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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000007-98.2017.4.03.6107
AUTOR: OSMAR TROCA
Advogado do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

            Emende a parte autora a petição inicial, para fins de fixação de competência, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 e 322, ambos
do NCPC, atribuindo valor à causa de acordo com o proveito econômico visado, comprovando-se com a juntada da respectiva planilha de cálculos.

            Publique-se.

              

 

               ARAÇATUBA, 29 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000005-31.2017.4.03.6107
IMPETRANTE: ANTONIO MATOS DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, CHEFE/GERENTE/GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA/ DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

                Não há prevenção em relação do feito n. 0002820-23.2016.403.6107.

         Trata-se de Mandado de Segurança em que se busca a concessão de liminar para que seja determinado às autoridades que deem efetivo cumprimento ao Acórdão 133/2017 da Segunda Câmara de Julgamento de Recursos da Previdência Social em
Brasília/DF e realizem a revisão de seu benefício de aposentadoria por contribuição do impetrante (NB 42/170.388.456-3), retroagindo seus efeitos financeiros à data do início do benefício (06/01/2015).          

           Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se oficie às autoridades impetradas para
que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, prestem as informações devidas.           

           Cientifique-se, ainda, o órgão de representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.           

           Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

           A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos que possam tornar
ineficaz o provimento final.

           Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.

           Publique-se. Cumpra-se.

             

 

   ARAÇATUBA, 28 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000008-83.2017.4.03.6107
IMPETRANTE: PINEZI & PINEZI LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLI MAYRA DUPONT KLEIN - PR76763, KLEBER MORAIS SERAFIM - PR32781
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP, UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     1/569



Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

              

Não há prevenção em relação do feito n. 0002820-23.2016.403.6107.

Trata-se de Mandado de Segurança em que se pugna concessão de liminar para que seja reconhecido o direito da empresa impetrante de não recolher a contribuição social de intervenção no
domínio econômico incidente sobre a folha de salários, prevista pelo art. 8º, caput e §§, da Lei nº 8.029/1990, com as alterações legislativas posteriores, bem como para que seja determinado
às autoridades coatoras que se abstenham de tomar qualquer medida destinada à sua cobrança.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial,
determino que se oficie às autoridades impetradas para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas.

Cientifique-se, ainda, o órgão de representação judicial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da
demanda, não estão presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.

Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Cumpra-se.

 

  Araçatuba, data no sistema.

 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. GUSTAVO GAIO MURAD

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5692

EXECUCAO FISCAL

0800451-92.1994.403.6107 (94.0800451-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X F S FERRAZ ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP027414 - JAIR ALBERTO
CARMONA E SP045611 - MITURU NISHIZAWA)

Fls. 234/235: defiro.Oficie-se ao Juízo da 6ª Vara Federal Cível de São Paulo, solicitando informações sobre o cumprimento da decisão proferida nos autos da ação ordinária n. 0039586-10.1990.403.6100, à fl. 405 e
verso, no que tante à transferência de valores para os presentes autos.Com a resposta, manifeste-se a parte exequente, em 10 dias.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0802541-39.1995.403.6107 (95.0802541-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA(SP064373 - JOSE ROBERTO
GALVAO TOSCANO E SP084539 - NOBUAKI HARA E SP108447 - ADEMIR MATHEUS RODRIGUES) X JOAQUIM PACCA JUNIOR X JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO(SP120415 - ELIAS
MUBARAK JUNIOR) X BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO X MOACIR JOAO BELTRAO BREDA X JUBSON UCHOA LOPES X ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA(SP331115 - PRISCILA
CARLA DA SILVA E SP249498 - FABIO MONTANINI FERRARI E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES) X AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA(SP331115 - PRISCILA
CARLA DA SILVA E SP249498 - FABIO MONTANINI FERRARI) X CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA X CRA RURAL ARACATUBA LTDA

Fls. 844/846:1. Primeiramente, manifeste-se a coexecutada, Energética Serranópólis Ltda, acerca da petição da exequente juntada às fls. 844/846, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Com a manifestação da coexecutada, em
razão da urgência que o caso requer, e diante do teor do Comunicado n. 2345023/2016 - DFORSP/GADI/SUTJ, intime-se a Fazenda Nacional, para que, caso queira, compareça a este Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, para a retirada dos autos em carga, e manifestação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da carga. Fica autorizada a carga do processo independentemente da juntada do mandado. 3. Decorrido
um ou outro prazo, conforme realização ou não da carga, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0801265-36.1996.403.6107 (96.0801265-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X IKASA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X DIRCEU CAVALCANTE
DE ARAUJO X JORGE LUIZ URBANO DE SOUZA(SP076976 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA E SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de Pré-Executividade de fls. 240/248, com documentos de fls. 249/261, proposta por JORGE LUIS URBANO DE SOUZA, apontando, em apertada síntese, sua ilegitimidade para
figurar no polo passivo da demanda, já que não integrava o quadro societário da empresa executada, assumindo os atuais sócios-gerentes todos os créditos e débitos da pessoa jurídica, e prescrição sobre o direito de
requerer o redirecionamento da execução fiscal.A exequente se manifestou às fls. 263/264, requerendo o indeferimento da exceção de pré-executividade, com o prosseguimento da execução fiscal em relação ao
coexecutado. Alega que o fato gerador do tributo ocorreu mediante confissão por termo de confissão espontânea do período de 1992, quando o coexecutado, à época do fato gerador, ainda pertencia ao quadro dos sócios
da empresa.É o relatório do necessário.DECIDO.Tramita no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o Agravo de Instrumento nº 0023609-65.2015.4.03.0000/SP (2015.03.00.023609-4/SP), no qual foi admitido
recurso especial, em 21/06/2016, nos termos do artigo 1.036, 1º, do CPC, qualificando-o como representativo de controvérsia e determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que tramitem na região, em que se discute se o sócio administrador, cuja responsabilidade tributária será reconhecida na forma do art. 135, III, do CTN, e contra o qual pode ser redirecionada a execução fiscal é
apenas aquele sócio que exercia a gerência da empresa devedora à época do fato gerador; ou o sócio que estava presente quando do encerramento irregular das atividades empresariais; ou o sócio que era administrador
tanto à época do fato gerador como da dissolução irregular.Desse modo, suspendo o curso da presente ação até o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0023609-65.2015.4.03.0000/SP (2015.03.00.023609-4/SP).
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0000482-72.1999.403.6107 (1999.61.07.000482-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X REFRIGERACAO GELUX S/A IND/E COM/(SP099261 - LAURO RODRIGUES
JUNIOR E SP151581 - JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que nos termos do artigo 1º, inciso XXIII, alínea a, da Portaria n. 21/2016, desta Vara, os presentes autos e eventuais apensos serão remetidos ao arquivo.

0001101-02.1999.403.6107 (1999.61.07.001101-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X MARIA DE FATIMA PEREIRA & CIA/ LTDA X MARIA DE FATIMA
PEREIRA(SP067119 - GILBERTO GUESSI E SP165292 - ARTHUR LUIZ DE ALMEIDA DELGADO)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que nos termos do artigo 1º, inciso XXIII, alínea a, da Portaria n. 21/2016, desta Vara, os presentes autos e eventuais apensos serão remetidos ao arquivo.

0006451-68.1999.403.6107 (1999.61.07.006451-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X JAWA COML/ LTDA(Proc. RENATO FARIA BRITO OAB MS9.299 E Proc. PAULA
ABBES OLIVARI CAIVANO 213283) X AUGUSTO OTOBONI(SP255820 - RENATA DE SOUZA PESSOA) X REGIS AUGUSTO OTOBONI BERNARDES(SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA)

Fls. 392/393: anote-se o nome do advogado.Defiro carga dos autos à parte interessada por 10 dias.Nada sendo requerido, arquive-se o feito nos termos da sentença de fl. 372.Publique-se; após, exclua-se o advogado.
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0004243-77.2000.403.6107 (2000.61.07.004243-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X DEZIDERIO ABRANO TOZZI FILHO(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES E
SP153200 - VANESSA MENDES PALHARES)

1 - Fls. 167/198: apresente a parte exequente, ora apelada, as suas contrarrazões ao recurso da parte contrária, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.2 - Após, com ou sem contrarrazões,
remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo de admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º, CPC).Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0000488-74.2002.403.6107 (2002.61.07.000488-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO) X OCTAVIO GODOY - ESPOLIO(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES E
SP153200 - VANESSA MENDES PALHARES)

1 - Fls. 174/177: aguarde-se.2 - Ante ao falecimento do executado e a impossibilidade do seu advogado regularizar sua representação processual (fls. 179/183), com base no art. 313, par. 2º, inc. I, do CPC, SUSPENDO
a execução pelo prazo de 02 meses, para que a parte exequente proceda a regularização do espólio, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.Intime-se. Publique-se.

0004627-69.2002.403.6107 (2002.61.07.004627-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X TADAMI KAWATA(Proc. RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI)

Fl. 56: anote-se o nome da advogada.Proceda, a defensora, no prazo de 15 dias, ao recolhimento do valor devido, via GRU, para expedição da certidão de inteiro teor.Com o recolhimento, expeça-se referido documento,
que permanecerá nesta secretaria para retirada, arquivando-se os autos nos termos da decisão de fl. 47.Sem o recolhimento, arquive-se o feito nos moldes supracitados.Publique-se; após, exclua-se o nome da advogada.

0003780-62.2005.403.6107 (2005.61.07.003780-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X FRIGOSUD FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA X CONCEICAO NUNES
FERREIRA(SP197038 - CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA E SP083161 - AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES)

Fl. 224: sobreste-se o feito, nos termos do artigo 40 e parágrafos da Lei de Execução Fiscal, remetendo-se os autos e eventuais apensos ao arquivo, por sobrestamento.Decorrido o prazo de 01 (um) ano, os autos estarão
automaticamente arquivados, independentemente de intimação.Caberá à parte exequente diligenciar para localização da parte devedora e/ou efetivação da garantia, promover eventual desarquivamento dos autos ou
manifestar-se, expressamente, em termos de prosseguimento do feito, assim como, promover o controle dos prazos processuais.Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

0012566-95.2005.403.6107 (2005.61.07.012566-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X GRAFICA ARACATUBENSE LTDA(SP036489 - JAIME MONSALVARGA E
SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR E SP169009 - ALESSANDRA REGINA ITO CABRAL MONSALVARGA)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que nos termos do artigo 1º, inciso XXIII, alínea a, da Portaria n. 21/2016, desta Vara, os presentes autos e eventuais apensos serão remetidos ao arquivo.

0005312-32.2009.403.6107 (2009.61.07.005312-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X UNIAGRO ARACATUBA UNIAO AGRICOLA COM E REPRES LTDA X
CARLOS GALVANI DE SYLOS(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES E SP298736 - VIVIAN PEREIRA BORGES)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que nos termos do artigo 1º, inciso XXIII, alínea a, da Portaria n. 21/2016, desta Vara, os presentes autos e eventuais apensos serão remetidos ao arquivo.

0001191-24.2010.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X ALCIDES GONCALVES SIQUEIRA

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos por sobrestamento. Publique-se. Intime-se.

0001968-09.2010.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X B M ARACATUBA CONSTRUCOES CIVIS LTDA X CLAUDIO CORREA
MOTTA(SP097459 - ANTONIO CARLOS DOMBRADY) X MARIA APARECIDA DIEGUES DA MOTTA(SP212630 - MAURICIO LOUREIRO DOMBRADY)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que nos termos do artigo 1º, inciso XXIII, alínea a, da Portaria n. 21/2016, desta Vara, os presentes autos e eventuais apensos serão remetidos ao arquivo.

0004074-70.2012.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA INES LINO
ANDRIONI(SP190650 - FABIO EDUARDO DE ARRUDA MOLINA)

Fls. 44/47: defiro.Oficie-se à CEF para que proceda à transferência do valor constrito para a conta bancária da parte exequente.Com a resposta, informe a parte credora, em 10 dias, o valor atualizado do débito
remanescente, requerendo o que entender de direito nos termos do prosseguimento do feito.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

0001379-12.2013.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X NIUZA MUNHOZ ERRERIAS LOPES(SP091222 - MASSAMI YOKOTA E SP061607 -
CLEOSVALDO FRADE GOMES)

Vistos em decisão.Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por NIUZA MUNHOZ ERRERIAS LOPES, em face da decisão de fls. 127/128, alegando a ocorrência de omissão.Afirma que a decisão foi omissa
quando proferida sem a manifestação da parte excipiente sobre os documentos juntados às fls. 98/126 pela excepta, ferindo, deste modo, seu direito de defesa.É o relatório.DECIDO.Os embargos devem ser
rejeitados.Não há a alegada omissão na decisão de fls. 127/128, que autorize sua modificação por meio de embargos declaratórios. A excepta juntou aos autos (fls. 98/126) cópias dos procedimentos administrativos que
deram origem aos débitos cobrados nesta execução (disponíveis, aliás, aos administrados em sede administrativa), onde demonstrou a existência de causas interruptivas da alegada prescrição (pedidos de parcelamento).Não
há que se falar em cerceamento do direito de defesa, já que a exceção de pré-executividade está restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação
probatória. Deste modo, a parte executada deverá se valer dos meios disponíveis à sua defesa para, se for o caso, questionar as informações contidas nos procedimentos administrativos.A explicitação ora pretendida tem
indisfarçável conotação infringente de novo julgamento, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração.É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores que: Não pode ser conhecido recurso que, sob o
rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição. (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os REJEITO.Prossiga-se no cumprimento da decisão retro.Publique-se.

0000656-22.2015.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ORGANIZACAO CONTABIL INVICTA
LTDA - EPP(SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA)

1 - Fls. 59/72: ante a apelação da parte exequente, dou por suprida sua intimação da r. sentença.Apresente, a parte executada, ora apelada, as suas contrarrazões ao recurso da parte contrária, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.2 - Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo de admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º, CPC).Publique-
se. Intime-se. Cumpra-se.

0000705-63.2015.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X VANDER MOURE SIMOES(SP171788 -
FABIO DUTRA BERTOLIN)

1 - Fls. 42/45: anote-se o nome do advogado.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Conforme avençado entre as partes, em audiência, oficie-se à CEF deste Juízo para que proceda a transferência do
depósito de fls. 26/27 para a conta bancária do executado informada à fl. 43.Também, encaminhe ao Juízo do Serviço do Anexo Fiscal de Birigui-SP, cópia do termo de audiência de fls. 33/36, a fim de instruir os autos n.
0010514-92.2011.826.0077.2 - Após, arquivem-se os autos nos termos da decisão proferida na CECON.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0001221-83.2015.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ADEFRASIO DE
OLIVEIRA(SP259068 - CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA E SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO)

1 - Fls. 73/98: apresente, a parte executada, ora apelada, as suas contrarrazões ao recurso da parte contrária, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.2 - Após, com ou sem contrarrazões,
remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o Juízo de admissibilidade recursal (art. 1.010, par. 3º, CPC).Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0001872-18.2015.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X AGENOR PACHECO MOREIRA FILHO(SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que nos termos do artigo 1º, inciso XXIII, alínea a, da Portaria n. 21/2016, desta Vara, os presentes autos e eventuais apensos serão remetidos ao arquivo.

0000192-61.2016.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X EIZO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA -(SP251596 - GUSTAVO RUEDA
TOZZI)

1 - Fls. 19/28: anote-se o nome do advogado. Verifico irregularidade na representação da parte executada, que não trouxe aos autos procuração original (art. 75, VIII, CPC). Sem a regularização, exclua-se o nome do
defensor do sistema processual.2 - Fls. 29/31: defiro a suspensão da execução, requerida pela parte exequente, nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo suficiente ao cumprimento do parcelamento noticiado. Os
presentes autos deverão ser remetidos ao arquivo, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, podendo ser desarquivados a qualquer momento, por solicitação das partes, quando do término do pagamento ou em caso
de inadimplência. Cumpra-se, independentemente de eventual solicitação de novo prazo a ser requerido pela parte exequente. Dispensada a intimação da parte exequente, tendo em vista a sua renúncia expressa, com fulcro
no princípio da economia processual. Publique-se.

0001082-97.2016.403.6107 - INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 2195 - RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI) X ADELINO RAIMUNDO DOS
SANTOS(SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI)
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Vistos em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos por ADELINO RAIMUNDO DOS SANTOS em face da decisão de fl. 115/v, que julgou improcedente a exceção de pré-executividade. Sustenta que a
decisão fora omissa, pois se limitou a decidir acerca do procedimento administrativo protocolizado em 2011, cujo excipiente não foi devidamente cientificado do desfecho, o que impossibilitou o manejo de recursos
administrativos. Por outro lado, em vista da falta de notificação acerca do procedimento administrativo do ano de 2011, o excipiente acabou por protocolizar novo pedido em 2016, que até o momento aguarda resposta.É o
relatório do necessário. DECIDO.Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.Sem razão os embargos. Não há qualquer omissão na decisão impugnada, na medida
em que o Juízo decidiu nos exatos termos da lide e com fundamento nos documentos que instruem a demanda.Cumpre esclarecer à embargante que, nos termos do artigo 371 do CPC, o Juiz é livre para apreciar as provas
dos autos, e que a valoração dos elementos fáticos constantes do processo compete exclusivamente ao Juízo, sendo incabível a oposição de embargos declaratórios em que a parte se limita apenas a buscar novo
pronunciamento acerca de matérias já decididas, ou para debater se foi correta ou não a avaliação da prova, sua valoração concreta ou, ainda se está ou não provado determinado fato.A explicitação ora pretendida tem
indisfarçável conotação infringente de novo julgamento, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração.É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores que: Não pode ser conhecido recurso que, sob o
rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição. (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os REJEITO.P.R.I.C.

0001430-18.2016.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X GUIMARAES E GUIMARAES FARMACIA LTDA - EPP(SP227241 - WILLIANS CESAR
DANTAS)

1 - Fls. 25/33: anote-se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte executada.2 - Manifeste-se a parte exequente nos termos do artigo 1º, inciso XXIII, da Portaria n. 21/2016, desta Vara. Publique-se.
Intime-se.

0001472-67.2016.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE(SP140001 - PAULO CESAR FERREIRA
BARROSO DE CASTRO)

Fls. 81/128 e 132:1. Haja vista a concordância da exequente com o pedido formulado pela executada às fls. 81/128, defiro o desbloqueio dos valores constritados às fls. 79/80, junto ao Banco do Brasil, através do sistema
Bacenjud.Determino, também, o desbloqueio dos valores constritos junto ao Banco Santander, posto que irrisório frente ao débito excutido. Elabore-se a minuta de desbloqueio. 2. Após, manifeste-se a exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do feito. 3. No silêncio da exequente, prossiga-se nos termos da decisão de fls. 36/37, item n. 03, no que tange à restrição de veículos através do
sistema Renajud, e após, itens ns. 04 e seguintes. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0002067-66.2016.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X W. P. CASTANHARO LTDA - ME(SP142529 - RUBENS LINO DA SILVA JUNIOR)

Conclusos por determinação verbal.Revogo o ato ordinatório de fl. 81.Arquivem-se os autos nos termos da decisão de fl. 80.Publique-se.

0003468-03.2016.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X CLEIDENICE DOMENICH MARTINS(SP126712 - FABRIZIO DOMENICH MARTINS E
SP242830 - MARCEL DOMENICH MARTINS)

1 - Primeiramente, certifique, a secretaria, o decurso de prazo para a parte executada pagar a dívida ou oferecer bens para penhora.2 - Fls. 10/13: anote-se o nome dos advogados.Concedo os benefícios da assistência
judiciária gratuita.3 - Fls. 15/20: dê-se vista à parte exequente por 10 dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Publique-se.

Expediente Nº 5699

EXECUCAO DA PENA

0001782-73.2016.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X CARLOS ROBERTO TREVISAN(SP094753 - ROMUALDO JOSE DE CARVALHO E SP020661 -
JOSE ROMUALDO DE CARVALHO)

Fls. 53/53v.: acolho a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público Federal relativamente a esta Execução Penal e declaro a suspensão condicional da pena do réu Carlos Roberto Trevisan, pelo prazo de 04
(quatro) anos, nos termos do art. 77, 2º, do Código Penal.Intime-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013200-23.2007.403.6107 (2007.61.07.013200-4) - JUSTICA PUBLICA X PEDRO ALVES TAVARES(SP271816 - PAULO ALVIM ROBERTO DA SILVA) X PAULO CESAR ALVES TAVARES(SP271816
- PAULO ALVIM ROBERTO DA SILVA) X TEONES LAURINDO FERNANDES(SP271816 - PAULO ALVIM ROBERTO DA SILVA)

Vistos etc.1.- PEDRO ALVES TAVARES, PAULO CESAR ALVES TAVARES e TEONES LAURINDO FERNANDES, qualificados nos autos, foram denunciados pelo Ministério Público Federal pela prática dos
delitos capitulados no artigo 168-A, 1º, inciso I, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal.2.- A denúncia foi recebida em 12.02.2014 (fls. 205/206). Regularmente citados (fl. 250), os réus deixaram de apresentar
resposta à acusação (certidão - fl. 251), tendo-lhes sido nomeado advogado dativo (fl. 252).Resposta à acusação à fl. 256.Não foram observadas hipóteses autorizadoras da absolvição sumária (fl. 257).A testemunha de
acusação Manoel Feliciano de Oliveira Neto foi ouvida à fl. 322, a outra testemunha de acusação Amauri Janjacomo não foi ouvida em razão de seu óbito (fl. 306).Os interrogatórios dos réus foram colhidos à fl. 322.Na
fase do art. 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal nada requereu (fl. 333). A defesa requereu realização de diligência judicial na sede das empresas em Penápolis (fls. 335/336), o que foi indeferido
por este Juízo (fl. 337).O Ministério Público Federal e a Defesa apresentaram alegações finais às fls. 338/343 e às fls. 344/348, respectivamente.Considerando a idade do réu PEDRO ALVES TAVARES, foi dada vista
dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação quanto a eventual prescrição (fl. 350). O MPF se manifestou no sentido da não ocorrência da prescrição, reiterando o pleito de condenação do réu PEDRO
ALVES TAVARES e de absolvição dos réus PAULO CESAR ALVES TAVARES e TEONES LAURINDO FERNANDES. É o relatório do necessário. DECIDO.3.- Os pressupostos processuais estão evidenciados
nos presentes autos - tanto aqueles de ordem objetiva (investidura, competência, imparcialidade, capacidade de ser parte, processual e postulatória), quanto os de ordem subjetiva (extrínsecos - inexistência de fato
impeditivo; e intrínsecos - regularidade procedimental).As condições que subordinam o exercício do direito público subjetivo de provocar a atividade jurisdicional, a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a
legitimidade ad causam também se fazem presentes.4.- Passo a analisar a preliminar de levantada pela Defesa no sentido de que este Juízo indeferiu diligência judicial nas empresas PEVI COMERCIAL LTDA e TEONES
LAURINDO FERNANDES PLASTICO. Ora, a questão já foi decidida à fl. 337, sob o fundamento de que a comprovação de dificuldades financeiras nas empresas deve ser feita por prova documental a cargo dos
acusados proprietários das referidas empresas.Ressalto, por oportuno, que nada foi apresentado pela Defesa a justificar as dificuldades financeiras pela empresa. Nenhum documento há nos autos nesse sentido. Nada foi
juntado quando da realização da audiência, nem mesmo nas alegações finais. Além disso, tal matéria será apreciada quando da análise da inexigibilidade de conduta diversa a seguir explicitada.5.- No tocante à prescrição,
como bem explicitado pelo Ministério Público Federal, embora o réu PEDRO ALVES TAVARES já conta com 78 anos de idade, em se tratando de crime de apropriação indébita e sonegação de contribuição
previdenciária, para fins de prescrição, o termo inicial é aquele referente à data em que houve o lançamento do tributo, quando se reputa consumada a infração penal. Quer dizer: entre a data dos atos fraudulentos até a
constituição definitiva do crédito tributário não corre prazo prescricional, uma vez que a infração penal ainda não se aperfeiçoou. Nesse sentido a Súmula nº 24 do STF: os crimes materiais contra a ordem tributária apenas
se tipificam com o lançamento definitivo do tributo.Pois bem, analisando os autos, tem-se que o crédito tributário objeto dos autos restou definitivamente constituído em 31.05.2013, conforme consta do documento de fl.
169, encaminhado pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba/SP. A denúncia foi recebida em 12.02.2014. Considerando que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a data do
recebimento da denúncia não transcorreu lapso temporal superior a 6 (seis) anos, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva. Ademais, os débitos consubstanciados nas NFLDs referidas nos autos não foram
quitados, nem tampouco parcelados. DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS5.- A materialidade delitiva restou devidamente comprovada na Representação Fiscal para fins penais acostada nos autos em
apenso, originada a partir de lançamentos tributários estampados na NFLD nº 37.067.688-2, cujo valor é de R$78.051,77 (setenta e oito mil, cinquenta e um reais e setenta e sete centavos) e na NFLD nº 37.077.680-1,
cujo valor é de R$93.852,70 (noventa e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos) (fls. 15 do volume I do Apenso I).A autoria também restou demonstrada no tocante ao réu PEDRO ALVES
TAVARES, na qualidade de sócio-administrador das empresas PEVI COMERCIAL LTDA, nos meses/competência 03/2001 a 11/2001, 13/2001 a 08/2003, 12/2003, 01/2004 a 03/2004, 05/2004 a 01/2005, 07/2005
a 08/2006, e TEONES LAURINDO FERNANDES PLÁSTICO, que, nos meses/competência 07/2000 a 12/2003, 04/2004, 06/2004 a 01/2006 e 05/2006, descontou os valores relativos às contribuições
previdenciárias dos salários de seus empregados, deixando de repassá-las, contudo, ao Instituto Nacional do Seguro Social, apropriando-se, deste modo, indevidamente destes valores.Ressalto que ficou comprovado que
as atividades de gerência e administração da empresa ficavam a cargo exclusivamente de PEDRO ALVES TAVARES.PEDRO ALVES TAVARES, em seu interrogatório prestado em Juízo, confirmou que era sócio da
empresa PEVI, apesar de ter apontado sua espoca MARIA DA CONCEIÇÃO como quem administrava a empresa na época descrita na denúncia. No entanto, confirmou que não recolheu as contribuições previdenciárias
em razão de dificuldades financeiras da empresa, já que não havia caixa para a realização dos pagamentos.A testemunha de acusação, MANOEL FELICIANO DE OLIVEIRA NETO, que era o contador das empresas na
época dos fatos, sustentou, tanto na Polícia Federal quanto em Juízo, que o responsável pela administração das empresas era PEDRO ALVES TAVARES, que exercia poderes de mando e de gerência. Tal testemunha
confirmou que tinha conhecimento de que a empresa efetuava os descontos das contribuições previdenciárias nas folhas de pagamento dos funcionários, mas que desconhecia porque não recolhia. E mais: na Polícia Federal,
a testemunha declarou que o grupo PEVI nunca se preocupou em pagar qualquer tipo de imposto, que também não recolhia Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo possuindo suporte e saúde financeira para
honrar tais compromissos e que essa conduta era reiterada e padronizada na empresa.No tocante aos réus PAULO CESAR ALVES TAVARES - que figurava como sócio da empresa PEVI COMERCIAL - e TEONES
LAURINDO FERNANDO - que seria proprietário da empresa TEONES LAURINDO FERNANDES PLÁSTICOS -, diante do conjunto probatório, restou demonstrado que não concorreram para a prática dos delitos
apurados nestes autos.Em interrogatório prestado neste Juízo, PAULO CESAR ALVES TAVARES afirmou que é filho de PEDRO ALVES TAVARES, mas que não exercia qualquer poder de gerência, sendo apenas
responsável por um setor, apesar de constar como sócio da empresa PEVI. Ademais, disse desconhecer os fatos narrados na denúncia.A testemunha de acusação acima referida, MANOEL FELICIANO DE OLIVEIA
NETO, contador das empresas na época dos fatos, também confirmou que PAULO apenas figurava como sócio da empresa PEVI no contrato social, mas que os poderes de gerência eram exercidos por PEDRO.O réu
TEONES, em seu interrogatório judicial, sustentou que apenas forneceu seu nome para que PEDRO abrisse a empresa TONES LAURINDO FERNANDES, mas que quem a administrava era Maria da Conceição, esposa
de Pedro à época. Disse que a empresa PEVI passava por dificuldades financeiras e que Pedro lhe pediu para emprestar seu nome para abrir a empresa TEONES. Afirmou que aceitou porque acreditou que a situação da
empresa iria melhorar e assim receberia seus salários que estavam atrasados, já que exercia a função de encarregado de produção e não participava da administração da empresa.A testemunha de acusação MANOEL
FELICIANO DE OLIVEIRA NETO, também em Juízo, confirmou o alegado por TEONES, afirmando que este apenas figurava como proprietário da empresa no registro, mas que era Maria da Conceição e Pedro que
possuíam poder de gerência da empresa TEONES LAURINDO FERNANDES.A prova dos autos é firme no sentido de que PAULO CESAR ALVES TAVARES e TEONES LAURINDO FERNANDES não
concorreram para a prática dos delitos apurados nestes autos, sendo imputada a autoria somente a PEDRO ALVES TAVARES.Ressalto, ademais, que o Ministério Público Federal, em alegações finais, requereu somente a
condenação do réu PEDRO ALVES TAVARES, diante da não comprovação de que PAULO CESAR ALVES TAVARES e TEONES LAURINDO FERNANDES concorreram para a prática do crime.Assim, a
absolvição com relação aos réus PAULO CESAR ALVES TAVARES e TEONES LAURINDO FERNANDES é medida que se impõe.DO ELEMENTO SUBJETIVO - DOLO6.- Ressalta-se que o núcleo da conduta
típica descrita no 1º, inciso I, do artigo 168-A do Código Penal, introduzido pela nova lei 9.983/2000, é deixar de recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido
descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadado do público. Observe-se que deixar de recolher as contribuições que o empregador obrigatoriamente desconta de seus empregados ou recolhidas
de contribuinte individual, por força de lei, é omissiva, consumando-se com a simples desobediência ao comando que a norma impõe, que é o dever de descontar e recolher as contribuições dos empregados.O réu PEDRO
ALVES TAVARES, nos termos constantes destes autos, descontou os valores referentes às contribuições previdenciárias, não os repassando, contudo, aos Cofres Públicos no prazo determinado.A norma transgredida não
é deixar de pagar uma dívida, mas sim omitir-se quando a lei impõe-lhe o dever de agir. O dolo, pois, é genérico, de modo que independe da intenção específica de auferir proveito, bastando o não repasse dos valores
descontados para a configuração do delito em comento. E, para a tipificação do delito em questão, assim como ocorria com o tipo penal anterior, torna-se irrelevante saber se o agente locupletou-se ou não com a sua
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conduta, já que a ação é voltada unicamente para a prática de deixar de recolher, conduta sobejamente comprovada nestes autos.É prescindível, assim, o elemento subjetivo do injusto, não se exigindo o ânimo de
apropriação. Se necessário fosse o animus rem sibi habendi, o núcleo do tipo seria apropriar-se, nos moldes do art. 168 do Código Penal (Nesse sentido: Vladimir Passos de Freitas. Direito Previdenciário. Aspectos
materiais, processuais e penais, 2ª Edição, Porto Alegre, Editora Livraria do Advogado, 1999, pág. 333).Assim, a conduta de descontar do salário dos empregados ou recolhidas de contribuinte individual o valor referente à
contribuição social e não o repassar ao órgão previdenciário, já consuma o delito, sendo de todo irrelevante se o agente agiu com dolo específico ou não.A propósito veja-se a jurisprudência:PENAL. PROCESSUAL
PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. DESNECESSIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. EXCLUDENTE DE
CULPABILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE. ALEGAÇÕES AFASTADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Para a configuração do delito de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do
Código Penal, não se exige o animus rem sibi habendi, bastando o dolo genérico. 2. Comprovada a materialidade do delito de apropriação indébita previdenciária, bem como a autoria e o dolo, impõe-se a condenação do
réu. 3. A ocorrência de meras dificuldades financeiras não escusa a apropriação indébita de contribuições previdenciárias; para configurar-se o estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa, é mister a
efetiva comprovação, pela defesa, da absoluta impossibilidade de efetuarem-se os recolhimentos nas épocas próprias. 4. Apelação improvida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: ACR - APELAÇÃO
CRIMINAL - 16201 Processo: 2001.61.14.003592-2 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da Decisão: 21/09/2004 Documento: TRF300090182 - Fonte: DJU DATA:25/02/2005 PÁGINA: 411 -
Relator: JUIZ NELTON DOS SANTOS - Decisão: A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.).PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 366 DO CPP. DELITO PRATICADO ANTES DA
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.271/96. FALTA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DE EMPREGADOS. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. CRIME
OMISSIVO PRÓPRIO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA 3ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça proclama que o disposto no artigo 366 do Código de Processo Penal, com a redação da Lei nº 9.271/96, não se aplica aos crimes ocorridos antes de sua
vigência. 2. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do ERESP nº 331.982/CE, pacificou entendimento de que o crime de apropriação indébita previdenciária caracteriza-se pela simples conduta de deixar de recolher
as contribuições descontadas dos empregados, sendo desnecessário o animus rem sibi habendi para a sua configuração. 3. Trata-se, pois, de crime omissivo próprio ou puro, que se aperfeiçoa independentemente do fato de
o agente (empregador) vir a se beneficiar com os valores arrecadados de seus empregados e não repassados à Previdência Social. 4. A exigência do dolo específico tornaria praticamente impossível atingir o objetivo do
legislador ao editar a norma contida no art. 168-A do Código Penal, que é o de proteger o patrimônio público e os segurados da Previdência Social. 5. Recurso especial desprovido. (grifos nossos). (REsp 448629 / PR ;
RECURSO ESPECIAL 2002/0090441-5 - Relator: Ministro PAULO GALLOTTI (1115) - Órgão julgador: T6 - SEXTA TURMA - Fonte: DJ 16.05.2005 p. 428 - Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Os Srs. Ministros Paulo Medina e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido).DA INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA7.-
Nem se argumente, ainda, no sentido da inexigibilidade de conduta diversa, fundamentada pelo réu de que o não recolhimento de contribuições sociais ocorreu em decorrência de dificuldade financeira e que não houve dolo
especifico de apropriação indevida de valores, tentando se abster da culpa, tendo em vista ser ele o responsável por tais repasses.Não pode o réu tentar se abster da culpa, alegando que os valores das contribuições não
foram repassados devido à dificuldade financeira que enfrentava, tendo em vista que nenhuma prova nesse sentido foi colhida nos autos durante toda a instrução probatória. Ao contrário, a testemunha de acusação ouvida,
que era contador das empresas na época dos fatos, bem retrata situação inversa, apontando que tinha conhecimento de que a empresa efetuava os descontos das contribuições previdenciárias nas folhas de pagamento dos
funcionários, mas que desconhecia porque não recolhia. E mais: na Polícia Federal, a testemunha declarou que o grupo PEVI nunca se preocupou em pagar qualquer tipo de imposto, que também não recolhia Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, mesmo possuindo suporte e saúde financeira para honrar tais compromissos e que essa conduta era reiterada e padronizada na empresa.É sabido que o crime previsto no artigo 168-A do
Código Penal visa à inibição da omissão do recolhimento de contribuições previdenciárias, as quais têm por objetivo o financiamento da Seguridade Social, que compreende um conjunto integrado de ações em prol da
saúde, previdência e assistência social, atendendo-se a parcela mais humilde da população brasileira, que tanto necessita dos benefícios proporcionados pela Seguridade Social.Quer dizer: é o empregado quem paga a
contribuição previdenciária, que a empresa simplesmente desconta de seu salário, tendo o dever de recolhê-la aos cofres previdenciários no prazo legal. Deixando de recolhê-la, comete o ilícito penal em questão.Neste
diapasão, condutas como as verificadas nestes autos, não são dignas de serem reconhecidas como inculpáveis, haja vista que os riscos da atividade econômica devem ser suportados pelos empreendedores e não pelo
INSS. Assim, o risco econômico advém da própria atividade empresarial, ou seja, do desempenho da empresa no cenário consumidor. Não pode o réu, ao verificar que a atividade empresarial desenvolvida não prospera,
querer que o INSS seja solidário na responsabilidade de gerência da empresa, somente quando da ocorrência dos débitos, não se podendo, também, buscar no Judiciário guarida para burlar a razão lógica
empresarial.Ademais, dificuldades financeiras por problemas de mercado ou injunções da política econômica do país fazem parte do modo de ser ordinário da atividade empresarial e o que se observa nos autos nada mais
são do que percalços e vicissitudes comuns no funcionamento das empresas, fatos esses em si mesmos insuficientes para descaracterizar a ilicitude do fato ou a culpabilidade do agente (TRF 3 Processo: 200103990581277
UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/08/2003 Documento: TRF300074722 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR).Assim é que, com base nos elementos
comprobatórios coligidos nestes autos, eventual tese de inexigibilidade de conduta diversa, mediante alegação de que deixou de recolher as contribuições, pois as empresas PEVI COMERCIAL LTDA e TEONES
LAURINDO FERNANDES PLÁSTICO passavam por dificuldade financeira, merece ser afastada, porquanto inconsistente e não restou devidamente comprovada.Diante da comprovação da autoria e materialidade
delitiva, bem como do elemento subjetivo e do não reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa, outro não poderia ser o julgamento senão o de procedência da ação penal em relação ao réu PEDRO ALVES
TAVARES, destacando que as empresas deixaram de recolher as contribuições por um período aproximada de seis anos.8.- DA DOSIMETRIA DA PENA1) Na primeira fase de aplicação da pena, verifica-se que (art.
59 CP):a) culpabilidade: o réu agiu com culpabilidade normal à espécie e possuía, ao tempo da ação, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.b) Não
há elementos nos autos que permitam a avaliação da conduta social do acusado. c) Os motivos do crime são normais à espécie. d) As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar.e) As
consequências são as próprias do crime em questão. f) A vítima não favoreceu a ocorrência dos fatos delitivos.g) No tocante à personalidade do acusado, não há nos autos elementos suficientes para afirmar que o acusado
possui uma personalidade voltada à prática criminosa.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente é que fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão.2) Não verifico a presença de
circunstâncias agravantes ou atenuantes, assim, mantenho a pena fixada em 02 (dois) anos de reclusão.3) Na terceira e derradeira fase, deverão ser quantificadas as causas de diminuição e aumento da pena, nos termos do
art. 68 do CP. Continuidade DelitivaContinuando, impõe-se a majoração de 1/6 (um sexto), pela continuidade delitiva (art. 71 do CP), ante o número de condutas. À mingua de causas especiais de aumento ou diminuição
de pena, esta é cominada em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, que torno definitiva.Pena de MultaNo mais, incidindo, ainda, pena pecuniária na espécie, tomando por base os mesmos fundamentos declinados
no artigo 59 do Código Penal, amplamente favoráveis ao réu, condeno-o em 10 (dez) dias-multa, a que acrescento 1/6 (um sexto) pela continuidade delitiva, o que eleva a pena pecuniária a 11 (onze) dias-multa, fixando o
valor do dia-multa, ante a ausência de elementos que permitam aquilatar a condição econômica do acusado, no equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo no mês do último desconto previdenciário lançado em
folha de salários e não repassado aos cofres previdenciários (art. 49, 2º do CP). Regime Inicial do Cumprimento de Pena.O regime de cumprimento da pena deverá se submeter ao disposto no artigo 33, parágrafos 2º e 3º,
c.c. artigo 59, inciso III, ambos do Código Penal. Assim, o regime inicial do cumprimento da pena imposta a PEDRO ALVES TAVARES será o aberto (artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal).Substituição Da PenaNos
termos do artigo 44 do Código Penal, o legislador ilustra a possibilidade da substituição das penas privativas de liberdade pelas penas restritivas de direito. Para tanto, seria necessário o preenchimento de três requisitos,
quais sejam: a) A pena aplicada ao réu não ultrapasse 04 (quatro) anos e o crime não tenha sido cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada se o crime for culposo; b) o réu não
ser reincidente; c) a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente.Pois bem, para chegar à pena
definitiva do réu, analisei a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do condenado, os motivos e as circunstâncias do crime cometido e concluo que era necessária a aplicação da pena mínima legal.
O crime não foi cometido mediante violência ou grave ameaça e conforme certidões juntadas aos autos, o réu não é reincidente. Assim, entendo que estão presentes os requisitos legais para a substituição da pena restritiva
de liberdade pela pena restritiva de direitos. Portanto, nos termos do artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, de prestação de serviço à comunidade ou ente
público, pelo mesmo período da condenação (DOIS ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSÃO), ficando a critério do Juízo de Execuções Penais a indicação da entidade recebedora dos serviços. 9.- DO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para o fim de:a) ABSOLVER os réus PAULO CESAR ALVES TAVARES e TEONES LAURINDO FERNANDES , já qualificado nos autos, quanto à acusação do
cometimento do crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal, nos termos do artigo 386, V, do Código de Processo Penal.b) CONDENAR o réu PEDRO ALVES
TAVARES, qualificado nos autos, à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, fixados cada qual em um trigésimo do salário mínimo vigente no mês do último recolhimento
descontado em folha de salários, a ser atualizado monetariamente, até o efetivo pagamento, segundo os parâmetros legais de regência, por conduta subsumida no art. 168-A, 1º, inciso I, c.c. art. 71, ambos do Código
Penal.Em face do artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, de prestação de serviço à comunidade ou ente público, pelo mesmo período da condenação (DOIS
ANOS E QUATRO MESES), ficando a critério do Juízo de Execuções Penais a indicação da entidade recebedora dos serviços.O cumprimento da pena será iniciado no regime aberto (art. 33, 2º, alínea c do CP), caso
sejam revogadas as penas restritivas de direitos.Faculto o apelo em liberdade. Custas ex lege.Transitada em julgado a presente sentença, deverá a serventia, mediante certidão nos autos:a) lançar o nome do réu no Livro Rol
dos Culpados;b) oficiar aos institutos de identificação criminal, informando a prolação desta sentença;c) oficiar ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da
República.P.R.I.C.

0000771-09.2016.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X LEANDRO FARTO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

AUDIÊNCIA REALIZADA EM 23/03/2017Aos 23 dias do mês de março do ano 2017, às 14h, nesta cidade de Araçatuba, na sala de audiências do Juízo Federal da 1ª Vara Federal, sob a presidência do MM. Juiz
Federal Substituto, Dr. GUSTAVO GAIO MURAD, comigo, Técnico Judiciário, abaixo assinado, foi aberta a audiência para a oitiva das testemunhas de acusação.Apregoadas as partes, verificou-se o comparecimento
das testemunhas Marcos José Rodrigues e Celso Antônio Grossi e do Procurador da República, Dr. Paulo de Tarso Garcia Astolphi.Primeiramente, pelo MM. Juiz foi dito: Ausente o defensor do acusado e não sendo
possível proceder à nomeação por meio do sistema de nomeação virtual de assistência judiciária gratuita, nomeio como defensor ad hoc, Dr. Fernando Menezes Neto, OAB/SP n. 305.683. Iniciada a audiência, foi colhida a
oitiva das testemunhas supracitadas, que foi registrado em arquivo eletrônico audiovisual e preservado em mídia digital, a qual segue encartada nos autos, nos termos do art. 405, 1º e 2º do CPP, com nova redação. Ao
final, disse o MM. Juiz: Expeça-se carta precatória para a Comarca de Iguatemi-MS para o interrogatório do réu Leandro Farto, pelo método convencional. Saem cientes os presentes. DESPACHO PROFERIDO EM
27/03/2017Conclusos por determinação verbal.Arbitro os honorários do defensor ad hoc Dr. Fernando Menezes Neto, OAB/SP n.º 305.683 (nomeado à fl. 83) em metade (1/2) do valor mínimo da tabela atribuída aos
feitos criminais, constante da Resolução n.º 305/CJF, de 07 de outubro de 2014. Requisite-se o pagamento.Sem prejuízo, providencie-se em relação ao réu Leandro Farto o já determinado no Termo de Deliberação
acostado à fl. 83.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se.

0003953-03.2016.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X JOAO DUDA ROCHA(SP078391 - GESUS GRECCO E SP222732 - DOUGLAS TEODORO FONTES) X JOEL JOAO CARDOSO(SP078391 - GESUS
GRECCO E SP222732 - DOUGLAS TEODORO FONTES)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Fls. 282/303: dê-se ciência às partes acerca da juntada dos documentos encaminhados pela Receita Federal.Após, tornem-me conclusos para prolação de
sentença.Intime-se. Publique-se.

2ª VARA DE ARAÇATUBA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000002-76.2017.4.03.6107

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: SAMYRA RAMOS DOS SANTOS - SP245915

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) RÉU: 

                                        Vistos, em DECISÃO.

 

            Cuida-se de ação de conhecimento, por meio da qual a parte autora MARIA LÚCIA DA SILVA  pretende, em face do INSS, a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a
suspensão da cobrança de valor oriundo do suposto recebimento indevido de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

            Aduz a autora, em síntese, que  no ano de 1998, compareceu ao INSS e requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que lhe foi deferido pela autarquia
federal e implantado com DIB em 19/03/1998, 35 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de serviço/contribuição e renda mensal inicial de R$ 1.015,91. Narra, ainda, que recebeu o referido
benefício apenas no intervalo compreendido entre 19/03/1998 e 13/11/1998; nesta data, o INSS procedeu à revisão do ato de concessão e, encontrando erro, cancelou automaticamente o
benefício, pois na verdade a autora não possuía o tempo necessário para aposentar-se.

            Ocorre que, em outubro do ano passado, a autora recebeu comunicação por escrito do INSS, informando-a que, em razão do pagamento indevido da aposentadoria por tempo de
contribuição, no intervalo de 19/03/1998 a 13/11/1998, havia importância a ser restituída em favor do INSS, no montante de R$ 32.282,15.

            A autora não pode concordar com tal fato, de modo que requer a procedência da presente ação para: a) suspender a cobrança que lhe está sendo movida pelo INSS, no valor de
R$ 32.282,15 e também b) requer indenização por danos morais, cujo valor pleiteou em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

            Dessa forma, atribuindo à causa o valor de R$ 52.282,15, requereu os benefícios da Justiça Gratuita, da prioridade de tramitação e a concessão de tutela antecipada, para
determinar a imediata suspensão da cobrança e, ao final, que seus pedidos sejam julgados procedentes.

            É o resumo do necessário.

            DECIDO.

            Como foi explanado no relatório desta decisão, postula a parte autora a condenação do INSS à suspensão de ação de cobrança, que está sendo movida na via administrativa, no
importe de R$ 32.282,15 e também a condenação da autarquia federal ao pagamento de indenização por danos morais, cujo valor pleiteou em vinte mil reais.

            Sem delongas, portanto, o valor atribuído à causa foi, corretamente, o proveito econômico que pretende obter, após a soma dos dois valores, totalizando, assim, o valor de R$
52.282,15.

            Fica evidente, deste modo, que o montante do proveito econômico não ultrapassará a cifra correspondente a 60 salários mínimos, cujo valor hoje é de R$ 56.220,00
(cinquenta e seis mil, duzentos e vinte reais).

            Com efeito, nos termos do artigo 292 do novo Código de Processo Civil, a toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente
aferível, o qual deve corresponder, na linha do entendimento jurisprudencial, ao proveito econômico pretendido com a demanda (STJ, AgRg no AREsp 375.448/ES, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 25/09/2014; STJ, AGRESP 200400140380, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL – 640452, j. 23/10/2006, PRIMEIRA TURMA, Rel. DENISE ARRUDA).

            Dadas as implicações processuais do valor atribuído à causa (serve de base de cálculo para a fixação das multas por prática de ato atentatório à dignidade da justiça [CPC, art. 77,
§ 2º; art. 334, § 8º], por litigância de má-fé [CPC, art. 81, “caput”], por inobservância do dever de ofício pelos peritos [CPC, art. 468, § 1º] e por má-fé do autor na propositura indevida
de ação monitória [CPC, art. 702, § 10]; funciona como critério, conforme o caso, de fixação dos honorários de sucumbência [CPC, art. 85, §§ 5º e 8º]; constitui base de cálculo para
aferição das despesas e honorários que o autor deve reembolsar ao réu, quando este foi excluído da demanda por ilegitimidade de parte [CPC, art. 338, parágrafo único]; presta-se como
base de cálculo para o depósito de 5% na ação rescisória [CPC, art. 968, II]), a matéria assume contornos de ordem pública, razão pela qual, inclusive, ao magistrado se abre a
possibilidade de apreciá-la a qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de requerimento, conforme, aliás, expressamente disposto no § 3º do artigo 292:

             Art. 292. (...)

            § 3º. O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa             quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em             discussão ou ao
proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que             se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.

            A propósito da importância do assunto, insta obtemperar que a Lei Federal n. 10.259/2001 fixa a competência absoluta do Juizado Especial, no foro onde houver instalava Vara
do Juizado Especial, com base no valor atribuído à causa, dispondo ser daquele Juízo, observadas as exceções que a própria lei contempla, a competência para processar, conciliar e
julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos (atualmente R$ 56.220,00), bem como executar as suas sentenças (artigo 3º, “caput”).

            No que interessa ao presente caso, verifica-se que a parte autora, portanto, ajuizou dois pedidos distintos e, caso os dois sejam acolhidos integralmente pelo Juízo (o que só se
admite hipoteticamente), o valor da condenação não superará, de fato, o patamar de até 60 salários mínimos. Por isto, exsurge cristalina a competência absoluta do Juizado Especial Cível
Federal para processar e julgar a demanda, nos termos do artigo 3º da Lei Federal n. 10.259/2001.

            Em face do exposto, DECLINO da competência e determino a remessa destes autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária.

        Observe a serventia, para tanto, o disposto no COMUNICADO CONJUNTO 01/2016 – AGES/NUAJ, que trata especificamente das rotinas necessárias para o encaminhamento
de processos eletrônicos do PJe para o Juizado Especial Federal.

            Os pedidos deduzidos pela parte autora, inclusive os de tutela provisória, concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e concessão de prioridade de tramitação, serão apreciados,
oportunamente, pelo Juízo declinado e competente.

            Intimem-se, cumpra-se.

                Araçatuba, 29 de março de 2017.

 

 

 

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES

JUIZ FEDERAL

FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN

DIRETOR DA SECRETARIA

Expediente Nº 6334

MANDADO DE SEGURANCA

0001134-59.2017.403.6107 - GLENIS TRABA VAZQUEZ(SP339454 - LINCOLN JOHNSON APARECIDO ALVES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO -
CREMESP
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Concedo ao(à) Impetrante o prazo de 15(quinze) dias para que, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC, regularize a representação processual, juntando o original do termo
de procuração de fl. 16, bem como comprove o ato coator.No mesmo prazo supra, forneça uma cópia da petição inicial, para os fins do inciso II do artigo 7º da Lei n. 12.016/2009.Apresente, ainda, uma cópia da petição
inicial do feito n. 0000427-35.2016.403.6137, em trâmite na 1ª Vara Federal de Andradina/SP, tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fl. 47.Após, conclusos.

Expediente Nº 6335

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002177-07.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X MARCIONEY CORDEIRO DE OLIVEIRA(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI)

Fls. 644/645: Considerando a constituição de defensor pelo réu, desnecessária a atuação da defensor dativa nomeada a fl. 545, a qual fixo-lhe os honoráirios em 2/3 do valor máximo da tabela vigente, considerando o seu
grau de atuação nos autos. Expeça-se o necessário.Recebo o recurso de apelação de fl. 638 e 639. Intimem-se as partes, primeiramente à defesa, para oferecimento das razões e contrarrazões de apelação, no prazo legal.
Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto 
Juiz Federal Titular 

Expediente Nº 5153

ACAO CIVIL PUBLICA
0000681-95.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009021-43.2007.403.6108 (2007.61.08.009021-3) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE
LIBONATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X IFEM CONSTRUTORA LTDA(SP171494 - RENATA MARIA GIL DA SILVA LOPES ESMERALDI E SP269836 -
ALETHEA FRASSON DE MELLO)

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor dos honorários periciais requerido às fls. 293/294, nos termos do art. 465, parágrafo 3º, do CPC.
Int.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0004257-04.2013.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X JOAO LUIZ VERONEZI(SP090876 - FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA) X ALESSANDRO
SOUZA OLIVEIRA(SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI) X EDER AUGUSTO DOS SANTOS(SP090876 - FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA) X VALDICEIA DA SILVA
ROCHA(SP090876 - FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA) X BRUNO PAPILE POLONI(SP229008 - BRUNO PAPILE POLONI E SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE) X MARCEL
LEANDRO SAMPAIO(SP150425 - RONAN FIGUEIRA DAUN E SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR) X M. SAMPAIO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA - ME(SP150425 - RONAN
FIGUEIRA DAUN E SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR) X 140 SUBSECAO DE PIRAJUI DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL(SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE)

Na forma do art. 364, parágrafo segundo, do Novo Código de Processo Civil, intimem-se as partes e a 140 Subseção de Pirajuí da OAB (assistente simples) para apresentação de razões finais escritas, no prazo de quinze
dias.
Após, voltem-me conclusos para sentença.
Vista aos réus e assistente simples, pelo prazo legal, acerca da petição do MPF de fl. 706 e documentos que seguem.
Int.

MONITORIA
0012662-73.2006.403.6108 (2006.61.08.012662-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUCIANO FARIA NOBREGA(SP210095 - PERSIO WILLIAN LOPES) X
DINERI NEDINA DE JESUS
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória em face de LUCIANO FARIA NOBREGA e DINERI NEDINA DE JESUS, objetivando compelir o requerido a pagar importância de R$
25.565,23 (atualizada em 04/12/2006), referente a empréstimo de financiamento estudantil (FIES), nos termos do Contrato e aditamentos juntados às f. 08-34 firmado entre as partes e não adimplidos pelo devedor.O
Requerido Luciano ofereceu embargos (f. 77-98), no qual alega a incorreção do montante apontado na inicial, eis que não teria utilizado todo o crédito contratado, além de sustentar a consignação unilateral de honorários
advocatícios. Pleiteou audiência de conciliação, pois não tem condições de arcar com toda a dívida a não ser de forma parcelada.A Requerida DINERI NEDINA DE JESUS, até o momento, não foi citada.Às f. 99 foi
deferida a gratuidade de justiça a Luciano e determinado a intimação da CEF para apresentar sua impugnação, que veio aos autos às f. 106-115. Aduziu, em preliminar, a inépcia dos embargos, a não observação do artigo
739-A, 5º e artigo 475-L, 2º, do CPC-73. No mérito defendeu o montante cobrado, que segundo ela atende a todos os preceitos normativos legais, tal qual espelhado em sua planilha de evolução contábil. Impugnou
genericamente a assistência judiciária deferida e pediu a improcedência dos embargos.A decisão de f. 145 e verso afastou as preliminares invocadas pela CEF e deferiu a prova contábil.Após a elucidação da questão de f.
148, a Contadoria Judicial apresentou seu parecer às f. 163-164.Ante a não localização da Requerida Dineri Nedina de Jesus foi requerido que a citação seja procedida pela via editalícia (f. 197).É o relatório. DECIDO.As
preliminares já foram afastadas pela decisão de f. 145 e verso.No mais, a par de não ter sido requerida a produção de outras provas (além da contábil), as alegações do Embargante circunscrevem-se a questões de direito,
de forma que conheço diretamente do pedido, nos termos do art. 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.De início importante consignar que o Embargante não nega a dívida, limita-se a dizer que os montantes
cobrados estão além dos realmente devidos, o que, a meu ver, não ocorre. Sabe-se que a ação monitória, a teor do disposto pelo art. 700 do NCPC, é instrumento processual destinado a quem pretende, com base em
prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de bens ou o adimplemento de obrigação de fazer ou não fazer. Ao deflagrar o procedimento monitório, o credor deve demonstrar
claramente a constituição do seu crédito, o que, sem dúvida alguma, ocorre na hipótese vertente, posto que os contratos e documentos que instruem a inicial são hábeis a ensejar a ação monitória. No caso dos autos, infere-
se incontroverso o fato de que o devedor firmou contrato de financiamento estudantil com a Autora, entretanto, não honrou os pagamentos. De fato, o embargante reconhece o débito, mas se insurge quanto ao valor final
exigido pela CEF.Em sua defesa, o requerido-embargante alega abusividade das contas apresentadas na exordial, mais especificamente quanto ao total disponibilizado a ele e o efetivamente utilizado para pagamento de seu
curso universitário.A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - FIES não se subsumem às regras
encartadas no Código de Defesa do Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de
17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.Em relação ao percentual de juros aplicados (taxa efetiva de 9% ao ano, segundo a cláusula 11 - f. 11), temos de considerar os
seguintes aspectos.A Lei 10.260/01, que dispõe sobre o fundo de financiamento ao estudante do ensino superior, assim regulamenta quanto aos juros das parcelas de prestações pagas pelos estudantes:Art. 5º Os
financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 1º Ao longo do período
de utilização do financiamento, inclusive no período de carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Redação dada pela
Lei nº 12.202, de 2010) 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)Pois bem. Na época em
que o contrato foi celebrado, a Resolução BACEN 2.647/1999 previa o percentual de juros de 9% ao ano, capitalizados mensalmente, nos termos do texto que transcrevo abaixo, regra seguida pelo contrato no caso
concreto: Art. 6. Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros
por cento ao ano), capitalizada mensalmente.No entanto, a Resolução BACEN 3.842/2010 reduziu o percentual de juros a serem pagos pelos estudantes financiados, dispondo que serão de 3,4% ao ano, conforme
observamos a seguir:Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano).Art. 2º A
partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros de que trata o art. 1º incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados, conforme estabelecido no 10 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001.Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.Assim, considerando-se a inovação trazida pelo órgão regulamentador e a disposição de que a redução de juros nos contratos de financiamento
estudantil será observada nos contratos já formalizados (art. 5º, 10, da Lei 10.260/01), têm o réu direito à aplicação da taxa menor.Todavia, essa redução somente é aplicável a partir da entrada em vigor da Lei 12.202 de
15.01.2010. Note-se que a questão foi enfrentada na ACP 0005688-49.2008.403.6108, nos seguintes termos: (...) Os juros remuneratórios foram estipulados em 9% (nove por cento) ao ano (Cláusula Décima Quinta) e,
tendo em vista a data em que o contrato foi firmado é admitida a cobrança da referida taxa, que incidirá sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de cumprimento regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n.
12.202, de 15.01.10. Verificado o inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato. (...)No caso, a CEF afirma que já aplicou os novos percentuais, como se vê às f. 200-verso e a
Contadoria Judicial atestou que os valores cobrados estão de acordo com o contrato, não havendo que se falar em procedência do reclamo.Em relação à Ré DINERI NEDINA DE JESUS, entendo que a prescrição é de
ser reconhecida de ofício. Conforme se verifica nos autos, busca a Autora o recebimento de dívida com dia do vencimento da última parcela em 15/10/2006 (f. 38).Cumpre registrar, inicialmente, que o caso dos autos se
submete ao regramento do Código Civil de 2002, pois o prazo prescricional da dívida iniciou-se após a sua vigência.Nesse quadro, o art. 206, 5º, I, do Novo Código Civil assinalou, expressamente, o lapso prescricional de
cinco anos para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, como é o caso dos autos: Art. 206. Prescreve:(...) 5º Em cinco anos:I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes
de instrumento público ou particular;É certo que a ação foi ajuizada dentro do quinquênio legal, e a interrupção do prazo se daria pelo despacho que ordenou a citação. Mas, para retroação da interrupção à data do
mencionado despacho, é mister a citação dentro do prazo estipulado pela legislação processual.Sobre esse ponto, dispõe o Código Civil:Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-
á:I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual; O Código de Processo Civil de 1973, por sua vez, disciplinava a matéria da
seguinte forma:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 1º A
interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 2º Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço judiciário. 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias. 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-
á por não interrompida a prescrição. 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. 6º Passada em julgado a sentença, a que se refere o parágrafo anterior, o escrivão comunicará ao réu o resultado do julgamento.Desta
forma, com espeque nos dispositivos citados, podemos extrair que não basta apenas o despacho ordenar a citação, deverá o credor diligenciar de forma produtiva na busca do devedor, sendo que sua desídia poderá
ocasionar a ocorrência da prescrição em face da não interrupção.Cito trecho extraído da apelação cível 0003411-82.2000.4.02.5101 julgada perante o TRF da 2ª Região que bem traduz o entendimento aqui adotado:"Em
razão dessa sucessão de fatos, nota-se que a Demandante ECT realizou as diligências necessárias para encontrar a Demandada. Contudo, não se pode deixar de observar que, entre uma busca e outra, o processo ficou
paralisado durante longo período de tempo sem que houvesse qualquer nova informação acerca do endereço da parte ré. É certo que a morosidade do serviço judicial não pode prejudicar o demandante, dando causa à
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declaração da prescrição. Contudo, no caso concreto, há de se reconhecer que a culpa pela demora na citação (que ocorreu sete anos após a distribuição da inicial) não pode ser imputada ao Poder Judiciário, mas sim à
desídia da Demandante, que deixou de dar andamento ao processo durante quase seis anos, sem fornecer subsídios para que se pudesse proceder à citação e dar continuidade ao trâmite processual."Logo, para que
ocorresse a interrupção do prazo prescricional da dívida cobrada, deveria existir citação válida dentro do prazo de 5 (cinco) anos, a contar do seu vencimento (15/10/2011).Ocorre que até o presente momento não houve a
citação válida da Requerida, tendo transcorrido, até esta data, mais de 10 (dez) anos desde o início do prazo prescricional. O requerimento de citação por edital somente foi protocolado em 03/07/2015 (f. 197), quando já
concretizada a prescrição.Nesse quadro, considerando que, desde a data da distribuição, se passaram mais de dez anos, sem que houvesse êxito na citação da Requerida, é de rigor o reconhecimento da prescrição,
sobretudo porque não houve interrupção do prazo prescricional. Oportuno trazer à colação alguns importantes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE MANTÉM, NA ÍNTEGRA, POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1. Os fatos dados por incontroversos pelos autos são: I) a data de emissão do cheque é de 11/6/2003; II) a ação monitória foi ajuizada em 30/6/2005; III) não localização da ré; IV) não há pedido de
citação por edital; V) até a prolação da sentença, em 13/12/2011, a devedora ainda não tinha sido citada. 2. O art. 219 do CPC, especificamente, em seu 4º, é claro ao consignar: "Não se efetuando a citação nos prazos
mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição." 3. No presente caso, para que não se operasse a prescrição intercorrente, a citação válida da devedora deveria ter ocorrido dentro
do período de cinco anos a contar da data de emissão do cheque. Não efetivada a citação tradicional, nem tendo o credor requerido ao Juízo fosse feita a citação por edital, para que, mesmo fictamente, se angularizasse a
relação processual, possibilidade essa prevista na legislação processual, o prazo, dentro do procedimento monitório instaurado, transcorreu sem interrupção da prescrição. 4. Decisão agravada que se mantém por seus
próprios fundamentos. 5. Agravo regimental não provido. (STJ - AGARESP 201302198410 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 369182 - Relator: RAUL ARAÚJO - QUARTA
TURMA - DJE DATA: 04/12/2013)Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitada pela CEF, no mérito, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos por Luciano Faria Nóbrega (CPC, art. 487,I) e
reconheço de ofício a prescrição em relação a Dineri Nedina de Jesus, extinguindo o feito em relação a ela, com resolução do mérito, na forma do art. 487, II, do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação do Réu
Luciano ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (f. 99), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12
da Lei n. 1.060/50 (atual art. 98 do CPC DE 2015) torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

MONITORIA
0003432-89.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP181339 - HAMILTON
ALVES CRUZ) X LIVRARIA E PAPELARIA COIMBRA LTDA - ME X ALVARO RINALDI X LUIZ ROBERTO RINALDI
Tendo a requerente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DR/SPI, informado que o débito foi integralmente quitado pela parte requerida (f. 138-139), JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas
remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do
débito em dívida ativa.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento da penhora, acaso houver.Sem prejuízo, autorizo o levantamento dos
montantes indicados às f. 138-139 e determino a expedição de alvará de levantamento, a favor da requerente, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, bem como a transferência dos honorários de sucumbência para a
conta bancária especificada de titularidade da APECT, nos termos do requerimento de f. 138-139.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009909-17.2004.403.6108 (2004.61.08.009909-4) - ASSIB TEBET (CAMILO TEBET)(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Preliminarmente, diante da informação prestada pela patrona do autor, deverá providenciar a devolução, a este Juízo, do Alvará n. 26/2017 NCJF 2113776, com cópia da Certidão de Óbito do falecido, a fim de que a
Secretaria adote as providências necessárias para desentranhamento e cancelamento do documento, o que fica desde já autorizado.
Sem prejuízo, diante do prazo de validade até 15/05/2017 do alvará referente aos honorários sucumbenciais (fl. 159), intime-se novamente a patrona para sua retirada nesta 1ª Vara, com a maior brevidade possível. 
No mais, autorizo a dilação do prazo para eventual habilitação dos herdeiros necessários do falecido, por 30 (trinta) dias. No entanto, nesta hipótese, deverá demonstrar a advogada acerca da inexistência de Ação de
Arrolamento ou Inventário de Bens, pois, se ainda pendentes de encerramento, deverá o crédito disponível nos autos ser transferido à disposição do Juízo de Família e Sucessões. 
Demostrada a ausência da situação acima e juntados os documentos pertinentes, abra-se vista ao réu para manifestação, em cinco dias.
Após, tornem conclusos.

RENOVATORIA DE LOCACAO
0003794-57.2016.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA E SP181992 - JOÃO CARLOS
KAMIYA E SP251076 - MARCOS YUKIO TAZAKI) X DUDIMIA ADMINISTRADORA DE BENS E IMOVEIS LTDA(SP184586 - ANDRE LUIZ BIEN DE ABREU E SP095451 - LUIZ BOSCO JUNIOR)

Ficam as partes intimadas para formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo legal, em cumprimento à determinação exarada na audiência realizada de fl. 293.

RENOVATORIA DE LOCACAO
0005540-57.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X DMTD BALDIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA(SP155367 - SUZANA COMELATO GUZMAN E SP232216 - IVAN NASCIMBEM JUNIOR)

Ficam as partes intimadas para especificarem eventuais provas que pretendam produzir, justificando necessidade e pertinência de cada uma delas com relação aos fatos e alegações que se objetiva demonstrar, sob pena de
indeferimento, em cumprimento à determinação de fl. 71. 

MANDADO DE SEGURANCA
0004255-19.1999.403.6110 (1999.61.10.004255-4) - MUNICIPIO DE AGUAS DE SANTA BARBARA(SP078681 - FERNANDO CLAUDIO ARTINE E SP269345 - BRUNO ZAMPERIN LOSI E SP223223 -
TIONY APARECIDO DE BARROS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.
Proceda, a secretaria, à análise acerca da possível existência de depósito judicial dependente de levantamento ou transferência. 
No silêncio das partes, bem como, no caso de não haver depósito judicial, determino a remessa ao arquivo com as cautelas de praxe.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0009646-24.2000.403.6108 (2000.61.08.009646-4) - UNIODONTO DE BOTUCATU - COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLOGICO(SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR E SP113111 -
LUCIENNE WACKED DIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.
Proceda, a secretaria, à análise acerca da possível existência de depósito judicial dependente de levantamento ou transferência. 
No silêncio das partes, bem como, no caso de não haver depósito judicial, determino a remessa ao arquivo com as cautelas de praxe.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0018859-19.2016.403.6100 - ERISMANN MAQUINAS E SERVICOS TEXTEIS LTDA(SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP
Baixo os autos em diligência.Observo da exordial que a Impetrante pretende a homologação, junto à Receita Federal, de créditos de PIS advindos de sentença judicial transitada em julgado. Segundo consta dos autos, a
reticência do órgão advém de não cumprimento do inciso III, do parágrafo primeiro, do artigo 82, da Instrução Normativa nº 1.300/2012 (f. 73).A matéria em debate requer análise mais aprofundada, o que é mais
adequado no momento da sentença.Abra-se vista ao MPF.Em seguida, tornem para sentença.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002840-11.2016.403.6108 - IRIZAR BRASIL LTDA.(SP262418 - MARCELO HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS E SP318064 - MURILO RODRIGUES SILVA GALVANI) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Diante do recurso de apelação deduzido pela União, intime-se a impetrante para oferecimento de contrarrazões, no prazo legal. 
Após, não sendo apresentada matéria preliminar nas contrarrazões (parágrafo 2º, artigo 1.009, CPC/2015), remetam-se os autos ao E. TRF3 em atendimento ao parágrafo 3º do artigo 1.010, do CPC, com as nossas
homenagens.
Caso sejam alegadas preliminares em contrarrazões, intime-se a recorrente para manifestação no prazo legal. Em seguida, subam os autos. 
Ciência ao Ministério Público Federal.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001009-88.2017.403.6108 - ROTOMIXBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Intime-se a impetrante para que regularize e emende sua petição inicial, atribuindo valor à causa de acordo com o benefício econômico perseguido, recolhendo as custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Regularize, outrossim, no prazo supra, a procuração trazendo aos autos o instrumento de mandato, bem como, os documentos referentes ao pedido da inicial, com cópias, nos termos do art. 6º, "caput", da Lei
12.016/2009, para instruir a notificação da autoridade impetrada.
Após, voltem-me conclusos com urgência.
Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
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0003730-18.2014.403.6108 - PAULO CESAR FIRMINO(SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como, para que se manifestem em prosseguimento, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pelo requerente.
No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe. 
Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0003739-77.2014.403.6108 - VALDIRENE AP FURTUOSO FIRMINO(SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como, para que se manifestem em prosseguimento, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela requerente.
No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe. 
Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0004167-59.2014.403.6108 - VANESSA CRISTINA BINI GUERRA SCLAUZER(SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO
ANDRADE E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como, para que se manifestem em prosseguimento, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela requerente.
No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe. 
Int.

OPCAO DE NACIONALIDADE
0006109-58.2016.403.6108 - MAYUMI TOYAMA COSTA(SP321972 - MARCELO AUGUSTO CARVALHO RUSSO) X NAO CONSTA
MAYUMI TOYAMA COSTA formulou o presente pedido, com fulcro no art. 12, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal de 1988, optando pela nacionalidade brasileira.Aberta oportunidade, o Ministério Público
Federal manifestou-se extinção do feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, uma vez que a opção pela nacionalidade no caso da autora é desnecessária (fls. 18-19).É o relatório.A requerente nasceu
Japão, filha de pais brasileiros e teve seu assento de nascimento devidamente registrado na Embaixada da República Federativa do Brasil em Tóquio, Japão, sendo brasileira nata nos termos do art. 12, inciso I, alínea c,
primeira parte, da Constituição Federal.O pedido de opção previsto na segunda parte daquele dispositivo constitucional somente se faz necessário ao nascido no estrangeiro, filho de pai ou mãe brasileira, que não tenha sido
registrado na repartição competente, e venha residir no Brasil, o que não é o caso da requerente. Dessa forma, reputo patenteada a falta de interesse de agir da parte autora, que consiste na utilidade e na necessidade
concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in "Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993,
pág. 81:"O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida
na inicial."Confiram-se, também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, que entende ser o interesse de agir "o proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de
assegurar ou restabelecer uma relação jurídica" (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in "Código Civil Brasileiro Interpretado", Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Assim, tendo em conta que a
requerente, filha de pais brasileiros, embora tenha nascido no exterior, foi devidamente registrada perante a Embaixada da República Federativa do Brasil em Tóquio, Japão, sendo, portanto, brasileira nata
independentemente de qualquer nova providência nos termos do art. 12, inciso I, alínea c, primeira parte da Constituição Federal, ausente o interesse processual, o caso seria de extinção do processo, sem resolução do
mérito.Entretanto, verifica-se que o Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Primeiro subdistrito da Sé, ao transcrever o registro de nascimento, condicionou a nacionalidade à futura opção da requerente (f. 13-
14).Disso exsurge a necessidade de um provimento jurisdicional para determinar à Serventia extrajudicial que proceda à anotação da condição de brasileira nata de MAYUMI TOYAMA COSTA, na forma do artigo 12, I,
c, primeira parte, independentemente de qualquer opção, uma vez que seu nascimento foi devidamente anotado na embaixada do Brasil em Tóquio.Ante o exposto, por outro fundamento, julgo procedente o pedido apenas
para declarar que MAYUMI TOYAMA COSTA é brasileira nata, nos termos do artigo 12, I, c, primeira parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 54/2007, devendo ser realizada a correspondente
averbação no registro civil, sem necessidade de opção de nacionalidade.Oficie-se para cumprimento.Sem custas e honorários advocatícios, ante a natureza do presente procedimento.Dê-se vista ao Ministério Público
Federal.No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixa no sistema processual.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PETICAO
0005784-83.2016.403.6108 - JANETE SILVA HERNANDES(SP125529 - ELLEN CRISTINA SE ROSA) X SALAH ELSAYED YOUSSEF ABDELAZIZ

Fl. 39: Solicite-se o pagamento dos honorários no valor mínimo da tabela, nos termos da Resolução nº 305/2014, do E. CJF. 
Após, cumpra-se a determinação de fl. 38, verso.
Int. 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL
0000999-44.2017.403.6108 - LEINE CRISTINA DE SOUZA(SP146611 - SERGIO RICARDO CRUZ QUINEZI) X LEA REGINA FORTE X JOAO PARREIRA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Concedo à requerente os benefícios da assistência judiciária. Anote-se.
Providencie a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização de sua procuração, trazendo aos autos o instrumento de mandato original.
Após, citem-se os réus para responderem no prazo legal.
Com ou sem respostas, dê-se vista ao MPF para manifestação.
Tudo cumprido, tornem conclusos.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0002445-58.2012.403.6108 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES E SP196541 - RICARDO JOSE SABARAENSE E
SP248699 - ALINE TOMASI DE ANDRADE E SP307284 - FRANCINE GUTIERRES MORRO) X SEM IDENTIFICACAO X MARIA ALVES BRITO GONCALVES X JOBINIANO DOS SANTOS X
GERVASIO BATISTA DA SILVA X OSVALDO DE CARVALHO FILHO X SIDINEI FLORIANO GOMES X APARECIDO DE SOUZA X EDISLENE SILVIA ATAYDE X DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X NELI rIBEIRO X LAUDIVINO DOMINGUES FILHO X ANDREIA APARECIDA DOMINGUES X ANA CAROLINA BARBOSA X JAQUELINE DE
SOUZA X ORLANDO SERAFIM GONCALVES X LUZIA ALVES X ADELIA DE FATIMA TARDIBE(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA X JULIA
PEREIRA MENDES DA SILVA X LUIZ ANTONIO DA SILVA X CLAUDIA ROSA RODRIGUES X ROBERTO CORNELIO X FERNANDA CLAUDIA MATEUS LEME GARCIA(SP116270 - JOAO
BRAULIO SALLES DA CRUZ) X LAUDIVINO DOMINGUES(SP184527 - YOUSSIF IBRAHIM JUNIOR)
Baixa em diligência.Da análise dos autos e do cotejo do laudo pericial, acostado às f. 362-401, é possível concluir que há ocupantes dos imóveis objetos do litígio que não foram citados.Dentre referidos ocupantes, apenas
João Villalobo Quero e Lucinda Villalobo Quero contestaram a ação e se deram por citados (f. 318-340), os demais nada requereram. Por outro lado, em sua emenda à inicial, a Autora requereu a citação dos demais
invasores não identificados (f. 84).Nesse passo, em se tratando de pedido de reintegração de posse e demolição dos imóveis localizados na faixa de domínio e área não edificável da ferrovia, eventual provimento
jurisdicional favorável à Autora repercutirá na esfera jurídica das pessoas nominadas pela perícia judicial, impondo-se a citação. Assim, baixo os autos em Secretaria e determino a citação de Antônio Marcos Margarido de
Carvalho, Ezequiel Pereira da Silva, Auci Torres, Maria Tereza Torres, Dejanira Ribeiro, Arlindo dos Santos Dutra, Maurinho Cornélio, Maria de Lourdes de Oliveira, Ivani Silva Gonçalves, Fernando Gontijo de Lima, Ana
Paula Silva Lima e Maria Aparecida Lopes da Silva, que podem ser localizados nos endereços declinados às f. 326, 369, 375, 378-381, 386, 389 e 394-395. Expeçam-se os respectivos mandados. Antes, intime-se a
Autora para que apresente as contrafés, em número suficiente para a realização da diligência. Promova-se a citação por Edital dos réus que, eventualmente, não sejam localizados pelo Oficial de Justiça. Sem prejuízo, nos
termos do artigo 554, 1º, do Código de Processo Civil de 2015, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo em três vezes o valor máximo previsto na Resolução
do CJF em vigor, atendendo ao grau de complexidade do trabalho e considerando o número de imóveis vistoriados (vinte e três).Intimem-se.

2ª VARA DE BAURU

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI
JUIZ FEDERAL
BEL. ROGER COSTA DONATI
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 11344

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011557-27.2007.403.6108 (2007.61.08.011557-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER E SP268379 - BIANCA CESARIO DE OLIVEIRA) X MOACYR RAMOS BIGUETTI(SP116767 -
JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES E SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI E SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA DIAS E SP273596 - CHRISTINA FERREIRA DA
SILVEIRA SILVA E SP186714 - ANA PAULA TREVIZO HORY E SP208832 - UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER E SP268379 - BIANCA CESARIO DE OLIVEIRA E SP164483 - MAURICIO SILVA
LEITE E SP254644 - FERNANDO AGRELA ARANEO E SP261416 - NATASHA TAMARA PRAUDE DIAS E SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR)

Considerando-se o tempo decorrido desde a expedição do ofício 0802.2015.00294(11 de maio de 2015 - fl.679), enviado ao DRCI do Ministério da Justiça para a oitiva da testemunha Robert da Rocha, nos Estados
Unidos da América, sem que até esta data tenha ocorrido o ato(após reiteradas solicitações de informação a respeito ao órgão competente), tendo em vista tratar-se de lapso temporal razoável, em consonância com o
disposto no artigo 222 e parágrafo único do artigo 222-A, ambos do CPP("A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória,
com prazo razoável, intimadas as partes. A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos 1o e 2o do art. 222 deste Código"), em prosseguimento ao processo,
depreque-se o interrogatório do réu Moacyr Ramos Biguetti à Justiça Federal em Botucatu/SP, solicitando-se que o ato ocorra pelo método convencional.
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Em consonância com a jurisprudência a seguir transcrita: 
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. PROMOÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL, DE SAÍDA DE MOEDA OU DIVISA
PARA O EXTERIOR. ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.492/86. PRELIMINAR REJEITADA. EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DA CARTA ROGATÓRIA. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIAS DELITIVAS DEMONSTRADAS. DOLO EVIDENCIADO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. PENAS-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. GRAVES
CONSEQUÊNCIA DOS DELITO. CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. Caso expirado o prazo para devolução da carta rogatória, inexiste óbice ao julgamento do feito, de modo que não que se falar em cerceamento de defesa, nos termos do artigo 222-A, parágrafo único, c/c 1 e 2, do
artigo 222, ambos do Código de Processo Penal. Preliminar rejeitada.(...) 
(Processo:ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 42342 / SP 0005240-66.1999.4.03.6181 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO / Órgão Julgador SEGUNDA TURMA /DATA DO
JULGAMENTO 07/04/2015 DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/04/2015). 
A defesa deverá acompanhar o andamento da deprecata junto à Justiça Federal em Botucatu.
Considerando-se as razões técnicas expostas na decisão prolatada pela Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, no Processo SEI nº 0010285-98.2014.4.03.8000 bem como a informação obtida junto
ao setor de videoconferências do E. TRF da Terceira Região de que o sistema utilizado em toda a Seção Judiciária do Estado de São Paulo encontra-se sobrecarregado, conforme esclarecimentos que seguem anexados,
este Juízo adotará a utilização de audiências por videoconferências apenas nos casos de processo criminal com réu preso, a fim de evitar-se por razões de segurança o transporte desnecessário do detento.
Cópias deste despacho servirão como carta precatória criminal nº 47/2017-SC02, a ser enviada à Justiça Federal em Botucatu para interrogatório do réu Moacyr Ramos Biguetti, com endereço à Praça Isabel Arruda, nº
157, sala 41 ou Rua Francisco Lyra Brandão, nº 681, ambos em Botucatu/SP. 
Transmitam-se pelo correio eletrônico as peças principais destes autos, bem como da informação acima e deste despacho.
Ciência ao MPF.
Publique-se.

Expediente Nº 11347

MONITORIA
0001026-27.2017.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI) X KELEN CRISTINA PEZATI DA
SILVA

Providencie a parte autora o recolhimento das diligências do oficial de justiça do Juízo Deprecado.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008791-64.2008.403.6108 (2008.61.08.008791-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000905-14.2008.403.6108 (2008.61.08.000905-0) ) - AUTO POSTO PSG LTDA(SP139903 -
JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Ciência às partes da devolução dos autos da Superior Instância, bem como do trânsito em julgado da decisão lá proferida.
Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada for requerido, arquive-se o feito, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes. Para tanto, e acaso seja necessário, remetam-se os autos ao SEDI para
fins de anotação na autuação.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005378-09.2009.403.6108 (2009.61.08.005378-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001457-76.2008.403.6108 (2008.61.08.001457-4) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP249393 - ROSANA MONTEMURRO HANAWA) X MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL - SP(SP209091 - GIOVANI RODRYGO ROSSI E SP144559 - WILLIANS ZAINA)

Ciência às partes da devolução dos autos da Superior Instância, bem como do trânsito em julgado da decisão lá proferida.
Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada for requerido, arquive-se o feito, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes. Para tanto, e acaso seja necessário, remetam-se os autos ao SEDI para
fins de anotação na autuação.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001095-64.2014.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004553-26.2013.403.6108 () ) - C.R. DOS SANTOS BORRACHARIA - ME X CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS(SP295490 - ARMANDO JOSE GRAVA TRENTINI E SP201732 - MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ciência às partes da devolução dos autos da Superior Instância, bem como do trânsito em julgado da decisão lá proferida.
Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada for requerido, arquive-se o feito, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes. Para tanto, e acaso seja necessário, remetam-se os autos ao SEDI para
fins de anotação na autuação.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003850-61.2014.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002259-64.2014.403.6108 () ) - ANDREA CRISTINA DUGNANI(SP178824 - TOMAS EDSON PAULINO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Ciência às partes da devolução dos autos da Superior Instância, bem como do trânsito em julgado da decisão lá proferida.
Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada for requerido, arquive-se o feito, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes. Para tanto, e acaso seja necessário, remetam-se os autos ao SEDI para
fins de anotação na autuação.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000866-36.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010272-91.2010.403.6108 () ) - CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP215060 - MILTON CARLOS
GIMAEL GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000869-88.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001695-90.2011.403.6108 () ) - CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP215060 - MILTON CARLOS
GIMAEL GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada. 
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0005670-47.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004353-82.2014.403.6108 () ) - ALEX SANDRO MARCANDELI(SP168137 - FABIANO JOSE ARANTES LIMA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO)

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005818-58.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004867-64.2016.403.6108 () ) - THIAGO GROSSI ROCHA(SP331585 - RENAN DOS REIS MENDONCA CHAVES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000493-68.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005856-70.2016.403.6108 () ) - PRO AR ENGENHARIA TERMICA LTDA X ADRIANA DAVI PASCON X LUIZ
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FERNANDO PASCON(SP114944 - ANDRE LUIZ AGNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000582-91.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005635-87.2016.403.6108 () ) - C.R. LIMAO MOVEIS PARA ESCRITORIO - ME(SP178729 - RODRIGO ANGELO
VERDIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000726-65.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005542-27.2016.403.6108 () ) - VALTER T. DOS SANTOS - EPP X VALTER TERRA DOS SANTOS(SP224981 -
MARCELO MAITAN RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000765-62.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006283-14.2009.403.6108 (2009.61.08.006283-4) ) - MARIA REGINA CORBI ZANIN ME(SP168137 - FABIANO JOSE
ARANTES LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA)

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada. 
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000766-47.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003484-95.2009.403.6108 (2009.61.08.003484-0) ) - ELIANA MARIA ALVES DA SILVA TAMBAU EPP(SP168137 -
FABIANO JOSE ARANTES LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA)

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000252-94.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002078-29.2015.403.6108 () ) - CARLOS FLAVIO DA SILVA(SP286071 - CRISTIANE AYACHI BARRETA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Manifeste-se o embargante sobre a contestação apresentada.
Sem prejuízo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004594-03.2007.403.6108 (2007.61.08.004594-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E
SP150162E - MARIA FERNANDA ROSA DE OLIVEIRA) X GODOY COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME

Providencie a exequente o recolhimento das diligências do oficial de justiça do Juízo Deprecado.
Fls. 108/118: Tendo em vista a nova sistemática do Código Vigente, considerando presentes os pressupostos específicos para o seu requerimento, determino a instauração do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA, nos termos do artigo 134, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Determino a suspensão do curso desta ação, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 134 do CPC. Anote-se.
Citem-se os sócios ANTONIO BATISTA FILHO, CPF 109.412.348-00 e MÁRCIA REGINA DE FREITAS BATISTA, CPF 257.369.568-961, com endereço na Rua 03, nº 1127, Centro, Santa Fé do Sul/SP, para
nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e requererem as provas
cabíveis.
Comunique-se imediatamente ao SEDI a instauração do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com o fim de proceder ao cadastramento da Autora/Exequente como Suscitante e
dos sócios acima referidos como Suscitados, bem como a anotação da interposição do Incidente no campo das observações, nos temos do artigo 134, 1º do CPC, sendo autorizado o envio de cópia deste despacho ao
Setor de Distribuição por e-mail.
Apresentadas as manifestações dos sócios e requeridas as provas cabíveis, como condição de viabilizar o efetivo contraditório, dê-se vista à Autora para, em igual prazo, replicar a manifestação dos sócios e promover seu
requerimento de provas. 
Cumprido o acima determinado, tornem os autos conclusos para decisão. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009022-28.2007.403.6108 (2007.61.08.009022-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X JUAN
CARLOS PEIXOTO ORMACHEA

Ciência às partes da devolução dos autos da Superior Instância, bem como do trânsito em julgado da decisão lá proferida.
Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada for requerido, arquive-se o feito, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes. Para tanto, e acaso seja necessário, remetam-se os autos ao SEDI para
fins de anotação na autuação.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005458-07.2008.403.6108 (2008.61.08.005458-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUCABEL COM/ DE BEBIDAS LTDA X THIAGO LUIZ IECHES X LUIZ
ANTONIO IECHES

SUSPENDA-SE o feito, nos termos do artigo 921, III, CPC de 2015 (Art. 921. Suspende-se a execução: ... III - quando o executado não possuir bens penhoráveis.), até nova e efetiva provocação, remetendo-se os autos
ao arquivo sobrestado, anotando-se o SOBRESTAMENTO.
Observe-se que a prescrição ficará suspensa por um ano (artigo 921, parágrafo 1º, do CPC de 2015).
Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, parágrafo 4º, do CPC de 2015), independentemente de nova intimação.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional, quando deverão as partes manifestar-se quanto ao evento, promovendo-se, na sequência, a conclusão dos autos para prolação de sentença.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003245-81.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MADALU COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME X LUANA FRADE VILA X REGINA
LUCIA FRADE VILA(SP165726 - PAULO CESAR LINO E SP148548 - LUIS EDUARDO BETONI E SP264559 - MARIA IDALINA TAMASSIA BETONI E SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO
CHIARATTO)

SUSPENDA-SE o feito, nos termos do artigo 921, III, CPC de 2015 (Art. 921. Suspende-se a execução: ... III - quando o executado não possuir bens penhoráveis.), até nova e efetiva provocação, remetendo-se os autos
ao arquivo sobrestado, anotando-se o SOBRESTAMENTO.
Observe-se que a prescrição ficará suspensa por um ano (artigo 921, parágrafo 1º, do CPC de 2015).
Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo da prescrição intercorrente (artigo 921, parágrafo 4º, do CPC de 2015), independentemente de nova intimação.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional, quando deverão as partes manifestar-se quanto ao evento, promovendo-se, na sequência, a conclusão dos autos para prolação de sentença.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002759-96.2015.403.6108 - INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA.(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)
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Intimem-se os apelados (impetrante e União) a apresentarem contrarrazões, em 15 dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004104-97.2015.403.6108 - NUTRISAUDE ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA. X NUTRISAUDE ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 -
EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS)

Intime-se o apelado (impetrante) a apresentar contrarrazões, em 15 dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000177-89.2016.403.6108 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA AMENDOLA(SP214672 - YARA RIBEIRO BETTI GONFIANTINI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
BAURU - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)

Intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, em 15 dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.
Int.

3ª VARA DE BAURU

*
JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 10087

MONITORIA
0003437-87.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X AILTON
ROBERTO ALVES X LUCIMARA SPALLA FURQUIM(SP317634 - ALEXANDRE LEME FRANCO)

Ante o determinado à fl. 215, recebo a apelação interposta pelo réu/embargante (fls. 192/205), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Devolvam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004203-67.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X NOVA
GERACAO KIDS CONFECCOES BAURU LTDA - ME X SUELI APARECIDA FABRIS X HUGO EVANDRO BARBOSA SILVEIRA(SP129848 - MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA)

O extrato obtido junto ao sistema BacenJud e juntado às fls. 82/85 revela a efetivação do bloqueio de numerários de titularidade da empresa executada.
Assim, nos termos do artigo 854, parágrafos 2º e 3º, do Código de Processo Civil, intime-se mencionada executada, por publicação, na pessoa de seu advogado, para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco dias,
acerca do bloqueio.
Fls. 64/88: ciência à CEF.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000813-21.2017.403.6108 - REINO ENCANTADO COMERCIO DE RACOES LTDA - ME(SP159483 - STEFANIA BOSI CAPOANI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA
DO EST DE SP - CRMV/SP
Autos n.º 0000813-21.2017.4.03.6108Tendo em vista o fato de a petição inicial e os documentos que a instruem apresentarem obscuridades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determino à parte impetrante que
EMENDE A INICIAL, para que:a) esclareça o porquê do ajuizamento do presente mandamus nesta Subseção Judiciária, visto que a autoridade apontada como coatora tem endereço em São Paulo, Capital;b) traga aos
autos contrafé, nos moldes do artigo 6º da Lei 12.016/2009 (Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que
instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.), a fim de se cumprir o disposto no art. 7º, II,
da referida Lei (Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: ... II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito;...);c) comprove a incapacidade financeira da pessoa jurídica impetrante ou recolha as custas, nos termos do artigo 2º da Lei 9.289/96 (em Guia de Recolhimento da União - GRU, a ser paga em
agência da Caixa Econômica Federal - CEF, código 18710-0,) com a entrega, em Secretaria, de uma via da GRU, autenticada pelo banco, sob pena de cancelamento da distribuição, uma vez que a declaração de fl. 23, de
hipossuficiência do administrador (fl. 11), não se confunde com a hipossuficiência da empresa por ele gerida.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e/ou cancelamento da distribuição, nos termos dos
artigos 321, parágrafo único , e 290 , ambos do Código de Processo Civil. Cumprido todo o acima determinado ou escoado o prazo, volvam os autos conclusos.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0001170-98.2017.403.6108 - COMPANHIA NACIONAL DE BEBIDAS NOBRES X COMPANHIA NACIONAL DE BEBIDAS NOBRES X COMPANHIA NACIONAL DE BEBIDAS NOBRES(SP068931 -
ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP279144 - MARCO AURELIO VERISSIMO E SP298082 - PAULO MANTOVANI MACHADO E SP373160 - THIAGO CUNHA BAHIA E SP364580 - PATRICIA
APARECIDA BANHOS MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP
Autos n.º 0001170-98.2017.4.03.6108Fls. 175/176 : distintos os objetos, inocorrida a apontada prevenção.Tendo em vista o fato de a petição inicial e os documentos que a instruem apresentarem obscuridades capazes de
dificultar o julgamento do mérito e, especialmente, a análise do pedido de liminar, fundamental que a impetrante emende a vestibular, para elucidar, didaticamente a este Juízo :1) Quais as nulidades apontadas em sua
impugnação administrativa;2) Em que fls. e de qual PA se encontra a insurgência;3) Qual(is) o(s) nome(s) do(s) arquivo(s) digital(is) gravado(s) no CD de fls. 172, onde se pode(m) constatar tal(is) afirmação(ões);4) Em que
PA, em qual(is) fls. e qual(is) o(s) nome(s) do arquivo digital de fls. 172 se encontra a afirmação estatal de ausência de impugnação de parte da matéria contida no AIIM.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial, nos termos do artigo 321 , do Código de Processo Civil.No mesmo prazo, deverá a impetrante ao feito trazer procuração e substabelecimento em vias originais, intimando-se-a.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000767-76.2010.403.6108 (2010.61.08.000767-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON
GARNICA) X LENCOIS IND/ DE PALLETS E MADEIRAS LTDA(SP100182 - ANTONIO JOSE CONTENTE) X GIOVANA LEME BATTAZZA PRADA(SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES E
SP022065 - MARIA LUIZA SILVA FERNANDES E SP353509 - CAROLINE CLEMENTE DOS SANTOS) X MARIANA LEME BATTAZZA FREIRE(SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES E
SP022065 - MARIA LUIZA SILVA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LENCOIS IND/ DE PALLETS E MADEIRAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GIOVANA LEME
BATTAZZA PRADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIANA LEME BATTAZZA FREIRE

O extrato obtido junto ao sistema BacenJud e juntado às fls. 439/442 revela a efetivação do bloqueio de numerários de titularidade das coexecutadas Giovanna e Mariana.
Assim, nos termos do artigo 854, parágrafos 2º e 3º, do Código de Processo Civil, intimem-se as executadas, por publicação, na pessoa de seus advogados, para, querendo, manifestare-se, no prazo de cinco dias, acerca
do bloqueio.
Fls. 437/456: ciência à CEF.
Int.

Expediente Nº 10089

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000452-72.2015.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X PAULO ROBERTO POLETTO(SP128621 - JOSE RICARDO GUIMARAES FILHO)
Diante da certidão de fl. 175, redesigne-se para o dia 10/07/2017, às 15:30 horas, a audiência designada para o dia 04/04/2017, às 14:30 horas, a ser realizado por videoconferência, para a oitiva de duas testemunhas
arroladas pela Defesa, assim como para o interrogatório do Acusado.Providencie o reagendamento do callcenter nº 10062011.Intimem-se, com urgência.Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS
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Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
Juíza Federal 

Expediente Nº 11123

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0022906-21.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003073-51.2015.403.6105 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2950 - RICARDO PERIN NARDI) X
AUDECA ELISABETE DIAS PADILHA(SP309727 - ALINE EVELIN DA SILVA)
Apresente a Defesa os memoriais de alegações finais no prazo legal.

2ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000409-25.2016.4.03.6105
AUTOR: ANALICE CAMOZI
Advogados do(a) AUTOR: REBECA DE CASTILHO PALHARES - SP383808, RENAN ALARCON ROSSI - SP345590, DANILO GODOY ANDRIETTA - SP344422
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 

 

1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação do FNDE nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 351 do

CPC.

 

2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.

              

 

   CAMPINAS, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000316-28.2017.4.03.6105
AUTOR: ATENIR RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE MARIA PILOTO - SP367165, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 

 

1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 351 do CPC.

 

2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.
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   CAMPINAS, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000936-74.2016.4.03.6105
AUTOR: WALDIR LUCIANO ALVES
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO MARTINS TREVISAN - SP368085, GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA - SP236372, ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO - SP106465
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por Waldir Luciano Alves, CPF/MF nº 038.881.568-07, demais qualificações na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social. Visa à concessão de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações
vencidas desde a cessação do benefício em 09/05/2016 (NB 31/614.037.889-7). Requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

Alega sofrer de problemas cardíacos, hipertensão e diabetes. Sofreu infarto do miocárdio em fevereiro de 2015, tendo sido submetido à
Angioplastia. Posteriormente, houve evolução para Insuficiência Cardíaca Congestiva, com internações hospitalares posteriores (fevereiro/2016), com
sintomas de cansaço físico aos pequenos esforços e apneia (dorme semi-sentado).

Em razão dessas patologias, teve concedido o benefício de auxílio-doença (NB 614.037.889-7), no período de 18/04/2016 a 09/05/2016.
Contudo, referido benefício foi cessado após perícia médica da Autarquia não mais constatar a existência da incapacidade laboral. Sustenta que segue com a
saúde debilitada, estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Requereu a gratuidade processual e juntou documentos médicos.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido, sendo deferida a realização de prova pericial médica.
Citado, o INSS ofertou contestação, sem arguir preliminares.  No mérito, alega que a parte autora não preenche os requisitos para concessão do

benefício, em especial a não comprovação da incapacidade para o labor. Sustenta, ainda, a inexistência de dano moral passível de indenização, tendo a
Administração agido nos estritos termos da lei. Pugnou pela improcedência dos pedidos.

Houve réplica.
Foi juntado laudo médico pelo perito do Juízo, sobre o qual se manifestou somente a parte autora.
Instado, o INSS deixou de se manifestar.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Presentes os pressupostos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de produção de outras provas,

conheço diretamente dos pedidos.
Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.
Não há prescrição. O autor pretende a concessão de benefício por incapacidade, a partir da cessação deste, em 09/05/2016. Entre esta data e a

da distribuição da presente ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal.
Mérito:
Conforme relatado, busca a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em 09/05/2016, com conversão em

aposentadoria por invalidez, diante da constatação da incapacidade total e permanente, além da indenização por danos morais decorrente do indeferimento
administrativo do benefício.

Os benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo
que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação da incapacidade e a sua persistência no tempo, ou seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-
doença, se total e permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes
benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade ou, com outras palavras, que seja segurado.
Assim, três são os requisitos para reclamar o benefício por incapacidade do INSS:

a) condição de segurado: vinculação ao RGPS na qualidade de trabalhador;
b) carência: número mínimo de contribuições para fazer jus ao benefício que, no caso do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é de 12 (doze)

contribuições;
c) estado de incapacidade surgido durante a vinculação ao regime de previdência: incapacidade para o exercício da atividade que habitualmente exerce, atestada por

profissional habilitado.
Fixados esses pontos, aos quais me remeterei abaixo, passo à análise do caso concreto.
Qualidade de segurado:
Verifico do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS juntado aos autos, que o autor possui vínculos empregatícios desde o

ano de 1977 até 1997 e de 2008 até janeiro/2017. Teve concedido benefício de auxílio-doença no período de 25/04/2016 a 09/05/2016, que pretende ver
restabelecido.

Dispõe o artigo 15, inciso I, da lei 8.213/91, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo,
quem está em gozo de benefício.

Assim, para a data alegada como início da incapacidade, o autor comprova os requisitos carência e qualidade de segurado, pois era beneficiário do
auxílio-doença (NB 614.037.889-7) para o momento alegado da incapacidade laboral.  Ademais, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do
autor.

Incapacidade laboral:
Quanto à incapacidade laboral, verifico dos documentos médicos juntados com a inicial, que o autor é portador de patologia cardíaca (Angina

Pictoris), além de ser portador de hipertensão arterial e Diabetes Melitus (insulino dependente). Sofreu infarto agudo do miocárdio e teve que se submeter a
uma Angioplastia, com colocação de Stent em fevereiro de 2016. Desde então, evoluiu com insuficiência cardíaca, tendo sido internado várias vezes em razão
de insuficiência cardíaca descompensada, inclusive em julho/2016.

Examinado pela perita médica do juízo, com especialidade em cardiologia, em 18/10/2016, esta constatou que “Paciente hipertenso e diabético,
com Infarto do Miocárdio em fevereiro de 2015, submetido a Angioplastia e Implante de Stent, que evoluiu com ICC, com sintomas ICC, mesmo com tratamento. Assim
está incapacitado para o trabalho de forma total e definitiva, a partir de fevereiro de 2015.”

Desta forma, diante do conjunto probatório coligido aos autos, em razão da constatação da existência de incapacidade total e permanente, faz jus a
parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação (09/05/2016), com conversão em aposentadoria por invalidez a
partir da data da juntada do laudo médico pericial, ocasião em que pôde ser constatada de fato a existência da incapacidade total e permanente do autor.

Danos Morais
O pedido de indenização é improcedente.
Trata-se de requerimento genérico que não especifica quais teriam sido os danos extrapatrimoniais sofridos pela parte autora.
Os requisitos essenciais ao dever de indenizar são: (I) ação ou omissão do agente; (II) a culpa desse agente; (III) o dano; (IV) o nexo de

causalidade entre os requisitos I e III; e (V) a inexistência de excludentes da responsabilidade, tais como a culpa exclusiva do lesionado ou de terceiro, o caso
fortuito ou a força maior.

O parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição da República ainda prevê que a responsabilidade civil do Estado (em seu conceito compreendidas
suas autarquias) é objetiva nas hipóteses de o dano emergir de sua ação danosa. Prescinde-se, nessa hipótese, da apuração da culpa para a
responsabilização civil do Estado.

Noutro giro, é subjetiva a responsabilidade civil decorrente de omissão estatal representativa de faute du service publique. Isso porque a ilicitude no
comportamento omissivo estatal é aferida sob o olhar de ele ter ou não deixado de agir na forma que lhe determinava a lei.

No caso dos autos, não se verificam a culpa do INSS nem tampouco a prova concreta de algum específico e particular dano à parte autora.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     14/569



No caso dos autos, não se verificam a culpa do INSS nem tampouco a prova concreta de algum específico e particular dano à parte autora.
A espécie dos autos é daquelas em que a Administração Pública tem campo para interpretar fatos sobre os quais se pautam os direitos

requeridos, como a existência ou não de incapacidade laboral. A decisão administrativa, assim, valeu-se de impeditivo abstrato (normativo) legítimo ao
indeferimento da concessão do benefício, após análise interpretativa de fatos invocados pelo requerente (autor) e pela realização de perícia médica
administrativa.

Ademais, embora sejam presumíveis as consequências do não recebimento do benefício, com o qual a autora contaria todo mês, não houve
comprovação de algum fato constrangedor específico ou de algum abalo moral efetivo decorrente do indeferimento do requerimento.

Nesse sentido, veja-se o seguinte excerto de julgado: “Todavia, o autor limitou-se a alegar genericamente que sofreu danos morais e materiais, sem os
discriminar ou descrever, e muito menos apontar os fatos de que decorreram e sua ligação com a demora no recebimento de seu benefício previdenciário.”  [TRF3; AC
2001.61.20.007699-6/SP; 2ª Turma; DJU 07/03/2008, p. 766; Rel. Henrique Herkenhoff].

DIANTE DO EXPOSTO julgo parcialmente procedentes os pedidos, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil. Por conseguinte, afasto o pedido indenizatório por danos morais, mas condeno o INSS a:

(1) restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário, desde a cessação (09/05/2016) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a
partir da data da juntada do laudo médico pericial (10/01/2017);

(2) pagar, após o trânsito em julgado, os valores devidos a título de auxílio-doença desde a data da cessação do benefício (09/05/2016) e de
aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo médico pericial (10/01/2017), observados os parâmetros financeiros.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários, conforme o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – (Resolução 267/2013 do CJF) - Cap. 4, item 4.3.1.

Juros de mora, contados da data da citação (04/05/2016 – fl. 93), de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da MP
2.180-35/2001, tendo em vista a recente declaração de inconstitucionalidade pelo STF (ADIs 4357/DF e 4425/DF) da alteração legislativa procedida pela Lei
n.º 11.960/2009.

Concedo tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar)
e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora do benefício de aposentadoria por invalidez ora reconhecido,
no prazo de 20 dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a
teor do artigo 537 do referido Código.

Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo
acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:

 

NOME / CPF Waldir Luciano Alves / 038.881.568-
07

Nome da mãe
Helena Maria de Jesus Alves

Espécie de benefício
Aposentadoria por invalidez

Número do benefício
(NB)

614.037.889-7

Data de Início do
Benefício

09/05/2016 (aux-doença)

10/01/2017 (aposentadoria por
invalidez)

Renda mensal inicial
(RMI)

A ser calculada com base no NB
acima

Data da citação 04/10/2016

Prazo para cumprimento 20 (vinte) dias, contados da intimação

 

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º,
respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação
calculada até a presente data.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento. 
Condeno o autor em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, restando suspenso o pagamento a teor do artigo 98,

parágrafo 3º do CPC.
Espécie não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do CPC.
A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus

procuradores a oportunidade de solverem definitivamente seus próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o
INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo nos autos — a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o encerramento definitivo do
processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta, anteriormente a qualquer outra
providência processual intime-se a parte autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será interpretado como desinteresse
na aceitação do acordo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.
Campinas, 28 de março de 2017.

 

 

DR. RENATO CÂMARA NIGRO 
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena

Expediente Nº 10568

PROCEDIMENTO COMUM
0011865-09.2006.403.6105 (2006.61.05.011865-4) - JOAO BOSCO PINHEIRO SAMPAIO(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000739-49.2012.403.6105 - AILTON VITOR(SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005519-32.2012.403.6105 - PAULO IRIO BERALDO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012659-74.1999.403.6105 (1999.61.05.012659-0) - DEMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X ORMANDO BIONDO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - EPP X SINOVO CONSTRUCAO
CIVIL E ESTRUTURAS METALICAS LTDA X ARROZEIRA SAO PEDRO LTDA X SINOTEC ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA(SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 512 - JOSE VALTER TOLEDO FILHO) X DEMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011790-67.2006.403.6105 (2006.61.05.011790-0) - CARLOS CESAR DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS
ALBERTO PIAZZA) X CARLOS CESAR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005972-61.2011.403.6105 - VANDERLEI APARECIDO BERTOLI VIEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X GONCALVES DIAS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X VANDERLEI APARECIDO BERTOLI VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010416-69.2013.403.6105 - LUIZ GUSTAVO BRAGHETTI(SP116976 - RICARDO DANTAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X LUIZ GUSTAVO
BRAGHETTI X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000760-25.2012.403.6105 - ROBERTO SOARES DA SILVA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X
ROBERTO SOARES DA SILVA X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005871-53.2013.403.6105 - OUTDOOR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP192863 - ANDIARA DE OLIVEIRA PIMENTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO
FERNANDES) X ANDIARA DE OLIVEIRA PIMENTA X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011745-48.2015.403.6105 - LAERTE DE JESUS LOPES(SP256723 - HUGO LEONARDO VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X LAERTE DE JESUS
LOPES X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito
judicial na Caixa Econômica Federal da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição
de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 42 da Resolução 405/2016 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior
notícia de pagamento. 

Expediente Nº 10567

PROCEDIMENTO COMUM
0402547-15.1998.403.6105 (98.0402547-7) - EVANDRO CONFORTI(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS
ALBERTO PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a informação da APSDJ juntada às ff. 236/236-v.

PROCEDIMENTO COMUM
0013629-49.2014.403.6105 - MARCO ANTONIO MISSIO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, nos termos do artigo 477,
parágrafo 1º do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007428-07.2015.403.6105 - CARLOS ORIDES ANDREAZZI(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP275687 - GUILHERME TRALDI DA SILVA CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, IV, do CPC):1. Comunico, diante do trânsito em julgado da sentença, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para requerer o que de direito.2. Nada sendo
requerido, os autos serão remetidos ao arquivo, com baixa-findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0013234-23.2015.403.6105 - VAGNER APARECIDO BATAIER(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. F. 214: Indefiro o pedido de produção de prova pericial do ambiente de trabalho urbano. A prova da especialidade da atividade urbana desenvolvida deve dar-se por laudo técnico que identifique os agentes nocivos a
que o trabalhador esteve concreta, habitual e permanentemente exposto, o qual já está juntado aos autos. 
2. Assim, se há outro meio menos oneroso à obtenção da prova, este deve ser o adotado. 
3. Ademais, conforme consta da decisão de 172, objeto de agravo de instrumento convertido em retido pelo eg. Tribunal Regional Federal desta região, para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997,
faz-se necessária a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes nocivos por laudo técnico. 
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4. Todavia, considerando as alegações da parte autora, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que apresente nos autos os documentos que embasaram a confecção do laudo apresentado, ou comprove documentalmente
que adotou providências formais tendentes a obtê-los. 
5. Comprovado o ato, intime-se a parte requerida para que se manifeste sobre os novos documentos juntados. 
6. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentenciamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000047-33.2015.403.6303 - EMANUEL DE OLIVEIRA SANTOS(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o efeito infringente pretendido, em observância ao artigo 1.023, 2º, do atual Código de Processo Civil, intime-se parte autora (embargada) para, em querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006064-63.2016.403.6105 - JONAS VIANA DE SANTANA(SP346981 - IZABEL PEREIRA DO CARMO) X BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP073055 - JORGE
DONIZETI SANCHEZ) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA
ZANINI MACIEL)
Vistos.Cuida-se de ação sob rito comum ajuizada por Jonas Viana de Santana, qualificado na inicial, em face de BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento, Associação de Poupança e Empréstimo POUPEX
e Caixa Econômica Federal. Objetiva, em síntese, a concessão da tutela de urgência que determine a suspensão dos descontos dos valores devidos em razão dos contratos mútuo firmados com as rés, sob o argumento de
que o montante ultrapassa o percentual de 30% (trinta por cento) dos proventos percebidos pelo autor, bem como a não inclusão do nome do autor nos órgãos restritivos de crédito. No mérito, requer a procedência do
pedido para determinar a revisão dos contratos com redução do percentual dos respectivos descontos.Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos (fls. 16/25).Os presentes autos foram
originalmente distribuídos perante o Juízo Estadual da Comarca de Indaiatuba, ocasião em que reconheceu a sua incompetência absoluta e determinou a remessa para uma das Varas Cíveis da Justiça Federal (fls.
26/27).Pelo despacho de fl. 34, foi deferido ao autor a gratuidade processual e determinado a emenda à inicial, o que foi cumprido às fls. 35/39.O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 40/41).A audiência de
conciliação restou infrutífera (fl. 62).As rés apresentaram contestações (fls. 67/146).O autor requereu a desistência da presente ação (fl. 148), com o que as rés manifestaram sua concordância.Vieram os autos conclusos.É
o relatório.DECIDO.Consoante relatado, após o oferecimento das contestações, o autor requereu a desistência da ação, com a qual as rés concordaram às fls. 152, 154, 155 e 157, nos termos do artigo 485, 4º, do
CPC.DESTA FEITA, em especial por razão da regularidade do pedido de desistência formulado pelo autor (fl. 148), julgo extinto o presente processo sem lhe resolver o mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 90, caput, do CPC. Assim, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, 2º, do CPC), até a data do seu efetivo pagamento, condicionando sua cobrança à alteração de sua situação econômica considerando que é o autor beneficiário da
Assistência Judiciária Gratuita (fl. 34), nos termos do artigo 98, 2º e 3º, do CPC.Desde logo, autorizo o autor a desentranhar os documentos juntados com a inicial, desde que substituídos por cópias, com exceção da
procuração.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas, 

PROCEDIMENTO COMUM
0008851-65.2016.403.6105 - JOSE EDIVALDO FERREIRA NUNES(SP266176 - WASHINGTON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS) X BANCO PAN S.A.(SP108911 - NELSON PASCHOALOTTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Cuida-se de ação sob rito comum, ajuizada pelo José Edivaldo Ferreira Nunes, qualificada nos autos, em face do Banco Pan S/A e Caixa Econômica Federal. Visa à revisão do contrato de abertura de crédito -
veículos (nº 000045346744), com o fim de afastar a cobrança de valores em excesso, com a condenação das rés ao pagamento em dobro do montante indevidamente exigido.Juntou documentos (fls. 16/36).A ação foi
originalmente distribuída perante o Juízo da 8ª Vara Cível da Justiça Estadual de Campinas, ocasião em que o autor foi intimado a regularizar a inicial (fls. 37/41), restando indeferido o seu pedido de gratuidade da Justiça (fl.
42).Com a regularização de custas e taxas (fls. 44/48), aquele Juízo indeferiu o pedido de tutela e determinou a citação, tendo o Banco Pan apresentado contestação às fls. 55/105.O processo teve prosseguimento até que a
Caixa Econômica Federal informou que houve cessão do crédito relativo ao contrato objeto da presente ação, juntando cópia da ação de busca e apreensão do veículo dado em garantia, em trâmite perante este Juízo
Federal (fls. 175/183). Requereu, então, a remessa dos autos à Justiça Federal, o que foi acolhido por aquele Juízo (fl. 196).Redistribuídos os autos a este Juízo (fl. 199), foi determinado a ciência às partes e a intimação da
parte autora para recolher as custas, sob pena de cancelamento da distribuição.Regularmente intimado, o autor não comprovou o recolhimento das custas neste Juízo Federal (certidão de decurso do prazo a fl. 206).Vieram
os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.O processo comporta julgamento conforme o seu estado a teor da norma contida no artigo 354 do Código de Processo Civil.Consoante relatado, o autor foi chamado a regularizar
os autos para recolher as custas devidas à Justiça Federal considerando a redistribuição do presente processo a este Juízo. Com efeito, o pagamento das custas processuais traduz-se na implementação de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo.No presente caso, em que pese ter sido intimada a regularizar sua petição inicial, o autor deixou de promover o recolhimento das custas no prazo imposto pela legislação
processual vigente.Assim, sua inércia em cumprir a diligência determinada pelo Juízo inviabiliza o prosseguimento do feito, impondo-se, pois, a sua extinção sem resolução de mérito e o cancelamento da
distribuição.DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de mérito e determino o cancelamento da distribuição, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 290, ambos do Código de Processo
Civil.Sem honorários advocatícios, diante da não citação da CEF.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas, 

PROCEDIMENTO COMUM
0013303-21.2016.403.6105 - SUELI URBANO DE PAULA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Sueli Urbano de Paula, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB
611.836.541-9), com conversão em aposentadoria por invalidez e pagamento das parcelas vencidas desde a indevida cessação, havida em 06/07/2016. Pretende, ainda, obter pagamento de indenização por danos morais
no valor de 40 (quarenta) salários mínimos.Relata sofrer de transtorno depressivo e ansioso, com crises de pânico e choro fácil. Faz tratamento com terapia e medicamentos. Teve concedido benefício de auxílio-doença em
13/09/2015, cessado em 06/07/2016, porque a perícia médica do INSS não constatou a existência de incapacidade laboral. Alega, contudo, estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho, fazendo jus à
aposentadoria por invalidez.Requereu a gratuidade judiciária e juntou documentos.O pedido de tutela antecipada foi deferido, tendo sido deferida a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria.O INSS interpôs
Agravo de Instrumento, a que foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. Apresentou, ainda, contestação, pugnando pela improcedência do pedido, em razão da não demonstração acerca da existência da incapacidade na
data da cessação do benefício. Quanto ao pedido indenizatório, alega que o INSS agiu dentro dos ditames da lei, não havendo ato passível de indenização.Laudo médico pericial foi juntado aos autos (fls. 90/94), sobre o
qual se manifestaram as partes.É a síntese do necessário. DECIDO:Conforme relatado, pretende a autora o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença, com consequente conversão em aposentadoria por invalidez,
em razão da existência de incapacidade total e permanente para o trabalho por decorrência de transtornos psiquiátricos.Acerca dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, dispõem os artigos 42 e
59 da Lei n.º 8.213/91 que:"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição" (ênfases colocadas)."Art. 59. O auxílio-doença será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos" (grifos apostos)Na
hipótese vertente, quadra aquilatar desde logo o requisito incapacidade.É que, ao que se lê, impossibilidade para o trabalho, em um ou outro dos benefícios lamentados, afigura-se condição indispensável.Pois bem. Dos
documentos juntados aos autos, verifico que a autora é acometida de transtorno depressivo e ansioso, a que vem tratando com acompanhamento terapêutico e medicamentoso.Examinada pela perita médica do Juízo, com
especialidade em psiquiatria, esta constatou que "A partir do histórico levantado e do exame psíquico, pode-se concluir que a pericianda apresenta transtorno misto depressivo e ansioso (F41.2 da CID 10). (...) A história
relatada pela pericianda não é compatível com uma síndrome psiquiátrica grave eincapacitante, uma vez que nunca necessitou de internação psiquiátrica, não foram tentados outros esquemas terapêuticos (apenas o diazepam
antes do clonazepam) - em casos graves, geralmente, há uma longa lista de tentativas terapêuticas mal sucedidas - , a própria pericianda não consegue localizar temporalmente quando foi a última ida a pronto atendimento e
última crise de ansiedade, mesmo estando com a memória preservada. Não há menção de incapacidade laboral no estado mais recente de seu psiquiatra." Relatou, ainda, a perita que a autora apresentou algumas
contradições durante a perícia e não possui as características necessárias para o diagnóstico de crise de pânico. "Portanto, não é possível afirmar, com segurança, que a pericianda esteja incapacitada do ponto de vista
psiquiátrico."Em semelhante hipótese, benefício por incapacidade não se oportuniza. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DESNECESSIDADE
DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.I. O laudo pericial é conclusivo no sentido
de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral, pois o autor teve fratura na perna que se "consolidou e não deixou seqüelas", bem como "o autor vem trabalhando".II. Inviável a concessão dos benefícios
pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.III. Agravo a que se nega provimento.TRF da 3ª Região - Processo: AC 34543 SP 0034543-97.2011.4.03.9999, Relator(a): DESEMBARGADOR
FEDERAL WALTER DO AMARAL, Julgamento: 11/09/2012, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.- Para a concessão do amparo
assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, a
miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.- O laudo pericial foi conclusivo quanto à capacidade da autora. O perito
judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde,
sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como pleiteia a parte autora. Matéria preliminar rejeitada.- Ausente uma das condições para deferimento do benefício, eis que não
comprovada a incapacidade total para o trabalho.- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante da jurisprudência dominante do STJ.- Agravo legal a
que se nega provimento.TRF da 3ª Região - Processo: AC 44013 SP 0044013-89.2010.4.03.9999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA .Julgamento: 30/07/2012 Órgão Julgador:
OITAVA TURMAIndemonstrada, dessa maneira, a incapacidade da parte autora para o trabalho, sua pretensão não procede, donde anódino se afigura perquirir sobre qualidade de segurado e cumprimento de período de
carência.Danos MoraisO pedido de indenização é improcedente.Trata-se de requerimento genérico que não especifica quais teriam sido os danos extrapatrimoniais sofridos pela autora.Os requisitos essenciais ao dever de
indenizar são: (I) ação ou omissão do agente; (II) a culpa desse agente; (III) o dano; (IV) o nexo de causalidade entre os requisitos I e III; e (V) a inexistência de excludentes da responsabilidade, tais como a culpa exclusiva
do lesionado ou de terceiro, o caso fortuito ou a força maior.O parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição da República ainda prevê que a responsabilidade civil do Estado (em seu conceito compreendidas suas autarquias) é
objetiva nas hipóteses de o dano emergir de sua ação danosa. Prescinde-se, nessa hipótese, da apuração da culpa para a responsabilização civil do Estado.Noutro giro, é subjetiva a responsabilidade civil decorrente de
omissão estatal representativa de faute du service publique. Isso porque a ilicitude no comportamento omissivo estatal é aferida sob o olhar de ele ter ou não deixado de agir na forma que lhe determinava a lei.No caso dos
autos, não se verificam a culpa do INSS nem tampouco a prova concreta de algum específico e particular dano ao autor.A espécie dos autos é daquelas em que a Administração Pública tem campo para interpretar fatos
sobre os quais se pautam os direitos requeridos, como a existência ou não de incapacidade laboral. A decisão administrativa, assim, valeu-se de impeditivo abstrato (normativo) legítimo ao indeferimento da concessão do
benefício, após análise interpretativa de fatos invocados pelo requerente (autor) e pela realização de perícia médica administrativa.Ademais, embora sejam presumíveis as consequências do não recebimento do benefício,
com o qual o autor contaria todo mês, não houve comprovação de algum fato constrangedor específico ou de algum abalo moral efetivo decorrente do indeferimento do requerimento.Nesse sentido, veja-se o seguinte
excerto de julgado: "Todavia, o autor limitou-se a alegar genericamente que sofreu danos morais e materiais, sem os discriminar ou descrever, e muito menos apontar os fatos de que decorreram e sua ligação com a demora
no recebimento de seu benefício previdenciário." [TRF3; AC 2001.61.20.007699-6/SP; 2ª Turma; DJU 07/03/2008, p. 766; Rel. Henrique Herkenhoff].Ante o acima exposto, em especial pela não comprovação da
incapacidade laboral, revogo a tutela de urgência (fls. 80/81) e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS, resolvendo o mérito do feito com base no disposto no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios considerando os critérios acima apontados. Assim, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% (art. 85, 3º, inciso I
do CPC), sobre o valor atualizado da causa ( 4º, inciso III, do art. 85 do CPC), até a data do seu efetivo pagamento, condicionando sua cobrança à alteração de sua situação econômica considerando que é a autora
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 98, inciso IX, 2º e 3º, do CPC.Comunique-se ao relator do Agravo de Instrumento interposto nos presentes autos acerca da prolação da sentença.P. R.
I.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
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0004999-33.2016.403.6105 - CONDOMINIO RESIDENCIAL FLORENCE(SP222129 - BRENO CAETANO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos.Cuida-se de ação sob rito comum, ajuizada pelo Condomínio Residencial Florence, qualificada nos autos, em face da Caixa Econômica Federal. Visa à condenação da ré ao pagamento das taxas condominiais por
ser proprietária do apartamento nº 304, bloco 03, localizado no Condomínio Residencial Florence, conforme matrícula nº 160.844 do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Sumaré-SP.Juntou documentos (fls. 09/29).Intimada a parte autora a promover a emenda da inicial (fl. 33), sob pena de extinção do processo, deixou transcorrer o prazo concedido para cumprimento (certidão
de decurso do prazo a fl. 33/verso).Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Consoante relatado, a autora foi chamada a sanar as irregularidades da petição inicial (fl. 33), quedando-se, porém, inerte à
determinação de emenda. É dever das partes promover os atos e diligências que lhes competirem, no prazo assinalado para tanto, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.Isso porque, como é sabido o
prazo do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil vigente, é peremptório e não comporta dilação, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo, conquanto prestigia a tramitação célere e o escorreito curso
processual.A amparar tal entendimento, mencione-se os seguintes julgados (ementas) que também se aproveitam ao presente caso em vista da legislação processual vigente:AGRAVO LEGAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE PRAZO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO. CONTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PARA EMENDA À INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1 - A petição inicial deve seguir os parâmetros estabelecidos nos artigos 282 e
283 do CPC. Uma vez não se enquadrando nestas hipóteses, deverá ser indeferida por encontrar-se inepta, o que acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do CPC. 2- Antes,
porém, que deve o autor ser intimado a emendá-la, na forma do art. 284 do CPC. Caso não o faça adequadamente no prazo arbitrado ou se quede inerte, o indeferimento da inicial é inevitável, vez que o prazo é
peremptório. 3- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 4 - Agravo legal desprovido. (TRF3, AC 00099608120064036100, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1565893, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data 01/07/2013..FONTE _REPUBLICACAO)
(destaquei).PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. OPORTUNIDADE DE EMENDA À INICIAL. PRAZO PEREMPTÓRIO DO ART. 284 DO CPC.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. As condições da ação e os pressupostos processuais devem ser analisados de forma integrada os quais devem estar
presentes a fim de possibilitarem a decisão de mérito e o legítimo exercício do direito de ação. A ausência de qualquer um desses elementos acarretará a extinção do processo sem julgamento do mérito. Uma das condições
da ação é a legitimidade das partes que, na linguagem de Liebman, "é a pertinência subjetiva da ação". 2. O Autor apontou a "Justiça Pública Federal" como Réu da ação e, assim, foram-lhe dadas oportunidades para
emendar a inicial a fim de indicar corretamente quem deve figurar no polo passivo da demanda, as quais não foram aproveitadas. 3. Consoante disposto no artigo 284, caput e seu parágrafo único do CPC, será indeferida a
petição inicial quando não forem atendidas as prescrições dos artigos 282 e 283 do mesmo Diploma, se, após o Juiz facultar sua emenda pela parte, a mesma não o fazer adequadamente no prazo arbitrado ou quedar-se
inerte. 4. Deve-se ressaltar que o prazo a que alude o art. 284 do CPC é peremptório em face de interesse público consubstanciado na garantia do curso processual adequado para a correta prestação jurisdicional, sendo
razão bastante para a manutenção in totum dos termos da sentença guerreada. 5. Apelação desprovida. (TRF2, AC 200851010281572, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 451920, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
GUILHERME DIEFENTAHELER, Órgão julgador QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte e-DJF2r Data 04/12/2013..FONTE _REPUBLICACAO) No presente caso, em que pese ter sido intimada a regularizar
sua petição inicial, a parte autora deixou de promover a diligência que lhe foi imposta no prazo imposto pela legislação processual vigente.Assim, sua inércia em cumprir a diligência determinada pelo Juízo inviabiliza o
prosseguimento do feito, impondo-se, pois, a sua extinção.DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso I, e 321, ambos
do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei.Observe-se o disposto no artigo 331 do Código de Processo Civil vigente.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas, 

EMBARGOS A EXECUCAO
0005413-31.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014648-61.2012.403.6105 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETE APARECIDO
ZAGO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)
Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social opõe embargos à execução promovida nos autos da ação previdenciária nº 0014648-61.2012.4.03.6105. Alega excesso de execução, afirmando que o montante apurado pelo
exequente inclui a prestação previdenciária da competência de agosto de 2014 e parte do décimo terceiro salário do ano de 2014, pagos integralmente na via administrativa. Demais disso, sustenta a aplicabilidade, no
cálculo do montante devido, do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 (com a redação conferida pela Lei nº 11.960/2009), até a data da requisição do precatório. Aponta como devidas ao autor e ao seu patrono,
respectivamente, as importâncias de R$ 165.658,69 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos) e R$ 14.211,19 (quatorze mil, duzentos e onze reais e dezenove centavos),
ambas atualizadas até 10/2015. Junta documentos.Os embargos foram recebidos à fl. 51.Intimado, o embargado concordou com os cálculos do INSS e requereu o destaque dos honorários contratuais devidos ao seu
advogado (fls. 52/55). Pugnou pela posterior juntada do respectivo instrumento contratual.Após, vieram os autos conclusos para sentença.Relatei e D E C I D O.O Instituto Nacional do Seguro Social, devidamente citado
para os termos do artigo 730 do antigo Código de Processo Civil, apresentou tempestivamente seus embargos à execução, trazendo o cálculo do valor que entende correto.O embargado concordou expressamente com o
cálculo do embargante.Logo, constato que houve verdadeiro reconhecimento jurídico do pedido por parte do embargado, nos termos do art. 487, III, alínea "a", do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, fixando o valor da condenação em R$ 165.658,69 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos) a título de crédito
principal, mais R$ 14.211,19 (quatorze mil, duzentos e onze reais e dezenove centavos) a título de honorários advocatícios, atualizado até outubro de 2015, conforme conta apresentada pelo embargante à fl. 08.Sem
condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96. Na forma do artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil, condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) da
diferença entre o montante por ele apurado (fl. 227 dos autos principais) e a importância calculada pela União (fl. 08 dos presentes embargos). A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a
condição financeira que motivou o deferimento da gratuidade processual.Por força do disposto nos artigos 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94 e 19 da Resolução CJF nº 405/2016, oportunizo ao autor que apresente, no
prazo de 05 (cinco) dias, o instrumento do contrato celebrado com seu advogado, para o fim da realização do destaque de honorários contratuais requerido. Decorrido o prazo supra, expeçam-se os ofícios pertinentes,
observando a Secretaria o quanto segue: (1) O destaque dos honorários contratuais será realizado no montante indicado no contrato, desde que seja apresentado o instrumento contratual mencionado no item 1 e desde que
se verifique a sua regularidade. Não havendo a apresentação de instrumento contratual regular no prazo fixado no item 1, os honorários contratuais integrarão o ofício requisitório referente ao crédito principal. (2) Sendo o
caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), deverá a Secretaria do Juízo, caso possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de
apuração do imposto de renda devido. (3) Cadastrados e conferidos os ofícios, intimem-se as partes do teor das requisições (art. 11, Res. 405/2016-CJF), ocasião em que deverá a parte autora indicar eventuais despesas
dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termos do parágrafo 3º, do artigo 28, da Resolução 405/2016 - CJF.(4) Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento dos ofícios ao
E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.(5) Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.(6) Com a notícia de pagamento, dê ciência à parte beneficiária da
disponibilização dos valores requisitados.(7) Não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. Havendo pendência de pagamento, tornem
os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. (8) Traslade-se cópia desta sentença aos autos do feito principal, nos quais deverão ser expedidos os ofícios requisitórios.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008796-51.2015.403.6105 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E RJ171078 - THIAGO
GOMES MORANI E RJ157264 - ERLAN DOS ANJOS OLIVEIRA DA SILVA E RJ129497 - MARCELO GIUBERTI DAVID) X GEORGE FRANCIS MURGEL GEPP
Vistos.Cuida-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Rio de Janeiro em face de George Francis Murgel Gepp, qualificado na inicial, visando ao
recebimento da anuidade de 2009, vencida em 02/01/2010, no valor de R$ 543,58 (quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos), atualizado para novembro de 2014.A ação foi originalmente distribuída ao
E. Juízo Federal da 30ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que declinou da competência em favor da Subseção Judiciária de Campinas (fls. 23-verso/24).A ação foi redistribuída a este Juízo da 2ª Vara
Federal de Campinas, que determinou a citação do executado (fl. 31).Pessoalmente intimada do óbito do executado (fls. 42/49), certificado à fl. 34, a exequente não se manifestou. É o relatório do essencial.DECIDO.O
provimento pretendido deve ter uma utilidade material para quem pede e a via escolhida deve ser propícia à entrega dessa pretensão.Considerando que o proveito econômico vindicado não justifica o custo despendido com
o litígio e com a movimentação do Judiciário, o caso é de extinção.Assim, configurada a ausência de utilidade, caracterizadora da falta de interesse de agir, é a exequente carecedora da ação.Pelo exposto, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Campinas,

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0012270-93.2016.403.6105 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO(RJ171078 - THIAGO GOMES MORANI) X DULCE IRACEMA DOS SANTOS
VIANNA
Vistos.Cuida-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Rio de Janeiro em face de Dulce Iracema dos Santos Vianna. Visa ao recebimento de dívida
decorrente do não pagamento das anuidades/multas, nos termos da certidão do débito no valor total de R$ 5.205,01 (cinco mil, duzentos e cinco reais e um centavo).Juntou documentos (fls. 09/25).A presente execução foi
originalmente ajuizada perante a Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ocasião em que o Juízo Federal declarou a sua incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas, domicílio da
executada (fls. 15/25).Recebidos os autos, este Juízo determinou a intimação da exequente para emendar a inicial (fl. 28), sob pena de indeferimento da petição inicial.Regularmente intimada, a exequente deixou transcorrer
o prazo concedido para cumprimento (certidão de decurso do prazo a fl. 28/verso).É o relatório.DECIDO.Consoante relatado, a exequente foi chamada a sanar as irregularidades da petição inicial (fl. 28), quedando-se,
porém, inerte à determinação de emenda. É dever das partes promover os atos e diligências que lhes competirem, no prazo assinalado para tanto, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.Isso porque,
como é sabido o prazo do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil vigente, é peremptório e não comporta dilação, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo, conquanto prestigia a tramitação célere e o
escorreito curso processual.A amparar tal entendimento, mencione-se os seguintes julgados (ementas) que também se aproveitam ao presente caso em vista da legislação processual vigente:AGRAVO LEGAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE PRAZO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO. CONTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PARA EMENDA À INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1 - A petição inicial deve seguir os parâmetros estabelecidos nos artigos 282 e
283 do CPC. Uma vez não se enquadrando nestas hipóteses, deverá ser indeferida por encontrar-se inepta, o que acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do CPC. 2- Antes,
porém, que deve o autor ser intimado a emendá-la, na forma do art. 284 do CPC. Caso não o faça adequadamente no prazo arbitrado ou se quede inerte, o indeferimento da inicial é inevitável, vez que o prazo é
peremptório. 3- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 4 - Agravo legal desprovido. (TRF3, AC 00099608120064036100, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1565893, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data 01/07/2013..FONTE _REPUBLICACAO)
(destaquei).PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. OPORTUNIDADE DE EMENDA À INICIAL. PRAZO PEREMPTÓRIO DO ART. 284 DO CPC.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. As condições da ação e os pressupostos processuais devem ser analisados de forma integrada os quais devem estar
presentes a fim de possibilitarem a decisão de mérito e o legítimo exercício do direito de ação. A ausência de qualquer um desses elementos acarretará a extinção do processo sem julgamento do mérito. Uma das condições
da ação é a legitimidade das partes que, na linguagem de Liebman, "é a pertinência subjetiva da ação". 2. O Autor apontou a "Justiça Pública Federal" como Réu da ação e, assim, foram-lhe dadas oportunidades para
emendar a inicial a fim de indicar corretamente quem deve figurar no polo passivo da demanda, as quais não foram aproveitadas. 3. Consoante disposto no artigo 284, caput e seu parágrafo único do CPC, será indeferida a
petição inicial quando não forem atendidas as prescrições dos artigos 282 e 283 do mesmo Diploma, se, após o Juiz facultar sua emenda pela parte, a mesma não o fazer adequadamente no prazo arbitrado ou quedar-se
inerte. 4. Deve-se ressaltar que o prazo a que alude o art. 284 do CPC é peremptório em face de interesse público consubstanciado na garantia do curso processual adequado para a correta prestação jurisdicional, sendo
razão bastante para a manutenção in totum dos termos da sentença guerreada. 5. Apelação desprovida. (TRF2, AC 200851010281572, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 451920, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
GUILHERME DIEFENTAHELER, Órgão julgador QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte e-DJF2r Data 04/12/2013..FONTE _REPUBLICACAO) No presente caso, em que pese ter sido intimada a regularizar
sua petição inicial, a parte autora deixou de promover a diligência que lhe foi imposta no prazo imposto pela legislação processual vigente.Assim, sua inércia em cumprir a diligência determinada pelo Juízo inviabiliza o
prosseguimento do feito, impondo-se, pois, a sua extinção.DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso I, e 321, ambos
do atual Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei, observada a isenção prevista no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Observe-se
o disposto no artigo 331 do Código de Processo Civil vigente. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas, 

MANDADO DE SEGURANCA
0019534-26.2000.403.6105 (2000.61.05.019534-8) - ENIA INDS/ QUIMICAS S/A(SP100705 - JULIO CEZAR ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP(Proc. 1513 - SERGIO
MONTIFELTRO FERNANDES)
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1- Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
2- Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
3- Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012266-37.2008.403.6105 (2008.61.05.012266-6) - DANIEL SILVERIO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA) X DANIEL SILVERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HUGO GONÇALVES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013618-59.2010.403.6105 - JOSE LUCIANO FERREIRA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X
JOSE LUCIANO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas,

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015890-89.2011.403.6105 - ROMILDA DE ASSIS SOUZA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK E SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 -
CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ROMILDA DE ASSIS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas,

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015363-06.2012.403.6105 - JOAO ANTONIO PELISSEN(SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X
JOAO ANTONIO PELISSEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e honorários sucumbenciais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005344-04.2013.403.6105 - DENISE ZACHEU ROBERTO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP080847 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X DENISE ZACHEU ROBERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015589-74.2013.403.6105 - VALDECIR DA SILVA CARVALHO(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS
ALBERTO PIAZZA) X VALDECIR DA SILVA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas,

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000633-29.2008.403.6105 (2008.61.05.000633-2) - RTW RUBBER TECHNICALWORKS IND/ E COM/ LTDA(SP274730 - SAAD APARECIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS X RTW RUBBER TECHNICALWORKS IND/ E COM/ LTDA

1. F. 1135: O inciso II, do artigo 516, do Código de Processo Civil, dispõe que: 
" O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:
II- o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"
Contudo, o parágrafo único dispõe:
"Nas hipóteses dos incisos II e III, o exequente poderá optar pelo juízo do atual domicílio do executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens sujeitos à execução ou pelo juízo do local onde deva ser executada a
obrigação de fazer ou de não fazer, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem."
2. Assim, defiro o pedido e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Jundiaí para o prosseguimento do feito.
3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007680-44.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X CASSIO ROBERTO NARDY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CASSIO
ROBERTO NARDY(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)
Vistos.Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Cássio Roberto Nardy. Visa ao recebimento de dívida oriunda do contrato de crédito a pessoa física para aquisição de material de
construção nºs 0363160000107330 e 0363160000116160.Acompanharam a inicial os documentos de fls. 04/28.Houve citação pessoal do executado (fl. 35), tendo decorrido o prazo para contestação.Realizada a
penhora on line de parte do valor do débito, este Juízo deferiu a transferência dos valores bloqueados (fls. 54/56) em conta judicial vinculada ao presente processo (fl. 58), e, decorrido o prazo concedido ao devedor,
prosseguiu-se no cumprimento da medida judicial com a expedição do alvará de levantamento em favor da autora (fls. 66 e 78/82).A audiência de conciliação restou infrutífera (fl. 76).Posteriormente, a CEF requereu a
desistência da ação, informando a regularização administrativa do débito (fl. 98). DESTA FEITA, em especial por razão da regularidade do pedido de desistência formulado pela exequente (fl. 98), julgo extinto o presente
processo sem lhe resolver o mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, diante da ausência de contrariedade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas, 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0007917-44.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X VANDERLEI GOMES DE FREITAS X ANDREA CRISTINA DA SILVA
FREITAS(SP126276 - CARLOS EDUARDO BERNARDES)
Vistos.Cuida-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Vanderlei Gomes de Freitas e Andrea Cristina da Silva Freitas, em razão do inadimplemento do contrato de
arrendamento residencial nº 672410017411.Houve celebração de acordo em audiência de conciliação, seguida da suspensão do processo para o aguardo de notícia de seu cumprimento (fls. 32/35).Posteriormente, a Caixa
Econômica manifestou desistência da presente ação (fl. 40).É o relatório do essencial.DECIDO.HOMOLOGO por sentença, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência da CEF. Como
consequência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil vigente.Sem honorários advocatícios, ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da
lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as providências de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

Expediente Nº 10569

PROCEDIMENTO COMUM
0600067-51.1996.403.6105 (96.0600067-2) - SEBASTIAO DE PAULA BATISTA(SP104456 - CESAR DE OLIVEIRA CASTRO E SP102440 - SERGIO MARCOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X BANCO BAMERINDUS S/A(SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO)
CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO:Certifico que, nesta data, encaminhei para republicação o despacho de f. 222, tendo em vista NÃO ter saído em nome do advogado indicado à f. 123.Despacho:1. Intime-se a parte
autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento) e de honorários de advogado de 10% (dez por cento).2. Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido. 3. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010724-52.2006.403.6105 (2006.61.05.010724-3) - JOSE POLLI(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES)
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1- Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
2- Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
3- Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012610-37.2016.403.6105 - LIDIANE CASSOLA TRASSI(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre os Processos Administrativos juntados aos autos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002349-04.2002.403.6105 (2002.61.05.002349-2) - CICERA ALVES DA SILVA(SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES E SP161892 - PAULA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X VILMA SATIRO DA SILVA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X ALEX SANDRO GOMES DA SILVA(SP201369
- DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X EDGAR GOMES DA SILVA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X EDMAR GOMES DA SILVA(SP201369 - DANIELA
APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X CICERA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e honorário sucumbenciais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007066-20.2006.403.6105 (2006.61.05.007066-9) - VICTOR AZARIAS DA SILVA(SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO E SP248913 - PEDRO LOPES DE
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X VICTOR AZARIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PEDRO LOPES DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007893-60.2008.403.6105 (2008.61.05.007893-8) - FERNANDA FABIANA DAHROUGE(SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 -
CARLOS ALBERTO PIAZZA) X FERNANDA FABIANA DAHROUGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011428-82.2008.403.6303 - MOISES DIAS DA SILVA(SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X
MOISES DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012593-45.2009.403.6105 (2009.61.05.012593-3) - VARLEI LUIZ ROSARIO RAMOS(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 -
CARLOS ALBERTO PIAZZA) X VARLEI LUIZ ROSARIO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANISE ELIAS MOISES CYRINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e honorário sucumbenciais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008374-52.2010.403.6105 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN E SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização dos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924,
inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008655-08.2010.403.6105 - APARECIDA DE FATIMA REGINALDO(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X
DIEGO RODRIGUES X APARECIDA DE FATIMA REGINALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO ROSOLEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009788-85.2010.403.6105 - SONIA APARECIDA LOPES DUARTE(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS
ALBERTO PIAZZA) X SONIA APARECIDA LOPES DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006223-79.2011.403.6105 - SEBASTIAO DANIEL PINTO(SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA) X SEBASTIAO DANIEL PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor dos honorários sucumbenciais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos
924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001669-67.2012.403.6105 - RUBENS LUIZ DA SILVA(SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA) X RUBENS LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014012-95.2012.403.6105 - SEBASTIAO ALEXANDRE DA SILVA - ESPOLIO X NADIR ALEXANDRE DA SILVA ALVARADO X ADILSON ALEXANDRE DA SILVA(SP262754 - ROSIANE
APARECIDA PIRES XIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X SEBASTIAO ALEXANDRE DA SILVA - ESPOLIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIR ALEXANDRE DA SILVA ALVARADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADILSON ALEXANDRE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e honorários sucumbenciais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
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artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011874-24.2013.403.6105 - JOSE AFONSO MARCHETTI(SP223269 - ANA CAROLINA LOPES CALUSNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA) X JOSE AFONSO MARCHETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e honorário sucumbenciais.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011769-13.2014.403.6105 - THALITA JAMILY DA SILVA X VANILDA CAMPOS DA SILVA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X THALITA JAMILY DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando
judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

4ª VARA DE CAMPINAS

*
VALTER ANTONIASSI MACCARONE
Juiz Federal Titular
MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6921

DESAPROPRIACAO
0007485-93.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012607-29.2009.403.6105 (2009.61.05.012607-0) ) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES E SP071995 - CARLOS PAOLIERI
NETO) X NESTOR ABACHERLI(SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI)
Vistos etc.Tendo em vista a concordância expressa dos Réus (Termo de fls. 429/430) e a manifestação favorável do Ministério Público Federal (f. 444 e verso), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, julgando EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do novo Código de Processo Civil.Ante o exposto, concedo e torno
definitiva a antecipação de tutela para o fim de determinar a imissão de posse no imóvel objeto da presente ação em favor da INFRAERO, no prazo que ora fixo, de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação dos
Réus para desocupação, adjudicando-o ao patrimônio da União, na forma da Lei.O imóvel deverá ser entregue livre de pessoas e coisas, até a data fixada, sob pena de ser realizada a desocupação coercitiva.Sem
condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o acordado entre as partes.Após o trânsito em julgado, expeça-se Carta de Adjudicação em favor da União Federal, bem como alvará para levantamento do
valor indenizatório em depósito, na forma do art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41, devendo a publicação dos editais ser providenciada pela INFRAERO, ressaltando-se que já providenciada a juntada pelos Requeridos da
certidão atualizada do imóvel e da Certidão Negativa de Débito perante o INCRA, respectivamente às fls. 434/439 e 440.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 28, 1º, do Decreto-lei nº 3.365/41).Outrossim, em
virtude do noticiado falecimento do Expropriado e do encerramento do inventário dos bens por ele deixados, ao SEDI para que seja alterado o polo passivo da ação, excluindo o nome de Nestor Abacherli e incluindo o de
seus herdeiros MATILDE ABACHERLY KITAGAWA, JOSÉ XAVIER ABACHERLY, MARIA INÊS ABACHERLY FANGER, ANTONIO ABACHERLY, MELCHISEDECH ABACHERLY, DECIO
ABACHERLY, DUILIO ABACHERLY, AGOSTINHO ABACHERLY, JOÃO ROBERTO ABACHERLY e RICARDO AUGUSTO MARCHI, posto serem partes legítimas, na qualidade de atuais proprietários do
imóvel.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001267-22.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: PECVAL INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP250321
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

                 Preliminarmente, providencie a Impetrante a regularização do feito, juntando os documentos necessários, bem como a procuração e custas devidas perante este Juízo Federal, no
prazo e sob as penas da lei.

              Cumprida a determinação, volvam os autos conclusos.

              Intime-se.

 

                 CAMPINAS, 29 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000132-55.2017.4.03.6143
IMPETRANTE: VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES LAVEZZO 39996288803
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA CALIENDO ALCANTARA - SP278288
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, PRESIDENTE DO CRMV-SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Tendo em vista que a impetração é dirigida contra Autoridade lotada dentro da jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, qual seja o Sr. PRESIDENTE DO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP , é incompetente esta Subseção Judiciária para processar e julgar o feito, tendo em vista que nas ações de

Mandado de Segurança, a competência é fixada pela sede funcional da Autoridade Impetrada.

Assim sendo, remetam-se os autos para a 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (São Paulo), para redistribuição.

À Secretaria para as providências de baixa.

Intime-se e Cumpra-se.

Campinas, 29 de março de 2017.

 

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000498-14.2017.4.03.6105
AUTOR: SIMONE MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA LACARRA SCARPONI - SP254219
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

             Recebo a petição e documentos(Id 888124, 888152 e 888208) em aditamento ao pedido inicial.

             Assim, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Prossiga-se.

 Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão de pensão por morte, c/c pedido de tutela de urgência de natureza antecipatória, movida por SIMONE MARIA DOS
SANTOS, por ocasião do falecimento de seu companheiro VALDEIR PEDRO BATISTA, em face do INSS.

 Tendo em vista a matéria de fato arguida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária.

 Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução
o feito.

 Após o devido processamento do feito com todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela.

  Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ – Agência de
Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) Procedimento(s) Administrativo(s), os dados atualizados do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os salários-de-
contribuição, a partir do ano de 1994 referente à autora SIMONE MARIA DOS SANTOS, (E/NB 154.036.549-0 e 154.972.524-3; CPF: 709.046.345-15), companheira do segurado
VALDEIR PEDRO BATISTA(CPF: 323.782.298-10; data nascimento: 17/03/1983; falecido aos 25/12/2011; nome da mãe: MARIA DA LUZ DOS SANTOS BATISTA) no prazo de
20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por ordem deste Juízo.

  Cite-se e intimem-se as partes.
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                 CAMPINAS, 29 de março de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000800-77.2016.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: ADSTON RALDER RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: LAUANA SARSUR DAVID SANTIAGO DE MELO RODRIGUES - SP298109

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte Ré, da impugnação aos Embargos ofertada pela Caixa Econômica Federal, para manifestação, no prazo legal.

Após, volvam os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

              

 

CAMPINAS, 29 de março de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000790-33.2016.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: ERIK JUN SHIGUIO
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

                               Tendo em vista a não interposição de Embargos por parte do Réu, no prazo legal, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial decorrente do direito
pleiteado na inicial, convertendo-se a ação em execução de título judicial, conforme o artigo 702, parágrafo 8º do NCPC, independentemente de sentença.

                         Assim, intime-se a CEF a requerer o que de direito, no prazo legal, sob pena de arquivamento do feito.

                           Decorrido o prazo, volvam os autos conclusos para nova deliberação.

                           Intime-se.

                               

                        CAMPINAS, 29 de março de 2017.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001125-18.2017.4.03.6105
REQUERENTE: LOURDES APARECIDA MENDES BOTARO TAVARES
Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO MORELLI DAVILA - SP388416
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

                                           

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS.
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Foi dado inicialmente à causa o valor de R$ 74.699,73 (sessenta e quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e setenta e três centavos). Remetidos os autos à

Contadoria do Juízo para verificação/conferência do valor dado à causa, obteve-se o valor de R$ 23.285,77 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete

centavos)

Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em matéria previdenciária, com ampliação da competência

cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004, respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.

Assim, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, declino da competência para

processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.

Campinas, 29 de março de 2017.

              

 

   

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS

Dr.HAROLDO NADER
Juiz Federal 
Bel. DIMAS TEIXEIRA ANDRADE
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6022

PROCEDIMENTO COMUM
0008311-85.2014.403.6105 - MARIA APARECIDA FONTANA DE OLIVEIRA X ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA(SP239164 - LUIS FERNANDO IERVOLINO DE FRANCA LEME) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X KARINA CECILIA CAVALHEIRO - ME

Ante a ausência de manifestação da parte autora para cumprimento do despacho de fl. 138, intime-se, pessolamente, a parte autora, Maria Aparecida Fontana de Olvieira, para seu cumrpimento, sob pena de extinção do
processo, a teor do parágrafo primeiro c/c inciso III, ambos do art. 485, do CPC/2015.
Sem prejuízo, deverá a parte autora fornecer cópia da inicial e endereço válido para a efetivação da citação da ré Karina Cecília Carvalho - ME.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0019070-40.2016.403.6105 - VALTER ROBERTO GONCALVES DE ANDRADE(Proc. 2011 - ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Aprovo os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 73/75 (perícia médica e estudo social).Assinalo que a indicação de assistentes técnicos do INSS corresponde a todos os médicos-peritos da Previdência Social, lotados
no INSS/Campinas, conforme Ofício nº 004/2015 da AGU arquivado em Secretaria. As partes poderão apresentar quesitos suplementares durante a diligência (artigo 469 do CPC). Por ocasião do exame pericial médico,
deverá o(a) Sr(ª). Perito(a) nomeada à fl. 70 responder os seguintes quesitos deste Juízo: a) O(a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?b) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício
de sua atividade profissional? Haveria incapacidade para o exercício de qualquer outra atividade profissional?c) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?d) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade?e) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível
determinar a data do início da doença?f) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?g) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a),
qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?h) O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível
e inacapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS)
e/ou contaminação por radiação? Por ocasião da elaboração do estudo social, deverá a Sra. Perita assistente social nomeada à fl. 70 responder os quesitos do INSS (fl. 73v) e os seguintes quesitos deste Juízo: 1) O autor
reside em casa própria, alugada ou cedida? Quantos cômodos apresentam o referido imóvel?2) Quantas pessoas residem com o autor? Especificar o nome, a idade, profissão, nível de escolaridade e parentesco com
relação o autor.3) Qual a renda econômica do autor e do grupo familiar que reside com ele? Qual a renda per capita?4) Quais os bens que guarnecem a casa? Quais as condições dos referidos bens?5) A sobrevivência da
parte do autor depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ele? Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de ajuda.6) O autor ou alguém com ele resida faz uso de medicamentos?
Em caso positivo quais? Tais medicamentos podem ser obtidos na rede publica?7) O autor ou algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? Descrever.8) Existem fatores que dificultam o acesso ao
mercado de trabalho pelos membros do grupo familiar?Fica agendado o dia 08 de maio de 2017 às 14H00 horas, para realização da perícia médica no consultório da perita nomeada, Dra. Mônica Antônia Cortezzi da
Cunha, clínica geral, com consultório na R. General Osório, 1031, cjto 85, Centro, Campinas/SP, fone: 3236-5784, devendo a Secretaria notificá-la via e-mail com as seguintes peças: 02/04, 08/09, 34, 40, 41/59, 70,
73/75 e desta decisão.Deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que a Sra. Perita médica possa analisá-los acaso entenda
necessário.Intimem-se as partes com urgência, inclusive os Srs. Peritos via e-mail, bem como expeça-se carta de intimação ao autor no endereço de fl. 20.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010230-75.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X R. CHIARONI DE ABREU X RODRIGO CHIARONI DE ABREU

Tendo em vista a organização da Central de Conciliação neste Fórum Federal de Campinas/SP e que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como que compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo,
conciliar as partes, designo a data de 09/05/17 às 15H30 para a realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de
Campinas/SP.
Intimem-se os executados pessoalmente, por meio de carta, nos endereços de fls. 72 e 79.
Intime-se a CEF e expeça-se com urgência.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0600215-96.1995.403.6105 (95.0600215-0) - BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA X BELMEQ ENGENHARIA, IND/ E COM/ LTDA(SP142433 - ADRIANA DE BARROS SOUZANI E SP154345 -
ROBERSON BATISTA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA)
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Fls. 564/568 e 569/570: Defiro o pedido de exepedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que transfira os valores depositados nas contas 1181/005/50725361-1 (fls. 556/557) e 1181/005/50811442-9 (fls.
558/559), em suas totalidades, para conta vinculada aos autos de n. 0012815-18.2006.403.6105, 5ª Vara desta Subseção, e à Certidão de Dívida Ativa n. 80.4.06.001646-27, com código da receita 7525, nos termos da
Lei. n. 9.703/98, devendo a CEF comprovar a efetivação da transferência ora determinada.
Comprovada a transferência, remetam=-se os autos ao arquivo com baixa-findo.
Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000408-06.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: FADSEG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EM SEGURANCA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIS BRUNIALTI DE GODOY - SP144172
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Requer a impetrante, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade dos débitos descritos na inicial, com a consequente expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, bem como seja garantida a sua manutenção no regime

simplificado de tributação, enquanto pendente processo administrativo.

Em apertada síntese, aduz a impetrante que está sujeita ao recolhimento de impostos federais sob a sistemática do SIMPLES, porém, a despeito de haver apresentado sua declaração com a informação dos pagamentos relativos ao

período, os respectivos débitos estão constando como pendências. Relata que, em virtude do narrado, apresentou pedido de revisão de débitos (processo administrativo nº 10100.003067/1216-79) e, apesar da pendência deste processo administrativo,

não vem conseguindo a expedição de sua Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.  

No presente caso, tenho que a vinda das informações por parte da autoridade impetrada é indispensável à análise segura do pedido liminar, especialmente para se ter conhecimento do atual andamento do processo administrativo

mencionado na exordial, bem como para que a autoridade informe a origem das alegadas pendências.

 Notifique-se, pois, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Anote-se, por oportuno, que, nos termos da Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 446/2015, as autoridades impetradas e os agentes públicos prestarão informações diretamente no PJe, por intermédio

do painel do usuário, perfil jus postulandi.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com as informações da autoridade, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Sem prejuízo, proceda a Secretaria à retificação do valor da causa para constar R$ 74.313,93 (setenta e quatro mil, trezentos e treze reais e noventa e três centavos), nos termos da petição ID 866258.

Intime-se.

Campinas, 29 de março de 2017.

 

              

Expediente Nº 6023

DESAPROPRIACAO
0007696-32.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES
DOMENI) X MARIA MARGARIDA MARZULLI(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X MARIA ANGELA MARZULLI X CELSO LUIZ MARZULLI - ESPOLIO X MARIA MARGARIDA
MARZULLI X CARLOS ROBERTO FERNANDES X MARCIA NICOLINI FERNANDES X ENEIDA IAMARINO FERNANDES PIZA X CARLOS ROBERTO PIZA X SANDRA IAMARINO FERNANDES
CAMPINEIRO X ELIZABETH IAMARINO FERNANDES VELASCO X CARLOS ROBERTO VELASCO X RENATA IAMARINO FERNANDES FREITAS X GERALDO DE SOUZA FREITAS JUNIOR X
ISABEL PESSAGNO X FAUSTO CONTIPELLI X MARLENE BITENCOURT CONTIPELLI X DARIO WALDEMAR CONTIPELLI - ESPOLIO X MARIO CONTIPELLI FILHO X DORA MACARI X
ANTONIO MACARI X ENNIO CONTIPELLI X ARNALDO PESSAGNO X BENEDITA APARECIDA PESSAGNO - ESPOLIO X ORESTES PESSAGNO X GINO PESSAGNO X MARINA VERA
PESSAGNO DE OLIVEIRA - ESPOLIO X JOSE AMRIA REINHARDT DE OLIVEIRA - ESPOLIO X MARIA LUIZA PESSAGNO DE OLIVEIRA KASSAB X WALKIRIA PESSAGNO DA SILVA X MARIO
E. SILVA X FAUSTO PESSAGNO - ESPOLIO X CLAUDIO NELSON VICENTIN(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X NORDA IAMARINO FERNANDES - ESPOLIO X JAIR
EMKE(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X MARIA IZETE EMKE X WILMA SIEBERT CONTIPELLI X MATILDE RUIZ GARCIA PESSAGNO X NORDA IAMARINO FERNANDES

Folhas 688, defiro. Expeça-se novo edital com a retificação apontada.
Após, intime-se a INFRAERO a providenciar a sua retirada e publicação uma vez em jornal de grande circulação, haja vista que o Conselho Nacional de Justiça ainda não disponibilizou a plataforma de editais para a
publicação prevista no art. 257, inc. II do CPC/2015.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a Defensoria Pública da União para atuar como curadora especial nos termos do artigo 72, inc. II, do CPC/2015, c.c. art. 4º, inc. VI da Lei Complementar n. 80/1994,
dando-se ciência destes autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (FLS.694): 1. Comunico a expedição de EDITAL DE CITAÇÃO e a disponibilidade para retirada em secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias pela parte autora, bem como para
comprovação de sua publicação no prazo de 30 (trinta) dias.2. Publicação Agendada no Diário de Justiça Eletrônico para o dia 31/03/2017.

DESAPROPRIACAO
0007834-96.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X HORACIO LOURENCO X OLINTHO DE RIZZO - ESPOLIO(SP053407 - RUBENS SAWAIA TOFIK)

Diante do comparecimento espontâneo dos herdeiros do falecido Olyntho de Rizzo e das novas informações às fls. 153/154, manifestem-se os expropriantes acerca da regularização do polo passivo.
Sem prejuízo a determinação supra, digam os herdeiros do Sr. Olyntho Rizzo acerca do proprietário meeiro do lote de terreno objeto dessa expropriação Sr. Horácio Lourenço, não localizado para citação até a presente
data.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007934-80.2015.403.6105 - JOAO BATISTA RAMOS PIMENTA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o autor com urgência para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga expressamente nos autos se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS às fls. 106/110.
Não havendo concordância, retornem os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004309-04.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X FACIL EXPRESS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME(SP106534 - VIVIAN
REGINA DE CARVALHO CAMARGO) X ADRIANO DIAS DA SILVA X ELAINE REGINA LALIER DA SILVA

Ratifico o despacho de fl. 125 para constar decurso de prazo para comprovação de pagamento.
Publique-se o despacho de fl. 125.
Int.
DESPACHO DE FL. 125:Diante citação dos executados e do decurso de prazo para apresentados de embargos à execução, abra-se vista ao exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 20 dias.Int.

ALVARA JUDICIAL
0021390-63.2016.403.6105 - SOCIEDADE CIVIL PORTAL DAS AMOREIRAS X CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DAS AMOREIRAS(SP376167 - MARIA FERNANDA LEMOS CARVALHO) X
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UNIAO FEDERAL

Fls. 32/34. Dê-se vista à requerente para manifestação acerca das alegações da CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se com urgência.

Expediente Nº 5950

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001888-80.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1215 - AUREO MARCUS M LOPES) X FERNANDO TEJO DE FIGUEIREDO FILHO X ANTONIO ROBERTO JUSTEL
QUILES(SP164034 - JORGE ANTONIO GALLAFASSI) X CLEBER CLAUS X CELIA MARIA ISRAEL X EDIVALDO CASSIMIRO JUNIOR X MARCOS ANTONIO ASCARI(SP228903 - MARIA
CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X OSORITO VIEIRA ALVES(SP198305 - RUBEM SERRA RIBEIRO) X RENATA CRISTINA MORAES MOREIRA(SP157476 - JAKSON FLORENCIO DE
MELO COSTA) X RODRIGO SAMPAIOO LOPES(SP232809 - KAROLINE ZARA) X RUTH MARIA ISRAEL(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS)

Fls. 564 e 592/593. Esclareça o réu Marco Antônio Ascari, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei, a alegação de que teve a aposentadoria cassada, ante os documentos de fls. 610/613.
Em relação ao pedido de justiça gratuita formulado pelo réu Marco Antônio Ascari, verifico que a última renda auferida pelo requerido que atualmente encontra-se aposentado foi de R$3.328,61, em dezembro de 2016, o
que não demonstra pobreza na acepção jurídica do termo. A lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda. Segundo a jurisprudência iterativa do Supremo
Tribunal Federal, as custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp - 1097307. Assim, tomo como parâmetro da presunção da hipossuficiência
a legislação tributária que prevê a isenção para o pagamento do imposto de renda pela pessoa física. No presente caso, o teto mensal de isenção do IRPF do exercício de 2016 (R$ 1.903,98) evidencia a falta dos
pressupostos para a sua concessão.
Sendo assim, intime-se o mencionado réu, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita, a fim de que junte os documentos que comprovem a hipossuficiência alegada para a obtenção da gratuidade da justiça
(parágrafo segundo, do artigo 99 do CPC/2015) ou proceda com o depósito do valor dos honorários periciais do Sr. Perito, no importe de 06 (seis) salários mínimos (R$5.280,00), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de desistência de produção da prova pericial médica requerida. 
Fls. 600/606. Indefiro o pedido de desentranhamento dos depoimentos juntados pelo Ministério Público Federal, uma vez que por ocasião do deferimento da produção de prova emprestada à fl. 560, não houve
impugnação, restando precluso o pedido, nos termos do artigo 507 do CPC/2015. 
Indefiro também o pedido de expedição de ofício à 1ª Vara Federal de Campinas/SP para que forneça cópia de páginas dos autos 0010990-44.2003.403.6105, uma vez que é ônus do acusado, ora requerente, salvo se
comprovar que já diligenciou e não obteve êxito; bem como indefiro o pedido de expedição de ofício à Corregedoria da Receita Federal para informar a atual situação dos débitos fiscais das empresas que possam ter
causado prejuízo à Fazenda Nacional pela mesma razão exposta. 
Intimem-se: Ministério Público Federal, DPU e réus.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001047-46.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X RAIMUNDO EUSTAQUIO DA SILVA NETO
SEGREDO DE JUSTIÇA

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0007010-35.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X ISAIAS PEREIRA DA SILVA JUNIOR
SEGREDO DE JUSTIÇA

DESAPROPRIACAO
0005880-54.2009.403.6105 (2009.61.05.005880-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL
BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X LUIZ GONZAGA MEDEIROS - ESPOLIO(SP085902 - ANTONIO CESARE BABBONI E SP079503 - JOCYMAR BAYARDO
VALENTE E SP085902 - ANTONIO CESARE BABBONI)

Intime-se a INFRAERO para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, informe o andamento da carta precatória nº 290/13 expedida à fl. 273 destes autos.
Int.

MONITORIA
0006770-22.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE)
X CARLOS MITURU TAKAISHI - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES ALVES PEREIRA TAKAISHI X CLARITA PEREIRA TAKAISHI X DANIELA ALVES PEREIRA TAKAISHI X JULIANE PEREIRA
TAKAISHI X HELOISA SHIZUE MACIEL TAKAISHI

Antes de apreciar o pedido de fls. 184/185, expeça-se carta precatória para citação do espólio de Carlos Mituru Takaishi na pessoa de seu representante legal Sra Maria de Lourdes Alves Pereira Takaishi, bem como
desta como ré e de Juliane Pereira Takaishi para pagamento.
Diante da existência de vários endereços a diligenciar, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334, caput, do Código de Processo Civil/2015.
Expeça-se carta precatória informando o endereço de fls. 139. Em caráter excepcional e em face da ausência de designação da audiência de tentativa de conciliação, o prazo para pagamento do débito ou oposição de
embargos terá início com a juntada do aviso de recebimento aos autos (art. 335, inciso III).
Em consonância ao preceituado no artigo 701, caput, do CPC, arbitro os honorários advocatícios em 5%, sobre o valor da causa. 
Intime a parte ré de que, com o cumprimento do mandado (pagamento) no prazo fixado, ficará isenta do pagamento de custas, nos termos do parágrafo 1º do artigo 701 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo de pagamento ou apresentação de embargos (o que se dará somente após a data designada para audiência, acaso reste infrutífera ou não se realize), o presente mandado converter-se-á em mandado
executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.
Int.

MONITORIA
0009021-08.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DAVI MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS

Fl. 73: defiro o pedido de citação no endereço de fls. 44.
Considerando a vigência do novo Código de Processo Civil, retifico o despacho de fl. 19, substituindo-o pelo texto abaixo:
1. Expeça-se MANDADO DE CITAÇÃO, citando-se a parte ré para, em15 (quinze) dias:
a) pagar o débito pretendido na petição inicial, mais 5% (cinco por cento) a título de honorários advocatícios, ficando isenta de custas processuais em caso de pronto pagamento; 
b) parcelar o débito nos termos do artigo 916 do CPC/2015; 
c) opor embargos. Advirta-se a parte ré que o não pagamento sem oposição de embargos implicará a automática constituição do título executivo judicial (art. 701, 2º, do CPC/2015) e prosseguimento nos termos do artigo
523 e seguintes do CPC/2015. 
Em caráter excepcional e em face da ausência de designação da audiência de tentativa de conciliação, o prazo para pagamento do débito ou oposição de embargos terá início com a juntada do mandado aos autos (art. 335,
inciso III).
2. Decorrido o prazo previsto no item 1 sem qualquer manifestação da parte ré, expeça-se mandado para intimação da parte ré para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do débito indicado na inicial, acrescido de 5%
(cinco por cento) de honorários da ação monitória, acrescido das custas, incidindo sobre essa soma 10%(dez por cento) a título de verba sucumbencial e multa também de 10%(dez por cento) previstos no art. 523, parág.
1º do CPC/2015, ambos da fase de cumprimento da sentença, bem como para penhora e avaliação, procedendo a Secretaria a alteração da classe destes autos para cumprimento de sentença (classe 229). 
3. Int.

MONITORIA
0008148-71.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X JOSE AUGUSTO NETO

Fl. 39: defiro o pedido de citação no novo endereço.
Considerando a vigência do novo Código de Processo Civil, retifico o despacho de fl. 18, substituindo-o pelo texto abaixo:
1. Expeça-se CARTA DE CITAÇÃO, com aviso de recebimento, citando-se a parte ré para, em15 (quinze) dias:
a) pagar o débito pretendido na petição inicial, mais 5% (cinco por cento) a título de honorários advocatícios, ficando isenta de custas processuais em caso de pronto pagamento; 
b) parcelar o débito nos termos do artigo 916 do CPC/2015; 
c) opor embargos. Advirta-se a parte ré que o não pagamento sem oposição de embargos implicará a automática constituição do título executivo judicial (art. 701, 2º, do CPC/2015) e prosseguimento nos termos do artigo
523 e seguintes do CPC/2015. 
Em caráter excepcional e em face da ausência de designação da audiência de tentativa de conciliação, o prazo para pagamento do débito ou oposição de embargos terá início com a juntada do aviso de recebimento ou carta
precatória aos autos (art. 335, inciso III).
2. Decorrido o prazo previsto no item 1 sem qualquer manifestação da parte ré, expeça-se mandado para intimação da parte ré para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do débito indicado na inicial, acrescido de 5%
(cinco por cento) de honorários da ação monitória, acrescido das custas, incidindo sobre essa soma 10%(dez por cento) a título de verba sucumbencial e multa também de 10%(dez por cento) previstos no art. 523, parág.
1º do CPC/2015, ambos da fase de cumprimento da sentença, bem como para penhora e avaliação, procedendo a Secretaria a alteração da classe destes autos para cumprimento de sentença (classe 229). 
3. Int.

MONITORIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     26/569



0012628-92.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X TIAGO JOSE LOPES
Ciência à CEF da devolução do Mandado Nº 0506.2017.00037 juntado(s) às fls. 64/65, especificamente quanto às informações constantes na certidão de fls. 65.

PROCEDIMENTO COMUM
0012862-84.2009.403.6105 (2009.61.05.012862-4) - JAIR APARECIDO DE QUEIROZ(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da descida dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Diante da anulação da sentença para realização de pericia técnica, informe o autor o atual endereço das empresas em que laborou nos períodos delimitados no acórdão de fl. 150, no prazo de 15 dias.
Com a informação, tornem conclusos para nomeação de perito.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017708-47.2009.403.6105 (2009.61.05.017708-8) - JOAO ANARILIO(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

A execução invertida é uma mera liberalidade do INSS para facilitar as execuções contra ela, portanto, diante da manifestação de fls. 379/380, concedo prazo de 90 dias para o autor apresentar os cálculos que entende
devidos. 
Não havendo manifestação, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004167-68.2014.403.6105 - EUZA APARECIDA CABRAL(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP342550 - ANA FLAVIA VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO FLS. 197:Certifico, que inclui como informação de secretaria, em conformidade com o disposto no artigo 203, parág. 4º do Código de Processo Civil/2015 e com a Portaria nº 25/2013, deste Juízo, o seguinte
expediente: ciência da juntada da carta precatória de oitiva devolvida.

PROCEDIMENTO COMUM
0004179-82.2014.403.6105 - JOAO MARIA SAMBO(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 181, defiro. Requisite-se a AADJ para que envie a este Juízo a contagem de tempo de contribuição após o cumprimento da antecipação de tutela determinada na r. sentença de fls. 139/142 para que o autor possa
confrontar com seu cálculos, no prazo de 20 dias.Com a vinda da informação, abra-se vista ao autor.Cumpra-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA : CERTIDÃO DE FLS. 190: Ciência à parte autora da juntada do
documento de fls. 186/189.

PROCEDIMENTO COMUM
0010290-82.2014.403.6105 - DEBORA DE SOUSA CICCONE(SP238216 - PRISCILA MARTINS CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de habilitação da dependente do autor que faleceu sem deixar filhos e era divorciado. 
Devidamente intimado, o INSS não se opôs ao pedido. 
É o relatório. DECIDO. 
De acordo com a Lei 8.213/91, conforme preceituado no art. 112: 
"O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento."
Resta claro que os valores em discussão deverão ser pagos primeiramente aos de pendentes habilitados à pensão por morte e somente na sua falta aos sucessores na forma da lei civil. 
Diante do exposto HOMOLOGO o pedido de habilitação requerido na forma do artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à habilitante DEBORA DE SOUSA
CICCONE (irmã do autor falecido), deferindo para esta o direito de dar continuidade na tramitação do presente feito. 
Remetam-se os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo a dependente supramencionada e habilitada nesta oportunidade no lugar do autor. 
Após, tornem conclusos para sentença. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0021308-88.2014.403.6303 - DANIELA CHIARI SALLES ALVES(SP275141 - FLAVIA BEATRIZ EHRHARDT VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 233/235. Dê-se vista às partes para manifestação.
Fls. 237/242. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pela parte autora. Informe o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008409-36.2015.403.6105 - CARLOS DONIZETI CARDOSO(SP359432 - GESIEL DE VASCONCELOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 136/156. Dê-se vista ao réu.
Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal e pericial para fins de comprovação do labor exercido sob condições especiais, uma vez que não são os meios de prova adequados a tal mister.
O parágrafo 3º, do artigo, 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
Por seu turno, o parágrafo 1º, do art. 58, do citado diploma legal, dispõe que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista, devendo a empresa elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento (parágrafo 4º).
Assim, é ônus do segurado comprovar a exposição aos agentes nocivos e obrigação da empresa, quando da rescisão do contrato, fornecer a ele o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas com as
indicações dos referidos agentes.
É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer
prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da Justiça Especializada, consoante artigo 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes.
A mera entrega do PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo; também não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão
declaratória (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078
, Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015) .
Logo, a relação jurídica que se apresenta no tocante à obtenção do formulário PPP que deve ser fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária, devendo o autor diligenciar junto às empresas para a obtenção dos
referidos formulários ou buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no Juízo competente, motivo pelo qual indefiro o pedido de requisição de documentos em poder do réu, terceiros e dos empregados. 
Portanto, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor junte aos autos os formulários PPPs relativos aos períodos que pretende ver reconhecidos como especiais.
Com a juntada, dê-se vista ao réu. Decorrido o prazo sem o cumprimento do ora determinado, façam-se os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010151-96.2015.403.6105 - MAURO JOSE VICENTIM X EDEVALDO MEDEIROS X PAULO CESAR DUARTE MARQUES(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Cumpra a Secretaria o tópico final da decisão de fl. 214 e dos despachos de fls. 239, 242 e 243, encaminhando os autos ao SEDI, a fim de que digitalize o feito para o Juizado Especial Federal de Campinas, em relação
aos seguintes autores: Ivan Severo da Silva, Heber da Silva Carvalho, Valdir de Souza Leocadio, Antônio Severino de Lima e Jorge Alencar Silva.
Fls. 245/248. Em relação ao pedido de justiça gratuita formulado pelos autores remanscentes neste feito, verifico que o último salário de contribuição de cada um deles não demonstra pobreza na acepção jurídica do termo.
A lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda. Segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, as custas, a taxa judiciária e os
emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp - 1097307. Assim, tomo como parâmetro da presunção da hipossuficiência a legislação tributária que prevê a isenção para o
pagamento do imposto de renda pela pessoa física. No presente caso, o teto mensal de isenção do IRPF do exercício de 2016 (R$ 1.903,98) evidencia a falta dos pressupostos para a sua concessão.
Sendo assim, intimem-se os autores Edevaldo Medeiros, Paulo César Duarte Marques e Mauro José Vicentim, sob pena de indeferimento da inicial, para que juntem documentos comprobatórios da hipossuficiência alegada
para a obtenção da gratuidade da justiça (parágrafo segundo, do art. 99, do mesmo Código) ou procedam com o recolhimento das custas, consoante valor da causa apurado na inicial.
Após, retornem os autos conclusos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012169-90.2015.403.6105 - AIRTON JOSE SOUZA ALCANTARA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 182/185. Indefiro o pedido de produção da prova pericial técnica. 
O parágrafo 3º, do artigo, 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
Por seu turno, o parágrafo 1º, do art. 58, do citado diploma legal, dispõe que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
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termos da legislação trabalhista, devendo a empresa elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento (parágrafo 4º).
Assim, é ônus do segurado comprovar a exposição aos agentes nocivos e obrigação da empresa, quando da rescisão do contrato, fornecer a ele o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas com as
indicações dos referidos agentes.
É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer
prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da Justiça Especializada, consoante artigo 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes.
A mera entrega do PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo; também não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão
declaratória (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078
, Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015) .
Logo, a relação jurídica que se apresenta no tocante à obtenção do formulário PPP que deve ser fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária, devendo o autor diligenciar junto à empresa para a obtenção dos
referidos formulários ou buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no Juízo competente. 
Portanto, defiro o prazo de 20 (vente) dias para que o autor junte aos autos os formulários PPPs relativos aos períodos que pretende ver reconhecidos como especiais.
Com a juntada, dê-se vista ao réu. Decorrido o prazo sem o cumprimento do ora determinado, façam-se os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012872-21.2015.403.6105 - LUIZ DA SILVA SANTOS(SP250383 - CHRISTIAN COVIELO SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 115/124. Dê-se vista ao INSS para manifestação, inclusive quanto ao pedido de reconhecimento de tempo rural de 01/01/77 a 30/09/80.
Indefiro o pedido de produção da prova pericial técnica e de expedição de ofícios às empresas para fins de fornecimento dos PPPs. 
O parágrafo 3º, do artigo, 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
Por seu turno, o parágrafo 1º, do art. 58, do citado diploma legal, dispõe que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista, devendo a empresa elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento (parágrafo 4º).
Assim, é ônus do segurado comprovar a exposição aos agentes nocivos e obrigação da empresa, quando da rescisão do contrato, fornecer a ele o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas com as
indicações dos referidos agentes.
É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer
prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da Justiça Especializada, consoante artigo 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes.
A mera entrega do PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo; também não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão
declaratória (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078
, Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015) .
Logo, a relação jurídica que se apresenta no tocante à obtenção do formulário PPP que deve ser fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária, devendo o autor diligenciar junto às empresas para a obtenção dos
referidos formulários ou buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no Juízo competente. 
Portanto, defiro o prazo de 20 (vente) dias para que o autor junte aos autos os formulários PPPs relativos aos períodos que pretende ver reconhecidos como especiais.
Após, retornem os autos conclusos para deliberações. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015326-71.2015.403.6105 - JOAO PAULA LIMA(SP349568A - GUSTAVO FASCIANO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, desentranhe-se a petição de fls. 33/34, devendo seu subscritor Dr. Gustavo F. Santos promover sua retirada no prazo de 30 dias, sob pena de inutilização.
A limitação do benefício alegada na impugnação de fls. 64/67 é matéria de direito, portanto, venham conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007097-88.2016.403.6105 - JOSE EDMILSON CORREA(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO E SP311081 - DANILO HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fl. 124. Recebo como emenda à inicial.
Primeiramente, extingo o pedido, sem resolver-lhe o mérito, a teor do artigo 485, VI, do CPC, por absoluta falta de interesse de agir, uma vez que o INSS já reconheceu como tempo especial os períodos de: 01/09/84 a
23/10/89, 03/01/90 a 27/04/92 e de 21/12/92 a 05/03/97 (fls. 103/104).
Considerando os demais pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre a alegação de exercício de atividade especial relativo aos períodos de
06/03/97 a 18/11/03 e de 19/11/03 a 11/12/14.
Como prova de suas alegações, junta o autor cópia da CTPS (fls. 40/54) e PPP (fls. 88/98). 
No tocante à audiência de conciliação ou de mediação prevista no artigo 334, caput, do CPC, não existindo autorização do ente público para a autocomposição, é despicienda sua designação. Portanto, deixo de designá-la,
com fundamento no 4º, inciso II do citado artigo.
Cite-se e intimem as partes. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014080-06.2016.403.6105 - FRANCISCO FLAVIO LIMA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No que tange à alegação de prescrição, como se sabe, não há prescrição do fundo do direito em matéria previdenciária. De tal forma que ela refere-se apenas às prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da
ação, isoladamente consideradas. Portanto, cuida-se de alegação de prescrição parcial que, sem prejuízo algum, será apreciada quando da prolação da sentença.
Considerando que já foi fixado o ponto controvertido na decisão de fl. 84 e consoante processo administrativo juntado, por mídia, à fl. 79, verifico que o autor, ao contrário do alegado na inicial, não forneceu, à época do
requerimento, ainda que parcial, os formulários PPPs para que o INSS pudesse proceder com a análise das alegadas atividades especiais e sobre elas pronunciar-se.
O parágrafo 3º, do art., 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
Por seu turno, o parágrafo 1º, do art. 58, do citado diploma legal, dispõe que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista, devendo a empresa elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento (parágrafo 4º).
Assim, é ônus do segurado comprovar a exposição aos agentes nocivos e obrigação da empresa, quando da rescisão do contrato, fornecer a ele o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas com as
indicações dos referidos agentes.
É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer
prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da Justiça Especializada, consoante artigo 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes.
A mera entrega do PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo; também não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão
declaratória (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078
, Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015) .
Logo, a relação jurídica que se apresenta no tocante à obtenção do formulário PPP que deve ser fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária, devendo o autor diligenciar junto às empresas para a obtenção dos
referidos formulários ou buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no Juízo competente, motivo pelo qual indefiro o pedido de expedição de ofícios e realização de prova pericial formulado no item 4.8 da
rubrica "DOS PEDIDOS" às fls. 19/21.
Sendo assim, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor junte aos autos os formulários PPPs ou outros documentos que comprovem o labor especial, relativo aos períodos de: 02/05/79 a 11/09/79, 02/05/81 a
18/09/81, 15/04/82 a 13/01/87, 30/05/82 a 27/12/86, 09/03/87 a 24/10/87, 16/11/87 a 16/04/88, 01/04/96 a 03/07/03, 01/12/03 a 31/03/09 e de 01/04/09 a 25/08/14.
Com a juntada, dê-se vista ao réu. Decorrido o prazo sem o cumprimento do ora determinado, façam-se os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0014527-28.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017810-69.2009.403.6105 (2009.61.05.017810-0) ) - MARCO ANTONIO MARUZZO X WILSON MARUZZO X
HELENA MARUZZO(SP239164 - LUIS FERNANDO IERVOLINO DE FRANCA LEME E SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO
SAMPAIO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X NAIR DE MELLO SILVA

Citem-se os embargados, sendo a CEF através do DJE e Nair de mello Silva através de mandado pela ausência de advogado constituído nos autos principais, para apresentarem contestação no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 667, parág. 3º c.c. art. 679 do CPC/2015.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001991-53.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X OSMAR MOREIRA BORGES

Fl. 86: defiro a citação nos novos endereços.
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Considerando a vigência do novo Código de Processo Civil, retifico o despacho de fl. 72, devendo o executado ser citado nos termos do texto que segue.
Cite-se o executado para pagar no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 829 do C.P.C, bem como intime-se-o de que terá o prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos, artigos 914 e 915. Sendo que o prazo,
diante da ausência de designação de audiência de conciliação, terá início com a juntada do mandado aos autos, nos termos do art. 335 do CPC/2015.
Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da execução, devidamente atualizado, ficando ressalvado que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de
pagamento integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 827, 1º C.P.C). 
Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais
atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos termos do parágrafo 1º do artigo 829 e do artigo 830 do Código de Processo Civil. 
Restando negativa a citação, providencie a Secretaria a intimação da exequente para que requeira o que de direito, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.
Expeça-se mandado de citação e após, intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005091-79.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARCO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP307425 - PAULO DE SOUZA FILHO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006615-14.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X JUAN FELIPE CAMARGO COIMBRA DE SOUZA

Considerando a vigência do novo Código de Processo Civil, retifico o despacho de fl. 55 e retifico o despacho de fl. 79, verso, substituindo-o pelo texto abaixo.
Defiro a citação do requerido. Diante da tentativa frustrada de citação do réu anteriormente e o fato da nova diligência se realizar em cidade contígua, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334, caput,
do Código de Processo Civil/2015.
Cite-se o executado para pagar no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 829 do C.P.C, bem como intime-se-o de que terá o prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos, artigos 914 e 915. Sendo que o prazo,
diante da ausência de designação de audiência de conciliação, terá início com a juntada do mandado aos autos, nos termos do art. 335 do CPC/2015.
Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da execução, devidamente atualizado, ficando ressalvado que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de
pagamento integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 827, 1º C.P.C). 
Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais
atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos termos do parágrafo 1º do artigo 829 e do artigo 830 do Código de Processo Civil. 
Restando negativa a citação, providencie a Secretaria a intimação da exequente para que requeira o que de direito, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000432-90.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X LACOR - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP X CESAR
BORCATO X NAYARA APARECIDA BORCATO

Fls. 170: defiro a citação de Cesar Borcato e da empresa executada na pessoa de Cesar Borcato no novo endereço.
Considerando a vigência do novo Código de Processo Civil, retifico o despacho de fl. 103, devendo o executado ser citado nos termos do texto que segue.
Cite-se o executado para pagar no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 829 do C.P.C, bem como intime-se-o de que terá o prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos, artigos 914 e 915. Sendo que o prazo,
diante da ausência de designação de audiência de conciliação, terá início com a juntada do mandado aos autos, nos termos do art. 335 do CPC/2015.
Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da execução, devidamente atualizado, ficando ressalvado que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de
pagamento integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 827, 1º C.P.C). 
Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais
atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos termos do parágrafo 1º do artigo 829 e do artigo 830 do Código de Processo Civil. 
Restando negativa a citação, providencie a Secretaria a intimação da exequente para que requeira o que de direito, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.
Expeça-se mandado de citação e após, intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016681-19.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X RP ITU TRANSPORTE E LOCACAO LTDA - ME X ODIRLEI FRANCO CAMARGO

Fl. 45, defiro. Expeça-se mandado para citação e penhora nos novos endereços.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000027-20.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARCELO APARECIDO BARRACA

Fl. 26. Defiro o desentranhamento do documento de fls. 14/17 devendo ser devolvido ao exequente.
Cite-se o executado para pagar no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 829 do C.P.C, bem como intime-se-o de que terá o prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos, artigos 914 e 915. Sendo que o prazo,
diante da ausência de designação de audiência de conciliação, terá início com a juntada do mandado aos autos, nos termos do art. 335 do CPC/2015.
Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da execução, devidamente atualizado, ficando ressalvado que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de
pagamento integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 827, 1º C.P.C). 
Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais
atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos termos do parágrafo 1º do artigo 829 e do artigo 830 do Código de Processo Civil. 
Restando negativa a citação, providencie a Secretaria a intimação da exequente para que requeira o que de direito, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002722-44.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X GLEISE APARECIDA RICCI VIALTA

Fl. 29. Defiro o pedido formulado pela CEF. Expeça-se mandado de citação e intimação, no endereço indicado.
Int.CERTIDÃO DE FL. 34: "Ciência à CEF da devolução de Mandado de Citação, Penhora ou Arresto, Aval. E Int. juntado às fls.32/33, cuja certidão do Sr(a) Oficial(a) de Justiça informa não cumprido." 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005352-73.2016.403.6105 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2812 - DANIELLE CHRISTINE MIRANDA GHEVENTER) X AJAX TRANSPORTES LTDA X MARIA LUCIA GIANONI VERDENACCI

Fl. 24/25: 
Defiro a exclusão de Paulo Verdenacci do polo passivo. Ao SEDI.
Expeça-se novo mandado para citação de Maria Lucia Gianoni Verdenacci para diligência no endereço informado.
Quanto à empresa executada, manifeste-se o exequente.
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006089-76.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X PRIMOW CREATIVE DESIGN INFORMATICA LTDA X DAFYNE MACHADO
MELLEIRO X FELIPE PAVANELA MELLEIRO

Cumpra-se o despacho de fl. 79, expedindo novo mandado para citação do executado para pagar no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 829 do C.P.C, bem como intime-se-o de que terá o prazo de 15(quinze)
dias para oferecer embargos, artigos 914 e 915. Sendo que o prazo, diante da ausência de designação de audiência de conciliação, terá início com a juntada do mandado aos autos, nos termos do art. 335 do CPC/2015.
Restando negativa a citação, providencie a Secretaria a intimação da exequente para que requeira o que de direito, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0016884-44.2016.403.6105 - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL(SP343753 - GUILHERME MANSARA LOPES DA SILVA E SP255579 - MARCOS ROBERTO BARION E SP226946 - FLAVIA
MICHELLE DOS SANTOS MUNHOZ GONGORA) X DIRETOR PRESIDENTE DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP326531 - NAIARA FERNANDES VOLPATO E SP131351 - BRUNO
HENRIQUE GONCALVES)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: "Comunico que os autos encontram-se com vista à parte impetrante para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao
E.TRF da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC/2015." 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011995-43.1999.403.6105 (1999.61.05.011995-0) - ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA & SERVICOS H. LTDA(Proc. EDSON FREITAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 771 - ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA & SERVICOS H. LTDA

Fl. 489: Comprove a executada os depósitos que já efetuou posto que seu pedido de parcelamento data de setembro/2016, sendo que a primeira manifestação nesse sentido data de março/2016. 
Lembro ao executado que o valor a ser depositado por DARF é o constante das fl. 483, ou seja, R$1.223,44 a ser corrigido a partir de 10/2015, diante do grande lapso temporal. 
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Não comprovado nenhum depósito, intime-se o exequente a requerer o que de direito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000379-85.2010.403.6105 (2010.61.05.000379-9) - BORORO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL X BORORO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte ré e como executada a
parte autora, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.
Fl. 184: Intime-se a executada, mediante publicação, a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 523
do Código de Processo Civil/2015.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009371-30.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP124143 - WILSON FERNANDES
MENDES) X JESSICA FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JESSICA FRANCA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Fls. 110/112: Expeça-se carta para intimação do réu no endereço de fls. 110, para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do débito indicado na inicial, acrescido de 5% (cinco por cento) de honorários da ação
monitória, acrescido das custas, incidindo sobre essa soma 10%(dez por cento) a título de verba sucumbencial e multa também de 10%(dez por cento) previstos no art. 523, parág. 1º do CPC/2015, ambos da fase de
cumprimento da sentença.
Sendo positiva a intimação e não havendo manifestação, expeça-se mandado para penhora e avaliação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000406-29.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X RICARDO ABDELNUR ABRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO
ABDELNUR ABRAO(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE)

Indefiro pedido de pesquisas às 116, haja vista que já foram realizadas como consta das fls. 70 e 102.
Oficie-se ao PAB da CEF para que transfira o valor do depósito judicial de fl. 93 a favor da requerente para abatimento da dívida do réu (contrato n. 1185.160.0000575-41).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012641-91.2015.403.6105 - CLAUS METZGER(PR064137 - ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Fl. 61. Defiro o pedido formulado pela CEF. Oficie-se ao PAB Justiça Federal de Campinas para fins de levantamento do saldo remanescente do depósito judicial de fl. 41, no importe de R$4.231,32, em favor da própria
CEF - CNPJ nº 00.360.305/0001-04. 
No mesmo ofício, solicite a Secretaria informações acerca da atual situação da conta vinculada ao FGTS em nome do exequente, Sr. Claus Metzger, portador do CPF nº 711.719.409-04 e RG nº 3.454.610-8, ou seja, se
está encerrada ou não.
Com a vinda da informação supra, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se e oficie-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015609-94.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MARIA APARECIDA DA COSTA SAVIOLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA APARECIDA DA COSTA SAVIOLLI

Regularmente citada (fl. 30), a ré não pagou o débito e não opôs embargos (fl. 38), razão pela qual determino a expedição de mandado executivo para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, ou seja, principal
mais 5% (cinco por cento) de honorários advocatícios e custas processuais, incidindo sobre essa soma os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) e multa de 10% (dez por cento) na fase de cumprimento de
sentença, nos termos do artigo 523 do CPC/2015, devendo a Secretaria proceder a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença (229).
Ressalto que a prática dos atos de intimação e penhora fora do horário normal, independem de autorização judicial, consoante artigo 212, parágrafo 2º do CPC. 
Intime-se a CEF, remetam-se os autos ao SEDI e expeça-se mandado de intimação, penhora e avaliação, nos termos do artigo 701, parágrafo 2º do CPC/2015.CERTIDÃO FLS. 43:"Ciência à CEF, da devolução de
Mandado de Penhora, Avaliação e intimação, juntado às fls. 41/42, cumprido negativamente."

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017531-73.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X ANTONIO BATISTA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO
BATISTA ROCHA

Regularmente citado (fl. 36), o réu não pagou o débito e não opôs embargos (fl. 44), razão pela qual determino a expedição de mandado executivo para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, ou seja, principal
mais 5% (cinco por cento) de honorários advocatícios e custas processuais, incidindo sobre essa soma os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) e multa de 10% (dez por cento) na fase de cumprimento de
sentença, nos termos do artigo 523 do CPC/2015, devendo a Secretaria proceder a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença (229).
Ressalto que a prática dos atos de intimação e penhora fora do horário normal, independem de autorização judicial, consoante artigo 212, parágrafo 2º do CPC. 
Intime-se a CEF, remetam-se os autos ao SEDI e expeça-se mandado de intimação, penhora e avaliação, nos termos do artigo 701, parágrafo 2º do CPC/2015.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004921-15.2011.403.6105 - CELSO NATALINO FORTI(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL X CELSO NATALINO FORTI X UNIAO FEDERAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença , bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte autora e como executada
a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.
Fls. 184/190. Dê-se vista à parte executada para manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo exequente, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime(m)-se.

Expediente Nº 5951

DESAPROPRIACAO
0006624-10.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X MELQUIADES SANTOS OLIVEIRA(SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO) X ROSANA GOMES
PEREIRA(SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO E SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO)

Tendo em vista as peculiaridades do caso concreto, fixo os honorários periciais definitivos em R$6.000,00 (seis mil reais).
Intime-se a INFRAERO para que proceda ao depósito do valor da diferença devida a título de honorários periciais, no importe de R$3.000,00 (três mil reais), no prazo de 15 (quinze) dias.
Efetuado o depósito, expeça-se alvará judicial em nome do(a) Sr(a). Perito(a) nomeado(a) à fl. 203, Sra. Ana Lúcia Martuci Mandolesi, portadora do RG 186.213-98 e CPF 168 290 888 79.
Após, nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.
Intimem-se nessa ordem: Município de Campinas, AGU, Infraero e desapropriados.

USUCAPIAO
0020430-10.2016.403.6105 - CARLOS JOSE JOAQUIM(SP212963 - GLAUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X LUIZ IFANGER X MARIA AMELIA VON ZUBEM IFANGER X MAURO VON ZUBEN X
ANA TERCILIA MONETTA VON ZUBEN

Ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 6ª Vara Federal.
Nos termos do parágrafo segundo do artigo 99 do CPC/2015, comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua hipossuficiência, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita.
Sem prejuízo a determinação supra, considerando que o imóvel objeto deste feito já foi adjudicado à União, manifeste-se o autor se há interesse no prosseguimento do presente feito.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015890-12.1999.403.6105 (1999.61.05.015890-6) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AGUAI(SP054821 - ELLIOT REHDER BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL

Fls. 209/210 e 219. Por ora, indefiro o pedido formulado pela parte autora, uma vez que não houve o trânsito em julgado.
Considerando os termos da decisão de fl. 214 verso, mantenham-se os autos sobrestados até decisão final do STJ.
Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0006445-48.2000.403.6100 (2000.61.00.006445-3) - ANDRE GUILHERME MARINI(SP134941 - EDISON EDUARDO DAUD) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALESSANDRA S. DA SILVA C. PORTO)

Fl. 236: Com razão a União. Promova a Secretaria deste Juízo o desentranhamento das cópias de fls. 221/234 e a sua juntada nos autos a que se destinam.
Intimem-se a após, sobrestem-se novamente estes autos até o julgamento do recursos interpostos.

PROCEDIMENTO COMUM
0010754-48.2010.403.6105 - HERMELINDO CREPALDI(SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO: "Dê-se vista às partes das peças eletrônicas geradas no Colendo Superior Tribunal de Justiça-STJ, encaminhadas a esta Vara pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe." 

PROCEDIMENTO COMUM
0011930-28.2011.403.6105 - AGUINALDO ANTONIO FAVARO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 313/316. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste expressamente nos autos dizendo se concorda ou não com os cálculos apresentados pelo INSS. 
No silêncio ou nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.
Quanto aos requerimentos do autor para que o INSS informe qual o tempo de serviço apurado para fins de concessão da melhor prestação; junte planilha dos valores devidos e extrato de pagamentos, deverá o autor
atentar à sentença de fls. 162/170, acórdão de fls. 218/226, informações de cumprimento do acórdão de fls. 250/251, revisão de benefícios de fls. 298v/302, relação detalhada de créditos de fls. 303/308.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001741-08.2013.403.6303 - JOAO CARLOS DE MELO(SP306188A - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2811 - DOMINGOS ANTONIO
MONTEIRO)

Fls. 101/314. Nos termos do artigo 372 do CPC/2015, acolho o pedido formulado pela parte autora de produção de prova emprestada. 
Dê-se vista ao INSS para manifestação acerca dos documentos juntados pelo autor e após, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008712-50.2015.403.6105 - JUVENAL NUNES DA SILVA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que não foi analisado o pedido de fls. 80/88, datado de 17/03/16, antes da vigência do novo CPC/2015.
Fls. 80/88. Mantenho a decisão de fls. 74//75 pelos seus próprios fundamentos. Anote a Secretaria a interposição de Agravo Retido.
Dê-se vista ao réu para manifestação acerca do referido recurso interposto pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 523 do Código de Processo Civil de 1973.
Fls. 108/128. Dê-se vista ao réu para manifestação.
Fls. 132/137. Dê-se vista às partes para manifestação.
No que tange ao pedido de apresentação do PPP referente ao pedido de 04/04/94 a 11/01/95, reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de fl. 105, uma vez que é ônus da parte requerente juntar aos autos os
documentos pertinentes. 
O parágrafo 3º, do artigo, 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
Por seu turno, o parágrafo 1º, do art. 58, do citado diploma legal, dispõe que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista, devendo a empresa elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento (parágrafo 4º).
Assim, é ônus do segurado comprovar a exposição aos agentes nocivos e obrigação da empresa, quando da rescisão do contrato, fornecer a ele o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas com as
indicações dos referidos agentes.
É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer
prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da Justiça Especializada, consoante artigo 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes.
A mera entrega do PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo; também não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão
declaratória (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078
, Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015) .
Logo, a relação jurídica que se apresenta no tocante à obtenção do formulário PPP que deve ser fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária, devendo o autor diligenciar junto à empresa para a obtenção dos
referidos formulários ou buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no Juízo competente. 
Portanto, defiro o prazo de 20 (vente) dias para que o autor junte aos autos os formulários PPPs relativo ao período de 04/04/94 a 11/01/95 que pretende ver reconhecido como especial.
Com a juntada, dê-se vista ao réu. Decorrido o prazo sem o cumprimento do ora determinado, façam-se os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012815-03.2015.403.6105 - REGINALDO APARECIDO DA SILVA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os demais pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre a alegação de exercício de atividade rural (02/01/86 a 19/07/90) e
especial relativo aos períodos de 20/07/90 a 15/08/90, 01/10/90 a 09/02/94, 21/10/94 a 07/04/95 e de 10/07/95 a 17/06/15.
Como prova de suas alegações, junta o autor cópia da CTPS (fls. 27/44).
Consoante processo administrativo juntado, por mídia, à fl. 79, verifico que o autor, ao contrário do alegado na inicial, não forneceu, à época do requerimento, ainda que parcial, os formulários PPPs e início de prova
material referente ao labor rural para que o INSS pudesse proceder com a análise das alegadas atividades especiais e rurais e sobre elas pronunciar-se.
O parágrafo 3º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
Por seu turno, o parágrafo 1º, do art. 58, do citado diploma legal, dispõe que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista, devendo a empresa elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento (parágrafo 4º).
Assim, é ônus do segurado comprovar a exposição aos agentes nocivos e obrigação da empresa, quando da rescisão do contrato, fornecer a ele o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas com as
indicações dos referidos agentes.
É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer
prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da Justiça Especializada, consoante artigo 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes.
A mera entrega do PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo; também não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão
declaratória (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078
, Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015) .
Portanto, a relação jurídica que se apresenta no tocante à obtenção do formulário PPP que deve ser fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária, devendo o autor diligenciar junto às empresas para a obtenção
dos referidos formulários ou buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no Juízo competente. 
Sendo assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que junte aos autos os documentos comprobatórios das atividades rurais, bem como os formulários PPPs relativos aos períodos das alegadas atividades
especiais, ressaltando que antes de 1994 não havia a obrigatoriedade de se apesentar laudos ambientais PPRA e PCMSO, salvo em relação ao agente agressivo ruído.
Fls. 103/112, 131/138. Em relação à impugnação ao direito à assistência judiciária gratuita, razão assiste ao INSS, uma vez que a última renda auferida pelo autor foi de R$7.691,20 em dezembro de 2016, o que não
demonstra pobreza na acepção jurídica do termo. A lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda. Segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal
Federal, as custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp - 1097307. Assim, tomo como parâmetro da presunção da hipossuficiência a
legislação tributária que prevê a isenção para o pagamento do imposto de renda pela pessoa física. No presente caso, o teto mensal de isenção do IRPF do exercício de 2016 (R$ 1.903,98) evidencia a falta dos
pressupostos para a sua concessão.
Feita tais considerações, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, recolha as custas processuais e junte os documentos necessários ao deslinde da demanda.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016268-06.2015.403.6105 - ACTS DO BRASIL LTDA(MG080922 - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP215467 -
MARCIO SALGADO DE LIMA)
CERTIDAO DE FLS. 105: CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 203, parág. 4º do
Código de Processo Civil/2015.

PROCEDIMENTO COMUM
0006217-96.2016.403.6105 - CONDOMINIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT(SP208631 - EDUVAL MESSIAS SERPELONI E SP259417 - GISELE ZATARIN) X CONSTRUTORA OLIVEIRA NETO
LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Ciência à parte autora da devolução de Carta Precatória 184/2016, juntada às fls. 747/748, cuja certidão do Sr(a) Oficial(a) de Justiça informa citação infrutífera. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016784-89.2016.403.6105 - JOSE VALMIR DA SILVA ANDRADE(SP306188A - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 136/137. Junte a parte autora o original da guia de recolhimento das custas processuais, sob as penas da lei.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0014027-59.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014231-65.1999.403.6105 (1999.61.05.014231-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X
COML/ DE CACA E PESCA MILAN LTDA X COML/ PADOVESI LTDA X LINA BOLSAS E CALCADOS LTDA(SP172839A - JAIME ANTONIO MIOTTO)

Fl. 214. Intime-se a União Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, atenda ao requerimento formulado pela Contadoria desta justiça.
Com a vinda da documentação, dê-se vista ao embargado e na sequência retornem os autos à Contadoria.
Sem prejuízo, publique-se o despacho de fl. 213.
Intimem-se.
DESPACHO DE FL. 213:Despachado em Inspeção.Considerando a divergência entre as partes, encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência e elaboração dos cálculos, nos termos do julgado, se for o
caso.Com o retorno, dê-se vista às partes.Intime(m)-se. CERTIDÃO FLS. 224:"Ciência ao Embargado da dos documentos juntados às fls. 217/222."

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009017-68.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS
GARDEL) X LAR VIP COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X CUSTODIO AILTON PEREIRA CRUZ X LARISSA GOMES OLIVEIRA

Diante da ausência de manifestação da parte autora, reconsidero o r. despacho de fls. 65 para determinar a citação somente no endereço de fl. 53.
Expeça-se mandado de citação.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011548-93.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X AEROPARK SERVICOS LTDA X DANIELLA CANHIM CARNEIRO X FABIO CANHIM

Considerando a vigência do novo Código de Processo Civil, retifico o despacho de fl. 71, devendo o executado ser citado nos termos do texto que segue:
Cite-se a empresa executada na pessoa de sua representante Sra. Daniela Canhim, no endereço de fl. 61, para pagar no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 829 do C.P.C, bem como intime-se-o de que terá o
prazo de 15(quinze) dias para oferecer embargos, artigos 914 e 915. Sendo que o prazo, diante da ausência de designação de audiência de conciliação, terá início com a juntada da comunicação prevista no art. 232 ou da
carta precatória aos autos quando não houver a comunicação, nos termos do art. 335 do CPC/2015.
Fixo os honorários advocatícios devidos pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) do valor total da execução, devidamente atualizado, ficando ressalvado que a verba honorária será reduzida pela metade em caso de
pagamento integral da dívida no prazo acima assinalado (art. 827, 1º C.P.C). 
Não sendo efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora (ou arrestar-lhe-á bens, se for o caso) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, e de tais
atos intimando, na mesma oportunidade o(s) executado(s), nos termos do parágrafo 1º do artigo 829 e do artigo 830 do Código de Processo Civil. 
Quanto a ausência de citação de Fábio Canhim, requeira a CEF o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014123-74.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X SABARA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA X JOSE NOGUEIRA DA SILVA NETO

Fl. 137. Defiro o pedido formulado pela CEF. Determino a expedição de cartas precatórias para a citação e intimação dos executados nos endereços indicados.
Fls. 138/145. Dê-se vista à CEF.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000795-43.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X CASA PRIME ASSESSORIA E INCORPORACOES LTDA X FABIO CARDOSO DE
OLIVEIRA MOTA X SAMUEL FRANCISCO LOPES PASSOS

Prejudicado o pedido de fl. 62, ante a petição de fls. 63/64.
Fls. 63/64. Defiro o pedido formulado pela CEF. Expeça-se carta precatória para a citação e a intimação do executado Casa Prime Assessoria E Incorporações Ltda, na pessoa de Samuel Francisco Lopes Passos, no
endereço indicado na cidade de Piracicaba/SP. Sendo negativa a diligência, providencie a Justiça Federal de Piracicaba/SP o encaminhamento da carta precatória à Comarca de Cerquilho/SP, em caráter itinerante, nos
termos do artigo 262 do CPC, a fim de que o executado seja citado no endereço correspondente.
Expeça também a Secretaria carta precatória para a citação e intimação da executada Casa Prime Assessoria e Incorporações Ltda, na pessoa de Fábio Cardoso de Oliveira Mota, no endereço indicado.
Intime-se e expeçam-se as cartas precatórias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002717-22.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X LEVI ESMAEL MADEIRA JUNIOR

Expeça-se novo mandado de citação para diligenciar no endereço de fls. 29, em cumprimento ao r. despacho de fls. 18. 
Considerando que a primeira diligência foi negativa, fica sem efeito a designação de audiência constante do referido despacho. Sendo que o prazo, diante da ausência de designação de audiência de conciliação, terá início
com a juntada do mandado aos autos, nos termos do art. 335 do CPC/2015.
Expeça-se mandado e após, int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007102-23.2010.403.6105 - RUBENS MARIN X LENIR DE FIGUEIREDO MARIN(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LENIR DE
FIGUEIREDO MARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista ao exequente acerca da impugnação apresentada pelo executado, pelo prazo de 5 dias. 
Não havendo manifestação ou concordância com a impugnação, remetam-se à Contadoria Judicial para que elabore cálculos de acordo com o julgado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013886-16.2010.403.6105 - ORLANDO DE LIMA CEZAR(SP156450 - REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO E SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ORLANDO DE LIMA CEZAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista ao exequente acerca da impugnação apresentada pelo executado, pelo prazo de 5 dias. 
Não havendo manifestação ou concordância com a impugnação, remetam-se à Contadoria Judicial para que elabore cálculos de acordo com o julgado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020232-95.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA LTDA - ME(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E
SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA LTDA - ME

Defiro o pedido de suspensão do feito nos termos do art. 921, inc. III, do CPC/2015.
Proceda-se o sobrestamento em arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002855-96.2010.403.6105 (2010.61.05.002855-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X MARA BRESCHI(SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI
BRESCHI) X MAURO BRESCHI(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARA BRESCHI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MAURO BRESCHI(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA)

Defiro o pedido de fls. 392 pelo prazo requerido.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0006437-02.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 - FELIPE
QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X DURVAL MARCUCCI(SP302800 - RANIERI CESAR MUCILLO) X LEONILDA CARAMANO MARCUCCI X
DURVAL MARCUCCI X UNIAO FEDERAL X DURVAL MARCUCCI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X DURVAL MARCUCCI X MUNICIPIO DE CAMPINAS
X LEONILDA CARAMANO MARCUCCI X UNIAO FEDERAL X LEONILDA CARAMANO MARCUCCI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X LEONILDA
CARAMANO MARCUCCI X MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO E SP325833 - EDUARDO HENRIQUE HEIDERICH DA SILVA)

Intimem-se a INFRAERO e a União (AGU) a requererem o que de direito em termos de prosseguimento do feito tendo em vista a expiração do prazo de suspensão. .PA 1,05 Decorrido o prazo, sem manifestação,
aguarde-se provocação em arquivo-sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006734-09.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP117799 - MEIRE CRISTIANE
BORTOLATO FREGONESI) X VALDENICE IZABEL DE ALMEIDA(SP140773 - ROSE SUELI MARTINS) X JOAO VERISSIMO FERREIRA X JOSIELE WANDREA MACEDO VERISSIMO X
ADROALDO AZEVEDO DE BRITO X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER) X VALDENICE IZABEL DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X
JOAO VERISSIMO FERREIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X JOSIELE WANDREA MACEDO VERISSIMO X UNIAO FEDERAL X ADROALDO AZEVEDO
DE BRITO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA

Folhas 196/203: dê-se ciência aos apropriantes acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça para que requeiram o que de direito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001265-74.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X CLAUDOMIRO JOSE DE CARVALHO - ME X CLAUDOMIRO JOSE DE
CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDOMIRO JOSE DE CARVALHO - ME

Embora não citado (fls. 54/55), compareceu o réu à audiência de tentativa de conciliação em 10/06/16 (fl. 60), não pagou o débito e não opôs embargos (fl. 63), razão pela qual determino a expedição de mandado
executivo para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, ou seja, principal mais 5% (cinco por cento) de honorários advocatícios e custas processuais, incidindo sobre essa soma os honorários advocatícios de
10% (dez por cento) e multa de 10% (dez por cento) na fase de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 523 do CPC/2015, devendo a Secretaria proceder a alteração da classe processual para Cumprimento de
Sentença (229).
Ressalto que a prática dos atos de intimação e penhora fora do horário normal, independem de autorização judicial, consoante artigo 212, parágrafo 2º do CPC. 
Intime-se a CEF, remetam-se os autos ao SEDI e expeça-se mandado de intimação, penhora e avaliação, nos termos do artigo 701, parágrafo 2º do CPC/2015.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000455-12.2010.403.6105 (2010.61.05.000455-0) - SEBASTIAO BARBOZA DA SILVA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X
MUNICIPIO DE CAMPINAS X SEBASTIAO BARBOZA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Reconsidero o despacho de fl. 551, haja vista que o Município de Campinas e o Estado de São Paulo não foram intimados da petição de fls. 537/538.
Isto posto, intimem-se o Município de Campinas e o Estado de São Paulo para impugnação à pretensão de fl. 537/538, se assim pretender, nos termos do art. 534 e 535 do CPC/2015.
Sem prejuízo, promova a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como
executada a parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007816-41.2014.403.6105 - IRACI MATOS DE OLIVEIRA ANDRADE(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACI MATOS
DE OLIVEIRA ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FL. 159:"Dê-se ciência as partes acerca do(s) Ofício(s) Precatório/Requisitório(s) conferido(s) à(s) fl(s).157/158 , antes de sua transmissão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme
determinado no artigo 11 da Resolução n 405, de 09 de junho de 2016"

Expediente Nº 5943

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002728-51.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X EDUARDO MICHEL
SEGREDO DE JUSTIÇA

DESAPROPRIACAO
0006198-95.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP117799 - MEIRE CRISTIANE
BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X LUIZ IFANGER(SP167395 - ANDREZA SANCHES DORO) X MARIA AMELIA VON ZUBEM IFANGER -
ESPOLIO(SP300298 - FABIO LUIZ FERRAZ MING) X ALINE ISABEL DE ARAUJO(SP115090 - LEILA REGINA ALVES)

Somente o autor de ação de usucapião cujo pedido foi julgado procedente com decisão transitada em julgado é que tem interesse jurídico em figurar como assistente em ação de desapropriação, o que não é o caso da
peticionária. INDEFIRO, portanto, os requerimentos de fls. 158/185.
Venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se: Município de Campinas, AGU e desapropriados.

MONITORIA
0015735-47.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X SERGIO GUSTAVO PEREIRA(SP047244 - DAMACENO ALMEIDA DE OLIVEIRA)

Intime-se o réu para que seja claro em sua proposta, posto que ficou dúbio em sua petição de fls. 69/70. Além disso, no termo de audiência realizada em 28/09/2016 não constaram os motivos da impossibilidade do
acordo, portanto, este Juízo não tem conhecimento dos fatos.
Sem prejuízo, informe a CEF o que a impede de parcelar a dívida.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013372-15.2000.403.6105 (2000.61.05.013372-0) - WALESKA PIQUERES BARRUGUER(SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Intime-se a autora a requerer o que de direito em relação ao saldo remanescente da conta judicial n. 2554/005/00012832-4 (fls. 219/2200), fornecendo o nome e CPF do beneficiário de eventual pedido de expedição de
alvará de levantamento.
Decorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se provocação, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0008472-09.2002.403.6108 (2002.61.08.008472-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO
CAMARGO E SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA) X GUARANI FUTEBOL CLUBE(SP194286 - VIVIANE MARIA MORAES GUEDES E SP091804 - LUIZ CELIO PEREIRA DE MORAES FILHO E
SP028813 - NELSON SAMPAIO)

Fl. 421. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011422-24.2007.403.6105 (2007.61.05.011422-7) - ESTACAMP - COML/ E SERVICOS LTDA - ME X ESTACAMP - COML/ E SERVICOS LTDA - ME(SP042642 - JACQUES JOSE CAMINADA
MIRANDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP167755 - LUIS MARCELO BATISTA
DA SILVA)
Ciência às partes da descida dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, diante da anulação da sentença e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009625-42.2009.403.6105 (2009.61.05.009625-8) - CARLOS HUMBERTO AVANCO(SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONCALVES DE ABREU E SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA)
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Fl. 494v. Defiro o pedido de dilação do prazo formulado pela União Federal por 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005925-82.2014.403.6105 - CLEUZA TENORIO DA BOA MORTE(SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAMELA TENORIO DA BOA
MORTE X CLAYTON TENORIO DA BOA MORTE(SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA)

Fls. 160/169. Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão no pólo ativo da presente ação dos seguintes autores: Pâmela Tenório da Boa Morte e Clayton Tenório da Boa Morte.
Juntem os referidos autores declaração de pobreza, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.
Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos para sentença.
Ao SEDI e intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006134-17.2015.403.6105 - MARIO DONIZETI DE LIMA(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO E SP311081 - DANILO HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, não existem nos autos elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação de tutela previstos no artigo 300 do
CPC/2015. Logo, o referido pedido será apreciado no momento da prolação da sentença.
Fls. 168/169 e 220. Indefiro o pedido de produção da prova pericial, uma vez que é ônus do requerente trazer aos autos os documentos comprobatórios das atividades especiais. 
O parágrafo 3º, do artigo, 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
Por seu turno, o parágrafo 1º, do art. 58, do citado diploma legal, dispõe que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos
termos da legislação trabalhista, devendo a empresa elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento (parágrafo 4º).
Assim, é ônus do segurado comprovar a exposição aos agentes nocivos e obrigação da empresa, quando da rescisão do contrato, fornecer a ele o perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas com as
indicações dos referidos agentes.
É firme a Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho de que a produção de prova, para apuração ou não de labor em reais condições de risco acentuado à saúde e integridade física do trabalhador, mesmo para fazer
prova junto ao INSS visando à obtenção da aposentadoria especial, por envolver relação de trabalho, é da competência da Justiça Especializada, consoante artigo 114, I, da CF, e não da Justiça Federal. Há precedentes.
A mera entrega do PPP não impede que a Justiça do Trabalho proveja sobre a veracidade de seu conteúdo; também não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 7º, XXIX da CF/88 por se tratar de pretensão
declaratória (RR - 18400-18.2009.5.17.0012 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR - 2006-07.2013.5.02.0078
, Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015) .
Logo, a relação jurídica que se apresenta no tocante à obtenção do formulário PPP que deve ser fornecido pela empresa é trabalhista e não previdenciária, devendo o autor diligenciar junto à empresa para a obtenção dos
referidos formulários ou buscar a reparação que entende devida nas vias próprias e no Juízo competente. 
Portanto, defiro o prazo de 20 (vente) dias para que o autor junte aos autos os formulários PPPs relativos aos períodos que pretende ver reconhecidos como especiais.
Com a juntada, dê-se vista ao réu. Decorrido o prazo sem o cumprimento do ora determinado, façam-se os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002914-74.2016.403.6105 - MARCIO ALEXANDRE MOREIRA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 100/103. Indefiro o pedido para que seja expedido ofício à empresa Metalpulley Fundição de Ligas de Alumínio, a fim de que traga aos autos o PPP da parte autora pelos motivos já expostos na decisão de fls. 75/76.
Cumpra o autor o penúltimo parágrafo da decisão de fls. 75/76, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005946-87.2016.403.6105 - LUCIANO FRANCO MANTOVANINI(SP154985 - LIGIA DAHY SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Considerando os argumentos e pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, não há pontos controversos a serem provados, haja vista que a ré reconheceu que ambas são vítimas de
atos fraudulentos. 
Assim, não se trata de lide que demanda instrução probatória, razão pela qual há de ser aplicado o artigo 355, inciso I do CPC/2015 (julgamento antecipado da lide).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009811-21.2016.403.6105 - VITOR JOSE PERETTA(SP371585 - ANTONIO ROBERTO CASSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 48/62. Dê-se vista à parte autora para manifestação acerca da contestação, no prazo legal.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei, junte aos autos a cópia da carta de concessão do benefício e do demonstrativo de revisão (buraco negro), processada nos termos do
artigo 144 da Lei nº 8.213/91.
Com a vinda da documentação, dê-se vista ao réu e após venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0023189-44.2016.403.6105 - OTILIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDAO DE FLS.88: CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 203, parág. 4º do Código
de Processo Civil/2015.

PROCEDIMENTO COMUM
0023603-42.2016.403.6105 - PAULO ROLANDO DEUBER(SP173291 - ANA PAULA CALDEIRA ANDRADE CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do parágrafo segundo do artigo 99 do CPC/2015, comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua hipossuficiência, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023644-09.2016.403.6105 - GENILDA ALVES DIAS DE OLIVEIRA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requer a autora o reconhecimento de labor rural e especial nos períodos relacionados à fl. 12. Para comprovação das atividades especiais a autora não junta nenhum documento. Requer, também, seja o INSS oficiado para
juntar cópia do processo administrativo.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Deverá a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, providenciar a juntada de cópia do P.A. mencionado na inicial, bem como dos PPPs de todos os períodos laborados que requer o
reconhecimento como especial. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023879-73.2016.403.6105 - ANTONIO TEIXEIRA(SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA SEGURADORA S/A

Trata-se de Ação Ordinária, proposta em face da CAIXA SEGUROS S.A.
Nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, é a Justiça Federal competente para as causas nas quais participem a União, Entidade Autárquica ou Empresa Pública Federal. Portanto, somente seria competente a
Justiça Federal de Campinas se presentes, neste feito, as pessoas jurídicas previstas pelo ordenamento constitucional, o que não ocorre nesta demanda. Como a Caixa Seguradora S.A. é uma pessoa jurídica de direito
privado, não há embasamento legal para que este feito tramite perante a Justiça Federal.
Assim, tendo figurado no pólo passivo sociedade civil com personalidade de direito privado, reconheço de ofício a incompetência absoluta desta Justiça e determino a remessa dos autos a uma das varas da Justiça Comum
Estadual da Comarca de Hortolândia, dando-se baixa na distribuição com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0023886-65.2016.403.6105 - CARLOS ALBERTO COCOLI(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Requer o autor o reconhecimento de labor especial nos períodos de 11/02/1985 a 12/03/1990 e de 04/05/1990 a 14/12/2016. Não junta nenhum documento a comprovar a atividade especial. Requer seja o INSS oficiado
para juntar cópia do processo administrativo, bem como a realização de prova testemunhal e pericial técnica.
Preliminarmente, nos termos do parágrafo segundo do artigo 99 do CPC/2015, comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua hipossuficiência, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita.
Sem prejuízo a determinação supra, deverá o autor providenciar a juntada de cópia do P.A. mencionado na inicial, bem como dos PPPs de todos os períodos laborados que requer o reconhecimento como especial, posto
que não cabe a este Juízo instruir o feito como pretende o causídico.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023905-71.2016.403.6105 - MARIZE MELO DA SILVA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil, emende o autor a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para o fim de juntar cópia da certidão de óbito, posto que o documento de fl. 42 não o substitui.
Deverá juntar, também, cópia das certidões atualizadas de casamento da autora e do falecido, posto que imprescindíveis para apreciação do pedido de concessão do benefício. 
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007175-58.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X DOLORES DE BARROS NICOLAI
EPP(SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS)

Fl. 183. Dê-se vista à CEF para manifestação.
Sem prejuízo, cumpra a executada corretamente o despacho de fl. 182, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que não comprovou nos autos por meio de documentos que o bem imóvel referente à matrícula 83.012 (fls.
180/181) é de família e o de nº 7494 (fls. 152/153) possui gravame de usufruto vitalício.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009646-47.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X
ANTONIO CARLOS DE NICOLAI ME(SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X ANTONIO CARLOS DE NOCOLAI(SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS)

Abra-se vista às partes do laudo de reavaliação de fl. 232.
Após, tornem conclusos para designação de hasta pública.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011195-24.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X A T S IND E COM IMPORTACAO E EXPORTACAO DE AUTO PECAS X AGNALDO
TADEU DA SILVA X MARIA APARECIDA CAETANO SILVA

Fl. 112. Defiro o pedido formulado pela exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção do feito, independentemente de nova intimação.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014468-74.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X LUZ BRASIL - TECIDOS E FILMES REFLETIVOS LTDA - EPP(SP159470 -
MARCELO DE ROCAMORA) X HIROKUNI ASADA(SP159470 - MARCELO DE ROCAMORA) X LUCIANA APARECIDA CAMPI

Fl. 108. Defiro o pedido formulado pela exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção do feito, independentemente de nova intimação.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010927-96.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JOSE HENRIQUE TEIXEIRA DE
CARVALHO SBROCCO(SP307425 - PAULO DE SOUZA FILHO)

Fls. 73/75. Defiro o pedido formulado pelo executado. Assim sendo, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a nova proposta de acordo e designação de data de audiência de conciliação.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017551-64.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARRETI E CARDOSO REPRESENTACOES LTDA - ME X FABIO MARRETI
CARDOSO X ANDRESSA MACHADO CARDOSO

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão para novas deliberações.
Publique-se o despacho de fl. 56.
Int.DESPACHO DE FL. 56:"Fls. 51/55: Defiro o pedido de penhora On-Line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado, não
inferiores a R$300,00 (trezentos reais), pois considerado ínfimo, até o limite de R$ 65.038,60 (sessenta e cinco mil, trinta e oito reais e sessenta centavos), consoante demonstrativo de fls. 52/55, devendo tal valor - após o
bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de
todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar frustação da medida."

CAUTELAR INOMINADA
0016501-03.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006198-95.2013.403.6105 () ) - MARIA CLAIR DO NASCIMENTO BOLBATTO(SP300298 - FABIO LUIZ FERRAZ
MING) X MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP201020 - FREDERICO GUILHERME PICLUM VERSOSA GEISS) X UNIAO
FEDERAL X LUIZ IFANGER X MARIA AMELIA VON ZUBEM IFANGER X ALINE ISABEL DE ARAUJO

Fls. 34/35. Dê-se vista à parte requerente para manifestação em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.
Encaminhe-se e-mail ao Juiz de Direito da Comarca de Vinhedo/SP, solicitando a devolução da carta precatória cumprida nº 11/16, expedida à fl. 27 destes autos, em 15/01/16.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0605445-85.1996.403.6105 (96.0605445-4) - CASA E PRESENTES COMERCIO DE PRODUTOS DO LAR LTDA(SP122144 - JOSE ANTONIO KHATTAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL
MARTINS DE BARROS) X UNIAO FEDERAL X CASA E PRESENTES COMERCIO DE PRODUTOS DO LAR LTDA

Fls. 643: Defiro o pedido de penhora On-Line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado, não inferiores a R$300,00 (trezentos
reais), pois considerado ínfimo, até o limite de R$ 91.915,00 (noventa e um mil, novecentos e quinze reais), consoante demonstrativo de fls. 636/637, devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta
remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. 
A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.
CUMPRA-SE antes da publicação do r. despacho, para evitar frustação da medida.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007707-47.2002.403.6105 (2002.61.05.007707-5) - HIDROMECANICA GERMEK LTDA(SP080926 - PAULO ZABEU DE SOUSA RAMOS E SP158895 - RODRIGO BALLESTEROS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. CECILIA ALVARES MACHADO) X UNIAO FEDERAL X HIDROMECANICA GERMEK LTDA
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença.Conforme sentença de fls. 210/221 e tendo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região negado provimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, ora
exequente, conforme decisão de fls. 285/291, ficou mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido da autora.Neste sentido, foi a parte autora condenada em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor dado à causa e, após ter sido devidamente intimada, comprovou o cumprimento da execução às fls. 336/337.Intimada a se manifestar sobre o depósito, a União quedou-se silente, conforme certidão de
fl. 338-verso. Tendo em vista o pagamento dos valores executados, arquivem-se os autos com baixa findo.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012682-10.2005.403.6105 (2005.61.05.012682-8) - ANTONIO CERBASI(SP049404 - JOSE RENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X ANTONIO
CERBASI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que o autor já procedeu com o levantamento do depósito de fl. 335 por meio do alvará de fl. 351, retifico o despacho de fls. 369/370 para apenas determinar a remessa dos autos ao arquivo, com baixa-
findo.
Publique-se o despacho de fls.369/370.
Int.DESPACHO DE FL. 369/370:"Ressalto que a correção monetária não constituiu plus nem penalidade; serve apenas para recompor o poder liberatório da moeda corroída pelos efeitos da inflação. Cuida-se de fator de
reajuste intrínseco às dívidas de valor, aplicável independentemente de previsão expressa. (RE 141322; REsp 202514).O Conselho de Justiça Federal de Brasília editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
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Cálculos na Justiça Federal e criou a Comissão Permanente de Revisão e Atualização deste Manual, composta de Juízes Federais e Servidores.Motivado pela edição da Emenda Constitucional número 62/2010 e pela Lei n.
11.960/2009, o Conselho de Justiça Federal revisou referido Manual em dezembro de 2010 (Resolução n. 134/2010) para acrescentar a TR como índice de correção monetária. Posteriormente, após o julgamento das
ADIs 4.357 e ADI 4.425, o Conselho de Justiça Federal efetuou nova revisão em setembro de 2013 (Resolução n. 267/2013), para substituir a TR pelo INPC para correção monetária de condenações da fazenda pública
em ações previdenciárias e pelo IPCA-E para condenatórias em geral;Nas referidas ADIs, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade parcial do 12
do art. 100 da Constituição Federal, no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, bem como do inciso II do 1º e do 16, ambos do art. 97 do ADCT, realçando que essa
atualização monetária dos débitos inscritos em precatório deveria corresponder ao índice de desvalorização da moeda, no fim de certo período, e que aquela Corte já consagrara não estar refletida, no índice estabelecido na
emenda questionada, a perda de poder aquisitivo da moeda. Afirmou-se a afronta à garantia da coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes. Na sequência, expungiu-se, de igual modo, a
expressão "independentemente de sua natureza, previsto no mesmo 12 em apreço". Decidiu-se ainda que, para os precatórios de natureza tributária, por isonomia, deveriam ser aplicados os mesmos juros de mora incidentes
sobre todo e qualquer crédito tributário.A isonomia utilizada para atualização dos créditos e débitos decorrentes da obrigação tributária, com a aplicação da variação da taxa Selic, restou reconhecida. Entretanto, ainda não
está efetivamente reconhecida às demais relações jurídicas econômicas. Contudo, a jurisprudência é concreta em entender que, em se tratando de recomposição econômica das obrigações, a reposição da variação integral
da inflação (ainda que setorizada) deve ser integral.O tema retornou a ser objeto do Recurso Extraordinário n. 870.947, com reconhecimento de repercussão geral.Nos termos do Relatório do eminente Ministro Luiz Fux,
parte final, restou consignado que, ainda que haja coerência, sob a perspectiva material, em aplicar o mesmo índice para corrigir precatórios e condenações judiciais da Fazenda Pública, é certo que o julgamento das ADIs
nº 4.357 e 4.425, sob a perspectiva formal, teve escopo reduzido. Daí a necessidade e urgência em o Supremo Tribunal Federal pronunciar-se especificamente sobre a questão e pacificar, vez por todas, a controvérsia
judicial que vem movimentando os tribunais inferiores e avolumando esta própria Corte com grande quantidade de processos.Manifestou-se o Senhor Ministro pela existência da repercussão geral da seguinte questão
constitucional, in verbis:"A validade jurídico-constitucional da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da
caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09".Como se vê, ainda não há manifestação, expressa, do Supremo Tribunal
Federal, pela inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, nem tampouco pela sua constitucionalidade como quer fazer entender, em muitos casos, alguns advogados em defesa de seus clientes. Não obstante de o
Supremo Tribunal Federal, por meio do RE 870.947, ter reconhecido que o julgamento das referidas ADIs, sob a perspectiva formal, teve escopo reduzido, não produzindo efeitos em relação ao art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, no tocante às condenações impostas à Fazenda Pública é medida que se impõe a declaração, incidental, da inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que elege a TR (remuneração básica da caderneta de poupança) como fator de correção monetária na condenação imposta à fazenda pública por não constituir plus nem
penalidade, servindo apenas para recompor o poder liberatório da moeda.Assim, os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item
4.3.1), com a substituição da TR pelo IPCA-E, independentemente da data em que foi proferida a sentença ou acórdão, eis que mais benéfico ao exequente. Isto posto, indefiro o pedido de fls. 364/367 e acolho as
informações da Contadoria Judicial que ratificou os cálculos da CEF (fl. 335) como corretos.Expeça-se alvará de levantamento a favor do autor, devendo, para tanto, informar nome de qual advogado deverá ser expedido
o alvará de levantamento, bem como o respectivo número de CPF.Após, arquivem-se.Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021052-85.2008.403.6100 (2008.61.00.021052-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 191 SUBSECAO DE PEDREIRA - SP(SP112716 - JOSE FERNANDO SERRA E SP204533 - MARCOS
DALTO JUNIOR) X AGENCIA REGULADORA DOS SERV PUBL DELEGADOS DE TRANSP DE SP - ARTESP(SP010796 - WILSON RECCHI E SP121996 - EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA) X
ESTADO DE SAO PAULO(SP121996 - EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA E SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE) X AGENCIA REGULADORA DOS SERV PUBL DELEGADOS DE
TRANSP DE SP - ARTESP X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 191 SUBSECAO DE PEDREIRA - SP

Oficie-se a CEF para que transfira o valor depositado na conta judicial nº 2554.005.86400098-6 para o Estado de São Paulo através da guia DARE, órgão: Dívida Ativa-PGE, serviço:8114, como requerido às folhas 548.
Instrua-se o ofício com cópia da guia de fl. 546 e petição de fl. 548.
Cumprida a determinação supra, intime-se o Estado de São Paulo e a ARTESP para se manifestar quanto a satisfação de seu crédito, no prazo de 5 dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005656-19.2009.403.6105 (2009.61.05.005656-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA
TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SEITI HASHIZUMI X SEITI HASHIZUMI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X SEITI HASHIZUMI X UNIAO FEDERAL X SEITI
HASHIZUMI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA

Dê-se vista à União Federal para as providências necessárias ao registro na SPU/SP.
Intime-se Carlos Kimio Hashizumi, no endereço de fl. 281 através de carta, dando ciência do trânsito em julgado desta ação e de que a indenização ficará disponível para levantamento pelo Espólio de Seiti Hashizumi, desde
que comprovado o óbito e abertura do inventário ou qualidade de herdeiro. Instrua-se a carta com cópia das fls. 315 e 321/322.
Após, arquivem-se.
Int.

8ª VARA DE CAMPINAS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001189-28.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: JOSE DE JESUS SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

              

Afasto a prevenção apontada com os autos 0008292-72.2011.403.6303 (ID 895493), uma vez que no presente feito o pedido se refere a
cumprimento de acórdão proferido pela JRPS, em 24/11/2015.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo-se em vista a decisão proferida pela 1ª Composição Adjunta da 5ª Junta de Recursos da Previdência Social de que o impetrante faz jus ao
benefício de aposentadoria por idade, datada de 24/11/2015 (fls. 09/12), reservo para apreciar a liminar após a vinda das informações a fim de que se
verifique se neste ínterim entre a propositura desta Ação e o pedido de informações o benefício foi implantado.

Assim, requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, façam-se os autos conclusos.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 27 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001167-67.2017.4.03.6105
AUTOR: CELIA REGINA SEVERINO
Advogado do(a) AUTOR: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 
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     D E C I S Ã O

5001167-67.2017.4.03.6105

 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela proposta por CELIA REGINA SEVERINO , qualificada
na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para depósito judicial do valor incontroverso (R$ 857,99), que a ré se abstenha de consolidar a
propriedade do imóvel e de encaminhar seu nome para os órgãos de proteção ao crédito (SPC, Serasa, Cadin).

Noticia a autora estar inadimplente desde 12/2016, com o financiamento de imóvel dado em garantia fiduciária - Rua José Paulino, n. 1195, apto 122,
centro, Campinas/SP, matrícula n. 87141 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas - e que as tentativas de renegociação restaram infrutíferas.

Argumenta que o saldo devedor não está sendo amortizado corretamente e que há capitalização de juros.  Pretende a aplicação do CDC, a inversão
do ônus da prova, a revisão contratual com a exclusão da capitalização de juros e a substituição do sistema de amortização pelo método Gauss.

Procuração e documentos foram juntados com a inicial.

Decido.

Afasto a prevenção apontada com os autos n. 0004234-87.2001.403.6105 (ID 894526), tendo em vista que o objeto deste feito é o contrato de
financiamento pactuado em 11/02/2015.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Considerando as determinações do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004, de continuidade do pagamento das parcelas vincendas no valor incontroverso,
diretamente ao agente financeiro, e do depósito judicial das respectivas parcelas controvertidas e, ainda, tendo em vista que a presente medida visa assegurar
resultado útil do processo e evitar danos irreversíveis e de difícil reparação, DEFIRO PARCIALMENTE a medida de urgência e determino que a parte autora
deposite em juízo o valor total das prestações vencidas, no prazo de trinta dias, prossiga no pagamento das vincendas diretamente à ré, no valor incontroverso
de R$ 857,99 e deposite o valor controvertido das parcelas vincendas, com o que a ré ficará impedida de praticar qualquer ato de turbação da posse do imóvel e de
inscrever o nome da autora nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Designo sessão para tentativa de conciliação para o dia 09 de maio de 2017, às 16:30h, a se realizar-se no 1º andar do prédio desta Justiça Federal,
localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.

Intimem-se as partes para que compareçam na sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário,
mediante prepostos com poderes para transigir.

Ficarão as partes advertidas de que o não comparecimento poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do 8º, do artigo
334 do CPC, sem prejuízo da configuração da litigância de má fé e o desrespeito ao princípio do processo colaborativo, artigos 5º e 6º do CPC.  

Cite-se e intimem-se.

 

     CAMPINAS, 27 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001224-85.2017.4.03.6105
AUTOR: MARIA APARECIDA MANSANO
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO MORELLI DAVILA - SP388416
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Considerando que a parte autora pretende o restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em 20/11/2016 e sua conversão
em aposentadoria por invalidez, deverá justificar/retificar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido.

No mesmo prazo, deverá noticiar o tempo previsto em que permanecerá em internação, em razão da cirurgia noticiada.

Cumpridas as determinações supra, conclusos para apreciação da medida antecipatória e análise da prevenção apontada no ID 914725.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001234-32.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: TRYANON INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIS BRUNIALTI DE GODOY - SP144172
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a impetrante a comprovar, no prazo legal, os pagamentos noticiados e a interposição de impugnação, além de justificar/retificar o valor da
causa de acordo com o benefício econômico pretendido e recolher as custas processuais complementares, se for o caso.

Cumpridas as determinações supra, conclusos para apreciação da medida liminar.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001237-84.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: SULPRAG CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIS BRUNIALTI DE GODOY - SP144172
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante a comprovar, no prazo legal, os pagamentos noticiados e a interposição de impugnação.

Cumpridas as determinações supra, conclusos para apreciação da medida liminar.

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 28 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001183-21.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: METALURGICA DDL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por METALURGICA DDL LTDA. , qualificada na inicial, contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP  para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a contribuição ao PIS e
COFINS vincendas, calculadas mediante a inclusão indevida do ICMS nas suas bases de cálculo, até decisão final a ser proferida na presente ação. Ao final,
pretende a confirmação da medida liminar, afastando em definitivo o ICMS das bases de cálculo das aludidas contribuições sociais, além do direito de
compensar/restituir os valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos. 

Alega, em síntese, que os valores de ICMS “ingressam na empresa para serem, subsequente e necessariamente, destinadas ao ente federativo competente
pela sua cobrança, qual seja, no caso em questão, o Estado de São Paulo. Não são, por conseguinte, receita da pessoa jurídica, na medida em que não implicam qualquer
acréscimo no conjunto de rendimentos da empresa. Trata-se de meros ingressos financeiros, que como tais, não estão sujeitos à incidência da Contribuição ao PIS e da
COFINS.”

Documentos juntados com a inicial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     38/569



Cita o julgamento do RE 240.785/MG.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou
abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância
do fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No caso dos autos, estão presentes os requisitos para concessão do pedido liminar.

Em casos anteriores, vinha decidindo pela improcedência do pedido exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, sobreveio, em 08/10/2014, julgado do Supremo Tribunal Federal, proferido no RE 240.785, assentando entendimento no sentido de
exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme notícia disponibilizada no informativo n. 762 de outubro de 2014 que abaixo transcrevo:

O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b,
da CF [“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o
faturamento”] — v. Informativos 161 e 437. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria,
proveu recurso extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto
com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em
tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do
processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar
que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o
Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de
prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da
operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O
primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de
imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre
o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto das
operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma
constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.[1]

 

De forma brilhante, o voto do relator :

 

“A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela
percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de
quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir
de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência
de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que
decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº
70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é
conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como
é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência
da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da
Constituição Federal.”

 

Em relação à contribuição ao PIS, aplica-se o mesmo entendimento.

Não obstante sobre o mesmo tema tramitar no STF a ADC n. 18 e o RE 574.706 (com repercussão geral), ressalte-se que a eficácia da decisão
cautelar de suspensão dos feitos sobre essa matéria cessou em razão do término do prazo.

No tocante à lei n. 12.973/2014, compartilho do entendimento de que não houve alteração no conceito da base de cálculo sobre a qual incide o
PIS e a COFINS.

Neste sentido:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA

BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS.
1. Consolidada a jurisprudência desta Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não

alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785,

Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.
3. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588970 - 0018127-05.2016.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2017 )

 

   Recentemente, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574706), decidiu que o valor arrecadado a
título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme notícia disponibilizada no site do
STF.[2]                            

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para suspender a exigibilidade dos valores relativos ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da
COFINS, bem como para que, doravante, a autoridade impetrada se abstenha de cobrar referidos valores da impetrante.
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Defiro o prazo requerido para juntada da procuração e recolhimento das custas. Deverá também a impetrante justificar/retificar o valor da causa de
acordo com o benefício econômico pretendido e informar seu endereço eletrônico.

Cumpridas as determinações supra, requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao MPF e façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

 

[1] Informativo STF :: STF - Supremo Tribunal Federal 

 

[2] Notícias STF :: STF - Supremo Tribunal Federal

 

    CAMPINAS, 27 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001213-56.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: COLEPAV GESTAO DE RESIDUOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por COLEPAV GESTAO DE RESIDUOS LTDA , qualificada na inicial, contra
ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e COFINS. Ao final, pretende a confirmação da medida liminar com a exclusão em definitivo da base de cálculo do PIS e da COFINS o
ICMS bem como o reconhecimento de seu direito de restituir/habilitar e compensar os valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação.

Alega, em síntese que “a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, em qualquer hipótese, é indevida, visto tratarem se de parcelas
conferidas aos Estados membros (ou Distrito Federal) que provisoriamente transitam pela receita do contribuinte.”.

Cita os julgamentos do RE 240.785/MG e RE 574.706.

Documentos juntados com a inicial.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou
abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância
do fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No caso dos autos, estão presentes os requisitos para concessão do pedido liminar.

Em casos anteriores, vinha decidindo pela improcedência do pedido exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, sobreveio, em 08/10/2014, julgado do Supremo Tribunal Federal, proferido no RE 240.785, assentando entendimento no sentido de
exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme notícia disponibilizada no informativo n. 762 de outubro de 2014 que abaixo transcrevo:
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O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b,
da CF [“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o
faturamento”] — v. Informativos 161 e 437. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria,
proveu recurso extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto
com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em
tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do
processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar
que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o
Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de
prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da
operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O
primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de
imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre
o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto das
operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma
constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.[1]

 

De forma brilhante, o voto do relator :

 

“A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela
percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de
quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir
de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência
de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que
decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº
70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é
conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como
é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência
da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da
Constituição Federal.”

 

Em relação à contribuição ao PIS, aplica-se o mesmo entendimento.

Não obstante sobre o mesmo tema tramitar no STF a ADC n. 18 e o RE 574.706 (com repercussão geral), ressalte-se que a eficácia da decisão
cautelar de suspensão dos feitos sobre essa matéria cessou em razão do término do prazo.

No tocante à lei n. 12.973/2014, compartilho do entendimento de que não houve alteração no conceito da base de cálculo sobre a qual incide o
PIS e a COFINS.

Neste sentido:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA

BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS.
1. Consolidada a jurisprudência desta Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não

alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785,

Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.
3. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588970 - 0018127-05.2016.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2017 )

 

   Recentemente, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574706), decidiu que o valor arrecadado a
título de ICMS não representa faturamento ou receita e não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme notícia disponibilizada no site do
STF.[2]                            

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para suspender a exigibilidade dos valores relativos ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da
COFINS, bem como para que, doravante, a autoridade impetrada se abstenha de cobrar referidos valores da impetrante.

Defiro o prazo requerido para juntada da procuração, custas de acordo com o benefício econômico pretendido e documentos noticiados, além de
informar seu endereço eletrônico.

Com a juntada dos documentos supra, requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao MPF e façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

[1] Informativo STF :: STF - Supremo Tribunal Federal 
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[2] Notícias STF :: STF - Supremo Tribunal Federal

 

 

    CAMPINAS, 28 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000209-81.2017.4.03.6105
IMPETRANTE: ABREU & VAZ LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO ALEXANDRE MORAES - SP273511
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

ID 872609: Deixo de receber os embargos de declaração da impetrante por falta do requisito do cabimento. Só cabem embargos de declaração contra ato decisório que contenha omissão,
obscuridade ou contradição.

No presente caso, aduz a impetrante que sentença proferida foi omissa na medida em que deixou de apreciar o pedido liminar de suspensão dos efeitos da sua exclusão do SIMPLES NACIONAL
até o julgamento definitivo da ação.

Os embargos de declaração servem para que o Juízo declare, ao final, qual foi seu julgamento, se este não ficar claro em decorrência de contradições, omissões ou obscuridades, o que não é o caso
em apreço.

 

A sentença que concedeu a segurança e determinou “a manutenção da impetrante no Simples Nacional para o ano de 2015 desde que não existam outros débitos a não ser o ora
discutido”  tem eficácia mandamental e cumprimento imediato, de modo que não há qualquer omissão a ser sanada.  

 

Diante do exposto, nada havendo para se declarar, não conheço dos embargos de declaração de ID 872609, ante a falta de adequação às hipóteses legais de cabimento, ficando mantida
inteiramente como está a sentença de ID nº 699723.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 28 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000542-33.2017.4.03.6105
AUTOR: GLAITON IBRAIM VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CRISTINA REA - SP217342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

     

Despachado em inspeção.

1. Rejeito a preliminar de decadência arguida pelo INSS. A própria autarquia previdenciária afirma que o prazo decadencial de 10 (dez) anos refere-se à revisão do ato de concessão do benefício. Assim, no presente caso,
como a pretensão do autor cinge-se à revisão do valor do benefício, com a adequação aos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais 28/98 e 41/2003, não se aplica o prazo decadencial já mencionado.

2. Acolho a preliminar de prescrição quinquenal, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, para declarar prescritas eventuais parcelas anteriores a 22/02/2012.

3. Tendo em vista que o pedido do autor cinge-se à adequação do valor de seu benefício previdenciário aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, determino a remessa dos autos ao Setor de
Contadoria, para que, com base na carta de concessão (ID 650725), demonstre a evolução do valor do salário-de-benefício ($ 898,32), mês a mês, aplicando-se os mesmos índices de reajustes do valor do benefício do
autor, devendo ainda constar, no mesmo demonstrativo, a informação do valor do teto de pagamento de cada competência, observando ainda o coeficiente 0,82.

4. Com o retorno, dê-se vista às partes.

5. Após, conclusos para sentença.

6. Intimem-se.
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   CAMPINAS, 23 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000542-33.2017.4.03.6105
AUTOR: GLAITON IBRAIM VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CRISTINA REA - SP217342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes dos cálculos apresentados pelo Setor de Contadoria.

 

   CAMPINAS, 29 de março de 2017.

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 
Juiz Federal 
Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 6168

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0007004-28.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X CARLOS EDUARDO SILVA OLIVEIRA(SP309499 - MIZAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA E SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONCALVES SILVA)
CERTIDÃO DE FLS. 87:Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada da interposição de recurso de
apelação de fls. 80/86, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais

PROCEDIMENTO COMUM
0006150-30.1999.403.6105 (1999.61.05.006150-9) - ALESSANDRO RODRIGUES DE CAMARGO(SP151107A - PAULO ANTONIO B.DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

1. Intime-se o autor a retirar o exame médico autuado em apartado, no prazo de 10 (dez) dias, mediante comparecimento em secretaria e assinatura derecibo de retirada. 
2. Ressalto que, caso não retirado, o documento será inutilizado.
3. Retirado o documento ou decorrido o prazo para tanto, retornem os autos ao arquivo.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001762-98.2010.403.6105 (2010.61.05.001762-2) - ZANGLI GOBBI(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Tendo em vista que pende de julgamento, no STJ, agravo contra decisão denegatória de seguimento de Recurso Especial, aguarde-se a decisão com os autos sobrestados no arquivo.
3. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010384-30.2014.403.6105 - JOAO STEFANINI(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 487/490: recebo os embargos de declaração, como pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto é procedente seu pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios
previdenciários, concedo, a requerimento, a tutela de urgência e determino ao réu que implante em até 30 dias o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, sob a pena de responsabilidade
administrativa e civil pela omissão.
Comunique-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ) por e-mail, com cópia da sentença de fls. 476/481, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento da ordem.
Cumpridas as determinações supra, em face do recurso de apelação interposto pelo instituto réu (fls. 492/502), dê-se vista dos autos ao autor para contrarrazões e depois remetam-se os autos ao TRF/3R.

PROCEDIMENTO COMUM
0007527-62.2015.403.6303 - ADEMIR MOTA DE MORAES(SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS 155: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora da interposição de recurso de apelação de
fls. 141/154, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais

PROCEDIMENTO COMUM
0023940-31.2016.403.6105 - MARTA DE MELLO GOMIDE(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.
Requisite-se o procedimento administrativo em nome do autor à AADJ e com a juntada, cite-se dando-se vista à Procuradoria Seccional Federal.
Deixo de designar audiência de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa com profundidade avaliar o pedido e seu contexto, devido a
incidência do princípio da legalidade nas relações previdenciárias.
Sem prejuízo, intime-se a autora a fornecer seu endereço de email se possuir.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023942-98.2016.403.6105 - AMAURI DUTRA DE CASTRO(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Defiro os benefícios da Lei nº 10.741/2003 em seu artigo 71. No entanto, é de se observar que a celeridade na forma da lei será efetuada de acordo com a realidade fática na Vara. Anote-se.
Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.
Requisite-se o procedimento administrativo em nome do autor à AADJ e com a juntada, cite-se dando-se vista à Procuradoria Seccional Federal.
Deixo de designar audiência de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa com profundidade avaliar o pedido e seu contexto, devido a
incidência do princípio da legalidade nas relações previdenciárias.
Sem prejuízo, intime-se a parte autora a esclarecer o valor atribuído à causa, uma vez que a planilha de fls. 14/15 não reflete o valor da inicial, bem como fornecer seu endereço de email se possuir.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023944-68.2016.403.6105 - GILCINEIA MARIA SILVEIRA CINTRA(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em inspeção.
Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.
Requisite-se o procedimento administrativo em nome do autor à AADJ e com a juntada, cite-se dando-se vista à Procuradoria Seccional Federal.
Deixo de designar audiência de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa com profundidade avaliar o pedido e seu contexto, devido a
incidência do princípio da legalidade nas relações previdenciárias.
Sem prejuízo, intime-se a autora a fornecer seu endereço de email se possuir.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003255-88.2016.403.6303 - APARECIDO HIGINO(SP167063 - CLAUDIO ROBERTO TONOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao autor acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.
2. Concedo ao autos os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.
3. Requisitem-se, por e-mail, da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópias dos processos administrativos em nome do autor, que deverão ser apresentadas em até 15 (quinze) dias.
4. Com a juntada do processo administrativo, cite-se o INSS, remetendo-se os autos à Procuradoria Federal. 
5. Informe o autor sua profissão e seu endereço eletrônico (se houver), ficando seu advogado desde logo ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado nos autos.
6. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.
7. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005338-94.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X RAFAEL KOEHLER RIBEIRO

Vistos em inspeção. 
Intime-se a exequente a requerer o que de direito para prosseguimento da execução, no prazo de 05(cinco) dias.
Nada sendo requerido no prazo acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, III e 1º, do novo CPC.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007178-37.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X CENTER MIDIA COMUNICACAO LTDA - ME(SP250455 - JOYCE LIMA DE FREITAS)
X SOLANGE CHAGAS(SP250455 - JOYCE LIMA DE FREITAS)

Defiro o pedido de penhora online de ativos financeiros em nome das executadas através do sistema "BACENJUD".
Façam-se os autos conclusos para as providências necessárias.
Havendo bloqueio, intimem-se as partes executadas, através de seus advogados, nos termos do artigo 854, parágrafos 2º e 3º do CPC .
No caso de ausência de manifestação em relação aos valores bloqueados, nos termos do artigo 854, 5º do CPC, determino desde já seja o bloqueio convolado em penhora e sejam as partes executadas intimadas através
de seu advogado a, no prazo de 15 dias, querendo, oferecer impugnação, nos termos do artigo 525 do CPC.
No caso de oferecimento de impugnação, intime-se a CEF a manifestar-se no prazo de 15 dias.
Depois, façam-se os autos conclusos para decisão da impugnação.
Decorrido o prazo do artigo 854 do CPC sem apresentação de impugnação, expeça-se ofício à CEF para liberação dos valores penhorados para abatimento do saldo devedor do contrato objeto destes autos,
comprovando a operação nos autos, no prazo de 5 dias.
Verificando-se eventual bloqueio negativo, proceda a secretaria à pesquisa de veículos em nome das executadsa no sistema RENAJUD. 
Restando a pesquisa positiva ou negativa, dê-se vista à CEF, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil.
Int.CERTIDÃO DE FLS. 108: Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias, conforme
despacho de fls. 96. Nada mais

MANDADO DE SEGURANCA
0006884-05.2004.403.6105 (2004.61.05.006884-8) - TYCO ELETRO-ELETRONICA LTDA(SP188160 - PAULO VINICIUS SAMPAIO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 -
CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP(SP354616 - MARCO AURELIO SONCHINI PEREIRA)

1. Ciência ao impetrante de que os autos encontram-se desarquivados. 
2. Deverá a requerente regularizar sua representação processual, posto que o subscritor de fls. 1186/1187 não foi constituído nestes autos. 
3. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, tornem os autos ao arquivo, independentemente do cumprimento do item acima. 
4. Incluam-se os nomes dos advogados constantes de fl. 1187 no sistema processual, conforme requerido, tão somente para publicação do presente despacho. 
5. Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0011245-50.2013.403.6105 - THE CIT GROUP/EQUIPMENT FINANCING, INC(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR E SP243674 - THIAGO RIBEIRO DE SOUZA CAMPOS MUNIZ BARRETTO) X
INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AEROPORTO INTERN VIRACOPOS(SP375387 - RICARDO MILLER RODRIGUES)

1. Ciência ao interessado de novo desarquivamento dos autos.
2. Ressalto que repetidos pedidos como este, sem qualquer vista ou carga dos autos, seguidos de novos pedidos de desarquivamento apenas tumultam os trabalhos desta Secretaria, sem qualquer utilidade prática. 
3. De outro lado, não é razoável que os autos permanecam em Secretaria por semanas, quiçá meses, aguardando que o requerente manifeste efetivo interesse na vista dos autos comparecendo em Secretaria. 
4. Assim, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.
5. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009583-42.1999.403.6105 (1999.61.05.009583-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 511 - LUCIANA GUARNIERI E Proc. 837 - SILVANA MOCELLIN) X DEBORA ALVES DE ASSIS X JOSE
ANTONIO BARBATTI VIANA OLIVEIRA X RAQUEL ELIAS HENGLER X RICARDO DA SILVA FORTES X RODRIGO GARCIA DA SILVA X ROGERIO DE PAULA FIGUEIREDO X ROMULO
MICHEL VIEIRA X SIDINEI LUIS LIMA X THAIS HELENA GABRIEL X TAMIRES DE OLIVEIRA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES
VIANA E Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se os beneficiários Rômulo Michel Vieira, Ricardo da Silva Fortes e José Antonio Barbatti Viana Oliveira nos endereços de fls. 1379, 1382 e 1385.
No que se refere ao pedido de fls. 1400, tendo em vista que o montante do RPV expedido em nome da falecida Débora Alves de Assis já foi disponibilizado pelo E. TRF/3ª Região às fls. 1349, nos termos do artigo 13,
parágrafo 2º da Resolução nº 55/2009 do CJF, determino a suspensão do pagamento do referido RPV e a expedição de ofício à Presidente do E. TRF/3ª Região, com cópia de fls. 1349, do presente despacho e da
certidão de óbito de fls. 1403 para as providências que entender cabíveis.
Caso disponibilizado o valor à disposição deste Juízo, e ante o pedido da genitora da beneficiária e do Ministério Público Federal, autorizo a expedição de alvará de levantamento do respectivo valor em nome de sua
genitora.
Intimados os demais beneficiários e comprovado o levantamento dos valores pela genitora da falecida beneficiária, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos.
Do contrário, conclusos para novas deliberações.
Int.Despacho de fls. 1437: Fls. 1436: Oficie-se, via e-mail ao Juízo Deprecado informando que tanto o autor da ação, Ministério Público Federal, quanto o réu, INSS, são isentos de custas e emolumentos e que a
determinação para intimação de Ricardo da Silva Fontes partiu deste Juízo.Publique-se o despacho de fls. 1408.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005961-32.2011.403.6105 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA CRUZ(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2921 - LIANA MARIA
MATOS FERNANDES) X ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção.
Intime-se o exequente a, no prazo de 10 dias, juntar aos autos o original do contrato de honorários.
Com a juntada e estando em termos, expeça-se um RPV no valor de R$ 1.663,83 em nome do autor e outro RPV no valor de R$ 713,07 em nome de Gonçalves Dias Sociedade de Advogados. 
Antes, porém, intime-se pessoalmente o autor de que sua obrigação quanto aos honorários advocatícios estará sendo satisfeita nestes autos, por determinação deste juízo, e que nada mais será devido a seus advogados em
decorrência desta ação.
Decorrido o prazo sem a juntada do contrato, cumpra-se o determinado no despacho de fls. 404, expedindo-se o RPV no valor total em nome do exequente. 
Depois, aguarde-se o pagamento em secretaria, em local especificamente destinado a tal fim.
Comprovado o pagamento, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005168-79.2000.403.6105 (2000.61.05.005168-5) - ANTONIO JOSE MONCHIERO X VALKIRIA APARECIDA MANCHIERO(SP135875 - AIDA APARECIDA DA SILVA E SP108724 - PAULO
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EDUARDO MUNNO DE AGOSTINO) X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO
NERY) X ANTONIO JOSE MONCHIERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALKIRIA APARECIDA MANCHIERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte exequente intimada acerca das manifestações da CEF às fls. 277/281. Nada mais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017771-72.2009.403.6105 (2009.61.05.017771-4) - EDGARD MORENO SANCHES X JANAINA APARECIDA LEITE(SP235334 - RAFAEL GIANOTTI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X EDGARD MORENO SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANAINA APARECIDA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte exequente intimada acerca do depósito da CEF às fls. 112/115, no prazo legal. Nada mais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005260-32.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X RODRIGO RODRIGUES FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO
RODRIGUES FARIA

Defiro o pedido de penhora online de ativos financeiros em nome da parte executada através do sistema "BACENJUD".
Façam-se os autos conclusos para as providências necessárias.
Havendo bloqueio, intime-se a parte executada, pessoalmente (ou na pessoa de seu advogado), nos termos do artigo 854, parágrafos 2º e 3º do CPC .
No caso de ausência de manifestação do executado em relação aos valores bloqueados, nos termos do artigo 854, 5º do CPC, determino desde já seja o bloqueio convolado em penhora e seja o executado intimado
pessoalmente (ou através de seu advogado) a, no prazo de 15 dias, querendo, oferecer impugnação, nos termos do artigo 525 do CPC.
No caso de oferecimento de impugnação, intime-se a CEF a manifestar-se no prazo de 15 dias.
Depois, façam-se os autos conclusos para decisão da impugnação.
Decorrido o prazo do artigo 854 do CPC sem apresentação de impugnação, expeça-se ofício à CEF para liberação dos valores penhorados para abatimento do saldo devedor do contrato objeto destes autos,
comprovando a operação nos autos, no prazo de 5 dias.
Verificando-se eventual bloqueio negativo, proceda a secretaria à pesquisa de veículos em nome da executada no sistema RENAJUD. 
Restando a pesquisa positiva ou negativa, dê-se vista à CEF, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil.
Int.CERTIDÃO DE FLS: 92: Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias, conforme
despacho de fls. 85. Nada mais

Expediente Nº 6169

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001562-23.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA FILHO) X ROMMEL ALBINO CLIMACO(SP293614 - PAULO SERGIO BELIZARIO) X TULIO
MANOEL GALO ESPINOZA(SP116718 - NELSON ADRIANO DE FREITAS) X MILENA FINOTTO COLACO X PAULO RICARDO FINOTTO COLACO X ADRIANA COLACO LONGHIN X ANDREA
FINOTTO COLACO DA ROCHA(SP116718 - NELSON ADRIANO DE FREITAS) X PAULO ARTHUR BORGES(SP207247 - MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO) X SHINKO
NAKANDAKARI(SP173965 - LEONARDO LUIZ TAVANO) X JOSE LUIS XAVIER ZUNDT(BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X EDSON SIMOES(SP118302 - SERGIO
AUGUSTO DA SILVA) X TALUDE COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA(SP207247 - MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO) X PEM ENGENHARIA LTDA.(SP118302 - SERGIO AUGUSTO
DA SILVA) X EMILIO FERNANDES FILHO X MARIA DE LOURDES FERNANDES(SP211788 - JOSEANE ZANARDI PARODI)
1- Fls. 6422/6423 e 6429: em relação à habilitação dos herdeiros de Itamar Toledo Colaço, considerando que os bens do de cujus foram partilhados conforme escritura pública de inventário e partilha juntada às fls.
6350/6357 (vol 26), sem contudo ter havido o registro na matrícula dos imóveis em razão da indisponibilidade gravada, remetam-se os autos ao Sedi para substituição do falecido Itamar Toledo Colaço por seus sucessores,
quais sejam, Milena Finotto Colaço, Paulo Ricardo Finotto Colaço, Adriana Colaço Longhin e Andrea Finotto Colaço da Rocha, devendo referidas pessoas regularizarem suas representações processuais, no prazo legal. 2-
Quanto ao levantamento da indisponibilidade sobre o imóvel de matrícula 12.871 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas (fls. 5456/5458, vol 22) diante do valor venal do imóvel de matrícula n. 61.433 do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas (R$ 337.703,84, IPTU/2015 - fls. 5460, vol 22), gravado com indisponibili-dade (fls. 5461/5465 e 6361/6363), ultrapassar o montante da indisponibilidade determinada pelo
juízo (R$ 279.285,30 - fls. 3000/3002, vol. 12), verifico que o Ministério Público Federal se opôs ao pedido, às fls. 5475/5477, sob o argumento de que a indisponibilidade deve abranger a totalidade da lesão ao Erário e
que certidões de IPTU não comprovam a capacidade dos bens. Assim, desnecessária nova vista dos autos ao Parquet. 3- Contudo, antes da análise do pedido de levan-tamento da indisponibilidade sobre o imóvel de
matrícula 12.871 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas (fls. 5456/5458, vol 22), determino a avaliação do imóvel de matrícula n. 61.433 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas (fls. 6361/6363)
por oficial de justiça. 4 - Sobre as provas, os réus requereram as se-guintes:- PEM Engenharia Ltda. (fls. 6365/6371): documental, testemunhal e pericial (engenharia e contábil). Indicou quesitos (fls. 6368/6370). - Edson
Simões (6372/6385): documental, teste-munhal e pericial (engenharia e contábil). Indicou quesitos (fls. 6377/6379). - Talude Comercial e Construtora Ltda. e Paulo Arthur Borges (fls. 6386/6392): documental, testemunhal,
pericial (engenharia e contabilidade). Indicaram quesitos (fls. 6389/6391). - Tulio Manoel Gallo Espinoza (fls. 6393/6395): testemunhal, pericial contábil e juntada de novos documentos. Indicou quesitos (fls. 6394/6395). -
Itamar de Toledo Colaço - Espólio (fls. 6396/6398): testemunhal, pericial contábil e juntada de novos documen-tos. Indicou quesitos (fls.6397/6398). - José Luis Xavier Zundt (fls. 6399/6419): pericial com engenheiro,
testemunhal e seu depoimento pessoal. Indicou quesitos (fls. 6415/6416). - Skinko Nakandakari (fls. 6425/6428): testemu-nhal e seu depoimento pessoal. Requereu prazo para apresentação de quesitos e assistente técnico.
O MPF não indicou provas a produzir (fls. 6422/6423 e 6429). Da mesma forma, o réu Rommel Albino Clímaco (fls. 6433). 4- Indefiro desde logo o depoimento pessoal re-querido pelas próprias partes por falta de
amparo legal. De acordo com o art. 385 do CPC, "Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de
ordená-lo de ofício.".5- A fim de ordenar e tornar produtiva a fase pro-batória, defiro por ora a realização da perícia de engenharia. 6- Nomeio os peritos Paulo José Perioli e Wagner de Carvalho para realização da perícia
a cargo dos réus (PEM, Edson Si-mões, Talude, Paulo, José Luis Xavier). Intimem-se os Srs. Peritos, via e-mail, de suas no-meações nestes autos, bem como a, no prazo de 10 dias, apresentar pro-posta de honorários,
considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar. Em seguida, dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta de honorários.Sobre a perícia
contábil, indefiro-a tendo em vista que a perícia técnica ora determinada evidenciará os custos e gastos, bem como se houve ou não redução destes com a substituição das estacas; entretanto caberá ao perito engenheiro,
caso entenda conveniente, socorrer-se de conhecimento complementar de contador ou economista habilitado, comunicando o fato nos autos ao juízo para que indique o profissional.Ressalte-se que os réus Tulio e Itamar
Espólio não apontaram objetivamente o que pretendem comprovar com a prova pericial contábil (fls. 6393/6395 e 6396/6398). Os quesitos apontados às fls. 6394/6395 e 6397/6398 prescindem a realização de referida
prova. Tratam de questões de fato que, ou já estão comprovadas documentalmente nos autos e caberá ao réu aponta-las objetivamente em alegações finais, ou serão indiretamente respondidas pela perícia técnica já
determinada.Para que não se alegue eventualmente o cercea-mento de defesa, ainda que intempestivamente requerido, defiro ao réu Shinko Nakandakari a apresentação de quesitos e de assistentes técnicos, no prazo
excepcional de cinco dias. Por fim, para facilitar a tramitação determino o desapensamento dos processos, bem como a anotação da dependência, em cada um deles, na contracapa e no sumário, a fim de que sejam, quando
da conclusão para sentença, reunidos. Int. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002732-88.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X DAVI FERREIRA NOGUEIRA
Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Davi Ferreira Nogueira, objetivando a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente nos termos
do contrato de financiamento juntado aos autos (fls. 07/09).Juntou procuração e documentos (fls. 04/16). Custas fl. 17.Liminar deferida às fls. 21/22. Em cumprimento ao mandado de Busca e Apreensão e Citação, o réu
foi citado, o bem foi apreendido e entregue ao depositário indicado pela autora (fls. 49/51).Decretada a revelia do réu (fl. 54).É o relatório. DecidoDa análise dos documentos acostados à inicial, verifica-se que as partes
celebraram contrato de financiamento de veículo, sendo que o bem foi oferecido em garantia por meio de alienação fiduciária. Por outro lado, a mora está comprovada nos documentos de fls. 14/16.Dispõe o art. 3º do
Decreto-lei nº 911, de 01 de outubro de 1969:"O proprietário fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente,
desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor."Por seu turno, dispõem os 1º e 2º do referido artigo: 1o Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 2o No prazo do 1o, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual
o bem lhe será restituído livre do ônus.Sendo assim, confirmo a medida liminar, consolido a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio da credora fiduciário, julgo procedente o pedido, com resolução do
mérito, a teor do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil c/c art. 3º, 1º, do Decreto-Lei 911/69.Condeno o réu nas custas processuais, em reembolso, e nos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o
valor corrigido da causa.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.

DESAPROPRIACAO
0022426-43.2016.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO
SOARES HUNGRIA NETO) X SEM IDENTIFICACAO

Despachado em inspeção.
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias, conforme requerido pelas expropriantes União Federal e Infraero.
Decorrido o prazo sem manifestação, deverão as expropriantes manifestar-se em termos de prosseguimento ao feito, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, intimem-se-as pessoalmente a dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, sob pena de extinção da ação.
Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.
Do contrário, conclusos para novas deliberações, inclusive no que serefere à determininação para integral cumprimento do despacho de fls. 330. 
Int.

DESAPROPRIACAO
0022427-28.2016.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO
SOARES HUNGRIA NETO) X SEM IDENTIFICACAO

Despachado em inspeção.
Em face da suspensão do processo, aguarde-se manifestação das expropriantes pelo prazo de 90 dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, deverão as expropriantes manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, intimem-se-as pessoalmente a dar andamento ao feito no prazo de 5 dias, sob pena de extinção da ação.
Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.
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Do contrário, conclusos para novas deliberações, inclusive no que se refere à determininação para integral cumprimento do despacho de fls. 320.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012567-13.2010.403.6105 - SEBASTIAO ALDERIGE DOS REIS(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 167/177: Trata-se de impugnação apresentada pelo INSS, nos termos do artigo 535 do CPC, em face dos cálculos de liquidação de sentença referentes aos honorários advocatícios, apresentados às fls. 156/158, sob
argumento de excesso de execução. Alega o INSS que a parte exequente não demonstrou como restou apurada a Renda Mensal Inicial apresentada, bem como quais salários de contribuição utilizados no período básico de
cálculo.Assevera que o exequente deixou de excluir da base de cálculo os valores referentes às prestações das competências 09/2010, 10/2010, 11/2010 e 12/2010, conforme determinado na sentença de fls. 125/129v,
alterada às fls. 135/136. Aduz que os cálculos estão incorretos, também, por entender que houve aplicação de índice de correção monetária diverso do consignado na sentença, tendo sido utilizado o INPC. Alega, ainda,
que não há valores devidos à parte au-tora a título de atrasados.Em sua manifestação juntada às fls. 185/187, aduz o exequente (impugnado) que houve um lapso em seus cálculos apresentados no início da execução,
apresentando nova planilha às fls. 188. É o necessário a relatar. Decido.Intempestivos os cálculos de fls. 185/188, posto que a parte autora já havia apresentado às fls. 156/158, ocorrendo, portanto, pre-clusão
consumativa. Assim, se pretende complementação da execução, deverá requerê-lo nos termos da lei processual.Entretanto, não assiste razão ao INSS, que pretende ver descontados eventuais valores que teria recebido o
exequente indevida-mente. Tal questão não foi objeto da lide e, para que esta compensação ocor-resse, deveria ter utilizado da reconvenção oportunamente, ou pleitear a resti-tuição em ação própria, onde poderá provar
eventual fraude que ora alega, não sendo possível nesta fase desenvolver o conhecimento de novas questões, especialmente quando dependem de dilação probatória.No que se refere ao índice de correção monetária, não
assiste razão ao impugnante (executado), quando aponta como incorreta a aplicação do INPC.Ressalto que, quanto à inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela lei nº 11.960/09, que
dispõe sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, é matéria há muito pacificada nos Tribunais Superiores de que, como dito alhures, a correção monetária nada acrescenta ao valor da moeda ou às obrigações de
valor. Não constituindo um plus e nem uma penalidade, servindo apenas para recompor o poder liberatório da moeda, corroída pelos efeitos da inflação. Cuida-se de fator de reajuste intrínseco às dívidas de valor, aplicável
independentemente de previsão expressa. (RE 141322; REsp 202514).O conceito de correção monetária ficou destarte mercê da conveniência do governo federal, distanciando-se da idéia de que se prestaria simplesmente
a recomposição do poder de compra da moeda. Serve para manutenção do equilíbrio econômico e não a consecução de outros objetivos. Não foram os trabalhadores que inventaram a correção monetária ou deram causa
à inflação. Assim, em homenagem à isonomia, os administrados devem ser tratados de forma equivalente e não apenas transferir-se tal ônus, de forma desequilibrada e desigual, aos setores da economia que não têm como
impedir, sem o controle judicial, o confisco de seu patrimônio ao longo do tempo. Diante da complexidade do tema, o Conselho de Jus-tiça Federal de Brasília editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal e criou a Comissão Permanente de Revisão e Atualização deste Manual, composta de Juízes Federais e Servidores.Motivado pela edição da Emenda Constitucional nú-mero 62/2010 e pela Lei
n. 11.960/2009, o Conselho de Justiça Federal revisou referido Manual em dezembro de 2010 (Resolução n. 134/2010) para acrescentar a TR como índice de correção monetária.Posteriormente, após o julgamento das
ADIs 4.357 e ADI 4.425, o Conselho de Justiça Federal revisou referido Manual em setembro de 2013 (Resolução n. 321/2013) para substituir a TR pelo INPC para correção monetária de condenações da fazenda
pública em ações previdenciárias e pelo IPCA-E para condenatórias em geral;Nas referidas ADIs, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, declarou a inconstituciona-lidade
parcial do 12 do art. 100 da CF, no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, bem como do inciso II do 1º e do 16, ambos do art. 97 do ADCT, realçando que essa
atualização monetária dos débitos inscritos em precatório deveria corresponder ao índice de desvalorização da moeda, no fim de certo período, e que esta Corte já consagrara não estar refletida, no índice estabelecido na
emenda questionada, a perda de poder aquisitivo da moeda. Afirmou-se a afronta à garantia da coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes. Na sequência, expungiu-se, de igual modo, a
expressão "independentemente de sua natureza, previsto no mesmo 12 em apreço". Decidiu-se ainda que, para os precatórios de natureza tributária, por isonomia, deveriam ser aplicados os mesmos juros de mora incidentes
sobre todo e qualquer crédito tributário.A isonomia utilizada para atualização dos créditos e débitos decorrentes da obrigação tributária, com a aplicação da variação da taxa Selic restou reconhecida, entretanto, ainda não
está efetivamente reco-nhecida às demais relações jurídicas econômicas, pela jurisprudência. Contudo, a jurisprudência é concreta em entender que em se tratando de recomposição econômica das obrigações, a reposição
da variação integral da inflação (ainda que setorizada) deve ser integral.O tema retornou a ser objeto do Recurso Extraordi-nário n. 870.947, com reconhecimento de repercussão geral.Nos termos do Relatório do eminente
Ministro Luiz Fux, parte final, restou consignado que, ainda que haja coerência, sob a pers-pectiva material, em aplicar o mesmo índice para corrigir precatórios e conde-nações judiciais da Fazenda Pública, é certo que o
julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, sob a perspectiva formal, teve escopo reduzido. Daí a necessidade e urgência em o Supremo Tribunal Federal pronunciar-se especificamente sobre a questão e pacificar, vez por
todas, a controvérsia judicial que vem movimentando os tribunais inferiores e avolumando esta própria Corte com grande quantidade de processos.Manifestou-se o Senhor Ministro pela existência da repercussão geral da
seguinte questão constitucional, in verbis:"A validade jurídico-constitucional da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme de-termina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09".Como se vê, ainda não há manifestação, expressa, do
Supremo Tribunal Federal, pela inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, nem tampouco pela sua constitucionalidade como quer fazer entender o embargante / impugnante.Não obstante de o Supremo Tribunal
Federal, por meio do RE 870.947, ter reconhecido que o julgamento das referidas ADIs, sob a perspectiva formal, teve escopo reduzido, não produzindo efeitos em relação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação
dada pela Lei nº 11.960/09, no tocante às condenações impostas à Fazenda Pública é media que se impõe a declaração, incidental, da inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela lei nº
11.960/09, na parte em que elege a TR (remuneração básica da caderneta de poupança) como fator de correção monetária na condenação imposta à fazenda pública por não constituir um plus e nem uma penalidade,
servindo apenas para recompor o poder liberatório da moeda.Decorrido o prazo para eventual recurso, feitas tais considerações e de acordo com os termos ora delimitados (substituir a incidência da variação da TR pela do
INPC para efeito de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF n. 321/2013), remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos
cálculos do exequente (fls. 158). Com o retorno dos autos da contadoria, dê-se vista às partes, nos termos do artigo 203, 4º, do Novo Código de Processo Civil.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017346-35.2015.403.6105 - VALDEY OLIVEIRA DA COSTA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito comum proposta por Valdey Oliveira da Costa, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pretendendo o reconhecimento dos períodos de 06/03/97 a 13/08/98,
12/11/98 a 01/11/99, 02/02/00 a 30/04/02, 01/08/02 a 09/05/06, 01/08/06 a 25/04/08 e 23/10/08 a 04/12/14, laborados em condições especiais, para serem convertidos de especiais em comum, a fim de que seja
implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo - DER de 04/12/14, NB 168.695.913-0, condenando-se o réu no pagamento das prestações vencidas e
vincendas até a implantação do benefício, com juros e correção monetária e demais cominações legais.Com a inicial vieram os documentos, fls. 11/72.Citado, o réu ofereceu sua defesa (fls. 83/86).Às fls. 87 foi proferida a
decisão de saneamento, instando as partes a especificarem provas.O réu disse não ter mais provas a produzir (fls. 91) e bem assim o autor (fls. 204).A empresa Super Zinco Tratamento de Metais Comércio e Indústria
Ltda., por força da decisão de fls. 87, apresentou o PPP do autor e referido laudo, que foram juntados às fls. 92/197.É o necessário a relatar. Decido. É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a
edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5º, inc. XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido
(grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que
exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde
vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC
(2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE
FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é
instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais
atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado
em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que
o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-
se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade
especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de
fundamento.3. Agravo regimental improvido.(grifei)(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o
passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e
também não podem ser olvidadas.Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu
serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro
misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos
agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos
periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência
necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a frequência
necessária e que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do
tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo através da CTPS e Formulários "PPP", não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas condições no ambiente de
trabalho afirmado pelo empregador.Agente RuídoEm relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.
Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85
decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,
mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.No entanto, sobreveio novo julgado
do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada:"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg
no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido."(STJ, 1ª
Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013) Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição
anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição
a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85
decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997
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53.831/6490 decibéis de 05/03/1997 até 17/11/2003 2.172/97 85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão
também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda
que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."Para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há
necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja
ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez
cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado
durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1o A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da
comprovação, durante o período mínimo fixado no caput: (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e II - da exposição do segurado aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE
ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos
agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a
apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais
pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual) não
descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento do
período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices
do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR - atualmente usada na remuneração das
cadernetas de poupança - como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange aos juros de mora, em questões de índole previdenciária,
estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n.
11.960/2009, a partir de quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação.
7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da
sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 3º, do CPC, limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas
Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com
oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp
504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após
constatação do efetivo descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de
03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA,
e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)O autor pretende o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais nos períodos de 06/03/97 a 13/08/98, 12/11/98 a 01/11/99, 02/02/00 a 30/04/02, 01/08/02 a
09/05/06, 01/08/06 a 25/04/08 e 23/10/08 a 04/12/14, trabalhados na empresa Super Zinco Tratamento de Metais Ind. e Com. Ltda., laborados em condições especiais, para serem convertidos de especiais em comum, a
fim de que seja implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo - DER de 04/12/14, NB 168.695.913-0, sua conversão em tempo comum, declarando-se
seu tempo de contribuição para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição.Consoante o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP do autor, fls. 93/95, constata-se que o autor trabalhou na referida
empresa, nos períodos de 02/02/00 a 30/04/02, 01/08/02 a 09/05/06, 01/08/06 a 25/04/08 e 23/10/08 a 04/12/14, exposto a agentes químicos, tais como: cobre, poeira, ácido sulfúrico, níquel, cromo, amônia, ácido
clorídrico, estanho, soda cáustica, hopoclorito de sódio e bissulfito de sódio.Quanto à exposição aos agentes químicos, como ácido clorídrico e cloro, estão previstos como substâncias insalubres de graus máximo e médio
no Quadro nº 01 do Anexo 11 da NR-15. Possível também o enquadramento como tempo especial pela exposição a níquel e cromo, nos termos do Decreto n. 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99. Admite-se ainda como
especial a atividade exposta a produtos químicos - soda cáustica, ácido sulfúrico, amônia, solventes, acetato de metila e etanol, agentes nocivos previstos no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.2.11. 7.A exposição
aos agentes químicos - ácido fluorídrico, sulfônico, clorídrico, muriático, soda cáustica, hipocloritos, enseja o enquadramento da atividade como especial, em face da previsão legal contida nos códigos 1.2.9 do quadro
anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n.º 53.831/64, bem como no código 1.2.11 do anexo I do Decreto n.º 83.080/79.A exposição a agentes químicos (sílica, poeira, monóxido de carbono, dióxido de carbono,
dióxido de enxofre, estanho, cloro, acetado de etila, acetona, etanol, heptano, N-hexano, pentano, tolueno, xileno, ferro, níquel, metil, etil, cetona e percloroetileno) torna a atividade especial, nos termos dos códigos 1.2.10
e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.2.10, 1.2.11 e 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79.Assim, reconheço a especialidade dos períodos de 02/02/00 a 30/04/02, 01/08/02 a 09/05/06, 01/08/06 a 25/04/08 e
23/10/08 a 04/12/14.Nos períodos de 06/03/97 a 13/08/98, conforme PPP de fls. 27/28, e de 12/11/98 a 01/11/99, PPP fls. 29/30, o autor esteve exposto aos agentes químicos: fosfato, cromo, níquel e zinzo, que pelas
razões acima expostas, justificam o enquadramento como tempo de labor especial.A classificação da nocividade de algumas substâncias dispensa a análise das demais, posto que a exposição do autor a somente uma dessas
substâncias seria suficiente a reconhecer a insalubridade.Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos não requerem a análise quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente
de trabalho, pois são caracterizados pela avaliação qualitativa.Em decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em processo de Repercussão Geral, Min. Relator Luiz Fux, ARE 664335/SC, cujo acórdão foi publicado
em 12/02/2015, decidiu-se que "se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial" e, mais adiante, que "em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial." Muito embora haja registro de utilização de
EPI eficaz nos PPPs juntados nos autos, não há prova de que o Equipamento de Proteção Individual - EPI, no caso concreto, reduziu o risco da exposição, comprovando-se sua eficácia.Considerando o reconhecimento,
neste caso, de tempo especial laborado pelo autor em condições especiais, conforme acima demonstrado, acrescido ao tempo especial reconhecido administrativamente e conjugando-se todos os tempos trabalhados pelo
autor contabilizados pelo réu (fls. 63/68), o autor atinge 38 anos, 06 meses e 11 dias, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Segue o quadro descritivo abaixo. Por todo exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil para DECLARAR, como tempo de serviço especial, os períodos compreendidos entre
06/03/97 a 13/08/98, 12/11/98 a 01/11/99, 02/02/00 a 30/04/02, 01/08/02 a 09/05/06, 01/08/06 a 25/04/08 e 23/10/08 a 04/12/14, julgando PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, condenando o réu ao pagamento dos valores atrasados desde a DER, em 04/12/14, até a efetiva implantação do benefício, devidamente corrigidos e acrescidos de juros até a data do efetivo pagamento. Os
índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item
4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto
no inciso I, do 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data. Sem
condenação no pagamento das custas por ser o réu isento. As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da
Constituição Federal.Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para
implantação do benefício da parte autora: Nome do segurado: Valdey Oliveira da CostaBenefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoData de Início do Benefício (DIB): 04/12/14Período especial reconhecido:
06/03/97 a 13/08/98, 12/11/98 a 01/11/99, 02/02/00 a 30/04/02, 01/08/02 a 09/05/06, 01/08/06 a 25/04/08 e 23/10/08 a 04/12/14Data início pagamento dos atrasados 04/12/14Tempo de trabalho total reconhecido 38
anos, 06 meses e 11 diasSentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, 3º, inciso I do NCPC. P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0007550-83.2016.403.6105 - JOSE CARLOS MASSON(SP305911 - TATIANE REGINA PITTA ULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o autor intimado acerca da proposta de acordo às fls. 354/369. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0008892-32.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X RODOFORT S.A.(SP072080 - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS)
Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação de Cobrança ajuizada pela CEF, em face de RODOFORT S. A, pessoa jurídica devidamente qualificada na inicial, objetivando reaver valores que teriam sido descontados
de empregados da demandada para pagamento de empréstimo consignado e que não teriam sido repassados à instituição financeira. Formula pedido de antecipação de tutela. No mérito postula a procedência da ação e
pede a condenação do réu "... ao repasse dos valores averbados em folha de pagamento e em atraso...".Com a exordial foram juntados os documentos de fls. 07/142.A primeira audiência de conciliação não culminou na
extinção convencional da demanda; na ocasião, a demandada acostou aos autos os documentos de fls. 157/180.Restou frustrada a solução consensual da demanda em uma segunda audiência de conciliação (fls.185/186). A
demandada contestou o feito no prazo legal (fls. 188/202).Não foram alegadas questões preliminares ao mérito.No mérito pugnou pela improcedência da demanda. Trouxe aos autos os documentos de fls. 206/355.O
Ministério Público Federal se manifestou nos autos às fls. 359/359-verso, noticiando estarem os fatos narrados nos autos sob cuidado do Núcleo Criminal. É o relatório do essencial.DECIDO.Em se tratando de questão de
direito, diante da inexistência de irregularidades, bem como de questões preliminares pendentes de apreciação, estando o feito devidamente instruído, tem cabimento o pronto julgamento do mérito, nos termos do art. 355,
inciso I, do Código de Processo Civil. Quanto a matéria fática narra a CEF ter firmado com a demandada convênio a fim de viabilizar a concessão de empréstimos sob garantia de consignação em folha de pagamento
destacando, em sequência que, em decorrência do referido ajuste, teria realizado diversos empréstimos com os empregados da empresa ré (cf. documento acostado aos autos às fls. 11 e seguintes). Relata que a demandada
teria deixado de repassar valores para a Caixa Econômica Federal, respectivamente referentes aos meses de setembro, outubro, novembro, dezembro de 2015 e aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2016. Pelo que
pretende que a empresa demandada seja compelida a adimplir a quantia de R$ 479.208,27, atualizada até a data de 18 de abril de 2016. A demandada, por sua vez, destacou nos autos tanto estar vivenciando dificuldade
financeira como ainda se encontrar em processo de recuperação judicial. Assiste razão à CEF. No caso em concreto, compulsando os autos, denota-se não pender controvérsias a respeito tanto da contratação firmada pelo
réu como ainda do inadimplemento do ajuste firmado com a CEF.Ressalte-se que em defesa da improcedência da demanda, não nega a ausência de repasse de valores descontados dos salários dos empregados à CEF,
diversamente, destaca a demandada sua situação de dificuldade financeira, in verbis:"No caso em tela, é observada uma verdadeira colisão de princípios, de forma que a ré, passando por momentos de seríssima crise
financeira, preferiu adimplir com as obrigações alimentares, voltadas á seus empregados, priorizando assim o princípio da dignidade humana, em detrimento do compromisso assumido com a autora, preterindo o pacta sunt
servanda". E assim sintetiza: "Ora, em face da gravíssima situação financeira em que se encontra a ré, não é possível exigir desta, conduta diversa da que teve, motivo pelo qual, o fato de não ter conseguido repassar as
verbas descontadas dos empregados à autora não é culpável".Por certo, o enfrentamento do ajuste firmado entre a CEF e os corréus não se deve afastar, em princípio, da amplitude do princípio da força obrigatória que,
rememorando o magistério do Orlando Gomes:" ... consubstancia-se na regra de que o contrato é lei entre as partes. Celebrado que seja, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários a sua validade,
deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos. O contrato obriga os contratantes, seja quais forem as circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu
conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e as obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, a forma obrigatória". (in Contratos, 16ª. edição, Rio de Janeiro, Forense, p. 36). Na presente
demanda, da leitura do Contrato firmado entre a CEF e o demandado, não se faz possível concluir que as cláusulas dele constante deixaram de ser livremente firmadas, em específico no que se refere aos critérios destinados
a apurar o pertinente quantum debeatur.Por certo, não se encontram as instituições financeiras alheias aos termos do Código de Defesa do Consumidor, como tem ressaltado os Tribunais Pátrios. Como é cediço, em
atendimento aos ditames da Lei Maior (Artigo 192), as instituições bancárias se submetem aos termos das normas de regência das instituições financeiras, dentre as quais se destaca a Lei no. 4.595/64. Todavia, da análise
das provas coligidas aos autos combinada com a análise dos dispositivos insertos nos contratos acostados pela própria CEF, não se faz possível concluir de forma inequívoca pela existência de encargos abusivos na
/correção do valor do débito em detrimento do demandado. Em face do exposto, ACOLHO os pedidos formulados pela CEF razão pela qual resolvo o feito no mérito, nos termos do art. 487, incisos I, do NCPC.Custas
na forma da lei.Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários no patamar de 10% do valor dado à causa. Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial (fls. 204/205) com cópia da presente. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001229-32.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X PRISCILA NAIARA CELIO BITTENCOURT
Vistos em inspeção.Homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Não há condenação ao pagamento de
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.P.R.I.
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CAUTELAR INOMINADA
0017564-63.2015.403.6105 - MAURO BENEDITO CORREA PINTO X ROSANGELA CARVALHO(SP241303B - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)
Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Cautelar Inominada ajuizada por MAURO BENEDITO CORREA PINTO e ROSANGELA CARVALHO, devidamente qualificados na inicial, em face da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, objetivando ver judicialmente assegurada a suspensão do leilão extrajudicial do bem indicado nos autos e assim o faz com suporte, em apertada síntese, na alegada inconstitucionalidade dos
artigos 29/38, todos do Decreto-lei no. 70/66. Pedem a antecipação da tutela para o fim de ver assegurada: "a suspensão do andamento da execução particular levada pela Ré, na forma preconizada nos inconstitucionais e
ilegais artigos 29/38, do Decreto-lei no. 70/66, suspendendo o praceamento do dia 14 de Dezembro de 2015 e/ou dia 28/12/2016, a ser realizado no endereço eletrônico...".No mérito postulam a procedência da ação e
pedem tanto a confirmação definitiva dos pedidos formulados liminarmente como a condenação da CEF a apresentar o contrato de financiamento e a planilha de evolução da qual conste os valores cobrados pela instituição
financeira e os valores pagos pelos mutuários. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 25/83.O feito foi extinto sem julgamento de mérito relativamente ao pedido de suspensão da concorrência pública no.
145/2015 (fls. 86/88).A Caixa Econômica Federal, regularmente citada, contestou o feito no prazo legal (fls. 99/107).Foram alegadas questões preliminares ao mérito.No mérito pugnou pela improcedência da ação.Trouxe
aos autos os documentos de fls. 110/124.A CEF trouxe aos autos cópia do contrato bem como do procedimento administrativo de retomada do imóvel referenciado nos autos (fls. 125/169).A parte autora trouxe aos autos
réplica a contestação (fls. 172/175).É o relatório do essencial.DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, ante o pleito apresentado na inicial e declarações de hipossuficiência de fls. 93/94.Assiste razão aos autores,
com relação à ocorrência da revelia, uma vez que decorrido o prazo para apresentação de defesa, conforme certificado às fls. 98.Neste sentido, uma vez decorrido o prazo para apresentação de defesa, faz-se
imprescindível o desentranhamento da contestação juntada às fls. 99/107.Há que se reconhecer, entretanto, que a presunção de veracidade dos fatos, em decorrência da revelia, é relativa e, no presente caso, resta afastada
pelos elementos concretos constantes dos autos. Narram os autores nos autos terem adquirido, com recursos do SFH, o imóvel individualizado nos autos, outrossim, relatam que em virtude da dissolução da sociedade
conjugal, no ano de 2002, combinada com as sucessivas vicissitudes econômicas vivenciadas pelo País culminaram em dificuldades para adimplir tempestivamente a avença firmada com a CEF.Não obstante reconhecerem a
situação de inadimplência com relação ao ajuste firmado com a CEF, aduzem os demandantes, em defesa da pretensão submetida ao crivo judicial, tese segundo a qual a execução extrajudicial não teria condição de
subsistir posto que maculada de diversas ilegalidades. Mais especificamente, argumentando não terem sido previamente intimado da data dos leilões bem individualizado na exordial, bem como ofender a Lei Maior o
Decreto no. 70/66, que teria respaldado a atuação da CEF, pugnam pela suspensão do leilão referenciado nos autos. No mérito não assiste razão aos autores. No que toca ao procedimento de execução extrajudicial,
encontra-se pacificado o entendimento no sentido de inexistir qualquer inconstitucionalidade em sua utilização conforme vem confirmando o E. Supremo Tribunal Federal, como pode ser conferido na seguinte
ementa:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle
judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais
adequados.Recurso conhecido e provido.(RE nº 223075-DF, STF, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Ilmar Galvão, d.j. 23.06.98, D.J. 06/11/98)Note-se, ademais, ser questão incontroversa nos autos a existência de substancial
dívida havida entre os Autores e a Ré, decorrente de contrato de financiamento pactuado, sem a demonstração de qualquer ato de boa-fé por parte dos interessados em honrá-la, o que se mostra absolutamente
inadmissível, em vista do princípio de Direito no sentido de que os contratos devem ser cumpridos.Ademais, as alegações contidas na inicial se mostram desprovidas de qualquer fundamento jurídico mais sério e não
merecedoras de prestígio por parte do Juízo sendo de se ressaltar não restar demonstrada a pretensão resistida no que toca a apresentação de documentos elencados na exordial pela instituição financeira ré.Deve ser
anotado, ainda, que a adjudicação já realizada e devidamente comprovada (cf. fls. 45v dos autos), impede, por seu turno, a discussão acerca das cláusulas do contrato já rescindido, conforme entendimento reiterado da
Jurisprudência. Nesse sentido confira-se a ementa que segue:CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO
DO IMÓVEL. REVISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.1 - Havendo adjudicação do imóvel, resta prejudicada a discussão em torno da exatidão dos valores referentes ao mútuo, por ter-se operado a quitação
da dívida e a extinção do vínculo contratual existente. 2 - A adjudicação configura ato jurídico e perfeito, cuja validade confirma-se pelo reconhecimento da regularidade dos atos executivos praticados pelo agente financeiro.
(AC 360757, TRF 4ª, 3ª Turma, v.u., Rel. Juiza Vivian Josete Pantaleão Caminha, DJU 05/09/2001, pág. 909).Em face do exposto, no que toca as questões controvertidas remanescentes, considerando o teor da decisão
de fls. 86/88, REJEITO integralmente os pedidos formulados pelos autores, razão pela qual RESOLVO o feito no MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do NCPC.Custas na forma da lei. Indevidos honorários
advocatícios em face da revelia da Ré. Proceda a Secretaria ao desentranhamento da contestação juntada às fls. 99/107, conforme fundamentação supra, intimando seu subscritor ou outro advogado substabelecido, nos
termos do artigo 203, 4º do CPC para vir retirá-la. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as formalidades legais. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001153-96.2002.403.6105 (2002.61.05.001153-2) - JOHANNES MARIA BAKKER X THEODORA JOHANNA ELIZABETH MARIA LITJENS BAKKER(SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X JOHANNES MARIA BAKKER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THEODORA JOHANNA ELIZABETH MARIA LITJENS
BAKKER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 122/124: Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal, sob a alegação de que os cálculos apresentados pelos autores, às fls. 113/119, não estão de acordo com o determinado no V. Acórdão
de fls. 103/105v. Intimados acerca da impugnação, os impugnados manifestaram discordância em relação aos cálculos da impugnante, por consi-derar que a executada teria aplicado apenas a taxa SELIC em todo o
período (fls. 127/129).Foi designada sessão de conciliação (fls. 132), tendo restado frustrada (fls. 135).Pelo despacho de fls. 138, retificado às fls. 139, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria do Juízo a fim de
se verificar se cálculos apresentados pela parte exequente foram elaborados de acordo com o julgado.Os cálculos da Contadoria foram apresentados às fls. 140/145, com a concordância da impugnante manifestada às fls.
152. Os impugnados/exequentes, por sua vez, discordam dos cálculos, argumentando que a Contadoria aplicou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº
134/2010, alterado pela Resolução nº 267/2013, e não o que era vigente na data da prolação da sentença. Alegam, ainda, que os valores foram corrigidos a partir de 03/09/2015, quando entendem que o correto seria a
partir de 12/1996, e que teria sido aplicada apenas a SELIC para todo o período (fls. 148/151). É o necessário a relatar. Decido.Da análise dos autos, verifico constar da decisão de fls. 103/105 que "em ações
condenatórias, propostas a título de indenização por danos morais, devem ser aplicados os termos do Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral", do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução n. 134, do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010". Consta ainda que "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso" e que "a correção monetária incidirá a partir
da data do arbitramento". Quanto à aplicação do Manual de Orientação de Pro-cedimentos para Cálculos na Justiça Federal, diz o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal:"Art. 454. Orientar as
unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e
elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor -
RPV.Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal."Assim, uma vez que a Contadoria do Juízo utilizou os critérios apontados na decisão
de fls. 103/105, proferida em 03/09/2015, aco-bertada pelo trânsito em julgado, conforme as regras constantes do Manual de Cálculos da justiça Federal, considero corretos os cálculos por ela apresentados.Ante o
exposto, fixo o valor total da execução em R$ 11.680,72 (onze mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e dois centavos) , atu-alizado para 03/2016, e determino a expedição de três alvarás, sendo:a) 01 em nome do
exequente Johannes Maria Bakker, no valor de R$ 4.784,96;b) 01 em nome da exequente Theodora Johanna Elizabeth Maria Litjens Bakker, no valor de R$ 4.784,96;c) 01 em nome do advogado dos autores, referente
aos honorários sucumbenciais, no valor de R$ 2.110,80.Com o cumprimento, expeça-se ofício ao PAB da Jus-tiça Federal de Campinas autorizando o levantamento da parte depositada em excesso em favor da Caixa
Econômica Federal.Nos termos do art. 85, 13 e 14 da Lei 13.105/2015, condeno os exequentes em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre a diferença entre o valor pretendido e o ora fixado.Condeno, ainda,
a executada em honorários, adicio-nais aos já fixados no julgado, no valor de 10% sobre a diferença entre o valor ora fixado e o apontado como incontroverso na impugnação.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015386-20.2010.403.6105 - JOSE COSTA DE SOUZA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2778 - DANIELA CAVALCANTE VON
SOHSTEN TAVEIRA) X JOSE COSTA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FLS. 4591: Certifico, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte exequente e seu advogado(a) intimados da disponibilização da importância relativa ao valor do principal e honorários
sucumbenciais.Os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal. Se por alguma razão os beneficiários estiverem impedidos de comparecer
à agência bancária para sacar o valor, deverão passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter
expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do
levantamento dos valores disponibilizados.Decorrido o prazo sem manifestação, dar-se-á por cumprida a obrigação e os autos serão remetidos ao arquivo.Nada mais. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001174-57.2011.403.6105 - ADEMAR FINCO(SP287620 - MOACYR DA SILVA E SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) X ADEMAR
FINCO X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO DE FLS. 244: Certifico, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte exequente e seu advogado(a) intimados da disponibilização da importância relativa ao valor do principal e honorários
sucumbenciais.Os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante qualquer agência do Banco do Brasil.Se por alguma razão os beneficiários estiverem impedidos de comparecer à agência
bancária para sacar o valor, deverão passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente
a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores
disponibilizados.Decorrido o prazo sem manifestação, dar-se-á por cumprida a obrigação e os autos serão remetidos ao arquivo.Nada mais. 

Expediente Nº 6128

PROCEDIMENTO COMUM
0017952-63.2015.403.6105 - FERNANDO BENJAMIM(SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS 121: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada da interposição de recurso de
apelação de fls. 109/120, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada maisS

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014130-66.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X RP ITU TRANSPORTE E LOCACAO LTDA - ME X ODIRLEI FRANCO CAMARGO

Considerando o princípio da boa-fé, pelo qual cabe ao devedor nomear bens à penhora, levando-se em conta que os sigilos fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos
ilegais e, sendo necessário ao Estado-Juiz proporcionar as condições para a execução das obrigações jurídicas, determino a quebra do sigilo fiscal dos devedores e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em
Campinas, para que apresente cópia das 03 (três) últimas declarações de bens do Imposto de Renda em nome de todos os executados, no prazo de 30 dias.
Defiro, ainda, que seja oficiado à Receita Federal de Campinas, para que o Departamento de Operações Imobiliárias (DOI) informe sobre a existência de transações imobiliárias em nome dos executados, nos últimos 05
(cinco) anos.
Após a juntada das declarações de bens e informações, dê-se ciência à exequente, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para que requeira o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.
Sem prejuízo, alerte-se de que os documentos juntados pela Delegacia da Receita Federal contem informações protegidas por sigilo fiscal, sendo vedada a extração de cópia ou a reprodução fotográfica e ficarão à
disposição exclusiva das partes e dos advogados constituídos nos autos, para eventual consulta e apontamentos, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
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Deverá a Secretaria certificar a vista do documento no ato da consulta, colhendo a assinatura do consulente, bem como seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.
Decorrido o prazo acima fixado, com ou sem vista das partes, determino sejam os documentos sigilosos destruídos, independentemente de certificação nos autos.
Nada sendo requerido pela exequente, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0013561-75.2009.403.6105 (2009.61.05.013561-6) - GERALDO JOSE DA SILVA(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM ITATIBA - SP

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo. 
3. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009034-12.2011.403.6105 - RIBERTO SEBASTIAO GOTARDO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X FAZENDA
NACIONAL X RIBERTO SEBASTIAO GOTARDO X FAZENDA NACIONAL

1. Tendo em vista que os documentos de fls. 323/341 são protegidos por sigilo fiscal, determino à Secretaria o cadastramento de Segredo de Justiça.
2. Depois, dê-se vista ao exequente dos referidos documentos, pelo prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.
4. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0602400-73.1996.403.6105 (96.0602400-8) - ASSPA - ASSESSORIA ASSISTENCIAL PARTICULAR DE TRANSPORTES LTDA X ASSPA - ASSESSORIA ASSISTENCIAL PARTICULAR DE
TRANSPORTES LTDA X VANDERLEI DE CICCO X VANDERLEI DE CICCO(SP119645A - SAULO MACHADO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA
LEME DO PRADO R DE MELO)

1. Dê-se ciência ao advogado da exequente, Dr. Saulo Machado Rodrigues, acerca da existência de crédito em seu nome, decorrente da disponibilização do valor requisitado a título de honorários sucumbenciais, conforme
se verifica à fl. 2.204.
2. Decorridos 10 (dez) dias, com ou sem manifestação, tornem os autos ao arquivo.
3. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014007-44.2010.403.6105 - SUEL REIS BORASCHI DROGARIA - ME(SP105675 - VALDIR ZUCATO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE
APARECIDA DELATORRE E SP295339 - AMILTON DA SILVA TEIXEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X SUEL REIS BORASCHI DROGARIA - ME

Em face da ausência de manifestação da executada, expeça-se ofício à CEF para transferência do valor bloqueado pelo sistema Bacenjud para a conta indicada às fls. 317.
Concedo à CEF o prazo de 10 dias para comprovação da operação nestes autos.
Comprovada a transferência, dê-se vista à exequente pelo prazo de 5 dias.
Depois, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Do contrário, conclusos para novas deliberações. 
Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

2ª VARA DE FRANCA

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.
JUIZ FEDERAL 
ELCIAN GRANADO 
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3244

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002230-62.2015.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X MAICON FRANCISCO DAS CHAGAS

Fl. 55: Tendo em vista que já foi proferida sentença de extinção, com trânsito em julgado (fls. 54), remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.
Int. 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0002977-12.2015.403.6113 - CAMARA MUNICIPAL DE RESTINGA(SP279645 - PAULO GUSTAVO GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES
MORGADO)

Tendo em vista que a sentença de fls. 54-56 condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para, caso queira, promover a execução.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
Int.

MONITORIA
0000007-83.2008.403.6113 (2008.61.13.000007-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X IND/ DE
CALCADOS KARLITO S LTDA(SP112251 - MARLO RUSSO E SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVEA RUSSO E SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA)

Ciência à Caixa Econômica Federal do desarquivamento dos autos para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

MONITORIA
0002905-35.2009.403.6113 (2009.61.13.002905-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X CLAYTON ALVES SILVA(SP264954 - KARINA ESSADO)
Fl. 126: Por ora, indefiro o requerimento de penhora "on line" de ativos financeiros, através do sistema BACENJUD, tendo em vista que o cumprimento definitivo da sentença dar-se-á a requerimento do credor,
oportunizando-se ao devedor o pagamento voluntário do débito ou apresentação de impugnação, nos termos do art. 523 e seguintes do CPC.Desse modo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à Caixa Econômica Federal
para requerer a execução, observando-se o disposto no art. 524, do CPC.Int.

MONITORIA
0000070-64.2015.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X L B PRE FREZADO LTDA - ME X BRUNO PIMENTA KIKUICHI X LUCIMAR
RIBEIRO PIMENTA KIKUICHI(SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI)

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador constituído nos autos (art. 513, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil), para pagamento da quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523,
"caput", do CPC), ciente de que, não efetuado o pagamento no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), bem como de honorários advocatícios, no mesmo percentual (art. 523, parágrafo 1º,
CPC).
Outrossim, fica ciente a parte executada de que poderá apresentar impugnação, nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora
ou nova intimação (art. 525, "caput", do CPC). 
Decorridos "in albis" os prazos para pagamento e oferecimento de impugnação, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito.
Sem prejuízo, promova a secretaria a alteração da classe original do processo para a classe 229 (Cumprimento de Sentença), com observância do que dispõe o COMUNICADO 017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008. 
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0110083-65.1999.403.0399 (1999.03.99.110083-3) - UVILCIO AVELINO DOS SANTOS(SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO
ALEXANDRE FERRASSINI)
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Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 152, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001528-44.2000.403.6113 (2000.61.13.001528-4) - JOSE ANTONIO PANICE TEODORO(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO E SP058638 - MANOEL FERREIRA DE ANDRADE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA)

Manifeste-se a parte autora sobre petição e documentos de fls. 201-204, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001362-41.2002.403.6113 (2002.61.13.001362-4) - ANTONIO CARLOS DA SILVA X ANTONIA CECILIA VERNA SILVA(SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA e ANTÔNIA CECÍLIA VERNA SILVA ajuizaram a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a decretação da
nulidade do leilão extrajudicial, arrematação e adjudicação.Sustentam terem adquirido um imóvel residencial por meio de contrato de mútuo firmado com a Caixa Econômica Federal e que, no dia 08.01.2002, o imóvel foi
levado a leilão extrajudicial com a simples publicação de um edital no jornal da cidade, sem nenhuma comunicação aos autores para eventual purgação da mora. Desse modo, pretendem a decretação da nulidade do leilão
extrajudicial, arrematação e adjudicação, por falta dos pressupostos básicos para sua validade, falta de intimação formal válida e observância da legislação do Sistema Financeiro da Habitação, com a manutenção dos
autores na posse do imóvel.A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 25-56.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido, ocasião em que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (fl.
62).A ré contestou a ação às fls. 75-99, alegando que cumpriu rigorosamente o disposto nos contratos, reajustando as prestações com base nos índices de reajuste salarial válidos para a data-base que se enquadra a parte
autora e observância dos procedimentos da execução extrajudicial, não havendo irregularidade que possa ensejar sua nulidade. Alegou preliminar de falta de interesse de agir. Protestou pela improcedência da pretensão dos
autores e acostou documentos às fls. 100-164.Réplica às fls. 166-174, com especificação de provas às fls. 176-178.Foi proferida sentença julgando extinto o feito sem resolução do mérito (fls. 180-185).Após interposição
de recurso pela parte autora (fls. 195-215), o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferiu decisão anulando a sentença prolatada e determinou o retorno dos autos para prolação de nova sentença (fls. 221-
222).Com o retorno dos autos, a parte autora noticiou o falecimento do coautor Antônio Carlos da Silva e requereu a extinção do feito em razão da falta de interesse da coautora no prosseguimento da ação.Instada, a Caixa
Econômica Federal não se opôs ao pedido de extinção (fl. 234).Intimada a apresentar cópia da certidão de óbito e a anuência dos eventuais sucessores do coautor falecido quanto ao pedido de extinção (fl. 235), não houve
manifestação da parte autora (f. 235-v.).Após diligência para intimação pessoal da coautora Antônia Cecília Verna Silva, foi obtida a certidão de óbito do coautor (fl. 239).A tentativa infrutífera de intimação do único filho
deixado pelo falecido restou infrutífera (fls. 241-245).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de pedido de decretação de nulidade da execução extrajudicial, adjudicação e arrematação.Em face da notícia
do falecimento do coautor Antônio Carlos da Silva, sua procuradora foi intimada para que procedesse a habilitação de seus sucessores, tendo apenas informado que a coautora Antônia Cecília Verna Silva não tinha
interesse no prosseguimento do feito.Por outro lado, houve tentativa na localização do único herdeiro do coautor falecido, que restou infrutífera, devendo o feito, por isso, ser extinto.Assim, verifica-se a ausência de
pressuposto processual subjetivo (parte) para o prosseguimento do feito, como já se manifestou o Supremo Tribunal Federal na Ação Rescisória nº 982:"AÇÃO RESCISÓRIA. FALECIMENTO DO AUTOR.
DILIGÊNCIAS PROMOVIDAS PARA CONVOCAR OS POSSIVEIS SUCESSORES PARA A HABILITAÇÃO INCIDENTE, QUE NÃO LOGRARAM EXITO. OCORRÊNCIA DA HIPÓTESE DO ARTIGO
267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO."Ante a ausência de um dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, pela inexistência de parte com capacidade no polo ativo processual, deve o feito ser extinto sem resolução do mérito.III
- DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios
tendo em vista a concessão da gratuidade judiciária nos autos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002877-72.2006.403.6113 (2006.61.13.002877-3) - WALDOMIRO RODRIGUES DA ROCHA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 411: Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, para as providências necessárias para a implantação do benefício concedido à parte autora,
nos termos do julgado, comprovando nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta
decisão servirá de ofício.Encaminhem-se o presente ofício eletronicamente para o e-mail: apsdj21031130@inss.gov.br, devendo ser instruído com cópias das decisões proferidas nos autos e dos documentos pessoais do
autor.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003361-87.2006.403.6113 (2006.61.13.003361-6) - MILTON CARMO DA SILVA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 -
WANDERLEA SAD BALLARINI)
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença,
do v. Acórdão de fls. 233-239 e da certidão de trânsito em julgado, para as providências necessárias à averbação do trabalho rural e períodos especiais reconhecidos no julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos
princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer
o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003480-48.2006.403.6113 (2006.61.13.003480-3) - GABRIEL EUSTAQUIO DE OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)
DESPACHO OFICIO DE FL. 298. DATADA DE 20/01/17Ciência às aprtes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribieirão Preto setor responsável pelo
atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença de fls. 243-248, do voto e r. Acórdão de fls. 287/294 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 297, para as providências necessárias à averbaçãoo
dos períodos de atividades considerados como especiais nos termos do julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (art. 188, do NCPC) e à recomendação
nº 11 do CNJ, via desta servirá de ofício.Cumprida a determinação surpa, dê-se vista à aprte autora para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002157-66.2010.403.6113 - FAUSTO PASTI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista que o Tribunal deu parcial provimento à apelação do autor, oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável
pelo atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença, do v. Acórdão de fls. 353/358 e da certidão de trânsito em julgado, para as providências necessárias à averbação dos períodos reconhecidos e
adequação do benefício implantado sob nº 154.603.898-9 (fl. 345), por força da antecipação da tutela concedida na sentença, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade
processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002529-15.2010.403.6113 - JOSE EURIPEDES EDUARDO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença de
fls. 343-347, do v. Acórdão de fls. 383-388, da r. decisão de fls. 417-418 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 420, para as providências necessárias à averbação dos períodos de atividades considerados como
especiais nos termos do julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de
ofício.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de
praxe.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002645-21.2010.403.6113 - MARCELO MELETTI NETO(SP119296 - SANAA CHAHOUD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1803 - MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA) X FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO(SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP185587 - ALINE PETRUCI CAMARGO MONTEIRO)
Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que entender de direito, no prazo legal.Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002877-33.2010.403.6113 - NATANAEL BERTOLINO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista que o Tribunal deu parcial provimento à apelação, o oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo
atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença, do v. Acórdão de fls. 366-374 e da certidão de trânsito em julgado, para as providências necessárias à averbação dos períodos reconhecidos e
adequação do benefício implantado sob nº 155.125.615-8, por força da antecipação da tutela concedida na sentença, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual
(artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003049-72.2010.403.6113 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença,
do v. Acórdão e certidão de trânsito em julgado, para as providências necessárias à implantação do benefício concedido à parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e
celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para execução do julgado, no prazo de 15
(quinze) dias.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003503-52.2010.403.6113 - DERLI SILVA MOLINA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 438: Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença, das decisões/Acórdãos proferidos em grau de recurso,
para fins de averbação dos períodos especiais reconhecidos e implantar o benefício concedido à parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias.Cabe consignar que, o C. STJ deu parcial provimento ao recurso especial interposto
pelo INSS, tão somente para reformar o Acórdão recorrido no período em que aplicou o Decreto 4.882/2003 de forma retroativa, nos termos da decisão de fls. 431/433, transitada em julgado.Em atenção aos princípios
da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer o que for
de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003514-81.2010.403.6113 - ARQUIMEDES PIMENTA(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a impugnação à execução de fls. 314/355.
Manifeste-se o exequente sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003678-46.2010.403.6113 - JOSE CARLOS PORFIRIO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 347: Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, para as providências necessárias à averbação dos períodos especiais reconhecidos, nos
termos do julgado, comprovando nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão
servirá de ofício.Encaminhem-se o presente ofício eletronicamente para o e-mail: apsdj21031130@inss.gov.br, devendo ser instruído com cópias das decisões proferidas nos autos e dos documentos pessoais do
autor.Comprovado o cumprimento da determinação supra, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003853-40.2010.403.6113 - ROSELI APARECIDA FERREIRA DAVANCO OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 294: Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, para as providências necessárias à implantação do benefício concedido à parte autora, nos
termos do julgado, comprovando nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão
servirá de ofício.Encaminhem-se o presente ofício eletronicamente para o e-mail: apsdj21031130@inss.gov.br, devendo ser instruído com cópias da sentença/v. Acórdão, certidão de trânsito em julgado e documentos
pessoais da parte autora.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004179-97.2010.403.6113 - MILTON DE JESUS BERNARDES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença,
do v. Acórdão e certidão de trânsito em julgado, para as providências necessárias à revisão da RMI do benefício do autor com a inclusão dos períodos especiais reconhecidos no v. Acórdão de fls.394-399, no prazo de 20
(vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumprida a determinação supra, dê-se vista
à parte autora para execução do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002169-46.2011.403.6113 - DONIZETTE NAVES BEDO(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo réu às fls. 244/248, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, parágrafo 1º, do NCPC).
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003562-06.2011.403.6113 - RUBENS RODRIGUES DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação proposta por RUBENS RODRIGUES DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício da aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição, bem assim, a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.Narra a parte autora, em síntese, que protocolizou requerimento administrativo para a concessão do
referido benefício previdenciário, o qual, no entanto, restou indeferido pela autarquia em face do não enquadramento como especial das funções exercidas.Sustentou que no exercício de suas atividades laborais sempre
esteve exposto a vários agentes nocivos (físicos e químicos), de modo que as suas atividades devem ser consideradas especiais para fins previdenciários, nos termos previstos em lei. Assim, requer o deferimento do pedido
inicial, com a concessão do benefício previdenciário pretendido e o pagamento dos valores em atraso.A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 33-150.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 157-
173, contrapondo-se ao requerimento formulado pela parte autora, uma vez que não restou comprovado o exercício de atividade com exposição a agentes agressores que prejudiquem a saúde. Alegou preliminar de
incompetência absoluta e protestou pela improcedência da pretensão do autor. Acostou documentos às fls. 174-175.À fl. 178 a parte autora manifestou ciência da contestação, ocasião em que pugnou pela produção de
prova pericial.O feito foi saneado à fl. 180, ocasião em que foi rejeitada a preliminar suscitada pelo INSS e indeferida a produção da prova pericial requerida. Às fls. 183-187 o autor interpôs agravo retido, manifestando-se
o réu à fl. 189, sendo a decisão agravada mantida (fl. 190).Foi proferida sentença julgando improcedente o pedido do autor (fls. 192-196).Após interposição de recurso pelo autor (fls. 201-213), o Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região proferiu decisão, anulando a sentença prolatada e determinou o retorno dos autos para regular instrução do feito, com a realização da prova pericial (fls. 303-304).Com o retorno dos autos,
determinou-se a realização de perícia nos locais de trabalho do autor (fl. 310).Laudo da perícia judicial juntado às fls. 315-327, acompanhado dos documentos de fls. 328-339.Alegações finais às fls. 342-344 (autor) e 345
(INSS).II - FUNDAMENTAÇÃORegistro que a preliminar suscitada pelo INSS já foi analisada e rejeitada por ocasião do saneamento do feito (fl. 180) e, face à ausência de recurso, a matéria restou preclusa.No mérito,
o cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento de período(s) apontado(s) pela parte autora como laborado(s) sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que haveria a concessão de aposentadoria
especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição mediante conversão de tempo(s) de atividade especial em comum.Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57,
caput, da Lei nº 8.213/91, se constituem no cumprimento da carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei. Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e art.
25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais.Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, o requisito para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço previa apenas o cumprimento 25 (vinte
e cinco) anos de serviço, para o segurado do sexo feminino, e 30 (trinta) anos de serviço, para o segurado do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos
segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo
de serviço.O cerne da questão passa, então, pela discussão acerca do reconhecimento do(s) período(s) apontado(s) pela parte autora como laborado(s) sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo alega,
faria jus à aposentadoria especial ou, eventualmente, aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o tempo em atividade especial sujeitar-se-ia à precedente conversão para comum, antes de ser computado, o que
seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum consta do art. 70 do Decreto 3.048/99. Transcrevo o dispositivo citado:Art.
70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30)
HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação
em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período.Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições especiais, dá-se de acordo com a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme o art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99: "A
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve
retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era
feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais
agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares
listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial, foi ela introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei nº
8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o
laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da
atividade pelo segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do
Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial dá-se mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então
estabelecidos pelo INSS. Quanto ao laudo técnico, só é exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou
a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014). A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita
mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo
formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP
seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e
DIRBEN 8.030. Em relação ao uso efetivo de Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min.
Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como
especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do
EPI, não descaracteriza o tempo de serviço como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos.Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o
entendimento de que: a) impedirá o enquadramento da atividade como especial quando comprovado que foi efetivamente capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo; b) não impedirá o enquadramento da atividade
como especial quando se tratar do agente nocivo ruído, independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz.Dada a peculiaridade da região de Franca, notório centro de produção de calçados, aprecio a situação
dos segurados que pretendem o enquadramento como especial do tempo de atividade exercida nesse ramo.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se
enquadra nas categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, é sabido que, na indústria calçadista, usa-se em larga escala como adesivo a chamada "cola de
sapateiro". Na cola de sapateiro há o componente químico tolueno, que vem a ser um hidrocarboneto enquadrado como agente nocivo no código 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. Assim, a atividade de
sapateiro pode vir a ser considerada de natureza especial desde que submeta o trabalhador aos gases e vapores, contendo tolueno, emanados pela cola de sapateiro. Não há, contudo, como se presumir a atividade de
sapateiro como insalubre, sendo necessário que do respectivo formulário previsto pela legislação previdenciária conste se houve a efetiva exposição do trabalhador, em caráter habitual e permanente, ao agente nocivo
hidrocarboneto, de forma a permitir o enquadramento da atividade como especial. Não é possível se presumir que a atividade de sapateiro, em qualquer hipótese, é insalubre. Essa presunção somente teria curso se a
legislação previdenciária houve previsto o enquadramento da atividade de sapateiro, como insalubre, pela simples categoria profissional, situação não prevista em nosso ordenamento jurídico. Portanto, a atividade de
sapateiro somente poderá ser enquadrada como especial mediante a juntada, aos autos, da documentação hábil e idônea para tanto.Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha, inicialmente, que o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram
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validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição apenas pelo Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite
acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto
4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a
85dB.Nesse ponto, o STJ, mediante a sistemática de recursos repetitivos, decidiu que "O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003" (Resp 1.398260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 14.05.2014, DJe 05.12.2014), inadmitindo interpretação no sentido de que, por conta da posterior inovação normativa que reduziu o
nível de exposição a ruído tido como insalubre, considerada que o limite em questão seria de 85dB.Assim, adequando-se o juízo ao entendimento consolidado do STJ, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da
publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição a ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial. Entre 06.3.1997 a 18.11.2003 essa exposição, para ser considerada como insalubre, deve
ser superior a 90dB, sendo que, após esse período, basta a exposição superior a 85dB para a configuração da atividade como especial.Consigno, ainda, com relação à ausência de prévia fonte de custeio, que eventual
discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver
reconhecida a insalubridade de sua atividade. Aliás, como decidiu o STF no já mencionado ARE 664.335, a necessidade de prévia fonte de custeio é "inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela
Constituição", caso da aposentadoria especial.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento, como de atividade especial, do(s) período(s) de
01.02.1979 a 10.09.1979, 01.10.1979 a 30.04.1985, 24.06.1985 a 11.10.1989, 16.05.1990 a 26.02.1991, 01.04.1991 a 04.03.1992, 01.04.1992 a 01.02.1993, 01.03.1993 a 03.09.1994, 18.11.1994 a 21.03.2000,
02.01.2001 a 29.12.2001, 01.02.2002 a 24.12.2002, 10.06.2003 a 06.08.2003, 17.02.2004 a 31.01.2005, 20.10.2005 a 18.12.2005 e 01.04.2006 a 12.12.2009 nos quais trabalhou como serviços diversos, sapateiro,
embonecador, lixador, acabador, lixador de planta e apontador de sola, para Toinzinho Indústria e Comércio de Couros e Produtos para Calçados Ltda., Calçados Charm S/A, N. Martiniano & Cia. Ltda., Tek Artefatos
de Couro Ltda., L. M. D. Artefatos de Couro Ltda., Sorbonne Calçados Ltda., Camino Artefatos de Couro Ltda., Rills Artefatos de Couros Ltda. - ME, César A. Bertoni - Franca EPP, Tek Artefatos de Couro Ltda.,
Prestserv Calçados Ltda. - ME e Indústria de Calçados Boraschis Ltda. - EPP.Nesse sentido, verifico que todas as empresas referidas encontram-se desativadas, consoante informação do perito judicial, razão pela qual foi
realizada perícia por similaridade em outra empresa.Insta consignar que, embora o perito tenha mencionado à fl. 317 que a empresa Camino Artefatos de Couro Ltda. esteja ativa, em sua observação de fl. 321, afirmou que
as empresas descritas estão baixadas, desativadas e não existem, o que é corroborado pelo documento de fl. 78, no qual o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçados de Franca informa que a referida empresa
encerrou suas atividades.A respeito da prova pericial por similaridade, entendo que não se revela uma forma fidedigna de aferir as condições em que o segurado exerceu suas atividades em época pretérita. Esse tipo de
prova, eventualmente realizada em empresas do mesmo ramo de atividade da empresa inativa, nunca encontrará identidade das condições de trabalho desse local e da empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das
empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.Exemplo cabal da imprestabilidade desse tipo de prova é dado pelo "laudo técnico pericial" e seus anexos apresentado pelo autor a
guisa de prova às fls. 84-134, elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, com o objetivo de demonstrar a insalubridade das atividades laborais relacionadas à indústria do
calçado. Trata-se de laudo que não aponta quais estabelecimentos teriam sido efetivamente periciados, tampouco o suposto leiaute desses estabelecimentos. A despeito dessas óbvias deficiências, referido laudo indica a
presença da substância química tolueno, contida na "cola de sapateiro", em todos os setores das indústrias calçadistas, inclusive em setores de corte de couro, de almoxarifado e de expedição, em concentração tal que
tornaria insalubre todo o ambiente de trabalho. Evidente, assim, o alto grau de precariedade e de arbitrariedade da prova pericial por similaridade, a qual não pode vir a embasar uma decisão judicial.Nesse sentido já decidiu
o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em precedente no qual se afirma, com precisão, que "As empresas em que se pretende o reconhecimento da atividade especial estão desativadas, com o que a avaliação do perito
do juízo foi feita com informações do autor e por similaridade com outra empresa e funcionário, não sendo possível o reconhecimento da natureza especial apenas por comparação de atividades realizadas em empresas do
mesmo ramo ou paradigma." (APELREEX 2148001, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016).No caso vertente, realizada a prova
pericial "por similaridade" (fls. 315-327), novamente restou verificado por este juízo a completa fragilidade desse meio de prova. Após constatar que as empresas a serem periciadas encontravam-se inativas, aferiu o Sr.
Perito, em empresas adotadas como "paradigmas" a presença de agentes nocivos. Buscando atestar a correção de suas conclusões, afirmou o Sr. Perito, por diversas vezes, como à fl. 319, que as empresas inativa e
paradigma possuem "as mesmas atividades, funções e ambiente de trabalho e função que o autor executava, que considero similar ao ambiente laborado na empresa acima, e expõe seus funcionários aos mesmos Agentes
Nocivos, em Intensidades Similares.". No entanto, em relação à mesma empresa inativa, constatou o Sr. Perito que ela não mais existe, sendo impossível atestar, por exemplo, que a empresa inativa e a empresa paradigma
possuiriam os mesmos ambientes.Assim, acolher a conclusão da perícia por similaridade, no sentido de que as empresas inativas submetiam seus trabalhadores ao agente nocivo ruído a índices um pouco acima dos limites
legais, constitui-se nada mais em julgamento por presunção, pois a prova técnica pouco ou nada diz de concreto a esse respeito. Desta feita, incabível o reconhecimento da especialidade em relação à perícia indireta, uma
vez que a prova "por paradigma" ou "por similaridade" produzida nos autos não se presta a demonstrar as condições de trabalho efetivamente exercidas pela parte autora, devendo a análise da natureza especial da atividade
exercida ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.Desse modo, não reconheço como exercido em condições especiais o período de 01.04.2006 a 12.12.2009, considerando que o PPP colacionado às
fls. 82-83, não é hábil a demonstrar a natureza especial da atividade, uma vez que, embora informe a exposição do autor a ruído, não aponta o nível de pressão sonora, informação indispensável para fins de
enquadramento.Por conseguinte, não havendo reconhecimento de atividade especial, resta inviável a concessão da aposentadoria especial pretendida, remanescendo a análise do pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.Assim, levando-se em conta os períodos de trabalho anotados na CTPS, tem-se que o autor conta com 26 anos, 09 meses e 06 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento
administrativo formulado em 26.02.2010 (conforme planilha em anexo), que são insuficientes para a obtenção do benefício pretendido.Registro, outrossim, que ainda que se computasse todos os contratos de trabalho do
autor constantes do CNIS até a data da última remuneração, contaria com 32 anos, 04 meses e 28 dias de tempo de contribuição (extrato do CNIS e planilha em anexo), que também são insuficientes para a aposentadoria
por tempo de contribuição.Da mesma forma, não merece prosperar o pleito de indenização por danos morais.O deslinde da questão cinge-se a definir se o indeferimento de um benefício previdenciário por si só constitui
circunstância suficiente a ensejar a reparação, por parte da autarquia previdenciária, de danos morais e materiais suportados pelo segurado. Nessa senda, importa assinalar que compete ao INSS, regularmente e em virtude
de lei, analisar os requerimentos de concessão de benefício que lhe são formulados, bem assim, a verificação da existência, ou não, dos requisitos legais para a concessão da prestação previdenciária. Assim, é evidente que a
autarquia analisa os requerimentos de acordo com as normas próprias e específicas, deferindo-os ou não.Desse modo, deferir ou indeferir os benefícios previdenciários é, no âmbito administrativo, atribuição exclusiva do
INSS, de acordo com os elementos de provas apurados no âmbito administrativo.Vale dizer, o ato administrativo em comento consubstancia juízo de valor (mérito do ato administrativo) expresso na medida do
entendimento da autarquia acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos legais exigíveis naquele momento.Caso o segurado interessado dele discorde, o Estado assegura-lhe o direito de ação, conforme a garantia
constitucional insculpida no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, in verbis:A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.Por conseguinte, o eventual indeferimento do benefício previdenciário
não tem por si só o condão de acarretar a reparação pecuniária de danos morais e materiais, ainda que o ato indeferitório seja revisto judicialmente. Diante de tais ponderações, concluo que, em tema de responsabilidade do
Estado, a reparação pecuniária de danos materiais e morais em face de indeferimento/suspensão/cessação de benefício previdenciário, enquanto mecanismo de tutela dos direitos dos segurados/dependentes, reveste-se do
caráter subsidiário, ou seja, o modelo ressarcitório somente se afigura admissível e necessário nas situações em que os demais instrumentos de defesa dos beneficiários da Previdência Social (v.g., as vias de impugnação
administrativa, tais como o pedido de reconsideração e o recurso administrativo; ou ainda, a ação judicial) se revelam insuficientes para a plena proteção e satisfação dos seus bens/interesses jurídicos.Na espécie, não cabe
cogitar sequer de equívoco na apreciação do requerimento de benefício previdenciário formulado pelo autor na esfera administrativa, razão por que, nessa parte, o pedido é igualmente improcedente. III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado por RUBENS RODRIGUES DE SOUZA, condenando-o ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, tendo em vista a singeleza da matéria fático-jurídica debatida nos autos e a atividade processual desenvolvida pelo patrono do réu
(art. 85, 3º, inciso I, do CPC).Contudo, fica suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da concessão da gratuidade judiciária (art. 98, 2º e 3º do CPC).Sem custas (art. 98, 1º, inciso I, do CPC c/c o art. 4º,
inciso II, da Lei nº 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001362-89.2012.403.6113 - SERGIO DOS REIS SILVA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Oficie-se à Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, setor responsável pelo atendimento às demandas judiciais, encaminhando cópias da sentença de
fls. 193-198, do voto e r. Acórdão de fls. 312-317 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 320, para as providências necessárias à averbação dos períodos de atividades considerados como especiais nos termos do
julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Cumprida a
determinação supra, dê-se vista à parte autora para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000629-89.2013.403.6113 - APARECIDO DONIZETE FLAUSINO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciências às partes do retorno dos autos.Considerando que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao agravo retido e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para
reformar a sentença e reconhecer como especial apenas os períodos de 19/03/2003 a 18/02/2011 e de 01/08/2011 a 17/11/2011, oficie-se à autarquia previdenciária para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r.
decisão de fls. 271/277, computando tal período na contagem de tempo do autor como especial, comunicando ao Juízo.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à
recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Encaminhem-se o presente ofício eletronicamente para o e-mail: apsdj21031130@inss.gov.br, devendo ser instruído com cópias das decisões proferidas
nos autos e dos documentos pessoais do autor.Comprovado o cumprimento da determinação supra, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades de praxe. Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002060-61.2013.403.6113 - MARCIO CAETANO DE PAULA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciências as partes do retorno dos autos.Considerando que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao agravo retido, ao apelo do INSS, ao reexame necessário e deu parcial provimento ao
apelo da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de 03/03/1997 a 29/06/1997, 02/05/2008 a 15/12/2008 e de 01/04/2011 a 09/04/2012, o que continua insuficiente para a obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição, cuide a Secretaria de oficiar à autarquia previdenciária para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. decisão de fls. 294-302, computando tais períodos na contagem de tempo do autor como
especiais, comunicando ao Juízo.Com a resposta, nada havendo para ser executado, já que os honorários a que o autor restou condenado encontra-se com a execução suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50,
arquivem-se os autos, ob-servadas as formalidades de praxe.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001429-83.2014.403.6113 - EUNICE MARIA DA SILVA(SP269609 - CIRO FERNANDES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)
Trata-se de ação ordinária em que a Caixa Econômica Federal - CEF foi condenada ao pagamento de indenização por danos materiais e morais e dos honorários advocatícios, sendo mantida a sentença após a interposição
de recurso pela parte autora.Antes da remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso, a Caixa Econômica Federal providenciou o depósito dos valores devidos, inclusive dos
honorários advocatícios (fls. 168-176), que foram levantados após o deferimento judicial (fls. 185 e 187-189).Com o retorno dos autos, a autora foi intimada a se manifestar (fl. 204), contudo, permaneceu inerte.Posto isso,
nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução, quanto ao pagamento do valor principal e dos honorários
advocatícios.Com trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001637-67.2014.403.6113 - DORIVAL MARTINS DE SOUZA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciências às partes do retorno dos autos.Considerando que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento às apelações e à remessa oficial, conforme v. Acórdão transitado em julgado (fls. 360-367),
oficie-se à autarquia previdenciária para averbar o tempo de atividade especial acolhido na r. sentença, no período de 02.08.1995 a 05.03.1997, com o respectivo fator de conversão, no prazo de 30 (trinta) dias,
comunicando ao Juízo.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.Encaminhem-se o presente ofício
eletronicamente para o e-mail: apsdj21031130@inss.gov.br, devendo ser instruído com cópias das decisões proferidas nos autos e dos documentos pessoais do autor.Comprovado o cumprimento da determinação supra,
dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003356-84.2014.403.6113 - MARCOS VITORIANO DA SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação proposta por MARCOS VITORIANO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício da aposentadoria por
tempo de contribuição, bem assim, a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.Narra a parte autora, em síntese, que protocolizou requerimento administrativo para a concessão do referido
benefício previdenciário, o qual, no entanto, restou indeferido pela autarquia em face do não enquadramento como especial das funções exercidas.Sustentou que no exercício de suas atividades laborais sempre esteve
exposto a vários agentes nocivos (físicos e químicos), de modo que as suas atividades devem ser consideradas especiais para fins previdenciários, nos termos previstos em lei. Assim, requer o deferimento do pedido inicial,
com a concessão do benefício previdenciário pretendido e o pagamento dos valores em atraso.A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 33-110.Instado (fl. 112), o autor juntou os documentos de fls.
113-126.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 129-143, contrapondo-se ao requerimento formulado pela parte autora, uma vez que não restou comprovado o exercício de atividade com exposição a agentes
agressores que prejudiquem a saúde. Protestou pela improcedência da pretensão do autor e acostou documentos às fls. 144-204.Réplica às fls. 209-234, ocasião em que o autor pugnou pela produção de prova pericial e
testemunhal.Foi proferida sentença julgando improcedente o pedido do autor (fls. 238-243).Após interposição de recurso pelo autor (fls. 248-267), o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferiu decisão,
anulando a sentença prolatada e determinou o retorno dos autos para regular instrução do feito, com a realização da prova pericial (fl. 273).Com o retorno dos autos, determinou-se a realização de perícia nos locais de
trabalho do autor (fl. 280).Laudo da perícia judicial juntado às fls. 286-296, acompanhado dos documentos de fls. 297-304.Alegações finais das partes às fls. 306-315 (autor) e 316 (INSS).II - FUNDAMENTAÇÃOO
cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento de período(s) apontado(s) pela parte autora como laborado(s) sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que haveria a concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição mediante conversão de tempo(s) de atividade especial em comum.Os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal
e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais.Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, o requisito para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço previa apenas o cumprimento 25 (vinte
e cinco) anos de serviço, para o segurado do sexo feminino, e 30 (trinta) anos de serviço, para o segurado do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos
segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo
de serviço.O cerne da questão passa, então, pela discussão acerca do reconhecimento do(s) período(s) apontado(s) pela parte autora como laborado(s) sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo alega,
faria jus à aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o tempo em atividade especial sujeitar-se-ia à precedente conversão para comum, antes de ser computado, o que seria suficiente para perfazer o requisito
atinente ao tempo de serviço.A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum consta do art. 70 do Decreto 3.048/99. Transcrevo o dispositivo citado:Art. 70. A conversão de tempo de atividade
sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00
2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do
serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Quanto à comprovação do
tempo trabalhado em condições especiais, dá-se de acordo com a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme o art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99: "A caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da
publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples
enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de
documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico
pericial, foi ela introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior
Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo segurado exercida, dentre aquelas
relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o
reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial dá-se mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto ao laudo
técnico, só é exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, Pet.
9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014). A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS
8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu
turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que,
até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Em relação ao uso efetivo de
Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com
repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI
para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos.Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que: a) impedirá o enquadramento da
atividade como especial quando comprovado que foi efetivamente capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo; b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído,
independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz.Dada a peculiaridade da região de Franca, notório centro de produção de calçados, aprecio a situação dos segurados que pretendem o enquadramento como
especial do tempo de atividade exercida nesse ramo.A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas categorias profissionais relacionadas nos anexos
dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, é sabido que, na indústria calçadista, usa-se em larga escala como adesivo a chamada "cola de sapateiro". Na cola de sapateiro há o componente químico tolueno,
que vem a ser um hidrocarboneto enquadrado como agente nocivo no código 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. Assim, a atividade de sapateiro pode vir a ser considerada de natureza especial desde que
submeta o trabalhador aos gases e vapores, contendo tolueno, emanados pela cola de sapateiro. Não há, contudo, como se presumir a atividade de sapateiro como insalubre, sendo necessário que do respectivo formulário
previsto pela legislação previdenciária conste se houve a efetiva exposição do trabalhador, em caráter habitual e permanente, ao agente nocivo hidrocarboneto, de forma a permitir o enquadramento da atividade como
especial. Não é possível se presumir que a atividade de sapateiro, em qualquer hipótese, é insalubre. Essa presunção somente teria curso se a legislação previdenciária houve previsto o enquadramento da atividade de
sapateiro, como insalubre, pela simples categoria profissional, situação não prevista em nosso ordenamento jurídico. Portanto, a atividade de sapateiro somente poderá ser enquadrada como especial mediante a juntada, aos
autos, da documentação hábil e idônea para tanto.Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha, inicialmente, que o tempo de serviço
especial se caracterizava quando havia exposição a ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo
revogada tal disposição apenas pelo Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa
repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99,
determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.Nesse ponto, o STJ, mediante a sistemática de recursos repetitivos, decidiu
que "O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003" (Resp 1.398260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª
Seção, j. 14.05.2014, DJe 05.12.2014), inadmitindo interpretação no sentido de que, por conta da posterior inovação normativa que reduziu o nível de exposição a ruído tido como insalubre, considerada que o limite em
questão seria de 85dB.Assim, adequando-se o juízo ao entendimento consolidado do STJ, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição a ruído deve ser superior a
80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial. Entre 06.3.1997 a 18.11.2003 essa exposição, para ser considerada como insalubre, deve ser superior a 90dB, sendo que, após esse período, basta a exposição
superior a 85dB para a configuração da atividade como especial.Consigno, ainda, com relação à ausência de prévia fonte de custeio, que eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da
necessidade de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade. Aliás, como decidiu o
STF no já mencionado ARE 664.335, a necessidade de prévia fonte de custeio é "inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição", caso da aposentadoria especial.Gizados os contornos
jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento, como de atividade especial, do(s) período(s) de 20.03.1975 a 19.07.1977, 01.08.1977 a 03.02.1981, 16.03.1981 a
18.08.1981, 24.09.1981 a 25.11.1981, 01.02.1982 a 05.01.1983, 12.01.1983 a 05.04.1983, 06.04.1983 a 07.05.1984, 08.05.1984 a 23.03.1995, 26.09.1995 a 24.12.1995, 01.04.1996 a 20.03.1997, 15.06.1998 a
11.07.2001, 08.05.2003 a 05.06.2003, 01.07.2003 a 27.04.2005, 14.09.2005 a 30.12.2005, 20.02.2006 a 16.11.2006, 09.04.2007 a 06.12.2007, 01.02.2008 a 14.11.2008, 02.02.2009 a 11.12.2009, 05.04.2010 a
18.09.2012, 01.07.2013 a 11.12.2013, 13.01.2014 a 03.02.2014, nos quais trabalhou como cortador, cortador de peles, cortador de balancim, sapateiro, cortador manual e cortador de vaqueta para Nilton Euripedes de
Lima, Mamede Calçados e Artefatos de Couro Ltda., Fundação Espírita José Marques Garcia, E. Zinader & Cia, Sanbinos Calçados e Artefatos Ltda., Fundação Educandario Pestalozzi, Agiliza Agência de Empregos
Temporários Ltda., Sammis Indústria de Calçados Ltda., Garras Indústria de Calçados Ltda., Passo Duplo Franca Ltda. - EPP, Ville Shoes Indústria e Comércio Ltda. - EPP, W. Gomes Rezende & Cia Ltda., Wendel
Coelho Dominiquini Franca - ME, Ricardo Garcia Dominiquini - ME e Elisângela Pasqual Dominiquini - ME.Nesse sentido, verifico que todas as empresas referidas encontram-se desativadas, consoante informação do
perito judicial, razão pela qual foi realizada perícia por similaridade em outra empresa, esclarecendo que, em relação ao período de 20.03.1975 a 19.07.1977 não foi realizada a perícia por similaridade em razão da falta de
informações sobre a empresa, considerando que o contrato de trabalho consta apenas no CNIS e o autor não forneceu dados sobre ela na entrevista.A respeito da prova pericial por similaridade, entendo que não se revela
uma forma fidedigna de aferir as condições em que o segurado exerceu suas atividades em época pretérita. Esse tipo de prova, eventualmente realizada em empresas do mesmo ramo de atividade da empresa inativa, nunca
encontrará identidade das condições de trabalho desse local e da empresa paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente para tal desiderato.Exemplo
cabal da imprestabilidade desse tipo de prova é dado pelo "laudo técnico pericial" e seus anexos apresentado pelo autor a guisa de prova às fls. 55-110, elaborado a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de
Calçados de Franca, com o objetivo de demonstrar a insalubridade das atividades laborais relacionadas à indústria do calçado. Trata-se de laudo que não aponta quais estabelecimentos teriam sido efetivamente periciados,
tampouco o suposto leiaute desses estabelecimentos. A despeito dessas óbvias deficiências, referido laudo indica a presença da substância química tolueno, contida na "cola de sapateiro", em todos os setores das indústrias
calçadistas, inclusive em setores de corte de couro, de almoxarifado e de expedição, em concentração tal que tornaria insalubre todo o ambiente de trabalho. Evidente, assim, o alto grau de precariedade e de arbitrariedade
da prova pericial por similaridade, a qual não pode vir a embasar uma decisão judicial.Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em precedente no qual se afirma, com precisão, que "As empresas
em que se pretende o reconhecimento da atividade especial estão desativadas, com o que a avaliação do perito do juízo foi feita com informações do autor e por similaridade com outra empresa e funcionário, não sendo
possível o reconhecimento da natureza especial apenas por comparação de atividades realizadas em empresas do mesmo ramo ou paradigma." (APELREEX 2148001, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL
MARISA SANTOS, NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016).No caso vertente, realizada a prova pericial "por similaridade" (fls. 286-296), novamente restou verificado por este juízo a completa
fragilidade desse meio de prova. Após constatar que diversas as empresas a serem periciadas encontravam-se inativas, aferiu o Sr. Perito, em empresas adotadas como "paradigmas" a presença de agentes nocivos.
Buscando atestar a correção de suas conclusões, afirmou o Sr. Perito, por diversas vezes, como à fl. 289, que as empresas inativas e a paradigma possuem o "mesmo ambiente de trabalho, e atividade econômica, e mesma
Função que o autor laborava nas empresas acima, e expõem os funcionários aos mesmos Agentes Nocivos, com Intensidades similares.". No entanto, em relação às mesmas empresas inativas, constatou o Sr. Perito que
elas não mais existem, sendo impossível atestar, por exemplo, que a empresa inativa e a empresa paradigma possuiriam os mesmos ambientes.Assim, acolher a conclusão da perícia por similaridade, no sentido de que as
empresas inativas submetiam seus trabalhadores ao agente nocivo ruído a índices um pouco acima dos limites legais, constitui-se nada mais em julgamento por presunção, pois a prova técnica pouco ou nada diz de concreto
a esse respeito. Desta feita, incabível o reconhecimento da especialidade em relação à perícia indireta, uma vez que a prova "por paradigma" ou "por similaridade" produzida nos autos não se presta a demonstrar as
condições de trabalho efetivamente exercidas pela parte autora, devendo a análise da natureza especial da atividade exercida ser feita à luz dos demais documentos constantes nos autos.Nessa senda, verifico que a parte
autora não trouxe aos autos nenhum documento fornecido pelas empresas em que trabalhou que pudesse atestar a presença de agente nocivo para fins da caracterização da atividade como especial, ônus que lhe competia,
de acordo com o que dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil.Assim, levando-se em conta os períodos de trabalho anotados na CTPS e no CNIS, tem-se que o autor com 32 anos e 28 dias de tempo de
contribuição até a data do requerimento administrativo formulado em 03.02.2014 e 32 anos, 09 meses e 26 dias até a data da última remuneração constante do CNIS (conforme planilhas em anexo), que são insuficientes
para a obtenção da aposentadoria pretendida.Da mesma forma, não merece prosperar o pleito de indenização por danos morais.O deslinde da questão cinge-se a definir se o indeferimento de um benefício previdenciário
por si só constitui circunstância suficiente a ensejar a reparação, por parte da autarquia previdenciária, de danos morais e materiais suportados pelo segurado. Desse modo, importa assinalar que compete ao INSS,
regularmente e em virtude de lei, analisar os requerimentos de concessão de benefício que lhe são formulados, bem assim, a verificação da existência, ou não, dos requisitos legais para a concessão da prestação
previdenciária. Assim, é evidente que a autarquia analisa os requerimentos de acordo com as normas próprias e específicas, deferindo-os ou não.Assim, deferir ou indeferir os benefícios previdenciários é, no âmbito
administrativo, atribuição exclusiva do INSS, de acordo com os elementos de provas apurados no âmbito administrativo.Vale dizer, o ato administrativo em comento consubstancia juízo de valor (mérito do ato
administrativo) expresso na medida do entendimento da autarquia acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos legais exigíveis naquele momento.Caso o segurado interessado dele discorde, o Estado assegura-lhe o
direito de ação, conforme a garantia constitucional insculpida no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, in verbis:A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.Por conseguinte, o eventual
indeferimento do benefício previdenciário não tem por si só o condão de acarretar a reparação pecuniária de danos morais e materiais, ainda que o ato indeferitório seja revisto judicialmente. Diante de tais ponderações,
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concluo que, em tema de responsabilidade do Estado, a reparação pecuniária de danos materiais e morais em face de indeferimento/suspensão/cessação de benefício previdenciário, enquanto mecanismo de tutela dos
direitos dos segurados/dependentes, reveste-se do caráter subsidiário, ou seja, o modelo ressarcitório somente se afigura admissível e necessário nas situações em que os demais instrumentos de defesa dos beneficiários da
Previdência Social (v.g., as vias de impugnação administrativa, tais como o pedido de reconsideração e o recurso administrativo; ou ainda, a ação judicial) se revelam insuficientes para a plena proteção e satisfação dos seus
bens/interesses jurídicos.No caso, não cabe cogitar sequer de equívoco na apreciação do requerimento de benefício previdenciário formulado pelo autor na esfera administrativa, razão por que, nessa parte, o pedido é
igualmente improcedente. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARCOS VITORIANO DA
SILVA, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, tendo em vista a singeleza da matéria fático-jurídica debatida nos autos e a atividade processual
desenvolvida pelo patrono do réu (art. 85, 3º, inciso I, do CPC).Contudo, fica suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da concessão da gratuidade judiciária (art. 98, 2º e 3º do CPC).Sem custas (art. 98,
1º, inciso I, do CPC c/c o art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002961-58.2015.403.6113 - MARIA DOLORES FERREIRA MOLINA(SP116966 - LUIZ ROBERTO BARCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)
Conforme se observa da inicial, a discussão aqui tratada se refere à baixa no gravame incidente sobre o veículo marca I/LEXUS, modelo LS 460, ano/modelo 2012, placa FXL 1968, tendo as partes se conciliado à fl. 84, a
fim de que fosse procedido à baixa definitiva do gravame que recaiu sobre tal veiculo, bem no pagamento de danos morais.Já a ação 0081915-37.2013.4.01.3400 foi ajuizada pela Caixa em face da Companhia Brasileira
de Energia Limpa S/A e outros, com pedido de busca e apreensão do mesmo veículo, o que restou deferido pelo 6ª Vara Federal do DF (fls. 95-97).Apesar de se tratar do mesmo bem, o pedido formulado na presente
ação foge ao aqui requerido pela autora, não havendo como este juízo rever atos praticados por outro magistrado, sob pena de interferir no seu âmbito de competência.Assim, resta mantido o indeferimento do pedido da
autora, sendo seu dever diligenciar junto à Caixa Econômica Federal ou à 6ª Vara Federal do Distrito Federal, lá comprovando ser indevida a restrição levada a efeito pela decisão proferida nos autos 0081915-
37.2013.4.01.3400.No mais, tendo em vista que os valores devidos a título de danos morais já foi depositado na conta da requerente (fl. 89), determino à Caixa Econômica Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove o cumprimento da segunda parte do acordo firmado com a parte autora, consubstanciado na retirado do gravame em discussão.Com a vinda a resposta da parte ré, dê-se vista à parte autora.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003528-89.2015.403.6113 - JOSE ANTONIO PINHEIRO(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação proposta por JOSÉ ANTÔNIO PINHEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a parte autora a concessão do benefício da aposentadoria por tempo
de contribuição, bem assim, a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.Narra a parte autora que protocolizou requerimento administrativo para a concessão do referido benefício previdenciário, o
qual, no entanto, restou indeferido pela autarquia em face do não enquadramento com especial das funções exercidas.Sustentou que, no exercício de suas atribuições funcionais, efetivamente esteve exposto a vários agentes
nocivos (físicos e químicos), de modo que as suas atividades devem ser consideradas especiais para fins previdenciários, nos termos previstos em lei. Assim, requer o deferimento do pedido inicial, com a concessão do
benefício previdenciário pretendido e o pagamento dos valores em atraso.A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 20-54.Instado (fl. 56), o autor apresentou planilha demonstrando a apuração do valor
da causa (fls. 58-59).Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 62-74, contrapondo-se ao requerimento formulado pela parte autora, uma vez que não restou comprovado o exercício de atividade com exposição a
agentes agressivos que prejudiquem a saúde. Requereu a improcedência do pedido e acostou documentos às fls. 75-121. Réplica às fls. 124-135, ocasião em que o autor requereu a produção de prova
pericial.Manifestação do autor juntando documentos e reiterando o pedido de realização de perícia (fls. 139-142).O feito foi saneado às fls. 144-145, ocasião em que foi indeferida a prova pericial por similaridade e
determinado a expedição de ofício à empresa Tecnofacas de Franca Ltda. - ME para apresentar esclarecimentos, sendo colacionados aos autos os documentos de fls. 149-195.Às fls. 198-212 o autor interpôs agravo de
instrumento, sobrevindo decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região não conhecendo do agravo (fls. 214-216). II - FUNDAMENTAÇÃORegistro que o pedido de produção de prova pericial já foi analisado e
indeferido às fls. 144-145, sendo, inclusive, objeto de agravo de instrumento que não foi conhecido.O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento de período(s) apontado(s) pela parte autora como
laborado(s) sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que haveria a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante conversão de tempo(s) de atividade especial em comum.Os requisitos para a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, o requisito para a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço previa apenas o cumprimento 25 (vinte e cinco) anos de serviço, para o segurado do sexo feminino, e 30 (trinta) anos de serviço, para o
segurado do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada
emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.O cerne da questão passa, então, pela discussão acerca do reconhecimento do(s)
período(s) apontado(s) pela parte autora como laborado(s) sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo alega, faria jus à aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o tempo em atividade
especial sujeitar-se-ia à precedente conversão para comum, antes de ser computado, o que seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial
em comum consta do art. 70 do Decreto 3.048/99. Transcrevo o dispositivo citado:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte
tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação
do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições especiais, dá-se de acordo com a legislação em vigor à época do
exercício da atividade laboral, conforme o art. 70, 1º, do Decreto nº 3.048/99: "A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da
prestação do serviço". Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº
8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos
Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição
do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial, foi ela introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na
Lei nº 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao
ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições
especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032,
28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial dá-se mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos
à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto ao laudo técnico, só é exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172,
ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014). A partir dessa última data, portanto, a
comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa
INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a
Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser comprovada mediante a apresentação
dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Em relação ao uso efetivo de Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal
Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse
agente, fica afastado o enquadramento da atividade como especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a
declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos
nocivos.Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que: a) impedirá o enquadramento da atividade como especial quando comprovado que foi efetivamente capaz de neutralizar os efeitos do
agente nocivo; b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído, independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz.Dada a peculiaridade da região de
Franca, notório centro de produção de calçados, aprecio a situação dos segurados que pretendem o enquadramento como especial do tempo de atividade exercida nesse ramo.A atividade de sapateiro, assim entendida
toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, é sabido que, na indústria calçadista,
usa-se em larga escala como adesivo a chamada "cola de sapateiro". Na cola de sapateiro há o componente químico tolueno, que vem a ser um hidrocarboneto enquadrado como agente nocivo no código 1.2.11 do Quadro
Anexo do Decreto nº 53.831/64. Assim, a atividade de sapateiro pode vir a ser considerada de natureza especial desde que submeta o trabalhador aos gases e vapores, contendo tolueno, emanados pela cola de sapateiro.
Não há, contudo, como se presumir a atividade de sapateiro como insalubre, sendo necessário que do respectivo formulário previsto pela legislação previdenciária conste se houve a efetiva exposição do trabalhador, em
caráter habitual e permanente, ao agente nocivo hidrocarboneto, de forma a permitir o enquadramento da atividade como especial. Não é possível se presumir que a atividade de sapateiro, em qualquer hipótese, é insalubre.
Essa presunção somente teria curso se a legislação previdenciária houvesse previsto o enquadramento da atividade de sapateiro, como insalubre, pela simples categoria profissional, situação não prevista em nosso
ordenamento jurídico. Portanto, a atividade de sapateiro somente poderá ser enquadrada como especial mediante a juntada, aos autos, da documentação hábil e idônea para tanto.Com relação à exposição do trabalhador
ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha, inicialmente, que o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto
nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição apenas pelo Decreto nº 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo
IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código. Nova alteração regulamentar foi
introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição
a níveis de ruído superiores a 85dB.Nesse ponto, o STJ, mediante a sistemática de recursos repetitivos, decidiu que "O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003" (Resp 1.398260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 14.05.2014, DJe 05.12.2014), inadmitindo interpretação no sentido de que, por conta da posterior
inovação normativa que reduziu o nível de exposição a ruído tido como insalubre, considerada que o limite em questão seria de 85dB.Assim, adequando-se o juízo ao entendimento consolidado do STJ, considera-se que,
até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição a ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial. Entre 06.03.1997 a 18.11.2003 essa exposição, para
ser considerada como insalubre, deve ser superior a 90dB, sendo que, após esse período, basta a exposição superior a 85dB para a configuração da atividade como especial.Consigno, ainda, com relação à ausência de
prévia fonte de custeio, que eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito
líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade. Aliás, como decidiu o STF no já mencionado ARE 664.335, a necessidade de prévia fonte de custeio é "inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição", caso da aposentadoria especial.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento, como de atividade
especial, do(s) período(s) de 02.01.1984 a 02.04.1987, 04.05.1987 a 15.06.1990, 02.07.1990 a 31.12.1991, 04.05.1992 a 05.05.1995, 01.11.1995 a 05.03.1997, 19.11.2003 a 24.10.2010 e 01.09.2011 a
04.02.2015, nos quais trabalhou como ajustador mecânico, auxiliar de mecânico e mecânico, para Wamasil Indústria de Facas e Artefatos para Calçados Ltda., Ismael de Souza Malta - ME e Tecnofacas de Franca
Ltda.Desse modo, reconheço como laborado em condições especiais os períodos de 04.05.1992 a 05.05.1995 e 01.11.1995 a 05.03.1997, nos quais o autor trabalhou para Ismael de Souza Malta - ME, haja vista que os
Perfis Profissiográficos Previdenciários (fls. 41 e 42) fazem prova de que o autor, em sua jornada de trabalho, ficou exposto ao agente ruído na intensidade de 85dB, o qual se enquadra como especial no item 1.1.6 do
Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64.Quanto aos períodos de 06.03.1997 a 07.05.1999 e 01.07.2000 a 24.10.2010, também trabalhado para Ismael de Souza Malta - ME, os PPPs de fls. 42 e 43, informam o
exercício de atividade com exposição a ruído de 85 dB.Todavia, considerando que o nível de pressão sonora está aquém dos limites acima estabelecidos para os lapsos em questão (acima de 90dB e acima de 85dB), os
períodos mencionados não podem ser enquadrados como exercidos em condições especiais.Registro que os referidos PPPs também apontam como fatores de risco Postural/LET e acidentes, fatores que não encontram
previsão de enquadramento pela legislação vigente nos períodos.Passo a analisar o período de 01.09.2011 a 04.02.2015 (data do requerimento administrativo).Dessa forma, no tocante aos documentos colacionados aos
autos, relativos ao referido lapso, necessário alguns esclarecimentos. Vejamos.O autor apresentou juntamente com a inicial o PPP de fl. 44, emitido pela empresa Tecnofacas de Franca Ltda. - EPP, indicando a exposição a
ruído de 85,01dB, além do risco ergonômico (postural, LER) e mecânico (acidentes), referido documento foi emitido em 16.01.2015, assinado pelo representante legal da empresa, Rafael Cintra Malta, e indicando como
responsável pelos registros ambientais o Sr. Marcos Colombini, CRM 71636.Por outro lado, o INSS juntou aos autos o processo administrativo do autor relativo ao requerimento da aposentadoria por tempo de
contribuição (fls. 75-121), entre eles consta o PPP que foi entregue pelo autor (fls. 102-103), também fornecido pela empresa Tecnofacas de Franca Ltda. - EPP, emitido em 19.01.2015, documento que indica a exposição
a ruído de 85dB, o risco ergonômico (postural/LER) e o mecânico (acidentes), assinado por Rafael Cintra Malta, com indicação do Sr. Marcos Colombini como responsável pelos registros ambientais.Nesse sentido,
constatada a divergência entre os níveis de ruído apontados nos PPPs, uma vez que no período em que o autor trabalhou é considerado como especial a exposição a ruído acima de 85dB, determinou-se a expedição de
ofício à empregadora para esclarecer o motivo pelo qual expediu documentos conflitantes em curto período, bem ainda para encaminhar o laudo ambiental que se fundamentou para preenchimento dos PPPs de fls. 44 e
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102-103, sobrevindo manifestação acompanhada de documentos às fls. 149-145.Em sua resposta, o Sr. Rafael Cintra Malta, responsável legal pela empresa Tecnofacas, não deu qualquer justificativa plausível para a
divergência, limitando-se a informar que houve um pequeno equívoco na emissão dos referidos PPPs e juntou aos autos o PPRA e LTCAT. Esclareceu que no PPRA apresentado "consta que seus funcionários estão
expostos a ruídos de 85,5dB e que tais diferenças não devem ser consideradas, visto que, absolutamente comum que se apure índices com pequenas alterações, já que muitos fatores externos podem influenciar no resultado
das medições, tais como: quantidade de máquinas ligadas no momento da medição, calibragem do aparelho usado da medição, etc." (fl. 149).Verifico que o PPRA e LTCAT apresentado pelo empregador foram elaborados
em agosto de 2016, ou seja, posteriormente à emissão dos PPPs divergentes (janeiro de 2015), tendo como responsável o médico do trabalho Dr. José Geraldo Andrade Avelar, CRM 60232. Ora, evidente que alterações
posteriores ocorridas no ambiente de trabalho (como layout, maquinários novos, etc.) são admissíveis, podendo acarretar variação na medição do nível de ruído, porém, o mesmo não acontece em relação a medições já
ocorridas, pois se presume que foram baseadas em informações contidas em laudo técnico previamente elaborado, consoante estabelecido pela legislação previdenciária.Importante ressaltar que o PPP constitui documento
hábil e suficiente para subsidiar o juízo de convicção acerca comprovação, ou não, da atividade como especial, visto que ele substitui com evidente vantagem os antigos SB 40 e DSS 8030, considerando que são emitidos
pela empresa e baseados em laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Todavia, no caso em questão, o PPP apresentado em Juízo não se prestou para tal finalidade, aparentando ter sido
produzido com a nítida intenção de fraude. Com efeito, esse PPP diverge em ponto fulcral daquele apresentado anteriormente na esfera administrativa, pois apresenta um nível de pressão sonora de 85,1dB, de forma a
caracterizar a especialidade da atividade, o mesmo não ocorrendo com o PPP colacionado ao processo administrativo, que indica ruído de 85dB, inferior ao exigido para caracterização da atividade especial.Além disso,
anoto que o PPP apresentado apenas em juízo, como já consignado, tem a data de 16.01.2015, ao passo que o anterior PPP dataria de 19.01.2015. Ora, não faz qualquer sentido que um PPP para o mesmo empregado
fosse emitido no curto espaço de três dias, e que o empregado optasse por apresentar ao INSS exatamente o PPP que não lhe daria direito ao reconhecimento da atividade como especial.Do exposto, o PPP de fl. 44
carece de credibilidade ou de qualquer valor probatório, devendo ser considerado, para a apreciação do pedido da parte autora, o PPP apresentado no procedimento administrativo (fls. 102-103).Nesse passo, não
reconheço como especial o período de 01.09.2011 A 04.02.2015, uma vez que o PPP de fls. 102-103, informam o exercício de atividade com exposição a ruído de 85 dB, nível inferior ao limite estabelecido para o lapso
em questão, além de indicar fatores de risco que não encontram previsão de enquadramento pela legislação vigente.Com relação aos demais períodos postulados na inicial, quais sejam, 02.01.1984 a 02.04.1987,
04.05.1987 a 15.06.1990, 02.07.1990 a 31.12.1991, verifico que a parte autora não trouxe aos autos nenhum outro documento que pudesse atestar a presença de agente nocivo para fins da caracterização da atividade
como especial, ônus que lhe competia, de acordo com o que dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, forte nas razões expendidas, impõe-se o reconhecimento e averbação da atividade
especial exercida pelo autor nos períodos de 04.05.1992 a 05.05.1995 e 01.11.1995 a 05.03.1997.No caso dos autos, levando-se em conta o tempo de atividade especial enquadrado nesta sentença, com a respectiva
conversão em serviço comum (fator 1,4), bem como os demais tempos constantes em CTPS, tem-se que o autor conta com 32 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo,
formulado em 04.02.2015 (conforme planilha em anexo), insuficientes para a obtenção do benefício previdenciário pretendido.Desse modo, o pedido merece prosperar parcialmente, ou seja, para o fim exclusivo de
reconhecer os períodos em que o autor exerceu atividade em condições especiais, que deve ser averbado junto à parte ré.Não merece prosperar o pleito de indenização por danos morais.O deslinde da questão cinge-se a
definir se o indeferimento de um benefício previdenciário por si só constitui circunstância suficiente a ensejar a reparação, por parte da autarquia previdenciária, de danos morais e materiais suportados pelo segurado. Nessa
senda, importa assinalar que compete ao INSS, regularmente e em virtude de lei, analisar os requerimentos de concessão de benefício que lhe são formulados, bem assim, a verificação da existência, ou não, dos requisitos
legais para a concessão da prestação previdenciária. Assim, é evidente que a autarquia analisa os requerimentos de acordo com as normas próprias e específicas, deferindo-os ou não.Desse modo, deferir ou indeferir os
benefícios previdenciários é, no âmbito administrativo, atribuição exclusiva do INSS, de acordo com os elementos de provas apurados no âmbito administrativo.Vale dizer, o ato administrativo em comento consubstancia
juízo de valor (mérito do ato administrativo) expresso na medida do entendimento da autarquia acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos legais exigíveis naquele momento.Caso o segurado interessado dele discorde,
o Estado assegura-lhe o direito de ação, conforme a garantia constitucional insculpida no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, in verbis:A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.Por
conseguinte, o eventual indeferimento do benefício previdenciário não tem por si só o condão de acarretar a reparação pecuniária de danos morais e materiais, ainda que o ato indeferitório seja revisto judicialmente. Diante
de tais ponderações, concluo que, em tema de responsabilidade do Estado, a reparação pecuniária de danos materiais e morais em face de indeferimento/suspensão/cessação de benefício previdenciário, enquanto
mecanismo de tutela dos direitos dos segurados/dependentes, reveste-se do caráter subsidiário, ou seja, o modelo ressarcitório somente se afigura admissível e necessário nas situações em que os demais instrumentos de
defesa dos beneficiários da Previdência Social (v.g., as vias de impugnação administrativa, tais como o pedido de reconsideração e o recurso administrativo; ou ainda, a ação judicial) se revelam insuficientes para a plena
proteção e satisfação dos seus bens/interesses jurídicos.Na espécie, não cabe cogitar sequer de equívoco na apreciação do requerimento de benefício previdenciário formulado pelo autor na esfera administrativa, razão por
que, nessa parte, o pedido é igualmente improcedente. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim
de:1) DECLARAR COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA PELO AUTOR OS PERÍODOS DE 04.05.1992 a 05.05.1995 e 01.11.1995 a 05.03.1997;2) CONDENAR o INSS a averbar tais
tempos como períodos de atividade especial, com a respectiva conversão para tempo de serviço comum, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado.No tocante aos honorários advocatícios, dada a
sucumbência recíproca, considerando o disposto pelo artigo 85, 14, do Código de Processo Civil, e considerando que a parte autora sucumbiu na maior parte de seus pedidos (concessão de benefício previdenciário e
indenização por danos morais), condeno:A) o INSS ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora, que fixo no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre a base de cálculo correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 4º inciso III, do CPC.B) a parte autora ao pagamento da verba honorária ao INSS, que fixo no valor de 10% (dez por cento) sobre a base
de cálculo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 4º inciso III, do CPC. Contudo, fica suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da
concessão da gratuidade judiciária (art. 98, 2º e 3º do CPC).Os percentuais dos honorários foram fixados considerando-se a desnecessidade de dilação probatória nos presentes autos, tendo por consequência uma menor
complexidade no trabalho dos patronos das partes.Tendo em vista a isenção legal conferida a ambos os litigantes, sem condenação ao pagamento das custas (art. 4º, incisos I e II da Lei nº 9.289/96).Por fim, considerando
as informações divergentes constantes dos PPPs carreados aos autos, determino à Secretaria que providencie a extração de cópias do presente feito, encaminhando-as ao Ministério Público Federa, para as providências
que entender cabíveis.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Segue a síntese do julgado:(...)Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004327-35.2015.403.6113 - TIAGO GOMES DE OLIVEIRA - INCAPAZ(SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X LUIZ GONZAGA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI)

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo réu às fls. 165/168, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, parágrafo 1º, do NCPC).
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001653-50.2016.403.6113 - VALDEMAR PERUZZI(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VALDEMAR PERUZZI ingressou com a presente ação ordinária de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cancelamento de seu anterior benefício
previdenciário de aposentadoria, com a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mais vantajoso, sem a devolução dos valores pagos e com o aproveitamento de tempo de contribuição
posterior ao benefício que ora se pretende cancelar, além do pagamento de indenização por danos morais.Narra ter obtido, a partir de 22/12/1999, o benefício previdenciário de aposentadoria por idade. Esclarece que
continuou a trabalhar mesmo após a concessão dessa aposentadoria, razão pela qual deve ser o período posterior computado, inclusive como tempo de serviço especial, na nova aposentadoria a lhe ser
concedida.Alternativamente, em aditamento à inicial, requereu em caso de indeferimento do pedido de desaposentação, que o réu proceda a devolução em dobro das contribuições pagas após sua aposentadoria (fls. 46-
48).Inicial acompanhada dos documentos de fls. 21-43.À fl. 49 determinou-se a remessa dos autos à contadoria judicial para correta apuração do valor da causa, resultando nos cálculos de fls. 50-55.Citado, o INSS
apresentou sua contestação às fls. 59-82, na qual defendeu sua ilegitimidade passiva para o pedido de repetição do indébito tributário das contribuições previdenciárias. Arguiu, ainda, a ocorrência da decadência do direito
de pleitear a revisão pretendida e a prescrição quinquenal. No mérito, aduziu a impossibilidade de cômputo das contribuições recolhidas após a aposentadoria, mesmo porque vedada por lei (Lei 8.213/91, art. 18, 2º).
Alegou que os segurados em gozo de aposentadoria continuam a verter contribuições sociais para o custeio do sistema, mas não para a obtenção de nova aposentadoria. Argumentou no sentido de que o segurado, ao se
aposentar com uma renda menor, fez essa opção levando em conta a possibilidade de recebê-la desde já, e por mais tempo. Afirmou que a concessão de benefício previdenciário se constitui em ato jurídico perfeito, que
não poderia ser alterado unilateralmente, acrescentando ser descabida a conversão do tempo especial para comum e a inocorrência de dano moral. Aduziu, ao final, que de qualquer forma, mesmo que admitida a
desaposentação, essa deve ter efeitos ex tunc, observando-se a prescrição quinquenal e com a devolução dos valores recebidos em face do benefício anterior. Protestou, ao final, pela improcedência do pedido
inicial.Réplica apresentada às fls. 87-109, contrapondo-se o autor às alegações tecidas na contestação.O Ministério Público Federal defendeu a desnecessidade de se pronunciar sobre o mérito da lide (fl. 112).É o relatório.
Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, acolho a alegação de ilegitimidade passiva, formulada pelo INSS em sua contestação, quanto ao pedido de devolução das contribuições previdenciárias pagas pela parte
autora após a concessão de sua aposentadoria.Desde a edição da Lei nº 11.457/2007 o INSS não tem mais responsabilidade pela cobrança e arrecadação das contribuições previdenciárias, tendo a tarefa sido atribuída,
pelo referido diploma legal, à Receita Federal do Brasil (RFB). Assim, o INSS não ostenta legitimidade para figurar em ações em que se pleiteia a repetição de valores pagos a título de contribuições previdenciárias,
conforme tem reiteradamente decidido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como no precedente que abaixo transcrevo:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -
ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ILEGITIMIDADE DO INSS. I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não
de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301). II - Editado com o objetivo de dar
celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas idênticas que,
desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a
ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. III - Os arts. 194 e 195
da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do
sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente
relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de
utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. V - As contribuições pagas após a
aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.
VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, 2º,
da Lei n. 8.213/91. VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e
atuarial do sistema. VIII - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na solidariedade que norteia o sistema. IX - Ilegitimidade ativa do INSS para a devolução dos
valores recolhidos após a aposentação, tendo em vista a criação da Receita Federal do Brasil, pela Lei 11.457/2007. X- De ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao pedido de restituição das
contribuições previdenciárias, tendo em vista a ilegitimidade ativa do INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação improvida.(AC 2100537, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2015).Quanto a esse específico pedido deve ser o feito extinto, sem resolução de mérito, por ausência de uma das condições da ação.Na análise das questões prejudiciais
de mérito, declaro, de início, a prescrição das parcelas eventualmente devidas, vencidas cinco anos antes do ajuizamento da presente ação, com fulcro no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.Não verifico, porém, a
ocorrência de decadência, pois a parte autora não está a pretender revisar o ato de concessão inicial de seu benefício previdenciário, caso em que a questão deveria ser analisada sob o prisma do art. 103, caput, da Lei
8.213/91. Pretende a parte autora, pura e simplesmente, o cancelamento de seu benefício anterior, com a concessão de novo benefício previdenciário, financeiramente mais vantajoso. Assim, não há que se falar em
decadência, pois está a se tratar nos autos de hipótese de renúncia de direito.Passo à análise do mérito.Pretende a parte autora o cancelamento de seu anterior benefício previdenciário de aposentadoria, com a concessão de
novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o aproveitamento de tempo de contribuição posterior ao benefício que ora se pretende cancelar, com o reconhecimento de atividade especial, ou a
devolução das contribuições previdenciárias pagas após a sua aposentação.Essa pretensão se constitui no instituto que a doutrina houve por bem em denominar de desaposentação. Desaposentação vem a ser "o ato de
desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário" (Carlos Alberto Pereira de
Castro e João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. São Paulo: 2006, ed. LTr, p. 545, 7ª edição).A desaposentação, porém, pressupõe não só o cancelamento da anterior aposentadoria, mas a renúncia, pelo
segurado, de todos os direitos decorrentes do anterior benefício, em especial os pecuniários, com a consequente devolução dos valores percebidos em face da aposentadoria a que se renuncia.Com efeito, a pretensão, tal
como deduzida pela parte autora na inicial, encontra óbice no disposto no 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, o qual abaixo transcrevo:" 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em
atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
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empregado."A desaposentação, criação jurisprudencial que é, somente pode ser aceita quando o segurado renuncie total e incondicionalmente ao benefício anterior, inclusive no que tange aos seus efeitos pecuniários. Assim,
somente com o cancelamento integral do benefício anterior, por ato de disposição de seu beneficiário (o que, em se tratando de direito patrimonial, pode ser concebido), terá o segurado o direito de pleitear nova concessão
de benefício previdenciário, em bases mais favoráveis para ele.Acerca da questão, compete ressaltar que em recente decisão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 661.256 (Rel. Min.
Roberto Barroso), com repercussão geral reconhecida, em sessão realizada no dia 26/10/2016, considerou inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da desaposentação.Na oportunidade, os ministros do
Pretório Excelso, por maioria de votos, fixaram o entendimento no sentido de que: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo,
por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91". Desse modo, estando firmada a constitucionalidade do 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, e considerando-
se que, no caso vertente, a parte autora se nega, expressamente, a restituir os valores por ela recebidos em razão do benefício de aposentadoria que ora se encontra em gozo, não há como amparar o pedido da parte autora,
sob pena de violação a dispositivo expresso de lei.Em face do indeferimento do pedido de desaposentação resta prejudicado o requerimento formulado pela parte autora de reconhecimento de atividade especial.Da mesma
forma, não merece prosperar o pleito de indenização por danos morais.O deslinde da questão cinge-se a definir se o indeferimento ou negativa de revisão de benefício previdenciário por si só constitui circunstância suficiente
a ensejar a reparação, por parte da autarquia previdenciária, de danos morais e materiais suportados pelo segurado. Nessa senda, importa assinalar que compete ao INSS, regularmente e em virtude de lei, analisar os
requerimentos de concessão/revisão de benefício que lhe são formulados, bem assim, a verificação da existência, ou não, dos requisitos legais para a concessão da prestação previdenciária. Assim, é evidente que a autarquia
analisa os requerimentos de acordo com as normas próprias e específicas, deferindo-os ou não.Desse modo, deferir ou indeferir os benefícios previdenciários é, no âmbito administrativo, atribuição exclusiva do INSS, de
acordo com os elementos de provas apurados no âmbito administrativo.Vale dizer, o ato administrativo em comento consubstancia juízo de valor (mérito do ato administrativo) expresso na medida do entendimento da
autarquia acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos legais exigíveis naquele momento.Caso o segurado interessado dele discorde, o Estado assegura-lhe o direito de ação, conforme a garantia constitucional insculpida
no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, in verbis:A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.Por conseguinte, o eventual indeferimento do requerimento não tem por si só o condão de
acarretar a reparação pecuniária de danos morais e materiais, ainda que o ato indeferitório seja revisto judicialmente. Diante de tais ponderações, concluo que, em tema de responsabilidade do Estado, a reparação
pecuniária de danos materiais e morais em face de indeferimento/suspensão/cessação de benefício previdenciário, enquanto mecanismo de tutela dos direitos dos segurados/dependentes, reveste-se do caráter subsidiário, ou
seja, o modelo ressarcitório somente se afigura admissível e necessário nas situações em que os demais instrumentos de defesa dos beneficiários da Previdência Social (v.g., as vias de impugnação administrativa, tais como o
pedido de reconsideração e o recurso administrativo; ou ainda, a ação judicial) se revelam insuficientes para a plena proteção e satisfação dos seus bens/interesses jurídicos.Na espécie, não cabe cogitar sequer de equívoco
na apreciação do requerimento formulado pelo autor na esfera administrativa, razão por que, nessa parte, o pedido é igualmente improcedente. Também merece indeferimento, portanto, esse específico pedido.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, em razão da ilegitimidade passiva do INSS, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC, quanto ao pedido de repetição em
dobro de valores recolhidos a título de contribuições previdenciárias.Quanto aos demais pedidos, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, resolvo o mérito para JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES.Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, tendo em vista a singeleza da matéria fático-jurídica debatida nos autos e a atividade processual desenvolvida
pelo patrono do réu (art. 85, 3º, inciso I, do CPC).Contudo, fica suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da concessão da gratuidade judiciária (art. 98, 2º e 3º do CPC).Sem custas (art. 98, 1º, inciso I,
do CPC c/c o art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001840-92.2015.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000443-47.2005.403.6113 (2005.61.13.000443-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 -
CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X MARIA APARECIDA LAZARINI BRANDIERI(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

Intime-se o embargado para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo embargante às fls. 85/89, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, parágrafo 1º, do NCPC).
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000254-83.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003762-13.2011.403.6113 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3226 - THAIZA APARECIDA
DE OLIVEIRA) X MARIA DAS GRACAS PRADO BECARE(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES)

Tendo em vista que a sentença de fl. 43 condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, concedo o prazo de 15 (quinze) dias ao embargante para, caso queira, promover a execução.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000266-97.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002674-66.2013.403.6113 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA)
X GENETON LIMA DE OLIVIERA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)
Trata-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, através do qual alega o embargante que os valores postos em execução pela embargada contêm erro, uma vez que não observaram os
critérios de correção monetária a partir de julho de 2009, ou seja, não houve a observância da Lei 11.960/09 que, além de estabelecer juros da caderneta de poupança, obriga a utilização da TR como índice de correção
monetária, índice que foi adotado como critério de atualização pela Resolução do CJF nº 134/2010, o que, por consequência, majorou o valor dos honorários advocatícios. Em face disso, alega a ocorrência de excesso de
execução, postulando, então, a procedência de seu pedido para a redução do quantum debeatur ao valor que considera devido.Instruiu o feito com os documentos de fls. 05-47.Manifestação do Embargado às fls. 53-55
contrapondo-se às alegações do INSS.Tendo em vista a divergência entre as partes, os autos foram remetidos à contadoria judicial a fim de apurar os valores devidos, de acordo com os critérios estabelecidos no título
executivo (fl. 56), tendo o perito contador se manifestado às fls. 57-5Intimadas as partes, o Embargado concordou com os cálculos da contadoria judicial (fl. 62) e o INSS reiterou os argumentos expendidos na inicial e
pugnou pela procedência dos embargos (fl. 63).FUNDAMENTAÇÃOA sentença condenatória proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do antigo Código de Processo Civil, configura-se em
título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover ação de execução direta com a citação do devedor para que cumpra a obrigação constante no título.Em relação à propositura da execução, a lei concede
ao executado a possibilidade de instaurar um contraditório, manifestando-se por meio de embargos à execução, os quais, em que pese sua contrariedade face ao processo de execução, não têm mero caráter contestatório,
revestindo-se, na verdade, do caráter de ação, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.Diante da qualidade de ação da qual se revestem os
embargos à execução, após seu recebimento, deverá o credor ser intimado para, querendo, impugná-los, defendendo, assim, o valor apresentado na execução.Os embargos ofertados pelo Instituto Nacional do Seguro
Social buscam a declaração de existência de excesso nos valores cobrados pela embargada, consistente na apuração dos juros e correção monetária em desconformidade com a Lei nº 11.960/09.Observo que, como
anotado à fl. 56, os parâmetros da condenação do embargante foram fixados pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região, conforme decisão de fls. 32-38. Nesse sentido, o título executivo determinou que "Os juros de mora e a
correção monetária deverão ser calculados pela lei de regência." (fl. 37).Desse modo, aplica-se o Manual de Orientação de procedimentos para os Cáculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010 e
alterações promovidas pela Resolução nº 267/2013, nos termos do artigo 454, do Provimento CORE nº 64/2005, conforme decisão de fl. 56.Esses parâmetros foram desobedecidos pelo INSS, conforme se verifica pelo
cálculo realizado pela contadoria do juízo, uma vez que recai em erro quanto aos juros de mora e índices de correção monetária ao não observar a Resolução nº 267/2013.Os valores apurados pela contadoria constataram
apenas um pequeno excesso em relação aos cálculos do exequente e uma diferença maior em relação aos valores pretendidos pelo INSS, dada a desconformidade com a decisão de exequenda.É o caso, portanto, de
parcial acolhimento do pedido inicial.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social,
considerando como corretos os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls. 58-59. Determino, assim, que o processo de execução tenha continuidade com base no valor de R$ 167.185,61 (cento e sessenta e sete
mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), quanto ao principal e de R$ 20.154,02 (vinte mil, cento e cinquenta e quatro reais e dois centavos) a título de honorários advocatícios, ambos atualizados até
outubro de 2015.Por conseguinte, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Tendo em vista o princípio da
causalidade, condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no percentual de 10 % (dez por cento) sobre a diferença entre o valor apurado pela contadoria (R$ 187.339,63) e o
valor pretendido na inicial (R$ 168.384,58), corrigida a partir desta data (art. 85, 2º do CPC).Traslade-se cópia da presente sentença e das fls. 58-59 aos autos principais, feito nº 0002674-66.2013.403.6113.Após, com
o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000560-52.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1403660-60.1998.403.6113 (98.1403660-9) ) - INSS/FAZENDA(Proc. 2632 - WILSON VINICIUS KRYGSMAN
BERNARDI) X VIME ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO)
Fl. 186-191: Verifico que os coeficientes utilizados pela Contadoria Judicial para correção monetária dos valores objeto de restituição estão divergentes daqueles constantes da "Tabela de Correção Monetária - Repetição
de Indébito Tributário", válida para data do cálculo (10/2015), extraída da página oficial do Conselho da Justiça Federal, anexa a esta decisão.Assim, retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecer a questão e, se
for o caso, promover as retificações devidas no cálculo de liquidação.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0004508-85.2005.403.6113 (2005.61.13.004508-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001528-44.2000.403.6113 (2000.61.13.001528-4) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP150779 - ROSA MARIA MARCIANI E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X JOSE ANTONIO PANICE TEODORO(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO)

Trasladem-se cópias dos cálculos acolhidos no julgado (fl. 20), da sentença, do v. Acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais. 
Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades de praxe.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003415-72.2014.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X WILSON RODRIGUES DA PAIXAO
ATO ORDINATÓRIO Tendo em vista que não houve pagamento ou indicação de bens à penhora pelo executado no prazo legal, enviei o tópico da decisão de fl. 120/121 para publicação no D.J.E., para fins de intimação
da exequente (CEF), com o seguinte teor: "... intime-se a exequente para indicar bens passíveis de penhora (art. 829, 2º, do NCPC)...".

CAUTELAR INOMINADA
0002973-97.2000.403.6113 (2000.61.13.002973-8) - CALCADOS SANDALO SA(SP112251 - MARLO RUSSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)
Tendo em vista o levantamento dos depósitos judiciais efetiva-dos nos autos, conforme decisão e alvará de fls. 212-213, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para, caso queira, promover a execução dos
honorários advocatícios fixados no v. Acórdão de fls. 128-133.Nada sendo requerido no prazo supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002207-78.1999.403.6113 (1999.61.13.002207-7) - CATARINA LUCIO GEMEA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 645 - JOSE
VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR) X CATARINA LUCIO GEMEA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes das decisões proferidas nos embargos à execução nº 0001733-97.2005.403.6113 (fls. 188/217), devendo requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
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No silêncio, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades de praxe. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002966-71.2001.403.6113 (2001.61.13.002966-4) - ERCILIO PEDRO X MARIANA DE PAULA PEDRO X LAUDEMIR CESAR PEDRO X LAURILENE ISABEL PEDRO X LAUDIRENE CRISTINA
PEDRO(SP175929 - ARNALDO DA SILVA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARIANA DE PAULA PEDRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAUDEMIR CESAR PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURILENE ISABEL PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LAUDIRENE CRISTINA PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de processo de execução em que após a reforma parcial, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da sentença proferida nos autos, foi o INSS condenado a conceder ao autor falecido, ERCÍLIO PEDRO,
o benefício aposentadoria por tempo de contribuição e a pagar honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.Às fls. 301-302 foi deferida a habilitação dos herdeiros, viúva e filhos do falecido
autor.Citado, o INSS opôs embargos à execução, os quais foram julgados parcialmente procedentes (fls. 354-358).Os ofícios requisitórios foram expedidos e regulamente cumpridos, conforme se depreende dos extratos
de pagamento de fls. 390, 400-403.Posto isso, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução, quanto ao pagamento do
valor principal e dos honorários advocatícios.Com trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003969-61.2001.403.6113 (2001.61.13.003969-4) - AMARO PAULO DA SILVA X JOSE JOAO DA SILVA(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES E SP111059 - LELIANA FRITZ
SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X AMARO PAULO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Conforme solicitação constante no ofício de fls. 251, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência do valor depositado em favor de Amaro Paulo da Silva (incapaz), na conta nº
1181.005.509475565 (extrato de fl. 230), para a conta corrente nº 13.882-7, Agência 2238-1, do Banco do Brasil, para que fique à disposição do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos/PE,
vinculado à Ação de Substituição de Curatela nº 0000442-76.2014.8.17.0890, conforme ofício e documentos de fls. 259-261.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do
NCPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício, devendo ser instruído com cópias do extrato de fl. 230 e ofício e documentos de fls. 259-261.Encaminhe-se cópia do presente ofício àquele
Juízo, por meio eletrônico.Dê-se vista à parte autora para ciência.Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004831-61.2003.403.6113 (2003.61.13.004831-0) - ESCOLA DE ARTE CRIATIVA TOULOUSE LAUTREC - EIRELI - EPP(SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO E SP083761 -
EDSON MENDONCA JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X ESCOLA DE ARTE CRIATIVA TOULOUSE LAUTREC - EIRELI - EPP X UNIAO FEDERAL
Fls. 319-321: Tendo em vista a penhora no rosto destes autos, do crédito que a autora tem a receber, conforme determinado no processo nº 0001162-77.2015.403.6113, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região (Subsecretaria
de Feitos da Presidência) solicitando a conversão do valor requisitado em favor da autora ESCOLA DE ARTE CRIATIVA TOULOUSE LAUTREC - EIRELI - EPP - CNPJ 51.820.884/0001-61, através do ofício
requisitório nº. 20160000125 (fl. 313), em depósito judicial, indisponível, à ordem deste Juízo, nos termos do artigo 43, da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal.Comunicada a conversão pelo Tribunal,
dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 154, Caput, CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de
ofício.Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000386-63.2004.403.6113 (2004.61.13.000386-0) - MARIA APPARECIDA JORDAO BERNARDES X JOSE FRANCISCO BERNARDES X NATALINA APARECIDA BERNARDES X JOSE CARLOS
BERNARDES(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ E SP123931E - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -
ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)
Fls. 287-299: Diante do trânsito em julgado da sentença prolatada nos embargos à execução, determino o prosseguimento da execução.Defiro o requerimento de fl. 268, no tocante ao destaque dos ho-norários contratuais,
conforme contrato juntado à fl. 276, a ser requisitado em nome do advogado requerente, nos termos do art. 19, da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para
discriminar os valores devidos aos herdeiros habilitados, conforme decisão de fl. 253, bem como, destacar os honorários contratuais, no importe de 30% (trinta por cento) do crédito devido a cada um dos herdeiros, bem
como, informar os valores do principal e dos juros de mora, para fins de requisição do pagamento. Realizados os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo impugnação dos cálculos,
expeçam-se requisições de pagamento, nos termos da Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal.Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedi-das (art. 11 da Resolução nº 405/2016 -
CJF). Após, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regio-nal da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001198-08.2004.403.6113 (2004.61.13.001198-3) - IMACULADA BRUNO DOS SANTOS(SP123931E - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X IMACULADA BRUNO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 359-369: Diante do trânsito em julgado da sentença prolata-da nos embargos à execução, determino o prosseguimento da execução.Defiro o requerimento de fl. 345, no tocante ao destaque dos ho-norários
contratuais, conforme contrato juntado à fl. 349, a ser requisitado em nome do advogado requerente, nos termos do art. 19, da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, Remetam-se os autos à Contadoria
Judicial para apurar o valor dos honorários advocatícios arbitrados nos embargos, equivalentes a 10 % (dez por cento) sobre a diferença entre o valor pretendido (R$ 28.242,25) e o valor da execução (R$ 20.411,49),
devendo compensá-lo no crédito principal, nos termos da sentença de fls. 360-362. Consigno que não deverá haver atualização da base de cálculo para apuração dos honorários advocatícios, uma vez que os valores acima
referidos possuem a mesma data-base (maio/2015).Deverá, ainda, destacar os honorários contratuais, no importe de 30% (trinta por cento) do crédito da parte autora, bem como, informar os valores do principal e dos
juros de mora, para fins de requisição do pagamento. Realizados os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo impugnação dos cálculos, expeçam-se requisi-ções de pagamento, nos termos
da Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal.Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expe-didas (art. 11 da Resolução nº 405/2016 - CJF). Após, encaminhem-se os ofícios expedidos ao
E. Tribunal Regi-onal da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000478-70.2006.403.6113 (2006.61.13.000478-1) - CECILIA SANCHEZ CARRION(SP205440 - ERICA MENDONCA CINTRA ELIAS E SP198492 - KARLA BRAGANHOLO GARCIA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X CECILIA SANCHEZ CARRION X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da disponibilização da quantia requisitada, conforme extrato(s) de pagamento de fl. 239. 
No mesmo prazo, manifeste-se o patrono da parte autora sobre o cancelamento do ofício precatório, nos termos do despacho de fl. 238. 
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001220-95.2006.403.6113 (2006.61.13.001220-0) - NAIR JACOMINA SIMOES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA
VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X NAIR JACOMINA SIMOES DE OLIVEIRA -
INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 225: Diante da manifestação do executado, defiro o pedido para que os honorários advocatícios arbitrados na sentença dos embargos à execução (10% do valor da causa) sejam apurados sem atualização da base de
cálculo, uma vez que o valor da causa dos embargos (fl. 212) se refere à diferença entre os cálculos de liquidação apresentados pelo exequente e executado, elaborados na mesma data base (julho/2015).Assim, retornem os
autos à Contadoria Judicial para apurar o valor dos honorários advocatícios arbitrados nos embargos (10% do valor da causa sem atualização), promovendo-se compensação do mesmo no crédito principal a ser recebido
pela parte autora, sendo que o valor líquido devido será atualizado no Tribunal, na forma do art. 7º, da Resolução 405/2016-CJF.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001496-29.2006.403.6113 (2006.61.13.001496-8) - APARECIDA RICARTE DA FONSECA SILVA(SP200953 - ALEX MOISES TEDESCO E SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X APARECIDA RICARTE DA FONSECA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de processo de execução em que após o provimento, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do recurso interposto pela autora, foi o INSS condenado a conceder à autora APARECIDA RICARTE DA
FONSECA SILVA, o benefício assistencial de prestação continuada, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.Citado, o INSS opôs embargos à execução, os quais
foram julgados parcialmente procedentes (fls. 176-177), sendo expedidos os respectivos ofícios requisitórios, que foram regularmente cumpridos, conforme se depreende dos extratos de pagamento de fls. 190-191 e
200.Posto isso, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução, quanto ao pagamento do valor principal e dos honorários
advocatícios.Com trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001121-18.2012.403.6113 - ANGELICA APARECIDA TICIANELLI(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES
SILVEIRA) X ANGELICA APARECIDA TICIANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 230: Tendo em vista o pagamento do valor incontroverso requisitado (fls. 228), defiro o sobrestamento do feito em secretaria até o retorno dos embargos à execução da superior instância.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002109-39.2012.403.6113 - SILMARA ROCHA FERREIRA X ANA CAROLINA SOUZA FERREIRA X ISABEL CRISTINA DE SOUZA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 - CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X SILMARA ROCHA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANA CAROLINA SOUZA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de processo de execução em que após a reforma parcial, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da sentença proferida nos autos, o INSS foi condenado a conceder o benefício de pensão por morte às
autoras SILMARA ROCHA FERREIRA e ANA CAROLINA SOUZA FERREIRA e a pagar os honorários advocatícios ao seu patrono, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.Citado, o INSS opôs embargos
à execução, os quais foram julgados parcialmente procedentes (fls. 177-178), sendo expedidos os ofícios requisitórios dos créditos relativos ao valor principal e aos honorários de sucumbência, que foram regularmente
cumpridos, conforme se depreende dos extratos de pagamento de fls. 201-203.Posto isso, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo
de execução, quanto ao pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios.Com trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002552-53.2013.403.6113 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 3226 - THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA) X CARLOS ANTONIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de processo de execução em que após a reforma parcial, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da sentença proferida nos autos, foi o INSS condenado a conceder ao autor CARLOS ANTÔNIO DE
SOUZA, o benefício aposentadoria por tempo de contribuição integral, não havendo condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência parcial das partes.Citado, o INSS não apresentou embargos à
execução, sendo expedidos os ofícios requisitórios dos créditos relativos ao valor principal e dos honorários contratuais (fl. 384-385).Os ofícios requisitórios foram regularmente cumpridos, conforme se depreende dos
extratos de pagamento de fls. 386-387.Posto isso, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Com trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007546-81.2000.403.6113 (2000.61.13.007546-3) - CALCADOS SANDALO SA(SP112251 - MARLO RUSSO E SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL X CALCADOS SANDALO S/A
Fls. 535-542 e 544-554: Requer a executada a substituição da penhora formalizada sobre o imóvel sede da sociedade pela penhora no rosto dos autos nº 1405434-28.1198.403.6113, em tramitação nesta Vara Federal,
nos quais foi expedido o Ofício Requisitório nº 20150000065, no valor de R$ 279.835,36.Em sua manifestação de fls. 561-563, a União/Fazenda Nacional concordou com a substituição da penhora, tendo em vista que os
valores depositados naqueles autos são suficientes para saldar toda a dívida executada, anexando planilha do débito atualizado no valor de R$ 14.106,99.Assim, defiro o pedido de substituição da penhora efetivada sobre o
imóvel matriculado sob nº 11.416, no 1º C.R.I. (termo de fl. 316) pela penhora do crédito que a parte executada tem a receber nos autos 1405434-28.1998.403.6113, em trâmite nesta Vara Federal, até o montante
suficiente para quitação do débito atualizado.Assim, promova a secretaria a penhora no rosto dos autos do processo acima mencionado, mediante termo, observando-se o disposto no art. 860, do CPC.Na sequência,
intime-se a empresa executada acerca da penhora efetivada, nos termos do art. 841, do CPC.Após, promova a secretaria o levantamento da constrição que pesa sobre o referido imóvel, junto ao 1º Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca de Franca.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000058-02.2005.403.6113 (2005.61.13.000058-8) - ILSON DE LIMA(SP358299 - MARCOS GONCALVES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 -
WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ILSON DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 332-340: Verifico a existência de divergências nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Com efeito, grande parte dos valores recebidos pelo exequente, constantes da planilha elaborada pela Contadoria às
fls. 338-340, se encontra em desacordo com os valores indicados na relação detalhada de créditos recebidos pelo beneficiário acostada às fls. 290-325. Assim, retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecer a
questão e, se for o caso, promover eventuais retificações no cálculo de liquidação.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000583-47.2006.403.6113 (2006.61.13.000583-9) - FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA(SP163407 - ALAN RIBOLI COSTA E SILVA E SP309759 - CINTHIA SAMENHO
SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL X FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA
Trata-se de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença em que foi julgado improcedente o pedido inicial, sendo a parte autora condenada a pagar honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos da sentença proferida, uma vez que a apelação da parte autora não foi conhecida (fls. 119-1128 e 1183-1184, 1190-1198).Intimada para pagamento dos valores devidos, a executada
requereu o parcelamento dos valores que, após a concordância da União Federal, foram depositados às fls. 1220, 1225, 1228, 1230, 1232, 1234 e 1236.Após a conversão em renda dos valores depositados (fls. 1242-
1245), a exequente deu por satisfeita a obrigação (fl. 1246).Posto isso, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução,
quanto ao pagamento dos honorários advocatícios.Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, solicitando a conversão do valor depositado na conta judicial nº 3995.005.00004508-0 (fl. 1043) em renda
da União, a título de custas processuais, comprovando a transação nos autos.Por conseguinte, fica liberada a caução levada a termo às fls. 1045-1047.Com trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000630-84.2007.403.6113 (2007.61.13.000630-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X CALCADOS GRENSON LTDA X OLIVAR ANTONIO DA SILVA
X MINORU NAKAMURA(SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI FILHO E SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CALCADOS GRENSON LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLIVAR ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MINORU NAKAMURA

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa Econômica Federal, conforme requerido às fls. 192.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000285-84.2008.403.6113 (2008.61.13.000285-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X
CALCADOS TONICLAY LTDA EPP X ANTONIO ROBERTO DA SILVA X FABIANO DE OLIVEIRA CUNHA(MG099234 - LUCRECIA DONIZETE DE OLIVEIRA CINTRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CALCADOS TONICLAY LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO ROBERTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANO DE OLIVEIRA CUNHA
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Calçados Toniclay Ltda. - EPP, Antônio Roberto da Silva e Fabiano de Oliveira Cunha objetivando a cobrança dos valores
devidos em virtude do Contrato de Limite de Crédito para Desconto de Cheque Pré-Datado, Cheque Eletrônico e Duplicata.Os requeridos foram citados (fls. 151-152), havendo oposição de embargos (fls. 144-149 e
154-155)Às fls. 178-190 foi proferida sentença julgando improcedentes os embargos monitórios e determinando-se a conversão em título executivo judicial e, após a interposição de recurso pela Caixa Econômica Federal
(fls. 192-200), foi realizada audiência de tentativa de conciliação, que resultou em acordo para o pagamento da dívida (fl. 207).À fl. 222 a exequente informou que não houve cumprimento do acordo pelos devedores,
pugnando pelo prosseguimento do feito.A Caixa Econômica Federal requereu a penhora on line de ativos financeiros pertencentes aos executados, o que fora deferido à fl. 237, resultando no bloqueio de valores ínfimos (fls.
241-242).A exequente postulou o bloqueio e penhora via RenaJud de bens automotivos pertencentes aos devedores e a realização de pesquisa através do sistema InfoJud, que após o deferimento resultaram negativas (fls.
246-248 e 259-270).Manifestação da Caixa Econômica Federal à fl. 273, na qual requer a desistência da presente ação, condicionando seu pedido à anuência do devedor, caso contrário pugna pela suspensão do presente
feito. Deferida a desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a
desistência da execução prescinde de consentimento da parte executada por se tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há
embargos ou impugnação à execução discutindo o mérito da ação pendente de julgamento, sendo, portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO
CREDOR. ARTIGO 569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela
União contra sentença que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no
pagamento de honorários advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de
que o valor sob execução seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas
executivas". 4. A pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é
totalmente favorável à devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página:
181 - Nº: 45). Diante do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 273 tem o poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 212, HOMOLOGO o pedido de
desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial
(fls. 09-15), devendo a secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em
honorários advocatícios, consoante fundamentação supramencionada.Considerando a existência de valores ínfimos bloqueados nos autos, promova-se sua liberação nas contas de titularidade do executado Fabiano de
Oliveira Cunha (fl. 241-v), através do BacenJud, consoante já determinado à fl. 237.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001757-23.2008.403.6113 (2008.61.13.001757-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CONDOMINIO RESIDENCIAL ECOVILLE(SP118618 - DARCY DE SOUZA
LAGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CONDOMINIO RESIDENCIAL ECOVILLE

Fl. 162: Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal para apropriar-se dos valores depositados nas contas judiciais nºs. 3995.005.9210-09211-8 e 3995.005.9211-8 (fls. 150/151, 157/158), referentes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, comprovando nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Após o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença extintiva da execução. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001892-35.2008.403.6113 (2008.61.13.001892-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X KIKUICHI &
NASCIMENTO LTDA EPP X JOSE FRANCISCO KIKUICHI(SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA) X EURIPEDES AUGUSTO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190168 -
CYNTHIA DIAS MILHIM) X KIKUICHI & NASCIMENTO LTDA EPP X JOSE FRANCISCO KIKUICHI(SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA) X EURIPEDES AUGUSTO NASCIMENTO

Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao advogado subscritor da petição de fls. 160 para regularizar sua representação processual. 
Após, voltem os autos conclusos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001676-40.2009.403.6113 (2009.61.13.001676-0) - JORGE FLAVIO SANDRIN(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON E SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE FLAVIO SANDRIN

Fl. 318: Diante da concordância da Caixa Econômica Federal, defiro o pedido de parcelamento requerido à fl. 312, devendo a parte executada continuar depositando as demais parcelas do débito até final liquidação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001740-50.2009.403.6113 (2009.61.13.001740-5) - EURIPEDES BARSANULPHO CARVALHO(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -
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GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EURIPEDES BARSANULPHO CARVALHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da petição e documento de fls. 333/334, no prazo de 10 (dez) dias. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001842-72.2009.403.6113 (2009.61.13.001842-2) - GILMAR MIQUILINI X CRISTIANE APARECIDA DE FREITAS MIQUILINI(SP185597 - ANDERSON ROGERIO MIOTO E SP220099 - ERIKA
VALIM DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 -
ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP161870 - SIRLETE ARAUJO CARVALHO E SP303272 - WILLIAN DONIZETE RODRIGUES) X
GILMAR MIQUILINI X INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X CRISTIANE APARECIDA DE FREITAS MIQUILINI X INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Fls. 942: Tendo em vista que o perito judicial, Roeni Benedito Mi-chelon Pirolla, intimado para retirar o alvará expedido em seu favor (fl. 937-938) ou manifestar interesse em promover o levantamento dos honorários
periciais depositados à fl. 532, sob pena de devolução ao devedor, quedou-se inerte (fls. 939-942), determino a devolução do numerário à requerida Infratécnica Engenharia e Contruções Ltda.Intime-se a requerida para
informar os dados necessários da con-ta bancária para transferência do valor depositado ou indicar a pessoa habilita-da a promover o levantamento mediante alvará, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002972-97.2009.403.6113 (2009.61.13.002972-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X FATIMA BERDU(SP264954 - KARINA ESSADO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FATIMA BERDU
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Fátima Berdu objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa
Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.Diante da citação editálicia da requerida, foi nomeada curadora especial para representa-la (fl. 47), havendo oposição de embargos (fls.
51-58).Às fls. 76-79 foi proferida sentença rejeitando os embargos monitórios e determinando-se a conversão em título executivo judicial, que foi mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 103-104), com
trânsito em julgado em 22.09.2015 (fl. 111).Após a realização de várias diligências infrutíferas na tentativa de localização de bens passíveis de penhora (BacenJud, RenaJud e InfoJud), a Caixa Econômica Federal requereu
a desistência da presente ação (fl. 149), tendo em vista a não localização de bens passíveis de constrição judicial, condicionando seu pedido à anuência da parte devedora, caso contrário pugna pela suspensão da presente
ação.Deferida a desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a
desistência da execução prescinde de consentimento da parte executada por se tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há
embargos ou impugnação à execução discutindo o mérito pendente de julgamento, sendo, portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR.
ARTIGO 569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra
sentença que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de
honorários advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob
execução seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4.
A pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente
favorável à devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº:
45). Diante do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 149 tem o poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 98, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo
extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 06-12 e 14),
devendo a secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários
advocatícios, consoante fundamentação supramencionada.Arbitro os honorários da curadora nomeada à fl. 47 no valor mínimo previsto na tabela I, do Anexo Único, da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça
Federal, devendo a Secretaria solicitar o pagamento, observadas as formalidades legais.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002024-24.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X RENATO BARSANULFO
ANDRIAN(SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO BARSANULFO ANDRIAN
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Renato Barsanulfo Andrian objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude de Contratos de Relacionamento de
Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Crédito Rotativo e Crédito Direto Caixa.Diante da citação editálicia do requerido, foi nomeada curadora especial para representa-lo (fl. 81), havendo oposição de
embargos (fls. 86-101).Às fls. 123-128 foi proferida sentença rejeitando os embargos monitórios e determinando-se a conversão em título executivo judicial, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 11.05.2012 (fl.
130).Após a realização de várias diligências infrutíferas na tentativa de localização de bens passíveis de penhora, a Caixa Econômica Federal requereu a suspensão do presente feito (fl. 172), o que foi deferido à fl.
175.Manifestação da Caixa Econômica Federal, à fl. 185, na qual requer a desistência da presente ação, tendo em vista a não localização de bens passíveis de constrição judicial, condicionando seu pedido à anuência do
devedor, caso contrário pugna pela suspensão da presente ação.Deferida a desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial. Instada, a parte autora regularizou a sua representação processual
(fls. 205-206).É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a desistência da execução prescinde de consentimento da parte executada por se
tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há embargos ou impugnação à execução discutindo o mérito pendente de julgamento,
sendo, portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
DESISTÊNCIA DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR. ARTIGO 569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
DESCABIMENTO. RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra sentença que, acatando o pedido de desistência formulado pelos
exequentes, extinguiu o processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de honorários advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos
para comprovar o excesso de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob execução seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a
disponibilidade do processo executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4. A pretensão de condenação dos desistentes em honorários
advocatícios de sucumbência é descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente favorável à devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC
458984, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº: 45). Diante do exposto, tendo em vista que o subscritor da
petição de fl. 185 tem o poder expresso para desistir, conforme procuração colacionada aos autos à fl. 206, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 06-22), devendo a secretaria promover o desentranhamento e certificar nos
autos, observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante fundamentação supramencionada.Arbitro os
honorários da curadora nomeada à fl. 81 no valor mínimo previsto na tabela I, do Anexo Único, da Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, devendo a Secretaria solicitar o pagamento, observadas as
formalidades legais.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004001-51.2010.403.6113 - ALMIR RIBEIRO(SP329511 - DANIELLE DIAS MOREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2291 - ANA CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI) X FAZENDA NACIONAL X
ALMIR RIBEIRO

Independentemente do prévio depósito de 30%, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca da petição de fls. 243/247, informando se aceita ou não o parcelamento, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003279-80.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X ELISABETE PENACHIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELISABETE PENACHIO
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Elisabete Penachio objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude do Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.Devidamente citada, a ré não se manifestou, sendo convertido o mandado inicial em mandado executivo (fl. 24).À fl. 29 foi
designada audiência de tentativa de conciliação, na qual a Caixa Econômica Federal ofereceu proposta de acordo, sendo deferida a suspensão do feito para manifestação acerca de sua efetivação (fls. 34-35).Decorrido o
prazo (fls. 39-40) a exequente requereu a penhora on line de ativos financeiros pertencentes à executada (fl. 44), o que fora deferido às fls. 48, resultando no bloqueio de valores ínfimos que foram desbloqueados (fls. 53-
56).Não foram localizados veículos cadastrados em nome da executada, consoante consulta ao sistema RenaJud (fls. 60-61).A Caixa Econômica Federal requereu a suspensão do feito (fl. 72), que foi deferido à fl.
73.Manifestação da Caixa Econômica Federal à fl. 79, na qual requereu a desistência da presente ação, condicionando seu pedido à anuência do devedor, caso contrário pugna pela suspensão do presente feito. Deferida a
desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a desistência da
execução prescinde de consentimento da parte executada por se tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há embargos ou
impugnação à execução discutindo o mérito da ação, sendo, portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR. ARTIGO
569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra sentença
que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de honorários
advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob execução
seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4. A
pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente favorável à
devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº: 45). Diante
do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 79 tem o poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 37, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o
processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 06-13), devendo a
secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios,
consoante fundamentação supramencionada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000583-37.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X RICARDO FERRO MUSSALEM(SP190938 - FERNANDO JAITER DUZI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X RICARDO FERRO MUSSALEM
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Ricardo Ferro Mussalem objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude do Contrato Particular de Abertura de Crédito
à Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.Devidamente citado, o réu não se manifestou (fl. 29).À fl. 30 foi designada audiência de tentativa de conciliação, que resultou
na homologação do acordo firmado pelas partes (fls. 35-36).Diante do não pagamento dos valores acordados a Caixa Econômica Federal requereu o prosseguimento do feito, sendo convertido o mandado inicial em
mandado executivo (fl. 55).A exequente requereu a penhora on line de ativos financeiros pertencentes ao executado (fl. 61), o que fora deferido à fls. 65-66 e que resultou negativa (fls. 69-70).Não foram localizados
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veículos cadastrados em nome do executado, consoante consulta ao sistema RenaJud (fls. 80-81).Às fls. 88-89 a exequente requereu a realização de pesquisa através do sistema InfoJud, sendo deferido o pedido à fl. 90,
resultando negativa a pesquisa, conforme documentos acostados às fls. 92-93.A Caixa Econômica Federal requereu a suspensão do feito (fl. 96), que foi deferido à fl. 97.Manifestação da exequente à fl. 102, na qual requer
a desistência da presente ação, condicionando seu pedido à anuência do devedor, caso contrário pugna pela suspensão do presente feito. Deferida a desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a
inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a desistência da execução prescinde de consentimento da parte executada por se tratar de
direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há embargos ou impugnação à execução discutindo o mérito da ação, sendo, portanto, incabível
a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DOS
EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR. ARTIGO 569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.
RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra sentença que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o
processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de honorários advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso
de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob execução seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo
executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4. A pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é
descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente favorável à devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº: 45). Diante do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 102 tem o
poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 45, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 05-11), devendo a secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os
termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante fundamentação supramencionada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000774-82.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X MARIA JOSE ALONSO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE
ALONSO PEREIRA
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Maria José Alonso Pereira objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude do Contrato Particular de Abertura de
Crédito à Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.Após a citação da requerida (fls. 27-28), foi designada audiência de tentativa de conciliação (fl. 29), que resultou
apenas na apresentação de proposta de acordo pela CEF em razão da ausência da ré (fl. 34).Intimada da proposta ofertada pela CEF (fls. 38-40), não houve manifestação da requerida (fl. 41).Diante da ausência de
pagamento ou oposição de embargos, houve a conversão do mandado inicial em mandado executivo (fl. 46).A exequente requereu a penhora on line de ativos financeiros pertencentes à executada (fl. 53), o que fora
deferido às fls. 57-58, que resultou negativa (fl. 62).Não foram localizados veículos cadastrados em nome da executada, consoante consulta ao sistema RenaJud (fls. 67-68).Às fls. 71-72 a exequente requereu a realização
de pesquisa através do sistema InfoJud, sendo deferido o pedido à fl. 73 e resultando negativa a pesquisa consoante documentos acostados às fls. 77-80.A Caixa Econômica Federal requereu a suspensão do feito (fl. 84),
que foi deferido à fl. 85.Manifestação da Caixa Econômica Federal à fl. 90, na qual requer a desistência da presente ação, condicionando seu pedido à anuência do devedor, caso contrário pugna pela suspensão do
presente feito. Deferida a desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com
efeito, a desistência da execução prescinde de consentimento da parte executada por se tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado,
não há embargos ou impugnação à execução discutindo o mérito da ação, sendo, portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR. ARTIGO
569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra sentença
que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de honorários
advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob execução
seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4. A
pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente favorável à
devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº: 45). Diante
do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 90 tem o poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 43, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o
processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 04-10), devendo a
secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios,
consoante fundamentação supramencionada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001065-82.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X LUCIANO MARCOS STELIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO
MARCOS STELIN
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Luciano Marcos Stelin objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude do Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.À fl. 27 foi designada audiência de tentativa de conciliação e determinada a citação do requerido, que foi devidamente citado
(fls. 29-30), resultando infrutífera a tentativa de acordo (fl. 32-33).Diante da ausência de pagamento ou oposição de embargos, houve a conversão do mandado inicial em mandado executivo (fl. 38).A exequente requereu a
penhora on line de ativos financeiros pertencentes ao executado (fl. 47), o que fora deferido à fls. 51-52, resultando no bloqueio de valores ínfimos que foram desbloqueados (fls. 57-61).Não foram localizados veículos
cadastrados em nome do executado, consoante consulta ao sistema RenaJud (fls. 65-66).A Caixa Econômica Federal requereu a suspensão do feito (fl. 74), que foi deferido à fl. 75.Manifestação da exequente à fl. 81, na
qual requereu a desistência da presente ação, condicionando seu pedido à anuência do devedor, caso contrário pugna pela suspensão do presente feito. Deferida a desistência, requer o desentranhamento dos documentos
que instruem a inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a desistência da execução prescinde de consentimento da parte executada
por se tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há embargos ou impugnação à execução discutindo o mérito da ação, sendo,
portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA
DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR. ARTIGO 569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.
RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra sentença que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o
processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de honorários advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso
de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob execução seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo
executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4. A pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é
descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente favorável à devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº: 45). Diante do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 81 tem o
poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 35, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 05-11), devendo a secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os
termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante fundamentação supramencionada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001358-52.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X RICARDO JUNIOR CONTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO JUNIOR
CONTINI(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Ricardo Junior Contini objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude do Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.Devidamente citado, o réu não se manifestou, sendo convertido o mandado inicial em mandado executivo (fl. 26).A exequente
requereu a penhora on line de ativos financeiros pertencentes ao executado (fl. 32), o que fora deferido à fls. 34 e que resultou negativa (fl. 37).Não foram localizados veículos cadastrados em nome do executado, consoante
consulta ao sistema RenaJud (fls. 45-46).À fl. 53 foi designada audiência de tentativa de conciliação, que resultou infrutífera (fl. 60). A Caixa Econômica Federal requereu a suspensão do feito (fl. 65), que foi deferido à fl.
66.Manifestação da Caixa Econômica Federal à fl. 72, na qual requereu a desistência da presente ação, condicionando seu pedido à anuência do devedor, caso contrário pugna pela suspensão do presente feito. Deferida a
desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a desistência da
execução prescinde de consentimento da parte executada por se tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há embargos ou
impugnação à execução discutindo o mérito da ação, sendo, portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR. ARTIGO
569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra sentença
que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de honorários
advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob execução
seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4. A
pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente favorável à
devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº: 45). Diante
do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 72 tem o poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 33, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o
processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 05-11), devendo a
secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios,
consoante fundamentação supramencionada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003248-26.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X SIDNEI DA SILVA BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIDNEI DA SILVA
BORGES
Fls. 125 e 135: Requer a exequente que o imóvel penhorado seja levado integralmente a leilão, nos termos do art. 843, do CPC.Dispõe o referido dispositivo legal, in verbis:Art. 843. Tratando-se de penhora de bem
indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na
arrematação do bem em igualdade de condições. 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à
execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.O dispositivo legal supra corresponde ao art. 655-B, do revogado CPC/73, in verbis:"Art. 655-B. Tratando-se de penhora em bem
indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem." Verifica-se, portanto, que o correspondente art. 843 do NCPC acrescentou em seu caput: "o equivalente à quota parte do
coproprietário...", de modo que, em se tratando de penhora de fração ideal de bem indivisível, a quota-parte do coproprietário alheio à execução também recairá sobre o produto da alienação.Sob a égide do CPC
revogado, com fundamento no art. 655-B, o C. STJ vinha entendendo que, em se tratando de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recaia sobre o produto da alienação, não se aplicando às
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hipóteses em que se verifica a copropriedade.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 165 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO
DEVIDA. ALEGAÇÃO DE DIVISIBILIDADE DO IMÓVEL. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356/STF. ALIENAÇÃO DE
IMÓVEL INDIVISÍVEL.MEAÇÃO RESGUARDADA AO CÔNJUGE, NOS TERMOS DO ART. 655-B DO CPC.AGRAVO IMPROVIDO.1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual
existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art. 535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente motivadas e fundamentadas na decisão embargada, já que não são
cabíveis para provocar novo julgamento da lide.2. A questão referente à divisibilidade do imóvel foi alegada apenas em sede de embargos de declaração, razão pela qual não foi analisada pela Corte Estadual. Portanto,
carece de prequestionamento, nos termos das Súmulas 282 e 356/STF.3. Nos termos do art. 655-B do CPC, tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da
alienação do bem. Precedentes. (Grifei)4. Agravo regimental improvido."(AgRg no AREsp 557.399/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 03/08/2015)AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE DE PENHORA DA FRAÇÃO IDEAL
(QUOTA PARTE) DOS BENS OBJETO DA SUCESSÃO PERTENCENTE AO EXECUTADO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. A fração ideal que toca ao executado pode ser objeto
de penhora, sendo impenhorável apenas os quinhões daqueles sucessores ou condôminos que não sejam parte na execução. Precedentes.2. O art. 655-B do CPC não se aplica às hipóteses em que se verifica
copropriedade, entre irmãos, de bem imóvel indivisível, sendo impossível, antes da partilha, a alienação da coisa.3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Grifei)(AgRg no REsp 1566627/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 22/02/2016)Com a edição do novo CPC, o dispositivo legal foi alargado para abranger também as hipóteses em que se verifica a copropriedade
em bem indivisível, quando são penhorados apenas fração ideal pertencente ao devedor.Nesse sentido, o seguinte julgado do TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
DEMONSTRAÇÃO DE REPERCUSSÃO GERAL. INVIABILIDADE. LEGITIMIDADE. PENHORA. IMÓVEL EM COPROPRIEDADE. BEM INDIVISÍVEL. HASTA PÚBLICA. PRESERVAÇÃO DA
FRAÇÃO IDEAL DOS COPROPRIETÁRIOS NÃO DEVEDORES. 1. Não pode a parte pretender, em preliminar de recurso de apelação perante esta Corte Regional, demonstrar repercussão geral e ver a matéria
invocada apreciada, por absoluta inadequação da via eleita. A questão deve ser suscitada perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos do 2º do art. 543-A do CPC/1973, atual art. 1.035 do CPC/2015. 2. De acordo
com o Auto de Penhora acostado a estes autos, a penhora incidiu sobre a parte ideal da nua propriedade do imóvel registrado sob o número 153.027 perante o 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (fl.53),
pertencente a Sra. MARIA APARECIDA CORACINI MAFRA, donatária, e seu esposo Sr. JURANDIR MAFRA, não tendo afetado as partes ideais dos demais coproprietários. Portanto, estes devem ser reputados
partes ilegítimas para a propositura dos embargos de terceiro, vez que, nos termos do art. 1.046 do CPC/1973, atual art. 674 do CPC/2015, não sofreram constrição ou ameaça de constrição sobre suas frações ideais. 3.
Tratando-se de bem indivisível, deve subsistir a penhora sobre a integralidade dos bens, sem necessidade de anuência dos demais proprietários, que poderão exercer seu direito de preferência quando da realização da hasta
pública, para a qual devem ser regularmente intimados (art. 1.118 do CPC/1973, atual art. 843, 1º do CPC/2015 e art. 1.322 do CC). 4. Quando da alienação do imóvel em sua totalidade, deve ser preservada a parte do
produto da arrematação que pertence aos proprietários não devedores, segundo inteligência do art. 655-B do CPC (atual art. 843, caput do CPC/2015), aplicado subsidiariamente às execuções fiscais (art. 1º da Lei n.º
6.830/80). 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2010/0098746-2, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 26.08.2010, DJe 16.09.2010; TRF3, 6ª Turma, AI 00261261420134030000, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn,
j. 27.02.2014, e-DJF3 Judicial 1 14.03.2014; TRF3, 2ª Turma, AI 00449618920094030000, Rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff, j. 09.03.2010, e-DJF3 Judicial 1 18.03.2010. 6. Apelação não conhecida em parte
e, na parte conhecida, improvida. (grifei)(AC 00298842120094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na hipótese dos autos, foi penhorada a fração ideal do devedor Sidnei da Silva Borges, correspondente a 6,25% ou 1/16 avos do imóvel, que consiste em um cômodo comercial e seu
respectivo terreno, avaliado em sua totalidade em R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), sendo a fração ideal penhorada avaliada em R$ 21.250,00, conforme laudo de fl. 130.Verifica-se, pois, que o imóvel em
questão não comporta cômoda divisão entre os coproprietários, considerando-se as frações ideais atribuídas a cada um, de modo que devida a alienação do bem em sua integralidade. Assim, tratando-se de bem indivisível,
a hasta pública deverá abranger a totalidade do imóvel, sendo que as quotas-partes dos demais coproprietários alheios à execução deverão recair sobre o produto da alienação, reservando-se-lhes, todavia, a preferência na
arrematação em igualdade de condições, para a qual deverão ser regularmente intimados.Por outro lado, a expropriação não será levada a efeito por preço inferior ao da avaliação, de modo a garantir aos coproprietários o
valor correspondente à sua quota-parte sobre o valor da avaliação, ( 2º, do art. 843, NCPC).Diante do exposto, defiro o pedido para que o bem seja levado a leilão em sua integralidade, observados requisitos legais, vale
dizer, a expropriação não será levada a efeito por valor inferior ao da avaliação, bem como, os coproprietários e respectivos cônjuges deverão ser intimados da data e horário do leilão, a fim de exercerem o direito de
preferência em igualdade de condições, caso queiram, devendo ser preservados do produto da arrematação o correspondente às quotas-partes dos coproprietários não devedores.Antes de determinar a realização de leilão
judicial do bem penhorado, intime-se o executado, por mandado, para ciência desta decisão e para, caso queira, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e
honorários advocatícios, nos termos do art. 826, do Código de Processo Civil.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003602-51.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X PRISCILA CRISTIANE FERRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PRISCILA
CRISTIANE FERRO
Cuida-se de execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Priscila Cristiane Ferro objetivando a cobrança dos valores devidos em virtude do Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.Devidamente citada, a ré não se manifestou, sendo convertido o mandado inicial em mandado executivo (fl. 27).A exequente
requereu a penhora on line de ativos financeiros pertencentes à executada (fl. 35), o que fora deferido às fls. 39-40, resultando no bloqueio de valores ínfimos que foram desbloqueados (fls. 44-47).À fl. 50 foi designada
audiência de tentativa de conciliação, que resultou infrutífera (fl. 55).A Caixa Econômica Federal postulou o bloqueio e penhora via RenaJud de bens automotivos pertencentes à devedora, o que fora deferido às fls. 61-63,
resultando no bloqueio para transferência do veículo descrito à fl. 64 e a penhora dos direitos do devedor fiduciante em relação ao veículo (fls. 71-73).Às fls. 89-90 a exequente requereu a realização de pesquisa através do
sistema InfoJud, sendo deferido o pedido à fl. 91 e resultando negativa a pesquisa consoante documentos acostados às fls. 93-94.A Caixa Econômica Federal requereu a suspensão do feito (fl. 97), que foi deferido à fl.
98.Manifestação da Caixa Econômica Federal à fl. 103, na qual requereu a desistência da presente ação, condicionando seu pedido à anuência do devedor, caso contrário pugna pela suspensão do presente feito. Deferida a
desistência, requer o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial. É o relatório. Decido. No caso presente, possível a desistência da execução sem anuência da parte executada. Com efeito, a desistência da
execução prescinde de consentimento da parte executada por se tratar de direito privativo da exequente que possui livre disponibilidade da execução para satisfação de seu crédito. Por outro lado, não há embargos ou
impugnação à execução discutindo o mérito da ação, sendo, portanto, incabível a condenação da exequente em honorários advocatícios.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DOS EXEQUENTES. VALOR IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISPONIBILIDADE DO CREDOR. ARTIGO
569 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. RESULTADO PRÁTICO FAVORÁVEL À DEVEDORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação interposta pela União contra sentença
que, acatando o pedido de desistência formulado pelos exequentes, extinguiu o processo com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, II do CPC, deixando de condenar os desistentes no pagamento de honorários
advocatícios. 2. A União apresentou demonstrativos para comprovar o excesso de execução, o que foi acatado pelos exequentes, que requereram desistência do feito, diante da constatação de que o valor sob execução
seria irrisório. 3. O artigo 569 do CPC assegura a disponibilidade do processo executivo, ao estipular que "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas". 4. A
pretensão de condenação dos desistentes em honorários advocatícios de sucumbência é descabida, visto que o valor remanescente da execução é irrisório, além do que o efeito prático de desistência é totalmente favorável à
devedora ora apelante. 5. Apelação improvida.(AC 458984, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO BARROS DIAS, SEGUNDA TURMA, DJ - Data: 09/03/2009 - Página: 181 - Nº: 45). Diante
do exposto, tendo em vista que o subscritor da petição de fl. 103 tem o poder expresso para desistir, conforme substabelecimento colacionado aos autos à fl. 33, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o
processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial (fls. 06-12), devendo a
secretaria promover o desentranhamento e certificar nos autos, observados os termos dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n.º 64/2005.Determino que se promova através do sistema RENAJUD, a liberação da
restrição que pesa sobre o veículo FIAT/UNO MILLE, placa CXC 5063, pertencente à executada.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante fundamentação supramencionada.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003355-02.2014.403.6113 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO E SP181850B - ANTHONY
FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO) X SINHA JUNQUEIRA CLINICA MEDICA S/C LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X SINHA
JUNQUEIRA CLINICA MEDICA S/C LTDA

Diante das pesquisas realizadas através do sistema INFOJUD (fls. 106-115), requeira a exequente o que for de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001135-94.2015.403.6113 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO E SP078566 -
GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X CLAUDENICE GONCALVES GAMA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X CLAUDENICE
GONCALVES GAMA

Diante das pesquisas realizadas através do sistema INFOJUD (fls. 747--750), requeira a exequente o que for de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002325-92.2015.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X CLAUDIO ROBERTO MONTEIRO - ME X CLAUDIO ROBERTO MONTEIRO(SP184679
- SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO ROBERTO MONTEIRO - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO ROBERTO MONTEIRO

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa Econômica Federal, conforme requerido às fls. 91. 
Int. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0004815-53.2016.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JOSIANE APARECIDA DE SOUZA
Trata-se de ação de Reintegração de Posse, com pedido liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSIANE APARECIDA DE SOUZA, objetivando a retomada do imóvel localizado na Rua
Paulo Pires de Lima, nº 1.755, registrado sob a matrícula nº 52.254 do 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Franca/SP.Decisão de fl. 29 designou data para realização de audiência de tentativa de conciliação na
Central de Conciliação desta Subseção.A requerida foi citada e intimada (fls. 30-31).Realizada a audiência de tentativa de conciliação, as partes firmaram acordo para pagamento dos valores em atraso (fl. 42).À fl. 47 a
Caixa Econômica Federal noticiou que a parte adversa realizou o pagamento integral das parcelas em atraso e requereu a extinção do feito.Desse modo, verifico que não subsiste interesse processual que justifique o
prosseguimento do presente feito, sendo a parte autora carente de ação, ocorrendo, no caso, a perda superveniente de objeto.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir, consubstancia-se no trinômio: utilidade-
necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento
invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da ação, assim
como, no curso da relação jurídica processual, sendo que a ausência de pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica na obrigatoriedade de extinção do feito.Ante o
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ser a parte autora carecedora da ação.Custas na forma da
lei.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0005876-46.2016.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ISABEL CRISTINA ARAUJO
Trata-se de ação de Reintegração de Posse, com pedido liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ISABEL CRISTINA ARAÚJO, objetivando a retomada do imóvel localizado na Rua Dr.
João Alves Pereira Penha, nº 2.865, registrado sob a matrícula nº 52.593 do 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Franca/SP.Decisão de fl. 24 designou data para realização de audiência de tentativa de
conciliação na Central de Conciliação desta Subseção.A requerida foi citada e intimada (fls. 25.26).Realizada a audiência de tentativa de conciliação, as partes firmaram acordo para pagamento dos valores em atraso (fl.
28).À fl. 33 a Caixa Econômica Federal noticiou que a parte adversa realizou o pagamento integral das parcelas em atraso e requereu a extinção do feito.Desse modo, verifico que não subsiste interesse processual que
justifique o prosseguimento do presente feito, sendo a parte autora carente de ação, ocorrendo, no caso, a perda superveniente de objeto.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir, consubstancia-se no trinômio:
utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o
provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da
ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que a ausência de pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica na obrigatoriedade de extinção do
feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ser a parte autora carecedora da ação.Custas na
forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002349-38.2006.403.6113 (2006.61.13.002349-0) - SEBASTIAO VICENTE DA PURIFICACAO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X SEBASTIAO VICENTE DA PURIFICACAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a impugnação à execução de fls. 232/254.
Manifeste-se o exequente sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002371-57.2010.403.6113 - SIMONE APARECIDA BATISTA DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE APARECIDA BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO:""Fica a autora/exequente intimada para providenciar a regularização do seu nome no Cadastro de Pessoas Físicas perante a Receita Federal do Brasil, conforme documentos de fl. 359-360, para
fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias."

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000177-16.2012.403.6113 - VALDAIR COELHO DE OLIVEIRA(SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDAIR COELHO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante das alegações das partes, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para realização do cálculo de liquidação, de acordo com os critérios fixados na decisão transitada em julgado. No tocante aos critérios
de correção monetária e juros de mora, a decisão transitada em julgado assim dispôs:"A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser
aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da questão
de ordem nas ADIs 4357 e 4425.Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.
Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton
Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637)."A parte executada alega excesso de execução, ao argumento de que os cálculos do exequente não atentaram para a coisa julgada no tocante à correção monetária, de
acordo com o v. Acórdão de fls. 202-208, que determinou fosse observado o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIs 4357 e 4425.Em relação à questão da correção monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública, verifico que, recentemente, o C. STF reconheceu a repercussão geral da matéria, objeto do RE 870.947/SE, de relatoria do Ministro Luiz Fux, assim ementado:"DIREITO
CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA."Para melhor elucidação do quanto decidido, transcrevo o seguinte trecho da referida decisão:"As
expressões uma única vez e até o efetivo pagamento dão conta de que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na fase de execução.
Daí por que o STF, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Essa declaração, porém, teve alcance limitado e abarcou apenas a parte
em que o texto legal estava logicamente vinculado no art. 100, 12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.Na parte em que rege a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento
expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor.Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas
demandas do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100, 12, da CRFB e o aludido
dispositivo infraconstitucional."Portanto, ao reconhecer a repercussão geral da matéria, concluiu-se que ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do STF quanto à constitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, na parte que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, no período que antecede a expedição do requisitório, estando, pois, em pleno vigor. Deste modo, na atualização do
débito, e de acordo com o disposto na decisão exequenda, deverá a contadoria judicial adotar os critérios do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, cujos índices
estão de acordo com a legislação ainda vigente (Lei 9.494/97).Realizado o cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. O requerimento de destaque dos honorários contratuais formulado às fls. 235-
236 será apreciado oportunamente.Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002912-22.2012.403.6113 - GERALDO ALVES DE QUEIROZ(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 - CYRO FAUCON FIGUEIREDO
MAGALHAES) X GERALDO ALVES DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante das divergências das partes quanto aos critérios de atualização das prestações vencidas, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para realização do cálculo de liquidação, de acordo com os critérios
fixados na decisão transitada em julgado. Destaco que não há controvérsia das partes em relação ao valor da Renda Mensal Inicial - RMI, conforme manifestação do exequente (fls. 310-311).No tocante aos critérios de
correção monetária e juros de mora, prevaleceram aqueles fixados na sentença, tendo em vista que a decisão proferida em grau de recurso nada dispôs sobre esta questão. Com efeito, a sentença de fls. 186-191 assim
dispôs:"As diferenças apuradas em posterior liquidação de sentença deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagas (observada eventual prescrição quinquenal), com base
nos índices estipulados no manual de cálculos da Justiça Federal e juros de mora de acordo com o índice incidente sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso
a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; ou b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos (Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal)."Deste modo, os cálculos devem ser realizados de
acordo com os critérios fixados na sentença, que determinou a correção do débito com base nos índices estipulados no manual de cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 267/213, do Conselho da Justiça
Federal).Realizado o cálculo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS
JUIZ FEDERAL TITULAR 
DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 5296

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001890-74.2013.403.6118 - MUNICIPIO DE PIQUETE(SP210274 - ANDRE LUIZ DE MOURA E SP269957 - RICARDO CORREA) X OTACILIO RODRIGUES DA SILVA(SP170748 - JUCYMAR
UCHOAS GUIMARAES DOS SANTOS)

Abra-se vista às partes e ao Ministério Público Federal em relação ao Ofício 014/2017, da Superintendncia Regional da Caixa Econômica Federal no Vale do Paraíba, juntado à fl. 129.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001966-93.2016.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X LEANDRO HENRIQUE GUEDES

Manifeste-se a parte autora Caixa Econômica Federal, em relação ao quanto certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador à fl. 28.
Int.-se.

USUCAPIAO
0001475-04.2007.403.6118 (2007.61.18.001475-0) - NAIR FERREIRA GONCALVES(SP137917 - JOSE ROBERTO DE MOURA) X RITA DE CASSIA MONTEIRO DOS SANTOS X ADRIANA MARIA
APARECIDA MONTEIRO BENEDITO X UNIAO FEDERAL

Vista às partes em relação à manifestação do Cartório de Registro de Imóveis de Lorena-SP.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.-se.

MONITORIA
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0001273-32.2004.403.6118 (2004.61.18.001273-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X CLAUDIA EZEQUIEL TEIXEIRA(SP135909 - ALVARO
JETHER CYRINO SOARES DE GOUVEA)

Manifeste-se a parte ré em relação ao pedido de desistência formulado pela parte autora à fl. 153.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

MONITORIA
0001269-72.2016.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X MARIA APARECIDA GALVAO FARIA(SP106501 - MARIA APARECIDA GALVAO
FARIA)

Junte a subscritora da petição de fls. 27/39, procuração que lhe confira poderes de representação processual da parte ré, sob pena de desentranhamento.
Sem prejuízo, manifeste-se em relação ao pedido de desistência formulado pela parte autora à fl. à fl. 41.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000649-70.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X BLUE DEEP IND/ E COM/ DE
ALIMENTOS LTDA X DENIS LAURIA(SP128811 - MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ) X DOUGLAS LAURIA

Manifeste-se a parte executada em relação ao pedido de extinção do feito formulado na petição de fl. 79.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000122-16.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DU BASIC COM/ DE ROUPAS LTDA X ANA CLAUDIA ANDRIANI PEREIRA CASSIANO
E SILVA(SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA) X LUIZ HENRIQUE JORGE

SENTENÇA
(...)Nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Exequente (fl. 103), com o que concordou a Executada ANA CLAUDIA ANDRIANI
PEREIRA CASSIANO E SILVA (fls. 105), para que produza seus regulares efeitos e, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Condeno a parte Autora no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da causa.Transitada em julgado a
presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002135-85.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X WIMPY POSTO DE COMBUSTIVEIS E GNV LTDA. X PAULO SERGIO VILELA
SALGADO X JOSE SERPA LEITE(SP182955 - PUBLIUS RANIERI)

Defiro a suspensão do feito, nos termos do art. 921, inc. III, do CPC.
Aguarde-se provocação em arquivo sobrestado.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000114-05.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X IVONE MARIA DE ARAUJO

Manifeste-se a parte executada em relação ao pedido de desistência formulado pela parte exequente.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0001236-24.2012.403.6118 - WAGNER LUIZ ZAGO(SP282610 - IDAILDA APARECIDA GOMES) X COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAr X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Fl. 386: às fls. 355/356 foi remetido ofício para a autoridade impetrada, dando-lhe ciência do acórdão e do trânsito em julgado ocorrido nos autos.
A parte impetrante não demonstrou que não houve o cumprimento do acórdão pela autoridade impetrada.
Sendo assim, indefiro o quanto requerido pela parte impetrante em sua manifestação.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.
Int.-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000379-36.2016.403.6118 - RAFAEL DA SILVA FONDA(SP360279 - JORGE EDUARDO AZEVEDO CORNELIO) X COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAr

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela União Federal (AGU) às fls. 148/161, intime-se a parte recorrida para apresentar suas contrrazões recursais, no prazo legal (§ 1º do art. 1.010 do CPC).
Após, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int.-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000688-57.2016.403.6118 - CRIANDO VERDE ELETRICA LTDA - ME(SP141897 - GISELY FERNANDES RODRIGUES DAS CHAGAS E SP243480 - HELIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X
PREGOEIRO DO PREGAO ELETRONICO - INST NAC DE PESQ ESPACIAIS - INPE

Defiro o quanto requerido pela União Federal (AGU) à fl. 948. Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para sua inclusão no feito, na qualidade de assistente da autoridade impetrada.
Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL
0000993-90.2006.403.6118 (2006.61.18.000993-2) - ROSA AUGUSTA TAVARES CENDRETTI X MARIA BENEDITA DE ALMEIDA CENDRETTI X JOSE MARIO CENDRETTI X MARIA APARECIDA
LEMOS CENDRETTI X AUGUSTO MARIO CENDRETTI X RITA MARIA CARDOSO CENDRETTI X MILTON TAVARES CENDRETTI X VENANCIO TAVARES CENDRETTI X MARIA CRISTINA
SANTOS CENDRETTI X HERMINIO CENDRETTI - ESPOLIO X NAIR RIVELLO CENDRETTI X CARLA JANAINA CENDRETTI X RICERDO LUIZ CENDRETTI X CLAUDIA MONICA CENDRETTI
FIGUEIREDO X CARLOS AUGUSTO DE FIGUEIREDO X LUIZ FERNANDO CENDRETTI X LUCIANA CARVALHO REIS CENDDRETTI(SP066307 - ARCY MARIA DE CARVALHO GIUPPONI) X
JORDANO DA SILVA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(SP227862 - PAULA COSTA DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte requerente em relação ao Ofício 19/2016 do C.R.I. de Cruzeiro/SP, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001863-48.2000.403.6118 (2000.61.18.001863-3) - OBRAS SOCIAIS DA ARQUIDIOCESE DE APARECIDA(SP134631 - FLAVIO JOSE PORTO DE ANDRADE E SP150355 - LUIS FLAVIO CESAR
ALVES) X UNIAO FEDERAL X PIMENTEL NETO & CIA/ LTDA(SP091785 - DORIVAL DA SILVA COLUCIO E SP050192 - ANTONIO CELSO DA COSTA E SP005877 - ANTONIO DE ARRUDA
SAMPAIO E SP132293 - FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA LIMA E SP205122 - ARNALDO REGINO NETTO)

Indefiro o quanto requerido pela União Federal à fl. 1.268, pois, não havendo a ocorrência do trânsito em julgado no presente feito, o cumprimento do acórdão exarado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls.
1.111/1114 no presente feito resta prejudicado, cabendo apenas a interposição do Cumprimento Provisório de Sentença, nos termos do § 5º do art. 520 do CPC.
Desta forma, nada sendo requerido, aguarde-se o trânsito em julgado destes autos em arquivo sobrestado, nos termos do despacho proferido0à fl. 1.262.
Int.-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000730-34.2001.403.6118 (2001.61.18.000730-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001863-48.2000.403.6118 (2000.61.18.001863-3) ) - OBRAS SOCIAIS DA ARQUIDIOCESE DE
APARECIDA(SP134631 - FLAVIO JOSE PORTO DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO ANDRE MULATO) X PIMENTEL NETO & CIA/ LTDA(SP205122 - ARNALDO REGINO NETTO E
SP005877 - ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO)

Indefiro o quanto requerido pela União Federal à fl. 697, pois, não havendo a ocorrência do trânsito em julgado no presente feito, o cumprimento do acórdão exarado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls.
544/546 no presente feito resta prejudicado, cabendo apenas a interposição do Cumprimento Provisório de Sentença, nos termos do § 5º do art. 520 do CPC.
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Desta forma, nada sendo requerido, aguarde-se o trânsito em julgado destes autos em arquivo sobrestado, nos termos do despacho proferido à fl. 691.
Int.-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000032-75.2017.4.03.6119
AUTOR: GEDALVA BISPO DOS SANTOS SILVA, ASCENDINO GARDINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PEREIRA DOS SANTOS - SP358542
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PEREIRA DOS SANTOS - SP358542
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que não há nos autos notícia da regular distribuição da carta precatória expedida, redesigno audiência de conciliação para o dia 12/06/2017, às 13h00, a realizar-se na Sala de Audiências da Central de
Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo. Expeça-se o necessário.

              

 

   GUARULHOS, 24 de março de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000800-98.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALUMIDECOR INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP, RODRIGO DE ALMEIDA GIULIANI, EVARISTO ANTONIO GIULIANI, EDMAR LUIZ GIULIANI, MARLI APARECIDA VONI GIULIANI
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

CITE(M)-SE o(s) requerido(s)s, através de mandado e carta precatória, a fim de pagar(em) o débito reclamado na inicial, no prazo de 3 (três) dias, CIENTIFICANDO-O(S) de que, no caso de pagamento do débito
dentro desse prazo, será reduzida pela metade a verba honorária que ora arbitro em 10% do valor da dívida atualizada, bem como de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à
execução no prazo de quinze dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação, e de que poderá(ão) requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no artigo 916 do Código de Processo Civil. Não
ocorrendo o pagamento, PENHORE e AVALIE os bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, e INTIME-O(S) da penhora realizada, nos termos do artigo 829, §1º, do
Código de Processo Civil, e, recaindo esta sobre bens imóveis, intime também o(s) conjugue(s) do(s) mesmo(s), se casado(s) for(em), nos termos do artigo 842, do mesmo diploma legal.  

Int.

              

 

   GUARULHOS, 22 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000319-38.2017.4.03.6119
AUTOR: ANTONIA CICERA MONTEIRO OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GENI GALVAO DE BARROS - SP204438, CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

CITEM-SE os réus, através de mandado e carta precatória, nos termos do art. 334 do novo Código de Processo Civil, para audiência de conciliação no dia 12/06/2017, às 15h00, a realizar-se na Sala de Audiências da
Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo. Constem do mandado as advertências de que (i) não se chegando a um acordo em audiência, o prazo para contestação terá início a partir da data da
audiência de conciliação infrutífera (NCPC, 335, inciso I); e que (ii) havendo pedido prévio de cancelamento da audiência de conciliação por parte do réu (pela inviabilidade de oferecimento ou aceitação de proposta de
acordo), o prazo para contestação terá início a partir da data de protocolo do pedido (NCPC, 335, inciso I). Publicado este despacho, fica o autor intimado para a audiência de conciliação designada. Ficam autor e réu
advertidos de que, nos termos do art. 334, 8º do novo Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. No mais, aguarde-se a solicitação dos autos pela CECON para a realização da audiência. Int.

 

   GUARULHOS, 24 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000322-90.2017.4.03.6119
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AUTOR: CLEUSA TEIXEIRA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GENI GALVAO DE BARROS - SP204438, CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

CITEM-SE os réus, através de mandado e carta precatória, nos termos do art. 334 do novo Código de Processo Civil, para audiência de conciliação no dia 12/06/2017, às 13h00, a realizar-se na Sala de Audiências da
Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo. Constem do mandado as advertências de que (i) não se chegando a um acordo em audiência, o prazo para contestação terá início a partir da data da
audiência de conciliação infrutífera (NCPC, 335, inciso I); e que (ii) havendo pedido prévio de cancelamento da audiência de conciliação por parte do réu (pela inviabilidade de oferecimento ou aceitação de proposta de
acordo), o prazo para contestação terá início a partir da data de protocolo do pedido (NCPC, 335, inciso I). Publicado este despacho, fica o autor intimado para a audiência de conciliação designada. Ficam autor e réu
advertidos de que, nos termos do art. 334, 8º do novo Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. No mais, aguarde-se a solicitação dos autos pela CECON para a realização da audiência. Int.

              

 

   GUARULHOS, 24 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000326-30.2017.4.03.6119
AUTOR: RITA DE CASSIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

CITEM-SE os réus, através de mandado e carta precatória, nos termos do art. 334 do novo Código de Processo Civil, para audiência de conciliação no dia 12/06/2017, às 14h00, a realizar-se na Sala de Audiências da
Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo. Constem do mandado as advertências de que (i) não se chegando a um acordo em audiência, o prazo para contestação terá início a partir da data da
audiência de conciliação infrutífera (NCPC, 335, inciso I); e que (ii) havendo pedido prévio de cancelamento da audiência de conciliação por parte do réu (pela inviabilidade de oferecimento ou aceitação de proposta de
acordo), o prazo para contestação terá início a partir da data de protocolo do pedido (NCPC, 335, inciso I). Publicado este despacho, fica o autor intimado para a audiência de conciliação designada. Ficam autor e réu
advertidos de que, nos termos do art. 334, 8º do novo Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. No mais, aguarde-se a solicitação dos autos pela CECON para a realização da audiência. Int.

              

 

   GUARULHOS, 24 de março de 2017.

 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 
Juíza Federal
DRª. IVANA BARBA PACHECO
Juíza Federal Substituta
VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 12455

PROCEDIMENTO COMUM
0006710-36.2013.403.6119 - MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERMINIA DE ALMEIDA FERTONANI(SP152582 - ROBERTO MIGUELE
COBUCCI)
Razão assiste ao INSS, de modo que determino o arquivamento do feito, procedendo-se às devidas anotações. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004350-70.2009.403.6119 (2009.61.19.004350-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X RALPH GILBERTO
MANOCCI GRIEBEL
Indefiro o pedido de fl. 67, uma vez que cabe ao exequente efetuar as diligências relativas à procura de veículos automotores, bem como as pesquisas de patrimônio imóveis.Por conseguinte, ante a ausência de bens
passíveis de penhora, suspendo o curso do feito nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil. Aguarde-se provocação em arquivo.Int.

Expediente Nº 12456

INQUERITO POLICIAL
0000037-85.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MOHAMMED AMMAR SUBHI AL-MASHAHEDI(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP309215 - SILVERIO GOMES DA
FONSECA FILHO)
Decisão proferida em 06/03/2017, às fls. 78/78v: "Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de MOHAMMED AMMAR SUBHI AL-MASHAHEDI, iraquiano, casado, vendedor de carros,
nascido em 20/10/1988, filho de Imad Almashahedi e Nawal Alzahawi, PPT A1065467/IRAQUE, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 33 "caput" c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/2006.A mudança
no rito do processo penal trouxe a possibilidade de o acusado ser absolvido sumariamente, reconhecendo-se a inexistência de justa causa para a ação penal, seja porque o fato narrado na denúncia é atípico, seja pela
existência de causa justificativa ou exculpante, seja porque presente causa para extinção da punibilidade do agente. O art. 396 do CPP prevê que a denúncia deverá ser recebida, e o acusado citado para a oferta de
resposta à acusação. Já o art. 399 do CPP dispõe que recebida à denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a audiência.Contudo, a lei de drogas já prevê em seu artigo 55 a notificação do acusado para o
oferecimento de defesa preliminar antes do recebimento da denúncia, peça em que deve se invocar tudo o que possa interferir na decisão do juiz de receber ou rejeitar a peça acusatória.Embora o parágrafo 4º do artigo 394
preveja que as disposições dos arts. 395 a 397 do CPP se aplicarão a todos os procedimentos penais de primeiro grau, ainda que por ele não regulados, entendo que em se tratando de legislação especial que determina rito
a ser seguido, este deve ser aplicado.Até o momento não há posição firmada nos Tribunais ou na doutrina acerca de qual o dispositivo aplicável aos casos regidos em lei esparsa, em especial aos crimes de drogas, pois
como já salientado, a legislação já previa a oferta de defesa antes do recebimento da denúncia. De outro turno, possibilitar à defesa a apresentação de duas manifestações, uma antes do recebimento da denúncia e outra
após, alongará demasiadamente o prazo da instrução, ferindo o princípio da celeridade processual. Assim, a fim de assegurar o exercício do contraditório e da ampla defesa e face à possibilidade da defesa suscitar questões
preliminares, prejudiciais e de mérito, inclusive a possibilidade de absolvição sumária, na defesa prevista pelo art. 55 da Lei 11.343/2006, postergo a apreciação da denúncia para o momento da vinda aos autos da peça
defensiva, ocasião em que, em sendo recebida a denúncia, se verificará a eventual existência de circunstância que possibilite a absolvição sumária do denunciado. Assim, determino seja o acusado notificado, através do
sistema de teleaudiência, a ser realizada no dia 15/03/2017, às 14:00 horas, a fim de que constitua defensor para apresentação de defesa preliminar, na forma do art. 55 da Lei 11.343/2006, no prazo de 10 dias,
cientificando-a de que, no silêncio ou na impossibilidade de fazê-lo, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa. Expeça-se o necessário e solicite-se a presença de intérprete, cujo valor
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dos honorários fica previamente arbitrado em 3 (três) vezes do fixado na tabela III, conforme Resolução CJF-RES-2014/00305.Com a juntada da manifestação, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, DESIGNO o dia
03/05/2017, às 15:00 horas, para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, a ser realizada na forma presencial. Intimem-se as partes e expeça-se o necessário.A designação de audiência de
instrução e julgamento, nesta fase processual, visa apenas imprimir uma maior celeridade, caso recebida a denúncia, tendo em vista tratar-se de feito com réu preso. Evidente, caso a acusado seja absolvido sumariamente
após a análise de sua defesa preliminar, que a audiência agendada será cancelada.Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais do denunciado junto às Justiças Estadual e Federal, bem como certidões do que nelas
constarem e junto ao IIRGD e INI. Requisite-se, ainda, a certidão de antecedentes criminais junto à Interpol e à Embaixada do Iraque.Solicite-se à Autoridade Policial que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Juízo:
a) o passaporte apreendido e o respectivo laudo pericial; b) a relação de movimentos migratórios do acusado; e c) o laudo pericial sobre o aparelho celular e chips apreendidos, a cujo conteúdo o acesso fica autorizado,
como forma suficiente e provável de encontrar elementos de organização criminosa.Nos termos da Resolução nº 162/2012 do CNJ (artigo 1º, 2º), estando o réu preso, assim que realizadas as perícias documentais
pertinentes e constatada a autenticidade do passaporte apreendido, bem como de eventuais vistos dele constantes, determino seja o passaporte encaminhado à respectiva missão diplomática ou, na sua falta, ao Ministério
das Relações Exteriores, mantendo-se nos autos cópia das páginas do referido documento que contenham anotações.Oficie-se à companhia aérea QATAR AIRWAYS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, todos
os dados referentes à compra da passagem, como forma de pagamento e responsável pela reserva e respectivo pagamento.Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal." Informação de Secretaria: "Por ordem do
MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, abro vista para a defesa do acusado para que apresente defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias" 

Expediente Nº 12457

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007615-95.2000.403.6119 (2000.61.19.007615-0) - JUSTICA PUBLICA X SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA(SP185717 - ARNALDO DOS SANTOS JARDIM E SP202989 - SILVANA DE
FIGUEIREDO FERREIRA)

Considerando a certidão de fl. 424 e que até a presente data não foi comprovado o devido pagamento das custas processuais pelo réu, oficie-se à Fazenda para inscrição do seu nome na Dívida Ativa da União.
Após, arquivem-se os autos.

Expediente Nº 12448

DESAPROPRIACAO
0675523-08.1985.403.6100 (00.0675523-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA E SP276573 - LEONARDO LAVEZO ANTONINI E SP021585 - BRAZ
PESCE RUSSO) X GUMERCINDO PINTO BUENO(SP192347 - VANDERLEI MALACO BUENO) X MARIA JOSE CUNHA BUENO(SP080317 - NAILTON DAS NEVES SILVA) X WILLIAN RUBENS
TEIXEIRA(SP085842 - AURIO BRUNO ZANETTI) X MARIA ARACELI RODRIGUES TEIXEIRA(SP085842 - AURIO BRUNO ZANETTI E SP080317 - NAILTON DAS NEVES SILVA) X TERESA
CRISTINA RIBEIRO X ALFREDO CARLOS BECHARA
Ante o certificado a fl. 362, publique-se corretamente a decisão de fl. 359, passando a fluir a partir desta publicação prazo para eventual manifestação. Int.DESPACHO FL. 359: "Preliminarmente, manifeste-se a
expropriante acerca do pedido de habilitação de herdeiros no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos".

PROCEDIMENTO COMUM
0002287-04.2011.403.6119 - HELIO LUIZ ZANOTTI(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por HELIO LUIZ ZANOTTI em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do débito fiscal, apurado no processo administrativo nº 2005/608440523873161,
bem como indenização por danos morais em valor não inferior a 50 salários mínimos.Narra que em meados de 2009 recebeu notificação da Secretaria da Receita Federal cobrando dívida de Imposto de Renda no importe
de R$ 19.953,41. Sustenta ser indevida a cobrança, pois baseada em informação de rendimentos da empresa Guaru Master, com quem jamais teve qualquer contato. Afirma que as tentativas de esclarecimento dos fatos
junto à requerida foram ignoradas, permanecendo sem solução até o momento.Emenda da inicial à fl. 50.Citada, a União apresentou contestação às fls. 58/77, afirmando que foi realizado lançamento de ofício em
16/02/2009 no valor de R$ 19.923,41. Afirma que a dívida é originária da apuração de omissão de rendimentos de pessoa jurídica. Esclarece que o contribuinte não atendeu às intimações feitas na via administrativa para
comprovar os valores, tendo, ainda, apresentado uma impugnação intempestiva e sem juntar boletim de ocorrência. Sustenta que o ato administrativo goza de presunção de legitimidade não afastada pela documentação
apresentada pela parte autora. Alega, ainda, que não foi comprovado o dano material ou moral alegado pelo autor.Réplica às fls. 96/98.Não foram requeridas provas pelas partes.Determinada a expedição de ofício à
empresa Guaru Master (fl. 106), resultando prejudicada a diligência por não ter sido localizada a empresa (fls. 110/111).Determinada a expedição de ofício à Receita Federal (fl. 116), foram juntados os documentos de fls.
118/119, oportunizando-se manifestação às partes. Relatório. Decido.Pretende o autor anular o débito relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, oriundo da Declaração de Ajuste Anual, relativa ao ano-calendário
2004/exercício 2005.Compulsando os autos, verifico que a situação posta em Juízo é peculiar.O autor afirma não ter recebido rendimentos da empresa Guaru Master no período.Por seu turno, a União alega que a empresa
informou o pagamento em sua declaração, o que originou a lavratura de auto de infração, com a consequente cobrança do débito.Nos demonstrativos de pagamentos e informes de rendimentos juntados pelo autor às fls.
23/27, não existe informação de crédito ou vínculo com a empresa Guaru Master, também não se depreendendo uma existência de vinculação com essa empresa pelos documentos de fls. 82/91.Na informação fiscal
acostada às fls. 79/81 ainda é mencionado que:11. Análise dos documentos acostados pelo interessado e consultas aos sistemas informatizados disponíveis na Receita Federal do Brasil, listados abaixo, revelaram que não há
indícios de que o interessado tenha mantido vínculo com a empresa Guaru Master Comércio e Distribuidora de Produtos Alimentícios, CNPJ 03.705.990/0001-51, bem como, tenha auferido rendimentos tributáveis que o
obrigassem a apresentar declaração de ajuste.(...)12. Fato relevante paira sobre os recolhimentos encontrados nos sistemas de pagamentos da RFB: o imposto de renda apurado (IAP) na pretensa falsa declaração de
ajuste, bem como, a respectiva MAED foram recolhidos em atraso e com os devidos acréscimos legais (...). fl. 81- destaques nossosAssim, não obstante a presunção relativa de legalidade em relação ao lançamento
realizado pela administração, é fato que a própria administração suscitou dúvidas quanto à declaração prestada pela empresa Guaru Master (conforme trecho acima transcrito da informação fiscal de fls. 79/81).Embora não
existam provas conclusivas quanto aos fatos debatidos na presente ação, especialmente por não ter sido localizada a empresa Guaru Master na diligência determinada pelo juízo para prestar esclarecimentos (fls. 106,
110/111), os elementos de prova constantes dos autos apontam para a veracidade das afirmações feitas pelo autor.Tratando-se de alegação negativa relativa a fatos praticados por terceiros, seria demasiado exigir-se do
contribuinte a apresentação de outros documentos além daqueles já juntados aos autos para comprovação de suas alegações.Nesses termos, considerando as provas constantes dos autos, deve ser dada procedência ao
pedido anulatório do lançamento formulado pela parte autora:PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. DIRF. INFORMAÇÃO EQUIVOCADA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS NÃO
CARACTERIZADA. 1. A comprovação de que a informação prestada pela fonte pagadora na declaração de imposto de renda retido na fonte (DIRF) não corresponde à realidade - uma vez que a autora não recebeu as
verbas salariais ali declaradas - implica a descaracterização da suposta omissão de rendimentos e, via de consequência, a nulidade do auto de infração lavrado por esse motivo. 2. O total dos rendimentos tributáveis
informados na declaração anual apresentada pela parte autora, após a desconsideração do montante comprovadamente não pago, supera aquele efetivamente recebido. 3. Apelação da autora a que se dá provimento.
Apelação da Fazenda Nacional a que se nega provimento. (TRF1 - OITAVA TURMA, AC 0000974-41.2002.4.01.3803 / MG, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, e-DJF1
p.733 de 14/06/2013)Do pedido de indenização por danos moraisO direito à reparação de danos morais e materiais foi reafirmado pelo artigo 5, X, da Constituição Federal/1988:X - São invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano material ou moral decorrente de sua violação.O fundamento legal para a responsabilidade civil contratual está previsto pelo artigo 389,
CC:Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. Na mesma esteira, os
artigos 186 e 927, "caput" do Código Civil também trouxeram a previsão de reparação do dano daquele que por ato ilícito causar dano a outrem (responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana):Art. 186. Aquele que,
por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo.Desses artigos, depreende-se que, para configuração da responsabilidade civil (contratual ou extracontratual), faz-se necessária a comprovação dos seguintes elementos: dano, culpa e nexo
causal.No âmbito da responsabilidade objetiva, no entanto, é desnecessária a prova da existência de culpa do agente ou do serviço. Basta a comprovação do fato, da existência do dano e o nexo causal (relação de
causalidade entre o fato e o dano).A responsabilidade objetiva das pessoas de direito público, vem assim disposta no artigo 37, 6º, CF:Art. 37 (...) 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. No caso dos autos a
parte autora pleiteia danos morais em razão da inércia da requerida em encaminhar solução ao seu caso.A incorreta informação de fonte pagadora foi prestada por terceiro, não podendo a ré ser responsabilizada por tal
fato. Verifica-se da informação fiscal (fl. 79/80), ainda, que o autor contribuiu para a demora na solução da situação vez que, notificado pela fiscalização em 10/12/2008 e 26/02/2009, só veio a protocolar sua impugnação
em 10/02/2010 (ingressando com a presente ação pouco mais de um ano depois, em 21/03/2011). O artigo 24 da Lei nº 11.457/07, dispõe o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que seja proferida
decisão administrativa, contados a partir da data do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Nesses termos, não se verifica presente um abuso desarrazoado na observância de prazos ou
má-fé a justificar a indenização por danos morais pretendida. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. DANOS MORAIS. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. DEMORA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE ILICITUDE POR PARTE DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO DESPROVIDO. -Cinge-se a controvérsia à possibilidade de a UNIÃO FEDERAL ser condenada ao pagamento de indenização
por danos morais em virtude de suposta inscrição indevida do nome da autora. Aduz a parte recorrente, em razões recursais, que "a inscrição indevida perdurou por mais de 2 anos, prazo este que é totalmente
desproporcional para a resolução de erro de inscrição em Dívida Ativa" e que "o simples fato de a apelante sofrer restrições fiscais por conta de um erro oriundo de um fato administrativo, por si só gera dano moral". -Da
análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a própria autora laborou em erro ao preencher a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais-DCTF, declarando, equivocadamente, o valor de R$
35.001,00 para a CSSL e R$ 22.140,70 para o IRPJ, quando o correto seria o inverso, fato este confirmado por ela própria, conforme se vê às fls. 70/71. Desta forma, a inscrição em dívida ativa decorreu da atuação da
própria autora, sendo descabida, assim, a configuração de ilicitude na conduta da Fazenda Pública, uma vez que, no momento da referida inscrição, havia fundamentos de fato e de direito para tal. -Ademais, não restou
comprovado, sequer, o lapso temporal que a ré, ciente da retificação, demorou a providenciar a quitação do débito, constando, apenas, a data da inscrição em dívida ativa, que se deu em 03/02/2006 (fl. 28) e o
arquivamento do processo administrativo, em 14/04/2008 (fl. 29), o que não conduz ao direito de a autora receber danos morais, tendo, inclusive, o Magistrado a quo considerado tempo razoável para o processamento
administrativo. -Diante do material fático acostado aos autos, não é possível aferir, com segurança necessária, qual prejuízo advindo da conduta da ré, não podendo ser atribuído à UNIÃO FEDERAL qualquer cometimento
de ato ilícito, até mesmo porque a inscrição em dívida ativa da contribuinte, até então tida como devedora, decorreu de imposição legal. -Como já observado pelo Em. Desembargador Federal Guilherme Diefenthaeler, nos
autos do Agravo interno 200651010106625, na sessão de 21/05/2013, perante a 5ª Turma Especializada desta Corte, "(...) também é incabível a condenação da União em indenização por dano moral em razão da
burocracia e morosidade dos órgãos da Administração Pública na solução alvo da controvérsia, uma vez que o Processo Administrativo instaurado deve respeitar o Princípio do Processo Legal, não tendo sido comprovado
nos autos má-fé ou abuso de direito na demora reclamada; ademais, repiso, foi a própria Autora que deu azo à inscrição e, consequentemente, ao procedimento de cancelamento dessa, o qual deve respeitar o trâmite
interno do departamento, que teve, a princípio, que avaliar os inúmeros equívocos cometidos, pela contribuinte no preenchimento da DCTF a fim de constatar se os débitos inscritos eram ou não 1 procedentes". -Assim,
inexistindo violação ao postulado normativo da razoabilidade quanto à demora do processo administrativo ou configuração de ato ilícito por parte da Fazenda Pública, bem como nexo de causalidade entre o alegado
prejuízo sofrido e os atos praticados no âmbito da Administração, impõe-se a manutenção da improcedência do pedido indenizatório. -Recurso desprovido. (TRF2 - 8ª TURMA ESPECIALIZADA, AC
00039338920124025101, VERA LÚCIA LIMA)Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de
declarar a nulidade do débito fiscal de Imposto de Renda identificado na notificação de lançamento n 2005/608440523873161 (objeto do processo administrativo n 16624.000295/2010-05); afasto condenação por danos
morais.Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor, ante a declaração de fl. 09. Anote-se.Em razão da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico obtido pela parte ré (valor de danos morais que não terá de pagar), de modo a possibilitar sua
eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de
gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC. De outro lado, deixo de condenar as partes em custas por isenção legal (art. 4, I e II, Lei nº 9.289/1996). Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao proveito econômico obtido pela parte autora (valor do imposto que deixará de pagar), de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sem reexame necessário, nos termos do artigo 496, 3º, I, do CPC.Oportunamente,
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arquivem-se os autos, observadas aa formalidades legais.

PROCEDIMENTO COMUM
0011306-34.2011.403.6119 - FABIO HENRIQUES(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL
Ciência à parte exequente do ofício de fls. 249/253. Sem prejuízo, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que apresente o cálculo do débito que julga devido. Após, em caso positivo, intime-se a Fazenda Pública, através de
mandado, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535, do CPC.Caso o executado alegue excesso de
execução, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição, consoante 2º do art. 535, do CPC.Apresentada impugnação, intime-se a exequente a manifestar-se em 15
(quinze) dias úteis, nos termos do artigo 10 do CPC.Decorrido "in albis" o prazo para impugnação ou rejeitadas as arguições da executada, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na
execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme disposto no 3º, do referido artigo. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos
termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.
Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre o depósito disponibilizado junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal em virtude de pagamento de RPV/PRC, fazendo-se constar que seu
silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida. Decorrido prazo sem fornecer o cálculo, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002808-07.2015.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X LUCIANO RODRIGUES DE LIMA - ME(SP331401 - JAIRO AUGUSTO
RODRIGUES)
SENTENÇAO Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou ação em face da empresa Luciano Rodrigues de Lima - ME objetivando a condenação da ré a ressarcir os valores relativos aos benefícios pagos em
decorrência de acidente de trabalho, incluindo-se as parcelas que se vencerem no decorrer da ação e os futuros pagamentos. Narra na inicial que, em 16/06/2011, o segurado Antônio Ricardo sofreu acidente de trabalho ao
se preparar para colocar arame na máquina de propriedade da requerida, resultando na amputação traumática parcial do segundo e terceiro quadriláctilos da mão direita, razão pela qual foram concedidos os benefícios
previdenciários de auxílio-doença e auxílio-acidente. Afirma ter o acidente ocorrido por negligência e desídia da empregadora, por ter ignorado princípios básicos de segurança do trabalho, ato ilícito causador de dano
passível de indenização.Requer, ainda, a condenação da requerida a oferecer caução real ou fidejussória capaz de suportar a cobrança de eventual não pagamento futuro e ao cumprimento de obrigação de fazer para
corrigir e/ou atualizar todas as rotinas e os programas de prevenção de acidentes do trabalho quanto às falhas identificadas nos autos, combatendo expressamente o fator de risco que resultou no sinistro laboral objeto da
lide e seus respectivos meios de prevenção, no prazo de até 120 dias.A ré apresentou contestação às fls. 179/184, alegando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição. No mérito sustentou a inconstitucionalidade do
artigo 120 da Lei 8.213/91 e que não houve prova da negligência da ré.Réplica às fls. 193/202.Designada audiência de conciliação, esta restou infrutífera (fl. 216).Despacho saneador às fls. 219/220, no qual foi afastada a
preliminar de prescrição e designada a realização de audiência de instrução.Realizada audiência de instrução, na qual foi colhido o depoimento da testemunha do autor (fls. 226/228).Alegações finais das partes às fls.
230/231 e 234/236.Relatório. Decido.Inicialmente, considerando o teor da súmula 736, STF, verifico a incompetência do juízo para analisar o pedido de condenação da requerida "ao cumprimento de obrigação de fazer
para corrigir e/ou atualizar todas as rotinas e os programas de prevenção de acidentes do trabalho quanto às falhas identificadas nos autos, combatendo expressamente o fator de risco que resultou no sinistro laboral objeto
da lide e seus respectivos meios de prevenção":Súmula 736, STF - Compete à justiça do trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e
saúde dos trabalhadores.Por conseguinte, na esteira do enunciado da Súmula 170/STJ, devo decidir a presente lide nos limites da competência constitucional, extinguindo matéria de competência trabalhista (sem prejuízo, de
a parte autora intentar ação perante a Justiça competente).Já apreciada a alegação preliminar às fls. 219/220, passo diretamente ao exame do mérito.A presente ação regressiva encontra previsão legal no artigo 120 da Lei
nº 8.231/91, nos seguintes termos:Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação
regressiva contra os responsáveis.Portanto, dois são os pressupostos para a presente ação regressiva: (a) a negligência da empresa quanto ao cumprimento de normas padrão de segurança e higiene do trabalho,
proporcionando ou contribuindo para o evento acidentário, e (b) o pagamento pelo INSS de benefício acidentário ao segurado, em razão da citada negligência.Assim, o cerne da questão reside em desvendar se o acidente
de trabalho sofrido pelo autor foi ocasionado por eventual negligência do empregador, ou seja, se há nexo causal entre a conduta culposa deste e o infortúnio sofrido pelo trabalhador/segurado.Poder-se-ia argumentar ser
indevido o ressarcimento pleiteado pelo INSS em razão da empresa já ser contribuinte da Previdência Social, especificamente com relação à contribuição ao SAT. Porém, é cediço que tal condição não a exime de arcar
com o prejuízo a que deu causa por negligência na observância das normas de segurança no trabalho, porquanto a cobertura relativa à contribuição mencionada refere-se aos casos de eventos acidentários que não poderia
prever ou evitar, ou seja: aqueles que não possuem correlação com a conduta culposa da empresa (culpa exclusiva do empregado, caso fortuito, dentre outros).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. ART. 22 DA LEI 8.212/91. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO DE REGRESSO MOVIDA PELO INSS CONTRA EMPREGADOR
RESPONSÁVEL PELO ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 120 DA LEI 8.213/91. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1. O direito de regresso do INSS é assegurado no art. 120 da
Lei 8.213/1991 que autoriza o ajuizamento de ação regressiva em face da empresa empregadora que, por negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e
coletiva, causou o acidente do trabalho. 2. O Seguro de Acidente de Trabalho - SAT, previsto no art. 22 da Lei 8.212/91, refere-se a contribuição previdenciária feita pela empresa para o custeio da Previdência Social
relacionado aos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade de trabalho decorrentes dos riscos ambientais do trabalho. 3. Da leitura conjunta dos arts. 22 da Lei 8.212/91 e 120 da Lei 8.213/91
conclui-se que o recolhimento do Seguro de Acidente de Trabalho - SAT não exclui a responsabilidade da empresa nos casos de acidente do trabalho decorrentes de culpa por inobservância das normas de segurança e
higiene do trabalho. 4. Tendo o Tribunal de origem asseverado expressamente que os embargante foram negligentes com relação "às suas obrigações de fiscalizar o uso de equipamento de proteção em seus empregados,
caracterizando claramente a culpa in vigilando", resta configurada a legalidade da cobrança efetuada pelo INSS por intermédio de ação regressiva. 5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes para, tão-
somente, esclarecer que o recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT não impede a cobrança pelo INSS, por intermédio de ação regressiva, dos benefícios pagos ao segurado nos casos de acidente do
trabalho decorrentes de culpa da empresa por inobservância das normas de segurança e higiene do trabalho. (STJ - SEXTA TURMA, EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. Min ALDERITA RAMOS DE
OLIVEIRA DJe 14/06/2013 - destaques nossos)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA DO ART. 120 DA LEI 8.213/1991. LEGITIMIDADE ATIVA DO INSS. INDENIZAÇÃO.
COMPENSAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SAT. IMPOSSIBILIDADE. CULPABILIDADE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. O INSS tem legitimidade para pleitear o
ressarcimento previsto no art. 120 da Lei 8.213/1991. 2. É assente nesta Corte Superior que a contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120
da Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira
(Desembargadora Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 14.06.2013. 3. O acórdão recorrido entendeu haver negligência do ora agravante, pois contribuiu para o acidente de trabalho, de forma que tal fato para ser
infirmado exige o revolvimento fático-probatório vedado pela Súmula 7/STJ. (...) 5. Agravo Regimental não provido. (STJ - SEGUNDA TURMA, AgRg no AREsp 294.560/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
22/04/2014 - destaques nossos)Consta do CNIS que Antônio Ricardo dos Santos foi funcionário da empresa Luciano Rodrigues de Lima ME, admitido em 15/04/2011 (fls. 32 e 34).Nas perícias médicas administrativas
foi apurado que o funcionário sofreu "acidente de trabalho na firma no dia 16/06/2011, com esmagamento do III QRD e perda de metade do indicador da mesma mão" (fl. 36). Em razão desse acidente foram concedidos
os benefícios de auxílio-doença por acidente de trabalho no período de 02/07/2011 a 03/10/2014 (fl. 30) e auxílio-acidente de 04/10/2014 a atual (fl. 31).Acerca das circunstâncias do acidente o funcionário informou para
o perito do INSS que "sofreu acidente no trabalho com amputação do dedo indicador e esmagamento de médio, tendo o painel tombou, a mão direita ficou presa na engrenagem por ter o arame arrastado a luva para a
engrenagem." (fl. 37).Em seu depoimento o trabalhador acidentado Antônio Ricardo dos Santos disse que no dia do acidente estava operando a máquina, quando de repente o painel tombou e no susto prendeu a mão na
engrenagem. Essa máquina é de ondulação de arame. Com a mão direita você apoia o arame na engrenagem e depois liga a máquina, quando a engrenagem pega o arame, você tem que tirar a mão e desligar a máquina,
nesse "desligar" o painel tombou. Foi tão rápido que não viu nem que a mão estava presa, só viu que ela estava presa quando foi tentar segurar o painel. O painel deveria estar fixado. Na entrada do arame essas partes
móveis da máquina não eram protegidas. O depoente já trabalhou antes com essa máquina, então quando entrou na empresa ré não teve treinamento. Tinha um mecânico que tomava conta das máquinas. Quando foi operar
essa máquina o mecânico lhe disse que estava tudo certo com ela. Não sabe dizer porque o painel tombou. Na empresa anterior foi acompanhado por pessoas que lhe ensinara como trabalhar na máquina. No tempo em
que esteve na empresa não ocorreram outros acidentes nessa máquina. Soube de um acidente ocorrido anteriormente com um senhor de idade, mas isso não foi enquanto o depoente trabalhava na empresa. O painel fica
fora da máquina, em uma torre parafusada no chão, o depoente não viu se a torre estava parafusada no chão ou não no momento do acidente. O painel já estava balançando um pouco no momento de ligar e desligar, o
depoente informou seu chefe que fez Ordem de Serviço com solicitação para o mecânico vir mexer, mas não sabe se o mecânico arrumou ou não, só sabe que tombou. O depoente não voltou mais na fabrica, quando voltou
do afastamento do INSS foi trabalhar na loja da empresa e depois foi demitido. O depoente ingressou com ação contra a empresa e fez acordo. O mecânico era para todas as máquinas, tinham em torno de 6 ou 7
máquinas. Não sabe dizer se o mecânico era terceirizado ou funcionário da empresa. A máquina era antiga.Assim, o depoimento do funcionário evidencia negligência da empresa quanto observância das normas padrão de
segurança do trabalho. A ré, a quem incumbiria fazer a prova em contrário, não juntou aos autos documentos que comprovem que possui Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e que observa Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Programa de prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Também não comprovou a realização de treinamentos de segurança do trabalho com o funcionário acidentado
ou realização de manutenção periódica no maquinário.Desta forma, restou evidenciada a "negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva" tal como
preceituado pelo artigo 120 da Lei nº 8.231/91 anteriormente mencionado, sendo cabível, portanto, o pedido de ressarcimento formulado na inicial, tanto em relação às parcelas vencidas, quanto vincendas (artigo 323 do
CPC).Correção monetária desde a data do desembolso pelo INSS e juros de mora desde a citação, calculados nos termos do Manual de Cálculos do CJF.Inaplicável à espécie o artigo 475-Q do CPC, seja por não se
tratar de prestação de natureza alimentar, mas sim ressarcitória, seja por ser instituto mais gravoso ao executado, pois não há nenhuma evidência de que a empresa ré esteja em risco de falência ou de encerramento de suas
atividades por qualquer razão, de modo que a medida não se justifica. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. CABIMENTO. AÇÃO REGRESSIVA MOVIDA PELO INSS CONTRA EMPRESA RESPONSÁVEL POR ACIDENTE DE TRABALHO. CONSTITUIÇÃO
DE CAPITAL. ART. 475-Q DO CPC. DESNECESSIDADE. PENSÃO POR MORTE. VÍNCULO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. (...). 2. Não há falar em constituição de capital previsto no
art. 475-Q do CPC - cujo objetivo é garantir o adimplemento da prestação de alimentos -, em ação regressiva movida pela autarquia previdenciária contra a pessoa jurídica responsabilizada pelo acidente de trabalho que
vitimou o segurado. Precedentes. 3. Mostra-se impertinente constituir capital para garantir o pagamento da indenização pela circunstância de que eventual interrupção das parcelas indenizatórias de responsabilidade da
empresa não teria reflexo sobre a pensão por morte, concedida e mantida pelo INSS em função do vínculo do falecido segurado com a Previdência Social. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP
201102733263, DJE 23/10/2013) - destaques nossosTambém a constituição de caução é providência de natureza cautelar e, em razão disso, seu deferimento depende da demonstração do risco de insolvência da empresa,
prova inexistente nos autos.Ante o exposto, deixo de analisar o pedido de número "7" constante da inicial (art. 485, IV, CPC); no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e
resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a ré ao ressarcimento do montante pago a título de auxílio-doença e auxílio-acidente em decorrência do acidente de trabalho sofrido em 16/06/2011 por
ANTÔNIO RICARDO DOS SANTOS, inclusive aqueles que eventualmente venceram durante a tramitação da ação, e enquanto perdurar a obrigação do INSS ao pagamento do aludido benefício, devidamente atualizado
(com juros e correção monetária) pelo Manual de Cálculos do CJF (conforme capítulo que trata das ações condenatórias em geral) até a data do efetivo pagamento, com repasse mensal do valor devido, cuja materialização
será decidida por ocasião da liquidação da sentença.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o
inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião
da apuração do montante a ser pago. Sem reexame necessário, nos termos do artigo 496, 3º, I, do CPC.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0007792-97.2016.403.6119 - MANOEL TARGINO DE SOUSA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada por MANOEL TARGINO DE SOUSA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do ato administrativo que determinou a redução
dos proventos pagos na inatividade ao autor, abstendo-se a ré de alterar sua graduação de Suboficial, na forma do Estatuto dos Militares, Lei nº 12.158/09 e Decreto nº 7.188/10.Sustenta ao autor ser militar inativo do
Quadro de Taifeiros da Aeronáutica - QTA, possuindo mais de vinte e um anos de serviço, razão pela qual entende fazer jus, nos termos do artigo 5º, V, do Decreto nº 7.188/2010, a ser alçado à graduação de Suboficial.
Afirma ter recebido notificação do Comando da Aeronáutica, informando a redução de seus proventos, a fim de corrigir irregularidade consistente na superposição de graus hierárquicos, em razão da aplicação do artigo 34
da MP 2.215-10/2001 e Lei nº 12.158/2009. Sustenta a ilegalidade do ato, considerando preencher os requisitos para galgar a posição de Suboficial, invocando, ainda, o direito adquirido.Na fl. 56 foi determinado ao autor
que comprovasse a ascensão hierárquica após a inatividade, manifestando-se o autor na fl. 57/58, solicitando prazo para a juntada dos documentos.O pedido de tutela antecipada foi deferido e concedidos os benefícios da
justiça gratuita e do Estatuto do Idoso.Em face dessa decisão, a União interpôs agravo de instrumento (fls. 77/84).Contestação nas fls. 85/91, insurgindo-se contra a concessão dos benefícios da justiça gratuita e pugnando
pela improcedência do pedido inicial.Réplica nas fls. 107/117.O autor requereu a produção de prova documental e testemunhal. Juntou documentos (fls. 132/148).Em vista, a União não requereu a produção de provas (fl.
149).Relatório. DecidoInicialmente, não prospera a insurgência da União quanto aos benefícios da justiça gratuita concedidos na decisão de fls. 65/66.Com efeito, a assistência judiciária, como se sabe, defere-se ao
necessitado, isto é, aquele cuja situação econômica não permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família ( único, art. 2.º, da Lei 1.056/50). É, pois, a
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situação econômica da parte que governa a concessão do favor.O documento referido pela União constante de fl. 26 refere-se ao contracheque dos vencimentos relativos aos proventos de inatividade mensais, acrescidos
da gratificação natalina, o que explica o valor ali constante. Ademais, o autor é aposentado (pessoa idosa, que naturalmente possui mais gastos para sua manutenção), não trazendo a ré qualquer elemento concreto que
infirmasse a declaração de hipossuficiência apresentada, razão pela qual mantenho a concessão do benefício impugnado.De outra parte, desnecessária a produção da prova testemunhal requerida pelo autor, pois o direito
invocado na inicial prescinde da oitiva de testemunhas, sendo comprovado exclusivamente por documentos.Prosseguindo, sem preliminares a analisar e presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.Verifico, no mérito, que a tutela sumária proferida pelo Juízo analisou de forma exauriente a matéria, sopesando tanto as questões de fato
como as de direito defendidas na ação, contrapondo-as à ilegalidade aventada, concluindo pela presença da relevância dos fundamentos invocados na inicial. Nesse passo, ratifico as conclusões tecidas pela decisão liminar,
as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes termos:A parte autora pretende a concessão de tutela de urgência para afastamento dos efeitos do ato que se pretende anular, de forma a evitar a
redução de seus proventos na inatividade.Inicialmente, ressalto não se cuidar de hipótese na qual incide a vedação contida no artigo 1º da Lei nº 9.494/97, no que tange à concessão de tutela contra a Fazenda Pública.
Nesse sentido, especialmente, com destaque para o primeiro precedente abaixo referido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DE VANTAGEM
PECUNIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS AUTORIZADORES. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Controverte-se a respeito do acórdão que
confirmou a antecipação de tutela, para que fosse restabelecido o pagamento mensal, à pensionista, do "Adicional por Tempo de Serviço". 2. O disposto no art. 7º, 2º, da Lei 12.016/2009 expressamente disciplina, no
Mandado de Segurança, norma de semelhante conteúdo aplicável às demais ações, isto é, o art. 1º da Lei 9.494/1997. Em síntese, veda a concessão de liminar para "a reclassificação ou equiparação de servidores públicos
e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza". 3. Não há razão para deixar de aplicar, por analogia, o entendimento do STJ segundo o qual a lei deve ser interpretada
restritivamente, de forma que inexiste vedação à antecipação dos efeitos da tutela, nas ações contra a Fazenda Pública, quando a questão litigiosa tem por objeto restabelecimento de vantagem pecuniária suprimida da folha
de pagamento do servidor público. 4. A análise dos requisitos para a concessão da medida, previstos no art. 273 do CPC, implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória. Aplicação da Súmula 7/STJ. 5. Agravo
Regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 201201737227, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/09/2014 - destaques nossos)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 2o.-B DA LEI 9.494/97.
SÚMULA 729/STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou
obscuridade. Observe-se, ademais, que julgamento diverso do pretendido não implica ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A jurisprudência desta Corte está consolidada quanto à inexistência de vedação legal à concessão de
tutela antecipada contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária, como ocorre na espécie. 3. Ressalte-se que a Corte a quo, ainda que em juízo perfunctório, constatou que os documentos carreados aos
autos confirmam a dependência econômica da autora (fls. 82). A inversão do julgado quanto ao ponto demandaria a análise do contexto fático-probatório dos autos, medida vedada ante o óbice contido na Súmula 7/STJ. 4.
Agravo Regimental desprovido. (STJ, Primeira Turma, AGRESP 201100253305, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 04/03/2016)O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para
a antecipação da tutela a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.No caso em apreço, a documentação acostada à inicial demonstra que o
autor atende ao requisito previsto no artigo 5º, inciso V, do Decreto nº 7.188/2010 (que regulamentou a Lei nº 12.158/2009), para acesso às graduações superiores, o qual assim dispôs:Art. 5o O acesso às graduações
superiores, previsto no art. 1o deste Decreto, dar-se-á de acordo com o tempo de permanência do militar como integrante do QTA, obedecendo aos seguintes parâmetros temporais:I - até três anos como integrante do
QTA, o militar terá direito ao acesso à graduação de Taifeiro-Mor (TM);II - de quatro até oito anos como integrante do QTA, o militar terá direito ao acesso à graduação de Terceiro-Sargento (3S);III - de nove até treze
anos como integrante do QTA, o militar terá direito ao acesso à graduação de Segundo-Sargento (2S);IV - de quatorze até vinte anos como integrante do QTA, o militar terá direito ao acesso à graduação de Primeiro-
Sargento (1S); eV - com vinte e um anos como integrante do QTA, o militar terá direito ao acesso à graduação de Suboficial (SO). (destaques nossos)Segundo consta dos autos, o autor foi incorporado às fileiras da FAB
em fevereiro de 1960, como soldado de segunda classe, sendo promovido, em agosto do mesmo ano, para a graduação de soldado de primeira classe. Posteriormente, em março de 1964, foi licenciado, sendo
reincorporado em 28/09/1965, oportunidade em que afirma ter passado a integrar o Quadro de Taifeiros. Partindo-se dessa premissa, ainda que a certidão de histórico funcional do autor não especifique sua lotação (fl. 31),
o autor teria cumprido o requisito para ocupar a graduação de Suboficial, prevista no dispositivo citado, razão pela qual sequer se cogitaria de superposição de graus hierárquicos, pois somente a aplicação do disposto na
Lei nº 12.158/2009 (regulamentada pelo Decreto nº 7.188/2010) já seria suficiente para garantir ao autor a graduação de Suboficial que ora detém, independentemente de anterior concessão de grau hierárquico superior, na
forma da MP 2.215/2001 (Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000, tenha completado os requisitos para se transferir para a inatividade o direito à percepção de remuneração correspondente
ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração.)Assim, em exame próprio em cognição sumária, tenho por presente a aparência do direito reclamado, salientando que, na eventualidade da existência de
elementos outros não trazidos com a inicial, que possam alterar o quadro fático aqui retratado, a presente decisão poderá ser revista, dado o seu caráter provisório.O perigo de dano é concreto, consubstanciado na redução
significativa dos proventos do autor, em claro prejuízo ao seu sustento.Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300, CPC, DEFIRO o pedido de tutela sumária, a fim de afastar qualquer ato tendente a reduzir os
proventos atualmente recebidos pelo autor na graduação de Suboficial, consoante contra-cheques de fls. 24/25, afastando-se os efeitos do ato administrativo materializado na notificação de fl. 46.Numa análise mais
aprofundada, após implementado o contraditório, vejo que a revisão dos proventos do autor foi embasada pela autoridade militar no Parecer 418 GOJAER/CGU/AGU, de 28/09/2012, combinado com o Despacho
nº137/COJAER, de 19/03/2014 (fl. 46). Quando da análise do pedido de tutela, foi destacado que a certidão de histórico funcional não trazia a lotação do autor (após ser incorporado nas fileiras da FAB e incluído no
estado efetivo - fl. 31), gerando certa dúvida acerca do implemento do tempo necessário como integrante do QTA para acesso à graduação de Suboficial. No entanto, constato que, em contestação, a União não fez
qualquer menção quanto ao ponto, limitando-se a defender a vedação de superposição de grau hierárquico, de forma geral. Assim, a União descumpriu o ônus probatório que lhe cabia, no que concerne ao afastamento do
alegado direito do autor ao acesso à graduação superior de Suboficial (Lei nº 12.158/2009 e Decreto nº 7.188/2010). Anoto, também, que não houve qualquer insurgência da União quanto aos demais critérios para o
acesso à graduação superior previstos no art. 1º, 2º, da Lei nº 12.158/2009, especificamente com relação ao autor.Assim, patente o direito do autor de permanecer na graduação de Suboficial, devendo ser afastado
qualquer ato tendente a desconstitui-lo, pois assegurado pelo art. 5º, inciso V, do Decreto nº 7.188/2010 (que regulamentou a Lei nº 12.158/2009). Via de consequência, deve ser garantida a percepção dos proventos de
inatividade respectivos.Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para anular o ato administrativo que determinou a redução
dos proventos do autor (materializado no documento de fl. 46), assegurando-lhe o direito de permanecer na graduação de Suboficial, com a percepção dos proventos de inatividade correspondentes.Condeno a União no
reembolso das custas e em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do
mesmo dispositivo.Comunique-se a prolação da sentença ao Relator do agravo de instrumento, encaminhando-lhe cópia desta.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, considerando que o
valor da causa não ultrapassa 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, 3º, I, CPC).

CAUTELAR INOMINADA
0022093-11.2000.403.6119 (2000.61.19.022093-5) - SUVEP SUZANO VEICULOS E PECAS LTDA(SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL
Preliminarmente, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do alegado pela União às fls. 233/246. Após, conclusos. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004079-42.2001.403.6119 (2001.61.19.004079-2) - IMOBILIARIA STEINER LTDA(SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(SP155395 - SELMA SIMIONATO E SP108841 -
MARCIA MARIA BOZZETTO) X IMOBILIARIA STEINER LTDA X UNIAO FEDERAL
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, expeço certidão apenas para
constar que a autora IMOBILIÁRIA STEINER LTDA, CNPJ 49.082.209/0001-30 está regularmente representada nos presentes autos pela advogada MARIA JOSÉ RODRIGUES, OAB 136.662, conforme procuração
juntada à fl. 22. Certifico que intimei através do DJE a parte a retirar referida certidão em secretaria no prazo de 5 (cinco) dias

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002281-70.2006.403.6119 (2006.61.19.002281-7) - VICENTINA CARMEN LOPES RUBINHO(SP194826 - CYNTIA BARRETO LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172386 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X VICENTINA CARMEN LOPES RUBINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ante a concordância do INSS (fl. 505), bem como considerando a prova contida no pedido de habilitação de herdeiros (fls. 496/504), especialmente a inexistência de eventuais herdeiros habilitados à pensão, DECLARO
HABILITADO nos autos, na forma do artigo 112, da Lei 8.213/91, a viúva do "de cujus", a senhora VICENTINA CARMEM LOPES RUBINHO, RG 4.181.703-5, CPF 160.501.628-40. Encaminhe-se EMAIL ao
SEDI para as devidas anotações. Após, retornem os autos ao INSS para que se manifeste acerca da petição de fls. 488/495.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007691-43.2008.403.6183 (2008.61.83.007691-8) - ELY DA SILVA(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELY DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
"Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação apresentada pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias".

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000269-39.2013.403.6119 - YASMIM FERREIRA DA SILVA - INCAPAZ X GENEIDE GONZAGA MEDEIROS DA SILVA(SP307460 - ZAQUEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X YASMIM FERREIRA DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro o prazo de 10 dias para que a exequente apresente o cálculo do débito que julga devido. Após, em caso positivo, intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias úteis, e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535, do CPC.Caso o executado alegue excesso de execução, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não
conhecimento da arguição, consoante 2º do art. 535, do CPC.Apresentada impugnação, intime-se a exequente a manifestar-se em 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 10 do CPC.Decorrido "in albis" o prazo para
impugnação ou rejeitadas as arguições da executada, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme disposto
no 3º, do referido artigo. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre o depósito
disponibilizado junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal em virtude de pagamento de RPV/PRC, fazendo-se constar que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida. Decorrido
prazo sem fornecer o cálculo, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004949-33.2014.403.6119 - JOSE BONFIM ALMEIDA DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BONFIM ALMEIDA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ante a concordância do INSS, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento do valor devido à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme disposto no 3º, do referido
artigo. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos
ofícios requisitórios. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre o depósito disponibilizado junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal em virtude de pagamento de RPV/PRC, fazendo-se constar que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida. A parte deverá ser intimada pessoalmente, independentemente de estar
representada por advogado, acerca da realização do pagamento com a informação de que o levantamento poderá ser efetivado diretamente pelo beneficiário da conta, sem prejuízo da regular intimação das partes por meio
de seus procuradores. Havendo requerimento de destaque da verba honorária contratual, com fundamento no art. 22, parágrafo 4.º, da Lei n. 8906/44 (Art. 22 (...) parágrafo 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu
contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar
que já os pagou), fica desde já autorizado o pedido, desde que juntada declaração recente da parte autora (de no máximo 90 dias) de que nada adiantou ao seu patrono a título de honorários, no prazo de 10 (dez) dias, ou
comparecimento pessoal da parte autora a este Juízo para prestar declaração a ser reduzida a termo. Emitida a declaração nesse sentido, sem ressalvas, deverá ser solicitado o pagamento dos honorários contratuais quando
da expedição do ofício requisitório, limitados ao patamar de 30% (trinta por cento) dos atrasados, nos termos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP. Não cumprida a determinação, expeça-se a solicitação
sem o destaque
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000402-33.2003.403.6119 (2003.61.19.000402-4) - ADVOCACIA MOACIR CARLOS MESQUITA S/C(SP118933 - ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL
X ADVOCACIA MOACIR CARLOS MESQUITA S/C
Oficie-se a Caixa Econômica Federal a fim de que efetive a transformação em pagamento definitivo do valor de R$ 33.376,26, agência 4042, conta 635-00002285-4, convertendo o depósito em renda da União,
utilizando-se o código da receita nº 2864, comprovando-se nos autos referida operação. Cópia deste despacho servirá como ofício de número SO - 084/2017.Efetivada tal providência, retornem os autos à União. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007698-28.2011.403.6119 - WILSON MIGUEL CARNEVALLI(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL X PNEUTOP SERVICOS E COM/ AUTOMOTIVO LTDA X UNIAO
FEDERAL X WILSON MIGUEL CARNEVALLI
Oficie-se a Caixa Econômica Federal a fim de que autorize a retirada do cheque, cuja cópia segue anexa, pela parte autora que o emitiu, bem como efetive a transformação em pagamento definitivo do valor de R$ 1.843,02,
agência 4042, conta 005-86400143-7, convertendo o depósito em renda da União, utilizando-se o código da receita nº 2864, comprovando-se nos autos referida operação. Cópia deste despacho servirá como ofício de
número SO - 085/2017.Efetivada tal providência, retornem os autos à União. Int. 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000057-25.2016.4.03.6119
REQUERENTE: EDISON BARUTTE LORENA
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDA DE CARVALHO MANOEL - SP381861
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto: “Observando os deveres
das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que
especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.”

 

   GUARULHOS, 30 de março de 2017.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000145-29.2017.4.03.6119
REQUERENTE: ABEL ALVES TRINDADE
Advogados do(a) REQUERENTE: PATRICIA ALVES BRANDAO XAVIER - SP350524, JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS - SP223423
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto: “Observando os deveres
das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que
especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.”

 

   GUARULHOS, 30 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000135-82.2017.4.03.6119
AUTOR: EDNALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCE MONTEIRO PILORZ - SP178588
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de
outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto: “Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não

ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas
desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.”. Certifico ainda

que foi providenciada a remessa da informação supra para disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

              

 

   GUARULHOS, 30 de março de 2017.

Expediente Nº 12458

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012422-75.2011.403.6119 - UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP212315 - PATRICIA DIAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
INFRAERO GUARULHOS(SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS X UNIVERSO SYSTEM
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
"Ante o decurso de prazo sem manifestação da exequente, os autos serão remetidos ao arquivo conforme determinado à fl. 318".

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000172-12.2017.4.03.6119
AUTOR: JULIANA TEIXEIRA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O
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              Intime-se a exequente a manifestar-se em 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 10 do CPC.

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2017.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000058-73.2017.4.03.6119
REQUERENTE: BERTO DE OLIVEIRA TORRES
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e,
ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei), INTIME-SE, ainda, o autor a, no mesmo prazo, especificar as provas desejadas. Com a juntada da réplica com especificação de
provas ou decurso de prazo, INTIME-SE parte ré a especificar as provas desejadas, no prazo de 5 (cinco) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000072-57.2017.4.03.6119
AUTOR: ASTER PETROLEO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL BATISTA - SC25827
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
Advogado do(a) RÉU: 

 

  

   S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por ASTER PETROLEO LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP , objetivando a anulação
do Auto de Infração nº 463956/2015, lavrado por infração ao art. 2º, §3º, I, da Resolução ANP nº 44/2013 no processo administrativo n° 48620.000581/2015-01. Sucessivamente, caso não acolhido o pedido
principal, pleiteia que os juros e a multa moratória sejam considerados a partir de 10/11/2016 (data do trânsito em julgado do processo administrativo).

Narra que em 13/08/2014 foi autuada pela fiscalização por irregularidade nos lacres apostos nos bocais de caminhões. Afirma que o ato irregular apontado pelo fiscal não ocorreu no numero do lacre, mas no
código SIMP da distribuidora, sendo decorrente de falha na impressão do Lacre, o que não ofende ao comando contido no inciso I, § 3º, art. 2° da Resolução ANP n° 44/2013. Sustenta que a multa aplicada é
desarrazoada e que a tipificação/enquadramento é incompatível com o fato descrito no auto de infração, na medida em que a Resolução ANP n° 44/2013 não faz previsão de erro na grafia ou impressão
como medida irregular proibida. Alega, ainda, que os lacres são idôneos e possibilitam precisa identificação do distribuidor de combustível, sendo o equívoco apontado na impressão de um algarismo incapaz
de gerar a inidoneidade sustentada, a evidenciar que as sanções aplicadas decorrem de rigor inadequado e excessivo, distantes da razoabilidade e proporcionalidade. Questiona que a ré não requisitou
nenhum elemento à autora ou a terceiros para subsidiar seu entendimento acerca da gradação da multa, não existindo critério objetivo na fixação se seu valor, mas apenas subjetivo e imotivado. Afirma,
ainda, que não foi juntado documento no processo administrativo que possibilitasse à autuada o conhecimento da autuação anterior que justificou o agravamento da pena por reincidência, prejudicando o
direito ao contraditório e ampla defesa. Questiona a existência de erro no cálculo dos juros e multa moratórias, pois foi considerado o vencimento em 05/05/2016, quando o correto é 10/11/2016.

Em sede de tutela sumária, pleiteou a suspensão da exigibilidade do crédito, de molde a afastar a inscrição no CADIN/SISBACEN e no Registro de Controle de Reincidência da ANP.

A ANP apresentou contestação (Doc n° 712474) esclarecendo que a fiscalização apurou a existência de lacres com identificação incorreta, sendo esse item indispensável para a identificação da
distribuidora, a justificar a autuação administrativa por desobediência ao disposto no artigo 2º, § 3º, I da Resolução n° 44/2013. Afirma que a infração da norma, por si só, justifica a imposição de sanção, não
havendo que se perquirir caso a caso a real ocorrência de prejuízos para o consumidor ou de dolo do agente infrator, já que a tipificação da conduta é meio de proteção de interesses coletivos. Sustenta que
foi facultado o direito de defesa no processo administrativo, não havendo que se falar em violação ao contraditório e ampla defesa. Alega que a pena aplicada foi corretamente graduada e devidamente
fundamentada. Sustenta, ainda, estar correto o cálculo dos juros e correção.

Deferido o pedido de tutela diante do depósito judicial suspensivo da exigibilidade da multa.

Não foram requeridas provas pelas partes.

Relatório. Decido.

Julgo antecipadamente o pedido, nos termos do art. 355, I, CPC, considerando que as provas acostadas aos autos são suficientes à formação da convicção do juízo. Há nos autos cópia integral do processo
administrativo, sendo o que basta para análise das questões debatidas.

Sem preliminares a analisar, passo ao exame do mérito.

ANP possui autorização constitucional (CF, Arts. 170, parágrafo único e 238) e legal (Lei 9.478/1997, Arts. 7º; 8º, I, XIII e XV) para a fiscalização e a regulamentação das atividades relacionadas ao
abastecimento nacional de combustíveis.

A lei 9.847/99 confere à ANP a fiscalização das atividades relativas “às indústrias do petróleo e dos biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis” (art. 1°). E a lei 9.478/99 estabelece que cabe à ANP promover a “regulação, a
contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis” (art. 8°), podendo “fiscalizar”, “bem como aplicar as sanções administrativas e
pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato” (art. 8°, VII) e ainda, “regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis” (art. 8°, VII).

Portanto, a criação de Portarias e Regulamentos pela ANP está dentro do exercício da competência que lhe foi delegada pelo próprio legislador ordinário.

No caso em apreço consta do documento de fiscalização (doc 712477) a apuração da seguinte infração:

Nos lacres apostos pela distribuidora nos bocais dos caminhões acima descrito e identificados nas Notas Fiscais por seus números de série, constava o número de distribuidora
1002357759, quando o número SIMP da distribuidora em questão é 1002377759, conforme extrato do sistema da ANP anexo, sendo que os lacres de fechamento dos caminhões de
combustíveis, no caso de carregamento em bases de distribuição cedidas, arrendadas ou compartilhadas, devem indicar o código SIMP da distribuidora que comercializa o produto.
Um dos lacres já mencionados é exibido na fotografia a seguir. Este fato constitui infração ao inciso I do Parágrafo 3º o art. 2º da Resolução ANP n° 44 de 19 de Novembro de 2013.
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O inciso I, § 3º, do art. 2° da Resolução ANP n° 44/2013, mencionado no auto de infração, assim dispõe:

Art. 2º O distribuidor de combustíveis deverá fechar com lacres numerados e não repetidos os compartimentos de entrada e saída, bocais de entrada ou escotilha
superior e válvulas dos bocais de todos os caminhões-tanque quando da saída de produtos de base ou terminal de distribuição, independentemente da modalidade de
operação.

§ 1º O distribuidor de combustíveis deverá indicar na documentação fiscal, em campo apropriado, a numeração dos lacres de que trata o caput deste artigo.

§ 2º Nas bases de distribuição cedidas, arrendadas ou compartilhadas, a responsabilidade por fechar com lacres os compartimentos de entrada e saída, bocais de entrada ou
escotilha superior e válvulas dos bocais dos caminhões-tanque é de cada distribuidor que realizar a comercialização ou transferência do produto.

§ 3º Os lacres deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - os códigos SIMP da distribuidora e da base de distribuição de saída do produto;

II - a numeração, não repetida, do lacre, própria de cada distribuidor em cada base.

(Nota)

§ 4º É vedada, sob pena de responsabilização do emissor da documentação fiscal referente ao produto transportado, a saída da base ou terminal de distribuição de caminhão-tanque,
nas seguintes condições:

I - sem lacres afixados nos locais indicados no caput deste artigo;

II - com numerações discordantes entre os lacres e a documentação fiscal que acompanha o produto.

§ 5º No caso de rompimento do lacre no momento de sua afixação, com a documentação fiscal já expedida, deverá ser emitida carta-correção com nova numeração.

 

Note-se que a norma não trouxe um rol descritivo de condutas negativas (deixar de usar o lacre, deixar utilizar numero incorreto de código SIMP etc.), mas uma conduta positiva (permitida/esperada) ao
distribuidor de combustíveis, qual seja, informar “os códigos SIMP da distribuidora e da base de distribuição de saída do produto” nos lacres.

Portanto, qualquer conduta diversa daquela expressamente determinada (seja deixar de juntar o lacre, seja deixar de informar o código SIMP, seja informar código SIMP incorreto), constitui violação à norma
reguladora da atividade.

É incontroverso nos autos que o código SIMP que constava nos caminhões fiscalizados apresentava identificação incorreta, tendo a autora, portanto, violado as disposições normativas atinentes à matéria
(subsunção do fato à norma) e devendo se sujeitar às sanções normativas pertinentes, que visam resguardar interesses públicos/coletivos relevantes.

Acerca da fixação da multa, assim estabelece a Lei 9.847/99:

Art. 2°  Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao abastecimento
nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (Redação dada pela Lei nº 12.490, de 2011)

I - multa;

II - apreensão de bens e produtos;

III - perdimento de produtos apreendidos;

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;

V - suspensão de fornecimento de produtos;

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação;

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.

Parágrafo único.  As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente.

Art. 3°  A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:

(...)

IX - construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício das atividades abrangidas por esta Lei em desacordo com a legislação aplicável:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);

(...)

Art. 4°  A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida, a condição econômica do infrator e os seus antecedentes.

§ 1°  A multa será recolhida no prazo de trinta dias, contado da decisão administrativa definitiva.

§ 2°  O não-pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a:

I - juros de mora de um por cento ao mês ou fração;

II - multa de mora de dois por cento ao mês ou fração.

 

A decisão administrativa explicou os critérios utilizados para fixação da multa, seguindo os parâmetros determinados pela lei acima transcritos, destacando porque não houve aumento em decorrência da
gravidade da conduta e justificando o aumento em decorrência dos antecedentes e da condição econômica da autora (doc n° 712477), não se verificando vícios de fundamentação/motivação ou uso
desproporcional da discricionariedade a justificar anulação ou retificação do ato.

Ressalto que na decisão administrativa foi mencionado o número do processo anterior que justificou o agravamento da penalidade em decorrência da reincidência (processo n° 48621.000964/2007-51,
mencionado no doc n° 712477), sendo essa informação suficiente para o exercício de contraditório e ampla defesa pela ré já que ela participou e tem conhecimento desse processo anterior, não havendo
que se falar, portanto, em irregularidade no agravamento com base nesse critério pelo simples fato de não ter sido juntada “certidão ou extrato do banco de dados da ANP nos autos”. De qualquer forma, o
referido extrato (com informação de dispositivo legal, data de transito em julgado, status de andamento, etc,) consta de fls. 24/25 do processo administrativo (DOC 536428, paginas 28/29), não existindo,
portanto, o vício omissivo de instrução alegado.

Acerca da matéria em comento, pertinente mencionar o seguinte precedente:
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ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. AUTO DE INFRAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE.
PORTARIA CONJUNTA ANP/INMETRO Nº 01/2000. TIPICIDADE DAS CONDUTAS. TEORIA DA CONTINUIDADE DELITIVA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA DE
MULTA. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. A controvérsia posta nos autos cinge-se em perquirir se (i) houve nulidade do processo administrativo por encerramento irregular da instrução
processual; e (ii) correta a imposição de multa administrativa à parte autora, em razão das irregularidades apresentadas no momento da inspeção com fulcro no artigo 3°, V, da Lei n° 9.847/99. 2. A Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, autarquia federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi efetivamente implantada pelo Decreto 2.455, de 14 de janeiro de 1998, sendo o
órgão regulador das atividades que integram a referida indústria, com a responsabilidade pela execução da política nacional para o setor energético do petróleo, gás natural e biocombustíveis. 3. (...) 4. A conduta
praticada pela ora apelante configura uma infração administrativa disposta no item 5.1 do Regulamento Técnico de Medição aprovado pela Portaria Conjunta ANP/INMETRO nº 01/2000,
sendo apenada nos termos do artigo 3°, inciso V, da Lei 9.847/1999, não restando configurada a atipicidade alegada, tampouco violação ao princípio da legalidade ou da reserva legal, uma vez
que restou incontroversa nos autos, sendo essa o suficiente para justificar o auto de infração citado. 5. (...). 6. A Portaria ANP nº 122/2008 definiu parâmetros para gradação da pena de multa
aplicada em atendimento aos artigos 3º e 4º da Lei 9.847/99. Constata-se que tais parâmetros foram considerados pela apelada na decisão constante do processo administrativo, na qual se
verifica que foi justificada a utilização dos critérios de aumento de pena. A decisão explicou a fórmula da fixação da multa, destacando que os fatores considerados para a graduação da multa
foram: a capacidade econômica da autuada, antecedentes, Vantagem Econômica Auferida e a gravidade da infração. Não caracterizada a dúplice punição pela mesma conduta, visto que as
agravantes não têm o condão de punir duplamente o mesmo fato, mas de prover maior proporcionalidade da pena à infração cometida, não há que se falar em bis in idem. 7. (...). 9. Recurso de
apelação desprovido. (TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA, AC 01513602220144025101, Rel. Des. Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, data de decisão: 04/10/2016, data de disponibilização:
07/10/2016 – destaques nossos)

 

Portanto, não restou demonstrado o direito à anulação Auto de Infração nº 463956/2015, ou redução da multa aplicada.

Passo então à análise do pedido sucessivo para que “sejam aplicados os juros e a multa moratória levando em consideração a data do trânsito em julgado do processo administrativo, em 10.11.2016”.

Nos dados do Termo de Dívida Ativa (DOC 712475) constam as seguintes informações:

 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

Dados do Termo de Dívida Ativa

(...)

Valor Original do Débito: R$ 10.500,00

Data do Vencimento: 05/05/2016

Data de Multa de Mora: 19/12/2016

Data de Transito em Julgado: 18/11/2016

Valor inscrito (Principal): R$ 10.500,00

Consolidação do Débito em: 31/01/2017

 

Atualização:

- Valor Principal: R$ 10.500,00

- Juros de Mora de 8,81 (%), calculados sobre o valor de R$ 10.500,00, contados a partir de 06/05/2016: R$ 925,05

- Multa de Mora de 14,52 (%), calculada sobre o valor de R$ 11.425,05: R$ 1.658,92

Subtotal: R$ 13.083,97

 

Verifica-se desse documento que a “multa de mora” foi cobrada a partir de 19/12/2016, sendo prejudicial para a parte autora a retroação de sua cobrança para 10/11/2016 , razão pela qual prossigo a análise
apenas em relação ao termo inicial dos juros de mora.

Quanto aos Juros e multa moratórios de autarquias federais, assim dispõe a Lei 10.522/02:

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro
de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1o de janeiro
de 1997.

(...)

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1o de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

(...)

Art. 37-A.  Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados
nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais.        (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 1°  Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida
Ativa da União.           (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 2°  O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009 – destaques nossos)

 

A legislação “aplicável aos tributos federais” é a Lei 9.430/96, que em seu artigo 61 assim estabelece:

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos
nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que
ocorrer o seu  pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998)

(...)

Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.

(...)

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a
partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. (destaques nossos)
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A autuação pela prática de infração ocorreu 06/2015, sendo a autora intimada pessoalmente e comunicada do prazo de 10 dias para apresentar recurso. Em 13/07/2015 a autora apresentou recurso
administrativo, com decisão de admissibilidade pela administração em 25/05/2016 (DOC n° 536428, pag 78).

A decisão em primeira instância referente ao recurso administrativo foi proferida em 07/03/2016 (DOC n° 536428, pag. 50), sendo emitida a DARF no valor de R$ 10.500,00 (DOC n° 536428, pag. 52) e
procedida a intimação (AR recebido em 05/04/2016, conforme DOC n° 536428, pag. 54) para pagamento em até 30 dias, sob pena de serem acrescidos encargos moratórios. Consta dessa notificação, ainda,
que a opção pelo pagamento da DARF implicaria “renúncia expressa ao direito de recorrer do ato decisório” e que se optasse por recorrer, o recurso não teria “efeito suspensivo” (DOC n° 536428, pag. 53).

A empresa protocolou recurso em 18/04/2016, com decisão de admissibilidade em 25/05/2016 e decisão final proferida em 08/2016 (doc 536428, p. 83/86).

Na notificação datada de 22/09/2016 constou que os valores seriam corrigidos monetariamente desde 05/05/2016 (data em que ocorreu a notificação da decisão de 1ª instância administrativa) e que a multa de
mora incidiria após 30 dias da notificação da decisão de segunda instância (doc 536428, p. 89). O contribuinte foi notificado por Carta AR juntada no processo administrativo em 10/11/2016. Os juros de mora
foram calculados a partir de 06/05/2016.

Anoto desde logo que a acumulação de juros e correção monetária é possível tendo em vista a natureza jurídica diversa desses institutos.  A “correção monetária” é a atualização do valor da moeda (tem por
objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário ), já os “juros moratórios” correspondem ao valor cobrado por conta de atraso no pagamento (têm por objetivo remunerar o
capital indevidamente retido pelo devedor).

No caso, o termo inicial dos juros de mora  deve ser considerado da notificação da decisão de 1ª instância administrativa, já que o recurso interposto à segunda instância, como visto, não possuía efeito
suspensivo, nem tem o efeito de afastar a encargos moratórios, conforme já decidido no precedente a seguir:

APELAÇÕES CÍVEIS. REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSO CIVIL, ADMINISTRATIVO E CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. NEGATIVA DE COBERTURA CONTRATUAL.
ALEGAÇÃO DE DOENÇA OU LESÃO PREEXISTENTE. ÔNUS DA OPERADORA. EXCLUSÃO DA COBERTURA. INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DE M ORA. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. A questão em debate refere-se a determinar se há incidência de encargos de mora sobre a pena pecuniária decorrente do artigo 25 da Lei nº
9.656/98, especialmente a Taxa Selic, e, em caso positivo, a p artir de quando seria devida. 2. O débito executado refere-se à multa administrativa imposta pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei nº 9.656/98, conforme Auto de Infração lavrado em 23/03/2003 , pela constatação da prática da infração "deixar de garantir as
coberturas mínimas previstas na Lei nº 9.656/98, no que se refere à segmentação ambulatorial". Sobre ele se fez incidir juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,
a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao pagamento e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. Considerou-se como data de vencimento 07/01/2006, 1
mês após a comunicação da decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada, em linha com o disposto nos artigos 160 e 1 61 do CTN. A decisão do recurso administrativo foi publicada no DOU em
08 de novembro de 2010. 3. No que tange à alegação do apelante que não há nenhuma previsão expressa com relação à cobrança dos acréscimos no caso das penalidades pecuniárias nos casos previstos no
artigo 25 da Lei nº 9.656/98, motivo pelo qual seria ilegal a sua exigência, tal não merece prosperar. A omissão deve ser interpretada como remissão à regra geral aplicável aos créditos passíveis de inscrição em
dívida ativa. 4. A correção monetária consiste em atualização do débito, em decorrência da desvalorização da moeda, incidindo sobre o valor originário por expressa determinação legal, enquanto
que os juros moratórios buscam indenizar o credor pela privação do capital, e seu termo inicial dá-se no primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do
principal, in casu, da multa administrativa, em que o devedor, ciente da existência da dívida, opta por inadimpli-la, justificando a incidência do encargo. 5. A interposição do recurso
administrativo apenas tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito, não afastando a sua existência nem a incidência dos encargos de mora acima mencionados. 6. Quanto à questão da
utilização da taxa SELIC como critério de correção monetária e juros moratórios dos créditos das autarquias federais, diga-se que a autuação ocorreu depois da vigência da Lei n º 9.065/95, que em seu artigo 13
já dispunha sobre a sua aplicação nos cálculos de atualização das multas administrativas, englobando juros e correção monetária. 7. Posteriormente houve a edição do artigo 37-A da Lei nº 10.522/02, incluído
pela Lei nº 11.941/09, que dispõe que "os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros de mora, calculados
nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais". 1 8 . Apelação cível conhecida e improvida. ACÓR DÃO Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Sexta
Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação c ível, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro, 05 / 10 /2016 (data do julgamento ). GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA Desembargador Federal Relator 2 (TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA, AC
00153986120134025101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, decisão: 19/10/2016, publicação: 25/10/2016 – destaques nossos)

 

Assim, também não procede o pedido sucessivo deduzido.

Diante do exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 487, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

Mantida suspensão da exigibilidade da multa diante de depósito integral efetuado, na pendência do trânsito em julgado.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

GUARULHOS, 29 de março de 2017.

Expediente Nº 12460

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009029-69.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JOSE MANUEL GONZALEZ LOPES(SP154407 - ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA) X MARIA LUZ DIAZ MANSILLA(SP351697 - VINICIUS
ROGERIO GONCALVES COSTA E MG164970 - MARCELO MARCOS DA SILVA E SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA)
Por ordem do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, tendo em vista que todas as partes desistiram das diligências requeridas na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, bem como que o
Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 495/505v, abro vista para a defesa de JOSE MANUEL GONZALEZ LOPEZ para que apresente alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000280-41.2017.4.03.6119
AUTOR: PRISCILA DE OLIVEIRA NARA
Advogados do(a) AUTOR: GENI GALVAO DE BARROS - SP204438, CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              Ante o informado pela autora, redesigno audiência para o dia 31/07/2017, às 13:00 horas. Int.

 

   GUARULHOS, 28 de março de 2017.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     73/569



Dr. RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
Juiz Federal Titular 
Bel. RONALDO AUGUSTO ARENA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 11193

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0005976-17.2015.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009048-46.2014.403.6119 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI TOKANO) X EMPREITEIRA
PAJOAN LTDA X ARISTIDES APARECIDO SANCHES FRANCO
Vistos.Fls. 122/138 e seg.:Inicialmente, não reconheço como apta a obstar o seguimento desta demanda a alegação de nulidade do processo administrativo disciplinar. Em primeiro lugar, porque o próprio réu informou que
foi julgada improcedente a demanda em que buscava o reconhecimento dessa nulidade. Em segundo, porque, ainda que se admita a existência de irregularidade procedimental na condução daquele processo, não há se falar
em óbice ao desenvolvimento da presente ação civil, uma vez que o eventual afastamento da penalidade administrativa por vício formal do procedimento não exclui a ocorrência dos fatos nos quais a presente ação se funda e
que, em tese, configuram improbidade administrativa. Não é demais lembrar que as instâncias civil e administrativa são independentes e visam à tutela de bens jurídicos diversos, não havendo relação de prejudicialidade que
determine o impedimento de uma pela outra. Certo, por fim, que, nesta ação, terá o requerido a possibilidade de requerer todas as provas que julgar pertinentes à defesa de seus interesses, ainda que, alhures, esta faculdade
lhe tenha sido negada.A alegação de ausência de dolo não pode ser acolhida nesta fase do procedimento, pois se trata de matéria nitidamente de mérito, cujo enfrentamento não prescinde de ampla dilação probatória. Por
fim, sustenta o réu que a inicial não pode ser recebida por entender que não houve prejuízo ao erário. Todavia, a ausência de prejuízo atual ao erário, embora prejudique o pedido de ressarcimento, não impede que se apure
se foi praticado ato de improbidade, para efeito de incidência de outras cominações previstas na legislação de regência.No mais, verifica-se que a inicial contém exposição coerente de fatos que, em tese, configuram ato de
improbidade tipificado na Lei nº 8.429/92.Ante o exposto, recebo a petição inicial.Citem-se os réus.Concedo os benefícios da justiça gratuita ao réu Aristides. Anote-se.Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000849-42.2017.4.03.6119
IMPETRANTE: JOEL BOTELHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA BOTELHO YAMASHITA - SP390278
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - POSTO DE ATENDIMENTO DE GUARULHOS SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016, intimo a impetrante para, no
prazo de 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente a concreta prática de ato coator, sob pena de indeferimento da inicial.

 

   GUARULHOS, 29 de março de 2017.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000186-93.2017.4.03.6119
REQUERENTE: MIGUEL KAORU MOTOKI
Advogado do(a) REQUERENTE: IDA MARINA DA SILVA - SP329560
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário em que pretende a concessão de benefício por incapacidade.

Intimada a emendar a inicial (fls. 10/11), a parte autora quedou-se inerte (fl. 13).

Diante do exposto, indefiro a inicial com fundamento no art. 330, IV, do Código de Processo Civil, razão pela qual JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 485,
inciso I, do mesmo diploma legal.

Sem condenação de honorários advocatícios, por não formalizada a relação jurídico-processual.

Custas pela parte autora.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

  

 

 

GUARULHOS, 24 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000157-43.2017.4.03.6119
AUTOR: ESMERALDO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA ALVES BRANDAO XAVIER - SP350524, JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS - SP223423
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

                                    Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para apresentar, quanto ao período de 13/06/1991 a 26/07/2005, cópia legível do documento de fl. 31 (formulário DSS 8030) e do respectivo laudo ou, se o caso, do Perfil Profissiográfico
Previdenciário. 

                                       Com a juntada, dê-se ciência o INSS.

                                       Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

                                       Int.         
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GUARULHOS, 28 de março de 2017.

Expediente Nº 11194

PROCEDIMENTO COMUM
0008397-53.2010.403.6119 - ELIEZER OLIVEIRA DAS NEVES(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante das tentativas infrutíferas quanto ao fornecimento, pelas empresas empregadoras, de documentação hábil a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais - especificamente quanto aos períodos de
09/12/1976 a 15/08/1978, 01/11/1978 a 21/03/1981 e 16/05/1981 a 13/06/1981- concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para informar se pretende a produção de outras provas, justificando sua pertinência.No silêncio,
tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011056-35.2010.403.6119 - JULIO APARECIDO SARTORATO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X LAERCIO SANDES,
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial.Definido o valor da condenação, seguiu-se a expedição de ofício(s) requisitório(s).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,
registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o quantum debeatur.Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando
aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Oportunamente,
dê-se ciência ao credor do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, 1º, da Resolução CJF 168/2011).Em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000644-69.2015.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003885-43.2014.403.6133 () ) - PRIME ADVANTA ASSESSORIA E CONSULTORIA SC LTDA - ME(SP071349 -
GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de execução de honorários advocatícios como estabelecido na sentença de fls. 129/133, cujo quantum foi indicado às fls. 159/162. A satisfação do crédito está comprovada nos autos (fls. 175/176), de modo que
está esgotada a atividade jurisdicional no processo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 924, I e 925 do Novo Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário a que o depósito de fl.
176 seja convertido em renda a favor da União, consoante dados informados às fls.181/182.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005902-60.2015.403.6119 - RINALDO LUIZ ALMEIDA CONCEICAO(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por RINALDO LUIZ ALMEIDA CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de
aposentadoria por invalidez (NB 149.874.165-4), cessado em 01/07/2014, a condenação do INSS ao pagamento das parcelas vencidas desde a cessação, bem como a desconstituição da cobrança do débito de R$
164.817,61 (oriunda da alegada percepção indevida do benefício). Juntou documentos (fls. 11/172).A decisão de fl. 176 concedeu os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS ofertou contestação às fls. 178/193,
defendendo a improcedência da pretensão inicial.Réplica às fls. 196/203.A decisão de fls. 205/206 determinou a realização de prova pericial médicaLaudo pericial às fls. 218/229, sendo cientificadas as partes (fls. 232/234
e 235).Instado, o INSS apresentou cópias dos processos administrativos às fls. 249/357, com manifestação do autor às fls. 368/372. É o relatório. Passo a decidir.Pretende o autor, como relatado, o restabelecimento do
benefício de aposentadoria por invalidez (NB 149.874.165-4), cessado em 01/07/2014, a condenação do INSS ao pagamento das parcelas vencidas desde a cessação, bem como a desconstituição da cobrança do débito
de R$ 164.817,61 (oriunda da alegada percepção indevida do benefício).Sustenta ter percebido auxílio-doença no período de 18/06/2007 a 28/08/2008 (NB 570.569.074-2), posteriormente sendo comunicado pelo
órgão previdenciário acerca da concessão da aposentadoria por invalidez (NB 149.874.165-4, com DIB em 01/10/2008), que acabou cessada em 01/07/2014, ao argumento de que fora concedida irregularmente, com a
consequente cobrança, pelo órgão previdenciário, dos valores até então percebidos.Vê-se que a cobrança promovida pelo INSS vem pautada no fato de que não haveria registro no Sistema de Administração de Benefícios
por Incapacidade - SABI de qualquer indicação médica de aposentadoria por invalidez; que a perícia foi lançada em sistema diferente daquele utilizado para administração de benefícios por incapacidade; e que a perícia
realizada em 30/09/2008 teria indicado o indeferimento na continuidade do benefício de auxílio-doença (fl. 77).Contudo, afigura-se incabível a cobrança dos valores já percebidos pelo autor.Considerando, como visto, que
a pretensão está fundada na existência de informações inconsistentes acerca de exames periciais em nome do segurado, contidas nos bancos de dados administrados pelo próprio INSS e "alimentados" por seus servidores,
não se pode descartar, em primeiro lugar, a falha destes na inserção (ou falta de inserção) de dados no sistema.Não se está aqui afirmando que a concessão do benefício foi absolutamente regular; o que se quer dizer é que
o suporte fático-material colacionado pelo INSS não é suficiente, por si só, a revelar a ocorrência de fraude na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao réu.Com efeito, vê-se do conjunto probatório que
não restou demonstrada eventual má-fé do segurado, que não pode ser presumida.De outro norte, muito embora a prova pericial médica, administrativa (fls. 70 e 77) e judicial (fls. 218/229), tenha concluído pela ausência
de incapacidade total do autor, não se pode afirmar que à época da implantação da aposentadoria por invalidez a situação fosse esta, mormente pelo fato de ter o autor gozado, até aquele momento, regularmente, o
benefício de auxílio-doença, por cerca de um ano.Vale destacar, por fim, que, na instância administrativa, a Junta de Recursos acolheu recurso do autor, para reconhecer a sua boa-fé, isentando-o de restituir os valores
percebidos (fls. 80/82), sendo a decisão confirmada pela Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 339/342), porém, até o momento, sem definitividade, pois pende incidente de
uniformização interposto pelo INSS (fls. 343/345).Em suma, diante da ausência de prova da capacidade laborativa ao tempo da concessão do benefício, da boa-fé objetiva do segurado e do princípio da irrepetibilidade dos
alimentos, historicamente acolhido pela jurisprudência do STJ, considero indevida a exigência imposta pelo INSS ao autor de devolução dos valores percebidos a título de aposentadoria por invalidez (NB 149.874.165-
4).Resta a análise do pleito de restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.Esses benefícios estão previstos nos artigos 42 e 59, da Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:"Art. 42. A aposentadoria por
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.""Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos."Infere-se dos preceitos transcritos que são três os requisitos para a concessão das prestações
neles previstas: incapacidade, qualidade de segurado e carência.A incapacidade que autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez deve ser permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer
atividade. No caso de auxílio-doença, basta a incapacidade para o exercício da atividade habitual, podendo ser temporária ou permanente, neste caso desde que suscetível de reabilitação para outra função.A qualidade de
segurado e o cumprimento do período de carência devem ser aferidos na data de início da incapacidade. De fato, a lei exclui a cobertura previdenciária a quem se filia ao Regime Geral de Previdência Social já portador de
doença incapacitante. Nesse sentido dispõem os artigos 42, 2, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.O período de carência exigido em relação aos benefícios em questão é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da
Lei n.º 8.213/91), podendo ser dispensado o seu cumprimento nas hipóteses do art. 26 da mesma lei.No caso dos autos, visando a aferir a presença de incapacidade, determinou-se a realização de perícia
médica.Depreende-se do trabalho pericial que o autor é portador de "múltiplas lesões ortopédicas" que acarretam "restrições para a realização de atividades com grande sobrecarga para o aparelho locomotor,
especialmente para a coluna vertebral" (cf. conclusão do expert a fls. 224/225).O estado incapacitante, afirmou o perito, impede que a autora exerça as atividades habituais, mas que é possível a sua reabilitação para
atividade compatível com a sua limitação. Ausente o estado de invalidez, o pedido de restabelecimento da aposentadoria por invalidez não subsiste.Todavia, se foi equivocada a concessão de aposentadoria por invalidez ao
autor a partir de 01/10/2008, igualmente o foi a descontinuidade do auxílio-doença que ele então ele percebia.Com efeito, a prova pericial indica que o autor não está apto à retomada de sua atividade habitual, embora
possa ser reabilitado para função compatível com a sua condição. E, nessas condições, ele habilita-se ao benefício de auxílio-doença.Resta avaliar se ela perfaz os demais requisitos necessários à concessão do benefício
(qualidade de segurado e carência), análise que se impõe à luz da data de inicio da incapacidade (DII), fixada pelo perito no momento em que o autor começou a receber benefício por incapacidade.Assim, considerando
que o autor exerceu atividade remunerada formal no período de 10/05/2000 e 06/10/2008 (fls. 23), bem como recebeu auxílio-doença de 16/06/2007 a 30/09/2008 (fls. 25) e aposentadoria por invalidez a partir de
01/10/2008 (fls. 33) deve ser reconhecida a sua qualidade de segurado, bem assim o preenchimento da carência na data do início da incapacidade fixada no laudo pericial.Consequentemente, ele faz jus ao restabelecimento
do benefício NB 570.569.074-2 (auxílio-doença), com efeitos financeiros a partir do dia 01/07/2014 (dia seguinte à cessação do NB 149.874.165-4).Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, resolvendo o
mérito na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para:I- desconstituir a dívida cobrada pelo INSS, tendo por objeto os valores percebidos a título de aposentadoria por invalidez (NB 149.874.165-4),
devendo a referida autarquia abster-se de qualquer ato tendente à sua cobrança;II- condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 570.569.074-2, a partir do dia 01/07/2014, podendo cessá-lo apenas se o autor
concluir com êxito processo de reabilitação profissional, bem como a pagar as prestações vencidas desde essa data até a data da efetiva implantação, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de
juros de mora desde a citação, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios correspondentes aos percentuais mínimos previstos nos incisos no art. 85, 3º, do Código de Processo Civil, tendo por base o proveito econômico obtido (itens I e II supra).Custas na forma da
lei.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002289-95.2016.403.6119 - FRANCISCO VIEIRA DE LIMA(SP094530 - NAIR MARIA CORREIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FRANCISCO VIEIRA DE LIMA ajuizou a presente ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria especial, a partir do reconhecimento de
tempo especial nos períodos de 01/10/1976 a 30/09/1977, 01/10/1977 a 30/11/1978, 01/12/1978 a 31/10/1981, 01/11/1981 a 09/07/1984, 10/07/1984 a 08/08/2002, 25/09/2003 a 17/03/2004 e 13/09/2004 a
23/09/2009, desde a data do requerimento administrativo indeferido (NB 151.148.254-8, no dia 18/11/2009). Pretende, ainda, a utilização dos salários de contribuição corretos, em relação à empresa Badra S/A e a
condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais. Juntou documentos (fls. 12/229). À fl. 233 foi o autor instado a esclarecer o valor atribuído à causa, com resposta às fls. 234/235.A decisão de fl. 236
concedeu os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 240/264). Arguiu a inviabilidade da concessão do benefício da justiça gratuita e, no mérito, defendeu o ato administrativo impugnado
pela parte autora, sustentando que ela não faz jus ao reconhecimento dos períodos indicado na inicial. Requereu o decreto de improcedência do pedido.Réplica às fls. 268/277.Sem requerimento de provas pelas partes.À fl.
280 foi o autor instado a apresentar documentação hábil a comprovar os salários auferidos na empresa Badra e do PPP do período de 25/09/2003 a 17/03/2004, com resposta às fls. 281/313.Ciência do INSS à fl. 314.É
o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, rejeito a impugnação à assistência judiciária gratuita arguida pela INSS.Primeiro porque a quantia auferida mensalmente pelo impugnado (cerca de R$ 3.909,10), não é reveladora de
uma situação econômica que lhe permitiria pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. De fato, diante da controvérsia objeto desta demanda, eventual desfecho
desfavorável ao autor implicaria pagamento de verba honorária, proporcional ao proveito que pretendia, o que certamente, nessa hipótese, viria em prejuízo ao seu sustento.Nesse cenário, as alegações invocadas pelo INSS
não tem o condão de alterar o panorama ora delineado, mormente pelo fato de não terem sido carreados documentos que infirmassem, efetivamente, a prefalada situação de miserabilidade declarada inicialmente.Nestes
termos, não acolho a impugnação à assistência judiciária.Por meio da presente demanda, busca a parte autora o reconhecimento de tempo especial, com o que aguarda obter a concessão do benefício de aposentadoria
especial. Pretende, ainda, que sejam computadas, para fins de apuração da renda mensal inicial, as contribuições relativas ao período laborado na empresa Badra S/A.- Do tempo especialO artigo 201, 1º, da Constituição
Federal assegura a quem exerce atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Nesse sentido, a Lei nº
8.213/91 estabelece que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais enseja a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, ou será somado ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,
para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesta hipótese, opera-se a conversão do tempo especial em comum, mediante a aplicação de um multiplicador, conforme a natureza da atividade, nos
termos da tabela do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, permitindo a proporcional redução do tempo necessário à obtenção da aposentadoria àquele que laborou sob a influência de agentes nocivos à sua saúde, mas não por
tempo suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria especial. A conversão do tempo especial em comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição é expressamente admitida pelo art. 57, 5º,
da Lei nº 8.213/91, e independe do período de exercício da atividade, conforme dispõe o art. 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99. Assim, qualquer que seja o momento da prestação do serviço, poderá haver o reconhecimento
do tempo especial.Ainda que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum tenha sido inserida no ordenamento com o advento da Lei n 6887/80, a interpretação sistemática das normas concernentes à
aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à época permite concluir que a adoção desse expediente era possível em momento anterior, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para se
requerer uma ou outra. Essa norma apenas explicitou essa possibilidade, que decorre logicamente da adoção de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os.A prova do tempo especial
regula-se pela lei vigente ao tempo em que ele foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica.De fato, as exigências normativas para o reconhecimento da
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atividade exercida sob condições especiais variaram no tempo, de modo que não seria razoável, sob a óptica da segurança jurídica, impor ao segurado a satisfação de um requisito que, ao tempo da prestação do serviço,
não era exigido.Nesse passo, verifica-se que, à exceção das atividades sujeitas a ruído e calor, que sempre exigiram medição técnica por profissional habilitado, por muito tempo o reconhecimento do tempo de serviço
especial foi possível em face apenas do enquadramento da categoria profissional do trabalhador na relação das atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Como resultado do enquadramento,
presumia-se a exposição a agentes nocivos, com a consequente consideração do tempo de serviço especial.A partir da publicação da Lei nº 9.032/95, em 29 de abril de 1995, passou-se a exigir a comprovação do
exercício da atividade especial por meio de formulário de informação sobre atividades sujeitas a condições agressivas à saúde. Não mais se admitia o reconhecimento do tempo especial a partir do simples enquadramento da
atividade, tornando-se necessária a prova da exposição aos agentes nocivos. De acordo com o novo regramento, passou a ser exigido, em acréscimo, a prova do caráter habitual e permanente da exposição.A necessidade
de comprovação da atividade insalubre por meio de laudo técnico tornou-se exigência a partir de 12 de outubro de 1996, com a edição da Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 1997,
que incluiu novas disposições ao art. 58 da Lei nº 8.213/91.Essa norma foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, que trouxe nova lista de agentes nocivos, considerando-se, pois, a data da edição deste como início da
exigência de laudo.Em resumo, tem-se o seguinte quadro:i) até 28/04/1995, basta que o segurado demonstre que exercia atividade mencionada no Decreto n.º 53.831/64, anexos I e II do RBPS, e no Decreto n.º
83.080/79, dispensada apresentação de Laudo Técnico;ii) entre 29/04/1995 e 05/03/1997, data da regulamentação pelo Decreto n.º 2.172/97, da MP nº 1523/96, convertida em Lei nº 9528/97, o segurado deve
comprovar a exposição aos agentes mencionados nos anexos aos decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79, ainda que por meio de informação patronal em formulário, não sendo exigido o laudo técnico.iii) a partir de
06/03/1997, a exposição a agentes agressivos deve ser demonstrada por meio de laudo técnico, que pode ser substituído, nos termos do art. 58 acima transcrito, por perfil profissiográfico previdenciário (PPP).A prova da
condição especial da atividade, em qualquer caso, pode fundar-se em documento não contemporâneo dos fatos nele retratados. Em primeiro lugar, porque a legislação não estabeleceu, no particular, a exigência de
contemporaneidade da prova, diferentemente do que dispôs em relação à prova do tempo de serviço. Ademais, não se pode olvidar que a emissão desses documentos é responsabilidade do empregador, sujeito à
fiscalização do INSS, de modo que não pode o segurado ser prejudicado pela inércia daqueles. Considere-se, por fim, que deve prevalecer a interpretação de que a condição de trabalho no passado, quando a fiscalização
era mais frouxa e o desenvolvimento tecnológico incipiente, era ainda pior do que a retratada em momento posterior. Assim, independentemente da data do documento, importante é que ele esteja formalmente em ordem,
contenha a descrição das atividades desenvolvidas pelo autor, com indicação dos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, seja firmado por profissional habilitado e retrate as condições de trabalho no mesmo
local onde o autor laborou.Por fim, deve-se pontuar que a utilização de equipamento de proteção não impede o reconhecimento do direito à averbação do período como tempo especial, a não ser que se comprove, por
meio de necessária prova técnica, a sua eficácia na neutralização do agente nocivo, bem como que o segurado efetivamente utilizava o equipamento durante a jornada de trabalho. No caso, essas provas não foram
produzidas, restando a simples alusão ao uso de equipamento de proteção, o que, por si só, não pode ter a consequência pretendida pela parte ré.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "É assente
nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser
apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. É incabível,
em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou neutralização da insalubridade, devido ao óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, AgRg no AREsp 402.122/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2013).No caso em exame, controverte-se a respeito dos períodos de 01/10/1976 a 30/09/1977, 01/10/1977 a 30/11/1978, 01/12/1978 a 31/10/1981, 01/11/1981 a
09/07/1984, 10/07/1984 a 08/08/2002, 25/09/2003 a 17/03/2004 e 13/09/2004 a 23/09/2009.Os laudos, formulários e PPPs de fls. 27/34, 112/117, 167/168 e 311 informam que o autor trabalhou, nos períodos
controvertidos, com sujeição a ruído de 90,2dB (01/10/1976 a 31/10/1981), 92dB (01/11/1981 a 08/08/2002) e 89,3dB (13/09/2004 a 23/09/2009).O agente agressivo ruído tinha previsão no item 1.1.6 do anexo do
Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, considerando-se insalubre, para fins de qualificação da atividade como especial, o trabalho exercido em locais com ruídos acima de 80 decibéis. Com o advento do Decreto nº
2.172, de 05 de março de 1997, esse limite foi elevado para 90 decibéis. Por fim, com a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, considera-se nocivo o ruído superior a 85 decibéis.O Superior Tribunal
de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual não é possível retroagir o limite de tolerância trazido pelo Decreto n.º 4.882/2003, verbis:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).O limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo
impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela
vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe
19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos
do Decreto 4.882/2003. (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe
8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento do tempo especial nos períodos de 01/10/1976 a 30/09/1977, 01/10/1977 a 30/11/1978,
01/12/1978 a 31/10/1981, 01/11/1981 a 09/07/1984, 10/07/1984 a 08/08/2002 e 13/09/2004 a 23/09/2009.Quanto ao período de 25/09/2003 a 17/03/2004, o PPP de fl. 311 é expresso quando informa a inexistência
de fatores de risco/agentes nocivos. Inviável, portanto, o reconhecimento como atividade exercida em condições especiais.Por conseguinte, é possível reconhecer o direito à aposentadoria especial, uma vez que
comprovado o exercício de mais de 25 anos de atividade especial.De rigor, pois, o acolhimento da pretensão, fixando-se o termo inicial do benefício (DIB) na data de entrada no requerimento (DER) do NB 151.148.254-
8, nos termos do art. 57, 2º, da Lei nº 8.213/91.- Dos salários de contribuiçãoO valor do benefício previdenciário deve refletir os salários de contribuição vertidos pelo segurado, observados os artigos 28 a 32 da Lei
8.213/91.A parte autora alega que os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não retratam os salários de contribuição correspondentes ao seu vínculo de emprego com a empresa Badra
S/A, no período de 01/01/1998 a 08/08/2002.A fim de provar as suas alegações, o autor juntou os respectivos demonstrativos de pagamento de salário emitidos por seu ex-empregador (fls. 294/310).Assim, denota-se que
os salários de contribuição demonstrados documentalmente pelo autor não se encontram reconhecidos pelo INSS, consoante se depreende do extrato CNIS de fls. 283/292.A ré, de sua parte, não apresentou motivo justo
para recusar esses salários para fins de cálculo do benefício. Lembro, a propósito, que a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias não pode ser invocada em desfavor do segurado, na medida em que não
se trata do responsável tributário e tampouco tem o dever de fiscalizar o cumprimento da obrigação tributária. Impõe-se, destarte, o reconhecimento da pretensão, a fim de que o extrato previdenciário este reflita o histórico
contributivo do segurado, nos termos da legislação de regência.Por derradeiro, passo a enfrentar o pleito de reparação civil.A responsabilidade civil das pessoas jurídica de direito público, pelos atos praticados por seus
agentes, independe de prova da culpa, a teor do disposto no artigo 37, 6º, da Constituição Federal.A responsabilidade é objetiva e, assim, somente há necessidade de prova da ação ou omissão do agente do ente público,
do dano e do nexo causal entre a ação ou omissão e o dano experimentado pelo administrado.No caso em exame, alega-se que a parte ré praticou ato ilícito consistente no indeferimento de benefício previdenciário, num
primeiro momento, e, depois, no deferimento de prestação com valor inferior à devida.Ocorre que o ato de indeferimento de benefício previdenciário não consubstancia, por si só, ato ilícito, ainda que, posteriormente, venha
a ser corrigido em juízo. Com efeito, o direito não é ciência exata, de modo que, não raro, a negativa do benefício pela autarquia previdenciária se funda em interpretação do fato e da norma que se apresenta razoável,
algumas vezes acolhida mesmo por parte da jurisprudência.Desse modo, caracteriza ato ilícito o indeferimento, a cassação ou a suspensão de benefício previdenciário por erro grosseiro da administração, porquanto este
muito se distancia da legalidade, da interpretação razoável da lei e dos fatos, e, por conseguinte, do exercício regular de direito.No caso concreto, a parte autora não trouxe prova de que os agentes do INSS incorreram em
erro grosseiro ao negar-lhe o benefício na instância administrativa. Ademais, não produziu prova do abalo que alega ter sofrido e consta dos autos que ele tinha vínculo de emprego ativo por ocasião do indeferimento.
Portanto, uma vez que o mero indeferimento do benefício, por si só, não representa ilicitude e que não há prova de abalo decorrente de ato do INSS, bem como que o autor estava empregado ao tempo do indeferimento do
benefício, portanto não houve prejuízo ao seu sustento, entendo que a pretensão, no particular, não pode ser acolhida por absoluta falta de prova do alegado ato ilícito praticado pelo INSS.Diante do exposto, julgo
procedente em parte o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo especial, os
períodos de 01/10/1976 a 30/09/1977, 01/10/1977 a 30/11/1978, 01/12/1978 a 31/10/1981, 01/11/1981 a 09/07/1984, 10/07/1984 a 08/08/2002 e 13/09/2004 a 23/09/2009;b) implantar aposentadoria especial NB
46/151.148.254-8 em favor da parte autora, com DIB em 18/11/2009, devendo a RMI ser apurada nos termos da legislação em vigor no início do benefício, observado o disposto no art. 122 da Lei 8.213/91;c) pagar as
prestações vencidas desde a DIB fixada até a efetiva implantação do benefício, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, observados os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor. Deverão ser descontados do período os valores já percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.Presentes os pressupostos do art. 300, do Código de
Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, devendo ser cessado o pagamento de prestações não
cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a efetivação da medida.Condeno o INSS a pagar, a título de honorários advocatícios, o corresponde aos percentuais
mínimos previstos nos incisos no art. 85, 3º, do Código de Processo Civil, tendo por base o valor da condenação.Custas na forma da lei.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, do Código de
Processo Civil. De fato, a condenação ao pagamento de prestação previdenciária, ainda que se adote como parâmetro o limite máximo de salário-de-benefício, certamente será inferior a 1.000 salários mínimos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0007687-23.2016.403.6119 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LUIZ FRANCISCO DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pretende o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais
no período de 06/03/1997 a 23/11/2015, com a subsequente concessão de aposentadoria especial ou, se o caso, por tempo de contribuição, com data de início do benefício na data do requerimento administrativo
indeferido pelo INSS (NB 174.392.356-0, 30/06/2015).A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 24/83).Instado a regularizar a inicial (fl. 87), o autor manifestou-se às fls. 88/97Por decisão lançada
às fls. 99/101, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 104/121, pugnando pela
improcedência do pedido.Réplica às fls. 123/137.Sem requerimento de provas pelas partes.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, rejeito a impugnação à assistência judiciária gratuita arguida pela INSS.Primeiro porque
a quantia auferida mensalmente pelo impugnado (cerca de R$ 4.521,79), não é reveladora de uma situação econômica que lhe permitiria pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família. De fato, diante da controvérsia objeto desta demanda, eventual desfecho desfavorável ao autor implicaria pagamento de verba honorária, proporcional ao proveito que pretendia, o que certamente,
nessa hipótese, viria em prejuízo ao seu sustento.Nesse cenário, as alegações invocadas pelo INSS não tem o condão de alterar o panorama ora delineado, mormente pelo fato de não terem sido carreados documentos que
infirmassem, efetivamente, a situação de miserabilidade declarada inicialmente.Nestes termos, não acolho a impugnação à assistência judiciária.Passo ao exame do mérito.Por meio da presente demanda, busca a parte autora
o reconhecimento de tempo especial, com o que aguarda obter o benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral.Na instância administrativa, o INSS reconheceu o tempo de atividade especial no
período de 25/03/2002 a 31/12/2003, conforme planilha de fl. 76.Verifica-se, portanto, que a controvérsia restringe-se à verificação do direito à averbação como tempo especial dos períodos de 06/03/1997 a 24/03/2002
e 01/01/2004 a 23/11/2015.O artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão do benefício correlato.Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 estabelece que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais enseja a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, ou será
somado ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesta hipótese, opera-se a conversão do tempo especial em comum, mediante a
aplicação de um multiplicador, conforme a natureza da atividade, nos termos da tabela do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, permitindo a proporcional redução do tempo necessário à obtenção da aposentadoria àquele que
laborou sob a influência de agentes nocivos à sua saúde, mas não por tempo suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria especial. A conversão do tempo especial em comum para fins de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição é expressamente admitida pelo art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, e independe do período de exercício da atividade, conforme dispõe o art. 70, 2º, do Decreto nº 3.048/99. Assim, qualquer que seja
o momento da prestação do serviço, poderá haver o reconhecimento do tempo especial.Ainda que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum tenha sido inserida no ordenamento com o advento da Lei n
6887/80, a interpretação sistemática das normas concernentes à aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à época permite concluir que a adoção desse expediente era possível em momento anterior, ante a
própria diferença entre o tempo de serviço exigido para se requerer uma ou outra. Essa norma apenas explicitou essa possibilidade, que decorre logicamente da adoção de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro
especial, harmonizando-os.A prova do tempo especial regula-se pela lei vigente ao tempo em que ele foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica.De
fato, as exigências normativas para o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais variaram no tempo, de modo que não seria razoável, sob a óptica da segurança jurídica, impor ao segurado a satisfação
de um requisito que, ao tempo da prestação do serviço, não era exigido.Nesse passo, verifica-se que, à exceção das atividades sujeitas a ruído e calor, que sempre exigiram medição técnica por profissional habilitado, por
muito tempo o reconhecimento do tempo de serviço especial foi possível em face apenas do enquadramento da categoria profissional do trabalhador na relação das atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física. Como resultado do enquadramento, presumia-se a exposição a agentes nocivos, com a consequente consideração do tempo de serviço especial.A partir da publicação da Lei nº 9.032/95, em 29 de abril
de 1995, passou-se a exigir a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário de informação sobre atividades sujeitas a condições agressivas à saúde. Não mais se admitia o reconhecimento do
tempo especial a partir do simples enquadramento da atividade, tornando-se necessária a prova da exposição aos agentes nocivos. De acordo com o novo regramento, passou a ser exigido, em acréscimo, a prova do
caráter habitual e permanente da exposição.A necessidade de comprovação da atividade insalubre por meio de laudo técnico tornou-se exigência a partir de 12 de outubro de 1996, com a edição da Medida Provisória nº
1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 1997, que incluiu novas disposições ao art. 58 da Lei nº 8.213/91.Essa norma foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, que trouxe nova lista de agentes nocivos,
considerando-se, pois, a data da edição deste como início da exigência de laudo.Em resumo, tem-se o seguinte quadro:i) até 28/04/1995, basta que o segurado demonstre que exercia atividade mencionada no Decreto n.º
53.831/64, anexos I e II do RBPS, e no Decreto n.º 83.080/79, dispensada apresentação de Laudo Técnico;ii) entre 29/04/1995 e 05/03/1997, data da regulamentação pelo Decreto n.º 2.172/97, da MP nº 1523/96,
convertida em Lei nº 9528/97, o segurado deve comprovar a exposição aos agentes mencionados nos anexos aos decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79, ainda que por meio de informação patronal em formulário, não
sendo exigido o laudo técnico.iii) a partir de 06/03/1997, a exposição a agentes agressivos deve ser demonstrada por meio de laudo técnico, que pode ser substituído, nos termos do art. 58 acima transcrito, por perfil
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profissiográfico previdenciário (PPP).A prova da condição especial da atividade, em qualquer caso, pode fundar-se em documento não contemporâneo dos fatos nele retratados. Em primeiro lugar, porque a legislação não
estabeleceu, no particular, a exigência de contemporaneidade da prova, diferentemente do que dispôs em relação à prova do tempo de serviço. Ademais, não se pode olvidar que a emissão desses documentos é
responsabilidade do empregador, sujeito à fiscalização do INSS, de modo que não pode o segurado ser prejudicado pela inércia daqueles. Considere-se, por fim, que deve prevalecer a interpretação de que a condição de
trabalho no passado, quando a fiscalização era mais frouxa e o desenvolvimento tecnológico incipiente, era ainda pior do que a retratada em momento posterior. Assim, independentemente da data do documento, importante
é que ele esteja formalmente em ordem, contenha a descrição das atividades desenvolvidas pelo autor, com indicação dos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, seja firmado por profissional habilitado e retrate
as condições de trabalho no mesmo local onde o autor laborou.No caso em exame, controverte-se a respeito dos períodos de 06/03/1997 a 24/03/2002 e 01/01/2004 a 23/11/2015.O PPP de fls. 60/62 informa que o
autor trabalhou, nos períodos controvertidos, com sujeição a ruído de 88dB (até 24/03/2002), 91dB (25/03/2002 a 03/12/2003), 88dB (04/12/2003 a 30/05/2005), 90dB (31/05/2005 a 01/10/2006), 89,6dB
(02/10/2006 a 01/10/2007), 90,3dB (05/10/2007 a 14/05/2009), 90db (15/05/2009 a 14/05/2010), 89,8dB (15/05/2010 a 14/05/2011), 86,5dB (15/05/2011 a 14/05/2012) e 84,3dB (15/05/2012 a 26/03/2015 (data
de emissão do PPP).O agente agressivo ruído tinha previsão no item 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, considerando-se insalubre, para fins de qualificação da atividade como especial, o
trabalho exercido em locais com ruídos acima de 80 decibéis. Com o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, esse limite foi elevado para 90 decibéis. Por fim, com a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, considera-se nocivo o ruído superior a 85 decibéis.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual não é possível retroagir o limite de tolerância trazido pelo Decreto n.º
4.882/2003, verbis:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO
REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias,
submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de
jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003. (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS,
Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento do
tempo especial no período de 01/01/2004 a 14/05/2012.Por fim, deve-se pontuar que a utilização de equipamento de proteção não impede o reconhecimento do direito à averbação do período como tempo especial, a não
ser que se comprove, por meio de necessária prova técnica, a sua eficácia na neutralização do agente nocivo, bem como que o segurado efetivamente utilizava o equipamento durante a jornada de trabalho. No caso, essas
provas não foram produzidas, restando a simples alusão ao uso de equipamento de proteção, o que, por si só, não pode ter a consequência pretendida pela parte ré.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça: "É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial,
devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de
trabalho. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou neutralização da insalubridade, devido ao óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, AgRg no AREsp 402.122/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2013).- Do direito à aposentadoriaSomados os períodos reconhecidos de exercido de atividade em condições especiais, vê-se que o autor não
alcança 25 anos de tempo especial.Passo ao exame acerca do preenchimento dos requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.O acesso ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
subordina-se a requisitos variáveis, conforme a data da filiação do segurado no Regime Geral de Previdência Social.Até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, a aposentadoria por tempo regia-se pelo
disposto nos artigos 52 a 56, da Lei nº 8.213/91, sendo devida ao segurado que completasse 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos, se do sexo masculino.A EC nº 20/98 incluiu no texto constitucional
disposição que dificultou a obtenção do benefício, que passou a demandar trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher (art. 201, 7º, I).A emenda, publicada no dia 16/12/1998,
ressalvou, todavia, a situação das pessoas já filiadas no RGPS até a data da sua publicação, estabelecendo regras de transição, nos seguintes termos:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o
direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social,
até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de
contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode
aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se
mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da
aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso
anterior, até o limite de cem por cento.Os incisos I e II, atinentes à aposentadoria integral dos trabalhadores já vinculados ao sistema previdenciário quando da edição da EC nº 20/98, não têm aplicabilidade. De fato, uma
vez que o caput do art. 9º ressalvou o direito de opção à aposentadoria pelas novas regras (art. 201, 7º, Constituição Federal), e considerando que a nova disciplina sempre será mais favorável ao segurado, por exigir
apenas o requisito tempo de contribuição (sem idade mínima - art. 9º, I - e sem pedágio - art. 9º, II, b), conclui-se que a aposentadoria (integral) de quem não adquiriu o direito até o advento da EC nº 20/98 submete-se
apenas ao requisito tempo de contribuição, que será de 35 anos, para homens, e 30 anos, para mulheres.A par do tempo de contribuição, o benefício tem a sua concessão subordinada a uma carência (número mínimo de
contribuições), que, no caso dos segurados filiados ao RGPS até 24/07/1991, observa a tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91. E, sendo a filiação posterior a esta data, a carência é de 180 meses (art. 25, II, da Lei nº
8.213/91).Por fim, o art. 102, 1º, da Lei nº 8.213/91, e o art. 3º, da Lei nº 10.666/03, estabelecem que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
contribuição.No caso em exame, considerado(s) o(s) período(s) reconhecido(s) nesta sentença, bem como o tempo de serviço reconhecido na instância administrativa, verifica-se que a parte autora reunia, na data de
entrada do requerimento (DER), todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício vindicado nesta demanda, na modalidade integral.De rigor, pois, o acolhimento da pretensão, fixando-se o termo inicial do
benefício (DIB) na data de entrada no requerimento (DER), nos termos do art. 54, da Lei nº 8.213/91.Presentes os pressupostos do art. 300, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação
pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS,
concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a efetivação da medida.Diante do exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de
averbação de tempo especial no período de 25/03/2002 a 31/12/2003; e julgo procedente em parte a parcela restante do pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
condenar o INSS a:a) averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo especial, o período de 01/01/2004 a 14/05/2012;b) implantar aposentadoria por tempo de contribuição integral NB 174.392.356-0 em
favor da parte autora, com DIB em 30/06/2015, devendo a RMI ser apurada nos termos da legislação em vigor no início do benefício, observado o disposto no art. 122 da Lei 8.213/91;c) pagar as prestações vencidas
desde a DIB fixada até a efetiva implantação do benefício, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal em vigor.Condeno o INSS a pagar, a título de honorários advocatícios, o corresponde aos percentuais mínimos previstos nos incisos no art. 85, 3º, do Código de Processo Civil, tendo por base o valor da
condenação.Custas na forma da lei.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, do Código de Processo Civil. De fato, a condenação ao pagamento de prestação previdenciária, ainda que se
adote como parâmetro o limite máximo de salário-de-benefício, certamente será inferior a 1.000 salários mínimos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008137-63.2016.403.6119 - EDIVALDO DE SOUSA GOMES(SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EDIVALDO SOUSA GOMES ajuizou a presente ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria especial, a partir do reconhecimento de tempo
especial no período de 25/01/2014 a 28/07/2015, desde a data do requerimento administrativo indeferido (NB 46/176.763.247-6, no dia 18/12/2015). Juntou documentos (fls. 09/162). À fl. 166 foi o autor instado a
esclarecer o valor atribuído à causa, com resposta às fls. 168/177.A decisão de fls. 179/181 concedeu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou
contestação (fls. 184/209). Defendeu o ato administrativo impugnado pela parte autora, sustentando que a parte autora não faz jus ao reconhecimento do período indicado na inicial. Requereu o decreto de improcedência do
pedido formulado na inicial.Réplica às fls. 212/216.Sem requerimento de provas pelas partes.É o relatório. Passo a decidir.Por meio da presente demanda, busca a parte autora o reconhecimento de tempo especial, com o
que aguarda obter a concessão do benefício de aposentadoria especial.O artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 estabelece que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais enseja a concessão de aposentadoria
especial, nos termos do art. 57, ou será somado ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesta hipótese, opera-se a conversão do tempo
especial em comum, mediante a aplicação de um multiplicador, conforme a natureza da atividade, nos termos da tabela do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, permitindo a proporcional redução do tempo necessário à
obtenção da aposentadoria àquele que laborou sob a influência de agentes nocivos à sua saúde, mas não por tempo suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria especial. A conversão do tempo especial em comum
para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição é expressamente admitida pelo art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, e independe do período de exercício da atividade, conforme dispõe o art. 70, 2º, do
Decreto nº 3.048/99. Assim, qualquer que seja o momento da prestação do serviço, poderá haver o reconhecimento do tempo especial.Ainda que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum tenha sido
inserida no ordenamento com o advento da Lei n 6887/80, a interpretação sistemática das normas concernentes à aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à época permite concluir que a adoção desse
expediente era possível em momento anterior, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para se requerer uma ou outra. Essa norma apenas explicitou essa possibilidade, que decorre logicamente da adoção
de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os.A prova do tempo especial regula-se pela lei vigente ao tempo em que ele foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio tempus regit
actum, indispensável à proteção da segurança jurídica.De fato, as exigências normativas para o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais variaram no tempo, de modo que não seria razoável, sob a
óptica da segurança jurídica, impor ao segurado a satisfação de um requisito que, ao tempo da prestação do serviço, não era exigido.Nesse passo, verifica-se que, à exceção das atividades sujeitas a ruído e calor, que
sempre exigiram medição técnica por profissional habilitado, por muito tempo o reconhecimento do tempo de serviço especial foi possível em face apenas do enquadramento da categoria profissional do trabalhador na
relação das atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Como resultado do enquadramento, presumia-se a exposição a agentes nocivos, com a consequente consideração do tempo de serviço
especial.A partir da publicação da Lei nº 9.032/95, em 29 de abril de 1995, passou-se a exigir a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário de informação sobre atividades sujeitas a condições
agressivas à saúde. Não mais se admitia o reconhecimento do tempo especial a partir do simples enquadramento da atividade, tornando-se necessária a prova da exposição aos agentes nocivos. De acordo com o novo
regramento, passou a ser exigido, em acréscimo, a prova do caráter habitual e permanente da exposição.A necessidade de comprovação da atividade insalubre por meio de laudo técnico tornou-se exigência a partir de 12
de outubro de 1996, com a edição da Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 1997, que incluiu novas disposições ao art. 58 da Lei nº 8.213/91.Essa norma foi regulamentada pelo
Decreto nº 2.172/97, que trouxe nova lista de agentes nocivos, considerando-se, pois, a data da edição deste como início da exigência de laudo.Em resumo, tem-se o seguinte quadro:i) até 28/04/1995, basta que o
segurado demonstre que exercia atividade mencionada no Decreto n.º 53.831/64, anexos I e II do RBPS, e no Decreto n.º 83.080/79, dispensada apresentação de Laudo Técnico;ii) entre 29/04/1995 e 05/03/1997, data
da regulamentação pelo Decreto n.º 2.172/97, da MP nº 1523/96, convertida em Lei nº 9528/97, o segurado deve comprovar a exposição aos agentes mencionados nos anexos aos decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79,
ainda que por meio de informação patronal em formulário, não sendo exigido o laudo técnico.iii) a partir de 06/03/1997, a exposição a agentes agressivos deve ser demonstrada por meio de laudo técnico, que pode ser
substituído, nos termos do art. 58 acima transcrito, por perfil profissiográfico previdenciário (PPP).A prova da condição especial da atividade, em qualquer caso, pode fundar-se em documento não contemporâneo dos fatos
nele retratados. Em primeiro lugar, porque a legislação não estabeleceu, no particular, a exigência de contemporaneidade da prova, diferentemente do que dispôs em relação à prova do tempo de serviço. Ademais, não se
pode olvidar que a emissão desses documentos é responsabilidade do empregador, sujeito à fiscalização do INSS, de modo que não pode o segurado ser prejudicado pela inércia daqueles. Considere-se, por fim, que deve
prevalecer a interpretação de que a condição de trabalho no passado, quando a fiscalização era mais frouxa e o desenvolvimento tecnológico incipiente, era ainda pior do que a retratada em momento posterior. Assim,
independentemente da data do documento, importante é que ele esteja formalmente em ordem, contenha a descrição das atividades desenvolvidas pelo autor, com indicação dos agentes nocivos presentes no ambiente de
trabalho, seja firmado por profissional habilitado e retrate as condições de trabalho no mesmo local onde o autor laborou.Por fim, deve-se pontuar que a utilização de equipamento de proteção não impede o reconhecimento
do direito à averbação do período como tempo especial, a não ser que se comprove, por meio de necessária prova técnica, a sua eficácia na neutralização do agente nocivo, bem como que o segurado efetivamente utilizava
o equipamento durante a jornada de trabalho. No caso, essas provas não foram produzidas, restando a simples alusão ao uso de equipamento de proteção, o que, por si só, não pode ter a consequência pretendida pela
parte ré.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao
benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado
o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou neutralização da insalubridade, devido ao óbice da
Súmula 7/STJ" (STJ, AgRg no AREsp 402.122/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2013).No caso em exame, controverte-se a respeito do período de 25/01/2014 a
28/07/2015.O PPP de fls. 55/63 informa que o autor trabalhou, no período controvertido, com sujeição a ruído de 90,5 dB.O agente agressivo ruído tinha previsão no item 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de
março de 1964, considerando-se insalubre, para fins de qualificação da atividade como especial, o trabalho exercido em locais com ruídos acima de 80 decibéis. Com o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de
1997, esse limite foi elevado para 90 decibéis. Por fim, com a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, considera-se nocivo o ruído superior a 85 decibéis.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o
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entendimento segundo o qual não é possível retroagir o limite de tolerância trazido pelo Decreto n.º 4.882/2003, verbis:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO
DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).O limite de tolerância para configuração da especialidade
do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa
do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação,
matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG,
Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003. (Pet 9.059-
RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento do tempo especial no período de 25/01/2014 a 28/07/2015.E, por conseguinte, é possível reconhecer o direito à aposentadoria
especial, uma vez que comprovado o exercício de mais de 25 anos de atividade especial.De rigor, pois, o acolhimento da pretensão, fixando-se o termo inicial do benefício (DIB) na data de entrada no requerimento (DER),
nos termos do art. 57, 2º, da Lei nº 8.213/91.Presentes os pressupostos do art. 300, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de
determinar a implantação do benefício, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a efetivação da
medida.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) averbar na contagem de tempo da parte autora, como
tempo especial, o período de 25/01/2014 a 28/07/2015, convertendo-o em comum;b) implantar aposentadoria especial NB 46/176.763.247-6 em favor da parte autora, com DIB em 18/12/2015, devendo a RMI ser
apurada nos termos da legislação em vigor no início do benefício, observado o disposto no art. 122 da Lei 8.213/91;c) pagar as prestações vencidas desde a DIB fixada até a efetiva implantação do benefício, corrigidas
monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.Condeno o INSS a pagar, a título de
honorários advocatícios, o corresponde aos percentuais mínimos previstos nos incisos no art. 85, 3º, do Código de Processo Civil, tendo por base o valor da condenação.Custas na forma da lei.Sentença não sujeita a
reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, do Código de Processo Civil. De fato, a condenação ao pagamento de prestação previdenciária, ainda que se adote como parâmetro o limite máximo de salário-de-benefício,
certamente será inferior a 1.000 salários mínimos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008588-88.2016.403.6119 - EDSON BISPO DOS SANTOS(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para apresentar cópias integrais dos Perfis Profissiográficos Previdenciários- PPPs referentes aos períodos laborados na Prefeitura Municipal de Guarulhos e Centro Espírita Nosso
Lar Casas André Luiz, pois os acostados às fls. 77/81 encontram-se incompletos.Com a juntada, dê-se ciência ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010513-22.2016.403.6119 - MARIA INES DOS SANTOS MANSUR(SP284600 - OSVALDO IMAIZUMI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
MARIA INÊS DOS SANTOS MANSUR ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), alegando, em síntese, que trabalhou sob condições prejudiciais à saúde nos períodos de
02/05/1996 a 04/06/1996, 10/06/1996 a 05/09/1996, 06/09/1996 a 10/12/1997, 10/02/1999 a 02/03/2004, 03/03/2004 a 01/10/2007 e 12/01/2009 a 13/03/2015. Requereu o reconhecimento desses períodos e a
concessão de aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo indeferido (NB 175.448.439-2, em 08/09/2015). Alternativamente, pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. Juntou documentos (fls. 07/86)A decisão de fl. 90 concedeu os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 92/110). Defendeu o ato administrativo impugnado pela parte autora,
sustentando que a parte autora não faz jus ao reconhecimento dos períodos indicados na inicial. Requereu o decreto de improcedência do pedido formulado na inicial.Réplica às fls. 116/125.Sem requerimento de provas
pelas partes.É o relatório. Passo a decidir.Por meio da presente demanda, busca a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria especial (ou por tempo de contribuição) a partir da data do requerimento
administrativo, mediante o reconhecimento de períodos de atividade especial.O artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção
de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 estabelece que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais enseja a concessão de aposentadoria
especial, nos termos do art. 57, ou será somado ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesta hipótese, opera-se a conversão do tempo
especial em comum, mediante a aplicação de um multiplicador, conforme a natureza da atividade, nos termos da tabela do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, permitindo a proporcional redução do tempo necessário à
obtenção da aposentadoria àquele que laborou sob a influência de agentes nocivos à sua saúde, mas não por tempo suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria especial. A conversão do tempo especial em comum
para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição é expressamente admitida pelo art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, e independe do período de exercício da atividade, conforme dispõe o art. 70, 2º, do
Decreto nº 3.048/99. Assim, qualquer que seja o momento da prestação do serviço, poderá haver o reconhecimento do tempo especial.Ainda que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum tenha sido
inserida no ordenamento com o advento da Lei n 6887/80, a interpretação sistemática das normas concernentes à aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à época permite concluir que a adoção desse
expediente era possível em momento anterior, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para se requerer uma ou outra. Essa norma apenas explicitou essa possibilidade, que decorre logicamente da adoção
de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os.A prova do tempo especial regula-se pela lei vigente ao tempo em que ele foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio tempus regit
actum, indispensável à proteção da segurança jurídica.De fato, as exigências normativas para o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais variaram no tempo, de modo que não seria razoável, sob a
óptica da segurança jurídica, impor ao segurado a satisfação de um requisito que, ao tempo da prestação do serviço, não era exigido.Nesse passo, verifica-se que, à exceção das atividades sujeitas a ruído e calor, que
sempre exigiram medição técnica por profissional habilitado, por muito tempo o reconhecimento do tempo de serviço especial foi possível em face apenas do enquadramento da categoria profissional do trabalhador na
relação das atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Como resultado do enquadramento, presumia-se a exposição a agentes nocivos, com a consequente consideração do tempo de serviço
especial.A partir da publicação da Lei nº 9.032/95, em 29 de abril de 1995, passou-se a exigir a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário de informação sobre atividades sujeitas a condições
agressivas à saúde. Não mais se admitia o reconhecimento do tempo especial a partir do simples enquadramento da atividade, tornando-se necessária a prova da exposição aos agentes nocivos. De acordo com o novo
regramento, passou a ser exigido, em acréscimo, a prova do caráter habitual e permanente da exposição.A necessidade de comprovação da atividade insalubre por meio de laudo técnico tornou-se exigência a partir de 12
de outubro de 1996, com a edição da Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 1997, que incluiu novas disposições ao art. 58 da Lei nº 8.213/91.Essa norma foi regulamentada pelo
Decreto nº 2.172/97, que trouxe nova lista de agentes nocivos, considerando-se, pois, a data da edição deste como início da exigência de laudo.Em resumo, tem-se o seguinte quadro:i) até 28/04/1995, basta que o
segurado demonstre que exercia atividade mencionada no Decreto n.º 53.831/64, anexos I e II do RBPS, e no Decreto n.º 83.080/79, dispensada apresentação de Laudo Técnico;ii) entre 29/04/1995 e 05/03/1997, data
da regulamentação pelo Decreto n.º 2.172/97, da MP nº 1523/96, convertida em Lei nº 9528/97, o segurado deve comprovar a exposição aos agentes mencionados nos anexos aos decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79,
ainda que por meio de informação patronal em formulário, não sendo exigido o laudo técnico.iii) a partir de 06/03/1997, a exposição a agentes agressivos deve ser demonstrada por meio de laudo técnico, que pode ser
substituído, nos termos do art. 58 acima transcrito, por perfil profissiográfico previdenciário (PPP).A prova da condição especial da atividade, em qualquer caso, pode fundar-se em documento não contemporâneo dos fatos
nele retratados. Em primeiro lugar, porque a legislação não estabeleceu, no particular, a exigência de contemporaneidade da prova, diferentemente do que dispôs em relação à prova do tempo de serviço. Ademais, não se
pode olvidar que a emissão desses documentos é responsabilidade do empregador, sujeito à fiscalização do INSS, de modo que não pode o segurado ser prejudicado pela inércia daqueles. Considere-se, por fim, que deve
prevalecer a interpretação de que a condição de trabalho no passado, quando a fiscalização era mais frouxa e o desenvolvimento tecnológico incipiente, era ainda pior do que a retratada em momento posterior. Assim,
independentemente da data do documento, importante é que ele esteja formalmente em ordem, contenha a descrição das atividades desenvolvidas pelo autor, com indicação dos agentes nocivos presentes no ambiente de
trabalho, seja firmado por profissional habilitado e retrate as condições de trabalho no mesmo local onde o autor laborou.Por fim, deve-se pontuar que a utilização de equipamento de proteção não impede o reconhecimento
do direito à averbação do período como tempo especial, a não ser que se comprove, por meio de necessária prova técnica, a sua eficácia na neutralização do agente nocivo, bem como que o segurado efetivamente utilizava
o equipamento durante a jornada de trabalho. No caso, essas provas não foram produzidas, restando a simples alusão ao uso de equipamento de proteção, o que, por si só, não pode ter a consequência pretendida pela
parte ré.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao
benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado
o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou neutralização da insalubridade, devido ao óbice da
Súmula 7/STJ" (STJ, AgRg no AREsp 402.122/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2013).No caso em exame, controverte-se em relação aos períodos de 02/05/1996 a
04/06/1996, 10/06/1996 a 05/09/1996, 06/09/1996 a 10/12/1997, 10/02/1999 a 02/03/2004, 03/03/2004 a 01/10/2007 e 12/01/2009 a 13/03/2015, tendo a autora apresentado cópia da CTPS (fl. 35 - para os períodos
de 02/05/1996 a 04/06/1996, 10/06/1996 a 05/09/1996 e 06/09/1996 a 10/12/1997) e os PPPs de fls. 64/65, 66/67 e 69 (quanto aos demais períodos) que indicam o exercício da função de auxiliar de enfermagem, com
exposição a risco biológico, diante do exercício de suas atividades, razão pela qual deve ser reconhecido o direito à contagem especial do tempo de serviço nos termos do item 3.0.1, do anexo IV ao Decreto n.º
3.048/99.Portanto, a autora faz jus ao reconhecimento do tempo especial nos períodos de 02/05/1996 a 04/06/1996, 10/06/1996 a 05/09/1996, 06/09/1996 a 10/12/1997, 10/02/1999 a 02/03/2004, 03/03/2004 a
01/10/2007 e 12/01/2009 a 13/03/2015.E, por conseguinte, é possível reconhecer o direito à aposentadoria especial, uma vez que comprovado o exercício de mais de 25 anos de atividade especial.De rigor, pois, o
acolhimento da pretensão, fixando-se o termo inicial do benefício (DIB) na data de entrada no requerimento (DER), nos termos do art. 57, 2º, da Lei nº 8.213/91.Presentes os pressupostos do art. 300, do Código de
Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, devendo ser cessado o pagamento de prestações não
cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a efetivação da medida.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo especial, os períodos de 02/05/1996 a 04/06/1996, 10/06/1996 a 05/09/1996, 06/09/1996 a
10/12/1997, 10/02/1999 a 02/03/2004, 03/03/2004 a 01/10/2007 e 12/01/2009 a 13/03/2015, convertendo-os em comum;b) implantar aposentadoria especial NB 175.448.439-2 em favor da parte autora, com DIB em
08/09/2015b, devendo a RMI ser apurada nos termos da legislação em vigor no início do benefício, observado o disposto no art. 122 da Lei 8.213/91;c) pagar as prestações vencidas desde a DIB fixada até a efetiva
implantação do benefício, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.Condeno
o INSS a pagar, a título de honorários advocatícios, o corresponde aos percentuais mínimos previstos nos incisos no art. 85, 3º, do Código de Processo Civil, tendo por base o valor da condenação.Custas na forma da
lei.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, do Código de Processo Civil. De fato, a condenação ao pagamento de prestação previdenciária, ainda que se adote como parâmetro o limite
máximo de salário-de-benefício, certamente será inferior a 1.000 salários mínimos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010837-12.2016.403.6119 - JOSE PETRONILO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
JOSÉ PETRONILO DA SILVA ajuizou a presente ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria especial, a partir do reconhecimento de tempo
especial nos períodos de 04/11/1985 a 30/06/1997 e 03/11/1997 a 31/12/2014, desde a data do requerimento administrativo indeferido (NB 46/177.453.897-8, no dia 03/06/2016). Juntou documentos (fls. 13/71). A
decisão de fls. 75/76 concedeu os benefícios da justiça gratuita e deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, reconhecendo como períodos de labor em condições os requeridos pelo autor e determinando a
implantação do benefício de aposentadoria especial.Às fls. 89/95, o INSS noticia a interposição de agravo de instrumento.O INSS apresentou contestação (fls. 96/109). Defendeu o ato administrativo impugnado pela parte
autora, sustentando que a parte autora não faz jus ao reconhecimento dos períodos indicados na inicial. Requereu o decreto de improcedência do pedido formulado na inicial.Às fls. 111/113, o tribunal ad quem noticia ter
negado efeito suspensivo ao recurso de agravo.Sem requerimento de provas pelas partes.É o relatório. Passo a decidir.Por meio da presente demanda, busca a parte autora o reconhecimento de tempo especial, com o que
aguarda obter a concessão do benefício de aposentadoria especial.O artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 estabelece que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais enseja a concessão de aposentadoria
especial, nos termos do art. 57, ou será somado ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesta hipótese, opera-se a conversão do tempo
especial em comum, mediante a aplicação de um multiplicador, conforme a natureza da atividade, nos termos da tabela do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, permitindo a proporcional redução do tempo necessário à
obtenção da aposentadoria àquele que laborou sob a influência de agentes nocivos à sua saúde, mas não por tempo suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria especial. A conversão do tempo especial em comum
para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição é expressamente admitida pelo art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, e independe do período de exercício da atividade, conforme dispõe o art. 70, 2º, do
Decreto nº 3.048/99. Assim, qualquer que seja o momento da prestação do serviço, poderá haver o reconhecimento do tempo especial.Ainda que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum tenha sido
inserida no ordenamento com o advento da Lei n 6887/80, a interpretação sistemática das normas concernentes à aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à época permite concluir que a adoção desse
expediente era possível em momento anterior, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para se requerer uma ou outra. Essa norma apenas explicitou essa possibilidade, que decorre logicamente da adoção
de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os.A prova do tempo especial regula-se pela lei vigente ao tempo em que ele foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio tempus regit
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actum, indispensável à proteção da segurança jurídica.De fato, as exigências normativas para o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais variaram no tempo, de modo que não seria razoável, sob a
óptica da segurança jurídica, impor ao segurado a satisfação de um requisito que, ao tempo da prestação do serviço, não era exigido.Nesse passo, verifica-se que, à exceção das atividades sujeitas a ruído e calor, que
sempre exigiram medição técnica por profissional habilitado, por muito tempo o reconhecimento do tempo de serviço especial foi possível em face apenas do enquadramento da categoria profissional do trabalhador na
relação das atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Como resultado do enquadramento, presumia-se a exposição a agentes nocivos, com a consequente consideração do tempo de serviço
especial.A partir da publicação da Lei nº 9.032/95, em 29 de abril de 1995, passou-se a exigir a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário de informação sobre atividades sujeitas a condições
agressivas à saúde. Não mais se admitia o reconhecimento do tempo especial a partir do simples enquadramento da atividade, tornando-se necessária a prova da exposição aos agentes nocivos. De acordo com o novo
regramento, passou a ser exigido, em acréscimo, a prova do caráter habitual e permanente da exposição.A necessidade de comprovação da atividade insalubre por meio de laudo técnico tornou-se exigência a partir de 12
de outubro de 1996, com a edição da Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 1997, que incluiu novas disposições ao art. 58 da Lei nº 8.213/91.Essa norma foi regulamentada pelo
Decreto nº 2.172/97, que trouxe nova lista de agentes nocivos, considerando-se, pois, a data da edição deste como início da exigência de laudo.Em resumo, tem-se o seguinte quadro:i) até 28/04/1995, basta que o
segurado demonstre que exercia atividade mencionada no Decreto n.º 53.831/64, anexos I e II do RBPS, e no Decreto n.º 83.080/79, dispensada apresentação de Laudo Técnico;ii) entre 29/04/1995 e 05/03/1997, data
da regulamentação pelo Decreto n.º 2.172/97, da MP nº 1523/96, convertida em Lei nº 9528/97, o segurado deve comprovar a exposição aos agentes mencionados nos anexos aos decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79,
ainda que por meio de informação patronal em formulário, não sendo exigido o laudo técnico.iii) a partir de 06/03/1997, a exposição a agentes agressivos deve ser demonstrada por meio de laudo técnico, que pode ser
substituído, nos termos do art. 58 acima transcrito, por perfil profissiográfico previdenciário (PPP).A prova da condição especial da atividade, em qualquer caso, pode fundar-se em documento não contemporâneo dos fatos
nele retratados. Em primeiro lugar, porque a legislação não estabeleceu, no particular, a exigência de contemporaneidade da prova, diferentemente do que dispôs em relação à prova do tempo de serviço. Ademais, não se
pode olvidar que a emissão desses documentos é responsabilidade do empregador, sujeito à fiscalização do INSS, de modo que não pode o segurado ser prejudicado pela inércia daqueles. Considere-se, por fim, que deve
prevalecer a interpretação de que a condição de trabalho no passado, quando a fiscalização era mais frouxa e o desenvolvimento tecnológico incipiente, era ainda pior do que a retratada em momento posterior. Assim,
independentemente da data do documento, importante é que ele esteja formalmente em ordem, contenha a descrição das atividades desenvolvidas pelo autor, com indicação dos agentes nocivos presentes no ambiente de
trabalho, seja firmado por profissional habilitado e retrate as condições de trabalho no mesmo local onde o autor laborou.Por fim, deve-se pontuar que a utilização de equipamento de proteção não impede o reconhecimento
do direito à averbação do período como tempo especial, a não ser que se comprove, por meio de necessária prova técnica, a sua eficácia na neutralização do agente nocivo, bem como que o segurado efetivamente utilizava
o equipamento durante a jornada de trabalho. No caso, essas provas não foram produzidas, restando a simples alusão ao uso de equipamento de proteção, o que, por si só, não pode ter a consequência pretendida pela
parte ré.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao
benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado
o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou neutralização da insalubridade, devido ao óbice da
Súmula 7/STJ" (STJ, AgRg no AREsp 402.122/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2013).No caso em exame, controverte-se a respeito dos períodos de 04/11/1985 a
30/06/1997 e 03/11/1997 a 31/12/2014.Os PPPs de fls. 53/57 e 58/59 informam que o autor trabalhou, nos períodos controvertidos, com sujeição a ruído em níveis variáveis de 86,70 dB e 92,1 dB.O agente agressivo
ruído tinha previsão no item 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, considerando-se insalubre, para fins de qualificação da atividade como especial, o trabalho exercido em locais com ruídos acima
de 80 decibéis. Com o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, esse limite foi elevado para 90 decibéis. Por fim, com a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, considera-se nocivo o
ruído superior a 85 decibéis.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual não é possível retroagir o limite de tolerância trazido pelo Decreto n.º 4.882/2003, verbis:DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO
CPC E RES. 8/2008-STJ).O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege
o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC
(REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão
pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003. (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no
REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento do tempo especial nos períodos de 04/11/1985 a
30/06/1997 e 03/11/1997 a 31/12/2014.E, por conseguinte, é possível reconhecer o direito à aposentadoria especial, uma vez que comprovado o exercício de mais de 25 anos de atividade especial.De rigor, pois, o
acolhimento da pretensão, fixando-se o termo inicial do benefício (DIB) na data de entrada no requerimento (DER), nos termos do art. 57, 2º, da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o
mérito na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, condenar o INSS a:a) averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo especial, os
períodos de 04/11/1985 a 30/06/1997 e 03/11/1997 a 31/12/2014, convertendo-os em comum;b) implantar aposentadoria especial NB 46/177.453.897-8 em favor da parte autora, com DIB em 03/06/2016, devendo a
RMI ser apurada nos termos da legislação em vigor no início do benefício, observado o disposto no art. 122 da Lei 8.213/91;c) pagar as prestações vencidas desde a DIB fixada até a efetiva implantação do benefício,
corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.Condeno o INSS a pagar, a título
de honorários advocatícios, o corresponde aos percentuais mínimos previstos nos incisos no art. 85, 3º, do Código de Processo Civil, tendo por base o valor da condenação.Custas na forma da lei.Oficie-se ao
Excelentíssimo Relator do agravo de instrumento, para ciência da prolação da presente sentença.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, do Código de Processo Civil. De fato, a condenação
ao pagamento de prestação previdenciária, ainda que se adote como parâmetro o limite máximo de salário-de-benefício, certamente será inferior a 1.000 salários mínimos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0011685-96.2016.403.6119 - JEREMIAS CONSTANTINO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
JEREMIAS CONSTANTINO ajuizou a presente ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria especial, a partir do reconhecimento de tempo
especial nos períodos de 12/01/1981 a 14/01/1991, 01/03/1991 a 01/08/1995, 11/09/1995 a 09/03/1998, 13/04/1998 a 06/11/2000 e 03/01/2007 a 24/07/2013, desde a data do requerimento administrativo indeferido
(NB 46/165.691.218-7, no dia 24/07/2013).Pretende, ainda, o reconhecimento de atividade urbana no período de 03/03/1980 a 05/09/1980. Juntou documentos (fls. 12/69). A decisão de fls. 72/73 concedeu os
benefícios da justiça gratuita e deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, reconhecendo como tempo de atividade e como períodos de labor em condições os requeridos pelo autor e determinando a implantação
do benefício de aposentadoria especial.O INSS apresentou contestação (fls. 81/91). Defendeu o ato administrativo impugnado pela parte autora, sustentando que a parte autora não faz jus ao reconhecimento dos períodos
indicados na inicial. Requereu o decreto de improcedência do pedido formulado na inicial.Às fls. 93/111, o INSS noticia a interposição de agravo de instrumento.Às fls. 115/121, o tribunal ad quem noticia ter negado efeito
suspensivo ao recurso de agravo.Réplica às fls. 125/131Sem requerimento de provas pelas partes.É o relatório. Passo a decidir.Por meio da presente demanda, busca a parte autora o reconhecimento de tempo de atividade
urbana e especial, com o que aguarda obter a concessão do benefício de aposentadoria especial.- Do tempo comumA Lei nº 8.213/91, em seu art. 55, caput, estabelece que "o tempo de serviço será comprovado na forma
estabelecida no Regulamento".O atual Regulamento da Previdência Social foi aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, cujos artigos 19 e 62 estabelecem as principais regras atinentes à prova do tempo de contribuição.Da
análise desses preceitos denota-se que o CNIS não é a única fonte de prova de tempo de contribuição e que, do ponto de vista da eficácia probatória, ele se equipara à Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
desde que o documento contenha anotações de vínculos legíveis, dispostos em ordem cronológica e, preferencialmente, intercalados com períodos incontroversos. Assim, se não apresenta indícios de fraude e o INSS não
alega eventual vício que a macule, a CTPS se presta como prova do tempo de serviço.Conclui-se, ainda, que declaração do empregador, ficha de registro de empregado, comprovantes de pagamento de salário e extratos
da conta vinculada do FGTS constituem documentos hábeis à prova do tempo de contribuição.Outros documentos também podem ser utilizados, mas é importante observar, em qualquer caso, o disposto no art. 55, 3º, da
Lei nº 8.213/91, que discorre sobre a exigência de início de prova material para a comprovação do tempo de contribuição, admitindo-se a prova exclusivamente testemunhal apenas na ocorrência de caso fortuito ou motivo
de força maior. No caso, verifica-se que o período de 03/03/1980 a 05/09/1980 consta em anotação da CTPS (fl. 54), disposta em ordem cronológica com outros vínculos. Tem-se, assim, por incontroverso, devendo ser
reconhecido como tempo de serviço do autor.-Do tempo especialO artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 estabelece que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais enseja a concessão de aposentadoria
especial, nos termos do art. 57, ou será somado ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesta hipótese, opera-se a conversão do tempo
especial em comum, mediante a aplicação de um multiplicador, conforme a natureza da atividade, nos termos da tabela do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, permitindo a proporcional redução do tempo necessário à
obtenção da aposentadoria àquele que laborou sob a influência de agentes nocivos à sua saúde, mas não por tempo suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria especial. A conversão do tempo especial em comum
para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição é expressamente admitida pelo art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, e independe do período de exercício da atividade, conforme dispõe o art. 70, 2º, do
Decreto nº 3.048/99. Assim, qualquer que seja o momento da prestação do serviço, poderá haver o reconhecimento do tempo especial.Ainda que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum tenha sido
inserida no ordenamento com o advento da Lei n 6887/80, a interpretação sistemática das normas concernentes à aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à época permite concluir que a adoção desse
expediente era possível em momento anterior, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para se requerer uma ou outra. Essa norma apenas explicitou essa possibilidade, que decorre logicamente da adoção
de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os.A prova do tempo especial regula-se pela lei vigente ao tempo em que ele foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio tempus regit
actum, indispensável à proteção da segurança jurídica.De fato, as exigências normativas para o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais variaram no tempo, de modo que não seria razoável, sob a
óptica da segurança jurídica, impor ao segurado a satisfação de um requisito que, ao tempo da prestação do serviço, não era exigido.Nesse passo, verifica-se que, à exceção das atividades sujeitas a ruído e calor, que
sempre exigiram medição técnica por profissional habilitado, por muito tempo o reconhecimento do tempo de serviço especial foi possível em face apenas do enquadramento da categoria profissional do trabalhador na
relação das atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Como resultado do enquadramento, presumia-se a exposição a agentes nocivos, com a consequente consideração do tempo de serviço
especial.A partir da publicação da Lei nº 9.032/95, em 29 de abril de 1995, passou-se a exigir a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário de informação sobre atividades sujeitas a condições
agressivas à saúde. Não mais se admitia o reconhecimento do tempo especial a partir do simples enquadramento da atividade, tornando-se necessária a prova da exposição aos agentes nocivos. De acordo com o novo
regramento, passou a ser exigido, em acréscimo, a prova do caráter habitual e permanente da exposição.A necessidade de comprovação da atividade insalubre por meio de laudo técnico tornou-se exigência a partir de 12
de outubro de 1996, com a edição da Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 1997, que incluiu novas disposições ao art. 58 da Lei nº 8.213/91.Essa norma foi regulamentada pelo
Decreto nº 2.172/97, que trouxe nova lista de agentes nocivos, considerando-se, pois, a data da edição deste como início da exigência de laudo.Em resumo, tem-se o seguinte quadro:i) até 28/04/1995, basta que o
segurado demonstre que exercia atividade mencionada no Decreto n.º 53.831/64, anexos I e II do RBPS, e no Decreto n.º 83.080/79, dispensada apresentação de Laudo Técnico;ii) entre 29/04/1995 e 05/03/1997, data
da regulamentação pelo Decreto n.º 2.172/97, da MP nº 1523/96, convertida em Lei nº 9528/97, o segurado deve comprovar a exposição aos agentes mencionados nos anexos aos decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79,
ainda que por meio de informação patronal em formulário, não sendo exigido o laudo técnico.iii) a partir de 06/03/1997, a exposição a agentes agressivos deve ser demonstrada por meio de laudo técnico, que pode ser
substituído, nos termos do art. 58 acima transcrito, por perfil profissiográfico previdenciário (PPP).A prova da condição especial da atividade, em qualquer caso, pode fundar-se em documento não contemporâneo dos fatos
nele retratados. Em primeiro lugar, porque a legislação não estabeleceu, no particular, a exigência de contemporaneidade da prova, diferentemente do que dispôs em relação à prova do tempo de serviço. Ademais, não se
pode olvidar que a emissão desses documentos é responsabilidade do empregador, sujeito à fiscalização do INSS, de modo que não pode o segurado ser prejudicado pela inércia daqueles. Considere-se, por fim, que deve
prevalecer a interpretação de que a condição de trabalho no passado, quando a fiscalização era mais frouxa e o desenvolvimento tecnológico incipiente, era ainda pior do que a retratada em momento posterior. Assim,
independentemente da data do documento, importante é que ele esteja formalmente em ordem, contenha a descrição das atividades desenvolvidas pelo autor, com indicação dos agentes nocivos presentes no ambiente de
trabalho, seja firmado por profissional habilitado e retrate as condições de trabalho no mesmo local onde o autor laborou.Por fim, deve-se pontuar que a utilização de equipamento de proteção não impede o reconhecimento
do direito à averbação do período como tempo especial, a não ser que se comprove, por meio de necessária prova técnica, a sua eficácia na neutralização do agente nocivo, bem como que o segurado efetivamente utilizava
o equipamento durante a jornada de trabalho. No caso, essas provas não foram produzidas, restando a simples alusão ao uso de equipamento de proteção, o que, por si só, não pode ter a consequência pretendida pela
parte ré.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao
benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado
o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou neutralização da insalubridade, devido ao óbice da
Súmula 7/STJ" (STJ, AgRg no AREsp 402.122/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2013).No caso em exame, controverte-se a respeito dos períodos de 12/01/1981 a
14/01/1991, 01/03/1991 a 01/08/1995, 11/09/1995 a 09/03/1998, 13/04/1998 a 06/11/2000 e 03/01/2007 a 24/07/2013.O PPP de fls. 45/47 informa que o autor trabalhou, nos períodos controvertidos, com sujeição a
ruído em níveis variáveis conforme os intervalos considerados, mas sempre superiores a 88,0 dB.O agente agressivo ruído tinha previsão no item 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964,
considerando-se insalubre, para fins de qualificação da atividade como especial, o trabalho exercido em locais com ruídos acima de 80 decibéis. Com o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, esse limite foi
elevado para 90 decibéis. Por fim, com a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, considera-se nocivo o ruído superior a 85 decibéis.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o
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qual não é possível retroagir o limite de tolerância trazido pelo Decreto n.º 4.882/2003, verbis:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003
PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para
o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,
que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de
forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe
5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003. (Pet 9.059-RS, Primeira Seção,
DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin,
julgado em 14/5/2014.Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento do tempo especial nos períodos de 12/01/1981 a 14/01/1991, 01/03/1991 a 01/08/1995, 11/09/1995 a 09/03/1998, 13/04/1998 a 06/11/2000 e
03/01/2007 a 24/07/2013.E, por conseguinte, é possível reconhecer o direito à aposentadoria especial, uma vez que comprovado o exercício de mais de 25 anos de atividade especial.De rigor, pois, o acolhimento da
pretensão, fixando-se o termo inicial do benefício (DIB) na data de entrada no requerimento (DER), nos termos do art. 57, 2º, da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito na
forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, condenar o INSS a:a) averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo comum, o período de
03/03/1980 a 05/09/1980; b) averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo especial, os períodos de 12/01/1981 a 14/01/1991, 01/03/1991 a 01/08/1995, 11/09/1995 a 09/03/1998, 13/04/1998 a
06/11/2000 e 03/01/2007 a 24/07/2013, convertendo-os em comum;c) implantar aposentadoria especial NB 46/165.691.218-7 em favor da parte autora, com DIB em 24/07/2013, devendo a RMI ser apurada nos
termos da legislação em vigor no início do benefício, observado o disposto no art. 122 da Lei 8.213/91;d) pagar as prestações vencidas desde a DIB fixada até a efetiva implantação do benefício, corrigidas monetariamente
a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.Condeno o INSS a pagar, a título de honorários advocatícios,
o corresponde aos percentuais mínimos previstos nos incisos no art. 85, 3º, do Código de Processo Civil, tendo por base o valor da condenação.Custas na forma da lei.Oficie-se ao Excelentíssimo Relator do agravo de
instrumento, para ciência da prolação da presente sentença.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, do Código de Processo Civil. De fato, a condenação ao pagamento de prestação
previdenciária, ainda que se adote como parâmetro o limite máximo de salário-de-benefício, certamente será inferior a 1.000 salários mínimos.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
0012620-39.2016.403.6119 - FRANCISCO DE SALES FERREIRA DE SOUSA(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Fls. 34/35: Intime-se o impetrante para que providencie os documentos solicitados junto à impetrada, no prazo de 05 dias.
Após, intime-se novamente a autoridade impetrada para que comprove o cumprimento da liminar. 

MANDADO DE SEGURANCA
0013711-67.2016.403.6119 - BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA.(SP198134 - CAROLINA ROBERTA ROTA E SP237078 - FABIO DE ALMEIDA GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM GUARULHOS-S
Trata-se de mandado de segurança ajuizado por BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, objetivando "que a autoridade
impetrada baixe em definitivo a exigibilidade dos créditos tributários (art. 156, I, CTN) apontados a título de multa de mora de débitos de IRPJ e CSLL em questão ou, pelo menos, suspenda-os (art. 151, IV, do CTN) até
o julgamento definitivo do presente feito, uma vez que tais valores estão extintos em decorrência de denúncia espontânea (art. 138, do CTN) e não podem permanecer como óbice à renovação da CND/CPD-EM da
impetrante".A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 18/169).A decisão de fl. 173 determinou fosse emendada a inicial, com manifestação da impetrante às fls. 174/189.A decisão de fls. 190/193 deferiu
parcialmente o pedido liminar, apenas para determinar que a autoridade impetrada procedesse à exclusão do crédito tributário dos valores relativos à multa moratória, nos exatos termos do Despacho Decisório nº
191/DRF-Guarulhos, de 19/10/2016.Às fls. 200/202, o tribunal ad quem noticia ter negado efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento interposto pela impetrante.A autoridade impetrada prestou informações (fls.
206/212).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 214/215, declinando de intervir no feito.É o relatório. Decido.Como já assinalado, pretende a impetrante a suspensão da exigibilidade dos valores relativos à
multa moratória dos débitos de IRPJ e CSSL dos anos de 2014 e 2015. Sustenta a autora do writ que, tendo constatado recolhimento a menor dos tributos em questão, promoveu a quitação desta diferença através de
DARF e compensação. Ao mesmo tempo, promoveu a retificação das obrigações acessórias (Escrituração Contábil Fiscal - ECF e Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF) e comunicou a RFB
sobre o procedimento adotado, pugnando pelo recolhimento da denúncia espontânea quanto a esses valores.Alega, no entanto, ter sido deferido parcialmente seu pedido administrativo, reconhecendo-se a denúncia
espontânea apenas com relação aos tributos quitados por pagamento (DARF), rejeitando-se o instituto para as exações que deveriam ser adimplidas via compensação.Informa, ainda, que mesmo em relação aos tributos
reconhecidos como abarcados pela denúncia espontânea, a autoridade impetrada ainda não teria promovido a efetiva exclusão/estorno das rubricas de multa moratória.A pretensão mandamental comporta acolhimento em
parte, sendo o caso de concessão parcial da ordem.A decisão liminar de fls. 190/193 bem resolveu a questão, impondo-se, por sua absoluta suficiência, o resgate de seus fundamentos:"(...)2.1. A questão da ocorrência da
denúncia espontânea em relação aos tributos pagos por DARF é incontroversa, ante a decisão favorável à pretensão do contribuinte proferida na seara administrativa (fls. 155/161).Desse modo, neste juízo perfunctório,
impõe-se reconhecer apenas o direito da impetrante à exclusão dos débitos relativos às multas moratórias, nos exatos limites da decisão administrativa obtida pelo contribuinte.2.2. De outra parte, contudo, não assiste razão
à impetrante quanto a pretendida exclusão da multa moratória dos valores pagos através de compensação.O entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria foi firmado no julgamento do Recurso
Especial nº 1.461.757, de relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL, nos seguintes termos:"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO
ARTIGO 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISPOSITIVOS APONTADOS COMO VIOLADOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. [...]2. [...]3. A extinção do crédito tributário por meio de compensação está sujeita à
condição resolutória da sua homologação. Caso a homologação, por qualquer razão, não se efetive, tem-se por não pago o crédito tributário declarado, havendo incidência, de consequência, dos encargos moratórios.
Nessa linha, sendo que a compensação ainda depende de homologação, não se chega à conclusão de que o contribuinte ou responsável tenha, espontaneamente, denunciado o não pagamento de tributo e realizado seu
pagamento com os acréscimos legais, por isso que não se observa a hipótese do art. 138 do CTN (AgRg no AREsp 174.514/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04/09/2012, DJe 10/09/2012).4. Agravo regimental não provido" (DJe 19/07/2015).Acresça-se, por oportuno, que nem mesmo o precedente jurisprudencial invocado pela requerente na inicial (fl. 11) tem o condão de
amparar sua pretensão, na medida em que foi reformado pelo C. Superior Tribunal de Justiça pouco tempo depois, mediante concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional,
sendo confirmado o posicionamento acima mencionado da Corte Federal. Confira-se:"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO EXISTENTE. OMISSÃO PROVENIENTE DE JULGAMENTO ANTERIOR DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO SOBRE O TEMA DECIDIDO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
PAGAMENTO A DESTEMPO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.1. Tratando-se de recurso de fundamentação vinculada, o conhecimento dos aclaratórios pressupõe que a parte demonstre haver, pelo menos,
um dos vícios previstos no art. 1022 do CPC de 2015. In casu, conforme narrado pela embargante, o acórdão foi omisso, uma vez que não analisou o entendimento exarado no REsp 1.149.022/SP, julgado pelo rito dos
repetitivos.2. Com efeito, no referido decisum, o STJ entendeu que a denúncia espontânea não esta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por
homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ).3. Ademais, a Segunda Turma
do STJ no julgamento do REsp 1.461.757/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques firmou o entendimento de que "a extinção do crédito tributário por meio de compensação está sujeita à condição
resolutória da sua homologação.Caso a homologação, por qualquer razão, não se efetive, tem-se por não pago o crédito tributário declarado, havendo incidência, de consequência, dos encargos moratórios. Nessa linha,
sendo que a compensação ainda depende de homologação, não se chega à conclusão de que o contribuinte ou responsável tenha, espontaneamente, denunciado o não pagamento de tributo e realizado seu pagamento com
os acréscimos legais, por isso que não se observa a hipótese do art.138 do CTN".4. Embargos de Declaração acolhidos com efeitos infringentes"(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.375.380/SP, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 30/11/2016).Neste cenário, desvanece por completo a verossimilhança das alegações iniciais. Deveras, embora a compensação seja uma forma de extinção do crédito tributário, ela, como
sinalizado, depende de ulterior homologação da autoridade fiscal. É inviável, assim, admiti-la como ensejadora da denúncia espontânea, justamente porque não viabiliza a imediata quitação dos valores espontaneamente
declarados, impedindo a obtenção do estorno das penalidades pecuniárias sem que tenha havido a respectiva homologação da compensação.Noutras palavras, seria como alcançar os efeitos da benesse pretendida
anteriormente ao próprio reconhecimento do direito invocado, subvertendo a ordem dos fatos tributários, uma vez que, sem o correspondente encontro de contas, não se pode afirmar que a compensação será, de fato,
deferida.Destarte, não se pode atribuir a suspensão da exigibilidade a referidas rubricas, justamente porque a compensação, na hipótese em comento, não pode ser admitida para os fins pretendidos.(...)"Diante do exposto,
concedo parcialmente a segurança, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade impetrada proceda à exclusão do crédito tributário dos valores relativos à
multa moratória, nos exatos termos do Despacho Decisório nº 191/DRF-Guarulhos, de 19/10/2016, confirmando a medida liminar anteriormente concedida.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, nos
termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Oficie-se à autoridade impetrada e à União, dando-lhes ciência do teor desta sentença.Oficie-se ao Excelentíssimo Relator do agravo de instrumento, para ciência da prolação desta
sentença.Sentença sujeita a reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
0001989-02.2017.403.6119 - RUTH MARIA DA SILVA(SP193450 - NAARAI BEZERRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP
Trata-se de mandado de segurança objetivando a conclusão da análise do requerimento administrativo protocolizado aos 10/05/2016, relativamente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/176.122.724-3). Com a inicial vieram procuração e documentos de fls. 09/21.Quadro indicativo de possibilidade de prevenção à fl. 22.É o relatório necessário. Decido.Inicialmente, afasto a possibilidade de
litispendência indicada no termo de fl. 22, ante a diversidade de objetos.A configuração do interesse de agir em demanda na qual se pleiteia benefício previdenciário depende do prévio requerimento administrativo, mas não
do exaurimento da instância administrativa, conforme expressamente assentado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário RE 631.240/MG.Formulado o requerimento do benefício, e mesmo
na pendência de ação judicial cujo objeto é a concessão de igual prestação, o cidadão tem interesse jurídico em que a Administração se pronuncie acerca do pleito que lhe foi dirigido, até porque eventual reconhecimento do
direito na via administrativa acarretará a extinção da demanda judicial.Nesses termos, entendo que estão presentes os requisitos para o deferimento da medida liminar. A plausibilidade do direito invocado emerge da própria
Constituição Federal, que em seu art. 37, caput, determina que "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência".Na hipótese dos autos, o impetrante aguarda desde 07/12/2016 o cumprimento da decisão proferida no bojo do seu requerimento administrativo, o que
evidencia falha no desempenho da Administração Pública - in casu personificada pela Autarquia previdenciária federal - em total violação ao princípio constitucional da eficiência, de observância obrigatória em todos os
ramos do Poder Público.O risco de dano irreparável igualmente se afigura presente na espécie.É de se reconhecer que a excessiva delonga na análise da postulação administrativa da demandante - no aguardo de decisão há
quase um ano e meio, contados da data do protocolo do sobredito requerimento - faz nascer, dada a excepcionalidade da falha no serviço público federal em questão, efetivo risco aos interesses perseguidos em juízo pelo
autor do writ.E isso porque o exagerado tempo de paralisação do pedido administrativo do impetrante, sem que se lhe tenha sido apresentada uma justificativa plausível sequer para o atraso, agride, a um só tempo, as
garantias constitucionais da duração razoável do processo (CF, art. 5º, inciso LXXVIII) e da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, inciso III), na medida em que priva a demandante do direito fundamental de ver
analisadas suas postulações, pelo Poder Público, em prazo razoável, independentemente de restar acolhido ou não o pedido.Assentadas estas considerações, e tendo em conta que a responsabilidade pela apreciação
tempestiva do processo administrativo da autora do writ compete à autoridade impetrada, impõe-se a fixação de um prazo para a efetiva conclusão da análise administrativa.Dessa forma, e considerando ainda o sabido
volume excessivo de processos submetidos à análise do INSS nesta Subseção de Guarulhos, entendo que o prazo de 15 (quinze) dias úteis se afigura não só razoável, como exequível para que o impetrado providencie a
análise do requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/176.122.724-3), diante da espera a que já foi submetida a impetrante. Presentes as razões, DEFIRO o pedido de medida liminar e determino à
autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da ciência desta decisão, promova a análise conclusiva do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/176.122.724-3), sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais).Oficie-se à autoridade impetrada para imediato cumprimento desta decisão, bem como para prestar suas informações, no prazo
legal.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Em
seguida, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Cumpra-se.P.R.I.00124775020164036119

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002833-35.2006.403.6119 (2006.61.19.002833-9) - IVANILDA MARIA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X
LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANILDA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, A Autora opõe os presentes embargos de declaração (fls. 373/374), relativamente ao conteúdo da sentença de fl. 367.Conheço dos embargos, porquanto tempestivos, acolhendo-os quanto ao mérito para
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reconhecer o equívoco apontado.Com razão a autora, haja vista os valores referentes aos autores encontram-se suspensos para habilitação dos herdeiros.Posto isto, torno sem efeito a sentença de fl. 367.Aguarde-se o
pagamento da requisição expedida à fl. 366.Após, aguarde-se no arquivo manifestação da parte interessada.À Secretaria para as providências.Cumpra-se. Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002122-20.2012.403.6119 - CARLOS ALBERTO BOTAZZO X WAGNER LUIS BOTAZZO X THIAGO LEONARDO BOTAZZO X MARIO AUGUSTO BOTAZZO(SP172887 - ELIO OLIVEIRA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO BOTAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WAGNER LUIS BOTAZZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THIAGO LEONARDO BOTAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO AUGUSTO BOTAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Trata-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial.Definido o valor da condenação, seguiu-se a expedição de ofício(s) requisitório(s).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,
registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o quantum debeatur.Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando
aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Oportunamente,
dê-se ciência ao credor do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, 1º, da Resolução CJF 168/2011).Em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002408-27.2014.403.6119 - PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP279536 - EDUARDO GARCIA NOGUEIRA E SP307005 - WILSON OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA
Trata-se de execução de honorários advocatícios como estabelecido no v. acórdão, cujo quantum foi indicado às fls. 718/721. A satisfação do crédito está comprovada nos autos (fl. 738), de modo que está esgotada a
atividade jurisdicional no processo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 924, I e 925 do Novo Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário a que o depósito de fl. 738 seja
convertido em renda a favor da ANP, consoante dados informados às fls.740/742.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007244-77.2013.403.6119 - JOSEFA SANTOS DA SILVA(SP218622 - MARIA MADALENA TARCHA KRAWCZYK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA SANTOS DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial.Definido o valor da condenação, seguiu-se a expedição de ofício(s) requisitório(s).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,
registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o quantum debeatur.Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando
aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Oportunamente,
dê-se ciência ao credor do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, 1º, da Resolução CJF 168/2011).Em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007572-07.2013.403.6119 - PLASTIFOZ INDUSTRIA DE PLASTICOS E COMERCIO DE PAPEIS L(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP315810 - ANA CAROLINA NUNES DE QUEIROZ)
X UNIAO FEDERAL X PLASTIFOZ INDUSTRIA DE PLASTICOS E COMERCIO DE PAPEIS L X UNIAO FEDERAL
Trata-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial.Definido o valor da condenação, seguiu-se a expedição de ofício(s) requisitório(s).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,
registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o quantum debeatur.Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando
aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Oportunamente,
dê-se ciência ao credor do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, 1º, da Resolução CJF 168/2011).Em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008106-14.2014.403.6119 - DELCIO HILDES ANSELMO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DELCIO HILDES ANSELMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial.Definido o valor da condenação, seguiu-se a expedição de ofício(s) requisitório(s).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,
registro que, fixado o valor da condenação e requisitado o seu pagamento, operou-se a preclusão da discussão sobre o quantum debeatur.Nesse sentido, está esgotada a atividade jurisdicional no processo, restando
aguardar o atendimento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) por este Juízo.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Oportunamente,
dê-se ciência ao credor do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, 1º, da Resolução CJF 168/2011).Em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I. 

4ª VARA DE GUARULHOS

Dra. PAULA MANTOVANI AVELINO
Juíza Federal Titular
Dr. ETIENE COELHO MARTINS 
Juiz Federal Substituto 
TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5437

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001703-05.2009.403.6119 (2009.61.19.001703-3) - JUSTICA PUBLICA X ANA PAULA DE MOURA(SP067274 - AUGUSTO DOS ANJOS L RODRIGUES E SP054725 - CLARINDA HENRIQUES
TEIXEIRA E SP152271 - FATIMA SALGUEIRO TEIXEIRA NEVES)

Intimada para apresentar memoriais à fl. 312, a Defesa deixou decorrer "in albis" o prazo legal.
Dessa forma, intimem-se mais uma vez, através da publicação deste despacho, os advogados Dr. AUGUSTO DOS ANJOS LUIZ RODRIGUES, OAB/SP n. 67.274, Dra. CLARINDA HENRIQUES TEIXEIRA,
OAB/SP n. 54.725, e Dra. FÁTIMA SALGUEIRO TEIXEIRA NEVES, OAB/SP n. 152.271, para que apresentem memoriais na defesa de ANA PAULA DE MOURA, sob pena de caracterização de abandono da
causa.
Ressalto que a inércia injustificada do advogado constituído, pode caracterizar abandono de causa, a ensejar, eventualmente o tratamento vigente na atual legislação processual penal - multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários-
mínimos ao advogado que abandona o processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis (nos termos do artigo 265 do CPP, com a redação da Lei 11.719 de 20 de junho de 2008, que lhe conferiu efetividade).
Em caso de novo decurso do prazo sem a apresentação dos memoriais defensivos, intime-se a acusada, expedindo-se o necessário, para que constitua novo defensor nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de
que na ausência de advogado constituído, sua defesa será promovida pela Defensoria Pública da União. 
Com a apresentação da peça faltante, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004538-63.2009.403.6119 (2009.61.19.004538-7) - JUSTICA PUBLICA X ADIEL JOCIMAR PEREIRA X AGUINALDO FERREIRA DOS SANTOS(SP072035 - MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA
E SP268753 - IVANI FERREIRA DOS SANTOS) X LUIS CLAUDIO NASCIMENTO(SP183733 - PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES E SP264132 - ANDERSON ROBERTO CHELLI)
AÇÃO PENAL Nº 0004838-63.2009.4.03.6119IPL nº 21.0044/10 - DPF/AIN/SPPeças Informativas nº 1.34.006.000420/2008-68 e 1.34.006.000036/2009-46 - Procuradoria da República no Município de
GuarulhosJP x ADIEL JOCIMAR PEREIRA e outros1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO E CARTA PRECATÓRIA PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI.
Para tanto, seguem nela consignados todos os dados necessários.- ADIEL JOCIMAR PEREIRA, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, ensino médio completo, RG nº 24.101.500-5/SSP/SP, CPF nº 187.554.838-
60, nascido aos 13/03/1974, natural de Califórnia/PR, filho de Rafael Vitor Pereira e Sebastiana Divina Pereira - CONDENADO;- AGUINALDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, auxiliar de comércio
exterior, ensino superior incompleto, RG nº 22.342.075-X/SSP/SP, CPF nº 114.289.278-67, nascido aos 06/11/1972, natural de São Paulo/SP, filho de João Ferreira dos Santos e Aurelina da Conceição Santos -
ABSOLVIDO;- LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO, brasileiro, amasiado, ajudante de despachante aduaneiro, ensino médio completo, RG nº 20.124.308-8/SSP/SP, CPF nº 138.334.848-02, nascido aos 16/10/1968,
natural de São Paulo/SP, filho de Joaquim Cardoso Nascimento e Maria Aparecida Gulla Nascimento - ABSOLVIDO.2. A sentença proferida em primeiro grau aos 11/11/2014 condenou o acusado Adiel Jocimar Pereira
como incurso nos artigos 304 c.c. 298 c.c. 313-A, do Código Penal, em concurso material, e absolveu os corréus Aguinaldo e Luiz Cláudio (fls. 1595/1630). O trânsito em julgado da sentença para as defesas dos
acusados absolvidos ocorreu aos 01/12/2014 (certidão de fls. 1635). Os autos foram remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal em razão da interposição de recurso pelo Ministério Público Federal e pela defesa de
Adiel. Aos 10/05/2016, a 11ª Turma do TRF-3, por unanimidade, negou provimento ao recurso ministerial e deu parcial provimento à apelação defensiva, fixando a pena de Adiel em 3 anos e 6 meses de reclusão, em
regime inicial aberto, e 22 dias-multa. A pena corporal foi substituída por duas restritivas de direitos, a saber: uma prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, a ser paga à União, e uma prestação de serviços
comunitários, conforme critérios a serem estabelecidos pelo Juízo da Execução. A defesa opôs ainda embargos declaratórios, porém foi negado provimento (fls. 1750/1754 - 28/06/2016) e interpôs Recursos Extraordinário
e Especial, que não foram admitidos (fls. 1802/1807 - 12/09/2016). O trânsito em julgado para o MPF ocorreu em 17/08/2016 e para a defesa de Adiel aos 06/10/2016 (fl. 1809).3. Dessa forma, delibero as seguintes
providências finais:3.1 Através de correio eletrônico, requisite-se ao SEDI que proceda à alteração da situação da parte, devendo constar Adiel como "condenado" e os demais como "absolvidos".3.2. Expeça-se guia de
execução definitiva com relação a Adiel Jocimar Pereira, a ser encaminhada ao Juízo da Execução Penal desta Subseção - 1ª Vara Federal. 3.3. Comunico o trânsito em julgado da absolvição de Aguinaldo Ferreira dos
Santos e de Luiz Cláudio Nascimento, para fins de estatística e outras providências que se fizerem necessárias, AO NID e ao IIRGD. 3.4. Comunico o trânsito em julgado da condenação de Adiel Jocimar Pereira, para fins
de estatística e outras providências que se fizerem necessárias, também, AO NID, IIRGD e TRE. Expeça-se comunicado de decisão judicial, encaminhando-o, se possível, por meio de correio eletrônico, com cópia desta
decisão.4. O réu Adiel (condenado) fica isento de custas, uma vez que foi assistido pela DPU, restando presumida sua hipossuficiência.5. Lance-se o nome do réu ADIEL JOCIMAR PEREIRA no sistema eletrônico do
Conselho da Justiça Federal de rol de culpados.6. Ciência ao MPF e à DPU. Publique-se para ciência das defesas de Aguinaldo e Luiz Cláudio.7. Com a vinda de todos os comprovantes, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as cautelas necessárias.Guarulhos, 22 de março de 2017.PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004423-08.2010.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006506-70.2005.403.6119 (2005.61.19.006506-0) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUCAS GOMES
PINTO(MG127104 - JOYCE AZEVEDO ARREGUY PORCARO E MG163775 - ANA PAULA ROCHA DE JESUS)
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Intimada para apresentar contrarrazões à fl. 2133, a Defesa deixou decorrer "in albis" o prazo legal.
Dessa forma, intimem-se mais uma vez, através da publicação deste despacho, as advogadas Dra. ANA PAULA ROCHA DE JESUS, OAB/MG n. 163.775, e Dra. SANDRA CRUZEIRO CARDOSO TREZZA,
OAB/MG n. 66.462, para que apresentem as contrarrazões de recurso na defesa de LUCAS GOMES PINTO, sob pena de caracterização de abandono da causa.
Ressalto que a inércia injustificada do advogado constituído, pode caracterizar abandono de causa, a ensejar, eventualmente o tratamento vigente na atual legislação processual penal - multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários-
mínimos ao advogado que abandona o processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis (nos termos do artigo 265 do CPP, com a redação da Lei 11.719 de 20 de junho de 2008, que lhe conferiu efetividade).
Em caso de novo decurso do prazo sem a apresentação das contrarrazões, intime-se o acusado, expedindo-se o necessário, para que constitua novo defensor nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que na
ausência de advogado constituído, sua defesa será promovida pela Defensoria Pública da União. 
Com a apresentação da peça faltante, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001527-55.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X FELIPE DE CASTRO NICOLETTI(SP302894 - LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN)
X BRUNO DE CASTRO NICOLETTI(SP302894 - LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN) X PAULO NAVARRO DE OLIVEIRA
JUNIOR(SP172568 - ERIC RIEMMA E SP131785 - MARCO AURELIO CHAGAS MARTORELLI)

Solicitadas informações à CEPEMA, foi-nos comunicado que o acusado PAULO NAVARRO DE OLIVEIRA JUNIOR, que se encontra em cumprimento da condição de comparecimento mensal da suspensão
condicional do processo, deixou de comparecer àquela unidade nos meses de dezembro/2016 e fevereiro/2017.
Dessa forma, publique-se para a Defesa do acusado Paulo, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente justificativa às faltas de seu assistido.
Decorrido o prazo, com a vinda ou não de justificativa, abra-se vista ao MPF.
Publique-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001559-60.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X EDIR BOSCARATTO X CLEIDE DE FATIMA MARTINS BOSCARATTO(PR071609 - JOSE
BURE)

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 
AV. SALGADO FILHO, 2050, GUARULHOS, SP, CEP: 07115-000 
TEL: (11) 2475-8204 - FAX: (11) 2475-8214 
E-MAIL: guaru_vara04_sec@jfsp.jus.br 

AUTOS: 0001559-60.2011.403.6119 
RÉ(U)(US): EDIR BOSCARATTO E OUTRO 

1. ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO e/ou CARTA PRECATÓRIA, DEVENDO SER CUMPRIDA NOS TERMOS DA LEI, MEDIANTE A EXTRAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS. Para
tanto, em seu teor, como segue, ficam consignadas todas as informações e/ou dados de qualificação necessários.
2. Intime-se a defesa, na pessoa do advogado constituído Dr. JOSÉ BURÉ, OAB/PR n. 71.609, mediante a publicação deste despacho, para que apresente memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO 7º SUBDISTRITO - CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP:
Requisito seja confirmada a autenticidade da certidão de óbito de EDIR BOSCARATTO acostada à fl. 267 dos autos. Cópia desde despacho servirá como ofício e deverá ser encaminhado por correio eletrônico.
4. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007185-84.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ADALBERTO GOMES(SP385179 - GUSTAVO NASCIMENTO GOMES E SP351262 - NAIARA VILARDI SOARES BARBERIO E SP289165 -
DANIEL ALLAN BURG)

Fls. 150/154: Trata-se de requerimento da defesa de aditamento do termo de audiência de fls. 147/148, que conteria "erro material" na parte que consta que o acusado não deve se ausentar do país sem autorização judicial,
"independentemente do prazo de permanência no exterior". 
Pois bem.
Como bem analisado pelo Ministério Público Federal às fls. 156/157, tal condição é plenamente compatível com o crime pelo qual o acusado foi denunciado (descaminho), pois permite um maior controle migratório e
alfandegário durante o período da suspensão condicional do processo. 
Ademais, a condição questionada não se mostra demasiadamente onerosa ao réu, pois, conforme informações colhidas em audiência, o acusado não mais exerce a função de comissário de bordo.
Ainda, o acusado e seus advogados constituídos assinaram a ata de audiência, saindo cientes do quanto acordado.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa e mantenho as condições da suspensão condicional do processo tal como transcritas no termo de audiência de fls. 147/148.
Ressalto que eventual pedido de autorização de viagem por parte do acusado deverá ser endereçado a este Juízo, vir acompanhado de documento que comprove as datas de saída e retorno ao território nacional, bem como
formulado com antecedência suficiente para análise pelo Parquet e pelo Juízo.
Publique-se. Dê-se ciência ao MPF.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000053-39.2017.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1281 - ELLEN CRISTINA CHAVES) X PRISCILA DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP324179 - MARCOS ANTONIO FARIAS DE
SOUSA)
Autos n. 0000053-39.2017.4.03.6119JP X PRISCILA DOMINGOS DE OLIVEIRAAUDIÊNCIA DIA 27/04/2017, às 14:00 horas1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA E OFÍCIO,
PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, seguem os dados do acusado:PRISCILA DOMINGOS DE OLIVEIRA, brasileira, nascida aos 23/09/1978, em São Paulo/SP,
filha de Hélio Domingos de Oliveira e de Maria Alice Almeida de Oliveira, solteira, bancária, RG nº 29.922.597-5 SSP/SP, CPF nº 301.059.668-51, com endereço residencial na Rua Arnaldo Cintra, n. 190, bloco 04,
apartamento 63, Vila Moreira, CEP: 03088-000, São Paulo/SP.2. Fls. 64/65: trata-se de resposta escrita à acusação apresentada pela acusada, através de advogado constituído à fl. 60. Na peça processual a defesa
reserva-se o direito de adentrar no mérito após a instrução probatória e requer a decretação do sigilo do feito "tendo em vista que a acusada já vem encontrando óbice em sua colocação no mercado de trabalho". Não
foram arroladas testemunhas por ambas as partes nos momentos processuais cabíveis.Nos termos do que dispõe o artigo 397 do CPP, verifico que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição
sumária da acusada, de forma que, considerando o que dispõe o artigo 399 do CPP, determino o prosseguimento do feito.3. DESIGNO o dia 24/03/2017, às 14:00 horas, tendo em vista a pauta sobrecarregada, para
realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, neste Juízo, nos moldes do artigo 400 a 405 do CPP.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos em audiência, para o que deverão estar devidamente preparadas.
Nessa ocasião, poderão se utilizar de minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da prova
colhida em audiência.4. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO:Depreco a Vossa
Excelência a INTIMAÇÃO da acusada PRISCILA DOMINGOS DE OLIVEIRA, qualificada no início, para que tome ciência de todo o conteúdo desta decisão e, especialmente, para que compareça pessoalmente neste
Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos, situado na Avenida Salgado Filho, 2050, 1º andar, Jardim Maia, Guarulhos, SP, CEP 07115-000, no dia e hora designados no item 4 para a realização da audiência, ocasião em que
será interrogada.Cópia desta decisão servirá de carta precatória.5. INDEFIRO o requerimento da defesa de decretação do sigilo do feito, uma vez que em nosso ordenamento jurídico vigora o princípio constitucional da
publicidade, não se verificando nos autos circunstância que enseje a tramitação sob publicidade restrita.6. Intime-se o MPF, mediante vista dos autos. 7. Publique-se intimando a defesa.Guarulhos, 24 de março de
2017.PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal

5ª VARA DE GUARULHOS

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000791-39.2017.4.03.6119
AUTOR: VANUZA DE ALCANTARA OURIVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO SEGANTIN - SP189717
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por VANUZA DE ALCANTARA OURIVES RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de
aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença.   

Afirma a autora que é portadora de problemas na coluna cervical e lombar, padecendo ainda de sinovite, tenossinovite, lesões do ombro e gonartrose, encontrando-se incapacitada para o trabalho.

Aduz que recebeu benefício auxílio-doença e, posteriormente, ingressou com pedido de prorrogação em 24/08/12, NB 5469231514, o qual foi indeferido sob a alegação de estar apta ao trabalho.

Inicial com procuração e documentos.

É o relatório. Decido.
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Pretende a autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício auxílio-doença, em antecipação dos efeitos da tutela de evidência.

Sobre a tutela de evidência, assim prevê o Código de Processo Civil:

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

Ainda a respeito da tutela de evidência e seus requisitos, leciona Humberto Theodoro Júnior:

"A tutela da evidência não se funda no fato da situação geradora do perigo de dano, mas no fato de a pretensão de tutela imediata se apoiar em comprovação suficiente do direito material da parte. Justifica-se pela possibilidade de aferir a
liquidez e certeza do direito material, ainda que sem o caráter de definitividade, já que o debate e a instrução processuais ainda não se completaram. No estágio inicial do processo, porém, já se acham reunidos elementos de convicção suficientes
para o juízo de mérito em favor de uma das partes.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. V. 57.ed. RJ: Forense, 2016. p. 690.) Negrito nosso.

Ao analisar a exordial em consonância com os documentos juntados aos autos, verifico que não estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela pretendida.

Para exercer o direito ao benefício previdenciário auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, a parte autora deve demonstrar, em regra, que possui incapacidade laborativa temporária ou definitiva, ostenta a qualidade de segurado e cumpre a
carência exigida, conforme se depreende da leitura dos arts. 25, inciso I, 42 e 59, todos da Lei nº 8.213/91.

No caso, para comprovação da alegada incapacidade, a parte autora apresentou dois receituários médicos e um exame médico.

Destes, o mais recente é datado de 06/02/17. No entanto, tal receituário médico não atesta categoricamente a inaptidão laboral da parte autora.

Por fim, vale salientar que o simples fato de se tratarem os benefícios previdenciários de verbas de caráter alimentar não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ademais, o fato de o benefício ter sido cessado há quase  cinco anos do ajuizamento desta ação também arrefece o alegado periculum in mora.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Todavia, considerando a natureza da presente ação, DETERMINO a produção antecipada da prova pericial médica, devendo a secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta decisão.

Tendo em vista que a autora afirma estar desempregada, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cite-se o réu.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

    GUARULHOS, 22 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000818-22.2017.4.03.6119
AUTOR: BEBA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ANDREWS MEIRA PEREIRA - SP292157, ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA - SP285522
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

Retifique a parte autora o valor da causa, de modo a representar a real pretensão econômica aviada nos presentes autos no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, deve a parte autora demonstrar a efetiva falta de recursos para arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios ou recolher as custas devidas, sob pena de
cancelamento da distribuição.

 

Int.

 

 

   GUARULHOS, 23 de março de 2017.

 

 

Drª. LUCIANA JACÓ BRAGA
Juíza Federal
Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL
JuÍza Federal Substituta
GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4270

MONITORIA
0009681-04.2007.403.6119 (2007.61.19.009681-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WIABELI COMERCIO DE MOVEISI LTDA ME X MICHEL KARIM
YOUSSEF X MOHAMED AHMED HAGGI

Vistos, 
Considerando o lapso de tempo decorrido, concedo à autora o prazo de dez dias para que se manifeste. 
Decorrido, tornem conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001640-24.2002.403.6119 (2002.61.19.001640-0) - DEISE ALVES FRANZINI(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)
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Oficie-se a CEF (PAB Justiça Federal Guarulhos) requisitando a apropriação em seu favor do montante depositado a título de verba de sucumbencia no valor de R$ 1.140,65. Intime-se a parte executada para fornecer os
respectivos n.ºs de RG e CPF, assim como o nome em que deverá ser expedido o compentente alvará de levantamento, no prazo de 5 (cinco) dias. Se em termos, expeça-se. Oportunamente, arquivem-se os presentes
autos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011930-20.2010.403.6119 - FERNANDO JOSE BARBOSA(SP214578 - MARCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 280/283, no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pela parte autora.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0019334-09.2015.403.6100 - V MARUCCI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR) X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de produção de prova pericial formulado às fls. 159/161. Nomeio perita judicial a Sra. MARIA SILVIA MARTINS DE SOUZA. 
Formulo, desde já, os seguintes quesitos do Juízo:
1) Qual a composição do produto "Golden Collagenine"?
2) O elemento ouro está presente na composição do produto? Em que quantidade e percentual?
3) Referido produto pode ser classificado como metal pesado?
4) Considerando as tabelas de códigos de NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul, qual seria a classificação adequada para o produto? Informar o código.
Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para, nos termos do art. 465, 1º, do Código de Processo Civil, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar a
tradução para Português de todos os documentos que instruíram a inicial e estão em outros idiomas.
Decorrido o prazo, intime-se a perita para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar: I) proposta de honorários; II) currículo, com comprovação de especialização; III) contatos profissionais, em especial o endereço
eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009310-25.2016.403.6119 - VALDIR LOPES DA SILVA(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 87: Prejudicado, diante do laudo de fls. 88/100.
Manifestem-se as partes intimadas acerca do laudo pericial de fls. 88/100, no prazo de 05 dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001693-92.2008.403.6119 (2008.61.19.001693-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X USINIL BENEFICIAMENTO DE PECAS EM GERAL X NILSON ALVES
DE OLIVEIRA X VILMA APARECIDA DA SILVA AGUIAR ALVES DE OLIVEIRA

Vistos, 
Considerando a petição de fls. 249, concedo a dilação de prazo pleiteada devendo os autos permanecer sobrestados em secretaria. 
Findo o prazo, intime-se a exequente, por intermédio de seu patrono, a se manifestar em cinco dias, tornando os autos conclusos ao final. 
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003394-88.2008.403.6119 (2008.61.19.003394-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA APARECIDA MOURA DE OLIVEIRA

Vistos, 
Considerando a petição de fls. 176, concedo a dilação de prazo pleiteada devendo os autos permanecer sobrestados em secretaria. 
Findo o prazo, intime-se a exequente, por intermédio de seu patrono, a se manifestar em cinco dias, tornando os autos conclusos ao final. 
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008683-02.2008.403.6119 (2008.61.19.008683-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ODAIR PINTO MACHADO

Vistos, 
Considerando a petição de fls. 158, concedo a dilação de prazo pleiteada devendo os autos permanecer sobrestados em secretaria. 
Findo o prazo, intime-se a exequente, por intermédio de seu patrono, a se manifestar em cinco dias, tornando os autos conclusos ao final. 
Int. Cumpra-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0001904-26.2011.403.6119 - F CONFUORTO IND/ E COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTI) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP
Primeiramente, abra-se vista à União Federal acerca das alegações tecidas pela impetrante às fls. 590/592. Sem prejuízo, requisite-se informações à 3ª Vara Federal de Guarulhos acerca da situação fática atual atinente ao
arresto no processo n.º 0007448-87.2014.403.6119, em especial, acerca do suposto cancelamento noticiado pela impetrante. Após, conclusos para deliberação. Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0000578-89.2015.403.6119 - SARAIVA E SICILIANO S/A(SP253005 - RICARDO OLIVEIRA COSTA) X INSPETOR DA ALFANDEGA DA REC FED DO BRASIL AEROP INTERN SP - GUARULHOS X
UNIAO FEDERAL

Em vista do disposto no art. 1.010 1º do CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010 3º do CPC) com as homenagens de estilo.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0012508-70.2016.403.6119 - RICOH BRASIL S.A.(SC030771 - BRUNO TIMMERMANS NEVES) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP
Fl. 87: deixo de condenar a parte impetrada ao pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96. Venham os autos conclusos para sentença. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007111-16.2005.403.6119 (2005.61.19.007111-3) - COMAL ARROZ LTDA(SP101045 - OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI E SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER) X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP119477 - CID PEREIRA STARLING E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP179415
- MARCOS JOSE CESARE) X COMAL ARROZ LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Fls. 433/440: manifeste-se o CREAA no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 534, do Código de Processo Civil. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002321-57.2003.403.6119 (2003.61.19.002321-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 -
PATRICIA LANZONI DA SILVA) X ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO S/A X RICARDO DRAGO X RICARDO DRAGO

Nos termos do artigo 845 do Código de Processo Civil, expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel cuja matrícula está encartada às páginas 499/501.
Em atendimento ao disposto no artigo 841 do Código de Processo Civil, formalizada a penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou na da sociedade de advogados a que aquele
pertença e se não houver constituído advogado nos autos, intime-se-o pessoalmente, de preferência por via postal.
Dispõe o artigo 844 do Código de Processo Civil que "para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial." Neste particular, mister se faz salientar que atendidos os pressupostos necessários, a averbação da penhora poderá ser efetivada pelo
sistema ARISP, conforme autorizado pelo artigo 837 do Código de Processo Civil.
Intimem-se o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, artigo 842), e também o coproprietário e as pessoas indicadas no artigo 799, incisos I a VI, do Código de
Processo Civil, se o caso.
Cumpra-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000822-59.2017.4.03.6119
IMPETRANTE: DELUMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALTER CARVALHO DE BRITTO - SP235276
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Esclareça o impetrante a propositura do presente feito, tendo em vista vista a identidade com os autos do mandado de segurança nº 5000787-02.2017.403.6119, caracterizando
litispendência.

Prazo: 5(cinco) dias, sob pena de extinção.

Int.

        GUARULHOS, 28 de março de 2017.

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal Substituto

no exercício da Titularidade 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000341-96.2017.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
RÉU: SERGIO BENTO DA SILVA, JAKCILENE SOUZA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido de medida liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SÉRGIO BENTO DA SILVA e JAKCILINE SOUZA VIEIRA DA
SILVA, para a reintegração na posse do imóvel objeto do “contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR – Programa de
Arrendamento Residencial” nº. 67257002880, celebrado entre as partes com fundamento na Lei nº. 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, relativamente ao imóvel situado na Rua Branquinha, n.º 427, Bairro Bom Sucesso,
apartamento n.º 14, bloco C, Guarulhos/SP, CEP. 07243-180, do Condomínio Residencial Cidade Brasília, expedindo-se mandado contra a parte ré e eventuais outros ocupantes do imóvel. 

Afirma que a parte ré, apesar de notificada extrajudicialmente, deixou de pagar os encargos do contrato de arrendamento residencial, o qual integra o Programa de Arrendamento Residencial, mantido sob propriedade
fiduciária da autora, bem como não desocupou o imóvel, estando em débito com as parcelas de arrendamento e condomínio, restando configurado o esbulho possessório.

Ao final, pediu que a presente ação fosse julgada integralmente procedente, para consolidar de forma definitiva a reintegração da posse do imóvel aludido, bem como para condenar a ré ao pagamento de taxa de ocupação
e das verbas de sucumbência.

Juntou procuração e documentos (fls. 16/41).

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O deferimento de liminar em ação de reintegração de posse depende da verificação da plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris), caracterizada pelo preenchimento dos requisitos elencados no artigo 561 do
Código de Processo Civil, quais sejam: a posse; a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; a perda da posse, assim como exige, ainda, a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in
mora), consubstanciado em ser a posse esbulhada em menos de ano e dia (artigo 558 do CPC).

Verifico a verossimilhança do direito alegado.

O contrato de arrendamento residencial em cujo descumprimento se funda a presente ação tem assento na Lei nº. 10.188/01, que em seu artigo 9.º prevê a possibilidade de propositura de ação de reintegração de posse
após o transcurso do prazo de notificação ou interpelação sem o pagamento dos encargos atrasados.

A cláusula décima nona do contrato celebrado entre as partes reitera a disposição legal em apreço, facultando, ainda, à arrendadora, cumulativa ou alternativamente, notificar os arrendatários para que, em determinado
prazo: cumpram as obrigações que deixaram de adimplir, sob pena de vencimento antecipado do contrato e execução do débito; devolvam o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório e
propositura de ação de reintegração de posse; e paguem o valor do débito acrescido dos encargos contratuais.

Há ainda previsão contratual de cominação de multa para o caso de atraso ou recusa na restituição do bem arrendado.

No caso sub examine, verifica-se a existência de notificação extrajudicial da requerida para pagamento de taxas de arrendamento que constavam em aberto, bem como de taxas de condomínio revelando
que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL optou por conceder ao arrendatário prazo para pagamento das parcelas em atraso e, para o caso de não atendimento à notificação, concedeu-lhe prazo para
desocupação do imóvel, sob pena do ajuizamento de ação possessória, conforme documento juntado aos autos.

Verifico, assim, que se encontram presentes os requisitos para a concessão da medida liminar.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO de medida liminar, para reintegrar a autora na posse no imóvel, situado na Rua Branquinha, n.º 427, Bairro Bom Sucesso, apartamento n.º 14, bloco C, Guarulhos/SP, CEP.
07243-180, do Condomínio Residencial Cidade Brasília, e ordenar a parte ré que o desocupe de forma voluntária, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de serem adotadas posteriormente todas as providências para o
cumprimento desta decisão, inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la
necessária.

Deixo explicitado que esta decisão tem o efeito de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o representante legal da autora, para que forneça os meios práticos indispensáveis à execução do mandado, como
chaveiro para ingressar no interior do imóvel e transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente tenham sido deixados no local, cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do
depositário fiel que for indicado pela autora.

Na eventualidade de o imóvel estar ocupado por outra(s) pessoa(s) que não a ré, os efeitos desta decisão ficam estendidos àquela(s). Neste caso deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando
indevidamente o imóvel, intimar essa(s) pessoa(s) para desocupá-lo na forma acima e de que passará(ão) a ser ré(s) nesta demanda, citando-a(s) no mesmo ato para, querendo, contestar(em) esta demanda.
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Tendo em vista a vigência do novo Código de Processo Civil e a manifestação prévia da autora no sentido de não haver interesse na realização de audiência de conciliação nesse momento processual, não subsiste razão
para designá-la nos termos do artigo 334, caput, do novo diploma legal.                                                    

Expeça-se mandado liminar de reintegração de posse e de citação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 28 de março de 2017.

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000494-32.2017.4.03.6119
IMPETRANTE: PURATOS BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUY FERNANDO CORTES DE CAMPOS - SP236203
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM GUARULHOS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

I - RELATÓRIO

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por PURATOS BRASIL LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP, em que se pede
a concessão da segurança para a exclusão do valor correspondente ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, assim como em relação aos valores recolhidos nos moldes discutidos nos presentes autos (inclusive
os valores recolhidos através do CNPJ da empresa incorporada pela Impetrante - Floresta do Rio Doce Agro Derivados Ltda.), tendo em vista a tributação manifestamente ilegal e inconstitucional.

Pede também o reconhecimento do direito de compensar os valores eventualmente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à propositura da presente demanda e durante o curso do processo, corrigidos pela aplicação
da Taxa SELIC desde os pagamentos indevidos.

O pedido de medida liminar é para a suspensão da exigibilidade do valor correspondente ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Juntou procuração e documentos (fls. 27/146).

Houve emenda da petição inicial (fls. 154/186).

Os autos vieram conclusos para decisão.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Recebo a petição de fls. 154/186 como emenda à petição inicial.  

Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança
dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

No caso concreto, não verifico a presença dos requisitos ensejadores à concessão da medida liminar pleiteada. Nada indica que a impetrante não possa aguardar o desfecho do presente mandamus para a obtenção do
provimento jurisdicional pretendido – qual seja, qual seja, não ser compelida ao recolhimento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) -, ressaltando que, se obtiver julgamento procedente de seu pedido, terá garantida a recomposição de eventuais valores recolhidos de
acordo com o tributo questionado.

Ademais, o recolhimento do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS vem sendo realizado há pelo menos cinco anos sobre as bases de incidência ora impugnadas, conforme pedido de compensação ora realizado
pela impetrante, o que afasta a afirmação de risco de ineficácia da segurança.

Ressalte-se, ainda, o recente posicionamento do Pleno do E. Supremo Tribunal Federal que, por ampla maioria, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 574.706RG/PR, da relatoria da Min.
Cármen Lúcia, em 14.03.2017, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.”. Contudo, o teor do
referido acórdão ainda está pendente de publicação, de modo que entendo por bem aguardar tal publicação, mormente em virtude de eventual oposição de embargos de declaração pela Fazenda
Nacional, conforme noticiado na tribuna do Pleno do STF pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que poderá implicar a modulação dos efeitos do decisum. 

Cristalina se revela a ausência do requisito do “periculum in mora”, que deveria ter sido demonstrado de plano pela impetrante, quando do ajuizamento deste mandado de segurança. A plausibilidade do cabimento da liminar
é medida que incumbe à impetrante demonstrar de plano. Ademais, em se tratando de mandado de segurança, que possui rito célere previsto em lei - incompatível com a produção de provas adicionais -, a impetrante tem
que demonstrar “ab initio” os elementos necessários à concessão da medida, o que, definitivamente, não ocorreu no caso em tela.

 

III – DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, não verificando a comprovação da existência de “periculum in mora”, também indispensável à concessão da medida requerida, INDEFIRO o pedido de liminar formulado pela impetrante em sua petição
inicial.
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NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 dias.

Sem prejuízo, INTIME-SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

  

    GUARULHOS, 28 de março de 2017.

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

Dr. Guilherme Andrade Lucci
Juiz Federal Titular
Dr. Danilo Guerreiro de Moraes
Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 10191

MONITORIA
0000937-45.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X CAIO GIANINI D AMICO(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E SP282040
- CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E GIGLIOTI E SP291336 - MARIO GUSTAVO ROTHER BERTOTTI)

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 355), especifiquem as partes, no prazo legal, as provas que pretendam produzir, justificando-as. 
Nada sendo requerido em termos probatórios, tornem-me os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

MONITORIA
0000193-16.2016.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X KATIA REGINA SANCHES ZANATA X GABRIEL JOSE SANCHES ZANATA

Ao SUDP para retificação do polo passivo, devendo constar Kátia Regina Sanches Zanata - ESPÓLIO e Gabriel José Sanches Zanata como representante do espólio.
Após, depreque-se a citação ao Juízo Federal de Bauru - SP.

MONITORIA
0001099-06.2016.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PRE-FRESADOS ALIOTTO LTDA - EPP X JOSE CARLOS ALIOTTO

Considerando-se o novo endereço do réu informado pela CEF (f.52), renove-se a carga ao Oficial de Justiça Avaliador para cumprimento da diligência.

PROCEDIMENTO COMUM
0000291-45.2009.403.6117 (2009.61.17.000291-7) - GUSTAVO GIGLIOTTI MURIJO(SP083124 - JOSE FERNANDO RIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA
MENDES DA CUNHA)

Por não constar o nome do advogado do autor, cuja juntada de substabelecimento sem reservas deu-se no âmbito do E. TRF da 3ª Região, republique-se o despacho de f.204 para sua ciência.
Despacho de f.21:Intimem-se as partes acerca do retorno destes autos, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000324-35.2009.403.6117 (2009.61.17.000324-7) - FAUZE FARAH X MARIA EDNA MANZUTTI FARAH X ALICE KEMIL FARAH BARBOSA X AMADO BARBOSA DA SILVA X ELIAS FARAH X
MARIA CELIA GOLFETTO FARAH X JOSEFINA PAUNESSA FORTUNATO FARAH X LEONARDO FORTUNATO FARAH X HELOISA FORTUNATO FARAH X ROGERIO FORTUNATO FARAH X
HAFIZ FARAH X HAFIZ GUALDA FARAH X VALERIA MARIA GUALDA FARAH RIBEIRO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se as partes acerca do deslinde do agravo em recurso especial deduzido nestes autos, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0000764-60.2011.403.6117 - AMAURY PRADO GARCIA(SP124300 - ALESSANDRA REGINA VASSELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Intimem-se as partes acerca do retorno destes autos, a iniciar pela parte autora, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0002559-67.2012.403.6117 - NEI APARECIDO MORATELLI(SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X
CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Cuida-se de procedimento comum ajuizado por Nei Aparecido Moratelli em face de Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A, objetivando a indenização por danos materiais e morais.
Em ultima decisão, foi nomeado o engenheiro civil Marcos Macacari para realização dos trabalhos.
Intimado para dizer se aceitava o encargo, sobreveio manifestação de sua parte declinando da indicação em face de acúmulo de trabalho.
Pois bem. Diante do legítimo motivo, aceito a escusa apresentada pelo experto.
Para além, nomeio o perito Paulo Sérgio de Almeida Leite Filho para realização dos trabalhos. Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000154-24.2013.403.6117 - INJETADOS PARA CALCADOS IPEL LTDA X HELIO MESSIAS X LUCIANO HENRIQUE VIEIRA MESSIAS X MARCOS ADRIANO VIEIRA MESSIAS(SP330156 -
PAULO RODRIGO PALEARI E SP215075 - ROGERIO MARTINS ALCALAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)
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Tendo em vista que a executada efetuou depósito complementar no valor de R$ 965,00 em conta judicial sob nº 2742.005.00005211-7, diga a CEF se reputa satisfeita a execução. 
Havendo concordância, cumpra-se o tópico final da decisão retro.

PROCEDIMENTO COMUM
0001800-98.2015.403.6117 - PAULO ROBERTO ALVES PEREIRA X ATANECI MENDES PEREIRA(SP148567 - REINALDO RODOLFO DORADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 -
MAIRA BORGES FARIA) X FRANCISCO CARLOS SYLVESTRE(SP270100 - MICHELA ELAINE ALBANO)

Cuida-se de procedimento comum ajuizado por Paulo Roberto Alves Pereira e Ataneci Mendes Pereira em face de Caixa Econômica Federal e Francisco Carlos Sylvestre, objetivando a indenização por danos materiais.
Em ultima decisão, foi nomeado o engenheiro civil Marcos Macacari para realização dos trabalhos.
Intimado para dizer se aceitava o encargo, sobreveio manifestação de sua parte declinando da indicação em face de acúmulo de trabalho.
Pois bem. Diante do legítimo motivo, aceito a escusa apresentada pelo experto.
Para além, nomeio o perito Paulo Sérgio de Almeida Leite Filho para realização dos trabalhos. Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000110-97.2016.403.6117 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001275-19.2015.403.6117 () ) - CHOPERIA ROMAO LTDA - EPP X ALFREDO SERVULO DE OLIVEIRA
ROMAO(SP197493 - RICARDO DE OLIVEIRA ROMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Cuida-se de embargos opostos por Choperia Romão Ltda. - EPP e Alfredo Sérvulo de Oliveira Romão à execução de título extrajudicial nº 0001275-19.2015.403.6117, em trâmite neste Juízo Federal, promovida pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Na fase de especificação de provas, a CEF manifestou-se dizendo não ter interesse na produção de provas, ao passo que os embargantes nada requereram.
Do exposto, restando como único argumento dos embargantes a nulidade contratual, reputo que a lide comporta pronto julgamento, por não existir necessidade da produção de outras provas.
Não obstante, preliminarmente, determino a intimação da parte embargante, em observância ao disposto nos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil.
Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001908-93.2016.403.6117 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000517-40.2015.403.6117 () ) - LUIZ ANTONIO ABRUSSI - IGARACU DO TIETE - ME(SP240431 - VITOR
ANTONIO PESTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Indefiro a expedição de ofício ao departamento de trânsito para levantamento da restrição veicular incidente sobre o veículo objeto da presente ação, uma vez que a constrição deu-se no bojo da execução de título
extrajudicial nº 0000517-40.2015.403.6117, e lá será operacionalizada.
Nestes termos, em face do trânsito em julgado e nada mais havendo de ser decidido, arquivem-se os autos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001144-78.2014.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X DAMICO CONSTRUTORA LTDA - ME X CAIO GIANINI D AMICO(SP147169 -
ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E SP282040 - CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E GIGLIOTI E SP291336 - MARIO GUSTAVO ROTHER BERTOTTI)

Considerando-se que a exequente aceitou a oferta dos executados relativa ao imóvel de matrícula nº 48.761, expeça-se mandado de penhora a recair sobre parte ideal do imóvel em questão, tanto quanto baste para
satisfação do débito, nomeando-se o executado Caio Gianini DAmico como depositário.
Operacionalizada a penhora, determino a averbação por intermédio do sistema ARISP.
Providencie o Oficial de Justiça Avaliador, a inserção dos dados pertinentes no respectivo sistema, encaminhando boleto gerado no seguinte endereço eletrônico: JURIRBU@CAIXA.GOV.BR.
Certificada a providência, aguarda-se pelo prazo de 15 (quinze) dias a comprovação do aperfeiçoamento da penhora.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001037-63.2016.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X OSCAR CANO RODRIGUES - ESPOLIO X RITA FATIMA DA SILVA RODRIGUES

Ausente certidão de citação (f.38), renove-se a carga ao Oficial de Justiça Avaliador para integral cumprimento do despacho de f.32.

CAUTELAR INOMINADA
0000615-30.2012.403.6117 - INJETADOS PARA CALCADOS IPEL LTDA X HELIO MESSIAS X LUCIANO HENRIQUE VIEIRA MESSIAS X MARCOS ADRIANO VIEIRA MESSIAS(SP330156 -
PAULO RODRIGO PALEARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Tendo em vista que a executada efetuou depósito complementar no valor de R$ 2.081,84 em conta judicial sob nº 2742.005.86400014-7, diga a CEF se reputa satisfeita a execução. 
Havendo concordância, cumpra-se o tópico final da decisão retro.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

DR. ALEXANDRE SORMANI
JUIZ FEDERAL
BEL. NELSON LUIS SANTANDER
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5285

PROCEDIMENTO COMUM
0000317-80.2017.403.6111 - VERONICA FIGUEIROA DA SILVA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de que é portadora de doenças ortopédicas incapacitantes em coluna, não
tendo condições de trabalho; contudo, refere que o pleito administrativo restou indeferido a argumento de ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do
necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que a autora exerceu sucessivos vínculos de emprego a partir de 1988 a 1997, de 2002 a 2009, 2011 a 2013, sendo o último vínculo de
16/10/2013 a 11/2015. Assim, ostenta carência e qualidade de segurada para o benefício vindicado. Quanto à alegada incapacidade laboral, contudo, merece melhor análise.No documento de fls. 27/28, datado de
31/03/2016 a autora refere não conseguir realizar suas atividades profissionais e corriqueiras devido a dores em coluna lombar e parestesia em membros inferiores; por sua vez, vê-se do extrato que segue acostado, que o
pedido da autora foi indeferido em 01/04/2016 por parecer contrário da perícia médica.Assim, impende a realização de exames por experto do juízo, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada
incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e
MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 11/05/2017, às 18h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o
Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários
periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos
de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de
outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horários acima consignados, informando-a de que
poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados
médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000780-22.2017.403.6111 - VALERIA CRISTINA FRANCA CERISSA(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em 30/01/2017. Aduz ser portadora
de Síndrome do Túnel do Carpo, apresentando também Lesão do Nervo Mediano e Sinovite e Tenossinovite, encontrando-se em tratamento médico pós-operatório, de modo que sua incapacidade laboral permanece,
apresentando quadro de invalidez permanente. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este
feito e aquele apontado no termo de fls. 26 (autos nº 0000662-51.2014.403.6111), que tramitou perante a 3ª Vara local, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos
respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos autos documento médico atual, como se vê à fls. 20. Cabe, portando, dar seguimento à causa, tal como
foi proposta.Passo à análise do pedido de urgência.Dos extratos que seguem anexados, verifico que a autora esteve no gozo de auxílio-doença no período de 14/01/2014 a 30/01/2017.Quanto à alegada incapacidade
laboral, à fls. 20 foi juntado documento médico, datado de 10/11/2016, de onde se extrai: "(...) está em tratamento médico devido pós-operatório de Síndrome do Túnel do Carpo D. Tem relato de dor em punho direito
(...) Relata que piora com atividade física e/ou esforço e refere-se incapacitada a exercer sua atividade de trabalho, pois precisaria carregar peso e/ou esforço. Relata que não há em seu trabalho outra atividade que não exija
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esforço repetitivo ou carregar peso. Em uso de medicação, fisioterapia e relata não ter melhora. G56.1 , M65.9 , Z98.8 ".Por sua vez, vê-se do extrato que segue acostado que, em 30/01/2017, a perícia médica do INSS
concluiu pela cessação do benefício, apontando os diagnósticos G56.0 - Síndrome do túnel do carpo e Z54.0 - Convalescença após cirurgia.Assim, é de cautela a realização de exames por experto do juízo, dotado da
presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela
pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 18/05/2017, às 17h00min, nas dependências do
prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem
competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da
referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de
assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo
laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da
necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação
posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000869-45.2017.403.6111 - PAULO EDUARDO ADARIO(SP258305 - SIMONE FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de que tem grave comprometimento em sua visão esquerda, de modo que está
impossibilitado de exercer suas atividades profissionais como motorista, categoria AD, tanto que não foi permitida a renovação da sua CNH para a categoria D, somente AB; não obstante, a perícia médica do INSS
entendeu pela ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos que seguem acostados, verifico que o autor possui
carência e qualidade de segurado da previdência social.Quanto à incapacidade, a declaração médica de fls. 13, datada de 06/02/2017, aponta que o autor apresenta acuidade visual em OD de 20/25 e OD de 20/800, sem
melhora, sendo essa baixa visual decorrente de sequela de sarampo, com opacidade de córnea, na infância.Por sua vez, a perícia médica do INSS concluiu, em 10/02/2017, pela ausência de incapacidade para o trabalho ou
atividade habitual.Assim, é de cautela a realização de exames por experto nomeado pelo juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada
incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Determino, outrossim, a produção antecipada de prova, consistente em perícia médica para averiguar
se a doença de que a parte autora se diz portadora a incapacita para o trabalho e, se de fato constatada, o grau e a data de início da inaptidão para o trabalho. Tendo em vista que não há mais médico Oftalmologista
cadastrado como perito no sistema da Assistência Judiciária Gratuita - AJG desta Subseção Judiciária, oficie-se ao Senhor Diretor Clínico do Hospital das Clínicas de Marília solicitando a designação de referido profissional
para a realização do exame médico, com a observação de que o Dr. Dagoberto Teixeira atuou como médico assistente do autor, conforme documentos de fls. 12-13. Outrossim, considerando que os quesitos e o rol de
assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo
laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer ao exame portando
documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Com a notícia da designação do médico especialista, encaminhem-se-lhe os quesitos eventualmente apresentados pelas
partes, juntamente com os seguintes do Juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se
afirmativa qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação. 5)
Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?Deverá o médico perito responder com clareza aos
quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 30 (trinta) dias. Com a designação da data da perícia médica, promova-se a intimação das partes. Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação
posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000916-19.2017.403.6111 - ESTER GOMES DOS SANTOS(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de ser portadora de doenças psiquiátricas incapacitantes (Esquizofrenia e
Transtorno Obsessivo Compulsivo), não tendo condições de trabalho; não obstante, o pleito administrativo restou indeferido ao argumento de ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e
outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que a autora manteve vínculos de emprego de 1987 a 2001; após, reingressou na condição de Facultativa,
vertendo recolhimentos a partir de 01/03/2014 a 31/03/2017.Assim, ostenta a autora carência e qualidade de segurada para o benefício vindicado.A incapacidade laboral, contudo, merece melhor análise.Muito embora no
relatório médico de fls. 12/13, datado de 01/03/2017, a profissional informe que a autora "não apresenta condições psíquicas de exercer função laboral de forma Total e Permanente, por apresentar quadro de doença
mental grave, crônica, que leva a deterioração mental"; vê-se à fls. 11 que a perícia médica do INSS entendeu, em 05/01/2017, pela ausência de incapacidade laboral.Outrossim, não há certeza se o início da propalada
incapacidade da autora é anterior ao seu reingresso ao regime previdenciário em 01/03/2014, ou se foi posterior, questão relevante, sob o prisma do art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.Assim, é de cautela a
realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da proclamada incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos
autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia
24/05/2017, às 09h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. MÁRIO PUTINATI JUNIOR - CRM nº 49.173,
Médico Psiquiatra cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015,
respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da
Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial
correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo
referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender
oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que os quesitos da autora já foram apresentados às fls. 05/06, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data
e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os
exames, laudos e atestados médicos que possuir, desde o início do tratamento e diagnóstico das doenças apontadas na inicial, a fim de subsidiar o senhor Perito Judicial na análise das datas de início da doença (DID) e da
incapacidade (DII).Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000934-40.2017.403.6111 - LUIZ GONCALVES(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA E SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar a prova que o objeto da ação está a reclamar. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº
01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 08/05/2017, às 16h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a). MÉRCIA ILIAS - CRM nº 75.705, médica especialista em Clínica Geral cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o
Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes.
Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a)
de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o
INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às
perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima
consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos
os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação,
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000935-25.2017.403.6111 - ANGELA MARIA ALVES PARUSSOLO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, em menor amplitude, de auxílio-doença ao argumento de que é portadora de diversas doenças ortopédicas
incapacitantes (transtornos dos discos lombares, radiculopatia, síndrome cervicobraquial, paniculite no pescoço e dorso), não tendo condições de trabalho. Refere que esteve no gozo de auxílio-doença no período de
10/06/2014 a 10/09/2014, o qual fora cessado pela autarquia; contudo, sua incapacidade laboral permanece. À inicial, juntou documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados,
verifico que a autora manteve vínculos de emprego no interstício de 2004 a 2012 e de 01/04/2013 a 13/01/2014; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 10/06/2014 a 10/09/2014. Assim, a
qualidade de segurada não mais persiste. E, nesta análise perfunctória, não dá para considerar que a autora está incapaz desde o ano de 2014 quando parou de exercer atividade laboral, o que impende a necessária
realização de prova médica pericial.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº
01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 18/05/2017, às 17h40min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário
de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde
já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo
de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a
juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas
realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que os quesitos da autora foram apresentados à fls. 21, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando
documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para
formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000943-02.2017.403.6111 - DARCI CANDIDA SALVADOR DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar as provas que o objeto da ação está a reclamar. Por conseguinte, deixo de apreciar o pedido de antecipação da tutela
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neste momento processual.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado no termo de fls. 63 (autos nº 0004216-17.2015.403.6111), que tramitou perante a 2ª Vara local,
tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela parte autora nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático - a autora carreou aos autos
documento médico com data posterior à sentença proferida naqueles autos, em maio/2016, como se vê às fls. 54 e 60. Cabe, portando, dar seguimento à causa, tal como foi proposta.No caso em apreço, a parte autora
não tem a idade mínima prevista em lei, contando hoje 57 anos de idade, vez que nascida em 17/10/1959 (fls. 24). Há que se verificar, então, se a doença de que a parte autora diz ser detentora é daquelas que impõe
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei 13.146/2015). Para tanto, designo a realização de perícia médica para o dia 18/05/2017, às 17h20min, nas dependências do prédio desta
Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista, a quem competirá examinar a parte autora e
responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados ao final desta decisão, formulando suas conclusões, bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas
partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação,
cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em
Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas
informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que os quesitos autorais foram apresentados às fls. 18/19,
intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da
necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Formulam-se abaixo os Quesitos Únicos do Juízo Federal, aos quais se
reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até 1 (um) dia antes da realização da perícia: a) A parte autora é portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo,
qual? Qual a CID correspondente?b) O (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de obstruir sua integração na sociedade? Em caso positivo, descrever as restrições
oriundas dessa incapacidade e indicar a data de início.c) Existindo impedimentos, qual sua data de início? Eles deverão prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?d) Há incapacidade para os atos da vida civil?e)
Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.Determino, outrossim, a expedição de Mandado de Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem
competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo, relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações
que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação,
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Anote-se a necessidade de intervenção do MPF, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. Publique-se. Cumpra-se pelo meio
mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000946-54.2017.403.6111 - LUIZ ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em 02/12/2016. Aduz ser portador
de doenças psiquiátricas incapacitantes (Depressão grave e Transtorno de Ansiedade), não tendo condições de trabalho; não obstante, a perícia médica do INSS entendeu que estaria apto ao labor. À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que o autor vem vertendo recolhimentos, na condição de contribuinte individual,
desde 01/05/2011 a 31/08/2016; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 25/08/2016 a 02/12/2016.Quanto à alegada incapacidade laboral, à fls. 20 foi carreado aos autos atestado médicos
datado de 26/09/2016, onde o profissional psiquiatra informa que o autor se encontra em tratamento psiquiátrico devido aos CID F32.9 (Episódio depressivo não especificado) e F41.9 (Transtorno ansioso não
especificado), devendo permanecer afastado do trabalho por 60 (sessenta) dias, à partir de 25/08/2016.Por sua vez, dos extratos que seguem acostados, vê-se que já foi concedido o benefício ao autor referente ao período
de 25/08/2016 a 02/12/2016; contudo, não fora acostado nenhum outro documento médico hábil a demonstrar a necessidade de prorrogação do benefício.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores,
INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 22/05/2017, às
11h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a Dra. CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica
Psiquiatra cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os
quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-
RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente.
Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de
benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15
(quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º,
do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, desde o início do tratamento e diagnóstico das
doenças apontadas na inicial, a fim de subsidiar o senhor Perito Judicial na análise das datas de início da doença (DID) e da incapacidade (DII).Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com
a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000955-16.2017.403.6111 - THIAGO RODRIGO FERNANDES POLETTO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em 11/01/2017. Esclarece que é
portador de doenças psiquiátricas incapacitantes (transtorno depressivo-ansioso - CID F41.2), não tendo condições de retorno ao trabalho. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do
necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado no relatório de fls. 25 (autos nº 0003684-49.2016.403.6111), que tramita perante este mesmo Juízo
uma vez que aqueles já foram julgados, consoante se vê das cópias encartadas às fls. 22/24 e extratos do Sistema Processual que seguem acostados. E, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício
postulado pelo autor nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: o autor carreou aos autos documento médico atual, como se vê à fls. 13. Cabe, portando, dar
seguimento à causa, tal como foi proposta.Passo, pois, à análise do pedido de urgência.Dos extratos do CNIS ora acostados, verifico que o autor mantém vínculo de emprego em aberto, iniciado em 02/07/2001, junto ao
Itaú Unibanco S.A., constando como última remuneração a competência 05/2016; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 16/06/2016 a 11/01/2017.Quanto à incapacidade laboral, à fls. 13
foi juntado relatório médico datado de 05/01/2017, onde o profissional psiquiatra informa: "(...) tem como diagnóstico o Transtorno Depressivo-Ansioso (F41.2 pela CID 10), sendo que seus sintomas atuais são graves.
Seu quadro até então não apresentou melhora clínica satisfatória, apesar do uso dos psicotrópicos. Entre seus sintomas estão redução da iniciativa, déficit de memória e atenção, cansaço, humor deprimido, tristeza e angústia
constantes, ansiedade, pensamentos negativistas, irritabilidade e idéias de morte. Em função da gravidade dos sintomas relatados o mesmo encontra-se com sua capacidade laborativa comprometida. Assim, para fins de sua
proteção e otimização terapêutica, solicito que o mesmo seja afastado do trabalho por período de 120 (cento e vinte) dias,"(grifei)Por sua vez, vê-se às fls. 14-15 que a perícia médica do INSS em realizada em 11/01/2017
concluiu pela ausência de incapacidade laboral.Pois bem. No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que a documentação médica acostada aos autos é hábil a demonstrar que, no momento, o autor não tem
condições psíquicas para o retorno às suas atividades laborativas habituais, mantendo o mesmo quadro clínico que ensejou a concessão do benefício anterior, conforme se vê dos extratos ora anexados, de modo que é
devido o seu restabelecimento. Assim, evidenciada a probabilidade do direito e diante da natureza alimentar do benefício vindicado, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus
pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença à parte autora, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno
registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a
realização de perícia médica para o dia 22/05/2017, às 10h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a).
CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários
periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a
juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas
realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima consignados,
informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames,
laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de
30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela
antecipada, servindo a cópia da presente decisão como ofício.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000968-15.2017.403.6111 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de ser portadora de doença psiquiátrica incapacitante (CID F33.2 - Transtorno
Depressivo Recorrente, episódio atual grave), não tendo condições de trabalho; não obstante, o pleito administrativo restou indeferido ao argumento de ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de
procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que a autora ingressou no RGPS na condição de Facultativa, vertendo recolhimentos a partir de
01/11/2013 a 31/12/2014, e 01/05/2015 e 28/02/2017; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 08/01/2015 a 30/04/2015.Quanto à alegada incapacidade laboral, à fls. 21 foi carreado aos
autos atestado médico datado de 05/10/2016, onde a profissional psiquiatra informa: "(...) está em tratamento psiquiátrico devido diagnóstico de transtorno depressivo recorrente grave s/ sintomas psicóticos; com ideação
suicida, c/ tentativa prévia. Solicito que a mesma permaneça em tratamento e vigilância, afastada de suas atividades por uma período de 90 (noventa) dias". No documento de fls. 13, datado de 29/12/2016, a mesma
profissional relata: "(...) com melhora significativa, porém ainda necessitando de vigilância, cuidados e com remissão parcial de sintomas. Solicito que a mesma permaneça por 90 (noventa) dias afastada de suas atividades
diárias, visando melhor recuperação do quadro."Por sua vez, vê-se às fls. 14, que a perícia médica do INSS entendeu, em 31/10/2016, pela ausência de incapacidade laboral.Assim, havendo duas posições médicas
divergentes na demanda, favorecendo a cada uma das partes, é de cautela a realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa.Diante do exposto, ausentes os elementos
autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia
22/05/2017, às 10h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a Dra. CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº
40.664, Médica Psiquiatra cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015,
respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da
Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial
correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo
referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender
oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e
formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, desde o início do
tratamento e diagnóstico das doenças apontadas na inicial, a fim de subsidiar o senhor Perito Judicial na análise das datas de início da doença (DID) e da incapacidade (DII).Intime-se o INSS da presente decisão, sem
prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0000981-14.2017.403.6111 - SILVANA DO CARMO PINTO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao argumento de que é portadora de doenças ortopédicas incapacitantes (Síndrome do
Manguito Rotador, Lesão não especificada do ombro, Tendinite biceptal, Dor em ombro), não tendo condições de trabalho; contudo, refere que o benefício fora cessado ao arrepio de seu real estado de saúde. À inicial,
juntou documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Da cópia da CTPS de fls. 30, e extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que a autora manteve vínculo de emprego no período de 11/07/2014 a
10/03/2017; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 05/11/2016 a 15/11/2016.Quanto à alegada incapacidade laboral, às fls. 44 foi juntada cópia de documento médico, datado de
08/02/2017, onde o profissional informa: "A paciente acima passou em consulta médica no dia 25/01/2017, devido dores nos ombros. A mesma apresentou U.S. c/ tendinopatia de ombro E + bursite. Foi medicada c/ (...).
Retornou hoje nova consulta c/ melhora parcial das dores. CID: M75.1 "Por sua vez, vê-se à fls. 60 que a perícia médica do INSS reconheceu a incapacidade da autora até 15/11/2016.Assim, é de cautela a realização de
exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores,
INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 18/05/2017, às
18h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico
Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo
os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº
CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente.
Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de
benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15
(quinze) dias. Outrossim, tendo em vista que os quesitos da autora já foram apresentados com a inicial (fl. 08), intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima
consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos
e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30
(trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001090-28.2017.403.6111 - ALICIA CYMAN DE ALMEIDA(SP113961 - ALBERTO DE LIMA MATOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida.Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar as provas que o objeto da ação está a reclamar. Por conseguinte, deixo de apreciar o pedido de tutela neste momento
processual.No caso em apreço, a parte autora não tem a idade mínima prevista em lei, estando prestes a completar 04 anos de idade, vez que nascida em 05/04/2013 (fls. 11). Tem-se discutido se o menor de idade,
embora presumivelmente incapaz, teria direito ao benefício antes de atingida a sua maioridade. Justifica-se essa ilação, porque, sendo menor de idade, não haveria de se exigir dele o sustento próprio e, portanto, não estaria
abrangido pela mencionada lei. É certo que tal raciocínio não é condizente com o princípio da dignidade da pessoa humana, pois excluir do rol de beneficiários o portador de deficiência apenas por ser menor de idade, além
de discriminatório, cria exceção não contemplada pela lei. Assim, o limite válido de idade é apenas para a caracterização do idoso e não para o portador de deficiência.Com a edição do Decreto nº 7.617/2011, o 1º do art.
4º do Decreto no 6.214/2007 - Regulamento do Benefício de Prestação Continuada passou a ter a seguinte redação:"Art. 4º- ...1o - Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças
e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade."
(grifei)Por conseguinte, designo a realização de perícia médica para o dia 08/05/2017, às 17h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio
perito(a) do juízo o(a) Dr(a). MÉRCIA ILIAS - CRM nº 75.705, médica especialista em Clínica Geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados ao final desta
decisão, formulando suas conclusões, bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela
vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
do Laudo Pericial correspondente. Outrossim, considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do
processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros
documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá
indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos
que possuir.Formulam-se abaixo os Quesitos Únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até 1 (um) dia antes da realização da perícia: a) A parte autora é
portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual? Qual a CID correspondente?b) O (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial
capazes de obstruir o desempenho de atividade e sua integração na sociedade, nos termos do referido art. 4º, 1º, do Decreto nº 6.214/2007? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e indicar
a data de início.c) Existindo impedimentos, qual sua data de início? Eles deverão prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?d) Prestar eventuais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e
pelas partes.Outrossim, determino a expedição de Mandado de Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições
socioeconômicas da parte autora, sobretudo, relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias. Intime-se o INSS da
presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à
autarquia para tal propósito. Anote-se a necessidade de intervenção do MPF, nos termos do art. 178, II, do NCPC, c/c art. 31 da Lei nº 8.742/93. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da
autuação, de modo a constar a autora como INCAPAZ, representada por EURIDES APARECIDA CYMAN.Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001104-12.2017.403.6111 - FERNANDO MOURA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em 05/01/2017. Aduz ser portador
de doenças ortopédicas incapacitantes (Condropatia patelar, Tendinopatia do quadríceps, Radiculopatia e Lumbago com ciática), de modo que se encontra totalmente impossibilitado de retornar ao exercício de suas
atividades laborativas habituais; não obstante, o réu cessou o pagamento do benefício, ao arrepio de seu real estado de saúde. À inicial juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário.
DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, e cópia da CTPS de fls. 40, verifico que o autor mantém vínculo de emprego em aberto, iniciado em 25/09/2006, na função de Op. Maq. Produção; constato,
também, que esteve no gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 06/04/2015 a 01/06/2015; 24/03/2016 a 09/06/2016; e 14/08/2016 a 05/01/2017. Quanto à alegada incapacidade laboral, extrai-se do atestado
médico de fls. 37, datado de 04/01/2017: "Deverá ser dispensado de suas atividades profissionais no período de 90 dias. CID: M54.4 , M54.1 , M17.0 , S83.3 . Apresenta dor em coluna lombar, ciático, claudicação, dor
no joelho direito com artrose (...)."De outra volta, vê-se à fls. 18 que a perícia médica do INSS concluiu, em 05/01/2017, pela ausência de incapacidade laboral.No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que toda
a documentação médica acostada aos autos é hábil a demonstrar que, ao menos neste momento, o autor não tem condições de saúde para o exercício de sua atividade laborativa habitual, mantendo o mesmo quadro clínico
(senão pior) que ensejou a concessão do benefício, conforme se vê à fls. 27, de modo que o seu cancelamento foi indevido.Ante o exposto, evidenciada a probabilidade do direito e diante da natureza alimentar do benefício
vindicado, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença à
parte autora, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Em prosseguimento,
considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 17/05/2017, às 13h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na
Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. FERNANDO DORO ZANONI - CRM nº 135.979, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte
autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes do item V da referida
Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014.
Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes
técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos
periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que os
quesitos da parte autora já foram apresentados com a inicial (fls. 08), informando também a impossibilidade financeira para nomeação de assistente técnico, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º,
NCPC), acerca da data e horário acima consignados, bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-
se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada,
servindo a cópia da presente decisão como ofício.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia
para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001107-64.2017.403.6111 - MARINALVA VALERIA DA CRUZ(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de
Trombose Venosa Profunda em membro inferior esquerdo, de modo que não reúne nenhuma condição de trabalho; não obstante, a perícia médica do INSS entendeu pela ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem acostados, verifico que a autora manteve vínculos de emprego no interstício de 1988 a 2010; após,
passou a verter recolhimentos, na condição de contribuinte individual, de 01/10/2013 a 31/07/2015, e de 01/05/2016 a 31/05/2016; constato, também, que esteve o gozo de auxílio-doença nos períodos de 31/08/2015 a
18/12/2015 e de 25/01/2016 a 30/04/2016.Quanto à incapacidade, da cópia do relatório médico de fls. 37, datado de 12/12/2016 extrai-se: "(...) realiza acompanhamento com a equipe de cirurgia vascular do Hospital das
Clínicas de Marília desde 20/08/15, em decorrência de segundo episódio de trombose venosa profunda de membro inferior esquerdo (CID-10: I80.2). Paciente apresentou primeiro episódio (...) há 10 anos. (...)
Constatado a presença de Síndrome de Cocket (CID-10: I87.1). Realizada tentativa de correção da alteração anatômica no dia 01/11/2016 sem sucesso. Optado por se manter tratamento clínico e realizar nova tentativa
de correção após 6 meses. (...) Sem previsão de alta por parte desta equipe."Por sua vez, vê-se que a perícia médica do INSS entendeu, em duas oportunidades - 18/06/2016 e 17/11/2016 - pela ausência de incapacidade
laboral, conforme se vê às fls. 13 e 14.Assim, impõe-se a realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada
incapacidade.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia
médica para o dia 22/05/2017, às 15h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a Dra. MÉRCIA ILIAS - CRM nº
75.705, médica Clínica Geral cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº
01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes do item V da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela
vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo
administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que
entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que os quesitos da parte autora já foram apresentados com a inicial (fls. 08), informando também a impossibilidade financeira para nomeação de
assistente técnico, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de
identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta
de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001133-62.2017.403.6111 - ELIZIA DE OLIVEIRA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em 03/03/2017. Refere que estava
no gozo de auxílio-doença desde 12/04/2014 em virtude de ser portadora de quadro psiquiátrico incapacitante; em revisão administrativa, foi fixada data de cessação do benefício, sendo-lhe facultada a interposição de
recurso à Junta de Recursos da Previdência Social. Contudo, alega a autora que sua incapacidade laboral permanece, não tendo condições de retorno ao trabalho. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros
documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado no relatório de fls. 31 (autos nº 0002742-85.2014.403.6111), que
tramitou perante a 3ª Vara local, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a
autora carreou aos autos documentos médicos atuais, como se vê à fls. 30. Cabe, portando, dar seguimento à causa, tal como foi proposta. Passo, pois, à análise do pedido de urgência.Do extrato Dataprev que segue
acostado, verifico que a autora esteve no gozo de auxílio-doença no período de 12/09/2014 a 03/03/2017.Quanto à incapacidade laboral, à fls. 30 foi juntado relatório médico datado de 23/02/2017, onde o profissional
psiquiatra informa: "(...) está em tratamento psiquiátrico, sob meus cuidados, em 10 de outubro de 2011. Apresentou histórico de alterações de comportamento que progrediram para quadro delirante com características
paranoides e elevação do humor que comprometem suas atividades profissionais e os relacionais interpessoais. (...) Apresentando melhora parcial, houve períodos em que retomou atividade laboral, mas com resultados
insatisfatórios e piora dos sintomas. Foi necessário novo período de afastamento, a partir de 12 de junho de 2012. O quadro clínico se estabilizou, mas com sinais de déficits de ordem cognitiva que se mostram
incompatíveis com a realização das atividades anteriores (vendedora), sendo indicada a reabilitação profissional. Retomou o trabalho em setembro de 2012, mas com dificuldade de manter o mesmo rendimento anterior. Em
novembro de 2013 voltou a apresentar alterações de comportamento, com comprometimento do juízo crítico, incompatível com bom relacionamento no trabalho. Em abril de 2014 foi necessário indicar afastamento das
atividades profissionais por prazo determinado devido à evolução crônica da afecção. A paciente permanece afastada desde então. Em revisão do histórico completo, a evolução, (com sintomas afetivos e psicóticos
residuais) indica um quadro compatível com o código F25.0 , de acordo com a CID 10ª edição, e a impossibilidade de retornar ao trabalho por prazo indeterminado."(grifei)Por sua vez, vê-se à fls. 28 que a perícia
realizada por médica perita do INSS em 03/03/2017, fixou o término da incapacidade da autora na data da perícia (03/03/2017).Pois bem. No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que a documentação médica
acostada aos autos é hábil a demonstrar que, no momento, a autora não tem condições psíquicas para o desempenho de atividades laborais, de modo que é devido o seu restabelecimento. Assim, evidenciada a
probabilidade do direito e diante da natureza alimentar do benefício vindicado, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao
INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença à parte autora, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas
ao final, se confirmada esta decisão.Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 22/05/2017, às 11h00min,
nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a). CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra
cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos
unificados constantes referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-
2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente.
Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de
benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º,
do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem
prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito.
Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada, servindo a cópia da presente decisão como ofício.Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001134-47.2017.403.6111 - SERGIO AMERICO DE OLIVEIRA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Busca o autor, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em 09/06/2016. Refere que estava
no gozo de auxílio-doença em virtude de ter sofrido acidente automobilístico com graves lesões, que lhe acarretaram sequelas permanentes; em revisão administrativa, foi fixada data de cessação do benefício, sendo-lhe
facultado interposição de recurso à Junta de Recursos da Previdência Social. Contudo, refere o autor que sua incapacidade laboral permanece, apresentando quadro de invalidez permanente. À inicial, juntou instrumento de
procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que o autor manteve vínculos de emprego de 1989 a 1992; após, passou a verter recolhimentos,
como Facultativo, de 01/03/2004 a 28/02/2007, de 01/01/2015 a 29/02/2016; e, depois, na condição de Contribuinte Individual, de 01/09/2016 a 30/11/2016; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no
período de 03/11/2015 a 09/09/2016.A alegada incapacidade laboral merece melhor análise. À fls. 34 foi juntada cópia de laudo de lesão corporal por acidente de trânsito, datado de 18/01/2017, de onde se extrai que o
autor sofreu gravíssima lesão corporal, apresentando deformidade permanente em pé direito (pé caído), com perda dos movimentos de flexão (por lesão de nervo tibial) e mantido em posição por elástico externo.Por sua
vez, vê-se do extrato que segue acostado que, em 15/12/2016, a perícia médica do INSS entendeu pela ausência de incapacidade laboral.Assim, é de cautela a realização de exames por experto do juízo, dotado da
presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela
pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 25/05/2017, às 17h20min, nas dependências do
prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem
competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da
referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de
assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo
laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da
necessidade de comparecer ao exame portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação
posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

Expediente Nº 5284

PROCEDIMENTO COMUM
1005926-28.1997.403.6111 (97.1005926-2) - SASAZAKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 521 -
KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

PROCEDIMENTO COMUM
0005580-40.2010.403.6111 - ELZA GARCIA DE LIMA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a advogada da parte autora (Dra. Patricia Yeda Alves Góes Viero) intimada para retirar a petição desentranhada às fls. 333, em conformidade com o despacho de fls. 335.

PROCEDIMENTO COMUM
0004224-39.2012.403.6111 - VALTER FARIA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por VALTER FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial no lugar da
aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida com início de vigência a partir de 13/12/2005.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 08/35).Por meio da decisão de
fls. 38, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 41/43, arguindo falta de interesse de agir,
impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial e prescrição quinquenal. No mérito, em resumo, discorreu sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou cópia integral do processo administrativo relativo
ao pedido de benefício formulado pelo autor em 13/12/2005 (fls. 44/84).Réplica às fls. 87.Determinada a regularização de sua representação processual, o autor apresentou nova procuração, conforme fls. 90/91.Em
especificação de provas, o autor requereu a realização de audiência e perícia nos locais de trabalho (fls. 93); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 94). Após requisição do juízo, uma das
empregadoras do autor encaminhou os documentos de fls. 116/118. Reiterado o pedido de realização de perícia (fls. 120), este foi deferido, consoante decisão de fls. 122. O laudo correspondente foi juntado às fls.
138/160. Sobre a prova produzida, as partes se manifestaram às fls. 164 e 165, formulando o autor, na ocasião, pedido de esclarecimento, que foi prestado pelo expert às fls. 170/171. Sobre ele, somente o autor se
manifestou, conforme fls. 174 e 176. O Ministério Público Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 179vº, sem se pronunciar sobre o mérito da ação.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSAlega o
INSS, de início, falta de interesse de agir do autor quanto ao pedido de reconhecimento de tempo especial em relação aos períodos de 02/01/1981 a 19/06/1991 e de 02/09/1991 a 28/04/1995, porquanto já foram assim
considerados na via administrativa. Com efeito, como se extrai das contagens de tempo de contribuição de fls. 68/69, 70/71 e 72/73, tais interregnos foram enquadrados pela autarquia previdenciária como sendo especiais,
de modo que, de fato, impõe reconhecer a ausência de interesse de agir em relação aos períodos citados. Quanto às demais preliminares arguidas na contestação, cumpre afastá-las.Entende-se por possibilidade jurídica do
pedido a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ, RT 652/183, maioria). E não há, no direito positivo,
vedação expressa ao pleito trazido na demanda, inexistindo óbice, portanto, a que sejam apreciados os pedidos formulados neste feito. Quanto à inépcia da inicial, ressalta-se que a análise de ações previdenciárias deve ser
feita sob uma ótica mais branda no que tange aos rigores técnicos processuais, tendo em vista suas peculiaridades. Assim, a inépcia da inicial deve ser decretada somente quando não satisfeitos os requisitos estritamente
dispostos no Estatuto Processual Civil. Nesse particular, não se cogita de inépcia na hipótese vertente, porquanto é perfeitamente possível compreender a pretensão deduzida na exordial e verificar que os pedidos
encontram-se juridicamente amparados no ordenamento jurídico, tendo sido trazidos aos autos os elementos necessários à apreciação do litígio, o que, inclusive, permitiu ao réu apresentar ampla defesa. Outrossim, sobre
prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial
para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292
do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam
de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência
e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU
21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de
forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
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segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003,
publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio
Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente
identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido
equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a
exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSPor meio da presente ação busca o autor a concessão do benefício
de aposentadoria especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial do trabalho exercido nos seguintes períodos: 02/01/1967 a 11/09/1972, 01/12/1973 a 31/12/1975, 02/01/1981 a 19/06/1991,
02/09/1991 a 09/05/1996 e 01/11/1996 a 13/12/2005 (item "c" do pedido - fls. 07).Quanto aos primeiros períodos, de 02/01/1967 a 11/09/1972 e 01/12/1973 a 31/12/1975, ambos tratam de trabalho rural desenvolvido
na cultura de diversas lavouras, como indicado às fls. 03, terceiro e quarto parágrafos, mas sem registro na CTPS ou no CNIS. O INSS, conforme demonstra o documento de fls. 61, homologou na via administrativa o
tempo rural somente nos períodos de 01/01/1968 a 31/12/1968 e 01/01/1975 a 31/12/1975, períodos estes que foram computados no tempo de contribuição, como se vê no cálculo de fls. 72/73. Não obstante, verifica-se
da inicial que o autor não requereu nestes autos o reconhecimento de labor rural sem registro, limitando-se a pleitear a natureza especial do referido trabalho, análise, portanto, que ficará restrita apenas aos períodos de
trabalho rural assim considerados administrativamente.Na espécie, como já mencionado, pretende o autor o reconhecimento da natureza especial de trabalho exercido no meio rural, na cultura de diversas lavouras. A
análise, como já referido, se limita aos anos de 1968 e 1975, reconhecidos na via administrativa. Oportuno esclarecer que o trabalho no campo, por si só, não é passível de enquadramento nos anexos dos Decretos
53.831/64 e 83.080/79. A previsão estabelecida no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 dizia com os trabalhadores da previdência urbana que se dedicassem à agropecuária, o que não é o caso destes autos.Com efeito, o
código 2.2.1 do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/64, indica a atividade profissional dos trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativo à agricultura, como de natureza insalubre, prescrevendo o
tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial.No entanto, há de se ter em consideração que na época da vigência do aludido decreto e, em especial, da lei que lhe serviu de
estofo (art. 31 da Lei nº 3.807/60), a categoria profissional do item 2.2.1 não se dirigia aos trabalhadores rurais que não se enquadravam na Previdência Urbana, mas sim aos trabalhadores enquadrados na Previdência
Urbana e que desempenhavam atividades nos meios rurais.Portanto, a categoria profissional do código 2.2.1 é destinada à atividade rural filiada à previdência urbana - consoante TRF 3ª. Região 200003990217915, 1ª.
Turma, Juiz Santoro Facchini, 30/09/02.Mesmo o fato de, posteriormente, a Constituição de 1988 e a legislação em vigor ter inserido os trabalhadores rurais no mesmo contexto da Previdência Social, não havendo
disposição retroativa que conferisse aos não filiados à antiga Previdência Urbana a possibilidade de consideração especial de tal atividade, não há justificativa para a respectiva conversão. No mesmo sentido:"Acórdão.
Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 641675. Processo: 200003990654240 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA. Data da decisão: 04/08/2003. Documento:
TRF300073408. Fonte: DJU DATA:21/08/2003 PÁGINA: 293. Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW. Decisão: A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à apelação do
INSS.Ementa:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.1. omissis.2. omissis.3. omissis.4.
omissis.5. omissis.6. omissis.7. O tempo de serviço rural anterior ao ingresso do rurícola no regime atual de Previdência Social não pode ser considerado de natureza especial para efeito de sua conversão em comum. O
Decreto n. 53.831, de 25.03.64, regula a aposentadoria especial disposta no art. 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, razão pela qual, o código n. 2.2.1 (agricultura, trabalhadores na agropecuária) não pode ser atualmente
aplicado em favor de quem não o era quando de sua própria edição, à míngua de norma que tenha imputado retroativamente a qualidade de insalubre ao trabalho rural do segurado especial.8. omissis9. omissis.10.
omissis.11. omissis.12. omissis."Assim, não havendo descrição detalhada das atividades exercidas pelo autor nos respectivos períodos nem a comprovação de exposição a agentes nocivos à sua saúde, não há como
considerar o trabalho rural como laborado sob condições especiais.Em relação aos períodos de 02/01/1981 a 19/06/1991 e 02/09/1991 a 09/05/1996, houve reconhecimento administrativo da natureza especial do trabalho
nos períodos de 02/01/1981 a 19/06/1991 e 02/09/1991 a 28/04/1995, de modo que referidos períodos não serão objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir, como no início reconhecido.
Assim, a avaliação se limitará ao período de 29/04/1995 a 09/05/1996, que ainda permanece controvertido. Nesse interregno, o autor trabalhava na Expresso de Prata Cargas Ltda, no cargo de motorista, conforme indica
o PPP de fls. 34/35. Ainda, de acordo com o documento de fls. 30, a função era de motorista de caminhão, e trabalhava ele dirigindo caminhões da empresa, acionando os comandos de marcha e direção e conduzindo-o
no itinerário, segundo as regras de trânsito, para transportarem cargas e objetos dentro de uma localidade ou longa distância, sempre na região de Marília/SP, de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente.
Segundo o Decreto nº 53.831/64, código 2.4.4 do quadro anexo, enquadram-se como de natureza especial as atividades de motorista e ajudante de caminhão. Já o anexo II do Decreto 83.080/79, código 2.4.2, exige,
para ser reconhecido como tal, que se trate de motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente). Os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de
forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre disposições das duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Diga-se, ainda, que
até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em
virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. A partir da referida data,
passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos.Portanto, é possível reconhecer a natureza especial do trabalho do autor como motorista de
caminhão também no período de 29/04/1995 a 09/05/1996. Por fim, para o último período postulado (entre 01/11/1996 e 13/12/2005), o PPP de fls. 116/117 informa que o autor trabalhou na Transportadora Tapati Ltda,
exercendo o cargo de motorista, dirigindo veículo pesado (caminhão) pelas ruas e estradas de rodagem. Não há indicação de fatores de risco e o documento de fls. 118 informa que a empresa não tem LTCAT. De qualquer
modo, considerando que o autor era motorista de caminhão, com os mesmos fundamentos utilizados para o período anterior, é possível reconhecer como especial o período de 01/11/1996 a 05/03/1997, por
enquadramento da categoria profissional nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Quanto ao período posterior, de 06/03/1997 a 13/12/2005, foi realizada prova pericial, conforme laudo anexado às fls. 138/160,
complementado às fls. 170/171. De acordo com o perito judicial, os trabalhos periciais não revelaram a exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes de risco nocivos à saúde (fls. 150). Por
fim, em resposta a esclarecimento solicitado pelo autor, informou o expert que o nível médio de ruído encontrado durante o trabalho foi de 85 dB(A), variando entre 68 e 90 dB(A). Convém relembrar que o limite de
tolerância ao ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997; 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de 19/11/2003.Desse modo, considerando o período de trabalho, entre 06/03/1997 e 13/12/2005,
verifica-se que não foram ultrapassados os limites de tolerância previstos para cada época, de modo que não se pode considerar especial o referido interregno em relação ao agente físico ruído. Por fim, considerando os
períodos especiais aqui reconhecidos e somados aos já assim considerados pela autarquia previdenciária, verifica-se que o autor não alcança tempo suficiente para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, que exige
25 anos de labor em condições especiais. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a M d 02/01/1981 19/06/1991 10 5 18 02/09/1991 28/04/1995 3 7 27 29/04/1995
09/05/1996 1 - 11 01/11/1996 05/03/1997 - 4 5Soma: 14 16 61Correspondente ao número de dias: 5.581Tempo total : 15 6 1Assim, improcede o pleito de concessão da aposentadoria especial, resultando prejudicada a
análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.Por outro lado, o reconhecimento como especial dos períodos de 29/04/1995 a 09/05/1996 e 01/11/1996 a 05/03/1997 afeta a contagem do tempo de serviço do
autor, com reflexo no fator previdenciário e, por consequência, na renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição de que é beneficiário. Desse modo, os intervalos de labor especial ora reconhecidos poderão ser
também utilizados para o cálculo do fator previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 138.076.899-0), caso este o requeira, mediante pedido de revisão administrativa. Determinar essa revisão
em juízo, entendo, acarretaria o julgamento fora do pedido.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO O AUTOR CARECEDOR DE PARTE DA AÇÃO, por falta
de interesse processual quanto à natureza especial dos períodos de 02/01/1981 a 19/06/1991 e 02/09/1991 a 28/04/1995, eis que já acolhidos administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito nos termos do artigo
487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais os períodos de
29/04/1995 a 09/05/1996 e 01/11/1996 a 05/03/1997, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria
especial, por falta de tempo de serviço para tanto, como exposto na fundamentação.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da
gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foram acolhidos judicialmente os períodos de 29/04/1995 a 09/05/1996 e 01/11/1996 a 05/03/1997 como tempo de serviço especial em favor do
autor VALTER FARIA, filho de Izabel Pires Barbosa, portador da cédula de identidade RG nº 9.175.315-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 120.065.458-76, com endereço na Rua Edgar Salviano de Paula, 295, Bairro
Fernando Mauro, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000092-02.2013.403.6111 - SEBASTIANA IRISMAR DOS SANTOS RODRIGUES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por SEBASTIANA IRISMAR DOS SANTOS RODRIGUES em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido no meio rural em regime de economia familiar e como empregada sem registro,
além de períodos de trabalho exercidos em condições que alega especiais, a fim de que, após a devida conversão do tempo especial em tempo comum e somados aos demais períodos de trabalho, seja-lhe concedida
aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 13/110).Por meio da decisão de fls. 113, concedeu-se à autora os benefícios da
assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 116/118, arguindo impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial e prescrição
quinquenal. No mérito, em síntese, discorreu sobre a caracterização do tempo de serviço especial, além de sustentar não ser possível computar tempo rural para fins de carência.Réplica às fls. 121/123.Chamadas as partes
para especificação de provas, a autora requereu a oitiva de testemunhas e a realização de perícia nos locais de trabalho (fls. 126/128); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 129).Em cumprimento à
determinação de fls. 130, a autora regularizou sua representação processual, mas não trouxe aos autos os documentos necessários à demonstração do labor especial alegado, conforme manifestações de fls. 132 e 135.Por
meio da decisão e fls. 139, foi deferida a realização de perícia tão somente na empresa Eidi Hiramoto, diligência, contudo, que não se realizou por estar a empresa inativa, conforme informação de fls. 147, com desistência
da parte autora (fls. 150). Deferida a produção de prova oral e designada audiência (fls. 151), os depoimentos da autora e das testemunhas arroladas foram gravados em arquivo eletrônico audiovisual, de acordo com o
disposto nos artigos 417, 2º e 457, 4º c/c 169, 2º, todos do CPC, permanecendo suporte físico nos autos (fls. 172/176 e 211/213). Na audiência, em alegações finais, as partes manifestaram-se de forma remissiva à inicial
e à contestação. É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSAs preliminares arguidas na contestação restaram afastadas em decisão proferida na audiência realizada, conforme ata de fls. 172:"Entende-se por
possibilidade jurídica do pedido a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ, RT 652/183, maioria). E não
há, no direito positivo, vedação expressa ao pleito trazido na demanda, cumprindo afastar a preliminar arguida, pois passível de ser apreciada a pretensão formulada neste feito. Quanto à preliminar de inépcia da inicial,
ressalta-se que a análise de ações previdenciárias deve ser feita sob uma ótica mais branda no que tange aos rigores técnicos processuais, tendo em vista suas peculiaridades. Assim, a inépcia da inicial deve ser decretada
somente quando não satisfeitos os requisitos estritamente dispostos no Estatuto Processual Civil. Nesse particular, não se cogita de inépcia na hipótese vertente, porquanto é perfeitamente possível compreender a pretensão
deduzida na exordial e verificar que os pedidos encontram-se juridicamente amparados no ordenamento jurídico, tendo sido trazidos aos autos os elementos necessários à apreciação do litígio, o que, inclusive, permitiu ao
réu apresentar ampla defesa. Por fim, a prejudicial de prescrição será analisada no momento oportuno da sentença, considerando que apenas atinge as parcelas anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento da ação, não
contaminando o fundo de direito, como reiteradamente decidido por nossos Tribunais."Quanto à prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Pois bem. Por meio da presente ação, busca a autora a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pretendendo, para tanto, seja reconhecido trabalho rural e especial. Quanto ao trabalho especial, pleiteia reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas
nos períodos de 25/03/1976 a 22/03/1977, 01/03/1986 a 31/08/1989, 01/03/1996 a 28/11/2008 e 02/05/2009 a 10/02/2012 (DER) - conforme item "d" do pedido (fls. 10).Oportuno mencionar que o primeiro vínculo de
trabalho acima citado teve início em 25/05/1976 e não em março como indicado, tal qual o registro na CTPS (fls. 30) e no CNIS (extrato anexo).Registre-se, ainda, que de acordo com a Comunicação de Decisão de fls.
17/18, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado pela autora em 10/02/2012 foi indeferido por não ter sido atingido tempo mínimo de contribuição, computando-se o tempo total até a DER de 21
anos, 8 meses e 14 dias, o que implica terem sido considerados pela autarquia previdenciária todos os registros anotados na CTPS (fls. 30/31 e 35), ainda que não constantes do CNIS, e sem reconhecimento de tempo
rural sem registro ou tempo especial de trabalho. A propósito, convém observar que o período entre 22/02/1972 e 30/12/1973, em que a autora trabalhou como empregada doméstica (fls. 30), foi também computado pelo
INSS no cálculo do tempo de contribuição, de modo que o pedido lançado no item "e" , às fls. 10, não será objeto de análise, diante da evidente falta de interesse de agir. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é
nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as
mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas
categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro.
Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos
como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente.
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Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que
o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação
daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao
ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção
do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719),
desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI,
saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado
estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim,
os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do
Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a
contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, o único documento trazido aos autos para comprovar tempo especial é o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 36/37,
emitido por Yoshimi Shintaku, indicando que a autora trabalhou na referida empresa a partir de 02/05/2009 na função de classificador de ovos. Quanto à exposição a fatores de risco, indica o referido documento estar
ausente. Desse modo, não há como considerar especial o período de trabalho entre 02/05/2009 a 10/02/2012 (DER). Quanto aos demais períodos, nenhum documento foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada
condição especial do labor, não bastando, para tanto, mera menção à atividade na carteira profissional, fazendo-se necessária a descrição dessas atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza
de uma atividade. Assim, não há como considerar tais interstícios como laborados sob condições especiais, à míngua de descrição mínima das atividades exercidas pela autora nos respectivos períodos.Ademais, a própria
autora afirmou não haver agente agressivo no trabalho que exerceu na Ailiram e que na classificação de ovos estava exposta a ruído, contudo, não houve demonstração da intensidade da exposição. Diga-se, ainda, quanto
ao período de labor rural (entre 01/03/1986 e 31/08/1989), que descabe considerá-lo como de índole especial. A previsão estabelecida no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 dizia com os trabalhadores da previdência
urbana que se dedicassem à agropecuária, o que não é o caso destes autos.Com efeito, o código 2.2.1 do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/64, indica a atividade profissional dos trabalhadores na agropecuária, no
campo de aplicação relativo à agricultura, como de natureza insalubre, prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial.No entanto, há de se ter em
consideração que na época da vigência do aludido decreto e, em especial, da lei que lhe serviu de estofo (art. 31 da Lei nº 3.807/60), a categoria profissional do item 2.2.1 não se dirigia aos trabalhadores rurais que não se
enquadravam na Previdência Urbana, mas sim aos trabalhadores enquadrados na Previdência Urbana e que desempenhavam atividades nos meios rurais.Portanto, a categoria profissional do código 2.2.1 é destinada à
atividade rural filiada à previdência urbana - consoante TRF 3ª. Região 200003990217915, 1ª. Turma, Juiz Santoro Facchini, 30/09/02.Mesmo o fato de, posteriormente, a Constituição de 1988 e a legislação em vigor ter
inserido os trabalhadores rurais no mesmo contexto da Previdência Social, não havendo disposição retroativa que conferisse aos não filiados à antiga Previdência Urbana a possibilidade de consideração especial de tal
atividade, não há justificativa para a respectiva conversão. No mesmo sentido:"Acórdão. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 641675. Processo: 200003990654240 UF: SP
Órgão Julgador: NONA TURMA. Data da decisão: 04/08/2003. Documento: TRF300073408. Fonte: DJU DATA:21/08/2003 PÁGINA: 293. Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW. Decisão: A Nona Turma,
por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS.Ementa:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 8.213/91.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.1. omissis.2. omissis.3. omissis.4. omissis.5. omissis.6. omissis.7. O tempo de serviço rural anterior ao ingresso do rurícola no regime atual de Previdência Social não pode ser considerado de
natureza especial para efeito de sua conversão em comum. O Decreto n. 53.831, de 25.03.64, regula a aposentadoria especial disposta no art. 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, razão pela qual, o código n. 2.2.1
(agricultura, trabalhadores na agropecuária) não pode ser atualmente aplicado em favor de quem não o era quando de sua própria edição, à míngua de norma que tenha imputado retroativamente a qualidade de insalubre ao
trabalho rural do segurado especial.8. omissis9. omissis.10. omissis.11. omissis.12. omissis."Logo, também não procede a pretensão autoral nesse particular. Assim, nenhum período pretendido pode ser reconhecido como
especial,TEMPO RURALSustenta a autora que iniciou os trabalhos rurais em tenra idade, desde quando completou 12 anos, na companhia de sua família, em regime de economia familiar. Pretende, pois, o reconhecimento
de labor rural nos períodos de 20/01/1970 a 01/1972 (data anterior ao primeiro registro de trabalho como empregada doméstica), 03/1976 a 02/1986 e 01/12/1989 a 30/11/1995, nesse último caso, como empregada sem
registro. Pois bem. Em matéria de tempo de serviço, a questão mais delicada diz respeito à sua prova. No âmbito do tempo de serviço rural a questão é ainda mais específica, ante a dificuldade de se recuperar prova
documental do tempo que se pretende comprovar.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a
comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da
Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período
de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude,
mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Ainda, sobre a extensão significativa da
expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC nº 333.924/RS,
Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.Na hipótese vertente, a autora juntou aos autos, como início de prova material do alegado exercício de
atividade rural, cópia da certidão de casamento de seus pais, realizado em 01/10/1956, onde o varão está qualificado como lavrador (fls. 19); cópia das certidões de nascimento de seus irmãos Antonio e Francisco, eventos
ocorridos em 13/06/1961 e 18/12/1963, respectivamente, onde consta a profissão do genitor como lavrador (fls. 21/22); cópia de sua certidão de casamento, realizado em 24/03/1979, onde seu marido foi qualificado
como lavrador (fls. 24); e cópia das certidões de nascimento de suas filhas Adriana, Viviane e Fernanda, eventos ocorridos em 26/12/1979, 20/06/1981 e 08/07/1985, respectivamente, onde o marido da autora também
está qualificado como lavrador (fls. 25/27).Oportuno mencionar, de início, que a prova material relativa ao pai da autora não lhe é útil, porquanto, embora demonstre a profissão de lavrador de seu genitor, correspondem a
documentos produzidos ou antes do nascimento da autora (1956) ou quando ela era ainda muito jovem (3 e 5 anos de idade), não se prestando, portanto, como início de prova material de trabalho rural que se alega
realizado muitos anos depois (a partir de 1970). De qualquer modo, as testemunhas ouvidas não fizeram qualquer referência ao alegado labor rural em regime de economia familiar, mas apenas ao trabalho da autora no
campo como empregada ou boia-fria. Assim, o suposto trabalho rural realizado enquanto a autora era solteira não restou comprovado. Por outro lado, em relação ao marido da autora encontra-se presente razoável início de
prova material do exercício de trabalho rural, o que autoriza a análise da prova oral produzida nos autos, todavia, apenas em relação aos fatos ocorridos após a realização de seu casamento, em 24/03/1979 (fls. 24).Pois
bem. Em seu depoimento pessoal, esclareceu a autora acerca de seu trabalho no meio rural, expondo, com bastante precisão, os fatos relativos ao seu labor campesino. Também as testemunhas ouvidas não deixaram dúvida
quanto ao trabalho da autora no meio rural. A testemunha Francisca com ela trabalhou até por volta dos anos 1980 e Adílio, que era encarregado de algumas fazendas em que a autora trabalhou, afirmou ter conhecimento
do trabalho da autora até aproximadamente 1986. Logo, é possível considerar que a autora trabalhou na lavoura desde o seu casamento, em 24/03/1979 (fls. 24) até 28/02/1986, dia anterior ao registro de fls. 12 da CTPS
(fls. 31 dos autos).Por fim, requer a autora o reconhecimento do exercício de labor rural no período de 01/12/1989 a 30/11/1995, sem registro na CTPS. Para comprovar o trabalho realizado, anexou aos autos os recibos
de salário de empregado rural de fls. 38/110. Referidos documentos demonstram o pagamento à autora por trabalho rural realizado para Ioshiaqui Hiramoto, referente aos meses de 12/1988 a 07/1989, 01/1990 a 02/1990,
04/1990 a 02/1991, 05/1991 a 04/1992, 06/1992 a 01/1993, 03/1993 a 08/1993, 11/1993 a 04/1994, 07/1994 a 01/1995, 04/1995 a 05/1995, 07/1995 a 11/1995 e 01/1996. Alguns pagamentos, ao que se vê,
encontram-se abrangidos pelo contrato de trabalho anotado na CTPS às fls. 31, relativo ao mesmo empregador e encerrado em 31/08/1989. Os demais pagamentos, por sua vez, não deixam dúvida de que a autora voltou
a trabalhar para Ioshiaqui Hiramoto após o encerramento do contrato antecedente, podendo ser assim considerado o período de 01/1990 (primeiro recibo após a cessação do vínculo anterior - fls. 46) a 01/1996 (cf. recibo
de fls. 102). Assim, tendo em conta o pedido formulado e os documentos apresentados, deve ser reconhecido como tempo de serviço o período de 01/1990 a 11/1995. Desse modo, computando-se todos os períodos de
trabalho da autora registrados em sua CTPS (fls. 30/31 e 35) e no CNIS (extrato anexo), além dos períodos de trabalho rural acima reconhecidos, verifica-se que alcança a autora o total de 34 anos, 6 meses e 20 dias de
tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 10/02/2012 (fls. 17/18), o que lhe dá direito à obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada. Confira-se: Atividades profissionais Esp
Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d A m d1 CTPS - fls. 30 22/02/1972 30/12/1973 1 10 9 - - -2 CTPS - fls. 30 e CNIS 25/05/1976 22/03/1977 - 9 28 - - -3 Rural sem registro
24/03/1979 28/02/1986 6 11 5 - - -4 CTPS - fls. 31 01/03/1986 31/08/1989 3 6 1 - - -5 Rural sem registro 01/01/1990 30/11/1995 5 10 30 - - -6 CTPS - fls. 31 e CNIS 01/03/1996 28/11/2008 12 8 28 - - -7 CTPS
- fls. 35 e CNIS 02/05/2009 10/02/2012 2 9 9 - - - Soma: 29 63 110 Correspondente ao número de dias: 12.440 Tempo total : 34 6 20 Conversão: 1,20 0 0 0 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 6 20Quanto à
data de início do benefício, verifica-se não haver nos autos demonstração de ter sido requerido na via administrativa o reconhecimento dos períodos de trabalho rural sem registro, necessários à complementação do tempo
de serviço para obtenção da aposentadoria. Bem por isso, não é possível conceder o benefício desde o pedido administrativo, devendo ter início na data da citação ocorrida nestes autos em 19/02/2013 (fls. 115), momento
em que constituído em mora o Instituto-réu (art. 240 do NCPC). Observa-se, ainda, que a autora permanece trabalhando até a presente data, conforme extrato do CNIS anexo, de modo que o período posterior ao
requerimento administrativo até a data de início do benefício deve também ser computado no cálculo do tempo de contribuição.Por fim, considerando a data fixada para início do benefício, não há prescrição quinquenal a
declarar.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO A AUTORA CARECEDORA DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual quanto pedido de
reconhecimento do período de 22/02/1972 a 30/12/1973, eis que já acolhido administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço, para o fim de declarar trabalhado pela autora no meio rural os períodos de 24/03/1979 a 28/02/1986 e 01/01/1990 a 30/11/1995, determinando ao
INSS que proceda à devida averbação para todos os fins previdenciários; JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria, condenando a autarquia previdenciária a
conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à autora SEBASTIANA IRISMAR DOS SANTOS RODRIGUES, com renda mensal calculada na forma da lei e início na data da citação, realizada em
19/02/2013.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de
forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de
10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices
oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com
os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Por ter decaído
da maior parte do pedido, a sucumbência é do polo passivo. Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em
conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora e por ser a autarquia delas isenta.Deixo de conceder, de ofício, a tutela antecipada, tendo em vista que a
autora permanece trabalhando, conforme extrato do CNIS que se junta na sequência, o que afasta o perigo de dano.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a
cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais
Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiária: SEBASTIANA IRISMAR DOS SANTOS RODRIGUESRG 22.832.545-6-SSP/SPCPF 170.667.498-80Mãe: Maria da
Conceição RodriguesEnd.: Rodovia BR 153, km 227, Granja Shintaku, Marília, SPEspécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício
(DIB): 19/02/2013Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo rural reconhecido: 24/03/1979 a 28/02/198601/01/1990 a 30/11/1995Por fim, encaminhem-se os
autos ao SEDI para complementação do nome da autora, tal qual indicado nos documentos de fls. 15 e 16.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001610-27.2013.403.6111 - EDUARDO BAPTISTA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004316-80.2013.403.6111 - WILLIAM FERNANDO RODRIGUES DE QUEIROS X LUCIANA DAS DORES RODRIGUES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004504-73.2013.403.6111 - RODRIGO ARAUJO DIAS(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, se nada requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004804-35.2013.403.6111 - LEANDRO JOSE DE GODOY CARLOS(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000408-78.2014.403.6111 - MARIA JOSE FERREIRA PEREIRA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001254-95.2014.403.6111 - BEATRIZ REGINA LOPES OLIVEIRA X NICOLAS FERNANDES OLIVEIRA X GILMARA REGINA LOPES OLIVEIRA(SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por BEATRIZ REGINA LOPES OLIVEIRA, NICOLAS FERNANDES OLIVEIRA e GILMARA REGINA LOPES OLIVEIRA, os menores
representados por sua genitora GILMARA REGINA LOPES OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual buscam a concessão do benefício de auxílio-reclusão,
desde o recolhimento de seu genitor e marido à prisão, em 28/07/2012.Afirma a parte autora, em prol de sua pretensão, que o pedido formulado na via administrativa em 22/08/2012 restou indeferido, ao argumento de que
o último salário-de-contribuição percebido pelo recluso foi superior ao limite previsto em lei.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 09/23).Concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu (fl. 26).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 28/30, instruída com os documentos de fls. 31/63. Arguiu preliminar de prescrição quinquenal. No mérito
propriamente dito, sustentou que o último salário-de-contribuição do segurado recluso é superior ao limite estabelecido na legislação de regência, o que impede a concessão do benefício postulado. Na hipótese de
procedência da demanda, requereu a fixação do início do benefício na data da citação. Réplica às fls. 69/78.Chamadas a especificar provas (fl. 79), a parte autora se manifestou à fl. 80; o INSS, por sua vez, somente deu
sua ciência (fls. 81). Concitada a apresentar certidão de recolhimento prisional atualizada (fl. 82), o prazo concedido transcorreu in albis, conforme certificado às fl. 83.O MPF teve vista dos autos e se pronunciou às fl. 84,
requerendo a intimação pessoal da genitora dos autores para cumprimento da diligência determinada.Após pedido de dilação de prazo (fls. 86/88), os autores apresentaram a certidão de recolhimento prisional (fls. 90/91),
acerca da qual teve ciência o INSS às fl. 93.Vista concedida, o d. representante do MPF exarou seu parecer às fls. 96/99, opinando pela procedência do pedido deduzido na inicial.Conclusos os autos, o julgamento foi
convertido em diligência (fl. 101) para inclusão da genitora dos autores no polo ativo da demanda, ante a configuração da hipótese de litisconsórcio ativo necessário. Entretanto, a parte autora manteve-se inerte (fl. 103) e o
MPF foi de tudo cientificado à fl. 104.Às fls. 105/106 os autores promoveram a juntada de procuração outorgada por Gilmara Regina Lopes Oliveira.Por despacho exarado às fls. 107, a parte autora foi novamente
intimada para requerer a inclusão da genitora dos coautores menores no polo ativo da demanda. O prazo assinalado transcorreu novamente em branco (fls. 108).Conclusos os autos, converteu-se novamente o julgamento
em diligência para proceder à inclusão de Gilmara Regina Lopes Oliveira no polo ativo da lide e dar vista às partes para, querendo, se manifestarem. A parte autora quedou-se inerte (fl. 113). O INSS, de seu turno, reiterou
os termos da contestação.Deferido o pedido do MPF (fl. 116), a parte autora juntou certidão de Recolhimento Prisional atualizada (fls. 118/119). Sobre ela o INSS se manifestou à fl. 121 e o MPF à fl. 122, opinando pela
procedência do pedido inicial. A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Pretendem os autores, por meio da presente ação, a concessão do benefício
de auxílio-reclusão, na condição de dependentes de Eduardo Alves Dias Oliveira, recolhido desde 28/07/2012, segundo as Certidões de Recolhimento Prisional anexadas às fls. 22/23, 91 e 118/119.Consoante o artigo 80,
caput, da Lei nº 8.213/91, "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de
auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". O parágrafo único do mesmo dispositivo reza, por outro lado, que "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do
efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário".Como ocorre em relação ao benefício previdenciário de pensão
por morte, a concessão de auxílio-reclusão independe do cumprimento de período de carência, ex vi do artigo 26, I, da Lei nº 8.213/91, bastando, para o direito à sua percepção, a comprovação da dependência e da
qualidade de segurado da Previdência Social.Primeiramente, a qualidade de dependente dos autores resta comprovada pelos documentos de fls. 13/15, a revelar que os autores são, de fato, esposa e filhos menores de 21
anos do Sr. Eduardo Alves Dias Oliveira, presenciando-se hipótese de dependência econômica presumida (artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91). Quanto à qualidade de segurado de Eduardo Alves Dias Oliveira, dos extratos
do CNIS acostados às fls. 54, e cópias da CTPS de fls. 16/17 e 41/48, observa-se que seu último vínculo de trabalho se deu no período de 11/07/2011 a 29/07/2011; assim, quando de sua prisão ocorrida em
28/07/2012, encontrava-se ele acobertado pelo período de graça, nos moldes do artigo 15, II da Lei nº 8.213/91.De outra parte, verifica-se que o INSS indeferiu os pedido formulado na via administrativa por ter
considerado que o recluso recebeu como último salário de contribuição valor superior ao previsto na legislação (fls. 61).Nesse ponto, no que se refere ao limite máximo da renda, observo que, em decisão em dois Recursos
Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Colendo STF deliberou, por maioria de votos, que o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido apenas aos dependentes de segurados que ganhem até o teto previsto
legalmente. Assim, a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes,
reconhecida a repercussão geral do tema.Embora eu sustentasse entendimento contrário, no sentido de que o valor paradigma era relativo ao dependente, já que é a ele que o benefício se destina, não há mais como
sustentar tal entendimento diante do que restou pronunciado pelo Colendo STF.Dito isso, observa-se que, conforme demonstrado na CTPS do Sr. Eduardo Alves Dias Oliveira, à fl. 17, sua contratação fora realizada
mediante o salário de R$ 4,34 por hora trabalhada, com uma jornada de 44 horas semanais (fl. 59). Do extrato do CNIS à fl. 20, o último salário recebido pelo recluso antes de sua prisão em 28/07/2012, referente ao mês
de julho de 2011, correspondia à importância de R$ 670,14 (seiscentos e setenta reais e quatorze centavos). Embora esse valor seja proporcional aos dias trabalhados em julho (11 a 29/07/2011), se o autor tivesse
trabalhado todo o mês de julho/2011, de segunda a sexta-feira, durante 8 horas e 48 minutos por dia, nos termos do avençado às fls. 59/60, estima-se que o valor de sua remuneração não seria superior a R$ 805,00, valor,
portanto, inferior ao limite legal fixado para o período, de R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), de acordo com a Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011. Por outro lado,
importa observar que Eduardo Alves Dias Oliveira encontrava-se desempregado na data de sua prisão em 28/07/2012. Nesse aspecto, o colendo STJ vem admitindo, com fulcro no 1º do artigo 116 do Decreto nº
3048/99, a concessão de auxílio reclusão aos dependentes do segurado que está desempregado na data de sua prisão. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU
SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de
rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de contribuição,
enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na
prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu
por bem amparar os que dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda". 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da
reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão "não receber
remuneração da empresa". 6. Da mesma forma o 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu
efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça
pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a
jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido:
AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e
REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos. (RESP 201402307473RESP - RECURSO ESPECIAL - 1480461, STJ, SEGUNDA TURMA,
MINISTRO RELATOR HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:10/10/2014)O mesmo entendimento vem sendo externado pela Décima Turma do e. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC 20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO
PRESO. DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como
parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta Turma. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se
encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma. 3. Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é devido a
seus dependentes com fundamento no 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 4. Recurso desprovido. (AI 201003000265059, Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA TURMA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:03/08/2011
PÁGINA: 1841 - g.n.)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC 20/98. RESTRIÇÃO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.
SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO
PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser
utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta Turma. 2. O segurado encontrava-se desempregado e não detinha mais salário-de-contribuição na data do seu
efetivo recolhimento à prisão, razão pela qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c/c o 1º, do Art. 116, do Decreto 3.048/99. 3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram
devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF. 4. Quanto ao pedido subsidiário formulado no agravo legal, percebe-se
que o agravante falece de interesse recursal, uma vez que a decisão ora impugnada determinou, em seu tópico síntese, que a RMI e RMA do auxílio-reclusão deverão ser calculadas pelo INSS. 5. Não houve declaração de
inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 6. Recurso parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1987640, TRF3, DÉCIMA
TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014 - g.n.)Assim, seja por este ou por outro ângulo que se analise a questão, conclui-se que estão preenchidos os
requisitos para a concessão do auxílio-reclusão, o que conduz à procedência do pedido.Quanto à data de início, o pedido é para concessão a partir de 28/07/2012 (fl. 07). Considerando que o requerimento administrativo
do aludido benefício foi formulado antes de decorridos 30 dias da data da prisão (22/08/2012 - fls. 31/32), fixo a DIB em 28/07/2012, data do efetivo recolhimento de Eduardo Alves Dias Oliveira (fls. 118/119).O
benefício deverá ser mantido enquanto EDUARDO ALVES DIAS OLIVEIRA permanecer preso.Por fim, considerando a data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a reconhecer.DA ANTECIPAÇÃO DE
TUTELAConsiderando a certeza jurídica advinda da presente sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício postulado, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA
ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-reclusão em favor dos autores.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a pagar aos autores BEATRIZ REGINA LOPES
OLIVEIRA, NICOLAS FERNANDES OLIVEIRA e GILMARA REGINA LOPES OLIVEIRA, sendo os coautores menores representados por sua genitora Gilmara Regina Lopes Oliveira, o benefício de AUXÍLIO-
RECLUSÃO, com data de início em 28/07/2012. Bem assim, concedo a tutela de urgência para a imediata implantação do benefício que deverá ser pago enquanto o instituidor manter-se recluso. Para tanto, deverão os
autores juntarem aos autos certidão atualizada de recolhimento prisional.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97
(ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda
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Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº
10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu, em favor dos advogados dos autores, serão fixados na fase de liquidação de sentença, em
conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta. Sem reexame necessário, considerando que obviamente o valor não atinge o
patamar legal.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª
Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiários: BEATRIZ REGINA LOPES OLIVEIRA e NICOLAS FERNANDES OLIVEIRA (representados por sua genitora Gilmara Regina Lopes
Oliveira) e GILMARA REGINA LOPES OLIVEIRARepresentante legal dos coautores menores: GILMARA REGINA LOPES OLIVEIRACPF 41.119.181-0RG 335.045.098-99Endereço: Rua Joaquim Ferreira Évora,
n.º 113, Jd. Eldorado, Marília, SP.Espécie de benefício: Auxílio-reclusãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 28/07/2012Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do
início do pagamento: ---------------À serventia para intimar os autores a juntar certidão de recolhimento prisional, que, caso positiva, deverá ser oficiada a APS-ADJ para a implantação da tutela antecipada.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0002459-62.2014.403.6111 - JOAO FERNANDES AMORIM SOBRINHO(SP065329 - ROBERTO SABINO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB-BAURU(SP134577 -
LUCILENE DULTRA CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR
PAULO CASTRO DIAS)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração (fls. 255/258) opostos pela corré COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU em face da sentença de fls. 245/253, que julgou procedente a
ação, para o fim de declarar a invalidez permanente do autor, a partir de 10/05/2012, e condenar as rés, solidariamente, a liberar em favor do autor o Seguro por Morte ou Invalidez Permanente acessório a contrato de
mútuo habitacional e promover o levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel.Em seu recurso, sustenta a embargante a ocorrência de omissão no julgado, na medida em que as obrigações impostas a cada uma das
rés não foram explicitadas.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOO artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, em qualquer decisão judicial, houver obscuridade,
contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se de ofício ou a requerimento o juiz, bem assim na ocorrência de erro material. Segundo Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é "a falta de clareza em
um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa,
ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.".Os embargos de declaração, em suma, têm por finalidade completar a decisão omissa ou, se o caso, torná-la clara, evidente. Destarte, somente se prestam para atacar um dos
vícios apontados pelo artigo 1.022 do novo CPC (obscuridade, contradição, omissão ou erro material), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, como decorrência de supressão dos vícios antes apontados,
pois que são apelos de integração, e não de substituição.Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não se vislumbra a apontada omissão na decisão combatida.Com efeito, a
embargante sustenta que "será exigido da COHAB/Bauru o pagamento do saldo devedor do contrato do embargado para que a CEF-FGTS possa efetivamente promover a liberação da Hipoteca que grava a unidade
habitacional correspondente" (fls. 257, in fine).As rés foram solidariamente condenadas a liberar a cobertura securitária e levantar a hipoteca instituída sobre o imóvel do autor, significando que deverão adotar, em conjunto,
as providências administrativas voltadas ao cumprimento do comando sentencial.Evidentemente, cada ré deverá fazê-lo dentro da respectiva área de atuação, sendo a "exigência de pagamento" acima aventada pela
embargante fruto de mera conjectura: assim como não se concebe, e.g., que a seguradora seja compelida a levantar a hipoteca (providência a cargo da instituição financeira credora), não é legítimo supor que a
incorporadora do imóvel tenha de arcar com a cobertura do sinistro.Lado outro, a ora embargante já arguiu, em contestação, a questão relativa ao repasse da indenização securitária, conforme se verifica às fls. 41:"Sua
posição é de mera intermediária na relação e não tem o condão de quitar o financiamento. A quitação, neste caso, advém de ato de terceiro, notadamente a seguradora, responsável pela verificação do infortúnio e sua
cobertura. (...) Pretendendo o autor a quitação integral do contrato habitacional por força do contrato de seguro existente, firmado segundo as regras do SFH, não é a Requerida quem reúne condições de confirmar a
legalidade na concessão da quitação."Considerando que a preliminar de ilegitimidade ad causam da ora embargante foi expressamente repelida na sentença (fls. 248/vº), o uso da mesma tese nesta seara declaratória denota,
em última análise, o intento de rediscutir matéria já apreciada e decidida em seu desfavor, cujo reexame compete à egrégia Corte Regional.Não há, pois, omissão a sanar. Na verdade, os embargos opostos trazem nítido viés
infringente, efeito que, entretanto, não podem abrigar (RTJ 90/659, RT 527/240). Se entende a embargante que a decisão proferida é contrária aos seus interesses, tal deve ser resolvido em sede de apelação, nunca em
embargos declaratórios.III - DISPOSITIVOPosto isso, conheço dos embargos de declaração apresentados, mas não havendo qualquer vício a suprir na sentença combatida, NEGO-LHES PROVIMENTO.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003452-08.2014.403.6111 - MAIZA MARIA TELLES GOES(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO E SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixa-findo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência
de recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001068-38.2015.403.6111 - EUGENIO RODRIGUES CARDOSO DOS SANTOS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por EUGÊNIO RODRIGUES CARDOSO DOS SANTOS em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual busca o autor o reconhecimento de período de 13/07/1999 a 02/07/2008, trabalhado em condições especiais, para o fim de conceder benefício previdenciário de
aposentadoria especial.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 10/98).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido,
determinando-se a citação da autarquia-ré no mesmo ensejo (fl. 101).Citado, o INSS ofertou contestação às fls. 105/109, acompanhada de documentos (fls. 110/114-verso), agitando prejudicial de prescrição quinquenal.
No mérito, tratou dos requisitos para a caracterização da natureza especial da atividade. Na hipótese de procedência do pedido, tratou da data de início do benefício, da impossibilidade de concessão de aposentadoria
especial no período em que a autora exerceu atividade sob condições especiais, dos juros e correção monetária e dos honorários advocatícios. Réplica às fls. 117/119.Em especificação de provas (fl. 120), apenas o autor
se manifestou, requerendo prova pericial e testemunhal (fl. 122).Intimada a juntar aos autos novo formulário PPP (fl. 125), o autor o fez às fls. 127/129, do qual o INSS teve ciência (fl. 131). Indeferidos os pedidos de
prova oral e pericial (fl. 132), o autor não recorreu da decisão (fl. 133).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOA prescrição incide apenas sobre as prestações eventualmente devidas a partir de cinco
anos contados da data do ajuizamento da ação, não atingindo o fundo de direito. Logo, a sua análise será feita, se necessário, ao final.Pois bem. Por meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de
aposentadoria especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial do trabalho exercido na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, no período de 13/07/1999 a 02/07/2008, na função de
técnico de radiologia.Tempo Especial:A questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve
levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92,
vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por
meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio, etc, nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não
do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação
ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme
artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente,
em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em
19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento,
A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o
fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento,
não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese
decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.Caso dos autos:No caso dos autos, sustenta o autor ter desempenhado atividades sujeitas a agentes
nocivos. Os vínculos de emprego encontram-se comprovados, vez que todos ele foram considerados na contagem de tempo realizada administrativamente, em conformidade com a cópia da CTPS do autor (fls. 68/69) e do
extrato do CNIS (fl. 111). Embora não conste no CNIS e na CTPS o vínculo empregatício de 01/06/1975 a 31/05/1976, com o empregador Alfredo B. Teixeira, referido período também foi considerado na contagem de
tempo realizada pelo INSS (fl. 27). Pelo que se vê dos documentos acostados aos autos, no âmbito administrativo foi reconhecida a especialidade da atividade do autor de 03/10/1987 a 31/07/1988, 07/11/1988 a
28/04/1995, 09/06/1997 a 12/07/1999 (fls. 38); 03/12/1981 a 04/12/1985 e 29/04/1995 a 05/03/1997 (fls. 58/60 e 75/77). A controvérsia reside quanto ao período de 13/07/1999 a 02/07/2008 (data do requerimento
administrativo).Para comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos nos períodos não reconhecidos pelo INSS, trouxe o autor os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 21/23 e 127/129. Para esse período de
13/07/1999 a 02/07/2008, os PPPs indicam que na função de técnico de radiologia, o autor esteve exposto a fatores de risco biológico e físico (Contato com pacientes e Radiação). Observa-se dos referidos PPPs que o
autor realizava exames radiológicos, operava os equipamentos de Raio X, revelava chapas e filmes radiológicos em câmara escura, submetendo-os ao processo apropriado de revelação, de modo que esteve sujeito à
radiação. E esse agente físico a que o autor esteve exposto, encontra-se enquadrado no código 2.0.3 do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999, que traz no "item e" a descrição "trabalhos realizados com exposição aos
raios Alfa, Beta, Gama e X, aos neutrôns e às substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos".Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES
DISSOCIADAS. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RADIAÇÃO IONIZANTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. 1. Razões dissociadas. Apelação do INSS não conhecida em parte. 2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade
exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de
informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (a partir de 11/12/97). 4. O desempenho na função de auxiliar de radiologia em instituição
hospitalar, com exposição habitual e permanente a agente físico - radiação ionizante -, sem o uso EPI eficaz, enquadra-se no item 2.0.2 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.3 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º
4.882/03. 5. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 6. Juros e correção
monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Correção de ofício. 7. Sentença corrigida de ofício. Reexame necessário não provido. Apelação do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, não provida.(TRF-3 - APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2043356, 0053076-48.2008.403.6301,
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, Data de Julgamento: 30/09/2016, SÉTIMA TURMA) - g.n.Veja-se, ainda, que há acompanhamento por profissional devidamente habilitado que atesta
a existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho do autor (fl. 127/129), e uma vez adequadamente preenchido o PPP, torna-se apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as
vezes do laudo técnico, conforme alhures asseverado.Quanto à questão de habitualidade e permanência do contato, é de se ver da descrição da atividade profissional do autor, a permanente sujeição ao agente nocivo
radiação, eis que decorre da própria natureza de sua atividade. Dessa forma, além dos períodos reconhecidos administrativamente, quais sejam, 03/12/1981 a 04/12/1985, 03/10/1987 a 31/07/1988, 07/11/1988 a
28/04/1995, 29/04/1995 a 05/03/1997 e 09/06/1997 a 12/07/1999 (fls. 38, 58/60 e 75/77), deve ser computado como especial o período trabalhado pelo autor como técnico de radiologia na Fundação Municipal de
Ensino Superior de Marília, de 13/07/1999 a 02/07/2008 (data do requerimento administrativo - fl. 42). Contudo, todos os períodos especiais reconhecidos não bastam para obtenção da aposentadoria especial, que exige
25 anos de labor em condições especiais. Confira-se:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a M d a m dAlfredo B. Teixeira 01/06/1975 31/05/1976 1 - 1 - - - Banco
Bradesco 17/03/1977 09/02/1979 1 10 23 - - - Santa Casa esp 03/12/1981 04/12/1985 - - - 4 - 2 Caiado Pneus 10/12/1985 02/05/1987 1 4 23 - - - Eco Rad de Marília esp 03/10/1987 31/07/1988 - - - - 9 29 Santa
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Casa 05/08/1988 06/11/1988 - 3 2 - - - Fund. Mun. Ensino Superior esp 07/11/1988 28/04/1995 - - - 6 5 22 Fund. Mun. Ensino Superior esp 29/04/1995 05/03/1997 - - - 1 10 7 Fund. Mun. Ensino Superior
06/03/1997 08/06/1997 - 3 3 - - - Santa Casa esp 09/06/1997 12/07/1999 - - - 2 1 4 Fund. Mun. Ensino Superior esp 13/07/1999 02/07/2008 - - - 8 11 20 Soma: 3 20 52 21 36 84Correspondente ao número de dias:
1.732 8.724Tempo total : 4 9 22 24 2 24Conversão: 1,40 33 11 4 12.213,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38 8 26 Assim, improcede o pleito de concessão da aposentadoria especial.
Consequentemente, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.Por outro lado, verifica-se que o autor está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição desde 02/07/2008,
conforme extrato do CNIS (fl. 111), e o reconhecimento como especial do período de 13/07/1999 a 02/07/2008, além daqueles reconhecidos na via administrativa, afeta a contagem do tempo de serviço do autor, com
reflexo no fator previdenciário e, por consequência, na renda mensal da aposentadoria de que é beneficiário. Desse modo, os intervalos de labor especial ora reconhecidos poderão ser também utilizados para o cálculo do
fator previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 146.221.937-0). No entanto, o direito à revisão deve ser fixado a partir da citação, porquanto houve a necessidade de produção de provas
neste processo (fl. 125) e, assim, somente com a citação é que a autarquia foi induzida em mora.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais o período de 13/07/1999 a 02/07/2008, determinando ao INSS
que proceda à devida averbação para fins previdenciários, de modo a rever o benefício a contar da citação (29/04/15 - fl. 104); JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria especial, por
falta de tempo de serviço para tanto, como exposto na fundamentação.Deixo de conceder a tutela antecipada, eis que o autor já se encontra em gozo de aposentadoria, não havendo motivo de urgência para a antecipação
de tutela.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, com o desconto dos valores recebidos administrativamente, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação, mês a mês, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de
2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de
remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices
aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Sem custas, por ser a
parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença,
em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC. O autor decaiu de menor parte do pedido.Sem remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foi acolhido judicialmente o período de 13/07/1999 a 02/07/2008 como tempo de
serviço especial em favor do autor EUGÊNIO RODRIGUES CARDOSO DOS SANTOS, filho de Antonia Rodrigues Garcia dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 8.634.892-9 SSP/SP e inscrito no CPF
sob nº 827.905.908, com endereço na Rua Coronel Galdino de Almeida, n.º 593, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001159-31.2015.403.6111 - EDIVALDO LOURENCO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por EDIVALDO LOURENÇO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial desde o requerimento que
apresentou na via administrativa em 23/10/2014. Subsidiariamente, requer a conversão do tempo especial reconhecido em tempo comum, para que, somado aos demais períodos de trabalho, seja-lhe concedida
aposentadoria por tempo de contribuição.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 16/82).Por meio do despacho de fls. 85, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 87/89, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal e discorrendo sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou os documentos de fls. 90/96.Réplica
às fls. 99/106.Chamadas as partes para especificação de provas, o autor requereu a produção de prova pericial no local de trabalho e oitiva de testemunhas (fls. 108); o INSS, por sua vez, disse não ter provas a produzir
(fls. 109).Determinado à parte autora a juntada de outros documentos e esclarecimento acerca da necessidade de oitiva de testemunhas (fls. 110), transcorreu in albis o prazo concedido para tanto (cf. certidão e fls.
112).Intimado a trazer formulário PPP complementar (fls. 113), juntou o autor o documento de fls. 118/120.Ouvido, o INSS reiterou os termos da contestação (fls. 122).É a síntese do necessário.II -
FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Por meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, pretendendo, para
tanto, seja reconhecida a natureza especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 01/11/1984 a 14/02/1985, 01/10/1987 a 02/06/1989 e 07/06/1989 a 23/10/2014 (DER).TEMPO ESPECIALA questão de
fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de
comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era
considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de
um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos
físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e
permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o
entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não
havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o
nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é
perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP,
DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento
de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção
de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que
deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não
há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSOportuno mencionar, de início, nos termos da Comunicação de Decisão de fls. 19, que o autor teve reconhecido
na via administrativa 9 anos, 5 meses e 26 dias como tempo de serviço especial, correspondente ao período de 07/06/1989 a 02/12/1998, como se extrai do documento de fls. 21. Desse modo, tal período não será objeto
de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir.Registre-se, ainda, que para os vínculos de trabalho nos períodos de 01/11/1984 a 14/02/1985 e 01/10/1987 a 02/06/1989 nenhum documento, além da
CTPS (fls. 28), foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada condição especial do labor nos respectivos períodos, não bastando mera menção à atividade na carteira profissional, fazendo-se necessária a descrição
dessas atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza de uma atividade. Ademais, os registros na Carteira de Trabalho indicam que o autor foi contratado para trabalhar como montador de
estrutura de concreto e em serviços gerais, respectivamente, atividades que, apenas pela denominação, não possibilitam o enquadramento como atividade especial. Assim, não há como reconhecer tais períodos como
especiais.Quanto ao período trabalhado na empresa Máquinas Agrícolas Jacto S/A, entre 07/06/1989 e 23/10/2014 (DER), foram anexados aos autos os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 34/35 (relativo ao
período de 01/01/2012 a 29/06/2012), fls. 36/48 (relativo aos períodos de 07/06/1989 a 31/05/1991, 01/06/1991 a 28/02/1995 e 01/03/1995 a 31/12/2011) e fls. 118/120 (relativo aos períodos de 01/01/2012 a
30/06/2014 e 01/07/2014 a 20/05/2016), além dos Laudos Periciais de fls. 49/54 e 55/69. O agente agressivo apontado, entre outros, é o ruído, em intensidades variando de 90,9 dB(A), 92 dB(A), 90,9 dB(A) e 92,6
dB(A) (fls. 34, 37, 118 e 119), de modo que, não há dúvida, todo o período laborado pelo autor na Máquinas Agrícolas Jacto S/A é de ser considerado especial. Assim, reconhecido pelo INSS o período de 07/06/1989 a
02/12/1998, como já mencionado, também deve ser considerado especial o período de 03/12/1998 a 23/10/2014 (DER). Dessa forma, somando-se os períodos especiais reconhecidos, verifica-se que o autor totaliza 25
anos, 4 meses e 17 dias de tempo de serviço em condições especiais até a data do requerimento administrativo, suficiente, portanto, para a obtenção do benefício de aposentadoria especial pretendido. Confira-se:
Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a m dJacto Esp 07/06/1989 02/12/1998 9 5 26Jacto Esp 03/12/1998 23/10/2014 15 10 21Soma: 24 15 47Correspondente ao número de dias:
9.137Tempo total : 25 4 17Considerando que somente nestes autos foi anexado o documento de fls. 118/119, indispensável para reconhecimento do tempo especial posterior a 29/06/2012, o benefício é devido somente a
partir da citação (08/04/2015 - fls. 86), momento em que constituído em mora o Instituto-réu (art. 240 do NCPC).Não há, portanto, prescrição quinquenal a reconhecer. A renda mensal inicial do benefício deve ser
calculada conforme a legislação vigente na época da concessão da aposentadoria, isto é, a Lei 9.876/99 para o cálculo do salário-de-benefício, a fim de incidir o percentual de 100% determinado no 1º do artigo 57 da Lei
nº 8.213/91, não se sujeitando ao fator previdenciário.Releva, ainda, salientar que o disposto no 8º, do artigo 57, da Lei de Benefícios, não constitui óbice à concessão da aposentadoria especial, cumprindo ao INSS, na
configuração da hipótese ali versada, a adoção das providências que entender cabíveis.Também convém mencionar que o autor já está em gozo de aposentadoria especial, cujo benefício teve início em 25/05/2016 (extrato
CNIS anexo). Desse modo, os valores que lhe foram pagos por conta desse benefício posterior deverão ser descontados por ocasião da liquidação. III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485,
VI, do novo CPC, JULGO O AUTOR CARECEDOR DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual superveniente quanto à natureza especial do período de 07/06/1989 a 02/12/1998, eis que já acolhido
administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim
de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais também o período de 03/12/1998 a 23/10/2014; JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria, condenando o
INSS a conceder em favor do autor EDIVALDO LOURENÇO DA SILVA o benefício de aposentadoria especial, com renda mensal calculada na forma da Lei nº 9.876/99, sem aplicação do fator previdenciário, e início
em 08/04/2015, data da citação.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontados os valores pagos da aposentadoria de que é
o autor atualmente beneficiário, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas
liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006,
pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Por ter o autor decaído da menor parte do pedido, a sucumbência é do polo passivo. Diante da iliquidez da sentença,
os honorários devidos pelo réu em favor da advogada do autor serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, ante a gratuidade judiciária concedida à
parte autora e por ser a autarquia-ré delas isenta.Deixo de antecipar, de ofício, os efeitos da tutela, tendo em vista que o autor está em gozo de benefício, conforme extrato do CNIS que se junta na sequência, o que afasta o
perigo de dano, além de ter expressamente requerido para implantação o trâmite do último recurso (fls. 13, início).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra
de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais
Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do Beneficiário: EDIVALDO LOURENÇO DA SILVARG 17.814.016-SSP/SP CPF 110.672.548-46Mãe: Marcionilia Santana
da SilvaEnd.: Rua Olindo Frassan, 270, Vila Campante, Pompéia, SPEspécie de benefício: Aposentadoria especialRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 08/04/2015Renda mensal
inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido 03/12/1998 a 23/10/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001733-54.2015.403.6111 - LEONILDA FRANSOIA LOPES(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Esclareça a parte autora o motivo do pedido de substituição da testemunha arrolada na inicial.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Com ou sem resposta, dê-se vista ao INSS acerca do teor da petição de fls. 84.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001853-97.2015.403.6111 - IVAN CARLOS MARCELINO(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP326538 - RAFAEL JUNIOR MENDES BONANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
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Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixa-findo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência
de recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002210-77.2015.403.6111 - LOURDES DE OLIVEIRA SURIANO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003928-12.2015.403.6111 - MARIO BARBOSA(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por MARIO BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por
meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que seja revista a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedido
com início de vigência em 22/11/2011.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 06/95).Por meio do despacho de fls. 98, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 103/105, arguindo prescrição quinquenal e discorrendo sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou os documentos de fls. 106/114.Réplica às fls.
117/120.Chamadas as partes para especificação de provas (fls. 121), disse o autor não ter provas a produzir, além da documental já anexada aos autos (fls. 122); o INSS, por sua vez, nada requereu (fls. 123 e 124).É a
síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Por meio da presente ação, pretende o autor a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de
contribuição de que é beneficiário, buscando, para tanto, o reconhecimento da natureza especial do trabalho por ele exercido nos períodos de 21/01/1992 a 07/03/1995 e 05/02/1996 a 04/01/2001, ambos trabalhados na
Gerdau Aços Longos S.A. - Marília, e de 21/06/1995 a 31/01/1996, trabalhado na Ikeda Empresarial Ltda.Oportuno observar que para concessão do benefício de aposentadoria ao autor o INSS já reconheceu a natureza
especial dos períodos de 01/06/1978 a 31/05/1980, 01/06/1980 a 30/06/1989 e 01/07/1989 a 13/04/1991, todos trabalhados na Sasazaki Indústria e Comércio Ltda, conforme demonstra a análise administrativa de fls.
73/74 e o cálculo do tempo de contribuição de fls. 77/78. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo
especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a
Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do
artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp
354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos
necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de
sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP,
DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79
vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº
4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª
Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho
perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da
eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da
aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, de acordo com os
registros na CTPS (fls. 25 e 26) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 11/12, verifica-se que o autor, em ambos os períodos em que trabalhou na empresa Gerdau Aços Longos S.A. - Marília (de 21/01/1992 a
07/03/1995 e de 05/02/1996 a 04/01/2001), exerceu a função de ajudante no Setor de Operação. Observa-se, conforme anotações no PPP, que não houve registro dos riscos ambientais para o período anterior a 1996 e,
depois, disso, há anotação de que havia exposição a ruído de 84 a 102 dB(A) (1996) e de 89,8 dB(A) (1999), todavia, embora a exposição fosse habitual, era intermitente, ou seja, não contínua. Assim, muito embora o
autor estivesse sujeito à exposição a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido ao menos em determinado período laboral (até 05/03/1997), essa sujeição era ocasional, o que impede o reconhecimento da natureza
especial dos referidos períodos.Por sua vez, no período em que o autor trabalhou na Ikeda Empresarial Ltda, de 21/06/1995 a 31/01/1996, não houve registros ambientais, como indicam os documentos de fls. 13 e 14, e o
laudo técnico confeccionado posteriormente não pode ser utilizado, porquanto corresponde a um ambiente diferente do existente à época, como deixa clara a declaração de fls. 13.Ocorre, todavia, que no referido período o
autor exerceu a função de prensista, como indica o registro na CTPS (fls. 25) e no PPP, atividade que deve ser reconhecida como especial, porquanto prevista no código 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, o que
permite o enquadramento como atividade especial do período de 21/06/1995 a 31/01/1996.O autor, assim, faz jus à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde
22/11/2011 (NB 157.706.583-3). Não obstante, considerando que a natureza especial do referido período somente ficou caracterizada nestes autos por força do documento de fls. 14, que não foi apresentado na via
administrativa, o pagamento das diferenças devidas em decorrência da revisão do benefício somente há de ser feito a partir da citação da autarquia nestes autos (22/01/2016 - fls. 102), momento em que constituído em
mora o Instituto-réu (art. 240 do NCPC).Desse modo, não há prescrição quinquenal a reconhecer.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para reconhecer trabalhado pelo autor em condições especiais o período de 21/06/1995 a 31/01/1996, além daqueles já
reconhecidos na via administrativa, determinando ao INSS que proceda à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 157.706.583-3), com pagamento das
diferenças devidas a partir da citação, ocorrida em 22/01/2016.Condeno o INSS, ainda, a pagar, de uma única vez, as diferenças devidas desde a data fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de
juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou
afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os
juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006
e Lei nº 11.430/2006.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Deixo de antecipar, de ofício, os
efeitos da tutela, tendo em vista que o autor encontra-se em gozo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que não comparece, na hipótese, o fundado receio de dano.Sem remessa necessária
(art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005432-19.2016.403.6111 - SADY PORTELA ORMONDE(SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração (fls. 63/64) opostos pela parte autora acima identificada em face da sentença de fls. 51/55, que julgou extinto o feito, em razão da falta de interesse processual
do autor, diante da não demonstração da necessidade de intervenção judicial para satisfação do direito pretendido.Em seu recurso, sustenta o embargante que em razão de uma possível mora do INSS em analisar o pedido
de reconsideração formulado pelo autor em 13/12/2016, considerando, ainda, o caráter alimentar do benefício postulado e a fim de se evitar a repropositura da ação, requer o processamento do feito e a análise da tutela
provisória pleiteada.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSO recurso de acertamento oposto não é de prosperar.O artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, admite embargos de declaração quando, em
qualquer decisão judicial, houver obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se de ofício ou a requerimento o juiz, bem assim na ocorrência de erro material. Segundo Cândido Rangel
Dinamarco , obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de
exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.".Os embargos de declaração, em suma, têm por finalidade completar a decisão omissa ou, se o caso, torná-la clara,
evidente. Destarte, somente se prestam para atacar um dos vícios apontados pelo artigo 1.022 do novo CPC (obscuridade, contradição, omissão ou erro material), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente,
como decorrência de supressão dos vícios antes apontados, pois que são apelos de integração, e não de substituição.No caso vertente, nenhum vício foi apontado pelo autor. Na verdade, os embargos opostos trazem nítido
viés infringente, efeito que, entretanto, não podem abrigar (RTJ 90/659, RT 527/240). Ademais, o documento de fl. 65 foi juntado aos autos somente após a prolação da sentença, pois até então não havia notícia de "pedido
de prorrogação do benefício", "reconsideração da decisão" ou novo pedido de concessão de benefício que demonstrasse a pretensão resistida do autor.Portanto, não há vício a sanar por meio de embargos declaratórios. Se
entende a embargante que a decisão proferida é contrária aos seus interesses, tal deve ser resolvido em sede de apelação, nunca em embargos declaratórios.III - DISPOSITIVOPosto isso, conheço dos embargos de
declaração apresentados, mas não havendo qualquer vício a suprir na sentença combatida, NEGO-LHES PROVIMENTO.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001725-43.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005580-40.2010.403.6111 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2365 - MARCIA FERREIRA GOBATO) X ELZA
GARCIA DE LIMA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos opostos pela UNIÃO à execução de sentença que lhe move ELZA GARCIA DE LIMA, nos autos da Ação Ordinária nº 0005580-40.2010.403.6111, apensos.Sustentou
que foi condenada a restituir à embargada o Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre proventos de previdência complementar; todavia, a embargada deixou de incluir, na declaração de ajuste anual do ano-
calendário de 2011, a totalidade dos respectivos valores.Alegou a ocorrência de excesso de execução, ao argumento de que a referida omissão de rendimentos resultou em tributo inferior ao efetivamente devido, sendo a
diferença superior ao próprio crédito apurado na execução.Os embargos foram recebidos no efeito suspensivo, nos termos da decisão de fls. 57.A embargada apresentou impugnação às fls. 59/60. Bateu-se pela
improcedência dos embargos, sustentando que tornou-se isenta do imposto de renda por motivos alheios à demanda e que eventuais divergências nas declarações de ajuste devem ser discutidas no âmbito
administrativo.Réplica às fls. 64, remissiva à inicial.A seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOComo é cediço, a execução de título executivo judicial deve retratar fielmente o julgado, pois eventual excesso
carece de título a executar.No caso vertente, a União foi condenada a "restituir à autora o imposto de renda retido na fonte a partir de setembro de 2009, por conta da devolução, pelo pagamento do benefício
complementar, das contribuições vertidas pela autora na formação da previdência complementar no período de 01/1989 a 12/1995", consoante fls. 198 dos autos principais. Com o trânsito em julgado da sentença
exequenda, aos 22/11/2012 (ibidem, fls. 203), a ora embargada apresentou cálculo de liquidação, às fls. 298/305 do feito principal, no valor de R$ 7.103,64 (sete mil, cento e três reais e sessenta e quatro centavos),
posicionado para 22/10/2015.Entende a União que nada mais seria devido à embargada, eis que "já exerceu o direito reconhecido através da ação judicial, excedendo em muito o exercício do referido direito, pois, somente
na declaração de ajuste anual relativa ao ano-calendário 2011, exercício 2012, a autora excluiu da base de cálculo do imposto de renda o valor de R$ 24.372,56, correspondente à totalidade dos rendimentos recebidos da
Economus no referido ano-calendário" (fls. 2/vº).Compulsando os autos, observa-se que, de fato, a empresa "Economus Instituto Seg. Social" pagou à ora embargada, no ano-calendário de 2011, rendimentos no total de
R$ 24.372,56, consoante demonstrativo extraído do "Sistema DIRF" da Receita Federal do Brasil, às fls. 13. Esses rendimentos, todavia, não foram incluídos em sua declaração de ajuste anual do IRPF para o mesmo ano-
calendário, acostada por cópia às fls. 19/20.Segundo a planilha de fls. 10, elaborada pela Seção de Controle e Acompanhamento Tributário do órgão fazendário local, a omissão desses rendimentos na declaração de ajuste
do ano-calendário 2011 resultou em recolhimento a menor do IRPF, pela embargada, no importe de R$ 5.925,16 - valor esse que excede o crédito oriundo da sentença exequenda, correspondente a R$ 4.529,23 em
31/12/1999 (fls. 42).Em sua impugnação, a embargada limitou-se a afirmar que "passou a ser considerada isenta de IR por motivos alheios a esta demanda" (fls. 59/vº) e que "eventuais divergências nas DIRPFs da Autora
Embargada, que não aquelas envolvidas no cálculo exequendo, devem ser analisadas e debatidas no âmbito administrativo e não nesta demanda" (fls. 60).Razão, contudo, não lhe assiste. As informações prestadas pelo
Fisco revestem-se de presunção de veracidade, cabendo ao contribuinte o ônus de afastá-la, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça:"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBAS INDENIZATÓRIAS.
OCORRÊNCIA DE DEDUÇÃO NAS DECLARAÇÕES DE AJUSTE ANUAL. APRESENTAÇÃO DE PLANILHAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO ENUNCIATIVO. PRESUNÇÃO
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DE VERACIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. I - A questão cinge-se ao valor probatório que deve ser emprestado às planilhas apresentadas pela Fazenda Nacional para comprovar que o contribuinte
realizou dedução de parte dos valores cobrados por ocasião das declarações de ajuste anual de imposto de renda, concernentes ao IRPF sobre verbas indenizatórias, considerando devida a compensação para reduzir os
valores executados pelo contribuinte, conforme o artigo 741 do CPC. II - De rigor, os atos administrativos representam a manifestação unilateral de vontade da administração pública com efeitos diversos para os
administrados ou para a própria administração. No entanto, mesmo não sendo representativo de manifestação volitiva, o documento exarado pela administração para tão-somente expor uma situação existente se constitui
em ato administrativo em sentido formal e, assim, possui os mesmos atributos do ato administrativo material. III - Sob tal plano, as planilhas apresentadas pela FAZENDA PÚBLICA, ao expressar a situação do
administrado perante o FISCO, se constituem em ato administrativo enunciativo, conforme ensinamento do Mestre Helly Lopes Meirelles, e têm aptidão para possuir os atributos imanentes aos atos administrativos em geral.
Frise-se, por oportuno, que para a incidência dos atributos, in casu, a presunção de veracidade, é irrelevante a classificação ou espécie do ato administrativo demonstrado no documento público. IV - Estabelecida a natureza
do documento apresentado como ato administrativo, in casu, dotado de presunção juris tantum de veracidade, se tem impositiva a inversão do ônus probatório para o contribuinte, que deverá afastar a presunção. Na
hipótese presente, o contribuinte não rebate os documentos apresentados pela Fazenda Pública, sendo impositivo ao julgador o aproveitamento total dos elementos apresentados. IV - Recurso especial provido."(STJ, REsp
nº 1.095.153 (2008/0198047-9), 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.12.2008, v.u., DJe 19.12.2008.)No mesmo sentido, têm decidido as Cortes Regionais:"EMENTA: IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR. DECLARAÇÕES DE AJUSTE ANUAL. ÔNUS DA RÉ. À parte autora incumbe tão-somente demonstrar a incidência indevida do imposto de renda sobre as verbas discutidas, enquanto à parte ré
cumpre provar que determinada parcela desse indébito já foi restituída por ocasião da declaração de ajuste anual, devendo ser abatida do valor a ser restituído (art. 333, I e II, CPC). O crédito tributário decorrente da
procedência de ação de repetição de indébito, submete-se à regra geral insculpida no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, devendo seu pagamento ser efetuado por meio de precatório ou requisição de pequeno
valor. É facultado ainda ao contribuinte manifestar a opção pela compensação do crédito. A Fazenda Nacional pode, em embargos à execução de sentença, comprovando que parte do indébito já foi restituído por ocasião
da declaração de ajuste anual, alegar a existência de excesso de execução (artigo 741, inciso V do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005), sem que, com isso, haja ofensa à coisa julgada."(TRF - 4ª Região,
EIAC nº 2003.70.01.015994-3, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 30.10.2006, v.u., DJU 16.11.2006, pág. 396.)"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. IRPF. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ILIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
DECLARAÇÕES DE AJUSTE ANUAL. COMPENSAÇÃO. ÔNUS DE PROVA DA FAZENDA PÚBLICA.1. A apresentação das declarações de ajuste anual de imposto de renda não constitui documento
indispensável à liquidação de sentença que reconheceu o direito à isenção do IRPF sobre as parcelas de resgates ou benefícios correspondentes às contribuições vertidas pelas pessoas físicas sob a égide da Lei nº.
7713/88.2. A juntada de extrato do total das contribuições efetuadas pelo beneficiário durante todo o período de formação do fundo previdenciário e das declarações de rendimentos referentes aos períodos de 01/1989 a
02/1991 (data da aposentadoria) mostra-se suficiente para comprovar a existência de recolhimentos à entidade de previdência privada, no caso, a FUNCEF (Fundação dos Economiários Federais), bem como de retenções
de imposto de renda, na fonte pagadora, sobre o total dos rendimentos do contribuinte. 3. A alegação de excesso de execução deve se fazer acompanhar de competente prova documental da sua existência, cumprindo,
pois, à Fazenda Pública comprovar a eventual restituição, na esfera administrativa, por ocasião do ajuste anual do IRPF, dos valores indevidamente recolhidos. Apelação parcialmente provida para determinar o
prosseguimento da execução.(TRF - 5ª Região, AC nº 470.986 (2008.85.00.003013-5), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. César Carvalho, j. 16.06.2011, v.u., DJE 22.06.2011, pág. 294.)(g.n.)De rigor, portanto, o
reconhecimento do excesso de execução, na esteira do entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "A repetição do indébito que desconsidera a
restituição de imposto de renda, supostamente não abatida do quantum exeqüendo, configura excesso de execução (art. 741, V, do CPC)" (REsp nº 1.001.655 (2007/0255772-4), 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j.
11.03.2009, v.u., DJe 30.03.2009, g.n.)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Por conseguinte, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO da sentença proferida nos autos nº 0005580-40.2010.403.6111, ante a inexistência de crédito, com fundamento no artigo 924, inciso III, do mesmo diploma
legal.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante, fixados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído aos presentes embargos, atualizado, nos termos do artigo 85, 2º, do
Código de Processo Civil, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas nos embargos, a teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia
desta sentença para os autos principais, neles prosseguindo-se oportunamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001224-65.2011.403.6111 - CELESTE APARECIDA MENEGUELLI NOVE(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELESTE
APARECIDA MENEGUELLI NOVE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000593-53.2013.403.6111 - ANDRE FELIPE RIBEIRO DE MOURA X ERIKA RIBEIRO DOS SANTOS SABATINE(SP258305 - SIMONE FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANDRE FELIPE RIBEIRO DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005545-51.2008.403.6111 (2008.61.11.005545-7) - ALEXANDRE DO NASCIMENTO CANTOARA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE DO NASCIMENTO CANTOARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001199-47.2014.403.6111 - LINDAURA ANA DOS SANTOS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL E SP009463SA - IASCO, MARCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LINDAURA ANA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002016-14.2014.403.6111 - PATROMILIA MORALI DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
X PATROMILIA MORALI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003702-41.2014.403.6111 - MARCIA REGINA DA SILVA VALETA(SP327557 - LUIZ MARIO MARTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA REGINA DA SILVA VALETA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005576-61.2014.403.6111 - CLARICE DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARICE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003786-08.2015.403.6111 - VANDERLEI APARECIDO CARNEIRO(SP185843 - ADRIANA MARIA AVELINO LOPES E SP172496 - SOLANGE DE FATIMA SPADOTTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VANDERLEI APARECIDO CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2016/00405 de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, tomar ciência do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)
expedido(s) nos autos.
No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004265-11.2009.403.6111 (2009.61.11.004265-0) - OSVALDO DE OLIVEIRA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003785-28.2012.403.6111 - KAZUHIRO HANADA X KUNIKA HANADA(SP234886 - KEYTHIAN FERNANDES DIAS PINHEIRO E DF025022 - MAURICIO MALDONADO GONZAGA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por KAZUHIRO HANADA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a reparação de danos
morais.Aduziu o autor, relativamente incapaz, que seu ex-patrão, em conluio com um gerente da ré, induziu-o a abrir uma conta corrente junto à instituição financeira e passou a utilizar os respectivos cheques, sem provisão
de fundos, em compras de alto valor, evadindo-se em seguida para local desconhecido.Sustentou que teve seu nome incluído em órgãos de proteção ao crédito e vem sendo submetido a cobranças frequentes por parte dos
credores dos cheques e da própria ré.Pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, com vistas à imediata retirada de seu nome dos cadastros restritivos. Ao final, requereu a declaração de inexistência dos débitos
vinculados à referida conta corrente e a condenação da Caixa Econômica Federal a indenizar danos morais, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 25/63).O
pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão de fls. 66/68.Citada (fls. 72), a CEF apresentou contestação às fls. 73/83. Invocou a ocorrência de prescrição e bateu-se pelo decreto
de improcedência, sustentando inexistirem o nexo causal entre sua conduta e o resultado e os requisitos de reparabilidade do dano moral. Juntou documentos (fls. 85/98).Não houve réplica.Em sede de especificação de
provas, a CEF requereu o depoimento pessoal do autor e a oitiva de testemunhas (fls. 103), tendo o autor permanecido inerte.Às fls. 115, concedeu-se ao autor prazo para ajuizamento de ação de interdição, em
atendimento à cota ministerial de fls. 114. A providência foi cumprida, consoante fls. 116/117 e 149.Em audiência, colheu-se o depoimento pessoal do autor, assistido por sua genitora, e ouviu-se uma testemunha por ele
arrolada (fls. 190 e 199).Alegações finais foram apresentadas às fls. 204/216 (autor) e 218/219 (CEF).Parecer do Ministério Público Federal às fls. 222/225, opinando pelo reconhecimento da prescrição no tocante ao
pleito indenizatório e pela improcedência dos demais pedidos.A seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOA CEF alega preliminarmente a ocorrência de prescrição, ao argumento de que "os fatos tiveram
início com a abertura da conta na agência da ré no ano de 2005 e, no entanto, [o autor] ajuizou a presente ação somente no ano de 2012, ou seja, 07 (sete) anos após" (fls. 77).O Código Civil de 2002 estatui, no primeiro
inciso de seu artigo 198, que não corre a prescrição "contra os incapazes de que trata o art. 3º".Quando esta demanda foi ajuizada (17/10/2012 - fls. 2), o referido artigo 3º vigorava com a seguinte redação:"Art. 3º São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:I - os menores de dezesseis anos;II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses
atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade."(g.n.)O autor, todavia, veio a ser interditado com fundamento no artigo 4º, II do mesmo diploma legal - que, à época da prolação da
sentença de fls. 155/156 (fevereiro de 2015), identificava como relativamente incapazes "os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido". Por conseguinte, não
se aplica ao autor a regra excludente da prescrição, cumprindo analisar esse fenômeno em face de cada um dos pedidos por ele formulados, quais sejam: (i) a retirada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito; (ii)
a declaração de inexistência dos débitos oriundos da referida conta corrente; (iii) a anulação do respectivo contrato de abertura; e (iv) o ressarcimento de danos morais.Nessa linha, o Ministério Público Federal opinou em
seu parecer pelo reconhecimento da prescrição no tocante ao pleito indenizatório (item iv, supra), com fulcro nos artigos 189 e 206, 3º do Código Civil.Assiste-lhe razão.O autor afirma que sofreu danos morais porque
terceiros, aproveitando-se de suas limitações intelectuais, induziram-no a abrir uma conta corrente junto à CEF e apropriaram-se dos cheques a ela vinculados, passando a emiti-los sem provisão de fundos, o que ensejou a
negativação do nome do autor, titular da conta, nos cadastros de proteção ao crédito.A conta em questão foi aberta em março de 2005, consoante documento de fls. 87/88. A presente lide, contudo, somente foi ajuizada
em outubro de 2012 (fls. 2), mais de sete anos e meio depois, de sorte que resta prescrito o direito à indenização vindicada, eis que fluíram in albis tanto o triênio da lei civil (CC/02, art. 206, 3º) quanto o lustro do estatuto
consumerista (Lei nº 8.078/90, art. 27).Quanto aos três outros pedidos, entendo que sujeitam-se ao prazo prescricional ordinário de dez anos (CC/02, art. 205), comportando análise de fundo.Os dois primeiros deles
cingem-se à declaração da inexistência do débito e à anulação do contrato de abertura da prefalada conta bancária, "por derivar de contrato irregular por falta de assistência ou representação do incapaz" (fls. 21, item
"c").Aduz o autor, neste passo, que "é alienado mental, portador de deficiência que o impede de entender por completo as nuances de uma transação financeira e sua deficiência leva-o a acreditar piamente naqueles que se
mostram gentis para com ele, tornando-se presa fácil para mal feitores [sic]" (fls. 11/12) e que "os serviços derivam da abertura irregular da conta no nome do requerente, o qual, sendo incapaz, não poderia ter aberto sem o
conhecimento e assistência de seu assistente ou representante legal, sua mãe" (fls. 13).Constam dos autos dois laudos médico-periciais relativos à pessoa do autor, às fls. 60/63 e 150/152.O primeiro, produzido nos autos da
ação nº 2006.61.11.003589-9, da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, indica que o autor é portador de sequelas de paralisia cerebral, com comprometimento dos membros superior esquerdo e inferior direito e
paralisia facial (resposta ao quesito 1, fls. 60), além de deficiência mental leve (resposta ao quesito 13 do INSS, fls. 62, g.n.).O segundo, advindo de Ação de Interdição processada pela 2ª Vara de Família e Sucessões
desta Comarca, embasou a sentença de fls. 155/156, segundo a qual o ora autor foi declarado "relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, com fundamento no art. 4º, inciso II do Código Civil,
não podendo, sem a presença de um curador, emprestar transigir, dar quitação, alienar, hipotecar demandar ou ser demandado" (fls. 156, g.n.), nomeando-se curadora a Srª Kunika Hanada, sua genitora.Sob esta ótica, é
de se terem por juridicamente válidas a abertura da conta pelo autor e sua subsequente movimentação, na medida em que esses atos não se enquadram em nenhuma das situações para as quais ele foi considerado
pessoalmente inapto.Deveras, a capacidade civil plena dos maiores de dezoito anos é regra, devendo quaisquer exceções ser interpretadas restritivamente.Ademais, ao tempo da celebração do contrato bancário em testilha
(08/03/2005 - fls. 87), o autor, nascido em 03/02/1970 (fls. 27), tinha 35 (trinta e cinco) anos de idade e ainda não havia sido interditado.Conforme assentou o Superior Tribunal de Justiça,"A sentença de interdição tem
natureza constitutiva, pois não se limita a declarar uma incapacidade preexistente, mas também a constituir uma nova situação jurídica de sujeição do interdito à curatela, com efeitos ex nunc" (REsp nº 1.251.728
(2011/0094947-5), 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 14.05.2013, v.u., DJE 23.05.2013).No mesmo sentido: "A interdição resulta sempre de uma decisão judicial que verifica a ocorrência, em relação a
certa pessoa, de alguma das causas desta incapacidade. A sentença que decreta a interdição, via de regra, exceto quando há pronunciamento judicial expresso em sentido contrário, tem efeito ex nunc" (REsp nº 550.615
(2003/0100194-2), 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14.11.2006, v.u., DJU 04.12.2006, pág. 357, g.n.).No caso vertente, tendo o douto Juízo de Direito da Vara de Família e Sucessões silenciado sobre o
termo a quo da incapacitação do autor, a sentença de interdição de fls. 155/156 projeta seus efeitos para o futuro, sem afetar os atos jurídicos que o autor tenha praticado manu propria antes de sua prolação, tais como a
abertura e a movimentação da conta sob exame.Outro aspecto digno de nota reside no depoimento pessoal do autor, registrado no disco de fls. 193. Em resposta ao patrono da ré, o autor mencionou duas outras contas em
seu nome: uma em conjunto com sua mãe, no extinto banco Sudameris, e outra na própria CEF, cuja ficha de abertura subscreveu sozinho e que estaria "parada", ou seja, sem movimentação. (Trata-se, provavelmente, da
conta indicada no documento de fls. 52, uma caderneta de poupança - como se verifica do código de operação 013 - aberta pelo autor, em conjunto com Yoko Hanada, aos 14/02/1990.)A ser verossímil a tese de que o
autor carece de discernimento para movimentar saldos bancários, não haveria por que figurar como co-titular dessas duas contas. Reforça-se esta conclusão à vista do quanto informado pela testemunha arrolada pelo
autor:"É, ele [o autor] me procurou pra ajudá-lo, porque... o que aconteceu? Eu fui saber o que aconteceu. Eu acompanhei ele até a Caixa depois, conversar com o gerente, eu sabia da situação dele, a história que ele me
contou, que aconteceu? O patrão, pra ajudar o patrão dele, porque ele acreditava muito... Era uma empresa já há bastante tempo e ele trabalhava já um tempo com ele. E tinha uma confiabilidade, fez o ato... O patrão falou
Preciso de você, acho que pra abrir a conta lá, né?, na Caixa, ele foi. Mas eu vejo assim: quando eu fui conversar com a gerente da Caixa, era um japonês que me atendeu, não sei se era gerente ou era de setor, ou se era
gerente geral, não sei. E eu falei pra ele, é o Kazu, ele é uma pessoa, além de ter dificuldade motora, deficiência motora, também é um menino crescido, mas ele não tem tanto discernimento pra..., né? Aí, ainda alegou que
ele era muito esperto, que é até safado, não-sei-o-quê, que ele sabe das coisas. Tudo bem, eu falei, eu não vou fazer nada. Aí depois, por cautela, eu falei Kazu, vamos... (...) O gerente que atendeu. Ele sabe, falou. É, quis
dizer que ele sabia das coisas."(Audiovisual, fls. 202, g.n.)E não é só. O autor afirmou, nos segundo e terceiro parágrafos de fls. 5, que "O Gerente de nome Mário Sadaiti, o qual provavelmente sabia da intenção do Sr.
Márcio Yudi Sato, fez inclusive com que o requerente mudasse várias vezes sua assinatura, até que esta estivesse apresentável e não tivesse ar infantil como é da escrita normal dele, incentivando-o sempre a tentar fazer uma
mais normal e menos escrita, e pedindo que treinasse repetidamente, como em um jogo, onde o requerente foi iludido. Perguntando o porquê de dever mudar sua assinatura do R.G., foi respondido pelo gerente que deveria
apenas alterar para ser mais fácil".Tendo em conta a gravidade dos fatos alegados e que a identidade do referido gerente já era conhecida ao tempo do ajuizamento da ação, causa espécie que o autor - a quem incumbe
comprovar o fato constitutivo do direito que diz possuir (CPC, 373, I) - não o tenha arrolado no polo passivo da ação.O contexto probatório acima descrito suscita dúvida sobre a veracidade da narrativa inicial, dúvida essa
que o autor não logrou elucidar.Por fim, o pedido de retirada do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito igualmente não comporta acolhimento.Neste passo, o autor afirma textualmente que "não possui nenhum
documento que comprove que seu nome esteja inscrito no SERASA a não ser a simples declaração extraída no banco, constantes dos documentos anexos (v. Doc. 30), e sabe desta ocorrência dos telefonemas que recebeu
do banco, do SPC, etc. (...) além disso pelo fato de comparecer à filial da Ré para requerer a microfilmagem dos cheques e ao questionar se seu nome estaria ainda incluso no SERASA, foi respondido afirmativamente, mas
negaram-lhe a entrega de documento que comprovasse tal inscrição" (fls. 18, primeiro parágrafo).Consoante afirmado na decisão indeferitória da tutela de urgência (fls. 68, in fine), não é de se acolher o argumento de que "o
comércio em geral e instituições financeiras não mais produzem provas deste gênero de restrição", veiculado no parágrafo seguinte. Com efeito, a ré instruiu sua peça de resistência com o documento de fls. 98, extraído do
"SIPES - Sistema de Pesquisa Cadastral", segundo o qual inexistiam apontamentos em desfavor do autor junto aos cadastros SINAD, CADIN, SERASA, SICCF, SCPC e SICOW.A negativação junto aos órgãos de
proteção ao crédito é de ser demonstrada por meio de documentos extraídos dos respectivos cadastros, cumprindo à parte autora apresentá-los juntamente com a petição inicial, a teor do artigo 434 do novo Código de
Processo Civil - ônus do qual não se desincumbiu a contento.De rigor, portanto, a rejeição também deste tópico do pedido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto:a) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de anulação do
contrato de abertura de conta corrente, de declaração de inexistência dos débitos a ela vinculados e de exclusão do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil; eb) DECLARO EXTINTO o feito, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, no tocante ao pedido de indenização por danos
morais, ante a ocorrência de prescrição, na forma da fundamentação supra.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, atualizado, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Custas processuais abrangidas pela
gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0003995-79.2012.403.6111 - ROSA HELENA PEREIRA DE SOUZA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por ROSA HELENA PEREIRA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial desde o protocolo da ação.A
inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 17/60).Por meio do despacho de fls. 63, concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 65/67, discorrendo, em resumo, sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou os documentos de fls. 68/69.Réplica às fls. 72/73, ocasião em que a parte autora juntou os documentos de
fls. 74/94.Em especificação de provas, requereu a autora a realização de perícia nos locais de trabalho e oitiva de testemunhas (fls. 96); o INSS, por sua vez, informou não ter interesse em produzir provas (fls. 98). Por meio
da decisão de fls. 99, indeferiu-se a realização da prova pericial pleiteada, facultando à parte autora, outrossim, a juntada de formulários técnicos ou laudos periciais referentes aos vínculos que pretende ver reconhecido
como trabalhado em condições especiais.A parte autora juntou os documentos de fls. 102/129 e, logo na sequência, os de fls. 136/199. Às fls. 132/134, foi juntada decisão proferida em agravo de instrumento interposto
pela parte autora, dando provimento ao recurso, para realização da prova pericial postulada. Determinada a realização de perícia na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Adamantina e na Fundação Municipal de
Ensino Superior de Marília (fls. 229 e 236), os laudos correspondentes foram juntados às fls. 257/287 e 306/326. Sobre eles, somente a parte autora se manifestou, conforme fls. 291/292 e 334/337.Nova manifestação da
autora foi juntada às fls. 344/346.Conclusos os autos, o julgamento foi convertido em diligência para juntada de cópia integral do processo administrativo relativo à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição à autora (fls. 354). Referido documento foi anexado às fls. 363/385, com manifestação somente da parte autora às fls. 388.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca o
autor a concessão do benefício de aposentadoria especial desde o ajuizamento da ação, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial de todos os seus vínculos de trabalho, como indicado às fls.
03.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em
consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei
nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma
simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia
técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a
esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente
agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292
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do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão
do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta
de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S.
2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o
fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento,
não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese
decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, pretende o autor o reconhecimento da natureza especial dos
períodos de 05/02/1983 a 04/05/1983, 15/09/1983 a 30/09/1984, 01/02/1986 a 30/10/1986, 01/12/1986 a 15/03/1987, 01/11/1987 a 18/12/1990 e 20/05/1991 a 05/11/2012 (data do ajuizamento da ação). Todos os
contratos de trabalho citados encontram-se registrados na CTPS, conforme se vê de fls. 43/45.Oportuno registrar que para os períodos de 05/02/1983 a 04/05/1983, 15/09/1983 a 30/09/1984, 01/02/1986 a 30/10/1986
e 01/12/1986 a 15/03/1987 nenhum documento, além da CTPS, foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada condição especial do labor, não bastando mera menção à atividade na carteira profissional, fazendo-se
necessária a descrição dessas atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza de uma atividade. Ademais, o registro na Carteira de Trabalho indica que a autora foi contratada nos respectivos
períodos para trabalhar em serviços gerais e como operária, atividades que, apenas pela denominação, não possibilitam o enquadramento como atividade especial. Improcede, pois, o pedido de reconhecimento de tais
períodos como especiais.Quanto ao trabalho como atendente de enfermagem na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Adamantina (período de 01/11/1987 a 18/12/1990) e como auxiliar de enfermagem na
Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília (período de 20/05/1991 a 05/11/2012 - data do ajuizamento da ação), foi produzida prova pericial para averiguar a condição especial do labor.De acordo com os laudos
periciais de fls. 257/287 e 306/326, tais períodos de trabalho devem ser reconhecidos como especiais, porquanto a autora, no exercício de suas funções em ambos os hospitais esteve exposta a agentes nocivos biológicos
(vírus, bactérias, fungos) por contato com pacientes e suas excreções durante toda a jornada de trabalho, o que permite o enquadramento no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64; códigos 1.3.2 do anexo I
e 2.1.3 do anexo II, ambos do Decreto 83.080/79; e código 3.0.1 do anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99.Portanto, reconheço como especial os períodos de 01/11/1987 a 18/12/1990 e 20/05/1991 a
05/11/2012. Não obstante, o tempo especial ora reconhecido soma 24 anos, 7 meses e 4 dias, o que não basta para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos de labor em condições especiais.
Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a M d Esp 01/11/1987 18/12/1990 3 1 18 Esp 20/05/1991 05/11/2012 21 5 16Soma: 24 6 34Correspondente ao número de dias:
8.854Tempo total : 24 7 4Assim, improcede o pleito de concessão da aposentadoria especial.Por outro lado, verifica-se que a autora está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição desde 15/09/2015, conforme
demonstra o extrato do CNIS de fls. 355 e os documentos de fls. 364/385, com reconhecimento como especial do período de 20/05/1991 a 28/04/1995, como indica o cálculo do tempo de contribuição de fls. 378, de
modo que o reconhecimento nestes autos como tempo especial também dos períodos de 01/11/1987 a 18/12/1990 e 29/04/1995 a 05/11/2012 afeta a contagem do tempo de serviço da autora, com reflexo no fator
previdenciário e, por consequência, na renda mensal da aposentadoria de que é beneficiária. Desse modo, os intervalos de labor especial ora reconhecidos poderão ser também utilizados para o cálculo do fator
previdenciário da aposentadoria de que é beneficiária a autora (NB 173.957.794-6), caso esta o requeira, mediante pedido de revisão administrativa. Determinar essa revisão em juízo, entendo, acarretaria o julgamento fora
do pedido.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial,
para reconhecer trabalhado pela autora em condições especiais os períodos de 01/11/1987 a 18/12/1990 e 20/05/1991 a 05/11/2012, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários.
JULGO IMPROCEDENTE, contudo, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial, diante da falta de tempo de serviço para tanto, conforme exposto na fundamentação.A autora decaiu da maior parte do
pedido, razão pela qual condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua
situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de
novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foram acolhidos judicialmente os períodos de 01/11/1987 a
18/12/1990 e 20/05/1991 a 05/11/2012 como tempo de serviço especial em favor da autora ROSA HELENA PEREIRA DE SOUZA, filha de Fidelpha Maria A. da Silva Souza, portadora da cédula de identidade RG nº
19.339.422-SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 085.859.328-99, com endereço na Rua Mario Borguetti, 57, Centro, Echaporã, SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000100-76.2013.403.6111 - PAULO GONCALVES(SP128631 - MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL E SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por PAULO GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de obter aposentadoria especial desde o requerimento que apresentou na via
administrativa. Subsidiariamente, requer a conversão do tempo especial reconhecido em tempo comum, para que, somado aos demais períodos de trabalho, seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição.À
inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 25/260).Por meio da decisão de fls. 263, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos
efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 270/271, discorrendo, em síntese, sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Juntou os documentos de fls. 272/2741.Réplica às fls. 277/279.Em
especificação de provas, o autor requereu a realização de perícia em todos os seus locais de trabalho e oitiva de testemunhas (fls. 282/284); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 285).Determinado à
parte autora que providenciasse a juntada de eventuais formulários PPP e laudos periciais (fls. 287), anexou ele os documentos de fls. 292/327, sobre os quais teve ciência o INSS, conforme fls. 332.O Ministério Público
Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 334/336, sem se pronunciar sobre o mérito da ação.Deferida a realização de perícia em um dos locais de trabalho do autor (fls. 339), o laudo correspondente foi juntado
às fls. 351/3730. Sobre ele, não houve manifestação das partes, conforme fls. 376 e 377.Outro PPP foi juntado pela parte autora às fls. 383.Por meio da decisão de fls. 386, indeferiu-se a realização de perícia nos demais
locais de trabalho e se designou audiência para oitiva de testemunhas.Conforme a Ata de Audiência de fls. 388, somente uma testemunha do autor foi ouvida, embora sem o devido arrolamento, sendo seu depoimento
gravado em arquivo eletrônico audiovisual (fls. 389/390). O depoimento pessoal do autor foi dispensado pela autarquia previdenciária. Na ocasião, em alegações finais, as partes reiteraram os termos da inicial e da
contestação.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, pretendendo, para tanto, seja
reconhecida a natureza especial das atividades por ele exercidas em quase todos os seus vínculos de trabalho, os quais indica às fls. 03/04 da inicial.Nenhum dos períodos foi considerado especial na via administrativa, como
demonstra a cópia do processo administrativo juntado às fls. 130/199, computando o autor, por ocasião do requerimento (17/11/2010 - fls. 131), 29 anos e 26 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo de fls.
173/177. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar
em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na
Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma
simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia
técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a
esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente
agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292
do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão
do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta
de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S.
2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o
fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento,
não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese
decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSPor primeiro, oportuno registrar que somente para os vínculos de trabalho
nos períodos de 30/05/1982 a 31/07/1982, 02/01/1995 a 22/05/1995, 18/02/2010 a 19/03/2010 e 01/04/2003 a 13/06/2003 foram juntados documentos visando comprovar o alegado labor especial (fls. 292/321,
323/325, 327 e 383). Ainda, para o período de trabalho nos Supermercados Kawakami Ltda. (de 18/02/2010 a 19/03/2010) também foi produzida prova pericial, cujo laudo encontra-se juntado às fls. 351/373. Para os
demais períodos, contudo, além dos registros na CTPS (fls. 34/42, 61/63, 70/74 e 90/92), nenhum outro documento foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada condição especial do trabalho, não bastando mera
menção à atividade na carteira profissional, fazendo-se necessária a descrição dessas atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza de uma atividade. Ademais, os registros nas Carteiras de
Trabalho indicam que o autor, durante toda a sua vida laboral, exerceu os cargos de padeiro, forneiro, ajudante de masseiro, pingador de biscoitos, ajudante, balconista, ajudante de padeiro, auxiliar de padeiro e
encarregado de padaria, atividades que, apenas pela denominação, não possibilitam o enquadramento como atividade especial. Assim, não há como reconhecer como especiais os períodos de 18/10/1971 a 18/02/1972,
01/06/1972 a 01/08/1972, 01/10/1972 a 09/12/1972, 01/04/1973 a 31/07/1973, 04/08/1973 a 17/06/1974, 01/02/1975 a 21/10/1975, 01/12/1975 a 08/02/1976, 15/03/1976 a 15/02/1977, 01/06/1977 a 25/09/1978,
02/01/1979 a 01/03/1979, 01/06/1979 a 20/05/1980, 01/07/1980 a 12/12/1981, 01/04/1982 a 30/05/1982, 01/09/1982 a 14/09/1982, 07/11/1972 a 13/10/1983, 02/01/1974 a 14/10/1984, 08/01/1985 a 13/03/1985,
01/04/1985 a 02/02/1990, 02/07/1990 a 05/09/1990, 02/01/1991 a 12/02/1991, 02/05/1991 a 31/07/1991, 01/08/1991 a 03/07/1992, 02/01/1993 a 08/09/1994, 21/10/1994 a 12/12/1994, 01/04/1996 a 30/03/1997,
01/06/1998 a 30/09/1998, 01/02/1999 a 14/02/2003, 02/01/2004 a 30/06/2005, 02/01/2006 a 28/02/2009, 01/11/2011 a 17/11/2010 (DER).Para o período de 30/05/1982 a 31/07/1982, trabalhado pelo autor na
Marilan - Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., exercendo a função de ajudante de masseiro, foi juntado o laudo pericial de fls. 292/321. De acordo com o referido documento, no Setor de Preparação de
Massas, conforme medições de fls. 294, não foi detectada submissão dos trabalhadores a agentes nocivos acima dos limites de tolerância permitidos pela legislação. Desse modo, também não se pode ter por especial o
trabalho exercido no referido período. Igualmente não há como considerar especiais os períodos de 02/01/1995 a 22/05/1995 e 01/04/2003 a 13/06/2003, haja vista que os formulários de fls. 323/325 e 383 não indicam
exposição a fatores de risco para a atividade de padeiro exercida pelo autor em ambos os períodos.Quanto ao período de 18/02/2010 a 19/03/2010, trabalhado na empresa Supermercados Kawakami Ltda., além do
formulário de fls. 327, que indica como fator de risco a exposição ao calor do forno pelo período de 6 horas diárias, foi produzida prova pericial nestes autos, cujo laudo encontra-se juntado às fls. 351/373. De acordo com
o referido documento, as atividades desempenhadas pelo autor na referida empresa não devem ser consideradas especiais, porquanto, embora submetido a agente nocivo à sua saúde, a intensidade observada está abaixo
do limite estabelecido em norma (calor de 26,2º C) - fls. 369, primeiro parágrafo; fls. 372. Registre-se, por fim, que a prova oral produzida também não auxilia o autor, eis que a testemunha ouvida mencionou período de
trabalho anterior aos indicados na inicial, e para o trabalho realizado na Panificadora e Confeitaria Rosa Maria Ltda., nada esclareceu sobre a exposição a fatores de risco previstos na legislação. Desse modo, diante da
documentação anexada e das provas produzidas, nem um só dos períodos indicados pode ser considerado como de natureza especial, de modo que improcede, na totalidade, a pretensão manifestada na inicial.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de honorários
advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.
Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000603-97.2013.403.6111 - JOSE HENRIQUE DA SILVA(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária de contagem de tempo especial para fim de aposentadoria promovida pela parte acima identificada em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.Aduz o desempenho de atividades rurais e de atividades urbanas especiais, de modo a ser averbados no procedimento de benefício previdenciário para o fim de concessão de aposentadoria desde a data
do requerimento administrativo (23/04/2010).Indeferida a antecipação de tutela (fl. 114), concedida a gratuidade judiciária.Juntada de exame laboratorial do autor (fl. 116)O INSS contestou a ação. Informou quanto ao
reconhecimento de parte do pedido de atividade rural. Aduz não ter sido apresentado início de prova material para subsidiar o reconhecimento de outros períodos. Relata sobre os documentos e a análise da perícia médica
do INSS quanto ao pretendido tempo especial. Trata da legislação sobre o tempo especial e, invocando o princípio da eventualidade, diz sobre os honorários e os juros de mora.Réplica do autor às fls. 132 a 134.Laudo
técnico pericial da empregadora do autor, Unimar (fls. 145 a 148). Após a manifestação das partes, a prova pericial foi indeferida (fl. 155). Deferida, no entanto, a produção de prova testemunhal, realizada às fls. 171 a
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176.Alegações finais do autor às fls. 178 a 179. O INSS manifestou-se às fls. 180.Convertido o julgamento em diligência para deferir a prova pericial (fls. 182 a 183). Diante da interpretação de manifestação de
desinteresse na prova pericial, foi reconsiderada a decisão à fl. 187. A parte autora apresentou agravo retido, tido como prejudicado à fl. 193, em razão da noticiada reconsideração.Complementação da informação à fl.
206 da Unimar. O INSS apôs o seu ciente (fl. 208).É a síntese do necessário. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃO:Desinfluente para o julgamento da lide os exames laboratoriais juntados pelo autor, eis que o motivo da
aposentadoria ora buscada é o tempo de serviço ou de contribuição e não eventual doença.Diante das decisões de fls. 155, 182/183, 187 e 193, verifica-se que embora concedida a prova pericial em empresa paradigma
para fim de avaliar a natureza especial da atividade como operador de forno incinerador, não houve a apresentação de endereço de empresa paradigma. Quanto ao atual local de trabalho do autor, embora o maquinário
estivesse ainda presente (fl. 199), não se encontra em funcionamento, o que gerou o indeferimento final do pedido (fl. 200). Em substituição à prova pericial, trouxe o autor complementação do laudo técnico da empresa (fls.
204 a 206).A prescrição incide apenas sobre as prestações eventualmente devidas a partir de cinco anos contados da data do ajuizamento da ação, não atingindo o fundo de direito. Logo, a sua análise será feita, se
necessário, ao final.Tempo Rural:Pretende o autor a averbação em regime de economia familiar dos períodos de 07/1970 a 06/1980 e de 03/08/1980 a 02/1983, realizado nas Fazendas Buenos Aires, Fortuna dos
Figueiredos, em Oscar Bressane.Como adverte o INSS, o período de 01/1977 a 12/1977 foi reconhecido em julgamento da 2ª. Câmara do CRPS (fls. 75/79).Pois bem, o primeiro registro de emprego do autor trazido aos
autos diz com o interregno de 03/07/80 a 02/08/80, como servente, no ramo da construção civil. Há comprovação da existência da propriedade rural. Há, ainda, declarações da condição de lavrador do genitor do autor às
fls. 48, durante os períodos letivos de 1.972, 1.973 e 1.979. Consta cadastro no FUNRURAL de seu genitor. Apresenta cópia do Certificado de Reservista, datado de 1.977, em que consta ser o autor morador de
Município não tributário.O que o artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91 exige é a existência de início de prova material e não de prova plena em que traga ano a ano a atividade profissional do autor. Porém, após o vínculo urbano,
há a necessidade de prova específica do retorno à atividade rural, porque o que normalmente ocorre não é a intermitência entre o trabalho rural e o urbano.Em sendo assim, passo a ouvir a prova testemunhal. Na
oportunidade foram ouvidos o autor e as testemunhas Miguel Martins Gonçalves e Osvaldo Gonçalves de Oliveira, conforme registro audiovisual de fl. 176, quanto ao tempo rural.A testemunha Miguel Martins Gonçalves
não soube precisar o trabalho do autor na Fazenda Buenos Aires ou Fortuna. Lembrou que o autor morou na Fazenda Avaré.Já Osvaldo Gonçalves de Oliveira lembrou que o autor morou na Fazenda Buenos Aires na
propriedade de José Francisco Alves. Disse a testemunha que havia umas 20 famílias no local e todas arrendavam terra. O autor morava com os seus pais e eles também eram arrendatários. Disse que a família do autor
cuidava de cinco ou seis alqueires aproximadamente e pagavam porcentagem de 25% (vinte e cinco por cento). O autor e sua família plantavam lavoura. A testemunha morou na localidade desde 1951 e de lá saiu, mais ou
menos, em 1.975.Em sendo assim, não há elementos que confiram sustentáculo a afirmação do autor de que trabalhou nas lides rurais em período posterior ao início de seu vínculo urbano, mas sim anterior. Conjugando o
início de prova material e a prova oral, concluo que o autor comprovou o trabalho rural no período de julho de 1.970 (tal como requerido) até dezembro de 1.979 (data do último registro de vínculo educacional, em que
consta seu genitor como lavrador e que o autor era morador em zona rural - fl. 48).Assim, além do período já reconhecido pela autarquia, cumpre-se registrar o vínculo rural, em regime de economia familiar, no período de
18.07.70 (12 anos completos) a 31/12/1976 e de 01/01/78 a 31/12/1.979.Tempo Especial:A questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a
contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97,
que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses
decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p.
355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos
referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio, etc, nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de
avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n.
2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A),
por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF
da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro
do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser
concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento
da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.Caso dos autos:Na decisão proferida no âmbito
administrativo (fl.78), foram mantidas as conversões de atividade especial para comum dos períodos de 10/11/86 a 31/07/87, de 01/08/87 a 14/03/95 e de 09/03/83 a 20/10/86, fato já observado pelo autor em sua petição
inicial.O autor pretende nesta ação o reconhecimento do período de 01/12/95 a 31/08/2005 como operador de forno incinerador e de 01/09/2005 até 23/04/2010 (DER) como servente de pedreiro.(a) 01/12/95 a
31/08/2005Segundo o registro profissional do autor em fl. 29, o autor foi contratado pela UNIVERSIDADE DE MARÍLIA - UNIMAR como operador de forno de incinerador. O laudo técnico da empregadora
apresentado às fls. 146 a 148 revela que o autor trabalhou nesta função até 31/08/2005, tendo contato apenas com agentes biológicos até 31/05/98 e, de forma não habitual, com agentes perigosos até 31/08/05 (fl. 147,
verso).A complementação de fl. 206 esclarece o tempo de exposição ao calor, a temperatura e o motivo de exposição a agentes biológicos.Saliente-se que o fato de o autor receber adicional de insalubridade ou de
periculosidade no âmbito trabalhista não implica em considerar que o autor possui, segundo a ótica previdenciária, atividade especial.O Perfil Profissiográfico de fls. 61 descreve as atividades do autor da seguinte forma:
"MONITORAM O RECEBIMENTO DE RESÍDUOS E SERVIÇOS DE SAÚDE, OPERAM FORNOS DE INCINERAÇÃO E CONTROLAM O PROCESSO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES. OPERAM
EQUIPAMENTOS ELETROMECANICOS. DOCUMENTAM DADOS DO PROCESSO DE TRATAMENTO E CONTROLAM MATERIAIS E PRODUTOS UTILIZADOS NO INCINERADOR.
TRABALHAM EM CONFORMIDADE A NORMAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE, SEGURANÇA, HIGIENE, SAÚDE E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL.".É de se ver que o contato
de forma habitual e permanente do autor era com resíduos e serviços de saúde (lixo hospitalar) o que confere a natureza insalubre de sua atividade. A característica de a atividade ser especial repousa no risco da atividade,
não sendo, obviamente, necessário que o autor tenha sido contaminado com doenças infectocontagiosas.Pelo que se infere do perfil e do esclarecimento de fl. 206, o contato com o lixo hospitalar foi contínuo até o término
da atividade de operador de forno incinerador. A eventualidade da atividade perigosa com combustíveis não influi na constatação da insalubridade.Logo, considero especial o interregno de 01/12/95 a 31/08/05.(b)
01/09/2005 até 23/04/2010 (DER)Quanto ao segundo período, o Perfil Profissiográfico de fl. 61 assim relata as atividades do autor: "Demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas, preparam canteiros
de obras, limpando a área e compactando solos. Efetuam manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos.
Realizam escavações e preparam massa de concreto e outros materiais.De acordo com o laudo técnico da empregadora, a função de servente de pedreiro desenvolvida pelo autor é considerada não insalubre, pois o agente
físico proveniente é comum e normal à função.Prevalece esta avaliação específica à prova pericial emprestada pelo autor às fls. 84 a 108.A testemunha Joel de Souza e Silva trabalhou com autor na condição de servente de
pedreiro na Unimar. Trabalhou com betoneira, pegava sacos de cimento, misturava concreto, etc. Usava equipamento de proteção individual, máscara simples e óculos. Faziam concreto, carregava massa, puxava carretilha,
etc. (registro de fl. 176).Ora, embora seja factível que o autor estivesse sujeito a poeira de concreto, cimento, ruído, não se sujeitava a contato habitual e permanente a esses elementos, já que a sua atividade de servente de
pedreiro envolvia uma generalidade de atribuições, conforme os documentos apresentados, não sendo crível que estivesse sempre em contato com os ruídos da betoneira ou sujeito diretamente a poeiras nocivas, em
ambientes fechados, sem o uso de equipamento de proteção.Logo, é de se acompanhar neste ponto a conclusão do Engenheiro de Segurança do Trabalho da empresa que não visualizou, no período, atividade insalubre (fls.
148): "Para a função de SERVENTE DE PEDREIRO são consideradas não insalubres devido ao Agente físico provenientes serem comuns e normais a função, não ocasionando risco ao colaborador e os EPI´s utilizados
neutralizam e eliminam a insalubridade - Conforme as Normas Regulamentadoras: NR-15: Atividades e Operações Insalubres, não se enquadram em nenhum dos Anexos - Tabela de Graus de Insalubridade."Logo, não
reconheço esse período como especial (01/09/2005 até 23/04/2010 (DER))CálculoConsiderando o período especial reconhecido nesta sentença, somado com o período já admitido administrativamente, não possui o autor
tempo suficiente para a aposentadoria especial, não completando 25 anos de atividade insalubre, perigosa ou penosa.No entanto, ao computar com o tempo comum (fls. 66 e 67), inclusive o período rural (que não influencia
na carência), tem-se lapso suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição integral. Sujeito ao fator previdenciário. Confira-se:Nº COMUM ESPECIAL Data Inicial Data Final Total Dias Anos Meses Dias
Multiplic. Dias Convert. Anos Meses Dias1 10/11/1986 14/3/1995 3.005 8 4 5 ,4 1.202 3 4 2 2 18/7/1970 31/12/1979 3.404 9 5 14 - - - - 3 9/3/1983 20/10/1986 1.302 3 7 12 ,4 521 1 5 11 4 1/12/1995 31/8/2005
3.511 9 9 1 ,4 1.404 3 10 24 5 3/7/1980 2/8/1980 30 - 1 - - - - - - 6 24/7/1995 22/8/1995 29 - - 29 - - - - - 7 29/8/1995 26/10/1995 58 - 1 28 - - - - - 8 1/9/2005 23/4/2010 1.673 4 7 23 - - - - - Total ###### 36 1
22 - 3.127 8 8 7Total Geral (Comum + Especial) ###### 44 9 29 No entanto, o benefício é devido a contar da citação (06/03/13 - fl. 118), eis que houve a necessidade da produção probatória nestes autos para a
contagem do tempo necessário à aposentadoria. É na citação que a autarquia foi induzida em mora. Sem prescrição a considerar, pois.III - DISPOSITIVO:Diante de todo o exposto, reconheço a falta de interesse
processual na averbação do período rural de 01/01/1977 a 31/12/1977, diante do reconhecimento administrativo (art. 485, VI, NCPC).E, no mais, com resolução de mérito (art. 487, I, do NCPC) JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a reconhecer como atividade rural comum do autor para todos os fins, salvo para fins
de carência, o período de 18/07/70 a 31/12/76 e de 01/01/78 a 31/12/79. Condeno, ainda, a reconhecer como tempo urbano especial o período de 01/12/95 a 31/08/05 e, por decorrência, condeno a autarquia a pagar ao
autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de 06/03/2013.Havendo informação de que o autor continua com o vínculo de trabalho ativo (qualificação - fl. 172), deixo de fixar a tutela
provisória de urgência, diante da ausência de necessidade.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, com o desconto dos valores
recebidos administrativamente, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação, mês a mês, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a
aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão
em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº
11.430/2006.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da parte autora serão fixados
na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC. O autor decaiu de parte mínima de seus pedidos.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito
econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria
dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiário: JOSÉ HENRIQUE DA SILVANIT 1.203.373.231-4Espécie de benefício: APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRALRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: 06/03/2013Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSTempo reconhecido na sentença:
Rural Comum - 18/07/70 a 31/12/76; 01/01/78 a 31/12/79.Urbano Especial - 01/12/95 a 31/08/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001754-98.2013.403.6111 - JOSE RAIMUNDO NETO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por JOSÉ RAIMUNDO NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial no lugar da aposentadoria por tempo de
contribuição que lhe foi concedida com início de vigência em 16/11/2011, mas com início do pagamento das prestações a partir de 06/05/2010, data do primeiro pedido administrativo formulado.A inicial veio instruída com
instrumento de procuração e outros documentos (fls. 17/49).Por meio do despacho de fls. 52, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Às fls. 53, a autora promoveu a emenda da inicial, com
esclarecimento às fls. 58, que foi recebida, conforme fls. 59.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 61/63, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal e discorrendo, no mérito, sobre a caracterização do tempo de
serviço especial. Anexou cópia integral do processo administrativo relativo ao pedido de benefício formulado pelo autor em 06/05/2010 (fls. 64/159).Réplica às fls. 162/167.Em especificação de provas, o autor requereu a
realização de perícia no local de trabalho (fls. 170); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 171). Determinada a juntada pelo autor de laudo pericial e formulário PPP (fls. 172), foi anexado o
documento de fls. 175/182. Contudo, por se tratar de documento relativo à atividade não desenvolvida pelo autor, requisitou-se diretamente à empresa empregadora o documento correspondente, que foi encaminhado,
conforme fls. 190/214.Inicialmente indeferido o pedido de realização de perícia (fls. 219), referida decisão foi reconsiderada, conforme fls. 223/224.O laudo pericial foi juntado às fls. 243/270, com manifestação das partes
às fls. 277/278 e 279.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Por meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial,
pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial do trabalho exercido na empresa Brudden Equipamentos Ltda. Informa, outrossim, que o INSS já considerou na via administrativa como tempo especial os
períodos de 06/05/1982 a 31/12/1986, 02/02/1987 a 30/09/1988, 01/10/1988 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 31/12/2003 (fls. 07, último parágrafo), de modo que requer sejam também reconhecidos os períodos de
06/03/1997 a 17/11/2003 e 01/01/2004 a 16/11/2011 (fls. 08, primeiro parágrafo).TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento
que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº
2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     102/569



17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se
enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a
necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André
Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma
vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003,
passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do
tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em
avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento
de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros
agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são
os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ
(Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS
AUTOSRegistro, de início, que nos termos da análise administrativa de fls. 42/43, realizada no pedido de benefício formulado em 16/11/2011, que levou ao deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição ao autor (NB 157.290.805-7), considerando o tempo de 35 anos, 4 meses e 20 dias, conforme carta de concessão de fls. 21/22, foi, de fato, reconhecida a natureza especial do trabalho do autor nos períodos
de 06/05/1982 a 31/12/1986, 02/02/1987 a 30/09/1988, 01/10/1988 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 31/12/2003.Resta, portanto, avaliar a condição do trabalho nos períodos de 06/03/1997 a 17/11/2003 e de
01/01/2004 a 06/05/2010, considerando esta última data como DER, haja vista o aditamento ao pedido apresentado às fls. 53/55 e 58.De acordo com o laudo pericial de fls. 243/270, em ambos os períodos o autor
trabalhou como encarregado de montagem, tendo como fato de risco o agente físico ruído de 85,5 dB(A) (fls. 251). Convém relembrar que o limite de tolerância ao ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997; 90 dB (A) entre
06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de 19/11/2003.Oportuno mencionar que a questão acerca do limite de tolerância para a configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído no período
de 06/03/1997 a 18/11/2003 é pacífica na jurisprudência, sendo de 90 dB(A), conforme restou decidido no julgamento do REsp 1.398.260/PR, proferido pela Primeira Seção do colendo STJ, em recurso representativo de
controvérsia repetitiva. Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado
no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão
do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008.(STJ, RESP - 1398260, Relator HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE: 05/12/2014)Desse modo, é possível considerar o exercício de trabalho em condições especiais também no
período de 01/01/2004 a 06/05/2010 (DER), diante da efetiva exposição a intensidade de ruído superior a 85 dB(A), como detectado no laudo pericial, portanto, acima do limite estabelecido na legislação.Contudo,
considerando o período especial ora reconhecido e somado aos demais já assim considerados pela autarquia previdenciária, verifica-se que o autor não alcança tempo suficiente para obtenção da aposentadoria especial
pleiteada, que exige 25 anos de labor em condições especiais. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a M d 06/05/1982 31/12/1986 4 7 26 02/02/1987 30/09/1988 1 7 29
01/10/1988 05/03/1997 8 5 5 18/11/2003 31/12/2003 - 1 14 01/01/2004 06/05/2010 6 4 6Soma: 19 24 80Correspondente ao número de dias: 7.640Tempo total : 21 2 20Assim, improcede o pleito de concessão da
aposentadoria especial.Diga-se, ainda, que o reconhecimento como especial do período de 01/01/2004 a 06/05/2010 somente foi possível após a realização de perícia nestes autos, de modo que não é possível a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com início na data do primeiro pedido administrativo. Por outro lado, o reconhecimento como especial do referido período afeta a contagem do tempo de serviço
do autor, com reflexo no fator previdenciário e, por consequência, na renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição de que é beneficiário (NB 157.290.805-7). Assim, acolho o pedido subsidiário formulado
(fls. 15, item "m"), para determinar ao INSS que recalcule o valor da renda mensal inicial do benefício do autor, computando-se como tempo especial o período mencionado. Considerando que a natureza especial do
referido período somente ficou caracterizada nestes autos, o pagamento das diferenças devidas somente há de ser feito a partir da citação da autarquia (24/07/2013 - fls. 60), momento em que constituído em mora o
Instituto-réu (art. 240 do NCPC).Não há, assim, prescrição quinquenal a reconhecer.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais o período de 01/01/2004 a 06/05/2010, além daqueles
já reconhecidos na via administrativa, condenando o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 157.290.805-7), com pagamento das
diferenças devidas a partir da citação, ocorrida em 24/07/2013.Condeno o INSS, ainda, a pagar, de uma única vez, as diferenças devidas desde a data fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de
juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou
afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os
juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006
e Lei nº 11.430/2006.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Deixo de antecipar, de ofício, os
efeitos da tutela, tendo em vista que o autor encontra-se em gozo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que não comparece, na hipótese, o fundado receio de dano.Sem remessa necessária
(art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002297-04.2013.403.6111 - WILSON AMARO DA SILVA X MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA(SP253237 - DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA E SP292066 - PRISCILA MARIA
CAPPUTTI ORTEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CASA ALTA CONSTRUCOES LTDA(SP293149 - NILO ZABOTTO DANTAS) X COLOMBO &
MOREIRA - ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - ME(SP068188 - SERGIO ROIM FILHO E SP060127 - JOSE ANTONIO CARMANHANI)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por WILSON AMARO DA SILVA e MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CASAALTA
CONSTRUÇÕES LTDA. e COLOMBO & MOREIRA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.-ME, objetivando a revisão de contrato de mútuo habitacional e a devolução de valores cuja cobrança reputam
indevida.Aduziram os autores haver adquirido uma unidade habitacional no Conjunto Residencial Reserva Palmital 2, no valor de R$ 59.990,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e noventa reais), sendo parte do valor
subsidiado pelo programa "Minha Casa, Minha Vida" e o restante financiado junto à primeira ré.Insurgiram-se contra a cobrança de despesas de corretagem e a chamada "taxa de construção" ou "taxa de obra",
alegadamente não previstas nos contratos; a obrigatoriedade de abertura de conta-corrente e de contratação de seguro; e contra a capitalização mensal de juros, a utilização do Sistema Francês para amortização do saldo
devedor, a não-aplicação da taxa média de juros do mercado e a cobrança de comissão de permanência.Invocando disposições do Código de Defesa do Consumidor, requereram a revisão das cláusulas contratuais, a
repetição dos valores que teriam sido indevidamente pagos e o depósito judicial dos valores incontroversos. Juntaram documentos, às fls. 19/120.Às fls. 123, deferiu-se a gratuidade judiciária, facultando-se aos autores
realizar os depósitos dos valores que entendem devidos.As rés foram citadas às fls. 129 (Colombo & Moreira), 130 (CEF) e 226 (CasaAlta).A CEF contestou o feito às fls. 135/148. Arguiu, preliminarmente, o
litisconsórcio passivo necessário com a União. No mérito, alegou não ter qualquer responsabilidade no tocante à fiscalização da obra, bem como que os valores da operação foram exatamente os mesmos mencionados na
inicial; que não participou dos negócios jurídicos envolvendo as despesas de corretagem e a taxa de obra; que os contratos alusivos à abertura de conta-corrente e de seguro constituem negociações paralelas entre a agência
e o cliente, não sendo obrigatórias; que a taxa de juros prevista no contrato obedece aos limites do SFH, sendo inclusive inferior à mencionada na petição inicial; e que o fato de haver juros compostos não implica
necessariamente a prática do anatocismo, visto que foram capitalizados de forma simples, de molde a reduzir o saldo devedor após cada amortização mensal. Acenou com a inaplicabilidade das disposições do CDC e com
a validade do negócio jurídico. Juntou documentos (fls. 149/167).A Colombo & Moreira Administração de Imóveis Ltda.-ME apresentou contestação às fls. 168/184. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva ad causam,
relativamente às taxas impugnadas, à manutenção da conta corrente e ao seguro. No mérito, bateu-se pela improcedência do pedido, sustentando em síntese que a comissão de corretagem foi-lhe paga diretamente pela
corré CasaAlta, consoante a praxe do mercado imobiliário, em razão dos serviços prestados a esta última, e que não existe solidariedade entre as corrés, haja vista que os contratos firmados entre si não se comunicam.
Juntou documentos (fls. 185/221).A corré CasaAlta Construções Ltda. contestou o pedido às fls. 227/237. Invocou preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido.
No mérito, terçou pelo decreto de improcedência, acenando com a legitimidade de cobrança de juros sobre as parcelas liberadas pelo agente financeiro durante a fase de construção do imóvel, antes da entrega das chaves
aos proprietários. Juntou documentos (fls. 238/247).Réplica às fls. 250/254.Em sede de especificação de provas, a CEF protestou pelo julgamento antecipado da lide, manifestando desinteresse na realização de audiência
preliminar (fls. 262). As corrés Colombo & Moreira e Casa Alta quedaram-se inertes (fls. 264). Os autores, por sua vez, requereram a produção de prova pericial contábil, às fls. 263.Às fls. 282, determinou-se a realização
de audiência de tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera (fls. 297/298).A corré CasaAlta foi declarada revel, em virtude da não-regularização de sua representação processual, nos termos da decisão de fls. 304.A
seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOO pedido de realização de perícia contábil formulado pelos autores às fls. 263 não merece guarida. Conforme se verificará ao longo desta sentença, os elementos de
prova fornecidos pelas partes são suficientes à formação do convencimento do Juízo, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.Passando ao exame das
questões processuais, desnecessário o enfrentamento das preliminares de inépcia da inicial, impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva suscitadas pela corré CasaAlta, em virtude de sua revelia, consoante fls.
304.Lado outro, a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela corré Colombo & Moreira desmerece prosperar. Afirma esta última, em síntese, não haver relação jurídica material entre si e os autores no tocante aos
pedidos de revisão contratual e devolução de valores indevidos.A referida corré figura nos contratos anexados à exordial e é alvo de queixas de cobrança indevida, o que lhe atribui, em princípio, pertinência subjetiva para
figurar no polo passivo desta lide.Passando ao exame do mérito, é necessário observar que os pedidos dos autores - devolução de valores relativos a comissão de corretagem, "taxa de obra", taxa de manutenção de conta,
seguro e juros cobrados em desacordo com o pactuado - são deduzidos de forma cumulada com base em dois contratos distintos: o primeiro, de fls. 36/44, foi celebrado pelos autores com a corré CasaAlta, figurando a
imobiliária Colombo & Moreira como interveniente; o segundo, de fls. 54/70, envolveu os autores (devedores), a CasaAlta (organizadora e construtora) e a CEF (credora), além da pessoa jurídica "Seven Invest"
(vendedora), estranha ao litígio. Pois bem.O Código de Processo Civil autoriza a reunião de pedidos num mesmo processo e em face do mesmo réu, ainda que entre eles não haja conexão, elencando entre seus requisitos
que "seja competente para conhecer deles o mesmo juízo" (art. 327, 1º, II).Sucede que este requisito não foi atendido no caso sob exame.Com efeito, tendo em vista que a CEF não participou do primeiro contrato e o
disposto no artigo 109, I da Constituição Federal, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente para apreciar quaisquer pedidos lastreados na avença de fls. 36/44, cumprindo aos autores desmembrar a lide e
formulá-los perante a Justiça Estadual.Dito isto, os autores insurgem-se inicialmente contra a cobrança de comissão de corretagem, afirmando que as rés "de forma ardilosa aumentaram o valor do imóvel em R$ 600,00 para
justificar o pagamento da corretagem para imobiliária CIA, o que trata-se de um absurdo, visto que trata-se de imóvel inserido no Plano minha casa minha vida" (fls. 2/vº).Esclareça-se que "CIA Imóveis" é denominação
alternativa da corré Colombo & Moreira, conforme se verifica no cabeçalho da Nota Fiscal de Prestação de Serviços de fls. 195.O Quadro VII do "Compromisso Particular de Adesão com Promessa de Compra e Venda"
firmado pelos autores com a corré CasaAlta prevê o pagamento de "R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos no ato da assinatura da proposta de compra e venda da unidade descrita neste instrumento contratual (...)" (item "a",
fls. 38).Tratando-se de verba constante de contrato firmado entre particulares, sem participação de qualquer ente federal, falece competência a este Juízo para apreciar este pedido de restituição, devendo ele ser deduzido
em sede de ação própria, perante o Juízo estadual adequado.Prosseguindo, os autores questionam a cobrança da chamada "taxa de construção" ou "taxa de obra". Segundo afirmaram às fls. 6/vº, ao celebrar o contrato de
financiamento das unidades habitacionais do empreendimento "Reserva Palmital 2", a corré CEF realizou a cobrança da taxa mensal de construção, por meio dos boletos com vencimento entre julho/2010 e
dezembro/2011.De acordo com a planilha de fls. 72/75, a fase de construção do aludido empreendimento estendeu-se por 15 (quinze) meses, de junho/2010 a agosto/2011. A fase seguinte, de amortização, iniciou-se em
setembro/2011, com previsão de término em agosto/2036, totalizando 300 (trezentos) meses, ou 25 (vinte e cinco) anos.Quanto ao primeiro período - em que teria sido cobrada a "taxa de obra" -, os autores juntaram
comprovantes de pagamento às fls. 77/92, abrangendo o período de julho/2010 a dezembro/2011.Ocorre que todos esses comprovantes mencionam apenas as rubricas referentes à prestação propriamente dita, composta
de parcela de amortização e juros (com eventuais diferenças), e à contribuição para o FGHAB (Fundo Garantidor da Habitação Popular).Considerando que ditas rubricas estão expressamente previstas no contrato de
mútuo celebrado com a CEF, respectivamente no item II, alínea "a" da Cláusula Sétima (fls. 58) e no item I da Cláusula Décima-terceira (fls. 61), não se vislumbra ilegalidade ou abusividade em sua cobrança, e muito menos
a correlação entre essa suposta "taxa de construção" e os juros cobrados na fase de amortização do empreendimento, ventilada pelos autores no primeiro parágrafo de fls. 7.De outro lado, ainda que a cobrança dessa taxa
houvesse restado demonstrada - o que, enfatize-se, não ocorreu -, melhor sorte não assistiria aos autores: consoante decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, "é legítima a cobrança da chamada taxa de
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obra durante a fase de construção do imóvel, mas sua exigibilidade somente se configura durante o referido período, estabelecido contratualmente" (AGTR nº 0802200-77.2014.405.0000, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo
Machado Cordeiro, j. 16.09.2014, v.u., PJe, g.n.).Tampouco merece acolhimento o pedido de devolução de valores a título de "taxa de conta corrente". Ao contrário do afirmado, a abertura de conta para débito dos
encargos mensais não é obrigatória: consoante dispõe o item V da Cláusula Sétima do contrato (fls. 58/vº), ditos encargos podem ser pagos "mediante boleto bancário, folha de pagamento ou débito em conta de livre
movimentação de qualquer tipo titulada pelo(s) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), na CEF, mediante opção formal do(s) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) (...)" (g.n.). A
abertura de conta para débito dos encargos, portanto, é facultativa, a critério do mutuário; consequentemente, uma vez tendo formalizado livremente a opção por esta modalidade de pagamento, não pode insurgir-se contra
ela ao argumento de tratar-se de imposição do mutuante.Insurgem-se os autores, em prosseguimento, contra a cobrança de valores a título de seguro de vida, afirmando que, por ocasião da assinatura do contrato, teriam
sido compelidos pela corré CEF a "aderir a um seguro de vida para que pudesse [sic] ter seu financiamento aprovado" (fls. 8/vº).Sucede que a existência desse pacto securitário não restou demonstrada nos autos, nem
mesmo de forma indiciária. Ademais, em face da previsão contratual expressa de que o saldo devedor do financiamento, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário, seria quitado pelo Fundo Garantidor da
Habitação Popular (Cláusula Vigésima-terceira, fls. 62/vº), não se vislumbra justificativa plausível para a contratação de um suposto seguro de vida vinculado ao mútuo habitacional.O próximo ponto a ser enfrentado,
referente aos juros previstos no contrato de mútuo, desdobra-se em três aspectos: a capitalização mensal, a ocorrência de anatocismo e a não-aplicação da taxa média de mercado.Quanto aos dois primeiros aspectos - a
capitalização mensal de juros e o anatocismo -, os autores dizem inicialmente que o contrato celebrado com a CEF "prevê a cobrança de juros a taxa de 0,6503% ao mês, e 8,0890% ao ano, ou seja, pela fixação de tais
taxas, pode-se constatar que os juros são mensalmente capitalizados, sem que a capitalização sequer tenha sido contratada" (fls. 3). Em seu entender, tal prática colidiria com o Decreto nº 22.626/33 e com a Súmula nº 121
do STF.Diga-se, antes de mais nada, que essa conclusão deriva de uma premissa falsa: a taxa anual de juros prevista no contrato de mútuo é de 4,5% - conforme se verifica no instrumento da avença e nos comprovantes de
pagamento juntados pela próprio autor (fls. 55, 77/92 e 95/110) -, e não 8,0890%, como alegado às fls. 3, ou 8,1936%, consoante fls. 4/vº.Faz-se necessário aqui um breve parêntese, com respeito ao indeferimento da
prova pericial requerida pelos autores. Caso eles houvessem afirmado na inicial que a taxa cobrada pela CEF era superior à prevista no contrato, dita prova seria claramente necessária - e, portanto, deferida - para dirimir a
controvérsia. Mas, no caso, a prova técnica reclamada pelos autores mostra-se impertinente porque já existe uma prova documental contrária ao fato alegado, de resto produzida por eles próprios.De outro lado, importa
salientar que a diferença de taxa de juros nominal (4,5000%) e efetiva (4,5941%), indicada no contrato de financiamento (fls. 55, item 7), decorre da aplicação do Sistema Francês de Amortização (SFA - Tabela Price),
que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros.Os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método
de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação
vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:"As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional".É evidente que poderá, caso a caso, ser verificada a ocorrência de anatocismo em contratos de mútuo bancário, calculados pela Tabela Price,
mas não em razão da adoção da Tabela Price, por si só; mas, sim, devido a critérios de cálculo que imponham indevida capitalização de juros de mesma espécie.Ora, a jurisprudência tem visualizado a prática de anatocismo
quando se opera a chamada amortização negativa, isto é, a amortização periódica não detém força suficiente para o abatimento do saldo devedor que, apesar de haver pagamento, o saldo devedor cresce e não
decresce.Neste particular, já disse nossa Corte Regional (g.n.):"EMENTA: DIREITO CIVIL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. FALTA DE
NOTIFICAÇÃO. MEDIDA A CARGO DA ENTIDADE CADASTRAL. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. DANO MORAL INEXISTENTE. ANATOCISMO CONFIGURADO. LANÇAMENTO
DOS JUROS EM CONTA SEPARADA. (...)3. A capitalização de juros é vedada pelo ordenamento jurídico, que admite apenas as exceções expressamente previstas em lei, vedação que alcança inclusive as instituições
financeiras, sendo ilícita mesmo diante de expressa previsão contratual. 4. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização não configura, por si só, a prática de anatocismo, mas pode ensejar a cobrança de juros
sobre juros quando ocorre a amortização negativa do saldo devedor. (...)(TRF - 3ª Região, AC nº 876.254 (2000.61.02.015961-5), 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15.12.2009, v.u., DJe 14.01.2010.)No
que concerne à capitalização de juros, oportuno citar posição do Superior Tribunal de Justiça, ilustrando que tal mecanismo somente seria possível quando pactuado e desde que haja legislação específica que a autorize.
Esse entendimento reza que, em se tratando de contrato firmado em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17, atualmente MP nº 2.170-36, aplica-se o disposto no seu art. 5º ( ), que admite a
capitalização de juros nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Nesse sentido, vide o seguinte aresto do STJ:"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - FINANCIAMENTO BANCÁRIO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - DISCUSSÃO SOBRE EVENTUAL INCONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA
DO STF - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170-36 - PREVISÃO CONTRATUAL DEMONSTRADA - QUESTÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE -
ART. 591, CÓDIGO CIVIL/2002 - INAPLICABILIDADE - DECISÃO MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS - INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS MANTIDA - DESPROVIMENTO.1 -
Inicialmente, cumpre asseverar que, em sede de recurso especial,a competência desta Corte Superior de Justiça limita-se à interpretação e uniformização do Direito Infraconstitucional Federal, a teor do disposto no art. 105,
III, da Carta Magna. Assim sendo, resta prejudicado o exame de eventual inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.963-17 (atualmente MP 2.170-36), sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo
Tribunal Federal.2 - No âmbito infraconstitucional, a eg. Segunda Seção deste Tribunal Superior já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001),admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada, hipótese ocorrente
in casu, conforme contrato juntado aos autos. Precedente (REsp 603.643/RS).(...)"(STJ, AgREsp nº 714.510 (2005/0003219-6), 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 28.05.2005, v.u., DJU 22.08.2005, pág. 301,
g.n.)Tendo em vista a data de assinatura do contrato sob exame (11/06/2010 - fls. 70), permitida a capitalização de juros.Quanto ao terceiro e último aspecto da questão relativa aos juros, os autores pedem "que a taxa de
juros aplicada nos contratos de empréstimos da Requerente estejam em conformidade com a taxa média de juros de mercado apuradas pelo Banco Central, respeitando as diretrizes legais que instituíram o Plano Minha
Casa Minha Vida (...)" (fls. 16, verbis).As informações existentes no sítio eletrônico do Banco Central ( ) dão conta de que, no período de vigência do contrato em testilha - a partir de junho de 2010 -, a taxa média de juros
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) oscilou entre 7,12% e 12,42% ao ano, percentuais estes claramente superiores aos 4,50% estabelecidos no contrato.Em outros termos, não se verifica de que forma
a finalidade social do contrato teria sido desvirtuada - muito ao contrário, haja vista que a taxa de juros estipulada para atualização do saldo devedor é claramente inferior àquela utilizada nas transações em geral. O eventual
acolhimento deste tópico do pedido, ao invés de favorecer a parte autora, redundaria em seu prejuízo, provocando o recálculo das prestações do mútuo com base em um índice superior ao efetivamente utilizado.Cumpre
analisar, por fim, a alegação relativa à cobrança de comissão de permanência. Asseveram os autores que "houve contratação de cláusula permissiva de cobrança de comissão de permanência" e que tal verba estaria sendo
cobrada cumulativamente com a atualização monetária, em descompasso com a Súmula nº 30 do STJ (fls. 16).Não lhes assiste razão, porém, na medida em que nenhuma das cláusulas do contrato de mútuo contempla a
inclusão da comissão de permanência nas prestações mensais. Como já afirmado alhures, o instrumento do contrato e os comprovantes de pagamento que instruem a inicial demonstram com meridiana clareza que as únicas
verbas cobradas aos autores foram a prestação mensal (composta de amortização e juros contratuais) e a contribuição ao FGHAB, ambas amparadas nas cláusulas do contrato.III - DISPOSITIVOAnte o exposto:a)
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo no tocante ao pedido de reembolso da comissão de corretagem, com fundamento nos artigos 109, inciso I da Constituição Federal e 327, 1º, II do Código
de Processo Civil; eb) JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios,
a serem divididos igualmente entre as rés, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, condicionada a execução à alteração de
sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Custas processuais abrangidas pela gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003688-91.2013.403.6111 - GILBERTO BAPTISTA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por GILBERTO BAPTISTA em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que, após a conversão do tempo especial em comum e somados os demais
períodos de trabalho, seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento que apresentou na via administrativa.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos
(fls. 15/51).Por meio da decisão de fls. 54, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.
57/58, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, discorreu sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou cópia integral do processo administrativo relativo ao pedido de
aposentadoria apresentado em 29/12/2011 (fls. 59/194).Réplica às fls. 196/198.Em especificação de provas, o autor requereu a realização de prova testemunhal e pericial (fls. 203); o INSS, por sua vez, nada requereu (fls.
204/204vº).Determinada a juntada de documentos pela parte autora (fls. 205 e 218), vieram aos autos o Laudo Pericial de fls. 207/215 e o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 222. O pedido de provas formulado
pelo autor foi indeferido, nos termos da decisão de fls. 225.Conclusos os autos, o julgamento foi convertido em diligência, para juntada de cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício de aposentadoria
concedido ao autor a partir de 18/05/2015 (fls. 228), documento que foi anexado às fls. 239/251, com vista ás partes, conforme fls. 252vº e 253.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição,
deliberar-se-á ao final, se necessário.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de
aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº
611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de
comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a
submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03,
p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma
simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003,
publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio
Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente
identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido
equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a
exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, busca o autor a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo, para tanto, o reconhecimento da natureza especial dos seguintes períodos de trabalho: 16/06/1980 a 22/04/1981, 06/03/1997 a 18/11/2003, 14/03/2006 a
01/10/2008 e 06/07/2009 até ajuizamento da ação (fls. 13 - Do Pedido). Registre-se, de início, que para o primeiro período postulado o início do contrato de trabalho ocorreu em 16/07/1980, e não em junho, como
indicado (fls. 21 e 231), de modo que a análise será feita para o período de 16/07/1980 a 22/04/1981.Convém também esclarecer haver equívoco na data apontada como DER (23/09/2008 - fls. 14-supra), porquanto o
requerimento administrativo foi apresentado em 29/12/2011 (fls. 17 e 49, entre outros documentos), de modo que, pretendendo o autor a concessão da aposentadoria a partir do requerimento administrativo, o último
período analisado corresponderá ao interregno entre 06/07/2009 e 29/12/2011.Oportuno, ainda, mencionar que o INSS, durante o trâmite do processo administrativo, inicialmente considerou especial o período de
10/05/1991 a 05/03/1997 (fls. 90). Posteriormente, após recurso apresentado pelo segurado, reconheceu também a especialidade do período de 19/11/2003 a 13/03/2006 (fls. 163/166 e 192), fatos estes já informados na
inicial.Diga-se, outrossim, que os períodos mencionados foram computados como especiais com a devida conversão para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor em decorrência do
novo requerimento apresentado em 18/05/2015, como se vê da cópia do processo administrativo anexado às fls. 239/251, especialmente o cálculo do tempo de contribuição de fls. 245vº/246vº. Nessa ocasião, diante da
apresentação naquela orla do documento de fls. 241, também ficou reconhecida a especialidade do período de 16/07/1980 a 22/04/1981 (fls. 243), pretensão igualmente manifestada nestes autos e que é possível acolher,
ante os documentos anexados às fls. 207/215 e 222. Especial, portanto, o período de 16/07/1980 a 22/04/1981.Quanto aos demais períodos, convém relembrar que o limite de tolerância ao ruído era de 80 dB (A) até
05/03/1997; 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de 19/11/2003.Observa-se que o PPP de fls. 40 está incompleto, de modo que a análise relativa aos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e
14/03/2006 a 01/10/2008, em que o autor trabalhou na Nestlé Brasil Ltda., terá por base o documento juntado no processo administrativo, às fls. 86. Ali se verifica que o trabalhador esteve exposto a ruído contínuo e
intermitente de 85 a 90 dB(A) entre 10/05/1991 e 28/02/1999 e de 87,9 dB(A) entre 01/03/1999 e 01/10/2008, o que não permite reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 18/11/2003, porquanto não
ultrapassado o limite de tolerância estabelecido para a época, mas é possível considerar especial o período de 14/03/2006 a 01/10/2008, já que exposto o trabalhador a nível de ruído superior a 85 dB(A).Quanto ao
período de 06/07/2009 a 29/12/2011, os documentos anexados às fls. 42 e 43 não apontam exposição a fatores de risco, o que vem corroborado pelo LTCAT de fls. 44/45 para o cargo exercido pelo autor de auxiliar de
montagem. Por sua vez, o PPP de fls. 87, anexado ao processo administrativo, aponta exposição ao fator de risco ruído, com intensidade entre 45,6 e 67,3 dB(A). Assim, não é possível considerar tal interregno como
especial, porquanto não houve sujeição do segurado a agente nocivo à sua saúde durante a jornada de trabalho.Portanto, como acima analisado, somente é possível reconhecer como especial o período de 14/03/2006 a
01/10/2008, além daqueles assim considerados pelo INSS na via administrativa (16/07/1980 a 22/04/1981, 10/05/1991 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 13/03/2006), de modo que, somando todos os períodos de trabalho
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indicados na CTPS (fls. 21/24) e no CNIS (extrato anexo), e convertendo-se em tempo comum o tempo especial reconhecido, verifica-se que não possui o autor tempo suficiente para obtenção da aposentadoria por tempo
de contribuição pleiteada, pois alcança apenas 32 anos, 8 meses e 4 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 29/12/2011. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade
comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 CTPS e CNIS Esp 16/07/1980 22/04/1981 - - - - 9 72 CTPS e CNIS 01/07/1982 02/07/1984 2 - 2 - - -3 CTPS e CNIS 01/08/1984 16/08/1986 2 - 16 - - -4
CTPS e CNIS 01/10/1986 28/02/1989 2 4 28 - - -5 CTPS e CNIS 02/01/1990 26/12/1990 - 11 25 - - -6 CTPS e CNIS Esp 10/05/1991 05/03/1997 - - - 5 9 267 CTPS e CNIS 06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - -8
CTPS e CNIS Esp 19/11/2003 13/03/2006 - - - 2 3 259 CTPS e CNIS Esp 14/03/2006 01/10/2008 - - - 2 6 1810 CTPS e CNIS 06/07/2009 29/12/2011 2 5 24 - - - Soma: 14 28 108 9 27 76 Correspondente ao
número de dias: 5.988 4.126 Tempo total : 16 7 18 11 5 16 Conversão: 1,40 16 0 16 5.776,400000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 8 4Registre-se que o autor, na data do requerimento administrativo,
também não preenchia tempo suficiente para aposentadoria proporcional, pois, para tanto, deveria comprovar 34 anos, 7 meses e 12 dias de tempo de contribuição, além de não preencher o requisito etário.Improcede,
pois, a pretensão de obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo apresentado em 29/12/2011, restando prejudicada a análise da prescrição quinquenal arguida na
contestação.Oportuno mencionar, contudo, que o reconhecimento como especial do período de 14/03/2006 a 01/10/2008 afeta a contagem do tempo de serviço do autor, com reflexo no fator previdenciário e, por
consequência, na renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição de que é atualmente beneficiário (NB 172.255.473-5). Desse modo, o intervalo de labor especial ora reconhecido poderá ser também utilizado
para o cálculo do fator previdenciário da aposentadoria do autor, caso este o requeira, mediante pedido de revisão administrativa. Determinar essa revisão em juízo, entendo, acarretaria o julgamento fora do pedido.III -
DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO O AUTOR CARECEDOR DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual superveniente quanto à natureza
especial do período de 16/07/1980 a 22/04/1981, eis que já acolhido administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais também o período de 14/03/2006 a 01/10/2008, determinando ao INSS que proceda à devida
averbação para fins previdenciários. JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, diante da falta de tempo de serviço para tanto, conforme
exposto na fundamentação.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em
atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que
foi acolhido judicialmente o período de 14/03/2006 a 01/10/2008 como tempo de serviço especial em favor do autor GILBERTO BAPTISTA, filho de Aparecida Galis Baptista, portador da cédula de identidade RG nº
16.264.267-2-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 084.772.968-04, com endereço na Rua José Ferreira Rosa, 126, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004512-50.2013.403.6111 - VALTER EUGENIO MERCHO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por VALTER EUGENIO MERCHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais em diversos períodos, a fim de obter o benefício de aposentadoria especial. Pede, também, que no período entre
07/1994 e 03/1995 sejam observados os salários-de-contribuição constantes dos holerites anexados à inicial. Deixa entrever, ainda, pedido de averbação de tempo rural com registro na CTPS (fls. 05/08).À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos (fls. 29/199).Por meio do despacho de fls. 202, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 206/207,
arguindo prejudicial de prescrição quinquenal e discorrendo, em resumo, sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Juntou o documento de fls. 208.Réplica não foi apresentada.Em especificação de provas,
requereu o autor a realização de perícia nos locais de trabalho e oitiva de testemunhas (fls. 212/213); o INSS, por sua vez, nada requereu (fls. 214).Por meio do despacho de fls. 215, determinou-se à parte autora a juntada
de laudos periciais. Em cumprimento, o autor juntou os documentos de fls. 220/228.A prova pericial requerida restou indeferida, nos termos da decisão de fls. 236, ocasião em que se agendou data para realização de
audiência.Conforme a Ata de Audiência de fls. 250, foram ouvidos o autor e a única testemunha por ele arrolada, sendo os depoimentos gravados em arquivo eletrônico audiovisual (fls. 251/253). Na ocasião, em alegações
finais, as partes reiteraram os termos da inicial e da contestação.Às fls. 254, determinou-se à parte autora a juntada de formulário PPP relativo a período posterior ao constante dos autos e cópia da CTPS com anotação de
um dos contratos de trabalho rural, o que não foi cumprido, conforme certificado às fls. 255.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Por meio da presente
ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, requerendo, para tanto, o reconhecimento da natureza especial de alguns períodos de trabalho. Não houve requerimento na via administrativa. Não
obstante, diante do teor da contestação de fls. 206/207, não reconheço a carência da ação.Por outro lado, também requer o autor a averbação de trabalho exercido no meio rural nos períodos de 01/07/1982 a
02/08/1982, 15/04/1985 a 04/05/1985 e 07/05/1985 a 25/06/1985 (fls. 06), cujos contratos encontram-se devidamente registrados na CTPS e o primeiro também cadastrado no CNIS (fls. 72). Nesse caso, ausente
requerimento administrativo e sem impugnação da autarquia, resta indemonstrada a pretensão resistida, de modo que não há que se falar em lide e nem em lesão ou ameaça a direito, razão pela qual a parte autora deve ser
considerada carecedora da ação nesse ponto, diante da não demonstração da necessidade de intervenção judicial para satisfação do direito pretendido.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência,
bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas
experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias
profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se:
(STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe
09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído,
frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente
ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de
tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi
elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde
que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se
que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar
exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os
percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto
3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do
tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, pretende o autor o reconhecimento da natureza especial do trabalho realizado nos períodos de 13/10/1986 a 08/10/1987, 24/11/1987 a
14/03/1989, 25/01/1990 a 08/12/1992, 28/01/1993 a 01/09/1995, 05/09/1995 a 05/12/2001, 08/03/2002 a 31/05/2002 e 14/08/2002 ao ajuizamento da ação, como demonstra o quadro de fls. 03. Período de
13/10/1986 a 08/10/1987No referido período o autor trabalhou na Marilan Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. (atual Marilan Alimentos S/A), como Ajudante II, na Fábrica, no Setor de Laminação e
Estampagem, cujas atividades consistiam em "retirar biscoitos moldados ou gravados com defeitos da lona que abastece a esteira do forno, antes do assamento e retornar a massa dos biscoitos para a canaleta de
alimentação". Na referida função estava exposto a ruído entre 80 e 84 dB(A) e desconforto térmico, de acordo com o formulário DIRBEM - 8030 de fls. 85, circunstância confirmada pelo laudo pericial anexado às fls.
222/225, produzido no início de 1986. Assim, considerado o período em que realizado o trabalho, deve ser considerado especial o referido interregno, porquanto exposto o trabalhador a nível médio de ruído superior ao
permitido pela legislação. Período de 24/11/1987 a 14/03/1989Nesse período o autor trabalhou no Departamento de Água e Esgoto de Marília como auxiliar de serviços gerais, executando serviços de manutenção de rede
de esgoto, ficando exposto diariamente aos agentes infecto-contagiantes presentes no esgoto doméstico e industrial (fls. 86/87). De acordo com seu depoimento pessoal, tinha o autor contato direto com o esgoto em todas
as partes do corpo, sem qualquer proteção. Assim, demonstrada a efetiva exposição do autor a agentes biológicos provenientes da rede de esgoto, cabível o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas no
período em epígrafe, porquanto passível de enquadramento nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Períodos de 25/01/1990 a 08/12/1992, 05/09/1995 a 05/12/2001 e 14/08/2002 a 11/11/2013Em todos esses
períodos o autor trabalhou como vigilante, como demonstram os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 88/89, 90/91 e 92/93, fazendo vigilância patrimonial e de pessoas em agências bancárias e sempre utilizando
arma de fogo (revólver calibre 38). Ora, é inegável a natureza especial da ocupação do autor como vigia armado, atividade de notória natureza perigosa, porquanto o trabalhador tem sua integridade física colocada em
efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial. Há precedentes jurisprudenciais que consideram a atividade de vigilante como de natureza
especial, conforme se verifica a seguir:"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE
ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto,
independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência."(TRF - 4ª Região; EIAC nº 15413/SC,
Relator Desembargador Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. 13/03/2002, DJU 10/04/2002, p. 426)."No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples comprovação de seu exercício conduzem ao
enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria."(TRF - 3ª Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado MARCUS ORIONE, j. 30/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 650).Desse modo, devem ser considerados especiais os períodos citados, entretanto, com a observação de que a natureza especial do último período somente pode ser reconhecida até 30/09/2009, data do
PPP de fls. 92/93. Ressalte-se ter sido oportunizado ao autor apresentar formulário relativo ao trabalho desempenhado em data posterior, contudo, deixou transcorrer in albis o prazo que lhe foi concedido para tanto (fls.
254/255). Períodos de 28/01/1993 a 01/09/1995 e 08/03/2002 a 31/05/2002Nesses períodos o autor também foi contratado para trabalhar como vigilante, como demonstram os registros na CTPS (fls. 66). Todavia, os
formulários contendo as informações sobre as atividades exercidas, anexados às fls. 96 e 98, não foram preenchidos pela empregadora, mas pelo Sindicato da Categoria Profissional dos Empregados e de Trabalhadores em
Vigilância na Segurança Privada localizado em Bauru/SP por motivo de fechamento da empresa (observação no campo final do documento), mas sem qualquer indicação do local onde foram colhidas as informações
constantes nos referidos documentos.Não obstante, para o período de 28/01/1993 a 01/09/1995, além do referido formulário, o autor também anexou cópia do processo trabalhista que ajuizou contra a empregadora Seg-
Serviços de Segurança e Transporte de Valores S/A, instruído com documentos, onde fica claramente demonstrada a atividade de vigilante por ele exercida no período, inclusive portando arma de fogo, como se extrai do
Contrato de Trabalho anexado às fls. 127. Assim, é possível considerar especial o referido interregno, o que não ocorre com o período de 08/03/2002 a 31/05/2002, para o qual nenhuma outra prova foi produzida, a fim
de confirmar as informações contidas no documento de fls. 98.Em resumo, cumpre reconhecer como especiais os períodos de 13/10/1986 a 08/10/1987, 24/11/1987 a 14/03/1989, 25/01/1990 a 08/12/1992, 28/01/1993
a 01/09/1995, 05/09/1995 a 05/12/2001 e 14/08/2002 a 30/09/2009. Contudo, os períodos especiais reconhecidos não bastam para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos de labor em
condições especiais. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a M d Esp 13/10/1986 08/10/1987 - 11 26 Esp 24/11/1987 14/03/1989 1 3 21 Esp 25/01/1990 08/12/1992 2 10
14 Esp 28/01/1993 01/09/1995 2 7 4 Esp 05/09/1995 05/12/2001 6 3 1 Esp 14/08/2002 30/09/2009 7 1 17Soma: 18 35 83Correspondente ao número de dias: 7.613Tempo total : 21 1 23Assim, improcede o pleito de
concessão da aposentadoria especial.Improcedente o pedido de aposentadoria, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal arguida na contestação, assim como de correção dos salários-de-contribuição
observando-se os valores indicados nos holerites anexados aos autos relativos aos meses de julho/1994 a março/1995 (Item 7 do pedido - fls. 27). III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485,
VI, do novo CPC, JULGO O AUTOR CARECEDOR DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual quanto ao pedido de averbação de tempo rural com registro na CTPS; resolvendo o mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais os períodos
de 13/10/1986 a 08/10/1987, 24/11/1987 a 14/03/1989, 25/01/1990 a 08/12/1992, 28/01/1993 a 01/09/1995, 05/09/1995 a 05/12/2001 e 14/08/2002 a 30/09/2009, determinando ao INSS que proceda à devida
averbação para fins previdenciários. JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial, diante da falta de tempo de serviço para tanto, conforme exposto na
fundamentação.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção
ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foram
acolhidos judicialmente os períodos de 13/10/1986 a 08/10/1987, 24/11/1987 a 14/03/1989, 25/01/1990 a 08/12/1992, 28/01/1993 a 01/09/1995, 05/09/1995 a 05/12/2001 e 14/08/2002 a 30/09/2009 como tempo de
serviço especial em favor do autor VALTER EUGENIO MERCHO, filho de Maria Rosa de Jesus, portador da cédula de identidade RG nº 17.917.674-2-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 069.288.938-85, com endereço
na Rua Julieta Heber Garcia, 285, Parque Residencial Julieta, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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- INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de obter aposentadoria especial desde o requerimento que apresentou na via administrativa em 25/05/2011.
Subsidiariamente, requer a conversão do tempo especial reconhecido em tempo comum, para que, somado aos demais períodos de trabalho, seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição.À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos (fls. 11/94).Por meio do despacho de fls. 97, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 99/101,
arguindo prejudicial de prescrição quinquenal e discorrendo, em síntese, sobre a caracterização do tempo de serviço especial.Réplica às fls. 104/108.Em especificação de provas, o autor requereu a realização de perícia nos
locais de trabalho e oitiva de testemunhas (fls. 10); o INSS, por sua vez, disse não ter provas a produzir (fls. 110).Por meio da decisão de fls. 111, indeferiu-se a realização da prova pericial requerida e se designou
audiência para oitiva de testemunhas.Conforme a Ata de Audiência de fls. 121, as testemunhas do autor não foram ouvidas, porquanto arroladas a destempo. Dessa decisão a parte autora apresentou agravo retido, que foi
contraminutado pelo réu. Somente o autor foi ouvido, sendo seu depoimento gravado em arquivo eletrônico audiovisual (fls. 122 e 124). Na ocasião, concedeu-se prazo às partes para apresentação de memoriais.A parte
autora manifestou-se às fls. 125/126, juntando os documentos de fls. 127/136 e reiterando o pedido de realização de perícia e oitiva de testemunhas.O INSS manifestou-se às fls. 137, reiterando os argumentos da
contestação.Determinado ao autor que providenciasse a juntada de cópia de sua CTPS (fls. 138), anexou ele os documentos de fls. 146/159 e, após reiteração do juízo, os de fls. 168/173. Sobre eles, o INSS nada falou
(fls. 175 e 176).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Por meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial,
pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 01/09/1978 a 09/12/1985, 15/05/1986 a 14/12/1990, 01/09/1994 a 19/05/2004 e 20/05/2004 a 25/05/2011
(DER) (fls. 08/09, letra "h" do pedido).Oportuno registrar que de acordo com os documentos de fls. 86/90, 92 e 93 o autor, na via administrativa, já teve reconhecida a natureza especial do trabalho no período de
15/05/1986 a 14/12/1990. Desse modo, referido período não será objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir, limitando-se a avaliação aos demais períodos postulados, que ainda
permanecem controvertidos. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de
aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº
611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de
comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a
submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03,
p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma
simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003,
publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio
Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente
identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido
equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a
exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSRegistre-se, de início, que para o vínculo de trabalho no período
de 20/05/2004 a 25/05/2011 (DER), que ainda se encontra ativo, conforme extrato do CNIS a seguir anexado, nenhum documento, além da CTPS (fls. 155 e 173), foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada
condição especial do labor, não bastando mera menção à atividade na carteira profissional, fazendo-se necessária a descrição dessas atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza de uma
atividade. Ademais, o registro na Carteira de Trabalho indica que o autor foi contratado como Inspetor de Controle de Qualidade, atividade que, apenas pela denominação, não possibilita o enquadramento como atividade
especial. Não há, pois, como reconhecer tal período como especial.Quanto ao período de 01/09/1978 a 09/12/1985, não se trouxe anotação do vínculo na Carteira de Trabalho. Contudo, referida relação jurídica está
anotada no CNIS, conforme extrato anexo, o que permite seja considerada no tempo de contribuição, tal qual computou o INSS no cálculo de fls. 21. E para demonstrar a especialidade do labor, foi anexado o formulário
de fls. 36, indicando que o autor trabalhou no referido período na empresa Oriente Ind. e Com. de Móveis Ltda. como operário, sendo que o trabalho consistia em montar móveis de madeira, mesa de centro com tampas
de resina, efetuar pintura e envernizamento a revólver. Como agentes nocivos foram apontados os agentes químicos: resina, catalisador, estireno, tinta, thinner, seladora, poeira de madeira; como agente físico: vibração e
ruído intenso provenientes dos equipamentos e máquinas como serra de fita, serra circular, lixadeira etc. O referido documento também informa que a empresa não tem laudo avaliando a intensidade do ruído o mesmo
ocorrendo em relação à vibração, em que não há medição quantitativa, não bastando a simples menção de sujeição de forma genérica. Quanto aos agentes químicos, também não impõem a especialidade do trabalho,
porquanto aqueles indicados não se posicionam entre os referidos nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, além de que a exposição do trabalhador a tais agentes, considerando a descrição do trabalho exercido,
embora habitual, não pode ser considerada permanente. Não se considera, portanto, tal período como especial.Por fim, para o período de 01/09/1994 a 19/05/2004, foi anexado o PPP de fls. 48/49, informando que o
autor trabalhou na Usinagem e Ferramentas Zanelatti Ltda. como operador de torno, no Setor de Produção, com as seguintes atividades: Aparelham e manejam em torno, acionando o equipamento eletroeletrônico
(comando numérico), instalando as ferramentas, introduzindo o programa da peça a ser usinada na memória do comando, teclar o alfa numérico no painel de comando, atuar nos controles ou teclados o alfa numérico no
painel de comando. Como fatores de risco estão indicados: Cavacos e fagulhas de ferro/fresas; queda de materiais, peças nos pés; óleo solúvel e óleo lubrificante; ruído de 83 dB(A). De todos os fatores indicados, o único,
dentre os indicados, a promover a especialidade do trabalho, é o agente físico ruído, porquanto os demais, ou não se encontram listados como agentes nocivos, ou trata-se de exposição não permanente. Quanto ao ruído,
convém relembrar que o limite de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997; 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de 19/11/2003. Portanto, no caso, é possível considerar o exercício de
trabalho em condições especiais no período de 01/09/1994 a 05/03/1997, diante da exposição do autor a intensidade de ruído superior a 80 dB(A), limite estabelecido para a época.Resumindo, de todos os períodos
pleiteados é possível considerar especial apenas o seguinte interregno: de 01/09/1994 a 05/03/1997, de modo que, somado ao período já reconhecido na via administrativa, entre 15/05/1986 e 14/12/1990, verifica-se que
o autor alcança somente 7 anos, 1 mês e 5 dias de tempo de serviço especial, o que não basta para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos de labor em condições especiais. Quanto ao pedido
subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se todos os períodos de trabalho do autor registrados em sua CTPS e no CNIS, além da conversão dos períodos de labor em condições especiais que
foram reconhecidos, verifica-se que alcança o autor o total de 31 anos, 5 meses e 6 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 25/05/2011 (fls. 14), o que não basta para obtenção do
benefício pleiteado. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 CNIS 01/09/1978 09/12/1985 7 3 9 - - -2 CNIS 15/05/1986 14/12/1990 - - - 4 6
303 CTPS - fls. 173 e CNIS 01/09/1994 05/03/1997 - - - 2 6 54 CTPS - fls. 173 e CNIS 06/03/1997 19/05/2004 7 2 14 - - -5 CTPS - fls. 173 e CNIS 20/05/2004 25/05/2011 7 - 6 - - - Soma: 21 5 29 6 12 35
Correspondente ao número de dias: 7.739 2.555 Tempo total : 21 5 29 7 1 5 Conversão: 1,40 9 11 7 3.577,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 5 6Registre-se, ainda, que o autor, na data do
requerimento administrativo, também não preenchia tempo suficiente para aposentadoria proporcional, pois, para tanto, deveria comprovar 34 anos, 4 meses e 25 dias de tempo de contribuição, além de não preencher o
requisito etário.Verifica-se, contudo, de acordo com o extrato do CNIS a seguir anexado, que o autor permanece trabalhando. Assim, computando-se o período posterior ao requerimento administrativo, ainda que como
tempo comum, observa-se que já faz ele jus à aposentadoria por tempo de contribuição, ficando ao seu critério apresentar o necessário requerimento administrativo. Por fim, não reconhecido o direito a benefício, não há
prescrição quinquenal a analisar.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO O AUTOR CARECEDOR DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual
quanto à natureza especial do período de 15/05/1986 a 14/12/1990, eis que já acolhido administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais o período de 01/09/1994 a 05/03/1997, determinando ao INSS que
proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, diante da falta de tempo de serviço para tanto,
conforme exposto na fundamentação.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa
necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª
Região, registro que foi acolhido judicialmente o período de 01/09/1994 a 05/03/1997 como tempo de serviço especial em favor do autor ANTONIO ROBERTO COMINE, filho de Izabel Sabadine Comine, portador da
cédula de identidade RG nº 14.069.064-5-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 047.734.128-44, com endereço na Rua Angelo Zolla, 271, Centro, Oriente/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por TEREZINHA FERREIRA FRANCO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que, após a devida conversão e acrescido dos demais tempos de
trabalho de natureza comum, seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento judicial (fls. 07, "Requerimento Final", primeiro parágrafo).À inicial, juntou instrumento de
procuração e outros documentos (fls. 09/41).Determinada a regularização da representação processual, procedeu a autora a juntada da procuração de fls. 46.Por meio da decisão de fls. 47, concedeu-se à autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 50/53, discorrendo, em resumo, sobre a caracterização do tempo de
serviço especial. Juntou os documentos de fls. 54/72.Réplica foi apresentada às fls. 75/77.Em especificação de provas, requereu a autora a produção e prova pericial e testemunhal (fls. 80/81); o INSS, por sua vez,
informou não pretender produzir provas (fls. 83).Determinada a juntada de laudo pericial produzido pela empresa (fls. 84), a autora promoveu a juntada do documento de fls. 89/91.Oficiado à empresa empregadora, esta
encaminhou os laudos periciais de fls. 98/133.A parte autora apresentou a manifestação de fls. 138/139, reiterando o pedido de realização de perícia no local de trabalho, o que foi indeferido, nos termos da decisão de fls.
141. Interposto agravo de instrumento pela parte autora, este não foi conhecido, nos termos da r. decisão encartada às fls. 151/154.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca a
autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo, para tanto, o reconhecimento da natureza especial do trabalho por ela exercido na empresa Marilan Alimentos S.A., no período de
19/06/1995 a 10/03/2014 (data do ajuizamento da ação). Na via administrativa, apresentou requerimento de aposentadoria em 14/01/2013, mas teve seu pedido negado por não preencher tempo suficiente à aposentação,
não se tendo considerado, naquela orla, nenhum período de trabalho de natureza especial, conforme se verifica do Cálculo do Tempo de Contribuição de fls. 69, computando-se, como tempo de contribuição comum, o total
de 24 anos, 6 meses e 5 dias. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de
aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº
611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de
comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a
submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03,
p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma
simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003,
publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio
Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente
identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido
equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a
exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, para comprovar a natureza especial do trabalho, a
autora anexou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 34/36, documento também apresentado na via administrativa (fls. 67vº/69vº). Nele se verifica que a autora sempre trabalhou no Setor de
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Empacotamento da Marilan Alimentos S.A., nos cargos de empacotadeira I (período de 19/06/1995 a 30/04/2001), auxiliar operacional (período de 01/05/2001 a 31/01/2003) e auxiliar operacional - empacotamento
(período de 01/02/2003 a 06/06/2012 - data do PPP). Como fator de risco, aponta o referido documento o agente físico ruído, em intensidades variadas, mas apenas em data posterior a 01/01/2004. Convém relembrar
que o limite de tolerância a ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive); 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de 19/11/2003.Desse modo, considerando os níveis de ruído apontados no
PPP, é possível considerar a natureza especial do trabalho exercido nos períodos de 01/01/2004 a 19/12/2006, 20/12/2006 a 26/12/2007, 27/12/2007 a 29/12/2008, 30/12/2008 a 29/12/2009, 30/12/2009 a 29/12/2010
e 30/12/2010 a 29/12/2011, em que a autora esteve exposta aos níveis de ruído de 87,48 dB(A), 87,89 dB(A), 88,59 dB(A), 86,74 dB(A), 88,71 dB(A) e 88,74 dB(A), respectivamente, superior, portanto, ao limite
estabelecido para a época de 85 dB(A). A partir de 30/12/2011 o nível de exposição caiu para 83,69 dB(A), o que impede o reconhecimento da especialidade a partir de então. Para o período antecedente, ou seja, entre
19/06/1995 a 31/12/2003, não há qualquer informação no PPP sobre exposição a agentes agressivos, tendo a empregadora informado não possuir outros documentos a embasar o preenchimento do referido formulário (fls.
88).Não obstante, após requisição do juízo foram encaminhados os laudos de levantamento de riscos ambientais de fls. 98/133. O primeiro, homologado em 08/1986, indica níveis de ruído, nas diversas linhas de produção,
variando entre 76 e 83 dB(A), o que não favorece a autora, mesmo para o período em que o limite de tolerância era de 80 dB(A), considerando não haver qualquer informação sobre o tempo de exposição a cada nível de
intensidade. Os demais laudos referem-se aos anos de 2003 e seguintes, sendo os primeiros elaborados em 28/05/2002 (fls. 101/105 e 107/110). Nesses documentos consta, para o Setor de Empacotamento das Fábricas
e I e II, exposição a níveis de ruído variantes, de acordo com a linha de trabalho, com intensidades de 88,92 dB(A), 87,21 dB(A), 84,61 dB(A), 86,75 dB(A) e 86,19 dB(A) - fls. 102vº e 108. Contudo, o limite de
intensidade para a época era de 90 dB(A), de modo que os referidos laudos também não vêm em socorro da autora. Portanto, o único período de trabalho em que é possível o reconhecimento da condição especial refere-
se ao interregno entre 01/01/2004 a 29/12/2011, de modo que, computando-se todos os períodos de trabalho da autora e convertendo-se em tempo comum o tempo especial reconhecido, verifica-se que não preenche
tempo suficiente para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, pois alcança apenas 27 anos, 3 meses e 8 dias de tempo de serviço até o ajuizamento da ação em 10/03/2014. Confira-se: Atividades
profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 01/02/1979 23/11/1985 6 9 23 - - -2 21/05/1991 06/07/1991 - 1 16 - - -3 19/06/1995 31/12/2003 8 6 13 - - -4 01/01/2004
29/12/2011 - - - 7 11 295 30/12/2011 10/03/2014 2 2 11 - - - Soma: 16 18 63 7 11 29 Correspondente ao número de dias: 6.363 2.879 Tempo total : 17 8 3 7 11 29 Conversão: 1,20 9 7 5 3.454,800000 Tempo total
de atividade (ano, mês e dia): 27 3 8Verifica-se, contudo, de acordo com o extrato do CNIS a seguir anexado, que a autora permanece trabalhando. Assim, computando-se o período posterior ao requerimento
administrativo, ainda que como tempo comum, observa-se que já faz ela jus à aposentadoria pretendida, ficando ao seu critério apresentar o necessário requerimento administrativo. III - DISPOSITIVODiante de todo o
exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado
pela autora em condições especiais o período de 01/01/2004 a 29/12/2011, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários. JULGO IMPROCEDENTE, contudo, o pedido de
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, diante da falta de tempo de serviço para tanto, conforme exposto na fundamentação.A autora decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual
condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos
termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foi acolhido judicialmente o período de 01/01/2004 a 29/12/2011 como tempo de
serviço especial em favor da autora TEREZINHA FERREIRA FRANCO, filha de Zizi Francisca Ferreira, portadora da cédula de identidade RG nº 26.138.430-2-SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 088.008.628-96, com
endereço na Rua Marcos Antônio Chirneve, 157, Jardim Jânio Quadros, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002814-72.2014.403.6111 - SONIA MARIA DOMINGOS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por SONIA MARIA DOMINGOS em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que, após a devida conversão, seja-lhe concedido o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento apresentado na via administrativa em 06/02/2014.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 19/83).Por meio da decisão de fls. 86,
concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 89/92, discorrendo sobre a caracterização do
tempo de serviço especial e mais especificamente sobre o trabalho em hospital, que requer o contato permanente e habitual com doentes e materiais infectocontagiosos. Anexou os documentos de fls. 93/111.Réplica às fls.
114/119.Chamadas as partes para especificação de provas, requereu a autora a produção de prova pericial no local e trabalho (fls. 124); o INSS, por sua vez, disse não ter provas a produzir (fls. 125).Determinada a
juntada de novo PPP, a autora providenciou o referido documento, conforme fls. 129/132, com manifestação do INSS às fls. 134.Por meio da decisão de fls. 135, indeferiu-se o pedido de realização de perícia formulado
pela autora.Às fls. 138/139, a autora veio informar que se desligou de suas atividades laborais em 30/09/2016 e que lhe foi concedido na via administrativa o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de
06/05/2016, com o tempo de 32 anos, 6 meses e 27 dias. Juntou os documentos de fls. 140/142. É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca a autora a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da natureza especial de todo o período de trabalho exercido na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília desde 12/01/1991, como auxiliar de
limpeza. Na via administrativa, apresentou requerimento em 06/02/2014, mas teve seu pedido negado por não preencher tempo suficiente à aposentação, eis que não consideradas especiais as atividades exercidas no
período de 06/03/1997 a 25/09/2013, conforme Comunicação de Decisão de fls. 45, apurando-se apenas, na ocasião, 26 anos, 9 meses e 15 dias de tempo de contribuição.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é
nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as
mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas
categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro.
Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos
como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente.
Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que
o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação
daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao
ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção
do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719),
desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI,
saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado
estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim,
os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do
Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a
contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, pretende a autora o reconhecimento da natureza especial de todo o período laborado na Fundação Municipal de Ensino
Superior de Marília a partir de 12/01/1991. Informa, outrossim, na inicial, que o INSS já reconheceu na via administrativa o período de 12/01/1991 a 05/03/1997, fato demonstrado na análise administrativa de fls. 73/74 e
contagem de tempo de contribuição de fls. 76, de modo que a verificação do tempo especial nestes autos se limitará ao intervalo remanescente, ou seja, de 06/03/1997 a 06/02/2014 (DER).Pois bem. Para comprovar a
natureza especial do trabalho exercido, a autora trouxe aos autos cópia do processo administrativo (fls. 56/83), contendo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 66/70, com descrição das atividades exercidas até
25/09/2013. Posteriormente, por determinação deste juízo, anexou o PPP de fls. 130/132, referente ao período de 26/09/2013 a 19/11/2015.Segundo os referidos documentos, a autora, no período em análise nestes autos
(após 05/03/1997), sempre exerceu o cargo de auxiliar de serviços gerais no setor de limpeza, atuando nas instalações do hospital (períodos de 12/01/1991 a 31/10/1994, 01/11/1994 a 31/12/1998, 01/01/1999 a
30/11/2000, 01/12/2001 a 31/12/2002, 01/01/2003 a 25/09/2003, 26/09/2013 a 06/11/2014 e 07/11/2014 a 19/11/2015) e do hemocentro (período de 01/12/2000 a 31/11/2001). E a descrição das atividades exercidas
não deixa qualquer dúvida de que a autora trabalhou nas atividades de limpeza de materiais e instalações hospitalares em diversos ambientes onde esteve em contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas
e suas excreções, o que permite o enquadramento no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64 e códigos 1.3.2 do anexo I e 2.1.3 do anexo II, ambos do Decreto 83.080/79, e código 3.0.1 do anexo IV dos
Decretos 2.172/97 e 3.048/99, pois não há dificuldade em se reconhecer que se trata de atividade desenvolvida sob condições de risco à saúde, eis que, como funcionária de limpeza em hospital, estava a autora diretamente
exposta a agentes biológicos agressivos.Desse modo, além do período já reconhecido como especial na via administrativa (de 12/01/1991 a 05/03/1997), também é possível considerar como especial o período de
06/03/1997 a 06/02/2014 (DER). Quanto à questão da habitualidade e permanência do contato, é de se ver, da descrição da atividade profissional da autora, a contínua sujeição ao fator de risco biológico, eis que inerente
às funções que realizava. Ressalte-se que o questionamento do réu, quanto à efetiva exposição a doentes e materiais infectocontagiosos, em última análise, exige a contaminação e, portanto, a doença por conta dos agentes
biológicos, o que, obviamente, dá ensejo a outro tipo de benefício (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença) e não a aposentadoria especial, cuja caracterização decorre de submissão a fatores insalubres, perigosos ou
penosos, geradores de risco para a saúde do trabalhador.Assim, somando-se todos os períodos de trabalho da autora e convertendo-se em tempo comum o tempo especial reconhecido, observa-se que alcança ela tempo
suficiente para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, pois computa 30 anos, 2 meses e 4 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 06/02/2014. Confira-se:
Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída A m d a m d1 CTPS - fls. 27 e CNIS 01/02/1980 28/07/1982 2 5 28 - - -2 CTPS - fls. 28 e CNIS Esp 12/01/1991 05/03/1997 -
- - 6 1 243 CTPS - fls. 28 e CNIS Esp 06/03/1997 06/02/2014 - - - 16 11 1 Soma: 2 5 28 22 12 25 Correspondente ao número de dias: 898 8.305 Tempo total : 2 5 28 23 0 25 Conversão: 1,20 27 8 6 9.966,000000
Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 30 2 4Oportuno registrar que não é possível acrescer ao período de trabalho o vínculo anotado às fls. 27, porquanto não há indicação da data de cessação, nem qualquer registro
no CNIS (extrato anexo). Quanto à data de início da aposentadoria, considerando que foram apresentados na via administrativa documentos suficientes para reconhecimento da natureza especial de todo o trabalho exercido
na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, cumpre conceder o benefício desde a data do requerimento administrativo, apresentado em 06/02/2014 (fls. 57). Registro, por fim, que estando a autora em gozo de
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 06/05/2016, conforme demonstra a carta de concessão e fls. 140, deverá ser-lhe facultada, no momento oportuno, a opção pelo benefício que lhe for mais
vantajoso.III - DISPOSITIVOAnte todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer trabalhado pela autora sob condições
especiais, além do período já considerado pelo INSS na via administrativa, também o período de 06/03/1997 a 06/02/2014, condenando, outrossim, a autarquia previdenciária a conceder em favor da autora SONIA
MARIA DOMINGOS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal calculada na forma da Lei nº 9.876/99 e início em 06/02/2014, data do requerimento administrativo.Condeno o réu, ainda,
a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença - descontadas, obviamente, as prestações recebidas a título de aposentadoria por tempo de contribuição no
mesmo período, se realizada a opção pelo benefício concedido nestes autos -, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e,
após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão
da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como
indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção
monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da
advogada da autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, ante a gratuidade judiciária concedida à parte autora e por ser a autarquia-ré delas
isenta.Mantenho o indeferimento da tutela antecipada, tendo em vista que a autora esta em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme informação de fls. 138/139 e extrato do CNIS que se
junta na sequência, o que afasta o perigo de dano.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no
Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as
seguintes características:Nome da Beneficiária: SONIA MARIA DOMINGOSRG 24.712.822-3-SSP/SP CPF 028.382.298-85Mãe: Sebastiana Bonelli DomingosEnd.: Rua Antonio Fiorindo, 58, Núcleo Hab. Pres. Jânio
da Silva Quadros, Marília/SP.Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 06/02/2014Renda mensal inicial (RMI): A calcular
pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido 06/03/1997 a 06/02/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003159-38.2014.403.6111 - SIRLEI APARECIDA ZANINI LIBERATO(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER
E SP209070 - FABIO XAVIER SEEFELDER)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por SIRLEI APARECIDA ZANINI LIBERATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial desde o requerimento
administrativo apresentado em 09/10/2013.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 18/103).Por meio do despacho de fls. 106, concedeu-se à autora os benefícios da assistência
judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 108/111, discorrendo sobre a caracterização do tempo de serviço especial e requerendo que eventual concessão do benefício apenas ocorra após a
cessação do exercício de atividade com sujeição a agentes nocivos. Anexou os documentos de fls. 112/136.Às fls. 138/141, a autora promoveu a juntada de outro PPP da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Marília.Réplica às fls. 144/148.Em especificação de provas, a autora veio requerer a realização de perícia na Santa Casa de Marília (fls. 151); o INSS, por sua vez, disse não ter provas a produzir (fls. 152). Por meio da
decisão de fls. 153, indeferiu-se a realização da prova pericial requerida pela autora.Às fls. 155/176, a autora noticiou a interposição de agravo de instrumento, recurso que foi parcialmente provido, nos termos da r. decisão
de fls. 184/185, prosseguindo-se, assim, com a realização da prova pericial postulada (fls. 187).O laudo respectivo foi juntado às fls. 205/234, com manifestação das partes às fls. 238/241 e 242, requerendo a autora, na
ocasião, a requisição de novos documentos (fls. 241, itens 1 e 2), pedidos que foram indeferidos, nos termos da decisão de fls. 246.O Ministério Público Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 245vº, sem
adentrar no mérito da demanda.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca a autora a concessão do benefício de aposentadoria especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a
natureza especial do trabalho exercido nos períodos de 13/09/1972 a 21/03/1978 e 03/07/1990 a 09/10/2013 (DER).Oportuno esclarecer que no primeiro período citado o vínculo de trabalho encerrou-se em 21/03/1975,
como demonstra a anotação da CTPS (fls. 24) e no formulário de fls. 68/69, de modo que o período analisado será de 13/09/1972 a 21/03/1975, em não até 1978 como postulado. Registre-se, também, como inclusive foi
mencionado na inicial, que o INSS já reconheceu na via administrativa a natureza especial do trabalho no período de 03/07/1990 a 13/10/1996, apurando o tempo especial de 6 anos, 3 meses e 11 dias, como demonstram
os documentos de fls. 126/127 e 129, de modo que referido período não será objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir, limitando-se a avaliação aos demais períodos postulados, que ainda
permanecem controvertidos.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de
aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº
611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de
comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a
submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03,
p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma
simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003,
publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio
Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente
identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido
equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a
exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, pretende a autora o reconhecimento da natureza
especial de dois períodos de trabalho. O primeiro, entre 13/09/1972 e 21/03/1975, trabalhado como aprendiz de biscoiteiro no setor de embrulhamento de gomas na Fábrica de Doces Cristal Ltda., atual Nestlé Brasil
Ltda., como demonstra o PPP de fls. 68/69, exposta ao fator de risco ruído de 82 a 93 dB(A). De acordo com o laudo pericial de fls. 72/88, no Setor de Empacotamento onde trabalhava a autora havia como agentes
potencialmente agressivos o ruído e o calor (fls. 84), sendo considerada atividade insalubre as exercidas na seção de embrulhamento de goma, por exposição a níveis de pressão sonora acima dos limites de tolerância
estabelecidos na legislação (fls. 86/87). Desse modo, reconheço como especial o referido período de trabalho.Para o trabalho exercido na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília, entre 14/10/1996 e
09/10/2013 (DER), excluído, portanto, o período já reconhecido pelo INSS (03/07/1990 a 13/10/1996), verifica-se, de acordo com os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 47/48, 49/51 e 139/141, que a autora
sempre trabalhou no Setor de Lavanderia daquele hospital, exercendo o cargo de servente até 31/05/2002 e como auxiliar de lavanderia a partir da referida data, contudo, com a mesma descrição de atividades:
Desempenham atividades na lavanderia de hospitais, atuando sob supervisão, organiza ambiente de trabalho, dá continuidade aos plantões, trabalha em conformidade as boas práticas, normas e procedimentos de
biossegurança, separa as roupas processadas na lavanderia. Como fatores de risco foram apontados os agentes biológicos (bactérias/fungos/vírus - fls. 47/48 e 49/51) e o agente físico ruído (fls. 139/141), nesse último
caso, contudo, sem indicação do nível de exposição.Por outro lado, segundo a prova pericial produzida nestes autos, conforme laudo de fls. 205/234, as funções exercidas pela autora durante o decorrer do referido
contrato de trabalho foram assim descritas (fls. 211): Desenvolver atividades na lavanderia, tais como, dobrar, acondicionar, identificar e encaminhar as roupas utilizadas no hospital; organizar o ambiente de trabalho; e,
outras atividades. Possui posto de serviço fixo no setor de lavanderia, especificamente na chamada área limpa da lavanderia, ou seja, área de roupas limpas; e, recebe e utiliza, desde jan/2015, protetor auricular. Constatou-
se, ainda, exposição a agentes biológicos até dezembro de 2007, quando foram instaladas divisórias separando as áreas de roupas limpas e roupas sujas, com restrição ao livre acesso. Quanto ao ruído, devido à instalação
de maquinário novo a partir de janeiro de 2015, somente a partir de então foi considerada a exposição ao referido agente nocivo, com nível médio de 86 dB(A) durante todo o período de labor (fls. 211/212).Portanto, de
acordo com o expert, houve exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente da autora a agentes biológicos até dez/2007 e ao agente físico ruído a partir de jan/2015 (fls. 221, supra).Desse modo, além do
período já considerado especial pela autarquia previdenciária (de 03/07/1990 a 13/10/1996), também deve ser reconhecido como especial o período de 14/10/1996 a 31/12/2007, por exposição a agentes biológicos, em
consonância com a conclusão pericial. Quanto ao ruído, a avaliação pericial não aproveita a autora, porquanto o requerimento administrativo foi apresentado em 09/10/2013, de modo que a constatação de exposição acima
do limite de tolerância a partir de 01/01/2015 não lhe tem serventia. Quanto ao período anterior, não há qualquer indicação do nível de ruído a que estava sujeita a autora durante a jornada de trabalho, tanto nos formulários
de fls. 47/48, 49/51 e 139/141 quanto no laudo de fls. 52/67. Esse último documento, inclusive, indica que para a atividade de auxiliar de lavanderia - roupas limpas não foram verificadas condições de insalubridade (fls.
64). Em resumo, além do período considerado especial pelo INSS (03/07/1990 a 13/10/1996), cumpre assim considerar também os períodos de 13/09/1972 a 21/03/1975 e 14/10/1996 a 31/12/2007. Contudo, os
períodos especiais reconhecidos não bastam para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos de labor em condições especiais. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial
admissão saída a M dNestlé Esp 13/09/1972 21/03/1975 2 6 9Santa Casa Esp 03/07/1990 13/10/1996 6 3 11Santa Casa Esp 14/10/1996 31/12/2007 11 2 18Soma: 19 11 38Correspondente ao número de dias:
7.208Tempo total : 20 0 8Assim, improcede o pleito de concessão da aposentadoria especial.Por outro lado, verifica-se que a autora está em gozo de aposentadoria por idade desde 06/11/2015, conforme extrato do
CNIS anexo, e o reconhecimento como especial dos períodos de 13/09/1972 a 21/03/1975 e 14/10/1996 a 31/12/2007, além daquele reconhecido na via administrativa, afeta a contagem do tempo de serviço da autora,
com reflexo no fator previdenciário e, por consequência, na renda mensal da aposentadoria de que é beneficiária. Desse modo, os intervalos de labor especial ora reconhecidos poderão ser também utilizados para o cálculo
do fator previdenciário da aposentadoria por idade da autora (NB 174.291.195-9), caso esta o requeira, mediante pedido de revisão administrativa. Determinar essa revisão em juízo, entendo, acarretaria o julgamento fora
do pedido.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO A AUTORA CARECEDORA DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual quanto à natureza
especial do período de 03/07/1990 a 13/10/1996, eis que já acolhido administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pela autora em condições especiais os períodos de 13/09/1972 a 21/03/1975 e 14/10/1996 a 31/12/2007, determinando ao
INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria especial, por falta de tempo de serviço para tanto, como exposto na
fundamentação.A autora decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção
ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foram
acolhidos judicialmente os períodos de 13/09/1972 a 21/03/1975 e 14/10/1996 a 31/12/2007 como tempo de serviço especial em favor da autora SIRLEI APARECIDA ZANINI LIBERATO, filha de Idalina Garla Zanini,
portadora da cédula de identidade RG nº 6.590.900-SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 137.261.798-10, com endereço na Rua 25 de Janeiro, 678, Bairro Palmital, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004149-29.2014.403.6111 - ANGELA MARIA MOLARI(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por ANGELA MARIA MOLARI em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, visando à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição que requereu na via administrativa em 29/05/2014.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 08/74).Por meio da decisão de fls. 77, concedeu-se à autora a gratuidade judiciária
requerida e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 80/86, arguindo prescrição quinquenal e discorrendo sobre os requisitos para caracterização do tempo de
serviço especial e para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou os documentos de fls. 87/88.Réplica às fls. 91/94.Chamadas as partes para especificação de provas, ambas disseram não ter mais
provas a produzir (fls. 96 e 97).Determinado à parte autora que providenciasse a juntada de eventual laudo pericial de uma das empregadoras (fls. 98), trouxe apenas os documentos de fls. 107/114, sobre os quais teve
ciência o INSS, conforme fls. 116.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Por meio da presente ação, pretende a autora seja reconhecida a natureza especial
das atividades por ela exercidas nos períodos de 01/10/1991 a 04/04/1999, 23/04/2003 a 24/11/2009 e 09/01/2006 até o ajuizamento da ação (fls. 03, segundo parágrafo), na função de auxiliar de enfermagem, a fim de
que possa obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento apresentado em 29/05/2014 (fls. 12).TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já
enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à
época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas
nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351,
Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras
atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca
dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF
da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB
(A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma
que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o
que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o
preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o
Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao
agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de
conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99.
Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo
especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSRelembrando, pretende a autora o reconhecimento da natureza especial do trabalho exercido nos períodos de 01/10/1991 a 04/04/1999, 23/04/2003 a
24/11/2009 e 09/01/2006 a 19/09/2014. Oportuno registrar que o INSS reconheceu na via administrativa a natureza especial do período de 28/03/1989 a 29/04/1994, conforme se vê do cálculo do tempo de contribuição
de fls. 27/28, em que a autora trabalhou na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília exercendo a função de auxiliar de enfermagem, como demonstra o PPP de fls. 30/31. Desse modo, em relação ao primeiro
período acima indicado (entre 01/10/1991 e 04/04/1999), será excluída a análise do intervalo concomitante ao período já reconhecido especial na via administrativa, ou seja, a avaliação do tempo especial, neste caso, se
limitará ao período de 30/04/1994 a 04/04/1999.Diga-se, ainda, que o vínculo de trabalho relativo ao segundo período indicado encerrou-se em 30/11/2009, como demonstram a CTPS (fls. 17), o CNIS (fls. 87) e o PPP
de fls. 32/33, e não 24/11/2009 como citado, de modo que considero a ocorrência de erro material na inicial e aprecio o pedido até o encerramento do referido contrato de trabalho. Por fim, em relação ao último período
postulado (09/01/2006 a 19/09/2014), importa anotar que o requerimento administrativo foi apresentado em 29/05/2014, de modo que, requerendo a autora a concessão do benefício a partir de então, não se pode
considerar trabalho exercido em período posterior. Quanto ao início do intervalo (09/01/2006), verifica-se estar abrangido no período antecedente, que se encerra em 30/11/2009, de modo que a alegada condição especial
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do interregno entre 09/01/2006 e 30/11/2009 será apreciada em relação a dois contratos de trabalho.Período de 30/04/1994 a 04/04/1999De acordo com a CTPS, no referido período a autora trabalhou no Consórcio
Intermunicipal de Saúde - CISA, como auxiliar de enfermagem, fato corroborado pelo documento de fls. 69/70, que indica que a autora exercia as seguintes atividades: contato direto com pacientes e seus materiais, prestar
cuidados assistenciais aos pacientes, manipular sangue, fezes, urina e outras secreções, cuidados de emergência e urgência aos pacientes, aplicar medicações prescritas e controlar as mesmas, realizar controle de sinais vitais,
realizar procedimentos e cuidados a pacientes como curativos, dar medicações via oral, via cutânea, intramuscular, endovenosa, instalar comadres e papagaios, manipular instrumentais e objetos de pacientes sem prévia
esterilização, dar banho em pacientes acamados, auxiliar pacientes na alimentação, passar sondas em pacientes, retirar pontos, realizar tricotomia dos pacientes, puncionar veias, instalar medicamentos e alimentação via
sondas, verificar sinais vitais aos pacientes. Com fatores de risco aponta, além de possibilidade de acidentes com instrumentos perfuro-cortantes, os agentes biológicos presentes no sangue e secreções dos pacientes. Assim,
diante da descrição das atividades exercidas, não há dúvida de que a autora, no período citado, estava exposta a agentes nocivos à sua saúde durante toda a jornada de trabalho, uma vez que exercia atividades típicas de
enfermagem em hospital, em contato direto com pacientes portadores de doenças, suas excreções e materiais contaminados.Não obstante, observa-se que o PPP de fls. 69/70 não está corretamente preenchido, eis que,
aparentemente, não houve registros ambientais nem monitoração biológica para o período. Ainda que o referido documento somente possa ser exigido a partir de 01/01/2004, há necessidade de laudo técnico das condições
ambientais do trabalho a partir de 06/03/1997, que comprove a efetiva exposição aos agentes agressivos. Desse modo, inexistente o laudo respectivo, somente é possível reconhecer a natureza especial do período de
30/04/1994 a 05/03/1997, por enquadramento no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64 e códigos 1.3.2 do anexo I e 2.1.3 do anexo II, ambos do Decreto 83.080/79.Período de 23/04/2003 a
30/11/2009Para esse período, além da anotação na CTPS (fls. 17), foi apresentado o PPP de fls. 32/33. De acordo com este último documento, a autora trabalhou como auxiliar de enfermagem na Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Marília, na UTI - Adulto, com as seguintes atribuições: Desempenha atividades técnicas de enfermagem em hospitais, presta assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro, organiza
ambiente de trabalho, dá continuidade aos plantões, trabalha em conformidades as boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança, realiza registros e elabora relatórios técnicos, comunica-se com pacientes,
familiares e a equipe de saúde. Como fatores de risco são apontados os de natureza biológica, como bactérias, fungos e vírus. Portanto, está claro que a autora, no período citado, também exercia atividades típicas de
enfermagem em hospital, em contato direto com pacientes portadores de doenças, suas excreções e materiais contaminados, com exposição habitual e permanente a diversos agentes nocivos à sua saúde, o que permite seja
considerado especial todo o período citado (23/04/2003 a 30/11/2009), que pode ser devidamente enquadrado no anexo IV, código 3.0.1, do Decreto nº 3.048/99.Período de 09/01/2006 a 29/05/2014No referido
período a autora trabalhou na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, sempre como auxiliar de enfermagem, nos setores de Central de Material e Clínica Médica Especializada, como indica o PPP de fls. 65.
Entre 09/01/2006 e 31/03/2010, a autora exerceu as seguintes atividades: Executar atividades de enfermagem afins e/ou delegadas na unidade, obedecendo às leis do exercício profissional sob supervisão do enfermeiro;
executar a lavagem e secagem dos artigos hospitalares; separar e montar pacotes cirúrgicos conforme procedimentos técnicos; executar a conferência e desinfecção dos materiais; executar a selagem dos materiais utilizando
equipamento específico; fornecer artigos hospitalares às Unidades conforme rotinas pré-estabelecidas; realizar a limpeza da Unidade; manter a inter-relação com a equipe; realizar as atividades de acordo com as normas de
biossegurança. Para o período posterior, entre 01/04/2010 a 18/05/2012 (data indicada no PPP), as atividades realizadas pela autora estão assim descritas: Executar atividades de enfermagem afins e/ou delegadas na
Unidade, obedecendo às leis do exercício profissional sob supervisão do enfermeiro; auxiliar na execução da assistência de enfermagem na Unidade; executar os cuidados de enfermagem atendendo a sistematização da
assistência, incluindo execução da anotação e prescrição de enfermagem; realizar coleta de fluídos biológicos; preparar e administrar medicamentos sob prescrição médica; auxiliar na administração de sondas vesical e
nasogástrica sob supervisão do enfermeiro; manter a inter-relação com a equipe, paciente e familiar, considerando as necessidades de saúde e a integralidade da assistência. Como fatores de risco, para ambos os períodos
são apontados os agentes biológicos presentes no sangue, secreção e excreção.Assim, ainda que no período entre 09/01/2006 a 31/03/2010 não esteja suficientemente caracterizada a exposição a agentes biológicos
nocivos, diante das atividades que a autora exercia na Central de Material, mais relacionadas à lavagem, secagem e separação de artigos hospitalares, não se pode deixar de reconhecer a natureza especial do período
seguinte, de 01/04/2010 a 18/05/2012, em que a autora esteve em contato direto com pacientes e suas excreções, o que permite o enquadramento no anexo IV, código 3.0.1, do Decreto nº 3.048/99. Registre-se que não
é possível considerar especial todo o período até a data do requerimento administrativo (29/05/2014), porquanto o formulário de fls. 65/68 somente descreve o trabalho da autora até 18/05/2012. Em resumo, é possível o
reconhecimento da natureza especial dos períodos de trabalho da autora entre 30/04/1994 e 05/03/1997, 23/04/2003 e 30/11/2009 e 01/04/2010 e 18/05/2012, além daquele já reconhecido na via administrativa (de
28/03/1989 a 29/04/1994). Assim, somando-se todos os períodos de trabalho da autora e convertendo-se em tempo comum o tempo especial reconhecido, observa-se que alcança ela tempo suficiente para obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, pois computa 31 anos, 8 meses e 7 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo em 29/05/2014. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período
Atividade comum Atividade especial admissão saída A m d a m d1 CNIS. 01/04/1985 06/12/1987 2 8 6 - - -2 CNIS 14/12/1987 27/03/1989 1 3 14 - - -3 CTPS - fls. 18 e CNIS Esp 28/03/1989 29/04/1994 - - - 5 1
24 CTPS - fls. 17 e CNIS Esp 30/04/1994 05/03/1997 - - - 2 10 65 CTPS - fls. 17 e CNIS 06/03/1997 04/04/1999 2 - 29 - - -6 Facultativo 01/01/2000 31/03/2003 3 3 1 - - -7 CTPS - fls. 17 e CNIS Esp
23/04/2003 30/11/2009 - - - 6 7 88 CTPS - fls. 19 e CNIS 01/12/2009 31/03/2010 - 4 1 - - -9 CTPS - fls. 19 e CNIS Esp 01/04/2010 18/05/2012 - - - 2 1 1810 CTPS - fls. 19 e CNIS 19/05/2012 29/05/2014 2 -
11 - - - Soma: 10 18 62 15 19 34 Correspondente ao número de dias: 4.202 6.004 Tempo total : 11 8 2 16 8 4 Conversão: 1,20 20 0 5 7.204,800 000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 8 7Oportuno
mencionar, diante da anotação constante no documento de fls. 71, que o período em que a autora efetuou recolhimentos como segurada facultativa (entre 01/01/2000 e 31/03/2003 - CNIS, fls. 87) deve ser computado
como tempo de contribuição, como autoriza o art. 55, III, da Lei nº 8.213/91, porquanto contribuiu com alíquota de 20% sobre o salário-de-contribuição, na forma do art. 21, caput, da Lei nº 8.212/91, como demonstra o
extrato do CNIS a seguir juntado. Quanto à data de início da aposentadoria, considerando que os documentos considerados nestes autos para reconhecimento da natureza especial do trabalho são os mesmos apresentados
na via administrativa, cumpre conceder o benefício desde a data do requerimento administrativo, apresentado em 29/05/2014 (fls. 12). Desse modo, não há prescrição quinquenal a reconhecer.III - DISPOSITIVOPosto
isso, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pela
autora em condições especiais, além do período já considerado pelo INSS na via administrativa, também os períodos de 30/04/1994 a 05/03/1997, 23/04/2003 a 30/11/2009 e 01/04/2010 a 18/05/2012, determinando ao
INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO PROCEDENTE, outrossim, o pedido de concessão de aposentadoria, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição à autora ANGELA MARIA MOLARI, com renda mensal calculada na forma da lei e início na data do requerimento administrativo, apresentado em 29/05/2014.Condeno o réu,
ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às
parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do
E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica"
da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta
de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Por ter a autora decaído da menor parte do
pedido, a sucumbência é do polo passivo. Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada da autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do
artigo 85 do NCPC .Sem custas, ante a gratuidade judiciária concedida à parte autora e por ser a autarquia-ré delas isenta.Deixo de antecipar, de ofício, os efeitos da tutela, tendo em vista que a autora encontra-se
trabalhando, conforme extrato do CNIS a seguir juntado, de modo que não comparece, na hipótese, o fundado receio de dano.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não
atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados
Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiária: ANGELA MARIA MOLARIRG 16.544.950-SSP/SPCPF 046.490.078-60Mãe: Glanira Gazeta MolariEnd.: Rua
Distrito Federal, 72, Centro, Echaporã/SPEspécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 29/05/2014Renda mensal inicial (RMI):
A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido: 30/04/1994 a 05/03/199723/04/2003 a 30/11/200901/04/2010 a 18/05/2012Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004174-42.2014.403.6111 - FRANCISCO LEOCADIO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por FRANCISCO LEOCADIO DOS SANTOS em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de obter aposentadoria especial desde o requerimento
que apresentou na via administrativa em 17/05/2014. Subsidiariamente, requer a conversão do tempo especial reconhecido em tempo comum, para que, somado aos demais períodos de trabalho, seja-lhe concedida
aposentadoria por tempo de contribuição.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 17/73).Por meio da decisão de fls. 76, concedeu-se ao autor a gratuidade judiciária requerida e se indeferiu o
pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 79/81, discorrendo, em síntese, sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Juntou os documentos de fls. 82/138vº, entre
eles, cópia integral do processo administrativo relativo ao pedido de aposentadoria apresentado em 17/05/2014.Réplica não foi apresentada, conforme certidão de fls. 139vº.Em especificação de provas, o autor requereu a
realização de perícia nos locais de trabalho (fls. 142 c. c. fls. 15); o INSS, por sua vez, disse não ter provas a produzir (fls. 143).Por meio do despacho de fls. 144, determinou-se à parte autora que providenciasse a juntada
de outros documentos (formulários e LTCAT), que foram anexados às fls. 154/165, sobre os quais teve ciência o INSS, conforme fls. 167.Determinado ao autor que providenciasse a juntada de novo documento (fls. 168),
desistiu ele de sua apresentação, bem como informou que não apresentará rol de testemunhas, requerendo, enfim, a prolação de sentença (fls. 169).O Ministério Público Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls.
171, sem se pronunciar sobre o mérito da controvérsia.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial de diversos períodos de trabalho, que relaciona no item "f" do pedido (fls. 12/14). Dos interregnos apontados, exclui do pedido de reconhecimento
da condição especial do trabalho os períodos de 02/05/1984 a 21/05/1986 e 02/03/1992 a 03/05/1993 (e não 1991 como indicado), que considera como tempo comum. Também indica o período de 23/09/2013 a
24/12/2013 como tempo comum, muito embora tal intervalo já esteja inserido no período antecedente. Desse modo, somando-se todos os períodos de trabalho indicados (excluídos os de natureza comum), ainda que todos
fossem considerados especiais, o que não é o caso, verifica-se que não se alcança a soma de 25 anos até a data do requerimento administrativo apresentado em 17/05/2014 (fls. 86), o que seria necessário para obtenção
da aposentadoria especial pleiteada. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a M d Esp 23/09/1974 07/12/1976 2 2 15 Esp 01/12/1977 30/04/1978 - 4 30 Esp 18/05/1978
08/05/1979 - 11 21 Esp 01/06/1979 30/09/1979 - 3 30 Esp 08/11/1979 15/05/1981 1 6 8 Esp 14/09/1981 02/06/1983 1 8 19 Esp 27/05/1986 03/12/1986 - 6 7 Esp 08/01/1987 05/11/1990 3 9 28 Esp 17/09/1991
05/02/1992 - 4 19 Esp 04/05/1993 30/09/1993 - 4 27 Esp 11/04/1994 13/12/1994 - 8 3 Esp 17/04/1995 15/06/1995 - 1 29 Esp 02/01/1997 29/11/1997 - 10 28 Esp 15/04/1999 05/03/2003 3 10 21 Esp 15/04/2003
08/10/2003 - 5 24 Esp 09/10/2003 01/03/2005 1 4 23 Esp 02/01/2007 03/11/2008 1 10 2 Esp 09/02/2009 09/04/2009 - 2 1 Esp 27/11/2009 24/09/2010 - 9 28 Esp 07/11/2011 08/12/2012 1 1 2 Esp 28/04/2013
18/02/2014 - 9 21 Esp 19/02/2014 05/05/2014 - 2 17 Esp 06/05/2014 17/05/2014 - - 12Soma: 13 128 415Correspondente ao número de dias: 8.935Tempo total : 24 9 25Portanto, improcede o pleito de concessão da
aposentadoria especial, sendo desnecessária, para tal conclusão, a análise da alegada condição especial do labor exercido nos respectivos períodos.Por outro lado, para apreciação do pedido de aposentadoria por tempo
de contribuição, passo a analisar a natureza especial dos períodos de trabalho.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a
contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97,
que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses
decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p.
355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos
referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de
avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n.
2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A),
por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF
da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro
do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser
concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento
da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSRegistre-se, de início, que
para os vínculos de trabalho nos períodos de 23/09/1974 a 07/12/1976, 18/05/1978 a 08/05/1979, 14/09/1981 a 02/06/1983, 04/05/1993 a 30/09/1993, 17/04/1995 a 15/06/1995, 08/02/2009 a 09/04/2009 e
19/02/2014 a 05/05/2014 nenhum documento, além da CTPS (fls. 26, 27, 28, 33, 34, 37 e 41), foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada condição especial do labor, não bastando mera menção à atividade na
carteira profissional, fazendo-se necessária a descrição dessas atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza de uma atividade. Assim, não há como reconhecer tais períodos como
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especiais.Períodos de 01/12/1977 a 30/04/1978 e 01/06/1979 a 30/09/1979 Em ambos os períodos citados o autor trabalhou na Companhia Paulista de Força e Luz, como trabalhador braçal, executando tarefas iniciais
subsidiárias e diversificadas, necessárias à execução de serviços de emergência, manutenção, construção e instalação de redes de distribuição. Como fator de risco, é indicada a eletricidade, em tensão acima de 250 volts
(fls. 154 e 155).Ora, para o agente agressivo eletricidade, o código 1.1.8 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 considera especial o trabalho exercido em operações em locais com eletricidade em condições de perigo
de vida (trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes. Exemplos: eletricistas, cabistas, montadores etc.), deixando claro que a atividade deve ser desenvolvida em exposição à
tensão superior a 250 volts. Assim, comprovada a exposição do autor à eletricidade acima de 250 volts, fato atestado pelos documentos de fls. 154 e 155, devem ser reconhecidos como especiais os períodos de
01/12/1977 a 30/04/1978 e 01/06/1979 a 30/09/1979.Período de 08/11/1979 a 15/05/1981De acordo com o documento de fls. 43/44, no período mencionado o autor trabalhou como soldador, cujas atividades
consistiam em soldar partes e peças de máquinas, utilizar a máquina de solda mig e elétrica. Como fatores de risco são apontados o ruído de 83 a 99 dB(A) e poeiras metálicas. Não houve registros ambientais para o
período, mas apenas a partir de 24/06/1999, como indicado no referido documento, de modo que o agente ruído, no caso, não pode ser considerado na caracterização da natureza especial da atividade. Por outro lado, a
atividade de soldador encontra enquadramento no código 2.5.3 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79). Tal enquadramento por categoria profissional somente é possível
até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97. Depois disso, há necessidade da comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos. No caso, contudo, diante do período em que prestado o serviço,
possível reconhecer como especial o intervalo entre 08/11/1979 a 15/05/1981, por enquadramento nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.Períodos de 27/05/1986 a 03/12/1986 e 17/09/1991 a
05/02/1992 Ambos os períodos encontram-se registrados no documento de fls. 45/46, emitido pela empresa Bruno dos Anjos Moreira - EPP. No primeiro, entre 27/05/1986 e 03/12/1986, o autor trabalhou como auxiliar
de montagem. No segundo, entre 17/09/1991 e 05/02/1992, trabalhou como soldador. Não houve registros ambientais para os períodos mencionados. Contudo, como já analisado, a atividade de soldador é passível de
enquadramento por categoria profissional até 05/03/1997, de modo que deve ser considerado especial o período de 17/09/1991 a 05/02/1992. Período de 08/01/1987 a 05/11/1990Nesse período o autor trabalhou na
empresa Máquinas Agrícolas Jacto S/A, como soldador elétrico de produção, além de estar sujeito ao nível médio de ruído de 91,3 dB(A) durante toda a jornada de trabalho, como apontado no formulário de fls. 47 e
confirmado pelo LTCAT de fls. 48/55. Especial, portanto, o referido período, seja pela exposição à intensidade de ruído superior ao previsto na legislação seja por enquadramento pela categoria profissional.Período de
11/04/1994 a 13/12/1994De acordo com o formulário de fls. 56, também nesse período o autor trabalhou como soldador e, igualmente aqui, é possível considerar especial a atividade apenas pelo enquadramento nos
anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Portanto, especial o referido período.Período de 02/01/1997 a 29/11/1997Nesse período o autor trabalhou na empresa Santero Implementos Rodoviários Ltda. EPP, no
cargo de soldador. Todavia, a descrição das atividades exercidas está assim redigida: auxiliava no serviço de serralheria, quando necessário utilizava lixadeira, máquina policorte, furadeira, máquina de solda, fazia acoplagem
de carrocerias (fls. 57/58). Assim, embora o autor tenha sido contratado para a função de soldador, constata-se que exercia ele diversas outras atividades na empresa, sem que se possa dizer quanto tempo se dedicava a
cada uma delas. Assim, não é possível considerar especial o referido interregno, nem por enquadramento por categoria profissional.Período de 15/04/1999 a 05/03/2003 Segundo o documento de fls. 160/161, no referido
período o autor trabalhou como soldador na Bovimex Comercial Ltda, com as seguintes atividades: Efetua serviço de solda elétrica nos maquinários e montagem de equipamentos industriais. Como fatores de risco são
apontados: ruído de 85 dB(A), fumos metálicos, hidrocarbonetos aromáticos (graxas) e contato com vísceras de animais. A exposição aos dois últimos fatores indicados era habitual, mas não permanente. Para os fumos
metálicos não há indicação dos elementos químicos envolvidos e para o ruído verifica-se que a intensidade não superava o limite estabelecido para a época, o que não permite seja reconhecido como especial o referido
interregno. Períodos de 09/10/2003 a 01/03/2005 e 02/01/2007 a 03/11/2008Em ambos os períodos, conforme demonstram os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 62/64 e 65/69, o autor trabalhou na empresa
Máquinas Agrícolas Jacto S/A como soldador elétrico de produção, sujeito a ruído de 91,3 dB(A) e fumos metálicos (manganês). Desse modo, devem ser tidos por especiais os períodos mencionados.Períodos de
27/11/2009 a 24/09/2010 e 28/04/2013 a 18/02/2014Para os períodos mencionados, foram juntados os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 70/71 e 162/163, indicando que em ambos os empregos o autor era
soldador. Não há, contudo, qualquer registro dos fatores de risco envolvidos na atividade exercida em qualquer das duas empresas, o que impede sejam considerados especiais os períodos citados. Período de 07/11/2011
a 08/12/2012Para esse período foi anexado o PPP de fls. 72/73, indicando que o autor era soldador na empresa Matheus Rodrigues Marília, com as seguintes atividades: Soldar partes e peças de máquinas, utilizar a
máquina de solda mig e elétrica. Como fatores de risco são apontados ruído de 86 dB(A) e poeiras metálicas. Não há indicação dos metais envolvidos na atividade, contudo, a intensidade de ruído a que estava sujeito o
autor era superior ao limite estabelecido para a época de 85 dB(A), de modo que deve ser tido por especial o referido período. Em resumo, de todos os períodos pleiteados é possível considerar especiais os seguintes
intervalos: 01/12/1977 a 30/04/1978, 01/06/1979 a 30/09/1979, 08/11/1979 a 15/05/1981, 08/01/1987 a 05/11/1990, 17/09/1991 a 05/02/1992, 11/04/1994 a 13/12/1994, 09/10/2003 a 01/03/2005, 02/01/2007 a
03/11/2008 e 07/11/2011 a 08/12/2012, os quais, somados, alcançam 11 anos, 5 meses e 25 dias de tempo de serviço especial, o que reforça a conclusão no início manifestada, de improcedência do pedido de
aposentadoria especial.Quanto ao pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se todos os períodos de trabalho registrados na CTPS e no CNIS, além da conversão dos períodos de labor
em condições especiais que foram reconhecidos, verifica-se que alcança o autor o total de 32 anos, 7 meses e 9 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 17/05/2014 (fls. 85), o que não
basta para obtenção do benefício pleiteado. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 23/09/1974 07/12/1976 2 2 15 - - -2 Esp 01/12/1977
30/04/1978 - - - - 4 303 18/05/1978 08/05/1979 - 11 21 - - -4 Esp 01/06/1979 30/09/1979 - - - - 3 305 Esp 08/11/1979 15/05/1981 - - - 1 6 86 14/09/1981 02/06/1983 1 8 19 - - -7 02/05/1984 21/05/1986 2 - 20 -
- -8 27/05/1986 03/12/1986 - 6 7 - - -9 Esp 08/01/1987 05/11/1990 - - - 3 9 2810 Esp 17/09/1991 05/02/1992 - - - - 4 1911 02/03/1992 03/05/1993 1 2 2 - - -12 04/05/1993 30/09/1993 - 4 27 - - -13 Esp
11/04/1994 13/12/1994 - - - - 8 314 17/04/1995 15/06/1995 - 1 29 - - -15 02/01/1997 29/11/1997 - 10 28 - - -16 15/04/1999 05/03/2003 3 10 21 - - -17 15/04/2003 08/10/2003 - 5 24 - - -18 Esp 09/10/2003
01/03/2005 - - - 1 4 2319 Esp 02/01/2007 03/11/2008 - - - 1 10 220 09/02/2009 09/04/2009 - 2 1 - - -21 27/11/2009 24/09/2010 - 9 28 - - -22 Esp 07/11/2011 08/12/2012 - - - 1 1 223 28/04/2013 18/02/2014 - 9
21 - - -24 19/02/2014 05/05/2014 - 2 17 - - - Soma: 9 81 280 7 49 145 Correspondente ao número de dias: 5.950 4.135 Tempo total : 16 6 10 11 5 25 Conversão: 1,40 16 0 29 5.789,000000 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia): 32 7 9Registre-se, ainda, que o autor, na data do requerimento administrativo, também não preenchia tempo suficiente para aposentadoria proporcional, pois, para tanto, deveria comprovar 33 anos, 11
meses e 7 dias de tempo de contribuição, o que ainda não possui. Diga-se, também, que mesmo considerando os períodos de trabalho posteriores ao requerimento administrativo, como indicado no CNIS (extrato anexo), o
autor não completa tempo suficiente à aposentação. Desse modo, igualmente não procede, o pedido subsidiário formulado.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487,
inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais os períodos de
01/12/1977 a 30/04/1978, 01/06/1979 a 30/09/1979, 08/11/1979 a 15/05/1981, 08/01/1987 a 05/11/1990, 17/09/1991 a 05/02/1992, 11/04/1994 a 13/12/1994, 09/10/2003 a 01/03/2005, 02/01/2007 a 03/11/2008 e
07/11/2011 a 08/12/2012, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, diante da falta de tempo de serviço para tanto, conforme exposto na fundamentação.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da
parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da
gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foram acolhidos judicialmente os períodos de 01/12/1977 a 30/04/1978, 01/06/1979 a 30/09/1979, 08/11/1979 a 15/05/1981, 08/01/1987 a
05/11/1990, 17/09/1991 a 05/02/1992, 11/04/1994 a 13/12/1994, 09/10/2003 a 01/03/2005, 02/01/2007 a 03/11/2008 e 07/11/2011 a 08/12/2012 como tempo de serviço especial em favor do autor FRANCISCO
LEOCADIO DOS SANTOS, filho de Lurdes Moreira, portador da cédula de identidade RG nº 13.241.808-3-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 208.777.499-49, com endereço na Rua Benjamin Knobel, 63, Nova
Marília, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005108-97.2014.403.6111 - MARIA CLAUDIA MENDONCA(SP185129B - RENATO GARCIA QUIJADA) X BANCO BRADESCO S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X BANCO DO
BRASIL SA(SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada antes da vigência do atual CPC, com pedido de antecipação de tutela, proposta por MARIA CLÁUDIA MENDONÇA em face do BANCO
BRADESCO S/A, do BANCO DO BRASIL S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão de cláusulas contratuais.Aduziu a autora que é servidora pública municipal e que viu-se compelida a
contrair, junto aos réus, empréstimos a serem saldados mediante descontos em folha de pagamento, tendo estes se avolumado a ponto de comprometer sua subsistência. Acrescentou que suas tentativas de solução amigável
do litígio não surtiram efeito.Invocando disposições constitucionais e legais relativas à impenhorabilidade dos salários, pugnou pela antecipação da tutela, com vistas a limitar os descontos a 30% (trinta por cento) de seus
rendimentos líquidos; ao final, requereu a confirmação do pedido antecipatório, a exibição de documentos e a declaração de abusividade das cláusulas que autorizem descontos superiores àquele índice. Juntou documentos
(fls. 17/26).A ação foi originariamente proposta perante o Juízo de Direito da Comarca de Garça, que indeferiu a antecipação de tutela, nos termos da decisão de fls. 27. Irresignada, a autora interpôs agravo, que não foi
conhecido, tendo a e. Corte Estadual determinado a remessa dos autos à Justiça Federal, consoante fls. 34/41 e 43/44.Os réus foram citados, às fls. 28 (CEF), 29 (Banco do Brasil) e 30 (Banco Bradesco).Redistribuídos
os autos (fls. 53), este Juízo ratificou os atos praticados pela Vara Estadual, ensejando a interposição de novo agravo pela parte autora (fls. 87/94).Contestações foram apresentadas às fls. 71/73 (CEF), 95/101 (Banco
Bradesco) e 123/137 (Banco do Brasil).A Caixa Econômica Federal bateu-se pelo decreto de improcedência, sustentando que, ao tempo da contratação, os empréstimos da autora junto às demais instituições financeiras
ainda não haviam sido contraídos. Juntou documentos (fls. 74/86).O Banco Bradesco alegou, preliminarmente, a falta de interesse processual quanto ao pedido de exibição de documentos. No mérito, terçou igualmente pela
improcedência do pedido, afirmando que a margem consignável varia de acordo com o órgão empregador e que, no momento da contratação, a autora dispunha de margem suficiente para a aprovação do empréstimo.
Juntou documentos (fls. 102/119).O Banco do Brasil, por fim, requereu a improcedência do pedido, com arrimo nos princípios da autonomia da vontade e da força vinculante dos contratos e na garantia constitucional do
ato jurídico perfeito. Juntou documentos (fls. 138/151).Às fls. 159/162, a autora reiterou o pedido antecipatório, que restou acolhido, nos termos da decisão de fls. 228/229. O decisum foi alvo de embargos declaratórios
da Caixa Econômica Federal, que restaram improvidos (fls. 251/252 e 332), e de agravo interposto pelo Banco Bradesco, ao qual foi negado seguimento (fls. 256/265 e 383/385); contra esta última decisão, o Banco
Bradesco manejou agravo regimental, que foi improvido (fls. 379/381 e 383/385).Réplica às fls. 237/242.Às fls. 274, a autora noticiou o descumprimento da tutela antecipatória pelo Banco do Brasil, ensejando a requisição
dos contratos à instituição financeira e à entidade convenente. Os documentos foram encaminhados por meio das petições de fls. 321 e 325, a cujo respeito o Banco Bradesco manifestou ciência às fls. 334.Em sede de
especificação de provas, a autora e o Banco Bradesco requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 296 e 298); a Caixa Econômica Federal requereu o depoimento pessoal do autor, a oitiva de testemunhas e a
realização de perícia contábil (fls. 297); e o Banco do Brasil reiterou não haver irregularidades nos contratos em questão (fls. 299/300).A seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOÀs fls. 297, a CEF
propugna pela oitiva do autor e testemunhas, bem como pela realização de perícia, "para demonstrar a correção dos descontos mensais relativos ao contrato em discussão".A alegada adequação dos descontos ao limite
para consignação em folha de pagamento é de ser demonstrada documentalmente, evidenciando a impropriedade das provas requeridas para esse propósito.Por tal razão, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo
355, inciso I, do Código de Processo Civil.Antes de apreciar a preliminar de falta de interesse processual suscitada pelo Banco Bradesco (fls. 99/vº), cumpre tecer algumas observações.A lei processual civil autoriza a
reunião de pedidos num mesmo processo e em face do mesmo réu, ainda que entre eles não haja conexão, elencando entre seus requisitos que "seja competente para conhecer deles o mesmo juízo" (art. 327, 1º, II do novo
CPC).Sucede que esse requisito não foi atendido no caso sob exame.Com efeito, a inicial noticia que o autor teria firmado contratos de empréstimo consignado com três instituições financeiras, restando claro que elas foram
reunidas no polo passivo por opção da parte autora, que lhes atribui, de forma indistinta, a prática de atos supostamente abusivos. Não há, por outras palavras, liame jurídico comum entre os réus que os obrigue a serem
demandados em conjunto.Sucede que apenas uma daquelas instituições - a CEF - enquadra-se na hipótese de competência federal disciplinada pelo artigo 109, I da Constituição da República, em face de sua natureza
jurídica de empresa pública federal.Sendo este Juízo, portanto, absolutamente incompetente para apreciar os pedidos relacionados às avenças envolvendo o Banco Bradesco S/A e o Banco do Brasil S/A, devem eles ser
deduzidos em sede de ação própria, perante a Justiça Estadual - admitindo-se, ali sim, o ajuizamento de uma única ação, eis que o mesmo Juízo será competente, em princípio, para julgá-la em face de ambos os
bancos.Confira-se:"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL COLETIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA EM FACE DE ONZE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. JUSTIÇA FEDERAL. JURISDIÇÃO ABSOLUTA. REGRAS PREVISTAS DIRETAMENTE NA CONSTITUIÇÃO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO COMUM. LITISCONSORTES
QUE NÃO POSSUEM FORO NA JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO DE DEMANDAS E DE PEDIDOS. JUÍZO INCOMPETENTE PARA CONHECER DE TODOS ELES (ART. 292,
1º, INCISO II, CPC E ART. 109 DA CF/1988). ADEMAIS, EVENTUAL CONEXÃO (NO CASO INEXISTENTE) NÃO ALTERA COMPETÊNCIA ABSOLUTA E NÃO REÚNE AS AÇÕES QUANDO JÁ
HOUVER SENTENÇA PROFERIDA.(...)3. O litisconsórcio facultativo comum traduz-se em verdadeiro cúmulo de demandas, que buscam vários provimentos somados em uma sentença formalmente única
(DINAMARCO, Cândido Rangel. Litisconsórcio. 8 ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 86). Sendo assim - e levando-se em conta que todo cúmulo subjetivo tem por substrato um cúmulo objetivo (idem, ibidem), com
causas de pedir e pedidos materialmente diversos (embora formalmente únicos) -, para a formação de litisconsórcio facultativo comum há de ser observada a limitação segundo a qual só é lícita a cumulação de pedidos se o
juízo for igualmente competente para conhecer de todos eles (art. 292, 1º, inciso II, do CPC).4. Portanto, como no litisconsórcio facultativo comum o cúmulo subjetivo ocasiona cumulação de pedidos, não sendo o juízo
competente para conhecer de todos eles, ao fim e ao cabo fica inviabilizado o próprio litisconsórcio, notadamente nos casos em que a competência se define ratione personae, como é a jurisdição cível da Justiça Federal.
(...)6. Recurso especial não provido."(STJ, REsp nº 1.120.169 (2009/0056368-5), 4ª Turma, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 20.08.2013, v.u., DJE 15.10.2013, g.n.)Tampouco se afirme, de outro lado, que a presença
na lide de réus sujeitos às jurisdições estadual e federal atrairia para a última a competência para julgar a causa em relação a todos eles. Conforme decidiu a Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
"Não se pode falar em vis attractiva da Justiça Federal, porquanto, sendo distintas as legitimações e autônomos os pedidos, averiguáveis de acordo com o período pleiteado, a hipótese é de litisconsórcio facultativo, caso em
que a ação somente pode ser proposta quando o juízo seja absolutamente competente para conhecer de todos os pedidos" (TRF - 3ª Região, AC nº 311.404 (0600453-18.1995.403.6105), Rel. Des. Fed. Regina Costa,
j. 30.07.2009, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17.08.2009, pág. 397, g.n.).No mesmo sentido: "Tratando-se de litisconsórcio facultativo, a ação somente poderia ser proposta contra todas as pessoas indicadas no polo passivo
caso fosse competente o mesmo juízo para o conhecimento de todos os pedidos. Como não tem a Justiça Federal competência para dirimir questões judiciais relativas à correção monetária não aplicada às cadernetas de
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poupança em face de instituições financeiras privadas, a extinção sem conhecimento do mérito, em relação a estas pessoas, é de rigor, o que se faz com supedâneo no artigo 267, IV, do CPC (...)" (TRF - 3ª Região, AC nº
1.107.621 (0032798-28.2000.403.6100), 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 16.07.2009, v.u., e-DJF3 Judicial 1 04.08.2009, pág. 48.)Nesse viés, caberá ao douto Juízo Estadual - caso não se entenda
competente para analisar o pedido em face das pessoas jurídicas alheias à competência federal, à luz do decisum de fls. 43/44 - suscitar conflito negativo perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo
105, alínea "d" da Constituição da República.Feitas estas considerações, passo a analisar unicamente em relação à Caixa Econômica Federal a pretensão da parte autora, consistente na declaração de nulidade de "todas as
cláusulas abusivas e autorizadoras de desconto em folha de pagamento superiores ao percentual de 30% dos vencimentos líquidos da autora, provenientes de empréstimos adquiridos pela autora (...)" (fls. 15).Os contratos
de "Crédito Consignado CAIXA" nºs 25.0305.110.0013956-08 e 24.0305.110.0013497-54, anexados por cópia respectivamente às fls. 76vº/80 e 81/84, foram celebrados em 19/02/2014 e 01/08/2014.À época, vigia
em sua redação original a Lei nº 10.820, de 17/12/2003, que limitava a 30% (trinta por cento) da remuneração disponível os descontos em folha relativos ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de
arrendamento mercantil (art. 2º, 2º, I).Paralelamente, o Superior Tribunal de Justiça definiu o sentido da expressão "remuneração disponível", na forma do seguinte aresto:"EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA REMUNERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 280/STF. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.1. No tocante aos empréstimos consignados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col. Corte Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005,
julgando o Recurso Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir Passarinho Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para o desconto em folha de pagamento de prestação de empréstimo contratado
não constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de circunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais vantajosas, de modo que inadmitida sua supressão por vontade unilateral do devedor.2. Essa
orientação vem sendo seguida por ambas as Turmas componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia, que os descontos contratados devem observar o limite de 30% da remuneração bruta, subtraídos o Imposto
de Renda e os descontos previdenciários.3. Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ, AGAREsp nº 66.002 (2011/0181548-1), 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo, j. 21.08.2014, v.u., DJE 24.09.2014,
g.n.)Aplicando-se esse critério de cálculo aos demonstrativo de pagamento dos meses de abril/2014 a março/2015 (fls. 20, 21 e 164/167), verifica-se que o desconto relativo ao empréstimo da CEF excedeu o teto legal
nos meses de setembro e novembro de 2014 e janeiro e fevereiro de 2015.Com efeito, a análise dos aludidos demonstrativos evidencia que, em setembro e novembro/2014, os proventos da autora totalizaram R$ 2.654,95
e os descontos obrigatórios (IRRF + previdência) importaram em R$ 335,18, resultando em um rendimento bruto de R$ 2.319,77. Consequentemente, o valor máximo consignável à época, segundo a redação original da
Lei nº 10.820/03, era de R$ 695,93 (R$ 2.319,77 x 30%).Nesses meses, contudo, o desconto mensal relacionado aos empréstimos concedidos pela CEF foi de R$ 719,54, correspondente a 31,02% (trinta e um inteiros e
dois centésimos por cento) do rendimento bruto auferido pela autora, excedendo a margem consignável.O mesmo fenômeno ocorreu em janeiro e fevereiro de 2015, quando a autora recebeu proventos de R$ 2.675,53 e os
descontos obrigatórios somaram R$ 338,81, resultando em um rendimento bruto de R$ 2.336,72 e, por conseguinte, em um valor máximo consignável de R$ 701,01 (R$ 2.336,72 x 30%).Nesses meses, foi descontado a
título dos empréstimos concedidos pela CEF o valor de R$ 719,54, correspondente a 30,79% (trinta inteiros e setenta e nove centésimos por cento) do rendimento bruto auferido pela autora.Existe, porém, um detalhe
relevante a ser considerado.Compulsando os autos, verifica-se que, às fls. 169/172, a autora fez juntar "Declarações de Margem de Consignação" emitidas pela Prefeitura Municipal de Alvinlândia, a fim de instruir pedido de
reconsideração do decisum que indeferiu a tutela antecipada.Considerando as datas de celebração dos contratos de empréstimo consignado com a Caixa Econômica Federal (fevereiro e agosto de 2014), tem-se que a
única declaração compreendida no período de incidência dos descontos é a de fls. 171, relativa ao mês de junho de 2014.Segundo a Prefeitura Municipal de Alvinlândia, o valor da margem consignável da autora naquele
mês era de R$ 796,49, superior ao desconto praticado (R$ 665,39).Ocorre que, ao calcular essa margem, a administração municipal simplesmente fez incidir o percentual máximo sobre os proventos auferidos pela autora,
sem contudo abater os descontos obrigatórios, consoante determina a jurisprudência acima mencionada. Com efeito, de acordo com o demonstrativo de pagamento de fls. 20, a autora obteve em junho/2014 proventos no
valor de R$ 2.654,95, os quais, multiplicados pelo índice legal (30%), resultam exatamente nos R$ 796,49 declarados pela Prefeitura.Aplicando-se o algoritmo (incorreto) de cálculo da Prefeitura Municipal de Alvinlândia
aos demonstrativos de fls. 20, 21 e 164/167, verifica-se que, em nenhum dos meses a que se referem, o percentual descontado pela CEF excederia o teto legal, variando entre 13,05% e 27,10% dos proventos da
autora.Por outras palavras, a CEF somente extrapolou o limite legal de 30% (trinta por cento) para os descontos relativos a empréstimos consignados porque recebeu da convenente informação errônea sobre o valor
máximo passível de consignação.Sendo dos órgãos convenentes a responsabilidade de informar o valor da margem consignável de seus empregados às instituições financeiras, ante a óbvia impossibilidade destas últimas
obterem os informes de remuneração por meios próprios, não se pode imputar à Caixa Econômica Federal responsabilidade pelo excesso no desconto mensal sobre os vencimentos da autora. Não se vislumbrando a
propalada ilegalidade nas cláusulas contratuais impugnadas pela parte autora, tampouco eventual descumprimento voluntário das mesmas por parte da instituição financeira, de rigor o decreto de improcedência do pedido em
face da CEF.III - DISPOSITIVOAnte o exposto:i) RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para apreciar o pedido formulado em face do BANCO BRADESCO S/A e do BANCO DO
BRASIL S/A, com fundamento no artigo 109, inciso I da Constituição Federal, razão pela qual DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, em relação aos aludidos corréus, nos termos do artigo
485, inciso IV do novo Código de Processo Civil; eii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa atualizado, a serem divididos igualmente entre os réus, condicionada a
execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Custas processuais abrangidas pela gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000462-10.2015.403.6111 - ELISABETE MASSOTI GUIMARAES PENHA(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por ELISABETE MASSOTI GUIMARÃES PENHA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença cessado em 31/03/2006. Aduz a autora, em prol de sua pretensão, que no ano de 2005 foi submetida à cirurgia para exérese de tumor em medula toráxica e, atualmente, encontra-se em
tratamento de paraparesia espástica secundária a compreensão medular grau 4, meningeoma, além de hérnia discal cervical, motivo pelo qual não reúne condições de exercer atividade laborativa. Em razão desse quadro,
esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 15/09/2005 a 31/03/2006.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 06/28).A decisão de fls. 31/32 concedeu os benefícios da
gratuidade judiciária, todavia, negou a antecipação da tutela pretendida. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada da prova pericial médica.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 39/43,
agitando prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda,
tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do
período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.O laudo pericial médico foi juntado às fls. 51/56.Instados a se manifestarem acerca do laudo pericial e sobre a existência de fato específico
ainda a ser comprovado, a autora se manifestou às fls. 59/60, requerendo a realização de nova perícia e o INSS pronunciou-se à fl. 61. Conclusos os autos, o julgamento foi convertido em diligência (fl. 65), a fim de que a
parte autora promovesse a juntada de seu prontuário médico e, posteriormente, a intimação do d. perito para esclarecimento.A parte autora juntou documentos (fls. 69/73).O laudo pericial complementar foi juntado às fls.
77/78. Sobre ele, as partes se manifestaram às fls. 80 (INSS) e fls. 82/83 (autora).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSDe início, indefiro, a realização de nova perícia médica, como postulado pela
parte autora às fls. 82/83, eis que hábeis para apreciação de suas condições de saúde os exames médicos já realizados (fls. 23/26), o prontuário médico (fls. 70/73) e os laudos periciais anexados às fls. 51/56 e 77/78,
sendo, portanto, sem préstimo a realização de nova prova com o mesmo fim. Ressalte-se que o fato de a autora discordar das conclusões do perito não é o bastante para realização de nova prova, se não se deixou margem
à dúvida acerca do quadro clínico da periciada.Sobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença
de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se
observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar
presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios
por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início
da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao
ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea
deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, cumpre observar que a cópia da CTPS da autora (fls. 09/12) revela que a requerente manteve vínculos empregatícios que se estenderam de
01/06/1976 a 31/07/1986, de 01/04/1991 a 25/11/1991 e de 01/02/1996 a 20/11/2001. Posteriormente, efetuou recolhimentos como contribuinte individual de 04/2005 a 02/2006 e, por fim, esteve em gozo de auxílio-
doença no período de 15/09/2005 a 31/03/2006. Assim, observa-se que após a cessação do benefício em março/2006 a autora não mais exerceu vínculo empregatício e nem verteu recolhimentos previdenciários, vindo a
perder sua qualidade de segurada.Assim, resta analisar a alegada incapacidade e se ela existia à época em que a autora ainda detinha qualidade de segurada do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). No laudo
juntado às fls. 51/56, informa o d. perito que a autora foi submetida à cirurgia para retirada de tumor (meningioma) benigno, em agosto/2005 e, atualmente, permanece com discreto déficit muscular nos membros inferiores, o
que não a impede de deambular com desenvoltura, de modo que se encontra apta a exercer toda e qualquer atividade laborativa. Indicou como data de início da doença e data de início da incapacidade o ano 2003,
segundo relato da autora, concluindo que a incapacidade que a autora teve foi temporária, encontrando-se, na data da perícia, apta ao trabalho.Já no laudo de fls. 77/78, esclareceu o expert que o último relatório médico,
datado de 08/09/2014, indica que não houve recidiva da lesão e concluiu "segundo relatórios médicos contidos no processo, a autora esteve sob cuidados médicos, até a data de 08/09/2014".Dessa forma, conquanto a
prova médica produzida tenha constatado a presença de discreto déficit muscular nos membros inferiores da autora, não deixa dúvida que o quadro clínico apresentado não compromete o desempenho de suas atividades
laborais. Quanto ao período pretérito, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença, o expert fez suas considerações com base nos documentos médicos existentes nos autos. Nesse sentido, enquanto os relatórios
médicos de fls. 24/26, elaborados em 2009, 2012 e 2014, fazem menção ao quadro clínico da autora, sem indicação de incapacidade e nem sugestão de afastamento das atividades laborativas, o relatório médico de fl. 23,
datado de 20/03/2006, já faz indicação de afastamento das atividades laborativas por um período mínimo de 6 meses. Em consulta ao histórico de perícia médica do INSS, ora anexado, a última perícia realizada na autora
foi em 19/12/2005 indicando como data limite 31/03/2006, quando de fato o benefício foi cessado. Assim, a necessidade de afastamento das atividades desenvolvidas pela autora por seis meses, pelo menos, foi identificada
em data posterior à última perícia administrativa, ou seja, a autora não passou por nova perícia médica antes de ter seu benefício cessado. Desse modo, entendo que houve cessação prematura do benefício concedido pelo
INSS, cumprindo-se restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 502.607.725-7, a partir da data de sua cessação, em 31/03/2006 até a data de 30/09/2006 (tempo estimado de recuperação no relatório de fl. 23).É de
se reconhecer, contudo, a prescrição quinquenal. Tendo a autora ajuizado a ação somente em 13/02/2015, verifica-se que as parcelas devidas no período de 31/03/2006 a 30/09/2006 já se encontram prescritas, pelo
decurso do prazo de mais de 5 anos da data da propositura da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o
mérito nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000590-30.2015.403.6111 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por SUELI APARECIDA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual postula a autora a
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo, formulado em 02/12/2014, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, nos termos do
art. 45 da Lei 8.213/91.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora da síndrome do manguito rotador - CID M75.1, o que provoca dor nos ombros, fraqueza, inchaço, e, por essa razão, não reúne condições
de exercer atividade laborativa. Não obstante, o requerimento deduzido na orla administrativa resultou indeferido.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 06/18).Concedidos os benefícios da
gratuidade judiciária, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão proferida às fls. 21/22. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção da prova pericial médica.Citado, o
INSS apresentou contestação às fls. 35/39, arguindo prejudicial de prescrição e argumentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção dos benefícios almejados. Na hipótese de
procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo,
ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.O laudo médico pericial foi encartado às fls. 46/48. Sobre ele as partes se manifestaram às fls. 51/53 (autora) e fl.
54 (INSS).À fl. 55, determinou-se que o expert respondesse aos quesitos complementares formulados pela autora. O laudo pericial complementar foi juntado às fls. 61/62. Sobre ele as partes se manifestaram às fls. 65/66
(autora) e fl. 68 (INSS).Após, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Pois bem. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por
invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no
Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto
à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades
habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único,
ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a
incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários
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pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, segundo os registros constantes no extrato do CNIS (fl. 23/23-verso) e cópia da CTPS (fls.
09/15), observa-se que a autora supera a carência necessária para obtenção dos benefícios por incapacidade postulados. Também ostentava a qualidade de segurada à época do requerimento administrativo (02/12/2014),
considerando seu último vínculo de trabalho que se deu no período de 24/06/2014 a 21/09/2014, estando, portanto, em seu período de graça, nos moldes do artigo 15, II da Lei nº 8.213/91.Quanto à alegada incapacidade,
essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.Nesse particular, o médico perito afirmou no laudo acostado às fls. 46/48 que a autora é portadora de doença degenerativa em ombro direito, compatível com sua
idade, no entanto, sem apresentar incapacidade tanto para a vida independente quanto para o trabalho e suas atividades habituais. Em resposta aos quesitos complementares (fls. 61/62), o d. perito esclareceu que embora a
doença degenerativa leve a uma gradual lesão tecidual de caráter crônico, atualmente, é passível de controle clínico com tratamento adequado e, no caso da autora, no exame clínico "(...) não demonstrou dor aos
movimentos do ombro e muito menos apresentou limitações ou déficits funcionais" e concluiu que "há presença de doença, mas não necessariamente implica em incapacidade laborativa".Assim, apesar da constatação da
doença na autora, o expert não deixa dúvida que o quadro clínico apresentado não compromete o desempenho de atividades laborais.Oportuno registrar, ainda, que o atestado e o laudo médico anexados aos autos (fls.
17/18) não referem incapacidade. Portanto, não constatada a incapacidade para o exercício das atividades habituais da autora, improcede a pretensão. E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição
quinquenal aventada na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos
termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002079-05.2015.403.6111 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X JOSE LUIZ CAPELOZI(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de procedimento comum, ajuizado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de JOSÉ LUIZ CAPELOZI, objetivando o ressarcimento de valores pagos a título de
benefício previdenciário.Aduziu que o réu, segurado facultativo da Previdência Social, requereu e obteve benefício de auxílio-doença. Em procedimento de revisão administrativa, a autarquia constatou indícios de
irregularidade na concessão do benefício; submetido a nova perícia, a data de início da incapacidade foi corrigida para época em que o réu teria perdido a qualidade de segurado.Acrescentou que a defesa administrativa
apresentada pelo réu foi considerada insuficiente, mantendo-se a decisão, e os recursos interpostos em face desta última restaram improvidos.Invocando disposições das Leis nºs 8.212 e 8.213/91, do Decreto nº 3.048/99 e
do Código Civil, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, requereu a condenação do réu a restituir-lhe os valores indevidamente auferidos. Juntou documentos (fls. 14/126).Citado (fls. 79), o réu
apresentou contestação às fls. 132. Reportando-se aos fundamentos da Ação Declaratória de Inexistência de Débito nº 0002593-55.2015.403.6111, cuja exordial instruiu por cópia a peça de resistência (fls. 134/144),
bateu-se pela improcedência do pedido, com arrimo no princípio da irrepetibilidade das verbas alimentares.Réplica às fls. 82.Em sede de especificação de provas, o INSS requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 90),
tendo o autor permanecido inerte.A seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOJulgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria sob
exame não exige outras provas além daquelas já existentes nos autos.A presente demanda versa sobre a restituição de valores pagos ao réu, a título de auxílio-doença previdenciário.Consoante o artigo 59 da Lei nº
8.213/91, "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
15 (quinze) dias consecutivos". O parágrafo único do mesmo dispositivo reza, por outro lado, que "Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou
da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".Assim, a percepção do auxílio-doença exige o concurso das
seguintes condições: cumprimento da carência legal (doze meses); manutenção da qualidade de segurado; e superveniência da doença ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social.O INSS afirma que os
valores ora cobrados foram pagos indevidamente ao réu no período de 11/01/2010 a 30/04/2011, em que ele não detinha a qualidade de segurado, reportando-se para tanto aos documentos que instruíram o processo
administrativo referente ao benefício nº 539.295.312-0.O extrato do CNIS de fls. 32 demonstra que o réu verteu contribuições ao INSS nos períodos de 09/2004 a 01/2005 e 11/2007 a 04/2009. Nesse ínterim, teria
perdido a qualidade de segurado em duas ocasiões: em 16/09/2005, após o primeiro período contributivo acima mencionado (fls. 54), e em 01/07/2009, após o segundo (fls. 22).Verifica-se, por fim, que o réu recebeu dois
auxílios-doença, nos períodos de 28/04/2009 a 11/12/2009 (NB 535.352.517-1, fls. 28) e 11/01/2010 a 10/02/2011 (NB 539.295.312-0, fls. 22).Pois bem.Ao que se dessume do Relatório Individual de fls. 14, o
segundo benefício foi revisto administrativamente porque sua Data de Início da Incapacidade (DII) coincidiu com a do primeiro, no dia 26/12/2007, consoante se vê às fls. 33 destes autos e 53 do feito nº 0002593-
55.2015.403.6111, apenso.Diante dessa constatação, o perito da autarquia solicitou "a revisão das Datas de Início da Doença e da Data de Início da Incapacidade para 31/12/2005 (...) e 26/12/2007" (fls. 14).
Posteriormente, em 19/05/2010, o pedido de alteração foi retificado, fixando-se a DID em 05/02/2003 e a DII em 10/08/2007 (fls. 42/44). Esta última alteração foi homologada pelo setor competente do INSS em
09/06/2010 (fls. 50). Em síntese, a data de início da incapacidade do segundo benefício retroagiu de 26/12/2007 para 10/08/2007.Considerando que o réu perdeu a qualidade de segurado em setembro de 2005 (fls. 54) e
somente voltou a contribuir em novembro de 2007 (fls. 24) - três meses após a DII revista -, o INSS concluiu que o segundo auxílio-doença não era devido, pois o réu já estava incapacitado quando reingressou no Regime
Geral de Previdência Social.Segundo dispõe a legislação de regência, é permitido em lei o ressarcimento, aos cofres do INSS, dos valores pagos indevidamente, com a ressalva de que, se demonstrados dolo, fraude ou má-
fé, a restituição deverá ser feita de uma só vez, nos termos do artigo 154, 2º do Regulamento da Previdência Social:"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:(...)II -
pagamento de benefícios além do devido, observado o disposto nos 2º a 5º;(...) 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-
fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais.(...) 4º Se o débito for originário de erro da
previdência social e o segurado não usufruir de benefício, o valor deverá ser devolvido, com a correção de que trata o parágrafo anterior, da seguinte forma:I - (...)II - no caso dos demais beneficiários, será observado:a) se
superior a cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de sessenta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa; eb) se inferior a cinco vezes o valor do benefício
suspenso ou cessado, no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa."Pela redação do dispositivo legal, mesmo em caso de recebimento de benefício de boa-fé a
restituição poderá ser realizada, mediante desconto parcial (para benefícios em manutenção) ou ressarcimento direto (para benefícios suspensos ou cessados). Essa é a interpretação literal do referido texto.Entretanto, o
melhor entendimento jurisprudencial considera incabível a devolução de valores recebidos de boa-fé, quando de caráter alimentar. Nesse caso, a interpretação dada ao dispositivo funda-se no princípio da boa-fé.Neste
ponto, a jurisprudência é pacífica em nossa Corte Regional:"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES
RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.(...)- O benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944,
Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido."(TRF - 3ª
Região, EI nº 0013010-79.2006.403.6112, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 23.07.2015, v.u., e-DJF3 Judicial 1 04.08.2015.) No mesmo sentido:"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CANCELAMENTO - DEVOLUÇÃO DE VALORES - PRESCRIÇÃO. BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE.1. O recebimento indevido de benefício previdenciário caracteriza-se como
enriquecimento sem causa, nos termos do art. 884 do Código Civil.2. Assim, o prazo prescricional para a ação de ressarcimento por parte do INSS é de três anos, conforme previsto no art. 206, 3º, IV, do Código Civil.3.
Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts.
115, II, da Lei 8.213/91, e 154, 3º, do Decreto 3.048/99.4. Ademais, cancelado o benefício, não se caracteriza a hipótese de aplicação do art. 115 da Lei 8.213/91."(TRF - 4ª Região, AC nº 5022970-
18.2014.404.7000, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 26.05.2015, v.u., DE 29.05.2015.)"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AMPARO SOCIAL.
CONFIGURAÇÃO DA BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. PRETENSÃO AO RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. REQUISITOS. DESCARACTERIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. Busca o requerente o restabelecimento de benefício assistencial, percebido por mais de 17 anos (entre 1996 e 2013), bem assim a declaração de inexistência de débito junto ao INSS, no valor de R$ 80.677,19, cobrado
em razão de recebimento supostamente indevido a título do aludido benefício, sob o fundamento de que o demandante teria mantido diversos vínculos empregatícios, paralelamente, à percepção do amparo, daí a
impossibilidade de manutenção deste último; 2. Constatando-se que o autor passou a exercer atividade laborativa após a concessão do amparo social, resta configurada a legalidade do ato de cancelamento do benefício,
uma vez que a deficiência que ensejara o seu deferimento não mais incapacita o postulante, ainda que inexista alteração das condições de saúde do mesmo; 3. Os valores recebidos a título de benefício assistencial tem
natureza alimentar, sendo irrepetíveis, não podendo gerar devolução aos cofres públicos, ainda que pagos indevidamente, salvo se demonstrada a má-fé do beneficiário, hipótese de que não cuidam os autos, pois indiscutível
a boa-fé; 4. Apelação parcialmente provida, apenas para reconhecer a impossibilidade de restituição aos cofres públicos dos valores recebidos a título de benefício assistencial."(TRF - 5ª Região, AC nº 0801616-
73.2013.405.8300, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 17.06.2014, v.u., PJe.)No caso vertente, não há como afastar a conclusão de que o réu agiu de boa-fé.Além de a boa-fé ser presumível (a
má-fé é que deve ser provada), os documentos fornecidos pelo INSS evidenciam que a mudança da DII do auxílio-doença nº 539.295.312-0, de 26/12/2007 (durante o último período contributivo do réu - fls. 24) para
10/08/2007 (antes de seu reingresso no RGPS, em novembro do mesmo ano - ibidem), foi realizada interna corporis pela autarquia e por sua própria iniciativa, não se vislumbrando, por parte do réu, qualquer iniciativa
tendente a induzir em erro os agentes do órgão previdenciário.Reforça-se a conclusão acima à vista do Relatório Conclusivo Individual de fls. 122/123, segundo o qual "o benefício de Auxílio Doença sob nº.
31/539.295.312-0, em nome de José Luiz Capelozi, foi concedido regularmente e tornou-se irregular quando a perícia médica concluiu pela alteração da DID para 05/02/2003 e a DII para 10/08/2007, época em que o
segurado não possuía a qualidade de segurada" (fls. 123, item 10, verbis).Nesse contexto, tenho que improcede a pretensão do INSS. Se o réu não deu causa ao pagamento indevido, não pode ser onerado com sua
restituição.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora (INSS) ao pagamento
de honorários advocatícios em favor do advogado do réu, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, inciso III, do Novo CPC.Sem reexame necessário (art. 496, 3º,
I, NCPC).Indene de custas, por ser a autarquia delas isenta.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002593-55.2015.403.6111 - JOSE LUIZ CAPELOZI(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, ajuizado por JOSÉ LUIZ CAPELOZI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
declaração de inexistência de débito previdenciário.Aduziu que requereu e obteve benefício previdenciário de auxílio-doença; posteriormente, em procedimento de revisão administrativa, a autarquia alterou a data de início
da incapacidade para época anterior ao seu ingresso no Regime Geral de Previdência Social, acarretando a cessação do benefício e a cobrança, em restituição, dos valores a ele correspondentes.Invocando o princípio da
irrepetibilidade das verbas alimentares, requereu a concessão de liminar, a fim de obstar o lançamento de seu nome em cadastros de inadimplentes, e, ao final, o reconhecimento de inexistência da dívida. Juntou documentos
(fls. 13/16).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão de fls. 19/20.Citado (fls. 25), o INSS apresentou contestação às fls. 26/41. Bateu-se pela improcedência do pedido,
invocando disposições das Leis nºs 8.212 e 8.213/91, do Decreto nº 3.048/99 e do Código Civil, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Juntou documentos (fls. 42/88).Réplica às fls. 91/92.Em
sede de especificação de provas, o autor protestou pela requisição de cópia do processo administrativo (fls. 95); o INSS, por sua vez, requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 97).Às fls. 113, determinou-se o
apensamento dos autos aos do Procedimento Comum nº 0002079-05.2015.403.6111, ante a existência de conexão entre os feitos.A seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOConsiderando que os
documentos relativos ao processo administrativo instruíram a contestação do INSS (fls. 42/88), tenho por prejudicado o pedido formulado pelo autor às fls. 95.Assim, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria sob exame não exige outras provas além daquelas já existentes nos autos.A presente demanda versa sobre a restituição de valores pagos ao autor, a título
de auxílio-doença previdenciário.Consoante o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". O parágrafo único do mesmo dispositivo reza, por outro lado, que "Não será devido auxílio-doença ao segurado
que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença
ou lesão".Assim, a percepção do auxílio-doença exige o concurso das seguintes condições: cumprimento da carência legal (doze meses); manutenção da qualidade de segurado; e superveniência da doença ao ingresso do
segurado no Regime Geral de Previdência Social.O INSS afirma que os valores ora cobrados foram pagos indevidamente ao autor no período de 28/04/2009 e 11/12/2009, reportando-se para tanto aos documentos que
instruíram o processo administrativo referente ao benefício nº 535.352.517-1.O extrato do CNIS de fls. 55 demonstra que o autor verteu contribuições ao INSS nos períodos de 01/09/2004 a 31/01/2005 e 01/11/2007 a
30/04/2009.Nesse ínterim, teria perdido a qualidade de segurado em duas ocasiões: em 16/09/2005, após o primeiro período contributivo acima mencionado (apenso, fls. 54), e em 01/07/2009, após o segundo (ibidem, fls.
22).Verifica-se, por fim, que o réu recebeu dois auxílios-doença, nos períodos de 28/04/2009 a 11/12/2009 (NB 535.352.517-1, fls. 42) e 11/01/2010 a 10/02/2011 (NB 539.295.312-0, fls. 22 do apenso).Pois bem.Ao
que se dessume do Relatório Conclusivo Individual de fls. 64/65, o primeiro benefício foi revisto administrativamente, com "alteração da DID (data de início da doença de 30/12/2005 para 31/12/2005 e a DII (data de início
da incapacidade) foi fixada em 26/12/2007".Diante dessa alteração, entenderam os técnicos da autarquia que "o sistema SABI concedeu incorretamente o benefício que deveria ter sido indeferido pelo motivo de doença
pré-existente ao reingresso do interessado no Regime Geral de Previdência Social" (ibidem).Em síntese, a data de início da doença do primeiro benefício foi fixada em 31/12/2005.Considerando que o autor perdeu a
qualidade de segurado em setembro de 2005 (apenso, fls. 54) e somente voltou a contribuir em novembro de 2007 (fls. 55) - quase dois anos após a DID revista -, o INSS concluiu que o primeiro auxílio-doença não era
devido, pois o autor já estava enfermo quando reingressou no Regime Geral de Previdência Social.Segundo dispõe a legislação de regência, é permitido em lei o ressarcimento, aos cofres do INSS, dos valores pagos
indevidamente, com a ressalva de que, se demonstrados dolo, fraude ou má-fé, a restituição deverá ser feita de uma só vez, nos termos do artigo 154, 2º do Regulamento da Previdência Social:"Art. 154. O Instituto
Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:(...)II - pagamento de benefícios além do devido, observado o disposto nos 2º a 5º;(...) 2º A restituição de importância recebida indevidamente por
beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244,
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independentemente de outras penalidades legais.(...) 4º Se o débito for originário de erro da previdência social e o segurado não usufruir de benefício, o valor deverá ser devolvido, com a correção de que trata o parágrafo
anterior, da seguinte forma:I - (...)II - no caso dos demais beneficiários, será observado:a) se superior a cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de sessenta dias, contados da notificação para fazê-
lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa; eb) se inferior a cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa."Pela
redação do dispositivo legal, mesmo em caso de recebimento de benefício de boa-fé a restituição poderá ser realizada, mediante desconto parcial (para benefícios em manutenção) ou ressarcimento direto (para benefícios
suspensos ou cessados). Essa é a interpretação literal do referido texto.Entretanto, o melhor entendimento jurisprudencial considera incabível a devolução de valores recebidos de boa-fé, quando de caráter alimentar. Nesse
caso, a interpretação dada ao dispositivo funda-se no princípio da boa-fé.Neste ponto, a jurisprudência é pacífica em nossa Corte Regional:"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.(...)- O benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado não está sujeito a
repetição de indébito, dado o seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.-
Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido."(TRF - 3ª Região, EI nº 0013010-79.2006.403.6112, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 23.07.2015, v.u., e-DJF3 Judicial 1 04.08.2015.) No
mesmo sentido:"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CANCELAMENTO - DEVOLUÇÃO DE VALORES - PRESCRIÇÃO. BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE.1.
O recebimento indevido de benefício previdenciário caracteriza-se como enriquecimento sem causa, nos termos do art. 884 do Código Civil.2. Assim, o prazo prescricional para a ação de ressarcimento por parte do INSS
é de três anos, conforme previsto no art. 206, 3º, IV, do Código Civil.3. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar
das prestações previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115, II, da Lei 8.213/91, e 154, 3º, do Decreto 3.048/99.4. Ademais, cancelado o benefício, não se caracteriza a hipótese de aplicação do art. 115
da Lei 8.213/91."(TRF - 4ª Região, AC nº 5022970-18.2014.404.7000, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 26.05.2015, v.u., DE 29.05.2015.)"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. VALORES
RECEBIDOS A TÍTULO DE AMPARO SOCIAL. CONFIGURAÇÃO DA BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. PRETENSÃO AO RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. REQUISITOS.
DESCARACTERIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Busca o requerente o restabelecimento de benefício assistencial, percebido por mais de 17 anos (entre 1996 e 2013), bem assim a declaração de
inexistência de débito junto ao INSS, no valor de R$ 80.677,19, cobrado em razão de recebimento supostamente indevido a título do aludido benefício, sob o fundamento de que o demandante teria mantido diversos
vínculos empregatícios, paralelamente, à percepção do amparo, daí a impossibilidade de manutenção deste último; 2. Constatando-se que o autor passou a exercer atividade laborativa após a concessão do amparo social,
resta configurada a legalidade do ato de cancelamento do benefício, uma vez que a deficiência que ensejara o seu deferimento não mais incapacita o postulante, ainda que inexista alteração das condições de saúde do
mesmo; 3. Os valores recebidos a título de benefício assistencial tem natureza alimentar, sendo irrepetíveis, não podendo gerar devolução aos cofres públicos, ainda que pagos indevidamente, salvo se demonstrada a má-fé
do beneficiário, hipótese de que não cuidam os autos, pois indiscutível a boa-fé; 4. Apelação parcialmente provida, apenas para reconhecer a impossibilidade de restituição aos cofres públicos dos valores recebidos a título
de benefício assistencial."(TRF - 5ª Região, AC nº 0801616-73.2013.405.8300, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 17.06.2014, v.u., PJe.)No caso vertente, não há como afastar a conclusão de
que o autor agiu de boa-fé.Além de a boa-fé ser presumível (a má-fé é que deve ser provada), os documentos fornecidos pelo INSS evidenciam que a alteração da DID do auxílio-doença nº 535.352.517-1, de
30/12/2005 (fls. 53) para 31/12/2005 (fls. 64/65), foi realizada interna corporis pela autarquia e por sua própria iniciativa, não se vislumbrando, por parte do autor, qualquer iniciativa tendente a induzir em erro os agentes do
órgão previdenciário.Reforça-se a conclusão acima à vista do Relatório Conclusivo Individual de fls. 64/65, alhures mencionado, segundo o qual "o sistema SABI concedeu incorretamente o benefício" (fls. 64, item 2),
evidenciando tratar-se de falha operacional da autarquia.Nesse contexto, tenho que procede a pretensão do autor. Se ele não deu causa ao pagamento indevido, não pode ser onerado com sua restituição.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, declaro inexistente o débito cobrado pela
autarquia previdenciária nestes autos, relativo às parcelas do benefício de auxílio-doença nº 535.352.517-1, e determino ao INSS que se abstenha de lançar o nome do autor em cadastros de inadimplentes relativamente ao
mesmo débito.Condeno a parte ré (INSS) ao pagamento de honorários advocatícios em favor do advogado do autor, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 3º e 4º,
inciso III, do Novo CPC.Sem reexame necessário (art. 496, 3º, I, NCPC).Indene de custas, por ser a autarquia delas isenta.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

PROCEDIMENTO COMUM
0002606-54.2015.403.6111 - OSMARINA FERNANDES CARVALLO(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por OSMARINA FERNANDES CARVALLO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que, após a conversão do tempo especial em
comum e somados os demais períodos de trabalho, seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento que apresentou na via administrativa em 23/02/2015.À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos (fls. 11/52).Por meio da decisão de fls. 55, concedeu-se à autora a gratuidade judiciária requerida e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS
apresentou contestação às fls. 58/60, discorrendo, em síntese, sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou os documentos de fls. 61/66.Réplica às fls. 69/75.Em especificação de provas, informou a autora
não ter mais provas a produzir (fls. 78); o INSS, por sua vez, nada requereu (fls. 79).Às fls. 80/110, o INSS promoveu a juntada de cópia integral do processo administrativo relativo ao pedido de aposentadoria
apresentado em 23/02/2015.Intimada, a parte autora apresentou a manifestação de fls. 113.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca a autora a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial das atividades por ela exercidas nos períodos de 01/08/2000 a 23/02/2015 (DER), 03/04/2001 a 30/10/2001 e
02/03/2004 a 08/09/2006 (item 2 - fls. 09), informando que o INSS já reconheceu na via administrativa os períodos de 05/08/1980 a 12/01/1985 e 01/03/1989 a 30/11/1990 (fls. 08, último parágrafo).TEMPO
ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no
tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o
tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não
havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual
sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de
forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído,
saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº
611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº
2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo
técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-
6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de
Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera
menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto
4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe
03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSPara obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requer a autora,
primeiro, o reconhecimento da condição especial do trabalho por ela realizado nos períodos de 01/08/2000 a 23/02/2015 (DER), 03/04/2001 a 30/10/2001 e 02/03/2004 a 08/09/2006.Convém deixar registrado que os
dois últimos vínculos mencionados estão inseridos no primeiro, de modo que não podem ser computados simultaneamente.Período de 01/08/2000 a 23/02/2015Para reconhecimento da condição especial do labor no
referido período, foi juntado aos autos o PPP de fls. 30/33, indicando que a autora trabalhou na Associação Beneficente Espírita de Garça como auxiliar de enfermagem (período de 01/08/2000 a 30/09/2007) e técnica de
enfermagem (período de 01/10/2007 a 04/02/2015 - data do PPP). Em ambos os períodos exerceu as seguintes atividades: trabalhar no posto de enfermagem da ala de internamento psiquiátrico, fazer atendimentos aos
pacientes, auxiliando médicos em consultas e pequenos procedimentos, fazer curativos, lavagens intestinais, medicações oral, endovenosa e intramuscular, cuidar dos doentes acometidos de doenças biológicas em leitos,
limpeza em geral em banhos True. Como fatores de risco são apontados os agentes biológicos: vírus, bactéria e microrganismos. Assim, diante da descrição das atividades exercidas, não há dúvida de que a autora, nos
períodos citados, estava exposta a agentes nocivos à sua saúde durante toda a jornada de trabalho, uma vez que exercia atividades típicas de enfermagem em hospital, em contato direto com pacientes portadores de
doenças, suas excreções e materiais contaminados, o que permite o enquadramento no código 3.0.1 do anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99.Quanto à questão da habitualidade e permanência do contato, é de se
ver, da descrição da atividade profissional da autora, a contínua sujeição ao fator de risco biológico, eis que inerente às funções que realizava. Ressalte-se que o questionamento do réu, quanto à efetiva exposição a doentes
e materiais infectocontagiosos, em última análise, exige a contaminação e, portanto, a doença por conta dos agentes biológicos, o que, obviamente, dá ensejo a outro tipo de benefício (aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença) e não a aposentadoria especial, cuja caracterização decorre de submissão a fatores insalubres, perigosos ou penosos, geradores de risco para a saúde do trabalhador.Portanto, cumpre considerar especial o período
de trabalho entre 01/08/2000 e 04/02/2015 (data do PPP), devendo ser considerado como tempo comum o período remanescente até o requerimento administrativo (05/02/2015 a 23/02/2015), porquanto nãos e trouxe
prova do exercício de atividade especial nesse interregno.Períodos de 03/04/2001 a 30/10/2001 e 02/02/2004 a 08/09/2006Para comprovar a especialidade dos períodos citados, foram juntados os Perfis Profissiográficos
Previdenciários de fls. 26/29 e 34/37, demonstrando que, em ambos, a autora trabalhou como auxiliar de enfermagem em ambiente hospitalar, exercendo atividades típicas desse cargo, em contato direto com pacientes
hospitalizados e suas excreções e exposta aos agentes nocivos biológicos durante toda a jornada de trabalho, o que, igualmente, permite sejam considerados especiais os respectivos períodos de trabalho. Contudo, como já
mencionado, referidos períodos de trabalho são concomitantes ao primeiro período analisado, de modo que, embora também sejam especiais, não podem ser computados duplamente.Assim, somando todos os períodos de
trabalho indicados na CTPS (fls. 16/19) e no CNIS (extrato anexo), e convertendo-se em tempo comum o tempo especial reconhecido (período de 01/08/2000 a 04/02/2015), inclusive pela autarquia previdenciária
(períodos de 05/08/1980 a 12/01/1985 e 01/03/1989 a 30/11/1990), verifica-se que não possui a autora tempo suficiente para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, pois alcança apenas 29 anos,
8 meses e 10 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 23/02/2015. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1
13/05/1978 15/06/1978 - 1 3 - - -2 18/12/1978 24/08/1979 - 8 7 - - -3 01/10/1979 29/04/1980 - 6 29 - - -4 Esp 05/08/1980 12/01/1985 - - - 4 5 85 13/01/1985 12/02/1985 - - 30 - - -6 02/04/1988 14/04/1988 - -
13 - - -7 18/04/1988 31/05/1988 - 1 14 - - -8 Esp 01/03/1989 30/11/1990 - - - 1 8 309 01/12/1990 06/02/1992 1 2 6 - - -10 01/01/1997 31/01/1997 - 1 1 - - -11 01/02/1997 28/02/1997 - - 28 - - -12 01/03/1997
08/01/1998 - 10 8 - - -13 01/05/1998 30/04/1999 - 11 30 - - -14 Esp 01/08/2000 04/02/2015 - - - 14 6 415 05/02/2015 23/02/2015 - - 19 - - - Soma: 1 40 188 19 19 42 Correspondente ao número de dias: 1.748
7.452 Tempo total : 4 10 8 20 8 12 Conversão: 1,20 24 10 2 8.942,400000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 29 8 10Improcede, pois, a pretensão de obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição desde o requerimento administrativo apresentado em 23/02/2015.Verifica-se, contudo, de acordo com o extrato do CNIS a seguir anexado, que a autora permanece trabalhando. Assim, computando-se o
período posterior ao requerimento administrativo, ainda que como tempo comum, observa-se que já faz ela jus à aposentadoria por tempo de contribuição, ficando ao seu critério apresentar o necessário requerimento
administrativo. III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de
serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pela autora em condições especiais o período de 01/08/2000 a 04/02/2015, além daqueles já reconhecidos na via administrativa, determinando ao INSS que proceda à
devida averbação para fins previdenciários. JULGO IMPROCEDENTE, contudo, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, diante da falta de tempo de serviço para tanto, conforme
exposto na fundamentação.A sucumbência é recíproca. Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em
conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC. De outra parte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sem
remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da
3.ª Região, registro que foi acolhido judicialmente o período de 01/08/2000 a 04/02/2015 como tempo de serviço especial em favor da autora OSMARINA FERNANDES CARVALLO, filha de Lourdes Pereira
Fernandes, portadora da cédula de identidade RG nº 14.607.309-5-SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 034.504.318-97, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, 805, Centro, Garça/SP.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004461-68.2015.403.6111 - ELIO LUIZ GARCIA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por ELIO LUIZ GARCIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por
meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que, após a conversão do tempo especial reconhecido em tempo comum e somados os demais períodos de trabalho,
seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento que apresentou na via administrativa em 30/07/2012.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 12/28).Por meio
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do despacho de fls. 30, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 32/38, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal e discorrendo, em síntese,
sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Juntou os documentos de fls. 39/42vº.Réplica às fls. 45/47.Em especificação de provas, o autor requereu a realização de perícia no local de trabalho (fls. 50/51); o
INSS, por sua vez, informou não ter outras provas a produzir (fls. 52).Por meio da decisão de fls. 53, indeferiu-se o pedido de realização de perícia, facultando ao autor a produção de prova testemunhal, que foi por ele
dispensada, nos termos da manifestação de fls. 55. É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na
jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças
legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias
profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se:
(STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe
09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído,
frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente
ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de
tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi
elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde
que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se
que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar
exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os
percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto
3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do
tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSPretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo, para tanto, o reconhecimento da natureza especial
dos períodos de 16/01/1976 a 03/02/1983, 09/07/1986 a 05/10/1986, 05/03/1997 a 31/01/2001 e 01/03/1997 a 12/1997, quando, segundo informa, trabalhou como serralheiro e soldador (fls. 03, itens 2 e 3).Esclareça-
se, por primeiro, que o último período indicado (de 01/03/1997 a 12/1997) trata-se do mesmo vínculo antecedente, como demonstra o extrato do CNIS (fls. 40), de modo que não será analisado separadamente.Ainda,
quanto ao período de 09/07/1986 a 05/10/1986, há somente a carteira de trabalho a indicar que no referido período o autor trabalhou na empresa Moreira Estruturas Metálicas e Serralheria Ltda. na função de auxiliar de
montagem (fls. 26). Nenhum outro documento foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada condição especial do trabalho. Ora, não basta mera menção à atividade na carteira profissional, fazendo-se necessária a
descrição dessas atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza de uma atividade. Ademais, a atividade exercida (auxiliar de montagem), apenas pela denominação não possibilita o
enquadramento como atividade especial.Quantos aos demais períodos, 16/01/1976 a 03/02/1983 e 05/03/1987 a 31/01/2001, foram juntados os formulários de fls. 22 e 20, respectivamente, indicando que o autor, nos
referidos interregnos, trabalhou como auxiliar de produção, serralheiro oficial e oficial serralheiro "A", na preparação da matéria-prima e montagem de móveis hospitalares. Não há indicação, contudo, de exposição a agentes
nocivos, nem possuem as empresas empregadoras laudos periciais do período, sendo que a simples descrição das atividades exercidas pelo autor, nesse caso, não permite o enquadramento do trabalho como especial.
Desse modo, diante da documentação anexada e das provas produzidas, nem um só dos períodos indicados pode ser considerado como de natureza especial, de modo que improcede, na totalidade, a pretensão
manifestada na inicial, porquanto o autor não alcança tempo suficiente à aposentação até a data do requerimento administrativo. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial
admissão saída a m d a m d1 CTPS 06/05/1974 11/07/1974 - 2 6 - - -2 CTPS e CNIS 16/01/1976 03/02/1983 7 - 18 - - -3 CTPS 09/07/1986 05/10/1986 - 2 27 - - -4 CTPS e CNIS 05/03/1987 31/01/2001 13 10
27 - - -5 CNIS 01/02/2001 31/08/2001 - 7 1 - - -6 CNIS 01/10/2001 31/12/2001 - 3 1 - - -7 CNIS 01/02/2002 31/03/2003 1 2 1 - - -8 CNIS 01/05/2003 31/10/2003 - 6 1 - - -9 CNIS 01/12/2003 30/07/2012 8 7
30 - - - Soma: 29 39 112 Correspondente ao número de dias: 11.722 Tempo total : 32 6 22 Conversão: 1,40 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 6 22Convém registrar que o autor, após o requerimento
administrativo permaneceu trabalhando, como se verifica do extrato do CNIS a seguir anexado, de modo que lhe foi concedido administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de
16/05/2016, computando-se 35 anos, 3 meses e 6 dias de tempo de serviço, como demonstram os extratos anexos.III - DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001665-70.2016.403.6111 - RACHEL BOMBACINI FERREIRA(SP256131 - PAULA TAVARES FINOCCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito comum promovida por RACHEL BOMBACINI FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sustentando a autora, em apertada síntese, ter direito
à correção em sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelo INPC ou ainda qualquer outro índice que reponha as reais perdas inflacionárias, em substituição à TR, nas parcelas vencidas e
vincendas. Pede que a correção se dê desde 1999, data em que a TR teria parado de recompor as perdas inflacionárias.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 28/73).Instada a recolher as
custas iniciais (fls. 76 e 78), caso não fosse situação de gratuidade, a autora deixou escoar in albis o prazo que lhe foi concedido (fls. 77 e 79).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOA ausência de recolhimento
correto das custas processuais obsta o prosseguimento do feito pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual, consoante entendimento jurisprudencial de
nossos Tribunais:"EMENTA: PROCESSO CIVIL - CUSTAS JUDICIAIS. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. CPC, ART. 267, IV.1. O pagamento das custas judiciais é
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.2. A jurisprudência do extinto TFR, e mesmo do STJ, é no sentido de que o Juiz deve determinar o cancelamento da distribuição, caso o Autor
não efetue o pagamento.3. Recursos improvidos."(TRF - 4ª Região, AC´s nºs 93.04.30061-4 e 93.04.30062-2, 2ª Turma, rel. Des. Fed. Luíza Dias Cassales, j. 25.11.1993, v.u., DJU 20.04.1994, pág.
17.520)."EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 6.032, DE 30.04.1974. INTIMAÇÃO.1. Se o Autor, devidamente intimado pela imprensa oficial, não efetuar
o pagamento das custas, o Juiz deve determinar o cancelamento da distribuição. Precedentes. Súmula 111 do extinto TFR.2. Desnecessidade de intimação pessoal da parte. Súmula 111 do extinto TFR.3. Apelação
improvida."(TRF - 3ª Região, AC nº 32.269 (90.03.030446-7), 4ª Turma, rel. Des. Fed. Grandino Rodas, j. 14.04.1993, m.v., DJU 21.06.1993, pág. 167; RTRF - 3ª R., nº 15, pág. 65).Mantendo-se inerte a parte
autora quando instada a promover o recolhimento das custas, torna-se imperioso o cancelamento da distribuição, nos exatos termos do artigo 290 do novo CPC.III - DISPOSITIVOIsso posto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO do feito, nos termos do artigo 14, I, da Lei nº 9.289/96 c/c artigo 290 do novo Código de Processo Civil. Consequentemente, DECLARO EXTINTO o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem honorários, visto que sequer estabelecida a relação processual.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001761-85.2016.403.6111 - LUZINETE CORREIA DOS SANTOS SGRIGNOLI(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP243787 -
ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X ROBERTO BORGES MALHEIRO(SP305406 - ANA LAURA MORAES)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito comum promovida por LUZINETE CORREIA DOS SANTOS SGRIGNOLI em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e de ROBERTO
BORGES MALHEIRO, por meio da qual pretende a autora seja a parte ré condenada a pagar-lhe a importância de R$ 1.808,60, atualizada desde a citação e acrescida de juros de mora desde o evento danoso, relativa a
valores que despendeu em decorrência do acidente de trânsito ocorrido em 30/09/2015, onde o seu veículo foi atingido pelo veículo Fiat Fiorino, placa EVZ-2433, de propriedade da primeira ré e conduzido pelo segundo,
que não respeitou o sinal de parada no cruzamento, cujo tráfego seria preferencial à autora.A inicial veio instruída com procuração e outros documentos (fls. 06/19).Por meio do despacho de fls. 22, concedeu-se à autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita e se determinou a designação de audiência para tentativa de conciliação, com citação antecedente das rés.O corréu Roberto Borges Malheiro apresentou contestação às fls. 30/35,
juntando procuração e outros documentos às fls. 38/40. Realizada audiência pela Central de Conciliação, conforme Termo de fls. 42/43, e diante da notícia de que o valor pleiteado já havia sido depositado em conta da
autora, fato ocorrido antes mesmo do ajuizamento da ação, concedeu-se prazo para manifestação da autora sobre a extinção do feito pela desistência, o que contou com concordância de ambos os réus.Às fls. 46, a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos procedeu à juntada dos documentos comprobatórios do pagamento alegado (fls. 49/51). Às fls. 53, a autora veio informar que localizou o depósito efetuado pelos Correios,
concordando, então, com a extinção do feito. Determinada a regularização de sua representação processual, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos juntou a procuração e substabelecimento de fls. 56/57 e 58/59.É a
síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSAinda que oferecida contestação pelo corréu Roberto Borges Malheiro, mas contando com a anuência da parte ré, conforme Termo de Audiência de fls. 42/43, de modo que
satisfeito o disposto no 4º do artigo 485 do novo Código de Processo Civil, não há óbice ao acolhimento do pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. III - DISPOSITIVOAnte o exposto,
HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolver o mérito, na forma do artigo 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora
ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré (art. 90 do NCPC), fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação
econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004504-68.2016.403.6111 - VANIA DE OLIVEIRA BUENO(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da declaração de hipossuficiência econômica, conforme já determinado na decisão de fls. 73/74.
2. Intime-se a sra. perita solicitando para que envie o laudo pericial ou justifique sua impossibilidade, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003487-36.2012.403.6111 - RONALDO MARTINS MACHADO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
RONALDO MARTINS MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003557-53.2012.403.6111 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE CARLOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Expediente Nº 5287

PROCEDIMENTO COMUM
0004501-60.2009.403.6111 (2009.61.11.004501-8) - JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos. Satisfeita a obrigação atribuída à parte ré em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925, ambos do novo Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Antes, porém, promova a serventia as devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-
XS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002502-67.2012.403.6111 - APARECIDO GOMES DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003578-29.2012.403.6111 - JOSE RODRIGUES PEREIRA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária de contagem de tempo especial para fim de aposentadoria promovida pela parte acima identificada em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.Aduz que o autor trabalhou em regime de economia familiar no período de 29/11/1977 a 31/12/1981. Que, a partir de 1.982 começou a trabalhar na qualidade de trabalhador rural com registro em
Carteira Profissional. Disse que se submeteu a trabalhos urbanos de natureza especial quando desempenhou atividades junto a empresa BEL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA no período de 18/03/91 a 13/09/95 na
função de PONTISTA; de 08/01/97 a 28/02/04 na função de OPERADOR DE PRODUÇÃO E SOLDADOR; e de 01/04/2006 a 23/02/2008 e de 11/01/11 até a data presente na função de vigilante. Por decorrência,
pede a concessão da aposentadoria a partir da data de seu requerimento em 14/06/2012.Deferida a gratuidade, foi o réu citado.O INSS contestou a ação. Esclarece que parte dos documentos somente foi apresentada na
ação judicial. Rebateu a natureza especial da atividade de vigilante. Em suma, pede a improcedência da ação. Em âmbito eventual, sustenta que o benefício é devido apenas a partir da citação.Réplica do autor veio a lume às
fls. 158 a 160.Determinou-se a juntada de documentos (fl. 163).A prova pericial restou indeferida (fl. 172) e deferida a prova testemunhal.O autor prestou seu depoimento pessoal. Ouvidas as testemunhas VALDECI
FERNANDES CAPRARI, OLIVALDO CORRÊA e LÁZARO DA SILVA. O autor apresentou alegações finais remissivas. O INSS reiterou os termos da contestação (fl. 196).Complementação das informações da
empresa BEL S.A.Convertido o julgamento em diligência para novas complementações. Resposta veio à fl. 225. A empresa SASAZAKI não prestou esclarecimentos (fls. 231, 236).O autor reiterou a prova pericial (fl.
239). A autarquia não se pronunciou.É a síntese do necessário. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃO:Indefiro o pedido de reiteração da prova pericial. O indeferimento desta prova já foi feito à fl. 172. De ofício, o juízo
buscou obter todas as informações das empresas onde o autor já prestou serviços a fim de subsidiar a comprovação de situação, cujo ônus na juntada de documentos, a bem da verdade, é do autor.Como dito, a prova
pericial não é eficaz para avaliar a atividade de vigia ou de vigilante, porque a aludida natureza especial não decorre de agentes agressivos no local de trabalho, mas da profissão desempenhada. Quanto ao informado à fl.
225, tenho que a resposta foi suficientemente conclusiva ao determinado nas fls. 215. E, por fim, quanto ao período desenvolvido na SASAZAKI, embora existam necessidades de esclarecimentos apontadas às fls. 225, o
trabalho do autor foi desenvolvido entre 1997 e 2004, de modo que uma prova pericial atual não surpreenderia as reais situações de trabalho do autor, ante a antiguidade dos fatos a serem comprovados. Bem por isso,
houve a possibilidade de produção de prova testemunhal.Logo, é de se julgar o feito no estado em que se encontra.Lado outro, a prescrição incide apenas sobre as prestações eventualmente devidas a partir de cinco anos
contados da data do ajuizamento da ação, não atingindo o fundo de direito. Logo, a sua análise será feita, se necessário, ao final.Trabalho Rural:Pretende o autor a averbação do período de 29/11/1977 a 31/12/1981, em
regime de economia familiar. O período rural posterior, ao que informa, possui registro em carteira profissional. A testemunha ouvida, VALDECI FERNANDES CAPRARI, confirmou o trabalho rural do autor em regime
de economia familiar. Como início de prova material relativamente à época em que se quer declarar o autor apresenta as certidões de fls. 96 e 99, relativas ao cadastramento de produtor rural em 22/09/1976 de Moacir
Rodrigues Pereira, genitor do autor. Em 1.989, também consta que o autor se declarou trabalhador rural (fl. 97 e 98). Ocorre que, após 1.981, o autor já possuía registro em carteira como trabalhador rural e até outubro de
1.989 trabalha com registro (fl. 26). Assim, não há subsídio para reconhecer trabalho rural do autor, após 1.981, fora dos períodos de vínculo de trabalho.Em sendo assim, observando-se o período de 29/11/77 a
31/12/81, conclui-se que é possível conjugar a prova oral e os elementos materiais a fim de apreciar a sua pretensão, na forma do 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.Embora a testemunha ouvida não soubesse precisar datas,
disse conhecer o autor desde a sua infância e que teria trabalhado em atividades rurais até a década de 1.980. Portanto, é possível reconhecer o referido período como trabalho rural, em regime de economia familiar, no
entanto, salvo para fins de carência (2º do artigo 55 da mencionada lei).Tempo Especial:A questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do
tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na
dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ,
REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos
decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio, etc, nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação
quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n.
2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A),
por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF
da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro
do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser
concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento
da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.Caso dos autos:(1) 18/03/91 a 13/09/95:Segundo
consta de seu registro profissional (fl. 34), o autor trabalhou como auxiliar de produção na empresa BEL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. A testemunha OLIVALDO CORRÊA afirmou que o trabalho do autor era
de pontista na fabricação de chocolate, sujeito ao agente agressivo calor. Todavia, os documentos de fls. 47 e 48 estabelecem que na atividade do autor não havia agentes nocivos.Em ofício apresentado à fl. 201, a
empregadora informou que o primeiro laudo foi elaborado em 07/09/95. Com base neste documento, o PPP de fl. 206 não revela o calor como agente agressivo e sim o ruído contínuo de 82,0 dB(A). No laudo (fl. 209), há
a informação da insuficiência de agressividade do calor:"III. Com relação a EXPOSIÇÃO AO CALOR, em conformidade ao anexo número 03 da NR-15:Conforme levantamento técnico ambiental neste posto de trabalho
não foram encontradas nenhuma fonte geradora de calor que justificasse avaliação específica através do "Índice de Bulbo Úmido - Termômetro de Globo (IBUTG)".Não havendo portanto, a necessidade de nenhuma
providência para a melhoria das condições de conforto térmico."Por fim, o documento de fl. 225, confirma a similitude das condições de trabalho do autor com as surpreendidas pelo laudo de 1.995.Em sendo assim, com
base nesses elementos fornecidos pela empregadora, pode-se afirmar que o autor esteve sujeito não ao calor excessivo, mas ao ruído de 82 dB(A) no período. Sabe-se que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até
05/03/1997 (inclusive); portanto, é de se reconhecer como tempo especial o período de 18/03/91 a 13/09/95.(2) 08/01/97 a 28/02/04:Neste lapso temporal, segundo o registro em Carteira Profissional o autor trabalhou
como operador de Produção na empresa SASAZAKI (fl. 34). Segundo consta dos documentos de fls. 49 e 50, o autor esteve submetido a índices de doses ponderadas de ruído de 1,42 e de 1,67, além de agentes
químicos.O laudo técnico que acompanha a avaliação (fls. 77 a 79) explicitamente descreve que o ruído contínuo não ultrapassava os limites de tolerância, conclusão que constou explícita nos formulários DSS - 8030 de fls.
49 e 50.No entanto, quanto ao período de 01/03/2000 a 31/12/2003 (fl. 50), o referido laudo concluiu que a atividade de soldador de produção esteve submetida a poeiras minerais, agentes químicos, acima do nível de
tolerância. Decerto, no mesmo documento (fl. 79), há a alusão ao uso de equipamentos de proteção individual; porém, não há comprovação efetiva de seu fornecimento, o que mantém a consideração do período ser
especial.Em sendo assim, considero como período especial o interregno de 01/03/2000 a 31/12/2003.(3) 01/04/2006 a 23/02/2008 e de 11/01/11 em diante:Conforme os registros profissionais, o autor trabalhou como
porteiro e vigilante.Entre 01/09/2004 a 01/04/2006 (fls. 166 e 88), o autor esteve no desempenho da atividade de portaria, consoante a aludida descrição, o que não implica em considerar a atividade como símile a de
guarda, segurança ou vigia. Já, no interregno de 11/01/11 até ao menos 18/06/2013 a descrição de sua atividade (fl.168) permite concluir que o autor desempenhava tarefas inerentes a de vigia. Aliás, é o que disse a
testemunha LÁZARO DA SILVA.Da mesma forma, é de se dar valia ao registro de vigilante do autor entre 01/04/2006 a 23/02/2008, em empresa voltada à segurança patrimonial (fl. 35), conforme se confirma na
declaração de fl. 89.Esses períodos que ora se reconhece como de vigia (11/01/11 a 18/06/2013 e de 01/04/2006 a 23/02/2008), embora posteriores a 05.03.97, não possuem impeditivo ao reconhecimento da atividade
como especial, se houver elementos que confirmem o desempenho da profissão de forma inconfundível com a do porteiro. A limitação em 05.03.97 da atividade diz respeito a comprovação por enquadramento. A partir daí,
analisa-se sob o aspecto da existência de atividade sujeita a risco, como é o caso de "Vigiar áreas específicas com a finalidade de prevenir, controlar e combater irregularidades; zelar pela segurança das pessoas, do
patrimônio e pelo cumprimento das normas e regulamentos..." (fl. 168).Segundo o Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7 do quadro anexo, enquadra-se como de natureza especial a atividade de "guarda". Dessa forma, a
atividade de vigilante exercida pelo autor nesse interregno é de ser considerada especial. E tal caracterização independe do fato de o trabalhador portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto
tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência.É inegável a natureza especial da ocupação do autor a semelhança do guarda. Atividade de notória natureza perigosa, porquanto o trabalhador tem sua
integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial. Há precedentes jurisprudenciais que consideram a atividade de
vigilante como de natureza especial, conforme se verifica a seguir:"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.
DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A
caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de
regência."(TRF - 4ª Região; EIAC nº 15413/SC, Relator Desembargador Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. 13/03/2002, DJU 10/04/2002, p. 426)."No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples
comprovação de seu exercício conduzem ao enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria."(TRF - 3ª Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado
MARCUS ORIONE, j. 30/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 650).Logo, reconheço os períodos de 11/01/11 a 18/06/2013 - devendo ser considerado o período especial até a data de início do benefício - e de 01/04/2006 a
23/02/2008, como especiais.Cálculo:Computando os períodos de trabalho especiais, tem-se o seguinte cálculo de tempo de contribuição do autor em 14/06/2012, que não totaliza 35 (trinta e cinco) anos de tempo de
serviço: Nº COMUM ESPECIAL Data Inicial Data Final Total Dias Anos Meses Dias Multiplic. Dias Convert. Anos Meses Dias1 29/11/1977 31/12/1981 1.473 4 1 3 - - - - 2 1/1/1982 31/12/1984 1.081 3 - 1 - - - - 3
11/6/1986 6/3/1987 266 - 8 26 - - - - - 4 5/7/1987 17/10/1989 823 2 3 13 - - - - - 5 20/10/1989 14/5/1990 205 - 6 25 - - - - - 6 25/5/1990 18/12/1990 204 - 6 24 - - - - - 7 18/3/1991 13/9/1995 1.616 4 5 26 ,4 646
1 9 16 8 20/9/1995 20/9/1996 361 1 - 1 9 24/9/1996 28/2/2000 1.235 3 5 5 10 1/3/2000 31/12/2003 1.381 3 10 1 ,4 552 1 6 12 11 1/1/2004 26/2/2004 56 - 1 26 - - - - - 12 1/4/2006 23/2/2008 683 1 10 23 ,4 273
- 9 3 13 24/2/2008 19/2/2010 716 1 11 26 - - - - - 14 7/6/2010 10/1/2011 214 - 7 4 - - - - - 15 11/1/2011 14/6/2012 514 1 5 4 ,4 206 - 6 26 Total ###### 30 0 28 - 1.677 4 7 27Total Geral (Comum + Especial)
###### 34 8 25 Todavia, ao considerar o tempo de trabalho até a data do ajuizamento, tem-se que:Nº COMUM ESPECIAL Data Inicial Data Final Total Dias Anos Meses Dias Multiplic. Dias Convert. Anos Meses
Dias1 29/11/1977 31/12/1981 1.473 4 1 3 - - - - 2 1/1/1982 31/12/1984 1.081 3 - 1 - - - - 3 11/6/1986 6/3/1987 266 - 8 26 - - - - - 4 5/7/1987 17/10/1989 823 2 3 13 - - - - - 5 20/10/1989 14/5/1990 205 - 6 25 - -
- - - 6 25/5/1990 18/12/1990 204 - 6 24 - - - - - 7 18/3/1991 13/9/1995 1.616 4 5 26 ,4 646 1 9 16 8 20/9/1995 20/9/1996 361 1 - 1 9 24/9/1996 28/2/2000 1.235 3 5 5 10 1/3/2000 31/12/2003 1.381 3 10 1 ,4 552
1 6 12 11 1/1/2004 26/2/2004 56 - 1 26 - - - - - 12 1/4/2006 23/2/2008 683 1 10 23 ,4 273 - 9 3 13 24/2/2008 19/2/2010 716 1 11 26 - - - - - 14 7/6/2010 10/1/2011 214 - 7 4 - - - - - 15 11/1/2011 27/9/2012 617
1 8 17 ,4 247 - 8 7 Total ###### 30 4 11 - 1.718 4 9 8Total Geral (Comum + Especial) ###### 35 1 19 Em sendo assim, procede a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, porém a contar da data da
citação (09/10/12), porque é o momento em que a autarquia foi induzida em mora. Diante desta data, sem prescrição a considerar.III - DISPOSITIVO:Diante de todo o exposto, com resolução de mérito (art. 487, I, do
NCPC) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a reconhecer em benefício do autor JOSÉ RODRIGUES
PEREIRA, como tempo de trabalho rural, o período de 29/11/77 a 31/12/81, em regime de economia familiar, salvo para fins de carência. De outra volta, condeno o réu a contar como tempo especial em favor do autor, os
períodos de 18/03/91 a 13/09/95; 01/03/00 a 31/12/03; 11/01/11 até a DIB (09/10/2012); e de 01/04/06 a 23/02/08, implantando, por conseguinte, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, sujeito
ao fator previdenciário, a partir de 09/10/2012.Considerando a continuidade de trabalho, não se verifica demonstração de urgência para conceder neste momento a tutela provisória antecipada.Condeno o réu, ainda, a
pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, com o desconto dos valores recebidos administrativamente, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a
contar da citação, mês a mês, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça
Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de
poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A
correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e
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a autarquia delas isenta.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do
NCPC. O autor decaiu de parte mínima do pedido.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no
Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as
seguintes características:Beneficiário: JOSÉ RODRIGUES PEREIRANIT 1.088.939.526-5Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição integralRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do
benefício: 09/10/2012Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSTempo rural e especial reconhecidos: Tempo rural: 29/11/77 a 31/12/81Tempo especial: 18/03/91 a 13/09/95; 01/03/00 a 31/12/03; 11/01/11 até a
DIB (09/10/2012); e de 01/04/06 a 23/02/08.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002334-31.2013.403.6111 - EMERSON SCHULTZ LACERDA GUIMARAES X SIMONE SCHULTZ LACERDA GUIMARAES(SP338585 - CRISTIANO SOBRINHO ANTONIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por EMERSON SCHULTZ LACERDA GUIMARÃES em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado administrativamente em 24/02/2013, com conversão em
aposentadoria por invalidez, se o caso, e, ainda, indenização por danos morais.Aduz o autor, em prol de sua pretensão, ser dependente químico, com diagnóstico CID F19.2 (Transtornos mentais e comportamentais
devidos ao uso de múltiplas drogas e a uso de outras substâncias psicoativas - síndrome de dependência), além de ser portador de AIDS (CID B-24) e Hepatite C (CID B17.1), de modo que se encontra impossibilitado de
exercer qualquer atividade laborativa. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 16/77).Concedidos ao autor os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela
não foi apreciado em razão de o autor estar em gozo do benefício de auxílio-doença, nos termos da decisão proferida às fls. 80/81. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada da prova pericial
médica.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 92/96, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que o autor não logrou comprovar a incapacidade necessária para
obtenção dos benefícios almejados. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos
honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.O autor juntou documentos médicos às fls. 107/109 e
127/150.Os laudos periciais médicos foram encartados às fls. 110/111 (especialidade clínica geral), com documentos médicos de fls. 112/113 e às fls. 151/156 (especialidade psiquiatria). A autora manifestou-se em réplica
e sobre a prova pericial às fls. 161/163. O INSS, de seu turno, pronunciou-se à fl. 165, juntando a manifestação de seu assistente técnico (fls. 166/172). À fl. 182, nomeou-se a irmã do autor como sua curadora especial,
lavrando-se termo de compromisso de curador especial à fl. 183.Novo instrumento de procuração constituindo novo patrono foi juntado à fl. 196 e manifestação do autor às fls. 202/205.Por fim, manifestou-se o Ministério
Público Federal às fls. 210/212.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por
invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no
Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto
à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades
habituais do segurado, segundo a lei, então vigente.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no
artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o
terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um
dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos de carência e da qualidade de segurado do autor
restaram, a contento, demonstrados, considerando os vínculos de trabalho anotados no CNIS, ora anexado, além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença em alguns períodos, sendo os
dois últimos de 28/11/2006 a 24/02/2013 e 13/05/2013 a 22/08/2014.Quanto à incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.Nos termos do laudo pericial de fls. 110/111, o d. perito médico
designado por este Juízo, especialista em clínica médica, informa que o autor é portador de doença pelo vírus da imunodeficiência humana - HIV (B24), hepatite viral crônica C (B18.2), esquizofrenia paranoide (F20.0),
personalidade sociopática (F60.2), sendo que essas doenças o impedem de trabalhar de modo definitivo assim como o impedem para a vida civil devido ao dano físico e cerebral. Em resposta aos quesitos das partes e do
Juízo, o d. expert esclarece que o autor se encontra total e permanentemente incapaz de exercer toda e qualquer atividade laborativa, indicando como data de início da incapacidade (DII) janeiro de 2003, concluindo não
haver possibilidade de reabilitação. De outra banda, o laudo técnico elaborado pelo d. perito médico especialista em psiquiatria, juntado às fls. 151/156, também esclarece que o autor se encontra total e permanentemente
incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa e, em resposta aos quesitos das partes e do Juízo, informa o expert, baseado nas alterações psiquiátricas, ser o autor portador de transtornos mentais e de
comportamento devidos ao uso de múltiplas drogas e ao uso de outras substâncias psicoativas, transtorno depressivo recorrente grave sem sintomas psicóticos e doença pelo vírus da imunodeficiência humana - HIV (CID
10, F 19.2, F 33.2, B24). Conclui que não há como definir data inicial da doença e nem início da incapacidade, visto que o autor iniciou o uso de drogas aos oito anos de idade e a evolução foi ruim, tornando-o incapaz,
sem possibilidade de reabilitação.Diante da conclusão de ambos os peritos, resta claro que o autor se encontra total e permanentemente incapaz para suas atividades laborais.No entanto, argumenta o INSS, em memoriais,
que o autor ao reingressar no RGPS, em 09/08/2002 já era portador das doenças incapacitantes, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado (fl. 165). E o parecer técnico da perita do INSS afirma que o autor já
portava as doenças responsáveis por sua incapacidade antes do ingresso e reingresso no RGPS, em 1994 e 2002, respectivamente (fls. 166/172).Sem razão, no entanto, o INSS.Isso porque embora o d. perito especialista
em psiquiatria não tenha precisado a data de início da incapacidade, evidencia-se pelos documentos médicos acostados aos autos que no final do ano de 2002 o autor passou a fazer exames laboratoriais, com registros de
internações em hospitais psiquiátricos e clínica de recuperação a partir de ano de 2003, de modo que, mesmo já sendo usuário de drogas há mais tempo, as doenças começaram a se manifestar nessa época, vindo a se
agravar posteriormente. Nesse mesmo sentido, o expert especialista em clínica médica também concluiu que o início da incapacidade se deu em janeiro/2013. O autor ingressou no RGPS no ano de 1994 e embora conste
um intervalo de mais de 12 meses sem vínculo empregatício, entre abril/2001 e agosto/2002, o autor não perdeu sua qualidade de segurado, nos moldes do artigo 15, II e 2º da Lei nº 8.213/91. Aplico, in casu, o 2º da Lei
8.213/91, vez que reputo desnecessária a obrigação de registro no órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social da condição de desempregado, uma vez que não é razoável exigir de pessoas simples, com
parcos rendimentos e difícil acesso à informação, o conhecimento de referida diligência. Além disso, a própria ausência de registro de trabalho na CTPS consiste em prova inequívoca de desemprego do segurado.Tanto não
perdeu a qualidade de segurado que o próprio INSS concedeu o benefício de auxílio-doença ao autor em diversas outras oportunidades (07/11/2002 a 28/07/2004; 11/01/2005 a 20/04/2006; 28/11/2006 a 24/02/2013;
13/05/2013 a 22/08/2014 e, por fim, 04/08/2015 a 27/01/2017), conforme extrato do CNIS, ora anexado.Desta forma, considerando que ambos os peritos concluíram pela incapacidade total e permanente para o
exercício de toda e qualquer atividade laboral e exercer os atos da vida civil, e tendo o expert em clínica geral estimado como início da incapacidade janeiro/2013, forçoso reconhecer que o benefício de auxílio-doença é
devido desde então, cumprindo-se restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.388.823-3 a partir da data de sua cessação, em 24/02/2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial
produzido pelo médico perito, especialista em clínica geral, elaborado em 22/10/2013 (fl. 111), momento em que constatada, indubitavelmente, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho.Diante das datas
citadas, não há prescrição quinquenal a declarar.Oportuno esclarecer, ainda, que, por ocasião da liquidação do julgado, descontar-se-ão os valores dos auxílios-doença recebidos pelo autor nos meses posteriores à DIB.
Registre-se, por fim, que como consequência legal da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, está o autor obrigado a se submeter a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social, na forma do
artigo 101 da Lei nº 8.213/91.DO DANO MORALEm relação ao dano moral, o art. 5º, inciso X, da Constituição Federal assegura o direito à indenização por dano moral ou material decorrente de violação à honra ou
imagem das pessoas. A indenização por danos morais objetiva atenuar sofrimento físico ou psíquico decorrente de ato danoso que atinge aspectos íntimos ou sociais da personalidade humana. Assim, o conceito ressarcitório
abrange o caráter punitivo consistindo em condenação, castigo pela ofensa praticada, e o caráter compensatório, definido como contrapartida do mal sofrido pela vítima.Na espécie, a parte autora não comprovou qualquer
lesão causada em seu patrimônio moral em razão dos atos administrativos praticados pelo INSS.Nesse aspecto, reputo que o indeferimento de benefício previdenciário, por si só, não exacerba a naturalidade dos
acontecimentos normais da vida. Caso contrário, estar-se-ia banalizando o dano moral, gerando enriquecimento sem causa. Os dissabores causados por imprevistos e incidentes da vida cotidiana não caracterizam o dano
moral.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DE RMI INDEVIDA. PAGAMENTOS COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA
N.º 9 DESTA CORTE. JUROS DE MORA REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. (...) Incabível a reparação por danos morais sofridos pelo requerente, porquanto o indeferimento do benefício
na via administrativa, por si só, não implica direito à indenização.(AC 200670990022795, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 16/07/2008).Já tive, outrossim, oportunidade de
analisar essa questão no âmbito de nossa Corte Regional.PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO PELO SALÁRIO-BASE. CLASSE. REGRESSÃO EQUIVOCADA.
RECOLHIMENTOS DESCONSIDERADOS. EQUÍVOCO DA AUTARQUIA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SÚMULA 111 DO STJ. CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. GRATUIDADE. 1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor. 2. omissis. (...) 6. Portanto, a
pretensão de revisão procede, cumprindo-se recalcular o valor do benefício considerando-se que nos termos do então vigente artigo 29, 11 e 12 da Lei 8.212/91, que o autor possui direito na manutenção na classe 10, já
que a regressão foi equivocada 7. A revisão tem início no DIB, pois os recolhimentos complementares ocorreram em outubro de 1.993 antes dele (25/01/94). Contudo, tal como salientado em primeiro grau, cumpre-se
observar a prescrição das parcelas anteriores ao lustro contado do ajuizamento da ação (art. 219, 1º, CPC). Não houve questionamento específico do recorrente (art. 514, II, do CPC), quanto à fixação da prescrição. 8.
Mantém-se, contudo, o indeferimento dos danos morais. O fato de existir equívoco na concessão do benefício não justifica a aferição de direito aos danos morais. É certo, também, que a explicação para o erro no cálculo
decorreu dos recolhimentos inicialmente realizados de forma aquém à classe devida, o que retira qualquer alusão à culpa grave ou ao dolo por parte do agente público. Trata-se de mero equívoco da administração e, desta
forma, não se acolhe o pedido de danos morais. 9. É de se manter a procedência parcial da ação, entretanto, com maior extensão para o fim de acolher a pretensão de revisão do benefício, na forma exposta, com
observância da prescrição de cinco anos. 10. A verba honorária, nos termos do artigo 21, p. único, do CPC em desfavor do réu, deverá incidir no percentual de 15% (quinze por cento), atendendo ao grau de zelo
profissional e à complexidade da causa, porém (e isso se limita em razão da remessa oficial) apenas sobre as prestações vencidas, não prescritas, até a data da r. sentença, nos termos da nova dicção da Súmula 111 do
Colendo STJ. 11. Isenta a autarquia de custas processuais e considerando a gratuidade conferida (fl. 107), não há que se falar em despesas processuais e muito menos em condenação da autarquia em custas em reembolso.
12. Apelação da parte autora e remessa oficial providas em parte.(AC 200703990153622, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 15/10/2008). Negritei. Nessa
senda, em que pese a concessão do benefício conforme fundamentação supra, o pleito de indenização por dano moral não prospera. DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA.Reaprecio o pedido de tutela
antecipada formulado na inicial.Considerando a certeza jurídica advinda da presente sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício postulado, DEFIRO A
TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor.III -
DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Cívil. Condeno o réu, por via de consequência, a
restabelecer em favor do autor EMERSON SCHULTZ LACERDA GUIMARÃES o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 560.388.823-3) a partir da cessação indevida ocorrida em 24/02/2013,
convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do laudo pericial confeccionado em 22/10/2013 e com renda mensal calculada na forma da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as
prestações vencidas desde as datas de início dos benefícios fixadas nesta sentença, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença após a DIB, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação
(de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267,
de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices
oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com
os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da
iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC. O autor decaiu de menor
parte de seu pedido.No trânsito em julgado, requisitem-se os honorários do advogado dativo no importe máximo da tabela, considerando a sua atuação em quase a totalidade do andamento do feito (fls. 18).Sem custas, por
ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado em metade pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº
558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de
novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiário:
EMERSON SCHULTZ LACERDA GUIMARÃESRG 22.848.979-9-SSP/SPCPF 167.372.158-31Mãe: Edna Maria Lacerda GuimarãesEnd.: Rua Leonor Tanuri, nº 111, Jardim Morumbi, em Marília, SPRepresentante
legal: SIMONE SCHULTZ LACERDA GUMARÃESRG 15.252.475-SSP/SPCPF 075.725.568-09End.: Rua Leonor Tanuri, nº 111, Jardim Morumbi, em Marília, SPEspécie de benefício: Auxílio-doença
eAposentadoria por invalidezRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: Auxílio-doença: restabelecimento do NB 560.388.823-3Aposentadoria por invalidez: 22/10/2013Renda mensal inicial
(RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ----------À Agência da Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais - APS ADJ, para cumprimento da antecipação da tutela ora deferida, valendo
cópia desta sentença como ofício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0003715-74.2013.403.6111 - JOSE APARECIDO FELISBERTO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por JOSÉ APARECIDO FELISBERTO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para o fim de obter aposentadoria especial desde o
requerimento que apresentou na via administrativa em 09/03/2013, com possibilidade de mudança da DER para 30/07/2013. Requer, ainda, seja analisada a possibilidade de concessão do mesmo benefício a partir dos
requerimentos administrativos precedentes, apresentados em 22/10/2010 e 26/06/2012. Subsidiariamente, requer a conversão do tempo especial em tempo comum, para que, somados aos demais períodos de trabalho,
seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER que lhe for mais vantajosa.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 16/99).Por meio da decisão de fls. 102,
concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 105/107, arguindo impossibilidade jurídica do
pedido, inépcia da inicial e prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, discorreu sobre a caracterização do tempo de serviço especial e a impossibilidade de se computar tempo rural para fins de carência. Anexou cópia
integral dos três processos administrativos relativos aos pedidos de aposentadoria apresentados em 22/10/2010, 26/06/2012 e 09/03/2013 (fls. 108/189, 190/204 e 205/267).Réplica às fls. 272/275, com documentos (fls.
276/283).Em especificação de provas, o autor requereu a realização de perícia no local de trabalho e requisição de documentos (fls. 286/287); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 289).Às fls.
295/303, o autor promoveu a juntada de documentos fornecidos por sua última empregadora, referentes ao trabalho por ele desempenhado naquela empresa. Sobre eles, manifestou-se o INSS às fls. 305.Por meio da
decisão de fls. 307, deferiu-se a realização de prova pericial na empresa Binofort Metalúrgica Ltda., juntando-se o laudo correspondente às fls. 329/359 e manifestando-se as partes às fls. 362/364 e 366.É a síntese do
necessário.II - FUNDAMENTOSAfasto, por primeiro, as preliminares arguidas na contestação.Entende-se por possibilidade jurídica do pedido a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja,
previsão ou ausência de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ, RT 652/183, maioria). E não há, no direito positivo, vedação expressa ao pleito trazido na demanda, inexistindo óbice, portanto, a que
sejam apreciados os pedidos formulados neste feito. Quanto à inépcia da inicial, ressalta-se que a análise de ações previdenciárias deve ser feita sob uma ótica mais branda no que tange aos rigores técnicos processuais,
tendo em vista suas peculiaridades. Assim, a inépcia da inicial deve ser decretada somente quando não satisfeitos os requisitos estritamente dispostos no Estatuto Processual Civil. Nesse particular, não se cogita de inépcia
na hipótese vertente, porquanto é perfeitamente possível compreender a pretensão deduzida na exordial e verificar que os pedidos encontram-se juridicamente amparados no ordenamento jurídico, tendo sido trazidos aos
autos os elementos necessários à apreciação do litígio, o que, inclusive, permitiu ao réu apresentar ampla defesa. Outrossim, sobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Pois bem. Por meio da presente ação,
busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 29/09/1979
a 03/01/1987, 21/01/1987 a 10/10/1989, 06/03/1997 a 09/12/2003 e 04/11/2004 a 09/03/2013, informando, por outro lado, que o INSS já considerou especiais os períodos de 22/01/1990 a 22/03/1990 e 04/06/1990 a
05/03/1997 (fls. 14/15, itens "g" e "h").TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de
aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP
1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº
611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de
comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a
submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03,
p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma
simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003,
publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio
Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente
identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido
equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a
exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSPeríodo de 29/09/1979 a 03/01/1987Referido período não se
encontra cadastrado no CNIS e, segundo demonstra o registro na CTPS (fls. 25), trata-se de vínculo de natureza rural, tendo o autor trabalho, na época, em serviços gerais na Fazenda São Vicente.Ora, quanto a período
de labor rural, descabe considerá-lo como de índole especial. A previsão estabelecida no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 dizia com os trabalhadores da previdência urbana que se dedicassem à agropecuária, o que não é
o caso destes autos.Com efeito, o código 2.2.1 do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/64, indica a atividade profissional dos trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativo à agricultura, como de
natureza insalubre, prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial.No entanto, há de se ter em consideração que na época da vigência do aludido decreto e,
em especial, da lei que lhe serviu de estofo (art. 31 da Lei nº 3.807/60), a categoria profissional do item 2.2.1 não se dirigia aos trabalhadores rurais que não se enquadravam na Previdência Urbana, mas sim aos
trabalhadores enquadrados na Previdência Urbana e que desempenhavam atividades nos meios rurais.Portanto, a categoria profissional do código 2.2.1 é destinada à atividade rural filiada à previdência urbana - consoante
TRF 3ª. Região 200003990217915, 1ª. Turma, Juiz Santoro Facchini, 30/09/02.Mesmo o fato de, posteriormente, a Constituição de 1988 e a legislação em vigor ter inserido os trabalhadores rurais no mesmo contexto da
Previdência Social, não havendo disposição retroativa que conferisse aos não filiados à antiga Previdência Urbana a possibilidade de consideração especial de tal atividade, não há justificativa para a respectiva conversão.
No mesmo sentido:"Acórdão. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 641675. Processo: 200003990654240 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA. Data da decisão:
04/08/2003. Documento: TRF300073408. Fonte: DJU DATA:21/08/2003 PÁGINA: 293. Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW. Decisão: A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à
apelação do INSS.Ementa:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.1. omissis.2. omissis.3.
omissis.4. omissis.5. omissis.6. omissis.7. O tempo de serviço rural anterior ao ingresso do rurícola no regime atual de Previdência Social não pode ser considerado de natureza especial para efeito de sua conversão em
comum. O Decreto n. 53.831, de 25.03.64, regula a aposentadoria especial disposta no art. 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, razão pela qual, o código n. 2.2.1 (agricultura, trabalhadores na agropecuária) não pode ser
atualmente aplicado em favor de quem não o era quando de sua própria edição, à míngua de norma que tenha imputado retroativamente a qualidade de insalubre ao trabalho rural do segurado especial.8. omissis9.
omissis.10. omissis.11. omissis.12. omissis."Assim, não há como considerar tal interstício como laborado sob condições especiais. Diga-se, outrossim, que não há controvérsia quanto ao trabalho exercido no período, tendo
o INSS computado tal interregno no cálculo do tempo de contribuição do autor, como se vê às fls. 73/74 e 93/94.Período de 21/01/1987 a 10/10/1989De acordo com a anotação na CTPS (fls. 25), o autor, no período
citado, trabalhou na Marilan Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., no cargo de Ajudante III. Não se trouxe aos autos, contudo, o necessário formulário com descrição das atividades e do setor em que
prestado trabalho pelo autor na referida empresa. Assim, não há como estabelecer correlação com as funções dos trabalhadores indicadas nos Laudo Pericial de fls. 39/68, o que impossibilita seja considerado especial o
labor exercido. Período de 06/03/1997 a 09/12/2003Para demonstrar a natureza especial do trabalho exercido na Sasazaki Indústria e Comércio Ltda. foi juntado aos autos o formulário DSS-8030 de fls. 85, indicando que
o autor trabalhou na referida empresa como soldador de produção no setor de montagem, sujeito a doses de ruído de 1,67 de modo habitual e permanente. Verifica-se, contudo, que não veio junto com a inicial o necessário
laudo técnico. Entretanto, referido documento encontra-se juntado no processo administrativo relativo ao requerimento apresentado em 22/10/2010 (fls. 147/165), documentando que, além do ruído acima do limite de
tolerância considerado de 85 dB(A) no referido laudo (fls. 163/163vº), estava também o soldador de produção submetido a poeiras minerais (asbestos, manganês e sílica livre) em nível de concentração superior aos limites
de tolerância estabelecidos (fls. 165, item XI). Desse modo, embora não seja possível considerar a especialidade do trabalho do autor no período entre 06/03/1997 a 18/11/2003 em decorrência do nível de ruído a que
estava exposto, porquanto na época o limite legal era de 90 dB(A), cumpre reconhecer a condição especial do trabalho pela exposição a poeiras minerais acima dos limites de tolerância, como indicado no Laudo de
Avaliação de Riscos Ambientais de fls. 147/165. Para o período subsequente (19/11/2003 a 09/12/2003), ambos os fatores de risco permitem o enquadramento.Assim, especial todo o período entre 06/03/1997 e
09/12/2003.Período de 04/11/2004 a 09/03/2013Para o referido período, nenhum documento, além da CTPS, foi trazido para demonstrar a alegada natureza especial do trabalho, assim como também nada foi apresentado
na orla administrativa, como se verifica dos processos administrativos de fls. 108/267.Bem por isso, foi deferida a realização de perícia no local e trabalho, resultando no laudo de fls. 329/359. Tal prova técnica constatou
que o autor, na empresa Binofort Metalúrgica Ltda. ME, trabalhou como operador de máquina de produção/soldador, cujas atividades, em síntese, consistiam em operar máquinas de solda, preparar peças para soldar,
soldar peças, limpar peças soldadas, operar outras máquinas (esmeril, lixadeira, outras), pequenas montagens e outras atividades correlatas (fls. 334, parte final), mantendo contato direto com agentes nocivos à sua saúde,
como fumos metálicos emanados das operações de soldagem (exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente), óleos minerais, graxas, solventes e outros hidrocarbonetos (exposição habitual e intermitente)
e ruído com nível médio de 88 dB(A) (de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente) (fls. 335/336). Desse modo, diante das constatações do perito judicial, cumpre reconhecer como especial todo o
período de labor na referida empresa, porquanto estava o autor exposto a agentes nocivos à sua saúde durante toda a jornada de trabalho. Em resumo, dos períodos pleiteados é possível considerar especiais os seguintes
interregnos: 06/03/1997 a 09/12/2013 e 04/11/2004 a 09/03/2013, além daqueles já assim considerados na via administrativa (22/01/1190 a 22/03/1990 e 04/06/1990 a 05/03/1997). Não obstante, somando-se os
referidos períodos, verifica-se que o autor alcança 22 anos e 13 dias de tempo de serviço especial, o que não basta para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos de labor em condições especiais.
Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a m d Esp 22/01/1990 22/03/1990 - 2 1 Esp 04/06/1990 05/03/1997 6 9 2 Esp 06/03/1997 09/12/2003 6 9 4 Esp 04/11/2004
09/03/2013 8 4 6Soma: 20 24 13Correspondente ao número de dias: 7.933Tempo total : 22 0 13Improcedente, pois, o pedido de aposentadoria especial, ainda que alterada a DER para 30/07/2013, como postulado (fls.
13, item "c"). Passo, pois, a analisar o pedido sucessivo de aposentadoria por tempo de contribuição. Nesse caso, postula o autor a concessão do referido benefício considerando a DER que lhe for mais vantajosa (item "e"
- fls. 13). Nesse aspecto, observa-se que o autor formulou três pedidos de aposentadoria na via administrativa, cujos processos administrativos encontram-se juntados aos autos: em 22/10/2010 (fls. 108/189), em
26/06/2012 (fls. 190/204) e em 09/03/2013 (fls. 205/267).Considerando o último requerimento (09/03/2013) e computando-se todos os períodos de trabalho, inclusive os especiais reconhecidos, verifica-se que alcança o
autor o total de 40 anos, 10 meses e 1 dia de tempo de serviço até a referida data, suficiente, portanto, para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período
Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 29/09/1979 03/01/1987 7 3 5 - - -2 21/01/1987 10/10/1989 2 8 20 - - -3 Esp 22/01/1990 22/03/1990 - - - - 2 14 Esp 04/06/1990 05/03/1997 - - - 6
9 25 Esp 06/03/1997 09/12/2003 - - - 6 9 46 Esp 04/11/2004 09/03/2013 - - - 8 4 6 Soma: 9 11 25 20 24 13 Correspondente ao número de dias: 3.595 7.933 Tempo total : 9 11 25 22 0 13 Conversão: 1,40 30 10 6
11.106,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 40 10 1Não obstante, considerando que o reconhecimento da natureza especial do período de 04/11/2004 a 09/03/2013 somente foi possível nestes autos em
decorrência da prova pericial realizada na empresa Binofort Metalúrgica Ltda., e que nenhum documento para comprovar a natureza especial do trabalho foi anexado ao processo administrativo correspondente, a data de
início da aposentadoria, nesse caso, deve coincidir com a citação realizada nestes autos em 30/10/2013 (fls. 104), momento em que constituído em mora o Instituto-réu (art. 240 do NCPC). O mesmo ocorre em relação ao
segundo pedido formulado em 26/06/2012, apenas que, nesse caso, o tempo de contribuição corresponde a 39 anos, 10 meses e 7 dias.Um pouco distinta é a situação em relação ao primeiro pedido apresentado em
22/10/2010, porquanto nesse caso, se não considerado especial o último período de trabalho (a partir de 04/11/2004), ainda assim o autor teria direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da
DER, eis que já alcançava o total de 35 anos, 1 mês e 12 dias de tempo de contribuição nessa data. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1
29/09/1979 03/01/1987 7 3 5 - - -2 21/01/1987 10/10/1989 2 8 20 - - -3 Esp 22/01/1990 22/03/1990 - - - - 2 14 Esp 04/06/1990 05/03/1997 - - - 6 9 25 Esp 06/03/1997 09/12/2003 - - - 6 9 46 04/11/2004
22/10/2010 5 11 19 Soma: 14 22 44 12 20 7 Correspondente ao número de dias: 5.744 4.927 Tempo total : 15 11 14 13 8 7 Conversão: 1,40 19 1 28 6.897,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 1
12Portanto, o autor tem direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o primeiro requerimento administrativo apresentado em 22/10/2010, o que também ocorre nos requerimentos posteriores.
Não é possível, contudo, neste momento processual, definir o que lhe é mais vantajoso, porquanto há necessidade de cálculos para tal fim.Desse modo, e considerando que é vedado proferir sentença condicional,
reconheço, apenas, o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A data de início, considerando ter ele direito ao benefício mais vantajoso, será definida por ocasião da liquidação.Oportuno
registrar, ainda, que o autor está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição desde 13/01/2016, como demonstram os extratos a seguir juntados. Desse modo, os valores que lhe foram pagos por conta desse
benefício deverão ser descontados por ocasião da liquidação, se, por outro lado, não for esta a sua opção.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo
CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pelo autor em condições especiais, além dos períodos já considerados pelo
INSS na via administrativa, também os períodos de 06/03/1997 a 09/12/2003 e 04/11/2004 a 09/03/2013, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO PROCEDENTE, por
fim, o pedido de concessão de aposentadoria, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor JOSÉ APARECIDO FELISBERTO, com renda mensal
calculada na forma da lei e data de início a ser definido por ocasião da liquidação.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença,
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º
9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a
Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei
nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.A sucumbência é recíproca. Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada da parte autora serão fixados na fase de
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liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC. De outra parte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora e por ser a
autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado, por metade, pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC),
pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Deixo de antecipar os efeitos da tutela, tendo em vista que o autor está em gozo de benefício, o que afasta o perigo de dano.Em atenção
ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora
concedido terá as seguintes características:Beneficiário: JOSÉ APARECIDO FELISBERTORG 17.526.817-SSP/SPCPF 073.904.708-60Mãe: Elvira Rodrigues dos SantosEnd.: Rua Antonio Putinatti, 67, Parque dos
Ipês, Marília/SPEspécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): A definir na liquidaçãoRenda mensal inicial (RMI): A calcular pelo
INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido: 06/03/1997 a 09/12/200304/11/2004 a 09/03/2013Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000011-19.2014.403.6111 - BENEVAL RODRIGUES RAMOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Satisfeita a obrigação atribuída à parte ré em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925, ambos do novo Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Antes, porém, promova a serventia as devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-
XS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002852-84.2014.403.6111 - ALTAIR MULATO(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por ALTAIR MULATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, pela qual busca o autor o reconhecimento das condições especiais às quais se sujeitou em alguns períodos de trabalho, de forma que lhe seja concedida a aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante conversão de tempo especial em comum.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 12/57).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos
efeitos da tutela restou indeferido, determinando-se a citação da autarquia-ré no mesmo ensejo (fl. 59).Citado, o INSS ofertou contestação às fls. 62/64, acompanhada de documentos (fls. 65/91). Em síntese, tratou dos
requisitos para a caracterização da natureza especial da atividade. Na hipótese de procedência do pedido, tratou da data de início do benefício e da eventual concessão de aposentadoria especial que deverá ter início
somente após a cessação das atividades do autor.Réplica foi ofertada às fls. 96/99.Em especificação de provas (fl. 100), o autor requereu a produção de prova pericial e testemunhal (fl. 101). Já o INSS informou não ter
provas a produzir (fl. 102).Indeferido o pedido de prova pericial e deferida a prova oral (fl. 106).À fl. 113, o autor juntou rol de testemunhas. Aberta a audiência (fl. 115), foi colhido o depoimento pessoal do autor, cujo
registro se deu em arquivo audiovisual, mantendo-se suporte físico nos autos (fl. 117), e deprecou-se a inquirição das testemunhas.A Carta Precatória cumprida foi encartada às fls. 125/139. Intimados a apresentar suas
alegações finais (fl. 140), o autor se manifestou às fls. 142/147. O INSS, de seu turno, pronunciou-se à fl. 148. A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOBusca o autor o reconhecimento das condições
especiais às quais se sujeitou no exercício das atividades de frentista (02/02/1987 a 31/03/1987, 01/04/87 a 31/03/1993 e 01/11/1993 a 06/01/2000), visando à concessão do benefício de aposentadoria especial ou
aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.Registre-se que o INSS já reconheceu na via administrativa a natureza especial do período de 01/09/2000 a 06/01/2014, apurando o tempo
de 13 anos, 4 meses e 06 dias, como demonstra o documento de fl. 49. O próprio autor, aliás, informou na inicial acerca desse reconhecimento administrativo, de modo que referido período não será objeto de análise
nestes autos, mas somente os demais períodos postulados, que permanecem controvertidos.Tempo Especial:A questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo.
Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto
nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ
17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se
enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio, etc, nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a
necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André
Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma
vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003,
passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do
tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em
avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento
de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros
agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são
os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ
(Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.Caso dos
autos:Para os períodos em que se pretende ver reconhecidos como atividade especial (02/02/1987 a 31/03/1987, 01/04/1987 a 31/03/1993, 01/11/1993 a 06/01/2000), o autor juntou aos autos os Perfis Profissiográficos
Previdenciários de fls. 37/38 e 39/40. Ambos PPPs informam que o autor trabalhou como frentista no Posto Renascença Ltda (02/02/1987 a 31/03/1987) e no Posto Joia de Garça Ltda ME (01/04/1987 a 31/03/1993 e
01/11/1993 a 01/01/2000) e que esteve sujeito aos fatores de risco umidade e produto químico (hidrocarboneto), de forma habitual e permanente. A descrição da atividade encontra-se assim registrada: "Vendem
mercadoria em estabelecimentos do comércio varejista, auxiliando clientes na escolha, registram entrada e saída de mercadorias, promovem a venda de mercadorias, prestam serviços aos clientes tais como: troca de óleo e
mercadorias, abastecimento de veículos, fazem inventário de mercadorias para reposição" (fls. 37 e 39).As seis testemunhas ouvidas em Juízo foram uníssonas em confirmar o trabalho do autor exclusivamente como frentista,
atuando no abastecimento de veículos, troca de óleo e lavagem de carros, confirmando algumas das descrições lançadas nos referidos PPPs e todas elas afirmaram que não faziam uso de equipamento de proteção durante a
jornada de trabalho.Nesse sentido, tenho que o contato direto com gases tóxicos, com os líquidos inflamáveis e com as bombas de abastecimento torna a atividade perigosa diante do risco de explosão, caracterizando-a
como especial.Aplica-se, aqui, a natureza especial da atividade, por conta do contato habitual com hidrocarbonetos, enquadrando-se no item 1.2.11, do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, e item 1.2.10, do Anexo I,
do Decreto nº 83.080/79, sendo considerada a atividade especial, ainda que na vigência do Decreto nº 3.048/99, pois o hidrocarboneto é caracterizado como agente patogênico causador de doença do trabalho. Esse
entendimento, ao considerar a atividade de frentista como especial, é acolhida pela melhor jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
AFRONTA À LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95
- LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ.- Inicialmente, não compete a esta Corte de Uniformização Infraconstitucional
analisar suposta afronta ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, com fundamento na Lei de Introdução ao Código Civil - LICC, porquanto, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, estes
institutos alçaram status constitucional (art. 5º, XXXVI), sendo nela expressamente previstos.- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre
01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.7.99, trabalhados pelo autor como frentista, junto à bombas de combustíveis, atividade reconhecidamente insalubre.- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao
art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o
tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de
10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em
períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal.Por
outro lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como especial, dada a ausência de laudo pericial - No que se refere à incidência dos honorários
advocatícios, conforme interpretação conferida à Súmula 111/STJ, nas ações previdenciárias, a verba honorária incide apenas sobre as parcelas vencidas, não podendo estender-se a qualquer espécie de débito vincendo,
considerando-se como termo final, a prolação da sentença monocrática.- Precedentes desta Corte.- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço especial em
comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75;01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a data da
prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ.(REsp 422.616/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323)Portanto,
considero como de natureza especial os períodos de 02/02/1987 a 31/03/1987, 01/04/1987 a 31/03/1993 e 01/11/1993 a 01/01/2000 (data final do PPP de fls. 39/40), laborado pelo requerente como frentista junto às
empresas "Auto Posto Renascença" e "Auto Posto Joia de Garça", porquanto sujeito a agentes químicos nocivos, determinando ao réu sua averbação para fins previdenciários.Desse modo, computando-se todos os
períodos de trabalho do autor registrados em sua CTPS (fls. 18/19) e no CNIS (fl. 21), e considerando os períodos aqui reconhecidos como especial (02/02/1987 a 31/03/1987, 01/04/1987 a 31/03/1993 e 01/11/1993 a
01/01/2000), além do período especial reconhecido na orla administrativa (01/09/2000 a 06/01/2014), conclui-se que o autor possui tempo suficiente para obtenção da aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo. Confira-se:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dCTPS - fl. 19 01/07/1986 31/01/1987 - 7 1 - - - CTPS - fl. 19 esp 02/02/1987 31/03/1987
- - - - 1 30 CTPS - fl. 19 esp 01/04/1987 31/03/1993 - - - 6 - 1 CTPS - fl. 19 esp 01/11/1993 01/01/2000 - - - 6 2 1 CTPS - fl. 19 - até a DER esp 01/09/2000 06/01/2014 - - - 13 4 6 Soma: 0 7 1 25 7
38Correspondente ao número de dias: 211 9.248Tempo total : 0 7 1 25 8 8Conversão: 1,40 35 11 17 12.954,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 36 6 18 Outrossim, o termo inicial do benefício de
aposentadoria especial é passível de fixação na data do requerimento administrativo, conforme pleiteado na peça inaugural, pois os mesmos documentos técnicos que conduziram ao julgamento de forma favorável ao autor
também foram apresentados naquela via. Assim, no momento da decisão técnica de atividade especial, a Autarquia Previdenciária já reunia condições de analisar os documentos necessários à concessão do benefício, ora
reconhecido em via judicial.Por conseguinte, fixo o início do benefício na data do requerimento administrativo, formulado em 06/01/2014 (fl. 54).A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada conforme a legislação
vigente na época da concessão da aposentadoria, isto é, a Lei 9.876/99 para o cálculo do salário-de-benefício, a fim de incidir o percentual de 100% determinado no 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, não se sujeitando ao
fator previdenciário.Releva, ainda, salientar que o disposto no 8º, do artigo 57, da Lei de Benefícios, não constitui óbice à concessão da aposentadoria especial, cumprindo ao INSS, na configuração da hipótese ali versada,
a adoção das providências que entender cabíveis. Diga-se, ainda, que não há como acolher o pedido de desconto no valor da condenação dos salários correspondentes ao período em que o autor permaneceu trabalhando
depois da data de início da aposentadoria, eis que, enquanto pendente de análise a constitucionalidade do 8º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 no RE 788092/SC e RE 791.961/PR de relatoria do Ministro Dias Toffoli, o
dispositivo em questão constituiu norma de natureza protetiva ao trabalhador, não podendo ser aplicado em seu prejuízo.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo
CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer trabalhado pelo autor sob condições especiais, além do período já considerado pelo INSS na via administrativa, também os períodos de 02/02/1987 a
31/03/1987, 01/04/1987 a 31/03/1993 e 01/11/1993 a 01/01/2000, condenando, outrossim, a autarquia previdenciária a conceder em favor do autor ALTAIR MULATO o benefício de aposentadoria especial, com renda
mensal calculada na forma da Lei nº 9.876/99, sem aplicação do fator previdenciário, e início em 06/01/2014, data do requerimento administrativo.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas
desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da
inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador
de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a
partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor dos advogados
do autor serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, ante a gratuidade judiciária concedida à parte autora e por ser a autarquia-ré delas
isenta.Mantenho o indeferimento da tutela antecipada, tendo em vista que o autor permanece trabalhando, conforme extrato do CNIS que se junta na sequência, o que afasta o perigo de dano.Sem remessa necessária (art.
496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da
Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da Beneficiária: ALTAIR MULATORG 20.819.336-
SSP/SP CPF 113.085.828-62Mãe: Adelia Nogueira MulatoEnd.: Rua Guarantã, nº 511, Garça/SPEspécie de benefício: Aposentadoria especialRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB):
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06/01/2014Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido 02/02/1987 a 31/03/1987;01/04/1987 a 31/03/1993;01/11/1993 a
01/01/2000.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003405-34.2014.403.6111 - DONIZETI MARTINS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por DONIZETI MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de obter aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento que apresentou na via administrativa em
26/06/2014.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 14/83).Por meio do despacho de fls. 86, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 88/90, discorrendo, em síntese, sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Juntou os documentos de fls. 90vº/93vº.Réplica às fls. 97/99.Em especificação de provas, disse o INSS não ter
provas a produzir (fls. 101).Deferida a prova pericial requerida pela parte autora (fls. 102), esta não foi realizada, como esclarecido pelo perito judicial (fls. 117/118), por estar a empresa inativa.Intimado, o autor requereu a
realização de perícia em empresa paradigma (fls. 121 e 124), pedido que restou indeferido, nos termos da decisão de fls. 125, ocasião em que se determinou a produção de prova oral, que igualmente não se realizou por
ausência das partes ao ato (cf. certidão de fls. 127).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 01/10/1980 a 19/08/1991 e 01/07/1992 a 30/11/2005, em que trabalhou como auxiliar de
mecânico/mecânico, para que, após a devida conversão, sejam adicionados ao período em que efetuado recolhimentos à Previdência Social. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem
assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas
experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias
profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se:
(STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe
09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído,
frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente
ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de
tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi
elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde
que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se
que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar
exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os
percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto
3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do
tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSPara comprovar o tempo especial alegado, foi juntado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 21/22, indicando que o autor trabalhou em
oficina mecânica como auxiliar de mecânico no período de 01/10/1980 a 19/08/1991 e como mecânico no período de 01/07/1992 a 30/11/2005. Não há, contudo, registro de exposição a fatores de risco.Oportuno
mencionar que a atividade de mecânico não se enquadra, pela categoria profissional, no rol de atividades especiais mencionadas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, exigindo-se, portanto, comprovação dos agentes
agressivos. Inexistente esta, não se pode reconhecer como especial a atividade exercida.Registre-se, outrossim, que o Laudo Pericial de fls. 29/79 que o autor pretende usar como prova emprestada não lhe é útil, porquanto
o autor daquela ação era torneiro mecânico e mecânico de manutenção de máquinas, atividades bastante distintas da exercida pelo autor destes autos.Desse modo, diante da documentação anexada, os períodos indicados
não podem ser considerados como de natureza especial, de modo que improcede, na totalidade, a pretensão manifestada na inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o
mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003885-12.2014.403.6111 - ANTONIA DO CARMO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por ANTONIA DO CARMO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial no lugar da aposentadoria por
tempo de contribuição que lhe foi concedida com início de vigência a partir de 11/08/2004.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 15/64).Por meio do despacho de fls. 67,
concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 69/71, arguindo, como matéria preliminar, decadência do direito à revisão do benefício. No mérito, em
resumo, discorreu sobre a caracterização do tempo de serviço especial e requereu, ao final, seja observada a prescrição quinquenal. Anexou os documentos de fls. 72/74vº.Réplica às fls. 77/81 e nova manifestação às fls.
82/83, com a juntada dos documentos de fls. 84/85.Em especificação de provas, a autora reiterou o pedido de realização de perícia no local de trabalho (fls. 88); o INSS, por sua vez, apenas deu-se por ciente, conforme
fls. 89. Determinado à autora que providenciasse a complementação de formulário já anexado aos autos (fls. 90), trouxe ela os documentos de fls. 93/94, 95 e 96/99, manifestando-se o INSS às fls. 101.Oficiado à
empregadora para esclarecer divergências encontradas entre os últimos documentos juntados aos autos e aqueles trazidos com a inicial (fls. 102), respondeu a Nestlé Brasil Ltda. nos termos do ofício de fls. 106, informando
sobre a correção dos últimos dados apresentados.Intimadas as partes, apenas a autora se manifestou, reiterando o pedido de realização de perícia (fls. 109 e 110/111).Por meio da decisão de fls. 112, restou indeferido o
pedido de produção de prova pericial, determinando-se à parte autora, por sua vez, que promovesse a juntada de cópia de sua CTPS, o que foi por ela providenciado, conforme fls. 116/130, com manifestação do INSS às
fls. 132.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSNão se há falar em decadência no caso em apreço. Muito embora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de que é beneficiária a autora tenha sido
concedido com início de vigência a partir de 11/08/2004 (fls. 18), o fato é que já havia ela postulado na via administrativa a revisão do benefício em 29/10/2008 (fls. 36), com decisão final proferida em 09/2010 (fls. 56/58),
quando foi reconhecido o exercício de atividade especial no período de 01/03/1986 a 05/03/1997, sendo a revisão efetuada em 11/2010, conforme extratos anexos. Assim, ajuizada a presente ação em 03/09/2014 (fls.
02), não há decadência a reconhecer.De qualquer modo, entendo, na mesma linha da prescrição, que a decadência do direito à revisão não tem o condão de fulminar o fundo de direito, considerando os reflexos futuros em
prestações de trato sucessivo.Quanto à prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo.
Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto
nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ
17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se
enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a
necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André
Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma
vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003,
passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do
tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em
avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento
de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros
agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são
os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ
(Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS
AUTOSPor meio da presente ação busca a autora o benefício de aposentadoria especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial do trabalho exercido na empresa Nestlé Brasil Ltda. (denominação
atual), desde o início do vínculo laboral em 01/08/1974 até a data do requerimento administrativo da aposentadoria, apresentado em 11/08/2004 (item "j" do pedido - fls. 12).Registre-se, por oportuno, que houve
reconhecimento administrativo da natureza especial do trabalho no período de 01/03/1986 a 05/03/1997, ocasião em que foi revista a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição da autora com nova
contagem do tempo de serviço, como demonstram os documentos de fls. 56/64. Assim, referido período não será objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir, limitando-se a avaliação aos
períodos de 01/08/1974 a 28/02/1986 e 06/03/1997 a 11/08/2004, que permanecem controvertidos. Registre-se, ainda, que nos termos da informação prestada pela empresa às fls. 106, os documentos que devem ser
considerados para análise da natureza especial do trabalho são os de fls. 93/95, porquanto, segundo esclarecido, houve equívoco nos dados anteriormente fornecidos. Pois bem. Segundo o PPP de fls. 93/94, a autora
sempre trabalhou no Setor de Embalagem de Biscoitos, primeiro em serviços gerais (de 01/08/1974 a 28/02/1986) e depois como empacotadeira (de 01/03/1986 a 01/08/2007). Em ambos os períodos esteve exposta ao
fator de risco físico ruído, com intensidade de 83 dB(A).Convém relembrar que o limite de tolerância ao ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997; 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de
19/11/2003.Desse modo, considerando os períodos de trabalho ora analisados, é possível reconhecer como especial somente o período de 01/08/1974 a 28/02/1986, visto que ultrapassado o nível máximo de ruído
previsto para a época. E considerando o período especial ora reconhecido, somado ao já assim considerado pela autarquia previdenciária, verifica-se que a autora não alcança tempo suficiente para obtenção da
aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos de labor em condições especiais, pois soma apenas 22 anos, 7 meses e 3 dias de tempo de serviço especial. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade
especial admissão saída a M d Esp 01/08/1974 28/02/1986 11 6 28 Esp 01/03/1986 05/03/1997 11 - 5Soma: 22 6 33Correspondente ao número de dias: 8.133Tempo total : 22 7 3Assim, improcede o pleito de
concessão de aposentadoria especial.Por outro lado, o reconhecimento como especial também do período de 01/08/1974 a 28/02/1986 afeta a contagem do tempo de serviço da autora, com reflexo no fator previdenciário
e, por consequência, na renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição de que é beneficiária. Desse modo, o intervalo de labor especial ora reconhecido poderá ser também utilizado para o cálculo do fator
previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição da autora (NB 135.299.722-0), caso esta o requeira, mediante pedido de revisão administrativa. Determinar essa revisão em juízo, entendo, acarretaria o
julgamento fora do pedido, até porque o resultado deste julgamento é decorrente de novos documentos apresentados somente nestes autos e muito após a citação da autarquia.III - DISPOSITIVODiante de todo o
exposto, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO A AUTORA CARECEDORA DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual quanto à natureza especial do período de 01/03/1986 a 05/03/1997,
eis que já acolhido administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço
especial, para o fim de declarar trabalhado pela autora em condições especiais o período de 01/08/1974 a 28/02/1986, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO
IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria especial, por falta de tempo de serviço para tanto, como exposto na fundamentação.A autora decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual
condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos
termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foi acolhido judicialmente o período de 01/08/1974 a 28/02/1986 como tempo de
serviço especial em favor da autora ANTONIA DO CARMO DA SILVA, filha de Guilhermina Cristina da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº 20.817.789-9-SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 015.799.738-
33, com endereço na Rua Borba Gato, 235, Bairro São Miguel, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004414-31.2014.403.6111 - MARLENE LANZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por MARLENE LANZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por
meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, para o fim de obter aposentadoria especial desde o requerimento que apresentou na via administrativa em 23/01/2014.
Subsidiariamente, requer a conversão do tempo especial reconhecido em tempo comum, para que, somados os demais períodos de trabalho, seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição.À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos (fls. 13/93).Por meio do despacho de fls. 96, concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 98/100,
discorrendo, em síntese, sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou os documentos de fls. 101/129, entre eles, cópia integral do processo relativo ao pedido administrativo formulado.Réplica às fls.
132/135.Em especificação de provas, a autora requereu a realização de perícia nos locais de trabalho e oitiva de testemunhas (fls. 138 c. c. fls. 12); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 139).Novo
formulário PPP da empresa Dori Alimentos Ltda. foi juntado pela autora às fls. 144/145, com ciência do INSS às fls. 147.Por meio da decisão de fls. 150, indeferiu-se a realização de prova pericial nos locais de trabalho e
se designou audiência para produção de prova testemunhal.A audiência não foi realizada, conforme decisão de fls. 153.A parte autora não apresentou memoriais, conforme fls. 156; o INSS, por sua vez, apresentou
alegações finais remissivas à contestação (fls. 157).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 02/01/1986 a 09/01/1988, 01/02/1988 a 20/12/1997 e 13/07/1998 a 23/01/2014 (DER) - fls.
10/11, item "g".De acordo com a cópia do processo administrativo anexado pelo INSS às fls. 105/129, nenhum dos períodos pleiteados foi reconhecido como especial na orla administrativa, apurando-se, como tempo de
serviço, o total de 26 anos, 8 meses e 19 dias, conforme demonstram os documentos de fls. 124vº e 126.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes
neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência
do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ,
DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não
se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a
necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André
Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma
vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003,
passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do
tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em
avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento
de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros
agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são
os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ
(Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS
AUTOSPeríodo de 02/01/1986 a 09/01/1988Referido período não se encontra cadastrado no CNIS e, segundo demonstra o registro na CTPS (fls. 21), trata-se de vínculo de natureza rural, tendo a autora trabalhado, na
época, em serviços gerais na Fazenda Paraguassu.Ora, quanto a período de labor rural, descabe considerá-lo como de índole especial. A previsão estabelecida no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 dizia com os
trabalhadores da previdência urbana que se dedicassem à agropecuária, o que não é o caso destes autos.Com efeito, o código 2.2.1 do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/64, indica a atividade profissional dos
trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativo à agricultura, como de natureza insalubre, prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial.No
entanto, há de se ter em consideração que na época da vigência do aludido decreto e, em especial, da lei que lhe serviu de estofo (art. 31 da Lei nº 3.807/60), a categoria profissional do item 2.2.1 não se dirigia aos
trabalhadores rurais que não se enquadravam na Previdência Urbana, mas sim aos trabalhadores enquadrados na Previdência Urbana e que desempenhavam atividades nos meios rurais.Portanto, a categoria profissional do
código 2.2.1 é destinada à atividade rural filiada à previdência urbana - consoante TRF 3ª. Região 200003990217915, 1ª. Turma, Juiz Santoro Facchini, 30/09/02.Mesmo o fato de, posteriormente, a Constituição de 1988
e a legislação em vigor ter inserido os trabalhadores rurais no mesmo contexto da Previdência Social, não havendo disposição retroativa que conferisse aos não filiados à antiga Previdência Urbana a possibilidade de
consideração especial de tal atividade, não há justificativa para a respectiva conversão. No mesmo sentido:"Acórdão. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 641675. Processo:
200003990654240 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA. Data da decisão: 04/08/2003. Documento: TRF300073408. Fonte: DJU DATA:21/08/2003 PÁGINA: 293. Relator(a) JUIZ ANDRE
NEKATSCHALOW. Decisão: A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS.Ementa:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.1. omissis.2. omissis.3. omissis.4. omissis.5. omissis.6. omissis.7. O tempo de serviço rural anterior ao ingresso do rurícola no regime atual
de Previdência Social não pode ser considerado de natureza especial para efeito de sua conversão em comum. O Decreto n. 53.831, de 25.03.64, regula a aposentadoria especial disposta no art. 31 da Lei n. 3.807, de
26.08.60, razão pela qual, o código n. 2.2.1 (agricultura, trabalhadores na agropecuária) não pode ser atualmente aplicado em favor de quem não o era quando de sua própria edição, à míngua de norma que tenha imputado
retroativamente a qualidade de insalubre ao trabalho rural do segurado especial.8. omissis9. omissis.10. omissis.11. omissis.12. omissis."Assim, não há como considerar tal interstício como laborado sob condições especiais.
Diga-se, outrossim, que o INSS considerou válido o vínculo empregatício, contudo, computou o período somente após a emissão da CTPS, como se constata de 99vº e 126, ao que não se pode anuir, sem comprovação
de qualquer desacerto no registro. Período de 01/02/1988 a 20/12/1997De acordo com a anotação na CTPS (fls. 21), a autora, no período citado, trabalhou para Yutaka Mizumoto, em serviços gerais na avicultura. Não
se trouxe aos autos, contudo, o necessário formulário com a descrição das atividades exercidas pela autora no período. Assim, não há como estabelecer correlação com as funções executadas pelo autor da ação a que se
refere o Laudo Pericial de fls. 27/47. Portanto, não há como considerar especial o trabalho da autora no período. Período de 13/07/1998 a 23/01/2014 (DER)Para demonstrar a natureza especial do trabalho exercido na
Dori Alimentos Ltda. foi juntado aos autos o formulário PPP de fls. 58/60 e, posteriormente, o de fls. 144/145, indicando que a autora exerceu as funções de empacotadeira, operadora de máquina II e operadora de
máquina, sempre no setor de empacotamento, sujeita ao agente agressivo ruído. Para o período de 13/07/1998 a 17/12/1998 não houve registros ambientais e para o período posterior a autora esteve exposta a níveis de
ruído variando entre 85 dB(A) e 90,3 dB(A). Convém relembrar que o limite de tolerância ao ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997; 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de
19/11/2003.Assim, é possível considerar especial todo o período a partir de 19/11/2003, porquanto esteve o autor sempre exposto a intensidade de ruído acima do limite de tolerância de 85 dB(A). Especial, portanto, o
período de 19/11/2003 a 23/01/2014 (DER). Não obstante, referido interregno soma apenas 10 anos, 2 meses e 5 dias de tempo de serviço especial até a DER, insuficiente, portanto, para o benefício de aposentadoria
especial pleiteada. Quanto ao pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se todos os períodos de trabalho registrados na CTPS (fls. 21/22) e no CNIS (extrato anexo), além da conversão
do período de trabalho em condições especiais acima reconhecido, verifica-se que alcança a autora o total de 29 anos, 5 meses e 22 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 23/01/2014
(fls. 18), o que igualmente não basta para obtenção desse benefício. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m D a m d1 02/01/1986 09/01/1988 2 - 8 - - -2
01/02/1988 20/12/1997 9 10 20 - - -3 13/07/1998 17/12/1998 - 5 5 - - -4 18/12/1998 18/11/2003 4 11 1 - - -5 Esp 19/11/2003 23/01/2014 - - - 10 2 5 Soma: 15 26 34 10 2 5 Correspondente ao número de dias:
6.214 3.665 Tempo total : 17 3 4 10 2 5 Conversão: 1,20 12 2 18 4.398,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 29 5 22Verifica-se, por outro lado, que de acordo com o extrato do CNIS a seguir anexado a
autora permanece trabalhando. Assim, computando-se o período de trabalho até o ajuizamento da ação (06/10/2014 - fls. 02), que também deve ser considerado especial, nos termos do PPP de fls. 144/145, observa-se
que já faz ela jus à aposentadoria por tempo de contribuição, pois alcança 30 anos, 3 meses e 26 dias de trabalho. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m
D a m d1 02/01/1986 09/01/1988 2 - 8 - - -2 01/02/1988 20/12/1997 9 10 20 - - -3 13/07/1998 17/12/1998 - 5 5 - - -4 18/12/1998 18/11/2003 4 11 1 - - -5 Esp 19/11/2003 23/01/2014 - - - 10 2 56 Esp
24/01/2014 06/10/2014 - - - - 8 13 Soma: 15 26 34 10 10 18 Correspondente ao número de dias: 6.214 3.918 Tempo total : 17 3 4 10 10218 5 Conversão: 1,20 13 0 22 4.701,600000 Tempo total de atividade (ano,
mês e dia): 30 3 26Desse modo, e diante do requerido às fls. 11, item "j", reconheço o direito da autora ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com início na data da citação, ocorrida em
22/10/2014, porquanto, nesse caso, somente então foi constituído em mora o Instituto-réu.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pela autora em condições especiais os períodos de 19/11/2003 a 23/01/2014 e
24/01/2014 a 06/10/2014, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria, condenando a
autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à autora MARLENE LANZA, com renda mensal calculada na forma da lei e início na data da citação, ocorrida em
22/10/2014.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de
forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de
10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices
oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com
os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.A sucumbência
é recíproca. Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC.
De outra parte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de
sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora e por ser a autarquia delas isenta.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois
evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Deixo de antecipar, de ofício, os efeitos da tutela, tendo em vista que a autora está trabalhando, o que afasta o perigo de dano.Em atenção ao
disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora
concedido terá as seguintes características:Beneficiária: MARLENE LANZARG 26.735.547-6-SSP/SPCPF 251.175.438-07Mãe: Neusa Martins dos Santos LanzaEnd.: Rua Rinópolis, 578, Prolongamento Palmital,
Marília/SPEspécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 22/10/2014Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do
início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido: 19/11/2003 a 23/01/201424/01/2014 a 06/10/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000598-07.2015.403.6111 - EDNELSON APARECIDO GRIMALDI(SP259080 - DANIELE APARECIDA FERNANDES DE ABREU SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por EDNELSON APARECIDO GRIMALDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual busca o autor o reconhecimento das condições especiais às quais se sujeitou em alguns períodos de trabalho, de forma que lhe seja concedida a aposentadoria especial.À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos (fls. 14/53).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, determinando-se a citação da autarquia-ré no
mesmo ensejo (fl. 56).Citado, o INSS ofertou contestação às fls. 59/60, acompanhada de documentos (fls. 61/71). Em síntese, tratou dos requisitos para a caracterização da natureza especial da atividade e requereu a
improcedência do pedido. Réplica ofertada às fls. 74/79.O autor juntou documentos às fls. 81/153.Em especificação de provas (fl. 154), o autor se manifestou, requerendo prova pericial e testemunhal (fl. 155). O INSS, de
seu turno, pronunciou-se à fl. 156.Novos documentos foram juntados aos autos às fls. 168/215. Sobre eles, o autor se manifestou às fls. 218/220 e o INSS não se pronunciou (fl. 221).A seguir, vieram os autos conclusos.II
- FUNDAMENTOPor meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial de todos os períodos trabalhados na função
de operador de raio-x, técnico em radiologia e na função de auxiliar de enfermagem. Pretende, por fim, a conversão do período comum em tempo especial.Registre-se que o INSS já reconheceu na via administrativa a
natureza especial dos períodos de 01/05/1987 a 28/04/1995 e 08/01/1993 a 28/03/1994 (pelo enquadramento da categoria profissional), bem como dos períodos de 29/04/1995 a 05/03/1997 e 26/06/1995 a
05/03/1997, como demonstra o documento de fls. 50/53, totalizando 9 anos, 10 meses e 5 dias, conforme consta da comunicação da decisão de fl. 19 (desconsiderado o período concomitante), de modo que referidos
períodos não serão objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir, limitando-se a avaliação aos demais períodos postulados, que ainda permanecem controvertidos.Tempo Especial:A questão de
fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de
comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era
considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de
um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos
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físicos como calor, ruído, frio, etc, nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e
permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o
entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não
havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o
nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é
perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP,
DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento
de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção
de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que
deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não
há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.Caso dos autos:No caso dos autos, sustenta o autor ter desempenhado atividades sujeitas a agentes nocivos. Os vínculos de emprego
encontram-se comprovados conforme cópia da CTPS do autor (fls. 21/29) e do extrato do CNIS (fl. 62). Pelo que se vê dos documentos acostados aos autos, no âmbito administrativo foi reconhecida a especialidade da
atividade do autor de 01/05/1987 a 28/04/1995 e 08/01/1993 a 28/03/1994 (pelo enquadramento da categoria profissional), bem como de 29/04/1995 a 05/03/1997 e 26/06/1995 a 05/03/1997 (fls. 50/53). Quanto ao
período de 06/12/1985 a 30/04/1987 (e não 24/05/1987, visto que de 01 a 24/05/1987 já foi reconhecido como tempo especial pelo INSS), o autor somente postula a conversão desse período comum em especial, se
necessário. Logo, a controvérsia reside quanto ao reconhecimento do período de 06/03/1997 a 27/03/2014 (até a DER) como tempo especial.Para comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos no período não
reconhecido pelo INSS, trouxe o autor os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 31/35, 41/46 e 160/161, esse último, em substituição aos PPPs de fl. 48/49 e 149/150. Trouxe também os laudos técnicos da
Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília (HC Unidade I e II) de fls. 83/140. E às fls. 169/205 o laudo técnico da empresa Sirvan Serviços de Radiologia Intervencionista LTDA. O PPP de fls. 31/35 (o mesmo de
fls. 141/145), indica que desde 06/03/1997 até 05/11/2013, o autor exerceu a função de Técnico de Radiologia, na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, e nesse período esteve exposto a fatores de risco
(contato com paciente/radiação ionizante). O autor também exerceu a função de Técnico em Radiologia junto à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília, de 26/06/1995 a 02/07/2005, e o PPP de fl. 41/46
revela que também esteve exposto à radiação ionizante durante disparos de exame de RX, além do contato direto com pacientes. Há indicação de responsável pelos registros ambientais apenas a partir de 12/03/1997, de
modo que, na falta de laudo técnico, o período anterior a 12/03/1997 não é possível ser considerado como especial. O PPP de fls. 160/161, igualmente, revela que o autor esteve exposto aos fatores de risco (contato com
paciente/radiação ionizante) no período de 01/11/2000 a 10/02/2014. Ainda que referido documento indique o responsável pelos registros ambientais somente a partir de 20/05/2010 e pelos registros biológicos a partir
29/07/2009, verifica-se do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA a existência de exposição a radiações ionizantes na função de Técnico em Raio X (fls. 169/203). Nesse contexto, observa-se dos referidos
PPPs que o autor realizava exames radiológicos, operava os equipamentos de Raio X, revelava chapas e filmes radiológicos em câmara escura, submetendo-os ao processo apropriado de revelação, de modo que esteve
sujeito à radiação. E esse agente físico a que o autor esteve exposto, encontra-se enquadrado no código 2.0.3 do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999, que traz no "item e" a descrição "trabalhos realizados com
exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos neutrôns e às substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos".Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO.
RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RADIAÇÃO IONIZANTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Razões dissociadas. Apelação do INSS não conhecida em parte. 2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza
da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção
de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (a partir de 11/12/97). 4. O desempenho na função de auxiliar de radiologia em instituição
hospitalar, com exposição habitual e permanente a agente físico - radiação ionizante -, sem o uso EPI eficaz, enquadra-se no item 2.0.2 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.3 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º
4.882/03. 5. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 6. Juros e correção
monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Correção de ofício. 7. Sentença corrigida de ofício. Reexame necessário não provido. Apelação do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, não provida.(TRF-3 - APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2043356, 0053076-48.2008.403.6301,
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, Data de Julgamento: 30/09/2016, SÉTIMA TURMA) - g.n.Quanto à questão de habitualidade e permanência do contato, é de se ver da descrição da
atividade profissional do autor, a permanente sujeição ao agente nocivo radiação, eis que decorre da própria natureza de sua atividade. Dessa forma, além dos períodos reconhecidos administrativamente, quais sejam,
01/05/1987 a 28/04/1995 e 08/01/1993 a 28/03/1994 (pelo enquadramento da categoria profissional), bem como 29/04/1995 a 05/03/1997 e 26/06/1995 a 05/03/1997 (fls. 50/53), deve ser computado como especial os
seguintes períodos trabalhados pelo autor:a) 06/03/1997 a 05/11/2013, na fundação Municipal de Ensino Superior de Marília (PPP - fls. 31/35);b) 12/03/1997 a 02/07/2005, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Marília (PPP - fls. 41/46);c) 01/11/2000 a 10/02/2014, na Sirvan Serviços de Radiologia Intervencionista Ltda (PPP - fls. 160/161). Logo, conclui-se que o autor possui tempo suficiente para obtenção da aposentadoria
especial desde a data do requerimento administrativo. Confira-se:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial Admissão saída a m d a m dMensageiro 06/12/1985 30/04/1987 1 4 25 - - -
Técnico em Radiologia esp 01/05/1987 28/04/1995 - - - 7 11 28Técnico em Radiologia esp 29/04/1995 05/03/1997 - - - 1 10 7Técnico em Radiologia esp 06/03/1997 05/11/2013 - - - 16 7 30Técnico em Radiologia
esp 06/11/2013 10/02/2014 - - - - 3 5Técnico em Radiologia -até a DER 11/02/2014 27/03/2014Soma: 1 5 42 24 31 70Correspondente ao número de dias: 552 9.640Tempo total : 1 6 12 26 9 10Conversão: 1,40 37 5
26 13.496,000000Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 39 0 08Registre-se, outrossim, que não é possível a conversão de tempo comum em especial após o advento da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do 3º
do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 e incluiu o 5º nesse mesmo dispositivo legal. Logo, não há amparo para o pedido de conversão do período de trabalho comum exercido entre 06/12/1985 a 30/04/1987 (e não 24/05/1987,
visto que de 01 a 24/05/1987 já foi reconhecido como tempo especial pelo INSS) em tempo especial (fl. 13, item "c"), buscando acrescer ao período de trabalho especial já reconhecido. Nesse aspecto, confira-se:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE APÓS A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. A conversão de tempo de serviço é questão concernente ao regime jurídico da aposentadoria a ser requerida. Deve ser aplicado o regime jurídico vigente no momento
em que se completam os requisitos para se aposentar. Ou seja, se o segurado exerceu atividade comum até 28/4/1995, mas completou os requisitos para se aposentar depois dessa data, ele não pode mais converter o
tempo de serviço comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito adquirido a regime jurídico. Precedente da Turma Nacional de Uniformização: Processo nº 2007.70.95.01.6165-0, Relator Juiz
José Eduardo do Nascimento, DJU 08/06/2012). 2. A Primeira Seção do STJ já decidiu, em recurso representativo de controvérsia, que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre
tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço"(REsp 1.310.034, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19/12/2012). 3. Uniformizado o entendimento de que o
tempo de serviço comum exercido antes de 29/04/1995 não pode ser convertido em tempo de serviço especial para fins de concessão de aposentadoria cujos requisitos tenham sido completados após 29/04/1995. 4.
Pedido improvido.(TNU - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200771540030222, Relator JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, DOU
07/06/2013, pág. 82/103)Assim, o termo inicial do benefício de aposentadoria especial é passível de fixação na data do requerimento administrativo, conforme pleiteado na peça inaugural, pois os documentos técnicos que
conduziram ao julgamento de forma favorável ao autor também foram apresentados naquela via. Embora o PPP de fls. 160/161 não tenha sido apresentado de forma adequada quando do requerimento administrativo,
observo que no momento da decisão técnica de atividade especial, mesmo sem ele, a Autarquia Previdenciária já reunia os documentos suficientes para análise e concessão do benefício, ora reconhecido em via judicial.Por
conseguinte, fixo o início do benefício na data do requerimento administrativo, formulado em 27/03/2014 (fl. 19).A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada conforme a legislação vigente na época da concessão
da aposentadoria, isto é, a Lei 9.876/99 para o cálculo do salário-de-benefício, a fim de incidir o percentual de 100% determinado no 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, não se sujeitando ao fator previdenciário.Releva,
por fim, salientar que o disposto no 8º, do artigo 57, da Lei de Benefícios, não constitui óbice à concessão da aposentadoria especial, cumprindo ao INSS, na configuração da hipótese ali versada, a adoção das
providências que entender cabíveis. Diga-se, ainda, que não há como acolher o pedido de desconto no valor da condenação dos salários correspondentes ao período em que o autor permaneceu trabalhando depois da data
de início da aposentadoria, eis que, enquanto pendente de análise a constitucionalidade do 8º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 no RE 788092/SC e RE 791.961/PR de relatoria do Ministro Dias Toffoli, o dispositivo em
questão constituiu norma de natureza protetiva ao trabalhador, não podendo ser aplicado em seu prejuízo.III - DISPOSITIVOPosto isso, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO O AUTOR CARECEDOR DE
PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual quanto à natureza especial dos períodos de 01/05/1987 a 28/04/1995 e 08/01/1993 a 28/03/1994, 29/04/1995 a 05/03/1997 e 26/06/1995 a 05/03/1997, eis que já
acolhidos administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer trabalhado pelo autor sob condições especiais, além
dos períodos já considerados pelo INSS na via administrativa, também os períodos de 06/03/1997 a 05/11/2013, 12/03/1997 a 02/07/2005 e 01/11/2000 a 10/02/2014, condenando, outrossim, a autarquia previdenciária
a conceder em favor do autor EDNELSON APARECIDO GRIMALDI o benefício de aposentadoria especial, com renda mensal calculada na forma da Lei nº 9.876/99, sem aplicação do fator previdenciário, e início em
27/03/2014, data do requerimento administrativo.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas
de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou
afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os
juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006
e Lei nº 11.430/2006.Tendo o autor decaído de menor parte do pedido e diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada da parte autora serão fixados na fase de liquidação de
sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC.Sem custas, ante a gratuidade judiciária concedida à parte autora e por ser a autarquia-ré delas isenta.Mantenho o indeferimento da tutela antecipada, tendo
em vista que o autor permanece trabalhando, conforme extrato do CNIS atualizado que se junta na sequência, o que afasta o perigo de dano.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito
econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e da
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da Beneficiário: EDNELSON APARECIDO GRIMALDIRG 20.363.205 SSP/SP CPF
067.776.038-83Mãe: Maria José Alves GrimaldiEnd.: Rua Ninfa Pietraroia, nº 289, Bairro Palmital Prolongamento, em Garça/SPEspécie de benefício: Aposentadoria especialRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData
de início do benefício (DIB): 27/03/2014Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido 06/03/1997 a 05/11/201312/03/1997 a
02/07/200501/11/2000 a 10/02/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000930-71.2015.403.6111 - CELSO APARECIDO MOSQUINI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por CELSO APARECIDO MOSQUINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial desde o requerimento
administrativo, em 30/04/2014, ou aposentadoria por tempo de contribuição, se o caso.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 17/54).Por meio do despacho de fl. 57, concedeu-se
ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 59/61, acompanhada de documentos (fls. 62/66). Em síntese, tratou dos requisitos para a caracterização da natureza
especial da atividade. Na hipótese de procedência do pedido, tratou da data de início do benefício e argumentou que eventual concessão de aposentadoria especial deverá ocorrer somente após o autor desvincular-se do
trabalho sob condições especiais. O INSS juntou cópia do processo administrativo às fls. 67/95.Réplica às fls. 98/103.Em especificação de provas, o autor requereu a realização de perícia nos locais de trabalho e oitiva de
testemunhas (fl. 105); o INSS, por sua vez, disse não ter interesse em produzir mais provas (fl. 107). Após requisição do juízo, a empresa Unipac Indústria e Comércio Ltda encaminhou o PPP, formulários e cópia dos
Laudos Técnicos de fls. 112/129, sobre os quais o autor se manifestou à fl. 132. Já o INSS, após intimado, quedou-se silente (fl. 133). Indeferida a prova pericial requerida (fl. 134). Às fls. 136/137, o autor insistiu na
produção de prova pericial.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSInicialmente, esclareço que o pedido de prova pericial reiterado pelo autor, às fls. 136/137, já foi indeferido consoante decisão
irrecorrida de fl. 134, mantendo-se as razões lá expostas.Por meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, e, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição,
pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial do trabalho exercido no período de 15/07/1991 a 30/04/2014, considerando esta última data como a DER.Registre-se que o INSS já reconheceu na via
administrativa a natureza especial do período de 15/07/1991 a 05/03/1997, apurando o tempo de 5 anos, 7 meses e 21 dias, como demonstra o documento de fl. 91-verso, de modo que referido período não será objeto de
análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir, limitando-se a avaliação aos demais períodos postulados, que ainda permanecem controvertidos.TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na
jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças
legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias
profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se:
(STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe
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09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído,
frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente
ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de
tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi
elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde
que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se
que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar
exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os
percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto
3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do
tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, pretende o autor o reconhecimento da natureza especial do período de 06/03/1997 a 17/04/2014, quando trabalhou na empresa Unipac -
Indústria e Comércio Ltda e Máquinas Agrícolas Jacto S/A. Repita-se que o INSS já considerou especial o período de 15/07/1991 a 05/03/1997, de modo que a análise nesta ação se limitará ao período de 06/03/1997
em diante.Para o período postulado, trouxe o autor os formulários DSS-8030 (fls. 27 e 39), acompanhado de laudo técnico (fls. 28/32); os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 40/45 (períodos 15/07/1991 a
28/02/2010 e 01/03/2010 a 01/08/2010); de fls. 46/52 (período de 01/08/2010 a 31/12/2011), e de fls. 53/54 (período de 01/01/2012 a 17/04/2014). Por conta de divergência existente no nível de ruído no formulário
DSS-8030 de fl. 27 e laudo pericial de fls. 28/32 que indicam 90,0 dB(A) e o PPP de fls. 40/45 que indica 81 dB(A), todos para o mesmo período de 15/07/1991 a 30/04/1999, novo PPP e novos formulários foram
apresentados pela empresa Unipac Indústria e Comércio Ltda, às fls. 112/129, com a explicação de que esses foram devidamente elaborados, levando-se em consideração a função que, de fato, o autor exerceu na
empresa, qual seja, de montador no Setor de Montagem de Aquecedor Solar. Assim, o PPP de fls. 113/115 refere-se aos períodos de 15/07/1991 a 30/04/1999, em que o autor desenvolveu a atividade de montador,
sujeito ao fator de risco ruído, em 81 dB(A) e de 01/05/1999 a 01/08/2010, na função de técnico assistência de produto, sujeito ao agente agressivo ruído, em 88,6 dB(A). Já os formulários DSS - 8030 de fls. 116, 122 e
123, com seus respectivos laudos técnicos de fls. 117/121 e 124/129 trazem as mesmas medições indicadas no referido PPP.Convém relembrar que o limite de tolerância a ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997
(inclusive); 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de 19/11/2003. Desse modo, considerando os níveis de ruído apontados nos documentos de fls. 113/129, não é possível considerar a natureza
especial do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em que o autor esteve exposto a nível de ruído inferior a 90 dB(A), portanto, abaixo do limite estabelecido para a época. Já para o período de 19/11/2003 até 01/08/2010
o autor esteve exposto a nível de ruído superior a 85 dB(A), portanto, deve ser considerada a natureza especial do trabalho realizado nesse período.Para o período de 01/08/2010 a 31/12/2011, o PPP de fls. 46/52
demonstra que na atividade desenvolvida no setor de engenharia de instalações, o autor não esteve exposto a nenhum fator de risco. Por fim, o PPP de fls. 53/54 refere-se ao período de 01/01/2012 a 17/04/2014, em que
o autor desenvolvia a atividade de instalador de produtos, sujeito ao fator de risco ruído, 82,4 dB(A), inferior, portanto, ao limite de 85 dB(A).Dessa forma, somente deve ser computado como especial o período
trabalhado pelo autor de 19/11/2003 a 01/08/2010. Portanto, somando esse período ao reconhecido administrativamente (15/07/1991 a 05/03/1997- fl. 90), conclui-se que não há tempo suficiente para a concessão de
aposentadoria especial, mas é possível, a conversão do tempo especial em comum para fins de aposentadoria integral por tempo de contribuição, sujeito, no entanto ao fator previdenciário. Nesse ponto, deve ainda ser
computado o tempo de serviço rural reconhecido em favor do autor, referente ao período de 01/01/1980 a 31/12/1983, conforme documento de fl. 26. Logo, confira-se:Atividades profissionais Esp Período Atividade
comum Atividade especial admissão saída a m d a m dAverbação de tempo rural - fl. 26 01/01/1980 31/12/1983 4 - 1 - - - Carnê - fl. 79-verso 01/06/1984 30/06/1984 - - 30 - - - Carnê - fl. 79-verso 01/06/1989
30/06/1989 - - 30 - - - Carnê - fl. 79-verso 01/09/1989 30/09/1989 - - 30 - - - Carnê - fl. 79-verso 01/06/1991 30/06/1991 - - 30 - - - CNIS - fl. 64 01/01/1985 31/05/1989 4 5 1 - - - CNIS - fl. 64 01/07/1989
31/08/1989 - 2 1 - - - CNIS - fl. 64 01/10/1989 31/05/1991 1 8 1 - - - CTPS - fl. 25 esp 15/07/1991 05/03/1997 - - - 5 7 21 CTPS - fl. 25 06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - CTPS - fl. 25 esp 19/11/2003
01/08/2010 - - - 6 8 13 CTPS - fl. 25 02/08/2010 31/12/2011 1 4 30 - - - CTPS - fl. 25 (até a DER) 01/01/2012 30/04/2014 2 3 30 - - - Soma: 18 30 197 11 15 34Correspondente ao número de dias: 7.577
4.444Tempo total : 21 0 17 12 4 4Conversão: 1,40 17 3 12 6.221,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38 3 29 Nesse particular, convertendo-se em tempo comum os períodos de atividade especial
reconhecidos tanto na orla administrativa quanto nos presentes autos, verifica-se que o autor já contava 38 anos, 3 meses e 29 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo, formulado em 30/04/2014 (fl. 21),
conforme contagem acima entabulada, o que lhe conferia desde então o direito à percepção da aposentadoria integral por tempo de contribuição.Assim, o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição é
devido desde a data do requerimento administrativo, em 30/04/2014 (fl. 21), submetendo o cálculo do salário-de-benefício na forma da Lei 9.876/99. Isso por que embora o PPP, formulários e laudos de fls. 113/129, que
conduziram ao julgamento de forma favorável ao autor, não tenham sido apresentados quando do requerimento administrativo, observo que mesmo não computando como especial o tempo aqui reconhecido, o autor já
contava com mais de 35 anos de tempo de contribuição. Por fim, considerando que o autor continua com vínculo de emprego em aberto, conforme consta da CTPS do autor (fl. 25) e do extrato do CNIS, ora anexado, não
há demonstração da urgência necessária para a concessão do benefício em âmbito de tutela provisória.III - DISPOSITIVO:Posto isso, na forma do artigo 485, VI, do novo CPC, JULGO O AUTOR CARECEDOR DE
PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual quanto à natureza especial do período de 15/07/1991 a 05/03/1997, eis que já acolhido administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito nos termos do artigo 487,
I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o fim de declarar a natureza especial da atividade desenvolvida pelo autor no período de 19/11/2003 a 01/08/2010, condenando
o réu a conceder ao autor a aposentadoria integral por tempo de contribuição, com início em 30/04/2014 e renda mensal inicial calculada na forma da Lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações
vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação, mês a mês, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97
(ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda
Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº
10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em
conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC. O autor decaiu de parte mínima do seu pedido. Custas em reembolso pela autarquia.Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito
econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria
dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiária: CELSO APARECIDO MOSQUINIRG 15.258.087 SSP/SPCPF 053.631.378-44Mãe: Linda
Ribeiro MosquiniEnd.: Rua Duque de Caxias, nº 389 Jardim Lucimar, em Oriente, SPEspécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício
(DIB): 30/04/2014Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido 19/11/2003 a 01/08/2010Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001397-50.2015.403.6111 - JOSE GERALDO FONTANA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior promovida por JOSÉ GERALDO FONTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual busca
o autor o reconhecimento das condições especiais às quais se sujeitou em alguns períodos de trabalho a fim de que, após a conversão do tempo especial reconhecido em tempo comum e somados os demais períodos de
trabalho, seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento que apresentou na via administrativa em 13/08/2014.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls.
10/66).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se a citação da autarquia-ré (fl. 69).Citado, o INSS ofertou contestação às fls. 71/73, acompanhada de documentos (fls. 74/78). Em síntese, tratou dos
requisitos para a caracterização da natureza especial da atividade, ponderando acerca do agente nocivo ruído e eletricidade, bem como da utilização de EPI, requerendo, ao final, a improcedência do pedido. Réplica
ofertada às fls. 81/89.Em especificação de provas (fl. 90), o autor se manifestou, requerendo prova pericial e testemunhal (fl. 91). O INSS, de seu turno, informou não ter provas as produzir (fl. 93).Às fls. 94 foi
determinada a expedição de ofícios a Telefônica Brasil S/A e Tel Telecomunicações Ltda solicitando o envio de eventuais laudos técnicos que serviram de base para o preenchimento dos PPPs.Às fls. 108/227, a empresa
Tel Telecomunicações Ltda apresentou documentos, enquanto que a Telefônica Brasil S/A informou não possuir LTCAT para o período postulado pelo autor (fl. 228/229). As partes se manifestaram sobre esses
documentos às fls. 232/233 (autor) e 235 (INSS).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOTempo Especial:A questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes
neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência
do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ,
DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não
se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio, etc, nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a
necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André
Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma
vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003,
passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do
tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em
avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento
de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros
agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são
os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ
(Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.Caso dos
autos:No caso dos autos, sustenta o autor ter desempenhado atividades sujeitas a agentes nocivos nos períodos de 09/12/1982 a 31/07/1983, 01/05/1984 a 30/04/1986, 01/04/2004 a 30/10/2008 e 04/01/2010 a
30/07/2013. Todos os vínculos de emprego encontram-se comprovados conforme cópia da CTPS do autor (fls. 19/40) e do extrato do CNIS (fl. 75). Pelo que se vê dos documentos acostados aos autos, o INSS não
reconheceu referidos períodos como tempo de atividade especial, tendo apurado até a data do requerimento administrativo 32 anos, 11 meses e 3 dias de tempo de serviço do autor (fls. 65/66).Pois bem. Para
comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos nos períodos em que se pretende ver reconhecidos como tempo especial, trouxe o autor os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 41/42, 45/47 e 50/52. Às fls.
108/227 foi encartado aos autos o laudo técnico da empresa Tel Telecomunicações Ltda. Períodos de 09/12/1982 a 31/07/1983 e 01/05/1984 a 30/04/1986Conforme registro na CTPS (fls. 97) e de acordo com o PPP
de fls. 41/42, verifica-se que o autor, nos referido períodos, trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A, exercendo as funções de Ajudante de Emendador e IRLA. Indica-se como fator de risco o choque
elétrico, com intensidade acima de 250 volts. Contudo, tal registro é decorrente de inspeção qualitativa, ou seja, sem se efetuar qualquer medição.Ora, o agente agressivo, in casu, é a eletricidade. Para o item 1.1.8 do
quadro a que se refere o Decreto nº 53.831/64, considera-se especial o período de trabalho em operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida (trabalhos permanentes em instalações ou
equipamentos elétricos com riscos de acidentes. Exemplos: eletricistas, cabistas, montadores etc.). Não é suficiente, todavia, ser eletricista, cabista ou montador para que a atividade seja considerada perigosa. Veja que o
Decreto nº 53.831/64, em seu item 1.1.8, deixa claro que a atividade deve ser desenvolvida em exposição à tensão superior a 250 volts.Desse modo, assim como para o agente físico ruído, para outros agentes físicos como
a eletricidade há também necessidade de apresentação de laudo técnico que demonstre a aferição quantitativa do agente, independentemente do período em que se exercida a atividade. Na espécie, contudo, não foi
realizada qualquer medição, de modo que não se tem comprovação efetiva da exposição do autor a tensão superior a 250 volts, porquanto o documento de fls. 41/42 deixa claro que, na época, não havia registros
ambientais, iniciados somente a partir de 17/05/2000. Essa informação, inclusive, foi ratificada pelo documento de fl. 229. Ademais, as atividades que o autor exercia consistiam em "preparar locais para realização de
serviços em cabos, colocando sinalização de proteção instalando equipamentos, retirando tampa, calafetando entradas de caixas subterrâneas, retirando água e ventilando o local com equipamentos apropriados. Cooperar
nas atividades de corte, emenda e pressurização de cabos, identificando e testando pares, entregando materiais, auxiliando na confecção de luvas, preparando produtos para vedação, auxiliando no manuseio, guarda de
equipamentos e instrumentos" (ajudante de emendador) e "instalar, remanejar e/ou substituir linhas e/ou aparelhos telefônicos, acessórios, linhas privadas e equipamentos de transmissão em linhas telefônicas. Efetuar
manutenção preventiva e/ou corretiva em aparelhos e acessórios telefônicos, instalações internas e externas. Efetuar rearranjo de linhas telefônicas, redistribuindo, retirando e/ou corrigindo instalações existentes" (IRLA) - fl.
41. Logo, não há qualquer indicação de que no exercício de suas funções, ficou o autor exposto a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em contato direto com a rede elétrica energizada. Não há, portanto,
como reconhecer especial o período mencionado.Períodos de 01/04/2004 a 30/10/2008 e 04/01/2010 a 30/07/2013Nesses períodos observa-se que o autor trabalhou na empresa Tel Telecomunicações Ltda., exercendo
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a função de Virla. Os PPPs de fls. 45/47 e 50/52 elencam dentre os fatores de risco o ruído e a energia elétrica, com intensidade acima de 250 volts. Esses dois agentes nocivos são os que constam dos Decretos nº
53.831/1964 e 3.048/1999, portanto, a análise limitar-se-á a eles. As atividades do autor são assim descritas: "Tem como função instalar linhas telefônicas para a operadora de telefonia fixa da região, localizar e remover o
defeito da linha entre o armário e o PTR na rede flexível, localizar e remover defeitos da linha entre a TAR e o PTR na rede rígida, mantendo as mesmas funcionando, sendo capaz de localizar o problema na rede metálica
existente. Recebe as ordens de serviço via PDA, onde consta localização do serviço a ser executado. Retirar no almoxarifado os materiais necessários para o desempenho da atividade e deslocar-se até os locais de trabalho
com veículo da empresa. Realizar os procedimentos de segurança como sinalização e parameritação com EPIs. Faz uso de escada móvel para atingir a altura de execução dos trabalhos a serem realizados. No
desenvolvimento da atividade utiliza ferramentas específicas e materiais específicos à tarefa. Após realizar o serviço (instalação ou reparo) realiza os testes de funcionamento junto ao DG e realiza a baixa do serviço no
aparelho de PDA, descrevendo os materiais aplicados na execução da tarefa".Pois bem. Como acima asseverado, para o agente agressivo ruído, assim como para outros agentes físicos como a eletricidade, há necessidade
de aferição quantitativa, todavia, os referidos PPPs (fls. 45/47 e 50/52) não trazem essa informação. Quanto ao ruído nada menciona e quanto à eletricidade apenas refere "trabalhar em proximidade com energia elétrica
acima de 250 volts".No entanto, foi encartado aos autos o PPRA às fls. 108/227. A função exercida pelo autor (VIRLA) vem descrita no setor "RTB - Rede de Transmissão Básica" (fls. 187/194). O agente ruído foi
identificado para a função de "cabista" e não Virla, e, de qualquer forma, foi constatado um nível de ação de 80 dB (A), portanto, inferior ao limite de 85 dB (A) - fl. 191. Outrossim, à fl. 193, há informação de que o
trabalhador na função de VIRLA está exposto "(...) a risco de choque elétrico em decorrência das atividades executadas próximas à rede de energia elétrica secundária, à energização acidental das cordoalhas e à
energização acidental dos braços das luminárias e ainda podendo haver rompimento de cabos de alta tensão da rede primária", porém sem qualquer aferição quantitativa desse fator de risco. Já o parecer técnico de fls.
108/110 emitido pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho traz a informação que após analisada a atividade do autor chegou à conclusão de que "(...) o colaborador não está sujeito a riscos físicos, biológicos e/ou
químicos que pudessem gerar ambiente insalubre". E continuou "(...) para função Virla o mesmo recebe periculosidade por trabalhar com proximidade ao SEP (sistema elétrico de potência), nas linhas de distribuição de BT
(baixa tensão)".Nesse contexto, é possível concluir que o autor não está exposto ao agente nocivo ruído acima do nível de tolerância durante sua jornada de trabalho. Quanto à eletricidade, observa-se que o autor não
mantém contato direto com o sistema elétrico de potência, e, ainda, o seu trabalho se dá junto às linhas de distribuição de baixa tensão. Embora não tenha a indicação dessa baixa tensão, nota-se que o PPRA, item 12 "RTB
- Rede de Transmissão Básica" traz a informação de que a "alta tensão" vai de 10.000 a 13.000 volts e "média tensão" de 110 a 230 volts (fl. 188). Logo, por conclusão lógica, "baixa tensão" se encontra abaixo do limite de
250 volts, conforme item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.Assim, também não há como reconhecer especial o período mencionado.Desse modo, diante de toda documentação anexada, nem um só dos períodos postulados
pode ser considerado como de natureza especial, de modo que improcede, na totalidade, a pretensão manifestada na inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001612-26.2015.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000523-65.2015.403.6111 () ) - DAIANE PEREIRA COSTA(SP292071 - RODRIGO VIEIRA DA SILVA E SP338585 -
CRISTIANO SOBRINHO ANTONIO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA
- UNIMAR(SP137721 - JEFFERSON LUIS MAZZINI)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata de ação iniciada na vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por DAIANE PEREIRA COSTA em face do FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE e da ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA - LTDA, para que a segunda requerida realize a matrícula da autora no 3º termo do curso de Biomedicina desta
IES, bem como que o FNDE realize uma alteração no cadastro da autora junto ao SisFies acerca do total de semestres por ela concluídos. Relata a autora que ingressou na Unimar para realizar o curso de Biomedicina, a
ser financiado pelo FIES, de acordo com o contrato nº 660.503.505. Ela cumpriu o 1º semestre do curso, porém ao realizar o aditamento, o sistema acusou erro, pois nele, ela já estava formada. Então, verificou-se que
houve um erro no preenchimento de seu cadastro no SisFies, no tocante ao campo do total de semestres concluídos, o qual foi preenchido como 7 (sete), mas deveria ter sido preenchido como 0 (zero).A inicial veio
acompanhada de instrumento de procuração, cópias dos contratos e outros documentos (fls. 25/99).A decisão de fls. 102 concedeu os benefícios da gratuidade judiciária, todavia, negou a antecipação de tutela tendo em
vista que a mesma já foi concedida na Ação Cautelar nº 0000523-65.2015.403.6111 também proposta pela autora.A Unimar apresentou contestação (fls. 106/116), alegando, como preliminar que a demanda fora
proposta fora do prazo legal, de forma que a requerente decaiu de seu direito e o feito deve ser extinto. No mérito, confirma o lançamento da informação errônea, no entanto alega que não teve sucesso ao tentar em contato
com o Órgão Gestor do Fies. Ademais, a IES alega que não quis prejudicar ninguém e permitiu que a requerente realizasse o 2º semestre do curso, motivo pelo qual ela detém um débito de R$ 20.182,11 (vinte mil, cento e
oitenta e dois reais e onze centavos) para com a Universidade. Por fim, solicitou a improcedência. A IES trouxe documentos às fls. 117/142.Por sua vez, citado (fls. 144), o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) ofertou contestação (fls. 145/148) aduzindo que não há erro imputável ao SisFies, visto que o preenchimento dos dados relativos ao curso eram atribuição da autora, e sua conferência e ratificação a
Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA) da Unimar. Com isso, arguiu que foram três a possibilidades para que o erro fosse notado, bem como seus termos de contratação. Além disso, a
Autarquia tratou da possibilidade de dilação do financiamento. No mais, rogou pela improcedência.A autora informou que passou a ser cobrada da amortização do Fies as fls. 150/157 e 159/161. Voz concedida, o FNDE
se manifestou relatando que informou o agente financeiro do Fies da requerente, isto é, o Banco do Brasil para que efetuasse a desconsideração do contrato, contudo não obteve resposta ou o cumprimento das providências
que solicitou (fls. 163/167).Chamadas as partes a especificarem provas (fls. 168), a parte autora o fez nas fls. 174/175, a Unimar se pronunciou as fls. 169/173, e o FNDE requisitou o julgamento antecipado da lide. Logo
após, os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTOInicialmente, no tocante a preliminar de que a ação principal fora proposta fora do prazo, cumpre ressaltar que ante os artigos 806 e 808 do
Código de Processo Civil de 1973, o efeito consiste na cessação da eficácia da medida cautelar e não na extinção do processo principal.Outrossim, segundo se colhe do extrato processual junto ao sítio da Justiça Federal, o
processo cautelar já foi sentenciado, de modo que eventual perda de eficácia deverá ser objeto de análise naquele feito e junto ao órgão jurisdicional em que o processo está tramitando.Ademais, indefiro a prova oral
pleiteada pela autora visto que os documentos que carreiam os autos bastam para a análise de mérito. A autora ajuizou a ação sob a alegação de que ocorreu um erro em seu cadastro de dados junto ao SisFies, isso
porque, ao preencher o total de semestres concluídos, foram preenchidos 07 (sete), entretanto, a requerente iria iniciar o curso, e não havia concluído nenhum semestre. Desta feita, após o fim do 1º semestre do curso de
Biomedicina, na Universidade de Marília (Unimar), não foi possível que ela efetuasse o aditamento do financiamento, visto que o sistema acusava erro, como se a requerente houvesse concluído o curso. A IES, a seu turno,
entrou em contato com o Órgão Gestor do Fies, pleiteando a possibilidade de alteração, porém esta foi negada.Pois bem.O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) é um programa do Ministério da Educação, criado
com o fim de realizar o financiamento da graduação de estudantes em instituições de ensino não gratuitas. A partir de 2010, o Agente Operador do Fies é o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
Ademais, a inscrição no programa é a partir do SisFies - Sistema Informatizado do FIES, a qual é preenchida pelo estudante e validada pela Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA) da
IES.Ocorre que, no caso dos autos, a inscrição foi efetuada de forma errônea quanto aos semestres de curso já concluídos, uma vez que a autora era ingressante na graduação e no FIES, por isso não havia concluído sete
semestres como preencheu. Destarte, verificado o erro, não foi concedida a possibilidade de sua alteração, e consequentemente, do aditamento do Fies da requerente para os semestres subsequentes.Então, nota-se que
houve um erro de preenchimento, sendo o Órgão Gestor e o SisFies informados do mesmo, conforme os documentos de fls. 45/51, tanto por parte da autora (estudante), como por parte da IES. Todavia, a resposta
restringiu-se acerca da impossibilidade da alteração, consoante as fls. 53/56.A Portaria Normativa nº 1, de 22 de janeiro de 2010 do Ministério da Educação em seu artigo 25 dispõe que:Art. 25. Em caso de erros ou da
existência de óbices operacionais por parte da Instituição de Ensino Superior (IES), da CPSA, do agente financeiro e dos gestores do Fies, que resulte na perda de prazo para validação da inscrição, contratação e
aditamento do financiamento, como também para adesão e renovação da adesão ao Fies, o agente operador, após o recebimento e avaliação das justificativas apresentadas pela parte interessada, deverá adotar as
providências necessárias à prorrogação dos respectivos prazos, observada a disponibilidade orçamentária do Fundo e a disponibilidade financeira na respectiva entidade mantenedora, quando for o caso. (Redação dada
pela Portaria Normativa nº 12, de 06 de junho de 2011). 1º O disposto no caput deste artigo se aplica quando o agente operador receber a justificativa do interessado em até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de
sua ocorrência. (Incluído pela Portaria Normativa nº 12, de 06 de junho de 2011). 2º O agente operador do Fies poderá estipular valores máximos e mínimos para financiamento ao estudante e para adesão das entidades
mantenedoras ao Fundo, bem como para os seus respectivos aditamentos, mediante a implementação de mecanismos para essa finalidade no Sistema Informatizado do Fies (Sisfies). (Incluído pela Portaria Normativa nº 12,
de 06 de junho de 2011).Desta forma, observa-se que em caso de erro ou óbice que culmine na perda do prazo da inscrição, do aditamento, adesão e renovação do financiamento, o estudante pode apresentar suas
justificativas ao órgão operador, o qual irá avaliá-las, e adotar as providências necessárias à prorrogação dos prazos. De certo, a justificativa deve ocorrer dentro do prazo de 180 dias da ocorrência do erro.É possível
verificar que o FNDE foi comunicado pela autora e pela Universidade de Marília da ocorrência do erro dentro do prazo de 180 dias de sua ciência. No entanto, negou a possibilidade de sua alteração devido às próprias
regras cadastrais do sistema.Insta ressaltar que a Unimar também descumpriu o seu dever regulamentar insculpido no artigo 24, III da Portaria Normativa MEC nº 1/2010, o qual atribui à CPSA (Comissão Permanente de
Supervisão e Acompanhamento) do FIES a tarefa de "analisar e validar a pertinência e a veracidade das informações prestadas pelo aluno no módulo de inscrição do SisFIES"O Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) apenas tratou da impossibilidade de alteração de dados cadastrais no sistema, não trazendo provas e demonstrações quanto à avaliação das justificativas e da comunicação do erro efetuadas pela autora
e pela IES. Nesse sentido, diante de um erro operacional e do direito a educação (previsto nos artigos 6º e 205 da Constituição da República), a jurisprudência se manifesta da seguinte forma:DIREITO
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FIES. NÃO ADITAMENTO DO CONTRATO POR ERRO DE PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. REGULARIDADE DA SITUAÇÃO DO ESTUDANTE.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Apelação cível interposta pelo FNDE contra a sentença do douto Juízo de origem que julgou procedente em parte o pedido inicial para determinar que, no âmbito de suas atribuições, os
réus promovam os atos necessários ao aditamento do contrato do autor, para o segundo semestre de 2012 e o primeiro semestre de 2013. 2. Afirma o FNDE que o pleito inicial deve ser julgado improcedente sob o
argumento que o não aditamento do contrato se deu em razão de uma inconsistência no SisFIES, decorrente da solicitação errônea do estudante. 3. Independentemente da discussão acerca da aplicabilidade do CDC aos
contratos de financiamento estudantil no âmbito do FIES, deve-se concluir que a atuação do estudante não foi eivada de qualquer vício, não podendo, portanto, ser prejudicada por uma simples falha operacional. 4. A
jurisprudência pátria vem se firmando no sentido de que um erro operacional no sistema do FIES não pode retirar do estudante em situação regular o seu direito constitucional à educação, devendo, portanto, ser mantida a
sentença atacada quanto à regularização do FIES. 5. Os próprios termos da apelação do FNDE apontam para a regularidade da situação do estudante, uma vez que o pedido de reconhecimento da improcedência da ação
se baseia simplesmente na necessidade de tempo para a formalização do aditamento do contrato. 6. Apelação não provida.(AC 08003784620134058000, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Quarta
Turma, data da decisão em 12/11/2013). ADMINISTRATIVO. FIES. ERRO DO SISTEMA SISFIES. ADITAMENTO DO CONTRATO. POSSIBILIDADE.1. Agravo de Instrumento manejado pelo particular, em
face da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a realização de sua matrícula no curso de enfermagem da Universidade Estácio de Sá para o semestre 2015.2, a garantia de
regularização do aditamento do contrato do FIES dos semestres 2014.1 e 2015.1 e sua exclusão do cadastro de devedores dos órgãos de proteção ao crédito. 2. A matéria em discussão encontra remansosa jurisprudência
nesta Corte, sob o fundamento de que falhas existentes no Sistema de Informatização do FNDE não podem ser imputadas ao aluno. Precedentes. 3. Um erro operacional no sistema do FIES não pode retirar do estudante
em situação regular, o seu direito constitucional à educação, devendo, assim, a CEF e o FNDE, ora agravados, promoverem os atos necessários ao aditamento do contrato da agravante, bem como a IES cessar as
cobranças que vêm efetuando e retirar seu nome do cadastro de devedores dos órgãos de proteção ao crédito. Agravo de instrumento provido. (PROCESSO: 08050800820154050000, AG/SE, DESEMBARGADOR
FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, JULGAMENTO: 29/10/2015). Ante o exposto, verifica-se que o erro operacional não pode impedir e obstaculizar o acesso e o direito a educação da autora, uma vez que, este foi
devidamente comunicado pela requerente e IES, a qual poderia tê-lo evitado ao efetuar a verificação da inscrição da autora no SisFies. Não se nega, aqui, obviamente, que houve erro de preenchimento da aluna, mas não o
cometeu sozinho. A Instituição de Ensino não fez a análise e validação da pertinência e da veracidade das informações e o FNDE por motivos operacionais, quando comunicado, não regularizou a situação.Portanto, a
procedência é medida de rigor para condenar o FNDE a proceder à alteração cadastral do número de semestres concluídos pela autora, a fim de que ela possa terminar o curso com o devido financiamento. A Instituição de
Ensino deve ser condenada a fim de se manter a determinação tomada na ação cautelar de efetuar a rematrícula, mesmo porque, segundo salienta em sua contestação a matrícula enfocada só foi possível em razão da ordem
emanada na medida cautelar.III - DISPOSITIVOPosto isso, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Por decorrência, determino ao
réu FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE que proceda à retificação dos apontamentos cadastrais da autora, relativamente à quantidade de semestres cursados, junto ao SisFIES;
e à ré ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA - UNIMAR que mantenha a matrícula da autora no 3º semestre do curso de Biomedicina, tal como já deliberado na ação cautelar.Sem honorários, considerando a
fixação dessa verba na ação cautelar, sendo que na vigência do Código de Processo Civil atual, a medida cautelar não forma em regra processo autônomo.Custas na forma da lei. De tal maneira que, a corré
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA - UNIMAR deve arcar com metade das custas devidas, em razão da isenção legal de que goza o FNDE (Lei nº 9.289/96, art. 4º, I).Sem remessa oficial (art. 496, 3º, I,
CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se ao Eg. Tribunal, na pessoa do E. Relator do recurso de apelação dos autos nº 0000523-65.2015.403.6111.

PROCEDIMENTO COMUM
0002745-06.2015.403.6111 - MARILENE MOREIRA DE CARVALHO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por MARILENE MOREIRA DE CARVALHO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de
aposentadoria especial desde o requerimento administrativo apresentado em 29/09/2014.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 30/98).Por meio da decisão de fls. 50, concedeu-se à autora a
gratuidade judiciária postulada e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 104/111, discorrendo, em síntese, sobre a caracterização do tempo de serviço
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especial e aduzindo a impossibilidade de se conceder aposentadoria especial no período em que o segurado estiver exercendo labor sob condições especiais. Anexou os documentos de fls. 112/114.Réplica às fls.
117/126.Chamadas as partes para especificação de provas, o autor requereu a produção de prova pericial no local de trabalho (fls. 129); o INSS, por sua vez, nada requereu (fls. 130).Por meio da decisão e fls. 132,
indeferiu-se a realização da prova pericial requerida pela parte autora (fls. 107).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca a autora a concessão do benefício de aposentadoria
especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial da atividade por ela exercida na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, como auxiliar de limpeza/serviços gerais no período de
03/09/1989 a 29/09/2014 (DER).Verifica-se, entretanto, nos termos da Comunicação de Decisão de fls. 98, que o INSS já reconheceu na via administrativa a natureza especial do período de 03/09/1989 a 05/03/1997,
computando-se 7 anos, 6 meses e 3 dias de tempo de serviço especial, de modo que referido período não será objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir.TEMPO ESPECIALA questão de
fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de
comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era
considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de
um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos
físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e
permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o
entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não
havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o
nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é
perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP,
DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento
de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção
de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que
deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não
há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, como já mencionado, a análise da atividade especial se limita ao período de 06/03/1997 a
29/09/2014 (DER).Como demonstra o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 46/50, a autora, no respectivo período, trabalhou na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília como auxiliar de serviços gerais
no setor de limpeza, atuando nas instalações do hospital (período de 06/03/1997 a 30/04/1999) e do hemocentro (período de 01/05/1999 a 23/09/2014). A descrição das atividades exercidas, por sua vez, não deixa
dúvida de que a autora trabalhou nas atividades de limpeza de materiais e instalações hospitalares em diversos ambientes, onde esteve em contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas e suas excreções,
resíduos contaminados e perfuro-cortantes, lixo comum e hospitalar, o que permite o enquadramento no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64 e códigos 1.3.2 do anexo I e 2.1.3 do anexo II, ambos do
Decreto 83.080/79, e código 3.0.1 do anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, pois não há dificuldade em se reconhecer que se trata de atividade desenvolvida sob condições de risco à saúde, eis que, como
funcionária de limpeza em hospital, estava a autora diretamente exposta a agentes biológicos agressivos.Desse modo, além do período já reconhecido como especial na via administrativa (de 03/09/1989 a 05/03/1997),
também é possível considerar como especial o período de 06/03/1997 a 23/09/2014 (data indicada no PPP de fls. 46/50). Assim, verifica-se que possui a autora tempo suficiente para obtenção da aposentadoria especial
pleiteada, pois alcança 25 anos e 21 dias de tempo de serviço especial até o requerimento administrativo apresentado em 29/09/2014. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade especial admissão saída a m
d Esp 03/09/1989 05/03/1997 7 6 3 Esp 06/03/1997 23/09/2014 17 6 18Soma: 24 12 21Correspondente ao número de dias: 9.021Tempo total : 25 0 21A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada conforme a
legislação vigente na época da concessão da aposentadoria, isto é, a Lei 9.876/99 para o cálculo do salário-de-benefício, a fim de incidir o percentual de 100% determinado no 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, não se
sujeitando ao fator previdenciário.Releva, ainda, salientar que o disposto no 8º, do artigo 57, da Lei de Benefícios, não constitui óbice à concessão da aposentadoria especial, cumprindo ao INSS, na configuração da
hipótese ali versada, a adoção das providências que entender cabíveis. Diga-se, ainda, que não há como acolher o pedido de desconto no valor da condenação dos salários correspondentes ao período em que a autora
permaneceu trabalhando depois da data de início da aposentadoria, eis que, enquanto pendente de análise a constitucionalidade do 8º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 no RE 788092/SC e RE 791.961/PR de relatoria do
Ministro Dias Toffoli, o dispositivo em questão constituiu norma de natureza protetiva ao trabalhador, não podendo ser aplicado em seu prejuízo.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma do artigo 485, VI,
do novo CPC, JULGO A AUTORA CARECEDORA DE PARTE DA AÇÃO, por falta de interesse processual quanto à natureza especial do período de 03/09/1989 a 05/03/1997, eis que já acolhido
administrativamente pelo INSS; resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado
pela autora em condições especiais, além do período já reconhecido na via administrativa, também o período de 06/03/1997 a 23/09/2014, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários.
JULGO PROCEDENTE, por fim, o pedido de concessão de aposentadoria, condenando a autarquia previdenciária a conceder em favor da autora MARILENE MOREIRA DE CARVALHO o benefício de aposentadoria
especial, com renda mensal calculada na forma da Lei nº 9.876/99, sem aplicação do fator previdenciário, e início em 29/09/2014, data do requerimento administrativo.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as
prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e,
após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão
da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como
indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção
monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do
advogado da autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, ante a gratuidade judiciária concedida à parte autora e por ser a autarquia-ré delas
isenta.Mantenho o indeferimento da tutela antecipada, tendo em vista que a autora permanece trabalhando, conforme extrato do CNIS que se junta na sequência, o que afasta o perigo de dano.Sem remessa necessária (art.
496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria Regional da
Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da Beneficiária: MARILENE MOREIRA DE
CARVALHORG 16.546.271-1-SSP/SP CPF 058.499.158-42Mãe: Eva Ribeiro MoreiraEnd.: Rua Itália, 374, Jardim Esplanada, Marília/SPEspécie de benefício: Aposentadoria especialRenda mensal atual: A calcular
pelo INSSData de início do benefício (DIB): 29/09/2014Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Tempo especial reconhecido 06/03/1997 a 23/09/2014Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003231-88.2015.403.6111 - VERA LUCIA PAVONI(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por VERA LÚCIA PAVONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, pela qual busca a autora o reconhecimento das condições especiais às quais se sujeitou em todo seu período de trabalho, de forma que lhe seja concedida a aposentadoria especial em lugar da
aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo (NB 132.261.452-8). Sucessivamente, requer que os períodos de atividade especial reconhecidos sejam convertidos em tempo comum, e, consequentemente,
seja revisada a aposentadoria por tempo de contribuição.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 05/24).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos
da tutela restou indeferido, determinando-se a citação da autarquia-ré no mesmo ensejo (fl. 27).Às fls. 29/40, a autora juntou aos autos cópia do procedimento administrativo, informando que parte do período que pleiteia
neste feito já foi reconhecido administrativamente.Citado, o INSS ofertou contestação às fls. 42/45, acompanhada de documentos (fls. 46/55). Em síntese, tratou dos requisitos para a caracterização da natureza especial da
atividade e requereu a improcedência do pedido. Réplica foi ofertada à fl. 57.Em especificação de provas (fl. 58), a autora requereu a produção de prova pericial (fl. 59). Já o INSS informou não ter provas a produzir e
juntou quesitos (fls. 61/62).Indeferidos o pedido de prova pericial (fl. 63), o autor não recorreu da decisão (fl. 64).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOPostula a autora o reconhecimento das condições
especiais às quais se sujeitou no período de 27/09/1977 a 01/08/2007, em que laborou na empresa Ailiram Produtos Alimentícios/Nestlé Brasil Ltda, para que seja implantado o benefício de aposentadoria especial ou
revisada a aposentadoria por tempo de contribuição que percebe desde 26/06/2007. Registre-se que antes mesmo da citação do INSS, a autora veio aos autos e informou que o INSS havia reconhecido na via
administrativa a natureza especial do período de 27/09/1977 a 28/02/1996 e 01/03/1996 a 05/03/1997, apurando o tempo de 23 anos, 3 meses e 26 dias, como demonstra o documento de fl. 34, modificando, inclusive a
DIB de 26/06/2007 para 03/02/2004. Portanto, referido período não será objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir superveniente, limitando-se a avaliação ao restante do período
postulado, que ainda permanece controvertido.Tempo Especial:A questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins
de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a
MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº
611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de
comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio, etc, nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a
submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03,
p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma
simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao
segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003,
publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio
Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente
identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido
equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a
exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.Caso dos autos:No caso dos autos, sustenta a autora ter desempenhado atividade sujeita a
agentes nocivos. O vínculo de emprego encontra-se comprovado, conforme se depreende da cópia da CTPS, às fls. 14/16 e do extrato do CNIS, à fl. 48. Pelo que se vê dos documentos de fls. 30, 34 e 37 no âmbito
administrativo foi reconhecida a especialidade da atividade da autora de 27/09/1977 a 05/03/1997. A controvérsia reside quanto ao período de 06/03/1997 a 03/02/2004 (data em que lhe foi concedida a aposentadoria
por tempo de contribuição, após a referida modificação na orla administrativa - fl. 39).Para comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos nos períodos não reconhecidos pelo INSS, trouxe a autora o Perfil
Profissiográfico Previdenciário de fls. 17/17-verso, o LTCAT de fl. 18 e laudo técnico de fls. 19/24.Pois bem. Para o período de 06/03/1997 a 03/02/2004, em que a autora trabalhou como operadora de máquina
fabricação II, o PPP indica que a autora esteve sujeita ao fator de risco ruído, estimado em 83 dB(A). Convém relembrar que o limite de tolerância a ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive); 90 dB (A) entre
06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de 19/11/2003.Desse modo, considerando o nível de ruído apontado nos documentos de fls. 17/18, não é possível considerar a natureza especial do período de 06/03/1997
a 18/11/2003 e 19/11/2003 a 26/06/2007, em que a autora esteve exposto a nível de ruído inferior a 90 dB(A) e 85 dB(A), respectivamente, portanto, abaixo dos limites estabelecidos para cada época.Entendo que o
laudo técnico de fls. 19/24 não se aproveita para o período postulado. Sua elaboração se deu em janeiro/1987, portanto, anos antes do efetivo trabalho da autora, e também porque não há identidade das atividades
descritas nele e no PPP de fl. 17, quanto ao período em questão. Por conseguinte, não reconhecida a natureza especial do período postulado pela autora nestes autos, à exceção daqueles já reconhecidos pelo INSS na orla
administrativa, o que alcança apenas 23 anos, 3 meses e 26 dias de atividade especial (fl. 34), não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria especial pretendido. Igualmente não é de se acolher o pedido sucessivo
formulado, porquanto o período especial reconhecido pelo INSS já foi computado na aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular a autora (NB 132.261.452-8), o que resultou, inclusive na mudança da data
do início do benefício que passou a ser 03/02/2004.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação
econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004534-40.2015.403.6111 - MARIA ROSA DIAS(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a égide do Código de Processo Civil anterior, com pedido de antecipação da tutela, promovida por MARIA ROSA DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca a autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo, em 14/07/2015.À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos (fls. 12/48).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão de fls. 51.Citado, o
INSS apresentou contestação às fls. 54/55, instruída com os documentos de fls. 56/86. Arguiu ausência de interesse processual da autora, em razão da implantação do benefício postulado antes mesmo do ajuizamento da
ação, requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito.Réplica às fls. 89/94.Na fase de especificação de provas, a parte autora se manifestou, requerendo o julgamento antecipado da lide (fl. 96) e o INSS, de seu
turno, reiterou o pedido de extinção da ação (fl. 97).O MPF teve vista dos autos e se manifestou às fls. 99, sem adentrar no mérito do pedido.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSNão há que se falar
em falta de interesse processual, porque a concessão administrativa a partir de 01/12/2015, ainda que a pedido da autora, não faz coisa julgada em desfavor da beneficiária, que possui interesse de buscar as vias judiciais
para a concessão do benefício a partir do momento que entende devido. Pensar de forma diferente é o mesmo que ignorar o princípio da inafastabilidade de jurisdição (art. 5º, inciso LV, CF).Em outras palavras, o INSS
afirma que a ação foi ajuizada após o benefício já ter sido concedido, todavia não é o que se constata ao analisar o procedimento administrativo encartado nos autos (fls. 56/86). Isso porque a autora ingressou com a ação
em 10/12/2015 e o documento de fl. 74, datado de 22/12/2015, demonstra que a concessão do benefício ainda estava pendente de análise, em razão da exigência de um documento que a autora deveria apresentar.
Igualmente não há que se falar em carência superveniente uma vez que autora postula a concessão do benefício desde a DER, em 14/07/2015, e, por fim, o fato de a autora solicitar a alteração da DER, no âmbito
administrativo, não lhe retira o direito de postular em juízo a concessão do benefício desde a data que entende devida.Posto isso, passo ao mérito. Frise-se que sobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Busca a
autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a data do requerimento administrativo. Seu requerimento foi feito em 22/06/2015 (fl. 57). No entanto, a autora indica como termo inicial a data de
14/07/2015, com base no agendamento de fl. 30, data que será considerada, sob pena de julgamento ultra petita. Alega ter preenchido, além do requisito etário, a carência necessária, conforme demonstram seus vínculos de
emprego registrados na CTPS.Recorde-se que a mulher, para ter direito ao benefício referido, deve ter completado 60 (sessenta) anos de idade (art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91), bem como ter preenchido a carência
exigida pelo artigo 142 da referida Lei, se inscrita na Previdência Social Urbana até 24/07/1991, ou comprovadas as 180 contribuições mensais exigidas pelo artigo 25, II, do Regulamento de Benefícios.Quanto ao primeiro
requisito, a idade, verifica-se que a autora completou 60 anos em 20/06/2015, já que nascida em 20/06/1955 (fls. 14), preenchendo, portanto, o requisito etário.Em relação à carência, observa-se que a autora ingressou no
regime previdenciário antes de julho de 1991 (fls. 18), contudo, considerando que completou a idade em 2015, deve totalizar a carência máxima, ou seja, 180 contribuições mensais, na forma do artigo 25, II, da Lei nº
8.213/91. Na contagem de tempo de contribuição realizada pelo INSS, conforme se extrai do documento de fls. 76-verso, a autarquia previdenciária computou 181 meses de carência, concedendo administrativamente o
benefício postulado pela autora a partir de 01/12/2015. Depreende-se do procedimento administrativo de concessão de benefício encartado às fls. 56/86 que o último vínculo de emprego da autora, em que laborou como
doméstica para Benedita Aparecida Bueno dos Santos Bellucci, o INSS computou para efeitos de carência o período de 02/12/2000 a 01/12/2015. Em contrapartida, não considerou todo o período do vínculo
estabelecido com João B., na Estância Vera Cruz, constante da CTPS da autora (fl. 18), computando somente alguns meses em que houve remuneração.Nesse particular, sem razão o INSS. Deve-se computar todo o
vínculo de trabalho (01/03/1997 a 30/03/2000), eis que os recolhimentos previdenciários são encargo do empregador e não do empregado, de modo que não pode ser o trabalhador penalizado pelo não recolhimento na
época própria, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus créditos.Feitas essas considerações, verifica-se que na data agendamento administrativo, em 14/07/2015, a autora já havia completado 60
anos de idade e já possuía a carência de 180 contribuições. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial Admissão saída a m d A M dTarefeira-diarista 02/01/1982 08/11/1983 1
10 7 - - -Serviços gerais da lavoura 01/03/1997 30/11/2000 3 8 30 - - -Doméstica 02/12/2000 14/07/2015 14 7 13 - - -Soma: 18 25 50 0 0 0Correspondente ao número de dias: 7.280 0Tempo total : 20 02 20 0 0
0Conversão: 1,20 0 0 0 0,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 20 2 20 De tal sorte, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade desde 14/07/2015 (fl. 30), uma vez que preenche os requisitos
necessários à sua obtenção. Diante da data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a reconhecer.Por fim, considerando que a autora se encontra em gozo de aposentadoria por idade desde 01/12/2015,
descontar-se-ão, por ocasião da liquidação do julgado, os valores recebidos a partir dessa data.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder em favor da autora MARIA ROSA DIAS o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE, com data de início em
14/07/2015 e renda mensal calculada na forma da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontados os valores pagos a
partir de 01/12/2015 em decorrência do benefício de aposentadoria por idade (NB 173.086.041-4), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores
a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da
Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de
poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A
correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.De outra volta, considerando que a autora já se encontra em gozo
de aposentadoria por idade, deixo de conceder a tutela de urgência, diante da inexistência de motivos aptos à concessão.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor dos advogados da autora
serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sem remessa necessária
(art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiária: MARIA ROSA DIASRG 25.838.263-
6-SSP/SPCPF 200.235.548-78Mãe: Laurinda Rosa DiasEnd.: Av. Brasil, nº 311-A, Distrito de Lácio, Marília/SPEspécie de benefício: Aposentadoria por idadeRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do
benefício: 14/07/2015Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ----------Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0003025-40.2016.403.6111 - OSMAR FREITAS(SP294778 - EVELYN CRISTINA DE BRITTO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000399-14.2017.403.6111 - BRASILIA ALIMENTOS LTDA.(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos em liminar.Trata-se de pedido de tutela provisória requerida pela autora BRASILIA ALIMENTOS LTDA com o objetivo de conceder liminar "inaudita altera parte" para suspender, nos termos do artigo 151, V, do
Código Tributário Nacional, a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços que lhe são prestados por cooperados ou por intermédio de
cooperativas de trabalho, diante de invalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91.Este tópico diz respeito à norma expressa na Lei 9.876/99, que, em seu art. 1º, altera o art. 22, IV, da Lei 8.212/91 (Plano de
Custeio da Previdência Social), determinando a incidência da contribuição à Seguridade Social com uma alíquota de 15%, incidente sobre os valores da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços
que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.O referido artigo está assim redigido:"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.
23, é de:...........................................IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho."Entendo que a alteração dada pela Lei n 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei Complementar, em obediência ao comando insculpido no 4º do art. 195 da CR/88.
A hipótese em tela subsume-se ao determinado pelo art. 195, I, "a", da Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação da base de cálculo das contribuições sociais pela Emenda
Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da empresa, os "demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício".Assim, a
contribuição de que trata o inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, é devida à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem como base de cálculo a prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via
cooperativa, o que se encontra em harmonia com a norma constitucional (art. 195, I, "a").Ademais, não há que se falar em novo tributo ou agravamento de ônus já existente, no que diz respeito às cooperativas, pois o art.
1º, II, da LC nº 84/96, revogado pela Lei nº 9.876/99, já tratava da contribuição à Seguridade Social, pelas cooperativas de trabalho, no percentual de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou
creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas.Essas são as justificativas de minha convicção sobre o tema.Todavia, o Supremo
Tribunal Federal, em decisões proferidas no RE nº 595838/SP, da lavra do Ministro Dias Toffoli, adotou a exegese de que o artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.876/99, ao instituir
contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos
do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, em bis in idem. Por entender tratar-se de nova fonte de custeio, aquela E. Corte firmou o entendimento de que seria necessária a edição de lei
complementar (arts. 195, 4º c/c 154, I, ambos da CF). Veja-se que, em embargos de declaração promovidos no mesmo recurso, a Excelsa Corte concluiu pelo afastamento da modulação dos efeitos da decisão de
inconstitucionalidade (DJE, 25/02/2015).Em sendo assim, curvo a este entendimento, não havendo sentido em manter a discussão a esse respeito. Bem por isso, a nossa Egrégia Corte Regional já tem posicionamento no
sentido de afastamento dessa tributação:"PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-B, 3º, DO CPC. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS
PRESTADOS POR COOPERADOS. ART. 22, INC. IV, LEI Nº 8.212/91 NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.I - Feito que retorna a julgamento nos termos do art. 543-B, 3º, do CPC.II - Decisão amparada no RE
nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.III - Recurso e remessa oficial desprovidos."(TRF 3ª Região, SEGUNDA
TURMA, AMS 0024431-78.2001.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 26/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2015)Em sendo assim, defiro a liminar com o objetivo
de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária no forma do artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, na redação da Lei 9.879/99.Registre-se. Cite-se para contestar, diante de se tratar de matéria em que não se admite
mediação ou conciliação. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002967-47.2010.403.6111 - DIRCE MARIA SOARES DE SIQUEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCE MARIA SOARES DE
SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos. Satisfeita a obrigação atribuída à parte ré em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925, ambos do novo Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Antes, porém, promova a serventia as devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-
XS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003500-06.2010.403.6111 - JOSE DE JESUS ORTEGA X SANDRA REGINA DA SILVA ORTEGA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE DE JESUS ORTEGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001813-23.2012.403.6111 - HILARIO COSTA FERREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILARIO COSTA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004403-70.2012.403.6111 - GEOVANI DE PAULA SANTOS(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP313580 - RENAN AMANCIO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GEOVANI DE PAULA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004871-97.2013.403.6111 - EMILENE DOS SANTOS TASTELLI(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
EMILENE DOS SANTOS TASTELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Expediente Nº 5288

PROCEDIMENTO COMUM
0002945-18.2012.403.6111 - RAQUELLY YARA BARBOSA MENEZES X MARILIA IARA DE JESUS BARBOSA(SP300250 - CLAUDETE GUILHERME DE SOUZA VIEIRA TOFFOLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUAN VINICIUS DA SILVA MENEZES X SUELI DE FATIMA PEREGINO

Fls. 185/192: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002627-98.2013.403.6111 - JOSE TELES BARBOSA FILHO X ROSANGELA MARIA X ALEXANDRO APARECIDO BARBOSA X JOSE AUGUSTO BARBOSA X SORAIA APARECIDA
BARBOSA(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por JOSÉ TELES BARBOSA FILHO, sucedido por ROSÂNGELA MARIA,
ALEXANDRO APARECIDO BARBOSA, JOSÉ AUGUSTO BARBOSA E SORAIA APARECIDA BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual se pretende
a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, com conversão em aposentadoria por invalidez, se o caso.Aduz a parte autora, em prol de sua pretensão, ser
portadora definitiva de bolsa de colostomia desde 21/06/2006, após tratamento cirúrgico de tumor benigno. Em razão desse quadro, afirma se encontrar totalmente incapacitada para o exercício de suas atividades
laborativas. Não obstante, teve seu último pedido administrativo indeferido, em razão do parecer contrário da perícia médica.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 09/58). Concedidos os
benefícios da gratuidade judiciária e afastada a relação de dependência com o feito indicado no termo de prevenção de fls. 59, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela foi postergado para após a produção de provas,
nos termos da decisão proferida à fl. 66.À fl. 69 foi recebida a petição de fl. 68 como emenda à inicial e determinou-se a citação do réu.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 72/75, arguindo prejudicial de
prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que a parte autora não logrou comprovar a incapacidade necessária para obtenção dos benefícios almejados. Na hipótese de procedência da demanda,
tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do
período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.A autora manifestou-se em réplica às fls. 77 e juntou cópias dos Procedimentos Administrativos às fls. 103/156.Deferida a realização de
perícia médica (fl. 157), sobreveio notícia de óbito do requerente (fl. 167).A parte autora foi instada a juntar certidão de óbito e promover habilitação de herdeiros (fl. 171), o que restou cumprido às fls. 173/186 e
193/196.À fl. 197 homologou-se a habilitação incidental dos herdeiros e determinou-se a produção de prova pericial indireta. A parte autora juntou novos documentos às fls. 200/205.O laudo pericial médico foi juntado às
fls. 211/213, a respeito do qual a parte autora não se manifestou (fl. 215) e o INSS, de seu turno, solicitou esclarecimentos ao perito, juntando documentos (fls. 218/225). À fl. 230 foi juntado o laudo pericial complementar.
Sobre ele, a parte autora não se manifestou (fl. 232) e o INSS reiterou os termos da contestação (fl. 233). O MPF teve vista dos autos (fl. 236).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSPor primeiro,
assevero que a prescrição atinge apenas as prestações eventualmente devidas a contar do prazo de cinco anos da data do ajuizamento da ação. Na espécie, persegue a parte autora o pagamento dos valores referentes ao
benefício por incapacidade que entende devidos desde a DER (05/07/2012). Como a ação foi ajuizada em 10/07/2013 (fl. 02), não há que se falar em prescrição.Os benefícios previdenciários por incapacidade,
aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior
ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a
carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15
dias para atividades habituais do segurado, segundo a lei, então vigente.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto
no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que
não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima
mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos de carência e de qualidade
de segurado do falecido restaram suficientemente demonstrados, considerando os períodos de contribuição registrados no CNIS (fl. 219), além do fato de ter recebido o benefício de auxílio-doença em alguns períodos,
sendo os dois últimos de 10/05/2006 a 20/07/2008 e 08/09/2008 a 20/01/2011.Quanto à incapacidade do falecido, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.Insta considerar que o óbito ocorreu antes de
ser realizada a prova pericial médica. Contudo, diante dos documentos médicos acostados aos autos foi realizada a perícia médica indireta. Nos termos do laudo pericial de fls. 211/213, o d. perito médico designado por
este Juízo, especialista em clínica médica, após análise de todo o histórico médico do falecido, informou em resposta aos quesitos do Juízo que o autor, antes de falecer, já se encontrava permanentemente incapacitado para
toda e qualquer atividade laboral, com início da incapacidade em 21/06/2006.No laudo complementar de fl. 230 assim concluiu: "CONSIDERANDO QUE: 1) O autor foi submetido à laparotomia exploradora em
21/06/2006 devido quadro de abdômen agudo obstrutivo baixo, tendo sido diagnosticado perfuração de alças intestinais com peritonite focal e aderências de alças de delgado na região retossigmoide, 2) Neste
procedimento foi realizada colostomia com alta em 29/06/2006, 3) Foi novamente internado em 07/07/2006 devido quadro súbito de hemiparesia esquerda devido AVCI com alta em 12/07/2006. 4) Atestado médico de
27/06/2012 constata sequela pós-cirurgica de linfedema crônico de MIE devido esvaziamento linfonodal abdomino/crural, ocasionando linfangites de repetição desde 2006. 5) Óbito devido acidente vascular cerebral
isquêmico em 12/07/2013. O autor não conseguiu refazer o trânsito intestinal e manteve a colostomia até a morte. CONCLUO QUE: Desde 21/06/2016, devido sequelas cirúrgicas apontadas acima e sequela do AVCI, o
autor esteve incapacitado para o trabalho total e permanente" (grifei).Desta forma, considerando que o d. perito concluiu pela incapacidade total e permanente para o exercício de toda e qualquer atividade laboral desde
junho/2006 (consoante fl. 213, já que a menção à fl. 230 contém evidente erro de digitação), e tendo requerido a parte autora a concessão do benefício por incapacidade desde a DER (fl. 58), limito-me ao pedido inicial
para reconhecer devido o benefício de aposentadoria por invalidez, que deve ser pago no período de 05/07/2012 (data do requerimento administrativo) até o óbito, ocorrido em 12/07/2013 (fl. 176).III -
DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Cívil. Condeno o réu, por via de consequência, a pagar aos autores
(sucessores de José Teles Barbosa Filho), o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, no período entre 05/07/2012 e 12/07/2013, com renda mensal calculada na forma da lei.Condeno o réu,
ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde as datas de início dos benefícios fixadas nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às
parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do
E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica"
da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta
de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários
devidos pelo réu em favor da advogada da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça
gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC),
pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª
Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do(s) beneficiário(s): JOSÉ TELES BARBOSA FILHO (sucedido por
Rosângela Maria, Alexandro Aparecido Barbosa, José Augusto Barbosa e Soraia Aparecida Barbosa)Dados da falecido:RG 11.137.451-SSP/SPCPF 824.798.288-91Mãe: Augusta Pereira dos SantosEnd. Rua Mato
Grosso, 266, Vila Barra Funda, em Echaporã, SPEspécies de benefícios: Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 05/07/2012Data de término do benefício
(DCB): 12/07/2013Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0002033-50.2014.403.6111 - AMARILDO IGNACIO RIBEIRO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 144/147: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002324-50.2014.403.6111 - ALESSANDRA PINHEIRO CRUZ X ODETE FERNANDES CRUZ(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por ALESSANDRA PINHEIRO CRUZ, representada por sua genitora e curadora Odete
Fernandes Cruz, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca a autora a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal,
desde a data do requerimento administrativo, em 01/09/2006.Sustenta a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de esquizofrenia não especificada - CID 10 F20.9 - desde o ano de 2006, razão pela qual não tem
meios de prover a própria manutenção e sua família não tem condições de provê-la. Não obstante, informa que o pedido deduzido na via administrativa em 01/09/2006 restou indeferido, ao argumento de renda familiar per
capita superior a (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento. A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 07/33).Por meio da decisão de fl. 36, concedeu-se à autora
os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 39/45, arguindo prejudicial de prescrição e sustentando, em síntese,
que a autora não preenche as condições para obtenção do benefício vindicado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício
implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício. Réplica às
fls. 47/48.Instadas à especificação de provas, a autora se manifestou à fl. 50. Já o INSS nada requereu (fl. 51).À fl. 52, determinou-se a realização de perícia médica e a expedição de mandado de constatação. O laudo
pericial médico foi juntado às fls. 62/66 e o mandado de constatação foi encartado às fls. 70/75. Sobre eles, a parte autora se manifestou às fls. 78/79. Já o INSS, quedou-se inerte (fl. 80-verso).O Ministério Público
Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 84/88, opinando pela procedência do pedido formulado.Intimada a autora para promover o processo de interdição, em razão de seu estado de saúde (fl. 89), assim o fez
às fls. 91/92. Às fls. 97/98 foi regularizada a representação processual.Após a remessa dos autos ao SEDI para inclusão da curadora como representante da autora (fl. 104), foi dada vista ao INSS (fl. 105) e ao MPF (fl.
106).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um "salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".Regulamentando o comando
constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, ambas de 2011, e Lei nº 13.146, de 2015:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do
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disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a
manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta
por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3º deste artigo. 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo
mínimo de 2 (dois) anos. 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de
vulnerabilidade, conforme regulamento.Anoto, nesse particular, que a redação conferida ao aludido dispositivo legal encontra-se harmônica com os termos do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003),
que desde 1º de janeiro de 2004 já havida reduzido a idade mínima para a concessão do benefício assistencial para 65 (sessenta e cinco) anos.Com efeito, preceitua o artigo 34 da Lei 10.741/2003:Art. 34. Aos idosos, a
partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da
Assistência Social - Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-
se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser pessoa com deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e a comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou
de tê-la provida por sua família, ou seja, ser economicamente hipossuficiente.Quanto à miserabilidade, oportuno observar que muito embora exista precedente do Eg. Supremo Tribunal Federal no sentido do processo de
inconstitucionalização do 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, não há, ainda, declaração de nulidade do texto normativo (cf. Reclamação 4.374), mantendo-se, com isso, a exegese de que o disposto no referido artigo é apenas
um parâmetro objetivo, mas não exclusivo para a análise da miserabilidade.O CASO DOS AUTOSNa espécie, a autora, contando atualmente com 35 anos de idade, uma vez que nascida em 22/02/1981 (fl. 08), não
preenche o requisito etário exigido em Lei, de modo que se torna necessária a análise acerca de sua capacidade para o trabalho.Nesse aspecto, o relatório médico de fls. 62/65, produzido por médica especialista em
psiquiatria, aponta que a autora é portadora de esquizofrenia (CID 10 F 20), e conclui que, depois de avaliada toda história clínica da autora, a mesma se encontra total e permanentemente incapaz de exercer qualquer tipo
de atividade laborativa e/ou exercer os atos da vida civil, em razão de ser uma doença mental grave, crônica, que causa deterioração mental. (IV - Síntese - fl. 64). Em resposta aos quesitos 4 do Juízo e 6.2 do INSS (fls.
64/65), informou que o início da incapacidade se deu em 19/06/2012.Dessa forma, não resta dúvida que atende a autora ao requisito de deficiência, que vem delineado no 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93.No tocante à
hipossuficiência econômica, o mandado de constatação acostado às fls. 70/75 demonstra que o núcleo familiar da autora é constituído por duas pessoas: ela própria e sua genitora e curadora Odete Fernandes Cruz.
Residem em imóvel próprio, aparentemente em bom estado de conservação, consoante revela o relatório fotográfico de fls. 74/75. A sobrevivência desse núcleo familiar, segundo informações transmitidas à Sra. Oficiala de
Justiça, é provida exclusivamente pela pensão por morte que a genitora da autora recebe em razão do falecimento de seu marido e genitor da autora, no valor de R$ 788,00. Atualmente, no valor de R$ 937,00, conforme
extrato DATAPREV ora anexado. Nesse contexto, entendo que a renda proveniente da pensão por morte percebida pela genitora da autora deve ser excluída do cômputo da renda familiar, para efeitos de concessão do
benefício pleiteado, por força de aplicação analógica do parágrafo único do supratranscrito artigo 34, do Estatuto do Idoso.A analogia se justifica, pois em se tratando de benefício de um salário mínimo, ainda que
previdenciário e com direito ao abono anual, a renda mensal é exatamente a mesma daquela fixada para o benefício assistencial de prestação continuada. Logo, se para a consideração mensal da capacidade econômica da
família exclui-se o valor do benefício assistencial de um salário mínimo, não há justificativa para discriminar tal situação se o benefício for de ordem previdenciária.A jurisprudência tem observado essa orientação,
fundamentando-se na aplicação por analogia do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso. Confira-se o seguinte julgado:"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
LEI N 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se
computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei n 8.742/93, diante do disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por
analogia.Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o
art. 203, inciso V, da Constituição federal e a Lei n 8.742/93.Apelação do INSS parcialmente provida."(TRF - 3ª. Região, AC 2006.03.99.002564-0/SP, 10ª. Turma, Jediael Galvão, DJU 17/10/2007, p. 935). De tal
modo, a renda familiar é inexistente, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.Nesse contexto, é de se considerar que a autora não tem meios de prover a própria subsistência, nem de
tê-la provida por sua família, preenchendo, também, o segundo requisito exigido em lei, de modo que o pedido formulado neste feito merece acolhimento. No entanto, o benefício é devido desde 23/10/2015, data da
realização da constatação social (fl. 73-verso), uma vez que somente nessa data é possível aferir a existência do requisito miserabilidade. Ademais, constatou-se que o início da incapacidade da autora se deu em junho/2012,
conforme laudo pericial elaborado em 11/05/2015, de modo que não é possível afirmar que na data do requerimento administrativo, em 01/09/2006, a autora preenchia os requisitos legais para concessão do benefício
postulado.Considerando a data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a reconhecer.DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADAReaprecio o pedido de tutela antecipada formulado na inicial.Considerando
a certeza jurídica advinda da presente sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício postulado, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis
que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante o benefício de amparo social à autora, no importe de um salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, condeno o réu a implantar em favor da autora ALESSANDRA
PINHEIRO CRUZ o benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir de 23/10/2015 e com renda mensal no valor de um salário mínimo.Condeno o réu,
ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas
liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006,
pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.A sucumbência é recíproca. Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado
da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC. De outra parte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte
ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, por ser a parte
autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado em metade pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem
remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiário: Alessandra Pinheiro CruzRG: 42.566.634-7CPF: 290.170.278-35Nome da Mãe: Odete
Fernandes CruzEndereço: Rua América, nº 98, bairro Palmital, em Marília, SPRepresentante legal:Odete Fernandes CruzRG: 25.174.227-1 SSP/SPCPF: 120.160.768-01Espécie de benefício:Benefício Assistencial de
Prestação Continuada ao DeficienteRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB): 23/10/2015Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: ------------À Agência
da Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais - APS ADJ, para cumprimento da antecipação da tutela ora deferida, valendo cópia desta sentença como ofício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive
o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0002447-48.2014.403.6111 - EVANI GUIMARAES SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 184/188: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004637-81.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA DE SOUZA PRADO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por MARIA APARECIDA DE SOUZA PRADO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de
aposentadoria especial desde o requerimento administrativo, em 26/04/2011. A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 11/32).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o
pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, determinando-se a citação da autarquia-ré no mesmo ensejo (fl. 35).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 39/43, acompanhada de documentos (fls.
44/79). Em síntese, tratou dos requisitos para a caracterização da natureza especial da atividade. Na hipótese de procedência do pedido, tratou da prescrição quinquenal, da data de início do benefício, dos honorários
advocatícios e juros de mora. Réplica ofertada às fls. 82/84.Em especificação de provas, a autora requereu prova pericial (fl. 87); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fl. 88).Após requisição do juízo, a
empresa Nestlé Brasil Ltda. encaminhou o PPP e o PPRA de fls. 93/112, sobre os quais a autora se manifestou à fl. 113-verso e o INSS à fl. 114. Às fls. 119/123 também foi juntado Laudo Técnico Pericial, sobre o qual a
autora se manifestou à fl. 126 e o INSS, de seu turno, pronunciou-se à fl. 127. Indeferido o pedido de prova pericial (fl. 128), a autora não recorreu da decisão (fl. 129).A seguir, vieram os autos conclusos.II -
FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca a autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, nos períodos de 01/10/1976 a 25/07/1978 e 06/01/1997 a 26/04/2011, a fim de que seja
convertida a aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo em aposentadoria especial.Registre-se que o INSS já reconheceu na via administrativa a natureza especial do período de 23/02/1987 a
30/04/1996 e 01/05/1996 a 05/03/1997, como demonstra o documento de fls. 15/16, de modo que referido período não será objeto de análise nestes autos, diante da evidente falta de interesse de agir, limitando-se a
avaliação aos demais períodos postulados, que ainda permanecem controvertidos.A título de esclarecimento, o último período que a autora pretende ver reconhecido como tempo especial inicia-se em 06/03/1997 e não
06/01/1997, conforme equivocadamente mencionado na inicial (fl. 03 e 09)TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a
contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97,
que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses
decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p.
355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos
referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de
avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n.
2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A),
por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF
da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro
do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser
concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento
da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, pretende a
autora o reconhecimento da natureza especial dos períodos de 01/10/1976 a 25/07/1978 e 06/03/1997 a 26/04/2011, quando trabalhou na empresa Nestlé Brasil Ltda.Para o período postulado, trouxe a autora os
formulários DSS-8030 (fls. 26 e 27), acompanhado de laudo técnico (fl. 28) e os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 29/30 e 31.Por conta de divergência existente no nível de ruído nos PPPs de fls. 29/30 e 31,
que indicam 86 dB(A) e 92 dB(A), novo PPP e PPRA (2008/2009) foram apresentados pela empresa Nestlé Brasil Ltda, às fls. 93/112, bem como o laudo técnico de fls. 119/123. Período de 01/10/1976 a
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25/07/1978Conforme registro na CTPS (fl. 56) e de acordo com o formulário DSS-8030 de fl. 26, verifica-se que a autora, no referido período, trabalhou na empresa Ailiram Produtos Alimentícios/Nestlé Brasil Ltda., no
setor de Embalagens de Balas, verificando basicamente se as balas que saiam das máquinas estavam devidamente embaladas. Indica-se como fator de risco o ruído, entre 88 e 97 dB(A). O laudo técnico encartado às fls.
119/123, que serviu de base para o preenchimento do formulário DSS-8030, informa que no setor de balas (incluindo "cozinha da bala", "fabricação da bala", "embrulhamento da 7 belo", "embrulhamento da bala dura")
havia exposição ao agente físico ruído acima do limite de tolerância. Nas tresfiladoras e embrulhadoras variava de 93 a 97 dB(A); na esteira de saída o ruído era de 92 dB(A); na mesa de desembrulhar era 88 dB(A) e
médio do ambiente (trânsito) era 90 dB(A).Convém relembrar que o limite de tolerância a ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive); 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a partir de
19/11/2003.Desse modo, considerando os níveis de ruído apontados, e que a autora esteve exposta a esse agente nocivo de modo habitual e permanente durante sua jornada de trabalho, é possível considerar a natureza
especial do referido período (01/10/1976 a 25/07/1978).Período de 06/03/1997 a 26/04/2011Nesse período a autora exercia a atividade de operadora de máquina, na mesma empresa, no setor de embalagem de
biscoitos. O PPP de fls. 95, devidamente preenchido, indica que no período de 06/01/1997 a 02/08/2008, a autora exerceu a função de operadora de máquina II, na linha 3 e 6, e esteve exposta ao nível de ruído 86
dB(A). E a partir de 03/08/2008 até 26/04/2011 (DER), também na função de operadora de máquina II, na linha 6, esteve exposta ao nível de ruído 92 dB(A).Pois bem. Nota-se que o limite de tolerância entre 06/03/1997
a 18/11/2003 era de 90 dB (A). Logo, não é possível reconhecer como tempo especial referido período. No entanto, a partir de 19/11/2003 o limite de tolerância passou a ser de 85 dB(A), e, por essa razão, é possível
considerar a natureza especial do período de 19/11/2003 a 26/04/2011.Embora haja comprovação de entrega de EPI à autora para o desenvolvimento do seu trabalho (fls. 64/65), no caso de exposição ao agente ruído,
como alhures asseverado, a eficácia do equipamento de proteção individual não descaracteriza o tempo de serviço especial. Dessa forma, somente deve ser computado como especial os períodos trabalhados pela autora de
01/10/1976 a 25/07/1978 e 06/03/1997 a 26/04/2011. Portanto, somando esses períodos aos reconhecidos administrativamente (23/02/1987 a 30/04/1996 e 01/05/1996 a 05/03/1997- fl. 15), conclui-se que não há
tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial. Confira-se:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída A m d a m daprendiz de biscoiteiro esp 01/10/1976
25/07/1978 - - - 1 9 25servente 01/08/1978 21/12/1979 1 4 21 - - -faxineira 27/05/1986 07/01/1987 - 7 11 - - -aux. Produção esp 23/02/1987 30/04/1996 - - - 9 2 8operadora de máquina esp 01/05/1996 05/03/1997
- - - - 10 5operadora de máquina 06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - -operadora de máquina - até a DER esp 19/11/2003 26/04/2011 - - - 7 5 8Soma: 7 19 45 17 26 46Correspondente ao número de dias: 3.135
6.946Tempo total : 8 8 15 19 3 16Conversão: 1,20 23 1 25 8.335,200000Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 10 10Assim, improcede o pleito de concessão da aposentadoria especial. Por outro lado, verifica-se
que a autora está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição desde 26/04/2011, conforme extrato do CNIS (fl. 44-verso), e o reconhecimento como especial dos períodos de 01/10/1976 a 25/07/1978 e
06/03/1997 a 26/04/2011, além daqueles reconhecidos na via administrativa, afeta a contagem do tempo de serviço da autora, com reflexo no fator previdenciário e, por consequência, na renda mensal da aposentadoria de
que é beneficiária. Desse modo, os intervalos de labor especial ora reconhecidos poderão ser também utilizados para o cálculo do fator previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição da autora (NB
155.211.617-1), caso esta o requeira, mediante pedido de revisão administrativa. Determinar essa revisão em juízo, entendo, acarretaria o julgamento fora do pedido.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto,
resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial, para o fim de declarar trabalhado pela autora em condições
especiais os períodos de 01/10/1976 a 25/07/1978 e 06/03/1997 a 26/04/2011, determinando ao INSS que proceda à devida averbação para fins previdenciários; JULGO IMPROCEDENTE, por fim, o pedido de
concessão de aposentadoria especial, por falta de tempo de serviço para tanto, como exposto na fundamentação.A sucumbência é recíproca. Assim, condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios em favor da
parte autora, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 85, 8º, do NCPC. De outra parte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora
e por ser a autarquia delas isenta.Sem remessa necessária.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria
dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foi acolhido judicialmente os períodos de 01/10/1976 a 25/07/1978 e 06/03/1997 a 26/04/2011 como tempo de serviço especial em favor da autora MARIA
APARECIDA DE SOUZA PRADO, filha de Antonia Maria de Souza, portadora da cédula de identidade RG nº 14.344.148-6 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 096.179.268-06, com endereço na Rua Hidekazu Mitsui,
n.º 95, Marília/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005423-28.2014.403.6111 - ANDREA MOSQUINI PIRES(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por ANDREA MOSQUINI PIRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença cessado administrativamente em 16/05/2014, com conversão em aposentadoria por invalidez, se o
caso.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de doenças ortopédicas (Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia; Dor lombar baixa), Transtorno Depressivo
Recorrente, Afecções da pele e do Tecido Subcutâneo e Psoríase. Esteve em gozo de benefício de auxílio-doença em vários períodos, sendo o último deles de 30/04/2014 a 16/05/2014, e em razão desse quadro que
persiste, afirma não possuir condições de exercer suas atividades laborativas. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 13/64).Concedidos à autora os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito
de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão proferida às fls. 67/68. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada das provas periciais médicas.Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 82/86, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que a autora não logrou comprovar a incapacidade necessária para obtenção dos benefícios almejados. Na
hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora,
requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.A autora juntou novos atestados médicos e listagem de prescrições às fls. 97/99 e 117/122.Os laudos
periciais médicos foram encartados às fls. 102/110 (especialidade clínico geral) e 135/139 (especialidade ortopedia).O autor manifestou-se em réplica e sobre a prova pericial às fls. 142/150. Já o INSS quedou-se inerte (fl.
152). A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,
reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência
Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o
trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado,
segundo a lei, então vigente.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja,
a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios
previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurada da autora restaram, a
contento, demonstrados, considerando os vínculos de trabalho anotados na CTPS, cuja cópia foi juntada às fls. 19/30, bem como no extrato do CNIS anexado à fl. 76/76 verso, além do fato de que a autora esteve em
gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença em vários períodos, sendo os três últimos de 29/06/2016 a 15/09/2013, 14/03/2014 a 29/06/2014 e 30/04/2014 a 16/05/2014.Quanto à incapacidade, essencial a análise
da prova técnica produzida nos autos.De acordo com o laudo pericial de fls. 102/110, produzido por médico clínico geral, a autora se encontra incapacitada de forma total e temporária para sua atividade habitual, em razão
de ser portadora de doença depressiva moderada, com data de início da incapacitação em março de 2015, atestando que essa incapacidade perduraria por 120 dias, de maneira total, havendo necessidade de
acompanhamento médico especializado. Com base nesse quadro, concluiu que se a autora for tratada a contento, por meio de tratamento médico psiquiátrico, poderá retornar a sua atividade habitual, da qual já estava
afastada há aproximadamente 12 meses, conforme relatado pela autora no momento da perícia. De outra banda, o laudo técnico elaborado pelo d. perito médico especialista em ortopedia e traumatologia e medicina do
esporte, juntado às fls. 135/139, concluiu que "Sob o ponto de vista Ortopédico, 1) a autora é portadora de : a) Dor lombar baixa (M54-5); 2) A autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada; 3) As datas de
início da enfermidade (DID) e da incapacidade (DII) podem ser estimadas em Outubro/2010 e Março/2014, respectivamente; 4) A autora poderá ser readaptada a desempenhar a mesma atividade (auxiliar de
enfermagem), porém, em posto de trabalho diverso (preparo de medicações, aplicação de medicações, triagem, etc.)". Desta forma, ambos peritos concluíram pela incapacidade temporária para o exercício de sua atividade
habitual de enfermeira. Enquanto o problema ortopédico incapacita parcialmente a autora, a doença depressiva de que também é portadora a incapacita totalmente, conforme se depreende dos laudos médicos periciais.Os
atestados médicos de fls. 117/122 informam que em razão do transtorno depressivo, a autora esteve internada no Hospital Espírita de Marília nos períodos de 24/03/2015 a 16/04/2015, 11/05/2015 a 02/07/2015,
10/08/2015 a 23/09/2015.Logo, não há dúvida acerca da incapacidade da autora que a impede de permanecer exercendo suas atividades laborativas habituais. Contudo, também afirmou o d. perito clínico geral que a
incapacidade pode ser superada (resposta ao quesito 6.4 de fl. 110), salientando para isso a necessidade de tratamento médico psiquiátrico. Igualmente, o expert em ortopedia afirma que a incapacidade da autora pode ser
superada, desde que seja submetida a tratamento com médico ortopedista especialista em coluna (resposta ao quesito 6.4 e 5.3 de fl. 138).Assim, vislumbrada a possibilidade de recuperação, caso não é de conceder à
autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Cumpre, todavia, restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 606.029.662-2 desde sua cessação prematura, em 16/05/2014 (fl. 69), devendo o benefício ser mantido
até que a autora recupere sua capacidade laboral ou, após submissão a procedimento de reabilitação profissional, esteja apta para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento ou, ainda, até que o benefício seja
transformado em aposentadoria por invalidez, acaso constatada a impossibilidade de recuperação.Considerando a data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a reconhecer.Registre-se, por fim, que como
consequência legal da concessão de auxílio-doença, está a autora obrigada a se submeter a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.DA ANTECIPAÇÃO DE
TUTELAReaprecio o pedido de antecipação de tutela postulado na inicial.Considerando a certeza jurídica advinda da presente sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar
do benefício postulado, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença em
favor da autora.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a
restabelecer em favor da autora ANDREA MOSQUINI PIRES o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 606.029.662-2), a partir de sua cessação, em 16/05/2014 (fl. 69), com renda mensal calculada na
forma da lei. Bem assim, concedo a tutela de urgência para a imediata implantação do benefício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta
sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F
da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças
proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em
conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da autora serão fixados na fase de liquidação de
sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça
deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao
disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora
concedido terá as seguintes características:Beneficiária: Andrea Mosquini PiresRG 32.717.239-3-SSP/SPCPF 259.941.548-90Mãe: Izaura Mosquini PiresEnd.: Rua Dr. Arnaldo Toledo de Barros, nº 806, em Marília -
SPEspécie de benefício: Auxílio-doençaRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: Restabelecimento do NB 606.029.662-2Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do
pagamento: Restabelecimento do NB 606.029.662-2À Agência da Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais - APS ADJ, para cumprimento da antecipação da tutela ora deferida, valendo cópia desta
sentença como ofício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005471-84.2014.403.6111 - MARIA EUGENIA DE SOUZA JACOB(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por MARIA EUGÊNIA DE SOUZA JACOB em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca a autora a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, que é pessoa idosa, não
exerce atividade laborativa e a única renda com que sobrevive é a proveniente da aposentadoria de seu marido, de modo que não possui condições de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família,
razão por que faz jus ao benefício postulado. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 12/23).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi
indeferido (fl. 27). Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 30/31, acompanhada dos documentos de fls. 32/37, argumentando, em síntese, que não existe estado de miserabilidade apto a autorizar a concessão do
benefício assistencial. Na hipótese de procedência do pedido, tratou da correção monetária, da data do início do benefício, dos honorários advocatícios e dos juros.Réplica às fls. 39/40.Instados a especificarem as provas
que pretendem produzir, a autora se manifestou à fl. 42; o INSS foi cientificado à fl. 43, mas não se pronunciou. Deferida a realização de constatação social (fl. 44), o mandado de constatação foi cumprido e juntado às fls.
48/58. Sobre ele, a autora se manifestou à fl. 60 e o INSS, de seu turno, pronunciou-se às fls. 63, acompanhada dos documentos de fls. 64/72.Intimada a se manifestar acerca dos documentos acostados nos autos pelo
INSS (fl. 73), a autora pronunciou-se à fl. 75.O MPF teve vista dos autos e se pronunciou às fls. 78/80, pela procedência do pedido.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSO artigo 203, inciso V, da
Constituição Federal garante o pagamento de um "salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, conforme dispuser a lei".Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, ambas de 2011, e Lei nº 13.146, de
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2015:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.
4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do benefício ficará
sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS. 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal
estrutura. 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 9º
Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. 10. Considera-se impedimento de longo
prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios
da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.Anoto, nesse particular, que a novel redação conferida ao aludido dispositivo legal encontra-se harmônica com os
termos do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que desde 1º de janeiro de 2004 já havida reduzido a idade mínima para a concessão do benefício assistencial para 65 (sessenta e cinco) anos.Com
efeito, preceitua o artigo 34 da Lei 10.741/2003:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício
mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e a
comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, ou seja, ser economicamente hipossuficiente.Quanto à miserabilidade, oportuno observar que muito embora exista
precedente do Eg. Supremo Tribunal Federal no sentido do processo de inconstitucionalização do 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, não há, ainda, declaração de nulidade do texto normativo (cf. Reclamação 4.374),
mantendo-se, com isso, a exegese de que o disposto no referido artigo é apenas um parâmetro objetivo, mas não exclusivo para a análise da miserabilidade.O CASO DOS AUTOSNa espécie, a autora, contando hoje com
71 (setenta e um) anos de idade, vez que nascida em 07/01/1946 (fl. 14), tem a idade mínima exigida pela Lei, preenchendo, portanto, o requisito etário.Todavia, para fazer jus ao benefício assistencial deve também
comprovar que não tem meios para prover a sua subsistência nem tê-la provida por sua família.Nesse aspecto, a constatação social juntada às fls. 49/58 revela que a autora reside unicamente com seu esposo José Maria
Jacob, com 76 (setenta e seis) anos de idade, e que a renda que sustenta esse núcleo familiar é composta exclusivamente pela aposentadoria recebida pelo esposo da autora, no valor de R$ 1.040,00. Vivem em imóvel
próprio, em boas condições de habitabilidade, como evidencia o relatório fotográfico de fls. 55/58. Assim, com uma renda familiar no valor da aposentadoria percebida pelo cônjuge da autora, R$ 1.072,67 (extrato
DATAPREV - fl. 73), tem-se que a renda per capita é de R$ 536,33, valor muito superior ao legalmente previsto atualmente (R$ 234,25).Observo, portanto, que embora a autora deva sofrer dificuldades em suas finanças,
não atende ao requisito da miserabilidade, resultando afastada a hipossuficiência econômica da autora. Como vem sendo reiteradamente apregoado por nosso Tribunal, o benefício de amparo social não tem por fim a
complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido
indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da Lei.A autora, portanto, não atende a um dos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação continuada e,
assim, a improcedência de sua pretensão é de rigor.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação
econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0005575-76.2014.403.6111 - YVONE RODRIGUES FARIA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por YVONE RODRIGUES FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, mediante a qual busca a autora a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal. Sustenta a autora, em prol de sua pretensão, que em razão da doença
carcinoma ductal infiltrante necessitou ser submetida a procedimento cirúrgico de mastectomia à esquerda e esvaziamento axiliar e inserção de prótese mamária. Posteriormente, em razão do diagnóstico de deiscência de
ferida operatória, foi realizada a retirada da prótese. Somado a doença também se encontra com idade avançada, de modo que não reúne condições de trabalhar, razão pela qual não tem meios de prover a própria
manutenção e sua família não tem condições de provê-la. Não obstante, seu pedido formulado na via administrativa, em 05/11/2014, restou indeferido, ao argumento de renda familiar per capita igual ou superior a (um
quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento. A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 10/21).Por meio da decisão de fl. 24, concedeu-se à autora os benefícios da
assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 27/28, juntamente com os documentos de fls. 29/33, sustentando, em síntese, que a
autora não preenche as condições para obtenção do benefício vindicado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da correção
monetária.A autora se manifestou em réplica e especificou provas às fls. 36/37. Já o INSS disse não ter provas a produzir (fl. 39).À fl. 40, determinou-se a realização de perícia médica e a expedição de mandado de
constatação. O mandado de constatação foi encartado às fls. 47/57.A autora juntou novos documentos às fls. 58/60.O laudo pericial médico foi juntado às fls. 68/70. As partes se manifestaram acerca das provas
produzidas às fls. 73/74 (autora) e às fls. 76/77 (INSS).O Ministério Público Federal teve vista dos autos e se manifestou à fl. 81-verso, opinando pelo prosseguimento do feito, sem adentrar no mérito.Convertido o
julgamento em diligência para a autora juntar documentos (fl. 84). Com a juntada desses documentos (fls. 86/90), deu-se vista ao INSS (fl. 92). A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSO artigo 203,
inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um "salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, conforme dispuser a lei".Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, ambas de 2011, e Lei nº 13.146,
de 2015:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.
4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do benefício ficará
sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS. 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal
estrutura. 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 9º
Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3º deste artigo. 10. Considera-se impedimento de longo
prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios
da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.Anoto, nesse particular, que a redação conferida ao aludido dispositivo legal encontra-se harmônica com os termos
do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que desde 1º de janeiro de 2004 já havida reduzido a idade mínima para a concessão do benefício assistencial para 65 (sessenta e cinco) anos.Com efeito,
preceitua o artigo 34 da Lei 10.741/2003:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal
de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da
renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser pessoa com deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e a comprovação
de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, ou seja, ser economicamente hipossuficiente.Quanto à miserabilidade, oportuno observar que muito embora exista precedente do
Eg. Supremo Tribunal Federal no sentido do processo de inconstitucionalização do 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, não há, ainda, declaração de nulidade do texto normativo (cf. Reclamação 4.374), mantendo-se, com
isso, a exegese de que o disposto no referido artigo é apenas um parâmetro objetivo, mas não exclusivo para a análise da miserabilidade.O CASO DOS AUTOSNa espécie, a autora, contando atualmente com 63 anos de
idade, uma vez que nascida em 15/12/1953 (fl. 12), não preenche o requisito etário exigido em Lei, de modo que se torna necessária a análise acerca de sua capacidade para o trabalho.Nesse aspecto, o relatório médico de
fls. 68/70, produzido por médica especialista em oncologia clínica, aponta que a autora é portadora de neoplasia de mama e dor crônica em membro superior (CID 10 C 50.9), e conclui que a autora se encontra parcial e
permanentemente incapaz de exercer sua atividade habitual. Esclarece que pode a autora ser reabilitada para outra função desde que não precise pegar peso, nem mesmo pesos leves, e ainda não realize esforços repetitivos.
No entanto, em reposta ao quesito C do Juízo (fl. 69), a d. perita afirma que a incapacidade impõe à autora impedimentos para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de dois anos.Dessa forma, não resta
dúvida que atende a autora ao requisito de deficiência, que vem delineado no 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93. E nesse ponto, inclusive, o INSS não discordou, conforme se depreende do item 4 de sua manifestação de fl.
76. No tocante à hipossuficiência econômica, o mandado de constatação, elaborado em 02/12/2015 (fls. 47/57), demonstra que o núcleo familiar da autora é constituído por duas pessoas: ela própria e seu marido Joaquim
Adão de Oliveira Faria. Residem em imóvel próprio em regular estado de conservação, consoante revela o relatório fotográfico de fls. 53/57. A sobrevivência desse núcleo familiar, segundo informações transmitidas ao Sr.
Oficial de Justiça, é provida exclusivamente pela aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 788,00 (correspondente ao salário mínimo na época da constatação). Consta, ainda, que a autora tem quatro filhos,
todavia, todos já são casados e não possuem condições de ajudá-la. Nesse contexto, entendo que a renda proveniente da aposentadoria do marido da autora deve ser excluída do cômputo da renda familiar, para efeitos de
concessão do benefício pleiteado, por força de aplicação analógica do parágrafo único do supratranscrito artigo 34, do Estatuto do Idoso.A analogia se justifica, pois em se tratando de benefício de um salário mínimo, ainda
que previdenciário e com direito ao abono anual, a renda mensal é exatamente a mesma daquela fixada para o benefício assistencial de prestação continuada. Logo, se para a consideração mensal da capacidade econômica
da família exclui-se o valor do benefício assistencial de um salário mínimo, não há justificativa para discriminar tal situação se o benefício for de ordem previdenciária.A jurisprudência tem observado essa orientação,
fundamentando-se na aplicação por analogia do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso. Confira-se o seguinte julgado:"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
LEI N 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se
computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei n 8.742/93, diante do disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por
analogia.Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o
art. 203, inciso V, da Constituição federal e a Lei n 8.742/93.Apelação do INSS parcialmente provida."(TRF - 3ª. Região, AC 2006.03.99.002564-0/SP, 10ª. Turma, Jediael Galvão, DJU 17/10/2007, p. 935). De tal
modo, a renda familiar é inexistente, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.Não obstante, em consulta aos extratos DATAPREV, ora anexados, verifica-se que o marido da autora
teve o benefício cessado em 12/10/2016, em razão de sua morte, e no mesmo dia foi concedido o benefício de pensão por morte à autora. Assim, por expressa disposição legal, não poderá a autora acumular o benefício de
pensão por morte e o benefício assistencial. Isso é o que se depreende do artigo 20, 4º da Lei 8.742/93 que dispõe:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.(...) 4o O benefício de que trata este artigo não pode
ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.Nesse contexto, é de se observar que a
autora faz jus ao benefício postulado neste feito somente até o dia anterior ao recebimento da pensão por morte.Logo, considerando que não existe nos autos demonstração de que as condições de vida da autora tenham se
alterado desde o requerimento administrativo, e tendo a autora defendido que o benefício é devido desde a propositura da ação (fl. 08), limito-me ao postulado e fixo como data de inicio do benefício (DIB) 18/12/2014 e a
data da cessação do benefício (DCB) 11/10/2016 (dia anterior a DIB da pensão por morte).Considerando a data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a reconhecer.Por se tratar de reconhecimento de direito
ao benefício relativo a período pretérito, deixo de reapreciar o pedido da tutela de urgência. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil. Por conseguinte, condeno o réu a implantar em favor da autora YVONE RODRIGUES FARIA o benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE, na forma do artigo 20 da Lei
nº 8.742/93, a partir de 18/12/2014 e com renda mensal no valor de um salário mínimo, até 11/10/2016 (DCB). Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício
fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de
10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices
oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com
os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da
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iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC.Sem custas, por ser a
parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa
necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiário: Yvone Rodrigues FariaRG: 34.171.964-XCPF: 224.481.118-20Nome da Mãe: Lázara
RodriguesEndereço: Rua Tomojiro Umeda, nº 257, Bairro Santa Antonieta, em Marília, SPEspécie de benefício:Benefício Assistencial de Prestação Continuada ao DeficienteRenda mensal atual: Um salário mínimoData de
início do benefício (DIB): 18/12/2014Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: ------------Data da cessação do benefício (DCB): 11/10/2016Publique-se. Registre-se. Intimem-se,
inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0000442-19.2015.403.6111 - CARLOS ROBERTO LAURETI(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por CARLOS ROBERTO LAURETI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual postula o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo, em 30/01/2014, ou aposentadoria por invalidez, se o caso.Aduz o
autor, em prol de sua pretensão, ser portador de Transtornos Mentais e Comportamentais devido ao uso do álcool-síndrome (estado) de abstinência (CID F 10.2) e Transtornos Mentais e Comportamentais devido ao uso
de múltiplas drogas e ao uso de outras substâncias Psicoativas - Síndrome de Dependência (CID F19.2). Não obstante, o requerimento deduzido na orla administrativa resultou indeferido, ao argumento de que a data de
início da incapacidade é anterior ao início das contribuições.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 18/52).A decisão de fls. 55/56 concedeu os benefícios da gratuidade judiciária, todavia,
indeferiu a antecipação da tutela pretendida. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada da prova pericial médica.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 66/70, agitando prejudicial de
prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que o autor não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início
do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente
laborado, quando concomitante à percepção do benefício.O autor juntou documentos (fls. 83 e 92).O laudo médico pericial foi encartado às fls. 105/110.Instados a se manifestarem acerca do laudo pericial, a parte autora
quedou-se inerte (fl. 112). De seu turno, o INSS se pronunciou à fl. 113.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários
por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o
trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91),
dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário
por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42,
2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito
o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter
um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, segundo os registros constantes no extrato do CNIS (fls. 59) e
na cópia da CTPS (fls. 24/41,) observa-se que o autor ingressou do RGPS em 01/10/1997, mantendo vínculo empregatício até 22/05/1999; posteriormente, teve mais um vínculo de trabalho no período de 01 a
30/06/2000, reingressando no sistema previdenciário somente no ano de 2012, com vínculos empregatícios nos períodos de 08/05/2012 a 07/2012 e 01/10/2013 a 12/2013. Assim, verifica-se que o autor sustentava a
qualidade de segurado à época do requerimento administrativo (30/01/2014), uma vez que se encontrava em seu período de graça, nos moldes do artigo 15, II da Lei nº 8.213/91. Com relação à carência, também possui o
número mínimo de contribuições exigido para o benefício de auxílio-doença. Embora não possua as 12 contribuições necessárias após seu reingresso no sistema previdenciário em 2012, mas por ter cumprido 1/3 da
carência exigida, é possível somar as contribuições anteriores a fim de se alcançar o número de doze, conforme a regra vigente à época do requerimento administrativo (art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91, antes de sua
revogação pelas Medidas Provisórias nº 739/2016 e 767/2017).Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.No laudo juntado às fls. 105/110, concluiu o d. perito médico,
especialista em psiquiatria, que o autor é portador de Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool (síndrome de dependência), no entanto, essa doença não é incapacitante para as atividades trabalhistas
(discussão e conclusão - fls. 108/109). Assim, como não constatou incapacidade no autor, deu por prejudicada a resposta aos demais quesitos do Juízo.Dessa conclusão não discordou a parte autora (fl. 112).O autor
apresenta um histórico de internação para tratamento especializado, em razão da dependência do álcool, em alguns períodos dos anos de 2001, 2002, 2003, 2004, 2008, 2010 e 2011 (fls. 44/49), quando já não era mais
segurado do INSS e, após seu reingresso em maio/2012, houve outras internações no ano de 2014 (fls. 49/50, 83 e 92), porém, o requerimento administrativo feito em 30/01/2014 foi indeferido ao argumento de que a
incapacidade para o trabalho é anterior ao reinício de suas contribuições para a Previdência. Com razão o INSS, uma vez que o autor já apresentava a doença antes de seu reingresso no RGPS, e não restou demonstrado
nos autos o agravamento da doença, tanto que a perícia realizada pelo expert do Juízo não deixa dúvida que o quadro clínico apresentado não compromete o desempenho de atividades laborais.Portanto, não constatada a
incapacidade para o exercício das atividades laborativas do autor, improcede a pretensão. E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.III - DISPOSITIVOAnte
o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte
ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da
gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000450-93.2015.403.6111 - DIONILSE FATIMA DE MELLO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 119/125 e 127/133: aos apelados (INSS e PARTE AUTORA, respectivamente) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000639-71.2015.403.6111 - GENY DA CRUZ PEREIRA(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por GENY DA CRUZ PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, mediante a qual busca a autora a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de distimia (CID
F34.1), transtorno de personalidade com instabilidade emocional CID F60.3 e síndrome do impacto do ombro, de modo que não possui condições de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família,
razão por que faz jus ao benefício postulado.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 08/25).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi
indeferido (fls. 28/29). Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 32/36, agitando prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, sustentou, em síntese, que a autora não comprova o
cumprimento dos requisitos necessários para obtenção do benefício postulado. Em sede eventual, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício por incapacidade concedido
judicialmente, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.Réplica às fls. 39/40.Instadas à
especificação de provas (fl. 41), somente o INSS se manifestou (fls. 43/44). Determinada a realização de perícias médicas, nas especialidades psiquiatria e ortopedia, bem como a realização de constatação, por Oficial de
Justiça, acerca das condições em que vivem a autora e seus familiares (fl. 45), o mandado de constatação foi juntado às fls. 56/61 e os laudos médicos às fls. 62/67 e 75/78.Sobre as provas produzidas, a parte autora se
manifestou às fls. 72/73 e 82/83. O INSS, de seu turno, se pronunciou às fls. 79 e 84.Determinada a intimação do médico perito, especialista em ortopedia, para responder aos quesitos complementares da autora (fl. 85), o
laudo complementar foi juntado à fl. 88. Sobre ele, as partes se manifestaram às fls. 93/94 (autora) e fl. 96 (INSS).O MPF teve vista dos autos e exarou seu parecer às fls. 102/103, opinando pela improcedência do
pedido.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um "salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".Regulamentando o comando
constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, ambas de 2011, e Lei nº 13.146, de 2015:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do
disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a
manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta
por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo
mínimo de 2 (dois) anos. 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de
vulnerabilidade, conforme regulamento.Anoto, nesse particular, que a novel redação conferida ao aludido dispositivo legal encontra-se harmônica com os termos do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003), que desde 1º de janeiro de 2004 já havida reduzido a idade mínima para a concessão do benefício assistencial para 65 (sessenta e cinco) anos.Com efeito, preceitua o artigo 34 da Lei 10.741/2003:Art. 34. Aos
idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica
da Assistência Social - Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a
Loas.Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e a comprovação de não possuir meios de prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, ou seja, ser economicamente hipossuficiente.Quanto à miserabilidade, oportuno observar que muito embora exista precedente do Eg. Supremo Tribunal Federal no sentido do
processo de inconstitucionalização do 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, não há, ainda, declaração de nulidade do texto normativo (cf. Reclamação 4.374), mantendo-se, com isso, a exegese de que o disposto no referido
artigo é apenas um parâmetro objetivo, mas não exclusivo para a análise da miserabilidade.O CASO DOS AUTOSDas provas coligidas nos autos, verifica-se que a parte autora atende ao limite legal de renda familiar per
capita, mas não tem a idade mínima exigida pela Lei, tampouco se qualifica como deficiente (art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93).Na petição inicial foi informado que a autora residia com mais dois filhos e quatro netos. No
entanto, o mandado de constatação juntado às fls. 56/61 revela que a autora reside sozinha e não aufere renda alguma. Vive em imóvel financiado, que se encontra com as prestações em atraso, em regular estado de
habitabilidade, conforme demonstrado pelo relatório fotográfico de fls. 60/61, e seu sustento decorre da ajuda que recebe do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, que fornece uma cesta básica mensal e da
ajuda de seus filhos que arcam com as despesas de água, energia elétrica e gás. Do extrato do CNIS, ora anexado, em nome da autora observa-se que, de fato, não há registro de vínculo empregatício ativo. Sendo assim, a
renda familiar é inexistente, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.Todavia, do laudo pericial anexado às fls. 62/67, produzido por especialista em psiquiatria, extrai-se que a autora
apresenta quadro de distimia, consistente em "rebaixamento crônico do humor, persistindo ao menos por vários anos, mas cuja gravidade não é suficiente ou na qual os episódios individuais são muito curtos para responder
aos critérios de transtorno depressivo recorrente grave, moderado ou leve (F33.-)" - (fl. 65). Assim, concluiu o d. experto que a autora apesar de sua patologia "(...) NÃO APRESENTA ELEMENTOS QUE A
INCAPACITE para atividades trabalhistas" (fl. 66). De outra banda, o laudo técnico elaborado pelo d. perito médico especialista em ortopedia, juntado às fls. 75/78, concluiu que a autora é portadora de doença
degenerativa em coluna lombar, compatível com sua idade e não incapacitante no momento para o trabalho e suas atividades habituais (resposta ao quesito 1 da autora - fl. 76). Esclareceu o expert, no laudo complementar
de fl. 88, que a "autora apresentou RX de ombro direito (03/06/2013): artrose acrômico-clavicular, esporão do acrômio, síndrome do impacto do ombro, porém sua queixa era em relação à coluna e não do ombro" e
finalizou dizendo "ao exame clínico visual durante a perícia, a autora não apresentou qualquer limitação dos movimentos do ombro e não encontrava-se incapacitada para o trabalho e suas atividades habituais".Nesse sentido,
os documentos médicos juntados às fls. 19/25, datados de 2013, 2014 e 2015, também fazem referência às doenças da autora, todavia, nenhum deles mencionou eventual incapacidade ou sugeriu afastamento das atividades
laborativas.Assim, pelo que se depreende das provas periciais, as enfermidades que afligem a autora não a incapacita para o trabalho e, de consequência, para a vida independente, não fazendo jus, portanto, ao benefício
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almejado. Dessa forma, ausente um dos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a improcedência do pedido é de rigor. E improcedente o pedido, resulta prejudicada a
análise da prescrição quinquenal arguida na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação
econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0001414-86.2015.403.6111 - ISABEL ROSA SIMI DE MATTOS(SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X HOMEX BRASIL CONSTRUCOES LTDA - MASSA FALIDA X PROJETO HMX 5 EMPREENDIMENTOS LTDA - MASSA
FALIDA X CAPITAL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES)
Vistos.Satisfeita a obrigação atribuída à CEF em decorrência do acordo homologado às fls. 207/208, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925,
ambos do novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.Antes, porém, promova a serventia as devidas anotações no sistema informatizado de
movimentação processual, na rotina MV-XS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001421-78.2015.403.6111 - MAURA SILVIA RIBEIRO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 86/91: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001621-85.2015.403.6111 - NILSON PEREIRA LIMA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 88/92: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001786-35.2015.403.6111 - SEBASTIAO MANOEL DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 145/148: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001884-20.2015.403.6111 - ARISTIDES SOARES DE OLIVEIRA(SP233587B - ALFREDO RICARDO HID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 134/138: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002032-31.2015.403.6111 - ALEANDRE CORADI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 113/114: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002227-16.2015.403.6111 - FATIMA DE MELO DO CARMO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 210/213: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002560-65.2015.403.6111 - ANITA DE OLIVEIRA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, iniciada sob a vigência do CPC anterior, promovida por ANITA DE OLIVEIRA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
por meio da qual pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 03/06/2015, ou o benefício de aposentadoria por invalidez, se o caso.Aduz a
autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de dorsalgia (CID 10 M54), além de hipertensão, diabetes mellitus e a obesidade que agrava ainda mais seu estado de saúde, o que a torna incapaz de exercer atividade
laborativa. Não obstante, o INSS indeferiu seu pedido ao argumento de não constatação de incapacidade laborativa.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 12/45).Deferidos os benefícios da
gratuidade judiciária, determinou-se a citação do réu (fl. 48). Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 50/54, agitando prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que a autora
não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício
implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.Réplica às
fls. 57/61.Instados a especificarem as provas que pretendem produzir, a autora se manifestou à fl. 63. O INSS, de seu turno, pronunciou-se à fl. 65.Deferida a produção de prova pericial (fl. 66).O laudo pericial médico foi
juntado às fls. 76/78. Sobre ele, as partes se manifestaram às fls. 82/83 (autora) e fl. 84 (INSS).Por fim, o Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 87-verso.A seguir, vieram os autos conclusos.II -
FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos
autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto
nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total
e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta
deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o
trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de
Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início
da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, cumpre observar que a cópia da CTPS da autora (fls. 17/21) e o extrato do CNIS, ora anexado, revelam que a requerente manteve diversos vínculos empregatícios em
curtos períodos de tempo cada um, com início no ano de 1978 e finalizando seu último vínculo empregatício em 1997. Posteriormente, em fevereiro/2008, reingressou no RGPS na qualidade de facultativa, vertendo
contribuições previdenciárias nos períodos de 01/02/2008 a 31/01/2009, 01/05/2013 a 30/11/2013 e 01/04/2015 a 31/05/2015. Assim, verifica-se que a autora sustentava a qualidade de segurada à época do
requerimento administrativo (03/06/2015). Com relação à carência, também possui o número mínimo de contribuições exigido para o benefício de auxílio-doença. Embora não possua as 12 contribuições necessárias após
seu reingresso no sistema previdenciário em 2013, mas por ter cumprido 1/3 da carência exigida, é possível somar as contribuições anteriores a fim de se alcançar o número de doze, conforme a regra vigente à época do
requerimento administrativo (art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91, antes de sua revogação pelas Medidas Provisórias nº 739/2016 e 767/2017).Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise da prova técnica
produzida nos autos.No laudo juntado às fls. 76/78, concluiu o d. perito médico, especialista em ortopedia, que a autora é portadora de Espondilodiscoartrose Dorsal e Lombar, com data de início da doença de abril de
2014, porém, afirma que essa doença não incapacita a autora para o trabalho habitual de cuidadora. Explica que "o quadro clínico no momento foram dores em coluna com sensação de irradiação para membros inferiores,
mas não apresentou no exame físico, dores na elevação do membro (laseg -), nos exames de imagem apresentado, observa-se alterações degenerativas inerentes a idade e uma densitometria normal. Não apresentou
atestado de afastamento, apenas relatório com os seguintes CIDs: a. S10.9 - traumatismo superficial do pescoço, parte não especificada; b. M54 - dorsalgia" (fl. 77 - resposta ao quesito 3 do INSS). Por fim, esclarece o
expert:Autora queixou-se de dores em ombro direito, mas não apresentou nenhum momento exames para comprovação de lesão do mesmo. Não apresentou também, fora o relatório de atendimento da famema, atestado
de dias ou referindo incapacidade. No seu último atendimento em novembro de 2014 recebeu alta para ser acompanhada a nível de atenção básica. Portanto, há necessidade de melhor acompanhamento da paciente para
auxiliá-la nos sintomas álgicos (fl. 78 - resposta ao quesito 7 do INSS) Dessa forma, conquanto a prova médica produzida tenha constatado a presença de enfermidade na autora, não deixa dúvida que o quadro clínico
apresentado não compromete o desempenho das suas atividades laborais, circunstância também atestada pela perícia médica da autarquia por ocasião do requerimento administrativo do benefício (fls. 45), o que conduz à
improcedência do pedido formulado na presente ação. E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à
parte autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0003308-97.2015.403.6111 - MARIA SALETI DOS SANTOS SMANIOTTO(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por MARIA SALETI DOS SANTOS SMANIOTTO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade desde o requerimento apresentado na via administrativa em 18/03/2015,
argumentando que sempre trabalhou no meio rural, contando, inclusive, com vários registros na CTPS como trabalhadora rural.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 10/25).Por
meio da decisão de fls. 28, concedeu-se à autora a gratuidade judiciária requerida e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31/34, instruída com os
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documentos de fls. 35/39, discorrendo, em síntese, sobre o benefício de aposentadoria por idade e a comprovação do tempo de serviço, inclusive quando se trata de atividade rural.Réplica não foi apresentada, como
certificado às fls. 41.Em especificação de provas, o INSS informou não ter outras provas a produzir (fls. 45); a autora, por sua vez, ainda que a destempo, requereu oitiva de testemunhas (fls. 47), pedido que lhe foi
deferido, nos termos do despacho de fls. 48.Antes, porém, da realização da audiência designada, a parte autora veio informar que não iria comparecer ao ato, requerendo o arquivamento do processo (fls. 50). Juntou a
declaração de fls. 51.Intimado a se manifestar na forma do artigo 485, 4º do NCPC, requereu o INSS o encerramento da instrução e a improcedência da demanda (fls. 53).É a síntese do necessário.II -
FUNDAMENTOSNão possuindo a advogada da autora poder para desistir da ação, que deve ser expresso, na forma do artigo 38, caput, do CPC anterior (art. 105, caput, do novo CPC), cumpre dar andamento ao
presente feito, proferindo-se julgamento de mérito. Pois bem. Busca a autora, por meio da presente ação, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, previsto na Lei nº 8.213/91, ao argumento de
ter desempenhado atividade rural durante toda a sua vida.Na espécie, observa-se que a autora implementou o requisito etário somente no ano de 2014, pois nascida em 12/03/1959 (fls. 12/13), portanto, a questão deve ser
analisada sob as luzes da novel legislação acerca do trabalho rural posterior a 31 de dezembro de 2010, marco final da regra transitória instituída pelo artigo 143 da Lei 8.213/91, fixado pela Lei 11.718, de 20 de junho de
2008.O benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigia a demonstração da idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, e a
comprovação de tempo de serviço nas lides rurais, em condição subordinada ou em regime de economia familiar, em tempo equivalente à carência exigida para esse benefício, conforme a tabela progressiva de carência
contida no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.Tal dispositivo estipulava o direito à aposentadoria por idade requerida no prazo de quinze anos contados a
partir da data de vigência da Lei de Benefícios. Posteriormente, o artigo 1º, caput e parágrafo único da Lei 11.368/06 prorrogou esse prazo por mais dois anos em favor do trabalhador rural empregado e do "contribuinte
individual, que presta serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego". Nova prorrogação, em favor dos mesmos beneficiários, foi determinada pelo artigo 2º, caput e
parágrafo único, da Lei nº 11.718/08, encerrando-se em 31 de dezembro de 2010.Ao segurado especial em regime de economia familiar, após o decurso do prazo estabelecido no artigo 143 da Lei 8.213/91, subsistiu o
direito à aposentadoria por idade ancorado nos artigos 26, III, e 39, I, do mesmo diploma legal, com os mesmos requisitos previstos no artigo 143. Entretanto, ao produtor rural sem demonstração do regime de economia
familiar exige-se o recolhimento das respectivas contribuições para reconhecimento do tempo de labor rural, por tratar-se de contribuinte individual.Quanto ao empregado rural, novo regramento foi delineado no artigo 3º da
Lei 11.718/08, para o cômputo do tempo de serviço para fins de carência:Art. 3º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de
carência:I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991;II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego,
multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; eIII - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois), limitado a 12 (doze) meses
dentro do respectivo ano civil.Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de
serviço de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego.Vale dizer, para o período anterior a 31 de dezembro de 2010, o direito à aposentadoria por idade aos empregados
rurais deve ser analisado sob a mesma ótica do artigo 143 da Lei de Benefícios; no período subsequente, a cada mês comprovado de emprego incidem os multiplicadores previstos nos incisos II e III do artigo 3º, da Lei
11.718/08, tal como acima transcrito.Por fim, conforme estatuído no parágrafo único do mesmo dispositivo legal, essa disciplina estende-se aos volantes ou boias-frias, com a ressalva de se tratarem de contribuintes
individuais, na forma do artigo 11, V, "g", da Lei de Benefícios, alínea acrescida pela Lei 9.876/1999 - e, portanto, sujeitos à demonstração do recolhimento das respectivas contribuições.Na hipótese dos autos, relata a
autora que sempre trabalhou no meio rural, com e sem registro na Carteira de Trabalho. Como início de prova material do trabalho rural, a autora juntou cópia de sua CTPS constando registros de vínculos rurais nos
períodos de 02/05/1998 a 09/09/1998, 03/05/1999 a 01/09/1999, 08/05/2000 a 12/05/2000, 01/08/2006 a 29/08/2006, 02/06/2008 a 05/08/2008 e 01/05/2009 a 05/09/2009 (fls. 16/18). Os mesmos registros constam
do CNIS, conforme extrato de fls. 37.Diga-se, ainda, que a autora ingressou na Previdência Social somente em 1998, de modo que precisa demonstrar tempo de serviço equivalente a 180 contribuições mensais ou 15 anos
para ter direito ao benefício. Registre-se que a autora, assim como sua patrona, não compareceu à audiência designada para produção da prova oral necessária à comprovação de exercício de trabalho além dos vínculos
anotados na CTPS, de modo que referido ato não se realizou (fls. 52, frente e verso), o que implica em se computar apenas o tempo correspondente aos contratos registrados na carteira de trabalho.Assim, verifica-se que a
autora soma apenas 1 ano, 3 meses e 10 dias de atividade rural, tempo insuficiente, portanto, para obtenção do benefício almejado. Além disso, como relata a autora em sua declaração de fls. 51, desde os 52 anos de idade
trabalha como cuidadora de idosos, de modo que também não atende a exigência legal de exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade mínima de 55 anos (artigos 48, 2º da Lei
8.213/91).Improcede, pois, a pretensão.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos
termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003314-07.2015.403.6111 - EVA DE SOUZA CORDEIRO(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por EVA DE SOUZA CORDEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que postula a autora a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, previsto na Lei nº 8.213/91, em razão de ter desempenhado atividade rural desde os 12 anos de idade, inicialmente com seu pai e familiares e, posteriormente, com seu
marido, a partir de agosto/1957 até o ano de 1975. De outubro/1982 a outubro/1984 trabalhou como lavadeira, e, após esse vínculo, trabalhou como boia-fria até o ano de 2012. À inicial, juntou instrumento de procuração
e outros documentos (fls. 08/16).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se a citação do réu (fl. 19).Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 21/26, juntamente com documentos de fls.
27/36, argumentando, em síntese, que a autora não implementou a carência mínima exigida para a concessão do benefício postulado, nem condição de rurícola ou segurada especial. Na hipótese de procedência do pedido,
invocou a prescrição quinquenal e tratou dos juros de mora, honorários advocatícios e correção monetária. A autora deixou transcorrer "in albis" o prazo para réplica (fl. 38).Chamados à especificação de provas (fls. 39),
somente o INSS se pronunciou (fl. 41).Deferida a prova oral (fl. 42), e prejudicada a tentativa de conciliação, em razão da ausência do INSS, os depoimentos da autora e das testemunhas por ela arroladas foram gravados
em arquivo eletrônico audiovisual, de acordo com o disposto nos artigos 460, 3º e 367, 4º c/c 209, 1º, todos do novo CPC, permanecendo suporte físico nos autos (fls. 50/55).Ainda em audiência, a autora reiterou os
termos da inicial em alegações finais (fl. 50); O INSS, por sua vez, fez suas alegações finais remissivas à contestação (fl. 56).O MPF teve vista dos autos e se manifestou à fl. 57-verso, sem adentrar no mérito da demanda.A
seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Postula a autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, previsto na Lei nº
8.213/91, em razão de ter desempenhado atividade rural no período declinado na inicial.O benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige a
demonstração da idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, e a comprovação de tempo de serviço nas lides rurais, em condição subordinada ou em regime de economia familiar, em tempo equivalente à
carência exigida para esse benefício, conforme a tabela progressiva de carência contida no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.A prova da idade deve ser
feita por documento legal de identidade ou certidão do registro civil e a autora, pelos documentos de fl. 10, prova ter a idade mínima exigida por lei para concessão do benefício pretendido.Outrossim, em matéria de tempo
de serviço, a questão mais delicada diz respeito à sua prova. No âmbito do tempo de serviço rural a questão é ainda mais específica, ante a dificuldade de se recuperar prova documental do tempo que se pretende
comprovar.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a
apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado
deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado
documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Ainda, sobre a extensão significativa da expressão "início de prova
material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador
Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.Pois bem. Na espécie, a autora juntou aos autos, como início de prova material do exercício de atividade rural somente a certidão
de casamento, lavrada em 01/08/1957, atribuindo a seu marido a profissão de lavrador (fl. 11).A CTPS da autora (fls. 13/14) apenas demonstra um vínculo de emprego, de 01/10/1982 a 16/10/1984, em que trabalhou
como lavadeira. Pois bem. Segundo o STJ: "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão de
Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão" (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do
trabalhador rural, também pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste
julgado:PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade
de trabalhadora rural da sua mulher.Recurso especial atendido (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256).Sucede, no presente caso, que o marido da autora, embora
fosse lavrador quando se casou, a partir do ano de 1976 passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme demonstrado pelo extrato do CNIS acostado às fls. 30/36, vindo a se aposentar anos depois na atividade
de servidor público do Município de Vera Cruz. Assim, ao menos a partir dessa data deixou de existir o indicativo de exercício de atividade rural pela autora e o início de prova material consubstanciado na prova de uma
parte das atividades rurais do marido já não pode mais ser aproveitado para o período posterior ao comprovado início de exercício de atividades de natureza urbana.Caberia, então, à requerente, para provar o exercício de
atividade rural posterior o início do labor urbano pelo marido, trazer prova direta dos fatos alegados, o que, todavia, não ocorreu.Falece à autora, portanto, início de prova material de exercício de atividade rural posterior a
1976, quando ela ainda tinha apenas 35 anos de idade, uma vez que elidida a presunção autorizada pelo início de prova material de exercício atividade rural do marido a partir de então.Como consequência, a prova
testemunhal não pode ser valorada para provar a alegada atividade rural da autora posterior às atividades urbanas do marido, porquanto, para esse período, estaria sendo valorada isoladamente, o que é vedado pelo
disposto no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91.Nesse contexto, a aposentadoria por idade de natureza rural não é devida à autora, eis que, para a sua concessão, é necessário que autora tenha desempenhado atividade de
natureza rural, pelo tempo equivalente à carência do benefício, no período imediatamente anterior (arts. 48, 2º e 143 da Lei 8.213/91). A autora atingiu a idade mínima em 1996 e as provas dos autos permitiram o
reconhecimento do labor rural somente até 1976, logo, não se mostra preenchido tal requisito.Inaplicável, portanto, ante a previsão específica dos referidos dispositivos, no caso, o disposto na Lei 10.666/03.Em sentido
símile, já decidiu a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:"EMENTAPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL
NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU AO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. EXIGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º,
PARÁGRAFO 1º, DA LEI 10666/03. PRECEDENTE DA TNU.1. Por se tratar de requisito legal previsto em três normas diversas que regem a concessão da aposentadoria por idade rural (arts. 39, I, 48, parágrafo 2º, e
143 da Lei 8213/91), não se pode ignorar a exigência do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito idade pelo segurado especial.2. Trata-se de
norma especial em relação à previsão contida no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 10666, de 2003, que preconiza a irrelevância da perda da qualidade de segurado no pedido de concessão de aposentadoria por idade, que é
aplicável tão-somente à aposentadoria urbana por idade, principalmente por fazer o aludido dispositivo legal menção de forma inequívoca ao tempo de contribuição, conceito que não se aplica às aposentadorias rurais.
Precedente desta TNU.3. No caso, o requisito do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito idade restou preenchido. Incidente a que se nega provimento."(PEDIDO
200461841600072, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, 15/03/2010).Por tudo isso, improcede a pretensão, restando prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo
CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003358-26.2015.403.6111 - JOSE FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca o autor a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal. Sustenta o autor, em prol de sua pretensão, ser portador de
doença incapacitante - osteartrose de quadril direito e esquerdo - e, em razão de não reunir condições de trabalhar, não tem meios de prover a própria manutenção e nem sua família tem condições de provê-la. Não
obstante, seu pedido formulado na via administrativa, em 01/04/2015, restou indeferido, ao argumento de não constatação de incapacidade para a vida e para o trabalho. A inicial veio instruída com instrumento de
procuração e outros documentos (fls. 07/80).Por meio da decisão de fl. 83, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi postergada a análise da antecipação da tutela para após a vinda da
constatação social. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 91/95, agitando em preliminar a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou, em síntese, que a autora não preenche as condições para obtenção do
benefício vindicado. Em sede eventual, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício por incapacidade concedido judicialmente, dos honorários advocatícios e dos juros de
mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício..O mandado de constatação foi juntado às fls. 96/103.A antecipação dos efeitos da tutela foi
deferida às fls. 104/105. Instada a se manifestar sobre a contestação, a constatação social, bem como especificar provas, a autora quedou-se inerte (fl. 110). O INSS, por sua vez, se manifestou à fl. 114 e juntou
documentos às fls. 115/120.À fl. 121, determinou-se a realização de perícia médica. O laudo pericial médico foi juntado às fls. 130/132. Sobre ele, as partes se manifestaram às fls. 135 (autor) e 136 (INSS).O Ministério
Público Federal teve vista dos autos e se manifestou pela procedência do pedido (fls. 141/143).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.O artigo
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203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um "salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou
de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, ambas de 2011, e Lei nº
13.146, de 2015:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.
4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do benefício ficará
sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS. 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal
estrutura. 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 9º
Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3º deste artigo. 10. Considera-se impedimento de longo
prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios
da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.Anoto, nesse particular, que a redação conferida ao aludido dispositivo legal encontra-se harmônica com os termos
do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que desde 1º de janeiro de 2004 já havida reduzido a idade mínima para a concessão do benefício assistencial para 65 (sessenta e cinco) anos.Com efeito,
preceitua o artigo 34 da Lei 10.741/2003:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal
de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da
renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser pessoa com deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e a comprovação
de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, ou seja, ser economicamente hipossuficiente.Quanto à miserabilidade, oportuno observar que muito embora exista precedente do
Eg. Supremo Tribunal Federal no sentido do processo de inconstitucionalização do 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, não há, ainda, declaração de nulidade do texto normativo (cf. Reclamação 4.374), mantendo-se, com
isso, a exegese de que o disposto no referido artigo é apenas um parâmetro objetivo, mas não exclusivo para a análise da miserabilidade.O CASO DOS AUTOSNa espécie, o autor, contando atualmente com 62 anos de
idade, uma vez que nascido em 08/11/1954 (fl. 08), não preenche o requisito etário exigido em Lei, de modo que se torna necessária a análise acerca de sua capacidade para o trabalho.Nesse aspecto, o relatório médico de
fls. 130/132, produzido por médico especialista em ortopedia, aponta que o autor apresenta dores em quadril esquerdo, com histórico de prótese total de quadril (PTQ), já com revisão em 2007 e aguardando nova revisão
da PTQ, em razão de nova soltura, e conclui que o autor se encontra total e permanentemente incapaz de exercer toda e qualquer atividade laborativa, indicando o início da incapacidade em novembro/2007, quando se
submeteu a 2ª cirurgia.Dessa forma, não resta dúvida que atende o autor ao requisito de deficiência, que vem delineado no 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93. Ademais, observa-se que a incapacidade do autor também foi
reconhecida em ação que tramitou na 2ª Vara Federal local, sob nº 0004648-57.2007.403.6111, conforme se depreende dos documentos de fls. 09/12.Já no tocante à hipossuficiência econômica, o mandado de
constatação, encartado às fls. 96/103, demonstra que o núcleo familiar do autor é constituído por duas pessoas: ele próprio e sua esposa Ana Bilar Relvas. Residem em imóvel próprio, sendo uma parte em alvenaria e todo
o restante em madeira, em estado ruim de conservação, consoante revela o relatório fotográfico de fls. 101/103. A sobrevivência desse núcleo familiar, segundo informações transmitidas a Sra. Oficiala de Justiça, é provida
exclusivamente da renda auferida pela esposa do autor como diarista, no valor aproximado de R$ 300,00 e da ajuda com alimentos que ela recebe em uma casa que faz faxina. Consta, ainda, que o autor tem duas filhas.
Embora sejam solteiras, uma reside no estado de Santa Catarina e a outra filha apesar de morar em Marília, tem sua própria casa, ajudando seus pais com alimentos. De qualquer forma, não há que se exigir auxílio maior
delas, visto que não integram o núcleo familiar do autor. Assim, conclui-se que a renda per capita é inferior ao limite legalmente estabelecido, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, 3º da Lei
8.742/93.Nesse contexto, é de se considerar que o autor não tem meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família, preenchendo, também, o segundo requisito exigido em lei, de modo que o
pedido formulado neste feito merece acolhimento. Tendo em vista que o d. perito identificou o início da incapacidade do autor em novembro/2007 e considerando não haver demonstração de que as condições de vida do
autor tenham se alterado desde a data do requerimento administrativo, entendo que o benefício é devido desde então, ou seja, 01/04/2015 (fl. 18). Considerando a data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a
reconhecer.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, condeno o réu a implantar em
favor do autor JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA o benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir de 01/04/2015.Ante o ora decidido,
RATIFICO a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, proferida às fls. 104/105. Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença,
descontados os valores adimplidos por força da tutela antecipada, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI
4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda
Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº
10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em
conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser
suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto
no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiário: José Francisco Pereira de
AlmeidaRG: 16.544.953-6CPF: 088.933.888-47Nome da Mãe: Severina Maria PereiraEndereço: Rua Hermes da Fonseca, nº 674, em Marília, SPEspécie de benefício:Benefício Assistencial de Prestação Continuada ao
DeficienteRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB): 01/04/2015Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: ------------Publique-se. Registre-se. Intimem-se,
inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0003977-53.2015.403.6111 - LUIS CARLOS PEREIRA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por LUIS CARLOS PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 24/11/2014, ou aposentadoria por invalidez, se o
caso.Aduz o autor, em prol de sua pretensão, que em razão de ser portador de epilepsia (CID G40), encontra-se incapacitado para o trabalho. Não obstante, teve seu pedido indeferido administrativamente ao argumento
de não constatação da incapacidade laborativa.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 07/12).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela
restou indeferido, nos termos da decisão proferida às fls. 15/16. Na mesma oportunidade, determinou-se a realização de perícia médica. Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 25/29, arguindo preliminarmente a
prescrição quinquenal. No mérito, argumentou, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou do termo inicial do
benefício, da possibilidade de revisão administrativa, dos honorários advocatícios, dos juros de mora e a compensação do período efetivamente laborado quando concomitante à percepção do benefício.O laudo médico
pericial foi encartado às fls. 37/42. Sobre ele, a autora manifestou-se às fls. 45/46. Já o INSS pronunciou-se à fl. 48, com a apresentação de quesitos adicionais. Às fls. 55/57, o d. perito respondeu aos quesitos
suplementares. Sobre eles, as partes se manifestaram às fls. 60/61 (autor) e 63 (INSS).Às fls. 64/68, o INSS juntou documentos, sobre os quais a parte autora, embora intimada, não se manifestou (fl. 70).A seguir, vieram
os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de
três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se
observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar
presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios
por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início
da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao
ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea
deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurado do autor restaram, a contento, demonstrados, conforme se observa do extrato do
CNIS (fl. 19). Após seu reingresso no RGPS, no ano de 2011, o autor apresenta vínculos empregatícios nos períodos de 21/01/2011 a 01/03/2011, 09/05/2011 a 09/03/2012 e 24/05/2012 a 05/06/2013. Assim, verifica-
se que além de superar as 12 contribuições exigidas pela lei, o autor sustentava a qualidade de segurado à época do requerimento administrativo (24/11/2014), visto que se encontrava no período de graça, nos moldes do
artigo 15, inciso II, parágrafos 2º e 4º da Lei nº 8.213/91, mantendo-se segurado até 15/07/2015. Aplico, in casu, o 2º da Lei 8.213/91, vez que reputo desnecessária a obrigação de registro no órgão do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social da condição de desempregado, uma vez que não é razoável exigir de pessoas simples o conhecimento de referida diligência. Além disso, a própria ausência de registro de trabalho na CTPS
consiste em prova inequívoca de desemprego do segurado.Quanto à alegada incapacidade, essencial à análise da prova técnica produzida nos autos.Segundo apurou o Sr. Perito, o autor é portador de epilepsia (CID
G40.3), encontrando-se incapaz para suas atividades habituais de modo parcial e temporário, podendo, no entanto, ser reabilitado para outras profissões que não cause riscos de vida para si ou para terceiros. Quanto ao
início da incapacidade, o expert indica junho/2013, segundo informações prestadas pelo autor. Por fim, em resposta ao quesito seis do juízo (fl. 40), esclarece que "se o tratamento medicamentoso for eficaz e o autor tomar
os anticonvulsionantes corretamente, poderá o mesmo permanecer sem crises convulsivas".Já os documentos juntados pelo autor, às fls. 10/11, datados de 04/02/2015, fazem referência à sua doença, mencionando que o
autor está em acompanhamento neurológico, apresentando piora das crises generalizadas com perda da consciência, com tratamento iniciado e uso de medicação própria para controle das crises.Assim, faz jus o autor à
percepção do benefício de auxílio-doença, ante a natureza temporária da incapacidade detectada para suas atividades habituais, devendo ser mantido o benefício até que seja devidamente reabilitado e possa exercer
atividade condizente com as suas limitações. Embora o expert tenha sido claro ao mencionar que o tratamento médico adequado, com uso correto dos anticonvulsionantes, é capaz de evitar as crises, não se pode ignorar o
fato de que a atividade de pedreiro (profissão provável diante dos vínculos de emprego constantes do CNIS, além de ser a profissão informada ao d. perito) causa riscos ao autor em eventual crise epiléptica, justamente
porque a construção civil envolve trabalho em altura. Esse raciocínio, inclusive, justifica a conclusão pericial de incapacidade parcial e temporária do autor para seu trabalho habitual. Logo, necessita ser reabilitado para
alguma atividade com menor risco de possível acidente, e assim tenha condições de garantir sua subsistência. Quanto à data de início do benefício, cumpre observar que o médico perito fixou o início da incapacidade em
junho/2013, com base na declaração do autor somente. No entanto, o único documento médico juntado nos autos que faz referência à doença do autor, com informação de piora das crises convulsivas, data de 04/02/2015.
Portanto, considero que o início da incapacidade se deu nessa data (04/02/2015), ocasião que o autor mantinha qualidade de segurado, conforme acima fundamentado. Por tal motivo, o benefício é devido somente a partir
da citação realizada em 07/12/2015 (fl. 24), momento em que constituído em mora o Instituto-réu (art. 240 do novo CPC).Considerando a data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a reconhecer.Esclareça-
se, outrossim, que o benefício de auxílio-doença é devido enquanto estiver o autor sendo submetido a processo de reabilitação profissional para função compatível com seu estado físico atual ou, se irrecuperável, for
aposentado por invalidez, na forma do que estabelece o artigo 62 da Lei nº 8.213/91.Registre-se, por fim, que como consequência legal da concessão de auxílio-doença, está obrigado o autor a submeter-se a exames
médicos periódicos a cargo da Previdência Social, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELAReaprecio o pedido de antecipação de tutela postulado na inicial.Considerando a certeza
jurídica advinda da presente sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício postulado, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que
presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença em favor do autor.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder em favor do autor LUIS CARLOS PEREIRA o benefício previdenciário
de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da citação, em 07/12/2015 (fl. 24), com renda mensal calculada na forma da lei. Bem assim, concedo a tutela de urgência para a imediata implantação do benefício.Condeno o réu, ainda, a
pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas
anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E.
Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da
caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de
poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Considerando que o autor decaiu de parte mínima
do pedido, e diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da parte autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do
NCPC.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº
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558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de
novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiário: LUIS
CARLOS PEREIRARG 14.344.995 SSP/SPCPF 041.436.828-26Mãe: Zenaide Rodrigues dos SantosEnd.: Rua Antonio Vieira Alves, nº 245, Vila Real, em Marília, SPEspécie de benefício: Auxílio-doençaRenda mensal
atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: 07/12/2015Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: -------------À Agência da Previdência Social de Atendimento às
Demandas Judiciais - APS ADJ, para cumprimento da antecipação da tutela ora deferida, valendo cópia desta sentença como ofício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004075-38.2015.403.6111 - HELIO ALVES GUEDES(SP266124 - CARINA ALVES CAMARGO PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 100/101: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004275-45.2015.403.6111 - PAULO ROBERTO DE SOUZA(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 114/117: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000550-14.2016.403.6111 - JULIANA FRANCIELLE GERONIMO MEDEIROS MULATO(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por JULIANA FRANCIELLE GERÔNIMO MEDEIROS MULATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por
meio da qual pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de Hérnia Discal Extrusa
L4L5 com Protusão Discal L5S1, causando-lhe dor e algumas limitações e, por essa razão, encontra-se impossibilitada de exercer atividades laborativas. Não obstante, o requerimento deduzido na orla administrativa
resultou indeferido.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 10/15).A decisão de fls. 18/19 concedeu os benefícios da gratuidade judiciária, todavia, indeferiu a antecipação da tutela pretendida.
Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada da prova pericial.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 26/30, agitando prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito,
argumentou que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão
administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à
percepção do benefício.Apresentada nova contestação às fls. 37/39, com quesitos e documentos de fls. 40/44, a mesma foi declarada preclusa (fl. 50). O laudo médico pericial foi encartado às fls. 46/49.Intimadas as partes
para se manifestarem acerca do laudo pericial e especificarem provas, a autora limitou-se a requerer oitiva de testemunhas. De seu turno, o INSS pronunciou-se às fls. 54.A seguir, vieram os autos conclusos.II -
FUNDAMENTOSInicialmente, indefiro a prova oral requerida pela autora às fls. 51/52, eis que a oitiva de testemunha não é prova hábil para verificação das condições de saúde da autora. Para isso, têm-se o documento
médico acostado aos autos e o laudo pericial anexado às fls. 46/49. Sobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,
reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência
Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o
trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do
segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei
n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para
o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além
da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, segundo os registros constantes no extrato do CNIS (fl. 22), observa-se que a autora supera a carência necessária
para obtenção do benefício por incapacidade postulado. Também ostentava a qualidade de segurada à época do requerimento administrativo (16/07/2015), considerando seu último vínculo de trabalho que se deu no
período de 20/12/2012 a 01/10/2014, estando, portanto, em seu período de graça, nos moldes do artigo 15, II da Lei nº 8.213/91.Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos
autos.No laudo juntado às fls. 46/49, constatou o d. perito médico que a autora "(...) refere dor em coluna lombar com irradiação para perna direita há 2 anos. Ao exame clínico visual: autora em bom estado geral,
consciente, orientada, hidratada, peso: 98 Kg, altura: 1,75; PA: 120/80 mmHg, comunicativa, deambulando normalmente, sem auxílios e sem claudicação; membros superiores e inferiores simétricos, sem atrofias e com
força muscular preservada; coluna cervical, dorsal e lombar com boa amplitude de movimentos e sem sinais de radiculopatias; manobra de Laseg negativa bilateralmente. Apresentou RM da coluna lombar (31/08/2014):
desvio do eixo lombar com convexidade para à esquerda, hérnia discal L4L5 posterior mediana/paramediana esquerda determinando compressão no saco dural, e protusão discal L5S1 determinando impressão no saco
dural" (fl. 46 - item II). Por fim, em resposta aos quesitos formulados pelas partes o d. perito esclareceu que autora não se encontra incapacitada e assim concluiu:"A autora no momento não está incapacitada para a vida
independente e não apresentou incapacidade para o trabalho e suas atividades habituais". (fl. 46, item III)Portanto, não constatada a incapacidade para o exercício das atividades habituais da autora, improcede a pretensão.
E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado,
condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001523-66.2016.403.6111 - ANA LAURA BATISTA DE LUCAS(SP255160 - JOSE ANDRE MORIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, promovida por ANA LAURA BATISTA DE LUCAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
por meio da qual pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 01/03/2016.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, que em razão da
possibilidade de parto prematuro decorrente de sua gravidez de alto risco, encontra-se impossibilitada de exercer atividades laborativas. Não obstante, o requerimento deduzido na orla administrativa resultou indeferido ao
argumento de falta de qualidade de segurada.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 11/25).A decisão de fls. 28/29 concedeu os benefícios da gratuidade judiciária, todavia, indeferiu a
antecipação da tutela pretendida. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada da prova pericial médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação.Citado, o INSS apresentou sua contestação às
fls. 36/40, agitando prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da
demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a
compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.O INSS se manifestou à fl. 41 e juntou documentos às fls. 42/48.O laudo médico pericial foi encartado às fls.
49/50.Cancelada a audiência de conciliação (fl. 52).O INSS manifestou-se sobre a prova pericial à fl. 53; Já a autora quedou-se inerte (fl. 54-verso).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre a
prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão:
qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59,
todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão
de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do
segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não
há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira,
deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter o benefício previdenciário pretendido, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.Pois bem.
Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.No laudo juntado às fls. 49/50, concluiu a d. perita médica clínica geral, que a autora é portadora de incontinência istmo cervical,
classificada no CID 099.8, necessitando de repouso absoluto devido a gravidez de risco, encontrando-se incapacitada total e temporariamente até o final da gravidez, identificando como data de início da incapacidade (DII)
15/01/2016 e a data final 20/05/2016, no término da gestação.Logo, conclui-se que a autora esteve incapacitada para suas atividades habituais no período compreendido entre 15/01/2016 a 20/05/2016.A autora também
preenche o requisito qualidade de segurada, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 43), pois o requerimento administrativo ocorreu na constância do contrato de trabalho com a empresa Churrascaria Monte Cristo
de Marília Ltda - ME. Com relação à informação trazida pelo INSS de que esse vínculo empregatício da autora foi inserido no sistema somente após a data de entrada do seu requerimento administrativo, ensejando o
indeferimento do seu pedido por ausência de qualidade de segurada, resta superado tal entendimento uma vez que a inserção do vínculo de trabalho compete ao empregador realizar e como visto a autora se encontrava
trabalhando quando requereu o benefício, razão por que matinha a qualidade de segurada.No tocante ao requisito da carência, porém, melhor sorte não assiste à autora.Verifica-se do extrato do Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS atualizado, ora anexado, que a autora ostenta um único vínculo empregatício iniciado em 20/05/2015 com remunerações até setembro/2016, porém sem constar data final do contrato de
trabalho. No entanto, na data de início da incapacidade identificada pela expert do juízo (DII - 15/01/2016), a autora não detinha as doze contribuições necessárias para concessão do benefício de auxílio-doença, nos
termos do artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91.Paralelamente, a enfermidade que acometeu a autora não se enquadra em nenhuma das hipóteses de exclusão de carência a que se referem o artigo 26, II e 151 da Lei nº 8.213/91
e a Portaria Interministerial MPAS/GM nº 2.998, de 23/08/2001.De tal sorte, não reúne a autora todos os requisitos legais exigidos para concessão de auxílio-doença, motivo pelo qual não prospera sua pretensão.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo
CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001935-94.2016.403.6111 - MARCELA CRISTINA ARRUDA(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por MARCELA CRISTINA ARRUDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 05/01/2016. Aduz a autora, em prol de sua pretensão, que, no ano
de 2015, precisou ser submetida a procedimento cirúrgico para implantação de pinos e placas em decorrência de uma fratura que teve em seu tornozelo esquerdo. Recebeu auxílio-doença de 07/07/2015 a 05/01/2016,
todavia, alega que a cessação foi indevida porque se encontra incapaz de exercer sua atividade laborativa. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 08/36).Deferidos os benefícios da gratuidade
judiciária, determinou-se a realização de perícia médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação (fls. 39/40).Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 48/52, agitando prejudicial de prescrição
quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do
benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente
laborado, quando concomitante à percepção do benefício.O laudo pericial médico foi juntado à fl. 55.Às fls. 56/59, o INSS juntou documentos.Em audiência realizada, fl. 62, restou prejudicada a tentativa de conciliação em
razão da ausência do INSS. Inviabilizada a implantação do benefício naquele momento, foi aberto prazo para o INSS se manifestar acerca do laudo pericial, bem como se teria outras provas a produzir.O INSS se
manifestou à fl. 66 e juntou documentos às fls. 67/73, sobre os quais a autora se pronunciou às fls. 78/79.O INSS regularizou a petição de fl. 66, conforme determinação de fl. 80. A seguir, vieram os autos conclusos.II -
FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos
autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto
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nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total
e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta
deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o
trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de
Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início
da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurada da autora restaram, a contento, demonstrados, considerando os vínculos de trabalho anotados no CNIS (fl. 57),
além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 03/07/2015 a 05/01/2016.Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.No
laudo juntado à fl. 55, concluiu o d. perito médico, especialista em ortopedia, que a autora sofreu uma fratura no tornozelo esquerdo, indicando como início da doença (DID) 03/07/2015 - dia da fratura, e o início da
incapacidade fevereiro/2016, segundo documentos médicos, concluindo que a incapacidade que a autora apresenta é parcial e temporária pelo período de três a quatro meses. Como já analisado à fl. 62, o expert
considerou como tempo máximo de convalescimento quatro meses. E indicando o início da incapacidade em fevereiro de 2016, conclui-se que a autora permaneceu incapacitada até junho/2016. No entanto, o benefício que
a autora vinha recebendo administrativamente foi cessado em 05/01/2016, logo não me parece razoável pensar que entre janeiro e fevereiro de 2016 a autora teria recuperado a sua capacidade para o trabalho, de modo
que o benefício de auxílio-doença NB 611.102.976-6 deve ser restabelecido a partir da data de sua cessação, em 05/01/2016, porém respeitando o prazo máximo fixado pelo perito de quatro meses, isto é
30/06/2016.Considerando a data de início do benefício, não há prescrição quinquenal a reconhecer.Por se tratar de reconhecimento de direito ao benefício relativo a período pretérito, resta prejudica a análise da tutela de
urgência.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a restabelecer
em favor da autora MARCELA CRISTINA ARRUDA o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 611.102.976-6), a partir de sua cessação, em 05/01/2016 (fl. 59), com renda mensal calculada na forma da
lei, até 30/06/2016 (DCB). Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da
citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a
aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão
em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº
11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem
custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº
558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de
novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiária:
MARCELA CRISTINA ARRUDARG 30.764.810-2-SSP/SPCPF 223.815.808-16Mãe: Isabel Coelho ArrudaEnd.: Rua Francisco de Almeida Saraiva, nº 145, Bairro: Conj. Leonel Brisola, em Marília, SPEspécie de
benefício: Auxílio-doençaRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: Restabelecimento do NB 611.102.976-6Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento:
Restabelecimento do NB 611.102.976-6Data da cessação do benefício (DCB): 30/06/2016Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002533-48.2016.403.6111 - LEANDRO GRIZOTTI(SP294778 - EVELYN CRISTINA DE BRITTO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela de urgência, promovida por LEANDRO GRIZOTTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da
qual pretende o autor seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença a partir de sua cessação administrativa, com conversão em aposentadoria por invalidez, se o caso.Aduz o autor, em prol de sua
pretensão, que após ter sofrido acidente de trânsito foi submetido à cirurgia para colocação de haste em razão da fratura de tíbia e fíbula direita. Além disso, também fraturou a falange distal de 4º quirodáctilo à direita, o que
foi corrigido cirurgicamente com fio de kirschnner. Embora esteja realizando tratamento, ainda não readquiriu sua capacidade laborativa. Não obstante, o benefício de auxílio-doença concedido em 16/06/2015 foi cessado
em 14/04/2016, ao argumento de não constatação da incapacidade para seu trabalho ou para a sua atividade habitual.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 09/27).Concedidos os benefícios
da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou deferido, nos termos da decisão proferida às fls. 30/32. Na mesma oportunidade, determinou-se a realização de perícia médica e designou-se
audiência de tentativa de conciliação.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 42/44, instruída com quesitos e documentos de fls. 45/51. Arguiu prejudicial de prescrição e argumentou, em síntese, que o autor não
preenche os requisitos necessários para obtenção dos benefícios almejados. Na hipótese de procedência da demanda, tratou dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da prescrição das parcelas que distem mais de
cinco anos do ajuizamento da ação.Cancelada a audiência de conciliação (fl. 52).O laudo pericial médico foi juntado às fls. 54/57.A parte autora se manifestou em réplica e acerca do laudo médico pericial às fls. 60/63. De
seu turno, o INSS pronunciou-se acerca do laudo pericial à fl. 64. A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por
incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o
trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91),
dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário
por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42,
2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito
o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter
um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurado do autor
restaram, a contento, demonstrados, considerando os vínculos de trabalho anotados no extrato do CNIS (fl. 34), além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença no período de
16/06/2015 a 14/04/2016, conforme consta do referido extrato.Por sua vez, quanto à incapacidade, essencial à análise da prova técnica produzida nos autos.De acordo com o laudo pericial encartado às fls. 54/57,
produzido pelo perito médico, na especialidade de ortopedia, a sequela que o autor apresenta, em razão da fratura em perna direita, o impossibilita de exercer suas atividades habituais. Em resposta aos quesitos do Juízo e
do INSS, esclareceu que a incapacidade do autor é total e permanente para as atividades habituais que exijam esforço, podendo ser reabilitado para quaisquer atividades que não demandem esforço físico, como, por
exemplo, vigia, vendedor de produtos leves, serviços de portaria, serviços administrativos, trabalhos manuais, recepcionista, entre outros. Afirma que o início da incapacidade (DII) se deu no dia do acidente sofrido pelo
autor, em 16/06/2015. Por fim, concluiu o d. perito que "o autor no momento não está incapacitado para a vida independente, porém apresentou incapacidade para suas atividades habituais. Sugiro reabilitação para outra
atividade laboral que não necessite de esforço físico e ficar em pé por tempo prolongado" (fl. 55). Assim, vislumbrada a possibilidade de reabilitação, caso não é de conceder ao autor o benefício de aposentadoria por
invalidez. Cumpre, todavia, restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 610.874.545-6 desde sua cessação prematura em 14/04/2016 (fl. 33), conforme requerido pelo autor, devendo o benefício ser mantido até que,
após submissão a procedimento de reabilitação profissional, esteja apto para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Nesse aspecto, convém assinalar que o autor é ainda novo, contando atualmente com 35
anos de idade (fl. 11), de modo que é bastante possível que consiga se readaptar para o exercício de trabalho condizente com as restrições que apresenta.Considerando a data de início do benefício, não há prescrição
quinquenal a reconhecer.Esclareça-se, outrossim, que o benefício de auxílio-doença é devido enquanto estiver o autor sendo submetido a processo de reabilitação profissional para função compatível com seu estado físico
atual ou, se irrecuperável, for aposentado por invalidez, na forma do que estabelece o artigo 62 da Lei nº 8.213/91.Registre-se, por fim, que como consequência legal da concessão de auxílio-doença, está obrigado o autor
a submeter-se a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a restabelecer em favor do autor LEANDRO GRIZOTTI o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB
610.874.545-6), a partir de sua cessação, em 14/04/2016 (fl. 33), com renda mensal calculada na forma da lei. Ante o ora decidido, RATIFICO a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, proferida às fls.
30/32.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontados os valores adimplidos por força da tutela antecipada, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97
(ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda
Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº
10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da advogada do autor serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com
o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu
(art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento
Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes
características:Beneficiário: LEANDRO GRIZOTTIRG 26.246.347-7-SSP/SPCPF 225.211.938-10Mãe: Aparecida Candida GrizottiEnd.: Rua Humberto Molica, nº 354, Jardim Teotonio Vilela, em Marília, SPEspécie de
benefício: Auxílio-doençaRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: Restabelecimento do NB 610.874.545-6Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento:
Restabelecimento do NB 610.874.545-6Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002637-40.2016.403.6111 - ANDREIA FERREIRA DA SILVA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP280622 - RENATO VAL E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por ANDREIA FERREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora
seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença cessado administrativamente em 20/05/2016, com conversão em aposentadoria por invalidez, se o caso.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser
portadora de Úlcera Varicosa e, mesmo após ter sido submetida a uma cirurgia, não houve solução do seu problema, impossibilitando-a de exercer suas atividades laborativas habituais. Não obstante, o benefício de auxílio-
doença concedido em 18/11/2014 foi cessado em 20/05/2016, ao argumento de não constatação da incapacidade para seu trabalho ou para a sua atividade habitual.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros
documentos (fls. 13/129).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se a produção antecipada da prova pericial médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação (fls. 132/133).Citado, o INSS
apresentou sua contestação às fls. 141/145, arguindo prejudicial de prescrição e argumentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção dos benefícios almejados. Na hipótese de
procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo,
ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.Cancelada a audiência de conciliação (fl. 146).O laudo pericial médico foi juntado às fls. 149/150Apresentada nova
contestação às fls. 152/154, com quesitos e documentos de fls. 155/166, a mesma foi declarada preclusa (fl. 167). A parte autora apresentou réplica às fls. 169/170 e se manifestou sobre o laudo médico pericial às fls.
171/172. De seu turno, o INSS pronunciou-se acerca do laudo pericial à fl. 174. A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSNão havendo consenso das partes quanto aos termos da proposta apresentada,
cumpre-se proceder ao julgamento da lide, postergando a análise da prescrição para o final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença
de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se
observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar
presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios
por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início
da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao
ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea
deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurada da autora restaram, a contento, demonstrados, considerando os vínculos de trabalho
anotados no extrato do CNIS (fl. 136), além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 26/09/2013 a 30/05/2014 e 18/11/2014 a 20/05/2016, conforme consta do
referido extrato.Por sua vez, quanto à incapacidade, essencial à análise da prova técnica produzida nos autos.De acordo com o laudo pericial encartado às fls. 149/150, produzido pela médica clínica geral, a autora é
portadora de insuficiência venosa crônica periférica (CID I87-2) e Úlcera nos membros inferiores não classificada em outra parte (CID L97). Em resposta aos quesitos únicos do Juízo, esclareceu a expert que a Úlcera nos
membros inferiores é a patologia que a incapacita total e temporariamente para suas atividades habituais, indicando como data de início da incapacidade (DII) setembro/2013, com base na história clínica e laudos médicos.
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Por fim, concluiu a d. perita que "a paciente apresenta insuficiência venosa crônica que é doença incurável, mas passível de tratamento e controle. Em relação às úlceras (perna direita e esquerda) que são provenientes de
causa venosa, a doença é crônica, porém até o momento não obteve sucesso no tratamento, mas se realizado o repouso adequado, uso de medicamentos indicados pelo cirurgião vascular (e se necessário cirurgia plástica),
a doença pode ser controlada. Por este motivo a paciente apresenta incapacidade laborativa (total e temporária), porém, após período de tratamento de 06 meses a 01 ano, pode voltar às suas ocupações já desenvolvidas
previamente desde que haja adesão ao tratamento com os especialistas indicados" (fl. 150). Assim, vislumbrada a possibilidade de recuperação, caso não é de conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez.
Cumpre, todavia, restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 608.621.510-7 desde sua cessação prematura em 20/05/2016 (fl. 136), conforme requerido pela autora, devendo o benefício ser mantido até que a autora
recupere sua capacidade laboral, ou, então, até que o benefício seja transformado em aposentadoria por invalidez, acaso constatada a impossibilidade de recuperação. Considerando a data de início do benefício, não há
prescrição quinquenal a reconhecer.Ademais, como consequência legal da concessão do benefício de auxílio-doença, está a autora obrigada a se submeter a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social, na
forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, momento hábil a avaliar as suas condições clínicas, de forma a embasar a continuidade ou cessação do benefício ora concedido.DA TUTELA DE URGÊNCIA
ANTECIPADAConsiderando a certeza jurídica advinda da presente sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício postulado, DEFIRO A TUTELA DE
URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da autora.III - DISPOSITIVOPosto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a restabelecer em favor da autora ANDREIA
FERREIRA DA SILVA o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 608.621.510-7), a partir de sua cessação, em 20/05/2016 (fl. 134), com renda mensal calculada na forma da lei. Bem assim, concedo a
tutela de urgência para a imediata implantação do benefício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros, a contar da citação (de forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em
que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse
sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº
316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor dos advogados da autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo
85 do NCPC .Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução
CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de
novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiário:
ANDREIA FERREIRA DA SILVARG 27.239.953-X-SSP/SPCPF 170.398.128-60Mãe: Gevanete de Barros SilvaEnd.: Rua Santo Barion, nº 275, Bairro Parque dos Ipês, em Marília, SPEspécie de benefício: Auxílio-
doençaRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: Restabelecimento do NB 608.621.510-7Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: Restabelecimento do
NB 608.621.510-7À Agência da Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais - APS ADJ, para cumprimento da antecipação da tutela ora deferida, valendo cópia desta sentença como ofício.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002683-29.2016.403.6111 - PAULO HATSUO TANAKA(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por PAULO HATSUO TANAKA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual postula o autor a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício de auxílio doença em 26/02/2014, ou, se o caso, o restabelecimento desse auxílio-doença. Aduz o autor, em prol de
sua pretensão, ser portador de artrite reumatoide, dorsalgia lumbago com ciática, lombocialtagia e hérnia discal, e, em razão de tais enfermidades, encontra-se incapacitado para exercer atividade laborativa. Somado a isso
também foi submetido à operação de catarata no olho direito. Esteve em gozo de benefício de auxílio-doença nos períodos de 26/07/2013 a 26/02/2014 e 11/09/2014 a 11/11/2014. À inicial, juntou instrumento de
procuração e outros documentos (fls. 10/70). Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão proferida às fls. 73/74. Na mesma
oportunidade, determinou-se a produção da prova pericial médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação.O INSS apresentou contestação às fls. 84/88, arguindo prejudicial de prescrição e argumentando, em
síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do
benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do
benefício.Cancelada a audiência de conciliação (fl. 91).Apresentada nova contestação pelo INSS às fls. 93/95, instruída com rol de quesitos e documentos (fls. 95-verso/108), a mesma foi declarada preclusa (fl. 113).O
laudo médico pericial foi encartado às fls. 109/112.A autora manifestou-se em réplica e sobre a prova pericial às fls. 115/118, ocasião em que requereu a realização de nova perícia médica com outro profissional. Já o INSS
quedou-se inerte (fl. 120). Após, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSInicialmente, indefiro a realização de nova perícia médica, como postulado pela parte autora às fls. 115/118, eis que hábeis para
apreciação de suas condições de saúde os exames médicos já realizados e o laudo pericial anexado às fls. 109/112, sendo, portanto, sem préstimo a realização de nova prova com o mesmo fim. Ressalte-se que o fato de o
autor discordar das conclusões do perito não é o bastante para realização de nova prova, se não se deixou margem à dúvida acerca do quadro clínico do periciado.Sobre prescrição deliberar-se-á ao final, se
necessário.Pois bem. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência
de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em
algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por
invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime
Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à
aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte
autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos
autos, segundo os registros constantes no extrato do CNIS (fl. 77), observa-se que o autor vem vertendo contribuições previdenciárias como contribuinte individual facultativo desde 1998. Além disso, esteve em gozo de
auxílio-doença nos períodos de 26/07/2013 a 26/02/2014 e 11/09/2014 a 11/11/2014, superando assim a carência necessária para obtenção dos benefícios por incapacidade postulados e ostentando a qualidade de
segurado da previdência social.Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.Nesse particular, o médico perito afirmou no laudo acostado às fls. 109/112 que o autor é portador
de artrite reumatoide e doença degenerativa em coluna, compatível com sua idade, estimando que o início da doença se deu no "início de 2013", porém sem apresentar incapacidade tanto para a vida independente quanto
para o trabalho e suas atividades habituais. Em resposta aos quesitos, o d. perito respondeu com clareza que o autor não se encontra incapaz. Conquanto a prova médica produzida tenha constatado a presença de
enfermidades no autor, não deixa dúvida que o quadro clínico apresentado não compromete o desempenho de atividades laborais.Apesar de o documento de fl. 70 ser o único a expressar a incapacidade do autor, torna-se
oportuno registrar que no confronto entre posições divergentes, devem prevalecer as conclusões da prova pericial confeccionada por expert designado pelo juízo, pois equidistante em relação às partes. Assim, prepondera a
conclusão de inexistência de incapacidade laboral, circunstância também atestada pela perícia médica da autarquia por ocasião dos pedidos de prorrogação do benefício de auxílio-doença (fls. 43/44).Portanto, não
constatada a incapacidade para o exercício das atividades habituais do autor, improcede a pretensão. E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.
Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002697-13.2016.403.6111 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, promovida por MARIA APARECIDA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, mediante a qual pretende a autora a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. Relata que já preencheu o requisito idade, contando atualmente
65 anos, sendo seu grupo familiar composto pelo cônjuge e pelo filho, ambos interditados, eis que portadores de Esquizofrenia, recebendo cada um o amparo social no valor de um salário mínimo mensal, única renda
destinada à manutenção da família. Informa, ainda, que requereu o benefício na orla administrativa, sendo o pedido indeferido ao argumento de que a renda familiar supera o limite legalmente fixado. Contudo, equivoca-se a
autarquia, pois não observou a aplicação analógica do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos.Por meio da decisão de fls. 44 e verso,
concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferiu-se o pleito de antecipação de tutela; na mesma oportunidade foi designada audiência de tentativa de conciliação e determinada a expedição de
mandado de vistoria social.Mandado de Constatação cumprido foi juntado às fls. 53/62.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 63/66, argumentando, em síntese, não haver nos autos comprovação do
preenchimento dos requisitos legais para concessão do benefício assistencial pleiteado. Apresentou quesitos para o estudo social e juntou documentos (fls. 67/77).Às fls. 78 cancelou-se a audiência anteriormente
agendada.Às fls. 79 a autora veio informar sobre o óbito de seu marido e o consequente cancelamento do beneficio de que este era titular, juntando documentos.Às fls. 86/89 manifestou-se a autora sobre o mandado de
constatação e em réplica; o INSS, por sua vez, disse à fls. 90.O Ministério Público Federal teve vista dos autos apôs o seu "ciente" à fls. 91.Às fls. 92 foi convertido o julgamento em diligência para juntada aos autos dos
extratos do CNIS da filha da autora e vista às partes.A seguir, vieram os autos novamente conclusos.II - FUNDAMENTOS O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um "salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".Regulamentando o comando
constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, ambas de 2011, e Lei nº 13.146, de 2015:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do
disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a
manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta
por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo
mínimo de 2 (dois) anos. 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de
vulnerabilidade, conforme regulamento.Anoto, nesse particular, que a novel redação conferida ao aludido dispositivo legal encontra-se harmônica com os termos do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003), que desde 1º de janeiro de 2004 já havida reduzido a idade mínima para a concessão do benefício assistencial para 65 (sessenta e cinco) anos.Com efeito, preceitua o artigo 34 da Lei 10.741/2003:Art. 34. Aos
idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica
da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a
Loas.Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir meios de prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, ou seja, ser economicamente hipossuficiente.Quanto à miserabilidade, oportuno observar que muito embora exista precedente do Eg. Supremo Tribunal Federal no sentido do
processo de inconstitucionalização do 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, não há, ainda, declaração de nulidade do texto normativo (cf. Reclamação 4.374), mantendo-se, com isso, a exegese de que o disposto no referido
artigo é apenas um parâmetro objetivo, mas não exclusivo para a análise da miserabilidade.O CASO DOS AUTOSNa espécie, a autora, contando 65 anos de idade quando da propositura da ação, vez que nascida em
02/03/1951 (fls. 25), tem a idade mínima exigida pela Lei, preenchendo, portanto, o requisito etário.Todavia, para fazer jus ao benefício assistencial deve também comprovar que não tem meios para prover a sua
subsistência nem tê-la provida por sua família.Nesse aspecto, o mandado de constatação juntado às fls. 53/62, realizado em 14/07/2016, dava conta que o núcleo familiar da autora era composto por ela própria, que não
possui renda, por seu marido Osvaldo Rodrigues da Silva, 66 anos, este hospitalizado em UTI devido ao estado grave, e pelo filho Rodrigo Rodrigues da Silva, 36 anos, ambos recebendo benefício de amparo social ao
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deficiente, no valor de um salário mínimo mensal, conforme se vê dos extratos de fls. 76-77 e 82-83. Também foi relatado que a autora tem mais dois filhos: Vanessa R. Silva, solteira, técnica em enfermagem, que não reside
com a autora, mas ajuda nos cuidados com a família doente e, quando possível, com cesta básica de alimentos; e Rogério Rodrigues da Silva, que se encontra preso em Avanhandava, por moeda falsa. Registrou-se, além
disso, que a família reside em imóvel próprio, em bairro residencial servido de todas as benfeitorias, e que o estado geral do imóvel é bom, encontrando-se bem mobiliado, com razoável conforto, como demonstra o
relatório fotográfico de fls. 60/62.Pois bem. Nesse ponto, convém tecer algumas considerações que confrontam com as informações constantes no estudo social realizado. De acordo com os extratos ora acostados, verifica-
se que o endereço de Vanessa Rodrigues da Silva informado no CNIS e atualizado em 22/08/2015 (Rua Amelio Sabag, 308, Núcleo Habitacional Nova Marília) é o mesmo de sua mãe (fls. 53), sendo que trabalha na
Assoc. Feminina de Marília Maternidade Gota de Leite desde 09/03/2015, com remuneração mensal em torno de R$ 1.569,00, o que impõe concluir que integra o mesmo núcleo familiar da autora.Assim, com a notícia do
óbito do cônjuge, ocorrido em 27/07/2016, o benefício de amparo social recebido pelo filho da autora não deve ser computado para cálculo da renda familiar para efeitos de concessão do benefício pleiteado, por força da
aplicação analógica do parágrafo único do supratranscrito artigo 34 do Estatuto do Idoso.A analogia se justifica, pois em se tratando igualmente de benefício assistencial de um salário mínimo, a renda mensal é exatamente a
mesma daquela fixada para o benefício assistencial de prestação continuada devido ao idoso. Logo, se para a consideração mensal da capacidade econômica da família exclui-se o valor do benefício assistencial de um
salário mínimo ao idoso, não há justificativa para discriminar tal situação se o benefício for concedido à pessoa inválida.A jurisprudência tem observado essa orientação, fundamentando-se na aplicação por analogia do
parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso. Confira-se o seguinte julgado:BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE.
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se computa para fins de cálculo da renda
familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei n 8.742/93, diante do disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia.Comprovada a total e
permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da
Constituição federal e a Lei n 8.742/93.Apelação do INSS parcialmente provida.(TRF - 3ª. Região, AC 2006.03.99.002564-0/SP, 10ª. Turma, Jediael Galvão, DJU 17/10/2007, p. 935).Contudo, resta ainda o salário da
filha Vanessa a compor a renda familiar da autora.A despeito de ter sido informado que a filha não reside com a autora, contudo é solteira, conforme apontado no relatório social, e assim, não tem outra família para
sustentar. Portanto, deve a autora buscar primeiramente o auxílio de seus familiares, nos termos dos artigos 1.694 e 1.697 do Código Civil, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº
10.741/2003 - Estatuto do Idoso).Neste sentido, inclusive, já decidiu o E. TRF 3.ª Região: PROCESSUAL CIVIL. ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º,DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. LOAS. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E VULNERABILIDADE SOCIAL NÃO DEMONSTRADAS. SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS. DIFERENÇA ENTRE DIFICULDADES ECONÔMICAS E MISERABILIDADE. DEVER PRIORITÁRIO DA FAMÍLIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - É dado ao relator, na busca pelo
processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior" (art. 557, caput e 1º-A, do CPC). 2 - O denominado agravo legal (art. 557, 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 3 - A renda familiar decorre da atividade de faxineira exercida pela genitora, a qual
recebe um salário mínimo, bem como pelo trabalho desenvolvido pelo genitor, na condição de pedreiro, auferindo dois salários mínimos mensais. 4 - Tem-se, portanto, uma renda de três salários mínimos para uma família
composta por 04 (quatro) pessoas, não havendo informações no sentido de gastos extraordinários com, v.g., aquisição de medicamentos ou aluguel de moradia. 5 - Não bastasse, é certo que o pai da filha da requerente, a
despeito de não mais conviver sob o mesmo teto destas, não se exime da obrigação do sustento de sua prole, ainda mais considerando a informação do estudo social de fls. 40/45, no sentido de que possui vínculo
empregatício estável. 6 - Ciente está este julgador de que, infelizmente, grande parte dos trabalhadores de nosso país não possui qualificação técnica regular, em sua imensa maioria provenientes das classes mais humildes da
população, e, portanto, não têm efetivas condições de competir no mercado de trabalho. Esta dolorosa situação resulta de uma ineficiente política educacional levada a efeito pelo Estado, que não fornece educação que
atenda níveis mínimos de qualidade, demonstrando o desinteresse estatal na preparação de seus trabalhadores para competição no atual mercado de trabalho, que vem se tornando cada vez mais exigente. 7 - Entretanto, o
benefício assistencial da prestação continuada não existe para a correção deste tipo de mazela, mas sim para auxiliar a sobrevivência das pessoas portadoras de incapacidade, por idade avançada, ou outras restrições físicas
ou psíquicas para o trabalho e que não possuam parentes próximos em condições de lhes prover o sustento. 8 - Repito que o benefício em questão não se destina à complementação da renda familiar, tendo como finalidade
precípua prover a subsistência daquele que o requer. 9 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a
este E. Tribunal. 10 - Agravo legal do Ministério Público Federal não provido. (AC 00244293120134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1878344, TRF3, SETIMA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS DELGADO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2016)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o
art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº
10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a do salário mínimo. II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração
de renda per capita, conforme o disposto no artigo 20, 1º da Lei nº12.435/11. III - Parâmetro da renda previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião
do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma. IV - Proposta a demanda em 30.11.2010, a autora, com 65 anos (data de nascimento: 01.10.1945), instrui a inicial
com os documentos, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido do benefício de prestação continuada da assistência social a pessoa idosa, formulado na via administrativa em 28.10.2010. V - Estudo social,
de 24.11.2011, indica que a autora reside com seu marido (núcleo familiar composto por 2 integrantes), em casa alugada, que abriga ainda sua filha maior e três netos. A renda familiar declarada, de R$ 545,00 (um salário
mínimo), advém da aposentadoria auferida pelo marido. Destaca alguns gastos com medicamentos, nem sempre fornecidos pela rede pública. VI - Autarquia traz informações do sistema Dataprev, indicando que o esposo
da requerente recebe aposentadoria por invalidez desde 01.11.1990, no valor de R$ 622,00, competência de janeiro de 2012 (1 salário mínimo), e a filha do casal trabalhou no período de 01.12.2010 a 30.12.2011,
percebendo remunerações variáveis, desde R$ 259,49 em 07.2011 (0,47 salário mínimo) até R$ 1.190,90 em 12.2011 (2,18 salários mínimos). VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à
convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. VIII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à
concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes, possui renda de um salário mínimo. IX - A autora possui uma filha maior de idade, com plena capacidade laborativa, e não há nos autos
notícia de que enfrente problemas que impeçam a inserção no mercado de trabalho, como demonstra o extrato do sistema Dataprev. X - Resta claro que a autora pode ter sua subsistência provida pela família (art. 20 da Lei
8.742/1993), especialmente levando-se em conta que os artigos 1.696 e 1697 do Código Civil determinam que o dever de prestar alimentos é recíproco entre pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes, cabendo, na
falta destes, aos descendentes e, se estes faltarem, aos irmãos. XI - Não merece reparos a decisão recorrida. XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo
relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XIII - Agravo não provido. (AC 00045147420104036127,
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1819710, TRF3, OITAVA TURMA, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, -DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2013)Portanto, não preenchido um dos requisitos legais exigidos para
concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a improcedência do pedido é medida de rigor.III - DISPOSITIVOPosto isso, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito nos termos do artigo
487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado,
condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora. Honorários periciais abrangidos pela
gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003196-94.2016.403.6111 - MARIA LAURA BISSOLI(SP181043 - MAIRA MOURÃO GONCALEZ E SP117454 - EVERLI APARECIDA DE MEDEIROS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela provisória, promovida por MARIA LAURA BISSOLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual a
autora, estudante do curso superior de fisioterapia junto à Universidade de Marília, busca a manutenção do benefício de pensão por morte de que é titular, decorrente do falecimento de seu genitor, José Irineu Bissoli,
ocorrido em 11/04/2009, até alcançar a sua formação acadêmica ou, então, até atingir os 24 (vinte e quatro) anos de idade.Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 17/30).Concedidos os benefícios da
gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão proferida às fls. 33/34. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 37/40, juntamente com documentos (fls.
41/49), argumentando, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício postulado em razão da inexistência de previsão legal para extensão da pensão por morte para filho maior de 21 anos pelo fato de ser estudante
universitário. A única hipótese legal é para os filhos maiores de 21 anos que apresentem invalidez, o que não é o caso da autora. Na hipótese de procedência do pedido, tratou dos honorários advocatícios e juros de
mora.Réplica às fls. 52/64.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOVersa o presente feito sobre matéria controvertida unicamente de direito, assim, julgo antecipadamente o mérito da controvérsia, nos
termos do artigo 355 do novo Código de Processo Civil.A questão central diz respeito à possibilidade de beneficiária de pensão morte, na condição de filha, continuar a perceber o benefício mesmo após ter completado 21
anos de idade, em face de sua condição de universitária. Tal pretensão, contudo, não encontra amparo legal. Se, por um lado, a Carta Política erigiu a educação ao patamar de direito fundamental da sociedade (art. 6º) e
cometeu ao Estado o dever de prestá-la, em colaboração com a família (art. 205), por outro subordinou a atividade administrativa aos princípios da legalidade e da impessoalidade (art. 37, caput).O artigo 201 da
Constituição Federal, por sua vez, que trata da Previdência Social, expressamente confere à lei o estabelecimento das regras na cobertura dos eventos, inclusive o óbito, não se podendo, assim, dispor de modo diferente ao
previsto na legislação.E, nos termos do artigo 77, II, 2º, da Lei nº 8.213/91, os filhos do segurado falecido somente fazem jus à pensão por morte enquanto não emancipados ou até completarem vinte e um anos de idade,
salvo em caso de invalidez comprovada.Assim, a cessação no pagamento da pensão por morte, diante das hipóteses legais que a determinam, constitui ato administrativo vinculado. Uma vez implementada a condição
resolutiva do direito ao benefício, e à vista de comando legal expresso e inequívoco, o benefício deve ser cessado, sem se perquirir a respeito da particular situação da autora, que não é requisito para se auferir o
benefício.Sobre o assunto, segue a melhor jurisprudência:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24
ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ. 1. O STJ entende que, havendo lei que estabelece que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até que
complete 21 (vinte e um) anos de idade, impossível estendê-la até aos 24 (vinte e quatro) anos de idade quando o beneficiário for estudante universitário, tendo em vista a inexistência de previsão legal. 2. Recurso especial
provido. (STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 201202070154RESP - RECURSO ESPECIAL - 1347272, REL. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:05/11/2012)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO
POR MORTE. FILHO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS RECEBIDAS DE BOA FÉ.
DESCABIMENTO. I - O E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que descabe o restabelecimento da pensão por morte
ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, a qual admite como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que
tenham deficiência mental ou intelectual, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. II - Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas já recebidas,
tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de decorrerem de determinação judicial. III - Apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREEX 00077981420134036183, APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2014556, TRF3 DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015)Ausente, portanto, fundamento
legal a amparar a pretensão da autora, improcede o pedido que a inicial conduz.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à
alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003669-80.2016.403.6111 - ADAO NOGUEIRA(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela de urgência, promovida por ADÃO NOGUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual
pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Aduz o autor, em prol de sua pretensão, ser portador de epilepsia de difícil controle (CID G40.9) e de doença pulmonar obstrutiva
crônica (CID J44.9), encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho. Alega, ainda, que essa incapacidade já existe há mais de dez anos, tanto que recebe benefício de auxílio-doença desde 20/03/2006.À inicial,
juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 11/46).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido, nos termos da decisão proferida às fls.
49/50. Na mesma oportunidade, determinou-se a realização de perícia médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação. Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 58/62, com quesitos e documentos às
fls. 63/70. Argumentou, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou dos honorários advocatícios, dos juros de
mora, e da inviabilidade de se conceder o benefício nos meses em que o autor tiver trabalhado.Em audiência realizada, fl. 71, após a realização da prova pericial nas dependências do fórum, o sr. Perito apresentou a sua
conclusão conforme termo de fl. 72. Prejudicada a tentativa de conciliação em razão da ausência do INSS, foi aberto prazo para as partes se manifestarem acerca do laudo pericial, para a autora se manifestar acerca da
contestação e para o INSS se manifestar sobre os documentos médicos juntados (fls. 73/99). As considerações do sr. perito foram registradas em arquivo audiovisual (fl. 100).Às fls. 101/102, o INSS justificou sua
ausência na audiência. O autor manifestou-se em réplica às fls. 104/111. O INSS, de seu turno, pronunciou-se à fl. 112.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final,
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se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12
contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas
hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou,
para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de
Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por
invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os
três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos
da carência e da qualidade de segurado do autor restaram, a contento, demonstrados, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 53), vez que o requerente se encontra em gozo de auxílio-doença (NB 600.584.967-4)
desde 21/03/2006, benefício concedido na vigência do contrato de trabalho com a empresa Trans Raw Transportadora Ltda-EPP, iniciado em 01/06/1999.Quanto à alegada incapacidade, essencial à análise da prova
técnica produzida nos autos.Segundo apurou o Sr. Perito, o autor é portador de epilepsia (CID G40), doença pulmonar obstrutiva crônica (CID J44.9) e glaucoma bilateral (CID H40.9), que não o incapacitam para o
desempenho de atividades laborativas. Esclareceu que a data de início da epilepsia é estimada em 08/02/2007; a da doença pulmonar, em 02/06/2011, e a do glaucoma, em 05/05/2011 (fl. 72). No registro audiovisual
explica o perito que o portador de epilepsia necessita de tratamento contínuo, a fim de se evitar as crises convulsivas, e verificou dos documentos de fls. 31, 32 e 40 que as crises sofridas pelo autor ocorreram pelo não uso
do medicamento, e já os documentos mais recentes (2015 e 2016) de fls. 38, 39 e 41 revelam a estabilidade da doença e ausência de crises, razão por que entende que o autor não se encontra incapaz. Afirma que os
medicamentos não comprometem a capacidade física e motora do autor. Prossegue mencionando que, após análise dos documentos médicos, o problema pulmonar e o glaucoma também não incapacitam o autor. De toda
discussão e conclusão construída nos termos do registro audiovisual de fl. 100, nota-se que embora a prova médica produzida tenha constatado a presença de enfermidades no autor, deixa claro que o quadro clínico
apresentado não prejudica o desempenho das suas atividades laborais. Essas doenças, por si só, não comprometem o labor do autor, observada a necessidade de uso contínuo do medicamento, o que conduz à
improcedência do pedido formulado na presente ação. E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.Quanto à multa prevista no artigo 334, 8º do novo CPC, deixo
de aplicá-la, vez que o INSS justificou sua ausência na audiência, conforme demonstrado às fls. 101/102.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado,
condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela de urgência, promovida por ADÃO NOGUEIRA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Aduz o autor, em prol de sua pretensão, ser portador de epilepsia
de difícil controle (CID G40.9) e de doença pulmonar obstrutiva crônica (CID J44.9), encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho. Alega, ainda, que essa incapacidade já existe há mais de dez anos, tanto que
recebe benefício de auxílio-doença desde 20/03/2006.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 11/46).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da
tutela restou indeferido, nos termos da decisão proferida às fls. 49/50. Na mesma oportunidade, determinou-se a realização de perícia médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação. Citado, o INSS apresentou
sua contestação às fls. 58/62, com quesitos e documentos às fls. 63/70. Argumentou, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da
demanda, tratou dos honorários advocatícios, dos juros de mora, e da inviabilidade de se conceder o benefício nos meses em que o autor tiver trabalhado.Em audiência realizada, fl. 71, após a realização da prova pericial
nas dependências do fórum, o sr. Perito apresentou a sua conclusão conforme termo de fl. 72. Prejudicada a tentativa de conciliação em razão da ausência do INSS, foi aberto prazo para as partes se manifestarem acerca
do laudo pericial, para a autora se manifestar acerca da contestação e para o INSS se manifestar sobre os documentos médicos juntados (fls. 73/99). As considerações do sr. perito foram registradas em arquivo audiovisual
(fl. 100).Às fls. 101/102, o INSS justificou sua ausência na audiência. O autor manifestou-se em réplica às fls. 104/111. O INSS, de seu turno, pronunciou-se à fl. 112.A seguir, vieram os autos conclusos.II -
FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos
autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto
nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total
e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta
deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o
trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de
Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início
da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurado do autor restaram, a contento, demonstrados, conforme se observa do extrato do CNIS (fl. 53), vez que o
requerente se encontra em gozo de auxílio-doença (NB 600.584.967-4) desde 21/03/2006, benefício concedido na vigência do contrato de trabalho com a empresa Trans Raw Transportadora Ltda-EPP, iniciado em
01/06/1999.Quanto à alegada incapacidade, essencial à análise da prova técnica produzida nos autos.Segundo apurou o Sr. Perito, o autor é portador de epilepsia (CID G40), doença pulmonar obstrutiva crônica (CID
J44.9) e glaucoma bilateral (CID H40.9), que não o incapacitam para o desempenho de atividades laborativas. Esclareceu que a data de início da epilepsia é estimada em 08/02/2007; a da doença pulmonar, em
02/06/2011, e a do glaucoma, em 05/05/2011 (fl. 72). No registro audiovisual explica o perito que o portador de epilepsia necessita de tratamento contínuo, a fim de se evitar as crises convulsivas, e verificou dos
documentos de fls. 31, 32 e 40 que as crises sofridas pelo autor ocorreram pelo não uso do medicamento, e já os documentos mais recentes (2015 e 2016) de fls. 38, 39 e 41 revelam a estabilidade da doença e ausência
de crises, razão por que entende que o autor não se encontra incapaz. Afirma que os medicamentos não comprometem a capacidade física e motora do autor. Prossegue mencionando que, após análise dos documentos
médicos, o problema pulmonar e o glaucoma também não incapacitam o autor. De toda discussão e conclusão construída nos termos do registro audiovisual de fl. 100, nota-se que embora a prova médica produzida tenha
constatado a presença de enfermidades no autor, deixa claro que o quadro clínico apresentado não prejudica o desempenho das suas atividades laborais. Essas doenças, por si só, não comprometem o labor do autor,
observada a necessidade de uso contínuo do medicamento, o que conduz à improcedência do pedido formulado na presente ação. E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na
contestação.Quanto à multa prevista no artigo 334, 8º do novo CPC, deixo de aplicá-la, vez que o INSS justificou sua ausência na audiência, conforme demonstrado às fls. 101/102.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade
conferida à parte autora. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003677-57.2016.403.6111 - MARIA NEUSA PEGORARI MOLARO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de procedimento comum promovida por MARIA NEUSA PEGORARI MOLARO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual
pretende a autora seja reconhecido o seu direito de renunciar ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 20/11/2007, para que possa obter novo benefício de aposentadoria com cálculo
mais vantajoso, levando-se em conta todas as contribuições vertidas no período posterior à aposentação, sem que, contudo, seja obrigada a restituir os valores recebidos.A inicial veio instruída com procuração e outros
documentos (fls. 19/33).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu (fl. 36). Citado, o réu apresentou contestação às fls. 38/45, instruída com os documentos de fls. 46/60,
arguindo, como matéria preliminar, prescrição quinquenal. No mérito, teceu críticas à desaposentação. Entende que há validade na vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; que o
contribuinte em gozo de aposentadoria contribui apenas para o custeio do sistema; que a aposentadoria do autor consiste numa opção por uma renda menor recebida por mais tempo e configura um ato jurídico perfeito que
não pode ser alterado unilateralmente. Sustentou, ainda, violação ao disposto no artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91. Por fim, no caso de procedência da lide, protesta pelo direito à compensação de todos os valores pagos à
autora bem como que a DIB seja fixada na data da citação.Réplica foi apresentada às fls. 63/70.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSVersa o presente feito sobre matéria controvertida unicamente de
direito, assim, julgo antecipadamente o mérito da controvérsia, nos termos do artigo 355 do novo Código de Processo Civil.A pretensão da autora consiste em renunciar à aposentadoria que vem recebendo, isto é,
desaposentar-se, aproveitando-se das contribuições posteriores decorrentes dos vínculos de trabalho que manteve e, assim, obter aposentadoria com proventos mais satisfatórios, em seu entender.Nesse sentido, não há que
se invocar ocorrência de prescrição em favor da autarquia, porquanto enquanto aposentada poderá a autora pedir a desaposentação.A presente pretensão de desaposentação não é pura e simples. A autora quer se
desaposentar, mas sem a obrigatoriedade de devolver as parcelas já recebidas a título de aposentadoria (item c.3 do pedido - fl. 17). Diga-se, outrossim, que a aposentadoria que a autora recebe e a que pretende obter
fazem parte do mesmo Regime Geral de Previdência.O direito de renúncia à aposentadoria é admissível.Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.A respeito do tema, há precedente do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a aposentadoria é direito
patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de renúncia (AGRESP nº 497683/PE, Relator Ministro GILSON DIPP, J. 17/06/2003, DJ. 04/08/2003, P. 398).Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a
obtenção de outro benefício do mesmo regime previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada. A autora afirma o interesse em desaposentar-se, mas
não pretende restituir os valores obtidos com a aposentadoria anterior.Ora, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um
"abono de permanência por tempo de serviço", violando o 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que se pede a desaposentação:" 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional,
quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)"Em sentido semelhante, já disse a nossa Eg. Corte Regional:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO
REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no
mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em
condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos
mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação
da parte autora provida.(AC 199961000176202, JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 18/04/2007, g.n.)E, mais recentemente:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Desnecessidade de produção de prova pericial, já que a matéria é eminentemente de direito. II - Os arts.
194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio
geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que
expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado.
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. IV - As contribuições
pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício
mais vantajoso. V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto
no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VI - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.(AC 200861830041606, MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 12/11/2010, g.n.)Ainda, oportuno mencionar que o
Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 26/10/2016, julgando os Recursos Extraordinários (RE) 381367, 827833 e 661256 (este com repercussão geral reconhecida), considerou inviável o recálculo do
valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, fixando, sobre o tema, a seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91".Improcede, pois, a pretensão da autora. E improcedente o pedido, resta
prejudicada a análise da prescrição quinquenal suscitada na contestação. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de
sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003808-32.2016.403.6111 - BRUNA ARAGAO DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada na vigência do Novo Código de Processo Civil, com pedido de tutela antecipada, promovida por BRUNA ARAGÃO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Aduz a autora que possui fobia social (CID F40.1), episódio depressivo (CID F32.0) e transtornos
específicos de personalidade (CID F60), motivo pelo qual estaria incapacitada para o exercício de atividade laboral. O seu requerimento administrativo foi negado por não constatação da incapacidade laboral.À inicial,
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juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 08/15).Na decisão de fls. 18/19 foram concedidos os benefícios da gratuidade, porém indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. Na mesma ocasião, foi
designada a Audiência de Tentativa de Conciliação e a realização de perícia médica com especialista em Psiquiatria. Extratos de CNIS foram anexados as fls. 20/22.Citado (fls. 24), o Instituto réu apresentou contestação
(fls. 25/26), na qual tratou dos requisitos necessários a concessão do benefício, impugnando a comprovação da incapacidade. Arguiu prescrição quinquenal em caso de procedência. No mais, rogou pela improcedência.
Trouxe rol de quesitos e documentos às fls. 27/30.A ata de audiência e os esclarecimentos do perito acerca de perícia médica realizada foram gravados em arquivo eletrônico audiovisual, permanecendo suporte físico nos
autos (fls. 32/34). Houve o transcurso do prazo para apresentação das alegações finais da requerente sem sua manifestação (fls. 35). Logo após, os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTONo
tocante a prescrição, deliberar-se-á ao final, caso seja necessário.A autora almeja a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, uma vez que alega estar impossibilitada para o trabalho, pois é portadora de
fobia social (CID F40.1), episódio depressivo (CID F32.0) e transtornos específicos de personalidade (CID F60).Pois bem. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,
reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência
Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o
trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do
segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei
n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para
o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além
da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso em tela, os extratos de CNIS de fls. 20/22 demonstram que a autora exerceu atividade laborativa até 05/04/2016, de modo que
possui a qualidade de segurada, nos moldes do artigo 15, inciso II, parágrafos 2º e 4º da Lei nº 8.213/91. Observo que a autora satisfaz também a carência necessária para a concessão do benefício.Quanto à incapacidade,
essencial a análise da prova técnica produzida nos autos. Em audiência, o d. perito especialista em Psiquiatria, declarou que a requerente realiza tratamento com psicóloga e psiquiatra atualmente, visto que há um ano ela
relatou que começou a sentir dores no peito e crises de choro.O expert diagnosticou a requerente com Transtorno de Ansiedade, isto é, Outros transtornos de ansiedade (CID F41), cuja doença teve início há,
aproximadamente, um ano. No entanto, o d. perito informou que tal patologia não a incapacita para as atividades laborais e atos da vida civil, não havendo relação entre a enfermidade e o exercício do trabalho.Outrossim, o
d. perito afastou as doenças alegadas pela autora, atestou que a medicação que ela toma, em caráter terapêutico, não retira sua concentração ou lhe causa problemas para o trabalho, indicando que o tratamento
medicamentoso que a requerente realiza é o adequado para seu quadro clínico.Portanto, não obstante possuir a qualidade de segurada e a carência necessárias à obtenção do benefício, a autora não detém uma patologia
que a incapacite para as atividades laborais, é improcedente, então, o pedido. Logo, prejudicada está a análise da prescrição.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005231-27.2016.403.6111 - MARCELO BARRACHI MUNIZ X PATRICIA DE OLIVEIRA MUNIZ(SP179475 - WAGNER SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação promovida por MARCELO BARRACHI MUNIZ e PATRÍCIA DE OLIVEIRA MUNIZ em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, distribuída como procedimento
comum, mas ajuizada pelos autores como medida cautelar para suspensão/cancelamento de leilão de imóvel. Relatam que celebraram com a CEF um contrato particular de compra e venda cujo objeto foi o financiamento de
um imóvel residencial no valor de R$ 625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais). Destes, somente R$ 382.500,00 foram realmente financiados, para pagamento em 420 parcelas, iniciando no valor de R$ 3.781,66
com vencimento em 30/08/2013. Não obstante, devido à perda do emprego, não mais conseguiram pagar em dia as parcelas da avença, com última quitação realizada em 30/01/2016. Assim, receberam notificação de que
seu imóvel irá a leilão. Em sua defesa, sustentam disparidade entre o valor real do imóvel e aquele que foi financiado, pelo que estão sendo lesados em R$ 242.500,00, uma vez que o bem está sendo leiloado em sua
integralidade. Também alegam não lhes ter sido dada oportunidade de contraditório nem de ampla defesa, o que ofende o devido processo legal constitucionalmente assegurado.Nos termos do artigo 801, III, do Código de
Processo Civil anterior, esclarecem que pretendem ajuizar ação ordinária visando à revisão do débito c/c anulação da execução extrajudicial, além de perdas e danos (fls. 08, terceiro parágrafo).A inicial veio instruída com
documentos pessoais, instrumento de procuração e outros documentos (fls. 17/63).Por meio da decisão de fls. 67/68, esclareceu-se à parte autora que a partir do advento do novo Código de Processo Civil não é mais
cabível a propositura de medida cautelar como ação autônoma, sendo tomadas apenas no curso da ação principal. A pretensão, desse modo, foi conhecida como tutela provisória antecipada (art. 305, p. único, CPC), que,
todavia, restou indeferida. Na mesma ocasião determinou-se à parte autora que promovesse a emenda da inicial, nos termos do artigo 303, 6º, do CPC.Intimados, os autores deixaram transcorrer in albis o prazo de que
dispunham para emendar a inicial, conforme certidão de fls. 70-verso.Posteriormente, apresentaram a petição de fls. 72, assim se manifestando: "o mesmo vem emendar a sua exordial para que afinal seja então
desconsiderado o pedido cautelar de sustação de leilão extrajudicial, devendo o feito prosseguir nos moldes ordinário, com a finalidade de citação da Instituição ré, para que veja ser clareado o motivo pelo qual o imóvel em
questão teve seu valor de adjudicação abaixo do mercado, e do mesmo modo, apresentar o laudo de vistoria e avaliação do imóvel, que deu ensejo ao valor de sua adjudicação." É a síntese do necessário.II -
FUNDAMENTOSA presente ação deve ser extinta, por inépcia da petição inicial.Com efeito, intimada para emendar a petição inicial, nos termos do artigo 303, 6º, do CPC, indicando o pedido de tutela final, com a
exposição da lide e do direito que se busca realizar, a parte autora limitou-se a requerer o prosseguimento do feito para que seja clareado o motivo pelo qual o imóvel em questão teve seu valor de adjudicação abaixo do
mercado e para que a ré apresente o laudo de vistoria e avaliação do imóvel, que deu ensejo ao valor de sua adjudicação. Ora, o pedido deve ser certo e determinado, nos termos dos artigos 322 e 324 do NCPC.
Contudo, da manifestação de fls. 72 não é possível extrair a exata pretensão da parte autora, eis que agora refere à adjudicação do imóvel, mas não pleiteia a sua invalidação, apenas requer seja "clareado" o motivo do valor
estar abaixo do mercado. Não se compreende, portanto, o fim útil que a parte autora pretende dar ao presente processo diante da vagueza da pretensão manifestada, que não veio apoiada em fatos, os quais são
indispensáveis ao embasamento do pedido e constituem o elemento de onde deflui a conclusão. Desse modo, a pretensão, tal como manifestada, não permite a emissão de um juízo de convicção, de modo que resta
configurada a inépcia da inicial, o que impõe o seu indeferimento.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 303, 6º da NCPC, reconhecendo a sua inépcia com
fulcro no artigo 330, inciso I, 1º, II, além de a parte autora carecer de interesse processual, nos termos do artigo 330, III, eis que não se vislumbra o resultado útil do processo, e DECLARO EXTINTO o presente feito,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e VI, todos do mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual não foi aperfeiçoada. Indene de
custas, ante a gratuidade judiciária deferida aos autores.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000154-03.2017.403.6111 - GUSTAVO BEZERRA CURCI(SP205914 - MAURICIO DE LIRIO ESPINACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos, a declaração firmada pela autora, sob as penas da lei, de sua condição de hipossuficiência.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000156-70.2017.403.6111 - EDNA HASEGAWA(SP205914 - MAURICIO DE LIRIO ESPINACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos, a declaração firmada pela autora, sob as penas da lei, de sua condição de hipossuficiência.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000420-87.2017.403.6111 - LUCIANE PEREIRA DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Esclareça a parte autora acerca da propositura da presente ação, tendo em vista a ação idêntica proposta junto à 2ª Vara local (fls. 52/54), ainda em trâmite.
Prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000507-43.2017.403.6111 - LIBERTINA APARECIDA DE SOUZA(SP385121 - ANDRE BELIZARIO JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para:
a) regularizar sua representação processual, vez que a procuração outorgada confere poderes para ingresso de ação judicial contra BONSUCESSO (fl. 12);
b) juntar a declaração de hipossuficiência ou procuração com poder específico para fazer o requerimento de gratuidade sob as penas da lei em nome da autora;
c) juntar a cópia do contrato de financiamento realizado com a CEF, sendo que os documentos de fls. 17 e 18 dizem respeito ao Banco BONSUCESSO.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000587-07.2017.403.6111 - LUZIA TEREZA DA SILVA ALVES(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR E SP217179E - ANDRE LUCAS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de antecipação da tutela, promovida por LUZIA TEREZA DA SILVA ROSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio
da qual busca a autora a condenação do réu a conceder-lhe o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.
É a síntese do necessário.
Dos documentos que instruem a inicial verifica-se que a autora já preencheu o elemento subjetivo idade (fl. 11), contando hoje 65 anos. Porém, necessário ainda a comprovação de que não possui meios de prover sua
manutenção e nem tê-la provida por sua família.
Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar a prova que o objeto da ação está a reclamar. Por conseguinte, deixo de apreciar o pedido de antecipação da tutela neste momento processual.
Para tanto, determino a expedição de Mandado de Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte
autora, sobretudo, relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias.
Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.
Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. 
Anote-se a necessidade de intervenção do MPF, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. 
Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001122-04.2015.403.6111 - ROSELI FATIMA DE ROSSI WITZEL(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 150/151: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001174-39.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TIAGO OLIVEIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TIAGO OLIVEIRA DE
SOUZA
Vistos.Trata-se de ação monitória em fase de cumprimento de sentença, em que a CEF teve constituído em seu favor título executivo judicial. Após tentativas infrutíferas para recebimento de seu crédito, a Caixa Econômica
Federal requereu a desistência da ação, com fulcro nos artigos 485, VIII, e 775, ambos do novo CPC, diante dos valores envolvidos, medida que, segundo informa, visa a racionalizar a política de cobrança dos créditos
inadimplentes (fls. 44).Síntese do necessário. DECIDO.Não há óbice ao acolhimento do pedido de desistência da presente ação, já em fase de execução, tal qual formulado pela CEF, uma vez que o credor tem a faculdade
de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas, na forma do atual artigo 775 do CPC, sendo desnecessária, para tanto, a anuência do devedor, atento ao princípio segundo o qual a execução
existe em proveito do credor, para a satisfação de seu crédito.Porém, a desistência formulada pela CEF não é pura e simples, porquanto somente quer a homologação se houver a renúncia aos honorários devidos. O réu,
contudo, devidamente citado (fls. 23), não opôs embargos monitórios, tampouco atendeu à intimação para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação (fls. 39). Logo, descabe, agora, intimá-lo sobre o pedido
de desistência, não fazendo jus, por conseguinte, à verba honorária devida pelo desistente.Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 485, inciso VIII, combinado com o artigo 775, ambos do novo Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme fundamentação. Custas na forma da Lei.No trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de estilo.Antes, porém, anote-se na rotina MVXS a extinção da fase de cumprimento da sentença.Outrossim, defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos originais que instruem a inicial, mediante a sua substituição por cópia, a ser providenciada pela CEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5289

PROCEDIMENTO COMUM
0003737-69.2012.403.6111 - VERA LUCIA BRAGA DA CRUZ(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003204-76.2013.403.6111 - SERGIO APARECIDO CALISTRO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por SERGIO APARECIDO CALISTRO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial
desde o protocolo da ação.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 30/138).Por meio da decisão de fls. 141, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e se
indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 144/146, informando que o autor está em gozo de auxílio suplementar e de auxílio-acidente e discorrendo, em resumo,
sobre a caracterização do tempo de serviço especial. Anexou os documentos de fls. 147/168.Réplica às fls. 171/182.Em especificação de provas, requereu o autor a realização de perícia nos locais de trabalho (fls.
185/186); o INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 188). Por meio da decisão de fls. 189, indeferiu-se a realização da prova pericial pleiteada, facultando-se ao autor a juntada de novos documentos, o
que foi por ele ignorado, mesmo com determinação do juízo (fls. 191 e 196), consoante certidões de fls. 192 e 197vº.Após requisição do juízo, foi anexado aos autos o laudo pericial de fls. 203/211 e os Perfis
Profissiográficos Previdenciários de fls. 223/227, sobre os quais as partes tiveram ciência.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSPor meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de
aposentadoria especial desde o ajuizamento da ação, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial de vários períodos de trabalho, como indicado na tabela de fls. 03.TEMPO ESPECIALA questão de
fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de
comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era
considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de
um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos
físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e
permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o
entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não
havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o
nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é
perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP,
DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento
de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção
de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que
deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não
há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, pretende o autor o reconhecimento da natureza especial dos períodos de 01/08/1977 a 12/04/1978,
04/04/1978 a 16/11/1978, 01/08/1984 a 01/11/1984, 01/02/1989 a 31/08/1998, 07/01/1997 a 20/08/2013 (data do ajuizamento da ação), 10/01/2000 a 28/02/2003 e 02/08/2004 a 14/07/2006. Todos os contratos de
trabalho citados encontram-se registrados na CTPS, conforme se vê de fls. 37/41 e 62/63, e no CNIS (consoante extrato a seguir juntado).Oportuno registrar que para o período de 04/04/1978 a 16/11/1978, nenhum
documento, além da CTPS, foi trazido aos autos a fim de comprovar a alegada condição especial do labor, não bastando mera menção à atividade na carteira profissional, fazendo-se necessária a descrição dessas
atividades, porquanto não é a denominação, por si só, que define a natureza de uma atividade. Ademais, o registro na Carteira de Trabalho indica que o autor foi contratado no respectivo período como ceramista, atividade
que, apenas pela denominação, não possibilita o enquadramento como atividade especial. Improcede, pois, o pedido de reconhecimento de tal período como especial.Períodos de 01/08/1977 a 12/04/1978 e 01/08/1984 a
01/11/1984Em ambos os períodos o autor trabalhou na empresa Corbucci & Cia Ltda, primeiro como ceramista e depois como forneiro, como indicam os formulários de fls. 74 e 75. Todavia, a indicação de exposição a
agentes nocivos foi feita de forma genérica, com anotação de submissão a calor/poeira/ruído, mas sem qualquer quantificação ou demonstração da presença de condições de trabalho prejudiciais à saúde. Assim, tais
interregnos também não podem ser tidos por especiais.Períodos de 01/02/1989 a 31/08/1998, 07/01/1997 a 20/08/2013, 10/01/2000 a 28/02/2003 e 02/08/2004 a 14/07/2006.Em todos esses períodos o autor trabalhou
como atendente/auxiliar de enfermagem, como demonstram os registros na CTPS (fls. 41 e 62/63) e nos documentos de fls. 76/77, 79/82, 83 e 84/85.Oportuno mencionar, ainda, que embora haja períodos concomitantes
entre os acima citados, a especialidade do trabalho será em todos analisada. Entre 01/02/1989 a 31/08/1998 o autor trabalhou na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília, nas enfermarias de internação e
centro cirúrgico, desempenhando atividades técnicas de enfermagem em hospital e sujeito a fator de risco biológico, estando exposto a bactérias, fungos, vírus e parasitas (fls. 76/77). Assim, tal período de trabalho deve ser
reconhecido como especial, porquanto o autor, no exercício de suas funções, esteve exposto a agentes nocivos à sua saúde de modo habitual e permanente, pelo contato com pacientes e suas excreções durante toda a
jornada de trabalho, o que permite o enquadramento no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64; códigos 1.3.2 do anexo I e 2.1.3 do anexo II, ambos do Decreto 83.080/79; e código 3.0.1 do anexo IV dos
Decretos 2.172/97 e 3.048/99.O mesmo ocorre em relação ao trabalho desenvolvido na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, no período de 07/01/1997 a 20/08/2013 (data do ajuizamento da ação), onde o
autor sempre trabalhou desempenhando as funções de auxiliar de enfermagem em diversos setores daquele nosocômio (medicina interna, especialidades cirúrgicas, centro cirúrgico e endoscopia), sujeito a fator de risco
biológico pelo contato com sangue, excreção e secreção (fls. 79/82 e 223/225. Desse modo, sob o mesmo fundamento do período anterior, importa reconhecer como especial o referido interregno.Para o período de
10/01/2000 a 28/02/2003, foi juntado o formulário DIRBEN-8030 de fls. 83, indicando que o autor trabalhou na Prontomed Marília Ltda como auxiliar de enfermagem, em contato direto com pacientes e igualmente
exposto a agentes nocivos biológicos. Portanto, igualmente especial o referido período. Por fim, no período de 02/08/2004 a 14/07/2006 verifica-se que o autor trabalhou para a Corporação dos Religiosos de São Vicente
de Paula no Brasil, na residência do padre, prestando assistência ao paciente e zelando pelo seu conforto e bem estar (fls. 84/85). E muito embora haja indicação de que estivesse o autor exposto a fator de risco biológico
pelo contato com o paciente (banho, aplicação e curativo), cumpre registrar que, nesse caso, não estava o autor em ambiente hospitalar, em contato com diversos pacientes portadores de enfermidades distintas, de modo
que, nas condições em que realizada a função no referido período, não há como considerar especial o trabalho exercido.Portanto, é de se reconhecer especial os períodos de 01/02/1989 a 31/08/1998, 07/01/1997 a
20/08/2013 e 10/01/2000 a 28/02/2003. Registre-se, contudo, que parte dos períodos é concomitante, de modo que não podem ser computados isoladamente. Assim, tenho por especial todo o período entre 01/02/1989
e 20/08/2013 (data do ajuizamento da ação).Não obstante, o tempo especial ora reconhecido soma 24 anos, 6 meses e 20 dias, o que não basta para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos de
labor em condições especiais. Assim, improcede o pleito de concessão da aposentadoria especial.Por outro lado, verifica-se que o autor permanece trabalhando em atividade especial (extrato CNIS anexo e PPP de fls.
223/225 e 226/227). Assim, computando-se o período posterior ao requerimento administrativo, observa-se que já faz ele jus à aposentadoria pretendida, ficando ao seu critério apresentar o necessário requerimento
administrativo. III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do novo CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço
especial, para reconhecer trabalhado pelo autor em condições especiais os períodos de 01/02/1989 a 31/08/1998, 07/01/1997 a 20/08/2013 e 10/01/2000 a 28/02/2003, determinando ao INSS que proceda à devida
averbação para fins previdenciários. JULGO IMPROCEDENTE, contudo, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial, diante da falta de tempo de serviço para tanto, conforme exposto na
fundamentação.O autor decaiu da maior parte do pedido, razão pela qual condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Sem remessa necessária.Em atenção
ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, registro que foram
acolhidos judicialmente os períodos de 01/02/1989 a 31/08/1998, 07/01/1997 a 20/08/2013 e 10/01/2000 a 28/02/2003 como tempo de serviço especial em favor do autor SERGIO APARECIDO CALISTRO, filho de
Ivete Estevão Calistro, portador da cédula de identidade RG nº 10.400.776-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 039.860.088-02, com endereço na Rua Marcelino Campos, 139, Conjunto Habitacional Vila dos
Comerciários I, Marília, SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004840-77.2013.403.6111 - JOSE ALVES PEREIRA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por JOSÉ ALVES PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial no lugar da
aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida com início de vigência a partir de 10/10/2008. Subsidiariamente, requer seja revisto o cálculo da renda mensal do seu benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, pela conversão dos períodos especiais reconhecidos em tempo comum, com alteração do fator previdenciário.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 25/245).Por
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meio da decisão de fls. 248, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 254/256, arguindo
prescrição quinquenal e discorrendo, em resumo, sobre a caracterização do tempo de serviço especial.Réplica às fls. 259/265, ocasião em que o autor requereu a realização de prova pericial no local e trabalho, anexando
quesitos (fls. 266/268).Após requisição do Juízo, a empregadora Marilan Alimentos S/A encaminhou os laudos periciais de fls. 276/279, 280/315 e 324/338, com manifestação do autor às fls. 393/396 e ciência do INSS às
fls. 397.Por meio da decisão de fls. 398, indeferiu-se o pedido de realização de prova pericial formulado pelo autor.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição, deliberar-se-á ao final, se
necessário.Por meio da presente ação, busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial do trabalho exercido na empresa Marilan Alimentos
S/A nos períodos de 06/03/1997 a 16/11/2003 e 01/05/2007 a 10/10/2008 (DER), considerando que o INSS já reconheceu na via administrativa como tempo especial os períodos de 05/03/1982 a 05/03/1997 e
17/11/2003 a 30/04/2007, conforme relatado na inicial e demonstram os documentos de fls. 223 e 224/225. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas
vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a
vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra
LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como
especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo
técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª
Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até
05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente, em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que
perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em 19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento
adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal
Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo
ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento, não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do
tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da
atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua
respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSNa espécie, como já mencionado, pretende o autor o reconhecimento da natureza especial do trabalho exercido nos períodos de 06/03/1997 a 16/11/2003 e 01/05/2007 a
10/10/2008, trabalhados na Marilan S/A. Para comprovar a natureza especial do trabalho nos respectivos períodos, foram trazidos aos autos os formulários de fls. 72 e 73/76 e, posteriormente, juntados os laudos periciais
de fls. 276/279, 280/315 e 324/338.De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 72, verifica-se que o autor, em relação aos períodos em análise, trabalhou como Eletricista de Manutenção Industrial
Especializado II no período de 01/01/1996 a 30/04/2001 e como Técnico Eletro-Eletrônico no período de 01/05/2001 a 31/12/2003, sujeito aos fatores de risco químico (óleos minerais, óleos queimados e graxa; solventes
e tintas orgânicos contendo hidrocarbonetos aromáticos e fumos metálicos) e físico (ruído médio de 87,43 dB(A)). Nesse ponto, oportuno consignar que pela descrição das atividades exercidas não há como reconhecer que
o autor esteve exposto, nas funções mencionadas, aos agentes nocivos químicos indicados. Do laudo pericial juntado às fls. 324/338, que serviu de base para o preenchimento do formulário DIRBEM-8030 de fls. 72,
observa-se que a avaliação das condições de trabalho foi feita conjuntamente para os Setores de Manutenção Mecânica e Elétrica, o que poderia justificar a indicação equivocada da exposição aos referidos agentes
químicos no formulário referido também para os trabalhadores da manutenção elétrica, quando, em verdade, é restrita aos mecânicos, como consta na observação de fls. 335, parte final.Assim, importa considerar apenas a
sujeição ao agente nocivo ruído de 87,43 dB(A), intensidade, contudo, inferior ao estabelecido como limite para a época, de 90 dB(A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003. Portanto, não é possível reconhecer como especial o
trabalho exercido pelo autor no período de 06/03/1997 a 16/11/2003.Para o período seguinte postulado, entre 01/05/2007 e 10/10/2008, importa considerar o PPP de fls. 73/76 e o laudo de fls. 280/315, este elaborado
em maio de 2002. De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário, o autor, a partir de 01/05/2007 trabalhou como Técnico de Manutenção Eletro-Eletrônico II, sujeito ao fator de risco físico ruído de 84,79 dB(A)
entre 01/05/2007 a 26/12/2007 e 81,03 dB(A) a partir de 27/12/2007. Convém relembrar que o limite de tolerância ao ruído era de 80 dB (A) até 05/03/1997; 90 dB (A) entre 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB (A) a
partir de 19/11/2003.Desse modo, tendo em vista os níveis de ruído apontados no formulário, sempre abaixo de 85 dB(A), também não é possível considerar especial o trabalho exercido a partir de 01/05/2007.Portanto,
não é possível considerar nenhum dos períodos postulados na presente ação como especial, de forma que o que o autor não alcança tempo especial suficiente para obtenção da aposentadoria especial pleiteada, fazendo jus
somente à aposentadoria por tempo de contribuição já concedida no âmbito administrativo. Prejudicada, desse modo, a análise da prescrição quinquenal arguida na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à
parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000959-58.2014.403.6111 - ADELINA DE LOURDES SANTOS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para ciência do inteiro teor da sentença de fls. 76/79, bem como para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação da parte autora de fls. 82/90, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001011-54.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA CAMPOS BATISTA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 143/148: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005115-89.2014.403.6111 - JORGE BARBOSA GUIMARAES(SP184632 - DELSO JOSE RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000047-27.2015.403.6111 - EDMILSON DA SILVA GONCALVES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 229/234: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000548-78.2015.403.6111 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fls. 74/76: ao apelado (INSS) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002388-26.2015.403.6111 - CASSIMIRO BORGES DA SILVA NETO(SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos em decisão.Trata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por CASSIMIRO BORGES DA SILVA NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, então, o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação administrativa em
27/03/2015, ao argumento de ser portador de doenças ortopédicas que impedem o exercício de suas atividades laborativas habituais como trabalhador rural.A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros
documentos. Por meio da decisão de fls. 28 e verso, concedeu-se à parte autora a gratuidade judiciária requerida, restando indeferido, contudo, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela; na mesma oportunidade,
determinou-se a produção antecipada de prova, consistente em perícia médica, a fim de averiguar a existência da alegada incapacidade laboral.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31/35; como prejudicial de
mérito arguiu prescrição quinquenal e, no mérito propriamente dito, argumentou, em síntese, que o autor não reúne os requisitos necessários para concessão do benefício postulado. Na hipótese de procedência do pedido,
tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa de benefício concedido judicialmente, dos honorários advocatícios e dos juros de mora.Quesitos do INSS foram juntados às fls. 39 e
verso.Laudo médico foi acostado às fls. 49/51; sobre ele disseram as partes às fls. 54/55 e 37.À fls. 41 o julgamento foi convertido em diligência para esclarecer que o autor postulava restabelecimento de benefício
concedido por força de acidente do trabalho sofrido em 26/10/2014, conforme extratos juntados, e que tal matéria é excepcionada da competência desta Justiça Federal. Intimada, manifestou-se a parte autora à fls. 48,
dizendo não se opor à remessa do processo ao Juízo competente. O INSS, por sua vez, teve vista dos autos (fls. 49), mantendo-se silente (fls. 50).É a síntese do necessário. DECIDO.Conheço da incompetência absoluta
para que este Juízo Federal aprecie a presente demanda.Consoante se vê do extrato Dataprev acostado à fls. 42, a parte autora esteve no gozo de Auxílio-doença por acidente do trabalho no período de 10/11/2014 a
26/03/2015.De tal modo, trata-se de pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença acidentário ou, em ordem sucessiva, de aposentadoria por invalidez acidentária, em virtude de acidente ocorrido no trabalho
em 11/11/2014 (laudo pericial, histórico - fls. 49/vº).E tal matéria é excepcionada da competência desta Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, CF, aspecto que não sofreu alteração pela reforma do Poder Judiciário
(EC 45/04).Assim, não obstante sua natureza previdenciária, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para processar e julgar a causa, pois o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-
acidente, mas também o auxílio-doença por acidente do trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do trabalho.Confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA,
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. TRABALHADOR AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I.
Na linha dos precedentes desta Corte, "compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao
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benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ" (STJ, AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2013) II. É da Justiça Estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de acidente de trabalho (Súmulas 15/STJ e 501/STF). III. Já decidiu
o STJ que "a questão referente à possibilidade de concessão de benefício acidentário a trabalhador autônomo se encerra na competência da Justiça Estadual" (STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON
CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em igual sentido: STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 01/02/2008. IV. Agravo Regimental improvido. (AGRCC
201401674626, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 134819, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, DJE
DATA:05/10/2015)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUXÍLIO ACIDENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA. 1. A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da Constituição Federal.2. Tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a
benefício de natureza acidentária, a competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual. 3. A e. Corte Superior de Justiça, a fim de evitar o deslocamento dacompetência da Justiça Federal para a Estadual, ou
vice-versa, após decorrida toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua
procedência ou improcedência, legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.4. Incompetência da Justiça Federal para julgar a presente demanda que se reconhece,
determinando a remessa dos autos ao e. Tribunal de Justiça de São Paulo.(AC 00247696720164039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2175508, TRF3, DÉCIMA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2016)(grifos meus)A matéria, inclusive, é objeto de súmula no Superior Tribunal de Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente do trabalho.No mesmo sentido, as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal Federal:Súmula 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a justiça cível comum, inclusive em segunda
instância, ainda que seja parte autarquia seguradora.Súmula 501. Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a
união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa, e, com as consequências do artigo 113, 2º, do CPC,
declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das varas da Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a acidente do trabalho, após a devida baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.Sem custas no Juízo Federal, em razão da gratuidade concedida ao autor.Tendo em vista o pleito de tutela antecipada, publique-se com urgência a presente decisão.Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002917-45.2015.403.6111 - ROMILDO CANDIDO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Chamo o feito à conclusão.
Para melhor acomodação da pauta, e por conta da necessidade de designação de audiência de custódia na presente data, redesigno a audiência para o dia 08 de maio de 2017, às 17h00.
No mais, ficam valendo as determinações contidas no despacho de fls. 128.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003068-11.2015.403.6111 - GENI RODRIGUES COSTA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por GENI RODRIGUES COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que postula a autora a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, previsto na Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo, em 26/06/2015, em razão de ter desempenhado por toda sua vida atividade rural. Alega a autora que
começou a desempenhar atividade rural em 1973 junto à empresa Replasa Reflorestadora S/A - Fazenda Taboleiro Alto, em São João do Paraíso/MG, e lá permaneceu até maio/1990, mas em todo esse período apenas foi
formalmente registrada de 01/10/1988 a 18/05/1990. Posteriormente, continuou nas lides rurais, com períodos registrados em Carteira de Trabalho, até janeiro/2009, quando então, em razão de problemas de saúde, deixou
de exercer atividade laborativa.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 06/19).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se a citação do réu (fl. 22).Citado, o INSS
apresentou sua contestação às fls. 24/27, juntamente com documentos de fls. 28/35, argumentando, em síntese, que não ficou demonstrada a alegada atividade rural, no período que pretende comprovar. Além disso, os
períodos anotados em CTPS e CNIS não foram suficientes para comprovação do período de carência. Por fim, na hipótese de procedência do pedido, tratou dos honorários advocatícios, juros de mora e correção
monetária. A autora manifestou-se em réplica e requereu a produção de prova testemunhal (fl. 37).Chamado à especificação de provas (fl. 38), o INSS se pronunciou à fl. 39 requerendo o depoimento pessoal da
autora.Deferida a prova oral (fl. 40) e prejudicada a tentativa de conciliação, em razão da ausência do INSS, os depoimentos da autora e das testemunhas por ela arroladas foram gravados em arquivo eletrônico audiovisual,
de acordo com o disposto nos artigos 460, 3º e 367, 4º c/c 209, 1º, todos do novo CPC, permanecendo suporte físico nos autos (fls. 46/51). Sem mais provas a produzir, foi encerrada a instrução. A seguir, vieram os
autos conclusos.II - FUNDAMENTOPostula a autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, previsto na Lei nº 8.213/91, em razão de ter desempenhado atividade rural no período declinado
na inicial.O benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige a demonstração da idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, e a
comprovação de tempo de serviço nas lides rurais, em condição subordinada ou em regime de economia familiar, em tempo equivalente à carência exigida para esse benefício, conforme a tabela progressiva de carência
contida no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.A prova da idade deve ser feita por documento legal de identidade ou certidão do registro civil e a autora,
pelos documentos de fl. 08, prova ter a idade mínima exigida por lei para concessão do benefício pretendido.Outrossim, em matéria de tempo de serviço, a questão mais delicada diz respeito à sua prova. No âmbito do
tempo de serviço rural a questão é ainda mais específica, ante a dificuldade de se recuperar prova documental do tempo que se pretende comprovar.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a
jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por
prova testemunhal.Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o
exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do
labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica
discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Ainda, sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região bem enfrentou a questão, não limitando
o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.Pois bem.
Na espécie, com relação ao período anterior ao registro em CTPS, ou seja, do ano de 1973 a setembro/1988, não foi juntado documento apto a servir de início de prova material. Isso por que a certidão de nascimento da
autora, lavrada em 07/06/1960, em que consta como domicílio de seus pais a "Fazenda Contendas" não se presta a esse fim. O fato de ter nascido em uma propriedade rural não é indicativo de que tenha nela trabalhado
anos depois.Já a partir de 01/10/1988 a autora possui vários vínculos de emprego registrados em sua CTPS, na condição de trabalhadora rural. Na análise da prova oral produzida nos autos, verifica-se que as testemunhas
Alice e Valdemir disseram conhecer a autora porque com ela trabalharam do ano de 2000 a 2003, na Fazenda São Miguel, perto da cidade de Cafelândia, na colheita de laranja, e de 2003 a 2009 na Usina Guaricanga, em
Presidente Alves, no corte de cana. Já a testemunha Ana Conceição disse que trabalhou com a autora até 2003, na Fazenda São Miguel, Citrovita e "Morro", não se recordando quando foi o início do trabalho. Observa-se
que nesse período de 2000 a 2009 existem vários registros de vínculos de trabalho da autora, no entanto, esses vínculos não se limitam àqueles mencionados pelas testemunhas, conforme se observa da cópia da CTPS (fls.
12/17) e do CNIS (fls. 30/31). Ou seja, a autora não trabalhou somente nesses lugares de forma contínua. Desse modo, não restou evidente que as testemunhas trabalharam com a autora nos intervalos entre os períodos
registrados em carteira, de modo que não é possível reconhecê-los como tempo de labor.Não obstante, para a concessão do benefício postulado neste feito, é necessário que a autora tenha desempenhado atividade de
natureza rural, pelo tempo equivalente à carência do benefício, no período imediatamente anterior (arts. 48, 2º e 143 da Lei 8.213/91). Ocorre que a autora exerceu atividade laborativa até o ano de 2009 e atingiu a idade
mínima de 55 anos somente em 2015, logo, não se mostra preenchido tal requisito.Inaplicável, portanto, ante a previsão específica dos referidos dispositivos, no caso, o disposto na Lei 10.666/03.Em sentido símile, já
decidiu a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:"EMENTAPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL NO
PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU AO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. EXIGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º,
PARÁGRAFO 1º, DA LEI 10666/03. PRECEDENTE DA TNU.1. Por se tratar de requisito legal previsto em três normas diversas que regem a concessão da aposentadoria por idade rural (arts. 39, I, 48, parágrafo 2º, e
143 da Lei 8213/91), não se pode ignorar a exigência do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito idade pelo segurado especial.2. Trata-se de
norma especial em relação à previsão contida no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 10666, de 2003, que preconiza a irrelevância da perda da qualidade de segurado no pedido de concessão de aposentadoria por idade, que é
aplicável tão-somente à aposentadoria urbana por idade, principalmente por fazer o aludido dispositivo legal menção de forma inequívoca ao tempo de contribuição, conceito que não se aplica às aposentadorias rurais.
Precedente desta TNU.3. No caso, o requisito do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito idade restou preenchido. Incidente a que se nega provimento."(PEDIDO
200461841600072, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, 15/03/2010).Por tudo isso, improcede a pretensão da autora. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003967-09.2015.403.6111 - JOAO BATISTA DO LAZARO SANTIAGO(SP266124 - CARINA ALVES CAMARGO PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004078-90.2015.403.6111 - MARIO DIAS DOS SANTOS(SP338585 - CRISTIANO SOBRINHO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, promovida por MARIO DIAS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, por meio da qual pretende o autor o reconhecimento de trabalho exercido em condições que alega especiais para o fim de obter aposentadoria especial desde o requerimento que apresentou na via administrativa em
22/01/2014. Subsidiariamente, requer a conversão do tempo especial em tempo comum, para que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros
documentos (fls. 28/81).Por meio do despacho de fls. 84, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 86/88, arguindo impossibilidade jurídica do
pedido, inépcia da inicial e prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, discorreu sobre a caracterização do tempo de serviço especial e a impossibilidade de se computar tempo rural para fins de carência. Anexou os
documentos de fls. 89/95.Réplica às fls. 98/107.Em especificação de provas, o autor requereu a realização de perícia no local de trabalho e oitiva de testemunhas (fls. 120/121); o INSS, por sua vez, na requereu (fls. 123,
frente e verso).Por meio da decisão de fls. 124, indeferiu-se a realização da prova pericial requerida e se designou audiência para oitiva de testemunhas.Os depoimentos do autor e de duas das testemunhas por ele arroladas
foram gravados em arquivo eletrônico audiovisual, de acordo com o disposto nos artigos 417, 2º e 457, 4º c/c 169, 2º, todos do CPC, permanecendo suporte físico nos autos (fls. 130/133). Na audiência, a parte autora,
em alegações finais, reiterou os termos da inicial. Ao INSS, ausente ao ato, não se concedeu prazo para alegações finais (fls. 129).O Ministério Público Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 134vº, sem
adentrar no mérito da demanda.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSAs preliminares arguidas na contestação restaram afastadas em decisão proferida na audiência realizada, como abaixo se transcreve (fls.
129):"Entende-se por possibilidade jurídica do pedido a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ, RT
652/183, maioria). E não há, no direito positivo, vedação expressa ao pleito trazido na demanda, cumprindo afastar a preliminar arguida, pois passível de ser apreciada a pretensão formulada neste feito. Quanto à preliminar
de inépcia da inicial, ressalta-se que a análise de ações previdenciárias deve ser feita sob uma ótica mais branda no que tange aos rigores técnicos processuais, tendo em vista suas peculiaridades. Assim, a inépcia da inicial
deve ser decretada somente quando não satisfeitos os requisitos estritamente dispostos no Estatuto Processual Civil. Nesse particular, não se cogita de inépcia na hipótese vertente, porquanto é perfeitamente possível
compreender a pretensão deduzida na exordial e verificar que os pedidos encontram-se juridicamente amparados no ordenamento jurídico, tendo sido trazidos aos autos os elementos necessários à apreciação do litígio, o
que, inclusive, permitiu ao réu apresentar ampla defesa. Por fim, a prejudicial de prescrição será analisada no momento oportuno da sentença, considerando que apenas atinge as parcelas anteriores ao lustro que antecede o
ajuizamento da ação, não contaminando o fundo de direito, como reiteradamente decidido por nossos Tribunais."Quanto à prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Pois bem. Por meio da presente ação, busca o
autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, pretendendo, para tanto, seja reconhecida a natureza especial de todas as atividades por ele exercidas desde 01/10/1979, quando, segundo afirma, começou a
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trabalhar no meio rural com seu pai Antônio Dias dos Santos, o que ocorreu até conseguir o seu primeiro registro de trabalho em 16/02/1981.Em relação ao período de trabalho sem registro, importa consignar que o autor,
embora tenha trazido início de prova material o labor campesino no período (fls. 41 e 42/44), não produziu a necessária prova testemunhal a corroborar suas alegações, o que impede reconhecer o alegado trabalho rural
exercido entre 01/10/1979 e 16/02/1981.Quanto aos contratos de trabalho anotados na CTPS (fls. 35/39), pretende o autor sejam todos considerados como de natureza especial, a fim de obter o benefício de
aposentadoria especial. TEMPO ESPECIALA questão de fundo não é nova na jurisprudência, bem assim já enfrentada por diversas vezes neste juízo. Sustento que a contagem do tempo especial para fins de aposentadoria
deve levar em consideração, no tocante à forma de comprovação, as mudanças legislativas experimentadas à época. Assim, até a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), o tempo especial era considerado pelas categorias profissionais estabelecidas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Esses decretos, na dicção do artigo 292 do Decreto nº 611/92,
vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação de um pelo outro. Confira-se: (STJ, REsp 412351, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, DJ 17.11.2003, p. 355); (STJ, REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008).Outras atividades tidas como especiais e que não se enquadravam nos referidos decretos necessitavam de comprovação por
meio de perícia técnica. De igual sorte, agentes agressivos físicos como calor, ruído, frio etc., nunca dispensaram o laudo técnico, porquanto há a necessidade de avaliação quantitativa de sua incidência e a submissão ou não
do agente a esses elementos de forma habitual e permanente. Quanto ao agente ruído, veja (TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294).Em relação
ao agente agressivo ruído, saliente-se o entendimento de que o nível de tolerância era de 80 dB (A) até 05/03/1997 (inclusive), uma vez que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, conforme
artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Posteriormente,
em razão do Decreto nº 2.172/97, o nível de tolerância ao ruído foi elevado para 90 dB (A), o que perdurou até 18/11/2003, passando, então, a 85 dB (A), por força do Decreto nº 4.882/2003, publicado em
19/11/2003.Na falta de laudo técnico, é perfeitamente válida a adoção do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP como prova do tempo especial (cf. julgado do TRF da 3ª. Região, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento,
A.M.S. 2007.61.03.004764-6-SP, DJF3 CJ1 18/11/2009, p. 2.719), desde que tenha o preenchimento adequado, baseado em avaliação feita por médico ou engenheiro do trabalho perfeitamente identificado.Sobre o
fornecimento e o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, saliente-se que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria, no caso de o segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. No mais, quanto a outros agentes agressivos, a prova deve ser concreta da eficiência do referido equipamento,
não sendo suficiente mera menção de o equipamento ser eficaz.Por fim, os percentuais de conversão do tempo especial em comum são os vigentes na época do requerimento da aposentadoria, tal como é a exegese
decorrente do Decreto 4.827/2003 que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99. Ainda, diante da atual exegese do Colendo STJ (Resp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 23/06/2009, DJe 03/08/2009), não há mais data limite para a contagem do tempo especial e sua respectiva conversão.O CASO DOS AUTOSDe início, convém mencionar que as testemunhas ouvidas apenas
conhecem o trabalho do autor após 1996, portanto, somente em relação ao trabalho exercido na Estância São Lucas, conforme registros de fls. 39. Assim, ausente qualquer demonstração de efetiva exposição a agentes
agressivos durante a jornada de trabalho para os demais vínculos de emprego (16/02/1981 a 31/05/1982, 01/06/1982 a 10/07/1985, 01/03/1986 a 02/11/1986, 17/11/1986 a 01/06/1987, 12/06/1987 a 24/02/1989,
01/07/1989 a 05/12/1991, 01/07/1992 a 23/03/1993, 13/10/1994 a 15/07/1995), não há como reconhecer tais interregnos como especiais.Mencione-se, outrossim, quanto a período de labor rural, que descabe considerá-
lo, por si só, como de índole especial. A previsão estabelecida no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 dizia com os trabalhadores da previdência urbana que se dedicassem à agropecuária, o que não é o caso destes
autos.Com efeito, o código 2.2.1 do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/64, indica a atividade profissional dos trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativo à agricultura, como de natureza insalubre,
prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial.No entanto, há de se ter em consideração que na época da vigência do aludido decreto e, em especial, da lei
que lhe serviu de estofo (art. 31 da Lei nº 3.807/60), a categoria profissional do item 2.2.1 não se dirigia aos trabalhadores rurais que não se enquadravam na Previdência Urbana, mas sim aos trabalhadores enquadrados na
Previdência Urbana e que desempenhavam atividades nos meios rurais.Portanto, a categoria profissional do código 2.2.1 é destinada à atividade rural filiada à previdência urbana - consoante TRF 3ª. Região
200003990217915, 1ª. Turma, Juiz Santoro Facchini, 30/09/02.Mesmo o fato de, posteriormente, a Constituição de 1988 e a legislação em vigor ter inserido os trabalhadores rurais no mesmo contexto da Previdência
Social, não havendo disposição retroativa que conferisse aos não filiados à antiga Previdência Urbana a possibilidade de consideração especial de tal atividade, não há justificativa para a respectiva conversão. No mesmo
sentido:"Acórdão. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 641675. Processo: 200003990654240 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA. Data da decisão: 04/08/2003.
Documento: TRF300073408. Fonte: DJU DATA:21/08/2003 PÁGINA: 293. Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW. Decisão: A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à apelação do
INSS.Ementa:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.1. omissis.2. omissis.3. omissis.4.
omissis.5. omissis.6. omissis.7. O tempo de serviço rural anterior ao ingresso do rurícola no regime atual de Previdência Social não pode ser considerado de natureza especial para efeito de sua conversão em comum. O
Decreto n. 53.831, de 25.03.64, regula a aposentadoria especial disposta no art. 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, razão pela qual, o código n. 2.2.1 (agricultura, trabalhadores na agropecuária) não pode ser atualmente
aplicado em favor de quem não o era quando de sua própria edição, à míngua de norma que tenha imputado retroativamente a qualidade de insalubre ao trabalho rural do segurado especial.8. omissis9. omissis.10.
omissis.11. omissis.12. omissis."Desse modo, impõe concluir que não faz jus o autor ao benefício de aposentadoria especial, porquanto ainda que se reconheça a natureza especial de todo o período de trabalho na Estância
São Lucas (de 01/03/1996 a 30/11/2011 e 01/05/2012 a 22/01/2014 - DER), o autor somaria apenas 17 anos, 2 meses e 22 dias de tempo de serviço especial, insuficiente, portanto, para obtenção do referido
benefício.Quanto aos períodos de trabalho na Estância São Lucas, verifica-se que no período de 01/03/1996 a 30/08/2011 o autor foi contratado para serviços gerais e a partir de 01/05/2012 como tratorista. Não vieram
os autos os formulários técnicos nem laudos periciais a atestar a condição do trabalho exercido.Em seu depoimento pessoal, afirmou o autor que os agentes agressivos a que está submetido são os venenos utilizados para as
pragas da lavoura de café (ferrugem e bicho mineiro), aplicados numa frequência mensal com trator ou máquina costal, mas sempre utilizando EPI (roupa, luva, máscara, bota). Também cita que faz aplicação de vacinas e
outras substâncias no gado, havendo no local cerca de 20 cabeças. As testemunhas ouvidas, por sua vez, corroboraram tais afirmações.Não obstante, muito embora a atividade de aplicação de venenos seja extremamente
nociva à saúde do trabalhador, ainda que utilizado EPI, tal atividade, no caso, não é exercida pelo autor de forma contínua, considerando a declaração de que as pulverizações são repetidas mensalmente apenas, o que
descaracteriza a condição especial do trabalho, porquanto no tempo restante o autor executa outros afazeres inerentes à atividade rural não nocivos à sua saúde. O mesmo ocorre em relação aos cuidados dispensados com
o gado, não havendo a necessária permanência da atividade em condições especiais, conforme exigido pelo artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91.Portanto, o trabalho rural nas condições desempenhadas pelo autor não deve ser
enquadrado como especial, eis que a atividade de utilização de veneno não é contínua, pois não precípua, realizando ele atividades diversas, onde não se encontra exposto a agentes agressivos. Desse modo, nenhum período
de trabalho do autor pode ser enquadrado como especial, devendo todos ser considerados como tempo comum de trabalho.E somando-se todos os vínculos anotados na CTPS (fls. 35/39), alguns também registrados no
CNIS (fls. 91), verifica-se que alcança o autor o total de 28 anos, 5 meses e 19 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo apresentado em 22/01/2014 (fls. 32), o que também não basta para obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada. Confira-se: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 CTPS - fls. 35 16/02/1981 31/05/1982 1 3 162
CTPS - fls. 35 01/06/1982 10/07/1985 3 1 103 CTPS - fls. 36 01/03/1986 02/11/1986 - 8 24 CTPS - fls. 36 17/11/1986 01/06/1987 - 6 155 CTPS - fls. 37 12/06/1987 24/02/1989 1 8 136 CTPS - fls. 37 01/07/1989
05/12/1991 2 5 57 CTPS - fls. 38 01/07/1992 23/03/1993 - 8 238 CTPS - fls. 38 13/10/1994 15/07/1995 - 9 39 CTPS - fls. 39 01/03/1996 30/08/2011 15 5 3010 CTPS - fls. 39 01/05/2012 22/01/2014 1 8 22 Soma:
23 61 139 Correspondente ao número de dias: 10.249 Tempo total : 28 5 19 Conversão: 1,40 0 0 0 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 28 5 19Desse modo, diante das provas produzidas, improcede, na totalidade,
a pretensão manifestada na inicial, restando prejudicada a análise da prescrição quinquenal arguida na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,
atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000416-84.2016.403.6111 - ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 26/04/2017, às 13:30 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). Edna Mitiko Tokuno Itioka, sito à Rua Aimorés, 254,
Bairro Salgado Filho, em Marília/SP, devendo as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000885-33.2016.403.6111 - ALESSANDRA ORTEGA DE ALCANTARA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por ALESSANDRA ORTEGA DE ALCÂNTARA em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, ou a concessão da aposentadoria por invalidez, se o
caso.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de transtornos psiquiátricos (CID F42.1 - Transtorno obsessivo-compulsivo com predominância de comportamentos compulsivos [rituais obsessivos], F 41-
Transtorno de pânico [ansiedade paroxística episódica], F 29 - Psicose não-orgânica não especificada), além de apresentar dor lombar baixa e reumatismo, e, por essa razão, encontra-se impossibilitada de exercer
atividades laborativas. Não obstante, o indeferimento administrativo pautou-se pela inexistência de incapacidade para o trabalho.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 09/77).Concedidos os
benefícios da gratuidade judiciária e afastada a relação de dependência com o feito indicado no termo de prevenção de fls. 78, o pleito de antecipação da tutela foi deferido. Na mesma oportunidade, determinou-se a
produção antecipada da prova pericial.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 95/99, agitando prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito argumentou que a autora não preenche os
requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de
decisão judicial e dos honorários advocatícios. Juntou documentos (fls. 100/105).O laudo médico pericial foi encartado às fls. 116/123.Intimadas as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial, a autora se
manifestou à fl. 126, impugnando o laudo médico e requerendo a realização de nova perícia, constatação social por Oficial de Justiça e designação de audiência para oitiva de testemunhas. De seu turno, o INSS se
pronunciou à fl. 127.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSInicialmente, indefiro a prova oral consistente na oitiva de testemunhas e a constatação social requerida pela autora às fls. 126, eis que não
são provas hábeis para verificação das condições de saúde da autora. Para isso, têm-se os documentos médicos acostados aos autos e o laudo pericial anexado às fls. 116/123. Indefiro, ainda, nova perícia, visto que o fato
de a autora discordar das conclusões do perito não é o bastante para realização de nova prova, se não se deixou margem à dúvida acerca do quadro clínico da periciada.Sobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se
necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12
contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas
hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou,
para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de
Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por
invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os
três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos
de carência e de qualidade de segurada da autora restaram suficientemente demonstrados, considerando o vínculo de trabalho com a empresa ZD Alimentos S.A, iniciado em junho/2001, constando como última
remuneração a competência janeiro/2014 (vínculo ainda em aberto), conforme consta do extrato do CNIS (fl. 88), além do fato de ter recebido o benefício de auxílio-doença nos períodos de 29/01/2014 a 11/07/2015 e
10/09/2015 a 30/11/2015.Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos autos.No laudo juntado às fls. 234/235, concluiu o d. perito médico, especialista em psiquiatria, que a autora é
portadora de Transtorno de Somatização, no entanto, essa doença não é incapacitante nem para sua atividade habitual (auxiliar de produção) e nem para qualquer outra atividade. Assim, como não constatou incapacidade
na autora, deu por prejudicada a resposta aos demais quesitos do Juízo e alguns quesitos do INSS.Dessa forma, conquanto a prova médica produzida tenha constatado a presença de enfermidade na autora, não deixa
dúvida que o quadro clínico apresentado não compromete o desempenho de atividades laborais.Cumpre esclarecer, ainda, que a autora trouxe aos autos um único atestado médico, datado de março/2014, referente às
doenças indicadas pelos CIDs M54.5 - dor lombar baixa- e M79.0 - reumatismo não especificado (fl. 12). De todo o conjunto probatório, é possível concluir que as dores indicadas nesse atestado são decorrentes do
próprio quadro de Transtorno de Somatização (transtorno caracterizado essencialmente pela presença de sintomas físicos, múltiplos, recorrentes e variáveis no tempo, persistindo ao mesmo por dois anos - fl. 119). Dessa
forma, não se trata de doenças ortopédicas incapacitantes, mas de dores desencadeadas pelo transtorno de que é portadora. Isso fica evidente, inclusive, na "anamnese" do laudo pericial, assim descrita: "há mais ou menos
cinco (5) anos, notou que tinha dores pelo corpo e os ortopedistas não achavam nada. Orientada a procurar médico por causa da dor, esse o encaminhou para um psiquiatra" (fl. 118). Assim, não há razão para designação
de perícia na especialidade de ortopedia.Ademais, nota-se que no processo anterior a este, que tramitou no Juízo da 2ª Vara Federal local, sob nº 0002516-80.2014.403.6111, a autora foi submetida à perícia médica na
especialidade de ortopedia e, naquela ocasião, o expert informou apenas a existência de uma tendinopatia leve em ombros, porém, não incapacitante para o trabalho e atividades habituais. Isso é o que se depreende do
laudo pericial, elaborado em agosto/2014, juntado às fls. 15/17 e 20. Além disso, após essa data de agosto/2014 nenhum documento ou atestado médico referente à doença ortopédica foi juntado aos autos. Portanto, não
constatada a incapacidade para o exercício das atividades habituais da autora, improcede a pretensão. E improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Por conseguinte, REVOGO a tutela antecipada concedida às fls.
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84/85. Comunique-se à Agência da Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais - APS ADJ para cessação imediata do pagamento do benefício restabelecido (NB 611.792.275-6), valendo cópia desta
sentença como ofício.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à
alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000900-02.2016.403.6111 - CLAUDECI JACINTO CANDIDO(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000911-31.2016.403.6111 - PAULO SERGIO POZZATTO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA E SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS
ATANAZIO E PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de procedimento comum, ajuizado por PAULO SÉRGIO POZZATTO em face da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a
reparação de danos materiais.Sustentou que, na qualidade de mutuário do Sistema Financeiro da Habitação, firmou contrato de seguro para cobertura dos riscos de morte, invalidez permanente e danos físicos no imóvel. Ao
constatar a existência de danos no prédio, comunicou o ocorrido ao agente financeiro e solicitou os reparos, reiteradamente, sem contudo obter êxito.Afirmou que a construção não observou as regras técnicas de construção
civil, que a estrutura apresenta risco de desabamento e que efetuou por conta própria vários reparos no prédio, os quais não surtiram efeito.Pugnou pela condenação da primeira ré - contra quem o feito foi originariamente
ajuizado, de forma exclusiva, perante a Justiça Estadual - a ressarcir as despesas com a recuperação do imóvel, a pagar multa por atraso na liberação da indenização e ao pagamento de despesas com aluguel, mudança,
prestações do mútuo e guarda do imóvel em caso de necessidade de desocupação. Juntou documentos (fls. 52/108).Citada (fls. 114), a Companhia Excelsior de Seguros apresentou contestação às fls. 115/218. Invocou
preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, litisconsórcio passivo necessário do agente financeiro e carência de ação. No mérito, invocou a prescrição e bateu-se pela improcedência do pedido, afirmando, em síntese, que o
imóvel foi vistoriado por engenheiro, não tendo sido constatadas irregularidades físicas; que o imóvel sofreu acréscimos e alterações para uso como igreja, desvirtuando sua finalidade habitacional; que o mútuo foi concedido
a pessoa diversa do autor; e que a responsabilidade pelos vícios intrínsecos do imóvel é de seu construtor. Invocou ainda a exceção do contrato não cumprido, a ausência de cobertura securitária na espécie, o descabimento
da multa decendial, a ausência de previsão de ressarcimento das despesas acessórias e a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, insurgindo-se por fim contra a concessão da gratuidade judiciária à parte
autora. Juntou documentos (fls. 219/446).Réplica às fls. 450/526.Indagada sobre eventual interesse na lide (fls. 527), a Caixa Econômica Federal respondeu afirmativamente por meio da contestação de fls. 537/556,
arguindo preliminares de litisconsórcio passivo necessário da União e incompetência absoluta do Juízo Estadual. No mérito, acenou com a ocorrência de prescrição e pugnou pelo decreto de improcedência, alegando a
liquidação do contrato principal, a inaplicabilidade da multa decendial a contratos cobertos pelo FCVS, a ausência de cobertura securitária para vícios de construção e a falta de previsão legal ou contratual para o
ressarcimento de despesas acessórias. Juntou documentos (fls. 557/561).Às fls. 562, o Juízo Estadual determinou a inclusão da CEF no polo passivo e oportunizou a manifestação da parte autora, objeto da réplica de fls.
566/610.Determinada a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 611/613), o autor interpôs agravo, ao qual foi negado provimento (fls. 621/642 e 649).Redistribuídos os autos (fls. 767), este Juízo manteve a competência
federal para processamento da lide, abrindo vista às partes para manifestarem-se sobre eventual interesse em audiência de conciliação e especificar provas, consoante fls. 769. A decisão foi alvo de embargos declaratórios
opostos pelo autor, que restaram improvidos (fls. 805/823 e 824). Irresignado, manejou recurso de agravo (fls. 826 e 828/862), que, ao que consta, pende de julgamento.Paralelamente, o autor requereu a produção de
provas documentais (fls. 770/794), tendo as rés protestado pelo julgamento antecipado da lide (fls. 801 e 802/804).A seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOEm sua contestação, a corré Excelsior afirma
que o autor "não é o verdadeiro mutuário do imóvel para o qual pleiteia cobertura securitária. Em verdade, o financiamento fora concedido para o Sr. Paulo Roberto da Silva, que não faz parte da lide (...)" (fls. 123),
esclarecendo que "a Parte Autora adquiriu o imóvel por instrumento particular de Compra e Venda do Sr. Marcos Antonio Guinatti que por sua vez, adquiriu também por instrumento particular do Sr. Paulo Roberto da Silva
(verdadeiro mutuário), tudo sem anuência do agente financeiro" (fls. 159).Muito embora o contrato de mútuo original não tenha sido carreado aos autos, o documento de fls. 62, fornecido pelo autor, indica como sacado
(devedor) a pessoa de Paulo Roberto da Silva, que também figura no Cadastro Nacional de Mutuários (CADMUT) como mutuário do imóvel em testilha, consoante extrato anexado à contestação da Caixa Econômica
Federal (fls. 560).A par disso, o documento de fls. 63/64 denota que Paulo Roberto da Silva comprometeu-se a vender o imóvel a Marcos Antonio Guinatti, mediante documento particular datado de 16/08/1993;
posteriormente, em 10/09/2005, Marcos celebrou novo contrato particular de compra e venda do mesmo imóvel, desta feita com o autor da ação (fls. 65).Diante deste contexto, reconhecer o autor como parte legítima para
discutir as cláusulas do contrato de seguro adjeto ao mútuo hipotecário implicaria estender os efeitos da avença, relativa a imóvel adquirido originalmente por terceiros - mediante financiamento concedido pela CEF, segundo
as regras do Sistema Financeiro da Habitação -, aos compromissos particulares de compra e venda.O autor, portanto, está pleiteando em nome próprio direito alheio, situação expressamente vedada pelo artigo 18 do
Código de Processo Civil. E não se vislumbra qualquer hipótese de substituição processual que pudesse autorizar tal procedimento.A legitimidade para a propositura de ações relativas a contratos do Sistema Financeiro da
Habitação pertence tão-somente aos mutuários adquirentes do imóvel.Ressalte-se, neste passo, que o contrato de mútuo é celebrado em consideração às pessoas que nele figuram (intuitu person), e não se transmite sem o
pleno e expresso consentimento do mutuante. Isso porque, no momento da celebração, são aferidos aspectos pessoais dos mutuários, tais como a composição da renda, a categoria profissional, a existência ou não de outro
financiamento (o mutuário não pode ter outro imóvel financiado), entre outras circunstâncias.Tanto assim é que a não-observância do percentual de comprometimento de renda poderá ensejar a revisão administrativa ou
judicial das prestações mensais, com vistas a restabelecer o equilíbrio financeiro do contrato.A alteração subjetiva do contrato de mútuo, sem o consentimento expresso do mutuante, poderá comprometer sua execução e,
por via reflexa, ao próprio Sistema Financeiro da Habitação, desvirtuando sua finalidade institucional.A par disso, o artigo 20, parágrafo único da Lei nº 10.150/00 abriu aos cessionários a oportunidade de regularização,
perante o agente financeiro, das transferências de imóveis que tivessem sido objeto de cessão até o dia 25/10/1996, desde que os títulos de cessão estivessem inscritos nos respectivos registros imobiliários. Isso, porém, não
significa estender aos agentes financeiros, automaticamente, os efeitos dos contratos de cessão, mas apenas permitir aos cessionários a formalização da transferência, mediante contrato com as mesmas cláusulas
originalmente pactuadas e sem o refinanciamento da dívida.De qualquer modo, observa-se que o contrato de mútuo original teria sido firmado em 04/12/1992 (fls. 560). Todavia, o ora autor somente se comprometeu a
adquirir o imóvel em 10/09/2005 (fls. 65), posteriormente à data-limite fixada pelo legislador (25/10/1996), de sorte que sua situação não se enquadra no precitado artigo 20 da Lei nº 10.150/00.Assim, considerando que a
transmissão do imóvel não foi pactuada com a anuência do agente financeiro, não se constitui em meio hábil para obrigar a este último, que dela não participou, e, por consequência, retira do autor a legitimidade ativa ad
causam para discutir judicialmente questões relativas a respeito da execução do contrato original e daqueles que lhe sejam acessórios, como ocorre com o seguro.Em conclusão, o contrato particular de compra e venda
firmado pelo autor, quer com relação ao mútuo, quer com relação a eventuais direitos acessórios sobre o imóvel financiado, somente produz efeitos entre os contratantes, desobrigando as rés de aceitar o promitente
comprador como mutuário nem, muito menos, como o proprietário do bem.Embora controvertida nos Tribunais, a questão vem sendo assim decidida no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se colhe das
seguintes ementas:"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO DE 1996. ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SÚMULA 7/STJ.1. Tratando-se de cessão de direitos sobre
imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para
requerer a revisão das condições ajustadas.2. Afigura-se inviável examinar, em sede de recurso especial, questão atinente à legitimidade de o cessionário questionar financiamento imobiliário regido pelo SFH - sobretudo em
sede de antecipação de tutela -, se, para tanto, faz-se necessária a incursão no contexto fático-probatório em que se desenvolveu a controvérsia.3. Recurso especial não-conhecido."(REsp 565.445-PR (2003/0146790-3),
2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.2006, v.u., DJU 07.02.2007, pág. 280.)"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
ALIENAÇÃO DO IMÓVEL FINANCIADO SEM A ANUÊNCIA DO MUTUANTE.- Segundo jurisprudência assentada no âmbito do STJ, o mutuário cessionário de financiamento regido pelo SFH carece de
legitimidade para propor demanda objetivando a revisão do contrato celebrado entre o mutuário cedente e o mutuante, se este não interveio na transferência do contrato. Precedentes.Agravo no recurso especial ao qual se
nega provimento."(AgRg no REsp 777.308-DF (2005/0142495-6), 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.08.2006, v.u., DJU 28.08.2006, pág. 288.)Na mesma índole, é o entendimento do Colendo TRF da 4ª.
Região:EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. CONTRATO JÁ
LIQUIDADO. No caso da demandante, não há sequer a existência de contrato de seguro habitacional. O contrato de financiamento habitacional que veio, apenas comprova a qualidade de "cessionária" da parte autora. A
cessão do contrato habitacional não pode perfectibilizar-se, sem a anuência do agente financeiro. Consequentemente, o cessionário que firmou contrato de gaveta não tem legitimidade para pleitear indenização por danos
materiais advindos de vícios construtivos do imóvel perante o agente financeiro e a seguradora do contrato original. Se o contrato de financiamento já foi liquidado, o contrato de seguro - pacto adjeto - também não mais
subsiste. (TRF4, AC 5016112-88.2016.404.7100, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, juntado aos autos em 24/02/2017)EMENTA: PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. CIVIL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. IMÓVEIS FINANCIADOS COM RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE
DA CEF. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS 1.091.393 E 1.091.363. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI Nº 13.000/2014. CONTRATO QUITADO. CONTRATO DE GAVETA. ILEGIMITIDADE ATIVA.
. Segundo decidiu a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar EDs nos EDs nos REsps 1.091.393 e 1.091.363 na sistemática de recurso repetitivo (Temas 50 e 51), "Nas ações envolvendo seguros de
mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66)". . Nesse sentido, "O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior". . Com a edição da Lei 13.000/2014 (que introduziu o
artigo 1º-A na Lei 12.409/2011), norma de natureza processual que incide imediatamente em relação aos processos em curso, restou solucionada a questão em definitivo. Tratando-se de apólice pública (ramo 66), em que
há risco presumido de comprometimento de recursos do FCVS por força de lei, assegurou a legislação de regência a intervenção da Caixa Econômica Federal, com a consequente caracterização da competência da Justiça
Federal. . A cobertura do seguro perdura até a extinção do financiamento habitacional, pois quitado o contrato, não mais existe qualquer vínculo com a Seguradora, ou mesmo com o agente financeiro. . A cessão do
contrato habitacional não pode ocorrer sem a anuência do agente financeiro. Ilegitimidade ativa do cessionário que firmou contrato de gaveta para requerer danos materiais advindos de vícios do imóvel perante o agente
financeiro e a seguradora do contrato original. (TRF4, AC 5002593-54.2014.404.7120, TERCEIRA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 22/02/2017)Dessa forma,
absolutamente desnecessária a incursão sobre os demais argumentos expendidos na peça vestibular, tendentes ao contrato de seguro (acessório ao de mútuo), uma vez estabelecida a falta de pertinência subjetiva do autor
para requerê-la.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam suscitada pela Companhia Excelsior de Seguros e DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação supra.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à causa (valor a ser igualmente dividido entre os dois réus), atualizado, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, condicionada a execução à alteração de sua situação
econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Custas processuais abrangidas pela gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001125-22.2016.403.6111 - FATIMA APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para ciência do inteiro teor da sentença de fls. 77/80, bem como para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação da parte autora de fls. 83/88, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002074-46.2016.403.6111 - MARCIO DE FREITAS ARRUDA(SP047393 - BRASILINA RIBEIRO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002586-29.2016.403.6111 - ADEILDA CAMILO DA SILVA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003233-24.2016.403.6111 - LUCIANA GENERALI(SP197261 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO E SP334546 - GABRIELA DE BRITO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 115/118: não houve descumprimento da tutela antecipada concedida, vez que as prestações vencidas deverão ser pagas, se for o caso, através deRPV.
Fls. 103/110: tendo em vista que o apelado (INSS) já apresentou suas contrarrazões ao recurso de apelação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003901-92.2016.403.6111 - HARUMI NOBAYASHI DO CARMO(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada de urgência, promovida por HARUMI NOBAYASHI DO CARMO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde sua cessação administrativa ocorrida em 11/07/2016.Aduz a autora, em prol de sua pretensão,
ser portadora de doenças psiquiátricas incapacitantes (CIDs F 32.1 - episódio depressivo moderado e F 41.0 - transtorno de pânico [ansiedade paroxísta episódica]) e por essa razão se encontra impossibilitada de exercer
suas atividades laborativas. Não obstante, o benefício de auxílio-doença foi cessado ao argumento de não constatação da incapacidade para seu trabalho ou para a sua atividade habitual.À inicial, juntou instrumento de
procuração e outros documentos (fls. 08/21).Concedidos à autora os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, nos termos da decisão proferida às fls. 24/25. Na mesma
oportunidade, determinou-se a produção antecipada da prova pericial médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 34/35, juntando quesitos e documentos
às fls. 36/42. Argumentou, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da prescrição quinquenal, dos honorários
advocatícios, dos juros de mora e da necessidade de se observar que o benefício não será devido no período em que a autora recebeu remuneração.Às fls. 43/44, o INSS apresentou justificativa do não comparecimento à
audiência. Em audiência (fl. 45), após a realização da prova pericial nas dependências do fórum, o sr. Perito apresentou a sua conclusão conforme termo de fl. 46. Prejudicada a tentativa de conciliação em razão da ausência
do INSS, foi concedido prazo à autora para se manifestar em réplica e, posteriormente, prazo ao INSS para se pronunciar acerca do laudo pericial. As considerações do sr. perito foram registradas em arquivo audiovisual
(fl. 47).Réplica ofertada à fl. 49 e à fl. 51 foi dada ciência ao INSS.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSOs benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,
reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência
Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o
trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do
segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei
n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para
o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além
da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurada da autora restaram, a contento, demonstrados, considerando os
vínculos de trabalho anotados no CNIS (fl. 27), além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 23/06/2016 a 11/07/2016.Por sua vez, quanto à incapacidade, essencial à
análise da prova técnica produzida nos autos.Segundo apurou o Sr. Perito, a autora é portadora de transtorno de ansiedade generalizado (CID F 41.1), doença essa que a incapacita para o desempenho de sua atividade
habitual (balconista em padaria). Esclareceu que a data de início da doença (DID) é estimada em abril/2016 e a data do início da incapacidade (DII) pode ser fixada em 23/03/2016 (data de início do auxílio-doença, quando
atestada a incapacidade da autora pelo perito do INSS).No registro audiovisual explica o perito que a incapacidade da autora é total e temporária podendo ser superada com o tratamento psiquiátrico e medicamentoso,
com ênfase no uso do clonazepam (ansiolítico), estimando sua recuperação em trinta dias a contar da data da perícia e audiência (ocorridas em 02/12/2016), desde que esse medicamento seja reintroduzido e adotado nas
dosagens prescritas, de modo que essa incapacidade perduraria até 02/01/2017.Assim, vislumbrada a possibilidade de recuperação após o tratamento adequado, recomenda-se, assim, o restabelecimento do benefício de
auxílio-doença NB 614.835.653-1 a partir da data de sua cessação indevida, em 11/07/2016.De outra volta, considerando a estimativa do perito, fixo o termo final em 02/01/2017, antes contudo da cessação, deverá a
autora se submeter à nova perícia da autarquia, desde que convocada para tanto, a fim de se aferir a continuidade ou não da incapacidade. Caso a autora não compareça ao exame médico o benefício poderá ser cessado.III
- DISPOSITIVODiante de todo o exposto, com supedâneo no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para o fim de condenar a autarquia a restabelecer em favor da autora
HARUMI NOBAYASHI DO CARMO o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 614.835.653-1) a partir da cessação indevida ocorrida em 11/07/2016 até 02/01/2017, em conformidade com a
fundamentação.Ante o ora decidido, RATIFICO a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, proferida às fls. 24/25.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do
benefício fixada nesta sentença, com o desconto dos valores pagos por conta da antecipação de tutela, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da data de início do benefício, pois posterior à citação, de
forma decrescente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão
da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como
indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção
monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor da
advogada da autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC . Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas
isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito
econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria
dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiária: Harumi Nobayashi do CarmoRG: 36.902.072 SSP/SPCPF: 351.016.298-63Nome da Mãe:
Mieko NobayashiEndereço: Rua Maria Siqueira Ramos, nº 255, Bairro César Almeida, em Marília, SPEspécie de benefício: Restabelecimento do NB 614.835.653-1Renda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início
do benefício (DIB): Restabelecimento do NB 614.835.653-1Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData de fim do benefício (DCB): 02/01/2017, quando então deverá a autora se submeter à nova perícia da
autarquia, desde que convocada para tanto, a fim de se aferir a continuidade ou não da incapacidade. Caso a autora não compareça ao exame médico o benefício poderá ser cessado.Oficie-se à Agência da Previdência
Social de Atendimento às Demandas Judiciais - APS ADJ, para cumprimento dessa decisão, valendo cópia desta sentença como ofício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003926-08.2016.403.6111 - NATALIA ROCHA DA SILVA(SP263937 - LEANDRO GOMES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada de urgência, promovida por NATÁLIA ROCHA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, por meio da qual pretende a autora o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde sua cessação administrativa ocorrida em 11/08/2016.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser
portadora de doenças psiquiátricas incapacitantes (CIDs F 33.2 - transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos e F 31.6 - transtorno afetivo bipolar) e por essa razão se encontra
impossibilitada de exercer suas atividades laborativas. Não obstante, o benefício de auxílio-doença foi cessado ao argumento de não constatação da incapacidade para seu trabalho ou para a sua atividade habitual.À inicial,
juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 06/17).Concedidos à autora os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, nos termos da decisão proferida às
fls. 20/21. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada da prova pericial médica e designou-se audiência de tentativa de conciliação.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 32/34, juntando
quesitos e documentos às fls. 35/42. Argumentou que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício,
da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, requerendo, ao final, a improcedência do pedido.Às fls. 43/44, o INSS apresentou justificativa do não comparecimento à
audiência. Em audiência (fl. 45), após a realização da prova pericial nas dependências do fórum, o sr. Perito apresentou a sua conclusão conforme termo de fl. 46. Prejudicada a tentativa de conciliação em razão da ausência
do INSS, a autora reiterou os termos da inicial. Ao INSS foi aberto prazo para se manifestar acerca do laudo pericial. As considerações do sr. perito foram registradas em arquivo audiovisual (fl. 47).Sobre o laudo pericial,
o INSS se manifestou à fl. 49.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSOs benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três
requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa
do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente
em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por
incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da
incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso
no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no
momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurada da autora restaram, a contento, demonstrados, considerando os vínculos de trabalho anotados no
CNIS (fl. 23), além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 22/03/2016 a 11/08/2016.Por sua vez, quanto à incapacidade, essencial à análise da prova técnica produzida
nos autos.Segundo apurou o Sr. Perito, a autora é portadora de transtorno afetivo bipolar, com episódio atual misto (CID F 31.6), doença essa que a incapacita para o desempenho de qualquer atividade laborativa.
Esclareceu que a data de início da doença (DID) é estimada em 2015, ocasião em que a autora sofreu um aborto espontâneo, podendo a data do início da incapacidade (DII) ser fixada em 22/03/2016 ou janeiro/2016,
baseado no documento junto à Previdência fixando data de início em janeiro/2016 (DAT 22/01/2016 - fl. 42).No registro audiovisual explica o perito que a incapacidade da autora é total e temporária podendo ser superada
com o tratamento a que vem sendo submetida, estimando sua recuperação em três meses a contar da data da perícia e audiência (ocorridas em 02/12/2016), de modo que essa incapacidade perduraria até
02/03/2017.Assim, vislumbrada a possibilidade de recuperação após o tratamento adequado, recomenda-se, assim, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 613.207.565-1 a partir da data de sua cessação
indevida, em 11/08/2016.De outra volta, considerando a estimativa do perito, fixo o termo final em três meses a contar da data da audiência; isto é, 02/03/2017, quando então deverá a autora se submeter à nova perícia da
autarquia, desde que convocada para tanto, a fim de se aferir a continuidade ou não da incapacidade. Caso a autora não compareça ao exame médico o benefício poderá ser cessado.III - DISPOSITIVODiante de todo o
exposto, com supedâneo no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para o fim de condenar a autarquia a restabelecer em favor da autora NATÁLIA ROCHA DA SILVA o
benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 613.207.565-1) a partir da cessação indevida ocorrida em 11/08/2016 até 02/03/2017, em conformidade com a fundamentação.Ante o ora decidido, RATIFICO a
r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, proferida às fls. 20/21.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, com o desconto dos
valores pagos por conta da antecipação de tutela, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da data de início do benefício, pois posterior à citação, de forma decrescente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de 10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas
liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006,
pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor do advogado da autora serão fixados na
fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC . Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais
adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária (art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000
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salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª
Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiária: Natália Rocha da SilvaRG: 40.103.092-1CPF: 344.904.228-90Nome da Mãe: Maria Nilza dos Santos RochaEndereço: Rua José
Ferreira Addad, nº 05, em Marília, SPEspécie de benefício: Restabelecimento do NB 613.207.565-1Renda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): Restabelecimento do NB 613.207.565-
1Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData de fim do benefício (DCB): 02/03/2017, quando então deverá a autora se submeter à nova perícia da autarquia, desde que convocada para tanto, a fim de se aferir a
continuidade ou não da incapacidade. Caso a autora não compareça ao exame médico o benefício poderá ser cessado.Oficie-se à Agência da Previdência Social de Atendimento às Demandas Judiciais - APS ADJ, para
cumprimento dessa decisão, valendo cópia desta sentença como ofício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004324-52.2016.403.6111 - MARIA IZABEL COSTA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de Trombose
Venosa Profunda em membro inferior esquerdo, de modo que não reúne nenhuma condição de trabalho; não obstante, a perícia médica do INSS entendeu pela ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento
de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem acostados, verifico que a autora manteve vínculo de emprego no período de 1992 a 1995; após reingressou no
RGPS somente em 27/11/2012 até 05/2013; depois, de 04/2015 a 11/2015; constato, também, que esteve o gozo de auxílio-doença no período de 26/01/2016 a 11/05/2016.Quanto à incapacidade, da cópia do relatório
médico de fls. 18, datado de 12/05/2016 extrai-se: "(...) foi atendida neste Hospital das Clínicas, na especialidade de Cirurgia Vascular, em 05/02/2016, devido trombose venosa profunda (CID I80-2). (...) Permaneceu
internada no período 05/02/2016 a 06/02/2016. Encaminhada para dar continuidade do tratamento no Ambulatório de Cirurgia Vascular. O último atendimento na especialidade foi em 11/04/2016, com a conduta:
Tratamento anticoagulação (...)."Por sua vez, vê-se que a perícia médica do INSS entendeu, em duas oportunidades (11/05/2016 e 21/06/2016) pela ausência de incapacidade laboral, conforme se vê às fls. 21 e 22.Assim,
impõe-se a realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, INDEFIRO a
antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 08/05/2017, às 14h30min,
nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a Dra. MÉRCIA ILIAS - CRM nº 75.705, médica Clínica Geral cadastrada no Foro, a
quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes do
item V da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos
e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso,
incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim,
tendo em vista que os quesitos autorais foram apresentados com a inicial (fls. 08/09), intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima consignados, informando-a de
que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que
possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os
autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005200-07.2016.403.6111 - IVONE FIDELIS DA SILVA(SP185843 - ADRIANA MARIA AVELINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de
doença psiquiátrica incapacitante (CID F20.0 - Esquizofrenia paranóide), não tendo condições de trabalho; não obstante, o pleito administrativo restou indeferido ao argumento de ausência de incapacidade laboral. À inicial,
juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Por oportuno, esclareço que não verifico hipótese de litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e aquele apontado no
termo de fls. 28 (autos nº 0004746-61.2015.403.6111), que tramitou perante a 3ª Vara local, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que autoriza a
repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos autos documentos médicos atuais, como se vê às fls. 14 e 23. Cabe, portando, dar seguimento à causa, tal como foi proposta.Passo à análise
do pedido de urgência.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que o último vínculo de emprego da autora foi no período de 10/03/2014 a 03/12/2015; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-
doença nos seguintes períodos: 30/07/2015 a 01/09/2015, 06/10/2015 a 20/10/2015, e 17/03/2016 a 19/08/2016. Assim, ostenta carência e qualidade de segurada para os benefícios vindicados.Quanto à alegada
incapacidade laboral, à fls. 14 foi carreado aos autos atestado médico datado de 09/11/2016, onde o profissional psiquiatra informa: "(...) iniciou tratamento comigo em março de 2016. Tem como hipótese diagnóstica
F20.0 no momento sem condições de manter um trabalho. Paciente voltou a apresentar sintomas psicóticos tais como alucinações auditivas e visuais, delírios e alteração do pensamento. (...)"Por sua vez, a perícia médica do
INSS entendeu, em 24/10/2016, pela ausência de incapacidade laboral (fls. 16).Assim, havendo duas posições médicas divergentes na demanda, favorecendo a cada uma das partes, é de cautela a realização de exames por
experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o
teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 24/04/2017, às 09h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº
527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a Dra. CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o
Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais
quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da
presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se
encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou
informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art.
334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia
portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, desde o início do tratamento e diagnóstico das doenças apontadas na inicial, a fim de subsidiar o senhor Perito
Judicial na análise das datas de início da doença (DID) e da incapacidade (DII).Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de
acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005212-21.2016.403.6111 - LUIZ CARLOS LUCENA(SP310100 - ALEXANDRE GIGUEIRA DE BASTOS BENTO E SP062499 - GILBERTO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz ser portador de
Neoplasia maligna da pele e de outras partes não especificadas da face - CID C44.3, além de lombalgia crônica e esclerose L5-S1, de modo que não reúne nenhuma condição de retorno às suas atividades laborativas
habituais como pedreiro; não obstante, a perícia médica do INSS entendeu pela ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Do
extrato do CNIS que seguem anexados, verifico que o autor ingressou no RGPS em 1989, mantendo vínculo de emprego até 1991, depois, de 1995 a 1996; e de 2006 a 2008; após, passou a verter recolhimentos como
CI de 2010 a 2012 e, depois, a partir de 01/01/2015 até a presente data; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença nos períodos de 19/05/2016 a 19/07/2016 e 03/11/2016 a 03/01/2017.Quanto à
incapacidade laboral, à fls. 13 foi juntado atestado médico, onde a profissional informa: "(...) necessita de 30 (trinta) dias de afastamento do trabalho, a partir desta quinta-feira, 3 de novembro de 2016, por motivo de
doença. CID-10:C44.3-Neoplasia maligna da pele, de outras partes e de partes não especificadas da face."Por sua vez, dos extratos que seguem acostados, vê-se que já foi concedido o benefício ao autor referente ao
período de 03/11/2016 a 03/01/2017; contudo, não fora acostado nenhum outro documento médico atual, hábil a demonstrar a necessidade de prorrogação do benefício.Diante do exposto, ausentes os elementos
autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia
08/05/2017, às 15h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a Dra. MÉRCIA ILIAS - CRM nº 75.705, médica Clínica
Geral cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os
quesitos unificados constantes do item V da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da
Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente.
Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de
benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15
(quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º,
do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem
prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005225-20.2016.403.6111 - SERGIO OSCAR RIBEIRO(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS E SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar a prova que o objeto da ação está a reclamar. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº
01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 26/04/2017, às 09h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito(a) do juízo o Dr. JOÃO AFONSO TANURI - CRM nº 17.643, especialista em Neurologia cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o
Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes.
Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que
dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS
providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às
perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima
consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos
os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação,
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005429-64.2016.403.6111 - LUIZ CARLOS MANTOANI(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Aceito a conclusão nesta data.Conheço dos Embargos de Declaração opostos às fls. 25/26, porquanto tempestivos. Verifico que às fls. 27/28 o autor juntou extratos do recurso interposto junto à autarquia
previdenciária em 09/11/2016, ainda pendente de julgamento, estando no aguardo de efetiva manifestação da Assessoria Técnico Médica Especializada daquela Junta de Recursos para posterior prosseguimento do
feito.Assim, tenho que restou demonstrada a pretensão resistida do autor perante à autarquia previdenciária.Diante desse novo contexto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos e RECONSIDERO
a decisão proferida às fls. 17/21. Por conseguinte, determino o normal prosseguimento do presente feito. Passo, pois, à análise do pedido de urgência.Defiro a gratuidade judiciária requerida.Busca o autor, em tutela
provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de que é portador de doenças psiquiátricas incapacitantes (Episódio Depressivo Moderado - CID F32.1), não tendo condições de retorno às suas
atividades laborativas habituais como motorista de ônibus, sendo considerado inapto para sua função conforme atestado de saúde ocupacional. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese
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do necessário. DECIDO.Do extrato do CNIS de fls. 22, verifico que o autor mantém vínculo empregatício em aberto, iniciado em 25/05/2014, junto à empresa Transporte Coletivo Grande Bauru Ltda., ostentando carência
e qualidade de segurado da previdência social.Quanto à alegada incapacidade laboral, contudo, merece melhor análise. À fls. 11/12 o autor juntou cópia de atestado médico, datado de 27/10/2016, onde a profissional
informa: "(...) passou por consulta médica nesta clínica, sendo diagnosticado sob CID10: F32.1 (já em tratamento há 4 meses). (...) Segue com sintomas exacerbados, labilidade emocional com crises paroxísticas, fóbico,
irritativo e compulsivo. Solicito afastamento remunerado das atividades laborativas por 60 (sessenta) dias, até melhora do quadro. Obs.: Quadro exacerbado e medicações em uso podem comprometer a concentração e
lentificar o raciocínio, além da evidente sonolência, o que aumenta os riscos laborativos para si e outros (motorista de ônibus)."À fls. 13 foi juntada cópia de atestado de saúde ocupacional de retorno ao trabalho, também
datado de 27/10/2016, onde o autor foi considerado INAPTO para a função de Motorista, devido ao risco funcional de acidente de trânsito/atropelamento, parecer este com validade de um ano. Contudo, tendo em vista
que o prazo fixado pela médica assistente do autor (sessenta dias) já decorreu, é de cautela a realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e
mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e
MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 24/04/2017, às 09h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a
Dra. CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários
periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a
juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas
realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Tendo em vista que os quesitos autorais foram apresentados às fls. 06, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art.
334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de
identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta
de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Intimem-se, retificando-se o livro de registro de sentenças.Cumpra-se
pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000379-23.2017.403.6111 - ELISABETE FERREIRA DA SILVA ORSO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz que é portadora de
diversas doenças ortopédicas incapacitantes (Discopatia degenerativa C6-C7, Anterolistese degenerativa de corpo vertebral L3-L4 e L4-L5, Espondiloartrose lombar, Espondiloartrose incipiente e Insuficiência venosa),
não tendo condições de trabalho; refere que esteve no gozo do benefício por força de decisão judicial proferida nos autos nº 0001213-60-2016.403.6111, sendo referido benefício também cessado por ordem judicial,
motivo da não realização de nova perícia médica, conforme lhe fora informado pelo requerido. Contudo, afirma a autora que sua incapacidade permanece. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É
a síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado no termo de fls. 28 (autos nº 0001213-60.2016.403.6111), que tramitou perante a 2ª
Vara local, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos
autos documento médico datado de 19/12/2016, apontando outros diagnósticos, como se vê à fls. 27, posterior, portanto, à sentença proferida em 08/08/2016 (fl. 34), conforme extratos anexos. Cabe, portanto, dar
seguimento à causa, tal como foi proposta.Passo à análise do pedido de urgência.Do extrato de fls. 33, verifico que a autora esteve no gozo do benefício de auxílio-doença no período de 19/01/2016 a 25/12/2016; do
mesmo documento extrai-se a informação que o benefício fora cessado por "33 decisão judicial", em que pese não haver nenhuma determinação na r. sentença de procedência nesse sentido, conforme se vê da cópia que
segue acostada.Quanto à alegada incapacidade laboral, merece melhor análise. A autora fez acostar relatório médico, datado de 19/12/2016, onde a profissional médica informa: "(...) faz acompanhamento regular nesta
USF - Vila Barros com seguintes patologias: Discopatia degenerativa C6-C7; Espondiloartrose incipiente; Anterolistese degenerativa do corpo vertebral L3 sobre L4 e de L4 sobre L5; Espondiloartrose lombar; Protusão
posterior de L2-L3, L3-L4 e L4-L5; Insuficiência venosa - varizes. CID: M50 /M43.1 /M51 /I83 ."Assim, impende a realização de exames por experto do juízo, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada
incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e
MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 27/04/2017, às 17h20min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o
Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários
periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos
de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de
outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que
poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados
médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000490-07.2017.403.6111 - LUIS ISRAEL VICENTE(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz ser portador de várias
doenças incapacitantes (Neoplasias malignas da faringe, laringe e hipofarige, diabetes mellitus com complicações e colelitíase), de modo que não reúne nenhuma condição de trabalho; não obstante, a perícia médica do INSS
entendeu pela ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Da cópia da CTPS de fls. 17 e extratos que seguem acostados, verifico
que o autor mantém vínculo de emprego em aberto, iniciado em 01/12/2011, como Ajudante Geral, constando como última remuneração a competência 10/2015.Quanto à incapacidade, no documento de fls. 30, datado de
04/03/2016, a profissional cirurgiã relata: "Paciente acima operado de (...) hipofaringe em 2009. Necessita acompanhamento por tempo indeterminado. É portador de hipofaringe operado. É incapaz para realizar atividades
laborais por tempo indeterminado. C14.0 , C32 "À fls. 31, outra profissional médica declara em 05/03/2016: "(...) faz acompanhamento nesta UBS e em serviço especializado concomitante. É portador do CID10: C13.9 ,
C32.9 , C08.0 , K00.0 , E11.8 . Incapaz para atividades laborativas por tempo indeterminado."Da cópia do documento de fls. 32, datado de 08/08/2016, uma terceira profissional médica informa: "(...) faz
acompanhamento nesta UBS e em serviço especializado de endocrinologia, cirurgia de cabeça e pescoço e gastroenterologia. Diagnósticos: CID10 C13.9, C32.9, C08.0, K00.0, E11.8. Com dificuldade para atividades
diárias e atividades da vida profissional."Por sua vez, a perícia médica do INSS entendeu, em 08/07/2016, pela ausência de incapacidade laboral, conforme se vê à fls. 35.Pois bem. No caso, neste juízo de cognição
sumária, entendo que toda a documentação médica acostada aos autos é hábil a demonstrar que o autor não tem condições de saúde para o exercício de atividade laboral que lhe garanta a mantença, de modo que lhe é
devida a concessão do benefício. Assim, evidenciada a probabilidade do direito e diante da natureza alimentar do benefício vindicado, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus
pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença à parte autora, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno
registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a
realização de perícia médica para o dia 08/05/2017, às 14h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo a Dra. MÉRCIA
ILIAS - CRM nº 75.705, médica Clínica Geral cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes do item V da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor
máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de
cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de
outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Tendo em vista que os quesitos autorais foram apresentados às fls. 08/09-verso, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º,
NCPC) acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de
identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta
de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas
Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada, servindo a cópia da presente decisão como ofício.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000565-46.2017.403.6111 - JOSE EDUARDO BISSOLI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz ser portador de
Mielopatia dorsal, doença degenerativa da coluna torácica e, mesmo tendo se submetido a procedimento cirúrgico, não houve melhora em seu estado de saúde, devido à limitação de movimentos que envolvam sua coluna e
membros inferiores, não tendo condições de trabalho; não obstante, a perícia médica do INSS entendeu pela ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese
do necessário. DECIDO.Do extrato do CNIS que seguem acostados, e cópia da CTPS de fls. 19, verifico que o autor mantém vínculo de emprego em aberto, iniciado em 25/11/2013, na função de Motorista Carreteiro;
constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença nos períodos de 03/01/2016 a 29/03/2016 e 06/06/2016 a 03/02/2017.Quanto à incapacidade laboral, à fls. 28 foi juntado relatório médico datado de 03/01/2017,
onde o profissional neurologista informa: "O paciente (...) é portador de Mielopatia Dorsal secundária a doença degenerativa da coluna torácica. Foi avaliado em fevereiro de 2016 com quadro de paresia transitória e
parestesias em membros inferiores. Foi submetido a tratamento fisioterápico com piora dos episódios de paresia dos membros inferiores. Foi submetido a cirurgia para descompressão da medular dorsal, T8 a T10, em
01/08/2016. Seu último retorno ambulatorial foi em 06/12/2016 quando apresentava paraparesia espastica de predomínio à esquerda, grau 4, com sinais de liberação piramidal. Devido a gravidade do caso, deve ser
mantido afastado das atividades laborativas, para tratamento de reabilitação. Data de início da incapacidade atestada: 11/2/2016. Período solicitado: 180 (cento e oitenta) dias. CID.: M47.1 "(grifei)Por sua vez, vê-se à fls.
29 que a perícia médica do INSS entendeu, em 03/02/2017, pela ausência de incapacidade laboral.Pois bem. No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que a documentação médica acostada aos autos é hábil a
demonstrar que o autor não tem condições físicas para o retorno às suas atividades laborativas habituais, de modo que lhe é devido o restabelecimento do benefício. Assim, evidenciada a probabilidade do direito e diante da
natureza alimentar do benefício vindicado, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que reimplante imediatamente o
benefício de auxílio-doença à parte autora, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta
decisão.Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 26/04/2017, às 09h20min, nas dependências do prédio
desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. JOÃO AFONSO TANURI - CRM nº 17.643, médico especialista em Neurologia cadastrado no Foro, a
quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes do
item V da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de
assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo
laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Outrossim, tendo em
vista que os quesitos da parte autora já foram apresentados com a inicial (fls. 09), informando também a impossibilidade financeira para nomeação de assistente técnico, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado
(art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que
possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os
autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada, servindo a cópia
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da presente decisão como ofício.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000567-16.2017.403.6111 - CARLA ROBERTA MARTINS DO CARMO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de que é portadora de doenças ortopédicas incapacitantes (Bursite e Síndrome
do Túnel do Carpo Bilateral), não tendo condições de trabalho; contudo, refere que o pleito administrativo restou indeferido por ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou documentos. É a síntese do necessário.
DECIDO.Da cópia da CTPS de fls. 20, e extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que a autora mantém vínculo de trabalho em aberto, iniciado em 06/04/2015, constando como última remuneração a competência
10/2016; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 19/12/2015 a 01/02/2016, e de 20/10/2016 a 04/12/2016.Quanto à alegada incapacidade laboral, contudo, merece melhor
análise. Às fls. 13 foi juntada cópia de declaração da empregadora, onde informa que a autora encontra-se afastada do trabalho por mais 60 (sessenta) dias, devido atestado médico datado de 06/12/2016 e diagnóstico
CID M54.1 (Radiculopatia| | Neurite ou radiculite).Por sua vez, vê-se à fls. 12 que a perícia médica do INSS entendeu, em 20/01/2017, pela ausência de incapacidade laboral.Assim, é de cautela a realização de exames
por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO
a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 17/04/2017, às 17h00min,
nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista
cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos
unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-
2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os
quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente
ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Outrossim, tendo em vista que os quesitos da autora já foram apresentados com a inicial (fl. 08), informando também a impossibilidade financeira para nomeação de assistente técnico, intime-se a parte autora, na pessoa de
seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados
médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000580-15.2017.403.6111 - APARECIDA DA SILVA CAMARGO(SP334508 - DANIELA ALEIXO BERBEL DOS SANTOS E SP350589 - WILLIAM DE OLIVEIRA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de que é portadora de doença incapacitante (Osteomielite crônica), não tendo
condições de trabalho; contudo, refere que o pleito administrativo restou indeferido, equivocadamente, por perda da qualidade de segurada. À inicial, juntou documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos
do CNIS que seguem anexados, e cópia da CTPS de fls. 10, verifico que a autora manteve vínculo de trabalho de 1996 a 1997, de 2001 a 2002, de 2004 a 2006 e, por fim, de 01/06/2008 a 30/09/2008, retornando em
01/06/2015, na condição de facultativa, vertendo recolhimentos até 31/12/2016.Assim, hoje ostenta carência e qualidade de segurada para o benefício vindicado.Quanto à alegada incapacidade laboral, contudo, merece
melhor análise. Muito embora no documento de fls. 12, datado de 17/02/2016 o profissional informe: "A paciente acima citada passou comigo hoje, com fístula ativa em 1/3 distal de perna esquerda, r.x. com sinais sugestivo
de osteomielite crônica, indico tratamento cirúrgico. cid M86.6 "; vê-se que a autora reingressou no sistema previdenciário apenas em 2015; de tal modo, não há certeza se o início da propalada incapacidade é anterior ao
seu reingresso ao regime previdenciário, ou se foi posterior, questão relevante, sob o prisma do artigo 59, parágrafo único, e art. 42, 2º, ambos da Lei nº 8.213/91.Assim, impende a realização de exames por experto do
juízo, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o
teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 27/04/2017, às 18h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº
527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o
Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais
quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente
designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram
depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes
dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º,
NCPC) acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando
documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, desde o início do tratamento e diagnóstico da doença apontada na inicial, a fim de subsidiar o senhor Perito Judicial na
análise da data de início da doença (DID) e da incapacidade (DII).Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou
contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000585-37.2017.403.6111 - ANTONIA TEREZINHA CEZARIO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz que é portadora de
diversas doenças ortopédicas incapacitantes (Tendinopatia calcárea do supraespinhal esquerdo e discreta Bursite subacrominal), não tendo condições de exercer suas atividades habituais como auxiliar de limpeza; refere que
esteve no gozo do benefício por força de decisão judicial, sendo que em 15/12/2016 o benefício fora cessado, sem qualquer realização de nova perícia médica pelo requerido, de modo que ainda se encontra incapacitada
para o trabalho. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado no
termo de fls. 36 (autos nº 0001675-17.2016.403.6111), que tramitou perante o Juízo da 3ª Vara local, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que
autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos autos documentos médicos atuais, como se vê às fls. 30 a 34. Cabe, portanto, dar seguimento à causa, tal como foi
proposta.Passo à análise do pedido de urgência.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, e documento de fls. 30, verifico que a autora mantém vínculo de emprego em aberto, iniciado em 01/11/2013, na função de
Auxiliar de Limpeza; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 05/01/2016 a 15/12/2016. Quanto à alegada incapacidade laboral, contudo, merece melhor análise. No documento de fls. 32,
datado de 24/01/2017, o profissional aponta a necessidade de afastamento da autora de suas atividades laborais por 15 (quinze) dias, devido ao diagnóstico CID M75.1 - Síndrome do manguito rotador. Contudo, o prazo
ali assinalado já decorreu, não sendo acostado nenhum outro documento médico hábil a justificar a continuidade do afastamento.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela
pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 27/04/2017, às 17h40min, nas dependências do
prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem
competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da
referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de
assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo
laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Tendo em vista que os
quesitos autorais já foram apresentados às fls. 14, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente
técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da
presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia
para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000602-73.2017.403.6111 - CICERA DA CONCEICAO MIRANDA DE ABREU(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao argumento de que é portadora de doenças ortopédicas incapacitantes (Síndrome do
Manguito Rotador), não tendo condições de trabalho; contudo, refere que o pleito administrativo restou indeferido por ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou documentos. É a síntese do necessário.
DECIDO.Das cópias da CTPS de fls. 17-19, e extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que o último vínculo de trabalho da autora foi no período de 07/07/2001 a 30/09/2010 como empregada doméstica; após,
passou a verter recolhimentos, como CI, até 29/02/2016; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 24/02/2016 a 08/06/2016, e de 29/08/2016 a 04/01/2017.Quanto à alegada
incapacidade, no documento de fls. 90, datado de 19/12/2016, o profissional relata: "(...) foi submetida a reparo do manguito rotador D e após apresentou queda própria altura e houve piora do quadro álgico e limitação
importante de ADM de ombro D; está aguardando novo exame. Encontra-se impossibilitada de retornar às suas atividades por tempo indeterminado. M75.1 "No relatório de fls. 91, datado de 31/01/2017, o mesmo
profissional informa: "(...) foi submetida a reparo do manguito rotador D e apresenta sinais de capsulite adesiva c/ limitação importante de ADM de ombro D. (...) A mesma encontra-se impossibilitada de retornar às suas
atividades por tempo indeterminado. M75.1" Por sua vez, vê-se à fls. 30 que o pedido de prorrogação do benefício efetuado em 14/12/2016 foi indeferido ao argumento da ausência de incapacidade laboral.Assim, é de
cautela a realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, ausentes os
elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica
para o dia 17/04/2017, às 17h20min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº
59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº
01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos
termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial
correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo
referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender
oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Outrossim, tendo em vista que os quesitos autorais já foram apresentados com a inicial (fls. 09/10), intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC)
acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e
munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou
contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000673-75.2017.403.6111 - APARECIDA DA SILVA(SP332768 - WESLEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA E SP039163 - WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz que em 2013 foi submetida a
procedimento cirúrgico de quadrantectomia para retirada de câncer de mama, seguido de quimioterapia e radioterapia, encontrando-se em tratamento de hormonioterapia adjuvante, com previsão de alta em 2018. Esclarece
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que, após o retorno ao trabalho, vem sofrendo com fortes dores devido suas atividades como empregada doméstica, de modo que não reúne nenhuma condição de trabalho; não obstante, a perícia médica do INSS
entendeu pela ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Da cópia da CTPS de fls. 16 e extratos que seguem acostados, verifico
que a autora mantém vínculo de emprego em aberto, iniciado em 01/11/2001, como Empregada Doméstica; constato, também, que esteve no gozo de auxílio-doença no período de 26/03/2013 a 30/11/2013.Quanto à
incapacidade, no documento de fls. 18, datado de 23/06/2016 o profissional atesta: "(...) a paciente acima teve uma neoplasia maligna de mama, foi submetida a tratamento cirúrgico conservador (quadrantectomia +
linfonodo sentinela, sem necessidade de linfadenectomia complementar), seguido por quimioterapia e radioterapia. Atualmente, encontra-se em hormonioterapia adjuvante profilática. C50.9"Por sua vez, o médico assistente
do INSS entendeu, em 06/12/2016, pela ausência de incapacidade laboral, conforme se vê à fls. 17.Assim, impõe-se a realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no deslinde da causa,
com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015,
do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 08/05/2017, às 15h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio
perito(a) do juízo a Dra. MÉRCIA ILIAS - CRM nº 75.705, médica Clínica Geral cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes do item V da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já,
honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe
do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS
providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às
perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima
consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos
os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação,
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000730-93.2017.403.6111 - GILBERTO SILVA MEDEIROS(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de que é portador de doenças ortopédicas incapacitantes, não tendo condições
de trabalho; contudo, refere que o pleito administrativo restou indeferido por divergência entre a DIB e a DCB. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário.
DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado à fls. 37 (autos nº 0002845-63.2012.403.6111), que tramitou perante a 3ª Vara local, tendo em vista a natureza
eminentemente transitória do benefício postulado pela parte autora nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: o autor carreou aos autos documentos médicos do ano
2016, como se vê às fls. 29 a 36. Cabe, portanto, dar seguimento à causa, tal como foi proposta.Passo à análise do pedido de urgência.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que o autor exerceu sucessivos
vínculos de emprego a partir de 1975 a 2007 e de 2011 a 2014; também verteu recolhimentos, como CI, de 2008 a 2010, e de 01/03/2016 a 30/06/2016; por fim, esteve no gozo de auxílio-doença de 29/11/2014 a
31/12/2014. Quanto à alegada incapacidade laboral, merece melhor análise.Extrai-se do documento de fls. 35, datado de 09/09/2016: "(...) com fratura de fêmur direito com Jewett vem com claudicação intensa e dores
residuais (...) sendo que pelo quadro atual sugiro avaliação pericial para fins de afastamento definitivo. CID: M79.6 + M51.0 + M99.7 + M19.0 ".Por sua vez, vê-se do extrato que segue acostado, que o pedido do autor
foi indeferido em 05/09/2016 por parecer contrário da perícia médica.Assim, impende a realização de exames por experto do juízo, com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Diante do exposto,
ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de
perícia médica para o dia 04/05/2017, às 17h40min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO
ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da
tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do
Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo
administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que
entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horários acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente
técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer ao exame portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que
possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os
autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000748-17.2017.403.6111 - MARISA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP343356 - LAIS CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão do benefício de auxílio-doença ao argumento de ser portadora de doença psiquiátrica incapacitante (CID F31.6 - Transtorno
afetivo bipolar, episódio atual misto)), não tendo condições de trabalho; não obstante, o pleito administrativo restou indeferido ao argumento de ausência de incapacidade laboral. À inicial, juntou instrumento de procuração e
outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Dos extratos do CNIS que seguem anexados, e cópia da CTPS de fls. 18, verifico que a autora mantém vínculo empregatício em aberto, iniciado em 19/07/2005, na
função de Faxineira.Quanto à alegada incapacidade laboral, à fls. 21 foi carreado aos autos atestado médico datado de 01/02/2017, onde a profissional psiquiatra informa: "(...) se encontra sob meus cuidados médicos
devido à Moléstia CIDX F31.6, não tem condições de trabalhar devendo ficar afastada de suas funções por 180 (cento e oitenta) dias. A paciente vinha conseguindo trabalhar, mas teve uma piora importante dos sintomas
de agitação psicomotora e depressão, com prognóstico reservado de remissão total dos sintomas."Por sua vez, vê-se do extrato ora anexado, que a perícia médica do INSS entendeu, em 02/02/2017, pela ausência de
incapacidade laboral.Assim, havendo duas posições médicas divergentes na demanda, favorecendo a cada uma das partes, é de cautela a realização de exames por experto do juízo, dotado da presunção de desinteresse no
deslinde da causa.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU
e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 15/05/2017, às 09h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo
a Dra. CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra cadastrada no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários
periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a
juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas
realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados,
informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames,
laudos e atestados médicos que possuir, desde o início do tratamento e diagnóstico das doenças apontadas na inicial, a fim de subsidiar o senhor Perito Judicial na análise das datas de início da doença (DID) e da
incapacidade (DII).Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000777-67.2017.403.6111 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA E SP355150 - JULIA RODRIGUES
SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como o pedido de prioridade de tramitação. Anotem-se.
Trata-se de ação de procdimento comum, com pedido de tutela antecipada, em que o autor requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade híbrida. Alega que o INSS não considerou o período trabalhado em
atividade rural, para fins de carência.
Os documentos trazidos com a inicial não são suficientes para demonstrar suas alegações.
Há a necessidade, portanto, de dilação probatória oportunamente a fim de complementar os elementos apresentados até o momento.
Ausente, pois, a probabilidade do direito alegado, indefiro a antecipação da tutela provisória pretendida.
Por fim, não sendo o caso de designação de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, II, do NCPC, em razão da natureza do direito controvertido, determino a citação do réu.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000779-37.2017.403.6111 - BENICIO DOS SANTOS FERREIRA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA E SP355150 - JULIA RODRIGUES
SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.
Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, promovida por Benicio dos Santos Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mediante a qual pretende que o réu
proceda a revisão de seu benefício de aposentadoria especial, sustentando que o INSS deixou de levar em conta o real valor dos salários de contribuição na apuração da RMI de seu benefício.
Para a concessão da tutela provisória de urgência, nos termos do art. 300 do novo Código de Processo Civil, é necessário que haja evidência da probabilidade do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do
processo.
Assim, tendo em vista que o autor encontra-se em gozo do benefício de aposentadoria especial e, portanto, auferindo rendimentos, não camparece à espécie o fundado receio de dano.
Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.
Não sendo o caso de designação de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, II do novo CPC, em razão da natureza do direito controvertido, cite-se o réu. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000843-47.2017.403.6111 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar as provas que o objeto da ação está a reclamar. Por conseguinte, deixo de apreciar o pedido de antecipação da tutela
neste momento processual.No caso em apreço, a parte autora não tem a idade mínima prevista em lei, contando hoje 43 anos de idade, vez que nascida em 01/07/1973 (fls. 21). Há que se verificar, então, se a doença de
que a parte autora diz ser detentora é daquelas que impõe impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei 13.146/2015). Para tanto, designo a realização de perícia médica para o dia
11/05/2017, às 17h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922,
Médico Ortopedista, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados ao final desta decisão, formulando suas conclusões, bem como eventuais outros questionamentos
(quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     149/569



se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes
técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos
periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Outrossim, tendo em vista que os
quesitos autorais foram apresentados às fls. 18, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente
técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Formulam-se abaixo os
Quesitos Únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até 1 (um) dia antes da realização da perícia: a) A parte autora é portadora de alguma
doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual? Qual a CID correspondente?b) O (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de obstruir sua
integração na sociedade? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e indicar a data de início.c) Existindo impedimentos, qual sua data de início? Eles deverão prolongar-se pelo prazo mínimo de
2 (dois) anos?d) Há incapacidade para os atos da vida civil?e) Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.Determino, outrossim, a expedição de Mandado de
Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo, relatos sobre a composição e
renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas,
cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Anote-se a necessidade de intervenção do MPF, nos
termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

Expediente Nº 5290

PROCEDIMENTO COMUM
0003952-45.2012.403.6111 - VANEIA CRISTINA GOMES X ANDRESSA CRISTINA GOMES DOS SANTOS(SP255209 - MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 177/182: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001725-14.2014.403.6111 - RANOLFO PEREIRA LIMA(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002972-30.2014.403.6111 - ELZA MARIA MOLONHA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação iniciada sob a vigência do CPC anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por ELZA MARIA MOLONHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde sua cessação administrativa em 07/03/2014, ou a concessão da aposentadoria por invalidez, se
o caso.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de neoplasia maligna da mama (CID C50.9), tendo passado por procedimento cirúrgico de quadrantectomia. Em razão dessa patologia, precisou ser
submetida a tratamentos de quimioterapia e radioterapia, encontrando-se sem condições de exercer suas atividades laborativas. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 14/22).Concedidos à
autora os benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação dos efeitos da tutela restou deferido, nos termos da decisão proferida às fls. 25/27. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção antecipada da
prova pericial médica.A autora juntou novos documentos às fls. 35/43.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 49/52 e juntou documentos (fls. 53/54). Preliminarmente, arguiu prejudicial de prescrição quinquenal. No
mérito propriamente dito, argumentou que a autora não logrou comprovar a incapacidade necessária para obtenção dos benefícios almejados. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício,
da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora.O laudo pericial médico foi juntado às fls. 64/67. A parte autora se
manifestou em réplica e acerca do laudo pericial (fls. 70/75). O INSS, por sua vez, quedou-se inerte (fl. 78).Intimada a complementar o laudo pericial (fl. 83), a d. perita assim o fez às fls. 91/92. Sobre ele, a parte autora se
manifestou às fls. 95/101. O INSS, por sua vez, pronunciou-se à fl. 103, oportunidade em que apresentou quesitos complementares.Intimada a responder aos quesitos complementares apresentados pelo INSS (fls. 104 e
109), a d. perita deixou de cumprir referida determinação (fl. 113).A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSInicialmente cumpre esclarecer que a d. perita nomeada neste feito já não faz mais parte do
quadro de peritos cadastrados nesta Subseção Judiciária, e, embora não tenha apresentado o laudo complementar, após devidamente intimada para tanto, observo que as questões complementares formuladas pelo INSS
não são essenciais à constatação da incapacidade ou não da autora, como restará demonstrado, razão por que passo ao julgamento do feito. Sobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Pois bem. Os benefícios
previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e
incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II,
da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em
grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado, segundo a lei, então vigente.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de
Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por
invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os
três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos
da carência e da qualidade de segurada da autora restaram, a contento, demonstrados. Verifica-se do extrato do CNIS, ora anexado, que a autora passou a verter contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte
individual, no período de 01/09/1997 a 30/06/1999, 01/11/2009 a 30/11/2011 e, por fim, de 01/01/2012 a 31/07/2014, além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença no período de
12/06/2013 a 07/03/2014 (fl. 29), observando-se que referido benefício foi restabelecido por força de tutela antecipada concedida às fls. 25/27.Quanto à incapacidade, essencial a análise da prova técnica produzida nos
autos.De acordo com o laudo pericial de fls. 64/67, elaborado em 03/10/2014 e produzido por médica especialista em oncologia clínica, a autora sofre de neoplasia de mama, estádio clínico II, em remissão pós-tratamento
cirúrgico, radioterápico, e quimioterápico, em hormonioterapia, encontrando-se incapacitada de forma parcial e permanente para suas atividades habituais de empregada doméstica. Explica que a autora "apresenta dor
crônica no braço direito, bem como restrição ao movimento do mesmo, como sequela inerente do tratamento realizado" (resposta ao quesito nº 1 da autora, fl. 66). Afirma que a incapacidade iniciou-se no dia em que a
autora foi submetida a procedimento cirúrgico, em 14/06/2013 e esclarece que essa incapacidade não pode ser superada e nem minorada com o tratamento adequado (resposta ao quesito 6.4 do INSS, fl. 92).Concluiu a
douta perita que existe possibilidade de reabilitação profissional (resposta ao quesito 05 do juízo, fl. 65), explicando que "é possível reabilitá-la, desde que realize uma atividade em que não pegue peso ou exija esforços
repetitivos, mas ela não foi capacitada para atividades de trabalho que não requeiram isto" (resposta ao quesito 7 do INSS, fl. 92)Nota-se, por fim, que o relatório médico de fl. 37, datado de 27/03/2014, momento
posterior à cessação administrativa do benefício, menciona acerca do tratamento a que a autora vem se submetendo e que não possui condições de retornar as suas atividades. Dessa forma, constatada a incapacidade
parcial e permanente da autora somente para as atividades que demandem esforço físico, como a atividade de empregada doméstica, pode então a autora exercer outras atividades laborais, desde que observadas suas
limitações, e considerando sua idade atual de 51 (cinquenta e um) anos de idade (fl.16), torna-se, pois, possível sua reabilitação profissional, mediante o procedimento legalmente previsto na Lei de Benefícios. Tendo em
conta que o início da incapacidade foi fixado pela expert em 14/06/2013, forçoso reconhecer a cessação prematura do benefício concedido pelo INSS, cumprindo-se restabelecer o benefício de auxílio-doença NB
602.216.741-1 a partir da data de sua cessação, em 07/03/2014.Cumpre, ainda, esclarecer que as questões levantadas pelo INSS (fl. 103-verso) dizem respeito ao tratamento de saúde da autora, à estabilização da
doença e eventual recuperação de sua saúde, e essas questões não são essenciais à constatação de incapacidade, tanto que o laudo pericial foi suficiente para a conclusão de que a autora se encontra definitivamente
incapacitada para sua atividade habitual (fls. 64/67 e 91/92). Agora, compete ao INSS, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, realizar os exames médicos periódicos na autora para aferição da continuidade ou não da
incapacidade, bem como promover o processo de reabilitação profissional. Esclareça-se, outrossim, que o benefício de auxílio-doença é devido enquanto estiver a autora sendo submetida a processo de reabilitação
profissional para função compatível com seu estado físico atual ou, se irrecuperável, for aposentada por invalidez, na forma do que estabelece o artigo 62 da Lei nº 8.213/91.Por fim, não há prescrição a ser declarada,
considerando o ajuizamento da ação em 02/07/2014 (fls. 02).III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Condeno o réu, por via de consequência, a restabelecer em favor da autora ELZA MARIA MOLONHA, o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 602.216.741-1), a partir de sua cessação, em
07/03/2014 (fl. 28), com renda mensal calculada na forma da lei. Ante o ora decidido, RATIFICO a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, proferida às fls. 25/27.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as
prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontados os valores adimplidos por força da tutela antecipada, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação (de
forma globalizada quanto às parcelas anteriores a tal ato processual e, após, mês a mês), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, de
10 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal, em razão da inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 (ADI 4357/DF), em que ficou afastada a aplicação dos "índices
oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os juros incidirão em conformidade com
os índices aplicáveis à caderneta de poupança. A correção monetária, a partir de setembro de 2006, pelo INPC/IBGE, em conformidade com a Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006.Diante da
iliquidez da sentença, os honorários devidos pelo réu em favor dos advogados da autora serão fixados na fase de liquidação de sentença, em conformidade com o 4º, II, do artigo 85 do NCPC .Sem custas, por ser a parte
autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso dos honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem remessa necessária
(art. 496, 3º, I, NCPC), pois evidente que o proveito econômico não atinge a cifra de 1.000 salários-mínimos.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Beneficiária: ELZA MARIA MOLONHARG 35.222.606-7
SSP/SPCPF 190.881.288-55Mãe: Maria da Conceição MolonhaEnd.: Rua Rodolfo Miranda, nº 676, em Oriente, SPEspécie de benefício: Auxílio-doençaRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do
benefício: Restabelecimento do NB 602.216.741-1Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: Restabelecimento do NB 602.216.741-1Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000079-32.2015.403.6111 - YUKINOBU MIYAZAKI(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 169/171: ao apelado (PARTE AUTORA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001629-62.2015.403.6111 - CLEONICE GOMES DOS SANTOS LORITE(SP361148 - LETICIA SCHIAVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
2. Apresente o INSS, caso queira, os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias. 
3. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias. 
4. No silêncio, sobreste-se o feito em arquivo no aguardo de eventual manifestação da parte interessada.
5. Com a juntada dos cálculos pelo INSS ou pela parte autora, façam os autos conclusos para a fixação dos honorários advocatícios. 
6. Cadastre-se na rotina MV-XS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002868-04.2015.403.6111 - CARLOS ROBERTO MAROSTEGA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP366078 - JESSICA DOS
SANTOS GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A prova pericial requerida às fls. 153-v, item 1, somente se faz necessária se não houver nos autos elementos de prova, tais como, laudo técnico ou perfil profissiográfico devidamente preenchido, porquanto esses elementos
são acolhidos como suficientes para a demonstração (art. 464, II, do NCPC).
Outrossim, a realização de perícia em empresas já encerradas ou quanto a vínculos que o(a) autor(a) não faz mais parte há mais tempo, torna-se inviável, devendo ser substituída, a pedido do(a) autor(a), por prova indireta a
ser realizada por novos documentos ou testemunhas (art. 464, III, NCPC).
Indefiro, pois, o pedido contido às fl. 153-v, item 1.
Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 19 de junho de 2017, às 14h00. 
As partes deverão depositar o rol de testemunhas, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 357, parágrafo 4º, do NCPC. 
O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) na pessoa de seu advogado. 
Caberá ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) informar ou intimar as testemunhas por ele(s) arrolada(s) do dia, hora e local da audiência designada, nos termos do art. 455 do NCPC. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003027-44.2015.403.6111 - MARIA DA CONCEICAO SANTOS TOMASELA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003279-47.2015.403.6111 - EVA ALVES DA ROCHA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003676-09.2015.403.6111 - NEUZA ALICE ALVES(SP352953B - CAMILO VENDITTO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 110/126 e 128/132: aos apelados (INSS e PARTE AUTORA, respectivamente) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004068-46.2015.403.6111 - VALCIR FERNANDES AFONSO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 80/85: tendo em vista a manifestação do INSS às fls. 86, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004223-49.2015.403.6111 - CICERO RUFINO(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos em inspeção.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob a vigência do Código de Processo Civil anterior, com pedido de tutela antecipada, promovida por CICERO RUFINO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor seja reconhecida a natureza especial do trabalho por ele exercido no período de 01/04/1972 a 16/04/1997, a fim de que lhe seja
concedido o benefício de aposentadoria especial desde o protocolo junto ao Instituto, ou seja, 16/04/1997, pagando-se as parcelas em atraso com as cominações legais.Relata a inicial que o autor está aposentado desde
16/04/1997, recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, com o tempo de 33 anos, 9 meses e 26 dias de serviço (NB 105.488.421-0). Afirma-se, outrossim, que durante todo o período de trabalho o autor
exerceu atividade especial (mais de 25 anos) na empresa Máquinas Agrícolas Jacto S.A., contudo, ao apurar o tempo especial de trabalho o INSS cometeu um erro material, pois considerou especial apenas o período após
01/11/1974, quando o correto seria considerar desde o início do labor naquela empresa, ou seja, desde 01/04/1972, pois nessa época já exercia atividade especial, porquanto exposto ao agente agressivo ruído de 88
dB(A), sem uso de EPI. Desse modo, o INSS reconheceu apenas 22 anos, 5 meses e 15 dias de atividade especial, quando o correto seria 25 anos e 15 dias, suficiente para obtenção da aposentadoria especial pleiteada.
Sustenta, assim, que não se trata de revisão de benefício, mas de correção de erro material cometido pela autarquia na concessão de seu benefício. A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros
documentos (fls. 15/65).Por meio da decisão de fls. 68, concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e se indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação
às fls. 71/73, arguindo, como matéria preliminar, decadência do direito à revisão do benefício e prescrição quinquenal. No mérito, em resumo, discorreu sobre a caracterização do tempo de serviço especial e requereu o
julgamento de improcedência da ação. Anexou os documentos de fls. 74/100vº.Réplica às fls. 103/105.Em especificação de provas, a autora requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 107); o INSS, por sua vez,
apenas deu-se por ciente, conforme fls. 108. O Ministério Público Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 114vº, sem adentrar no mérito da controvérsia.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSSem
outras provas a produzir, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Em sua contestação, alega o INSS que a revisão pretendida pelo autor foi atingida pela
decadência, cujo prazo é de 10 (dez) anos, na forma da MP 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97, cujo prazo, para os benefícios concedidos antes da sua vigência, começa a fluir em 28/06/1997.O autor, contudo,
sustenta que a ação não trata de revisão de benefício, mas de pedido de aposentadoria especial, porquanto houve erro do Instituto ao apurar o tempo de labor especial na empresa Máquinas Agrícolas Jacto S.A. quando
lhe concedeu o benefício de aposentadoria, haja vista que apenas assim considerou o período a partir de 01/11/1974, quando o correto seria considerar desde o início do pacto de trabalho naquela empresa, ou seja, desde
01/04/1972. Ora, não se sustentam os argumentos do autor.Em 16/04/1997 o autor postulou na via administrativa o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, como demonstra o requerimento de fls. 82.
Apresentou, na ocasião, formulário SB-40 relativo ao trabalho realizado na empresa Máquinas Agrícolas Jacto S/A, documento que apenas faz referência às atividades exercidas após 01/11/1974, nada dispondo sobre o
período antecedente, entre 01/04/1972 (início do vínculo) e 31/10/1974 (fls. 20 e 76).Em sua análise, o INSS considerou todo o período indicado no formulário SB-40 como especial (fls. 89vº e 91), ou seja, 22 anos, 5
meses e 15 dias, totalizando 33 anos, 9 meses e 26 dias de tempo de serviço, o que resultou na concessão do benefício de aposentadoria proporcional, com coeficiente de 88% (fls. 93).Somente em 19/10/2015 o autor
apresentou ao INSS documentos relativos ao período que antecede a 01/11/1974 (formulário DSS-8030 e Laudo Pericial), todavia, não houve apreciação da documentação, porquanto reconhecida a decadência do
pedido de revisão (fls. 94vº/100vº).Pois bem. Acerca da decadência, o artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, estabelece:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Portanto, o dispositivo legal citado estabelece a decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, ou
seja, concedido o benefício, o beneficiário tem o prazo de 10 (dez) anos para arguir qualquer direito não reconhecido no âmbito administrativo.No caso, o INSS analisou toda a documentação apresentada pelo segurado na
ocasião do requerimento do benefício, deixando de considerar especial o período de 01/04/1972 a 31/10/1974 por ausência de qualquer elemento a demonstrar exercício de trabalho em condições especiais no referido
interregno. Assim, não se há falar em erro material da autarquia, como pretendido pelo autor, porquanto não houve erro algum na concessão do benefício de aposentadoria ao autor.Obviamente, o que aqui se pretende é
revisão de ato de concessão de benefício, trazendo o autor novos elementos para apreciação que não foram apresentados na ocasião oportuna, embora não se trate de fato novo, o que, aparentemente, lhe daria direito ao
benefício de aposentadoria especial. Registre-se, ademais, que o autor pretende a concessão desse benefício desde 16/04/1997, ou seja, desde a DER, substituindo, portanto, o benefício anterior (fls. 13, item "a"). E como
já citado, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 estabelece o prazo decadencial de 10 anos para revisão de ato concessório de benefício. O benefício foi concedido em 23/06/1997 com início de vigência a partir de 16/04/1997
(fls. 93), e a presente ação somente foi ajuizada em 17/11/2015 (fls. 02), portanto, mais de 18 (dezoito) anos depois. É importante externar que a decadência não estava prevista na redação original da Lei nº 8.213/91,
tendo sido introduzida no art. 103 pela medida provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, que depois, diversas vezes reeditada, foi convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997.Sempre entendi, na esteira de jurisprudência
reiterada sobre a matéria, que o prazo decadencial estipulado no referido dispositivo legal, por constituir uma inovação, somente seria aplicado aos atos de concessão de benefício emanados após a sua vigência, de modo
que, sendo a aposentadoria do autor implantada em 16/04/1997, não haveria incidência da referida regra.Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no RE 626.489, com repercussão geral reconhecida,
estabeleceu que se aplica o prazo decadencial de 10 anos inclusive aos benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523/97, iniciando a contagem em 01/08/1997. Confira-se:RECURSO EXTRAODINÁRIO.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário.
2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de
disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico
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não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido.(STF, RE 626.489/SE, Relator Min. ROBERTO BARROSO, j. 16/10/2013, Tribunal Pleno, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe 23-09-
2014)Contra a referida decisão houve interposição de embargos de declaração, contudo, diante da desistência manifestada pelo recorrente, já homologada, o acórdão transitou em julgado, com certidão exarada em
dezembro de 2016.Desse modo, não há como deixar de reconhecer a ocorrência de decadência no presente caso, porquanto extrapolado, em muito, o prazo de 10 (dez) anos previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91,
ainda que a contagem inicial se dê em 01/08/1997, nos termos do acórdão citado.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, II, do NCPC, reconheço a decadência do direito da parte
autora de revisar o seu benefício previdenciário de aposentadoria, que lhe foi concedido em 16/04/1994 (NB 105.488.821-0).Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados
em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85, 8º, do NCPC, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do mesmo Estatuto Processual. Sem custas, em virtude
da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004228-71.2015.403.6111 - LUZINETE SOARES CAMELO(SP195999 - ERICA VENDRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos em inspeção.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por LUZINETE SOARES CAMELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca a
autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo, em 29/06/2015.Aduz a autora, em prol de sua pretensão, ser portadora de dorso curvo, escoliose dorsal
à direita, cardiomegalia (VE), aorta saliente e ateromatosa, patologias essas que lhe causam dores acentuadas e a impedem de exercer atividade laborativa. Não obstante, o pedido deduzido na orla administrativa resultou
indeferido.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 10/23).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se a citação do réu (fl. 26). Citado, o INSS apresentou sua contestação
às fls. 28/32, agitando prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, argumentou que a autora não reúne os requisitos necessários para concessão do benefício por incapacidade postulado. Na hipótese
de procedência do pedido, tratou da data de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros de mora,
requerendo, ainda, a compensação do período efetivamente laborado quando concomitante à percepção do benefício.Réplica ofertada às fls. 36/39. Intimados para especificarem as provas que pretendem produzir, a autora
se manifestou às fls. 41/42. O INSS, de seu turno, teve vista dos autos, mas quedou-se silente (fl. 44).Deferida a produção de prova pericial nas especialidades de cardiologia e ortopedia (fl. 45), os laudos foram encartados
às fls. 55/59 e 60/62. Sobre a prova produzida, a autora manifestou-se às fls. 64/66. O INSS, por sua vez, limitou-se a juntar aos autos o Processo Administrativo (fls. 68/73).O Ministério Público Federal teve vista dos
autos e se manifestou à fl. 77vº, sem adentrar no mérito da controvérsia. A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários
por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o
trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91),
dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário
por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42,
2º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito
o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter
um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.Analiso, por primeiro, a questão da incapacidade.No laudo juntado às fls. 55/59,
assim concluiu o d. perito médico, especialista em cardiologia:"No que diz respeito ao aparelho cardiovascular não há incapacidade, a não ser pela idade extremamente avançada (84 anos). No sistema ósseo é portadora de
osteopatia a ser considerada por especialista na área de ortopedia" (fl. 59).De outra banda, o laudo técnico elaborado pelo d. perito médico especialista em ortopedia, juntado às fls. 60/62, afirma que a autora é portadora
de espondilodiscoartrose em coluna e lesão de manguito bilateral e encontra-se total e permanentemente incapacitada para toda e qualquer atividade laborativa. Explica que o início da doença (DID) seu deu em
setembro/2012, enquanto que o início da incapacidade (DII) ocorreu em fevereiro/2016, quando se evidenciou lesão grave em ombros (resposta aos quesitos 4 do juízo e 6.1, 6.2 do INSS, fl. 61).Tendo isso em mira,
verifico do extrato do CNIS, ora anexado, que o último vínculo de trabalho da autora se deu no período de 22/01/1988 a 01/03/1991 junto à empresa Ponto de Ouro Indústria Comércio de Roupas e Bonés Ltda-ME e,
posteriormente, efetuou recolhimentos, na condição de segurada facultativa, referente às competências 01/12/2011 a 31/01/2012 e 01/03/2012 a 30/06/2012. Assim, quando acometida da incapacidade, em fevereiro/2016,
a autora não mais ostentava a qualidade de segurada, eis que esgotadas todas as hipóteses de extensão do período de graça previstas no artigo 15 da Lei 8.213/91. Dessa forma, não reúne a requerente todos os requisitos
legais exigidos para concessão do benefício por incapacidade, motivo pelo qual não prospera a pretensão manifestada na inicial.E improcedente o pedido formulado, resulta prejudicada a análise da prescrição quinquenal
arguida pelo INSS na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora
ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do
artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001105-31.2016.403.6111 - ARTUR VIEIRA(SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em inspeção.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária promovida por ARTUR VIEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca o autor a concessão
do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Aduz o autor, em prol de sua pretensão, ser portador de problemas ortopédicos - espondilodiscoartrose severa lombar e protusão discal
L4L5 e L5S1 e foraminopatias (CIDs M19.0, M51.0 e M99.7)- e, em razão desse quadro, não consegue mais exercer atividade laborativa que lhe garanta o sustento, razão por que faz jus ao benefício postulado.À inicial,
juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 10/36).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária e a prioridade de tramitação, designou-se audiência de tentativa de conciliação e a realização de perícia
médica, bem como determinou-se a expedição de mandado de constatação (fls. 43/44).O mandado de constatação foi encartado às fls. 53/57.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 69/73, agitando prejudicial
de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, sustentou, em síntese, que o autor não comprova o cumprimento dos requisitos necessários para obtenção do benefício postulado. Em sede eventual, tratou da data
de início do benefício, da possibilidade de revisão administrativa do benefício por incapacidade concedido judicialmente, dos honorários advocatícios e dos juros de mora, requerendo, ainda, a compensação do período
efetivamente laborado, quando concomitante à percepção do benefício.A audiência de conciliação foi cancelada à fl. 74.Réplica ofertada às fls. 76/88. O laudo médico foi juntado às fls. 90/92.Intimadas as partes a se
manifestarem acerca das provas produzidas, bem como a especificarem as provas que pretendem produzir, o autor se manifestou às fls. 95/107. O INSS, de seu turno, se pronunciou à fl. 108.O MPF teve vista dos autos e
exarou seu parecer às fls. 113/116, opinando pela procedência do pedido.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.O artigo 203, inciso V, da
Constituição Federal garante o pagamento de um "salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, conforme dispuser a lei".Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis nº 12.435 e 12.470, ambas de 2011, e Lei nº 13.146, de
2015:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.
4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória. 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º A concessão do benefício ficará
sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS. 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal
estrutura. 8º A renda familiar mensal a que se refere o 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 9º
Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. 10. Considera-se impedimento de longo
prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios
da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.Anoto, nesse particular, que a novel redação conferida ao aludido dispositivo legal encontra-se harmônica com os
termos do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), que desde 1º de janeiro de 2004 já havida reduzido a idade mínima para a concessão do benefício assistencial para 65 (sessenta e cinco) anos.Com
efeito, preceitua o artigo 34 da Lei 10.741/2003:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício
mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e a
comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, ou seja, ser economicamente hipossuficiente.Quanto à miserabilidade, oportuno observar que muito embora exista
precedente do Eg. Supremo Tribunal Federal no sentido do processo de inconstitucionalização do 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, não há, ainda, declaração de nulidade do texto normativo (cf. Reclamação 4.374),
mantendo-se, com isso, a exegese de que o disposto no referido artigo é apenas um parâmetro objetivo, mas não exclusivo para a análise da miserabilidade.O CASO DOS AUTOSNa espécie, o autor conta com 61
(sessenta e um) anos de idade, eis que nascido em 21/04/1955 (fl. 12). Logo, não preenche o requisito etário exigido em Lei, de modo que se torna necessária a análise acerca de sua capacidade para o trabalho. No laudo
juntado às fls. 90/92, concluiu o d. perito médico, especialista em ortopedia, que o autor é portador de hipertensão, diabetes, epilepsia, arritmia cardíaca e doença degenerativa em coluna lombar. Explica que para as
atividades habituais de esforço físico o autor se encontra total e permanentemente incapacitado, porém, essa incapacidade pode ser minorada (resposta ao quesito 6.4 do INSS, fl. 92). Esclareceu que o autor pode ser
reabilitado para "quaisquer atividades que não necessitem de esforço físico, como por exemplo: vigia, vendedor de produtos leves, serviços de portaria, trabalhos artesanais e etc" (resposta ao quesito 05 do juízo, fl. 91).
Embora o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade total e permanente somente para as atividades que exigem esforço físico, deve-se levar em consideração o baixo nível de instrução do autor, sua idade avançada e,
ainda, o fato de ter trabalhado em atividades rurais a maior parte de sua vida, sendo extremamente difícil que consiga emprego diverso do serviço braçal. Desta forma e, tendo em conta o princípio da não-adstrição do juiz
ao laudo, concluo pela incapacidade total e permanente para todas as atividades laborativas.Portanto, reputo que o autor atende ao requisito de deficiência que vem delineado no artigo 203, V, da CF e no art. 20, 2º da Lei
8.742/93. Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica.Consoante o 3.º do artigo 20 da Lei 8.742/93, incapaz de prover a manutenção do idoso ou de pessoa portadora de deficiência é a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a do salário mínimo.Verifico pelo auto de constatação de fls. 53/67 que o núcleo familiar do autor é formado por quatro pessoas: ele próprio; sua irmã, Sra. Terezinha, com 80 anos de idade,
seu sobrinho Cléber, com 31 anos de idade e da companheira de seu sobrinho, Sra. Sandra, com 23 anos de idade. Residem em imóvel cedido por terceiro, que se encontra em precário estado de conservação, como
evidencia o relatório fotográfico de fls. 58/67. Consta do auto de constatação que a renda familiar é composta pelos benefícios de aposentadoria e pensão por morte que sua irmã aufere no valor de um salário mínimo cada
um, bem como pela renda auferida pelo seu sobrinho, no valor de R$ 800,00. Essas afirmações feitas ao Sr. Meirinho estão em consonância com as informações constantes nos extratos do CNIS, ora anexados.Consta,
ainda, do auto de constatação que o autor possui dois filhos, porém, ambos residem na cidade de São João do Ivaí/PR e não podem dispensar qualquer auxílio material ao pai, pois possuem suas próprias casas e suas
famílias para sustentar. Assim, temos que a renda per capita familiar do autor em muito supera o limite estabelecido por lei. E como vem sendo reiteradamente apregoado por nosso Tribunal, o benefício de amparo social
não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser
concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da Lei.Dessa forma, ausente um dos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a
improcedência do pedido é de rigor. E improcedente o pedido, resulta prejudicada a análise da prescrição quinquenal arguida na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.No trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0001764-40.2016.403.6111 - JOHNNY RAFAEL GONCALVES(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixafindo, resguardado à parte vencedora (INSS) o direito à eventual execução, desde que em 05 (cinco) anos demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão de gratuidade, nos termos do art. 98, parágrafo 3º, do NCPC.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001832-87.2016.403.6111 - ROBERTO MUNHOZ(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em inspeção.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito comum promovida por ROBERTO MUNHOZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende o autor
seja reconhecido o seu direito de renunciar ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 15/09/2003, para que possa obter nova aposentadoria da mesma espécie, mas com cálculo mais
vantajoso, levando-se em conta todas as contribuições vertidas no período posterior à aposentação, sem que, contudo, seja obrigado a restituir os valores recebidos. A inicial veio instruída com procuração e outros
documentos (fls. 08/25).Por meio do despacho de fls. 28, deferiu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o réu apresentou contestação às fls. 30/45, sustentando, de início, decadência e
prescrição quinquenal. No mérito, teceu críticas à desaposentação. Entende que há validade na vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; que o contribuinte em gozo de aposentadoria
contribui apenas para o custeio do sistema; que a aposentadoria da autora consiste numa opção por uma renda menor recebida por mais tempo e configura um ato jurídico perfeito que não pode ser alterado unilateralmente.
Sustentou, ainda, violação ao disposto no artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, e descabimento da pretensão de aplicação das inovações trazidas pela MP 676/2015. Juntou os documentos de fls. 46/53. Réplica às fls.
55/57.Chamadas as partes para especificação de provas, o autor veio requerer a desistência da ação, nos termos da petição de fls. 59, pedido a que o INSS não se opôs, desde que haja renúncia ao direito vindicado (fls.
61/64).O Ministério Público Federal, por sua vez, opinou pela homologação da desistência formulada (fls. 65).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSOportuno registrar, de início, que a contestação da autarquia
não está assinada (fls. 30/45). Deixo, contudo, de determinar a sua regularização, considerando o pedido de desistência da ação formulado pelo autor.Ademais, inexistente contestação, desnecessária a audiência da parte
contrária para manifestação acerca do pleito, na forma do artigo 485, 4º, do NCPC.Portanto, não há qualquer óbice ao acolhimento do pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, não havendo, dessa
forma, impor renúncia ao direito vindicado.De qualquer modo, a condição imposta pela autarquia não poderia ser óbice ao acolhimento do pedido de desistência formulado, pois, se assim fosse, o instituto da desistência não
precisaria existir no rol de causas de extinção processual, mantendo-se tão-somente o da renúncia. Caberia ao réu invocar motivos específicos ao caso para que a desistência não pudesse ser aceita. Nesse sentido, confira-
se a jurisprudência:AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ARTIGO 267, 4º. CONCORDÂNCIA,
SOB A CONDIÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. ARTIGO 3º DA LEI 9.469/97. INDISPENSABILIDADE DA INDICAÇÃO DE RELEVANTE MOTIVO PARA QUE SE
OPONHA AO PEDIDO. - Embora, depois de decorrido o prazo para a resposta, não se permita ao autor desistir da ação sem o consentimento da parte contrária, eventual resistência do réu deve ser justificada, não
bastando a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante. - Inexistente justificativa plausível ao pleito de desistência, não se justifica a mera invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, que
estabelece diretriz para os defensores públicos, mas não vincula o juiz, nem exime o réu de fundamentar a recusa. - Hipótese em que não demonstrado o interesse concreto na negativa da pretensão do autor de desistir da
ação, improvável em ação do gênero, de reconhecimento de tempo de serviço dependente de prova essencialmente testemunhal, sequer colhida, bem como não evidenciado prejuízo efetivo em decorrência da extinção
anômala do processo, não se declarando nulidade se não demonstrado o gravame a que deu causa (CPC, art. 249, 1º). - Autorização de aplicação do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes. -
Agravo a que se nega provimento. (AC 00256716420094039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1438577, TRF3 OITAVA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:17/07/2012)Diga-se, ainda, que a matéria objeto destes autos foi pacificada após a decisão do Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários (RE) 381367, 827833 e 661256 (este com
repercussão geral reconhecida), onde foi fixada a seguinte tese: No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal
do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, sendo esta a razão da desistência manifestada pelo autor.Dessa forma, inexistindo motivo justificado a obstar o deferimento da
desistência formulada pela parte autora, cabe acolhê-la.III - DISPOSITIVOPosto isso, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolver o mérito, na forma
do artigo 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré (art. 90 do NCPC), fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC. Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002710-12.2016.403.6111 - RODNEI GREGORIO DE OLIVEIRA(SP349653 - ISABELA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação de fl. 59, defiro a realização de nova prova pericial, consistente em perícia médica a ser realizada com a perita nomeada à fl. 28-v, Dra. CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI-CRM 40664,
médica psiquiatra, para averiguar se a doença de que a parte autora se diz portadora a incapacita para o trabalho e, se de fato constatada, o grau e a data de início da inaptidão para o trabalho.
Considerando que as partes já apresentaram seus quesitos, bem como o INSS já informou o rol de assistentes técnicos, intimem-se as partes para comparecer à perícia médica agendada para o dia 15 de maio de 2017, às
11h00, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata.
Encaminhem-se à perita nomeada os quesitos apresentados pelas partes, juntamente com os do Juízo (fl. 29).
Deverá a médica perita responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 15 (quinze) dias. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002721-41.2016.403.6111 - ROSA MARIA FELICIANO MARTINS(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.No laudo pericial de fls. 39/43, datado de 05/09/2016, a experta aponta que a autora é portadora de Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico, patologias que não a incapacitam para o trabalho; contudo, faz
anexar ao laudo atestado médico datado de 05/08/2016, onde o psiquiatria assistente da autora informa: "(...) está em seguimento comigo desde outubro de 2014 devido F40.0 e F40.1 (...) há 3 meses vem com sintomas
depressivos. Não consegue sair de casa devido os medos. (...)" .Por conseguinte, defiro o postulado à fls. 60 e designo a realização de nova perícia médica para o dia 10/05/2017, às 09h00min, nas dependências do prédio
desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. MÁRIO PUTINATI JUNIOR - CRM nº 49.173, Médico Psiquiatra cadastrado(a) no Foro, a quem competirá
examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida
Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014.
Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação.Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer
à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Encaminhem-se ao perito nomeado os quesitos apresentados pelas partes, cientificando-o de que deverá
responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 30 (trinta) dias. Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002866-97.2016.403.6111 - MARIA MADALENA DA SILVA REIS(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação previdenciária, com pedido de antecipação de tutela, promovida por MARIA MADALENA DA SILVA REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, por meio da qual pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 10/06/2016. Aduz a autora, em prol de sua pretensão, que está em
tratamento neurológico desde abril/2015 por apresentar quadro de tontura, com presença de calcificação e avaliação otoneurológica (CID H8.14) e, em razão desse quadro, não reúne condições de exercer atividade
laborativa. Não obstante, teve seu requerimento administrativo indeferido ao argumento de não constatação de incapacidade laborativa.À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 08/16).A decisão
de fls. 22/23 concedeu os benefícios da gratuidade judiciária, todavia, negou a antecipação da tutela pretendida. Na mesma oportunidade, determinou-se a produção da prova pericial e, após sua realização, determinou-se a
citação do réu para formular proposta de acordo ou contestar a ação.O laudo pericial médico foi juntado às fls. 42/48.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 50/53, agitando prejudicial de prescrição quinquenal.
No mérito propriamente dito, argumentou que a autora não preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício almejado. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da data de início do benefício, da
possibilidade de revisão administrativa do benefício implantado por força de decisão judicial, dos honorários advocatícios e dos juros legais. Juntou documentos (fls. 54/58).Intimada a se manifestar acerca da contestação e
laudo pericial, bem como especificar provas (fl. 59), a autora pronunciou-se às fls. 61/64.O INSS, por sua vez, teve vista dos autos e nessa oportunidade disse não ter mais provas a produzir (fl. 65).A seguir, vieram os
autos conclusos.II - FUNDAMENTOSSobre a prescrição deliberar-se-á ao final, se necessário.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três
requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa
do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente
em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por
incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da
incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso
no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no
momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de segurada da autora restaram, a contento, demonstrados, considerando os vínculos de trabalho anotados no
CNIS (fl. 27), além do fato de que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 18/04/2014 a 08/05/2014 e 13/05/2014 a 09/09/2014.Quanto à alegada incapacidade, essencial a análise
da prova técnica produzida nos autos.No laudo juntado às fls. 42/48, concluiu o d. perito médico especialista em neurologia que a autora apresentou um distúrbio vestibular (CID H81.4), porém, essa doença não é
incapacitante. Em resposta aos quesitos, informou que a autora não está incapaz e que pode exercer sua atividade laboral (resposta aos quesitos 12 e 13, fl. 45). E assim concluiu:A autora, no momento do exame médico
pericial, não está incapaz para o trabalho (grifei).Não obstante, observo que nos quesitos "9" de fl. 45 e "6.2" de fl. 47, o expert mencionou um início de incapacidade em 07/06/2016, considerando o atestado médico de fl.
15. Ocorre que, em análise a todos os demais quesitos, o sr. Perito menciona que eventual incapacidade só acontece "durante o período do sintoma", mas que não é possível afirmar se houve incapacidade no momento
anterior à realização da perícia judicial, ou seja, entre a data do indeferimento do benefício e a perícia realizada nos autos (resposta aos quesitos 10 e 11, fl. 45). Essa aparente contradição se desfaz ao analisar todo o
conjunto probatório, pois, como já mencionado, só há incapacidade "durante o período do sintoma" e quando a autora se submeteu à perícia administrativa, dias depois do que foi atestado no documento de fl. 15, contatou-
se que a autora não apresentava incapacidade. Assim, certamente, a autora não apresentou os sintomas no dia da perícia feita pela autarquia (em 21/06/2016, conforme extrato DATAPREV, ora anexado) assim como não
apresentou os sintomas no dia da perícia judicial, em 26/10/2016.Ademais, após o indeferimento administrativo, não foi juntado nenhum documento médico atestando incapacidade ou, simplesmente, sugerindo afastamento
da autora de suas atividades. Assim, improcedente o pedido, resta prejudicada a análise da prescrição quinquenal aventada na contestação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, atualizado, condicionada a execução à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, 3º, do novo CPC.Sem custas, em virtude da gratuidade conferida à parte autora.Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005622-79.2016.403.6111 - ANTONINO MARTIN(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos em inspeção.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito comum promovida por ANTONINO MARTIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca o autor a
revisão do valor da aposentadoria por tempo de serviço de que é beneficiário desde 24/08/1983, ao argumento de que a renda inicial do referido benefício foi calculada sem que se corrigissem, pela ORTN/OTN, todos os
24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precederam os doze últimos meses de contribuições à Previdência Social. A inicial veio instruída com instrumento de procuração e outros documentos (fls. 11/21).Diante do
quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fls. 22, foram anexadas aos autos as cópias de fls. 25/28.Intimado a esclarecer o motivo de intentar ação aparentemente idêntica àquela que teve trâmite pelo Juizado
Especial Federal Cível de São Paulo - Capital, o autor veio requerer a desistência da ação (fls. 31), pedido que contou com anuência do Ministério Público Federal (fls. 32).É a síntese do necessário.II -
FUNDAMENTOSNão há óbice ao acolhimento do pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, sendo prescindível, no caso, a audiência da parte contrária para manifestação acerca do pleito, uma vez que
sequer chegou a ser citada.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolver o mérito, na forma do artigo 485, inciso
VIII, do novo Código de Processo Civil.Sem honorários, eis que sequer constituída a relação processual.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.No trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição
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e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000362-84.2017.403.6111 - SANDRA ELIZABETH LEANDRO CRUZ(SP153855 - CLAUDIO DOS SANTOS E SP343085 - THIAGO AURICHIO ESPOSITO E SP123309 - CARLOS RENATO LOPES
RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos em inspeção.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito comum com pedido de tutela de urgência, promovida por SANDRA ELIZABETH LEANDRO CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, mediante a qual pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde o requerimento administrativo apresentado em 30/09/2016, e posterior conversão em aposentadoria
por invalidez, ao argumento de que se encontra permanentemente incapacitada para o trabalho, por força das enfermidades ortopédicas de que está acometida. A inicial veio instruída com instrumento de procuração e
outros documentos (fls. 10/29).Intimada a comprovar residir nessa cidade de Marília/SP, juntando comprovante de residência atualizado (fls. 32), a autora veio requerer a desistência da ação (fls. 33), renunciando ao
posterior prazo recursal.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSNão há óbice ao acolhimento do pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, sendo prescindível, no caso, a audiência da parte
contrária para manifestação acerca do pleito, uma vez que sequer chegou a ser citada.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação e DECLARO EXTINTO o
processo, sem resolver o mérito, na forma do artigo 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.Sem honorários, eis que sequer constituída a relação processual.Sem custas, diante do pedido de justiça gratuita
formulado na inicial, que ora defiro.Diante da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. Após arquive-se, com a devida baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000690-14.2017.403.6111 - SANDRO ATELIS PEREIRA X ROSIMEIRE ROCHA PEREIRA(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida.Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar as provas que o objeto da ação está a reclamar. Por conseguinte, deixo de apreciar o pedido de tutela neste momento
processual.No caso em apreço, a parte autora não tem a idade mínima prevista em lei, contando hoje 06 anos de idade, vez que nascido em 18/06/2010 (fls. 09). Tem-se discutido se o menor de idade, embora
presumivelmente incapaz, teria direito ao benefício antes de atingida a sua maioridade. Justifica-se essa ilação, porque, sendo menor de idade, não haveria de se exigir dele o sustento próprio e, portanto, não estaria
abrangido pela mencionada lei. É certo que tal raciocínio não é condizente com o princípio da dignidade da pessoa humana, pois excluir do rol de beneficiários o portador de deficiência apenas por ser menor de idade, além
de discriminatório, cria exceção não contemplada pela lei. Assim, o limite válido de idade é apenas para a caracterização do idoso e não para o portador de deficiência.Com a edição do Decreto nº 7.617/2011, o 1º do art.
4º do Decreto no 6.214/2007 - Regulamento do Benefício de Prestação Continuada passou a ter a seguinte redação:"Art. 4º- ...1o - Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças
e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade."
(grifei)Por conseguinte, designo a realização de perícia médica para o dia 26/04/2017, às 10h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio
perito(a) do juízo o Dr. JOÃO AFONSO TANURI - CRM nº 17.643, especialista em Neurologia, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados ao final desta
decisão, formulando suas conclusões, bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela
vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo
Pericial correspondente. Outrossim, considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo
administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que
entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente
técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que
possuir.Formulam-se abaixo os Quesitos Únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até 1 (um) dia antes da realização da perícia: a) A parte autora é portadora
de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual? Qual a CID correspondente?b) O (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de
obstruir o desempenho de atividade e sua integração na sociedade, nos termos do referido art. 4º, 1º, do Decreto nº 6.214/2007? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e indicar a data de
início.c) Existindo impedimentos, qual sua data de início? Eles deverão prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?d) Prestar eventuais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas
partes.Outrossim, determino a expedição de Mandado de Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da
parte autora, sobretudo, relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias. Intime-se o INSS da presente decisão, sem
prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito.
Anote-se a necessidade de intervenção do MPF, nos termos do art. 178, II, do NCPC, c/c art. 31 da Lei nº 8.742/93. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000744-77.2017.403.6111 - NILZA BETE MENDES SILVA(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, a concessão de benefício previdenciário equivalente a R$1.510,00 (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de ser
portadora de doenças psiquiátricas incapacitantes (Transtorno de personalidade com instabilidade emocional - F60.3 e Transtorno depressivo recorrente - F33), não tendo condições de trabalho. Refere que, por força de
decisão judicial, proferida nos autos nº 0001911-37.2014.403.6111 que tramitou perante a 2ª Vara local, estava no gozo de auxílio-doença, cessado de forma ilegal pelo requerido, pois não houve ajuizamento de ação de
revisional pelo INSS. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado
no termo de fls. 47 (autos nº 0001119-37.2014.403.6111), que tramitou perante a 2ª Vara local, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que autoriza
a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos autos documentos médicos atuais, como se vê à fls. 44 a 46. Cabe, portando, dar seguimento à causa, tal como foi proposta. Por
oportuno, cumpre esclarecer que, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do
benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,
que são facultativos. Outrossim, o 13 do artigo 60 da Lei nº 8.213/91 dispõe: 13. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para
avaliação das condições que ensejaram a concessão ou a manutenção, observado o disposto no art. 101. (Incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017)Passo, pois, à análise do pedido de urgência.Do extrato Dataprev
que segue acostado, verifico que a autora esteve no gozo de auxílio-doença no período de 29/11/2013 a 24/01/2017.Quanto à incapacidade laboral, à fls. 44 foi juntado relatório médico datado de 26/10/2016, onde o
profissional informa: "(...) realiza tratamento psiquiátrico no Ambulatório de Saúde Mental - HCIII, desde 2013, HDX F60.3 (...). Paciente apresenta transtorno crônico e deverá manter acompanhamento contínuo sem
previsão de alta"À fls. 46 foi acostado outro relatório médico, datado de 02/02/2017, onde o mesmo profissional relata: "(...) Paciente desde 2013 vem sendo acompanhada regularmente em ambulatório. HDX: F60.3 +
F33 , conforme CID-10. (...) Paciente apresenta transtorno mental crônico de personalidade, tendo dessa forma diversos comportamentos e características disfuncionais que interferem diretamente e negativamente em sua
vida cotidiana. Paciente, além disso, apresenta sintomas depressivos frequentes com humor lábil. Devido quadro paciente não exerce atividades laborais há cerca de 3 anos. Devido quadro paciente ainda permanece com
muitas limitações psíquicas para voltar ao trabalho. (...)"(grifei)Por sua vez, vê-se à fls. 25 que a perícia médica do INSS reconheceu a incapacidade laboral da autora até 24/01/2017; o extrato Dataprev, ora anexado,
aponta que perícia médica realizada em 24/01/2017, cessou o benefício da autora, porém manteve o diagnóstico F60 (Transtornos específicos da personalidade).Pois bem. No caso, neste juízo de cognição sumária,
entendo que toda a documentação médica acostada aos autos é hábil a demonstrar que, no momento, a autora não tem condições psíquicas para o retorno às atividades laborais, de modo que lhe é devido o
restabelecimento do benefício. Assim, evidenciada a probabilidade do direito e diante da natureza alimentar do benefício vindicado, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que
presentes os seus pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença à parte autora, nos termos da Lei nº 8.213/91, devendo ser mantido, ao menos,
até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº
01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 15/05/2017, às 09h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a). CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando
o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes.
Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a)
de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o
INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às
perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Outrossim, tendo em vista que os quesitos da parte autora já foram apresentados com a inicial (fls. 12), intime-
se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade
de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas
produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Comunique-se, com urgência, à Agência da
Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada, servindo a cópia da presente decisão como ofício.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e
efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000761-16.2017.403.6111 - NATAN MARQUES GONCALVES X NAIR MARQUES DA SILVA GONCALVES(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar as provas que o objeto da ação está a reclamar. No caso em apreço, a parte autora não tem a idade mínima prevista em
lei, contando hoje 14 anos de idade, vez que nascido em 23/02/2003 (fls. 09). Tem-se discutido se o menor de idade, embora presumivelmente incapaz, teria direito ao benefício antes de atingida a sua maioridade. Justifica-
se essa ilação, porque, sendo menor de idade, não haveria de se exigir dele o sustento próprio e, portanto, não estaria abrangido pela mencionada lei. É certo que tal raciocínio não é condizente com o princípio da dignidade
da pessoa humana, pois excluir do rol de beneficiários o portador de deficiência apenas por ser menor de idade, além de discriminatório, cria exceção não contemplada pela lei. Assim, o limite válido de idade é apenas para
a caracterização do idoso e não para o portador de deficiência.Com a edição do Decreto nº 7.617/2011, o art. 4º do Decreto no 6.214/2007 - Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, passou a ter a seguinte
redação:"Art. 4º- ...1o - Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu
impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade."(grifei)Por conseguinte, designo a realização de prova pericial médica. Oficie-se ao Senhor Diretor Clínico do
Hospital das Clínicas de Marília solicitando a designação de profissional Neurologista para a realização de exame médico no autor, com a observação de que não seja nomeado o Dr. João Afonso Tanuri, pois é muito
provável que este profissional já tenha atuado como médico assistente do autor, uma vez que faz o acompanhamento de Jonatas Marques Gonçalves, irmão do autor, com patologias semelhantes, conforme se vê do
processo nº 0000762-98.2017.403.6111, à fls. 16.Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de
cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de
outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular
quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Com a notícia da
designação do médico especialista, encaminhem-se-lhe os quesitos eventualmente apresentados pelas partes, juntamente com os seguintes do Juízo:a) A parte autora é portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência
física ou mental? Em caso positivo, qual? Qual a CID correspondente?b) O (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de obstruir o desempenho de atividade e sua
integração na sociedade, nos termos do referido art. 4º, 1º, do Decreto nº 6.214/2007? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e indicar a data de início.c) Existindo impedimentos, qual sua
data de início? Eles deverão prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?d) Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.Deverá o médico perito responder com
clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 30 (trinta) dias. Com a designação da data da perícia médica, promova-se a intimação das partes. Outrossim, determino a expedição de Mandado de
Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo, relatos sobre a composição e
renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias. Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas
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produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Anote-se a necessidade de intervenção do
MPF, nos termos do art. 178, II, do NCPC, c/c art. 31 da Lei nº 8.742/93. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000762-98.2017.403.6111 - JONATAS MARQUES GONCALVES X NAIR MARQUES DA SILVA GONCALVES(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida.Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar as provas que o objeto da ação está a reclamar. No caso em apreço, a parte autora não tem a idade mínima prevista em
lei, contando hoje 10 anos de idade, vez que nascido em 23/02/2007 (fls. 10). Tem-se discutido se o menor de idade, embora presumivelmente incapaz, teria direito ao benefício antes de atingida a sua maioridade. Justifica-
se essa ilação, porque, sendo menor de idade, não haveria de se exigir dele o sustento próprio e, portanto, não estaria abrangido pela mencionada lei. É certo que tal raciocínio não é condizente com o princípio da dignidade
da pessoa humana, pois excluir do rol de beneficiários o portador de deficiência apenas por ser menor de idade, além de discriminatório, cria exceção não contemplada pela lei. Assim, o limite válido de idade é apenas para
a caracterização do idoso e não para o portador de deficiência.Com a edição do Decreto nº 7.617/2011, o art. 4º do Decreto no 6.214/2007 - Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, passou a ter a seguinte
redação:"Art. 4º- ...1o - Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu
impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade."(grifei)Por conseguinte, designo a realização de prova pericial médica. Oficie-se ao Senhor Diretor Clínico do
Hospital das Clínicas de Marília, solicitando a designação de profissional Neurologista para a realização de exame médico no autor, com a observação de que não seja nomeado o Dr. João Afonso Tanuri, tendo em vista
que este profissional já atuou como médico assistente do autor, conforme se vê do documento de fls. 16.Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria,
deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados
relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), informando-a de que
poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados
médicos que possuir.Com a notícia da designação do médico especialista, encaminhem-se-lhe os quesitos eventualmente apresentados pelas partes, juntamente com os seguintes do Juízo:a) A parte autora é portadora de
alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual? Qual a CID correspondente?b) O (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de obstruir
o desempenho de atividade e sua integração na sociedade, nos termos do referido art. 4º, 1º, do Decreto nº 6.214/2007? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e indicar a data de início.c)
Existindo impedimentos, qual sua data de início? Eles deverão prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?d) Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.Deverá o
médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 30 (trinta) dias. Com a designação da data da perícia médica, promova-se a intimação das partes. Outrossim, determino a
expedição de Mandado de Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo, relatos
sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias. Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação
posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Anote-se a
necessidade de intervenção do MPF, nos termos do art. 178, II, do NCPC, c/c art. 31 da Lei nº 8.742/93. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000763-83.2017.403.6111 - SEBASTIAO DONIZETI SPADOTO(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar a prova que o objeto da ação está a reclamar. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº
01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 08/05/2017, às 16h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a). MÉRCIA ILIAS - CRM nº 75.705, médica especialista em Clínica Geral cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o
Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes.
Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a)
de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o
INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às
perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima
consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos
os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação,
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000782-89.2017.403.6111 - RENATA CRISTIANE RICARDO(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde o cancelamento em 04/11/2016. Aduz ser portadora de doenças psiquiátricas
incapacitantes (Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos - F33.3 e Transtorno de personalidade com instabilidade emocional - F60.3), além de Fibromialgia, não tendo condições de
trabalho. Refere ainda que, por força de decisão judicial proferida nos autos nº 0000092-36.2012.403.6111, que tramitou perante a 2ª Vara local, estava no gozo do benefício, o qual fora cessado de forma ilegal pelo
requerido, pois não houve ajuizamento de ação revisional pelo INSS, ferindo, assim, o instituto da coisa julgada. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário.
DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado no termo de fls. 25 (autos nº 0000092-36.2012.403.6111), que tramitou perante a 2ª Vara local, tendo em vista a
natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos autos documentos médicos
atuais, como se vê à fls. 22 a 24. Cabe, portando, dar seguimento à causa, tal como foi proposta. Por oportuno, cumpre esclarecer que, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença,
aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito
e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. Outrossim, o 13 do artigo 60 da Lei nº 8.213/91 dispõe: 13. O segurado em gozo de auxílio-doença,
concedido judicial ou administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram a concessão ou a manutenção, observado o disposto no art. 101. (Incluído pela Medida
Provisória nº 767, de 2017)Passo, pois, à análise do pedido de urgência.Do extrato Dataprev que segue acostado, verifico que a autora esteve no gozo de auxílio-doença no período de 23/05/2012 a 03/11/2016.Quanto à
incapacidade laboral, à fls. 22/23 foi juntado relatório médico datado de 26/01/2017, onde o profissional informa: "(...) iniciou tratamento em 18/11/2011 devido sintomas ansiosos e depressivos (...). Paciente necessitou ser
internada novamente em março de 2013 por apresentar pensamentos e tentativas de suicídio, alucinações auditivas e visuais. (...) apresenta tentativas de suicídio frequentes, em fevereiro de 2014, necessitando ser internada
em unidade psiquiátrica. (...) Concomitante ao quadro psiquiátrico desenvolveu fibromialgia, que agrava seus sintomas depressivos e impossibilita exercer suas atividades laborais. Paciente não apresenta condições de
exercer suas atividades laborativas, devendo permanecer afastada por tempo indeterminado, sendo avaliada periodicamente quanto a possibilidade de retorno as suas atividades. Hdx: F33.3 + F60.3 + M79.7 "(grifei)Por
sua vez, vê-se à fls. 25 que a perícia médica do INSS entendeu, em 23/01/2017, pela ausência de incapacidade laboral, conforme extrato ora anexado.Pois bem. No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que toda
a documentação médica acostada aos autos é hábil a demonstrar que, no momento, a autora não tem condições psíquicas para o retorno às atividades laborais, de modo que lhe é devido o restabelecimento do benefício.
Assim, evidenciada a probabilidade do direito e diante da natureza alimentar do benefício vindicado, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus pressupostos
(art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença à parte autora, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno registrar que as
prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia
médica para o dia 15/05/2017, às 10h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a). CRISTINA ALVAREZ
GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da
tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para
apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia
do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros
documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Outrossim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que
poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados
médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada,
servindo a cópia da presente decisão como ofício.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000788-96.2017.403.6111 - ROSIMEIRE MORAES ROMERO(SP258305 - SIMONE FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, ao argumento de ausência de
incapacidade laboral. Refere que, por força de decisão judicial proferida nos autos nº 0000359-37.2014.403.6111, estava no gozo de auxílio-doença desde o ano de 2013 em virtude de ser portadora de quadro
psiquiátrico incapacitante; contudo, ao contrário do que foi constatado pelo requerido, sua incapacidade laboral permanece, com agravamento de seu estado de saúde. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros
documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado na inicial (autos nº 0000359-37.2014.403.6111), que tramitou perante este
mesmo Juízo, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos
autos documentos médicos atuais, como se vê à fls. 16 a 20. Cabe, portando, dar seguimento à causa, tal como foi proposta. Passo, pois, à análise do pedido de urgência.Do extrato Dataprev que segue acostado, verifico
que a autora esteve no gozo de auxílio-doença no período de 18/07/2013 a 24/01/2017.Quanto à incapacidade laboral, à fls. 18 foi juntado relatório médico datado de 18/01/2017, onde o profissional psiquiatra informa: "É
paciente desde Maio/2013, apresentando quadro inicial de acentuada depressão, com sintomas de desmotivação, irascibilidade, crises de choro, autorecriminações, sentimentos de incapacidade, tendência suicida grave.
Acompanhada mensalmente, verificamos dificuldades de sociabilização, ideias suicidas mais proeminentes e, ao lado de tais sintomas, traços de Bulimia. Esta se tornou mais clara nas consultas posteriores, resultando num
agravamento da situação psíquica. Com o passar do tempo, malgrado todas as tentativas terapêuticas, o quadro desta paciente não nos oferece perspectivas de melhora, pelo menos a curto e médio prazo, razão pela qual
inexiste qualquer possibilidade atual para o exercício de mínima capacidade laborativa. Atualmente o quadro se vê agravado com alcoolismo severo, razão pela qual vamos solicitar internação psiquiátrica. (...)"(grifei)Por sua
vez, vê-se do extrato Dataprev, ora anexado, que perícia médica realizada em 24/01/2017, cessou o benefício da autora, porém manteve o mesmo diagnóstico de quando houve a concessão do benefício (F33.3 -
Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos), conforme se vê às fls. 10, 11 e 14.Pois bem. No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que toda a documentação médica acostada
aos autos é hábil a demonstrar que, no momento, a autora não tem condições psíquicas para o desempenho de atividades laborais, mantendo o mesmo quadro clínico que ensejou a concessão do benefício, de modo que lhe
é devido o seu restabelecimento. Assim, evidenciada a probabilidade do direito e diante da natureza alimentar do benefício vindicado, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, eis que presentes os seus
pressupostos (art. 300 do novo CPC), determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença à parte autora, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno
registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a
realização de perícia médica para o dia 15/05/2017, às 10h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a).
CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI - CRM nº 40.664, Médica Psiquiatra cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários
periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a) de que dispõe do prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a
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juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas
realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima consignados,
informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames,
laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo
de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da
tutela antecipada, servindo a cópia da presente decisão como ofício.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000835-70.2017.403.6111 - BEATRIZ VIEIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP197155 - RABIH SAMI NEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a autora, em tutela provisória, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em 15/02/2017. Refere que, por
força de decisão judicial proferida nos autos nº 2007.61.11.004637-3, esteve no gozo do benefício por ser portadora de doenças ortopédicas incapacitantes, com prótese bilateral de quadril, além de ter desenvolvido
deformidade em clavícula direita; contudo, refere que em perícia médica realizada pelo requerido o benefício fora cessado, ao argumento equivocado de ter sido constatada sua capacidade de trabalho. À inicial, juntou
instrumento de procuração e outros documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção em relação a este feito e aquele apontado no termo de fls. 30 (autos nº 0004637-
28.20007.403.6111), que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara Federal local, tendo em vista a natureza eminentemente transitória do benefício postulado pela autora nos respectivos autos, o que autoriza a repropositura da
demanda em face de novo contexto fático: a autora carreou aos autos documentos médicos dos anos 2016 e 2017, como se vê às fls. 20 a 24. Cabe, portanto, dar seguimento à causa, tal como foi proposta.Passo à análise
do pedido de urgência.Do extrato Dataprev que segue acostado, verifico que a autora esteve no gozo de auxílio-doença no período de 10/05/2007 a 15/02/2017.Quanto à alegada incapacidade laboral, extrai-se do
documento de fls. 21, datado de 01/11/2016: "Pacte em tto neste ambulatório há + ou - 1 ano, relata que há 1 ano e meio notou deformidade em clavícula direita (...). Hoje permanece em acompanhamento, realizando
fisioterapia, com melhora do quadro álgico, apresentando apenas aos esforços físicos. CID: M54.9 "No documento de fls. 22, datado de 08/11/2016, o profissional informa: "(...) foi operada de prótese total quadril
bilateralmente em maio/2010 (lado E) e setembro/2010 (lado D). (...) Refere dor e incapacidade para exercer suas atividades. Solicito perícia e conduta. CID: M16.0 "Por sua vez, vê-se do extrato que segue anexado, que
a perícia médica do INSS realizada em 15/02/2017 concluiu pela cessação do benefício da autora.Assim, impende a realização de exames por experto do juízo, com vistas a definir e mensurar a persistência da propalada
incapacidade.Diante do exposto, ausentes os elementos autorizadores, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 01/2015, do CNJ, AGU e
MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 04/05/2017, às 18h00min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito(a) do juízo o
Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o Formulário de Perícia anexo à
Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação assim como os demais quesitos apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários
periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos
de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de
outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horários acima consignados, informando-a de que
poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados
médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000840-92.2017.403.6111 - LUCAS GABRIEL DE OLIVEIRA MARIANO X ANA PAULA DE OLIVEIRA(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida.Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar as provas que o objeto da ação está a reclamar. Por conseguinte, deixo de apreciar o pedido de tutela neste momento
processual.No caso em apreço, a parte autora não tem a idade mínima prevista em lei, contando hoje 11 anos de idade, vez que nascido em 04/11/2005 (fls. 10). Tem-se discutido se o menor de idade, embora
presumivelmente incapaz, teria direito ao benefício antes de atingida a sua maioridade. Justifica-se essa ilação, porque, sendo menor de idade, não haveria de se exigir dele o sustento próprio e, portanto, não estaria
abrangido pela mencionada lei. É certo que tal raciocínio não é condizente com o princípio da dignidade da pessoa humana, pois excluir do rol de beneficiários o portador de deficiência apenas por ser menor de idade, além
de discriminatório, cria exceção não contemplada pela lei. Assim, o limite válido de idade é apenas para a caracterização do idoso e não para o portador de deficiência.Com a edição do Decreto nº 7.617/2011, o 1º do art.
4º do Decreto no 6.214/2007 - Regulamento do Benefício de Prestação Continuada passou a ter a seguinte redação:"Art. 4º- ...1o - Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças
e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade."
(grifei)Por conseguinte, designo a realização de perícia médica para o dia 26/04/2017, às 09h40min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio
perito(a) do juízo o Dr. JOÃO AFONSO TANURI - CRM nº 17.643, especialista em Neurologia, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados ao final desta
decisão, formulando suas conclusões, bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela
vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o perito nomeado da presente designação, cientificando-o de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo
Pericial correspondente. Outrossim, considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo
administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas, além de outros documentos que
entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC), acerca da data e horário acima consignados, informando-a de que poderá indicar assistente
técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que
possuir.Formulam-se abaixo os Quesitos Únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até 1 (um) dia antes da realização da perícia: a) A parte autora é portadora
de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual? Qual a CID correspondente?b) O (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de
obstruir o desempenho de atividade e sua integração na sociedade, nos termos do referido art. 4º, 1º, do Decreto nº 6.214/2007? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e indicar a data de
início.c) Existindo impedimentos, qual sua data de início? Eles deverão prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?d) Prestar eventuais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas
partes.Outrossim, determino a expedição de Mandado de Constatação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da
parte autora, sobretudo, relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias. Intime-se o INSS da presente decisão, sem
prejuízo da citação posterior.Com as provas produzidas, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito.
Anote-se a necessidade de intervenção do MPF, nos termos do art. 178, II, do NCPC, c/c art. 31 da Lei nº 8.742/93. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000841-77.2017.403.6111 - VALMIR RODRIGUES GOMES(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Tendo em vista a natureza da causa, cumpre antecipar a prova que o objeto da ação está a reclamar. Em prosseguimento, considerando o teor da Recomendação Conjunta nº
01/2015, do CNJ, AGU e MTPS, designo a realização de perícia médica para o dia 10/05/2017, às 09h30min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade.
Nomeio perito(a) do juízo o(a) Dr(a). MÁRIO PUTINATI JUNIOR - CRM nº 49.173, Médico Psiquiatra cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e elaborar o Laudo Pericial observando o
Formulário de Perícia anexo à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01/2015, respondendo os quesitos unificados constantes da referida Recomendação, assim como os demais quesitos apresentados pelas partes.
Fixo, desde já, honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. Intimem-se o(a) perito(a) nomeado(a) da presente designação, cientificando-o(a)
de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Laudo Pericial correspondente. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, deverá o
INSS providenciar a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente a pedido de benefício pertinente ao caso, incluindo laudos periciais administrativos e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às
perícias médicas realizadas, além de outros documentos que entender oportunos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3º, NCPC) acerca da data e horário acima
consignados, informando-a de que poderá indicar assistente técnico e formular quesitos (art. 465, 1º, do NCPC), bem como da necessidade de comparecer à perícia portando documento de identificação e munida de todos
os exames, laudos e atestados médicos que possuir.Intime-se o INSS da presente decisão, sem prejuízo da citação posterior.Com a prova produzida, cite-se o INSS para formular proposta de acordo ou contestar a ação,
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos sair com vista à autarquia para tal propósito. Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001110-19.2017.403.6111 - LEVI ALVES X SONIA REGINA CANDIDO ALVES(SP071377 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS) X SUELI ROCHA X WALTER FRANCISCO GABRIEL AUN
JUNIOR X ROSECLER SASSO SILVA AUN X ROGEIRO ALCIDES RUSSO FRISNEDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
Em que pesem os argumentos constantes da petição inicial, os autores pretendem obter a tutela de urgência para impor aos requeridos a transferência da titularidade de imóvel financiado.
Decerto, transferência por ato "inter vivos" pressupõe acerto de vontades, o que não resta claro, no momento, no tocante à credora Caixa Econômica Federal. O financiamento envolve análise subjetiva dos devedores e,
assim, não pode ser imposta de forma inopinada ao credcor, em especial se o credor não anuir expressamente ao instrumento de fls. 51/53. Há necessidade de esclarecimento quanto ao termo de fl. 54, o que impõe a
observância do contraditório. INDEFIRO a tutela provisória.
Considerando que a teor do art. 334 do NCPC, o juiz designará audiência de conciliação ou mediação, e versando o litígio sobre direitos disponíveis, obtenha-se junto à CECON dia e horário para a realização da referida
audiência. 
Após, independentemente de novo despacho, cite-se o réu e expeça-se o necessário para a realização do ato, devendo as partes ser intimadas nos termos da advertência constante do artigo 334, parágrafo 8º, do novo
CPC, in verbis, "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado". 
Int. Registre-se. Cite-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001202-94.2017.403.6111 - VALDEIR ALVES GOUVEIA(SP259080 - DANIELE APARECIDA FERNANDES DE ABREU SUZUKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Regularize a parte autora sua representação processual, juntando o competente instrumento de mandato, bem como a declaração de hipossuficiência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito.
Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão de Nilda Alves Gouveia May como representante do incapaz.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001216-78.2017.403.6111 - ADRIANO PEREIRA X ELIANA LEMES DE ABREU PEREIRA(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos.Defiro aos autores os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de ação de rito comum com pedido de tutela provisória de urgência, visando os autores autorização para utilizar os recursos depositados na
conta vinculada do FGTS do coautor Adriano Pereira na quitação da dívida oriunda do contrato de mútuo que celebraram com a CEF em 16/12/2009, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, para aquisição de um
imóvel residencial e seu respectivo terreno, que foi alienado em caráter fiduciário à Instituição Financeira. Também pedem seja a CEF impedida de realizar leilão extrajudicial do imóvel, mantendo-os na posse do bem até o
julgamento final da presente ação.Relatam que por razões econômicas supervenientes deixaram temporariamente de promover o pagamento das prestações do referido financiamento, o que culminou na consolidação da
propriedade em nome da Caixa Econômica Federal, contudo, o imóvel em questão ainda não foi vendido em público leilão. Afirmam que tentaram negociar a dívida com a CEF, propondo o pagamento com recursos do
FGTS que se encontram depositados na conta vinculada de Adriano, atualmente na ordem de R$10.720,13, mas a CEF não aceitou, alegando que o débito em atraso somente poderia ser quitado à vista e sem utilização
dos recursos do FGTS, além de que, após a consolidação da propriedade em seu nome, não mais haveria possibilidade de pagamento da dívida. Entendem, todavia, que podem quitar o débito até a ocorrência de
arrematação em público leilão, na forma do artigo 39, II, da Lei nº 9.514/97, combinado com artigo 34 do Decreto-lei nº 70/66. Também sustentam que não foram observadas as formalidades legais nos atos de retomada
do imóvel, estabelecidas nos artigos 26 e 27 da Lei nº 9.514/97, nem se esclareceu se os mutuários tem algum numerário a seu favor que lhes deve ser restituído.Síntese do necessário. DECIDO.A questão diz respeito ao
Contrato de Mútuo de fls. 28/48, celebrado em 16/12/2009, onde o imóvel adquirido pelos mutuários foi alienado fiduciariamente em favor da Caixa Econômica Federal como garantia de pagamento de uma dívida no valor
de R$ 81.000,00 (fls. 28). Informam os autores que "por razões econômicas aflitivas e supervenientes" deixaram, temporariamente, de promover os pagamentos das prestações do financiamento (fls. 03, último parágrafo).
Não indicam, contudo, quando deixaram de pagar as parcelas devidas, nem apontam o montante atual do débito, afirmando que a CEF negou-se a fornecer a planilha de evolução do financiamento nem informou qual o
valor da dívida na data de hoje.Ora, embora não se possa exigir dos autores que apresentem o real valor devido, eis que para isso dependem da instituição financeira, por óbvio que sabem quando deixaram de pagar as
prestações devidas, podendo calcular, de forma aproximada, o montante do débito. E, sem nenhuma indicação, não é possível saber se os saldos existentes nas contas do FGTS de Adriano Pereira, como indicam os
documentos de fls. 51/54, são de fato suficientes para quitar a importância devida, o que se faz absolutamente necessário, sendo este um dos pedidos de tutela provisória de urgência formulado na presente ação. De outro
giro, a deflagração do procedimento executório é consectário lógico da inadimplência, com todas as medidas coercitivas inerentes ao procedimento, que não podem ser obstadas sem a existência de fundamentos para tal. O
contrato de mútuo foi garantido com a alienação fiduciária do imóvel adquirido e, diante do inadimplemento da obrigação, a sua propriedade foi consolidada em favor da CEF, na forma do artigo 26 da Lei nº 9.514/97,
como demonstra a Av.7 realizada em 03/05/2016 na matrícula do imóvel, que se encontra anexada às fls. 49/50.Em sua defesa, sustentam os autores que não foram observadas as formalidades legais e contratuais exigidas
para a retomada do imóvel. Todavia, não informam qual regra foi violada, nem trazem qualquer comprovação de suas alegações, limitando-se a exigir a inversão do ônus da prova. Ora, a concessão da tutela de urgência
exige a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito. Inexistentes estes, porquanto não trouxe a parte autora qualquer suporte às suas alegações, não merece acolhimento o pedido de sustação dos atos
tendentes à alienação de imóvel cuja propriedade já está consolidada em nome da CEF, nem é possível garantir aos autores a manutenção da posse do imóvel até decisão final da lide, porquanto a desocupação do bem pelo
fiduciário é consequência da consolidação da propriedade em nome da credora, sendo-lhe assegurada a reintegração na posse, na forma do artigo 30 da Lei nº 9.514/97.Dessa forma, ante todo o exposto, indefiro a tutela
provisória de urgência. Por outro lado, tendo a parte autora manifestado interesse em audiência de conciliação (fls. 21, terceiro parágrafo), e versando o litígio sobre direitos disponíveis, obtenha-se junto à CECON dia e
horário para a realização da referida audiência. Cite-se a ré e expeça-se o necessário para a realização do ato, devendo as partes ser intimadas nos termos da advertência constante do artigo 334, parágrafo 8º, do novo
CPC, in verbis: "o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado". Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000028-21.2015.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007081-15.1999.403.6111 (1999.61.11.007081-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1287 -
ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1872 - ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO) X JOSE CARLOS NEVES LOPES X CORINA RAMOS RODRIGUES(SP095995
- ELIZABETH ALVES BASTOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 228/230: ao apelado (PARTE EMBARGADA) para, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do NCPC.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000359-71.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MARIA LUCIA LEITE CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUCIA
LEITE CARDOSO
Vistos em inspeção.Trata-se de ação monitória em fase de cumprimento de sentença, em que a CEF teve constituído em seu favor título executivo judicial. Após tentativas infrutíferas para recebimento de seu crédito, a
Caixa Econômica Federal requereu a desistência da ação, com fulcro nos artigos 485, VIII, e 775, ambos do novo CPC, diante dos valores envolvidos, medida que, segundo informa, visa a racionalizar a política de
cobrança dos créditos inadimplentes (fls. 74/75).Síntese do necessário. DECIDO.Não há óbice ao acolhimento do pedido de desistência da presente ação, já em fase de execução, tal qual formulado pela CEF, uma vez
que o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas, na forma do atual artigo 775 do CPC, sendo desnecessária, para tanto, a anuência do devedor, atento ao princípio
segundo o qual a execução existe em proveito do credor, para a satisfação de seu crédito.Porém, a desistência formulada pela CEF não é pura e simples, porquanto somente quer a homologação se houver a renúncia aos
honorários devidos. A ré, contudo, devidamente citada (fls. 69), não opôs embargos monitórios (fls. 71), nem constituiu advogado nos autos, pelo que descabe, agora, intimá-la sobre o pedido de desistência, não fazendo
jus, por conseguinte, à verba honorária devida pelo desistente.Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 485, inciso
VIII, combinado com o artigo 775, ambos do novo Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme fundamentação. Custas na forma da Lei.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades de estilo.Antes, porém, anote-se na rotina MVXS a extinção da fase de cumprimento da sentença.Outrossim, defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruem a
inicial, mediante a sua substituição por cópia, providência que cabe à CEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004559-68.2006.403.6111 (2006.61.11.004559-5) - SEBASTIANA DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1374 - LAIS
FRAGA KAUSS) X SEBASTIANA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Em face da informação de fls. 261, sobreste-se o feito em secretaria pelo prazo de 1 (um) ano, no aguardo de eventual habilitação nos autos.
Int.

2ª VARA DE MARÍLIA

Expediente Nº 7158

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000356-14.2016.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X DARCILEI FERREIRA BONATO(SP072080 - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS E
SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI) X IEDA APARECIDA SITTA MARIANO(SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA) X RAFAEL GOMES
MARIANO(SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA)
VISTOS EM INSPEÇÃO. Depreque-se a oitiva da testemunha Luiz Lira de Oliveira para a Justiça Federal em Brasília/DF, pelo modo convencional. Expeça-se a deprecata com prazo de 60 (sessenta dias) e nos termos
da Súmula 273 do STJ, cabendo as partes acompanhar seu andamento perante o r. Juízo Deprecado, independentemente de nova intimação desse Juízo Deprecante.

3ª VARA DE MARÍLIA

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES
JUIZ FEDERAL TITULAR 
DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI
DIRETORA DE SECRETARIA*

Expediente Nº 3962

EMBARGOS A EXECUCAO
0005013-77.2008.403.6111 (2008.61.11.005013-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001436-91.2008.403.6111 (2008.61.11.001436-4) ) - FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARILIA(SP064885 - ALBERTO ROSELLI SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Traslade-se para os autos principais cópia do v. acórdão de fls. 406/410 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 413.
Após, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.
Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0002959-65.2013.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000807-44.2013.403.6111 () ) - R G MOREIRA EPP X RICARDO GUANAES MOREIRA(SP154157 - TELEMACO
LUIZ FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Traslade-se para os autos principais cópia da decisão de fl. 142 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 143.
Após, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003103-68.2015.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000498-52.2015.403.6111 () ) - SANTOS CONSTRUCOES LTDA - EPP(SP205438 - EDNILSON DE CASTRO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos documentos juntados às fls. 109/111.
Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000524-16.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003349-64.2015.403.6111 () ) - CARLOS MITSUNORI HARAKI X SONIA HASSAKO HARAKI X CARLOS -
ASSESSORIA EM TURISMO DE POMPEIA LTDA - ME(SP112821 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO E SP252216 - GEOVANI CANDIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001471-70.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003989-67.2015.403.6111 () ) - MARA REGINA DE SOUZA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002404-43.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000733-82.2016.403.6111 () ) - GRAO DOURO - TORREFACAO LTDA - EPP X TATIANE SANCHES PERES X
ITAMAR ROGERIO FERNANDES DE FREITAS(SP361384 - VINICIUS LOPES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA
RODRIGUES)

Vistos.
Diante do requerido à fl. 44, e à vista do tempo transcorrido, concedo à parte embargante prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para trazer aos autos cópia integral do contrato social e/ou alterações da empresa GRAO
DOURO - TORREFAÇÃO LTDA. - EPP, a fim de comprovar os poderes da pessoa física que assina o documento de fl. 15 para representação da referida empresa neste feito, uma vez que o documento de fls. 16/17
não é suficiente para tanto.
No mesmo prazo acima concedido, considerando que a parte embargante não trouxe aos autos cópia de todos os títulos executados no processo principal, providencie a regular instrução do feito, trazendo aos autos cópia
do título executado CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO À PESSOA JURÍDICA.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004088-03.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004096-14.2015.403.6111 () ) - COMERCIAL ALMEIDA SANTOS DE POMPEIA - ME X JOSE EUGENIO DOS
SANTOS X LAURINDA DE ALMEIDA SANTOS(SP087653 - JORGE CARLOS DOS REIS MARTIN E SP210009 - VANESSA STROWITZKI GOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 -
ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002704-59.2003.403.6111 (2003.61.11.002704-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002177-44.2002.403.6111 (2002.61.11.002177-9) ) - SAKATA AGRO COML/ DE MARILIA
LTDA(SP027838 - PEDRO GELSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Fl. 74: defiro. Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de requerer o que entender de direito.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, conforme determinado na decisão de fl. 71.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003094-87.2007.403.6111 (2007.61.11.003094-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002939-60.2002.403.6111 (2002.61.11.002939-0) ) - JOAO FERREIRA(SP250199 - THIAGO
MATHEUS DE SOUZA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento da(s) Corte(s) Superior(es).
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado - Ag. Trib. Superior Res. CJF 237/2013 (rotina LC-BA, tipo "7").
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003734-17.2012.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001852-54.2011.403.6111 () ) - JOSÉ FRANCISCO LINO DOS SANTOS(SP167743 - JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.
Sem prejuízo, traslade-se para os autos principais cópia da decisão de fls. 249/250, bem como da certidão de trânsito em julgado (fl. 253).
Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003262-45.2014.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001489-96.2013.403.6111 () ) - WALTER GOMES FERNANDES - ESPOLIO(SP116556 - MAURICIO RODOLFO DE
SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Traslade-se para os autos principais cópia da decisão de fls. 195/197 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 200.
Após, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.
Intime-se pessoalmente a ANTT.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000297-60.2015.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003097-95.2014.403.6111 () ) - TONY A. M. DE LIMA CONSTRUTORA - ME(SP325248 - CRISTHIAN CESAR
BATISTA CLARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Vistos.
Em face do trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.
Sem prejuízo, certifique-se nos autos da execução fiscal correlata o destino destes.
Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001980-35.2015.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002978-57.2002.403.6111 (2002.61.11.002978-0) ) - VALDIR DE OLIVEIRA SANTOS(SP074753 - JOSE ROBERTO
MOSCA E SP108786 - MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS E SP116947 - CLAUDINEI APARECIDO MOSCA E SP144199 - FABIO MARTINS RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.O embargante acima designado ajuizou em face da Fazenda Nacional os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, opondo-se à cobrança que lhe é feita na execução fiscal de n.º 0002978-57.2002.403.6111,
ajuizada em face de SAMBOX COMÉRCIO DE BOX LTDA. Aduz que retirou-se da sociedade em 01.10.1997, daí por que há de se reconhecer sua ilegitimidade passiva em execução somente movida em 02.10.2002.
Pediu sua exclusão do polo passivo da execução fiscal e o levantamento da penhora de dois veículos de sua propriedade nela constritos. A inicial veio acompanhada de documentos.Concitou-se o embargante a regularizar a
inicial.Atribuiu ele valor à causa.Recebeu-se a inicial emendada e determinou-se o traslado a este feito do auto de penhora lavrado nos autos principais. Conferiu-se efeito suspensivo aos embargos.Intimada, a embargada
apresentou impugnação aos embargos, externando concordância com a pretensão exteriorizada e, diante disso, rogando para ficar livre dos ônus da sucumbência; juntou documentos à peça de defesa.O embargante deixou
de se manifestar sobre a impugnação apresentada e não especificou provas.A embargada disse que não tinha provas a produzir.É a síntese do necessário. DECIDO:Julgo antecipadamente o pedido, na forma do artigo 355,
I, do CPC.A inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto
social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.No caso, o embargante deixou a sociedade executada em 13.11.1997 (fl. 20), antes, portanto, da constituição do crédito tributário inscrito na CDA de fls.
10/16 e, por igual, anteriormente ao encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, noticiada a fls. 17/19.Sobreleva que a embargada não contrariou a pretensão veiculada nestes embargos.O que se tem, então, é
reconhecimento expresso da procedência do pedido inicial. Por isso, este feito, sobre o prisma do mérito, deve ser extinto aos influxos do artigo 487, III, a, do CPC.Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir,
homologo o reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial e resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, III, a, do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido, para determinar o levantamento da
penhora efetivada nos autos do Processo n.º 0002978-57.2002.403.6111, desta Vara, que está a recair sobre os veículos noticiados na certidão de fls. 36 /36vº (carro e motocicleta).Dos autos decorre que a embargada
deu causa à propositura dos presentes embargos, peticionando (fls. 17/19) contra a prova que ela mesma arrebanhou (fl. 20). Pagará, pois, ao advogado do embargante honorários da sucumbência ora fixados em 10% (dez
por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, I a IV e 3º, I, do CPC.Custas processuais não são devidas, na forma do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do
Processo n.º 0002978-57.2002.403.6111, em trâmite por esta Vara. P. R. I. e Cumpra-se (levantamento da penhora).

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000219-32.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005511-66.2014.403.6111 () ) - UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP037920 -
MARINO MORGATO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos.
Tendo sido interposta apelação pela parte embargante, intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas
de praxe e homenagens deste Juízo, certificando nos autos principais o destino destes.
Intime-se pessoalmente a ANS acerca deste despacho, bem como da sentença proferida às fls. 175/182.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000494-78.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000931-27.2013.403.6111 () ) - DIRCE NUNES DE OLIVEIRA MOMA(SP306874 - LUIZ CARLOS MAZETO JUNIOR)
X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA)

Vistos.
Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação e documentos que a acompanham, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001256-94.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005154-86.2014.403.6111 () ) - UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP037920 -
MARINO MORGATO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Tendo sido interposta apelação pela parte embargante, intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas
de praxe e homenagens deste Juízo, certificando nos autos principais o destino destes.
Intime-se pessoalmente a ANS acerca deste despacho, bem como da sentença proferida às fls. 991/998.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001595-53.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003198-98.2015.403.6111 () ) - JOSE FERREIRA DE MENEZES FILHO(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vistos.Como se sabe, "A falta de fundamentação não se confunde com fundamentação sucinta. Interpretação que se extrai do inciso IX do art. 93 da CF/1988." De outro lado, o CPC/73 continha disposição, a segunda
parte de seu artigo 459, de todo pertinente à hipótese vertente ("Nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, o juiz decidirá em forma concisa").Feita esta observação, verifico que o embargante, intimado,
não atendeu à determinação de emenda da inicial de fl. 127 (fl. 130).Deveras, da inicial se nota que o processo foi distribuído por dependência à Execução Fiscal n.º 0003198-98.2015.403.6111 e instruído com cópias
daquele processado. Entretanto, o pedido dirige-se à anulação das CDAs constantes dos Feitos n.º 0004315-27.2015.403.6111 e n.º 0004617-56.2015.403.6111, em trâmite pela 2.ª Vara Federal local (fl. 145).
Intimou-se o embargante para esclarecer a discrepância, que se mandou sanar na forma do artigo 321, caput, do CPC. Não obstante, a inicial não foi esclarecida, emendada ou completada. Caso é, assim, de aplicar o
parágrafo único do mesmo dispositivo legal, que leva ao indeferimento da petição inicial.Isso não bastasse, verifica-se ainda hipótese de litispendência que também conduz à extinção o presente feito.Deveras, anteriormente
ao ajuizamento destes embargos, o embargante propôs em face do CREA/SP, aqui embargado, ação declaratória de inexistência de débito que contém, entre outros, pedido de declaração de inexistência de débito e de
anulação das CDAs que instruem a Execução Fiscal n.º 0003198-98.2015.403.6111, que corre por esta Vara, assim como as de n.º 0004315-27.2015.403.6111 e n.º 0004617-56.2015.403.6111 (fls. 136/179).Ora,
ocorre litispendência quando há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre os embargos à execução e a ação anulatória/revisional de débito fiscal (STJ - AgRg no AREsp 477.206-PR). De fato, a orientação que
ficou sufragada no C. STJ é a de que, sendo as questões debatidas na ação ordinária anulatória de débito tributário as mesmas debatidas nos embargos ulteriormente opostos quando da execução fiscal, está caracterizada a
litispendência (TRF4 - AC 505.6056-39.2012.404.7100).Outrossim, em razão de outro fenômeno processual, a continência, os presentes embargos não têm como prosseguir.Decerto, caracterizada a hipótese do artigo 56
do CPC, idênticas as partes e abrangido o pedido nestes autos formulado (ação contida) pelo que foi deduzido na primeira demanda (a ação anulatória continente), vem a lume o regramento do artigo 57 daquele mesmo
estatuto, a seguir copiado:"Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as
ações serão necessariamente reunidas."Nessa moldura, sem necessidade de cogitações outras, EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, fazendo-o com fundamento no artigo 485, I, V e X, c.c. artigo 57 e 321,
parágrafo único, todos do CPC. Sem condenação em honorários, à falta de relação processual constituída.Sem custas.Traslade-se cópia desta sentença aos Autos n.º 0003198-98.2015.403.6111, neles se prosseguindo.P.
R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002368-98.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004362-69.2013.403.6111 () ) - CLARO S.A.(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP234610
- CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002472-90.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004736-56.2011.403.6111 () ) - PATRICIA PEREIRA CIRILO - ME(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E
SP369759 - MAYARA CARDOSO DAS NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação e documentos que a acompanham, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002473-75.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004736-56.2011.403.6111 () ) - LUIZ SERGIO CONEGLIAN(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E
SP369759 - MAYARA CARDOSO DAS NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação e documentos que a acompanham, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002651-24.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003287-34.2009.403.6111 (2009.61.11.003287-5) ) - DIOMAR PEREIRA - ME(SP229622B - ADRIANO
SCORSAFAVA MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002934-47.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002952-73.2013.403.6111 () ) - GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S.A.(SP065530 - JOAO CARLOS
SEISCENTO E SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002935-32.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003021-76.2011.403.6111 () ) - GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S.A.(SP209895 - HAMILTON DONIZETI
RAMOS FERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003069-59.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002351-96.2015.403.6111 () ) - MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA.(SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS
PAIVA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP381227 - MARCELA TERRA DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003154-45.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000164-81.2016.403.6111 () ) - EINSTEIN - LABORATORIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS LTDA. -
ME(SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003205-56.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002502-28.2016.403.6111 () ) - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP063690 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação e documentos que a acompanham, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004242-21.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002411-06.2014.403.6111 () ) - DROGARIA BANDEIRANTES DE MARILIA LTDA - ME X JOAO BATISTA CABRAL
TOSTES(SP301902 - SONIA APARECIDA DA SILVA TEMPORIM) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos.
Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte embargante, à vista de que dito benefício só se defere a pessoas jurídicas excepcionalmente, diante de comprovada hipossuficiência financeira, que acarrete a
impossibilidade de arcar com as despesas processuais. Neste sentido já decidiu o C. STJ: "É possível conceder às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, desde que, porém, demonstrem a impossibilidade de
arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção. Precedente do STJ. Recurso especial não conhecido." (RESP 323860, Proc.: 200100599360, UF: SP, 4.ª T., DJ de 07/03/2005, p. 258, Rel.
BARROS MONTEIRO). Referida demonstração, no caso, não se produziu.
No mais, recebo os presentes embargos para discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo tão somente quanto aos atos expropriatórios do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos principais.
Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão acima deliberada.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004902-15.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001856-91.2011.403.6111 () ) - GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES SA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI
RAMOS FERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Recebo os presentes embargos para discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo, conforme requerido pela embargante, tendo em vista que, encontrando-se garantido o juízo por penhora de bens, o prosseguimento da
execução poderá trazer perigo de dano à parte.
Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão do andamento daquele feito.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004913-44.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004108-33.2012.403.6111 () ) - EDEN GREGORIO JUNIOR(SP153099 - JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JUNIOR)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Concedo à parte embargante prazo de 15 (quinze) dias para, em emenda à inicial, atribuir valor à causa (artigo 319, V, do CPC), correspondente ao proveito econômico que persegue nestes autos.
Em igual prazo, deve a embargante providenciar a regular instrução do feito, trazendo aos autos cópias das Certidões da Dívida Ativa, bem como do termo de penhora.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005173-24.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002627-30.2015.403.6111 () ) - BETA THERM, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP(SP251311 -
KELLY REGINA ABOLIS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Recebo os presentes embargos para discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 919 do Código de Processo Civil, tendo em vista que, encontrando-se garantido o juízo por
penhora de bens, o prosseguimento da execução poderá trazer perigo de dano à parte.
Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Para tanto, proceda a serventia ao desentranhamento da petição de fls. 31/59, a qual deverá servir de contrafé.
Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão do andamento daquele feito.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005494-59.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002124-09.2015.403.6111 () ) - RAIMUNDO DE SOUZA & SOUZA LTDA.(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
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Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte embargante, à vista de que dito benefício só se defere a pessoas jurídicas excepcionalmente, diante de comprovada hipossuficiência financeira, que acarrete a
impossibilidade de arcar com as despesas processuais. Neste sentido já decidiu o C. STJ: "É possível conceder às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, desde que, porém, demonstrem a impossibilidade de
arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção. Precedente do STJ. Recurso especial não conhecido." (RESP 323860, Proc.: 200100599360, UF: SP, 4.ª T., DJ de 07/03/2005, p. 258, Rel.
BARROS MONTEIRO). Referida demonstração, no caso, não se produziu.
No mais, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual nestes autos, juntando cópia de seu Contrato Social e/ou alterações.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005588-07.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003584-31.2015.403.6111 () ) - LUIZ ROBERTO CRISTALDO(SP159457 - FABIO MENDES BATISTA) X FAZENDA
NACIONAL

Vistos.
Defiro ao embargante os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
Recebo os presentes embargos para discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 919 do CPC, tendo em vista que, encontrando-se garantido o juízo por penhora de bens, o
prosseguimento da execução poderá trazer perigo de dano à parte.
Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão do andamento daquele feito.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005459-70.2014.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000730-35.2013.403.6111 () ) - LUCIANO JUNIO HONORATO(SP203084 - FABIO MACHADO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Tendo sido interposta apelação pela parte embargante, intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas
de praxe e homenagens deste Juízo, certificando nos autos principais o destino destes.
Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional acerca deste despacho, bem como da sentença proferida às fls. 147/150 e 156/157.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005571-68.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002652-14.2013.403.6111 () ) - PEDRO GERALDO LUCAS X MARIA TEREZINHA MATIELO LUCAS(SP068157 -
AUGUSTO SEVERINO GUEDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ADILSON MAGOSSO X VALERIA VARGAS DE LIMA MAGOSSO

Vistos.
Tratando-se de embargos de terceiro, o valor da causa deve corresponder ao valor do bem penhorado.
Nessa consideração, concedo à embargante o prazo de 15 (quinze) dias para emendar a petição inicial atribuindo à causa valor correspondente ao proveito econômico perseguido nestes autos, recolhendo, se for o caso, a
diferença das custas processuais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da CGJF e no artigo 14, I, da Lei n.º 9.289/96.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004625-19.2004.403.6111 (2004.61.11.004625-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002563-06.2004.403.6111 (2004.61.11.002563-0) ) - JOMAGRAF PROMOCIONAL E
EMBALAGENS LTDA(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X JOMAGRAF PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA X
FAZENDA NACIONAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

Expediente Nº 3964

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002055-79.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X WAGNER DE ALMEIDA SOUZA

Vistos.
Fl. 37: defiro. Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, proceda-se ao sobrestamento do presente feito, que deverá permanecer em Secretaria aguardando provocação da parte interessada.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002710-51.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA
RODRIGUES) X UNIVERSO ESTRUTURAS METALICAS LTDA. - ME X MURILO SANTOS DE MELLO BARROS X NELSON FRANCELLI JUNIOR

Vistos.
Defiro o bloqueio de valores eventualmente existentes em contas de titularidade do(s) executado(s), mediante o sistema BACENJUD, tal como requerido pela exequente.
Solicitada a providência, aguarde-se a vinda de informações, juntando-as na sequência.
Se o montante bloqueado for superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e, em se tratando de quantia notoriamente irrisória, proceda-se à sua liberação.
Resultando negativa a tentativa de bloqueio de valores, proceda a Secretaria à pesquisa acerca da existência de veículos em nome do(a)(s) executado(a)(s), por meio do sistema Renajud, certificando nos autos o resultado
obtido e procedendo-se à restrição de transferência do(s) veículo(s) localizado(s).
Em caso de resultado positivo e não havendo registro de alienação fiduciária, expeça-se mandado para penhora do(s) veículo(s) pertencente(s) a(o) executada(o).
Restando infrutífera a penhora de bens e valores, intime-se a exequente (CEF) para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.
Cumpra-se, e após, publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002794-52.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CLAUDIO BOSQUETI FILHO(SP186742 - JOÃO
SARDI JUNIOR)

Vistos.
Em face do pequeno montante devido a título de custas processuais finais e tendo em vista o disposto no artigo 1.º, inciso I, da Portaria MF n.º 75, de 22 de março de 2012, que autoriza a não inscrição, como Dívida Ativa
da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), deixo de determinar o encaminhamento dos elementos necessários para inscrição das custas processuais
como dívida ativa da União.
Ante o exposto, determino o arquivamento definitivo do feito, dando-se ciência à Fazenda Nacional.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003108-95.2012.403.6111 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X GRACIA APARECIDA
BRAMBILLA(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA)

Vistos.
Concedo à CEF prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste acerca da reavaliação do bem imóvel penhorado nestes autos.
Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002874-45.2014.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)
X DBMR ELETRO-ELETRONICA LTDA - ME X ANGELO HENRIQUE RIBEIRO X MARIA EMILIA MOREIRA MENDES RIBEIRO X DIOGO HENRIQUE MENDES RIBEIRO

Vistos.
Fl. 291: defiro. Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias.
No silêncio, proceda-se ao sobrestamento do presente feito, que deverá permanecer em Secretaria aguardando provocação da parte interessada.
Publique-se e cumpra-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002877-97.2014.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)
X INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS MEGA LTDA - ME X ANGELO HENRIQUE RIBEIRO X MARIA EMILIA MOREIRA MENDES RIBEIRO X DIOGO HENRIQUE
MENDES RIBEIRO

Vistos.
Diante do informado à fl. 248, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002763-27.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA
RODRIGUES) X CONNEX COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP X ANA MARIA FUZINATO MODESTO X RICARDO DE MELLO MODESTO

Vistos.
Diante do informado à fl. 90, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003349-64.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO
SIMAO) X CARLOS - ASSESSORIA EM TURISMO DE POMPEIA LTDA - ME X CARLOS MITSUNORI HARAKI X SONIA HASSAKO HARAKI(SP112821 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO)

Vistos.
Fl. 62: defiro o requerido. Proceda a Secretaria à pesquisa acerca da existência de veículos em nome do(s) executado(s), por meio do sistema RENAJUD, certificando nos autos o resultado obtido e procedendo-se à
restrição de transferência do(s) veículo(s) localizado(s).
Em caso de resultado positivo e não havendo registro de alienação fiduciária, expeça-se o necessário para penhora do(s) veículo(s) pertencente(s) ao(s) executado(s).
Caso resulte negativa a pesquisa realizada ou sendo infrutífera a tentativa de penhora do bem, intime-se a CEF para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.
Cumpra-se, e após, publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003754-03.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES
E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X DINHA COMIDA CASEIRA E LANCHONETE LTDA - ME X ISABEL CRISTINA BELLOTTI OLIVEIRA X FRANCISCO EDNALDO OLIVEIRA

Vistos.
Diante do informado às fls. 54/55, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003989-67.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARA REGINA DE SOUZA(SP131014 -
ANDERSON CEGA E RO002680 - SELMA APARECIDA FERREIRA GIROTO)

Vistos.
Diante da petição de fl. 73, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até ulterior provocação da parte interessada, podendo a exequente a qualquer tempo requerer as medidas
necessárias a fim de que o processo retome seu curso.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004014-80.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CONCEITUAL COMERCIO DE PISOS E
REVESTIMENTOS EIRELI - EPP X ISABEL BIZARRO ROSA MENDES DE SA(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS)

Vistos.
Fl. 86: defiro. Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique bens da parte executada para constrição.
Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004096-14.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
COMERCIAL ALMEIDA SANTOS DE POMPEIA LTDA - ME X LAURINDA DE ALMEIDA SANTOS X JOSE EUGENIO DOS SANTOS

Vistos.
Tendo em conta o certificado à fl. 50, e diante da manifestação da CEF à fl. 68, proceda-se ao sobrestamento do presente feito, que deverá permanecer em Secretaria aguardando provocação da parte interessada.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000493-93.2016.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X WANIA DE ARAUJO MOURA
PUGLISI(SP305008 - BRUNO CEREN LIMA E SP354198 - MATEUS CEREN LIMA E SP056710 - ADILSON DE SIQUEIRA LIMA)
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada às fls. 47/49. Faço-o com fundamento nos artigos 924, II, e
925, todos do NCPC.Custas na forma da lei.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

Expediente Nº 3965

EXECUCAO FISCAL
0000557-94.2002.403.6111 (2002.61.11.000557-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X ESPOLIO DE JOSE OLEA AGUILAR(SP068188 - SERGIO ROIM FILHO
E SP060127 - JOSE ANTONIO CARMANHANI E SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA E SP328577 - IVO PRANDO DOS SANTOS)

Vistos.
Fl. 398: nos termos do artigo 7º, inciso XVI, da Lei n.º 8.906/94, defiro vista dos autos para fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.
Para tanto, inclua-se o nome do advogado subscritor da petição de fl. 398, no sistema informatizado de acompanhamento processual e, após a publicação, proceda-se à sua exclusão.
Após, tornem os autos ao arquivo, conforme determinado na decisão de fl. 382.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001820-64.2002.403.6111 (2002.61.11.001820-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X R MARTINS VIAGENS E TURISMO LTDA
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e demonstrada às fls. 144/148. Faço-o com fundamento nos
artigos 924, II, e 925, todos do NCPC.Custas na forma da lei.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002197-35.2002.403.6111 (2002.61.11.002197-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO
SANTANNA LIMA) X R CONEGLIAN E CIA LTDA-ME REMAG

Vistos.
Concedo à CEF prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte interessada.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002939-60.2002.403.6111 (2002.61.11.002939-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X J A EMPREITEIRA S/C LTDA X JOAO FERREIRA(SP148760 -
CRISTIANO DE SOUZA MAZETO E SP250199 - THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA) X ANTONIO CALOGERO(SP213581 - SAMARA FRANCIS CORREIA DIAS)
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Vistos.
Diante da petição e dos documentos juntados às fls. 516/532, e em face do teor do artigo 7º-A do Decreto-Lei n.º 911/69, incluído pela Lei n.º 13.043 de 2014, o qual dispõe que "não será aceito bloqueio judicial de bens
constituídos por alienação fiduciária...", defiro o requerimento formulado pelo credor fiduciário, Banco Itaú Unibanco S.A., às fls. 516/519.
Proceda-se, pois, ao cancelamento da restrição de transferência que recai sobre o veículo indicado no documento de fl. 393, por meio do sistema RENAJUD.
Após, intime-se a parte exequente acerca desta decisão, bem como para que se manifeste expressamente sobre o pedido formulado pelo depositário do bem penhorado nestes autos (fl. 494), informando inclusive se
persiste o interesse no pleito de fl. 508, tendo em vista o pequeno valor da parte ideal do bem penhorado em relação ao montante da dívida executada, conforme determinado na decisão de fl. 515.
Publique-se, fazendo-se anotação do nome do advogado que subscreve a petição de fls. 516/519, o qual deverá ser excluído do sistema processual logo após a publicação.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003456-65.2002.403.6111 (2002.61.11.003456-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X DROGARIA REAL DE MARILIA LTDA - ME X JAYSON ROSS
CONWAY(SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM E SP267688 - LILIAN CRISTINA DOS SANTOS GEROLIN CONWAY) X CRISTIAN DOS SANTOS GEROLIN X JAIR APARECIDO GEROLIN X
FATIMA CONCEICAO DOS SANTOS GEROLIN
Vistos.O coexecutado JAYSON ROSS CONWAY pleiteia o reconhecimento de nulidade da penhora que recaiu sobre a vaga dupla de garagem e a despensa (auto de fl. 435), por ofensa ao artigo 1.331, 1º, do Código
Civil Brasileiro .Acerca do requerimento de fls. 535/540, manifestou-se a exequente, batendo-se pela rejeição da defesa apresentada.Nessa tela, DECIDO:Alega o coexecutado a impenhorabilidade de aludidos bens, diante
da impossibilidade de sua alienação a pessoas estranhas ao condomínio, nos termos do disposto no artigo 1.331, parágrafo primeiro, do Código Civil.Todavia, em que pese o disposto na convenção de condomínio (art. 39,
parágrafos 24 e 25 -- fl. 544), não tem razão.É que as vagas de garagem e dependências de despejo, individualizadas como unidades autônomas dos apartamentos residenciais, com matrículas próprias junto ao Cartório de
Registro de Imóveis competente, podem ser penhoradas, pois, em primeiro lugar, não são consideradas bem de família para efeito de penhora (Súmula 449, do Superior Tribunal de Justiça).Outrossim, não há dúvida de que
o interesse público deve prevalecer em se tratando de satisfação do crédito tributário, reservando-se a aplicação do artigo 1.331, parágrafo primeiro, do Código Civil, apenas às alienações particulares, o que não afeta, nem
pode bloquear, a venda judicial dos citados bens.Confira-se, nesse sentido, o julgado abaixo:"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE
DECISÃO. VAGAS DE GARAGEM. PENHORA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. As vagas de garagem
de apartamento residencial, individualizadas como unidades autônomas, com registros individuais e matrículas próprias, podem ser penhoradas, não se enquadrando na hipótese prevista no art. 1º da Lei n.º 8.009/90. 3. A
convenção de condomínio, assegurando exclusividade aos condôminos pelo uso das frações ideais correspondentes a garagens e dependência de despejo, não impede a alienação mediante hasta pública. 4. Agravo legal não
provido". (TRF da 3.ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 510627, Relatora JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
21/01/2014).Além disso, referidos bens são dotados de valor econômico, suscitam interesse e, em hasta pública, podem ser alienados aos próprios condôminos, motivo pelo qual não é de travar o andamento da presente
execução.Diante do exposto, indefiro o requerido às fls. 535/540.Em prosseguimento, diante do tempo transcorrido desde a última reavaliação, expeça-se nova carta precatória à Subseção Judiciária de Bauru/SP, para
reavaliação dos bens penhorados nos presentes autos.Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional. Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002228-21.2003.403.6111 (2003.61.11.002228-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X AFONSO CEZAR MORAL-ME(SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS E SP154929
- MARLUCIO BOMFIM TRINDADE)

Vistos.
Fica o(a) patrono(a) do exequente ciente do depósito do RPV relativo aos honorários de sucumbência, disponibilizado pelo E. TRF, bem como de que deverá proceder ao levantamento diretamente junto à Instituição
Bancária (CEF).
De modo a evitar a perenização do processo, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002973-93.2006.403.6111 (2006.61.11.002973-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X ORQUIDEA PAES E
DOCES DE MARILIA LTDA

Vistos.
Diante do informado às fls. 39/40, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0005125-80.2007.403.6111 (2007.61.11.005125-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MAURO LEANDRO
ZAROS - ME(SP332565 - CARLOS AUGUSTO NAKASSIMA LEÃO GARCIA E SP337869 - RENAN VELANGA REMEDI E SP345627 - VICTOR JOSE AMOROSO DE LIMA)

Vistos.
Intime-se o procurador da parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a manifestação de fl. 135, uma vez que se encontra desprovida de assinatura.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0007017-53.2009.403.6111 (2009.61.11.007017-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP147382 - ALEXANDRE ALVES
VIEIRA E SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO)
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e demonstrada às fls. 181/182. Faço-o com fundamento nos
artigos 924, II, e 925, todos do NCPC.Custas na forma da lei.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002110-30.2012.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X RETIFICA MOTORTEC DE MARILIA LTDA.- EPP. X BRUNO RASTELLI BARBOSA X JULIANA
GOMES BARBOSA(SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES)
Vistos.Cuida-se de exceção de pré-executividade manejada pelos coexecutados Bruno Rastelli Barbosa e Juliana Gomes Barbosa, por meio da qual alegam irregularidade na inclusão dos sócios no polo passivo da
execução e a ocorrência de prescrição da dívida cobrada. Nesse diapasão, pedem para suspender os atos de execução, julgando-se, ao final, extinto o presente feito.Além disso, busca a coexecutada Juliana Gomes
Barbosa sua exclusão do polo passivo desta demanda. Assevera que, na condição de sócia minoritária da empresa, não exercia poderes de gestão ou administração, razão pela qual não pode ser solidariamente
responsabilizada pelos débitos da sociedade. Acerca da exceção manejada manifestou-se a exequente, batendo-se pela rejeição da defesa.É a síntese do necessário. DECIDO:Pacificou-se posicionamento jurisprudencial
no sentido de ser possível, por meio da exceção de pré-executividade, a arguição de vícios no processo de execução, a comprometer o título ou o próprio processo, independentemente do oferecimento de embargos e de
prévia segurança do juízo, sempre que a matéria a avivar seja de ordem pública, cujo conhecimento independa da provocação da parte.O procedimento, assim, somente permite invocar as nulidades passíveis de ser
vislumbradas "ictu oculi", imediatamente, na abordagem primeira do pedido feito.Na hipótese dos autos, os excipientes alegam sua ilegitimidade passiva, em face da inexistência da dissolução irregular da empresa, e
pleiteiam, sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal.Conforme certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 222, verifica-se que a empresa executada, RETÍFICA MOTORTEC DE MARÍLIA LTDA. - EPP., está
de fato inativa.E presume-se dissolvida irregularmente a empresa quando deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes.Quando isso se dá, ao teor do versículo da Súmula 435 do C.
STJ, legitima-se o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes.Dessa maneira, não procede a alegação de ilegitimidade dos excipientes para responderem pelo crédito tributário ora executado.Outrossim,
defende a coexecutada Juliana Gomes Barbosa que, na condição de sócia minoritária da empresa executada, sem poderes de gerência e administração, não pode ser responsabilizada pelo débito.Como se pode verificar no
instrumento particular de primeira alteração contratual da empresa executada (fls. 304/306) e no contrato social de fls. 238/239, a excipiente Juliana Gomes Barbosa é dada como sócia-gerente da empresa executada, o que
colide de chofre com a tese desenvolvida na exceção.A alegação de que, na prática, não detinha poderes de gerência, depende da produção de prova; escapa, pois, a matéria da bitola acima assinalada, própria da exceção
de pré-executividade.Sustenta ainda a parte executada, por meio de exceção de pré-executividade, que os débitos ora executados encontram-se prescritos, haja vista haver decorrido o prazo previsto no artigo 174, "caput",
do Código Tributário Nacional.Alegam os excipientes que, entre a data de vencimento dos débitos declarados (de janeiro de 2009 a outubro de 2010) e a data do despacho que deferiu a citação dos sócios da empresa
executada (18/03/2016 - fls. 242/243), transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 174 do CTN.Segundo iterativa jurisprudência, o termo inicial da prescrição de tributos declarados pelo
contribuinte, nos moldes do artigo 150 do Código Tributário Nacional, recai na data da apresentação da declaração ao fisco.Outrossim, nos termos do artigo 174 do CTN, "a ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva".Sabe-se de outro lado que o despacho que ordena a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição (art. 174, I, do CTN), inclusive com relação
ao sócio responsável pelo débito fiscal (art. 125, III, do CTN).Dessa maneira, verifica-se que entre a data de vencimento dos tributos declarados (janeiro de 2009 até outubro de 2010) e a data do despacho que
determinou a citação da empresa executada (12/06/2012), não decorreram 05 (cinco) anos.Da mesma forma, não havendo decorrido o lapso temporal superior a 05 (cinco) anos entre o referido despacho que determinou a
citação da empresa executada - proferido em 12/06/2012 (fl. 125) - e o redirecionamento da execução em face dos sócios (18/03/2016 - fls. 242/243), prescrição não é de proclamar, forte ademais em que a exequente
não deixou de diligenciar no feito e que o redirecionamento havido só se deu pelo fato de a pessoa jurídica ter deixado de funcionar sem dar conta de suas obrigações (Súmula 435 do STJ).Ante o exposto, INDEFIRO o
pedido de fls. 283/301.Em prosseguimento, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, conforme determinado na decisão de fl. 258.Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002323-36.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X
INDUSBANK MARILIA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA(SP221127 - ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS E SP213739 - LEVI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR)

Vistos.
Fl. 79: indefiro o requerido, tendo em vista o contido na certidão de fls. 21/23, a qual dá conta de que não foram encontrados bens penhoráveis pelo Oficial de Justiça.
Desta feita, intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique os bens sobre os quais pretende seja realizado o reforço da penhora.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
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0000001-09.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X JORGE NUNES PEREIRA MARILIA-EPP

Vistos.
Defiro a suspensão do processo, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. 
Remetam-se os presentes autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal.
Fica a exequente ciente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, ficará de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os
autos permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização da parte executada e/ou de seus bens. 
Publique-se.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002652-14.2013.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ADILSON MAGOSSO(SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER E SP077360 - CARLOS FRANCISCO DIAS
PONZETTO E SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES)

Vistos.
Fls. 191/192: defiro unicamente vista dos autos em balcão, tendo em conta que há manifestação da parte exequente pendente de apreciação por este Juízo (fl. 189).
Outrossim, verifica-se que foram opostos embargos pelos terceiros indicados na petição de fls. 191/192, conforme extrato de consulta processual juntado em frente.
Desta feita, aguarde-se, por ora, notícia sobre o recebimento dos aludidos embargos de terceiros e, na sequência, tornem os autos conclusos.
Publique-se, promovendo a serventia a inclusão do nome do advogado subscritor da petição de fl. 191, no sistema informatizado de acompanhamento processual e, após a publicação, proceda-se à sua exclusão.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001452-35.2014.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X NOVA VISTA JARDINAGEM LTDA - ME X MANOEL ANTONIO DOS SANTOS(SP181102 -
GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X SUZANA OLIVEIRA DA SILVA SANTOS
Vistos.Cuida-se de exceção de pré-executividade manejada pelo coexecutado Manoel Antônio dos Santos, por meio da qual alega sua ilegitimidade passiva e pede para ser excluído do polo passivo da presente execução
fiscal. Alega, também, a existência de prescrição do crédito objeto das C.D.A.(s) n.º 80.4.09.000590-63 e 80.4.13.030548-41.Intimada a se manifestar, a exequente reconheceu parcialmente o pedido formulado pelo
coexecutado, pleiteando a rejeição da parte restante da defesa apresentada.É a síntese do necessário. DECIDO:Pacificou-se posicionamento jurisprudencial no sentido de ser possível, por meio da exceção de pré-
executividade, a arguição de vícios no processo de execução, a comprometer o título ou o próprio processo, independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo, sempre que a matéria a avivar
seja de ordem pública.O procedimento, assim, somente permite invocar as nulidades passíveis de ser vislumbradas "ictu oculi", imediatamente, na abordagem primeira do pedido feito.Na hipótese dos autos, o coexecutado
Manoel Antônio dos Santos alega sua ilegitimidade passiva e requer sua exclusão do polo passivo do processo.Analisando os documentos constantes dos autos, especialmente a certidão de fl. 237, verifica-se que a empresa
executada, ainda antes de o requerente dela ter se exilado, encerrou irregularmente suas atividades sem deixar bens suficientes para garantia da execução.Outrossim, os créditos tributários cobrados foram constituídos
quando o requerente ainda exercia a gerência da pessoa jurídica executada.Consoante jurisprudência do E. STJ, a responsabilidade patrimonial secundária do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução
fiscal e seus consectários legais para o sócio-gerente da empresa é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa.É essa, deveras, a dicção da Súmula 435 do STJ "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".Dessa forma, tendo em vista que a empresa executada encerrou suas atividades sem deixar bens penhoráveis que satisfizessem o débito executado, tal como
certificado à fl. 237, resta configurada a dissolução irregular da sociedade, o que autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio gerente responsável pela paralisação irregular e que já o era ao tempo da
constituição do crédito excutido.Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado:"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - EXECUÇÃO FISCAL -
MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - PRECEDENTES. 1. Quanto à cobrança dos valores
relacionados às multas administrativas, temos a aplicação do quanto previsto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.830/1980, bem como do art. 4º, 2º, no tocante à responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade
empresária, incidindo, nesse particular, o artigo 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes. 2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a
exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da
pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes. 3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a
certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular, evento ocorrido em 28/03/2008. 4. Os sócios Renato Francisco da Silva e Cláudio Marcos Vit retiraram-se da sociedade empresária
executada em 09/02/2005 e 26/11/2007. Não respondem, pois, pelas dívidas da sociedade empresária executada. 5. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, 7º, II, do CPC, para negar provimento ao
agravo." (TRF 3.ª Região, Sexta Turma, AI 459211, relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1: 22/05/2015) (grifo nosso).Em suma, considerando que o sócio Manoel Antônio dos
Santos permaneceu na gerência da empresa executada da instituição da dívida até o momento da dissolução irregular da sociedade empresária, deve ele responder pelo débito executado, ao teor do disposto no artigo 135,
III, do Código Tributário Nacional.Permanecerá inserido, pois, no polo passivo da demanda.Além disso, o coexecutado Manoel Antônio dos Santos alega que o débito objeto das C.D.A.(s) n.º 80.4.09.000590-63 e
80.4.13.030548-41 encontra-se prescrito.E, nessa parte, tem razão.Prescrição - como não se ignora - conta-se do lançamento definitivamente constituído; antes disso o que flui é prazo decadencial.Segundo iterativa
jurisprudência, o termo inicial da prescrição de tributos declarados pelo contribuinte, nos moldes do artigo 150 do CTN, recai na data da apresentação da declaração ao fisco.Outrossim, nos termos do artigo 174 do CTN,
"a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco anos) contados da data da sua constituição definitiva." Referido artigo dispõe, ainda, em seu parágrafo único, que a prescrição se interrompe, entre outros
motivos, pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.Conforme manifestação de fls. 280/282, a exequente reconhece prescrito o crédito objeto das C.D.A.(s) n.º 80.4.09.000590-63 e
80.4.13.030548-41.Ante o exposto, reconheço a existência de prescrição quanto ao débito objeto das certidões de dívida ativa n.º 80.4.09.000590-63 e 80.4.13.030548-41. No mais, remetam-se os presentes autos ao
arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, conforme determinado na decisão de fl. 268.Publique-se; intime-se pessoalmente a exequente; cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002411-06.2014.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROG BANDEIRANTES MARILIA LTDA ME X JOAO BATISTA CABRAL TOSTES(SP301902 - SONIA APARECIDA DA SILVA TEMPORIM E SP262440 - PATRICIA DOS
SANTOS)

Vistos.
Fls. 84/85: intime-se a empresa executada, por meio de sua advogada constituída, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual nestes autos, juntando cópia integral de seu Contrato Social
e/ou alterações, a fim de comprovar os poderes da pessoa física que assina a procuração de 86.
No mais, diante do certificado à fl. 98, aguarde-se notícia sobre o recebimento dos embargos opostos à presente execução.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004869-93.2014.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X NEWASKA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP X VALTER ANTONIO PARO RODRIGUES X
APARECIDA PARO RODRIGUES(SP223768 - JULIANA FALCI MENDES)

Vistos.
Diante dos documentos de fls. 189/190, e em face do teor do artigo 7.º-A do Decreto-Lei n.º 911/69, incluído pela Lei n.º 13.043 de 2014, o qual dispõe que "não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por
alienação fiduciária", defiro o requerimento formulado pelo credor fiduciário, Banco Bradesco S.A., às fls. 177/183.
Proceda-se, pois, ao cancelamento da restrição de transferência que recai sobre o veículo indicado no documento de fls. 106 e 190/191, por meio do sistema RENAJUD.
Publique-se, fazendo-se anotação do nome da advogada que subscreve a petição de fl. 183, a qual deverá ser excluída do sistema processual logo após a publicação.
Após, intime-se a exequente acerca da presente decisão, bem como para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias, diante do informado às fls. 172/176.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000358-18.2015.403.6111 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL) X CLINICA DE FISIOTERAPIA SAO FRANCISCO S/C LTDA - ME
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito noticiada à fls. 51/52 pelo exequente. Faço-o com fundamento nos
artigos 924, II, e 925, todos do NCPC.Custas já recolhidas (fl. 33), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0001679-88.2015.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X AGENCIA BRASIL REAL LTDA - ME(SP263344 - CARLOS EDUARDO SPAGNOL E SP353967 -
CAMILA DIAS PINTO E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA)

Vistos.
Por ora, antes de apreciar o pedido formulado às fls. 162/164, intime-se a parte executada para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, quais são os bens de sua propriedade sujeitos à penhora e seus respectivos valores,
bem como o local onde se encontram, nos termos do artigo 774, V, do Código de Processo Civil, sob pena de incidir na multa prevista no parágrafo único do artigo acima citado.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001834-91.2015.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X PAULO ROBERTO BRITO BOECHAT(SP251311 - KELLY REGINA ABOLIS)

Fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos, que recaiu sobre a importância consignada nas guias de depósito judicial de fls. 76/77 e 79, bem como do início do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
embargos à execução, nos termos do despacho de fls. 74.

EXECUCAO FISCAL
0002336-30.2015.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
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MAGAMI JUNIOR) X ALDO ZANARDO
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do cancelamento do débito, noticiado pelo exequente a fl. 46, o que faço em atenção ao
disposto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Custas ex lege.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000563-13.2016.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ROGERIO DOMINGOS
MARTINS FERREIRA
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito noticiada à fl. 49 pelo exequente. Faço-o com fundamento nos artigos
924, II, e 925, todos do NCPC.Custas já recolhidas (fl. 07), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do mencionado à fl. 49. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000566-65.2016.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X SURAYA DAMAS DE OLIVEIRA
MODAELLI
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito noticiada à fl. 21 pelo exequente. Faço-o com fundamento nos artigos
924, II, e 925, todos do NCPC.Custas já recolhidas (fl. 07), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do mencionado à fl. 21. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000599-55.2016.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X BEL S/A(SP147382 -
ALEXANDRE ALVES VIEIRA)

Vistos.
Em face do trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, requeira a parte executada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0000600-40.2016.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X BARROS & BARROS
ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito noticiada à fl. 22 pelo exequente. Faço-o com fundamento nos artigos
924, II, e 925, todos do NCPC.Custas já recolhidas (fl. 07), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do mencionado à fl. 22. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000770-12.2016.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MILTON DIAS
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada a fl. 38. Faço-o com fundamento nos artigos 924, II, e 925,
todos do NCPC.Custas já recolhidas (fl. 24), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do mencionado à fl. 38. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002025-05.2016.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X VERALISE CRISTINA MILAN
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito noticiada à fl. 20 pelo exequente. Faço-o com fundamento nos artigos
924, II, e 925, todos do NCPC.Custas já recolhidas (fl. 08), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do mencionado à fl. 20. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0004021-38.2016.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2123 - TEBIO LUIZ MACIEL FREITAS) X COMASA COMERCIAL MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA(SP153291 - GLAUCO MARCELO
MARQUES E SP251311 - KELLY REGINA ABOLIS)

Vistos.
Fl. 233: defiro. Concedo à parte executada o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos a anuência expressa de todos os proprietários do imóvel oferecido à penhora, bem como dos respectivos cônjuges, nos termos
do artigo 9.º da Lei n.º 6.830/80.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0004180-78.2016.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X VERA LUCIA MUNHOZ DA
SILVA
Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito noticiada à fl. 17 pelo exequente. Faço-o com fundamento nos artigos
924, II, e 925, todos do NCPC.Custas já recolhidas (fl. 07), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Desnecessária intimação do exequente da presente sentença, diante do mencionado à fl. 17. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0004652-79.2016.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X VERA CRUZ TAXI AEREO LTDA(SP138628 - CARLOS EDUARDO B
MARCONDES MOURA)

Vistos.
A fim de viabilizar a apreciação do requerimento de fl. 08, concedo à parte executada o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel que oferece à penhora.
Publique-se.

Expediente Nº 3925

ACAO CIVIL PUBLICA
0004906-96.2009.403.6111 (2009.61.11.004906-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO - CDHU(SP129805 - PATRICIA DE ALMEIDA TORRES E SP166291 - JOÃO ANTONIO BUENO
E SOUZA E SP173414 - CAROLINA RIBEIRO MATIELLO DE ANDRADE) X MUNICIPIO DE MARILIA(SP236772 - DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR) X MARIA MARTINS TIBERIO X LUCIANA
DE FATIMA GUEDES X VERA LUCIA DA SILVA X LUCIANO KRESKI DE SIQUEIRA X ADRIANA CRISTINA DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X IZABEL CRISTINA DE LIMA DA
SILVA X BENEDITO BISPO DOS SANTOS X JULIANA LOURENCO GOMES DOS SANTOS X ANGELA MARIA DA SILVA X ROSILENE DE SOUZA X LUCILENE APARECIDA DE CARVALHO X
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DIAS X GUIOMAR MORENO DE OLIVEIRA X SILVIA DOS SANTOS FIORINI X GERTRUDES ALVES FORTUNATO X JORGE CARLOS NANIS DE ALMEIDA X
FLORIVAL EVANGELISTA X MARCIA REGINA FRANCESCHINI X TERESINHA ELISA DA COSTA DE OLIVEIRA X JUDITH VERISSIMO NOGUEIRA CANDIDO X CATARINA MARCIA DE
SOUZA X ELEN CELINA FELICIO X DIEGO DOS SANTOS CUSTODIO X MARIA DIAS DE ALIARTE X GISELE INACIO DE SOUSA X INES CRISTINA DE SOUZA MENDES X REGINA DE DEUS
CORREA X GABRIEL VILAR DAMACENO(SP257708 - MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES E SP265900 - ELIZABETH DA SILVA)

Defiro o requerido à fl. 1521. Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias o cumprimento do determinado à fl. 1520.
Publique-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0000298-45.2015.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X PROJETO HMX
5 EMPREENDIMENTOS LTDA. X HOMEX BRASIL CONSTRUCOES LTDA.(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES)
Converto o julgamento em diligência.Nos termos do artigo 437, parágrafo primeiro do CPC, ouça-se a parte ré sobre os documentos juntados pelo MPF a fls. 632/738, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.

MONITORIA
0000868-02.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IVAN BERTONCINI(SP262640 - FERNANDO FELIX FERREIRA)

Ciência à CEF da reavaliação do bem penhorado, conforme laudo de fls. 151/152.
Aguarde-se eventual manifestação da exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias, ao cabo do qual, nada sendo requerido, tornem conclusos para providências de leiloamento.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003241-89.2002.403.6111 (2002.61.11.003241-8) - RUBENS MORGANTE(SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN E SP178940 - VÂNIA LOPES FURLAN E SP136926 - MARIO JOSE LOPES
FURLAN E SP149346 - ANDREA MARIA COELHO BAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vistos.
Em face do decidido nos embargos à execução n.º 0002666-47.2003.403.6111 (fls. 151/152), manifeste-se a parte exequente em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.
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Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000866-47.2004.403.6111 (2004.61.11.000866-8) - TERESA CRISTINA CORRADI(SP161420 - ANA CAROLINA MACENO VILLARES DELPHINO E SP155794 - CINTIA MARIA TRAD) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.
Concedo à parte vencedora o prazo adicional de 10 (dez) dias para que se manifeste em prosseguimento.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003649-75.2005.403.6111 (2005.61.11.003649-8) - MISUKO TAKAHASHI(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA
STELA FOZ)

Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, manifestação da parte interessada.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002493-81.2007.403.6111 (2007.61.11.002493-6) - JAIR RODRIGUES DE BRITO(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Desarquivados, permaneçam os autos disponíveis para carga pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido tal interregno e nada sendo requerido, tornem ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003934-92.2010.403.6111 - JORGE LUIZ DUARTE(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do r. despacho d fl. 75, fica a parte autora intimada do prazo de 60 (sessenta) dias concedido pelo E. TRF da 3ª Região para apresentação dos documentos solicitados às empregadoras, com a finalidade de
comprovação da atividade especial alegada na petição inicial.
Com a juntada de documentos novos, intime-se pessoalmente o INSS para manifestação, em 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos acima concedidos, com ou sem documentos novos, tornem os autos à Subsecretaria da Décima Turma do E. TRF.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001759-91.2011.403.6111 - SUELY AKIE TSUMURA SOARES(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A atualização monetária dos RPVs será feita conforme estabelece o artigo 7º da Resolução CJF-RES2016/00405 de 09 de junho de 2016.
Prossiga-se, pois, como determinado à fl. 377 e verso.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000127-59.2013.403.6111 - JOSE CARLOS GODOY(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes da averbação de tempo de serviço comunicada às fls. 188/189.
Aguardem-se eventuais manifestações pelo prazo de 05 (cinco) dias, ao cabo do qual, não havendo impugnação, venham conclusos para extinção (art. 924, II, CPC).
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002443-45.2013.403.6111 - MARLENE DE ALMEIDA PONTALTI GUERREIRO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do decidido às fls. 151/152 pelo E. TRF da 3ª Região, intime-se o perito do juízo para que agende data e horário para realização das visitas às empresas Maritucs Alimentos Ltda, empresa indicada pela autora para
realização de perícia por similaridade, assim como na empresa Dori - Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, oportunidade em que deverá coletar dados para análise e posterior ratificação ou retificação do
laudo técnico apresentado.
Solicite-se ao experto que informe a data agendada com 20 (vinte) dias de antecedência, de modo a possibilitar a intimação das partes.
Outrossim, atente-se o perito que constatando eventual indequação da empresa indicada como paradigma, deverá diligenciar em empresa que entenda mais adequada à finalidade da perícia, conforme determinado na v.
decisão acima referida, comunicando-se o juízo com antecedência, para intimação prévia das partes.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002697-18.2013.403.6111 - MANOEL APARECIDO CAVALCANTE DOS SANTOS X TANIA MARA BARBOSA OLIVEIRA CAVALCANTE(SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO E SP237449
- ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Fls. 149/150: Manifeste-se a CEF, dizendo se teve satisfeita sua pretensão executória.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002971-79.2013.403.6111 - ERCILIO ELIAS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a não localização da empresa Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda no endereço informado, conforme relatado pelo perito nomeado para realização da perícia na referida empresa (fls.
299/300), justificando, na mesma oportunidade, o não atendimento à intimação do juízo deprecado, veiculado no Diário Eletrônico da Justiça em 24/10/2016 (fls. 302/303).
Concedo, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000015-56.2014.403.6111 - JAIR BRITO DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre os documentos encaminhados pela empresa Sasazaki Ind. e Com. Ltda., juntados às fls. 154/163, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

PROCEDIMENTO COMUM
0002679-60.2014.403.6111 - JOSE MARCOS MARINI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes da averbação de tempo de serviço comunicada às fls. 156/158, ficando desde já autorizado o desentranhamento e entrega do documento à patrona da parte autora, mediante recibo nos autos.
Aguardem-se eventuais manifestações pelo prazo de 05 (cinco) dias, ao cabo do qual, não havendo impugnação, venham conclusos para extinção (art. 924, II, CPC).
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002898-73.2014.403.6111 - ANTONIO FERREIRA AFONSO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
À vista da juntada da certidão de averbação de fls. 310/311, fica a parte autora intimada a manifestar-se na forma determinada à fl. 307.
Publique-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     166/569



PROCEDIMENTO COMUM
0003252-98.2014.403.6111 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
À vista do decidido às fls. 50/52, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, ciente o autor que quanto à prova pericial deverá declinar o período a que se deve destinar a avaliação e o local a ser realizada.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003595-94.2014.403.6111 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO SANT ANA(SP128360 - GILBERTO FREDERICHI MARTIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em que pese o efeito suspensivo concedido no Agravo de Instrumento nº 0021986-29.2016.403.0000/SP e a determinação de intimação da parte agravada para oferecimento de contraminuta, à vista dos parâmetros a
serem considerados para o necessário ajuste do valor da causa, já delineados na referida decisão, faculto ao requerente antecipar a providência, ajustando o valor da causa tal como estabelecido e recolhendo as custas
processuais complementares.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003981-27.2014.403.6111 - MARIA HELENA GONZALES PEREIRA(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (fls. 110/111), manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004122-46.2014.403.6111 - JORGE PRETO CARDOSO(RJ019308 - FERNANDO DE PAULA FARIA E SP352696A - MARCELO DE PAULA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 -
ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Ante os embargos de declaração opostos às fls. 247/248, concedo à CEF prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, manifestar-se nos termos do artigo 1.023, par. 2º, do CPC.
Publique-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002950-35.2015.403.6111 - VALDELI BATISTA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência à parte autora a respeito da petição e documentos de fls. 227/255.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004256-39.2015.403.6111 - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS PADRONIZADOS LTDA(SP307407 - NATALIA CHAMAS SILVEIRA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo à autora prazo suplementar e último de 05 (cinco) dias para complementação das custas processuais iniciais, que devem corresponder à metade do máximo legal, na forma prevista no Provimento CORE 64/2005,
sob pena de extinção do feito.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004445-17.2015.403.6111 - CARLENI MARZOLA COPEL FELIZARDO X CLAITON FERREIRA FELIZARDO JUNIOR(SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X CASAALTA
CONSTRUCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.
À vista do certificado à fl. 154, esclareça a parte autora sobre o levantamento do alvará n.º 86/3ª/2016, retirado por sua patrona na secretria deste juízo no dia 19/12/2016.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000381-27.2016.403.6111 - ROMEU CAVALCANTI SANTOS(SP234886 - KEYTHIAN FERNANDES DIAS PINHEIRO) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA

Vistos.
Intime-se o IBAMA na pessoa de seu representante judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a obrigação de fazer que lhe foi imposta nestes autos (levantar o bloqueio lançado sobre o veículo descrito na inicial),
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe aplicadas as penas previstas no artigo 536, parágrafo 3º, do CPC e imposta multa na forma do artigo 537 do mesmo Código.
Intime-se, ainda, a autarquia que, à vista do disposto no parágrafo 4º do artigo 536 acima citado, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias e nos próprios autos, sua impugnação, meio em que poderá alegar qualquer
das matérias previstas no artigo 525 da referida lei.
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001540-05.2016.403.6111 - JOAO SOARES NETTO(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo, por ora, a publicação do despacho de fl. 200.
Outrossim, esclareço à viúva do falecido João Soares Neto que o contido no artigo 112 da Lei nº 8213/91 só tem aplicação no âmbito administrativo e serve para o pensionista ou sucessores receberem, independentemente
de inventário ou arrolamento, aquele saldo de benefício que o falecido deixou de receber, em vida, na via administrativa. O ali disposto não pode se sobrepor à Lei que rege a sucessão civil - Código Civil, sob pena de
causar grave prejuízo aos herdeiros não habilitados ao benefício de pensão do falecido, uma vez que estes não receberiam a parte ideal de eventual crédito que, por direito, também lhes pertencem.
Concitem-se, pois, todos os sucessores do segurado falecido a promoverem a habilitação no feito, na forma prevista nos artigos 687 e 688 do CPC, ou, quando não, a trazerem aos autos renúncia ao quinhão que lhes seria
devido em eventual procedência da demanda. 
Concedo, para tanto, prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002749-09.2016.403.6111 - LAERCIO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifique o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, justificadamente, as provas que pretende produzir. 
Após, intime-se pessoalmente o INSS para que, de igual forma, especifique suas provas, no mesmo prazo concedido à parte autora. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002963-97.2016.403.6111 - ROSALINA DORTA DE OLIVEIRA(SP275618 - ALINE DORTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)
Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao SCPC, encaminhando-lhe cópia do documento de fl. 13, a fim de que informe se persiste o apontamento dele constante; caso baixado, que noticie a data da ocorrência.
Anota-se o prazo de 20 (vinte) dias para o envio de tais informações.Vindo a resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, a CEF deverá informar nos autos sobre o resultado da
apuração sobre o pagamento da prestação com vencimento em abril de 2015, noticiada em contestação.Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003271-36.2016.403.6111 - ELIAS DA SILVA RODRIGUES(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS E SP343085 - THIAGO AURICHIO ESPOSITO E SP153855 - CLAUDIO DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência ao autor da redistribuição do feito a este juízo.
Defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
Com fundamento no disposto no artigo 321, do CPC, determino à parte autora que proceda à emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de, nos termos do artigo 319, IV, do mesmo Código, indicar
corretamente o período de trabalho desempenhado na empresa Sasazaki Ind. e Com. Ltda, o qual pretende ver reconhecido como especial.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003337-16.2016.403.6111 - NAIR APARECIDA SOARES DUTRA(SP195990 - DIOGO SIMIONATO ALVES E SP214014E - ANDRE DESIDERATO CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face do prontuário médico juntado às fls. 61/117 manifestem-se as partes, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, conclusos.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

PROCEDIMENTO COMUM
0004133-07.2016.403.6111 - JULDIVAL APARECIDO DOS SANTOS(SP274530 - AMALY PINHA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, com observância do disposto nos artigos 337 c.c. 351, 437 e 477, parágrafo primeiro, todos do CPC, especificando justificadamente as provas que
pretende produzir.
Após, intime-se pessoalmente o INSS para que especifique as provas que pretende produzir, no mesmo prazo concedido à parte autora.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004763-63.2016.403.6111 - JOSE CARLOS PINEDA BRENE(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA E SP335772 - ANA LUCIA BASSO BRENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, com vistas no princípio da ampla defesa e com a consideração de que toca ao autor o ônus da prova correspondente ao direito alegado, ao teor do disposto no art. 373, I, do CPC, convém aclarar alguns aspectos
acerca da prova do tempo especial reclamado e oportunizar ao requerente a complementação do conjunto probatório até aqui apresentado. Releva remarcar, portanto, que sendo ônus do autor a prova correspondente ao
direito alegado, ao juízo compete interferir na busca de provas somente em caso de absoluta impossibilidade de o requerente, por seus próprios meios, fazê-lo, o que não se evidencia no presente caso.Com essa
consideração, registre-se que para reconhecimento de especialidade por enquadramento de atividade na legislação de regência, de regra, basta o cotejo entre os cargos declarados nos registros em CTPS e sua subsunção
aos Decretos 53.831/64, 83.080/79 ou legislação especial.Entretanto, se o enquadramento tiver se dado por exposição a agentes químicos, físicos e biológicos, deverá o requerente demonstrar a sujeição respectiva, bem
assim comprovar, quanto aos períodos posteriores a 29/04/1995, a real exposição de forma habitual (não ocasional) e permanente (não intermitente) aos agentes nocivos à saúde ou integridade física, atento a que ruído e
calor sempre exigem mensuração especializada. Com tais observações, acrescidas do fato de que quanto aos períodos mais remotos não é possível fazer reavivar, projetadas para o passado, as condições de trabalho
vividas quando do exercício da atividade, oportunizo ao requerente a complementação - por meio de documentos (formulários SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030 ou PPP) - do painel probatório
apresentado, sobretudo quanto aos períodos de trabalho sobre os quais não apresentou qualquer documento.Concedo, para tanto, prazo de 30 (trinta) dias.Apresentados documentos novos, intime-se pessoalmente o INSS
para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437, parágrafo primeiro do CPC.Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005428-79.2016.403.6111 - ESMERALDO JOSE DE SA X CLAUDIONICE MATEUS DE SA(SP233587B - ALFREDO RICARDO HID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fundamento no disposto no artigo 321, do CPC, determino à parte autora que proceda à emenda da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de atender o disposto no atigo 319, III e IV, do mesmo código
processual, indicando claramente a causa da alegada incapacidade, uma vez que sendo pessoa interditada para a prática dos atos da vida civil desde maio de 2015 em virtude de ser portador de esquizofrenia, aponta como
causa da incapacidade uma fratura de fêmur ocorrida em janeiro de 2016. 
Esclareça, portanto, o autor, a causa de sua incapacidade para o trabalho, bem ainda, suas condições sociais, ainda que de forma concisa, precisando, o número de pessoas que compõem o seu núcleo familiar, condições
de moradia e renda per capta da família.
Cumpra-se no prazo acima concedido, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 321 acima citado.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005430-49.2016.403.6111 - ROSELI ALVES SANTANA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Concedo à autora o prazo último de 05 (cinco) dias para que comprove residência nesta cidade de Marília, conforme determinado às fls. 34 e 38.
Decorrido tal interregno sem manifestação, sobrestem-se os autos no arquivo, onde deverão aguardar o cumprimento da providência.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000020-73.2017.403.6111 - DORGIVAL ARAUJO DOS SANTOS(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista do conteúdo da mídia digital e peças processuais da ação 0000192-83.2015.403.6111 juntadas às fls. 92/100 e 102/112, esclareça o requerente a aparente repetição de demanda.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000333-34.2017.403.6111 - EUNICE SOUSA DA SILVA PINTO X ANTONIO DE LIMA PINTO(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA E SP347594 - RENATA BRITO DE OLIVEIRA
BOSCATELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
Considerando que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo patrimonial em discussão, com fundamento no disposto no artigo 321, do CPC, determino à parte autora que proceda à emenda da petição inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fim de corrigir o valor da causa, com observância do disposto no artigo 292, II e V, do CPC.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000645-10.2017.403.6111 - APARECIDO FERREIRA DAS GRACAS(SP361210 - MAURILIO JUVENAL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
A petição inicial reclama esclarecimentos. Com efeito, quanto ao tempo especial postulado, cada fração dele cuja especialidade se pede deverá ser delimitada, especificando o porquê de assim dever ser considerado em
função da legislação previdenciária vigente à época (fundamento jurídico), trazendo à baila, para tempo posterior a 28.04.1995, a título de necessária demonstração, formulários específicos de emissão obrigatória pelo
empregador: SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030 e PPP (este para demonstração de tempo especial a partir de 06.03.97, mas que poderá conter informações a respeito de todo o período trabalhado.
Assim, concedo ao autor prazo de 15 (quinze) dias para, conforme disposto no artigo 321 do CPC, promover a emenda da petição inicial nos termos acima indicados.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000682-37.2017.403.6111 - JURANDIR PENTEADO DA CRUZ(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
Em que pese a decisão de suspensão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.614.874 - SC (2016/189302-7), com fundamento no disposto no artigo 1.037, inciso II, do CPC, abrangendo
a matéria versada nesta demanda, esclareça a parte autora a regra de competência adotada quando da propositura da ação, comprovando por meio de documentos a respectiva adequação.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000683-22.2017.403.6111 - NILCE MARA RODRIGUES(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
Em que pese a decisão de suspensão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.614.874 - SC (2016/189302-7), com fundamento no disposto no artigo 1.037, inciso II, do CPC, abrangendo
a matéria versada nesta demanda, esclareça a parte autora a regra de competência adotada quando da propositura da ação, comprovando por meio de documentos a respectiva adequação.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000771-60.2017.403.6111 - APARECIDO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
O Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não
constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.
Assim, no presente caso não será designada audiência de conciliação. 
Outrossim, a petição inicial reclama correção. 
Deveras, quanto ao tempo de trabalho rural que pretende ver reconhecido é preciso que o autor decline onde trabalhou, período a período, e qual o regime de trabalho que envolvia a família, dando atendimento ao artigo
106 da Lei nº 8.213/91. 
De sua vez, quanto ao tempo especial reclamado, cada fração dele cuja especialidade se pede deverá ser delimitada, especificando o porquê de assim dever ser considerado em função da legislação previdenciária vigente à
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época (fundamento jurídico), trazendo à baila, para tempo posterior a 28.04.1995, a título de necessária demonstração, formulários específicos de emissão obrigatória pelo empregador: SB-40, DISES-BE 5235, DSS-
8030 e DIRBEN 8030 e PPP (este para demonstração de tempo especial a partir de 06.03.97, mas que poderá conter informações a respeito de todo o período trabalhado.
Finalmente, registre-se que é ônus das partes a apresentação de cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício ora postulado, o que deverá ser feito pelo autor a qualquer tempo ou pelo INSS quando
da apresentação da contestação. Saliente-se, outrossim, que a juntada de referido documento é imprescindível para o julgamento da demanda.
Concedo, pois, à parte autora, prazo de 15 (quinze) dias para, conforme disposto no artigo 321 do CPC, promover a emenda da petição inicial nos termos acima indicados.
Publique-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000169-06.2016.403.6111 - MALVINA MARIA BARBOZA DA SILVA(SP197261 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Recebo a impugnação de fls. 105/125.
Intime-se a parte credora para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000437-60.2016.403.6111 - CICERO MANOEL DA SILVA(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando a prova testemunhal já colhida na Justificação Administrativa processada por determinação deste juízo, esclareça o autor a necessidade/utilidade da reptição do ato em juízo, conforme requerido às fls.
116/117.
Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004909-27.2004.403.6111 (2004.61.11.004909-9) - RUBENS ROMAO X MARIA DE FATIMA DE SOUZA ROMAO(SP191074 - SIMONE MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA E SP098109 - MARIO
GONCALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.
Desarquivados os autos, permaneçam disponíveis para vista por 10 (dez) dias.
Decorrido tal interregno, tornem ao arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005021-78.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SALES

Vistos.
Em face do certificado à fl. 94, manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000814-22.2002.403.6111 (2002.61.11.000814-3) - IND/ METALURGICA MARCARI LTDA(SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE) X UNIAO FEDERAL(Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X
IND/ METALURGICA MARCARI LTDA X UNIAO FEDERAL

Em face da decisão proferida às fls. 332 e verso, dando provimento à impugnação oposta pela executada na fase do cumprimento de sentença, a exequente, após rejeitados os Embargos de Declaração por ela opostos,
veio aos autos interpor recurso de apelação, como se vê às fls. 342/348.
Todavia, a apelação interposta não é de ser processada, haja vista sua manifesta inadmissibilidade, uma vez que não é o recurso cabível em face da decisão guerreada, configurando hipótese de erro grosseiro, o que afasta a
possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal.
Confira-se, nesse sentido :" II. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte sobre o tema, no sentido de que o agravo de instrumento é o recurso cabível contra decisão que resolve
impugnação ao cumprimento de sentença, mas não extingue a execução - como na hipótese -, não sendo possível a incidência do princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. Nesse sentido: STJ, AgRg
no REsp 1.485.710/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2014; STJ, AgRg no AREsp 534.529/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe 10/10/2014; STJ, AgRg no AREsp 514.118/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/06/2014; STJ, AgRg no AREsp 462.168/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/03/2015. Incidência da Súmula 83/STJ." (STJ - SEGUNDA TURMA, AGARESP 201401555773).
Em prosseguimento, diante da condenação da autora /exequente no pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, manifeste-se a União Federal, requerendo o que de direito.
Concedo, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente a União Federal.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001614-45.2005.403.6111 (2005.61.11.001614-1) - ALEXANDRE RODRIGUES X OTELINA DE OLIVEIRA RODRIGUES X OSMAR RODRIGUES(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X OTELINA DE OLIVEIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Antes de apreciar o pedido de habilitação formulado, determino ao patrono dos requerentes que traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidão de óbito de Osmar Rodrigues.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000982-09.2011.403.6111 - SEBASTIANA DE ARAUJO(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a patrona da autora o determinado à fl. 168, confirmando, se o caso, o óbito da mesma, mediante a apresentação da respectiva certidão.
Outrossim, na mesma oportunidade deverá esclarecer sobre o destino dado ao valor levantado nestes autos, conforme informado pela CEF à fl. 173/174.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001957-31.2011.403.6111 - NILSO FERREIRA NUNES(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X NILSO FERREIRA NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do pagamento em valor superior ao devido, posto que não descontados nos cálculos apresentados pelo INSS (fls. 188/190) os valores pagos em virtude da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição na via administrativa (NB 164.998.190-0), manifeste-se o autor sobre o requerido pelo INSS às fls. 213/215 e cálculos de fls. 216/222, devolvendo, desde logo, a quantia recebida indevidamente.
Concedo, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001356-54.2013.403.6111 - JAIME CAIRES DONATO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X JAIME CAIRES DONATO X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, a vinda dos documentos necessários à elaboração do cálculos exequendos.
Com a apresentação deles, remetam-se os autos à Fazenda Nacional.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001408-36.2002.403.6111 (2002.61.11.001408-8) - MARIA DEL CORAL FERNANDES CAVALARIA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP206003 - ADRIANA LIGIA MONTEIRO
DELBONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA DEL CORAL FERNANDES CAVALARIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
Concedo às partes o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que requeiram o cumprimento da sentença, conforme determinado à fl. 629.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004228-91.2003.403.6111 (2003.61.11.004228-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X VALDEIR AUGUSTO BONAFE(SP182084A - FERNANDO
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AUGUSTO DE NANUZI E PAVESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDEIR AUGUSTO BONAFE

Apurada a quantia que entende devida a parte exequente R$ 39.724,11, conforme conta de liquidação apresentada às fls. 266/273, efetue o devedor o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
523 do CPC, ciente de que não ocorrendo pagamento voluntário no referido prazo, referido montante será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, na forma prevista
no parágrafo primeiro do mesmo artigo.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002473-95.2004.403.6111 (2004.61.11.002473-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP084226 - TANIA MARIA
VALENTIM TREVISAN) X SUPERMERCADO TRIUNFO DE VERA CRUZ LTDA X MANOEL PEREIRA DA SILVA X ELIZA DE LIMA SILVA(SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SUPERMERCADO TRIUNFO DE VERA CRUZ LTDA

Vistos.
Fls. 304/305: Manifeste-se a CEF em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001406-61.2005.403.6111 (2005.61.11.001406-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES ALVES DIAS E SP180117 - LAIS BICUDO BONATO) X MARCELO
CAMPASSI CIUFFA(SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO CAMPASSI CIUFFA

Vistos.
Concedo à CEF o prazo adicional de 10 (dez) dias para que se manifeste na forma determinada à fl. 115.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000311-54.2009.403.6111 (2009.61.11.000311-5) - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP202412 - DARIO DARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
BANCO DO BRASIL SA(SP131512 - DARIO DE MARCHES MALHEIROS) X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
"Fica a parte autora intimada a retirar(s) Alvará(s) expedido(s) em 15.03.2017, bem como ciente de que deverá promover a respectiva liquidação em 60 (sessenta) dias, contados da aludida expedição, sob pena de
cancelamento do documento.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005909-52.2010.403.6111 - JOSE ESTANISLAU MENEGUIM(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI E SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE ESTANISLAU MENEGUIM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Por ora, ainda antes de determinar a intimação do INSS para cumprimento do julgado, esclareça o autor se permanece o interesse na execução da multa objeto do pedido formulado às fls. 273/276.
Sem prejuízo, deverá a CEF manifestar-se sobre o informado pelo Banco do Brasil à fl. 295, requerendo, se o caso, o que de direito.
Concedo, para as manifestações acima determinadas, prazo comum de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003196-36.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ADRIANO MARTINEZ X LUCIMARA CABRAL DE MELO(SP245678 - VITOR TEDDE DE
CARVALHO) X VITOR TEDDE DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apurada a quantia que entende devida a parte exequente (R$ 1.432,05), conforme conta de liquidação apresentada às fls. 92/94, efetue a CEF o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523
do CPC, ciente de que não ocorrendo pagamento voluntário no referido prazo, referido montante será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, na forma prevista no
parágrafo primeiro do mesmo artigo.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001467-38.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X EDNA MILLER DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNA MILLER DE
MOURA
Fica a CEF intimada a manifestar-se em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma determinada às fls. 190.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002060-82.2004.403.6111 (2004.61.11.002060-7) - NEIDE PELUCCIO(Proc. GREICE MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)
X NEIDE PELUCCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do julgamento definitivo do feito. 
Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação, em favor da parte autora, do tempo de serviço reconhecido na v. decisão de fls. 97 e verso, comunicando a este
Juízo o cumprimento do ato.
Outrossim, concedo à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias para requerer o cumprimento da sentença, apresentando o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, com observância dos requisitos previstos no
artigo 534 do CPC.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006888-48.2009.403.6111 (2009.61.11.006888-2) - FERNANDO MAURO SILVA X IRACI ROSA DE AZEVEDO SILVA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FERNANDO MAURO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em que pese a habilitação no feito deferida somente à viúva do segurado falecido, conforme decisão de fl. 389 e verso, o benefício de pensão por morte vem sendo pago também ao filho Felipe Gustavo de Azevedo Silva,
que em dezembro de 2012 foi submetido à curatela provisória da mãe, conforme Termo de Compromisso de fl. 376.
Sendo assim, à vista da desistência manifestada à fl. 423 e considerando ainda os valores dos atrasados apurados às fls. 420/422, determino à parte autora que traga aos autos informações acerca da atual condição civil de
Felipe Gustavo de Azevedo Silva, apresentando, se o caso, Certidão de Interdição atualizada.
Concedo, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003617-26.2012.403.6111 - LUCIMAR APARECIDA SHUBER DOS SANTOS(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X LUCIMAR APARECIDA SHUBER DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIMAR APARECIDA
SHUBER DOS SANTOS

Apurada a quantia que entende devida a parte exequente, conforme conta de liquidação apresentada às fls. 217/221, efetue a devedora o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523 do CPC,
ciente de que não ocorrendo pagamento voluntário no referido prazo, referido montante será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, na forma prevista no parágrafo
primeiro do mesmo artigo.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002395-86.2013.403.6111 - MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES
SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da averbação de tempo de contribuição comunicada às fls. 128/129.
Aguardem-se eventuais manifestações pelo prazo de 05 (cinco) dias, ao cabo do qual, não havendo impugnação, venham conclusos para extinção (art. 924, II, CPC).
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001070-42.2014.403.6111 - MARCIO BARBOSA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Ciência ao autor da averbação de tempo de serviço comunicada às fls. 174/175.
Aguarde-se eventual requerimento pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal interregno e nada sendo postulado, tornem conclusos para extinção.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002971-45.2014.403.6111 - JAIR MARCONATO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JAIR MARCONATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

"Fica o autor intimado a promover o cumprimento da sentença, apresentando, no prazo de 30 (trinta) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, com observância dos requisitos previstos no artigo 534 do
CPC."

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003381-06.2014.403.6111 - ROBERTO MOSSINI(SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROBERTO MOSSINI X UNIAO
FEDERAL

Recebo a impugnação de fls. 200/206.
Intime-se a parte credora para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004413-46.2014.403.6111 - CLAUDINEI VIDOI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CLAUDINEI
VIDOI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes da averbação de tempo de serviço comunicada às fls. 167/168.
Aguardem-se eventuais manifestações pelo prazo de 05 (cinco) dias, ao cabo do qual, não havendo impugnação, venham conclusos para extinção (art. 924, II, CPC).
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005184-24.2014.403.6111 - MARIA JOSE DA SILVA(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X MARIA JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da averbação de tempo de contribuição comunicada às fls. 182/184.
Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias, ao cabo do qual, não havendo impugnação, venham conclusos para extinção (art. 924, II, CPC).
Publique-se e cumpra-se.

Expediente Nº 3963

PROCEDIMENTO COMUM
0004145-75.2003.403.6111 (2003.61.11.004145-0) - NEUCIR PAULO ZAMBONI(SP155659 - EDILSON DE ARAUJO ALMEIDA E SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) X QUICK LOGISTICA
LTDA(SP156925 - CINTHIA LOISE JACOB DENZIN) X SILVIO DOS SANTOS X VALDIR DO NASCIMENTO ZAMPARO(SP047401 - JOAO SIMAO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PEDRO
HUMBERTO CARVALHO VIEIRA)
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

PROCEDIMENTO COMUM
0004425-36.2009.403.6111 (2009.61.11.004425-7) - CELSO OLIVIER DE SOUZA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em inspeção.
Nos termos do artigo 854, parágrafo segundo, do CPC, intime-se o executado da indisponibilidade de ativos financeiros de sua titularidade (fl. 202) para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se na forma
prevista no parágrafo terceiro do mesmo artigo.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003209-69.2011.403.6111 - ELIZA HIDEKO YAMAKI(SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.
Nos termos do artigo 854, parágrafo segundo, do CPC, intime-se a executada da indisponibilidade de ativos financeiros de sua titularidade (fl. 199) para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se na forma
prevista no parágrafo terceiro do mesmo artigo.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000408-44.2015.403.6111 - JOAO GABRIEL SIQUEIRA ALVES X ELDER DOS SANTOS ALVES X SUELI DOS REIS SIQUEIRA(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X DEPARTAMENTO DE
HIGIENE E SAUDE(SP185282 - LAIR DIAS ZANGUETIN E SP185365 - RODRIGO ANDRADE BOTTER E SP205351 - VALCI MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X ESTADO DE SAO PAULO

Vistos em inspeção.Nos termos do artigo 357 do CPC, passo ao saneamento e organização do processo.Por intermédio da presente ação objetiva o requerente, portador da Síndrome de Smith-Lemli-Pótz, o fornecimento
do medicamento Peptamen Junior, do alimento Cholesterol Module, de sondas para aspiração, bem como de transporte para a cidade de São Paulo, onde iniciou tratamento no Hospital das Clínicas, a ser feito de forma
individual por UTI móvel, sem contato com outros pacientes.De início esclareço que nova apreciação do pedido de tutela de urgência terá ocasião somente após a realização da prova pericial médica que a seguir será
designada, tendo em vista que após a apresentação das contestações pelos réus e da farta documentação juntada aos autos não refulge imediatamente a probabilidade do direito invocado nem perigo de dano, na medida em
que, como afirmado no início (fl. 175 e verso), parte dos pedidos formulados vem sendo atendida pelo Departamento de Higiene e Saúde do Município de Pompéia. Demais disso, é indeclinável investigar, por meio de
prova técnica imparcial, a efetiva necessidade de utilização da medicação e do alimento requeridos -- e exatamente deles -, o que faz pensar em eficácia dilargada e, na contraface, na ineficácia daqueles constantes do
protocolo de tratamento parametrizado pelo SUS à enfermidade que está a acometer o autor. O Município de Pompéia, citado equivocadamente, não é parte no presente feito. Deveras, a municipalidade faz-se nos autos
presente pelo Departamento de Higiene de Saúde de Pompéia, autarquia com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. Deixo assim de apreciar a preliminar de ilegitimidade pelo primeiro levantada (excluir o que já
não é), afigurando-se desnecessária qualquer anotação no sistema processual. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União Federal e pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo, remeto-me às
decisões de fls. 175/175vº e de fl. 673, que fornecem as razões pelas quais ambos os governos devem permanecer incluídos no polo passivo da demanda.Finalmente, carência de ação alegada pelo Departamento Municipal
de Higiene e Saúde de Pompéia não é de ser reconhecida, de vez que há pedido de prestação de assistência à saúde mediante o fornecimento de medicação, alimento e transporte que não está completamente satisfeito pelo
ente municipal, daí por que sobressai o interesse de agir do autor para postular em juízo assistência que entende necessária à sua sobrevivência.Sem outras questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.A questão de direito relevante para a decisão do mérito (art.
357, IV, do CPC), diz respeito à extensão do dever do Estado, por meio de seus entes constitucionalmente eleitos, de fornecer ao requerente medicação, alimento e transporte alegados necessários para sua sobrevivência.
Tal questão jurídica deriva, contudo, da controvérsia sobre questões de fato arguidas pelas partes, quais sejam: i.) a apuração das condições de saúde do requerente; ii.) a delimitação da efetiva necessidade de obtenção do
medicamento, alimento e transporte - na forma postulada -, para sua sobrevivência e estabilização de suas condições de saúde e; iii.) da análise da eficácia dos medicamentos e alimentos já parametrizados pelo SUS para a
moléstia do requerente, no seu caso específico, olhos postos na melhora e estabilização de suas condições de vida.Assim, ante a natureza técnica da controvérsia, defiro a realização de prova pericial técnica e nomeio, para
tal encargo, o médico Dr. DAHER SABBAG FILHO, CRM nº 35.789, Pediatra/Geneticista, com endereço na Avenida São Vicente, n.º 86, Banzato, Marília/SP, cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar o
autor e responder aos quesitos deste juízo, apresentados abaixo, bem como outros questionamentos que lhe forem apresentados pelas partes. Registro que os honorários periciais serão arbitrados e pagos nos termos da
Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014, por meio do convênio AJG da Justiça Federal. Formulo desde logo os quesitos do juízo a serem respondidos pelo senhor Experto:1. Qual a doença que acomete o
requerente? Fazer um breve relato sobre suas características.2. Quais as condições atuais de saúde do requerente? Traçar um paralelo de suas condições atuais e da vulnerabilidade a que fica exposto em virtude de
alimentação inadequada e riscos de contaminação.3. Em razão da moléstia identificada, necessita o requerente de alimentação e medicação especial para crescimento e desenvolvimento?4. É possível afirmar após análise
das Notas Técnicas nº 248/2015, da Coordenação Geral de Média e Alta Complexidade do Departamento de Atenção Especializada e Temática e 82/2015, da Coordenação Geral de Alimentação e Nutrição do
Departamento de Atenção Básica, ambos da Secretaria de Atenção Básica à Saúde - SAS, do Ministério da Saúde (fls. 251/264), que os medicamentos constantes do protocolo de tratamento parametrizado pelo SUS à
enfermidade que acomete o autor são a ele ineficazes?5. É possível afirmar, após avaliação da documentação médica constante dos autos, inclusive do Relatório Nutricional juntado às fls. 272/280, que a medicação
Peptamen Junior e o alimento Cholesterol Module são indispensáveis à melhora e estabilização das condições de saúde do requerente?6. Existem no mercado medicação e alimentos similares aos requeridos pelo autor nesta
ação (Peptamen Junior e Cholesterol Module) que possam alcançar os mesmos resultados obtidos com aqueles aqui postulados, com menor custo efetivo?7. Em função da moléstia que o assalta e de suas condições físicas
atuais, está o requerente exposto a maior risco de infecção em caso de contato com outros pacientes?8. Sendo positiva a resposta acima, é imprescindível que o seu transporte seja individual?9. Ainda em hipótese positiva
ao quesito de número 7, é necessário que o transporte seja realizado por UTI móvel?Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar outros quesitos e indicar assistentes técnicos.Decorrido o
prazo acima, intime-se o perito da presente nomeação, encaminhando-lhe os quesitos formulados acima e aqueles eventualmente apresentados pelas partes, com a anotação de que para a avaliação deverá realizar exame
físico no requerente, além da análise de toda documentação médica constante dos autos, que lhe será enviada juntamente com a intimação e solicitação de indicação de data, horário e local para ter início a produção da
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prova, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Intime-se o experto, ainda, de que disporá do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos
trabalhos e entrega dos respectivos laudos, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de
realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a realização da perícia serão desconsiderados.Finalmente,
certifique a serventia - no momento oportuno - o decurso do prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 357, do CPC.Publique-se, intimem-se pessoalmente os réus e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002767-30.2016.403.6111 - OCIMAL JOSE PEREIRA(SP352953B - CAMILO VENDITTO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Após apresentação dos cálculos pelo INSS, comparece o patrono do autor aos autos requerendo o desmembramento do valor correspondente aos honorários contratuais avençados com o requerente.
Juntou, para tanto, o contrato de honorários advocatícios (fl. 83), no qual se dispõe sobre o preço dos serviços contratados o seguinte: "Pela prestação dos serviços profissionais necessários ao cumprimento do mandato
que se refere a cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título de honorários advocatícios, o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do montante da condenação a ser pago no final da
referida ação (prestações de salários atrasadas), acrescido do valor equivalente a 03 (três) prestações de salários" (grifo nosso). É a síntese do que importa.Decido.Inicialmente, registro que o advogado é "indispensável à
administração da Justiça, é defensor do estado democrático de direito, da cidadania, da moralidade pública, da Justiça e da paz social, subordinando a atividade do seu Ministério Privado à elevada função pública que
exerce". Com essa distinção, que não é pouca, faço o segundo apontamento: a função social dos contratos prevista no art. 412 do Código Civil e definida como preceito de ordem pública pelo parágrafo único do art. 2.035
do mesmo compêndio, é condição de validade dos atos e negócios jurídicos em geral, cujo cumprimento o juiz pode avaliar de ofício.Dessa maneira, nego aplicação ao contrato de fl. 83 (não é de mister, para o que aqui
interessa, declará-lo nulo), indeferindo o destaque requerido.E justifico.Não se controverte ser possível o destaque dos honorários advocatícios, quando da requisição dos valores devidos pela Fazenda Pública (art. 100 da
CF/88), conforme autoriza o Estatuto da OAB - Lei nº 8.906/94, verbis:Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento
judicial e aos de sucumbência.(...) 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. Todavia, o contrato de honorários juntado à fl. 83, estabelece honorários contratuais superiores a 30% (trinta por
cento) do resultado que o autor auferiria da demanda.A meu julgar, dita contratação acarreta onerosidade excessiva a hipossuficiente, razão pela qual não se lhe reconhece eficácia.Embora compreenda que o juiz deve,
como regra, abster-se de intervir na relação existente entre as partes e seus respectivos advogados, tenho que, no caso, esta regra deve ser excepcionada, mesmo porque o juiz, nos dizeres de Frederico Marques, não pode
ser um "convidado de pedra" nas relações jurídico-processuais que preside.Máxime, acrescento, quando se almeja que ele cooneste, mandando cumprir, ato que indisfarçavelmente resulta em manifesto prejuízo da parte
menos favorecida e, por isso, coroe flagrante injustiça (adrede não uso nulidade, embora a identifique facilmente), decorrente de ofensa aos princípios da função social do contrato, da razoabilidade/proporcionalidade e da
ética, para ficar só nesses.Deveras.De acordo com o disposto no art. 33 do Estatuto da OAB: "O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina." O Código de Ética
e Disciplina, por sua vez, prescreve que o advogado deve fixar seus honorários com moderação, levando-se em conta, entre outros fatores, a condição econômica do cliente, verbis:Art. 36 - Os honorários profissionais
devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes:I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas;II - o trabalho e o tempo necessários;III - a possibilidade de ficar o
advogado impedido de intervir em outros casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros;IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional;V - o caráter
da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente;VI - o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado;VII - a competência e o renome do profissional;VIII - a
praxe do foro sobre trabalhos análogos. (Negritei)Por outro lado, a tabela de honorários da OAB/SP prevê que os honorários advocatícios em ações previdenciárias devem ser estipulados entre "20% a 30% sobre o valor
econômico da questão ou eventual acordo", verbis:85 - AÇÃO DE COGNIÇÃO: CONDENATÓRIA, CONSTITUTIVA E DECLARATÓRIA: 20% a 30% sobre o valor econômico da questão ou eventual acordo, sem
a dedução dos encargos fiscais e previdenciários. Saliento que o E. STJ já dispôs sobre o alcance dos honorários advocatícios contratuais, verbis:DIREITO CIVIL. CONTRATO DE HONORÁRIOS QUOTA LITIS.
REMUNERAÇÃO AD EXITUM FIXADA EM 50% SOBRE O BENEFÍCIO ECONÔMICO. LESÃO.1. A abertura da instância especial alegada não enseja ofensa a Circulares, Resoluções, Portarias, Súmulas ou
dispositivos inseridos em Regimentos Internos, por não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no art. 105, III, "a", da Constituição Federal. Assim, não se pode apreciar recurso especial fundamentado na
violação do Código de Ética e Disciplina da OAB.2. O CDC não se aplica à regulação de contratos de serviços advocatícios. Precedentes.3. Consubstancia lesão a desproporção existente entre as prestações de um
contrato no momento da realização do negócio, havendo para uma das partes um aproveitamento indevido decorrente da situação de inferioridade da outra parte.4. O instituto da lesão é passível de reconhecimento também
em contratos aleatórios, na hipótese em que, ao se valorarem os riscos, estes forem inexpressivos para uma das partes, em contraposição àqueles suportados pela outra, havendo exploração da situação de inferioridade de
um contratante.5. Ocorre lesão na hipótese em que um advogado, valendo-se de situação de desespero da parte, firma contrato quota litis no qual fixa sua remuneração ad exitum em 50% do benefício econômico gerado
pela causa.6. Recurso especial conhecido e provido, revisando-se a cláusula contratual que fixou os honorários advocatícios para o fim de reduzi-los ao patamar de 30% da condenação obtida.(REsp nº 1.155.200/DF; 3ª
T, Rel. para o acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, por maioria, DJE 02/03/11). Negritei.Tal possibilidade - ponderação dos honorários advocatícios pelo Judiciário - também foi aprovada pelos juízes federais de todo
o País que estiveram presentes no IX FONAJEF - Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais - realizado em Curitiba no dia 14/09/12, conforme consta da seguinte notícia :(...)Os magistrados também aprovaram um
entendimento segundo o qual o juiz pode estabelecer um limite no valor dos honorários cobrados por advogados nas causas previdenciárias que, segundo a pesquisa do Ipea, representa 73% de todas as ações em
tramitação nos juizados especiais federais.(...)No caso, como antes assinalei, não imponho limite aos honorários contratados para não interferir no domínio da autonomia privada das partes. Mas, em frente a este juízo,
recuso aplicação ao aludido contrato, entendendo-o lesivo à parte autora, de sorte que a requisição deverá ser feita nos moldes dos cálculos de fl. 79, a respeito dos quais não houve discordância; prossiga-se como
determinado à fl. 80.Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005103-07.2016.403.6111 - DEJAIR SERGIO FERNANDES(SP096230 - MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LOTERICA PORTO BERMEJO LTDA - ME

Vistos.
Ante o documento apresentado pela CEF às fls. 37 manifeste-se a parte autora dizendo se teve satisfeita sua pretensão executória.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000224-20.2017.403.6111 - GERALDO MEREGUI(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Sob apreciação o pedido de urgência formulado pelo requerente na petição inicial, cuja respectiva análise foi postergada para após a vinda da contestação.Busca o autor a concessão do benefício de pensão por
morte previsto no artigo 16, I, da Lei n.º 8.213/1991, em razão do falecimento de Maria Leonice Sasso Meregui, ocorrido em 06.02.2014, com quem era casado desde o ano de 1965, como bem se vê das certidões de
casamento e de óbito juntadas às fls. 13 e 14, respectivamente. O pedido formulado na via administrativa foi negado em razão de a autarquia previdenciária não reconhecer a qualidade de segurada da falecida Maria
Leonice, conforme comunicação de decisão de fl. 16.Remeteu-se para após a vinda da contestação a apreciação do pedido de tutela de urgência formulado pelo requerente, a fim de que mais elementos viessem a elucidar a
controvérsia acerca da qualidade de segurada de Maria Leonice. Todavia, citada, a autarquia nada esclareceu sobre o não reconhecimento de tal requisito. Brevemente relatados, DECIDO:Com a inicial o requerente trouxe
aos autos cópias de peças processuais do feito nº 0003460-19.2013.403.6111 (fls. 31/42). Na referida ação, já passada em julgado, foi reconhecido o direito da falecida Maria Leonice Sasso Meregui, ao auxílio-doença
postulado, no período 05/09/2013 a 06/02/2014, data do óbito. Quanto à perda da qualidade de segurado, o v. acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região assim estabeleceu: " Não há falar em perda da condição de
segurado, uma vez que se verifica da conclusão dos laudos periciais, aliados ao conjunto probatório fornecido, que a incapacidade da parte autora teve início quando ainda detinha a qualidade de segurado". (fls. 38/39) Isso
considerado e tendo em conta os efeitos da coisa julgada decorrentes do julgamento acima referido, a qualidade de segurada da falecida paira incontroversa, reputando-se preenchidos os requisitos necessários à concessão
do benefício aqui almejado, sendo, na hipótese, presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, I, da Lei n.º 8.213/91.Nessa espia, presentes os requisitos do artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE
URGÊNCIA para determinar ao INSS que implante o benefício de pensão por morte em favor do autor, em 10 (dez) dias, o qual deverá ser calculado na forma da lei.Oficie-se à APSDJ para que providencie o
cumprimento desta decisão, servindo cópia desta como ofício expedido.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.Registre-se, publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor da presente decisão.Cumpra-se com urgência. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000271-91.2017.403.6111 - VALDIR DE LIMA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Recebo a petição de fls. 40/45 em emenda à inicial.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere requerimentos
de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão, sem esgotar,
previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já
que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao correto
cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se
acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:"Art. 142. A justificação
administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a
justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação
administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de processo autônomo."Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação
administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é
dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da
condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:"Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui
motivo para recusa do requerimento de benefício."Por tais motivos, faz-se necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de
testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a expressão e
concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na verdade, não há
como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS, administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não compete.
Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes
(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado
Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:"- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com
colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não
vislumbro, em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois
expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito
administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao
direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade
ao princípio constitucional mencionado".Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as
justificações administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do
tempo de serviço verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a
seguir, ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a)
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a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fl. 40 (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o
exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado),
abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de
depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a)
segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a),
conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que
servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com
tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante
do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o
reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de
averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde
a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da justificação
administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo;g) que comprove nos
presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a participação do advogado do segurado na realização da
justificação administrativa.Caso a justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em
caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá, mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento,
pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de mandado para intimação do Chefe da Agência da
Previdência Social do local de residência do segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá o
mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, no
prazo legal, oferecer proposta de acordo ou defesa.Cumpra-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000289-15.2017.403.6111 - I C B C - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
De início cumpre registrar que não há coisa julgada a ser investigada. De pronto verifica-se que a ação nº 0001757-53.2013.403.6111, que tramitou nesta Vara Federal, tinha objeto distinto do que aqui se postula; quanto
ao feito nº 0004440-92.2015.403.6111, também deste juízo, verifica-se tratar de mandado de segurança com o mesmo objeto da presente demanda, extinto sem julgamento de mérito, como bem se vê do extrato colhido
no sistema de andamento processual nesta data, o que atrai a competência deste juízo para processamento desta ação.
Postula a autora a concessão de tutela de evidência com amparo no julgamento do Recurso Extraordinário nº 567.935, com repercussão geral reconhecida, estabelecendo que "Viola o artigo 146, inciso III, alínea "a", da
Carta Federal norma ordinária segundo a qual hão de ser incluídos, na base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, os valores relativos a descontos incondicionais concedidos quando das operações de
saída de produtos, prevalecendo o disposto na alínea "a" do inciso II do artigo 47 do Código Tributário Nacional." Cumpre anotar que a decisão proferida no aludido recurso transitou em julgado em 14/11/2014.
Considerando o julgamento acima referido e tratando-se de matéria de direito, remeto a apreciação do pedido de concessão de tutela formulado na petição inicial para o momento da prolação da sentença, quando será
apreciado à luz do contraditório e da ampla defesa, mediante análise do trato adotado pelo fisco federal diante do julgamento acima referido.
Deixo, assim, por ora, de designar audiência de conciliação e determino a citação da Fazenda Nacional para oferecer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Junte-se na sequência o extrato da pesquisa acima referida.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000318-65.2017.403.6111 - MARIA INES RODRIGUES DA SILVA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Recebo a petição de fls. 30/31 em emenda à inicial.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere
requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão,
sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a
justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao
correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se
acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:"Art. 142. A justificação
administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a
justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação
administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de processo autônomo."Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação
administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é
dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da
condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:"Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui
motivo para recusa do requerimento de benefício."Por tais motivos, faz-se necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de
testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a expressão e
concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na verdade, não há
como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS, administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não compete.
Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes
(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado
Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:"- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com
colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não
vislumbro, em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois
expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito
administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao
direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade
ao princípio constitucional mencionado".Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as
justificações administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do
tempo de serviço verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a
seguir, ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a)
a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fls. 30/31 (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o
exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado),
abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de
depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a)
segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a),
conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que
servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com
tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante
do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o
reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de
averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde
a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da justificação
administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo;g) que comprove nos
presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a participação do advogado do segurado na realização da
justificação administrativa.Caso a justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em
caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá, mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento,
pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de mandado para intimação do Chefe da Agência da
Previdência Social do local de residência do segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá o
mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, no
prazo legal, oferecer proposta de acordo ou defesa.Cumpra-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000512-65.2017.403.6111 - MARILSA APARECIDA DA SILVA(SP301902 - SONIA APARECIDA DA SILVA TEMPORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos em inspeção.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários
judiciais e as próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e
incrementando oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. Registre-
se que sobre a natureza acidentária da demanda deliberar-se-á após a realização da prova técnica.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50; anote-se.IV. A concessão de tutela de urgência
prevista no artigo 300 do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, os quais, por ora, ainda não se
acham presentes, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve
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prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela
provisória, a cuja análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. De sua vez, o Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na
medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.VI.
Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, na forma prescrita no referido artigo.VII. Determino, contudo, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes
intimadas a comparecer, oportunidade em que, apontando a prova técnica para a existência de incapacidade, serão elas instadas à composição e solução amigável do processo. VIII. Nessa conformidade, designo a perícia
médica para o dia 14 de junho de 2017, às 15h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade e audiência na mesma data, às 16 horas, na Sala de
Audiências deste Juízo, nos termos do art. 212 do CPC. IX. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). ALCIDES DURIGAM JUNIOR (CRM/SP nº 29.118),
cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que
poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. X. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para
comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de
que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC); c) de que deve arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC) e de que nos termos do
artigo 455 do CPC, compete ao advogado da parte autora a intimação das testemunhas por ele arroladas, o que deverá comprovar nos autos mediante a juntada de cópia da correspondência de intimação e do aviso de
recebimento, com antecedência de 3 (três) dias da data da audiência, conforme previsto no parágrafo 1º do mesmo artigo. Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá
acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no
artigo 334, parágrafo 8º do CPC. XI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado,
independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele
ato, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta
determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XII. Providencie-se, aguardando a realização da
perícia e da audiência. XIII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não apresentarem no prazo legal: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma
doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Trata-se de acidente de trabalho,
doença profissional ou doença do trabalho? Como se chegou a essa conclusão?3. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A
doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade - OU REDUÇÃO DA CAPACIDADE - para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa
incapacidade.4. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento,
ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou
na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações? 5. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 6.
Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas
de sua incapacidade. 7. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 8. A parte autora precisa de assistência
permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 9. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida
laborativa? 10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão
serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000724-86.2017.403.6111 - MARIA BRITO DE SOUZA ANDRE(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Recebo a petição de fl. 35 em emenda à inicial.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere
requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão,
sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a
justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao
correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se
acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:"Art. 142. A justificação
administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a
justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação
administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de processo autônomo."Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação
administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é
dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da
condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:"Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui
motivo para recusa do requerimento de benefício."Por tais motivos, faz-se necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de
testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a expressão e
concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na verdade, não há
como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS, administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não compete.
Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes
(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado
Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:"- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com
colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não
vislumbro, em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois
expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito
administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao
direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade
ao princípio constitucional mencionado".Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as
justificações administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do
tempo de serviço verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a
seguir, ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a)
a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fl. 35 (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o
exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado),
abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de
depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a)
segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a),
conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que
servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com
tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante
do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o
reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de
averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde
a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da justificação
administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo;g) que comprove nos
presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a participação do advogado do segurado na realização da
justificação administrativa.Caso a justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em
caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá, mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento,
pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de mandado para intimação do Chefe da Agência da
Previdência Social do local de residência do segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá o
mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, no
prazo legal, oferecer proposta de acordo ou defesa.Cumpra-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000834-85.2017.403.6111 - SONIA APARECIDA NICOLA(SP156727 - DOUGLAS JOSE JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Recebo a petição de fl. 81 em emenda à inicial.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere
requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão,
sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a
justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao
correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se
acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:"Art. 142. A justificação
administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a
justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação
administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de processo autônomo."Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação
administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é
dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da
condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:"Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui
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motivo para recusa do requerimento de benefício."Por tais motivos, faz-se necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de
testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a expressão e
concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na verdade, não há
como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS, administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não compete.
Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes
(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado
Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:"- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com
colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não
vislumbro, em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois
expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito
administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao
direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade
ao princípio constitucional mencionado".Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as
justificações administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do
tempo de serviço verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a
seguir, ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a)
a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fl. 81 (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o
exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado),
abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de
depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a)
segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a),
conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que
servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com
tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante
do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o
reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de
averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde
a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da justificação
administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo;g) que comprove nos
presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a participação do advogado do segurado na realização da
justificação administrativa.Caso a justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em
caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá, mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento,
pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de mandado para intimação do Chefe da Agência da
Previdência Social do local de residência do segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá o
mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, no
prazo legal, oferecer proposta de acordo ou defesa.Cumpra-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001033-10.2017.403.6111 - ELENITA BARRETO DE CARVALHO(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos em inspeção.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários
judiciais e as próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e
incrementando oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. Defiro a
gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50; anote-se. III. A concessão de tutela de urgência prevista no artigo 300 do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, os quais, por ora, ainda não se acham presentes, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar,
ao pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão
do exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela provisória, a cuja análise se retornará oportunamente, se for o caso.IV. De sua vez, o Procurador Seccional Federal
anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não constitui uma delas - há
controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.V. Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, na forma prescrita no referido artigo.VI. Determino,
contudo, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, oportunidade em que, apontando a prova técnica para a existência de incapacidade,
serão elas instadas à composição e solução amigável do processo. VII. Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 16 de maio de 2017, às 13h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua
Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade e audiência na mesma data, às 14 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 212 do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame
técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). MARCELO SANTILI (CRM/SP nº 60.051), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item
final deste despacho, bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo,
desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da
data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao
exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC); c) de que deve arrolar suas
testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC) e de que nos termos do artigo 455 do CPC, compete ao advogado da parte autora a intimação das testemunhas por ele arroladas, o que deverá
comprovar nos autos mediante a juntada de cópia da correspondência de intimação e do aviso de recebimento, com antecedência de 3 (três) dias da data da audiência, conforme previsto no parágrafo 1º do mesmo artigo.
Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da Lei nº
9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC. X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de
que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de
apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco)
dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer
independentemente de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não
apresentarem no prazo legal: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as
condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora
traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da
doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento,
ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou
na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 5.
Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas
de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência
permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida
laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIII. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão
serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001217-63.2017.403.6111 - PRISCILA CANDIDA DE SOUZA(SP202573 - ALMIR COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários
judiciais e as próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e
incrementando oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. Defiro a
gratuidade da justiça, nos termos do art. 4.º da Lei 1.060/50; anote-se.III. A concessão de tutela de urgência prevista no artigo 300 do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, os quais, por ora, ainda não se acham presentes, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar,
ao pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão
do exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela provisória, a cuja análise se retornará oportunamente, se for o caso.IV. De sua vez, o Procurador Seccional Federal
anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não constitui uma delas - há
controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.V. Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, na forma prescrita no referido artigo.VI. Determino,
contudo, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, oportunidade em que, apontando a prova técnica para a existência de incapacidade,
serão elas instadas à composição e solução amigável do processo. VII. Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 14 de junho de 2017, às 14h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua
Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade e audiência na mesma data, às 15 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 212 do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame
técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). ALCIDES DURIGAM JUNIOR (CRM/SP nº 29.118), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo,
apresentados no item final deste despacho, bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas
conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. IX. Intime-se a parte autora
acerca: a) da data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de
comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC); c) de que
deve arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC) e de que nos termos do artigo 455 do CPC, compete ao advogado da parte autora a intimação das testemunhas por ele arroladas, o
que deverá comprovar nos autos mediante a juntada de cópia da correspondência de intimação e do aviso de recebimento, com antecedência de 3 (três) dias da data da audiência, conforme previsto no parágrafo 1º do
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mesmo artigo. Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51,
inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC. X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados,
informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da
possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo
de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão
comparecer independentemente de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram,
se outros não apresentarem no prazo legal: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo,
quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a
parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de
inicio da doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a
data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.)
o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua
profissão habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento
das limitações oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora
precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da
autora para a vida laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIII. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da
presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001242-76.2017.403.6111 - MARIA ALVES MOREIRA DA SILVA(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos em inspeção.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários
judiciais e as próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e
incrementando oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. Coisa
julgada não se verifica, uma vez que, conquanto os feitos apresentem identidade de partes e possuam o mesmo objeto, distinguem-se quanto à causa de pedir, já que o pedido ora formulado assenta-se sobre uma situação
fática distinta daquela que deu causa à primeira ação. Deveras, com a cessação do benefício que vinha recebendo a autora e, persistindo a incapacidade, surgiu uma situação de fato distinta daquela existente quando da
propositura da primeira demanda, configurando-se, portanto, causa de pedir diversa. III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50; anote-se.IV. A concessão de tutela de urgência prevista no
artigo 300 do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, os quais, por ora, ainda não se acham
presentes, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve prevalecer a
presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela provisória, a cuja
análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. De sua vez, o Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que,
nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.VI. Deixo, assim,
de designar audiência de conciliação, na forma prescrita no referido artigo.VII. Determino, contudo, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a
comparecer, oportunidade em que, apontando a prova técnica para a existência de incapacidade, serão elas instadas à composição e solução amigável do processo. VIII. Nessa conformidade, designo a perícia médica para
o dia 14 de junho de 2017, às 13h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade e audiência na mesma data, às 14 horas, na Sala de Audiências deste
Juízo, nos termos do art. 212 do CPC. IX. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). ALCIDES DURIGAM JUNIOR (CRM/SP nº 29.118), cadastrado(a) no Foro, a
quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados
pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos
da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. X. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame
pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação
de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC); c) de que deve arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC) e de que nos termos do artigo 455 do CPC,
compete ao advogado da parte autora a intimação das testemunhas por ele arroladas, o que deverá comprovar nos autos mediante a juntada de cópia da correspondência de intimação e do aviso de recebimento, com
antecedência de 3 (três) dias da data da audiência, conforme previsto no parágrafo 1º do mesmo artigo. Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do
processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º
do CPC. XI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de
intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, trazendo aos autos
tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a
ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XII. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XIII.
Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não apresentarem no prazo legal: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência
física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da
doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever
as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da
doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante
para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o
que deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso
positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível
de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus
conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado
ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001246-16.2017.403.6111 - WILLIAN DE ALMEIDA BARBIERI(SP144027 - KAZUKO TAKAKU E SP143132 - HISSAE SHIMAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
Por ora, considerando que a delimitação do território de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência funcional de juízo, de caráter absoluto, portanto, determino ao requerente
que traga aos autos comprovante de residência no endereço indicado na petição inicial, atualizado, a fim de que se possa confirmar a competência deste juízo para processamento da demanda.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001258-30.2017.403.6111 - JAIR RAMOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários
judiciais e as próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e
incrementando oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito nº
0004533-60.2012.403.6111, que tramitou na 1ª Vara Federal local, foi extinto com julgamento de mérito e encontra-se definitivamente julgado; logo, prevenção de juízo não há a indagar. Sobre a ocorrência de coisa
julgada, contudo, convém investigar. Dessa forma, solicite-se àquele juízo cópia da petição inicial de referida ação, bem como da perícia médica nela produzida, da sentença e decisão de segundo grau proferidas, juntando-
as ao presente feito antes da realização da audiência que a seguir se designará.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50; anote-se.IV. A concessão de tutela de urgência prevista no artigo 300
do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, os quais, por ora, ainda não se acham presentes, razão
pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve prevalecer a presunção de
legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela provisória, a cuja análise se
retornará oportunamente, se for o caso.V. De sua vez, o Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos
trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.VI. Deixo, assim, de designar
audiência de conciliação, na forma prescrita no referido artigo.VII. Determino, contudo, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a comparecer,
oportunidade em que, apontando a prova técnica para a existência de incapacidade, serão elas instadas à composição e solução amigável do processo. VIII. Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 14 de
junho de 2017, às 16h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade e audiência na mesma data, às 17 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos
do art. 212 do CPC. IX. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). ALCIDES DURIGAM JUNIOR (CRM/SP nº 29.118), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá
examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em
audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº
CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. X. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial
independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais
documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC); c) de que deve arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC) e de que nos termos do artigo 455 do CPC, compete ao
advogado da parte autora a intimação das testemunhas por ele arroladas, o que deverá comprovar nos autos mediante a juntada de cópia da correspondência de intimação e do aviso de recebimento, com antecedência de 3
(três) dias da data da audiência, conforme previsto no parágrafo 1º do mesmo artigo. Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem
resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC. XI.
Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena
de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, trazendo aos autos tudo que a bem da
instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo
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que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XII. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XIII. Formulam-se abaixo
quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não apresentarem no prazo legal: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em
caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência
para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa
incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que
acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que
(referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações?
4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que
podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o
tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau
(leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIV. Todos
os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001274-81.2017.403.6111 - MARIA DAS GRACAS MARQUES SOUSA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as
próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando
oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. Defiro a gratuidade da
justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50; anote-se.III. A concessão de tutela de urgência prevista no artigo 300 do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, os quais, por ora, ainda não se acham presentes, razão pela qual cumpre antecipar a investigação social e prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao
pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referidas provas não se perfazem, deve prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a
conclusão que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela provisória, a cuja análise se retornará oportunamente, se for o caso.IV. De sua vez, o Procurador Seccional Federal anuncia, por
ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não constitui uma delas - há controvérsia jurídica
ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.V. Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, na forma prescrita no referido artigo.VI. Determino, contudo, a realização
investigação social e de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, oportunidade em que, se o caso, serão as partes instadas à composição e solução
amigável do processo. VII. Nessa conformidade, no âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto
circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda "per capita" de seu núcleo familiar, além de todos os dados relevantes a aquilatar o estado
de precisão da parte promovente. Cuidará a zelosa Serventia para que o auto de constatação esteja juntado aos autos antes da audiência que sobrevirá.VIII. Outrossim, designo a perícia médica para o dia 16 de maio de
2017, às 14h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade e audiência na mesma data, às 15 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art.
212 do CPC. IX. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). MARCELO SANTILI (CRM/SP nº 60.051), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá produzir prova
pericial médica indireta, a qual se fará com base nos documentos médicos constantes dos autos e naqueles que venham a ser juntados até a data da perícia, bem como responder aos quesitos únicos deste juízo,
apresentados no item final deste despacho, e outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas
conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014. X. Intime-se a parte autora
acerca: a) da data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de
comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC); c) de que
deve arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC) e de que nos termos do artigo 455 do CPC, compete ao advogado da parte autora a intimação das testemunhas por ele arroladas, o
que deverá comprovar nos autos mediante a juntada de cópia da correspondência de intimação e do aviso de recebimento, com antecedência de 3 (três) dias da data da audiência, conforme previsto no parágrafo 1º do
mesmo artigo. Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51,
inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC. XI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados,
informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da
possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo
de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão
comparecer independentemente de intimação. XII. Providencie-se, aguardando a realização da investigação social, da perícia e da audiência. XIII. Tendo em vista que o auto circunstanciado a ser promovido pela Central de
Mandados já atende a questionamentos prévios do juízo, formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não apresentarem no prazo legal: 1. Está o(a) autor(a)
impedido(a), por razão de natureza física, intelectual ou sensorial, de exercer toda e qualquer atividade laborativa?2. Possui o(a) autor(a) impedimento de natureza física, intelectual ou sensorial que, em interação com
diversas barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas?3. Em caso afirmativo, desde quando o(a) autor(a) encontra-se na situação de deficiência referida nos quesitos
anteriores?4. É possível estabelecer se a situação de deficiência eventualmente constatada tem caráter temporário ou definitivo?5. Sendo a situação de deficiência de natureza temporária, qual o prazo previsto para
convalescimento? 6. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIV. Em razão da natureza da matéria que nestes autos se versa, dê-se imediata vista dos
autos ao MPF, para requerer, em acréscimo, o que entenda pertinente à instrução do feito, tomando ciência de todo processado, mormente dos atos já determinados e da audiência designada, na qual se encarece que,
comparecendo, deite seu parecer sobre o benefício perseguido, colaborando com a jurisdição simplificada e participativa à qual no início se fez menção.XV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e
cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001290-35.2017.403.6111 - WILSON BRIGUENTI(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
O Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não
constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.
Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, assinalando que o termo inicial do prazo para a contestação do INSS recairá no dia da carga (art. 335, III, c.c. o artigo 231, VIII, ambos do CPC)
Cite-se o INSS para oferecer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001409-93.2017.403.6111 - YNARA VIVIANE DE OLIVEIRA DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
O Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não
constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.
Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, assinalando que o termo inicial do prazo para a contestação do INSS recairá no dia da carga (art. 335, III, c.c. o artigo 231, VIII, ambos do CPC)
Cite-se o INSS para oferecer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001411-63.2017.403.6111 - APARECIDA LEANDRO(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Consulta realizada no sistema de acompanhamento processual nesta data revela que a ação nº 0003659-51.2007.403.6111, que tramitou na 2ª Vara Federal local encontra-se definitivamene julgada; verifica-se, ainda, que
o pedido nela veiculado é distinto daquele formulado nesta demanda. Logo, não há coisa julgada a ser investigada.
Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.
O Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo exceções - e este não
constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.
Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, assinalando que o termo inicial do prazo para a contestação do INSS recairá no dia da carga (art. 335, III, c.c. o artigo 231, VIII, ambos do CPC)
Cite-se o INSS para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias.
Outrossim, em face do disposto no artigo 1.048, I, do mesmo diploma legal, tendo a autora comprovado ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, defiro a prioridade de tramitação do feito. Anote-se.
Junte-se na sequência o extrato da pesquisa realizada.
Publique-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000851-24.2017.403.6111 - FERNANDA ROSSI(SP329696 - JOÃO LUIZ ZANATTA RODRIGUES DE MORAES) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIRETOR DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Vistos em inspeção.
Como é cediço, em ação de mandado de segurança a legitimação passiva é da pessoa de direito público ou assemelhada, à qual seja imputável o ato coator, cabendo à autoridade coatora o papel de seu representante
processual, cuja identificação é indispensável.
De outra banda, nessas ações, a competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que
evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência. (STJ - SEGUNDA TURMA, AGARESP 201501299390).
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Com essas considerações, oportunizo à impetrante, uma vez mais, indicar a autoridade coatora com sede funcional nesta cidade, a atrair competência deste juízo para processamento da demanda, tendo em vista que não há
"Superintendente" da Caixa Econômica Federal com sede funcional em Marília.
Assim, ao teor do disposto no artigo 10 do CPC, concedo à impetrante prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, para promover a emenda da petição inicial, na forma acima determinada.
Publique-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0001251-38.2017.403.6111 - NATALIA TAVARES DE LIMA SCHINCKE(SP156469 - DEVANDO DE LIMA E SP322862 - NATASSIA TAVARES DE LIMA) X PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO-FNDE X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos.
Como é cediço, o foro competente para o julgamento de mandado de segurança é definido de acordo com a categoria e a sede funcional da autoridade tida como coatora, tratando-se, portanto, de competência absoluta.
Nesse sentido: STJ, Primeira Turma. RESP 200802498590 - 1101738, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 06/04/2009, pag. 199; e TRF3, Quarta Turma, AI 00660042420054030000 - 243558, Relator
Desembargador Federal Fábio Prieto, DJU de 12/09/2007.
Isso considerando, concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareça a propositura do presente mandamus neste Juízo, bem como para que informe se pretende litigar na sede funcional do Presidente do
FNDE (Brasília) ou na sede do Superintendente Regional da CEF (Bauru).
Publique-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000366-79.2017.403.6125 - TEREOS AMIDO E ADOCANTES BRASIL S.A.(SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARILIA - SP X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM ASSIS - SP

Vistos em inspeção.
Ciência à impetrante da redistribuição do feito a este juízo.
Outrossim, em que pese o teor da decisão de fl. 185 e verso, ressalto que "O Colendo Superior Tribunal de Justiça entende que é possível correção do polo passivo no caso de indicação errônea da Autoridade coatora,
devendo ser oportunizada a emenda da petição inicial, desde que não ocorra a alteração da competência e se as duas autoridades fizerem parte da mesma pessoa jurídica de direito público..." (TRF - SEXTA TURMA,
AMS 0009497372009403610). 
Com essa consideração e tendo em vista que em ação de mandado de segurança a legitimação passiva é da pessoa de direito público ou assemelhada, à qual seja imputável o ato coator, cabendo à autoridade coatora o
papel de seu representante processual, cuja identificação é indispensável, por interferir com a definição da competência - de natureza absoluta - para processamento da impetração, determino à impetrante que promova a
emenda da petição inicial para indicar a autoridade responsável pelo ato impugnado.
Concedo, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002056-45.2004.403.6111 (2004.61.11.002056-5) - MARIA ANGELICA FRANCHI NOGUEIRA X RENATA FRANCHI NOGUEIRA X MARCUS VINICIUS FRANCHI NOGUEIRA X MARCEL
FRANCHI NOGUEIRA(SP184592 - ANDREZA SICHIERI MANTOVANELLI PESTANA MOTA E SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO E SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X PESTANA MOTA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RENATA FRANCHI NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à Caixa Econômica Federal.
De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000207-67.2006.403.6111 (2006.61.11.000207-9) - ORLANDO ZANCOPE CIA LTDA(Proc. FABIO EMANUEL ISER DE MEIRELLES) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X ORLANDO ZANCOPE CIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela codevedora Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS ao despacho de fl. 787, a introverter, no entender da recorrente, omissão
legal, com fundamento no disposto no artigo 1.022, parágrafo único do CPC, ante a ausência de manifestação sobre a tese firmada no REsp 1.147.191/RS, pela sistemática dos recursos repetitivos, na forma prevista no
artigo 543-C, do CPC de 1973. Argumenta que sob o prisma do recurso representativo de controvérsia, diante da iliquidez da sentença, a fase de cumprimento reclama liquidação, o que impede o início da execução na
forma estabelecida no artigo 523 do CPC. Intimada nos termos previstos no artigo 1.023, parágrafo segundo, do CPC, a parte embargada se manifestou, rebatendo a omissão legal afirmada, sob o fundamento de que a
repercussão geral reconhecida no REsp. 1.147.191/RS diz respeito somente ao momento da imposição da multa que previa o artigo 475-J do CPC/1973, nada estabelecendo sobre a modalidade do cumprimento da
sentença.DECIDO:A tese fixada no julgamento do REsp 1.147.191/RS, para os efeitos do artigo 543-C do CPC/1973 (Tema 380), tem o seguinte teor: "No caso de sentença ilíquida, para a imposição da multa prevista no
artigo 475-J, do CPC, revela-se indispensável (i) a prévia liquidação da obrigação; e, após, o acertamento, (ii) a intimação do devedor, na figura do seu Advogado, para pagar o quantum ao final definido no prazo de 15
(quinze) dias."Emerge, inconteste, que a controvérsia delimitada no Recurso Especial 1.147.191/RS não diz respeito à necessidade de liquidação do julgado em si, mas ao momento da incidência da multa pelo não
cumprimento da obrigação em caso de sentença ilíquida. Assim, o argumento de que foi descumprida a orientação do Recurso Especial acima citado, julgado, pela Corte Especial do STJ, sob o rito dos recursos repetitivos
(art. 543-C do CPC), não merece vingar, não havendo que se falar em omissão legal pelo desatendimento do disposto no artigo 1.022, parágrafo único, I, do CPC.Por outro vértice, cumpre apreciar a necessidade de
liquidação do julgado.No relatório do julgamento do mesmo REsp 1.147.191/RS, o Relator, o Min. Napoleão Nunes Maia Filho, definiu que "a sentença líquida deve ser entendida como aquela que define uma obrigação
determinada (fazer ou não fazer alguma coisa, entregar coisa certa, ou pagar quantia determinada). Na hipótese de condenação ao pagamento em dinheiro, que espelha a mais comum e clássica espécie de sentença
condenatória, considera-se líquida a obrigação quando o valor a ser adimplido está fixado no titulo ou é facilmente determinável por meio de cálculos aritméticos simples, que não demandem grandes questionamentos e nem
apresentem insegurança para as partes que litigam." E prossegue: "O caso concreto refere-se à condenação ao pagamento de diferenças de correção monetária de empréstimo compulsório, tendo ficado assentado nas
decisões precedentes a iliquidez do título judicial." (grifei).Sem embargo, no caso dos autos a decisão passada em julgado reclama liquidação, de tal sorte que o cumprimento de sentença deve seguir o rito estabelecido no
artigo 509, I, do CPC.Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração interpostos, atribuindo-lhes efeitos infringentes e determino a intimação das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás a manifestar-se
sobre a conta de liquidação apresentada pela parte credora às fls. 764/786.Concedo, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002022-94.2009.403.6111 (2009.61.11.002022-8) - WILSON ALVES X WILBERT WALLACE PEDROSO ALVES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WILSON ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
"Fica a parte autora/curadora intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 27.03.2017, bem como ciente de que deverá promover a respectiva liquidação em 60 (sessenta) dias, contados da aludida expedição, sob pena
de cancelamento do documento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002373-67.2009.403.6111 (2009.61.11.002373-4) - DIRCE SILVA DE ANDRADE(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCE SILVA
DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001950-68.2013.403.6111 - VALDECI OLIVEIRA CORREIA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
VALDECI OLIVEIRA CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA
0001252-23.2017.403.6111 - MARINALDO VERONEZ X MARIZILDA VERONEZ PERAL X MARINES VERONEZ DA SILVA X SILVIO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA(SP284710 - PRISCILLA PERAL
MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de requerimento de expedição de alvará judicial por meio do qual pretendem os postulantes efetuar o levantamento do resíduo de benefício previdenciário deixado por seu pai, Santo Veronez, falecido em
15/06/2016.A expedição de alvará judicial objeto do presente feito configura simples procedimento de jurisdição voluntária; significa dizer que inexiste lide a reclamar solução.Assim, não se vislumbra no caso em apreço
interesse do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, entidade autárquica da União Federal, capaz de atrair competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109 da CF.Confiram-se, a propósito, os julgados
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO ESTADUAL E FEDERAL. ALVARÁ JUDICIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE SEGURADOS FALECIDOS.
VERBETE SUMULAR Nº 161/STJ. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE NATUREZA VOLUNTÁRIA. PRECEDENTES.1. Em razão da natureza voluntária do procedimento, é da Justiça Estadual a
competência para processar e julgar pedido de expedição de alvará de levantamento de valores referentes a benefício previdenciário de segurado falecido. Aplicável à espécie, mutatis mutandis, o entendimento cristalizado
no verbete sumular nº 161/STJ.2. Tratando-se de ação de jurisdição voluntária, a argüição de prescrição não tem o condão de descaracterizá-la.3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado.(STJ -
Terceira Seção, CC 41778, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 29/11/2004, página 222).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 114. SÚMULA 161/STJ.1. Pedido de levantamento de benefício previdenciário, em sede de jurisdição voluntária, inexistente o litígio, o exame da
pretensão quanto à competência, não está albergado pela Constituição Federal (art. 109), não se justificando o deslocamento para a Justiça Federal.2. Precedentes jurisprudenciais - Súmula 161/STJ.3. Conflito conhecido,
declarando-se a competência da Justiça Estadual, Juiz de Direito, suscitado.(STJ - Primeira Seção, CC 22141, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 18/12/1998, página 282).PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA.
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. Compete à Justiça Estadual a expedição de alvará para o levantamento de valores decorrentes de revisão de benefício previdenciário
(Precedentes do STJ).2. A argüição de prescrição formulada pelo INSS não descaracteriza a natureza voluntária da jurisdição.3. Questão de ordem acolhida.(TRF 4ª Região, Sexta Turma, QUOAC, Processo nº
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200070070028013, rel. Desemb. Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU 11/09/2002, página 855.)Dessa forma, ante a incompetência absoluta deste Juízo para o processamento do feito, determino sua remessa para uma
das egrégias Varas da Justiça Estadual da Comarca de Marília para redistribuição. No mais, ante a natureza do pedido formulado, publique-se com urgência, dando-se, após, baixa na distribuição.Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002788-16.2010.403.6111 - OSWALDO RAMOS X APPARECIDA DE JESUS RAMOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OSWALDO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000683-32.2011.403.6111 - MARIA IRENE CAMILO DA SILVA(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IRENE CAMILO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000184-77.2013.403.6111 - ROMILDA BARUSSO(SP128631 - MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL E SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROMILDA BARUSSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000371-85.2013.403.6111 - JOSE FRANCISCO LOURENCO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
JOSE FRANCISCO LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004207-66.2013.403.6111 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE
CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004376-53.2013.403.6111 - WILSON DE OLIVEIRA(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WILSON DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF. 
Expeça-se alvará de levantamento em nome de OZANA DE OLIVEIRA, curadora do autor para o processo (fl. 76), da quantia depositada conforme documento de fls. 176.
Com a expedição, comunique-se a parte interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 60 (sessenta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do documento.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002055-11.2014.403.6111 - APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002158-18.2014.403.6111 - LUZIA DE SOUSA PEDRO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA DE SOUSA PEDRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002160-85.2014.403.6111 - ALFEU MARTINIANO DOS SANTOS(SP196085 - MYLENA QUEIROZ DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALFEU MARTINIANO
DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à Caixa Econômica Federal.
De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002955-91.2014.403.6111 - ROSANA VIDEIRA X DAIANA APARECIDA RIBEIRO LOYOLA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR) X ROSANA VIDEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ante a divergência de nome que ainda persiste, conforme informado à fl. 187, providencie a autora a correção necessária, comunicando-a nos autos.
Comprovada a regularização, prossiga-se como determinado à fl. 181.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003403-64.2014.403.6111 - CARLOS DA SILVA RAMOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
CARLOS DA SILVA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003578-58.2014.403.6111 - JEANE VITORIA ROCHA DE SOUZA X JENIFER RAFAELA ROCHA DE SOUZA X JEAN RAFAEL ROCHA DE SOUZA X GEOVANI CAVALARO DE SOUZA X ELAINE
CAVALARO ROCHA(SP258305 - SIMONE FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEANE VITORIA ROCHA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à Caixa Econômica Federal.
De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005168-70.2014.403.6111 - SONIA FATIMA DE MARCHI UNGARO GOUVEA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SONIA FATIMA DE MARCHI UNGARO GOUVEA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à Caixa Econômica Federal.
De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005553-18.2014.403.6111 - MARIA DE FATIMA LIMA(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE FATIMA LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000610-21.2015.403.6111 - SEVERINO GOMES DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
SEVERINO GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001109-05.2015.403.6111 - ADEMIR ALVES FERREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
CLARICE DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001725-77.2015.403.6111 - MAURINO DOMINGOS DA CRUZ(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MAURINO
DOMINGOS DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à Caixa Econômica Federal.
De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001938-83.2015.403.6111 - MARIA ANGELICA DE SOUZA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA
ANGELICA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004450-39.2015.403.6111 - PRISCILLA DE BRITO KELLER(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRISCILLA DE BRITO KELLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000431-53.2016.403.6111 - SUELI AMARO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
SUELI AMARO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001249-05.2016.403.6111 - NATAL DE OLIVEIRA BENTO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
NATAL DE OLIVEIRA BENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à Caixa Econômica Federal.
De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002448-62.2016.403.6111 - IVAN ALVES DA CUNHA(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVAN ALVES DA CUNHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à Caixa Econômica Federal.
De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002450-32.2016.403.6111 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003132-84.2016.403.6111 - ALEXANDRE OLIVEIRA WAGNER(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
ALEXANDRE OLIVEIRA WAGNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003187-35.2016.403.6111 - PAULO DE TARSO FERRAZ(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO DE TARSO FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003276-58.2016.403.6111 - IVANIL DOS SANTOS FAUSTINO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
IVANIL DOS SANTOS FAUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À vista da minuta de RPV, relacionei para publicação o texto abaixo declinado:"Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada".

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003355-37.2016.403.6111 - ALDERI BOROTA(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALDERI BOROTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Fica o INSS ciente do depósito dos honorários periciais em reembolso.
Após, tornem os autos conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

Expediente Nº 3938

PROCEDIMENTO COMUM
0002557-13.2015.403.6111 - IZIDIO DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, mediante a qual o autor assevera que é portador de doença incapacitante e que necessita da assistência permanente de outra pessoa. Diante disso, pede que o valor da aposentadoria
por invalidez que está a receber seja acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), como autorizado pelo artigo 45 da Lei n.º 8.213/91, condenando-se o réu ao pagamento dos valores correspondentes desde a data do
requerimento administrativo (19.03.2015 - fl. 12). A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação, arguindo prescrição e sustentando a improcedência do pedido, mercê dos
argumentos que apresenta.O autor manifestou-se sobre a contestação apresentada e requereu a realização de perícia.O réu também requereu prova pericial médica.Saneado o feito, deferiu-se a produção de prova pericial,
elencando-se os quesitos do juízo.O INSS formulou quesitos.Veio ter aos autos o laudo pericial encomendado.O INSS sobre ele se manifestou.O autor juntou documento, do qual teve ciência o réu.À vista do documento
juntado pelo autor, solicitou-se ao senhor Experto complementação do trabalho pericial e ele, em resposta, ratificou o laudo apresentado. As partes, intimadas, pronunciaram-se.É a síntese do necessário. DECIDO:Algumas
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observações acode de saída fazer.Ao contrário do que afirma a inicial e reitera o instrumento de mandato de fl. 06, o autor não é separado judicialmente. Declarou ao senhor Perito que reside com a esposa e dois filhos (23
e 19 anos de idade) (fl. 47), o que se confirma pela certidão de casamento de fl. 17.Ademais, somente sentiu a necessidade de assistência permanente de outra pessoa em 19.03.2015 (fl. 12), quando requereu o acréscimo
previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91.Com isso, continuo.Prescrição não há, nos termos do artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se a ação foi movida em 06.07.2015 postulando efeitos patrimoniais a partir de
25.02.2014.No que concerne à matéria de fundo, persegue o autor, titular de aposentadoria por invalidez, o pagamento do acréscimo previsto no art. 45 da Lei n.º 8.213/91, assim versado:"Art. 45. O valor da
aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:a) será devido ainda
que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão."Na
hipótese, a controvérsia bem se resolve nas linhas do apurado no laudo oficial (fls. 46/51, ratificado a fl. 62). A perícia a que se alude foi produzida em juízo, por técnico imparcial e equidistante dos interesses em conflito,
debaixo da garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa (art. 5.º, LV, da CF); neste âmbito, com forma e figura próprias, não foi contrariada por diferente opinião da mesma envergadura. Nessa medida,
examinando o autor, o senhor Louvado constatou que é ele portador de doença de Parkinson, mas que, no momento da perícia, não havia necessidade de assistência permanente de terceiros. Diante disso, sem
comprovação de que o segurado necessita da assistência permanente de outra pessoa, o acréscimo postulado não se oportuniza.Confira-se: "AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA PORINVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. ACRÉSCIMO DE 25% NO VALOR DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 45 DA LEI 8.213/91. NÃO DEVIDO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I- A parte autora, apesar de incapacitada total e permanentemente, não necessita da assistência permanente de outra pessoa. Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do acréscimo
de 25% (artigo 45 da Lei nº 8.213/91). II- Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC. III- O art. 557,
caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o 1º-A, do mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento adotado, o
qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. IV- Agravo improvido.(Processo: APELREEX 00141655920104036183, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2094273, Relator(a):
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, Sigla do órgão: TRF3, Órgão julgador: OITAVA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/03/2016)"PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC. ACRÉSCIMO DE 25% AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 45, DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE DE
ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE TERCEIROS NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. 1. De acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E,
ainda, consoante o 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso. 2. Segundo o laudo pericial não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária. Logo, não há como sustentar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da
aposentadoria, consoante prevê o art. 45 da Lei nº 8.213/91, eis que não ficou comprovado nos autos a necessidade de assistência permanente de terceiros. 3. Agravo legal não provido.(Processo: AC
00402720220144039999, APELAÇÃO CÍVEL - 2026466, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, Sigla do órgão: TRF3, Órgão julgador: OITAVA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA: 18/03/2016)Não colhe, em suma, a pretensão exteriorizada.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte
autora a reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais com os quais teve de arcar, assim como a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), na forma do artigo
85, 8.º, do CPC. Ressalvo que a cobrança de aludidas verbas ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderão ser elas executadas se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a
parte credora provar que deixou de existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do CPC).Sem custas no estádio dos autos, diante da gratuidade deferida e que se
mantém.Certificado o trânsito em julgado, sem nova provocação do INSS, arquivem-se os presentes autos.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003366-03.2015.403.6111 - UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP037920 - MARINO MORGATO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum por meio da qual a autora, cooperativa que tem por fim o oferecimento de serviço médico-hospitalar e exames de diagnóstico, na modalidade individual e coletiva, insurge-se contra a
cobrança da Taxa de Saúde Suplementar, instituída pela Lei n.º 9.961/2000. Queixa-se de que o artigo 20 do aludido diploma legal traçou critério para apuração da exação em tela, mas não delimitou objetivamente a base
de cálculo, a qual acabou por ser definida pela Resolução Normativa n.º 10/2000, da ANS, sucedidas pelas Resoluções Normativas n.º 07/2002 e n.º 89/2005, esta última ainda em vigor. Com essa compostura, os atos
normativos em questão afrontam o princípio da legalidade estrita, inserto no artigo 97, IV, do CTN. Diante disso, defendendo inexigível a taxa em questão, pede a declaração de inexistência de relação jurídica tributária que
obrigue ao pagamento e a repetição dos valores recolhidos nos últimos cinco anos. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Citada, a ré apresentou contestação, defendendo a improcedência do pedido,
diante da legalidade e da constitucionalidade do artigo 20, I, da Lei n.º 9.961/2000, guerreado na inicial.Instada a manifestar-se sobre a contestação ou a especificar provas, a autora silenciou.A ré pediu o julgamento
antecipado da lide.É a síntese do necessário. DECIDO:O feito está maduro para deslinde. Julgo, então, imediatamente o pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC.Prescrição não há que reconhecer, na consideração de
que a autora pede a restituição de valores pagos nos últimos cinco anos.Isso considerado, colhe a pretensão inicial.A Taxa de Saúde Suplementar - TSS foi instituída pela Medida Provisória n.º 1.928/99 que, após
reedições, converteu-se na Lei n.º 9.961/2000.A matéria está assim disciplinada na aludida lei:"Art. 18. É instituída a Taxa de Saúde Suplementar, cujo fato gerador é o exercício pela ANS do poder de polícia que lhe é
legalmente atribuído.""Art. 19. São sujeitos passivos da Taxa de Saúde Suplementar as pessoas jurídicas, condomínios ou consórcios constituídos sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa ou entidade
de autogestão, que operem produto, serviço ou contrato com a finalidade de garantir a assistência à saúde visando a assistência médica, hospitalar ou odontológica.""Art. 20. A Taxa de Saúde Suplementar será devida:I -
por plano de assistência à saúde, e seu valor será o produto da multiplicação de R$ 2,00 (dois reais) pelo número médio de usuários de cada plano privado de assistência à saúde, deduzido o percentual total de descontos
apurado em cada plano, de acordo com as Tabelas I e II do Anexo II desta Lei;II - por registro de produto, registro de operadora, alteração de dados referente ao produto, alteração de dados referente à operadora,
pedido de reajuste de contraprestação pecuniária, conforme os valores constantes da Tabela que constitui o Anexo III desta Lei. 1o Para fins do cálculo do número médio de usuários de cada plano privado de assistência à
saúde, previsto no inciso I deste artigo, não serão incluídos os maiores de sessenta anos. 2o Para fins do inciso I deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será devida anualmente e recolhida até o último dia útil do
primeiro decêndio dos meses de março, junho, setembro e dezembro e de acordo com o disposto no regulamento da ANS. 3o Para fins do inciso II deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será devida quando da
protocolização do requerimento e de acordo com o regulamento da ANS. 4o Para fins do inciso II deste artigo, os casos de alteração de dados referentes ao produto ou à operadora que não produzam conseqüências para
o consumidor ou o mercado de saúde suplementar, conforme disposto em resolução da Diretoria Colegiada da ANS, poderão fazer jus a isenção ou redução da respectiva Taxa de Saúde Suplementar. 5o Até 31 de
dezembro de 2000, os valores estabelecidos no Anexo III desta Lei sofrerão um desconto de 50% (cinqüenta por cento). 6o As operadoras de planos privados de assistência à saúde que se enquadram nos segmentos de
autogestão por departamento de recursos humanos, ou de filantropia, ou que tenham número de usuários inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede própria, mais de sessenta por cento do custo assistencial relativo
aos gastos em serviços hospitalares referentes a seus Planos Privados de Assistência à Saúde e que prestam ao menos trinta por cento de sua atividade ao Sistema Único de Saúde - SUS, farão jus a um desconto de trinta
por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS. 7o As operadoras de planos privados de assistência à saúde que comercializam exclusivamente planos odontológicos farão
jus a um desconto de cinquenta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS. 8o As operadoras com número de usuários inferior a vinte mil poderão optar pelo
recolhimento em parcela única no mês de março, fazendo jus a um desconto de cinco por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, além dos descontos previstos nos 6o e 7o, conforme dispuser a
ANS. 9o Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos em cinquenta por cento, no caso das empresas com número de usuários inferior a vinte mil. 10. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, os
casos de alteração de dados referentes a produtos ou a operadoras, até edição da norma correspondente aos seus registros definitivos, conforme o disposto na Lei no 9.656, de 1998, ficam isentos da respectiva Taxa de
Saúde Suplementar. 11. Para fins do disposto no inciso I deste artigo, nos casos de alienação compulsória de carteira, as operadoras de planos privados de assistência à saúde adquirentes ficam isentas de pagamento da
respectiva Taxa de Saúde Suplementar, relativa aos beneficiários integrantes daquela carteira, pelo prazo de cinco anos."É assim que a TSS é taxa, espécie tributária, que deve haurir trato no artigo 77 do CTN.Timbra-a o
princípio da legalidade - e isso precisa se enfatizar desde logo. Segundo ele, qualquer das pessoas políticas de direito público interno somente poderá instituir tributos, ou seja, descrever a regra-matriz de incidência, ou
aumentar os existentes, majorando a base de cálculo ou alíquota, por intermédio de lei. Uma regra tributária só pode ser inserida no ordenamento jurídico mediante lei. O princípio da legalidade estabelece ainda a
necessidade de que a lei adventícia traga, no seu bojo, os elementos descritores do fato jurídico e os dados prescritores da relação obrigacional (Paulo de Barros Carvalho, "Curso de Direito Tributário", 13ª ed. Ver. E
atual., SP, Saraiva, 2000, ps. 155-156).Na dicção legal, a TSS é tributo que tem como fato gerador o exercício do poder de polícia pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, cujas atribuições estão elencadas nos
artigos 3.º e 4.º da mesma Lei n.º 9.961/2000.Ergo, seu sujeito ativo (pessoa jurídica de direito público interno competente para instituir e exigir tributos) é a ANS (art. 18 da Lei nº 9.961/2000), autarquia especial vinculada
ao Ministério da Saúde e pessoa jurídica de direito público integrante da estrutura orgânica da União.Sujeitos passivos da TSS são as pessoas jurídicas, condomínios ou consórcios constituídos sob a modalidade de
sociedade civil ou comercial, cooperativa ou entidade de autogestão, que operem produto, serviço ou contrato com a finalidade de garantir a assistência à saúde visando a assistência médica, hospitalar ou odontológica (art.
19 da Lei nº 9.961/2000).Da mensuração da base de cálculo, cuidou o artigo 20, I, supracitado. De acordo com esse dispositivo, a base de cálculo da TSS, que se expressa em grandeza diferente de dinheiro, é o número
médio de beneficiários de cada plano privado de assistências à saúde.É importante notar que a lei limitou-se a referir o número médio de usuários de cada plano de assistência à saúde, sem especificar a periodicidade para o
cálculo.O aspecto quantitativo da TSS somente foi cabalmente identificado com a edição da Resolução da Diretoria Colegiada da ANS - RDC n.º 10, de 03/03/2000. O artigo 3.º do referido normativo, versando a
questão, segue copiado na sua redação original:"Art. 3º A Taxa de Saúde Suplementar por plano de assistência à saúde será calculada pela média aritmética do número de usuários no último dia do mês dos 3 (três) meses
que antecederem ao mês do recolhimento, de cada plano de assistência à saúde oferecido pelas operadoras, na forma do Anexo II. 1º Será considerado para cada mês o total de usuários aferido no último dia útil, devendo
ser excluídos, para fins de base de cálculo, o total de usuários que completarem 60 anos no trimestre considerado. 2º As operadoras que disponham de usuários em mais de um plano de assistência à saúde deverão enviar a
Tabela constante do Anexo III devidamente preenchida. 3º A Tabela mencionada no parágrafo anterior deverá ser enviada, em meio magnético (disquete de 3 "), em planilha eletrônica padrão Excell. 4º O disquete e a cópia
do guia de recolhimento deverão ser enviados à ANS, localizada à Rua Augusto Severo, nº 84, 10o andar, Glória, CEP: 20.021-040, Rio de Janeiro - RJ, no primeiro dia útil seguinte ao da data de recolhimento. 5º As
informações prestadas pelas operadoras poderão ser auditadas a qualquer tempo pela ANS."A resolução normativa em questão foi sucedida pelas de n.º 7/2002 e n.º 89/2005, esta que dá trato atual à matéria, nos
seguintes termos:"Art. 4º A Taxa de Saúde Suplementar por Plano de Assistência à Saúde - TPS, tem como determinantes a quantidade de beneficiários, a cobertura e a área de abrangência geográfica dos planos privados
de assistência à saúde, bem como a segmentação da Operadora, conforme disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 39, de 27 de outubro de 2000. Art. 5º A TPS deverá ser recolhida até o último dia útil
do primeiro decêndio dos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano.Art. 6º A TPS será devida à base de R$ 2,00 (dois reais) por beneficiário por ano, ou R$0,50 (cinqüenta centavos de real) por
beneficiário por trimestre. 1º A TPS será calculada pela média aritmética do número de beneficiários no último dia do mês, considerados os 3 (três) meses que antecederem ao mês do recolhimento, conforme Anexo I desta
Resolução. 2º Para efeito de cálculo da TPS, será considerado o total de beneficiários aferido no último dia útil de cada mês, devendo ser excluído, para fins de base de cálculo, o total de beneficiários maiores de 60
(sessenta) anos, bem como aqueles que completarem 60 (sessenta) anos no trimestre considerado. 3º No cálculo da TPS, as operadoras farão jus aos descontos previstos nos incisos VII e VIII do art. 3º, conforme Tabelas
I e II constantes do Anexo II."A base de cálculo da TSS, assim, só por meio de ato normativo ficou definida, o que não é possível, porquanto só fatores adotados pela lei são capazes de servir como base de cálculo.Isso
noutro vértice significa que a base de cálculo da TSS taxa não está prevista em lei. A Lei n.º 9.961/2000, nesse ponto, reclama complementação. Note-se que em seu artigo 20, 2.º, chega a remeter a matéria à
regulamentação pela ANS.Ocorre que, ao fixar a base de cálculo da taxa por meio da Resolução RDC nº 10/2000, bem como pelas posteriores, a ANS acabou por violar o estatuído pelo artigo 97, inciso IV, do CTN e
pelo artigo 150 da CF. O ato normativo, outrossim, exorbitou da conotação estritamente executiva de que deveria revestir-se.Por violação, em suma, ao princípio da legalidade tributária, a Taxa de Saúde Suplementar não
pode ser exigida.Seguem copiados precedentes do STJ e do TRF da 3.ª Região a respeito do tema:"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. INEXIGIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Consoante
assentado pela 1a. Turma do STJ, o art. 3.º da Resolução RDC 10/00 acabou por estabelecer a própria base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar-TSS, prevista no art. 20, inciso I da Lei 9.961/2000, de forma que
não se pode aceitar a fixação de base de cálculo por outro instrumento normativo que não a lei em seu sentido formal, razão por que inválida a previsão contida no referido art. 3.º, por afronta ao disposto no art. 97, IV do
CTN (AgRg no REsp. 1.231.080/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 31.8.2015). 2. Não merece, pois, acolhimento a pretensão da agravante, porquanto o julgado combatido está em sintonia com a jurisprudência
desta Corte 3. Agravo Regimental da ANS desprovido."(Processo: AGARESP 201502019310, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 763855, Relator(a): NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, Sigla do órgão: STJ, Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA, Fonte: DJE DATA: 03/03/2016)"TRIBUTÁRIO. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR - TSS. BASE DE CÁLCULO EFETIVAMENTE
DEFINIDA NA RESOLUÇÃO RDC N. 10. VIOLAÇÃO DO ART. 97, I E IV, DO CTN. INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.Consoante precedentes de ambas as Turmas da
Primeira Seção, a Taxa de Saúde Suplementar - TSS, prevista no art. 20, inciso I, da Lei n. 9.961/2000, é inexigível, em decorrência da ofensa ao princípio da legalidade estrita, visto que sua base de cálculo somente fora
definida pelo art. 3º da Resolução nº 10 da Diretoria Colegiada da ANS. Aplicação da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."(Processo: AGRESP 201403242053, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - 1503785, Relator(a): HUMBERTO MARTINS, Sigla do órgão: STJ, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJE DATA: 11/03/2015)"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. ANS. (...)6. O princípio da legalidade tributária estabelece que todos os elementos do fato gerador da obrigação, inclusive a base de cálculo, devem
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estar previstos em lei, com consentimento parlamentar (artigo 97, IV, do CTN). A concessão de qualquer aspecto ao Poder Executivo contraria o Sistema Tributário Nacional. 7. Os regulamentos em matéria tributária
assumem conotação estritamente executiva, sem espaço para autonomia ou delegação (artigo 99 do CTN). 8. A base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar foi praticamente fixada pela Resolução n 10/2000 da
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde. 9. A Lei n 9.961/2000 não prevê a periodicidade para o cálculo do número médio de usuários por plano de assistência à saúde; o ato normativo da autarquia a
considerou trimestral, fixando primariamente o elemento quantitativo do tributo, em violação à reserva legal. 10. A própria lei, ao dar os parâmetros da taxa prevista no artigo 20, I, faz remissão ao disposto em regulamento
da ANS (2). 11. A Resolução Normativa n 07/2002, que estava em vigor no momento dos fatos geradores da TSS atribuída a Cláudio Marcos Zambrano (exercício de 2004), cogita ainda de cobertura, área de
abrangência geográfica e segmentação de operadora, o que amplia a carga de inovação da base de cálculo. 12. Agravo desprovido. Agravo interno prejudicado."(Processo: AI 00180632920154030000, AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 563374, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Sigla do órgão: TRF3, Órgão julgador: TERCEIRA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:
24/02/2017)"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. TAXA DESAUDE SUPLEMENTAR. INEXIGIBILIDADE. LEI Nº 9.961/00. BASE DE CÁLCULO ESTABELECIDA
PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 10, DE 03 DE MARÇO DE 2000. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 97 DO CTN. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO DESPROVIDAS. 1. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da legalidade estrita, reconheceu a impossibilidade de fixação
da base de cálculo daTaxa de Saúde Suplementar - TSS por outro instrumento normativo que não a lei em seu sentido formal. Precedentes. 2. O entendimento consignado pela r. sentença, quanto à inexigibilidade da Taxa
de Saúde Suplementar - instituída pela Lei 9.961/2000 -, tendo em vista que sua base de cálculo foi determinada pelo art. 3º da Resolução RDC 10/2000, em contrariedade ao princípio da legalidade estrita, previsto no art.
97, IV, do CTN, está de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte sobre o tema, razão pela qual deve ser mantida. 3. Mantidos os honorários advocatícios fixados em R$
5.000,00 (cinco mil reais), posto que devidamente arbitrados nos termos do artigo 20, 3ºe 4º, do Código de Processo Civil de 1973. 4. Remessa Oficial e Apelação desprovidas."(Processo: APELREEX
00257526020154036100, APELAÇÃO/ REMESSA NECESSÁRIA - 2200833, Relator(a): JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, Sigla do órgão: TRF3, Órgão julgador: SEXTA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA: 07/02/2017)Diante do exposto, sem mais que perquirir, JULGO PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico- tributária que obrigue a autora ao recolhimento da Taxa de Saúde
Suplementar, assim como o pedido de restituição dos valores recolhidos a tal título, respeitada a prescrição quinquenal. Citados valores, desde quando indevidamente recolhidos, deverão ser atualizados pela SELIC, índice
que engloba tanto correção monetária quanto juros de mora, nos termos do artigo 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.Condeno a ré, outrossim, a reembolsar a autora das custas por esta incorridas, e a pagar-lhe honorários
advocatícios da sucumbência, ora fixados em 8% (oito por cento) do valor atualizado da condenação, na forma do artigo 85, 3.º, II, do CPC.Sentença que não se sujeita à remessa necessária, em razão de o valor da causa,
que exprime o proveito econômico perseguido, não ultrapassar mil salários mínimos (art. 496, 3º, I, do CPC).P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001936-79.2016.403.6111 - APARECIDA DO CARMO MESQUITA SILVA(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela autora à r. sentença de fls. 78/80v.º, a introverter, no entender da recorrente, contradição, erro material e omissão.O réu manifestou-se sobre
os embargos, pugnado pela sua rejeição.Decide-se.Improsperam os embargos opostos.É que a matéria que veiculam não se acomoda no artigo 1022 do NCPC.Isso por que não visa aludido recurso à eliminação de vícios
que estariam a empanar o julgado.Destila a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do decisum; não aceita a maneira como se decidiu.Todavia, descabem embargos de declaração quando utilizados
"com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada" (RTJ 164/793), alcançando resultado diverso daquele que restou exteriorizado no decisum.Enfatize-se que embargos de
declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).Palmilhou a
sentença embargada linha de entendimento que, se crítica desafia, não é de ser conduzida pelo recurso agilizado.De feito: "a pretexto de esclarecer ou completar o julgado, não pode o acórdão de embargos de declaração
alterá-lo" (RT 527/240).Com essa compostura, apontando vícios inexistentes e objetivando a modificação da sentença, mediante reapreciação da matéria, os embargos opostos afiguram-se manifestamente protelatórios.
Geraram, de fato, retardamento desnecessário ao trâmite processual, em detrimento da celeridade e eficiência na prestação jurisdicional.É cabível, diante disso, a imposição de multa de 2% do valor atualizado da causa
(artigo 1.026, 2º, do CPC), na forma requerida pelo réu.A esse propósito, confira-se:"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃONO AGRAVO LEGAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. 1. Nos termos do art. 1.022 do NCPC, os embargos de declaração destinam-se a esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e corrigir erro material eventualmente existentes no julgado, o que não se verifica na hipótese. 2. A parte embargante, inconformada, busca, com a oposição destes
embargos declaratórios, ver reapreciada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. Todavia, não é possível dar efeitos infringentes aos aclaratórios sem a demonstração de eventual vício ou teratologia. 3. Os
embargos de declaração que insistem em tema já há muito rechaçado nos autos devem ser tidos por meramente protelatórios, ensejando a imposição da multa disposta no 2º do art. 1026 do NCPC. 4. Embargos de
declaração rejeitados, com imposição de multa."(Processo: AI 00209849220144030000, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 538612, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Sigla do órgão:
TRF3, Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2016)Anoto, por fim, que embargos de declaração, ainda que protelatórios, interrompem o prazo para oferecimento de outros recursos
(cf. STJ, AGA 1341818, Rel. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 31/10/2012 e TRF3, AI 492516, Rel. CECILIA MARCONDES, 3.ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 05/04/2013).Diante do exposto, REJEITAM-SE os
embargos de declaração interpostos, inavendo o que suprir na sentença guerreada.Aplico à embargante multa de 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, nos moldes do artigo 1026, 2.º, do CPC.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002492-81.2016.403.6111 - KAUA DOS SANTOS DE OLIVEIRA X KAUE DOS SANTOS DE OLIVEIRA X TAIS SOARES DOS SANTOS(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum por meio da qual buscam os autores a concessão de auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu pai, Wellisman Silva de Oliveira, ocorrida em 02.04.2015, benefício indeferido na
orla administrativa, ao argumento de o último salário-de-contribuição vertido pelo segurado ter sido superior ao previsto na legislação. Sustentam, a despeito disso, direito ao excogitado benefício, requerendo a condenação
do INSS à implantação dele, a partir da data da prisão, pagando-lhes o instituto previdenciário as prestações correspondentes, adendos e consectários sucumbenciais. À inicial juntaram procuração e documentos.Deferiu-se
a tutela de urgência postulada.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo prescrição e sustentando a improcedência do pedido, diante da ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício lamentado. À
peça de defesa juntou documentos.Os autores manifestaram-se sobre a contestação apresentada.O MPF teve vista dos autos e requereu fossem os autores intimados a juntar certidão de recolhimento prisional
atualizada.Deferido o pleito do MPF, o documento solicitado foi juntado aos autos.O MPF opinou pela procedência do pedido.O INSS teve ciência do documento juntado e manifestou-se pelo prosseguimento do feito.É a
síntese do necessário. DECIDO:Prescrição não há, nos termos do artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se a ação foi movida em 06.06.2016 postulando efeitos patrimoniais a partir de 02.04.2015.No mais, o pedido é
procedente.Preconiza a Constituição Federal (art. 201, IV) direito a auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda. Veja-se o que predica:"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma
de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)IV - salário família e auxílio-reclusão para os
dependentes dos segurados de baixa renda."(gs. ns.)(...) 2.º Nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo."De outro lado,
dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91: "Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem
estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."Dita, outrossim, o artigo 116 e seu parágrafo primeiro do Decreto 3.048/99:"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas
mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado, recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em
serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais)". " 1.º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição
na data de seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado" (ênfases apostas).Wellisman Silva de Oliveira foi preso e recolhido ao cárcere em 01.04.2015, onde até hoje se encontra (fl. 77).
Este - note-se - é o evento propulsor do benefício lamentado. Privado de remuneração ou de benefício substitutivo de renda, o sistema previdenciário intervém para prover seus dependentes. É no momento da prisão, então,
que se precisa verificar a presença dos requisitos autorizadores do auxílio-reclusão, em obediência ao princípio do tempus regit actum.Em 01.04.2015, Wellisman não mais tinha emprego, daí por que não dispunha de
nenhuma renda. Mas, ainda assim, conservava a qualidade de segurado, prevista no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, incidente na hipótese o acréscimo do 2.º daquele mesmo dispositivo, tendo em vista que o último vínculo
empregatício entretido por ele encerrou-se em 06.12.2013 (fl. 18v.º), depois do que ele recebeu seguro-desemprego (fl. 22).Se o critério é o do último salário-de-contribuição, como preconiza o caput do artigo 116 do
Regulamento, a última renda do trabalho com a qual contou Wellisman para prover a si e à família foi de R$ 472,46 (fl. 57), relativa a novembro de 2013, valor este bem aquém do previsto à época pela Portaria
Interministerial MPS/MF n.º 15, de 10.01.2013, editada para identificar o segurado de baixa renda (igual ou inferior a R$ 971,78).Obtempere-se por fim que, mesmo que o segurado se encontre desempregado por ocasião
de seu aprisionamento, deve-se levar em conta seu último salário-de-contribuição, grandeza que, definida no artigo 28, incisos I a IV, da Lei nº 8.212/91, repugna igualar-se a zero, sob pena de consagrar tempo ficto de
contribuição (TNU - PEDILEF nº 2007.70.59.003764-7 e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4).O termo inicial da prestação fica fixado na data da prisão (01.04.2015 - fls. 77). De fato, em se tratando de beneficiários
absolutamente incapazes, contra eles não flui prazo prescricional; não podem ser prejudicados pela inércia de sua representante legal.Diante do exposto, confirmando a tutela de urgência deferida, JULGO PROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder aos autores benefício de auxílio-reclusão, desde 01.04.2015, calculado na forma da lei. Adendos e verbas da
sucumbência como adiante estabelecidos.Condeno o réu a pagar aos autores, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com a
Lei nº 6.899/81(1), enunciado nº 8 das súmulas do E. TRF3 e Manual de Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do E. CJF. Juros, globalizados e decrescentes, vencem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês
desde a citação( ) até a entrada em vigor do novo Código Civil (10/01/2003 - art. 2044) e, a partir de então, 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c/c o 1º do art. 161 do CTN). Ressalto que a partir de 01/07/2009,
data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97( ), para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados, a partir de então, quaisquer outros índices de atualização e/ou juros, haja vista que o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº
870.947, sob a relatoria do Min. Fux e ainda pendente de julgamento, deixou assentado que o julgamento das ADINs nos 4357 e 4425 teve escopo reduzido, sendo ainda necessário pacificar a controvérsia com um
pronunciamento expresso do STF quanto à constitucionalidade do aludido art. 1º-F, que continua em pleno vigor.Condeno o réu mais ainda a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte autora ora fixados em 10%
(dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma do artigo 85, 2º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos
termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96. O benefício previdenciário deferido fica assim diagramado:Nome dos beneficiários: Kauã dos Santos de OliveiraKauê dos Santos de OliveiraRepresentante dos incapazes: Taís
Soares dos SantosEspécie do benefício: Auxílio-reclusão Data de início do benefício (DIB): 01.04.2015Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: -------------------------------------Data
do início do pagamento: -------------------------------------Sem ignorar a Súmula 490 do STJ, apesar do ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao verificar-se que o valor da
condenação não superará um mil salários mínimos (art. 496, 3º, I, do NCPC).Ciência ao MPF.P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002616-64.2016.403.6111 - MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA(SP210893 - ELOISIO DE SOUZA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:
Diante de todo o exposto:a) revogo os benefícios da justiça gratuita deferidos à autora, eb) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC. De consequência, condeno
a autora no pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, na forma do artigo 85, 2º, do CPC.As custas incorridas devem ser suportadas pela parte
vencida.P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003016-78.2016.403.6111 - ADEMAR DOS SANTOS(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Cuida-se de ação de rito comum mediante a qual o autor pretende do INSS a revisão do valor da pensão por morte que está a receber. Sustenta que, à luz da lei, o salário-de-benefício, no caso, há de ser obtido
pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Esteado nisso, postula o recálculo da RMI e o pagamento do valor das diferenças daí
decorrentes, mais consectários da sucumbência À inicial procuração e documentos foram juntados.Citado, o INSS apresentou contestação. Suscitou decadência e prescrição e disse que o pedido improcedia. À peça de
defesa juntou documentos.O autor manifestou-se sobre a contestação apresentada, juntando documentação, sobre a qual o réu teceu considerações.É a síntese do necessário.DECIDO:Na espécie, com aventado em
contestação, o direito de que se trata foi fulminado por inelutável decadência.Em verdade, até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97) não havia previsão legislativa de prazo de decadência do
direito ou da ação de revisão de ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação dada ao artigo 103 da Lei nº 8.312/91, aludido prazo foi fixado em dez anos e deve ser contado a partir da vigência
da inovação legislativa (28.06.97) para os benefícios anteriormente concedidos (REsp nº 1.303.988-PE, Rel. o Min. Teori Zavascki).Veja-se que a ação foi ajuizada em 06.07.2016 visando à revisão da renda mensal inicial
de benefício concedido em 20.06.2001 (fls. 15/17), com primeiro pagamento efetuado em 12.09.2001, conforme consulta HISCREWEB efetuada nesta data, que a esta segue anexada.Outrotanto, ao que consta do
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documento de fl. 48 e informa o réu a fls. 50 e verso, no acordo celebrado nos autos da ACP n.º 0002320-59.2012.403.6183 pactuou-se que o INSS não promoveria a revisão dos benefícios cuja concessão antecedesse
em mais de dez anos a citação naquele feito, ocorrida em 17.04.2012.É o caso do benefício do autor.Assim, proclamando decadência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo
487, II, do CPC. Condeno o autor a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), na forma do artigo 85, 8º, do CPC. Ressalvo que a cobrança de aludida verba ficará sob
condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderá ser ela executada se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou de existir a situação de necessidade que
justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do CPC).Sem custas, diante da gratuidade deferida.Sem outra provocação, arquivem-se no trânsito em julgado.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003089-50.2016.403.6111 - ARLINDA DOS SANTOS GONCALVES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual a autora, idosa, pede do INSS a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, V, da CF,
por entender cumpridos os requisitos legais que o ensejam. Escorada nas razões postas e fundada nos argumentos jurídicos que articula, pleiteia a concessão do aludido benefício, desde a data do requerimento
administrativo, condenando-se o réu nas prestações correspondentes, adendos e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Investigou-se coisa julgada, diante do Termo de fl. 37, colhendo-se
elementos.Afastada a possibilidade de coisa julgada e deferidos os benefícios da gratuidade judiciária à autora, determinou-se a realização de estudo social e a citação do réu, apontando-se a necessidade de intervenção do
MPF no processo.A autora comunicou alteração de endereço.Auto de constatação social veio ter aos autos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, em síntese, que a autora não atendia aos requisitos legais
necessários para obtenção do benefício assistencial pretendido, daí por que a pretensão inicial não se punha capaz de vingar; juntou documentos à peça de resistência. O MPF deitou manifestação nos autos.Instada, a autora
se manifestou sobre a contestação e a prova social produzida, juntando documentos.O réu teve vista dos autos e reiterou os termos da contestação.É a síntese do necessário. DECIDO:O benefício que se pretende está
previsto no art. 203, V, da CF, assim desenhado:"a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".Foi dito dispositivo desdobrado pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, o qual, em sua redação atual, vigente ao tempo da propositura da ação, estabelece o seguinte:"Art.
20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2º Para efeito de
concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) (ênfases colocadas) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a
família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)"omissis" 10. Considera-se
impedimento de longo prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) Num primeiro súbito de abordagem, verifica-se que a
autora cumpre o requisito etário estabelecido no caput do preceptivo copiado: nascida em 15.04.1951 (fl. 26), soma, hoje, 65 (sessenta e cinco) anos de idade. É por isso que não vem ao caso alvitrar sobre seu estado de
saúde.Em outro giro, porquanto fundamental, há que se verificar o requisito econômico.O Plenário do E. STF, na Reclamação (RCL) 4374, proclamou a inconstitucionalidade do (i) parágrafo terceiro do art. 20 da Lei nº
8.742/1993, parecendo consagrar, ao lembrar a prevalência de critérios mais elásticos na identificação de destinatários de outros programas assistenciais do Estado, o valor de meio salário mínimo (em vez de ) na razão do
qual emergiria renda mensal per capita indutora da concessão de benefício assistencial e (ii) do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o que traz como resultado poder ser computado na
renda familiar per capita valor de benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família e, de arrasto, benefício previdenciário de valor mínimo.Segundo se apurou dos autos, a autora divide teto com o marido,
senhor Adelino Escorce Gonçalves. A renda que os sustenta é proveniente do benefício assistencial de prestação continuada percebido pelo esposo, no importe de 1 (um) salário mínimo mensal (fl. 84).Isso projeta renda
mensal per capita de meio salário mínimo, posicionando-a na linha fronteiriça do critério econômico acima assinalado.Ergo, convém ir além.Como o critério renda por si não encerra e esgota a análise de situação de
necessidade, há outros elementos do estudo social que precisam ser analisados.O primeiro é que a família sob óculos reside em imóvel novo, que conseguiu financiar, dotado de sala, cozinha, banheiro e dois quartos. Está
guarnecido, ademais, com o indispensável. Entre os eletrodomésticos estão dois televisores, aparelho de som e DVD.As despesas familiares, no importe de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais - fl. 69v.º) comportam-se
no ingresso mencionado (um salário mínimo) e não parece que ao casal falte alguma coisa.É assim que paupérie não foi entrevista; não se verificou quadro de miserabilidade que acuda erradicar. Ressumando, estado de
precisão não veio à baila ou, noutro dizer, condições degradantes de vida nos autos não ficaram demonstradas.Não se avista, a partir dos elementos coligidos, risco atual de perda da dignidade da pessoa.Com essa
moldura, tendo em vista que benefício assistencial de prestação continuada não tem por propensão suplementar renda, antes destinando-se a supri-la, quando não exista em quantidade suficiente a debelar condições
degradantes de vida, a prestação almejada não é devida.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte autora a pagar honorários
advocatícios de sucumbência, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos moldes do artigo 85, 8º, do CPC. Ressalvo que a cobrança de aludidas verbas ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderão
ser elas executadas se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou de existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do
CPC).Por ora sem custas, diante da gratuidade deferida e que se mantém.Certificado o trânsito em julgado, sem outra provocação pelo INSS, arquivem-se os presentes autos.Desnecessária nova vista ao MPF diante de
sua manifestação de fl. 85vº.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003165-74.2016.403.6111 - HELENA NEVES(SP334508 - DANIELA ALEIXO BERBEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, nas linhas da qual a autora persegue a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, ao entender cumpridos os requisitos legais que o
ensejam. Escorada nas razões postas e fundada nos argumentos jurídicos que articula, pede a concessão do aludido benefício, desde a data do requerimento administrativo (02.07.2015), condenando-se o réu nas
prestações correspondentes, adendos e consectários da sucumbência. Com a inicial, juntou procuração e documentos.A análise do pedido de tutela de urgência, porque seus requisitos ainda não se haviam evidenciado, foi
postergada. Antecipou-se a realização da prova que os autos exigiam (investigação social e perícia médica), provendo-se sobre ela e designando-se audiência para a qual se determinou a intimação das partes e a citação do
réu, bem assim vista dos autos ao MPF.Citado, o réu apresentou contestação, defendendo a improcedência do pedido, forte em que a autora não estava a cumprir os requisitos preordenados à concessão da benesse
postulada, o que condenava a pretensão inicial ao malogro. Documentos extraídos do CNIS foram juntados à peça de resistência.Auto de constatação social aportou no feito.Juntou-se aos autos extratos CNIS atualizados
referentes aos integrantes do núcleo familiar da autora.A autora passou por perícia médica, cujas conclusões foram apresentadas em audiência. Juiz e partes puderam formular indagações ao senhor Louvado, que as
respondeu. O resultado da perícia abriga-se em mídia específica anexada aos autos. A instrução processual foi encerrada. Concedeu-se prazo para o ajuizamento de ação de interdição em face da autora e para a
apresentação de alegações finais.A autora apresentou memoriais, informando sobre a propositura da ação de interdição.O réu apresentou alegações finais remissivas à contestação.O MPF opinou pela procedência do
pedido.A autora regularizou sua representação processual.É a síntese do necessário. DECIDO:De início, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O benefício que se ambiciona está previsto no artigo 203,
V, da Constituição Federal, assim desenhado:"a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, conforme dispuser a lei".Dito dispositivo constitucional foi desdobrado pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, o qual, na sua redação atual, estabelece o seguinte:"Art. 20. O benefício de prestação
continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida
por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-
se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um
quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro
regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)"omissis" 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2º deste artigo,
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) Assinale-se, de início, que a requerente não é idosa para os fins queridos na inicial, na consideração de que possui 53
anos de idade nesta data (fl. 14).Necessário, então, que prove, além de necessidade, impedimentos de longo prazo que inviabilizem o trabalho e, de conseguinte, vida independente, em todos os seus aspectos.Impedimentos
de longo prazo consistem em barreiras, de natureza física, intelectual ou sensorial que se abatem sobre a pessoa portadora de deficiência, capazes de, por si mesmas ou em interação com outras, obstruírem a participação
plena e efetiva da pessoa na vida de relações, mas notadamente para o trabalho (incapacidade maior), como de há muito se tira da Súmula nº 29 da TNU.Bem por isso a hipótese exigia a realização de perícia
médica.Efetuada, o senhor Perito constatou ser a autora portadora de esquizofrenia paranoide, carregando consigo, há cerca de trinta anos, impedimentos de longo prazo.É dizer: deficiência há.Resta alvitrar o requisito
econômico.O Plenário do E. STF, na Reclamação (RCL) 4374 e REs nºs 567985 e 580963, proclamou a inconstitucionalidade do (i) parágrafo terceiro do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, parecendo consagrar, ao lembrar a
prevalência de critérios mais elásticos na identificação de destinatários de outros programas assistenciais do Estado, o valor de meio salário mínimo (em vez de ) abaixo do qual emergiria renda mensal per capita indutora da
concessão de benefício assistencial e (ii) do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o que traz como resultado poder ser computado na renda familiar per capita valor de benefício assistencial
já concedido a qualquer membro da família e, de arrasto, benefício previdenciário de valor mínimo.Dessa maneira, segundo se filtra dos autos (fls. 47/54), o núcleo familiar da autora é composto por ela, seu companheiro e o
filho solteiro dele. A renda que os sustenta é proveniente do trabalho do companheiro na coleta de lixo reciclável nas ruas e importa em R$ 400,00 mensais; o enteado está desempregado. Tem-se, assim, renda mensal per
capita inferior a salário mínimo, de sorte que, por esse ângulo, a autora preenche o novo critério balizador de necessidade.Em abono, o que mais se constatou na investigação social levada a efeito é quadro sinalizador de
paupérie, evidenciado pelas fotos de fls. 53/54.Desta sorte, conjugados os requisitos legais assinalados, a parte autora faz jus ao benefício assistencial pugnado, no valor de um (1) salário mínimo mensal, a partir da data da
propositura desta ação (19.07.2016), uma vez que só nestes autos capturou-se quadro abrangente e atual de necessidade (por meio do estudo social levantado), painel este insuscetível de retroagir à data do requerimento
administrativo (02.07.2015 - fl. 15), diante da alteração da composição do núcleo familiar da autora, informada à fl. 52.Presentes, nesta fase, os requisitos do artigo 300 do CPC, a saber, perigo na demora e plausibilidade
do direito alegado, CONCEDO À AUTORA TUTELA DE URGÊNCIA, determinando que o INSS implante em favor dela, em até 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício assistencial de prestação continuada excogitado,
no valor de um salário mínimo.Ante o exposto, confirmando a tutela provisória deferida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado, resolvendo o
mérito na forma do artigo 487, I, do CPC.Condeno o INSS a implantar em favor da autora referido benefício (benefício assistencial de prestação continuada), pagando-lhe as prestações correspondentes, mais adendos e
consectário abaixo especificados.Correção monetária incide de acordo com a Lei nº 6.899/81, enunciado nº 8 das súmulas do E. TRF3 e Manual de Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do E. CJF. Juros,
globalizados e decrescentes, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil (10/01/2003 - art. 2044) e, a partir de então, 1% (um por cento) ao mês (art.
406 do CC c/c o 1º do art. 161 do CTN). Ressalto que a partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e
juros, haverá a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados, a partir de então, quaisquer outros índices de atualização e/ou juros, haja vista que
o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, sob a relatoria do Min. Luiz Fux e ainda pendente de julgamento, deixou assentado que o julgamento das ADINs nos 4357 e 4425 teve
escopo reduzido, sendo ainda necessário pacificar a controvérsia com um pronunciamento expresso do STF quanto à constitucionalidade do aludido art. 1º-F, o qual, enquanto isso, continua em pleno vigor.Condeno o réu a
pagar honorários advocatícios à patrona da autora, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas do benefício deferido até a data desta sentença, nos moldes do artigo 85, 2º, do CPC, e
da Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96. Sem ignorar a Súmula 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se
submete o presente decisum a reexame necessário, ao ter-se como certo que o valor da condenação não superará um mil salários mínimos (art. 496, 3º, I, do CPC).Eis como diagramado fica o benefício:Nome do
beneficiário: Helena NevesRepresentante legal: Jurandir José da MotaEspécie do benefício: Benefício assistencial de prestação continuadaData de início do benefício (DIB): 19.07.2016Renda mensal inicial (RMI): 1 salário
mínimoRenda mensal atual: 1 salário mínimoData do início do pagamento: Até 45 dias da intimação desta sentençaO encaminhamento à Agência (EADJ) de cópia desta sentença faz as vezes de ofício expedido, com vistas à
implantação do benefício por virtude da tutela de urgência deferida.Requisite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados à fls. 27/28.Remetam-se os autos ao SEDI para anotação do nome do representante legal da
autora (fl. 84).P. R. I., dando-se vista ao MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0003273-06.2016.403.6111 - CECILIA ROSSATI BATISTA(SP339978 - ALESSANDRA DE VASCONCELOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual a autora, idosa, pede do INSS a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, V, da CF,
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por entender cumpridos os requisitos legais que o ensejam. Escorada nas razões postas e fundada nos argumentos jurídicos que articula, pleiteia a concessão do aludido benefício, desde a data do requerimento
administrativo, condenando-se o réu nas prestações correspondentes, adendos e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Deferidos os benefícios da gratuidade judiciária à autora,
determinou-se a realização de estudo social e a citação do réu.Auto de constatação social veio ter aos autos.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo prescrição e sustentando, em síntese, que a parte autora não
atendia aos requisitos legais necessários para obtenção do benefício assistencial pretendido, daí por que a pretensão inicial não se punha capaz de vingar; juntou documentos à peça de resistência. A autora manifestou-se
sobre a contestação apresentada e sobre o auto de constatação levantado, juntando documentos.O MPF deitou manifestação nos autos.O réu teve ciência da documentação juntada pela autora.É a síntese do necessário.
DECIDO:De início, não há falar de prescrição, certo que, na orla assistencial em que se está, o fundo do direito não prescreve. Governa, na espécie, o artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91. No caso, os efeitos patrimoniais
do pedido, isto é, as prestações decorrentes do direito assoalhado, não recuariam além de cinco anos da data em que a presente ação foi proposta, daí por que aludida objeção não persuade.No mais, o benefício que se
pretende está previsto no art. 203, V, da CF, assim desenhado:"a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".Foi dito dispositivo desdobrado pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, o qual, em sua redação atual, estabelece o seguinte:"Art. 20. O benefício de
prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la
provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a
madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (destaquei) 2º Para efeito de concessão
deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) (ênfases colocadas) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja
renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (grifos colocados) 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)"omissis" 10. Considera-se
impedimento de longo prazo, para os fins do 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) (grifei)Num primeiro súbito de abordagem, verifica-se que
a autora cumpre o requisito etário estabelecido no caput do preceptivo copiado: nascida em 12.05.1948 (fl. 09), soma mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. É por isso que não vem ao caso alvitrar sobre seu estado
de saúde.Em outro giro, porquanto fundamental, há que se verificar o requisito econômico.O Plenário do E. STF, na Reclamação (RCL) 4374, proclamou a inconstitucionalidade do (i) parágrafo terceiro do art. 20 da Lei nº
8.742/1993, parecendo consagrar, ao lembrar a prevalência de critérios mais elásticos na identificação de destinatários de outros programas assistenciais do Estado, o valor de meio salário mínimo (em vez de ) na razão do
qual emergiria renda mensal per capita indutora da concessão de benefício assistencial e (ii) do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o que traz como resultado poder ser computado na
renda familiar per capita valor de benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família e, de arrasto, benefício previdenciário de valor mínimo.Segundo se apurou dos autos, a autora divide teto com o marido,
senhor Guilherme Luiz Batista Sobrinho, e com duas netas, das quais não detém a guarda. De fato, guarda, no âmbito do poder familiar, dá-se aos pais e na falta ou impedimento de um deles, o outro a exercerá, nos termos
do artigo 1.631 do Código Civil.Enuncia o artigo 1.632 do mesmo Estatuto Civil que a separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que
aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos; é o que introduz um direito à convivência familiar e, em paralelo, um dever dos pais de terem os filhos sob sua companhia.Aldieres Rossati Batista e Joyce da
Silva Rossati se divorciaram. Tiveram duas filhas Julia e Alicia, submetidas a guarda compartilhada. Fixou-se a residência das meninas com a mãe. Aldieres ficou responsável por prover as filhas de alimentos, fixados em
R$175,00, a serem depositados na conta corrente bancária da mãe Joyce (fls. 46/46vº). Esse, note-se, é o regime de guarda de Julia e Alicia que não se pode alterar por "declaração".A guarda existente à ilharga do poder
familiar é regulada nos artigos 33 a 35 do ECA (Lei nº 8,069/90), com modificações promovidas pela Lei nº 12.010/09. Depende de autorização judicial (art. 30 do ECA) e da assunção pelo responsável de bem e fielmente
desempenhar o encargo, mediante termo nos autos (art. 32 do ECA). O deferimento da guarda a terceiros não impede nem o direito de visitas pelos pais, nem o dever de prestar alimentos, que serão objeto de
regulamentação específica (Lei nº 12.010/09).Desse modo, repita-se, guarda não se atribui a avós, pela simples e informal vontade dos pais, irregular e sem valia a fixação do domicílio das menores em contrariedade ao
estabelecido no acordo de fls. 46/46vº.Mas, voltando à análise do direito a benefício assistencial, neto, como é dado perceber, não integra o grupo familiar definido no 1º, do art. 20, supracitado. Portanto, a renda de que
dispõem autora e seu marido Guilherme provém do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição percebido por este último, no importe de 1 (um) salário mínimo mensal (fl. 35).Isso projeta renda mensal per capita,
no momento da investigação social, de R$440,00 (quatrocentos e quarenta reais), posicionando-a na linha fronteiriça do critério econômico acima assinalado ( salário mínimo).Ergo, convém ir além.Como o critério renda
por si não encerra e esgota a análise de situação de necessidade, há outros elementos do estudo social que precisam ser analisados.O primeiro é que a família em disquisição reside em imóvel de propriedade dos filhos do
casal, mas do qual este detém usufruto, ou seja, dispondo do jus utendi e fruendi, não paga aluguel.A casa, outrossim, acha-se em bom estado geral, interno e externo. É dotada de dois quartos, dois banheiros, cozinha e
uma edícula em construção; conta, ainda, com diversos aparelhos eletrodomésticos, como TV em LCD, forno de micro-ondas e geladeira aparentemente nova (vide fotos de fls. 23/24).As despesas familiares, no importe de
R$ 799,75 (setecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos - fl. 22v.º) comportam-se no ingresso mencionado (R$ 880,00 - oitocentos reais) e não parece que o casal passe por privações. É assim que
paupérie não foi entrevista; não se verificou quadro de miserabilidade que acuda erradicar. Ressumando, estado de precisão não veio à baila ou, noutro dizer, condições degradantes de vida nos autos não ficaram
demonstradas.Não se avista, a partir dos elementos coligidos, risco atual de perda da dignidade da pessoa.Com essa moldura, tendo em vista que benefício assistencial de prestação continuada não tem por propensão
suplementar renda, antes destinando-se a supri-la, quando não exista em quantidade suficiente a debelar condições degradantes de vida, a prestação almejada não é devida.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos moldes do artigo 85, 8º, do CPC.
Ressalvo que a cobrança de aludidas verbas ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderão ser elas executadas se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora
provar que deixou de existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do CPC).Por ora sem custas, diante da gratuidade deferida e que se mantém.Certificado o trânsito em julgado,
sem outra provocação pelo INSS, arquivem-se os presentes autos.Desnecessária nova vista ao MPF diante de sua manifestação de fl. 50vº.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003274-88.2016.403.6111 - BRUNO LIMA GOMES X INEUSA RODRIGUES LIMA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual busca a parte autora o pagamento de auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu pai, Valdemi Rodrigues Gomes, ocorrida
em 01.04.2016, benefício indeferido na orla administrativa, ao argumento de o último salário-de-contribuição vertido pelo segurado ter sido superior ao previsto na legislação. Sustenta, a despeito disso, direito ao
excogitado benefício, requerendo a condenação do INSS à implantação dele, a partir da data da prisão, pagando-lhe o instituto previdenciário as prestações correspondentes, adendos e consectários sucumbenciais. À
inicial juntou procuração e documentos.Afastada a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fl. 23, indeferiu-se a tutela de urgência postulada.Citado, o INSS apresentou contestação, suscitando prescrição e
sustentando a improcedência do pedido, diante da ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício lamentado. À peça de defesa juntou documentos.A parte autora, sem requerer mais prova, manifestou-se
sobre a contestação apresentada.O MPF teve vista dos autos e neles apôs seu ciente.É a síntese do necessário. DECIDO:De início, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.No mais, julgo
antecipadamente o pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC.De prescrição não há cogitar, certo que, na orla previdenciária, o fundo do direito não prescreve. Governa, na espécie, o artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91.
No caso, os efeitos patrimoniais pretendidos surtiriam de 01.04.2016, com o que, por evidente, não retroagem além de cinco da data em que a presente ação foi ajuizada (27.07.2016).Passo à análise da questão de
fundo.O pedido é improcedente.Assegura a Constituição Federal (art. 201, IV) direito a auxílio-reclusão aos dependentes dos segurados de baixa renda, nos seguintes moldes:"Art. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)IV - salário família e auxílio-reclusão
para os dependentes dos segurados de baixa renda."(gs. ns.)De outro lado, dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91: "Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do
segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."Dita, outrossim, o art. 116 do Decreto
3048/99:"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado, recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais)". No caso em análise, Valdemi Rodrigues Gomes,
quando recolhido à prisão em 01.04.2016 (fl. 16), possuía qualidade de segurado. De fato, naquela oportunidade, mantinha vínculo empregatício com a empresa Construtora MS de Marília Ltda. - EPP (fls. 15 e 38).O
último salário-de-contribuição gerado por Valdemi ao RGPS, relativo a abril de 2016, mês da prisão, foi de R$1.509,20 (fl. 38). Na espécie há de ser ter em conta o último salário-de-contribuição do instituidor, tomado em
seu valor mensal, desprezando-se ou recompondo-se salário proporcional.O valor a que se fez menção é superior a R$1.212,64, previsto à época na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 1, de 08.01.2016, editada
precisamente para determinar a identificação do segurado de baixa renda (assim só se considera quem tiver salário-de-contribuição igual ou inferior a esse último valor).Não é demais lembrar que o STF julgou a matéria (RE
587365), oportunidade na qual considerou que a renda a ser analisada, para efeito de concessão do auxílio-reclusão, é a renda do preso e não a de seu dependente.Conclama-se, no caso, interpretação à luz dos princípios
da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (art. 194, III, da CF), o que leva à conclusão de que não é segurado de baixa renda aquele cuja última remuneração integral extralimitou o indicador
legal.Eis o motivo pelo qual a parte autora não faz jus ao pretendido.Verifiquem-se sobre a matéria dos autos os seguintes precedentes jurisprudenciais:"APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO
RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO DEMONSTRADA. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO TETO IMPOSTO NA PORTARIA
INTERMINISTERIAL. 1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n 8.213/1991. 2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus
dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 08/05/2009). 3. A condição de baixa renda do segurado recluso não está demonstrada. Renda do segregado superior ao limite estabelecido. 4.
Apelação da autarquia provida." (TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 1981981, SÉTIMA TURMA, DJF3 DATA: 23/06/2016, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES)."PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-RECLUSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. FILHO MENOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. ÚLTIMO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO POR PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. REQUISITO DA BAIXA RENDA NÃO PREENCHIDO. I -
Merece ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que os extratos do CNIS de fls. 122/123, carreados aos autos pelo INSS, onde se verifica o vínculo empregatício estabelecido por César Fernandes da
Silva Santos, a partir de 06 de fevereiro de 2013, junto a Donizete Aparecido de Souza - ME, com salário-de-contribuição de R$ 1.298,00, apenas reflete as anotações lançadas na CTPS, a qual foi juntada por cópias pela
própria autora às fls. 116/118. II - O último contrato de trabalho do segurado foi suspenso em 15 de fevereiro de 2013, em decorrência de ter sido preso em flagrante delito. O genitor da postulante prosseguiu laborando na
mesma empresa, após ter sido agraciado com a liberdade provisória, em 22 de fevereiro de 2013 e, na ocasião em que foi novamente preso em flagrante, em 04 de julho de 2013, ainda estava em vigor o referido vínculo
empregatício. III- O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n 8.213/1991. IV- A dependência econômica é presumida em relação ao filho
absolutamente incapaz. V - A qualidade de segurado restou comprovada, visto que, ao tempo da prisão, o instituidor mantinha vínculo empregatício, com formal registro em CTPS. VI- O último salário-de-contribuição do
segurado, pertinente ao mês de julho de 2013, foi no valor de R$ 1.298,00, vale dizer, superior àquele estabelecido pela Portaria MPS nº 15/2013, vigente à data da prisão, correspondente a R$ 971,78, não restando, por
conseguinte, comprovado o requisito da baixa renda. VII- Apelação da parte autora improvida." (TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 2139025, NONA TURMA, DJF3 DATA: 13/06/2016, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL GILBERTO JORDAN).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte autora a arcar com honorários
advocatícios de sucumbência, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do artigo 85, 8.º, do CPC.Ressalvo que a cobrança de aludida verba ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderá
ser ela executada se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou de existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do
CPC).Sem custas no estádio dos autos, diante da gratuidade deferida e que se mantém.Certificado o trânsito em julgado, se não houver nova provocação do INSS, arquivem-se os presentes autos.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003418-62.2016.403.6111 - MARIA LUCIA CAVALCANTE SANTIAGO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, mediante a qual a autora assevera estar acometida de moléstia que a impede de trabalhar. Diante disso, na moldura da legislação previdenciária,
entende fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou, ao menos, de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, condenando-se o réu no pagamento das prestações correspondentes, acrescidas
dos adendos legais e consectários da sucumbência. Com a inicial juntou quesitos, procuração e documentos.Decisão preambular, com vistas a conferir ao feito economicidade e celeridade, designou perícia e audiência em
atos sucessivos, dispondo, ainda, sobre os demais atos instrutórios que acudia determinar, aprestando o feito para desfecho. Determinou a citação do réu e a intimação das partes sobre o decidido.O INSS foi citado e
apresentou contestação, rebatendo por completo o pedido inicial ao afirmar que a autora não reunia os requisitos necessários para empalmar os benefícios pretendidos; juntou documentos à peça de defesa.Cancelou-se a
audiência designada, mas manteve-se a determinação de perícia.Aportou no feito laudo médico-pericial, sobre o qual as partes se manifestaram.É a síntese do necessário. DECIDO:A demanda envolve pedido de benefício
por incapacidade: aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, a predicar:"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." (ênfases colocadas)Já o benefício de auxílio-doença vai buscar contornos no artigo 59 do citado diploma legal, verbis:"Art. 59. O auxílio-doença será
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devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos" (ênfases
apostas).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) cumprimento de carência de doze contribuições mensais, exceto quando legalmente inexigida; (iii) incapacidade para o
exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração precisam ficar delimitados ao extremarem os contornos de um e do outro benefício; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao RGPS,
salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.Muito bem. A autora, quando nela se infiltrou a incapacidade deveras constatada, ao teor da perícia
realizada (fls. 39/43), é dizer, em 04.01.1978, não detinha filiação previdenciária.Qualidade de segurado é a situação em que o sujeito se encontra perante a Previdência, decorrente do regular recolhimento de contribuições,
circunstância que o torna apto a desfrutar dos benefícios legalmente previstos. A partir do primeiro recolhimento, adquire a qualidade de segurado, que se conserva enquanto os recolhimentos continuam sendo vertidos ou,
quando cessados, pelos prazos previstos no artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.No caso, a autora apresenta recolhimentos previdenciários na qualidade de segurada facultativa, de 01.09.2014 a 31.08.2015 (fl. 31).A filiação, ao
que se vê, é posterior ao início da incapacidade fixada pelo senhor Perito do juízo (04.01.1978).Isto é, ao ingressar no RGPS, a autora, segundo o estudo técnico realizado, já se encontrava incapacitada para o trabalho.É
dizer: doença e incapacidade colheram a autora quando não ostentava qualidade de segurada, a qual, como verificado, adquire-se pelo recolhimento de contribuições e se mantém enquanto pagamentos são feitos,
estendendo-se pelo período de graça, nos moldes do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.Em semelhante hipótese, porque doença e incapacidade preexistentes não ficam amparadas pelo formato de seguro que timbra o RGPS,
benefício por incapacidade não se oportuniza.Confira-se:"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍODO DE CARÊNCIA. LESÃO ANTERIOR À FILIAÇÃO.I - A aposentadoria
previdenciária por invalidez só é devida ao segurado após 12 contribuições mensais, estando ou não no gozo de auxílio-doença (art. 42, do Dec. n. 83.080/79 e art. 30, do Dec. 89.312/84).II - Se o segurado já era
portador da doença ou lesão ao se filiar à previdência social urbana, não lhe é assegurado o direito à aposentadoria por invalidez, logo de imediato (art. 45, Dec. 83.080/79).III - Recurso provido."(STJ, RESP 21703,
Processo: 199200102204, UF: SP, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Fonte: DJ DATA: 15/03/1993, PÁGINA: 3806 Relator(a) JOSÉ DE JESUS FILHO)"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42,
caput e 2º, da Lei n.º 8.213/91, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.2. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito a percepção do benefício da
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida pela
parte autora a ressalva da parte final dos artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, o benefício não deve ser concedido.3. A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Precedente do STF.4. Reexame necessário e apelação do INSS providos."(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 551115, Processo: 199903991090323, UF: SP, Órgão
Julgador: DÉCIMA TURMA, Fonte: DJU DATA:18/06/2004, PÁGINA: 485 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA) - ênfases apostasImprospera, por isso, na hipótese de que se cuida, o pedido de benefício por
incapacidade.Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Requisite-se o pagamento
dos honorários periciais arbitrados às fls. 18/19.Condeno a parte autora a reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais requisitados, assim como a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo
em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), nos termos do artigo 85, 8º, do CPC. Ressalvo que a cobrança de aludidas verbas ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderão ser elas executadas se, no prazo
de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou de existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do CPC).Sem custas no estádio dos autos,
diante da gratuidade deferida e que se mantém.Certificado o trânsito em julgado e solicitados os honorários periciais, se não houver nova provocação do INSS, arquivem-se os presentes autos.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003782-34.2016.403.6111 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO CANTOARA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, mediante a qual assevera o autor estar acometido de males ortopédicos que o impedem de trabalhar. Diante disso, na moldura da legislação
previdenciária, entende fazer jus a benefício por incapacidade. Pleiteia, então, a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, condenando-se o requerido a pagar-lhe as prestações correspondentes desde
a data do requerimento administrativo indeferido, acrescidas dos adendos legais e consectários da sucumbência. Com a inicial juntou procuração e documentos.Instado a esclarecer a natureza do acidente noticiado na inicial,
o autor negou tratar-se de acidente de trabalho.Decisão preambular, com vistas a conferir ao feito economicidade e celeridade, designou perícia e audiência em atos sucessivos, dispondo, ainda, sobre os demais atos
instrutórios que acudia determinar, aprestando o feito para desfecho. Determinou a citação do réu e a intimação das partes sobre o decidido.Cancelou-se a audiência designada, mas manteve-se a determinação de perícia.O
INSS foi citado e apresentou contestação. Levantou prescrição. Quanto à matéria de fundo, rebateu por completo o pedido inicial ao afirmar que o autor não reunia os requisitos necessários para empalmar o benefício
pretendido; juntou documentos à peça de defesa.Aportou no feito laudo médico-pericial.O autor manifestou-se sobre a contestação e o laudo pericial juntado.O réu teve vista dos autos.É a síntese do necessário.
DECIDO:Prescrição não há, nos termos do artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se a ação foi movida em 24.08.2016 postulando efeitos patrimoniais a partir de 21.06.2015.No mais, cuida-se de pedido de concessão de
auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, a depender do resultado da perícia judicial, diante da afirmada moléstia que estaria a se abater sobre o autor.Assim é de mister passar em revista os artigos 42 e 59 da Lei
n.º 8.213/91, os quais dão regramento à matéria, como segue:"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição" (ênfases colocadas)."Art. 59. O
auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos" (grifos apostos)Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) carência de doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), salvo quando inexigida; (iii)
incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração determinarão o benefício a calhar; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão ( segundo do primeiro dispositivo copiado e único, do segundo).Se incapacidade para o trabalho,
em se tratando dos benefícios lamentados, erige-se em condição inarredável, era de mister investigá-la, daí por que determinou-se perícia.O laudo respectivo veio ter aos autos.Segundo ele (fls. 93/94), o autor padece de
bursite trocanterica, síndrome miofascial e dor na articulação do quadril devido à prótese total, males que o incapacitam, desde 13.04.2015, de forma total e temporária para o trabalho. O senhor Perito explicou que a lesão
é passível de tratamento e que, este realizado, a incapacidade constatada pode alterar-se para parcial (permitindo trabalho compatível com a limitação verificada) e permanente.Em razão das conclusões periciais mesmas,
caso não é de aposentadoria por invalidez, a exigir impossibilidade total e permanente do segurado para o trabalho. A hipótese conclama o deferimento de auxílio-doença previdenciário, uma vez que a incapacidade
detectada no autor é temporária. Para arrematar, observo que qualidade de segurado e cumprimento de carência também restaram demonstrados, ao que se vê do CNIS de fl. 85.Colete-se julgado sobre o
tema:"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12
meses) - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados
em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e cultural do trabalhador. - Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente. - Aplicável a autorização legal de
julgamento monocrático, prevista no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo legal a que se nega provimento." (TRF - TERCEIRA REGIÃO, APELREEX 1730485, Processo: 00120457020124039999,
OITAVA TURMA, DJ DATA: 14/11/2014, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).Dessa maneira, é de conceder ao autor, porque atendidos os requisitos legais, benefício de auxílio-
doença, a partir de 21.06.2015, como requerido na inicial, já que assim o permitem as conclusões do senhor Perito (DII em 13.04.2015).Determino reabilitação profissional, na forma do artigo 62 da Lei nº
8.213/91.Presentes, nesta fase, os requisitos do artigo 300 do CPC, a saber, perigo na demora e plausibilidade do direito alegado, CONCEDO AO AUTOR TUTELA DE URGÊNCIA, determinando que o INSS
implante, em até 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença aqui deferido, calculado na forma da legislação de regência.Ante o exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido, para conceder ao autor auxílio-doença, a partir de 21.06.2015, com renda mensal a ser apurada na forma da lei. Fará jus a reabilitação profissional obrigatória, sob pena de cessação do auxílio-
doença O autor, concitado, deve submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença,
descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido benefício inacumulável, corrigidas monetariamente de acordo com a Lei nº 6.899/81(1), enunciado nº 8 das súmulas do E. TRF3 e Manual
de Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do E. CJF e, ainda, com juros globalizados e decrescentes de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação( ) até a entrada em vigor do novo Código Civil
(10/01/2003 - art. 2044) e, a partir de então, 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c/c o 1º do art. 161 do CTN). Ressalto que a partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009,
que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97( ), para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados,
a partir de então, quaisquer outros índices de atualização e/ou juros, haja vista que o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, sob a relatoria do Min. Luiz Fux e ainda pendente de
julgamento, deixou assentado que o julgamento das ADINs nos 4357 e 4425 teve escopo reduzido, sendo ainda necessário pacificar a controvérsia com um pronunciamento expresso do STF quanto à constitucionalidade
do aludido art. 1º-F, que continua em pleno vigor.Uma vez que o benefício cabível só foi possível de identificar depois das conclusões periciais levantadas, a sucumbência é só do réu. Eis por que o condeno a pagar
honorários advocatícios ao patrono do autor, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas do benefício deferido até a data desta sentença, nos moldes do artigo 85, 2º, do CPC, e da
Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96. O benefício terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Alexandre do
Nascimento CantoaraEspécie do benefício: Auxílio-doença Data de início do benefício (DIB): 21.06.2015 Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início
do pagamento: até 45 dias da intimação desta sentençaSem ignorar a Súmula 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao ter-se como certo que o valor da
condenação não superará um mil salários mínimos (art. 496, 3º, I, do NCPC).O encaminhamento à Agência (EADJ) de cópia desta sentença faz as vezes de ofício expedido, com vistas à implantação do benefício por
virtude da tutela de urgência deferida.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003807-47.2016.403.6111 - SUELI APARECIDA ROMA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pretende a autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, na consideração de que se
encontra impossibilitada para a prática laborativa, em razão de mal ortopédico que está a acometê-la. Persegue o pagamento das prestações correspondentes desde 20.07.2016, data do indeferimento administrativo,
acrescidas dos adendos legais e consectário da sucumbência. Com a inicial, juntou procuração e documentos.Concedeu-se a tutela de urgência postulada e designou-se perícia e audiência em atos sucessivos, já se
apresentando os quesitos do juízo e provendo-se tudo o mais voltado à feitura da prova. Determinou-se a citação do INSS e a intimação das partes sobre o decidido.Citado, o INSS ofereceu contestação. Arguiu
prescrição. Defendeu ausentes os requisitos autorizadores de benefício por incapacidade no caso, razão pela qual o pleito inicial improcedia; juntou quesitos e documentos à peça de resistência.Cancelou-se a audiência
designada, mantendo-se a determinação de realização de perícia.Aportou nos autos laudo pericial.A autora manifestou-se sobre a contestação e o laudo médico produzido.O réu teve vista dos autos e neles apôs seu
ciente.É a síntese do necessário. DECIDO:Prescrição não há, nos termos do artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se a ação foi movida em 25.08.2016 postulando efeitos patrimoniais a partir de 20.07.2016.No mais,
cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, diante da afirmada moléstia que estaria a se abater sobre a autora.Nesse passo é de passar em revista os artigos 42 e 59 da Lei n.º
8.213/91, os quais dão regramento à matéria.Eis a dicção de cada um dos dispositivos legais citados:"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição" (ênfases colocadas)."Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos" (grifos apostos)Esses, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) carência de doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº
8.213/91), salvo quando inexigida; (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração determinarão o benefício a calhar; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão ( segundo do primeiro dispositivo copiado e único, do
segundo).O CNIS de fl. 57v.º dá conta de que a autora cumpre os dois primeiros requisitos citados: é filiada ao RGPS e adimple a carência exigida.Lado outro, se incapacidade para o trabalho, em se tratando dos
benefícios lamentados, erige-se em condição inarredável, era de mister investigá-la.Por isso, perícia foi mandada realizar.Segundo a análise pericial, a autora é portadora de "hérnia discal com radiculopatia" (CID M51.1),
mal que a acompanha desde março de 2014 e que a incapacita, de forma total e permanente para o trabalho de doméstica que sempre exerceu, fixando DII em agosto de 2015. O senhor Experto acena-lhe com
possibilidade de cura, mas mediante procedimento cirúrgico, ao qual, todavia, não está ela obrigada a se submeter (artigo 101 da Lei n. 8.213/91).Assim, total e permanente a incapacidade da autora para o trabalho, o
benefício que se enseja é a aposentadoria por invalidez.Confira-se:"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA.JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1-
Comprovado mediante laudo pericial o nexo causal entre a doença de que padece o segurado e a incapacidade para atividade laborativa, é de ser concedida a aposentadoria por invalidez.2- Se o apelante passou uma vida
exercendo atividade que exige esforço físico, a existência comprovada de moléstia na coluna vertebral, que o impede de carregar peso, resulta na sua incapacidade total e permanente para o trabalho."(...)(TRF 3.ª Região,
AC 565204, Processo 200003990037056/SP, 2.ª Turma, Relatora Juíza Valeria Nunes, decisão em 19/08/2002, publ. DJU 18/11/2002, pág. 665.);"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE EXISTENTE À ÉPOCA DO CANCELAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS JUDICIAIS.1. Comprovado, por perícia médico-judicial, que o autor
padece de hipertensão arterial sistêmica e de alteração degenerativa da coluna vertebral, moléstias que acarretam incapacidade total e definitiva para atividades que demandem esforços físicos, é de reconhecer-se o direito à
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aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento do auxílio-doença, porque o mal remonta àquela época."(...)(TRF 4.ª Região, AC 9104121074/RS, 3.ª Turma, Relator Juiz Ronaldo Luiz Ponzi, decisão em 28/06/1994,
publ. DJ 26/10/1994, pág. 61620 - Grifou-se.)O benefício que ora se defere é devido desde 03.08.2016, data seguinte à da cessação do auxílio-doença que a autora estava a receber (fl. 57v.º), já que a conclusão pericial
permite tal retroação.Tendo em conta que o benefício de auxílio-doença deferido por força de tutela antecipada cessou em 29.01.2017 (fl. 57v.º) e verificados presentes, também nesta fase, os requisitos do artigo 300 do
CPC, a saber, perigo na demora e plausibilidade do direito alegado, CONCEDO À AUTORA TUTELA DE URGÊNCIA, determinando que o INSS implante em favor dela, em até 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício
de aposentadoria por invalidez excogitado, calculado na forma da legislação de regência.Ante o exposto, confirmando a tutela provisória deferida, JULGO PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez
formulado, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I, do CPC.Condeno o INSS a implantar em favor da autora referido benefício (aposentadoria por invalidez), com renda mensal a ser apurada na forma da legislação
de regência, pagando-lhe as prestações correspondentes, mais adendos e consectário abaixo especificados, inacumuláveis com renda de outro benefício por incapacidade ou decorrente de trabalho como segurada
empregada.Correção monetária incide de acordo com a Lei nº 6.899/81, enunciado nº 8 das súmulas do E. TRF3 e Manual de Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do E. CJF. Juros, globalizados e
decrescentes, vencem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil (10/01/2003 - art. 2044) e, a partir de então, 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c/c o
1º do art. 161 do CTN). Ressalto que a partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a
incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados, a partir de então, quaisquer outros índices de atualização e/ou juros, haja vista que o E. STF, ao
reconhecer a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, sob a relatoria do Min. Luiz Fux e ainda pendente de julgamento, deixou assentado que o julgamento das ADINs nos 4357 e 4425 teve escopo
reduzido, sendo ainda necessário pacificar a controvérsia com um pronunciamento expresso do STF quanto à constitucionalidade do aludido art. 1º-F, o qual, enquanto isso, continua em pleno vigor.Condeno o réu a pagar
honorários advocatícios à patrona da autora, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas do benefício deferido até a data desta sentença, nos moldes do artigo 85, 2º, do CPC, e da
Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96. A autora, concitada, deve se submeter ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Sem
ignorar a Súmula 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao ter-se como certo que o valor da condenação não superará um mil salários mínimos (art. 496,
3º, I, do CPC).Diagramado fica assim o benefício:Nome do beneficiário: Sueli Aparecida RomaEspécie do benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 03.08.2016Renda mensal inicial (RMI):
Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: até 45 dias da intimação desta sentençaTendo em conta que o benefício de auxílio-doença deferido nestes autos à guisa
de tutela provisória cessou em 29.01.2017 (fl. 57v.º), encaminhe-se à Agência (EADJ) cópia desta sentença, a qual valerá como ofício expedido, com vistas à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez por
virtude da tutela de urgência ora deferida.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004121-90.2016.403.6111 - AMERICO EDUARDO ABRAO(SP278803 - MARCEL RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual o autor, afirmando-se incapaz para o exercício de atividade laborativa, persegue a concessão de benefício por incapacidade. Alega
que é portador de moléstias que o impedem de trabalhar. Escorado nas razões postas e fundado nos argumentos jurídicos que articula, pede a concessão do aludido benefício, condenando-se o réu nas prestações
correspondentes, adendos e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Decisão preambular, com vistas a conferir ao feito economicidade e celeridade, eficiência afinal, antecipou a realização
de perícia, provendo, ainda, sobre a realização da aludida prova, intimando-se as partes.Laudo pericial veio ter aos autos.O INSS apresentou proposta de acordo; juntou documentos.Ouvida, a parte autora disse que
concordava com a proposta oferecida.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.À parte autora foi oferecida a implantação de auxílio-
doença a contar de 23.05.2016 e DIP para o dia 01.02.2017, sem data fixada de encerramento, bem como o pagamento de 90% (noventa por cento) do valor dos atrasados, relativos ao período de 23.05.2016 a
01.02.2017, ao teor das condições estampadas às fls. 39/40, mais abrangentes, ao que amplamente emprestou concordância (fl. 49), por intermédio de procurador com poderes para transigir (fl. 08).Transação é contrato
(art. 840 do C. Civ.), cujo conteúdo é a composição amigável das partes envolvidas. Cada uma delas abre mão de parte de suas pretensões, para extinguir o litígio. Com isso ficam ambas satisfeitas, proscrevendo o risco de
raso insucesso. Há que homenagear pela efetividade e celeridade que imprime na eliminação da controvérsia, dita fórmula não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, segundo as
declarações livres, eficazes e receptivas de vontade de fls. 39/40 e 49, a fim de que produza seus regulares efeitos. Eis por que EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos moldes do artigo 487, III, "b", do
novo CPC.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (APS-ADJ) o aqui decidido, com vistas ao cumprimento do acordado.O encaminhamento a dito órgão de cópia desta sentença faz as
vezes de ofício expedido.Proceda a serventia à solicitação do pagamento dos honorários periciais arbitrados à fl. 25.Sem honorários de sucumbência, inocorrente na espécie. Custas não há, posto que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuita (fl. 18) e o réu delas é isento.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004241-36.2016.403.6111 - JOSE CARLOS DE SOUSA(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual assevera a parte autora estar acometida de males que a impedem de trabalhar. Diante disso, na moldura da legislação
previdenciária, entende fazer jus a benefício por incapacidade. Pleiteia, então, a concessão de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, condenando-se o requerido a pagar-lhe as prestações
correspondentes, acrescidas dos adendos legais e consectários da sucumbência. Com a inicial juntou procuração e documentos.Decisão preambular, com vistas a conferir ao feito economicidade e celeridade, designou
perícia e audiência em atos sucessivos, dispondo, ainda, sobre os demais atos instrutórios que acudia determinar, aprestando o feito para desfecho. Determinou a citação do réu e a intimação das partes sobre o decidido.O
INSS foi citado e apresentou contestação. Levantou prescrição. Quanto à matéria de fundo, rebateu por completo o pedido inicial ao afirmar que a parte autora não reunia os requisitos necessários para empalmar o
benefício pretendido; juntou documentos à peça de defesa.Cancelou-se a audiência designada, mas manteve-se a determinação de perícia.Aportou no feito laudo médico-pericial, sobre o qual as partes se manifestaram.É a
síntese do necessário. DECIDO:Prescrição não há, nos termos do artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91, se a ação foi movida em 12.09.2016 postulando efeitos patrimoniais a partir de 27.07.2016.Com essa moldura,
passo a analisar a questão de fundo. Cuida-se de pedido de auxílio-doença, diante da afirmada moléstia que estaria a se abater sobre o autor.Assim é de mister passar em revista o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, o qual dá
regramento à matéria, como segue:"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos" (grifos apostos)Eis, portanto, os requisitos que no caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) carência de doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91),
salvo quando inexigida; (iii) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade profissional; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,
cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão ( único, do dispositivo copiado).Do fim para o começo, como observado, incapacidade para o trabalho afigura-se
condição inarredável.Bem por isso, foi de rigor mandar produzir perícia.Segundo laudo produzido, o autor é portador de crises focais parciais (CID G40), mal, todavia, que não o incapacita para o trabalho.Dessa maneira,
no caso, auxílio-doença não se oportuniza.Confira-se a jurisprudência:"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.1. Apesar de o Autor ter trazido aos
autos documentos hábeis demonstrando que exerceu atividades de natureza rural e urbana desde 16.06.1975 a 15.02.2001 (fls. 15/23), não há comprovação através da análise de sua situação física pelo perito judicial (fls.
62/63) de que o Autor deixou o labor em razão de algum problema incapacitante ou mesmo se houve agravamento de alguma lesão diagnosticada no laudo pericial, não preenchendo, desta forma, o período carencial
exigido pelo artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91, bem como a qualidade de segurado.2. O laudo médico-pericial de fls. 62/63, atesta que o Autor é portador de: (...) lombalgia crônica por hérnia discal lombar L3 - L4 e
L4-L5 e espondiloartrose lombar, estando incapacitado de maneira parcial e permanentemente para atividades de esforço físico, tendo vida independente, não necessitando de supervisão ou assistência de terceiros para o
desempenho de tais atividades, como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação interpessoal, entre outras.3. Não demonstrada a incapacidade total e definitiva do Autor para o trabalho, é de se lhe
indeferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.4. Apelação não provida."(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1147939, Processo: 200603990372303, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA
TURMA, DJU DATA: 24/05/2007, PÁGINA: 480, Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO)"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA LAUDO
DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, 2º, do Código de Processo
Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.II - Preliminar não conhecida pois o autor retificou seu pedido inicial para que passasse a ser o de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, assim, foi analisado o pedido
pela MM. Juíza a quo.III - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral para o exercício de sua função de balconista, mas sim, tão-somente para trabalhos
que exijam levantamento de peso ou esforço físico intenso, concluindo, por fim, que o mesmo não está incapacitado para o trabalho. Revela-se inviável, desta forma, a concessão do benefício pleiteado.IV - Não há
condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS).V -
Preliminar e remessa oficial não conhecidas e, no mérito, apelação do réu provida."(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - 863707, Processo: 199961140016827, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJU
DATA: 01/12/2003, PÁGINA: 473, Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)Ausente incapacidade, como foi visto, anódino perquirir sobre qualidade de segurado e carência, de vez que, para o benefício que se
almeja, todos os requisitos que o ensejam devem apresentar-se cumulativamente.Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito
com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte autora a reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais arbitrados e cujo pagamento se determinou, assim como a pagar honorários advocatícios
de sucumbência, os quais fixo em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), na forma do artigo 85, 8.º, do CPC. Ressalvo que a cobrança de aludidas verbas ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderão ser
elas executadas se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou de existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do
CPC).Sem custas no estádio dos autos, diante da gratuidade deferida e que se mantém (artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Solicite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados a fls. 22/23.Certificado o trânsito em
julgado, se não houver nova provocação do INSS, arquivem-se os presentes autos.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004743-72.2016.403.6111 - HILDA MARIA DA SILVA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, mediante a qual pretende a autora a concessão de benefício por incapacidade, na consideração de que se encontra impossibilitada para a prática
laborativa. Persegue, a partir da data do requerimento administrativo indeferido (14.03.2016), as verbas disso decorrentes, mais adendos legais e consectários da sucumbência. Com a inicial formulou quesitos, a ela juntando
procuração e documentos.Postergou-se a análise do pedido de tutela de urgência. Determinou-se a imediata realização de perícia médica, nomeando-se Perito, formulando-se quesitos judiciais e autorizando as partes a
participarem da realização da prova.Desvinculou-se perícia de audiência, mandando realizar a primeira.Citado, o INSS ofereceu contestação, suscitando prescrição e defendendo ausentes os requisitos autorizadores dos
benefícios lamentados, razão pela qual o pleito inicial fadava-se ao insucesso; juntou documentos à peça de resistência.Aportou nos autos o laudo pericial encomendado.As partes manifestaram-se sobre a perícia realizada.É
a síntese do necessário. DECIDO:Na orla previdenciária em que se está, o fundo do direito não prescreve. Prescrevem, se o caso, as prestações derivadas do direito assoalhado, nos moldes do artigo 103, único, da Lei nº
8.213/91. Todavia, como o benefício é pedido a partir de 14.03.2016 e a presente ação foi movida em 10.10.2016, não há prescrição a proclamar.No mais, cuida-se de pedido de concessão de benefício por
incapacidade.Nesse passo é de passar em revista os artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os quais dão regramento à matéria, como segue:"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga
enquanto permanecer nesta condição" (ênfases colocadas)."Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o
seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos" (grifos apostos)Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) carência de doze contribuições
mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), salvo quando inexigida; (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração determinarão o benefício a calharDo fim para o começo, como
observado, incapacidade para o trabalho afigura-se condição inarredável.Bem por isso, foi de rigor mandar produzir perícia.Cumprida a providência, segundo o laudo de fls. 39/40, apurou-se que a autora não está
incapacitada para suas funções habituais de dona de casa. A síndrome do impacto dos ombros de que padece (CID M 75.4) não impede que exerça atividades domésticas, nem profissionais quais a de copeira, cozinheira,
entre outras.Discordando das asseverações periciais, a autora sustenta que o relatório médico de fl. 14 conclui de maneira diferente. Mas está ele datado de 10.06.2015 e não serve para arrimar impossibilidade de trabalho,
já que incoevo com a data do requerimento do benefício (DER de 14.03.2016 - fl. 12) e com a perícia nestes autos realizada (14.12.2016 - fl. 40).Outrossim, ao que foi trazido aos autos, a autora, quando requereu o
benefício na orla administrativa (14.03.2016), já havia perdido qualidade de segurada, como se vê do CNIS de fl. 36, apontando exatos 12 (doze) recolhimentos até março de 2013. Dessa maneira, benefício por
incapacidade não se oportuniza.Confira-se a jurisprudência:"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE
TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.1. Apesar de o Autor ter trazido aos autos documentos
hábeis demonstrando que exerceu atividades de natureza rural e urbana desde 16.06.1975 a 15.02.2001 (fls. 15/23), não há comprovação através da análise de sua situação física pelo perito judicial (fls. 62/63) de que o
Autor deixou o labor em razão de algum problema incapacitante ou mesmo se houve agravamento de alguma lesão diagnosticada no laudo pericial, não preenchendo, desta forma, o período carencial exigido pelo artigo 15,
inciso II da Lei nº 8.213/91, bem como a qualidade de segurado.2. O laudo médico-pericial de fls. 62/63, atesta que o Autor é portador de: (...) lombalgia crônica por hérnia discal lombar L3 - L4 e L4-L5 e
espondiloartrose lombar, estando incapacitado de maneira parcial e permanentemente para atividades de esforço físico, tendo vida independente, não necessitando de supervisão ou assistência de terceiros para o
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desempenho de tais atividades, como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação interpessoal, entre outras.3. Não demonstrada a incapacidade total e definitiva do Autor para o trabalho, é de se lhe
indeferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.4. Apelação não provida."(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1147939, Processo: 200603990372303, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA
TURMA, DJU DATA: 24/05/2007, PÁGINA: 480, Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO)"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA LAUDO
DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, 2º, do Código de Processo
Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.II - Preliminar não conhecida pois o autor retificou seu pedido inicial para que passasse a ser o de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, assim, foi analisado o pedido
pela MM. Juíza a quo.III - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral para o exercício de sua função de balconista, mas sim, tão-somente para trabalhos
que exijam levantamento de peso ou esforço físico intenso, concluindo, por fim, que o mesmo não está incapacitado para o trabalho. Revela-se inviável, desta forma, a concessão do benefício pleiteado.IV - Não há
condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS).V -
Preliminar e remessa oficial não conhecidas e, no mérito, apelação do réu provida."(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - 863707, Processo: 199961140016827, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJU
DATA: 01/12/2003, PÁGINA: 473, Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvendo o
mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais fixados à fl. 18vº.Em razão do decidido, condeno a autora a reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários
periciais arbitrados e cujo pagamento se determinou, assim como a pagar honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), na forma do artigo 85, 8º, do CPC. Ressalvo que a
cobrança de aludidas verbas ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderão ser elas executadas se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou
de existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do NCPC).Sem custas no estádio dos autos, diante da gratuidade deferida e que se mantém (artigo 4º, II, da Lei nº
9.289/96).Pago o senhor Perito e certificado o trânsito em julgado, se não houver nova provocação do INSS, arquivem-se os presentes autos.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000205-14.2017.403.6111 - JOSE APARECIDO ALVES(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, mediante a qual assevera o autor estar acometido de males ortopédicos os quais o impedem de trabalhar. Diante disso, na moldura da legislação
previdenciária, entende fazer jus a benefício por incapacidade. Pleiteia, então, auxílio-doença "convertendo-se ao final, se necessário, em aposentadoria por invalidez", condenando-se o requerido a pagar-lhe as prestações
correspondentes, acrescidas dos adendos legais e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Decisão preambular, com vistas a conferir ao feito economicidade e celeridade, designou perícia e
audiência em atos sucessivos, dispondo, ainda, sobre os demais atos instrutórios que acudia determinar, aprestando o feito para desfecho. Deferiu gratuidade e determinou a citação do réu e a intimação das partes sobre o
decidido.Perícia foi realizada e suas conclusões encontram-se guarnecidas em mídia específica e também em resumo aprisionado em Termo, uma e outro anexados aos autos. O senhor Perito, em audiência, externou
conclusões, respondendo às indagações que lhe foram propostas. Juntou-se documento médico aos autos. A instrução processual foi encerrada. O autor apresentou alegações finais remissivas.O INSS, tempestivamente,
apresentou contestação. Rebateu por completo o pedido inicial ao afirmar que o autor não reunia os requisitos necessários para empalmar o benefício pretendido; apresentou quesitos e juntou documentos à peça de
defesa.É a síntese do necessário. DECIDO:Pretende-se benefício por incapacidade.Assim é de mister passar em revista os artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os quais dão regramento à matéria, como segue:"Art. 42. A
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição" (ênfases colocadas)."Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos" (grifos apostos)Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se
exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) carência de doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91), salvo quando inexigida; (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de
duração determinarão o benefício a calhar; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de
agravamento ou progressão da doença ou lesão ( segundo do primeiro dispositivo copiado e único, do segundo).De saída, observo que o autor cumpriu os dois primeiros requisitos mencionados, a julgar do CNIS de fls.
56vº/45vº, o qual revela mais de doze contribuições vertidas ao instituto previdenciário e remuneração até a competência de dezembro de 2016 (a ação foi movida em 13.01.2017).Lado outro, se incapacidade para o
trabalho, em se tratando dos benefícios lamentados, erige-se em condição inarredável, era de mister investigá-la, daí por que determinou-se perícia.O laudo respectivo veio ter aos autos.Segundo ele (mídia de fl. 51), o autor
padece de gonoartrose primária no joelho direito (CID M17.1), mal que o incapacita, desde quando surgiu (19.10.2016), de forma total e temporária para o trabalho. Em razão das conclusões periciais mesmas, caso não é
de aposentadoria por invalidez, a exigir impossibilidade total e permanente do segurado para o trabalho. O autor, consoante a perícia, depois de recuperado, poderá, por exemplo, exercer funções em portaria/zeladoria.A
hipótese conclama o deferimento de auxílio-doença previdenciário, uma vez que a incapacidade detectada no autor é temporária. Colete-se julgado sobre o tema:"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Satisfeitos os requisitos legais
previstos no art. 59 da Lei n 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Necessária a
contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e
cultural do trabalhador. - Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, 1º-A, do Código
de Processo Civil. - Agravo legal a que se nega provimento." (TRF - TERCEIRA REGIÃO, APELREEX 1730485, Processo: 00120457020124039999, OITAVA TURMA, DJ DATA: 14/11/2014, Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).Dessa maneira, é de conceder ao autor, porque atendidos os requisitos legais, benefício de auxílio-doença, a partir de 01.01.2017, já que auxílio-doença é
substitutivo de renda e o autor a percebeu até dezembro de 2016 (fl. 58), já que assim o permitem as conclusões do senhor Perito (DII em 08.05.2015).Presentes, nesta fase, os requisitos do artigo 300 do CPC, a saber,
perigo na demora e plausibilidade do direito alegado, CONCEDO AO AUTOR TUTELA DE URGÊNCIA, determinando que o INSS implante, em até 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença aqui
deferido, calculado na forma da legislação de regência.Ante o exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício por incapacidade formulado, para conceder
ao autor auxílio-doença, a partir de 01.01.2017, com renda mensal a ser apurada na forma da lei. O autor, concitado, deve submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma
única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido benefício inacumulável e/ou renda do trabalho
como segurado empregado, corrigidas monetariamente de acordo com a Lei nº 6.899/81(1), enunciado nº 8 das súmulas do E. TRF3 e Manual de Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do E. CJF. Juros,
globalizados e decrescentes, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês incidirão desde a citação( ) até a entrada em vigor do novo Código Civil (10/01/2003 - art. 2044) e, a partir de então, contar-se-ão à taxa de 1% (um
por cento) ao mês (art. 406 do CC c/c o 1º do art. 161 do CTN). Ressalto que a partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97( ), para fins
de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados, a partir de então, quaisquer outros índices de
atualização e/ou juros, haja vista que o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, sob a relatoria do Min. Luiz Fux e ainda pendente de julgamento, deixou assentado que o
julgamento das ADINs nos 4357 e 4425 teve escopo reduzido, sendo ainda necessário pacificar a controvérsia com um pronunciamento expresso do STF quanto à constitucionalidade do aludido art. 1º-F, que continua em
pleno vigor.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios ao patrono do autor, ora fixados em R$1.000,00 (um ml reais), nos moldes do artigo 85, 8º, do CPC.A autarquia previdenciária é isenta de custas e
emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96. O benefício terá as seguintes características:Nome do beneficiário: José Aparecido Alves (CPF: 096.354.968-50)Espécie do benefício: Auxílio-doença Data de
início do benefício (DIB): 01.01.2017 Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: até 45 dias da intimação desta sentençaSem ignorar a
Súmula 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao ter-se como certo que o valor da condenação não superará um mil salários mínimos (art. 496, 3º, I, do
NCPC).O encaminhamento à Agência (EADJ) de cópia desta sentença faz as vezes de ofício expedido, com vistas à implantação do benefício por virtude da tutela de urgência deferida.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001213-26.2017.403.6111 - MARIA APARECIDA RAMOS(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos em inspeção.Como se sabe, "A falta de fundamentação não se confunde com fundamentação sucinta. Interpretação que se extrai do inciso IX do art. 93 da CF/1988." De outro lado, o CPC/73 continha disposição, a
segunda parte de seu artigo 459, de todo pertinente à hipótese vertente ("Nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, o juiz decidirá em forma concisa").Feita esta observação, esclareço que a autora,
noticiando a repetição da demanda, requereu a extinção do feito.Com essa provocação, DECIDO:Tomo por pedido de desistência o requerimento de fl. 47.À míngua de citação, despicienda se revela a manifestação da
contraparte, exigida somente na hipótese inserta no 4.º, artigo 485, do CPC, de forma que não há óbice à extinção do presente processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, homologo a desistência formulada, com
fulcro no artigo 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, e extingo o feito, fazendo-o com arrimo no artigo 485, VIII, do citado estatuto processual.Sem condenação em honorários, à falta de relação
processual constituída.Sem custas, ante a gratuidade judiciária que ora defiro.Em razão do decidido, torno sem efeito a determinação de fl. 46.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.P. R. I., dando-se vista ao
MPF.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001995-04.2015.403.6111 - FRANCISCO CARMO DE OLIVEIRA(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual o autor, nascido em 12.11.1954, assevera ter laborado na lavoura por tempo suficiente a lhe garantir a percepção de aposentadoria por idade, benefício que vem de
requerer, já que indeferido na orla administrativa. Assim, afirmando preenchidos os requisitos legais, pede a concessão do benefício excogitado, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento na via
administrativa (12/01/2015), condenando-se o INSS nas prestações correspondentes, mais adendos legais e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Determinou-se a realização de
justificação administrativa; finalizada, os autos respectivos vieram ter ao feito.Dando-se por citado, o INSS apresentou contestação e documentos, sustentando, em síntese, não provado o labor rural assoalhado e não
preenchidos os requisitos para a concessão do benefício pretendido.O autor manifestou-se sobre a contestação apresentada.O MPF ofereceu considerações.Converteu-se o julgamento em diligência para sanear-se o feito e
determinar a realização de prova oral.Em audiência, constituída apud acta advogada que sem mandato apresentou-se acompanhando o autor, colheu-se o pessoal deste, assim como foi ouvida uma testemunha por ele
arrolada, conforme mídia mandada entranhar nos autos, desistindo-se da ouvida de outras duas, o que foi homologado. Sem mais provas tendo sido requeridas, a instrução processual foi encerrada. A parte autora
apresentou alegações finais remissivas.É o relatório. DECIDOPretende-se aposentadoria por idade rural.A concessão de aludido benefício ao segurado qualificado como empregado rural e/ou segurado especial está
condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos: idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher; e efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico à
carência exigida por Lei.À época em que o autor requereu o benefício de que se cuida na seara administrativa (12.01.2015 - fl. 09) já havia cessado a eficácia do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, a qual, com as prorrogações
da MP nº 312/06, Lei nº 11.368/06 e Lei nº 11.718/08, projetou-se até 31.12.2010.Implementado o requisito etário após 31.12.2010, tratando-se de segurado especial, o período de carência a cumprir é de 180 meses,
na forma do artigo 39, I, c.c. o artigo 25, II, ambos da Lei n.º 8.213/91.Muito bem.Da análise dos autos, verifica-se que o autor preenche o primeiro requisito, uma vez que na data do requerimento administrativo já somava
60 anos de idade (fl. 07).Noutro giro, para a comprovação do tempo de serviço rural exige-se apresentação de início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal, consoante o disposto no artigo 55, 3º,
da Lei nº 8213/91, não se admitindo, portanto, para tanto, prova exclusivamente testemunhal (enunciados nos 149 das Súmulas do STJ e 27 das Súmulas do TRF da 1ª Região ). Faz início razoável de prova material
qualquer documento contemporâneo à época do labor e que seja referente a qualquer fração do período a ser considerado; ou seja, não precisa abranger todo o período a ser comprovar. Ademais, é possível estender ao
filho solteiro a qualidade de rurícola do pai, consignada em documentos que comprovam atividade rural (TRF1 - REO 00206561220104019199, 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais, Rel. Juiz Federal
MURILO FERNANDES DE ALMEIDA, e-DJF1 DATA: 24/02/2016, PÁGINA: 1303).Em verdade, apenas quando o regime de trabalho a provar for o de economia familiar, admitem-se documentos em nome de
terceiros pertencentes ao grupo familiar para servir de início de prova material.De fato, assim estabelece o enunciado da Súmula 73 do E. TRF4:"Admite-se como início de prova material do efetivo exercício de atividade
rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental".Com essas ponderações, passo a analisar a prova produzida.Os documentos de fls. 10/13, 21, 26, 27 e 29, reportados aos
anos de 1990, 2001 e de 2009 a 2014, indicam que o autor residiu no Sítio São Francisco. As notas de fls. 11/13 são atinentes à compra de peças de trator.O autor também demonstra que foi registrado pelo pai, José
Francisco de Oliveira (fl. 07), para trabalhar na aludida propriedade, de 14.02.1984 a 31.07.1991 (fl. 22).Sobre o autor mesmo, é o que consta dos autos.O mais cinge-se a documentos atinentes a seu pai.O genitor, José
Francisco de Oliveira, ao que se demonstrou, é proprietário rural. Em 1973 adquiriu o Sítio Francisco, segundo consta da inicial e demonstram os documentos de fls. 37/38 e 43 e, em 1984, o Sítio Santo Antônio (fls. 39/42
e 44/45).Manteve concomitantemente as duas propriedades, como se extrai dos documentos de fls. 14/20, 25 e 30/36.O autor, em depoimento pessoal, refere que seu pai, na verdade, é dono de três propriedades rurais:
Sítio São Francisco I, de 30 alqueires; São Francisco II, de 10 alqueires; e Santo Antônio, de 12,5 alqueires.A testemunha Irineu Martins de Oliveira, embora não tenha conseguido confirmar nenhum marco relevante do
depoimento de fls. 127/129, prestado na Justificação Administrativa, disse que existiam outros "camaradas" trabalhando no Sítio São Francisco.Ora, nessa medida, exceto o período em que o autor foi metalúrgico e
empregado do pai (fl. 22), arrimou-se que não foi segurado especial, assim definido pelo artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, mas sim dependente de empregador rural (empresário), tratado pela Lei nº 6.260/75, o qual,
assim como o contribuinte individual descrito no artigo 11, V, "a", do mesmo diploma legal, precisa recolher contribuições para fazer jus a benefícios.A matéria dos autos dá conta de empresário rural, com escala de
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produção que transcende mero regime de economia familiar, assim entendida a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo
familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes ( 1º do inciso VII, acima citado).Explica-se melhor.Como não se desconhece, a lei civil estrutura e
organiza a disciplina normativa da atividade empresarial a partir da pessoa física. De fato, o artigo 966 do Código Civil define o empresário e não a empresa, como se tira, sem rebuços, de sua imediata elocução; verifique-
se:"Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços." Segundo aludido preceptivo, empresário é a pessoa que, de
forma profissional, toma a iniciativa e o risco de organizar atividade econômica de produção ou circulação de bens ou serviços.O autor, para efeitos previdenciários, é contribuinte individual.Confira-se a dicção do artigo 11,
V, "a", da Lei nº 8.213/91:"Art. 11 - (...)(...)V - como contribuinte individual:a) A pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área
superior a 4 (quatro) módulos fiscais; (...)"O correspondente da disposição suso copiada é o nº 1 da alínea "a" do inciso VII do Artigo 11 da Lei nº 8.213/91, que exclui a caracterização de segurado especial ao produtor,
seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade agropecuária em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais.Ora, em Marília-SP
um módulo fiscal equivale a 14 hectares, segundo tabela do INCRA, o que deixa entrever que apenas o intitulado sítio "São Francisco I" supera a medida capaz de caracterizar segurado especial.É importante refrisar que
contribuintes individuais/empresários rurais devem recolher contribuições se desejam fazer jus a benefícios previdenciários, obrigação da qual, segundo a prova dos autos, o autor não se desincumbiu. Sobre o tema, confira-
se a jurisprudência:"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM
PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE EMPREGADOS.
DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO
ADESIVO PREJUDICADO.I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial.II - O
conceito de regime de economia familiar está previsto no 1º do artigo 11, repetido pelo 2º do artigo 12 da Lei 8.212/91, e pelo 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é
indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo
familiar exerçam a atividade para garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios
previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 8.213/91.IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade
rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental.V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia familiar, considerando que os
contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já que a cultura
era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala familiar
alegada na inicial.VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de
economia familiar, admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do 6º do artigo 9º do Decreto 3.048/99, é aquele exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não
existindo subordinação nem remuneração.VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários
advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das custas processuais. Julgo prejudicado o recurso
adesivo da autora." (ênfases apostas - TRF - 3ª Região, Nona Turma, Apelação Cível 600062, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR IDADE.
SEGURADA ESPECIAL. L. 8.213/91, ART. 39, I, 142 E 143. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL.I - O regime de economia familiar não é compatível com a existência de mais de um imóvel,
mormente quando se trata de terras de porte razoável.II - Apelação desprovida. Erro material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, corrigido de ofício".( ênfases colocadas -
AC - Apelação Cível - 956734, Proc. 2004.03.99.0253524-SP, 10ª T., DJU de 25.05.2005, p. 462, Rel. o Des. Fed. Castro Guerra). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AUTORES MARIDO E MULHER - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE RURAL - PROVA MATERIAL RESTRITA AO
AUTOR - AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA - ART. 39, II, LEI N 8.213/91 - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - APELAÇÃO DOS
AUTORES IMPROVIDA.1. Da análise dos documentos acostados, não resulta a demonstração segura da atividade laborativa desenvolvida pela autora, esposa do autor produtor rural, no período rural pleiteado.2.
Ausência de início de prova material em favor da autora, na forma da súmula n 149 do E. STJ. Não se pode em todos os casos estender a condição de rurícola à esposa, sem antes analisar com critério as circunstâncias de
cada caso.3. Ausência do cumprimento da carência por parte de ambos os autores, que não pagaram quaisquer contribuições à previdência social, de modo a inviabilizar a concessão do benefício por si só (arts. 25, II c/c
142 e 53, tudo da Lei n 8.213/91).4. Ausência de comprovação de regime de economia familiar que possa distinguir a situação do autor daquela prevista no art. 11, V, da Lei n 8.213/91, ou seja, do contribuinte individual
que deve pagar contribuições mensais.5. Apelo improvido."(AC - Apelação Cível - 924429, Proc.: 200061120056484 - SP, 7ª T., , DJU de 30.11.2005, p. 523, Relator o MM. Juiz Rodrigo Zacharias)Portanto, a partir
dos elementos materiais e orais a que se fez alusão, não é possível caracterizar o autor como segurado especial.Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito na
forma do artigo 487, I, do CPC.Condeno o autor a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), na forma do artigo 85, 8º, do CPC. Ressalvo que a cobrança de aludida verba
ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderá ser ela executada se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou de existir a situação de
necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do CPC).Sem custas, diante da gratuidade deferida (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Certificado o trânsito em julgado, se não houver nova provocação do
INSS, arquivem-se os presentes autos.P. R. I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000861-05.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004780-07.2013.403.6111 () ) - VALERIO RENATO PAULINO DE OLIVEIRA(SP353656 - LETICIA GAVA
DOMINGUES E SP300243 - CARLOS AUGUSTO PASSOS DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE ECHAPORA X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de embargos de terceiro por meio dos quais o embargante volta-se contra a indisponibilidade determinada nos autos da Ação n.º 0004780-07.2013.403.6111, que está a recair sobre imóvel que adquiriu
antes de lançada a restrição. Intitulando-se adquirente de boa-fé, pede o levantamento da indisponibilidade a fim de que possa registrar a escritura do imóvel. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Os
embargos foram recebidos com suspensão dos atos expropriatórios com relação ao imóvel objeto da inicial.Citado, o Município de Echaporã deixou decorrer, em branco, o prazo de que dispunha para apresentar
contestação.O embargante, instado, incluiu a União Federal no polo passivo da demanda.Citada, a União respondeu. Concordou com o levantamento da constrição objurgada, mas pediu fosse isentada do pagamento das
verbas de sucumbência; juntou documento.O embargante se manifestou sobre a resposta da embargada.É a síntese do necessário. DECIDO:De início, defiro ao embargante os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Julgo
antecipadamente o pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC.Chamada a apresentar contestação, a União, a fazê-lo, preferiu aquiescer à matéria ventilada na inicial, concordando com o levantamento da indisponibilidade
havida.A sua vez, o Município de Echaporã não opôs resistência ao pedido formulado.O que se tem, então, é reconhecimento da procedência do pedido inicial. Por isso, este feito, sobre o prisma do mérito, deve ser extinto
aos influxos do artigo 487, III, a, do CPC.Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, homologo o reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial e resolvo o mérito com fundamento no artigo
487, III, a, do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido, para determinar o levantamento da indisponibilidade determinada nos autos do Processo n.º 0004780-07.2013.403.6111, desta Vara, que está a recair sobre
o imóvel descrito na inicial.Oficie-se ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP, a fim de que cancele a averbação de n.º 09, lançada na matrícula n.º 22.937. Dos autos decorre que as embargadas não
deram causa à propositura dos presentes embargos; deixo, pois, de condená-las em honorários da sucumbência.Custas processuais não são devidas, na forma do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3.ª Região.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do Processo n.º 0004780-07.2013.403.6111, em trâmite por esta Vara. P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005447-95.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA LUCIANI FAVORETTO(SP120390 - PAULO CESAR FERREIRA SORNAS E SP250488 - MARCUS VINICIUS GAZZOLA) X UNIAO FEDERAL X
MARIA APARECIDA LUCIANI FAVORETTO X UNIAO FEDERAL
Vistos.Trata-se de impugnação oposta em fase de cumprimento de sentença. Esgrime a União contra o cálculo apresentado pela autora, ao argumento de que não se confinou ele aos limites do julgado. Alegando que o erro
levado a efeito gerou excesso de execução, pede a desconsideração da conta apresentada pela credora e a homologação da sua. A autora se manifestou sobre a impugnação, pedindo sua rejeição.O processo foi remetido à
Contadoria, a qual apresentou seus cálculos. Sobre eles manifestou-se a autora, pedindo o retorno à Contadoria para a elaboração de novas contas, e a ré, com eles concordando.Devolvidos os autos à Contadoria, ela
consultou o juízo a respeito do critério a ser levado em conta para a confecção do cálculo de liquidação.É a síntese do necessário. DECIDO:Sustenta a União excesso de execução, por não ter observado a parte exequente,
na efetuação de sua conta, o conteúdo decisório. Aponta como correto o importe de R$26.404,34, a título de principal, e de R$ 2.640,43, de honorários de sucumbência (fls. 183/186).Ao manifestar-se sobre os cálculos
da Contadoria, a exequente refez os seus próprios, indicando correto o valor de R$28.405,95, devido a título de principal, e o de R$ 2.840,59, a título de honorários.A Contadoria do Juízo apresentou cálculos às fls.
203/206. Para fim de correção monetária, empregou o IPCA-E até 06/2009 e a TR de 07/2009 a 01/2016. Juros de mora, aplicou-os a partir do trânsito em julgado, pela taxa de 0,5% a.m. Apurou devidos, então, os
valores de R$18.239,27 (principal) e de R$1.823,92 (honorários advocatícios).Aludidos critérios atendem ao julgado. Para correção monetária do débito, a Sr.ª Contadora aplicou os indexadores previstos pela Resolução
n.º 134/2010 (item 4.2.1.1) a partir do recolhimento indevido e contou juros a partir do trânsito em julgado, pelo percentual estabelecido na sentença.Os importes apontados pela Contadoria são menores que os indicados
por ambas as partes. Por isso, hão de prevalecer aqueles indicados pela ré a fls. 183/186.Por tudo que se expôs, merece acolhida a impugnação oposta.O cálculo com base no qual a execução haverá de prosseguir é o
apresentado pela União.Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, JULGO PROCEDENTE a impugnação, para reconhecer excesso de execução, nos termos acima. O "quantum debeatur", com base no
qual a execução deverá prosseguir, é o apurado pela União (fls. 183/186).A parte autora pagará honorários advocatícios de sucumbência, devidos em razão do princípio da causalidade também na fase de cumprimento de
sentença (art. 85, 1º, do NCPC), ora fixados em R$800,00, havendo de se observar o disposto no artigo 85, 13, do NCPC. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001943-52.2008.403.6111 (2008.61.11.001943-0) - NELSON FANCELLI(SP110100 - MARILIA FANCELLI PAVARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)
X NELSON FANCELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Trata-se de impugnação oposta em fase de cumprimento de sentença. Esgrime a CEF contra o cálculo apresentado pelo autor, ao argumento de que não se confinou ele aos limites do julgado. Alegando que o erro
levado a efeito gerou excesso de execução, pede a desconsideração da conta apresentada pelo credor e a homologação da sua. O autor se manifestou sobre a impugnação, pedindo sua rejeição.O processo foi remetido à
Contadoria, a qual apresentou seus cálculos. Sobre eles apenas o autor se manifestou.É a síntese do necessário. DECIDO:Sustenta a CEF excesso de execução, por não ter observado a parte exequente, na efetuação de
sua conta, o conteúdo decisório. Aponta como correto o importe de R$3.474,73, a título de principal, e de R$ 694,95, à guisa de honorários de sucumbência (fl. 202).Os cálculos do autor (fls. 197/198) importam em
R$5.067,23 (principal) e R$1.013,44 (honorários).A Contadoria do Juízo apresentou cálculos às fls. 215/217, apurando devidos os valores de R$5.092,70 (principal) e de R$1.018,54 (honorários advocatícios).Os
importes apontados pela Contadoria superam aos indicados por ambas as partes. Por isso, hão de prevalecer aqueles indicados pelo autor a fls. 197/198.Nos autos está depositada quantia igual à cobrada pelo autor (fls.
182 e 206). Cabe, diante disso, reconhecer satisfeita a obrigação decorrente da sentença.Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, rejeito a impugnação de fls. 201 e verso e JULGO EXTINTA a
execução a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do CPC.Expeça-se alvará em favor do autor para levantamento dos valores depositados (fls. 182
e 206). Com a expedição, comunique-se ao autor para retirada do alvará, cientificando-o do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do documento.A CEF pagará honorários
advocatícios de sucumbência, devidos em razão do princípio da causalidade também na fase de cumprimento de sentença (art. 85, 1º, do CPC), ora fixados em R$800,00, havendo de se observar o disposto no artigo 85,
13, do CPC. P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002321-37.2010.403.6111 - LEONARDO MARANGON MONTEIRO(SP195990 - DIOGO SIMIONATO ALVES) X BAU DA FELICIDADE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP138831 - FLAVIO LUIS
DE OLIVEIRA E SP292876 - WANDERLEY ELENILTON GONCALVES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LEONARDO MARANGON
MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Trata-se de impugnação oposta em fase de cumprimento de sentença. Esgrime a CEF contra o cálculo apresentado pelo autor, ao argumento de que não se confinou ele aos limites do julgado. Alegando que o erro
levado a efeito gerou excesso de execução, pede a desconsideração da conta apresentada pelo credor e a homologação da sua. Chamado a apresentar resposta, o autor requereu a remessa dos autos à Contadoria para
apuração do valor devido.O processo foi remetido à Contadoria, a qual apresentou seus cálculos. Sobre eles manifestaram-se o autor e a ré BF Utilidades Domésticas.Os autos tornaram à Contadoria para atualização do
valor devido. Vindo as novas contas, o autor e a ré BF Utilidades Domésticas se pronunciaram.É a síntese do necessário. DECIDO:Sustenta a CEF excesso de execução, por não ter observado a parte exequente, na
efetuação de sua conta, o conteúdo decisório. Aponta como correto o importe de R$5.362,18, a título de principal, e de R$ 804,33, de honorários de sucumbência (fl. 203).Os cálculos do autor (fls. 213/214) importam em
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R$9.229,25 (principal) e em R$1.384,39 (honorários).A Contadoria do Juízo apresentou cálculos às fls. 228/229, apurando devidos os valores de R$7.675,62 (principal) e de R$1.151,34 (honorários advocatícios).Os
importes apontados pela Contadoria superam ao indicado pela CEF e são menores que os cobrados pelo autor. Posicionados, outrossim, na mesma data das contas apresentadas pela ré BF Utilidades Domésticas (fls.
222), ficaram delas muito próximos (fls. 238/239).Nos autos está depositada quantia superior à apurada devida pela Contadoria (fls. 204, 205, 218 e 223). Cabe, diante disso, reconhecer satisfeita a obrigação decorrente
da sentença.Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, rejeito a impugnação de fls. 219 e verso e JULGO EXTINTA a execução a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos dos artigos
924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Expeça-se alvará em favor do autor para levantamento do valor apurado, a ser destacado do depósito de fl. 218 (com relação a este, limitado a R$4.413,48, na proporção
devida pela CEF) e do depósito de fl. 223 (na integralidade, à vista da petição de fl. 244).Em favor da CEF, expeça-se alvará para levantamento dos depósitos de fls. 204 e 205 e da quantia que remanescer, no que
respeita ao depósito de fl. 218.Com a expedição, comunique-se ao autor e à CEF para retirada dos alvarás, cientificando-os do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do
documento.Condeno autor e CEF a pagar, cada um, honorários ao advogado da contraparte, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre os importes das respectivas sucumbências. Ressalvo que, com relação à verba
devida pelo autor, a cobrança ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e que somente poderá ser ela executada se, no prazo de cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado, a parte credora provar que deixou de
existir a situação de necessidade que justificou a concessão da gratuidade (artigo 98, 3.º, do NCPC).Intimem-se.P. R. I. 

Expediente Nº 3941

PROCEDIMENTO COMUM
0003215-03.2016.403.6111 - RAIMUNDO ZACARIAS(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pretende o autor a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria que está a receber. Sustenta que exerceu atividades sujeitas a
condições especiais. Trabalhou em (i) empresa de tecelagem; (ii) na função de vigilante e vigia, portando arma de fogo; e (iii) na Nestlé Brasil Ltda., exposto a ruído excessivo. O somatório desses tempos é suficiente a lhe
garantir a percepção de aposentadoria especial. Isso não obstante, foi-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição. Diante das razões externadas, pede o reconhecimento do trabalho especial alardeado, bem
assim a implantação do benefício de aposentadoria especial, com condenação do INSS ao pagamento das diferenças daí decorrentes, desde a data de entrada do requerimento administrativo. Sucessivamente, pede a
conversão dos citados interstícios em tempo comum acrescido, de sorte que, assim computados, assegurem-lhe a revisão do benefício que está a perceber. A inicial veio acompanhada de procuração e
documentos.Deferiram-se ao autor os benefícios da justiça gratuita; postergou-se a análise do pedido de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença e determinou-se a citação do INSS.Dando-se por
citado, o INSS apresentou contestação, defendendo a improcedência dos pedidos, na consideração de que incomprovada a especialidade do trabalho que se alega; juntou documentos à peça de defesa.O autor manifestou-
se sobre a contestação apresentada.Determinou-se que o autor oferecesse esclarecimentos, o que se empenhou em fazer, formulando requerimento.Aludido requerimento foi indeferido, entreabrindo-se ao autor novo prazo
para juntar documento, do qual não se aproveitou.É a síntese do necessário. DECIDO:Indefiro a produção da prova pericial requerida pelo autor.Em primeiro lugar, impugnação a trabalho técnico precisa ser séria; não vale
impugnar por impugnar.O autor não pode aceitar documento e laudo da empregadora quando lhe é favorável (e foi, ao que se vê de fl. 54) e descartá-lo na parte em que não é, sem apresentar nenhuma justificativa para o
comportamento ambíguo. Prevalece, no caso, o princípio da indivisibilidade da prova (art. 412, único, do CPC).Perícia aqui não é necessária, porque há documentos específicos e obrigatórios (SB-40, DISES-BE 5235,
DSS-8030, DIRBEN 8030 e PPP), os quais, na forma do artigo 58, 4º, da Lei nº 8.213/91 e artigo 68, 3º do Decreto nº 3.048/99, prestam-se exatamente a comprovar a efetiva exposição do segurado a agentes nocivos
no trabalho.PPP constitui-se em documento que contém o histórico laboral do trabalhador, a reunir, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, para provê-lo
de prova tendente a obter benefícios previdenciários, aposentadoria especial notadamente. É emitido pela empresa ou por preposto seu, devendo ter por base laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, a tornar redundante outro trabalho técnico dirigido ao mesmo fim, salvo inveracidade de seu todo, que o autor não alega. Assim, os documentos juntados aos
autos pelo autor, como deviam sê-lo, na forma do artigo 373, I, do CPC, ganham foros de verossimilhança e higidez, dispensando a realização de mais prova a propósito das informações neles contidas.Como se sabe, o juiz
deverá indeferir a perícia quando desnecessária à vista de outras provas produzidas (art. 464, 1º, II, do CPC.Não faz sentido confrontar laudos com laudos provindos da mesma fonte, nem requisitar documentos que o
autor pode obter de per si (tanto que obteve os que estão nos autos).Indefiro, por igual, nos termos do artigo 443, II, do CPC, a produção da prova oral pretendida pelo autor, claramente desvaliosa ao fim de iluminar
tempo especial.Destarte, sem mais delongas, conheço imediatamente do pedido, nos termos do artigo 370, parágrafo único, c.c. o artigo 355, I, ambos do CPC.Queixa-se o autor que, mesmo completando tempo de
serviço suficiente a lhe garantir aposentadoria especial, mais vantajosa, obteve aposentadoria por tempo de contribuição.Aposentadoria especial - benefício que está em pauta -- é espécie de aposentadoria por tempo de
contribuição, com redução do tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades que afetam o patrimônio corporal do trabalhador. De modo que se presta a não deixar entregue à própria sorte,
no enfoque previdenciário, o trabalhador sujeito a condições de trabalho inadequadas (cf. "Manual de Direito Previdenciário", Castro e Lazzari, 8ª ed., Florianópolis, Conceito Editorial, 2007, p. 499). É benefício devido ao
segurado que tiver trabalhado submetido a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou sua integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, desde que atendidas as exigências contidas na legislação de regência.
Condições especiais são aquelas às quais o segurado se acha sujeito, ao ficar exposto, no exercício do trabalho, a agentes químicos, físicos e biológicos, sós ou combinados, capazes de prejudicar a saúde ou a integridade
física do obreiro. De outro modo, agentes nocivos são aqueles, existentes no ambiente de trabalho, que podem provocar dano à saúde ou à integridade física do segurado, tendo em vista sua natureza, concentração,
intensidade ou fator de exposição. Com relação ao reconhecimento da atividade exercida em condições especiais - e sobre isso não há mais questionamento -, interessa a lei vigente à época em que prestada, em respeito ao
direito adquirido do segurado (cf. TRF4, AC 97.04.25995-6/PR, Rel. o Juiz Carlos Sobrinho, 6ª T., RTRF4 33/243).O benefício de que se trata está atualmente disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91 e
artigos 64 a 70 do Decreto nº 3048/99; as atividades consideradas prejudiciais à saúde estão definidas nos Decretos nºs 53831/64, 83080/79, 2172/97 e 3048/99. Caso o segurado não tenha tempo especial suficiente (15,
20 ou 25 anos) para obter a aposentadoria especial, converte-se o tempo que possui, cujo resultado, adensado, será somado ao tempo de serviço comum para galgar-se aposentadoria por tempo de contribuição,
observada a tabela constante do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse tema, não tem lugar limitação à conversão de tempo especial em comum, mesmo que posterior a 28/05/98, segundo o decidido no REsp nº
956.110/SP.Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ditas
especiais, arroladas nos quadros anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, em legislação especial, ou ainda quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto ruído e
calor, os quais sempre exigiram bastante aferição técnica.Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional. Passou a ser necessária a
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente. E para demonstrá-lo bastava a apresentação de formulário-padrão preenchido
pela empresa, não infirmada sua fidedignidade, ônus tocante ao Instituto réu, mesmo que não existisse laudo técnico a respaldá-lo.A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as
disposições do art. 58 da LB pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), principiou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por engenheiro de segurança do
trabalho ou médico do trabalho.Ressalte-se, no que tange ao agente agressivo ruído, caber considerar-se especial a atividade exposta permanentemente a ruído acima de 80 dB, consoante o anexo do Decreto nº 53831/64
(item 1.1.6), para os períodos laborados até 05/03/1997, quando entrou em vigor o Decreto nº 2172/97. Este passou a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu anexo IV. E a partir de 19/11/2003,
com a vigência do Decreto nº 4882/03, que alterou o anexo IV do Decreto nº 3048/99, o limite de exposição ao agente ruído foi diminuído para 85 dB. Em síntese: acima de 80 decibéis até 04/03/97, superior a 90 decibéis
de 05/03/97 a 18/11/03 e superior a 85 decibéis desde então. É o que consta do enunciado nº 32 da TNU e o de nº 29 da AGU, encontrando-se a questão também pacificada no âmbito do E. STJ (cf. EDcl no Resp
1400361/PR, Rel. o Min. Herman Benjamin, 2ª T, j. de 02/10/2014, DJe 09/10/2014). Muito bem.O autor trabalhou de 25.02.1980 a 02.10.1981 na empresa Tratamento Termoquímico de Fios e Tecidos Ltda., conforme
se vê do CNIS de fl. 17.Não juntou cópia de sua CTPS, dando a conhecer a função que na aludida empresa executava.Não se afigura possível, assim, reconhecer especial mencionada atividade, por falta de elemento que
permita estabelecer conexão e enquadramento. É verdade que o Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere caráter especial a todas as atividades-fim cumpridas em indústrias de tecelagem, o
que favoreceria o pedido analisado notadamente em se tratando de período laborado antes de 28.04.1995.Todavia, verifica-se que depois de trabalhar em indústria têxtil, o autor executou outras funções que nada têm a ver
com tecelagem, inclusive de natureza administrativa, como a de vigia patrimonial.Desse modo, à falta de prova da função deveras exercida pelo autor, inviável é o reconhecimento de citada atividade como especial.Depois, o
autor foi vigilante na empresa Pires Serviços de Segurança Patrimonial (de 28.08.1987 a 01.10.1987) e vigia na empresa Nestlé Brasil Ltda. (de 01.02.1988 a 18.03.1999).Em ambos os casos trabalhou portando arma de
fogo, conforme formulário DIRBEN - 8030 de fl. 19, análise qualitativa de fl. 22, laudo de fl. 24, formulário DIRBEN -8030 de fl. 25 e laudo de fl. 26.No caso em tela, portanto, restou cabalmente demonstrado que o
autor, no exercício de suas funções de vigilante/vigia, durante os períodos alegados, carregava arma de fogo.E o uso de arma de fogo no exercício das funções revela a periculosidade da atividade desenvolvida.O Anexo do
Decreto n.º 53.831/64, no código 2.5.7, já enquadrava a atividade de guarda - que em sua intimidade equipara-se à de vigilante - como perigosa.Por isso é que devem ser reconhecidas como especiais as atividades
empreendidas pelo autor.A jurisprudência vai nesse sentido, ao que se vê dos seguintes julgados:"PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO.
DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO.I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de
vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo.II - Recurso
desprovido" (STJ, RESP 413614, Proc.: 200200192730, UF: SC, 5.ª T., DJ de 02/09/2002, p. 230, Rel. GILSON DIPP)."PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. TRABALHO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE. DECRETO Nº 53.831/64.
DECRETO Nº 83.080/79. REQUISITOS. POSSIBILIDADE.1. Estando devidamente comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, o segurado tem direito à conversão do tempo de
atividade especial em tempo de atividade comum para fins de aposentadoria.2. O uso de arma de fogo, no exercício da função de vigilante, configura atividade perigosa, garantindo ao segurado que desenvolve suas
atividades somente sob tais condições o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum.3. O campo 2.5.7 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 reputa perigosa a atividade de guardas. De outro lado, a
Ordem de Serviço nº 600, de 2.6.98, expedida pelo Diretor do Seguro Social do INSS, igualou as funções de vigia e guarda, enfatizando a possibilidade de ser o tempo de atividade enquadrado na condição especial, bem
como convertido.4. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de periculosidade, agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho.5. Apelação a que se dá
provimento."(TRF da 1.ª Região, AC 200134000178179, Proc.: 200134000178179, UF: DF, 1.ª T., DJ de 16/8/2004, p. 26, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA
CHAVES)"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE ESPECIAL - VIGILANTE - PORTE DE ARMA DE FOGO - CONVERSÃO.I - O uso de arma de fogo, no
exercício da função de vigilante, configura atividade perigosa, garantindo ao segurado que desenvolve suas atividades sob tais condições o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum.II - Remessa
necessária improvida."(TRF da 2.ª Região, REO - REMESSA EX OFFICIO - 290401, Proc.: 200202010253500, UF: RJ, 2.ª T., DJU de 24/09/2002, p. 271, Rel. JUIZ CASTRO AGUIAR)Por fim, as atividades
realizadas na empresa Nestlé Brasil Ltda., de 19.03.1999 a 31.12.2003, e de 01.01.20014 a 05.05.2012 (fl. 45), ao longo das quais se alega que o autor ficou exposto a ruído excessivo, os documentos trazidos aos autos
não denunciam extrapolação, razão pela qual não podem ser eles declarados especiais. Correto, assim, o posicionamento de instituto previdenciário de fls. 54/54vºEntretanto, a adição dos períodos especiais ora
reconhecidos (de 28.08.1987 a 01.10.1987 e de 29.04.1995 a 18.03.1999) aos intervalos já declarados especiais pelo INSS (de 02.10.1987 a 31.01.1988 e de 01.02.1988 a 28.04.1995 - fl. 96) não atinge 25 (vinte e
cinco) anos até a DER, razão pela qual aposentadoria especial não é devida ao autor.Nessa conformidade, levando-se em conta o período ora reconhecido como especial, que se estende de 28.08.1987 a 01.10.1987 e de
29.04.1995 a 18.03.1999, o autor faz jus à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que está a perceber (NB 157.290.533-3), desde a DER (05.05.2012).Diante do exposto:a) julgo
improcedente, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, o pedido de conversão do NB 157.290.533-3 em aposentadoria especial;b) julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo especial, com
fundamento no artigo 487, I, do CPC, para assim declará-lo, em favor do autor, de 28.08.1987 a 01.10.1987 e de 29.04.1995 a 18.03.1999; ec) julgo parcialmente procedente o pedido sucessivo de revisão da renda
mensal do benefício do autor (NB 157.290.533-3), apenas para que seja computado como especial o período que se alonga de 28.08.1987 a 01.10.1987 e de 29.04.1995 a 18.03.1999, condenando-se o réu a recalcular
o valor do benefício deferido e a pagar ao autor diferenças que se verificarem, desde a data da concessão (05.050.2012 - fl. 44).As prestações vencidas do benefício deferido desde a data de seu início fixada nesta
sentença, serão corrigidas monetariamente de acordo com a Lei nº 6.899/81(1), enunciado nº 8 das súmulas do E. TRF3 e Manual de Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do E. CJF e acrescidas de juros,
globalizados e decrescentes, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação( ) até a entrada em vigor do novo Código Civil (10/01/2003 - art. 2044) e, a partir de então, de 1% (um por cento) ao mês (art. 406
do CC c/c o 1º do art. 161 do CTN). Ressalto que a partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97( ), para fins de atualização monetária e
juros, haverá a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados, a partir de então, quaisquer outros índices de atualização e/ou juros, haja vista que
o E. STF, ao reconhecer a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, sob a relatoria do Min. Luiz Fux e ainda pendente de julgamento, deixou assentado que o julgamento das ADINs nos 4357 e 4425 teve
escopo reduzido, sendo ainda necessário pacificar a controvérsia com um pronunciamento expresso do STF quanto à constitucionalidade do aludido art. 1º-F, que continua em pleno vigor.Honorários de advogado ficam
arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma art. 85, 8.º, do CPC. Dessa verba, o INSS pagará R$800,00 à senhora advogada da parte autora e esta R$1200,00 aos senhores Procuradores da autarquia.Ressalvo
que a cobrança da verba devida pela parte autora ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, submetida ao disposto no artigo 98, 3.º, do CPC.Custas não há, nos termos do artigo 4º, I e II, da Lei nº 9.289/96.Na
forma da Súmula 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao ter-se como certo que o valor da condenação não superará mil salários mínimos (art. 496, 3º,
I, do CPC).P. R. I.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004855-41.2016.403.6111 - EDINEI PEREIRA DE ALMEIDA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual o autor pede do INSS a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, V, da CF, por
entender cumpridos os requisitos legais que o ensejam. Escorado nas razões postas e fundado nos argumentos jurídicos que articula, pleiteia a concessão do aludido benefício, desde a data do requerimento administrativo,
condenando-se o réu nas prestações correspondentes, adendos e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Deferidos os benefícios da gratuidade judiciária ao autor, determinou-se a
realização de estudo social e a citação do réu.Auto de constatação social veio ter aos autos.Citado, o INSS atravessou proposta de acordo, juntando documentos.O autor disse que aceitava a proposta oferecida.O MPF
opinou pela homologação do acordo.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.À parte autora foi oferecida a implantação de benefício
assistencial a contar de 10.10.2016, bem como o pagamento de 90% (noventa por cento) do valor dos atrasados, ao teor das condições estampadas às fls. 33/34, ao que emprestou concordância (fl. 55), por intermédio de
procuradora com poderes para transigir (fl. 07).Transação é contrato (art. 840 do C. Civ.), cujo conteúdo é a composição amigável das partes envolvidas. Cada uma delas abre mão de parte de suas pretensões, para
extinguir o litígio. Com isso ficam ambas satisfeitas, proscrevendo o risco de raso insucesso. Há que homenagear pela efetividade e celeridade que imprime na eliminação da controvérsia, dita fórmula não-adversarial de
solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, segundo as declarações livres, eficazes e receptivas de vontade de fls. 33/34 e 55, a fim de que produza seus regulares efeitos. Eis por que, EXTINGO O
PROCESSO, com resolução de mérito, nos moldes do artigo 487, III, "b", do novo CPC.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (APS-ADJ) o aqui decidido, com vistas ao cumprimento do
acordado.O encaminhamento a dito órgão de cópia desta sentença faz as vezes de ofício expedido.Sem honorários de sucumbência, inocorrente na espécie. Custas não há, posto que a parte autora é beneficiária da justiça
gratuita (fl. 20) e o réu delas é isento.P. R. I., dando-se vista dos autos ao MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0005574-23.2016.403.6111 - LINDAURA ALVES DE OLIVEIRA(SP377735 - PEDRO HENRIQUE PROVIN RIBEIRO DA SILVA) X CASA DA SORTE DE MARILIA LTDA ME X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)
Vistos.Trata-se de ação de rito comum por meio da qual persegue a autora reparação de danos morais que assevera haver sofrido, ao ter sofrido furto praticado por funcionária da primeira ré. Afirmou a responsabilidade
solidária de ré no evento narrado. Pleiteou reparação no importe de R$35.200,00. À inicial juntou procuração e documentos.Designou-se audiência de conciliação e determinou-se a citação dos réus para
comparecimento.A audiência, em sua finalidade primeira (composição das partes), naquela oportunidade não frutificou.Não obstante, em seguida, a autora e a primeira ré confirmaram composição amigável.A CEF não se
opôs à transação.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Transação é contrato (art. 840 do C. Civ.), cujo conteúdo é a composição
amigável das partes envolvidas. Cada uma delas abre mão de parte de suas pretensões, para extinguir o litígio. Com isso ficam ambas satisfeitas, decidindo por si mesmas a sorte da demanda. Proscrevem, assim, o risco de
raso insucesso. Há que homenagear pela efetividade e celeridade que imprime na eliminação da controvérsia, dita fórmula não-adversarial de solução do litígio.HOMOLOGO, pois, o acordo encetado pelas partes, segundo
as declarações livres, eficazes e receptivas de vontade de fls. 50/51 e 53, a fim de que produza seus regulares efeitos, razão pela qual EXTINGUE-SE O PROCESSO, com implicação do mérito, nos moldes do artigo 487,
III, "b", do CPC. Sem honorários de sucumbência, inocorrente na espécie. Custas não há, diante do disposto no artigo 90, 3.º, do CPC.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa no SEDI.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000238-04.2017.403.6111 - CLEBERSON ADORNO DE CARVALHO(SP197261 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Vistos.Como se sabe, "A falta de fundamentação não se confunde com fundamentação sucinta. Interpretação que se extrai do inciso IX do art. 93 da CF/1988." De outro lado, o CPC/73 continha disposição, a segunda
parte de seu artigo 459, de todo pertinente à hipótese vertente ("Nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, o juiz decidirá em forma concisa").Feita esta observação, esclareço que o autor, chamado a
emendar a inicial, preferiu requerer a desistência da ação.Com essa provocação, DECIDO:À míngua de citação, despicienda se revela a manifestação da contraparte, exigida somente na hipótese inserta no 4.º, artigo 485,
do NCPC, de forma que não há óbice à extinção do presente processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, homologo a desistência formulada, com fulcro no artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, e extingo o feito, fazendo-o com arrimo no artigo 485, VIII, do citado estatuto processual.Sem condenação em honorários, à falta de relação processual constituída.Sem custas, diante da gratuidade deferida (fl. 82).P.
R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002498-98.2010.403.6111 - JOSE CARLOS SANTINI(SP120390 - PAULO CESAR FERREIRA SORNAS E SP250488 - MARCUS VINICIUS GAZZOLA) X FAZENDA NACIONAL X JOSE CARLOS
SANTINI X FAZENDA NACIONAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006039-42.2010.403.6111 - VALDEIR MOZINI LOPES(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X UNIAO FEDERAL X
VALDEIR MOZINI LOPES X UNIAO FEDERAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002012-79.2011.403.6111 - BENEDITO DE OLIVEIRA SANTOS(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BENEDITO DE OLIVEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003800-31.2011.403.6111 - ROLANDO BATTISTETTI FILHO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X OTAVIO AUGUSTO
CUSTODIO DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROLANDO BATTISTETTI FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004452-48.2011.403.6111 - VALTER DE QUEIROZ SILVA(SP164713 - ROGER PAMPANA NICOLAU E SP288736 - FILIPE AUGUSTO MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VALTER DE QUEIROZ SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001613-79.2013.403.6111 - JOAQUIM FRANCISCO ROSA FILHO(SP172523 - FABIO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAQUIM
FRANCISCO ROSA FILHO X UNIAO FEDERAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003879-39.2013.403.6111 - ANDERSON DA SILVA PIRES X CINTIA BATISTA NUNES NOGUEIRA(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X ANDERSON DA SILVA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I., dando-se vista dos autos ao MPF.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002135-72.2014.403.6111 - NELSON RODRIGUES DA SILVA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000329-65.2015.403.6111 - ANGELA APARECIDA ROLDAM(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
ANGELA APARECIDA ROLDAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002463-65.2015.403.6111 - ZILDA PEREIRA DA COSTA DOS SANTOS(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X ZILDA PEREIRA DA COSTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002627-21.2001.403.6111 (2001.61.11.002627-0) - AURORA SANTANA IMAMURA X MARCIA REGINA CALDEIRA X VIRGINIA CAMARGO FIORAVANTE X ELIZABETH THEREZA CRUZ
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SIMEONE X MARIA ELIZABETH TELLES MATHIAS(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES
E SP168921 - JOÃO BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X AURORA SANTANA IMAMURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em inspeção.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do CPC.Promova a serventia as
devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004704-61.2005.403.6111 (2005.61.11.004704-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP180117 - LAIS BICUDO BONATO) X SYLVIO SANTOS
GOMES(SP045131 - SYLVIO SANTOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SYLVIO SANTOS GOMES
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, noticiada à fl. 253, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do
NCPC.Promova a serventia as devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004857-79.2014.403.6111 - MATHEUS MASSANARO ROSA(SP301741 - SAMARA MASSANARO ROSA E SP294011 - BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MATHEUS MASSANARO ROSA
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001698-60.2016.403.6111 - CARLOS ROCHA ANDRADE(SP153099 - JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X
CARLOS ROCHA ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em inspeção.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do CPC.Promova a serventia as
devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003826-53.2016.403.6111 - HENRIQUE DE SOUZA SANTOS(SP342611 - SERGIO FURLAN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X HENRIQUE
DE SOUZA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do CPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003908-84.2016.403.6111 - DURVANIRA AMELIA DA SILVA(SP192628 - MARCOS MASSATOSHI TAKAOKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DURVANIRA AMELIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001432-59.2005.403.6111 (2005.61.11.001432-6) - SALIM MARGI X DELCIO CARPI(SP061238 - SALIM MARGI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X SALIM MARGI X
FAZENDA NACIONAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003650-55.2008.403.6111 (2008.61.11.003650-5) - PAULO FRANCISCO PEREIRA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1697 -
MARCELO JOSE DA SILVA) X PAULO FRANCISCO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002045-40.2009.403.6111 (2009.61.11.002045-9) - LUIZ CARLOS DURELLO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X IASCO, MARCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DURELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000670-33.2011.403.6111 - NAIR MARTINS DA SILVA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIR MARTINS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001790-14.2011.403.6111 - CELSO DILELLI(SP258305 - SIMONE FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CELSO DILELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002856-29.2011.403.6111 - LEA MARIA ZIMMERMAN DE MATTOS(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA ADVOGADOS
ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEA MARIA ZIMMERMAN DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001242-52.2012.403.6111 - RENATO CIRINO(SP120390 - PAULO CESAR FERREIRA SORNAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RENATO CIRINO X UNIAO FEDERAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003645-57.2013.403.6111 - LEONICE PINHEIRO DE CARVALHO(SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LEONICE PINHEIRO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005114-41.2013.403.6111 - JOAO GARCIA(SP083812 - SILVIA REGINA PEREIRA F ESQUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005558-40.2014.403.6111 - LUCIANA MARA AZEVEDO DOS SANTOS(SP061433 - JOSUE COVO E SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUCIANA MARA AZEVEDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000011-82.2015.403.6111 - JOSEFA JOVINA DE MIRANDA BASO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X JOSEFA JOVINA DE MIRANDA BASO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000379-91.2015.403.6111 - JOSE ROBERTO LAZARINI(SP266124 - CARINA ALVES CAMARGO PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
JOSE ROBERTO LAZARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001937-98.2015.403.6111 - ARLETE ROSA DA SILVA NETTO(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
ARLETE ROSA DA SILVA NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002520-83.2015.403.6111 - SOLANGE DE FATIMA CARVALHO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SOLANGE DE FATIMA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002733-89.2015.403.6111 - DARCI FERNANDES GARCIA(SP057781 - RUBENS NERES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DARCI
FERNANDES GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002746-88.2015.403.6111 - MARY APARECIDA ALVES FONTES(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO E SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARY APARECIDA ALVES FONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002925-22.2015.403.6111 - CLAUDIOMAR SOARES(SP163932 - MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
CLAUDIOMAR SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003040-43.2015.403.6111 - VERA LUCIA MARIA DE SOUZA RODRIGUES(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X VERA LUCIA MARIA DE SOUZA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003196-31.2015.403.6111 - PRISCILA DA SILVA PARRA(SP332768 - WESLEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA) X GELSI & GIOVANETI TEIXEIRA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PRISCILA DA SILVA PARRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003659-70.2015.403.6111 - IZABEL MESSIAS(SP136055 - CLAUDIA MARIA VILLADANGOS PEREGRINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
IZABEL MESSIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003785-23.2015.403.6111 - SACHIYO NAGASHIMA X PAULO KUNIO NAGASHIMA X TERUCO NAGASHIMA X OLIANDA MASSAKO OGATA X BENEDICTO MITSUO NAGASHIMA(SC025777
- PAULO ROBERTO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO KUNIO NAGASHIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos em inspeção.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as
devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003919-50.2015.403.6111 - ELISABETE APARECIDA DE MELO(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
X ELISABETE APARECIDA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003954-10.2015.403.6111 - MARCOS ROBERTO BOAVENTURA(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
MARCOS ROBERTO BOAVENTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004239-03.2015.403.6111 - CONCEICAO DA SILVA DOS SANTOS(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
X CONCEICAO DA SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I., dando-se vista ao MPF.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000075-58.2016.403.6111 - CLAUDIO MOLINA(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X CLAUDIO MOLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000198-56.2016.403.6111 - MAURA DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURA
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000200-26.2016.403.6111 - FATIMA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FATIMA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I., dando-se vista ao MPF.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000449-74.2016.403.6111 - ELISABETH DIAS DA SILVA(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
ELISABETH DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000608-17.2016.403.6111 - ELIZABETH DE CARVALHO GOMES(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELIZABETH DE CARVALHO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000632-45.2016.403.6111 - ALESSANDRO DOS SANTOS RAMOS(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X ALESSANDRO DOS SANTOS RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001787-83.2016.403.6111 - PAULO SERGIO ANTUNES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO SERGIO ANTUNES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002146-33.2016.403.6111 - MARIA APARECIDA RUANI(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X MARIA APARECIDA RUANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002585-44.2016.403.6111 - IVONE MARTINS DE OLIVEIRA(SP329590 - LUCAS EMANUEL RICCI DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONE MARTINS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Em face da satisfação da obrigação, julgo extinta, por sentença, a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513, todos do NCPC.Promova a serventia as devidas
anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.

Expediente Nº 3942

PROCEDIMENTO COMUM
0000446-27.2013.403.6111 - ARI DE MACEDO DA SILVA(SP266124 - CARINA ALVES CAMARGO PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado anteriormente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000558-59.2014.403.6111 - NADIR ROSA DA SILVA DO CARMO(SP306874 - LUIZ CARLOS MAZETO JUNIOR E SP325969 - RICARDO CAMPOS VERISSIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Antes, porém, expeça-se o alvará determinado à fl. 287V.º.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002938-55.2014.403.6111 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora e oferecidas as contrarrazões pelo réu, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003556-97.2014.403.6111 - MARIA JOSE AMORIM(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado anteriormente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004612-68.2014.403.6111 - ANA NATALIA FURTADO DE MATOS(SP123248 - CLAUDINEI DOS SANTOS MICHELAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESTADO DE SAO
PAULO(SP207330 - PATRICIA LOURENCO DIAS FERRO CABELLO) X MUNICIPIO DE GARCA(SP340228 - HELIO DA SILVA RODRIGUES)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intimem-se pessoalmente os réus do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000216-14.2015.403.6111 - MARIA APARECIDA INACIO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000343-49.2015.403.6111 - BENEDITO CORREA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000828-49.2015.403.6111 - WANDER RAMALHO DE OLIVEIRA(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001115-12.2015.403.6111 - DELI RIBEIRO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001171-45.2015.403.6111 - ALFREDO MASSAITI NAKASHIMA X IDALINA HISAE NAKASHIMA NUNES(SP164118 - ANTONIO MARCOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Sendo a tempestividade pressuposto de admissibilidade dos recursos em geral (artigo 997 do CPC), deixo de intimar a parte contrária para contrarrazões ao recurso manejado pela parte autora, ante a sua intempestividade,
certificada à fl. 146.
Em prosseguimento, dê-se vista dos autos ao MPF e, após, subam ao E. TRF da 3.ª Região, na forma determinada à fl. 135.
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001444-24.2015.403.6111 - APARECIDA LADEIRA DE OLIVEIRA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001925-84.2015.403.6111 - NELSON CAETANO(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Tudo isso feito e decorridos os prazos de apelação e de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002082-57.2015.403.6111 - FUNDACAO SHUNJI NISHIMURA DE TECNOLOGIA(SP223575 - TATIANE THOME E SP308787 - ROMULO PERES RUANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como determinado anteriormente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002175-20.2015.403.6111 - MARCIA DOS SANTOS BEZERRA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002721-75.2015.403.6111 - RONALDO GALVAO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002791-92.2015.403.6111 - SILVIO DIAS DO NASCIMENTO(SP312805 - ALEXANDRE SALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o réu, se o caso.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002935-66.2015.403.6111 - APARECIDA ELIZABETE RODRIGUES DE BRITO(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado anteriormente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003001-46.2015.403.6111 - ELIENE DE NOVAIS DOS REIS(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Após, requisitado o pagamento dos honorários periciais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003303-75.2015.403.6111 - ADEMAR SOBRAL DA SILVA(SP340162 - RAFAEL DELACIO MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sendo a tempestividade pressuposto de admissibilidade dos recursos em geral (artigo 997 do CPC), deixo de intimar a parte contrária para contrarrazões ao recurso manejado pela parte autora, ante a sua intempestividade,
certificada à fl. 383.
Em prosseguimento, intime-se pessoalmente o INSS da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003365-18.2015.403.6111 - MILTON NOGUEIRA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado anteriormente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003463-03.2015.403.6111 - BENEDITO CAMARGO NETO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003479-54.2015.403.6111 - GENIVALDO MEDEIROS ROMUALDO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003870-09.2015.403.6111 - DALVA OLIVEIRA GUIMARAES(SP138810 - MARTA SUELY MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004168-98.2015.403.6111 - EDINA DOS SANTOS VIVALDO(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004444-32.2015.403.6111 - LUCINEIDE BALDACIN PEREIRA(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS E SP293097 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004457-31.2015.403.6111 - JOSE PRADO - MARILIA - ME(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA E SP210893 - ELOISIO DE SOUZA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, à ré para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000072-06.2016.403.6111 - IAN VIEIRA GUEDES(SP345642 - JEAN CARLOS BARBI E SP339509 - RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO
PEREIRA RODRIGUES) X CONSTRUTORA MENIN LTDA(SP184429 - MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA)

Interposta apelação pela parte autora, à parte ré para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000282-57.2016.403.6111 - MARIA APARECIDA BEZERRA CAUNETO(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado anteriormente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000487-86.2016.403.6111 - APARECIDA DE FATIMA PORTOLANI VITORINO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000923-45.2016.403.6111 - MURACI DOMINGOS DOS SANTOS(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001077-63.2016.403.6111 - JOSE ROBERTO FRAGA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001080-18.2016.403.6111 - ADAO LUIZ DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001083-70.2016.403.6111 - FABIANO FERREIRA BOMFIM(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL E SP359349 - CARLA CIRILLO DA SILVA MARCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001108-83.2016.403.6111 - VANDA LIDIA DE OLIVEIRA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001141-73.2016.403.6111 - JACI DIAS DE OLIVEIRA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, solicitado o pagamento dos honorários periciais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado anteriormente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001226-59.2016.403.6111 - CLAUDEMIR EVANGELISTA DE ARAGAO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001400-68.2016.403.6111 - PAOLA ANDRESSA XAVIER MENTE(SP265369 - LEONARDO DINIZ DE FREITAS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o réu, se o caso.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001681-24.2016.403.6111 - ANTONIO LUIZ SEVERINO DA SILVA(SP068364 - EDISON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte ré, à parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002469-38.2016.403.6111 - MIGUEL DE SOUZA SANTOS(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS E SP343085 - THIAGO AURICHIO ESPOSITO E SP153855 - CLAUDIO DOS SANTOS) X
TAINARA FERNANDA DOS SANTOS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Tudo isso feito e decorridos os prazos de apelação e de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0002658-16.2016.403.6111 - LUIZ ARMANDO ALVES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002698-95.2016.403.6111 - ANA MARIA BELOTI BONINI(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO E SP068367 - EDVALDO BELOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002775-07.2016.403.6111 - MARILIN CRISTIANE DONANZAN PADOAN(SP344626 - YASMIN MAY PILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002879-96.2016.403.6111 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS CARULA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003182-13.2016.403.6111 - SIDNEY PEREIRA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação adesiva pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003241-98.2016.403.6111 - JOSE DE JESUS VASCONCELOS X MARIA DA CONCEICAO BRITO SANTOS(SC025777 - PAULO ROBERTO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Tudo isso feito e decorridos os prazos de apelação e de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003322-47.2016.403.6111 - AURELIO MARCOS DE LIMA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, o da sentença proferida nos autos.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Solicite-se o pagamento dos honorários periciais já arbitrados. 
Tudo isso feito e decorridos os prazos de apelação e de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003350-15.2016.403.6111 - ANDRESSA BASSAN MARCHI(SP013705SA - A.C.GOES SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Após, requisitado o pagamento dos honorários periciais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003351-97.2016.403.6111 - MARIA CRISTINA CAETANO DA SILVA(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003390-94.2016.403.6111 - LETICIA LOPES DE ARAUJO(SP352953B - CAMILO VENDITTO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0003426-39.2016.403.6111 - ALISSON VECHIATTI DE SOUZA(SP352953B - CAMILO VENDITTO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003653-29.2016.403.6111 - NEUZA FAGUNDES DE OLIVEIRA(SP059752 - MARIA LUCIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Interposta apelação pela parte autora, à parte ré para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004077-71.2016.403.6111 - LUZIA DE CAMARGO SILVA(SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Deixo de exercer o juízo de retratação, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.
Cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, com ou sem resposta, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004410-23.2016.403.6111 - MARLUCE DOS SANTOS DE SOUZA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, o da sentença proferida nos autos.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Solicite-se o pagamento dos honorários periciais já arbitrados. 
Tudo isso feito e decorridos os prazos de apelação e de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004633-73.2016.403.6111 - CLEUZA DOS SANTOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Após, requisitado o pagamento dos honorários periciais, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004828-58.2016.403.6111 - VERA LUCIA MUNHOZ(SP295845 - EMERSON ADEMIR BORGES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004906-52.2016.403.6111 - MARIA MADALENA DOS SANTOS GOMES X ANTONIO GOMES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Dê-se ciência ao MPF.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005316-13.2016.403.6111 - SONIA MARIA SANTANA OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta apelação pela parte autora, deixo de intimar o réu para apresentação de contrarrazões, ante a revelia reconhecida às fls. 48/50-verso.
Todavia, à vista do disposto no artigo 346 e parágrafo único, do CPC, podendo o revel intervir no processo em qualquer fase, determino que se aguarde o decurso de referido prazo na serventia do juízo.
Decorrido tal interregno, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005325-72.2016.403.6111 - ELENICE GORETE ARAUJO(SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000309-06.2017.403.6111 - JAIR DA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Deixo de exercer o juízo de retratação, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.
Cite-se o réu para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000663-36.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Em face do disposto no artigo 101, parágrafo primeiro, do CPC, prossiga-se com a intimação do réu para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
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Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho e, se o caso, da sentença proferida nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000345-82.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004949-57.2014.403.6111 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA
SILVA) X ALMIR ROGERIO LOURENCO DE OLIVEIRA(SP317507 - DIMAS MEDICI SALEM DAL FABBRO)

Interposta apelação pelo embargado, ao embargante para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho.
Publique-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003315-65.2010.403.6111 - CEREALISTA NARDO LTDA(RS049135 - JANE CRISTINA FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Interposta apelação pela Fazenda Nacional, parte substancial no feito, à impetrante para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Decorrido os prazos para apresentação de apelação e contrarrazões , remetam-se os autos ao E. TRF da 3.ª Região.
Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

MANDADO DE SEGURANCA
0003325-02.2016.403.6111 - HARALD INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.(SP250118 - DANIEL BORGES COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA -
SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Deixo de exercer o juízo de retratação, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.
Cite-se a Fazenda Nacional, pessoa jurídica interessada, para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, com ou sem resposta, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0001186-77.2016.403.6111 - ALAN GOMES DOS SANTOS BULGARELLI(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP303263 - THIAGO FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos em inspeção.
Interposta apelação pela parte autora, ao réu para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões também em 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

Expediente Nº 3949

PROCEDIMENTO COMUM
0003560-47.2008.403.6111 (2008.61.11.003560-4) - JOSE PINTO FILHO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE
CARVALHO)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004266-30.2008.403.6111 (2008.61.11.004266-9) - ROSA GOMES AGOSTINHO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002171-90.2009.403.6111 (2009.61.11.002171-3) - EDUARDO FRANCISCO VERDELHO(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X PESTANA MOTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Desarquivados os autos, permaneçam disponíveis para vista por 10 (dez) dias.
Decorrido tal interregno, tornem ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003963-79.2009.403.6111 (2009.61.11.003963-8) - ODILIA MARIA DE JESUS EVANGELISTA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006567-13.2009.403.6111 (2009.61.11.006567-4) - NEUZA TOSIN GARCIA(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000583-77.2011.403.6111 - MARIO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
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Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001620-08.2012.403.6111 - HELENA ADELINA SILVA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl. 233: Nada a decidir.
Arquivem-se os autos na forma determinada à fl. 231.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001787-88.2013.403.6111 - ZULMIRO FRANCISCO DOS SANTOS(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001949-83.2013.403.6111 - MILTON DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento do agravo interposto em face da decisão que negou seguimento
ao recurso especial manejado pelo requerente.
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002295-34.2013.403.6111 - TAILA CRISTINA VILLELA CLAUDINO(SP253237 - DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA E SP292066 - PRISCILA MARIA CAPPUTTI ORTEGA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CASA ALTA CONSTRUCOES LTDA(SP280821 - RAFAEL DURVAL TAKAMITSU) X COLOMBO & MOREIRA -
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - ME(SP190731 - MARIANA CARMANHANI BERTONCINI E SP060127 - JOSE ANTONIO CARMANHANI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003138-96.2013.403.6111 - EDI MENEZES DE CARVALHO MENDES(SP253237 - DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA E SP292066 - PRISCILA MARIA CAPPUTTI ORTEGA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CASA ALTA CONSTRUCOES LTDA(SP280821 - RAFAEL DURVAL TAKAMITSU) X FLEX CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA(SP131512 - DARIO DE MARCHES MALHEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003914-96.2013.403.6111 - EDSON JOSE DA SILVA(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER
BRESCANSIN DE AMORES)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento da(s) Corte(s) Superior(es).
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado - Ag. Trib. Superior Res. CJF 237/2013 (rotina LC-BA, tipo "7").
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005108-34.2013.403.6111 - CLOVIS MARTINS DE MELO(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000875-57.2014.403.6111 - MANOEL GIMENES FILHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001274-86.2014.403.6111 - JOAO DE CARVALHO E SILVA(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002023-06.2014.403.6111 - PAULO ROBERTO GARCIA(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Ciência às partes das v. decisões proferidas pelo C. STJ e pelo E. STF.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002857-09.2014.403.6111 - MARIA ROSA DA SILVA OLIVEIRA(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do trânsito em julgado das r. decisões proferidas pelo C. STJ e pelo E. STF.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002860-61.2014.403.6111 - ANA LUCIA AUGUSTO REZENDE PUTINATI(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
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Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003453-90.2014.403.6111 - MARIA CLARA BARBOSA BORGES X GESISLAINE GONCALVES BARBOSA(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO E SP216633 - MARICLER BOTELHO
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento da(s) Corte(s) Superior(es).
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado - Ag. Trib. Superior Res. CJF 237/2013 (rotina LC-BA, tipo "7").
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004253-21.2014.403.6111 - MIGUEL AUGUSTO DA SILVA PANSANI(SP350298A - LUZIA DA CONCEICÃO MONTELLO E SP352953B - CAMILO VENDITTO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004574-56.2014.403.6111 - NEUZA VERONEZI X DEODENE MARIA VERONEZI FERREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004806-68.2014.403.6111 - MOISES MACEDO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004949-57.2014.403.6111 - ALMIR ROGERIO LOURENCO DE OLIVEIRA(SP317507 - DIMAS MEDICI SALEM DAL FABBRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que nos autos dos Embargos à Execução n.º 0000345-82.2016.403.6111 foi interposto recurso de apelação pela parte embargada, conforme certificado à fl. 160, sobrestem-se os presentes autos no
arquivo, onde deverão aguardar o julgamento do referido recurso.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005147-94.2014.403.6111 - NEIVA MURCIA DE SOUZA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000138-20.2015.403.6111 - DJANIRA MARIA DA SILVA AZEVEDO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000252-56.2015.403.6111 - JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000650-03.2015.403.6111 - BRAULINA DA COSTA PEREIRA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000927-19.2015.403.6111 - MARIA FERREIRA PINTO(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000933-26.2015.403.6111 - ANTONIA FRANCISCO SIERRA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001103-95.2015.403.6111 - ROSANA ITALIANO(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
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Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001466-82.2015.403.6111 - DORIVAL APARECIDO GENOTI(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002830-89.2015.403.6111 - ALEX DE OLIVEIRA(SP345642 - JEAN CARLOS BARBI E SP339509 - RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SISTEMA FACIL,
INCORPORADORA IMOBILIARIA - MARILIA III - SPE LTDA X RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A

Vistos em inspeção.
Considerando o pequeno montante devido a título de custas processuais, inviável torna-se sua cobrança judicial, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, inciso I, da Portaria MF n.º 75, de 22/03/2012, que autoriza a não
inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).
Ora, seja qual for o exequente, as custas processuais são devidas à União Federal.
Ante o exposto e considerando que as pesquisas sobre a existência de ativos em nome da parte autora restaram negativas, determino o arquivamento definitivo do feito, com ciência à Fazenda Nacional.
Ressalvo, contudo, que caso a parte autora proponha novamente a ação, seu conhecimento ficará condicionado ao pagamento das custas aqui devidas, nos termos do parágrafo segundo, do artigo 486, do CPC.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003015-30.2015.403.6111 - BEATRIZ PAULA SOUZA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP366078 - JESSICA DOS SANTOS
GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003098-46.2015.403.6111 - PRISCILA DA SILVA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003326-21.2015.403.6111 - ADRIANA DA PAZ GUIMARAES(SP343085 - THIAGO AURICHIO ESPOSITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ante o trânsito em julgado da sentença proferida e tendo em vista que a cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência possui condição suspensiva de exigibilidade, a qual não restou demonstrada, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003347-94.2015.403.6111 - ADRIANA BARROS DE MORAES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003378-17.2015.403.6111 - ALBINO GALLETTI JUNIOR(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003384-24.2015.403.6111 - OLGA JACINTO MARTINS(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003473-47.2015.403.6111 - LUIS AUGUSTO MADUREIRA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004747-46.2015.403.6111 - RONALDO PEZENATTO(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001088-92.2016.403.6111 - SUELI MESSIAS DA COSTA SONSIM(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002828-85.2016.403.6111 - MANOEL BONFIM DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 57/58: nada a decidir. 
Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003059-15.2016.403.6111 - ELISANGELA OLIVA DE ANDRADE X JOSE MANOEL REIS X LAUDELINO DOMINGOS DA SILVA X MARIA JOSE MARTINS DA SILVA X MARIO CELESTINO DA
SILVA X OSVALDO PEREIRA BRITO X PAULO DOMINGOS DE LIMA X PEDRO BORBA X TEREZINHA OLIVA DA SILVA X VANDERLEI CATALDO(SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO
CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face do certificado à fl. 732, sobrestem-se os autos em secretaria, no aguardo do trânsito em julgado da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 0012279-18.2016.403.0000/SP, o que deverá ser consultado
e certificado pela serventia deste juízo nos autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005063-25.2016.403.6111 - ODETE DA SILVA CANDIDO(SP370554 - GILBERTO RUIZ DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ante o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 80/52, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000865-08.2017.403.6111 - RUI ANIZIO SANTANA(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a decisão de suspensão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.614.874 - SC (2016/189302-7), com fundamento no disposto no artigo 1.037, inciso II, do Código de
Processo Civil, abrangendo todos os processos pendentes em território nacional que versem sobre a questão afetada (possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas
vinculadas ao FGTS), sobreste-se o presente feito em Secretaria até julgamento do aludido recurso.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003612-67.2013.403.6111 - MARIA NEIDE DA SILVA GARCIA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003581-13.2014.403.6111 - ILSON FAUSTINO(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO E SP068367 - EDVALDO BELOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000101-90.2015.403.6111 - CREUZA PINHEIRO SHINZATO(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento do agravo interposto em face da decisão que negou seguimento
ao recurso especial manejado pela requerente.
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002144-97.2015.403.6111 - MARCO AURELIO ROMERO CESTARI(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Considerando a informação de que o benefício concedido nos autos está ativo, conforme a tela de consulta ao CNIS juntada em frente, dispensa-se a comunicação do trânsito em julgado à APSADJ.
Assim, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003813-88.2015.403.6111 - HILSO DE SOUZA NETO(SP352953B - CAMILO VENDITTO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004379-37.2015.403.6111 - NAIR GOMES NEVES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000065-14.2016.403.6111 - NEIDE DA SILVA QUESADA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Solicite-se o pagamento dos honorários periciais, conforme determinado na r. sentença de fls. 89/91-verso e após, nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000727-75.2016.403.6111 - MARILZA CREPALDI GUIMARAES DA SILVA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
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Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001639-09.2015.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004314-81.2011.403.6111 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN
ZORZETTO) X MARIA ALEXANDRE DA VISITACAO(SP279318 - JUSSARA PEREIRA ASTRAUSKAS)

Vistos.
Os honorários advocatícios de sucumbência devidos ao INSS nestes autos serão pagos nos autos principais, quando da vinda do pagamento do valor a ser requisitado por meio de RPV, mediante destaque da verba
daquela que será levantada lá pela parte embargada por meio de alvará.
Assim, traslade-se cópia da sentença de fls. 107/109, dos cálculos de fls. 93/95, da petição de fls. 119/120 e do presente despacho para o feito principal, lá prosseguindo com a expedição dos ofícios requisitórios de
pagamento, com anotação de que o pagamento deverá ser feito à ordem do juízo de origem, a fim de que possa ser destacado do valor principal a verba aqui devida ao INSS a título de honorários de sucumbência.
Após, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000683-56.2016.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001467-14.2008.403.6111 (2008.61.11.001467-4) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3099 -
FERNANDA HORTENSE COELHO) X JOSE APARECIDO DA SILVA CAMILO(SP061433 - JOSUE COVO)

Vistos em inspeção.
Prossiga-se com a fase de cumprimento da sentença nos autos principais.
Arquivem-se com baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004032-24.2003.403.6111 (2003.61.11.004032-8) - JRM ENGENHARIA AGRICOLA S/C LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS
PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. ANDRE AUGUSTO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, à vista do disposto no artigo 1º da Resolução 237/2013, do CJF, aguardar o julgamento do Recurso Extraordinário interposto pela impetrante em
15/09/2008 (fl. 482).
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado.
Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0001122-68.2015.403.6122 - M. D. CARDOSO TUPA - EPP(SP289947 - RUDINEI DE OLIVEIRA E SP289947 - RUDINEI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DA DELEGACIA REGIONAL DE MARILIA - SP

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Publiue-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003654-14.2016.403.6111 - JOSE ROBERTO GOMES(SP281195 - GUSTAVO ALTINO FREIRE E SP361262 - PRISCILA PITTA LOBO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ante o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 76/77, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003348-16.2014.403.6111 - VANDA ALVES DE OLIVEIRA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
VANDA ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Antes de determinar ao INSS que elabore os cálculos exequendos, deve a parte autora se manifestar na forma determinada à fl. 139, informando se opta pela manutenção de seu vínculo de emprego ou pela implantação do
benefício de aposentadoria especial concedido nestes autos, em face do teor da petição de fl. 136.
Concedo-lhe, para tanto, o prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido tal interregno sem manifestação, tornem os autos ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000647-34.2004.403.6111 (2004.61.11.000647-7) - ANTONIO JOSE ZAMPRONIO(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO)
X UNIAO FEDERAL X ANTONIO JOSE ZAMPRONIO

Dê-se ciência às partes acerca das datas agendadas para realização do leilão on line, conforme informado à fl. 306V.º.
Após, sobrestem-se os autos em Secretaria, no aguardo da realização da praça.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002654-13.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X EDILSON DE OLIVEIRA YANAGUIYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDILSON DE
OLIVEIRA YANAGUIYA

Vistos.
Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste em prosseguimento.
Decorrido tal interregno sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, provocação da parte interessada.
Publique-se e cumpra-se.

ALVARA JUDICIAL
0000634-49.2015.403.6111 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA(SP263937 - LEANDRO GOMES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos em inspeção.
Desarquivados os autos, permaneçam disponíveis para vista por 10 (dez) dias.
Decorrido tal interregno, tornem ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se.

Expediente Nº 3947

PROCEDIMENTO COMUM
0002146-14.2008.403.6111 (2008.61.11.002146-0) - LUZIA APARECIDA VALENCIANO DOS SANTOS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004151-72.2009.403.6111 (2009.61.11.004151-7) - ADALBERTO CANTOARA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Comunique-se à APSADJ nesta cidade o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 294/301, tornando definitiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, na forma nele prevista. Anote-se
que a entrega de cópia deste despacho fará as vezes de ofício expedido. 
Após, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002249-50.2010.403.6111 - JOSE APARECIDO DE AMORIM(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Oficie-se diretamente à APSDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação do tempo de serviço especial reconhecido nestes autos, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato,
mediante apresentação da respectiva certidão. 
Com o envio da certidão de averbação do tempo de serviço, intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação, ficando, desde já, autorizado o desentranhamento e entrega do documento à patrona do requerente,
mediante recibo nos autos. 
Publique-se e cumpra-se, servindo cópia do presente como ofício expedido.

PROCEDIMENTO COMUM
0003219-50.2010.403.6111 - GILMAR JOSE RIBEIRO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação, em favor da parte autora, do tempo de serviço reconhecido no v. acórdão de fls. 362/370, comunicando a este
Juízo o cumprimento do ato. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002876-20.2011.403.6111 - ADRIANO MARTINEZ X ADRIANO RODRIGUES X ALESSANDRA FERREIRA DOS SANTOS X ANA PAULA OLIVEIRA CUSTODIO X ANTONIO DONIZETE DA
COSTA X DANILO ROBERTO DA SILVA SANTOS X CARINA JORGE DO CARMO X CESAR MASSAIUQUI NAKA X DANILO SALGADO X EDVALDO PIMENTA RIBEIRO X FABIO
PIACENTE(SP245678 - VITOR TEDDE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002980-12.2011.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002876-20.2011.403.6111 () ) - LEILA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA X LUCIANA APARECIDA DA SILVA X
LUIS GUSTAVO CASSEMIRO MEIRA X MARCELO ALVES DE SOUZA X MARCELO BRAGA DE ARAUJO X MARCOS LINO DE PAULA X ODAIR JOSE RODRIGUES DA MATA X PAULO
ROBERTO CESTARI X PRISCILA MARZOLA VALINI X RODRIGO ROGERIO EUGENIO(SP245678 - VITOR TEDDE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO
PEREIRA RODRIGUES)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002981-94.2011.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002876-20.2011.403.6111 () ) - GILBERTO SILVA MEDEIROS FILHO X GIOVANE DE AZEVEDO X GISELE
APARECIDA FERREIRA X GISELE CABELO X JOAO OTAVIO PEDROSO X JOAO PAULO MATOS DE SOUSA X JOSIANE LUZIA MARTINS X JOSY PAMELA CARNEIRO X JULIANA
RODRIGUES SILVEIRA X JURANDIR ANCELMO GOMES(SP245678 - VITOR TEDDE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003114-39.2011.403.6111 - NELSON LIMA DOS SANTOS(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA E SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
À vista da habilitação dos sucessores do segurado falecido deferida à fl. 299, remetam-se os autos ao SEDI para substituição no polo ativo da demanda, no qual deverão figurar Maria Lenita Rodrigues dos Santos, Aline
Rodrigues dos Santos e Almir Rodrigues dos Santos.
Após, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos do benefício reconhecido devido ao extinto Nelson Lima dos Santos, com observância da r. decisão de fls.
308/317.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

PROCEDIMENTO COMUM
0001611-46.2012.403.6111 - MARTINIANO TRAJANO DE ANDRADE(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Oficie-se diretamente à APSDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação do tempo de serviço especial reconhecido nestes autos, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato,
mediante apresentação da respectiva certidão. 
Com o envio da certidão de averbação do tempo de serviço, intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação, ficando, desde já, autorizado o desentranhamento e entrega do documento à patrona do requerente,
mediante recibo nos autos. 
Publique-se e cumpra-se, servindo cópia do presente como ofício expedido.

PROCEDIMENTO COMUM
0002811-88.2012.403.6111 - APARECIDO BERNARDES DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSADJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-
se os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004309-88.2013.403.6111 - SIDNEY APARECIDO RELVAS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.
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Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se o INSS pessoalmente.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004529-86.2013.403.6111 - MIGUEL DO NASCIMENTO(SP293815 - GABRIEL ESPOSITO ALAMINO SABIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora (parte autora) o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000982-04.2014.403.6111 - JUDITE ANTUNES DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à implantação do benefício previdenciário concedido à parte autora nestes autos, na forma determinada no v. acórdão de fls.
221/229, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato. 
Comunicado o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002340-04.2014.403.6111 - EDNA REGINA SILVERIO MACHADO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003564-74.2014.403.6111 - SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005293-38.2014.403.6111 - PAULO JOSE FALANDES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação, em favor da parte autora, do tempo de serviço reconhecido na r. sentença de fls. 281/284, mantida em segundo
grau, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato, servindo cópia do presente como ofício expedido. 
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005338-42.2014.403.6111 - CLARICE DA SILVA PINTO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001302-20.2015.403.6111 - CICERO ANDRE(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.
Em prosseguimento, o Procurador Seccional Federal anuncia, por ofício datado de 28/03/2016, inviável a audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que, nos casos trazidos à dirimição judicial, salvo
exceções - e este não constitui uma delas - há controvérsia jurídica ou fática que impedem a celebração de acordo, nesta fase em que o processo se encontra.
Deixo, assim, de designar audiência de conciliação, assinalando que o termo inicial do prazo para a contestação do INSS recairá no dia da carga (art. 335, III, c.c. o artigo 231, VIII, ambos do CPC)
Cite-se o INSS para oferecer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002056-59.2015.403.6111 - WILSON CRIPPA CAPPIA(SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003106-23.2015.403.6111 - PRISCILA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP366078 - JESSICA DOS
SANTOS GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Comunique-se à APSADJ nesta cidade o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 118/120, tornando definitiva a concessão do benefício de auxílio-doença à autora. Anote-se que a entrega de cópia deste despacho fará as
vezes de ofício expedido. 
Após, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000283-42.2016.403.6111 - APARECIDA FATIMA DOS SANTOS CORREIA(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000323-24.2016.403.6111 - ELIANA MARIA BRINHOLE(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à implantação em favor da parte autora do benefício de aposentadoria especial, na forma determinada na r. decisão de fls.
112/116, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato. Anote-se que a entrega de cópia do presente despacho fará as vezes de ofício expedido. 
Comunicado o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004195-18.2014.403.6111 - JOAO DE JESUS DE SOUZA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000065-48.2015.403.6111 - RITA PAULA DE OLIVEIRA DUARTE(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Considerando a informação de que o benefício concedido nos autos está ativo, conforme a tela de consulta ao CNIS juntada em frente, dispensa-se a comunicação do trânsito em julgado à APSADJ.
Assim, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002027-09.2015.403.6111 - DELAIR MACHINER DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002254-96.2015.403.6111 - SILVANA LINS ADOLFO X IVANILDE MARIA LINS ADOLFO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Comunique-se à APSADJ nesta cidade o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 171/179, tornando definitiva a concessão do benefício assistencial à autora. Anote-se que a entrega de cópia deste despacho fará as vezes
de ofício expedido. 
Após, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004539-62.2015.403.6111 - ALDERICO ANDRADE(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à implantação em favor da parte autora do benefício de auxílio-acidente, na forma determinada no v. acórdão de fls. 105/109,
comunicando a este Juízo o cumprimento do ato. 
Comunicado o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Publique-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0004203-78.2003.403.6111 (2003.61.11.004203-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003788-32.2002.403.6111 (2002.61.11.003788-0) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LUIZ FERNANDO MARTINI(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Cumpra-se o decidido, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Publique-se e cumpra-se.

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA
0006922-23.2009.403.6111 (2009.61.11.006922-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005951-38.2009.403.6111 (2009.61.11.005951-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X LIDIO ANSUINO(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Prossiga-se como determinado no feito principal.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004930-37.2003.403.6111 (2003.61.11.004930-7) - JORGE DOS SANTOS SOUZA(Proc. NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)
X JORGE DOS SANTOS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o trânsito em julgado da v. decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, oficie-se diretamente à APSDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação do tempo de
serviço reconhecido nestes autos (fls. 138/146), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato, mediante apresentação da respectiva certidão de averbação. 
Com o envio da certidão de averbação do tempo de serviço, intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação, ficando, desde já, autorizado o desentranhamento e entrega do documento à patrona do requerente,
mediante recibo nos autos. 
Publique-se e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005285-71.2008.403.6111 (2008.61.11.005285-7) - ADRIANA DELFINI DIZIOLA(SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA
LIMA) X ADRIANA DELFINI DIZIOLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora (CEF) o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005951-38.2009.403.6111 (2009.61.11.005951-0) - LIDIO ANSUINO(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES E SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIO ANSUINO
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Concedo ao credor o prazo de 15 (quinze) dias para promover o cumprimento da sentença, nos termos do artigo 509, parágrafo segundo, do CPC, requerendo a intimação do devedor para pagamento do débito conforme
previsto no artigo 523 do mesmo Código.
Registre-se que por questão de economia processual a execução da condenação nos autos da Impugnação à Assitência Judiciária em apenso - feito 0006922-23.2009.403.6111 - se fará juntamente com a execução da
condenação aplicada nestes autos, devendo o exequente apresentar, portanto, os cálculos exquendos de ambos os feitos em conjunto.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000206-43.2010.403.6111 (2010.61.11.000206-0) - JOSE FEITOSA DE FREITAS(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FEITOSA DE FREITAS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Concedo ao credor o prazo de 15 (quinze) dias para promover o cumprimento da sentença, nos termos do artigo 509, parágrafo segundo, do CPC, requerendo a intimação do devedor para pagamento do débito conforme
previsto no artigo 523 do mesmo Código.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005926-25.2009.403.6111 (2009.61.11.005926-1) - MARIO JESUS ANDREASE(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO
JESUS ANDREASE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Oficie-se diretamente à APSDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação do tempo de serviço especial reconhecido nestes autos, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato,
mediante apresentação da respectiva certidão de averbação. 
Com o envio da certidão de averbação do tempo de serviço, intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação, ficando, desde já, autorizado o desentranhamento e entrega do documento ao patrono do
requerente, mediante recibo nos autos. 
Publique-se e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003591-28.2012.403.6111 - ANA DALILA DOS SANTOS JULIO X ELIANA DOS SANTOS MARQUES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR) X ANA DALILA DOS SANTOS JULIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSADJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-
se os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004079-46.2013.403.6111 - ELZA RECORD RAMOS(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA RECORD RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSADJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-
se os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002678-75.2014.403.6111 - ANTONIO ARLINDO DE OLIVEIRA(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ARLINDO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Oficie-se diretamente à APSDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação do tempo de serviço reconhecido nestes autos, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato,
mediante apresentação da respectiva certidão de averbação. 
Com o envio da certidão de averbação do tempo de serviço, intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação, ficando, desde já, autorizado o desentranhamento e entrega do documento ao patrono do
requerente, mediante recibo nos autos. 
Publique-se e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004224-68.2014.403.6111 - MARGARIDA TEIXEIRA LOPES(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARGARIDA TEIXEIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Oficie-se à APSDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à implantação do benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, na forma determinada na r. decisão de fls. 138/139-
verso, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Comunicado o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000234-35.2015.403.6111 - ROSANA CRISTINA DUARTE(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROSANA
CRISTINA DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSDJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-se
os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000268-10.2015.403.6111 - MARIA JOSE OLIVEIRA(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA JOSE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSADJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-
se os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0000348-71.2015.403.6111 - CESAR LOURENCO PRATA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
CESAR LOURENCO PRATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSDJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-se
os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000855-32.2015.403.6111 - ERIVALDO CHICUTA CELESTINO(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X ERIVALDO CHICUTA CELESTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSADJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-
se os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003731-57.2015.403.6111 - ADAIR FERREIRA DOS SANTOS(SP170713 - ANDREA RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ADAIR
FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSDJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-se
os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000177-80.2016.403.6111 - MARIELZE SILVA ALVES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
MARIELZE SILVA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Proceda a serventia do juízo à pesquisa no CNIS acerca da implantação e manutenção do benefício concedido nestes autos. Encontrando-se ativo, encaminhe-se o feito diretamente ao INSS para que apresente, no prazo
de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.
Outrossim, não tendo sido implantado o benefício, oficie-se previamente à APSADJ nesta cidade para que o faça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e após, comunicado o cumprimento da determinação, encaminhem-
se os autos para cálculo.
Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.
Cumpra-se.

Expediente Nº 3939

PROCEDIMENTO COMUM
0000331-74.2011.403.6111 - LUIZ CARLOS HERMINIO(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Em face do teor da manifestação de fls. 192/193, oficie-se à APS-ADJ para implantação em favor do autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 22/03/2010, concedido nestes autos.
Após, à vista da concordância com os cálculos apresentados, em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim
de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor das deduções da base de cálculo do
Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002257-51.2015.403.6111 - MARIA APARECIDA GOMES BEGNAMI(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos. 
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003258-71.2015.403.6111 - JOEL PEREIRA(SP197261 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ora, manifeste-se o autor sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002682-44.2016.403.6111 - MARIA CHAVES SOARES(SP126988 - CESAR ALESSANDRE IATECOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. 
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
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Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003399-56.2016.403.6111 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003738-15.2016.403.6111 - IVONETE DA CRUZ(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a concordância da parte interessada ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da
Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004435-07.2014.403.6111 - CATARINA DE ARAUJO SILVA(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção. 
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001467-14.2008.403.6111 (2008.61.11.001467-4) - JOSE APARECIDO DA SILVA CAMILO(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA
GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) X JOSE APARECIDO DA SILVA CAMILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos. 
Considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVI, "b",
da Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro da
Resolução nº 405/2016)
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, fazendo constar daquele referente ao valor principal que o pagamento será feito à ordem deste juízo, bem como cientificando as partes de seu
teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão dos ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.
Noticiado o pagamento do ofício requisitório relativo à verba de sucumbência, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do ofício precatório expedido.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006673-77.2006.403.6111 (2006.61.11.006673-2) - APARECIDA MARTA MARQUES CORREIA(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA E SP236513 - CAROLINA RACHELL GOMES DE SA DE
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) X APARECIDA MARTA MARQUES CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003520-60.2011.403.6111 - OLIVALDO CORREA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP177946E - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OLIVALDO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decursoBACEN do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor
das aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004933-11.2011.403.6111 - DIONEIA MARIA DE BRITTO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIONEIA MARIA DE BRITTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
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Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003456-45.2014.403.6111 - GABRIELA FISCHER DE CARVALHO X VANUSA APARECIDA FISCHER CARVALHO(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO E SP216633 - MARICLER
BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GABRIELA FISCHER DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003177-25.2015.403.6111 - EUGENIO BRITO DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
EUGENIO BRITO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003328-88.2015.403.6111 - CREUZA DE JESUS SANTOS TONETI(SP277638 - EVERTON ISHIKI BENICASA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
CREUZA DE JESUS SANTOS TONETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decursoBACEN do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor
das aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002665-08.2016.403.6111 - JULIO CESAR THEODORO(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JULIO CESAR
THEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Em se tratando de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), sujeitos à tributação na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVII, "c", da
Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda (artigo28, parágrafo terceiro, da
Resolução nº 405/2016).
Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das
aludidas deduções.
Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 405/2016.
Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.
Publique-se e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

DRª. DANIELA PAULOVICH DE LIMA
Juíza Federal 
LUIZ RENATO RAGNI.
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4645

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
1103576-52.1995.403.6109 (95.1103576-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X HG COM/ E DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X HUGO
AMILTON CALCIOLARI FILHO X GISELE FARINAZZO DE MELLO CALCIOLARI
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis/ e ou localização dos co-executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e
parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004410-25.1999.403.6109 (1999.61.09.004410-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP170253 - FABIO DE PAULA ZACARIAS) X DIEXANE DO BRASIL
COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X ARLINDO ALVES SIMOES FOLGOSA X ISABEL DA CONCEICAO DA F. P. SIMOES FOLGOSA
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis/ou localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º
do NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005367-16.2005.403.6109 (2005.61.09.005367-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES) X FELTRIN INFORMATICA LTDA X LUIZ ANTONIO FELTRIN X VICENTE
PAULO FELTRIN
Tendo em vista a não localização do(s) executado(s)/bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que
sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004061-75.2006.403.6109 (2006.61.09.004061-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES) X MARIA DE NAZARE
JATOBA DO LAGO(AM003485 - ANA CECILIA BARROS CASTELO) X MARIA DO SOCORRO DA SILVA JATOBA(AM003485 - ANA CECILIA BARROS CASTELO)
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     211/569



EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008758-08.2007.403.6109 (2007.61.09.008758-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X COML/ MADSON LTDA X ADILSON BARBOSA X EDERSON BARBOSA
Tendo em vista a não localização do(s) executado(s), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008775-44.2007.403.6109 (2007.61.09.008775-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X PLASBIBA COML/ LTDA ME X JOAO CARLOS GENTIL X GILBERTO
RODRIGUES
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis/ou localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º
do NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008883-73.2007.403.6109 (2007.61.09.008883-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MILIORINI E MILIORINI LTDA - ME X CRISTIANE SHEILA MILIORINI X
SERVO MILIORINI(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009952-43.2007.403.6109 (2007.61.09.009952-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ADIVALDO SERGIO DE CAMPOS - ME X ADIVALDO SERGIO DE CAMPOS
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011761-68.2007.403.6109 (2007.61.09.011761-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X AMERICANA BORRACHAS LTDA EPP X WALTER IKEDA JUNIOR
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006065-17.2008.403.6109 (2008.61.09.006065-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X ARLINDO CALSA 3
SUPERMERCADO LTDA X ISMAEL CALSA X SUELI BENEDITA DIAS CALSA
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis (conforme 243. ), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do
NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004268-69.2009.403.6109 (2009.61.09.004268-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X TODAS AS TRILHAS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA - EPP X LUIZ
GONZAGA TADEU DO CANTO X RODOMIRO BENEDITO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003746-08.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X AGROPECUARIA TEODORO LTDA EPP X JOSEFINA SELMA VERISSIMO X CARLOS ALBERTO
CHINELATO
Em face do tempo transcorrido sem que houvesse manifestação da exequente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005180-32.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X REZENDE E CATAI IMPORTACOES LTDA ME X LUIS
AUGUSTO CATAI X ANDREZA MENEZES MARQUES X JAIRO REZENDE
Fls. 29: Indefiro.Tendo em vista a não localização dos executados/bens executáveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º
do NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005485-16.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X OMEGA METALURGICA ACABAMENTO E TRATAMENTO
DE PECAS LTDA X ULISSES JORGE MAYEDA X GEORGE MAYEDA(SP297406 - RAFAEL LOURENCO IAMUNDO)
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008502-60.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X START UP COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X
GERSON RASERA X VITOR FERNANDES DA SILVA NETO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009044-78.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X FABIO DE SOUZA
Tendo em vista a não localização do(s) executado(s), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001562-45.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X VANEIDE APARECIDA CORADINI ME X VANEIDE APARECIDA CORADINI
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis (conforme fls. 67), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do
NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007864-90.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X RENATA TERESINHA ANTONIO ME X RENATA TERESIHA ANTONIO ALIBERTI
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008018-11.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X COLEGIO CIDADE DE IRACEMAPOLIS X ALDO DOMINGOS PECCININ X LUCIANA LEITE
RIBEIRO
Tendo em vista a não localização do(s) executado(s), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011086-66.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARLENE MARIA DA SILVA GAIOVANNI ME X MARLENE MARIO DA SILVA
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011097-95.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X QUATRO IRMAOS COMERCIO DE VESTUARIO LTDA ME X JANAINA APARECIDA ARAUJO DE
MELO X JUSSARA APARECIDA ARAUJO DO AMARAL X JULIANA APARECIDA ARAUJO DO AMARAL
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005436-04.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X WILLAIM GILAEDE CLAZZER IGNACIO ME X WILLIAM GILEADE CLAZZER IGNACIO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006617-40.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X VICTOR DE MORAIS DOS SANTOS
Tendo em vista a não localização do(s) executado(s), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006618-25.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOAO LUIZ MARQUES DA SILVA
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis (conforme fls. 151), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do
NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000111-14.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X DIEGO BARTO ESCUDERO
Considerando que a CEF não atendeu o despacho de fls. 165 até a presente data, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005614-16.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X NAGIB RODRIGUES DOS SANTOS
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007318-64.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X TIAGO TEIXEIRA MARCONI - EPP X TIAGO TEIXEIRA MARCONI X AGENOR MARCONI
FILHO
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007672-89.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X A. R. DE MOURA CYBER CAFE - ME X ANDRE ROSA DE MOURA X VALDECI ROSA DE
MOURA JUNIOR
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007684-06.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X RODRIGUES & RUEDA LTDA - ME X FLAVIO HENRIQUE RODRIGUES X ROSI
MARILENE CORREA RUEDA RUIZ
Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 921, III do NCPC.Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000365-50.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GRACIOLI & CIA.
LTDA - ME X GUSTAVO GRACIOLI DE MELLO X LIVIA GRACIOLI DE MELLO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000537-89.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GILNEI LAUTENSCHLAEGER
Considerando que a CEF não atendeu o despacho de fls. 165 até a presente data, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000579-41.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GRACIOLI & CIA. LTDA - ME X LIVIA GRACIOLI DE MELLO X GUSTAVO GRACIOLI DE
MELLO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002331-48.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EMERSON MAZZER SCOMPARIM X VERONICA MAZZER SCOMPARIM(SP081347 -
JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA E SP339699 - JOSE ELIAS ZANATA JUNIOR)
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002373-97.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SANDRA DE CASSIA ROSSI BONANI - ME(SP215075 - ROGERIO MARTINS ALCALAY)
X SANDRA DE CASSIA ROSSI BONANI(SP215075 - ROGERIO MARTINS ALCALAY)
1. Havendo citação sem pagamento ou indicação de bem para garantia da dívida, promova-se a penhora de bens do(s) executado(s), observada a ordem do artigo 835, do CPC/15, ficando desde já deferida a tentativa de
bloqueio de ativos pelo Bacenjud , nos termos do ofício nº 003/2017 REJUR/PK da exequente arquivado em Secretaria, assim como as outras formas de constrição de bens disponíveis pelos sistemas da Justiça Federal da
3ª Região.2. Por ocasião da tentativa de penhora de dinheiro via Bacenjud, cumpra-se o quanto previsto no artigo 854, do CPC/2015. Em sendo bloqueados valores irrisórios ou oriundos de conta salário ou poupança até
o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 833, IV e X, do CPC/2015, efetue-se de imediato o desbloqueio, desde que devidamente comprovado nos autos. Caso contrário, promova-se a
transferência do valor bloqueado para conta à disposição deste Juízo e então intime(m)-se o(s) executado(s). 3. Exauridos os efeitos do presente despacho, sem pagamento ou penhora válida, SUSPENDO o curso do
presente feito, nos termos do artigo 921, 1, do CPC/15, e determino a intimação da exequente, para que se manifeste em prosseguimento. 4. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo
máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 6 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, 2º, do CPC/15, independentemente de nova intimação.5. Se não modificada a
situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, 4º, do CPC/15.6. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002375-67.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X REP EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA - EPP X THIAGO FORTI X BRIZAMAR DE SOUZA
FILHO X MARCOS VINICIUS PEREIRA
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002376-52.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUCIANA REGINA MARTINS X LUCIANA REGINA MARTINS
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002579-14.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X KI-LOJA PRESENTES E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME X LUANA ALEXANDRE
DOS SANTOS BUENO X SUELI APARECIDA MONTANARI DA SILVA BUENO
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002580-96.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SHEILA MARAFON - ME X SHEILA MARAFON
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004387-54.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X IMAG JV COM/ DE MOVEIS LTDA - ME X ERICO CASSIANO JANUARIO
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis (conforme 243. ), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do
NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004572-92.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X M HOSANA DA SILVA PRESENTES - ME X MARIA HOSANA DA SILVA
Fls. 175: Indefiro, posto que não houve sequer citação dos executados.Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos
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termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005162-69.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X REMA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA - EPP X UMBERTO ZOCCA NETO X
DURVALINO ZOCCA
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005890-13.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GOBBI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA X ANA LUCIA FANTINI GOBBI X ANA
CAROLINA FANTINI GOBBI
Fls. 202: Indefiro.Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do
NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005990-65.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ULF WALTER PALME(SP321047 - ERISON DOS SANTOS)
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis (conforme fls. 31 verso), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do
NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006037-39.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANDREWS DE LIMA - ME X ANDREWS DE LIMA
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006038-24.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X R&V MINI MERCADO LTDA X RENATO FERREIRA DA VEIGA BATAGLIA
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006558-81.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SOLITERRA OBRAS E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP X JOSE NIVALDO HELMEISTER X
VERA LUCIA HELMEISTER X JOSE CARLOS BACCHIN
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006682-64.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X KUHN & MISSAIEDO LTDA - ME X EDEVARDE VAGNER KUHN X FABIANA DAS
GRACAS MISSAIEDO KUHN
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007476-85.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ALAN GEORGE GHISO EIRELI - ME X ALAN GEORGE GHISO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007579-92.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FERNANDO HUTTER - ME X FERNANDO HUTTER
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007901-15.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X AMARILDO LUIZ CRESCITELLI
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007903-82.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JURANDIR SILVA FILHO PIRACICABA - ME X JURANDIR SILVA FILHO
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000014-43.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X AUGUSTO HENRIQUE DONDELLI - ME X AUGUSTO HENRIQUE DONDELLI
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000760-08.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X C. FETH JUNIOR - ME X CLAUDIO FETH JUNIOR
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000823-33.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X BHIOSUES HIGHTECK INTERNACIONAL LTDA X FERNANDO SERGIO
BARBOSA BELLEZA X ELIANA MARIA TROMBETA
Tendo em vista a não localização do(s) executado(s), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000875-29.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X RIC 02 COM/ DE GAS E AGUA LTDA X CLEYTON DE ALMEIDA BEZERRA X ISMAR
PEREIRA DE SOUZA
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003701-28.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RIC 01 COM/ DE GAS E AGUA LTDA X RICARDO DIONIZIO DE SOUZA X CLEYTON DE
ALMEIDA BEZERRA
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004032-10.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ADRIANA BARTOLI TOSCANO DA SILVA - ME X ADRIANA BARTOLI TOSCANO DA
SILVA
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004370-81.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ROGALE INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS EIRELI - EPP X ROGERIO DE SOUZA
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004998-70.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X RAQUEL GITTI M. L. SALLES - ME X RAQUEL GITTI MARTUCCI LOBO SALLES
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007159-53.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X NEGRI E NAMIZAKI MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA X LEANDRO NEGRI X
BEATRIZ DOS SANTOS NEGRI
Fls. 37: Indefiro.Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do
NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007164-75.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X KEILA GRACIELE DA CUNHA SOUZA - ME X KEILA GRACIELE DA CUNHA SOUZA
Tendo em vista a não localização do(s) executado(s), DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados
bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007884-42.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SILVA RODRIGUES CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME X JEREMIAS DA SILVA
SEBASTIAO X ROSEMEIRE RODRIGUES DE SOUZA SEBASTIAO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007885-27.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EVOLUCION CONSULTORIA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME X GILMAR
APARECIDO JUTKOSKI X SILVANARA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA JUTKOSKI
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009149-79.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ALTERNATIVA MODA FASHION LTDA - ME X MARCIO JOSE CORREA X KATIA
ELAINE REBELATTO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009161-93.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GUEDES & SANTOS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME X MARIA DE JESUS
FERREIRA GUEDES X AGNALDO APARECIDO SANTOS X MARCELO AUGUSTO DA SILVA
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000098-10.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X J M A CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME X OSVALDINA MARIA DA SILVA DO
NASCIMENTO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000170-94.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X CRISTIANE BOLZAN
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000825-66.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X ADINAN CORREA MEIGA
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002489-35.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X AMANCIO PEREIRA NETO - ME X AMANCIO PEREIRA NETO
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005094-51.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X JOSETE DE FATIMA LONGO
Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011686-58.2009.403.6109 (2009.61.09.011686-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDMILSON CESAR MARTIM X RITA HELENA DA CRUZ MARTIM
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMILSON CESAR MARTIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA HELENA DA CRUZ MARTIM
Indefiro posto que já houve a conversão da presente ação em execução conforme despacho de fls. 61.Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo
prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do
NCPC).Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000754-98.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CELSO LUIS MARTUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO LUIS MARTUCCI
Tendo em vista a não localização dos executados, DETERMINO a suspensão do presente feito e da prescrição, pelo prazo de 01 (UM) ANO, nos termos do artigo 921, III e parágrafo 1º do NCPC.Decorrido o prazo
máximo de 1 (UM) ANO sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (pár. 2º, do art. 921, do NCPC).Intime-se. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000084-04.2017.4.03.6109
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: PIZZOL JR COMERCIAL LTDA - EPP, ANGELO MANOEL PIZZOL JUNIOR, DENIS DUMONT PEREIRA CAMPOS
 

   

 DESPACHO

Expeça-se carta precatória solicitando-lhe que se digne determinar as providências necessárias à citação da(s) parte(s) executada(s) para pagar o débito em 03 (três) dias, expedindo-se para tanto a competente precatória na forma do art. 829 do Código de
Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) executado(s) no montante de 10% (dez por cento) da execução, ressalvando a hipótese de redução pela metade se observado o disposto no parágrafo único do art. 827, § 1º, do CPC.

Expedida a carta precatória, intime-se a requerente, através de seu advogado pelo D.J.E, para que comprove documentalmente sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 240, §2º, do NCPC).

Cumpra-se e intime-se.

Piracicaba, 1 de fevereiro de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000350-88.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: HANIER ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524, ISADORA NOGUEIRA BARBAR - SP332212
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

 DESPACHO

1. Considerando que a Impetrante não deduziu pedido para concessão de medida liminar, determino que se notifique a digna autoridade Impetrada para que preste suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

2. Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 16 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000303-17.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA, SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA, SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA, SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA, SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA, SUPERMERCADO DELTA
MAX LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL TEIXEIRA PEGORARO - SP196221

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº.00.286.528/0001-79, e suas filiais inscritas nos seguintes
CNPJ/MF nºs.00.286.528/0002-50, 00.286.528/0003-30, 00.286.528/0004-11,00.286.528/0006-83 e 00.286.528/0007-64, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA-SP, objetivando, em sede liminar, a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, mesmo diante da égide da redação dada pela Lei 12.973/2014, impedindo que seja adotada qualquer
medida coercitiva neste sentido.

Assevera que as bases de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - COFINS e da contribuição para os programas de integração social – PIS encontram-se devidamente previstas na Constituição
Federal no artigo 195, inciso I, b.

Destaca que em sua edição a Lei 9718/98 previa em seu artigo 2º que tanto a COFINS como o PIS seriam calculados com base do faturamento, nos termos do artigo 195, inciso I da Constituição Federal, antes da
alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Alega que o artigo 3º da referida lei tratava o faturamento como correspondente à receita bruta da pessoa jurídica, sendo definida a receita bruta no parágrafo 1º nos seguintes termos: “a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para essas receitas.”

Com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, houve alteração no dispositivo faturamento, já que na alínea b do artigo 195, inciso I da Constituição Federal, a expressão “faturamento” foi substituída por “receita ou
faturamento”, indicando que os termos não são sinônimos.

Posteriormente, com as leis 10.637/02 e 10.833/02, a sistemática do regime estabelecida foi o não cumulativo para o PIS e a COFINS, tendo como fundamento o faturamento mensal, compreendido como receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, independemente de sua denominação ou classificação. 

Aduz que as leis 10.637/2002 e 10.833/2002 foram alteradas pela lei 12.973/2014, tendo restado expressamente consignado que na receita bruta incluem-se os tributos sobre elas incidentes, dentre os quais: o ICMS e o
ISS.

Menciona que o entendimento do Fisco é de que o ICMS deve ser incluído na base de cálculo do PIS, conforme expressa disposição no novo texto da lei 12.973/2014.

Por fim, sustenta que independemente da legislação infraconsticional a integração da parcela do ICMS na base de cálculo das contribuições é inconstitucional, já que modifica o conceito que a Constituição Federal adotou
para definir faturamento e receitas, ferindo o princípio da estrita legalidade.

É a síntese do necessário.  

Decido. 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a possibilidade
de ineficácia da medida, caso ao final deferida.

Em sede de cognição sumária, própria das tutelas de urgência, vislumbro como relevante a argumentação do impetrante.

Com efeito, os valores do ICMS não possuem natureza de faturamento, tratando-se de mero “ingresso” na escrituração contábil da empresa.

Acerca da distinção entre "receita" e "ingresso", a primeira é definida como "a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da
atividade por ela exercida", enquanto que "ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação
no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem (PALSEN, Leandro. Direito Tributário. Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto Alegre: Livraria
do Advogado: ESMAFE, 2006, pp. 547 e 548.) ".

Dessa forma, verifica-se que o ICMS e o ISS são para a empresa mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.

Nesse sentido se manifestou o relator Marco Aurélio no Recurso Especial 240.785, conforme trecho a seguir transcrito:

  “... Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal
motivo, o que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do
faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à
venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins
faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para privá-lo...”

Dessa forma, os valores correspondentes ao ICMS não podem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois não têm natureza de faturamento, mas de mero “ingresso” na escrituração contábil das empresas.

Outrossim, não revela, por certo, medida de riqueza de acordo com preceituado na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

Insta salientar que esse entendimento prevalece em decisões mais recentes do Supremo Tribunal Federal, conforme se observa a seguir:
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“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não
compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (STF, RE 240785/MG – MINAS GERAIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento
08/10/2014. Órgão Julgador – Tribunal Pleno. Publicado em 16/12/2014)  

Atualmente a questão se encontra em sede de Repercussão Geral, conforme se verifica a seguir:

                     “COFINS-PIS-BASE DE CÁLCULO – CRÉDITO PRESUMIDIO DE IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS – ARTIGOS 150, § 6º E 195, INCISO I, ALÍNEA ‘B’,
DA CARTA DA REPÚBLICA – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão geral a controvérsia acerca da constitucionalidade da inclusão de créditos
presumidos do Imposto de sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS nas bases de cálculo da Cofins e da contribuição ao PIS.” (RE 83818 RG/PR – PARANÁ. REPERCUSSÃO GERAL NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento 27/08/2015).                     

Adoto o entendimento da Suprema Corte, não obstante a existência de julgados em sentido contrário no Superior Tribunal de Justiça e de súmulas, que foram editadas anteriormente (relativas aos tributos icm e finsocial),
portanto, em outro contexto, considerando que a questão viola preceitos constitucionais e deve ser decidida ao final pelo STF.

Neste sentido: 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ. Precedentes. 

2. Não cabe a esta Corte de Justiça verificar a violação de preceitos constitucionais conforme invocados pela agravante sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal federal, a quem compete
avaliar a existência de tais infringências. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

(STJ, AgRg no REsp 1496082 GO 2014/0296416-6. Ministro OG FERNANDES. Julgamento 18/12/2014. Segunda Turma. Publicação 06/02/2015.)  

 

Por fim, observo que as alterações promovidas pela lei 12.973/2014 não têm o condão de alterar a base de cálculo estabelecida na Constituição Federal e a receita e o faturamento, como conceitos de direito privado, não
podem ser alterados a teor do artigo 110 do Código Tributário Nacional. 

Enfim, neste exame perfunctório, próprio das tutelas de urgência, vislumbro a presença de ato ilegal ou abusivo a ensejar a concessão da liminar ora pleiteada.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender a exigibilidade do crédito tributário correspondente ao ICMS na base de cálculo da PIS e do COFINS nas Leis 9.718/98, 10.833/03 e 10.637/02, inclusive com
as alterações promovidas pela Lei 12.973/2014.

Deverá, ainda, a autoridade coatora abster-se de criar embaraços para a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa se o único motivo para tanto for o não recolhimento do PIS e da COFINS com o
ICMS incidindo sobre a sua base de cálculo das impetrantes acima descritas.

Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II da lei 12.016/2012.

Notifique-se a autoridade coatora Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba para que preste as informações no prazo legal.

Após, dê-se vista dos autos para o Ministério Público Federal.

Com a juntada do parecer ministerial, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

,

 

    PIRACICABA, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000297-10.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA MONTEMORENSE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

TRANSPORTADORA MONTEMORENSE LTDA impetrou o presente ‘writ’ em face do SENHOR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-
SP, objetivando medida liminar que autorize o recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a exclusão do ICMS da base de cálculo.

Sustenta a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo conceito de faturamento.
Afirma que o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Requer o reconhecimento
do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de compensar ou restituir os valores irregularmente pagos.

Juntou documentos (fls. 33 e 38/42).

Na oportunidade vieram os autos conclusos para decisão.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República de 1988, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição para a salvaguarda de direito líquido e
certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que
ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício
quando a impetração.
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No caso em comento, verifico que a impetrante preenche os requisitos para concessão da medida liminar.

Os valores do ICMS não têm natureza de faturamento, tratando-se de mero “ingresso” na escrituração contábil da empresa.

Acerca da distinção entre "receita" e "ingresso", a primeira é definida como "a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa, em
decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida", enquanto que "ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o
patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem [1]".

Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS para a empresa é considerado como mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui
entendido como terceiro titular de tais valores.

Nesse sentido o Acórdão proferido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no Recurso Especial 240.785:

 

       TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada
de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Dessa forma, os valores correspondentes ao ICMS não podem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois não tem natureza de faturamento, mas mero “ingresso” na
escrituração contábil das empresas.

Outrossim, não revela, por certo, medida de riqueza de acordo com o preceituado na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

Conclui-se, assim, que o PIS e a COFINS podem incidir sobre o faturamento, que corresponde ao somatório dos valores das operações negociais realizadas, de modo que qualquer valor
diverso não pode ser inserido em base de cálculo.

Nesse sentido, oportuno o artigo 110 do Código Tributário Nacional que prevê: “A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas
de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos
Municípios para definir ou limitar competências tributárias.”

Posto isso, defiro a liminar pleiteada para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pagos pela impetrante, abstendo-se a impetrada, por qualquer de seus
agentes, de promover qualquer ato de cobrança relativamente a esses valores supostamente devidos por ela.

Oficie-se à autoridade impetrada, para prestação de suas informações no prazo legal.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito.

Na sequência, abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal (art. 12 da Lei 12.016/2009).

Por fim, tornem os autos conclusos.

Expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

[1] PALSEN, Leandro. Direito Tributário. Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto Alegre: Livraria do Advogado: ESMAFE, 2006,
pp. 547 e 548.

 

 

    PIRACICABA, 20 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000375-04.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: NUTRILAPA COMERCIO DE OLEO VEGETAL E ANIMAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864, ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP121409, VAGNER RUMACHELLA - SP125900, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

 DESPACHO

1. Considerando que não foi deduzido pedido liminar determino que se notifique a digna autoridade Impetrada para que preste suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

2. Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 20 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000377-71.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: MILK - INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP121409, VAGNER RUMACHELLA - SP125900, JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PIRACICABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

 DESPACHO
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1. Considerando que não foi deduzido pedido liminar determino que se notifique a digna autoridade Impetrada para que preste suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

2. Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

3. Após,  dê vista ao Ministério Público Federal e conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 20 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000382-93.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: SILMAR PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP121409, VAGNER RUMACHELLA - SP125900, JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PIRACICABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

 DESPACHO

1.  Considerando que não foi deduzido pedido liminar determino que se notifique a digna autoridade Impetrada para que preste suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

2. Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 20 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000383-78.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: GOLDONI DISTRIBUIDORA DE TELAS E ARAMES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP121409, VAGNER RUMACHELLA - SP125900, JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PIRACICABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

 DESPACHO

1. Considerando que não foi deduzido pedido liminar determino que se notifique-se a digna autoridade Impetrada para que preste suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

2. Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 20 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000366-42.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: ENGIMPLAN ENGENHARIA DE IMPLANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIA FERREIRA COSSI - SP364524, JOSE THOMAZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAPA - SP318372, ISADORA NOGUEIRA BARBAR - SP332212, MAIRA GERMIN DE MORAIS - SP361770, KETHILEY
FIORAVANTE - SP300384, OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524, LEANDRO LUCON - SP289360
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

 DESPACHO

1. Considerando que não foi deduzido pedido liminar determino que se notifique a digna autoridade Impetrada para que preste suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

2. Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 21 de março de 2017.

3ª VARA DE PIRACICABA

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.
MMº Juiz Federal.
DR. FERNANDO CEZAR CARRUSCA VIEIRA.
MMº Juiz Federal Substituto.
ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 2868

ACAO CIVIL PUBLICA
0007973-65.2015.403.6109 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO(SP061855 - JOSE SILVESTRE DA SILVA) X UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVI¿OS MEDICOS(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI)

Aceito a conclusão nesta data. 
Concedo o prazo complementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste nos termos da manifestação ministerial de fl. 193.
Silente, voltem os autos conclusos para sentença.
I.C. 
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0010449-86.2009.403.6109 (2009.61.09.010449-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X UNIAO FEDERAL X DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS(SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK)

Primeiramente, determino que estes autos sejam desapensados da ação civil pública sob nº 0009533-81.2011.403.6109.
Outrossim, intimem-se os réus para que se manifestem sobre fls. 404/405, e após, voltem conclusos para prolação de sentença.
C.I. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0009864-29.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ELAINE CATAE ARITA

Não obstante devidamente intimada, concedo à CEF o prazo complementar e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que dê cumprimento ao despacho de fl. 119. 
Silente, expeça-se mandado de intimação pessoal do Advogado-Chefe da CEF, para que se manifeste nos termos supra, sob pena de extinção por abandono da causa, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Novo Código
de Processo Civil. 
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004110-72.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X FLORIVAL DOS SANTOS
I - RELATÓRIOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - ajuizou a presente ação de busca e apreensão em face de FLORIVAL DOS SANTOS, com pedido liminar, objetivando a retomada de bem alienado
fiduciariamente em seu favor, em poder da parte ré.Narra a instituição bancária que efetivou com a parte ré o Contrato Crédito Auto Caixa n.º 25.0341.149.0000181-97, restando a parte requerida, ao final, inadimplente.
Esclarece que o bem descrito às fls. 03 e 08, consistentes em 01 (um) veículo, foi vinculado ao contrato como garantia, sendo alienado fiduciariamente à CEF, permanecendo na posse do requerido. Afirma estar
comprovada a mora, ante a prévia notificação da parte ré. Pretende, ao final, a procedência do pedido inicial com a condenação do réu no pagamento das custas e dos honorários advocatícios.Inicial acompanhada dos
documentos de fls. 06-32.Decisão às fls. 35-35v, deferindo o pedido liminar, que foi cumprido à fl. 135.Manifestação do requerido às fls. 61-63.Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de
necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita em favor do requerido.Importa ainda salientar a desnecessidade de prova testemunhal ou pericial
no caso concreto, na medida em que tais atos se revelam desnecessários à apreciação cognitiva da controvérsia deduzida nos autos, nos termos do art. 355, I, do NCPC.No mérito, a Lei 4.728/65 autoriza, pelo seu art.
66-B, na redação dada pela Lei 10.931/2004, seja pactuada, para a garantia de contratos celebrados no âmbito do mercado financeiro e de capitais, a alienação fiduciária de coisas fungíveis e de direitos sobre coisas
móveis.O Decreto-lei 911/69, por sua vez, garante ao proprietário fiduciário, na hipótese de inadimplência do devedor, não só a busca e apreensão do bem dado em garantia, mas a consolidação da propriedade e posse
desse bem, de forma a satisfazer o débito contratual.No caso vertente, deferida a busca e apreensão em favor da parte autora, a qual restou cumprida à fl. 135, a parte ré contestou o feito, entretanto, sem apresentar nos
autos qualquer alegação, documento ou prova que indicasse ter purgado a mora ou que demonstrasse ser a dívida inexigível ou inexistente.Pois bem.Incialmente, com relação ao pedido genérico de declaração de nulidade
quanto à "aplicação de indexador diferente daquele contratado para a atualização monetária" (fl. 62), sem ao menos especificar quais cláusulas contratuais ou índices estão sendo desrespeitados, observo que o requerido
restou omisso no que tange a este pedido, pois não o fez de forma certa e determinada. Tal pedido, portanto, é genérico, vez que não aponta quais as cláusulas contratuais estão sendo desobedecidas, do ponto de vista do
devedor. À parte cabe indicar, de forma clara e precisa (pedido certo e determinado, na dicção legal), quais as cláusulas não estão sendo regularmente cumpridas e não impor ao magistrado que as infirme. Tal
posicionamento do juiz implica quebra do primado da inércia e da imparcialidade. Somente o interessado pode se manifestar sobre o que entende prejudicial.Quanto à alegação da parte ré de acometimento de doença
degenerativa, assim como de dificuldades financeiras, anoto, neste ponto, que a alegação de inexistência de recursos financeiros em decorrência de problemas de saúde não se presta a extinguir a presente ação, tendo a
instituição bancária o direito de buscar a retomada de bem alienado fiduciariamente pela via judicial, independentemente da situação financeira em que se encontra o devedor.Nesse sentido, colaciono recente decisão do e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INTERVENÇÃO JUDICIAL NA RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. ESCUSA DO PAGAMENTO POR
DIFICULDADES FINANCEIRAS.1. Inexistindo nulidades, ilegalidades ou vicio de vontade, as cláusulas impugnadas remanescem válidas.2. A renegociação da dívida deve ser proposta pela parte que se viu
impossibilitada de honrar com os termos contratuais diretamente ao credor, não sendo razoável ao Poder judiciário impor à Caixa Econômica Federal a obrigação de buscar uma melhor maneira de o devedor saldar a dívida
contraída.3. A escusa do pagamento por dificuldades pessoais, como bem se sabe, não é causa para a desconstituição da obrigação. A despeito das dificuldades advindas da enfermidade que acomete o recorrente, tal
circunstância, de per si, não pode ser invocada para descumprimento das obrigações contraídas.4. Compete exclusivamente à CEF proceder à análise e autorização para a alteração contratual, uma vez que não compete ao
judiciário se sobrepor ao poder executivo, remensurando os requisitos da conveniência e oportunidade que àquela entidade compete decidir e avaliar, não havendo, até onde se tem notícia, qualquer indício de prática de
ilegalidade que autorize intervenção judicial.5. Apelação improvida.(TRF 3 - AC 00066448620134036109 - APELAÇÃO CÍVEL 2082130 - Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy - 1ª Turma - j. 07/02/2017 -
e-DJF3 Judicial 1: 20/02/2017 - g.n.)Por fim, não deve ser acolhido ainda o pedido feito pela parte ré de entrega do bem como forma de quitação total da dívida, vez que tal apuração só ocorrerá após a venda a terceiros
do bem alienado fiduciariamente, a teor dos parágrafos 4º e 5º do Decreto-Lei n.º 911 de 1969, assim como do parágrafo 3º do art. 66-B da Lei 4.728/65.Assim, deve-se consolidar em favor da parte autora a propriedade
e posse do bem alienado fiduciariamente no contrato de empréstimo colacionado aos autos.III - DISPOSITIVOEm face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e consolido a propriedade e a posse do
bem descrito no auto de busca apreensão encartado aos autos (fl. 135), extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC, restando confirmada a liminar concedida às fls. 35-35v.Fica a
parte autora autorizada, desde já, a alienar o referido bem, devendo, nos termos do 3º do art. 66-B da Lei 4.728/65, aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da
garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação realizada.Por fim, condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez
por cento) do valor da causa, nos termos do 2º do art. 85, do NCPC, restando suspensa a exigibilidade da obrigação, conforme o disposto no artigo 98, 3º, do NCPC, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça
gratuita na presente decisão.Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.Sem prejuízo, manifeste-se a CEF sobre a possibilidade de
composição entre as partes, tendo em vista a manifestação da parte ré à fl. 62.P.R.I.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005684-33.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUCIMARA GUALBERTO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, empresa pública federal qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de busca e apreensão em face de LUCIMARA GUALBERTO, objetivando, com pedido de liminar, a
retomada de bem alienado fiduciariamente em seu favor, descrito à fl. 03, que se encontra em poder da parte ré, haja vista a inadimplência desta.Aduz que o Banco Panamericano celebrou com a Ré Cédula de Crédito
Bancário sob nº 46556319, com a alienação fiduciária do bem citado, alegando que a parte ré não cumpriu com sua obrigação, restando inadimplido o contrato.Às fls. 20-21, foi deferido o pedido de liminar.Foram
efetuadas diversas tentativas infrutíferas de localização do bem para apreensão e da parte Ré para citação.A CEF requereu, à fl. 106, a desistência do feito nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.Diante do exposto, tendo
a subscritora da petição de fl. 106 poder expresso para desistir, conforme se verifica do instrumento de procuração de fls. 06-06v, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado pela parte autora, e em consequência, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do novo Código de Processo Civil.Custas pela CEF.Sem
condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação da parte contrária.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005885-54.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOSEVALDO BARBOSA DE MORAIS JUNIOR - ME

Nada a prover quanto ao pedido de expedição de ofício à Polícia Militar e Rodoviária, formulado pela CEF à fl. 71, porquanto o bloqueio via RENAJUD, efetuado às fls. 63/65, consiste em restrição que "per si" já obsta a
circulação do veículo, facultando a sua apreensão imediata pelas autoridades policiais que o localizem. 
Todavia, DEFIRO a expedição de novo mandado de busca, apreensão e citação, nos termos da decisão de fl. 58/verso, a ser cumprido novamente no endereço do réu especificado na exordial, haja vista que há notícia de
que o requerido reside no local, consoante certificado à fl. 67, o que permitirá obter informações acerca do atual paradeiro do caminhão "sub judice". 
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005092-81.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X OSEAS ERLEN FERREIRA

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005195-88.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X ANIZIO VALDEVINO DE SOUZA LIMA

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005609-86.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X GONZAGA JUNIOR PEREIRA ANTUNES

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005610-71.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X CAROLINE DA ROVARE DE LUCCA

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
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Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005664-37.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X ORLANDO FERREIRA SAMPAIO

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005665-22.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X ADRIANO FERNANDO MARTINS

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0006430-90.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X CARINA FERNANDA FAVARETTO

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0006433-45.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X VIVIANE DOS REIS ARAUJO BILLI

Tendo em vista a interposição de apelação pela CEF, em face da sentença de indeferimento da exordial, bem como a ausência de retratação por este juízo, cite-se e intime-se a parte ré para que ofereça resposta ao aludido
recurso no prazo legal, nos termos do artigo 331, "caput" e § 1º, 1.010, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil. 
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem caberá o exercício do juízo de admissibilidade do recurso em tela, "ex vi" do § 3º do artigo 1.010 da Lei Processual Civil.
I.C. 

DEPOSITO
0006843-16.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP067876 - GERALDO GALLI) X EDNOLIA BRITO BOTELHO LANCHES ME(SP266922 -
CARLOS GUSTAVO BARELLA MEDINA E SP152233 - PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI)
I - RELATÓRIOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - ajuizou a presente ação de busca e apreensão em face de EDNOLIA BRITO BOTELHO LANCHES - ME, com pedido de liminar, objetivando a retomada
de bens alienados fiduciariamente em seu favor, em poder da parte ré.Narra a parte autora que efetivou contrato de empréstimo com a parte ré, restando essa, ao final, inadimplente. Esclarece que diversos bens foram
vinculados ao contrato, como garantia, sendo alienados fiduciariamente à CEF, e permanecendo na posse da requerida. Afirma estar comprovada a mora, ante a prévia notificação da parte ré. Pretende, ao final, a
consolidação da propriedade e posse dos bens em seu favor. Inicial acompanhada de documentos (fls. 05-28).Decisão à fl. 32, deferindo parcialmente a busca e apreensão, e determinando a citação da requerida
EDNOLIA BRITO BOTELHO LANCHES - ME e a exclusão da requerida EDNOLIA BRITO BOTELHO da lide.Mandado de busca e apreensão acostado à fl. 37, noticiando não terem sido encontrados os bens nele
listados.Citada (fl. 37), a parte ré deixou de apresentar contestação.Petição da CEF à f. 40, requerendo a conversão do pedido de busca e apreensão em ação de depósito, e seu julgamento de procedência.Decisão à fl.
42, convertendo o pedido de busca e apreensão em depósito, e determinando nova citação dos requeridos para entregarem os bens alienados fiduciariamente, depositarem-nos em juízo, consignarem o valor equivalente em
dinheiro, ou contestarem a ação.Contestação pela requerida às fls. 47-53.Às fls. 95 foi determinada a retificação da autuação e, após, a regularização da citação da ré.Nova contestação apresentada às fls. 104/110 e réplica
às fls. 116/119.Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOAb initio, temos que a Lei n. º 4.728/65 autoriza, pelo seu art.
66-B, na redação dada pela Lei 10.931/2004, seja pactuada, para a garantia de contratos celebrados no âmbito do mercado financeiro e de capitais, a alienação fiduciária de coisas fungíveis e de direitos sobre coisas
móveis.O Dec.-lei 911/69, por sua vez, garante ao proprietário fiduciário, na hipótese de inadimplência do devedor, não só a busca e apreensão do bem dado em garantia, mas a consolidação da propriedade e posse desse
bem, de forma a satisfazer o débito contratual.No caso vertente, deferida a busca e apreensão em favor da parte autora, não restou cumprida a liminar, por não terem sido encontrados os bens alienados fiduciariamente,
desafiando a aplicação do artigo 4º do Decreto-Lei n. º 911/69, mediante conversão do pedido de busca e apreensão em depósito, na redação vigente à época dos fatos, o que não se confunde com prisão civil do
depositário infiel.Neste sentido, a jurisprudência:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - INVIABILIDADE DA PRISÃO CIVIL DO
DEPOSITÁRIO QUE NÃO AFASTA A POSSIBILIDADE E O INTERESSE DO CREDOR NA CONVERSÃO DA BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO A FIM DE GARANTIR O
PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA DA DÍVIDA NOS PRÓPRIOS AUTOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.1. - A conversão da Ação de Busca e apreensão em Ação de Depósito é prevista pela
norma de regência, não ostentando qualquer inconstitucionalidade, o que efetivamente não será possível, consoante já decidido pela Corte Suprema, e solidificado através da Súmula Vinculante nº 25, é a prisão do devedor
fiduciante, contudo, não há óbice em que se proceda a referida conversão e que se prossiga o feito, em caso de não ser o bem devolvido, nos moldes do art. 906 do CPC, para a cobrança do valor equivalente.2. - "A
jurisprudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no sentido de que em caso de desaparecimento do bem alienado fiduciariamente, é lícito ao credor, após a transformação da ação de busca e apreensão em depósito,
prosseguir nos próprios autos com a cobrança da dívida representada pelo"equivalente em dinheiro"ao automóvel financiado, assim entendido o menor entre o seu valor de mercado e o débito apurado." (Precedente STJ -
AgRg no Ag 1309620/DF).3. - "A impossibilidade de decretação de prisão civil ao depositário infiel nesses casos, não retira o interesse processual da conversão em depósito pela suposta falta de coercitividade da medida".
(Precedente TJCE - Apelação Cível nº 0000181-37.2007.8.06.0123).4. - Apelação parcialmente provida, apenas, no sentido de afastar a menção acerca da possibilidade de decretação da prisão civil das devedoras
manifestada na sentença. (TJCE, 6ª Câmara Cível, APL 0000131292004806151 CE, Rel. Des. Sérgia Maria Mendonça Miranda, dj 16/09/2015) (g. n.).A parte ré, por seu turno, no mérito, salientou que a requerida já
pagou mais de 29 parcelas, num total aproximado de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), na medida em que entende absurdo o valor ainda cobrado pela requerente (R$ 66.846,39), sem ao menos apresentar de forma
contábil e discriminada os encargos, juros, atualizações, bem como amortização dos pagamentos efetuados.Pretende, ainda, o afastamento da capitalização de juros e da multa aplicada em percentual superior a 2%, a par da
realização de perícia contábil.Com a devida vênia, razão não lhe assiste.Quanto à capitalização de juros, sem razão a parte ré, eis que nos contratos celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada (REsp 894.385/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira
Turma, j. 27.03.2007, DJ 16.04.2007).Importa mencionar, que nos termos da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para que a capitalização esteja expressamente pactuada. Nestes termos, o seguinte precedente:RECURSO REPETITIVO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE INFERIOR A UM
ANO. PACTUAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.Trata-se de REsp sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ no qual a Seção, ratificando a sua jurisprudência, entendeu que é permitida a capitalização
de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31 de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, em vigor como MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, bem
como, por maioria, decidiu que a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. A Min. Maria Isabel Gallotti,
em seu voto-vista, esclareceu que, na prática, isso significa que os bancos não precisam incluir nos contratos cláusula com redação que expresse o termo "capitalização de juros" para cobrar a taxa efetiva contratada,
bastando explicitar com clareza as taxas cobradas. A cláusula com o termo "capitalização de juros" será necessária apenas para que, após vencida a prestação sem o devido pagamento, o valor dos juros não pagos seja
incorporado ao capital para o efeito de incidência de novos juros. Destacando que cabe ao Judiciário analisar a cobrança de taxas abusivas que consistem no excesso de taxa de juros em relação ao cobrado no mercado
financeiro. (STJ, 2ª Seção, REsp 973.827-RS, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para o acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 27/6/2012).Na hipótese dos autos, a capitalização mensal dos juros está
expressamente prevista nos termos consignados no parágrafo primeiro da cláusula quarta do instrumento (fl. 07).No tocante ao limite dos juros comercializados pela autora, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça
orienta no sentido de não serem aplicáveis às instituições financeiras as disposições do Decreto 22.626/33, consoante precedente que transcrevo a seguir:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS
MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO ...I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES
IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de
Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo
bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz
de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. (RESP 1061530, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, in
DJE de 10/03/2009).Ademais, quanto à limitação dos juros, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, 3º, da Constituição, que impunha o limite de 12% ao ano para esse encargo, direcionou-
se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de
maio de 2003. Não há, portanto, limitação legal imposta às instituições financeiras na fixação dos juros remuneratórios.Quanto aos demais encargos e parcelas em cobro, cumpre anotar que no demonstrativo de fls. 17 não
consta sequer ter havido cobrança de multa contratual, eis que expressa a referência ao importe de 00,00% na rubrica multa contratual, sendo que na planilha de fls. 20/27 consta a evolução da dívida, com também expressa
referência às parcelas pagas pela requerida, não tendo sido o documento sequer objeto de mínima impugnação pela requerida, não havendo, assim, que se falar em enriquecimento sem causa.Neste ponto, cumpre salientar
que a realização de prova pericial não se destina a demonstrar aquilo que já consta dos autos, por documento juntado e não impugnado devidamente .Assim, de rigor o acolhimento do pedido exposto, para fins de
determinar à parte ré a imediata entrega dos bens objeto da ação, ou a continuidade do feito, para recebimento do equivalente em dinheiro, observando-se o procedimento da execução por quantia certa.Por fim, ressalte-se
que não há que se falar em decretação da prisão do depositário infiel em virtude do que dispõe o Pretório Excelso em sua Súmula Vinculante 25, segundo a qual "É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja
a modalidade do depósito".III - DISPOSITIVOEm face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do NCPC, para determinar à parte ré, nos
termos do art. 904 do CPC/73 combinado com o 1º do artigo 1.046 do NCPC, a entrega dos bens alienados fiduciariamente, ou seu equivalente em dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas. Descumprida a determinação
supra, fica desde já autorizada a parte autora a prosseguir nestes autos com o procedimento de execução por quantia certa, pelo valor equivalente em dinheiro aos dos bens depositados em favor da parte ré, conforme
preconiza o art. 906 do CPC/73.Por fim, condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados estes em 10% do valor da causa, ante a simplicidade da causa e a desnecessidade de dilação
probatória, nos termos do 2º do art. 85, do NCPC.Expeça-se o mandado de entrega.Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo
Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

DEPOSITO
0004183-44.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X DANILO GENARIO
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Não obstante devidamente intimada, concedo à CEF o prazo complementar e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que dê cumprimento ao despacho de fl. 104. 
Silente, expeça-se mandado de intimação pessoal do Advogado-Chefe da CEF, para que se manifeste nos termos supra, sob pena de extinção por abandono da causa, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Novo Código
de Processo Civil.
I.C. 

DEPOSITO
0004185-14.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X INACIO RAMON XAVIER DOS SANTOS

Não obstante devidamente intimada, concedo à CEF o prazo complementar e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que dê cumprimento ao despacho de fl. 92. 
Silente, expeça-se mandado de intimação pessoal do Advogado-Chefe da CEF, para que se manifeste nos termos supra, sob pena de extinção por abandono da causa, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Novo Código
de Processo Civil. 
I.C. 

MONITORIA
0009907-63.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X RICARDO CONSENZA(SP269024 - RICARDO
COSENZA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, e a não realização da audiência de conciliação entre as partes (fl. 85), requeira a parte vencedora o que de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo
Civil, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0000199-43.1999.403.6109 (1999.61.09.000199-8) - ROSANGELA APARECIDA MIGUEL(SP084250 - JOSUE DO PRADO FILHO E SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DECISÃO DE FL. 322: "Trata-se de ação ordinária em que, após o trânsito em julgado da decisão proferida pelo e. TRF3, que homologou a renúncia ao direito em que se funda a ação (fl. 297), não houve fase de
execução do julgado, vez que os valores depositados nos autos em apenso (Ação Cautelar n.º 0004032-69.1999.4.03.6109) foram levantados em favor da ré (fls. 197-200 da cautelar) como parte do acordo extrajudicial
entabulado entre as partes.
Observo, outrossim, que não houve condenação ao pagamento de custas processuais ou de honorários advocatícios, vez que tais verbas fizeram parte do acordo administrativo, conforme constou da supracitada decisão.
Entretanto, compulsando os autos, verifico que não houve o levantamento dos honorários por parte do Perito Contador Geraldo Carlos Lima, nomeado à fl. 159. 
Desta forma, converto o julgamento em diligência a fim de que o expert seja pessoalmente intimado a indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, em que conta bancária deseja ver revertido o valor depositado nos autos a título de
honorários periciais.
Indicada a conta de destino do Perito Contador, oficie-se à CEF para que promova a devida transferência, observando-se que há notícia acerca da transformação da conta 005 para operação diversa no ano de 2010.
Tudo cumprido, vista às partes.
Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, conforme já determinado à fl. 300, observadas as formalidades de praxe.
Int.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - FL. 342: "Ciência às partes acerca do teor da decisão de fl. 322, bem como a efetivação da transferência do valor depositado a título de honorários periciais em conta bancária do
perito, às fls. 337/341.
Decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva, conforme o disposto no artigo 2º, da Portaria nº 18/2003 deste juízo."

PROCEDIMENTO COMUM
0010775-75.2011.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009340-66.2011.403.6109 () ) - PLANTEC P.T.A. LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X UNIAO FEDERAL
Converto o julgamento do feito em diligência.Trata-se de ação anulatória de débito ajuizada por PLANTEC P.T.A. LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E UNIÃO objetivando, em síntese, a anulação
dos autos de infração nº FGSP201103117, CSSP201103118, FGSP201103119 e CSSP201103120, lavrados por fiscal do Ministério do Trabalho.Tendo em vista as alegações das partes, determino a remessa dos autos
à contadoria do Juízo a fim de que elabore comparativo entre os valores eventualmente recolhidos pela empresa a título de FGTS no período questionado (01/2000 a 12/2010) em relação aos extratos das contas vinculadas
ao FGTS dos funcionários da empresa constantes no auto de infração. Para tanto, intime-se a CEF a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia dos extratos das contas fundiárias dos empregados
mencionados no auto de infração no período de 01/2000 a 12/2010.Cumprido, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para elaboração de parecer.Confiro o prazo de 15 (quinze) dias a fim de que as partes apresentem
eventuais quesitos a serem respondidos pelo contador judicial.Nada obstante, tendo em vista o teor da petição de fls. 1209-1212, no mesmo prazo deverá a parte autora apresentar relatório circunstanciado mencionando
todas as irregularidades que entende existirem no relatório do auditor fiscal do trabalho, a fim de otimizar o trabalho da contadoria judicial.Tudo cumprido, vista às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Após,
tornem os autos conclusos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000445-82.2012.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011855-74.2011.403.6109 () ) - ELISETE APARECIDA PERES NALIN ME(SP126311 - PAULO SERGIO FUZARO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X SILVAPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS E PAPEIS LTDA - ME

Converto o julgamento em diligência.
Inviável a desistência requerida pela parte autora com relação ao endossante, eis que se trata de hipótese de litisconsórcio passivo necessário.Aguarde-se o cumprimento do quanto decidido à fl. 133 nos autos da Cautelar
n.º 0011855-74.2011.4.03.61069 em apenso.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002396-14.2012.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011855-74.2011.403.6109 () ) - ELISETE APARECIDA PERES NALIN ME(SP126311 - PAULO SERGIO FUZARO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X SILVAPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS E PAPEIS LTDA - ME

Converto o julgamento em diligência.
Inviável a desistência requerida pela parte autora com relação ao endossante, eis que se trata de hipótese de litisconsórcio passivo necessário.Aguarde-se o cumprimento do quanto decidido à fl. 133 nos autos da Cautelar
n.º 0011855-74.2011.4.03.61069 em apenso.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010439-95.2016.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010438-13.2016.403.6109 () ) - PARTICIPACAO SOCIETARIA PETRUS LTDA(SP063153 - GABRIEL MARCILIANO
JUNIOR E SP139569 - ADRIANA BERTONI BARBIERI) X FAZENDA NACIONAL
I - RELATÓRIOTrata-se de AÇÃO ANULATÓRIA ajuizada por PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA PETRUS LTDA. em face da UNIÃO, representada neste feito pela Procuradoria da Fazenda Nacional, inicialmente
distribuída perante a Justiça Estadual em Laranjal Paulista/SP, em dependência à ação cautelar 0010438-13.2016.4.03.6109, objetivando a parte autora, em síntese, a declaração de inexigibilidade do débito retratado em
certidão de dívida ativa, que restou levado a protesto.Narra a parte autora que cometeu um erro de fato no preenchimento da declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e que, ao percebê-lo, ingressou com
dois pedidos administrativos de revisão referentes ao 4º trimestre de 2012 e ao 1º trimestre de 2013. Relata que ambos os débitos equivocadamente gerados foram inscritos conjuntamente em dívida ativa sob o n.º
80214054513-90 e levados a protesto. Alega que, apesar de o seu pedido quanto ao 4º trimestre de 2012 ter sido deferido, estando ainda em análise o segundo requerimento, o protesto da referida CDA não restou
cancelado pela União.Inicial instruída com documentos de fls. 07-30.Citada (fl. 69), a União contestou às fls. 62-65, aduzindo inicialmente a incompetência da Justiça Estadual. Requereu ainda a extinção do feito sem a
resolução do mérito por falta de interesse de agir da parte requerente, tendo em vista a extinção da CDA discutida nos autos.Em réplica, a parte autora pugnou pela procedência do seu pedido, tendo em vista que a CDA
foi extinta somente em 28/11/2014, após o ajuizamento da ação cautelar.Decisão de fl. 86 reconhecendo a incompetência da Justiça Estadual.Redistribuído o feito a esta 9ª Subseção Judiciária Federal em Piracicaba/SP, na
oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOIncialmente, ciência às partes da redistribuição do feito.Trata-se de ação
anulatória em que a parte autora requer a declaração de inexigibilidade dos débitos que compõem a certidão de dívida ativa - CDA nº 80214054513-90, protestada perante o Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e
Títulos de Laranjal Paulista.A União, em sua contestação, alegou falta de interesse de agir da parte autora, tendo em vista a extinção da supracitada CDA.Entretanto, conforme de depreende do documento de fl. 66 trazido
aos autos pela própria União, a extinção da CDA 80214054513-90 se deu somente em 28/11/2014, ou seja, após o ajuizamento da Ação Cautelar 0010438-13.2016.4.03.6109 (16/10/2014), desta Ação Ordinária
(17/11/2014, fl. 02), assim como do pedido administrativo de revisão, o qual foi protocolizado em 06/10/2014 na Unidade de Atendimento da Receita Federal do Brasil em Tietê (Procedimento 13888.502295/2014-71, fl.
16).Desta forma, constata-se o reconhecimento do pedido inicial da parte autora pela União, restando afastada a alegação de falta de interesse processual da parte requerente.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, alínea a, do novo Código de Processo Civil.Condeno a União ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da
parte autora, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, a teor do 4º, do art. 90, c.c. 2º, do art. 82, todos do NCPC.Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para que no
polo passivo passe a constar a União em substituição à Fazenda Nacional.Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.P. R. I.

INTERDITO PROIBITORIO
0001133-68.2017.403.6109 - DIRCEU DE PAULO RIBEIRO(SP226556 - ESCLAIR RODOLFO DE FREITAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na exordial. 
Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, "ex vi" do artigo 321, "caput" e parágrafo único, do Novo Código de
Processo Civil: 
1º) fornecendo a certidão de objeto e pé, ou alternativamente, as cópias da petição inicial e sentença, relativas ao processo apontado no termo de fl. 15, sob nº 0001074-80.2017.403.6109, em trâmite perante a 2ª Vara
Federal local, no intuito de verificar a existência de prevenção; 
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2º) retificando o valor da causa, que deverá corresponder ao valor da avaliação da área ou do bem imóvel "sub judice", bem como recolhendo as custas processuais faltantes, em consonância ao teor do artigo 292, inciso
IV, do precitado diploma legal; 
3º) apresentando o termo de permissão de uso de bem público, haja vista que o mero cadastro municipal não especifica quem é o legítimo permissionário, bem como a matrícula do imóvel em análise, com o registro da
sentença de desapropriação do imóvel; 
4º) comprovando o "justo receio" ou ameaça de turbação ou esbulho iminente, porquanto não há quaisquer indícios de que o autor está sendo molestado na posse do imóvel "sub examinen";
5º) esclarecendo a legitimidade passiva da extinta FEPASA, sucedida pela UNIÃO (Superintendência do Patrimônio da União - SPU), visto que no bojo da preambular o requerente alega que "(...) vem sendo, molestado,
por terceiros, que se dizem donos, mas estes sim se apropriaram (...)", e finalmente, especificando quais são os efetivos turbadores ou esbulhadores que deverão integrar o polo passivo desta lide.
Atendidas tais providências, dê-se vista à UNIÃO (AGU) para manifestação quanto ao pedido de tutela antecipada. 
I.C. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002069-89.2000.403.6109 (2000.61.09.002069-9) - M.H.M. IND/ METALURGICA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E SP182592 -
FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X GERENTE REG DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM PIRACICABA-SP(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI)

Considerando o teor da informação/consulta de fl. 237, proceda a Secretaria à inclusão dos novos procuradores da impetrante, substabelecidos sem reserva de poderes à fl. 217, junto ao cadastro de advogados intimandos
do Sistema Processual Eletrônico (MUMPS), e, ato contínuo, republique-se o despacho de fl. 236 em nome dos aludidos causídicos. 
Int. 
DESPACHO DE FL. 236: "Ciência à impetrante para que comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, a efetivação do depósitos judiciais que restou deferida à fl. 49. 
Atendida tal providência, oficie-se a agência depositária para que forneça o extrato com o saldo atualizado da conta bancária na qual os valores foram depositados, e ato contínuo, dê-se nova vista à PFN para que requeira
o que de direito. 
I.C."

MANDADO DE SEGURANCA
0001297-92.2001.403.6109 (2001.61.09.001297-0) - ALDORO INDUSTRIA DE POS E PIGMENTOS METALICOS LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE
ALMEIDA E SP090919 - LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - UNIÃO/INSS/CEF, fica o autor, ora executado intimado, na pessoa de seu advogado, a pagar o montante a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias,
acrescido de custas se houver. 
Não ocorrendo o pagamento voluntário no aludido prazo, o débito será acrescido de multa e honorários advocatícios, na proporção de 10% (dez por cento), respectivamente, conforme prevê o artigo 523, "caput" e seus
parágrafos, do NCPC.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004101-33.2001.403.6109 (2001.61.09.004101-4) - ANESIO CABRERA CORTEZ(SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM SANTA BARBARA DOESTE(Proc.
MARIA ARMANDA MICOTTI)
ANESIO CABRERA CORTEZ impetrou o presente writ em face do SENHOR GERENTE DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTA BÁRBARA DOESTE - SP, objetivando, em síntese, a concessão da segurança para
impedir a autoridade coatora de negar a concessão de sua aposentadoria, com pagamento por via administrativa, dos créditos atrasados até o cumprimento da liminar, definindo a DIB em 07/08/97 e a DIP como sendo a
data do recebimento do ofício que concedeu a liminar.Extrai-se dos autos, em breve relato, que o impetrante formulou pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 08/08/1997, perante a autoridade
administrativa, mediante cômputo de tempo de trabalho rural (01/09/1968 a 20/01/1979), como segurado especial, e urbano, exercido em condições prejudiciais à saúde, haja vista a presença do agente agressivo ruído
acima do limite de tolerância.Durante o curso do feito naquela seara, após justificação, houve homologação do trabalho rural (01/01/1972 a 20/01/1979), não tendo, todavia, o impetrante obtido sucesso no reconhecimento
de período de labor sob condições especiais, eis que restou consignado que não teria sido ultrapassado o limite de tolerância mínima do agente agressivo, no caso ruído superior a 90 dB.Neste sentido, aduz o impetrante
que possuía à época da DER tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado, na medida em que contava com mais de 32 (trinta e dois) anos de trabalho, e que, ao contrário do quanto definido na esfera
administrativa, houve comprovação, por meio de Laudo Técnico, que esteve exposto ao agente agressivo ruído de 84,1 dB, acima do limite de tolerância no período vindicado.Com a inicial vieram documentos (fls. 08/10;
16/85).Foi proferida sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito (fls. 86/87).Na sequência, sobreveio v. acórdão (fls. 115/117), que deu parcial provimento à apelação para determinar o retorno dos autos à 1ª
instância, a fim de que fosse proferida nova sentença.Foram opostos embargos de declaração rejeitados às fls. 129/130.Foi negado seguimento ao recurso especial interposto (fls. 164).Às fls. 170 e 176 foram proferidos
despachos ordinatórios.Às fls. 178/179, manifestou-se a autoridade coatora para sustentar a legalidade do ato coator impugnado. No mesmo sentido, às fls. 182/190 manifestou-se o INSS.Às fls. 173/174 e 192,
manifestou-se o Parquet para abster-se de se pronunciar sobre o mérito.Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II -
FUNDAMENTAÇÃOSegundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo
coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em
verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto
a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.Passo ao exame das preliminares
arguidas.Da competência.Da competência da Justiça Federal.Sob o enfoque do valor da causa atribuído na peça exordial, sustentou o INSS a ocorrência de hipótese de violação do princípio do Juiz Natural e a
competência absoluta dos Juizados Especiais.Destaca o INSS que o impetrante escolheu a via mandamental na tentativa de burlar as regras de competência e em direta ofensa ao princípio do Juiz Natural.Todavia, as
alegações do INSS não se sustentam.Com efeito, à luz do disposto no artigo 3º, 1º, inciso I da Lei n. º 10.259/01, não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as ações de mandado de segurança.Ademais, a
impetração do writ em cena (03/10/2001) ocorreu em data pretérita à implantação do Juizado Especial Federal de Americana - SP em 28/01/2005 e de Piracicaba - SP em 27/08/2012 .Da adequação da via eleita.No que
tange à adequação da via eleita, sustenta o INSS que:"(...) somente com prova pericial em sentido contrário, poderia ser revertida a conclusão do processo administrativo.Isto porque, no caso concreto, no processo
administrativo constam várias e detalhadas justificativas para a não concessão do benefício (...) as razões da decisão de indeferimento no âmbito administrativo só podem ser refutadas por robusto conteúdo probatório,
principalmente o pericial, o que não ocorre no presente caso (...)." (destaquei).Todavia, às fls. 74 verifica-se, em sentido oposto, que a razão para o indeferimento do pedido na seara administrativa decorreu da conclusão
administrativa lançada nos seguintes termos:"(...) Dessa forma, o nível de ruído está abaixo de 90 dB, previsto no anexo I do Decreto 83.080/79, vigente à época da prestação dos serviço (sic), e portanto, não encontra
amparo legal, não havendo possibilidade de conversão (...)". (destaquei).E sendo este o ponto de controvérsia, revela-se indene de dúvidas, consoante já reconhecido pelo E. TRF da 3ª Região no v. acórdão de fls.
115/118, e à luz dos documentos trazidos aos autos e das manifestações das partes, que a via revela-se adequada ao exame do mérito do pedido exposto.Por estas razões, afasto a preliminar de inadequação da via
eleita.Da legitimidade passiva ad causam.No que tange à legitimidade passiva ad causam, em que pese a decisão final ter sido proferida pelo Conselho de Recursos da Previdência Social, temos que a competência para
conferir materialidade ao ato impugnado, com sua efetiva prática ou omissão é o Gerente da Agência do INSS, não dispondo o órgão de jurisdição administrativa de competência para cessar a lesão aduzida pelo segurado,
consoante disposto nos regulamentos internos do INSS (Decreto n. º 7.556/11, art. 21) e reconhecido na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região .No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, e
não havendo questões preliminares, passo ao exame do mérito.Da aposentadoria por tempo de serviço.Sobre a pretensão deduzida nos autos, há que se considerar que em regra o benefício previdenciário de aposentadoria
por tempo de serviço, extinta pela Emenda Constitucional n. º 20/98, era devida, de forma proporcional, ao segurado que completasse 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, desde que
cumprido o período de carência exigido, nos termos do artigo 142 da Lei n. º 8.213/91, sendo que para a aposentação com proventos integrais o homem necessitava comprovar 35 (trinta e cinco) anos de serviço e a mulher
30 (trinta) anos, não havendo, à época de sua extinção, exigência de idade mínima para a concessão do benefício.Ademais, há que se considerar no ponto, que a Emenda Constitucional n. º 20 assegurou a concessão do
benefício, a qualquer tempo, aos segurados do RGPS que, até a data da publicação da Emenda (16/12/1998), tivessem cumprido os requisitos para obtenção do benefício, com base nos critérios da legislação então vigente
(art. 3º, caput, da EC n. º 20/98).A renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço consistia em 70% (setenta por cento) do salário de benefício aos 25 anos de serviço, se mulher, e aos 30, se homem; mais 6%
(seis por cento) deste salário para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento).Do tempo de serviço especial.Inicialmente, há que se considerar que a legislação aplicável para a
caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente
o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito
retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste
modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no
anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol
constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao
parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-
8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da
especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até
05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03,
determinando que para concessão de aposentadoria especial seja considerada prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter
social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel.
Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que, em relação ao uso de equipamento de proteção individual, em recente julgamento do STF,
nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) - 664335, fixou-se duas teses com relação ao assunto, quais sejam: a) "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial"; b) "na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em condições
insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed.
Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas
as normas de grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador
que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se
que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período,
e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia
da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.Acrescente-se ainda a respeito do tema que em se tratando dos agentes agressivos ruído e calor, independentemente do período em que o
labor foi efetivamente exercido, necessária a apresentação de laudo, eis que apenas a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da exposição (STJ. 5ª Turma, RESP- 689195; Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima; v.u.j. em 07.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 344). Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base em laudo técnico pericial
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Destarte, o PPP consubstancia documento
suficiente para fazer prova do tempo especial, não se podendo exigir do segurado o LTCAT, quando ausentes concretas dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. A apresentação do laudo
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técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. Deste teor, os seguintes precedentes: TNU 2006.51.63.000174-1, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port, DJ
15.09.2009; TNU, PU 2009.71.62.001838-7, Rel. Juiz Federal Herculano Martins Nacif, DOU de 22.03.2013).Desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercido o trabalho em face da
inexistência de previsão legal para tanto e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. Há que se ressaltar que as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica
supõe-se, pois, que em tempos pretéritos a situação era pior, ou quando menos, igual à constatada na data da elaboração não subsistindo, portanto, o argumento comumente apresentado pela autarquia para motivar
indeferimento.Do caso concreto.Neste sentido, reconheço, a partir do que se extrai dos documentos trazidos aos autos, consistentes em Formulário de Informações Sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos
(fls. 32), bem como em Laudo Técnico (fls. 33), a especialidade do período de 15/02/1979 a 05/03/1997, trabalhado pelo impetrante na Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda., na função de ajudante de cozinha
e de cozinheiro, eis que exposto ao agente nocivo ruído em intensidade de 84,1 dB, acima, pois, do limite de tolerância aplicável no respectivo lapso temporal, nos termos da fundamentação desta sentença.De fato, no
ponto, cumpre salientar que a decisão administrativa que indeferiu o pleito do impetrante limitou-se, conforme se extrai de fls. 74, a consignar que o nível de ruído ao qual esteve exposto o segurado afigura-se inferior ao
limite de tolerância, sem atentar-se, no entanto, para a constatação de que apenas a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis, de maneira que o segurado - impetrante faz jus
ao reconhecimento da especialidade do período de labor a que esteve sujeito ao nível de ruído de 84,1 dB até o advento da alteração legislativa mencionada.Quanto ao pleito de concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de serviço, temos que, consoante fundamentação da presente sentença, computando-se os períodos laborados pelo autor (planilha anexa), em consonância com os critérios de cálculo consignados na seara
administrativa (fls. 63/65), verifica-se que alcançam o patamar de 32 (trinta e dois) anos e 09 (nove) meses de serviço, suficientes, pois, à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.Outrossim, o
atendimento dos requisitos de carência e de qualidade de segurado afiguram-se incontroversos nos autos.Quanto ao termo inicial da concessão, temos que deve ser a data da entrada do requerimento administrativo
(08/08/1997).Por fim, com relação ao pleito de pagamento de créditos atrasados pela via administrativa, há que se considerar, como cediço, que as parcelas atrasadas somente podem ser pleiteadas pelas vias ordinárias .III
- DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO, EM PARTE, A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil para (i) DETERMINAR que o INSS
considere o período compreendido entre 15/02/1979 a 05/03/1997, trabalhado pelo impetrante na Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda., na função de ajudante de cozinha e de cozinheiro, como trabalhado em
condições especiais, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, procedendo à devida conversão; para (ii) DETERMINAR que seja concedido ao impetrante o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de serviço proporcional, consoante determina a lei, desde 08/08/1997 (DER - NB n. º 106.678.1435-1), bem como para rejeitar os demais pedidos.TÓPICO SÍNTESE (Provimentos Conjuntos n. 69/2006 e 144/2011 -
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)Segurado (a) /beneficiário (a): ANESIO CABRERA CORTEZEndereço: Rua Belo Horizonte, n. º
102, Cidade Nova, Santa Bárbara DOeste - SP, CEP 13.454-330.CPF: 786.874.898-20Nome da mãe: Helena CortezPeríodo(s) reconhecido(s) como especial (is): de 15/02/1979 a 05/03/1997 (Goodyear do Brasil -
Produtos de Borracha Ltda.)Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço proporcional, se presentes os requisitos.DIB: 08/08/1997 (NB n. º 106.678.135-1)Valor do benefício: A calcular.Custas ex lege. Indevidos
honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada PARA CIÊNCIA E
CUMPRIMENTO.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, a fim de que seja incluído o INSS no polo passivo da demanda e para que conste GERENTE DA AGÊNCIA DO INSS
EM SANTA BÁRBARA DOESTE - SP.Decisão sujeita a duplo grau de jurisdição (art. 14, 1º, da Lei n. º 12.016/09).Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do
NCPC.Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA
0003160-78.2004.403.6109 (2004.61.09.003160-5) - SUPERMERCADO BOM JESUS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL - SECCIONAL DE PIRACICABA

Diante da impugnação parcial da PFN às fls. 550 e seguintes, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda ou não com a retificação dos cálculos, nos moldes especificados pela executada.
Não havendo discordância expressa, expeça-se o ofício requisitório do crédito exequendo apurado pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) à fl. 553, em consonância ao disposto à fl. 548.
I.C. 

MANDADO DE SEGURANCA
0008710-54.2004.403.6109 (2004.61.09.008710-6) - CIA/ INDL/ E AGRICOLA OMETTO(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL - SECCIONAL PIRACICABA

Ante o teor da informação/consulta de fls. 1.347/1.351, primeiramente proceda a Secretaria à expedição de ofício endereçado à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araraquara/SP, solicitando que informe a este
juízo se as penhoras no rosto destes autos, efetuadas às fls. 1.318 e 1.335, são suficientes para a garantia das execuções fiscais sobre nº 0002889-07.2002.403.6120 (no valor de R$ 316.406,09) e 0002887-
37.2002.403.6120 (no valor de R$ 114.680,86), com o escopo de avaliar se a integralidade dos valores depositados neste "mandamus" deverá ser transferida para contas judiciais vinculadas aos precitados feitos
executivos, conforme pleiteado pela PFN às fls. 1.344/1.346, ou se há saldo remanescente para ser levantado pela empresa impetrante. Instrua-se com cópia dos extratos fornecidos pelo PAB-CEF local. 
No que tange ao pedido de revogação das referidas constrições, formulados pela impetrante às fls. 1.330 e seguintes, INDEFIRO o quanto requerido, haja vista que até o presente momento não restou solicitado pelo juízo
das aludidas execuções fiscais que as penhoras no rosto destes autos fossem canceladas. 
Sob outro giro, consoante já decidido em sede do agravo de instrumento nº 0017961-12.2012.4.03.0000 (fls. 1.036, 1.037, 1.352 E 1.353), o dinheiro, inclusive em depósito judicial, terá preferência sobre os bens
imóveis, "ex vi" do artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais, c/c art. 655, inciso I, do revogado CPC/73, cuja regra foi recepcionada pelo art. 835, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 
Por derradeiro, como fora bem fundamentado no aludido julgado, "(...) compete ao juízo da execução fiscal decidir pela substituição do dinheiro depositado, em favor da penhora do imóvel realizada nos autos da execução,
bem assim verificar se o depósito consolidado em razão do parcelamento, previsto pela Lei nº 11.941/09 (fls. 61), faz frente a possíveis débitos que a executada, ora agravante, possua perante a Receita Federal do Brasil e
que não foram incluídos no programa de parcelamento referido (...)", razão pela qual não caberá a este juízo deprecado decidir de plano quanto à destinação dos valores constritos neste feito, sem antes solicitar informações
quanto ao andamento das mencionadas ações executórias. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0007693-02.2012.403.6109 - EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA(SP234188 - ANTONIO LUIZ ROVEROTO E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP245078 - THIAGO LUIZ
ROVEROTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADM TRIBUTARIA EM LIMEIRA-SP X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES
BUSTO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP091500 -
MARCOS ZAMBELLI)
I - RELATÓRIOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por EMBALATEC INDISTRIAL LTDA. (CNPJ n. º 69.020.915/0012-18) em face do SENHOR DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA/SP E OUTROS, objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento das contribuições destinadas à
seguridade social, ao SAT, e a terceiros com a incidência em sua base de cálculo dos valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), 15 (quinze) dias anteriores à concessão do
auxílio-doença/acidente, faltas abonadas/justificadas (atestados médicos), vale transporte em pecúnia, aviso prévio indenizado e vale alimentação em pecúnia, assegurando-se o direito de restituição / compensação dos
valores indevidamente recolhidos a tal título, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, com incidência de juros e correção monetária pelos mesmos índices utilizados pelo Fisco federal, desde os
recolhimentos indevidos até a restituição / compensação.Pretendeu, em sede de pedido liminar, a obtenção de ordem judicial que determinasse à autoridade impetrada que se abstenha de promover cobranças das referidas
contribuições para as competências futuras.Aduz, em breve relato, que inexiste hipótese de incidência para o recolhimento das contribuições sociais sobre as verbas acima referenciadas, tendo em vista que se tratam de
verbas indenizatórias.Com a inicial vieram os documentos de fls. 74/157.Foi proferido despacho ordinatório (fls. 166), cumprido às fls. 167/276.Decisão proferida às fls. 278/281-v, deferindo parcialmente o pedido de
liminar, apenas quanto à exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias do afastamento do funcionário, antes da obtenção do auxílio-doença, a título de falta abonadas ou
justificadas, exclusivamente por motivo de doença, aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e vale transporte pago em pecúnia.Informações do impetrado às fls. 286/298, apontando, preliminarmente, a
ilegitimidade passiva ad causam.Foi noticiada a interposição de recurso de agravo de instrumento pela Fazenda Nacional (fls. 302/320), tendo o E. TRF da 3ª Região negado seguimento ao recurso (fls. 321/325).Às fls.
333/338-v, r. sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada.Às fls. 418/422, v. acórdão prolatado pelo E. TRF da 3ª Região para desconstituir a sentença, determinando-se a observância do disposto no artigo
24 da Lei n. º 12.016/09 c.c artigo 47 do CPC.Com o retorno dos autos foi proferido despacho ordinatório (fls. 425), tendo (i) o SEBRAE se manifestado às fls. 435/443 para sustentar seu desinteresse na demanda ante
sua ilegitimidade passiva; (ii) o SESI se manifestado às fls. 461/477 para sustentar a ausência de direito líquido e certo; (iii) e o INCRA e o FNDE se manifestado às fls. 580/605-v para sustentar a ilegitimidade passiva ad
causam, a inadequação da via eleita, a prescrição e a decadência, e a ausência de direito líquido e certo.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 328/330 e fls. 607, abstendo-se da análise do mérito do pedido.Na
oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃODo mandado de segurança.Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da
Constituição DA República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no
momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito
do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.Da declaração do direito de compensação tributária.Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do
direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante comprova sua condição de credor tributário, nos
termos dos documentos trazidos aos autos (fls. 128/407), eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
consolidou o entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.Ainda
sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária".Na espécie, a
condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos às fls. 91/156, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja compensação é ora
pretendida.Por estas razões, afasto a preliminar de inadequação da via eleita.Da legitimidade passiva ad causam.Ressalvado posicionamento pessoal, a questão afeta ao exame da legitimidade passiva ad causam das
entidades destinatárias foi apreciada pela Corte Regional, consoante teor do v. acórdão de fls. 418/422.Com relação à legitimidade ad causam da autoridade coatora, cumpre salientar que o impetrante ingressou com ação
em nome de filial situada no Município de Mogi Guaçu, localizada na circunscrição do impetrado, não tendo este, com a devida vênia, demonstrado nos autos hipótese de centralização do recolhimento de tributos na sede,
sobretudo à luz dos demonstrativos trazidos aos autos pela impetrante.Por estas razões, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam.Do prazo decadencial.Com relação ao prazo decadencial para impetração,
cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua
impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).Do caso concreto.No caso concreto, a impetrante pleiteia a declaração do direito à compensação mediante o
reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária quanto à exigência no recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas
(abono pecuniário), 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, faltas abonadas/justificadas (atestados médicos), vale transporte em pecúnia, aviso prévio indenizado e vale alimentação em
pecúnia.Pois bem.O suporte de validade da exigência tributária instituída pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, é o artigo 195, I, da CRFB/88. A interpretação do referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de
salário, analisado sob a égide da legislação trabalhista e previdenciária.A legislação trabalhista, ao utilizar os termos salário e remuneração, diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não são
desembolsadas por ele, embora sejam resultado do trabalho realizado pelo empregado, no âmbito da relação contratual. Essa distinção tem o intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias,
dessemelhando-as de outras figuras de natureza indenizatória, previdenciária ou tributária, ainda que nominadas como "salário". O fato gerador referido no artigo 195, inciso I, da CRFB/88, na sua redação original, envolve
todas as verbas alcançadas pelo empregador, a título de remuneração, ao empregado que lhe presta serviços.Importa, pois, para elucidar a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos feitos ao empregado têm
natureza salarial, não importando a denominação da parcela integrante da remuneração. A alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98 no artigo 195, I, da Constituição da República, não acarretou
alargamento da base de cálculo antes prevista, em relação aos empregados, visando somente a expressar de forma clara e explícita o conteúdo do conceito de folha de salários.Dessa forma, sobre a pretensão trazida nos
autos, conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do trabalhador, o que,
no entanto, deve ser aferido mediante análise da natureza jurídica de cada parcela.Passo ao exame do mérito.I - Das contribuições incidentes sobre o Aviso Prévio Indenizado e reflexos.Com relação ao aviso prévio
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indenizado, é inegável que sua natureza é de indenização pela perda do direito trabalhista à comunicação prévia sobre a demissão. Assim sendo, não é possível a incidência de contribuição previdenciária sobre tais
pagamentos.Da mesma forma, não há que se falar em contribuição previdenciária sobre parcelas de férias proporcionais, mormente porque a Lei n. º 8.212/91, artigo 28, 9º, alínea "d" exclui referidas parcelas de tais
incidências, ao estabelecer que as mesmas não constituem salário de contribuição.Todavia, é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre os demais reflexos, a exemplo do décimo terceiro salário, de
acordo com o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, expresso na sua Súmula 668 de sua jurisprudência, sendo certo que o fato do 13º salário ser composto parcialmente por verbas indenizatórias, não
descaracteriza a sua natureza remuneratória.Registrem-se, por oportuno, os seguintes julgados:Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de
indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária. (TRF 3R, AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJ: 14/12/2010). AGRAVO
LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto
quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou
os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da
aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição previdenciária. Entretanto,
quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide
contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento
adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento
com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º
salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Sendo assim,
acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. IV - Agravo legal parcialmente
provido. (Grifei) (TRF 3R, 2ª Turma, AMS 00044771320104036106, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJ: DATA: 26/04/2013) (g. n.).II - Das contribuições incidentes sobre férias
indenizadas e terço constitucional de férias.Quanto aos valores relativos ao terço constitucional de férias, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço
constitucional de férias percebido pelos servidores públicos, visto não se tratar de parcela incorporável à remuneração, posição aplicável em relação aos empregados sujeitos ao RGPS, já que o adicional tem idêntica
natureza e também não se integra à remuneração destes para fins de apuração de benefícios previdenciários. Acerca do tema, colaciona-se o seguinte julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço
(1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(STF RE 587941 AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008).No mesmo sentido em
relação às férias indenizadas, consoante previsto no artigo 28, 9º, alínea d, da Lei n. º 8.212/91, posto que, a par da disposição normativa, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, não ostentando
natureza remuneratória, mas indenizatória.III - Das contribuições incidentes sobre os primeiros 15 dias de afastamento por motivo de acidente ou doença.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-
se no sentido de que sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a contribuição previdenciária em tela, porque no período não há
prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/06/2008, DJe 16/06/2008).IV - Das contribuições incidentes sobre vale-transporte.Quanto aos valores pagos pela empresa a título de vale-transporte, adoto o atual posicionamento do Colendo Superior Tribunal de
Justiça:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - REVISÃO - NECESSIDADE.1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10/03/2003, em caso análogo (RE 478410 / SP, Rel. Min. Eros
Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.
Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art.
5º do Decreto 95247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Embargos de divergência providos. (Grifei) (EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe
25/03/2011)V - Das contribuições incidentes sobre faltas abonadas / justificadas.No tocante aos pagamentos efetuados a título de faltas abonadas / justificadas, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
no sentido de que ostentam natureza indenizatória, sobre eles não podendo, pois, incidir contribuição previdenciária (REsp n. º 802408 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, Dj 11/03/2008; REsp n. º 625326/SP, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Dj 31/05/2004).VI - Das contribuições incidentes sobre auxílio-alimentação.Deve incidir a contribuição sobre os pagamentos realizados aos empregados no caso concreto, eis que, embora tendo
a finalidade de custear alimentação, trata-se de pagamentos realizados em dinheiro e de forma habitual.Há, pois, que se considerar que a parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador,
quando prestada de forma habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição, não importando para a definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de
Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador, sendo certo, ademais, que o 11, do artigo 201, da CR/88, determina que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" .A propósito, transcrevo precedente recente do E. TRF da 3ª
Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91. ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU
REMUNERATÓRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO
DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PAGO EM PECÚNIA). HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 13º SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. QUEBRA DE CAIXA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇOES NÃO HABITUAIS. AJUDA DE CUSTO.
SOBREAVISO. AUXÍLIO ALUGUEL. SALÁRIO ESTABILIDADE (POR ACIDENTE DE TRABALHO). BANCO DE HORAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE
PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. (...)(...)5. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de
que somente a parcela "in natura" não integra o salário-de- contribuição, independentemente de inscrição no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT, razão pela qual o valor pago em dinheiro ou através de vales e
com habitualidade, o auxílio - alimentação tem caráter remuneratório, devendo sobre ele incidir a contribuição previdenciária. (...) (TRF 3ª Região, AC 0005514-88.2013.4.03.6102/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Federal
Paulo Fontes, Dj 23.11.2015) (g. n.).Do prazo prescricional e da compensação.Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o
Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005.
Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a
tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei complementar. Registre-se, oportuno, a ementa do
referido julgado:RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS-
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC
118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados
do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o
prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de
violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação
retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como
a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de
proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações
ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência
do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo
na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do
CPC aos recursos sobrestados.Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE 11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em
10/10/2011).Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo que a ação foi ajuizada em 27/09/2012, quando já em vigor a
Lei Complementar nº 118/05.Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta
data, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos
impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de reciprocidade.Assim, os valores a serem compensados serão atualizados desde a data
do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União
durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.Cumpre ressaltar que a inexistência de mora
debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des. Federal Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág.
232.Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da
demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa. No caso dos autos, os créditos relativos às contribuições previdenciárias recolhidas
indevidamente ora reconhecidos só poderão ser compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei nº 11457/2007 ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(SRFB), a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou
expressamente que o artigo 74 da Lei nº 9430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza
previdenciária, antes administradas pelo INSS. Daí se concluir que a Lei nº 11457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, até então de responsabilidade do INSS .III - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código
de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento de contribuições sociais patronais, ao SAT, e de contribuições para terceiros incidentes sobre os valores
pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, faltas abonadas/justificadas (atestados médicos), vale transporte em
pecúnia, e aviso prévio indenizado, bem como para declarar o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, com contribuições previdenciárias vencidas e vincendas, em valor atualizado com
emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC), ressalvando-se o
direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa, observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional,
rejeitando-se os demais pedidos.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal
Federal da 3ª Região (Artigo 14, 1º, da Lei n. º 12.016/09).Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.Em caso
de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oficie-se.
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP E OUTROS, objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento das contribuições
destinadas à seguridade social, ao SAT, e a terceiros com a incidência em sua base de cálculo dos valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), 15 (quinze) dias anteriores à
concessão do auxílio-doença/acidente, faltas abonadas/justificadas (atestados médicos), vale transporte em pecúnia, aviso prévio indenizado e vale alimentação em pecúnia, assegurando-se o direito de restituição /
compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, com incidência de juros e correção monetária pelos mesmos índices utilizados pelo Fisco
federal, desde os recolhimentos indevidos até a restituição / compensação.Pretendeu, em sede de pedido liminar, a obtenção de ordem judicial que determinasse à autoridade impetrada que se abstenha de promover
cobranças das referidas contribuições para as competências futuras.Aduz, em breve relato, que inexiste hipótese de incidência para o recolhimento das contribuições sociais sobre as verbas acima referenciadas, tendo em
vista que se tratam de verbas indenizatórias.Com a inicial vieram os documentos de fls. 65/154.Foi proferido despacho ordinatório (fls. 158), cumprido às fls. 159/182.Decisão proferida às fls. 184/187-v, deferindo
parcialmente o pedido de liminar, apenas quanto à exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias do afastamento do funcionário, antes da obtenção do auxílio-doença, a
título de falta abonadas ou justificadas, exclusivamente por motivo de doença, aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e vale transporte pago em pecúnia.Informações do impetrado às fls. 194/210, apontando,
preliminarmente, a inadequação da via eleita, e, no mérito, para sustentar a legalidade do ato apontado como coator.Foi noticiada a interposição de recurso de agravo de instrumento pela Fazenda Nacional (fls. 213/227-v),
tendo o E. TRF da 3ª Região negado seguimento ao recurso (fls. 236/240).Às fls. 241/245-v, r. sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada.Às fls. 325/329, v. acórdão prolatado pelo E. TRF da 3ª Região
para desconstituir a sentença, determinando-se a observância do disposto no artigo 24 da Lei n. º 12.016/09 c.c artigo 47 do CPC.Com o retorno dos autos foi proferido despacho ordinatório (fls. 332), tendo (i) o
SEBRAE se manifestado às fls. 428/438 para sustentar seu desinteresse na demanda ante sua ilegitimidade passiva; (ii) o SESI se manifestado às fls. 342/359 para sustentar a ausência de direito líquido e certo; (iii) e o
INCRA e o FNDE se manifestado às fls. 473/495-v para sustentar a ilegitimidade passiva ad causam, a inadequação da via eleita, a prescrição e a decadência, e a ausência de direito líquido e certo.Manifestação do
Ministério Público Federal às fls. 229/232 e fls. 497, abstendo-se da análise do mérito do pedido.Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II -
FUNDAMENTAÇÃODo mandado de segurança.Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição DA República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a
salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não
apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova
pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a
impetração.Da declaração do direito de compensação tributária.Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada
ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante comprova sua condição de credor tributário, nos termos dos documentos trazidos aos autos (fls. 128/407), eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento
do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o
impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O mandado de
segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária".Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos às fls.
74/152, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja compensação é ora pretendida.Por estas razões, afasto a preliminar de inadequação da via eleita.Da legitimidade passiva ad causam.Ressalvado
posicionamento pessoal, a questão afeta ao exame da legitimidade passiva ad causam das entidades destinatárias foi apreciada pela Corte Regional, consoante teor do v. acórdão de fls. 325/329.Por estas razões, afasto a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam.Do prazo decadencial.Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à
compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ
13.03.2014).Do caso concreto.No caso concreto, a impetrante pleiteia a declaração do direito à compensação mediante o reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária quanto à exigência no recolhimento
das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, faltas
abonadas/justificadas (atestados médicos), vale transporte em pecúnia, aviso prévio indenizado e vale alimentação em pecúnia.Pois bem.O suporte de validade da exigência tributária instituída pelo art. 22, I, da Lei nº
8.212/91, é o artigo 195, I, da CRFB/88. A interpretação do referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de salário, analisado sob a égide da legislação trabalhista e previdenciária.A legislação trabalhista, ao
utilizar os termos salário e remuneração, diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não são desembolsadas por ele, embora sejam resultado do trabalho realizado pelo empregado, no âmbito da
relação contratual. Essa distinção tem o intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias, dessemelhando-as de outras figuras de natureza indenizatória, previdenciária ou tributária, ainda que nominadas
como "salário". O fato gerador referido no artigo 195, inciso I, da CRFB/88, na sua redação original, envolve todas as verbas alcançadas pelo empregador, a título de remuneração, ao empregado que lhe presta
serviços.Importa, pois, para elucidar a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos feitos ao empregado têm natureza salarial, não importando a denominação da parcela integrante da remuneração. A alteração
introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98 no artigo 195, I, da Constituição da República, não acarretou alargamento da base de cálculo antes prevista, em relação aos empregados, visando somente a expressar de
forma clara e explícita o conteúdo do conceito de folha de salários.Dessa forma, sobre a pretensão trazida nos autos, conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de
Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do trabalhador, o que, no entanto, deve ser aferido mediante análise da natureza jurídica de cada parcela.Passo ao exame
do mérito.I - Das contribuições incidentes sobre o Aviso Prévio Indenizado e reflexos.Com relação ao aviso prévio indenizado, é inegável que sua natureza é de indenização pela perda do direito trabalhista à comunicação
prévia sobre a demissão. Assim sendo, não é possível a incidência de contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.Da mesma forma, não há que se falar em contribuição previdenciária sobre parcelas de férias
proporcionais, mormente porque a Lei n. º 8.212/91, artigo 28, 9º, alínea "d" exclui referidas parcelas de tais incidências, ao estabelecer que as mesmas não constituem salário de contribuição.Todavia, é legítima a incidência
da contribuição social previdenciária sobre os demais reflexos, a exemplo do décimo terceiro salário, de acordo com o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, expresso na sua Súmula 668 de sua
jurisprudência, sendo certo que o fato do 13º salário ser composto parcialmente por verbas indenizatórias, não descaracteriza a sua natureza remuneratória.Registrem-se, por oportuno, os seguintes julgados:Os valores
relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária. (TRF 3R, AI nº
2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJ: 14/12/2010). AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO
RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento
firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III - Os valores pagos em razão de
aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação
natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº.
2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento
do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido
de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo
Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide
contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. IV - Agravo legal parcialmente provido. (Grifei) (TRF 3R, 2ª Turma, AMS 00044771320104036106, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJ: DATA: 26/04/2013) (g. n.).II - Das contribuições incidentes sobre férias indenizadas e terço constitucional de férias.Quanto aos valores relativos ao terço constitucional de férias,
o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional de férias percebido pelos servidores públicos, visto não se tratar de parcela incorporável à
remuneração, posição aplicável em relação aos empregados sujeitos ao RGPS, já que o adicional tem idêntica natureza e também não se integra à remuneração destes para fins de apuração de benefícios previdenciários.
Acerca do tema, colaciona-se o seguinte julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) -
IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos,
firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(STF RE 587941 AgR, Relator Min. Celso
de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008).No mesmo sentido em relação às férias indenizadas, consoante previsto no artigo 28, 9º, alínea d, da Lei n. º 8.212/91, posto que, a par da
disposição normativa, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, não ostentando natureza remuneratória, mas indenizatória.III - Das contribuições incidentes sobre os primeiros 15 dias de afastamento
por motivo de acidente ou doença.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de
acidente ou doença não incide a contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo
empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).IV - Das contribuições incidentes sobre vale-transporte.Quanto aos valores pagos pela
empresa a título de vale-transporte, adoto o atual posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-
TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - REVISÃO - NECESSIDADE.1. O Supremo
Tribunal Federal, na assentada de 10/03/2003, em caso análogo (RE 478410 / SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia,
já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da
contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Embargos de divergência
providos. (Grifei) (EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011)V - Das contribuições incidentes sobre faltas abonadas / justificadas.No tocante aos pagamentos efetuados a título de
faltas abonadas / justificadas, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que ostentam natureza indenizatória, sobre eles não podendo, pois, incidir contribuição previdenciária (REsp n. º
802408 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, Dj 11/03/2008; REsp n. º 625326/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Dj 31/05/2004).VI - Das contribuições incidentes sobre auxílio-alimentação.Deve incidir a
contribuição sobre os pagamentos realizados aos empregados no caso concreto, eis que, embora tendo a finalidade de custear alimentação, trata-se de pagamentos realizados em dinheiro e de forma habitual.Há, pois, que
se considerar que a parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador, quando prestada de forma habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição,
não importando para a definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador, sendo certo, ademais, que o 11, do
artigo 201, da CR/88, determina que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na
forma da lei" .A propósito, transcrevo precedente recente do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91. ITENS DO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS
DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PAGO EM PECÚNIA).
HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 13º SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS.
FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. QUEBRA DE CAIXA. PRÊMIOS E
GRATIFICAÇOES NÃO HABITUAIS. AJUDA DE CUSTO. SOBREAVISO. AUXÍLIO ALUGUEL. SALÁRIO ESTABILIDADE (POR ACIDENTE DE TRABALHO). BANCO DE HORAS. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. (...)(...)5. O Egrégio Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que somente a parcela "in natura" não integra o salário-de- contribuição, independentemente de inscrição no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT, razão
pela qual o valor pago em dinheiro ou através de vales e com habitualidade, o auxílio - alimentação tem caráter remuneratório, devendo sobre ele incidir a contribuição previdenciária. (...) (TRF 3ª Região, AC 0005514-
88.2013.4.03.6102/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Federal Paulo Fontes, Dj 23.11.2015) (g. n.).Do prazo prescricional e da compensação.Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor
dessa lei complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo
prazo prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei
complementar. Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO
DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação
de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou
inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser
considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     226/569



natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a
aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu
aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na
LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados.Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE
11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo
que a ação foi ajuizada em 07/03/2013, quando já em vigor a Lei Complementar nº 118/05.Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante
faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Considerando a bilateralidade da
relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de reciprocidade.Assim, os
valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de
Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no 4º do artigo 39
da Lei nº 9.250/95.Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des.
Federal Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se
aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa. No caso dos autos, os créditos
relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão ser compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei nº 11457/2007
ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas na Lei
8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o artigo 74 da Lei nº 9430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária, antes administradas pelo INSS. Daí se concluir que a Lei nº 11457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela
antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS .III - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento de contribuições sociais patronais, ao SAT, e de
contribuições para terceiros incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, faltas
abonadas/justificadas (atestados médicos), vale transporte em pecúnia, e aviso prévio indenizado, bem como para declarar o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, com contribuições
previdenciárias vencidas e vincendas, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do 4º do artigo 39 da Lei n.º
9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC), ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa, observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que
preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, rejeitando-se os demais pedidos.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição,
devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (Artigo 14, 1º, da Lei n. º 12.016/09).Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa
jurídica interessada para ciência e cumprimento.Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se
os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0006159-52.2014.403.6109 - AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: "Ciência à IMPETRANTE, ora apelada, do prazo de 15 (quinze) dias para interpor as contrarrazões de apelação interposta pela PFN, às fls. 177/184, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil.
Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante determinado à fl. 175."

MANDADO DE SEGURANCA
0000275-08.2015.403.6109 - TRIMSOL BRAZIL CONFECCAO TEXTIL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA E SP228473 - RODRIGO FAVARO
CORREA E MG081444 - RENATO BARTOLOMEU FILHO E MG097398 - PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA E MG120122 - RENATA NASCIMENTO STERNICK) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI) X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: "Ciência à parte apelada do prazo de 15 (quinze) dias para interpor as contrarrazões à apelação adesiva interposta pela PFN, às fls. 355/358, conforme disposto no parágrafo 2º do
artigo 1.010 do Código de Processo Civil.
Após, cumpram-se as demais disposições do despacho de fl. 336."

MANDADO DE SEGURANCA
0002739-05.2015.403.6109 - SO CILINDROS HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: "Ciência à impetrante do prazo de 15 (quinze) dias para interpor as contrarrazões à apelação adesiva interposta pela PFN, às fls. 329/334, conforme disposto no parágrafo 2º do
artigo 1.010 do Código de Processo Civil.Após, cumpram-se as demais disposições do despacho de fl. 318."

MANDADO DE SEGURANCA
0005191-85.2015.403.6109 - CLAUDINEI ANTONIO FERRARETO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI) X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM PIRACICABA - SP
I - RELATÓRIOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por CLAUDINEI ANTONIO FERRARETO, qualificado nos autos em epígrafe, em face do GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM PIRACICABA - SP, e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a obtenção de provimento jurisdicional determinando à autoridade impetrada que dê devido
cumprimento da diligência proferida pela 06ª JR através do Decisório n. º 1.715/2014, assim como, na sequência, providencie o retorno do processo para julgamento, haja vista que apesar de baixado da 6ª Junta de
Recursos da Previdência Social para cumprimento de diligência desde 13/11/2014, até a propositura do writ a diligência ainda não havia sido cumprida e nem o processo devolvido para a instância superior.Com a inicial
vieram documentos (fls. 06/20).Determinação de fl. 22 cumprida pelo Impetrante às fls. 23.A apreciação do pedido liminar restou postergada para momento após a apresentação das informações da autoridade impetrada
(fl. 22). Notificada, a autoridade informou que, em cumprimento à diligência solicitada pela 6ª JRPS, requereu documentos ao interessado, e que após cumprida a exigência, o processo será remetido novamente à JRPS (fls.
38).Instada, a Procuradoria Federal requereu a extinção do processo por perda do objeto (fl. 40).O Ministério Público Federal, às fls. 42/43, informou que deixaria de se manifestar sobre o mérito da demanda.Na
oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o
mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.A concessão da segurança requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da
ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se
apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Pois bem.Verifica-se que o pedido
deduzido nos autos envolve a alegação de que a diligência requisitada pela superior instância administrativa não teria sido cumprida e que o procedimento estaria "parado" (sic) na APS Capivari.De fato, o extrato de fls. 20
confirma o transcurso do lapso temporal aduzido pelo impetrante, sendo que, instada a se manifestar, a autoridade coatora sediada em Capivari - SP informou a expedição de carta destinada ao impetrante para
apresentação de novos documentos em 19/10/2016, e que, depois de cumprida a diligência, o processo seria remetido novamente à JRPS para continuidade da análise.Todavia, não cuidou a autoridade impetrada de
carrear aos autos a comprovação da diligência realizada para devida apreciação.Além disso, ocorre que na decisão prolatada pela 6ª JRPS, que determinou a realização de diligência (fl. 18), ficou consignado que, após a
juntada dos documentos, terá lugar a reanálise da matéria pelo INSS, adotando-se as medidas necessárias para atender às exigências requeridas pelo recorrente e/ou apresentação de despacho fundamentado apto a
viabilizar o julgamento do feito, a par de emissão de relatório circunstanciado, novo resumo de cálculo de tempo de contribuição e respectivas razões justificantes, tratando-se de providências sequer mencionadas no teor de
fls. 38.Dessa forma, à luz do que consta nos autos e do pedido e da causa de pedir expostos na exordial, verifico que não houve, até a presente data, integral cumprimento da determinação consignada na decisão prolatada
pela 6ª JRPS, restando caracterizada a mora da administração no cumprimento da diligência de forma integrale observado prazo razoável.No caso em comento, observo a relevância nos fundamentos trazidos pela
impetrante, pois o inciso LXXVIII do art. 5.º da Constituição Federal (proveniente da "reforma do Judiciário" e levado a efeito pela Emenda Constitucional n.º 45/2004) elevou o princípio da duração razoável do processo
judicial e administrativo à condição de garantia fundamental .Não por outras razões, dispõe o artigo 56, 1º, do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, aprovado pela Portaria n. º 548,
de 13/09/2011, do Ministro de Estado da Previdência Social, estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento das decisões do CRPS.Por estas razões, o reconhecimento de direito líquido e certo vindicado, nesta
oportunidade, em face da autoridade impetrada, é de rigor.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil, para o efeito de determinar à autoridade impetrada a adoção das providências necessárias ao integral cumprimento das diligências consignadas na decisão proferida pela 6ª JRPS (Documento n. º
0159.718.292-0 - fls. 17/19), após a juntada dos documentos a cargo do impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da fundamentação da presente sentença.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei
12.016/2009).Sem condenação em custas, dada a isenção de que gozam as partes.Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada PARA
CIÊNCIA E CUMPRIMENTO.Decisão sujeita a duplo grau de jurisdição (art. 14, 1º, da Lei n. º 12.016/09).Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por
fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA
0005791-09.2015.403.6109 - PIRASA VECULOS LTDA X PORTOMADERO LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP291477A - IAN BARBOSA SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PIRACICABA
I - RELATÓRIOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por PIRASA VEICULOS LTDA. (CNPJ n. º 54.386.933/0001-98) e PORTOMADERO LTDA. (CNPJ n. º
05.495.770/0001-76) em face do SENHOR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe
obrigue ao recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS sobre as receitas financeiras, nos moldes do Decreto n. º 8.426/15, mas sim na forma do Decreto anterior de n. º 5.442/05, e, ainda, sucessivamente, que
seja autorizado o desconto de créditos com despesas financeiras, assegurando-se o direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, com incidência de juros e correção monetária pelos mesmos
índices utilizados pelo Fisco federal, a par do ressarcimento das custas processuais.Aduzem que dentre suas receitas, estão as receitas financeiras que possuíam alíquota zero das contribuições para o PIS COFINS desde o
início da instituição do regime não-cumulativo de tributação, nos termos do Decreto n. º 5.164/2004 (revogado) e 5.442/2005.Pontuam que recentemente foi publicado o Decreto n. º 8.426/15, o qual elevou as alíquotas
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das contribuições para o PIS e COFINS para 0,65% e 4%, respectivamente, o que, no entanto, viola frontalmente o princípio da legalidade (artigo 150, I, da CRFB/88 e art. 97, CTN), vez que levado a efeito por Decreto,
quando somente poderia ter sido implementado por lei.Salienta que a situação exposta viola ainda a Lei n. º 10.865/04, uma vez que implementada a tributação das receitas financeiras, sem autorização para desconto dos
créditos decorrentes das despesas financeiras.Destaca que o que se discute é a ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto n. º 8.426/15, o qual deve ser anulado, de forma a se restabelecer o Decreto anterior n. º
5.442/05, o qual não é objeto de discussão nestes autos.Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/78.Às fls. 81 foi proferido despacho ordinatório, cumprido às fls. 82/211.Foi proferida decisão (fls. 215/215-v), que
indeferiu a liminar pleiteada e determinou outras providências.Informações do impetrado às fls. 232/235, para sustentar a legalidade do ato apontado como coator.A Fazenda Nacional declarou-se ciente (fls. 239-
v).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 241/243 abstendo-se da análise do mérito do pedido.Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e
DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃODo mandado de segurança.Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição DA República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo
para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão
requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou
seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a
impetração.Da declaração do direito de compensação tributária.Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada
ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante comprova sua condição de credor tributário, nos termos dos documentos trazidos aos autos (fls. 128/407), eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento
do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o
impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O mandado de
segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária".Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos às fls.
51/57, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja compensação é ora pretendida.Por estas razões, afasto a preliminar de inadequação da via eleita.Do prazo decadencial.Com relação ao prazo
decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito
a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).Do caso concreto.No caso concreto, os impetrantes pleiteiam, em síntese, discutir,
incidentalmente, a ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto n. º 8.426/15, para efeito de reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento das contribuições para o PIS e
COFINS sobre as receitas financeiras, nos moldes do Decreto n. º 8.426/15, mas sim na forma do Decreto anterior de n. º 5.442/05, e, ainda, sucessivamente, que seja autorizado o desconto de créditos com despesas
financeiras, assegurando-se o direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, com incidência de juros e correção monetária pelos mesmos índices utilizados pelo Fisco federal, a par do
ressarcimento das custas processuais.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, bem como para o
Programa de Integração Social - PIS, previstas respectivamente pelas Leis Complementares 70/91 e 7/70, encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos nos arts. 194, I, II, V,
e 195 da Constituição Federal. Referidas contribuições incidem sobre o faturamento, assim entendido, como a receita bruta obtida em função da comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a
definição, o conteúdo e alcance do termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.Por sua vez, após a entrada em vigor das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, foi publicada a
Lei nº 10.865/2004, dispondo em seu artigo 27, in verbis, que:"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3º das Leis nos 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.
1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2º O Poder Executivo poderá, também,
reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar." (destaquei).Neste contexto, temos que referida espécie normativa autorizou o Poder Executivo a reduzir e
restabelecer, até os percentuais de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, as alíquotas das referidas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-
cumulatividade.Aqui reside o primeiro ponto de controvérsia.Nos termos do artigo 150, inciso I, da Constituição de 1988, temos que, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, o que consubstancia o enunciado da legalidade tributária a estabelecer que à lei é reservada tanto a definição dos sujeitos
como da causa e do objeto, ou seja, só à lei é permitido dispor sobre os aspectos da norma tributária impositiva, sejam os do antecedente ou da hipótese da norma (material, espacial e temporal: o que, onde e quando),
sejam os do consequente ou do mandamento/prescrição da norma (pessoal e quantitativo: credor/devedor e montante a ser prestado) .Mas não é só. Como preleciona a doutrina , não há possibilidade de qualquer
delegação de competência legislativa ao Executivo para que institua tributo, qualquer que seja, tampouco para que integre a norma tributária impositiva, ressalvadas apenas as atenuações através das quais a própria
Constituição, de modo excepcional, autoriza a gradação de alíquotas pelo Executivo, nas condições e limites de lei (artigo 153, 1º) ou, simplesmente, sua redução ou restabelecimento (art. 177, 4º, b), o que está a reforçar,
inclusive, o entendimento de que, em todos os demais casos sequer atenuação será possível, restando vedada a integração da norma tributária impositiva pelo Executivo, que deve se limitar a editar os regulamentos para fiel
execução da lei, nos termos do disposto no artigo 84 da CRFB/88.Sob este prisma, temos que a vinculação do Executivo à lei em matéria tributária é tal que não está autorizado a inovar sequer em favor do contribuinte,
pois a própria desoneração pressupõe lei específica, nos termos do artigo 150, 6º, da CRFB, que, in verbis, dispõe que qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo
ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, 2.º, XII, g .Neste sentido, fácil compreender que, como salienta Hugo de Brito Machado , bem pouco valeria a afirmação feita pela Constituição Federal de que só a lei
pode instituir tributo se o legislador pudesse transferir essa atribuição, no todo ou em parte, a outro órgão estatal, desprovido, segundo a Constituição, de competência para o exercício de atividade normativa.Eis, assim, a
lição de Leandro Paulsen :"(...) A legalidade tributária figura, pois, na CRFB, não apenas como uma garantia para o contribuinte, mas como uma via de mão dupla que só admite que a Administração atue, quer em matéria
de exigência como de não exigência de tributos, em conformidade com o que a lei, em sentido formal, dispõe. Não há discricionariedade nem possibilidade de disposição da matéria pelo Executivo, ainda que para favorecer
o contribuinte.(...)."Pois bem.No caso em questão, temos que as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 instituíram as contribuições PIS e COFINS não cumulativas, incidentes às alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente,
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica (art. 1º, caput).Posteriormente, a Lei n.º 10.865/04, em seu art. 27, 2º, autorizou o Poder Executivo a reduzir e a restabelecer as alíquotas das referidas
exações, incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, como exposto alhures, tendo o Poder Executivo, com base neste ponto, editado o Decreto n.º 5.442/05,
que revogou o Decreto n.º 5.164/04 e estendeu o benefício da alíquota zero também para as operações realizadas para fins de hedge, mantendo a tributação relativamente aos juros sobre o capital próprio, o que perdurou
até 01/04/2015, quando o Decreto n.º 8.426 revogou expressamente, a partir de 01/07/2015, o Decreto n.º 5.442/05 e restabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, às alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a COFINS.Neste contexto, revela-se indene de dúvidas que a situação exposta ofendeu a legalidade tributária.Ora, da
forma como se apresenta, o artigo 27, 2º da Lei n. º 10.865/04, a pretexto de se manter nos limites das alíquotas fixadas nas normas que instituíram as exações em cena, estabeleceu - em nível infraconstitucional - novas
hipóteses de autorização para gradação de alíquotas pelo Executivo, ou, simplesmente, para sua redução ou restabelecimento, sem que haja, contudo, previsão constitucional para tanto, desbordando dos limites e condições
estabelecidos nos artigos 150, Inciso I, 153, 1º e art. 177, 4, b, todos da Carta Magna.Além disso, ainda da forma como se apresenta, o artigo 27, 2º da Lei n. º 10.865/04 extrapolou os limites do artigo 150, 6º da
CRFB/88, tanto no que tange à ilegítima delegação de competência para o exercício de atividade normativa em questão, quanto no que se refere à concessão de autorização para fixação incerta, fluida e precária das
alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, ao alvedrio do
Poder Executivo, e em evidente e manifesto prejuízo da segurança jurídica que deve nortear o exercício do poder de tributar.Com efeito, a delegação de competência, no todo ou em parte, a outro órgão estatal, desprovido,
segundo a Constituição, de competência para o exercício da atividade normativa descrita nos autos, e de forma incompatível com a exigência de lei específica, impõe o reconhecimento, incidental, da inconstitucionalidade do
artigo 27, 2º da Lei n. º 10.865/04, e do artigo 1º do Decreto n. º 8.426/15, que dispõe sobre o reestabelecimento para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, das
alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes
sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.Todavia, o
reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 1º do Decreto n. º 8.426/15 - questão prejudicial ao exame do mérito -, não implica incidência da tributação na forma do Decreto anterior de n. º 5.442/05, como
pretendido pela impetrante, ainda que sustente não estar no bojo do feito o exame do decreto anterior, eis que, no ponto, cumpre observar o que dispõe o artigo 3º do Decreto n. º 8.426/15, in verbis:Decreto n. º
8.426/15(...)Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005. (destaquei).Ora, sob este contexto, cumpre reconhecer que, em sua parte válida, o Decreto n. º 8.426/15
expressamente revogou o Decreto n. º 5.442/05, o que se deu sem a incidência de qualquer vício, e que obriga à identificação da norma aplicável em substituição àquela afastada, e, assim, conduz ao necessário
restabelecimento do status quo ante da publicação do artigo 27, 2º da Lei n. º 10.865/04 e do ato revogado, qual seja, o retorno às alíquotas então vigentes (1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS), previstas nas Leis
nº 10.637/2002 e 10.833/2003, em evidente prejuízo ao interesse da impetrante a impor o reconhecimento da ausência de interesse de agir no ponto.Destarte, o impetrante não ostenta direito líquido e certo ao
restabelecimento das alíquotas previstas em ato expressamente revogado (Decreto n. º 5.442/05), a par da ausência de interesse de agir no que tange ao reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe
obrigue ao recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS sobre as receitas financeiras, nos moldes do Decreto n. º 8.426/15, razão pela qual a denegação da segurança é de rigor.Com relação ao pedido sucessivo,
há que se considerar que a não cumulatividade representa autêntica aplicação do princípio constitucional da capacidade contributiva, visando impedir que o tributo torne-se um "gravame cada vez mais oneroso nas várias
operações de circulação do produto ou mercadoria, de prestação dos aludidos serviços e de industrialização de produtos, deixando-os proibitivos." No que tange ao IPI e ao ICMS, a regra da não cumulatividade tem por
objetivo evitar a chamada tributação em cascata, vale dizer, a incidência de imposto sobre imposto, no caso de tributos multifásicos, assim entendidos aqueles exigíveis em operações sucessivas. Estabelece-se, assim, um
sistema de créditos que poderá ser usado como forma de pagamento do tributo. O contribuinte deve subtrair da quantia devida a título de impostos os créditos eventualmente acumulados nas operações anteriores.De outra
parte, para tributos de diversa configuração, como as contribuições em tela, conquanto também seja a elas aplicável o princípio da capacidade contributiva, por ostentarem materialidade de imposto, a não cumulatividade há
de revestir sistema distinto .Com efeito, cuidando-se de contribuições cuja base de cálculo é a receita bruta ou faturamento, e que, portanto, não têm conexão direta com determinado produto ou mercadoria, a técnica de
não cumulatividade a ser observada é de "base sobre base", eis que neste caso, o tributo a pagar é encontrado pela aplicação da alíquota sobre a diferença entre as receitas auferidas e as receitas necessariamente
consumidas pela fonte produtora (despesas necessárias) .Firmadas estas premissas, temos que o regime não cumulativo das contribuições para o PIS e a COFINS, aplicável às empresas tributadas no imposto de renda com
base no lucro real, surgiu por força das Leis n. º 10.637/02 e 10.833/03, segundo a qual, diferentemente do que ocorre com o IPI e o ICMS, não há creditamento de valores destacados nas operações anteriores, mas
apuração de créditos calculados em relação a despesas com bens e serviços utilizados na atividade econômica da sociedade empresária.Eis os termos das Leis n. ºs 10.637/02 e 10.833/03:Lei n. º 10.637/02:DA
COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEPArt. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.(...) Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)II - bens e serviços, utilizados
como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
(g. n.).Lei n. º 10.833/03:DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINSArt. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador
o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (...)Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica
poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (g. n.).Apenas posteriormente, sobreveio a EC 42/03, que se limita a prever a não cumulatividade ao acrescer o 12 ao artigo
195 da Constituição sem, contudo, estabelecer critérios a serem observados.Neste contexto, imprescindível, para fins de aplicação do regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS, delinear o conceito de
insumo, que de forma geral pode ser concebido como combinação de fatos de produção, diretos (matéria-prima) e indiretos (mão-de-obra, energia, tributos), que entram na elaboração de certa quantidade de bens ou
serviços, mas que, consoante esclarecido na jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região , que acompanho, deve se tomar segundo o critério da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-
se a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, sendo, pois, as circunstâncias de cada atividade, de cada empreendimento e, mais,
até mesmo de cada produto a ser vendido que determinarão a dimensão temporal dentro da qual reconhecer os bens e serviços utilizados como respectivos insumos, apoiando-se na inerência do bem ou serviço à atividade
econômica desenvolvida pelo contribuinte (por decisão sua e/ou por delineamento legal) e no grau de relevância que apresenta para ela. Se o bem adquirido integra o desempenho da atividade, ainda que em fase anterior à
obtenção do produto final a ser vendido, e assume a importância de algo necessário à sua existência ou útil para que possua determinada qualidade, então o bem estará sendo utilizado como insumo daquela atividade (de
produção, fabricação), pois desde o momento de sua aquisição já se encontra em andamento a atividade econômica que - vista global e unitariamente - desembocará num produto final a ser vendido.No presente caso,
observo que se trata de empresa de natureza comercial, cujo objeto é o comércio de veículos, peças e acessórios e prestação de serviços de mecânica e holding de instituições não financeiras (fls. 21; e 39).Assim, à luz do
quanto exposto alhures, os valores relativos às despesas financeiras relatadas pelo impetrante na peça exordial não podem ser consideradas insumos, para efeito de creditamento no regime de não cumulatividade da
contribuição ao PIS e da COFINS, ao qual se submete.Ora, tratando-se de pessoas jurídicas destinadas ao comércio de veículos, peças e acessórios e prestação de serviços de mecânica e holding de instituições não
financeiras, os valores relativos às despesas financeiras não se enquadram como insumos, eis que estes não se revelam incidentes sobre qualquer produção de bens ou prestação de serviços, na medida em que configuram
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custos operacionais incidentes sobre atividades das impetrantes sem inerência com relação à atividade econômica desenvolvida pelas contribuintes.Os custos em cena, conforme já assentado, em nada se diferenciam dos
demais custos da sociedade empresária, seja com fornecedores, seja com empregados, ou com serviços públicos, não se configurando no caso dos autos a hipótese de incidência ou suporte fático do regime não cumulativo
vislumbrado pelo constituinte para o caso das contribuições ao PIS e a COFINS, sob pena de imposição de limitação do poder de tributar a atividade em questão fora das hipóteses admitidas na Constituição e na legislação
de regência.O regime não cumulativo, in casu, pretende evitar a imposição de ônus tributário ofensivo ao princípio da capacidade contributiva, incidente sobre as cadeias de produção de bens e prestação de serviços,
conforme o caso, considerando-se as receitas auferidas e as consumidas pela fonte produtora (despesas essenciais e inerentes), impedindo-se desarrazoado gravame sobre o exercício do objeto social da empresa, o que
não se confunde com pretenso direito à tributação sobre o lucro bruto, com dedução da base de cálculo, de quaisquer despesas com fornecedores de bens e serviços.Dessa forma, entendo que as despesas financeiras
aduzidas pelas impetrantes não se revelam inerentes ou qualificadoras do objeto social desenvolvido pela sociedade empresária, sob pena de se imunizar atividades da sociedade empresária junto ao mercado financeiro sem
lastro normativo correspondente.Neste contexto, temos que a pretendida regra de contrapartida aduzida pelas impetrantes na exordial à luz do disposto no caput e no 2º do artigo 27 da Lei n. º 10.865/04 não se sustenta
sob o prisma da legislação de regência, tal como exposto alhures, a par do reconhecimento de que a própria desoneração pressupõe lei específica, nos termos do artigo 150, 6º, da CRFB, que, in verbis, dispõe que
qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, 2.º, XII, g .Em que pese a redação original das Leis nº 10.637/02 e
10.833/03 previsse a apuração de créditos de PIS e de COFINS sobre as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos (art. 3º, inc. V), a Lei nº 10.865/04 excluiu tal possibilidade. Dessa forma, não
havendo, atualmente, previsão legal para apuração de créditos de PIS e COFINS sobre as despesas correlatas, resta inviável o creditamento pleiteado.Assim, entendo que a Impetrante não faz jus ao creditamento dessas
despesas, para futura compensação e/ou restituição desses valores, segundo o regramento legal vigente.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Decisão NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição.Oficie-se e intime-se a autoridade
impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência.Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim,
sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007951-07.2015.403.6109 - GIMENEZ & JACOB LTDA(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PIRACICABA
I - RELATÓRIOCuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por GIMENEZ & JACOB LTDA. (MATRIZ) (00.930.402/0003-57) em face do SENHOR DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a exclusão do ICMS das respectivas bases de cálculo, bem como o reconhecimento do
direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos, incluindo-se àqueles que venham a serem recolhidos no trâmite da demanda, com débitos próprios, vencidos e vincendos,
relativos a contribuições destinadas à seguridade social e a outras entidades, com atualização pela taxa SELIC.Sustenta a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas
contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que faturamento e receita bruta são conceitos
sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se de despesa fiscal. Requer o
reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de compensar ou restituir os valores irregularmente pagos.Com a inicial vieram
documentos (fls. 36/Mídia - fl. 45).Foi proferida r. sentença que extinguiu parcialmente o feito sem julgamento do mérito em razão da ausência de legitimidade ativa ad causam da empresa filial - GIMENEZ & JACOB
LTDA. (filial) (CNPJ n. º 00.930.402/0003-57) (fl. 49/50).Sobreveio petição acompanhada de documentos (fls. 53/74).Foi proferida decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 83/85).A autoridade
impetrada apresentou informações (fls. 92/107), alegando, preliminarmente, a inadequação da via eleita. No mérito, contrapôs-se às alegações apresentadas na inicial, afirmando, basicamente, a legalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da Lei n. º 12.973/14, que deu nova redação ao 5º, do artigo 12, do Decreto n. º 1.598/77, estabelecendo previsão legal expressa de inclusão do ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS. Teceu considerações sobre a compensação e jurisprudência afeta ao tema. Pugnou, ao final, pela extinção do feito, sem resolução do mérito ou pela denegação da
segurança.A Fazenda Nacional declarou-se ciente (fls. 108-v).O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito (fls. 110/112). Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de
necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo
para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão
requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou
seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a
impetração.Da declaração do direito de compensação tributária.Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada
ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante comprova sua condição de credor tributário, nos termos dos documentos trazidos aos autos (fls. 128/407), eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento
do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o
impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O mandado de
segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária".Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante não pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos à
Mídia - fls. 45, na medida em que demonstrado apenas o recolhimento das exações a título de PIS e COFINS, sem demonstração da inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo.Por estas razões, acolho a
preliminar de inadequação da via eleita em relação ao pleito de declaração do direito à compensação tributária.Do prazo decadencial.Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado
de segurança que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª
Turma, AMS 317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).Passo ao exame do mérito.Do caso concreto.No caso concreto, a impetrante pleiteia, em síntese, a declaração do direito à compensação mediante o
reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária que lhe obrigue à inclusão na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, dos valores destacados a título de ICMS/ISSQN nas notas fiscais emitidas
pela impetrante.Pois bem.Ao contrário do que aduz o impetrante, a matéria deduzida na presente ação encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima a inclusão do ICMS e do
ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos à receita da empresa e, via de consequência,
ajusta-se ao conceito de faturamento.Nesse sentido, seguem transcrições:TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO
STJ.1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.2. Recurso especial improvido. (STJ - Segunda Turma - RESP nº 505172 - Relator João Otávio de Noronha - DJ.
30/10/06, pg. 262) (g. n.).TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E
COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN. 1. Para efeitos de aplicação do
disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele
incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS. 2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção
deste Tribunal Superior consolidou-se no sentido de que "o valor do ISSQN integra o conceito de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas auferidas com o exercício da atividade econômica, de modo
que não pode ser dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS" (REsp 1.145.611/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2010; AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 24/8/2011; AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 2/8/2012; AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, DJe 4/9/2012; EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 7/3/2013, DJe 18/3/2013; AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013). 3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito
de receita e faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS deve levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço, ou seja, valor desembolsado pelo beneficiário da prestação; e não o fato de o
prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito simples: o consumidor (beneficiário do
serviço) não é contribuinte do ISSQN. 4. O fato de constar em nota fiscal informação no sentido de que o valor com o qual arcará o destinatário do serviço compreende quantia correspondente ao valor do ISSQN não
torna o consumidor contribuinte desse tributo a ponto de se acolher a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN não constituiu receita porque, em tese, diz respeito apenas a uma importância que não lhe
pertence (e sim ao município competente), mas que transita em sua contabilidade sem representar, entretanto, acréscimo patrimonial. 5. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito passivo de
direito do tributo (contribuinte de direito) e a sociedade empresária, por sua vez, apenas uma simples espécie de "substituto tributário", cuja responsabilidade consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a exação
devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso que se tem sob o ponto de vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte (sujeito passivo de direito da relação jurídico-tributária). 6. O consumidor acaba
suportando o valor do tributo em razão de uma política do sistema tributário nacional que permite a repercussão do ônus tributário ao beneficiário do serviço, e não porque aquele (consumidor) figura no polo passivo da
relação jurídico-tributária como sujeito passivo de direito. 7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada responsabilidade tributária por substituição, em que determinada entidade, por força
de lei, figura no polo passivo de uma relação jurídico-tributária obrigacional, cuja prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente aos cofres
públicos. Se fosse essa a hipótese (substituição tributária), é certo que a quantia recebida pelo contribuinte do PIS e da COFINS a título de ISSQN não integraria o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o ônus
referente ao ISSQN não fosse transferido ao consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de que o valor referente ao ISSQN não corresponderia a receita ou faturamento, já que faticamente suportado pelo
contribuinte de direito, qual seja, o prestador do serviço. 8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em que a consideração do valor correspondente ao ISSQN na base de cálculo do PIS e
da COFINS não desnatura a definição de receita ou faturamento para fins de incidência de referidas contribuições. 9. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, 1ª SEÇÃO, REsp 1.330.737-SP, Rel. Min. Og
Fernandes, Dj 10.06.2015) (g. n.).Sobre o tema, inclusive, foram editadas as Súmulas 68 e 94, a seguir transcritas, relativas ao PIS e a COFINS, por analogia ao decidido em relação ao Finsocial, respectivamente:"A
parcela relativa ao icm inclui-se na base de calculo do Pis.""A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do Finsocial."E, recentemente, em sede de recurso representativo de controvérsia, assim se manifestou o
C. STJ:RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA
OU FATURAMENTO. INCLUSÃO DO ICMS.1. A Constituição Federal de 1988 somente veda expressamente a inclusão de um imposto na base de cálculo de um outro no art. 155, 2º, XI, ao tratar do ICMS, quanto
estabelece que este tributo: "XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos ".2. A contrario sensu é permitida a incidência de tributo sobre tributo nos casos diversos daquele estabelecido na exceção, já tendo sido
reconhecida jurisprudencialmente, entre outros casos, a incidência:2.1. Do ICMS sobre o próprio ICMS: repercussão geral no RE n. 582.461 / SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em
18.05.2011.2.2. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre as próprias contribuições ao PIS/PASEP e COFINS: recurso representativo da controvérsia REsp. n. 976.836 - RS, STJ, Primeira Seção, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 25.8.2010.2.3. Do IRPJ e da CSLL sobre a própria CSLL: recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.113.159 - AM, STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009.2.4.
Do IPI sobre o ICMS: REsp. n. 675.663 - PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24.08.2010; REsp. Nº 610.908 - PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
20.9.2005, AgRg no REsp.Nº 462.262 - SC, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.11.2007.2.5. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre o ISSQN: recurso representativo da
controvérsia REsp. n. 1.330.737 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 10.06.2015.3. Desse modo, o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago
a título de outros tributos ou do mesmo tributo. Ou seja, é legítima a incidência de tributo sobre tributo ou imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido contrário, não havendo aí
qualquer violação, a priori, ao princípio da capacidade contributiva. 4. Consoante o disposto no art. 12 e 1º, do Decreto-Lei n. 1.598/77, o ISSQN e o ICMS devidos pela empresa prestadora de serviços na condição de
contribuinte de direito fazem parte de sua receita bruta e, quando dela excluídos, a nova rubrica que se tem é a receita líquida. 5. Situação que não pode ser confundida com aquela outra decorrente da retenção e
recolhimento do ISSQN e do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ISSQN-ST e ICMS-ST). Nesse outro caso, a empresa não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Quando
é assim, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa que se torna apenas depositária de tributo que será entregue ao Fisco, consoante o art. 279 do RIR/99.6. Na
tributação sobre as vendas, o fato de haver ou não discriminação na fatura do valor suportado pelo vendedor a título de tributação decorre apenas da necessidade de se informar ou não ao Fisco, ou ao adquirente, o valor
do tributo embutido no preço pago. Essa necessidade somente surgiu quando os diversos ordenamentos jurídicos passaram a adotar o lançamento por homologação (informação ao Fisco) e/ou o princípio da não-
cumulatividade (informação ao Fisco e ao adquirente), sob a técnica específica de dedução de imposto sobre imposto (imposto pago sobre imposto devido ou "tax on tax").7. Tal é o que acontece com o ICMS, onde
autolançamento pelo contribuinte na nota fiscal existe apenas para permitir ao Fisco efetivar a fiscalização a posteriori , dentro da sistemática do lançamento por homologação e permitir ao contribuinte contabilizar o crédito
de imposto que irá utilizar para calcular o saldo do tributo devido dentro do princípio da não cumulatividade sob a técnica de dedução de imposto sobre imposto. Não se trata em momento algum de exclusão do valor do
tributo do preço da mercadoria ou serviço.8. Desse modo, firma-se para efeito de recurso repetitivo a tese de que: "O valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa compõe seu faturamento,
submetendo-se à tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações".9. Tema que já foi objeto de quatro súmulas
produzidas pelo extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR e por este Superior Tribunal de Justiça - STJ:" Súmula n. 191/TFR: "É compatível a exigência da contribuição para o PIS com o imposto único sobre
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combustíveis e lubrificantes "." Súmula n. 258/TFR: "Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM"." Súmula n. 68/STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS"." Súmula n. 94/STJ:
"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL ".10. Tema que já foi objeto também do recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.330.737 - SP (Primeira Seção, Rel. Min. Og
Fernandes, julgado em 10.06.2015) que decidiu matéria idêntica para o ISSQN e cujos fundamentos determinantes devem ser respeitados por esta Seção por dever de coerência na prestação jurisdicional previsto no art.
926, do CPC/2015.11. Ante o exposto, DIVIRJO do relator para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial do PARTICULAR e reconhecer a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE
CÁLCULO. INCLUSÃO DOS VALORES COMPUTADOS COMO RECEITAS QUE TENHAM SIDO TRANSFERIDOS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. ART. 3º, 2º, III, DA LEI Nº 9.718/98.
NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. NÃO-APLICABILIDADE.12. A Corte Especial deste STJ já firmou o entendimento de que a restrição legislativa do artigo 3º, 2º, III, da Lei n.º 9.718/98 ao conceito de
faturamento (exclusão dos valores computados como receitas que tenham sido transferidos para outras pessoas jurídicas) não teve eficácia no mundo jurídico já que dependia de regulamentação administrativa e, antes da
publicação dessa regulamentação, foi revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 529.034/RS, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, julgado em 07.06.2006; AgRg no Ag
596.818/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/02/2005; EDcl no AREsp 797544 / SP, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 14.12.2015, AgRg no Ag 544.104/PR, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJ 28.8.2006; AgRg nos EDcl no Ag 706.635/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.8.2006; AgRg no Ag 727.679/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 8.6.2006; AgRg no
Ag 544.118/TO, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 2.5.2005; REsp 438.797/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3.5.2004; e REsp 445.452/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma,
DJ 10.3.2003.13. Tese firmada para efeito de recurso representativo da controvérsia: "O artigo 3º, 2º, III, da Lei n.º 9718/98 não teve eficácia jurídica, de modo que integram o faturamento e também o conceito maior de
receita bruta, base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica".14. Ante o exposto, ACOMPANHO o relator
para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL. (STJ, 1ª Seção, REsp 1.144.469, Rel. para Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, dj 10.08.2016) (destaques no original).Da mesma
forma, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também já sedimentou a orientação a respeito:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A
EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão
geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, 1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários. 2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18,
pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por
sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do PIS e da COFINS. 4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94,
firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição
instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são repassados ao preço pago pelo consumidor.
Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. 7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais. (TRF 3R, 6ª Turma, AMS 352521, DESEMBARGADOR FEDERAL
MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014) (g. n.).TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 1. Em
15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -
possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao
julgamento das ações que versam sobre a matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao
menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para
qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas nºs 68 e 94/STJ. 3. Apelação a que se nega
provimento.(TRF 3R, 4ª Turma, AMS 350964, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2014) (g. n.).Extrai-se, inclusive, da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, o
recente precedente a corroborar o entendimento ora exposto:AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. ERRO MATERIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. ERRO
MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.(...)2. Cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha, por maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº
240.785/MG, resta mantido o entendimento sobre a matéria exarado no decisum recorrido, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão
geral.3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.4. O
ICMS, como impostos indiretos. incluem-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas contribuições tenham por
base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.5. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94,
esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu
(Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.7. Erro material corrigido de ofício.
Agravo legal improvido. (TRF 3R, 6ª TURMA, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 03.03.2016) (g. n.).Ademais, na linha do precedente acima exposto, cumpre observar que inicialmente a Suprema Corte, no
julgamento do RE nº 240.785, apontou, pelos votos até então pronunciados, no sentido de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições sociais.Todavia, o fato é que o julgamento foi
interrompido, a pretexto de aguardar-se o processo objetivo da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, na qual o Plenário deferiu medida acauteladora, visando suspender o julgamento de demandas, envolvendo a
aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 9.718 (possibilidade de inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). Ocorre que a liminar, considerando seu prazo de validade, foi
prorrogada por três vezes, tendo vigor até 21 de setembro de 2010, encontrando-se atualmente sem eficácia, tendo, por fim, a Suprema Corte retomado o julgamento do RE nº 240.785 e concluído, por sua maioria, pelo
seu provimento, no sentido de que o valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, sob pena de violar o artigo 195, inciso I, b da Constituição Federal.No entanto,
recomendou-se que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, em razão de, nesse interregno, ter havido alteração substancial na composição da Corte.Também não se desconhece que sobre o mesmo tema ficou
expressamente configurada a existência de repercussão geral (RE 574706), requisito de admissibilidade do recurso extraordinário, o que não impede este magistrado de prosseguir no julgamento na forma da fundamentação
exposta, sem prejuízo de revisão oportuna de entendimento, caso o Pretório Excelso confirme a decisão no sentido delineado.Ora, neste sentido, a par das restrições exaradas pelo próprio Pretório Excelso no julgamento
do precedente invocado pela impetrante, o que, per si, afigura-se hábil a infirmar a pretensa consolidação da tese em discussão, há que se considerar que, como preleciona Leandro Paulsen , é inequívoco que no preço das
mercadorias, utilizado como referência para a incidência do ICMS (por dentro) e do IPI (por fora) estão normalmente embutidos todos os custos da atividade empresarial, inclusive os custos tributários já incorridos (IPTU,
contribuição sobre a folha de salários, taxa de renovação de licença, entre outros) e futuros (imposto sobre a renda, contribuição sobre o lucro, contribuições sobre o faturamento), sendo que a sobreposição econômica de
tributos é decorrência natural de que, a rigor, os diversos fatos geradores e bases de cálculo constituem retratos parciais da riqueza existente, tomada por perspectivas e em momentos específicos para uma melhor
distribuição do ônus tributário entre as pessoas, de forma que a riqueza é uma só, sendo identificada para fins de tributação por ocasião da sua percepção, da sua acumulação ou do seu consumo pela eleição, por lei, de
inúmeros fatos geradores de obrigações tributárias.Portanto, as normas legais questionadas nada têm de inconstitucional, eis que não se pode buscar em nenhum princípio constitucional a imposição da necessidade de que as
bases de cálculo dos tributos sejam sempre depuradas, de modo que delas sejam excluídos os tributos que as componham ou que nelas estejam incorporados .III - DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A
SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Oficie-se e intime-se a
autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada.Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim,
sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0008451-73.2015.403.6109 - A F O MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - EPP(SP261846 - GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO E SP262073 - GUSTAVO FREZZARIN) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
I. RELATÓRIOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por A. F. O. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - EPP (CNPJ n. º 04.811.335/0001-40) em face do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA - SP, objetivando, em síntese, a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a conclusão da análise dos pedidos de
ressarcimento PER/DCOMP n.ºs 27522.27836.210715.1.2.15-9413, 35273.50135.230715.1.2.15-4602, 02974.13422.230715.1.2.15-0069, 33464.72717.230715.1.2.15-2312, 15094.25705.230715.1.2.15-5778,
36307.53155.230715.1.2.15-0335, 03363.06572.230715.1.2.15-5173, 33763.94734.230715.1.2.15-4989, 21996.10376.230715.1.2.15-5785, 26430.49936.230715.1.2.15-0350, 37835.38150.240715.1.2.15-
6051, 39635.16878.240715.1.2.15-3634, 32780.09848.240715.1.2.15-3000, 39343.79681.240715.1.2.15-4674, 21299.95177.240715.1.2.15-2109, 22029.41850.240715.1.2.15-6022,
39325.26030.240715.1.2.15-4472, 28329.46199.240715.1.2.15-6445, 27903.02672.240715.1.2.15-1606, 11444.84935.270715.1.2.15-2413, 28070.75347.270715.1.2.15-0675, 31807.14254.270715.1.2.15-
4997, 17531.19677.270715.1.2.15-1977, 16448.29997.270715.1.2.15-8483, 01077.83535.270715.1.2.15-6515, 36838.33746.270715.1.2.15-1735, 33076.76551.270715.1.2.15-4307, tendo em vista o decurso de
prazo razoável para tanto.Requer, ainda, provimento jurisdicional de natureza cautelar que determine à autoridade coatora que se abstenha de excluir a impetrante do SIMPLES NACIONAL durante a tramitação do
feito.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/316).Foi proferido despacho ordinatório cumprido às fls. 320/323, tendo sido, na sequência, postergada a análise do pedido liminar (fls. 325).A autoridade impetrada
apresentou informações (fls. 339/345), para alegar, preliminarmente, a decadência, e, no mérito, a legalidade do ato impugnado.A PSFN declarou-se ciente (fls. 347).O Ministério Público Federal oficiou pelo regular
prosseguimento do feito (fls. 348/351).Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, em relação à parte final
da manifestação ministerial (fls. 351), cumpre observar que referida cópia de sentença, como se pode perceber em sua parte final, determinou o desentranhamento das informações de fls. 339/345 para estes autos, eis que
estas foram anteriormente direcionadas, por equívoco no preâmbulo do documento, para feito diverso (n. º 0003979-92.2016.403.6109 - fls. 339). Nada a deliberar, pois, neste ponto.Do prazo decadencial.Quanto à
arguição de decadência, considerando que à época da impetração (23.11.2015) a impetrante havia sido excluída do SIMPLES NACIONAL (23.09.2015) há menos de 120 dias, não há que se falar em decadência para a
impetração.Por estas razões, afasto a preliminar de decadência, e passo ao exame do mérito.Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à
disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito
que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e
exercício quando a impetração.No caso em comento, observo a relevância nos fundamentos trazidos pela impetrante, pois o inciso LXXVIII do art. 5.º da Constituição Federal (proveniente da "reforma do Judiciário" e
levado a efeito pela Emenda Constitucional n.º 45/2004) elevou o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de garantia fundamental. Assim, visando imprimir efetividade a essa nova
garantia fundamental, a Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007 estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte.No que se refere ao prazo de 360 dias para processamento e análise do pedido na seara tributária, destaco o RE Nº 1.138.206 -
RS (2009/0084733-0), cuja ementa, da lavra do Ministro Luiz Fux, segue transcrita:(...) 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004,
que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão
de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; Resp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo
administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à
fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação
analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº
3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o
começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos
nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que
indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos
pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a
partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente
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provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (g. n.).Nesse sentido,
colaciono ementa proferida pelo TRF/4.ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO DE TRIBUTOS. APRECIAÇÃO DO PEDIDO.
PRAZO. 1. Hipótese de incidência dos arts. 24, 48 e 49 da L 9.784/1999 para o prazo de apreciação e decisão dos requerimentos administrativos protocolados junto à Receita Federal do Brasil. 2. O art. 24 da L
11.457/2007, que prevê o prazo de 360 dias para a decisão dos requerimentos administrativos, se aplica aos pedidos de ressarcimento protocolados após a sua entrada em vigor. 3. Prazos fixados em lei ou na sentença
excedidos no momento do julgamento da apelação e reexame necessário. Prazo adicional outorgado para o caso de não ter sido ainda cumprida a sentença. (TRF/4.ª REGIÃO, APELREEX 200770050045346, D.E.
09/09/2008, rel. MARCELO DE NARDI). (g. n.).Os pedidos administrativos do impetrante foram protocolizados e recebidos via Internet, respectivamente entre 21/07/2015 e 27/07/2015 (fls. 14; 27; 47; 59; 65; 76; 83;
133; 141; 150; 161; 170; 177; 185; 193; 197; 202; 209; 218; 228; 240; 254; 263; 271; 277; 288; e 306), e já reclamavam solução definitiva, tendo em vista o disposto na referida lei, no momento da impetração.Assim,
nesse particular, assiste razão à impetrante, eis que presente direito líquido e certo à conclusão dos processos administrativos elencados na petição inicial.Neste sentido, impõe-se a concessão parcial da segurança a fim de a
autoridade impetrada conclua a análise dos pedidos de ressarcimento (PER/DCOMP) interpostos e vinculados à impetrante (fls. 14; 27; 47; 59; 65; 76; 83; 133; 141; 150; 161; 170; 177; 185; 193; 197; 202; 209; 218;
228; 240; 254; 263; 271; 277; 288; e 306), constantes da petição inicial, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, salvo se a demandante, por qualquer motivo, deu causa a demora, ou se o processo administrativo não
estiver tramitando sob a competência administrativa da autoridade impetrada, circunstâncias excepcionais que deverão ser imediatamente informadas e comprovadas nos autos pela última.Ressalto que a concessão do prazo
acima referenciado afigura-se razoável em face do dever de boa administração e em homenagem ao princípio da eficiência e a indisponibilidade do interesse público, consoante se depreende dos documentos trazidos aos
autos, à luz da complexidade e dos montantes de recursos envolvidos (R$ 208.227,16).Quanto ao pedido cautelar, cumpre anotar que, a par da verificação de que o impetrante já estava excluído do regime do SIMPLES
NACIONAL antes mesmo da impetração (fls. 340), este não logrou comprovar, de plano, a indispensável e exclusiva correlação entre os PER/DCOMPs não apreciados pela autoridade coatora no prazo legal e o
inadimplemento de outros débitos perante a própria RFB, razão pela qual o indeferimento do pleito cautelar é de rigor.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, com
resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para o efeito de determinar à autoridade impetrada que conclua a análise dos pedidos de ressarcimento (PER/DCOMP)
vinculados à impetrante, e constantes nos autos, a saber: 27522.27836.210715.1.2.15-9413, 35273.50135.230715.1.2.15-4602, 02974.13422.230715.1.2.15-0069, 33464.72717.230715.1.2.15-2312,
15094.25705.230715.1.2.15-5778, 36307.53155.230715.1.2.15-0335, 03363.06572.230715.1.2.15-5173, 33763.94734.230715.1.2.15-4989, 21996.10376.230715.1.2.15-5785, 26430.49936.230715.1.2.15-
0350, 37835.38150.240715.1.2.15-6051, 39635.16878.240715.1.2.15-3634, 32780.09848.240715.1.2.15-3000, 39343.79681.240715.1.2.15-4674, 21299.95177.240715.1.2.15-2109,
22029.41850.240715.1.2.15-6022, 39325.26030.240715.1.2.15-4472, 28329.46199.240715.1.2.15-6445, 27903.02672.240715.1.2.15-1606, 11444.84935.270715.1.2.15-2413, 28070.75347.270715.1.2.15-
0675, 31807.14254.270715.1.2.15-4997, 17531.19677.270715.1.2.15-1977, 16448.29997.270715.1.2.15-8483, 01077.83535.270715.1.2.15-6515, 36838.33746.270715.1.2.15-1735,
33076.76551.270715.1.2.15-4307, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, salvo se a demandante, por qualquer motivo, deu causa a demora, ou se o processo administrativo não estiver tramitando sob a competência
administrativa da autoridade impetrada, circunstâncias excepcionais que deverão ser imediatamente informadas e comprovadas nos autos pela última.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº
12.016/2009 e Súmulas 105 do STJ e 512 do STF).Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo
1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa, observadas as cautelas de praxe e estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0008823-22.2015.403.6109 - FLAVIO DOUGLAS FERNANDES DA SILVA(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição dos recursos de apelação pela impetrante, às fls. 113/127, e pelo INSS, às fls. 128/133, vista à parte apelada para contrarrazões no prazo legal, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo
1.010 do Código de Processo Civil.
Havendo a interposição de recurso de apelação adesiva, proceda à Secretaria nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.010 do mesmo diploma legal.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem cabe o exercício do juízo de admissibilidade do recurso (parágrafo 3º do art. 1.010 do CPC).
Por derradeiro, dê-se ciência ao impetrante acerca do teor do ofício da autoridade coatora, comunicando a averbação do período laborado em condições especiais, às fls. 134/135. 
I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0009299-60.2015.403.6109 - JOSE AMARO PINTO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP
Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ AMARO PINTO em face do GERENTE DA AGÊNCIA DO INSS EM PIRACICABA-SP, objetivando, em síntese, a
obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que proceda ao imediato restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Narra o impetrante ser
beneficiário da aposentadoria nº 42/137.537.123-9, concedida em 01/09/2005, a qual foi cessada administrativamente em 23/05/2013 sob o argumento de irregularidades na concessão e reativada em julho de 2013 por
determinação judicial emanada na ação nº 0002693-63.2013.4.03.6310 em trâmite perante o Juizado Especial Federal em Americana/SP. Menciona que em 25/09/2015 adveio sentença julgando parcialmente procedente a
ação, motivo pelo qual foi revogada a tutela anteriormente concedida. Cita ter ingressado, também, com a ação nº 0008606-18.2011.4.03.6109, julgada parcialmente procedente para reconhecer a especialidade do labor,
estando o processo em fase de recurso. Narra que, com o reconhecimento da especialidade nos processos judiciais, não contando com tempo suficiente para a aposentadoria, o impetrante protocolizou pedido de
reafirmação da DER, pois havia continuado a contribuir para a previdência social, o qual foi negado pelo INSS. Alega que a autarquia cessou novamente seu benefício, sem observar a ampla defesa e o esgotamento das vias
administrativas. Sustenta a ilegalidade da cessação do benefício em face da decadência do direito de revisão, haja vista o transcurso de mais de 10 anos entre o primeiro pagamento (em 01/09/2005) e a suspensão do
benefício ocorrida em dezembro de 2015. Requer o reconhecimento da decadência e a consequente determinação do restabelecimento do benefício. Com a inicial vieram documentos (fls. 08/167).Foi proferida sentença
que extinguiu o feito sem resolução do mérito (fls. 170/171).Foram opostos embargos de declaração (fls. 176/177) e trazido aos autos o documento de fls. 178.Às fls. 181/181-v foi proferida sentença que conheceu e
acolheu os embargos opostos para anular a r. sentença proferida.Às fls. 183/184, decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada.Às fls. 192, informações da autoridade coatora.Às fls. 197, despacho ordinatório,
cumprido às fls. 203/206.Às fls. 209 foi indeferido pedido de alteração de data da DIP, e determinado o prosseguimento do feito.Às fls. 211/212, manifestou-se o Parquet para abster-se de se pronunciar sobre o mérito.Na
oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, trata-
se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e
situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com
todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, e não havendo questões preliminares, passo ao exame do mérito.Às fls.
183/184 foi proferida a seguinte decisão:"(...)Pois bem.A revisão do ato de concessão de benefício previdenciário está sujeita a prazo decadencial de 10 (dez) anos, fato com o qual concorda o próprio impetrante (fls.
04/06).Porém, diferentemente da tese por ele encampada, o INSS procedeu à revisão antes do transcurso do prazo, visto que o benefício foi concedido em 01/09/2005 e cessado em face da revisão administrativa em
23/05/2013 (fls. 52/53).A nova cessação ocorrida em dezembro de 2015, decorrente da revogação da tutela que havia restabelecido provisoriamente o benefício, não interfere no prazo decadencial que havia sido
observado.Analisando os autos, verifico que a Autarquia Previdenciária deixou de acolher o pedido de reafirmação da DER ao autor, alegando que não havia sido intimado para cumprimento da decisão judicial que
determinou a averbação de período de tempo especial reconhecido nos autos da ação nº 0002693-63.2013.4.03.6310 em trâmite perante o Juizado Especial Federal em Americana/SP.De outro giro, verifica-se que em
cumprimento à decisão judicial exarada naqueles autos, a Autarquia Previdenciária reconheceu e averbou na contagem de tempo de contribuição do Impetrante, o período de 01/08/1977 a 05/03/1988, laborado na
empresa Dormer Tools S/A, como exercido em condições especiais, mantendo, contudo, o pleito de reafirmação da DER sujeito ao trânsito em julgado da referida decisão.Ocorre que, conforme contagem de tempo de
serviço que acompanha a presente decisão, é de se verificar que o Impetrante, caso reafirmada a DER conforme pleiteado na esfera administrativa (fls. 14-15), para a data de 03/03/2007, perfaz tempo suficiente para a
obtenção da aposentadoria, se preenchidos os demais requisitos, a serem objetos de apreciação na esfera administrativa.Dessa forma, quanto ao pedido de Reafirmação da DER, anoto a existência de tal possibilidade na
esfera administrativa, haja vista que a própria legislação previdenciária determina ao INSS que, quando o segurado somente venha a preencher os requisitos para obtenção do beneficio pleiteado durante a tramitação do
processo administrativo, proceda a intimação do requerente a fim de que reafirme a data de entrada do requerimento (art. 460, 6º, IN 118/05 - INSS).Trata-se, pois, de direito do segurado no curso da tramitação do
procedimento administrativo.Entendo, desta maneira, presente o primeiro requisito autorizador da medida liminar, qual seja, a fumaça do bom direito.O segundo requisito necessário ao deferimento da liminar, o periculum in
mora, também apresenta-se presente em face da natureza alimentar da prestação previdenciária, à luz das condições de saúde do Impetrante, relatadas à fl. 11.Ressalte-se, por fim, que não há que se falar em
restabelecimento de benefício previdenciário, haja vista que para a análise da possibilidade de concessão do benefício previdenciário ao autor, com a reafirmação da DER para 03/03/2007, se faz necessário o cômputo de
tempo de contribuição posterior à data de entrada do benefício cessado, NB 42/137.537.123-9. Posto isso, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar ao INSS que dê integral andamento e processamento ao
requerimento de reafirmação da DER do Impetrante para a data de 03/03/2007, refazendo, por conseguinte, sua contagem de tempo de contribuição, concedendo-lhe, caso preenchidos todos os requisitos, consoante
determina a lei, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, até que nos autos dos processos nº 0002693-63.2013.4.03.6310 e 0008606-18.2011.4.03.6109, sobrevenha decisão final.Oficie-se à
autoridade impetrada, para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para a prestação de suas informações no prazo legal.Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria
Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão. Oficie-se.Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.Cumpra-se.
Intimem-se.Int. (...)."Pois bem. À luz da tramitação processual posterior à concessão da medida liminar, à míngua de fato superveniente, considero hígidos os argumentos então lançados nos autos, aptos a fundamentar a
concessão parcial da segurança ao impetrante, devendo-se ressaltar, outrossim, que as informações prestadas pela autoridade impetrada corroboraram a decisão de deferimento da liminar.Por estas razões, o
reconhecimento de direito líquido e certo do impetrante, circunscrito ao regular andamento e processamento do requerimento de reafirmação da DER deduzido na esfera administrativa, é de rigor.III - DISPOSITIVOAnte o
exposto, CONCEDO, EM PARTE, A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil para CONFIRMAR a medida liminar concedida às fls. 183/184
dos autos, para o efeito de determinar ao INSS que dê integral andamento e processamento ao requerimento de reafirmação da DER do Impetrante para a data de 03/03/2007, refazendo, por conseguinte, sua contagem de
tempo de contribuição, concedendo-lhe, caso preenchidos todos os requisitos, consoante determina a lei, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, até que nos autos dos processos n.º
0002693-63.2013.4.03.6310 e 0008606-18.2011.4.03.6109, sobrevenha decisão final; bem como para rejeitar os demais pedidos.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Oficie-
se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada, considerando-se a notícia de cumprimento da decisão liminar às fls. 192; 203/206 destes
autos.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, a fim de que seja incluído o INSS no polo passivo da demanda e para que conste GERENTE DA AGÊNCIA DO INSS EM
PIRACICABA - SP.Decisão sujeita a duplo grau de jurisdição (art. 14, 1º, da Lei n. º 12.016/09).Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim,
sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA
0001842-40.2016.403.6109 - GERMIRES JOSE VIGARIO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP

Tendo em vista o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada à fl. 29, converto o julgamento em diligência, dando vista dos autos ao impetrante para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002657-37.2016.403.6109 - MARTA QUEIJO CASTRO(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM PIRACICABA - SP

SENTENÇA DE FLS. 73/75: 
"I. RELATÓRIO 
Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARTA QUEIJO CASTRO em face do SENHOR GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM PIRACICABA/SP E
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OUTRO, objetivando, em síntese, a concessão do seguro-desemprego.
Aduz ter sido dispensada da empresa Centro de Estática LR Ltda. ME na data de 01/09/2015, oportunidade na qual requereu o pagamento do benefício de seguro-desemprego a que fazia jus, tendo recebido a primeira
parcela.
Pontua que foi notificada pela autoridade administrativa a devolver a primeira parcela, tendo sido informada que as demais parcelas não seriam pagas sob o argumento de que a impetrante seria sócia de pessoa jurídica.
Destaca que a referida pessoa jurídica apontada pela autoridade coatora está inativa e não lhe garante qualquer rendimento apto a sua subsistência. Inicial acompanhada de documentos (fls. 06/39).
Às fls. 41, decisão que indeferiu a liminar pleiteada e deu outras providências.
Manifestação da impetrante às fls. 42. Apresentou documentos às fls. 43/49.
A autoridade impetrada prestou informações (fls. 55/59), por meio das quais sustentou a legalidade do ato, assim como salientou que pelo batimento de dados do Sistema do Programa do Seguro-Desemprego com o
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o benefício em questão foi cancelado automaticamente com bloqueio da percepção das demais parcelas como a imposição da restituição da primeira parcela recebida
indevidamente, dada a constatação de o requerente se encontrar desde 30/10/2014 na condição de sócio da empresa CNPJ 21.317.133/0001-66. Destacou, ainda, que, a princípio, fica evidenciado que o requerente se
encontra sujeito a renda própria na época da solicitação do benefício. Afirmou, por fim, que o requerente, ao se encontrar na condição de sócio em situação regular na empresa ativa tem descaracterizada a condição de
desempregado para efeito de gozar o benefício de seguro-desemprego. Apresentou documentos (fls. 60/65).
Às fls. 67, a UNIÃO requereu sua admissão na lide.
Instado a se manifestar, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL absteve-se de opinar sobre o mérito (fls. 69/70-v).
Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.
É a síntese do necessário.
FUNDAMENTO e DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou
abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se
alega ter, ou seja, prova pré-constituída.
Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.
No caso em comento, verifico que o impetrante preenche todos os requisitos para concessão do benefício vindicado.
O Seguro-Desemprego, nos termos do artigo 3º da Lei Federal n.º 7.998/90, é devido ao trabalhador dispensado sem justa causa que comprove, dentre outros requisitos e no que interessa ao presente feito, não possuir
renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família (inciso V). Além disso, o artigo 4º da mencionada Lei é expresso no sentido de que tal benefício só pode ser concedido ao trabalhador
desempregado.
Na esfera administrativa o benefício foi negado sob o argumento de que o impetrante possui renda própria por ser sócio de empresa (fls. 61/65).
Ocorre, porém, que o impetrante logrou êxito em comprovar que referida sociedade empresária se encontra em situação de inatividade desde o exercício de 2014, consoante declarações prestadas à Receita Federal do
Brasil (fls. 35/36; 37), sendo certo que extrato de consulta ao CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, não consta que teria a impetrante vertido quaisquer contribuições ao RGPS na condição de contribuinte individual.
A par do exposto, cumpre anotar que, à luz de fls. 31 e seguintes, afigura-se diminuto o capital social da sociedade empresária (R$ 1.000,00) e que a impetrante não figura na condição de administradora.
Ademais, comprovou, ainda, a impetrante a dispensa sem justa causa de seu último emprego (fls. 17; 26/27).
Destarte, afigura-se de rigor a concessão da segurança pleiteada, considerando-se as evidências de que o segurado não aufere renda proveniente da atividade empresarial.
Neste sentido, eis a jurisprudência:
ADMINISTRATIVO. SEGURO DESEMPREGO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO COMPROVADA.1. A empresa da qual o agravado é sócio está em situação de inatividade e enfrenta dificuldades financeiras,
evidenciada pela ausência de emissão de documentos fiscais e pela inadimplência com o Fisco.2. Restou demonstrado que o impetrado não aufere renda proveniente da atividade empresarial, fazendo jus à percepção do
seguro desemprego.3. Agravo desprovido. (TRF 3R, 10ª Turma, AI n. º 0006840-45.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, dj 25/10/2016) (g. n.).
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para o efeito determinar à autoridade impetrada que implante o
benefício de seguro-desemprego à impetrante (Requerimento n.º 7725829051), abstendo-se de impor a restituição da parcela já recebida.
Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 105 do STJ e 512 do STF).
Custas ex lege.
Oportunamente, ao SEDI para retificação da autuação, a fim de que conste no polo passivo GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM PIRACICABA e a UNIÃO.
Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência E CUMPRIMENTO.
Decisão sujeita a reexame necessário devendo ser oportunamente remetida para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.
Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - FL. 82:
"Ciência às partes acerca do OFÍCIO DO IMPETRADO, de fls. 80/81, acerca do cumprimento da sentença retro, bem como do prazo legal de 05 (cinco) dias para eventual manifestação, conforme o disposto no artigo
2º, inciso IV, da Portaria nº 18/2003 deste juízo."

MANDADO DE SEGURANCA
0003303-47.2016.403.6109 - PAVAN ZANETTI INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP352712 - ARUSCA KELLY CANDIDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por PAVAN ZANETTI INDUSTRIA METALURGICA LTDA. (CNPJ n. º 43.249.515/0001-32) em face do SENHOR DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento das contribuições destinadas à
seguridade social, ao SAT, e a terceiros com a incidência em sua base de cálculo dos valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias normais, 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-
doença/acidente, adicional de horas extras, salário maternidade, aviso prévio indenizado e reflexos sobre férias proporcionais e décimo terceiro salário indenizado, assegurando-se o direito de restituição / compensação dos
valores indevidamente recolhidos a tal título, com contribuições destinadas à Seguridade Social e outras entidades, com incidência de juros e correção monetária pelos mesmos índices utilizados pelo Fisco federal, desde os
recolhimentos indevidos até a restituição / compensação, observado o prazo de cinco anos.Pretendeu, em sede de pedido liminar, a obtenção de ordem judicial que determinasse à autoridade impetrada que se abstenha de
promover cobranças das referidas contribuições para as competências futuras.Aduz, em breve relato, que inexiste hipótese de incidência para o recolhimento das contribuições sociais sobre as verbas acima referenciadas,
tendo em vista que se tratam de verbas indenizatórias.Com a inicial vieram os documentos de fls. 59/75; Mídia - fls. 74.Foi proferida decisão (fls. 79/81), que indeferiu a liminar pleiteada e reconheceu ausência de hipótese
de litisconsórcio passivo necessário.Informações do impetrado às fls. 85/113-v, apontando, preliminarmente, a inadequação da via eleita, e, no mérito, para sustentar a legalidade do ato apontado como coator.Foi noticiada
a interposição de recurso de agravo de instrumento pela impetrante (fls. 115/129-v).A Fazenda Nacional declarou-se ciente (fls. 130).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 132/135 abstendo-se da análise do
mérito do pedido.Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃODo mandado de segurança.Segundo preceitua o artigo 5º,
inciso LXIX, da Constituição DA República, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a
efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a
comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de
autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.Da declaração do direito de compensação tributária.Inicialmente, quanto ao
pleito de declaração do direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante comprova sua condição
de credor tributário, nos termos dos documentos trazidos aos autos (fls. 128/407), eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos
recursos repetitivos, consolidou o entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição
de credor.Ainda sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação
tributária".Na espécie, a condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos às fls. 74 - Mídia, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja
compensação é ora pretendida.Por estas razões, afasto a preliminar de inadequação da via eleita.Do prazo decadencial.Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança
que visa à obtenção de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS
317003, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).Do caso concreto.No caso concreto, a impetrante pleiteia a declaração do direito à compensação mediante o reconhecimento da inexistência de relação jurídica
tributária quanto à exigência no recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias normais, 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-
doença/acidente, adicional de horas extras, salário maternidade, aviso prévio indenizado e reflexos sobre férias proporcionais e décimo terceiro salário indenizado.Pois bem.O suporte de validade da exigência tributária
instituída pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, é o artigo 195, I, da CRFB/88. A interpretação do referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de salário, analisado sob a égide da legislação trabalhista e
previdenciária.A legislação trabalhista, ao utilizar os termos salário e remuneração, diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não são desembolsadas por ele, embora sejam resultado do trabalho
realizado pelo empregado, no âmbito da relação contratual. Essa distinção tem o intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias, dessemelhando-as de outras figuras de natureza indenizatória,
previdenciária ou tributária, ainda que nominadas como "salário". O fato gerador referido no artigo 195, inciso I, da CRFB/88, na sua redação original, envolve todas as verbas alcançadas pelo empregador, a título de
remuneração, ao empregado que lhe presta serviços.Importa, pois, para elucidar a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos feitos ao empregado têm natureza salarial, não importando a denominação da
parcela integrante da remuneração. A alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98 no artigo 195, I, da Constituição da República, não acarretou alargamento da base de cálculo antes prevista, em relação aos
empregados, visando somente a expressar de forma clara e explícita o conteúdo do conceito de folha de salários.Dessa forma, sobre a pretensão trazida nos autos, conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores,
considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do trabalhador, o que, no entanto, deve ser aferido mediante análise da natureza
jurídica de cada parcela.Passo ao exame do mérito.I - Das contribuições incidentes sobre o Aviso Prévio Indenizado e reflexos.Com relação ao aviso prévio indenizado, é inegável que sua natureza é de indenização pela
perda do direito trabalhista à comunicação prévia sobre a demissão. Assim sendo, não é possível a incidência de contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.Da mesma forma, não há que se falar em contribuição
previdenciária sobre parcelas de férias proporcionais, mormente porque a Lei n. º 8.212/91, artigo 28, 9º, alínea "d" exclui referidas parcelas de tais incidências, ao estabelecer que as mesmas não constituem salário de
contribuição.Todavia, é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre os demais reflexos, a exemplo do décimo terceiro salário, de acordo com o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal,
expresso na sua Súmula 668 de sua jurisprudência, sendo certo que o fato do 13º salário ser composto parcialmente por verbas indenizatórias, não descaracteriza a sua natureza remuneratória.Registrem-se, por oportuno,
os seguintes julgados:Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição
previdenciária. (TRF 3R, AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJ: 14/12/2010). AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não
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refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de
Processo Civil. III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não
incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo
terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal
de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que
se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra
fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda
Turma, no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. IV - Agravo legal parcialmente provido. (Grifei) (TRF 3R, 2ª Turma, AMS
00044771320104036106, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJ: DATA: 26/04/2013) (g. n.).II - Das contribuições incidentes sobre férias indenizadas e terço constitucional de férias.Quanto aos
valores relativos ao terço constitucional de férias, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional de férias percebido pelos servidores
públicos, visto não se tratar de parcela incorporável à remuneração, posição aplicável em relação aos empregados sujeitos ao RGPS, já que o adicional tem idêntica natureza e também não se integra à remuneração destes
para fins de apuração de benefícios previdenciários. Acerca do tema, colaciona-se o seguinte julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO
(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O
Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
Precedentes.(STF RE 587941 AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008).No mesmo sentido em relação às férias indenizadas, consoante previsto no artigo 28,
9º, alínea d, da Lei n. º 8.212/91, posto que, a par da disposição normativa, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, não ostentando natureza remuneratória, mas indenizatória.III - Das contribuições
incidentes sobre os primeiros 15 dias de afastamento por motivo de acidente ou doença.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores pagos aos empregados nos
quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas de
verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).IV - Das contribuições incidentes sobre férias
"usufruídas" - férias gozadas.Os valores vertidos a título de férias gozadas tem caráter remuneratório, sendo passíveis da incidência das contribuições em apreço. Deste teor os seguintes precedentes: AgRgRE 545.317-
1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.Importa mencionar que tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di
Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008):"(...) o pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se
de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador."A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do empregado, possui natureza
salarial, nos termos dos artigos 7º, incisos XVII, e 201, 11 da CRFB/88, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição, razão pela qual se afigura legítima a incidência de contribuição previdenciária.V - Das
contribuições incidentes sobre Horas-extras, Adicionais de Horas Extras, insalubridade, periculosidade, noturno, e reflexos.No que concerne a incidência das contribuições incidentes sobre o adicional de horas-extras,
insalubridade, periculosidade, noturno e reflexos é legítima a incidência das contribuições, porquanto tais parcelas têm natureza remuneratória.Registre-se, por oportuno, a pacífica a jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO
SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE . NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004
PÁGINA:420, Relator MINISTRA DENISE ARRUDA) (g. n.).Ressalte-se que os adicionais têm nítida natureza salarial, pois são contraprestações do trabalho do empregado desempenhado em condições especiais que
justificam o adicional, ensejando, sob o regime trabalhista, a possibilidade de incorporação ao salário mensal do empregado, ao contrário do que se verifica no regime jurídico atribuído aos servidores públicos.O mesmo
entendimento é aplicável às horas-extras, na medida em que se destina a remunerar o labor extraordinário, incorporando-se ao salário o obreiro e repercutindo no cálculo de outras verbas salariais (gratificação natalina,
férias e terço de férias, FGTS, aviso prévio) e previdenciárias (salário-de-contribuição).VI - Das contribuições incidentes sobre salário-maternidade.Trata-se o salário-maternidade de um benefício previdenciário,
substitutivo da remuneração, devido a todas as seguradas do regime geral, sem exceção, que visa substituir a sua remuneração em razão do nascimento do seu filho ou da adoção de uma criança, pois nesse período é
preciso que a mulher volte toda a sua atenção ao infante, sendo presumida legalmente a sua incapacidade temporária de trabalhar.No caso da segurada empregada e da trabalhadora avulsa, o valor do salário-maternidade
poderá superar o teto do RGPS para o pagamento dos demais benefícios previdenciários, por força do entendimento do Supremo Tribunal Federal (ADI/MC 1.946/99).Tratando-se, pois, de benefício substitutivo da
remuneração da segurada e devido em razão da relação laboral, sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91.Deste teor, o seguinte precedente do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.
INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. "É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a
incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª turma, AgRg no Resp
1355135/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Dj: 21/02/2013) (g. n.).Cumpre consignar que a transferência do encargo do salário-maternidade à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua
natureza salarial, e o fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial . E, além disso, é certo que a Constituição da República assegura à gestante a devida e justa licença, sem prejuízo do emprego e do salário, o que
não se pode confundir com eventual isenção total ou mesmo parcial dos encargos tributários incidentes sobre as verbas adimplidas a este título.Ademais, por ocasião do julgamento dos embargos de declaração opostos ao
v. acórdão proferido no bojo do REsp 1.322.945, o C. STJ decidiu pela excepcional atribuição de efeitos infringentes para o efeito de adequar o julgamento ao quanto decidido no recurso representativo de controvérsia, in
casu o REsp 1.230.957, cuja ementa é a seguir transcrita:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.(...)1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza
salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre
homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário
maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado
de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à
contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência
deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp
803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 17.3.2010.(...) (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, dj 26/02/2014) (g. n.).O mesmo raciocínio se aplica quanto ao salário-paternidade (STJ, ADRESP 1098218, rel.
Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE 09/11/2009).Do prazo prescricional e da compensação.Quando do julgamento proferido em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário 566.621, o Plenário entendeu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado somente às ações intentadas a partir da entrada em vigor dessa lei
complementar, ou seja, a partir de 09.06.2005. Ponderou-se que a vacatio legis alargada de 120 (cento e vinte) dias, estabelecida na referida lei, proporcionou que os contribuintes tivessem conhecimento do novo prazo
prescricional e ajuizassem ações com vistas a tutelar seus direitos, elegendo assim como elemento definidor o ajuizamento da ação e estabelecendo como marco divisório a data em que entrou em vigor a referida lei
complementar. Registre-se, oportuno, a ementa do referido julgado:RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005- DESCABIMENTO- VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA- NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS- APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO
DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação
de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou
inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser
considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua
natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam em ofensa ao
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia ao acesso à justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a
aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu
aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na
LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados.Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno; RE 566621/RS- Relatora Ministra Ellen Gracie- DJE
11.10.2011; Ata nº 153/2011. DJE nº 195, divulgado em 10/10/2011).Fixado esse posicionamento, na situação dos autos verifica-se que a impetrante não faz jus à aplicação do prazo prescricional decenal, sendo certo
que a ação foi ajuizada em 07/04/2016, quando já em vigor a Lei Complementar nº 118/05.Destarte, reconheço a prescrição dos créditos tributários vencidos antes do quinquidio anterior à impetração e que a impetrante
faz jus à restituição / compensação dos valores pagos após esta data, mas somente a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Considerando a bilateralidade da
relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de reciprocidade.Assim, os
valores a serem compensados serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de
Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após 01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no 4º do artigo 39
da Lei nº 9.250/95.Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, Rel. Des.
Federal Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.Quanto à questão da compensação tributária entre espécies, o Colendo STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, decidiu que se
aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa. No caso dos autos, os créditos
relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão ser compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei nº 11457/2007
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ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas na Lei
8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o artigo 74 da Lei nº 9430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária, antes administradas pelo INSS. Daí se concluir que a Lei nº 11457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela
antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS .III - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento de contribuições sociais patronais, ao SAT, e de
contribuições para terceiros incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, e aviso prévio indenizado e reflexos sobre férias
proporcionais, bem como para declarar o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, com contribuições prbevidenciárias vencidas e vincendas, em valor atualizado com emprego dos mesmos
índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC), ressalvando-se o direito do contribuinte de
compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa, observando-se, todavia, a prescrição quinquenal e o que preceitua o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, rejeitando-se os demais
pedidos.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região (Artigo
14, 1º, da Lei n. º 12.016/09).Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e cumprimento.Promova a Secretaria a devida consulta
do andamento processual do recurso de agravo de instrumento interposto (fls. 117), e, caso pendente a tramitação, certifique-se, e comunique-se a presente sentença à (o) EXMO. (a) Sr. (a) Desembargador (a) Relator
(a), como nossas homenagens e cautelas de praxe.Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se
os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003415-16.2016.403.6109 - TERMOTECNICA LTDA(SC015088 - GIOVANI HOBOLD E SP152898 - IDIMAR GOMES ARANHA E SP186558 - JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS JUNIOR) X
CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO CLARO - SP
Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por TERMOTÉCNICA LTDA. (CNPJ 83.636.019/0013-90), qualificada nos autos em epígrafe, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM RIO CLARO/SP, objetivando, em apertada síntese, a declaração do direito de a impetrante parcelar seus débitos a qualquer tempo pela sistemática do "Parcelamento Simplificado" sem a
restrição imposta pelo art. 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 15/2009, independentemente dos parcelamentos já efetuados.Inicial acompanhada de documentos (fls. 16-36).Despacho de fl. 39 determinado que a
parte autora emendasse a inicial.Não tendo se manifestado a parte demandante (fls. 39 e 40), foi determinada a sua intimação pessoal. Intimada pessoalmente (fls. 59 e 61), a parte impetrante quedou-se inerte.É a síntese do
necessário.Decido.Preceitua o artigo 320 do novo Código de Processo Civil que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.No caso do presente feito, apesar de intimada
para trazer os documentos considerados indispensáveis, a parte autora deixou de se manifestar e de promover as diligências essenciais ao regular andamento do feito.O parágrafo único do artigo 321 é claro ao estabelecer
que, deixando o autor de cumprir a diligência determinada pelo Juízo, será indeferida a petição inicial.Ante o exposto, em razão de sua inépcia, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos do art. 485, I do NCPC.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas pela parte impetrante.Com o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de
praxe.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
0003570-19.2016.403.6109 - BETEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA - EPP(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE E SP301070 - EDMILSON APARECIDO
PASTORELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

Fl. 69: Defiro o prazo derradeiro de 05 (cinco) dias. 
Não cumprido integralmente o despacho de fl. 64, voltem os autos conclusos para extinção do processo sem resolução de mérito. 
Atendida tal providência, proceda a Secretaria ao cumprimento das demais deliberações da mencionada decisão. 
I.C. 

MANDADO DE SEGURANCA
0003646-43.2016.403.6109 - MARIA DO CARMO DA SILVA RIBEIRO(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP

Recebo a impugnação à gratuidade da justiça, ofertada pelo Procurador do INSS, às fls. 113/115, porquanto tempestiva, ressalvando que tal incidente será processado nestes autos e não suspenderá o curso deste "writ",
"ex vi" do artigo 100, "caput", do Novo Código de Processo Civil.
Ao impugnado para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar que atende aos pressupostos legais para a concessão do benefício em tela, nos termos do artigo 99, 2º, do indigitado diploma legal.
Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. 
I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0004445-86.2016.403.6109 - JULIA DAL COLETO PASQUOTO LOPES(SP051372 - JOSE LOPES GUIRADO) X DIRETOR GERAL DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA(SP255538 -
MARCOS JOÃO BOTTACINI JUNIOR)
Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por JULIA DAL COLETO PASQUOTO LOPES em face do MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA -
SP, objetivando, em síntese, a obtenção de ordem judicial que revogue o ato que implicou reprovação da impetrante por motivo de excesso de faltas na disciplina Projeto de Prática de Ensino I do Curso de História, bem
como para o efeito de garantir a matrícula no terceiro semestre do referido curso.Aduz se tratar de aluna regularmente matriculada no segundo semestre do Curso de História, Campus Taquaral, turno noturno, no segundo
período letivo de 2015, que, em que pese aprovação em todas as disciplinas, teria sido reprovada na disciplina Projetos e Prática de Ensino I, por ter excedido o limite de faltas (21), num cômputo total de 24 (vinte e
quatro) faltas.Salienta que ultrapassou o limite previsto de faltas por ter deixado de comparecer às aulas do dia 25/11/2015, ocasião em que teria 04 (quatro) créditos da disciplina, por estar incapacitada por motivo de
doença, conforme atestado médico trazido aos autos.Destaca que o ato apontado como coator viola a razoabilidade ao obstar o abono da falta supracitada em prejuízo de estudante regularmente aprovada na
disciplina.Inicial acompanhada de documentos (fls. 10/16).O writ foi originalmente impetrado perante a Justiça Estadual, redistribuído a esta Vara Federal em razão da incompetência absoluta daquele juízo para processo e
julgamento do feito (fls. 17/18).Foi proferido despacho ordinatório (fls. 23), cumprido às fls. 24/26.Às fls. 28/28-v, decisão que indeferiu a liminar pleiteada.A autoridade impetrada prestou informações (fls. 35/46), por
meio das quais sustentou a legalidade do ato, assim como salientou que a impetrante teria sido reprovada por faltas na disciplina Projeto de Prática de Ensino I, além de não atingir o conceito mínimo para aprovação,
conforme resultado final de sua avaliação de aprendizagem. Apresentou documentos (fls. 47/94).Instado a se manifestar, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL oficiou pela concessão da ordem, sob o fundamento, em
síntese, de que as prerrogativas de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial não afastam a necessidade de que a atuação das Universidades se paute em critérios de legalidade e
razoabilidade a serem aferidos no caso concreto.Pontuou ainda o Parquet que não pode ser ignorado o fato de que a falta foi acompanhada de atestado médico apto a justifica-la, e que é imprescindível a observância do
contraditório e da ampla defesa no que se refere ao ato de reprovação do estudante em situações tais, mormente na hipótese em apreço, na medida em que se trata de aluna portadora de moléstia psíquica.Por fim, opinou o
Parquet pela concessão da ordem para justo fim de ser considerada justificada a falta ocorrida no dia 25/11/2015, com consequente reversão do ato de reprovação da impetrante pelo critério de frequência, na medida em
que a reprovação da impetrante pelo critério de desempenho no curso não estaria em pauta, não se concebendo seja ele utilizado como argumento para reforçar o fato de sua reprovação na disciplina ter se dado por critério
diverso (fls. 77/78).Na oportunidade vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃOSegundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição
Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração
da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve
se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.No presente caso, aduz a impetrante se tratar de aluna regularmente matriculada no segundo semestre do Curso de História,
Campus Taquaral, turno noturno, no segundo período letivo de 2015, que, em que pese aprovação em todas as disciplinas, foi reprovada na disciplina Projetos e Prática de Ensino I, por ter excedido o limite de faltas (21),
num cômputo total de 24 (vinte e quatro) faltas.Salienta que ultrapassou o limite previsto de faltas por ter deixado de comparecer às aulas do dia 25/11/2015, ocasião em que teria 04 (quatro) créditos da disciplina, por estar
incapacitada por motivo de doença, conforme atestado médico trazido aos autos.Destaca que o ato apontado como coator viola a razoabilidade ao obstar o abono da falta supracitada em prejuízo de estudante regularmente
aprovada na disciplina.Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure a revogação do ato que implicou sua reprovação por motivo de excesso de faltas na disciplina Projeto de Prática de
Ensino I do Curso de História, bem como para o efeito de garantir a matrícula no terceiro semestre do referido curso.Sobre a pretensão deduzida, há que se considerar inicialmente que o artigo 207 da Carta Magna
assegura às universidades as prerrogativas de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, com observância do princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, sendo o
ensino livre à iniciativa privada, atendidas as condições consistentes em cumprimento das normas gerais da educação nacional e a autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (artigo 209, CRFB/88).Sob o
enfoque da controvérsia tratada nos autos, temos que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei n. º 9.394/96), estabelece, in verbis, que:Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular,
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.(...) 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos
programas de educação a distância. (destaquei).Por sua vez, silente a LDB sobre o tema, o percentual mínimo de frequência estabelecido no âmbito dos cursos superiores, em consonância com o percentual que
posteriormente foi fixado para a educação básica, resta consignado na Resolução do Conselho Federal de Educação n. º 04, de 16/09/1986, in verbis:Art. 2º Considerar-se-á reprovado o aluno que não cumprir a
freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades escolares de cada disciplina, sendo-lhe, conseqüentemente vedada a prestação de exames finais e da 2ª época.E supracitado ato normativo
fundou-se nas considerações de que o aproveitamento escolar satisfatório não se compatibiliza com a redução continuada e sistemática da freqüência a uma parcela do ano escolar; que só a efetiva presença dos estudantes é
capaz de proporcionar o ambiente adequado ao aprendizado criando o clima propício à reflexão, ao questionamento e à postura crítica indispensável à formação de profissionais de nível superior; que a liberalidade quanto à
freqüência contida em Regimentos de instituições educacionais compromete a qualidade do ensino.Sob este prisma, não se depreende, em regra, da legislação de regência, hipótese de abono de faltas em sede de cursos
superiores, tendo o Ordenamento Jurídico estabelecido a obrigatoriedade de frequência mínima nos cursos presenciais autorizados como condição para o regular e adequado desenvolvimento mínimo do processo
pedagógico de aprendizado envolvido em cena.Todavia, a par de outras hipóteses excepcionais, não se pode olvidar que o Decreto-Lei n. º 1.044/69 estabelece hipóteses de tratamento excepcional para alunos de qualquer
nível de ensino, portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras condições mórbitas, determinando distúrbios agudos ou agudizados, caracterizados por: a) incapacidade física relativa,
incompatível com a freqüência aos trabalhos escolares; desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento da atividade escolar em novos moldes; b) ocorrência
isolada ou esporádica; c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em cada caso, para a continuidade do processo pedagógico de aprendizado, atendendo a que tais características se verificam, entre outros,
em casos de síndromes hemorrágicos (tais como a hemofilia), asma, cartide, pericardites, afecções osteoarticulares submetidas a correções ortopédicas, nefropatias agudas ou subagudas, afecções reumáticas, etc.É que
neste caso, prevê a legislação a hipótese de se atribuir a esses estudantes, como compensação da ausência às aulas, exercício domiciliares com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o seu estado de
saúde e as possibilidades do estabelecimento.Pois bem.No caso concreto, afigura-se incontroverso que a ausência da impetrante na atividade didática desenvolvida no dia 25/11/2015 decorreu de anormalidade psíquica
apta ao reconhecimento de incapacidade física incompatível com a frequência aos trabalhos escolares, desafiando a incidência das hipóteses de tratamento excepcional previsto na legislação de regência, tanto que, consoante
se depreende das informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 43 - parte final), no presente período letivo a estudante-impetrante está sendo assistida pelo processo de compensação de faltas com atribuição de
exercícios domiciliares.Entretanto, ao contrário do quanto sustentado pela impetrante e pelo Parquet, não há que se falar em mero abono de faltas, mas sim, e em sentido diverso, no deferimento de compensação da
ausência às aulas, mediante exercícios domiciliares com acompanhamento da escola.Ora, neste ponto, não há, pois, qualquer ofensa aos postulados da proporcionalidade ou da razoabilidade, sobretudo na hipótese em que
superado o limite máximo de faltas admissíveis em aproximadamente 14% (catorze por cento), o que se afigura apto a comprometer o regular e adequado desenvolvimento mínimo do processo pedagógico de aprendizado
envolvido em cena à luz da legislação de regência.Ademais, também em sentido oposto ao sustentado pelo Parquet, temos que o insuficiente desempenho acadêmico da impetrante na disciplina em questão acaba por
demonstrar o comprometimento do processo pedagógico da estudante em face das ausências verificadas, ainda que parcialmente justificadas.Outrossim, a verificação do desempenho acadêmico da impetrante afigura-se
indispensável ao deslinde do feito, na medida em que o pedido deduzido na peça exordial refere-se, inclusive, à obtenção da ordem para o efeito de garantir a matrícula da impetrante no terceiro semestre do Curso de
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História, o que não se pode admitir sem ressalvas para os casos em que a disciplina não-concluída constitua pré-requisito inafastável.Por outro lado, assiste razão ao Parquet no ponto em que salienta o caráter desarrazoado
da desconsideração pela impetrada do atestado médico da impetrante, por ter sido apresentado diretamente ao professor responsável e não sob a forma de pedido de compensação de faltas.Ora, sob o mesmo enfoque da
necessidade de se resguardar o adequado e regular desenvolvimento do processo pedagógico de aprendizado da impetrante - portadora de moléstia psíquica como descrito nos atestados médicos apresentados - à luz dos
princípios básicos do ensino (artigo 206, CRFB/88), em especial do princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, temos que caberia à instituição de ensino instruir e direcionar adequadamente
a impetrante e seu requerimento, seja por intermédio de seus professores ou de seus agentes administrativos, com influxo das garantias da ampla defesa e do contraditório, tal como pontuado pelo MPF e previsto na cláusula
geral do devido processo legal, e não simplesmente desconsiderar a situação fática exposta na seara administrativa. Eis, neste sentido, o parecer ministerial, in verbis:"(...) Na situação concreta, observa-se que embora a
impetrante não tenha de fato protocolado junto à Secretaria Acadêmica da instituição pedido de compensação de faltas, apresentou diretamente ao professor responsável pela disciplina o atestado médico contendo a
justificativa para ausência do dia 25/11/2015, o qual não teria sido aceito, consoante ressaltado pela autoridade impetrada.Observo, entrementes, que o próprio Regimento Geral da Universidade dispõe, com relação à
frequência às aulas, que a presença dos alunos é verificada sob a responsabilidade direta do docente e registrada na Secretaria Acadêmica (artigo 76 e 77 - fls. 38/39), parecendo razoável supor que a recepção e
encaminhamento de um atestado de saúde apresentado pelo discente esteja abrangida na compreensão da responsabilidade atribuída ao professor prevista na norma interna. Até porque, consoante se nota na Portaria n. º
109/09, do Gabinete do Reitor, o pedido de compensação de faltas tem por requisito que o afastamento se estenda por um período mínimo de 15 dias, sendo apenas excepcionalmente aceito em período inferior nas
situações de epidemia ou pandemia reconhecidas pelos órgãos públicos da área de saúde. Conclui-se, portanto, que o caso da impetrante parece se encontrar de fato desguarnecido perante a instituição, já que não se
enquadra em nenhuma das hipóteses previstas. (...)" (com destaques).A par do exposto, cumpre salientar que, consoante disposto no artigo 4º do Decreto-Lei n. º 1.044/69, caberá ao Diretor do estabelecimento a
autorização para o regime de exceção para os alunos abrangidos nas hipóteses de tratamento excepcional, de forma que não cabe aos demais funcionários da instituição omitirem-se, sob pena de eventual usurpação de
competência e de prestígio a formalismo exacerbado, no que tange ao adequado encaminhamento do atestado médico apresentado pela impetrante, como extrai-se dos elementos trazidos aos autos.Destarte, afigura-se de
rigor a concessão parcial da ordem para o efeito de tão somente anular o ato de reprovação da impetrante, exclusivamente quanto ao critério de frequência, ante a inobservância da cláusula geral do devido processo legal
pela autoridade administrativa, a fim de que, franqueadas as garantias da ampla defesa e do contraditório à estudante-impetrante, outra decisão seja proferida.Por fim, saliento que, revendo - em parte - os fundamento da r.
decisão de fls. 28/28-v, mesmo diante de hipótese em que remanesce a reprovação da impetrante pelo critério de desempenho acadêmico, subsiste o interesse processual, eis que, sobrevindo autorização e cumprimento do
regime de exceção de que trata o Decreto-Lei n. º 1.044/69, revelar-se-á possível a submissão da impetrante à eventual prova de segunda época (avaliação de recuperação), observado, in casu, o teor do disposto no
Regimento Geral da Unimep, em especial dos seus artigos 90 a 95, ao lado do afastamento do óbice de que trata o artigo 2º da Resolução n. º 4, de 16/09/1986 do Conselho Federal de Educação, os quais, in verbis,
estabelecem que:RESOLUÇÃO N. º 04, DE 16/19/1986(...)Art. 2º Considerar-se-á reprovado o aluno que não cumprir a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades escolares de
cada disciplina, sendo-lhe, conseqüentemente vedada a prestação de exames finais e da 2ª época. (destaquei)REGIMENTO GERAL DA UNIMEP(...)Art. 90. A avaliação de recuperação consiste na realização de prova
escrita, abrangendo todo o conteúdo do programa de ensino da disciplina em que o aluno tenha sido reprovado.Art. 91. Pode requerer avaliação de recuperação o aluno que, tendo frequência regimental, tenha sido
reprovado na disciplina com conceito D. 1o A prova de avaliação de recuperação é realizada no período letivo imediatamente subsequente àquele em que houver a reprovação. 2o A avaliação de recuperação é limitada a 2
reprovações por período letivo e a 6 durante o Curso, podendo ser realizada uma única vez na mesma disciplina. 3o No caso de aluno transferido internamente, para efeito dos limites previstos no parágrafo anterior, só são
computadas as disciplinas efetivamente aproveitadas no novo Curso.Art. 92. O Conselho da Faculdade onde está alocada a disciplina, ouvido o Conselho de Curso, na forma estabelecida pelo Consepe, define as disciplinas
que, pela natureza teórica ou teórico-prática, não se incluem no processo de avaliação de recuperação.Parágrafo único. A avaliação de recuperação não se aplica às disciplinas de natureza exclusivamente prática, salvo se,
por solicitação da Faculdade de alocação da disciplina, o Consepe decida o contrário.Art. 93. O Calendário Acadêmico determina as datas da realização das provas da avaliação de recuperação, relativas a cada período
letivo.Art. 94. A avaliação de recuperação é feita pelo professor da turma em que o aluno foi reprovado e, na impossibilidade deste, por professor designado pelo Diretor da Faculdade onde está alocada a disciplina. 1o
Cabe ao docente encaminhar o resultado final da avaliação à Secretaria Acadêmica para o registro no histórico escolar do aluno. 2o O professor com contrato por tempo determinado deve providenciar, em tempo, o texto
da avaliação de recuperação a ser aplicada no semestre seguinte.Art. 95. É aprovado na disciplina o aluno que obtiver, na avaliação de recuperação, no mínimo, o conceito C.III. DISPOSITIVOAnte o exposto,
CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para o efeito de tão somente anular o ato de reprovação da
impetrante, exclusivamente quanto ao critério de frequência, ante a inobservância da cláusula geral do devido processo legal pela autoridade administrativa, a fim de que, franqueadas as garantias da ampla defesa e do
contraditório à estudante-impetrante, outra decisão seja proferida.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 105 do STJ e 512 do STF).Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os
autos ao SEDI para retificação da autuação a fim de que conste no polo passivo REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - SP.Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de
representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência E CUMPRIMENTO.Decisão sujeita a reexame necessário devendo ser oportunamente remetida para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004524-65.2016.403.6109 - JOSE JAIME PANISSO(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP
Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JOSÉ JAIME PANISSO em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM PIRACICABA/SP, objetivando, em síntese, a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição NB 175.151.848-2, requerido em 21/10/2015, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 22/05/1972 a 08/02/1975 e de 02/01/1976 a 05/01/1980 - Bazanelli
Indústria Têxtil Ltda. e de 01/07/1999 a 09/11/2010 - José Luiz Pereira Vizeu.Inicial acompanhada de documentos (fls. 33-102).Em cumprimento ao despacho de fl. 105, o requerente peticionou às fls. 106-110, trazendo
os documentos de fls. 111-192.Pedido liminar indeferido às fls. 195-195v.À fl. 200, a parte impetrante requereu a desistência da presente demanda.Diante do exposto, tendo em vista que a subscritora da petição de fl. 200
tem poder expresso para desistir, conforme procuração de fl. 33, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do
Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte impetrante ao pagamento das custas, restando suspensa a exigibilidade da obrigação, conforme o disposto no artigo 98, 3º, do NCPC, tendo em vista a concessão dos
benefícios da justiça gratuita (fl. 105).Sem honorários, por incabíveis à espécie, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09.Com o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA
0004525-50.2016.403.6109 - DONIZETE NASCIMENTO QUEIROZ(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP
Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por DONIZETE NASCIMENTO QUEIROZ em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM PIRACICABA-SP, objetivando que seja
reconhecido como exercidos em condições especiais os períodos de 13/07/1987 a 30/03/1988 - Engedep Caldeiraria e Montagens Ltda., 21/08/2000 a 01/04/2003 - Tecelagem Jolitex Ltda., 01/10/2003 a 12/01/2007 -
Têxtil Walfran Meneguel Ltda., 13/02/2008 a 09/06/2010 - Tecelagem Jacyra Ltda., 01/12/2010 a 03/05/2012 - RM Barros Têxtil e 03/01/2013 a 08/07/2015 - Tecelagem Oyapoc Ltda., com a concessão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/174.552.944-3.Inicial acompanhada de documentos (fls. 28-126).Em cumprimento ao despacho de fl. 128, o requerente peticionou às fls. 129-132, trazendo os
documentos de fls. 133-141.Pedido liminar indeferido às fls. 143-144.À fl. 148, a parte impetrante requereu a desistência da presente demanda.Diante do exposto, tendo em vista que a subscritora da petição de fl. 148 tem
poder expresso para desistir, conforme procuração de fl. 28, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil.Condeno a parte impetrante ao pagamento das custas, restando suspensa a exigibilidade da obrigação, conforme o disposto no artigo 98, 3º, do NCPC, tendo em vista a concessão dos benefícios
da justiça gratuita (fl. 128).Sem honorários, por incabíveis à espécie, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, conforme determinado ao final de fl. 144.Com o trânsito, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades de praxe.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA
0004527-20.2016.403.6109 - NALESSIO & LOPES LTDA(SP288405 - RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
I - RELATÓRIOCuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por NALESSIO & LOPES LTDA. (CNPJ n. º 66.978.396/0001-54) em face do SENHOR DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, objetivando, em síntese, o recolhimento dos valores da COFINS e do PIS, com a exclusão do ICMS e do ISSQN das respectivas bases de cálculo, bem como o
reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos, incluindo-se àqueles que venham a serem recolhidos no trâmite da demanda, com débitos próprios,
vencidos e vincendos, relativos a contribuições destinadas à seguridade social e a outras entidades, com atualização pela taxa SELIC.Sustenta a impetrante que as parcelas relativas ao ICMS e ao ISSQN não poderiam
compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais, pois não se encontra abrangida pelo conceito de faturamento. Afirma que o Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que
faturamento e receita bruta são conceitos sinônimos, traduzindo-se receita bruta como a totalidade dos valores auferidos com venda de mercadorias e serviços, sendo que o ICMS não possui tal característica, tratando-se
de despesa fiscal. Requer o reconhecimento do direito à exclusão desse tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a consequente declaração do direito de compensar ou restituir os valores irregularmente
pagos.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/27; Mídia - fls. 22).Foi proferido despacho ordinatório (fl. 38).A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 44/61), alegando, preliminarmente, a inadequação da via
eleita. No mérito, contrapôs-se às alegações apresentadas na inicial, afirmando, basicamente, a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da Lei n. º 12.973/14, que deu nova
redação ao 5º, do artigo 12, do Decreto n. º 1.598/77, estabelecendo previsão legal expressa de inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS. Teceu considerações sobre a compensação e
jurisprudência afeta ao tema. Pugnou, ao final, pela extinção do feito, sem resolução do mérito ou pela denegação da segurança.A Fazenda Nacional declarou-se ciente (fls. 61-v).O Ministério Público Federal absteve-se da
análise do mérito (fls. 63/65). Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOSegundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da
Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da
impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do
impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.Da declaração do direito de compensação tributária.Inicialmente, quanto ao pleito de declaração do
direito à compensação tributária, cumpre consignar que a via do mandado de segurança se mostra adequada ao fim pretendido, sobretudo na hipótese em que o impetrante comprova sua condição de credor tributário, nos
termos dos documentos trazidos aos autos (fls. 128/407), eis que a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
consolidou o entendimento segundo o qual nos casos em que se pleiteia o direito à compensação tributária, deve o impetrante, para o fim de comprovar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de credor.Ainda
sobre o tema, eis o teor da Súmula 213 da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária".Na espécie, a
condição de credor tributário do impetrante pode ser suficientemente inferida a partir dos documentos trazidos à Mídia - fls. 22, na medida em que demonstrado o recolhimento das exações, cuja compensação é ora
pretendida.Por estas razões, afasto a preliminar de inadequação da via eleita.Do prazo decadencial.Com relação ao prazo decadencial para impetração, cumpre consignar que o mandado de segurança que visa à obtenção
de declaração do direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito a prazo decadencial para sua impetração (TRF da 3ªRegião, 6ª Turma, AMS 317003, Rel. Des.
Federal Mairan Maia, DJ 13.03.2014).Passo ao exame do mérito.Do caso concreto.No caso concreto, a impetrante pleiteia, em síntese, a declaração do direito à compensação mediante o reconhecimento da inexistência
de relação jurídica tributária que lhe obrigue à inclusão na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, dos valores destacados a título de ICMS/ISSQN nas notas fiscais emitidas pela impetrante.Pois bem.Ao
contrário do que aduz o impetrante, a matéria deduzida na presente ação encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser lídima a inclusão do ICMS e do ISSQN na base de cálculo do
PIS e da COFINS, ao argumento, em síntese, de que tal tributo, por integrar o preço de venda das mercadorias, constitui os valores relativos à receita da empresa e, via de consequência, ajusta-se ao conceito de
faturamento.Nesse sentido, seguem transcrições:TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ.1. A parcela relativa
ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ.2. Recurso especial improvido. (STJ - Segunda Turma - RESP nº 505172 - Relator João Otávio de Noronha - DJ. 30/10/06, pg. 262) (g.
n.).TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO
ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN. 1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do
CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente
ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS. 2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior
consolidou-se no sentido de que "o valor do ISSQN integra o conceito de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas auferidas com o exercício da atividade econômica, de modo que não pode ser
dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS" (REsp 1.145.611/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2010; AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 24/8/2011; AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/8/2012;
AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, DJe 4/9/2012; EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
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7/3/2013, DJe 18/3/2013; AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013). 3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito de receita e
faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS deve levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço, ou seja, valor desembolsado pelo beneficiário da prestação; e não o fato de o prestador do
serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito simples: o consumidor (beneficiário do serviço) não é
contribuinte do ISSQN. 4. O fato de constar em nota fiscal informação no sentido de que o valor com o qual arcará o destinatário do serviço compreende quantia correspondente ao valor do ISSQN não torna o
consumidor contribuinte desse tributo a ponto de se acolher a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN não constituiu receita porque, em tese, diz respeito apenas a uma importância que não lhe
pertence (e sim ao município competente), mas que transita em sua contabilidade sem representar, entretanto, acréscimo patrimonial. 5. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito passivo de
direito do tributo (contribuinte de direito) e a sociedade empresária, por sua vez, apenas uma simples espécie de "substituto tributário", cuja responsabilidade consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a exação
devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso que se tem sob o ponto de vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte (sujeito passivo de direito da relação jurídico-tributária). 6. O consumidor acaba
suportando o valor do tributo em razão de uma política do sistema tributário nacional que permite a repercussão do ônus tributário ao beneficiário do serviço, e não porque aquele (consumidor) figura no polo passivo da
relação jurídico-tributária como sujeito passivo de direito. 7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada responsabilidade tributária por substituição, em que determinada entidade, por força
de lei, figura no polo passivo de uma relação jurídico-tributária obrigacional, cuja prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente aos cofres
públicos. Se fosse essa a hipótese (substituição tributária), é certo que a quantia recebida pelo contribuinte do PIS e da COFINS a título de ISSQN não integraria o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o ônus
referente ao ISSQN não fosse transferido ao consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de que o valor referente ao ISSQN não corresponderia a receita ou faturamento, já que faticamente suportado pelo
contribuinte de direito, qual seja, o prestador do serviço. 8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em que a consideração do valor correspondente ao ISSQN na base de cálculo do PIS e
da COFINS não desnatura a definição de receita ou faturamento para fins de incidência de referidas contribuições. 9. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, 1ª SEÇÃO, REsp 1.330.737-SP, Rel. Min. Og
Fernandes, Dj 10.06.2015) (g. n.).Sobre o tema, inclusive, foram editadas as Súmulas 68 e 94, a seguir transcritas, relativas ao PIS e a COFINS, por analogia ao decidido em relação ao Finsocial, respectivamente:"A
parcela relativa ao icm inclui-se na base de calculo do Pis.""A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do Finsocial."E, recentemente, em sede de recurso representativo de controvérsia, assim se manifestou o
C. STJ:RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA
OU FATURAMENTO. INCLUSÃO DO ICMS.1. A Constituição Federal de 1988 somente veda expressamente a inclusão de um imposto na base de cálculo de um outro no art. 155, 2º, XI, ao tratar do ICMS, quanto
estabelece que este tributo: "XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos ".2. A contrario sensu é permitida a incidência de tributo sobre tributo nos casos diversos daquele estabelecido na exceção, já tendo sido
reconhecida jurisprudencialmente, entre outros casos, a incidência:2.1. Do ICMS sobre o próprio ICMS: repercussão geral no RE n. 582.461 / SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em
18.05.2011.2.2. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre as próprias contribuições ao PIS/PASEP e COFINS: recurso representativo da controvérsia REsp. n. 976.836 - RS, STJ, Primeira Seção, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 25.8.2010.2.3. Do IRPJ e da CSLL sobre a própria CSLL: recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.113.159 - AM, STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009.2.4.
Do IPI sobre o ICMS: REsp. n. 675.663 - PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24.08.2010; REsp. Nº 610.908 - PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
20.9.2005, AgRg no REsp.Nº 462.262 - SC, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.11.2007.2.5. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre o ISSQN: recurso representativo da
controvérsia REsp. n. 1.330.737 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 10.06.2015.3. Desse modo, o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago
a título de outros tributos ou do mesmo tributo. Ou seja, é legítima a incidência de tributo sobre tributo ou imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido contrário, não havendo aí
qualquer violação, a priori, ao princípio da capacidade contributiva. 4. Consoante o disposto no art. 12 e 1º, do Decreto-Lei n. 1.598/77, o ISSQN e o ICMS devidos pela empresa prestadora de serviços na condição de
contribuinte de direito fazem parte de sua receita bruta e, quando dela excluídos, a nova rubrica que se tem é a receita líquida. 5. Situação que não pode ser confundida com aquela outra decorrente da retenção e
recolhimento do ISSQN e do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ISSQN-ST e ICMS-ST). Nesse outro caso, a empresa não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Quando
é assim, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa que se torna apenas depositária de tributo que será entregue ao Fisco, consoante o art. 279 do RIR/99.6. Na
tributação sobre as vendas, o fato de haver ou não discriminação na fatura do valor suportado pelo vendedor a título de tributação decorre apenas da necessidade de se informar ou não ao Fisco, ou ao adquirente, o valor
do tributo embutido no preço pago. Essa necessidade somente surgiu quando os diversos ordenamentos jurídicos passaram a adotar o lançamento por homologação (informação ao Fisco) e/ou o princípio da não-
cumulatividade (informação ao Fisco e ao adquirente), sob a técnica específica de dedução de imposto sobre imposto (imposto pago sobre imposto devido ou "tax on tax").7. Tal é o que acontece com o ICMS, onde
autolançamento pelo contribuinte na nota fiscal existe apenas para permitir ao Fisco efetivar a fiscalização a posteriori , dentro da sistemática do lançamento por homologação e permitir ao contribuinte contabilizar o crédito
de imposto que irá utilizar para calcular o saldo do tributo devido dentro do princípio da não cumulatividade sob a técnica de dedução de imposto sobre imposto. Não se trata em momento algum de exclusão do valor do
tributo do preço da mercadoria ou serviço.8. Desse modo, firma-se para efeito de recurso repetitivo a tese de que: "O valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa compõe seu faturamento,
submetendo-se à tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações".9. Tema que já foi objeto de quatro súmulas
produzidas pelo extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR e por este Superior Tribunal de Justiça - STJ:" Súmula n. 191/TFR: "É compatível a exigência da contribuição para o PIS com o imposto único sobre
combustíveis e lubrificantes "." Súmula n. 258/TFR: "Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM"." Súmula n. 68/STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS"." Súmula n. 94/STJ:
"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL ".10. Tema que já foi objeto também do recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.330.737 - SP (Primeira Seção, Rel. Min. Og
Fernandes, julgado em 10.06.2015) que decidiu matéria idêntica para o ISSQN e cujos fundamentos determinantes devem ser respeitados por esta Seção por dever de coerência na prestação jurisdicional previsto no art.
926, do CPC/2015.11. Ante o exposto, DIVIRJO do relator para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial do PARTICULAR e reconhecer a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE
CÁLCULO. INCLUSÃO DOS VALORES COMPUTADOS COMO RECEITAS QUE TENHAM SIDO TRANSFERIDOS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. ART. 3º, 2º, III, DA LEI Nº 9.718/98.
NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. NÃO-APLICABILIDADE.12. A Corte Especial deste STJ já firmou o entendimento de que a restrição legislativa do artigo 3º, 2º, III, da Lei n.º 9.718/98 ao conceito de
faturamento (exclusão dos valores computados como receitas que tenham sido transferidos para outras pessoas jurídicas) não teve eficácia no mundo jurídico já que dependia de regulamentação administrativa e, antes da
publicação dessa regulamentação, foi revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 529.034/RS, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, julgado em 07.06.2006; AgRg no Ag
596.818/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/02/2005; EDcl no AREsp 797544 / SP, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 14.12.2015, AgRg no Ag 544.104/PR, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJ 28.8.2006; AgRg nos EDcl no Ag 706.635/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.8.2006; AgRg no Ag 727.679/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 8.6.2006; AgRg no
Ag 544.118/TO, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 2.5.2005; REsp 438.797/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3.5.2004; e REsp 445.452/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma,
DJ 10.3.2003.13. Tese firmada para efeito de recurso representativo da controvérsia: "O artigo 3º, 2º, III, da Lei n.º 9718/98 não teve eficácia jurídica, de modo que integram o faturamento e também o conceito maior de
receita bruta, base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica".14. Ante o exposto, ACOMPANHO o relator
para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL. (STJ, 1ª Seção, REsp 1.144.469, Rel. para Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, dj 10.08.2016) (destaques no original).Da mesma
forma, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também já sedimentou a orientação a respeito:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A
EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão
geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, 1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários. 2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18,
pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por
sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do PIS e da COFINS. 4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94,
firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição
instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são repassados ao preço pago pelo consumidor.
Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. 7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais. (TRF 3R, 6ª Turma, AMS 352521, DESEMBARGADOR FEDERAL
MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014) (g. n.).TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 1. Em
15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -
possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao
julgamento das ações que versam sobre a matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao
menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para
qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas nºs 68 e 94/STJ. 3. Apelação a que se nega
provimento.(TRF 3R, 4ª Turma, AMS 350964, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2014) (g. n.).Extrai-se, inclusive, da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, o
recente precedente a corroborar o entendimento ora exposto:AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. ERRO MATERIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. ERRO
MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.(...)2. Cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha, por maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº
240.785/MG, resta mantido o entendimento sobre a matéria exarado no decisum recorrido, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão
geral.3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.4. O
ICMS, como impostos indiretos. incluem-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas contribuições tenham por
base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.5. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94,
esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu
(Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.7. Erro material corrigido de ofício.
Agravo legal improvido. (TRF 3R, 6ª TURMA, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 03.03.2016) (g. n.).Ademais, na linha do precedente acima exposto, cumpre observar que inicialmente a Suprema Corte, no
julgamento do RE nº 240.785, apontou, pelos votos até então pronunciados, no sentido de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das referidas contribuições sociais.Todavia, o fato é que o julgamento foi
interrompido, a pretexto de aguardar-se o processo objetivo da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, na qual o Plenário deferiu medida acauteladora, visando suspender o julgamento de demandas, envolvendo a
aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 9.718 (possibilidade de inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). Ocorre que a liminar, considerando seu prazo de validade, foi
prorrogada por três vezes, tendo vigor até 21 de setembro de 2010, encontrando-se atualmente sem eficácia, tendo, por fim, a Suprema Corte retomado o julgamento do RE nº 240.785 e concluído, por sua maioria, pelo
seu provimento, no sentido de que o valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, sob pena de violar o artigo 195, inciso I, b da Constituição Federal.No entanto,
recomendou-se que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, em razão de, nesse interregno, ter havido alteração substancial na composição da Corte.Também não se desconhece que sobre o mesmo tema ficou
expressamente configurada a existência de repercussão geral (RE 574706), requisito de admissibilidade do recurso extraordinário, o que não impede este magistrado de prosseguir no julgamento na forma da fundamentação
exposta, sem prejuízo de revisão oportuna de entendimento, caso o Pretório Excelso confirme a decisão no sentido delineado.Ora, neste sentido, a par das restrições exaradas pelo próprio Pretório Excelso no julgamento
do precedente invocado pela impetrante, o que, per si, afigura-se hábil a infirmar a pretensa consolidação da tese em discussão, há que se considerar que, como preleciona Leandro Paulsen , é inequívoco que no preço das
mercadorias, utilizado como referência para a incidência do ICMS (por dentro) e do IPI (por fora) estão normalmente embutidos todos os custos da atividade empresarial, inclusive os custos tributários já incorridos (IPTU,
contribuição sobre a folha de salários, taxa de renovação de licença, entre outros) e futuros (imposto sobre a renda, contribuição sobre o lucro, contribuições sobre o faturamento), sendo que a sobreposição econômica de
tributos é decorrência natural de que, a rigor, os diversos fatos geradores e bases de cálculo constituem retratos parciais da riqueza existente, tomada por perspectivas e em momentos específicos para uma melhor
distribuição do ônus tributário entre as pessoas, de forma que a riqueza é uma só, sendo identificada para fins de tributação por ocasião da sua percepção, da sua acumulação ou do seu consumo pela eleição, por lei, de
inúmeros fatos geradores de obrigações tributárias.Portanto, as normas legais questionadas nada têm de inconstitucional, eis que não se pode buscar em nenhum princípio constitucional a imposição da necessidade de que as
bases de cálculo dos tributos sejam sempre depuradas, de modo que delas sejam excluídos os tributos que as componham ou que nelas estejam incorporados .III - DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A
SEGURANÇA pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).Oficie-se e intime-se a
autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada.Considerando a juntada de documentos protegidos por sigilo fiscal, anote-se quanto ao sigilo de documentos na capa dos
autos e no Sistema de Acompanhamento Processual.Em caso de interposição de eventual recurso, proceda-se na forma do artigo 1.010, 1º ao 3º do NCPC.Por fim, sobrevindo o trânsito em julgado, intimem-se e
remetam-se os autos ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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0004707-36.2016.403.6109 - PPE FIOS ESMALTADOS S.A(SP175215A - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E SP286041 - BRENO CONSOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA

CONCLUSOS PARA DECISÃO EM 16/01/2017: 
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte impetrante contra a decisão de fls. 45/46, no bojo da qual restou declarada a ilegitimidade ativa da empresa filial da autora.
Em resumo, sustenta a embargante que teria ocorrido obscuridade na decisão recorrida, pois este juízo teria desconsiderado a natureza declaratória da presente lide, e a disposição do artigo 15 da Lei nº 9.779/99, que
estabelece que a matriz, em relação às filiais, é o estabelecimento centralizador para a apuração, pagamento e apresentação das declarações de créditos e débitos de tributos e contribuições federais, inclusive no que tange
ao programa de incentivo REINTEGRA. Ademais, arguiu que a discussão judicial quanto à redução das alíquotas (incentivo) previstos pelos Decretos nº 8.415/2015 e 8.543/2015, sobre as atividades produtivas exercidas
pelas empresas filiadas, deverá ser apreciada numa única demanda, de caráter declaratório, visando assegurar que, tanto a matriz quanto as filiais, sejam alcançadas isonomicamente pela eficácia das decisões prolatadas
neste feito, sem possibilidade de serem prejudicadas, caso venham a prestar informações e recolher tributos de forma autônoma, através de ação individual.
Relatados, decido.
Preliminarmente, recebo os embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.
Dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, 1o. 
Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração tem como finalidade completar a decisão ou sentença que se apresente omissa ou que contenha erro material. Em outras hipóteses, têm os embargos
declaratórios a finalidade de aclarar tais decisões judiciais, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nelas venha se verificar.
A embargante, contudo, não se utilizou do presente recurso com essas finalidades.
O "decisum" embargado não apresenta a alegada obscuridade. Ao contrário, foi claro e preciso ao declarar a ilegitimidade ativa da empresa filial situada em Joinville/SC, haja vista que esta detém personalidade jurídica
própria, e por conseguinte, está revestida de autonomia jurídica em relação à respectiva matriz, inclusive na seara fiscal, razão pela qual as filiais deverão ajuizar individualmente as respectivas ações tributárias perante o foro
da região fiscal em que estão sediadas, consoante a exegese do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exemplificada no v. acórdão mencionado na decisão recorrida, bem
como no julgado que ora se transcreve:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE COFINS E CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEIS Nº 9.718/98 E Nº 10.637/02. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 15 DA LEI Nº 9.779/99. CONFIRMAÇÃO DA CONCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FALTA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. RECOLHIMENTO DO INDÉBITO FISCAL. AUSÊNCIA DE DARFS. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Embora o artigo 15 da Lei nº 9.779/99 disponha sobre centralização, na matriz, da apuração e recolhimento de tributos, como especificados, tal circunstância não interfere na sujeição passiva de cada filial, na sua
identidade fiscal e, pois, na projeção processual, de sua legitimidade e capacidade para estar em Juízo na defesa de seus interesses e direitos específicos, como é o caso dos autos. Trata-se de mero procedimento
administrativo fiscal, criado para permitir maior controle sobre a fiscalização e arrecadação, que não pode, porém, ser considerado no interesse apenas do Fisco e para o fim de prejudicar a autonomia das filiais, em relação
à discussão de eventual inexigibilidade dos tributos recolhidos, de modo a impedi-las de agir, individualmente, em busca do direito ao ressarcimento. 
2. Caso em que, porém, deve ser confirmada a r. sentença, mas por fundamento diverso, dada a inexistência de prova pré-constituída na demonstração de direito líquido e certo, ressalvadas as vias ordinárias. Assim
porque, embora seja o mandado de segurança a via processual adequada à discussão do direito à compensação, não se dispensa o impetrante de produzir a prova pré-constituída do recolhimento dos tributos impugnados,
pois sem a comprovação do indébito fiscal não existe direito líquido e certo à compensação.
3. Apelação desprovida.
A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado." (AMS - Apelação Cível - 268451/SP - MS nº 0005603-06.2003.4.03.6119 - Rel. Des. Federal Carlos Muta - 3ª Turma - Data do julgamento: 30/11/2005 - Publicação
DJU: 07/12/2005, pg. 281. 
Resta claro que a embargante pretende reformar a decisão impugnada, e não completá-la ou aclará-la. Assim, o meio recursal por ela escolhido não é o cabível, o que determina o não acolhimento do recurso interposto.
Anoto ainda que dispõe a embargante dos meios processuais próprios para atacar os fundamentos do ato do qual discorda, se o caso.
Por tal razão, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 49/65, mantendo a decisão de fls. 50/52 nos exatos termos em que proferida.
Outrossim, AFASTO a prevenção apontada no termo de fl. 48, em razão do certificado à fl. 66.
Por derradeiro, cumpram-se as demais deliberações de fl. 46.
P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
0010345-50.2016.403.6109 - RODOTANK EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP(SP261575 - CELSO RODRIGO RABESCO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM
PIRACICABA - SP

Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias: 
1º) fornecendo a via original da procuração "ad judicia" de fl. 20; 
2º) retificando o valor da causa, que deverá corresponder ao benefício econômico pretendido, qual seja, o montante recolhido indevidamente a título da contribuição social "sub judice", que será objeto de ulterior
compensação, bem como recolhendo as custas processuais faltantes, em consonância ao teor do artigo 292, parágrafos 1º e 2º, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito, "ex vi" do artigo 104, "caput" e parágrafo 2º, 287, "caput", 319, inciso V, c/c art. 321, "caput" e parágrafo único, todos do indigitado diploma legal.
Atendida tal providência, voltem os autos conclusos para o exame do pedido de liminar.
I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0010947-41.2016.403.6109 - DROGAL FARMACEUTICA LTDA(SP288405 - RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA

Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo a certidão de objeto e pé, ou alternativamente, as cópias da petição inicial e sentença, relativa à ação mandamental
nº0023044-25.2002.403.0399 (da 2ª Vara Federal de Piracicaba), no intuito de verificar a prevenção apontada no termo de fl. 70, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, "ex vi" do artigo 321, "caput"
e parágrafo único, todos do indigitado diploma legal.
Atendida tal providência, considerando a inexistência de pedido de concessão de medida liminar no presente "mandamus", notifique-se a autoridade impetrada, para que preste as informações no prazo legal.
Outrossim, tendo em mira a exegese mais atualizada da jurisprudência, DEFIRO "ex officio" a citação dos litisconsortes necessários, consoante o estatuído pelo artigo 24 da Lei nº 12.016/2009 c/c art. 114 do Novo Código
de Processo Civil, determinando, inicialmente, a remessa dos autos ao Setor de Distribuição - SEDI para que sejam incluídas no polo passivo da lide as seguintes pessoas: 
a) Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 
b) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 
c) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE;
d) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
e) Serviço Social do Comércio - SESC;
Após, citem-se os precitados litisconsortes passivos necessários para ingressarem no feito, devendo as citações do INCRA e do FNDE serem efetuadas através do Procurador Federal que oficia perante esta Subseção, "ex
vi" do artigo 10, "caput" e respectivos parágrafos, da Lei nº 10.480/2002. 
Oportunamente, dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão, nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009. Oficie-se.
Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.
I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0011206-36.2016.403.6109 - MINERACAO DO VALE LTDA(SP307887 - BRUNO MARTINS LUCAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias:
1º) fornecendo a via original da procuração "ad judicia", indispensável para demandar em juízo, consoante o estatuído pelos artigos 104, "caput", c/c 287, "caput", ambos do Novo Código de Processo Civil; 
2º) recolhendo o valor devido a título de custas processuais necessárias para a propositura da presente lide, nos termos do artigo 14, inciso I, da Lei nº 9.298/96, e respectiva "Tabela I - Das Ações Cíveis Em Geral", sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 321, "caput" e parágrafo único, da Lei Processual Civil.
Por outro lado, INDEFIRO a liminar postulada pelo impetrante, tendo em vista que o caráter tributário da controvérsia deduzida, assim como os demais elementos trazidos aos autos, não evidenciam "per si" a lesão ou
ameaça de dano irreparável a direito líquido e certo, a tal ponto de suprimir o contraditório nesta fase processual. Sobretudo, considerando a ausência de demonstração objetiva do "periculum in mora", o qual restou
invocado nesta oportunidade processual apenas genericamente, a par do pleito de restituição/compensação dos últimos 05 (cinco) anos.
Atendida tal providência pelo impetrante, oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.
Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão. Oficie-se.
Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.
I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0011207-21.2016.403.6109 - PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP307887 - BRUNO MARTINS LUCAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA
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Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias:
1º) fornecendo a via original da procuração "ad judicia", indispensável para demandar em juízo, consoante o estatuído pelos artigos 104, "caput", c/c 287, "caput", ambos do Novo Código de Processo Civil; 
2º) recolhendo o valor devido a título de custas processuais necessárias para a propositura da presente lide, nos termos do artigo 14, inciso I, da Lei nº 9.298/96, e respectiva "Tabela I - Das Ações Cíveis Em Geral", sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 321, "caput" e parágrafo único, da Lei Processual Civil.
Por outro lado, INDEFIRO a liminar postulada pelo impetrante, tendo em vista que o caráter tributário da controvérsia deduzida, assim como os demais elementos trazidos aos autos, não evidenciam "per si" a lesão ou
ameaça de dano irreparável a direito líquido e certo, a tal ponto de suprimir o contraditório nesta fase processual. Sobretudo, considerando a ausência de demonstração objetiva do "periculum in mora", o qual restou
invocado nesta oportunidade processual apenas genericamente, a par do pleito de restituição/compensação dos últimos 05 (cinco) anos.
Atendida tal providência pelo impetrante, oficie-se à autoridade impetrada, para a prestação de suas informações no prazo legal.
Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, mediante envio de cópia da petição inicial e desta decisão. Oficie-se.
Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.
I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0004978-67.2016.403.6134 - VANETTE & RIBEIRO EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME(SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FATIMA RAMOS DE PAULA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

Recebo o presente feito redistribuído pelo i. juízo da 1ª Vara Federal de Americana/SP. 
Preliminarmente, justifique a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a existência de capacidade processual, tendo em vista a dissolução societária arquivada perante a JUCESP (fls. 11/12), sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 321, "caput" e § 1º do Novo Código de Processo Civil.
Atendida tal providência e/ou apresentada a emenda à inicial para regularização de polo ativo da demanda, tornem conclusos. 
I.C. 

MANDADO DE SEGURANCA
0000389-05.2016.403.6143 - MARINEIDE SANTOS DALLY(SP322513 - MARINEIDE SANTOS DALLY CAIRES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP
I. RELATÓRIOCuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARINEIDE SANTOS DALLY em face do SENHOR GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP,
objetivando, em síntese, a obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure, no exercício profissional, junto às unidades do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, protocolização de requerimentos administrativos,
acesso a outros documentos inerentes ao exercício profissional e acesso aos procedimentos administrativos previdenciários na situação em que se encontrem, sem pegar filas, independentemente de agendamento,
formulários, senhas e quantidade.Alega a parte impetrante, em breve relato, que o ato da administração pública de exigir da advogada, ora impetrante, agendamento eletrônico, e que entre na fila para receber senha,
desrespeita as garantias estribadas na Constituição Federal e no Estatuto da Ordem dos Advogados, além de violar o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da advocacia, a par da ampla defesa, do direito de
petição, do direito de livre ingresso em repartições públicas, do direito de prioridade de tramitação (Lei n. º 10.741/03 e artigo 1.211-A do CPC), e do princípio da isonomia.Com a inicial vieram documentos (fls. 21/29).O
writ foi distribuído inicialmente perante a 1ª Vara de Limeira - SP.Foi proferido despacho ordinatório (fls. 32), cumprido às fls. 33/44.Foi declinada a competência e determinada a remessa dos autos para a Subseção de
Piracicaba - SP, considerando-se a retificação no polo passivo da demanda, a fim de que constasse GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP (fls. 46/48).Foram ratificados os atos praticados pelo
Juízo declinante e postergada a análise da liminar pleiteada para após a vinda das informações e do parecer mainisterial (fls. 51).Foi determinada a retificação da autuação (fls. 55).A autoridade impetrada prestou
informações (fls. 63/64), por meio das quais informou que a exigência do agendamento do atendimento está prevista na Resolução INSS/PRES 438/2014.Da mesma forma, o INSS requereu ingresso na lide e se manifestou
para aduzir que a regulamentação do atendimento tem por finalidade: reduzir o quantitativo de pessoas nas agências, melhorar as condições de atendimento aos usuários, reduzir o estoque de processos, com a concessão
imediata do benefício previdenciário em caso de atendimento dos requisitos legais, ampliar o horário de atendimento, facilitar a obtenção de dados e gerenciamento de ações, proporcionar melhor qualidade de trabalho aos
servidores. Acrescenta que antes da implantação do agendamento eletrônico, havia grande demanda reprimida e que a nova sistemática permitiu a melhoria no atendimento do usuário e a melhoria nos processos de trabalho.
Sustentou, enfim, a impossibilidade do Judiciário de se imiscuir na organização dos serviços prestados pela Administração Pública, e a legitimidade do ato apontado como coator (fls. 66/75).O MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL oficiou pela denegação da ordem (fls. 77/78).Na oportunidade vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃOSegundo preceitua o artigo 5º, inciso
LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito por
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no
momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-constituída.Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito
do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.No presente caso, aduz a impetrante que a obrigação consistente em promover agendamento
eletrônico para fins de requerimento de benefícios, protocolo, vistas, cópia e carga de processos junto às agências da Previdência Social impõe restrições incompatíveis com livre exercício profissional e prerrogativas do
advogado previstas no Estatuto da Advocacia.Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure livre acesso imediato junto ao INSS não condicionado a agendamento de qualquer espécie de
benefício ou outro requerimento e vista de processo, além de provimento que lhe assegure não ser compelida, no exercício profissional, a filas, senhas, e limitação de quantitativos de atendimentos.Sobre a pretensão
deduzida, há que se considerar inicialmente que o artigo 5º, LV, da Carta Magna assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os
meios e recursos necessários.Nesse sentido, a Constituição da República, em seu artigo 133, consagrou a advocacia como instrumento indispensável à administração da justiça, sendo que essa determinação dá-se pela
repercussão da sua atividade, a qual é essencial para a manutenção do Estado Democrático de Direito.Para a prática regular desse escopo, manifestam-se direitos do advogado o exercício, com liberdade, da profissão e o
ingresso, sem obstáculos, em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao desempenho da atividade profissional,
dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado, consoante redação do artigo 7º, I e VI, "c", da Lei n.º 8.906/1997 - Estatuto da OAB.É, igualmente,
prerrogativa do advogado a de ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais, segundo o artigo 7º, XV, da Lei n.º
8.906/1994.E nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 8.906/94, as autoridades, os servidores e os serventuários da justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.A Administração Pública, por sua vez, deve respeitar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do caput
do art. 37, do Texto Maior, de forma que a organização do atendimento ao público nas unidades do INSS deve se pautar pela observância do Ordenamento Jurídico Pátrio, não se afigurando ofensa ao princípio da
separação dos Poderes a apreciação judicial desenvolvida sobre tal enfoque.De fato, considerando-se que a questão em cena se encontra atualmente regulada pela Resolução INSS/PRES n. º 438/2014, patente constatar
que não dispõe o Presidente do INSS de atribuição que lhe permita inobservar o Ordenamento que deve conformar sua atuação.Por outro lado, afigura-se notório o aumento da demanda no atendimento ao público da
autarquia previdenciária, uma das mais intensas do País.Neste contexto, há que se assegurar o exercício da profissão sem a imposição de limitação administrativa quanto ao número de pedidos por vez ou no tocante ao
prévio agendamento de data e horário, até porque a função legal de "representação" pode envolver, enquanto atividade profissional, interesses não de um, mas de vários constituintes, nada impedindo que sejam os pedidos
deduzidos e protocolizados por um único advogado numa única ocasião. Ademais, se o prévio agendamento limita o número de requerimentos possíveis por pessoa ou por vez, quando tal limitação não tem amparo legal,
evidente que a sua estipulação como requisito para o atendimento pessoal no posto de serviço viola direito líquido e certo .Como mencionado alhures, a alínea "c" do inciso IV do artigo 7º da Lei n.º 8.906/1994, aplicável à
hipótese, dispõe, in verbis, que:Art. 7º São direitos do advogado:(...)VI - ingressar livremente:(...)c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva
praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado; (destaquei).Assim, com
efeito, a imposição da necessidade de prévio agendamento de data e horário, a par da limitação ao número de pedidos por vez, impõe restrição não admitida na legislação de regência, na medida em que torna sem qualquer
efetividade a expressão "ser atendido" consignada no dispositivo em questão, ao menos enquanto não implementado sistema eletrônico que permita acesso remoto ao inteiro teor dos procedimentos administrativos
previdenciários e à protocolização de requerimentos, sendo certo que não logrou êxito o INSS em demonstrar indícios mínimos de que o atendimento presencial de advogados afigure-se apto a invibilizar a autarquia no
diturno exercício de suas atribuições.Todavia, o mesmo não ocorre em relação ao pleito de pronto atendimento, independentemente de senhas e filas, eis que a Lei n.º 8.906/94 objetiva assegurar o pleno exercício da
advocacia, regulando as atividades privativas dos advogados, seus direitos e deveres no exercício da profissão, mas não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis ao público em geral, como horários, locais e
procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se relacionam com o próprio atendimento .Em atendimento ao princípio da eficiência, a Administração Pública deve desenvolver e organizar métodos de
trabalho voltados ao melhor atendimento ao destinatário final, sem, contudo, incorrer em indevida restrição de direitos e garantias fundamentais, como o livre exercício da profissão da advocacia, no caso, aplicando-os
conforme a realidade local e a disponibilidade de recursos e de pessoal.A exigência de senhas para o atendimento nas Agências da Previdência Social não impede o pleno exercício da atividade profissional do advogado,
devendo ser afastada, tão somente, a exigência de uma para cada procedimento requerido pelo mesmo advogado.O pleiteado livre acesso para atendimento preferencial, sem necessidade de senha para tanto, ou de
obedecer a ordem na fila, é contrário ao interesse da coletividade e ofende o princípio da isonomia, não estando, ainda, abrangido no rol de direitos explicitados e regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º, da
Lei n. 8.906/94.Nesse sentido, a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:MANDADO SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO
QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGITIMIDADE. 1. A limitação de dias e horários de atendimento, bem como a restrição quanto ao número de requerimentos protocolizados
cerceiam o pleno exercício da advocacia. Inteligência dos arts. 5º, XXXIV da Constituição da República e 6º, parágrafo único, da Lei 8.906/94. Precedentes: TRF-3, 3ª Turma, AMS 296490, Rel. Des. Fed. Carlos Muta,
DJU 27.02.08, p. 1.309; TRF-3, 3ª Turma, AMS 300445, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJU 05.03.08, p. 394. 2. Todavia, os pedidos de pronto atendimento, não sujeição a filas de triagem e ao protocolo de petições
entregues pela impetrante, não merecem guarida, tendo em vista a necessidade de organização para o atendimento, inclusive dos próprios advogados. Precedente: TRF-4, 3ª Turma, REO nº 9504014410/RS, Rel. Des.
Fed. Marga Inge Barth Tessler, DJ 05/11/1997, p. 93781. 3. A concessão da segurança se impõe em parte, tão-somente para afastar a limitação de dias e horários de atendimento, bem como a restrição quanto ao número
de requerimentos protocolizados. Esse é o entendimento perfilhado por esta E. Sexta Turma: AMS 299574, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v. u., DJF3 12.01.2009. 4. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª
Região, 6ª T., AMS 315999, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.08.2009, DJF3 de 24.08.2009, p. 477).III. DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para (i) determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante, no exercício profissional regulado pela Lei n. º 8.906/94,
prévio agendamento de hora para fins de protocolização de requerimento de benefício, vista de procedimento, ou outro requerimento de natureza previdenciária, bem como de limitar a realização de protocolo na repartição
de apenas um pedido de benefício por atendimento; e (iii) rejeitar o pedido de pronto atendimento - independentemente de senhas e filas.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 105 do
STJ e 512 do STF).Sem condenação em custas ante a isenção de gozam as partes.Oficie-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência e
cumprimento.Decisão sujeita a reexame necessário devendo ser oportunamente remetida para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0000339-47.2017.403.6109 - COGI INDUSTRIAL LTDA(SP173631 - IVAN NADILO MOCIVUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 321, "caput" e parágrafo único, do Código de
Processo Civil: 
1º) fornecendo a certidão de objeto e pé, ou alternativamente, as cópias da petição inicial e sentença, relativas aos processos nº 0052933-42.1992.403.6100 e 0082243-93.1992.403.6100 (8ª Vara Cível da Subseção de
São Paulo/SP), 0089884-35.1992.403.6100 (6ª Vara Cível da Subseção de São Paulo/SP), e 0020062-98.2016.403.6105 (8ª Vara Federal da Subseção de Campinas/SP), no intuito de verificar a existência de
prevenção apontada no termo de fls. 59/60;
2º) apresentando a cópia integral do contrato social da empresa autora, no intuito de possibilitar a identificação do respectivo representante legal e, ato contínuo, aferir se o signatário do instrumento de mandato de fl. 46
detém efetivamente poderes para constituir os procuradores "ad judicia" nomeados para representá-la neste feito, "ex vi" do artigo 75, inciso VIII, da Lei Processual Civil.
Atendidas tais providências, voltem os autos conclusos para o exame do pedido de liminar.
I.C. 
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MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO
0004441-74.2001.403.6109 (2001.61.09.004441-6) - SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO, ELETRONICO, SIDERURGICAS(SP014767 -
DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL E SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI E SP221237 - KARINA CRISTIANE PADOVEZE RUBIA) X SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
EM PIRACICABA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das observações e critérios de conversão em renda ao FGTS sugeridos no ofício da Gerência de Filial do FGTS da CEF em Campinas, de fls. 3399 e seguintes.
I.C. 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR
0006846-68.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MACKPLAST REPRESENTACOES LTDA X MARCIA CESIRA MACKEY DE MELO X MARCELO LUIZ
DE MELO(SP132840 - WILLIAM NAGIB FILHO E SP128669 - GILSON TADEU LORENZON E SP178941 - VIVIANE MARANGONI TEMPLE DAMARI E SP102378 - ELAINE OLIVEIRA E SP276421 -
IONITA DE OLIVEIRA KRUGNER)
I - RELATÓRIOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - ajuizou a presente ação de busca e apreensão em face de MACKPLAST REPRESENTAÇÕES LTDA., de MARCIA CESIRA MACKEY DE MELO e de
MARCELO LUIZ DE MELO, com pedido liminar, objetivando a retomada de bens alienados fiduciariamente em seu favor, em poder da parte ré.Narra a instituição bancária que efetivou com a parte ré o Contrato de
Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT sob o n.º 25.2910.731.0000013-01, restando a parte requerida, ao final, inadimplente. Esclarece que os bens descritos às fls. 03 e 06,
consistentes em 01 (uma) empilhadeira e 40 (quarenta) racks metálicos, foram vinculados ao contrato, como garantia, sendo alienado fiduciariamente à CEF, e permanecendo na posse da requerida. Afirma estar
comprovada a mora, ante o protesto da nota promissória dada em garantia. Pretende, ao final, a procedência do pedido inicial com a condenação dos requeridos no pagamento das custas e honorários advocatícios.Inicial
acompanhada dos documentos de fls. 05-28.Decisão às fls. 32-33, deferindo o pedido liminar, que foi cumprido somente com relação à empilhadeira, conforme certidão de fl. 100.A parte ré contestou às fls. 64-70.
Requereu garantia de que os bens apreendidos sejam vendidos pelo seu valor de mercado, assim como pugnou pela revisão do contrato n.º 25.2910.731.0000013-01.A Caixa Econômica Federal apresentou réplica às fls.
104-112.O julgamento foi convertido em diligência para que a parte demandante esclarecesse seu interesse acerca dos bens ainda não apreendidos (fl. 113), o que foi cumprido à fl. 115.Após a não localização dos 40
(quarenta) racks metálicos, a instituição bancária manifestou sua desistência somente com relação a tais bens.Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese de necessário.FUNDAMENTO e
DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, importa salientar a desnecessidade de prova testemunhal ou pericial no caso concreto, na medida em que tais atos se revelam desnecessários à apreciação cognitiva da
controvérsia deduzida nos autos, nos termos do art. 355, I, do NCPC.No mérito, a Lei 4.728/65 autoriza, pelo seu art. 66-B, na redação dada pela Lei 10.931/2004, seja pactuada, para a garantia de contratos celebrados
no âmbito do mercado financeiro e de capitais, a alienação fiduciária de coisas fungíveis e de direitos sobre coisas móveis.O Decreto-lei 911/69, por sua vez, garante ao proprietário fiduciário, na hipótese de inadimplência
do devedor, não só a busca e apreensão do bem dado em garantia, mas a consolidação da propriedade e posse desse bem, de forma a satisfazer o débito contratual.No caso vertente, deferida a busca e apreensão em favor
da parte autora, a qual restou parcialmente cumprida, a parte ré contestou o feito, entretanto, sem apresentar nos autos qualquer alegação, documento ou prova que indicasse ter purgado a mora ou que demonstrasse ser a
dívida inexigível ou inexistente.Pugnou pela venda do bem a terceiros pelo seu valor de mercado, requerendo que fosse determinada a prestação de contas pela CEF, ponto em que houve pronta concordância da parte
requerente, que afirmou cumprir todos os requisitos do Decreto-Lei 911 de 1969.A parte ré também se insurgiu quanto ao teor do contrato, pugnando pela sua revisão quanto à capitalização dos juros, aos índices
aplicados, assim como alegou a ocorrência de cumulação indevida da comissão de permanência com outros encargos.Pois bem.DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E DA LIMITAÇÃO DOS JUROSQuanto à
capitalização de juros, sem razão a parte ré, eis que nos contratos celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01),
admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada (REsp 894.385/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 27.03.2007, DJ 16.04.2007).Importa mencionar, que nos termos da
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para que a capitalização esteja expressamente pactuada. Nestes
termos, o seguinte precedente:RECURSO REPETITIVO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO. PACTUAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.Trata-se de REsp sob o regime do
art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ no qual a Seção, ratificando a sua jurisprudência, entendeu que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31 de março
de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, em vigor como MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, bem como, por maioria, decidiu que a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. A Min. Maria Isabel Gallotti, em seu voto-vista, esclareceu que, na prática, isso significa que os bancos não precisam
incluir nos contratos cláusula com redação que expresse o termo "capitalização de juros" para cobrar a taxa efetiva contratada, bastando explicitar com clareza as taxas cobradas. A cláusula com o termo "capitalização de
juros" será necessária apenas para que, após vencida a prestação sem o devido pagamento, o valor dos juros não pagos seja incorporado ao capital para o efeito de incidência de novos juros. Destacando que cabe ao
Judiciário analisar a cobrança de taxas abusivas que consistem no excesso de taxa de juros em relação ao cobrado no mercado financeiro. (STJ, 2ª Seção, REsp 973.827-RS, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel.
para o acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 27/6/2012)Na hipótese dos autos, a capitalização mensal dos juros está expressamente prevista nos termos da cláusula quarta do instrumento (fl. 07).DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA E DOS JUROSEm matéria de encargos contratuais, ressalte-se que é admitida a cobrança da comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual, calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Bacen, limitada à taxa do contrato, desde que não cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual.Neste sentido, os seguintes enunciados
do Colendo Superior Tribunal de Justiça:SÚMULA 472 - A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a
exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.SÚMULA 30 - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.SÚMULA 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que
prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.SÚMULA 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de
permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.Destarte, tratando-se a comissão de permanência de valor
cobrado pelas instituições financeiras no caso de inadimplemento contratual enquanto o devedor não quitar sua obrigação, ou seja, encargo cobrado por dia de atraso no pagamento de débitos junto a instituições financeiras,
após o vencimento e incidente sobre os dias de atraso, o valor cobrado de comissão de permanência não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, excluindo-se a
exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual, de modo que, ou se cobra a comissão de permanência, ou se cobram os demais encargos previstos no contrato.Ressalte-se que na composição da
comissão de permanência, não é lícita a cumulação entre os custos financeiros da captação em CDB e a chamada taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, devendo-se excluir esta última, eis que representam encargos de
mesma espécie, cuja cumulação é igualmente abusiva.No caso concreto, infere-se do instrumento de Contrato de Financiamento - Recursos do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador (fls. 06-13) que, no caso de
impontualidade, o débito ficará sujeito à aplicação da comissão de permanência na taxa de 4% a.m.Contudo, a partir do demonstrativo de evolução contratual de fl. 27, verifica-se que no mesmo período em que houve a
cobrança da comissão de permanência, houve também o acréscimo de valores a título de mora de maneira indevida.DAS DIFERENÇAS APURADAS NO DEMONSTRATIVO CONTÁBILAduz a parte demandada
haver divergência entre os valores de juros pactuados em contrato e os aplicados no demonstrativo contábil acostado com a inicial.Neste ponto, parcial razão assistem os réus.Apontou a parte requerida que os índices TJLP
utilizados no cálculo das parcelas n.º 03 e n.º 05 estão acima dos valores oficiais.Em que pese esta alegação estar correta com relação à parcela n.º 03, mesma sorte não há quanto à de n.º 05, conforme tabela relativa à
Taxa de Juros de Longo Prazo disponibilizada pela Secretaria da Receita Federal, cuja juntada ora determino. Observo que, de acordo com a tabela de fls. 20-26, ainda que por duas vezes a instituição bancária tenha
utilizado índices TJLP acima do valor oficial, com relação às parcelas n.º 31 e 32, não quitadas pela parte ré, os valores TJLP utilizados estiveram em conformidade.Pois bem.Com relação aos índices TJLP aplicados nos
demonstrativos de fls. 20-26, somente com relação às parcelas n.º 03 (vencimento em 10/01/2007) e n.º 09 (vencimento em 10/07/2007), tenho que devem ser substituídos os índices utilizados pelos constantes na tabela
que segue com a presente decisão, disponibilizada pela Secretaria da Receita Federal.Quanto aos juros de mora que constam da planilha de fl. 27, reputo-os indevidos, nos termos da fundamentação supra.Entretanto,
apesar de terem sido parcialmente acolhidas as alegações dos réus, é de rigor a consolidação, em favor da parte autora, da propriedade e da posse dos bens alienados fiduciariamente no contrato de empréstimo
colacionado aos autos.Em que pese a substituição dos índices TJLP de 0,5613% para 0,5417% referente à 3ª parcela, assim como a mudança do índice de 0,5415% para 0,5208% da 9ª parcela, tais mudanças, à época,
não teriam considerável impacto nos valores em torno de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) a título de TJLP, mormente se comparados ao saldo devedor em torno da época, o qual se aproximada do valor de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).Com relação aos juros de mora a serem excluídos da planilha de fl. 27, tratam-se de numerários de R$ 26,86 (vinte e seis reais e oitenta e seis centavos) e R$ 12,97 (doze reais e
noventa e sete centavos), valores ínfimos em confronto com o saldo da dívida no 60º dia da inadimplência, qual seja, R$ 23.157,66 (vinte e três mil e cento e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos).O acolhimento
de parte das alegações dos réus não tem o condão de afastar a mora, a qual só poderia ser descartada com o pagamento do valor integral da dívida, sendo que as diferenças apuradas em favor da autora, a teor do art. 2º,
c.c. o 4º do art. 3º, ambos do Decreto-Lei n.º 911 de 1969, podem ser deduzidas do total da dívida.Neste sentido, colaciono julgado do c. STJ escolhido como representativo de controvérsia:ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS A
EXECUÇÃO DA LIMINAR.1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da
liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto
de alienação fiduciária".2. Recurso especial provido.(STJ - Resp 201303810364 - Recurso Especial 1418593 - Relator Min. Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - j. 14/05/2014 - DJe: 27/05/2014)Deve ser, portanto,
consolidada a propriedade e a posse da empilhadeira descrita às fls. 03 e 06 em favor da Caixa Econômica Federal.III - DISPOSITIVOInicialmente, homologo o pedido de desistência da Caixa Econômica Federal quanto
pedido de busca e apreensão dos 40 (quarenta) racks descritos às fls. 03 e 06, vez que o subscritor da petição de fl. 173 possui poder expresse para desistir, conforme se verifica do instrumento de procuração de fls. 05-
05v, EXTINGUINDO PARCIALMENTE O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do novo Código de Processo Civil.No mais, em face de todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, e consolido a propriedade e posse do bem descrito no auto de apreensão encartado aos autos (fl. 100) em favor da CEF, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do NCPC, restando confirmada a liminar concedida às fls. 32-33.Quanto ao pedido de revisão do Contrato de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT sob o n.º
25.2910.731.0000013-01 apresentado pela parte ré, acolho-o parcialmente somente para determinar a substituição dos índices TJLP das parcelas n.º 03 e n.º 09 pelos percentuais indicados na tabela que segue,
disponibilizada pela Secretaria da Receita Federal, bem como para excluir os juros de mora nos períodos em que houver a incidência da comissão de permanência, sendo que as diferenças apuradas em favor da autora, a
teor do art. 2º, c.c. o 4º do art. 3º, ambos do Decreto-Lei n.º 911 de 1969, serão deduzidas do total da dívida.Fica a parte autora autorizada, desde já, a alienar o referido bem, devendo, nos termos do 3º do art. 66-B da
Lei 4.728/65, aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação
realizada.Por fim, condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do 2º do art. 85, do NCPC, tendo em vista que a parte
autora decaiu de parte mínima do pedido.Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.P.R.I.

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR
0002338-40.2014.403.6109 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE(Proc. 2266 - RODRIGO ABREU BELON FERNANDES E Proc. 2594 - FRANCISCO CARVALHO DE
ARRUDA VEIGA) X BRAMPAC S/A(SP026559 - PAULO HAIPEK FILHO) X SI GROUP CRIOS RESINAS S/A(SP144384 - MARCIO DE SOUZA POLTO E SP054224 - SILVANA BENINCASA DE
CAMPOS)

Inicialmente, no que atine à petição formulada pela corré BRAMPAC S/A, às fls. 2.446, nada a prover quanto à aplicação da regra insculpida no artigo 90, § 4º, do Novo Código de Processo Civil, porquanto a sentença
de fls. 2.408/2.4012 restou prolatada na vigência do CPC de 1973, razão pela qual os honorários advocatícios ali arbitrados não poderão ser alterados pela nova lei processual, com o escopo de resguardar direito
adquirido da parte vencedora. Trata-se de ato processual praticado em consonância com os requisitos estatuídos pela lei anterior, o qual não poderá ser invalidado ou ter sua eficácia reduzidda, "ex vi" do Princípio do
"Tempus Regit Actum". É a exegese perfilhada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em REsp nº 1.465.535 - SP (2011/0293641-3).
Por outro lado, considerando a interposição de recurso de apelação pela corré SI GROUP CRIOS RESINAS S.A., às fls. 2.447/2.484, vista à parte apelada para contrarrazões no prazo legal, conforme disposto no
parágrafo 1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil.
Havendo a interposição de recurso de apelação adesiva, proceda à Secretaria nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.010 do mesmo diploma legal.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a quem cabe o exercício do juízo de admissibilidade do recurso (parágrafo 3º do art. 1.010 do CPC).
I.C.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
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0004728-27.2007.403.6109 (2007.61.09.004728-6) - VICENTE PICCOLI(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 -
FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Concedo à parte autora, ora exequente, o prazo complementar de 05 (cinco) dias para que cumpra a parte final da decisão de fl. 116 e verso, especificando os dados da respectiva conta bancária, para a qual será efetuada
a transferência da quantia equivalente a R$ 162,12 (cento e sessenta e dois reais e doze centavos), correspondente ao "quantum debeatur" acolhido judicialmente e que será deduzido do depósito em garantia de fl. 111. 
Atendida providência, proceda a Secretaria ao cumprimento das demais disposições do precitado "decisum", inclusive no que tange aos dados bancários fornecidos pela CEF à fl. 118.
I.C.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0000515-94.2015.403.6109 - FLAVIANE POSSATO - ME(SP226685 - MARCELO COSTA DE SOUZA E SP290741 - ANA CAROLINA FERNANDES CALDARI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA)
Converto o julgamento em diligência.Inicialmente, afasto a alegação de intempestividade da apresentação da resposta da CEF, eis que dentro do prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 357 e 802 do CPC/1973,
conforme certidão de fl. 203.Confiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a Caixa Econômica Federal se manifeste sobre o teor da petição de fls. 196-200, especialmente acerca dos pretensos documentos ainda não
trazidos aos autos, para que, sendo o caso, providencie a respectiva remessa, por meio de petição endereçada aos autos em epígrafe, observado o prazo ora concedido.Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0003496-96.2015.403.6109 - MARIA TEREZINHA SANTOS(SP220715 - VANIA MARIA VERONEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do teor da certidão de fl. 33 e dos dados obtidos por meio do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (que ora determino a juntada), nos termos do artigo 313 do Código de Processo Civil, em caso de
falecimento do autor ou do réu, o processo será suspenso, devendo o procurador do de cujus requerer a habilitação de eventuais sucessores, nos termos do artigo 687 e seguintes do mesmo diploma legal.
Assim, converto o julgamento em diligência e confiro o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, para que o advogado da parte autora se manifeste sobre a notícia de
falecimento do requerente e regularize a situação processual, trazendo aos autos cópia da certidão de óbito do autor, bem como solicitando a habilitação de eventuais herdeiros, instruindo o pedido com instrumento de
procuração e documentos pessoais. 
Int.

PROTESTO
0002967-82.2012.403.6109 - CALENDE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA(SP228745 - RAFAEL RIGO E SP274196 - RODRIGO QUINTINO PONTES E SP193189 - RAFAEL MESQUITA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - CEF, fica a empresa autora, ora executada, intimada, na pessoa de seu advogado, a pagar o montante a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de
custas se houver, multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, conforme prevê o artigo 523 e seus parágrafos do NCPC.
Int.

PROTESTO
0008218-81.2012.403.6109 - XANFER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO)

Considerando ausência de manifestação da parte exequente, após ser intimada à fl. 137, bem como o ínfimo valor bloqueado via BACENJUD à fl. 135, promovo o respectivo desbloqueio, cuidando a Secretaria de juntar o
recibo de protocolamento aos autos, consoante o disposto no item "7" de fl. 131. 
Por derradeiro, publique-se a decisão de fls. 130/131, bem como cumpra-se a deliberação do item "11" do aludido ato decisório. 
C.I. 
DECISÃO DE FLS. 130/131: "1. Segundo entendimento pacificado no C. STJ, "a utilização do sistema BACENJUD é medida extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para
encontrar bens do devedor. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o
credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição
financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a
respectiva penhora. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas" (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1097895).Atualmente, em seus artigos 853 e 854, Código
de Processo Civil instituído pela Lei nº 13.105/2015, repetiu a primazia do dinheiro na ordem de preferência da penhora, mantendo a autorização do uso de meio eletronico no bloqueio de ativos financeiros.2. No caso dos
autos, verifica-se o não pagamento da dívida e a ausência de garantia da execução, pelos executados, apesar de devidamente intimados às fls. 121/123.3. Assim, verifico que a penhora de eventual ativo financeiro da
empresa autora, ora executada, XANFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.962.230/0001-67, é a medida adequada para satisfação do credor, razão pela qual DEFIRO o pedido
de penhora formulado pelo INMETRO (Procuradoria Seccional Federal), às fls. 125 e seguintes, e determino a indisponibilidade de ativos financeiros a ser realizada por meio eletrônico, no valor indicado às fls. 126,
atualizado na forma da Resolução nº CJF-RES-2013/00267 de 02/12/2013.4. Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos a este magistrado para protocolamento do bloqueio de
valores.5. Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de cumprimento pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, contado do protocolo do bloqueio, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do
cumprimento da ordem de bloqueio de valores. 6. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes, tornem conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder em relação ao executado.Em caso de um ou
mais executados, a(s) parte(s) executada(s) será(ão) intimadas pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, por meio da publicação no DOE desta decisão, para apresentação de impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, a
fim de que, querendo, alegarem que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, conforme disposto pelos incisos I e II, do parágrafo
terceiro, do art. 854, CPC.7. Tornem conclusos para promoção de desbloqueio quando ficar evidente que o valor dos ativos financeiros bloqueados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução,
considerada a quantia igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).8. Em caso de penhora de ativos, decorrido o prazo previsto no parágrafo terceiro, do art. 854, do CPC ou rejeitada a impugnação à penhora ofertada,
proceda-se à transferência dos valores para a Caixa Econômica Federal, Agência 3969, localizada neste Fórum, ali se depositando em conta a ser mantida sob as ordens deste Juízo e vinculada a este feito, correndo o feito,
a partir de então, em segredo de justiça.9. Após a realização das diligências, manifeste-se a UNIÃO no prazo de 10 dias acerca do resultado da ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, com a indicação objetiva de
bens em nome da parte executada passíveis de penhora, acompanhada de memória atualizada do crédito.10. Promova-se o imediato desbloqueio diante da comprovação da realização do pagamento da dívida por outro
meio (parágrafo 6º do art. 854, do novo CPC).11. No silêncio e/ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, fica, desde já, determinada a suspensão da presente execução, consoante o disposto no artigo
921, inciso III, do novo Código de Processo Civil, autorizando-se a remessa dos autos ao arquivo por sobrestamento, até que sobrevenha manifestação que proporcione efetivo impulso ao feito.13. A presente decisão
deverá ser disponibilizada às partes após o resultado da efetivação do bloqueio via BACENJUD, para garantia da efetividade da execução.14. Cumpra-se. Intimem-se oportunamente."

CAUTELAR INOMINADA
0005687-83.2002.403.6105 (2002.61.05.005687-4) - MUNICIPIO DE RIO CLARO(SP090238 - JOSE CESAR PEDRO) X AGUINALDO DE SOUZA CAMPOS X EDNA PIAZENTIN CAMPOS(SP059146 -
DENISE HUSSNI MACHADO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Concedo o prazo complementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que os corréus AGUINALDO DE SOUZA CAMPOS e EDNA PIAZENTIN CAMPOS, através da respectiva patrona, Drª. DENISE HUSSNI
MACHADO JORGE, OAB/SP nº 59.146, se manifestem nos termos do item "I" de fl. 214 e petição de fls. 217/226, no que tange à disponibilização do acesso ao imóvel "sub judice" para a realização de vistoria técnica
pela municipalidade autora. 
Atendida tal providência, proceda a Secretaria à intimação do MUNICÍPIO DE RIO CLARO/SP, em conformidade com o item "II" da precitada decisão.
I.C. 

CAUTELAR INOMINADA
0005688-68.2002.403.6105 (2002.61.05.005688-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005687-83.2002.403.6105 (2002.61.05.005687-4) ) - MUNICIPIO DE RIO CLARO(SP090238 -
JOSE CESAR PEDRO) X ODAIR PELOSO X MARIA DE LOURDES CUENCA PELOSO(SP059146 - DENISE HUSSNI MACHADO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE
CARLOS GOMES)

Concedo o prazo complementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que os corréus ODAIR PELOSO e MARIA DE LOURDES CUENCA PELOSO, através da respectiva patrona, Drª. DENISE HUSSNI
MACHADO JORGE, OAB/SP nº 59.146, se manifestem nos termos do item "I" de fl. 335 e petição de fl. 338, no que tange à disponibilização do acesso ao imóvel "sub judice" para a realização de vistoria técnica pela
municipalidade autora. 
Outrossim, no indigitado interregno, deverá a corré CEF coligir aos autos a documentação probatória da liquidação e baixa da hipoteca, referentes ao contrato do imóvel "sub examen", conforme alegado à fl. 338. 
Atendidas tais providências, voltem os autos conclusos para reexame da competência deste juízo, ante a alegada ausência de legitimidade passiva da CEF.
I.C. 

CAUTELAR INOMINADA
0000238-25.2008.403.6109 (2008.61.09.000238-6) - ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA E SP022207 - CELSO BOTELHO
DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora dê cumprimento ao requerimento formulado pela PFN às fls. 421 e seguintes, bem como ao disposto em Informação de Secretaria de fl. 418.
Int. 

CAUTELAR INOMINADA
0011855-74.2011.403.6109 - ELISETE APARECIDA PERES NALIN ME(SP126311 - PAULO SERGIO FUZARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X
SILVAPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS E PAPEIS LTDA - ME

DESPACHO DE FL. 133: 
"Converto o julgamento em diligência. 
Inviável a desistência em relação ao endossante, eis que se trata de hipótese de litisconsórcio passivo necessário.Proceda a Secretaria à pesquisa de endereço(s) da corré SILVAPLAST nos sistemas à disposição deste
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Juízo.
Sem prejuízo, vista conjunta ao MPF ante os fatos tratados nos autos, à luz da decisão de fls. 59-60.
Cumpra-se. Int."
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - FL. 134: 
"Ciência à CEF para que se manifeste acerca do teor da pesquisa de endereço efetuada via Sistema BACENJUD e WEBSERVICE, às fls. 135 e seguintes, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do artigo 2º, inciso IV, da Portaria nº 18/2003 deste juízo."

CAUTELAR INOMINADA
0000273-61.2012.403.6103 - NILSON CANDIDO PINHEIRO X ROGERIA ALBANEZE PINHEIRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR E SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o recurso interposto às fls. 107/121, considerando-se o trânsito em julgado da ação ordinária em apenso (fl. 215).
Por derradeiro, proceda a Secretaria ao traslado da sentença prolatada às fls. 209/211 da aludida ação principal, para estes autos. 
I.C. 

CAUTELAR INOMINADA
0005087-30.2014.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009907-63.2012.403.6109 () ) - RICARDO COSENZA(SP269024 - RICARDO COSENZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, requeira a parte vencedora o que de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do
cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo.
I.C.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0010631-38.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X CLEBERSON FLAVIO FERREIRA CARVALHO
X FABIANA DE ARAUJO SILVA

Ante o teor da certidão de fl. 127, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneça a(s) guia(s) relativa(s) às diligências do Sr. Oficial, necessárias para a expedição de nova carta precatória para a
reintegração da parte autora na posse do imóvel "sub judice". 
Atendida tal providência, expeça-se a aludida deprecata, nos termos de fls. 88 e 125, facultando ao Sr. Oficial de Justiça do juízo deprecado efetuar o arrombamento, mediante o auxílio de força policial, visando a
desocupação do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, com supedâneo no artigo 139, incisos IV e VII, c/c arts. 538, "caput" e § 3º, e 535, parágrafos 1º e 2º, todos do Código de Processo Civil. 
I.C. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0004031-30.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MISAEL FRANCISCO X PATRICIA DE OLIVEIRA FRANCISCO(SP107091 - OSVALDO STEVANELLI
E SP106041 - HEITOR MARCOS VALERIO E SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO E SP299573 - BRUNO PINTO PERES)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - ajuizou a presente ação de reintegração de posse em face de MISAEL FRANCISCO e PATRICIA DE OLIVEIRA FRANCISCO, com pedido de liminar, objetivando a
retomada do imóvel localizado na Rua Vito Satalino, nº 75 - Bloco G, Apto. 31 - Residencial Lazinho Paschoaletto - Bairro Abílio Pedro - Limeira/SP, objeto da matrícula 45.200 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Limeira-SP.Narra a parte autora ser agente gestora do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, tendo, nesta qualidade, firmado com a ré contrato de arrendamento residencial tendo como objeto o
imóvel acima descrito. Afirma que a parte ré deixou de pagar a taxa de arrendamento, infringindo as obrigações contratadas, o que caracteriza esbulho possessório. Afirma que a legislação, seja pela Lei 10.188/2001, seja
pelo Código Civil, protege o proprietário, na hipótese por ela descrita, razão pela qual requer a procedência do pedido inicial.Inicial acompanhada dos documentos de fls. 08-29.Decisão às fls. 32-33, indeferindo o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela, contra a qual a instituição bancária interpôs Agravo de Instrumento.Cópia de decisão dos autos 0028766-24.2012.4.03.0000, às fls. 55-57, negando seguimento ao Agravo de
Instrumento.Citada (f. 102), a parte ré apresentou contestação às fls. 65-66, alegando que já haviam entrado em contato com a Requerente com o propósito de renegociar a dívida referente ao contrato de arrendamento
sem, contudo, obter êxito. Pugnou pela realização de audiência de tentativa de conciliação entre as partes.As partes foram intimadas a fim de que se manifestasse acerca de eventual acordo realizado na esfera administrativa
(fls. 74, 77).Instada, a CEF se manifestou à fl. 80, requerendo o julgamento antecipado da lide em virtude da inexistência de acordo entre as partes.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo ao Réu a gratuidade judiciária
conforme requerido.O art. 1.210, caput, do Código Civil, garante ao possuidor o direito de ser mantido na posse em caso de turbação, e de ser restituído na hipótese de esbulho. Diz o art. 9º da Lei 10.188/2001 que, "Na
hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente
ação de reintegração de posse".No caso vertente, a parte autora é proprietária e possuidora do imóvel em litígio, a teor do documento de fls. 19-23. Arrendou o imóvel em questão para a parte ré, nos termos da Lei
10.188/2001, conforme contrato de fls. 10-16. A parte ré, por seu turno, se quedou inadimplente, o que motivou sua notificação extrajudicial (documento de fls. 26-27), procedida regularmente pela parte autora, com
notificação válida da parte ré, como condição, aliás, para o ajuizamento da presente ação possessória, nos exatos termos do art. 9º da Lei 10.188/2001, acima transcrito.Outrossim, a parte ré, devidamente citada, em sua
contestação se limitou a requerer a realização de audiência de tentativa de conciliação. Intimadas para se manifestar acerca de eventual interesse em composição amigável, a parte Ré quedou-se inerte, tendo a CEF se
manifestado á fl. 76 indicando o procedimento a ser realizado pela parte Ré a fim de entabular acordo administrativo.Novamente intimada a se manifestar (fl. 77) a parte autora quedou-se inerte.Assim, merece procedência o
pedido inicial, no sentido de se restituir à parte autora a posse do imóvel de sua propriedade.Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e concedo a reintegração de posse em favor da parte autora,
restituindo-lhe a posse do imóvel localizado na Rua Vito Satalino, nº 75 - Bloco G, Apto. 31 - Residencial Lazinho Paschoaletto - Bairro Abílio Pedro - Limeira/SP, objeto da matrícula 45.200 do 2º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Limeira-SP, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Expeça-se mandado de reintegração de posse em favor da parte autora, nele se conferindo à parte ré o
prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel em questão. Findo o prazo sem desocupação voluntária, o mandado deverá ser definitivamente cumprido, incumbindo à parte autora o fornecimento dos meios materiais
para a remoção dos bens que eventualmente guarneçam o imóvel a ser reintegrado, conforme contato prévio a ser mantido com o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento da diligência.Por fim, condeno a parte Ré
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados estes R$ 500,00 (quinhentos reais), ante a simplicidade da causa e a desnecessidade de dilação probatória, restando suspensa a exigibilidade da obrigação pelo
prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no 3º do art. 98 do NCPC, período após o qual prescreverá.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0008487-23.2012.403.6109 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES E SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES E SP297683 -
VIVIANE GRANDA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X MUNICIPIO DE ITIRAPINA(SP124810 - FERNANDO ROMERO OLBRICK E SP255840 -
THIAGO PEDRINO SIMÃO)

Fls. 430/431: Concedo o prazo derradeiro e improrrogável de 05 (cinco) dias para manifestação da parte autora, nos moldes do despacho de fl. 399.
No silêncio, cumpra-se o disposto na parte final de fl. 429.
I.C.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0003373-35.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MONICA FERREIRA DA SILVA(SP212355 - TATIANA FERREIRA MUZILLI E SP297411 -
RAQUEL VITTI E SP187477E - SABRINA BATAGIN AVANCINI)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da petição de fl. 124, devendo esclarecer a este juízo, na hipótese de não ser oferecida uma proposta judicial, mas tão somente administrativa, já apresentada às
fls. 120/121, se concorda com a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que a requerida possa celebrar o acordo em âmbito extrajudicial, a ser homologado posteriormente. 
Int. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0007989-53.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANDERSON LUIZ JULIO X LEILA NOGUEIRA
Cuida-se de Reintegração de Posse, com pedido liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANDERSON LUIZ JULIO e de LEILA NOGUEIRA, objetivando a retomada do imóvel localizado
na Avenida C, n.º 315, Bloco 18, apto. 22, Chácara Luza, em Rio Claro/SP.Decisão de fl. 35 indeferindo o pedido liminar.Expedida Carta Precatória para citação dos requeridos, retornou sem cumprimento (fl. 48).À fl.
62, a Caixa Econômica Federal requereu a desistência do feito, ante o pagamento da mora na via administrativa.Diante do exposto, tendo o subscritor da petição de fl. 62 poder expresso para desistir, conforme se verifica
do instrumento de procuração de fls. 07-07v, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora, e em consequência, julgo EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do novo Código de Processo Civil.Custas pela CEF.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação da parte
contrária.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0002711-37.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOAQUIM DEOSDETE DE MORAES X LETICIA CRISTIANA DE PAULA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação de reintegração de posse em face de JOAQUIM DEOSDETE DE MORAES E OUTRO, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando
a retomada do imóvel localizado na Rua Ana Rita Silva Rodrigues, n. º 154 - PAR - Núcleo Habitacional Comendador Mário Dedine, Piracicaba/SP, CEP 13.412-338, objeto da matrícula nº 58.815 do 1º Oficial de
Registro de Imóveis daquela Comarca.Narra a parte autora ser agente gestora do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, tendo, nesta qualidade, firmado com a parte ré contrato de arrendamento residencial tendo
como objeto o imóvel acima descrito. Afirma que a parte ré deixou de pagar a taxa de arrendamento, infringindo as obrigações contratadas, o que caracteriza esbulho possessório. Afirma que a legislação, seja pela Lei
10.188/2001, seja pelo Código de Processo Civil, protege o proprietário, na hipótese por ela descrita, razão pela qual requer a procedência do pedido inicial.Inicial acompanhada dos documentos de fls. 07/57Decisão à fl.
60-60-v, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citada (fl. 67; 69), a parte ré deixou transcorrer in albis o prazo para contestação (fls. 70).Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a
síntese do necessário. Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse, por meio da qual pretende a autora a retomada do imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial tendo em vista a inadimplência dos
requeridos.No mérito, o art. 1.210, caput, do Código Civil, garante ao possuidor o direito de ser mantido na posse em caso de turbação, e de ser restituído na hipótese de esbulho.Sobre o tema, dispõe a Lei 10.188/2001,
que trata do programa de arrendamento residencial com opção de compra, em seu artigo 9º, in verbis, que: "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento
dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse".Pois bem.No caso vertente, a parte autora é proprietária e possuidora do
imóvel em litígio, a teor do documento de fl. 16/17, sendo certo que arrendou o imóvel em questão para a parte ré, sob a égide do regramento estabelecido pela Lei 10.188/2001, conforme contrato de fls. 08/15.A parte ré,
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por seu turno, quedou-se inadimplente, restando caracterizada, portanto, a rescisão do contrato, ante o não pagamento das parcelas mensais de arrendamento e da taxa de condomínio, configurando-se o esbulho
possessório, ex vi do artigo 9º da Lei nº 10.188/2001.A par da ausência de resposta dos réus, observo que foram pessoalmente notificados, conforme teor de fls. 54.Assim, de rigor a procedência do pedido inicial.Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e concedo a reintegração de posse em favor da parte autora, restituindo-lhe a posse do imóvel localizado na Rua Ana Rita Silva Rodrigues, n. º 154 - PAR - Núcleo
Habitacional Comendador Mário Dedine, Piracicaba/SP, CEP 13.412-338, objeto da matrícula nº 58.815 do 1º Oficial de Registro de Imóveis daquela Comarca, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, I, do NCPC. Expeça-se mandado de reintegração de posse em favor da parte autora, nele se conferindo à parte ré o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel em questão. Findo o prazo sem
desocupação voluntária, o mandado deverá ser definitivamente cumprido, incumbindo à parte autora o fornecimento dos meios materiais para a remoção dos bens que eventualmente guarneçam o imóvel a ser reintegrado,
conforme contato prévio a ser mantido com o oficial de Justiça responsável pelo cumprimento da diligência.Condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa.Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.P.R.I.C.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0008165-95.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDISON APARECIDO SEBASTIAO(SP359819 - CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação de reintegração de posse contra EDISON APARECIDO SEBASTIÃO, com pedido de liminar, objetivando a retomada do imóvel localizado na
Avenida C, nº 199, Condomínio Residencial Quebec, Bloco 18, Apto. 21, Bairro Chácara Luza, em Rio Claro/SP, objeto da matrícula nº 51.053 do 2º Oficial de Registro de Imóveis daquela Comarca.Narra a parte autora
ser agente gestora do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, tendo, nesta qualidade, firmado com a parte ré contrato de arrendamento residencial tendo como objeto o imóvel acima descrito. Afirma que a parte ré
deixou de pagar taxa de arrendamento e demais encargos contratuais, infringindo as obrigações contratadas, o que caracteriza esbulho possessório. Afirma que a legislação, seja pela Lei 10.188/2001, seja pelo Código de
Processo Civil, protege o proprietário, na hipótese por ela descrita, razão pela qual requer a procedência do pedido inicial.Inicial acompanhada dos documentos de fls. 05/31.Decisão à fl. 34/34-v, indeferindo o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Citada (fl. 66), a parte ré apresentou contestação (fls. 50/54) para o efeito de sustentar a falta de interesse processual, salientando que a parte autoria deveria ter manejado ação
reivindicatória, e, no mérito, a impossibilidade financeira para adimplir o débito e a possibilidade de utilização do FGTS.O julgamento foi convertido em diligência (fls. 69), tendo restado infrutífera a tentativa de conciliação
(fls. 76/76-v).Na oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário. Decido.Afigurando-se presente a hipótese do artigo 355, inciso I, do NCPC, passo ao julgamento antecipado do
feito.Trata-se de ação de reintegração de posse, por meio da qual pretende a autora a retomada do imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial tendo em vista a inadimplência dos requeridos.O art. 1.210, caput,
do Código Civil, garante ao possuidor o direito de ser mantido na posse em caso de turbação, e de ser restituído na hipótese de esbulho.Sobre o tema, dispõe a Lei 10.188/2001, que trata do programa de arrendamento
residencial com opção de compra, em seu artigo 9º, in verbis, que: "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o
esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse".Pois bem.No caso vertente, a parte autora é proprietária e possuidora do imóvel em litígio, a teor do documento de fl.
18, sendo certo que arrendou o imóvel em questão para a parte ré, sob a égide do regramento estabelecido pela Lei 10.188/2001, conforme contrato de fls. 06/17.A parte ré, por seu turno, quedou-se inadimplente,
restando caracterizada, portanto, a rescisão do contrato, ante o não pagamento das parcelas mensais de arrendamento e da taxa de condomínio, configurando-se o esbulho possessório, ex vi do artigo 9º da Lei nº
10.188/2001.Não há neste sentido, que se falar em inadequação da via eleita.Além disso, a par do silêncio da resposta do réu neste sentido, observo que foi pessoalmente notificado, conforme teor de fls. 19/26.Assim, de
rigor a procedência do pedido inicial.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e concedo a reintegração de posse em favor da parte autora, restituindo-lhe a posse do imóvel localizado na Avenida C, nº 199,
Condomínio Residencial Quebec, Bloco 18, Apto. 21, Bairro Chácara Luza, em Rio Claro/SP, objeto da matrícula nº 51.053 do 2º Oficial de Registro de Imóveis daquela Comarca, extinguindo o feito com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC. Expeça-se mandado de reintegração de posse em favor da parte autora, nele se conferindo à parte ré o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel em questão. Findo o
prazo sem desocupação voluntária, o mandado deverá ser definitivamente cumprido, incumbindo à parte autora o fornecimento dos meios materiais para a remoção dos bens que eventualmente guarneçam o imóvel a ser
reintegrado, conforme contato prévio a ser mantido com o oficial de Justiça responsável pelo cumprimento da diligência.Condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.P.R.I.C.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000821-29.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X ALINE FERNANDA GONCALVES DE OLIVEIRA

Em face da certidão da fl. 41, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, promova a retirada da carta precatória expedida nos autos, cuidando de sua instrução e distribuição perante o Juízo de Rio
Claro/SP, comprovando-se nos autos, em igual prazo, a distribuição da deprecata.
No mais, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 39.
Intime-se.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0010438-13.2016.403.6109 - PARTICIPACAO SOCIETARIA PETRUS LTDA(SP063153 - GABRIEL MARCILIANO JUNIOR E SP139569 - ADRIANA BERTONI BARBIERI) X FAZENDA NACIONAL

SENTENÇA DE FLS. 41/42: 
"I - RELATÓRIOCuida-se de ação cautelar, com pedido liminar, inicialmente proposta perante a Justiça Estadual, ajuizada por PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA PETRUS LTDA. em face da UNIÃO, objetivando, em
apertada síntese, a sustação do protesto da certidão de dívida ativa - CDA de n.º 80214054513-90.Narra a parte autora que cometeu um erro de fato no preenchimento da declaração de Imposto de Renda Pessoa
Jurídica - IRPJ e que, ao percebê-lo, ingressou com dois pedidos administrativos de revisão referentes ao 4º trimestre de 2012 e ao 1º trimestre de 2013. Relata que ambos os débitos equivocadamente gerados foram
inscritos conjuntamente em dívida ativa sob o n.º 80214054513-90 e levados a protesto. Alega que, apesar de o seu pedido quanto ao 4º trimestre de 2012 ter sido deferido, estando ainda em análise o segundo
requerimento, o protesto da referida CDA não restou cancelado pela União.Decisão de fl. 26 deferindo o pedido liminar.Ajuizada a ação ordinária 0010439-95.2016.4.03.6109, foi este feito apensado àquele (fl. 35), no
qual o Juízo Estadual passou a proferir as suas decisões.Nos autos principais foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual (fl. 86).Redistribuído o feito a esta 9ª Subseção Judiciária Federal em Piracicaba/SP, na
oportunidade, vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário.FUNDAMENTO e DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOIncialmente, ciência às partes da redistribuição do feito.Indefiro o pedido de
produção de prova testemunhal requerido à fl. 05, na medida em que tal ato se revela desnecessário à apreciação cognitiva da controvérsia deduzida nos autos.Trata-se, em apertada síntese, de pedido de sustação de
protesto certidão de dívida ativa - CDA de n.º 80214054513-90.A União, nos autos da ação ordinária 0010439-95.2016.4.03.6109, em sua contestação, alegou falta de interesse de agir da parte autora, tendo em vista a
extinção da supracitada CDA.Entretanto, conforme de depreende do documento de fl. 66 acostado aos autos principais pela própria União, a extinção da CDA 80214054513-90 se deu somente em 28/11/2014, ou seja,
após o ajuizamento desta Ação Cautelar 0010438-13.2016.4.03.6109 (16/10/2014, fl. 02), da Ação Ordinária (17/11/2014), assim como do pedido administrativo de revisão, o qual foi protocolizado em 06/10/2014 na
Unidade de Atendimento da Receita Federal do Brasil em Tietê (Procedimento 13888.502295/2014-71, fl. 13).Desta forma, constata-se o reconhecimento do pedido inicial da parte autora pela União, restando afastada a
alegação de falta de interesse processual da parte requerente.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, alínea a, do novo
Código de Processo Civil.Confirmo a liminar concedida à fl. 26. Oficie-se ao Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos de Laranjal Paulista, encaminhando-se cópia da presente decisão.Custas ex lege.Condeno
a União ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da parte autora, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, a teor do 4º, do art. 90, c.c. 2º, do art. 82, todos do NCPC.Oficie-se ao
Banco do Brasil para que informe se o valor depositado às fls. 31 e 33 já foram levantados pelo Cartório de Notas e de Protestos. Em sendo a resposta positiva, deverá a parte ré reembolsar a empresa requerente o
montante dispendido. Caso negativa a resposta da instituição bancária, manifestem-se as partes. Expeça-se o necessário.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para que no polo passivo passe a constar a União em
substituição à Fazenda Nacional.A fim de melhor instruir o feito, cuide a Secretaria em trasladar as fls. 62-66 dos autos principais para esta ação cautelar, certificando-se.Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a
Secretaria conforme os 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.P.R.I.
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 
"Ciência às partes acerca do OFÍCIO DO BANCO DO BRASIL de fls. 50/51, bem como do prazo legal para eventual manifestação, em cumprimento r. à sentença de fls. 41/42, conforme o disposto no artigo 2º, inciso
IV, da Portaria nº 18/2003 deste juízo."

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000467-79.2017.4.03.6109
AUTOR: BENEDITO DONIZETI CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição para inclusão de período de tempo laborado em condições especiais, com a consequente alteração da RMI.

A inicial veio instruída com documentos.

Decido. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, requerido na inicial.
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Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela de urgência, segundo dispõe o art. 300, do Cód. Processo Civil instituído pela Lei nº
13.105/2015, cabe realizar apenas a análise perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença,
devendo ser verificada a concomitante presença da probabilidade do direito invocado pelo autor,  bem como a existência do perigo de dano ou de se por em
risco o resultado útil do processo acaso seja postergada sua análise para o sentenciamento do feito.

Quanto aos requisitos da tutela de evidência, deve ser verificada se a alegação de fato foi comprovada documentalmente e se há tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

Numa análise perfunctória, não vislumbro elementos que autorizem a concessão da tutela de urgência ou de evidência.

Verifico no caso concreto que a parte autora não sofrerá dano imediato com o indeferimento da tutela, haja vista que vem auferindo renda de sua
aposentadoria

Com relação à tese de direito defendida, observo que ainda não há decisão definitiva do E. Supremo Tribunal Federal acerca do tema em debate.

Desse modo é razoável se aguardar eventual dilação probatória para apreciação definitiva, em sentença, da antecipação da tutela.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

Sem prejuízo do decidido, concedo o prazo de 15 dias sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito para que apresente cópia integral
do processo administrativo nº 174.871.937-5, bem como justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculos.

P. R. I.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000485-03.2017.4.03.6109
AUTOR: JORGE LUIZ DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição para inclusão de período de tempo laborado em condições especiais, com a consequente alteração da RMI. 

A inicial veio instruída com documentos. 

Decido.  

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, requerido na inicial. 

Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela de urgência, segundo dispõe o art. 300, do Cód. Processo Civil instituído pela Lei nº
13.105/2015, cabe realizar apenas a análise perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença,
devendo ser verificada a concomitante presença da probabilidade do direito invocado pelo autor,  bem como a existência do perigo de dano ou de se por em
risco o resultado útil do processo acaso seja postergada sua análise para o sentenciamento do feito. 

Quanto aos requisitos da tutela de evidência, deve ser verificada se a alegação de fato foi comprovada documentalmente e se há tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. 

Numa análise perfunctória, não vislumbro elementos que autorizem a concessão da tutela de urgência ou de evidência.  

Verifico no caso concreto que a parte autora não sofrerá dano imediato com o indeferimento da tutela, haja vista que vem auferindo renda de sua
aposentadoria 

Com relação à tese de direito defendida, observo que ainda não há decisão definitiva do E. Supremo Tribunal Federal acerca do tema em debate. 

Desse modo é razoável se aguardar eventual dilação probatória para apreciação definitiva, em sentença, da antecipação da tutela. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

Sem prejuízo do decidido, concedo o prazo de 15 dias sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito para que apresente cópia integral
do processo administrativo nº 42/170.426.993-5, bem como justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculos.

P. R. I.
 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000498-02.2017.4.03.6109
AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT - SP186072
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por tempo de
contribuição para inclusão de período de tempo laborado em condições especiais ou a conversão em aposentadoria especial. 

A inicial veio instruída com documentos. 

Decido.  

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, requerido na inicial.

Considerando: i) que a realização de transação entre particulares e a administração pública deve ser balizada pelos princípios da legalidade e da
indisponibilidade do interesse público; ii) que o poder da Administração Pública em realizar acordos em juízo, portanto, sofre diversas limitações, inclusive
pela existência ou não de robusta prova nos autos; iii) ser sabido por este juízo que a tentativa de conciliação prévia em inúmeros casos como o presente restou
infrutífera;

Tenho que precipitada a realização da audiência prevista no caput do art. 334 do novo Código de Processo Civil.

Assim, atento aos princípios constitucionais da celeridade processual e da eficiência, deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, na
medida em que a pretensão do autor não admite, neste momento processual, autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, inc. II, do novo Código de Processo
Civil, sem prejuízo de que seja designada após a instrução probatória.

 

Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela de urgência, segundo dispõe o art. 300, do Cód. Processo Civil instituído pela Lei nº
13.105/2015, cabe realizar apenas a análise perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença,
devendo ser verificada a concomitante presença da probabilidade do direito invocado pelo autor,  bem como a existência do perigo de dano ou de se por em
risco o resultado útil do processo acaso seja postergada sua análise para o sentenciamento do feito. 

Quanto aos requisitos da tutela de evidência, deve ser verificada se a alegação de fato foi comprovada documentalmente e se há tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. 

Numa análise perfunctória, não vislumbro elementos que autorizem a concessão da tutela de urgência ou de evidência.  

Verifico no caso concreto que a parte autora não sofrerá dano imediato com o indeferimento da tutela, haja vista que vem auferindo renda de sua
aposentadoria 

Com relação à tese de direito defendida, observo que ainda não há decisão definitiva do E. Supremo Tribunal Federal acerca do tema em debate. 

Desse modo é razoável se aguardar eventual dilação probatória para apreciação definitiva, em sentença, da antecipação da tutela.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

Sem prejuízo do decidido, concedo o prazo de 15 dias sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito para que apresente cópia integral
do processo administrativo nº 145.346.570-4, bem como justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculos e apresente seus documentos de
identidade e CPF.

P. R. I.
 

 

Expediente Nº 2858

PROCEDIMENTO COMUM
0002249-61.2007.403.6109 (2007.61.09.002249-6) - LUCELI GISLAINE BROIO(SP232927 - RICARDO TREVILIN AMARAL E SP217690 - FERNANDA REGINA DA CUNHA AMARAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERONICE TIAGO(SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA E SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA E SP291564 - MARCIA MAZZINI)

Tendo em vista o retorno do AR, com a alínea "ausente" (fl. 248), cuide a Secretaria de expedir carta precatória, com urgência, ao Juízo de São Pedro/SP, para a intimação pessoal da curadora nomeada dos autos, no
endereço disponível no sítio da OAB/SP, a fim de dar cumprimento ao determinado no despacho de fls. 231/verso.
Sem prejuízo, manifeste-se a defesa da ré Veronice Tiago, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o termo de audiência da fl. 256, sob pena de preclusão.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015114-60.2009.403.6105 (2009.61.05.015114-2) - ROSARIA VIEIRA DE SOUZA(SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO
MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(DESPACHO DE FLS. 100):
VISTA ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO PELO PRAZO DE 15 DIAS (HISTÓRICO DE CRÉDITOS APRESENTADOS PELO INSS).

PROCEDIMENTO COMUM
0000875-39.2009.403.6109 (2009.61.09.000875-7) - FRANCISCA RODRIGUES LEITE(SP147184 - MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN) X CLAUDEMIR DA CONCEICAO DE MELO(SP174246 -
LUCIA HELENA DE OLIVEIRA E SP274570 - CAMILA KRISTINA BRITSCHGY E SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X
COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP157709 - PAULO QUEVEDO BELTRAMINI E SP223002 - SERGIO DA SILVA TOLEDO) X CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA(SP223021 - VANESSA LIGIA MACHADO E SP280085 - PRISCILA MONTECALVO BARGUEIRAS DE ANDRADE E SP195133 - STEPHANO LANCE ENES DE FREITAS E SP223002 - SERGIO
DA SILVA TOLEDO E SP344546 - MARCIO TOME MEIRA E SP286005 - ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA E SP328946 - DANILO CARAM SIMON E SP119356 - ARLETE RAPHAEL MILAN)

Defiro a devolução do prazo de 08 (oito) dias para apresentação das alegações finais, conforme requerido à fl. 709 dos autos pelo réu Claudemir da Conceição de Melo.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à conclusão.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001635-51.2010.403.6109 (2010.61.09.001635-5) - JUSTINO NATE(SP244631 - IZILDINHA IRENE CRISTOBO E SP275159 - JOSE REIS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA
CRISTIANE TREVELIN) X ESTADO DE SAO PAULO(SP243805 - VANDERLEI ANIBAL JUNIOR) X MUNICIPIO DE NOVA ODESSA(SP286405 - WILSON SCATOLINI FILHO E SP265327 -
GRACIELE DEMARCHI PONTES E SP313733 - VANESSA PALMYRA GURZONE E SP300166 - RICARDO MACIENTE COSTA)

Manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de 15 dias, a parte autora por primeiro, acerca do laudo pericial médico apresentado nos autos.
Decorrido o prazo sem requerimentos, expeça-se solicitação de pagamento ao perito judicial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007134-16.2010.403.6109 - PLINIO MASSAYOSHI SATO X ROSANI AUXILIADORA DOS SANTOS(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA E
SP274113 - LUCAS DE ARAUJO FELTRIN) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor em réplica pelo prazo de 15 dias, nos termos do disposto pelo art. 351, do Cód. Processo Civil.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010291-94.2010.403.6109 - MARLENE RODRIGUES DA SILVA(SP293841 - LUCIMEIRE APARECIDA ALTARUJO MENGATTO E SP296412 - EDER MIGUEL CARAM) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIS DO CARMO CAMPOS JUNIOR X ANA LUIZA DO CARMO CAMPOS - MENOR X ENEVALDA DE FATIMA CORREA GARCIA(SP204023 - ANA SILVIA
SOLER) X ENEVALDA DE FATIMA CORREA GARCIA(SP204023 - ANA SILVIA SOLER)
"DECRETO SEGREDO DE JUSTIÇA para fins de se assegurar a intimidade e a vida privada das partes. Anote-se no Sistema Processual e na capa dos autos como de praxe e estilo. Considerando que a testemunha do
Juízo não foi localizada e que a parte ré (Sr.ª Enevalda) se disponibilizou a tentar a especificação do referido endereço atual, concedo prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo das diligências a cargo da Secretaria e do Oficial
de Justiça. Decorrido o prazo supra, tornem conclusos para deliberações ulteriores. Saem os presentes intimados".

PROCEDIMENTO COMUM
0008421-77.2011.403.6109 - SEBASTIAO PONCIANO(SP096818 - ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO E SP076297 - MILTON DE JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO
GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)
Vista à parte autora pelo prazo de 15 dias acerca dos documentos juntados pela CEF, nos termos do disposto pelo parágrafo primeiro, do art. 437, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, tornem cls.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011742-23.2011.403.6109 - CLEUSA BISPO DA SILVA(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACI SANTANA BRASIL

Promova-se pesquisas de endereço de Iraci Santana Brasil nos sistemas WebService da SDRFB e no CNIS.
Manifeste-se a autora no prazo de 15 dias acerca do resultado das pesquisas.
Cumpra-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009787-20.2012.403.6109 - LUCIANE SALES SANTANA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do pedido de desistencia da ação formulado pela autora às fls. 306, julgo prejudicado o pedido de fls. 138.
Expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado ás fls. 114, no valor máximo permitido pelo AJG.
Cumprido, façam cls.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006708-96.2013.403.6109 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRACICABA(SP163853 - JULIANO FLAVIO PAVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2634 - LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE) X DEBORA CRISTINA DA SILVA(SP349024 - ANTONIO FLAVIO SILVEIRA MORATO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita à ré Débora Cristina da Silva, conforme requerido à fl. 186.
Remetam-se os autos à conclusão para prolaçao da sentença.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006804-14.2013.403.6109 - JOSE CARLOS APARECIDO DOS SANTOS(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito.
Tendo em vista que o INSS, apesar de devidamente citado (fl. 135), não apresentou contestação, decreto a revelia do Instituto Nacional do Seguro Social, todavia em razão do direito indisponível, presente neste caso,
deixo de aplicar os efeitos presentes no art. 344 do CPC.
Intime-se o INSS para que, no prazo de quinze dias, traga aos autos a cópia integral do processo administrativo NB. 111.785.606-0, conforme já determinado na decisão da f. 131. 
Cumprido, remetam-se os autos à conclusão.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007088-22.2013.403.6109 - ALINE CRISTINA DOS SANTOS(SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL E SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de 15 dias, a parte autora por primeiro, acerca do laudo pericial médico apresentado nos autos.
Decorrido o prazo sem requerimentos, expeça-se solicitação de pagamento ao perito judicial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007089-07.2013.403.6109 - ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS(SP284549A - ANDERSON MACOHIN E SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de 15 dias, a parte autora por primeiro, acerca do laudo pericial médico apresentado nos autos.
Decorrido o prazo sem requerimentos, expeça-se solicitação de pagamento ao perito judicial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003727-60.2014.403.6109 - LINO PIRES(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA E SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se o autor em réplica pelo prazo de 15 dias, nos termos do disposto pelo art. 351, do Cód. Processo Civil instituído pela Lei nº 13.105/2015.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005289-07.2014.403.6109 - ART LASER GRAFICA E EDITORA LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ E SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão de fls. 406/408, eis que se tratou de posterior reconhecimento de incompetência relativa.Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EFEITOS PROCESSUAIS. APROVEITAMENTO DOS ATOS.
TRANSLATIO IUDICII.1. A incompetência territorial do juízo não implica a anulação dos atos decisórios, porquanto ditada por interesse particular, evidenciado quando há pacto de foro de eleição.2. A incompetência
absoluta, posto fundada em causas de interesse público, textualmente, quando acolhida, nulifica os atos decisórios (artigo 113, 2.º do Código de Processo Civil).3. Deveras, o sistema de nulidades do Código de Processo
Civil, informado pelos princípios da legalidade, instrumentalidade e prejuízo, impede a decretação da nulificação do processo sem que haja cominação expressa.4. Deveras, à luz do princípio da efetividade, a doutrina
hodierna preconiza a aplicação do princípio da translatio iudicii com o aproveitamento dos atos de definição e satisfação de direitos, quer provenham de órgão judiciais incompetentes, quer provenham do contencioso
administrativo nos países que o adotam.5. À luz dos princípios da efetividade, e da duração razoável dos processos dever ser interpretada a cláusula de remessa ao juízo competente, quando acolhida a exceção, somente
nas hipóteses em que ainda não se exauriu a tutela jurisdicional.6. In casu, há julgamento de única instância, reconhecendo a manutenção dos autos onde se encontram, em prestígio à análise pós-positivista e principiológica
da regra do artigo 114 do CPC.7. Embargos de declaração acolhidos, acompanhando a divergência.(BRASIL, 2008). Grifamos.
Ademais, nos casos em que o vício se resume à incompetência do juízo do qual emanou a decisão judicial, devem os efeitos (substanciais e processuais) ser conservados, até que outra decisão seja proferida pelo juiz
competente, conforme dispõe o parágrafo 4º, do art. 64, do Cód. Processo Civil.
Int.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007408-38.2014.403.6109 - JOSENILDO SOUZA DUARTE(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP256574 - ED
CHARLES GIUSTI)

Concedo o prazo de 15 dias para que o autor apresente laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborados pela Abrange Comércio e Serviços Ltda, referente ao período de 09/06/1997 a 04/05/2005,
30/05/2006 a 30/05/2007, 31/05/2008 a 30/05/2009, tudo para comprovação da exposição ao agente malsão.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007431-81.2014.403.6109 - SANTINA OCANGNE DE MELO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência da redistribuição do processo.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial
1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo fato de não se tratar de direito
individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.
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Cite-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000318-07.2014.403.6326 - NILSON LUIS MOSCON(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN E SP348020 - FERNANDA APARECIDA
MAXIMO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Concedo o prazo adicional de 15 dias conforme requerido pelo autor, para que cumpra integralmente o despacho de fls. 63/64.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002936-57.2015.403.6109 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP112691 - LINDOMAR SACHETTO CORREA ALVES) X SUL AMERICA CIA/ NACIONAL DE SEGUROS(RJ048812 -
ROSANGELA DIAS GUERREIRO E SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS E SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, em seguida a ré Sul América Cia Nacional de Seguros S/A e, por fim, a Caixa Econômica Federal, acerca do laudo médico
pericial juntado aos autos às fls. 407/409. 
Após, ao Ministério Público Federal.
Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento à perita nomeada nos autos, conforme determinado na decisão da fl. 351.
Tudo cumprido, remetam-se os autos à conclusão, inclusive para apreciação do requerimento de fls. 401/402.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004496-34.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP348946 - SAMUEL FERNANDES DANTAS) X
AUTO PECAS SANTA CRUZ DE PIRACICABA LTDA - ME(SP094283 - JOSE AUGUSTO AMSTALDEN E SP265671 - JOSE FRANCISCO MOREIRA FABBRO E SP262024 - CLEBER NIZA E
SP262632 - FABIO FERNANDES MINHARO E SP350179 - NEWTON BOECHAT JUNIOR)

Manifeste-se a CEF no prazo de 15 dias acerca das alegações tecida pela ré às fls. 110/111.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005132-97.2015.403.6109 - GERALDO PERSIO MONTRAZIO(SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA E SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo a petição de fls. 207/208 como emenda à inicial para constar o pedido de reconhecimento de período especial de 3/12/1998 a 27/1/2015.
Indefiro o requerimento de fls. 209, de realização de perícia técnica deduzido sob fundamento de que o PPP de fls. 166/167, foi elaborado após aquele apresentado às fls. 37/38. 
Os esclarecimentos prestados às fls. 164/165, pela Global Med Treinamentos, Consultoria e Medicina Ocupacional LTD EPP, serviram para indicar a origem dos dados que embasaram o PPP de fls. 37/38, da existência
de erro de digitação e da indicação do responsavel pela coleta dos dados ambientais, não subsistindo nenhuma divergência a ser aclarada.
Façam cls.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008408-39.2015.403.6109 - RONALDO SERGIO DE ALMEIDA PORTO X VERA LUCIA BELTRAME(SP323540 - FELIPE CALDERAN PINTO DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP272805 - ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ)
Vista ao autor pelo prazo de 15 dias acerca do documento juntado pela CEF, conforme dispõe o parágrafo primeiro, do art. 437, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, façam cls.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000795-31.2016.403.6109 - USIPIRA INDUSTRIA DE PECAS PARA MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS LTDA(SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI) X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

Recebo a petição de fls. 122/127, como emenda à inicial para fazer constar o novo valor atríbuído à causa de R$ 5.366,16.
Quanto à reiteração do pedido de concessão de tutela de urgência, aguarde-se o julgamento do agravo nº 00094680720164030000.
Cumpra-se o despacho de fls. 120.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001861-46.2016.403.6109 - SONIA REGINA DA SILVA VIEIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta ofertada pela CEF à fl. 62.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001863-16.2016.403.6109 - WILSON DORADO FERNANDES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fls. 36, como emenda à inicial para constar o valor atribuído à causa de R$ 59.576,31.
Oportunamente, remetam-se ao SEDI para anotação.
Diante das copias apresentadas afasto a possibilidade de ocorrência de prevenção em relação aos processos nºs. 00499601219954036100 e 03046994219954036102.
Concedo o prazo adicional de 15 dias para que o autor apresente cópias da inicial e sentença proferidos no processo nº 00017085420004036115.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003357-13.2016.403.6109 - FLORINDO SHIGUEJI NARIMOTO(SP348020 - FERNANDA APARECIDA MAXIMO ASSIS E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL H. A.
HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo adicional de 15 dias conforme requerido pelo autor, para que cumpra integralmente o despacho de fls. 126.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003785-92.2016.403.6109 - EVELIN DESIDERIO DE SOUZA ALVES(SP149905 - RAQUEL APARECIDA PADOVANI TESSECCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA
SACILOTTO NERY E SP272805 - ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE X ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA(SP302356 - AMANDA KARLA PEDROSO RONDINA PERES)

Vistos em Saneamento, nos termos do disposto pelo art. 357, do Cód. Processo Civil.
Não havendo preliminares alegadas pelos réus nem irregularidades a serem sanadas, fixo o ponto controvertido na verificação da existência de responsabilidade dos réus pela suposta inoperância do sistema FIES em
formalizar e registrar o contrato estudantil da autora e de dano moral indenizável.
Admito a produção de prova documental e testemunhal para comprovação do alegado pelas partes.
Concedo o prazo comum de 15 dias para que as partes, querendo, indiquem outras provas que pretendam produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento e arrolando testemunhas que porventura desejam inquirir.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003900-16.2016.403.6109 - JOSE DEJAIR ROSSI(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante das cópias apresentadas, afasto a possibilidade de existência de prevenção em relação ao processo indicado no quadro de fls. 96.
Considerando o valor da RMI indicada pelo autor às fls. 104 e o disposto pelo parágrafo 2º e 3º, do art. 292, do Cód. Processo Civil, fixo o valor da causa em R$ 63.472,92. Anote-se.
Considerando: i) que a realização de transação entre particulares e a administração pública deve ser balizada pelos princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público; ii) que o poder da Administração
Pública em realizar acordos em juízo, portanto, sofre diversas limitações, inclusive pela existência ou não de robusta prova nos autos; iii) ser sabido por este juízo que a tentativa de conciliação prévia em inúmeros casos
como o presente restou infrutífera;
Tenho que precipitada a realização da audiência prevista no caput do art. 334 do novo Código de Processo Civil.
Assim, atento aos princípios constitucionais da celeridade processual e da eficiência, deixo de designar, por ora, audiência de conciliação, na medida em que a pretensão do autor não admite, neste momento processual,
autocomposição, nos termos do art. 334, 4º, inc. II, do novo Código de Processo Civil, sem prejuízo de que seja designada após a instrução probatória.
Int.
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Cite-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004763-69.2016.403.6109 - APARECIDA ELIEL BRANDAO(SP317162 - LUCIANA MAILKUT DOS SANTOS E SP273983 - ANTONIO FLAVIO MONTEBELO NUNES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP272805 - ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ)

Vistos em Saneamento, nos termos do disposto pelo art. 357, do Cód. Processo Civil, instituído pela Lei nº 13.105/2015.
Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o ponto controvertido na verificação acerca da ocorrência e extensão do dano moral decorrente da conduta imputável aos prepostos
da ré, por ocasião do comparecimento da autora à agencia da ré no dia 18/12/2015.
Delimito as questões de direito à possibilidade de aplicação das disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor e demais disposições normativas pertinentes.
Admito a produção de prova testemunhal para comprovação dos fatos narrados pelas partes.
Determino que seja tomado o depoimento do gerente e do vigilante da Agencia da ré, devendo ser intimados por ocasião da designação de audiência.
Oficie-se à Agencia da CEF da Avenida Carlos Botelho, 274 desta cidade, requisitando no prazo de 15 dias a remessa de cópia das imagens do circuito interno do dia 18/12/2015.
Concedo às partes o prazo comum de 15 dias para, querendo, indicarem as provas que pretendam produzir, justificando-as e qualificando as testemunhas eventualmente arroladas.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005694-72.2016.403.6109 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X EDILAINE DE OLIVERA FRONZA
Manifeste-se o autor em réplica pelo prazo de 15 dias, nos termos do disposto pelo art. 351, do Cód. Processo Civil instituído pela Lei nº 13.105/2015.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006454-21.2016.403.6109 - CELSO BEIRAO GARCIA(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 dias em resposta à impugnação à assistência judiciária gratuita interposta pelo INSS, nos termos do disposto pelo art. 100, do Cód. Processo Civil.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007280-47.2016.403.6109 - PIRACICABA ELETRODIESEL LTDA(SP192595 - IVANJO CRISTIANO SPADOTE E SP288882 - SILVIO FERREIRA CALDERARO) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 15 dias sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para que a autora apresente pedido administrativo para confirmação de inexistência de outros débitos tributários a fim de
possibilitar eventual expedição de Certidão Negativa de Débitos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007825-20.2016.403.6109 - GIOVANA PRETE(SP119387 - JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE E SP286972 - DIEGO EUFLAUZINO GOULARTE) X SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO PAULO
E SUMARE LTDA(SP356067B - ANDRE OLIVEIRA MORAIS)

Concedo à autora o prazo de 15 dias sob pena de indeferimento da inicial, em conformidade com o disposto pelo art. 321, do Código de Processo Civil, para que apresente documento de identidade que confirme a grafia
de seu nome.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009600-70.2016.403.6109 - ABRAO AUGUSTO X JOAO EDVALDO ALVES DA SILVA X JESSE RIBEIRO X LUIZ APARECIDO FERREIRA X TANIA APARECIDA GUSSI(SP264671 - DORIVAL
ANTONIO PAESANI E SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ciência ás partes da redistribuição do feito.
Conceco aos autores o prazo de 15 dias para que atribuam à causa o valor do proveito economico que pretendem, tendo por base o parecer técnico que apresentaram ás fls. 143/152, para cada autor, individualmente.
Em igual prazo, manifestem-se os autores em réplica à defesa da CEF, especialmente quanto à alegação de prescrição.
Int.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
0009759-13.2016.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005484-89.2014.403.6109 () ) - NELISA APARECIDA ZORZETTI(SP019604 - ANTONIO MESSIAS GALDINO E
SP148941 - VICENTE JERONYMO DE OLIVEIRA JUNIOR) X MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA X SOELI ALVES RODRIGUES SILVA(SP156309 - MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA)

Manifestem-se os impugnados no prazo de 15 dias em resposta à impugnação ao valor da causa interposta por Nelisa Aparecida Zorzetti.
Int.

ALVARA JUDICIAL
0006617-74.2011.403.6109 - GILBERTO ENGLER(SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS E SP322504 - MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)
D E S P A C H OConverto o julgamento em diligência a fim de que a parte autora tome ciência da petição da CEF às fls. 94-95 acerca da disponibilidade de providências a seu encargo para obter os recursos pleiteados no
presente procedimento.Suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte requerente proceda junto à Caixa Econômica Federal conforme orientação de fls. 94-95, comprovando nos autos a adoção das
medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, vez que a ausência das providências disponíveis na esfera administrativa, procedimento independente da via judicial,
acarreta falta de interesse de agir da parte autora.Comprovado, in continenti, intime-se a instituição bancária para que noticie nos autos a resposta acerca do requerimento administrativo do autor, no prazo de 20 (vinte)
dias.Caso o requerimento venha ser indeferido, cumpra a parte autora o despacho de fl. 34, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, eis que estará configurado o caráter contencioso do feito.Cumpra-
se. Int.

ALVARA JUDICIAL
0002915-81.2015.403.6109 - BENEDITO ADILSON BUENO DA SILVA(SP120734 - IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM
NASSA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPARTE FINAL DO R. DESPACHO DE FLS. 61:"Intime-se a CEF para que se manifeste no prazo de 10 dias, acerca do documento juntado".

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7160

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007864-33.2001.403.6112 (2001.61.12.007864-2) - JUSTICA PUBLICA X OSMAR CAPUCI(SP129631A - JAILTON JOAO SANTIAGO E SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS E SP163657 -
PIERPAOLO CRUZ BOTTINI E SP173163 - IGOR SANT´ANNA TAMASAUSKAS)
Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando por notícia do trânsito em julgado do v. acórdão, haja vista os
agravos interpostos em face das r. decisões de fls.1126/1136 e 1137/1141, que não admitiram os recursos especial e extraordinário do réu.Após, decorrido o prazo de 6 (seis) meses, providencie a Secretaria consulta ao
"site" do Superior Tribunal de Justiça-STJ e Supremo Tribunal Federal, para acompanhamento dos recursos interpostos. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003747-23.2006.403.6112 (2006.61.12.003747-9) - JUSTICA PUBLICA X ALCONIDES MARTINS PEREIRA NETO(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E SP216480 - ANDRE
HACHISUKA SASSAKI)
Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando por notícia do trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 596/602 e
616/620, haja vista o agravo interposto em face da r. decisão de fls. 653/655, que não admitiu o recurso especial do réu.Após, decorrido o prazo de 6 (seis) meses, providencie a Secretaria consulta ao "site" do Superior
Tribunal de Justiça-STJ, para acompanhamento do recurso interposto. Int. 
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004754-45.2009.403.6112 (2009.61.12.004754-1) - JUSTICA PUBLICA X JOSE RAINHA JUNIUR(SP209597 - ROBERTO RAINHA) X JOSE EDUARDO GOMES DE MORAES(SP194445 - RODRIGO
CESAR BAPTISTA LINHARES) X VAGUIMAR NUNES DA SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X GLEUBER SIDNEI CASTELAO(SP141630 - JOAO BAPTISTA MIMESSE GONCALVES
E SP176166 - SOPHIA GIOVANINI GONCALVES) X FRANCISCO LUZIMARIO DE LIMA(SP264002 - PEDRO MANOEL DE ANDRADE FILHO) X SERGIO PANTALEAO(SP295104 - GUILHERME
PRADO BOHAC DE HARO) X ANTONIO MARCOS DE SOUZA(SP120964 - ANTONIO VANDERLEI MORAES) X LEOCIR AGOSTINHO FIABANI(SP228670 - LEANDRO LUCIO BAPTISTA
LINHARES) X APARECIDO CLAUDENIR CORREA(SP080403 - PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE) X CRISTIANE FILITTO(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X PAULO CESAR
RAMOS GONCALVES(SP264002 - PEDRO MANOEL DE ANDRADE FILHO) X GILBERTO DUTRA DA SILVA(SP307297 - HUGO HOMERO NUNES DA SILVA) X ANTONIO CARLOS ROCHA X
RAIMUNDO PIRES SILVA(SP121503 - ALMYR BASILIO) X GUILHERME CYRINO CARVALHO(SP295678 - HUGO RICARDO PINA DOS SANTOS E SP290369 - VINICIUS DINIZ MOREIRA E
SP293532 - DIEGO BATELLA MEDINA)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fls. 2456/2457 e 2458/2459: Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas das audiências designadas para o dia 09 de maio de 2017, às 13:00 horas, no Juízo
Estadual da 1ª Vara da Comarca de Pitangui/MG, para oitiva da testemunha Sidnei Gonçalves de Oliveira e dia 10 de maio de 2017, às 15:00 horas, no Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Penápolis/SP, para oitiva
da testemunha Vagner da Silva Paiva, arroladas pela acusação.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011103-64.2009.403.6112 (2009.61.12.011103-6) - JUSTICA PUBLICA X ELIAS GONCALVES TEIXEIRA(SP142849 - VLADIMIR DE MATTOS)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regiona Federal da Terceira Região.
Após, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, conforme certidão de fl. 374-verso, venham os autos conclusos para sentença. 
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006501-59.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X EDIMAR FRAPORTI(SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID E MS002212 - DORIVAL MADRID) X FLORINDO DE LIMA FILHO(SP125941 -
MARCO ANTONIO MADRID E MS002212 - DORIVAL MADRID)
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs ação penal pública incondicionada contra EDIMAR FRAPORTI, RG n 871.964 SSP/MS, CPF n 881.557.731-91, nascido em 19.06.1979, filho de Armindo Fraporti e
Agata Benvenutti Fraporti, e FLORINDO DE LIMA FILHO, RG nº 984936 SSP/MS e do CPF nº 936.184.171-87, nascido em 05.05.1980, filho de Florindo de Lima e Tereza Alves Belo, imputando-lhes a prática do
crime previsto no artigo 334, caput, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal.Denuncia que no dia 05 de setembro de 2011, por volta das 07:50 horas, no Hotel Varanda, localizado na Rodovia Raposo Tavares, Km 654, em
Presidente Epitácio/SP, nesta Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, policiais militares surpreenderam em poder dos acusados, acondicionados dentro do veículo Fiat/Doblô de placas DRR-8596, 2.950 (dois mil,
novecentos e cinquenta) pacotes de cigarros de origem estrangeira, adquirida no Paraguai e clandestinamente introduzida em território brasileiro sem o correspondente recolhimento dos tributos devidos. Narra a denúncia
que a carga de cigarros de procedência estrangeira estava sendo transportada no veículo Fiat/Doblo, conduzido por Florindo, e que o acusado Edimar Fraport conduzia o veículo Ford/Ka, servindo como batedor para seu
comparsa. Por fim, aponta a denúncia que o carregamento de cigarros em sua totalidade gerou ilusão tributária de R$ 41.887,59 (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos).A denúncia
foi recebida em 19 de dezembro de 2011 (fl. 122).Os acusados foram citados (fl. 142) e apresentaram defesa preliminar (fls. 144/147).Perante o juízo deprecado foram ouvidas as testemunhas Marcio Roberto Alves (fls.
180/182) e Juliano de Oliveira (fls. 189/191), arroladas pela acusação.Os réus foram interrogados também por carta precatória (fls. 229/231) e (352 e 361).Foi determinada a realização de novo interrogatório do réu
Florindo de Lima Filho perante o juízo deprecado, em razão de problemas com a mídia (fl. 379), sendo novamente interrogado (fl. 400/405).Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público
Federal, apontando gravação incompleta, requereu a expedição de ofício ao juízo deprecado solicitando nova cópia da mídia contendo interrogatório do acusado Florindo de Lima Filho (fl. 367); a defesa nada requereu (fl.
368/verso). Em alegações finais, o Ministério Público Federal, entendendo comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, pugnou pela condenação dos réus (fls. 407/412).Nos seus memoriais, a defesa dos acusados
requer a aplicação do princípio da insignificância (fls. 414/416).É o relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOA materialidade delitiva está comprovada pelo auto de prisão em flagrante de fls. 02/06, auto de
apresentação e apreensão de fls. 07/10 e pelo auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de fls. 41/47, que atesta que os cigarros são de procedência estrangeira e estavam desacompanhados de documentação
comprobatória de sua introdução regular no país, informando ilusão de tributos que seriam devidos em razão de sua importação no importe de R$ 41.887,59 (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e
nove centavos), somados todos os tributos que seriam incidentes. Afasto, nesse contexto, a aplicação do princípio da insignificância ao presente caso, visto que o valor não recolhido ao erário supera aquele definido como
mínimo para autorizar a cobrança dos créditos da União. Deveras, no âmbito dos créditos da União foi promulgada a Lei nº 9.469, de 10.7.97, como conversão da Medida Provisória nº 1.561/97, autorizando a não
propositura de ações pelos procuradores e advogados da União para cobrança de créditos, inclusive tributários, inferiores a R$ 1.000,00. Posteriormente, a Lei nº 10.522, de 19.7.2002, fixou essa dispensa em R$ 10 mil
(art. 20). Atualmente o valor aumentou para R$ 20.000,00, conforme veiculado pela Portaria MF nº 75, de 22.3.2012.A autoria delitiva também é inconteste, haja vista que os acusados foram presos em flagrante delito e a
prova oral corrobora os termos da denúncia. O policial militar Marcio Roberto Alves afirmou em juízo que foi acionado via Copom para se deslocar até o Hotel Varanda, onde havia suspeita da existência de um indivíduo
armado. Relatou que no estacionamento do hotel havia veículo com placa de fora, de Mundo Novo, carregado de cigarro paraguaio, e que os acusados, que estavam em um dos quartos do hotel, assumiram que estavam
trazendo a carga de cigarros que seria entregue em Presidente Epitácio. Também a testemunha Juliano de Oliveira, policial militar que abordou os acusados, afirmou que no estacionamento da pousada encontraram o veículo
Fiat Doblô, sem visão do seu interior, aparentando ser cigarro, e que, dirigindo-se ao quarto onde estavam os acusados estes admitiram o transporte de cigarros oriundos do Paraguai, um deles conduzindo o veículo e o
outro atuando na função de batedor. Interrogados em juízo, os réus negaram os fatos, alegando que estavam hospedados em Presidente Epitácio unicamente para buscarem emprego em frigorífico local, mas as versões
contraditórias quanto ao veículo em que viajavam demonstra a ausência de verossimilhança de suas alegações.Deveras, Florindo afirmou que estava no hotel juntamente com o corréu Edimar, e que ambos estavam no
veículo Ford Ka; Edimar Fraporti, por seu turno, afirmou ter notado a presença dos veículos Fiat Doblô e Ford Ka no pátio do estacionamento, mas foi enfático em afirmar que viajavam no veículo Parati, em nome da sua
ex-esposa.Ora, o fato de se lembrar dos veículos que alega não estarem sob sua posse - e que de fato estavam no estacionamento na data dos fatos, mais a versão contraditória com o corréu em relação ao veículo onde
viajavam conjuntamente, demonstra que ambos de fato estavam conduzindo os veículos Ford Ka e Fiat Doblô em comboio, não sendo crível a alegação de que apenas se encontravam em cidade distante à procura de
emprego. Não há dúvidas, portanto, de que os réus praticaram o delito descrito na denúncia, com consciência da procedência estrangeira e origem ilícita da carga de cigarros.Comprovada, portanto, a prática pelos réus do
delito previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, em concurso de pessoas. III - DOSIMETRIA:Passo então a analisar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal em relação a cada um dos
réus.EDIMAR FRAPORTI.Vê-se que presente a culpabilidade, não havendo qualquer fato que afaste os elementos constitutivos do tipo (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta
diversa).O réu é primário, não havendo nos autos elementos para aferir sua conduta social e personalidade. Os motivos, circunstâncias e consequências são normais ao tipo. Assim, atento às circunstâncias previstas no artigo
59 do Código Penal, fixo a pena-base no mínimo legal, em 1 (um) ano de reclusão, que torno definitiva em não havendo agravantes e atenuantes ou causas de aumento e de diminuição da pena. Fixo o regime aberto para o
início de cumprimento da pena (art. 33, 2º, c, CP).Atento ao disposto no art. 44 do Código Penal, cabível a substituição da pena privativa de liberdade ora fixada por penas restritivas de direitos. Por isso que substituo a
pena privativa de liberdade ora imposta por uma pena restritiva de direitos, consistente em doação de uma cesta básica por mês a entidades congêneres, sendo cada cesta de valor equivalente a do salário mínimo, tudo a ser
especificado em fase de execução.FLORINDO DE LIMA FILHO Vê-se que presente a culpabilidade, não havendo qualquer fato que afaste os elementos constitutivos do tipo (imputabilidade, potencial consciência da
ilicitude e exigibilidade de conduta diversa).Há ação penal em curso pela prática, em tese, de delito de descaminho, em face de Florindo de Lima, conforme certidão de fl. 12 do apenso. Referida ação penal, contudo, não
caracteriza maus antecedentes, ante a ausência de trânsito em julgado. Ademais, conforme informado pelo réu em seu interrogatório judicial, teria sido absolvido dessa imputação.Não há elementos nos autos para aferir sua
conduta social. Os motivos, circunstâncias e consequências são normais ao tipo. Assim, atento às circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base no mínimo legal, em 1 (um) ano de reclusão, que
torno definitiva em não havendo agravantes e atenuantes ou causas de aumento e de diminuição da pena. Fixo o regime aberto para o início de cumprimento da pena (art. 33, 2º, c, CP).Atento ao disposto no art. 44 do
Código Penal, cabível a substituição da pena privativa de liberdade ora fixada por penas restritivas de direitos. Por isso que substituo a pena privativa de liberdade ora imposta por uma pena restritiva de direitos, consistente
em doação de uma cesta básica por mês a entidades congêneres, sendo cada cesta de valor equivalente a do salário mínimo, tudo a ser especificado em fase de execução.Verifico, porém, que desde o recebimento da
denúncia já decorreram mais de 4 anos, porquanto o despacho que a recebeu foi prolatado em 19 de dezembro de 2011 (fl. 122). Acontece que, à vista de cada uma das penas aplicadas aos réus supramencionados, que
não superam dois anos de reclusão, o prazo prescricional para cada um dos crimes em causa é de quatro anos, a teor do art. 109, V, c.c. art. 110, 1, do Código Penal, já decorridos, sendo passível a declaração de
extinção da punibilidade pela prescrição em primeira instância (TRF-3 - SRE nº 3.026/SP [2001.03.99.060509-9] - 5ª Turma - rel. Des. Federal ANDRÉ NABARRETE - j. 21.5.2002 - DJU 2.7.2002, p. 371).IV -
DISPOSITIVO:Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para condenar os acusados EDIMAR FRAPORTI E FLORINDO DE LIMA FILHO,
qualificados nos autos, pela prática do delito previsto no artigo 334, caput, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal.Não obstante, com fulcro no art. 107, IV, do CP, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE dos Réus desde
19 de dezembro de 2015.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se aos órgãos de estatísticas, com as cautelas de estilo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000537-80.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X DEILER JONH BATISTA DE OLIVEIRA(MG050468 - VANDA APARECIDA DA SILVA GONTIJO) X EDUARDO CECILIO ROSA(SP202578 -
ANDRE LUIZ DE MACEDO) X WILSON MIRANDA DA SILVA(SP339381 - EDIVANY RITA DE LEMOS MALDANER)

Tendo em vista que a defensora constituída do réu Deiler Jonh, devid amente intimada conforme certidão de fl. 457, não atendeu ao despacho de fl. 451, no qual constou a cominação da multa prevista no art. 265 do CPP,
nos termos da nova redação dada pela Lei nº 11.719/2008, conforme certidão de fl. 458, fixo à n. Advogada, Dra. VANDA APARECIDA DA SILVA GONTIJO, OAB/MG nº 50.468, a pena de multa prevista no art.
265, caput, do Código de Processo Penal, no valor de 10 (dez) salários mínimos.
Depreque-se ao Juízo Federal da Subseçao Judiciária de Divinópolis/MG a intimação da Dra. VANDA APARECIDA DA SILVA GONTIJO, OAB/MG nº 50.468 para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o
recolhimento da pena de multa prevista no art. 265, caput, do Código de Processo Penal, no valor de 10 (dez) salários mínimos, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como depreque-se novamente a
INTIMAÇÃO do acusado DEILER JONH BATISTA DE OLIVEIRA para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor para apresentar as alegações finais, nos termos do art. 403, parágrafo 3º do Código de
Processo Penal, ficando ciente que, decorrido o prazo sem manifestação, será nomeado defensor dativo por este Juízo, uma vez que não foi cumprida na totalidade a Carta Precatória expedida à fl. 452, conforme juntada às
fls. 454/457.
Ciência ao Ministério Público Federal.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005620-77.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X AGNALDO ROSA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X EDSON ALVES DOS SANTOS(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI
PRADO)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fls. 370/371: Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, vista às partes. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009141-59.2016.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ELIANE CRISTINA RAFAEL(SP376048 - GABRIELA FABRICIO HERNANDES)

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fls. 505/506: Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas da audiência designada para o dia 22 de maio de 2017, às 14:00 horas, no Juízo Federal da 7ª Vara
Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para oitiva da testemunha Giovani Aparecido dos Santos, arrolada pela acusação, em conjunto com a defesa. 
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2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 3855

PROCEDIMENTO COMUM
0004216-06.2005.403.6112 (2005.61.12.004216-1) - JOAO LUIZ DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO E SP201510 - TALITA FERNANDES GANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES E SP010211SA - RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS)

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará.
Após, sobreste-se o feito em secretaria, até que seja comunicado o depósito do precatório.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008677-21.2005.403.6112 (2005.61.12.008677-2) - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO E SP310873 - MARIA FERNANDA SANDOVAL EUGENIO BARREIROS) X RENATA
MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001677-28.2009.403.6112 (2009.61.12.001677-5) - JOSE PEDRO DE LIMA FILHO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tenho por corretos os cálculos elaborados pelo contador judicial que apurou o valor de R$ 127.833,82, nos termos do item 2, letra "b", da folha 228. Adeque o autor, o cálculo com destaque dos honorários contratuais.
Cumprida essa determinação, se em termos, requisitem-se os pagamentos. Dê-se vista às partes dos requisitórios. Em seguida venham os autos para transmissão. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005569-71.2011.403.6112 - MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D´ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES E SP010288SA - RIBEIRO D ARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS)
Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Aguarde-se o pagamento das RPVs. remanescentes. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003823-37.2012.403.6112 - MARIA DE LOURDES VENTURA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D´ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)
TERMO DE INTIMAÇÃO: Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dois dias, tome ciência do(s) pagamento(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois os autos serão
conclusos, para extinção da execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0000638-54.2013.403.6112 - ANUNCIADA DE ANDRADE ZAMBRANO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO
COIMBRA)
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
1207139-48.1998.403.6112 (98.1207139-3) - DOMINGOS ALVES ROCHA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000028-18.2015.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005667-66.2005.403.6112 (2005.61.12.005667-6) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 -
BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X OLAVO PENTEADO(SP163748 - RENATA MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008155-42.2015.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006104-58.2015.403.6112 () ) - IRMA BALDO DIAS(SP339410 - GABRIEL LEITE FERRARI E SP135320 - ROBERTO
GILBERTI STRINGHETA E SP136320 - CLAUDIO SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA)
ATO ORDINATÓRIO: Cumprindo determinação judicial retro, fica a parte embargante intimada para ter vista dos documentos juntados pela embargada, pelo prazo de cinco dias.

EXECUCAO FISCAL
0000056-88.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X HMSL SERVICOS HOSPITALARES S A(SP086111 -
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO)
ATO ORDINATÓRIO: Cumprindo determinação judicial retro, fica a parte exequente intimada para manifestar-se no prazo de cinco dias, haja vista que restou infrutífera a pesquisa de veículos em nome do executado via
sistema RENAJUD.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1204967-41.1995.403.6112 (95.1204967-8) - ADELAIDE FERREIRA DOS SANTOS X LIOZINA ROSA ALVES DE BRITO X ARMINDO JOSE DA SILVA X MARIA LUCILIA VICENTE X DELISSE
MARIA DE SOUZA X ANTONIO VICENTE X PEDRO VICENTE DE PAULA X RITA VICENTE X MARIA DA CONCEICAO VICENTE DIMAS X PAULO VICENTE X APARECIDA VICENTE
SILVENTE X BRASILINO CARDOSO DE SOUZA X MARIA VICENCIA CONRADO X ANA MARIA MALAGUTI X FAUSTO RODRIGUES DA CONCEICAO X MARIA MADALENA DA CONCEICAO
X IRACEMA RODRIGUES DA CONCEICAO X MARIA JOSE PREVIATTO X BERNARDINA MARIA DE OLIVEIRA X VERGILINA DE FARIAS X OLIMPIO JOSE DE SANTANA X MARIA ROSA
FERREIRA LOPES X MARIA AUGUSTA DOS SANTOS SILVA X LAURIANA BISPO ALVES X MARIA ANTONIA X MARIA MARANHO COLNAGO X BENEDITA SOARES DE SOUZA ROSA X
LUZIA FERRAZ DE MARINS X DOZOLINA HENRIQUETA RODRIGUES X ROSA SICHIARI X RITA VIEIRA DE ARAUJO DOS SANTOS X FRANCISCA MARIA DE JESUS MOURA X JOSE
ZACARIAS DE JESUS X MARGARIDA RODRIGUES DOS SANTOS X BRUNO DE FRANCA BARBOSA X LEONILDA SIMIONATO X BRASILINO CARDOSO DE SOUZA X GEMMA DE PARRO X
ALICE MARIA RIBEIRO X MANOELA PEREIRA COSTA X LOURDES SOARES DA COSTA BARBOSA X JOSE CARDOSO DOS SANTOS X ROSALINA LEME PEREIRA X INACIO GOMES DA
COSTA X BENEDITA INACIA DA CUNHA X ADELINA MARIA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA GONCALVES X ATILIA MARIA DE JESUS X OLINDINA MARIA DA SILVA X MARIA SILVA
BARCARO X ARQUILINA DAS NEVES X JOSE DOS SANTOS BERTUNES X PEDRINA ANA DA CONCEICAO X EUGENIA OLIVEIRA MIRANDA X RITA ALVES DE CARVALHO X JOSE DE
MEDEIROS FILHO X LAZARA ANTUNES BORGES X MADALENA ANTUNES X ANTONIO VANDERLEI DA SILVA X CARMO VANDERLEI DA SILVA X WALDEMAR SILVESTRE X ALICE
SYLVESTRE PERETTI X MARIA SILVESTRE X LAZARA SYLVESTRE ZARPELAO X NATALIA SILVESTRE X PAULO SILVESTRE X OLGA SILVESTRE DIEGUES X NOEMI SILVESTRE LONCLOFF
X YOLANDA SILVESTRE X RUTH SILVESTRE ANCILLOTTI X ADELAIDE DE SOUZA GARZO X MARIA APARECIDA DE SOUSA X DUARTE JOSE DE SOUZA X ORLANDO CARDOSO DE
SOUZA X SEBASTIAO CARDOSO DE SOUZA X MARIA JOSE DE SOUZA ROCHA X GEANETE DE JESUS GONCALVES X APARECIDA FATIMA YANO X JOAO ALEXANDRE ALVES X MARIA
LUCIA ALVES DE SOUZA X JOSE ALVES X JOSEFA ALVES BASILIO X JUVELINA ALVES DA SILVA X MARIA APARECIDA ALVES X GERALDINO ALEXANDRE ALVES X NATALINO ALVES
X ANDRE ALVES X CICERO ALVES X ANICETO ALVES X TEREZINHA ALVES MEDINA X ZELITA ALVES MEDINA X ANTONIA DA SILVA VALDEVINO X ZILDI DA SILVA X IRACEMA DOS
SANTOS X MARIA DE LOURDES MASSACOTE X ALZIRA SILVA FERREIRA X JOAO JOSE DA SILVA X MARIA RITA DE ARAGAO X ALCINO JOSE DA SILVA X ANTENOR SILVA X JOSE LUIZ
DOS SANTOS X MARIA OLINDINA DOS SANTOS SILVA X RITA GOMES DE OLIVEIRA X MARIA NATALINA PEREIRA DA SILVA X MARIA CELIA PEREIRA DAMASCENO X JOAO LEME
PEREIRA X ANESIO CAVALHEIRO DOS SANTOS X CLARISINO PEREIRA X ORLANDO MANOEL EVANGELISTA X JOSE MANOEL EVANGELISTA X ROBERTO MANUEL EVANGELISTA X
ANTONIO MANOEL EVANGELISTA X MARIA APARECIDA EVANGELISTA X IDIVALDO MANOEL EVANGELISTA X JEREMIAS DE OLIVEIRA MIRANDA X MARIA ALICE GOMES DE
OLIVEIRA X ZENI SILVA DE AGUIAR X JOSE ANTONIO DE AGUIAR X SERGIO APARECIDO DE AGUIAR X OTACILIO APARECIDO DE AGUIAR X CICERA APARECIDA AGUIAR X FATIMA
APARECIDA DE AGUIAR X JANIA APARECIDA DE AGUIAR NARDI X LAURA APARECIDA DE AGUIAR X FLORIPES GOMES DE OLIVEIRA X JOEL ANTUNES X AQUILES ALVES MUNHOS X
ROSA ALVES DELLI COLLI X CLAUDINET RODRIGUES X SEBASTIAO RODRIGUES X CLEUSA RODRIGUES DE ASSUNCAO(PR029625 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP119456 -
FLORENTINO KOKI HIEDA E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ADELAIDE
FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CRISPIM DE MOURA X IRACEMA CRISPIM DE MOURA X EZAEL CARLOS DE MOURA X IRINEU CARLOS
CRISPIM DE MOURA X DINA VIEIRA DA SILVA X JOSE ALVES DOS SANTOS X JOAO VIEIRA DE ARAUJO X MARIA ALVES DA SILVA X FRANCISCO VIEIRA X QUITERIA ALVES DOS
SANTOS X ARINALDO ALVES DOS SANTOS X JOSEFA ALVES DOS SANTOS X ERENITA ALVES DOS SANTOS X BENICIO ALVES DOS SANTOS(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS
PIRES MACIEL E SP128932 - JOSEFA MARIA DA SILVA HIEDA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE)
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Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Informe, em cinco dias, os exequentes, sobre a satisfação de seus créditos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007478-61.2005.403.6112 (2005.61.12.007478-2) - JOSE PINHEIRO ALVES X MARIA BERENICE DE ANDRADE ALVES(SP163748 - RENATA MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X JOSE PINHEIRO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005360-78.2006.403.6112 (2006.61.12.005360-6) - CLAUDINEI FRANCA DE CASTRO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO
AURELIO FAUSTINO) X CLAUDINEI FRANCA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, fica extinta a execução. Arquivem-se os autos com baixa definitiva. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012060-02.2008.403.6112 (2008.61.12.012060-4) - LOURDES RIBEIRO BENITO(SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA
SANCHES GARCIA) X LOURDES RIBEIRO BENITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013, deste Juizo, fica a parte autora/exequente intimada para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da
expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, os autos serão conclusos para extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000023-35.2011.403.6112 - CLEUZA DOS SANTOS KUBOTA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X
CLEUZA DOS SANTOS KUBOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO: Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dois dias, tome ciência do(s) pagamento(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois os autos serão
conclusos, para extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008753-35.2011.403.6112 - MARIA RITA DE SOUZA SANTOS(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA RITA DE SOUZA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO: Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dois dias, tome ciência do(s) pagamento(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois os autos
permanecerão no aguardo da comunicação de pagamento referente aos ofícios expedidos às folhas 359/360.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010072-38.2011.403.6112 - IZABEL SANCHES PEREIRA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X IZABEL
SANCHES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO: Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dois dias, tome ciência do(s) pagamento(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. Depois os autos serão
conclusos, para extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005257-61.2012.403.6112 - MOISES POLICARPO DAS NEVES(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D´ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X MOISES POLICARPO DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000978-95.2013.403.6112 - SILVIO GOMES DE SOUSA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X SILVIO GOMES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004277-80.2013.403.6112 - JOSE APARECIDO GIL(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSE APARECIDO GIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, fica extinta a execução. Arquivem-se os autos com baixa-findo. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001558-57.2015.403.6112 - SFERA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP(SP214264 - CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR E SP209083 - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES E
SP236623 - RAFAEL MORTARI LOTFI) X UNIAO FEDERAL X SFERA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006359-21.2012.403.6112 - MARIA RAMOS CORTES REAL(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO) X MARIA
RAMOS CORTES REAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos.
Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006725-26.2013.403.6112 - EZILDO DE JESUS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 - MAURO SERGIO DE SOUZA
MOREIRA) X EZILDO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013, deste Juizo, fica a parte autora/exequente intimada para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da
expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, os autos serão conclusos para extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007250-08.2013.403.6112 - MARIA ENGRACA DO ESPIRITO SANTO(SP226693 - MARIA LETICIA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA) X MARIA ENGRACA DO ESPIRITO SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013, deste Juizo, fica a parte autora/exequente intimada para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da
expedição de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, os autos serão conclusos para extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000917-06.2014.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001685-34.2011.403.6112 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X ALAIDE ROSA DE LIMA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI E SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X WALMIR RAMOS MANZOLI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013, deste Juizo, fica o advogado exequente intimado para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da expedição
de Alvará; e para que, no prazo de dois dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, os autos serão conclusos para extinção da execução.

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 
Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 3789

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010066-02.2009.403.6112 (2009.61.12.010066-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002991-82.2004.403.6112 (2004.61.12.002991-7) ) - EDUARDO PIRES DE MATOS X JULIETA
PEREIRA MATOS(SP025427 - JOSE WAGNER BARRUECO SENRA) X INSS/FAZENDA(Proc. WALERY GISLAINE FONTANA LOPES)
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Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Traslade-se para os autos 2004.61.12.002991-7(autos principais), cópia do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (fls. 171/176 e 179).
Após, arquivem-se. 
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007852-33.2012.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001135-05.2012.403.6112 () ) - SANATORIO SAO JOAO LTDA(PR031278 - MARCOS DAUBER) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)
Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal oferecido por SANATORIO SAO JOAO LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL visando o reconhecimento da nulidade da CDA que instrui
a execução fiscal nº 00011350520124036112 (CDA Nº 36.580.333-2). Para tanto alega ter aderido ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 (Refis da Crise - requerimento nº 00048499894637751980),
comprometendo-se a efetuar pagamentos em valores não inferiores a R$ 100,00 até a consolidação. Ressalta que as parcelas com vencimento posterior a 02 de março de 2010 e anterior a 12 de agosto de 2011, foram
quitadas em 29 de junho de 2011. Com a negativa de consolidação, promoveu requerimento administrativo para tanto, de forma que "a presente execução fiscal não poderá prosperar nem tampouco prosseguir, pois existe
discussão acerca de parcelamento sob análise em pedido administrativo realizado junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil". No tópico intitulado de "precária administração do Sanatório", narra fatos que
supostamente viciaram o processo administrativo que culminou nas CDAs. Diz que Paulo Fernando de Moraes Nicolau e Irma Carolina de Moraes Nicolau compõe o quadro societário da empresa embargante e que ao
primeiro (Paulo) cabia a administração, inclusive, representando Irma. Todavia, em 2 de março de 2010, Paulo foi afastado da administração do Sanatório, e Irma, outorgou poderes de gestão a Regina Flora de Moraes
Nicolau. Ocorre que Irma foi interditada judicialmente em 12 de agosto de 2011 (Proc. n 2.174/2009), sendo nomeados curadores Fernando Marcos de Moraes Nicolau e Romys Augusto Nicolau Villar. Diante disso,
concluiu que a Fazenda Nacional autuou o hospital antes que se pudesse resolver à problemática no tocante a gestão desastrosa. Fala em arbitrariedade e cerceamento de defesa. Diz que atente 100% de pacientes do SUS,
que passa por grande dificuldade financeira e que a ela deve ser aplicada a equidade, mitigando as penalidades. Alega nulidade do Processo Administrativo, posto que não havia uma gerência capaz de defender os interesses
do hospital de maneira eficaz e que os atos praticados por Irma não são válidos, tendo em vista que, nos termos do artigo 104 do Código Civil, para se ter a validade do negócio jurídico, este deve ser realizado por agente
capaz. Conclui que "a presente execução fiscal não pode prosperar, pois os processos administrativos e a exclusão do Embargante Sanatório do REFIS foram consequências de uma gestão desastrosa que afasta qualquer
possibilidade de se imputar débito". Por fim, requer a exclusão ou redução da Multa, evocando para tanto o Princípio da capacidade econômica do contribuinte e a vedação do confisco (1º, art. 145; art. 150; art. 150, IV
da CF).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 91).A União contestou o pedido da parte embargante, dizendo que a parte embargante limita-se a apresentar alegações genéricas, sem indicar onde estaria o
erro do fisco, que os débitos que faz referência são de ordem tributária e multas trabalhistas, a despeito de a execução fiscal em apreço condizer a crédito previdenciário. Acrescenta que o parcelamento de débito
previdenciário da Procuradoria foi rejeitado na consolidação, porque o contribuinte não atendeu ao disposto nas normas pertinentes. Quanto à incapacidade da sócia Irma, alega que a mesma foi representada por sua filha,
conforme alegações e documentos juntados pelo próprio embargante. Por fim, defende que a expedição da CDA satisfez os requisitos legais e tem efeito de prova pré-constituída, sendo necessária prova robusta em
contrário para ilidi-la.Em réplica (fls. 127/143), a parte embargante inovou a discussão, trazendo à baila a questão referente à imunidade tributária do Sanatório. Diz que o sanatório é imune aos tributos, pois é entidade
beneficente e de assistência social, inclusive com reconhecimento judicial, portanto, não pode o Fisco proceder à cobrança. Fala novamente sobre o parcelamento e que, obteve em mandado de segurança, ordem para
consolidar os débitos no Refis. Repete a alegação de que havia uma precária administração no Sanatório e, sem uma gerência capaz, o procedimento administrativo é nulo. Por fim, insistiu na exclusão ou redução da
multa.Com a decisão da fl. 147, foi indeferida a realização de prova oral, oportunidade em que foi deferida a produção de prova técnica, a qual veio a ser realizada, conforme laudo juntado como fls. 379/388.A embargante
manifestou sobre o laudo pericial às fls. 398/399 e a Fazenda à fl. 400.Intimado a se manifestar sobre o alegado pela parte embargante (fl. 401), o expert apresentou laudo complementar às fls. 406/407.Intimada a
apresentar documentos necessários à integral complementação da perícia, a parte embargante quedou-se inerte (fl. 424-verso).É O RELATÓRIO. DECIDO.2. FundamentaçãoEncerrada a instrução processual e não
havendo preliminares a serem dirimidas, passo a apreciar as alegações aventadas.Inicialmente faz-se oportuno tecer esclarecimentos sobre o alcance dos presentes embargos, posto que desde a inicial a parte embargante
promove alegações que transcendem às questões possíveis de serem solucionadas neste feito. Explico.Os presentes embargos à execução foram propostos em 27 de agosto de 2012, para questionar a dívida objeto da
execução fiscal de nº 00011350520126112, a qual veio a ser apensada à execução fiscal nº 200961120067990 em 04 de agosto de 2016 (fl. 538).Com efeito, apesar de ter havido a reunião entre os feitos, o alcance
destes embargos permanece limitado ao questionamento da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal de nº 00011350520124036112, ou seja, da CDA nº 36.580.333-2, sendo certo que o mero
apensamento à execução fiscal de nº 200961120067990, não faz com que os questionamentos apresentados nestes embargos a ela se aproveite.Assim, conclui-se que a única dívida sub judice neste feito é aquela lançada
na CDA nº 36.580.333-2.Tal informação apresenta-se de suma importância, porquanto a parte embargante trás à discussão questionamentos referentes à adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 (Refis da
Crise), o que no seu entender impediria o prosseguimento da cobrança. Entretanto, conforme por ela própria relatado, os débitos parcelados são de natureza "não previdenciária", enquanto que o débito que embasa a
execução embargada (nº 00011350520124036112) é previdenciário (CDA nº 36.580.333-2). A propósito, veja que dentre as CDAs relacionadas pela parte embargante como inclusas no parcelamento (fl. 05), não consta
a CDA nº 36.580.333-2, e não consta porque não foi objeto do parcelamento.Assim, conclui-se que toda a discussão sobre a regularidade ou permanência da embargante no parcelamento do débito, é impertinente nestes
embargos, na medida em que em nada influi na execução fiscal nº 00011350520124036112.Superada as alegações referentes ao parcelamento, verifica-se que a parte embargante no tópico intitulado de "precária
administração do Sanatório", passa a narrar fatos que supostamente viciaram o processo administrativo que culminou na expedição da CDA.De acordo com a embargante, o quadro societário era composto por Paulo
Fernando de Moraes Nicolau e Irma Carolina de Moraes Nicolau, sendo que a administração do Sanatório era exercida por Paulo Fernando, o qual representava Irma. Ocorre que Paulo Fernando foi afastado da
administração em 05 de março de 2010, quando então Irma outorgou poderes de gestão para Regina Flora de Moraes Nicolau. Em 12 de agosto de 2011, Irma foi interditada judicialmente, quando então foram nomeados
como curadores Fernando Marcos de Moraes Nicolau e Romys Augusto Nicolau Villar, aos quais também foram atribuídos poderes de gestão da empresa embargante.Com isso, sustenta a embargante que quando tramitou
o processo administrativo que resultou na Certidão de Dívida Ativa, "não havia uma gerência capaz de defender os interesses do hospital de maneira eficaz".Pois bem, não se discute que atos praticados por pessoa incapaz
de realizar atos da vida civil são considerados nulos, assim como se apresenta factível que a gestão da embargante sofreu mudanças na sua gerência em razão problemas que acometeram seus sócios, inclusive, culminando na
interdição de Irma. Contudo, o reconhecimento da nulidade de um ato requer que este seja descrito de forma individualizada ou então que seja delimitado o período em que determinada pessoa praticou atos sem devida
capacidade civil para tanto. Ora, somente a análise de uma situação concreta permite que se possa apurar em que condições o ato foi realizado, para só então concluir se o alegado vício condiz a sua nulidade.Veja que no
presente caso as alegações da parte embargante se apresentam de forma genérica, sendo impossível saber sequer de qual administrador se refere. Além disso, pelo que a própria embargante narrou, sempre houve pessoa
capaz administrando a empresa, posto que após Paulo Fernando ter deixado a administração, Irma outorgou poderes de gestão para Regina Flora de Moraes Nicolau, a qual não há notícia de que não seja pessoa civilmente
capaz. Assim, o fato de Irma ter sido interditada por si só não vicia os atos praticados na gestão da empresa embargante.Na verdade, o que transparece ao ler as peças da embargante, é que esta atribui a uma gestão
incompetente, a qual chama de gestão desastrosa, a responsabilidade pelos problemas fiscais da empresa, o que em absoluto não leva a nulidade dos atos administrativos que culminaram na expedição da CDA que embasa
a execução fiscal questionada nos presentes embargos, limitando-se a meras lamurias referentes à forma em que a empresa foi gerida.Com efeito, seria necessário que a parte embargante apontasse de forma precisa quais,
quando e por quem foram praticados os atos que entendem viciados, ou ao menos indicar qual foi o período em que a empresa foi gerida por pessoa incapaz de praticar atos da vida civil, o que não se vê no presente
feito.No que toca à exclusão ou redução da multa, a parte embargante evoca o princípio da capacidade econômica do contribuinte e a vedação do confisco para justificar sua pretensão.Pois bem, a multa moratória,
obrigação legal consubstanciada na penalidade pelo não pagamento do tributo, surge em razão de uma conduta ilícita por parte do contribuinte. Sua incidência está apenas atrelada à previsão legal, a exemplo da
permissibilidade inserta no artigo 2º, 2º, da Lei n.º 6.830/80 (Súmula 209 do extinto TFR).Nestes termos, não há qualquer ilegalidade na cobrança da multa moratória, uma vez que o percentual aplicado encontra-se dentro
dos limites legalmente impostos. E, aplicabilidade não há às determinações contidas em outros regramentos legais, ainda que tal previsão decorra do Código de Defesa do Consumidor, haja vista que os fatos que deram
nascimento à certidão de dívida ativa decorrem de relação jurídico-tributária e não de relações jurídicas de direito privado.É certo que, referido encargo também está sujeito à correção monetária, implementada com o fim
de assegurar o valor real da moeda que, com o passar do tempo, sofre uma desvalorização, derivada de questões inflacionárias. Assim, não só o valor principal, como também os respectivos encargos estão sujeitos a tal
correção, conforme expresso na Súmula 45 do antigo TFR.Ademais, considerando que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre
a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
COMPLEMENTAR. ENTIDADE EQUIPARADA À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AUTO DE INFRAÇÃO. PERÍODO DE APURAÇÃO JANEIRO/1998 a DEZEMBRO/2000, LC 07/70, MP 1.485/96 E
REEDIÇÕES, LEIS NºS 9.701/98 e 9.718/98. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MULTA APLICADA. PERCENTUAL DE 75%. ART. 44, I, LEI 9.430. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.
ENCARGO-LEGAL.(...)9. Melhor sorte não assiste à embargante quando se insurge contra a incidência de juros de mora sobre a multa. Considerando que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito
tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. (destaquei)10. Dessa forma, não há qualquer mácula a inquinar a inscrição em dívida
ativa que deu origem à execução ora embargada, de modo que a mantenho em sua integralidade, com o regular prosseguimento do executivo fiscal. 11. Deixo de condenar a embargante na verba honorária face à previsão,
na certidão da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 12. Apelação da União Federal e remessa oficial providas, restando
prejudicada a apelação da embargante.(Processo APELREEX 00064243920084036182 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2015734 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016)Da mesma forma, nenhum empecilho há a cominação de multa moratória com juros
moratórios, pois estes são devidos a partir do atraso no pagamento dos valores devidos periodicamente, enquanto a multa de mora é cominada como forma de sancionar o pagamento extemporâneo. Assim, não há bis in
idem a ser sanado. Não há bis in idem na cumulação de juros de mora e multa moratória, já que suas naturezas jurídicas são distintas: os juros de mora têm caráter ressarcitório, enquanto a multa moratória é sancionadora.
Nesse sentido, a Súmula 209 do TFR, segundo a qual "nas execuções fiscais, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória".Da mesma forma, a correção monetária é simples forma de recomposição
do valor do tributo devido, não havendo nenhuma ilegalidade em sua cobrança.Observe-se, entretanto, que a partir de 1º de janeiro de 1996 é cabível a incidência de Taxa Selic, a qual faz as vezes de juros moratórios e de
correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outra taxa. Portanto, não se vislumbrando qualquer ofensa aos preceitos constitucionais evocados, o caso é de improcedência dessa parte do pedido.Por fim,
pondera-se que de acordo com 2º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, na inicial dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa. Por sua vez, o Código de Processo Civil preleciona em seu artigo 329, que
até a citação, poderá o autor aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente do consentimento do réu (art. 329, I), e, com o consentimento da outra parte, até o saneamento do processo (art. 329, II).No
caso, a parte embargante, ao se manifestar sobre a contestação, inovou ao acrescentar argumentos referentes à imunidade tributária do Sanatório. Veja que tal ponderação somente veio à tona após a citação da embargada,
o que implica na necessidade de que a parte embargada expressamente consinta com o aditamento, o que não ocorreu. Além disso, embora tenha a parte embargante feito alusão à imunidade tributária do Sanatório na
réplica, não formulou pedido neste sentido.Assim, qualquer questão que se refira a imunidade tributária da embargante, também não pode ser resolvida nestes embargos.Ressalto que essa ponderação se faz oportuna, na
medida em que a instrução processual culminou na produção de prova técnica (fls. 379/388), que se desenvolveu focada em quesitos que seriam pertinentes a apreciação de eventual imunidade da embargante, o que,
conforme acima afirmado, não corresponde à abrangência deste feito.3. DispositivoPosto isso, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, extinguindo-o, com resolução de
mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento honorários advocatícios, tendo em vista que o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1025/69 substitui, nos
embargos, a condenação do devedor em tal verba (REsp 1143320/RS).Sem custas (art.7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 00011350520124036112 neles prosseguindo-
se.Após o trânsito em julgado, sejam os presentes autos desapensados e remetidos para baixa na distribuição e arquivamento, independentemente de nova manifestação judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002076-81.2014.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010288-62.2012.403.6112 () ) - DKS - ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - EPP(MT007198 - RODRIGO
ZAMPOLI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

A embargante veio aos autos requerer a restituição do valor pago a título de custas recolhida indevidamente quando do ajuizamento da ação. Requereu a expedição de a SUAR para que o valor a ser restituído seja deposita
em nome de Rodrigo Zampoli Pereira.
Observo pelos despachos das fls. 107 e verso e 141, que este Juízo já autorizou a restituição.
Ante o requerimento da embargante autorizo que o crédito seja efetuado em nome de Rodrigo Zampoli Pereira, CPF 158.749.428-07, Banco Caixa Econômica Federal, agência 1308, operação 013, conta poupança
2799-4.
Deixo consignado que o i. causídico acima referido deverá solicitar pessoalmente junto a SUAR a restituição ora deferida. 
Aguarde-se por 5 (cinco) dias, após, dê-se vista a exequente.
Intime-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002417-10.2014.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007905-14.2012.403.6112 () ) - SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP084362 - EDIBERTO
DE MENDONCA NAUFAL E SP168765 - PABLO FELIPE SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Traslade-se para os autos 0007905-14.2012.403.6112, cópia das decisões e da certidão de trânsito em julgado (fls. 252/253, 290 e verso e 292).
Após, arquivem-se. 
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010404-29.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006347-65.2016.403.6112 () ) - MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA(SP220843 - ALEXANDRE
DOMINGUES GRADIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES E SP344161 - ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES)

À parte embargante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se, conforme
anteriormente determinado.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001998-82.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009694-09.2016.403.6112 () ) - JFY ANTENAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI(SP259805 - DANILO HORA
CARDOSO) X UNIAO FEDERAL

Recebo os embargos para discussão no efeito suspensivo - art. 919, parágrafo 1º do CPC, posto que a respectiva execução encontra-se garantida. Anote-se.
À Embargada para impugnação no prazo legal, oportunidade na qual especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.
Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante dela se manifeste, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-
se.
Caso haja apresentação de novos documentos, cientifique-se a parte contrária.
Apense-se aos autos da execução fiscal.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002538-33.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009691-54.2016.403.6112 () ) - BRASCAN SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA - EPP(SP229084 - JULIANA
MARTINS SILVEIRA E SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS ROBERTO CANDIDO)

Defiro a embargante o prazo de 10 (dez) dias para apresentação da procuração. 
Recebo os embargos para discussão, sem atribuir-lhes efeito suspensivo.
À Embargada para impugnação no prazo legal, oportunidade na qual especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.
Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante dela se manifeste, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-
se.
Caso haja apresentação de novos documentos, cientifique-se a parte contrária.
Anote-se no executivo fiscal a interposição destes embargos, certificando-se, ainda, quanto aos efeitos em que recebidos.
Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0010579-23.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003026-37.2007.403.6112 (2007.61.12.003026-0) ) - ANTONIO ASCENCO FILHO X SUELY PELISSARI
ASCENCO(SP358127 - JESSICA ALVES MISSIAS E SP381135 - SOELLYN DE GOES GREGORIO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a apresentação de documentos sigilosos pela embargada, decreto o sigilo documental dos autos.
Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante dela se manifeste, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-
se.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008304-38.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X REBOPEC- RETIFICA, BOMBAS E PECAS LTDA(SP282072 - DIORGINNE PESSOA STECCA) X
EDISON AUGUSTO CALDEIRA(SP281195 - GUSTAVO ALTINO FREIRE) X IVANETE DO CARMO MENDES(SP283426 - NATALIA QUATRINI BORTOLLI)

Chamo o feito à conclusão.
Ante o certificado à fl. 200 e considerando que ditos veículos não foram penhorados por não estarem mais na posse do executado, retire-se a restrição de transferência que sobre eles pesa.
Após, cumpra-se a ordem de sobrestamento fls. 198/198v.

EXECUCAO FISCAL
1204756-34.1997.403.6112 (97.1204756-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ROBERTO TIEZZI(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA E SP161674 -
LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR E SP128674 - JOSE ANTONIO GALDINO GONCALVES E SP169915 - PABLO RODRIGO FRANCA E SP091124 - JOSE FRANCISCO GALINDO
MEDINA)
S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face ROBERTO TIEZZI objetivando o recebimento da importância descrita na Certidão de Dívida Ativa que acompanham
a inicial.Na manifestação da fl. 162 a parte exequente informou que o débito foi quitado, pleiteando a extinção da execução.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação
do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Custas na forma
da lei.Levante-se a penhora.Traslade-se cópia da manifestação de fl. 158 e documento de fl. 159 para os autos em apenso (00013128120034036112).Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo
com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
1204791-91.1997.403.6112 (97.1204791-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ROBERTO TIEZZI(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA)
S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face ROBERTO TIEZZI objetivando o recebimento da importância descrita na Certidão de Dívida Ativa que acompanham
a inicial.Conforme manifestação lançada pela parte exequente na fl. 162 dos autos em apenso (12047563419974036112), o débito foi quitado.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Em virtude do pagamento do débito,
conforme manifestação do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito
executado.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001170-19.1999.403.6112 (1999.61.12.001170-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP121739 - MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO E SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D
DA COSTA) X LOMA TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA X NOELI LOMA HENN X VLADEMIR LOMA(SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL)
S E N T E N Ç ATrata-se de Ação de Execução Fiscal movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face de LOMA TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA e outros, objetivando o
recebimento da importância descrita na(s) CDA(s) que instrui(em) a inicial.Pela inércia do exequente, os autos foram suspensos e, posteriormente, arquivados, nos termos do art. 40, 2º, da LEF (fl. 107).Instada a se
manifestar sobre objeção de pré-executividade onde se alega a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 114/120), a exequente concordou que o crédito estaria prescrito (fl. 124-verso).É o breve relato. Fundamento e
DECIDO.Para o reconhecimento da prescrição intercorrente, a única condição imposta pela lei é a prévia audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional, condição esta que, no caso, foi oportunizada. Conforme se infere dos autos, o feito permaneceu suspenso por período superior a 01 (um) ano a partir de 30/05/2007, data da intimação da decisão que
determinou o sobrestamento, para que a exequente realizasse diligências administrativas tendentes a encontrar bens do(a)(s) executado(a)(s). Como não houve manifestação da exequente, a partir do dia 31/05/2008 teve
início o trâmite do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, sendo os autos remetidos ao arquivo sobrestado. Portanto, deveria a Exequente imprimir movimentação do processo executivo até a data de 1º/06/2013, o que não
ocorreu, conforme se infere dos autos.Não tendo a parte exequente exequente apresentado qualquer prova da interrupção ou suspensão do prazo prescricional e considerando que o feito permaneceu sem movimentação
por prazo superior a 6 (seis) anos, o caso é de se reconhecer a prescrição intercorrente.DispositivoDiante do exposto, reconheço a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com fulcro no
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 40, 4º, da Lei de Execução Fiscal.Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de defesa técnica pela parte
executada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000843-69.2002.403.6112 (2002.61.12.000843-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X WILSON JACCOUD(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP057556 -
FERNANDO FARIA DE BARROS E SP155971 - LUIZ ALEXANDRE DE FERREIRA RAMOS)
S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo UNIAO FEDERAL em face de WILSON JACCOUD, objetivando o recebimento da importância descrita na Certidão de Dívida Ativa que acompanha
a inicial.Na petição de fl. 104 a parte exequente veio aos autos informar que o débito foi quitado, pleiteando a extinção da execução.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Em virtude do pagamento do débito, conforme
manifestação do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito
executado.Custas na forma da lei.Levante-se a penhora.Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
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0004280-79.2006.403.6112 (2006.61.12.004280-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X PAULINO - EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA X VALDECI PAULINO
DA SILVA - ESPOLIO(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA)

Conquanto o artigo 27 da Resolução CJF-PRES 305/2014 preveja o pagamento dos honorários somente após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão, o caso em tela comporta exceção dadas as peculiaridades,
mais precisamente o fato de estar sobrestado desde 25/03/2014. E pode perpetuar nessa condição se não houver manifestação por parte da proponente da ação.
Desse modo, atento a essa peculiaridade e bem analisando o trabalho até aqui desenvolvido pelo advogado nomeado, arbitro-lhe honorários no valor mínimo da Tabela vigente.
Expedida a solicitação, sobreste-se novamente.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002597-94.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X MOL BREK COMERCIO DE PECAS LTDA. - EPP(SP259805 - DANILO HORA CARDOSO)
X PAULO MALTEMPI X LUISA HELENA SOUZA MALTEMPI - ME X LUISA HELENA SOUZA MALTEMPI

Apresente o executado, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos dos últimos dois meses referente à conta onde foi bloqueado o valor cuja liberação se requer, bem como demais documentos que julgar pertinente ao caso. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007924-20.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X CHURRASCARIA E CHOPERIA TCHE RIBEIRAO LTDA. E(SP140621 - CARLOS RENATO
GUARDACIONNI MUNGO) X M.J. BORTOLINI CHURRASCARIA - EPP X MARIA JANETE BORTOLINI

CIENTIFIQUE-SE à parte executada do prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos a penhora de fls. 157/158, contados da intimação. 

EXECUCAO FISCAL
0008160-69.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X JOAL PNEUS LTDA - ME(SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA)
X ANTONIO MARCOS PINTO - ME

Considerando-se a realização da 187ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Especializado das Execuções Fiscais, em relação ao(s) bem(ns) penhorado(s) à(s) fl(s). 48, fica
designado o dia 31/07/2017, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 14/08/2017, às 11:00 horas, para a realização da praça subseqüente.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004331-41.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X JOELSON GALDINO VIEIRA JUNIOR - EPP(SP142586 - LUIS CARLOS DE SOUSA)
Vistos, em decisão.Trata-se de Execução Fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de JOELSON GALDINO VIEIRA JUNIOR - EPP, objetivando o recebimento da importância descrita na(s)
Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.Instada a se manifestar, por meio do despacho de fl. 49, a exequente prestou esclarecimentos, revelando a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva de prescrição
(fls. 50/51) e juntou os documentos de fls. 52/55.Citada, a executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 112/134, alegando inépcia da inicial, posto que não haveria demonstrativo de débito atualizado até a
propositura da ação, não preenchendo assim os requisitos previstos na LEF. Insurgiu-se, ainda, contra a multa aplicada e alegou que os créditos tributários estão prescritos.Com vistas, a União manifestou-se às fls. 140/202,
rebatendo as alegações da parte executada.DECIDO.Da inépcia da inicialAlega a parte executada, em suma, que a CDA executada não tem liquidez, o que geraria a nulidade da execução.A execução fiscal está aparelhada
com as necessárias Certidões de Dívida Ativa e Discriminativos de Créditos Inscritos, relativos aos créditos tributários regularmente inscritos, não havendo omissões que possam prejudicar a defesa dos embargantes.É fato
incontroverso que, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6830/80, a regular inscrição da dívida ativa - ato de controle administrativo de legalidade do crédito - propicia uma presunção de certeza quanto à existência do direito
de crédito da Fazenda Pública, e de liquidez quanto à prestação devida, até porque tal inscrição se dá apenas após o transcurso do prazo para a ampla defesa por parte do contribuinte e, se este apresentou defesa
administrativa, após seu julgamento em definitivo pela Administração Fazendária.Referida presunção, dada sua natureza relativa, pode ser desconstituída pelo executado, inclusive judicialmente. Para tanto, deve este utilizar-
se de prova inequívoca, ou, nas lições de José da Silva Pacheco, "a prova há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por prova, fazer remissão a prova em outro processo. É
preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor objeção...." (in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Saraiva, 1995, p. 63)(grifei).Nos autos, as alegações expendidas pela parte executada mostraram-se
insuficientes a ilidir a presunção de legitimidade das CDAs, títulos instrumentadores da execução fiscal, na medida em que não foram trazidos quaisquer elementos probatórios aptos a desconstituir o crédito tributário
lançado. Nesse sentido já se julgou:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - CDA - PRESUNÇÃO DE
LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA.1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção "júris tantum" de liquidez e certeza.[...]3. Ausente prova capaz
de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA, tanto no tocante à suposta ocorrência de cerceamento de defesa, quanto no que se refere à alegada iliqüidez do crédito. (TRF/3ª. Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
551072, processo 1999.03.99.108984-9, publicação DJF3 DATA:30/03/2009 PÁGINA: 596, relator Juiz Convocado MIGUEL DI PIERRO). (Sem grifo e destaques no original)Em suma, os argumentos expendidos
pela parte executada não foram suficientes para desconstituir a certeza e liquidez de que é revestido o crédito tributário em cobrança, restando devido o seu pagamento, acrescido de todos os encargos legais, nos termos das
razões desta fundamentação.Ao contrário do que afirma a executada, a Certidão de Dívida Ativa que instrui o executivo fiscal satisfaz plenamente os requisitos formais do art. 2o, 5o, II da Lei nº 6.830/80, ao mencionar o
valor originário da dívida, bem como os termos iniciais de incidência da correção monetária e dos juros de mora. Quanto à forma de apuração dos acréscimos, as CDAs remetem aos dispositivos legais que a disciplinam, o
que dispensa a menção textual aos respectivos critérios.Ademais, as informações constantes das CDAs foram suficientes para que a executada embargasse a execução, inclusive no tocante ao mérito, o que torna descabida
a invocação de nulidades, diante da falta de prejuízo para o direito de defesa.Examinando as CDAs objeto destes embargos, constata-se que ela indica o órgão e o processo administrativo em que teve origem o crédito,
bem como seus fundamentos legais e demais requisitos da lei, não havendo que se falar em nulidade do título. Da mesma forma, as CDAs mencionam qual a origem da dívida. Doutra parte, a executada não trouxe aos autos
qualquer elemento de prova que venha a infirmar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Acrescente-se, ainda, que a Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80), é clara em determinar que
para a propositura do executivo fiscal basta a inicial acompanhada da CDA, que inclusive pode estar inserida no seu próprio corpo (isso porque os requisitos do título executivo são aqueles fixados pela Lei n.º 6830/80 e
não pelo artigo 614 do Código de Processo Civil ou por outras normas não processuais).Cabe acrescentar que eventual equívoco na aplicação dos índices e percentuais legais dos encargos não leva à extinção da ação de
execução fiscal, mas tão-somente à adequação do valor exequendo àquele que é efetivamente devido.Com isso, é de se reconhecer que, ao contrário do alegado pela executada, as CDAs em execução não foram
contaminada por qualquer nulidade, posto que consta dela todos os fundamentos legais que tratam dos encargos relativos aos débitos exequendos, apurados regularmente em processo administrativo vinculado, tratando-se
de mera exteriorização daquele, tanto que lavrada unilateralmente pela autoridade tributária. O Código de Processo Civil atribui valor de título executivo à CDA (art. 585, VII, atual art. 784, IX) porque esta decorre de
apuração administrativa realizada por órgãos competentes, cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como todo ato administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade, inclusive por expressa
previsão legal. Restou evidente, pois, a presença de todos os requisitos legais na CDA em execução.Da multaA multa moratória, obrigação legal consubstanciada na penalidade pelo não pagamento do tributo, surge em
razão de uma conduta ilícita por parte do contribuinte. Sua incidência está apenas atrelada à previsão legal, a exemplo da permissibilidade inserta no artigo 2º, 2º, da Lei n.º 6.830/80 (Súmula 209 do extinto TFR).Nestes
termos, não há qualquer ilegalidade na cobrança da multa moratória, uma vez que o percentual aplicado encontra-se dentro dos limites legalmente impostos. E, aplicabilidade não há às determinações contidas em outros
regramentos legais, ainda que tal previsão decorra do Código de Defesa do Consumidor, haja vista que os fatos que deram nascimento à certidão de dívida ativa decorrem de relação jurídico-tributária e não de relações
jurídicas de direito privado.É certo que, referido encargo também está sujeito à correção monetária, implementada com o fim de assegurar o valor real da moeda que, com o passar do tempo, sofre uma desvalorização,
derivada de questões inflacionárias. Assim, não só o valor principal, como também os respectivos encargos estão sujeitos a tal correção, conforme expresso na Súmula 45 do antigo TFR.Ademais, considerando que a multa
integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.
CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. ENTIDADE EQUIPARADA À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AUTO DE
INFRAÇÃO. PERÍODO DE APURAÇÃO JANEIRO/1998 a DEZEMBRO/2000, LC 07/70, MP 1.485/96 E REEDIÇÕES, LEIS NºS 9.701/98 e 9.718/98. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
MULTA APLICADA. PERCENTUAL DE 75%. ART. 44, I, LEI 9.430. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO. ENCARGO-LEGAL.(...)9. Melhor sorte não assiste à embargante quando se insurge contra a incidência
de juros de mora sobre a multa. Considerando que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme
dispõe o art. 161 do CTN. (destaquei)10. Dessa forma, não há qualquer mácula a inquinar a inscrição em dívida ativa que deu origem à execução ora embargada, de modo que a mantenho em sua integralidade, com o
regular prosseguimento do executivo fiscal. 11. Deixo de condenar a embargante na verba honorária face à previsão, na certidão da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do
Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 12. Apelação da União Federal e remessa oficial providas, restando prejudicada a apelação da embargante.(Processo APELREEX 00064243920084036182 APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2015734 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2016)Da mesma forma, nenhum empecilho há a cominação de multa moratória com juros moratórios, pois estes são devidos a partir do atraso no pagamento dos valores devidos periodicamente, enquanto a
multa de mora é cominada como forma de sancionar o pagamento extemporâneo. Não há bis in idem na cumulação de juros de mora e multa moratória, já que suas naturezas jurídicas são distintas: os juros de mora têm
caráter ressarcitório, enquanto a multa moratória é sancionadora. Nesse sentido, a Súmula 209 do TFR, segundo a qual "nas execuções fiscais, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória".Da
mesma forma, a correção monetária é simples forma de recomposição do valor do tributo devido, não havendo nenhuma ilegalidade em sua cobrança.Observe-se, entretanto, que a partir de 1º de janeiro de 1996 é cabível
a incidência de Taxa Selic, a qual faz as vezes de juros moratórios e de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outra taxa. Assim, não se vislumbra qualquer ilegalidade na cobrança da multa
aplicada.Da prescriçãoAduz a executada que haveriam parcelas prescritas.Com efeito, a Fazenda Pública possui o prazo de cinco anos para constituir os créditos tributários e depois de constituídos e inscritos em dívida
ativa, mais cinco anos para cobrá-los, pois de acordo com o caput do artigo 174, do CTN, "A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".Caso se
comprove o fato constitutivo da prescrição (decurso do prazo de cinco anos desde o lançamento fiscal), cabe ao credor provar eventuais fatos impeditivos da prescrição (CPC, art. 373, II), a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário (CTN, art. 151) ou a interrupção da prescrição (CTN, art. 174, parágrafo único). Resta, então, elucidar se fulminado está o direito da exequente em cobrar os créditos que instruem esta execução
fiscal.Conforme se vê nos detalhados esclarecimentos prestados pela Fazenda Nacional às fls. 142/144, todas as CDAs exigidas (80 2 15 031295-14, 80 6 15 111591-59, 80 6 15 111592-30 e 80 7 15 030139-03)
decorreram de crédito fiscal constituído por declaração do contribuinte, sendo que a declaração mais antiga dentre todas foi entregue em 03 de fevereiro de 2014. Assim, considerando que a presente execução fiscal foi
proposta em 18 de maio de 2016, conclui-se que não transcorreu lustro prescricional previsto no artigo 174 do CTN.Ante o exposto, não acolho a presente exceção de pré-executividade.Dê-se vista à Fazenda Nacional
para manifestar-se em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005404-48.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X ANNA CAROLINA PIRES MACIEL X HENRIQUE PIRES MACIEL X LUCAS PIRES MACIEL X
LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL X MARIA AUGUSTA PIRES MACIEL(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL)
Vistos, em sentença.1 - RelatórioTrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de ANNA CAROLINA PIRES MACIEL e OUTROS, objetivando o recebimento da importância
descrita nas Certidões de Dívida Ativa que acompanham a inicial.Citada, a parte executada apresentou exceção de pré-executividade (folhas 79/100), sustentando, em síntese, a prescrição dos créditos tributários.Com
relação à CDA 80 1 08 003447-08, disse que a União ajuizou, anteriormente, a execução n. 0000973-15.2009.403.6112.Falou que mencionado feito foi extinto sem resolução de mérito, tendo em vista que ajuizado em
face de pessoa falecida, não havendo a possibilidade do redirecionamento da execução aos herdeiros. Alegou que a despacho de citação, exarado no feito n. 0000973-15.2009.403.6112, em 2009, não interrompeu a
prescrição, haja vista que inexistiu relação processual (devedor já falecido), não havendo, por consequência, processo. Argumentou que agora, neste feito, a União pretende a cobrança dos créditos tributários direcionando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     253/569



a execução em face somente dos herdeiros do falecido José Pascoal Pires Maciel. Entretanto, desde o encerramento do procedimento administrativo, em 2008, até o ajuizamento desta demanda, já transcorreu prazo
prescricional de 5 anos.Com relação à CDA 80 6 13 004176-97, asseverou que também está prescrita, uma vez que o débito remonta a data de 2010, sendo que somente foi exigido em 2016.Ao final, sustentou que a
coexecutada Maria Augusta Pires Maciel é estudante do curso de Medicina e beneficiária de FIES e, eventual restrição (penhora de bens) pode obstar a renovação de seu financiamento.Pediu a suspensão da execução,
bem como o acolhimento da presente exceção de pré-executividade, com o reconhecimento da prescrição das CDAs.Pela decisão das folhas 123/124, o pedido para suspensão foi indeferido. Entretanto, foi determinada a
não-inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos de crédito. Com vistas, a Fazenda Nacional agravou de instrumento.Falou que a CDA n. 80 6 13 004176-97 foi cancelada, tendo em vista a ocorrência de
prescrição.Com relação à CDA n. 80 1 08 003447-08, falou que decorre de IRPF do falecido José Pascoal Pires Maciel, relativo aos anos de 1995/1996 e 1996/1997.Disse que a notificação do lançamento, constante da
CDA, data de 01/10/1999, sendo que a decisão final no contencioso administrativo fiscal foi efetivada em 12/09/2008. Assim, constituído o crédito tributário em 12/09/2008, a execução fiscal foi ajuizada em 16/01/2009
(feito n. 0000973-15.2009.403.6112).Argumentou que, na supracitada execução fiscal, foi emitido despacho citatório em 16/02/2009. Posteriormente, houve correção do polo passivo, com a inclusão do "espólio", e
reconhecimento da nulidade da citação anterior, com a emissão de nova citação em 27/10/2010.Com o despacho citatório direcionado à parte passiva legítima, operou-se a interrupção do prazo prescricional. Em síntese,
desde a constituição definitiva do crédito tributário (12/09/2008) e o despacho citatório (27/10/2010) decorreu apenas 02 anos e 01 mês.Extinta a execução n. 0000973-15.2009.403.6112 e transitada em julgada a
sentença, o prazo prescricional voltou a fluir. É o relatório. Fundamento e decido.2 - FundamentaçãoTratando-se a prescrição de matéria que pode ser declarada de ofício, passo à sua análise para elucidar se está fulminado
o direito da Exequente para cobrança dos créditos que instruem esta Execução Fiscal.Pois bem, de acordo com o caput do artigo 174, do CTN, "A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva".A Fazenda Nacional ajuizou este executivo fiscal para cobrança de valores descritos nas CDAs ns. 80.1.08.003447-08 e 80.6.13.004176-97.CDA n. 80 6 13 004176-97 A
CDA em comento foi cancelada pela Fazenda Nacional em decorrência do reconhecimento de sua prescrição (folhas 152/153).CDA nº 80 1 08 003447-08No que à presente CDA, observo que a certidão visa à cobrança
de imposto de renda e respectiva multa de mora referentes aos anos base 1995, 1996 e 1999, inscritos em dívida ativa em 10/11/2008 e em nome de JOSÉ PASCOAL PIRES MACIEL ESPÓLIO.Primeiramente, há que
se observar que a Fazenda Nacional, pretendendo receber créditos tributários lançados na CDA n. 80 1 003447-08, ajuizou, anteriormente, em 16/01/2009, a execução fiscal n. 0000973-15.2009.403.6112, que tramitou
por esta Vara Federal. Mencionado feito foi extinto em decorrência de que ajuizado em face de pessoa já falecida, ou seja, contra parte inexistente.Segundo constou naquele julgado, o Sr. José Pascoal Pires Maciel teria
falecido em 27/10/2003, sendo a demanda somente ajuizada em 16/01/2009.Resumindo, o processo foi extinto em decorrência de que a relação processual não chegou a se perfectibilizar de forma válida, carecendo de
pressuposto processual. Por consequência, a execução fiscal não pôde ser redirecionada contra os herdeiros, tampouco foi possível a substituição da CDA, haja vista que a ação foi ajuizada em face de pessoa inexistente,
com indicação errônea do sujeito passivo da demanda, não se tratando de erro material ou formal (Súmula 392 do STJ).Agora, a Fazenda Nacional, pretendendo a cobrança do débito fiscal, emitiu nova CDA, em nome do
espólio de José Pascoal Pires Maciel, e ajuizou, em 17/06/2016, nova execução fiscal.Dessa forma, tendo ajuizada nova demanda, a controvérsia cinge-se, tão somente, se está ou não prescrito o débito.Pois bem, sustenta
a exequente que, no feito extinto, inicialmente, foi determinada a citação da parte executada (folha 09 do apenso). Posteriormente, houve a citação do espólio do falecido José Pascoal Pires Maciel, com a consequente
interrupção da prescrição (folha 14 do apenso). Ocorre que, conforme já mencionado, a relação processual no feito n. 0000973-15.2009.403.6112 não chegou a se perfectibilizar de forma válida, ante a ausência de
pressuposto de constituição válida do processo, resultando, por consequência, na extinção do feito.Repise-se, a ação foi ajuizada em face de pessoa inexistente, com indicação errônea do sujeito passivo da demanda.Assim,
se o feito em que ocorreu a citação não se constituiu de forma válida, a citação também não é válida, não ocorrendo a alegada interrupção da prescrição pretendida pela Fazenda Nacional. Melhor esclarecendo, não sendo
a citação válida, não produziu o efeito desejado pela exequente, qual seja, a interrupção do prazo prescricional. Vejamos entendimento a respeito:Processo AGRESP 200702170597 AGRESP - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 987201 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/04/2008 ..DTPB: Decisão Vistos, relatados e
discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Carlos Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª Região), Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa
..EMEN: PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU EXERCÍCIO DE 1993 - PRESCRIÇÃO DECRETAÇÃO DE OFÍCIO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO
VÁLIDA - PESSOA FALECIDA. 1. A relação jurídica processual só se constitui e validamente se desenvolve com a citação. Por conseguinte, a pessoa indicada como ré somente será parte no processo depois de
regularmente citada. 2. Se o executado faleceu antes do despacho de citação, mesmo que venham a ser realizados os movimentos citatórios, nos termos do comando judicial, não há como se configurar perfeição do ato
citatório na medida em que uma pessoa somente poderá ser citada se viva estiver. 3. Trata-se de fato inadmissível juridicamente; portanto, a hipótese é de citação inexistente, pois nem sequer há falar em citação dos
sucessores universais, uma vez que dessa hipótese o acórdão recorrido não trata. Agravo regimental provido. ..EMEN: Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE: Data da Decisão 08/04/2008
Data da Publicação 17/04/2008___Processo AC 00051568420114025110 AC - APELAÇÃO CÍVEL Relator(a) LUIZ ANTONIO SOARES Sigla do órgão TRF2 Ementa TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO DE PESSOA FALECIDA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - O ato do juízo que ordena a citação de devedor falecido não é capaz de
produzir efeitos jurídicos válidos, e, pois, não possui a eficácia interruptiva do prazo prescricional de que trata o art. 174, parágrafo único, I, do CTN. Além de a determinação contida no despacho de citação ser de
impossível cumprimento, pode se dizer, até mesmo, que lhe falta um dos elementos necessários à sua própria existência: uma pessoa a ser citada. 2 - Nesse passo, deve ser reconhecida a prescrição do direito da exeqüente
de ajuizar esta execução fiscal em face do espólio. 3 - Apelação desprovida. Data da Decisão 06/08/2014 Data da Publicação 21/08/2014 Dessa forma, nos termos do supracitado artigo 174, caput, do CTN, desde a
constituição do crédito tributário (2008) e a distribuição deste executivo fiscal (17/06/2016), o quinquênio prescricional fluiu sem qualquer interrupção/suspensão da prescrição, em virtude da inexistência de citação válida,
estando prescrita a CDA n. 80 1 08 003447-08.3 - DispositivoPosto isso, acolho a presente exceção de pré-executividade e, assim, julgo extinto o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, II, do
novo CPC.Considerando o valor exigido na causa (R$ 242.672,00), referente à CDA n. 80.1.08.003447-08, condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a até 200 (duzentos) salários mínimos, e em 8% (oito por cento) sobre o valor que ultrapassar o montante acima de 200 (duzentos) salários mínimos, nos termos do art. 85, parágrafos 2º, e 3º, I e II, e 5º,
do novo CPC.Custas na forma da Lei. Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se o Ilmo. Sr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n. 0019640-08.2016.403.0000, Dr. Antonio Cedenho,
Terceira Turma, quanto à sentença prolatada neste feito.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009439-51.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X SEMENTES RAPCHAN LTDA(SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO
GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR)

Intime-se a executada acerca dos esclarecimentos prestadas pela exequente às fls. 63/64.
Após, sobreste-se novamente o feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009715-82.2016.403.6112 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X N. 1 - COMERCIO DE SUCATAS DE PRES. PRUDENTE
LTDA(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS)
S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT em face de . 1 - COMERCIO DE SUCATAS DE PRES. PRUDENTE
LTDA, objetivando o recebimento da importância descrita na Certidão de Dívida Ativa que acompanham a inicial.Na petição de fl. 29 a parte exequente veio aos autos informar que o débito foi quitado, pleiteando a
extinção da execução.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 924, inciso II,
e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0011279-96.2016.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X AUTO ESCOLA E DESPACHANTE OPCAO MANCHESTERS S/S LTDA -
ME(SP354881 - LARA CRISTILLE LEIKO DAMNO GALINDO)

Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, apresentando o instrumento de mandato.
Por ora, suspendo as buscas de bens pelo Sistema Renajud.
Decorrido o prazo acima consignado, dê-se vista a exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005547-62.2001.403.6112 (2001.61.12.005547-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008612-02.2000.403.6112 (2000.61.12.008612-9) ) - COOPERATIVA DE LATICINIOS DO
VALE DO PARANAPANEMA(SP139281 - CARLOS ALBERTO DESTRO) X JOAO GRACINDO DA COSTA(SP153621 - ROGERIO APARECIDO SALES E SP204346 - PEDRO AUGUSTO
OBERLAENDER NETO) X INSS/FAZENDA(SP112705 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X INSS/FAZENDA X COOPERATIVA DE LATICINIOS DO VALE DO PARANAPANEMA

Proceda-se à mudança de classe, para Cumprimento de Sentença, classe 229, fazendo constar a Fazenda Nacional como exequente.
Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que o réu efetue o pagamento espontâneo do valor pretendido (art. 523, caput, CPC), sob pena de multa de 10% bem como honorários também fixados em 10% (art. 523, 1º, CPC)
Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000759-77.2016.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MARINALVA BATISTA DE SOUZA(SP210503 - MARCO ANTONIO DE MELLO)

Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo MPF. Tendo em vista que já foram apresentadas as razões de apelação, fica a parte ré intimada a apresentar as contrarrazões no prazo legal.
Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012189-07.2008.403.6112 (2008.61.12.012189-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000245-52.2001.403.6112 (2001.61.12.000245-5) ) - AMELIA MARIA BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X AMELIA MARIA BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND X UNIAO FEDERAL

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública, classe 12078.
Apresentada a conta de liquidação pelo embargante, intime-se a União para os fins do artigo 535 do CPC.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO
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Doutor RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO
MM. Juiz Federal 
Bela. EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1819

EXECUCAO FISCAL
0305803-64.1998.403.6102 (98.0305803-7) - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X PAVAUTO ATACADO DE PECAS LTDA X ANTONIO CARLOS PAVAO X
EUVALDO ARAUJO DOS SANTOS(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCCO)
Trata-se de execução fiscal proposta pela União em face de Pavauto Atacado de Peças Ltda, Antônio Carlos Pavão e Euvaldo Araújo dos Santos, visando o pagamento dos débitos constantes da CDA nº 31.529.760-3
(fls. 02/08 dos autos).É o relatório. DECIDO. Tendo em vista que os embargos à execução nº 0005383-59.2003.403.6102 (distribuídos por dependência ao executivo fiscal), foram julgados procedentes, conforme se
observa dos documentos acostados às fls. 326/343 e certidão de trânsito em julgado à fl. 344, tendo sido reconhecida a prescrição para cobrança do crédito tributário no que tange ao título executivo que aparelha o
presente feito, EXTINGO a execução.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, tendo em vista que já houve a condenação nos autos dos embargos à execução nº 0005383-
59.2003.403.6102 (fls. 331/343).Cumpra-se a decisão de fls. 324.Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0306719-98.1998.403.6102 (98.0306719-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X DISTRIBUIDORA DE PECAS IRCURY COM/ E IMP/ EXP/ LTDA X EDUARDO
CURY(SP102417 - ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES E SP338205 - KARINA MOURÃO FILETO)

Fls. 66: Considerando que o presente feito não se encontra findo, defiro em parte o pedido formulado pela advogada Karina Mourão Fileto - OAB/SP 338205, tão somente para conceder vista dos autos em secretaria.
Prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004512-68.1999.403.6102 (1999.61.02.004512-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ITALO LANFREDI S/A IND/ MECANICAS(SP036817 - PAULO EDUARDO
CARNACCHIONI E SP063639 - MARISA JULIA SALVADOR)

Despacho de fls. 304: Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de
parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação
da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0007554-28.1999.403.6102 (1999.61.02.007554-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCCOL(SP086120 - ELIANA TORRES AZAR E
SP178091 - ROGERIO DAIA DA COSTA)

Ciência às partes da juntada do expediente de fls. 497/501.
Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para que proceda à alteração no nome da executada, conforme indicado às fls. 501.
Cumprida a providência acima, expeça-se nova minuta de ofício requisitório, nos termos do despacho de fls. 491.
Após, intimem-se as partes acerca da minuta de ofício requisitório expedida, em conformidade com o artigo 11 da Resolução n. 405 de 09/06/2016 do CJF, a fim de que, no prazo 05 (cinco) dias, requeiram aquilo o que
for de seu interesse. 
Caso nada seja requerido, transmita-se.
Após, comprovado o pagamento, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0008805-81.1999.403.6102 (1999.61.02.008805-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X EGP FENIX CONSTRUCOES LTDA X EGP FENIX
EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA X PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO(SP043686 - CLELIA CRISTINA NASSER E SP168733 - EDUARDO MARCANTONIO PINTO E
SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0015793-21.1999.403.6102 (1999.61.02.015793-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RODOFLASH TRANSPORTES LTDA X LUCIO INACIO COSTA X NATAL
BENEDITO SILVA GONCALVES

Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas,
ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0007597-91.2001.403.6102 (2001.61.02.007597-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA BEZZON E CIA LTDA X LUIZ APARECIDO DE
OLIVEIRA BEZZON(SP084833 - CARLOS CESAR CARELLI E SP349719 - NATALIA MARIA ESTEVAM CARELLI)

1. Considerando que às fls. 111 foi certificado que o imóvel penhorado, registrado no 2º CRI de Ribeirão Preto/SP sob n.º de matrícula 49.991, serve de residência do coexecutado e de sua família, fato comprovado pelo
documento de fls. 114, verifico que se trata de imóvel protegido pela Lei 8.009/1992.
Assim, determino o CANCELAMENTO dos leilões anteriormente designados e o levantamento da penhora que recaiu sobre o referido imóvel. Cumpra-se por meio de diligência de oficial de justiça.
2. Sem prejuízo, dê-se vista dos autos à exequente para que se manifeste sobre a possível aplicação da Portaria PGFN n.º 396/2016.
Isso porque, nos termos do artigo 20 da referida Portaria, "Art. 20. Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de
reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado". 
Por outro lado, o artigo 21 da mesma Portaria estabelece que: "A suspensão de que trata o art. 20 independe da efetiva citação do(s) réu(s) na execução fiscal, desde que tenha havido a interrupção da prescrição pelo
despacho que determinou a citação do devedor principal ou eventuais responsáveis". 
Considerando que o valor da presente execução fiscal é inferior a R$ 1.000.000,00, bem como o fato de que o executado não foi localizado no endereço declinado pela União ou, citado, não ofereceu bens à penhora e
nem fiança bancária, não tendo sido efetuada, ademais, penhora de bens eventualmente existentes em nome da parte executada, mesmo tendo havido tentativa neste sentido. 
Assim, é de se reconhecer que a situação se enquadra na hipótese prevista n Portaria PGFN nº 396 de 20 de abril de 2016, autorizando o arquivamento do feito nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Desta feita, caso não haja discordância do Procurador da Fazenda Nacional, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, até provocação da parte interessada. 
3. Na hipótese de expressa discordância do Procurador da Fazenda Nacional, deverá ser requerido o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
4. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências
administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior
prosseguimento.
Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009955-92.2002.403.6102 (2002.61.02.009955-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S A(SP159837 - ARIADNE ANGOTTI
FERREIRA E SP198041A - SILVANIA CONCEICÃO TOGNETTI E SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)
Autos nº 0009955-92.2002.403.6102Fl. 200: Indefiro o pedido de extinção do feito, tendo em vista que já há sentença proferida, extinguindo a execução (fl. 177).Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 196. Intime-
se.

EXECUCAO FISCAL
0014241-16.2002.403.6102 (2002.61.02.014241-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X FRC MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Despacho de fls. 92: Especifique o exequente sobre quais imóveis refere-se o requerimento de fls. 89, no prazo de 10 dias.No silêncio, ao arquivo por sobrestamento.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001313-62.2004.403.6102 (2004.61.02.001313-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X CLEMENTE CLEMENTE TRANSPORTES LTDA - E.P.P. X JOAO SEBASTIAO
CLEMENTE(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO)
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Despacho de fls. 125: Considerando-se o ínfimo valor bloqueado (R$ 0,09) pelo sistema BacenJud conforme extratos encartados às fls. 113, determino o desbloqueio da referida importância. Promova a serventia a
elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o protocolamento da ordem.Após, tornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 124.Cumpra-se. 
Extratos de desbloqueio juntados às fls. 126.

EXECUCAO FISCAL
0011189-41.2004.403.6102 (2004.61.02.011189-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X ADEMAR PASSINI MONTEIRO(SP095542 - FABIO DONISETE PEREIRA E
SP209957 - MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0013190-96.2004.403.6102 (2004.61.02.013190-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA(SP084934 - AIRES VIGO E SP139970 -
GILBERTO LOPES THEODORO)
1ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SPExecução Fiscal nº 0013190-96.2004.403.6102Exequente: FAZENDA NACIONAL Executada: NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA Sentença Tipo BSENTENÇATrata-se de
execução fiscal, na qual houve o cancelamento das inscrições em dívida ativa nº 80 1 04 014789-30 e 80 1 04 014790-73, na esfera administrativa. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso III, do
artigo 924, do CPC c.c. artigo 26, da Lei 6.830/80, extingo a execução, nos termos do artigo 925 do mesmo diploma.Custas na forma da lei. Condeno a União Federal em honorários advocatícios em favor da executada
que fixo em 15% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do inciso I, do 3º do artigo 85 do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0002878-27.2005.403.6102 (2005.61.02.002878-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA(SP084934 - AIRES VIGO)
1ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SPExecução Fiscal nº 0002878-27.2005.403.6102Exequente: FAZENDA NACIONAL Executada: NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA Sentença Tipo BSENTENÇATrata-se de
execução fiscal, na qual houve o cancelamento das inscrições em dívida ativa nº 80 1 04 030709-20, na esfera administrativa. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso III, do artigo 924, do CPC c.c.
artigo 26, da Lei 6.830/80, extingo a execução, nos termos do artigo 925 do mesmo diploma.Custas na forma da lei. Condeno a União Federal em honorários advocatícios em favor da executada que fixo em 15% sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do inciso I, do 3º do artigo 85 do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004102-63.2006.403.6102 (2006.61.02.004102-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X FABIANA LELLIS VALERI EPP X FABIANA LELLIS VALERI ARAUJO
DIAS(SP201724 - MARCELO SANDRIN DE BARROS)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0006161-24.2006.403.6102 (2006.61.02.006161-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X RUI LUCHIARI X ANGELINA BIAGI LUCHIARI X RUBENS LUCHIARI X
MARIA HELENA LUCHIARI ALBERTO X MARIA VIRGINIA LUCHIARI X MARIA RITA LUCHIARI CAVALINI X RENATO LUCHIARI(SP148705 - MARCO TULIO DE CERQUEIRA FELIPPE)

Fls. 311/312: Defiro o pedido de suspensão do feito conforme requerido pela Exequente. Ao arquivo, por sobrestamento, cabendo a ela, querendo, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior
prosseguimento. 
Solicite-se a devolução da carta precatória nº 181/2016 encaminhada à Comarca de Espirito Santo do Pinhal/SP, independente de cumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0003444-34.2009.403.6102 (2009.61.02.003444-5) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2006 - MAURO CESAR PINOLA) X AUTO POSTO
BURITI LTDA(SP173862 - FAUSI HENRIQUE PINTÃO)

Indefiro o pedido da executada (fls. 57/58), ante a ausência de causa suspensiva da execução.
Indefiro, ainda, o pedido da exequente de expedição de ofício unicamente para pesquisa de bens em nome da executada, sem indicação de penhora ou bloqueio, sendo certo que não cabe ao Juízo diligenciar para a
localização de bens, posto que tal providência pode e deve ser levada a efeito pela própria exequente e não cabe ao Poder Judiciário substituir as partes na defesa de seus interesses. 
Certifique, a secretaria, o decurso de prazo para oposição de embargos à execução.
Após, proceda-se à elaboração da minuta de transferência do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição deste Juízo. 
Cumprida a determinação acima, intime-se a exequente da transferência para que requeira o que de direito visando ao prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas,
ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 
Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006679-09.2009.403.6102 (2009.61.02.006679-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X MARCELO GIR GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS.(SP127512 -
MARCELO GIR GOMES)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0006998-74.2009.403.6102 (2009.61.02.006998-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X MAGTEC COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X
CASSIO JOSE MAGALHAES(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)
1ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SPExecução fiscal nº 0006998-74.2009.403.6102Excipiente: CÁSSIO JOSÉ MAGALHÃESExcepta : FAZENDA NACIONAL DECISÃO Trata-se de exceção de pré-executividade
oposta pelo executado Cássio José Magalhães em face da exequente, alegando a inexistência de procedimento administrativo em face do excipiente, bem ainda a ocorrência de cerceamento de defesa decorrente do
redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Também aduz que não houve a comprovação dos requisitos elencados no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal.
Por fim, alega a decadência e a prescrição dos créditos relativamente ao sócio executado. Requer a extinção da execução fiscal em relação ao excipiente; alternativamente pleiteou a suspensão da execução fiscal nos termos
do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de abril de 2016 (fls. 71/105). A União apresentou impugnação rechaçando as alegações do excipiente (fls. 111/118). É o relatório. DECIDO. A exceção de pré-executividade,
admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento
válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região aquiesce ao restringir a exceção de pré-
executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode
conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de
certeza e liquidez, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). Esta presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. No caso dos
autos, trata-se de tributo declarado pelo contribuinte, ou seja, de lançamento por homologação, sendo que, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a
entrega da declaração de contribuições e tributos federais - a DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a
execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. No caso dos autos, não ocorreu a prescrição dos créditos em cobro, tendo em vista que o débito mais antigo teve seu vencimento em fevereiro de
2005 (fls. 04 e 25) e a execução fiscal foi proposta em 26.05.2009. Assim, poderia o Fisco, em caso de inadimplemento, independentemente de qualquer outro procedimento, promover diretamente a execução do crédito
tributário. Essa é a orientação consolidada, inclusive na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." Desse modo, não se configura cerceamento de defesa a falta de juntada do discriminativo do débito e do procedimento administrativo ou mesmo a sua instauração,
conforme Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça acima transcrita. Outrossim, não há que se falar nulidade da CDA pelo fato do executado não ter participado do procedimento administrativo, não havendo
necessidade de novo lançamento para apuração de sua responsabilidade. Ora, no caso concreto, não há a inclusão de um novo sujeito passivo, mas sim do próprio responsável tributário pela empresa executada, o sócio
gerente, que passa a integrar o polo passivo da lide em face de ter incorrido nas hipóteses elencadas no artigo 135 do CTN. Confira-se o seguinte precedente, da lavra do Desembargador Federal Carlos Muta, nos autos
do Agravo de Instrumento nº 0056683-91.2007.403.0000 (e-DJF3 08.12.2009) in verbis:"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TEMAS NÃO ADMITIDOS. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. DUPLA VIA IMPUGNATIVA. INVIABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO IMPROVIDO.(...)Por fim, ao contrário do que sustentado, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal,
por responsabilidade tributária, não depende de procedimento administrativo, pois ocorre diretamente na execução fiscal, através de pedido fundamentado da exequente, com as provas pertinentes, o qual é apreciado pelo
Juízo competente. Não se estabelece o contraditório prévio, o qual é exercido, de forma plena, depois de proferida a decisão judicial, em face da qual cabem aos responsáveis tributários, incluídos na ação, requerer
reconsideração ou interpor recurso ao Tribunal, como fizeram os agravantes.Agravo inominado desprovido." A excipiente também alega que o redirecionamento da execução fiscal ao sócio configura cerceamento de defesa.
Não há como ser acolhida a sua tese, posto que desprovida de fundamentação hábil a ampará-la. Ora, o excipiente, representante legal da empresa executada, apresenta defesa, através da exceção de pré-executividade,
impugnando a cobrança dos créditos tributários, bem como o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, o que evidencia o amplo exercício do seu direito ao contraditório e à ampla defesa. Outrossim, anoto que, em
tese, é legítima a inclusão do excipiente no polo passivo da execução fiscal, haja vista que os sócios são legalmente responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). No
caso dos autos, o próprio excipiente informou o encerramento das atividades da empresa executada desde o ano de 2003, tendo sido, assim, constatada a dissolução irregular da empresa pelo oficial de justiça, consoante
certidão de fls. 60. Ademais, para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios, não basta a simples inclusão do nome dos sócios na CDA. É preciso que os sócios, com poderes de gestão,
pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos nos termos do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional. A dissolução irregular da sociedade dá ensejo à responsabilidade
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dos sócios, cabendo ao credor a prova de tal conduta. Inclusive, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, no julgamento do REsp 1.371.128, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, ocorrido em 10/09/2014, pela sistemática do artigo 543, no sentido de ser possível o redirecionamento de execução fiscal de dívida ativa não-tributária em virtude de dissolução irregular de pessoa jurídica.
Acresça-se que o encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à
responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. A demonstração da dissolução irregular da sociedade indica a atuação dos
responsáveis em ato contrário à lei. Releva notar que o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. No caso dos autos, a sociedade executada foi irregularmente dissolvida, consoante certidão de fls. 60, de
modo que o excipiente deve ser mantido no polo passivo da execução fiscal. Por fim, não ocorreu a decadência dos créditos em relação ao excipiente, tampouco a prescrição aventada. Ora, como já afirmado acima,
apresentada a declaração sem o devido recolhimento do tributo, desnecessária a notificação do contribuinte ou instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em dívida ativa, não
havendo que se falar em decadência quanto à constituição do crédito, que foi declarado pelo próprio excipiente. E também não há que se falar em decadência do direito de lançamento do crédito tributário em relação ao
excipiente pelo fato de seu nome não constar da CDA, pois o crédito tributário já foi definitivamente constituído em face da empresa. E restou comprovada a dissolução da executada, ato tido como infração à lei, nos
moldes da Súmula 435 do STJ, tendo a exequente requerido a inclusão do excipiente no polo passivo da execução fiscal. Trata-se, assim, de responsabilidade superveniente, apurada no curso do executivo fiscal. O mesmo
raciocínio se aplica à prescrição, que não ocorreu no caso concreto, posto que o vencimento mais remoto do débito se deu em fevereiro de 2005 e a execução fiscal foi ajuizada em maio de 2009. Por fim, no tocante ao
pedido de suspensão do feito nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20.04.2016, a exequente, instada a se manifestar nos presentes autos, discordou do arquivamento do feito, consoante cota lançada às fls.
68 verso, de modo que resta prejudicado o pedido de arquivamento provisório do feito. Posto Isto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada. Intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o
regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda comunicação de parcelamento
do crédito ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.

EXECUCAO FISCAL
0008799-25.2009.403.6102 (2009.61.02.008799-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X MARIA APARECIDA TEDESCHI CANO(SP135846 - ALEXANDRE
VIEIRA MASSA)
Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito na via administrativa. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução,
nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0011324-77.2009.403.6102 (2009.61.02.011324-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X SIGHS - SISTEMA DE GESTAO HOSPITALAR E SAUDE LTDA X
JOAQUINA DA SILVA CANDIDO X JOSE REINALDO MARQUES(SP328485 - MATHEUS ERENO ANTONIOL)
1ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SPExecução fiscal nº 0011324-77.2009.403.6102Excipiente: JOSÉ REINALDO MARQUESExcepta: FAZENDA NACIONAL DECISÃO Trata-se de exceção de pré-executividade
oposta por José Reinaldo Marques em face da exequente, na qual o excipiente alega a nulidade da citação formalizada através de carta de citação, bem ainda a prescrição para o redirecionamento, decorrente da nulidade
da citação. Também alega que somente haveria interesse de agir da exequente após a citação válida, o que não ocorreu, bem como a sua ilegitimidade para responder pelo débito exequendo, em face de já ter se retirado da
empresa executada. A Fazenda apresentou sua impugnação, rejeitando os argumentos lançados na exceção apresentada (fls. 68/70). É o relatório. DECIDO. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por
construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que
comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias
reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. Rejeito a exceção de pré-executividade apresentada pelo executado. Inicialmente, observo que não há qualquer
nulidade relativamente à citação efetuada no presente feito. O excipiente alega que a citação se deu através de carta, com aviso de recebimento, e que a pessoa que recebeu a correspondência é pessoa estranha à empresa,
o que levaria a nulidade do ato praticado. Todavia, a regra inserta no artigo 8º da Lei nº 6.830/80 não exige que a carta de citação seja entregue pessoalmente a aos responsáveis pela pessoa jurídica, bastando que a carta
seja entregue no endereço que empresa declinou como sendo sua sede. E, a empresa declarou que a sua sede era o local onde ocorreu a citação (v. documentos de fls. 22/23). Assim, a carta foi entregue e recepcionada no
endereço fornecido pela empresa executada. Outrossim, o inciso II do referido artigo 8º da Lei nº 6.830/80, é categórico ao determinar que a citação postal considera-se feita na data de entrega da carta no endereço do
executado. Desse modo, temos que a citação da empresa foi formalizada em 08 de novembro de 2009, consoante documento acostado às fls. 13 dos autos. A jurisprudência é unânime em afirmar que na execução fiscal a
citação é efetuada pelo correio, através de carta com aviso de recebimento, sendo desnecessário que o "AR" seja recebido pelo executado ou por representantes legais da empresa, dispensada, assim, a pessoalidade da
citação. Nesse sentido, temos inúmeros precedentes:"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. É VÁLIDA A CITAÇÃO POSTAL ENTREGUE NO DOMICÍLIO CORRETO DO
DEVEDOR, MESMO QUE O AR NÃO SEJA ASSINADO POR ELE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com
fundamento no art. 105, III, a da Constituição da República, contra acórdão proferido pelo egrégio TRF da 4a. Região, assim ementado:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE
CITAÇÃO. PESSOA FÍSICA. TEORIA DA APARÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO. BACENJUD. IMPENHORABILIDADE. VALORES DEPOSITADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. (...)5. É o relatório.6.
A insurgência merece prosperar.7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é a de que na execução fiscal é válida a citação postal entregue no domicílio correto do devedor, mesmo que recebida por terceiros
(AgRg no AREsp 189.958/SP, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 13.3.2013). Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POSTAL.
ENTREGA NO ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE. VALIDADE.1. Trata-se os autos de embargos à execução fiscal opostos por particular no intuito de anular a citação realizada por AR, haja vista que este foi
entregue a pessoa completamente estranha da parte executada, bem como o reconhecimento do prescrição para a cobrança do crédito tributário.2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que, na
execução fiscal, a citação é realizada pelo correio, com aviso de recepção (AR), sendo dispensada a pessoalidade da citação, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo próprio executado, bastando que reste
inequívoca a entrega no seu endereço.3. Sendo válida a citação realizada no presente caso, não há que se falar em prescrição como sustentado pela recorrente.4. Recurso especial não provido (REsp. 1.168.621/RS, Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.4.2012).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA DO MANDADO NO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE DA
CITAÇÃO, AINDA QUE O AVISO DE RECEBIMENTO SEJA ASSINADO POR TERCEIRA PESSOA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO (AgRg no REsp. 1.192.890/RR, Rel. Min.
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 29.11.2011).TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CITAÇÃO. VIA POSTAL. CABIMENTO. ART. 8, II, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. A jurisprudência do Superior
Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra específica sobre a questão no art. 8o., II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que o seja no respectivo endereço do
devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o destinatário será comunicado (AgRg no REsp. 1.178.129/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 20/8/10).(...).4.
Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1.366.911/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 26.8.2011).8. Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial da FAZENDA NACIONAL para
reconhecer a validade da citação postal e determinar o prosseguimento da execução." (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial nº 1555560/PR, Relator Ministro Nunes Maia Filho, DE 08.03.2017) (grifos
nossos)"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. (...) 4. A jurisprudência pátria é firme no sentido de que a
citação postal do executado aperfeiçoa-se com a entrega da carta em seu endereço, não ensejando nulidade o fato de ter sido recebida por terceiros. Precedentes: AC 00055124720104058500, Desembargador Federal
José Eduardo de Melo Vilar Filho, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::14/02/2013 - Página::172; AG , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1
DATA:01/02/2013 PAGINA:508; AC 200134000314120, DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:11/05/2012 PAGINA:1705.
(...) 6. Apelação a que nega provimento."(Apelação Cível nº 00510166620114036182, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e-DJF3 25.10.2013) (grifos nossos)."PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. NULIDADE INEXISTENTE. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA DE TERCEIRO ESTRANHO À EXECUÇÃO. CARTA RECEBIDA NO
ENDEREÇO FISCAL. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. SÚMULA/STJ N. 106.I - Promovida a citação, por meio postal, no endereço fiscal da executada, de modo que, inequivocamente, foi recebida neste endereço,
tem-se por eficaz o ato de citação, independentemente da pessoa que apôs a assinatura no aviso de recebimento (Precedentes do C. STJ).(...)VIII - Agravo de Instrumento desprovido." (Agravo de Instrumento nº
0021489-20.2013.403.0000, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, e-DJF3 04.12.2014)Desse modo, afastada a nulidade da citação, passo a analisar a alegação de prescrição ocorrida entre a data da citação da
empresa e a data da citação do sócio. No caso concreto, a aplicação da teoria da actio nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 05 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica,
ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355). Assim, observo que a
empresa executada foi citada em 08.11.2009 (fls. 23) e o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da lide foi formalizado em 26.05.2014 (fls. 19/20), de modo que apresentado em prazo inferior a cinco anos.
Eventual morosidade para apreciação do pedido formulado pela União de inclusão dos sócios no polo passivo da lide não deve ser imputado à Fazenda, não podendo o ente público ser prejudicado pela demora judicial na
cobrança de seus créditos. Por fim, também não prospera a alegação de ilegitimidade do excipiente para figurar no polo passivo da execução fiscal. O executado aduz que não exercia administração da empresa desde o ano
de 2005, tendo se retirado do quadro social no ano de 2011. Ora, inexiste prova de que o excipiente não exercia o papel de administrador da empresa executada desde o ano de 2005, uma vez que não foi formalizada
qualquer alteração do quadro social perante a JUCESP, somente houve alteração por força da decisão judicial proferida no processo nº 0030529-56.2011.8.26.0506, que determinou a retirada do excipiente a partir de
25.07.2011(fls. 64). Assim, embora alegue não ter exercido a administração da sociedade desde o ano de 2005, não trouxe documentos aptos a comprovar suas alegações, de modo que somente a partir de 25.07.2011 é
pode ser considerada válida a sua retirada da empresa executada. Inegável, neste cenário, a responsabilidade tributária do excipiente, posto que exercia o papel de gerente da empresa executada tanto na época do fato
gerador, como no momento da dissolução irregular, tornando legítimo o redirecionamento da execução contra ele. Desse modo, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada e determino a manifestação da exequente
sobre a carta precatória de fls. 86/118, para que requeira o que de direito, no prazo de dez dias.

EXECUCAO FISCAL
0011454-67.2009.403.6102 (2009.61.02.011454-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X ERICSON DIAS MELLO(SP268586 - ANTONIO FERNANDO MEDEIROS
DE OLIVEIRA)

Tendo em vista que a presente execução encontra-se extinta nos termos da sentença de fls. 52/55 e acórdão de fls. 90/93, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0011913-69.2009.403.6102 (2009.61.02.011913-0) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1745 - LUIZ CARLOS GONCALVES) X JABH -
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA(SP072978 - GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO)
Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito na via administrativa. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução,
nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0012220-23.2009.403.6102 (2009.61.02.012220-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X HELVIO JORGE DOS REIS(SP220790 - RODRIGO REIS)
1ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SPExecução fiscal nº 0012220-23.2009.403.6102Excipiente: HELVIO JORGE DOS REIS Excepta: FAZENDA NACIONAL DECISÃO Trata-se de exceção de pré-executividade
(fls. 42/52) e impugnação à penhora (fls. 53/57) oposta pelo executado Helvio Jorge dos Reis em face da Fazenda Nacional. Na exceção apresentada, o excipiente aduz a sua ilegitimidade passiva e a prescrição do crédito
cobrado. Requer, assim, a extinção da execução fiscal. Na impugnação à penhora, requer o levantamento da constrição que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 22.213 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto. A União apresentou sua impugnação, rebatendo todas as alegações lançadas na exceção e na impugnação à penhora, pugnando pela manutenção da constrição formalizada (fls. 59/67 e documentos de fls. 68/207). É
o relatório. DECIDO. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das
condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. Inicialmente, anoto que
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não há que se falar em ilegitimidade passiva no presente feito, uma vez que o excipiente, Helvio Jorge dos Reis, é o único executado no polo passivo da execução fiscal, sendo que a dívida cobrada no presente feito, refere-
se à condenação da pena de multa, aplicada no processo penal nº 1999.61.02.007320-0, já transitado em julgado. Assim, trata-se de cobrança de multa criminal e a alegação de ilegitimidade passiva é totalmente
descabida, não havendo que se falar que o Fisco deve comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes, pois o único responsável pelo pagamento do crédito em cobro é o excipiente, Helvio Jorge dos Reis. No tocante
à prescrição, temos que não ocorreu no caso dos autos. No presente feito, cobra-se crédito de natureza não tributária (multa criminal), que tem seu prazo de prescrição regido pelo artigo 1º-A da Lei nº 9.873/99, in
verbis:"Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito
decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor." Assim, podemos observar da documentação trazida pela exequente que a sentença penal condenatória foi proferida em 16.02.2001, houve recurso e o
acórdão recorrido transitou em julgado em 06.11.2003 (fls. 73/80). O executado iniciou o pagamento da pena pecuniária, no mês de maio de 2005 e honrou o pagamento até maio de 2007, estando inadimplente desde
então, consoante demonstrativo de saldo da pena pecuniária de fls. 82. E como bem explanado pela excepta, a prescrição alegada não ocorreu, pois "conforme preleciona a Lei nº 10.406/2002, em seu artigo 202, in verbis:
Art 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez dar-se-á: (...) VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor. (...) O referido
artigo do Código Civil, combinado com artigo 174 da Lei 5.172/1966, Código Tributário Nacional deixam de maneira simples e evidente que não há que se falar em prescrição, pois o executado, de acordo com o
demonstrativo de saldo de pena pecuniária e o demonstrativo de saldo de custas judiciais ao processo criminal ao qual ele foi condenado, demonstrou ATO INEQUÍVOCO de reconhecimento do débito, importando em
admitir sua condição de devedor da quantia ora executada. Desta forma, quando o senhor Helvio Jorge dos Reis começou a pagar as parcelas devidas da multa a que foi condenado no mês de maio de 2005 e honrou com
esse compromisso até maio de 2007 (data do último pagamento), ou seja, adimpliu ao que era de seu dever por dois anos consecutivos, reconheceu do direito como devedor (...) Portanto, no caso em tela, a prescrição
somente voltou a transcorrer a partir da inadimplência do executado (maio de 2007). Tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada em setembro de 2009, não há que se falar em prescrição, uma vez que não transcorreu
o prazo quinquenal da Lei 9873/99." (fls. 65/67) Desse modo, temos que não ocorreu a prescrição alegada, sendo de rigor a rejeição da exceção de pré-executividade apresentada. No tocante à impugnação à penhora, o
executado aduz que o imóvel penhorado é bem de família, portanto, impenhorável. O instituto do bem de família é previsto na Lei nº 8009/90, em seu artigo 1º, in verbis:"Artigo 1º - O imóvel residencial próprio ou do casal,
ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e
nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."Assim, a impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90 objetiva proteger os bens patrimoniais familiares, essenciais à família. Noutro giro, para que o imóvel seja protegido
pela impenhorabilidade, se faz necessária a comprovação de que se trata do único imóvel de sua propriedade ou, havendo outros, que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora, sirva de residência da entidade familiar. No
caso concreto, o excipiente não trouxe para os autos nenhum documento que comprove ser o imóvel penhorado bem de família. E cabe ao executado o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para que
o imóvel tenha a proteção da Lei nº 8.009/90. E o excipiente não carreou para o feito os documentos que poderiam comprovar a alegada impenhorabilidade do bem. A Fazenda Nacional, por seu turno, carreou farta
documentação aos autos, comprovando que o executado possui outros imóveis, todos devidamente registrados junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.Assim, para que pudesse ser reconhecida a
impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90, seria necessária a comprovação de o imóvel sobre o qual recaiu a constrição é utilizado como residência da família. E, além de nada ter sido provado, sobre o imóvel constrito
pesam inúmeras averbações de indisponibilidade, bem como penhoras advindas da Justiça Estadual, do Trabalho e Federal, consoante certidão acostada às fls. 23/29.E é ônus do executado a comprovação de que o bem
constrito é impenhorável, sendo de rigor a manutenção da penhora formalizada por falta de provas de se tratar de bem de família, a justificar a aplicação da Lei nº 8.009/90.Desse modo, rejeito a exceção de pré-
executividade e a impugnação à penhora.Após regular intimação das partes, voltem conclusos para deliberação acerca do pedido de leilão do imóvel penhorado formulado pela Fazenda Nacional. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010709-53.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X JAGOMES RECAPAGEM DE PNEUS LTDA.ME(SP247666 - FABIO ESTEVES DE CARVALHO) X
TAMARA GARCIA BOTELHO DOS SANTOS

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002174-67.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X PAS - SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.(SP190236 - JOSE FERNANDO MAGIONI) X JOSE
WALDER SCHIAVON JUNIOR X EDUARDO IOSSI PESSINI

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0005370-45.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X TROPICOS PRODUTOS PARA JARDINS LTDA ME(SP216696 - THIAGO ROCHA AYRES E
SP219383 - MARCO ROBERTO ROSSETTI)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002597-22.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X EMPREITEIRA LOPES DE JABOTICABAL LTDA - ME(SP156121 - ARLINDO BASSANI)
1ª Vara Federal em Ribeirão Preto-SPExecução fiscal nº 0002597-22.2015.403.6102Excipiente: EMPREITEIRA LOPES DE JABOTICABAL LTDA. ME Excepta: FAZENDA NACIONAL DECISÃO Trata-se de
exceção de pré-executividade oposta pela executada Empreiteira Lopes de Jaboticabal Ltda. ME em face da Fazenda Nacional, alegando que possui créditos em face da exequente decorrentes da retenção dos 11% (onze
por cento) do valor bruto das notas fiscais que emite (artigo 31 da Lei 8.212/91). Aduz que requereu a restituição dos valores e que a exequente quedou-se inerte, não promovendo a devolução dos créditos tributários
devidos à executada, tendo promovido a execução dos créditos sob sua responsabilidade. Pleiteia, assim, a compensação dos créditos que possui com os débitos em cobro, extinguindo-se a execução fiscal. A União,
apesar de devidamente intimada, não se manifestou sobre a exceção apresentada, requerendo tão somente a conversão em renda do valor bloqueado nos autos (fls. 185) e a penhora do imóvel oferecido às fls. 33/34. É o
relatório. DECIDO. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das
condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. Inicialmente, observo
que os débitos cobrados no executivo fiscal referem-se a contribuições previdenciárias e que a excipiente pleiteia, neste feito, a compensação dos créditos que possui decorrentes da retenção dos 11% (onze por cento) do
valor bruto das notas fiscais que emite, com os débitos em cobro. A embargante entende que a compensação deveria ser deferida no presente feito, como forma de extinção dos créditos aqui cobrados, alegando não ser
cabível a cobrança de outros créditos antes da apreciação do pedido de restituição formulado administrativamente. Anoto que caberia ao excipiente formular sua pretensão em sede própria, tal como o mandado de
segurança para o fim de obter o julgamento de seu pedido de compensação, ou mesmo ação de cobrança. O que não pode é se utilizar da via estreita da exceção de pré-executividade para obtenção do pretenso crédito.
Ademais, não há qualquer óbice ao prosseguimento da execução fiscal, sendo certo que a discussão relativa aos pedidos de compensação formalizados não é cabível nesta sede, restando evidenciada a inadequação da via
eleita. Outrossim, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), que não foi ilidida pela excipiente.Posto Isto, REJEITO a
exceção de pré-executividade apresentada.Defiro a penhora do imóvel oferecido pela executada (fls. 33/34) e aceito pela exequente às fls. 191. Lavre-se o competente Termo, em observância ao disposto no artigo 845, 1º
do CPC, devendo-se, após, promover o registro da penhora no sistema ARISP.Expeça-se carta precatória para a Comarca de Jaboticabal para intimação do executado do bloqueio efetuado às fls. 185, bem ainda para
intimação do executado e sua cônjuge da penhora formalizada por termo, no endereço informado às fls. 190 para, querendo, opor embargos no prazo legal.Juntada aos autos a carta precatória devidamente cumprida, dê-se
vista à exequente para que requeira o que for do seu interesse visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação do
prazo ou sobrestamento do feito ou ainda comunicação de parcelamento ou protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte contrária. Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004489-63.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X TRANSPORTADORA INFORCATTI LTDA X JOAO FRANCISCO INFORCATTI X COSMO ATAIR
INFORCATTI(SP126973 - ADILSON ALEXANDRE MIANI)

Considerando-se o ínfimo valor bloqueado (R$ 8,81) pelo sistema BacenJud conforme extratos encartados às fls. 51/52, determino o desbloqueio da referida importância. Promova a serventia a elaboração da minuta
respectiva, voltando os autos para o protocolamento da ordem.
Após, tornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 56.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0007316-47.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X LUCIENIR MARIA DA SILVA(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI)

Despacho de fls. 63: Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008059-57.2015.403.6102 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2006 - MAURO CESAR PINOLA) X UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA E SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR)

Ante a manifestação da exequente, concordando com a suspensão da execução fiscal até desfecho da ação n. 0011331-36.2013.403.6102, remetam-se os autos arquivo, sobrestados, até provocação da parte interessada,
que deverá promover o desarquivamento dos autos requerendo o prosseguimento da execução.
Int-se.

EXECUCAO FISCAL
0008082-03.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ELIANA APARECIDA MERLIN FURLAN - ME X ELIANA APARECIDA MERLIN
FURLAN(SP236258 - BRUNO CORREA RIBEIRO E SP148227 - MARIA ALZIRA DA SILVA CORREA E SP306766 - ELINA PEDRAZZI)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
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Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008169-56.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X OIRTON DIAS DE ALMEIDA - EPP X OIRTON DIAS DE ALMEIDA(SP235924 - UBIRAJARA
GARCIA FERREIRA TAMARINDO)
1. Em se tratando de firma individual, os bens de seu titular se confundem com o da pessoa jurídica. Assim, defiro a inclusão do titular no polo passivo da lide, tal como requerido pela exequente, dispensando-se sua citação,
porque já citada a pessoa jurídica. Ao SEDI para as anotações necessárias. 2. Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.
Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento. Advindo as informações bancárias, caso tenha sido efetivado o bloqueio, em valor que não seja
considerando ínfimo ou excessivo, aguarde-se pelo prazo de cinco dias (CPC: Art. 854, 3º) e, no silêncio, intime-se o executado nos termos do 2º do artigo 854 do CPC, por meio de seu advogado ou por carta com aviso
de recebimento, para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado, se o caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor bloqueado seja
considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá proceder à minuta de desbloqueio, tornando os autos conclusos para protolocamento. Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854, 3º
do CPC, proceda a secretaria a minuta de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição desde Juízo e vinculada ao presente feito, nos termos do quanto contido no 5º
do mesmo diploma legal.Caso o bloqueio não seja positivo, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso
de silêncio ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda comunicação de parcelamento do crédito ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento,
até provocação da parte interessada. Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0011212-98.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X MECATER MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP X ANTONIO EURIPEDES
BELEZINI(SP252140 - JOÃO GUSTAVO MANIGLIA COSMO) X IDA MARIA CAPELLI BELEZINI(SP252140 - JOÃO GUSTAVO MANIGLIA COSMO E SP292696 - AUGUSTO MELARA FARIA)

Fls. 95: defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.
Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento.
Advindo as informações bancárias, caso tenha sido efetivado o bloqueio, em valor que não seja considerando ínfimo ou excessivo, aguarde-se pelo prazo de cinco dias (CPC: Art. 854, § 3º) e, no silêncio, intime-se o
executado nos termos do § 2º do artigo 854 do CPC, por meio de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado,
se o caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias.
Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá proceder à minuta de desbloqueio, tornando os autos conclusos para protolocamento. 
Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854,§ 3º do CPC, proceda a secretaria a minuta de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição desde Juízo e vinculada ao
presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal.
Caso o bloqueio não seja positivo, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo
pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda comunicação de parcelamento do crédito ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da
parte interessada. 
Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003561-78.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X NC EDITORA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE
GIOVANINI CASADIO)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004884-21.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TMJ REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP152820 - MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO LIMA E
SP349591 - ANDRE LUIS DE CARVALHO E SP363388 - AURELIO DE FREITAS CHAGAS)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. 
Em razão do quanto contido na manifestação da exequente, dispensada sua intimação acerca deste despacho. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007456-47.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X EPAMIL EMPRESA PAULISTA DE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP235924 - UBIRAJARA
GARCIA FERREIRA TAMARINDO)

1- Fls. 24: defiro o pedido de vista formulado pela Executada pelo prazo de 05 (cinco) dias conforme requerido.
2- Após, intime-se a Exequente para que se manifeste sobre o alegado às fls.35/39, requerendo o que de direito. Prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0010127-43.2016.403.6102 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO
DE FARIA MONTEIRO)
Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito na via administrativa. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução,
nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0311778-72.1995.403.6102 (95.0311778-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1308 - MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS) X I P C IND/ DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA(SP076544 - JOSE
LUIZ MATTHES) X JOSE LUIZ MATTHES X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da juntada do expediente de fls. 230/235.
Manifeste-se a exequente acerca de divergência apontada às fls. 235, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos, se o caso, documentos que demonstrem a referida alteração, a fim de que se possa realizar a devida
retificação junto ao Setor de Distribuição e expedição de novo ofício requisitório.
Com a providência, tornem os autos conclusos. 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior
prosseguimento. 
Int.-se. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000259-19.2017.4.03.6102
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

 

 

EXECUTADO: UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS

 

Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
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    D E S P A C H O

            Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a exceção de pré-executividade apresentada pela executada.

            Após, tornem os autos conclusos.

 

            RIBEIRãO PRETO, 29 de março de 2017.

 

 

Expediente Nº 1820

EXECUCAO FISCAL
0300168-83.1990.403.6102 (90.0300168-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X D J PESSINI & IRMAO LTDA(SP190236 - JOSE FERNANDO MAGIONI E SP257684 - JULIO
CESAR COELHO)

Ofício nº ______/2017
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado: D J PESSINI & IRMÃO LTDA - CNPJ nº 43.489.723/0001-09
Considerando que a penhora sobre o veículo de propriedade do executado foi comunicada diretamente ao órgão de trânsito para as anotações pertinentes conforme auto de penhora de fls. 40, bem como, o teor da
sentença de fls. 81, defiro o pedido formulado às fls. 95, devendo o responsável pela 15ª CIRETRAN proceder a baixa na restrição imposta ao veículo marca GM/Chevrolet, modelo C10, placa BHC 1411, RENAVAN
435194402.
Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, CPC) bem como à recomendação nº. 11 do CNJ, a presente decisão será assinada em 03 (três) vias e, instruída com cópia de fls. 40 e
81, servirá de ofício a ser encaminhado ao órgão de trânsito por oficial de justiça.
2- Adimplido o item supra, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0312011-35.1996.403.6102 (96.0312011-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X VIANNA E CIA LTDA(SP133572 - ANDRE RENATO SERVIDONI)

Despacho de fls. 340: Vistos em inspeção.Oficie-se à CEF determinando a conversão em pagamento definitivo dos valores depositados/bloqueados nestes autos, nos termos da manifestação da União contida às fls. 327.
Instruir o ofício com cópia deste despacho e das fls. acima referidas. Prazo: 10 dias. Após, vista à Fazenda Nacional para que requeira o que de direito, no prazo de dez dias. Intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0304012-60.1998.403.6102 (98.0304012-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X LEVY MARTINELLI DE LIMA E CIA/ LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

1. Não obstante o quanto alegado pela Embargante, não existe na decisão embargada qualquer omissão, contradição ou obscuridade a autorizar o manejo dos presentes embargos de declaração, sendo certo, ademais, que
a decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada. Assim, cabe à parte irresignada valer-se dos recursos cabíveis para obter a modificação pretendida.
2. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
3. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0309771-05.1998.403.6102 (98.0309771-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X DINAGRO AGRO PECUARIA LTDA(SP021443 - LUIZ ALVARO FERREIRA NAVARRO E
SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO)

1- Fls. 161/169: Indefiro o pedido formulado pela Executada posto que o novo parcelamento do crédito em cobro nos autos se deu após o bloqueio dos ativos financeiros do executado.
Certo ainda que, a quantia bloqueada somente foi transferida para a Caixa Econômica Federal - CEF à ordem deste Juízo, quando já decorrido o prazo para que a Executada comprovasse nos autos a sua
impenhorabilidade, conforme previsto no 3º do art. 854 do CPC.
2- Tendo em vista a discordância da executada com o aproveitamento da referida quantia para eventual extinção da dívida, aguarde-se no arquivo nos termos do item 3 de fls. 157.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0016493-60.2000.403.6102 (2000.61.02.016493-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X KATIVA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA X VALTER FERNANDO POLLONI DE
LUCCA X ELEONORA NERY PATERNO DE LUCCA

Fls. 137/146: Tendo em vista que na matrícula do imóvel de nº 52809 do 2º CRI de Ribeirão Preto apresentada às fls. 129/130 não consta o registro da alegada arrematação indefiro o pedido, sem prejuízo de nova
apreciação se outros documentos forem juntados aos autos.
Aguarde-se a realização do leilão designado. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0019365-48.2000.403.6102 (2000.61.02.019365-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP174244 - JOÃO AENDER CAMPOS CREMASCO) X SANTA MARIA
AGRICOLA LTDA X PAULO SERGIO PUPIN(SP055540 - REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE)

decisão de fls. 365:
1. Trata-se de analisar pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo da lide ao argumento de que teria havido dissolução irregular da sociedade.O pedido é de ser indeferido.Com efeito, a Primeira Seção do
STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição se decorridos
mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (AgRg no AREsp 418790/PI; AgRg no Resp 1477468/RS; AgRg no AREsp 88249/SP; REsp nº
205.887; REsp nº 736.030; AgRg no REsp nº445.658; AgRg no Ag nº 541.255).O E. Tribunal Regional da 3ª Região adota o mesmo entendimento e, por ocasião do julgamento do AI nº 20080300041395-9, de relatoria
do Desembargador Federal Márcio Moraes, firmou o entendimento de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal para os sócios da empresa executada, na linha do quanto assentado pelo
Superior Tribunal de Justiça, independe da inércia da União.Portanto, a Jurisprudência é pacífica no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para os sócios da pessoa jurídica deve ocorrer nos cinco anos
seguintes à citação da empresa executada - sob pena de prescrição - pouco importando as razões que motivaram a demora de tal requerimento.No caso dos autos, a empresa executada foi citada em 22/12/2000 (fl. 11) e
o pedido de inclusão no polo passivo da lide foi protocolizado em 05/05/2015 (fl. 320/322), sendo forçoso reconhecer o transcurso do prazo quinquenal a desaguar na ocorrência da prescrição intercorrente e na
impossibilidade do redirecionamento do presente executivo fiscal aos sócios da empresa executada. 2. Intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento da presente execução no prazo de
10 (dez) dias.3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo requerimento de sobrestamento do feito ou ainda pedido de prazo para implementação de diligências administrativas, encaminhe-se os
autos ao arquivo, até provocação da parte interessada. Intime-se e cumpra-se.
despacho de fls. 367:
Proceda-se à publicação da decisão de fls. 365 e intimação da exequente, mediante remessa à Procuradoria da Fazenda Nacional.Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004089-40.2001.403.6102 (2001.61.02.004089-6) - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X MAGGELLA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA X JOAO CARLOS DE
CAMARGO X JOSE ANTONIO DE CAMARGO(SP219135 - CAMILA RIBERTO RAMOS E SP210638 - GISELE FERES SIQUEIRA)

- Defiro despacho de fl. 246: Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior
prosseguimento.Int.
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EXECUCAO FISCAL
0007958-74.2002.403.6102 (2002.61.02.007958-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X VITORIA-PAPELARIA E BRINQUEDOS LTDA. X ANA CRISTINA DIAS(SP109372 -
DOMINGOS DAVID JUNIOR)

"Faço vista destes autos ao Procurador da Executada, tendo em vista os comandos do artigo 2º, item e da Portaria nº 13 de 23 de abril de 2016, deste Juízo (DE de 26/04/2016), que tem o seguinte teor: "Art. 2º .
Independem de pronunciamento judicial, nos termos do artigo 203, 4º, do CPC, os seguintes atos, que serão realizados sob direta e pessoal responsabilidade do(a) Diretor(a)de Secretaria: e. Vista à parte de feito
desarquivado a seu requerimento para que se manifeste em 5 (cinco) dias, devolvendo-o ao arquivo após o decurso do prazo sem manifestação ou já tendo sido adotadas as providências que motivaram o
desarquivamento."

EXECUCAO FISCAL
0008641-14.2002.403.6102 (2002.61.02.008641-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X SOCIEDADE RIB BRASILEIRA INDL/ LTDA(SP042067 - OTACILIO BATISTA
LEITE)

A matéria alegada pela exequente às fls. 72/73, foi decidida nos autos dos embargos à execução n. 0008641-14.2002.403.6102 (fls. 40/49), tendo a decisão, transitado em julgado conforme certificado às fls. 49. Nestes
termos, a presente execução deverá se adequar aos padrões ali estabelecidos.
Sem prejuízo, abra-se nova vista a exequente para que requeira o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas,
ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 
Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0011376-20.2002.403.6102 (2002.61.02.011376-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X METAMORPHO COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME X JOSE CARVALHO DOS
SANTOS

Ciência ao peticionário de fls. 65, Dr. Harrisson Barboza de Holanda, OAB/SP 320.293, do desarquivamento dos autos.
Decorridos 10 (dez) dias, sem manifestação, tornem os autos ao arquivo. 
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0000834-06.2003.403.6102 (2003.61.02.000834-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 2315 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X CONSTRUTORA LACERDA CHAVES LTDA X CARLOS JOSE DE LACERDA
CHAVES X LUIZ FERNANDO REBELO BIAVA(SP251223 - ADRIANO BIAVA NETO E SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP346266 - CAROLINA SILVA CAMPOS E SP197759 - JOÃO FELIPE
DINAMARCO LEMOS E SP363553 - GUSTAVO DE CARVALHO GIROTTI)

DEspacho de fls. 348: Às fls. 343, a exequente noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 340 e reformulou o pedido de fls. 322v, no sentido de que seja designada audiência para oitiva dos
representantes legais da empresa Mapa e do co-executado. O pedido de fls. 322v, indeferido nos autos (fls. 340), consistia na intimação de terceiro, a empresa Mapa, para prestar esclarecimentos. Cuida-se, portanto, de
uma reformulação de pedido já indeferido e objeto de recurso de agravo de instrumento. Dessa forma, mantenho, sob os mesmos fundamentos a decisão de fls. 340, uma vez que o pedido da exequente escapa ao objeto de
uma execução fiscal e remete-se às vias ordinárias. Nada mais sendo requerido pela exequente, aguarde-se, no arquivo, por sobrestamento, notícia do resultado do recurso ou eventual manifestação da interessada,
conforme determinado na parte final do despacho de fls. 342.Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007082-85.2003.403.6102 (2003.61.02.007082-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X UNICENTER COML/ LTDA X VALTER
VERTEMATTE X JOSE CARLOS BIASON(Proc. PAULO HENRIQUE GLERIA)

Despacho de fls. 120: Considerando os extratos de fls. 111/112, proceda a secretaria a minuta de transferência da importância de R$ 23.298,05 pertencente ao executado Valter Vertematte para a Caixa Econômica
Federal, agência 2014, à disposição desde Juízo e vinculada ao presente feito, desbloqueando-se o saldo excedente.Determino ainda, o desbloqueio da importância de R$ 0,01 pertencente ao executado Jose Carlos
Biason.Promova a serventia a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o protocolamento da ordem.Após, intime-se a Exequente para que requeira o que de direito visando o regular prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de
diligências administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior
prosseguimento. Int.-se. 
Extratos de Bacenjud juntados as fls. 121/123.

EXECUCAO FISCAL
0003700-16.2005.403.6102 (2005.61.02.003700-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X OTMA RIVA VEICULOS LTDA(SP216484 - ANDRE SAMPAIO DE VILHENA)

1. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
2. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0003718-37.2005.403.6102 (2005.61.02.003718-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X MAGTEC COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP211796 -
LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Despacho de fls. 138/142: Remeta-se os autos ao SEDI para cumprimento do determinado às fls. 134.Após, vista à exequente para que requeira o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências
administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior
prosseguimento. Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003136-32.2008.403.6102 (2008.61.02.003136-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1340 - GABRIELA QUEIROZ) X OTMA RIVA VEICULOS LTDA X CASSIA MARIA QUAGGIO COLAFERRO X
NELSON COLAFERRO JUNIOR(SP216484 - ANDRE SAMPAIO DE VILHENA)

1. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
2. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0007955-75.2009.403.6102 (2009.61.02.007955-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1992 - CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES) X ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO
PRETO(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA)

Ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas,
ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 
Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005462-91.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1992 - CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES) X SOCIEDADE HIPICA DE RIBEIRAO PRETO X LAZARO APARECIDO
BANZATO X ADALBERTO GOMES DA SILVA X EDNA UYETA MALAVOGLIA X CARLOS VITOR BERGAMASHI(SP254553 - MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES)

Fls. 155/158 e 160/172: Manifeste-se a Exequente, requerendo o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas,
ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 
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Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0005687-77.2011.403.6102 - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(SP232919 - MARCOS RODRIGO CARVALHO CHIAVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 -
ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Despacho de fls. 46: A providência requerida às fls. 41/42 pode ser alcançada pela própria exequente sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário que não pode substituir as partes na defesa de seus interesses, pelo
que fica a mesma indeferida.Assim, requeira a exequente o que direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo pedido de
sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada. Int.-se

EXECUCAO FISCAL
0006654-25.2011.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ENE ENE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E
SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO)

1. Não obstante o quanto alegado pela Embargante, não existe na decisão embargada qualquer omissão, contradição ou obscuridade a autorizar o manejo dos presentes embargos de declaração, sendo certo, ademais, que
a decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada. Assim, cabe à parte irresignada valer-se dos recursos cabíveis para obter a modificação pretendida.
2. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
3. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0004874-16.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X SOLAR-TEC INDUSTRIAL LTDA(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI)

1. Não obstante o quanto alegado pela Embargante, não existe na decisão embargada qualquer omissão, contradição ou obscuridade a autorizar o manejo dos presentes embargos de declaração, sendo certo, ademais, que
a decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada. Assim, cabe à parte irresignada valer-se dos recursos cabíveis para obter a modificação pretendida.
2. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
3. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0005005-88.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ENE ENE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E
SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO)

1. Não obstante o quanto alegado pela Embargante, não existe na decisão embargada qualquer omissão, contradição ou obscuridade a autorizar o manejo dos presentes embargos de declaração, sendo certo, ademais, que
a decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada. Assim, cabe à parte irresignada valer-se dos recursos cabíveis para obter a modificação pretendida.
2. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
3. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0003715-04.2013.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ENE ENE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - EPP(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES
E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO)

1. Não obstante o quanto alegado pela Embargante, não existe na decisão embargada qualquer omissão, contradição ou obscuridade a autorizar o manejo dos presentes embargos de declaração, sendo certo, ademais, que
a decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada. Assim, cabe à parte irresignada valer-se dos recursos cabíveis para obter a modificação pretendida.
2. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
3. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0005126-82.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL SINDSAUDE DE RIBEIRAO PRETO(SP325949 -
THIAGO ALVES)

Quanto ao pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da execução, observo que não constam dos autos elementos que demonstrem abuso da personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusão patrimonial. Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido de inclusão do sócio no polo passivo, sem prejuízo de nova análise caso colacionados aos autos documentos que comprovem o alegado.
Sem prejuízo, abra-se nova vista a exequente para que requeira o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo comunicação de parcelamento do débito, ou requerimento de sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas,
ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. 
Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005976-39.2013.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X TALISMA RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP(SP238275 - EDILAINE JOSE FELIX MONTEIRO)

Despacho de fls. 59: Tendo em vista o pedido formulado pela exequente, proceda a secretaria a elaboração da minuta de transferência do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD para a Caixa Econômica Federal,
agência 2014, à disposição deste Juízo. Após, oficie-se àquela instituição determinando que o valor seja transferido para a conta indicada pela exequente.Após, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396 de 20 de
abril de 2016, "Art. 20. Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia
útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado".Por outro lado, o artigo 21 da mesma Portaria estabelece que: "A suspensão de que trata o art. 20 independe da efetiva citação do(s) réu(s) na execução fiscal,
desde que tenha havido a interrupção da prescrição pelo despacho que determinou a citação do devedor principal ou eventuais responsáveis".Considerando que o valor da presente execução fiscal é inferior a R$
1.000.000,00, bem como o fato de que o executado não foi localizado no endereço declinado pela União ou, citado, não ofereceu bens à penhora e nem fiança bancária, não tendo sido efetuada, ademais, penhora de bens
eventualmente existentes em nome da parte executada, mesmo tendo havido tentativa neste sentido. Assim, é de se reconhecer que a situação se enquadra na hipótese prevista n Portaria PGFN nº 396 de 20 de abril de
2016, autorizando o arquivamento do feito nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Desta feita, caso não haja discordância do Procurador da Fazenda Nacional, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por
sobrestamento, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, até provocação da parte interessada.Int.-se. 
Extratos de Bacenjud juntados às flsa. 60/62.
Ofício da CEF juntado às fls. 66/69.

EXECUCAO FISCAL
0002032-92.2014.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ARMAZEM BARROS INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - E(SP343798 - LUCELIA
SOUSA MOSCARDINI)

Despacho de fls. 166: Considerando a manifestação da Exequente de fls. 164, defiro o pedido formulado às fls. 162, para que seja procedido o levantamento das restrições impostas nestes autos ao veículo placa EYF 8834
de propriedade do executado listado no extrato de fls. 98. Assim, promova a serventia as anotações pertinentes por meio do sistema RENAJUD.Após, tornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 156.Int. 
Extratos da ordem de Renajud juntados às fls. 167.

EXECUCAO FISCAL
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0002091-80.2014.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X CONSEMT - CONSULTORIA EM SEGURANCA E MEDICINA DO TRABAL(SP152348 - MARCELO
STOCCO E SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI)

1. O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região até que se decida
sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa executada pode se dar nos próprios autos.
Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja
pela via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da execução.
2. Assim, SOBRESTO o andamento do IDPJ já instaurado, até o julgamento definitivo do IRDR acima referido. Aguarde-se em secretaria.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0004199-48.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X USINA ALBERTINA S/A - MASSA FALIDA X BIOSEV BIOENERGIA S.A.(RJ137721 - LEONARDO
VINICIUS CORREIA DE MELO E SP164322A - ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES)
Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela empresa BIOSEV BIOENERGIA S.A., atual denominação de LDC SEV BIONERGIA S.A., alegando a impossibilidade de configuração de sucessão empresarial,
com base no artigo 133 do CTN. Aduz a existência de decisões que negaram a inclusão da excipiente como sucessora da empresa executada - Usina Albertina S/A - Massa Falida, nos autos das execuções fiscais nº
0014763.20.2007.8.26.0597 e 0010202.79.2009.8.26.0597, em trâmite perante o Foro de Sertãozinho, Setor de Execuções Fiscais, bem ainda a decisão monocrática, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº
0010456-62.2015.403.0000. A Fazenda Nacional apresentou sua impugnação, aduzindo que houve preclusão da matéria porque não houve interposição de agravo de instrumento contra a decisão que determinou a
inclusão da excipiente no polo passivo da execução como sucessora da Usina Albertina S.A. Ademais, que a decisão não merece reparo. (fls. 216/218 e documentos de fls. 219/236). Este juízo determinou à excipiente que
comprovasse a aquisição onerosa dos direitos da executada em contratos de parceria rural com proprietários das terras onde era cultivada a cana de açúcar utilizada na produção industrial da executada, bem ainda a
efetivação e aprovação dos pagamentos pela Assembleia Geral dos Credores (fls. 237). Na sua resposta, a executada apresentou a petição de fls. 241/250 e os documentos de fls. 252/328. A exequente reiterou suas
manifestações anteriores (fls. 330). É o relatório. Decido. Inicialmente, observo que a empresa executada BIOSEV BIOENERGIA S/A compareceu espontaneamente aos autos, com a apresentação da presente exceção
de pré-executividade, razão pela qual dou por suprida a falta de citação, nos termos do 1º do artigo 239 do CPC. Após a intervenção espontânea, teve seguidas oportunidades para defender seus interesses. Por outro lado,
descabe cogitar de preclusão da matéria ora apreciada, visto que não houve intimação anterior da excipiente, de modo a não fluir o prazo para a interposição de Agravo de Instrumento. Assiste-lhe, neste cenário, o direito
processual de oferecer a presente exceção. No caso, observo que a excipiente se volta contra decisão proferida às fls. 113/114, que determinou sua inclusão no polo passivo da lide, como sucessora da empresa executada
Usina Albertina S/A - Massa Falida. Para tanto, alega que a executada, à época em recuperação judicial, apenas lhe cedeu parte dos seus ativos agrícolas, de forma a tornar-se cessionária de 27 (vinte e sete) contratos de
parceria rural, de um total de 40 (quarenta) contratos, o que não pode ser equiparado a trespasse ou aquisição de fundo de comércio, para efeito de sua inclusão no polo passivo da execução fiscal. Em seu entendimento, tal
operação também não se enquadra na hipótese do art. 133 e parágrafos do CTN, haja vista que somente ficou com as chamadas "soqueiras" (raízes de cana de açúcar) e tornou-se cessionária dos direitos e obrigações da
Usina Albertina S.A. nos contratos em questão, evitando que o débito daquela empresa se tornasse ainda maior. Penso, contudo, que o contrato de cessão se traduziu em autêntica alienação do estabelecimento comercial,
segundo os fundamentos que seguem. Vislumbra-se dos autos que a executada Usina Albertina S.A., atualmente submetida a processo falimentar, encontrava-se em recuperação judicial desde o ano de 2009, perante a 1ª
Vara Cível da Comarca de Sertãozinho. Em 12 de dezembro de 2011, a executada firmou com a excipiente, então denominada LDC-SEV BIONERGIA S.A., contrato de cessão onerosa da sua posição contratual nas
parcerias ajustadas com terceiros proprietários de imóveis rurais localizados na região de Sertãozinho (SP), visando à exploração de tais áreas com o cultivo de cana-de-açúcar (fls. 79/87). Posteriormente, em 22 e 30 de
dezembro de 2011 e 12 de janeiro de 2012, houve aditamentos ao citado contrato (fls. 91/96, 88/90 e 101). A ideia central que permeia tais operações é a de que tal contrato de cessão e os pagamentos nele previstos
somente poderiam ser validados mediante aprovação pela Assembleia Geral de Credores (AGC) da Usina Albertina S.A., com posterior homologação pelo Juízo da Recuperação. Em sua argumentação, a excipiente alega
que procedeu de forma correta, tendo obtido a aprovação do acordo pela AGC, em 22 e 23 de dezembro de 2011, com homologação do Juízo da Recuperação. De fato, tais assembleias aconteceram, conforme se nota às
fls. 276/284, tendo havido posterior homologação pelo Juízo da Recuperação (fls. 286/290 e 292/294), de forma a se estabelecer um Segundo Plano de Recuperação Judicial. Ocorre que, por falta de quórum legal, as
referidas assembleias foram anuladas, com a consequente anulação, também, das respectivas decisões homologatórias, por força dos julgamentos proferidos pelo Tribunal de Justiça de São Paulo nos Agravos de
Instrumento 0144842-59.2012.8.26.0000 e 0146006-59.2012.8.26.000 (fls. 228/229 e 232/235). Cumpre observar que, de 06 de agosto de 2012, as decisões homologatórias das decisões da AGC já tinham sido
suspensas por decisão do TJSP (fls. 227). De tudo isso resultou a ausência de validade do contrato de cessão de direitos firmado entre a excipiente e a executada, na parte em que previa pagamentos diretos a credores.
Nestes termos, para que o contrato de cessão conservasse um mínimo de validade, seria necessário que os pagamentos fossem efetuados por meio de depósitos judiciais no Processo de Recuperação Judicial (PRJ).
Todavia, mesmo quando o Segundo Plano de Recuperação Judicial já estava suspenso por decisão judicial, a excipiente, no ano de 2014, efetuou pagamentos diretos a credores no valor de aproximadamente R$ 6 milhões,
conforme anotado na decisão que converteu a recuperação judicial em falência (fls. 197). Nos documentos que juntou aos autos, em momento algum a excipiente comprovou a efetivação de todos os pagamentos previstos
no contrato de cessão - em torno de R$ 19 milhões - e sua regular aprovação pela AGC e homologação judicial. A todo instante, a excipiente se refere a assembleias e decisões judiciais que perderam a sua validade.
Porém, é fato que assumiu a posição contratual da Usina Albertina S.A. perante os proprietários das terras onde era produzida a cana-de-açúcar, considerada essencial para o desenvolvimento das atividades econômicas da
cedente. Em outras palavras, em prejuízo dos credores, a excipiente sucedeu a Usina Albertina na exploração da econômica da cana-de-açúcar, o que caracteriza a sucessão empresarial já reconhecida pela decisão
acostada às fls. 113/115. Importa anotar que o trespasse ou cessão do estabelecimento comercial não precisa ser integral ou total, para que fique caracterizada esta figura jurídica. A alienação do estabelecimento comercial
ou fundo de comércio pode ser apenas parcial. Foi o que ocorreu no presente caso, em que a excipiente sucedeu a executada na exploração da cana-de-açúcar, sem adquirir o seu parque fabril. De fato, a única atividade
agrícola desenvolvida pela empresa executada, à época da celebração dos contratos com a excipiente, se dava por meio de contratos de arrendamento de terras, nas quais era produzida a cana-de-açúcar e processada no
parque fabril da Usina Albertina. Houve, nestas circunstâncias, desarticulação de elemento essencial do estabelecimento comercial, fazendo-o desaparecer e tornando-o sem valor, como ensina Fábio Ulhoa Coelho (In
"Curso de direito comercial", 15 ed., 2011, vol. 1, p. 113):"O estabelecimento é, assim, uma propriedade com características dinâmicas singulares. A desarticulação de um ou mais bens, por vezes, não compromete o valor
do estabelecimento como um todo. O industrial, ao terceirizar a entrega de suas mercadorias, contratando serviço de uma transportadora, pode vender os caminhões que possuía. A venda desses bens não repercute
necessariamente no valor da sua indústria. Claro que a desarticulação de bens essenciais - cuja identificação varia enormemente, de acordo com o tipo de atividade desenvolvida, e o seu porte - faz desaparecer o
estabelecimento e o sobrevalor que gerava...". Ora, sem produção agrícola, não poderia a executada ter atividade industrial. E a atividade agrícola foi integralmente absorvida pela BIOSEV, acarretando na falência da
empresa executada, o que é suficiente para caracterizar a sucessão empresarial. No que toca à responsabilidade fiscal, desaparecendo a exploração econômica, não há dúvida da responsabilidade do adquirente do
estabelecimento comercial, como ensina o mesmo Fábio Ulhoa Coelho (ob. cit., p. 134 e 136):"No Brasil, até a entrada em vigor do Código Civil, considerava-se que o passivo não integrava o estabelecimento (...); em
consequência, a regra era a de que o adquirente não se tornava sucessor do alienante (...). Com a entrada em vigor do Código Civil, altera-se por completo o tratamento da matéria: o adquirente do estabelecimento
empresário responde por todas as obrigações relacionadas ao negócio explorando naquele local, desde que regularmente contabilizados, e cessa a responsabilidade do alienante por estas obrigações n o prazo de um ano
(art. 1.146). Claro está que somente nos trespasses realizados após a vigência do Código Civil, opera-se a sucessão e liberação nestes termos; nos anteriores, vigora o princípio da não sub-o9rgação de passiva em
decorrência do trespasse"."Em relação ao passivo fiscal, devem-se distinguir, nos termos do art. 133 do CTN, duas situações: se o alienante deixa de explorar qualquer atividade econômica, ou se continua a exploração de
alguma atividade (mesmo que diferente da explorada no estabelecimento vendeu), nos seis meses seguintes à alienação. No primeiro caso, a responsabilidade do adquirente é direta, e pode o fisco cobrar dele todas as
dívidas tributárias do alienante, originadas da atividade desenvolvida no local do estabelecimento...". Quanto à alegação da excipiente de que outros pedidos de reconhecimento de sucessão empresarial foram indeferidos,
não constitui impedimento a que isso seja reconhecido nos presentes autos, pois são questões que ficam sujeitas à apreciação de cada magistrado, no exercício de sua competência, uma vez que se tratam de processos
distintos. Ademais, a verdade dos fatos não faz coisa julgada (art. 504 do CPC); o que está sendo discutido nos feitos nº 0014763.20.2007.8.26.0597 e 0010202.79.2009.8.26.0597 e no A.I. nº 0010456-
62.2015.403.000 refere-se somente àqueles feitos, não havendo vinculação alguma com a decisão a ser proferida nos presentes autos. Outrossim, o Agravo de Instrumento nº 2162028.56.2015.8.26.0000, o qual a
excipiente alega que houve julgamento definitivo pelo Tribunal de Justiça acerca da impossibilidade de sucessão empresarial, não apreciou o mérito da questão, tendo apenas reconhecido a inadequação da via eleita, sem
adentrar ao mérito da lide (fls. 205/208). Desse modo, resta cristalina a ocorrência da sucessão empresarial pela BIOSEV Bioenergia S/A. como bem explanado pelo Procurador da Fazenda Nacional, em sua manifestação
de fls. 216/218, in verbis: "...A alegação de que o contrato foi mantido no Juízo da recuperação judicial/falência em nada altera a circunstância da sucessão. Se depois de reconhecer que os contratos foram pactuados em
contrariedade à determinações judiciais o Juízo da recuperação decidiu, mesmo assim, mantê-los isso só traz uma consequência para esta execução: o inexorável reconhecimento da sucessão. De fato, se a circunstância de
fato está mantida - qual seja a Biosev produz e processa a cana-de-açúcar que antes era produzida e processada pela Cia. Albertina - a consequência jurídica (reconhecimento da sucessão) só pode ser, também mantida. E,
note-se, produz e processa a mesma cana-de-açúcar nas mesmas áreas geográficas e com as mesmas pessoas e expertise antes praticadas pela Cia. Albertina. É óbvio que se trata do mesmo empreendimento, agora
exercido por outra pessoa. Evidentemente que esses produtos e atividades geram um fluxo de caixa que é, no limite, o mesmo gerado pela Cia. Albertina..." Em caso análogo ao presente feito, confira-se a decisão proferida
pelo E. Tribunal Regional Federal, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0105123-21.2007.403.0000:"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
INLCUSÃO NO POLO PASSIVO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO E CESSÃO DE DIREITOS. AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO DA ARRENDANTE E CONTINUIDADE DA ATIVIDADE
ECONÔMICA COM OS BENEFÍCIOS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL EXISTENTE. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO 133 DO CTN. CARACTERIZAÇÃO.- Cuida-se de responsabilidade
tributária por sucessão, na forma dos artigos 133, incisos I e II, do CTN e 4º, inciso VI, da Lei n.º 6.830/80.- Sobre a questão é pacífico nesta corte o entendimento de que se caracteriza a sucessão empresarial para fins de
responsabilidade tributária, nos termos dos dispositivos anteriormente explicitados, quando há a aquisição do fundo de comércio ou do estabelecimento, a qualquer título, e o adquirente continue o negócio antes explorado,
com benefícios da estrutura organizacional anterior, inclusive com a manutenção da clientela até então formada.- No caso dos autos, os documentos acostados revelam que a executada Usina Martinópolis S/A Açúcar e
Álcool celebrou: a) contrato de arrendamento de seus imóveis rurais à Santa Maria Agrícola Ltda., representada por Carlos Biagi, em 24.08.1990, para exploração da lavoura canavieira e outras culturas, com a
possibilidade de cessão dos direitos. Esse instrumento foi aditado, em 22.03.1991, para incluir no arrendamento mais quatro imóveis; b) contrato de arrendamento juntamente com a Agropecuária Jequitibá S/A,
representada por Luiz Cardamone Neto, de suas instalações industriais, equipamentos e maquinários a Carlos Biagi e Camilo Jorge Cury, em 14.07.1991.- Em 25.09.1991, Camilo Jorge Cury transmitiu seus direitos e
obrigações relativos ao arrendamento a Carlos Biagi, que, por sua vez, cedeu seus direitos de arrendante da executada à agravante Nova União S/A Açúcar e Álcool, em 02.01.1992. Em seguida, em 15.02.1994, a
executada, conjuntamente com a Agropecuária Jequitibá S/A, na qualidade de arrendantes, firmou aditivo ao contrato particular de arrendamento das instalações industriais, em 14.07.1991, com a arrendatária Nova União
S/A Açúcar e Álcool, que foi novamente aditado, em 09.02.2001, pelas mesmas partes. Por fim, de acordo com a ficha cadastral da JUCESP, Carlos Biagi ocupava o cargo de presidente do conselho de administração da
recorrente.Resta evidenciado que a agravante Nova União S/A Açúcar e Álcool adquiriu pelos sucessivos contratos de arrendamento e de cessão de direitos o estabelecimento (imóveis, instalações industriais, equipamentos
e maquinários) da devedora e continuou a atividade econômica antes explorada, com os benefícios da estrutura organizacional anterior. Saliente-se que os dois aditivos ao contrato particular de arrendamento das instalações
industriais, em 14.07.1991, celebrado com Carlos Biagi e Camilo Jorge Cury, foram feitos diretamente entre as arrendantes (Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool e Agropecuária Jequitibá S/A) e a recorrente, bem
como Carlos Biagi, que desde o princípio está envolvido nos contratos de arrendamento com a devedora, seja como representante de Santa Maria Agrícola Ltda. ou pessoalmente, na qualidade de presidente do conselho
de administração da agravante, o que corrobora a sucessão de fato e a consequente responsabilização tributária por sucessão, a teor dos artigos 133, incisos I e II, do CTN e 4º, inciso VI, da Lei n.º 6.830/80.- Por fim,
não há que se falar em transformação, incorporação, fusão ou cisão (artigos 220, 227, 228 e 229 da Lei n.º 6.404/76 e 132 do CTN), bem como não houve qualquer afronta aos artigos 5º, incisos XXXVI, LIV e LV, da
CF/88, nem negativa de vigência aos artigos 132 e 133 do CTN e artigos 219 da Lei n.º 6.404/76, porquanto o redirecionamento está fundado em sucessão empresarial comprovada pelos contratos de arrendamento, de
cessão de direitos e seus aditivos, bem como pela ficha cadastral da JUCESP anteriormente mencionados.- Agravo de instrumento desprovido." (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento nº
0105123-21.2007.403.0000, relator Desembargador Federal André Nabarrete, D.E. 11.09.2014) Por fim, a documentação trazida aos autos pela executada às fls. 251/328 em nada altera as conclusões acima explanadas,
tendo em vista que repetem as alegações trazidas no bojo da exceção de pré-executividade apresentada às fls. 116/133. Posto Isto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada e determino o integral
cumprimento da decisão de fls. 113/114, inclusive com a citação do síndico da massa falida - item três em diante. Dê-se vista à exequente para que forneça o valor atualizado do débito, uma vez que não constou da petição
de fls. 216/218, bem como para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias,. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005177-25.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X DAVID WILSON CAMPOS MASSONETO - ME(SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR E
SP312409 - PAULO HENRIQUE BUENO) X DAVID WILSON CAMPOS MASSONETO
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Despacho de fls. 335: 1. Em se tratando de firma individual, os bens de seu titular se confundem com o da pessoa jurídica. Assim, defiro a inclusão do titular no polo passivo da lide, tal como requerido pela exequente,
dispensando-se sua citação, porque já citada a pessoa jurídica. Ao SEDI para as anotações necessárias. Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo
854 e seguintes do CPC. Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento. Advindo as informações bancárias, caso tenha sido efetivado o bloqueio, em
valor que não seja considerando ínfimo ou excessivo, aguarde-se pelo prazo de cinco dias (CPC: Art. 854, 3º) e, no silêncio, intime-se o executado nos termos do 2º do artigo 854 do CPC, por meio de seu advogado ou
por carta com aviso de recebimento, para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado, se o caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor
bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá proceder à minuta de desbloqueio, tornando os autos conclusos para protolocamento. Decorrido o prazo a que se refere o
artigo 854, 3º do CPC, proceda a secretaria a minuta de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição desde Juízo e vinculada ao presente feito, nos termos do quanto
contido no 5º do mesmo diploma legal.Caso o bloqueio não seja positivo, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido
que no caso de silêncio ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda comunicação de parcelamento do crédito ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por
sobrestamento, até provocação da parte interessada. 2- Fls. 328: anote-se. Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0006600-20.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ALEXANDRE BUCK GARCIA(SP258166 - JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO)

Fls. 60/61: Anote-se. Cumpra-se a decisão de fls. 59.

EXECUCAO FISCAL
0010851-81.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X PALMEIRA MANIPULACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -
ME(SP311790A - CESAR AUGUSTO TERRA)

Fls. 37: Considerando que o veículo objeto do contrato constante de fls. 29/30 teve sua transferência bloqueada por este Juízo em 30.03.2016 (fls. 23), eventual alienação do mesmo após tal data configura fraude à
execução não produzindo a alegada venda qualquer efeito para os presentes autos.
Faculto ao peticionário de fls. 25/26 o prazo de 15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, tendo em vista que às fls. 27 consta apenas cópia do instrumento do mandato.
Fls. 43: Ciência à exequente, que deverá requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito ou notícia de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao
arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0000350-34.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X DEVAIR AURELIANO(SP171639B - RONNY HOSSE GATTO E SP190163 - CARLOS EDUARDO
MARTINUSSI)

Fls. 23: Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int.-se.

EXECUCAO FISCAL
0006697-83.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X ELLO CORRENTES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP029472 - EDEVARDE GONCALVES)

Ante a manifestação da exequente às fls. 106, onde recusa os bens indicados pela executada e, com fundamento nos artigos 797 e 835 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s)
executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.
Proceda à secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento. 
Advindo as informações bancárias, caso tenha sido efetivado o bloqueio, em valor que não seja considerando ínfimo ou excessivo, aguarde-se pelo prazo de cinco dias (CPC: Art. 854, 3º) e, no silêncio, intime-se o
executado nos termos do 2º do artigo 854 do CPC, por meio de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado,
se o caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias. 
Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá proceder à minuta de desbloqueio, tornando os autos conclusos para protolocamento. 
Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854, 3º do CPC, proceda a secretaria a minuta de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição desde Juízo e vinculada ao
presente feito, nos termos do quanto contido no 5º do mesmo diploma legal. 
Caso o bloqueio não seja positivo, intime-se a exequente a requerer oque de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo
pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda comunicação de parcelamento do crédito ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da
parte interessada. 
Int.-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009869-33.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X BERGAMO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA EIRELI - ME(SP237864 - MARCIO
VALFREDO BESSA E SP241338 - GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA)

Fls. 27/28: defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC. 
Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento.
Advindo as informações bancárias, caso tenha sido efetivado o bloqueio, em valor que não seja considerando ínfimo ou excessivo, aguarde-se pelo prazo de cinco dias (CPC: Art. 854, § 3º) e, no silêncio, intime-se o
executado nos termos do § 2º do artigo 854 do CPC, por meio de seu advogado ou por carta com aviso de recebimento, para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado,
se o caso, a complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias.
Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá proceder à minuta de desbloqueio, tornando os autos conclusos para protolocamento. 
Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854,§ 3º do CPC, proceda a secretaria a minuta de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição desde Juízo e vinculada ao
presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal.
Caso o bloqueio não seja positivo, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo
pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda comunicação de parcelamento do crédito ou protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da
parte interessada. 
Int.-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001360-21.2013.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X MULTIPLUS PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP211705 - THAIS FOLGOSI
FRANCOSO E SP210638 - GISELE FERES SIQUEIRA) X MULTIPLUS PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Despacho de fls. 195: Promova a secretaria a alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF e comunicado 26/2010 do NUAJ.Intime-se a
Fazenda Nacional para que, no prazo legal, manifeste-se nos termos e prazos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Cumpra-se e intime-se.
Despacho de fls. 199: Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo requerimento de
sobrestamento do feito, pedido de prazo para implementação de diligências administrativas, ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se os autos ao arquivo, até provocação da parte interessada, cabendo à exequente as
providências para o desarquivamento do feito visando ulterior prosseguimento. Int.-se.

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA
JUIZ FEDERAL
JORGE MASAHARU HATA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4759

PROCEDIMENTO COMUM
0018731-52.2000.403.6102 (2000.61.02.018731-3) - TRANSPORTADORA CARAVAN LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os presentes autos ao arquivo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003813-38.2003.403.6102 (2003.61.02.003813-8) - LUIS SERGIO DE SOUSA(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP186231 - CAROLINA SENE
TAMBURUS SCARDOELLI)
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que traga aos autos memória discriminada e atualizada dos cálculos, nos termos do art. 534 do
NCPC. Com a juntada, intime-se a Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do NCPC.
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PROCEDIMENTO COMUM
0014825-49.2003.403.6102 (2003.61.02.014825-4) - ENDO VEICULOS LTDA(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLAUDINEI PERNANDO ZANELLA)
Intime-se a executada Endo Veículos Ltda para comprovar o pagamento da última parcela da execução.Com a juntada, expeça-se ofício conversão em renda da totalidade dos depósitos.Após, nova vista à união
Federal.Nada mais requerido, ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013168-04.2005.403.6102 (2005.61.02.013168-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006726-56.2004.403.6102 (2004.61.02.006726-0) ) - MOACIR PAZETO(SP140426 - ISIDORO
PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que for do seu interesse, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio remetam-se os autos ao arquivo com baixa na
distribuição, juntamente com a ação cautelar em apenso.

PROCEDIMENTO COMUM
0011693-42.2007.403.6102 (2007.61.02.011693-3) - NILSON APARECIDO MENDES GARCIA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que traga aos autos memória discriminada e atualizada dos cálculos, nos termos do art. 534 do
NCPC. Com a juntada, intime-se a Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do NCPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0011344-05.2008.403.6102 (2008.61.02.011344-4) - CINIRA MAGALY MAGRI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se a exequente para que traga aos autos demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do NCPC. Com a
juntada, intime-se a Fazenda Pública, para, querendo apresentar impugnação a execução, nos termos do art. 535 do NCPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0013600-18.2008.403.6102 (2008.61.02.013600-6) - JOSE LUIS DA COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0008590-56.2009.403.6102 (2009.61.02.008590-8) - JOSE CARLOS GOMES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0009307-68.2009.403.6102 (2009.61.02.009307-3) - CARLOS ALBERTO ANCHESCHI(SP088236B - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO E SP253322 - JOSE RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA
GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0009309-38.2009.403.6102 (2009.61.02.009309-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA) X JOSE OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA X MARCELO
RIBEIRO DE MENDONCA X JOSIMARA RIBEIRO DE MENDONCA CAMARGO(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X ACACIO SILVANO PEREIRA ME(SP164759 - FABRICIO
SOUZA GARCIA E SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO)
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição

PROCEDIMENTO COMUM
0009433-21.2009.403.6102 (2009.61.02.009433-8) - GUILHERME FRANCA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0009462-71.2009.403.6102 (2009.61.02.009462-4) - ALGUSTO DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição

PROCEDIMENTO COMUM
0010637-03.2009.403.6102 (2009.61.02.010637-7) - MARCOS DONIZETI MESQUITA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira à parte autora o que for do seu interesse, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa
na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0010922-93.2009.403.6102 (2009.61.02.010922-6) - EDSON LUCIO BERAGUA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0003779-19.2010.403.6102 - FABIO ANTONIO CALOI(SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição

PROCEDIMENTO COMUM
0000793-58.2011.403.6102 - CARLOS FERNANDES TOMAZ(SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0004926-46.2011.403.6102 - NORMA ONOFRE(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0005640-06.2011.403.6102 - JOSE ROBERTO DEROBIO(SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0007171-30.2011.403.6102 - SALVADOR APARECIDO FERREIRA(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS E SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Indefiro o pedido de remessa dos autos ao Setor Contábil da Justiça Federal. Compete ao exequente trazer aos autos demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do NCPC, além do que, a
contadoria judicial tem como enfoque dirimir dúvidas do juízo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001219-36.2012.403.6102 - ALICE DE OLIVEIRA SILVA(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS E SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0001651-55.2012.403.6102 - LUIS CARLOS BRUNELLO(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0003115-17.2012.403.6102 - CLAUDINEI MARIANO(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que for do seu interesse, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na
distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
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0005662-30.2012.403.6102 - REGINALDO KENDI MISSIMA(SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte autora para que traga aos autos demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do
NCPC. Com a juntada, intime-se à Fazenda Pública para, querendo , apresentar impugnação, nos termos do art. 535 do NCPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0005786-13.2012.403.6102 - PEDRO TITARO(SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0005791-35.2012.403.6102 - ANGELA MARIA DE AGUIAR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0006316-17.2012.403.6102 - WALDEMAR DE CARVALHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0008223-27.2012.403.6102 - ADAIR INHANI(SP195504 - CESAR WALTER RODRIGUES E SP299117 - VALMIR MENDES ROZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0000307-05.2013.403.6102 - PEDRO ZINGARETI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0001993-32.2013.403.6102 - JOSE EDUARDO ROCHA(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0004037-24.2013.403.6102 - ROSANGELA CADAMURO(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0004310-03.2013.403.6102 - CARLOS ALBERTO BATISTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que traga aos autos memória discriminada e atualizada dos cálculos, nos termos do art. 534 do
NCPC. Com a juntada, intime-se a Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do NCPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0004843-59.2013.403.6102 - SILVIO ANTONIO SICOTI(SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0002745-67.2014.403.6102 - OSVANDIR BASILICHE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se à parte exequente para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534 do novo
CPCCom a juntada, dê-se vista à Fazenda Pública, para, querendo, apresentar impugnação aos cálculos, nos termos do art. 535 do novo CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO
0012742-60.2003.403.6102 (2003.61.02.012742-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0307715-04.1995.403.6102 (95.0307715-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1709 - MARCELUS DIAS PERES) X ADAO FERREIRA DE ALMEIDA(SP063754 - PEDRO PINTO FILHO)
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja dado cumprimento ao determinado no V. Acórdão de fls. 61/64.Após,
traslade-se para os autos principais cópias das decisões de fls. 30/35, 61/64, 69/71,80, fls. 95v.,96 e 98, desapensando-se e arquivando-se a seguir.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0005023-95.2001.403.6102 (2001.61.02.005023-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0303074-36.1996.403.6102 (96.0303074-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ORLANDO LORENZATO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Diante da decisão proferida, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, juntamente com a ação ordinária em apenso.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006622-88.2009.403.6102 (2009.61.02.006622-7) - JOAO CELSO BONONI(SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE E SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CELSO BONONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou impugnação aos cálculos ofertados pelo autor João Celso Bononi para execução da sentença proferida nestes autos. O autor manifestou-se a respeito.
Vieram conclusos. A presente impugnação não há que prosperar. Os critérios de correção monetária e juros de mora empregados pela autarquia estão bem esclarecidos em sua petição e cálculos apresentados. Lá, o INSS
bem fixa que sua divergência com os cálculos do autor se fundam na utilização, pelo credor, do INPC como parâmetro de correção monetária. Já a autarquia, por sua vez, bate-se pela adoção da TR para os fins em
questão.Houve controvérsia a respeito dos índices de correção monetária aplicados aos débitos judiciais em decorrência da própria evolução legislativa e jurisprudencial que alterou os critérios com relação à correção
monetária e juros, tendo em vista a alteração da redação do art. 100 da CF/88, promovida pela EC n. 62/2009; as ADIs 4357 e 4452; bem como, a modulação dos seus efeitos pelo C. STF. Entretanto, decisões
posteriores dos tribunais indicam que a melhor exegese é a aplicação da Resolução editada pelo CJF, vigente no momento da liquidação das sentenças, pois, lá se encontram as diretrizes traçadas pelo Conselho da Justiça
Federal respeitando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante. Assim, esta controvérsia encontra solução, no presente momento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução no. 267, de 02 de dezembro de 2013. O ato normativo em questão assim explicita quais os índices de correção monetária aplicáveis, na liquidação dos julgados em ações
previdenciárias: Fácil perceber, então, que correto está o credor ao rejeitar a correção de seu crédito pela TR, adotando o INPC, porque esse é o parâmetro adotado pelas tabelas de cálculos da Justiça Federal, impostas
na condenação pelo título executivo judicial, já acobertado pela coisa julgada.Importa destacar que, mesmo que a decisão transitada em julgado determine expressamente a aplicação dos ditames contidos na Resolução
134/2010 (ou quaisquer outros critérios), esta deve ser aplicada levando em consideração todas as alterações advindas até o momento da liquidação da sentença. Ou seja, em todos os casos, as alterações introduzidas por
meio da Resolução nº 267/2013 são perfeitamente aplicáveis, pois vigentes neste momento processual, não havendo, pois, que se falar em ofensa à coisa julgada.Assim, tem decidido os nossos
tribunais:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS ATRASADOS DA CONCESSÃO E/OU REVISÃO DE BENEFÍCIOS. TAXA REFERENCIAL.
REPERCUSSÃO GERAL. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. LEI 11.960/09. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A discussão em voga refere-se à correção monetária dos atrasados
devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários. II. Não se desconhecem o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nº 4.357 e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus
efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua
inscrição em precatório. III. A Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei 11.960. Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal
nas ADIs 4.357 e 4.425, aquela norma foi revogada e substituída pela Resolução CJF nº 267/2003, que fixou o INPC como indexador para as ações, a partir de setembro de 2006 (item 4.3.1.1), sem as alterações
promovidas pela Lei 11.960/2009. IV. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas
pelo Conselho da Justiça Federal, respeitando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, devendo, assim, ser observada a versão mais atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado. V.
Quanto aos juros moratórios, estes devem incidir no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), a partir de sua vigência, o que
também está de acordo com o atual Manual de Cálculos da Justiça Federal. VI. Apelação parcialmente provida. (AC 00414505420124039999, Desembargador Federal Paulo Domingues, TRF-3ª Região, Sétima Turma,
e-DJF3 Judicial I data 06/09/2016)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/2009. ADIS Nº 4.357 E 4.425. TAXA REFERENCIAL.
ÍNDICES DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. I. Especificamente, no tocante aos índices de atualização monetária, dois são os períodos a serem considerados: a) entre a data do cálculo de
liquidação e a data da expedição do ofício requisitório; b) entre a data da expedição do ofício requisitório e a data do efetivo pagamento (período constitucional de tramitação do precatório/RPV). II. A discussão em voga
refere-se ao primeiro período citado, ou seja, à correção monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários. III. Não se desconhecem o alcance e a abrangência da
decisão proferida nas ADIs nº 4.357 e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, no tocante à constitucionalidade da TR
como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório. IV. Os Manuais de Cálculos da JF contêm diretrizes estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal, respeitando
estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, devendo, assim, ser observada a versão mais atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado. V. É cabível a aplicação do índice INPC, em
consonância com a Resolução CJF nº 267/2013 (atual Manual de Cálculos da JF). VI. Apelação não provida. (AC 00084819120134036105, Desembargador Federal Paulo Domingues, TRF-3ª Região, Sétima Turma, e-
DJF3 Judicial I data 06/09/2016)Assim, devem ser acolhidos os cálculos apresentados pelo credor, pois elaborados em consonância com o teor desta decisão.Desta forma, rejeito a impugnação apresentada pelo INSS e
acolho os cálculos apresentados pelo credor, às fls. 295/301, devendo a execução prosseguir no valor lá indicado. Expeça-se a competente requisição de pagamento.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000360-56.2017.4.03.6102
IMPETRANTE: AGRICHEM DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA RAMOS PAZELLO - SP195745, GIANCARLO CHAMMA MATARAZZO - SP163252, FLAVIO AGUILAR ALVARENGA AMORIM - SP373957
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

 

AGRICHEM DO BRASIL S.A., estabelecida nesta cidade, ajuizou a presente demanda, com pedido de liminar, em face de ato dos Srs. Delegado da Receita
Federal em Ribeirão Preto/SP e Procurador Seccional da Procuradoria da Fazenda Nacional em Ribeirão Preto, aduzindo ser titular do direito líquido e certo à exclusão dos
valores relativos ao ICMS da base de Cálculo do PIS e da COFINS, para os fatos geradores vencidos e vincendos sob a vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, após as
alterações da Lei 12.973/2014 (fatos geradores a partir de janeiro de 2015), bem como à compensação de indébito tributário, daí decorrente. Juntou documentos.

Devidamente intimado a prestar esclarecimentos acerca de possível prevenção, o impetrante manifestou-se carreando aos autos documentos.

É o relato do necessário.

Inicialmente, não verifico a prevenção noticiada nos autos. Passo a analisar o pedido de liminar.

Não estão presentes os requisitos legais para a concessão da liminar. Conforme de sabença geral, os princípios constitucionais do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa, fazem da concessão de medidas judiciais sem a oitiva da parte contrária, algo revestido de absoluta excepcionalidade. Tais medidas somente são
admissíveis em casos onde há risco real de perecimento do direito. Para a hipótese dos autos, tal risco inexiste, já que a eventual concessão desse provimento, em sentença final,
quando já estabelecido o contraditório pleno, lhe abrirá as portas para a rápida recuperação de seus supostos créditos, pela via da compensação tributária. Ademais, não há que se
confundir a conveniência do impetrante, com o já mencionado risco de perecimento de direito.

Pelas razões expostas, indefiro a liminar.

Notifiquem-se e intimem-se as DD. Autoridades Impetradas e, após, vistas ao Ministério Público. Intime-se a União, nos termos da Lei 12.016/2009. Após,
venham os autos conclusos para sentença.

 

P.I.

 

    RIBEIRãO PRETO, 24 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000529-77.2016.4.03.6102
IMPETRANTE: MAR GIRIUS CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - MG1796A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

 

 

MAR-GIRIUS CONTINENTAL ICE LTDA – pessoa jurídica de direito privado já qualificada nestes autos e suas filiais - CNPJ’s nºs 61.093.001/0003-84,
61.093.001/0004-65 e 61.093.001/0006-27 -, ajuízam o presente Mandado de Segurança em face de ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO, visando a concessão de ordem judicial que declare a inconstitucionalidade do art. 15 da Lei nº. 7.798/89, que deu nova redação ao § 2º, do artigo 14 da Lei
nº. 4.502/64; bem como que deduza da base de cálculo do IPI o valor das mercadorias dadas em bonificação. Sustentam as impetrantes que o valor do IPI a recolher mensalmente
é apurado com base no valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria, de acordo com o artigo 47 do CTN. Contudo, entendem que os valores não recebidos pelas
vendas, como é o caso das mercadorias remetidas em bonificação (quando a impetrante entrega um determinado número de produtos sem cobrar por eles, além daqueles
efetivamente pagos), não devem compor a base de cálculo do IPI, já que esta deve corresponder ao valor da operação, que tem por objeto apenas as mercadorias vendidas.
Aduzem, porém, que tal entendimento não é o mesmo esposado pela autoridade fazendária, razão pela qual impetram a presente segurança. Pugnam, outrossim, pelo
reconhecimento do seu direito de compensar ou restituir, os valores de IPI indevidamente recolhidos sobre os produtos dados em bonificação a partir de 5 (cinco) anos que
antecedem a impetração, sem restrições, corrigidos monetariamente. Juntaram documentos.

Notificada, a D. autoridade inquinada de coatora apresentou suas informações. Argúi preliminares de ilegitimidade ativa ad causam; inexistência de direito
líquido e certo; inadequação da via eleita. No mérito, defende a legalidade da cobrança, pugnando pela improcedência dos pedidos.

A União, apesar de devidamente intimada nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, permaneceu inerte.
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O ilustre representante do Ministério Público Federal aduziu a desnecessidade da manifestação ministerial, no presente caso, uma vez que não se constata a existência
do chamado interesse público primário.

 

É o relatório.

Decido.

Não havendo nulidades a sanar e nem preliminares e enfrentar, cumpre desde logo adentrarmos na análise do mérito da demanda, asseverando desde logo sua
procedência.

Trata-se de mandado de segurança onde o impetrante busca provimento judicial que declare a inconstitucionalidade do art. 15 da Lei no. 7.798/89, que deu
nova redação ao artigo 14 da Lei nº. 4.502/64; bem como seu consequente direito à não inclusão dos descontos em bonificação por ele concedidos na base de cálculo do Imposto
sobre Produtos Industrializados.

Tal base de cálculo está definida em nosso Código Tributário, art. 47, assim redigido:

Art. 47. A base de cálculo do imposto é:

 I - no caso do inciso I do artigo anterior, o preço normal, como definido no inciso II do artigo 20, acrescido do montante:

 a) do imposto sobre a importação;

 b) das taxas exigidas para entrada do produto no País;

c) dos encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis;

 II - no caso do inciso II do artigo anterior:

a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;

 b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente;

 III - no caso do inciso III do artigo anterior, o preço da arrematação

Observe-se que o texto legal elege como dado básico, para fins de apuração do tributo em questão, o valor da operação comercial subjacente à saída da
mercadoria do estabelecimento fabril.

Em se tratando de fato econômico, tal operação comercial admite uma única unidade de medida: a moeda corrente em curso no País, na época do fato.

Para além disso, a justa e exata medida de qualquer operação mercantil reside no preço final livremente ajustado entre vendedor e comprador. Repetimos: sejam
quais forem as parcelas que o compõe, tanto para acréscimo como para decréscimo, é somente o quantum final de unidades de moeda, resultante da somatória e/ou subtração de
todas as parcelas ajustadas por vendedor e comprador, que pode ser tido como a correta medida da expressão econômica da operação de saída da mercadoria.

Os descontos incondicionados, a remessa da mercadoria em bonificação e a tributação por unidade de produto, portanto, não revelam o tamanho da grandeza
econômica envolvida numa operação, não servindo, assim, de base de cálculo para tributação.

Dizer o contrário é dizer que o sujeito passivo deve arcar com tributação incidente sobre valores por ele não recebidos; é tributar fato sem qualquer expressão
econômica verdadeira.

Como se não bastassem tais argumentos, deve-se ainda destacar o status de Lei Complementar com que nosso Código Tributário foi recebido pela Carta
Política de 1.988; graças à redação de seu art. 146. Desta forma, jamais a Lei nº. 7.798/89, que é lei ordinária, poderia alterar os ditames daquele diploma materialmente
complementar, sob pena de incorrer em inconstitucionalidade formal.

A este respeito, cumpre observar que o STF já decidiu pela inconstitucionalidade do artigo 15, por violação ao artigo 146, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao tratar de matéria afeta à lei complementar, quando do julgamento do Recurso Extraordinário RE 567.935, em 28/08/2014, Ministro Relator Marco Aurélio:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – VALORES DE DESCONTOS INCONDICIONAIS – BASE DE CÁLCULO – INCLUSÃO – ARTIGO 15 DA LEI Nº
7.798/89 – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL – LEI COMPLEMENTAR – EXIGIBILIDADE. Viola o artigo 146, inciso III, alínea “a”,da Carta Federal norma ordinária segundo a
qual hão de ser incluídos, na base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, os valores relativos a descontos incondicionais concedidos quando das operações de saída
de produtos, prevalecendo o disposto na alínea “a” do inciso II do artigo 47 do Código Tributário Nacional.
 

Inclusive, neste mesmo sentido, o STJ já afastou a aplicabilidade do artigo 15 da Lei 7.798/89 em sede de recursos repetitivos:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA OPERAÇÃO - DEDUÇÃO
DE DESCONTOS INCONDICIONAIS - ILEGITIMIDADE DA DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - POSSIBILIDADE. AFETAÇÃO DO RECURSO À
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC).
1. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp. 903.394/AL (julgado em 24.3.2010, DJ de 26.4.2010) submetido à sistemática dos recursos repetitivos, alterou a sua jurisprudência
considerando a distribuidora de bebidas, intitulada de contribuinte de fato, parte ilegítima para pleitear repetição de indébito.
2. A base de cálculo do IPI, nos termos do art. 47, II, "a", do CTN, é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria.
3. A Lei 7.798/89, ao conferir nova redação ao § 2º do art. 14 da Lei 4.502/64 (RIPI) e impedir a dedução dos descontos incondicionais, permitiu a incidência da exação sobre base de
cálculo que não corresponde ao valor da operação, em flagrante contrariedade à disposição contida no art. 47, II, "a", do CTN. Os descontos incondicionais não compõem a real
expressão econômica da operação tributada, sendo permitida a dedução desses valores da base de cálculo do IPI.
4. A dedução dos descontos incondicionais é vedada, no entanto, quando a incidência do tributo se dá sobre valor previamente fixado, nos moldes da Lei 7.798/89 (regime de preços
fixos), salvo se o resultado dessa operação for idêntico ao que se chegaria com a incidência do imposto sobre o valor efetivo da operação, depois de realizadas as deduções pertinentes.
5. Recurso especial não provido. Sujeição do acórdão ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Eliana Calmon, REsp 1.149.424, j. 28/04/10, DJe 07/05/2010)

 

Firmada a tese acima, importa ressaltar que a documentação acostada aos autos juntamente com a exordial comprova a existência de indébitos fiscais a favor da
impetrante, que poderão, portanto, ser reavidos pela via da escrituração e creditamento dos mesmos em operações futuras.
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A inexistência de repasse de encargos financeiros também é, para o caso concreto, extreme de dúvidas, já que tratamos exatamente de hipótese onde a
impetrante nada cobrou de seus clientes pelas mercadorias, ao passo que acabou tributada pelas mesmas. Desta feita, caberá à autoridade impetrada, proceder a devida apuração,
caso a caso, mediante acurada análise da escrita contábil e fiscal, incluindo-se o livro caixa, conforme informações prestadas pela autoridade impetrada, a fim de verificar se
efetivamente não houve o repasse do numerário correspondente aos valores de IPI destacado em nota à autora, pelos adquirentes das bonificações.

Desta feita, devem ser excluídos da base de cálculo do IPI eventuais valores relativos a descontos, diferenças, bonificações ou abatimentos, concedidos a
qualquer título, ainda que incondicionalmente.

Quanto ao prazo prescricional, deve ele ser contado como sendo de cinco anos, a partir de cada recolhimento indevido, nos exatos termos da Lei
Complementar nº. 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada quando já transcorrida a “vacatio” do mencionado diploma legal.  

Pelas razões expostas, julgo PROCEDENTE a presente demanda, para reconhecer às impetrantes o direito de não incluir na base de cálculo do Imposto sobre
Produtos Industrializados o valor de mercadorias remetidas em bonificação, ainda que submetidas ao regime da tributação por unidade de produto; recuperando os indébitos
decorrentes desta decisão mediante compensação dos mesmos com tributos vincendos. A prescrição será contada na forma da fundamentação acima, e as compensações deverão
ocorrer somente a contar do trânsito em julgado desta decisão. Sem honorários, a teor da Súmula no. 105 do E. STJ.

                        A definição dos valores a serem repetidos/compesados se dará na fase de cumprimento do julgado, cabendo/devendo a autoridade impetrada, proceder a devida
apuração, caso a caso, mediante acurada análise da escrita contábil e fiscal, incluindo-se o livro caixa, a fim de verificar se efetivamente não houve o repasse do numerário
correspondente aos valores de IPI destacado em notas pela impetrante, aos adquirentes das bonificações.

Em se tratando de decisão submetida ao reexame necessário, remetam-se os autos, oportunamente, ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

P.R.I.

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 24 de março de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000252-61.2016.4.03.6102
IMPETRANTE: AGRO ANFI SERVICOS DE TRANSPORTE E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA GALLO TENAN - SP186854
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

        D E S P A C H O

A impetrante requereu o levantamento dos depósitos judiciais vinculados a esses autos. 

Instada, a impetrada pugnou pelo indeferimento do pedido, batendo-se pela conversão dos valores em renda da União.

Indefiro do pedido de levantamento da impetrante. Conforme de sabença geral, o destino dos valores levados a depósito judicial, para garantia de débitos  fiscais, se dará "secundum eventum litis": vencedor o contribuinte, ele
levantará os depósitos; mas se quedar vencido, seja por qual fundamento for, os valores serão convertidos em renda da entidade impetrada.

Para a hipótese dos autos, o feito foi extinto sem julgamento do mérito, importando em sucumbência do impetrante. Por tal motivo, convertam-se em renda da União os depósitos existentes neste autos.

Após, ao arquivo com baixa findo. 

  

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000339-80.2017.4.03.6102
IMPETRANTE: INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

              

    

1.          Por ora, afasto a possibilidade de prevenção noticiada nos autos, todavia, a questão da litispendência ou coisa julgada será melhor analisada após a defesa. 

 

2.         Defiro o prazo de 15 dias para a impetrante aditar a inicial, indicando corretamente o valor da causa, o qual deve corresponder ao proveito econômico pretendido, ou seja, ao valor da restituição/compensação pretendida,

juntando planilha explicativa; bem como, comprovar o recolhimento das custas processuais complementares, se devidas.

 

3.         No presente caso, não se vislumbra o periculum in mora que não possa aguardar as informações da autoridade apontada como coatora. Assim, em respeito ao princípio constitucional do contraditório, que somente pode

ser diferido em situações excepcionais, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.
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4.         Após o cumprimento do item 2 acima, notifique-se a autoridade impetrada para, querendo, apresentar informações, bem como, intime-se o representante jurídico, nos termos do art. 7º, da Lei 12.016/2009. Após, voltem

conclusos.

 

Int.

 

 

 

   RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000321-59.2017.4.03.6102
IMPETRANTE: SILVANA JUNQUEIRA MARZOLA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

                                      Trata-se de recurso de embargos de declaração em que o embargante alega que houve erro material no dispositivo da sentença, que reconheceu a incompetência da autoridade coatora para apreciar o recurso administrativo

protocolado pela autora, pugnando pela reconsideração da sentença prolatada, nos termos do artigo 1022, do CPC. Acresce que o recurso administrativo sequer foi encaminhado para alguma das Juntas de Recursos competentes, permanecendo junto à

autoridade impetrada, Chefe da Agência do INSS em Ribeirão Preto. Vieram os autos conclusos.

 

                                        Fundamento e decido.

 

                                    Verifico que as informações trazidas nos embargos de declaração foram mais específicas que os fatos narrados na inicial. Ao formular o pedido, a impetrante omitiu que o recurso administrativo sequer havia sido encaminhado para

uma das Juntas de Recursos, se limitando a pedir que o INSS procedesse a “análise do recurso protocolado”.

 

                                    Desta feita, a sentença invocou a aplicação do artigo 6º, caput da Lei 12.016/2009 e artigo 485, VI, do CPC, sustentando que a autoridade impetrada não poderia adotar nenhuma providência nos autos uma vez que o suposto ato

coator deveria ser sanado por autoridade diversa da indicada na inicial, com sede funcional em São Paulo/SP,  razão pela qual o processo foi extinto sem se apreciar o mérito ante a ilegitimidade passiva. Entretanto, reformulado o pedido em sede de

embargos de declaração, a impetrante pretende que o recurso administrativo protocolado junto ao INSS, seja remetido para uma das Juntas de Recursos para análise e julgamento, razão pela qual afasto a fundamentação e o dispositivo da sentença

embargada quanto à extinção.

  

                              Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes dou provimento, para recebê-los como aditamento da inicial.

 

                                    Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar as informações, no prazo de dez dias; bem como, cientifique-se o representante jurídico, nos termos da Lei 12.016/2009, para, se desejar, ingressar no feito.  

 

                                    Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado, anotando-se no livro de registro de sentenças.

 

                                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000455-23.2016.4.03.6102
IMPETRANTE: CESAR AUGUSTO MASELLA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATHAN GUERRIERI CARDOSO - SP355390
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.
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                           CÉSAR AUGUSTO MASELLA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face de ato do Sr. CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS) DE SERTÃOZINHO-SP, objetivando, em síntese, a concessão de ordem que determine à autoridade impetrada que emita certidão de tempo de contribuição para fins de aposentadoria por tempo de contribuição,
em favor do impetrante. Pediu a concessão de liminar. Juntou documentos.

                            A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

                        Intimado nos termos da Lei 12.016/2009, o Instituto Nacional do Seguro Social manifestou-se, reiterando as informações da autoridade impetrada. Aduziu que a autoridade impetrada está analisando o
pleito do impetrante, a fim de aplicar os preceitos legais ao requerimento do segurado. Alegou inexistência de prova de direito líquido e certo e pugnou pela denegação da segurança.

                        Posteriormente, veio o impetrante informar que após o andamento do presente feito, foi contactado pela APS-Sertãozinho a fim de retirar o documento requerido na inicial, o que foi prontamente efetuado na
data de 20.01.2017. Aduziu, outrossim, que o Mandado de Segurança resta prejudicado. 

                        Certificou a Serventia a ausência de informações pela autoridade impetrada.

                       O representante do Ministério Público Federal manifestou-se, pugnando pelo reconhecimento da perda do objeto da ação superveniente.

                            É o relatório.

                            Decido.

                             Com razão o ilustre membro do Ministério Público Federal, bem como o impetrante.

                   Verifico, in casu, a ocorrência de fato novo, o que vem a interferir no julgamento da causa, a teor do art. 462 do CPC, causando a perda do objeto da demanda, com o consequente desinteresse
processual superveniente. 

                   Tendo em vista que o objeto do presente mandamus  é a expedição de certidão de tempo de contribuição e as informações constantes dos autos nos dão conta de que tal fato se deu, mesmo sem o
deferimento de liminar, por óbvio, não mais subsiste, por parte do impetrante, o necessário interesse processual na demanda, condição genérica da ação mandamental ora manejada.

                            Torna-se, assim, desnecessário e inútil o pronunciamento jurisdicional de mérito no caso em exame.

                            O necessário interesse de agir - como uma das condições da ação - localiza-se tanto na adequação da via, quanto na necessidade e na utilidade do processo como meio de obter a proteção ao interesse
substancial. Em outras palavras, o processo não é utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta, autorizando-se o exercício do direito de ação tão-somente em face de dano ou perigo de dano jurídico,
representado pela efetiva existência de uma lide.    

                            Referido interesse, que se traduz na necessidade e utilidade da via jurisdicional como forma de obter a declaração do direito aplicável ao caso concreto, deve existir não somente no ensejo da propositura
da ação, mas durante todo o transcurso do procedimento.

                            Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, em que falte tal condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, dado não ser mais possível ao magistrado o exame e a decisão
do mérito.

                               Diante desta ausência de necessidade do provimento jurisdicional, fato este que entendo encontrar no presente feito no que pertine à pretensão de fundo, de rigor o decreto de carência da ação.

                                A propósito, veja-se.:

“O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada” (RT 489/143).

 

                            Em face do exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do Código de processo Civil. Sem honorários advocatícios a teor da súmula
512 do STF.

                            Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Custas “ex lege”

                           

P.R.I.C

 

 

 

 

 

 

 RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000459-60.2016.4.03.6102
IMPETRANTE: JOSE OSORIO MACHADO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA SELERI - SP255763, RAFAEL FERREIRA COLUCCI - SP325647, SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI -
SP346863, LARISSA RAFAELLA VIEIRA MALHEIROS - SP372094, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - SP205469, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

                            Vistos, etc.
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                           JOSÉ OSÓRIO MACHADO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face de ato do Sr. CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS) DE RIBEIRÃO PRETO - GERENTE EXECUTIVO DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSS LOTADO EM RIBEIRÃO PRETO, objetivando, em síntese, a concessão de liminar que determine o
conhecimento, provimento do recurso administrativo e o apensamento do NB  nº 46/158.520.280-6 ao processo administrativo de benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/174.148.065-2,
computando corretamente o seu tempo de contribuição, efetuando a devida conversão do tempo de serviço realizado em atividade de natureza especial e convertido em tempo comum (já efetuado o enquadramento no
primeiro NB mencionado e convertido em tempo comum) e a inclusão do período anotado na CTPS de 20/05/1978 a 15/10/1981 em que trabalhou na empresa Diário de Notícias Ltda. (reconhecido no PA anterior), com
a consequente concessão e imediata implantação do benefício. Pediu, alternativamente, que seja determinada a alteração da DER para a data em que o INSS somaria os 35 anos de contribuição, com a imediata implantação
da aposentadoria por tempo integral requerida. Ao final, pediu a convalidação da liminar e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou documentos.

                            O pedido de liminar foi indeferido, ocasião em que foi deferida a gratuidade processual.

                            Intimado nos termos da Lei 12.016/2009, o Instituto Nacional do Seguro Social manifestou-se, aduzindo o seu interesse em ingressar no feito. Quanto ao pedido inicial, defendeu, no mérito, a
improcedência dos pedidos; e arguiu, preliminarmente, a inadequação da via eleita.

                            As informações da autoridade impetrada foram enviadas, via e-mail para esta Secretaria, contudo, conforme se verifica, o arquivo não pôde ser aberto, pois, danificado; ensejando e-mail da Secretaria do
Juízo comunicando à autoridade impetrada o ocorrido. Contudo, até o presente, a autoridade impetrada não enviou novo arquivo, conforme certificado pela serventia.

                           Veio aos autos petição do impetrante informando a perda do objeto da presente ação, tendo em vista a concessão do benefício administrativamente, conforme carta de concessão que juntou.

                            O representante do Ministério Público Federal manifestou-se, aduzindo a desnecessidade de seu pronunciamento acerca do mérito da demanda.

                            É o relatório.

                            Decido.

 

                            Com razão o impetrante.

 

 

                   Verifico, in casu, a ocorrência de fato novo, o que vem a interferir no julgamento da causa, a teor do art. 462 do CPC, causando a perda do objeto da demanda, com o consequente desinteresse
processual superveniente. 

                   Tendo em vista que o objeto do presente mandamus é, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do impetrante, e as informações constantes dos autos
nos dão conta de que tal fato se deu, mesmo sem o deferimento de liminar, por óbvio, não mais subsiste, por parte do impetrante, o necessário interesse processual na demanda, condição genérica da ação mandamental ora
manejada.

                            Torna-se, assim, desnecessário e inútil o pronunciamento jurisdicional de mérito no caso em exame.

                            O necessário interesse de agir - como uma das condições da ação - localiza-se tanto na adequação da via, quanto na necessidade e na utilidade do processo como meio de obter a proteção ao interesse
substancial. Em outras palavras, o processo não é utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta, autorizando-se o exercício do direito de ação tão-somente em face de dano ou perigo de dano jurídico,
representado pela efetiva existência de uma lide.    

                            Referido interesse, que se traduz na necessidade e utilidade da via jurisdicional como forma de obter a declaração do direito aplicável ao caso concreto, deve existir não somente no ensejo da propositura
da ação, mas durante todo o transcurso do procedimento.

                            Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, em que falte tal condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, dado não ser mais possível ao magistrado o exame e a decisão
do mérito.

                            Diante desta ausência de necessidade do provimento jurisdicional, fato este que entendo encontrar no presente feito no que pertine à pretensão de fundo, de rigor o decreto de carência da ação.

                            A propósito, veja-se.:

“O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada” (RT 489/143).

 

                            Em face do exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do Código de processo Civil. Sem honorários advocatícios a teor da súmula
512 do STF.

                            Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Custas “ex lege”

                           

 

 

 

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2017.

 

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000477-47.2017.4.03.6102
IMPETRANTE: DEBORA MANFRIN DO BEM - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO SAMPAIO VILHENA - SP165462
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO
Advogado do(a) IMPETRADO: 
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     D E C I S Ã O
 
 

No caso concreto, pretende a impetrante, DÉBORA MANFRIN DO BEM - ME, em sede de liminar, determinação para que  seja mantida no SIMPLES NACIONAL, até decisão final, com a consequente vedação da prática de

todo e qualquer que vise à cobrança tributária por outra sistemática de apuração.

 

Informa que foi surpreendida com o Ato Declaratório Executivo DRF/POR nº 2387031, de 09.09.2016, com efeitos a partir de 01.01.2017, excluindo-a do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno (Simples Nacional), previsto no artigo 12 a 41 da Lei Complementar n. 123/2006, sob o argumento de possuir débito com a Fazenda Pública Federal.

 

Em suas diligências junto à Receita Federal do Brasil, verificou que o motivo da exclusão se deu em razão de pendências fiscais, cujos débitos já haviam sido recolhidos em 29.09.2011. Referidos débitos tributários foram pagos

com códigos errados, por desinformação dos próprios órgãos fazendários, uma vez que haviam sido inscritos em dívida ativa em 17.03.2011. Foi o próprio sistema que induziu a impetrante a recolher os débitos com código errado (2172 e 2372), no lugar

dos corretos (4493  1804), tendo em vista que não tinha conhecimento das inscrições em dívida ativa realizadas.

 

Ciente de tais fatos, em 26.09.2016, solicitou a revisão e extinção das inscrições 80611012123-68 e 8061102312449, com pedido de retificação de DARF/DARF- Simples – REDARF. Os pedidos foram deferidos pela Procuradoria

da Fazenda Nacional, em 24.10.2016, que, porém, deixou de informar a existência de despesas a recolher, referentes às custas e honorários advocatícios, já que os débitos tinham sido inscritos. De qualquer forma, referidas despesas foram pagas em

13.02.2017.

 

No entanto, mesmo tendo a Procuradoria da Fazenda Nacional  declarado extintos os débitos, a Receita Federal do Brasil manteve o ato Declaratório de Exclusão do Simples Nacional, sob a justificativa de que restou um saldo

devedor, referente às custas da Procuradoria, que foram recolhidos posteriormente. Consequentemente, entendeu que não houve regularização integral dos débitos do ADE dentro do prazo legal.

 

Sustenta a impetrante que o ato de exclusão viola direito líquido e certo: a) em razão da nulidade do ato administrativo, diante da inexistência de prévia instauração de procedimento administrativo; b) diante da inexigibilidade

da cobrança das custas e honorários, por estarem prescritos os débitos; c) tendo em vista a inexistência de dívida com a Fazenda pública Federal, na forma prevista no art. 17, V, da Lei Complementar n. 123/06; e d) considerando o valor irrisório dos

débitos, sequer objeto de ajuizamento para cobrança.

Informou, ainda, que as conseqüências de sua exclusão acarreta graves prejuízos em suas atividades econômicas, levando em conta, ainda, a crise que assola o país.

 

Juntou procuração, documentos e guia de recolhimento das custas processuais.

É o relatório. 

 

 

Decido.

 

Penso que estão presentes, neste momento, os requisitos que autorizam a concessão de liminar.

 

O que se vê nos autos é que a impetrante optou em participar do SIMPLES NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, o que fez em 04.07.2007, permanecendo até 31.12.2016 (cf. último documento do id

.886448).

 

A única anotação que consta histórico dos eventos pelo Simples Nacional, além da opção realizada em 04.07.2007, é o ato de exclusão registrado em 29.12.2016, por motivo de débito com a Fazenda Pública Federal.

 

Ocorre que, a impetrante apresentou comprovante de quitação dos débitos tributários, com esclarecimentos, inclusive, que já teriam sido recolhidos, desde 29.07.2011, porém, com códigos equivocados, gerados pelo próprio

sistema da Receita Federal, em razão do desconhecimento de que os débitos teriam sido inscritos em dívida ativa em 17.03.2011. Sobre a questão, assim que teve conhecimento do ato de exclusão do Simples, a impetrante requereu a revisão e extinção das

dívidas (inscrições n. 80.6.11.023123-68 e 80.6.11.023124-49), que foram acolhidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, estando extintas.

 

De acordo com o Ato Declaratório Executivo de exclusão, emitido em 09.09.2016, se a totalidade dos débitos fosse regularizada no prazo de 30 (trinta) dias a exclusão ficaria sem efeito. O pedido de regularização foi realizado

em 26.09.2016, com as devidas providências realizadas pela impetrante, de acordo com os documentos anexados. O ato de extinção das dívidas por pagamento foi lançado em 14.02.2017, conforme consulta realizada na PGFN (extrato anexado no id

886451), sendo que o recolhimento das custas e honorários advocatícios foi realizado em 13.02.2017. Estas últimas verbas têm os valores de R$ 161,87 e R$ 368,66.

 

Ora, é de conhecimento deste juízo o significativo percentual de empresas que têm sofrido com a crise econômica instalada no país, assim como os inúmeros parcelamentos de tributos lançados pelo Governo, visando

minimizar a situação de regularidade fiscal dessas empresas.

 

Não é o que ocorreu com a impetrante, que ao que parece, vem mantendo sua regularidade, inclusive sem lançamento de outros eventos no histórico do Simples Nacional.

 

Os débitos tributários apontados pela Receita Federal já haviam sido liquidados desde 29.07.2011, porém, com códigos equivocados, e seus pagamentos foram reconhecidos pela PGFN, após a revisão requerida. Nota-se que,

embora inscritos desde março/2011, não foram ajuizados, por se tratarem de valores irrisórios, ou seja, não priorizados. O mesmo se dá em relação às custas e honorários advocatícios decorrentes da inscrição, que foram regularizados pela impetrante, tão

logo teve conhecimento da existência. Não há débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, conforme certidão negativa expedida em favor da impetrante (id. 886479)
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Assim, não se apresenta razoável a decisão de exclusão da impetrante do Simples Nacional, considerando unicamente a perda do prazo estipulado para a comprovação da regularização do débito, quer em razão dos

pagamentos terem sido realizados e dos débitos serem decorrentes de equívocos nos lançamentos de códigos da Receita, quer em razão da manifesta prescrição da execução dos valores, considerando, tão somente, a data em que foram inscritos em

dívida ativa.

 

Como se vê, a exclusão guerreada trata-se de ato demasiadamente gravoso à empresa, além do que, a determinação de sua manutenção não traria qualquer prejuízo ao Fisco, considerando que a impetrante não possui outros

débitos em aberto.

 

Presente, ainda, o periculum in mora, em razão da necessidade comercial da impetrante, que se trata de microempresa, e necessita manter sua regularidade fiscal.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de liminar, nos termos em que requerido, para assegurar à impetrante o direito de ser mantida no SIMPLES NACIONAL, até decisão final, vedando à autoridade impetrada a prática de qualquer

ato tendente à cobrança tributária por outra sistemática de apuração, observada a legislação de regência.

 

Registre-se, oficie-se e intimem-se.

 

Notifique-se a autoridade impetrada acerca da presente decisão, bem como para, querendo, trazer informações, no prazo legal, cumprindo-se, ainda, os preceitos do artigo do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. 

 

Após, ao MPF, vindo os autos conclusos para sentença.

 

 

Ribeirão Preto, 28 de março de 2017

 

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

        JUIZ FEDERAL

 

N

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000194-58.2016.4.03.6102
AUTOR: PETROWORLD COMBUSTIVEIS S/A
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CALURA TIEPOLO - SP208643, ROGERIO LUIZ DA SILVA - SP315125
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada e documentos trazidos, no prazo de quinze dias.

Após, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2017.

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000026-56.2016.4.03.6102
AUTOR: SANDRA LUCIA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA - SP258744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

As provas trazidas aos autos são suficientes para julgamento do mérito da ação quanto aos pleiteados na inicial (Ids 293790 e 520671), pelo que indefiro a realização da prova pericial e testemunhal, nos termos do art. 464, II, do Código de processo civil.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.
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RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2017.

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000482-69.2017.4.03.6102
AUTOR: TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR - SP108429
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a autora atribuir valor correto à causa de acordo com o valor econômico pretendido com a compensação dos créditos decorrentes do pagamento indevido ocorrido nos últimos 05 (cinco) anos, nos termos do art.
292, II, do Código de processo civil, justificando-o por meio de planilha de cálculos, e recolher as  custas complementares;

Pena de indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela de urgência.

Int.

RIBEIRãO PRETO, 24 de março de 2017.

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

JUIZ FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000479-17.2017.4.03.6102
IMPETRANTE: JLPV - PRESTACAO DE SERVICOS DE HIDRAULICA S/S LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANO PEREIRA DIAS - SP306866
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a impetrante regularizar a representação processual, nos termos dos artigos 76, do Código de processo civil, trazendo o instrumento de mandato e recolher as custas processuais. 

Pena de indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para apreciar o pedido de liminar.

Ao SEDI para retificar o assunto de acordo com a petição inicial, como apontado na certidão de prevenção.

Int.

RIBEIRãO PRETO, 24 de março de 2017.

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

JUIZ FEDERAL

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000287-84.2017.4.03.6102
REQUERENTE: PEARSON EDUCATION DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autora da manifestação da União (Id 897562), observando-se o disposto no art. 308, do Código de processo civil.

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2017.

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000499-08.2017.4.03.6102
AUTOR: JOAO EDVALDO BORGES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LEAL - SP363366
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 
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    D E S P A C H O

Pleiteia o autor os benefícios da assistência judiciária.

De fato, a simples declaração de pobreza, conforme tem sido entendido, autoriza a concessão da assistência judiciária.

Todavia, não pode o juiz ficar adstrito ao exame singelo da existência desse documento encartado, quando outros elementos e circunstâncias debilitam o conteúdo declarado (cf. TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0023768-81.2010.4.03.0000/SP,
Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DEJ 31.08.2010; TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0016584-06.2012.4.03.0000, Relator JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, DJF3 Judicial 31.08.2012).

É o caso dos autos. Os documentos que acompanham a inicial indicam que o autor exerce a atividade de eletrotécnico, sem menção a desemprego, com remuneração no mês de janeiro de 2017 no valor de R$ 6.204,25, conforme consulta realizada no Portal
do CNIS, portanto pode suportar as despesas processuais, revelando, também, que o conceito de pobreza que afirma não vem ao encontro daquele que justifica a concessão do benefício.

Isto posto, indefiro o pedido de assistência judiciária.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o autor atribuir valor correto à causa, que deve corresponder ao benefício econômico pretendido com a indenização por danos morais e materiais (R$ 60.000,00+R$230,32), art. 292, V, do Código de processo civil, e
recolher as custas processuais, art. 290, do Código de processo civil.

Pena de cancelamento da distribuição.

Cumpridas as determinações, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de tutela de urgência.

Int. Cumpra-se.

RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2017.

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000172-97.2016.4.03.6102
AUTOR: CARLOS ROBERTO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, manifestem -se as partes sobre o documento trazido (Id 419041), esclarecendo as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as, para análise da pertinência de realização, observado o disposto no art. 373, incisos I e II, do CPC. 
     

RIBEIRãO PRETO, 28 de março de 2017.

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ

JUIZ FEDERAL

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 
Juiz Federal 
Dr. PETER DE PAULA PIRES 
Juiz Federal Substituto
Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4568

PROCEDIMENTO COMUM
0010357-85.2016.403.6102 - NEIDE RIBEIRO DA SILVA(SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP343190B - CYBELE SILVEIRA PEREIRA
ANGELI)

Tendo em vista o requerido pela Caixa Econômica Federal (f. 53), cancele-se a audiência para a tentativa de conciliação designada para o dia 3 de maio de 2017, às 14h30 (f. 51).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000557-78.2017.403.6302 - ALESSANDRA RENATA MANFRIM(SP340425 - HEDILENE LIMA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, no qual alega que ainda não foi apreciado o pedido de tutela, bem como informa que não tem interesse na realização da audiência de tentativa de conciliação
designada para o dia 3 de maio de 2017, às 14 horas.
Anoto que na decisão da f. 23, item 4, ficou consignado que, realizado o depósito, a Caixa Econômica Federal - CEF seria intimada para que se abstivesse de praticar quaisquer atos que importem na alienação do imóvel.
Verifica-se que a parte autora realizou o referido depósito (f. 27). Assim, a CEF foi devidamente intimada para que se abstenha de praticar quaisquer atos que importem na alienação do imóvel, ou seja, foi deferida a tutela
requerida pela parte autora.
Tendo em vista o requerido pela parte autora, cancele-se a audiência para a tentativa de conciliação designada para o dia 3 de maio de 2017, às 14 horas (f. 117).
Pelo exposto, rejeitos os embargos de declaração opostos pela parte autora, na forma da fundamentação acima.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000089-47.2017.4.03.6102
IMPETRANTE: MARCO ANTONIO FREITAS DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO PROCURADOR: ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

null

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARCO ANTONIO FREITAS contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS EM RIBEIRÃO PRETO, objetivando provimento jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à apreciação do recurso administrativo interposto
pelo impetrante em razão do indeferimento do benefício previdenciário por ele pleiteado. 

 

O impetrante aduz, em síntese, que: a) em 15.12.2015, requereu, administrativamente, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/176.915.102-5); b) o
requerimento foi indeferido, dando ensejo ao recurso administrativo, que foi protocolizado em 10.10.2016; e c) até a presente data, o recurso não foi apreciado.

 

Foram juntados documentos.

 

O despacho Id 590089 postergou a apreciação do pedido de liminar para após da apresentação das informações.

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada informou que o processo administrativo referente ao benefício previdenciário do impetrante foi encaminhado para julgamento à
Junta de Recursos em 5.1.2017, nos termos do artigo 542, da Instrução Normativa n. 77/2015 (doc. Id 667197).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (doc. Id 652277).

 

É o relatório.

Decido.

 

Ressalte-se, inicialmente, que o objeto da presente ação não se confunde com o reconhecimento do direito ao benefício almejado. Busca-se, na verdade, a concessão de ordem
que induza a autoridade impetrada a suprimir sua omissão, apreciando o recurso administrativo.

 

Verifico, nesta oportunidade, que o próprio impetrante, na inicial, afirma que o seu pedido de concessão de benefício foi indeferido; que o recurso administrativo interposto em
razão daquele indeferimento foi protocolizado em 10.10.2016 (f. 71-74 do arquivo Id 585778); e que no mencionado recurso requer a remessa dos respectivos autos à Junta de Recursos da Previdência Social.

 

A Lei n. 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança, estabelece:

 

“Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira
reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.

 

(omissis)

 

§ 3º Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.”

 

Conforme informado pela autoridade impetrada, o processo administrativo em questão foi encaminhado para julgamento à Junta de Recursos em 5.1.2017.

 

A Portaria MPS n. 88/2004 aprovou o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS, estabelecendo:

 

“Art. 4º As Juntas de Recursos e as Câmaras de Julgamento, presididas e administradas por representante do Governo, são compostas por quatro membros, denominados conselheiros,
nomeados pelo Ministro de Estado da Previdência Social, sendo dois representantes do Governo, um das empresas e um dos trabalhadores. (Grifei.)

 

(...)

 

Art. 17. Compete às Juntas de Recursos julgar em primeira instância os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos do INSS em matéria de interesse dos
beneficiários, bem como aqueles interpostos contra decisões relativas ao benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso de que trata a Lei n o 8.742,
de 7 de dezembro de 1993, nos termos do parágrafo único do artigo 16, do Decreto n o 1.744, de 8 de dezembro de 1995.”.

 

Nesse contexto, impõe-se reconhecer que eventual provimento jurisdicional proferido nestes autos não alcançará a finalidade almejada pelo impetrante, porquanto a autoridade
impetrada não tem competência para cumprir a ordem. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE DA PARTE APONTADA COMO COATORA - EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. Em ação mandamental, a legitimidade para figurar no polo passivo é da autoridade que detém atribuição para adoção das providências tendentes a executar ou corrigir o ato combatido.
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2. Erroneamente apontada a autoridade coatora no polo passivo da lide, deve o processo ser extinto sem resolução de mérito nos termos do art. 267, VI, CPC. Precedentes: STF e STJ.

3. Sentença terminativa sem resolução de mérito, cuja manutenção se impõe.

(TRF/3.ª Região, AMS 345156, Sexta Turma, Relator HEBERT DE BRUYN, DJF3 18.10.2013)

 

No caso dos autos, portanto, é evidente a ilegitimidade da autoridade impetrada para figurar no polo passivo da presente demanda.

 

Destaco, no entanto, que esta situação não justifica a mora da administração.

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas, pelo impetrante, na forma da lei.

 

Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nos enunciados n. 512 do STF e n. 105 do STJ.

 

Ressalvo que esta sentença não obsta a que a impetrante maneje mandado de segurança contra ato da autoridade competente para sanar a omissão em questão, perante Juízo
da respectiva sede funcional, ou que ajuíze ação de conhecimento em face da União.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 3 de março de 2017.

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

*
JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 
Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

Expediente Nº 3277

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0009874-94.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X EDSON GONCALVES DIAS
Tendo vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 92/93 requeiram as partes o entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela CEF, após o réu, representado pela DPU.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004051-08.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CESAR HENRIQUE DE SOUZA
Despacho de fl. 55, item 2: 2) Efetuado ou não o depósito, dê-se vista à CEF, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito. Informação de Secretaria: autos em Secretaria à disposição da CEF.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004778-64.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARI NELZA HERNANDES NUNES FERREIRA
...defiro a consulta ao sistema RENAJUD e o registro de restrição de transferência do(s) veículo(s) automotivo(s) eventualmente identificado(s), atentando-se para o valor do crédito exequendo. Providencie-se.
Materializada ou não a restrição, dê-se vista à CEF para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste.3. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: JUNTADA DE
CONSULTA RENAJUD - VISTA À CEF.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004890-33.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DELFINO & DELFINO LTDA - ME
1. Fl. 186: nos termos do artigo 523 do NCPC, intime-se o(a) devedor(a), réu, por carta precatória, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 3.473,78 - três mil,
quatrocentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos - posicionado para agosto de 2016), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado (dez por
cento) sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista à CEF, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. Deverá a CEF providenciar o recolhimento
das custas de distribuição e diligências do Oficial de Justiça, comprovando-o perante este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de viabilizar o cumprimento do item 1 supra.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0010340-83.2015.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X RITA APARECIDA DA CRUZ
1. Fl. 43: nos termos do artigo 523 do NCPC, intime-se o(a) devedor(a), réu, por carta precatória, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 3.527,84 - três mil,
quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos - posicionado para agosto de 2016), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado (dez por
cento) sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista à CEF, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. Deverá a CEF providenciar o recolhimento
das custas de distribuição e diligências do Oficial de Justiça, comprovando-o perante este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de viabilizar o cumprimento do item 1 supra.

PROCEDIMENTO COMUM
0310545-45.1992.403.6102 (92.0310545-0) - WALDEMAR DE PAULA X ADEMIR DE ALMEIDA ROLLO X ANTONIETO PEREIRA CALDAS X FERNANDO CESAR TERRA RODRIGUES X GENESIO
RODRIGUES DOS SANTOS X MARA MARTA LOLLATO DE ALMEIDA ROLLO X WALDEMAR BORTOLETTO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP137600 - ROBERTA CRISTINA
PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Autos desarquivados. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, será certificado o decurso de prazo e os autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0305189-30.1996.403.6102 (96.0305189-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0305187-60.1996.403.6102 (96.0305187-0) ) - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA(SP123351 -
LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)
Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0313933-77.1997.403.6102 (97.0313933-7) - MARIA CRISTINA GONCALVES X ANA ELISA IGARASHI FERRAZ DE ARRUDA X YUTAKA KAMIMURA(SP080559 - HELOISA MENEZES DE
TOLEDO ALMEIDA E SP031141 - ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO ALMEIDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO)
1. Dê-se ciência às partes da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 3. Requerido o cumprimento de sentença,
remetam-se os autos à Contadoria para conferência/elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 524, 2º, c.c. 98,1º, VII, ambos do NCPC. 4. Posicionando-se a Contadoria,
dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis
de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução CJF nº 405, de 09.06.2016. 5. Aquiescendo o(a/s) credor(a/es/as)
com os cálculos da Contadoria e manifestando-se nos moldes do parágrafo anterior, intime-se a(o) Ré(u) para, querendo, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
próprios autos, impugnar a execução, atentando-se para a possível existência de valores passíveis de dedução da base de cálculo (RRA - valores recebidos acumuladamente). 6. Não impugnada a execução, requisite-se o
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pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 7. Ficam, desde já, autorizados: a) o destaque de honorários contratuais,
se requerido e apresentado o respectivo contrato; b) o encaminhamento dos autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema; e c) o envio dos autos à Contadoria, se for preciso, para
que se posicione, em auxílio, quanto ao correto lançamento dos dados relativos ao IR (art. 8, incisos XVI e XVII, da Resolução CF nº 405/2016). 8. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o
pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório. 9. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004281-41.1999.403.6102 (1999.61.02.004281-1) - BENEDITO SEIXAS X JOAO FRANCISCO X NILTON DOS SANTOS X VALDEVINO ALVES DE SOUZA(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)
Tendo em vista decisão definitiva proferida nos autos dos embargos à Execução em apenso, requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela ré (CEF).

PROCEDIMENTO COMUM
0008825-72.1999.403.6102 (1999.61.02.008825-2) - WELITON MILITAO DOS SANTOS(SP029860 - SONIA BANZATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 505 - ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA)
1. Fl. 285-verso: vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias.2. Efetuado o depósito, ou no silêncio, dê-se vista à União Federal (AGU), pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.

PROCEDIMENTO COMUM
0011330-02.2000.403.6102 (2000.61.02.011330-5) - CELSO MIGUEL DA SILVA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARCAL E Proc. ROGERIO
ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. JOSE ANTONIO FURLAN E SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES)
Despacho de fl. 212, item 5: 5. Posicionando-se a Contadoria, dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s)
autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 5º da IN RFB nº 1127, de 07/02/2011, e artigos 8º, XVII, e 34 da Resolução
CJF nº 168, de 05.12.2011. Informação de Secretaria: autos recebidos da Contadoria, vista ao autor pelo prazo supracitado.

PROCEDIMENTO COMUM
0016993-29.2000.403.6102 (2000.61.02.016993-1) - JOAO ADAUTO MIRANDA(SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO)
Fls. 216/218: vista ao autor. Após, nada mais requerido, conclusos para fins de extinção da execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0007306-23.2003.403.6102 (2003.61.02.007306-0) - ANDREA APARECIDA GONTIJO DELMONICO X LUIZ FERNANDO NEVES(SP175000 - FABRICIO LUIZ SINICIO ABIB E SP074493 - MAURO
ANTONIO ABIB) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF(SP025184 - MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA E SP155190 - VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 -
ANTONIO KEHDI NETO)
1. Fl. 368: nos termos do artigo 523 do NCPC, intimem-se os autores, ora devedores, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 1.035,04
- um mil, trinta e cinco reais e quatro centavos - posicionado para fevereiro de 2016), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado (dez por cento)
sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista à CEF, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. Fls. 371/372, defiro o pedido de bloqueio de
ativos financeiros (penhora on-line), até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 833, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se por 05 (cinco) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema
BACENJUD a fim de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista à FUNCEF, na sequência, para que, em 05 (cinco) dias, requeiram o que entender de
direito.4. No silêncio dos devedores com relação ao item 1, depreque-se a penhora de bens, tantos quantos bastem à satisfação do débito com o acréscimo legal, e intimação da devedora para oferecer impugnação, se
seguro o Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. Deverá a CEF providenciar o recolhimento das custas de distribuição e diligências do Oficial de Justiça, comprovando-o perante este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de
viabilizar o cumprimento deste item.

PROCEDIMENTO COMUM
0009575-35.2003.403.6102 (2003.61.02.009575-4) - SIMONE MENDES DE ANDRADE X KLEBER PIRES MARTINS(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X UNIAO FEDERAL
1. Fl. 353-verso: vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias.2. Efetuado o depósito, ou no silêncio, dê-se vista à União Federal (AGU), pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.

PROCEDIMENTO COMUM
0013232-82.2003.403.6102 (2003.61.02.013232-5) - AGNALDO VASQUES DOS SANTOS X EDI SELMA DOS SANTOS FERREIRA VASQUES(SP135944 - MARCIA ALVES PACIFICO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. 3. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000109-46.2005.403.6102 (2005.61.02.000109-4) - JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A(SP123814 - ANTONIO BENTO DE SOUZA E SP176397 - GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTÃO E
SP236393 - JOICE MARTINS DE OLIVEIRA ROSSI E SP146894 - MARCELO AUGUSTO SCUDELER E SP094754 - CRISTIANO MAURICIO DE STOCKLER E BREIA E SP184639 - DOUGLAS
DOMINGUES FIOROTTO) X CNH AMERICA LLC(SP191701A - RODRIGO ROCHA DE SOUZA E SP112199A - LUIZ GONZAGA MOREIRA LOBATO E SP171471 - JULIANA NEVES BARONE E
SP129785 - CLAUDIO FRANCA LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(SP202306 - ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA)
Fls. 952/957: manifeste-se a CNH AMERICA LLC sobre a impugnação apresentada pela autora, ora executada, bem como sobre a guia de depósito. Fl. 954: vista ao INPI (através da PGF). Após, conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0002714-91.2007.403.6102 (2007.61.02.002714-6) - ERISVALDO FERREIRA SILVA(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS E SP178782 - GLAUCO POLACHINI GONCALVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO
KEHDI NETO) X JACKSON SAMPAIO MESQUITA(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)
Fls. 293/296: dê-se vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias, pena de aquiescência tácita. Com a aquiescência, ou no silêncio, conclusos para fins de extinção da execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0009622-67.2007.403.6102 (2007.61.02.009622-3) - MARCOS ANDRE FRANCO DOS SANTOS(SP189252 - GLAUCIO NOVAS LUENGO E SP098232 - RICARDO CASTRO BRITO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI)
Fls. 292 e 294: vista à CEF. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007370-57.2008.403.6102 (2008.61.02.007370-7) - DANILO FERREIRA GOMES(SP254508 - DANILO FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)
Fls. 375/382: manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001568-44.2009.403.6102 (2009.61.02.001568-2) - VALDECIR MAESTRELLO RAMOS(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. Após, conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0007335-63.2009.403.6102 (2009.61.02.007335-9) - LUIS CARLOS FERREIRA DAS NEVES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 287: vista ao autor. Após, nada requerido, ao arquivo (FINDO), conforme determinado à fl. 288.

PROCEDIMENTO COMUM
0007516-64.2009.403.6102 (2009.61.02.007516-2) - ELCIO BIRCHES LOPES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0008934-37.2009.403.6102 (2009.61.02.008934-3) - WILSON DONIZETTI SICCHIERI(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
1. Dê-se ciência às partes da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Com urgência, oficie-se ao Gerente da Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS local solicitando a efetiva
implantação do benefício objeto da presente ação, com apresentação dos parâmetros, data de implantação e valor do referido benefício. 3. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, iniciando-se pelo autor. 4. Requerido o cumprimento de sentença, remetam-se os autos à Contadoria para conferência/elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 524, 2º,
c.c. 98,1º, VII, ambos do NCPC. 5. Posicionando-se a Contadoria, dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade,
o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da
Resolução CJF nº 405, de 09.06.2016. 6. Aquiescendo o(a/s) credor(a/es/as) com os cálculos da Contadoria e manifestando-se nos moldes do parágrafo anterior, intime-se a(o) Ré(u) para, querendo, nos termos do artigo
535 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, impugnar a execução, atentando-se para a possível existência de valores passíveis de dedução da base de cálculo (RRA - valores
recebidos acumuladamente). 7. Não impugnada a execução, requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s)
Requisitório(s). 8. Ficam, desde já, autorizados: a) o destaque de honorários contratuais, se requerido e apresentado o respectivo contrato; b) o encaminhamento dos autos ao SEDI, se necessário, para as devidas
retificações na base de dados do sistema; e c) o envio dos autos à Contadoria, se for preciso, para que se posicione, em auxílio, quanto ao correto lançamento dos dados relativos ao IR (art. 8, incisos XVI e XVII, da
Resolução CF nº 405/2016). 9. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV
e/ou Precatório. 10. Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0011110-86.2009.403.6102 (2009.61.02.011110-5) - REGINA MARTINS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Despacho de fl. 325, item 4: 4. Posicionando-se a Contadoria, dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s)
autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 5º da IN RFB nº 1127, de 07/02/2011, e artigos 8º, XVII, e 34 da Resolução
CJF nº 168, de 05.12.2011. Informação de Secretaria: os autos retornaram da Contadoria, vista à autora pelo prazo supracitado.

PROCEDIMENTO COMUM
0000818-08.2010.403.6102 (2010.61.02.000818-7) - ESTERLINA UMBERTO MACHADO - INCAPAZ X MARIA ARLETE MACHADO(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência às partes da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 3. Requerido o cumprimento de sentença,
remetam-se os autos à Contadoria para conferência/elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 524, 2º, c.c. 98,1º, VII, ambos do NCPC. 4. Posicionando-se a Contadoria,
dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis
de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução CJF nº 405, de 09.06.2016. 5. Aquiescendo o(a/s) credor(a/es/as)
com os cálculos da Contadoria e manifestando-se nos moldes do parágrafo anterior, intime-se a(o) Ré(u) para, querendo, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
próprios autos, impugnar a execução, atentando-se para a possível existência de valores passíveis de dedução da base de cálculo (RRA - valores recebidos acumuladamente). 6. Não impugnada a execução, requisite-se o
pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 7. Ficam, desde já, autorizados: a) o destaque de honorários contratuais,
se requerido e apresentado o respectivo contrato; b) o encaminhamento dos autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema; e c) o envio dos autos à Contadoria, se for preciso, para
que se posicione, em auxílio, quanto ao correto lançamento dos dados relativos ao IR (art. 8, incisos XVI e XVII, da Resolução CF nº 405/2016). 8. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o
pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório. 9. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000232-34.2011.403.6102 - EDVALDO PREVIATELLO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0003278-31.2011.403.6102 - SEBASTIAO FERREIRA COSTA FILHO(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES E SP089934 - MARTA HELENA GERALDI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0002911-70.2012.403.6102 - CLAUDIO DE JESUS BANDEIRA(SP178591 - GUSTAVO FREGONESI DUTRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI) X CENTRAL MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA(SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI)
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora, atentando-se à intimação pessoal da curadora da
ré Central Medic Distribuidora de Medicamento Ltda.

PROCEDIMENTO COMUM
0003054-59.2012.403.6102 - ELISANGELA ROSA FIGUEIREDO PANTOZZI X VANDERSON MARCOS PANTOZZI(SP125356 - SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA E SP100346 - SILVANA DIAS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0008831-25.2012.403.6102 - JANDERSON GONCALVES DA SILVA(SP178036 - LEONARDO AFONSO PONTES) X UNIAO FEDERAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0001933-59.2013.403.6102 - ALESSANDRA CONSTANTINO DA SILVA(SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO
ALEXANDRE FERRASSINI) X MASTERCARD BRASIL LTDA(SP188279 - WILDINER TURCI E SP284889A - VANESSA GUAZZELLI BRAGA E SP284888A - TELMA CECILIA TORRANO)
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0004149-90.2013.403.6102 - JOSIANE CARVALHO DE ASSIS(SP299606 - EDSON VIEIRA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0005164-94.2013.403.6102 - MANOEL GONCALVES PARDINHO(SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência às partes da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 3. Requerido o cumprimento de sentença,
remetam-se os autos à Contadoria para conferência/elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 524, 2º, c.c. 98,1º, VII, ambos do NCPC. 4. Posicionando-se a Contadoria,
dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis
de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução CJF nº 405, de 09.06.2016. 5. Aquiescendo o(a/s) credor(a/es/as)
com os cálculos da Contadoria e manifestando-se nos moldes do parágrafo anterior, intime-se a(o) Ré(u) para, querendo, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
próprios autos, impugnar a execução, atentando-se para a possível existência de valores passíveis de dedução da base de cálculo (RRA - valores recebidos acumuladamente). 6. Não impugnada a execução, requisite-se o
pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 7. Ficam, desde já, autorizados: a) o destaque de honorários contratuais,
se requerido e apresentado o respectivo contrato; b) o encaminhamento dos autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema; e c) o envio dos autos à Contadoria, se for preciso, para
que se posicione, em auxílio, quanto ao correto lançamento dos dados relativos ao IR (art. 8, incisos XVI e XVII, da Resolução CF nº 405/2016). 8. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o
pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório. 9. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007104-94.2013.403.6102 - MARIA ELAINE DA SILVA CARDOSO DE TOLEDO(SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0002844-37.2014.403.6102 - REIS AMARAL SILVA(SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0003284-33.2014.403.6102 - VALDEMIR ANDRIGHETI(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(FINDO).

PROCEDIMENTO COMUM
0003954-71.2014.403.6102 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO E SP307533 - BIANCA PARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência às partes da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 3. Requerido o cumprimento de sentença,
remetam-se os autos à Contadoria para conferência/elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 524, 2º, c.c. 98,1º, VII, ambos do NCPC. 4. Posicionando-se a Contadoria,
dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis
de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução CJF nº 405, de 09.06.2016. 5. Aquiescendo o(a/s) credor(a/es/as)
com os cálculos da Contadoria e manifestando-se nos moldes do parágrafo anterior, intime-se a(o) Ré(u) para, querendo, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
próprios autos, impugnar a execução, atentando-se para a possível existência de valores passíveis de dedução da base de cálculo (RRA - valores recebidos acumuladamente). 6. Não impugnada a execução, requisite-se o
pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 7. Ficam, desde já, autorizados: a) o destaque de honorários contratuais,
se requerido e apresentado o respectivo contrato; b) o encaminhamento dos autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema; e c) o envio dos autos à Contadoria, se for preciso, para
que se posicione, em auxílio, quanto ao correto lançamento dos dados relativos ao IR (art. 8, incisos XVI e XVII, da Resolução CF nº 405/2016). 8. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o
pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório. 9. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0004254-33.2014.403.6102 - ABELAR DA COSTA RAMOS(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Fls. 204/214: vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aquiescência tácita. Nesta oportunidade, o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis de
DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29.10.2014, e artigos 8º, XVII, e 34 da Resolução CJF nº 168, de 05.12.2011, ficando cientificado(a/s/as) que o silêncio
será interpretado como inexistência de tais valores. 2. Decorrido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 3. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005095-28.2014.403.6102 - MAURI ANTONIO TENELLI(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Dê-se ciência às partes da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 3. Requerido o cumprimento de sentença,
remetam-se os autos à Contadoria para conferência/elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 524, 2º, c.c. 98,1º, VII, ambos do NCPC. 4. Posicionando-se a Contadoria,
dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis
de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução CJF nº 405, de 09.06.2016. 5. Aquiescendo o(a/s) credor(a/es/as)
com os cálculos da Contadoria e manifestando-se nos moldes do parágrafo anterior, intime-se a(o) Ré(u) para, querendo, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
próprios autos, impugnar a execução, atentando-se para a possível existência de valores passíveis de dedução da base de cálculo (RRA - valores recebidos acumuladamente). 6. Não impugnada a execução, requisite-se o
pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 7. Ficam, desde já, autorizados: a) o destaque de honorários contratuais,
se requerido e apresentado o respectivo contrato; b) o encaminhamento dos autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema; e c) o envio dos autos à Contadoria, se for preciso, para
que se posicione, em auxílio, quanto ao correto lançamento dos dados relativos ao IR (art. 8, incisos XVI e XVII, da Resolução CF nº 405/2016). 8. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o
pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório. 9. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005206-12.2014.403.6102 - PATRICIA DE PAULA SOUZA MIRANDA(SP243409 - CARLOS JOSE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
Vistos.À luz do cumprimento da obrigação, demonstrado às fls. 169/171 e 173/175, DECLARO EXTINTA a ação, com fundamento no art. 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada (fl. 174), cientificando o i. procurador de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o referido alvará terá
validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição. Noticiado o levantamento, ao arquivo (baixa-findo).P. R. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006787-62.2014.403.6102 - TATIANA ANDRESA GONCALVES CONTERATO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0002676-98.2015.403.6102 - PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP209957 - MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA E SP304415 - JOÃO PEDRO CAZERTA GABARRA) X UNIAO
FEDERAL
Fls. 410 e 411: tendo em vista a manifestação da autora quanto à opção pela compensação dos valores a serem restituídos ao quais tem direito, remetam-se os autos ao arquivo (FINDO). Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006051-10.2015.403.6102 - OTAMIR DE ABREU SOUZA(SP311942B - MARINA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Fl. 163: vista ao INSS para apresentação de cálculos em sede de execução in1. Fl. 163: vista ao INSS para apresentação de cálculos em sede de execução invertida, conforme requerido. 2. Com estes, dê-se vista
ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s) autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis de
DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução CJF nº 405, de 09.06.2016. 3. Havendo concordância, declaro desde
já suprida a citação da autarquia ré para os efeitos do art. 535 do CPC. 4. Aquiescendo o(a/s) credor(a/es/as), requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, dando-se
ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 5. Ficam, desde já, autorizados: a) o destaque de honorários contratuais, se requerido e apresentado o respectivo contrato; b) o encaminhamento dos autos ao SEDI,
se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema; e c) o envio dos autos à Contadoria, se for preciso, para que se posicione, em auxílio, quanto ao correto lançamento dos dados relativos ao IR (art.
8, incisos XVI e XVII, da Resolução CF nº 405/2016). 6. Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo
para pagamento de RPV e/ou Precatório. Informação de Secretaria: os autos retornaram do INSS, vista ao autor pelo prazo supracitado.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000059-05.2014.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014809-95.2003.403.6102 (2003.61.02.014809-6) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 -
OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA) X ADEMIR DOS SANTOS CRUZ(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA)
Fls. 126/134: vista ao apelado, embargado, para as contrarrazões (artigo 1010, 1º do NCPC). Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal/3ª Região
juntamente com a ação principal em apenso nº 0005290-52.2010.403.6102.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005126-14.2015.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005676-14.2012.403.6102 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2739 - CRISTIANE INES DOS
SANTOS NAKANO) X ANTONIO BATISTA DANTAS(SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO E SP253322 - JOSE RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES)
Vistos. Trata-se de embargos de declaração interpostos em face da sentença de fls. 111/111-v.O embargante aduz contradição entre o valor homologado e o dispositivo da sentença, considerando que a diferença entre o
cálculo da Contadoria e o do embargado seria muito maior do que a divergência da conta apresentada por ele.É o relatório. Decido.O processo foi devidamente analisado.Tendo em vista que o INSS ajuizou os embargos à
execução sem ter observado que o vencedor da demanda havia concordado com os cálculos da Contadoria (R$ 61.058,34, fls. 322/324), considerei que o ajuizamento da ação foi desnecessário e o embargante deve ser
penalizado em verba honorária, em face do princípio da causalidade.Portanto, não há omissão ou outro vício a ser sanado nesta via.Ante o exposto, conheço dos presentes embargos declaratórios e nego-lhes provimento.P.
R. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005684-83.2015.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009395-48.2005.403.6102 (2005.61.02.009395-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 -
MARCO ANTONIO STOFFELS) X VALTER DE MATTOS FELIPPE(SP148026 - GILBERTO TEIXEIRA BRAVO E SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO)
1. Fls. 92/94: nos termos do artigo 523 do NCPC, intime-se o(a) devedor(a), EMBARGADO, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$
2.160,84 - dois mil, cento e sessenta reais e oitenta e quatro centavos - posicionado para agosto de 2016), através de GRU, com o código 13905-0/Unidade Gestora 110060, Gestão 0001 - PGF - Honorários
Advocatícios de Sucumbência, advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado (dez por cento) sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do
débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001162-76.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007073-79.2010.403.6102 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO
STOFFELS) X MARIO ANDO SUDO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA)
1. Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para apreciação dos cálculos de fls. 08/10. 2. Com esta, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
para o embargante, e os últimos 10 (dez) dias para o embargado. 3. Int. 4. Após, conclusos para sentença. Informação de Secretaria: os autos foram recebidos da Contadoria e do INSS, vista ao embargado pelo prazo
supracitado.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002694-85.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006490-26.2012.403.6102 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE
BARBOSA) X MARIA CECILIA CASTANHA SENARESE(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA)
1. Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para apreciação dos cálculos de fls. 15/17. 2. Com esta, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
para o embargante, e os últimos 10 (dez) dias para a embargada. 3. Int. 4. Após, conclusos para sentença. Informação de Secretaria: autos recebidos da Contadoria e do Inss, vista à embargada pelo prazo supracitado.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003316-67.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004709-08.2008.403.6102 (2008.61.02.004709-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 -
OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA) X EVA FUNES QUEIRUJA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)
1. Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para apreciação dos cálculos de fls. 08/13. 2. Com esta, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias
para o embargante, e os últimos 10 (dez) dias para a embargada. 3. Int. 4. Após, conclusos para sentença. Informação de Secretaria: os autos retornaram da Contadoria e do INSS, vista à embargada pelo prazo
supracitado.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0009968-23.2004.403.6102 (2004.61.02.009968-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0302750-80.1995.403.6102 (95.0302750-0) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 -
ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X NELSON FERREIRA(SP128111
- ANA PAULA DE CARVALHO PAEZ HALAK)
1. Fls. 61/62: nos termos do artigo 523 do NCPC, intime-se o(a) devedor(a), CEF, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 595,24 -
quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos - posicionado para setembro de 2016), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado (dez
por cento) sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista ao exequente, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0010689-38.2005.403.6102 (2005.61.02.010689-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004281-41.1999.403.6102 (1999.61.02.004281-1) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X BENEDITO SEIXAS X JOAO FRANCISCO X NILTON
DOS SANTOS X VALDEVINO ALVES DE SOUZA(SP038786 - JOSE FIORINI E SP078542 - GILSON MAURO BORIM)
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela embargante.
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CAUTELAR INOMINADA
0013245-18.2002.403.6102 (2002.61.02.013245-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010314-76.2001.403.6102 (2001.61.02.010314-6) ) - RICARDO TITOTO NETO X LEOPOLDO
TITOTO X HUMBERTO TITOTO X MARIO TITOTO X ALEXANDRE TITOTO X GUSTAVO TITOTO(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
Esclareça a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse no prosseguimento da execução dos honorários sucumbenciais. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0001458-21.2004.403.6102 (2004.61.02.001458-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013232-82.2003.403.6102 (2003.61.02.013232-5) ) - AGNALDO VASQUES DOS SANTOS X
EDI SELMA DOS SANTOS FERREIRA VASQUES(SP135944 - MARCIA ALVES PACIFICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)
Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. Nada requerido, aguarde-se para arquivamento (findo) em
conjunto com o feito principal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0300469-54.1995.403.6102 (95.0300469-1) - CP CONSTRUPLAN CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO
LEO UJIKAWA) X CP CONSTRUPLAN CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Vistos.À luz do cumprimento da obrigação, demonstrado às fls. 118/119, 131, 161/162, 177, 180/181, 193, 259/260, 309, 363, 375, 387, 414, 433, 455, 464, 465, 537/539 e 558/563, DECLARO EXTINTA a ação,
com fundamento no art. 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, ao arquivo (baixa-findo).P. R. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0314854-36.1997.403.6102 (97.0314854-9) - ROSANE MARIA SANTANNA MORENO ROZATO X SIDNEI DA SILVA X SILMARA HELOISA GORNI X SUZETE APARECIDA BRAZ DO CARMO X
VERA DE LOURDES BRAGA X VERA LUCIA BARRINOVO MEO(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) X UNIAO FEDERAL(SP112095 - MARIA SALETE DE C RODRIGUES FAYAO) X ROSANE
MARIA SANTANNA MORENO ROZATO X UNIAO FEDERAL X SIDNEI DA SILVA X UNIAO FEDERAL X SILMARA HELOISA GORNI X UNIAO FEDERAL X VERA DE LOURDES BRAGA X
UNIAO FEDERAL X VERA LUCIA BARRINOVO MEO X UNIAO FEDERAL X SUZETE APARECIDA BRAZ DO CARMO X UNIAO FEDERAL
1. Fls. 736/739: nos termos do artigo 523 do NCPC, intime-se os devedores, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 1.581,53 - hum
mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos - posicionado para dezembro de 2015), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado
(dez por cento) sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista à AGU, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. Fls. 745/746: anote-se. Observe-
se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011379-04.2004.403.6102 (2004.61.02.011379-7) - DULCE HELENA BISCO(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X DULCE HELENA BISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 182: defiro, oficie-se conforme requerido. Com a vinda da resposta, abra-se vista à autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - JUNTADA DE RESPOSTA INSS -
VISTA À PARTE AUTORA.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001967-73.2009.403.6102 (2009.61.02.001967-5) - LUIZ FRANCA BARBOSA(SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ FRANCA BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 255/262: vistos. No presente caso, não há falar em execução de valores atrasados decorrentes de benefício previdenciário, vez que houve apenas o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de
09.02.1990 a 14.12.1998 (averbação noticiada à fl. 252). Nada mais havendo a deliberar, remetam-se os autos ao arquivo (FINDO). Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006493-49.2010.403.6102 - SANDRA APARECIDA SEVERINI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA
APARECIDA SEVERINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 389/390: manifeste-se o i. procurador sobre a impugnação á execução no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos para decisão.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007626-92.2011.403.6102 - WALDEMIR MARQUEZINI(SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMIR MARQUEZINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Despacho de fl. 354, item 4: 4. Posicionando-se a Contadoria, dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s)
autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 5º da IN RFB nº 1127, de 07/02/2011, e artigos 8º, XVII, e 34 da Resolução
CJF nº 168, de 05.12.2011. Informação de Secretaria: os autos retornaram da Contadoria, vista ao autor pelo prazo supracitado.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0005627-12.2008.403.6102 (2008.61.02.005627-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009304-26.2003.403.6102 (2003.61.02.009304-6) ) - CYRO SIENA X CYRO SIENA
BRODOWSKI ME(SP184779 - MARCO AURELIO MAGALHÃES MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI
NETO)
Vistos.À luz do cumprimento da obrigação, demonstrado às fls. 149/152, 168/169, 179/182, 184, 186/189 e 192, DECLARO EXTINTA a ação, com fundamento no art. 924, II e 925 do Código de Processo
Civil.Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, nos autos do processo principal.Com o trânsito em julgado, ao arquivo (baixa-findo).P. R. Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0008255-27.2015.403.6102 - ANTONIO ROBERTO GIRO CARMINATI(SP241525 - FRANCELINO ROGERIO SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1. Fl. 82: nos termos dos artigos 520 e seguintes do CPC-15, intime-se o(a) devedor(a), CEF, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o depósito do valor indicado em execução (R$
3.497,01 - três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e um centavo - posicionado para junho de 2015), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado
(dez por cento) sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do débito (art. 520, 2º, do CPC-15).2. Efetuado o depósito, dê-se vista ao autor, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito,
atentando-se para o comando do set. 520, IV, do CPC-15.3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0302750-80.1995.403.6102 (95.0302750-0) - NELSON FERREIRA(SP128111 - ANA PAULA DE CARVALHO PAEZ HALAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE
FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NELSON FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 322/336: manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, vista ao autor, ora exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0303751-32.1997.403.6102 (97.0303751-8) - ISAMAD COM/ DE MADEIRAS LTDA(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO
ALEXANDRE FERRASSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISAMAD COM/ DE MADEIRAS LTDA(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)
(...) intime-se a CEF a requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007743-69.2000.403.6102 (2000.61.02.007743-0) - HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA
BEBER JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA
HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP113821 - WALTER ROGERIO SANCHES PINTO E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E
SP179558 - ANDREZA PASTORE) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC X HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA X ILDEFONSO DO NASCIMENTO FALEIROS NETO X MARA SILVIA MORELLI
Fl. 2373: defiro a consulta BacenJud conforme requerido. Com o resultado, vista ao SESC. Esclareço, por oportuno, que a restrição de transferência que recaia sobre o veículo mencionado foi retirada tendo em vista o
pedido de fls. 2355/2362, apreciado à fl. 2363. Após, conclusos nos moldes determinados à fl. 2372, 2º parágrafo. Int. Informação de Secretaria: extrato do BACENJUD acostado aos autos, vista ao SESC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010314-76.2001.403.6102 (2001.61.02.010314-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010315-61.2001.403.6102 (2001.61.02.010315-8) ) - RICARDO TITOTO NETO X LEOPOLDO
TITOTO X HUMBERTO TITOTO X MARIO TITOTO X ALEXANDRE TITOTO X GUSTAVO TITOTO(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO TITOTO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
LEOPOLDO TITOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HUMBERTO TITOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO TITOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GUSTAVO TITOTO
1. Fls. 303/304: ante o silêncio dos executados, converto em penhora as indisponibilidades de ativos financeiros materializadas nas contas referentes aos valores devidos por cada um, dispensando a lavratura do respectivo
termo, nos moldes do artigo 854, 5º, do CPC. Providencie-se, junto ao BacenJud, minuta para transferência dos valores bloqueados (R$ 266,16 por executado) para conta (CEF, Agência 2014) à disposição do Juízo,
desbloqueando-se os demais valores. 2. Noticiadas as transferências, dê-se vista à Fazenda Nacional para a devida manifestação inclusive acerca do saldo representado pelo extrato de fl. 563, resultante da conversão
parcial noticiada à fl. 529.. 3. Na sequencia, vista aos autores, ora executados, para manifestação pertinente ao saldo mencionado no parágrafo anterior.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001304-71.2002.403.6102 (2002.61.02.001304-6) - GERSINO VALDEVINO DA SILVA(SP139954 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE
BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X GERSINO VALDEVINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela a autora. 3. Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005307-98.2004.403.6102 (2004.61.02.005307-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X KASSEM MOHAMAD KASSEM X MARIA TERESA DE LUCA KASSEM X LUISA
DE LUCA KASSEM X PEDRO DE LUCA KASSEM X BRUNO KASSEM GUIMARAES(SP034847 - HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO E SP184374 - HELIO ALBERTO DE OLIVEIRA SERRA E
NAVARRO) X UNIAO FEDERAL X KASSEM MOHAMAD KASSEM
Vistos.À luz do cumprimento da obrigação, demonstrado às fls. 452/453, DECLARO EXTINTA a ação, com fundamento no art. 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, ao arquivo (baixa-
findo).P. R. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007358-48.2005.403.6102 (2005.61.02.007358-5) - LAERCIO NATAL STORTI X ANA MARIA ROSA STORTI X LEONILDO JOSE STORTI X ELIANA CRISTINA BALDIN STORTI X LOURIVAL LUIZ
STORTI X ROSEMARY CARANDINA STORTI(SP297217 - GABRIELA SERRANO BESSA) X BANCO DO BRASIL SA(SP185991 - VITOR DA SILVEIRA PRATAS GUIMARÃES E SP176173 - DANIEL
SEGATTO DE SOUSA) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X LAERCIO NATAL STORTI
Fls. 395/394: vista ao Banco do Brasil, com urgência, para apresentação dos valores atualizados devidos a título de sucumbência. Cumprida a determinação supra, ou no silêncio, vista aos autores, ora executados,
atentando-se aos valores já apresentados pela Fazenda Nacional. Após, conclusos para apreciação do pedido de reforço de penhora.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008829-02.2005.403.6102 (2005.61.02.008829-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 514 -
UENDEL DOMINGUES UGATTI) X BENEDITA GOMES VIEIRA DA ROCHA X PORTO DE AREIA PEDRAO LTDA(SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA) X ANTONIO ALBERTO
CARIDE(SP131842 - CARLOS ALBERTO AMARAL) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BENEDITA GOMES VIEIRA DA ROCHA
Fls. 799/806: aguarde-se decisão definitiva a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0019045-09.2016.4.03.0000, consultando-se seu andamento a cada 04 (quatro) meses. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009412-84.2005.403.6102 (2005.61.02.009412-6) - VANIA REBORDOES DE ANDRADE(SP151626 - MARCELO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X VANIA REBORDOES DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1. Fls. 157/160: nos termos do artigo 523 do NCPC, intime-se o(a) devedor(a), CEF, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$
50.446,18 - cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos - posicionado para setembro de 2016), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e
honorários de advogado (dez por cento) sobre o referido valor, a serem acrescidos ao total do débito.2. Efetuado o depósito ou no silêncio, dê-se vista ao autor, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de
direito.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000021-71.2006.403.6102 (2006.61.02.000021-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 -
ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X AIRTON DA SILVA - ESPOLIO(SP058354 - SALVADOR PAULO SPINA E SP128401 - EDIANI MARIA DE SOUZA E
SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
AIRTON DA SILVA - ESPOLIO
(...) intime-se a CEF a requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013479-53.2009.403.6102 (2009.61.02.013479-8) - TERESA CRISTINA GRANADO(SP151626 - MARCELO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E
SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X TERESA CRISTINA GRANADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
2. Efetuado o depósito, ou no silêncio, dê-se vista à autora, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: VISTA À AUTORA - DEPÓSITO EFETUADO.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002808-97.2011.403.6102 - VALDOMIRO GARCIA CABRERA(SP114182 - EDUARDO BRUNO BOMBONATO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1319 -
PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X VALDOMIRO GARCIA CABRERA
1. Fls. 189/190: nos termos do artigo 523 do NCPC, intime-se o autor, ora devedores, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 300,64
- trezentos reais e sessenta e quatro centavos - posicionado para agosto de 2016), advertindo-o(a) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado (dez por cento) sobre o
referido valor, a serem acrescidos ao total do débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista à PGF, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. No silêncio do devedor, defiro o pedido de bloqueio de
ativos financeiros (penhora on-line), até o valor indicado na execução acrescido da multa e honorários acima mencionados, observado o disposto no artigo 833, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se por 05
(cinco) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista à PGF, na sequência, para
que, em 05 (cinco) dias, requeiram o que entender de direito.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006285-94.2012.403.6102 - OLIVEIRA MARINI AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA X JOAO VICENTE ALMEIDA DE OLIVEIRA X VILMA MARINI(SP143415 - MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X OLIVEIRA MARINI AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA X UNIAO FEDERAL X JOAO VICENTE ALMEIDA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL X VILMA MARINI
Vistos. Conforme reconhecido na sentença trânsita em julgado (fls. 839/840), o autor é devedor contumaz e não logrou êxito em obter que pretendia (revisão de parcelamento, anulação de débitos ou suspensão da
exigibilidade de créditos tributários). Agora, a empresa está dificultando o cumprimento da execução do julgado, no tocante ao pagamento da verba honorária (R$ 10 mil). Segundo a manifestação de fl. 854, o advogado
constituído nos autos "perdeu contato" com os responsáveis, o que significa existência de efetivo embaraço ao cumprimento do título judicial. Também há notícia de dissolução irregular e de tentativas frustradas de
localização da empresa e de seus dirigentes (fls. 856/862-v). Neste quadro, considero que a parte está descumprindo deveres processuais, especialmente os previstos nos incisos IV e V do art. 77 do NCPC, valendo-se da
pessoa jurídica para, com infringência da lei, dificultar ou impedir a prestação jurisdicional. Ante o exposto, acolho a manifestação da União (fls. 856/857) para: 1. aplicar ao autor multa de 5% sobre o valor da causa
atualizado, por ato atentatório à dignidade da justiça, fixando prazo de 15 dias para pagamento, contados da intimação de seu patrono, por publicação;2. instaurar incidente de desconsideração da personalidade jurídica
(arts. 133 a 137 do NCPC). Ao SEDI para a inclusão dos sócios (nomes declinados à fl. 857) e para as demais anotações pertinentes. Citem-se os sócios nos termos do art. 135 do NCPC. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004824-53.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X REINALDO DOMINGOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO
DOMINGOS DA SILVA
....... defiro a consulta ao sistema RENAJUD e o registro de restrição de transferência do(s) veículo(s) automotivo(s) eventualmente identificado(s), atentando-se para o valor do crédito exequendo. Providencie-se.
Materializada ou não a restrição, dê-se vista à CEF para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: JUNTADA CONSULTA
RENAJUD - VISTA Á CEF.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000044-36.2014.403.6102 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X LABORDIESEL COMERCIO DE PECAS LTDA -
EPP(SP341192B - MARCO ANTONIO MIRANDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X LABORDIESEL COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP
Retifico em parte o item 1 do r. despacho defl. 291, e determino que a empresa ré, LABORDIESEL Comercio de Pecas Ltda, seja intimada, na pessoa do seu advogado, para que, nos termos do artigo 523 do NCPC, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 32.445,12 - trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e doze centavos - posicionado para julho de 2016), advertindo-o(a) de
que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito. Após, prossiga-se nos termos do r. despacho
supramencionado.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002424-32.2014.403.6102 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA
Fl. 141: defiro a consulta ao sistema RENAJUD e o registro de restrição de transferência do(s) veículo(s) automotivo(s) eventualmente identificado(s), atentando-se para o valor do crédito exequendo. Providencie-se.
Materializada ou não a restrição, dê-se vista à EBCT para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: JUNTADA PESQUISA
RENAJUD - VISTA À EBCT.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000862-66.2006.403.6102 (2006.61.02.000862-7) - NOEMIA LORENZO GOMES SILVA(SP084934 - AIRES VIGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X NOEMIA
LORENZO GOMES SILVA X UNIAO FEDERAL
Fls. 660/662: defiro. Oficie-se ao Instituto de Previdência dos Municipários de Ribeirão preto, ao INSS e à Receita Federal, conforme requerido. Tendo em vista a natureza sigilosa de das declarações de imposto de renda
que serão solicitados, a secretaria deverá, ao recebê-los, encartá-los em apenso ao qual terão acesso somente as partes, seus procuradores, servidores e autoridades que oficiem nos autos. Após, remetam-se os autos à
Contadoria e prossiga-se nos moldes determinados à fl. 639, itens 4 a 9.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007261-09.2009.403.6102 (2009.61.02.007261-6) - ELCIO ALVES FERREIRA(SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO E SP073527 - ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X
ELCIO ALVES FERREIRA X UNIAO FEDERAL
1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. 3. Requerida a execução, intime-se a(o) Ré(u)
para, querendo, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, impugnar a execução. 4. Não havendo impugnação aos cálculos pela ré, requisite-se o
pagamento nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do E. CJF, encaminhando-se os autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema, dando-se ciência às partes
do teor do ofício requisitório. 5. Ficam, desde já, autorizados: a) o encaminhamento dos autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema; e b) o envio dos autos à Contadoria, se for
preciso 6. Após, encaminhe-se o referido Ofício e aguarde-se o pagamento, consultando-se periodicamente o sistema SiapriWeb, atentando-se às regras de prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014478-06.2009.403.6102 (2009.61.02.014478-0) - LUIZ CLAUDIO LOPES(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1222 -
TATIANA MORENO BERNARDI COMIN) X LUIZ CLAUDIO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 315/321: indefiro o pedido de remessa à Contadoria pra atualização dos valores vez que o pagamento das requisições se dá com correção monetária a partir da data da conta, nos termos da norma disciplinadora
(atualmente, Resolução CJF nº 405/2016). Proceda a secretaria à retificação dos Ofícios Requisitórios expedidos fazendo constar como requerente dos honorários contratuais e sucumbenciais Ana Carolina Miziara
Sociedade Individual de Advocacia, dando-se vista às partes. Int. Após, prossiga-se nos moldes determinados à fl. 308.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010133-60.2010.403.6102 - GERALDO DIMAS DE PASCOLI MINCHIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202491 - TATIANA MORENO
BERNARDI COMIN) X GERALDO DIMAS DE PASCOLI MINCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Despacho de fl. 293, item 2: 2. Com urgência, oficie-se ao Gerente da Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS local solicitando a efetiva implantação do benefício objeto da presente
ação, com apresentação dos parâmetros, data de implantação e valor do referido benefício. Informação de Secretaria: ofício da AADJ acostado aos autos, vista ao autor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007658-29.2013.403.6102 - MILTON ANTONIO BONETTI(SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON ANTONIO BONETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Despacho de fl. 395, item 4: 4. Posicionando-se a Contadoria, dê-se vista ao(à/s) autor(a/es/as) pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quanto aos referidos cálculos. Nesta oportunidade, o(a/s)
autor(a/es/as) deverá(ão) informar nos autos se há valores passíveis de DEDUÇÃO da base de cálculo do imposto devido, nos termos do art. 6º da IN RFB nº 1500, de 29/10/2014, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução
CJF nº 405, de 09.06.2016. Informação de Secretaria: os autos retornaram da Contadoria, vista ao autor pelo prazo supracitado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008005-62.2013.403.6102 - WALDIR TURIM JUNIOR(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDIR TURIM JUNIOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Fl. 567: com urgência, oficie-se ao Gerente da Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS local solicitando a revisão da implantação do benefício objeto da presente ação. 2.
Cumprida a determinação, vista ao autor. 3. Após, prossiga-se nos termos do r. despacho de fl. 563. Informação de Secretaria: ofício da AADJ acostado ao autos, vista ao autor.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000033-14.2017.4.03.6102
AUTOR: ZENEIDE PEREIRA BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

                        Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do recurso interposto no processo que está em curso perante o Juizado Especial Federal (autos nº: 0000911-11.2014.403.6302).

  Após, conclusos.
  Int
  Ribeirão Preto, 27 de março de 2017.

 

César de Moraes Sabbag

Juiz Federal
 

Expediente Nº 3301

EMBARGOS A EXECUCAO
0003680-39.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005944-63.2015.403.6102 () ) - GILBERTO SIDNEI MAGGIONI(SP178014 - FULVIO GARITANO DE CASTRO
SPESSOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA)
Recebo os embargos, sem efeito suspensivo, a teor do artigo 919 do CPC, pois a execução não se encontra garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. Vista à Embargada, UF, para impugnação no prazo legal.
Sem prejuízo de ulterior designação, indefiro o pedido de expedição de ofícios ao banco Santander e à Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto (fl. 11, item II), pois tal providência incumbe ao embargante, que em nenhum
momento comprovou a impossibilidade de fazê-lo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005944-63.2015.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X GILBERTO SIDNEI MAGGIONI(SP178014 - FULVIO GARITANO DE CASTRO SPESSOTTO)
Termo de conclusão à fl. 45.1. Fls. 41/44: forneça a UF, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de matrícula atualizada do bem imóvel descrito (matrícula nº 22.209).Nos termos do artigo 840, 1º do CPC, manifeste-se quanto
à nomeação do réu como depositário do bem, sob pena de aquiescência tácita. Sobrevindo anuência expressa da autora para a nomeação acima referida, expeça-se mandado para penhora, avaliação, depósito e
intimação.Com o retorno do mandado devidamente cumprido, voltem os autos conclusos para designação de hasta pública. Se houver indicação de outro depositário, venham os autos conclusos.Oportunamente, expeça-se
a certidão de inteiro teor, para o registro de que trata o artigo 844 do CPC, intimando-se a exequente, através de pessoa autorizada, a retirar a certidão na Secretaria, mediante recibo nos autos.2. Fls. 46/51: com fulcro no
artigo 833, IV, do CPC, defiro o desbloqueio de R$ 3.031,40 (três mil, trinta e um reais e quarenta centavos - fl. 31), por se tratar de proventos de aposentadoria.Providencie com urgência.Materializado(s) novo(s)
bloqueio(s) na conta em questão (Banco do Brasil, ag. 6842-X, nº 113.888-X), fica desde já determinada a imediata liberação.Int. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000523-36.2017.4.03.6102
IMPETRANTE: RENATA PERES E SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: KAMILLA YASMINE RIBEIRO CARVALHO - MG148765, JESSICA DAIANA FARIA DE SOUZA - MG174072, ANDRE LUIS GASPAR JANONES - MG119293
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO - UNAERP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

 

DECISÃO

 

                        Vistos.

 

                        1. A impetrante não demonstra porque faria jus à matrícula das disciplinas da quinta etapa, tendo sido reprovada no módulo “circulação” (tutoria e morfo, U4T57F e TU457F, respectivamente).

 

                        Não há evidências de que teria havido alguma ilegalidade ou abusividade do estabelecimento de ensino quanto à remarcação das provas, entrega de notas ou exigências para o prosseguimento regular do
curso de medicina.
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                        Também não há certeza de que a reprovação teria sido manifestamente indevida, a merecer intervenção judicial, sem um mínimo de contraditório.

 

                        À primeira vista, tudo está a indicar que os procedimentos foram observados, não havendo surpresa ou irregularidade na fixação de pré-requisitos acadêmicos (formulação da grade curricular) ou
estabelecimento de “segunda-chamada”.

 

                        De outro lado, não há “perigo da demora”: a aluna não esclarece porque não pode aguardar o curso normal do processo, limitando-se a invocar urgência decorrente de prazo acadêmico, já expirado
(15.03.2017).

 

                        Ante o exposto, indefiro a medida liminar.

 

                        Solicitem-se as informações.

 

                        Após, ao MPF.

 

                        2. Tendo em vista que a impetrante suporta mensalidade de faculdade privada, no valor mensal aproximado de R$ 6,8 mil (ID 921612, p. 9), concedo-lhe o prazo de cinco dias para justificar o pedido de
assistência judiciária gratuita, esclarecendo porque não poderia suportar as despesas deste mandado de segurança (as custas não são expressivas nem há condenação em honorários), sem prejuízo do sustento próprio e da
própria família (ID 921612, p. 5).  

 

                        P. R. Intimem-se.

 

                        Ribeirão Preto, 29 de março de 2017.

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

    

 

 

 

 

 
 

6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000476-96.2016.4.03.6102
IMPETRANTE: LAURENTINO JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA SELERI - SP255763, RAFAEL FERREIRA COLUCCI - SP325647, SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI -
SP346863, LARISSA RAFAELLA VIEIRA MALHEIROS - SP372094, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - SP205469, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

SENTENÇA

                      

                          Vistos.

 

                        Trata-se de mandado de segurança que objetiva compelir a autoridade apontada a realizar diligências determinadas pela 28ª Junta de Recursos da Previdência Social[1], concedendo benefício de aposentadoria.

 

                        Deferiu-se parcialmente a medida liminar (ID 652802).

 

                        Notificada (ID 427214), a autoridade apontada prestou informações (ID 501997).

 

                        O MPF pronunciou-se pela concessão da ordem para que o INSS aprecie o recurso administrativo interposto (ID 766433).

 

                        O INSS ingressou no feito (ID 930203).

 

                        É o relatório. Decido.

                       

                        Reporto-me às considerações que fiz no exame da medida liminar e reafirmo que o impetrante possui direito líquido e certo de que a autoridade impetrada tome providências para fazer cumprir as diligências determinadas pela 28ª Junta de
Recursos da Previdência Social no processo nº 44232.484395/2015-28[2] (ID 405730).
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                        Segundo orientação do C.STJ, o prazo estabelecido pela Lei nº 9.874/99 não deve ser aplicado de modo a desconsiderar as condições dos órgãos da administração e as peculiaridades do processo (AGRMS nº 18.555, 1ª Seção, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013).

 

                        No caso, considero que o INSS se excedeu no prazo para o cumprimento da determinação, tendo em vista que o julgamento foi convertido em diligência em 18.08.2015 (ID n° 405730, págs. 6/8).

 

                        De outro lado, o pedido de reforma do ato denegatório dirigido ao juízo mostra-se incompatível com a pretensão para que a autoridade cumpra as diligências determinadas pela 28ª Junta de Recursos da Previdência Social no processo nº
44232.484395/2015-282.

 

                        Embora não se exija o exaurimento da via administrativa para a propositura da demanda, o desejo de ver cumpridas as diligências cria impedimento lógico à apreciação judicial.

 

                        No caso, inexiste resistência a legitimar o interesse do impetrante na obtenção da segurança na medida em que o pleito de reforma ainda não foi analisado pela Junta de Recursos da Previdência Social.

 

                        O Judiciário não pode determinar que a instância administrativa cumpra diligências e ao mesmo tempo decidir o desfecho do recurso, sob pena de infringir a separação dos poderes, usurpando atribuições.

 

                        Ante o exposto:

 

                        a) julgo procedente o pedido de cumprimento das diligências determinadas pela 28ª Junta de Recursos da Previdência Social e concedo a segurança, confirmando a medida liminar. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos
do art. 487, I do NCPC.

 

                        b) No tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgo o impetrante carecedor da segurança e extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do art. 485, VI, do CPC.

 

                        Custas na forma da lei.

 

                        Incabíveis honorários advocatícios.

 

                        P. R. Intimem-se.

 

                        Ribeirão Preto, 29 de março de 2017.

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

[1] ID 405730, págs. 6/8: processo nº 44232.484395/2015-28 (sessão nº 0560/2015 de 18/08/2015).

 

 

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

3PA 1,0 Dr. Roberto Modesto Jeuken*PA 1,0 Juiz Federal
Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1262

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009814-24.2012.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008013-88.2003.403.6102 (2003.61.02.008013-1) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA
SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCO ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE X IOLANDA ARAUJO DA SILVA(SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA E SP198368 - ANDERSON LUIZ VIANNA
MASSA)
Tendo em vista o teor da decisão de fls. 190/192, que determinou a aplicação do rito previsto na Lei nº 5.741/71, designo o dia 20/06/2017 às 14h00, para a realização de leilão com vistas à alienação judicial do imóvel
penhorado às fls. 97 e reavaliado às fls. 204.Caso não haja licitantes, fica desde já designado o dia 06/07/2017 às 14h00, para segundo leilão, sendo que em ambos os certames o bem não poderá ser arrematado por preço
inferior ao saldo devedor da dívida, cujo montante posicionado para novembro/2016 é de R$ 120.729,72 (Lei 5.741/71: art. 6º).Expeça-se Edital, observando-se os requisitos do artigo 886 do NCPC, fazendo-se constar
por meio dele os executados ficam intimados das datas designadas para o leilão, caso não sejam encontrados para a intimação pessoal.A exeqüente encarregar-se-á da publicação do edital em jornal de ampla circulação
local, por 3 (três) vezes, nos termos do parágrafo único do artigo 6º da Lei 5741/71, a qual deverá ser intimada para tanto. Proceda a serventia às devidas intimações.Para o disposto no artigo 873 do NCPC, o imóvel foi
reavaliado à fl. 204.Intimem-se e cumpra-se. 
Fls. 212: "Fica a exequente intimada a retirar o Edital de Leilão, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar, nos autos, a sua publicação em jornal de ampla circulação local, por 03 (três) vezes, nos
termos do parágrafo único do artigo 6º da Lei 5741/71."

Expediente Nº 1263

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007473-93.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X REJANE ALVES LOPES(SP190965 - JOÃO BATISTA PALIM) X
LUCIANO LUIZ PRADO(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X ANA CLAUDIA BORGES SILVA X SAMUEL BARBOSA BATISTA(SP232637 - JANIO JASEM CORDEIRO PEREIRA)
Despacho de fl. 544: "Fl. 543: Ante a comunicação de extinção da punibilidade do acusado, façam-se as comunicações necessárias, nos termos do art. 19 da Resolução CNJ n 113, de 20 de abril de 2010.Despacho de fl.
547: Fls. 546: Ante a comunicação de extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão executória do sentenciado REJANE ALVES LOPES, proceda-se da mesma forma determinada às fls. 544. Após, tornem os
autos ao arquivo.Cumpra-se. Intime-se. Ciência ao MPF. 
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011736-95.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3064 - WESLEY MIRANDA ALVES) X MARIA DAS GRACAS MARINHO SARAIVA(SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA E SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR)
Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada às fls. 84 para a data de 26.04.2017, às 14h30min.Cumpra-se.Publique-se. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000058-15.2017.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2729 - SABRINA MENEGARIO) X ALEXANDRE GONCALVES(SP172010 - RAGNAR ALAN DE SOUZA RAMOS)
O Ministério Público Federal denunciou ALEXANDRE GONÇALVES, qualificado às fls. 56, como incurso nas penas do art. 334-A, 1º, IV do Código Penal, em razão de apreensão de mercadorias de procedência
estrangeira, no dia 20.12.2016, as quais são de internação proibida no território nacional. No caso, 39.500 (trinta e nove mil e quinhentos) maços de cigarros estrangeiros da marca Eight.A increpação ministerial foi recebida
em 11.01.2017 (fls. 59), e veio embasada em auto de prisão em flagrante (fls. 02/06), auto de apresentação e apreensão (fls. 07/08), boletim de ocorrência (fls. 37/40).Citado, o réu apresentou resposta à acusação, às fls.
77/78, sustentando a aplicação do princípio da insignificância e ausência de justa causa para a ação penal, requerendo sua absolvição. Decisão conhecendo da resposta preliminar foi acostada às fls. 79/80, oportunidade em
que afastadas as teses defensivas e, não se vislumbrando qualquer hipótese para a absolvição sumária, foi designada a audiência para a colheita do depoimento das testemunhas e interrogatório do réu, que foram gravados
em sistema de áudio e vídeo, na forma do art. 405 e do CPP (termos carreados às fls. 113/115 e mídia de fls. 116). Foi homologada a desistência de uma testemunha de acusação. O Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias foi acostado às fls. 103/106.A testemunha de acusação Luis Antonio de Lima Clemente, policial militar que participou da prisão em flagrante, disse que estava em patrulhamento
na rodovia que liga Ribeirão Preto e Dumont, quando decidiram abordar o veículo dirigido pelo acusado. Ele tentou se evadir, acabou entrando numa usina, mas como a cancela estava abaixada, parou e desceu. Dentro da
Kombi encontraram grande quantidade de cigarros da marca Eight, do Paraguai. O réu teria dito que adquiriu a mercadoria no Paraná e que o veículo lhe pertencia.No interrogatório o réu afirmou que a acusação é
verdadeira. Disse que anteriormente praticara a mesma conduta e como ficou devendo ao fornecedor se sentiu pressionado a pagar e acabou aceitando fazer o serviço para levantar o dinheiro, mas está arrependido. Referiu
que, ao todo, fez serviço semelhante por quatro ou cinco vezes. Disse que a fiança anteriormente arbitrada foi paga com as economias de toda a família. Buscou o cigarro em Icatu/PR.Na fase do art. 402 do CPP, nada foi
requerido. Laudo pericial merceológico carreado às fls. 122/123.Em suas alegações finais o MPF manifestou-se em prol da condenação do acusado (fls. 141/146). A defesa, por sua vez, apresentou memoriais às fls.
149/153. Ante a confissão do acusado, requer a fixação da pena mínima e regime inicial aberto para o cumprimento de pena, certo que não é reincidente, embora já possua duas condenações pelo mesmo delito, porém em
sede recursal. Antecedentes e certidões do acusado às fls.62/64, 68/76, 83, 93/94, 97, 101.É o relatório.Passo a DECIDIR. Não há irregularidades ou nulidades a serem decretadas.I Inicialmente, insta consignar que nos
termos da Lei nº 9.532/97, é vedada a importação de cigarros por pessoa física, sendo obrigatória a constituição em sociedade e a inscrição no Registro Especial de que trata o art. 1º, do Decreto-lei nº 1.593/77. Após a
obtenção do aludido registro, é publicado no Diário Oficial da União a relação dos importadores autorizados e das marcas que podem ser comercializadas. Também há expressa previsão acerca da utilização de selos
próprios, os quais só serão fornecidos após efetiva comprovação de determinadas condições. Confira-se: Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997:Art. 44. A comercialização de cigarros no País observará o disposto em
regulamento, especialmente quanto a embalagem, apresentação e outras formas de controle.Art. 45. A importação de cigarros do código 2402.20.00 da TIPI será efetuada com observância do disposto nos arts. 46 a 54
desta Lei, sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do produto, previstas em legislação específica.Art. 46. É vedada a importação de cigarros de marca que não seja comercializada no país de
origem.Art. 47. O importador de cigarros deve constituir-se sob a forma de sociedade, sujeitando-se, também, à inscrição no Registro Especial instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977.Art. 48. O
importador deverá requerer à Secretaria da Receita Federal do Brasil o fornecimento dos selos de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, devendo, no requerimento, prestar as
seguintes informações: (Redação dada pela Lei nº 12.402, de 2011)I - nome e endereço do fabricante no exterior;II - quantidade de vintenas, marca comercial e características físicas do produto a ser importado;III - preço
de venda a varejo pelo qual será feita a comercialização do produto no Brasil. (Redação dada pela Lei nº 12.402, de 2011)Art. 49. A Secretaria da Receita Federal, com base nos dados do Registro Especial, nas
informações prestadas pelo importador e nas normas de enquadramento em classes de valor aplicáveis aos produtos de fabricação nacional, deverá:I - se aceito o requerimento, divulgar, por meio do Diário Oficial da
União, a identificação do importador, a marca comercial e características do produto, o preço de venda a varejo, a quantidade autorizada de vintenas e o valor unitário e cor dos respectivos selos de controle;II - se não
aceito o requerimento, comunicar o fato ao requerente, fundamentando as razões da não aceitação. 1º O preço de venda no varejo de cigarro importado de marca que também seja produzida no País não poderá ser inferior
àquele praticado pelo fabricante nacional. 2º Divulgada a aceitação do requerimento, o importador terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na Receita Federal. 3º (Revogado pela Lei nº
12.402, de 2011) 4º Os selos de controle serão remetidos pelo importador ao fabricante no exterior, devendo ser aplicado em cada maço, carteira, ou outro recipiente, que contenha vinte unidades do produto, na mesma
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal para os produtos de fabricação nacional. 5º Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se refere o 2º, fica sem efeito a autorização para a importação. 6º O
importador terá o prazo de noventa dias a partir da data de fornecimento do selo de controle para efetuar o registro da declaração da importação.Art. 50. No desembaraço aduaneiro de cigarros importados do exterior
deverão ser observados:I - se as vintenas importadas correspondem à marca comercial divulgada e se estão devidamente seladas; (Redação dada pela Lei nº 12.402, de 2011)II - se a quantidade de vintenas importada
corresponde à quantidade autorizada;III - se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas as informações exigidas para os produtos de fabricação nacional.Parágrafo único. A inobservância de
qualquer das condições previstas no inciso I sujeitará o infrator à pena de perdimento.Art. 51. Sujeita-se às penalidades previstas na legislação, aplicáveis às hipóteses de uso indevido de selos de controle, o importador que
descumprir o prazo estabelecido no 6º do art. 49.Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão calculadas sobre a quantidade de selos adquiridos que não houver sido utilizada na importação, se ocorrer
importação parcial.Art. 52. O valor do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos cigarros do código 2402.20.00 da Tipi será apurado da mesma forma que para o produto nacional, tomando-se por base a classe de
enquadramento divulgada pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo estão sujeitos ao imposto apenas por ocasião do
desembaraço aduaneiro.Art. 53. O importador de cigarros sujeita-se, na condição de contribuinte e de contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e para o
financiamento da Seguridade Social - COFINS, calculadas segundo as mesmas normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais.Art. 54. O pagamento das contribuições a que se refere o artigo anterior deverá ser
efetuado na data do registro da Declaração de Importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX. (grifamos) Por sua vez, a Lei nº 9.782/99, que disciplina o sistema de vigilância sanitária e criou a
respectiva Agência, determina a regulamentação, o controle e a fiscalização dos produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, dentre eles, o cigarro, a saber:Art. 8º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em
vigor, regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. 1º Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela Agência:(...)X - cigarros,
cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco; Para dar concretude aos comandos legais, foi editada pela ANVISA a Resolução RDC nº 90/2007, que disciplina a obtenção do registro
especial para importação, exportação e comércio de tabaco. Dela consta expressamente ser proibida a importação, exportação ou comercialização de produto que não esteja devidamente regularizado. RESOLUÇÃO
ANVISA - RDC Nº. 90, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o registro de dados cadastrais dos produtos fumígenos derivados do tabaco.Art. 3º É obrigatório o registro dos dados cadastrais de todas as
marcas de produtos fumígenos derivados do tabaco, fabricadas no território nacional, importadas ou exportadas.Art. 19 O deferimento do pedido de Registro de Dados Cadastrais ou de sua renovação será concedido às
marcas de produtos fumígenos que atendam aos requisitos desta resolução, e a publicidade desse ato será dada por publicação no Diário Oficial da União das marcas específicas, nome da empresa e CNPJ, bem como a
sua inclusão das marcas específicas na Relação da Situação das Marcas de Produtos Fumígenos, disponibilizada no endereço eletrônico da ANVISA. Art. 20 A marca específica somente poderá ser comercializada após a
publicação do deferimento da petição de Registro de Dados Cadastrais, no Diário Oficial da União. 1º É proibida a importação, a exportação e a comercialização no território nacional de qualquer marca de produto
fumígeno que não esteja devidamente regularizada na forma desta Resolução ainda que a marca se destine à pesquisa no mercado consumidor. 2º É vedada a comercialização no mercado interno brasileiro das marcas de
produtos fumígenos registradas exclusivamente para exportação. (grifamos) Por fim, em consulta ao site da ANVISA, é possível ter acesso ao Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais e respectiva Relação de
Marcas de Cigarros cuja importação, exportação e comercialização estão autorizadas. Esta relação é periodicamente atualizada. Destarte, são muitas as exigências para que a importação de cigarros estrangeiros possa ser
considerada não proibida: necessário seja o importador de cigarros constituído como pessoa jurídica, os cigarros oriundos do exterior precisam estar acompanhados do comprovante de arrecadação tributária, da guia de
importação demonstrando sua introdução regular no país, de selo de controle do IPI, rótulos de informações em vernáculo, ou seja, embalagem com as informações exigidas para os produtos nacionais em língua portuguesa,
bem como a chancela da ANVISA. No caso concreto, induvidoso que, sendo o acusado pessoa física e não estando os cigarros com ele apreendidos, da marca Eight, previstos na relação vigente à época dos fatos,
demonstrado à saciedade estar-se diante de conduta proibida. Eventuais argumentos que enquadrem como proibida apenas a importação de cigarros fabricados no país e destinados à exportação que tenham sido
reinternados devem ser repelidos pela simples leitura das normas acima transcritas, as quais revelam que o raciocínio é singelo e restritivo, totalmente em desacordo com a disciplina legal. Na verdade, há disposições legais
para ambas as situações e não atendidas as respectivas prescrições, considera-se proibida a mercadoria assim importada, exportada ou comercializada.A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a conduta de
importação irregular de cigarros estrangeiros tipifica o crime de contrabando, pois proibido o seu ingresso em território nacional se não cumpridas as formalidades legais.Nesse contexto, a Suprema Corte entende que
"...muito embora também haja sonegação de tributos com o ingresso de cigarros, trata-se de mercadoria sobre a qual incide proibição relativa, presentes as restrições dos órgãos de saúde nacionais", in HC nº 100.367-RS,
Rel. Min Luiz Fux, 1ª Turma, julgado em 09/08/2011. II No mérito, o acolhimento da denúncia é medida que se impõe. De fato, o contexto probatório emergente dos autos, revela o cometimento de contrabando, na
modalidade de vender, expor à venda, manter em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira, constante do
inciso IV do 1º do art. 334-A do Estatuto Penal, figura esta que guarda similitude com aquela descrita no art. 180, 1º, do mesmo diploma legal, onde disposto acerca do crime de receptação, resolvendo-se a incriminação,
em prol daquele anterior cânone, diante do princípio da especialidade.III A materialidade delitiva vem estampada em Inquérito Policial onde consta auto de prisão em flagrante (fls. 02/06), auto de apresentação e apreensão
(fls. 07/08), boletim de ocorrência (fls. 37/40), auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias (fls. 103/106) e laudo pericial (fls. 122/123), revelando a manutenção em depósito de 39.500 maços de
cigarro da marca Eight de origem estrangeira. Deste contexto se extrai que foram encontrados dentro de seu veículo Kombi 39.500 maços de cigarros, cuja internação e comercialização são proibidas pela lei brasileira, ante
a inexistência de autorização da ANVISA e da Receita Federal, quantidade que evidencia o nítido caráter comercial.Assim, está consumado o delito, importando, apenas, para o âmbito da materialidade da conduta a
demonstração de que estamos diante de mercadorias apreendidas de origem estrangeira, o que resta afirmado pelo Laudo Pericial já citado, e também pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal
respectivo, as quais são proibidas pela legislação brasileira, nos termos da Lei nº 9.532/97, Resolução RDC ANVISA nº 90/07 e Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais e respectiva Relação de Marcas de
Cigarros cuja importação, exportação e comercialização estão autorizadas, vez que dela não consta(m) a(s) marca(s) dos cigarros apreendidos.Não é demasia acrescentar que o poder normativo das agências reguladoras
decorre da própria Constituição Federal, restando plenamente reconhecida a competência normativa de órgãos como o CNJ, o CADE, etc.No caso específico da ANVISA, é da lei que a criou que ressai a eficácia de suas
resoluções:Lei nº 9.782/99:Art. 2º Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária:(...)III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse para a saúde; (...) 1º A
competência da União será exercida:II - pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, em conformidade com as atribuições que lhe são conferidas por esta Lei; (...)Art. 7º Compete à Agência proceder à
implementação e à execução do disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo: (...)III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária;IV A
autoria da imputação, bem como o dolo, restaram igualmente comprovados ante a confissão do acusado, que está respaldada no conjunto probatório, uma vez que encontradas as mercadorias de comercialização proibida
no país, no interior do veículo do réu, num total de 39.500 maços de cigarros, revelando nítido caráter comercial.Aqui cabe um parêntese. Não raras vezes ocorrem apreensões de mercadorias contrabandeadas em
decorrência de denúncia anônima. Em algumas oportunidades este magistrado já se deparou com apreensões da espécie levadas a efeito pela Polícia Civil, inclusive a partir de provocação da Associação Brasileira de
Combate à Falsificação - ABCF, a qual tem importante atuação no combate à pirataria e contrabando, tendo em vista que representa interesses de comerciantes, indústrias e até mesmo de marcas estrangeiras. O que se
extrai deste contexto é uma crescente preocupação do mercado com tais práticas delitivas, por conta do alarmante aumento das vendas desses produtos, em franco prejuízo daqueles que arcam com toda a carga tributária
no país e que é revertida em benefício dos próprios contribuintes, aumentando o gasto com saúde, aposentadorias precoces, pensões, etc, acabando por beneficiar, igualmente, aqueles que colocam tais produtos adquiridos
dos que atuam à margem da legalidade, ou melhor dizendo, dentro da criminalidade. Consigne-se que estes cigarros contêm ingredientes não permitidos no Brasil, além daqueles utilizados na fabricação dos cigarros
nacionais, dado que mais nocivos a saúde de quem os consume, agravando mais acentuadamente o déficit orçamentário da saúde (SUS) e da Previdência oficial, pois acarreta a inativação precoce ou pensões decorrentes
da orfandade e/ou viuvez.A venda a varejo de pequenas quantidades destas mercadorias, dentro de casa ou de porta em porta, vem minando cada dia mais o comércio formal. Em contrapartida, vai enchendo o bolso
desses supostos comerciantes, que vão galgando melhores condições de vida à custa da piora dos serviços públicos postos à disposição de todos e que dependem da arrecadação que fraudam. Como visto, no caso do
cigarro, as exigências legais são muitas e rigorosas, pois para além da questão econômica, o produto atenta contra a saúde pública. Assim, boa parte destes produtos importados para a comercialização no país está em
situação de ilegalidade. Voltando ao caso concreto, os elementos colhidos nos presentes autos não deixam dúvidas acerca da autoria, bem como do dolo do agente.Veja-se que, tanto na fase inquisitorial quanto em juízo,
admitiu que comprou os cigarros para revende-los, sendo que já foi inclusive processado pela mesma prática anteriormente, reconhecendo a ilicitude da conduta adotada (mídia de fls. 116).Aliás, é de conhecimento geral
que a comercialização de cigarros é atividade regulamentada e severamente controlada. Importante também o fato de que o réu relatou que já foi pego outras quatro vezes pela mesma razão, o que se coaduna com os
registros policiais e penais carreados para os autos.Não agiu, portanto, com a costumeira e esperada prudência do homo medius, assumindo, de modo consciente, o resultado, não se podendo assim cogitar da ausência de
culpabilidade, impondo-se a condenação por esta prática delituosa com fincas no inciso IV, do 1º do art. 334-A, do Código Penal.A propósito, importa repisar que com o advento da Lei nº 13.008/14, os crimes de
Contrabando e Descaminho, inicialmente alocados em um mesmo dispositivo penal, passaram a ser descritos em dois tipos penais autônomos.Assim, anteriormente, quem incorresse em um dos crimes descritos estava
sujeito à mesma pena.Coube à doutrina e a jurisprudência interpretar a disposição legal, assentando a conduta de Importar ou exportar mercadoria proibida como sendo crime de Contrabando e a de Iludir, no todo ou em
parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria como crime de Descaminho.Sobreveio então à Lei 13.008/14 no intuito de pacificar a questão estabelecendo tipos
penais distintos para delitos que se mostravam também diversos, encerrando eventuais discrepâncias que ainda persistiam, notadamente aqueles que, numa visão simplista, afirmavam que o contrabando de cigarros
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estrangeiros, contrabando não é, e sim descaminho. Aliás, a divisão das duas condutas, permite que as coisas fiquem separadas e didaticamente postas, na medida em que para o contrabando desimporta qualquer lesão
fiscal, ao reverso do descaminho onde esta é a tônica.Ademais, contrabando longe fica de restringir-se a cigarros estrangeiros. Seria fecharmos os olhos a descomunal tráfico de metralhadoras, fuzis e diversos armamentos
de guerra, largamente ostentados, até mesmo nas chamadas "redes sociais", pela criminalidade organizada, principalmente no eixo Rio - São Paulo. Trata-se de armamento privativo das forças armadas certo que nem
mesmo o glorioso Exército Brasileiro, dispõe de alguns destes modelos. Um helicóptero da Policia Militar carioca foi abatido em pleno vôo, por armamentos da espécie. Carros fortes são perfurados, como se de papel
fossem.Confira-se recente entendimento do C. STJ:PENAL. RECURSO ESPECIAL. ARMA DE PRESSÃO. IMPORTAÇÃO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO EXÉRCITO. PROIBIÇÃO
RELATIVA. CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.1. As armas de pressão, mesmo que por ação de mola e com calibre inferior a
6mm (uso permitido), não mais podem ser livremente comercializadas, pois a sua aquisição passou a ser regulada de maneira similar à de armas de fogo, ou seja, depende de autorização do Comando do Exército Brasileiro
para o ingresso no território nacional, a teor do Decreto n. 3.665/2000 e da Portaria 002-Colog/2010, do Ministério da Defesa.2. A importação de arma de pressão ou pistola de ar comprimido de origem estrangeira sem a
regular documentação caracteriza o delito de contrabando, pois não se pode sopesar, aqui, apenas o caráter pecuniário do imposto sonegado, mas outros bens jurídicos relevantes à administração pública (segurança,
tranquilidade etc).3. Não é vedado, por certo, o uso de armas de ar comprimido de calibre inferior a 6mm, mas sim o seu ingresso em solo brasileiro sem a autorização prévia.4. Hipótese em que não há o que perquirir
acerca do pagamento ou não de tribut os, visto que a lesão jurídica, na espécie, não se restringe ao interesse fiscal, razão pela qual não há como excluir a tipicidade material tão somente sob esse prisma.5. Pensar diferente
seria admitir dois pesos e duas medidas para uma mesma situação jurídica, tendo em conta que esta Corte de Justiça vem entendendo que a importação de cigarros, gasolina e medicamentos (mercadorias de proibição
relativa) configura crime de contrabando.6. É certo que o art. 334, primeira parte, do Código Penal, deve ser aplicado aos casos em que suficientemente caracterizado o dolo do agente em introduzir no território nacional
mercadoria que sabe ser de proibição absoluta ou relativa. Não se pode olvidar, ainda, o princípio da proporcionalidade quando se constatar que a importação do produto se destina ao uso próprio (pelas características de
quantidade e qualidade) e não é capaz de causar lesividade suficiente aos bens jurídicos tutelados como um todo.7. A análise de tais questões, contudo, compete às instâncias ordinárias, soberanas no exame do conjunto
fático-probatória, e não ao Superior Tribunal de Justiça, órgão destinado exclusivamente à uniformização da interpretação da legislação federal.8. Recurso especial provido.(REsp 1428628/RS, Rel. Ministro GURGEL DE
FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 12/05/2015)Estamos, portanto, diante de condutas subsumidas ao contrabando, dado que sua internação em nosso País é privativa das Forças Armadas, sendo
proibida aos cidadãos comuns.Vale citar, ainda, a hipótese de introdução de gasolina automotiva em território nacional, também considerada pelo Superior Tribunal de Justiça como crime de contrabando e não de
descaminho, igualmente por se tratar de produto submetido a proibição relativa:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.OFENSA AO PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE GASOLINA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.(...)II- Inaplicável o
princípio da insignificância ao crime de contrabando de gasolina, uma vez que a importação desse combustível, por ser monopólio da União, sujeita-se à prévia e expressa autorização da Agência Nacional de Petróleo,
sendo concedida apenas aos produtores ou importadores, de modo que sua introdução, por particulares, em território nacional, é conduta proibida. Precedentes.III- Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1309952/RR, Relator Ministra REGINA HELENA COSTA, Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA, DJe 14/04/2014)Até mesmo o tráfico de drogas poderia subsumir-se a esta figura, não fosse a legislação especial a
cuidar da temática (princípio da especialidade) e dos vários itens subsumíveis às raias da Lei nº 9.677, de 02.07.1998, introdutora de modificações nos arts. 272 a 277 do Estatuto Penal, quando referidas a substâncias
internadas sem autorização legal no território nacional, dos quais destacam-se os anabolizantes largamente comercializados nas academias de musculação e locais da espécie.Indiscutíveis os malefícios que tais substâncias
(drogas ilícitas, anabolizantes, etc.) ocasionam no organismo e na saúde humanas, levando a antecipação do termo final das carreiras profissionais e até mesmo ceifando vidas de muitos jovens, em sobrecarga aos órgãos
previdenciários, e até mesmo a rede pública de atendimentos pelo SUS. Nestes quadrantes, a legislação específica, retira a conduta das raias do art. 334-A do CP, o que não se verifica quanto aos armamentos privativos
das Forças Armadas e aos cigarros estrangeiros, além de um extenso rol de mercadorias que não vem ao caso aqui esmiuçar. Mas é certo o malefício que o fumo, mesmo aquele oriundo das indústrias regularmente
estabelecidas no País, causa às pessoas dadas a este pernicioso hábito, que tantos sofrimentos provocam neles e em seus familiares. E, igualmente à Previdência Oficial e ao SUS. Tamanha gravidade levou o legislador a
baixar inúmeras normas a respeito, algumas delas citadas ao longo da presente decisão, as quais foram placitadas no plenário da Suprema Corte, consoante se vê da ementa do RE. 550.769-RJ e respectiva Medida
Cautelar onde buscado o efeito suspensivo ao apelo extremo aviado por indústria tabagística estabelecida em nosso País. Na ocasião, preponderou a relevância dos créditos tributários em aberto em relação ao próprio
funcionamento da empresa, devedora contumaz, afastando-se antigos preceitos sumulares (Súmulas 70, 323 e 547 do mesmo Sodalício), tendo em vista a natureza desta atividade econômica, sob o fundamento de que o
inadimplemento sistemático e isolado revelara-se ofensivo à livre concorrência, em face da singularidade do mercado, onde o IPI responde por 70% do total de arrecadação de impostos e contribuições, ou seja, a 70% do
preço de cada maço de cigarros (item 5 do voto do min. Cezar Peluso, na medida cautelar) sendo, portanto ingrediente preponderante no processo de formação do preço do cigarro, de modo que qualquer diferença a
menor no seu recolhimento, por mínima que seja, tem sempre reflexo superlativo na definição do lucro. Sublinha o eminente ministro que no caso (item 7 do citado voto) estamos diante da figura do tributo extrafiscal
proibitivo, voltando-se, a toda evidência, a inibir ou refrear a fabricação e o consumo de certo produto, cigarros no caso. Prossegue mais adiante, verberando que a produção de cigarros quadra-se como uma espécie de
permissão condicionada. Embora desacoroçoada pelo alto valor da alíquota do IPI, é atividade permitida, desde que se cumpram os requisitos legais pertinentes, mas produzir cigarros sem preenchimento desde é mais do
que atividade desestimulada, comportamento proibido e ilícito (grifamos e realçamos). O TRF2ª Região, ao julgar o apelo das partes, concluíra pela recepção do DL. 1.593/1977, pois duas características da atividade da
indústria tabagista, a magnitude da arrecadação e o impacto na saúde pública, justificavam a restrição, posto que a arrecadação tributária daí decorrente é imprescindível para que possa arcar com os custos das doenças
relacionadas ao consumo de cigarros. Ora, se singelo recolhimento a menor de tributo é suscetível de ocasionar gravosos efeitos neste mercado, o que se dirá então da venda desenfreada, cujo aumento a cada dia se
observa, em nível nacional, dos cigarros estrangeiros. Carretas de caminhões, abarrotadas destes cigarros trafegam (quase que) livremente, País afora, sendo ínfimas as apreensões verificadas em relação ao todo. E o pior,
contrabando de cigarros que não observam as normas da ANVISA, contendo em si, substâncias proibidas no Brasil e que aumentam os danos à saúde pública, e por via reflexa, os aumentos nos custos do SUS e do INSS.
Com o diferencial que sequer UM CENTAVO deste lucrativo comércio, ingressa nos cofres públicos a guisa de tributo. E o preço de venda, comparado a similares nacionais, lá em baixo. Colhemos da obra Introdução à
Economia, autoria de N. Gregory Mankiw, professor na Harvard University, vertida para vários idiomas, e publicado no Brasil pela Campus e Elsevier (traduzida da 2ª edição americana), 2001, 28ª tiragem, considerações
acerca de como reduzir a quantidade demandada de tabaco, destacando de um lado a publicidade contra o tabagismo, obrigação de afixar rótulos de advertência nos maços de cigarro, proibição de anúncios na televisão, e
do outro tributando as fábricas dos cigarros, dado que boa parte destes impostos será repassada aos consumidores, via elevação dos preços, estimulando os fumantes, principalmente os mais jovens a redução do consumo
(pág. 73 - Capítulo IV, Estudo de Caso). Praticamente todas estas condutas são observadas em nosso País, contudo a infestação de cigarros estrangeiros, para aqui contrabandeados, afeta os resultados esperados. E os
operadores do direito, como pessoas preocupadas com o bem estar geral, a exemplo dos profissionais da saúde e de vários outros segmentos, não podem ficar alheios a este terrível quadro. Não bastassem todos esses
argumentos, que também reforçam a inaplicabilidade do princípio da insignificância, é certo que o mesmo tem sido reiteradamente afastado pelo Pretório Excelso em casos de reincidência específica, conforme julgamento
pelo Pleno em 13.08.2015, HC 123.108, Rel. Min. Roberto Barroso, com ajuste de voto, após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki e debates que se seguiram, assim em tudo:Ementa: PENAL. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. CRIME DE FURTO SIMPLES. REINCIDÊNCIA. 1. A aplicação do princípio da insignificância envolve um juízo amplo ("conglobante"), que vai além da simples aferição do resultado material da
conduta, abrangendo também a reincidência ou contumácia do agente, elementos que, embora não determinantes, devem ser considerados. 2. Por maioria, foram também acolhidas as seguintes teses: (i) a reincidência não
impede, por si só, que o juiz da causa reconheça a insignificância penal da conduta, à luz dos elementos do caso concreto; e (ii) na hipótese de o juiz da causa considerar penal ou socialmente indesejável a aplicação do
princípio da insignificância por furto, em situações em que tal enquadramento seja cogitável, eventual sanção privativa de liberdade deverá ser fixada, como regra geral, em regime inicial aberto, paralisando-se a incidência do
art. 33, 2º, c, do CP no caso concreto, com base no princípio da proporcionalidade. 3. No caso concreto, a maioria entendeu por não aplicar o princípio da insignificância, reconhecendo, porém, a necessidade de abrandar
o regime inicial de cumprimento da pena. 4. Ordem concedida de ofício, para alterar de semiaberto para aberto o regime inicial de cumprimento da pena imposta ao paciente. (HC 123108, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-018 DIVULG 29-01-2016 PUBLIC 01-02-2016) (grifamos)Colho do citado voto-vista, que o eminente Ministro, citando o prof.
Luiz Flávio Gomes, afirmando: A não ser quando sejam fatos esporádicos e distanciados no tempo, também essa espécie de multirreincidência - situação de quem pratica vários fatos insignificantes, porém, não contra a
mesma vítima, nem de forma cumulativa, mormente quando o agente faz disso um meio de vida -, constitui prática que não pode ser considerada como abonadora de conduta social aceitável, nem pode ser tida como
irrelevante para os fins a que se destina a tipificação do delito, "a luz da finalidade geral que da sentido a ordem normativa". Já decidia assim o Ministro Teori na Suprema Corte, conforme se vê do seguinte aresto: Ementa:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA. CONTUMÁCIA NA PRÁTICA DE CRIMES DA
ESPÉCIE. AUSÊNCIA DO REDUZIDO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, para se caracterizar hipótese de aplicação do denominado "princípio da insignificância" e, assim, afastar a recriminação penal, é indispensável que a conduta do agente seja marcada por ofensividade mínima ao bem
jurídico tutelado, reduzido grau de reprovabilidade, inexpressividade da lesão e nenhuma periculosidade social. 2. Nesse sentido, a aferição da insignificância como requisito negativo da tipicidade envolve um juízo de
tipicidade conglobante, muito mais abrangente que a simples expressão do resultado da conduta. Importa investigar o desvalor da ação criminosa em seu sentido amplo, de modo a impedir que, a pretexto da insignificância
apenas do resultado material, acabe desvirtuado o objetivo a que visou o legislador quando formulou a tipificação legal. Assim, há de se considerar que "a insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral que dá sentido
à ordem normativa" (Zaffaroni), levando em conta também que o próprio legislador já considerou hipóteses de irrelevância penal, por ele erigidas, não para excluir a tipicidade, mas para mitigar a pena ou a persecução
penal. 3. Para se afirmar que a insignificância pode conduzir à atipicidade é indispensável, portanto, averiguar a adequação da conduta do agente em seu sentido social amplo, a fim de apurar se o fato imputado, que é
formalmente típico, tem ou não relevância penal. Esse contexto social ampliado certamente comporta, também, juízo sobre a contumácia da conduta do agente. 4. Não se desconhece que a controvérsia dos autos encontra-
se pendente de julgamento no Plenário (Habeas corpus 123.731, 123.533 e 123.108, Rel. Min. Roberto Barroso). Entretanto, enquanto não decidida definitivamente a matéria, é de se aplicar a jurisprudência dominante da
Corte, consignada na decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(HC 126273 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-101 DIVULG 28-05-2015 PUBLIC 29-05-2015)(grifamos) A hipótese se amolda ao caso, na medida em que a quantidade de cigarros apreendida refoge à abrangência estabelecida pela doutrina e jurisprudência
acerca da aplicação do princípio em voga. V A condenação do réu é medida que se impõe. Passo a estabelecer a reprimenda.Orientado pelas balizas do artigo 59 do Código Penal e analisando as folhas de antecedentes
verifico que o contexto retratado nos autos revela (1) elevada culpabilidade em razão de sua prisão em flagrante ter ocorrido apenas pouco mais de vinte dias depois de anterior prisão pela mesma prática delitiva, quando
apreendidas 40 caixas de cigarros estrangeiros e da qual se livrou mediante pagamento de fiança (fls. 30/32); (2) grande quantidade de maços de cigarros apreendidos - 39.500 (trinta e nove mil e quinhentos), demonstrativa
de maior reprovabilidade da conduta e maior potencialidade lesiva ao bem jurídico tutelado, pois mais significativa foi a exposição da saúde pública ao perigo, já que quanto maior a circulação, maior o número de pessoas
atingidas; (3) motivação pelo ganho fácil e desonesto, considerando que o Laudo Pericial de fls. 123 informa que o material foi avaliado em mais de 50 mil dólares. Balizado por estes elementos, fixo a pena base do acusado
em cinco anos de reclusão, equivalentes a pena base: dois anos, mais dezoito meses em razão da circunstância (1) e mais nove meses para cada uma das outras duas circunstâncias (2) e (3).Verifico a existência de
circunstância atenuante do crime, qual seja, a confissão espontânea (art. 65, III, "d", CP), a qual sempre atenua a pena, pouco importando o grau de maior ou menor influência dela na condenação. Assim reduzo a pena em
1/6, passando a ser de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses.Ausentes agravantes e causas de aumento e diminuição de pena. Portanto, fixo a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão. ISTO
POSTO, e o mais que dos autos consta, acolho a denúncia ofertada e JULGO PROCEDENTE a ação, para o fim de CONDENAR o réu ALEXANDRE GONÇALVES, portador do RG 24.156.925-4 SSP/SP-SSP/SP,
a descontar a pena de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão por infração ao art. 334-A, 1º, IV, do Código Penal. O cumprimento da pena se dará inicialmente no regime semiaberto ( art. 33, 2º, alínea "b" e 3º do
CP).VI Incabível, no caso, o disposto nos arts. 43 a 46 do Estatuto Penal.Pelas mesmas razões expostas a propósito do art. 59 do CP, não poderá apelar em liberdade. Com efeito, aliado às razões já apresentadas quando
da apreciação de anteriores pedidos de liberdade provisória, suficientes para a manutenção da prisão, salienta-se, ainda, o fato do réu ter sido preso em flagrante pela mesma prática delitiva a menos de um mês antes do fato
ora apurado, também com apreensão de elevada quantidade de cigarros estrangeiros e da qual se livrou solto mediante pagamento de fiança. Ora, a reiteração da conduta em prazo tão exíguo, com sacrifício de seus
familiares para arrecadação do dinheiro da fiança, como disse em seu interrogatório, revela elevada probabilidade de reiteração da conduta, cuja reprovabilidade mostrou-se exacerbada no caso concreto, donde a
necessidade de mantê-lo preso para garantia da ordem pública. Nesse sentido, José Frederico Marques, apud Damásio de Jesus, que desde que a permanência do réu, livre e solto, possa dar motivo a novos crimes, ou
cause repercussão danosa ao meio social, admite-se a prisão preventiva para garantia da ordem pública (Código de Processo Penal Anotado, Ed. Saraiva: 2010, pg. 283). Leciona Julio Fabrini Mirabete, in Processo Penal,
Ed. Atlas: 1995, pg. 382, que sem dúvida, está ela justificada..., na perseverância da prática delituosa, quando se denuncia ... cupidez. Cito, ainda, Guilherme Madeira Dezem, in curso de Processo Penal, Ed. RT, 2ª ed,
pág. 852, quando afirma que: "Por fim, deve-se observar a questão relativa às medidas cautelares pessoais. O art. 387, 1º, diz que o juiz decidirá, de maneira fundamentada, sobre a manutenção ou imposição de prisão
preventiva ou outra cautelar. Quanto a isto, tem vigorado na jurisprudência a ideia de que se o acusado permaneceu preso durante o processo e não houve alteração na situação fática, não há justificativa para que o acusado
seja solto: 4. A orientação pacificada nesta Corte Superior é no sentido de que não há lógica em deferir ao condenado o direito de recorrer solto quando permaneceu preso durante a persecução criminal, se presentes os
motivos para a constrição (STJ, RHC 60686/PR, j. 08.09.2015, rel. Min. Leopoldo de arruda Raposo). Realmente faz sentido a lógica jurisprudencial. Se o acusado permaneceu preso e não houve alteração fática, não há
justificativa em se revogar a prisão decretada pelo juiz."Cabe também trazer à baila a decisão que rejeitou o pedido de liberdade provisória do acusado (processo nº 0000059-97.2017.403.6102), tendo em vista que
continuam pertinentes os fundamentos então lançados, verbis:"Diversamente do que alega o requerente, estão presentes os requisitos que autorizam a custódia provisória.Com efeito, ao que tudo indica, e com base nos
documentos que acompanham o flagrante, ele fez do contrabando de cigarros de circulação proibida meio de vida.Conforme declara ao ser interrogado, foi preso duas vezes anteriormente, em Araraquara-SP e nesta
cidade, também por contrabando de cigarros.Traz a autoridade policial federal, acompanhando o auto de prisão em flagrante, cópia de outro estado de flagrância ocorrido em 24.11.2016, quando foi preso com quarenta
(40) caixas de cigarros contrabandeados, destinados ao comércio nesta cidade.Naquela ocasião foi beneficiado com a liberdade mediante fiança, fixada pelo Juízo da E. 5ª Vara Federal local em R$ 10.000,00 (Termo de
fiança n. 5/2016, de 30.11.2016).A sua atual prisão implica na revogação do benefício concedido naqueles autos (00128953920164036102) pelo juízo federal competente.Quebrada a fiança, deve ser recolhido à
prisão.De sorte que a sua prisão se justifica como garantia da ordem pública, entendida como a segurança de que não voltará a delinquir e para que cesse imediatamente a sua carreira delitiva.Justifica-se igualmente a
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preventiva como garantia de aplicação da lei penal.Não bastasse a sua propensão criminosa, demonstrada pela reincidência na prática do contrabando de cigarros, ao ser interrogado declarou sobreviver de bicos no
CEASA, tudo a demonstrar que não tem ocupação honesta fixa e também não tem residência, morando com parentes. Solto, poderá facilmente escapar, frustrando a aplicação da lei penal.O crime imputado - 334-A, 1º,
do CP - tem pena máxima de cinco anos de reclusão, de modo que se preenche outro dos requisitos para a segregação cautelar.Por fim, reporto-me à jurisprudência colacionada pelo Ministério Público Federal quando de
sua manifestação no Comunicado de Prisão em Flagrante, a propósito da rejeição do pedido do réu de conversão da prisão preventiva em prisão domiciliar: RECURSO EM HABEAS CORPUS. FURTO
QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE NÃO AGREGA FUNDAMENTOS AO DECRETO PRISIONAL. AUSÊNCIA DE
PREJUDICIALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. REITERAÇÃO DELITIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. INAPLICABILIDADE DE MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA. ADEQUAÇÃO DA CUSTÓDIA AO REGIME FIXADO NA SENTENÇA. FLAGRANTE
ILEGALIDADE EVIDENCIADA. RECURSO DESPROVIDO.HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.1. A manutenção da custódia cautelar por ocasião de sentença condenatória superveniente não possui o
condão de tornar prejudicado o writ em que se busca sua revogação, quando não agregados novos e diversos fundamentos ao decreto prisional primitivo.2. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, somente
se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no n.312 do Código de Processo Penal.
Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos do previsto no art. 319 do CPP.No caso dos autos, a prisão preventiva foi adequadamente
motivada, tendo sido demonstrada, com base em elementos concretos, a periculosidade do agente diante da reiteração de condutas delitivas, pois o recorrente já foi condenado pela prática de outros delitos e responde a
processo por crime contra o patrimônio, o que demonstra a necessidade de garantia da ordem pública.3. A presença de condições pessoais favoráveis do agente, como primariedade, domicílio certo e emprego lícito, não
representa óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela.4. São inaplicáveis quaisquer medidas cautelares alternativas previstas no art. 319 do CPP, uma vez que as
circunstâncias do delito evidenciam a insuficiência das providências menos gravosas.5. Tendo a sentença condenatória fixado ao recorrente o regime prisional semiaberto para o início do cumprimento da pena, deve a prisão
provisória ser compatibilizada ao regime imposto, sob pena de tornar mais gravosa a situação daquele que opta por recorrer do decisum.Recurso desprovido. Habeas corpus concedido de ofício, para adequar a prisão
preventiva decretada ao paciente, a qual deverá ser cumprida no regime semiaberto, em atendimento ao regime prisional fixado na sentença.(RHC 71.159/SC, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA,
julgado em 21/06/2016, DJe 29/06/2016)Recomende-se o réu ao respectivo Diretor do instituto prisional onde se acha recolhido, comunicando-se o teor desta decisão. Tendo em vista a possibilidade de reconhecimento
de quebra de fiança no processo nº 0012887-65.2016.403.6102, em trâmite pela 5ª Vara Federal local, oficie-se o respectivo juízo para conhecimento da presente sentença.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado,
lance-se o nome do condenado no rol dos culpados. Oficie-se ao E. Tribunal Regional Eleitoral, nos termos da Constituição Federal e à Delegacia da Receita Federal, informando que este Juízo não se opõe à destruição
das mercadorias. P.R.I.C. 

Expediente Nº 1264

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000976-24.2014.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004919-64.2005.403.6102 (2005.61.02.004919-4) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIZ
MORAIS DE MENEZES) X WANDERLEY PORCIONATO JUNIOR(SP210396 - REGIS GALINO)
Trata-se de embargos de declaração opostos por Wanderley Porcionato Júnior em face da sentença criminal de fls. 842/854, que o condenou pela prática do delito previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. Sustenta
que a mesma ficou maculada por contradição decorrente da afirmação de que a defesa aponta todo o procedimento administrativo como eivado de ilicitude para depois dizer que a mesma defesa, instada a indicar as provas
tidas por ilícitas, não cuidou de indicar especificamente quais seriam. E, ainda, aponta obscuridade relativa ao trecho que afirma que a documentação que lastreia a representação fiscal para fins penais foi obtida legalmente,
mediante válida decisão judicial de quebra de sigilo bancário requerida pelo Ministério Público Federal, pois estaria ancorada em premissas equivocadas, discorrendo acerca de datas e pugnando pela leitura dos autos do
processo nº 2005.61.02.004919-4, notadamente fls. 80/112, cujas cópias carreou, bem como seu apensamento aos presentes autos para análise conjunta dos elementos fáticos e jurídicos.É o breve relato. DECIDO.
Inicialmente, imperioso registrar que a impugnação a eventual ambiguidade, obscuridade, contradição, ou omissão em sede de sentença de primeiro grau, é conhecida, no trato forense diário, como "embarguinhos".Vê-se
que, inclusive, a previsão está inserida inadequadamente entre os dispositivos que tratam da sentença, ao contrário do que ocorre com os embargos declaratórios de que trata o art. 619 do CPP, oponíveis em face de
acórdão, com nítida natureza recursal.De qualquer sorte, doutrina e jurisprudência delimitam sua extensão. Tratando do assunto, o renomado Fernando da Costa Tourinho Filho, em sua obra Código de Processo Penal
Comentado, Ed. Saraiva: 2004, vol. 2, pág. 620, cita juristas a cujo entendimento me filio (Tornaghi; Espínola Filho; Frederico Marques) para os quais o julgador, ao apreciar os aclaratórios, a pretexto de decidi-los, não
pode alterar o conteúdo da decisão embargada. Nesse sentido:Embargos de declaração em agravo regimental em extensão em habeas corpus. 2. Embargos de declaração - CPP 382 - restringem-se à correção de eventual
obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão, ainda assim, se implicar prejuízo lógico e jurídico à compreensão do julgado. 3. Razões do embargante externam verdadeira manifestação de inconformismo: não há vícios
na decisão embargada. 4. Embargos rejeitados. (STF - HC 85000 Extn-quinta-AgR-ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 02/10/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-054 DIVULG
20-03-2013 PUBLIC 21-03-2013)Assenta-se, portanto, que o provimento ora buscado tem seus contornos delineados pelo art. 382, do CPP, só podendo ser aviado nas estritas hipóteses ali mencionadas, ou seja,
quando na sentença houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou for omitido, pelo juiz, ponto sobre o qual deveria se pronunciar. No caso, a impugnação deduzida nos presentes embargos declaratórios, quanto ao
julgamento promovido, é improcedente, não comportando a sentença a correção pretendida pela parte. De fato, a sentença aborda de forma abrangente a questão da alegada nulidade da prova desde o seu nascedouro.
Deixou claro que o pedido de quebra de sigilo bancário formulado pelo MPF, bem como que o decreto de mesma natureza expedido pela Justiça Estadual autorizaram a fiscalização que culminou na constituição do crédito
tributário. Não há contradição no ponto indicado, na medida em que, de fato, a defesa não especificou onde residiria a nulidade. Limitou-se a sustentar a inutilização integral da prova dos autos. Causa até mesmo estranheza
o inconformismo, pois agora faz referência a documentos e datas que, segundo ele, se prestariam ao mister, mas deixou de o fazer no momento oportuno. Cabe ressaltar que, se assim fosse, não haveria dificuldade na
adoção da providência quando lhe foi concedido prazo. A análise dos autos revela que a prova apreciada por este julgador decorreu da documentação obtida após a quebra judicial do sigilo bancário do acusado. Note-se
que a sentença também ressalta que há outros elementos nos autos carreados pelo próprio réu e que até mesmo seu interrogatório trouxe conteúdo prestante a colmatar a sua culpabilidade (fls. 846, quinto parágrafo), tudo a
reforçar a conclusão adotada. Também não se constata obscuridade. Os argumentos ora lançados buscam descortinar panorama diverso do contido no conjunto probatório, imputando ao juízo equívoco que a prova dos
autos não revela. De reverso, denota certa desídia da defesa em não promover adequadamente as providências a seu cargo quando instada a fazê-lo. Assim, emerge cristalina a irresignação do réu quanto ao entendimento
adotado pelo julgador, pelo que o recurso adotado não se mostra adequado para dar trato à matéria. Com efeito, ausente qualquer vício a autorizar a reforma do julgado, uma vez que a matéria posta ao crivo do judiciário
restou apreciada, ausentando-se a alegada ocorrência de contradição ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração. Também não se presta a presente impugnação para alcançar o pretendido
apensamento de autos, certo que o feito em questão se encontra no arquivo terceirizado desde 11/09/2014, conforme consulta ao sistema processual. Tão pouco cabível a juntada de novos documentos. Ressalte-se que as
cópias ora carreadas não se referem a fato novo, mas a assunto requentado, donde que, se era do interesse da defesa, deveriam ter sido apresentados no curso do processo. Oportunidades não faltaram. Não obstante,
nada impede que a providência seja renovada e apreciada pela instância ad quem quando da interposição do recurso próprio. ISTO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, para DEIXAR DE
ACOLHÊ-LOS, considerando a inexistência de qualquer contradição ou obscuridade, com fulcro no art. artigo 382, do Código de Processo Penal. Determino que a serventia desentranhe os documentos de fls. 868/901,
intimando-se o patrono do acusado para que proceda à sua retirada em secretaria no prazo de 05 (cinco) dias e, em não o fazendo, fica autorizada a sua inutilização.P.R.I. 
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Expediente Nº 3821

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000848-63.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RAFAEL DE MORAIS CANDIDO

Fls. 134/144: Ciência à autora para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001416-74.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ CARLOS PEREIRA

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento.
Int.

MONITORIA
0001968-15.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SANDRA ALVES DE SOUZA

Indefiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros através do sistema Bacenjud, tendo em vista que não houve a efetivação da citação.
Intime-se a Caixa Econômica Federal para indicar o endereço atualizado do réu, no prazo de 10 (dez) dias.

MONITORIA
0000595-12.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X WILLIAM ALBUQUERQUE MARTINS

Cumpra-se a decisão retro.
Providencie a Secretaria as anotações cabíveis no sistema processual.
Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.
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Intime-se.

MONITORIA
0004901-87.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILSON FRANCISCO SILVA

Recebo os embargos monitórios, suspendendo a eficácia do mandado inicial. 
Vista ao Embargado para impugnação. 
Int.

MONITORIA
0005013-56.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X LEANDRO VALLE

Dê-se vista à CEF para manifestação acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, arquivem-se os autos.

MONITORIA
0005228-95.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LEA MARINA FERREIRA

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0005765-91.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANDERSON LOPES DE CARVALHO

Dê-se ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0005766-76.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CESAR DE MORAES

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0005809-13.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE MASSASHI TANAKA

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0007066-73.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JAIME GUEDES DE SOUZA

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0000818-57.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO SILVERIO FERREIRA(SP194937 -
ANDREIA GONCALVES DE LIMA)

Preliminarmente, intime-se a Dra. Giza Helena Coelho para que regularize a representação processual, mediante a apresentação de procuração que lhe confira poderes específicos para receber e dar quitação.

MONITORIA
0003837-71.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCOS SOUZA DOS SANTOS

Dê-se ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0004573-89.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X M3 MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA - ME X ANDERSON LUIS CARRASCO X
VERONICA CANTISANI CARRASCO

Fl. 76: Indefiro.
Preliminarmente, a auroea deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar o endereço do réu, trazendo aos autos os devidos comprovantes.
Dê-se nova vista à autora.
Int.

MONITORIA
0006244-50.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RICARDO MELKUNAS

Dê-se ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0000123-69.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE FLORIANO FARIA X MONICA DOS SANTOS
BEZERRA FARIA
SENTENÇATrata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSE FLORIANO FARIA e MONICA DOS SANTOS BEZERRA FARIA, para o pagamento da quantia de R$
77.706,57, valor consolidado em dezembro de 2015, referente à soma do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física - CREDITO ROTATIVO nº 000000000023046, e do contrato de crédito direto - CDC
nº 0000000000610993, entabulado pela Caixa com os réus em 14/01/2015 e 08/01/2015, respectivamente. Aponta a autora que houve o inadimplemento das obrigações e consequente vencimento antecipado dos débitos
previstos nos contratos.Citados por hora certa, a Defensoria Pública da União foi nomeada para a defesa dos executados (fl.48), apresentando embargos à ação monitória às fls.51/61. Defende (a) a aplicação do CDC no
exame do pedido e a possibilidade de inversão dos ônus da prova; (b) a abusividade do contrato, ante sua natureza de contrato de adesão e aplicação de obrigações unilaterais aos consumidores, tais como a cláusula
contratual que cobra despesas processuais e honorários advocatícios; (c) a exigência de comissão de permanência juntamente com encargos moratórios. Postula a retirada ou a abstenção de inclusão do nome dos
requeridos junto aos cadastros de devedores. A CEF apresentou impugnação aos embargos às fls.64/69, contestando a revisão pretendida, suscitando a observância ao princípio do pacta sunt servanda. Defende a
legalidade de todos os encargos cobrados. É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de outras provas (art.355, I, do CPC). A leitura dos autos dá conta de que em 14 de janeiro de
2016 os réus firmaram com a Caixa termo aditivo ao contrato de cheque especial e o contrato particular de abertura de crédito rotativo nº000000000023046, no valor de R$ 16.000,00, e, na data de 08/01/2015, de
contrato de crédito direto - CDC nº 0000000000610993, no valor de R$ 30.000,00. Defende o embargante a incidência das disposições legais do CDC sobre as operações bancárias realizadas, nos termos do art. 3º, 2º,
da Lei nº 8.078/90. A Súmula 239 do STJ assim dispõe:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Tendo as avenças sido pactuadas a partir de 2015, após a edição do Código Consumerista
portanto, e sendo os mutuários destinatários finais do numerário posto a sua disposição, deve ser a questão de fundo apreciada consoante os princípios inspiradores do CDC. Tal fato todavia não é garantia, por si só, de
acolhida do pedido do embargante, devendo ser seus argumentos apreciados consoante as previsões contratuais. Ou seja, compete ao correntista demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais a possibilitar sua
revisão.O pedido de inversão dos ônus da prova não comporta acolhida. Com efeito, o inciso VIII do artigo 6 do CDC somente permite ao juiz inverter os ônus da prova quando for verossímil a alegação do consumidor ou
for ele hipossuficiente. As alegações trazidas não são suficientes para fazer concluir que a CEF tenha agido com abusividade ao calcular o valor devido, afastando-se das previsões contratuais. Além disso, não constato
qualquer ocorrência a indicar a presença de hipossuficiência dos embargantes, mormente quando os contratos trazem regras claras e padronizadas, as quais não podem ser tidas como abusivas quando confrontadas com
outras espécies de contratos bancários. No que diz com a impugnação à disposição contratual que autoriza a cobrança de despesas processuais e de honorários advocatícios, a simples leitura das planilhas de evolução do
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débito das fls.27 e 29 é suficiente para constatar, sem maiores dificuldades, que não houve tal exigência. Logo, não existe interesse na apreciação de tal pleito. De igual sorte, a exigência de comissão de permanência, não
resta caracterizada. Ainda que exista dispositivo contratual prevendo sua cobrança, as planilhas de cálculo trazidas aos autos e anexadas às fls. 27 e 29 revelam que a instituição bancária limita-se a cobrar juros
remuneratórios, juros de mora de 1% ao mês e multa de 2%. Logo, não existe interesse na apreciação de tal pleito.Por fim, é fato incontroverso que os requeridos são devedores da CEF, não havendo motivo para afastar a
inscrição de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao crédito ou para impedir a instituição de efetuar a negativação.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS À MONITÓRIA e JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial formulado na ação monitória, para reconhecer a exigibilidade da dívida atinente ao contrato de cheque especial e o contrato particular de abertura de crédito rotativo nº000000000023046, no valor de R$ 24.102,78
(em 02/12/2015-fl.27), e ao contrato de crédito direto - CDC nº 0000000000610993, no valor de R$ 53.603,79 (em 02/12/2015- fl.29), e extingo o feito com base no artigo 487, inc. I, do CPC.Com o trânsito em
julgado da decisão, intime-se a CEF para trazer memória de cálculo discriminada e atualizada do débito. Considerando-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos processos em que
ocorre a revelia da parte requerida, os atos de execução para o cumprimento de sentença devem ser realizados independentemente da intimação do demandado (REsp 1189608, 3ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi, DJE
21/03/2012), descabida a intimação da Defensoria Pública para a fluência do prazo estabelecido no art. 523 do CPC. Em face da sucumbência dos réus/embargantes nos embargos, condeno José Floriano Faria e Monica
dos Santos Bezerra Faria ao pagamento dos honorários advocatícios na ação monitória, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, considerando a natureza do feito e o trabalho desenvolvido, fulcro no art.
85, 3º e 4º, do CPC. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santo André, 13 de fevereiro de 2017.KARINA LIZIE HOLLERJuíza Federal Substituta

MONITORIA
0002205-73.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VIVIANE CARELI DA SILVA

Considerando que a diligência ao sistema Bacenjud restou negativa, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.
Prazo: 10 (dez) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.
Int.

MONITORIA
0002206-58.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X STELLA KARYNA MARIANI DOCINI

Considerando que os endereços indicados na petição de fl. 36 foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.
Int.

MONITORIA
0003766-35.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO ALEXANDRE SANTOS BRASIL(SP158423 -
ROGERIO LEONETTI)

Especifiquem as partes, em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.
Int.

MONITORIA
0004036-59.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MOHAMED ADNAN TARIF

Esclareça a autora o pedido de diligências formulado às fls. 34, tendo em vista que a pessoa indicada à fl. 35 não figura no pólo passivo do presente feito.
Prazo: 10 (dez) dias.
Silente, arquivem-se os autos.
Int.

MONITORIA
0005454-32.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GABRIEL BARRESE

Intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silente, arquivem-se os autos.

MONITORIA
0007038-37.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NICOLAS NOLASCO(SP370283 - GISLAINE BATISTA FERREIRA)

Especifiquem as partes, em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006150-68.2016.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003370-58.2016.403.6126 () ) - ALZIRENE LOPES LIMA FERREIRA(SP275987 - ANGELO ASSIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
SENTENÇAALZIRENE LOPES LIMA FERREIRA, qualificada nos autos, opõe embargos à execução de título extrajudicial que lhe move a CEF (processo nº 0003370-58.2016.403.6126) objetivando o
reconhecimento da inexigibilidade do débito executado. Alega que os artigos 26 e 28 da Lei 10.931/2004 padecem de inconstitucionalidade, uma vez que a instituição da cédula de crédito bancário como título executivo
ocorreu em diploma legal que trata de assunto diverso. Insurge-se ainda contra a taxa Selic e a multa de 2% aplicada. Pugna, alternativamente, pela incidência da penalidade apenas sobre as parcelas vencidas. De forma
confusa, diz que a cobrança judicial é descabida, pois avençado o desconto das prestações em folha de pagamento. Alega ainda a incidência de juros excessivos e sem amparo legal, ofertados de forma unilateral. A decisão
da fl. 91 deferiu à embargante os benefícios da AJG.A CEF ofereceu impugnação às fls. 95/106, na qual defende a higidez do título executivo, salientando a legalidade cobrança. Pede a extinção liminar da execução, ante a
ausência de juntada de planilha de cálculo do valor devido. Refere que existe prova da regular constituição da dívida, afastando o argumento de ilegalidade da multa imposta e dos juros de mora exigidos. É o relatório.
Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (artigo 355, I, do CPC).Sem razão a embargada ao defender a necessidade de extinção liminar do feito, ante a ausência de
apresentação de planilha de cálculo do valor devido. Anote-se que a insurgência principal vinculada diz como a inexistência de título executivo, o qual teria sido emitido com base em legislação inconstitucional. Ainda que
tenha a parte devedora contestado parte do débito, no que se refere à aplicação da Selic e da multa, é certo que não se sustenta, prima facie, a presença de excesso de execução. No que se refere à alegada
inconstitucionalidade formal da Lei 10.931/04, observo que a devedora funda sua defesa no desrespeito às regras de elaboração legislativa. Assevera a parte que houve inobservância da Lei Complementar 95/98, uma vez
que o estabelecimento de status de título de crédito à cédula de crédito bancário ocorreu em diploma legal que trata de incorporações imobiliárias. Sem razão a embargante, uma vez que, de acordo com a ementa da Lei
10.931/04, o diploma legal trata de outros títulos de crédito, como a Letra de Crédito Imobiliário e a Cédula de Crédito Imobiliário, sendo certo que a Cédula de Crédito Bancário, originariamente instituída pela Medida
Provisória 2.160-25, amolda-se à categoria título de crédito, havendo, assim, pertinência de assuntos na norma. No que diz com a suposta ilegalidade quanto à aplicação da taxa Selic, resta apenas frisar que os contratos
firmados nada referem à utilização da citada taxa como índice de remuneração do capital. Com efeito, os instrumentos contratuais juntados revelam que houve a pactuação de taxa de juros certa e individualizada para cada
contrato entabulado. Logo, sem razão a parte. A insurgência quanto à aplicação de multa contratual de 2% é infundada. Tendo em conta que a imposição de penalidade atenta para as finalidades educativas e de repressão
da inadimplência, não há como reconhecer a ilegalidade suscitada pela embargante. Em havendo atraso no pagamento ou ainda inadimplência, de rigor a punição do devedor. Quanto ao percentual aplicado, constato que o
mesmo tem amparo no artigo 52, 1º, do CDC, não havendo motivo para sua exclusão ou ainda redução, na forma pretendida.A alegação de impossibilidade de cessação dos descontos em folha de pagamento é descabida.
Consta dos contratos firmados que a infringência às cláusulas contratuais ou ainda a rescisão do contrato de trabalho durante o prazo do negócio jurídico acarreta o vencimento antecipado da avença, sujeitando-se o
devedor à exigência integral do valor devido. Por fim, deve ser afastada a tese de incidência de juros excessivos, já que não amparada em nenhum elemento de prova. A embargante não demonstra que a Caixa se afastou
das disposições contratuais para apurar o montante devido, ônus que lhe toca por força do artigo 373, I, do CPC. Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, extinguindo o feito com base no artigo 487,
inc. I, do CPC.Quanto à verba de sucumbência, condeno a embargante ao pagamento de honorários, ora arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa (artigo 85, 2º, CPC), sobrestada a obrigação em face da AJG
concedida. Demanda isenta de custas. Traslade-se cópia dessa decisão para os autos da execução em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009788-03.2002.403.6126 (2002.61.26.009788-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PRESSTEMP
ORGANIZACAO E SERVICOS LTDA X MARIA ISABEL VIEIRA FABRIN X JOAO CARLOS FABRIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PRESSTEMP ORGANIZACAO E SERVICOS LTDA

Considerando que a diligência ao sistema Bacenjud restou negativa, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.
Prazo: 10 (dez) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000075-57.2009.403.6126 (2009.61.26.000075-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO DI CUNTO(SP166997 - JOÃO VIEIRA DA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DI CUNTO

Considerando que a diligência ao sistema Bacenjud restou negativa, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.
Prazo: 10 (dez) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001056-18.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JULIO CESAR ANTAO DE OLIVEIRA(SP298412 -
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JOSE ZINIM DA SILVA E SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO CESAR ANTAO DE OLIVEIRA

Intime-se a CEF para que informe se houve o cumprimento do acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005730-39.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSILENE SOARES DE FREITAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ROSILENE SOARES DE FREITAS

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, bem como, para que se manifeste acerca da informação aposta na certidão retro, no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, arquivem-se os autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006389-48.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HERCULES PRACA BARROSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X HERCULES PRACA BARROSO

Manifeste-se a exequente acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, arquivem-se os autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005302-23.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RAMON MIGUEL DOS SANTOS X IGOR SOARES
DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAMON MIGUEL DOS SANTOS

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja 229.
Intime-se o executado para que pague o devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez por cento do valor da condenação e penhora, e também, de honorários advocatícios de dez por cento,
de acordo com os preceitos do art. 523 e seguintes do Código de Processo Civi.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005305-75.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NATHALIA GROHMANN NAUM(SP073787 -
SILVIO LUIS BIROLLI) X MELAINE APARECIDA NAUM(SP065979 - JOAQUIM RODRIGUES GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATHALIA GROHMANN NAUM

Face aos documentos anexados às fls. 246/260, decreto o sigilo dos autos, podendo ter acesso aos mesmos somente as partes e seus procuradores devidamente constituídos.
Dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca da pesquisa de fls. 246/260, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, arquivem-se os autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005830-57.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GERMANDO TEIXEIRA FURTADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X GERMANDO TEIXEIRA FURTADO

Cumpra-se a decisão retro.
Providencie a Secretaria as anotações cabíveis no sistema processual.
Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000729-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SIDNEI GARRIDO CASTRO(SP154129 - FLAVIA
APARECIDA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIDNEI GARRIDO CASTRO

Considerando que a diligência ao sistema Bacenjud restou negativa, ma feste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.
Prazo: 10 (dez) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000518-66.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROSANA MARA GODINHO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ROSANA MARA GODINHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002168-51.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLEUSA GUELLA DAGA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CLEUSA GUELLA DAGA

Dê-se vista à CEF para manifestação acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, arquivem-se os autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002766-05.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CRISTIANE CAMPELO ALVES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELI FERREIRA DA SILVA

Cumpra-se a decisão retro.
Providencie a Secretaria as anotações cabíveis no sistema processual.
Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003780-24.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO ROSA(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X ADRIANO ROSA

Dê-se ciência ao exequente acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud.
Prazo: 10 (dez) dias.
Silente, arquivem-se os autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004710-42.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KLEBER SILVA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X KLEBER SILVA DE OLIVEIRA

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004903-57.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SIMONE SCRODER DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SIMONE SCRODER DA SILVA

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006227-82.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUZANIZIO DE FREITAS TELES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUZANIZIO DE
FREITAS TELES

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007212-17.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBERTO LUIZ RUMY(SP229193 - ROBERTA CESAR
DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO LUIZ RUMY

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004428-33.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DIOGO FORATTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X DIOGO FORATTO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005726-60.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TORRES MONTAGEM TECNICA LTDA -EPP X JOSE
JEOFRAN TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TORRES MONTAGEM TECNICA LTDA -EPP

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006365-78.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JESSE RICARDO SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JESSE RICARDO
SANCHES

Requeira a exequente o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001954-55.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCOS ALEXANDRE DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ALEXANDRE DE LIMA

Considerando que a diligência ao sistema Bacenjud restou infrutífera, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.
Prazo: 10 (dez) dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002215-20.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AUREO SILVIO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X AUREO SILVIO BARBOSA

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja 229.
Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com a resposta, intime-se o executado para que pague o devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez por cento do valor da condenação e penhora, e também, de honorários advocatícios
de dez por cento, de acordo com os preceitos do art. 523 e seguintes do Código de Processo Civi.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000011-15.2016.4.03.6126
IMPETRANTE: VANDERCI BARRACHI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

              Diante da sentença prolatada, remetam-se os  autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.             

 

   SANTO ANDRÉ, 29 de março de 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000080-13.2017.4.03.6126
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: MARIA DANIELA SOUSA DE CARVALHO GOIS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a informação aposta na certidão ID 923239, dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.      
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SANTO ANDRÉ, 29 de março de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000194-49.2017.4.03.6126
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: H.Z.Q. COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME, ELIZABETH OYAGAWA SUGUISAKI, LINCOLN ARTHUR SUGUISAKI
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo complementar de 20 (vinte) dias requerido pela exequente.

Silente, arquivem-se os autos.

Int.

              

   SANTO ANDRÉ, 29 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000254-22.2017.4.03.6126
IMPETRANTE: ALTWIN ELECTRIC LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a sentença com ID 731565, por seus próprios fundamentos.

Diante do disposto no artigo 332, § 4º, do Código de Processo Civil, abra-se vista ao impetrado para apresentar contrarrazões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, remetendo-se, em seguida,
ao E.  Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
              Intimem-se.

              

   SANTO ANDRÉ, 28 de março de 2017.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-84.2017.4.03.6126
AUTOR: JOAO ALBERTO DA SILVA CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

SENTENÇA TIPO C – Provimento COGE n. 73, de 08.01.2007

 

S E N T E N Ç A

 

JOÃO ALBERTO DA SILVA CORREIA, já qualificado na petição inicial, propõe a presente ação para cumprimento de sentença de título judicial, sob rito ordinário, em face do INSS com o objetivo de proceder a execução da

sentença proferida na Ação Civil Pública que determinou a aplicação do IRSM. Com a inicial, juntou os documentos.

Instado a esclarecer a propositura da presente demanda, em virtude da prevenção apontada com o processo n. 000.1446-70.2006.403.6317 que tramitou perante o Juizado Especial Federal, o autor se manifestou requerendo o

prosseguimento da ação.

Vieram os autos para despacho inicial.

Decido. Do exame dos documentos que instruem a petição inicial depreende-se que o autor propôs ação cível perante o Juizado Especial Federal local, sob n. 000.1446-70.2006.403.6317, na qual pleiteou a revisão de benefício

previdenciário (aposentadoria especial, NB 068158050-0, concedida em 30/09/1994), pedindo que fosse recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do Salário

Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), bem como a não limitação ao teto máximo e, também, condenando o réu ao pagamento da diferença entre os valores pagos e os novos

valores calculados após a revisão, cuja pretensão foi julgada procedente e os valores foram executados, cuja sentença que julgou extinta a execução do julgado transitado em 18.08.2010.

Assim, pelo exame das cópias apresentadas quando em cotejo com o presente processo, verifico que a questão posta nesta demanda já foi objeto de expressa apreciação pelo Poder Judiciário. Assevero, ainda, que não existe

qualquer fato novo.

Friso, por oportuno, que o autor não pode propor distintas ações para arguir sua pretensão ao longo de diversos argumentos quando se perquire o mesmo fato jurídico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     294/569



Deste modo, os presentes autos não merecem prosperar, eis que verifico a ocorrência da coisa julgada entre as ações e, dessa forma, JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem resolução do mérito , com fundamento no artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 

No caso da interposição de apelação, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado na data da sentença, ficando suspensa a exigibilidade e execução

enquanto não alterada a condição de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC). Custas na forma da lei. 

 

                                    Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 29 de março de 2017.

KARINA LIZIE HOLLER

Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000184-05.2017.4.03.6126
AUTOR: CONTE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

        D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte Autora.

Intime-se.

  

SANTO ANDRé, 29 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000472-50.2017.4.03.6126
IMPETRANTE: EDISON GUEDES
Advogados do(a) IMPETRANTE: AUREA REGINA CAMARGO GUIMARAES LONGO - SP118641, MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

EDISON GUEDES, já qualificado na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS NA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
EM SANTO ANDRÉ para determinar que a autoridade impetrada analise e conclua o processamento do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB.: 42/179.333.736-2. Com a inicial, juntou
documentos.

Decido. Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher o pleito
demandado.

No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.

Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da
Lei n. 12.016/09.

Após, tornem conclusos para reanálise do pedido liminar.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Intime-se. Oficie-se.

Santo André, 29 de março de 2017.

KARINA LIZIE HOLLER

Juíza Federal Substituta 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000334-83.2017.4.03.6126
AUTOR: MABRUK EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MAURO RUSSO - SP25463, CIBELE TERESINHA RUSSO - SP64280, ADRIANA HELENA SOARES INGLE - SP205733
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

MABRUK EMPRESA DE TRANSPORTES, já qualificada, propõem ação cível de repetição de indébito pelo rito ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em face
da UNIÃO FEDERAL para reconhecimento do direito líquido e certo da Impetrante em ser desonerada do recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo
prevalecendo a exigência das contribuições questionadas sem a inclusão do valor do ICMS em suas bases de cálculo, assim como a repetição do indébito. Com a inicial, vieram documentos.

A parte autora foi intimada a proceder ao recolhimento das custas processuais. Em resposta, apresenta emenda à petição inicial consubstanciada na formalização de pedido para antecipação
dos efeitos da tutela jurisdicional, juntada de documentos e custas processuais.

Decido. De início, recebo as petições ID’s: 903177, 903889 e 927936 e os documentos anexados entre os dias 24.03.2017 a 28.03.2017, como aditamento da exordial.

Com efeito, o artigo 300 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença da probabilidade do direito invocado e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo. 

Entretanto, não verifico presentes os requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

De fato, ausente o periculum in mora, pois o pagamento de tributo supostamente indevido, prejuízo de cunho patrimonial, não configura dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar o
deferimento da tutela.

A simples alegação de que a ausência do recolhimento acarretará sanções fiscais não é suficiente ao deferimento da medida, uma vez que a impetrante é obrigada ao recolhimento do tributo da
mesma forma desde longa data, requerendo, inclusive, compensação referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Há que se ter provas inequívocas do perigo da demora na prestação jurisdicional do Estado, o que não verifiquei nos autos.

Ademais, numa análise perfunctória dos documentos que instruem a petição inicial não restou comprovado o perigo de dano invocado ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido
apenas ao final do processamento regular do feito.

Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente
acolher o pleito demandado.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

Cite-se. Intimem-se.

                Santo André, 29 de março de 2017.

KARINA LIZIE HOLLER

Juíza Federal Substituta 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000253-37.2017.4.03.6126
AUTOR: GIANLUCCA TREVELLIN
Advogados do(a) AUTOR: MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL - MG64029, ARLYSON GEORGE GANN HORTA - DF24613
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Em cumprimento à decisão ID 328908, ciência às partes da perícia médica designada para o dia 11/05/2017, às 14h00min, a ser realizada pelo perito de confiança deste Juízo, Dra. Vládia Juozepavicius Gonçalves Matioli – CRM n. 112.790

Fica o perito ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

O Autor deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 – Piso Térreo – Vila Gilda – Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação, CTPS (todas que possuir) e exames,
receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da perícia médica.

Após a juntada do Laudo Médico Pericial, expeça-se Solicitação de Pagamento para o perito, no valor que arbitro em R$ 372,80, nos termos da Resolução 305/2014 do CJF.

Intimem-se.

 

    SANTO ANDRÉ, 29 de março de 2017.

 

 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 6267

EXECUCAO FISCAL
0006017-94.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X UILSON CARLOS BASTOS COIMBRA(SP260214 - MARINA GIOVANETTI BIGLIAZZI)
S E N T E N Ç A Aceito a conclusão supra.Trata-se de Execução Fiscal objetivando o pagamento da dívida, conforme certidão apresentada às fls. 02/07. No curso dos atos executivos, a Exequente noticia o pagamento
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do crédito cobrado nos presentes autos.Fundamento e Decido. Diante da notícia às fls. 43/44 do pagamento do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento nos
artigos 924, II, e 925, do Código de Processo Civil, com resolução do mérito.Levantem-se as restrições dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000056-82.2017.4.03.6126
AUTOR: LUIZ CARLOS PASSETI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA REGINA MIETTI - SP359420
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

SENTENÇA TIPO A – Provimento COGE n. 73, de 08 de janeiro de 2007

 

 SENTENÇA 

 

 

Trata-se de ação cível, processada pelo rito ordinário, na qual o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) que foi negada em pedido administrativo pelo fato do INSS não

considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos.

 

Citado, o INSS contesta a ação na qual pleiteia a improcedência da ação (ID 681279). Réplica (ID 773239). Na fase das provas nada foi requerido pelas partes.

 

Fundamento e decido.

 

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais

quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

 

Da aposentadoria especial.:

 

A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde

que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas: insalubres,

penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

 

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos

dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

 

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.

 

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).
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Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do

Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

 

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,

além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

 

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

 

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos.

Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

 

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.

(DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ

CARLOS DE CASTRO LUGON).

 

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do

INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

 

No caso em exame, nas informações patronais de fls. 26 e verso do processo administrativo (ID 554108 e 544102), resta comprovado que no período de 13.11.1989 a 01.06.2016, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente

a tensão elétrica superior a 250 V (volts) durante sua atividade profissional, assim, tal período será considerado como de atividade especial, em face do enquadramento no código 1.1.8, do Decreto n. 53.831/64.

 

 Da concessão da aposentadoria especial.:

 

Assim, considerando o período especial reconhecido nesta sentença merece ser acolhido o pedido deduzido para concessão do benefício previdenciário mais vantajoso, uma vez que se encontram preenchidos pelo segurado os requisitos

legais para obter o direito ao benefício de aposentadoria especial, como esculpidos nos artigos 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91, combinados com os artigos 64 e seguintes do Decreto n. 3.048/99.

 

Isto porque, além do devido preenchimento da carência devida, para obter o direito à aposentadoria especial o segurado deverá, ainda, comprovar o exercício profissional durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos sujeitos a condições

especiais que prejudique a saúde ou a integridade física enquanto empregado.

 

Deste modo, o labor especial exercido pelo autor, reconhecido por esta sentença, compreende o lapso de 26 (vinte e seis) anos, 6 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de exercício profissional em condições insalubres. Suficiente, pois, para

aquisição de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.

 

 Dispositivo.:
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Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 13.11.1989 a 01.06.2016 como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já

reconhecidos e enquadrados pelo INSS, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB.: 46/178.698.486-2. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo

Civil.

 

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de

acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357).

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios nos patamares mínimos dos incisos do parágrafo segundo do artigo 85 do Código de Processo Civil, sobre o valor da condenação, até a data da

sentença. Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial o período de 13.11.1989 a 01.06.2016, dessa

forma, procedo a revisão do processo de benefício NB.: 46/178.698.486-2, concedo a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

 

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição (Art. 496, §3º., I do CPC).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Santo André, 24 de março de 2017.

 

KARINA LIZIE HOLLER

 

Juíza Federal Substituta 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000102-40.2017.4.03.6104
IMPETRANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LOUZADA - SP275650
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A.
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A TIPO "C"

 

1.          MAERSK BRASIL (BRASMAR) LTDA., qualificada nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato praticado pelo INSPETOR DA
ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP e o GERENTE DO TERMINAL SANTOS BRASIL LOGÍSTICA S/A, para assegurar a liberação do contêiner TGHU 2619624.

2.          De acordo com a inicial, a impetrante é empresa atuante no comércio de transporte marítimo internacional e, no exercício de suas atividades, efetuou o transporte de mercadorias no
contêiner que pretende liberar.
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3.          Informou ter requerido, sem êxito, a liberação da unidade de carga para a Receita Federal do Brasil em Santos.

4.          Insurgiu-se contra a negativa da autoridade aduaneira, por considerá-la abusiva e ilegal, pois, apesar de a unidade de carga não se confundir nem integrar a mercadoria transportada,
permanece irregularmente retida juntamente com a carga nela acondicionada, a privar o transportador de sua utilização no exercício regular de suas atividades.

5.          A inicial veio instruída com documentos.

6.          A apreciação do pedido liminar foi diferida para após a vinda das informações.

7.          Notificada, a autoridade impetrada informou que a unidade de carga TGHU 2619624 deixou o recinto alfandegado do terminal Santos Brasil em 20/01/2017.

8.          O gerente do terminal Santos Brasil, corroborou a informação prestada pela autoridade impetrada, alegando ausência de interesse processual da impetrante, bem como sustentou sua
ilegitimidade passiva.

9.          A União requereu seu ingresso no feito.

10.       A inicial veio instruída com documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

11.       Da simples leitura da informação prestada pela autoridade coatora, com escora nos documentos que a instruíram, depreende-se que a unidade de carga vindicada nestes autos foi
liberada em 20/01/2017, ou seja, três dias antes do ajuizamento da presente ação mandamental (23/01/2017)..

12.       Logo, resta inequívoca a falta de interesse processual da impetrante, a qual, devidamente intimada para se manifestar quanto aos teor das informações prestadas pela autoridade
alfandegária e o gerente do terminal Santos Brasil, quedou-se inerte.

13.       De acordo com o art. 485, “caput”, VI, do Código de Processo Civil/2015, havendo ausência do interesse processual, o juiz deverá extinguir o processo sem resolução de mérito.

14.       Por tratar-se de matéria de ordem pública, as condições da ação podem ser reconhecidas, de ofício, a qualquer tempo ou grau de jurisdição. 

15.       Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC/2015.

16.       Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12016/2009 e Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).

17.       Custas ex lege.

18.       Ciência ao MPF.

19.       Anote-se o ingresso da União no feito.

20.       Oportunamente, arquivem-se os autos.

21.       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, 27 de março de 2017.

 

 

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000293-85.2017.4.03.6104
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE MACHADO FERREIRA GAINO - SP156500
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

 

 

1.          JOSE CARLOS DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação através do procedimento comum, com pedido de tutela de urgência em caráter

provisória contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a obtenção de provimento judicial que determine ao réu que restabeleça imediatamente o

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

2.          Aduziu o requerente que está acometido de doença incapacitante para o trabalho desde 2012 (1. tendinopatia patelar 2. plica sinovial lateral; 3. diminuição
das dimensões do menisco medial compatível com ressecção cirúrgica prévia; 4. Condropatia dos compartimentos extensor e medial), recebendo auxílio-doença no período de 26/11/2012 a

23/04/2014, seno que teve outros seis pedidos de prorrogação indeferidos (N B 606.312.969-7 de 23/05/2014 indeferido; NB 607.189.813-0 de 04/08/2014 e pedido de recurso de

29/09/2014 indeferidos; pedido de reconsideração de 27/11/2014; NB 608.352.634-9 de 30/10/2014; NB 610.343.598-0 de 29/04/2015. 

3.          Em 13/12/2016 (NB 616.863.055-8), requereu mais uma vez o benefício, sendo indeferido quando a perícia da autarquia entendeu que ele estava apto para

retornar ao trabalho.

4.          A inicial veio instruída com documentos.

5.          Vieram os autos à conclusão.

6.          É o breve relatório. Decido.

7.          Inicialmente, afasto a prevenção indicada pela certidão de prevenção anexada autos eletrônicos em relação aos processos nº 5001520-02.2016.403.9999 e
0001878-97.2012.4.03.6311 (id 689695). 
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8.          Analisando a aba de processos associados, verifico que Jose Carlos da Silva, portador do Rg. nº 518.039- SSP/MS e inscrito no C.P.F nº 475.580.081-15 é o

autor do processo nº 5001220-02.2016.403.9999, portanto, da simples análise dos documentos que instruíram a petição inicial da presente ação, resta evidente que se trata de homonímia.

 

9.          Já o processo nº 0001878-97.2012.4.03.6311, diz respeito ao restabelecimento do NB 547.780.130-8, no qual o autor obteve sentença parcialmente

procedente com DIB em 01/08/2012, até a realização de nova perícia administrativa. 

10.       Nos presentes autos, requereu restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 554.348.509-0, a partir da cessação administrativa em 23/04/2014 e/ou
subsidiariamente a implantação do auxílio doença a contar do último pedido administrativo em 13/12/2016 (NB 616.863.055-8). 

11.       Quanto ao processo nº 0006042-37.2014.403.6311, verifico em consulta ao sistema processual informatizado do Juizado Especial Federal de Santos/SP, que o

autor busca o restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sendo o feito distribuído em 09/12/2014, com sentença de improcedência, por força na não constatação de

incapacidade pela perícia.

12.       Portanto, à mingua de outros elementos, reputo necessária a juntada da petição inicial, a fim de se verificar eventual prevenção.

13.       Em face do exposto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar a estes autos cópia integral da petição inicial do processo nº 0006042-
37.2014.403.6311, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

14.       Cumprida a determinação supra, venham os autos para análise do pedido de tutela.

15.       Transcorrido o prazo assinalado, sem manifestação, tornem conclusos para extinção.

16.       Intime-se.

Santos/SP, 28 de março de 2017.

              

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000323-23.2017.4.03.6104
IMPETRANTE: DANIELLE UENAKA VOLPE
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA DE CASTRO PEREIRA - SP54291
IMPETRADO: REITOR DA SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

         

Sentença tipo “C”

 

1.          DANIELLE UENAKA VOLPE, qualificada nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança com pedido liminar, contra ato do REITOR DA SOCIEDADE
VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO (MANTENEDORA DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS), no qual requer a concessão de medida liminar que lhe garanta o direito de realizar

matrícula para o curso de Psicologia ministrado pela impetrada (segundo ano).

2.          Segundo narrou a inicial, a impetrante em efetuou matrícula para o curso de Psicologia ministrado pela impetrada, mediante concessão de financiamento

estudantil (FIES), no importe de 100% para cursar os dois primeiros semestres, sendo necessária a realização de aditamento do contrato para que o benefício continuasse ativo após a

conclusão do primeiro semestre.

3.          Disse a impetrante que no início do ano letivo de 2015 solicitou o trancamento de sua matrícula perante a impetrada, bem como a suspensão do FIES,

ocasião na qual, segundo suas alegações, foi-lhe dito que o sítio eletrônico do sistema de financiamento estudantil estava sem possibilidade de acesso, razão pela qual não seria possível,

naquele momento, a suspensão do benefício e por consequência, o trancamento da matrícula.

4.          Asseverou a falta de acesso ao sistema do FIES se estendeu por todo o primeiro semestre de 2015, sendo retomando somente em junho daquele ano,

quando então realizou o aditamento preliminar para a renovação do FIES, contudo, o trancamento da matrícula, restou prejudicado, pois para tanto seria indispensável a suspensão anterior

do financiamento, providencia não levada a cabo pela impetrante por falta de acesso ao sistema no período de 10/08/2015 a 31/10/2015.

5.          Alegou que a inatividade do sistema eletrônico do FIES no primeiro semestre de 2015, teve como consequência a geração de faturas pendentes com a

instituição de ensino superior.

6.          Sustentou que recebeu orientação verbal da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA), dentro da instituição de ensino, no sentido de

realizar o aditamento contratual do financiamento, ainda que no futuro não fosse utilizar o benefício, mesmo tendo conhecimento do caso peculiar, deixando, contudo, ao final, de validar os

aditamentos quanto ao ano de 2015.

7.          Ressaltou que no início do ano de 2016 deixou de realizar o aditamento (renovação), pois estava grávida, sendo que em 17/02/2016 deu à luz.

8.          A impetrante disse surpreendida com ação de cobrança ajuizada pela impetrada, cujo objeto são as mensalidades correspondentes ao período supostamente

por ela frequentado, omitindo que sei ingresso na instituição de ensino deu-se por força do FIES.

9.          Por fim, rematou esclarecendo que atualmente está impedida de se matricular no segundo ano do curso de Psicologia ministrado pela impetrante, sob a

alegação de estaria inadimplente com as mensalidades do curso.

10.       A inicial veio instruída com documentos.

11.       A apreciação do pedido liminar foi diferida para após a vinda das informações.

12.       Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações (id 862353).

13.       Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

14.       Da simples leitura da petição inicial, depreende-se que o fundamento da presente ação mandamental é a negativa por parte da autoridade impetrada em

efetuar a matrícula da impetrante no segundo ano do curso de Psicologia. 

15.       Contudo, analisando os argumentos expendidos na petição inicial, com escora nos documentos que a instruíram, a conclusão é de que o feito converge para a

sua extinção sem análise do mérito. 

16.       Não há nos autos, ainda que minimamente, prova quanto à alegada negativa por parte da autoridade impetrada no tocante à matrícula, ora vindicada. 

17.       Em que pese a manifestação da impetrada acerca das eventuais pendências em nome da impetrante, bem como a cópia da petição inicial da ação de cobrança

por ela ajuizada, o fato é que a prova nos caso de ação mandamental deve acompanhar a inicial, de forma clara e inequívoca, situação que não se vê nestes autos. 

18.       Com efeito, o que se vê nestes autos é um emaranhado de alegações confusas e desprovidas de prova material, quando analisadas em juízo de cognição não

exauriente, consubstanciadas numa cipoal de fatos vazios de força probatória. 
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19.       Portanto, a prova pré-constituída, indispensável à propositura da demanda nesta via processual, não veio junto com a petição inicial. 

20.       Assim, o bem da vida perseguido pela impetrante demandaria dilação probatória, acurada análise documental, produção de outras provas e o exercício do

contraditório e da ampla defesa, o que não se coaduna com a estreita via do mandado de segurança. 

21.       Nos termos do artigo 5º, LXIX, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”. 

22.       A norma constitucional torna estreita a via do mandamus ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51

em seu artigo 1º. 

23.       Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que “quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação

posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança” (Mandado de Segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37, grifos meus). 

24.       Para que o mandado de segurança possa ter curso, cumpre que seja desnecessária a dilação probatória. A prova deve acompanhar a inicial, devendo ser pré-
constituída, salvo na hipótese de documento em poder do impetrado, caso em que é possível ordenar-se a exibição, nos termos do artigo 6º, § 1º, da Lei n. 12.016/2009, o que não se vê nestes autos. 

25.       Nesse sentido:  

 

A ação mandamental não se confunde com processos cujos ritos são ordinários, ou seja, onde é possível a produção de todas as provas possíveis à elucidação da
controvérsia. Seu rito é distinto. As provas têm que ser pré-constituídas, de modo a evidenciar a latente ofensa ao direito líquido e certo invocado pelo impetrante.
Caso não restem atendidos os seus requisitos intrínsecos, não será a hipótese do mandado de segurança. Afinal, nesta via não se trabalha com dúvidas,
presunções ou ilações. Os fatos têm de ser precisos e incontroversos. A discussão dever orbitar somente no campo da aplicação do direito ao caso concreto,
tomando-se como parâmetro as provas pré-constituídas acostadas aos autos.” (STJ – 3ª Seção. Mandado de Segurança n. 200201559081. Rel. Min. Gilson Dipp.
j. 12/11/2003 DJU 09/12/2003. p. 207).

 

26.       Não comprovado de plano o direito alegado, face à ausência de prova pré-constituída, torna-se inviável o pleito por meio de mandado de segurança. 

27.       Em face do exposto, denego a ordem pretendida, e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, c.c art. 6º, §5º da Lei

12.016/2009. 

28.       Custas “ex lege”. 

29.       Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 512, do Col. Supremo Tribunal Federal e Súmula n. 105, do

Col. Superior Tribunal de Justiça. 

30.       Ciência ao MPF. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos/SP, 28 de março de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000776-52.2016.4.03.6104
AUTOR: JOSE DORIA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

  

1-   De início, registro que consoante artigos 370 e 371 do novo Código de Processo Civil, ao juiz compete avaliar as provas necessárias, bem
como indeferir as diligências inúteis ou protelatórias.

2-   Conforme se depreende dos autos, as questões convertidas são matérias exclusivamente de direito e, via de consequência, prescindem de
realização de perícia contábil, razão pela qual indefiro.

3-   Intime-se e após, venham conclusos para sentença.

       SANTOS, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000721-04.2016.4.03.6104
AUTOR: ADEMAR VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

1-   De início, registro que consoante artigos 370 e 371 do novo Código de Processo Civil, ao juiz compete avaliar as provas necessárias, bem
como indeferir as diligências inúteis ou protelatórias.

2-   Conforme se depreende dos autos, as questões convertidas são matérias exclusivamente de direito e, via de consequência, prescindem de
realização de perícia contábil, razão pela qual indefiro.

3-   Intime-se e após, venham conclusos para sentença.
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       SANTOS, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000756-61.2016.4.03.6104
AUTOR: IZIDORO RAMOS NETO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

1-   De início, registro que consoante artigos 370 e 371 do novo Código de Processo Civil, ao juiz compete avaliar as provas necessárias, bem
como indeferir as diligências inúteis ou protelatórias.

2-   Conforme se depreende dos autos, as questões convertidas são matérias exclusivamente de direito e, via de consequência, prescindem de
realização de perícia contábil, razão pela qual indefiro.

3-   Intime-se e após, venham conclusos para sentença.

      SANTOS, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000722-86.2016.4.03.6104
AUTOR: NILTON BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

1-   De início, registro que consoante artigos 370 e 371 do novo Código de Processo Civil, ao juiz compete avaliar as provas necessárias, bem
como indeferir as diligências inúteis ou protelatórias.

2-   Conforme se depreende dos autos, as questões convertidas são matérias exclusivamente de direito e, via de consequência, prescindem de
realização de perícia contábil, razão pela qual indefiro.

3-   Intime-se e após, venham conclusos para sentença.

       SANTOS, 28 de março de 2017.

 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS
DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

Expediente Nº 6750

PROCEDIMENTO COMUM
0009304-83.2004.403.6104 (2004.61.04.009304-4) - PAULO GOES TEIXEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 -
CELSO GONCALVES PINHEIRO) X PAULO GOES TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Alega o exequente que, não obstante tenha sido efetuado o crédito na conta fundiária o valor encontra-se bloqueado. O levantamento do valor do FGTS somente poderá ser efetuado nas hipóteses previstas em lei, cabendo
ao beneficiário comprovar o preenchimento das condições diretamente na CEF.Manifeste-se a CEF sobre o alegado pelo exequente se outro óbice existe para o levantamento além das hipóteses legais.Com relação aos
honorários contratuais, não cabe no caso presente sua execução nestes autos, tendo em vista que, conforme já apontado, o soerguimento do crédito do autor deve ser feito administrativamente.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007208-61.2005.403.6104 (2005.61.04.007208-2) - CLARICE SAULA CARDOSO(SP140392 - CRISTINA STRAZZACAPPA E SP201515 - VALDIR MONTANARI DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINALVA NOVAES PEREIRA(SP070262B - JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA)
Assiste razão ao INSS no quanto alegado às fls. 1168/1169. De fato, a improcedência da ação, nos exatos limites em que posta a demanda, apenas possui o condão de declarar não ter direito a autora ao recebimento de
pensão por morte de seu falecido ex-cônjuge. Por outro lado, isso não implica, ao menos nesta ação, o direito da corré MARINALVA NOVAES PEREIRA exigir do réu o pagamento dos valores que haviam sido retidos
em razão do "desdobramento" da pensão.Observe-se que tal desdobramento foi efetuado em data anterior à propositura desta demanda, razão pela qual não guarda relação com ela. Até por isso, a questão do pagamento
dos valores atrasados não foi objeto desta demanda.Assim, não havendo título judicial hábil a executar, indefiro o pedido da corré de pagamento retroativo do valor desmenbrado da pensão por morte.Intimem-se as partes
e arquivem-se com baixa.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003478-71.2007.403.6104 (2007.61.04.003478-8) - ESMERALDA FERREIRA DA CUNHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte exequente sobre o apontado pelo INSS às fls. 96/97.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008062-45.2011.403.6104 - JOAO BARBOSA DA SILVA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se o autor sobre o apontado pelo INSS às fls. 168/170.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009206-54.2011.403.6104 - FERNANDO ORNELAS VIEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante o ofício do INSS juntado as fls. 251/254, cientifique-se a parte autora.
Nada mais requerido, arquivem-se os autos com baixa findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011521-55.2011.403.6104 - BENEDITO COSTA(SP199441 - MARCOS DA COSTA E SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO
RODRIGUES VASQUES) X BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP197237 - HENRIQUE SCHMIDT ZALAF E SP305031 - GLAUBER ORTOLAN PEREIRA)
Manifeste-se o exequente sobre o depósito de fls. 258/261.Oportunamente apreciarei o requerido pela CEF com relação à litisdenunciada.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008368-77.2012.403.6104 - RAQUEL FERNANDES ZANETTI DIAS DA SILVA X HILDALICE LEAO PRADO DO NASCIMENTO X MARIA DAS DORES DE LIMA X MARIA APARECIDA ARAUJO
RIBEIRO X WILMA MIRANDA X NILTON RIBEIRO DE MACEDO X MARCIA DOS SANTOS NUNES X MARIA CRISTINA OLIVEIRA MACHADO X CHRISTIANE CARDOSO X MANOEL LOPES
LOPES FILHO(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se o exequente sobre o apontado pelo INSS às fls. 200/203.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004628-77.2013.403.6104 - JOAO BATISTA DE MELO GONCALVES(RS034501 - LUIZ EDUARDO COSTA SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Manifeste-se o autor sobre o apontado pelo INSS às fls. 184/195.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005709-61.2013.403.6104 - GINESIO FERNANDES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se o autor sobre o apontado pelo INSS à fl. 185, requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006925-57.2013.403.6104 - MARCELO ANDRADE MOREIRA(SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Assiste razão ao INSS.Manifeste-se o autor no prazo de dez dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012754-19.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO) X FILIPPE CARLOS DOS SANTOS
Antes de apreciar o requerido pela CEF, diga a exequente se possui interesse na tentativa de bloqueio do valor executado por meio de sistema BACEN JUD.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000654-95.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIO DA SILVA FILHO
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004952-33.2014.403.6104 - VIACAO PIRACICABANA LTDA(PR059738 - ANDERSON ANGELO VIANNA DA COSTA E SP134867 - VANDA CUNHA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vista à autora do apontado pelo INSS às fls. 442/449.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008258-10.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X ANDREA RODRIGUES DIEGUES DOS SANTOS X PATRICIA PIRES SPOLAOR
ANTUNES(SP156748 - ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA)

1. Ciência à parte ré da apelação interposta pela CEF às fls. 97/109.
2. Ás contrarrazões.
3. Após, se em termoas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003540-33.2015.403.6104 - VALTER DOS SANTOS AGUIAR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE
NETINHO JUSTO MOURÃO)
Manifeste-se o exequente sobre o apontado pela CEF à fl. 110.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004299-94.2015.403.6104 - MARANOL SERVICOS ADUANEIROS E TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.(SP208756 - FABIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL
Comprove a autora, no prazo de cinco dias, o recolhimento do porte de remessa.Após, voltem-me.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004566-66.2015.403.6104 - EDILEUZA RODRIGUES ANTUNES(SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
A exequente requereu o destaque dos honorários contratuais no porcentual de 30% porém deixou de juntar o respectivo contrato.Assim, apresente o referido instrumento do prazo de cinco dias.No silêncio, expeça-se o
requisitório sem o destaque.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007388-28.2015.403.6104 - LAIRTON GOMES GOULART(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência ao autor do apontado pelo INSS às fls. 311/314.No mais, aguarde-se o decurso do prazo para interposição de recurso à sentença de fls. 300/303.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005512-96.2015.403.6311 - GUIOMAR FERNANDES DOS SANTOS(SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO E SP206010 - CARLOS GUILHERME MAYMONE DE AZEVEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) sobre os cálculos do INSS. Em caso de discordância, a hipótese é de prosseguimento da execução nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, de iniciativa da parte
exequente, que deverá dar início ao procedimento executivo. No silêncio, ao arquivo-sobrestado. No entanto, na hipótese de aquiescência, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento, deverá
a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se este está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal do Brasil e, se o caso, promovendo as
devidas retificações; b) informar se o(a) autor(a) é portador (a) de doença grave, e, em caso positivo, comprovar documentalmente; c) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo caso no qual deverá
apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas (artigo 34, parágrafos 3º e 4º, da Res. CJF n. 168/2011). Em havendo interesse na expedição do requisitório com o destaque dos honorários
advocatícios, deverá juntar aos autos cópia do contrato, indicando o percentual desejado. Após, se em termos, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s) (ou precatório, se o caso), observando-se os termos
da Res. CJF nº 405/2016, afastada, porém, a possibilidade de compensação (artigo n.100, parágrafos 9º e 10, da CF/88), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs n. 4357 e 4425, dando-se, ao final,
ciência às partes para conhecimento, pelo prazo de 5 dias. Decorrido "in albis", venham para transmissão. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000191-85.2016.403.6104 - ANDERSON ALVES MARTINS(SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA E SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 -
MARCIO RODRIGUES VASQUES)
Diga a CEF se possui interesse na realização de audiência de conciliação.int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001559-32.2016.403.6104 - ERASMO MASSOCA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP208169 - TATIANA D´ANTONA GOMES DELLAMONICA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO DE FL. 160 PROFERIDA EM 14/02/2016:Requer o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença suspenso em 03/01/2017 sob o argumento de não haver sido intimado do ofício de fls. 127/128. O
referido ofício do INSS noticiava o cumprimento da tutela concedida e apontava o restabelecimento do benefício até 03/01/2017. Assiste-lhe razão nesse particular. De fato, após a juntada do ofício, os autos vieram
diretamente para sentença, não tendo sido dada ciência ao autor de seu teor. De qualquer forma, a sentença de fls. 131/134 v julgou procedente o pedido do autor e ratificou a tutela anteriormente concedida para
determinar ao INSS o restabelecimento do benefício. Tal decisão permanece hígida e, portanto, deve ser cumprida. Por outro lado, como é cediço, o benefício de auxílio-doença, conforme já apontado na decisão de fl.
152, não é permanente e sua manutenção depende de periódica comprovação da permanência da incapacidade. Assim, oficie-se ao INSS, encaminhando cópia da sentença, para que, em seu cumprimento, designe data
para realização de perícia no autor a fim de auferir a permanência da incapacidade, caso em que deverá ser restabelecido o benefício. Deve o INSS comunicar diretamente o autor e também o juízo. Sem prejuízo, e à vista
da apelação do INSS intime-se o autor a apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, oportunamente, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Cumpra-se e int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002116-19.2016.403.6104 - MAURO AUGUSTO ALVES DE ARAUJO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
1-Vista ao exequente do apontado às fls. 93/95.2-Tendo em vista a negativa do INSS em proceder à execução invertida, cabe a iniciativa ao exequente.Apresente o cálculo do valor exequendo no prazo de trinta dias,
atentando para o disposto na Resoução n. 405/2016 do CJF que determina a discriminação do valor principal e dos juros inclusive no tocante à verba de sucumbência.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003732-29.2016.403.6104 - SERGIO LUIS CORREA TAVARES(SP364519 - JOSE MARCELINO SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO
MOURÃO)
Reconsidero a decisão de fl. 78.Diante da decisão proferida pelo STJ no Resp 1381683, determinou a suspensão da tramitação de todas as ações que tenham por objeto o afastamento da TR como índice de correção
monetária do FGTS, determino o sobrestamento em Secretaria desta ação, com a respectiva alimentação da fase no sistema processual informatizado.Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005056-54.2016.403.6104 - OSVALDO DOS SANTOS CARMO(SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
1-Manifeste-se o autor sobre o apontado às fls.129/132.2-Tendo em vista a negativa do INSS em proceder à execução invertida, cabe o ônus à parte exequente.Apresente o cálculo no prazo de trinta dias, observando o
disposto na Resolução n. 405/2016 do CJF que dispõe a discriminação dos juros e do principal inclusive no tocante à verba de sucumbência.int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006013-55.2016.403.6104 - JOSE MARTINS DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O valor atribuído à causa, aliado à natureza do objeto da lide, não permite alcançar o valor mínimo apto a fixar a competência deste Juízo e revela a competência do Juizado Especial Federal de Santos consoante dispõe o
artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, para onde determino a remessa destes autos. Entretanto, como sabido, a tramitação dos feitos no Juizado Especial Federal se dá por meio eletrônico, razão pela qual há necessidade de
digitalização do presente processo, de modo a compatibilizar o seu processamento em relação ao sistema daquela sede, nos termos do artigo 1º, caput, da Resolução n. 570184, de 22 de julho de 2014, da Coordenadoria
dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Portanto, de modo a viabilizar o prosseguimento do feito, propiciando a remessa ao juízo competente, em observância ao disposto nos arts. 4º, 282, 2º e 317 do CPC/2015,
concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente cópia digitalizada e integral do presente feito, por meio de dispositivo de armazenamento de dados, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Cumprida a determinação supra, providencie a Secretaria os trâmites necessários para remessa da cópia digitalizada dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, encaminhando-se os autos físicos ao arquivo findo. Na
hipótese de a parte de optar por novo ajuizamento perante o juízo competente, conforme autoriza o artigo 486 do CPC/2015, deverá comunicar este Juízo no prazo legal, abrindo-se conclusão imediata para extinção. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006022-17.2016.403.6104 - MOISES RODRIGUES JARDIM(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O valor atribuído à causa, aliado à natureza do objeto da lide, não permite alcançar o valor mínimo apto a fixar a competência deste Juízo e revela a competência do Juizado Especial Federal de Santos consoante dispõe o
artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, para onde determino a remessa destes autos. Entretanto, como sabido, a tramitação dos feitos no Juizado Especial Federal se dá por meio eletrônico, razão pela qual há necessidade de
digitalização do presente processo, de modo a compatibilizar o seu processamento em relação ao sistema daquela sede, nos termos do artigo 1º, caput, da Resolução n. 570184, de 22 de julho de 2014, da Coordenadoria
dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Portanto, de modo a viabilizar o prosseguimento do feito, propiciando a remessa ao juízo competente, em observância ao disposto nos arts. 4º, 282, 2º e 317 do CPC/2015,
concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente cópia digitalizada e integral do presente feito, por meio de dispositivo de armazenamento de dados, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Cumprida a determinação supra, providencie a Secretaria os trâmites necessários para remessa da cópia digitalizada dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, encaminhando-se os autos físicos ao arquivo findo. Na
hipótese de a parte de optar por novo ajuizamento perante o juízo competente, conforme autoriza o artigo 486 do CPC/2015, deverá comunicar este Juízo no prazo legal, abrindo-se conclusão imediata para extinção. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008808-34.2016.403.6104 - SINDICAM-SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE BENS DA BAIXADA SANTISTA E VALE DO RIBEIRA(SP190710 - LUIZ
EDUARDO CARVALHO DOS ANJOS E SP253295 - GUILHERME SOUSA BERNARDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Manifeste-se o autor sobre as preliminares arguidas.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001071-38.2016.403.6311 - EDSON BARBOSA(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida.2-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002730-82.2016.403.6311 - ROBERTO ALVES BORGES (INCAPAZ) X LAIRE JOSE GIRAUD(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)
1-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.2-Sem prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, certidão atualizada de curatela do autor.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002763-72.2016.403.6311 - DOMINIUM SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - EPP(SP132180 - ELIS SOLANGE PEREIRA E SP181445 - SABRINA DO NASCIMENTO GRACA RUAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Fl. 44: concedo o prazo de dez dias para o cumprimento da decisão de fl. 39 sob pena de indeferimento da inicial.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000276-37.2017.403.6104 - HANS JOACHIM SCHMIDT X IDE SCHMIDT(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X HENRIQUE BASANO - ESPOLIO X JOSE BASANO NETTO X
HENRIQUE BASANO FILHO X MARIA CRISTINA BASANO X UNIAO FEDERAL
1-Remetam-se ao SEDI para a inclusão da UNIÃO FEDERAL no pólo passivo.2-Promovem os autores ação em face, entre outros, do ESPÓLIO DE HENRIQUE BASANO. Dessa forma, a fim de que se lhe promova a
citação é necessário que os autores apontem o representante do espólio assim como o seu endereço.Para tanto, concedo o prazo de dez dias.Após, em termos, citem-se os réus.CUmpra-se e int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004311-11.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000402-10.2005.403.6104 (2005.61.04.000402-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANTONIO
CARLOS CAMILLO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X ALBERTO MACIEL DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA X ANTONIO BARTOLOTTO
JUNIOR X ANTONIO CARLOS WILLMERSDORF X ANTONIO AUGUSTO CATARINO X ADELSON VIEIRA CAMARGO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X ACRISIO
CARVALHO DE OLIVEIRA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE)
Assiste razão ao Contador judicial. De fato, para a correta apuração do "quantum" a ser restituído é necessária a apresentação dos documentos solicitados na informação de fl. 60. A simples verificação dos cálculos
apresentados pelos exequentes (fls. 424/432 dos autos principais) permite aferir que os cálculos apontam a restituição integral dos valores retidos na fonte nos anos 2002, 2003 e 2004. Ora, a sentença exequenda
determinou o recálculo do imposto devido conforme as alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos. Somente após tal aferição será possível confrontar os valores devidos com aqueles efetivamente
retidos na fonte. Tal demonstração é ônus dos exequentes e não pode ser transferida à executada e, nem tampouco, à contadoria judicial, a quem cabe apenas manifestar-se diante dos cálculos apresentados pelas partes.
Assim, apresentem os exequentes o solicitado pelo Contador judicial no prazo de trinta dias. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0009071-03.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001424-25.2013.403.6104 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO
LOURENA MELO) X MARIA NATALINA BENTO DIAS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)
Regularizada a sucessão, devem os embargos retomar seu curso.Manifeste-se a embargada sobre o alegado pelo INSS na inicial.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002630-60.2002.403.6104 (2002.61.04.002630-7) - ARY INOCENCIO ALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP133083 - WILSON RODRIGUES JUNIOR) X
UNIAO FEDERAL X ARY INOCENCIO ALVES X UNIAO FEDERAL
Indefiro a retenção do valor referente aos honorários contratuais requerida pelo patrono do exequente, tendo em vista não ser isso possível neste momento processual. O destaque dos honorários contratuais foi
expressamente previsto nas Resoluções 168/2011 (art. 22) e na atual Resolução 205/2016 (art. 19) do CJF que disciplinam a expedição de ofícios requisitórios e precatórios. Conforme o ali disposto o advogado que
desejar proceder ao destaque de seus honorários contratuais deve apresentar o respectivo contrato antes da expedição do requisitório ou do precatório. No caso presente, já tendo sido depositado o valor em conta do
exequente, não mais se afigura possível efetuar o destaque. Cumpra-se o já determinado na decisão de fl. 513, oficiando-se. Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0690030-61.1991.403.6100 (91.0690030-5) - TUDO AUTO PECAS LTDA(SP052719 - ALICE TEIXEIRA BARTOLO E SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 -
DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X UNIAO FEDERAL X TUDO AUTO PECAS LTDA
Ciência às partes ds redistribuição do feito.Requeira a UNIÃO o que for de seu interesse para prosseguimento.int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002374-44.2007.403.6104 (2007.61.04.002374-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADELIA
MENGOLI(MG043033 - GUILHERME WINTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADELIA MENGOLI(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)
Manifeste-se a exdquente sobre o apontado às fls. 311/313.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002884-57.2007.403.6104 (2007.61.04.002884-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOB ANTUNES FILHO(SP199949 - BHAUER BERTRAND DE
ABREU) X JOB ANTUNES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Tendo em vista o teor de fls. 422/424,intime-se a parte autora para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, voltem-me conclusos. 
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008627-87.2003.403.6104 (2003.61.04.008627-8) - JOSE GERALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP104685 -
MAURO PADOVAN JUNIOR) X JOSE GERALDO ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE HENRIQUE COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Ciência às partes da redistribuição do feito.Promova o INSS a implantação administrativa do benefício do autor no prazo de trinta dias.No mesmo prazo, promova a execução invertida, elaborando os cálculos de
liquidação. Ressalto que deverá ser observado o disposto na Resolução n. 405/2016 do CJF, que estabelece que o cálculo apresentado deve discriminar o valor do principal corrigido e os juros. Tal discriminação deverá
ser observada inclusive no que se refere ao valor dos honorários advocatícios.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004526-21.2014.403.6104 - MARCELO LOPES DE ANDRADE(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP328818 - THALITA DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARCELO LOPES DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se o exequente sobre o apontado pelo INSS às fls. 141/143.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006174-02.2015.403.6104 - PERFIL CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - EPP(SP176772 - JAMAL KASSEN EL AZANKI E SP278838 - PRISCILA MENDES VILELA) X UNIAO
FEDERAL X PERFIL CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL
1-Verifico que a petição de fls. 484/490 da autora é impertinente à fase processual, tendo em vista ainda não haver o trânsito em julgado da sentença. Por tal razão, revogo a decisão de fl. 491.2-À vista da apelação da
UNIÃO, intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

Expediente Nº 6754

PROCEDIMENTO COMUM
0015544-25.2003.403.6104 (2003.61.04.015544-6) - ADEMIR RAMOS JUSTO X JOSE SANTANA DE SOUZA X JACYRA ALVES X MARIO ANTONELLINI DE MORAES(SP124077 - CLEITON LEAL
DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 518: com razão o autor, remanesce a execução em face de JOSE SANTANA DE SOUZA.
Diante disso e conforme determinação de fl. 506, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016690-04.2003.403.6104 (2003.61.04.016690-0) - DALILA APARECIDA AFFONSO DINIZ X DALVA DA CRUZ SILVA X JOAO BOSCO MESSORA X JOAO SEBASTIAO FERREIRA X JOSE
GONCALVES X LOURDES KANACE WALTER X LUCIA MARA DOS SANTOS X MARIA ADELIA PEREIRA ARAUJO X ODETTE GOMES DA CRUZ X PASCHOALINA AMBROSIO
CORTEZ(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO)

À vista da notícia do óbito da autora e diante da informação contida na certidão da Previdência Social (fl. 865) que confere a inexistência de dependentes previdenciários, o valor não recebido em vida transfere-se por meio
de seus sucessores, em conformidade com a lei civil.
Destarte, a legitimidade processual passa a ser do espólio, representado por seu inventariante.
Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a existência de inventário, devendo apresentar o Termo de Compromisso do inventariante, bem como a procuração em nome do Espólio; ou para que
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005546-86.2010.403.6104 - PANIFICADORA LA PLAGE LTDA(SP156483 - LUCINEIDE SOUZA FACCIOLI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS
LENCIONI) X UNIAO FEDERAL
Fl. 517/518: concedo à ELETROBRÁS a dilação de prazo de 15 (quinze) dias requerida. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004658-39.2014.403.6311 - FABIO TADAO MATSUMOTO(SP226714 - PATRICIA ALBUQUERQUE GRACCHO SIMOES E SP334106 - ALESSANDRO TREVISAN SIMOES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

A parte autora interpôs recurso de apelação às fls. 272/282.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 
Após, remetam-se os autos imediatamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens (artigo 1.010, 3º, CPC/2015). .PA 1,5 Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002447-98.2016.403.6104 - JOAO LUIZ VIEIRA DE SOUZA(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo complementar do Sr. Perito (fl. 103/106), no prazo de 10 (dez) dias.
Requisite-se o pagamento dos honorários, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.
Após, se em termos, faça-se conclusão para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007511-07.2007.403.6104 (2007.61.04.007511-0) - OSVALDO NASCIMENTO COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X OSVALDO NASCIMENTO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Dê-se vista ao autor da petição e planilha de cálculos apresentados pela CEF (fl. 239/258) pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0203838-71.1997.403.6104 (97.0203838-3) - CAROLINE BARDUCO DE OLIVEIRA X MARINA CHAVES BARDUCO X GIULIA CHAVES BARDUCO(SP061220 - MARIA JOAQUINA SIQUEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) X CAROLINE BARDUCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao patrono do(s) exequente(s) dos extratos juntados, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002895-08.2015.403.6104 - MANOEL NERI DA ASSUNCAO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL NERI DA ASSUNCAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte autora acerca do alegado pelo INSS às fl. 17/263, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

Expediente Nº 6761

PROCEDIMENTO COMUM
0000372-82.1999.403.6104 (1999.61.04.000372-0) - MARIA CLARA DOMINGUES X REGINA CELIA MENDES X ANA CAROLINA MENDES X DANIELA MENDES MEDEIROS X CARLOS ALBERTO
MENDES JUNIOR X MARIA MADALENA CARVALHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)
Fl. 521: dê-se ciência à parte autora do ofício da APSDJ/SANTOS pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006592-86.2005.403.6104 (2005.61.04.006592-2) - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS NETTO X ANGELINA CREVELONE DOS SANTOS(SP139588 - EDER SANTANA DE OLIVEIRA) X BRADESCO
S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP047490 - RICARDO RIBEIRO DE LUCENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Proceda-se o cancelamento do alvará nº 149/2016, arquivando-o em pasta própria.
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     306/569



Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007695-26.2008.403.6104 (2008.61.04.007695-7) - PAULO ROBERTO DE SOUZA(SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes acerca dos cálculos do Contador Judicial (fl. 319/330), no prazo de 10 (dez) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005819-65.2010.403.6104 - JULIO CESAR PEREZ RUAS(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da expressa anuência do(s) exequente(s), homologo os cálculos apresentados pela parte autarquia.
Destarte, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora: a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos
o respectivo extrato da Receita Federal do Brasil e, se o caso, promovendo as devidas retificações; b) informar se o(a) autor(a) é portador de doença grave e, em caso positivo, comprovar documentalmente; c) esclarecer
se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso no qual deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas (artigo 28, parágrafos 3º e 4º, da Res. CJF nº
405/2016); d) em havendo interesse na expedição do requisitório com o destaque dos honorários advocatícios, deverá juntar aos autos cópia do contrato, indicando o percentual desejado.
Após, com ou sem manifestação, se em termos, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s) (ou precatório, se o caso), observando-se os termos da Res. CJF nº 405/2016, afastada, porém, a possibilidade de
compensação (artigo n. 100, parágrafos 9º e 10, da CF/88), consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADI´s n. 4357 e 4425.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000009-75.2011.403.6104 - JOSE BRAZ DOS SANTOS(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes acerca da informação do Contador Judicial (fl. 328/330), no prazo de 10 (dez) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009767-10.2013.403.6104 - PAULO ROBERTO ROCHA DE SOUZA(SP124946 - LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM E SP300619 - MAURICIO ANTONIO COSTA FRANCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Manifestem-se às partes acerca dos cálculos do Contador Judicial (fl. 376/385), no prazo de 10 (dez) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008343-25.2016.403.6104 - JORGE LUIZ DE ANGELIS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP365407 - DAYLANE SANTOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o autor sobre as preliminares arguidas, bem como sobre os documentos que instruíram a contestação. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008583-14.2016.403.6104 - MANOEL GALDINO DA SILVA JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP365407 - DAYLANE SANTOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.
1- Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2- Tendo em vista a manifestação do autor no sentido de não possuir interesse na realização de conciliação, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do
Código de Processo Civil/2015. 
3- Promova a parte autora a emenda da petição inicial esclarecendo a possibilidade de prevenção apontada às fl. 34/35, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008587-51.2016.403.6104 - KORITALIA-CTO COMERCIO & LOGISTICA LTDA(SP209676 - RIVALDO SIMOES PIMENTA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.
1 - Nos termos do artigo 334, 4º, inciso II, do CPC/2015, deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista que a matéria da presente demanda não admite autocomposição.
2 - Cite-se a União Federal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008606-57.2016.403.6104 - MARIA HELENA DE ALMEIDA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em termos a inicial. 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Contudo, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS. Não é esta a hipótese dos autos. 
Assim sendo, cite-se o INSS.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008618-71.2016.403.6104 - ANTONIO LUIZ DE PAULA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP365407 - DAYLANE SANTOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.
1- Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2- Tendo em vista a manifestação do autor no sentido de que não possui interesse na realização de conciliação, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do
Código de Processo Civil/2015. 
3- Promova a parte autora a emenda da petição inicial esclarecendo a possbilidade de prevenção apontada às fls. 40/42, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008731-25.2016.403.6104 - MAKS ALAN SANTOS X TATIANE DE LIMA NASCIMENTO(SP228597 - FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES) X RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO
INCORPORACOES SPE LTDA X TECHCASA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
O valor dado à causa, aliado à natureza do objeto da lide, não permite alcançar o valor de alçada deste Juízo e revela a competência do Juizado Especial Federal de Santos consoante dispõe o artigo 3º da Lei n.
10.259/2001, para onde determino a remessa destes autos.
Entretanto, como sabido, a tramitação dos feitos no Juizado Especial Federal se dá por meio eletrônico, razão pela qual há necessidade de digitalização do presente processo, de modo a compatibilizar o seu processamento
em relação ao sistema daquela sede, nos termos do artigo 1º, caput, da Resolução n. 570184, de 22 de julho de 2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.
Portanto, de modo a viabilizar o prosseguimento do feito, propiciando a remessa ao juízo competente, em observância ao disposto nos arts. 4º, 282, 2º e 317 do CPC/2015, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze)
dias, para que apresente cópia digitalizada e integral do presente feito, por meio de dispositivo de armazenamento de dados, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Cumprida a determinação supra, providencie a Secretaria os trâmites necessários para remessa da cópia digitalizada dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, encaminhando-se os autos físicos ao arquivo findo.
Na hipótese de a parte de optar por novo ajuizamento perante o juízo competente, conforme autoriza o artigo 486 do CPC/2015, deverá comunicar este Juízo no prazo legal, abrindo-se conclusão imediata para extinção. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009075-06.2016.403.6104 - LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)

Vistos, etc.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Contudo, deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS. Não é esta a hipótese dos autos.
Promova a parte autora a emenda da petição inicial esclarecendo a possibilidade de prevenção apontada à fl. 17, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009076-88.2016.403.6104 - BENEDITO COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
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Em termos a inicial.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Contudo, deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS. Não é esta a hipótese dos autos.
Não vislumbro a hipótese de prevenção apontada no termo de fl. 18. 
Assim sendo, cite-se o INSS.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009077-73.2016.403.6104 - BENEDITO BALBINO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)

Vistos.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Contudo, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS. Não é esta a hipótese dos autos. 
Promova a parte autora a emenda da petição inicial esclarecendo a possibilidade de prevenção apontada à fl. 17, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009079-43.2016.403.6104 - LUIZ HENRIQUE PEREIRA FONSECA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)

Em termos a inicial. 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Contudo, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS. Não é esta a hipótese dos autos. 
Assim sendo, cite-se o INSS.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009080-28.2016.403.6104 - ANTONIO LUIZ DE PAULA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.
1- Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2- Tendo em vista a manifestação do autor no sentido de que não possui interesse na realização de conciliação, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do
Código de Processo Civil/2015. 
3- Promova a parte autora a emenda da petição inicial esclarecendo a possibilidade de prevenção apontada às fls. 22/23, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009135-76.2016.403.6104 - SANDRA ROMERO DE SANTANA(SP238613 - DEBORAH CRISTINA SCHEREMETA QUINTANS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos, etc. 1) Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 2) Proceda a Secretaria à juntada aos autos da contestação padrão da CEF acostada em Secretaria. 3) Diante da decisão proferida pelo STJ no Resp
1381683, determinou a suspensão da tramitação de todas as ações que tenham por objeto o afastamento da TR como índice de correção monetária do FGTS, determino o sobrestamento em Secretaria desta ação, com a
respectiva alimentação da fase no sistema processual informatizado.Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003545-55.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014500-34.2004.403.6104 (2004.61.04.014500-7) ) - UNIAO FEDERAL X ORLANDO TEIXEIRA X OSVALDO PINTO
DE ABREU X PAULO FERREIRA DA CRUZ X PAULO GOMES X PAULO ROBERTO MACHADO RODRIGUES X PAULO SERGIO ABDALA X PEDRO DOURADO X RAFAEL LUIZ SANTANA X
REINOLDO SILVA LOPES SCHAEFER X ROBERTO LUIZ BARREIROS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR)
Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos do Contador Judicial (fl. 77/92), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005235-08.2004.403.6104 (2004.61.04.005235-2) - EDUARDO DE BRITO(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES) X EDUARDO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do falecimento do autor e ante a Certidão da Previdência Social (fl. 184) que demonstra a inexistência de dependentes previdenciários, a teor da lei, o valor não recebido em vida transfere-se por meio de seus
sucessores.
Destarte, a Certidão de Óbito (fl. 194) informa que o "de cujus" deixou bens, assim, manifeste-se a parte autora sobre a existência de inventário, devendo apresentar o Termo de Compromisso do inventariante, bem como a
procuração em nome do Espólio, no prazo de 10 (dez) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
Após, se em termos, intime-se o INSS para manifestar-se sobre o pedido de habilitação formulado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000408-17.2005.403.6104 (2005.61.04.000408-8) - MANOEL VENANCIO DOS SANTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X MANOEL BONFIM DA SILVA(SP042501 -
ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X MARIO SERGIO DEFEU(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X MANOEL CANDIDO DE FARIAS(SP042501 - ERALDO
AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X MANOEL DOMINGOS TELES DOS SANTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X MAURO FERREIRA DE BULHOES(SP042501 -
ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X ALCIDES GUELLA - ESPOLIO X NAIR COUTINHO DE OLIVEIRA GUELLA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X WILSON
URIAS ALEXANDRINO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X FERNANDO VASSAO DE AQUINO - ESPOLIO X MARIA RISONEIDE MATOS DE AQUINO(SP042501 -
ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X JOSE LOURA DA SILVA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X UNIAO FEDERAL X JOSE LOURA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL X MANOEL BONFIM DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MANOEL CANDIDO DE FARIAS X UNIAO FEDERAL X MANOEL DOMINGOS TELES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X
MANOEL VENANCIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X FERNANDO VASSAO DE AQUINO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X MARIO SERGIO DEFEU X UNIAO FEDERAL X MAURO
FERREIRA DE BULHOES X UNIAO FEDERAL X WILSON URIAS ALEXANDRINO X UNIAO FEDERAL X ALCIDES GUELLA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Dê-se vista a parte autora acerca da informação do Contador Judicial (fl. 445/446) e para que traga os documentos apontados. Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008315-43.2005.403.6104 (2005.61.04.008315-8) - SERGIO DE JESUS REIS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SERGIO DE JESUS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se às partes acerca dos cálculos do Contador Judicial (fl. 212/226), no prazo de 10 (dez) dias. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004952-62.2012.403.6311 - ELISABETE TEIXEIRA(SP289280 - AVANIR DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTA DE MAGALHAES
OLIVEIRA(SP179672 - OFELIA MARIA SCHURKIM) X ELISABETE TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes acerca dos cálculos do Contador Judicial (fl. 324/331), no prazo de 10 (dez) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0200537-53.1996.403.6104 (96.0200537-8) - VERA CRUZ SEGURADORA S/A(SP100116 - GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO E SP114951 - IRANIO SALVADOR PEREIRA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096143 - AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA) X CARLOS ANTONIO DA SILVA(SP035307 - RIVALDO JUSTO FILHO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X VERA CRUZ SEGURADORA S/A X CARLOS ANTONIO DA SILVA(SP096856 - RONALDO CESAR JUSTO E
SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA)

Proceda-se o cancelamento do alvará nº 142/2016, arquivando-o em pasta própria.
Sem prejuízo, intime-se a autora VERA CRUZ S/A para requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0002529-47.2007.403.6104 (2007.61.04.002529-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EINAR DE REZENDE
JUNIOR X ANTONIO CARLOS NUCCI - ESPOLIO X IZER CHABON NUCCI X IZER CHABON NUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EINAR DE REZENDE JUNIOR X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ANTONIO CARLOS NUCCI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IZER CHABON NUCCI

Chamo o feito à ordem. 
Haja vista a responsabilidade solidária dos réus, diga a CEF em face de quem deseja promover a execução.
Intime-se.

Expediente Nº 6762

PROCEDIMENTO COMUM
0003290-59.1999.403.6104 (1999.61.04.003290-2) - NEY CHRISTOVAN X AMAURI LOPES X DAVID ALVES X EUCLIDES CAETANO DA SILVA X FRANCISCO PEREIRA X MARIA DAS GRACAS
DA SILVA X JOAO SILVA X JURANDY DOS SANTOS FIGUEIREDO X MARIA ANGELICA HONORATO OLIVEIRA X LEONOR DE SOUZA SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)

Preliminarmente, cumpra a parte autora o despacho de fl. 748 a fim regularizar o pólo ativo da demanda.
Com a resposta, se em termos, ao INSS para manifestação acerca do pedido de habilitação formulado por DORA SANTANA DA SILVA. Prazo: 10 (dez) dias.
Com o retorno dos autos, voltem-me para ulteriores deliberações.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008883-64.2002.403.6104 (2002.61.04.008883-0) - SEYLA AZEVEDO GONCALVES(SP147992 - MARCUS VINICIUS TEIXEIRA SANTOS E SP265397 - LUIZA AZEVEDO GONCALVES DEBELLIS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)
Ante o silêncio do requerente, tornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000790-78.2003.403.6104 (2003.61.04.000790-1) - JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES E SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)
Fls. 222/228: diante da informação prestada pelo INSS, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção entre o benefício concedido na via administrativa e o concedido judicialmente.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002605-08.2006.403.6104 (2006.61.04.002605-2) - SANDRA SANTANA DOS SANTOS(SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA
MOREIRA LIMA E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)
Fl. 242/244: ciência à parte autora do depósito efetuado pela CEF, requerendo o que for de seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011571-52.2009.403.6104 (2009.61.04.011571-2) - MANOEL MESSIAS DE AQUINO(SP252303B - MARLENE GERALDO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO
RODRIGUES VASQUES)
Fl. 211/214: ciência à parte autora do depósito efetuado pela CEF, requerendo o que for de seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000969-65.2010.403.6104 (2010.61.04.000969-0) - HEGILBERTO JOSE DE LARA COSTA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 164/165: defiro o prazo derradeiro de 20 (vinte) dias para apresentação do PPP de DREYFUSS E QUINTAS.
Expeça-se ofício à Telecomunicações de São Paulo (atual Vivo), nos moldes requeridos e com as cópias apontadas pelo patrono do autor.
Com o retorno, dê-se vista às partes e, na sequência, venham-me conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002810-61.2011.403.6104 - MARIA MARCIA BEZERRA RIBEIRO(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)
Fl. 151/153: ciência à parte autora do depósito efetuado pela CEF, requerendo o que for de seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003664-55.2011.403.6104 - JOAO BOSCO PEREIRA DE SOUZA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP208169 - TATIANA D´ANTONA GOMES DELLAMONICA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora sobre as informações de fls. 208/209.
Prazo: 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001654-67.2013.403.6104 - MARIA DEUZINHA DOS SANTOS SILVA(SP208062 - ANDREA BISPO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)
Fl. 105/108: ciência à parte autora dos depósitos efetuados pela CEF, requerendo o que for do seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004124-71.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MI ALVES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
Fl. 118/125: dê-se vista à CEF dos extratos da consulta do endereço do réu. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006242-83.2014.403.6104 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da impugnação do INSS referente aos cálculos, requerendo o que entender de direito em termos de prosseguimento. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006907-02.2014.403.6104 - AUGUSTO LUIZ MEZADRE(SP204950 - KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes se desejam produzir outras provas. No silêncio, venham-me conclusos para sentença. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003211-21.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SOLUCONTAINERS COMERCIO LOCACAO E
MANUTENCAO DE CONTAINERS LTDA - ME(SP351295 - RAPHAEL AUGUSTO BRANDÃO TEIXEIRA E SP239206 - MARIO TAVARES NETO)
À vista do trânsito em julgado da sentença, requeira a CEF o que de direito para prosseguimento do feito. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009214-89.2015.403.6104 - IZAURA FERREIRA FERNANDES(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.
Após, se em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. 
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002911-25.2016.403.6104 - PEDRO ALVES BARBOSA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES E SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR E SP089687 - DONATA COSTA ARRAIS
ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR)
REPUBLICAÇÃO DA DECISAO DE FL. 33: Em diligênciA 1. Retifique-se a autuação dos autos, a fim de incluir nas publicações algum(ns) dos demais patronos arrolados à fl. 06, à vista do óbito do subscrevente de fl.
27.2. Ademais, destaco que a obrigação da representação processual da parte é de seus advogados constituídos; não se justifica, destarte, a intimação pessoal do autor - requerida à fl. 27 -, com o fito único de desonerar
os advogados das obrigações assumidas profissionalmente frente a seu cliente, sob pena de utilização indevida da máquina estatal em favor do particular.3. Além disso, da decisão de fl. 28, os causídicos não foram
intimados.4. Assim, reconsidero a decisão de fl. 28, para determinar que o autor, intimado na pessoa de seus patronos, dê cumprimento integral à decisão de fls. 25/25v, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, sob pena de
para extinção, sem resolução do mérito.
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PROCEDIMENTO COMUM
0005881-95.2016.403.6104 - PEDRO DE SOUZA RODRIGUES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 25: defiro o prazo requerido de 20 (vinte) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006954-05.2016.403.6104 - MESSIAS BATISTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde do feito. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007530-95.2016.403.6104 - RUDIMAR JANUARIO PEREIRA(SP190255 - LEONARDO VAZ E SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde do feito. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004890-95.2011.403.6104 - WILSON FERREIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X WILSON FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da conclusão do INSS, de que não há valores a serem executados, manifeste(m)-se o(s) exequente(s).
Caso entenda(m) pela continuidade da execução, a hipótese é de prosseguimento nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, de iniciativa da parte exequente. Promova(m), destarte, o(s) interessado(s) a
elaboração dos cálculos que entende(m) devidos, no prazo de 30 (trinta) dias. Se em termos, intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC. 
Sem prejuzo, dê-se ciência do ofício de fl. 103/106 da APSDJ/SANTOS acerca da revisão do benefício. 
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo-findo.
Int.

2ª VARA DE SANTOS

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BELA. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

Expediente Nº 4422

MONITORIA
0006105-33.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009343-31.2014.403.6104 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO BATISTA DE SOUZA(SP336414 -
ANTONIO MARCOS CORREA RAMOS)
Dê-se ciência da redistribuição do presente feito a esta Justiça Federal em Santos. De fato, há conexão entre o presente feito e o de nº 0009343-31.2014.403.6104, na medida em que a presente monitória veicula cobrança
de dívida oriunda de contrato de cartão de crédito, cuja apuração de eventual fraude é objeto de apuração em referida ação ordinária. Assim sendo, determino o apensamento dos autos, para que venham conclusos para
sentença oportunamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003743-68.2010.403.6104 - THEREZA IVONE SILVA SAMPAIO(SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO DE SOUSA) X MONIQUE SILVA DE FRANCA(SP156898 - TATIANA FERREIRA
EVANGELISTA SANTOS) X DANILO SILVA DE FRANCA(SP156898 - TATIANA FERREIRA EVANGELISTA SANTOS) X SONIA MARIA SILVA(SP198749 - FERNANDA DIECKMANN TROIANI E
SP030748 - MARIA DO CARMO DIECKMANN TROIANI) X REGINA CELIA BEZERRA DE FRANCA(SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP230234 - MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO)
A parte autora interpôs recurso de apelação. Nos termos do artigo 1.010, 1º, do Código de Processo Civil/2015, intime-se o(a) apelado(a) para apresentação de contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens (artigo 1.010, 3º, CPC/2015). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004935-31.2013.403.6104 - SANDRA BARILE URRIAGA(SP256774 - TALITA BORGES DEMETRIO) X IVAN MARCELO URRIAGA FUENTES(SP256774 - TALITA BORGES DEMETRIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X EDNA VIANA PENTEADO X ALVARO WILMAR DA SILVA PENTEADO
Converto o julgamento em diligência.Fl. 328: Indefiro a prioridade de tramitação do feito, conforme disposto no art. 71 da Lei nº 10.741, de 01/10/03 (Estatuto do Idoso), tendo em vista que os documentos de fls. 329/330
não se referem às partes do processo. Após, tornem conclusos para sentença, observando-se a data de conclusão de fls. 327, nos termos do disposto no 4º, do art. 12, do CPC/2015.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000452-50.2016.403.6104 - BASF SA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X UNIAO FEDERAL

Diante das considerações da União à fl. 338, arbitro os honorários periciais em R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais). 
Intime-se a parte autora para que efetue o depósito dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, à ordem deste Juízo, na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, PAB da Justiça Federal. 
Atendida a determinação, intime-se o sr. perito para que retire o processo em Secretaria dentro de 10 dias, devendo apresentar o laudo pericial, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da carga,
independentemente de nova intimação. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001767-16.2016.403.6104 - ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DO TRABALHO PORTUARIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS OGMO/SANTOS(SP346183 - JULIANA NUNES
BURATTINI GOLDENBERG E SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Considerando que não houve requerimento de provas no prazo assinalado às partes, venham os autos conclusos para sentença. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005108-50.2016.403.6104 - JORGE AUGUSTO DOS REIS FREITAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURICIO
NASCIMENTO DE ARAUJO)

Fls. 48/56: Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho de fl. 28, aferindo o valor da causa, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007293-61.2016.403.6104 - C.H. ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.(SP208756 - FABIO DO CARMO GENTIL E SP353097 - JONATHAS FIGUEIRA REGISTO) X UNIAO
FEDERAL
Venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC/2015. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007670-32.2016.403.6104 - APL SOLUCOES DE LOGISTICA LTDA.(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X UNIAO FEDERAL
Venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC/2015. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004119-05.2016.403.6311 - MARILIA GALLOTTI BONAVIDES DE SOUSA X MIGUEL ANGELO DE SOUSA(SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL
Manifestem-se os autores sobre a contestação, bem como sobre os documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC/2015. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000181-07.2017.403.6104 - RUTE CIPRIANO FERREIRA(SP204950 - KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO) X UNIAO FEDERAL
Manifeste-se a autora sobre a contestação, bem como sobre os documentos juntados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC/2015. Int.

Expediente Nº 4421

PROCEDIMENTO COMUM
0007492-59.2011.403.6104 - ORAVLA MARIA LOGULLO(SP063034 - EFRAIN FRANCISCO DOS SANTOS) X LEOPOLDO JULIAO MIKALKENAS X MARIA CECILIA PACHECO
MIKALKENAS(SP041892 - LEOPOLDO JULIAO MIKALKENAS) X UNIAO FEDERAL X URMANO MARCELINO X FLORIPES PIMENTEL MARCELINO X NILZE MARIA LIMA DE CARVALHO
Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor sobre a petição de fl. 332 da ré no prazo legal. Após, tornem conclusos para sentença, observando-se, nos termos do art. 12, VII, do CPC/2015, de meta
estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000621-71.2015.403.6104 - WALTER LUIS HADDAD X APARECIDA YOUSSEF EL KHOURI HADDAD(SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)
Fl.187- Dê-se vista à CEF. Após, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0001820-89.2015.403.6311 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003295-56.2014.403.6104 () ) - WILLY BARLETTA FILHO(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X UNIAO FEDERAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove documentalmente a data da retenção do imposto de renda e contribuição previdenciária na execução trabalhista, bem
como se manifeste sobre a ocorrência de prescrição.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002966-73.2016.403.6104 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA E SP338114 - CAMILA AGUIAR GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL
S E N T E N Ç ATrata-se de embargos de declaração opostos por MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA. em face da sentença de fls. 346/353.Afirma a embargante que a sentença é obscura e omissa, vez que atua
como agente marítimo e não como agente de carga, tendo o fato gerador da multa ocorrido em razão de retificação dos dados no sistema, o que não configura ausência de informação. É o relatório. Fundamento e
decido.Conheço do recurso em razão da alegada obscuridade e omissão.Contudo, não se vislumbra qualquer vício no decisum embargado, proferido consoante o entendimento do Juízo.Conforme constou da sentença
embargada, compete ao agente de carga prestar as devidas informações com a antecedência prevista antes da atracação da embarcação, prevendo o parágrafo 1º do artigo 37 do Decreto-lei n. 37/66, para tal fim, que se
considera como agente de carga qualquer pessoa que, em nome do importador ou exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos. Colacionou-se, outrossim,
precedente jurisprudencial que bem esclarece que o agente marítimo, ao exercer tais atribuições, se caracteriza como agente de cargas para os fins da legislação de regência. Ademais, em que pese a alegação de que fora
feita mera retificação intempestiva das informações, o fato é que houve inclusão de dados nas informações, caracterizando o descumprimento da obrigação de prestar corretamente informação sobre carga na forma e no
prazo estipulados pela lei. Os embargos, no caso em testilha, possuem eficácia infringente e, para a correção dos fundamentos da decisão, deve a Embargante utilizar o meio processual adequado. Confira-se, a respeito, o
seguinte precedente, verbis: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
NÃO APONTADAS NAS RAZÕES RECURSAIS. CONCESSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. Os embargantes não apontaram qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão
agravada, pretendendo, na realidade, desvirtuar os embargos de declaração de sua função primordial que é a de sanar eventual deficiência no julgado, relacionada a omissões, contradições e obscuridades.À toda evidência
visam os embargos de que se cuida ao reexame do v. acórdão proferido em sede de regimental, por discordarem os embargantes da aplicação, na hipótese, do disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil. Esta
Corte tem firmado entendimento quanto a somente ser possível a concessão de efeito infringente aos embargos de declaração em situações excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra forma recursal
para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Embargos de declaração rejeitados.(Segunda Turma do STJ -
Embargos de Declaração no Agravo Regimental no AG nº 414002 - Processo nº 2001.01.259712/DF - DJU 30/09/2002, Relator Ministro Paulo Medina)".Vê-se, portanto, que os presentes embargos possuem caráter
infringente (efeito só admitido em casos excepcionais). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, já que tempestivos para REJEITÁ-LOS, mantendo a decisão de fls. 346/353v. por seus próprios e jurídicos
fundamentos. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004868-61.2016.403.6104 - CARGOTEC TRANSPORTES E AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA - ME(SP164983 - CRISTINA WADNER D´ANTONIO E SP265868 - RUBIANE SILVA
NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇACARGOTEC TRANSPORTES E AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA - ME, com qualificação e representação nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face da UNIÃO, objetivando a declaração de inexigibilidade do crédito tributário consubstanciado na multa aplicada no Auto de Infração nº 0817800/06022/15 (processo administrativo nº 11128-
726.067/2015-42), lavrado pela Alfândega do Porto de Santos/SP.Aduz, em suma, que foi autuada pela Inspetoria da Alfândega do Porto de Santos, em virtude de ter deixado de prestar informações sobre veículo ou
carga transportada, ou sobre operações que executou, na forma e prazos estabelecidos pela legislação de regência.Assevera que se trata de parte ilegítima para figurar no polo passivo da autuação, em razão de haver
atuado na qualidade de representante de outros consolidadores de carga. No mais, sustenta a exclusão da responsabilidade pelas penalidades aplicadas por força da denúncia espontânea.Narra que o periculum in mora
reside nos riscos a sua atividade comercial, caso não possa comprovar sua regularidade perante o fisco. Requer, outrossim, caso não acolhido o pedido de tutela antecipada, o depósito do montante integral da multa
aplicada, no valor de R$ 10.000,00, para suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Juntou documentos.A inicial foi emendada à fl. 66, em atendimento à determinação de fl. 64, que postergou o exame do pedido de
tutela antecipada para após a vinda aos autos da manifestação da ré. Citada, a União ofertou contestação (fls. 70/82), na qual aduziu que a autuação foi regular, na medida em que a autora não prestou as informações
devidas dentro do prazo legal, enquadrando-se na hipótese de infração ao art. 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.833/03; e nos arts. 1º, 2º, 5º a 22, 50 e 52
da Instrução Normativa RFB nº 800 de 17 de dezembro de 2007.A tutela antecipada foi indeferida (fls. 83/91). Réplica às fls. 97/104.As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas (fl. 107 e 109).É o
relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado do mérito.A questão impõe a análise das normas disciplinadoras da matéria.Assim
dispõe o Decreto-lei nº 37/66:Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de
veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:(...) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº
10.833, de 29.12.2003) a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo transportador marítimo, fluvial
ou lacustre; b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os documentos relativos à operação que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal, ou
não mantiver os correspondentes arquivos em boa guarda e ordem; c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não-
apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal; d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira; e) por
deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte
internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou
sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário;A forma e o prazo para que sejam prestadas as informações à
autoridade aduaneira estão especificadas na Instrução Normativa RFB 800/2007, que preconiza:Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB: I - as relativas ao veículo e suas
escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala: a) cinco horas antes da saída da
embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel; b) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os
manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, para os demais itens de carga; c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos CAB, BCN e
ITR e respectivos CE; d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e III - as relativas à conclusão da
desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. (...)Pois bem. Diante do contido em referidos dispositivos, compete ao agente de carga prestar as
devidas informações até o momento da atracação da embarcação. Nem se alegue que a autora, por ser agente de cargas, não estaria subsumida a tal obrigação, tendo em vista que o parágrafo 1º do artigo 37 do Decreto-
lei n. 37/66 prevê que "O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços
conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas".Nesse sentido: "ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. LEGALIDADE DO AUTO
DE INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 37, PARÁGRAFO 1º, E 107, V, "E", AMBOS DO DECRETO-LEI Nº 37/66, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.833/03. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA, POR FORÇA DO ART. 475, PARÁGRAFO 2º, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. 1 - Trata-se de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e de remessa oficial em decorrência de sentença,
às fls. 56/60, que, entendendo ser o transportador, e não o agente marítimo, o sujeito passivo da obrigação acessória (prestar à Receita Federal do Brasil (RFB) informações sobre cargas transportadas), prevista na
legislação aduaneira, julgou procedente o pedido formulado na inicial da presente ação ordinária para anular o Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela Agência da RFB do Porto de SUAPE/PE, e, em
consequência, a sanção aplicada à empresa BRANDÃO FILHOS FORTSHIP (PE) AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA, condenando a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) no pagamento de R$1.000,00 (um mil reais), a
título de verba honorária advocatícia sucumbencial; 2 - A recorrente, nas razões de seu apelo às fls. 63/69, após um breve relato dos fatos, sustentou a existência de expressa previsão legal que estabelece o dever do agente
marítimo em prestar informações sobre as operações que execute, bem como a imputação de multa contra aquele, em caso de não-prestação das referidas informações. Ao final, requereu o provimento do recurso, a fim de
"cancelar a anulação do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15"; 3 - O ponto central da presente demanda consiste na verificação da legalidade ou não do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela
Agência da RFB do Porto de SUAPE/PE, em decorrência de infração ao dever de prestar informações sobre carga transportada, culminando na aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) à empresa
autora/recorrida, na qualidade de agente marítima da empresa Continental Lines; 4 - Inicialmente, convém salientar que a remessa oficial, prevista no art. 475, do CPC, não deve, in casu, ser conhecida, uma vez que a
hipótese vertente atrai a aplicação do parágrafo 2º, do citado dispositivo, in verbis: Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. Como se pode verificar dos autos, a multa decorrente do auto de infração em tela,
anulada em razão da procedência do pedido constante da inicial, não ultrapassou o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual se mostra prescindível o duplo grau de jurisdição obrigatório; 5 - Por outro lado,
tem-se que o apelo da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) merece sim guarida. É que o parágrafo 1º do art. 37 do Decreto-Lei nº 37/66, recepcionado pela Constituição Federal (CF/88) e com redação dada pela Lei nº
10.833/03, também estabeleceu a obrigação do agente de cargas de prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. Não restam dúvidas que a empresa autora/recorrida, ao prestar serviços
de agente marítimo à empresa Continental lines, acabou por se caracterizar como agente de cargas, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria,
consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos. Registre-se, por oportuno, que o Decreto nº 4.543/02, ao regulamentar a administração das atividades aduaneiras e a fiscalização, o controle e a tributação das
operações de comércio exterior, repetiu, ipsis litteris, no parágrafo 2º, de seu art. 30, o teor do parágrafo 1º do art. 37 do decreto-lei suso mencionado, reiterando o dever do agente de cargas de prestar as informações em
referência; 6 - Ademais, o art. 107, V, "e", do Decreto-Lei nº 37/66, previu expressamente a aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de cargas que deixar de prestar informação sobre as operações
que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal; 7 - No caso dos autos, não foi desconstituída a presunção de veracidade que decorre do auto de infração no sentido de que a parte
autora/recorrida realizava a contratação de transporte marítimo nos termos do Decreto-Lei nº 37/66; 8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para, reformando-se a sentença, restaurar a validade do Auto de
Infração nº 11968.000028/2010-15 e, consequentemente, da cobrança da multa respectiva, invertendo-se o ônus da sucumbência arbitrado na sentença" (Tribunal Regional Federal da 5ª. Região, Reexame Necessário nº
00138762620104058300, Relator Desembargador Federal José Eduardo de Melo Vilar Filho, Segunda Turma, DJE 25/03/2013).In casu, consta do Auto de Infração colacionado às fls. 35/vº a seguinte narrativa sobre os
fatos:"O Agente de Carga CARGOTEC TRANSPORTES E AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA- ME, CNPJ Nº 67464446000148, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MBL
151105161778156 a destempo em/a partir de 12/09/2011 10:04, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s)
Eletrônico(s) (CE) Agregados(s) HBL 151105164796414. A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos, acondicionada no(s) container(es) MSCU3023686, pelo navio Navio M/V MSC
Antares, em sua viagem 024A, com atracação registrada em 13/09/2011 07:55....O Agente de Carga CARGOTEC TRANSPORTES E AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA- ME, CNPJ Nº 67464446000148,
concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151105168944442 a destempo em/a partir de 19/09/2011 17:20, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregados(s) HBL 151105170610637. A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos,
acondicionada no(s) container(es) MORU6700420, pelo navio Navio M/V LEBLON, em sua viagem 133W, com atracação registrada em 21/09/2011 14:37." Vê-se, portanto, que a autora apresentou a destempo as
informações do Conhecimento Eletrônico, enquadrando-se na hipótese de infração do art. 107, inciso IV, alínea "e", Decreto-Lei nº 37/66, regulamentada pelo artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007, todos
acima transcritos. Além disso, o caso trata de descumprimento de obrigação acessória, de caráter administrativo e formal, não passível de denúncia espontânea.Com efeito, dispõe o art. 138 do Código Tributário Nacional:
"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização,
relacionadas com a infração". Vê-se, pois, que são necessários dois requisitos: i) que haja denúncia espontânea, com acompanhamento do pagamento do tributo com juros e correção monetária; ii) que a denúncia
espontânea seja feita antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização. Em suma, havendo uma infração à lei tributária, o sujeito passivo da relação obrigacional pode se ver livre dos efeitos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     311/569



de seu ato infracional caso denuncie espontaneamente ao próprio fisco a ocorrência da falta e pague o valor devido, acrescido dos juros de mora, ou aquele valor arbitrado provisoriamente. No entanto, a questão nos autos
é diversa, cingindo-se a perquirir se o instituto delineado no art. 138 aplica-se a obrigações acessórias. Vejamos.Na linha de entendimento de Celso Ribeiro Bastos, citado por Leandro Paulsen, "a melhor doutrina não
considera tais obrigações como acessórias da obrigação de dar; prefere ver nelas deveres de natureza administrativa, isso porque a relação obrigacional é passageira, dissolvendo-se sobretudo pelo pagamento, enquanto
nos comportamentos impostos em caráter permanente, as pessoas designadas em leio o são sob um vínculo de durabilidade ou permanência não suscetível de exaurir-se com o mero cumprimento. A conclusão é que nem
todos os comportamentos que o Código Tributário Nacional considera como obrigações devem ser efetivadas tidos como tais. Há que se discriminar entre obrigações principais e os deveres (Paulsen, Leandro, in Direito
Tributário, Livraria do Advogado/ 2006, p. 972/973).Nesse particular, pela natureza distinta do tributo, entendo não ser aplicável o beneplácito constante do art. 138. Ademais, não custa rememorar que a obrigação,
cognominada de acessória, não guarda relação de dependência com a obrigação principal, motivo por que não se lhe aplica a máxima consagrada no campo privatístico segundo a qual o acessório segue o principal. Nessa
linha de compreensão, "a obrigação tributária acessória tem existência autônoma, subsistindo ainda que ausente a obrigação principal, como nas hipóteses de imunidade e isenção" (Regina Helena Costa, Curso de Direito
Tributário, Editora Saraiva/2009, p. 175). Trago à baila, por oportuno, recente julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, em que firmado o entendimento de que a prestação
tempestiva de informações relativas às cargas procedentes do exterior está inserida entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários:SERVIÇO ADUANEIRO. AGENTE DE CARGAS.
INFORMAÇÕES. LEGITIMIDADE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA. LEGALIDADE.1. Trata-se na espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do DL 37/66.
Cito, também, por oportuno, os arts. 32, parágrafo único, "b" e 37, 1º, do DL 37/66.2. Observo, inicialmente, que a obrigação do agente de carga exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as
alegações de ausência de responsabilidade pela infração imputada. Ademais, independe se o agente de cargas atua no transporte marítimo ou aéreo de mercadorias, visto que a lei regula os serviços aduaneiros em geral.3.
Quanto ao mérito, a multa cobrada por falta na entrega ou atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, tem como fundamento legal o art. 113, 2º e 3º do CTN.4. A prestação tempestiva de informações
relativas às cargas procedentes do exterior está inserida entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação própria e têm por objeto as prestações, positivas ou
negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN).5. Ainda que a autora afirme que não possui legitimidade pela inclusão de informações no Sistema MANTRA, o
auto de infração relata que os dados foram inseridos em atraso e os documentos acostados ás fls. 44/48 demonstram que a parte autora conseguiu realizar o procedimento necessário, ainda que posteriormente.6. Apelação
improvida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010591-66.2013.4.03.6104/SP; Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA; DOE em 12/07/2016)Dessa forma, se a finalidade o art. 138 foi afastar a multa agregada
a tributo inadimplido, e se considerarmos que a finalidade da obrigação instrumental é substancialmente distinta daquela, conclui-se que o instituto da denúncia espontânea é inaplicável a obrigações acessórias.Nesse influxo,
Ricardo Alexandre, em comento, relembra que: "É também da lavra do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea de infrações não é aplicável no caso de descumprimento de
obrigações meramente formais (acessórias). Assim, se determinado contribuinte não entregou a declaração de imposto de renda do prazo fixado em lei (obrigação acessória), será multado, mesmo que confesse o ilícito e
entregue a declaração antes de qualquer procedimento administrativo formalizado pela Receita Federal. Perceba-se que, se fosse possível aplicar o benefício para tais espécies de obrigações, os prazos seriam
desmoralizados, pois o contribuinte poderia deixar para entregar a declaração na semana seguinte ao termo final, visto que seria praticamente impossível ao Fisco formalizar o início de um procedimento contra todos os
contribuintes em atraso". (Direito Tributário Esquematizado. Ed. Método 2007, p. 334.).Em caso similar ao dos autos, decidiu-se:TRIBUTÁRIO. MULTA. ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE. Não se aplica o
instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do CTN, na hipótese de cumprimento extemporâneo de informação à fiscalização aduaneira. (TRF4, AC 5000008-27.2012.404.7208, Primeira Turma, Relator p/
Acórdão Jorge Antonio Maurique, juntado aos autos em 04/04/2014)Confiram-se, por fim, os seguintes precedentes hauridos do Superior Tribunal de Justiça, verbis:"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATRASO
NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.1. O retardamento na entrega da declaração é considerado como sendo o descumprimento de uma atividade fiscal exigida por lei. É regra
de conduta formal, não se confundindo com o não-pagamento do tributo.2. Como é cediço, a norma de conduta antecede a norma de sanção, pois é o não-cumprimento da conduta prescrita em lei que constitui a hipótese
para a aplicação da pena. A multa aplicada àquele que não cumpre o dever legal de entregar a declaração a tempo e modo é decorrência do poder de polícia exercido pela administração tendo em vista o descumprimento
de regra de conduta imposta ao contribuinte.3. É cabível a aplicação de multa pelo atraso ou falta de apresentação da DCTF, uma vez que se trata de obrigação acessória autônoma, sem qualquer laço com os efeitos de
possível fato gerador de tributo, exercendo a Administração Pública, nesses casos, o poder de polícia que lhe é atribuído.4. A entrega do imposto de renda fora do prazo previsto em lei constitui infração formal, não
podendo ser considerada como infração de natureza tributária. Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no prazo determinado, já que ausente qualquer punição pecuniária para o
contribuinte faltoso 5 - Agravo regimental desprovido"(AgRg no REsp 507467/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2003, DJ 01/09/2003 p. 237).TRIBUTÁRIO. MULTA
MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da
declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes. 2. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 1129202, SEGUNDA
TURMA, DJE 29/06/2010, Relator CASTRO MEIRA).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE. 1. Inaplicável o instituto da
denúncia espontânea quando se trata de multa isolada imposta em face do descumprimento de obrigação acessória. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ, RESP 916168, SEGUNDA TURMA,
DJE 19/05/2009, Relator HERMAN BENJAMIN).É certo, outrossim, que independentemente da natureza da infração (administrativa ou tributária), o entendimento acerca da impossibilidade da denúncia espontânea deve
ser mantido, uma vez que em ambas hipóteses o caráter formal e acessório da conduta impede sua aplicação.Em reforço ao entendimento de que não é cabível a aplicação do instituto da denúncia espontânea na hipótese de
prestação intempestiva de informações sobre cargas transportadas, decidiu a 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal, na Apelação Cível n. 00099323520144036100, haver impossibilidade lógica no reconhecimento da
denúncia espontânea, como excludente de sanção, nas infrações que têm como elemento caracterizador a conduta extemporânea do agente. Vale transcrever, pela pertinência ao caso em comento, a ementa do referido
julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. CONHECIMENTOS ELETRÔNICOS. AUTO DE INFRAÇÃO POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DENUNCIAÇÃO ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA PENALIDADE. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 1. Em que pese as
hipóteses mencionadas na apelação, quais sejam, tributo sujeito a lançamento por homologação e mercadoria sujeita à pena de perdimento, de fato não se aplicarem ao caso em tela, a sentença analisou os pontos relevantes
para o deslinde da controvérsia, apreciando adequadamente os pedidos, pelo que incabível a declaração de sua nulidade. 2. No que toca à alegação de ocorrência de denúncia espontânea, esta deve ser afastada. Não há
que se falar em aplicação do instituto da denúncia espontânea diante de descumprimento de obrigação acessória, independentemente da nova redação conferida ao art. 102, 2º, do Decreto-Lei nº 12.350/10. 3. A prestação
de informações sobre cargas transportadas pela autora estão inseridas entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações,
positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN), e a multa cobrada por atraso ou falta na entrega das declarações em questão tem como fundamento
legal o art. 113, 3º: 4. Possibilitar a denúncia espontânea diante de obrigações acessórias somente estimularia a ocorrência de mais casos de descumprimento, na medida em que o contribuinte visualizaria oportunidade de
desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária. 5. A tipificação da conduta infracional, no caso dos autos, é a prestação de informação a destempo, observação que conduz à necessária conclusão de que a tutela
legal é dirigida à instrução documental tempestiva, de modo a permitir a regular fiscalização alfandegária das atividades portuárias. 6. A análise acurada desta premissa revela que o elemento temporal é essencial ao tipo: a
infração deriva do desrespeito ao prazo estabelecido pela legislação de regência para a apresentação de informações. Logo, a conduta, que pretende a apelante caracterizar como denúncia espontânea, é, na verdade, a
própria infração (prestar informação fora do prazo), a evidenciar a fragilidade da alegação. 7. Há impossibilidade lógica de incidência de denúncia espontânea, enquanto excludente de sanção, em relação às infrações que
têm como seu próprio cerne a conduta extemporânea do agente, daí porque a impertinência da invocação do artigo 102, 2º, do Decreto-lei 37/1966, na esteira do artigo 138 do Código Tributário Nacional. 8. Mesmo que
se tomassem por válidas, por hipótese, a tese da apelante a respeito da inaplicabilidade da torrencial jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao não aproveitamento do artigo 138 do CTN às obrigações
acessórias, ainda assim, não seria possível concluir pelo cabimento do benefício legal invocado. 9. Analisando as ocorrências imputadas à autora, verifica-se que, embora autuada como ocorrências autônomas, o
inadimplemento de obrigações acessórias referentes à embarcação LOG IN AMAZÔNIA, CEs 011105012719420/ 011105012731390 referem-se a uma única operação e, consequentemente, de um único fato sobre o
qual pode recair penalidade. Nota-se que se trata de informações acerca da carga transportada na mesma embarcação, com mesma data (25/01/2011), devendo recair apenas uma multa pelo atraso para a inclusão de
informações. 10. Assim, a multa deve ser reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 11. Apelação parcialmente provida.(AC 00099323520144036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei. No mesmo sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FISCALIZAÇÃO
ALFANDEGÁRIA. MULTAS. ATRASO NA RETIFICAÇÃO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO. ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 50 DA IN 800/2007. DANO ESPECÍFICO.
TIPICIDADE. ARTIGO 106 DO CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PRINCÍPIOS DE PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE, VEDAÇÃO AO CONFISCO E NON BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA
DE QUALQUER VÍCIO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. 1. Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007, vigente ao tempo dos fatos, as retificações de conhecimento eletrônicos agregados, feitas dias após a atracação da
embarcação, cabível a aplicação de multas, com fundamento no artigo 107, IV, e, do Decreto-Lei 37/1966. 2. A aplicação da multa independe da comprovação de prejuízo à fiscalização, pois a infração é objetiva e
materializada pela mera conduta, além do que não tem a fiscalização discricionariedade na aplicação da sanção e, no caso, ainda, as retificações alcançaram informação relativa à própria NCM da mercadoria transportada -
dado relevante à fiscalização, pois, para além da classificação, revela o próprio conteúdo da mercadoria em trânsito -, após a desatracação da embarcação (ocorrida em 27/06/2008, às 08:15, segundo o extrato da escala
do veículo). 3. A infração praticada é sancionada pela legislação, impedindo a aplicação do artigo 106, II, a, do CTN à espécie, considerando que o artigo 45 da IN 800/2007 vigeu até a constituição definitiva do crédito,
expressamente equiparando a retificação atrasada do conhecimento eletrônico à desobediência de prazo para prestação de informação, sendo que, no caso, as retificações não se deram entre o prazo mínimo regulamentar e
a atracação, mas após a própria desatracação da embarcação. Também inaplicável, aqui, o artigo 112 do CTN, pois inexistente dúvida sobre o enquadramento legal da espécie. 4. Inviável o reconhecimento de denúncia
espontânea, considerado que a tipificação da conduta infracional, na espécie, diz respeito à prestação de informação a destempo, observação que conduz à necessária conclusão de que a tutela legal é à instrução documental
tempestiva, de modo a permitir a regular fiscalização alfandegária das atividades portuárias, sendo o elemento temporal essencial ao tipo: a infração deriva do desrespeito ao prazo estabelecido pela legislação de regência
para a apresentação de informações. Não é cabível a denúncia espontânea, enquanto excludente de sanção, em relação a infrações cujo cerne seja a própria conduta extemporânea do agente, não se cogitando, pois, de
aplicação ou de violação ao disposto nos artigos 102, 2º, do Decreto-lei 37/1966, e 138 do Código Tributário Nacional. 5. A omissão completa de informações, diferentemente da infração praticada, não se sujeita apenas à
multa, mas configuraria conduta não apenas punível, como mais gravemente punida, sujeitando-se à sanção de perdimento, nos termos do artigo 105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. 6. A sanção aplicada não violou os
princípios da proporcionalidade, razoabilidade, capacidade contributiva e vedação ao confisco, pois a legislação de regência atribui penalização de maneira progressiva e condizente com a reprovabilidade e dano potencial
da conduta infracional, tanto assim que a prestação de informação após o início de procedimento fiscalizatório configura não atraso, mas ausência de documentação, a revelar que a magnitude temporal do atraso tem
relevância na fiscalização aduaneira e na tutela do bem jurídico disciplinado. 7. Também inexistente bis in idem, pois as sanções têm por vínculo fático a existência de irregularidade em relação a informações a respeito das
cargas transportadas, e não da viagem em curso, logo existem infrações autônomas e não apenas uma única, uma vez que constatadas cargas distintas, de origens diversas e, cada qual, com sua identificação própria e
individual. 8. Manifestamente inviável a redução da verba honorária, fixada que foi com modicidade, em R$ 2.000,00, não configurando, nem de longe, imposição excessiva ou ilegal, à luz do artigo 20, 4º, do Código de
Processo Civil. Ao contrário, a redução pleiteada é que se tornaria ilegal, se admitida, por levar ao inexorável aviltamento da remuneração da atividade profissional e processual do patrono da parte vencedora. 9. Apelação
desprovida.(AC 00227790620134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Cumpre
consignar, por fim, que ordem de serviço editada por Inspetor Substituto da Alfândega do Porto de Santos não possui o condão de afastar o enquadramento da conduta da autora na infração administrativa prevista pela
legislação de regência. Portanto, diante o que dos autos consta, é patente a extemporaneidade da providência que competia à parte autora, além do que não há qualquer outra alegação ou comprovação nos autos apta a
infirmar a presunção de veracidade de que se reveste o ato administrativo impugnado.Ademais, tratando-se de multa de caráter administrativo (poder de polícia aduaneira), decorrente do descumprimento da obrigação de
prestar informações sobre as cargas transportadas, não prospera a alegação de que haveria violação aos princípios constitucionais do não confisco, proporcionalidade e razoabilidade. Com efeito, o valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais) fixado como penalidade está amparado pela previsão contida no próprio inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei nº 37/66, e mostra-se proporcional à infração administrativa em que incorreu a parte autora, o
que afasta, portanto, qualquer interpretação que pretenda atribuir caráter confiscatório à aventada multa. Assim, não há como acolher o pedido formulado na inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.Custas na forma da Lei. Condeno a parte autora a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na
forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse mesmo artigo, considerando-se como base de cálculo o valor atualizado da causa, nos termos do 4º,
III, do mesmo dispositivo.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004968-16.2016.403.6104 - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.(SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA E SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP308108 - ADELSON DE
ALMEIDA FILHO) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇADHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA., com qualificação e representação nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO, objetivando
declaração de inexigibilidade do crédito tributário consubstanciado na multa aplicada no Auto de Infração nº 0817800/06043/15 (processo administrativo nº 11128-726.226/2015-17), lavrado pela Alfândega do Porto de
Santos/SP.Aduz, em suma, que foi autuada pela Inspetoria da Alfândega do Porto de Santos, em virtude de ter deixado de prestar informações sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executou, na
forma e prazos estabelecidos pela legislação de regência.Assevera que se trata de parte ilegítima para figurar no polo passivo da autuação, em razão de haver atuado na qualidade de agente de cargas. No mais, sustenta a
exclusão da responsabilidade pelas penalidades aplicadas por força da denúncia espontânea, bem como o caráter confiscatório da respectiva multa.Narra que o periculum in mora reside nos riscos a sua atividade comercial,
caso não possa comprovar sua regularidade perante o fisco. Requer, outrossim, caso não acolhido o pedido de tutela antecipada, o depósito do montante integral da multa aplicada, no valor de R$ 10.000,00, para
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suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Juntou documentos.A inicial foi emendada à fls. 192/193, em atendimento à determinação de fl. 190, que postergou o exame do pedido de tutela antecipada para após a vinda
aos autos da manifestação da ré. Citada, a União ofertou contestação (fls. 216/228), na qual aduziu que a autuação foi regular, na medida em que a autora não prestou as informações devidas dentro do prazo legal,
enquadrando-se na hipótese de infração ao art. 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.833/03; e nos arts. 1º, 2º, 5º a 22, 50 e 52 da Instrução Normativa RFB nº
800 de 17 de dezembro de 2007.Foi indeferida a tutela antecipada (fls. 229/237).A parte autora manifestou-se às fls. 241/242, aduzindo ter efetuado depósito judicial e requerendo a apreciação da suficiência do depósito
para suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Réplica às fls. 256/268.A União informou já ter adotado as providências administrativas para suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive com o
cancelamento da inscrição em dívida ativa (fl. 270).As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas (fl. 276/277).É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado do mérito.A questão impõe a análise das normas disciplinadoras da matéria.Assim dispõe o Decreto-lei nº 37/66:Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da
Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº
10.833, de 29.12.2003)Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:(...) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de
5% (cinco por cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel apresentado pelo transportador marítimo, fluvial ou lacustre; b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os
documentos relativos à operação que realizar ou em que intervier, bem como outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal, ou não mantiver os correspondentes arquivos em boa guarda e ordem; c) a
quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não-apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação em
procedimento fiscal; d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira; e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário;A forma e o prazo para que sejam prestadas as informações à autoridade aduaneira estão especificadas na Instrução
Normativa RFB 800/2007, que preconiza:Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB: I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no
porto; e II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala: a) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a
carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel; b) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto
nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, para os demais itens de carga; c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos CAB, BCN e ITR e respectivos CE; d) quarenta e oito horas
antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. (...)Pois bem. Diante do contido em referidos dispositivos, compete ao agente de carga prestar as devidas informações até o momento da atracação
da embarcação. Nem se alegue que a autora, por ser agente de cargas, não estaria subsumida a tal obrigação, tendo em vista que o parágrafo 1º do artigo 37 do Decreto-lei n. 37/66 prevê que "O agente de carga, assim
considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas".Nesse sentido: "ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. LEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS.
37, PARÁGRAFO 1º, E 107, V, "E", AMBOS DO DECRETO-LEI Nº 37/66, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.833/03. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA, POR FORÇA DO ART. 475,
PARÁGRAFO 2º, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. 1 - Trata-se de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e de remessa oficial em decorrência de sentença, às fls. 56/60, que, entendendo ser o
transportador, e não o agente marítimo, o sujeito passivo da obrigação acessória (prestar à Receita Federal do Brasil (RFB) informações sobre cargas transportadas), prevista na legislação aduaneira, julgou procedente o
pedido formulado na inicial da presente ação ordinária para anular o Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela Agência da RFB do Porto de SUAPE/PE, e, em consequência, a sanção aplicada à empresa
BRANDÃO FILHOS FORTSHIP (PE) AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA, condenando a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) no pagamento de R$1.000,00 (um mil reais), a título de verba honorária advocatícia
sucumbencial; 2 - A recorrente, nas razões de seu apelo às fls. 63/69, após um breve relato dos fatos, sustentou a existência de expressa previsão legal que estabelece o dever do agente marítimo em prestar informações
sobre as operações que execute, bem como a imputação de multa contra aquele, em caso de não-prestação das referidas informações. Ao final, requereu o provimento do recurso, a fim de "cancelar a anulação do Auto de
Infração nº 11968.000028/2010-15"; 3 - O ponto central da presente demanda consiste na verificação da legalidade ou não do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela Agência da RFB do Porto de
SUAPE/PE, em decorrência de infração ao dever de prestar informações sobre carga transportada, culminando na aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) à empresa autora/recorrida, na qualidade de agente
marítima da empresa Continental Lines; 4 - Inicialmente, convém salientar que a remessa oficial, prevista no art. 475, do CPC, não deve, in casu, ser conhecida, uma vez que a hipótese vertente atrai a aplicação do
parágrafo 2º, do citado dispositivo, in verbis: Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no
caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. Como se pode verificar dos autos, a multa decorrente do auto de infração em tela, anulada em razão da procedência do pedido
constante da inicial, não ultrapassou o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual se mostra prescindível o duplo grau de jurisdição obrigatório; 5 - Por outro lado, tem-se que o apelo da UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL) merece sim guarida. É que o parágrafo 1º do art. 37 do Decreto-Lei nº 37/66, recepcionado pela Constituição Federal (CF/88) e com redação dada pela Lei nº 10.833/03, também estabeleceu a obrigação
do agente de cargas de prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. Não restam dúvidas que a empresa autora/recorrida, ao prestar serviços de agente marítimo à empresa Continental
lines, acabou por se caracterizar como agente de cargas, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste
serviços conexos. Registre-se, por oportuno, que o Decreto nº 4.543/02, ao regulamentar a administração das atividades aduaneiras e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterior, repetiu,
ipsis litteris, no parágrafo 2º, de seu art. 30, o teor do parágrafo 1º do art. 37 do decreto-lei suso mencionado, reiterando o dever do agente de cargas de prestar as informações em referência; 6 - Ademais, o art. 107, V,
"e", do Decreto-Lei nº 37/66, previu expressamente a aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de cargas que deixar de prestar informação sobre as operações que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal; 7 - No caso dos autos, não foi desconstituída a presunção de veracidade que decorre do auto de infração no sentido de que a parte autora/recorrida realizava a contratação
de transporte marítimo nos termos do Decreto-Lei nº 37/66; 8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para, reformando-se a sentença, restaurar a validade do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15 e,
consequentemente, da cobrança da multa respectiva, invertendo-se o ônus da sucumbência arbitrado na sentença" (Tribunal Regional Federal da 5ª. Região, Reexame Necessário nº 00138762620104058300, Relator
Desembargador Federal José Eduardo de Melo Vilar Filho, Segunda Turma, DJE 25/03/2013).In casu, consta do Auto de Infração colacionado às fls. 33/34 a seguinte narrativa sobre os fatos:"O Agente de Carga DHL
LOGISTICS (BRAZIL) LTDA., CNPJ Nº 02836056003202,(FILIAL BAIXADA) concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151105200476887 a destempo em/a partir de 07/11/2011
10:32, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregados(s) HBL 151105206421367. A
carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos, acondicionada no(s) container(es) CMAU1228659, pelo navio Navio M/V NORASIA BELLATRIX, em sua viagem 1140SB, com atracação
registrada em 06/11/2011 20:51....O Agente de Carga DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA., CNPJ Nº 02836056003393,(FILIAL BAIXADA) concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE)
MBL 151105203651671 a destempo em/a partir de 07/11/2011 15:25, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s)
Eletrônico(s) (CE) Agregados(s) HBL 151105206596329. A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos, acondicionada no(s) container(es) CAXU9225402, pelo navio Navio M/V CMA
CGM CORAL, em sua viagem NS693S, com atracação registrada em 07/11/2011 13:06". Vê-se, portanto, que a autora apresentou a destempo as informações do Conhecimento Eletrônico, enquadrando-se na hipótese
de infração do art. 107, inciso IV, alínea "e", Decreto-Lei nº 37/66, regulamentada pelo artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007, todos acima transcritos. Além disso, o caso trata de descumprimento de
obrigação acessória, de caráter administrativo e formal, não passível de denúncia espontânea.Com efeito, dispõe o art. 138 do Código Tributário Nacional: "A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionadas com a infração". Vê-se, pois, que são necessários dois
requisitos: i) que haja denúncia espontânea, com acompanhamento do pagamento do tributo com juros e correção monetária; ii) que a denúncia espontânea seja feita antes do início de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalização. Em suma, havendo uma infração à lei tributária, o sujeito passivo da relação obrigacional pode se ver livre dos efeitos de seu ato infracional caso denuncie espontaneamente ao próprio fisco a
ocorrência da falta e pague o valor devido, acrescido dos juros de mora, ou aquele valor arbitrado provisoriamente. No entanto, a questão nos autos é diversa, cingindo-se a perquirir se o instituto delineado no art. 138
aplica-se a obrigações acessórias. Vejamos.Na linha de entendimento de Celso Ribeiro Bastos, citado por Leandro Paulsen, "a melhor doutrina não considera tais obrigações como acessórias da obrigação de dar; prefere
ver nelas deveres de natureza administrativa, isso porque a relação obrigacional é passageira, dissolvendo-se sobretudo pelo pagamento, enquanto nos comportamentos impostos em caráter permanente, as pessoas
designadas em leio o são sob um vínculo de durabilidade ou permanência não suscetível de exaurir-se com o mero cumprimento. A conclusão é que nem todos os comportamentos que o Código Tributário Nacional
considera como obrigações devem ser efetivadas tidos como tais. Há que se discriminar entre obrigações principais e os deveres (Paulsen, Leandro, in Direito Tributário, Livraria do Advogado/ 2006, p. 972/973).Nesse
particular, pela natureza distinta do tributo, entendo não ser aplicável o beneplácito constante do art. 138. Ademais, não custa rememorar que a obrigação, cognominada de acessória, não guarda relação de dependência
com a obrigação principal, motivo por que não se lhe aplica a máxima consagrada no campo privatístico segundo a qual o acessório segue o principal. Nessa linha de compreensão, "a obrigação tributária acessória tem
existência autônoma, subsistindo ainda que ausente a obrigação principal, como nas hipóteses de imunidade e isenção" (Regina Helena Costa, Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva/2009, p. 175). Trago à baila, por
oportuno, recente julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, em que firmado o entendimento de que a prestação tempestiva de informações relativas às cargas procedentes do
exterior está inserida entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários:SERVIÇO ADUANEIRO. AGENTE DE CARGAS. INFORMAÇÕES. LEGITIMIDADE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. MULTA. LEGALIDADE.1. Trata-se na espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do DL 37/66. Cito, também, por oportuno, os arts. 32, parágrafo
único, "b" e 37, 1º, do DL 37/66.2. Observo, inicialmente, que a obrigação do agente de carga exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as alegações de ausência de responsabilidade pela
infração imputada. Ademais, independe se o agente de cargas atua no transporte marítimo ou aéreo de mercadorias, visto que a lei regula os serviços aduaneiros em geral.3. Quanto ao mérito, a multa cobrada por falta na
entrega ou atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, tem como fundamento legal o art. 113, 2º e 3º do CTN.4. A prestação tempestiva de informações relativas às cargas procedentes do exterior está
inserida entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação própria e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação
ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN).5. Ainda que a autora afirme que não possui legitimidade pela inclusão de informações no Sistema MANTRA, o auto de infração relata que os dados foram inseridos
em atraso e os documentos acostados ás fls. 44/48 demonstram que a parte autora conseguiu realizar o procedimento necessário, ainda que posteriormente.6. Apelação improvida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010591-
66.2013.4.03.6104/SP; Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA; DOE em 12/07/2016)Dessa forma, se a finalidade o art. 138 foi afastar a multa agregada a tributo inadimplido, e se considerarmos que a
finalidade da obrigação instrumental é substancialmente distinta daquela, conclui-se que o instituto da denúncia espontânea é inaplicável a obrigações acessórias.Nesse influxo, Ricardo Alexandre, em comento, relembra que:
"É também da lavra do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea de infrações não é aplicável no caso de descumprimento de obrigações meramente formais (acessórias). Assim,
se determinado contribuinte não entregou a declaração de imposto de renda do prazo fixado em lei (obrigação acessória), será multado, mesmo que confesse o ilícito e entregue a declaração antes de qualquer procedimento
administrativo formalizado pela Receita Federal. Perceba-se que, se fosse possível aplicar o benefício para tais espécies de obrigações, os prazos seriam desmoralizados, pois o contribuinte poderia deixar para entregar a
declaração na semana seguinte ao termo final, visto que seria praticamente impossível ao Fisco formalizar o início de um procedimento contra todos os contribuintes em atraso". (Direito Tributário Esquematizado. Ed.
Método 2007, p. 334.).Em caso similar ao dos autos, decidiu-se:TRIBUTÁRIO. MULTA. ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE. Não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do CTN,
na hipótese de cumprimento extemporâneo de informação à fiscalização aduaneira. (TRF4, AC 5000008-27.2012.404.7208, Primeira Turma, Relator p/ Acórdão Jorge Antonio Maurique, juntado aos autos em
04/04/2014)Confiram-se, por fim, os seguintes precedentes hauridos do Superior Tribunal de Justiça, verbis:"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. MULTA
MORATÓRIA. CABIMENTO.1. O retardamento na entrega da declaração é considerado como sendo o descumprimento de uma atividade fiscal exigida por lei. É regra de conduta formal, não se confundindo com o não-
pagamento do tributo.2. Como é cediço, a norma de conduta antecede a norma de sanção, pois é o não-cumprimento da conduta prescrita em lei que constitui a hipótese para a aplicação da pena. A multa aplicada àquele
que não cumpre o dever legal de entregar a declaração a tempo e modo é decorrência do poder de polícia exercido pela administração tendo em vista o descumprimento de regra de conduta imposta ao contribuinte.3. É
cabível a aplicação de multa pelo atraso ou falta de apresentação da DCTF, uma vez que se trata de obrigação acessória autônoma, sem qualquer laço com os efeitos de possível fato gerador de tributo, exercendo a
Administração Pública, nesses casos, o poder de polícia que lhe é atribuído.4. A entrega do imposto de renda fora do prazo previsto em lei constitui infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza
tributária. Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no prazo determinado, já que ausente qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso 5 - Agravo regimental desprovido"
(AgRg no REsp 507467/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2003, DJ 01/09/2003 p. 237).TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM ATRASO
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN
não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes. 2. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 1129202, SEGUNDA TURMA, DJE 29/06/2010, Relator CASTRO MEIRA).PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE. 1. Inaplicável o instituto da denúncia espontânea quando se trata de multa isolada imposta em face do
descumprimento de obrigação acessória. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ, RESP 916168, SEGUNDA TURMA, DJE 19/05/2009, Relator HERMAN BENJAMIN).É certo, outrossim, que
independentemente da natureza da infração (administrativa ou tributária), o entendimento acerca da impossibilidade da denúncia espontânea deve ser mantido, uma vez que em ambas hipóteses o caráter formal e acessório
da conduta impede sua aplicação.Em reforço ao entendimento de que não é cabível a aplicação do instituto da denúncia espontânea na hipótese de prestação intempestiva de informações sobre cargas transportadas, decidiu
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a 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal, na Apelação Cível n. 00099323520144036100, haver impossibilidade lógica no reconhecimento da denúncia espontânea, como excludente de sanção, nas infrações que têm
como elemento caracterizador a conduta extemporânea do agente. Vale transcrever, pela pertinência ao caso em comento, a ementa do referido julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
ADUANEIRO. CONHECIMENTOS ELETRÔNICOS. AUTO DE INFRAÇÃO POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DENUNCIAÇÃO ESPONTÂNEA.
IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA PENALIDADE. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 1. Em que pese as hipóteses mencionadas na apelação, quais sejam, tributo sujeito a lançamento
por homologação e mercadoria sujeita à pena de perdimento, de fato não se aplicarem ao caso em tela, a sentença analisou os pontos relevantes para o deslinde da controvérsia, apreciando adequadamente os pedidos, pelo
que incabível a declaração de sua nulidade. 2. No que toca à alegação de ocorrência de denúncia espontânea, esta deve ser afastada. Não há que se falar em aplicação do instituto da denúncia espontânea diante de
descumprimento de obrigação acessória, independentemente da nova redação conferida ao art. 102, 2º, do Decreto-Lei nº 12.350/10. 3. A prestação de informações sobre cargas transportadas pela autora estão inseridas
entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da
fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN), e a multa cobrada por atraso ou falta na entrega das declarações em questão tem como fundamento legal o art. 113, 3º: 4. Possibilitar a denúncia espontânea diante de
obrigações acessórias somente estimularia a ocorrência de mais casos de descumprimento, na medida em que o contribuinte visualizaria oportunidade de desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária. 5. A
tipificação da conduta infracional, no caso dos autos, é a prestação de informação a destempo, observação que conduz à necessária conclusão de que a tutela legal é dirigida à instrução documental tempestiva, de modo a
permitir a regular fiscalização alfandegária das atividades portuárias. 6. A análise acurada desta premissa revela que o elemento temporal é essencial ao tipo: a infração deriva do desrespeito ao prazo estabelecido pela
legislação de regência para a apresentação de informações. Logo, a conduta, que pretende a apelante caracterizar como denúncia espontânea, é, na verdade, a própria infração (prestar informação fora do prazo), a
evidenciar a fragilidade da alegação. 7. Há impossibilidade lógica de incidência de denúncia espontânea, enquanto excludente de sanção, em relação às infrações que têm como seu próprio cerne a conduta extemporânea do
agente, daí porque a impertinência da invocação do artigo 102, 2º, do Decreto-lei 37/1966, na esteira do artigo 138 do Código Tributário Nacional. 8. Mesmo que se tomassem por válidas, por hipótese, a tese da apelante
a respeito da inaplicabilidade da torrencial jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao não aproveitamento do artigo 138 do CTN às obrigações acessórias, ainda assim, não seria possível concluir pelo
cabimento do benefício legal invocado. 9. Analisando as ocorrências imputadas à autora, verifica-se que, embora autuada como ocorrências autônomas, o inadimplemento de obrigações acessórias referentes à embarcação
LOG IN AMAZÔNIA, CEs 011105012719420/ 011105012731390 referem-se a uma única operação e, consequentemente, de um único fato sobre o qual pode recair penalidade. Nota-se que se trata de informações
acerca da carga transportada na mesma embarcação, com mesma data (25/01/2011), devendo recair apenas uma multa pelo atraso para a inclusão de informações. 10. Assim, a multa deve ser reduzida para R$ 5.000,00
(cinco mil reais). 11. Apelação parcialmente provida.(AC 00099323520144036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei. No mesmo sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FISCALIZAÇÃO ALFANDEGÁRIA. MULTAS. ATRASO NA RETIFICAÇÃO DE
CONHECIMENTO ELETRÔNICO. ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 50 DA IN 800/2007. DANO ESPECÍFICO. TIPICIDADE. ARTIGO 106 DO CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
PRINCÍPIOS DE PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE, VEDAÇÃO AO CONFISCO E NON BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. 1.
Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007, vigente ao tempo dos fatos, as retificações de conhecimento eletrônicos agregados, feitas dias após a atracação da embarcação, cabível a aplicação de multas, com fundamento no
artigo 107, IV, e, do Decreto-Lei 37/1966. 2. A aplicação da multa independe da comprovação de prejuízo à fiscalização, pois a infração é objetiva e materializada pela mera conduta, além do que não tem a fiscalização
discricionariedade na aplicação da sanção e, no caso, ainda, as retificações alcançaram informação relativa à própria NCM da mercadoria transportada - dado relevante à fiscalização, pois, para além da classificação, revela
o próprio conteúdo da mercadoria em trânsito -, após a desatracação da embarcação (ocorrida em 27/06/2008, às 08:15, segundo o extrato da escala do veículo). 3. A infração praticada é sancionada pela legislação,
impedindo a aplicação do artigo 106, II, a, do CTN à espécie, considerando que o artigo 45 da IN 800/2007 vigeu até a constituição definitiva do crédito, expressamente equiparando a retificação atrasada do
conhecimento eletrônico à desobediência de prazo para prestação de informação, sendo que, no caso, as retificações não se deram entre o prazo mínimo regulamentar e a atracação, mas após a própria desatracação da
embarcação. Também inaplicável, aqui, o artigo 112 do CTN, pois inexistente dúvida sobre o enquadramento legal da espécie. 4. Inviável o reconhecimento de denúncia espontânea, considerado que a tipificação da
conduta infracional, na espécie, diz respeito à prestação de informação a destempo, observação que conduz à necessária conclusão de que a tutela legal é à instrução documental tempestiva, de modo a permitir a regular
fiscalização alfandegária das atividades portuárias, sendo o elemento temporal essencial ao tipo: a infração deriva do desrespeito ao prazo estabelecido pela legislação de regência para a apresentação de informações. Não é
cabível a denúncia espontânea, enquanto excludente de sanção, em relação a infrações cujo cerne seja a própria conduta extemporânea do agente, não se cogitando, pois, de aplicação ou de violação ao disposto nos artigos
102, 2º, do Decreto-lei 37/1966, e 138 do Código Tributário Nacional. 5. A omissão completa de informações, diferentemente da infração praticada, não se sujeita apenas à multa, mas configuraria conduta não apenas
punível, como mais gravemente punida, sujeitando-se à sanção de perdimento, nos termos do artigo 105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. 6. A sanção aplicada não violou os princípios da proporcionalidade, razoabilidade,
capacidade contributiva e vedação ao confisco, pois a legislação de regência atribui penalização de maneira progressiva e condizente com a reprovabilidade e dano potencial da conduta infracional, tanto assim que a
prestação de informação após o início de procedimento fiscalizatório configura não atraso, mas ausência de documentação, a revelar que a magnitude temporal do atraso tem relevância na fiscalização aduaneira e na tutela
do bem jurídico disciplinado. 7. Também inexistente bis in idem, pois as sanções têm por vínculo fático a existência de irregularidade em relação a informações a respeito das cargas transportadas, e não da viagem em curso,
logo existem infrações autônomas e não apenas uma única, uma vez que constatadas cargas distintas, de origens diversas e, cada qual, com sua identificação própria e individual. 8. Manifestamente inviável a redução da
verba honorária, fixada que foi com modicidade, em R$ 2.000,00, não configurando, nem de longe, imposição excessiva ou ilegal, à luz do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Ao contrário, a redução pleiteada é
que se tornaria ilegal, se admitida, por levar ao inexorável aviltamento da remuneração da atividade profissional e processual do patrono da parte vencedora. 9. Apelação desprovida.(AC 00227790620134036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Cumpre consignar, por fim, que ordem de serviço
editada por Inspetor Substituto da Alfândega do Porto de Santos não possui o condão de afastar o enquadramento da conduta da autora na infração administrativa prevista pela legislação de regência. Portanto, diante o que
dos autos consta, é patente a extemporaneidade da providência que competia à parte autora, além do que não há qualquer outra alegação ou comprovação nos autos apta a infirmar a presunção de veracidade de que se
reveste o ato administrativo impugnado.Ademais, tratando-se de multa de caráter administrativo (poder de polícia aduaneira), decorrente do descumprimento da obrigação de prestar informações sobre as cargas
transportadas, não prospera a alegação de que haveria violação aos princípios constitucionais do não confisco, proporcionalidade e razoabilidade. Com efeito, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixado como
penalidade está amparado pela previsão contida no próprio inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei nº 37/66, e mostra-se proporcional à infração administrativa em que incorreu a parte autora, o que afasta, portanto,
qualquer interpretação que pretenda atribuir caráter confiscatório à aventada multa.Assim, não há como acolher o pedido formulado na inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.Custas na forma da Lei. Condeno a parte autora a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do caput do
art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse mesmo artigo, considerando-se como base de cálculo o valor atualizado da causa, nos termos do 4º, III, do mesmo
dispositivo.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0005178-67.2016.403.6104 - ELOTRANS TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JUNIOR) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
S E N T E N Ç AELOTRANS TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido liminar, em face da UNIÃO, objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo nº 11128.721289/2016-50. Instruiu a inicial com os documentos de fls. 14/116.A União se manifestou
informando que já providenciada a suspensão da exigibilidade do crédito correspondente ao procedimento administrativo nº 1128.721289/2016-50, como demonstrado pelos documentos juntados (fls.
125/127).Regularmente citada, a ré ofertou contestação às fls. 130/131. No mérito, sustentou que a inscrição na dívida ativa foi cancelada, e que os referidos créditos já se encontravam com a suspensão da exigibilidade
registrada no sistema SIEF (fls. 126/127), por força de decisão judicial proferida na ação nº 0005238-86.2015.403.6100, que tramitou perante a 14ª Vara Federal de São Paulo. Na réplica às fls. 140/143, a demandante
manifestou não ter mais interesse no prosseguimento do feito, posto que a exigibilidade do crédito encontrava-se suspensa.É o relatório. DECIDO.A União Federal, em sua contestação, reconheceu a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, por força da decisão judicial proferida nos autos da ação nº 0005238-86.2015.403.6100, em trâmite na 14ª Vara Federal de São Paulo.Intimada, a autora informa a ausência
superveniente do interesse de agir. O interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, "existe
interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse
processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado" (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, há perda superveniente do interesse processual, com fundamento no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.No tocante à sucumbência, responde a União Federal pelas verbas correspondentes, uma vez que a providência requerida pelos autores somente foi atendida após o
ajuizamento da ação, aplicando-se o princípio da causalidade. Ressalvo, ainda, que a existência de ação coletiva não impede a propositura de ação individual, razão pela qual tal fato não altera a responsabilidade da ré pelo
pagamento das referidas verbas. DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, consoante o artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de
interesse de agir superveniente.Custas na forma da lei. Condeno a União Federal a suportar os honorários advocatícios de sucumbência devidos, na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que
tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse mesmo artigo, considerando-se como base de cálculo o valor atualizado da causa, nos termos do 4º, III, do mesmo dispositivo.Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0006088-94.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005178-67.2016.403.6104 () ) - ELOTRANS TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO
TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
S E N T E N Ç AELOTRANS TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido liminar, em face da UNIÃO, objetivando
provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo nº 11128.721289/2016-50. Instruiu a inicial com os documentos de fls. 14/116.A União se manifestou
informando que já providenciada a suspensão da exigibilidade do crédito correspondente ao procedimento administrativo nº 1128.721289/2016-50, como demonstrado pelos documentos juntados (fls.
125/127).Regularmente citada, a ré ofertou contestação às fls. 130/131. No mérito, sustentou que a inscrição na dívida ativa foi cancelada, e que os referidos créditos já se encontravam com a suspensão da exigibilidade
registrada no sistema SIEF (fls. 126/127), por força de decisão judicial proferida na ação nº 0005238-86.2015.403.6100, que tramitou perante a 14ª Vara Federal de São Paulo. Na réplica às fls. 140/143, a demandante
manifestou não ter mais interesse no prosseguimento do feito, posto que a exigibilidade do crédito encontrava-se suspensa.É o relatório. DECIDO.A União Federal, em sua contestação, reconheceu a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, por força da decisão judicial proferida nos autos da ação nº 0005238-86.2015.403.6100, em trâmite na 14ª Vara Federal de São Paulo.Intimada, a autora informa a ausência
superveniente do interesse de agir. O interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, "existe
interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse
processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado" (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, há perda superveniente do interesse processual, com fundamento no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.No tocante à sucumbência, responde a União Federal pelas verbas correspondentes, uma vez que a providência requerida pelos autores somente foi atendida após o
ajuizamento da ação, aplicando-se o princípio da causalidade. Ressalvo, ainda, que a existência de ação coletiva não impede a propositura de ação individual, razão pela qual tal fato não altera a responsabilidade da ré pelo
pagamento das referidas verbas. DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, consoante o artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de
interesse de agir superveniente.Custas na forma da lei. Condeno a União Federal a suportar os honorários advocatícios de sucumbência devidos, na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que
tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse mesmo artigo, considerando-se como base de cálculo o valor atualizado da causa, nos termos do 4º, III, do mesmo dispositivo.Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

Expediente Nº 4424

PROCEDIMENTO COMUM
0003796-78.2012.403.6104 - WLADIMIR CUNHA FILHO(SP156483 - LUCINEIDE SOUZA FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Converto o julgamento em diligência. Conforme se infere dos documentos acostados aos autos, o demandante trabalhou na Libra Terminal 35 S.A, sujeito a agentes químicos em grande parte do tempo em que se ativou na
referida empresa.Considerando que o PPP emitido pela Libra Terminal S.A., não discrimina os agentes químicos a que se sujeitava o autor, determino a expedição de ofício à referida empresa para que esclareça, em 10
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(dez) dias, os referidos agentes químicos.Sem prejuízo, oficie-se à Libra Terminais S.A., requisitando-se, com o prazo de 10 (dez) dias para envio e sob pena de desobediência, o LTCAT correspondente ao vínculo
empregatício mantido por Vladimir Cunha Filho.Deverá a Secretaria instruir o ofício, com cópia do PPP de fls. 232/233, bem como cópia desta decisão.Cumprida a determinação supra, dê-se vista às partes para
manifestação no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007158-54.2013.403.6104 - ALBERTO FERREIRA SOBRINHO(SP218347 - ROGERIO HENRIQUE GAIA DE SOUZA E SP107559 - SUSANE RESENDE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Diante da ausência de informações necessárias ao deslinde do feito, oficie-se à MD Papéis S/A- Unidade Caieiras , sucessora da Ripasa S/A Celulose e Papel, no endereço indicado às fls. 95, para que encaminhe a este
Juízo, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) atinente ao período de 23/07/1977 a 31/12/2003, correspondente ao vínculo mantido por Alberto Ferreira Sobrinho,
RG/SP 361.746-SSP/SE, e CPF nº 002.495.008-41, a fim de avaliar sua exposição ao agente nocivo ruído, com o esclarecimento do nível de ruído a que se submeteu no exercício de suas atividades.Instrua-se o referido
ofício com cópia desta decisão.Com a juntada de novos documentos dê-se vista às partes.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012178-26.2013.403.6104 - ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Oficie-se à Secretaria da Segurança Pública, Deinter 6- Santos, Delegacia Seccional de Policia de Santos, a fim de informar a este Juízo a frequência do servidor Antonio Carlos
Quixabeira (RG 6.177.353- Investigador de Polícia 1ª Classe), a partir de 01/04/2012. Deverá, ainda, acostar cópias das perícias médicas realizadas no servidor no período posterior a 01/04/2012 até a concessão da
aposentadoria por invalidez em 23/10/2015.Prazo: 15 dias.Com a juntada, dê-se vista às partes. Após, tornem conclusos para sentença. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006073-96.2014.403.6104 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se vista às partes do laudo pericial, nos termos da decisão de fls. 265. Prazo sucessivo de 15(quinze) dias, a começar pela parte autora. Arbitro os honorários periciais no valor máximo da Tabela II da Resolução nº 305
de 07/10/2014 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos referidos honorários e a seguir, venham os autos conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006141-46.2014.403.6104 - SILVESTRE ALVES DA SILVA FILHO(SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç ATrata-se de embargos de declaração opostos por SILVESTRE ALVES DA SILVA FILHO, em face da sentença de fls. 207/214, que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com relação
ao pedido para declarar como desempenhado em condições especiais os períodos de 17/07/1973 a 28/01/1976, e de 08/11/2004 a 31/05/2007, e, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, julgou parcialmente
procedente o pedido para reconhecer o tempo comum de 29/01/1993 a 05/02/1993, de 01/06/1999 a 26/06/1999, de 01/10/2002 a 31/10/2002, de 01/05/2004 a 21/05/2004 e de 01/06/2007 a 23/11/2007, bem como
o tempo de contribuição especial nos períodos de 19/05/1982 a 14/05/1986 e de 01/06/2007 a 23/11/2007, e determinou ao INSS a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o requerimento
administrativo (09/04/2013).Alega o embargante, em síntese, que houve inexatidão material na sentença, tendo em vista que os períodos de 17/07/1973 a 28/01/1976, e de 08/11/2004 a 31/05/2007 não foram
reconhecidos como especiais pelo INSS, como demonstrado às fls. 81/85 e 148/152. Assim, demonstrado o interesse de agir do autor em relação a tais períodos. É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Dispõe o
artigo 1.022 do CPC/2015, in verbis:"Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que: I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, 1º."Não merecem acolhida os embargos, uma vez que não se verifica a ocorrência de
quaisquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios, os quais guardam, em realidade, nítidos contornos infringentes, buscando a reforma do julgado, o que demandaria o uso da via recursal adequada.Nessa linha, a
jurisprudência a seguir transcrita:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. Deveras, é cediço que
inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede
de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. [...] (EDcl no REsp n. 797.854/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09-09-2008, DJe 29-09-
2008)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-
OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo
cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal
recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes. [...] (EDcl no AgRg no Ag 930.925/SP, Primeira Turma, Rel.ª Ministra Denise Arruda, julgado em 02-09-2008, DJe 18-09-2008)Frise-se, ainda,
que o cálculo de tempo apresentado pelo INSS (fls. 77/80) aponta a conversão dos períodos de 17/07/1973 a 28/01/1976 e de 08/11/2004 a 31/05/2007 de especial em comum.Diante do exposto, REJEITO os
Embargos de Declaração, mantendo-se a sentença de fls. 207/212 por seus próprios e jurídicos fundamentos. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002938-42.2015.403.6104 - CELIA SEUBERT(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista o decurso do prazo para o atendimento a determinação de fl. 300, expeça-se mandado de intimação ao perito Dr. André Luis para que preste os esclarecimentos solicitados. Instrua-se o mandado com
cópoa dessa decisão, bem como da petição de fls. 297/299. Prazo para cumprimento: 5 (cinco) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004949-44.2015.403.6104 - JOAO CARLOS MARCONDES JUNIOR(SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.O autor pleiteia o reconhecimento de atividade especial "desempenhadas nas empresas supracitadas, inclusive a última empresa Santos Brasil S/A de 24/07/2002 a 31/12/2012" (fl.11).
À fl. 03 da petição inicial o autor aponta o trabalho exercido nas empresas Santos Brasil S/A (24/07/2002 a 31/12/2012), Numeral 80 Participações S/A (24/07/2002 a 09/2011), Companhia Brasileira de Distribuição
(01/12/1998 a 28/02/1990), Construtora Antogini Ltda (18/09/1991 a 19/12/1991), Montesul-Mont de Maq Ins Ltda (11/03/1992 a 01/04/1993) e Hiso Transp. Intermodal Ltda. (01/09/1995 a 25/05/2000). Porém, não
há nos autos nenhum documento que comprove o exercício de atividade especial nas empresas apontadas, com exceção da empresa "Santos Brasil S/A".Assim, intime-se o autor a esclarecer os períodos de tempo que
pretende ver reconhecidos como especiais.Após, dê-se vista ao INSS e tornem conclusos para sentença. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008327-08.2015.403.6104 - DAGNER LUZIRAO FALCAO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç ATrata-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por DAGNER LUZIRÃO FALCÃO, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se busca a concessão de
aposentadoria especial, a partir da DER (NB 46/168.083.585-5- 06/07/2014) com o reconhecimento da especialidade de todo o tempo em que laborou para a USIMINAS, porquanto em condições prejudiciais à saúde e
integridade física. Informa que o período de 03/05/1989 a 05/03/1997 já foi reconhecido como especial pelo INSS, havendo controvérsia com relação ao período de 06/03/1997 a 20/05/2014.Indeferida a antecipação dos
efeitos da tutela, e determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação, defendendo a necessidade de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante apresentação de laudo técnico.
Além disso, afirmou que o uso de EPI neutralizaria o agente nocivo a que o autor estaria exposto (fls.95/108).Réplica às fls. 112/115.Instadas a especificar provas, as partes não se manifestaram.É o relatório. Fundamento e
decido.Pretende o autor o reconhecimento da especialidade do tempo em que trabalhou para a empresa USIMINAS, de 06/03/1997 a 20/05/2014, de modo que lhe seja concedida a aposentadoria especial. A
aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. Prevê o primeiro dispositivo citado: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...) 3º A concessão da aposentadoria
especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício". Diante do disposto no artigo referido, impende verificar, conforme a prova dos autos, se cumprido o requisito
referente ao tempo mínimo necessário à obtenção da prestação em causa, o que impõe a análise a respeito da comprovação, ou não, da natureza especial da atividade prestada pelo autor.De início, importa salientar que,
quanto ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aplicável a lei vigente à época da prestação do trabalho.O rol das atividades
especiais deveria ser estabelecido em lei, conforme exige o dispositivo antes citado, porém, tal lei nunca foi editada. Assim, até o advento da Lei n. 9.032, de 29 de abril de 1995, a demonstração do exercício de atividade
especial era realizada mediante a análise da categoria profissional em que se encontrava inserido o segurado, observada a classificação constante dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e do anexo do Decreto n.
53.831/64. O extinto Tribunal Federal de Recursos, por sua Súmula n. 198, já pacificara o entendimento no sentido de que a atividade especial poderia restar caracterizada mesmo que não constasse do Regulamento, desde
que houvesse prova da exposição a agentes agressivos por meio de exame pericial. Tal orientação é perfilhada pelo Superior Tribunal de Justiça até os dias atuais. Com a edição da Lei n. 9.032/95, tornou-se exigível a
efetiva prova da exposição a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então conferida ao 4º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, mediante laudo técnico. A partir desse momento, passou a ser desnecessário que a
atividade estivesse prevista nos anexos aos Decretos n. 83.080/79 e 53.831/64.Assim, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do exercício de atividade passível de classificação como especial nos Decretos nºs
53.831/64 (Quadro Anexo ? 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a demonstração de sujeição do segurado a agentes nocivos deve ser feita por qualquer meio de prova (exceto para o agente ruído) - tanto os agentes
previstos nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos - desde que mediante perícia técnica judicial, nos termos da Súmula n. 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos.De 29/04/95 a 05/03/97, deve-se demonstrar, mediante apresentação de formulário, a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde
ou à integridade física arrolados nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo ? 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio probatório, ou não previstos, desde que a comprovação da
especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, Súmula n. 198), desprezando-se, de qualquer modo, o enquadramento por categoria profissional.A contar de 05/03/97, a prova da efetiva exposição aos
agentes previstos ou não mencionados no Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV) deve ser realizada por meio de formulário?padrão, embasado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança, ou por meio de perícia técnica.No sentido da posição ora adotada é a decisão do Superior Tribunal de Justiça a seguir: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,
como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.II - A exigência de comprovação de
efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no 4º do art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não
retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que
passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do
Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei
9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era
aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido.(AgRg no REsp 493.458/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.06.2003, DJ 23.06.2003 p.
425)Anote-se, no que diz respeito ao ruído, que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência, entendeu que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90
dB deve ser considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos
artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.Nessa linha, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou
expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.Salientou o voto condutor daquele EREsp que a autarquia previdenciária, por meio da Instrução Normativa
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INSS/DC 57, de 10/10/2001, reconheceu a prevalência do índice de 80 dB no tocante ao período anterior à edição do Decreto 2.172/97. O INSS, ao expedir a referida instrução, com o objetivo de traçar parâmetros
para a aplicação da legislação previdenciária, estabeleceu que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é de 80 dB e após essa data é de 90 dB. Assim, não havendo nenhuma ressalva com relação aos períodos em
que os decretos regulamentadores já exigiam os 90 dB, essa instrução deve ser aplicada no âmbito judicial, sob pena de se dar tratamento desigual a segurados em condições iguais.Nesse sentido, confira-se o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero.2.
Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção.3. A própria
Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de
outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).4. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 441.721/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJ de 20/2/2006)Ressalte-se que o nível de ruído acima de 90dB, como
requisito para definir esse agente como agressivo para fins de aposentadoria especial, vigorou até o Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, que alterou o código 2.0.1. do Anexo IV, do Decreto 3.048/99, estipulando
o ruído superior a 85 dB. A propósito: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após
essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 3.
Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1326237/SC,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 13/05/2013)No caso dos autos, cabe analisar a possibilidade de reconhecimento da natureza especial dos trabalhos desenvolvidos
pelo autor no período de 06/03/1997 a 20/05/2014.Compulsando os autos, observo que o autor manteve vínculo com a USIMINAS. O PPP (fls. 32/46 e 49/51) informa que o estava exposto, de modo habitual e
permanente, aos seguintes agentes agressivos:- 01/04/1996 a 31/03/2001- ruído de 77 dB e tensão superior a 250 volts;- 01/04/2001 a 31/05/2004- ruído de 90,7dB e tensão superior a 250 volts;- 01/06/2004 a
31/05/2012- ruído de 80,8 dB e tensão superior a 250 volts;- 01/06/2012 a 13/10/2013- ruído de 89,8 dB e tensão superior a 250 volts;- 14/10/2013 a 20/05/2014- ruído de 80,8 dB e tensão superior a 250 volts.Com
relação ao ruído, o período pode ser reconhecido como especial de 01/04/2001 a 31/05/2004 e de 01/06/2012 a 13/10/2013.Em se tratando de eletricidade (atividade periculosa), é ínsito o risco potencial de acidente, não
se exigindo a exposição permanente. (TRF4, EINF n.º 2007.70.05.004151-1, 3ª Seção, Rel. Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, D.E. 11/05/2011).A despeito da ausência de previsão expressa pelos Decretos n.º 2.172/97
e 3.048/99, é possível o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido com exposição à eletricidade média superior a 250 volts após 05/03/1997, com fundamento na Súmula n.º 198 do extinto Tribunal Federal
de Recursos e na Lei n.º 7.369/85, regulamentada pelo Decreto n.º 93.412/96. Outrossim, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, em recurso representativo de matéria repetitiva, que a exposição
habitual do segurado à energia elétrica pode dar azo à aposentadoria especial, mesmo após a edição do Decreto 2.172, de 5 de março de 1997 (publicado do DOU em 06/03/1997), quando a legislação previdenciária,
aparentemente, deixou de prever a periculosidade - ínsita às altas tensões elétricas - como agente agressivo capaz de causar dano à saúde ou à integridade física do segurado. Confira-se:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO
PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO
PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI
8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o Tribunal de
origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de
acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1306113/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 14/11/2012, DJe 7/3/2013) PREVIDENCIÁRIO. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. O segurado exposto ao agente eletricidade aproveita o
respectivo período como atividade especial para os efeitos da contagem de tempo de serviço, mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172, de 1997, cujo rol tem caráter exemplificativo. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 161.000/AL, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, j. 3/9/2013, DJe 10/09/2013.) (grifei).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO
ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento
do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente
agressivo eletricidade como causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e
permanente a esse fator de periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma,
DJe 15/2/2012.2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo
qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial.3. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no AREsp 143.834/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 18/6/2013, DJe 25/06/2013.) (grifei).Assinalo que, no mesmo sentido, tem se posicionado a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL - DECRETO 2.172/97 - PERICULOSIDADE X INSALUBRIDADE - EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A 250 v - CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL
- INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. É possível o reconhecimento do exercício do trabalho em exposição à eletricidade superior a 250 v como atividade especial, desde que devidamente comprovado por meio
laudo técnico-pericial, mesmo para o período posterior a 05.03.97. 2. Incidente de uniformização conhecido e provido.(TNU, PEDILEF 200872570037997, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 25.4.2012, DOU
8.6.2012.) (grifei).No tocante ao EPI (Equipamento de Proteção Individual), embora o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário aponte a existência de EPI eficaz, tal informação, por si só, não induz ao entendimento de
que houve eliminação total ou efetiva neutralização do agente nocivo, não sendo possível, ainda, aferir se o equipamento foi utilizado durante todo o tempo de prestação do serviço. Dessa forma, e considerando que a dúvida
favorece o trabalhador, na esteira do entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, tenho por caracterizada a condição especial das atividades exercidas. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
JUIZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DO EPI. 1. O C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.
2. O juízo de retratação delimitado pela Vice-Presidência refere-se à especialidade do trabalho desempenhado com exposição a agente agressivo diverso do ruído, com informação sobre utilização eficaz do EPI. 3. O
acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não destoa do julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal. Com efeito, valorados os elementos de prova dos autos, verifica-se que, na hipótese, diante das circunstâncias
da prestação laboral descritas no PPP, o equipamento de proteção individual (EPI) não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente (químico). 4. O campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere a real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. 5. Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo (artigo 543-B do CPC).(APELREEX
00024427120104036109, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, 3º, DO CPC. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. ELIMINAÇÃO TOTAL DO AGENTE NOCIVO NÃO CONSTATADO. DECISÃO RECORRIDA
MANTIDA.I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, 3º, do CPC.II. Ao compulsar dos autos, verifica-se que não houve divergência, no presente caso, do entendimento fixado pelo C. Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 664.335/SC, que fixou duas teses, quais sejam: 1) "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial"; e, 2) "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria".III. Ressalte-se que, na hipótese de agente insalubre diverso do ruído, o próprio STF ressalvou que "Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a
premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".IV. Com efeito, embora o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário das fls. 55/56 aponte a existência de EPI eficaz, não consta a eliminação total do
agente nocivo, nem comprova a sua utilização do equipamento de proteção durante todo o tempo em que é executado o serviço, não descaracterizando, portanto, a condição especial da atividade exercida.V. Decisão
recorrida mantida.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0001641-92.2009.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 16/02/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/02/2016)Portanto, o período de 08/05/1989 a 12/05/2014 pode ser reconhecido como especial, seja pela exposição ao ruído superior ao limite legal, nos períodos de 01/04/2001 a 31/05/2004 e de 01/06/2012
a 13/10/2013, como pelo agente agressivo eletricidade no período de 06/03/1997 a 20/05/2014.Reconhecida a especialidade do período, nos termos da fundamentação supra, passo à análise do direito à aposentadoria
especial.Somando-se os períodos enquadrados (06/03/1997 a 20/05/2014), ao período já reconhecido pelo INSS (03/05/1989 a 05/03/1997) constata-se que o autor trabalhou sujeito a condições especiais durante 25
anos e 18 dias (tabela em anexo), tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial ao autor.DispositivoIsso posto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, resolvendo o mérito, julgo procedente o
pedido para reconhecer como tempo de contribuição especial o período de 06/03/1997 a 20/05/2014, e condenar a autarquia a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria especial, desde 06/07/2014.Além
da concessão do benefício, o requerente faz jus também ao pagamento dos atrasados, os quais são devidos desde a data do requerimento administrativo (06/07/2014). Os valores atrasados deverão ser acrescidos de
correção monetária desde o dia em que deveriam ter sido pagos e de juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor.Em razão da vigência do Novo
Código de Processo Civil, é necessário esclarecer que, no tocante à fixação de honorários advocatícios em ações nas quais a Fazenda Pública é parte, houve alteração na disciplina jurídica, introduzida pelo art. 85, 3º, do
CPC/15, cuja norma tem contornos de direito material, criando deveres às partes, com reflexos na sua esfera patrimonial. Com isso, não há viabilidade de sua aplicação às ações em curso, devendo ser observado o
princípio do "tempus regit actum", respeitando-se os atos praticados e os efeitos legitimamente esperados pelas partes quando do ajuizamento da ação (art. 14, CPC/15). Em acréscimo, ressalte-se que à tal modificação não
se pode atribuir previsibilidade, traduzindo violação ao princípio da não-surpresa, que norteia a interpretação de todas as regras processuais inseridas na nova legislação, além da segurança jurídica que deve imperar. Em
caso similar, com alteração na regra disciplinadora de honorários advocatícios, no qual houve discussão sobre a aplicabilidade imediata do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, a jurisprudência, inclusive do C. STJ sob o regime
dos recursos repetitivos (REsp 1111157/PB), sedimentou o entendimento pela aplicação da lei em vigor no momento do ajuizamento da ação. Por conseguinte, nos termos da fundamentação supra, condeno o réu no
pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do C. STJ).No que se refere às
custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93. Não há reembolso por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.Tópico síntese do julgado:(Provimento Conjunto
n.º 69/2006 e 71/2006 e 144/2011):NB: 46/168.083.585-5Segurado: DAGNER LUZIRÃO FALCÃOBenefício concedido: aposentadoria especialRMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS;DIB: 06/07/2014CPF:
080.527.118-00Nome da mãe: MADALENA ROSA L FALCÃONIT: 1.210.029.805-6Endereço: Praça Nossa Senhora Aparecida, 19/101- Aparecida- Santos/SP.P.R.I

PROCEDIMENTO COMUM
0008697-84.2015.403.6104 - ANTONIO DOS SANTOS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da ausência de informações necessárias ao deslinde do feito, oficie-se à Moinho Paulista S/A, para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, o Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) atinente ao período de 06/03/1997 a 29/10/2014, correspondente ao vínculo mantido por Antonio Dos Santos, RG/SP 17.302.538, e CPF nº 064.698.988-07, a fim de avaliar sua exposição ao agente nocivo ruído,
com o esclarecimento do exato nível de ruído a que se submeteu no exercício de suas atividades, tendo em vista que o PPP aponta o intervalo de 85 a 95 dB.Instrua-se o referido ofício com cópia desta decisão, bem como
do PPP de fls. 84/85.Observo que o autor deverá ser intimado, previamente, a fornecer o endereço atualizado da referida empresa, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida esta determinação, oficie-se conforme
determinado.Com a juntada de novos documentos dê-se vista às partes.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001189-44.2015.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO LUIZ(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Designo o dia 20 de abril de 2017 às 10:00 horas, para realização da perícia na Sabesp, que será realizada na Avenida São Francisco, 168, em Santos - SP.Os quesitos estão elencados às fls. 173/174 e 176/177.O laudo
pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias. Em se tratando de beneficiário de assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão arbitrados em consonância com o disposto na Res. 558/07 do E. Conselho da
Justiça Federal.Intime-se o autor por meio de seu advogado, por publicação, da data da perícia.Intime-se o perito ADELINO BAENA FERNANDES FILHO por e-mail.Dê-se vista ao INSS.Intime-se pessoalmente a
parte autora, para que compareça à perícia designada, tendo em vista que, conforme a experiência tem demonstrado, sua presença é indispensável ao bom desenvolvimento dos trabalhos do "expert", assinalando-se, por
oportuno, tratar-se de providência que lhe compete, nos termos da dinâmica de distribuição do ônus da prova, prevista em nosso ordenamento jurídico.Oficie-se a empresa sobre a realização da perícia.Intime(m)-se com
urgência. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001676-23.2016.403.6104 - RUBENS FRANCISCO DA SILVA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se vista às partes do laudo pericial, nos termos da decisão de fls. 69. Prazo sucessivo de 15(quinze) dias, a começar pela parte autora. Arbitro os honorários periciais no valor máximo da Tabela II da Resolução nº 305
de 07/10/2014 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos referidos honorários e a seguir, venham os autos conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004684-08.2016.403.6104 - ALOISIO GOES DOS SANTOS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Dê-se vista às partes do laudo pericial, nos termos da decisão de fls. 89. Prazo sucessivo de 15(quinze) dias, a começar pela parte autora. Arbitro os honorários periciais no valor máximo da Tabela II da Resolução nº 305
de 07/10/2014 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos referidos honorários e a seguir, venham os autos conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006011-85.2016.403.6104 - CLARICE MERENDI ZABROCKIS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifique a Secretaria o decurso do prazo para contestação da Autarquia ré, citada em 12/12/2016. Fica desde já declarada sua revelia, conquanto não induzido o efeito material daí decorrente, por tratar-se de direitos
indisponíveis, nos termos do art. 344 do CPC/2015. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007561-18.2016.403.6104 - MARIA AUXILIADORA SANDOVAL BRITO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifique a Secretaria o decurso do prazo para contestação da Autarquia ré, citada em 12/12/2016. Fica desde já declarada sua revelia, conquanto não induzido o efeito material daí decorrente, por tratar-se de direitos
indisponíveis, nos termos do art. 344 do CPC/2015. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008525-11.2016.403.6104 - EDUARDO NANIA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão. Prazo: 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009136-61.2016.403.6104 - MARILENE CORDEIRO RAMOS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)
Certifique a Secretaria o decurso do prazo para contestação da Autarquia ré, citada em 10/01/2017. Fica desde já declarada sua revelia, conquanto não induzido o efeito material daí decorrente, por tratar-se de direitos
indisponíveis, nos termos do art. 320, II, do CPC. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009137-46.2016.403.6104 - FELICIA MARIA FALCAO RODRIGUES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
91 - PROCURADOR)
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Expediente Nº 4415

USUCAPIAO
0001115-33.2015.403.6104 - AGOSTINHO DE FREITAS JESUS X MARIA DE LOURDES DE JESUS(SP161345 - JOÃO IVANIEL DE FRANCA ABREU E SP286046 - BRUNO IVANIEL PACHECO
ABREU) X FRANCISCO CUNHA - ESPOLIO X ROSA PEREIRA CUNHA - ESPOLIO X DOMITILA VICTOR FURTADO(SP378973 - ANDRE CARLOS DOS SANTOS) X PEDRO HENRIQUE VICTOR
FURTADO X MARIA AMALIA RODRIGUES PEREIRA - ESPOLIO X JOSE CARLOS PEREIRA X UNIAO FEDERAL X CONDOMINIO EDIFICIO VITORIA REGIA
1) Configura-se comparecimento espontâneo da ré a apresentação de contestação, suprindo-se a falta da citação, na forma do art. 239, par. 1º do NCPC. Tal previsão legal se aplica a DOMITILA VICTOR FURTADO.
Assim, reconsidero, em parte, o provimento de fl. 338, no que se refere à ré acima mencionada, mantendo incólumes os demais termos, como tal lançado, da forma que segue: "Manifeste-se a parte autora, no prazo legal,
sobre a contestação de fls. 312/316, na forma do artigo 351 do NCPC." 2) No mais, defiro à corré DOMITILA VICTOR FURTADO o benefício da gratuidade processual, consoante os termos dos arts. 98 e seguintes do
NCPC. 3) Fl. 339: Dê-se vista à parte autora, por 15 (quinze) dias. 4) Intimem-se.

USUCAPIAO
0004694-52.2016.403.6104 - ALEX LENA PEREIRA MENDES X THALITA BARRETO ALVES MENDES(SP374749 - DAFNE GOMES DAMACENO) X MARIA DA CONCEICAO MENDES
MOREIRA(SP190020 - HELOIZA DE PAIVA CHIARELLO PASSOS) X UNIAO FEDERAL
1) Em face da certidão retro, renove-se a intimação da parte autora para que dê cumprimento ao provimento de fl. 482, em 20 (vinte) dias. 2) Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação de fls.
487/501, na forma do artigo 351 do CPC/2015. 3) Após, apreciarei o pedido de fl. 485. 4) Verificada a inércia em relação ao item 1, intime-se, por carta, a parte autora para que dê regular andamento ao feito em 5
(cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 485, 1.º, do novo Código de Processo Civil. 5) Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009495-45.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003647-77.2015.403.6104 () ) - SAKAI E FRAGOSO INFORMATICA LTDA X SERGIO SAKAI X MARCELO
FRAGOSO DOS SANTOS(SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA E SP351631 - MONIQUE DE OLIVEIRA SILVA E SP144423 - MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
Fls. 75/76: Defiro o requerido pelos embargantes no item I. Assim, intime-se a embargada, a fim de que promova a juntada dos extratos da(s) conta(s) desde o crédito decorrente do(s) contrato(s) objeto da lide até a data
do inadimplemento, no prazo de 20 (vinte) dias. Juntados os documentos, voltem-me para apreciar o item II de fls. 75/76. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007421-81.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007225-19.2013.403.6104 () ) - NEREIDA VILHENA DA SILVA(Proc. 91 - PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
S E N T E N Ç ATrata-se de embargos à execução proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de NEREIDA VILHENA DA SILVA objetivando a cobrança do valor de R$ 34.002,20, decorrente do
inadimplemento do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos (CONSTRUCARD), n. 1233.260.0001037-79, firmado em 17.11.2010.A
embargante sustentou, em síntese, a abusividade da tabela Price, bem como a existência de anatocismo no período de impontualidade. Aduz que a taxa diária de juros de mora é excessiva, sendo inacumulável com a multa
de 2%, pois ambos os gravames têm a mesma finalidade. Defende a incidência do Código de Defesa do Consumidor ao caso em exame. A CEF apresentou impugnação às fls. 13/18, arguindo, preliminarmente, o
descumprimento do disposto no 5º do art. 919 do novo CPC. No mérito defendeu a autonomia da vontade e a legalidade das cláusulas contratuais.Instadas a especificar provas, as partes nada requereram (fls. 20 e
23/verso).É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, insta notar que a parte embargante encontra-se representada por curador especial que, ao opor os presentes embargos, houve por bem ilidir algumas cláusulas
contratuais e impugnar por negativa geral todos os fatos, conforme prerrogativa atribuída pelo parágrafo único do artigo 341 do NCPC.Todavia, ainda que seja possível ao julgador examinar circunstâncias não mencionadas
com precisão na inicial, deve ser observado o limite existente no âmbito dos contratos bancários de impossibilidade de o juiz analisar de ofício as cláusulas contratuais, segundo entendimento consolidado pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, verbis:DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO - é vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, com fundamento
no art. 51 do CDC, sem pedido expresso, a abusividade de cláusulas nos contratos bancários.Logo, as irregularidades contratuais aventadas pelo curador especial serão analisadas independentemente da completude da
fundamentação, mas os encargos contratuais não mencionados não farão parte do julgamento.Dito isso, passo ao exame da causa.Afasto o pleito de rejeição liminar dos embargos, eis que as razões aduzidas pelo
embargado não encontram amparo na legislação vigente.De início, anoto a plena aplicação, à relação jurídica vertente, das normas do Código de Defesa do Consumidor, a teor do artigo 3.º, 2.º, da Lei n. 8.078/90, que
inclui no conceito de serviço as atividades de natureza bancária, financeira e de crédito. Além disso, a reforçar a qualidade de prestadora de serviços da embargada, a Súmula n. 297 do STJ dispõe que "O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Não obstante, desnecessária a inversão do ônus da prova, eis que a documentação carreada aos autos é suficiente ao julgamento da lide.O processo de
execução está amparado no Termo de Aditamento para renegociação de dívida decorrente do inadimplemento do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e
outros pactos (CONSTRUCARD), n. 1233.260.0001037-79.Estabelece o contrato em testilha: "CLÁUSULA OITAVA - DOS JUROS - A taxa de juros de 1,75% (um e setenta e cinco décimos) ao mês incide sobre o
saldo devedor atualizado pela Taxa Referencial - TR , divulgada pelo Banco Central do Brasil.CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DEVIDOS DURANTE O PRAZO DE UTILIZAÇÃO DO LIMITE
CONTRATADO - No prazo de utilização do limite, as prestações são compostas pela parcela de atualização monetária - TR e juros, devidos sobre o valor utilizado, "pro-rata die".Parágrafo Primeiro - A TR a ser aplicada
sobre o saldo de compras existente no último dia do mês anterior ao de cobrança dos encargos, desde que naquele mês não tenha(m) sido efetuada(s) nova(s) compra(s) será aquela com vigência no dia 1º do mês de
apuração.Parágrafo Segundo - Para compras efetuadas no mês de utilização, utiliza-se a TR do dia do crédito na conta da loja de materiais de construção do valor correspondente à compra realizada pelo(s)
DEVEDOR(ES), pró-rateada até o último dia do mês ou até o dia da consolidação da dívida, considerando-se os dias úteis.Parágrafo Terceiro - Os juros são apurados considerando-se os dias corridos.Parágrafo Quarto -
No décimo dia útil após a consolidação da dívida será cobrado o último encargo da fase de utilização do limite, de acordo com as condições previstas na presente CLÁUSULA.CLÁUSULA DÉCIMA - DOS
ENCARGOS DEVIDOS NO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - Os encargos mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros, calculada pela Tabela Price, incidente sobre o saldo devedor
atualizado monetariamente pela TR.Parágrafo Primeiro - A TR a ser aplicada será aquela com vigência para o período a que se refere o vencimento da prestação.Parágrafo Segundo - Nos meses que não existir o dia
correspondente à data de aniversário do contrato utilizar-se-á a TR que o Banco Central divulgar para a aplicação naquele dia.Parágrafo Terceiro: Na hipótese de extinção da TR, deve ser aplicada a alternativa que foi
instituída pelo Governo Federal em sua substituição, bem como a sua sistemática de aplicação.(...)CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer
obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de vencimento até a data de efetivo pagamento com base no critério "pro-rata die", aplicando-se a TR desde a data do
vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios,
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com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros contratada para a operação.Parágrafo Segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o previsto no
caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (tinta e três mil e trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.Já o Termo de aditamento para Renegociação de Dívida assim
dispõe:"CLÁUSULA SEGUNDA - A CEF e o(s) DEVEDOR(ES) CONCORDAM EM ALTERAR O PRAZO DE AMORTIZAÇÃO originalmente contratado para pagamento da dívida, constituída por meio do
instrumento identificado na letra "B" do quadro acima, o qual passa a ser de meses contados da data da assinatura deste ato.Parágrafo Primeiro - Em decorrência da alteração do prazo de amortização da dívida, a parcela
de amortização e juros do encargo mensal será recalculada, pela Tabela Price, nesta data, com base no saldo devedor atualizado "pro rata die", novo prazo de amortização e taxa de juros contratuais, passando ao valor de
R$ ______ (extenso).Parágrafo Segundo - No novo prazo de amortização da dívida, os encargos mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros, calculada conforme cláusula específica do contrato original,
somada à Taxa Operacional Mensal de R$ ______ (extenso), passando ao total de R$ _______ (extenso).Parágrafo Terceiro - O primeiro encargo mensal vincendo após esta data, composto pela parcela de amortização e
juros e Taxa Operacional Mensal, vencerá em trinta dias contados da assinatura deste instrumento, e os demais vencerão em igual dia nos meses subsequentes.No que concerne à revisão do contrato, ou parcelas
reconhecidas como indevidas, observo que a revisão não importa em nulidade de todo o pacto, que permanece válido naquilo que estiver em conformidade à ordem jurídica. É caso, tão somente, de revisão das cláusulas em
desacordo com as normas vigentes.Não prospera a alegação no sentido de que a utilização da tabela PRICE gerou indevida capitalização de juros.A referida tabela não gera necessariamente capitalização de juros porque
pressupõe o pagamento do valor emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas, compostas por amortização e juros. Não há lugar para sua substituição por outro sistema, uma vez
que o contrato previu sua utilização e não há motivo para revisá-lo neste ponto. A propósito da validade do uso da tabela Price cumpre mencionar as seguintes decisões: AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
CPC, ART. 557. CONSTRUCARD. PROVA PERICIAL IMPERTINENTE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente
ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos
Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- Para que seja pertinente a produção da prova pericial em comento, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão
não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 3- O apelante não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a
discussão acerca dos encargos moratórios é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se
faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 4- No caso dos autos, o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" foi
convencionado em 30 de julho de 2010, data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual não há vedação à capitalização dos juros. 5- O emprego da tabela price não é
vedado por lei. A discussão se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de cobrança de juros. 6- Agravo legal desprovido.(AC
00017304020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AÇÃO MONITÓRIA.
CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO A PESSOA FÍSICA JUNTO A CEF. PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
NO CÁLCULO DA DÍVIDA. LEI DE USURA E DA LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. VIABILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. APLICAÇÃO
DA TABELA PRICE. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 1. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 2. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos
encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 3. "A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do STF). 4. É permitida a capitalização mensal dos juros nos
contratos bancários firmados após a vigência da MP nº 1.963/17-2000 em 31.3.2000. 5. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de financiamento
bancário. 6. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 7. Não há ilegalidade na utilização do Sistema de Amortização Francês, mais
conhecido como Tabela Price, quando não importa elevação da taxa de juros efetiva firmada no contrato. 8. A parcela de amortização deve ser paga na forma pactuada, segundo a Tabela Price - que não constitui critério
de correção monetária, mas mecanismo para cálculo das prestações necessárias para amortizar o capital segundo uma taxa de juros contratada. 9. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 10. É cabível
capitalização mensal de juros, pois o contrato foi firmado em 22.07.2002, após a entrada em vigor da MP 1.963/17-2000, em 31.03.2000. 11. Não se aplicou a comissão de permanência no cálculo da dívida, segundo
extrato da instituição financeira : neste particular, não prosperam as alegações recursais. 12. Em todos os demais temas, não se demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais irregularidades no decisum. 13. As
alegações do devedor são genéricas e incapazes de afastar os fundamentos da decisão judicial recorrida, que julgou válidas todas as cláusulas contratuais, para apuração da dívida. 14. No tocante ao apelo da CEF, observo
que as razões deduzidas estão dissociadas da decisão recorrida, que lhe foi favorável. É caso, portanto, de não-conhecimento do recurso, nos termos de inúmeros precedentes, por ausência de interesse recursal. 15.
Mantém-se a verba honorária fixada em sentença, pois atende aos preceitos do art. 20, 3º do CPC. 16. Apelo da CEF não conhecido. Apelo do devedor improvido. (TRF da 3ª R. APELAÇÃO CÍVEL - 1150873
Processo: 2004.61.02.010480-2 UF: SP Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A Data do Julgamento: 10/06/2011Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/06/2011 PÁGINA: 1536 Relator: JUIZ CONVOCADO
CESAR SABBAG)Assentada tal questão, importa dizer que não houve, no caso, capitalização de juros em desacordo com o Decreto 22.626/33 e o enunciado da Súmula 121 do STF. É de se destacar que a capitalização
mensal vem expressamente prevista na cláusula décima quarta do contrato celebrado. Dessa forma, não se verifica a alegada nulidade da taxa de juros contratada.Ressalte-se que, conforme a orientação perfilhada pelo
Superior Tribunal de Justiça nos dias atuais, o ajuste de taxa de juros superior a 12 % ano não é considerado abusivo, salvo quando há prova de discrepância em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. É o
que se nota da decisão a seguir: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. NÃO-CABIMENTO. FORMA SIMPLES.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.I- Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de
mercado, após vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. II- Admite-se a capitalização anual dos juros nos contratos firmados com as instituições financeiras.III- No que tange à comissão de permanência, esta
Corte pacificou o entendimento com a edição da Súmula 294 de ser a mesma legal, desde que não cumulada com a correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios e multa contratual, calculada pela taxa média
de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.IV- Em relação à repetição do indébito, este Superior Tribunal orienta-se no sentido de admiti-la na forma simples, quando se trata de
contratos como o dos autos.V- A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, que está em consonância com a jurisprudência consolidada desta Corte, devendo a decisão ser mantida
por seus próprios fundamentos. Agravo improvido.(AgRg no Ag 921.380/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 08/05/2009)No que tange à aplicabilidade da norma
inserida no revogado 3º do artigo 192 da Constituição Federal, tem-se que o tema encontra-se superado, diante da edição, pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, da Súmula Vinculante n. 7, in verbis:"A norma do 3.º do art.
192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n, 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar".Logo, não há de se cogitar de limitação da
taxa de juros a 12% ao ano ou de abusividade no percentual aplicado, notadamente por se tratar de contrato firmado para o desenvolvimento de atividade empresarial.Da mesma forma, é válida a aplicação da TR como
índice de correção monetária. O Colendo Superior Tribunal de Justiça admite sua utilização no enunciado da Súmula n.º 295, in verbis:"A taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.º
8.177/91, desde que pactuada." No que concerne aos consectários cabíveis na hipótese de impontualidade, o STJ também já se manifestou favoravelmente à cumulação dos juros remuneratórios com encargos de
inadimplência, à exceção da comissão de permanência.Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO.
INCIDÊNCIA NA FASE DO INADIMPLEMENTO. 1. Os juros remuneratórios têm como finalidade remunerar o capital disponibilizado pelo mutuante. Em razão disso, incide até o efetivo pagamento da dívida. No caso
de inadimplemento, à cobrança dos juros remuneratórios são acrescidos juros moratórios, esses últimos de caráter punitivo pelo atraso no pagamento. 2. No caso das cédulas de crédito rural, é admitida a capitalização dos
juros remuneratórios desde que pactuada (súmula 93/STJ). 3. Se para o período de normalidade é prevista a incidência de juros remuneratórios capitalizados, não há como afastar sua cobrança no período do
inadimplemento, posto ser invariável a forma de remuneração do capital. 4. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 199900255186, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE
DATA:26/10/2009 ..DTPB:.)Assim, não procede a pretensão da embargante de vedar a cobrança de juros remuneratórios de forma cumulada aos encargos de inadimplência.Por fim, requer a embargante ver reconhecida a
nulidade da cobrança de juros de mora cumulado com a multa de 2% prevista na cláusula décima sétima do contrato. Todavia, a multa convencional visa à penalização pelas perdas e danos decorrentes da resolução da
obrigação, tendo natureza de cláusula penal, sendo possível a cumulação das duas modalidades, bem como dos juros moratórios. Convém registrar que os juros moratórios são devidos como indenização pelo
inadimplemento do pactuado e decorrem da mora. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os embargos, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa dos embargos, restando suspensa sua exigibilidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do CPC/15, haja vista tratar-se de beneficiária da
Justiça Gratuita.Custas ex lege.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução em apenso.P.R.I

EMBARGOS A EXECUCAO
0000900-86.2017.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000150-26.2013.403.6104 () ) - SABOR E VISA COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME X ANA CRISTINA FERREIRA
DIAS(Proc. 91 - PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-as. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004715-04.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CREDI FACIL IMOVEIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X HEBER ANDRE
NONATO
Fls. 169/170: Prossiga-se. Melhor analisando os autos, verifico que foi publicado o edital à fl. 131, figurando como executados CREDI FÁCIL IMÓVEIS E INCORPORAÇÕES LTDA. E OUTRO, não sendo
identificado o nome do outro devedor. Assim, a fim de evitar futura arguição de nulidade, cite-se, por edital, HEBER ANDRÉ NONATO, nos termos do artigo 256 e seguintes, do NCPC, pelo prazo de 20 (vinte) dias.
Desnecessária a apresentação de minuta, na forma do art. 152, I e II, do NCPC. Expeça-se o edital em duas vias. A Secretaria deverá providenciar a publicação do edital nos moldes do Comunicado nº 41/2016 - NUAJ,
sem prejuízo da publicação na Imprensa Oficial, afixando-se cópia no átrio deste Fórum. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008515-40.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SPORT AUTO E MOTOS DO LITORAL LTDA X LAURA REGINA SCARELLI FERREIRA
CANAIS X ALVARO VAZ FERREIRA CANAIS
Compulsando os autos, verifico que não foram esgotadas todas as tentativas de localização da executada LAURA REGINA SCARELLI FERREIRA CANAIS, vez que não foram realizadas consultas nos sistemas
BACENJUD, WEBSERVICE - DRF, SIEL e RENAJUD. Nesse diapasão, indefiro, por ora, a citação por edital requerida pela CEF à fl. 159 e determino a consulta nos sistemas acima referidos. Obtido endereço diverso
daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, na forma do artigo 212 e seguintes do NCPC. Se infrutífera, voltem-me para apreciar o pedido de citação por edital. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010249-89.2012.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP334882B - MICHELLE DE SOUZA CUNHA) X
NELSON MELANDI DE LIMA X ELZA DEBUSSOLO DE LIMA(SP128091 - EDISON DEBUSSULO)
Manifeste-se a exequente, em 15 (quinze) dias, acerca da exceção de pré-executividade apresentada pela executada às fls. 245/256. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011753-33.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X INSERT DESCARTAVEIS COM/ LTDA X JOAO LUIZ PEREIRA
Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, em 20 (vinte) dias. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000119-06.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SHARON CAMILA GONCALVES DE ARAUJO(SP185846 - ALESSANDRO NUNES
BORTOLOMASI)
Em face da certidão retro, renove-se a intimação da executada, a fim de que regularize sua representação processual, trazendo instrumento de mandato, em 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, comprove, por meio de
documentos, a alegação da condição de trabalhadora autônoma. Decorrido o prazo, sem manifestação, exclua-se o nome do douto advogado do sistema processual e prossiga-se a execução. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0000335-64.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X J L GODOY TRANSPORTE ME X JOSIANE LAROCCA GODOY
Considerando que todas as tentativas de citação do(a,s) executado(a,s) restaram infrutíferas, defiro a citação por edital, nos termos do artigo 256 e seguintes, do NCPC, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido
pela parte autora à fl. 139. Desnecessária a apresentação de minuta, na forma do art. 152, I e II, do NCPC. Expeça-se o edital em duas vias. A Secretaria deverá providenciar a publicação do edital nos moldes do
Comunicado nº 41/2016 - NUAJ, sem prejuízo da publicação na Imprensa Oficial, afixando-se cópia no átrio deste Fórum. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002993-61.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA DO ROCIO VILCHEZ PEREIRA - ME X MARIA DO ROCIO VILCHEZ
PEREIRA(SP254742 - CARLOS ROBERTO LEITE DE MORAES)
Sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 144, manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução. No
silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004359-04.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JEFFERSON DAVIS DOS SANTOS
Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, em 20 (vinte) dias. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000515-12.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JESSICA SOUSA DA SILVA - ME X JESSICA SOUSA DA SILVA
Considerando que todas as tentativas de citação do(a,s) executado(a,s) restaram infrutíferas, defiro a citação por edital, nos termos do artigo 256 e seguintes, do NCPC, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido
pela parte autora à fl. 116. Desnecessária a apresentação de minuta, na forma do art. 152, I e II, do NCPC. Expeça-se o edital em duas vias. A Secretaria deverá providenciar a publicação do edital nos moldes do
Comunicado nº 41/2016 - NUAJ, sem prejuízo da publicação na Imprensa Oficial, afixando-se cópia no átrio deste Fórum. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002403-16.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUZIMAR MARIA DA SILVA
Dê-se vista à CEF da consulta realizada no sistema CNIS à fl. 81, a fim de que promova a juntada da certidão de óbito do executado, em 20 (vinte) dias. Verificada a inércia, intime-se, por carta, a exequente para que dê
regular andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 485, 1.º, do novo Código de Processo Civil. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002783-10.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEANDRO GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO GOMES DA
SILVA
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO PRONTO PARA SER RETIRADO EM SECRETARIA, EM CINCO DIAS. ATENTE A CEF PARA A VALIDADE DO ALVARÁ. INTIMEM-SE.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004357-68.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSIVALDO LINO MONTEIRO(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOSIVALDO LINO MONTEIRO
Fl. 169: Nada a deferir em face do provimento de fl. 161. Assim, requeira a autora/exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, em 20 (vinte) dias. No silêncio, certifique-se o decurso de
prazo e remetam-se autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000847-08.2017.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDREA DA CONCEICAO XAVIER
Sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr(a). Executante de Mandados de fl(s). 43, manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Verificada a
inércia, intime-se, por carta, a parte autora para que dê regular andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 485, 1.º, do novo Código de Processo Civil.
Intimem-se.

Expediente Nº 4426

PROCEDIMENTO COMUM
0202082-03.1992.403.6104 (92.0202082-5) - ANTONIO CARLOS FONSECA BEZERRA X DIEGO BEZERRA DE MEIRELLES X YLARA BEZERRA DE MEIRELLES X NOZOR NOGUEIRA(SP034684 -
HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 228/230: Dê-se ciência à parte autora, que deverá indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na "boca do caixa", no prazo de 10
(dez) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se o Alvará de Levantamento, intimando-se, novamente, a demandante a fim de que a pessoa autorizada compareça em Secretaria para retirá-lo, no prazo de 05 (cinco)
dias. Uma vez informado o cumprimento do Alvará em questão, nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença extintiva da execução. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0205585-95.1993.403.6104 (93.0205585-0) - JOSE CARLOS TAVARES(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Mantida a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que conheceu dos agravos inominados, negando provimento ao do autor e dando provimento ao do INSS, julgando improcedentes todos os pedidos do autor, com resolução
do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os
autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003715-81.2002.403.6104 (2002.61.04.003715-9) - ANTONIO RODRIGUES X JOSE DIAS PESTANA X JOSE RIBEIRO BIATO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP104812 - RODRIGO
CARAM MARCOS GARCIA E SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ANTONIO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DIAS PESTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RIBEIRO BIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 182: Dê-se vista ao advogado signatário (Dr. Fernando José Garcia), pelo prazo de 05 (cinco) dias. Quando em termos, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-
se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010097-46.2009.403.6104 (2009.61.04.010097-6) - CARLOS DE PAULA(SP185614 - CLAUDIA OREFICE CAVALLINI E SP269849 - BRUNO AMARAL DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do
retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002251-70.2012.403.6104 - JOSE HONORATO DA SILVA(SP255375 - PATRICIA MELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do
retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009185-44.2012.403.6104 - MARIZILDA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 227: Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias. Quando em termos, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008681-14.2007.403.6104 (2007.61.04.008681-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015170-09.2003.403.6104 (2003.61.04.015170-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP208963 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X MARIA ADELAIDE CUNHA DOS SANTOS(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE
OLIVEIRA NETO)
Fls. 162/165: A execução do título judicial exequendo deverá obedecer aos ditames legais. Tratando-se de cumprimento de sentença que reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda
Pública, a parte autora deverá promover a execução do julgado nos termos dos artigos 534 e 535, do Novo CPC. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0206204-49.1998.403.6104 (98.0206204-9) - MARIA DO CEU LOPES DA SILVA X MAURICIO DA SILVA LOPES X FABRIZIO LUIZ DE OLIVEIRA ELBEL X BRUNO ROGERIO DE OLIVEIRA ELBEL
X RUBENS FERNANDO MACHADO ELBEL X MARINALVA DE OLIVEIRA TOZI X LUIZ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA X LUIZ GONZAGA DOS SANTOS X JULIO SANTAMARIA CAO X
GILBERTO DE BIAGI X DOROTY DI BIAGI LILLO X ANTONIO MARIA MARTINS FILHO X SADY AMAR X JOAO PEREIRA JUNIOR X MARIA DOS ANJOS MAXIMO BRANCO X LUIZ
GONZAGA X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X
MARIA DO CEU LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURICIO DA SILVA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABRIZIO LUIZ DE
OLIVEIRA ELBEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS FERNANDO MACHADO ELBEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINALVA DE OLIVEIRA
TOZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO SANTAMARIA CAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO DE BIAGI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
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ANTONIO MARIA MARTINS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SADY AMAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PEREIRA JUNIOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DOS ANJOS MAXIMO BRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 671/696: requer a parte exequente a diferença que entende devida a título de juros intercorrentes.Instado à manifestação, o executado insurgiu-se contra o requerimento, aduzindo que a partir da elaboração dos
cálculos, o Poder Público não mais está em mora, sendo descabida a fluência de juros (fls. 704/711).Parecer e cálculo da contadoria às fls. 716/732.Instadas, as partes se manifestaram às fls. 736/737 e 739/740.Decido.O
pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de cunho constitucional (art. 100 e respectivos parágrafos, da Constituição Federal), fazendo-se
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em face dos quais o texto constitucional
contém regramento específico. Prevê, em especial, o 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2002, que os débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º
de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos.No caso em exame, a questão controvertida refere-se ao termo final da incidência de juros moratórios em sede
de execução contra a Fazenda Pública.Acerca do assunto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, deliberou pelo reconhecimento da repercussão geral do
tema relativo aos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do requisitório.Para o ministro, assentada a mora da Fazenda Pública, não existe fundamento jurídico para
afastar a incidência dos juros moratórios. O relator se manifestou pelo desprovimento do recurso, propondo a tese de que "incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da
requisição relativa a pagamento de debito de pequeno valor". Conquanto não finalizado o julgamento, observo que acompanharam o relator os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber e
Luiz Fux.Outrossim, a 3ª Seção da Corte Regional, em decisão unânime à qual me filio, ao julgar o Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 0001940-31.2002.403.6104/SP, em 26.11.2015, de relatoria do Des. Federal
Paulo Domingues acatou a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
Precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal, conforme acórdão disponibilizado no DJ em 07/12/2015.Emerge do feito a possibilidade de incidência de juros moratórios no período transcorrido entre a
data da conta apresentada (agosto/2011) até a expedição do requisitório, em junho de 2013, cabendo a expedição de requisitório complementar para satisfação dos juros em continuação.A Contadoria, seguindo a
determinação de fl. 713, apurou diferenças em favor dos exequentes, no valor total de R$ 20.129,56 (fl. 717). Referida conta deve ser tida como correta, porquanto de acordo com o entendimento deste Juízo e
jurisprudência dos Tribunais Superiores, observados os limites do título judicial.Ressalte-se, ainda, que houve concordância dos exequentes (fl. 736).Em face do exposto, HOMOLOGO o cálculo de fls. 716/732 e converto
o julgamento em diligência a fim de que a Secretaria providencie o necessário para a expedição dos ofícios requisitórios conforme valores discriminados à fl. 717.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008313-44.2003.403.6104 (2003.61.04.008313-7) - ALOISIO JOAQUIM MARIA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ
ANTONIO LOURENA MELO) X ALOISIO JOAQUIM MARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 142: Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias. Quando em termos, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008814-85.2009.403.6104 (2009.61.04.008814-9) - FRANCISCO ROGERIO FREITAS LIMA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO
CESAR B MATEOS) X FRANCISCO ROGERIO FREITAS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 379: Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias. Quando em termos, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000563-10.2011.403.6104 - JOSE WILSON DE QUEIROZ(SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE WILSON DE QUEIROZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 207: Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010625-41.2013.403.6104 - PAULO FERREIRA MACHADO(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO FERREIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
O INSS, devidamente representado nos autos, apresentou a presente impugnação à execução promovida por MÁRCIO DE OLIVEIRA SOARES e ROSEMARY NUNES NASCIMENTOS, refutando a possibilidade
de implantação do benefício judicial e o recebimento das diferenças havidas até a véspera da data de início do benefício administrativo.O exequente sem manifestou às fls. 182/183.Parecer e cálculo da contadoria às fls.
189/202.Instadas, as partes se manifestaram às fls. 206 e 208.O título executivo judicial reconheceu como especiais as atividades exercidas de 25.01.1988 a 22.04.1999, e condenou o INSS ao pagamento da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo (22.05.2012).Em 10.12.2013, o autor passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/166.009.067-6, cuja
RMI e RMA superam o montante das rendas decorrentes da aposentadoria concedida judicialmente. Diante de tal fato, o exequente pretende permanecer com o benefício na via administrativa, uma vez que mais benéfico, e
executar as prestações devidas no período do início da aposentadoria concedida judicialmente (22.05.2012) até a DIB do benefício deferido administrativamente (10.12.2013).É possível a manutenção do benefício
concedido administrativamente no curso da ação e, concomitantemente, a execução das parcelas do benefício postulado na via judicial até a data da implantação administrativa.Diversamente do sustentado pelo INSS,
entendo que não existe violação ao disposto no artigo 18 da Lei 8.213/91 por se tratar de situação fática distinta. De acordo com o dispositivo em comento, "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário família e à reabilitação profissional,
quando empregado". No caso dos autos, não há subsunção dos fatos à norma, já que o segurado não se encontrava aposentado quando do requerimento administrativo. Justamente em razão do indeferimento do seu pedido
de aposentadoria no ano de 2012, viu-se obrigado a permanecer trabalhando vários anos para buscar o indispensável sustento, quando este já deveria estar sendo assegurado pelo INSS.A regra do artigo 18 da Lei de
Benefícios rege a situação do trabalho desempenhado após a data em que foi concedida a aposentadoria.Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência da Corte Regional:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.
557, 1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO PRETERIDO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO. RECURSO DO INSS
IMPROVIDO.1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.2. A decisão impugnada negar provimento ao agravo de instrumento, fê-lo com supedâneo em jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte.3. A matéria já não comporta disceptação, eis que consolidada nos Tribunais a viabilidade de opção pelo benefício previdenciário mais vantajoso , sem prejuízo de eventual
execução das diferenças devidas em decorrência do benefício preterido.4. Agravo legal não provido.(TRF3, AI 520269, 8ªT, Rel. Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 18.03.2016).DECISÃO
MONOCRÁTICA. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não
subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido.2. A opção pela aposentadoria mais vantajosa, concedida administrativamente, não obsta a execução para o recebimento de diferenças devidas em razão
do benefício concedido na via judicial, em respeito ao direito adquirido e a coisa julgada, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico.3. Pacificada a jurisprudência do E. Superior Tribunal
de Justiça no sentido de que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável, podendo assim ser substituída por outra.4.
Agravo legal não provido.(TRF3, AI 569500, 7ªT, Rel. Desembargador Federal Paulo Domingues, e-DJF3 03.03.2016).AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO .
POSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA E ATRASADOS NA VIA JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO.Ante à constatação de que o autor já recebe atualmente outro
benefício , anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja
vedada por lei, sendo-lhe concedido o direito de optar pelo benefício que entender mais vantajoso (art. 124, Lei nº 8.213/91).A opção pela aposentadoria mais vantajosa, concedida administrativamente, não obsta a
execução para o recebimento de diferenças devidas em razão do benefício concedido na via judicial, em respeito ao direito adquirido e a coisa julgada, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento
jurídico.Pacificada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto,
renunciável, podendo assim ser substituída por outra.As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça
Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.A
correção monetária deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as
decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais efetiva. O
congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de
correção monetária, e apenas perpetuaria a discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.Agravo legal não provido.(TRF3, APELREEX
1245594, 7ªT, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierro, e-DJF3 22.10.2015).Observo que o direito adquirido e a coisa julgada amparam a pretensão do autor de excutir as diferenças devidas em razão do benefício
concedido na via judicial, não obstante opte pela aposentadoria mais vantajosa, concedida administrativamente. Inexiste, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. Veja-se, ainda, que o benefício não
foi concedido administrativamente no momento oportuno por erro do INSS, situação para a qual não contribuiu a parte autora. Aliás, a aposentadoria mais vantajosa somente foi concedida após o ajuizamento da presente
demanda, prevalecendo a coisa julgada e resguardado o direito adquirido do autor que independe da conduta do INSS. No que concerne aos valores a executar, constato que o cálculo de fls. 189/202 bem atende aos
termos do julgado, porquanto engloba as parcelas compreendidas entre 01.05.2012 e 01.12.2013, referente ao NB 42/166.009.067-6. Compulsando os autos, verifica-se que metodologia adotada no cálculo elaborado
pela Contadoria do Juízo bem atende aos termos dispostos no título executivo judicial. Ademais, trata-se de parecer elaborado por auxiliar do Juízo equidistante das partes, e baseado nos cálculos de fls. 189/202, realizado
por meio de planilhas padronizadas pelas Contadorias da JF da 3ª Região.Ressalte-se, ainda, que houve concordância do exequente (fl. 206).Nesse diapasão, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 68.183,07,
apurado para maio/2016, a ser devidamente atualizado. Observo que deste valor, R$ 6.198,45 refere-se aos honorários de sucumbência.Ante o exposto, rejeito a impugnação apresentada pelo INSS, no que determino o
prosseguimento da execução pelo valor de R$ 68.183,07 (sessenta e oito mil, cento e oitenta e três reais e sete centavos), atualizado até maio de 2016.Condeno o INSS a suportar os honorários advocatícios de
sucumbência, devidos na forma do caput do art. 85, parágrafos 1ª e 7º, do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse mesmo artigo, incidentes sobre o valor da
condenação.Oportunamente, providencie a Secretaria o necessário para a expedição dos ofícios requisitórios.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000313-94.1999.403.6104 (1999.61.04.000313-6) - MARIA SOARES BARBOSA X SUELI DANTAS X MANOEL CARLOS PAULO X EDSON DE BORJA ALBUQUERQUE X EVARISTO GONCALVES
X FLORIANO PAES X CARLOS RENE DE SOUZA X EDUARDO CARLOS DE SOUZA X ANA PAULA CARLOS DE SOUZA X MARCIA CARLOS DE SOUZA X YOLANDA IMPERIA MENDES X
JAMAR DE CASTRO X JOSE ALVES X JOAO ALBERTO CHIOQUETTI(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B
MATEOS) X MARIA SOARES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL CARLOS PAULO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON DE BORJA ALBUQUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVARISTO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FLORIANO PAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS RENE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YOLANDA IMPERIA
MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAMAR DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOAO ALBERTO CHIOQUETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 882: O motivo do cancelamento dos ofícios requisitórios já consta dos autos às fls. 864, 866, 871 e 873. Dê-se nova vista à parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que for de seu interesse. Após,
voltem-me conclusos. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000455-93.2002.403.6104 (2002.61.04.000455-5) - OSVALDO EUGENIO DOS SANTOS(SP155324 - MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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X OSVALDO EUGENIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS)
Fls. 244/249 e 250/255: Dê-se ciência à parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, providencie a devida regularização do número de sua inscrição no cadastro de pessoas físicas, apresentado extrato atualizado da
Receita Federal. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003503-26.2003.403.6104 (2003.61.04.003503-9) - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Sobre a impugnação apresentada pelo INSS às fls. 279/292, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos
cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004726-77.2004.403.6104 (2004.61.04.004726-5) - ROQUE ALEXANDRE DE JESUS FILHO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO
GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROQUE ALEXANDRE DE JESUS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Sobre a impugnação apresentada pelo INSS às fls. 319/334, manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos
cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000572-45.2006.403.6104 (2006.61.04.000572-3) - ISABEL PORTO DE ABREU(SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FUNDACAO
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS(SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA E SP084267 - ROBERTO EIRAS MESSINA E SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI) X PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP228560 - DANIEL GONCALVES TEIXEIRA) X ISABEL PORTO DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 600/601: Trata-se de pedido de expedição de ofício requisitório do valor incontroverso. O parágrafo 4º, do art. 535, do Novo CPC, assim dispõe: "Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela
executada será, desde logo, objeto de cumprimento." Assim sendo, à vista da impugnação e cálculos apresentados pelo INSS às fls. 593/597, defiro o pedido da parte autora. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos
termos da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, referente ao valor incontroverso. Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 11. Nada sendo requerido,
transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005678-85.2006.403.6104 (2006.61.04.005678-0) - MILTON PASSOS JUNIOR(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP213992 - SANDRA DE NICOLA
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON PASSOS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 208/216: Intime-se o INSS na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do artigo 535, do Novo CPC. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002259-23.2007.403.6104 (2007.61.04.002259-2) - JOSE EDNALDO MENDONCA SANTOS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP216904 - GUILHERME
HYPOLITTO E SP292401 - FABIO HYPOLITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EDNALDO MENDONCA SANTOS X X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Acolho os cálculos de liquidação apresentados pela parte autora/exequente às fls. 163/167, no importe de R$361.067,18 (trezentos e sessenta e um mil, sessenta e sete reais e dezoito centavos), sendo R$327.581,65
(principal) e R$33.485,54 (honorários), atualizados para 02/2016, eis que se coadunam com o dispositivo do título executivo judicial e com a metodologia do sistema de cálculo adotada pela Justiça Federal. Expeça(m)-se
ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 11. Nada sendo requerido, transmitam-se
ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002202-97.2010.403.6104 - OSWALDO DOMINGOS EVANGELISTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X OSWALDO DOMINGOS EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 138/142: Dê-se ciência à parte autora. Em caso de discordância, deverá no prazo de 20 (vinte) dias: a) apresentar seus próprios cálculos, requerendo a intimação do INSS nos termos dos artigos 534 e 535, do Novo
CPC. b) informar se, do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da
Resolução CJF 168/2011. c) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e, se está ativo, apresentando extrato, atualizado da Receita Federal. d) habilitar, no caso
de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006027-49.2010.403.6104 - JOSE BUENO DE LIMA FILHO(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE BUENO DE LIMA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 11. Nada sendo requerido,
transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004854-53.2011.403.6104 - CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 204/205: Trata-se de pedido de expedição de ofício requisitório de honorários sucumbenciais em nome da Sociedade de Advogados. O parágrafo 3º, do art. 105, do Novo CPC, assim dispõe: "Se o outorgado integrar
sociedade de advogados, a procuração também deverá conter o nome dessa, seu número de registro na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo". Não sendo o caso dos autos, indefiro o pedido. Expeça(m)-
se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 11. Nada sendo requerido, transmitam-
se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003969-97.2011.403.6311 - MARIO SERGIO BRAZ RIBEIRO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO
LOURENA MELO) X MARIO SERGIO BRAZ RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 270/272: Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para levantamento nos termos do artigo 41 (parágrafo 1º), da Resolução 405, de
09/06/2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Fl. 273: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006907-70.2012.403.6104 - JOAO LEAL DOS SANTOS(SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA E SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO LEAL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 305 e 306/307: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007976-40.2012.403.6104 - ANTONIO CARLOS SOARES(SP133646 - JORGE MORAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANTONIO
CARLOS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução nº. 405/2016, do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se as partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s), em atendimento ao art. 11. Nada sendo requerido,
transmitam-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do(s) mesmo(s). Publique-se.

Expediente Nº 4427

PROCEDIMENTO COMUM
0205377-53.1989.403.6104 (89.0205377-6) - ADELAIDE JULIO DE FARIAS X ADEMAR DOS SANTOS X ALBANO DA COSTA JUNIOR X ARNALDO MENDES X CARLOS JULIANO DE JESUS
MORAES X MARIA MARTINS DE OLIVEIRA X JOVELINA PEREIRA NOBRE X EDUARDO CRUZ X FELICIANA ROCHA PITA SOUSA X GENY TEREZA BERTINI BERNARDO X ELVIRA ALVES
DOS SANTOS X IGNACIO CARAVANTE X IRADIL SANTOS MELO X JOSE ROBERTO BRUDER X NEIDE BRUDER X JOSE GARCIA RODRIGUES X JOSE LOPES DE SOUZA TIAGO X JOSE
PEREIRA DA SILVA X LAURO BENEDITO DOS SANTOS X LUIZ CARDOSO DOS SANTOS X JANETE SANTOS SILVA X RINALDA SILVA DOS SANTOS X ANDREA SANTOS SILVA X WILSON
SANTOS SILVA X ANTONIO CARLOS DE JESUS SILVA X NOBOYOCI YIESAKI X MADALENA TACCI DE CASTRO X AMBROSINA MARIA DE BASTOS LAURINDO X RUY DA SILVA X
MARIA SONIA SILVA MENDES X CELSO PEREIRA DA SILVA X ROSEMARY PEREIRA DA SILVA X SANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA X EDUARDO FERNANDES PEREIRA DA SILVA X
WALTER LEONEL PEREIRA DA SILVA X EDVALDO PEREIRA DA SILVA X ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA X ROSALINA QUINTINO MEDEIROS X VIRGINIA BABUNOVICH X
WALTER FAZZONI(SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fls. 941/945: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0205357-81.1997.403.6104 (97.0205357-9) - DORALICE GONCALVES DIAS X MARIA ALICE GONCALVES DA SILVA X ROSELI LUCAS DOS SANTOS(SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA
ARRAIS ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X DORALICE GONCALVES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fls. 261/266: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     321/569



0005438-43.1999.403.6104 (1999.61.04.005438-7) - HEITOR AUGUSTO RIBEIRO BELTRANI X ANTONIO MOREIRA DE MELO X CLAUDIO GONCALVES X GERMANO DA SILVA -
ESPOLIO(NILZETE MARIA BARRETO DA SILVA) X LOURIVAL DE OLIVEIRA(SP179542 - LEONCIO ALVES DE SOUZA E SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X HEITOR AUGUSTO RIBEIRO BELTRANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MOREIRA DE
MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERMANO DA SILVA - ESPOLIO(NILZETE MARIA BARRETO DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LOURIVAL DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 393: Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem ao arquivo sobrestado. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009915-75.2000.403.6104 (2000.61.04.009915-6) - AMARILDO DA SILVA AZEVEDO X ANIBAL RODRIGUES X CELESTINO TELES DE SANTANA X EURICO SANTANNA X EDMUNDO
UNTERKIRCHER X JOAO BATISTA XAVIER X JOSE LEMOS X ORESTE CARLINO GIRALDI X SEVERINO TEOTONIO DE LIMA(SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)
Fl. 428: Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo requerido de 48 (quarenta e oito) horas. Considerando a certidão de fl. 419, caso os autos não sejam devolvidos no prazo estipulado, providencie a Secretaria a
intimação do advogado signatário, nos termos do art. 234, parágrafos 2º e 3º, do NCPC. Quando em termos, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001741-72.2003.403.6104 (2003.61.04.001741-4) - GILDO ARAUJO DOS SANTOS - INTERDITO (GISELIA MENDONCA DOS SANTOS)(Proc. MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)
Fl. 270: Dê-se ciência à parte autora. Quando em termos, voltem-me conclusos. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001968-91.2005.403.6104 (2005.61.04.001968-7) - ANTONIO ROBERTO CAMPOS CARDOSO(SP132042 - DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA X
ANTONIO ROBERTO CAMPOS CARDOSO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2538 - ANA LUIZA ROCHA E SILVA GUIDI LYRA)
Fls. 314/319: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu interesse. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009141-98.2007.403.6104 (2007.61.04.009141-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WELLINGTON CARLOS RIBEIRO(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES
AMARAL)
Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for de seu interesse em termos de execução do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014033-50.2007.403.6104 (2007.61.04.014033-3) - VOLCAFE LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL
Fl. 12258: Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que o advogado, com poderes para receber e dar quitação, deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB,
expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 380, em nome do advogado indicado, intimando-se para sua retirada em Secretaria. Com a vinda da cópia liquidada junto à instituição financeira, voltem-me
conclusos. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007474-09.2009.403.6104 (2009.61.04.007474-6) - INAH NASCIMENTO FRANCESCHINI(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X REGINA NASCIMENTO DOS
SANTOS(SP194116 - ANDRES ARIAS GARCIA JUNIOR)
Cumpra-se o julgado exequendo. Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007927-04.2009.403.6104 (2009.61.04.007927-6) - TEAG TERMINAL DE EXPORTACAO DE ACUCAR DO GUARUJA LTDA(SP127566 - ALESSANDRA CHER E SP224457 - MURILO GARCIA
PORTO) X UNIAO FEDERAL
Cumpra-se o julgado exequendo. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta pela parte autora, considero desnecessária sua manifestação acerca do retorno dos autos. Dê-se
vista à União Federal/PFN, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre seu interesse na execução do julgado. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010713-21.2009.403.6104 (2009.61.04.010713-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009438-37.2009.403.6104 (2009.61.04.009438-1) ) - LAIRCE FERREIRA ALMEIDA(SP197163 -
RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR E SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO)
Cumpra-se o julgado exequendo. Intimem-se as partes, para que requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo,
anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006564-45.2010.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005686-23.2010.403.6104 () ) - WILTON GONZAGA DA SILVA X ELIANE ANGELICA CARVALHO DA
SILVA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 58: Dê-se vista à advogada signatária (Drª Cristiane Tavares Moreira), pelo prazo de 05 (cinco) dias. Quando em termos, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007906-57.2011.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001504-33.2006.403.6104 (2006.61.04.001504-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2551 - RODRIGO PADILHA PERUSIN)
X ELYDIO ROCHA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO)
Fls. 200/201: Intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. Quando em termos, voltem-me conclusos. Publique-se.

CAUTELAR INOMINADA
0009438-37.2009.403.6104 (2009.61.04.009438-1) - LAIRCE FERREIRA ALMEIDA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE
NETINHO JUSTO MOURÃO)
Cumpra-se o julgado exequendo. Intimem-se as partes, para que requeiram o que for de seu interesse, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte requerente. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo,
anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

CAUTELAR INOMINADA
0005686-23.2010.403.6104 - WILTON GONZAGA DA SILVA X ELIANE ANGELICA CARVALHO DA SILVA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR E SP254750 - CRISTIANE TAVARES
MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 83: Dê-se vista à advogada signatária (Drª Cristiane Tavares Moreira), pelo prazo de 05 (cinco) dias. Quando em termos, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-
se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000726-92.2008.403.6104 (2008.61.04.000726-1) - JOAO ANTONIO SIMOES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL X JOAO ANTONIO SIMOES
X UNIAO FEDERAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 05 (cinco) dias, o que for de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009515-56.2003.403.6104 (2003.61.04.009515-2) - JOAO CARLOS REBELO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 -
ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X JOAO CARLOS REBELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 219/221: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005207-40.2004.403.6104 (2004.61.04.005207-8) - LEVI SILVA DE LIMA(SP136349 - RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME
PENNACCHI DELLORE E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X LEVI SILVA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 342/344: Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 523, do NCPC, sob pena de
acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º, do mesmo dispositivo legal. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005556-43.2004.403.6104 (2004.61.04.005556-0) - MASAHARO KANASHIRO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -
ADRIANO MOREIRA LIMA) X MASAHARO KANASHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 236/238, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010920-59.2005.403.6104 (2005.61.04.010920-2) - JOSE FRANKLIN FERREIRA LIMA X JAMAR PEREIRA X NIVALDO DIAS X JOMAR DA SILVA X ARNALDO COUTINHO CLAUDINO X ARLETE
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ILIDIO X CLAUDEMIR PEREIRA X MARCEL ROCHA DE DEUS X LUIZ BEZERRA X WILSON ROBERTO FERREIRA CAMARGO(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X JOSE FRANKLIN FERREIRA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAMAR PEREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X NIVALDO DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOMAR DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARNALDO COUTINHO CLAUDINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X ARLETE ILIDIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDEMIR PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCEL ROCHA DE DEUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ
BEZERRA X ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS X WILSON ROBERTO FERREIRA CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fl. 338: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF pelo prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011229-80.2005.403.6104 (2005.61.04.011229-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010571-56.2005.403.6104 (2005.61.04.010571-3) ) - AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA
SANTISTA LTDA EPP X SERGIO RICARDO PERALTA X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA(SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE E SP226234 - PEDRO UMBERTO FURLAN
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA SANTISTA LTDA EPP X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO RICARDO PERALTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA
Fl. 463: Defiro, providenciando a Secretaria o cancelamento de eventuais restrições no Sistema RENAJUD. Com a resposta, dê-se nova vista dos autos à parte executada. Quando em termos, retornem ao arquivo com
baixa findo. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005451-95.2006.403.6104 (2006.61.04.005451-5) - SILVIO TAVARES DOS SANTOS(SP043635 - LIZETE MARTINS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURICIO
NASCIMENTO DE ARAUJO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X SILVIO TAVARES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RETIRAR ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, EM 05 (CINCO) DIAS. INT.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000647-50.2007.403.6104 (2007.61.04.000647-1) - MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X MANOEL FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 05 (cinco) dias, o que for de seu interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000258-94.2009.403.6104 (2009.61.04.000258-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X LUIS ANTONIO DO CARMO(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS ANTONIO DO CARMO
Fls. 310/331: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução do título judicial exequendo. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo sobrestado. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010979-52.2002.403.6104 (2002.61.04.010979-1) - JAIR DAS NEVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL X JAIR DAS NEVES X UNIAO FEDERAL
Fls. 465/474: Intime-se a União Federal/PFN na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do artigo 535, do Novo CPC.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007473-87.2010.403.6104 - JOSE OTTO RODRIGUES DOMINGUEZ JUNIOR X DILSON FERREIRA DE OLIVEIRA X VICTOR CONDE DO NASCIMENTO(SP127883 - RODRIGO VALLEJO
MARSAIOLI E SP276360 - TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA) X UNIAO FEDERAL X JOSE OTTO RODRIGUES DOMINGUEZ JUNIOR X UNIAO FEDERAL X DILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X VICTOR CONDE DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL
Fls. 468/484: Intime-se a União Federal/PFN na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução promovida pelos autores, nos termos do artigo
535, do Novo CPC. Publique-se.

3ª VARA DE SANTOS

Autos nº 5000143-07.2017.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: PAULO ROBERTO FIOROTTO RODRIGUES JUNIOR 
Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO

Constato que a inicial da presente monitória faz genérica menção a contratos bancários que a acompanham, sem individualizar, como seria de bom alvitre (art. 319, III, NCPC), o ato jurídico a que se refere.

Referido procedimento, como se tem observado em inúmeros processos em curso, dificulta o exercício do direito de defesa dos executados e o processamento da causa, uma vez que as demandas não especificam com inteireza a causa
de pedir, indicando a qual título de crédito está ancorada a pretensão executória.

Identificado vício, a legislação processual prescreve que deve o juiz determinar que o autor a corrija, sob pena de indeferimento da inicial (art. 700, §4º c.c art. 330, inciso IV e art. 321, parágrafo único, do NCPC).

Sendo assim, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, regularize a autora CEF a inicial, esclarecendo quais são os títulos de crédito dela objeto, descrevendo-os pormenorizadamente.

Int.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROTESTO (191) Nº 5000838-92.2016.4.03.6104
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: TRANSCONTAINER DO BRASIL TRANSPORTES LTDA, ELIZALANDE SCARLATE, ENZO SANTOS SCARLATE
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Trata-se de procedimento em que se visa à notificação dos requeridos para constituí-los em mora em razão do inadimplemento relativo ao contrato n. 21.1233.690.0000128-92, a fim de viabilizar, na hipótese de não pagamento, a
consolidação em favor da requerente da propriedade plena do imóvel oferecido em garantia.

Preliminarmente, retifique-se a autuação, excluindo-se do polo passivo a empresa Transcontainer do Brasil Transportes.

Notifiquem-se os requeridos, nos termos do artigo 726 do NCPC.

No tocante à correquerida, a certidão que acompanhou a notificação extrajudicial que instruiu a inicial relata que o ato não se concretizou em face da informação de que “a Sra. Elizalande Scarlate está enferma, diagnosticada com
síndrome demencial de evolução progressiva, compatível com a doença de Alzheimer” (id 336781).

Assim, expeça-se mandado de notificação, com a ressalva de que o Sr. Oficial deverá atentar para os termos do artigo 245, §1º do NCPC, o qual preconiza que a citação não se fará se verificada a incapacidade mental ou
impossibilidade de recebimento por parte do citando, devendo o oficial descrever e certificar a ocorrência, de forma minuciosa.

Realizada a notificação dos requeridos, dê-se ciência à requerente.

Considerando tratar-se de processo eletrônico deixo de proceder a baixa "entrega", nos termos do artigo 729 do NCPC, devendo a Secretaria proceder ao arquivamento definitivo dos autos.

Int.
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Santos, 29 de março de 2017.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-53.2017.4.03.6104
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: DARCY ROBERTO FRANZESE
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Constato que a inicial da presente ação ordinária a CEF pretende condenar o réu o pagar débitos decorrentes de contratos bancários, fazendo  genérica menção a acordos que a acompanham, mas sem individualizar quais seriam os
contratos e qual seria a dívida em aberto em relação a cada um deles, como seria de bom alvitre (art. 319, III, NCPC).

Referido procedimento, como se tem observado em inúmeros processos em curso, dificulta o exercício do direito de defesa e o processamento da causa, uma vez que as demandas não especificam com inteireza a causa de pedir,
indicando em qual título de crédito está ancorada a pretensão.

Identificado o vício, a legislação processual prescreve que deve o juiz determinar que o autor o corrija, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, c.c. art. 330, inciso IV, do NCPC).

Sendo assim, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, regularize a autora CEF a inicial, esclarecendo quais são os contratos em cobrança, bem como qual é a dívida referente a cada um
deles.

Int.

Santos, 29 de março de 2017. 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

JUIZ FEDERAL

 

 

Autos nº 5000507-76.2017.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANALICE CASTOR DE MATTOS - PR32330

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL

Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

 

 

DECISÃO:

 
              

 

SEARA ALIMENTOS LTDA, qualificada na inicial, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato omissivo imputado ao INSPETOR
CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS , a fim de obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que promova, no
prazo de 48h (quarenta e oito horas), a análise de pedidos de cancelamento de despachos de exportação e autorização de remoção de containers para outro terminal, por ela protocolados na data de
15/02/2017, relativos aos processos de exportação listados na inicial.

Afirma a impetrante que tais pedidos foram efetuados em razão da desistência da compra pelo importador, de modo que necessita cancelar os despachos de exportação e de
autorização para remoção dos respectivos containers do Terminal Embraport do Porto de Santos, a fim de que possa revender os produtos a outro interessado.

Informa que, no dia 02/03/2017, quinze dias após o protocolo dos pedidos, todos os processos foram distribuídos para o AFRFB lotado no Setor 10 Exportação (Terminal
Embraport) para “proceder a conferência física da mercadoria constante do Despacho de Exportação citado no presente Dossiê ”. Todavia, passados 41 dias da data dos protocolos, somente a
declaração de exportação referente ao RE 16/2002646-0001 foi cancelada, após vistoria física, na data de 23/03/2017, não havendo previsão para o cancelamento das demais declarações de
exportação, mesmo em se tratando de mercadoria perecível.

Sustenta que o atraso no cumprimento dos atos aduaneiros por parte da autoridade impetrada vem lhe causando concretos e severos prejuízos, com risco iminente de
cancelamento da compra por parte de seus clientes e até mesmo o perecimento do produto, devido ao seu prazo de validade.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

É o relatório.

DECIDO.
A medida liminar requerida deve ser analisada em face do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância

do direito invocado e de risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final.
Todavia, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.
No caso, pretende a impetrante que seja determinado à autoridade impetrada que pratique ato de sua atribuição, consistente na análise de pedidos de cancelamento de despachos

de exportação e autorização de remoção de containers para outro terminal, por ela protocolados na data de 15/02/2017.
Sustenta a ocorrência de mora injustificada por parte da autoridade impetrada, pautada no transcurso de 41 dias da data do protocolo dos pedidos de cancelamento.
De fato, consta dos autos que os pedidos de cancelamento de despacho de exportação e autorização de remoção de containers para outro terminal foram protocolados em

15/02/2017 e até o momento somente foi proferido despacho de encaminhamento ao AFRFB responsável para conferência física da mercadoria constante do despacho de exportação (DOC II,
seguido dos respectivos números de container, em 02/03/2017).
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Logo, entendo relevante a alegação de demora na apreciação dos pedidos efetuados pela impetrante.
Fixado esse quadro fático, a questão a ser solucionada consiste em saber se o Poder Judiciário pode impor à Administração Pública a prática de atos inseridos no âmbito do

poder de polícia, a fim de romper a inércia do poder público.

Não tenho dúvida que essa imposição é possível sempre que comprovada uma omissão relevante da administração.
É fato que o silêncio da Administração somente gera os efeitos legais previstos no ordenamento jurídico. Desse modo, não há como deduzir da inércia da administração uma

manifestação tácita em favor ou desfavor do administrado, salvo se houver disposição legal imputando tal consequência (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo , 14ª
ed., Malheiros Editores, 2002, p. 365).

Todavia, não se pode esquecer que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade
de sua tramitação” (art. 5º, inciso LXXVIII, CF, incluído pela EC nº 45/2004).

Tal vetor constitucional implica no dever da Administração agir de modo eficiente, célere e adequado no desempenho de suas funções.
Logo, quando a omissão da administração apresentar-se desarrazoada  estará configurada a prática de um comportamento abusivo, abrindo ao administrado a via judicial

para obter, além do reconhecimento da ilicitude da omissão, a edição de ordem impondo prazo para a prática do ato.
No caso ora em exame, a documentação carreada com a inicial dá conta de que os pedidos de cancelamento de despacho de exportação e autorização de remoção de containers

para outro terminal foram protocolados pela impetrante na data de 15/02/2017 e, passados mais de 41 dias, até o momento não houve a análise de tais pedidos, ainda que se trate de mercadoria
perecível (cortes congelados de frango).

Evidente, pois, o risco de dano irreparável, decorrente do possível cancelamento de operações de revenda de tais produtos e, até mesmo, de perecimento da mercadoria, em
prejuízo à atividade empresarial por ela exercida.

Nesse sentido, em que pese a discricionariedade que dispõe a administração para organizar seus serviços, a natureza perecível das mercadorias, que estão sujeitas a condições
diferenciadas de armazenamento para fins de comercialização, impõe que a Administração promova célere controle aduaneiro.

De outro giro, ainda que a estrutura administrativa seja um óbice material à prática dos atos, o administrado não é obrigado a suportar solitariamente as limitações do Estado,
de modo que a alegação de falta de estrutura não tem o condão de excluir o caráter ilícito da omissão, pois cumpre que os órgãos estatais sejam adequadamente estruturados de modo que possam
bem cumprir as finalidades legais para as quais existem e que lhe são afetas.

Do mesmo modo, penso que a fixação de prazo para a análise dos pedidos de cancelamento não implica em ofensa ao direito dos demais administrados, já que a todos é
permitido demonstrar o comportamento ilícito da administração e deduzir pedido para obtenção da tutela jurídica adequada aos seus interesses, o que não implica em deixar de reconhecer o
comportamento diligente da autoridade, quando organiza de modo isonômico o atendimento dos administrados.

Impõe-se, portanto, o estabelecimento de prazo razoável para a prática do ato, a fim de concretizar o direito fundamental da razoável duração do processo administrativo
(art. 5º, inciso LXXVIII, CF).

Nesse aspecto, há precedentes jurisprudenciais:

 

“ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO. PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. PARECER TÉCNICO. INÉRCIA NA
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO.

1. Discute-se ato omissivo, consistente na inércia da autoridade impetrada na análise do pedido de autorização de importação do produto consistente em gelatina fotográfica, a qual obrigatoriamente se
submete à fiscalização e anuência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

2. A emissão de parecer e anuência do órgão agropecuário na importação de produtos de origem animal, tal como o trazido pela impetrante, trata-se de ato administrativo vinculado, pois visa zelar pelo
controle da introdução de mercadorias em território nacional, procedendo à verificação de sua origem e segurança, emanando conseqüências jurídicas para o contribuinte, posto que dele depende para o
desembaraço das mercadorias, de molde a viabilizar o exercício de suas atividades produtivas e comerciais.

3. Conquanto não exista um prazo específico para manifestação em casos como o presente, o fato é que se cuida de mercadoria perecível, a qual necessita de armazenamento em temperatura controlada,
por se tratar de matéria-prima de filmes fotográficos e de raio-x utilizados em ambientes hospitalares, fato que deveria ser observado pela autoridade impetrada, quando da priorização da análise dos
pedidos a ele submetidos. Ademais, o produto já possuía prévia manifestação do Ministério da Agricultura e Abastecimento, em caso semelhante, favorável à importação, consoante de depreende do
parecer de fl. 34.

4. Excessiva a demora de mais de 20 (vinte) dias para manifestação, máxime considerando-se que a mercadoria já se encontrava no porto aguardando o laudo técnico respectivo como condição para o
desembaraço aduaneiro, bem como diante da natureza perecível da carga em questão.

5. Remessa oficial improvida.

(TRF3 - REOMS 00115341320044036100, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial: 26/02/2014)

 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE ALHO DA ARGENTINA. PEDIDO DE ANUÊNCIA PRÉVIA PARA O
LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO.PRAZO DE 60 DIAS. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

1. A Instrução Normativa nº 13, de 25 de junho de 1999, da Secretaria de Defesa Agropecuária, dispõe que o Departamento de Defesa e Inspeção Vegetal processará os pedidos de anuência prévia para
o licenciamento de importação de alho no prazo de 60 dias, desde que firmado Termo de Compromisso pela empresa, o qual deve conter informações sobre o porto de descarga, serviços de atracação, a
utilização do produto após a autorização do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, além da disponibilização de toda a carga para a fiscalização.

2. A Administração Pública deve pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, notadamente o da eficiência, que se concretiza pela condução racional e célere dos procedimentos que lhe cabem.
A função administrativa deve ser desempenhada, não apenas com a observância ao princípio da legalidade, mas exigindo, outrossim, resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento
das necessidades da comunidade e de seus membros.

3. Ao fixar um prazo elástico de 60 dias para processamento do pedido de anuência prévia para licenciamento de importação de alho, a Administração malferiu o princípio da eficiência, mormente
tratando-se de mercadoria perecível.

4. Deve ser assegurado ao Apelado o direito de obter a apreciação do requerimento administrativo de anuência prévia formulado perante a autoridade coatora no menor prazo possível, em observância ao
princípio constitucional da razoável duração do processo.

5. Apelação e à remessa oficial desprovidas.

(TRF1 - AMS 2000.34.00.000159-2, JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1: 03/05/2013)”

Nestes termos, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, a fim de determinar à autoridade impetrada que, caso ainda não tenha efetuado, proceda à análise de
pedidos de cancelamento de despachos de exportação e autorização de remoção de containers para outro terminal, relativos aos processos de exportação listados na inicial, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Determino, ainda, que, eventual óbice ao cumprimento da presente decisão seja imediatamente comunicado nos autos.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão, bem como para prestar as informações, no prazo legal.

Cumpra-se imediatamente.

Dê-se ciência da impetração ao órgão de representação da ANVISA, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, encaminhem-se os autos ao MPF, para parecer.

Intimem-se.

Santos, 29 de março de 2017.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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Autos nº 5000499-02.2017.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: STOCKLER COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILA AMORIM BELO NUNES TRINDADE DE AGUIAR - SP195849

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SEORT SANTOS/SP

Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

DESPACHO

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao Sr. Procurador Chefe da Fazenda Nacional, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 29 de março de 2017.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

JUIZ FEDERAL

Autos nº 5000471-34.2017.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: JOHN DEERE BRASIL LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS

Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

DESPACHO

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao Sr. Procurador Chefe da Fazenda Nacional, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 29 de março de 2017.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

JUIZ FEDERAL

4ª VARA DE SANTOS

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA
DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

Expediente Nº 8907

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003272-18.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SOLANGE HIROKO FELIX OBA(SP158683 - VINICIUS RIBEIRO FERNANDEZ E SP128119 -
MAURICIO PINHEIRO)
Ciência às partes do desarquivamento. Consoante o disposto no Termo de Audiência de fl.202, proceda-se ao desbloqueio dos valores mencionados à fl. 212 (R$ 57,99 e R$ 39,42). Sem prejuízo, verifico que à fl. 198 foi
efetuado depósito em conta diversa da qual a executada efetuava seus depósitos (conta no. 005. 49.841) Cumprida a determinação supra, tornem os autos ao arquivo findo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003537-49.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE SOARES OLIMPIO
Ciência à CEF do desarquivamento dos autos. Requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos se manifestação, tornem ao arquivo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003718-50.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SANDRA CRISTINA NETO
Ciência à CEF do desarquivamento dos autos. Requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos se manifestação, tornem ao arquivo. Int.

Expediente Nº 8909

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002844-94.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PRINTMAIS EDITORA E GRAFICA LTDA - EPP X JOSE DOS SANTOS MARTINS(SP214841 -
LUCIANA RODRIGUES FARIA)
Fls. 170: Manifeste-se a CEF sobre a proposta de acordo ofertada pela executada.Oportunamente, apreciarei o requerido pela CEF à fl. 171.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005452-65.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JRC MENEZES MATERIAIS - ME X JOSE ROBERTO COSTA MENEZES
Defiro o pedido de citação por EDITAL. Para tanto, determino à CEF que apresente a respectiva minuta. Cumprida a determinação supra, expeça-se como requerido. No silêncio, ao arquivo sobrestados. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     326/569



5ª VARA DE SANTOS

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

Expediente Nº 7964

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004766-73.2015.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOSE CLEONILDO DE BRITO(ES004319 - JAMES DE OLIVEIRA)
Vistos.Em prosseguimento ao feito, designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada via sistema de teleaudiências, para:- o dia 11 de abril de 2017, às 14h, quando serão inquiridas a vítima, a informante e as
testemunhas arroladas pela acusação;- o dia 17 de abril de 2017, às 14 horas, no qual serão ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa e interrogado o réu.Requisite-se à Secretaria de Administração Penitenciária as
providências necessárias para que o réu José Cleonildo de Brito seja apresentado na sala de teleaudiências da Penitenciária de Guarulhos-SP I nas datas supramencionadas.Caso necessário, providencie a Secretaria o
necessário para a escolta do réu até o local da realização da teleaudiência.Expeça-se o necessário em relação às testemunha

Expediente Nº 7963

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010676-52.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NANCI CRISTINA DIAS DA SILVA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X ALMIR LOPES FARIAS(SP235827 -
HENRIQUE PEREZ ESTEVES)
Vistos.Complementando o decidido à fl. 517, depreque-se à Comarca de Taboão da Serra-SP o interrogatório da acusada Nanci Cristina Dias da Silva solicitando o cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias.Intime-se a
defesa da efetiva expedição da carta precatória. Após, aguarde-se a realização da audiência designada para o próximo 19 de abril de
2017.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXCiência às defesas da expedição da carta precatória nº 81/17 à Comarca de
Taboão da Serra/SP para interrogatório de Nanci Cristina Dias da Silva.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012761-11.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRANCISCO DE ALMEIDA(GO028318 - LANNA VASCONCELLOS DE MORAES PEREIRA) X ROGERIO DIAS DA CRUZ
BISPO(SP295959 - RUTH DOS SANTOS E GO012816 - SISENANDO MATOS DA CRUZ E GO040321 - RITA DE CASSIA LIMA BARNABE) X JOBSOM JOSE BISPO(GO017185 - GEOZADAK
ALMEIDA CARDOSO) X DANIEL FERREIRA CASSETARI(GO028318 - LANNA VASCONCELLOS DE MORAES PEREIRA)
Intimem-se as defesas para apresentar alegações finais por memoriais, no prazo de cinco dias, conforme determinado à fl. 554.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004646-30.2015.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCELO DO NASCIMENTO LIMA(SP252645 - KAROLINA DOS SANTOS MANUEL E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ
DE OLIVEIRA E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO MENDONCA DE ALVARENGA)
Vistos.Intime-se a defesa de Marcelo do Nascimento Lima para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, esclareça se insiste na oitiva da testemunha Naydson de Souza Oliveira, não localizada, conforme
certidão de fl. 213 vº. Em caso positivo, deverá informar endereço atualizado, providenciando a Secretaria a expedição do necessário. Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008256-69.2016.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X REGIANE AIRES DANTAS(SP164597 - THIAGO PIRES PEREIRA)
Intime-se a defesa da acusada Regiane Aires Dantas para apresentar alegações finais por memoriais, no prazo de cinco dias, conforme determinado à fl. 251.

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT
Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6304

INQUERITO POLICIAL
0007593-91.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JARVIS CHIMENEZ PAVAO(SP342670 - DAIANE APARECIDA RIZOTTO) X PEDRO PAULO
LOPES(SP192204 - JACKSON COSTA RODRIGUES E SP263897 - HELIDA CRISTINA HIPOLLITO RODRIGUES) X RONE PERES BARBOSA(SP258616 - ALEXANDRE DOS SANTOS GERALDES E
SP200386 - VALDEMAR DE SOUZA) X FABIO LOPES
Tendo em vista a certidão supra, intime-se o defensor constituído do corréu PEDRO PAULO LOPES (fls. 375/376), para apresentação de defesa prévia no prazo legal, sob pena de multa de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), nos termos do artigo 265, do CPP.Fls. 388/392: Verifico que na procuração de fls. 311, como bem salientou o Ministério Público Federal às fls. 401, não há menção dos advogados terem sido
contratados apenas para extrair cópias do processo, ao contrário, visto que constam expressamente poderes, entre outros, para "receber intimações" e "para defesa dos seus interesses no âmbito criminal". Ademais, os
documentos juntados por outros causídicos às fls. 390/392 (petição, procuração e substabelecimento), não fazem menção aos advogados constituídos às fls. 311. Estes documentos fazem menção expressa ao ato de apenas
extrair cópias dos autos. Em sendo juntada procuração com os poderes gerais para defesa dos interesses do mandante, não é dado ao Juízo imiscuir-se em questões contratuais inerentes às partes. É válido ao feito o teor da
procuração. Ademais, a desvinculação do advogado com o processo deve se dar de forma expressa mediante renúncia contendo a comunicação expressa ao mandante ou mediante revogação expressa do mandato. Até o
momento, tais questões não foram devidamente comprovadas nos autos, fazendo com que o causídico constituído às fls. 311 continue vinculado ao feito. Assim, intime-se novamente a defesa do corréu RONE PERES
BARBOSA para apresentação de defesa prévia no prazo legal, sob pena de multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 265, do CPP.Fls. 401/402: Visto que o corréu FÁBIO LOPES,
notificado por edital (fls. 365), não compareceu, nem constituiu defensor e diante da manifestação do Ministério Público Federal, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal (redação dada pela Lei nº 9.271/96).Não havendo a lei delimitado o prazo de suspensão, entendo que deva ser considerado o prazo
prescricional do crime, à luz da pena abstratamente cominada a ele, caso contrário, haveria uma suspensão permanente e indefinida, que levaria, na prática, à imprescritibilidade, hipótese prevista somente para as exceções
apontadas no Texto Constitucional (art. 5º, XLI e XLIV, da CF/88).Efetue a Secretaria o cálculo do período de suspensão do processo e de prescrição, adotados os seguintes parâmetros: - A suspensão do processo
vigorará a partir da data desta decisão e à vista do disposto no art. 109 do Código Penal, dependendo da pena cominada ao crime, salvo eventual comparecimento do acusado (art. 363, 4º, do CPP);- Deve ser levado em
consideração que se trata de contagem de direito material, a teor do artigo 10 do Código Penal, e, após o prazo da suspensão, recomeçará a fluir o prazo prescricional, que estava suspenso, mas vinha correndo desde a
interrupção determinada pelo recebimento da denúncia (art. 117, I, do CP).Considerando-se que, em tese, todos os atos do processo dependerão de comunicação pessoal dos acusados que se encontram presos em outro
país, manifeste-se o Ministério Público Federal quanto à possibilidade e conveniência de se intentar a extradição, além da manifestação quanto aos requisitos da difusão vermelha, o que poderá sustar o andamento do
processo quanto a estes réus até a efetivação. 

Expediente Nº 6306

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004619-13.2016.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANTONIO RUA VIEIRA(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP112654 - LUIZ ANTONIO
DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP173758 - FABIO SPOSITO COUTO E SP313563 - MARJORIE CAMARGO DO NASCIMENTO)
Autos nº 0004619-13.2016.403.6104Vistos,Trata-se de denúncia (fls. 10-15) oferecida pelo representante do Ministério Público Federal em desfavor de ANTÔNIO RUA VIEIRA pela prática do delito previsto no artigo
1º, I, da Lei n. 8.137/1990. A denúncia foi recebida em 30/06/2016 (fls. 19). O réu foi regularmente citado às fls. 25.A defesa apresentou resposta à acusação às fls. 34-47, e documentos às fls. 48-94. Aduz a defesa,
preliminarmente, a obtenção de prova por meios ilícitos, ante a quebra de sigilo financeiro sem prévia autorização judicial, bem como alega a inépcia da inicial (por ausência de materialidade). No mérito, alega que as
questões administrativas/fiscais da empresa foram delegadas a contadores e funcionários administrativos e que não houve dolo da parte do acusado. A defesa ainda arrolou três testemunhas.É a síntese do
necessário.Fundamento e decido.2. Com relação à quebra do sigilo bancário este Juízo já decidiu pela sua possibilidade diante dos efeitos extraídos do acórdão relativo ao recurso especial representativo da controvérsia
(STJ, REsp n. 1134665, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, para fins do art. 543-C do CPC), cumulado com o entendimento de que não deveria haver distinção da licitude da prova para fins criminais.Entretanto, as duas
Turmas do Colendo Superior Tribunal de Justiça já sedimentou a questão. Recentemente o Egrégio Supremo Tribunal Federal analisou a questão, sem versar, contudo, sobre os efeitos penais. Da mesma forma, a
controvérsia instaurada nas Turmas do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região parece ter sido eliminada a partir de um acórdão proferido pela 3ª Seção daquela Corte que engloba todas as Turmas Criminais.Desta
forma, ressalvando-se o já decidido em contrário, para que haja uniformidade das decisões e considerando-se a jurisprudência majoritária, entendo que a tese da ilegalidade da quebra de sigilo fiscal para fins penais deverá
ser adotada, conforme passo a expender.As informações que servem para fundamentar o material probatório que serve de suporte para o oferecimento da denúncia, não podem ser utilizadas sem qualquer intervenção do
Poder Judiciário - o que, conforme vem sendo sedimentado pelos Tribunais do País, não é válido em nosso ordenamento, in verbis: "A intervenção penal constitui incursão qualificada em direitos individuais protegidos no art.
5.º, incisos X e XII, da Constituição da República. Por explícito mandamento constitucional, a quebra de sigilo bancário ou fiscal de pessoa física ou jurídica não pode ser realizada à revelia da atuação do Poder Judiciário
para fins de investigação criminal ou para subsidiar a opinio delicti do Parquet, sendo nitidamente ilícitas, no caso, as provas remetidas pela Receita Federal do Brasil diretamente ao Ministério Público, com posterior
oferecimento de denúncia" (STJ - HC 243034 - Proc. 201201025130 - 5ª Turma - d. 26/08/2014 - DJE de 02/09/2014 - Rel. Min. Laurita Vaz). A propósito:"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
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qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)X - são invioláveis a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;(...)XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;" (grifos
nossos)2.1. Sobre a questão, tem-se que em FEV/2016 o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nas ADIs 2.386, 2.390, 2.397 e 2.859, bem como no RE nº601.314, o que foi noticiado no Informativo de
Jurisprudência nº815/STF. Na ocasião, "o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, reputou improcedentes os pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas em face de normas federais
que possibilitam a utilização, por parte da fiscalização tributária, de dados bancários e fiscais acobertados por sigilo constitucional, sem a intermediação do Poder Judiciário".(...)"O Plenário destacou que, em síntese, a LC
105/2001 possibilitara o acesso de dados bancários pelo Fisco, para identificação, com maior precisão, por meio de legítima atividade fiscalizatória, do patrimônio, dos rendimentos e das atividades econômicas do
contribuinte. Não permitiria, contudo, a divulgação dessas informações, resguardando-se a intimidade e a vida íntima do correntista. E esse resguardo se tornaria evidente com a leitura sistemática da lei em questão. Essa
seria, em verdade, bastante protetiva na ponderação entre o acesso aos dados bancários do contribuinte e o exercício da atividade fiscalizatória pelo Fisco. Além de consistir em medida fiscalizatória sigilosa e pontual, o
acesso amplo a dados bancários pelo Fisco exigiria a existência de processo administrativo - ou procedimento fiscal. Isso por si, já atrairia para o contribuinte todas as garantias da Lei nº9.784/99 - dentre elas, a
observância dos princípios da finalidade, da motivação, da proporcionalidade e do interesse público -, a permitir extensa possibilidade de controle sobre os atos da Administração Fiscal. De todo modo, por se tratar de
mero compartilhamento de informações sigilosas, seria mais adequado situar as previsões legais combatidas na categoria de elementos concretizadores dos deveres dos cidadãos e do Fisco na implementação da justiça
social, a qual teria, como um de seus mais poderosos instrumentos, a tributação. Nessa senda, o dever fundamental de pagar tributos estaria alicerçado na ideia de solidariedade social. Assim, dado que o pagamento de
tributos, no Brasil, seria um dever fundamental - por representar o contributo de cada cidadão para a manutenção e o desenvolvimento de um Estado que promove direitos fundamentais -, seria preciso que se adotassem
mecanismos efetivos de combate à sonegação fiscal.(...)Já quanto à impugnação ao art.1º da LC 104/2001, no ponto em que insere o 1º, II, e o 2º ao Art.198 do CTN, o Tribunal asseverou que os dispositivos seriam
referentes ao sigilo imposto à Receita Federal quando essa detivesse informações sobre a situação econômica e financeira do contribuinte. Os preceitos atacados autorizariam o compartilhamento de tais informações com
autoridades administrativas, no interesse da Administração Pública, desde que comprovada a instauração de processo administrativo, no órgão ou entidade a que pertencesse a autoridade solicitante, destinado a investigar,
pela prática de infração administrativa, o sujeito passivo a que se referisse a informação.(...)A Corte asseverou que, no ponto, mais uma vez o legislador teria se preocupado em criar mecanismos que impedissem a
circulação ou o extravasamento das informações relativas ao contribuinte. Diante das cautelas fixadas na lei, não haveria propriamente quebra de sigilo, mas sim transferência de informações sigilosas no âmbito da
Administração Pública.(...)" (grifos nossos) 3. A propósito do assunto, cito as recentes decisões de ambas as Turmas que examinam a matéria no Superior Tribunal de Justiça: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EM HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO PELO FISCO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, NA SEARA ADMINISTRATIVA. LEGALIDADE DA LC N. 105/2001
JÁ DECIDIDA EM RECURSO REPETITIVO. CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA DECLARADA PELO PLENO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INOVAÇÃO RECURSAL. ILICITUDE DA
PROVA POR DERIVAÇÃO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO E AUTORIZADA POR JUIZ, EM INQUÉRITO POLICIAL, PARA FINS PENAIS. RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. No habeas corpus e no recurso ordinário, a parte sustentou apenas a ilicitude da quebra do sigilo bancário pelas autoridades fazendárias, sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de
crédito tributário. 2. A Primeira Seção deste Superior Tribunal, em julgamento de recurso especial repetitivo, declarou a legalidade da requisição direta de informações bancárias pela autoridade fiscal, para fins de
constituição de créditos tributários. O Plenário do Supremo Tribunal Federal também reconheceu, na sessão de 24/2/2016, a constitucionalidade dos dispositivos da Lei Complementar n. 105/2001, ressaltando que o Fisco
tem o dever de preservar o sigilo dos dados obtidos. 3. Como o recurso ordinário impugnava apenas a requisição realizada pela Receita Federal, na seara administrativa, não ficou caracterizado o constrangimento ilegal ao
direito de locomoção do recorrente, pois a providência já foi declarada legítima e constitucional. 4. Consoante precedentes da Sexta Turma, para fins penais, a Receita Federal não pode compartilhar os dados bancários dos
contribuinte obtidos sem prévia autorização judicial. 5. Na espécie, durante o curso da investigação criminal, o Juiz competente deferiu pedido de quebra do sigilo bancário formulado pelo Ministério Público; a denúncia,
portanto, não foi lastreada em "quebra de sigilo bancário sem autorização judicial". 6. A defesa inaugura nova tese nas razões do agravo regimental - de que a quebra do sigilo fiscal, autorizada judicialmente, representou
derivação inafastável da ilegal providência adotada pelo fisco, o que caracterizaria a prova ilícita por derivação -, a configurar inadmissível inovação recursal. A controvérsia não foi previamente analisada pelas instâncias de
origem e não pode ser conhecida diretamente por esta Corte Superior, sob pena de indevida supressão de instância. 7. Agravo regimental não provido." (STJ - AGRRHC 63057 - Proc. 201502037493 - 6ª Turma - d.
07/06/2016 - DJE de 21/06/2016 - Rel. Min. rogerio Schietti Cruz) (grifos nossos)"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL.
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. INVIABILIDADE SEM PRÉVIO CONSENTIMENTO JUDICIAL. SÚMULA 568/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. "Não cabe à Receita Federal, órgão interessado no processo
administrativo tributário e sem competência constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização do juízo criminal, para fins penais." (HC 202.744/SP,
Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, DJe 15/2/2016). 2. Incidência da Súmula 568/STJ: "O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando
houver entendimento dominante acerca do tema." 3. Agravo regimental não provido." (STJ - AGREsp 1584813 - Proc. 2016.00577715 - 5ª Turma - d. 24/05/2016 - DJE de 01/06/2016 - Rel. Min. Reynaldo Soares da
Fonseca) (grifos nossos) 3.1. Também vale referir a seguinte decisão da 4ª Seção do Tribunal Regional Federal - 3ª Região, in verbis:"PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL. ILICITUDE DA PROVA. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.I. A quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à avaliação do
magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu decisum, nos termos dos artigos 5º, inciso XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal.II. Não poderia a Receita Federal, órgão interessado no processo
administrativo e tributário, sem competência constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização judicial, para fins penais.III. Tendo em vista que o
procedimento administrativo constitui a própria materialidade delitiva, estando este viciado, já que é fato incontroverso que houve quebra administrativa de sigilo bancário, a persecução penal deve ser reputada nula ab
initio.IV. A prova - cuja ilicitude ora se reconhece - constituía a justa causa para o exercício da ação penal, de modo que a sua nulidade significa que a denúncia deve ser rejeitada desde o início, na forma do artigo 395, III,
do CPP, tendo em vista a falta do lastro probatório mínimo exigido para o ajuizamento da ação penal.V. Não há que se falar em negativa de vigência ao artigo 6, da LC 105/2001 (dispositivo que autoriza acesso de dados
pela Receita Federal); aos artigos 7 e 8, da Lei 8.021/90 (outros dispositivos que autorizam acesso de dados pela Receita Federal); ao artigo 42, da Lei 9.430/96 (natureza dos dados utilizados no procedimento que instruiu
o processo); e ao artigo 145, 1, da CF - Constituição Federal (regra constitucional que autoriza o acesso de dados pela Receita Federal); tampouco em omissão quanto à extensão do sigilo bancário do artigo 5, XII, da
CF/88. Sucede que o entendimento aqui adotado não parte do pressuposto de que a Receita Federal não possa ter acesso a dados bancários sem prévia autorização judicial para fins de constituição de crédito tributário, na
forma do artigo 6, da LC 105/2001, dos artigos 7 e 8, da Lei 8.021/90, do artigo 42, da Lei 9.430/96 e do artigo 145, 1, da CF, mas sim de que tal providência não é admitida no plano da investigação criminal, onde se
exige a avaliação do magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos 5º, inciso XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal.VI. Até o presente momento, não foi publicado
o acórdão proferido pelo E. STF - Supremo Tribunal Federal no julgamento levado a efeito no dia 24.02.2016, o qual tinha por objeto o RE 601314 e as ADIs 2859, 2390, 2386 e 2397, em que a Excelsa Corte, por
maioria, julgou improcedentes os pedidos de reconhecimento de inconstitucionalidade do artigo 6, da Lei Complementar 105/2001. Logo, além de tal decisão ainda não ter transitado em julgado - conditio sine qua non para
que ela produza efeito vinculante (artigo 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99) -, não há como avaliar se a Egrégia Corte dispensou a exigência de prévia autorização judicial para a quebra de sigilo para fins penais ou
apenas para fins tributários, nem se tem notícia se tal entendimento aplicar-se-á de forma retroativa ou se os seus efeitos serão, em atenção ao princípio da segurança jurídica, modulados.VII. Embargos infringentes
acolhidos." (TRF - 3ª Região - EIFNU 7490/SP - Proc. 0005264-35.2015.4.03.6181 - 4ª Seção - j. 18/08/2016 - e-DJF3 Judicial 1 de 30/08/2016 - Rel. Des. Fed. Cecilia Mello) (grifos nossos) 4. Entretanto, tecidas
estas considerações acerca da questão inerente à quebra do sigilo bancário para fins penais, necessário se ater especificamente no que consubstanciaria esta ilicitude para o processo penal.4.1. Primeiramente, impera
registrar que esta prova, em verdade, são informações inerentes aos dados bancários que serão insertas em suporte de papel ou mídia digital e comporão o processo administrativo-fiscal (licitamente conforme visto), sendo
encaminhados ao MPF juntamente com a RFFP. A produção desta prova se dá no mundo material através da sua inclusão neste suporte e da juntada ao procedimento fiscal. Desta forma, até este momento não se pode
concluir pela ocorrência de ilicitude da prova.Caso contrário, a RFFP encaminhada ao MPF constituiria quebra ilícita e o mesmo somente teria conhecimento do fato em decorrência desta ilicitude, o que tornaria todos os
elementos posteriores ilícitos, obstando-se por completo qualquer ato de persecução. Logicamente que em aplicando o entendimento desta forma da prova ilícita, tal hipótese abstratamente considerada implicaria em
extinção da punibilidade ou ausência certa de pressuposto de validade em todos os casos pendentes e futuros. Isto porque, o Fisco não poderia encaminhar a informação ao MPF que, por sua vez, em não tendo
conhecimento do fato, não teria condições de requerer o afastamento do sigilo ao Juízo. O Fisco não representaria ao Juízo a quebra, por poder obter a informação diretamente e não haver previsão legal para representar a
quebra tão somente para fins penais, já que dispensado para fins tributários. O MPF não representaria por não tomar conhecimento do fato constatado pela RFB. O Juízo, além de desconhecer o fato, é inerte. Haveria uma
situação onde, embora lícita a constituição do crédito tributário no procedimento fiscal que requereu as informações bancárias diretamente, não ocorreria nenhum ato de persecução penal para esta modalidade de sonegação
fiscal. Portanto, tenho que a ilicitude em tela, em se tratando de quebra de sigilo para fins penais, de quebra já realizada de forma lícita, sobreleva de importância o momento em que se torna evidente a finalidade penal,
considerando-se que este momento detectado jamais pode criar uma hipótese não prevista em Lei e abstrata de extinção da punibilidade ou extinção da persecução. Desta forma, a ilicitude dos dados bancários nos autos
não se aperfeiçoaria no conhecimento da RFFP pelo Ministério Público.Já se decidiu no âmbito do RHC 54.441 pelo Superior Tribunal de Justiça, "(...) No âmbito do processo criminal, todavia, a questão não demanda
maiores discussões, sendo inequívoco que o envio de tais informações obtidas pelo Fisco ao Ministério Público e o oferecimento de denúncia com base em tais informações constitui quebra de sigilo bancário sem prévia
autorização judicial, o que é efetivamente vedado no ordenamento jurídico constitucional e infraconstitucional.". (...)". (sublinhei).A questão, portanto, encontra solução na parte acima transcrita e sublinhada, de onde se extrai
que a ilicitude estaria no envio da informação juntamente com o oferecimento de denúncia sem autorização judicial, o que se inferiria que apenas no envio da informação sem o oferecimento da denúncia, o ilícito não se
verificaria, sendo este o momento propício para o Parquet, se entender cabível, pleitear a quebra do sigilo ao Judiciário, não havendo que se falar em ilegalidade somente o conhecimento pelo MPF de todas as informações
encaminhadas (RFFP, auto de infração, extratos bancários, declarações etc.).Em assim sendo, a ilicitude estaria no oferecimento da denúncia sem a autorização judicial para utilização dos dados bancários já encaminhados.
5. Impera registrar, finalmente, que para efeitos de ausência de justa causa para o oferecimento da denúncia, se faz necessário que a materialidade do delito imputado esteja consubstanciada na informação bancária utilizada
no oferecimento da denúncia sem prévia autorização judicial.5.1. In casu, a despeito da consideração por parte da Autoridade Fiscal da informação obtida junto à DIMOF no bojo do processo-administrativo/tributário, é
certo que esta informação não se trata da prova da materialidade da infração penal ora imputada.A Autoridade Fiscal informou que o contribuinte não forneceu as notas fiscais e os livros apresentados não estavam assinados
e não tinham informação de movimentação bancária (fls. 2 - RFFP - mídia anexa): a) O livro diário apresentado não contém a escrituração de forma completa, uma vez que não consta contabilizado a movimentação
financeira bancária. Com base em dados obtidos na Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira - DIMOF, apresentada por CECMPS DAS REGIÕES METROPOLITANAS DA BAIXADA
SANTISTA (instituição financeira) - CNPJ 00.259.231/0001-14, o contribuinte movimentou no ano calendário de 2.010, valor significativo, somando um crédito de R$ 2.018.433,45 (dois milhões, dezoito mil,
quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos). Observa-se que na escrituração apresentada consta registrado como receita no ano calendário de 2.010 no Livro Diário e Razão (conta 4111201 - Serviços
Prestados - mercado interno) o valor de R$ 134.475,67 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) e no Livro de Registro de Prestação de Serviços o valor de R$
132.484,67 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). Ainda, é de ser registrado que os valores escriturados no livro diário, refere-se tão somente a serviços prestados,
tributos devidos sobre essa receita (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), de retenções efetuadas pelos tomadores de serviços e de despesas de assistência contábil. Não consta nenhum outro Isto porque os Autos de Infração em
tela foram lavrados tipo de despesa e nem pagamento de pró-labore e/ou salários de funcionários;Entretanto, a consulta a esta informação diretamente pela Autoridade Fiscal, não constituiu prova alguma para o feito, mas
mero indicativo à Autoridade Fiscal, juntamente com outros fatores, à declarar a inidoneidade da escrituração contábil e proceder ao lucro arbitrado (cf. fls. 77). O lucro arbitrado fora considerado a partir da receita
conhecida dos livros, acrescida de um percentual presumido por lei (cf. fls. 77).A par desta situação, a Autoridade Fiscal constituiu a maior parte do crédito tributário em tela, a partir das diferenças encontradas nas notas
fiscais fornecidas pelos clientes da empresa fiscalizada (cf. fls. 77/78), nos termos constantes da RFFP (fls. 4):Concomitante a ação fiscal no contribuinte, com base no artigo 927do Regulamento do Imposto de Renda -
RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99, intimamos terceiros abaixo relacionados a prestarem informações a respeito de valores informados pelos mesmos nas DIRFs - Declaração de Imposto Retido do ano calendário de
2.010 e do mês de janeiro de 2.011, bem como a apresentarem demonstrativos e cópia de documentos (recibos/cheques/doc - notas fiscais econtrato de prestação de serviços):De posse de informações prestadas por
terceiros (cópias de notasfiscais e pagamentos), comparamos com apresentados pelo contribuinte através dos registros no Livro de Registro de Notas Fiscais de Serviços Prestados e apuramos diferenças em diversas notas
fiscais, principalmente em relação aos valores apurados na Fundação do ABC. Em decorrência desta constatação, providenciamos o Termo (nº 004) de 09/05/2013 (recebido em 10/05/2013 conforme AR), tendo anexo
quadro detalhado por nota fiscal, reproduzido abaixo, onde intimamos o contribuinte a se manifestar apresentando esclarecimentos detalhados dessas diferenças.Concluindo-se, portanto, quanto às diferenças dos valores
encontrados nas notas fiscais (fls. 09-mídia anexa):Que o contribuinte omitiu receita relativa a atividade da empresa (prestação de serviços) de forma significativa e reiterada durante o ano calendário de 2.010, conforme
abaixo demonstrado e detalhado por nota fiscal acima. Esses valores foram apurados a partir da comparação entre os registros efetuados no Livro de Notas Fiscais de Serviços Prestados e os valores obtidos com base nos
documentosfornecidos por terceiros (tomadores de serviços) em atendimento a intimação desta Fiscalização.As notas fiscais que trazem as diferenças das operações juntamente com os comprovantes dos pagamentos que
consubstanciam-se na materialidade do delito ora imputado estão nos autos do processo administrativo e pormenorizadamente discriminados às fls. 85 dos mesmos autos - Demonstrativo das Notas Fiscais (Valor no Livro
de Notas Fiscais de Serviços Prestados e NF obtidas de terceiros) e retenções na fonte.Impera registrar que estas incursões fiscais perante os tomadores dos serviços se tratam de diligências reguladas no âmbito tributário e
não comportam nenhum dos sigilos garantidos constitucionalmente.Ressalto, por fim, que a parte do auto de infração, onde a DIMOF consubstanciou um dos indícios para a inidoneidade não pode ser afastada neste
momento pelo fato da DIMOF não ter sido o único elemento, além do fato de não ter representado a materialidade (esta foi obtida neste ponto através de arbitramento). Ademais, não haveria o próprio objeto de uma
medida judicial de quebra, já que a informação foi verificada pela fiscalização inserta no procedimento e, caso a medida tivesse sido pleiteada anteriormente pelo MPF, não haveria dado bancário a ser colacionado ao feito
para compor, ao menos em parte, a materialidade.Além do mais, pela leitura dos autos de infração nota-se claramente que nenhum deles fora constituído através da presunção de renda dos valores encontrados em
movimentação bancária, mas através de colheitas de elementos materiais (notas fiscais/livros), o que torna a materialidade dos delitos em questão de fonte totalmente independente da análise da DIMOF.6. As demais
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alegações defensivas por se tratarem de mérito deverão ser conhecidas e apreciadas por oportunidade da sentença.Ante o exposto, não se fazem presentes as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal e,
portanto, dou prosseguimento ao feito.7. Designo o dia 27/04/2017, às 16:00 horas, audiência para a oitiva das testemunhas de defesa Silvia Maria de Albuquerque (fls. 47), Cristina Augusta Apolinário (fls. 47) e Delcino
Camargo da Silva (fls. 47), e para interrogatório do acusado ANTÔNIO RUA VIEIRA (fls. 25).8. Intimem-se o réu, as testemunhas, solicitando-as quando necessário, a defesa e o MPF. 

Expediente Nº 6307

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008790-47.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003430-68.2014.403.6104 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X UBALDINA
BERNARDES FERREIRA(SP110657 - YARA REGINA DE LIMA CORTECERO E SP177955 - ARIEL DE CASTRO ALVES E SP187030 - ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL E SP103660 - FRANCISCO
LUCIO FRANCA)
Orli Esnesto Davies. Solicite-se ao Juízo da 3ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-PR a devolução da Carta Precatória nº5000351-83.2017.4.04.7002, independentemente de cumprimento. Quanto à testemunha Vera Lúcia
Dal Forno, abra-se vista ao MPF para esclarecimento, visto a manifestação de fls.231/232, devendo, ainda, manifestar-se acerca da não localização da testemunha de acusação Nelson Expedido Pereira Rodrigues
(fls.246), indicando endereço válido para sua intimação, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão.Solicite-se ao r.Juízo Deprecado da 8ª Vara Criminal de São Paulo-SP que aguarde novas deliberações deste Juízo
(Carta Precatória nº 0000581-81.2017.403.6181).Manifeste-se também o Ministério Público Federal acerca da não localização da ré UBALDINA BERNARDES FERREIRA e de sua curadora ROSEMEIRE
GUIMARÃES SILVA (fls.241 e fls.243). Sem prejuízo, intime-se a defesa para que se manifeste sobre o seu paradeiro.Diante da manifestação Ministerial de fls.220, dando conta de que as testemunhas de acusação
Vagner Matias Silva (ANVISA) e Estênio Seaone(DPF) atualmente encontram-se em Brasília/DF e Campo Grande/MS, respectivamente, depreque-se àqueles Juízos a intimação das testemunhas para que se apresentem
nas sedes dos referidos Juízos, no dia 04/04/2017, às 13 horas, para serem inquiridos, por meio de Videoconferência, nos termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de
Justiça, observando-se o agendamento através do calendário comum.Fls.225/226: Visto que os representantes legais das empresas Artsana Brasil LTDA e Sempermed Brasil Comércio Exterior LTDA possuem os
endereços em Campinas/SP e Piracicaba/SP (fls.223/224), depreque-se àquelas Subseções Judiciárias a intimação das testemunhas arroladas pela defesa para que se apresentem nas sedes dos referidos Juízos no dia
25/07/2017, às 17 horas para serem inquiridos, por meio de Videoconferência, nos termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, observando-se o
agendamento através do calendário comum.Providencie a Secretaria o necessário para o agendamento das datas da audiência junto com os Setores Responsáveis pelo Sistema de Videoconferência

Expediente Nº 6308

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005050-81.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003430-68.2014.403.6104 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X FRANCISCO
CARLOS DE CARVALHO(SP357110 - BRUNO ZANESCO MARINETTI KNIELING GALHARDO E SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X LUIZ ALVES CAMPOS(SP223061 -
FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS) X RUBENS JOSE DE ALCANTARA(SP223061 - FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS) X MARIANNA DONATO
PIRRONE(SP223061 - FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS) X UBALDINA BERNARDES FERREIRA(SP103660 - FRANCISCO LUCIO FRANCA E SP187030 - ALEXANDRE
OLIVEIRA MACIEL E SP177955 - ARIEL DE CASTRO ALVES)
Diante da manifestação Ministerial de fls.568, dando conta de que as testemunhas de acusação Vagner Matias Silva (ANVISA) e Estênio Seaone (DPF) atualmente encontram-se em Brasília/DF e Campo Grande/MS,
respectivamente, depreque-se àqueles Juízos a intimação das testemunhas para que se apresentem nas sedes dos referidos Juízos, no dia 04/04/2017, às 13 horas, para serem inquiridos, por meio de Videoconferência, nos
termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, observando-se o agendamento através do calendário comum.Designo o dia 23/05/2017, às 14 horas para oitiva
das testemunhas de acusação Vera Lúcia dal Forno (ANVISA em Florianópolis-SC), Francisco Canindé Gerlândio de Souza (ANVISA- Natal-RN), e dia 23/05/2017, às 15h30min para oitiva das testemunhas de
acusação Rodrigo Thomaz Alaver (ANVISA-Curitiba-PR), Marcos Fernando Galves da Silva (ANIVSA - Itajaí-SC).Depreque-se àqueles Juízos a intimação das testemunhas para que se apresentem nas sedes dos
referidos Juízos para serem inquiridos, por meio de Videoconferência, nos termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, observando-se o agendamento através
do calendário comum. Adite-se a Carta Precatória nº 09/2017, distribuída sob nº 0001538-82.2017.4.03.6181 ao Juízo da 7ª Vara Federal Criminal- SP, solicitando a intimação da testemunha de acusação Marcelo de
Salis Kisere (Superintendência da Polícia Federal em São Paulo-SP) para que compareça no dia 30/05/2017, às 14 horas, servindo esta decisão como aditamento.Abra-se nova vista ao MPF para que se manifeste sobre a
não localização da testemunha Filomena Siqueira Soares (fls.437), indicando endereço válido para sua intimação, no prazo de 03 (três) dias, sobpena de preclusão.Manifeste-se a defesa de Luiz Alves Campos sobre a não
localização da testemunha Eduardo Trindade do Val (fls.572), indicando endereço válido para sua intimação, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão.Santos, 29 de março de 2017.

Expediente Nº 6309

INQUERITO POLICIAL
0000185-44.2017.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X SAMUEL VALENTIM CHAGAS(SP250142 - JONATAS DE SOUSA NASCIMENTO)
Processo nº 0000185-44.2017.403.6104Vistos, etc.Cuida-se de denúncia (fls.97/101) ofertada pelo Ministério Público Federal em desfavor de SAMUEL VALENTIM CHAGAS, dando-o como incurso nas penas do
Art.33, caput, c/c art. 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/2006.O acusado foi preso em flagrante delito em 18/01/2017(fls.03 et seq), realizando-se a audiência de custódia em 20/01/2017 às fls.23/24 e mídia fl.26 do
Auto de Prisão em Flagrante em apenso.Foi determinada a notificação do acusado e destruição das drogas apreendidas às fls. 102/102,v.Defesa prévia do acusado às fls. 134/149, em que nega a autoria do delito em
questão. Postula a rejeição da denúncia, por entender ausentes os requisitos do art.41 do CPP. Na oportunidade, o acusado renovou o pedido de revogação da prisão preventiva ou a concessão da liberdade provisória,
reiterando os argumentos apresentados nos autos n00010912-19.2017.403.6104. Arrolou testemunhas.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.2. Verifico, prima facie, que não se configura a inépcia da denúncia,
uma vez que foi satisfatoriamente especificada a conduta imputada ao acusado, com descrição suficiente dos fatos e suas circunstâncias em relação à imputação, possibilitando o exercício da ampla defesa.3. Quanto às
demais alegações defensivas, por se tratarem de questões de mérito, postergo sua apreciação para o momento da sentença, posto que mais apropriado e em consonância com os princípios constitucionais da ampla defesa e
do contraditório, uma vez que a matéria suscitada demanda instrução probatória. Nessa linha:"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CABIMENTO. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DESTA CORTE, EM CONSONÂNCIA
COM O DO PRETÓRIO EXCELSO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RESPOSTA À ACUSAÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO QUE REJEITA AS TESES
DEFENSIVAS APRESENTADAS NA FORMA DO ART. 396-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MOTIVAÇÃO SUCINTA. VÍCIO INEXISTENTE. PRECEDENTES. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO EXAURIENTE DAS TESES DEFENSIVAS. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO WRIT. ORDEM DE
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. 1. (...). 2. (...). 3. Este Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que, não sendo a hipótese de absolvição sumária do acusado, a manifestação do magistrado
processante não precisa ser exaustiva, sob pena de antecipação prematura de um juízo meritório que deve ser naturalmente realizado ao término da instrução criminal, em estrita observância aos princípios da ampla defesa e
do contraditório. Precedentes. 4. Na espécie, o Juízo de primeira instância, após analisar a resposta à acusação oferecida pelo Paciente, examinou, ainda que de modo conciso, as arguições apresentadas, concluindo por
determinar o prosseguimento da ação penal. Nesse contexto, não se verifica a nulidade apontada. 5. Conforme entendimento deste Tribunal Superior, eventual ausência de fundamentação da decisão que recebe a denúncia
fica superada pela superveniência de sentença condenatória. Essa orientação aplica-se, mutatis mutandis, quanto à análise das teses defensivas apresentadas na fase do art. 396-A do Código de Processo Penal. 6. Isso
porque na sentença condenatória emite-se um juízo definitivo a respeito de eventuais causas de absolvição sumária do acusado, suscitadas pela defesa, nos termos do art. 397 do Código de Processo Penal. 7. Ordem de
habeas corpus não conhecida. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTÇA - QUINTA TURMA - HABEAS CORPUS - Processo 201102374152, data da decisão: 27/08/2013, Fonte DJE DATA:04/09/2013, Relator(a)
LAURITA VAZ), grifei.4. Isto posto, havendo suficientes indícios de autoria e materialidade, RECEBO A DENÚNCIA, uma vez que estão preenchidos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e devidamente
instruídos os autos com as peças informativas que demonstram a existência de justa causa para a persecução penal, não se vislumbrando prima facie causas de extinção da punibilidade ou de excludentes da antijuridicidade.
5. Com relação à renovação do pedido de revogação da prisão preventiva, ou a concessão da liberdade provisória, observo que o acusado reitera os argumentos já expendidos nos autos do Pedido de Liberdade Provisória
n0001092-19.2017.403.6104, não apresentando, entrementes, documentação apta a demonstrar a existência de residência fixa e de trabalho lícito, cuja falta se fez notar na r. decisão grassada às fls.40/46 dos referidos
autos, cujo excerto transcrevo:"Quanto aos requisitos subjetivos, nada se alterou no tocante à situação do requerente, pois embora primário, não logrou demonstrar residência fixa na casa de seu pai Eugênio, face à
divergência entre o comprovante de fls.18 e o quanto declarado por ele próprio por ocasião de sua prisão(fls.07). Tampouco logrou demonstrar trabalho lícito, já que o documento de fls.30 não se presta à finalidade
pretendida, valendo-se referir que o acusado estava desempregado e, em sede de flagrante, disse que costumava ficar na esquina de sua casa com colegas quando não tinha nada pra fazer, justamente quando conheceu o tal
VINICIUS que lhe fez a oferta para o transporte da carga ilícita pretendida." 5.1 Assim sendo, uma vez não elididas as razões que ensejaram a custódia cautelar, preservo a prisão preventiva do acusado diante da
manutenção dos requisitos previstos no art.312,CPP, de forma que INDEFIRO a concessão da liberdade provisória, com ou sem fiança. 6. Designo o dia 18/04/2017, às 14 horas, para as oitivas das testemunhas de
acusação AUGUSTO MARCELO MONTE VERDE NETO e MARCO ANTONIO OLIVEIRA COSTA(fl.101), das testemunhas de defesa HEDER HIBION BARBOSA DA SILVA e MÁRCIO HENRIQUE
ALVES, e ainda o interrogatório do réu, a se realizarem na sede deste juízo. Requisite-se o preso, mediante escolta policial. Intimem-se a defesa, o MPF, bem como as testemunhas, requisitando-as, se necessário. Ao SEDI
para retificação da classe processual, na categoria de ação penal.Cumpra-se. Santos, 29 de março de 2017. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto
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JOSE DA SILVA , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
desde a data da concessão em 18/05/2007.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 08/09/1980 a 07/07/199 e 22/07/1996 a 18/05/2007.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS deixou de oferecer contestação.

O julgamento foi convertido em diliência, determinando a juntada do laudo ambiental.

Documentos acostados, dos quais as partes deixaram de se manifestar,

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Inicialmente, reconheço de ofício a prescrição quanto as parcelas vencidas no quinquênio anterior a propositura da presente ação.

Passo a analisar o mérito.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas pela redação original da
Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo §3º, a exigir comprovação do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho, conforme
explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos
após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos
moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria, independentemente de alterações
legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a determinar o respeito ao
princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar
retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91,
desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de
serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de
maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a
conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998,
desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da
especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários
do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,
juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO
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No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no
Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997,
data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou
previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente
forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,
revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº
624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de
2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes
mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n.
2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF.
DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários
contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe
encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação
suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas, por serem
conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram
devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada
emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua
utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência,
arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado
pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância
com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA
GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo
decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo
de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização
ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de
decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).
(APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

O uso de equipamento de proteção individual – EPI não afasta a efetiva exposição ao agente nocivo, motivo pelo qual não impede o cômputo do tempo segundo o critério especial, vez que serve à proteção da integridade física do
trabalhador, de forma a minorar os efeitos nocivos à saúde, não tendo o condão de anular, de forma absoluta, a insalubridade.

Assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, conforme dispõe o verbete nº 9 de sua Súmula, vazado nos seguintes termos:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao
§3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de
cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir
direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Deverá ser reconhecido como laborado em condições especiais apenas o período compreendido de 08/09/1980 a 07/07/1989, pois restou comprovada a exposição ao ruído superior ao limite legal mediante o formulário acostado à inicial
e laudo ambiental juntado sob ID nº 500145.

Cumpre mencionar que no período de 22/07/1996 a 18/05/2007 houve a exposição ao ruído de 82,4dB, inferior ao limite legal da época, conforme PPP acostado aos autos.

A soma do tempo exclusivamente especial reconhecido administrativamente, acrescida do tempo aqui reconhecido, totaliza somente 15 anos 11 meses e 11 dias de contribuição, insuficiente para fins de aposentadoria especial.

Já a soma do tempo comum e especial convertido totaliza 40 anos 9 meses e 21 dias de contribuição, suficiente suficiente a majorar a renda mensal da aposentadoria do Autor concedida administrativamente com 37 anos 3 meses e 9
dias.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria integral do Autor deverá ser recalculada, nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Tratando-se de revisão deverá haver a compensação dos valores recebidos administrativamente.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum no período de 08/09/1980 a 07/07/1989.

b) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição integral do Autor desde a data da concessão em 18/05/2007, para corresponder 100% (cem por cento) do salário de benefício, calculado nos
termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99 e tempo de 40 anos 9 meses e 21 dias.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, descontando os valores recebidos administrativamente e observada a prescrição quinquenal.

 

Diante da sucumbência recíproca, porém considerando a revelia, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que, nos termos do art. 85, §3º, Inc. I, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da
condenação.

P.I.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000197-40.2017.4.03.6114
AUTOR: JOAO FORTUNATO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ALCANTARA DE OLIVEIRA - SP197070
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

DESPACHO

 

Converto o julgamento em diligência.

Defiro a produção da prova oral requerida, a fim de comprovar o labor rural no período de 23/03/1968 a 31/12/1969.

Para tanto, apresente a parte autora o rol de testemunhas.                                               

Int.                                                                  

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000508-65.2016.4.03.6114
AUTOR: LUIZ ROBERTO BRAGA
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Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida nestes autos.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Assiste razão à parte Embargante.

De fato, no período de 01/06/1996 a 05/03/1997 houve exposição ao ruído na ordem de 82dB, acima do limite legal da época que era de 80dB.

Assim, o período também deverá ser reconhecido, totalizando 28 anos 9 meses e 22 dias de contribuição e não os 28 anos e 17 dias, conforme constou da sentença.

Destarte, a sentença deve ser retificada, para incluir a fundamentação supra e alterar o dispositivo, que passa a seguinte redação:

“Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial nos períodos de 20/02/1987 a 05/03/1997, 01/05/1998 a 01/11/2001 e 15/11/2001 a 18/11/2003.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo feito em 05/04/2016, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com alterações da
Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de
R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)”.

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.

Restam mantidos os demais termos da sentença.

P.I. Retifique-se.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000900-05.2016.4.03.6114
AUTOR: HAMILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

DESPACHO

 

Converto o julgamento em diligência.

Indefiro a prova pericial cabendo à parte Autora diligenciar administrativamente ou manejar a ação perante a Justiça do Trabalho em face da empresa, sendo o INSS parte estranha à suposta lide.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao Autor para providenciar a juntada da documentação que entende necessária, sendo ônus que lhe cabe nos termos do art. 373, I, do CPC.

Decorrido o prazo, dê-se vista ao INSS, vindo, ao final, conclusos para sentença.

Int.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001055-08.2016.4.03.6114
AUTOR: ROBERIO JOSE DE GOUVEIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000502-58.2016.4.03.6114
AUTOR: RENATO DUARTE ALVES
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596, GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 
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  DESPACHO

Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.     

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.                                                   

Int.                                                                  

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000710-08.2017.4.03.6114
AUTOR: MARIA DE LOURDES TABORDA FARINHA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI - SP154230, NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS - SP235082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

  DESPACHO

Preliminarmente, a parte autora deverá apresentar declaração de que não pode arcar com as despesas e custas processuais sem privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções
decorrentes da gratuidade judiciária, formulado na petição inicial, ou recolher custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000886-21.2016.4.03.6114
AUTOR: RAIMUNDA FERNANDES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

  DESPACHO

Recebo a petição retro como emenda à inicial.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 319, VII do NCPC, face ao desinteresse manifestado pelo INSS no Ofício nº 219/PSF-SBC/PGF/AGU, em anexo a este despacho.                                            

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio a DRA. VLADIA JUOZEPAVICIUS GONÇALVES MATIOLI, CRM 112790, para atuar como perita do Juízo. 

Designo o dia 25/04/2017 , às 16:10 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar,
Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá
providenciar seu comparecimento à perícia designada.

Fixo os honorários da Sra. Perita em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da
Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no
prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito.

Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.

Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.

Quesitos do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pela Sra. Perita, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).

Concedo os benefícios da gratuidade processual.

Seguem os quesitos padronizados do INSS.

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificar a Classe Processual e o assunto, nos termos da petição inicial.

Cite-se e intimem-se.  

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000835-10.2016.4.03.6114
AUTOR: JACOMO MARTELLI NETO
Advogado do(a) AUTOR: ARNALDO JOSE POCO - SP185735
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes acerca da audiência designada para 03/10/2017, às 14:45 horas, pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui-SP.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2017.

 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 
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JUIZ FEDERAL 
Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 3448

CARTA PRECATORIA
0001677-41.2017.403.6114 - JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X TAMOTU NAKAO E OUTROS X ROZARIA AMADO
ANDRADE X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP(SP237006 - WELLINGTON NEGRI DA SILVA E SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI E
SP222229 - ANA PAULA BARROS LEITÃO E SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS E SP124451 - NELMA BOMFIM OLIVEIRA E SP188125 - MARINA VIEIRA DA SILVA DE CASTRO
E SP208459 - BRUNO BORIS CARLOS CROCE E SP151328 - ODAIR SANNA E SP170873 - MICHEL GUERRERO DE FREITAS)

Designo o dia 03/05/2017, às 14:30 horas, para realização da audiência para oitiva da testemunha arrolada. 
Expeçam-se mandados.
Comunique-se o Juízo Deprecante, informando acerca da data e horário designados. 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000728-29.2017.4.03.6114
EMBARGANTE: ANASTACIA CONCEICAO DA ROCHA
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO FERREIRA CUVELLO - SP324546, IGOR GIRODO ZEMCZAK - SP301861, IWAN GIRODO ZEMCZAK - SP291081
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à CEF, para resposta, no prazo legal.

Int.         

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de março de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000172-27.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DRY ICE TECH COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. - ME, NELSON DE CASTRO FERNANDES ALVES, ARTHUR PIATTO ALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a CEF .

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.  

Int.

 

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000695-39.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LIBAS TRANSPORTES LTDA - ME, ULLISSES ANDREAZI, ALBA SOUZA CARVALHO ANDREAZI
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.                                                              

Cite-se o Executado, nos termos do artigo 827 e 829 do Novo Código de Processo Civil.                                                                     

Fixo os honorários advocatícios  em  10%  (dez por cento) do valor do débito atualizado.                                                          

Em caso de pagamento integral do débito, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil. 

Intime-se.                                        

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     335/569



EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000646-95.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: RS ARMARINHO EIRELI - EPP, RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados,  até nova provocação.

Intime-se.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000414-83.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALVES E REIS PRESTACAO DE SERVICOS S/S LTDA - ME, EDIMILSON ALVES DOS REIS
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados,  até nova provocação.

Intime-se.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000382-78.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALEXANDRE NAGAI
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados,  até nova provocação.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000285-15.2016.4.03.6114
AUTOR: ISABEL DA PENHA SPEDA
Advogados do(a) AUTOR: GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479, PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o esclarecimento da Sr. Perita, em memoriais finais.

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se. 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000292-70.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TABATA SPARVOLI FELTRIN
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados,  até nova provocação.

Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000757-79.2017.4.03.6114
AUTOR: OSMAR DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAM APARECIDA SERPENTINO - SP94278
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

Vistos.
Adite o autor a petição inicial demonstrando o valor atribuído à causa, que deve corresponder às parcelas vencidas e doze vincendas.

Prazo - 15 dias.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2017.

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000931-25.2016.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: RODRIGO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados,  até nova provocação.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000473-71.2017.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: GERALDO FERREIRA FROIS
Advogado do(a) RÉU: 

 

Vistos.

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze dias, requerendo o que de direito.

Intime-se.

 

 
REMIÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO (136) Nº 5000908-79.2016.4.03.6114
AUTOR: PAULO ROBERTO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MAROTTI CORRADI - SP214418
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

    

Vistos.

Pelo que se dessume dos fatos narrados na contestação, o autor não comunicou formalmente ao agente financeiro a ocorrência do sinistro, de forma a possibilitar a análise do caso concreto, se a
indenização deve ser paga ou não.

Destarte, determino a suspensão do processo por 30 (trinta) dias, a fim de que o autor formalize o pedido de cobertura securitária no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e que a Caixa Segurada conclua o
processo administrativo no prazo remanescente.

Findo o prazo, a Caixa Seguradora deverá informar esta juíza acerca da conclusão administrativa, fundamentando eventual recusa na cobertura do sinistro.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 27 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000742-13.2017.4.03.6114
AUTOR: CYDAK DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GIULLIANO MARINOTO - SP307649
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

    

Vistos.

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

O requerente, ao postular a declaração de inexigibilidade de débitos e a compensação dos valores pagos indevidamente, terá como vantagem econômica o valor a ser compensado.

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos e a correção do valor da causa, no prazo de QUINZE dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se. Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000300-47.2017.4.03.6114
IMPETRANTE: INOVACAO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE CECCOTTO CAMPOS - SP272439
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Manifeste-se a impetrante sobre as informações, no prazo de cinco dias corridos.

Após, tornem os autos conclusos. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de março de 2017.

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000762-04.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: EMERQUES NUNES VIANA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.                                                              

Cite-se o Executado, nos termos do artigo 827 e 829 do Novo Código de Processo Civil.                                                                     

Fixo os honorários advocatícios  em  10%  (dez por cento) do valor do débito atualizado.                                                          

Em caso de pagamento integral do débito, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil. 

Intime-se.                                        

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000820-41.2016.4.03.6114
IMPETRANTE: JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA, JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA, JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA, JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE
LTDA, JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA, JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS
DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
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Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027
Advogado do(a) IMPETRADO: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027

    

Vistos.

Tratam os presentes autos de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar inaudita altera parte, impetrado por ADIENT DO BRASIL BANCOS AUTOMOTIVOS LTDA., nova
denominação social de JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.514.820/0001-00, estabelecida na Avenida Robert Kennedy,
nº 925, parte, bairro Planalto, CEP 09895-003, no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09895-003, e suas respectivas filiais de mesmo nome empresarial, em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, para que não seja obrigada a recolher a contribuição previdenciária e destinada a outras entidades e fundos incidente sobre os valores pagos aos
seus funcionários a título de: (i) aviso prévio indenizado; (ii) adicional noturno; (iii) adicional de horas extras; (iv) férias gozadas e o respectivo adicional constitucional; (v) salário maternidade; (vi) 15 primeiros dias do auxílio-
doença e auxílio-acidente; (vii) auxílio creche. Requer, também, seja declarado o direito à compensação.

Alega o impetrante que referidas verbas possuem caráter indenizatório, razão pela qual estariam excluídas da base de cálculo das contribuições em comento.

A inicial veio instruída com documentos.

Recolhidas as custas.

Concedida parcialmente a liminar, Id 382150.

Parecer do Ministério Público Federal, Id 416622.

Ciência do INCRA, Id 404764.

Prestadas as informações pelo Delegado da Receita Federal, Id’s 422443 e 422444.

A impetrante noticia a interposição de agravo de instrumento.

Prestadas as informações pelo SEBRAE, Id 548990.

Prestadas as informações pelo SENAI e SESI, Id 838260.

DECIDO.

Afasto a preliminar, na medida em que não se discute lei em tese, mas seus concretos efeitos, o que admite a utilização da via eleita.

Rejeito, outrossim, a preliminar de ausência de legitimidade passiva, alegada pelo SEBRAE, eis que os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a relação processual, na qualidade
de litisconsortes passivos necessários, na medida em que a determinação jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos
destinatários dos recursos. Precedentes: (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator
Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853.

A contribuição previdenciária devida pelo empregador vem prevista no texto constitucional, artigo 195, inciso I, alínea “a” e incide não sobre salário, mas sim sobre a folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

A contribuição incide em razão do trabalho, do vínculo entre as partes e da remuneração recebida, seja a que titulo for e em decorrência do vínculo.

No tocante aos valores pagos aos segurados nos primeiros quinze dias ou trinta dias de afastamento a título de auxílio-doença, acidentário ou previdenciário, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Esclareço que, embora o impetrante refira-se na petição inicial ao auxílio-acidente, na verdade, houve equívoco técnico de seu causídico, o qual pretendia referir-se ao afastamento do trabalhador, por
acidente do trabalho ou por equiparação, durante o qual, nos primeiros quinze dias de afastamento (hoje trinta), os valores são pagos pelo empregador. Cuida-se, na verdade, também de auxílio-doença, de natureza
acidentária, mas não de auxílio-acidente, benefício este concedido, sempre e exclusivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nas hipóteses de redução da capacidade laborativa, insuscetível, portanto, de incidência
tributária a ser suportada pelo empregador, que, por conseguinte, interesse em postular nesse sentido.

Assim, o auxílio-doença é gênero que abarca aquele de natureza previdenciário e o acidentário.

Os valores pagos a título de férias gozadas, em razão do caráter remuneratório, ao longo do contrato de trabalho sofre influxo de contribuições previdenciárias.

Assim, dada a natureza remuneratória das férias e à míngua de previsão legal excluindo-as da base de cálculo das contribuições previdenciárias a cargo do empregador, obrigatória é a sua incidência.

Sobre o terço constitucional de férias gozadas, com a recente orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do  REsp 1.230.957, sob a sistemática de recurso repetitivo,
acompanho a jurisprudência daquela Corte, em homenagem à duração razoável do processo, para declarar não incidentes ditas contribuições sobre o terço constitucional de férias gozadas, como requerido na petição inicial.

O auxílio-creche também não ostenta natureza remuneratória, não representando contraprestação do trabalho. Logo, não sofre incidência das contribuições sociais destinadas ao custeio da Previdência
Social e aquelas destinadas ao sistema “S”.  Cito precedente:

Os valores percebidos a título de auxílio-creche e auxílio-babá, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram o salário-de-contribuição. (STJ, AGA 1169671, MINISTRO LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 20/04/2010; AC 1999.34.00.026320-5/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Conv. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.127 de 12/02/2010; AC 0038861-46.2007.4.01.0000/AM, Rel. Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Conv. Juiz Federal Ubirajara Teixeira (conv.), Oitava Turma,e-DJF1 p.415 de 01/07/2011)

 Assim, também, no caso do aviso prévio indenizado, o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está
sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Não obstante discorde da orientação firmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça no tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (que de indenizado só tem o nome), a
ela alinho com vistas a impedir a interposição de recursos desnecessários.

Naquela Corte, a orientação é a seguinte: não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado em face da sua natureza indenizatória. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DO STJ.  VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ -  Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não incidindo sobre ele
contribuição previdenciária. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1220119/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 29/11/2011).

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que tem natureza salarial os valores pagos aos empregados a título de adicional noturno, periculosidade e insalubridade, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.

Outrossim, integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos efetuados a título de horas extras e o respectivo adicional, concluindo pela
natureza salarial dessas verbas.

O salário maternidade também ostenta natureza remuneratória, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIA SOBRE: LICENÇA PATERNIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS
EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, FÉRIAS GOZADAS. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o salário maternidade e o salário paternidade têm natureza salarial, devendo sobre eles
incidir a contribuição previdenciária. (AGRESP 201402637259 - AGRESP 201402637259 - STJ, Ministro(a) BENEDITO GONÇALVES, DJE - DATA da Publiçação: 23/02/2016. Data da Decisão:
16/02/2016).
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Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, somente para declarar a inexistência de relação jurídica tributária do impetrante com a União no que tange à não incidência de
contribuição previdenciária e destinadas às outras entidades e fundos (terceiros) sobre: (i) 15 ou 30 primeiros dias do auxílio-doença previdenciário e acidentário; (ii) terço constitucional de férias gozadas; (iii) auxílio creche;
(iv) aviso prévio indenizado; assim como autorizar, após o trânsito em julgado, a compensação das parcelas recolhidas no quinquênio anterior à impetração, corrigidas, a partir do pagamento indevido, pela taxa Selic,
exclusivamente, observadas normas legais e administrativas, bem como a restrição contida no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Caberá ao impetrante o cumprimento de todas as obrigações acessórias relativas à relação jurídica tributária declarada inexistente, especialmente a que obriga à apresentação de guia de recolhimento do
fundo de garantia do tempo de serviço e informações à Previdência Social contendo os dados relativos a cada trabalhador contratado.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Condeno a União ao reembolso da metade das custas adiantadas pelo impetrante, considerando a sucumbência recíproca.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Registre-se. Intimem-se. Publique-se. Cumpra.

São Bernardo do Campo, 24 de março de 2017.
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Vistos.

Tratam os presentes autos de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar inaudita altera parte, impetrado por ADIENT DO BRASIL BANCOS AUTOMOTIVOS LTDA., nova
denominação social de JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.514.820/0001-00, estabelecida na Avenida Robert Kennedy,
nº 925, parte, bairro Planalto, CEP 09895-003, no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09895-003, e suas respectivas filiais de mesmo nome empresarial, em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, para que não seja obrigada a recolher a contribuição previdenciária e destinada a outras entidades e fundos incidente sobre os valores pagos aos
seus funcionários a título de: (i) aviso prévio indenizado; (ii) adicional noturno; (iii) adicional de horas extras; (iv) férias gozadas e o respectivo adicional constitucional; (v) salário maternidade; (vi) 15 primeiros dias do auxílio-
doença e auxílio-acidente; (vii) auxílio creche. Requer, também, seja declarado o direito à compensação.

Alega o impetrante que referidas verbas possuem caráter indenizatório, razão pela qual estariam excluídas da base de cálculo das contribuições em comento.

A inicial veio instruída com documentos.

Recolhidas as custas.

Concedida parcialmente a liminar, Id 382150.

Parecer do Ministério Público Federal, Id 416622.

Ciência do INCRA, Id 404764.

Prestadas as informações pelo Delegado da Receita Federal, Id’s 422443 e 422444.

A impetrante noticia a interposição de agravo de instrumento.

Prestadas as informações pelo SEBRAE, Id 548990.

Prestadas as informações pelo SENAI e SESI, Id 838260.

DECIDO.

Afasto a preliminar, na medida em que não se discute lei em tese, mas seus concretos efeitos, o que admite a utilização da via eleita.

Rejeito, outrossim, a preliminar de ausência de legitimidade passiva, alegada pelo SEBRAE, eis que os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a relação processual, na qualidade
de litisconsortes passivos necessários, na medida em que a determinação jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos
destinatários dos recursos. Precedentes: (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator
Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853.

A contribuição previdenciária devida pelo empregador vem prevista no texto constitucional, artigo 195, inciso I, alínea “a” e incide não sobre salário, mas sim sobre a folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

A contribuição incide em razão do trabalho, do vínculo entre as partes e da remuneração recebida, seja a que titulo for e em decorrência do vínculo.

No tocante aos valores pagos aos segurados nos primeiros quinze dias ou trinta dias de afastamento a título de auxílio-doença, acidentário ou previdenciário, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Esclareço que, embora o impetrante refira-se na petição inicial ao auxílio-acidente, na verdade, houve equívoco técnico de seu causídico, o qual pretendia referir-se ao afastamento do trabalhador, por
acidente do trabalho ou por equiparação, durante o qual, nos primeiros quinze dias de afastamento (hoje trinta), os valores são pagos pelo empregador. Cuida-se, na verdade, também de auxílio-doença, de natureza
acidentária, mas não de auxílio-acidente, benefício este concedido, sempre e exclusivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nas hipóteses de redução da capacidade laborativa, insuscetível, portanto, de incidência
tributária a ser suportada pelo empregador, que, por conseguinte, interesse em postular nesse sentido.

Assim, o auxílio-doença é gênero que abarca aquele de natureza previdenciário e o acidentário.

Os valores pagos a título de férias gozadas, em razão do caráter remuneratório, ao longo do contrato de trabalho sofre influxo de contribuições previdenciárias.

Assim, dada a natureza remuneratória das férias e à míngua de previsão legal excluindo-as da base de cálculo das contribuições previdenciárias a cargo do empregador, obrigatória é a sua incidência.
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Sobre o terço constitucional de férias gozadas, com a recente orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do  REsp 1.230.957, sob a sistemática de recurso repetitivo,
acompanho a jurisprudência daquela Corte, em homenagem à duração razoável do processo, para declarar não incidentes ditas contribuições sobre o terço constitucional de férias gozadas, como requerido na petição inicial.

O auxílio-creche também não ostenta natureza remuneratória, não representando contraprestação do trabalho. Logo, não sofre incidência das contribuições sociais destinadas ao custeio da Previdência
Social e aquelas destinadas ao sistema “S”.  Cito precedente:

Os valores percebidos a título de auxílio-creche e auxílio-babá, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram o salário-de-contribuição. (STJ, AGA 1169671, MINISTRO LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 20/04/2010; AC 1999.34.00.026320-5/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Conv. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.127 de 12/02/2010; AC 0038861-46.2007.4.01.0000/AM, Rel. Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Conv. Juiz Federal Ubirajara Teixeira (conv.), Oitava Turma,e-DJF1 p.415 de 01/07/2011)

 Assim, também, no caso do aviso prévio indenizado, o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está
sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Não obstante discorde da orientação firmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça no tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (que de indenizado só tem o nome), a
ela alinho com vistas a impedir a interposição de recursos desnecessários.

Naquela Corte, a orientação é a seguinte: não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado em face da sua natureza indenizatória. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DO STJ.  VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ -  Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não incidindo sobre ele
contribuição previdenciária. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1220119/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 29/11/2011).

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que tem natureza salarial os valores pagos aos empregados a título de adicional noturno, periculosidade e insalubridade, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.

Outrossim, integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos efetuados a título de horas extras e o respectivo adicional, concluindo pela
natureza salarial dessas verbas.

O salário maternidade também ostenta natureza remuneratória, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIA SOBRE: LICENÇA PATERNIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS
EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, FÉRIAS GOZADAS. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o salário maternidade e o salário paternidade têm natureza salarial, devendo sobre eles
incidir a contribuição previdenciária. (AGRESP 201402637259 - AGRESP 201402637259 - STJ, Ministro(a) BENEDITO GONÇALVES, DJE - DATA da Publiçação: 23/02/2016. Data da Decisão:
16/02/2016).

Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, somente para declarar a inexistência de relação jurídica tributária do impetrante com a União no que tange à não incidência de
contribuição previdenciária e destinadas às outras entidades e fundos (terceiros) sobre: (i) 15 ou 30 primeiros dias do auxílio-doença previdenciário e acidentário; (ii) terço constitucional de férias gozadas; (iii) auxílio creche;
(iv) aviso prévio indenizado; assim como autorizar, após o trânsito em julgado, a compensação das parcelas recolhidas no quinquênio anterior à impetração, corrigidas, a partir do pagamento indevido, pela taxa Selic,
exclusivamente, observadas normas legais e administrativas, bem como a restrição contida no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Caberá ao impetrante o cumprimento de todas as obrigações acessórias relativas à relação jurídica tributária declarada inexistente, especialmente a que obriga à apresentação de guia de recolhimento do
fundo de garantia do tempo de serviço e informações à Previdência Social contendo os dados relativos a cada trabalhador contratado.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Condeno a União ao reembolso da metade das custas adiantadas pelo impetrante, considerando a sucumbência recíproca.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Registre-se. Intimem-se. Publique-se. Cumpra.

São Bernardo do Campo, 24 de março de 2017.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS
DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027
Advogado do(a) IMPETRADO: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027

    

Vistos.

Tratam os presentes autos de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar inaudita altera parte, impetrado por ADIENT DO BRASIL BANCOS AUTOMOTIVOS LTDA., nova
denominação social de JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.514.820/0001-00, estabelecida na Avenida Robert Kennedy,
nº 925, parte, bairro Planalto, CEP 09895-003, no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09895-003, e suas respectivas filiais de mesmo nome empresarial, em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, para que não seja obrigada a recolher a contribuição previdenciária e destinada a outras entidades e fundos incidente sobre os valores pagos aos
seus funcionários a título de: (i) aviso prévio indenizado; (ii) adicional noturno; (iii) adicional de horas extras; (iv) férias gozadas e o respectivo adicional constitucional; (v) salário maternidade; (vi) 15 primeiros dias do auxílio-
doença e auxílio-acidente; (vii) auxílio creche. Requer, também, seja declarado o direito à compensação.

Alega o impetrante que referidas verbas possuem caráter indenizatório, razão pela qual estariam excluídas da base de cálculo das contribuições em comento.

A inicial veio instruída com documentos.

Recolhidas as custas.

Concedida parcialmente a liminar, Id 382150.

Parecer do Ministério Público Federal, Id 416622.
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Ciência do INCRA, Id 404764.

Prestadas as informações pelo Delegado da Receita Federal, Id’s 422443 e 422444.

A impetrante noticia a interposição de agravo de instrumento.

Prestadas as informações pelo SEBRAE, Id 548990.

Prestadas as informações pelo SENAI e SESI, Id 838260.

DECIDO.

Afasto a preliminar, na medida em que não se discute lei em tese, mas seus concretos efeitos, o que admite a utilização da via eleita.

Rejeito, outrossim, a preliminar de ausência de legitimidade passiva, alegada pelo SEBRAE, eis que os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a relação processual, na qualidade
de litisconsortes passivos necessários, na medida em que a determinação jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos
destinatários dos recursos. Precedentes: (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator
Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853.

A contribuição previdenciária devida pelo empregador vem prevista no texto constitucional, artigo 195, inciso I, alínea “a” e incide não sobre salário, mas sim sobre a folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

A contribuição incide em razão do trabalho, do vínculo entre as partes e da remuneração recebida, seja a que titulo for e em decorrência do vínculo.

No tocante aos valores pagos aos segurados nos primeiros quinze dias ou trinta dias de afastamento a título de auxílio-doença, acidentário ou previdenciário, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Esclareço que, embora o impetrante refira-se na petição inicial ao auxílio-acidente, na verdade, houve equívoco técnico de seu causídico, o qual pretendia referir-se ao afastamento do trabalhador, por
acidente do trabalho ou por equiparação, durante o qual, nos primeiros quinze dias de afastamento (hoje trinta), os valores são pagos pelo empregador. Cuida-se, na verdade, também de auxílio-doença, de natureza
acidentária, mas não de auxílio-acidente, benefício este concedido, sempre e exclusivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nas hipóteses de redução da capacidade laborativa, insuscetível, portanto, de incidência
tributária a ser suportada pelo empregador, que, por conseguinte, interesse em postular nesse sentido.

Assim, o auxílio-doença é gênero que abarca aquele de natureza previdenciário e o acidentário.

Os valores pagos a título de férias gozadas, em razão do caráter remuneratório, ao longo do contrato de trabalho sofre influxo de contribuições previdenciárias.

Assim, dada a natureza remuneratória das férias e à míngua de previsão legal excluindo-as da base de cálculo das contribuições previdenciárias a cargo do empregador, obrigatória é a sua incidência.

Sobre o terço constitucional de férias gozadas, com a recente orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do  REsp 1.230.957, sob a sistemática de recurso repetitivo,
acompanho a jurisprudência daquela Corte, em homenagem à duração razoável do processo, para declarar não incidentes ditas contribuições sobre o terço constitucional de férias gozadas, como requerido na petição inicial.

O auxílio-creche também não ostenta natureza remuneratória, não representando contraprestação do trabalho. Logo, não sofre incidência das contribuições sociais destinadas ao custeio da Previdência
Social e aquelas destinadas ao sistema “S”.  Cito precedente:

Os valores percebidos a título de auxílio-creche e auxílio-babá, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram o salário-de-contribuição. (STJ, AGA 1169671, MINISTRO LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 20/04/2010; AC 1999.34.00.026320-5/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Conv. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.127 de 12/02/2010; AC 0038861-46.2007.4.01.0000/AM, Rel. Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Conv. Juiz Federal Ubirajara Teixeira (conv.), Oitava Turma,e-DJF1 p.415 de 01/07/2011)

 Assim, também, no caso do aviso prévio indenizado, o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está
sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Não obstante discorde da orientação firmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça no tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (que de indenizado só tem o nome), a
ela alinho com vistas a impedir a interposição de recursos desnecessários.

Naquela Corte, a orientação é a seguinte: não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado em face da sua natureza indenizatória. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DO STJ.  VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ -  Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não incidindo sobre ele
contribuição previdenciária. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1220119/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 29/11/2011).

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que tem natureza salarial os valores pagos aos empregados a título de adicional noturno, periculosidade e insalubridade, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.

Outrossim, integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos efetuados a título de horas extras e o respectivo adicional, concluindo pela
natureza salarial dessas verbas.

O salário maternidade também ostenta natureza remuneratória, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIA SOBRE: LICENÇA PATERNIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS
EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, FÉRIAS GOZADAS. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o salário maternidade e o salário paternidade têm natureza salarial, devendo sobre eles
incidir a contribuição previdenciária. (AGRESP 201402637259 - AGRESP 201402637259 - STJ, Ministro(a) BENEDITO GONÇALVES, DJE - DATA da Publiçação: 23/02/2016. Data da Decisão:
16/02/2016).

Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, somente para declarar a inexistência de relação jurídica tributária do impetrante com a União no que tange à não incidência de
contribuição previdenciária e destinadas às outras entidades e fundos (terceiros) sobre: (i) 15 ou 30 primeiros dias do auxílio-doença previdenciário e acidentário; (ii) terço constitucional de férias gozadas; (iii) auxílio creche;
(iv) aviso prévio indenizado; assim como autorizar, após o trânsito em julgado, a compensação das parcelas recolhidas no quinquênio anterior à impetração, corrigidas, a partir do pagamento indevido, pela taxa Selic,
exclusivamente, observadas normas legais e administrativas, bem como a restrição contida no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Caberá ao impetrante o cumprimento de todas as obrigações acessórias relativas à relação jurídica tributária declarada inexistente, especialmente a que obriga à apresentação de guia de recolhimento do
fundo de garantia do tempo de serviço e informações à Previdência Social contendo os dados relativos a cada trabalhador contratado.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Condeno a União ao reembolso da metade das custas adiantadas pelo impetrante, considerando a sucumbência recíproca.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Registre-se. Intimem-se. Publique-se. Cumpra.

São Bernardo do Campo, 24 de março de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000820-41.2016.4.03.6114
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Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA BUENO SILVA - SP325473, CARLA CAVANI - SP253828, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS
DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027
Advogado do(a) IMPETRADO: LARISSA VANALI ALVES MOREIRA - SP246027

    

Vistos.

Tratam os presentes autos de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar inaudita altera parte, impetrado por ADIENT DO BRASIL BANCOS AUTOMOTIVOS LTDA., nova
denominação social de JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.514.820/0001-00, estabelecida na Avenida Robert Kennedy,
nº 925, parte, bairro Planalto, CEP 09895-003, no Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09895-003, e suas respectivas filiais de mesmo nome empresarial, em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, para que não seja obrigada a recolher a contribuição previdenciária e destinada a outras entidades e fundos incidente sobre os valores pagos aos
seus funcionários a título de: (i) aviso prévio indenizado; (ii) adicional noturno; (iii) adicional de horas extras; (iv) férias gozadas e o respectivo adicional constitucional; (v) salário maternidade; (vi) 15 primeiros dias do auxílio-
doença e auxílio-acidente; (vii) auxílio creche. Requer, também, seja declarado o direito à compensação.

Alega o impetrante que referidas verbas possuem caráter indenizatório, razão pela qual estariam excluídas da base de cálculo das contribuições em comento.

A inicial veio instruída com documentos.

Recolhidas as custas.

Concedida parcialmente a liminar, Id 382150.

Parecer do Ministério Público Federal, Id 416622.

Ciência do INCRA, Id 404764.

Prestadas as informações pelo Delegado da Receita Federal, Id’s 422443 e 422444.

A impetrante noticia a interposição de agravo de instrumento.

Prestadas as informações pelo SEBRAE, Id 548990.

Prestadas as informações pelo SENAI e SESI, Id 838260.

DECIDO.

Afasto a preliminar, na medida em que não se discute lei em tese, mas seus concretos efeitos, o que admite a utilização da via eleita.

Rejeito, outrossim, a preliminar de ausência de legitimidade passiva, alegada pelo SEBRAE, eis que os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a relação processual, na qualidade
de litisconsortes passivos necessários, na medida em que a determinação jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos
destinatários dos recursos. Precedentes: (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator
Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853.

A contribuição previdenciária devida pelo empregador vem prevista no texto constitucional, artigo 195, inciso I, alínea “a” e incide não sobre salário, mas sim sobre a folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

A contribuição incide em razão do trabalho, do vínculo entre as partes e da remuneração recebida, seja a que titulo for e em decorrência do vínculo.

No tocante aos valores pagos aos segurados nos primeiros quinze dias ou trinta dias de afastamento a título de auxílio-doença, acidentário ou previdenciário, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Esclareço que, embora o impetrante refira-se na petição inicial ao auxílio-acidente, na verdade, houve equívoco técnico de seu causídico, o qual pretendia referir-se ao afastamento do trabalhador, por
acidente do trabalho ou por equiparação, durante o qual, nos primeiros quinze dias de afastamento (hoje trinta), os valores são pagos pelo empregador. Cuida-se, na verdade, também de auxílio-doença, de natureza
acidentária, mas não de auxílio-acidente, benefício este concedido, sempre e exclusivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nas hipóteses de redução da capacidade laborativa, insuscetível, portanto, de incidência
tributária a ser suportada pelo empregador, que, por conseguinte, interesse em postular nesse sentido.

Assim, o auxílio-doença é gênero que abarca aquele de natureza previdenciário e o acidentário.

Os valores pagos a título de férias gozadas, em razão do caráter remuneratório, ao longo do contrato de trabalho sofre influxo de contribuições previdenciárias.

Assim, dada a natureza remuneratória das férias e à míngua de previsão legal excluindo-as da base de cálculo das contribuições previdenciárias a cargo do empregador, obrigatória é a sua incidência.

Sobre o terço constitucional de férias gozadas, com a recente orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do  REsp 1.230.957, sob a sistemática de recurso repetitivo,
acompanho a jurisprudência daquela Corte, em homenagem à duração razoável do processo, para declarar não incidentes ditas contribuições sobre o terço constitucional de férias gozadas, como requerido na petição inicial.

O auxílio-creche também não ostenta natureza remuneratória, não representando contraprestação do trabalho. Logo, não sofre incidência das contribuições sociais destinadas ao custeio da Previdência
Social e aquelas destinadas ao sistema “S”.  Cito precedente:

Os valores percebidos a título de auxílio-creche e auxílio-babá, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram o salário-de-contribuição. (STJ, AGA 1169671, MINISTRO LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 20/04/2010; AC 1999.34.00.026320-5/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Conv. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.127 de 12/02/2010; AC 0038861-46.2007.4.01.0000/AM, Rel. Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Conv. Juiz Federal Ubirajara Teixeira (conv.), Oitava Turma,e-DJF1 p.415 de 01/07/2011)

 Assim, também, no caso do aviso prévio indenizado, o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está
sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Não obstante discorde da orientação firmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça no tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado (que de indenizado só tem o nome), a
ela alinho com vistas a impedir a interposição de recursos desnecessários.

Naquela Corte, a orientação é a seguinte: não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado em face da sua natureza indenizatória. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DO STJ.  VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ -  Conforme jurisprudência assente nesta Corte, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não incidindo sobre ele
contribuição previdenciária. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1220119/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 29/11/2011).

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que tem natureza salarial os valores pagos aos empregados a título de adicional noturno, periculosidade e insalubridade, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.

Outrossim, integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos efetuados a título de horas extras e o respectivo adicional, concluindo pela
natureza salarial dessas verbas.

O salário maternidade também ostenta natureza remuneratória, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
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EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIA SOBRE: LICENÇA PATERNIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS
EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, FÉRIAS GOZADAS. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o salário maternidade e o salário paternidade têm natureza salarial, devendo sobre eles
incidir a contribuição previdenciária. (AGRESP 201402637259 - AGRESP 201402637259 - STJ, Ministro(a) BENEDITO GONÇALVES, DJE - DATA da Publiçação: 23/02/2016. Data da Decisão:
16/02/2016).

Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, somente para declarar a inexistência de relação jurídica tributária do impetrante com a União no que tange à não incidência de
contribuição previdenciária e destinadas às outras entidades e fundos (terceiros) sobre: (i) 15 ou 30 primeiros dias do auxílio-doença previdenciário e acidentário; (ii) terço constitucional de férias gozadas; (iii) auxílio creche;
(iv) aviso prévio indenizado; assim como autorizar, após o trânsito em julgado, a compensação das parcelas recolhidas no quinquênio anterior à impetração, corrigidas, a partir do pagamento indevido, pela taxa Selic,
exclusivamente, observadas normas legais e administrativas, bem como a restrição contida no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007.

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Caberá ao impetrante o cumprimento de todas as obrigações acessórias relativas à relação jurídica tributária declarada inexistente, especialmente a que obriga à apresentação de guia de recolhimento do
fundo de garantia do tempo de serviço e informações à Previdência Social contendo os dados relativos a cada trabalhador contratado.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Condeno a União ao reembolso da metade das custas adiantadas pelo impetrante, considerando a sucumbência recíproca.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Registre-se. Intimem-se. Publique-se. Cumpra.

São Bernardo do Campo, 24 de março de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000769-93.2017.4.03.6114
IMPETRANTE: INTERPRINT LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREI FURTADO FERNANDES - RJ089250, EMMANUEL BIAR DE SOUZA - RJ130522
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - 8ª REGIÃO FISCAL,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

    

Vistos.

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

O impetrante, ao postular a declaração de inexigibilidade de débitos e a compensação dos valores pagos indevidamente, terá como vantagem econômica o valor a ser compensado.

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos e a correção, no prazo de QUINZE dias, do valor da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se. Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000765-56.2017.4.03.6114
IMPETRANTE: CALDEX CONEXOES E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELIO LAULETTA JUNIOR - SP268493, VANESSA NASR - SP173676
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

    

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Caldex Conexões e Equipamentos Ltda. contra ato coator do Delegado da Receita Federal em São Bernardo do Campo, com pedido de liminar, por
intermédio do qual objetiva a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, por não constituir receita bruta ou faturamento.

Em apertada síntese, alega que os valores da citada espécie tributária não constitui receita bruta ou faturamento, porquanto foram entradas que circulam pelo caixa da sociedade empresária de modo
transitório, para posterior transferência ao ente dotado da competência para institui-los. Ademais, desrespeitado conceito constitucional de receita. 

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas parcialmente recolhidas.

Relatei o necessário. DECIDO.

Verifico presentes os requisitos para a concessão da medida liminar requerida.

Comungava do entendimento de que o ICMS, discussão jurídica mais antiga, integrava a base de cálculo do PIS e da COFINS, independente da técnica utilizada para arrecadação da citada espécie
tributária.

Melhor analisando o assunto, concluo de modo diverso.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta, riquezas cujo contorno é definido pelo legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 559.937/RS, posto distintas as situações.
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Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção mais ampla, para fins de apuração da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é
aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base de cálculo as vendas cancelas, os descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta (considera-se faturamento a receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da
venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014, distanciou-se um conceito do outro, de modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta (a
receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da atividade ou
objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a valor presente).

Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente pela Receita Federal do Brasil ou pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser
observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos elementos da hipótese de incidência tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de valores nos caixas do contribuinte, com caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da
competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento,  que ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem
caráter permanente. Não se trata, na verdade, de recursos do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que orientam essa atividade estatal, vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela Constituição e
pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado avorar-se do patrimônio do particular fora das hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de
receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e do PIS.

Registre-se, por fim, que segundo notícia publicada no endereço eletrônico do STF, o plenário do órgão, por maioria de votos, em sessão na data de 15/03/2017, decidiu que o ICMS não integra a base
de cálculo do PIS e a da Cofins. Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora
ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Ressalte-se que prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas
Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime de
recolhimento, para fins de cálculo da COFINS e do PIS.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inc. I do art. 7º da Lei n. 12.016/2009, bem como para cumprimento imediato da presente decisão.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei
n. 12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se para cumprimento imediato.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000768-11.2017.4.03.6114
IMPETRANTE: INTERPRINT LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREI FURTADO FERNANDES - RJ089250, EMMANUEL BIAR DE SOUZA - RJ130522
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     

Vistos.

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

O impetrante, ao postular a declaração de inexigibilidade de débitos e a compensação dos valores pagos indevidamente, terá como vantagem econômica o valor a ser compensado.

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos e a correção, no prazo de QUINZE dias, do valor da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se. Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000642-58.2017.4.03.6114
IMPETRANTE: DAICOLOR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILSON JOSE RASADOR - SP129811, SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO - SP239936
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

    
Vistos.
Conforme já informado em contato telefônico, a habilitação de advogados não é realizada pela Secretaria da Vara e sim no cadastro realizado no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Para dirimir dúvidas -
Núcleo do Processo Judicial Eletrônico : (11) 3012-1699.
Intime-se.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000766-41.2017.4.03.6114
IMPETRANTE: ADILSON LAVRADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inc. I do art. 7º da Lei n. 12.016/2009.
Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n. 12.016/2009). 
Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. 
Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.
Intime(m)-se.

    

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001064-67.2016.4.03.6114
AUTOR: EQUILAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, EQUILAM SERVICOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

              Vistos 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.    

Dê-se vista ao Réu para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 

Intime(m)-se. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001064-67.2016.4.03.6114
AUTOR: EQUILAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, EQUILAM SERVICOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930
Advogado do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 
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     D E C I S Ã O

 

              Vistos 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.    

Dê-se vista ao Réu para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 

Intime(m)-se. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001004-94.2016.4.03.6114
AUTOR: JOSE LUIZ VAZ
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA NEIDE LUCCHESI - SP151188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

    

              Vistos 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.    

Dê-se vista ao Réu para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 

Intime(m)-se. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de março de 2017.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000171-42.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DRY ICE TECH COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. - ME, NELSON DE CASTRO FERNANDES ALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.

Indefiro a expedição de ofício ao RENAJUD, conforme requerido, eis que o Renajud é um sistema on-line de restrição judicial de veículos e não para pesquisa de endereço.

Oficie-se o BACEN, INFOJUD (DRF) e SIEL, solicitando endereço(s) atualizado(s) da parte executada.

Após, manifeste-se a CEF, requerendo o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.

Intime-se.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000858-53.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SERGIO PINTO MOURA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

 

Vistos.

        Indefiro a expedição de ofício ao RENAJUD, conforme requerido, eis que o Renajud é um sistema on-line de restrição judicial de veículos e não para pesquisa de endereço.
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Oficie-se o BACEN, INFOJUD (DRF) e SIEL, solicitando endereço(s) atualizado(s) do Réu.

Após, manifeste-se a CEF, requerendo o que de direito, no prazo legal.
        No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.

Intime-se.

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 
DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10854

PROCEDIMENTO COMUM
0006900-09.2016.403.6114 - JOSE CERQUEIRA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando o ressarcimento de danos morais e materiais. Aduz a parte autora que requereu o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 19/04/01, o qual foi indeferido sob a fundamentação da falta de tempo de contribuição. Ingressou então com ação de conhecimento, autos n. 20046183004490-0,
que teve curso perante a 2ª. Vara Previdenciária de São Paulo. Em 01/10/15, o TRF3 apreciou o recurso de apelação e confirmou a sentença para a concessão do benefício com DIB em 27/05/04. Afirma que após 11
anos seu pleito foi reconhecido e erroneamente indeferido o benefício na esfera administrativa. Requer a indenização do dano moral sofrido pela não concessão do benefício na esfera administrativa, no valor de 60 salários
mínimos e de danos materiais, uma vez que "Por durante 11 anos o autor suportou exclusivamente o ônus financeiro da não concessão do benefício previdenciário que lhe era devido desde o dia do requerimento até a
publicação do acórdão mantendo o direito do autor" (fl. 13). Estima os danos materiais, no valor de um salário mínimo ao mês, o que resulta em R$ 76.576,00 (fl.14). Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu
apresentou contestação refutando a pretensão. Em audiência foi tomado o depoimento pessoal da parte autora. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Inicialmente cumpre deixar claro QUE O
AUTOR NÃO AGUARDOU 11 ANOS PELO PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. De fato, em 14/04/08, o autor requereu e teve concedida aposentadoria por tempo de contribuição, NB
1413665850 (informe anexo), cujos pagamentos foram efetuados regularmente, com a última renda mensal de R$ 3.406,90. Na ação que serve de base ao pedido do autor, ELE OPTOU PELO BENEFÍCIO
CONCEDIDO JUDICIALMENTE, CUJO VALOR É MENOR do que o anteriormente recebido, R$ 3.115,78, optando por receber quatro anos de valores em atraso: de 2004 a 2008. Não demonstrada a existência de
danos morais que não se configuram pelo simples fato de não ter o benefício concedido. Se o fato gerador do dano foi a não concessão do benefício, na esfera administrativa, em 2001, a ação encontra-se prescrita, pois no
caso incide o artigo 203, 3º, inciso V do Código Civil. Se o dano consistiu em não receber qualquer prestação alimentícia em razão do indeferimento do benefício, cessou ele em 2008, com a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição, NB 1413665850, COM VALOR DE RENDA MENSAL SUPERIOR À CONCEDIDA EM 2004. Também de se levar em consideração o fato de que a sentença proferida nos autos da ação
que tem curso pela 2ª. Vara Previdenciária de São Paulo foi de PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO (cópia anexa), sentença que foi substituída pela decisão monocrática, juntada às fls. 20/24, sobre a qual recaiu a
coisa julgada que é objeto de cumprimento. Ou seja, necessitou a parte de provimento jurisdicional para receber EM PARTE o bem da vida pretendido. O simples indeferimento de benefício na esfera administrativa não
gera dano moral. O ato não pode ser tido como ilegal em face de provimento jurisdicional posterior contrário. Se assim fosse, toda vez que negado um benefício e concedido na via judicial, caberia a indenização de danos
morais!!! Não demonstrou a parte autora abusividade ou ilegalidade do ato denegatório, expedido com base em entendimento legal da autarquia, que pode não ter sido o melhor, mas não ilegal ou abusivo. Em suma: não há
causa eficiente (se houver a ação está prescrita)e não há dano. Também o autor falta com a verdade ao afirmar que ficou 11 anos sem receber qualquer importância para sua subsistência, uma vez que em 2008 requereu e
obteve a aposentadoria por tempo de contribuição na esfera administrativa e a recebeu até setembro de 2016, quando optou pelo benefício concedido na esfera judicial. Sobre a inexistência do dano moral e nexo causal, na
hipótese "sub judice" cito julgados:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. POSSIBILIDADE DE O ENTE AUTÁRQUICO REVER OS ATOS ADMINISTRATIVOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 473/STF. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /
CONTRIBUIÇÃO. DANO MORAL / MATERIAL. - DA REMESSA OFICIAL.... - DO DANO MORAL / MATERIAL. O fato de o ente público ter indeferido o requerimento administrativo formulado, por si só, não
gera dano moral / material, mormente quando o indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício sob a ótica autárquica.
(TRF3, APELREEX 00006405920104036102, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2017)APELAÇÃO. DIREITO
CONSTITUCIONAL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. INSS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAL. NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA. IMPROVIMENTO. I - O cerne da controvérsia gira em torno do ressarcimento de danos materiais e morais advindos de suposto ato ilícito praticado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS ao indeferir requerimento de auxílio-doença formulado por segurada. II - A Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, 6º), a
qual se funda no risco administrativo, ou seja, para a aferição da responsabilidade civil do Estado e o conseqüente reconhecimento do direito à reparação pelos prejuízos causados, é suficiente que se prove o dano sofrido e
o nexo de causalidade entre a omissão/conduta atribuíveis ao Poder Público, ou aos que agem em seu nome, por delegação, e o aludido dano. III - A reparação civil do dano moral, diversamente do que se verifica em
relação ao dano patrimonial, não visa a recompor a situação jurídico-patrimonial do lesado, mas sim à definição de valor adequado, em razão de alguma das violações às dimensões da dignidade da pessoa humana, como a
liberdade, a integridade físico-psíquica, a solidariedade e a isonomia, pois o fim da teoria em análise não é apagar os efeitos da lesão, mas reparar os danos. IV- A configuração do dano moral, em várias situações, decorre
apenas da prática do ato com repercussão na vítima, tratando-se de hipótese que independe de comprovação de abalo a bem jurídico extrapatrimonial. Com efeito, conforme atesta a doutrina de direito civil, os danos
morais, ao contrário dos materiais, decorrem da lesão a algum dos aspectos atinentes à dignidade humana. A repercussão de tais lesões na personalidade da vítima nem sempre é de fácil liquidação. Contudo, tal é a
gravidade da lesão à dignidade, segundo à ordem constitucional, que se admite presumível o dano moral pelo simples fato da lesão, independentemente da sua efetiva comprovação. V- Não há como vislumbrar que o
simples indeferimento do requerimento de concessão do auxílio-doença seja, por si só, o fator determinante dos alegados danos sofridos pela autora. A Autarquia Previdenciária agiu estritamente dentro da legalidade, sendo
prerrogativa sua indeferir requerimento de benefício quando entender ausentes os requisitos legais para sua concessão. Ao segurado inconformado com o tal indeferimento cabem recursos administrativos - como aliás
informado pelo próprio Réu na carta de comunicação do indeferimento - e as vias judiciais. VI - Apelação conhecida e não provida. (TRF2, AC 200751100062512, Relator Desembargador Federal GUILHERME
CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::09/05/2012 - Página::200/201)ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INEXISTÊNCIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA. 1. É nula a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito
com relação a pedido não formulado na petição inicial. 2. Inexiste ilegalidade no ato do INSS de indeferimento administrativo de benefício previdenciário, ainda que posteriormente concedido por meio de decisão judicial
transitada em julgado, na medida em que a análise dos fatos e a interpretação da lei pela autarquia de maneira diversa da pretendida pela autora não configura ato ilícito passível de responsabilização. 3. Deixando a autora de
elencar e provar os danos materiais que alega ter sofrido, não há que se falar em indenização. 4. Configura mero dissabor e aborrecimento a necessidade de ajuizamento de ação judicial para obtenção de benefício
previdenciário indeferido administrativamente, sendo indevida, por isso, qualquer indenização a título de danos morais. 5. Sentença parcialmente anulada. Apelação improvida.(TRF2, AC 201051018030091, Relator
Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:28/09/2012 - Página:166) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, respeitados os benefícios da justiça
gratuita. P. R. I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007913-58.2007.403.6114 (2007.61.14.007913-7) - JOSE CONCEICAO RIBEIRO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP197045 -
CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X JOSE CONCEICAO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. 
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto de execução contra a Fazenda.
Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, artigo 100, 1º.
Destarte, pago o precatório ou RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente, em relação àqueles que efetuaram o levantamento dos respectivos valores,
conforme informes juntados aos autos.
Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
P. R. I.
Sentença tipo B

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003768-80.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HENRIQUE REVOLTINO SALVADOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HENRIQUE
REVOLTINO SALVADOR(SP096857 - ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO)

VISTOS
Diante do pedido de desistência da execução, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 775, do Código de Processo Civil.
Levante-se a penhora, se houver.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
P. R. I.
Sentença tipo C

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008220-36.2012.403.6114 - ALMIR ANTONIO FURLAN(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA
BOCHIO) X ALMIR ANTONIO FURLAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. 
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto de execução contra a Fazenda.
Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, artigo 100, 1º.
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Destarte, pago o precatório ou RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente, em relação àqueles que efetuaram o levantamento dos respectivos valores,
conforme informes juntados aos autos.
Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
P. R. I.
Sentença tipo B

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000172-83.2015.403.6114 - ANTONIO FRANCISCO JESUS DOS SANTOS(SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP355643 - RODRIGO
DA MOTTA NEVES) X ANTONIO FRANCISCO JESUS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. 
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto de execução contra a Fazenda.
Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, artigo 100, 1º.
Destarte, pago o precatório ou RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente, em relação àqueles que efetuaram o levantamento dos respectivos valores,
conforme informes juntados aos autos.
Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
P. R. I.
Sentença tipo B

Expediente Nº 10852

MONITORIA
0007702-46.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ONILDO CICERO NUNES

Vistos. 
Fls. 106: Primeiramente cite-se o réu nos endereços indicaos pela CEF, através de Carta Precatória.
Sem prejuízo, defiro 30 dias de prazo à parte autora, conforme requerido.
Intime-se e cumpra-se. 

MONITORIA
0006684-19.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROBSON CASTRO DE LACERDA

Vistos. 
Fls. 49/50: Primeiramente, expeça-se somente mandado para citação, nos endereços indicados, para cumprimento nesta Subseção Judiciária.
Intime-se e cumpra-se. 

MONITORIA
0000074-98.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JANAINA LUANA FIGUEIREDO X ARLETE PEREIRA DA SILVA X LUIZ CARLOS
FIGUEIREDO

Vistos. 
Defiro a CITAÇÃO DA EXECUTADA JANAINA LUANA FIGUEIREDO ATRAVÉS DE EDITAL, nos termos do artigo 701 do Novo Código de Processo Civil, concedendo ao réu o prazo de 15 (quinze) dias para o
cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, devendo constar no mandado também, a advertência de que se não realizado o pagamento e não opostos
embargos, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 701, parágrafo 2º do Novo Código de Processo Civil). 
Cumprindo o réu o pagamento no prazo legal, ficará isento do pagamento de custas, na forma do artigo 701, parágrafo 1º do Novo CPC. 
Sem prejuízo quanto aos executados citados: Arlete e Luiz, oficie-se o Bacenjud para penhora de numerário.
Intime-se e cumpra-se.

MONITORIA
0005578-85.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALESSANDRO TUBINI

Vistos. 
Primeiramente, expeça-se somente mandado para citação, no endereço indicado às fls. 40, para cumprimento nesta Subseção Judiciária.
Intime-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002921-73.2015.403.6114 - ALEXANDRE CURSINO DAVID(SP215076 - RONALDO AGENOR RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Vistos. 
Fls. 150: Apresente a parte Exequente os valores que entende devidos para o cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002917-17.2007.403.6114 (2007.61.14.002917-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VOL FERR IND/ E
COM/ LTDA X SERGIO ANTONIO BISKANI

Vistos
Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual causa suspensiva ou interruptiva de prescricão.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003203-14.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIO MAGALHAES PEIXOTO - REBOQUE - ME X MARCIO MAGALHAES PEIXOTO

Vistos. 
Fls. 164/165: Primeiramente, expeça-se somente mandado para citação, nos endereços indicados, para cumprimento nesta Subseção Judiciária.
Intime-se e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000084-84.2011.403.6114 - BOHLS INFORMATICA COMERCIO LTDA ME(SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X LPS COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA(SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X BOHLS INFORMATICA COMERCIO LTDA ME(SP110261 - GISELLE ZAMBONI)

Requeira a parte exequente o que de direito, em 15 (quinze) dias.
No silêncio, ao arquivo sobrestado, até provocação da parte interessada. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004832-62.2011.403.6114 - AZENIR MESTRINER FERREIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO) X AZENIR MESTRINER FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. 
Fls. 127/175: Abra-se vista à parte Exequente, no prazo de 15 dias.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003012-71.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X ARNALDO POLLONE IND/ E COM/ LTDA(SP119840 - FABIO PICARELLI) X
ARNALDO POLLONE IND/ E COM/ LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos. 
Expeça-se Ofício ao BACENJUD para penhora de numerário até o limite do crédito executado. Se positivo, oficie-se solicitando o endereço do(s) executado(s). 
Se resultar negativa a diligência, abra-se vista à Exequente, a fim e requerer o que de direito, no prazo legal. 
Int. 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000778-55.2017.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: ALESSANDER BONFIM BELO
Advogado do(a) RÉU: 

 

Vistos.                                                             

Defiro a petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 701 do Novo Código de Processo Civil, EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, concedendo ao réu o
prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, devendo constar no mandado também, a advertência de que se não realizado o
pagamento e não opostos embargos, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 701, parágrafo 2º do Novo Código  de Processo Civil).         

Cumprindo o réu o mandado no prazo legal, ficará isento do pagamento de custas, na forma do artigo 701,  parágrafo 1º do CPC.

Intime-se.

          

                                                                                                                                                                       

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000026-17.2016.4.03.6115
AUTOR: MJ-DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JOANA CLARA GONZALEZ - SP374122, CAMILA BATISTA DE OLIVEIRA - SP381933, MARCOS ROBERTO MARCHESIM - SP381059
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

            1. Considerando a petição anexada aos autos (ID 901027), remetam-se os autos ao SUDP para alteração da classe processual dos presentes autos para “Cumprimento de Sentença”.

               2. Intime(m)-se o(s) devedor(es), por publicação, a efetuar(em) o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 513, § 2º, I, e 523, ambos do CPC, da dívida, no valor atualizado de R$101,04 (cento e um reais e quatro centavos),
conforme memória de cálculo apresentada.

               3. Decorrido o prazo sem notícia do pagamento, nos moldes do art. 523, § 3º, do CPC, providencie-se a constrição de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD e, restando esta infrutífera ou insuficiente, o bloqueio de circulação de veículos
pelo sistema RENAJUD.

               4. Infrutíferas ambas as medidas, intime-se o exequente, para indicar bens à penhora em 15 dias.

              5. Havendo constrição de ativos financeiros em valores ínfimos, nos moldes do  art. 836 do CPC, fica desde já autorizado o desbloqueio dos valores. Não sendo o caso, fica desde já determinada a conversão dos valores em penhora, devendo ser
o(s) executado(s) intimado(s) da penhora do numerário, por meio de seu advogado (CPC, art. 841, § 1º).

               6. Sendo positiva a medida junto ao RENAJUD, expeça-se mandado para efetuar penhora, depósito e intimação do ato. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia. Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver
alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

              7. Quanto ao RENAJUD, ainda, determino que o bloqueio não seja realizado em veículos cujo ano de fabricação possa sugerir relevante depreciação do bem (veículos de passeio fabricados há  mais de 20 anos e veículos de carga fabricados há
mais de 30 anos). Sendo de provável valor irrisório, o produto da expropriação será absorvido pelas despesas processuais, sem utilidade à satisfação do crédito. (Código de Processo Civil, art. 836).

            8. Cumprido o mandado, providencie-se o registro da penhora no sistema RENAJUD e, desde que haja depositário, modifique a restrição para “transferência”, juntando comprovantes. Quanto aos veículos desnecessários à garantia, levante-se
toda restrição.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substiutto

   

 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

Expediente Nº 4073

CARTA PRECATORIA
0002393-02.2016.403.6115 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA PUBLICA X GRAZIELA BELLINI

Trata-se de carta precatória para fiscalização do cumprimento da pena imposta à sentenciada Graziela Bellini.
Às. fls.42/46, a defesa peticiona requerendo alteração do regime de cumprimento da pena que lhe foi imposta na sentença para o regime aberto, na modalidade Prisão albergue domiciliar.
Haja vista que o ato deprecado restringe-se tão somente a fiscalização do cumprimento da pena, devolva-se os autos ao Juízo deprecante para análise do pedido.

2ª VARA DE SÃO CARLOS
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OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000176-61.2017.4.03.6115
REQUERENTE: MARCOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES - SP224751, KAREN CINTIA BENFICA SOARES - SP338202
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

     D E C I S Ã O

                                    Em síntese, trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência antecipada, proposta por MARCOS JOAQUIM DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, o autor, o reconhecimento de que os períodos de trabalho de 01/08/1996 a 05/03/2007 e de 20/08/2007 a 08/09/2015, trabalhados como FORNEIRO,
sejam declarados como laborado em condições especiais. Em consequência, somados os períodos referidos com períodos já reconhecidos no âmbito administrativo, pleiteia o autor a concessão de
aposentaria por tempo de contribuição, com os consectários legais desde a data do indeferimento administrativo (NB 1754522197). Pede, também, os benefícios da AJG.

 

Com a inicial vieram procuração e os documentos anexados ao PJe.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, do
NCPC).

Pois bem.

Em que pesem os argumentos expendidos na inicial, não há como aferir de plano a plausibilidade do direito invocado pela parte autora. 

Com efeito, verifico que o caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que para que seja comprovada a efetiva prestação do labor sob condições especiais, mister se
faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, mormente considerando a necessidade de averiguação das atividades insalubres desenvolvidas e
a documentação pertinente, possibilitando-se, ainda, o regular contraditório onde a parte ré poderá utilizar a dialética processual para expor suas razões do indeferimento administrativo.

Por outro lado, não há grave comprometimento da situação do autor se o pedido for concedido na sentença final de mérito.

Ademais, nesse momento, não identifico qualquer propósito procrastinatório do réu, nem a possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela,
dano irreparável ou de difícil reparação.

Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil
restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente.

Por essas razões, indefiro o pedido de liminar pleiteado pelo autor

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu.

Requisite-se cópia integral do PA referido na inicial (NB 175.452.219-7), cuja cópia deverá ser digitalizada de forma legível para se possibilitar a devida análise dos documentos e das
decisões administrativas proferidas.

Publique-se. Intimem-se.

 

    SãO CARLOS, 20 de março de 2017.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000176-61.2017.4.03.6115
REQUERENTE: MARCOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES - SP224751, KAREN CINTIA BENFICA SOARES - SP338202
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

     D E C I S Ã O

                                    Em síntese, trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência antecipada, proposta por MARCOS JOAQUIM DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, o autor, o reconhecimento de que os períodos de trabalho de 01/08/1996 a 05/03/2007 e de 20/08/2007 a 08/09/2015, trabalhados como FORNEIRO,
sejam declarados como laborado em condições especiais. Em consequência, somados os períodos referidos com períodos já reconhecidos no âmbito administrativo, pleiteia o autor a concessão de
aposentaria por tempo de contribuição, com os consectários legais desde a data do indeferimento administrativo (NB 1754522197). Pede, também, os benefícios da AJG.

 

Com a inicial vieram procuração e os documentos anexados ao PJe.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, do
NCPC).

Pois bem.

Em que pesem os argumentos expendidos na inicial, não há como aferir de plano a plausibilidade do direito invocado pela parte autora. 
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Com efeito, verifico que o caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que para que seja comprovada a efetiva prestação do labor sob condições especiais, mister se
faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, mormente considerando a necessidade de averiguação das atividades insalubres desenvolvidas e
a documentação pertinente, possibilitando-se, ainda, o regular contraditório onde a parte ré poderá utilizar a dialética processual para expor suas razões do indeferimento administrativo.

Por outro lado, não há grave comprometimento da situação do autor se o pedido for concedido na sentença final de mérito.

Ademais, nesse momento, não identifico qualquer propósito procrastinatório do réu, nem a possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela,
dano irreparável ou de difícil reparação.

Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil
restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente.

Por essas razões, indefiro o pedido de liminar pleiteado pelo autor

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu.

Requisite-se cópia integral do PA referido na inicial (NB 175.452.219-7), cuja cópia deverá ser digitalizada de forma legível para se possibilitar a devida análise dos documentos e das
decisões administrativas proferidas.

Publique-se. Intimem-se.

 

    SãO CARLOS, 20 de março de 2017.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000116-88.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FLORA JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos.

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000096-97.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ALEXANDRE SAFIOTI DE TOLEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Encaminho para publicação o seguinte despacho: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no
julgamento do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                         Após, retornem conclusos."

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000019-25.2016.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: ARTE CIVIL PROJ CONSULTORIA E GERENCIAMENTO S/C LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000076-09.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DA QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: CLODOALDO ROBERTO PERUCHI
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000078-76.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: GILBERTO CLAUDIO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000085-68.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DA QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: VALTER LUIZ SABINO JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."
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   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000087-38.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DA QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: WELLINGTON RICARDO DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000091-75.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DA QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: ELISABETE MOURA LISBOA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000092-60.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DA QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: MANOEL CLEMENTINO ANTONIO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000094-30.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: PETERSON SORDILE MARCON
Advogado do(a) EXECUTADO: 
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000097-82.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: EDSON APARECIDO FERRAZ
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000101-22.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: DANIELA AMABILE NASTRI DA COSTA PEREIRA RODERO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000104-74.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: JOSEILSON DE AGUIAR
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."
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   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000125-50.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: LUIZ FERNANDO PEPATO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000122-95.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: SILVANA PASCHOALOTI BERTIM
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000121-13.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ANA MARIA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000120-28.2017.4.03.6115
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: EDSON DONIZETTI BENINI
Advogado do(a) EXECUTADO: 
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Encaminho o seguinte despacho para publicação: "Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento
do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais
e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal (Lei: ato normativo formal) para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº
6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

                        Após, retornem conclusos."

 

              

 

   SãO CARLOS, 29 de março de 2017.

 

 

    D E S P A C H O

Em atendimento ao disposto nos artigos 9º e 10º do CPC, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste-se quanto à aplicação ao presente feito da tese firmada pelo STF no julgamento do RE 704.292 (É inconstitucional, por ofensa ao princípio da
legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência para fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades,
vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos).

Na hipótese de manifestação pela exigibilidade da dívida, deverá o exequente apontar qual o fundamento legal para a fixação e majoração de cada anuidade ou multa, atentando para o disposto no art. 2º, §5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80, no sentido de que o fundamento legal do
débito deve obrigatoriamente constar na respectiva CDA.

  Após, retornem conclusos.

              

 

   

 

 

Dr. JACIMON SANTOS DA SILVA - Juiz Federal
Belª. GRAZIELA BONESSO DOMINGUES - Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1261

INQUERITO POLICIAL
0001460-34.2013.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X ROBSON LACERDA(SP113707 - ARIOVALDO MOREIRA E SP213307 - ROBERTO ELIAS DE
CAMARGO PEREIRA)

Fl. 352: Defiro. Intime-se o requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentação apta a demonstrar a origem lícita do numerário apreendido.
Com a vinda da documentação, dê-se vista ao MPF e, a seguir, tornem conclusos.
Intime-se.

INQUERITO POLICIAL
0016154-04.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP043697 - JOSE ANTONIO DE PAULA NETTO)

Considerando o acórdão proferido pelo eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 171/173), que recebeu a denúncia e determinou o prosseguimento da ação penal, DESIGNO o dia 23 de maio de 2017, às 15:00
horas para a realização de audiência de Instrução e Julgamento, nos termos do disposto nos arts.400 e ss, do Código de Processo Penal. 
Intime-se o réu, cientificando-o de que deverá vir acompanhado de advogado, sob pena de ser-lhe nomeado defensor pelo Juízo.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000867-44.2009.403.6115 (2009.61.15.000867-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS LONGHI(SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CARLOS ROBERTO LONGHI(SP171071 - ALEXANDRE
ELI ALVES) X ELAINE CRISTINE LONGHI(SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES)

Ante o teor da comunicação retro, mantenho a realização de audiência de interrogatório do réu JOSÉ CARLOS LONGHI nesse Juízo para o dia 25 de abril de 2017, às 14h00. Intime-se o réu no endereço declinado a fl.
636, cientificando-o de que deverá vir acompamento de advogado, sob pena de ser-lhe nomeado defensor pelo Juízo. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000903-81.2012.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000902-96.2012.403.6115 () ) - JUSTICA PUBLICA X PATRICK ALAN DE SOUZA MELO X JESSE VIRGILIO
ZARAMELA(SP174188 - FERNANDO CESAR GOMES DA SILVA) X BRUNO PILON GONCALVES(SP174188 - FERNANDO CESAR GOMES DA SILVA)

Sentença
JESSE VIRGILIO ZARAMELA, qualificado(a) nos autos, foi denunciado(a) pelo MPF como incurso(a) no art. 34, caput e parágrafo único, I, da Lei n. 9.605/98 c/c. art. 29 do CP.Propôs o Ministério Público Federal a
suspensão condicional do processo, tendo o(a) acusado(a) aceitado a proposta em audiência (v. fls. 128/v).Às fls. 346 e v, o Ministério Público Federal requereu que fosse declarada a extinção da punibilidade do(a)
acusado(a).Assim, com fundamento no art. 89, parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime de que foi acusado(a) JESSE VIRGILIO ZARAMELA, neste
processo.Providenciem-se as comunicações de praxe.Transitada esta em julgado, dê-se baixa em relação ao sentenciado.P.R.I.C.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002210-70.2012.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO GRIMONE) X LAERCIO RAFAEL BEGNAMI(SP171854 - GILBERTO JOSE DE SOUZA NETO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as anotações e comunicações de praxe, dando-se baixa no SEDI.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002027-65.2013.403.6115 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS TEIXEIRA PUCCINI(SP088108 - MARI ANGELA ANDRADE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     357/569



Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as anotações e comunicações de praxe, dando-se baixa no SEDI.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000635-56.2014.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X REINALDO TADEU DE CASTILHO(SP094433 - ROBERTO APARECIDO MARTINS) X
REINALDO DOS REIS NICOLIELLO(SP046762 - SEBASTIAO LOPES DE MORAES)

Sentença
REINALDO TADEU DE CASTILHO, qualificado(a) nos autos, foi denunciado(a) pelo MPF como incurso(a) no art. 2º, caput, da Lei n. 8.176/91 c/c. art. 29 do CP.Propôs o Ministério Público Federal a suspensão
condicional do processo, tendo o(a) acusado(a) aceitado a proposta em audiência (v. fls. 165/166).Às fls. 227 e v, o Ministério Público Federal requereu que fosse declarada a extinção da punibilidade do(a)
acusado(a).Assim, com fundamento no art. 89, parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime de que foi acusado(a) REINALDO TADEU DE CASTILHO, neste
processo.Providenciem-se as comunicações de praxe.Transitada esta em julgado, dê-se baixa em relação ao sentenciado.Em relação ao corréu Reinaldo dos Reis Nicoliello, determino que seja oficiado ao Juízo de Direito
de Tambaú/SP solicitando informações acerca do cumprimento das condições impostas, conforme termo de audiência de fls. 167/v, uma vez que já decorreu o prazo de 2 anos, cujo acompanhamento está sendo feito nos
autos da carta precatória n. 0002531-75.2014.8.26.0614.P.R.I.C.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001221-59.2015.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002075-92.2011.403.6115 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X ODETE
CRISTINA RIBEIRO DA SILVA(SP278170 - MARCELO COSTA)

Sentença
ODETE CRISTINA RIBEIRO, qualificado(a) nos autos, foi denunciado(a) pelo MPF como incurso(a) no art. 334, 1º, "c" c/c. art. 29 do CP.Propôs o Ministério Público Federal a suspensão condicional do processo,
tendo o(a) acusado(a) aceitado a proposta em audiência (v. fls. 143).Às fls. 371, o Ministério Público Federal requereu que fosse declarada a extinção da punibilidade do(a) acusado(a).Assim, com fundamento no art. 89,
parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime de que foi acusado(a) ODETE CRISTINA RIBEIRO, neste processo.Providenciem-se as comunicações de praxe.Transitada esta
em julgado, dê-se baixa.Oportunamente, nada mais havendo a deliberar ou cumprir, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003945-21.2015.403.6120 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X RICARDO VASCONCELOS(SP133043 - HELDER CLAY BIZ) X EDNEIA APARECIDA
MESSA(SP133043 - HELDER CLAY BIZ)

(...) intime-se a defesa para que, no prazo legal, ofereça suas alegações finais, por memorial, nos termos dos arts. 403, parágrafo 3º e 404, parágrafo único.
Cumpra-se. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001474-13.2016.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X CARLOS ROBERTO GARCIA(SP121140 - VARNEY CORADINI)

Sentença
I. Relatório
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra CARLOS ROBERTO GARCIA, qualificado nos autos, dando-o como incurso no artigo 337-A, inc. I e III, c/c o art. 71, caput (treze vezes), ambos do
Código Penal.Afirma o MPF que o denunciado, na condição de diretor-presidente da "Cooperativa Agrícola Mista do Vale do Mogi Guaçu", inscrita no CNPJ 47.542.600/0001-45, estabelecida na cidade de
Descalvado/SP, reduziu contribuição social previdenciária, no valor de R$ 1.144.575,40 (um milhão, cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), mediante omissão, nas
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIPs) e nas Folhas de Pagamentos da pessoa jurídica, da cota patronal (Fundo de Previdência e Assistência
Social - FPAS) e do valor das remunerações pagas ou creditadas a segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, no período de 01/2005 a 12/2005, incluindo o 13º salário de 2005.Conforme narra a
denúncia, em procedimento de fiscalização junto à pessoa jurídica mencionada, a auditoria fiscal constatou terem sido lançados incorretamente, com a inserção indevida do código "FPAS 604" em GFIPs, os fatos geradores
de contribuições previdenciárias e relativas à cota patronal (FPAS), que, em função disso, deixou de incidir na tributação. A auditoria também constatou que a pessoa jurídica omitira, nas GFIP e nas Folhas de Pagamentos
da PJ, valores de remuneração pagos ou creditados a segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, os quais foram identificados através de lançamentos contábeis a débito da conta 313103059 -
Dispêndios Diversos - no período dos fatos, e que se encontram relacionados no Relatório de Lançamentos do Auto de Infração.A partir daí, foi lavrado o DEBCAD 37.217.768-9, inscrito em dívida ativa em 24/01/2011,
cujo valor, atualizado até 06/2015, perfaz a importância global de R$ 1.144.575,40, já incluídos os acréscimos legais. Consta, ainda, que o crédito continua ativo, sem notícia de parcelamento ou pagamento.A peça de
acusação veio instruída com a cópia do processo administrativo fiscal no qual foi constituído o crédito tributário que deu origem a este feito.Denúncia recebida às fls. 34/36.A defesa apresentou resposta escrita às fls. 52/66
e juntou documentos às fls. 67/137.É o relatório.II. Fundamentação1. Da infração imputada ao acusado A infração penal imputada aos acusados é a prevista no art. 337-A, inc. I e III, do Código Penal:"Art. 337-A.
Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação
previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (...)III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos,
remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (...)"2. Da pretensão penal2.1. Da apreciação da legalidade da
prova que embasa esta ação penal - compartilhamento de informações bancárias e fiscais entre a Secretaria da Receita Federal e o Ministério Público Federal - Ausência de autorização judicialOs entendimentos jurídicos a
respeito da possibilidade de a Receita Federal requisitar diretamente dos bancos dados bancários dos contribuintes fiscalizados e, valendo-se deles, constituir créditos tributários, assim como o entendimento jurídico a
respeito da necessidade de o Ministério Público buscar as informações bancárias pela via judicial para que, com elas, possa formular denúncia expungida de vícios estão sintetizados nos precedentes abaixo.Esclareço desde
já que adoto a linha de entendimento - atualmente sufragada pelo STF (repercussão geral tema 225) e STJ - de que a Receita Federal não necessita requerer ao Poder Judiciário, no início ou no meio do procedimento de
lançamento tributário, o acesso a informações bancárias do contribuinte que possam - validamente - ser usadas como meio de prova para a constituição de créditos tributários. Igualmente, adoto o entendimento - que é do
STF e do STJ - de que o Ministério Público necessita requerer ao Poder Judiciário o acesso a informações bancárias e fiscais dos contribuintes para o fim de denunciá-los por crimes, não podendo haver o
compartilhamento de dados sigilosos entre o Fisco e o Ministério Público para fins de ação penal, sem intervenção judicial que a autorize.Os fundamentos jurídicos das diretrizes jurídicas acima adotadas estão citados nos
seguintes precedentes:SUPREMO TRIBUNAL FEDERALRE 601.314 - 24.02.2016 - Julgado mérito de tema 225 - Tribunal PlenoDecisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema
225 da repercussão geral, conheceu do recurso e a este negou provimento, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item "a" do tema em questão, a seguinte tese: "O
art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o
translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal"; e, quanto ao item "b", a tese: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da
norma, nos termos do artigo 144, 1º, do CTN", vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Ausente, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, 24.02.2016(http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2689108 - acesso em 10.08.2016, 13h44min)SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EMENTA: PRIMEIRA
PRELIMINAR. (...) TERCEIRA PRELIMINAR. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DECRETADA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA, À ÉPOCA, DE INVESTIGADOS COM
FORO PRIVILEGIADO. COMPETÊNCIA. VALIDADE DOS ATOS. POSTERIOR RATIFICAÇÃO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Quando o magistrado de 1º grau autorizou a quebra do sigilo
bancário e fiscal das pessoas físicas e jurídicas investigadas, ainda não havia qualquer indício da participação ativa e concreta de agente político ou autoridade detentora de prerrogativa de foro nos fatos sob investigação.
Fatos novos, posteriores àquela primeira decisão, levaram o magistrado a declinar de sua competência e remeter os autos ao Supremo Tribunal Federal. Recebidos os autos, no Supremo Tribunal Federal, o então
Presidente da Corte, no período de férias, reconheceu a competência do Supremo Tribunal Federal e ratificou as decisões judiciais prolatadas pelo magistrado de primeiro grau nas medidas cautelares de busca e apreensão
e afastamento do sigilo bancário distribuídas por dependência ao inquérito. Rejeitada a preliminar de nulidade das decisões proferidas pelo juiz de 1ª. instância. QUARTA PRELIMINAR. PROVA EMPRESTADA. CASO
"BANESTADO". AUTORIZAÇÃO DE COMPARTILHAMENTO TANTO PELA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO COMO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE. O
acesso à base de dados da CPMI do Banestado fora autorizado pela CPMI dos Correios. Não bastasse isso, o Presidente do Supremo Tribunal Federal deferiu o compartilhamento de todas as informações obtidas pela
CPMI dos Correios para análise em conjunto com os dados constantes dos presentes autos. Não procede, portanto, a alegação de ilegalidade da prova emprestada do caso Banestado. (...). SÉTIMA PRELIMINAR.
DADOS DE EMPRÉSTIMO FORNECIDOS PELO BANCO CENTRAL. PEDIDO DIRETO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. REQUISIÇÃO FEITA PELA CPMI DOS CORREIOS.
POSTERIOR AUTORIZAÇÃO DE COMPARTILHAMENTO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INSTRUÇÃO DO INQUÉRITO. LEGALIDADE. Não procede a alegação feita pelo 5º acusado de que os
dados relativos aos supostos empréstimos bancários contraídos com as duas instituições financeiras envolvidas teriam sido colhidos de modo ilegal, pois o Banco Central teria atendido diretamente a pedido do Procurador-
Geral da República sem que houvesse autorização judicial. Tais dados constam de relatórios de fiscalização do Banco Central, que foram requisitados pela CPMI dos Correios. No âmbito deste Inquérito, o Presidente do
Supremo Tribunal Federal determinou o "compartilhamento de todas as informações bancárias já obtidas pela CPMI dos Correios" para análise em conjunto com os dados constantes destes autos. Por último, o próprio
Relator do Inquérito, em decisão datada de 30 de agosto de 2005, decretou o afastamento do sigilo bancário, desde janeiro de 1998, de todas as contas mantidas pelo 5º acusado e "demais pessoas físicas e jurídicas que
com ele cooperam, ou por ele são controladas". Preliminar rejeitada. OITAVA PRELIMINAR. DADOS FORNECIDOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO BANCO BMG. EXISTÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL
DE QUEBRA DE SIGILO PROFERIDA PELO PRESIDENTE DO STF E, POSTERIORMENTE, DE MODO MAIS AMPLO, PELO RELATOR DO INQUÉRITO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. Igualmente
rejeitada a alegação de que o banco BMG teria atendido diretamente a pedido do Ministério Público Federal. Na verdade, o ofício requisitório do MPF amparou-se em decisão anterior de quebra de sigilo bancário dos
investigados, proferida pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, durante o recesso forense (25-7-05). Posteriormente, o próprio Relator do inquérito afastou de modo amplo o sigilo bancário, abarcando todas as
operações de empréstimos objeto do ofício requisitório do Procurador-Geral da República, bem como ordenou a realização de perícia com acesso amplo e irrestrito às operações bancárias efetivadas pelo referido banco.
De resto, a comunicação dos mencionados dados bancários encontra respaldo suplementar na quebra de sigilo decretada pela CPMI dos Correios.(...).(Inq 2245, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno,
julgado em 28/08/2007, DJe-139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007 DJ 09-11-2007 PP-00038 EMENT VOL-02298-01 PP-00001 RTJ VOL-00203-02 PP-00473)SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇASIGILO BANCÁRIORECURSO ESPECIAL Nº 1.390.943 - RS (2013/0227782-9)RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURARECORRENTE : MAXIMILIANO GOEDERT
KROONADVOGADOS : RODRIGO ROBERTO DA SILVAGUILHERME CRISTOFOLINI ROCHARECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRECURSO ESPECIAL. ARTIGO 1º, INCISO I DA LEI
N.º 8.137/90. RECEITA FEDERAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. ÂMBITO DO PROCESSO PENAL. NULIDADE DA PROVA. RECURSO
PROVIDO.DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto por MAXIMILIANO GOEDERT KROON com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região que, por unanimidade de votos, deu provimento ao apelo ministerial para condenar o recorrente à pena de 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão, em regime aberto, e pagamento de 29 (vinte e nove) dias-
multa, pela prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei n.º 8.137/90. O acórdão ficou assim ementado:PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. QUEBRA DE
SIGILO BANCÁRIO. PROVA LÍCITA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE DELITIVA. DOLO. COMPROVAÇÃO.
DOSIMETRIA DAS PENAS.Inexiste inconstitucionalidade ou ilicitude na obtenção de documentação bancária pela autoridade fazendária, em sede de procedimento administrativo-fiscal, com a observância do disposto no
artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001, regulamentado pelo Decreto nº 3.724/2001. É lícita, para fins de oferecimento da denúncia, a prova obtida de acordo com a disposição legal.Nos crimes societários, não se
exige a descrição pormenorizada daconduta de cada réu na denúncia. Se os fatos típicos imputados ao réu foram expressamente registrados na denúncia, vinculando diretamente sua conduta ao cometimento do crime
previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90, a denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, sendo apta a inaugurar a ação penal. Se a denúncia descreve de forma clara os fatos ilícitos
imputados ao réu, revelando indícios da autoria e da materialidade do delito, não há que se cogitar de inépcia da peça incoativa. No processo administrativo fiscal, frustradas as tentativas de notificação pessoal e via postal, é
regular a notificação por edital, consoante previsão legal do artigo 23, III, do Decreto nº 70.235/72, alterado pelo art. 67 da Lei nº 9.532/97. Autoria e materialidade delitivas demonstradas pela supressão tributária
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decorrente da omissão de informações fiscais, acerca da movimentação bancária, cuja origem não restou comprovada e sonegação fiscal dos tributos incidentes sobre os valores que a lei considera renda ou receita.O dolo
do tipo penal do art. 1º da Lei nº 8.137/90 é genérico, bastando, para a perfectibilização do delito, que o sujeito queira não pagar, ou reduzir, tributos, consubstanciado o elemento subjetivo em uma ação ou omissão voltada
a este propósito.Sendo expressivo o valor sonegado, as consequências do crime devem ser consideradas graves, justificando o agravamento da pena-base.A majorante do artigo 12, I, da Lei 8.137/90 restringe-se aos
casos que envolvam grave dano à coletividade." O recorrente alega que o acórdão recorrido violou o art. 41 do Código de Processo Penal, eis que a denúncia não teria descrito em que consistiu a sua conduta de sonegação
fiscal, tendo limitando-se a narrar as disposições normativas do tipo legal previsto no art. 1º, I, da Lei n.º 8.137/90, malferindo os princípios da ampla defesa e do contraditório.Observa que deve ser restabelecida a sentença
proferida pelo Juiz de primeiro grau que absolveu o agente "sob o fundamento de que a prova em que a denúncia se baseava é ilícita" ante a ausência de autorização judicial para a quebra do sigilo bancário do
recorrente.Aduz que entendimento diverso viola o art. 157 do Código de Processo Penal.O recorrente pleiteia sua absolvição.As contrarrazões foram apresentadas às fls. 587/603.O recurso especial foi admitido às fls.
622/623.Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso(fls. 648/659).É o relatório. Decido.O recorrente objetiva sua absolvição ao fundamento de que o acórdão condenatório estaria
consubstanciado em provas ilícitas ou, subsidiariamente, o reconhecimento da inépcia da denúncia ante a falta de individualização de sua conduta.Depreende-se dos autos que o recorrente foi denunciado com outro corréu
W. M. K. pela suposta prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei n.º 8.137/90 nos seguintes termos (fls. 95/98):Imputo a Maximiliano Goedert Kroon e a W. M. K., sócios da empresa Fazenda Batávia Indústria e
Comércio de Camarão Ltda., o fato de omitirem informação ao Fisco sobre a totalidade das receitas oriundas de créditos bancários não contabilizados, deixando de recolher os tributos devidos a título de IRPJ e seus
reflexos (PIS, COFINS e CSLL), no ano-calendário de 2006.Consoante informações constantes na Representação Fiscal para Fins Penais n. 11516.005227/2009-02 (processo administrativo fiscal n.
11516.004713/2009-03), o crédito tributário total apurado, consolidado em 20.10.2009, é na ordem de R$ 991.859,73 (novecentos e noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos),
referente a R$ 287.882,99 (duzentos e oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos) de IRPJ, R$ 96.826,86 (noventa e seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos) de
PIS, R$ 446.893,86 (quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos) de COFINS e R$ 160.256,03 (cento e sessenta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e três centavos) de
CSLL.O doc. de fl. 198 informa sobre a definitividade do crédito tributário na esfera administrativa, bem como sobre a inscrição em Dívida Ativa da União sob os ns. 91 2 10 000147-60 (IRPJ), 91 6 10 000498-21
(contribuição social), 91 6 10 000499-02 (COFINS) e 91 710 000103-53 (PIS), com valor consolidado em R$ 1.245.420,57 ( um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e sete
centavos) para junho/2010.A autoria do delito está demonstrada pelo contrato social da empresa FAZENDA BATÁVIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAMARÃO LTDA (fls. 21/26).Embora referido documento
indique formalmente a administração da sociedade pelo denunciado MAXIMILIANO, dos elementos constantes dos autos indicam que a administração de fato era exercida por ambos. A materialidade vem corroborada
pela Representação Fiscal para Fins Penais n. 11516.005227/2009-02, mormente pelos Autos de Infração (fls. 155/158, 163/166, 171/174 e 178/181) e Termo de Verificação Fiscal (fls. 183/189).O Juiz de primeiro
grau, apreciando as respostas à acusação oferecidas pelos corréus, houve por bem rejeitar a denúncia oferecida contra W., tendo, contudo, determinado o prosseguimento do feito em relação ao ora recorrente (fl.
408).Posteriormente, o Magistrado proferiu sentença absolutória em relação a Maximiliano, o que fez nos seguintes termos (fls. 406/416):1.2. AutoriaCinge-se a controvérsia em saber se o acusado praticou conduta que
configure a infração prevista no art. 1, I, da Lei n 8.137/90. Consta na Representação Fiscal para Fins Penais (evento 1, doc. OUT2, p. 3):2. ILÍCITOS EM TESEA fiscalizada cometeu, em tese, alguns ilícitos que
configuram crime contra a ordem tributária, conforme ficou demonstrado no Processo Administrativo Fiscal Nº 11516.004713/2009-03 - AUTO DE INFRAÇÃO - IRPJ e seus Reflexos - lançamento de crédito tributário
no valor de R$ 991.859,73 - por sua conduta de não oferecer à tributação receitas recebidas, caracterizadas como:- omissão de receita referente créditos bancários, nos bancos SAFRA, SUDAMÉRIS, SANTANDER e
BESC, não lançados como receita.A fiscalizada omitiu as informações sobre a movimentação financeira, não as registrando nos livros obrigatórios (caixa), bem como escondeu da fiscalização todas as suas contas correntes
bancárias. Dos extratos bancários apresentados pela fiscalizada os créditos bancários foram de R$ 5.239.928,54, conforme o QUADRO 01 - RESUMO DOS CRÉDITOS BANCÁRIOS POR INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, conforme o Termo de Verificação, Constatação e Encerramento da Ação Fiscal. No entanto, a contribuinte fiscalizada declarou como zero como receita, conforme a Declaração Simplificada da Pessoa
Jurídica - SIMPLES - PJSI 2007 - ano-calendário 2006.A OMISSÃO DE RECEITA pela qual a contribuinte tentou impedir o conhecimento por parte da autoridade fiscal do fato gerador da obrigação tributária principal,
configurou sonegação fiscal, conforme descrito no artigo 71 da Lei n 4.502/64.Os ilícitos, em tese, estão demonstrados no Termo de Verificação, Constatação e Encerramento da Ação Fiscal. O Termo de Verificação,
Constatação e Encerramento da Ação Fiscal aponta (evento 1, doc. OUT2, p. 32/33):3.1. OS FATOS: CRÉDITOS BANCÁRIOS NÃO CONTABILIZADOS; INTIMAÇÃO N 01/2009.Pelo Termo de Início de
Fiscalização (fls. 04/06), em 30/06/2009, a fiscalizada foi intimada, entre outros, a apresentar os extratos bancários e os livros e documentos.A empresa não entregou à fiscalização os extratos bancários nem apresentou os
livros caixa e de Registro de Inventário, obrigatórios para as empresas que fazem opção pelo SIMPLES. Também não entregou qualquer outro livro contábil/fiscal e/ou documentos. Deste modo, em 14/07/2009, foi feita a
Solicitação de Emissão de Requisição de Informação sobre Movimentação Financeira (RMF), às fls. 133/137.De posse dos extratos bancário, em 01/09/2009, pelo TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL N 01/2009 - TIF
N 01/2009 (fls. 32/130) foi solicitado Comprovar com documentos hábeis e idôneos, coincidentes em data e valor, a origem dos recebimentos dos valores correspondentes aos créditos e/ou depósitos realizados nas suas
contas correntes, conforme os quadros:(...)Decorrido o prazo legal, a contribuinte/fiscalizada não compareceu para tomar ciência dos documentos acima. (...). A defesa argúi a ilicitude da prova utilizada pelo fisco, que teria
efetuado a quebra do sigilo bancário da empresa sem autorização judicial.No caso concreto, verifica-se que os lançamentos foram efetuados com base nas informações bancárias requisitadas pelo órgão fiscal diretamente às
instituições financeiras (evento 1, OUT2, p. 32, item 2.4 - arbitramento), inexistindo autorização judicial para a quebra do sigilo bancário.A respeito do assunto, a jurisprudência pátria vinha aplicando o entendimento
segundo qual A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas
procedimentais, cuja aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, 1º, do CTN (RESP 200900670344, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/12/2009).[...]Entretanto, o Plenário do Supremo Tribunal, em
decisão proferida em 15/12/2010, decidiu após amplo debate e por maioria de votos ser inconstitucional norma infraconstitucional que atribua à Receita Federal o poder de afastar o sigilo de dados bancários do
contribuinte:[...]Assim, acompanhando a decisão acima citada, a quebra do sigilo bancário somente é cabível mediante decisão judicial - inexistente, in casu.Conforme visto anteriormente, os crimes previstos no art. 1º da Lei
n 8.137/90 são materiais, exigindo a efetiva produção de resultado; no caso concreto, o crédito tributário foi constituído com suporte em prova cuja natureza inconstitucional foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal,
ainda que em sede de controle difuso. Consequentemente, estando a denúncia baseada em prova que contraria direito constitucional fundamental (CF, art. 5º, LVI), deve o réu ser absolvido em relação à imputação pela
prática do crime previsto no art. 1º da Lei n 8.137/90, c/c art. 71 do CP.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ABSOLVER o réu MAXIMILIANO GOEDERT KROON da
acusação pela prática do crime art. 1º, I, da Lei n 8.137/90, com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.Como visto, o Magistrado absolveu o recorrente ao argumento de que a denúncia e o processo penal
por estarem consubstanciados no procedimento administrativo de lançamento de crédito tributário que, por sua vez, estaria respaldado exclusivamente em requisição de informações bancárias solicitadas diretamente pela
Órgão de Fiscalização Fiscal, não são aptos a ensejar a condenação do agente diante da ilicitude das provas que os amparavam. O Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação, tendo a Corte Regional dado
provimento ao apelo para condenar o recorrente pela prática do delito descrito no art. 1º, I, da Lei n.º 8.137/90, à pena de 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão. O Tribunal a quo considerou comprovada a autoria e
materialidade do delito pelos seguintes fundamentos (fls. 507/520):Da licitude da provaDescabe falar em nulidade do processo por ter se apoiado em rova inconstitucional, qual seja, informações bancárias obtidas
diretamente pela autoridade administrativa fiscal sem autorização judicial. A autuação fiscal que embasa a presente denúncia é regulada pelo art. 6º da LC nº 105/01 e art. 11, 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada
pela Lei nº 10.174/01, nos seguintes termos:[...]Desses dispositivos legais, extrai-se que a autoridade fazendária pode utilizar as informações bancárias dos contribuintes com o fim de verificar a existência de crédito
tributário, sem prévia autorização judicial, desde que instaurado procedimento administrativo fiscal, efetivando o respectivo lançamento. No caso em exame, a Receita Federal valeu-se de tal prerrogativa para lançar créditos
de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS (evento 1 originário - OUT2), com base em informações bancárias do apelado referentes ao ano calendário de 2006/exercício 2007. Como referido, o fundamento de improcedência da
denúncia, na sentença, foi a utilização dos dados bancários sem a prévia e competente autorização judicial.Nesse compasso, cumpre ressaltar que não é recente a controvérsia acerca da legalidade ou constitucionalidade da
quebra do sigilo bancário, sem conforme previsão da Lei Complementar nº 105/01 e da Lei nº 10.174/01, as quais autorizaram a utilização de dados da movimentação financeira do contribuinte para a instauração do
processo administrativo fiscal, independentemente da precedente autorização judicial.A questão constitucional relacionada ao fornecimento de informações sobre a movimentação bancária do contribuinte, pelas instituições
financeiras, diretamente ao Fisco, sem prévia autorização judicial (Lei Complementar nº 105/2001), para apuração dos créditos tributários anteriores à vigência da Lei nº 10.174/2001, teve a relevância jurídica -
repercussão geral - declarada no RE 601314, em 20.11.2009, sendo encaminhada a julgamento pelo sistema do artigo 543-A e parágrafos, do Código de Processo Civil, estando pendente o julgamento de mérito pelo
plenário do Supremo Tribunal Federal.Em 15.12.2010, o Supremo Tribunal Federal, julgou o RE 389808, DJE 15.05.2011, decidindo que conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal -
parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte, ficando a quebra de sigilo submetida ao crivo do judiciário e, para efeito de investigação criminal ou instrução processual
penal.Contudo, essa decisão do Supremo Tribunal Federal, relatada pelo Ministro Marco Aurélio, foi tomada por maioria, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Ayres Britto e Ellen Gracie, e, ainda não
transitou em julgado, em face da interposição de Embargos de Declaração, com pedido de efeitos infringentes, pela União Federal (Fazenda Nacional), os quais pendem de julgamento.Assim, tendo em vista que essa
decisão não transitou em julgado, podendo vir a ser modificada em sede de embargos declaratórios, foi proferida por maioria de votos, e, em composição plenária diferente daquela que julgará a Repercussão Geral, já que
os Ministros Ayres Britto, Cezar Peluso e Ellen Gracie não mais compõe a Corte Suprema, não tem o efeito de vincular as decisões judiciais das demais instâncias.Ademais, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que
inexiste inconstitucionalidade na quebra de sigilo bancário, sem prévia autorização judicial, em sede de procedimento administrativo-fiscal, após o advento da LC nº 105/01 e na Lei nº 10.174/01.Neste sentido, as decisões
do STJ e desta Corte, que ora colaciono:[...]No caso, conforme a Representação Fiscal para Fins Penais nº 11516.005227/2009-02 (processo administrativo fiscal nº 11516.004713/2009-03), o crédito restou
consolidado em 20/10/2009 e foi inscrito em dívida ativa.Portanto, o processo administrativo em curso motivou a quebra do sigilo bancário, não tendo sido acessados os dados de forma arbitrária.Consoante dispõe o artigo
144, 1º, do Código Tributário Nacional, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, diferente das leis de natureza material que só alcançam fatos geradores ocorridos durante a sua vigência.Dessarte,
a regra inserta no art. 6º da Lei Complementar 105/2001, revestindo-se de caráter procedimental, por força do art. 144, 1.º, do Código Tributário Nacional, possui aplicação imediata. Nesse sentido, o parecer do Exmo.
Procurador Regional da República, Dr. Luiz Felipe Hoffmann Sanzi, in verbis:[...]Portanto, é lícita a prova que ampara o presente processo, consistente em dados bancários do apelado e que evidenciaram a sonegação
tributária, razão pela qual merece provimento o apelo ministerial.Passo ao exame das demais preliminares da defesa e do mérito. Preliminares Inépcia de denúncia A defesa dos réus sustenta, preliminarmente, a inépcia da
denúncia, em razão da falta de individualização da conduta praticada pelo sócio da empresa autuada pela fiscalização.É certo que a denúncia genérica, sem a necessária ndividualização do fato e o estabelecimento de vínculo
entre a suposta prática de ilícito e a conduta do denunciado, é inepta, pois viola a regra do artigo 41 do Código de Processo Penal, a qual preceitua:[...]Entretanto, nos crimes societários, como é o caso dos autos, em que o
apelante, na qualidade de sócio majoritário e administrador da empresa fazenda Batávia Indústria e Comércio de Camarão Ltda., foi denunciado pela prática de condutas supostamente delituosas contra a ordem tributária, a
jurisprudência tem aceitado que a denúncia, se expõe de maneira clara o fato delituoso, apontando os supostos responsáveis e a classificação do crime, é apta, ainda que não descreva de forma pormenorizada a conduta
delitiva de cada um dos agentes envolvidos.[...]No caso dos autos, a denúncia qualifica os denunciados, descreve os fatos delitivos, a vinculação dos réus aos fatos, a qualificação jurídica dos fatos, os elementos de prova,
demonstrando os indícios da materialidade, autoria e tipicidade (evento 1 originário -INIC1).Essa constatação corrobora o referido na sentença pelo MM. Juiz Federal, Dr. Ivori Luis da Silva Scheffer:[...]Dessarte,
improcede a alegação de inépcia de denúncia, feita pela defesa em alegações finais.[...]Do méritoDa materialidadeA materialidade delitiva está demonstrada pela prova coligida, consoante observou o MM. Juiz Federal, Dr.
Ivori Luis da Silva Scheffer, in verbis: 1.1. MaterialidadeA materialidade delitiva está demonstrada pelos seguintes elementos:- Representação Fiscal para Fins Penais (evento 1, OUT2, p. 1/6), e documentos que a
acompanham, especialmente: Autos de Infração e Termo de Verificação, Constatação e Encerramento da Ação Fiscal (evento 1, OUT2, fls. 13/35);- Ofício da Receita Federal informado a constituição definitiva do débito
(evento 1, OUT2, fls. 36/37).Comprovada a materialidade, passo à autoria.Da autoriaA autoria do delito está demonstrada pelo contrato da empresa FAZENDA BATÁVIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CAMARÃO LTDA., que indica que a administração da sociedade pelo denunciado MAXIMILIANO GOEDERT KROON.A partir da 1ª alteração contratual, datada de 23.02.2006, que o réu Maximiliano Goedert
Kroon passou a administrar a sociedade, com poderes e atribuições de administrador (evento 1 originário - OUT2 - fl. 09).Em seu interrogatório judicial (DVD-R anexo físico acautelado no gabinete), o réu confirmou ser a
pessoa responsável pela empresa, in verbis:[...]Portanto, tendo reconhecido que era o administrador da empresa, época da fiscalização, o réu era a pessoa responsável pela prestação de informações fiscais à Receita
Federal, sendo a ele atribuído o ônus de ter deixado de informar ao Fisco a enorme movimentação financeira no ano calendário de 2006, época em que a empresa era tributada pelo sistema SIMPLES.[...]No evento 1
originário - OUT2, fls. 180/181, consta que a empresa Fazenda Batávia Ind. e Com. De Camarão Ltda., no ano calendário de 2006, teve movimentação financeira nas contas mantidas nos bancos Safra, Sudameris,
Santander e BESC, no valor de R$ 5.239.928,54 (cinco milhões duzentos e trinta e nove mil novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos), embora, no exercício de 2007, tenha declarado zero de receita, na
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - SIMPLES - PJSI 2007, ano calendário 2006 (fl. 3 do evento 1 originário - OUT2).Foi então proposta a exclusão da empresa contribuinte do sistema - IMPOSTO ÚNICO
SIMPLES -, através do processo administrativo fiscal nº 11516.004713/2009-03, mesmo do Auto de Infração que resultou na Representação Fiscal para Fins Penais nº 11516.005227/2009-02 (evento 1 originário -
OUT2).Tendo o fisco considerado os valores movimentados nas contas bancárias, cuja origem não restou comprovada pelo contribuinte, como receita da empresa, foi emitido o Auto de Infração do IRPJ e seus reflexos, no
valor de R$ 991.859,73 (novecentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos) (evento 1 originário - INIC1 e OUT2).O procedimento do Fisco, ao tributar os valores depositados em
contas correntes, cuja origem não restou comprovada pelo contribuinte, ampara-se na disposição do artigo 42 da Lei 9.430/96, segundo o qual:[...]A prova da origem dos valores movimentados na conta corrente do
contribuinte, através de documentação hábil e idônea, é ônus que lhe incumbe, nos termos da legislação supra e do artigo 156 do Código de Processo Penal.A tipicidade penal, portanto, ressalta da omissão de informações
às autoridades fazendárias, acerca da movimentação bancária nas contas titularizadas pelo réu, cuja origem não restou demonstrada e que resultou na supressão do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPJ e tributação
reflexa (COFINS, PIS e CSLL), conduta que se amolda ao tipo penal do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.DoloO crime de sonegação fiscal, tipificado no artigo 1º da Lei nº 8.137/90, exige supressão ou redução de
tributo, pela conduta de omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias.A par da discussão doutrinária acerca do tema, prevalece no âmbito deste Regional o entendimento que o dolo de suprimir
ou reduzir tributo ao não prestar informação devida ao fisco é genérico.Destarte, se o agente omitiu informação ou prestou declaração falsa às autoridades fazendárias, reduzindo ou suprimindo, com isso, tributo ou
obrigação acessória, perfectibilizado estará o tipo penal.Sendo assim, ressalvada especial condição de erro invencível, cujo ônus probatório compete à defesa, a conduta de omitir a informação ou de informar ao fisco dados
incorretos a fim de suprimir tributo denota a intenção de sonegar.No caso, tendo a empresa administrada pelo réu movimentado, no período de 01.01.2006 a 31.12.2006, vultosa quantia nas contas bancárias (R$
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5.239.928,54), cuja origem não restou comprovada, o que a lei considera receita ou rendimentos, tendo declarado faturamento zero, na Declaração de Imposto de Renda - SIMPLES, no ano calendário 2006, exercício
2007, o que resultou na supressão tributária de cerca de R$ 991.859,73, resta provado o dolo na conduta.Assim, sendo a conduta típica e estando comprovadas a materialidade, a autoria delitiva, o dolo, bem como
inexistindo excludentes de culpabilidade, deve o réu ser condenado às penas do artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90.O Tribunal Regional Federal da 4ª Região deu provimento ao recurso ministerial para condenar o recorrente
pelo crime de sonegação fiscal por entender que a Receita Federal possui o poder de requisitar diretamente informações de movimentações financeiras, prescindindo, para tanto, de autorização judicial, situação apta ao
reconhecimento da licitude das informações bancárias que subsidiaram a instauração de procedimento administrativo fiscal com o consequente lançamento do crédito tributário e da presente persecução penal.O presente
recurso especial merece provimento.A questão trazida a deslinde abarca o exame acerca da necessidade de autorização judicial para fins de acesso aos dados bancários do contribuinte.O art. 6º da Lei Complementar n.º
105/2001 assim dispõe:Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras,
inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade
administrativa competente.Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.No âmbito do processo
administrativo fiscal, a Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça decidiu pela legalidade da requisição direta de informações pela Autoridade Fiscal às instituições bancárias sem prévia autorização judicial para fins
de constituição de crédito tributário no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.134.665/SP, assim ementado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A
FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 1.
A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja
aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, 1º, do CTN.2. O 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo bancário, desde que em virtude de
determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para os fins nela delineados.
3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado
sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras,
inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64.4. O 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,
determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a
existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001,
revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de informações, à Secretaria da Receita
Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos serviços (artigo 1º, 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 4.489/2002).6. As informações prestadas pelas
instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento
que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, 2º, da Lei Complementar 105/2001).7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os
agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e
aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O
resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária."8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato
ensejador da tributação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).9. O artigo 144, 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao
lançamento tributário a legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 10. Consequentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais,
conducentes à constituição do crédito tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a
atuação fiscalizatória/investigativa da Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ
04.09.2006).11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.12. A
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as
atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, 1º).13. Destarte, o
sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo sermitigado nas hipóteses em que as
transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição
Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos.14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a
autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto. 15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao ano de 1998, tendo sido
instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional.16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 601.314/SP, cujo
thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento administrativo, sem a
prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos
recursos especiais pertinentes.18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre
a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em
13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Resp
805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe
21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, Dje 29.09.2008).19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão
geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009). O Supremo Tribunal
Federal, por sua vez, admitiu Repercussão Geral no Recurso Extraordinário n.º 601.314, para decidir acerca da constitucionalidade do fornecimento de informações bancárias pelas instituições financeiras ao Fisco sem
autorização judicial para fins de constituição de créditos tributários, em acórdão assim ementado:CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁRIO. FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO
BANCÁRIA DE CONTRIBUINTES, PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DIRETAMENTE AO FISCO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (LEI COMPLEMENTAR 105/2001).
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI 10.174/2001 PARA APURAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. RELEVÂNCIA
JURÍDICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE 601314 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 22/10/2009, DJe-218 DIVULG 19-11-
2009 PUBLIC 20-11-2009 EMENT VOL-02383-07 PP-01422 )E, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 389.808, decidiu pela inconstitucionalidade da interpretação dada à norma que autorize a Receita Federal
a utilizar informações relativas à CPMF para fins de fiscalização de imposto de renda, por importar em quebra de sigilo de dados do contribuinte sem autorização judicial. Eis a ementa do aresto:SIGILO DE DADOS -
AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção
- a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA
FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte. (RE 389808, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2010, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-01 PP-00218 RTJ VOL-00220- PP-00540)No âmbito do processo criminal,
todavia, a questão não demanda maiores discussões, sendo inequívoco que o envio de tais informações obtidas pelo Fisco ao Ministério Público e o oferecimento de denúncia com base em tais informações constitui quebra
de sigilo bancário sem prévia autorização judicial, o que é efetivamente vedado no ordenamento jurídico constitucional e infraconstitucional. (GRIFEI)De fato, a quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser
necessariamente submetida à avaliação do magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu decisum, em observância aos artigos 5º, XII e 93, IX, da Carta Magna.Decerto, a inviolabilidade do sigilo de
dados, garantida pela Constituição Federal em seu art. 5º, XII, deve preponderar na hipótese. É imprescindível, ressalvada a hipótese de Comissão Parlamentar de Inquérito, que a excepcionalidade de tal garantia
constitucional passe pelo crivo do Poder Judiciário no âmbito do processo penal.Com efeito, não cabe à Receita Federal, órgão interessado no processo administrativo tributário e sem competência constitucional específica,
fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização judicial, para fins penais.A propósito:HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.
DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DAS CORTES SUPERIORES. MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL, EM CONSONÂNCIA COM A
SUPREMA CORTE. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DIRETAMENTE PELA RECEITA FEDERAL.
POSSIBILIDADE RECONHECIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTE SODALÍCIO, NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO FISCAL. UTILIZAÇÃO DOS DADOS SIGILOSOS PARA FINS DE
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. INVIABILIDADE SEM PRÉVIO CONSENTIMENTO JUDICIAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA DE OFÍCIO.1. O
Superior Tribunal de Justiça, adequando-se à nova orientação da primeira turma do Supremo Tribunal Federal, e em absoluta consonância com os princípios constitucionais - notadamente o do devido processo legal, da
celeridade e economia processual e da razoável duração do processo -, reformulou a admissibilidade da impetração originária de habeas corpus, a fim de que não mais seja conhecido o writ substitutivo do recurso ordinário,
sem prejuízo de, eventualmente, se for o caso, deferir-se a ordem de ofício, nos feitos em andamento.2. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.º
1.134.665/SP, firmou o entendimento de que, a teor do art. 1º, 3º, inciso VI, c/c o art. 5º, caput, da Lei Complementar n.º 105/2001, c.c. art. 11, 2.º e 3.º, da Lei 9.311/1996, é lícito que o Fisco receba informações sobre
a movimentação bancária dos contribuintes sem a necessidade de prévia autorização judicial, desde que seja resguardado o sigilo das informações. As referidas regras, ainda, facultam ao órgão o uso dos dados para
instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal.3. Não cabe a esta Quinta Turma, por
questão de competência, revisar o referido julgado. Não obstante, há outro motivo que determina a atuação ex officio deste Sodalício.4. Com efeito, a legalidade das informações bancárias recebidas pelo Fisco sem prévio
pronunciamento judicial nada diz, em princípio, sobre a legalidade de esses dados serem utilizados como supedâneo de uma ação penal, pois os dispositivos pertinentes da Lei Complementar n.º 105/2001 e da Lei
9.311/1996 delimitam de forma clara e precisa que, sob o influxo do art. 145, 1.º, da Constituição da República, a permissão concedida à Receita Federal do Brasil restringe-se ao estrito âmbito do procedimento fiscal. 5.
A intervenção penal constitui incursão qualificada em direitos individuais protegidos no art. 5.º, incisos X e XII, da Constituição da República. Por explícito mandamento constitucional, a quebra de sigilo bancário ou fiscal de
pessoa física ou jurídica não pode ser realizada à revelia da atuação do Poder Judiciário para fins de investigação criminal ou para subsidiar a opinio delicti do Parquet, sendo nitidamente ilícitas, no caso, as provas remetidas
pela Receita Federal do Brasil diretamente ao Ministério Público, com posterior oferecimento de denúncia.6. "Não cabe à Receita Federal, órgão interessado no processo administrativo tributário e sem competência
constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização do juízo criminal, para fins penais" (HC 258.460/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 18/08/2014).7. Habeas corpus não conhecido. Ordem de habeas corpus concedida, de ofício, para reconhecer a nulidade da prova utilizada pelo
Ministério Público para respaldar a denúncia e, subsequentemente, anular ab initio o processo penal, ressalvada a possibilidade de nova demanda ser proposta após a devida autorização judicial. (HC 243.034/SP, Rel. Min.
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 2/9/2014.)Assim sendo, merece reforma o acórdão condenatório eis que consubstanciado exclusivamente no Processo Administrativo Fiscal instruído mediante requisição direta
da autoridade fiscal às instituições bancárias para fins de ser restabelecida a sentença de fls. 406/416 que, diante da impossibilidade de utilização da respectiva prova ilícita para respaldar o decreto condenatório, absolveu o
recorrente pela ausência de provas suficientes para a condenação - art. 386, VII, do Código de Processo Penal.Ante o exposto, com fundamento no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil c/c o art. 3º do Código de
Processo Penal, dou provimento ao recurso para, reconhecendo nula a prova decorrente da quebra de sigilo bancário aqui tratada, reformar o acórdão condenatório e restabelecer a sentença absolutória por insuficiência de
provas.Publique-se. Intime-se.Brasília, 09 de dezembro de 2014.Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURARelatora(Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 12/12/2014)" (g.n)SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇASIGILO FISCAL "PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EVASÃO DE DIVISAS E SONEGAÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL E BANCÁRIO. AUTORIZAÇÃO
JUDICIÁRIA PARA COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES OBTIDAS EM OUTROS INQUÉRITOS QUE NÃO SE ESTENDE A FUTURAS QUEBRAS DE SIGILO FISCAL E BANCÁRIO.
REQUISIÇÃO DIRETA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL RECONHECIDO. RECURSO PROVIDO.1. Os membros do Ministério Público, no uso de suas
prerrogativas institucionais, não estão autorizados a requisitar documentos fiscais e bancários sigilosos diretamente ao fisco e às instituições financeiras, sob pena de violar os direitos e garantias constitucionais da intimidade
da vida privada dos cidadãos.2. A despeito de o sigilo das informações fiscais e bancárias não ser absoluto, uma vez que pode ser mitigado quando haja preponderância de interesse público, notadamente da persecução
criminal, o próprio texto constitucional (art. 5º, inciso XII) exige a prévia manifestação da autoridade judicial, preservando, assim, a imparcialidade da decisão.3. A autorização judicial para compartilhamento de dados e
documentos obtidos nos autos de inquéritos policiais já instaurados, não valida, absolutamente, a futura requisição de dados sigilosos diretamente ao Fisco ou às Instituições Financeiras.4. Recurso provido para determinar o
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desentranhamento dos autos das provas colhidas diretamente perante o Fisco sem autorização judicial.(RHC 26.236/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe
01/02/2010)SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAPROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃO CABIMENTO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. PRÉVIA
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.NECESSIDADE. NULIDADE DA PROVA. MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior
Tribunal de Justiça ser inadequado o writ quando utilizado em substituição a recurso especial e ordinário, ou de revisão criminal, assim alinhando-se a precedente do Supremo Tribunal Federal.2. A investigação
administrativa levada a termo pela Secretaria da Receita Federal do Brasil é juridicamente válida, sendo possível a requisição direta de dados sigilosos, os quais, contudo, a fim de serem repassados à autoridade policial
requerem prévia autorização judicial.3. Descabe mesmo a arguição, não comprovada, de compartilhamento dos dados bancários de diverso inquérito policial, pois tampouco ocorrida decisão judicial para o
compartilhamento desses dados sigilosos.4. Restando incontroverso que da quebra ilegal dos sigilos decorreu diretamente a denúncia e ação penal, a nulidade da prova inicial acaba por contaminar a toda ação penal, sem
necessidade da distinção de provas autônomas ou de fonte independente.5. Habeas corpus não conhecido, mas, de ofício, concedida a ordem, para declarar a nulidade da quebra de sigilo bancário e o trancamento da ação
penal decorrente.(HC 350.569/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2016, DJe 01/08/2016) (GRIFEI)No presente caso, não foi requerido ao Poder Judiciário pelo Ministério
Público Federal o acesso às informações fiscais do acusado que estão na base da imputação de sonegação fiscal que lhe é feita nesta ação penal. O que houve foi o compartilhamento de informações fiscais obtidas pela
Receita Federal com o Ministério Público Federal, as quais foram usadas por este como fundamento para a imputação ora analisada. A Receita Federal e o Ministério Público Federal deixaram de observar o procedimento
assentado pelo STF/STJ para que o acesso às informações se revestisse de legalidade, qual seja: após finalizar o lançamento tributário, a autoridade fiscal deveria ter formulado a representação ao MPF a respeito da
existência em tese de infração à legislação tributária pelo contribuinte. Tal representação não poderia ter sido instruída com quaisquer dos documentos coligidos durante o lançamento tributário (quer sejam informações
bancárias, quer sejam fiscais). Não foi isso que se deu no caso sob examen. Neste ponto, inclusive, vale a pena mencionar que, em caso semelhante a este, cujo trâmite originário também se deu nesta Vara Federal, o
TRF3ª Região decidiu confirmar a sentença (Apelação Criminal 52805, Desembargadora Federal Cecilia Mello, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 06/08/2015), decisão esta que, por sua vez, foi confirmada
pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.568.295-SP, Relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe/STJ de 26/04/2016).Outrossim, não é demais lembrar que no processo penal brasileiro, com as
inovações trazidas pela Lei n. 11.690/2008, são inadmissíveis as provas ilícitas, bem como as provas derivadas das ilícitas (chamada teoria "frutos da árvore envenenada" ou "efeito à distância"), conforme dispõe o art. 157,
in verbis:"Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
1o São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte independente das
primeiras. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 2o Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao
fato objeto da prova. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 3o Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o
incidente. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)".A Suprema Corte brasileira já decidia nesse sentido:EMENTA: HABEAS-CORPUS. CRIME QUALIFICADO
DE EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO (CP, ART. 357, PÁR. ÚNICO). CONJUNTO PROBATÓRIO FUNDADO, EXCLUSIVAMENTE, DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA, POR ORDEM JUDICIAL,
PORÉM, PARA APURAR OUTROS FATOS (TRÁFICO DE ENTORPECENTES): VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XII, DA CONSTITUIÇÃO. 1. O art. 5º, XII, da Constituição, que prevê, excepcionalmente, a violação
do sigilo das comunicações telefônicas para fins de investigação criminal ou instrução processual penal, não é auto-aplicável: exige lei que estabeleça as hipóteses e a forma que permitam a autorização judicial. Precedentes.
a) Enquanto a referida lei não for editada pelo Congresso Nacional, é considerada prova ilícita a obtida mediante quebra do sigilo das comunicações telefônicas, mesmo quando haja ordem judicial (CF, art. 5º, LVI). b) O
art. 57, II, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações não foi recepcionado pela atual Constituição (art. 5º, XII), a qual exige numerus clausus para a definição das hipóteses e formas pelas quais é legítima a violação do
sigilo das comunicações telefônicas. 2. A garantia que a Constituição dá, até que a lei o defina, não distingue o telefone público do particular, ainda que instalado em interior de presídio, pois o bem jurídico protegido é a
privacidade das pessoas, prerrogativa dogmática de todos os cidadãos. 3. As provas obtidas por meios ilícitos contaminam as que são exclusivamente delas decorrentes; tornam-se inadmissíveis no processo e não podem
ensejar a investigação criminal e, com mais razão, a denúncia, a instrução e o julgamento (CF, art. 5º, LVI), ainda que tenha restado sobejamente comprovado, por meio delas, que o Juiz foi vítima das contumélias do
paciente. 4. Inexistência, nos autos do processo-crime, de prova autônoma e não decorrente de prova ilícita, que permita o prosseguimento do processo. 5. Habeas-corpus conhecido e provido para trancar a ação penal
instaurada contra o paciente, por maioria de 6 votos contra 5. (HC 72588, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/1996, DJ 04-08-2000 PP-00003 EMENT VOL-01998-02 PP-
00289 RTJ VOL-00174-02 PP-00491)Ressalto, por fim, que o conteúdo do Apenso (Representação Fiscal para Fins Penais), que serviu de base probatória para esta ação penal, traz anexados documentos e informações
a respeito da atividade fiscal, econômica e financeira da pessoa jurídica em questão aos quais a Receita Federal teve acesso em razão de sua atribuição fiscalizatória e nas quais, inclusive, consta anotação da própria Receita
Federal de "Informação Protegida por Sigilo Fiscal". Entretanto, tais documentos e informações foram indevidamente compartilhados com o Ministério Público Federal sem observância da mencionada proteção de sigilo.
Com efeito. Dispõe o art. 198, do Código Tributário Nacional - CTN:"(...) é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica
ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.(...)"Cumpre assinalar que os mencionados documentos e informações não constam no rol de exceções previsto
nos parágrafos e incisos do mesmo artigo, cujo teor é: " 1o Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os seguintes: I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; II -
solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa. 2o O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente
instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo. 3o Não é vedada a divulgação de informações relativas a: I -
representações fiscais para fins penais; II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; III - parcelamento ou moratória."Portanto, à luz de todo o exposto e do entendimento jurídico vigente, a conclusão a que se chega é
a de que as provas materiais que servem como suportes da acusação, incluindo informações fiscais, comerciais e financeiras da pessoa jurídica, compartilhadas sem autorização judicial, padecem de ilicitude na sua origem,
mácula que as tornam imprestáveis para justificar o exercício da ação penal e sustentar um decreto de condenação.III. DispositivoDiante do exposto, rejeito a denúncia oferecida em face de CARLOS ROBERTO
GARCIA, com fundamento no artigo 395, III, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, expeçam-se as comunicações necessárias e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002487-47.2016.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO(SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI
BENEDICTO)

Vistos,
1) A liminar concedida no mandado de segurança criminal foi cumprida pela Secretaria deste Juízo.Nesta data, prestei as informações requisitadas pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator nos autos do Mandado de
Segurança Criminal n. 0002568-71.2017.4.03.0000/SP. Providencie a Secretaria o necessário envio.2) No mais, diante da manifestação do Parquet Federal (fls. 158) de que não cabe no presente caso proposta de
suspensão condicional do processo, os autos devem prosseguir para a fase instrutória.3) Nos termos dos arts. 399 e ss do código de processo penal, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de maio de
2017, às 15h30min, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa, interrogando-se, em seguida, o acusado.Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002777-62.2016.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X LUIZ JONAS POZZI DE CASTRO(SP170728 - EDUARDO MAIMONE AGUILLAR) X LADISLAU
MIRO POLEGATO(SP262622 - EDUARDO LUIZ LORENZATO FILHO) X EDUARDO LUIZ LORENZATO(SP046311 - EDUARDO LUIZ LORENZATO)

Vistos,
1) Intimem-se os acusados acerca do inteiro teor da decisão de fls. 214/216.
2) Fls. 223/224: em manifestação nos termos do quanto determinado às fls. 216 (parte final), o Ministério Público Federal vem aos autos e apresenta manifestação acerca da possibilidade de serem oferecidas propostas de
suspensão condicional do processo em relação aos acusados Luis Jonas Pozzi de Castro e Ladislau Miro Polegato, conforme condições externadas, pugnando pela designação de audiência admonitória.
Já em relação ao acusado Eduardo Luiz Lorenzato, o MPF aduziu que um apontamento existente quanto aos autos n. 1002031-98.2009.8.26.0506 (JEC de Ribeirão Preto/SP) - em relação ao qual não consta situação de
suspensão - impede a viabilização de proposta de suspensão, já que o art. 89 da Lei n. 9.099/95 afasta o cabimento do benefício nas hipóteses em que o réu esteja sendo processado por outro crime.
Não obstante isso, o órgão de acusação registra que se o réu comprovar a presença das condições, trazendo informações atuais sobre o processo referido, que poderá rever seu posicionamento.
Assim, antes da designação de audiência em relação aos outros acusados, oportunizo manifestação do acusado EDUARDO LUIZ LORENZATO acerca das alegações da acusação. Prazo: 15 dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA
MM. Juiz Federal 
Bel. Ricardo Henrique Cannizza 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 3331

PROCEDIMENTO COMUM
0002870-86.2015.403.6106 - CLARICE MOTTA BORGES(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP017533SA - VICENTE PIMENTEL SOCIEDADE DE ADVOGADOS)
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar sua concordância ou não com o(s) depósito(s) efetuado(s) pela(o) executada(o),
que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do E. Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo da
diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos
honorários advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual diferença, os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção, nos termos do
artigo, 924, II, do CPC. Esta Certidão é feita nos termso do artigo 203, parágrafo quaro do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004268-05.2014.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009252-09.1999.403.0399 (1999.03.99.009252-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS
FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X AMADO ANDRE MESSIAS X LEONILDA FERNANDES DE CARVALHO X MARIA LUCIE VIDA BADARO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E
SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN E SP119095 - ERNANI MOURA BRITO)
C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao devedor/executado(a), para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias a quantia apresentada pelo credor/exequente, nos termos do
art.523, parágrafo 1º, do CPC. Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0004576-07.2015.403.6106 - APARECIDA DE FATIMA DE ABREU SILVA(SP324890 - FABRICIO PEREIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos. Devido ao erro na expedição do alvará de levantamento 14/2017, certifique a secretaria no verso do(s) mesmo(s) o seu cancelamento, assim como, cancele-o(s) no sistema processual e arquive-o(s) em pasta
própria na secretaria. Defiro o pedido do(a) exequente para que expeça(m)-se novo(s) alvará(s) de levantamento em substituição ao(s) cancelado(s). Após, remetam-se os autos ao arquivo. Dilig. -------------------------
CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a Fabricio Pereira Santos para retirar o alvará de levantamento. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007339-30.2005.403.6106 (2005.61.06.007339-0) - DIJACIRA VIEIRA DA SILVA CESARIO - INCAPAZ X MARIA MENDES DA SILVA(SP228713 - MARTA NADIME SCANDER RAPHE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X DIJACIRA VIEIRA DA SILVA CESARIO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos,
Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo juntado às folhas 639/647, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente no valor restante na conta 1181/005/50.649.893-9.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.-------------------------- CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a Dijacira Vieira da Silva Cesario e/ou representante legal para retirar o alvará de levantamento. Prazo:
10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005927-54.2011.403.6106 - JOSE CARLOS ROSA(SP243448 - ENDRIGO MELLO MANCAN E SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA
COSTA) X JOSE CARLOS ROSA X UNIAO FEDERAL
CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a José Carlos Rosa e/ou Endrigo Mello Mancan para retirar o alvará de levantamento. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 203,
parágrafo quarto do CPC.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003465-85.2015.403.6106 - SEBASTIAO ALVES CARDOSO(SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista aoautor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste expressamente acerca dos CÁLCULOS apresentados pela Contadoria
Judicial (fls. 176/178). Esta certidão é feita nos termos da decisão de fls. 174.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004200-02.2007.403.6106 (2007.61.06.004200-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X GISLAINE DA SILVA
GARDINI(SP277320 - PERLA LETICIA DA CRUZ) X FERNANDO MARIO FERNANDEZ FONTALVO X ANA CRISTINA CARDIA FERNANDEZ(SP168954 - RENAN GOMES SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X GISLAINE DA SILVA GARDINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO MARIO FERNANDEZ FONTALVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA
CRISTINA CARDIA FERNANDEZ
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à CEF, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para manifestar-se acreca dos depósitos realizados nos autos. Esta certidão é feita nos termos do artigo
203, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004961-33.2007.403.6106 (2007.61.06.004961-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X MALVEZZI DECORACOES LTDA X MARIA OLIVERIO
MALVEZZI X NORIVAL MALVEZZI(SP035900 - ADOLFO NATALINO MARCHIORI E SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MALVEZZI
DECORACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA OLIVERIO MALVEZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORIVAL MALVEZZI
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à EXEQUENTE, pelo prazo de 5 (cinco) dais, para manifestar-se acerca do bloqueio realizado nos autos. Esta certidão é feita nos termos do
artigo 203, parágrafo quarto do Código de processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012593-13.2007.403.6106 (2007.61.06.012593-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SILVIA REGINA PEREIRA RODRIGUES
CALIXTO ALVES X JOSE CALIXTO ALVES X MARIA INES SECCHES CALIXTO(SP139060 - RODRIGO SANCHES TROMBINI E SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SILVIA REGINA PEREIRA RODRIGUES CALIXTO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CALIXTO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
INES SECCHES CALIXTO
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à CEF pelo prazo de 5 (cinco) dias, para manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça na qual informa que não localizou os executados
nos endereços informados. Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004493-93.2012.403.6106 - RICARDO ALESSANDRO TEIXEIRA GONSAGA(SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS) X RICARDO ALESSANDRO TEIXEIRA GONSAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em inspeção, Devido à perda do prazo de levantamento do(s) alvará(s) 92/16 e 93/16, certifique a secretaria no verso do(s) mesmo(s) o seu cancelamento, assim como, cancele-o(s) no sistema processual e arquive-
o(s) em pasta própria na secretaria. Defiro o pedido do(a) exequente para que expeça(m)-se novo(s) alvará(s) de levantamento em substituição ao(s) cancelado(s). Dilig. ------------------------------ CERTIDÃO: O
presente feito encontra-se com vista a Antonio José Araujo Martins e Ricardo Alessadro Teixeira Gonsaga para retirarem o alvará de levantamento. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo
203, parágrafo quarto do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001650-24.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X THEREZINHA CAROLINA BERNARDES DOS SANTOS(SP167595 -
ALESSANDRO FERNANDES COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THEREZINHA CAROLINA BERNARDES DOS SANTOS

Vistos. 
Ante ao demonstrado pela executada às fls. 95/100, defiro o desbloqueio dos valores arrestados na conta 54744-0, da agência do Banco Itaú nº. 0792 no valor de R$ 1362,81 (um mil, trezentos e sessenta e dois reais e
oitenta e um centavos), em razão de ser a conta destinada a depósito de proventos de aposentadoria.
Proceda-se o desbloqueio com urgência.
Int. e Dilig.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004273-61.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ELISABETH APARECIDA CODONHO GOES(SP274633 - INARA CODONHO
GOES DE MELLO) X ELISABETH APARECIDA CODONHO GOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,
Tendo em vista que a exequente petição à fl. 89 requrendo a expedição de novo alvará, revogo a decisão proferida à fl.88.
Devido à perda do prazo de levantamento do(s) alvará(s) 90/2016, certifique a secretaria no verso do(s) mesmo(s) o seu cancelamento, assim como, cancele-o(s) no sistema processual e arquive-o(s) em pasta própria na
secretaria.
Defiro o pedido do(a) exequente para que expeça(m)se novo(s) alvará(s) de levantamento em substituição ao(s) cancelado(s).
Após, retornem os autos ao arquivo.
Dilig. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004646-58.2014.403.6106 - ANGELICA MARIA ALVARES ZUICKER(SP166684 - WALKIRIA PORTELLA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X ANGELICA MARIA ALVARES ZUICKER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS)
Vistos. Devido à perda do prazo de levantamento do(s) alvará(s) 49/2016, certifique a secretaria no verso do(s) mesmo(s) o seu cancelamento, assim como, cancele-o(s) no sistema processual e arquive-o(s) em pasta
própria na secretaria. Defiro o pedido do(a) exequente para que expeça(m)-se novo(s) alvará(s) de levantamento em substituição ao(s) cancelado(s). Após, remetam-se autos ao arquivo. Dilig. ------------------------------
--------- CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista ao advogado Fabricio de Lima Santos para retirar o alvará de levantamento. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 203,
parágrafo quarto do CPC. Claudionor Francisco Paz RF. 1712

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004941-95.2014.403.6106 - SILVIA AMERICO(SP166684 - WALKIRIA PORTELLA DA SILVA) X LIMA SANTOS ADVOGADOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS) X SILVIA AMERICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos. Devido à perda do prazo de levantamento do(s) alvará(s) 94/2016, certifique a secretaria no verso do(s) mesmo(s) o seu cancelamento, assim como, cancele-o(s) no sistema processual e arquive-o(s) em pasta
própria na secretaria. Defiro o pedido do(a) exequente para que expeça(m)-se novo(s) alvará(s) de levantamento em substituição ao(s) cancelado(s). Após, remetam-se os autos ao arquivo. Dilig. ---------------------------
- CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a Lima Santos Advogados para retirar o alvará de levantamento. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do
CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002727-97.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCO ANTONIO MACERA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO
MACERA
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C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifeste acerca da não localização de bem para penhora. Esta certidão
é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004900-94.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ADVERTENCIA TWO COMERCIO VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA - ME X EDNA CAMPOS
SILVA X ROSEMARI APARECIDA ROSA X ALEXANDRO COSTA(SP327382A - JORGE GERALDO DE SOUZA E SP105346 - NAZARENO MARINHO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X ADVERTENCIA TWO COMERCIO VIRTUAL MULTIMARCAS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNA CAMPOS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSEMARI
APARECIDA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRO COSTA

Vistos, 
Indefiro o pedido de desbloqueio realizado pelo sistema BACENJUD, tendo em vista que o executado não trouxe aos autos os comprovantes do alegado que se tratar de verba salarial, devendo comprovar no prazo de 2
(dois) dias. 
Após, dê-se vista à CEF.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006809-55.2007.403.6106 (2007.61.06.006809-3) - JOAO NICOLAU MIALICH(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 -
GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X JOAO NICOLAU MIALICH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar sua concordância ou não com o(s) depósito(s) efetuado(s) pela(o) executada(o),
que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do E. Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo da
diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos
honorários advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual diferença, os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção, nos termos do
artigo, 924, II, do CPC. Esta Certidão é feita nos termso do artigo 203, parágrafo quaro do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001718-47.2008.403.6106 (2008.61.06.001718-1) - ADELINA DO ESPIRITO SANTO SERRA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X ADELINA DO ESPIRITO SANTO SERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar sua concordância ou não com o(s) depósito(s) efetuado(s) pela(o) executada(o),
que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do E. Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo da
diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos
honorários advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual diferença, os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção, nos termos do
artigo, 924, II, do CPC. Esta Certidão é feita nos termso do artigo 203, parágrafo quaro do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004320-69.2012.403.6106 - VALDECIR RODRIGUES MONTEIRO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO
MUSA DE ALMEIDA) X VALDECIR RODRIGUES MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar sua concordância ou não com o(s) depósito(s) efetuado(s) pela(o) executada(o),
que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do E. Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo da
diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos
honorários advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual diferença, os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção, nos termos do
artigo, 924, I, do CPC. Esta Certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quaro do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007064-37.2012.403.6106 - EDUARDO DOS REIS EUZEBIO TORRES(SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE
ALMEIDA) X EDUARDO DOS REIS EUZEBIO TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que traga aos autos a peça original do contrato de prestação de serviço, nos termos do artigo
22, parágrafo quarto do Código de Processo Civil e artigo 19 da Resolução 406/2016 do Conselho da Justiça Federal. Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003369-70.2015.403.6106 - ILSEN DAVANCO(SP336459 - FERNANDO MARQUES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILSEN DAVANCO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON)
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar sua concordância ou não com o(s) depósito(s) efetuado(s) pela(o) executada(o),
que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do E. Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo da
diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos
honorários advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual diferença, os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção, nos termos do
artigo, 924, II, do CPC. Esta Certidão é feita nos termso do artigo 203, parágrafo quaro do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000009-93.2016.403.6106 - JOAO NUNES DAS NEVES JUNIOR(SP164108 - ANDERSON PELICER TARICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO NUNES DAS NEVES
JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar sua concordância ou não com o(s) depósito(s) efetuado(s) pela(o) executada(o),
que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do E. Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo da
diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos
honorários advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual diferença, os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção, nos termos do
artigo, 794, I, do CPC. Esta Certidão é feita nos termso do artigo 203 do Código de Processo Civil.

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR]

Expediente Nº 10572

PROCEDIMENTO SUMARIO
0011433-21.2005.403.6106 (2005.61.06.011433-1) - ROMILDO SANTANELI(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 579: Previamente à apreciação do pedido de habilitação, concedo vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 05 dias.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001797-07.2000.403.6106 (2000.61.06.001797-2) - SCARAZATI & ORTEGA LTDA X EMPRESA RIOPRETENSE DE HOTEIS E TURISMO LTDA X REVESMAD REVESTIMENTOS DE MADEIRAS
LTDA - ME X DORCIDIO SCHIAVETTO & FILHO LTDA X VEC BOM COMERCIO E MOAGEM DE ALIMENTOS- EIRELI(SC021196 - CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA E SC019796 - RENI
DONATTI) X CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X
REVESMAD REVESTIMENTOS DE MADEIRAS LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VEC BOM COMERCIO E MOAGEM DE ALIMENTOS- EIRELI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao patrono da parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Considerando-se a Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o patrono, pessoal e diretamente, dirigir-se à agência da Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) exeqüente(s) extrair cópia(s) do(s) referido(s) pagamento(s) e dos respectivos cálculos para fins de declaração de Imposto de Renda, sob pena de, em eventual e futuro pedido de
desarquivamento para esta finalidade, ser-lhe cobrada a taxa de desarquivamento independentemente dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 187 do Código Civil.
Decorrido o prazo acima fixado, considerando que o precatório expedido foi inscrito em proposta para pagamento em 2018, não havendo razão para que os autos aguardem em Secretaria, remetam-se ao arquivo,
sobrestados, onde deverão aguardar o respectivo pagamento.
Posto isso, determino que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-sobrestado até o pagamento do precatório expedido.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006497-11.2009.403.6106 (2009.61.06.006497-7) - DANIEL ROSA(SP128059 - LUIZ SERGIO SANT ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR
MUNHOZ) X DANIEL ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência ao patrono da parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Considerando-se a Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, deverá o patrono, pessoal e diretamente, dirigir-se à agência do Banco do Brasil local para efetuar o recebimento dos valores.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) exeqüente(s) extrair cópia(s) do(s) referido(s) pagamento(s) e dos respectivos cálculos para fins de declaração de Imposto de Renda, sob pena de, em eventual e futuro pedido de
desarquivamento para esta finalidade, ser-lhe cobrada a taxa de desarquivamento independentemente dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 187 do Código Civil.
Decorrido o prazo acima fixado, considerando que o precatório expedido foi inscrito em proposta para pagamento em 2018, não havendo razão para que os autos aguardem em Secretaria, remetam-se ao arquivo,
sobrestados, onde deverão aguardar o respectivo pagamento.
Posto isso, determino que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-sobrestado até o pagamento do precatório expedido.
Intime-se.

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Dênio Silva Thé Cardoso
Juiz Federal 
Rivaldo Vicente Lino 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2483

EMBARGOS A EXECUCAO
0001994-97.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007463-42.2007.403.6106 (2007.61.06.007463-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X MULTI STOK COMERCIAL LTDA(SP108873 - LEONILDO LUIZ DA SILVA)
Verifico, na parte final da sentença de fls. 40/41, a presença de erro material que, em sintonia com o que prescreve o art. 494, inciso I do CPC, pode ser sanado de ofício por este Juízo, já que tal correção não importará
em alteração no conteúdo decisório da sentença.Quando da fixação da verba honorária advocatícia sucumbencial, foi mencionado como beneficiário da mesma o Advogado Dr. Celso Junio Dias, que sequer atua sejam nos
presentes autos, seja no feito principal nº 0007463-42.2007.403.6106.Diante disso, corrijo a parte final da sentença de fls. 40/41, mais especificamente o terceiro parágrafo de fl. 41, que passa a ter a seguinte redação:
"Considerando que o Embargante foi parte integralmente vencida nestes embargos, condeno-o a pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do Advogado Dr. Evandro R. S. do Carmo, que ora ficam arbitrados
em R$ 80,00 (oitenta reais)".Promova-se a retificação no Livro de Registro de Sentenças.Fica reaberto o prazo para a interposição de recurso contra a sentença de fls. 40/41, ora retificada.Traslade-se cópia da sentença de
fls. 40/41 e desta decisão para os autos do processo nº 0007463-42.2007.403.6106.Transitada em julgado, abra-se vista ao patrono da Embargada para que diga se tem interesse na execução do julgado (verba honorária
sucumbencial), requerendo a intimação nos termos do artigo 535, caput, do CPC, juntando, desde logo, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, atendendo aos requisitos dos incisos I a VI, do art. 534, do
CPC. Observe, ainda, o Exequente da verba honorária que cumpre a ele comprovar eventual direito de preferência no pagamento do precatório/requisitório (vide arts. 13 a 17, da Resolução n. 405, de 09/06/2016, do
CJF).Não havendo manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Havendo interesse na execução do julgado, promova a Secretaria a necessária alteração de classe processual
(12078).Em seguida, INTIME-SE o INMETRO para que se manifeste acerca dos cálculos e para que, querendo, apresente impugnação, no prazo legal.Havendo concordância do Executado com relação ao valor
apresentado, expeça-se o necessário, nos moldes do art. 535, parágrafo terceiro do CPC.No descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso de apresentação de impugnação, tornem conclusos.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001690-69.2014.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003575-89.2012.403.6106 () ) - SOL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE COUROS LTDA(SP186391 -
FERNANDO MEINBERG FRANCO) X UNIAO FEDERAL
DECISÃOIndefiro a prova técnica a ser realizada por engenheiro de produção, pois desnecessária ao deslinde do presente feito. A regularidade das atividades da Embargante junto aos órgãos sanitários e ambientais não é
objeto de discussão e tampouco trata o crédito executado desse tema. A Atividade desempenhada pela mesma, por sua vez, está comprovada nos autos pelo extrato da Junta Comercial.No que se refere à prova técnica
contábil, verifico que foram ajuizados por outras sociedades executadas, por dependência aos mesmos autos executivos, os embargos de ns. 0004689-58.2015.403.6106 e 0004925-10.2015.403.6106 cuja prova pericial
também foi requerida, com a mesma finalidade, ou seja, o exame de documentos para comprovação de que a Embargante não participa do grupo econômico executado. Nos referidos Embargos já houve os deferimentos e
as nomeações de perito. Assim é que, para racionalizar o trabalho, entendo conveniente nomear o mesmo expert em todos os feitos, cujo exame dos documentos deverá ser realizado na mesma oportunidade e os laudos
apresentados individualmente, devendo a secretaria, no momento oportuno, efetuar a carga conjunta dos autos ao mesmo, a fim de que apresente sua proposta de honorários e para a elaboração do laudo. Exposto isso,
defiro a realização de prova pericial contábil e, para tanto, nomeio, como perito do Juízo, o Sr. Joaquim Marçal da Costa, independentemente de compromisso formal. Os honorários serão arcados pela
Embargante.Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar seus assistentes técnicos e formular quesitos. Após o que, deverá o perito retro nomeado, no prazo de cinco dias, apresentar sua proposta de
honorários.Apresentada dita proposta pelo expert oficial, deverá ser aberta nova conclusão dos autos, para que este Juízo apresente, se caso, os seus quesitos e fixe os honorários periciais.O laudo do perito oficial, assim
como dos assistentes indicados, deverá ser entregue em trinta dias, depois de intimado para sua elaboração. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003577-54.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001348-24.2015.403.6106 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL
SANSONE E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, empresa pública federal, à EF nº 0001348-24.2015.403.6106 movida pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, onde a Embargante, em breve síntese, arguiu:
a) a nulidade da CDA, "por não especificar a origem, a natureza da dívida, nem o número do processo administrativo" (art. 2º, 5º, incisos III e VI, da Lei nº 6.830/80), bem como sequer foi feita menção naquele título a qual
agência sofreu a autuação fiscal municipal;
b) "a nulidade do procedimento de constituição do crédito tributário", eis que não tomou conhecimento da autuação fiscal que deu azo à cobrança guerreada;
c) estar cumprindo a Lei Municipal nº 10.711/10, que exige o armazenamento de imagens de segurança por 60 dias;
d) ser excessiva a multa exequenda, não havendo prova de ser reincidente no interstício estabelecido em lei, sendo nulo o próprio auto de infração "por não apresentar detalhamento que possibilite a defesa da embargante,
nem na esfera administrativa nem na judicial".
Pediu, pois, sejam julgados procedentes os embargos em tela, no sentido de ser declarada a nulidade do auto de infração nº 18336 e inexigível a multa cominada (inscrição nº 067), com a consequente extinção da EF
guerreada, arcando o Embargado com os ônus da sucumbência.
Juntou a Embargante, com a exordial, documentos (fls. 06/12).
Foram recebidos os embargos sem suspensão da execução em data de 17/09/2015, e majorado de ofício o valor da causa para R$ 46.256,35 (fl. 14).
O Embargado, por sua vez, apresentou impugnação acompanhada de documentos (fls. 18/61), onde, em resumo, defendeu a legitimidade da cobrança executiva fiscal, requerendo, ao final, a improcedência do petitório
inicial.
A Embargante não ofereceu réplica (fl. 63v), apesar de ter sido intimada para tanto (fl. 62) e de ter feito, em seguida, carga dos autos inclusive (fl. 63).
Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.
É O RELATÓRIO.
Passo a decidir.
Não vislumbro irregularidade ou nulidade processual a ser sanada, estando as partes regularmente representadas.
Julgo antecipadamente o pedido ex vi do art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, mesmo porque as questões a serem dirimidas requerem, quando muito, prova eminentemente documental que já deve vir produzida
junto com a vestibular e com a impugnação.
A CDA, que embasa o feito executivo fiscal, acha-se formalmente perfeita, eis que presentes todos os requisitos legais necessários (art. 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80).
O crédito exequendo tem natureza de multa e foi originado do Auto de Infração e de Imposição de Multa - AIIM nº 18336, tendo, por fundamento legal, a Lei Municipal nº 10.711/10 .
Observo que, tendo o crédito exequendo natureza de multa não-tributária, não se aplicam a ela, por óbvio, as regras do CTN, como equivocadamente mencionado por ambas as partes na exordial e na impugnação,
respectivamente.
Ainda, desnecessária a indicação de número do processo administrativo, porquanto o inciso VI do 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 assim autoriza, se na CDA tiver sido mencionado o número do Auto de Infração, menção
essa - como visto acima - efetivamente realizada.
Logo, foram respeitados os ditames do art. 2º, 5º, incisos III e VI, e 6º da Lei nº 6.830/80, não havendo de se falar aqui em nulidade da CDA.
No que diz respeito à identificação da agência da CEF que sofreu a autuação por parte da fiscalização municipal, apesar de ter equivocadamente constado, na exordial executiva (fl. 08) e na CDA (fl. 09), o endereço da
agência sita na Rua Bernardino de Campos nº 3185, entendo que tal erro material não tem o condão de nulificar a cobrança.
A uma, porque constou tanto na exordial executiva, quanto na CDA, o CNPJ da agência que efetivamente sofreu a autuação (CNPJ nº 00.360.305/0353-23), além do que foi acostada à exordial executiva a cópia do AIIM
nº 18336 (fl. 10), onde também é feita expressa referência ao endereço da agência infratora (Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 2739).
A duas, porque tal equívoco não impediu o amplo exercício do direito de defesa da Embargante em juízo, tanto é verdade que ela prontamente atacou direta e especificamente a autuação, afirmando não ter cometido a
infração prevista na Lei Municipal nº 10.711/10, que obriga as agências bancárias não apenas a instalarem sistema de filmagem e gravação permanentes nas áreas externas que lhe deem acesso, mas também de manterem
por, pelo menos, 60 (sessenta) dias tais gravações.
Ressalto, por conseguinte, que o AIIM, diferentemente do alegado pela Embargante, preenche todos os requisitos necessários para o pleno exercício do direito de defesa da autuada, seja no âmbito administrativo, seja no
judicial. Nele constam, por exemplo, a identificação da autuada, o dia da infração (04/09/2014), a espécie de infração (não permanecerem as imagens gravadas de segurança à disposição das autoridades por, pelo menos,
60 dias), a sanção (multa de 1.000 Unidades Fiscais do Município - UFM´s então no valor total de R$ 42.990,00), o fundamento legal (Lei Municipal nº 10.711/10, art. 4º, inciso II ), o prazo para oferecimento de defesa
administrativa (20 dias contados da ciência do AIIM nos termos do art. 1º da Lei Municipal nº 10.711/10), dentre outras informações.
Quanto à alegação de "nulidade do procedimento de constituição do crédito tributário", tem-se que, como visto acima, a cobrança executiva fiscal não se refere a crédito tributário, mas sim a multa por infração a norma
municipal. Todavia, para afastar a alegação da Embargante de que não tomara ciência da autuação fiscal que originou a cobrança executiva, é bastante o AR de fl. 45 endereçado à Agência infratora e por ela recebido em
19/09/2014, onde é feita expressa menção ao AIIM nº 18336/2014 para ciência da Autuada.
No que diz respeito à alegação de cumprimento da legislação municipal em apreço, nada restou provado nesse sentido pela Embargante. Ao contrário, conforme Auto de Constatação e Notificação de fl. 40 lavrado em
04/09/2014, às 14h28 e subscrito pelo Sr. Bruno César Costa Soares, Matrícula 108.590-3, Assistente de Agência da Embargante, restou constatado pela fiscalização municipal que a agência infratora não estava
armazenando as imagens de segurança por, pelo menos, 60 dias, mas só a partir de 22/07/2014 (ou seja, por apenas 13 dias na ocasião da fiscalização).
Por fim, quanto à alegação de ser excessiva a multa exequenda, entendo haver procedência a insurgência da Embargante.
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Em verdade, consta no AIIM que a Embargante seria reincidente na prática da referida infração à Lei Municipal nº 10.711/10, motivo pelo qual fora apenada com multa no valor dobrado (1.000 UFM´s). É sabido que, ante
a presunção de legitimidade do ato administrativo da autuação e a presunção de certeza e liquidez da dívida ativa (art. 3º, caput, da Lei nº 6.830/80), compete ao Executado ilidi-las (art. 3º, parágrafo único, da Lei nº
6.830/80).
Ocorre que, na exordial destes embargos, a Embargante alega fato negativo, qual seja a ausência de reincidência na infração, fato esse que se constitui em negativa absoluta. Nesse caso, entendo que compete
inexoravelmente ao Embargado comprovar a citada reincidência ex vi seja do art. 333, inciso II, do CPC/73, seja do art. 373, inciso II, do CPC/15 (prova da existência do fato impeditivo do direito à redução da multa
alegado pela Embargante).
Observe-se que aqui não se trata da inversão do onus probandi mencionado no 1º do art. 373 do CPC/15, que ensejaria prévia decisão fundamentada deste Juízo e prévia manifestação da parte atingida, mas apenas o
cumprimento do disposto na regra geral pertinente ao ônus da prova.
Nem se diga que tal prova seria impossível também ao Embargado, haja vista que seria suficiente para tanto que ele juntasse o comprovante da prática anterior da mesma infração pela autuada (por exemplo, a juntada de um
AIIM anterior àquele que deu azo à cobrança executiva fiscal guerreada), juntada essa não realizada. Nem se diga também que o AR de fl. 44 serviria como prova da citada reincidência, porquanto mero comprovante de
recebimento, pela Embargante, em 13/11/2012, da notificação de fl. 43.
Considerando que o Embargado não trouxe aos autos a prova da existência da reincidência da Embargante, deve, portanto, a multa ser reduzida pela metade (500 UFM´s) por força do art. 4º, inciso II, primeira parte, da
Lei Municipal nº 10.711/10.
Ex positis, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o petitório vestibular (art. 487, inciso I, do CPC/15), apenas para reduzir à metade o valor da multa consubstanciada na CDA nº 27003019-5, passando o valor
originário da mesma a ser de R$ 21.495,00 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
Ante a igual sucumbência, condeno tanto a Embargante, quanto o Embargado, a pagarem ao(à) patrono(a) da parte ex adversa honorários advocatícios sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o valor hoje
consolidado da metade do débito fiscal (art. 85, 3º, inciso I, do CPC/15).
Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0001348-24.2015.403.6106.
Remessa ex officio desnecessária (art. 496, 3º, inciso III, do CPC/15).
P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003729-05.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001900-86.2015.403.6106 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL
SANSONE E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP(SP131135 - FREDERICO DUARTE)

Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, empresa pública federal, à EF nº 0001900-86.2015.403.6106 movida pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, onde a Embargante, em breve síntese, arguiu:
a) a nulidade da CDA e do procedimento de constituição dos crédito tributários exequendos, no que se refere ao IPTU dos anos de 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, eis que não houve a regular notificação de seus
lançamentos, o que violou os princípios do contraditório e da ampla defesa no âmbito administrativo;
b) o imóvel tributado era qualificado como imune até 2014, além de ter havido informação de junção de cadastros de IPTU;
c) ser excessiva a cobrança executiva, porquanto são cobrados juros de mora e multa "sem que tenha sido oportunizada (sic) à Embargante o pagamento ou defesa administrativa";
d) haver duplicidade de cobrança das parcelas de agosto a dezembro do IPTU 2014.
Pediu, pois, sejam julgados procedentes os embargos em tela, no sentido de ser declarada a inexigibilidade dos créditos exequendos, com a consequente extinção da EF guerreada, arcando o Embargado com os ônus da
sucumbência.
Juntou a Embargante, com a exordial, documentos (fls. 07/56).
Foram recebidos os embargos sem suspensão da execução em data de 25/09/2015, e majorado de ofício o valor da causa para R$ 65.870,74 (fl. 58).
O Embargado, por sua vez, apresentou impugnação acompanhada de documentos (fls. 61/103), onde, em resumo, defendeu a legitimidade da cobrança executiva fiscal, requerendo, ao final, a improcedência do petitório
inicial.
A Embargante não ofereceu réplica (fl. 106), apesar de ter sido intimada para tanto (fl. 105) e de ter feito, em seguida, carga dos autos inclusive (fl. 106).
Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.
É O RELATÓRIO.
Passo a decidir.
Não vislumbro irregularidade ou nulidade processual a ser sanada, estando as partes regularmente representadas.
Julgo antecipadamente o pedido ex vi do art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, mesmo porque as questões a serem dirimidas requerem, quando muito, prova eminentemente documental que já deve vir produzida
junto com a vestibular e com a impugnação.
1. Da regularidade formal da CDA e dos créditos exequendos
A CDA de fls. 11/14, que embasa o feito executivo fiscal, acha-se formalmente perfeita, eis que presentes todos os requisitos legais necessários (art. 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80).
Conforme se depreende dos autos (fls. 11/14 e 47/48), os créditos exequendos dizem respeito à cobrança do IPTU dos anos de 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 e parcelas de agosto a dezembro do IPTU do ano de 2014,
pertinente apenas ao imóvel de transcrição nº 36.389 do 2º CRI local, cadastrado no Município sob o nº 0101107000 (fl. 16) e sito na Rua Bernardino de Campos nº 3185 - Centro, nesta (fls. 19/20, 25/26).
2. Da constituição do IPTU dos anos de 2009 a 2013
Mister uma breve digressão dos fatos ocorridos no âmbito administrativo, com vistas a uma melhor compreensão do que será abaixo decidido por este Juízo.
De acordo com a manifestação fiscal de fls. 47/48 lavrada em 24/01/2014, o Departamento de Tributos Imobiliários da Prefeitura de São José do Rio Preto, nos autos do Processo Administrativo nº 11/2014-
D.T.I./SEMFAZ, detectou que tanto o imóvel objeto da tributação guerreada (cadastro nº 0101107000), quanto o imóvel de matrícula nº 26.124 do 2º CRI local (cadastro nº 0101108000 - fl. 33), ambos da Embargante,
não estavam sendo tributados pelo IPTU, porquanto estavam equivocadamente cadastrados como imunes (vide fls. 13 e 33).
Em razão disso, foi feita a revisão da tributação do IPTU de ambos os imóveis, no tocante aos anos de 2009 a 2013 , revisão essa, diga-se de passagem, acertada, porquanto a Embargante, por ser empresa pública federal
e não exercer atividade de monopólio da União , não faz jus à imunidade tributária delineada no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República de 1988.
Referida revisão, por conseguinte, deu ensejo à Notificação de Lançamento nº 46/2014 (fl. 50), abrangendo o IPTU dos anos 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013 de ambos os imóveis. Conforme AR´s de fl. 71, tal
notificação foi remetida tanto para o endereço cadastrado do segundo imóvel (1º AR de fl. 71 - Rua Bernadino de Campos nº 3191 - Centro, nesta), quanto para o endereço da Embargante em São Paulo (2º AR de fl. 71 -
Avenida Paulista nº 1842 - Bela Vista, Capital).
Utilizando-se da internet, como ferramenta útil a este Juízo, percebe-se que ambos os imóveis são vizinhos e sobre eles foi construído um único edifício , em que pese a referida cobrança do IPTU de ambos ainda estar
sendo feita de forma separada para cada imóvel e levando em consideração os dados dos antigos cadastros municipais, o que afasta a alegação vestibular de unificação de cadastros.
Assim sendo, ainda que a notificação de fl. 71 (1º AR) tenha sido endereçada ao nº 3191 da Rua Bernardino de Campos (Cadastro nº 0101108000) e não ao nº 3185 (Cadastro nº 0101107000 referente ao imóvel que
deu azo à tributação guerreada), tenho que a mesma também serve para legitimar o recebimento da aludida Notificação de Lançamento em final de janeiro de 2014, no que se refere também a este último imóvel, em especial
porque o Embargado ainda teve a cautela de endereçá-la também ao endereço da sede da Embargante na Capital (vide 2º AR de fl. 71).
Ante o não-pagamento dos tributos em apreço, foi determinado o encaminhamento dos mesmos para inscrição em dívida ativa via despacho administrativo proferido em 08/04/2014 (fl. 75). Mais uma vez, o Embargado
agiu com prudência e, em 09/04/2014, expediu notificação à Embargante, para que pagasse os débitos em comento antes da inscrição (fl. 78), tendo, dessa vez, o respectivo AR sido devolvido em razão da mudança de
endereço da Embargante (fl. 80), alteração essa que somente foi comunicada em 2015 (fl. 82).Ainda assim, o Embargado, visando oportunizar à Embargante o pagamento dos débitos antes da inscrição em dívida ativa, fez
publicar edital de notificação no Diário Oficial de 15/04/2014 (fl. 76), que igualmente foi infrutífero, o que ensejou a respectiva inscrição em 31/12/2014 (fls. 12/14) e posterior ajuizamento da competente EF em
07/04/2015 (fls. 09/10).
Em razão de todo o histórico acima, não há, pois, lugar para se falar em ausência de notificação de lançamento, no que se refere ao IPTU dos anos de 2009 a 2013, muito menos em nulidade da CDA em relação a esses
tributos. Observe-se que a própria Embargante, na exordial, confirma que tomou ciência da apuração dos créditos exequendos, in verbis:
"d) No dia 23/06/2014, a agência, na busca de informações a respeito da cobrança de IPTU ajuizado, obteve no POUPATEMPO a informação de que o referido cadastro de IPTU tinha sido beneficiado com imunidade
tributária, que teria sido suspensa em 2014, com apuração dos débitos havidos até então e o ajuizamento da execução da dívida". 
No que se refere aos juros de mora e à multa, suas incidências são mero corolário da mora, sendo, portanto, devidos, já que regularmente notificada a Embargante acerca do lançamento.
1. Das parcelas de agosto a dezembro do IPTU do ano de 2014
A alegação da Embargante de "cobrança em duplicidade dos valores relativos ao mês 08 a 12/2014" merece pronta rejeição.
Primeiro, porque a Embargante nem apontou onde estaria tal "duplicidade", nem juntou qualquer documento ou comprovante de recolhimento já efetivado ("allegata non probata").
Segundo, porque, conforme esclarecimentos prestados na impugnação que não foram refutados em réplica, o IPTU de 2014 sub oculi (parcelas vencidas em agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro) dizem
respeito à cobrança suplementar decorrente da revogação de medida liminar via v. Acórdão de fls. 92/103), liminar essa que havia sido concedida nos autos de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade movida pelo
Sindicato do Comércio Varejista de São José do Rio Preto contra o Município, ora Embargado, e que havia suspendido os efeitos da Lei Complementar Municipal nº 88/13 (fls. 88/90), que atualizara a lista de valores
venais dos imóveis para efeito de cálculo do IPTU.
Ou seja, com a revogação da decisão liminar, o Município Embargado recalculou o IPTU de 2014 nos moldes da Lei Complementar Municipal nº 88/13 e passou a cobrar a diferença em relação aos valores então
cobrados com base na legislação tributária municipal anterior.
Legítimas, portanto, todas as exações cobradas nos autos executivos fiscais.
Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o petitório vestibular (art. 487, inciso I, do CPC/15).
Condeno a Embargante a pagar honorários advocatícios sucumbenciais que ora arbitro em R$ 9.000,00 (nove mil reais). Para tanto, foi considerado o valor total do débito fiscal (R$ 65.870,74 em abril/2015 - fl. 11), cuja
cobrança restou integralmente mantida em prol do Embargado, assim como foi levado em conta o disposto no art. 85, 2º e 3º, inciso I, do CPC/15.
Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0001900-86.2015.403.6106.
P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004925-10.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003575-89.2012.403.6106 () ) - F E I S P LTDA(SP221258 - MARCOS ETIMAR FRANCO) X UNIAO
FEDERAL(SP221258 - MARCOS ETIMAR FRANCO)
DECISÃOO processo está em ordem, estando as partes regularmente representadas.A Embargante alega no presente feito, em apertada síntese, a ocorrência da prescrição do direito de redirecionar a execução e que não
integra o grupo econômico da executada.A Embargada refutou as alegações.A verificação da eventual prescrição independe de maiores provas, sendo suficientes os elementos constantes nos autos para apreciação do
alegado. Carece, porém, de maior debate a eventual existência de vinculo entre a Embargante e a devedora originária Elizeu Machado Filho ME (atual denominação de Rio Preto Abatedouro de Bovinos Ltda.) e se
indigitado vínculo é capaz de atribuir a responsabilidade a Embargante por integrar o mesmo grupo econômico que a devedora. Verifico que o Embargante, na inicial, além do mero protesto geral de produção de provas, o
que é vedado pelo parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, requereu: a) o depoimento pessoal do representante da embargada, sob pena de confissão; b) oitiva de testemunhas; c) realização de prova pericial e; d)
juntada de novos documentos. A Embargada, por sua vez, nada requereu nesse sentido.Autorizo a produção de prova documental pelo Embargante nos exatos moldes do art. 435 e seu Parágrafo Único, do Código de
Processo Civil. Verifico que foram ajuizados por outras sociedades executadas, por dependência aos mesmos autos executivos, os embargos de ns. 0004689-58.2015.403.6106 e 0001690-69.2014.403.6106 cuja prova
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pericial também foi requerida, com a mesma finalidade, ou seja, o exame de documentos para comprovação de que a Embargante não participa do grupo econômico executado. Nos Embargos de n.0004689-
58.2015.403.6106 já houve o deferimento e a nomeação de perito, enquanto que no de n. 0001690-69.2014.403.6106 será apreciado o requerimento. Assim é que, para racionalizar o trabalho, entendo conveniente
nomear o mesmo expert em todos os feitos, cujo exame dos documentos deverá ser realizado na mesma oportunidade e os laudos apresentados individualmente, devendo a secretaria, no momento oportuno, efetuar a carga
conjunta dos autos ao mesmo, a fim de que apresente sua proposta de honorários e para a elaboração do laudo. Exposto isso, defiro a realização de prova pericial contábil e, para tanto, nomeio, como perito do Juízo, o Sr.
Joaquim Marçal da Costa, independentemente de compromisso formal. Os honorários serão arcados pela Embargante.Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar seus assistentes técnicos e formular quesitos.
Após o que, deverá o perito retro nomeado, no prazo de cinco dias, apresentar sua proposta de honorários.Apresentada dita proposta pelo expert oficial, deverá ser aberta nova conclusão dos autos, para que este Juízo
apresente, se caso, os seus quesitos e fixe os honorários periciais.O laudo do perito oficial, assim como dos assistentes indicados, deverá ser entregue em trinta dias, depois de intimado para sua elaboração. Quanto aos
requerimentos de depoimento pessoal da representante da Embargada e de prova testemunhal, deixo para apreciá-los após a juntada do laudo pericial aos autos.Defiro o requerimento da Exequente e, em vista dos
documentos juntados, decreto segredo de justiça no presente feito (art.189, I, CPC). Anote-se.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005173-73.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006676-47.2006.403.6106 (2006.61.06.006676-6) ) - HOMERO VICIOSO(SP298254 - PAULO ALBERTO PENARIOL)
X FAZENDA NACIONAL

Trata-se o presente feito de embargos de devedor ajuizados por HOMERO VICIOSO, qualificados na inicial, à EF nº 0006676-47.2006.403.6106 movida pela UNIÃO (Fazenda Nacional), onde o Embargante, em
breve síntese, arguiu:
a) sua ilegitimidade passiva nos autos executivos, porquanto retirou-se da empresa Coexecutada em 13/07/2004, sendo que "o encerramento das atividades da mesma somente foi comprovado em 29 de maio de 2012", ou
seja, ele não mais integrava a sociedade à época de sua dissolução irregular;
b) a inocorrência de sucessão empresarial entre as empresas Coexecutadas;
c) a prescrição dos créditos exequendos.
Pediu, pois, sejam julgados procedentes os embargos em tela, no sentido de ser reconhecida sua ilegitimidade passiva na EF guerreada, bem como afastada a sucessão empresarial entre as empresas Coexecutadas e
reconhecida a prescrição dos créditos exequendos, arcando a Embargada com os ônus da sucumbência.
Juntou o Embargante, com a exordial, documentos (fls. 25/249 e 252/377).Foram recebidos os embargos sem suspensão da execução em data de 11/12/2015 (fl. 379).
A Embargada, por sua vez, apresentou impugnação desacompanhada de documentos (fls. 381/383), onde, em resumo, reconheceu a ilegitimidade passiva do Embargante nos autos executivos fiscais, defendendo, em
consequência, a ilegitimidade do Embargante para arguir as demais razões vestibulares. Pediu, pois, a improcedência parcial do petitório inicial.
Vieram então os autos conclusos para prolação de sentença.
É O RELATÓRIO.
Passo a decidir.
Julgo conforme o estado do processo (art. 354, caput, do CPC/15), uma vez que a Embargada, em sua peça de fls. 381/383, expressamente concordou com a alegação vestibular de ilegitimidade do Embargante para
compor o polo passivo da demanda executiva ("... Nesse sentido, a embargada reconhece a ilegitimidade de parte da embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal").
Considerando que tal é questão prejudicial ao exame das demais razões vestibulares, estas não serão apreciadas por este Juízo, ficando, pois, prejudicadas.
Ex positis, homologo o expresso reconhecimento fazendário de procedência do pedido de reconhecimento da ilegitimidade do Embargante para figurar no polo passivo da EF nº 0006676-47.2006.403.6106 (art. 487,
inciso III, alínea "a", do CPC/15).
Com arrimo no art. 90, caput, do CPC/2015, condeno a Embargada a pagar honorários advocatícios sucumbenciais que ora arbitro em R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).
Para fixação desse valor, este Juízo levou em consideração o total hoje consolidado dos débitos fiscais , bem como o disposto no art. 85, 3º, inciso I, do CPC/15 (o proveito econômico do Embargante corresponde ao total
dos débitos fiscais em cobrança, cujo valor hoje é inferior a 200 salários-mínimos nacionais).
Observo que, como a Embargada não requereu, nos autos executivos fiscais, a exclusão do Embargante do respectivo polo passivo, simultaneamente ao reconhecimento do pedido, deixo de aplicar a redução pela metade
da verba honorária sucumbencial determinada no art. 90, 4º, do CPC/15.
Traslade-se cópia deste decisum para os autos da EF nº 0006676-47.2006.403.6106, onde deverá ser providenciada a exclusão do nome do Embargante do polo passivo da referida EF independentemente do trânsito em
julgado desta sentença.
Remessa oficial desnecessária (art. 496, 3º, inciso I, do CPC/15).
P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0707892-80.1998.403.6106 (98.0707892-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MARTINELLI CONFECCOES INFANTIS LTDA X EDSON MARTINELI DE
SOUZA X STENIO HUMBERTO DE SOUZA MARTIN(SP145540 - ALVARO DE TOLEDO MUSSI E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS)
SENTENÇA DE FL(S). 39: A requerimento da Exequente à fl. 32, julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Providencie a Secretaria o desapensamento destes autos do executivo fiscal
98.0707888-1, certificando nos autos e lançando na rotina ARAP.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao
Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob
pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional
para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço dos Executados, dê-se vista a Fazenda Nacional
para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pela Executada ou curador
nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Com o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 43: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas
processuais no valor de R$ 492,48 (fl. 42), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em
Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 39 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade
Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0000725-14.2002.403.6106 (2002.61.06.000725-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X JOSE ZANGARI ME X JOSE ZANGARI(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE
SOLEMAN NETO)
SENTENÇA DE FL(S). 95: Em face dos documentos de fls. 93/94, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o
pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da
execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou do
recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo
advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço dos Executados, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 98: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s)
executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 166,81 (fl. 97), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando
comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 95 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site
www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0008655-83.2002.403.6106 (2002.61.06.008655-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X OPTCENTRO COMERCIO DE PRODUTOS OFTALMICOS LTDA-
ME(SP212762 - JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS E SP199967 - FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI)
SENTENÇA DE FL(S). 95: Em face do documento de fls.87/94, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o
pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da
execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou do
recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo
advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço dos Executados, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 98: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s)
executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 1.109,68 (fl. 97), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU,
juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 95 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através
do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0010244-13.2002.403.6106 (2002.61.06.010244-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X JOSE ZANGARI ME. X JOSE ZANGARI(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE
SOLEMAN NETO)
SENTENÇA DE FL(S). 177: Em face dos documentos de fls. 171/16, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Levante-se a indisponibilidade de fls. 95 e 97,
expedindo-se o necessário.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do
demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida
ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências
necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço dos Executados, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse
na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------
CERTIDÃO DE FL(S). 180: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 176,31 (fl. 179), junto à Caixa
Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s).
177 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional,
Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0010612-22.2002.403.6106 (2002.61.06.010612-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X JOSE ZANGARI ME. X JOSE ZANGARI(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE
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SOLEMAN NETO)
SENTENÇA DE FL(S). 50: Em face dos documentos de fls. 47/49, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC. .PA 0,15 Honorários Advocatícios Sucumbenciais
indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da
extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou
do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo
advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço dos Executados, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 53: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s)
executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 144,37 (fl. 52), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando
comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 50 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site
www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0011282-60.2002.403.6106 (2002.61.06.011282-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X IND E COMERCIO DE ROUPAS GONCALVES E ULIAN LTDA ME X
LEONICE GONCALVES DA COSTA ULIAN X ANOR ULIAN(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO)
SENTENÇA DE FL(S). 271: Em face do requerimento de fls. 268/269, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios
Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.Levantem-se as indisponibilidades de fls. 142/147, 149 e 155.Tendo em vista a existência do depósito de fl. 244 e levando-se em consideração que o mesmo é
referente à multa cominada na decisão de fl. 220 e 236, informe a exequente os dados visando a conversão em renda da União. A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente
acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá com intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das cusstas devidas no prazo de 15 dias, sob pena de eventual inscrição
em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para
inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e com a manifestação fazendária face ao determinado supra,
tornem conclusos, arquivando-se os autos oportunamente, com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 274: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no
prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 107,99 (fl. 273), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos,
sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 271 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar
em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais

EXECUCAO FISCAL
0010296-72.2003.403.6106 (2003.61.06.010296-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X IND E COMERCIO DE ROUPAS GONCALVES E ULIAN LTDA ME X
LEONICE GONCALVES DA COSTA ULIAN X ANOR ULIAN(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO)
SENTENÇA DE FL(S). 52: Em face do requerimento de fls. 49/51, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios
Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá com intimação
acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de 15 dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento,
sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da
Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos oportunamente, com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 55: CERTIFICO E DOU FÉ que fica
a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 71,69 (fl. 54), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União -
GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 52 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado
através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais

EXECUCAO FISCAL
0010637-98.2003.403.6106 (2003.61.06.010637-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X IND E COMERCIO DE ROUPAS GONCALVES E ULIAN LTDA ME X
LEONICE GONCALVES DA COSTA ULIAN X ANOR ULIAN(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO)
SENTENÇA DE FL(S). 29: Em face do requerimento de fls. 26/28, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios
Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá com intimação
acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de 15 dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento,
sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da
Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos oportunamente, com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 32: CERTIFICO E DOU FÉ que fica
a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 71,02 (fl. 31), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União -
GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 29 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado
através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais

EXECUCAO FISCAL
0009346-29.2004.403.6106 (2004.61.06.009346-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X METALSEG PRODUTOS DE SEGURANCA LTDA X RAFAEL
GONCALVES DE OLIVEIRA X EDMILSON DE OLIVEIRA X MARIA CLAUDIA GONCALVES OLIVEIRA(SP193467 - RICARDO CARNEIRO MENDES PRADO E SP082555 - REINALDO SIDERLEY
VASSOLER)
SENTENÇA DE FL(S). 277: A requerimento do Exequente (fl.274), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos
ante o pagamento da dívida.Dou por levantada à penhora dos bens móveis de fl.127.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com aviso de recebimento,
devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de
eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o
necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo
Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pela Executada ou curador nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o
pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------
------ CERTIDÃO DE FL(S). 280: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 1.065,05 (fl. 279), junto à
Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença
de fl(s). 277 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro
Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0010009-75.2004.403.6106 (2004.61.06.010009-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ARTICO & ARTICO LTDA(SP232726 - JUCIENE DE MELLO
MACHADO)
SENTENÇA DE FL(S). 190: A requerimento do Exequente (fl.184), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos
ante o pagamento da dívida.Dou por levantada à penhora dos bens móveis de fls. 44/45 e 47/48.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com aviso de
recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias,
sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda,
expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das
custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.------------ CERTIDÃO
DE FL(S). 193: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 1.158,30 (fl. 192), junto à Caixa Econômica
Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 190 destes
autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de
Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0003928-42.2006.403.6106 (2006.61.06.003928-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X TRIUNFO CENTER COUROS LTDA ME X MAURUZAN PAULO DOS
SANTOS(SP165179 - MARCELO FARINI PIRONDI E SP232600 - CRISTIANO APARECIDO DE LIMA)
SENTENÇA DE FL(S). 323: A requerimento do Exequente (fl.321), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos
ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com aviso de recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo
das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima
sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e
encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao
mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 326: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s)
parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 271,20 (fl. 325), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU,
juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 323 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado
através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0005344-40.2009.403.6106 (2009.61.06.005344-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X SPORT TRADE COML/ IMP E EXP LTDA X ALICE MARIA DA SILVA
ALMEIDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE)
SENTENÇA DE FL(S). 118: A requerimento da Exequente (fl. 85), julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Honorários Advocatícios Sucumbenciais já quitados juntamente com o
parcelamento do débito, vide fls. 77/80.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia à Executada, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da
extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou
do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo
advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço do Executado, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o pagamento das
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custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------------- DESPACHO DE FL(S). 120: Tendo em vista a renúncia ao prazo
recursal manifestada pelo Exequente (fl.113), deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pela Executada ou curador nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado da sentença de fl.118.No
mais, cumpra-se a referida sentença. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 122: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais
no valor de R$ 238,78 (fl. 121), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida
Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 118 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora
(UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0005752-31.2009.403.6106 (2009.61.06.005752-3) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X PAULO ANTONIO
BARRIL(SP109432 - MARCIO LUIS MARTINS)
SENTENÇA DE FL(S). 88: A requerimento da Exequente (fl. 85), julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Honorários Advocatícios Sucumbenciais já quitados juntamente com o
parcelamento do débito, vide fls. 77/80.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia à Executada, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da
extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou
do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo
advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço do Executado, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. ------------ CERTIDÃO DE FL(S). 91: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s)
executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 31,07 (fl. 90), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando
comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 88 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site
www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0005794-12.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ISMAENE JOSE LEMOS(SP283699 - ANDRE LUIS GERALDINI)
SENTENÇA DE FL(S). 80: Em face do documento de fl. 79 (extrato do E-CAC), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Honorários Advocatícios Sucumbenciais
indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como intimação acerca da
extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte ao da publicação ou
do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não pagas.Não havendo
advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço dos Executados, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. --------------------- CERTIDÃO DE FL(S). 83: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s)
parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 1.240,10 (fl. 82), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU,
juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 80 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através
do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0001259-06.2012.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X EQUITANA CLUBE EMPRESARIAL RURAL(SP209069 - FABIO SAICALI)
SENTENÇA DE FL(S). 49: A requerimento do Exequente (fl.45), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios Sucumbenciais indevidos
ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, através de carta de intimação, com aviso de recebimento, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo
das custas, servirá como intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima
sem a comprovação do recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e
encaminhe-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao
mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.------------ CERTIDÃO DE FL(S). 52: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s)
executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 296,84 (fl. 51), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando
comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 49 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site
www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0003850-38.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X COFFANI RIO PRETO COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTD(SP095501 - BASILEU
VIEIRA SOARES E SP131267 - LUIS FERNANDO BONGIOVANI)
SENTENÇA DE FL(S). 102: Em face dos documentos de fls. 99/101 (extratos do E CAC), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.Honorários Advocatícios
Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá como
intimação acerca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das custas devidas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima a contar do dia seguinte
ao da publicação ou do recebimento da correspondência sem a comprovação do recolhimento, dê-se vista a Fazenda Nacional para que adote as providências necessárias para inscrição em dívida ativa das custas não
pagas.Não havendo advogado constituído e sendo desconhecido o atual endereço dos Executados, dê-se vista a Fazenda Nacional para que manifeste seu interesse na inscrição em dívida ativa. Com o trânsito em julgado e
o pagamento das custas ou desinteresse da Fazenda Nacional na sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. --------------------- CERTIDÃO DE FL(S). 105: CERTIFICO E
DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 348,83 (fl. 104), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de
Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 102 destes autos. O preenchimento da
GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-
STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0001197-92.2014.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X SUELI M. B. PASSARIN(SP218246 - FABIO JUNIO DOS SANTOS)
SENTENÇA DE FL(S). 93: Verifico pelo extrato do sistema e-CAC (fls. 92) que as dívidas executadas no presente feito foram pagas, razão pela qual extingo a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do
CPC/2015.Não há gravame a ser levantado.Desnecessária a fixação de honorários advocatícios, eis que tal verba já fora incluída no valor da execução.Intime-se a Executada acerca desta sentença, devidamente
acompanhada do cálculo das custas, por seu advogado, para efetuar o pagamento das mesmas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do
recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a
Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo
anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. --------------------- CERTIDÃO DE FL(S). 96: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s)
INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 428,55 (fl. 95), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante
de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 93 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site
www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0001221-23.2014.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MEDPRES - SERVICOS MEDICOS LTDA. - ME(SP171200 - FANY CRISTINA WARICK)
SENTENÇA DE FL(S). 88: Verifico pelo extrato do sistema e-CAC (fls. 87) que as dívidas executadas no presente feito foram pagas, razão pela qual extingo a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do
CPC/2015.Não há gravame a ser levantado.Desnecessária a fixação de honorários advocatícios, eis que tal verba já fora incluída no valor da execução.Intime-se a Executada acerca desta sentença, devidamente
acompanhada do cálculo das custas, por seu advogado, para efetuar o pagamento das mesmas no prazo de quinze dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do
recolhimento, sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a
Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo
anterior (5º, do art. 1º da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. --------------------- CERTIDÃO DE FL(S). 91: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s)
INTIMADA(S) para, no prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 442,18 (fl. 90), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante
de pagamento aos autos, sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 88 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site
www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

EXECUCAO FISCAL
0007312-61.2016.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MINERVA S.A.(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA)
SENTENÇA DE FL(S). 09: Em face do requerimento de fl. 07, JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Honorários Advocatícios
Sucumbenciais indevidos ante o pagamento da dívida.A publicação da presente sentença ou a remessa de sua cópia ao Executado, devidamente acompanhada do demonstrativo de cálculo das custas, servirá com intimação
acreca da extinção da execução, bem como para efetuar o pagamento das cusstas devidas no prazo de 15 dias, sob pena de eventual inscrição em dívida ativa.Decorrido o prazo acima sem a comprovação do recolhimento,
sendo o valor superior ao previsto no inciso I, do art. 1º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa do mencionado valor e encaminhe-se para a Procuradoria da
Fazenda Nacional para as providências devidas.Com o trânsito em julgado e ocorrendo o pagamento das custas ou se as mesmas não forem pagas e seu valor for inferior ao mencionado no parágrafo anterior (5º, do art. 1º
da Portaria n. 75/2012-MF), arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. --------------------- CERTIDÃO DE FL(S). 16: CERTIFICO E DOU FÉ que fica a(s) parte(s) executada(s) INTIMADA(S) para, no
prazo de quinze (15) dias, pagar as custas processuais no valor de R$ 11,22 (fl. 15), junto à Caixa Econômica Federal, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, juntando comprovante de pagamento aos autos,
sob pena de eventual inscrição do valor em Dívida Ativa da União, nos termos da r. sentença de fl(s). 09 destes autos. O preenchimento da GRU poderá ser efetuado através do site www.tesouro.fazenda.gov.br - clicar em
GRU, nos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN-Custas Judiciais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008361-94.2003.403.6106 (2003.61.06.008361-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702620-76.1996.403.6106 (96.0702620-9) ) - LUCILEIA DE JESUS TOLEDO(Proc. EVARISTO
LEMES FREIRE OABMG 83757 E Proc. ROSINEI AP.D. ZACARIAS OABMG 83608) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X LUCILEIA DE JESUS
TOLEDO

CERTIFICO E DOU FÉ QUE o presente feito encontra-se com vista ao(à) Executado(a) para que efetue o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% e de honorários de
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advogado de 10% (art. 523, 1º, do NCPC), nos termos da decisão de fls.232 e do art. 203, parágrafo 4º do N. Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004027-07.2009.403.6106 (2009.61.06.004027-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0709440-43.1998.403.6106 (98.0709440-2) ) - GILBERTO ULLIAN NETO X PAULO DE TARSIO
ULLIAN(SP272227 - WHEVERTTON DAVID VIANA TEDESCHI E SP271864 - VERENA ELAINE DO PRADO E SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E SP056266 - EDVALDO ANTONIO
REZENDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)
Abra-se vista ao Exequente para manifestar-se, no prazo de dez dias, quanto a sua legitimação na execução integral da verba honorária, haja vista os termos da peça de fls. 130/131.Após, abra-se vista à Fazenda Nacional
para manifestar-se em igual prazo, vindo os autos, em seguida, conclusos para deliberação.Intimem-se.

Expediente Nº 2488

EXECUCAO FISCAL
0009661-62.2001.403.6106 (2001.61.06.009661-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X PAULO ALVES(SP087024 - SUZANA HELENA QUINTANA E MT004275 -
DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO)
Fl. 346v.: Razão assiste à Exequente. Isto posto, indefiro o levantamento da penhora requerido pelo Executado às fls. 329/344, visto que o parcelamento foi posterior a penhora. Retornem os autos ao arquivo, sem baixa na
distribuição, nos termos da decisão de fl. 326. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010205-16.2002.403.6106 (2002.61.06.010205-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X GMC SIGNS COMUNICACAO VISUAL LTDA X MARCIO ANTONIO
ALVES X SUZANA VANTI(SP163434 - FABRICIO CASTELLAN E SP121793 - CARLOS ROBERTO PARISE)
Certifique-se eventual decurso de prazo para ajuizamento de Embargos para os coexecutados (vide fl. 233). Fl. 248: Face os termos do art. 77, inciso V do CPC/2015, intime-se o coexecutado Marcio Antonio Alves,
através do causídico de fl. 219, para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, seu endereço atualizado. Com a informação, tornem imediatamente conclusos. No silêncio, dê-se vista à Exequente para que se manifeste,
requerendo o que de direito, visto que a empresa executada fora citada através de edital (vide fl. 48). Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010877-24.2002.403.6106 (2002.61.06.010877-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X COMERCIAL REMARDAN LTDA X RENATO DOMICIANO DA SILVA X
JAIR SILVA SANTOS(SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN E SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO)

Quanto ao primeiro pleito exequendo de fl. 237, indefiro, eis que já realizadas as diligências requeridas (vide fls. 157/185).
Face o tempo decorrido da penhora de fl. 82, primeiramente, expeça-se mandado de constatação e reavaliação. 
Constatado o bem penhorado, designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91
e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela. 
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem
penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito. 
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal. 
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das será
anexada aos autos do processo. 
Em caso de não constatação do bem, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito, observando-se o depósito de fl. 197 e os Embargos pendentes de julgamento de fls. 222/224.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006567-38.2003.403.6106 (2003.61.06.006567-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X AUFER-AGROPECUARIA S/A(SP142262 - ROGERIO CELESTINO
FIUZA E SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP094250 - FABIO DOMINGUES FERREIRA)

DESPACHO EXARADO EM 03/02/2017 (fl. 513):
Face a manifestação fazendária de fl. 392, defiro o requerido às fls. 371/372 e requisito o cancelamento do registro de penhora de registro R.002/91.459 do 1º CRI local, referente a Execução Fiscal apensa nº
2005.61.06.002950-9 (fl. 388). 
Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento do registro da penhora. Cientifique que o mandado deverá ser arquivado pelo Oficial e, quando do pagamento dos emolumentos devidos, dar cumprimento ao mesmo
com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento.
Após, dê-se vista a Exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 
______________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 16/03/2017 (fl. 519):
Cumpra-se a decisão de fl. 513. Após, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da arrematação de fl. 501 e dos pleitos do arrematante de fls. 507/508 e 514/515, requerendo o que
de direito. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008457-12.2003.403.6106 (2003.61.06.008457-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X AUTO POSTO SAO JOSE-RIO PRETO LTDA X FERNANDO CESAR GIL
X CESAR AUGUSTO LEAL CAMPELO X JOAO ROBERTO SINIBALDI X MARIA DAS GRACAS PIZZARRO PINTO SINIBALDI X MARCOS GONCALVES CALDEIRA X ANA CRISTINA VARGAS
CALDEIRA(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA E SP245449 - CLEILY PARACATU MARTINS E SP079091 - MAIRA MILITO E SP279611 - MARCELO VILERA JORDÃO
MARTINS E SP053183 - LAERCIO JESUS LEITE E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO E SP288261 - HENRIQUE FERNANDO DE MELLO E SP274674 - MARCELO SIGNORINI
PRADO DE ALMEIDA)

DESPACHO EXARADO EM 30/06/2015 (fl. 828):
Defiro o pleito fazendário de fl. 801, no tocante à tentativa de bloqueio de numerário dos Executados, com exceção de Marcos Gonçalves Caldeira e Ana Cristina Vargas Caldeira em razão dos depósitos judiciais de fls.
686/687, que, por sua vez, deverão permanecer à disposição deste Juízo até o julgamento definitivo dos Embargos nº 0003082-15.2012.403.6106, consoante requerimento de fl. 815.Atente-se que os bloqueios de
numerário via sistema Bacenjud deverão observar os valores informados à fl. 824 em relação aos Executados lá mencionados, devendo ser prontamente desbloqueados valores irrisórios.Cumpra-se a decisão de fls.
806/811, na parte em que foi determinada a expedição de mandado de intimação de Tsai Tsuong Hsiao para representar a empresa devedora nos presentes autos para todos os fins, adotando as medidas que entender
cabíveis, mandado esse a ser cumprido no endereço constante na informação de fl. 812.Quanto ao pleito fazendário de fl. 801 pertinente à penhora dos veículos indisponibilizados, não há nos autos informação quanto a seus
paradeiros, para fins de cumprimento das diligências. Em razão disso, registre-se junto ao sistema Renajud a vedação não apenas do licenciamento, mas também da circulação dos veículos de placas BQW-6511 (fl. 588),
DBW-7752 (fl. 589) e BKA-9240 (fl. 595), com vistas a que sejam localizados para fins de constrição.Cumpridas, com urgência, as determinações retro, abra-se vista à Exequente para que requeira o que de direito, com
vistas ao prosseguimento do feito, em especial quanto à eventual responsabilização de Tsai Tsuong Hsiao pela dissolução irregular da empresa devedora, que sequer foi localizada para fins de citação pessoal, como já dito
na decisão de fls. 806/811 (item 1).Intimem-se. 
___________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 17/07/2015 (fl. 864):
Considerando o teor do ofício da Delegacia Seccional de Polícia à fl. 831 determino o levantamento da indisponibilidade - fl. 595, referente ao veículo FIAT/MAREA SX, ano 1999, placa BKA-9240, expedindo-se o
necessário, em regime de urgência. Expeça-se, em regime de urgência, mandado de intimação, a ser cumprido no endereço de fl. 216 (Rua Teotônio Monteiro de Barros Filho, 81, Mansur Daud, nesta) ou no endereço
constante na pesquisa ao sistema Webservice (Rua Caraj Cury, 310, Jardim Tarraf I, nesta), a fim de cientificar a executada e proprietária do veículo, Maria das Graças P. P. Sinibaldi, do levantamento da indisponibilidade
que recai sobre o veículo FIAT/MAREA SX, ano 1999, placa BKA-9240 e de que deverá providenciar a imediata retirada do veículo do Pátio Modelo. Ato contínuo, providencie o Sr. Oficial de Justiça a penhora do
veículo em questão, devendo a executada ficar como depositária.Oficie-se em resposta ao ofício 796/2015-CC-Lf (fl. 831), em regime de urgência, a fim de informar ao Delegado competente que poderá tomar as
providências de sua alçada, considerando que o veículo acima mencionado foi desbloqueado e a executada intimada a retirar o veículo imediatamente.Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 828/v, com exceção do
previsto no parágrafo quarto, em relação ao veículo de placa BKA-9240.Intime-se. 
_________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 08/06/2016 (fl. 898):
Chamo o feito à ordem.Cumpra-se a decisão de fls. 890/895, observando-se, porém, que o processo já estava no aguardo de decisão final dos Embargos nº 0003082-15.2012.403.6106, no tocante aos Executados
Marcos Gonçalves Caldeira e s/m Ana Cristina Vargas Caldeira em razão do depósito judicial de fls. 686/687 (vide, por exemplo, o primeiro parágrafo da decisão de fl. 828).No mais, providencie a Secretaria, com
preferência:a) o cumprimento do terceiro parágrafo da decisão de fl. 828; b) o desentranhamento das peças de fls. 876/879, eis que se referem à Ação Penal nº 0000780-81.2010.403.6106 em tramitação perante o MM.
Juízo da 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, para onde deverão ser encaminhadas via ofício;c) resposta ao ofício de fl. 868, comunicando que poderá aquela Autoridade adotar as providências de sua alçada, eis que
já foi levantada a constrição sobre o veículo de placa BKA-9240;d) a intimação, pelo correio da empresa J.S. Marella Automóveis Ltda acerca do levantamento da constrição, do ofício de fl. 868 e da decisão de fl. 864
(primeiro parágrafo), das peças de fls. 886/887 e desta decisão;e) a publicação das decisões de fls. 828 e 864;f) por fim, abra-se vista dos autos à Fazenda Nacional para que tome ciência dos atos praticados desde a
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decisão de fls. 806/811 (inclusive), e manifeste-se acerca da aplicação, se caso, do disposto na Portaria PGFN nº 396/16 (eventual remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição), requerendo o que de
direito.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005787-93.2006.403.6106 (2006.61.06.005787-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X FRANCISCO COMERCIO DE TINTAS RIO PRETO LTDA ME X
DORIVAL FEMIANO X FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO(SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI)

Prejudicado o pleito de fl.182, ante a decisão de fl.177 e a remoção de restrição efetuada através do RENAJUD às fls.179/180.
Cumpra-se o segundo parágrafo da decisão de fl.177, abrindo-se vista a exequente.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002703-50.2007.403.6106 (2007.61.06.002703-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X COMERCIO DE CARNES BOI RIO LTDA X ALFEU CROZATO
MOZAQUATRO(SP019432 - JOSE MACEDO E SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO)

Expeça-se Carta Precatória para leilão dos imóveis penhorados às fls. 165 e 166, conforme registros de fl. 201 (Av. 19/57.833) e fl. 209 (Av. 17/57.834), ambos do Cartório de Registro de Imóveis do Guarujá/SP.
Com o retorno da Deprecata, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando ao prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003337-46.2007.403.6106 (2007.61.06.003337-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X DENTAL LABOR MED LTDA - ME X JOSE LUCIO GRATAO(SP230351 -
GUSTAVO GOMES POLOTTO)

Expeça-se Carta Precatória para leilão dos imóveis penhorados à fl. 180, conforme registros de fl. 198 (r. 28/1.961) e fl. 203 (r. 28/1.962), ambos do Cartório de Registro de Imóveis de Nova Granada/SP.
Com o retorno da Deprecata, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando ao prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008669-23.2009.403.6106 (2009.61.06.008669-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ENERP ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA X POTY
PELOSO JORGE X LUIZ ANTONIO FLORIANO(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO)
Face a diligência negativa de fl. 153 e a ausência de registro da penhora, deixo, por ora, de apreciar o pleito exequendo de fl. 166. Intime-se a empresa executada, através de publicação (procuração - fl. 90), acerca da
penhora de fls. 137/138 e do prazo para ajuizamento de embargos. Após, face o termo de compromisso de fl. 155, providencie a secretaria o registro da referida penhora (Arisp ou mandado). Ato contínuo, expeça-se
mandado para intimação do coexecutado Poty Peloso Jorge da penhora e prazo para embargos (endereço encontrado no sistema webservice: Rua Angelo Cal, nº 300, Q1 L3, Jd. M M Hadad, CEP: 15.093-110 - São
José do Rio Preto). Cumpridas as determinações supra, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009633-16.2009.403.6106 (2009.61.06.009633-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X IMEDI
- INSTITUTO MEDICO DE PATOLOGIA E DIAGNOSTICOS S/C LTDA(SP274593 - EDUARDO MURCIA MUFA)
Regularize o requerente de fls. 81/89 sua representação processual, juntando procuração nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da
petição de fls. 81/89, requerendo o que de direito. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001183-16.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X PAZ MED PLANO SAUDE SC LTDA(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH)

Considerando que o imóvel penhorado à fl. 128 pertence a Hamilton Luis Xavier Funes e que o mesmo fora excluído destes autos em razão do decidido no Agravo de Instrumento nº 0033352-07.2012.403.0000 (vide fls.
129/131, 133 e 141/152), requisito o cancelamento do registro de penhora (Av-29/42.559) - 2º CRI local (fl. 166). 
Expeça-se, com prioridade, mandado para cancelamento da penhora. 
Cientifique que o mandado deverá ser cumprido pelo oficial do Cartório independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento
determinado.
Ante o acima exposto, não mais existe penhora nos autos. Prejudicado, portanto, o pleito exequendo de fl. 171.
Manifeste-se a Exequente quanto a aplicação "in casu" do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição).
O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação.
Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005673-81.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2086 - CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA) X OWL INFORMATICA LTDA X FERNANDO TAVARES BORGES(SP068476 - IDELI
FERNANDES GALLEGO MARQUES)

DESPACHO EXARADO EM 05/09/2017 (fl. 287):
DECISÃOAprecio a exceção de fls. 274/281 onde o Executado Fernando Tavares Borges alega a prescrição dos créditos exequendos.O presente feito tem por objeto a cobrança dos créditos descritos nos títulos
executivos cujos vencimentos estão compreendidos nos seguintes períodos: IRPJ de 28/04/2006 a 31/07/2007 (CDA 80.2.08.036501-65 - fls. 04/07), IRPJ de 31/10/2007 a 29/01/2010 (CDA 80.2.11.016254-10 - fls.
08/28), Cofins de 15/02/2006 a 28/07/2007 (CDA 80.6.08.140977-04 - fls. 29/37), Contribuição Social de 28/04/2006 a 31/07/2007 (CDA 80.6.08.140978-87 - fls. 38/41), Contribuição Social de 31/10/2007 a
29/01/2010 (CDA 80.6.11.029644-38 - fls. 42/62), Cofins de 20/08/2007 a 25/01/2010 (CDA 80.6.11.029645-19 - fls. 63/123) e Pis faturamento de 15/02/2006 a 25/01/2010 (CDA 80.7.11.006405-27 - fls.
124/218. Referidos tributos foram declarados, confessados e constituídos nas datas das recepções das declarações prestadas pelo contribuinte, na esteira na Súmula n. 436 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que
segue:"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco". Portanto, entregues referidas declarações pela Executada
é dispensável qualquer outra providência por parte do fisco, estando os créditos constituídos nas datas em que foram recepcionadas.Conforme foi informado pela Exequente e consta do documento de fl. 03, os créditos
cujos fatos geradores são do primeiro semestre do ano de 2006 foram constituídos pela declaração de n. 100.2006.2006.2060043378 que foi recepcionada em 29/09/2006. Ora, considerando que o despacho de citação
ocorreu em 26/08/2011 - vide art. 174, Parágrafo Único, I, do CTN, na redação da LC n. 118/2005 - não há que falar na ocorrência de prescrição. Quanto aos demais créditos, embora não tenham sido fornecidas pelas
partes as datas das recepções das declarações, por seus vencimentos não se vislumbra a consumação da prescrição. Pelos fundamentos expostos, rejeito a exceção de fls. 274/281.Ante o requerido pela Exequente,
cumpra-se a decisão de fls. 264/267 no que se refere às indisponibilidades dos bens junto ao Bacenjud, Ciretran e Renajud e demais determinações respectivas.Intimem-se. 
________________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 24/03/2017 (fl. 309):
Primeiramente, publique-se a decisão de fl. 287.Fl.300: Expeça-se mandado de penhora e avaliação (ou Carta Precatória), em nome do(a) executado(a), a ser diligenciado no endereço de fl. 273, devendo recair
preferencialmente sobre o imóvel de fl. 298 (matr. 18.310/1º CRI). Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder de acordo com o artigo 212, parágrafo 2º, do CPC/2015. Observe-se no referido mandado que, em
caso de indicação de imóvel, servindo este de residência ao executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o mesmo.Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s) Executado(s) na
assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e,
em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP. Resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora e decorrido o prazo de embargos ou, ainda, ultimadas as providências do
parágrafo anterior, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005381-62.2012.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROG MOREIRA & CORTE LTDA ME X APARECIDA MOREIRA - ME(SP347582 - OTTO DE CARVALHO)

Considerando a manifestação do Exequente de fl. 50 e considerando a atividade vinculada da cobrança fiscal, fica prejudicada a audiência designada no despacho de fl. 47.
Cumpra-se na íntegra a decisão de fl. 37, intimando-se os Executados acerca do depósito de fl. 42, para fins de ajuizamento dos competentes embargos, por publicação na Imprensa Oficial.
Sem prejuízo e considerando a insuficiência da garantia existente nos autos, abra-se vista ao Exequente, para que indique bens dos Executados passíveis de penhora no prazo de trinta dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005973-09.2012.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X PAZ CONSTRUCAO E PRESTACAO SERVICOS PUBLICOS LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO
BRUNETTI)

Fl.: 133: Anote-se.
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Defiro a vista requerida à fl. 132, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se o decurso de prazo para ajuizamento de embargos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000959-10.2013.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ELAINE CRISTINA DA SILVA(SP311174 - THIAGO
MICELLI DE AMORIM)
DECISÃOAlega a Executada às fls.38/39 a prescrição intercorrente e, alternativamente, a liberação da quantia bloqueada que exceder o valor da execução.Manifestação do Exequente às fls.48/49.Trata o presente feito de
Execução Fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem/SP, ajuizada em 07/03/2013, para cobrança das anuidades de Técnico de Enfermagem dos exercícios de 2010 a 2012 e de Auxiliar de Enfermagem de
2007 a 2010 e de 2012.Passo a decidir.Em relação a anuidade, o fato gerador da mesma (contribuições sociais de interesse das categorias profissionais) consiste em estarem o profissional ou a pessoa jurídica registrados
junto ao exequente no primeiro dia de cada exercício. Ocorrendo tal fato gerador, o inscrito passa a dever a anuidade do respectivo exercício em curso, devendo recolhê-la até o dia 31 de março do referido ano, sem
qualquer mora, mediante a utilização dos boletos de pagamento anualmente enviados pelos Conselhos de todas as classes.Caso não recolha a anuidade até o dia 31 de março do mesmo exercício, estará ipso facto em
mora.Logo, a anuidade do exercício de 2007 na categoria de Auxiliar de Enfermagem teve seu vencimento em 31/03/2007, sendo constituída no primeiro dia desse exercício e passando a ser exigível a partir do exato
momento da ocorrência da inadimplência. Em outras palavras, o prazo prescricional passou a fluir, respectivamente, a partir do dia 01/04/2007.Daí ser também improcedente eventual alegação de que o art. 2º, 3º, da Lei nº
6.830/80 suspende a fluência do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição em Dívida Ativa, suspensão essa que somente ocorre em relação a créditos fiscais de natureza não tributária, o que não é o caso dos
autos.Considerando que inexiste notícia de causa legítima de suspensão e/ou interrupção da fluência do prazo prescricional acima mencionado, cujo termo a quo é 01/04 do respectivo ano, tem-se que referida anuidade foi
extinta pela prescrição, eis que a presente execução fiscal somente foi ajuizada em 07/03/2013, tendo transcorrido, portanto, o necessário lustro prescricional antes mesmo de proposta a ação executiva.Ante o exposto,
defiro em parte o alegado pela Executada às fls. 38/39 e declaro a prescrição quinquenal do crédito relativo à anuidade de 2007. Deixo de condenar o Exequente em honorários em vista da sucumbência mínima do mesmo,
já que a anuidade de 2007, cuja prescrição fora reconhecida, tinha o valor de R$ 110,38 na data da propositura deste feito, frente ao valor de R$ 1.365,04, conforme previsto no Parágrafo Único do art. 86, do CPC.No
mais, defiro o requerimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seus parágrafos, do CPC.Em vista de acima decidido e a existência de valores depositados nos autos que, em tese, são suficientes para quitação
do débito e ainda, a intenção da Executada de quitar a dívida, manifestada em sua petição de fls.38/39, determino:a) A intimação do Exequente acerca desta decisão e para que, caso não recorra da mesma, efetue no prazo
recursal o cancelamento da anuidade acima, sob pena de multa e informe, no mesmo prazo, o valor da dívida já excluída a anuidade prescrita, na data de 03/03/2016, quando foi realizado o depósito judicial de fl.35 e
informe a conta corrente para depósito;b) Cumprida a determinação acima pelo Exequente, oficie-se ao PAB-CEF deste fórum para que efetue a transferência do valor informado para a conta indicada, bem como o valor
remanescente das custas processuais atualizadas (GRU), a ser deduzido da conta de fl.35 e, se insuficiente, na de fl.36. Cópia desta decisão valerá como ofício.c) Com as transferências acima, remanescendo saldo nas
contas judiciais, expeça-se alvará de levantamento em nome da Executada e/ou seu advogado (fl.40).d) Em seguida, registrem-se os autos pra prolação de sentença.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005379-58.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CIRURGICA ELDORADO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO HOS X OSVALDINO
JOSE MARQUES(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP264984 - MARCELO MARIN)
DECISÃONas fls. 99/101 Osvaldino Jose Marques alega sua ilegitimidade para constar no polo passivo e nas fls. 114/118 a sociedade alega a prescrição dos créditos exequendos. Manifestação da Exequente à fl.123/125
refutando a ambas as alegações. O fundamento que amparou a responsabilização da Excipiente foram os indícios de dissolução irregular da sociedade, sendo incluído no polo passivo porque era sócio da
sociedade.Contudo, referida matéria foi submetida à apreciação em sede de recurso repetitivo pelo Eminente Vice-Presidente do TRF3, tendo sido adotado o Recurso Especial interposto no AI n. 0023609-
65.2015.403.0000/SP como representativo da controvérsia, com decisão de suspensão do trâmite na Terceira Região de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, conforme previsto no art. 1.036, 1º, do
CPC.Na referida decisão, posteriormente complementada pelo Desembargador Federal Vice-Presidente, ficaram definidas as seguintes questões de direito a serem processadas e julgadas sob o rito dos recursos repetitivos:
"Se o sócio administrador, cuja responsabilidade tributária será reconhecida na forma do art. 135, III, do CTN, e contra o qual pode ser redirecionada a execução fiscal é apenas aquele sócio que exercia a gerência da
empresa devedora à época do fato gerador; ou o sócio que estava presente quando do encerramento irregular das atividades empresariais; ou o sócio que era administrador tanto à época do fato gerador como da
dissolução irregular."Pelo exposto, postergo a apreciação do requerimento formulado pelo Excipiente Osvaldino Jose Marques para após o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Superior Tribunal de
Justiça.Quanto à alegação da sociedade, tem o presente feito por finalidade a cobrança de IRPJ de 03/1998, 06/1998, 09/1998 e 12/1998, Contribuição Social de 03/1998, 06/1998, 09/1998 e 12/1998, Cofins de
03/1998 a 11/1998 e 09/1999, Cofins de 01/2003 e Contribuição ao Pis de 01/1998 a 11/1998, conforme descrito nos títulos executivos.O prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, conforme art. 174 do CTN, que elenca
também algumas causas de interrupção de seu curso, o que enseja seu retorno ao início.Dentre referidas causas, no inciso IV do Parágrafo Único daquele artigo, está previsto qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial,
que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.De acordo com os documentos juntados pela Exequente (fls.71/72), a Executada aderiu ao parcelamento da L.9964/2000 (REFIS) em 26/04/2000, donde foi
excluída em 01/01/2002 e posteriormente aderiu ao parcelamento L.10684/2003 (PAES) na data de 22/07/2003 tendo sido excluído do mesmo em 06/08/2013.As referidas adesões aos parcelamentos oferecidos pela
Exequente se constituíram em confissões das dívidas executadas e interromperam os prazos prescricionais, nos termos do inciso acima mencionado. Os novos lustros se reiniciaram nos dias seguintes aos das rescisões das
moratórias, na esteira da Súmula n. 248 do extinto TFR, in verbis:"O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo
celebrado"Diante disso, resta clara a não ocorrência da prescrição, pois o último prazo prescricional em curso antes do ajuizamento deste feito reiniciou sua fluência em 07/08/2013 e novamente foi interrompido em
03/02/2014 pelo despacho de citação proferido neste feito.Pelo exposto, rejeito a exceção de fls. 114/118. No que se refere ao bloqueio de bens, a medida se revela inócua, já que de acordo com o informado pelo sócio
da Executada à fl.82, a sociedade está inativa.Manifeste-se a Exequente sobre eventual prosseguimento do feito.No silêncio ou em caso de requerimento de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição,
ficando o Exequente ciente disso.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005533-76.2013.403.6106 - MUNICIPIO DE VOTUPORANGA(SP253783 - DOUGLAS LISBOA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOROTI VICTORINO(SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)
Fl. 55: Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do Município/Exequente para levantamento dos valores depositados à fl. 75 (conta nº 3970.005.86400924-4). Com a retirada do Alvará, apresente o Exequente, no
prazo de 5 (cinco) dias, o valor remanescente do débito, observando-se que o silêncio será interpretado como quitação. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003451-38.2014.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X TRANSPORTADORA REIS REIS &
RODRIGUES LTDA(SP213581 - SAMARA FRANCIS CORREIA DIAS)

Diante da comprovação pelo requerente (fls.38/42) de que o veículo SR/FACCHINI SRF LO, RENAVAM: 231.190.565, placa CUD9048, ano 2010/2010 encontra-se alienado, além de estar em posse do Banco
requerente (FL.49), injustificável a manutenção da indisponibilidade sobre o mesmo.
Determino, pois, o desbloqueio do referido veículo, em REGIME DE URGÊNCIA, através do sistema RENAJUD (fl.36). 
Após, cumpra-se o terceiro parágrafo da decisão de fl.34, abrindo-se vista a exequente.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000667-54.2015.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X HAMILTON LUIZ AFONSO(SP171437 -
CLAUDIO ROBERTO CHAIM)
DECISÃOFls.14/20: alega o Executado ter efetuado o cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho exequente. O Exequente, por sua vez, alega que a presente execução cobra anuidades da pessoa física de Hamilton
Luiz Afonso, inscrito no conselho exequente sob o n. 1SP110385 enquanto que o cancelamento pleiteado se refere à inscrição do escritório do Executado, que tinha o n. 3SP009939. Pelo que consta no título executivo, o
devedor é a pessoa inscrita sob o n. 1SP110385/0-4 na categoria de Técnico de Contabilidade. A documentação juntada na peça de exceção gera indícios de que foi, de fato, requerido o cancelamento do registro n.
3SP009939/0-03, ou seja, do escritório e, portanto, a razão está com o Exequente. Pelo exposto, considerando que o fundamento da irresignação do Excipiente era o pedido de cancelamento de sua inscrição, que acabou
por ficar demonstrado que o mesmo (cancelamento) se refere à outra pessoa (escritório individual), rejeito a exceção de fls.14/20.Cumpra-se a decisão de fl.12. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003983-75.2015.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X ANDERSON BELLAZZI X ANDERSON BELLAZZI(SP152921 - PAULO ROBERTO
BRUNETTI)
DECISÃOFls. 28/35: alega a Executada a prescrição dos créditos exequendos. Manifestação da Exequente à fl.38 pela inocorrência da prescrição devido ao parcelamento das dívidas pela Executada. Trata o presente feito
da cobrança de dívidas do IRPJ, contribuição social, Cofins e Pis, conforme descrito nos títulos executivos, que apontam como forma de constituição a declaração prestada pelo contribuinte e recepcionada em
30/03/2009.O prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, conforme art. 174 do CTN, que elenca também algumas causas de interrupção de seu curso, o que enseja seu retorno ao início.O termo inicial de referido prazo é a
data da constituição definitiva do crédito, o que no presente caso, de acordo com o indicado nos títulos executivos, é a data da entrega da declaração pelo contribuinte. Acerca de referida forma de constituição do crédito
tributário, vide a Súmula 436 do STJ:"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco".Portanto, entregue a
declaração pela Executada é dispensável qualquer outra providência por parte do fisco, estando os créditos constituídos na data em que recepcionada. Conforme já mencionado, a Exequente teria o prazo previsto no art.
174 do CTN da constituição para o ajuizamento da ação de cobrança. Contudo, podem ocorrer nesse interregno causas interruptivas do curso desse prazo (P. Único do art. 174, CTN), que quando voltar a fluir será
novamente do seu início.Dentre referidas causas, no inciso IV do Parágrafo Único daquele artigo, está previsto qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.De
acordo com o documento juntado pela Exequente (fl. 39), a Executada aderiu ao parcelamento da Lei 11941/2009, tendo permanecido no mesmo no período de 30/11/2009 a 18/07/2014. A referida adesão implicou na
confissão de todos os débitos e se constituiu na causa interruptiva do prazo prescricional acima transcrita. O novo lustro se reiniciou no dia seguinte ao da rescisão da moratória, na esteira da Súmula n. 248 do extinto TFR,
in verbis:"O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado"Diante disso, resta evidente a inocorrência da
prescrição, pois constituídos os créditos em 30/03/2009, conforme constam nos títulos executivos, o prazo de prescrição foi interrompido em 30/11/2009 quando a Executada aderiu ao parcelamento e reiniciou em
19/07/2014 quando o mesmo foi rescindido e o despacho de citação foi proferido em 14/09/2015, interrompendo-o novamente. Como se observa, nenhum dos interregnos mencionados atingiu o prazo de cinco anos. Pelo
exposto, rejeito a exceção de fls. 28/35.Por tratar-se de empresa individual em que o patrimônio se confunde com o da pessoa física, é desnecessária a comprovação de que o titular tenha agido com excesso de poder e
infração à lei, razão pela qual defiro o requerido pela Exequente para incluir ANDERSON BELLAZZI, CPF nº 316.045.148-84, no polo passivo, na qualidade de responsável tributário. Requisite-se ao SEDI a inclusão.
Nestes termos, dispensável a citação do referido responsável tributário.Expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação (ou carta precatória) em nome do responsável tributário, a ser diligenciado no endereço de fl(s). 26 e
17.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder nos termos do artigo 212, parágrafo segundo do NCPC, bem como o acesso aos registros imobiliários, livros e documentos bancários e a requisição pelo mesmo de
certidões imobiliárias (art. 44, da Lei n. 5010/66). Observe-se no referido mandado que, em caso de indicação de imóvel, servindo este de residência ao executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o
mesmo.Caso as diligências de penhora tenham sido negativas, fica desde logo determinada a indisponibilidade dos bens e direitos dos EXECUTADOS (art. 185-A do CTN), até o limite do crédito fiscal em cobrança. Para
tanto, providencie a Secretaria:1) A requisição, via sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil, o bloqueio de valores existentes em contas correntes e em quaisquer espécies de aplicação
financeira do Executado e Responsável(is) Tributário(s), observando-se que os valores inexpressivos deverão ser prontamente desbloqueados, também através daquele sistema;2) As requisições aos Cartórios de Registro
de Imóveis e a CIRETRAN deverão ser feitas pelos sistemas eletrônicos disponibilizados por referidos órgãos;Não havendo respostas positivas quanto à indisponibilidade acima decretada, abra-se vista dos autos ao(à)
Exequente, para que requeira o que de direito.Em havendo respostas positivas pelo Sistema BACENJUD, serão adotadas as mesmas providências para transferência do(s) valor(es) que a hipótese de arresto
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acima.Efetivado o depósito judicial do valor bloqueado, resta concluída a penhora, ficando, desde logo, autorizada:a) a expedição de mandado para eventual reforço em outros bens bloqueados (CRI e CIRETRAN) e,
independentemente de referida providência, também para intimar o(s) Executado(s) da penhora, no(s) último(s) endereço(s) em que localizado(s) ou no constante no programa Webservice. Intime-se do prazo para
ajuizamento de embargos.Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que
assuma o encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP.Levada a termo a penhora, ou ultimadas as
providências do parágrafo anterior, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.Além disso, fica autorizada também a expedição de mandado de penhora para as hipóteses de nomeação
em que tenha havido a concordância da Exequente.Esgotadas todas as diligências para penhora de bens, considerando que a Exequente possui meios para consulta da declaração de renda da Executada por meios próprios,
autorizo o acesso às últimas declarações de rendas da mesma, assim como ao banco de dados da Receita Federal do Brasil, com exceção do DIMOF e DECRED.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004793-50.2015.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X ANA MARIA DOMENE ALVARENGA(SP113135 - JOSE VIVEIROS JUNIOR)

Fls.16/47: alega a Excipiente que ajuizou a ação ordinária de n. 0002993-21.2014.403.6106 contra a Exequente, que tramitou na 4ª Vara desta Subseção, onde obteve a procedência parcial da mesma declarando a
inexigibilidade do crédito de n. 80.1.14.085683-71.
A Exequente se manifestou no sentido de que a sentença que declarou nula a inscrição de n. 80.1.14.085683-71 ainda não transitou em julgado, pois o recurso está pendente de julgamento no TRF3 e requereu a suspensão
do feito até o julgamento do mesmo e devido ao valor da outra CDA não atingir R$ 20.000,00.
De acordo com os documentos juntados pela Excipiente, de fato houve sentença na referida ação ordinária que declarou nula a inscrição de n. 80.1.14.085683-71, estando a mesma pendente de julgamento definitivo, razão
pela qual defiro o requerimento de suspensão do feito em relação a mesma até o trânsito em julgado daquela decisão.
No que se refere à CDA 80.1.15.075539-17, defiro o requerimento de suspensão formulado pela Exequente, ficando ciente que o prazo prescricional fluirá normalmente em relação a esse título.
Remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, até provocação das partes.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006165-34.2015.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X SEMIRAMIS DANIELA RADUAN
MEINBERG(SP318090 - PATRICK GUILHERME DA SILVA ZIOTI)

Execução Fiscal e Apenso
Exequente: Conselho Regional de Odontologia de São Paulo
Executado: Semiramis Daniela Raduan Meinberg, CPF: 119.014.948-61
DESPACHO OFÍCIO 
Verifico que o valor depositado nos autos à fl. 43 (R$ 3.260,67), em 20/06/2016, é superior ao valor da dívida na mesma data (R$ 3.132,79), valor este informado pelo Exequente à fl. 44. Ou seja, o valor do débito
corresponde a 96,10% do valor total depositado na conta nº 3970.005.86400147-2 (fl. 43).
Ante o exposto, requisite-se, com prioridade, à agência da CEF deste Fórum a transferência em definitivo a favor do Exequente do percentual de 96,10% dos valores depositados na conta nº 3970.005.86400147-2 (fl.
43), utilizando-se os dados bancários informados pelo Exequente à fl. 44, devendo, ainda, informar o valor remanescente.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
15 (quinze) dias.
Com a resposta bancária, intime-se o Exequente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se o débito resta quitado, requerendo o que de direito, observando-se que o silêncio será interpretado como quitação. 
Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos ou, se caso, registrem-se os autos para prolação de sentença, inclusive para deliberação acerca da destinação do remanescente depositado nos autos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003989-48.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X MA STEEL INDUSTRIA DE ESTRUTURA METALICA LTDA - ME(SP225652 - DEBORA ABI
RACHED ASSIS E SP312442 - THIAGO DE OLIVEIRA ASSIS)

Tenho a Executada por CITADA, visto que manifestou-se espontaneamente nos autos, constituindo, inclusive, patrono para representá-la (procuração - fl. 16).
Fl. 16: Anote-se.
Em face da notícia de parcelamento do débito (fl. 15), comprovado pelo documento de fl. 20, suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação.
Expeça-se a certidão de objeto e pé requerida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004407-83.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X CONSTRUTORA L.M. PEZATTI LTDA - EPP(SP160830 - JOSE MARCELO SANTANA)
Regularize a Executada sua representação processual, juntando procuração nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista à Exequente para que se manifeste acerca do imóvel indicado à penhora às fls. 106/111,
requerendo o que de direito. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004769-85.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ARAKEN MACHADO(SP297130 -
DANTE DE LUCIA FILHO)

Fl.23: Anote-se.
Para a apreciação do pleito de justiça gratuita, providencie o executado a juntada de certidão de hipossuficiência.
Em face do pleito de fls. 19/21, determino, "ad cautelum" o recolhimento do Mandado nº 0605.2017.00264.
Intime o exequente CRECI, em REGIME DE URGÊNCIA, para que se manifeste acerca do requerimento de fls.19/21 e depósito de fl.22, no prazo de 05 dias, ficando o executado ciente de que até a referida
manifestação deverá efetuar os depósitos das parcelas vincendas, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
Fica a executada ciente de que a proposta efetuada implica no reconhecimento do crédito do exequente e de que em caso de concordância da mesma, os valores depositados serão transferidos ao credor como pagamento
da dívida. 
Com a manifestação do exequente, voltem os autos imediatamente conclusos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005149-11.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MAREVA AUTO POSTO LTDA(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP164791 -
VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO)

Fl.45: Anote-se.
Defiro a vista requerida à fl.44 pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, cumpra-se integralmente a decisão de fl.41, abrndo-se vista a exequente. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005511-13.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MA STEEL INDUSTRIA DE ESTRUTURA METALICA LTDA - ME(SP225652 - DEBORA ABI
RACHED ASSIS E SP312442 - THIAGO DE OLIVEIRA ASSIS)

Fl. 18: Anote-se.
Em face da notícia de parcelamento do débito (fl. 17), comprovado pelo documento de fl. 22, suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação.
Expeça-se a certidão de objeto e pé requerida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006261-15.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LEONARDO ROMER(SP151075 -
ADRIANO MIOLA BERNARDO)

Fl.13: Anote-se.
Considerando o depósito judicial de fl.12 recolha-se o Mandado nº 0605.2017.00357.
Aguarde-se o prazo para ajuizamento de embargos que será contado da data do depósito de fl.12 (07.03.2017)
Decorrido o prazo supra sem o ajuizamento de embargos, converta-se o valor do depósito de fl.12 (conta judicial nº 3970.005.86401007-2) em favor do exequente.
Em seguida abra-se vista ao exequente a fim de que informe se a dívida resta quitada, requerendo o que de direito.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     372/569



EXECUCAO FISCAL
0000527-49.2017.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X MOACYR PATRIZZI - ME(SP097318 -
ORLANDO DIAS PEREIRA)

Fl.: 17: Anote-se.
Considerando que a executada é empresa individual, cujo o patrimônio se confunde com o da pessoa física, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita a Moacyr Patrizzi - ME, nos termos do art. 98 e seguintes
do NCPC/2015.
Defiro a vista requerida às fls.12/16 pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Nada sendo requerido cumpra-se a decisão fl. 11.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003435-89.2011.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007242-54.2010.403.6106 () ) - CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO S/C LTDA(SP168813 - CARLOS
RODOLFO DALL´AGLIO ROCHA E SP103108 - MARISTELA PAGANI ) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO S/C LTDA

Cumprimento de Sentença
Exequente: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Executada: Centro Integrado de Atendimento S/C Ltda, CNPJ: 65.709.495/0001-78
Valor: R$ 891,71 (04/2015)
DESPACHO OFÍCIO 
Fl. 237: Requisite-se à agência da CEF deste Fórum a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados na conta nº 3970.635.00018560-8 (fl. 234), utilizando-se os dados informados pela
Exequente à fl. 237.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de
15 (quinze) dias.
Sem prejuízo, intime-se a Executada para que se manifeste acerca da petição de fls. 237/238, depositando, no prazo de 10 (dez) dias, o valor remanescente do débito.
Com a resposta bancária, dê-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que de direito.
Intimem-se. 

Expediente Nº 2489

EXECUCAO FISCAL
0700359-12.1994.403.6106 (94.0700359-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X SUPERMERCADO BRASSOLATI LTDA X ANTONIO APARECIDO
BRASSOLATTI(SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO E SP062610 - IVANHOE PAULO RENESTO E SP134820 - CRISTIANE NAVARRO HERNANDES)
Verifico que o pleito de fl.567 não foi apreciado na decisão de fl.572. Acolho os argumentos da requerente de fl.567. Diante da notícia de arrematação (vide R.015/20.836), determino o cancelamento da indisponibilidade
constante na averbação de nº 006/20.836 do 1º CRI, em regime de prioridade. Com o cumprimento da determinação acima, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl.556. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0703889-87.1995.403.6106 (95.0703889-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0707560-50.1997.403.6106 (97.0707560-0) ) - INSS/FAZENDA(Proc. 623 - JATIR PIETROFORTE
LOPES VARGAS) X FRIGORIFICO BOI RIO LTDA X GILMAR COSTA PEREIRA X XISTO CORREA DA CUNHA(SP141710 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA)

Face o trânsito em julgado dos Embargos de Terceiro nº 0001308-96.2002.403.6106 (fls. 140/142 e 180/189), oficie-se, com prioridade, ao Ciretran local para levantamento das penhoras sobre o veículo de placa BQW-
3004 realizadas no presente feito feito (fl. 95) e nos apensos nºs 95.0703892-2 (fl. 45) e 95.0704095-1 (fl. 35).
Após, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando ao prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001801-78.1999.403.6106 (1999.61.06.001801-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MADEIREIRA SAO JOAQUIM RIO PRETO LTDA X JOSE ARNALDO
LONGO X ECIO ORLANDO LONGO X NILO SERGIO LONGO(SP093868 - JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA E SP134663 - RONALDO ALVES PEREIRA E SP270080 - GISELE ZAMPIERI ANDRE
TACITO)

Face a manifestação fazendária de fl. 432 e a reavaliação dos imóveis penhorados de fl. 439, verifico que o imóvel de matrícula 47.018 do 1º CRI local é suficiente para garantir o débito em cobrança nestes autos (vide fls.
433 e 439) e, consequentemente, defiro o requerido às fls. 428/429 e requisito o cancelamento do registro de penhora (R:4/47.017) - 1º CRI local (fl. 280).
Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento do registro da penhora.
Cientifique que o mandado deverá ser arquivado pelo Oficial e, quando do pagamento dos emolumentos devidos, dar cumprimento ao mesmo com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do
cancelamento.
Após, dê-se vista a Exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, observando-se que a decisão de fls. 380/381, proferida no Agravo nº 2009.03.008626-6, ainda não transitou em julgado.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003061-93.1999.403.6106 (1999.61.06.003061-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X CELIA ARROYO VITAGLIANO(SP104574 - JOSE ALEXANDRE JUNCO)

Em cumprimento ao decidico nos Embargos nº 2001.61.06.008128-9 (fls. 69/75 e 115/123), requisito o cancelamento do registro de penhora de fl. 24 (R.6/8.137) - 2º CRI local (fl. 58).
Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento do registro da penhora.
Cientifique que o mandado deverá ser cumprido pelo oficial do Cartório independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento
determinado.
Após, dê-se vista a Exequente para que se manifeste acerca de eventual interesse na penhora do imóvel rural descrito na r.sentença dos referidos Embargos (fls. 69/75), juntando, em caso de interesse, a certidão atualizada
da matrícula do aludido imóvel, devendo, ainda, manifestar-se quanto a aplicação "in casu" do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição).
O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação.
Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013439-74.2000.403.6106 (2000.61.06.013439-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X A MAHFUZ S/A - MASSA FALIDA(SP010784 - JOSE THEOPHILO
FLEURY NETTO E SP223363 - EMANUEL HENRIQUE DE CARVALHO TAUYR E SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA)
DECISÃONas fls. 368/377 a Massa Falida executada requereu a concessão da gratuidade da justiça e a exclusão dos juros e multas da dívida Executada, por serem indevidos em razão de seu estado falimentar. A
Exequente em sua manifestação de fls.387/391 discordou do requerido, alegando que cabe ao juízo falimentar no momento da distribuição apurar o valor devido em cada fase. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do
art. 98 e parágrafos do CPC.De acordo com a L.11.101/05 as multas tributárias são devidas pela massa falida, ocupando o penúltimo lugar na ordem de preferência do art. 83, (inciso VII), seguindo se a todos os créditos
quirografários e antecedendo apenas aos subordinados, cabendo ao Juízo falimentar à observância à referida ordem. Assim, como a decretação da falência da sociedade Executada ocorreu em 2007 e de acordo com o
afirmado pela própria Excipiente que o processo falimentar está seguindo a Lei n 11.101/05, as multas tributárias devem ser mantidas na dívida executada.No que se refere aos juros, diz o art. 124 da Lei n 11.101/05:"Art.
124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.".Ou seja, os juros de
mora vencidos no período anterior à quebra são devidos e exigíveis da massa. Quanto aos que se venceram e se vencerem posteriormente após a data da falência, somente serão devidos pela massa e poderão ser exigidos
se o ativo apurado sobejar ao pagamento de todos os credores, inclusive os subordinados, ú1timos na ordem de preferência do art. 83 da Lei n 11.101/05. Todavia, é somente nos autos da quebra que referida insuficiência
pode e deve ser aferida.Pelo exposto, rejeito a exceção de fls. 368/377.Manifeste-se a Exequente acerca do prosseguimento do feito. No silêncio, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independentemente de
nova intimação, ficando a Exequente ciente disso. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000605-68.2002.403.6106 (2002.61.06.000605-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X AUFER AUTO FINANCIAMENTO S/C LTDA X FLAVIO AUGUSTO RAMALHO DE
QUEIROZ(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP295237 - MARILIA CAVALCANTE CASTRO E SP223092 - JULIANA DE SOUZA MELLO
CATRICALA)

Considerando o teor do ofício do Detran.sp de fl. 253 e a certidão da Oficiala de Justiça de fl. 236, levante-se, com prioridade, a indisponibilidade de fl. 205, referente ao veículo IMP/PGO Sundown Super, placa CKR-
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7737, através do sistema Renajud.
Em seguida, oficie-se em resposta ao referido Ofício, também em regime de prioridade, a fim de informar ao orgão competente que poderá tomar as providências de sua alçada, considerando que o veículo acima
mencionado foi desbloqueado, bem como que inexiste nestes autos bloqueio em relação ao veículo FIAT/STILO 16V, placa DIJ-1612.
Cumpridas as determinações supra, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl. 245.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0011233-19.2002.403.6106 (2002.61.06.011233-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X MOTO GAS RIO PRETO LTDA ME X MANUELA CHACON
VILLANOVA(SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR E SP237978 - BRUNO JOSE GIANNOTTI E SP099999 - MARCELO NAVARRO VARGAS)
Fl.177: Anote-se. Defiro a vista requerida à fl. 176 pelo prazo de 05 (cinco dias). Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl.172. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008421-67.2003.403.6106 (2003.61.06.008421-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ADRIANA CRISTINA DE AQUINO(SP152921 - PAULO ROBERTO
BRUNETTI)

Intime-se a Executada, pela imprensa oficial, para que se manifeste em cinco dias acerca do alegado pela Exequente à fl.140.
Decorrido o prazo acima sem manifestação, em vista do requerimento formulado pela Fazenda Nacional de reconhecimento de fraude a execução na alienação efetuada pela Executada Adriana Cristina de Aquino de 1/6 da
propriedade do imóvel objeto da matrícula n. 6.012 do Cartório de Registro de Imóveis de Potirendaba/SP, situado Rua José Afonso Amato, 77, loteamento Residencial de Carli, INTIME-SE a adquirente ADIMA
APARECIDA GOMES DA MATTA, CPF 857.655.978-15 no endereço constante no R.5 de fl.142 ou no constante no sistema webservice, para que, caso tenha algum fato ou causa que impeça a declaração de
ineficácia da referida aquisição, apresente em juízo mediante requerimento nestes autos ou, se caso, ajuíze embargos de terceiro no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 792, 4º, do CPC/2015. 
Decorrido o prazo acima, tornem conclusos para apreciação do requerimento fazendário.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0053455-46.2005.403.0399 (2005.03.99.053455-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X CENTR OESTE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X PAULINO ROCHA DIAS X
ROSANGELA MOZOZENSKI VILLA VERDE(SP225751 - LAILA DI PATRIZI E SP132952 - ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO E MG120810 - RODRIGO LEAL POLTRONIER E MG120810 -
RODRIGO LEAL POLTRONIER)

Face a certidão do Sr. Oficial de Jusitça de fl. 290v., defiro o requerido às fls. 293/294 e requisito o cancelamento do registro de indisponibilidade (Av.3/45.367) - 2º CRI de Uberaba/MG (fls. 261/262).
Expeça-se, com prioridade, ofício para cancelamento do registro da indisponibilidade.
Cientifique que o ofício deverá ser cumprido pelo oficial do Cartório independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento
determinado.
Fl. 295: Anote-se. 
Após, manifeste-se a Exequente quanto a aplicação "in casu" do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição).
O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação.
Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Eventuais pedidos pendentes de análise serão, se necessário, apreciados após a manifestação fazendária.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002684-44.2007.403.6106 (2007.61.06.002684-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X BUCATER & FUJIWARA LTDA. X ANA PAULA FUJIWARA X NELSON
DE LIMA BUCATER(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP217669 - PATRICIA APARECIDA CARROCINE )
Cumpra-se o determinado à fl. 315, a partir do quarto parágrafo. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005487-58.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X UNION CREDITO FACIL SERVICOS LTDA(SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ DE
CASTRO E SP209799 - VANESSA IGLESIAS TEODORO SALEM)

Face a petição de fls. 179/180 e documentos que a acompanham, os quais comprovam que o imóvel penhorado à fl. 68 foi arrematado em outros autos, requisito o cancelamento do registro de penhora (Av.74/14.912) - 2º
CRI local (fl. 116). 
Expeça-se, com prioridade, mandado de cancelamento do registro da penhora.
Cientifique que o mandado deverá ser arquivado pelo Oficial e, quando do pagamento dos emolumentos devidos, dar cumprimento ao mesmo com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do
cancelamento.
Fl. 165: Indefiro o apensamento aos autos nº 0005579-07.2009.403.6106, visto que as partes são diversas ao do presente feito.
Manifeste-se a Exequente quanto a aplicação "in casu" do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição).
O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação.
Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Eventuais pedidos pendentes de análise serão, se necessário, apreciados após a manifestação fazendária.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006957-27.2011.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X CASA COSTANTINI LTDA. X ORLANDO JOSE PASCHOAL COSTANTINI(SP195568 - LUIS
HENRIQUE FIGUEIRA E SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA E SP191742 - HAMILTO VILLAR DA SILVA FILHO)

DESPACHO EXARADO EM 25/11/2016 (fl. 249):
Ante a concordância fazendária de fl. 246, requisito, com urgência, o cancelamento do registro de indisponibilidade dos imóveis de matrículas nºs 63.482, 63.480 e 57.106, todos do 2º CRI local, através do sistema Arisp
(fls. 78/82).
Requisito, ainda, através do mesmo sistema, as certidões atualizadas dos imóveis de matrículas nº 8.320, 8.323 e 42.471, todos do 2º CRI local e, em seguida, expeça-se mandado de penhora e avaliação, em nome do(a)
executado(a), a ser diligenciado no endereço de fl. 49, devendo recair preferencialmente sobre referidos imóveis, eis que, a princípio são suficientes para garantia do crédito exequendo. 
Observe-se no referido mandado que, em caso de indicação de imóvel, servindo este de residência ao executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o mesmo.
Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s) Executado(s) na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o
encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP. 
Resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora e decorrido o prazo de embargos ou, ainda, ultimadas as providências do parágrafo anterior, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento
do feito, inclusive quanto a eventual levantamento das demais indisponibilidades existentes nos autos (vide fls. 78/82).
Intimem-se. 
__________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 01/12/2016 (fl. 301):
Às fls. 78/82 foram juntadas as respostas das indisponibilidades de imóveis obtidas através da Central de Indisponibilidades.
Em 16.08.2016, o terceiro interessado Luiz Gonzaga Barcelos requereu o cancelamento das indisponibilidades realizadas nos imóveis de matrículas nºs 63.482 (Av.6/63.482 - fl. 118), 63.480 (Av.4/63.480 - fl. 114) e
57.106 (Av.4/57.106 - fl. 111), todas do 2º CRI local, conforme petição de fls. 99/244.
Em razão da concordância da Exequente manifestada à fl. 246, determinei o levantamento das referidas indisponibilidades (vide decisão de fl. 249).
Além disso, às fls. 259/300, outro terceiro interessado, Osmar Furtado da Silva, requer o cancelamento da indisponibilidade em relação ao imóvel de matrícula nº 63.479, também do 2º CRI local (vide Nota Devolutiva de
fl. 299).
Ocorre que não há nos autos e nem no sistema da Central de Indisponibilidades referidas indisponibilidades (vide fls. 78/82 e 251).
Ante o exposto, oficie-se, com urgência, ao 2º CRI local para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, as divergências acima descritas, instruindo com cópias de fls. 78/82, 110/118, 299, 249 e deste "decisum".
Com a resposta e caso referidas indisponibilidades passem a constar no sistema da Central de Indisponibilidades, cumpra-se, com urgência, a decisão de fl. 249 e, em seguida, dê-se vista à Exequente para que se manifeste,
no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 259/300.
Intimem-se.
__________________________________________________________
DESPACHO EXARADO EM 10/02/2017 (fl. 324):
Face a informação do 2º CRI local de fls. 304/305, cumpra-se, com prioridade, o primeiro parágrafo da decisão de fl. 249, expedindo-se mandado de cancelamento do registro das indisponibilidades. Instrua-se com cópias
de fls. 301 e 304/305.
Ato contínuo, face as certidões de fls. 252/258, cumpra-se a decisão de fl. 249, a partir do segundo parágrafo.
Com o retorno do mandado e, se caso, decorrido "in albis" o prazo para ajuizamento de embargos, abra-se vista à (ao) exequente nos termos do penúltimo parágrafo da referida decisão, bem como para que se manifeste
acerca da petição de fls. 259/260 e documentos que a acompanham, requerendo o que de direito.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
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0001267-80.2012.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X LUX CONTABILIDADE E ASSESSORIA SOCIEDADE SIMPLES LIMITA(SP145570 - WILSON
FERNANDO LEHN PAVANIN)
Regularize a Executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, juntando procuração nos autos. Sem prejuízo, considerando que o veículo bloqueado à fl. 85 é o mesmo penhorado à fl. 63, desnecessária
a permanência de referido bloqueio. Isto posto, levante-se, COM URGÊNCIA, o bloqueio de fl. 85, através do sistema Renajud. Após, cumpra-se a decisão de fl. 129. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005851-59.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X URSULA ARETUZA M. MARINO MAIA - ME(SP094250 - FABIO DOMINGUES FERREIRA)

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial, neste Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e
alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará "ad
cautelam" até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005465-92.2014.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA(SP343129 - JOÃO ANTONIO CANOVAS
BOTTAZZO GANACIN)

Fls. 54/61: Face a comprovação de que o imóvel de matrícula nº 32.912 do 1º CRI de Araraquara foi adjudicado em outros autos, levante-se, com prioridade, a indiponibilidade de fl. 44 em relação ao referido imóvel.
Após, abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito, visando ao prosseguimento do feito.
No silêncio ou em havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006931-53.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X FABIOLA VITOLO TIAGO LUCAS(SP191869 - EDUARDO IGNACIO FREIRE SIQUEIRA)
Fl.20: Anote-se. Defiro a vista requerida à fl.19 pelo prazo de 05 (cinco dias). Nada sendo requerido, cumpra-se a decisão de fl.17 a partir do segundo parágrafo, abrindo-se vista a exequente. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007559-42.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MARIA EUGENIA IANNI ZAPATERRA - ME(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Fl.: 25: Anote-se.
Defiro a vista requerida à fl. 24 pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Após, nada sendo requerido, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 22, a partir do segundo parágrafo, abrindo-se vista a exequente.
Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000363-42.2016.4.03.6103
AUTOR: WELTON DOS SANTOS LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ARTUR BENEDITO DE FARIA - SP218692
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450

  

   

Primeiramente providencie a parte ré a juntada de instrumento de procuração de modo a regularizar sua representação processual, em 05(cinco) dias.

            Anote-se o nome do advogado indicado no documento de habilitação (543588) a fim de que seja intimado.

            Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000228-30.2016.4.03.6103
AUTOR: AMAURI RODRIGUES DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: JULIO WERNER - SP172919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

  

     Defiro o prazo de 60(sessenta) dias conforme requerido pela parte autora.

     Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000690-84.2016.4.03.6103
AUTOR: SIDNEY MASSAO ARAMAKI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 
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Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do NCPC, e no Enunciado
nº 35 da ENFAM.

Cumpre assinalar que não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera extrajudicial é
possível a expedição de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto, ter de suportar os riscos advindos do mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 373, inciso I, do NCPC, bem como o
posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de Instrumento 66657-3/180, da comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em
05/01/2011; Agravo de Instrumento 70039381710, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro Garcia, j. em 20/10/2010).

Dessa forma, HAVENDO INTERESSE, deverá a parte autora, no prazo de quinze dias, solicitar cópia integral do(s) laudo(s) técnico(s), servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular, diretamente junto à(s) empresa(s) ou
órgão(s) mencionado(s) na inicial, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição de ofício por este juízo, que só atuará se houver comprovação de indeferimento imotivado por parte da(s) empresa(s)).

Cite-se e intime-se o réu. 

Em respeito ao disposto nos arts. 3º, §3º e 139, V, NCPC, digam as partes se têm interesse em conciliar.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000256-95.2016.4.03.6103
AUTOR: LUIZ LAUR DA ROSA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO DE OLIVEIRA - SP332960, IBERE BARBOSA LIMA - SP290787
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 437 do CPC.

Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

           Intimem-se.                         

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000376-41.2016.4.03.6103
AUTOR: WAGNER MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 437 do CPC.

 Solicite a Secretaria, cópia do procedimento administrativo em nome do autor para o mesmo prazo acima assinalado.

Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Int.

                 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000469-04.2016.4.03.6103
AUTOR: MARY TAVARES RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

   

Ante o registro eletrônico do decurso de prazo, decreto a REVELIA do INSS, nos termos do artigo 344 do CPC e não lhe aplico, porém, os efeitos da mesma, conforme art. 345,  II, NCPC.     

Intimem-se as partes do laudo pericial juntado aos autos.

Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, no prazo de cinco (05) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000653-57.2016.4.03.6103
AUTOR: CLAUDETE DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO SANTANA - SP296382
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO SANTANA - SP296382
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 
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Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 437 do CPC.

Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Em não havendo maiores requerimentos, tornem-me conclusos os autos.

Intimem-se.                         

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000494-80.2017.4.03.6103
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: A.S. DE SOUSA - ME, ARNALDO SOARES DE SOUSA
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se Mandado de Citação e Intimação do(a)(s)  ré(u)(s) para pagamento do valor atribuído à causa e apontado na
petição inicial, com  as atualizações legais e acrescido do percentual de 5% (cinco por cento) de referido valor, a título de
honorários advocatícios, ou para oposição de embargos monitórios, nos termos do artigo 701 e 702, ambos do CPC/2015 (Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015), ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos
previstos no artigo 702 de referido CPC.

Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este Juízo funciona no endereço sito à Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522
- Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos dispostos no artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da
Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº
00010/2017/REJURSJ da Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão
temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua
reestruturação interna.

Observe o Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas do artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil/2015.

Intime(m)-se.

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA
Juíza Federal

 

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000579-66.2017.4.03.6103
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: ATREVIDA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, JOSE WANDERLEI PACHECO MELLO, MARIA ANTONIETA DE CAMPOS MELLO
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se Mandado de Citação e Intimação do(a)(s)  ré(u)(s) para pagamento do valor atribuído à causa e apontado na
petição inicial, com  as atualizações legais e acrescido do percentual de 5% (cinco por cento) de referido valor, a título de
honorários advocatícios, ou para oposição de embargos monitórios, nos termos do artigo 701 e 702, ambos do CPC/2015 (Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015), ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos
previstos no artigo 702 de referido CPC.

Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este Juízo funciona no endereço sito à Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522
- Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.
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Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos dispostos no artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da
Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº
00010/2017/REJURSJ da Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão
temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua
reestruturação interna.

Observe o Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas do artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil/2015.

Intime(m)-se.

 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA
Juíza Federal

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000098-06.2017.4.03.6103
AUTOR: NARA REGINA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO TAVARES RIBEIRO - SP371787
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

  

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do NCPC, e no Enunciado
nº 35 da ENFAM.

Cite-se e intime-se o réu. 

Em respeito ao disposto nos arts. 3º, §3º e 139, V, NCPC, digam as partes se têm interesse em conciliar.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000166-87.2016.4.03.6103
AUTOR: RODOLFO JOSE DE SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 437 do CPC.

Cumpre assinalar que não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera extrajudicial é
possível a expedição de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto, ter de suportar os riscos advindos do mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 373, inciso I, do NCPC, bem como o
posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de Instrumento 66657-3/180, da comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em
05/01/2011; Agravo de Instrumento 70039381710, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro Garcia, j. em 20/10/2010).

Dessa forma, HAVENDO INTERESSE, deverá a parte autora, no prazo de quinze dias, solicitar cópia integral do(s) laudo(s) técnico(s), servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular, diretamente junto à(s) empresa(s) ou
órgão(s) mencionado(s) na inicial, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição de ofício por este juízo, que só atuará se houver comprovação de indeferimento imotivado por parte da(s) empresa(s)).

Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, no prazo de cinco (05) dias.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000232-67.2016.4.03.6103
AUTOR: LAURA ALMEIDA PELOSO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia designada, sob pena de preclusão da prova pericial e julgamento da ação no estado em que se encontra.             

Int.                                                       
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000352-76.2017.4.03.6103
AUTOR: HAMILTON ANTONIO ARANTES
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA - SP206189
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU:

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.      

 Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do NCPC, e no
Enunciado nº 35 da ENFAM.

Cumpre assinalar que não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a providência a elas compete. Somente quando exauridas as procuras na esfera extrajudicial é
possível a expedição de ofício a órgãos públicos e privados pelo juízo, podendo a parte, portanto, ter de suportar os riscos advindos do mau êxito em sua atividade probatória. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 373, inciso I, do NCPC, bem como o
posicionamento jurisprudencial (TJGO, Agravo de Instrumento 66657-3/180, da comarca de Goiânia; Agravo de Instrumento 70040681728, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, j. em
05/01/2011; Agravo de Instrumento 70039381710, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Nara Leonor Castro Garcia, j. em 20/10/2010).

Dessa forma, HAVENDO INTERESSE, deverá a parte autora, no prazo de quinze dias, solicitar cópia integral do(s) laudo(s) técnico(s), servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular, diretamente junto à(s) empresa(s) ou
órgão(s) mencionado(s) na inicial, as referidas cópias (não haverá, por ora, expedição de ofício por este juízo, que só atuará se houver comprovação de indeferimento imotivado por parte da(s) empresa(s)).

Cite-se e intime-se o réu. 

Em respeito ao disposto nos arts. 3º, §3º e 139, V, NCPC, digam as partes se têm interesse em conciliar.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000173-79.2016.4.03.6103
AUTOR: FERNANDA DOS REIS CARDOSO DA ROSA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON RICARDO PONTES - SP179738, LUCIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP131863, MARIA DO ROSARIO VIEIRA RODRIGUES - SP116552
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

            Cientifiquem-se as partes do laudo pericial.

             Abra-se vista ao MPF.

             Após, em não havendo outros requerimentos, tornem-me conclusos os autos.

            Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000327-97.2016.4.03.6103
AUTOR: DANIEL STETNER CURSINO
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   

             Cientifiquem-se as partes do laudo pericial.

             Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

             Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.     

             Int.

                     

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000389-40.2016.4.03.6103
AUTOR: SOLOZIEL CIRINO FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA FRANCOSO MACIEL - SP235021, THAIS DE ALMEIDA GONCALVES CAPELETTI - SP339538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 437 do CPC.

 Solicite a Secretaria cópia do procedimento administrativo 173.102.210-4 para o mesmo prazo acima assinalado.

Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

             Intimem-se.                         
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (990) Nº 5000546-13.2016.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: ELIANA DA S. PERIN INFORMATICA - ME, FERNANDO DA COSTA PERIN, ELIANA DA SILVA PERIN
Advogado do(a) EXECUTADO: SIUMARA DE OLIVEIRA MALAGA - SP121684
Advogado do(a) EXECUTADO: SIUMARA DE OLIVEIRA MALAGA - SP121684
Advogado do(a) EXECUTADO: SIUMARA DE OLIVEIRA MALAGA - SP121684

  

    D E S P A C H O

Regularize a parte executada sua representação processual, apresentando o competente instrumento de procuração e/ou substabelecimento outorgado aos causídicos, que encontram-se no patrocínio da causa, no prazo de 10 (dez) dias.

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora/exeqüente, INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

              

 

   

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000626-74.2016.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: AMABILE F MARCONDES CONSTRUCOES - EPP, AMABILE FERREIRA MARCONDES
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora/exeqüente, INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 10
(dez) dias.

Int.

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000562-64.2016.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: ANDRELINA APARECIDA GONCALVES - ME, ANDRELINA APARECIDA GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora/exeqüente, INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000469-67.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: REMOINCO TRANSPORTES E COMERCIO DE SUCATAS LTDA - ME, PERICLES ROBERTO MISLINSKI, PRISCILA MISLINSKI
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Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000476-59.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: JOSE CARLOS DE TOLEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000479-14.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: ALMIR SANTOS GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Considerando o postulado da tramitação do processo célere (art. 5º, LXXVIII, CF), dou seguimento ao feito para agilizar a prestação jurisdicional, ressalvando a análise da prevenção para momento processual oportuno, sem prejuízo de ser aventada pelo
réu em sua defesa (arts. 336 e 337, CPC), devendo o(s) apontamento(s) do termo de prevenção ser(em) encaminhado(s) juntamente com os demais documentos para a necessária citação/intimação da parte ré/executada.

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.
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5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000493-95.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: CARLOS & RODRIGUES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, SEBASTIAO CARLOS DA CUNHA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.

 

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000564-97.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: RIOS & SOUZA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, ANA CRISTINA GONCALVES DE ABREU SOUZA, GABRIELA GONCALVES ABREU SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000568-37.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: B2GOV CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA, MARCOS AURELIO BARBOSA, MARIA SIMONE SILVA BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000571-89.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: ADRIANA CARVALHO MARELLO - ME, ADRIANA CARVALHO MARELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000605-64.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: BETUN CONSTRUCOES E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP, HELENA GARCIA DANTAS BETUN, VASLE BETUN
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
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    D E S P A C H O

Por ora, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC/2015, diante da orientação da Coordenadoria da Central de Conciliação-CECON desta 3ª Subseção Judiciária, considerando o teor do Ofício nº 00010/2017/REJURSJ da
Caixa Econômica Federal-CEF, datado de 20/01/2017, no qual a mesma solicita a suspensão temporária de novos mutirões de audiências nos processos em que a CEF figura no polo ativo, durante o período de sua reestruturação interna.

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o
pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.105/2015,
intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 
2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 827, § 1º, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.
3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 212, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

5. Em sendo positiva a citação mas não havendo pagamento, oposição de embargos ou penhora aleatória de bem(ns), determino nova tentativa de constrição de bem(ns) passíveis de constrição judicial.

6. Após a realização das medidas constritivas, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.

7. Frustradas as tentativas de localização de bens pertencentes ao devedor sobre os quais possa-se proceder a constrição judicial, por meio do arresto ou da penhora, para garantia da execução, autorizo, desde já, a realização de pesquisa nos sistemas
RENAJUD e WEBSERVICE. Em sendo negativo o resultado das referidas pesquisas, tornem os autos conclusos para decisão acerca da possibilidade de eventual pesquisa pelo sistema INFOJUD.

8. Int.

 

              

 

   

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000389-06.2017.4.03.6103
REQUERENTE: ROGERIO HONORIO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEIDICEIA CRISTINA GALVAO DA SILVA GOMES - SP209917
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

Primeiramente, retifique a Secretaria a classe processual para Procedimento Comum.

Cuida-se de ação processada pelo rito comum ordinário, objetivando a o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais e a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.

 Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e 2º, NCPC; do
Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos
Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro
em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos,
sendo que, em se tratando de lides que envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa
deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas.

O art. 292, §§1º e 2º, NCPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão do benefício previdenciário já concedido, seja da renda
mensal inicial, seja dos reajustes posteriores.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na
tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de
litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para
a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado pela lei (art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01, arts. 291, 292, §§1º, 2º e 3º,
NCPC, como no caso dos autos, o magistrado pode, de ofício, corrigir o valor erroneamente atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência
absoluta.

Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos
Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e
julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01.

Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência
absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios fixadores de competência absolta, e aos princípios importados da Lei nº 9.099/95
(oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade).

Dessarte, nos termos dos arts. 319, inciso V, e 321 do NCPC, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente o
real valor da causa, correspondente ao proveito econômico de sua pretensão, ou justifique o valor atribuído, devendo apresentar o cálculo detalhado, a fim de
que se verifique o juízo competente para processar e julgar a presente demanda, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem
resolução de mérito (art. 485, I, NCPC).

Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000431-55.2017.4.03.6103
AUTOR: MICHEL LUCIO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA DA SILVA - SP218344
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 
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Concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

Designo audiência, nos termos do artigo 334, NCPC, para o dia 21.06.2017, às 13:30h. A audiência será realizada na CENTRAL DE CONCILIAÇÕES desta Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, localizada na Rua Dr. Tertuliano
Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001.

Cite-se e intime-se o réu – CEF, com a advertência de que o prazo para resposta (quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência, ou da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação, nos
termos do artigo 335, NCPC.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada
é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (artigo 334, §8º, NCPC).

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Providencie a Secretaria o necessário à intimação das partes.

Int.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Expediente Nº 1442

EXECUCAO FISCAL
0000920-13.1999.403.6103 (1999.61.03.000920-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X ELECOM COMERCIAL LTDA X ERNESTO ELIAS ZOGBI X
SILVIO FERNANDO GIRALDI(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, na pessoa do Defensor Público
da União. Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como
intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos. Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, comprove o exequente a realização de diligências em busca de imóveis e veículos
pertencentes ao(s) executado(s), providência necessária, nos termos da Súmula 560 do E. STJ.No silêncio ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo
(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na
distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

TRANSCRIÇÃO DA CERTIDÃO DE FL. 237: "CERTIDÃO/TERMO: certifico que foi realizada a tentativa de indisponibilidade de ativos financeiros de titularidade do(a)(s) (co)executado(a)(s), conforme protocolo
(Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores) já anexado aos autos. Certifico, ainda, que já foi realizado o desbloqueio dos valores irrisórios."

EXECUCAO FISCAL
0004240-80.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X P G R TRANSPORTE INTERMODAL, ARMAZENAGEM E LO(SP109789 - JULIO GOMES DE
CARVALHO NETO)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de
seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido
o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s)
executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, comprove o exequente a realização de
diligências em busca de imóveis e veículos pertencentes ao(s) executado(s), providência necessária, nos termos da Súmula 560 do E. STJ.No silêncio ou se requerido prazo para diligências/aplicação do artigo 20 da Portaria
PGFN nº 396/2016, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso
processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independente de nova ciência.

TRANSCRIÇÃO DA CERTIDÃO FIRMADA EM 24/03/2017: "certifico que foi realizada a tentativa de indisponibilidade de ativos financeiros de titularidade do(a)(s) (co)executado(a)(s), conforme protocolo
(Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores) já anexado aos autos. Certifico, ainda, que foi realizado o desbloqueio dos valores irrisórios"

EXECUCAO FISCAL
0005856-90.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X SAYURI COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de
seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido
o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s)
executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, comprove o exequente a realização de
diligências em busca de imóveis e veículos pertencentes ao(s) executado(s), providência necessária, nos termos da Súmula 560 do E. STJ.No silêncio ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da
Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.
40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

TRANSCRIÇÃO DA CERTIDÃO DE FL. 101: "CERTIDÃO/TERMO: certifico que foi realizada a tentativa de indisponibilidade de ativos financeiros de titularidade do(a)(s) (co)executado(a)(s), conforme protocolo
(Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores) já anexado aos autos. Certifico, ainda, que foi realizado o desbloqueio dos valores irrisórios"

EXECUCAO FISCAL
0003356-17.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X P.C. DESIGN LTDA - EPP(SP295737 - ROBERTO ADATI)
Considerando a ausência de parcelamento, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo
indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente
entre as instituições bancárias em que as diligências resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da
indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-
se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou
desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

TRANSCRIÇÃO DA CERTIDÃO FIRMADA EM 24/03/2017: "CERTIDÃO/TERMO: certifico que foi realizada a tentativa de indisponibilidade de ativos financeiros de titularidade do(a)(s) (co)executado(a)(s),
conforme protocolo (Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores) já anexado aos autos. Certifico, ainda, que foi realizado o desbloqueio dos valores irrisórios."

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003106-18.2013.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000901-50.2012.403.6103 () ) - DSI DROG LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO E SP266634 - TANIA
CARLA GALDINO DO CARMO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP104858 - ANNA PAOLA
NOVAES STINCHI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X DSI DROG LTDA
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação à executada intimada, bem como sua matriz, nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória,
proceda-se ao desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. No tocante à hipótese prevista no parágrafo 1 do artigo 854 do Novo Código de Processo Civil, há interpretação deste Juízo, no sentido de que o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, conta-se a partir da vinda das informações do executado(s) quanto a eventuais impenhorabilidades, isso porque, a interpretar-se de forma contrária, surgiria um critério aleatório (por ausência de
critérios objetivos) para a escolha de qual conta ou instituição financeira seria cancelada a indisponibilidade excessiva, o que por óbvio, cria uma situação de iniquidade perante o exequente. Intime(m)-se o(s) executado(s)
da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos,
proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para impugnação. Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, intime-se o exequente. Em sendo
requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los
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em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independente de nova ciência.

DECISÃO PROFERIDA EM 13/03/2017 - Ante a petição juntada pela executada à fls. 169, dou-a por intimada da indisponibilidade de ativos financeiros realizada à fls. 166 e determino a transferência do montante
bloqueado para conta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o exequente a fim de se manifeste sobre o pedido formulado pela executada às fls. 169, bem como indique o número da conta para eventual conversão dos
valores em pagamento definitivo.Cumpridas as determinações, tornem conclusos.

CERTIDÃO (24/03/2017) - Certifico e dou fé que, nesta data, foi efetuada a transferência dos valores bloqueados, para conta à disposição deste juízo, conforme protocolo que segue.

Expediente Nº 1443

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005030-74.2007.403.6103 (2007.61.03.005030-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005100-62.2005.403.6103 (2005.61.03.005100-8) ) - POSTO DE SERVICOS SUPER JET SKI
LTDA EPP(SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) X FAZENDA NACIONAL
Despachado em inspeção.Em cumprimento à r. decisão proferida pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região (fls. 432/433), determino à FAZENDA NACIONAL que diligencie no sentido da imediata SUSPENSÃO do
registro do devedor no CADIN, com relação ao débito cobrado nos autos da execução fiscal em apenso. Oportunamente, arquivem-se os autos, desapensando-os dos principais, com as formalidades legais.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001956-60.2017.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006835-28.2008.403.6103 (2008.61.03.006835-6) ) - EDNA APARECIDA ISALBERTI X DANIELA ISALBERTI
ALONSO(SP389129 - DANIELA ISALBERTI ALONSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)
Ante o teor dos documentos acostados às fls. 44/107 determino que este feito tramite em Segredo de Justiça. Anote-se.Inicialmente, tendo em vista que a requerente Daniela Isalberti Alonso atua em causa própria,
regularize sua representação processual mediante a juntada de cópia da carteira de habilitação profissional (OAB). Outrossim, indefiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que as embargantes não
apresentaram declaração de pobreza.Cumprida a diligência supra, intime-se a embargada, com urgência, para que se manifeste acerca do pedido formulado pelas embargantes.Após, tornem conclusos ao gabinete. 

EXECUCAO FISCAL
0001396-80.2001.403.6103 (2001.61.03.001396-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X FULL CARGO TRANSPORTES LTDA X GILBERTO BERNARDES DE SIQUEIRA
GIL(SP220370 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA)
Esclareça a exequente se a inclusão de crédito no valor de R$4.017,96 informada à fl. 169vº engloba o valor da primeira parcela da arrematação, depositada à fl. 140, ainda não transformada em pagamento definitivo.Após,
tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0005036-42.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X UNIAO RECURSOS HUMANOS LTDA X FERNANDO DE OLIVEIRA SARDINHA
FERNANDES(SP255109 - DENIS MARTINS DA SILVA) X JONATAN SANTIAGO RIZZATO
Segundo entendimento desta magistrada, em casos que tais, em que há indisponibilidade excessiva, o procedimento adotado é o previsto no artigo 854, 1º, do Novo Código de Processo Civil.Assim sendo, determino o
imediato desbloqueio dos valores excedentes, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências resultaram positivas.Após, considerando as alegações apresentadas pelo executado às fls. 79/87,
manifeste-se a exequente, com urgência, sobre a existência de parcelamento ativo. Em caso positivo, informe a data da adesão.Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos EM GABINETE.

CERTIDÃO (29/03/2017) - Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão de fl. 88, procedi ao desbloqueio dos valores excedentes, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências resultaram
positivas.Certifico também que, o extrato a seguir juntado indica que o SISTEMA BACENJUD efetuou desbloqueio integral e diverso da ordem emitida, no que se refere à conta do ITAÚ UNIBANCO S/A, pertencente
ao executado FERNANDO DE OLIVEIRA SARDINHA FERNANDES.

DECISÃO PROFERIDA EM 29/03/2017 - Ante a certidão de fl. 89, oficie-se com urgência ao Banco ITAÚ UNIBANCO S/A, para que esclareça a divergência existente no Extrato BACENJUD (fls. 90/92), uma vez
que a ordem emitida por esse Juízo era de desbloqueio parcial, no valor de R$ 3173,96 (três mil, cento e setenta e três reais e noventa e seis centavo), e, no entanto, ocorreu pelo SISBACEN o desbloqueio integral do
montante indisponibilizado na conta pertencente ao executado Fernando de Oliveira Sardinha Fernandes (R$ 38.234,63).Sem prejuízo, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 88.

EXECUCAO FISCAL
0008827-19.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RICARDO MARQUES DE BRITO ALVES(SP213932 - LUIZ FERNANDO CHERUBINI E SP348040 -
JACQUELINE COSTA DA SILVA)
Ante a declaração acostada à fl. 48, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Inicialmente, comprove o executado que os valores indicados no extrato BACENJUD de fls. 39/40 foram bloqueados na conta
mencionada, por ordem deste Juízo.Após, tornem os autos conclusos em gabinete.

EXECUCAO FISCAL
0000965-60.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA(SP381150 - VINICIUS SETUBAL MAFFEI)
Fls. 409/412: Considerando as informações apresentadas, bem como o que restou decidido à fl. 407, determino seja cumprida, com urgência, a ordem de penhora dos imóveis indicados na referida decisão. Indefiro o
pedido de reunião dos processos listados às fls. 413/416, uma vez que tal medida se mostra inviável, tendo em vista a quantidade de execuções fiscais que tramitam nesta vara contra a mesma devedora.

EXECUCAO FISCAL
0006196-34.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X VALERIA APARECIDA GONCALVES(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE)
Fls. 45/46. Primeiramente, comprove a executada que o bloqueio judicial realizado por ordem deste processo e juízo ocorreu nas contas indicadas à fl. 50, uma vez que os documentos juntados não apontam a
indisponibilidade de ativos financeiros (bloqueio judicial) nas aludidas contas.Após, tornem conclusos EM GABINETE.Ante a declaração acostada à fl. 48, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

EXECUCAO FISCAL
0007573-40.2013.403.6103 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN)
Fls. 21/22 e 40. Prossiga-se nos autos principais, nos termos da decisão de fl. 20.

EXECUCAO FISCAL
0000464-38.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X THEREZINHA DE MELO FREITAS(SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO E SP223549 -
RODRIGO NASCIMENTO SCHERRER)
Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, mediante a juntada de instrumento de procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, providencie a executada a juntada de extratos
bancários referente aos meses de fevereiro e março do ano corrente, uma vez que os acostados às fls. 71/76 são de meses distantes ao do bloqueio judicial.Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos EM
GABINETE.Na inércia, desentranhe-se a petição e documentos de fls. 58/83, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao
descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.

EXECUCAO FISCAL
0003375-86.2015.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2317 - LUCILENE QUEIROZ ODONNELL ALVAN) X ORION S.A.(SP246618 - ANGELO BUENO
PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI)
Decidido em inspeção.Intime-se a exequente para que informe, com urgência, o valor do débito atualizado, bem como se manifeste acerca do pedido formulado às fls. 61/63.Após, tornem conclusos ao gabinete. 

EXECUCAO FISCAL
0003727-44.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA) X ROBERTO MARTINS BACHESQUE(SP253623 - FABIO JOSE MENDES)
Considerando a preferência legal instituída pelo artigo 835 do Novo Código de Processo Civil, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854 do mesmo
Diploma legal. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. No tocante à hipótese prevista no parágrafo 1 do artigo 854 do Novo Código de
Processo Civil, há interpretação deste Juízo, no sentido de que o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conta-se a partir da vinda das informações do executado(s) quanto a eventuais impenhorabilidades, isso porque, a
interpretar-se de forma contrária, surgiria um critério aleatório (por ausência de critérios objetivos) para a escolha de qual conta ou instituição financeira seria cancelada a indisponibilidade excessiva, o que por óbvio, cria
uma situação de iniquidade perante o exequente.Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo
infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a
indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos
(nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será
suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.DECISÃO FL. 31: Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil, Ademais, ante a declaração acostada à fl. 27, defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Inicialmente, comprove o executado que os valores indicados no extrato BACENJUD de fl. 17 foram bloqueados na conta mencionada, por ordem deste Juízo. 

EXECUCAO FISCAL
0000541-76.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X WIREX CONDUTORES DO BRASIL S/A(SP231895 - DENILSON ALVES DE OLIVEIRA)
Fls. 59/61: Pleiteia a executada a liberação dos valores bloqueados à fls. 56/57, sob o fundamento de que se encontra em recuperação judicial e que tal medida reduz seu patrimônio. A lei 11.101/2005, em seu artigo 6, 7,
prevê expressamente que a execução fiscal não se suspende em razão do deferimento da recuperação judicial. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido que a execução não é
suspensa, isto é, podem ser efetivadas constrições, não sendo possíveis, nos próprios autos, diminuições e alienações do patrimônio da empresa, as quais devem ser submetidas ao juízo universal. Vejamos:PROCESSUAL
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CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. ATRIBUIÇÃO DO JUÍZO
UNIVERSAL.1. A execução fiscal não se suspende com o deferimento da recuperação judicial. No entanto, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os atos de alienação e constrição devem ser submetidos ao
juízo da recuperação judicial, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.2. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1616438/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017)No caso, especificamente quanto à penhora on line de ativos financeiros, há entendimento do C.STJ de que não é possível, em respeito ao princípio da preservação da
empresa.Nesse sentido: RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO.EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.1. As Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, no que tange ao bloqueio de ativos financeiros de sociedade empresária
em recuperação judicial por meio do sistema Bacenjud, firmaram a compreensão de que este procedimento não se mostra possível em respeito ao princípio da preservação da empresa. Ademais, consignou-se inexistir
prejuízo à Fazenda, porquanto, ressalvadas as preferências legais, seu crédito estará assegurado pelo juízo falimentar. Precedentes: AgRg no REsp 1556675/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
13/11/2015; AgRg no REsp 1453496/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 29/9/2014.2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na
via especial suposta violação a dispositivos ou mesmo princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.3. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp
1607090/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 16/12/2016)Assim, a fim de evitar que a preservação da empresa possa ser prejudicada, determino a suspensão,
unicamente, de novas ordens de penhora de ativos financeiros.Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara única da Comarca de Santa Branca, informando-o que se encontram à sua disposição os valores bloqueados nos autos
(R$ 13.766,77 - treze mil, setecentos e sessenta e seis reais e setenta e sete centavos), a fim de que solicite o que for de seu interesse.Após, intime-se o exequente, para que requeira o que de direito. No silêncio ou se
requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestado), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até devido
impulso processual pelo Exequente, nos termos do art. 40, parágrafo, 3º, da Lei nº 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o
parágrafo anterior, independentemente de nova ciência.

EXECUCAO FISCAL
0004889-40.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ODACY DE BRITO SILVA(SP066086 - ODACY DE BRITO SILVA)
Regularize a executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de cópia da carteira de habilitação profissional expedida pela OAB.Tendo em vista que os documentos juntados pela
executada às fls. 24/25 apontam para o parcelamento, bem como a consulta ao e-CAC (Sistema On-line de Consulta de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional) de fls. 27/28, recolha-se o mandado expedido e
abra-se vista à exequente para manifestação. 

EXECUCAO FISCAL
0006460-46.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X NUTRIGOLD DO BRASIL SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS(SP295737 - ROBERTO ADATI)
Despachado em inspeção.Fls. 26/115 e 116/124. Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, mediante a juntada de cópia do instrumento do seu ato constitutivo e eventuais alterações ou cópia do
instrumento de contrato social consolidado, no prazo de 15 (quinze) dias.Na inércia, desentranhem-se as petições e documentos de fls. 26/115 e 116/124, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo
de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.Regularizada a representação processual, tornem os autos
conclusos EM GABINETE.

EXECUCAO FISCAL
0006957-60.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X MAXTORKDIESEL PECAS E SERVICOS LTDA - ME(SP294721 - SANDRO LUIS CLEMENTE)
Tendo em vista que os documentos juntados pela executada às fls. 30/35 apontam para o parcelamento, bem como a consulta ao e-CAC (Sistema On-line de Consulta de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional) de
fls. 37/38, recolha-se o mandado expedido e abra-se vista à exequente para manifestação. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA
Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES
Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA
Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 - Campolim - Sorocaba 

Expediente Nº 3578

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011958-20.2007.403.6110 (2007.61.10.011958-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ANDERSON
PAVANI MADEIRAS ME X ANDERSON PAVANI(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU)

Vistos, em Inspeção.
1. Tendo em vista a impugnação apresentada às fls. 157 a 206, bem como o silêncio da exequente (fl. 209, verso), suspendo, por ora, o leilão designado à fl. 143, ante a possibilidade de que o imóvel penhorado nestes
autos se trate de bem de família.
2. No entanto, considerando a constatação já realizada às fls. 152-6 e os documentos apresentados às fls. 170-6 e 179-95, deixo de determinar a realização de nova constatação do imóvel objeto de matrícula n. 74.558 do
2º CRIA.
3. No mais, tendo em vista a informação apresentada pela parte executada da existência de dois outros imóveis passíveis de penhora (fls. 173-4 - matrículas nn. 83.650 do 2º CRIA em Sorocaba e 170.161 do 1º cria em
Sorocaba), determino à CEF que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste seu interesse em eventual substituição da penhora, sem prejuízo de posterior constatação e avaliação dos bens indicados.
4. Int.

CAUTELAR FISCAL
0004153-69.2014.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007807-74.2008.403.6110 (2008.61.10.007807-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X
UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO) X INTERFOOD PARTICIPACOES LTDA.
X UNITED LAB INDUSTRIAL LTDA X GRAIN MILLS LTDA X DAILY FRUIT LTDA - ME X ANDRE FARIA PARODI(SP327690 - GILMAR HENRIQUE MACARINI E SP182592 - FREDERICO
SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO) X JORGE ALBERTO GONCALVES(SP327690 - GILMAR HENRIQUE MACARINI E SP182592 -
FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO E SP160976 - JOSE ARNALDO VIANNA CIONE FILHO E SP248577 - MATHEUS INACIO
DE CARVALHO)
Analisando-se os autos, em primeiro plano, indefiro o pedido de desentranhamento da petição da PGFN de fls. 3932/3937, não havendo que se falar em quebra de sigilo fiscal indevida.Com efeito, a Procuradoria da
Fazenda Nacional trata-se de órgão jurídico de representação da União, subordinado administrativamente ao Ministério da Fazenda (artigo 12 da Lei Complementar nº 73/93). Para cumprir suas funções institucionais é
necessário que tenha acesso aos sistemas que contém dados dos contribuintes, já que tem o dever legal de fazer a defesa dos interesses fazendários da forma mais completa possível. Destarte, ao ver deste juízo, é inerente
às suas atribuições o acesso aos dados das declarações de imposto de renda dos contribuintes. Evidentemente, não poderia um procurador da fazenda nacional fazer uso das declarações para fins não relacionados com suas
atribuições, como por exemplo, consultar declaração de um inimigo ou de um devedor pessoal.No presente caso, a consulta realizada no IRPF tem total pertinência com o processo judicial, uma vez que o imóvel ofertado
em garantia pela executada/ré tem como proprietário no assento imobiliário a pessoa de Angelo Parodi Júnior. Ou seja, não se trata de consulta de dados fortuita, desvinculada do objeto do processo, tendo total pertinência
com o bem dado em garantia, uma vez que foi feita e documentada nos autos judiciais com o intuito de reforçar a tese de que o imóvel dado em garantia não detém condições para ser aceito pelo juízo, já que pairam
suspeitas sobre sua idoneidade.Note-se que o artigo 198 do CTN estipula que é vedada a divulgação por parte dos servidores públicos de informações obtidas em razão do ofício sobre a situação econômica e financeira do
sujeito passivo ou de terceiros. Conforme ensinamento de Sacha Calmon Navarro Coelho, em sua obra "Curso de Direito Tributário Brasileiro", editora forense, 7ª edição, página 901 "Os agentes da fazenda pública, sejam
fiscais ou procuradores, exerçam o ofício em razão de concurso ou cargo de recrutamento amplo, não podem, v.g., divulgar pela imprensa escrita, falada ou televisiva ou eletrônica a situação econômica do contribuinte ou
responsável". Ou seja, o sentido do artigo 198 do CTN é vedar a divulgação das informações protegidas pelo sigilo fiscal para o público em geral ou para terceiros que não estejam vinculados a um processo
judicial.Destarte, a consulta e documentação de dados econômicos e fiscais de um terceiro em um processo judicial que corre sobre sigilo de justiça, como o presente caso, guardando pertinência com o processo,
evidentemente não pode ser considerada quebra de sigilo fiscal indevida. Ademais, em relação à alegação da existência de preclusão da União para se manifestar sobre a garantia, conforme já decidido nos autos, mesmo
que a União não tenha se manifestado nos autos sobre a garantia, entendo que o Juiz tem o dever de perquirir sobre a idoneidade da garantia cujo escopo é a substituição da medida cautelar.No caso específico, a parte
requerente/ré não apresentou um laudo elaborado por perito idôneo, mais sim dois portfólios; o valor da dívida atualizado suplanta o montante de 90 milhões de reais; existem inúmeras dúvidas acima suscitadas que podem
gerar a inviabilidade de exploração econômica do imóvel; e sequer se tem a certeza sobre o real valor de mercado do imóvel, na hipótese de se tratar de imóvel idôneo em termos econômicos para garantir a dívida. A
presunção do parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.397/92, ao ver deste juízo, não é absoluta, sendo, portanto relativa. Em sendo assim, nas hipóteses em que o Juiz Condutor do feito vislumbrar dúvidas sobre a
idoneidade e valor da garantia ofertada, mister se faz a realização da perícia, até porque o escopo da medida cautelar fiscal é a garantia efetiva do crédito tributário, através do qual se possibilita a realização das políticas
públicas.Nesse sentido, ou seja, entendendo viável que o juiz profira avaliação de bem nas hipóteses do artigo 10 da Lei nº 8.397/92, cite-se ensinamento de Carlos Henrique Abrão, em sua obra "Da ação cautelar fiscal e o
depositário infiel". Livraria e Editora Universitária de Direito, 2ª edição, (ano 1995), página 157: "Pese embora a especificidade do procedimento cautelar fiscal em razão da sua própria natureza, com a decisão envolvendo a
tutela cautelar, diante desse quadro delineado é salutar que se proceda à avaliação, primeiro para extirpar a dúvida, em segundo para possibilitar a substituição da indisponibilidade e por último para dar o exato alcance à
norma legal, no aspecto da previsão da correspondência na relação crédito-débito, cuja ultimação se fará no âmbito curial e sui generis mediante simples nomeação de avaliador, o qual deverá quantificar a importância
correspondente ao patrimônio oferecido e pertencente a terceiros. Como o procedimento nada mais é do que a instrumentalização do direito material, a cautelar fiscal necessita do contraditório irrestrito e na obtenção do
convencimento se justifica a providência apontada para minimizar eventuais desacertos e se alcançar a justeza". Diante do exposto, tendo em vista que a parte ré já depositou a integralidade dos honorários do perito, há que
se dar andamento ao feito, intimando-se o perito por email para que faça carga dos autos para iniciar a perícia; devendo, ainda, informar para as partes a data e local para o início dos trabalhos periciais, nos termos do artigo
474 do Código de Processo Civil.A secretaria deverá expedir alvará de levantamento da metade da quantia depositada a título de honorários, para que o perito possa iniciar seu trabalho.Intimem-se. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000457-32.2017.4.03.6110
IMPETRANTE: MINABELA LOTEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DENISE PELICHIERO RODRIGUES - SP114207
IMPETRADO: DIRETOR DA COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O / O F Í C I O

 

Vistos em inspeção.

 

Trata-se de pedido de medida liminar em MANDADO DE SEGURANÇA intentado por MINABELA LOTEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. contra ato emanado
pelo DIRETOR DA CPFL – COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ , visando obter medida liminar que assegure a impetrante o direito de restabelecimento do fornecimento de
 energia elétrica em imóvel de sua propriedade, que foi objeto de imissão na posse em 03 de Novembro de 2016 por força do ajuizamento de ação rescisória cumulada com reintegração na posse.

 

Dos fatos narrados na inicial e da documentação com ela trazida, não se mostra aclarado de plano o direito líquido e certo da impetrante.

 

Isto porque, é certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que o débito relativo ao serviço de fornecimento de energia elétrica é de natureza
pessoal, não se vinculando à titularidade do imóvel. Assim, não poderia o atual usuário do serviço ou o proprietário do imóvel ser responsabilizado por débitos do consumidor anterior que
efetivamente utilizou o serviço. 

 

Em sendo assim, no presente caso, a impetrante seria responsável somente por consumo de energia elétrica a partir de sua imissão na posse, ocorrida em 03 de
Novembro de 2016.

 

Entretanto, não existem informações acerca da data em que ocorreu o corte e se este decorreu de dívidas com energia elétrica após a data de 03 de Novembro de 2016. A
impetrante juntou aos autos contas de energia elétrica em nome da anterior moradora relativa aos meses de Janeiro até Julho de 2014, dezembro de 2014 e Janeiro de 2015, não havendo a
especificação se existem contas em aberto a partir do mês de competência novembro de 2016.

 

Dessa forma, a fim de melhor discernir o direito alegado e proporcionar melhor análise da situação fática exposta na inicial, postergo a apreciação do requerimento de
medida liminar para após a vinda das informações da autoridade ora dita coatora.

 

Requisitem-se as informações, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO[i]

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Sorocaba, 29 de março de 2017.

 
 

MARCOS ALVES TAVARES

                                                                  Juiz Federal Substituto da 1ª Vara
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[i] OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO

DIRETOR DA CPFL – COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

Rua Professor Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 – Jd. São Carlos

Sorocaba/SP

CEP 18046-340

Para os fins de cientificação e cumprimento da decisão judicial e, a teor do disposto no artigo 7º, incisos I e II da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, transmito a Vossa Senhoria, por intermédio deste ofício e por ordem do MM. Juiz Federal, a

inclusa cópia do inteiro teor da decisão inicial proferida nos autos do Mandado de Segurança acima epigrafado e impetrado contra essa autoridade, bem como cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem, os quais podem ser acessados pela

chave de acesso (cuja validade é de um ano a partir desta data)  “http://anexos.trf3.jus.br/?ID=YG_PMOSGBI3”,  copiando-a na barra de endereços do navegador de internet.

Fica, assim, Vossa Senhoria devidamente NOTIFICADO para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como CIENTIFICADO, para que, querendo, a pessoa jurídica interessada ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei 12.016/09).

 

 

 

 

 

 

Expediente Nº 3583

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008531-97.2016.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALESSANDRO COLOGNORI X AGEU ANGELO BROGGIO X WAGNER ELIAS SILVA DE JESUS(SP111997 -
ANTONIO GERALDO BETHIOL E SP257576 - ALTIERIS FIORETTI BERNARDO) X JOAO PAULO NUNES X FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS
DECISÃO/OFÍCIO/MANDADOInicialmente, inicia-se pela apreciação das respostas à acusação dos acusados. Nesse ponto, aduza-se que existem várias alegações comuns entre as respostas que, serão, assim,
analisadas de forma conjunta.A defesa de todos os réus alegou, inicialmente, preliminar de inépcia da denúncia, eis que a peça inaugural não definiria a conduta específica dos acusados no delito. Ocorre que a denúncia
descreve unicamente o delito de falsidade ideológica, eis que, segundo narrado na denúncia, a pessoa jurídica AAC Consultoria e Assessoria Ltda teria sido constituída como empresa fictícia - não existente de fato - com o
único propósito de prejudicar a União (Fazenda Nacional) em processos de execução fiscal. Nesse diapasão, a denúncia descreve todas as alterações societárias da pessoa jurídica, especificando as pessoas que assinaram
as alterações societárias tidas como fraudadas, incluindo todos os acusados (WAGNER ELIAS SILVA DE JESUS, AGEU ANGELO BROGGIO, JOÃO PAULO NUNES, FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS
e ALESSANDRO COLOGNORI). Ou seja, em relação à denúncia de falsidade ideológica, basta que se descreva os atos de inserção das declarações falsas, explicando em que consistem as falsidades e o escopo da
falsificação.Neste caso, a denúncia especifica que o acusado ALESSANDRO COLOGNORI criou e manteve, formalmente, a pessoa jurídica fictícia AAC Consultoria e Assessoria Ltda, contando com a colaboração
dolosa de terceiros na constituição e manutenção das pessoas jurídicas, nos termos dos registros na Junta Comercial do Estado de São Paulo juntados aos autos, especificando todos os atos constitutivos e as participações
dos acusados em cada alteração societária. Ademais, aduziu a denúncia que o fim colimado com as declarações falsas foi o de prejudicar a União (Fazenda Nacional) em processos de execução fiscal que tramitam perante
a Subseção Judiciária de Sorocaba.Portanto, na hipótese em exame, não restou evidenciada nenhuma ilegalidade no oferecimento da denúncia, a qual preencheu todos os requisitos necessários, visto que contém descrição
mínima dos fatos imputados a todos réus, o que lhes dá plenas condições de exercer o direito de defesa. Aduz a defesa comum dos réus, ainda, que haveria ausência de justa causa para o oferecimento da denúncia, eis que
o fato de constituir e ingressar como sócio em sociedade empresária não constitui, por si só, crime, mas regular exercício de direito.Em relação à questão da justa causa, há que se ponderar que existe nos autos certidão do
Oficial de Justiça gerando indício de que a pessoa jurídica AAC seria de fachada, eis que no local existiam salas vazias, desocupadas há cerca de 15 ou 18 meses. Note-se que, conforme documentos acostados aos autos,
restou consignado que tramitam perante a Subseção Judiciária de Sorocaba mais de cem (100) execuções fiscais em face da empresa Borcol, havendo processos de execução fiscal desde 1994 até o ano de 2016. Consta
nos autos a executada Borcol deve mais de 520 (quinhentos e vinte) milhões de reais em tributos federais, sendo considerada grande devedora.Ademais, a leitura dos documentos acostados revelam indícios de o
administrador da empresa BORCOL, o réu ALESSANDRO COLOGNORI, criou um grupo econômico de fato para realização de atividades financeiras paralelas, havendo fortes indícios que existe dinheiro desviado com
o intuito de que o enorme passivo tributário da empresa BORCOL não seja liquidado nas centenas de execuções fiscais que tramitam pela Subseção Judiciária de Sorocaba.Conforme constou em relatório elaborado pela
Receita Federal, os atuais e os ex-sócios da A.A.C. CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. - réus nesta demanda - são funcionários ou pessoas ligadas à administração da empresa BORCOL. A pessoa jurídica AAC
teria registrado um único empregado (Marcus Milanez) no ano de 2014; os telefones da pessoa jurídica AAC constam como instalados no endereço da empresa BORCOL, bem como o correio eletrônico em uma das notas
examinadas por amostragem registram como sendo o mesmo da BORCOL. Ainda, os endereços para entrega de mercadorias são os do réu ALESSANDRO COLOGNORI, da sua mãe e da BORCOL.Ademais, uma
informação fiscal da RFB (fls. 102/110 destes autos) delimita que são fortes as evidências de que recursos da BORCOL foram desviados por meio de simulação de adiantamentos a fornecedores, e que recursos e valores
da empresa foram movimentados em contas-correntes da ACS CONSULTORIA LTDA., atual ALESSANDRO COLOGNORI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., CNPJ Nº 04.962.780/0001-01 e da ACC
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. CNPJ nº 09.307.098/0001-07.Em sendo assim, existem indícios relevantes de que a pessoa jurídica citada na denúncia se trata de empresa fictícia, com objeto ilícito, fazendo
com que dinheiro da BORCOL não passe por suas contas para elidir qualquer possibilidade de garantia em execuções fiscais, pelo que não há que se falar em ausência de justa causa para a ação penal.Outrossim, alega a
defesa que estamos diante de crime tributário, sendo que a conduta descrita se subsumiria ao inciso I, do artigo 2º da Lei nº 8.137/90, pelo que a conduta de falsidade ideológica seria crime meio que seria absorvido pelo
crime fim.Ocorre que o presente caso não se enquadra na jurisprudência pacífica de nossos tribunais que entende que o crime de falsidade fica absorvido pelo delito de sonegação fiscal.Isto porque, conforme consta na
denúncia, e nos documentos acostados aos autos, a constituição da empresa supostamente fictícia não foi meio para a consumação de ilícito tributário.Com efeito, segundo consta na denúncia, a constituição da empresa de
fachada se insere no contexto de prejudicar execuções fiscais que tramitam perante a Subseção Judiciária de Sorocaba, sendo evidente que as execuções fiscais cobram créditos tributários já constituídos e inscritos em
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dívida ativa da União há décadas.Ou seja, as falsidades imputadas na denúncia não tiveram como escopo reduzir ou suprimir tributos, eis que os créditos tributários já estão constituídos há muito tempo. No caso destes
autos, não se está a discutir crime de sonegação fiscal - que será apurado eventualmente e futuramente no âmbito da Receita Federal do Brasil em relação a supostos desvios de valores por parte da empresa BORCOL. Em
realidade, a denúncia delimita a existência de falsidades ideológicas cujo objetivo é de dificultar a garantia processual idônea em execuções fiscais da BORCOL, frustrando a atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional
na tentativa de garantir inúmeras execuções fiscais. Em sendo assim, não há que se falar em crime contra a ordem tributária, mas sim de falsidade ideológica que visa elidir a atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional,
enquanto órgão de advocacia pública. Portanto, o caso em questão não envolve a aplicação da jurisprudência pátria que delimita que quando a falsidade ideológica é perpetrada como meio para sonegar tributos, resta
absorvida pelo delito de sonegação fiscal. Na sequência, afasta-se a alegação de ausência de fundamentação no ato de recebimento da denúncia. Isto porque, é pacífico no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal
de Justiça o entendimento de que, em regra, a decisão que recebe a denúncia prescinde de fundamentação complexa, justamente em razão da sua natureza interlocutória. No presente caso, a decisão que recebeu a denúncia
expôs os fatos e os elementos constantes nos autos que induziram a conclusão acerca da existência de indícios no sentido de que a pessoa jurídica ACC CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. (CNPJ nº
09.307.098/0001-07) constituída existia somente formalmente, pelo que existe fundamentação suficiente para o recebimento da denúncia. A leitura da decisão que recebeu a denúncia demonstra, por si só, que não se trata
de decisão sem qualquer fundamentação ou sem fundamentação idônea, não podendo o Juízo entrar em aspectos meritórios antes de ser ofertada a resposta à acusação, ou antes da instrução processual. Ademais, há que se
indeferir o pedido de suspensão da ação criminal ou existência de prejudicialidade em relação ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica nº 0006025-51.2016.403.6110, pedido este feito pelos réus através
de seus defensores constituídos.Com efeito, ao ver deste juízo, não existe causa para suspensão desta ação penal, nos termos do artigo 93 do Código de Processo Penal. Isto porque, a resolução do incidente processual
não irá afetar esta ação penal. Repita-se: no presente caso não se está diante de imputação de crime de sonegação fiscal, mas simplesmente de falsidade ideológica na constituição de uma pessoa jurídica com o intuito de
frustrar a atividade da Procuradoria da Fazenda Nacional em sua missão institucional. Em sendo assim, a resolução do incidente processual de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Borcol não ira provar a
existência da infração penal, já que visa tentar obter valores para garantia de diversas execuções fiscais que tramitam na Subseção Judiciária de Sorocaba. Note-se que a incidência do artigo 93 do Código de Processo
Penal, gerando a suspensão desta ação penal, envolveria fato cuja prova da existência da infração devesse necessariamente ser apreciado na ação de natureza cível, e não de algo que tenha relação com circunstâncias do
crime, ligado à aplicação da pena, mas não relacionado à própria tipicidade.Inclusive, no incidente processual de desconsideração da pessoa jurídica, os réus AGEU ANGELO BROGGIO, WAGNER ELIAS SILVA DE
JESUS, FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS e JOÃO PAULO NUNES sequer são partes daquele incidente, pelo que sequer seria possível se cogitar em alguma alegação abstrata de cerceamento de defesa em
relação aos mesmos. Quanto ao mérito das respostas à acusação, a questão de que não existem provas para condenação; que não é possível provar o dolo com base em informações fiscais; e que os sócios da pessoa
jurídica não participaram de atos dolosos, em conluio, são questões que somente poderão ser delimitadas na sentença, após o fim da instrução probatória, pelo que inviável, neste momento processual, analisar essas
questões em sede absolvição sumária. Por oportuno, afasto a alegação do réu ALESSANDRO COLOGNORI no sentido de que já haveria configurada a prescrição da pretensão punitiva, já que sua conduta seria anterior
a 30 de Setembro de 2008. Isto porque, em realidade, a denúncia imputou ao réu ALESSANDRO COLOGNORI a participação intelectual em todas as alterações societárias em que não configurou como subscritor do
documento, sendo que a última falsificação teria ocorrido somente em 28 de Setembro de 2015. Tal questão deve ser analisada em sede de sentença, após a instrução probatória, pelo que a alegação da prescrição só pode
ser analisada após o fim da instrução processual, quando será delimitado se o réu ALESSANDRO COLOGNORI incidiu em autoria em relação às múltiplas falsificações descritas na denúncia.Do mesmo modo, afasto a
alegação de prescrição efetuada pelos demais denunciados. Isto porque o último delito imputado a AGEU ANGELO BROGGIO ocorreu em 13/1 1/2012; o último delito imputado a JOÃO PAULO NUNES ocorreu em
28/09/2015; o último delito imputado a WAGNER ELIAS SILVA DE JESUS ocorreu em 28/09/2015 e também o último delito imputado a FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS ocorreu em 28/09/2015. Ou seja,
evidentemente não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva em relação aos três últimos denunciados acima citados e, em relação a AGEU ANGELO BROGGIO, sequer transcorreu quatro anos entre 13/11/2012 e a
data do recebimento da denúncia, fato ocorrido em 08/11/2016. Portanto, inviável o acolhimento da prescrição. Determino, portanto, o prosseguimento do feito.Por oportuno, afasta-se a reunião deste processo com outros
que tramitam na 1ª Vara Federal de Sorocaba, conforme postulado em fls. 141, fls. 191, fls. 238 e fls. 268 destes autos. Isto porque, em primeiro lugar, não estamos diante de um crime único, já que a realização de
eventuais e hipotéticas falsificações ideológicas envolvendo nove pessoas jurídicas diversas não se trata de crime único, já que estamos diante de fatos jurídicos diversos, praticados em tempos diferentes, e envolvendo
pessoas diversas.Consigne-se ainda que o desmembramento das denúncias, tal qual como corretamente formulado pelo Ministério Público Federal, atendeu os ditames do artigo 80 do Código de Processo Penal, em razão
da grande quantidade de condutas diversas a serem apuradas, envolvendo múltiplas pessoas (inclusive várias diversas dos ora denunciados), possibilitando a averiguação individualizada de cada pessoa jurídica
eventualmente constituída de forma fictícia relacionada à pessoa jurídica BORCOL. Ressalte-se que em caso similar envolvendo inúmeras ações penais contra um mesmo réu na Justiça Federal da Subseção Judiciária de
Bauru, o Supremo Tribunal Federal decidiu (HC nº 91.895, Relator Ministro Menezes Direito) que eventual continuidade delitiva não importava em unificação de todos os fatos em uma mesma ação penal, pelo que não há
qualquer nulidade a ser proclamada.Será possível, em sede de execução de sentença, analisar a eventual unificação das penas a fim de se conhecer a existência de crime continuado envolvendo ALESSANDRO
COLOGNORI e outros acusados, fato este que não gera a viabilidade de unificação de todos os processos em sede de instrução probatória. Com efeito, os processos não foram todos unificados para que se pudesse
respeitar o direito de ampla defesa dos réus, individualizando as condutas imputadas a cada qual. De qualquer forma, existe a viabilidade jurídica de se reconhecer a existência de crime continuado em sede de execução
penal - nesse sentido ensinamento constante na obra "Legislação Penal Especial", de autoria de Alexandre de Moraes e Gianpaolo Poggio Smanio, editora Atlas, 4ª edição, página 174 - entre os réus nas diversas ações
envolvendo a constituição de empresas fictícias, caso, hipoteticamente, estejam presentes os requisitos do artigo 71 do Código Penal, a ser aferido pelo juízo da execução. Por oportuno, há que se indeferir o pedido de
prova pericial feito pelos réus. Conforme já explanado, nestes autos não se está a discutir crime de sonegação fiscal, em relação ao qual poderia ser cabível, em tese, prova pericial para se verificar lançamentos contábeis,
despesas, desvios de recursos, etc. A discussão refere-se à existência, ou não, de falsidade ideológica na constituição e alteração societária de pessoa jurídica fictícia. Em sendo assim, ao ver deste juízo, prova pericial
técnica para verificação de desvios e fraudes não tem relação de pertinência com a temática restrita inserida na denúncia, incidindo o artigo 400, 1º do Código de Processo Penal, pelo que resta indeferida a prova postulada
pela defesa.Por outro lado, pondere-se que eventual prova documental que a defesa pretenda juntar aos autos deverá ser acostada por petição até a data da audiência de instrução, nos termos do artigo 231 do Código de
Processo Penal. Destarte, designo o dia 06 de Abril de 2017, às 14:00 horas para realização de audiência prevista no artigo 400 do Código de Processo Penal destinada à oitiva das testemunhas arroladas exclusivamente
pela acusação, isto é, Reiner Zenthofer Müller e Kátia Regina Gomes Gatti; bem como para a oitiva da testemunha comum de acusação e defesa dos réus, isto é, Sônia Aparecida de Menezes e para o interrogatório dos
réus ALESSANDRO COLOGNORI, AGEU ANGELO BROGGIO, WAGNER ELIAS SILVA DE JESUS, JOÃO PAULO NUNES e FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS.Nesse diapasão, no que se refere à
testemunha de acusação Reiner Zenthofer Müller, Procurador da Fazenda Nacional, deve ser intimado junto à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba/SP, com endereço na Av. General Osório, nº 986,
Trujilo, Sorocaba/SP, CEP 18060-502, para comparecimento na sede da Justiça Federal em Sorocaba. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.Sem prejuízo, com fulcro no
artigo 359 cumulado com o artigo 370 do Código de Processo Penal, determino seja o Ilmo. Sr. Dr. Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba comunicado acerca da data designada para a realização da
oitiva da testemunha, requisitando o seu comparecimento. CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO INTIMAÇÃO DO ILMO. PROCURADOR SECCCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
SOROCABA. Determino a intimação da testemunha Kátia Regina Gomes Gatti, matrícula nº 76.182, auditora fiscal lotada na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, com endereço profissional na Rua
Professor Dirceu Ferreira da Silva, nº 111, Alto da Boa Vista, CEP 18013-565, Sorocaba/SP, para comparecimento à audiência acima designada.CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO
DE INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA.Sem prejuízo, com fulcro no artigo 359 cumulado com o artigo 370 do Código de Processo Penal, determino seja o Ilmo. Sr. Dr. Delegado da Receita Federal do Brasil em
Sorocaba comunicado acerca da data designada para a realização da oitiva da testemunha, requisitando o seu comparecimento. CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO INTIMAÇÃO DO ILMO.
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA. Destarte, deverão ser intimados para comparecimento no dia 06 de Abril de 2017, às 14 horas, no novo endereço da Justiça Federal, ou seja,
Av. Antônio Carlos Comitre, nº 295, Campolim, Sorocaba/SP, a seguinte testemunha e os réus:1) SÔNIA APARECIDA DE MENEZES, CPF nº 417.288.907-72, nascida em 04/07/1954, residente na Rua João Wagner
Wey, nº 1651, casa 19, Jardim América, Sorocaba/SP, podendo também ser encontrada na Avenida Paraná, nº 2.128, Cajuru do Sul, Sorocaba/SP.2) ALESSANDRO COLOGNORI, RG nº 20277408 SSP/SP, CPF nº
116.378.398-63, filho de Aparecida Silva Colognori e Umberto Colognori, nascido aos 06/07/1973, com endereço comercial na Avenida Paraná, nº 2.128, Cajuru do Sul, Sorocaba/SP, também podendo ser encontrado
Rua Dr. Luiz Migliano, nº 761, Bloco 03, apto. 104-C, Morumbi, São Paulo/SP;3) AGEU ÂNGELO BROGGIO, RG nº 29.583.900-4 SSP/SP, CPF nº 295.102.768-04, filho de Doraci Bazz Broggio, nascido aos
22/03/1982; residente na Rua Gonçalo Vecina de La Vina, 161 - Além Ponte - Sorocaba/SP.4) WAGNER ELIAS SILVA DE JESUS, RG nº 9.711.537-X SSP/SP, CPF nº 023.688.168-01, filho de Aparecida Silva,
nascido aos 28/04/1961, residente na Rua Antônio Aidar, 64 - Parque Três Meninos Além Ponte - Sorocaba/SP.5) JOÃO PAULO NUNES, CPF nº 041.713.018-07, filho de Esther Quinaglia Nunes, nascido em
25/04/1964; residente na Rua Salvador Leite Marques, nº 346, CEP 18013-050, Éden, Sorocaba/SP. 6) FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS, CPF nº 258.669.738-39, filho de Eva Ferreira dos Santos, nascido
em 10/10/1978; residente na Av. São Paulo, nº 2264, CEP 18013-004, Jardim Gonçalves, Sorocaba/SP.Cópia desta decisão servirá como mandado para a intimação da testemunha e dos réus. Dê-se ciência ao Ministério
Público Federal.Intimem-se via imprensa oficial. 

2ª VARA DE SOROCABA

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 
Juiz Federal 
Dr. MARCELO LELIS DE AGUIAR
Juiz Federal Substituto
Bel. MARCELO MATTIAZO 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 6665

PROCEDIMENTO COMUM
0001073-29.2016.403.6110 - ELENO DOMINGOS DA SILVA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E SP318056 - MIRELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004620-03.2000.403.0399 (2000.03.99.004620-3) - FORMOSA PERFUME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI E SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X FORMOSA PERFUME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000223-58.2005.403.6110 (2005.61.10.000223-6) - ANNA BAPTISTA SANTANA X PAULO BAPTISTA(SP051591 - CLARA RODRIGUES INACIO NUNES BRAGA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X ANNA BAPTISTA SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001926-77.2012.403.6110 - NELSON RODRIGUES CORREA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X
NELSON RODRIGUES CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)
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Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005884-66.2015.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005440-82.2005.403.6110 (2005.61.10.005440-6) ) - SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP249905 - ALINE ARRUDA FIGUEIREDO E SP357581 - CAIO AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008278-90.2008.403.6110 (2008.61.10.008278-6) - BENEDITO RODRIGUES(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -
RODOLFO FEDELI) X BENEDITO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006826-74.2010.403.6110 - BERTOLINA SOUSA SILVA X FABRICIO SOUSA SILVA X LAURIANE SOUSA SILVA X SEBASTIAO DUARTE - SOCIEDADE DE ADVOGADOS.(SP077176 -
SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E SP304439 - DANIELE BENTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X BERTOLINA SOUSA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABRICIO SOUSA SILVA X BERTOLINA SOUSA SILVA X LAURIANE SOUSA SILVA X FABRICIO SOUSA SILVA

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011369-23.2010.403.6110 - PAULO SERGIO RIBEIRO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X
PAULO SERGIO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000790-79.2011.403.6110 - JAIR DE JESUS FUMES(SP198016A - MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X JAIR
DE JESUS FUMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP277736B - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO)

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002342-79.2011.403.6110 - CARLOS APARECIDO DOS SANTOS(SP292371 - ANDRE MORENO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X
CARLOS APARECIDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004484-51.2014.403.6110 - CARLOS GILBERTO BOCKER(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO
FEDELI) X CARLOS GILBERTO BOCKER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) de RPV(s) informado(s) nos autos. Int. 

Expediente Nº 6668

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005927-81.2007.403.6110 (2007.61.10.005927-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008106-90.2004.403.6110 (2004.61.10.008106-5) ) - IND/ TEXTIL SUICA LTDA(SP025520 -
DANTE SOARES CATUZZO E SP198402 - DANTE SOARES CATUZZO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Considerando a interposição de recurso adesivo pela embargada às fls. 272/274, cumpra-se o despacho de fls. 264, para que a embargante apresente, caso queira, contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 1.010 do CPC.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002228-33.2017.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003963-72.2015.403.6110 () ) - BLUETEC EQUIPAMENTOS PARA MINERACAO EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA(SP251817 - JANAINA DE CARVALHO LOPES SIMÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de: cópia simples da petição inicial da execução fiscal, incluindo à (s) CDA (s), cópia simples da certidão de intimação da penhora e laudo de
avaliação do bem penhorado, instrumento de mandato original, documentos estes indispensáveis à propositura da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos dos artigos 320 e 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Ainda, providencie o embargante no mesmo prazo acima, a adequação do valor da causa, eis que esta deve ser o valor da dívida constante da certidão, com os encargos legais, conforme diz o artigo 6º, parágrafo 4º da lei
nº 6.830/1980.
Regularizado, ao embargado para impugnação no prazo legal.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002540-09.2017.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002924-74.2014.403.6110 () ) - PRESTEC - FABRICACAO DE PECAS TECNICAS LTDA - EPP(SP154715 -
FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de: cópia do laudo de avaliação e intimação completo, bem como atribua valor correto à causa, documentos estes indispensáveis à propositura da
ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 320 e 321, parágrafo único da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Regularizado, ao embargado para impugnação no prazo legal.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002541-91.2017.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007272-38.2014.403.6110 () ) - PRESTEC - FABRICACAO DE PECAS TECNICAS LTDA - EPP(SP154715 -
FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de: cópia simples da petição inicial da execução fiscal completa, incluindo à (s) CDA(s), laudo de avaliação e intimação completo, instrumento de
mandato original, bem como atribua valor correto à causa, documentos estes indispensáveis à propositura da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito,
nos termos dos artigos 320 e 321, parágrafo único da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Regularizado, ao embargado para impugnação no prazo legal.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005017-54.2007.403.6110 (2007.61.10.005017-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X CONSTRUTORA CAMARGO & ARAUJO LTDA - ME X ROBERTO
CAMARGO DE ARAUJO(SP183738 - RENATA PERGAMO PENTEADO CORREA)
Cuida-se de execução promovida em face da Fazenda Nacional (fls. 279/283), relativa aos honorários fixados em exceção de pré-executividade conforme decisão proferida à fl. 258.Regularmente intimada, a União
(Fazenda Nacional) não se manifestou em face da execução promovida (fl. 307-verso), ensejando a determinação de expedição de ofício requisitório do valor necessário para a satisfação dos honorários exequendos (fl.
308).Requisitado, o valor devido foi liberado consoante extrato acostado à fl. 317.Pelo exposto, declaro extinto o cumprimento de sentença pela satisfação da obrigação no tocante aos honorários advocatícios fixados na
decisão de fl. 258, com base no artigo 924, inciso II, c.c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e prossiga-se na execução fiscal nos seus ulteriores
termos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002924-74.2014.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X PRESTEC - FABRICACAO DE PECAS TECNICAS LTDA - EPP(SP154715 - FERNANDO
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CARLOS LOPES PEREIRA)

Citado(s) o(s) executado(s) e garantida integralmente a execução, o devedor opôs embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/1980 (LEF), apensados a estes autos.
O art. 1.º da LEF, em sua parte final, determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo de execução judicial da Dívida Ativa das Fazendas Públicas.
Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, o regime dos embargos à execução fiscal possuía nítida similaridade com o dos embargos do devedor disciplinado no Código de Processo Civil (CPC), notadamente quanto à
inadmissibilidade dos embargos antes de garantida a execução e ao efeito suspensivo da execução, que constituíam as regras gerais aplicáveis às duas espécies de embargos (art.737 e 739, parágrafo 1º do CPC, este último
acrescentado pela Lei n.º 8.953/1994), motivo pelo qual era indiscutível a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos, ante a aplicação do citado parágrafo 1º do art. 739 do CPC.
Com a edição da Lei n.º 11.382/2006, essa situação foi profundamente alterada e, a partir do início de vigência da indigitada lei, e com a entrada em vigor da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) os
embargos do devedor não mais exigem a prévia garantia do Juízo da execução, como pressuposto de admissibilidade (art. 914, da Lei 13.105/2015 NCPC, nova redação), assim como a regra passou a ser o
prosseguimento da execução mesmo após o ajuizamento dos embargos (art. 919 caput da Lei 13.105/2015, Novo CPC), aos quais somente será atribuído efeito suspensivo quando verificados os requisitos para concessão
da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (art. 919 parágrafo 1º, Lei 13.105/2015 NCPC).
Como se vê, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor previstos no CPC, que passou a ser regra de exceção, está diretamente ligada à prévia garantia da execução pela penhora, depósito ou caução
suficientes, ou seja, ao devedor é lícito opor embargos à execução independentemente de garantia do Juízo, caso em que a execução prosseguirá.
Por outro lado, no regime dos embargos à execução previsto na LEF, não se dispensa a prévia garantia da execução fiscal como pressuposto de admissibilidade da defesa do executado, exigência que torna incompatível a
norma do art. 919 da lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) com a regra do art. 16, parágrafo 1º da Lei n.º 6.830/1980, mormente porque, garantida a execução por uma das formas previstas nos arts. 9.º e 10
da LEF, o prosseguimento da execução fiscal terá como consequência lógica e inevitável a alienação judicial dos bens penhorados, a conversão do depósito em renda da Fazenda Pública exequente ou o pagamento da
dívida pelo terceiro obrigado pela fiança.
Destarte, conclui-se que a não atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, sem que se dispense a exigência legal de prévia garantia do Juízo da execução, sempre impingirá ao executado grave dano de
difícil e incerta reparação, conforme acima explicitado, tornando regra geral da execução fiscal a norma de exceção trazida pelo art. 919, parágrafo 1.º da Lei 13.105/2005 (Novo Código de Processo Civil).
Do exposto e considerando que a suspensão da execução, ante o recebimento dos embargos pelo Juízo, é regra que decorre logicamente do próprio sistema adotado pela Lei n.º 6.830/1980, SUSPENDO a presente
execução fiscal até o julgamento dos embargos em apenso.

EXECUCAO FISCAL
0007272-38.2014.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X PRESTEC - FABRICACAO DE PECAS TECNICAS LTDA -(SP154715 - FERNANDO CARLOS
LOPES PEREIRA)

Citado(s) o(s) executado(s) e garantida integralmente a execução, o devedor opôs embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/1980 (LEF), apensados a estes autos.
O art. 1.º da LEF, em sua parte final, determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo de execução judicial da Dívida Ativa das Fazendas Públicas.
Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, o regime dos embargos à execução fiscal possuía nítida similaridade com o dos embargos do devedor disciplinado no Código de Processo Civil (CPC), notadamente quanto à
inadmissibilidade dos embargos antes de garantida a execução e ao efeito suspensivo da execução, que constituíam as regras gerais aplicáveis às duas espécies de embargos (art.737 e 739, parágrafo 1º do CPC, este último
acrescentado pela Lei n.º 8.953/1994), motivo pelo qual era indiscutível a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos, ante a aplicação do citado parágrafo 1º do art. 739 do CPC.
Com a edição da Lei n.º 11.382/2006, essa situação foi profundamente alterada e, a partir do início de vigência da indigitada lei, e com a entrada em vigor da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) os
embargos do devedor não mais exigem a prévia garantia do Juízo da execução, como pressuposto de admissibilidade (art. 914, da Lei 13.105/2015 NCPC, nova redação), assim como a regra passou a ser o
prosseguimento da execução mesmo após o ajuizamento dos embargos (art. 919 caput da Lei 13.105/2015, Novo CPC), aos quais somente será atribuído efeito suspensivo quando verificados os requisitos para concessão
da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (art. 919 parágrafo 1º, Lei 13.105/2015 NCPC).
Como se vê, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor previstos no CPC, que passou a ser regra de exceção, está diretamente ligada à prévia garantia da execução pela penhora, depósito ou caução
suficientes, ou seja, ao devedor é lícito opor embargos à execução independentemente de garantia do Juízo, caso em que a execução prosseguirá.
Por outro lado, no regime dos embargos à execução previsto na LEF, não se dispensa a prévia garantia da execução fiscal como pressuposto de admissibilidade da defesa do executado, exigência que torna incompatível a
norma do art. 919 da lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) com a regra do art. 16, parágrafo 1º da Lei n.º 6.830/1980, mormente porque, garantida a execução por uma das formas previstas nos arts. 9.º e 10
da LEF, o prosseguimento da execução fiscal terá como consequência lógica e inevitável a alienação judicial dos bens penhorados, a conversão do depósito em renda da Fazenda Pública exequente ou o pagamento da
dívida pelo terceiro obrigado pela fiança.
Destarte, conclui-se que a não atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, sem que se dispense a exigência legal de prévia garantia do Juízo da execução, sempre impingirá ao executado grave dano de
difícil e incerta reparação, conforme acima explicitado, tornando regra geral da execução fiscal a norma de exceção trazida pelo art. 919, parágrafo 1.º da Lei 13.105/2005 (Novo Código de Processo Civil).
Do exposto e considerando que a suspensão da execução, ante o recebimento dos embargos pelo Juízo, é regra que decorre logicamente do próprio sistema adotado pela Lei n.º 6.830/1980, SUSPENDO a presente
execução fiscal até o julgamento dos embargos em apenso.

EXECUCAO FISCAL
0003963-72.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2455 - CESAR LAGO SANTANA) X BLUETEC EQUIPAMENTOS PARA MINERACAO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP111997 -
ANTONIO GERALDO BETHIOL)

Garantida integralmente a execução, o devedor opôs embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/1980 (LEF), apensados a estes autos.
O art. 1.º da LEF, em sua parte final, determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo de execução judicial da Dívida Ativa das Fazendas Públicas.
Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, o regime dos embargos à execução fiscal possuía nítida similaridade com o dos embargos do devedor disciplinado no Código de Processo Civil (CPC), notadamente quanto à
inadmissibilidade dos embargos antes de garantida a execução e ao efeito suspensivo da execução, que constituíam as regras gerais aplicáveis às duas espécies de embargos (arts. 737 e 739, parágrafo 1º do CPC, este
último acrescentado pela Lei n.º 8.953/1994), motivo pelo qual era indiscutível a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos, ante a aplicação do citado parágrafo 1º do art. 739 do CPC.
Com a edição da Lei n.º 11.382/2006, essa situação foi profundamente alterada e, a partir do início de vigência da indigitada lei, os embargos do devedor disciplinados no CPC não mais exigem a prévia garantia do Juízo da
execução, como pressuposto de admissibilidade (art. 736, CPC, nova redação), assim como a regra passou a ser o prosseguimento da execução mesmo após o ajuizamento dos embargos (art. 739-A, caput, CPC), aos
quais somente será atribuído efeito suspensivo nos casos de relevância da fundamentação e quando o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil e incerta reparação, não prescindindo,
nessas hipóteses, da anterior garantia da execução pela penhora, depósito ou caução suficientes (739-A, parágrafo 1º, CPC).
Como se vê, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor previstos no CPC, que passou a ser regra de exceção, está diretamente ligada à prévia garantia da execução pela penhora, depósito ou caução
suficientes, ou seja, ao devedor é lícito opor embargos à execução independentemente de garantia do Juízo, caso em que a execução prosseguirá.
Por outro lado, no regime dos embargos à execução previsto na LEF, não se dispensa a prévia garantia da execução fiscal como pressuposto de admissibilidade da defesa do executado, exigência que torna incompatível a
norma do art. 739-A do Código de Processo Civil com a regra do art. 16, parágrafo 1º da Lei n.º 6.830/1980, mormente porque, garantida a execução por uma das formas previstas nos arts. 9.º e 10 da LEF, o
prosseguimento da execução fiscal terá como consequência lógica e inevitável a alienação judicial dos bens penhorados, a conversão do depósito em renda da Fazenda Pública exequente ou o pagamento da dívida pelo
terceiro obrigado pela fiança.
Destarte, conclui-se que a não atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, sem que se dispense a exigência legal de prévia garantia do Juízo da execução, sempre impingirá ao executado grave dano de
difícil e incerta reparação, conforme acima explicitado, tornando regra geral da execução fiscal a norma de exceção trazida pelo art. 739-A, parágrafo 1.º do Código de Processo Civil.
Do exposto e considerando que a suspensão da execução, ante o recebimento dos embargos pelo Juízo, é regra que decorre logicamente do próprio sistema adotado pela Lei n.º 6.830/1980, SUSPENDO a presente
execução fiscal até o julgamento dos embargos em apenso.

EXECUCAO FISCAL
0002400-09.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LUCAS PEDRO RIBEIRO
Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, para cobrança dos débitos relativos às anuidades dos
exercícios de 2011, 2012, 2013 e 2014, representados pela Certidão de Dívida Ativa nº 153663/2015. Regularmente citado (fl. 10), o executado deixou transcorrer o prazo legal sem promover o pagamento ou a garantia
da dívida (fl. 11).Consoante documento de fl. 14 e verso, foram bloqueados ativos financeiros do executado, suficientes para a quitação integral do débito exequendo.O exequente requereu à fl. 15, a extinção do feito, tendo
em vista a quitação do débito na esfera administrativa, assim como a liberação em favor do executado, dos ativos financeiros penhorados.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considero levantada, em favor do executado, a penhora realizada à fl. 14 e verso. Providencie-se o necessário.Ausente o interesse recursal, formalize-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000367-12.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X EDUARDO KIOSHI
SAKUDA
Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada em 19.01.2017, para cobrança de crédito proveniente de anuidades dos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, representado pela Certião de Dívida Ativa nº
163233/2016.À fl. 09, notícia do falecimento do executado ocorrido em 04.02.2017, acompanhada de cópia da certidão de óbito de fl. 10. Instado, o exequente se manifestou à fl. 14, requerendo a extinção da execução
com fundamento no artigo 26, da Lei n. 6.830/1980.É o que basta relatar.Decido.O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, ajuizou a presente execução fiscal em 19.01.2017. De acordo
com a cópia da certidão de óbito de fl. 10, o executado faleceu em 04.02.2017, vale dizer, após a inscrição do débito na dívida ativa, ocorrida em 31.05.2016, e, consequentemente, após o ajuizamento desta execução,
porém, antes do aperfeiçoamento da relação processual.Observo que o redirecionamento da execução fiscal contra o espólio só é admitido quando o falecimento do executado ocorrer após a sua citação na ação
executiva.Destarte, o caso é de acolhimento ao requerimento de extinção do feito formulado pelo exequente.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 26, da Lei n.
6.830/1980.Ausente o interesse recursal consoante renúncia do exequente à fl. 14, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000599-24.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JOSE LUIZ GAVA
Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, para cobrança dos débitos relativos às anuidades dos
exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, representados pela Certidão de Dívida Ativa nº 161329/2016. O exequente requereu à fl. 09 a extinção do feito, tendo em vista a quitação do débito na esfera administrativa..Pelo
exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

3ª VARA DE SOROCABA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000653-02.2017.4.03.6110
AUTOR: TECELAGEM SAO JOAO DE TIETE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do feito, nos seguintes termos:

a)      Regularização do polo passivo da ação, pois a Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP não possui personalidade jurídica para figurar como ré;

b)      Apresente o instrumento de mandato para regularizar sua representação processual.

Intime-se.

              

 

   SOROCABA, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000550-92.2017.4.03.6110
AUTOR: ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E C IS Ã O

Vistos e examinados os autos.

 

Preliminarmente, afasto parcialmente as prevenções apresentadas na pesquisa processual do SEDI, exceto o processo sob n.º 0007854-82.2007.403.6110.

Outrossim, o valor atribuído à causa tem reflexo nas custas a serem recolhidas, bem como em eventual condenação em honorários advocatícios, cabendo não só às partes, mas também ao Juiz zelar pela
sua correta determinação. 

Assim, devem ser recolhidas de acordo com o determinado na lei, sendo que no presente caso, o valor da causa deve ser equivalente ao benefício econômico pretendido. 

A Jurisprudência já decidiu nesse sentido em caso similar:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO - REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E
AVULSOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCISO I, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 7.787/89, INCISO I, DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91 - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -
ATRIBUIÇÃO DE VALOR DA CAUSA INCOMPATÍVEL COM VALOR DO BEM. - A atribuição do valor da causa é obrigatória, configurando-se como requisito da petição inicial, conforme o inciso V, do artigo
282, do Código de Processo Civil, pelo que na sua falta ou incorreção, pode e deve o Juiz determinar a emenda a inicial, sob pena de indeferimento. - O valor da causa é atribuído em razão do benefício pretendido, vale
dizer, se pretende compensar valores, o valor da causa deve corresponder ao "quantum" objeto da compensação. Assim, se o valor da causa não corresponde ao benefício pretendido, não pode o Juiz proceder sua
correção, mas tem o dever de determinar de ofício que a parte a promova. E recusando-se a impetrante à emenda da inicial, insistindo na manutenção de valor da causa discrepante do objeto da compensação, impõe-se,
por conseqüência, o indeferimento da petição inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito. - Recurso da parte autora a que se nega provimento. (Grifo nosso)

(AMS 00009958220004036114 – MAS – APELAÇÃO CÍVEL – 207243 – TRF3 – QUINTA TURMA - DJU: 18/02/2003 – RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO)

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO BENEFÍCIO ECONÔMICO BUSCADO PELO IMPETRANTE. 1.O valor da
causa em mandado de segurança deve se pautar pelas regras comuns às outras ações. No caso de compensação tributária, é cabível, por analogia, a adoção do critério fixado no art. 259, I, do CPC, que determina que o
valor da causa, em cobrança de dívida, é a soma do principal pleiteado. 2.Não se pode admitir que o valor atribuído à causa, em ação mandamental, fique ao arbítrio da parte, pois há necessidade daquele guardar conexão
com o proveito ou benefício econômico pretendido por esta(Precedentes desta Turma). 3.Agravo de instrumento improvido.

(AI 0007478462004403000 – AI – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 199316 - TRF3 – SEXTA TURMA – DJU: 08/10/2004 – RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO). 

 

Portanto, atribua a parte autora o valor à causa equivalente ao beneficio econômico pretendido que, no caso em tela, corresponde ao valor que pretende restituir em sede de ação de repetição de indébito
tributário, bem como recolhendo eventual diferença de custas.

Providencie o autor a juntada aos autos de cópia da petição inicial e eventuais decisões proferidas nos autos do Mandado de Segurança n.º 0007854-82.2007.403.6110, que se encontra no Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de possibilitar a verificação de eventual prevenção.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo, nos termos do artigo 321 do CPC.

Intime-se.

 

              

 

   SOROCABA, 23 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000469-46.2017.4.03.6110
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AUTOR: FIBRA - TECH RECICLAGEM TECNICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Preliminarmente, afasto as prevenções apresentadas na pesquisa processual do SEDI. 

Outrossim, o valor atribuído à causa tem reflexo nas custas a serem recolhidas, bem como em eventual condenação em honorários advocatícios, cabendo não só às partes, mas também ao Juiz zelar pela
sua correta determinação. 

Assim, devem ser recolhidas de acordo com o determinado na lei, sendo que no presente caso, o valor da causa deve ser equivalente ao benefício econômico pretendido. 

A Jurisprudência já decidiu nesse sentido em caso similar: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO - REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
INCISO I, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 7.787/89, INCISO I, DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91 - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ATRIBUIÇÃO DE VALOR DA CAUSA INCOMPATÍVEL COM VALOR DO BEM. - A atribuição do valor da causa é
obrigatória, configurando-se como requisito da petição inicial, conforme o inciso V, do artigo 282, do Código de Processo Civil, pelo que na sua falta ou incorreção, pode e deve o Juiz determinar a emenda a inicial, sob pena de indeferimento. - O
valor da causa é atribuído em razão do benefício pretendido, vale dizer, se pretende compensar valores, o valor da causa deve corresponder ao "quantum" objeto da compensação. Assim, se o valor da causa não corresponde ao benefício
pretendido, não pode o Juiz proceder sua correção, mas tem o dever de determinar de ofício que a parte a promova. E recusando-se a impetrante à emenda da inicial, insistindo na manutenção de valor da causa discrepante do objeto da
compensação, impõe-se, por conseqüência, o indeferimento da petição inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito. - Recurso da parte autora a que se nega provimento. (Grifo nosso)

(AMS 00009958220004036114 – MAS – APELAÇÃO CÍVEL – 207243 – TRF3 – QUINTA TURMA - DJU: 18/02/2003 – RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO)

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO BENEFÍCIO ECONÔMICO BUSCADO PELO IMPETRANTE. 1.O valor da causa em mandado de segurança deve se pautar pelas
regras comuns às outras ações. No caso de compensação tributária, é cabível, por analogia, a adoção do critério fixado no art. 259, I, do CPC, que determina que o valor da causa, em cobrança de dívida, é a soma do principal pleiteado. 2.Não se
pode admitir que o valor atribuído à causa, em ação mandamental, fique ao arbítrio da parte, pois há necessidade daquele guardar conexão com o proveito ou benefício econômico pretendido por esta(Precedentes desta Turma). 3.Agravo de
instrumento improvido.

(AI 0007478462004403000 – AI – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 199316 - TRF3 – SEXTA TURMA – DJU: 08/10/2004 – RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO). 

Portanto, atribua a parte autora o valor à causa equivalente ao beneficio econômico pretendido que, no caso em tela, corresponde ao valor que pretende restituir e/ou compensar, bem como proceda ao
recolhimento de eventual diferença de custas.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo, nos termos do artigo 321 do CPC.

Intime-se.

 

    SOROCABA, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000566-46.2017.4.03.6110
AUTOR: STEINER & CIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de ação cível proposta pelo procedimento comum, por STEINER & CIA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarado seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo
das contribuições ao PIS e a COFINS, com base nas Leis n.ºs 9.718/98, 10.637/02, 10.833/03 e 12.973/2014.

O autor, no mérito, requer o reconhecimento do direito à compensação dos valores que entende serem recolhidos indevidamente no quinquênio anterior à propositura da ação, com tributos administrados
pela Receita Federal, atualizados pela taxa Selic.

Sustenta a parte autora, em síntese, que a cobrança das contribuições ao PIS e a COFINS, incluindo-se na respectiva base de cálculo os valores relativos ao ICMS é um ato inconstitucional e ilegal, visto
violar direito previsto no artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal.

Aduz que o valor do ICMS destacado nas notas fiscais de venda dos seus produtos não é ingresso com relevância patrimonial, mas apenas uma mera entrada que não integra o patrimônio da Impetrante,
de forma que não compõe o faturamento nem a receita da Impetrante, não podendo ser incluído na base de cálculo autorizada constitucionalmente para a incidência de PIS/COFINS.

Fundamenta que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos autos dos Recursos Extraordinários 240.785 e
574.706.

É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

Preliminarmente, afasto a possibilidade de prevenção diante do quadro demonstrativo de processos apresentados pelo SEDI.

O autor requer, em sede de tutela de urgência, a declaração de seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, com base nas Leis n.ºs 9.718/98, 10.637/02,
10.833/03 e 12.973/2014.

Para que o autor possa usufruir os efeitos da antecipação da tutela, em decisão vestibular, impõe-se a coexistência de dois pressupostos, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

A tutela antecipada requerida deve ser concedida quando existe mais do que a fumaça do bom direito exigido para a concessão de medidas liminares. A verossimilhança equivale à previsão do julgamento
final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de não privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com todos os recursos previstos pela lei, conforme
determina o artigo 300 do Código de Processo Civil.
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No caso em tela, reputam-se presentes tais requisitos.

Dispõe o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação do autor estiver fundada na
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Registre-se que, em 15 de março de 2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, encerrou a discussão sobre a inclusão ou não do ICMS na base de cálculo da contribuição para
o PIS e a COFINS, em sede de repercussão geral, nos autos do RE 57.706, no sentido de que a incorporação do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições é inconstitucional.

Segundo informativo disponível no site do Supremo Tribunal Federal :

“Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita,
representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”. O
posicionamento do STF deverá ser seguido em mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias.

Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, que inaugurou a divergência,
Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado pela empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições.

Votos

O julgamento foi retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao RE. Segundo ele, a redução da
base de cálculo implicará aumento da alíquota do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o ministro, o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições
sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social, representará a ruptura do próprio sistema tributário.

Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto constitucional define claramente que o
financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a
integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado aos estados ou ao Distrito Federal.

Modulação

Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a
análise.”

O posicionamento supra exarado pela Egrégia Corte, seguiu o posicionamento externado no julgamento do RE 240.785/MG, como passa a ser exposto.

Segundo se extrai do voto da lavra da Excelentíssima Senhora Min. Relatora Cármen Lúcia, nos autos do Referendo em Medida Cautelar n. 2.042-5-RJ, “na assentada de 8.9.1999, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal iniciou o julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/RJ, no qual se discute a constitucionalidade da inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS na base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – Cofins.

Na sessão plenária de 22.3.2006, o Tribunal, por unanimidade, deliberou a renovação de julgamento, a sustentação oral e o retorno dos autos ao Ministro-Relator.

Em 24.8.2006, reiniciado o julgamento do recurso extraordinário, o Ministro Marco Aurélio votou no sentido de dar provimento ao recurso extraordinário, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo
Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e também por mim. Na ocasião, o Ministro Eros Grau divergiu dessa orientação, e o Ministro Gilmar Mendes pediu vista dos autos.

Em 10.10.2007, o Presidente de República ajuizou a Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, com o objetivo de que fosse declarada a constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.
9.718/1998, que regulamenta a base de cálculo da Cofins e do PIS/Pasep.

Em 14.5.2008, ao examinar questão de ordem, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que o julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF deve preceder o do Recurso
Extraordinário n. 240.785/RJ, ocasião em que o Ministro Marco Aurélio pediu vista dos autos.”

Anote-se que nos autos da Ação Cautelar n. 2.042-5/RJ, a Excelentíssima Senhora Ministra Cármem Lúcia , votou pelo referendo da decisão proferida em medida cautelar, para conceder efeito
suspensivo ao recurso Extraordinário interposto pela autora contra o acórdão do Agravo de Instrumento n. 666.548-ED-ED/RJ, proferido pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, sob o fundamento de que:

“ A existência de votos formando maioria no recurso extraordinário, favorável à tese dos contribuintes, não se consubstancia em precedente conclusivo. Entretanto, o encaminhamento das discussões no Plenário e a gravidade do tema parecem
suficientes para se acolher a plausibilidade do pedido aqui formulado.

Ainda mais porque o término do julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/RJ está condicionado à decisão prévia a ser proferida na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, o que pode prolongar a solução definitiva da questão
e agravar o riesco de ser a Autora compelida a recolher valores na forma que ora se impugna.”

Por seu turno, em 08/10/2014, o Plenário do Supremo Tribunal Federal por maioria e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso extraordinário interposto pela empresa contribuinte,
vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, sendo proferida a seguinte Ementa:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE.

Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. 

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS.

O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

Constata-se, portanto, que a questão, concernente a inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins foi assentada no julgamento final do RE 240.785/MG, cujos autos foram baixados definitivamente ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 18/03/2015.

Destaque-se que nos autos do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, o Excelentíssimo Ministro Relator Marco Aurélio proferiu voto, cujo trecho cabe transcrever:

“ (...) Resta examinar o específico, ou seja, a violência ao artigo 195, inciso I, da Constituição Federal.”(...) “No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que
decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins,
o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este
último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre
ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda,
ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas”.
A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.” (...) “Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que satisfeito a
administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara
imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor
da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -
PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento,
a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de
insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso. Por tais razões, conheço deste recurso
extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição,
considerado o faturamento, o valor correspondente ao ICMS. Com isso, inverto os ônus da sucumbência, tais como fixados na sentença prolatada.” 

Ademais, segundo consta do Informativo nº 437 do E. Supremo Tribunal Federal:
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“O Tribunal retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91 - v.
Informativo 161. Na sessão plenária de 22.3.2006, deliberara-se, diante do tempo decorrido e da nova composição da Corte, a renovação do julgamento. Nesta assentada, o Tribunal, por maioria, conheceu do recurso. Vencidos, no ponto, os
Ministros Cármen Lúcia e Eros Grau que dele não conheciam por considerarem ser o conceito de faturamento matéria infraconstitucional. Quanto ao mérito, o Min. Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado
pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre
a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento ("Art. 195. A seguridade social será
financiada... mediante recursos provenientes... das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:... b) a receita ou faturamento."). O Min. Eros Grau, em
divergência, negou provimento ao recurso por considerar que o montante do ICMS integra a base de cálculo da COFINS, porque está incluído no faturamento, haja vista que é imposto indireto que se agrega ao preço da mercadoria. Após, o
julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista do Min. GilmarMendes. RE 240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 24.8.2006. (RE-240785)”. 

Assim, conclui-se que exsurge o fumus boni iuris , apto a ensejar a tutela de urgência requerida para o fim de excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, “(...) ao fundamento
de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não
sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento ("Art. 195. A seguridade social será financiada... mediante recursos provenientes... das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade
a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:... b) a receita ou faturamento."), nos termos do trecho do voto, constante do Informativo n.º 437, do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Destarte, diante do julgamento final do Recurso Extraordinário n.º 574.706, com repercussão geral, no qual decidiu a Corte Suprema que no conceito de receita bruta não se inclui o ICMS, por não
representar este imposto efetiva receita, mas valores que somente transitam pela contabilidade dos contribuintes, deflui-se que a pretensão da parte autora, concernente ao direito de excluir o valor correspondente ao ICMS
da base de cálculo da contribuição ao PIS e a COFINS, encontra guarida, exsurgindo o fumus boni iuris, a ensejar a concessão da tutela de urgência requerida.

O periculum in mora, por sua vez, se caracteriza, ante a ineficácia da medida se concedida ao final, vez que a parte autora efetuará o recolhimento da contribuição em tela sobre as verbas acima elencadas.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada, para o fim de determinar que a União Federal se abstenha de exigir do autor o recolhimento do valor correspondente ao ICMS da base
de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, suspendendo-se, assim, a exigibilidade do crédito tributário em tela, nos termos do artigo 151, inciso I, do Código Tributário Nacional, até julgamento final desta demanda.

Cite-se a UNIÃO FEDERAL ( FAZENDA NACIONAL) na forma da lei e intime-a para apresentação de todos os documentos pertinentes ao presente feito. 

Deixo de designar a audiência de conciliação em face da alegada impossibilidade de composição entre as partes diante de vedação legal, conforme petição não processual da AGU/PRF n.º
2016.61100005961 arquivada em Secretaria. 

Intime-se.

 

Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e de intimação.

 

 

    SOROCABA, 24 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000590-74.2017.4.03.6110
AUTOR: CLODOALDO GUIM
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA CALIXTO - SP279936
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de ação cível, pelo rito do procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, proposta por CLODOALDO GUIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, desde a data do requerimento
administrativo.

A parte autora afirma que em razão de problemas ortopédicos, com sérias lesões na coluna ( retificação cervical, abaulamento posterior difuso, espondilose e discopatia degenerativa), recebeu o auxílio
doença ( NB nº 5493952757) até a data de 16/02/2017.

Aduz que após reavaliação pericial realizada pelo INSS teve o seu benefício cessado.

O autor, insurge-se contra a cessação, argumentando que mantém a incapacidade laboral, encontrando-se, inclusive em tratamento médico continuamente, com doença ortopédica degenerativa em sua
coluna, encontrando-se, portanto, incapacitado para os seus trabalhos profissionais habituais, qual seja, mecânico de autos de transportes e caminhões de empresas.

É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

Inicialmente, defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.

Outrossim, afasto a possibilidade de prevenção diante do quadro de processos apresentado pelo SEDI.

O autor requer, em razão de problemas ortopédicos, com sérias lesões na coluna, o restabelecimento do auxílio doença que cessou em 16/02/2017, pedindo, alternativamente, a concessão de
aposentadoria por invalidez, e por fim, a antecipação da prova pericial.

Para que o autor possa usufruir os efeitos da antecipação da tutela, em decisão vestibular, impõe-se a coexistência de dois pressupostos, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

A tutela antecipada requerida deve ser concedida quando existe mais do que a fumaça do bom direito exigido para a concessão de medidas liminares. A verossimilhança equivale à previsão do julgamento
final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de não privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com todos os recursos previstos pela lei, conforme
determina o artigo 300 do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, reputam-se parcialmente presentes tais requisitos.

Dispõe o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação do autor estiver fundada na
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, o acolhimento do pedido da autora depende da comprovação de sua doença, bem como de sua incapacidade para exercer, de forma habitual, suas atividades profissionais.

No caso em tela, os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for
o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, sendo que para a aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
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Referidos benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade temporária para o trabalho e para as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de
exame médico pericial.

Desse modo, e tendo em vista que no caso em tela a prova pericial é indispensável para ambas as partes, antecipo parcialmente a tutela jurisdicional requerida para que seja realizado o laudo pericial,
ficando postergada a análise do pedido de restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Nomeio, como perito médico, o Dr. JOÃO DE SOUZA MEIRELLES JUNIOR, CRM 34.523, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida Antônio Carlos Cômitre, 295,
Parque Campolim, Sorocaba/SP), que deverá responder os quesitos do juízo e apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização
da perícia, que será no dia 30 de maio de 2017, às 08:30 h.

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto no Anexo Único da Tabela II, da Resolução nº 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos após a
entrega do laudo em Secretaria.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de quesitos pelo INSS e pelo autor e faculto às partes, no mesmo prazo, a indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo
1º do artigo 465 do CPC.

Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de outros esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:

1. O periciando é portador de doença ou lesão? Qual?

2. Em caso afirmativo, a referida doença ou lesão decorreu de atividade laborativa do periciando?

3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?

4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?

6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?

7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

9. O autor toma medicamento ou faz fisioterapia/tratamento?

10. Em caso positivo, quais são esses medicamentos/tratamentos?

11. Referidos medicamentos ou realização de fisioterapia/tratamento têm o condão de equilibrar o quadro ortopédico do autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive?

12. O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravem
estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?

13. O periciando exercia atividade laborativa específica?

14. Em caso afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?

15. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?

16. O periciando está habilitado para outras atividades?

O autor deve comparecer na perícia apresentando atestados médicos, informações acerca de internações sofridas, nome de medicamentos consumidos e demais documentos relacionados com o problema
de saúde alegado na inicial, que possam auxiliar na realização da perícia.

Intime-se o INSS para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício do autor, bem como todos os documentos pertinentes ao presente feito.

Intime-se o autor, através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia.

Intime-se o perito por e-mail, acerca da data e local da perícia.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na forma da lei.

Deixo de designar a audiência de conciliação em face da alegada de composição entre as partes, conforme petição não processual da AGU/PRF n.º 2016.61100005961 arquivada em Secretaria.

Intimem-se.

 

 

    SOROCABA, 21 de março de 2017.

 

 

 

4ª VARA DE SOROCABA

Dra. MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN
Juíza Federal
MARCIA BIASOTO DA CRUZ
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 759

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003729-32.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANDERSON HIGINO(SP071501 - CRISTINA DE FATIMA DALDON LOTTO E SP284064 - ANA CAROLINA
DALDON LOTTO E SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL E SP247788 - MARIA FERNANDA DOS SANTOS COSTA)
Recebo a conclusão nesta data.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de ANDERSON HIGINO, qualificado nos autos, imputando-lhe a conduta tipificada no artigo 304 do Código Penal.Narra a
denúncia de fls. 316 que em 28/05/2009 o denunciado fez uso de documento particular falso com o fim de obter a prorrogação do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 31/533.677.962-0).Revela a exordial que
ANDERSON HIGINO apresentou em perícia médica realizada na Agência da Previdência Social em Sorocaba/SP atestado médico falso em nome da médica Maria Elizabeth Mota, que não o emitiu, contendo
divergências, além da grafia, quanto à assinatura e ao próprio padrão de documentos que eram emitidos pela médica em suas consultas regulares.A denúncia foi recebida em 26/10/2012 (fls. 317). O Ministério Público
Federal manifestou a intenção de propor a suspensão condicional do processo, mediante o cumprimento das condições que elencou, pugnando pela realização de audiência para oferecimento da proposta (fls. 338-
verso).Em audiência realizada em 28/08/2014 (fls. 388/389), o denunciado compareceu acompanhado de advogado constituído. Nesta oportunidade, a suspensão condicional do processo pelo prazo de dois anos, a teor
do artigo 89 da Lei n. 9.099/95, ofertada pelo Ministério Público Federal, foi aceita pelo denunciado e seu defensor, sendo homologado o acordo e decretada a suspensão condicional do processo.Redistribuição do
presente feito para esta 4ª Vara Federal, nos termos do Provimento n. 433, de 30 de abril de 2015, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, consoante certificado às fls. 395.Às fls. 433, 440,
444/445, termos de comparecimento mensal em Juízo, pelo período de dois anos.Os documentos de fls. 432, 434/439 e 441/443 informam o cumprimento do pagamento de R$2.000,00.Folhas de antecedentes e certidões
de distribuição criminal das Justiças Estadual e Federal foram atualizadas no apenso próprio.Por fim, após a análise das informações solicitadas, diante do cumprimento das condições de suspensão processual e não tendo o
denunciado dado causa à revogação do benefício, o Ministério Público Federal requereu a declaração de extinção da punibilidade às fls. 461, nos termos do art. 89, 5º da Lei n. 9.099/95.Vieram-me os autos conclusos.É o
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relatório.Fundamento e decido. A denúncia imputou a ANDERSON HIGINO a prática do delito de uso de documento falso, tipificado no artigo 304 do Código Penal.A fiscalização do cumprimento das condições
impostas na audiência de proposta de suspensão processual foi levada a termo, o que se denota, especialmente, às fls. 432, 434/439 e 441/443 (pagamento de R$2.000,00) e fls. 433, 440, 444/445 (comparecimento em
Juízo). O beneficiário comprovou o regular cumprimento das condições estabelecidas durante o período de prova. As certidões de antecedentes expedidas após o cumprimento das condições, colacionadas no apenso
pertinente, dão conta de que o denunciado não incorreu em novos fatos delituosos durante o período em que o processo permaneceu suspenso. Assim sendo, de rigor o acolhimento do pedido do Ministério Público Federal
para o fim de declarar a extinção da punibilidade da denunciada ANDERSON HIGINO em relação aos fatos objeto de apuração neste feito.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANDERSON
HIGINO (nascido aos 11/11/1964, filho de Benedito Higino e Rita Pereira dos Santos, portador do RG n. 17080989 - SSP/SP, CPF 055.701.168-00), nos termos do artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/1995, quanto ao delito
descrito na denúncia de fls. 316.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de estatística e remetam-se os autos ao SUDP para as anotações necessárias.Cumpridas todas as determinações contidas nesta sentença,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004890-77.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SONIA MARIA FERRAZ MACHADO(SP088243 - PEDRO JOSE DE LIMA)
Recebo a conclusão nesta data.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de MARIA APARECIDA DE LIMA e SONIA MARIA FERRAZ MACHADO, qualificadas nos autos, imputando-lhes a prática
do delito previsto no artigo 304, combinado com os artigos 298 e 29, todos do Código Penal.Em resumo, narra a denúncia de fls. 75/78 que as denunciadas, previamente ajustadas e com unidade de desígnios, usaram
documento particular falso em ação judicial proposta em face do INSS perante o JEF de Sorocaba.Em 14/05/2009, a codenunciada MARIA APARECIDA DE LIMA ingressou com ação, autos n. 2009.63.15.005606-8,
objetivando a concessão de benefício por incapacidade, apresentando atestado médico falso, supostamente subscrito pelo médico Marcelo Lourenço de Toledo - CRM/SP 72.723, que informou naqueles autos que o
documento não foi emitido por sua pessoa, o que reiterou em sede policial.MARIA APARECIDA DE LIMA obteve o documento com auxílio da corré SONIA MARIA FERRAZ MACHADO, que auxiliava pessoas a
obter benefícios perante o INSS e a instruiu a alegar ter problemas psiquiátricos, informando que o médico cobrava R$240,00 pelo atestado, quantia que foi paga.Materialidade comprovada pelo depoimento prestado pelo
médico e informações por ele juntadas aos autos do processo no Juizado Especial Federal (Apenso I).Arrolado como testemunha de acusação o médico Marcelo Lourenço de Toledo.Na fase indiciária, termo de
declarações de Marcelo Lourenço de Toledo (fls. 37), auto de qualificação e interrogatório de MARIA APARECIDA DE LIMA (fls. 39/41), e de SONIA MARIA FERRAZ MACHADO (fls. 50/53).Apenso ao inquérito
policial os autos de n. 2009.63.15.005606/8 do JEF Cível de Sorocaba (fls. 03 e seguintes do apenso I), onde consta o relatório médico falso, no original (fls. 76), de acordo com parecer do médico Marcelo Lourenço de
Toledo (fls. 67/74).A denúncia foi recebida em 08/08/2011 (fls. 79/80), sendo proposta pelo Parquet Federal, a ambas, a suspensão condicional do processo (fls. 88-verso), o que não foi considerado possível em relação a
SONIA MARIA FERRAZ MACHADO pelo Juízo processante às fls. 90/verso.Citada a ré MARIA APARECIDA DE LIMA (fls. 94-verso), foi realizada audiência em 18/02/2013, nos moldes do artigo 89 da Lei n.
9.099/95, ocasião em que, acompanhada por defensor público, aceitou as condições propostas (fls. 96/97-verso).Citada a ré SONIA MARIA FERRAZ MACHADO (fls. 99-verso), assistida por defensor público,
apresentou resposta à acusação (fls. 140).Ausente qualquer hipótese autorizadora de absolvição sumária, determinou-se o prosseguimento do feito (fls. 162).Em audiência realizada em 16/07/2014 pelo Juízo deprecado,
ouviu-se a testemunha comum Marcelo Lourenço de Toledo (fls. 192/193).Redistribuição do presente feito para esta 4ª Vara Federal, nos termos do Provimento n. 433, de 30 de abril de 2015, do Presidente do Conselho
da Justiça Federal da Terceira Região, consoante certificado às fls. 196.Em audiência realizada em 01/03/2016 interrogou-se presencialmente SONIA MARIA FERRAZ MACHADO, acompanhada de seu defensor
constituído, ato gravado em mídia digital (fls. 222/223).Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, nada foi requerido.O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 258/261-verso, requerendo a
condenação de SONIA MARIA FERRAZ MACHADO nos termos da denúncia e, quanto à corré MARIA APARECIDA DE LIMA, requereu a vinda de certidões de objeto e pé para análise do artigo 89, 5º da Lei n.
9.099/95.Alegações finais de SONIA MARIA FERRAZ MACHADO (fls. 267) em que pugna pela absolvição, em que pese ser ré confessa, vez que há contradições e incertezas no conjunto probatório e,
subsidiariamente, pede pena branda em regime menos gravoso.Folhas e certidões de antecedentes nos autos em apenso.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.A materialidade delitiva do artigo
304, combinado com os artigos 298 e 29, todos do Código Penal, restou amplamente comprovada neste feito.Nos autos da ação previdenciária de n. 2009.63.15.005606/8 (apenso I), que teve curso perante o Juizado
Especial Federal Cível de Sorocaba, distribuído em 14/05/2009, foi utilizado documento falso a fim de instruir o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou de concessão de aposentadoria por invalidez a MARIA
APARECIDA DE LIMA.O médico Marcelo Lourenço de Toledo, além de negar ter sido o psiquiatra responsável pela confecção e assinatura do relatório médico que instruiu a ação previdenciária (original às fls. 76 do
apenso I), demonstrou detalhadamente, através das impugnações de fls. 67/79, que se trata de documento falso.Negou que Maria Aparecida de Lima tenha sido sua paciente, quer em seu consultório particular, quer na
esfera de atendimento público de saúde. Também demonstrou uma série de incongruências na formalização do relatório médico, tanto em relação à forma (não reconhece a assinatura nem as rubricas, aponta a ausência de
carimbo, discrepância com frases que utiliza no cabeçalho, logo distinto do que utiliza formalmente em seus documentos, indicação de número de telefone que foi de um profissional que trabalhou com ele há mais de dois
anos, a formatação das fontes das letras não é a que utiliza habitualmente e ausência de selo da Associação Paulista de Medicina), quanto no que concerne ao conteúdo, em relação ao qual aponta haver inconsistências na
descrição de sintomas e classificação de diagnóstico.Na fase indiciária, termo de declarações de Marcelo Lourenço de Toledo (fls. 37):"Não reconhece como suas as assinaturas apostas nos documentos de fls. 11 e 76 do
apenso; que não consta em seu consultório qualquer registro de atendimento de MARIA APARECIDA LIMA; que o modelo do relatório médico constante nos documentos de fls. 11 e 76 do apenso é parecido com o
utilizado pelo depoente, porém diverge em diversos aspectos, tais como formatação, logotipo, tipo da fonte; que o conteúdo dos relatórios médicos em questão apresentam inconsistência do diagnóstico com o código da
CID; que o modelo de relatório utilizado pelo depoente encontra-se às fls. 72 do apenso; que houve um outro caso de falsificação de relatório médico em nome do depoente."Em juízo, declarou a testemunha comum
Marcelo Lourenço de Toledo (fls. 192/193):"Não conheço Maria Aparecida de Lima, Sônia Maria Ferraz Machado. Sou médico. Me recordo dos fatos. Até onde tenho notícia a minha assinatura e o modelo do relatório
que eu fazia foi falsificado. Cheguei a fazer exame caligráfico na Polícia Federal em Sorocaba. Foi em 2008, 2009. Essas pessoas nunca passaram em consulta comigo, seja em meu consultório particular, fosse na Prefeitura
de Mairinque, onde trabalhei nessa época, nem essas pessoas estavam matriculadas lá. Sou médico psiquiatra. Os CID são incompatíveis com o que está descrito no relatório. Eu cheguei a levar cópia de agendas das datas,
essas pessoas nunca fizeram parte de pacientes que eu fosse atender particular ou pelo SUS. Os relatórios falsos foram usados pra conseguir benefício de auxílio-doença. Já perdi carimbos, já fui furtado inclusive no
consultório, receituário já fui furtado, mas os relatórios fornecidos pareciam uma montagem com partes recortadas e coladas, o carimbo parecia original, a assinatura não, a partir daí eu passei a modificar o carimbo, passei a
utilizar um selo com o logo da Associação Médica Brasileira de Psiquiatria, o que garante a autenticidade, então isso nunca mais aconteceu."Trata-se, pois, de uso de documento falsificado em sua íntegra, imitando um
modelo de documento existente, o que configura a falsidade material.No tocante à autoria de SONIA MARIA FERRAZ MACHADO, igualmente mostra-se bem comprovada nos autos.Saliente-se, por oportuno, que não
se trata, como aduz a defesa em sede de alegações finais, de ré confessa, eis que a todo momento a denunciada negou os fatos a si imputados na peça acusatória.Na fase indiciária, SONIA MARIA FERRAZ MACHADO
sustentou que o documento falso foi adquirido por Maria Aparecida de certa pessoa conhecida como Martins (fls. 50/53):"(...) com relação ao atestado médico falso de fls. 11 e 76 do apenso, a interrogada esclarece que
lhe foram trazidos pela própria MARIA APARECIDA; que MARIA APARECIDA disse à interrogada que foi um tal de MARTINS que havia lhe dado os atestados médicos; que a interrogada esclarece que há cerca de
20 dias esteve nesta delegacia a fim de prestar esclarecimentos sobre fato semelhante, tendo em vista que o conhecido JOSÉ CARLOS também lhe apresentou atestado médico falso; (...) que esclarece que não cobrou
nada de MARIA APARECIDA, apenas os gastos com combustível e pedágio das vezes que a levou para perícia médica."Interrogada em Juízo, SONIA MARIA FERRAZ MACHADO declarou (fls. 222/223):"Conheço
Maria Aparecida de Lima da igreja. Ela me procurou e disse que já tinha procurado outras pessoas e não tinha conseguido o benefício. Eu falei pra ela "conheço o advogado Dr. Cláudio de Jesus de Almeida, eu não mexo
com esse tipo de coisa, porque eu já estou respondendo a um processo parecido com esse daí". Aí um tal de Martins que estava presente junto, na igreja, falou "se a senhora quiser, eu posso estar ajudando". Aí a vaga que
ela conseguiu marcar pelo 135 foi em São Roque. Eu falei pra ela: "minha família mora em São Roque, se você quiser eu posso estar deixando você". Ela mora em Salto de Pirapora. Eu falei pra ela: "se você quiser eu vou
passar visitar minha mãe e deixo vocês na Previdência Social", ela arrumou uma pessoa, que eu desconheço, que foi junto com ela como acompanhante. Ela deu R$50,00 para a gasolina e mais o pedágio. Fui pra casa da
minha mãe e dei um tempo, depois voltei buscar eles no posto do INSS. Quem pediu R$240,00 foi esse tal de Martins, que falou que ajeitava o atestado porque conhecia o médico. Não sei o nome completo dele. Só era
conhecido, da igreja. Não era advogado. O que indiquei pra ela foi o escritório de advocacia, sei que ela foi procurar, o advogado entrou pra ela, que eu indiquei ele como bom advogado porque já estava mexendo com um
processo meu. Ela deu o dinheiro na minha mão, e eu entreguei o dinheiro na mão do Martins, que correu atrás do atestado e trouxe pronto pra nós. Não sei como ele conseguiu. Depois disso deu dois AVC no meu esposo,
comecei a correr com ele, me desliguei dela, nunca mais vi Maria Aparecida. Ela já vinha mexendo através de outras pessoas. Uma amiga dela, chamada Talita, a levou até minha casa, porque eu conhecia advogado bom,
que poderia estar resolvendo isso pra ela. Ela foi na minha casa, o Martins estava lá, não sei o nome completo, a gente conhece ele da igreja, pois a mãe dele é da igreja também. Ele deve estar na faixa de uns 46 anos. Ele
gostava muito de viver junto com os meninos, bebendo, não na minha casa, eles saíam na praça se divertir. Maria Aparecida entregou pro Martins R$240,00, que seria pra consulta, e pra mim, na minha mão, me deu o
dinheiro do combustível, R$50,00, somente. Se ela foi fazer o exame médico, como ele conseguiu o atestado, não sei. Eu estou presa por esse mesmo tipo de processo, com outra pessoa, que eu conheço esse médico, Dr.
Marcelo Lourenço de Toledo, de São Roque, que trabalhava no posto de saúde onde eu era enfermeira há 30 anos, não cheguei a me formar como enfermeira, hoje sou aposentada por invalidez. Eu indiquei pra essa
pessoa, pelo que estou presa, esse médico, e ela chegou a levar o rapaz nesse médico, que alegou que o atestado não era dele. Martins foi embora pra São Paulo há uns 5 anos e nunca mais a gente viu ele. Foi agendado
em São Roque porque em Sorocaba não tinha vaga. Maria Aparecida era bastante humilde. Tinha problemas na parte de ortopedia e hipertensão, que ela reclamava pra mim. Fazia faxina, lavava roupa pra fora. O benefício
foi indeferido no ISS. Então indiquei o Dr. Cláudio de Jesus de Almeida. Não cheguei a ver o atestado médico, ela já levou a documentação com ela numa sacola."A versão da ré SÔNIA MARIA FERRAZ MACHADO,
conforme consta na mídia de fls. 222/223, destoa completamente do conjunto probatório, sendo completamente inverossímil. Com efeito, informou a ré que conhecia o indivíduo chamado Martins, a quem atribuiu a
obtenção do documento falso, apenas da igreja. Num segundo momento, declarou que Martins frequentava sua casa, sendo "amigo dos meninos".Como bem observado pelo Parquet Federal, SÔNIA MARIA FERRAZ
MACHADO informou que não conhecia Martins, e após afirmou que o conhecia, pois bebia com seus filhos. Ademais, informou que foi abordada por Maria Aparecida de Lima para conversar com Martins quando
estavam na igreja, sendo que, ao final de seu depoimento, afirmou que estava em sua casa juntamente com Martins, ocasião em que Maria Aparecida de Lima se dirigiu até sua casa, juntamente com sua sogra Talita, para
conversar com ambos.No tocante ao recebimento de valores para concretizar a fraude, a princípio declarou a ré expressamente que recebeu a quantia de R$240,00 de Maria Aparecida de Lima para repassar a Martins,
sendo que posteriormente afirmou ter recebido apenas R$50,00 para despesas com gasolina mais a quantia destinada ao pagamento do pedágio e que Maria Aparecida pagou Martins diretamente.Ademais, resta
evidenciado que a acusada foi a pessoa responsável por instruir Maria Aparecida sobre os procedimentos que deveria tomar para obter o beneficio previdenciário, o que vem detalhado no interrogatório na fase indiciária de
MARIA APARECIDA DE LIMA (fls. 39/41):"Que em meados de 2009, a sogra do filho da interrogada de nome TALITA, lhe indicou uma mulher de nome SÔNIA que fazia documentação para obtenção de
aposentadoria junto ao INSS; que a interrogada procurou SÔNIA, a qual lhe disse que a única forma da interrogada obter aposentadoria seria alegando problemas psiquiátricos; que SÔNIA disse a interrogada que o
médico psiquiatra cobrava R$240,00 para elaborar um atestado médico falso, dizendo que a interrogada era "louca"; que a interrogada arrumou tal valor emprestado com seu irmão; que SÔNIA disse ainda a interrogada
que teria que recolher R$229,00 para completar oito anos de contribuição e ter direito à aposentadoria; que a interrogada emprestou R$229,00 com seus quatro filhos e entregou à SÔNIA; que foi SÔNIA quem
providenciou os relatórios médicos falsos juntados às fls. 11 e 76 do apenso; que na data da consulta agendada com o médico perito do INSS, SÔNIA passou na residência da interrogada e a acompanhou até o local do
exame em São Roque/SP;(...)Note-se que Maria Aparecida não foi ouvida em juízo por ser ré na ação penal e ter se beneficiado da suspensão condicional do processo. Todavia, afirmou em seu depoimento prévio ter
plena ciência de que SÔNIA MARIA FERRAZ MACHADO fazia documentação para obtenção de aposentadoria, isto é, elaborava atestado médico falso, tendo comportamento típico de fraudadores.Nesse diapasão a
corré foi instruída por SÔNIA MARIA FERRAZ MACHADO a fingir uma doença, dizendo tomar o medicamento "Gardenal", apresentando relatório médico falso perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba.Deve a
ré SÔNIA MARIA FERRAZ MACHADO, portanto, ser responsabilizada pelo uso do documento falso, já que contribuiu para que o relatório chegasse às mãos da perícia médica. Saliente-se que este não é o único caso
em que SÔNIA MARIA FERRAZ MACHADO atuou com o mesmo "modus operandi", inclusive fornecendo documento médico falsificado proveniente do mesmo médico.Comprovado está que SÔNIA MARIA
FERRAZ MACHADO fez uso de relatório médico sabidamente falso, com a intenção de influenciar no convencimento de médico perito nomeado no bojo de processo em curso no Juizado Especial Federal de Sorocaba.O
relatório médico, documento particular falsificado, detém relevância jurídica, vez que visava à criação do direito de obtenção de um benefício previdenciário, visando ludibriar perito compromissado pela Justiça
Federal.Descabe falar-se em absolvição por falta de provas, como pretende a defesa, sob a alegação de que não houve completo atrelamento da denunciada aos fatos relatados nos autos.Não restam dúvidas de que
SÔNIA MARIA FERRAZ MACHADO realizou a conduta delitiva com plena consciência de sua ilicitude, pois das provas produzidas depreende-se a conduta dolosa da acusada, sendo relevantes as circunstâncias do
delito para essa compreensão.De rigor, portanto, a condenação da ré.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a acusação e CONDENO SÔNIA MARIA FERRAZ MACHADO nas penas do artigo 304, combinado com
os artigos 298 e 29, todos do Código Penal.DA DOSIMETRIA DA PENAa) Circunstâncias judiciais do art. 59, do CP - culpabilidade evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. A ré é
reincidente, conforme certidão de fls. 81/96 do apenso de antecedentes, que aponta o trânsito em julgado da ação penal n. 0009043-27.2009.403.6110 em data anterior aos fatos aqui tratados. A ré praticou o crime no
intuito de ludibriar o juízo e obter vantagem ilícita para si e para terceira pessoa, com lesão ao patrimônio da União (Previdência Social). Sopesando as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 2
(dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.b) Circunstâncias agravantes e atenuantes - não reconhecida a confissão espontânea e incidentes as agravantes dos incisos I e II do artigo 62 do CP por promover e induzir a
codenunciada Maria aparecida de Lima ao cometimento da conduta ilícita. Como pena provisória, fixo o aumento da pena-base em metade.Causas de aumento e diminuição - não existentes.Pena definitiva: 3 (três) anos de
reclusão e 30 (trinta) dias-multa.d) Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente da ré, que declarou em Juízo ter a renda mensal aproximada de um salário mínimo (fls. 222-verso), em 1/10 (um
décimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, corrigido monetariamente na execução (art. 40, 1º e 2º, do CP).e) O regime inicial de cumprimento da pena será o semiaberto, dada a reincidência, conforme previsão
contida no art. 33, 2º, alíneas "b" e "c", do Código Penal. f) No caso concreto, incabível a substituição da pena nos termos do artigo 44 do CP. Além da reincidência, note-se que na execução da pena substituída imposta
nos autos n. 0009043-27.2009.403.6110 (fls. 81/96 do apenso de antecedentes), foi determinada a regressão de regime da pena em desfavor da ré por estar cooptando pessoas no hospital em que deveria prestar serviços
à comunidade para obtenção de benefício previdenciário fraudulento (fls. 106/119 do apenso de antecedentes), o que demonstra, além do óbice legal, a inadequação da medida.Não havendo causas que autorizem a
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decretação da prisão preventiva, poderá a ré apelar em liberdade, se por outros processos não estiver presa.Custas pela ré.P.R.I.Certificado o trânsito em julgado, lance-se o nome da ré no rol dos culpados.Oficie-se ao
Tribunal Regional Eleitoral, em observância ao art. 15, III, da Constituição Federal.Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação da ré.Atenda-se o quanto postulado pelo Ministério Público Federal quanto à
corré MARIA APARECIDA DE LIMA, desmembrando-se o feito para a vinda das certidões de objeto e pé para análise do artigo 89, 5º da Lei n. 9.099/95, dando-se nova vista à acusação.Cumpridas todas as
determinações contidas nesta sentença, arquivem-se os autos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001786-09.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2815 - OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR) X VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR E
SP326250 - KELLY MÜLLER MEDEIROS) X MARILENE LEITE DA SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA)
Vista à defesa da ré Marilene Leite da Silva para apresentação de Alegações Finais, conforme determinado às fls. 580.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003545-08.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BRUNO HENRIQUE FERREIRA(SP136110 - IVAN PETERSON DE CAMARGO)

Recebo as razões do recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 263/264).
Abra-se vista à defesa, para que apresente suas contrarrazões.
Com a intimação do réu da sentença, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3º Região, para o julgamento do recurso.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006741-83.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(SP326250 - KELLY MÜLLER MEDEIROS E SP259141 - HENRY CARLOS
MULLER JUNIOR) X MARIA MAGALI TROVO LEITE DA SILVA(SP049832 - RODNEY CASSEB E SP247128 - PRISCILA DE ALMEIDA NUNES DIAS DA COSTA E SP124403 - LUIS EDUARDO
MORAIS ALMEIDA)
Vista à defesa da ré Maria Magali Trovo Leite da Silva para apresentação de Alegações Finais, conforme determinado às fls. 267.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006314-52.2014.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SERGIO DE MATOS OLIVEIRA(SP228205 - TÂMARA MARTINS WATANABE E SP239904 - MARCELO LUIS
ROLAND ZOVICO) X ALESSANDRO GOMES DOS SANTOS(SP350129 - JORGE AUGUSTO DA CONCEICÃO MOREIRA)

Manifeste-se a defesa sobre a carta precatória parcialmente cumprida às fls. 246/252 e 255/256 no prazo de 03 (três) dias. 
Designo para o dia 06 de junho de 2017, às 09h30min. audiência de instrução a ser realizada na sede deste Juízo, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa, que comparecerão independente
de intimação, bem como será realizado o interrogatório dos réus. 
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000046-45.2015.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARILENE LEITE DA SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA) X VERA LUCIA DA
SILVA SANTOS(SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR E SP326250 - KELLY MÜLLER MEDEIROS)
Vista à defesa da ré Marilene Leite da Silva para apresentação de Alegações Finais, conforme determinado às fls. 472

Expediente Nº 774

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004577-14.2014.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA) X MANOEL FELISMINO
LEITE(SP135657 - JOELMIR MENEZES E SP350006 - RODINEI CARLOS VARJÃO ALVARENGA) X MARIA HELENA DA GAMA NEVES TAKETANI(SP138268 - VALERIA CRUZ)
Abertura do prazo de 05 (cinco) dias à defesa do denunciado MANOEL FELISMINO L EITE para os fins do art. 403, CPP (APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS) 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005192-04.2014.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA) X MANOEL FELISMINO
LEITE(SP135657 - JOELMIR MENEZES E SP350006 - RODINEI CARLOS VARJÃO ALVARENGA)
Abertura do prazo de 05 (cinco) dias à defesa do denunciado MANOEL FELISMINO LEITE para os fins do art. 403, CPP (APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS)

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003354-89.2015.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MANOEL FELISMINO LEITE(SP135657 - JOELMIR MENEZES E SP350006 - RODINEI CARLOS VARJÃO
ALVARENGA) X VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA)
"(...) 5) Em nada sendo requerido no item 2 e a vinda da resposta aos ofícios expedidos no item 3, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação das Alegações
Finais. Com o retorno dos autos, intimem-se as defesas a apresentarem seus memoriais finais." (AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA DO DENUNCIADO MANOEL FELISMINO LEITE PARA
OS FINS DO ART. 403, CPP - APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS)
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RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, ORGANIZACAO PAN-AMERICANA DA SAUDE/ORGANIZACAO MUNDIAL DA SAUDE - OPAS/OMS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ajuizada sob o procedimento ordinário por MARCIA RODRIGUEZ PEREZ em face da União e da Organização Pan-americana OPAS, em que pleiteia a concessão de tutela de
urgência para garantir a sua permanência no Programa Mais Médicos até o julgamento do processo, bem como para renovar o seu contrato e para receber o salário integral.

Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

A requerente afirma que é médica formada em Cuba, estando no Brasil para cumprir missão perante o Programa Federal “Mais Médicos”.

Relata receber tratamento diferenciado dos demais estrangeiros por ser de origem cubana, pois não teve oportunidade de solicitar a renovação do seu contrato de adesão perante o programa citado, fato
este permitido aos médicos de outros países.

Narra que aos médicos cubanos é pago uma bolsa no valor de R$ 11.500,00, sendo 5% retido a OPAS e o restante enviado ao governo cubano, retornando o valor aproximado de R$ 3.000,00 para os
médicos.

 Afirma que pretende estabelecer domicílio no Brasil e obter a naturalização assim que preencher os requisitos para tanto.

Sustenta que o seu contrato vencerá em março/2017 e, após tal data, terá que retornar a Cuba.
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O pedido de tutela de urgência está disciplinado no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, que autoriza a sua concessão quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Analisando os documentos e argumentações expendidas pelo autor em sua inicial, verifico que a tutela deve ser deferida em parte, para se permitir a prorrogação do contrato da autora no Programa Mais
Médicos.

A Lei nº 13.333, de 12/09/2016, em seu artigo 16, prorrogou por 3 (três) anos o prazo de dispensa de revalidação do diploma, bem como o prazo do visto temporário, de forma a facilitar a permanência
dos estrangeiros, sem distinção, no país.

Assim, a vedação à prorrogação do contrato dos médicos cubanos, que estejam completando o período de 3 (três) anos no Brasil fere, em princípio, o princípio da isonomia.

Presente, portanto, a probabilidade do direito, verifica-se também existente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Com efeito. O contrato da requerente se findará nos próximos dias e, após este fato, terá que retornar a Cuba. Caso reconhecido o seu direito no decorrer deste processo e sendo indeferida a renovação
do contrato no juízo de cognição sumária, com o retorno ao país de origem, prejuízos irreversíveis podem lhe advir, como, por exemplo, a substituição da parte autora por outro profissional.

Com relação ao pedido de percepção de salário parcial, verifico que a questão não restou  bem esclarecida, razão pela qual se faz necessária a instrução do feito, com a oitiva da parte contrária.

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE a tutela de urgência para garantir, nos termos da Lei n. 13.333/2016, a prorrogação do contrato da autora no Programa Mais Médicos, nas
mesmas condições em que fora admitida.

Indefiro o pedido de se decretar segredo de justiça, vez que a publicidade dos atos processuais é a regra, encontrando-se exceção em matéria que envolva a intimidade da pessoa, ou
ainda, nos casos de sigilos de comunicação, fiscais e de dados, o que não é o caso dos autos.

Defiro, outrossim, os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

A manifestação de interesse na realização de audiência de conciliação pela parte autora será apreciada após o oferecimento de contestação pelos réus, quando então o Juízo terá elementos concretos para
análise da viabilização da efetividade da conciliação, evitando-se, dessa forma, a realização de ato que não cumprirá o objetivo; ao contrário, levará à extensão da demanda.

Isso porque, a depender da natureza do direito material pleiteado e ante a manifestação da parte requerida acerca da impossibilidade de acordo, a realização de audiência em tais termos fatalmente restará
infrutífera.

Assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da conciliação, ao menos na presente fase processual, com fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do NCPC, deixo
de designar aludida audiência.

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação, conforme art. 139, incisos V, do NCPC.

Consigno que, uma vez sinalizada pelos requeridos a possibilidade de realização de acordo em audiência, venham os autos conclusos para designação. Em caso de oferecimento de proposta nos próprios
autos, dê-se vista à parte autora.

CITEM-SE na forma da lei.

Intimem-se.

Sorocaba, 28 de março de 2017.   

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000493-74.2017.4.03.6110
IMPETRANTE: ROSFRIOS ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864, RENAN CESAR PINTO PERES - SP367808, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884, ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP121409, VAGNER
RUMACHELLA - SP125900
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

  

Inicialmente, verifico não haver prevenção com os processos apontados na relação anexada de ID n. 808289, por se tratar de objetos distintos.  

De outra parte, considerando que não há pedido de medida liminar, oficie-se à autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009 e, após, dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público
Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

Sorocaba, 28 de março de 2017.

 

M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n

J u í z a  F e d e r a l

           

 

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000504-06.2017.4.03.6110
IMPETRANTE: DEMANOS ITU FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
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IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

  

Inicialmente, verifico não haver prevenção com os processos apontados na relação de ID n. 815291, pois tratam de objetos distintos.

De outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito, cuide a parte impetrante de:

1) Atribuir correto valor à causa, que deve guardar relação com o benefício econômico almejado, bem como comprove o recolhimento das custas complementares;

2) Providenciar a regularização de sua representação processual, apresentando procuração atualizada; e

3) Apresentar a alteração do contrato social correspondente à denominação social da impetrante apontada na inicial.

    

Com a resposta ou transcorrido o prazo, conclusos.

Intime-se.

Sorocaba, 29 de março de 2017.

 

M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n

J u í z a  F e d e r a l

    

 

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000465-09.2017.4.03.6110
IMPETRANTE: TICON INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE TINTAS CONDUTIVAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUANA SOUTO OLIVEIRA - SP315616
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA -SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, verifico não haver prevenção com os processos apontados na relação de ID n. 801398, pois tratam de objetos distintos.

Considerando que a presente ação mandamental visa suspender a exigibilidade de crédito tributário, evidente o conteúdo econômico da demanda.

Assim, providencie a impetrante o aditamento da petição inicial, atribuindo correto valor à causa, que deve guardar relação com o benefício econômico almejado, bem como comprove o recolhimento das custas
complementares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

Sorocaba, 29 de março de 2017.

 

M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000465-09.2017.4.03.6110
IMPETRANTE: TICON INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE TINTAS CONDUTIVAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUANA SOUTO OLIVEIRA - SP315616
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA -SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, verifico não haver prevenção com os processos apontados na relação de ID n. 801398, pois tratam de objetos distintos.
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Considerando que a presente ação mandamental visa suspender a exigibilidade de crédito tributário, evidente o conteúdo econômico da demanda.

Assim, providencie a impetrante o aditamento da petição inicial, atribuindo correto valor à causa, que deve guardar relação com o benefício econômico almejado, bem como comprove o recolhimento das custas
complementares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

Sorocaba, 29 de março de 2017.

 

M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 

Expediente Nº 777

PROCEDIMENTO COMUM
0900177-25.1997.403.6110 (97.0900177-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904981-70.1996.403.6110 (96.0904981-8) ) - TRANSVINIL TRANSPORTADORA DE PRODUTOS
VINILICOS LTDA(SP116182 - MARCIO LUIZ SONEGO E SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU)

Tendo em vista contradições entre os pedidos constantes das petições da autora de fls. 490/491 e 494/499, esclareça a autora se deseja a renúncia do direito de execução do título judicial, da execução e da requisição de
pagamento, a fim de possibilitar o exercício da compensação na via administrativa (fl. 481, in fine) ou se deseja o prosseguimento da execução com a conversão em renda da União dos depósitos relativos aos meses de
competência de 01/1998 a 10/1998 (fl. 495).
Cumprida a determinação acima, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestação.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0048819-47.1999.403.0399 (1999.03.99.048819-0) - TRAJANO CONFORTINI X SANTO URSO X SILVANO SONEGO X REGINALDO BAPTISTA DO NASCIMENTO(SP075615 - MARCELO VIEIRA
FERREIRA E SP155755 - GISELE GAYOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA)
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, ajuizada em 22/10/1997, na qual os autores TRAJANO CONFORTINI, SANTO URSO, SILVANO SONEGO e REGINALDO
BAPTISTA DO NASCIMENTO objetivam a aplicação da taxa progressiva de juros nas suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.O pedido foi inicialmente julgado improcedente.
Contudo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso dos autores para que tivessem suas contas vinculadas ao FGTS corrigidas de acordo com a taxa de juros progressivos instituída pela
Lei n. 5170/66, que transitou em julgado em 20/02/2001.Redistribuição dos autos a esta 4ª Vara Federal (fls. 146).Indeferido o pedido de reconhecimento da prescrição formulado pela CEF, sendo determinado que a
CEF, em caso de discordância com a proposta dos autores, apresente os extratos fundiários dos autores, acompanhados dos valores que entende efetivamente devidos (fls. 148).SILVANO SONEGO (fls. 164) informa
que em relação a ele a recomposição já foi efetuada, requerendo a extinção do feito.A CEF informa a fls. 165, com os documentos de fls. 166/191, que quanto a REGINALDO BAPTISTA DO NASCIMENTO a conta
vinculada ao FGTS já foi corrigida com a taxa progressiva de juros, havendo um saldo residual em sua conta para saque. Instado a se manifestar no prazo de 15 dias (fls. 192), nada requereu.Em relação a TRAJANO
CONFORTINI, requer a expedição de ofício ao Santander para que forneça os extratos necessários aos cálculos, ou que se oficie à Prefeitura Municipal de Cerquilho para que informe se efetuou o recolhimento para o
autor.Transcorreu in albis o prazo concedido para, sob pena de extinção, juntada de certidão de óbito de SANTO URSO e inclusão na lide dos herdeiros (fls. 192).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Verifico que as contas vinculadas ao FGTS de SILVANO SONEGO e REGINALDO BAPTISTA DO NASCIMENTO foram corrigidas de acordo com o Acórdão exequendo, contando com a manifestação
favorável do primeiro exequente (fls. 164) e com o silêncio do segundo (fls. 192).No tocante a SANTO URSO, transcorreu in albis o prazo para juntada de certidão de óbito e inclusão na lide de herdeiros (fls. 192).Do
exposto, JULGO EXTINTO o feito quanto a SILVANO SONEGO e REGINALDO BAPTISTA DO NASCIMENTO, com resolução do mérito, nos termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil, e
quanto a SANTO URSO, do art. 485, III, do mesmo diploma legal.Prossiga-se o feito em relação ao exequente TRAJANO CONFORTINI, oficiando-se à Prefeitura Municipal de Cerquilho (fls. 165).Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011112-60.2003.403.6104 (2003.61.04.011112-1) - LEA SANTOS MARIA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI
SIMON PEREZ LOPES)

Manifeste-se o autor sobre as petições de fls. 196/199 e 201/213, requerendo o que entender de direito no prazo de quinze dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0005949-32.2013.403.6110 - BENEDITO DO CARMO ALMEIDA SANTOS(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, bem como da redistribuição dos presentes autos para esta 4ª Vara Federal.
Comprove o INSS a implantação/revisão(ões) do(s) benefício(s) do(s) autor(es), juntando histórico(s) do(s) crédito(s), onde constem a(s) data(s) da(s) implantação(ões)/ revisão(ões), valor da renda do(s) benefício(s) e os
importes totais já quitados, se o caso, facultando-lhe a oportunidade de apresentar os cálculos de liquidação. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002740-62.2013.403.6140 - JOAO MANOEL DE BARROS(SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, ajuizada em 17/10/2013, distribuída inicialmente perante a 40ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de Mauá/SP, em que o autor pretende
obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas e a conversão destes períodos em tempo comum, a partir da data do
requerimento administrativo.Realizou pedido na esfera administrativa em 10/01/2013 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de tempo de contribuição. Sustentou que o benefício foi indeferido por não
ter sido considerado prejudicial à saúde o labor exercido nos períodos de: 29/04/1995 a 02/10/1995, trabalhado na empresa NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA.; 11/11/1995 a 06/03/1997, trabalhado na empresa
PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.; 05/07/1999 a 01/06/2001, trabalhado na empresa REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; 01/06/2001 a
22/12/2008, trabalhado na empresa CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, e; por fim, de 09/11/2009 a 19/04/2011, trabalhado na empresa SIDNEY DONIZETI DOMINGUES
SERRALHERIA ME, períodos nos quais alega ter sido exposto a agentes nocivos. Requereu, ainda, a condenação do réu ao pagamento de indenização por dano moral no importe de 30 (trinta) salários-mínimos.Pugnou
pela concessão da tutela antecipada e pelos benefícios da justiça gratuita.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 17/62.Em decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara Federal de Mauá/SP, em 24/10/2013 (fls. 66/67), foi
deferido o benefício da gratuidade de Justiça e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Nesta oportunidade, foi determinada a citação da Autarquia Previdenciária ré.Regularmente citado (fls. 70), o réu
apresentou contestação (fls. 71/93), acompanhada dos documentos de fls. 94/97. Sustentou, no mérito, que a função de vigilante não se encontra elencada entre aquelas caracterizadas como especiais, devendo a atividade
especial ser comprovada por laudos técnicos que atestem a efetiva exposição a agentes nocivos de forma habitual e permanente, o que, segundo o réu, não ocorre no presente caso. No tocante ao agente ruído, alegou, que,
em relação aos períodos de exposição, o autor deixou de apresentar laudo específico ao agente, documento essencial para comprovação da especialidade da atividade. O réu, ainda, mencionou a impossibilidade de
reconhecimento dos períodos de atividade especial por enquadramento profissional após a edição da Lei n. 9.032/95, de 28/04/1995, bem como a eficácia do uso de equipamentos de proteção individual na neutralização
dos agentes nocivos à saúde do trabalhador. Pugnou, por fim, pela rejeição dos pedidos formulados.Às fls. 98/99, o réu apresentou exceção de incompetência. Instado a se manifestar acerca da contestação (fls. 100), o
autor apresentou réplica (fls. 102/104), sustentando, em síntese, que a atividade de vigilante armado deve ser considerada como especial devido à exposição a agentes nocivos previstos na legislação pertinente. Rebateu,
ainda, a alegação quanto à eficácia do uso de equipamento de proteção individual - EPI. Relativamente ao agente ruído, sustentou a desnecessidade da apresentação dos indigitados laudos periciais. Por fim, reiterou os
pedidos formulados na exordial.Às fls. 108 foi determinado o processamento da exceção de incompetência em apartado, com desentranhamento da petição de fls. 98/99 e posterior remessa ao SEDI para distribuição e
autuação.Devidamente processada a exceção de incompetência suscitada, os autos foram redistribuídos e recebidos nesta 4ª Vara Federal da 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (fls. 115). Nesta
oportunidade, determinou-se a juntada de cópia da decisão dos autos da exceção de incompetência, constante às fls. 117/118, a qual conferiu a esta localidade de Sorocaba a competência para análise do feito. Em 05 de
novembro de 2015, o julgamento foi convertido em diligência a fim de que a parte autora esclarecesse quanto ao valor atribuído à causa, o que foi atendido pelo autor às fls. 124/140. Sem outras provas, vieram-me os autos
conclusos.É o relatório.Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, devendo, para tanto, ser reconhecida a insalubridade do período laboral junto às empresas: NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA. (29/04/1995 a 02/10/1995), PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. (11/11/1995 a 06/03/1997), REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (05/07/1999 a 01/06/2001), CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA. (01/06/2001 a 22/12/2008) e SIDNEY DONIZETI DOMINGUES SERRALHERIA M.E. (09/11/2009 a 19/04/2011).Com efeito, de acordo com a contagem elaborada pela Autarquia
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Previdenciária quando da análise do pedido na esfera administrativa (fls. 55/57), foram reconhecidos como especiais os períodos de: 21/11/1992 a 28/04/1995, trabalhado na empresa NACIONAL DE SEGURANÇA
LTDA. e 13/06/1985 a 13/09/1989, trabalhado na empresa ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA., razão pela qual não paira qualquer controvérsia acerca da especialidade das atividades nos referidos interregnos.Passemos a
analisar a legislação vigente à época dos fatos.A Constituição Federal, no 1º do artigo 201, em sua redação atual, dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, estabelece que "é vedada a adoção
de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar".Isto é, enquanto não editada lei complementar, a matéria continuará a ser disciplinada no artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas
Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e n. 9.732, de 11 de dezembro de 1998.Antes do advento da Lei n. 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em
condições prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964,
ou no do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a apresentação de laudo técnico. A Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, em seu artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que o trabalho fosse
exercido em condições especiais de forma permanente, não ocasional nem intermitente, com comprovação perante o INSS.Ou seja, somente para os períodos a partir de 29/04/95, o segurado deve comprovar o tempo de
serviço e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Por fim, com a Lei n 9.528, de 10 de dezembro de 1997, imprescindível laudo técnico, expedido por médico de trabalho ou engenheiro de
segurança de trabalho, especificando os agentes físicos, químicos e biológicos aos quais o segurado estaria submetido. Exceção feita à hipótese de exposição ao agente ruído, conforme jurisprudência pacificada no STJ, que
considera que sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico para sua comprovação. No entanto, em todos os casos, de acordo com o entendimento da TNU (Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio
Henrique Martins Port - Data: 03/08/2009), o formulário PPP expedido pelo INSS e assinado pelo empregador supre o laudo técnico, haja vista ser um resumo das informações constantes no laudo técnico, bem como
devidamente supervisionado por médico ou engenheiro do trabalho. De se destacar, outrossim, que conforme Súmula 50 da TNU, "é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado a
qualquer período."E, para tanto, devem ser utilizados os multiplicadores constantes no Decreto n 4.287/2003, em seu artigo 70, conforme convergente jurisprudência.Cumpre ressaltar, ademais, que, nos termos da Súmula 9
da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." (g.n.)Consoante já mencionado
acima, somente é possível o reconhecimento da especialidade da atividade unicamente com base na função desempenhada até 28/04/1995. No caso, os períodos pleiteados são posteriores a tal data e, portanto, requerem a
análise dos eventuais agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho.Com efeito, as funções de "vigia e vigilante" não estão previstas nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 como insalubres. Contudo, seria
possível o reconhecimento destas funções por aplicação analógica à função de "guarda", o qual se encontra elencada no anexo do Decreto n. 53.831/64 sob o código 2.5.7 como sendo atividade perigosa, conquanto, é
pacífico o entendimento no que tange ao caráter meramente exemplificativo do rol dos agentes e atividades nocivas à saúde do trabalhador inseridos nas referidas normas legais. A respeito da matéria, a Turma Nacional de
Uniformização editou a Súmula n. 26 que versa sobre o objeto da presente demanda nos seguintes termos: "A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do
Anexo III do Decreto n. 53.831/64". No entanto, para ser considerado especial, o Decreto exige que a função seja desempenhada mediante emprego de arma de fogo.Em outras palavras, não é possível o reconhecimento
da atividade unicamente pela nomenclatura, deve restar demonstrado que foi exercida mediante emprego de arma de fogo e em empresas ligadas ao ramo de segurança.Em relação ao período trabalhado na empresa
NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA. (29/04/1995 a 02/10/1995), o autor acostou aos autos o Formulário DSS-8030 (fls. 25), emitido em 31/12/2003, o qual informa o exercício pelo autor no interregno vindicado a
função de "vigilante", no setor "portarias". Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que exercia sua função mediante o emprego de arma de fogo, marca Taurus, calibre 38. O
Formulário de informação apresentado pelo autor, documento essencial para a análise do pedido, deve se revestir das formalidades legais com descrição das atividades desempenhadas pelo empregado, das condições
ambientais às quais a parte autora esteve exposta quando da prestação de serviço, bem como a habitualidade e permanência de exposição.Entretanto, verifica-se que não consta a identificação e a qualificação do
responsável da empresa, mas tão somente sua assinatura no documento de fls. 25.Vale lembrar que o preenchimento irregular ou a ausência de preenchimento de determinados campos dos formulários inviabiliza o
reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais.Considerando que não existem outros documentos hábeis a comprovar a prestação do serviço em condições de especialidade, não é possível o
reconhecimento deste período pela irregularidade no preenchimento do Formulário DSS-8030 apresentado pelo autor, com o que resta prejudicado o pedido nesse ponto.Já o Formulário DSS-8030 de fls. 26 e o laudo
técnico pericial de fls. 27/31, emitidos pela empresa PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. (11/11/1995 a 06/03/1997), datados de 15/12/2003 e 10/07/2008,
respectivamente, informam que o autor exerceu no interregno vindicado a função de "vigilante", no setor "segurança bancária". Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que exercia sua
função mediante o emprego de arma de fogo, revolver calibre 38. Nesses termos, é possível o reconhecimento desse período como exercido em condições insalubres e consequentemente especiais. No que concerne ao
período de 05/07/1999 a 01/06/2001, trabalhado na empresa REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., o autor apresentou documentos emitidos pelo Sindicato da Categoria Profissional dos
Trabalhadores (fls. 32/33) onde consta a informação de que a referida empresa encerrou suas atividades, bem como se encontra em lugar incerto e não sabido. Informou, ainda, que o posto de trabalho do autor era
exercido em agência bancária, portando arma de fogo.A despeito da informação constante a fls. 34 de que a empresa continua ativa, bem sabemos que muitos empregadores encerram suas atividades de fato, sem a
atualização da situação nos órgãos competentes. Nesse diapasão, os empregados não podem ser prejudicados pelo encerramento irregular das atividades da empresa, situação esta que restou plenamente comprovada pela
prova documental produzida.Ademais, conforme fundamentação acima, antes de iniciado o vínculo empregatício com a empresa Revise Real Vigilância e Segurança Ltda., o autor laborava junto a empresa Pires Serviços de
Segurança e Transportes, com utilização de arma de fogo no exercício de sua atividade e, como mais adiante será analisado, trabalhava na empresa Capital Serviço de Vigilância e Segurança também com porte de arma de
fogo. Todas as empresas ligadas ao ramo de atividade de segurança privada. Nesses termos, há fortes indícios quanto à veracidade das afirmações prestadas pelo autor, diante da análise do conjunto relativo aos seus
vínculos empregatícios, bem como do ramo da atividade da empresa Revise Real Vigilância e Segurança, com o que o período de 05/07/1999 a 01/06/2001, trabalhado na empresa REVISE REAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA., deve ser considerado especial.O Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 35/36, emitido pela empresa CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (01/06/2001 a
22/12/2008), datado de 15/03/2011, informa que o autor exerceu no interregno vindicado a função de "vigilante" nos setores: "CEF diversos Sorocaba" (01/06/2001 a 29/08/2008) e "CEF atendimento abertura Sorocaba"
(29/08/2008 a 22/12/2008). Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que exercia sua função mediante o emprego de arma de fogo no primeiro período (01/06/2001 a 29/08/2008) e,
na segunda atividade, sem o uso de arma de fogo. Nesses termos, é possível o reconhecimento do período de 01/06/2001 a 29/08/2008 como exercido em condições insalubres e consequentemente especiais. O Perfil
Profissiográfico Previdenciário de fls. 37/38, emitido pela empresa SIDNEY DONIZETI DOMINGUES SERRALHERIA - ME (09/11/2009 a 19/04/2011), datado de 02/05/2012, informa que o autor exerceu no
interregno vindicado a função de "serralheiro", no setor "produção". Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição ao agente ruído, em frequência de 95,00 dB(A).No
presente caso, há menção de exposição ao agente ruído.Considerando o período pleiteado, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Assim, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do
Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64; sob o código 1.1.5
do Decreto 83.080/79; sob o código 2.0.1 do Decreto 2172/97 e sob o código 2.0.1 do Decreto 3048/99.Considerando o nível de ruído mencionado no Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a comprovar
a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial no
interregno de 09/11/2009 a 19/04/2011.Por conseguinte, os períodos de 11/11/1995 a 06/03/1997, laborado na empresa PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.; de
05/07/1999 a 01/06/2001, trabalhado na empresa REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., de 01/06/2001 a 29/08/2008, exercido na empresa CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA. e 09/11/2009 a 19/04/2011, desempenhado na empresa SIDNEY DONIZETI DOMINGUES SERRALHERIA - ME, merecem ser reconhecidos como especiais, consoante fundamentado
acima.Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. O artigo 202 da CF, na redação anterior ao advento da EC 20/98, assegurava a aposentadoria "após trinta e cinco anos
de trabalho, ao homem, e após trinta, à mulher ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei". Após referida Emenda, a aposentadoria
vindicada passou a ser regida pelo artigo 201, da CF, que assegura a aposentadoria desde que observados trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher.Para o fim de resguardar o
segurado que já se encontrava filiado à Previdência, antes da EC 20/98, foram criadas regras transitórias, exigindo-se, além do cumprimento do requisito etário (53 anos, se homem; 48 anos, se mulher), um período
adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo. Além do tempo, necessário que tenha efetuado um número mínimo de contribuições
(carência).Observando-se os períodos considerados nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos especiais acima e sua conversão em
tempo comum, até a data do requerimento administrativo (21/01/2013), um total de tempo de contribuição suficiente para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir da referida
data. No tocante à carência, diante do total de tempo de contribuição, esta também restou superior à carência máxima exigida pela legislação.Preenchidos os requisitos necessários, o autor faz jus à concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (21/01/2013).Passo a examinar o pedido de indenização por dano moral. O pedido de indenização formulado na inicial se funda
no abalo moral sofrido pelo autor ao ter seu pedido de concessão de aposentadoria negado pelo INSS, benefício este essencial para a sobrevivência tanto do autor quanto de sua família.A eventual condenação por dano
material tem por escopo recompor o patrimônio do lesado desfalcado em razão dos efeitos de ato antijurídico praticado por terceiro.A Constituição da República Federal de 1988 consagra a responsabilidade civil da
Administração Pública, nos seguintes termos:"Art. 37. (....) 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa".Referido dispositivo contempla a responsabilidade objetiva do Estado, na modalidade risco administrativo, pelos
danos causados por atuação de seus agentes, vale dizer, por conduta comissiva destes na prestação de serviço público. Não alcança, desse modo, os danos ocasionados por omissão da Administração Pública, cuja
responsabilidade é disciplinada pela teoria da culpa administrativa. São imprescindíveis para a configuração da responsabilidade civil: uma conduta comissiva ou omissiva ilícita, a ocorrência de um dano e a relação de
causalidade entre a conduta e o dano. Na responsabilidade civil subjetiva, também se exige a demonstração de culpa (lato senso) do causador do dano. Portanto, diante de conduta omissiva do agente público, a
responsabilidade do Estado será do tipo subjetiva, tornando imprescindível a comprovação do não funcionamento, mau funcionamento ou do funcionamento a destempo do serviço.Na discussão entabulada nos autos, a
Administração Pública agiu no exercício regular de um direito ao indeferir a concessão do benefício pleiteado pelo autor, por entender que os requisitos legais necessários não haviam sido implementados pelo segurado na
ocasião do requerimento administrativo. O autor formulou seu pedido inicial em 10/01/2013 (fls. 22), e, em 22/02/2013, a comunicação da decisão de indeferimento foi expedida pelo INSS (fls. 61). Nesses termos, o
segurado não demonstrou o mau funcionamento ou o funcionamento a destempo da prestação do serviço. Não há que se falar, por conseguinte, em ilegalidade ou abuso praticado pelo INSS apto a gerar dano passível de
indenização.Destarte, diante do conjunto probatório produzido, percebe-se, portanto, que não restou caracterizado um abalo concreto que caracterizaria dano indenizável, razão pela qual o pedido, nesse ponto, não deve
ser acolhido.Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO MANOEL DE BARROS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, para o fim de:1. Reconhecer como tempo comum os períodos de: 29/04/1995 a 02/10/1995, trabalhado na EMPRESA NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA. e 30/08/2008 a 22/12/2008, exercido na empresa
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., em razão da ausência de comprovação da especialidade da atividade, conforme fundamentação acima. 2. Condenar a Autarquia Previdenciária ré a
reconhecer como especiais os períodos de: 11/11/1995 a 06/03/1997, laborado na empresa PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.; de 05/07/1999 a 01/06/2001, trabalhado
na empresa REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., de 01/06/2001 a 29/08/2008, exercido na empresa CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. e 09/11/2009 a
19/04/2011, desempenhado na empresa SIDNEY DONIZETI DOMINGUES SERRALHERIA - ME. 2.1. Converter os tempos especiais em comum;3. Denegar a indenização por danos morais ao autor.4. Conceder a
aposentadoria por tempo de contribuição; 4.1. A RMI deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da concessão do beneficio, obedecendo às regras de
correção previstas na lei previdenciária;4.2. A RMA também deverá ser calculada pela Autarquia ré, obedecendo à evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei previdenciária;4.3. Condenar o INSS ao pagamento
das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do benefício até a data de implantação administrativa. Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e serão
elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.5. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de
pagamento tardio. Entendo, portanto, presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório. Assim, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA,
para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.Diante do disposto no parágrafo 14, do art. 85 do
novo Código de Processo Civil, bem como diante da sucumbência recíproca fixo os honorários observando o disposto no parágrafo 2º e parágrafo 8º do artigo supramencionado da seguinte forma: Condeno o autor no
pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita (fls. 66), nos termos do parágrafo 3º, do art. 98, do novo Código de Processo Civil. Anote-se.Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais). Anote-se.Por fim, dispenso a remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005730-82.2014.403.6110 - EDMAR WILSON TEIXEIRA DE SOUZA(SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Nos termos em que determinado na decisão de fl. 122, faço vista dos autos às partes sobre a manifestação do Ministério Público Federal de fl. 125

PROCEDIMENTO COMUM
0001484-09.2015.403.6110 - SEBASTIAO FRANCISCO GOMES(SP015751 - NELSON CAMARA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP301497B - SIMONE MASSILON BEZERRA
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E SP335738 - RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Reconsidero a parte final despacho de fls. 247.
Intime-se a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, do despacho de fls. 241 e seguintes, na pessoa do Dr. Renato Oliveira de Araújo, consoante pedido de fls. 214.
Intime-se, outrossim, a União do despacho de fls. 247.
Após, nada sendo requerido, cumpra-se o final do despacho de fls. 241, qual seja, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004926-80.2015.403.6110 - SUSSUMO INOUE(SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA)

Fls. 75/76: defiro prazo de quinze dias para juntada do documento, conforme requerido pela CEF.
No mesmo prazo, esclareça a CEF se há outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as.
Após, voltem conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000067-84.2016.403.6110 - AUTO POSTO TERRA DAS MONCOES LTDA.(SP176512 - RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA E SP373479A - JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação declaratória combinada com restituição de indébito, com pedido de tutela de urgência, objetivando o autor a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que o
obrigue a recolher a contribuição previdenciária (quota patronal e RAT) e a devida a terceiros sobre o terço constitucional de férias. Aduz que a contribuição previdenciária incide sobre o total das verbas remuneratórias
pagas a qualquer título aos segurados empregados, conforme artigo 22, incisos I, II e III da Lei n. 8.212/91, exceto o terço constitucional de férias, que tem caráter indenizatório. Postula a restituição, via precatório ou
compensação, à sua escolha, dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 anos, com atualização monetária e juros.Com a inicial, aditada a fls. 35/38 quanto ao valor da causa, vieram os documentos de fls.
23/32.Indeferido o pedido liminar a fls. 93.Regularmente citada (fls. 98), a União oferece contestação a fls. 100/106, para em preliminar impugnar o valor da causa e apontar litisconsórcio necessário com os terceiros
afetados; no mérito, pugna pela improcedência. Contestação a fls. 111/116.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.O valor da causa foi retificado pela petição de fls. 35/38.Inviável o litisconsórcio passivo com
as entidades do "sistema S", eis que a responsabilidade pela arrecadação e fiscalização das contribuições destinadas a tal setor são atribuídos à Secretaria da Receita Federal do Brasil, representada pela União, que já
integra o polo passivo.A quaestio juris cinge-se à identificação da natureza das verbas pagas pelo autor aos seus empregados a título de terço constitucional de férias, a fim de definir se integram ou não a base de cálculo das
contribuições previstas no art. 22 da Lei n. 8.212/1991.O autor alega que as verbas apontadas não constituem salário, eis que possuem natureza indenizatória e, portanto, configuram hipótese de não incidência dos tributos
em questão.Nos termos do art. 201, 11, da Constituição Federal, somente "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" excluindo, por conseguinte, da tributação, as verbas que possuem caráter esporádico ou indenizatório, na forma do art. 195, inciso I, alínea "a" da Constituição.Nesse
passo, registre-se que a Lei n. 8.212/1991 traz as seguintes disposições:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 1996)I - vinte
por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (Vide
LCp nº 84, de 1996)II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)a) 1% (um
por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado
médio;c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do
mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Assim, observa-se que a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total
das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário, conforme o permissivo delineado no art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal.No que se
refere ao terço de férias, tais verbas não integram o salário de contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária por expressa disposição legal, conforme dispõe o art. 28, 9º, letra "d" da Lei n. 8.212/91:Art.
28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;A questão, inclusive, não comporta maiores discussões, ante a
pacificação da Jurisprudência emanada dos Tribunais Superiores, que tem assentado que tais verbas possuem natureza indenizatória.Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso
extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição
previdenciária.(AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 710361, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, STF,PRIMEIRA TURMA, Data julgamento: 07.04.2009)TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO
- INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO
PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do
STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do
servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima
explicitados.(PETIÇÃO Nº 7.296/PE, Relatora Min. ELIANA CALMON, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe: 10/11/2009)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição
7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. Entendimento que se aplica
inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).3. Agravo Regimental não provido.(AGA - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1358108, Relator Min. BENEDITO GONÇALVES, STJ, PRIMEIRA TURMA, DJE: 11/02/2011)De igual sorte, a contribuição para o financiamento do Seguro
de Acidentes do Trabalho (SAT) tem sede constitucional, no artigo 201 da Constituição da República que, em seu inciso I, impõe a cobertura dos eventos de doença, invalidez e morte, incluídos os resultantes de acidente
de trabalho, mediante contribuição.Assim, nos termos do artigo 195, inciso I da Constituição Federal, a Lei n. 7.787/89 e, posteriormente, a Lei n. 8.212/91, instituiu a contribuição social para o financiamento do Seguro de
Acidentes do Trabalho (SAT), fixando as alíquotas aplicáveis, de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento), dependendo do grau de risco a que estão expostos os segurados (maioria) que laboram na
empresa, o que possui nítido caráter indenizatório.Reconhecida a não incidência de contribuição previdenciária prevista no art. 22 da Lei n. 8.212/1991 sobre o 1/3 constitucional de férias, o autor deve ser desobrigado do
seu recolhimento, assim como os recolhimentos efetuados a esse título no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação configuram pagamentos indevidos.Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça assentou, no
julgamento do Recurso Especial - REsp n. 1.164.452/MG, que no caso de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial,
conforme prevê o art. 170-A do CTN.O referido recurso especial, representativo de controvérsia, foi julgado de acordo com a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil e, portanto, deve balizar o julgamento
de todos os outros recursos com fundamento em idêntica questão de direito, bem como implica na denegação de seguimento aos recursos sobrestados na origem, que se refiram a julgados coincidentes com a orientação do
STJ, e o reexame daqueles que divergirem da orientação dessa Corte.Confira-se a ementa do referido julgado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL.
VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104?2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos
débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104?2001. Precedentes. 3. Recurso
especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08?08.(RECURSO ESPECIAL Nº 1.164.452 - MG, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe:
02/09/2010)Ressalte-se, ainda, que a compensação de valores recolhidos indevidamente a título das contribuições sociais previstas no art. 22 da Lei n. 8.212/1991 deve se dar tão-somente com contribuições destinadas ao
custeio da Seguridade Social, nos termos do disposto no art. 26, parágrafo único da Lei n. 11.457/2007, in verbis:Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º
desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único.
O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.Os valores a serem compensados deverão ser atualizados, desde a data do
pagamento indevido, pelo mesmo índice adotado pelo Fisco para a correção dos seus créditos tributários, que neste caso corresponde à Taxa Selic, eis que esta compreende juros de mora e atualização monetária (v.g.
REsp 935.311/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.9.2008; EREsp 801060/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJe 01/02/2011).Ante o exposto, ACOLHO o pedido,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do novo Código de Processo Civil para o fim de garantir o direito do autor de efetuar os recolhimentos futuros das contribuições previstas no art. 22 da Lei n.
8.212/91, com a exclusão de sua base de cálculo do valor correspondente aos pagamentos efetuados a seus empregados a título de terço constitucional de férias, bem como de ter restituído ou de compensar, à sua escolha,
os valores recolhidos a título das contribuições previstas no art. 22 da Lei n. 8.212/91, no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, nos termos da fundamentação acima.Condeno a União ao ressarcimento das
custas adiantadas pelo autor e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, com moderação, em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos moldes do artigo 85 do novo Código de Processo Civil.Sentença sujeita
ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, 1º, Lei n. 12.016/2009).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000239-26.2016.403.6110 - LUCAS DE OLIVEIRA FURTADO(SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO E SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
CARLOS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pelo autor (fls. 169/190), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.
Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001156-45.2016.403.6110 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Nos termos em que determinado na decisão de fls. 51/52, faço vista dos autos às partes sobre o parecer da Contadoria Judicial.

PROCEDIMENTO COMUM
0002889-46.2016.403.6110 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP079433 - MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE
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GARCIA E Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Torno sem efeito a certidão de fl. 342, que decorreu o prazo para a União contestar a ação, posto que o seu prazo se iniciou da data da juntada do último mandado/carta precatória cumprida, ou seja, 23/09/2016 (fls.
246/247), sendo, pois, tempestiva.
Consoante já determinado na fl. 343, manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas pelos réus.
Após, conclusos.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003557-17.2016.403.6110 - ANA PAULA APARECIDA MENCK VIEIRA(SP363781 - RAFAELA AMBIEL CARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, ajuizada em 16/05/2016, com pedido de antecipação de tutela, em que a autora pretende obter o fornecimento de medicamento de alto custo,
denominado Soliris (eculizumab), na forma e quantidade indicadas em relatório médico, com o fornecimento imediato e contínuo em seu endereço, sob pena de aplicação de multa diária, bem como a readequação do
medicamento independente de manifestação judicial, mediante apresentação de receituário e relatório médico, e os benefícios da gratuidade da justiça, além da prioridade na tramitação.Ao final, postula seja julgada
totalmente procedente a ação para reconhecer o direito da autora ao recebimento gratuito, urgente e por tempo indeterminado do medicamento apontado, tornando definitiva a tutela antecipada, condenando a ré ao
pagamento das despesas judiciais e honorários advocatícios.Sustenta a autora que é portadora de doença rara, conhecida como SHUa - SÍNDROME HEMOLÍTICA-URÊMICA ATÍPICA - CID 10 - D 59.3,
caracterizada por anemia hemolítica não imune, plaqueotopenia e injúria renal aguda.Diante da gravidade da doença, foi-lhe prescrito - como única forma de tratamento existente - o medicamento SOLIRIS
(eculizumab).Assevera que não há qualquer outro medicamento com o mesmo princípio ativo apto a substituí-lo.Alega que não possui condições financeiras para custear o tratamento, vez que é do lar e não possui qualquer
renda formal ou informal.Aduziu que pleiteou o tratamento junto à União (fls. 60/64), contudo não obteve êxito, vez que lhe foi informado que o medicamento não está incluído na lista padrão da assistência farmacêutica do
SUS e não possui registro na ANVISA. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 34/112, sendo retificado o valor da causa a fls. 117/118.Nomeado perito do Juízo para realização de perícia médica, ocasião em
que se deferiu a gratuidade da justiça (fls. 119/120).A União foi regularmente citada (fls. 127).Rejeitados os embargos de declaração opostos pela autora (fls. 135).Indicado assistente técnico pala autora, que apresentou
seus quesitos (fls. 139/140).A União apresentou contestação (fls. 142/167), alegando preliminarmente, ilegitimidade passiva, sustentando que o fornecimento de medicamento de alto custo foge à sua esfera de atribuições,
nos termos das disposições constitucionais e legais. No mérito, evoca os princípios da precedência de custeio e da seletividade. Pugnou, em caso do não acolhimento da preliminar aventada, pela improcedência da ação.
Quesitos apresentados a fls. 168/169.Agravo de Instrumento parcialmente provido para deferir em parte a antecipação da tutela recursal para que a agravada forneça o medicamento em 30 (trinta) dias (fls. 195/197).Laudo
médico pericial apresentado a fls. 200/205, do qual as partes tomaram ciência (fls. 214/215 e fls. 217).Ofício requisitório do pagamento de honorários para o profissional perito (fls. 219).Vieram-me os autos conclusos.É o
relatório.Fundamento e Decido.A preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela União deve ser rechaçada, pois se trata de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios na assistência à saúde e no
fornecimento de medicamentos.Em que pese a alegação de descentralização da prestação do serviço da saúde de distribuição de medicamentos, no sentido de que não cabe à União a prestação direta do fornecimento ao
usuário, é certo que todas as esferas do Executivo são responsáveis pela assistência à saúde. A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:"CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DEVER DA UNIÃO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE
OS ENTES FEDERATIVOS. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Impende registrar que há muito é assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de ser obrigação inafastável do Estado assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, mormente as mais graves,
bem como de haver responsabilidade solidária entre os entes federativos no exercício desse munus constitucional. 2. Os fundamentos expendidos pela agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão
agravada. 3. Agravo interno conhecido e desprovido ". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 00283447820144030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/03/2015).Passo a analisar o mérito.Incialmente cumpre observar que o quanto postulado em sede de antecipação dos efeitos da tutela, delineado na letra "c" (fl. 32), a fim de que a União providencie, sempre que
necessário, a readequação do medicamento, independente de nova manifestação judicial, não comporta guarida, por se tratar de pedido amplo e genérico que não se coaduna com a necessidade de instrução probatória. A
autora é portadora de doença rara, conhecida como SHUa - SÍNDROME HEMOLÍTICA-URÊMICA ATÍPICA - CID 10 - D 59.3, caracterizada por anemia hemolítica não imune, plaqueotopenia e injúria renal aguda, o
que restou comprovado pela prova documental produzida, não só de forma isolada pela autora (relatórios médicos particulares de fls. 37/39), mas também por perícia médica submetida ao contraditório (laudo de fls.
200/205), que atestou ser a autora portadora de Síndrome Hemolítica Urêmica atípica, diagnóstico firmado há cerca de 1 ano e meio, sendo o Eculizumabe o único medicamento disponível no mercado para tratamento da
SHUa. A questão clínica da autora não foi contraditada em momento algum, razão pela qual entendo que a prova documental produzida é apta e suficiente a amparar suas alegações no tocante ao seu estado de saúde.O
cerne da questão, portanto, diz respeito à responsabilidade da ré no fornecimento do tratamento para a condição clínica da autora.A Constituição Brasileira protege a vida, a saúde e a dignidade da pessoa humana, nos seus
artigos 5º, 6º, 1º e inciso III, respectivamente, mas também exige que a Administração Pública seja submetida à legalidade (art. 37).Em casos tais, não há exatamente violação de um direito da autora pela ré ou abuso de
direito deste. O que existe na verdade é o confronto de bens jurídicos. De um lado está o doente, que tem direito à vida, à saúde e à dignidade, necessitando de tratamento sem recursos para provê-lo, e de outro, o Estado,
que lidando com a limitação de recursos, seleciona, na pessoa do Administrador Público, o que é possível ser atendido. Ambos estão amparados pela lei.A salvaguarda da saúde, todavia, um dos mais importantes bens
jurídicos, pode justificar o afastamento excepcional de outros princípios e normas Constitucionais e legais, dependendo do caso concreto.Nesse sentido, transcrevo, o seguinte julgado:"DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. DEMAIS PRELIMINARES REJEITADAS. DIREITO INDIVIDUAL
E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. SOBREPRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E NECESSIDADE DE
MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE PATOLOGIA GRAVE. RISCO À SAÚDE E À VIDA. ARTIGOS 196 E SEGUINTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.080/90. PRECEDENTES. 1. O
julgamento antecipado da lide não induz à nulidade do processo, quando a discussão refere-se apenas a questões de Direito, sem controvérsia fática, ou sobre fatos cuja elucidação é própria através de prova documental,
sem necessidade de outras diligências, como perícia médica, até porque a apelante não juntou elementos mínimos de convicção no sentido da impropriedade do medicamento, e da possibilidade de sua substituição por outro
fornecido pelo SUS, de modo a justificar a fixação de controvérsia a ser elucidada por prova pericial. A mera suspeita, subjetiva e sem qualquer lastro em fato objetivo, não pode impor ao Juízo a obrigação de duvidar da
idoneidade da prescrição médica, nem considerar cerceador o julgamento antecipado da lide, tal como ocorrido na espécie. 2. É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo
fornecimento de tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável o reconhecimento da ilegitimidade passiva da União Federal. 3. Tem relevância e fundamento constitucional a pretensão
deduzida, pois afirmou e consagrou o constituinte como fundamental o direito à saúde, atribuindo ao Poder Público a obrigação de promover políticas públicas específicas, e conferindo ao economicamente hipossuficiente a
especial prerrogativa de reivindicar do Estado a garantia de acesso, universal e gratuito, a todos os tratamentos disponíveis, preventivos ou curativos, inclusive com o fornecimento de medicamentos necessários à
preservação do bem constitucional. 4. A Constituição de 1988, ao instituir o sistema único de saúde, erigiu à condição de princípio o atendimento integral (artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do
Estado com a promoção da saúde, em todos os seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias, e medicamentos, e o que mais necessário à tutela do direito
fundamental. 5. A compreensão do direito, assim construído em consagração ao princípio da dignidade da pessoa humana, permite rejeitar os fundamentos de ordem econômica que, com freqüência, são deduzidos pelo
Poder Público. Neste sentido, cabe salientar que o que se tem como preponderante, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente público onerado, foi, por opção inequívoca e legítima do
constituinte, o direito individual e social à saúde, especialmente em relação aos economicamente hipossuficientes que para controle e tratamento de doença grave necessitam, como condição de sobrevivência com dignidade,
de medicamentos especiais, de custo além de suas posses, e não fornecidos, voluntária e gratuitamente, pelo Poder Público. 6. Os princípios invocados pelo Poder Público, inseridos no plano da legalidade,
discricionariedade e economicidade de ações e custos, mesmo como emanações do princípio da separação dos Poderes, não podem prevalecer sobre valores como vida, dignidade da pessoa humana, proteção e
solidariedade social, bases e fundamentos de nossa civilização. Nem mesmo o requisito formal da licitação, cuja legislação conhece hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em circunstâncias tão especiais, de
perigo de vida ou à saúde, o que, por evidente, não autoriza que, com tal pretexto, sejam praticadas arbitrariedades, desvios de poder e de finalidade. 7. Na espécie, houve receita médica, indicando a necessidade do
remédio, e sua adequação ao tratamento, o que se revela suficiente para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, mesmo porque hipossuficiente o autor, diante do custo do produto, e inexistente comprovação
de abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e que responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada. 8.
Precedentes.(AC 200561230018281, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 23/05/2007)"Como dito alhures, a prova documental produzida dá conta da enfermidade que acomete a autora, inclusive
acerca da gravidade da ausência do tratamento vindicado. Ou seja, a ausência do tratamento poderá causar danos irreversíveis à autora.No tocante à sua hipossuficiência, restou incontroverso que a autora é do lar e não
possui qualquer renda formal ou informal. Assim, claro que não possui recursos financeiros suficientes para custear o tratamento do qual necessita.Os argumentos de ordem econômica utilizados pelo Poder Público não
devem preponderar sobre a dignidade da pessoa humana, consistente no direito individual e social à saúde de pessoa hipossuficiente, que necessita, para viver com dignidade, de medicamento especial, cujo custo ultrapassa
o valor da renda, medicamento este não fornecido de forma gratuita pelo Poder Publico.Frise-se que a autora demonstrou que buscou na esfera administrativa pelo tratamento, embora sem êxito. Diante da responsabilidade
solidária dos entes federativos, acionou a demandada. Os princípios invocados pelo Poder Público (precedência de custeio e da seletividade) não podem prevalecer sobre valores como vida, saúde e dignidade da pessoa
humana. Destarte, entendo que faz jus a parte autora ao fornecimento do tratamento gratuito para sua enfermidade pelo Poder Público. Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora ANA
PAULA APARECIDA MENCK VIEIRA, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela concedida, para o fim de
condenar a União, às suas expensas, a fornecer à autora o medicamento Soliris (eculizumab) enquanto perdurar a prescrição médica.Condeno a ré ao ressarcimento das despesas processuais eventualmente adiantadas pela
autora e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo com moderação em R$1.000,00 (mil reais), nos moldes do novo Código de Processo Civil.Por fim, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do art. 496, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme dispõe o artigo 1.048, I do novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005759-64.2016.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003431-98.2015.403.6110 () ) - ELIAS ALVES DA VEIGA(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO
MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da ausência de manifestação das partes de que não têm interesse na realização de audiência de conciliação prevista pelo art. 334, do NCPC, conforme certificado na fl. 55; considerando, ainda, que a natureza do
direito material ora discutido não comporta pronta autocomposição; considerando, finalmente, que a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera, assim sendo, a fim de evitar a realização de ato
processual que não cumprirá o objetivo da conciliação, com fundamento no art. 334, 4º, inciso II, do NCPC, deixo de designar aludida audiência.
Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.
Nos termos do art. 355, inciso I, do NCPC, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008519-83.2016.403.6110 - CASAGRANDE PRESTADORA DE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA(SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO E SP237739 - GABRIEL MINGRONE
AZEVEDO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de fls. 139/144.
Após, considerando não haver necessidade de produção de outras provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do novo Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001688-53.2015.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X BENEDITO CARDOSO DE OLIVEIRA
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de ressarcimento ao erário, com requerimento de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de BENEDITO
CARDOSO DE OLIVEIRA, objetivando, em síntese, a devolução da quantia que alega ter sido paga indevidamente a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/146.014.228-1), sob alegação de falta de
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comprovação de vínculo empregatício.Narra na prefacial que foi concedido ao réu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no período de 24/11/2009 a 30/09/2010.Em regular procedimento de revisão
administrativa, verificou-se a falta de comprovação do vínculo com a empresa "Tecmann Equipamentos Industriais Ltda." no período de 01/09/1998 a 30/08/2009, pois o vínculo se apresentava extemporâneo no sistema
CNIS, tendo a concessão se baseado somente nas CTPS apresentada pelo segurado, concluindo-se que o tempo de contribuição era insuficiente para a concessão do benefício, totalizando o prejuízo ao erário de
R$25.250,83, atualizado até 31/05/2013.Relata, ainda, que foram identificadas outras irregularidades como procuração irregular, ausência de assinatura do procurador no termo de responsabilidade, ausência de assinatura
da servidora no resumo de concessão do benefício e antecipação injustificada do protocolo.Informa que o réu foi instado administrativamente a devolver os valores, quedando-se inerte.Pugnou pela antecipação dos efeitos
da tutela, em síntese, para determinação do bloqueio de eventuais ativos financeiros depositados em conta de titularidade do réu.Requer o bloqueio de ativos financeiros existentes em qualquer instituição bancária e, ainda, o
bloqueio dos bens localizados junto ao DETRAN indicados nos autos.Pretende seja o réu condenado a restituir os valores recebidos a título do indigitado benefício, devidamente atualizados e acrescidos de juros.Com a
inicial, vieram os documentos de fls. 10/155.Em decisão proferida em 02/03/2015 (fls. 158/159), foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Regularmente citado (fls. 194), o réu não apresentou contestação, tendo
sido declarada sua revelia (fls. 208).Sem outras provas, vieram-me os autos conclusos.É a síntese do essencial.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do novo Código de
Processo Civil.Consoante se infere do conjunto probatório, o réu percebeu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB (NB 42/146.014.228-1), vigente entre 24/11/2009 a 30/09/2010.O cerne da questão
diz respeito à possibilidade da cobrança dos valores efetivamente percebidos a título de benefício a partir momento da reavaliação das condições que ensejaram a concessão do benefício.De acordo com os documentos que
instruem a inicial, o réu, residente em São Paulo, solicitou agendamento para protocolo do pedido de benefício na APS Orlândia em 24/11/2009, com agendamento da data de 14/12/2009.O requerimento foi instruído com:
cópia dos documentos pessoais do segurado, procuração e comprovante de endereço do procurador Anderson Pitta de Freitas e cópias autenticadas de duas CTPS do segurado.O requerimento realizado por procuração
foi protocolizado no dia 26/11/2009 e concedido na mesma data com o tempo de 35 anos, 1 mês e 4 dias.De acordo com o relatório emanado da Gerência Executiva de Ribeirão Preto/SP, havia indícios de irregularidades
em relação a aspectos procedimentais e ao mérito da concessão, a saber: 1) antecipação do atendimento do segurado, agendado para 14/12/09 e protocolado e concedido em 26/11/2009, não contando com justificativa;
2) a procuração foi preenchida com data de 20/11/2009 e o formulário respectivo foi impresso em 23/11/2009; 3) o termo de responsabilidade do procurador e o resumo da concessão não foram assinados; 4) não fora
criado elo entre os NIT do segurado; 5) considerado vínculo empregatício que consta do CNIS como extemporâneo referente à empresa "Tecmann Equipamentos Industriais Ltda.", que está inativa desde 1999, inserido no
CNIS através de GFIP enviada em 10/2009; 6) apontamento na cópia da CTPS pela opção ao FGTS indicando como depositário o Banco Bamerindus S/A.Nesse diapasão, a Autarquia Previdenciária atribuiu ao réu a
percepção indevida do benefício, oportunizando defesa administrativa, mas concluindo pela devolução dos valores percebidos. No caso presente, foi demonstrado de forma robusta que a concessão do benefício se deu de
forma indevida, eis que, excluído o vínculo referido, restou comprovado o tempo de 27 anos, 1 mês e 02 dias, insuficiente para a concessão do benefício, caracterizando, de outra monta, o enriquecimento indevido do
réu.Nos casos em que fica expressamente apurada alguma simulação que porventura tenha levado a Autarquia a erro, deverá o beneficiário ser responsabilizado. Este é o caso dos autos. Ante o exposto, ACOLHO o
pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, condenando BENEDITO CARDOSO DE OLIVEIRA à restituição das parcelas recebidas indevidamente, no
período de 24/11/2009 a 30/09/2010 a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/146.014.228-1), a serem calculadas na fase de execução da sentença, e observada a prescrição quinquenal.Custas ex
lege.Condeno o réu em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, nos moldes do artigo 85, do novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000585-74.2016.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X CLAUDIMIR CARLOS DE MEIRA(SP146545 - WAGNER RIZZO)
Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de ressarcimento ao erário, com requerimento de antecipação de tutela, ajuizada em 01/02/2016, objetivando a devolução da quantia que alega ter sido recebida
indevidamente pelo réu a título de benefício previdenciário de prestação continuada.Narra a prefacial que ao réu foi concedido benefício de amparo assistencial ao deficiente de n. 87/505.070.876-8 com DIB em
11/12/2002. Constatou-se em revisão que o beneficiário mantém vínculo empregatício, com cessação do benefício em 31/07/2014.Considera indevido o pagamento do benefício no período de 12/01/2007 a 31/07/2012,
totalizando o valor de R$44.333,46, devendo a devolução ser feita. Acompanham a inicial os documentos de fls. 12/124.Em decisão de fls. 127/130 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Regularmente citado
(fls. 146), o réu apresentou contestação a fls. 147/153, combatendo o mérito. Alega erro administrativo, o caráter alimentar da verba e sua boa-fé. Requereu a gratuidade da justiça.Sem outras provas, vieram-me os autos
conclusos.É a síntese do essencial.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Consoante se infere do conjunto probatório, o réu CLAUDIMIR
CARLOS DE MEIRA obteve benefício de amparo assistencial ao deficiente n. 87/505.070.876-8 com DIB em 11/12/2002, com base no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, bem como no artigo 203, V da Constituição Federal
de 1988.Do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 54 verifica-se que o réu passou a laborar a contar de 04/12/2006 na empresa "Polenghi Indústrias Alimentícias Ltda."Confrontando as remunerações
havidas por conta do exercício laboral com o benefício previdenciário de amparo assistencial ao deficiente, constatou a autarquia previdenciária que existiram períodos de concomitância (fls. 76/77) que levaram ao
recebimento indevido de R$44.333,46. Desse modo, em 31/07/2014, foi cessado o pagamento do benefício.No caso presente, incontestável que o deferimento do benefício de amparo assistencial ao deficiente se deu de
forma devida, pois a Autarquia Previdenciária foi quem analisou o preenchimento dos requisitos, culminando em sua concessão.Não consta nos autos a realização de reavaliação do beneficiário.O benefício foi deferido no
ano de 2002, mas somente em 2012, em razão de cruzamento de dados, o INSS promoveu a suspensão do benefício.Cabe ao INSS o poder-dever de rever seus atos administrativos, fazendo cessar a dívida causada em
razão do recebimento do benefício que passou a ser indevido, já que os requisitos legais que ensejaram a sua concessão deixaram de existir.Em que pesem os argumentos de irrepetibilidade de verbas alimentares recebidas,
o fato é que o réu demonstrou reunir condições de manter seu sustento por meio do trabalho, tanto que mantém vínculo empregatício como auxiliar de escritório em vaga destinada a pessoas com necessidades especiais
desde 12/2006.O exercício laboral demonstra estar o réu apto ao trabalho, a despeito de suas limitações físicas, não mais preenchendo os requisitos legais à continuidade da percepção do benefício assistencial.Não se pode
dar ensejo ao enriquecimento sem causa por parte do réu e ao agravamento da situação deficitária da Seguridade Social. Desse modo, deve o réu ser compelido a devolver os valores irregularmente percebidos.Ante o
exposto, ACOLHO o pedido, com resolução de mérito, condenando CLAUDIMIR CARLOS DE MEIRA à restituição das parcelas recebidas indevidamente a título de benefício assistencial de amparo ao deficiente, NB
87/505.070.876-8, conforme pedido formulado na inicial, a serem calculadas na fase de execução da sentença, excluídas as parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o réu em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, nos moldes do artigo 85, do NCPC, suspendendo a execução
ante o pedido de gratuidade da justiça, que ora defiro nos termos do artigo 98 do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001072-44.2016.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X ANDRE AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP147374 - CARLOS ALBERTO
CURIA ZANFORLIN)

Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de André Augusto de Oliveira, buscando reaver valores que entende que o réu recebeu indevidamente quando em gozo de amparo assistencial.
O requerido, na Contestação de fls. 133/161, requereu a remessa dos autos ao Juízo Estadual de Itapetininga, em que pleiteia o restabelecimento do benefício de amparo assistencial desde a cessação que entende indevida.
Nestes autos, o INSS (parte autora) pretende reaver valores relacionados ao período compreendido entre 01/04/2009 a 31/12/2013, por entender que o réu recebeu o amparo assistencial de forma indevida. 
Indefiro a remessa do feito ao Juízo Estadual de Itapetininga, posto que a decisão que naquele Juízo for proferida não influenciará no julgamento desta demanda. Se o restabelecimento do benefício naquele Juízo ocorrer, ele
se dará após o período referente ao presente processo.
Com relação à ausência de capacidade postulatória levantada pela autarquia em sua Réplica (fl. 164), verifico que razão lhe assiste em parte, sendo desnecessário o termo de curatela para o requerido atuar em juízo,
bastando a procuração pública outorgada por sua genitora, mesmo porque a parte está devidamente assistida pelo Ministério Público Federal. 
Ante o exposto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a ré junte procuração pública nos autos.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008040-03.2010.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025709-19.1999.403.0399 (1999.03.99.025709-0) ) - INSS/FAZENDA X FORMOSA PERFUME IND/ E COM/
LTDA(SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF E SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI E SP160490 - RENATO BARROS CABRAL)

Concedo à embargada prazo de quinze dias para juntar aos autos planilha de cálculo com os valores atualizados para liquidação da sentença.
Cumprida a determinação, manifeste-se a embargante sobre a petição de fls. 122/125 e sobre o cálculo apresentado.
No silêncio da embargada, retornem os autos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001908-76.2000.403.6110 (2000.61.10.001908-1) - SEMAG COML/ AGRICOLA LTDA X COML/ DOCESAB LTDA X AUTO PECAS ZELITO LTDA X HILARIO & FERNANDES LTDA X DALCA
ELETROMAQUINAS LTDA(SP052441 - TOSHIMI TAMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X SEMAG COML/ AGRICOLA LTDA X UNIAO FEDERAL X COML/
DOCESAB LTDA X UNIAO FEDERAL X AUTO PECAS ZELITO LTDA X UNIAO FEDERAL X HILARIO & FERNANDES LTDA X UNIAO FEDERAL X DALCA ELETROMAQUINAS LTDA X UNIAO
FEDERAL

Foi determinado o envio dos autos para a Contadoria Judicial (fl. 665); a Contadoria, por sua vez, informou ao Juízo que "(...) se faz necessária a apresentação de Documento Fiscal em que constem os valores das BASES
DE CÁLCULOS e as ALÍQUOTAS efetivamente recolhidas, das empresas e competências abaixo relacionadas". 
Considerando o acima exposto, oficie-se as empresas mencionadas na fl. 168 para fornecer as informações solicitadas pela Contadoria Judicial.
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para esclarecer a informação constante na fl. 668, verso, no sentido de constarem comprovantes de depósitos judiciais efetuados pelas empresas Auto Posto Zelito Ltda, vinculado aos
autos da Ação Cautelar nº 91.707.752-1, em curso na 14ª Vara Cível de São Paulo e da Eletrônica Dalca Ltda, vinculado ao autos da Ação Cautelar nº 91.0744457-5, em curso na 6ª Vara Cível de São Paulo, vez que as
autoras incluíram em seus cálculos estes depósitos para serem restituídos, afirmando a Contadoria não haver elementos suficientes para afirmar se eles devem ser computados.
Com o cumprimento integral do acima determinado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer nos termos da determinação de fl. 665.
Após, cumpra-se os itens 2 e 3 da decisão de fl. 665, verso.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0901645-24.1997.403.6110 (97.0901645-8) - DALVA ROSANE DE LIMA CAMARGO X DONATO ANTONIO DE ALMEIDA X EDSON ROBERTO ZANATA X EDVAR FERRAZ DE ALMEIDA X
ELPIDIO JOSE DA VEIGA FILHO X ESEQUIEL PEREIRA PINTO X ESTER RODRIGUES DE OLIVEIRA X EVANIR RAMOS X FRANCISCO GOMES DE ARAUJO X VALDOMIRO MACHADO DE
LIMA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X IVAN LUIZ PAES

Intime-se o executado, nos termos do artigo 523 do CPC, a efetuar o pagamento do valor indicado a fls. 576, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, no prazo de quinze dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000584-89.2016.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X ISRAEL ALVES MACHADO(SP349992 - MOISES OLIVEIRA LIMA) X
ISRAEL ALVES MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista a petição de fls. 330/331, intime-se o INSS, na pessoa de seu representante legal para os fins do art. 535 do NCPC. 
Sem prejuízo proceda a Secretaria à regularização do cadastro deste feito, alterando a classe para a atual fase processual. 
Cumpra-se e intimem-se.

Expediente Nº 778

EXECUCAO FISCAL
0003303-06.2000.403.6110 (2000.61.10.003303-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ESPORTE CLUBE SAO BENTO(SP215234 - ANA PAULA GOMES
NARDI)

Trata-se de execuções fiscais interpostas pela FAZENDA NACIONAL/CEF em face de ESPORTE CLUBE SÃO BENTO para cobrança de FGTS.
Chamo o feito à ordem.
A tentativa de penhora restou negativa - fl. 26-verso.
A tentativa de bloqueio de ativos financeiros via Bacenjud restou negativa - fls. 44 e 50.
Deferido pedido da exequente (fl. 58/59) para bloqueio de valores do executado junto à Federação Paulista de Futebol (fls. 67/68 e 71). Todavia, referida entidade informou inexistirem "valores a serem repassados à
agremiação esportiva ora executada" (fl. 78).
Novo pedido de bloqueio de ativos financeiros foi indeferido - fl. 89.
Pedido da exequente de penhora sobre bilheteria de jogos esportivos foi indeferido. Todavia, foi deferido o pedido de bloqueio de 5% dos eventuais valores a serem pagos à executada pela Federação Paulista de Futebol
(fl. 125).
Nova tentativa de livre penhora restou infrutífera - fl. 138.
A exequente requereu penhora sobre o imóvel sede da entidade executada - fl. 142.
Depósito judicial a fl. 143/144.
Depósito judicial da Federação Paulista de Futebol em cumprimento à determinação de fl. 125 no valor de R$ 1.613,89 - fls. 146/150.
O executado apresentou exceção de pré-executividade alegando, em resumo, prescrição e prescrição intercorrente - fls. 235/254.
Resposta da ré a fls. 257/260.
É a síntese do necessário. Decido.
1. DA PRESCRIÇÃO E DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
Considerando que as contribuições para o FGTS (objeto da presente ação) não têm natureza tributária e que não são aplicadas as regras contidas no CTN, impõe-se o emprego do art. 8º, 2º, da Lei 6.830/80, que dispõe
sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 
No presente caso, as execuções fiscais visam à cobrança de contribuições para o FGTS relativas ao período entre 11/1971 (autos n. 200061100033089 em apenso) a 01/2009 (autos n. 00000208620114036110 em
apenso).
A ação nº 200061100033089 (ação com fato gerador mais antigo) foi ajuizada em 28/08/2000, tendo o despacho ordenando a citação sido proferido em 10/05/2001 (fl. 19 dos autos principais, a saber: ação nº
00033030620004036110). Portanto, considerando que até a data do despacho citatório não transcorreu lapso superior a 30 anos, não há como reconhecer a prescrição para a cobrança dos créditos relativos ao FGTS.
Do mesmo modo, não há como reconhecer a prescrição intercorrente, uma vez que os autos executivos não permaneceram paralisados durante lapso superior a 30 anos. 
Ressalte-se, por fim, que o decidido na ARE 709212 - em que, reformando-se jurisprudência do próprio Pretório Excelso, reconheceu-se que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de cinco
anos, por inconstitucionalidade do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990 - não se aplica ao caso presente, pois houve modulação dos efeitos da decisão. Neste sentido: "1. O Supremo
Tribunal Federal, em decisão do Plenário de 13/11/2014, com fundamento na Constituição Federal de 1988, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral na ARE 709212/DF, modificou seu posicionamento anterior,
declarando a inconstitucionalidade do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que ressalvam o "privilégio do FGTS à prescrição trintenária", haja vista violarem o disposto no
art. 7º, XXIX, da Carta de 1988. 2. A norma prevista no artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88, que prevê expressamente que o prazo prescricional aplicável às ações referentes a créditos resultantes das relações de trabalho é
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, é incabível a aplicação do prazo prescricional trintenário para a cobrança do FGTS, restando decidido pela Egrégia Corte, assim, a aplicação do prazo de prescrição
quinquenal à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Todavia, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ponderando a respeito do longo intervalo de tempo no qual vigorou o
posicionamento jurisprudencial de que o prazo prescricional para a cobrança do FGTS era trintenário, modulou os efeitos da decisão nos seguintes termos, nas palavras do relator Ministro Gilmar Mendes: "A modulação
que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de
cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão".(AC
05040576819974036182, Des. Valdeci dos Santos, TRF3, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 23/02/2017) grifei
Pelo exposto, INDEFIRO os pedidos da executada constante da exceção de pré-executividade de fls. 235/254.
2. DO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO
Ultrapassadas as questões expostas na exceção de pré-executividade, cabe ao juízo dar prosseguimento ao andamento dos feitos. 
Neste sentido, verifico que não foi apreciado o pedido de fls. 142.
Pelo exposto, determino:
a) A expedição de ofício à agência da CEF situada neste fórum para que, em cinco dias, forneça extrato desde a abertura das contas judiciais de fls. 144 e 150; assim como informe o saldo atualizado das referidas contas
judiciais;
2) A expedição de mandado de reforço de penhora, avaliação, intimação e registro do imóvel indicado pela exequente a fls. 142 e 153/157.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003305-73.2000.403.6110 (2000.61.10.003305-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ESPORTE CLUBE SAO BENTO

Determino o desapensamento desta ação dos autos da execução fiscal nº 00033030620004036110 e demais autos apensados, certificando-se nestes autos e naqueles.
Após, remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.
Defiro o pedido da exequente de fl. 36 e, consequentemente, DETERMINO o arquivamento da presente ação, sem baixa na distribuição.
Ressalto que, na eventualidade de os presentes autos serem desarquivados, deverão ser novamente apensados aos autos nº 00033030620004036110, uma vez que todos os atos processuais foram praticados naquela ação.

EXECUCAO FISCAL
0003308-28.2000.403.6110 (2000.61.10.003308-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ESPORTE CLUBE SAO BENTO

Determino o desapensamento desta ação dos autos da execução fiscal nº 00033030620004036110 e demais autos apensados, certificando-se nestes autos e naqueles.
Após, remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.
Defiro o pedido da exequente de fl. 33 e, consequentemente, DETERMINO o arquivamento da presente ação, sem baixa na distribuição.
Ressalto que, na eventualidade de os presentes autos serem desarquivados, deverão ser novamente apensados aos autos nº 00033030620004036110, uma vez que todos os atos processuais foram praticados naquela ação.

EXECUCAO FISCAL
0003315-20.2000.403.6110 (2000.61.10.003315-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ESPORTE CLUBE SAO BENTO

Determino o desapensamento desta ação dos autos da execução fiscal nº 00033030620004036110 e demais autos apensados, certificando-se nestes autos e naqueles.
Após, remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.
Defiro o pedido da exequente de fl. 35 e, consequentemente, DETERMINO o arquivamento da presente ação, sem baixa na distribuição.
Ressalto que, na eventualidade de os presentes autos serem desarquivados, deverão ser novamente apensados aos autos nº 00033030620004036110, uma vez que todos os atos processuais foram praticados naquela ação.

EXECUCAO FISCAL
0008131-06.2004.403.6110 (2004.61.10.008131-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X AUTO POSTO RECREIO SOROCABA LTDA X JOSE AUGUSTO MIGUEL
DE ALMEIDA(SP174622 - SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE E SP268217 - CARLA RODRIGUES MOREAU) X VORNEI BENEDITO PUENTEDURA

Os autos encontram-se desarquivados.
Abra-se vista ao executado para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação retornem os autos ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003193-31.2005.403.6110 (2005.61.10.003193-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X MAC COM/ DE TINTAS LTDA X EDMILSON CADETE DA SILVA X MARIO
SERGIO KUABARA X DALMO MORAES BARROS X NELSON RIBEIRO DIAS X EDIR CADETE DA SILVA(SP129213 - ANA PAULA PRADO ZUCOLO FERNANDES)

Suspendo o cumprimento do despacho retro.
Tendo em vista a superveniência da Portaria PGFN n. 396, de 20/04/2016, intime-se a exequente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se acerca de eventual arquivamento do feito sem baixa na distribuição (art. 40
da Lei 6830/80), o que fica desde já deferido, facultando-se a manifestação por quota.

EXECUCAO FISCAL
0002846-56.2009.403.6110 (2009.61.10.002846-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     407/569



KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ROSANA CRISTINA ESCOLPIONE(SP185949 - NELSON JOSE BRANDÃO JUNIOR)

Fls. 49: defiro. Oficie-se à CEF determinando a transferência dos valores bloqueados a fls. 46/47 em favor da exequente.
Após, dê-se vista à exequente.
No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, "caput", da Lei 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006989-54.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP377164 - BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL) X HELENICE ANTUNES PEREIRA
Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada em 16/07/2010, para cobrança de crédito proveniente de anuidade referente aos exercicios de 2004, 2006, 2007 e 2008, representado pela
Certidão de Dívida Ativa n. 3380 (fls. 04).Às fls. 23/24, o exequente noticiou a composição amigável ocorrida extrajudicialmente, culminando na suspensão do feito (fls. 29). Por fim, às fls. 31, o exequente noticiou o
pagamento integral da dívida exequenda, requerendo a extinção do processo. Pugnou, ainda, pelo desbloqueio de bens e valores eventualmente constritos.É o que basta relatar. Decido.Do exposto, JULGO EXTINTO o
feito COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos
definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000020-86.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X ESPORTE CLUBE SAO BENTO

Determino o desapensamento desta ação dos autos da execução fiscal nº 00033030620004036110 e demais autos apensados, certificando-se nestes autos e naqueles.
Após, remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.
Defiro o pedido da exequente de fl. 30 e, consequentemente, DETERMINO o arquivamento da presente ação, sem baixa na distribuição.
Ressalto que, na eventualidade de os presentes autos serem desarquivados, deverão ser novamente apensados aos autos nº 00033030620004036110, uma vez que todos os atos processuais foram praticados naquela ação.

EXECUCAO FISCAL
0007675-75.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X MARIANE MOURA GONCALVES

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 3968, para que efetue a conversão em renda da importância depositada de fl. 34, conforme solicitação do exequente de fls. 57.
Instrua-se com o necessário.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001166-60.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CLAUDIA MARIA DA SILVA DIAS
Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de ação de execução fiscal ajuizada em 07/03/2014 para cobrança de crédito proveniente de anuidades representado pela Certidão de Dívida Ativa n. 79836 de fls.
04.Homologado o acordo realizado perante a Central de Conciliação (fls. 29/31).Suspensa a execução (fls. 42) em razão de parcelamento informado pelo exequente (fls. 41).Entrementes, o exequente noticiou a fls. 44 o
pagamento integral da dívida exequenda, requerendo a extinção do processo. Por fim, manifestou sua renúncia ao prazo recursal, bem como à ciência da decisão que vier a deferir o pedido.Vieram-me os autos conclusos.É
o que basta relatar.Decido.Noticiada a quitação do débito exequendo, há que se extinguir o feito em razão da satisfação da obrigação.Do exposto, JULGO EXTINTO o feito COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil.Considerando a dispensa de intimação do exequente, bem como a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos
de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005377-42.2014.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X CATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

Fls. 55: Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca do despacho de fls. 52 e regularização da representação processual, juntando na oportunidade, a cópia do contrato social da executada.
Intime-se.
ADVOGADA OAB/SP 318.118 - PRISCILA DOS SANTOS ESTIMA

EXECUCAO FISCAL
0002760-75.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EDINALDO GONCALVES FEIJO

Defiro o pedido da parte exequente, conforme formulado à fl. 40. Oficie-se à CEF, agência 3968, solicitando que efetue a conversão em renda do exequente da importância depositada à fl. 38, informando a este Juízo a
efetivação da medida.
Cumprido o ofício, intime o exequente acerca deste despacho, bem como do valor da conversão.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002984-13.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JERONIMO FERNANDO DIAS SIMAO

Prejudicado o pedido do exequente de fl. 33 em face da sentença prolatada à fl. 28, com trânsito em julgado em 26/10/2015.
Retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006040-20.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SERVSPRAY COMERCIO E SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA(SP041089 - JOSE
EDUARDO PIRES MENDONCA)

Diante do teor da exceção de pré-executividade apresentada às fls. 22/23, intime-se a exequente para que se manifeste acerca das alegações da parte executada, no prazo de 30 (trinta) dias.
Com a resposta ou decorrido o prazo determinado, voltem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0010423-41.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SORMELIA FELICIO DOS
SANTOS TREVISANI

Considerando o parcelamento noticiado nos autos pelo exequente, defiro o pedido para suspensão do feito, conforme formulado a fls. 24.
Aguarde-se em arquivo, na forma sobrestado, a manifestação da parte interessada.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001535-49.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X EDUARDO LIMA AGUIAR

Considerando o parcelamento noticiado nos autos pelo exequente, defiro o pedido para suspensão do feito, conforme formulado a fls. 14.
Aguarde-se em arquivo, na forma sobrestado, a manifestação da parte interessada.
Intime-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000555-51.2016.4.03.6110
IMPETRANTE: OLINDA MACHADO ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GREICE VIEIRA DE ANDRADE - SP313303
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS SOROCABA UNIDADE I
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

    S E N T E N Ç A

Recebo a conclusão nesta data.
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Trata-se de mandado de segurança impetrado em 20/09/2016, com pedido de liminar, objetivando a suspensão imediata de descontos em seu benefício previdenciário, dado o caráter alimentar. Postula,
em preliminar, seja reconhecida a decadência ou prescrição parcial do débito de 02/12/2009 a 15/04/2011, com fundamento no artigo 54, da Lei n. 9.784/99. Ao fim, requer a improcedência da devolução dos valores
pagos indevidamente pelo INSS, tendo em vista ser a impetrante uma senhora idosa, semianalfabeta, sendo que os pagamentos indevidos foram feitos por erro da administração do INSS.

 

Alega a impetrante ter sido notificada que houve recebimento indevido de benefício LOAS, devendo devolver a quantia de R$ 50.351,87, com o que o INSS começou a realizar descontos em sua pensão
em agosto de 2016.

 

Ampara o pedido de não devolução dos valores indevidamente pagos na conjugação de erro da administração do INSS em conceder o benefício com a boa-fé da impetrante por acreditar veementemente
que recebia de forma regular, acrescentando o princípio da irrepetibilidade dos valores, que possuem caráter alimentar.

 

Acompanham a inicial os documentos de ID 268002 a 268028.

 

Em decisão de ID 274330 foi parcialmente deferido o pedido liminar para determinar a suspensão imediata da cobrança em relação aos valores descritos na exordial, concedendo-se o benefício da
gratuidade da justiça.

 

Regularmente notificada (ID 290574), a autoridade impetrada informou a suspensão da cobrança em atenção à liminar deferida, esclarecendo que o acúmulo foi considerado regular, já que a impetrante
recebeu o BPC/LOAS 87/110.855.446-3 na qualidade de representante legal de Andrew William Alves, e as pensões por morte, na condição de titular, 93/071.496.021-7, como dependente da filha falecida Cristina
Aparecida Alves e 21/1022550435 como cônjuge supérstite de Cantilho José Alves, sendo ainda representante legal dos netos até 21/06/2010 na pensão por morte do de cujus Amarildo Aparecido Alves, n.
125.155.692-0, recebida pelos filhos deste até os 21 anos.

 

O BPC/LOAS 87/110.855.446-3, no entanto, foi submetido à revisão, restando cessado por renda per capita superior a ¼ do salário mínimo, sendo instaurado processo de cobrança referente ao
período de 12/2009 a 12/2014, observado o quinquídeo prescricional (ID 331591).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da ação mandamental (ID 361314).

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO.

 

Consoante se infere do conjunto probatório, Andrew William Alves é neto da impetrante, sendo seus pais falecidos. OLINDA MACHADO ALVES é a curadora legal do menor, que possui retardo
mental desde o nascimento.

 

O BPC/LOAS 87/110.855.446-3 foi concedido a Andrew William Alves com base no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, bem como no artigo 203, V da Constituição Federal de 1988, benefício de amparo
assistencial ao deficiente.

 

O benefício foi auferido no período de 01/12/2009 a 12/2014, cessado ante a constatação de irregularidades.

 

No caso presente, incontestável que a concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente se deu de forma devida, pois a Autarquia Previdenciária foi quem analisou o preenchimento dos
requisitos, culminando na concessão do benefício.

 

A autarquia previdenciária possuía plenas condições de verificar que o neto da impetrante era beneficiário de pensão por morte de seu pai, falecido em 20/10/2001.

 

A autoridade impetrada quedou-se inerte por longo período. Somente no ano de 2016 o INSS achou por bem reavaliar a concessão, sob o argumento de alteração da renda per capita familiar.

 

A reavaliação de benefícios pela administração autárquica representa ônus natural dos serviços prestados pelo INSS, ainda mais nos casos de benefícios assistenciais cuja reavaliação periódica é
expressamente prevista em lei.

 

Feita a reavaliação e constatada a alteração da situação que viabilizou a concessão é de rigor promover a cessação do benefício.

 

Nos casos em que fica expressamente apurada alguma simulação que porventura tenha levado à Autarquia a erro, deverá o beneficiário ser responsabilizado. Contudo, não comprovado que a beneficiária
tenha concorrido para tanto, não há que se desprezar a sua boa-fé.

 

Ocorre que, no caso presente, a impetrante, senhora idosa que cuida de Andrew e seus irmãos, pois seus pais são falecidos, alega que achou ter o neto direito à percepção do benefício assistencial por ser
deficiente mental.

 

O benefício foi deferido no ano de 2009, mas somente no ano de 2016 e em razão de cruzamento de dados o INSS promoveu sua reavaliação.

 

Com efeito, cabe ao INSS o poder-dever de rever seus atos administrativos, fazendo cessar a dívida causada em razão do recebimento do benefício que passou a ser indevido, já que os requisitos legais
que ensejaram a sua concessão deixaram de existir.
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A exigência, todavia, da Autarquia em obrigar a impetrante a restituir os valores havidos e que superaram a renda familiar per capita, percebidos conjuntamente com a pensão por morte, não deve
prosperar, uma vez que auferidos sob o incontestável manto da boa-fé.

 

Diante do caráter alimentar indispensável à subsistência da beneficiária hipossuficiente, aliado ao recebimento de boa-fé, o valor do benefício se presume consumido, aplicável, portanto, o princípio da
irrepetibilidade dos alimentos.

 

Em que pesem os argumentos de enriquecimento sem causa por parte da impetrada e o agravamento da situação deficitária da Seguridade Social serem premissas válidas à aplicabilidade do disposto no
art. 115, a meu sentir, não são suficientes, por si só, para excluir à impetrante as condições mínimas para a sua sobrevivência, mormente em face do princípio da boa-fé e em prevalência do princípio da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, da CF).

 

Desse modo, o INSS não pode obrigar a curadora do beneficiário, hipossuficiente, a ser compelida a devolver os valores percebidos de boa-fé.

 

Nesse sentido a jurisprudência tem firmado o posicionamento, nos termos dos julgados abaixo:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. A controvérsia estabelecida em tela está
em saber se os valores percebidos pelo segurado, por força de tutela antecipada posteriormente revogada, deveriam ou não ser devolvidos aos cofres públicos. 2. A jurisprudência pacífica na Terceira Seção, antes da modificação
da competência, era no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o Princípio da Irrepetibilidade dos alimentos.
Precedentes. Súmula 83/STJ. 3. A Segunda Turma adotou o mesmo entendimento jurisprudencial,afirmando que "Esta Corte, de fato, perfilha entendimento no sentido da possibilidade de repetição de valores pagos pela
Administração,por força de tutela judicial provisória, posteriormente reformada,em homenagem ao princípio jurídico basilar da vedação ao enriquecimento ilícito. Entretanto, tal posicionamento é mitigado nas hipóteses em que a
discussão envolva benefícios previdenciários,como no caso em apreço, tendo em vista o seu caráter de verba alimentar, o que inviabiliza a sua restituição." (REsp 1.255.921/RJ,Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 15.8.2011.) 4. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação, especialmente no stermos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas,de
forma sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão tenha sido decidida pelo Plenário.Agravo regimental improvido”. (STJ, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS,
Data de Julgamento: 13/11/2012, T2 - SEGUNDA TURMA)

 

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TNU E DO STJ. 1.A sentença, prolatada em 14.04.2009, julgou
procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício previdenciário auxílio-doença, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DIB em 28/08/2008) não podendo ser cessado até que haja a
recuperação da capacidade laboral da parte autora, e a pagar as prestações retroativas no montante de R$ 9.769,02 de acordo com cálculos datado de 03/2009, fundamentando que o perito foi enfático ao afirmar a existência de
incapacidade total e temporária para o exercício de atividades laborais e estimou em no mínimo 2 anos o tempo para o autor iniciar tratamento (cirúrgico), recuperar-se e poder retornar ao trabalho, ressaltando que o fato de o
autor estar desenvolvendo atividade laborativa, por si só, não afasta o direito à percepção do auxílio-doença, justificando que sem gozar de benefício que lhe era devido, ao segurado só restava continuar trabalhando, ou viver da
caridade alheia. Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para implantação imediata do benefício concedido. 2.O acórdão recorrido modificou a sentença para o fim de julgar parcialmente procedente o pedido autoral e
determinou que o benefício de auxílio-doença fosse deferido ao autor com DIB em 28/08/2008 e DCB em 26/01/2009, fundamentando que o segurado voltou a exercer atividade laborativa a partir de 27.01.2009 na mesma empresa
que o havia demitido no ano anterior. Decidiu, também, que, dos valores das prestações atrasadas anteriores a data de cessação do benefício (entre 28/08/2008 e 26/01/2009) devem ser descontados os valores recebidos a título
de auxílio-doença a partir de 01/04/2009, porquanto, como visto, são indevidos. De igual modo, determinou que deveriam ser retiradas das prestações atrasadas os valores correspondentes ao período de 27/01/2009 até
31/03/2009, também indevidos. 3.A parte autora interpôs Incidente de Uniformização, pugnando pela modificação do julgado almejando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença até nova perícia do INSS, e a declaração
de ilegalidade de qualquer tipo de descontos, com a condenação do INSS para que arque com as despesas processuais e os honorários advocatícios, esses na base de 10% sobre o valor corrigido da condenação. Apresentou como
paradigma julgado do STJ, AGRESP 200500462055 (735175) Relator: Arnaldo Esteves Lima fonte DJ data 02/05/2006 pg:00376., no qual consta o entendimento daquela Corte no sentido da impossibilidade de restituição de
benefício recebido em razão de sentença transitada em julgado, em razão do caráter alimentar dos proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando-se, na espécie, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos,
bem como julgado da TNU PEDILEF 200485005014825, de 14.03.2008, no qual, também aplicando o mesmo princípio, firmou entendimento no sentido de impossibilidade de restituição de valores recebidos por força de liminar
posteriormente revogada a título de benefício previdenciário. 4.Ainda que a parte autora almeje o restabelecimento do benefício de auxílio-doença até nova perícia do INSS, a divergência jurisprudencial apontada no pedido de
uniformização restringe-se à análise da aplicação do princípio da irrepetibilidade dos alimentos aos descontos determinados no acórdão. Nesse sentido, verifico, inicialmente que os valores correspondentes ao período
compreendido entre 27/01/2009 até 31/03/2009 ainda não foram pagos, porque seriam oportunamente executados, na forma de requisição ou precatório requisitório, após trânsito em julgado. Portanto, não demonstrada a
divergência jurisprudencial no que tange ao restabelecimento e, considerando, ainda, que a questão implicaria no reexame fático-probatório, incabível nesta instância, não conheço do PU, no ponto. 5.Quanto à determinação de
descontos a partir de 01/04/2009, trata-se de valores que passaram a ser recebidos por força da antecipação de tutela concedida na sentença. Sob esse aspecto, esta Turma Nacional de Uniformização tem entendimento
consolidado no sentido de que “Valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela posteriormente revogada em demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no
seu recebimento”. (PEDILEF 200883200000109, Relatora Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, Data da Decisão 16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010). O STJ tem adotado o posicionamento no mesmo
sentido. (AgRg no REsp 1259828 / SC, Agravo Regimental no Recurso Especial 2011/0132911-4, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Data do Julgamento 15/09/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 19/09/2011).
6.Ressalto que, no presente caso, haja vista a sucumbência recíproca, não é devida a condenação em honorários advocatícios nem reembolso de custas. 7.Pedido de Uniformização parcialmente conhecido e parcialmente provido
para: a) reafirmar a tese de que valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela posteriormente revogada em demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar; b) reformar parcialmente o
acórdão recorrido para determinar que não devem ser descontados da parte autora os valores recebidos a título de auxílio-doença a partir de 01/04/2009 em virtude da antecipação da tutela deferida na sentença”.
(PEDILEF 200870510077822, JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF, TNU, DOU 08/03/2013.)

 

Assim, a impetrante não pode ser punida por desídia do INSS em não promover a reavaliação da forma descrita na legislação pertinente, a quem caberia comprovar a má-fé da curadora do beneficiário, o
que não ocorreu.

 

Portanto, ante a natureza alimentar do benefício assistencial entendo que os valores ora vindicados não podem ser requeridos pela Autarquia Previdenciária.

 

Prejudicada a apreciação da preliminar de decadência ou prescrição parcial do débito.

 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do novo Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA DEFINITIVA para declarar a
irrepetibilidade das parcelas recebidas pela impetrante OLINDA MACHADO ALVES na condição de curadora do neto Andrew William Alves a título de benefício assistencial de amparo ao deficiente, BPC/LOAS
87/110.855.446-3, diante de sua boa-fé e do caráter alimentar da verba.

 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.

 

Custas ex lege.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, § 1º, Lei n. 12.016/2009).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Sorocaba, 16 de março de 2017.
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MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 

Juíza Federal

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA
MORATODIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4717

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006427-05.2016.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015179-68.2013.403.6120) JUSTICA PUBLICA(Proc. 2813 - GABRIEL DA ROCHA) X SUZANA
SALOMAO(SP253642 - GLAUCIO DALPONTE MATTIOLI) X APARECIDO GARCIA DE GODOY(SP253642 - GLAUCIO DALPONTE MATTIOLI) X ANTONIO JOSE DE PAULI(SP253642 - GLAUCIO
DALPONTE MATTIOLI)

Fls. 142/150 e 154/158:- trata-se de respostas à acusação apresentadas pelos réus Antonio José de Pauli, Aparecida Garcia de Godoy e Suzana Salomão, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal.Em
síntese, a defesa alega atipicidade da conduta, pois os réus não teriam tido qualquer intenção de induzir os entes públicos em erro, e insuficiência de provas. Subsidiariamente, em caso de eventual condenação, requer o
reconhecimento do crime continuado, a fixação da pena no mínimo legal e a substituição da mesma por pena restritiva de direitos.Pois bem.As questões levantadas se referem ao mérito da causa e demandam dilação
probatória. E como se sabe, nesta embrionária fase de instrução processual, a absolvição sumária só é possível se comprovada de forma inequívoca a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a presença de
alguma causa de extinção da punibilidade, hipóteses que não restaram confirmadas pela defesa.Desse modo, rejeito os pedidos de absolvição sumária e determino o prosseguimento da instrução.Aguarde-se a audiência já
designada para oitiva da testemunha arrolada pela acusação (25/04/2017, às 14h00).Int. Araraquara, 23 de março de 2017.

0006428-87.2016.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015179-68.2013.403.6120) JUSTICA PUBLICA(Proc. 2813 - GABRIEL DA ROCHA) X NIVALDO GRIPPA(SP311435
- CAIO HENRIQUE KONISHI E SP311460 - ESTEVAN VENTURINI CABAU E SP335622 - EMILI LUIZ RABELO) X CAIO GRIPPA(SP311435 - CAIO HENRIQUE KONISHI E SP311460 - ESTEVAN
VENTURINI CABAU E SP335622 - EMILI LUIZ RABELO) X JESUINO GRIPPA(SP311435 - CAIO HENRIQUE KONISHI E SP311460 - ESTEVAN VENTURINI CABAU E SP335622 - EMILI LUIZ
RABELO)

Fls. 165/169:- trata-se de resposta à acusação apresentada pelos réus Nivaldo Grippa, Caio Grippa e Jesuíno Grippa, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal.Em síntese, a defesa alega falta de tipicidade
material e que a necessidade de absolvição será comprovada durante a instrução criminal. Por fim, requer a suspensão condicional do processo.Pois bem.A alegação de fato atípico se confunde com o mérito da causa e
demanda dilação probatória. E como se sabe, nesta embrionária fase de instrução processual, a absolvição sumária só é possível se comprovada de forma inequívoca a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a
presença de alguma causa de extinção da punibilidade, hipóteses que não restaram confirmadas pela defesa.No que tange à aplicação da suspensão condicional do processo, esclareço que, nos termos do artigo 89, caput
da Lei 9.099/95, trata-se de hipótese cabível apenas aos crimes cuja pena mínima cominada seja igual ou inferior a um ano, o que não é o caso do presente feito (estelionato majorado - artigo 171, 3º do CP).Desse modo,
rejeito os pedidos de absolvição sumária e de aplicação da suspensão condicional do processo e determino o prosseguimento da instrução.Aguarde-se a audiência já designada para oitiva da testemunha arrolada pela
acusação (25/04/2017, às 14h00).Int. Araraquara, 9 de março de 2017.

Expediente Nº 4718

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003232-46.2015.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003231-61.2015.403.6120) JUSTICA PUBLICA(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X DIOGO
SOMENZARI MALHEIRO(SP252379 - SILVIO LUIZ MACIEL E SP342052 - RODRIGO MANTOVANI FESSORE) X FELIPE DIAS DE AGUIAR(SP078159 - EVANDRO DIAS JOAQUIM E SP265017 -
PAULA GABRIELA BOESSO E SP232267 - NELSON MARTELOZO JUNIOR E SP308500 - ERICK RODRIGUES TORRES E SP252379 - SILVIO LUIZ MACIEL E SP343088 - TONI ROGERIO
SILVANO) X BRUNO RAFAEL LOZANO(SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X TATIANE BRAGA MALHEIRO(SP252379 - SILVIO LUIZ MACIEL) X ALEXANDER ALBERTO SAHM X
LUIZ BASILIO BARONE(MS017897 - RAFAEL ACOSTA AGUIAR E SP350510 - NAIARA MIRANDA CANDIDO) X MASA VINTE E TRES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP238487 -
LEONARDO TAVARES SIQUEIRA E SP277896 - GISELIA APARECIDA DA NOBREGA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos da Portaria 12/201, para dar publicidade a decisão de fls. 1718, e por ordem da MM Juíza Federal, Dra. Vera Cecilia de Arantes Fernandes Costa, foi determinada a
nulidade das audiências de instrução realizadas no dia 27/03/2017. Desse modo, para que não haja a inversão da ordem de oitiva de testemunhas, as audiências dos dias 31/03/2017, 03/04/2017 e 28/04/2017 serão
redesignadas. No momento oportuno as partes serão devidamente intimadas das novas datas das audiências de intrução.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000238-83.2017.4.03.6121
IMPETRANTE: REGINA DE GOUVEA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO LIMA ROCHA - SP359560, DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA - SP220176
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE PINDAMONHANGABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

Vistos, em despacho.

REGINA DE GOUVEA impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PINDAMONHANGABA/SP , objetivando a
concessão de ordem que determine à Autoridade impetrada que analise o pedido de revisão do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/169.791.955-0), protocolizado em
27.06.2016.

Aduz a impetrante, em síntese, que foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo que a autora sempre trabalhou como professora, e que no momento de sua aposentadoria não foi alertada
sobre o melhor benefício (espécie 57 para professor), sendo concedida a aposentadoria por tempo de contribuição com fator previdenciário, prejudiciando a segurada.

Sustenta que apresentou pedido de revisão administrativa em 27.06.2016, para que sua aposentadoria fosse transformada para a melhor aposentadoria a que já tinha direito à data de seu requerimento,e que até a presente
data a Autoridade Impetrada não analisou o pedido, apesar de ultrapassado o prazo legal.

 

Relatei.
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Fundamento e decido.

 

Defiro a gratuidade.

Como alegado pela impetrante, o pedido de revisão administrativa foi protocolizado em 27.06.2016. Considerando o tempo decorrido, entendo por bem determinar a notificação da DD. Autoridade impetrada para que
preste informações, no prazo de dez dias. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial do INSS. Intimem-se.

 

Taubaté, 27 de março de 2017

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000238-83.2017.4.03.6121
IMPETRANTE: REGINA DE GOUVEA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO LIMA ROCHA - SP359560, DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA - SP220176
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE PINDAMONHANGABA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

Vistos, em despacho.

REGINA DE GOUVEA impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PINDAMONHANGABA/SP , objetivando a
concessão de ordem que determine à Autoridade impetrada que analise o pedido de revisão do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/169.791.955-0), protocolizado em
27.06.2016.

Aduz a impetrante, em síntese, que foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo que a autora sempre trabalhou como professora, e que no momento de sua aposentadoria não foi alertada
sobre o melhor benefício (espécie 57 para professor), sendo concedida a aposentadoria por tempo de contribuição com fator previdenciário, prejudiciando a segurada.

Sustenta que apresentou pedido de revisão administrativa em 27.06.2016, para que sua aposentadoria fosse transformada para a melhor aposentadoria a que já tinha direito à data de seu requerimento,e que até a presente
data a Autoridade Impetrada não analisou o pedido, apesar de ultrapassado o prazo legal.

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

Defiro a gratuidade.

Como alegado pela impetrante, o pedido de revisão administrativa foi protocolizado em 27.06.2016. Considerando o tempo decorrido, entendo por bem determinar a notificação da DD. Autoridade impetrada para que
preste informações, no prazo de dez dias. Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial do INSS. Intimem-se.

 

Taubaté, 27 de março de 2017

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000002-31.2017.4.03.6122
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 REGIAO RJ
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO CACAU DE BRITO - RJ73812
EXECUTADO: ISIS FABIANA BATISTA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

         Cite-se o executado através de mandado/carta precatória, no endereço fornecido pela exequente, constatando-se à continuidade das atividades da empresa, se for o caso.

         Poderá a Secretaria, a qualquer tempo, consultar o endereço atualizado da parte executada no sistema próprio disponibilizado à Justiça Federal.

         Verificando-se que empresa executada trata-se de firma individual, deverá constar no mandado de citação o nome e CPF de seu titular para fins de consulta e penhora junto ao CRI e outras diligências que se fizerem necessárias. Quando a Execução
Fiscal tenha sido ajuizada somente com a menção do nome comercial já atinge a pessoa natural do titular da firma individual, sendo dispensável a nova citação. Além disso, o empresário responde ilimitadamente com todos seus bens, assim, se não
houver bens de propriedade da empresa, o seu titular deverá ser incluído, remetendo-se os autos ao SEDI para as modificações necessárias.

         Decorrido o prazo sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação sobre bens livres e desembaraçados da parte executada.

         Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem pagamento ou nomeação de bens à penhora, deverá o Oficial de Justiça Avaliador Federal proceder à RESTRIÇÃO judicial de veículo cadastrado em nome do executado no sistema eletrônico RENAJUD
(transferência), intimando-o a apresentá-lo para penhora no prazo que entender razoável ao cumprimento da diligência ou a comprovar eventual alienação, sob pena de ser realizada a restrição da CIRCULAÇÃO TOTAL, além de caracterizar ato
atentatório à dignidade da justiça, sujeito à multa (art. 774, V, do CPC).

         Resultando negativa a penhora, venham os autos conclusos para deliberação.

         Constatando-se a existência de um único imóvel em nome da parte executada, manifeste-se a exequente quanto ao interesse na realização da penhora.
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         Havendo constrição de bens e não sendo oferecidos embargos à execução, abra-se vista à exequente, devendo pronunciar-se especificamente quanto à garantia da execução, nos termos do artigo 18 da Lei n. 6.830/80, e também quanto ao interesse
em adjudicar o bem penhorado, conforme preceitua o artigo 24, I, da citada lei. Demonstrando a falta de interesse na adjudicação e, havendo requerimento, proceda-se aos atos necessários à realização do leilão.

         No mais, dê-se vista à exequente nas seguintes hipóteses:

         a) certidão do oficial de justiça acerca do falecimento da parte executada/encerramento das atividades da empresa, para que requeira as providências necessárias;

         b) não localização do devedor no endereço constante dos autos, para que forneça novo endereço atualizado, sendo fornecido endereço diverso ou demonstrando a impossibilidade de obter novo endereço, cite-se na forma requerida (inclusive
através de edital).

         c)  apresentação de exceção de preexecutividade, para impugnação;

         d) notícia de pagamento, parcelamento, de causa de suspensão/extinção do débito ou de oferecimento de bens à penhora, para se manifestar.

         Havendo concordância com a forma de parcelamento ou noticiando a exequente o parcelamento do débito, fica suspenso o curso da presente ação até nova manifestação da exequente, com fulcro no art. 922 do Código de Processo Civil e no artigo
151, inciso VI, do Código Tributário Nacional.

         Discordando da forma de parcelamento, prossiga-se com a execução.

         Findo o prazo ou solicitando vista dos autos fora do Cartório, abra-se vista à exequente.

         Concordando a exequente com os bens ofertados, expeça-se mandado de penhora.

         Discordando, devolvo à exequente o direito à indicação de bens, nos termos do artigo 848 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo de execução fiscal, ou então requeira providências outras de seu interesse.

         No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

         Intime-se.

 

              

 

   TUPã, 28 de março de 2017.

 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4987

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001647-65.2006.403.6122 (2006.61.22.001647-4) - ARISTOTE JOSE RODRIGUES(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 -
BRUNO WHITAKER GHEDINE) X ARISTOTE JOSE RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para retirada da Declaração de Averbação de Tempo de Contribuição original.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002052-04.2006.403.6122 (2006.61.22.002052-0) - WILSON SANCHES JUNIOR(SP066338 - JOSE ALBERTO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO
WHITAKER GHEDINE) X WILSON SANCHES JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante apresentação de RG,
CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto
de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo
primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001566-82.2007.403.6122 (2007.61.22.001566-8) - JULIO JOSE DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JULIO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002131-46.2007.403.6122 (2007.61.22.002131-0) - VALTER LUIZ MARTINS(SP074861 - AILTON CARLOS GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X VALTER
LUIZ MARTINS X UNIAO FEDERAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001429-32.2009.403.6122 (2009.61.22.001429-6) - EDUARDO BETELLI(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X EDUARDO BETELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000522-86.2011.403.6122 - ILDA DE SOUZA X LUVERCI DE SOUZA X LEANDRO SOUZA SILVA X ANDERSON DE SOUZA SILVA X MANOEL JUSTINO DE SOUZA(SP036930 - ADEMAR
PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X LUVERCI DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001495-07.2012.403.6122 - LUZINETE BATISTA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES E SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X LUZINETE BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001419-46.2013.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000884-64.2006.403.6122 (2006.61.22.000884-2) ) - LUZIA FAGUNDES DE SOUZA SILVA(SP036930 - ADEMAR
PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
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apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000493-94.2015.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001354-95.2006.403.6122 (2006.61.22.001354-0) ) - OSVALDO MESTRINHERI X JANDIRA TERCIO MESTRINHERI
X MILTON MESTRINHERI X MARIO MESTRINHERI X DERCIA MESTRINHERI RODRIGUES X ISAURA MESTRINHERI DOS REIS X DILCEANIA MESTRINHERI CARIAS DA SILVA X DILVANIA
MESTRINHERI X DEISE ELAINE MESTRINHERI DA SILVA X DONGLEI MESTRINHERI X DIRLEI MESTRINHERI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000189-61.2016.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000734-49.2007.403.6122 (2007.61.22.000734-9) ) - IRANI SOARES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante apresentação de
RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de
imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,
parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos Embargos à Execução n. 0000732-
79.2007.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000421-73.2016.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6) ) - MARINETE DE FREITAS COSTA X MARIA DO CARMO DE
FREITAS X MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS X CICERO ALVES DE FREITAS X TEREZA MARIA DA SILVA FREITAS X RUTH PEREIRA DE FREITAS X MARIA APARECIDA ALVES DE
FREITAS X IRENE MARIA DA SILVA DOS SANTOS X JOSE ROBERTO DE FREITAS X REINALDO ALVES DE FREITAS X RENATA PEREIRA DE FREITAS MALTA X EDUARDO GONCALVES DE
FREITAS X EWERTON FERNANDO DE FREITAS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante apresentação de
RG, CPF e comprovante de residência, em agência da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e
estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não
tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos Embargos à
Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000428-65.2016.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001912-04.2005.403.6122 (2005.61.22.001912-4) ) - JOSINO PEREIRA MATOS X ARACI PACHECO X IVANETE
MATOS LOPES X JOAO MATOS LOPES X ANTONIO CARLOS MATOS LOPES X CLOVIS MATOS LOPES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001434-15.2013.403.6122 - APARECIDA PEREIRA BARBOSA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA) X APARECIDA PEREIRA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP326378 - VILSON PEREIRA PINTO)
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001936-51.2013.403.6122 - MARIA FERNANDES(SP268892 - DAIANE RAMIRO DA SILVA NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES
DA SILVA) X MARIA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001955-57.2013.403.6122 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP326378 - VILSON PEREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA) X MARIA DE LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000040-36.2014.403.6122 - EVELIN VITORIA MARIM ANDRADE - MENOR X MARLENE COSMO RODRIGUES AMORIM(SP291742 - JACKELINE RAFAELA WOLKI CAVALCANTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARLENE COSMO RODRIGUES AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000148-65.2014.403.6122 - CREUZA SANTOS DO NASCIMENTO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA) X CREUZA SANTOS DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000270-78.2014.403.6122 - ANITA JOAQUINA DE SOUZA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA) X ANITA JOAQUINA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), sendo que os valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante
apresentação de RG, CPF e comprovante de residência, em agência do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000468-47.2016.403.6122 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6) ) - OLGA AMORIM DA SILVA X JOAO AMORIM X MARIA DE
JESUS AMORIM RICCI X CELIO ROBERTO DE AMORIM X CELIA REGINA DE AMORIM BUENO X ANDERSON CAVALCANTE AMORIM X LUCIANO CAVALCANTE AMORIM(SP036930 -
ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 405/2016, do CJF, mediante apresentação de
RG, CPF e comprovante de residência, em agência da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e
estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não
tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos Embargos à
Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000001-46.2017.4.03.6122
AUTOR: JAQUELINE DIAS CARDOSO, MARCO ANTONIO CARVALHO GONCALVES, LIVIA MARIANA LIMA GAVA, RAIAN DIAS MOROVIS, GABRIELA GARCIA DA SILVA, ISABELLY MOTA MORETTO, BEATRIZ SANCHES ITO,
BIANCA KUHNE ANDRADE CIDIN
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
Advogados do(a) AUTOR: LISA PEDOT FARIS - RO5819, SANTIAGO CARDOSO ALMODOVAR - RO5912
RÉU: FACULDADES ADAMANTINENSES INTEGRADAS, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Aprecia-se pedido de tutela de urgência.

Em suma, argumentam os autores terem sido preteridos no processo de pré-seleção para financiamento estudantil (FIES), atribuindo a responsabilidade ao Centro Universitário de Adamantina
(UNIFAI), instituição de ensino onde cursam medicina. Desta feita, buscam restabelecer o acesso aos recursos do FNDE, porque aprovados no processo seletivo (vestibular), ao contrário daqueles
para os quais fora dada a preferência.

Indefiro o pedido de tutela de urgência, por não entrever nos argumentos a probabilidade no direito invocado.

O argumento maior dos autores resume-se à circunstância de que outros estudantes do curso de medicina (16 alunos, no total de 18 vagas disponibilizadas para o financiamento estudantil), pré-selecionados no
programa de financiamento, não teriam participado do vestibular aplicado pela instituição de ensino, logrando matrículas mediante processo seletivo diverso, que não daria acesso aos recursos do
FIES.

Esse argumento, pelo menos em análise perfunctória, é deveras frágil, pois a Lei 10.260/2001 (art. 1º) requer, como um dos pressupostos, estar o estudante regularmente matriculado , nada
disciplinando sobre a forma de acesso à instituição de ensino, que pode ser dar tanto por vestibular como outro processo seletivo de escolha.

E se vício houve na seleção dos estudantes preferidos, caberia aos autores apontar no quê se revestiria, individualizando-os e chamando-os necessariamente para compor a lide.

Indefiro, portanto, a tutela de urgência.

Por ora, indefiro a gratuidade de justiça, pois os autores, como estudantes, são meros dependentes, sem indicativo nos autos da renda de seus mantenedores.

Citem-se. Intimem-se.

 TUPã, 29 de março de 2017.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

Doutor FABIANO LOPES CARRARO
Juiz Federal 
Belª. Maína Cardilli Marani Capello
Diretora de Secretaria *

Expediente Nº 4202

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000163-67.2010.403.6124 (2010.61.24.000163-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANA ALICE PITARO ANDRETO DA VEIGA(SP102258 - CACILDO
BAPTISTA PALHARES E SP231874 - CACILDO BAPTISTA PALHARES JUNIOR E SP258036 - ANDERSON PARIS)
DECISÃO PROFERIDA EM 20 DE JANEIRO DE 2017: "Vistos em juízo de absolvição sumária (CPP, 397). Em cognição sumária das provas e alegações das partes, tenho que não é caso de se absolver a ré de plano.
Com efeito, do exame dos autos e, em especial, da defesa preliminar apresentada (fls. 117/136) verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiá-la, tampouco
estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a punibilidade do fato esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Neste ponto, impende consignar que o aditamento da
denúncia somente acarreta a interrupção da prescrição quando modifica substancialmente o conteúdo da exordial acusatória, como a inclusão de novo fato criminoso, o que não se verifica no presente caso. Considerando
que a acusada deve se defender dos fatos narrados na denúncia, e não da sua capitulação legal, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva in abstrato. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do
CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo. Pelo
exposto, determino o prosseguimento do feito, para tanto, providencie a Secretaria o agendamento de data para oitiva da testemunha arrolada pela acusação (fl. 112-verso), bem como o interrogatório da ré, entre as
Subseções de Araçatuba/SP, São Paulo/SP e Jales/SP.Cumpra-se e Intimem-se.Jales/SP, 20 de janeiro de 2017.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto"

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000427-16.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2813 - GABRIEL DA ROCHA) X EDUARDO ALVES VILELA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X GIRLAINE
MARIA FURLAN VILELA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.
Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone (17)3624-5900.
CLASSE: Ação Penal
AUTOR: Ministério Público Federal.
RÉU: EDUARDO ALVES VILELA, brasileiro, casado, contador, portador do RG n 12.744.144-X - SSP/SP, inscrito no CPF nº 057.221.868-05, nascido em 14.03.1966, natural de Santa Albertina/SP, filho de Jair
Alves Vilela e Conceição Aparecida Nogueira Vilela, residente na Avenida Juscelino K. de Oliveira, nº 223, Bairro Jardim Samambaia, na cidade de Jales/SP.
RÉ: GIRLAINE MARIA FURLAN VILELA, brasileira, casada, portadora do RG n 17870345 - SSP/SP, inscrita no CPF nº 106.459.968-07, nascida em 07.06.1968, natural de Jales/SP, filha de Jesus Furlan e Percilia
Calegari Furlan, residente na Avenida Juscelino K. de Oliveira, nº 223, Bairro Jardim Samambaia, na cidade de Jales/SP, CEP: 15.700-214.
DESPACHO - MANDADOS 
Fl. 456: Acolho a manifestação do representante do Ministério Público Federal. 
Considerando que foram ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa dos réus EDUARDO ALVES VILELA e GIRLAINE MARIA FURLAN VILELA (fls. 407, 364, 441 e 449), nos termos do artigo 400 do Código
de Processo Penal, redação dada pela Lei nº 11.719/2008, designo o dia 03 de MAIO de 2017, às 13h30, para audiência de interrogatório dos referidos acusados, acima qualificados. 
INTIMEM-SE os réus EDUARDO ALVES VILELA e GIRLAINE MARIA FURLAN VILELA, para que compareçam neste Juízo Federal de Jales, no dia 03 de MAIO DE 2017, às 13h30, a fim de serem
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INTERROGADOS, apresentando-se com 15 (quinze) minutos de antecedência, por precaução, acompanhados de seu(s) defensor (s).
CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 61/2017-SC-mcp ao réu EDUARDO ALVES VILELA e MANDADO DE INTIMAÇAÕ Nº 62/2017-SC-mcp à ré GIRLAINE
MARIA FURLAN VILELA, acima qualificados.
Cientifiquem-se ainda de que o Fórum Federal funciona na Rua Seis, n.º 1837, Jardim Maria Paula, JALES/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900, onde será presidida referida audiência.
Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

DRA. ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA
JUIZA FEDERAL 
BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4825

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000273-19.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000833-92.2016.403.6125 () ) - HIT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP194574 - PEDRO
SCUDELLARI FILHO E SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000274-04.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000985-43.2016.403.6125 () ) - HIT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP194574 - PEDRO
SCUDELLARI FILHO E SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000275-86.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000872-89.2016.403.6125 () ) - RESIDENCIAL VILLE DE FRANCE II EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI FILHO E SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000276-71.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000853-83.2016.403.6125 () ) - RESIDENCIAL VILLE DE FRANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI FILHO E SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000281-93.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000992-35.2016.403.6125 () ) - RESIDENCIAL VILLE DE FRANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI FILHO E SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000282-78.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001113-63.2016.403.6125 () ) - GSP URBANIZACAO E ENGENHARIA LTDA(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI
FILHO E SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000283-63.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001381-20.2016.403.6125 () ) - I C B C - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP316549 - PRISCILA
OLIVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000284-48.2017.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000857-23.2016.403.6125 () ) - GSP URBANIZACAO E ENGENHARIA LTDA(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI
FILHO E SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a autenticação dos documentos que instruem a inicial ou, a declaração de autenticidade dos documentos/cópias que a acompanham,
tudo sob pena de indeferimento.
Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para análise de sua admissão.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001114-68.2004.403.6125 (2004.61.25.001114-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X PAULO CESAR GASPAROTO(SP092806 - ARNALDO NUNES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, ao arquivo.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0000479-09.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X UNIMED DE OURINHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP298869 - FELIPE DE MORAES
FRANCO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Dê-se vista dos autos à exequente para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que de direito para o prosseguimento do feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000295-48.2015.403.6125 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DAIANE CRISTINA LUI DA
SILVA(SP342227 - MATEUS SEBASTIÃO FERREIRA RAIMUNDO)

Fls. 53: Defiro. Solicite-se nova providência via BACENJUD, da forma como ordinariamente estabelecida por este Juízo.
De outro lado, o art. 40, caput, da LEF permite a suspensão da execução fiscal "enquanto não for localizado o devedor ou encontrado bens sobre os quais possa recair a penhora".
Conforme leciona o juiz federal e jurista LEANDRO PAULSEN: "No prazo de um ano de suspensão, pressupõe-se que o Fisco esteja diligenciando com vista à identificação de bens que viabilize a execução. Decorrido o
período de suspensão e não havendo manifestação do exeqüente demonstrando que está atuando com vista ao prosseguimento do feito, reinicia-se, forte na inércia do credor, o prazo prescricional que havia sido
interrompido com a citação. Assim, a prescrição dar-se-á ao final de quinto ano posterior ao período anual de suspensão. (PAULSEN, Leandro. RENÉ, Bergmann Ávila. Direito Processual Tributário - Processo Civil
Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, 2003, p. 355. Livraria do Advogado).
Portanto, nada sendo encontrado, determino a suspensão de 1 (um) ano, porém, devendo os autos ser remetidos ao arquivo desde já, cabendo ao exeqüente, após o prazo de suspensão ou mesmo antes de expirado (caso
localize o devedor antes do seu decurso), requerer o desarquivamento para a continuidade do feito.
Fica o credor ciente de que, decorrido o prazo de suspensão aqui deferido, voltará a correr normalmente o prazo prescricional que havia sido interrompido pelo ajuizamento da execução fiscal (art. 8º, 2º, LEF), conforme
previsto no art. 40, 4º da LEF, independente de nova intimação do exequente.
Intime-se e remetam-se ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0000835-96.2015.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X SYRAL HALOTEK S.A.(SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP192989 -
EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO)

Requer o executado às fls. 94/96 seja suprida a omissão de fl.93 que determinou a suspensão do feito sem apreciar o mérito da exceção de pré-executividade oposta às fls. 28/79, haja vista a existência de causa suspensiva
da exigibilidade do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal.
Isso porque, em sua manifestação de fl. 81, a FAZENDA NACIONAL pugnou pela concessão do prazo de seis meses para verificação do "encerramento do processamento de integração entre os sistemas SAPLI e
PAEX", que faria o encontro dos valores recolhidos no parcelamento.
Ocorre que, após ser instada pelo despacho de fl. 87, a exequente se restringiu em pugnar pela suspensão do feito, nada informando quanto a eventual quitação da dívida.
Assim, dê-se vista dos autos à exequente para que, em 30 (trinta) dias, esclareça o juízo se houve ou não a quitação da dívida no que tange à inscrição n. 80.7.09.006623-30.
Após, tornem os autos conclusos, para sentença, se o caso.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001347-45.2016.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X MUSSAENDA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES - EIRELI(SP307068 - CAROLINA GOES
PROSDOCIMI LINS)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela excipiente MUSSAENDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI, aduzindo, em síntese, que as Certidões de Dívida Ativa são nulas por não
elucidarem quais valores estão sendo exacionados, já que houve parcelamento com amortização.
Instada, a excepta pugnou pelo não cabimento dessa defesa.
Dá análise dos autos, observo que a pretensão deduzida pela parte devedora requer aprofundamento do conjunto fático probatório, o que o torna incompatível com o instituto utilizado, já que neste só é discutível matérias
cognoscíveis de ofício e sem necessidade de dilação probatória.
A matéria trazida pela executada deve ser questionada na via processual adequada, que é a dos embargos à execução, haja vista prescindir de dilação probatória, uma vez que a questão a ser analisada subsume-se aos
casos de cognição exauriente, apreciável na via adequada que são os embargos. 
Dessa forma, rejeito a exceção de pré-executividade arguida às fls. 25/34.
Dê-se vista dos autos à exequente para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que de direito.
Após, tornem os autos conclusos para apreciação.
Int.

PETICAO
0000287-03.2017.403.6125 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X VALDINEI CARVALHO DIAS X DANIEL ESTEVAN DIAS(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA)
.PA 1,10 REQUERENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRASNPORTES TERRESTRES
REQUERIDOS: VALDINEI CARVALHO DIAS, CPF 614.107.489-87 e DANIEL ESTEVAN DIAS, CPF n. 042.597.189-91
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 1620 e 1611, RESPECTIVAMENTE, AMBOS NA VILA RUBIN, CAMBARÁ/PR
Cite-se os sócios administradores VALDINEI CARVALHO DIAS, CPF 614.107.489-87 e DANIEL ESTEVAN DIAS, CPF n. 042.597.189-91, por carta, no endereço constante às fls. 05/06 para, querendo,
apresentar no prazo legal sua defesa, bem como requerer a produção de prova que entender cabível, nos termos do art. 135, do Código de Processo Civil.
Havendo arguição de preliminares ou juntada de documentos, dê-se vista dos autos à requerente para impugnação no prazo legal.
Não sendo localizada, expeça-se mandado para tal finalidade.
Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, servirá o presente como MANDADO, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento,
acompanhado das cópias pertinentes.
Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000066-11.2003.403.6125 (2003.61.25.000066-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003503-94.2002.403.6125 (2002.61.25.003503-9) ) - CWA INDUSTRIAS MECANICAS
LTDA(SP141369 - DANIEL MARQUES DE CAMARGO E SP141723 - EDUARDO CINTRA MATTAR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA) X INSS/FAZENDA X CWA
INDUSTRIAS MECANICAS LTDA(SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES)

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF.
EXECUTADA: C.W.A. INDÚSTRIAS MECÂNICAS LTDA, CNPJ 53.423.778/0001-70.
ENDEREÇO: AV. COMENDADOR JOSÉ ZILLO, 1.120, OURINHOS-SP.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.569,05 (DEZEMBRO/2016) 
Providencie a Secretaria a pesquisa de bens por meio do Convênio BACEN JUD, em SUBSTITUIÇÃO à penhora, como requerido pela exequente, acrescentando-se, ainda, 10% (dez por cento) sobre o valor supra, para
pagamento de custas e despesas processuais. 
Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação.
Comunicada a transferência, intime-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências.
Intimada a parte executada acerca da constrição efetivada, e não tendo pleiteado, intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que de direito, em termos de prosseguimento do feito. 
Contudo, resultando o bloqueio pelo sistema BACENJUD em valores ínfimos frente ao montante da execução, providencie-se a liberação.
Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, servirá o presente como MANDADO, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento,
acompanhado das cópias pertinentes. 
Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.
Após, dê-se nova vista dos autos à exequente para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que de direito para o prosseguimento do feito.
Cumpra-se. Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000030-81.2017.4.03.6127
AUTOR: JOSE RUBENS FERREIRA JANISELLO
Advogado do(a) AUTOR: JOSIANI SANTOS DOS REIS - SP155790
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 
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    D E S P A C H O

Inicialmente, defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça ao autor, conforme pedido constante da inicial e até o presente momento não apreciado. Anote-se.

No mais, interposto recurso de apelação pelo autor, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000107-90.2017.4.03.6127
AUTOR: ISABEL CRISTINA DA COSTA GOMES, CLAUDIO BATISTA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ELOISA BIANCHI - SP144569
Advogado do(a) AUTOR: ELOISA BIANCHI - SP144569
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora justifique a propositura da presente ação junto a esta Vara Federal, tendo em conta que atribuiu à causa o valor de R$ 23.240,00 (vinte e
três mil, duzentos e quarenta reais), o que revela a competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001.

Intime-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000090-54.2017.4.03.6127
AUTOR: PASTORIZA COM E IND DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA - SP174784
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

ID 929824: defiro o prazo de 15 (quinze) dias solicitado.

Intime-se.            

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 29 de março de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000104-38.2017.4.03.6127
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: METALURGICA GILMEX LTDA - EPP, GIOVANI BAPTISTA MAGALHAES, ROSANA APARECIDA FERREIRA MAGALHAES
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

   

  DESPACHO

   

Cite(m)-se nos termos do artigo 827 e ss. do CPC, expedindo-se o necessário.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade no caso de pronto pagamento em 03 (três) dias.

Providencie a Secretaria a imediata elaboração da(s) Carta(s) Precatória(s) para citação da(s) parte(s) executada(s).

Fica a Caixa Econômica Federal expressamente advertida de que, com a publicação oficial do presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça, estará disponível a supracitada Carta Precatória. Fica consignado, ainda, que será de sua exclusiva
responsabilidade a distribuição da deprecata junto ao juízo competente (inclusive com o recolhimento de todas as custas/despesas naquele juízo exigidas).

Por fim, deverá a exequente comprovar nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento integral desta determinação (distribuição da deprecata).

Decorrido o prazo supra sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao Arquivo Sobrestado, onde aguardarão manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.
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           São João da Boa Vista, 27 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000103-53.2017.4.03.6127
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: METALURGICA GILMEX LTDA - EPP, GIOVANI BAPTISTA MAGALHAES, ROSANA APARECIDA FERREIRA MAGALHAES
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

   

  DESPACHO

   

Cite(m)-se nos termos do artigo 827 e ss. do CPC, expedindo-se o necessário.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade no caso de pronto pagamento em 03 (três) dias.

Providencie a Secretaria a imediata elaboração da(s) Carta(s) Precatória(s) para citação da(s) parte(s) executada(s).

Fica a Caixa Econômica Federal expressamente advertida de que, com a publicação oficial do presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça, estará disponível a supracitada Carta Precatória. Fica consignado, ainda, que será de sua exclusiva
responsabilidade a distribuição da deprecata junto ao juízo competente (inclusive com o recolhimento de todas as custas/despesas naquele juízo exigidas).

Por fim, deverá a exequente comprovar nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento integral desta determinação (distribuição da deprecata).

Decorrido o prazo supra sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao Arquivo Sobrestado, onde aguardarão manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

           São João da Boa Vista, 27 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000029-96.2017.4.03.6127
AUTOR: SUELY BATISTA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALISON BARBOSA MARCONDES - SP272810
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por Suely Batista Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de aposentadoria por idade.

Decido.

A parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito, a adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo andamento do processo.

Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei e, como não houve a formalização do contraditório, sem condenação em honorários.

Após o trânsito em julgado arquivem-se estes autos.

P.R.I.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 29 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000125-14.2017.4.03.6127
AUTOR: MAURY DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: DEVANI BATISTA FERREIRA - RJ144694
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as
perdas inflacionárias, em substituição à TR.

A parte autora deu à causa o valor de R$ 20.000,00.

Decido.

Nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar suas sentenças”.

Deste modo, o presente pedido não pode ser processado e julgado de acordo com o rito da Vara Comum, mesmo que pelo Processo Judicial Eletrônico, uma vez que seu valor é inferior ao limite legal para tanto,
verificando-se, assim, a ausência de pressupostos processuais.

Isso posto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, a teor do art. 485, IV do CPC.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.
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P.R.I.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 29 de março de 2017.

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR
DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA
THALES BRAGHINI LEÃO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 9044

CRIMES DE CALUNIA, INJURIA E DIFAMACAO DE COMPETENCIA DO JUIZ SINGULAR
0001624-60.2013.403.6127 - LUIZ ROBERTO FOSCHI(SP167015 - MAURICIO SANTALUCIA FRANCHIM) X MARCIA LOPES DA CUNHA(SP118425 - CYRO GILBERTO NOGUEIRA
SANSEVERINO E SP305730 - RAFAEL BRAGAGNOLE CAMBAUVA)

Homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa Loyana Muniz Logeto Caitité.
Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Campinas para oitiva da testemunha de defesa o MM. Juiz do Trabalho Evandro Eduardo Maglio, observando-se as formalidades legais.
Após, intimem-se as partes acerca da expedição da referida deprecata, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo Penal. 
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000593-49.2006.403.6127 (2006.61.27.000593-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ANTONIO CARLOS PIZZANI(SP174957 - ALISSON
GARCIA GIL E SP260523 - LUCIANA SCHIAVON TRAVASSOS GIL)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. Acordão (fl. 601v) determino a adoção das seguintes providências, tendentes à execução do julgado:
a) o lançamento do nome do réu no Livro do Rol dos Culpados;
b) que se oficie ao E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, para os fins do disposto no artigo 15, inciso III da Constituição Federal;
c) que se façam as comunicações e anotações de praxe, oficiando-se;
d) a extração de carta de guia para execução da pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas e,
e) a intimação do réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, recolha as custas processuais no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa da
União.
Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal - MPF.
Int. e cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000126-36.2007.403.6127 (2007.61.27.000126-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X LEONILDO RAFAEL(SP039044 - LEONARDO ANTONIO
TAMASO) X JOSE DONISETE EMBOAVA(SP087898 - GILBERTO JOSE TAVARES NOVO) X LUIZ CARLOS BERTELI X ADRIANO RODRIGO ROCHA

Tendo em vista a certidão retro, intimem-se novamente os defensores técnicos dos réus, para que no prazo de 5 (cinco) dias apresentem suas alegações finais, por memorial, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem)
salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para sentença.
Descumprida, intimem-se os réus para que constituam novo defensor, sob pena de nomeação de um novo defensor dativo. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003139-09.2008.403.6127 (2008.61.27.003139-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X DELCIO ACOSTA SANCHES(SP092860 - BENEDITO
CARLOS SILVEIRA)
Vista à defesa para apresentação de suas contrarrazões recursais no prazo legal. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se a sentença de fls. 684/685. Int. (SENTENÇA
DE FLS. 684/685: "Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de Delcio Acosta Sanches pela prática do crime previsto no artigo 171, parágrafo 2º, I e parágrafo 3º do Código Penal.Consta
da denúncia que o acusado, ciente do decreto judicial de perdimento de bem imóvel (Sítio Sete de Ouro) proferido na ação penal n. 480.01.024576-3 da Vara Cri-minal de Patos de Minas-MG, com trânsito em julgado
em 12.09.2003, vendeu a propriedade a Itamar de Assis em 15.01.2004, frustrando o decreto judicial.A denúncia foi recebida em 09.02.2010 (fl. 427).Citado (fl. 465 verso), o réu, mediante defensor constituído (fl. 440),
apresentou defesa escrita, sem arrolar testemunha (fls. 446/449).A acusação se manifestou (fls. 452/453) e foi man-tido o recebimento da denúncia (fl. 454).Foi ouvida a testemunha de acusação (fls. 493/494) e o réu
interrogado (fls. 521/522).Na fase de diligências, a acusação requereu a atualização de antecedentes (fl. 530) e a defesa arguiu falsidade documental (fls. 532/533). Em decorrência, foi determinada a realização de perícia
documentoscópica (fls. 546/547), efetivada nos autos (fls. 581/662), com ciência às partes, sobrevindo alegações finais (acusação - fls. 670/674 e defesa - fls. 676/682).Relatado, fundamento e decido.Rejeito a alegação
de prescrição (fl. 678). O cri-me, na modalidade atribuída ao acusado (em detrimento de entidade de direito público), estabelece pena abstrata de 06 anos e 08 meses de reclusão, de maneira que a prescrição se consuma
em 12 anos (art. 109, III do Código Penal), tempo não transcorrido da data do fato em 15.01.2004 ao recebimento da denúncia em 09.02.2010 (fl. 427) e nem daquele marco à prolação a sentença nada data de
hoje.Examino o mérito.Para que se entenda, o réu se envolveu com uma quadrilha de traficantes de droga, emprestando o nome para aquisição de imóveis. Foi condenado a 04 anos de reclusão e pagamento de 40 dias
multa, não por tráfico, mas pelo crime de lavagem de dinheiro (art. 1º, 1º, I c.c 4º da Lei 9.613/98), além da perda do imóvel de matrícula n. 11.443 do CRI de Mococa-SP em favor da União (fls. 90, 94, 97, 201 e
235).O trânsito em julgado naquele processo ocorreu em 12.09.2003 (fl. 235) e em 15.01.2004 o imóvel foi vendido a Itamar de Assis (fl. 244).O réu nega que tenha sido ele o vendedor do imó-vel, aduzindo que é falsa a
assinatura lançada na escritura de venda. Em decorrência, realizou-se perícia documentoscópica (laudo de fls. 581/589), concluindo que os lançamentos questionados não partiram do punho do fornecedor do material (fl.
588).Desta forma, embora provada a materialidade (aver-bação da alienação - transferência de proprietário de imóvel -, registro n. 7 da matrícula n. 11.443, ocorrida em 29.01.2004 - fl. 244), o conjunto probatório não
demonstra a responsabilidade do réu pela prática delitiva.Como visto, a prova técnica concluiu que a assina-tura na escritura de venda não partiu do acusado.Se não foi ele quem assinou a venda, como provado nos autos,
não pode ser penalizado pelo crime descrito na denúncia.Isso posto, julgo improcedente a pretensão veiculada na denúncia e, com fundamento no artigo 386, IV do Código de Processo Penal, absolvo Delcio Acosta
Sanches da prática do criem de estelionato (artigo 171, parágrafo 2º, I e parágrafo 3º do Código Penal) que lhe foi imputado.Façam-se as comunicações e anotações de praxe.P.R.I."

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001040-61.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X GILSON BENDEL(SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR E SP146938 - PAULO
ANTONIO SAID E SP331009 - GABRIEL MARTINS FURQUIM)
SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002198-20.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ABELINO GAZOTO(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X KATIA REGINA
GAZOTO(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X PAULO SERGIO STRAZZA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X LUCIO LEVI STRAZZA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS)
Vistos em decisão.A defesa peticionou nesta data reiterando o pedido de imediato cumprimento da decisão prolatada pelo STJ nos autos do Habeas Corpus 46.571-SP, que determinou o trancamento da presente ação
penal.Observo também que pende de decisão o pedido do MPF formulado às fls. 1011/1011-v, no qual reconhece a existência da ordem de trancamento da ação, já transitada em julgado, mas pleiteia autorização para
obtenção de cópias das provas produzidas nos presentes autos para fins de utilização como prova emprestada em eventual nova ação penal que possa ser proposta.Decido.Inicialmente, cumpre registrar que este magistrado
somente teve contato com o caso na presente data, em virtude de recente remoção a este juízo.Não há qualquer motivo que possa obstar o imediato cumprimento da decisão prolatada pelo STJ, inclusive devido a questões
hierárquicas.Dessa forma, proceda-se a Secretaria ao arquivamento da presente ação penal, com as respectivas baixas no sistema processual e comunicações necessárias. Antes, porém, deve a Secretaria certificar a res-
peito da existência ou não de atos judiciais cujo cumprimento ainda reste pendente, especialmente Cartas Precatórias. Em caso positivo, deve o ato ser imediatamente cancelado.Como reflexo do trancamento da ação penal,
obvia-mente deve também ser arquivado o processo autuado sob o número 0001199-33.2013.4.03.6127, cujo pedido versava sobre Medida Cautelar de Sequestro de Bens, embasado na existência da presente ação
penal. É inegável a relação de causa e efeito entre uma ação e outra.Traslade-se cópia desta decisão àqueles autos, com a liberação de todas as constrições ali efetivadas e posterior arquivamento.Além disso, como ainda há
recurso pendente de decisão, interposto no referido processo cautelar, expeça-se ofício ao STJ comunicando-se a respeito do arquivamento do processado e liberação das constrições.Por fim, no que tange ao pleito do
MPF relativo às provas emprestadas, tenho que este não se mostra o momento oportuno para deliberação a tal respeito.Somente após a distribuição de eventual futura nova denúncia, ou ao menos reinício das investigações,
é que se poderá promover a respectiva valoração a respeito das provas, inclusive as chamadas provas emprestadas, bem como a viabilidade ou não de propositura de nova denúncia relativa aos mesmos fatos apurados na
presente ação penal.Naturalmente, isso não impede que o órgão ministe-rial promova a extração das cópias por ele pretendidas, selecionando-se aquilo que, a seu entendimento, possa ser útil e não contaminado pelo vício
reconhecido no presente processado.Sendo assim, deixo de apreciar o pedido do MPF, reservando tal análise para o juízo natural a ser definido após eventual reinício das medidas investigativas.Ciência ao Ministério
Público Federal.Intimem-se e Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002839-08.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X NAHIM JACOB NETO(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE
SOUZA)

Recebo a apelação ministerial em seus regulares efeitos, nos termos do artigo 597 do Código de Processo Penal.
Intime-se o apelante para que, no prazo legal, apresente suas razões recursais, nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.
Após, tornem conclusos.
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Int.Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de Nahim Jacob Neto pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I da Lei n. 8.137/90, em combinação com o artigo 71 do Código
Penal.Consta da denúncia que o denunciado suprimiu tributos federais mediante omissão de informações às autoridades fazendárias. De acordo com o Procedimento Administrativo Fiscal n. 10865.003985/2008-74, o
acusado realizou movimentações financeiras em suas contas dos bancos Bradesco e HSBC Bank Brasil S/A no ano calendário de 2005 em montantes superlativamente incompatíveis com os rendimentos declarados à
Receita Federal. Os fatos geraram crédito tributário do Imposto de Renda Pessoa Física, no importe de R$ 2.387.957,91, encaminhado em 09.02.2009 para inscrição em dívida ativa (fls. 275/277).A denúncia foi recebida
em 30.08.2012 (fls. 278/280).Citado (fl. 389), o réu, mediante procurador cons-tituído (fls. 381/382), apresentou defesa escrita, arrolando testemunhas (fls. 384/388).A acusação se manifestou (fls. 392/393) e foi man-tido
o recebimento da denúncia (fl. 394).Foram ouvidas testemunhas (uma de acusação - fl. 458 e três de defesa - fl. 471) e o réu interrogado (fl. 471).Acerca de diligências complementares, apenas a acusação requereu a vinda
de antecedentes e a juntada de demonstrativo do débito atualizado (fl. 464/467).Sobrevieram alegações finais (acusação - fls. 486/491 e defesa - fls. 494/497, com juntada de documentos - fls. 498/510 e manifestação da
acusação - fls. 518/521).Relatado, fundamento e decido.Dispõe o artigo 1º e inciso I da Lei 8.137/1990:Art. 1 Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer
acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.Ao acusado é atribuído o fato de suprimir tributos
federais (Imposto de Renda Pessoa Física, no importe de R$ 2.387.957,91), mediante omissão de informações às autoridades fazendárias, decorrente de movimentações financeiras em suas contas nos bancos Bradesco e
HSBC, no ano calendário de 2005, incompatíveis com os rendimentos declarados à Receita Federal. A materialidade restou provada. Em decorrência do fato, foi lavrado auto de infração (fls. 10/13) e o débito
definitivamente constituído em 02.01.2009 (fls. 299/300), mas sem a necessária quitação.O Auditor Fiscal, responsável pela fiscalização (Jose Roberto da Silva Cardos), foi ouvido em Juízo (fl. 458) e confirmou ter
verificado a incompatibilidade dos valores cons-tantes da declaração de imposto de renda pessoa física e das movimentações financeiras realizadas sem a comprovação da origem dos recursos.O réu se defende, inclusive
por meio das testemu-nhas de defesa e perícia contábil realizada em ação de embargos à execução fiscal (prova emprestada), alegando que a movimenta-ção financeira em suas contas decorreu da compara e venda de
combustível comercializado pelo Posto Diplomata, de novembro de 2004 a fevereiro de 2006, empresa que tinha seu genitor, Nahim Jacob Filho, como sócio responsável.A tese defensiva, portanto, é no sentido de que o
os valores que transitaram nas contas bancárias individuais do acusado pertenciam ao Posto Diplomata e que o réu não participava da administração daquela empresa.Todavia, a caracterização do crime em foco decorre da
ausência de declaração ao Fisco dos valores movimentados nas contas individuais do réu, ou em desconformidade ao montante declarado.Não se trata de crime empresarial, do Posto Diplo-mata, ou de seus sócios.Pouco
importa de onde vinha o dinheiro, se de transações do Posto ou não. O fato, que configura o crime em questão, é, como dito, a ausência de declaração, esta de exclusiva atribuição e responsabilidade do réu, o titular das
contas.Portanto, a conduta omissiva partiu de uma delibe-ração livre e consciente do réu, no intuito de suprimir tributos por ele devidos.Além disso, não é crível, mesmo porque sem respal-do em provas, que o réu apenas
tenha emprestado suas contas individuais para a toda a movimentação financeira de dita empresa, pois tanto o réu como a empresa seriam beneficiados com a omissão dos rendimentos tributáveis, que acabou sendo
descoberta pela auditoria da Receita Federal.Em conclusão, o que ficou comprovado nos autos, é que, de fato, houve movimentação financeira junto aos bancos Bradesco e HSBC Bank Brasil S/A nas contas correntes
mantidas pelo acusado, no ano calendário de 2005, sem a pertinente declaração da origem dos valores. A defesa não conseguiu demonstrar, de maneira plausível, que o réu não foi o responsável pela omissão da in-
formação ao Fisco, nem a origem dos recursos depositados em suas contas bancárias.Nem se fale em ausência de dolo na conduta do acu-sado, pois restou evidente que ele agiu com o intuito de lesar o Fisco, deixando de
declarar os rendimentos tributáveis que auferiu.Desta forma, comprovadas a materialidade e autoria delitivas, condeno o réu pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I da Lei n. 8.137/90.Passo à dosimetria da
pena, nos termos do art. 68 do Código Penal.Na primeira fase da aplicação da pena (art. 59 do Código Penal), tenho que a culpabilidade do réu é normal à espécie, vez que a fraude é inerente ao tipo penal. No que tange
aos antecedentes, não possui o acusado apontamentos negativos. Não existem elementos que permitam avaliar sua conduta social nem sua personalidade. O motivo e as circunstâncias do crime são normais à espécie. As
consequências do crime são graves, vez que se trata de sonegação de tributos. Não há que se falar em comportamento da vítima. Com base nessas considerações, fixo a pena-base privativa de liberdade para o crime em 02
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Na segunda fase da aplicação da pena, não há inci-dência de agravantes ou atenuantes.Na terceira fase da aplicação da pena, há causa legal genérica do aumento da pena base
pela continuidade delitiva, prevista no artigo 71, caput, do Código Penal, de modo que, conforme acima pontuado, será aplicada em 1/6 (um sexto), resultando na pena definitiva de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime aberto, e a 11 (onze) dias multa, cada dia multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, valores esses que devem ser corrigidos na data
do pagamento.Para a reprimenda corporal, estabeleço o regime inicial aberto, nos termos do artigo 33, caput e 2º, "c" do Código Penal.Por se tratar de pena privativa de liberdade infe-rior a quatro anos, e considerando
que o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, que o réu não é reinci-dente em crime doloso, que as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal indicam que a substituição da pena constitui
sanção suficiente ao crime, e à luz do disposto no art. 44, 2º do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, a ser definida pelo Juízo da
execução, e por uma pena de prestação pecuniária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a serem depositados em conta à disposição do juízo (Re-solução n. 295 do CJF e Resolução 154 do CNJ).Isso posto, julgo
procedente a pretensão veiculada na denúncia e, pela prática do crime previsto no art. 1º, I da Lei 8.137/1990, condeno Nahim Jacob Neto, CPF n. 340.429.368-14, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão e 11 (onze) dias multa.Substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito de prestação de serviços à comu-nidade ou à entidade Pública (art. 43, IV e art. 46 do Código Penal) e por uma
pena de prestação pecuniária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a serem depositados em conta à disposição do juízo (Resolução n. 295 do CJF e Resolução 154 do CNJ).Fixo o valor do dia multa em 1/30 (um trinta
avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, valores esses que devem ser corrigidos na data do pagamento.A pena restritiva de direitos será individualizada pelo Juízo da execução.O réu poderá apelar em liberdade e
arcará com o pagamento das custas.Façam-se as comunicações e anotações de praxe.P.R.I. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000077-14.2015.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X SEBASTIAO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA(MG095823B - SAMOEL ALVES DA
SILVA E SP350574 - THIAGO ELIAS DE SOUZA)

Intime-se o réu, por meio de seu advogado constituído, para que apresente seu novo endereço no prazo de 05 (cinco) dias.
Recebo o recurso de apelação interposto pela acusação à fl. 163 em seus regulares efeitos jurídicos, nos termos do artigo 597 do Código de Processo Penal.
Intime-se o apelante para que, no prazo legal, apresente suas razões recursais, nos termos artigo 600 do Código de Processo Penal.
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002542-93.2015.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X ROGERIO TORRES PEREIRA(SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS)
Vista à defesa para que apresente suas alegações finais, por memorial, em cinco dias, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000010-15.2016.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X FABIO HENRIQUE MAURICIO(SP361331 - SILAS DE LIMA MAURE) X TIAGO
HENRIQUE SILVA(SP322326 - BRUNO SHILDRES GIROTTO SILVA)

Chamo o feito à ordem.
Observo que a testemunha de acusação Sérgio Augusto Nicola não foi inquirida.
Desta feita, expeça-se carta precatória à Comarca de Mococa para sua inquirição e a repetição da oitiva das testemunhas de defesa.
Intimem-se as partes acerca da expedição da referida deprecata, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo Penal. 
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000229-28.2016.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X ANTONIO JAMIL ALCICI(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO)
Vista à defesa para que apresente suas alegações finais, por memorial, em cinco dias, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000438-94.2016.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA E ARGILA VALLIM LTDA - ME(SP273001 - RUI
JESUS SOUZA) X ADAO CIANCAGLIO(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X DIVINO CIANCAGLIO

Designo o dia 25 de maio de 2017, às 15:30 horas para audiência de interrogatório dos réus Adão Ciancaglio, Divino Ciancaglio e Extração e Comércio de Areia e Argila Ciancaglio Ltda - ME, conforme preceitua o artigo
400 do Código de Processo Penal.
Intimem-se, pessoalmente, os acusados para comparecimento à audiência ora designada, sob pena de decretação da revelia em caso de ausência. 
Requisitem-se as folhas de antecedentes atualizadas e certidões do que nela constar.
Int. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
JUIZ FEDERAL
BEL. FRANCO RONDINONI
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2251

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000444-05.2015.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003856-80.2011.403.6138 () ) - JOSE DE JESUS OLIVEIRA(SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Considerando o recurso de apelação interposto, fica o embargado intimado para apresentar contrarrazões no prazo legal, bem como intimado da sentença.Ficam as partes cientes de que decorridos os prazos para
contrarrazões, os autos serão remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do Código de Processo Civil de 2015).

EXECUCAO FISCAL
0000671-34.2011.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X RICARDO VENDRAMINE
CAETANO(SP156921 - RICARDO VENDRAMINE CAETANO)
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Vistos em inspeção.
Considerando-se a preferência do dinheiro na gradação legal para fins de penhora nos termos do art. 835, inciso I, do CPC de 2015, c.c. o artigo 11, inciso I, da LEF, bem como do artigo 1º, parágrafo único, da
Resolução nº 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, e considerando-se o tempo decorrido, DEFIRO o pedido de bloqueio por meio do sistema BACEN-JUD.
Oficie-se ao BACEN, por intermédio do sistema integrado BACEN JUD, para que repasse às instituições financeiras sob sua fiscalização, a ordem de bloquear eventual saldo da conta-corrente e/ou aplicação financeira em
nome do(a) executado(a), conforme requerido, até o montante da dívida, considerando o valor da última atualização da dívida informada pela parte exequente.
Fica o(a) exequente advertido(a) de que é sua atribuição, independentemente de provocação do juízo, apresentar atualizações da dívida para requerer penhora ou realização de hasta pública, ou, se entender conveniente,
sempre que se manifestar nos autos.
Sendo positivo o bloqueio, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) da penhora eletrônica efetivada nos autos para alegação de eventual impenhorabilidade, bem como do início do prazo para oposição de embargos nos termos
do art. 16 da Lei nº 6.830/80. No caso de valores irrisórios, considerando-se como tal o valor mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) proceda-se ao desbloqueio.
Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do valor penhorado para conta judicial à disposição deste juízo, desbloqueando-se eventual valor excedente.
Após, promova-se vista à exequente para que requeira o que de direito, informando, se for o caso, os dados necessários para a conversão em renda,
Com a vinda, e havendo pedido de conversão em renda, oficie-se à agência detentora do valor transferido para que o converta em favor da exequente, no prazo de 10 (dez) dias, conforme os dados fornecidos e remetendo
a este Juízo os devidos comprovantes.
Com a comprovação da conversão, ou se o bloqueio resultar negativo dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2233

MONITORIA
0008973-97.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR) X PAULO ANDRE DA SILVA X EDUARDO BARBOSA JUNQUEIRA

Vistos.
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados pelo autor, mediante substituição por cópia.
À Serventia, para as providências cabíveis quanto à conferência das cópias já fornecidas pelo patrono do autor, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, devem os documentos desentranhamos permanecer à disposição do advogado subscritor do pedido, em pasta própria.
No mais, prossiga-se nos termos já determinados. 
Cumpra-se, publicando-se ato contínuo.

MONITORIA
0004224-26.2010.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCIO ANTONIO SIQUEIRA

Vistos.
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados pelo autor, mediante substituição por cópia.
À Serventia, para as providências cabíveis quanto à conferência das cópias já fornecidas pelo patrono do autor, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, devem os documentos desentranhamos permanecer à disposição do advogado subscritor do pedido, em pasta própria.
No mais, prossiga-se nos termos já determinados, com a remessa dos autos ao arquivo. 
Cumpra-se, intimando-se a CEF ato contínuo.

MONITORIA
0007953-26.2011.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VALDIR PEREIRA MAXIMO

Vistos.
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados pelo autor, mediante substituição por cópia.
À Serventia, para as providências cabíveis quanto à conferência das cópias já fornecidas pelo patrono do autor, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, devem os documentos desentranhamos permanecer à disposição do advogado subscritor do pedido, em pasta própria.
No mais, prossiga-se nos termos já determinados. 
Cumpra-se, publicando-se ato contínuo.

MONITORIA
0000137-22.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ROBSON RODRIGUES

Vistos.
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados pelo autor, mediante substituição por cópia.
À Serventia, para as providências cabíveis quanto à conferência das cópias já fornecidas pelo patrono do autor, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, devem os documentos desentranhamos permanecer à disposição do advogado subscritor do pedido, em pasta própria.
No mais, prossiga-se nos termos já determinados. 
Cumpra-se, publicando-se ato contínuo.

MONITORIA
0000560-79.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CARINE DA SILVA MARINGOLO

Vistos.
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados pelo autor, mediante substituição por cópia.
À Serventia, para as providências cabíveis quanto à conferência das cópias já fornecidas pelo patrono do autor, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, devem os documentos desentranhamos permanecer à disposição do advogado subscritor do pedido, em pasta própria.
No mais, prossiga-se nos termos já determinados. 
Cumpra-se, publicando-se ato contínuo.

MONITORIA
0000576-33.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROSICLER BATISTA ALVES SILVA

Vistos.
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados pelo autor, mediante substituição por cópia.
À Serventia, para as providências cabíveis quanto à conferência das cópias já fornecidas pelo patrono do autor, certificando-se nos autos.
Ato contínuo, devem os documentos desentranhamos permanecer à disposição do advogado subscritor do pedido, em pasta própria.
No mais, prossiga-se nos termos já determinados. 
Cumpra-se, publicando-se ato contínuo.

MONITORIA
0001022-02.2014.403.6138 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAUJO E SP078566 - GLORIETE APARECIDA
CARDOSO) X JUNIOR CESAR MAGRAO CLEMENTE - ME
Fica a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS intimada para recolher, diretamente no Juízo deprecado, as custas judiciais devidas para cumprimento da carta precatória expedida. -processo físico nº
0001739-04.2016.8.26.0210 - 1ª Vara Cível da Comarca de Guaíra/SP-Valor informado: R$ 211,95 (3 atos)

MONITORIA
0000710-55.2016.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ANA CLAUDIA DA SILVA(SP225595 - ANTONIO DE
OLIVEIRA JUNIOR)

Vistos.
Considerando que, de acordo com o que prevê o artigo 139 e incisos, do Código de Processo Civil/2015, cabe ao magistrado, na direção do processo, dentre outras atribuições, velar pela rápida solução do litígio e tentar,
a qualquer tempo, a conciliação das partes, DESIGNO O DIA 01 DE JUNHO DE 2017, às 14:00 HORAS, para a realização da audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, que realizar-se-á na sede deste Juízo,
situada na Avenida 43, nº 1016, bairro Alvorada, Barretos-SP, na qual será proposto acordo, com objetivo de dar a melhor e mais rápida solução ao litígio.
No mais, aguarde-se a realização da audiência, oportunidade em que a autora Caixa Econômica Federal deverá apresentar planilha com evolução da dívida e proposta de acordo.
Intimem-se as partes por publicação.

PROCEDIMENTO COMUM
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0000609-28.2010.403.6138 - LEONICE MARTINS RIBEIRO MALANCHINO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA E SP264901 - ELAINE CHRISTINA MAZIERI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO COMUM
0000852-69.2010.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000851-84.2010.403.6138 () ) - JOSE PEDRO PETIQUER(SP125227 - ROSANA HELENA F DE CARVALHO ROCHA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001201-72.2010.403.6138 - CLAUDENIR ROBERTO DOS SANTOS(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO COMUM
0001340-24.2010.403.6138 - MARIA GILSEIA GONCALVES(SP379704 - MONIQUE LEAL CESARI E SP367450 - JULIANA QUEIROZ SHIMOYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO COMUM
0004325-63.2010.403.6138 - GEOVANI SANTANA(SP357324 - LUIZ HENRIQUE GOULART GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0003668-87.2011.403.6138 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003667-05.2011.403.6138 () ) - LUCIMAR APARECIDA DO NASCIMENTO(SP063306 - JOSE ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIMAR APARECIDA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007879-69.2011.403.6138 - JOSE SOARES DE SOUZA X UBIRAJARA GOMES DE OLIVEIRA X ADAIR MARTINS PINTO X AGUSTINHO LADARIO X AMERICO JOAQUIM DE OLIVEIRA X
AMILCAR CEZARETTI X ANTONIO CAVALCANTE BEZERRA X ANTONIO VIEIRA NETO X ANTONIO VIEIRA NETO X ARLINDO BATISTA DE SOUZA X BENEDITO DE OLIVEIRA X
FRANCISCO NOGUEIRA DA CRUZ X HAYDE DE MELO ROCHA X HORACIO MALHEIROS MENDES X MARIO PEREIRA X NARCIZO DE OLIVEIRA PITTA X OLINDO COLTRI X OCTACILIO
PEREIRA X VITALIANO PALADINI FLOSI(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP246473 - JOÃO BORGES DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001329-24.2012.403.6138 - JOSE ANTONIO CARDOZO FILHO(SP167433 - PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE ANTONIO CARDOZO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS)
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001894-85.2012.403.6138 - ROSIMEIRE DA SILVA(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS E SP257599 - CAIO RENAN DE SOUZA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002277-63.2012.403.6138 - JOSE PEDRO PETIQUER(SP125227 - ROSANA HELENA F DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000010-84.2013.403.6138 - PEDRO HENRIQUE ALBUQUERQUE RAMOS - MENOR X CICERO RAMOS DA SILVA X CREUZA MARQUES ALBUQUERQUE(SP258872 - THYAGO SANTOS
ABRAÃO REIS E SP257599 - CAIO RENAN DE SOUZA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO COMUM
0001018-62.2014.403.6138 - JOSE MARIA MARTINS PERES SOBRINHO(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia previdenciária em seu Recurso "condicionado".
Na ausência de manifestação ou não havendo concordância, fica desde já a mesma intimada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. Nesse sentido, em igual prazo ao INSS, para contrarrazões ao recurso interposto
pela autora, ficando as partes cientes de que os autos serão remetidos ao E. TRF da 3ª Região.
Outrossim, em havendo concordância ou manifestação em contra proposta, tornem os autos conclusos.
Publique-se com urgência e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000867-62.2015.403.6138 - ALEXANDRE ANTONIO(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Defiro em parte o requerido pelo autor, tendo em vista a realização da Correição Geral Ordinária.
Saliento, entretanto, que considerando a disponibilização da decisão em 23/01/2017 e tendo em vista que o advogado compareceu em Juízo no dia 01/02/2017, o prazo QUE RESTAVA ao autor começará a fluir após a
intimação da presente decisão.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001034-79.2015.403.6138 - ANTONIO MIRANDA(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Defiro em parte o requerido pelo autor, tendo em vista a realização da Correição Geral Ordinária.
Saliento, entretanto, que considerando a disponibilização da decisão em 23/01/2017 e tendo em vista que o advogado compareceu em Juízo no dia 01/02/2017, o prazo QUE RESTAVA ao autor começará a fluir após a
intimação da presente decisão.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001180-23.2015.403.6138 - OTAVIO HIPOLITO(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES E SP244189 - MARCIA CRISTINA COSTA MARCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária em que pretende o autor, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante reconhecimento de tempo de trabalho rural exercido sem registro em CTPS.Por
oportuno, destaco que o início de prova material para prova de tempo de serviço rural ou urbano é documento essencial para propositura da ação, consoante o julgado do REsp Repetitivo nº 1.352.721 (DJe 28/04/2016),
sem o qual o processo deve ser julgado extinto sem resolução de mérito (artigos 321 e 485, incisos I e IV, do CPC/2015). Dado que não contêm informações sobre o alegado trabalho do segurado ou são versões escritas
de meras declarações recentes, tal qual o testemunho ou declaração do próprio interessado, alguns documentos não são aceitos como início de prova material e por isso serão desconsiderados como tais, a exemplo dos
seguintes:I - sentença trabalhista homologatória de acordo ou proferida à revelia;II - fotografias;III - declaração particular não contemporânea aos fatos;IV - declaração de sindicato de trabalhadores rurais não homologada
pelo INSS, para prova de tempo rural.Defiro a prova oral requerida, designando audiência de instrução e julgamento para o 18 DE MAIO DE 2017, às 15:20 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para
comparecer na audiência, com vistas a prestar depoimento pessoal, nos termos e advertências do artigo 385 do CPC/2015 e seus parágrafos.Outrossim, apresentem as partes seu rol de testemunhas, a ser depositado em
Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do que dispõe o artigo 357 4º do CPC/2015, observado o artigo 450 do mesmo diploma legal.No mesmo prazo e oportunidade
acima concedida, faculto às partes, caso queiram, a juntada de outros documentos que entenderem pertinentes.Ficam os patronos advertidos de que no caso de residência em Zona Rural, o endereço deverá vir
acompanhado de indicação de localização e telefone para eventual contato do Sr. Oficial de Justiça.Ressalvadas as hipóteses do parágrafo 4º, incisos II a V do artigo 455 do CPC/2015, é ônus do advogado da parte
informar ou intimar a testemunha que arrolou, fazendo-o por carta com aviso de recebimento, cujo comprovante, junto com cópia da carta, deve ser apresentado pelo menos três dias antes da audiência nos autos (art. 455,
1º), dispensando-se a intimação do juízo (artigo 455, caput, do Código de Processo Civil de 2015). Destaco que a inércia na realização da intimação importa desistência da inquirição da testemunha.Frustrada a intimação da
testemunha pelo advogado e mediante comprovação nos autos, à Serventia para que intime as testemunhas eventualmente arroladas (art. 455, 4º, inciso I).A parte pode, ainda, comprometer-se a levar a testemunha à
audiência, independentemente da intimação, hipótese em que a ausência da testemunha implica em desistência de sua inquirição.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas. Neste sentido, na eventual
inércia do patrono constituído em informar o comparecimento das mesmas independentemente de intimação na audiência designada e em tendo sido deprecada a oitiva, este Juízo NÃO ouvirá as testemunhas, ainda que
compareçam na data designada, uma vez que a pauta de audiências é elaborada de acordo com os atos a serem praticados.No mais, aguarde-se a realização da audiência.Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000291-35.2016.403.6138 - CASSIM AMIM IBRAIM(SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos. Em que pese o requerimento do autor, a certidão para o qual o mesmo é isento é aquela requerida junto ao sítio da Justiça Federal na internet, emitida on-line e isenta de qualquer tipo de taxa ou custas.Quanto às
demais certidões (datilografadas ou digitadas), como por exemplo, a certidão de inteiro teor dos autos, estas estão sujeitas ao recolhimento de R$ 8,00 (primeira folha), acrescidos de R$ 2,00 por página, cujo valor deve ser
recolhido através de GRU (UG/Gestão 090017/00001), com código 18710-0+Desta forma, providencie a parte autora o devido recolhimento das custas, cujas informações estão constantes na tabela extraída do Anexo
IV-Diretrizes Gerais e Tabelas de Custas e Despesas Processuais do Provimento º 64/2005 da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região.Com a apresentação, à Serventia para expedição de documento no prazo de 03
(três) dias.Sem prejuízo, tornem conclusos para sentença.Publique-se com urgência..

PROCEDIMENTO COMUM
0000392-72.2016.403.6138 - GILMAR LOPES DO PRADO(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Defiro em parte o requerido pelo autor, tendo em vista a realização da Correição Geral Ordinária.
Saliento, entretanto, que considerando a disponibilização da decisão em 23/01/2017 e tendo em vista que o advogado compareceu em Juízo no dia 01/02/2017, o prazo QUE RESTAVA ao autor começará a fluir após a
intimação da presente decisão.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000420-40.2016.403.6138 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Defiro em parte o requerido pelo autor, tendo em vista a realização da Correição Geral Ordinária.
Saliento, entretanto, que considerando a disponibilização da decisão em 23/01/2017 e tendo em vista que o advogado compareceu em Juízo no dia 01/02/2017, o prazo QUE RESTAVA ao autor começará a fluir após a
intimação da presente decisão.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000479-28.2016.403.6138 - VICENTE PAULO DA SILVA(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Defiro em parte o requerido pelo autor, tendo em vista a realização da Correição Geral Ordinária.
Saliento, entretanto, que considerando a disponibilização da decisão em 23/01/2017 e tendo em vista que o advogado compareceu em Juízo no dia 01/02/2017, o prazo QUE RESTAVA ao autor começará a fluir após a
intimação da presente decisão.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000621-32.2016.403.6138 - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP215060 - MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA E SP205243 - ALINE CREPALDI ORZAM) X AUGUSTO CESAR
DE AQUINO X VERA LUCIA CARREIRA DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
Fls. 168: indefiro. Não há razão para este Juízo adequar sua pauta de audiência, elaborada de acordo com os atos a serem praticados, de forma que seja mais conveniente a uma das partes.
Mantenho, portanto, a audiência na data já designada. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000674-13.2016.403.6138 - QUEOPS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - EPP X JOAO LOPES FILHO(SP167545 - JOSE MARIA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL
Fica o(a) autor(a) intimado(a) a, nos termos da decisão proferida nos autos, retificar o valor da causa, atribuindo valor correspondente à soma de todos os pedidos formulados e providenciar o recolhimento de custas
complementares, sob pena de extinção.Prazo: 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000773-80.2016.403.6138 - ZILDA DE CARVALHO FERNANDES DA SILVA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Considerando que já cumprido o que dispõe o parágrafo primeiro do artigo 465 do CPC/2015, Determino a realização de prova pericial médica, a se realizar nas dependências deste Juízo Federal.
Para tal encargo nomeio o médico perito MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, inscrito no CRM sob o nº 116.408, designando o dia 18 DE ABRIL DE 2017, às 12 HORAS E 30 MINUTOS.
Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos quesitos do Juízo indicados na Portaria n 0346219, de
07/02/2014, publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 11/02/2014, da qual referido Médico já tive ciência.
Fica esclarecido, ainda, que não obstante os termos do art. 466, parágrafo 2 do CPC/2015, considerando a data já designada para a diligência, a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da
perícia médica, deverá ser promovida pela parte.
Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 305/CJF, de 7 de outubro de 2014, que serão efetuados após o término do prazo para que as
partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados pelo Expert.
ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará
em preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.
Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e
dissertativa.
Após, com a juntada do laudo médico, prossiga-se nos termos da Portaria nº 15/2016, deste Juízo Federal, intimando-se as partes para manifestação sobre o mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como a autora sobre
a contestação já apresentada e documentos que a acompanham, oportunidade em que devem apresentar suas razões finais. 
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000623-12.2010.403.6138 - LUZIA MARIA DE SOUZA ARAUJO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA MARIA DE SOUZA ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001001-65.2010.403.6138 - MARIA LUCIA REZENDE SANTIAGO BAALDUINO(SP159326 - ORLANDO SEBASTIÃO PEDROSO E SP231211 - CRISTIANE DE ASSIS JACO E SP262346 - CELBIO
LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001022-41.2010.403.6138 - FRANCISCO XAVIER PIMENTA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001407-52.2011.403.6138 - MARIA LUIZA FACIOLLA ORESTES X BENEDITO ORESTES X JOSE CARLOS ORESTES X NIVALDO ORESTES X MARCO ANTONIO ORESTES X SERGIO ROBERTO
ORESTES X JULIO CESAR ORESTES(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI E SP264901 - ELAINE CHRISTINA MAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO SUMARIO
0007301-09.2011.403.6138 - FABIANA CONCEICAO DIAS(SP259431 - JOSE ROBERTO MINUTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

CAUTELAR INOMINADA
0000851-84.2010.403.6138 - JOSE PEDRO PETIQUER(SP125227 - ROSANA HELENA F DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000054-74.2011.403.6138 - MARIA ANGELICA VICENTE NOGUEIRA(SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANGELICA
VICENTE NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO CLEITON NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007036-07.2011.403.6138 - NEUZA PEDRA VIEIRA DE ALMEIDA(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUZA PEDRA VIEIRA DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

ACAO DE EXIGIR CONTAS
0000989-46.2013.403.6138 - MARCIA RUTE ESTEVES PEIXOTO(SP169874 - MARCELO RIOS WITZEL) X UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

Vistos.
Considerando a decisão do E. TRF que determinou a baixa dos autos para Juízo de admissibilidade do Recurso, que já havia sido efetuado pelo Juízo às fls. 144 e tendo em vista que houve o recolhimento (em dobro) das
custas de porte e remessa, reproduzo o teor da decisão anterior para receber a apelação de fls. 128/140 em ambos os efeitos, suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC/73.
No mais, considerando que já houve contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo e cautelas de praxe.
Int.

ALVARA JUDICIAL
0002470-78.2012.403.6138 - SUELI ROSA MAGALHAES(SP244106 - CAMILA CARVALHO DA SILVA E SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 -
CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 
Juiz Federal 
ANA CAROLINA SALLES FORCACIN
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2381

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0003577-83.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PEDRO MOREIRA DA CRUZ

VISTOS.
Intime-se a parte autora a se manifestar sobre a informação do senhor oficial de justiça, requerendo o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Int.

MONITORIA
0011784-76.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO DIEZ

VISTOS.
Diante da informação da secretaria, intime-se a parte autora a acompanhar o cumprimento da deprecata.
Cumpra-se.

MONITORIA
0000352-26.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EMERSON DOS SANTOS DE ALMEIDA

VISTOS.
Diante das petições contraditórias juntadas às fls. 191/193, intime-se a parte autora a esclarecer seu requerimento, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Silente, tornem os autos conclusos para extinção.
Int.

MONITORIA
0000453-63.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS
NETO

VISTOS.
Diante da diligência negativa, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Int.

MONITORIA
0001466-63.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA LUIZA MOIA(SP133769 - MARIA LUIZA MOIA)

VISTOS.
Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar sobre o alegado cumprimento do acordo judicial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Int.

MONITORIA
0000274-90.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FORMIQUIMICA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X CARLOS FORMICI X EMILIO
GOMES(SP196172 - ALMIR ROGERIO BECHELLI)

VISTOS.
Diante da certidão negativa de fl. 60, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.
Int.

MONITORIA
0000002-62.2017.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

VISTOS.
Designo audiência de conciliação para o dia 21 de junho de 2017, às 15h00min, a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Praça da República, 299- 1º andar, Centro.
Diante da manifestação do DD. advogado dativo, intime-se-o, bem como à Caixa Econômica Federal, da presente decisão através da imprensa oficial.
Intime-se o requerido pessoalmente.
Ressalte-se que deverão comparecer em Juízo prepostos com capacidade para transigir.
Cumpra-se. Int.

CARTA PRECATORIA
0000414-90.2017.403.6140 - JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF X FRANCISCO PINTO MAGALHAES(DF017695A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MAUA - SP

VISTOS.
Nomeio a Dra. Vládia Juozepavicius Gonçalves Matioli, clínica geral, para realização da perícia médica solicitada, a ser realizada no dia 19 de junho de 2017, às 13h45min, neste Juízo.
Fixo os honorários periciais no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), nos termos previstos na Resolução nº 232/2016 do CNJ.
O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. 
Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independentemente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Deverá o INSS, se for de seu interesse, nomear assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, 1º, CPC - Lei n. 13.105/2015).
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Intime-se a parte autora, pessoalmente, a comparecer na sede deste Juízo, a saber: Av. Capitão João, n. 301, Jd. Guapituba, Mauá, SP, CEP: 09360-120, para a realização da perícia médica agendada, munida de
documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia.
Após a requisição de pagamento dos honorários periciais, devolva-se a presente deprecata, com nossas homenagens.
Cumpra-se. Int.

EMBARGOS A ARREMATACAO
0005652-11.2012.403.6126 - MECANICA SANTO ANDRE LTDA(SP140111 - ANA PAULA BALHES CAODAGLIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP285811 - RODRIGO JORGE DOS SANTOS)
Trata-se de embargos à arrematação opostos pela Mecânica Santo André Ltda., com qualificação nos autos, em face da Fazenda Nacional e de Luiz Antônio dos Santos em que se pretende a declaração da nulidade da
arrematação, realizada em bojo da execução fiscal n. 0001981-24.2005.4.03.6126, de máquina industrial, ao argumento de que ao bem fora atribuído preço vil.Os autos foram inicialmente distribuídos perante a 1ª Vara
Federal de Santo André, que declinou de sua competência em favor deste Juízo (fl. 10).Determinada a emenda da inicial, a embargante apresentou documentos às fls. 14-36.Indeferida a concessão de efeitos suspensivos (fl.
37), a embargante interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 44-47).Às fls. 50-51, as procuradoras constituídas nos autos noticiaram a revogação dos poderes conferidos em procuração.A embargada apresentou
impugnação às fls. 54-55.Determinada a intimação pessoal da embargante para regularizar sua representação processual (fl. 56), esta não fora encontrada no endereço do município de Santo André (fl. 66).Determinada a
intimação pessoal do representante da embargante (fls. 67-67vº).Noticiado o provimento do agravo de instrumento (fl. 71 e fls. 79-83).Determinada novamente a intimação pessoal do representante do embargante a
regularizar a representação e a esclarecer se permanece o interesse na restituição do bem arrematado (p. 84).Expedida precatória para intimação, devolvida com diligência positiva (pp.; 119-121).A parte embargante
quedou-se inerte (p. 122).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.Verifico a ausência de pressuposto processual para o desenvolvimento regular do processo, porquanto a parte embargante não constituiu
representante nos autos, sendo certo ainda que sua inércia, a despeito da regularidade de sua intimação, autoriza a conclusão de que não mais existe interesse no prosseguimento do feito. Em face do exposto, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos artigos 76, I, e 485, VI, todos do Código de Processo Civil.As custas processuais foram recolhidas (p. 12). Após as intimações pertinentes,
decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com as necessárias anotações.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (0001981-24.2005.4.03.6126). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Mauá, 24 de
fevereiro de 2017.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001227-59.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TRANS PEDRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA X NELSON CRUCIANI

VISTOS.
Diante do leilão negativo, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma dos parágrafos 1º ao 5º do art. 921 do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002040-86.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE HERMENEGILDO BORGES SILVESTRE

VISTOS.
Diante da certidão negativa do senhor oficial de justiça, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002204-17.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JMJ RECAUCHUTAGEM DE PNEUS - MAUA LTDA - ME X BIANCA RIBEIRO DE LIMA X
MARIA DE LOURDES RIBEIRO(SP104238 - PEDRO CALIXTO)

VISTOS.
Designo audiência de conciliação para o dia 21 de junho de 2017, às 14h00min, a ser realizada na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, 299- 1º andar, Centro.
Cabe aos advogados das partes comunicá-las sobre o teor da presente decisão.
Ressalte-se que deverão comparecer em Juízo prepostos com capacidade para transigir.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003763-09.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X HATTI, COMERCIO DE METAIS E SERVICOS DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME
X ELZA SILVA ALVES X ADENILSON SILVA ALVES

VISTOS.
Intime-se a parte exequente a requerer o que direito, manifestando-se, inclusive, sobre a intenção de audiência de conciliação, no prazo de 20 (vinte) dias.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004077-52.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TTM AUTOMACAO E SISTEMAS ELETRICOS LTDA X VITOR HUGO DA LUZ MUTTON X
JOSE CARLOS TASCA JUNIOR

VISTOS.
Diante das diligências negativas, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004078-37.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BALDI ESQUADRIAS LTDA - ME X MICHELLI AIRES PUGLIESE X RENATA PAULA DINIZ

VISTOS.
Diante da carta precatória negativa, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000405-02.2015.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NILDO SANCHES PORTA

VISTOS.
Diante da inércia da exequente, suspenda-se a execução nos termos do artigo 921, parágrafos 1º ao 5º, do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000664-60.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO SILVESTRE DE ALMEIDA

VISTOS.
Tendo em vista a devolução da carta precatória cumprida parcialmente, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000907-04.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PARAISO INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME X AMANDA CRISTINA COLOMBO X
CLARICE ZACHEO CAVEAGNA(SP364203 - LUANA EVELYN PEREIRA CAMPOS)

VISTOS.
Primeiramente, intime-se a executada a regularizar sua representação processual, trazendo aos autos cópia do ato constitutivo da empresa, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Designo audiência de conciliação para o dia 21/06/2017, às 14h00, a ser realizada na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, 299- 1º andar, Centro. 
Cabe aos advogados das partes comunicá-las sobre o teor da presente decisão.
Ressalte-se que deverão comparecer em Juízo prepostos com capacidade para transigir. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0001634-60.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X VIVIANE DE SOUZA GONZAGA - ME X VIVIANE DE SOUZA GONZAGA

VISTOS.
Diante das diligências parcialmente cumpridas, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001804-32.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DIEGO MIQUELAO BELLO

VISTOS.
Intime-se a parte exequente a se manifestar sobre a certidão negativa da senhora oficiala de justiça, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001805-17.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VETORIAL RESTAURANTE LTDA - ME X PAULO SERGIO FURLAN BRAGA

VISTOS.
Diante dos mandados parcialmente cumpridos, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Sem prejuízo, solicite-se a devolução da carta precatória nº 428/2016, expedida à fl. 41, independentemente de cumprimento.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001982-78.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MONTEC INSTALACAO TECNICA DE PRATELEIRAS - EIRELI - ME X EDSON
JERONIMO FILHO

VISTOS.
Intime-se a parte exequente a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da alteração contratual da empresa-executada legível, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0006932-75.2016.403.6126 - J.J CONFECCAO LTDA - ME(SP281715 - THAIS DE PAULA FANTASIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP
J.J. Confecções Ltda.-ME impetrou mandado de segurança aos 21.10.2016 em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André, SP, postulando a concessão da segurança para que a autoridade coatora
emita certidão negativa de débitos federais em nome do impetrante (pp. 2-10).A inicial veio acompanhada de documentos (pp. 11-20).O feito foi originariamente distribuído à 1ª Vara Federal de Santo André, SP (p.
21).Reconhecida a incompetência, houve declínio em favor deste Juízo (p. 22).Determinada a juntada de prova documental do indeferimento do pedido de expedição de Certidão Negativa de Débitos (p. 26).A Impetrante
quedou-se inerte (p. 31-verso).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Observo que à impetrante foi determinada a emenda da inicial para juntada de prova pré-constituída nos autos, que configura requisito
indispensável à impetração de mandado de segurança.Embora devidamente intimada na pessoa de seu representante judicial, a impetrante quedou-se inerte. Nesse panorama, tendo deixado de praticar atos processuais, sem
justificativa, manifesto seu desinteresse no prosseguimento do feito. Em face do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 485, I, combinado com o artigo 330, IV, todos do Código de
Processo Civil e artigo 10 da Lei n. 12.016/2009, e ainda o artigo 290 do Código de Processo Civil, haja vista que não houve o pagamento das custas processuais.Não são cabidos honorários advocatícios em ação
mandamental (art. 25, Lei n. 12.016/2009).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Mauá, 27 de março de 2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002855-20.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA DE FATIMA DANTAS DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE
FATIMA DANTAS DE ANDRADE

VISTOS.
Não cumprido voluntariamente o mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vis legis, o título executivo judicial. Anote-se. 
Intime-se a parte exequente a trazer aos autos demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Cumprida a determinação supramencionada, expeça-se mandado de intimação para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o devedor efetue o pagamento do valor já fixado devidamente atualizado, sob pena de multa de 10%
(dez por cento), bem como de honorários, também de 10% (dez por cento) e prosseguimento da ação nos termos do art. 523 e seguintes, do CPC.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Sem prejuízo, solicite-se a devolução da carta precatória nº 456/2016, independentemente de cumprimento. 
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0002118-75.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X JOSE ALEXANDRE BORGES DA SILVA X RAQUEL PATRICIO

VISTOS.
Diante da certidão de fl. 27, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Sem prejuízo, publique-se a r. decisão de fls. 16/17.
Int.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------(DECISÃO DE FLS. 16/17: Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação
de reintegração de posse, com pedido de concessão de medida liminar, em desfavor de Jose Alexandre Borges da Silva e Raquel Patricio, em relação ao imóvel situado na Estrada Mauá (antiga Estrada Adutora Rio Claro),
n. 1651, apartamento 14, bloco 06, Vila Nova Mauá, Mauá, SP, objeto do contrato de arrendamento residencial n. 672570033045, o qual constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. A parte
autora aduz que os réus deixaram de cumprir as obrigações contratuais e que, mesmo após devidamente notificados a adimpli-las, não houve cumprimento das obrigações, razão pela qual o contrato de arrendamento
encontra-se rescindido, o que caracteriza esbulho possessório do imóvel, dentro do prazo de ano e dia.Com a inicial vieram os documentos de folhas 05-13 e daqueles dos autos em apenso. Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Decido. O Programa de Arredamento Residencial, instituído pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, visa o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda.Justamente por seu
caráter social, foram criadas regras seletivas, com certo caráter de rigidez, de modo a propiciar a boa distribuição dos recursos disponíveis ao público que o legislador pretendeu atender.Como exemplo destas regras, tem-
se o estipulado nas CLÁUSULAS DÉCIMA NONA e VIGÉSIMA dos contratos de arrendamento residencial, que criou, como hipótese de rescisão total do contrato, o descumprimento de quaisquer das cláusulas
contratuais (dentre as quais se insere o pagamento dos encargos mensais atinentes ao imóvel objeto de arrendamento), configurando-se, após notificação do possuidor acerca de seu inadimplemento, o esbulho possessório,
ex vi do artigo 9º da Lei nº 10.188/2001.No caso dos autos, os documentos coligidos à inicial, principalmente aqueles autuados em apenso, referentes à ação de notificação judicial n. 0002288-86.2012.403.6140, que
tramitou perante este Juízo, indicam a condição de inadimplentes dos corréus, além da existência do esbulho decorrente de posse nova, conforme alegado pela demandante. Com efeito, os réus foram notificados
judicialmente, em 24.05.2016 (fl. 92-v.) e 04.07.2016 (fl. 99), do prazo de 05 (cinco) dias para adimplemento do contrato de arrendamento, sob pena rescisão contratual. Quedaram-se inertes.Assim, findo o precitado
prazo de 05 (cinco) dias, restou rescindido o contrato. Logo, o esbulho possessório configurou-se a partir do dia 10.07.2016.Distribuída a presente ação possessória em 12.09.2016, a ação deve seguir o rito especial das
possessórias, conforme disposto no art. 558 do Código de Processo Civil. Referido quadro, outrossim, por demonstrar a existência do esbulho, também denota a possibilidade da expedição de mandado liminar de
reintegração de posse inaldita altera pars, nos termos do previsto no art. 562 do CPC/2015.Nesse sentido:CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA. INADIMPLÊNCIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 1. Liminar. Verificada a inadimplência do arrendatário, caracterizado está, nos termos do contrato, o
esbulho possessório, a autorizar o deferimento da liminar da reintegração de posse. 2. Agravo desprovido. AG 200501000166450 TRF1, 6ª Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO DJ
22/08/2005PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. A LEI Nº 10.188/2001, QUE CRIOU O PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR,
AUTORIZA O ARRENDADOR A PROPOR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE NA OCORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DO ARRENDAMENTO. 1. A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao
artigo 557 do Código de Processo Civil que não viola o duplo grau de jurisdição. 2. O inadimplemento das prestações de arrendamento residencial implica o esbulho possessório, se o imóvel não for restituído. 3. A Lei nº
10.188, de 12/02/2001, que criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, autoriza, em hipóteses como a dos autos, o ajuizamento da ação de reintegração de posse, com deferimento da liminar. 4. Agravo a que
se nega provimento. TRF3, 2ª Turma, AI 200803000443368, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF DJF3 CJ1 DATA:29/10/2009Ressalte-se que, embora o imóvel se encontre desocupado (fls. 75 e 77 dos autos em
apenso), fato que caracteriza o periculum in mora, haja vista oportunizar eventual ocupação irregular por terceiros, faz-se necessária a concessão da liminar, considerando que os corréus ainda exercem sobre o imóvel certos
atos possessórios, conforme informou a demandante à fl. 67, sendo corroborada pelo quanto exposto nas certidões de fl. 65.Ante o exposto, concedo a liminar para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na
posse do imóvel situado à Estrada Mauá (antiga Estrada Adutora Rio Claro), n. 1651, apartamento 14, bloco 06, Vila Nova Mauá, Mauá, SP.Expeça-se mandado para ciência e desocupação, contra a parte e eventual
ocupante do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, período em que, se houver regularização das pendências financeiras junto à CEF, esta deverá informar de imediato o fato nos autos.Citem-se os corréus (nos endereços de
fls. 92 e 99 dos autos em apenso). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.)

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0002280-70.2016.403.6140 - TULIO CASSAROTTI JUNIOR(SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇATulio Cassarotti Junior ajuizou ação, em face da União Federal (Fazenda Nacional), visando a concessão de tutela de urgência cautelar em caráter antecedente para a imediata sustação:a) do protesto da CDA
n. 8031500222936 lavrado pelo Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de Ribeirão Pires;b) do protesto da CDA n. 8061509407183 lavrado pelo Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de Ribeirão Pires;c) do
protesto da CDA n. 8031500132783 lavrado pelo Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de Ribeirão Pires;d) do protesto da CDA n. 8061506915480 lavrado pelo Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de
Ribeirão Pires;e) do protesto da CDA n. 8061506915560 lavrado pelo Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de Ribeirão Pires. Em síntese, o requerente narra preencher os requisitos necessários à concessão da
tutela de urgência, considerando que:a) a cobrança dos débitos inscritos nas CDAs n. 8031500222936 e n. 8061509407183 afrontam o disposto no artigo 135 do Código tributário Nacional (CTN), eis que sua indevida
sua inclusão como devedor solidário de crédito tributário que possui a pessoa jurídica Tulio Cassarotti Junior Bolsas (CNPJ: 01.245.509/0001-67) como devedor originário;b) o protesto dos débitos inscritos nas CDAs n.
8031500132783, n. 8061506915480 e n. 8061506915560 constitui ato abusivo, porquanto referidas CDS foram submetida à execução fiscal, que se encontra devidamente garantida, bem como encontram-se pendentes
de recurso interposto na esfera administrativa (perante a DELEX);e c) o protesto de tributo inscrito em dívida ativa caracteriza sanção política. Indeferido o pedido de antecipação da tutela (pp. 68-70v.).A requerente
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apresentou pedido de reconsideração (pp. 74-92) e juntou documentos (pp. 93-182).Mantida a decisão de indeferimento da tutela e determinada a emenda da inicial (pp. 183-183v.).O requerente informou a interposição
do recurso de agravo de instrumento (pp. 185-213) e apresentou emenda à inicial (p. 214-215).A requerida apresentou contestação (pp. 225-240), em que pugna pela improcedência do pedido, ao sustentar
constitucionalidade e legalidade protesto extrajudicial da dívida ativa, bem como que na hipótese não se trata de aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional e que o crédito tributário não se encontra com
exigibilidade suspensa.Noticiado o não provimento do agravo (p. 252).Ofertada impugnação aos termos da contestação (pp. 255-264).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento
antecipado, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, tendo em vistas que é desnecessária a produção de outras provas (p. 263).O requerente aduz a inconstitucionalidade material do artigo 1º da Lei n.
9.492/97, redação dada pela Lei n. 12.767/2012 (Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida. Parágrafo
único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas), porquanto em descompasso
com o princípio da legalidade estabelecido no "caput" do artigo 37 da Constituição Federal.A alegação do requerente não se sustenta, eis que o ajuizamento de execução fiscal, por si só, não afasta a possibilidade de
adoção de outras formas de cobrança.Realmente, não há nenhuma incompatibilidade entre a regra criada pelo artigo 1º da Lei n. 9.492/97, com a edição da Lei n. 12.767/2012, e as regras de execução previstas na Lei n.
6.830/80, ou no Código de Processo Civil subsidiariamente aplicado, tendo em vista que a opção pelo credor pela execução de seu título na via judicial não implica renúncia à adoção de outras medidas extrajudiciais para a
satisfação de seu crédito, a exemplo do que ocorre em relação às dívidas de natureza civil. Destaco que o Código de Processo Civil autoriza, inclusive, o protesto de decisão judicial transitada em julgado (art. 517, "caput",
CPC), se não houver o pagamento espontâneo da dívida.Em suma, o protesto, por si só, não implica em nenhum tipo de cerceamento ao efetivo funcionamento da pessoa jurídica.Por fim, deve ser dito que o Pretório
Excelso não reconheceu a existência de inconstitucionalidades, formal ou material, no protesto de CDA, em recurso submetido ao regime de repercussão geral, como pode ser constatado a seguir:"REPERCUSSÃO
GERALProtesto de CDA e sanção políticaO protesto das Certidões de Dívida Ativa (CDA) constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais
garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política.Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado em ação direta ajuizada contra o parágrafo único do art.
1º da Lei 9.492/1997, incluído pela Lei 12.767/2012 (Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as Certidões de Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das
respectivas autarquias e fundações públicas).O Tribunal afastou a alegação de inconstitucionalidade formal do dispositivo atacado. A requerente aduzia ter havido afronta ao devido processo legislativo e à separação de
poderes, em virtude de ter sido inserido por emenda na Medida Provisória 577/2012, que versava sobre questões totalmente diversas, relativas ao serviço público de energia elétrica.Observou que o Supremo Tribunal
Federal, ao julgar a ADI 5.127 (DJE de 27.9.2016), entendeu que a prática de introduzir emendas sobre matérias estranhas às medidas provisórias, consolidada no Congresso Nacional, constitui costume contrário à
Constituição.Entretanto, diante dos consideráveis efeitos adversos que adviriam da declaração de inconstitucionalidade de todas as medidas provisórias já aprovadas, ou ainda em tramitação, com vício semelhante, e do fato
de estar-se a afirmar um novo entendimento sobre a matéria, a Corte atribuiu eficácia ex nunc à decisão. Ficaram, assim, preservadas, até a data daquele julgamento, todas as leis oriundas de projetos de conversão de
medidas provisórias com semelhante vício, já aprovadas ou em tramitação no Congresso Nacional, incluindo o dispositivo impugnado na presente ação direta.No que se refere às impugnações materiais, a tese central
defendida é a de que o protesto da Certidão de Dívida Ativa pelo fisco constitui sanção política - pois seria uma medida extrajudicial que restringe de forma desproporcional os direitos fundamentais dos contribuintes ao
devido processo legal, à livre iniciativa e ao livre exercício profissional - imposta, de forma indireta, para pressioná-los a quitar seus débitos tributários.Ponderou que, de acordo com a jurisprudência desta Corte sobre o
tema, é possível concluir não bastar que uma medida coercitiva do recolhimento do crédito tributário restrinja direitos dos contribuintes devedores para que ela seja considerada uma sanção política. Exige-se, além disso,
que tais restrições sejam reprovadas no exame de proporcionalidade e razoabilidade.Afirmou que a utilização do instituto pela Fazenda Pública não viola o princípio do devido processo legal. Rememorou que, no regime
jurídico atual, a execução fiscal constitui o mecanismo próprio de cobrança judicial da Dívida Ativa (Lei 6.830/1980, art. 38). No entanto, embora a Lei 6.830/1980 eleja o executivo fiscal como instrumento típico para a
cobrança da Dívida Ativa em sede judicial, ela não exclui a possibilidade de instituição e manejo de mecanismos extrajudiciais de cobrança. Por sua vez, o protesto é justamente um instrumento extrajudicial que pode ser
empregado para a cobrança de certidões de dívida, com expressa previsão legal, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 9.492/1997.Segundo assentou, não há, assim, qualquer incompatibilidade entre ambos os
instrumentos. Eles são até mesmo complementares. Frustrada a cobrança pela via do protesto, o executivo fiscal poderá ser normalmente ajuizado pelo fisco. E mais: em relação à cobrança de créditos de pequeno valor, o
protesto será, muitas vezes, a única via possível. Diversas Fazendas optaram por autorizar o não ajuizamento de execuções fiscais nos casos em que o custo da cobrança judicial seja superior ao próprio valor do crédito.
Mesmo na ausência de lei sobre o tema, alguns juízes e tribunais locais passaram a extinguir execuções fiscais por falta de interesse processual na hipótese.Além disso, o protesto não impede o devedor de acessar o Poder
Judiciário para discutir a validade do crédito tributário ou para sustar o protesto. Tampouco exclui a possibilidade de o protestado pleitear judicialmente uma indenização, caso o protesto seja indevido. Inexiste, assim,
qualquer mácula à inafastabilidade do controle judicial. Por esses motivos, não se vislumbra fundamento constitucional ou legal que impeça o Poder Público de estabelecer, por via de lei, o protesto como modalidade
extrajudicial e alternativa de cobrança de créditos tributários. Portanto, o protesto de Certidões da Dívida Ativa não importa em qualquer restrição ao devido processo legal.Ademais, o protesto de Certidões de Dívida
Ativa não representa um efetivo embaraço ao regular exercício das atividades empresariais e ao cumprimento dos objetos sociais dos administrados. Sua principal finalidade é dar ao mercado conhecimento a respeito da
existência de débitos fiscais e permitir a sua cobrança extrajudicial. Desse modo, a medida não impacta diretamente a vida da empresa. Diversamente dos casos julgados por esta Corte em que se concluiu pela violação à
livre iniciativa, o protesto não compromete a organização e a condução das atividades societárias - tal como ocorre nas hipóteses de interdição de estabelecimento, apreensão de mercadorias, restrições à expedição de
notas fiscais e limitações à obtenção de registros ou à prática de atos necessários ao seu funcionamento - nem restringe, efetivamente, a livre iniciativa e a liberdade de exercício profissional. Quando muito, ele pode
promover uma pequena restrição a tais direitos pela restrição creditícia, que, justamente por ser eventual e indireta, não atinge seus núcleos essenciais.A última alegação da requerente é a de que o protesto de CDAs violaria
o princípio da proporcionalidade, pois tal instrumento constituiria meio inadequado para alcançar as finalidades do instituto, e desnecessário, uma vez que o fisco teria meios especiais e menos gravosos para a satisfação do
crédito tributário.Em relação à adequação da medida, cabe verificar se o protesto de Certidões de Dívida Ativa é idôneo para atingir os fins pretendidos, isto é, se as restrições impostas aos direitos fundamentais dos
devedores são aptas a promover os interesses contrapostos.Com a edição da Lei 9.492/1997, registrou-se sensível ampliação do rol de títulos sujeitos a protesto, que passou a incluir, além dos cambiais, títulos e outros
documentos de dívida. Hoje, portanto, podem ser protestados quaisquer títulos executivos, judiciais ou extrajudiciais, desde que dotados de liquidez, certeza e exigibilidade, nos termos do art. 783 do Código de Processo
Civil de 2015.A partir dessa alteração legislativa, o protesto passou também a desempenhar outras funções além da meramente probatória. De um lado, ele representa instrumento para constituir o devedor em mora e
comprovar o descumprimento da obrigação. De outro, confere ampla publicidade ao inadimplemento e consiste em meio alternativo e extrajudicial para a cobrança da dívida.Portanto, a remessa da Certidão da Dívida Ativa
a protesto é medida plenamente adequada às novas finalidades do instituto. Ela confere maior publicidade ao descumprimento das obrigações tributárias e serve como importante mecanismo extrajudicial de cobrança,
contribuindo para estimular a adimplência, incrementar a arrecadação e promover a justiça fiscal, impedindo que devedores contumazes possam extrair vantagens competitivas indevidas da sonegação de tributos. Por
evidente, a origem cambiária do instituto não pode representar um óbice à evolução e à utilização do instituto em sua feição jurídica atual.O protesto é, em regra, mecanismo que causa menor sacrifício ao contribuinte, se
comparado aos demais instrumentos de cobrança disponíveis, em especial a Execução Fiscal. Por meio dele, exclui-se o risco de penhora de bens, rendas e faturamentos e de expropriação do patrimônio do devedor, assim
como se dispensa o pagamento de diversos valores, como custas, honorários sucumbenciais, registro da distribuição da execução fiscal e se possibilita a redução do encargo legal.Assim, o protesto de Certidões de Dívida
Ativa proporciona ganhos que compensam largamente as leves e eventuais restrições aos direitos fundamentais dos devedores. Daí por que, além de adequada e necessária, a medida é também proporcional em sentido
estrito. Ademais, não configura uma sanção política, já que não constitui medida coercitiva indireta que restrinja, de modo irrazoável ou desproporcional, direitos fundamentais dos contribuintes, com o objetivo de forçá-los a
quitar seus débitos tributários. Tal instrumento de cobrança é, portanto, constitucional.Por fim, em atenção aos princípios da impessoalidade e da isonomia, é recomendável a edição de regulamentação, por ato infralegal que
explicite os parâmetros utilizados para a distinção a ser feita entre os administrados e as diversas situações de fato existentes.A declaração de constitucionalidade do protesto de Certidões de Dívida Ativa pela Administração
Tributária traz como contrapartida o dever de utilizá-lo de forma responsável e consentânea com os ditames constitucionais. Assim, nas hipóteses de má utilização do instrumento, permanecem os juízes de primeiro grau e os
demais tribunais do País com a prerrogativa de promoverem a revisão de eventuais atos de protesto que, à luz do caso concreto, estejam em desacordo com a Constituição e com a legislação tributária, sem prejuízo do
arbitramento de uma indenização compatível com o dano sofrido pelo administrado.Vencidos os ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, que julgavam procedente o pedido. Pontuavam tratar-se de
sanção política a afrontar a atividade econômica lícita, o devido processo legal e o direito de ampla defesa do contribuinte. Ressaltavam que o protesto seria um ato unilateral da administração, sem qualquer participação do
contribuinte e teria como único objetivo constranger o devedor. Frisavam haver outros meios menos onerosos para a cobrança dos débitos. Ademais, no momento que a CDA fosse submetida a um protesto, o contribuinte
sofreria cerceamento de crédito, o que restringiria suas atividades do dia a dia.O ministro Marco Aurélio, além do aspecto material, reconhecia a inconstitucionalidade formal da norma em razão de ofensa ao devido
processo legislativo, pois a emenda que resultou no dispositivo atacado não tinha pertinência com a matéria tratada na medida provisória. Além disso, não participou da fixação da tese.ADI 5135/DF, rel. Min. Roberto
Barroso, 3 e 9.11.2016. (ADI-5135)" - foi grifado.(Informativo STF, n. 846, de 3 a 11 de novembro de 2016)De outra parte, também não prospera a alegação de existência de causa de suspensão de exigibilidade do
crédito tributário levado a protesto, tendo em vista que o requerente não apresentou cópia da defesa que afirma ter apresentado nos autos de infração "AIIM MPF 0816500/00369/15", e, conforme explicitado nas folhas
183-183v., o pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa (p. 93) não constitui causa de suspensão do crédito, sendo certo, outrossim, que não há comprovação de protocolo do pedido de revisão (p. 93), de
modo que sua regularidade não pode ser aferida nos autos.A parte autora aduz, ainda, existir nulidade da cobrança do crédito tributário, na forma como conduzida pela Fazenda no bojo da execução fiscal, autos n.
0001141-83.2016.403.6140, tendo em vista a inclusão do requerente no polo passivo do feito executório, sem a prova do excesso de poder ou ato ilegal, configura afronta ao artigo disposto no artigo 135 do Código
Tributário Nacional.Contudo, consoante deduzido pela Fazenda Nacional e mencionado na r. decisão de folhas 68-70v., o requerente é empresário individual (p. 26), de modo que, por inexistir distinção patrimonial em
relação a pessoa inscrita sob o CNPJ n. 01.245.509/001-67, também é efetivo devedor do crédito tributário protestado pela Fazenda (TRF 3ª Região, AI n. 0032281-67.2012.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Federal
Mônica Nobre, v.u., julgado em 03.02.2016, e-DJF3 judicial 1 de 19.02.2016), não existindo nenhuma irregularidade no procedimento adotado pela requerida. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS formulados na inicial, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Houve pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor das custas processuais (pp. 28 e 67). Em caso de recurso, será
devido o pagamento do montante remanescente das custas processuais.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do 8º do artigo 85 do Código de
Processo Civil, tendo em vista que o valor da causa é inestimável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. E comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a prolação da presente sentença, à Excelentíssima
Desembargadora Federal relatora do recurso de agravo de instrumento n. 0020150-21.2016.4.03.0000. 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000012-21.2017.4.03.6140
REQUERENTE: CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por determinação judicial, intime-se o representante judicial da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se manifeste acerca da contestação bem como especifique justificadamente as provas que pretende
produzir.

              

 

   MAUá, 29 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000022-65.2017.4.03.6140
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Por determinação judicial, dê-se vista à parte autora para manifestação sobre a contestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de preclusão.

              

   MAUá, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000105-81.2017.4.03.6140
AUTOR: TANESFIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ULYSSES DOS SANTOS BAIA - SP160422
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

   DESPACHO

              Intime-se o representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, traga aos autos nova cópia do comprovante de depósito das custas judiciais, uma vez que o documento ID 918080 encontra-se ilegível, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Mauá, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000042-56.2017.4.03.6140
AUTOR: ADA ALVES DE LIMA XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por determinação judicial, dê-se vista à parte autora para manifestação sobre a contestação, bem como para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e
fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

              

   MAUá, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000111-88.2017.4.03.6140
AUTOR: FERRANE INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX GRUBBA BARRETO - SP346249
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

DECISÃO
 Trata-se de ação ajuizada por Ferrane Indústria Metalúrgica Ltda. em face da União (Fazenda Nacional), em que objetiva seja reconhecida como

indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, e o reconhecimento do direito à repetição do indébito.

A parte autora argumenta, em síntese, que houve declaração, pelo Supremo Tribunal Federal (RE 240.785 e RE 574.706) da inconstitucionalidade da integração
dada pela autoridade fazendária ao artigo 1º da Lei n. 10.637/2002 e artigo 1º da Lei n. 10.833/2003, reconhecendo-se como indevida a exação da forma como exigida pelo Fisco.
Pugna pela concessão de liminar apenas “para que seja para que seja determinada a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN, até o final julgamento da demanda” (id 756191 – p. 12).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Presente hipótese de concessão de tutela antecipada, com esteio no inciso II do artigo 311 do Código de Processo Civil, como pode ser aferido abaixo:

 
"Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob
cominação de multa;
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente" - foi colocado em negrito.

 

Com efeito, a matéria apresentada em Juízo recentemente foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 574.706), ocasião em que houve reconhecimento da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS para aferição do PIS e COFINS, tendo em vista que a primeira exação não integra o conceito de “receitas auferidas”, de modo que não
é fato gerador das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.
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 Nessesentido, afiguro possível a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o ICMS seja excluído da base de cálculo do PIS e COFINS,
a contar desta data.

Saliento que a presente decisão não se aplica para valores pretéritos, haja vista a necessidade de observância do artigo 170-A do Código Tributário Nacional ("é
vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial").

 Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), haja vista
que a natureza da causa e os elementos de prova, até o momento, não demonstram a possibilidade de autocomposição das partes, ressalvando-se que nada impede tentativa de
conciliação em oportunidade ulterior, notadamente considerando que administração pública federal direta, suas autarquias e fundações apenas e tão somente poderão oferecer
proposta de transação com fundamento em autorização do Advogado-Geral da União, com base na jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou de tribunais superiores
ou, ainda, de parecer do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Presidente da República (art. 35, I e II, da Lei n. 13.140/2015).

Cite-se e intime-se a União, na pessoa de seu representante legal, inclusive para especificar as provas que pretende produzir, de forma fundamentada, sob
pena de preclusão.

Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como especifique eventuais provas que
pretenda produzir, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos.

Mauá, 28 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000120-50.2017.4.03.6140
AUTOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULA LIMA VAZ DE MELLO MURGEL - RJ133310
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada pela Companhia Brasileira de Cartuchos em face da União (Fazenda Nacional), em que objetiva seja reconhecida como indevida

a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, e o reconhecimento do direito à compensação dos valores.

A parte autora argumenta, em síntese, que houve reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal (RE 240.785) da inconstitucionalidade da integração dada
pela autoridade fazendária ao artigo 1º da Lei n. 10.637/2002 e artigo 1º da Lei n. 10.833/2003, reconhecendo-se como indevida a exação da forma como exigida pelo Fisco. Pugna
pela concessão de liminar, consubstanciada na autorização do “depósito judicial do valor controverso, exclusivamente no que concerne a exclusão do valor do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, declarando suspensa a exigibilidade do débito até o valor do montante depositado” (id 814027 – p. 9).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O depósito judicial previsto no art. 151, II, do Código Tributário Nacional, com o intuito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, é procedimento
que independente de ordem emanada por este Juízo, consoante regulamentado no artigo 205 do Provimento n. 64 da CORE, como pode ser aferido abaixo:

Art. 205. Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado com o
artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1.737, de 20 de dezembro de 1979, bem como aqueles de que trata o artigo 38 da Lei nº 6.830 (Lei de Execuções Fiscais) serão feitos, independente de
autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal que fornecerá aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o
respectivo processo.
§ 1º Efetuado o depósito, a Caixa Econômica Federal encaminhará cópias da guia respectiva ao órgão responsável pela arrecadação do crédito e ao Juízo à disposição do qual foi
realizado. § 2º Os depósitos judiciais, em dinheiro, referentes a tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, observada a legislação própria, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação
de Receitas Federais - DARF, específico para esta finalidade, conforme disposto na Lei nº 9.703, de 17.11.1998.

 

Neste sentido, deixo de apreciar a medida liminar pleiteada.

Anoto, ainda, que deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do novo Código de Processo Civil (Lei n.
13.105/2015), haja vista que a natureza da causa e os elementos de prova, até o momento, não demonstram a possibilidade de autocomposição das partes, ressalvando-se que nada
impede tentativa de conciliação em oportunidade ulterior, notadamente considerando que administração pública federal direta, suas autarquias e fundações apenas e tão somente
poderão oferecer proposta de transação com fundamento em autorização do Advogado-Geral da União, com base na jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou de
tribunais superiores ou, ainda, de parecer do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Presidente da República (art. 35, I e II, da Lei n. 13.140/2015).

Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal, inclusive para especificar as provas que pretende produzir, de forma fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como especifique eventuais provas que
pretenda produzir, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos.

Com fundamento no § 1º do artigo 104 do Código de Processo Civil, intimem-se os representantes judicias da demandante a apresentarem
procuração nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo (art. 76, § 1º, I, CPC).

Mauá, 27 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000122-20.2017.4.03.6140
AUTOR: POLIMETRI INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA DAS NEVES PADULLA - SP108137, ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO - SP172669
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     430/569



Advogado do(a) RÉU: 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Polimetri Indústria Metalúrgica Ltda. em face da União (Fazenda Nacional), em que objetiva seja reconhecida como indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, e o

reconhecimento do direito à repetição do indébito, mediante compensação ou precatório, valores pagos indevidamente a título da exação nos últimos 5 (cinco) anos, a partir do dia 15 de março de 2012, corrigidos monetariamente.

A parte autora argumenta, em síntese, que houve reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal (RE 240.785 e RE 574.706) da inconstitucionalidade da integração dada pela autoridade fazendária ao artigo 1º da Lei n.

10.637/2002 e artigo 1º da Lei n. 10.833/2003, reconhecendo-se como indevida a exação da forma como exigida pelo Fisco. Pugna pela concessão de liminar, consubstanciada em ordem judicial que determine à ré que se abstenha de “exigir da Autora a

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, exigida indevidamente com fundamento no artigo 1º e §1º, da Lei nº. 10.637/2002 e artigo 1º, §1º da Lei nº. 10.833/2002, suspendendo-se a sua exigibilidade, determinando-se ainda a

não sujeição de seu recolhimento a partir do mês competente de março de 2017” (p. 9, id 815102). Alternativamente, pretende seja deferido o direito à realização de depósitos judiciais da quantia em litígio (p. 9, id 815102).

Vieram os autos conclusos.

                                          É o relatório.

Decido.

                                          Verifico a existência de fundamento para a antecipação dos efeitos da tutela, com esteio no inciso II do artigo 311 do Código de Processo Civil, como pode ser aferido abaixo:

 

"Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente" - foi grifado.

 

                                          Com efeito, a matéria apresentada em Juízo recentemente foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 574.706), ocasião em que houve reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS para aferição do PIS e
COFINS, tendo em vista que a primeira exação não integra o conceito de “receitas auferidas”, de modo que não é passível de inclusão na base-de-cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.

                                         Nesse sentido, afiguro possível a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim específico de determinar a exclusão do ICMS da base-de-cálculo do PIS e da COFINS, a contar desta data.

                                         Destaco que a presente decisão não afasta a aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

                                         De outra parte, deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), haja vista que a natureza da causa e os elementos de prova, até o momento, não
demonstram a possibilidade de autocomposição das partes, ressalvando-se que nada impede tentativa de conciliação em oportunidade ulterior, notadamente considerando que administração pública federal direta, suas autarquias e fundações apenas e
tão somente poderão oferecer proposta de transação com fundamento em autorização do Advogado-Geral da União, com base na jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou de tribunais superiores ou, ainda, de parecer do Advogado-Geral
da União, aprovado pelo Presidente da República (art. 35, I e II, da Lei n. 13.140/2015).

                                         Cite-se e intime-se a União, na pessoa de seu representante legal, inclusive para especificar as provas que pretende produzir, de forma fundamentada, sob pena de preclusão.

                                         Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como especifique eventuais provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.

                                         Oportunamente, voltem conclusos.

                                         Mauá, 28 de março de 2017.

Expediente Nº 2498

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002610-04.2015.403.6140 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000577-41.2015.403.6140 () ) - M & N DIVISORIAS E INSTALACOES LTDA - ME X MANOEL LEAL DA
SILVA(SP238159 - MARCELO TADEU GALLINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)
Intime-se o representante judicial da embargante, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se sobre os termos da impugnação de folhas 261-265, observando estritamente os termos do 3º do artigo 917 do
Código de Processo Civil, bem como especifique, de forma detalhada e fundamentada, eventuais provas que pretenda produzir.

EXECUCAO FISCAL
0007351-29.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X GSP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA CABELEIREIRO LTDA X KARINA FIRMIANO
PEREIRA DE ARRUDA(SP177703 - CELIA REGINA PERLI DUTRA E SP104222 - LUIS HENRIQUE DE ARAUJO)

Compulsando os autos, verifico que houve bloqueio de valores da executada (folha 118), o qual não foi transferido. Sobre tal diligência, o executada não fora, ainda, intimado.
Às folhas 141-142, a exequente solicitou conversão em renda dos valores bloqueados nos autos.
Inicialmente, intime-se o executado para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre seus valores bloqueados à folha 118, nos termos do art. 854, parágrafo 3º, do CPC. No mesmo ato, intimese acerca da deflagração
do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução, nos moldes do art. 16 da LEF. 
Decorrido o prazo legal, promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os no Banco Caixa Econômica Federal, agência Prefeitura de Mauá (Avenida João Ramalho, 205, Mauá), nº
2113. 
Satisfeitos os comandos acima, voltem os autos conclusos para apreciação da petição de fl. 141.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000577-41.2015.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X M & N DIVISORIAS E INSTALACOES LTDA - ME(SP253634 - FERNANDO GUSTAVO
GONCALVES BAPTISTA)
Trata-se de petição apresentada pela empresa executada M&N DIVISORIAS E INSTALACOES LTDA - ME, na qual requer autorização deste Juízo para "inclusão da peticionária no sistema SIMPLES DE
TRIBUTAÇÂO (SIMPLES NACIONAL)", expedindo-se, para tanto, ofício à Procuradoria e a Receita Federal (pp. 27-30).Argumenta que o crédito tributário exequendo apresenta-se devidamente garantido, motivo pelo
qual não deve substituir o apontamento junto ao sistema da exequente.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Verifico na exordial da execução fiscal pretende-se a cobrança do crédito tributário
inscrito na CDA sob o n. 80.2.14.008469-73, no valor de R$ 123.452,80 (cento e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), atualizado para fevereiro de 2015.Foi determinada a realização
de penhora "online", através do sistema BacenJud (pp. 9-10).Houve o bloqueio do valor de R$ 123.452,80 (cento e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), realizado via sistema BacenJud,
aos 30.09.2015 (pp. 20-21).A executada opôs ação de embargos à execução, aos 29.10.2015, recebido com atribuição de efeito suspensivo, "em razão do valor total da execução estar garantido com a penhora online
realizada às fls. 20/21 dos autos principais", consoante decisão de folhas 147-148 dos autos n. 0002610-04.2015.4.03.6140.Em que pese referido panorama, o requerimento apresentado pela executada (pp. 27-30) não
deve ser acolhido, tendo em vista que a participação da empresa no SIMPLES NACIONAL não é objeto da presente execução fiscal, sendo certo que compete exclusivamente à autoridade fazendária a análise e
homologação dos pedidos de inclusão no referido regime diferenciado, a teor do disposto no artigo 16 e seguintes da Lei Complementar n. 123/2006.Ressalte-se, contudo, que fica resguardado o direito da executada de
obter certidão de objeto e pé, expedida pela Serventia deste Juízo, para apresentação do requerimento que entender pertinente junto às autoridades competentes. No mais, aguarde-se o julgamento dos embargos.Intimem-
se.Mauá, 30 de janeiro de 2017. 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SONEIDE MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Por determinação judicial, intime-se o representante judicial da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se sobre a contestação do INSS.

 

   MAUá, 30 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000013-06.2017.4.03.6140
AUTOR: FRANCISCO MARCOS DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS - SP279548
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Por determinação judicial, dê-se vista à parte autora para manifestação sobre a contestação, bem como para a especificação de provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de preclusão.

   MAUá, 30 de março de 2017.

Expediente Nº 2386

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000439-45.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JEFFERSON DA SILVA ROCHA

VISTOS.
Intime-se a parte autora a se manifestar sobre a certidão negativa da senhora oficiala de justiça, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000910-61.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DILSON VANSCONCELOS DOS SANTOS

VISTOS.
Diante do certificado à fl. 58, solicite-se à parte autora que apresente cópia da petição protocolada sob o nº 201661000089725-1/2016, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000882-88.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DIEGO SOUSA DOS SANTOS

VISTOS.
Diante da informação da senhora oficiala de justiça de que o veículo foi vendido há aproximadamente 5 (cinco) meses, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de
extinção do feito sem resolução do feito.
Sem prejuízo, solicite-se a devolução da carta precatória nº 463/2016, independentemente de cumprimento.
Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002282-40.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X TALES ARAMIS FERREIRA

VISTOS.
Diante da certidão negativa da senhora oficiala de justiça, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

MONITORIA
0001018-27.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIO APARECIDO BRAGA DA SILVA
Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face de Fabio Aparecido Braga da Silva, postulando o pagamento da quantia de R$ 17.572,51, decorrente de dívida em contrato de crédito para financiamento
de aquisição de material de construção, denominado "Construcard". Juntou documentos (pp. 2-29).Foi noticiado o óbito do requerido (pp. 138-139).A autora requereu a desistência da ação (p. 151).Em face do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto não constituída a
relação jurídico-processual.As custas processuais foram recolhidas (p. 29).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Mauá, 19 de janeiro de 2017.

MONITORIA
0001795-12.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDISON PEREIRA BARROS

VISTOS.
Intime-se a parte autora a se manifestar sobre a alegação de pagamento feita pelo requerido, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Int.

MONITORIA
0001988-27.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCAS LACERDA ANDRADE DE PAULA
Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face de Lucas Lacerda Andrade de Paula, postulando o pagamento da quantia de R$ 11.152,64, decorrente de dívida em contrato de crédito para financiamento
de aquisição de material de construção, denominado "Construcard". Juntou documentos (pp. 2-25).Frustradas as tentativas de citação do requerido.A autora requereu a desistência da ação (folha 116).Em face do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto não constituída a
relação jurídico-processual.As custas processuais foram recolhidas (folha 25).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Mauá, 19 de janeiro de 2017.

MONITORIA
0001410-30.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA
Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face de Vera Lucia Rodrigues da Silva, postulando o pagamento da quantia de R$ 33.063,15, decorrente de termo de aditamento de contrato de crédito para
financiamento de aquisição de material de construção, denominado "Construcard", pelo qual se pactuou a renegociação da dívida existente neste pacto. Juntou documentos (pp. 2-27).Não foi reconhecida a identidade entre
os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção (p. 31).Decisão de folha 40, acolhendo a emenda à inicial apresentada nas folhas 38-39 para converter o feito em ação monitória.Prejudicada a
tentativa de conciliação entre as partes (pp. 51 e 99).Foi noticiado o óbito da requerida (pp. 114-115).Instada a se manifestar, a requerente quedou-se inerte.Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse processual superveniente.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto não
constituída a relação jurídico-processual.As custas processuais foram recolhidas (p. 27). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Mauá, 19 de janeiro de 2017.

MONITORIA
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0001415-52.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCO ANTONIO DE SOUZA
Republique-se a decisão de folha 95, em nome do advogado Renato Vidal de Lima, inscrito na OAB/SP sob o n. 235.460, conforme solicitado na folha 96.Mauá, 23 de janeiro de 2017.

MONITORIA
0000663-75.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IGOR JOSE DOS SANTOS
Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação em face de Igor José dos Santos, postulando o pagamento da quantia de R$ 47.626,66, decorrente de dívida em contrato de crédito para financiamento de aquisição de
material de construção, denominado "Construcard". Juntou documentos (pp. 2-17).Frustrada a tentativa de citação do requerido.Instada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito, a autora quedou-se inerte.Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por
ausência de interesse processual superveniente.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto não constituída a relação jurídico-processual.As custas processuais foram recolhidas (p. 17).Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Mauá, 19 de janeiro de 2017.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001658-88.2016.403.6140 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001244-27.2015.403.6140 () ) - EVANICE VAZ DA SILVA MARINHO RIBEIRAO PIRES - ME X EVANICE VAZ DA
SILVA MARINHO(SP337001 - TONY PEREIRA SAKAI E SP366016 - CAROLINE NONATO MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

VISTOS.
Recebo os Embargos à Execução para discussão.
Apensem-se estes autos aos de nº 0001244-27.2015.403.6140.
Intime-se a parte embargante a comprovar a insuficiência de recursos a fim de análise da gratuidade judicial.
Dê-se vista ao embargado, para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000471-50.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HELIO NASCIMENTO

VISTOS.
Diante da certidão negativa do senhor oficial de justiça, intime-se a exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000895-92.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RENAN SABINO FABRIS PEZOTTI

VISTOS.
Fl. 103: a providência requerida já foi determinada às fls. 47-50.
Assim, requeira a exequente o que entender pertinente em termos de prosseguimento, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de suspensão da execução, nos moldes dos parágrafos 1º ao 5º do art. 921, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001346-20.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WAGNER DA SILVA SANTOS

VISTOS.
Verifico que os documentos juntados às fls. 125/126 mostram-se aptos a demonstrar que os valores bloqueados junto ao Banco do Brasil são oriundos de salário do executado, sendo assim, considerados absolutamente
impenhoráveis, conforme disciplinado no artigo 833, IV, do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, determino a expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados junto ao Banco do Brasil, em favor da executada. Com relação aos valores bloqueados junto ao Banco Bradesco e ao Banco
Santander, expeça-se alvará de levantamento para a exequente. 
Sem prejuízo, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, suspenda-se a execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------(RETIRAR ALVARÁ)

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000800-28.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE CARLOS TASCA JUNIOR

VISTOS.
Diante das diligências negativas, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002089-93.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SILOS ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MAURICIO MARGONI

VISTOS.
Diante das diligências negativas, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º , do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003131-80.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AC COMMERCE - COMERCIO DE MAQUINAS E PARTES IMPORTADOS E NACIONAIS
LTDA X ELZA SILVA ALVES X ADEMARIO ANTONIO ALVES

VISTOS.
Intime-se a parte exequente a requerer o que entende pertinente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001244-27.2015.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EVANICE VAZ DA SILVA MARINHO RIBEIRAO PIRES - ME X EVANICE VAZ DA SILVA
MARINHO(SP337001 - TONY PEREIRA SAKAI E SP366016 - CAROLINE NONATO MARINHO)

VISTOS.
Intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001519-73.2015.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PHOLE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME X PERCIDE DE OLIVEIRA SANTOS

VISTOS.
Tendo em vista as diligências negativas, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000404-80.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIO CASTRO X ROSELI ANDRADE SANTOS CASTRO

VISTOS.
Intime-se a exequente a se manifestar sobre a alegada liquidação do débito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000549-39.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RENATO DIAS TORRES
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VISTOS.
Diante da certidão negativa da senhora oficiala de justiça, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do Código de Processo Civil.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001809-54.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X TARCISIO MITANI - ME X TARCISIO MITANI

VISTOS.
Diante do cumprimento parcial do mandado de fls. 36/37, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001981-93.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SUPERMERCADO RIANI LTDA - EPP X AGENOR ROSENO DE SOUZA FILHO

VISTOS.
Intime-se a parte exequente a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a integralidade do contrato, bem como cópia da alteração contratual da empresa legível, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Int.

PROTESTO
0011903-37.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON PLACIDO DA SILVA X JOSELI ALVES CARVALHO DA SILVA

VISTOS.
Diante das tentativas frustradas de intimação dos requeridos, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011292-84.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCOS FELIX DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS FELIX DOS REIS

VISTOS.
Expeça-se alvará do valor bloqueado à fl. 98, em favor da exequente.
Nada mais sendo requerido, suspenda-se a execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Cumpra-se. Int.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------(RETIRAR ALVARÁ)

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001486-54.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GLEITON DE ANDRADE SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GLEITON DE ANDRADE SILVA

VISTOS.
Procedam-se as devidas anotações para constar "cumprimento de sentença" nos presentes autos.
Intime-se a parte exequente a fornecer planilha atualizada do débito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.
Após, tornem os autos conclusos para apreciação do requerido à fl. 74.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003672-16.2014.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCOS ANTONIO PEREIRA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS
ANTONIO PEREIRA RIBEIRO

VISTOS.
Diante da certidão negativa da senhora oficiala de justiça, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000548-54.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO MARTINHO GUERTA SANABIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO
MARTINHO GUERTA SANABIO

VISTOS.
Não cumprido voluntariamente o mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vis legis, o título executivo judicial. Anote-se. 
Intime-se a parte exequente a trazer aos autos demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Cumprida a determinação supramencionada, expeça-se mandado de intimação para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o devedor efetue o pagamento do valor já fixado devidamente atualizado, sob pena de multa de 10%
(dez por cento), bem como de honorários, também de 10% (dez por cento) e prosseguimento da ação nos termos do art. 523 e seguintes, do CPC.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000708-79.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA

VISTOS.
Não cumprido voluntariamente o mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vis legis, o título executivo judicial. Anote-se. 
Intime-se a parte exequente a trazer aos autos demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Cumprida a determinação supramencionada, expeça-se mandado de intimação para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o devedor efetue o pagamento do valor já fixado devidamente atualizado, sob pena de multa de 10%
(dez por cento), bem como de honorários, também de 10% (dez por cento) e prosseguimento da ação nos termos do art. 523 e seguintes, do CPC.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000711-34.2016.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO FERREIRA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO FERREIRA
COSTA

VISTOS.
Não cumprido voluntariamente o mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vis legis, o título executivo judicial. Anote-se. 
Intime-se a parte exequente a trazer aos autos demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
Cumprida a determinação supramencionada, expeça-se mandado de intimação para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o devedor efetue o pagamento do valor já fixado devidamente atualizado, sob pena de multa de 10%
(dez por cento), bem como de honorários, também de 10% (dez por cento) e prosseguimento da ação nos termos do art. 523 e seguintes, do CPC.
Silente, a execução será suspensa na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.
Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

DR EDEVALDO DE MEDEIROS 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL RODRIGO DAVID NASCIMENTO 
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DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2405

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003254-81.2014.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008996-92.2011.403.6139 () ) - JOAQUIM PROENCA MACHADO(SP319167 - ALAN DO AMARAL FLORA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)
Converto o julgamento em diligência.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321, do Código de Processo Civil, para que o Embargante providencie, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito - por indeferimento da inicial, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil - a juntada de cópia da inicial, da certidão de dívida ativa e dos demais atos processuais pertinentes à execução fiscal nº
00089969220114036139, necessários à análise da lide, notadamente das diligências pertinentes aos atos de constrição realizados.Ademais, verifica-se que, na inicial, a parte embargante pugnou para que a parte embargada
fosse intimada a apresentar cópia do processo administrativo que culminou na inscrição do crédito em dívida ativa, bem como requereu a realização de perícia contábil com vistas à aferição de juros, comissão de
permanência e capitalização cobrados.Conforme o disposto no artigo 434, do CPC, incumbe às partes produzir as provas documentais destinadas a comprovar a veracidade das suas respectivas alegações. Assim, a
intervenção judicial só se justifica quando a parte comprova que a realização de determinada diligência supera suas forças.No caso dos autos, a parte embargante, quando da propositura da ação, não se desincumbiu do
ônus de comprovar documentalmente a impossibilidade de realizar, por si, a diligência requerida, tampouco a resistência injustificada ao seu pleito.Desse modo, indefiro o pedido de intimação da parte embargada para que
ela apresente cópia do processo administrativo.Considerando que a parte embargante alega não ter sido notificada no curso do processo administrativo que culminou na inscrição em dívida ativa do crédito exequendo,
concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada de cópia do referido processo, sob pena de preclusão. Indefiro, também, o pedido de produção de perícia contábil nos termos do art. 370, parágrafo
único, do CPC, já que desnecessária a utilização dos conhecimentos do perito contador com vistas à elaboração de simples cálculo aritmético para apuração dos encargos indicados na inicial.Cumpridas as determinações,
abra-se vista à parte embargada.Após, venham os autos conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000759-30.2015.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002515-11.2014.403.6139 () ) - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA(SP259131 - GIOVANNA VIAN
TOLEDO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)
Vistos em Inspeção. Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº. 0002515-11.2014.4.03.6139, no valor de R$ 2.363,40 (fl. 03 dos autos da execução), apresentados pelo Município de Nova Campina/SP em
face do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP-, em que a parte embargante requer a extinção da ação executiva. A pessoa jurídica de direito público interno, ora embargante, insurge-se contra
a cobrança do crédito fiscal. Para tanto, aduz, no tocante ao mérito, que os embargos são procedentes, pois: (a) o art. 4º, da Lei 5.991/73 faz distinção entre drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos; (b) o art. 15,
da mesma Lei, prevê em quais estabelecimentos é obrigatória a presença de farmacêutico; (c) o decreto regulamentar, a teor do que dispõe o art. 84, IV, da CF/88, não pode extrapolar os limites da lei que regulamenta; (d)
a jurisprudência é no sentido de ser desnecessária a presença de farmacêutico em dispensário de medicamento; (e) esse entendimento se baseia na Súmula nº140 do TFR; (f) a unidade autuada é mero dispensário de
medicamentos de Posto de Saúde - Unidade de Saúde da Família, portanto, desobrigada de manter profissional farmacêutico. Requereu a parte embargante o acolhimento dos embargos, mediante o reconhecimento da
ilegalidade da cobrança e, sucessivamente, que fosse reconhecida a impenhorabilidade do bem constrito. Juntou documentos (fls. 19/27). Os embargos foram recebidos, determinando-se a suspensão do processo principal
e a intimação da parte embargada para manifestação (fl. 13).Intimada, a parte embargada apresentou impugnação aos embargos (fls. 16/22), alegando a validade da autuação de que decorreu o crédito exequendo, pois: (a)
as multas foram aplicadas a dispensário de medicamentos pertencente a Unidade Básica de Saúde do Município com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei 3.820/1960; (b) os dispensários de medicamentos, se
interpretados conjuntamente os artigos os artigos 4º, 15, 19, da Lei nº 5.991/1973, não estão listados dentre os estabelecimentos liberados da manutenção de responsável farmacêutico; (c) os referidos dispositivos legais
devem ser interpretados conforme a Constituição Federal (artigos 5º e 196); (d) a teor do art. 1º do Dec. 85.878/81, a dispensação de medicamentos é ato privativo do farmacêutico, assim como o é a responsabilidade
técnica por depósitos de qualquer natureza, incluindo-se aí os dispensários de medicamentos; (d) nos termos do artigo 1º, da Portaria nº 1.071/2002, da Secretaria de Atenção à Saúde, os dispensários de medicamentos
dos hospitais integrantes do SUS deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Por fim, a parte embargada requereu a improcedência do pedido contido na inicial, a
condenação do embargante ao pagamento de custas e honorários, bem como o julgamento antecipado da lide. Juntou documentos (fls. 23/26).A seguir vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e
decido. Preliminarmente, verifica-se que a matéria controversa é de direito, sendo desnecessária a produção de novas provas, pelo que conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei
6.830/80, combinado com artigo 355, I, do CPC.MéritoAs autuações ora impugnadas retratam suposta infringência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que assim dispõe:As empresas e estabelecimentos que explorem serviços
para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissionais habilitado e registrados.Os serviços para
os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico foram estabelecidos por diploma legal superveniente. Refiro-me, com efeito, à Lei nº 5.991/73, que em seu artigo 15, caput, pontificou:A farmácia e a drogaria
terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Considerado o preceito legal supramencionado, firmou-se há muito a jurisprudência no sentido do
descabimento da exigência de profissional farmacêutico quando se esteja a tratar de mero dispensário de medicamentos, ou seja, de "setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade
hospitalar ou equivalente" (Lei nº 5.991/73, artigo 4º, XIV). A matéria, outrossim, mereceu por parte do C. STJ disciplina segundo o rito do artigo 543-C do CPC/1973 (art. 1.036, do CPC/2015), em recurso especial
representativo de controvérsia assim ementado, in verbis:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO.
DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-
C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73. 2.
Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática
dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal
obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de
farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a
desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da
Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50
(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do
Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido. (STJ, Primeira Seção, RESP nº
1.110.906/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.05.2012, DJE 07.08.2012 - grifos aditados).Importante frisar que, conforme restou decidido por ocasião do julgamento acima destacado, entende-se por "dispensário de
medicamentos", em complemento ao conceito legal do artigo 4º, XIV, da Lei nº 5.991/73, a unidade hospitalar de até 50 (cinquenta) leitos, acima dos quais a presença do profissional farmacêutico faz-se de rigor. O
entendimento consagrado no verbete nº 140 da Súmula do extinto TFR, portanto, encontra-se superado, dado que não mais representa com fidelidade o que se tem hodiernamente por pequena unidade hospitalar ou
equivalente.Anote-se, outrossim, que, conforme referido julgado, a teor do inciso XIV do art. 4º, da Lei n. 5.991/73, não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, não sendo possível criar
tal obrigação mediante a postulada interpretação sistemática das normas contidas nos artigos 15 e 19, da referida lei. No caso dos autos, afere-se das alegações das partes embargante e embargada que as autuações que
culminaram nas CDAs foram lavradas pela ausência de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos de simples Unidade Básica de Saúde vinculada ao Poder Público Municipal (impugnação, fl. 16),
desprovida, portanto, de leitos em quantidade superior àquela exigida pela norma legal que impõe a obrigatoriedade da presença de farmacêutico. Não merece, portanto, sobrevida a autuação assim lavrada, não havendo
norma legal a respaldar a exigência patrocinada pelo Conselho-embargado.Diante de todo o exposto, ACOLHO os embargos à execução, o que faço para desconstituir o crédito e nulificar os títulos executivos que o
corporificam, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil c.c. artigo 1º da Lei nº 6.830/80, e, por consequência, declarando
extinta a execução fiscal n. 0002515-11.2014.4.03.6139.Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no equivalente a 10% (dez por cento) do valor da execução embargada, nos
termos do art. 85, 3º, inc. I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, por força do art. 7º, da Lei nº 9.289/96.Dispensada a remessa necessária, nos termos do artigo 496, 3º, III, e 4º, II, do Código de
Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal de origem, certificando-se.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001885-86.2013.403.6139 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X INDUSTRIA MADEIREIRA DE LA RUA
LTDA X PAULO DE LA RUA TARANCON X MARIA DEL CARMEN DE LA RUA TARANCON X EMILIO DE LA RUA TARANCON X JUAN MANUEL DE LA RUA TARANCON(SP276167 - PAULO
DE LA RUA TARANCON)
A pessoa jurídica executada opôs a exceção de pré-executividade de fls. 20/46, pugnando pela extinção desta execução fiscal, dado não terem ocorrido os fatos geradores referentes aos créditos tributários ora exigidos
pela excepta. Segundo a excipiente, trata-se da cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA), pertinente aos anos de 2009 a 2011, nos quais se manteve inativa.Manifestando-se contrariamente ao
pedido da excipiente, às fls. 58/66, o excepto confirma que a presente ação executiva trata, de fato, da cobrança da TCFA pertinente aos anos apontados pela excipiente, deixando de impugnar a alegação desta, a respeito
da sua inatividade, argumentando que, mesmo inativa, deve cumprir a obrigação tributária porque deixou de informar a sua inatividade ao IBAMA, devendo responder pela própria incúria, e continuar suportando a cobrança
até que regularize a situação (fl. 61-v).É o relatório. Fundamento e decidoInicialmente, cumpre asseverar que a defesa oferecida pela excipiente, nos próprios autos da execução e independente de garantia, ao contrário dos
embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser conhecida de ofício pelo juiz sem a
necessidade de qualquer dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos da execução é feita em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas.Nesse sentido, colhe-se o seguinte
trecho da ementa ao recurso especial nº 1104900/ES, julgado em 25/03/2009, sob relatoria da Ministra Denise Arruda:Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da
execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de
ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. Fato Gerador da TCMA:No caso dos autos, a controvérsia gira em torno do fato gerador da
TCMA. Para a excipiente, não ocorrendo atividade ensejadora da cobrança da taxa, indevida sua cobrança, independente de cadastro ativo junto ao IBAMA (fl. 23). Para o excepto, tem-se como apodítico que o IBAMA
só logrou efetuar o lançamento de ofício da TCFA, que incumbia à excipiente originalmente apurar e recolher, porque esta efetuou seu registro no Cadastro Técnico Federal (fl. 60-v).Tal cadastro, ainda nos termos do
excepto, constitui mecanismo de controle do IBAMA na fiscalização da arrecadação da TCFA (fl. 60). Não obstante as alegações do excepto, é clara a redação do art. 17-B, da Lei nº 6.938/81, no sentido de que o fato
gerador da TCFA é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.Ora, se a pessoa jurídica executada estava inativa nos anos de 2009 e 2010, como demonstram os documentos de fls. 31/37, fato não impugnado pelo excepto, não ocorreu o
fato gerador da referida taxa, em tais anos, a despeito do que consta na certidão de dívida ativa, à fl. 04, não podendo o IBAMA ter exercido o seu poder de polícia sobre a atividade empresarial ora em
consideração.Nesse sentido, colhe-se a apelação cível nº 2083283, julgada em 08/10/2015, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, assim ementada:DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IBAMA. TCFA. ENCERRAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA. INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR PARA A COBRANÇA DE TCFA. AUSÊNCIA DE
REGULAR CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundado o pedido de reforma, pois o fato gerador da TCFA é o "exercício regular do poder de polícia conferido ao
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais" (artigo 17-B da Lei
6.938/1981, com a redação dada pela Lei 10.165/2000). 2. Os fatos geradores referem-se a taxas com vencimento nos períodos de janeiro a abril de 2007 e de janeiro a abril de 2008, porém, desde antes, em
30/10/2002, a executada, localizada na Rodovia Comendador Alberto Bonfigliole, km 02, Presidente Prudente/SP teve suas atividades encerradas por decisão constante da ata de reunião da diretoria do grupo Lafarge
Brasil S/A, devidamente registrada nas Juntas Comerciais dos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo. 3. Ao contrário do afirmado pelo IBAMA, não se autoriza a presente execução fiscal, em razão do descumprimento
de obrigação acessória de comunicação de encerramento das atividades ao IBAMA, pois esta não se confunde com a cobrança do próprio tributo, que tem fundamento jurídico próprio e depende da ocorrência do fato
gerador, sendo manifestamente infundado o pedido de reforma. 4. Agravo inominado desprovido. Inviável, portanto, o prosseguimento da presente ação executiva, dado que, nos anos a que se refere a dívida, quais sejam,
2009 e 2010, não pode ter ocorrido o fato gerador da taxa ora em execução, ante a inatividade da excepta em tal período.Por todo o exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade, determinando a EXTINÇÃO
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desta execução fiscal, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, ficando prejudicados os demais pedidos do excepto.Pelo princípio da causalidade, condeno o excepto ao pagamento de honorários
advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, 8º, do Código de Processo Civil.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000435-40.2015.403.6139 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ITABERA
Certifico que dei vista dos autos para a parte exequente.

EXECUCAO FISCAL
0000896-12.2015.403.6139 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X JOSE DINIZ BARBOSA
ITAPEVA - ME
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 12/08/2015, proposta pelo Inmetro contra JOSÉ DINIZ BARBOSA ITAPEVA ME - firma individual, conforme consulta anexa - amparada na certidão de dívida ativa nº 58,
lavrada em 03/08/2015, livro nº 950, fl. 58, referente ao processo administrativo nº 16809/14.A citação foi determinada em despacho inicial de fls. 06/08 e o titular da pessoa jurídica executada não foi encontrado pelo
oficial de justiça, como consta das certidões de fls. 13 e 23.O Exequente trouxe aos autos, à fl. 31, a certidão de óbito de José Diniz Barbosa, falecido em 25/02/2012, portanto em data anterior ao ajuizamento da presente
ação executiva.É o relatório.Fundamento e decido.Sabe-se que o redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorre depois da distribuição da execução fiscal, pelo que não há o
que se falar de inventário ou arrolamento de bens deixados por José Diniz Barbosa.A substituição da certidão de dívida ativa também não é possível, na espécie, dada a vedação imposta pela súmula 392, do Superior
Tribunal de Justiça, que assim entendeu:A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito
passivo da execução.Os sucessores de José Diniz Barbosa, portanto, tendo ele falecido antes da propositura desta execução fiscal, não podem figurar no polo passivo, sendo necessária a confecção de nova certidão de
dívida ativa, a embasar outra execução fiscal.Esse foi o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quando do julgamento da apelação cível nº 1441962, em 02/07/2015, que teve a seguinte
ementa:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. FIRMA INDIVIDUAL. AJUIZAMENTO APÓS O FALECIMENTO DO TITULAR. RESPONSABILIADADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. REMESSA OFICIAL E RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A execução fiscal foi proposta contra a firma individual Gilberto Bigarelli
Dois Córregos e tendo em vista o falecimento de Gilberto Bigarelli a Fazenda Nacional requereu a inclusão da viúva meeira Lecy Aparecida Oioli Bigarelli e os herdeiros Gilberto Bigarelli Junior e Luciano Bigarelli Neto no
polo passivo da execução, na qualidade de responsáveis tributários. 2. Assevero que o erro na indicação do sujeito passivo da obrigação tributária, tanto no título executivo como na ação de execução fiscal, importa na
extinção do feito em razão da ilegitimidade. Da mesma forma, na hipótese de óbito do executado anteriormente à inscrição do débito em dívida ativa e subsequente ajuizamento da demanda executiva (Sum 392/STJ).
Jurisprudência. 3. Afastada a responsabilidade tributária por sucessão, com fundamento no artigo 131, II e III, do CTN, admissível quando a morte ocorrer no curso da execução fiscal. No caso dos autos a inscrição da
dívida ocorreu em 13/08/2004 e o ajuizamento da execução fiscal em 11/04/2005. O óbito do executado se deu antes, ou seja, em 28/11/99, de modo que resta vedado, na hipótese, o redirecionamento da execução
contra os sucessores, quer seja por erro ou por força de sucessão. Precedentes. 4. Nos embargos à execução, o juiz não está adstrito aos limites contidos no 3º do art. 20 do CPC, mas deverá considerar o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min, Teori
Albino Zavasck, DJ de 28.3.2005). 5. Considerando a atuação e o zelo profissional, o trabalho e o tempo exigido, sem desmerecer o trabalho do causídico, nos termos do 4º do artigo 20 do CPC, a verba honorária de
condenação da União Federal (Fazenda Nacional) deve ser reduzida para R$2.000,00 (dois mil reais), valor adequado e suficiente, consoante entendimento adotado, na generalidade dos casos, por esta E. 4ª Turma.
Precedentes 6. Remessa oficial e recurso da União parcialmente providos. (grifei).Pelo exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, por ausência de condição da ação, qual seja, legitimidade
passiva, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, cumulado com o art. 1º, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação nas custas, em face do Exequente ser isento do seu pagamento.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008361-14.2011.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008360-29.2011.403.6139 () ) - GUARIGLIA MINERACAO LTDA(SP065128 - LAZARO PAULO ESCANHOELA
JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X FAZENDA NACIONAL X GUARIGLIA MINERACAO LTDA(SP101878 - RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA)
Certifico que o texto disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal do dia 16/03/2017, edição 51/2017, não confere com o texto que se encontra nestes autos, que é o seguinte:DECISÃOTrata-se, na espécie, do
cumprimento da sentença de fls. 86/88, proferida pelo juízo da 1ª Vara Judicial da Comarca de Itapeva, em 10/02/2008, publicada em 27/03/2008 (fl. 90), quando estes autos ainda eram processados por aquele juízo
estadual.Nos termos daquela decisão, estes embargos à execução fiscal foram julgados improcedentes, com a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, na razão de 10% do valor atualizado da
execução (fl. 88).A Embargada chegou a protocolar recurso de apelação, em 04/04/2008 (fls. 91/105), seguindo-se contrarrazões, protocoladas em 30/04/2009 (fls. 108/110), e despacho que determinou a remessa dos
autos ao juízo ad quem (fl. 111), publicado em 01/02/2010 (fl. 112).A remessa dos autos ao Tribunal, no entanto, não ocorreu, pois a Embargada comunicou a este juízo, às fls. 115/119, que a Embargante havia aderido a
parcelamento e, por isso, deveria ser intimada "para apresentar o pedido de desistência dos embargos" (fl. 116).A Embargante, em resposta, concordou com a desistência, mas sob a condição de "que não lhe seja atribuído
o ônus da sucumbência" (fl. 123); com o que a Embargada não concordou, dentre outros motivos, porque a sucumbência fora objeto de sentença já proferida nos autos (fls. 126/128).Nessa esteira, o despacho de fl. 130,
publicado em 29/08/2013, reconheceu a desistência do recurso de apelação e determinou que se desse vista dos autos "(...) à embargada para que requeira em termos de prosseguimento com relação à condenação da
embargante em verba honorária".A sentença de fls. 86/88 teve o seu trânsito em julgado certificado à fl. 131 e, às fls. 133/136, a Embargada apresentou os cálculos dos honorários sucumbenciais, com o pedido de
intimação da Embargante para que os pagasse, sob pena de realização de bloqueio de dinheiro via sistema bacenjud.Mais de um ano após o último despacho e a certificação do trânsito em julgado, o despacho de fl. 137,
publicado em 24/11/2014 (fl. 138), ordenou a intimação da Embargante para que pagasse "o valor atualizado da condenação", sob pena do acréscimo da multa prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil de 1973,
vigente à época.A Embargante, então, protocolou exceção de pré-executividade, em 04/12/2014, em petição de fls. 154/167, aduzindo, em síntese, que aderira ao parcelamento da Lei nº 11.971/09, no qual já estariam
incluídos os honorários sucumbenciais (fl. 156).Este juízo deu vistas dos autos à Embargada para que se manifestasse a respeito da exceção (fl. 168), e esta requereu a sua rejeição, às fls. 171/174.É o
relatório.Decido.Recebo a petição intitulada exceção de pré-executividade - a despeito da construção doutrinária a respeito do tema - como impugnação ao cumprimento da sentença prevista no art. 525, 1º, VII, do
Código de Processo Civil, já que a Embargante alegou fato extintivo do direito da Embargada, em virtude de hipotética transação efetuada com a Embargada.Assim, tem-se que a questão controvertida é se a Embargada
tem o direito, ou não, de exigir da Embargante o pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais a que esta fora condenada pela sentença de fls. 86/88.Imperativo que se reconheça que não.A Embargante tem razão
ao aduzir que o pagamento de honorários sucumbenciais, nestes embargos, redundaria em bis in idem, uma vez que já os transacionara quando do parcelamento administrativo da obrigação objeto da execução fiscal
originária, feitos nos termos da Lei nº 11.941/2009.Como é sabido, os embargos à execução fiscal constituem ação autônoma com processamento próprio, mas não se pode compreender este novo processo como algo
estanque e distante da realidade do fato que lhe deu origem, qual seja, a obrigação objeto da execução fiscal originária.Caso a Embargante devesse considerar a obrigação de pagar, nestes autos, 10% do valor da execução
a título de honorários advocatícios sucumbenciais, certamente teria forte abalo na resolução de aderir ao parcelamento que convencionou administrativamente com a Embargada.Ademais, o art. 1º, 3º, I, da Lei nº 11.941/09,
normatiza que tais parcelamentos poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: com redução de 100% sobre o encargo legal.Nesse sentido, colhem-se as seguintes decisões do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nas apelações cíveis 0026152-56.2011.4.03.9999/SP e 0035329-54.2008.4.03.6182/SP, julgadas, respectivamente, em 20/05/2015 e 16/04/2015, sob relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete e da
Desembargadora Federal Alda Basto, com as ementas que seguem:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N.º 11.941/09. REDUÇÃO DOS
ENCARGOS DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. DESCABIMENTO.- A questão posta, relativamente à isenção do encargo estabelecido pelo Decreto-Lei n.º
1.025/69, em virtude da adesão ao programa de parcelamento, nos termos do artigo 1º, 3º, e artigo 3, 2, da Lei n.º 11.941 /09, foi expressamente analisada na decisão impugnada homologatória da renúncia ao direito sobre
que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC.- O encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui a condenação ao pagamento de honorários e sua exclusão no âmbito do parcelamento da Lei n. 11.941
/09 se deu para tornar mais atrativo o programa, de forma que a fixação de honorários configura inadmissível bis in idem. Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os
argumentos deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.- Agravo legal desprovido.* * *PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA LEI N.º 11.941/09. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.I. Aplica-se o artigo 26, do Código
Processo Civil, que determina o pagamento de verba honorária pela parte que renunciou ao direito em que se funda a ação para as ações de rito ordinário que não versem sobre o restabelecimento de opção ou reinclusão
em parcelamentos, hipótese em que se aplica o artigo 6º, 1º, da Lei 11.941, de 2009.II. Para os embargos à execução fiscal, o REsp 1.353.826, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, estabelece ser aplicável apenas
o encargo do D-L 1025/69, de modo que eventual condenação em honorários importaria bis in idem.III. Apelação desprovida.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, com fulcro nos arts. 518 e 525, 1º, VII, todos do Código de Processo Civil.Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do princípio da causalidade,
conforme obriga o art. 85, 1º, do Código de Processo Civil, que fixo na razão de 8% (oito por cento) do valor atualizado da causa, que está na faixa prevista no art. 85, 3º, III, do mesmo Código.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Certifico, por fim, que o presente texto foi remetido para publicação, nesta data.Itapeva, 30/03/2017. 

Expediente Nº 2407

PROCEDIMENTO COMUM
0000090-16.2011.403.6139 - MARIA ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002165-28.2011.403.6139 - LIDIA BELCHIOR DOS SANTOS(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006463-63.2011.403.6139 - ROBERTO GONCALVES(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009998-97.2011.403.6139 - RAQUEL APARECIDA DE ANDRADE(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011769-13.2011.403.6139 - ISAURA APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE LIMA ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012429-07.2011.403.6139 - VANESSA MARIA DE LIMA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE LIMA ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012466-34.2011.403.6139 - MARTIN FRANCISCO PRETEL MENDES(SP175744 - DANIEL VIEIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012571-11.2011.403.6139 - ELIZIANE DE MELLO LEITE(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000456-21.2012.403.6139 - MARIA DE LOURDES PROENCA(SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de fl. 251, mantenham-se suspensos os autos em secretaria até o transito em julgado do AREsp 1056742.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000631-15.2012.403.6139 - ANTONIA DE CAMARGO LIMA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES E SP211735 -
CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que declarou nula a sentença por considerar inconclusivo o laudo social acostado aos autos, determino a realização de novo relatório socioeconômico,
nomeando, para referido ato, a assistente social IZAÍRA DE CARVALHO AMORIM, registrada no sistema AJG, fixando os honorários periciais no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor. 
A assistente social deverá responder aos quesitos - comuns ao Juízo e ao INSS - especificados na Portaria nº 12 /2011 - SE 01, bem como observar as exigências que constam no acordão que determinou a anulação da
sentença.
Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, indicar seus quesitos, caso ainda não o tenha feito.
O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias.
Depois de juntado aos autos, cite-se o INSS, por meio de carga dos autos.
Após, dê-se vista à parte para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, e ao Ministério Público Federal para manifestação, em idêntico, sucessivamente.
Não havendo pedidos de esclarecimentos, expeça-se requisição de pagamento ao perito.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002994-72.2012.403.6139 - IRACEMA RODRIGUES PINTO(SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003180-95.2012.403.6139 - ROSELENA RODRIGUES GOMES BARROS(SP219912 - UILSON DONIZETI BERTOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SALÁRIO MATERNIDADE 
AUTORA: ROSELENA RODRIGÊS GOMES BARROS, CPF 198.247.148-47, residente no Sítio Cachoeira, Bairro cachoeira - Ribeirão Branco/SP. 
TESTEMUNHAS: 1 - LUCIANO APARECIDO DE ALMEIDA, CPF 294.965.538-69, Sítio Cachoeira, Bairro Cachoeira - Ribeirão Branco/SP; 2 - CLAUDINEI FELIZARDO DA SILVA, Rua Custódio Gomes,
913, Ribeirão Branco/SP.
Ante a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/12/2017, às 14h00min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça
Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro - fone (15) 3524-9600.
O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência a fim de ser interrogado (Art. 385 do NCPC), servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.
No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, informando se: a) intimará as testemunhas arroladas por meio de carta com Aviso de Recebimento, cujas cópias deverão ser juntadas aos autos no mínimo 3 dias
antes da data de realização da audiência, nos termos do parágrafo 1º, do Art. 455, do CPC, ou, b) se as testemunhas arroladas comparecerão à audiência independentemente de intimação por carta, a teor do disposto no
Art. 455, parágrafo 2º, do CPC.
Frise-se que, se a autora optar por intimar suas testemunhas por meio de carta com Aviso de Recebimento, a inércia em fazê-lo implica na desistência da oitiva, na forma do parágrafo 3º, do Art. 455, do CPC, ao passo em
que, se optar pelo comparecimento das testemunhas independentemente de intimação por carta, o não comparecimento importará em presunção de desistência da ouvida (Art. 455, parágrafo 2º, do CPC).
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000038-49.2013.403.6139 - JOSE PIRES(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000240-26.2013.403.6139 - ALZIRA PROENCA DE LARA(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002129-15.2013.403.6139 - MIGUEL RAIMUNDO DE PAULA(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
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0002691-87.2014.403.6139 - ALICIO DE ALMEIDA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002791-42.2014.403.6139 - VANI NUNES PEREIRA(SP159939 - GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA E SP333143 - RODRIGO FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS. 
Cumpra-se.

Expediente Nº 2408

PROCEDIMENTO COMUM
0000837-97.2010.403.6139 - DAMIAO LUIZ CARDOSO JUNIOR(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004077-60.2011.403.6139 - REGINALDO GONCALVES DA SILVA X JURANDIR GOMES DA SILVA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE LIMA ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Após, vista ao MPF.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010986-21.2011.403.6139 - CLAUDIO DE OLIVEIRA(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011539-68.2011.403.6139 - LORIAMOR ALVES PINTO(SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012573-78.2011.403.6139 - PEDRA LUCIA DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pelo réu, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002925-40.2012.403.6139 - LEONIDAS DONIZETI FURQUIM(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000082-68.2013.403.6139 - REGIANE DE MELLO COSTA(SP108908 - LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000572-90.2013.403.6139 - VALDEREZ ANGELICA DE MELO(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000573-75.2013.403.6139 - VALDEREZ ANGELICA DE MELO(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000973-89.2013.403.6139 - MARIA DE LOURDES DA COSTA(SP180115 - FERNANDO CESAR DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000976-44.2013.403.6139 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pelo réu, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001328-02.2013.403.6139 - JOSEANE CRISTINA BENTO(SP332518 - ADRIELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pelo réu, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001474-43.2013.403.6139 - MOACIR RODRIGUES SOARES(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pelo réu, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001798-33.2013.403.6139 - LUIZ FOGACA DE ALMEIDA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002001-92.2013.403.6139 - FATIMA ADRIANA LUCIO DOS SANTOS(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pelo réu, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000035-60.2014.403.6139 - ADRIANA NEUSELI DE LIMA MELO(SP108908 - LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000758-79.2014.403.6139 - MAGNA APARECIDA RODRIGUES(SP108908 - LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001877-75.2014.403.6139 - DARCI SANTOS DE SOUZA(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pelo réu, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002880-65.2014.403.6139 - RENATA CRISTINA CASEMIRO DE LIMA(SP313170 - BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA E SP303799 - ROBERTO DOS SANTOS JACINTO DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0005543-89.2011.403.6139 - DARCI MARIA PIRES X CARLOS ANTONIO PIRES X LOURDES DE FATIMA PIRES X BENEDITO VIEIRA PIRES X ANGELA VIEIRA PIRES X LUIZ ANTONIO VIEIRA
PIRES X ALEX SANDRO VIEIRA PIRES(SP303715 - EDMAR ROBSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000423-31.2012.403.6139 - ALBINA GONCALVES RODRIGUES X FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES X VICENTINA RODRIGUES DE CAMPOS(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002669-29.2014.403.6139 - ESTEVAM VERIANO DA ROSA(SP225556 - AFONSO ALEIXO DE BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de recurso de apelação pela parte autora, abra-se vista à parte contrária para apresentação contrarrazões, nos termos do art. 1.010, 1º, do NCPC.
Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

Expediente Nº 2409

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000765-37.2015.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JADILSON DIAS DE OLIVEIRA
SENTENÇATrata-se de ação de busca e apreensão, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JADILSON DIAS DE OLIVEIRA, com pedido de liminar, referente a negócio jurídico de
mútuo com garantia de alienação fiduciária, firmado para aquisição do veículo automotivo descrito à fl. 02 dos autos, com supedâneo na Lei nº 4.728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69.Alega a parte autora que réu está
inadimplente desde 07/12/2012 (fl. 03) e que, constituído em mora, ficou inerte.Afirma a parte autora que o crédito em discussão lhe foi cedido pelo Banco Panamericano.Requereu em sede de liminar inaudita altera pars a
concessão de ordem de busca e apreensão.Com a inicial foram apresentados a procuração e os documentos de fls. 05//16.Às fls. 19/20, foi proferida decisão que concedeu a liminar requerida, determinando-se a expedição
de mandado de busca e apreensão do veículo FIAT/UNO MILLE 1.0 FIRE/F. FLEX/ECONOMY 2P, PLACA MEH 3045, RENAVAM 00975193163, CHASSI 9BD15822786153842, FAB/ANO
2008/2008.Citado e intimado (fl. 32), o réu não apresentou contestação.À fl. 31 foi acostado aos autos o Auto de busca e apreensão e depósito do aludido bem.É o relatório. Fundamento e decido.O contrato de alienação
fiduciária está regulado pelo Código Civil, artigos 1361 a 1368-A, na Lei nº 4.728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69.Nos termos do art. 1.361 do Código Civil, considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel
infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor.E o 1º do dispositivo em análise prevê que constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por instrumento público ou
particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de
registro."A teor do art. 1.364 do Código Civil e do art 2º do Decreto-Lei nº 911/69, vencida a dívida, e não paga, fica o credor obrigado a vender, judicial ou extrajudicialmente, a coisa a terceiros, a aplicar o preço no
pagamento de seu crédito e das despesas de cobrança, e a entregar o saldo, se houver, ao devedor.Sobre a mora, o 2º do Decreto-Lei nº 911/69 estabelece que ela decorrerá do simples vencimento do prazo para
pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.A mora e o inadimplemento de obrigações
contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas todas as
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obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial (Decreto-Lei nº 911/69, art. 2º 3º).Segundo dispõe o art 3º do Decreto-Lei nº 911/69, o proprietário fiduciário ou credor poderá
requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Cinco dias após executada
a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, 1º).Dentro do prazo de 5 dias, o devedor fiduciante poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, 2º).No caso dos autos, demonstra
a requerente que o Banco Panamericano celebrou com o requerido, em 30 de janeiro de 2012, negócio jurídico de mútuo, consubstanciado na Cédula de Crédito Bancário nº 000048110235, oferecendo-se como garantia
a alienação fiduciária do veículo FIAT/UNO MILLE 1.0 FIRE/F. FLEX/ECONOMY 2P, PLACA MEH 3045, RENAVAM 00975193163, CHASSI 9BD15822786153842, FAB/ANO 2008/2008 (fls. 09/10).Foram
cedidos os créditos referentes ao negócio jurídico em discussão nos autos para a ré. Da análise dos documentos acostados aos autos, constata-se que ficou comprovada a existência da dívida, assim como o cumprimento do
disposto no artigo 1.362 do Código Civil, a existência do bem oferecido em alienação fiduciária e a mora da ré, tudo em conformidade com o disposto no 2º do artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69.A inadimplência da ré foi
comprovada pela notificação extrajudicial, expedida por cartório de títulos e documentos de fls. 13/15. O bem foi apreendido (fl. 31) e a parte ré foi citada, consoante demonstra a certidão exarada à fl. 32 e não purgou a
mora.Configurada a revelia da ré, ante a ausência de resposta à pretensão da parte autora, é de se reconhecer sua confissão no tocante aos fatos descritos na inicial, a teor do disposto no artigo 319 do Código de Processo
Civil e decretar a procedência da ação.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para confirmar a medida liminar deferida, em caráter definitivo, e DECRETAR A BUSCA E APREENSÃO do veículo descrito no Cédula de Crédito Bancário nº 000048110235 (fls. 09/10), qual seja, FIAT/UNO
MILLE 1.0 FIRE/F. FLEX/ECONOMY 2P, PLACA MEH 3045, RENAVAM 00975193163, CHASSI 9BD15822786153842, FAB/ANO 2008/2008, nomeando como depositário do bem SILVIO ANTÔNIO
SERAFIM PEZATTO, indicado pela Caixa Econômica Federal - CEF, autorizando a autora a proceder à venda do automóvel e, com o produto da venda, liquidar ou amortizar a dívida da parte ré.Condeno o réu no
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas "ex lege".P.R.I. 

MONITORIA
0000025-50.2013.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE
OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CRISTIANA HARUMI SAKURAMOTO DE OLIVEIRA X CARMEN SYLVIA JUNQUEIRA PESSOA DE SEABRA(SP291384 - RAFAEL
PESSOA DE SEABRA)
SENTENÇATrata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de CRISTIANA HARUMI SAKURAMOTO DE OLIVEIRA e de CARMEM SYLVIA JUNQUEIRA
PESSOA DE SEABRA, visando à cobrança de crédito decorrente do inadimplemento do CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES Nº. 21.0689.185.0000008-
26, firmado em 10/11/1999.Alegou, em suma, que as partes celebraram Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, nos termos da Lei nº. 12.513/2011, que sofreu aditamentos pela devedora
principal e pela parte fiadora, semestralmente. Sustenta que o saldo devedor seria apurado mensalmente, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação, com aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano, com
capitalização mensal equivalente a 0,720732% ao mês - tendo havido, entretanto, redução da taxa de juros pela Lei nº. 12.202/10, com alíquota a ser estipulada pelo Conselho Monetário Nacional. Afirma que, em
10/03/2010, o Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº. 3.842, estipulou a taxa de juros de 3,4% a.a., tanto para as novas contratações, quanto para os contratos já formalizados, com incidência sobre o
saldo devedor a partir de abril/2010.Aduziu que as prestações, na "Fase de Amortização II", são calculadas pelo Sistema da Tabela Price; e que, em relação à "Fase de Utilização" (trimesttralidades) e à "Fase de
Amortização I" (valor pago pelo estudante à instituição de ensino, não financiado), o valor da prestação é fixado no contrato. Sustentou que as rés não efetuaram os pagamentos nos prazos estipulados contratualmente, o
que teria ensejado o vencimento antecipado da dívida, alcançando a obrigação, em 03/01/2013, o montante de R$15.609,82 (quinze mil seiscentos e nove reais e oitenta e dois centavos).Às fls. 64/65, foi deferida a tutela
monitória e determinada a citação das rés.À fl. 72-vº., foi certificada a frustração da citação da ré CRISTIANA HARUMI S. DE OLIVEIRA.Às fls. 74/76, a ré CARMEM SYLVIA JUNQUEIRA apresentou embargos
monitórios, aduzindo, resumidamente, que não conhece a devedora principal da obrigação em discussão nos autos, e que não prestou fiança. Afirmou ainda que nunca esteve na cidade de Itapeva, onde teria havido a
celebração do contrato de financiamento estudantil.À fl. 116, foi deferido pedido de citação por edital da ré CRISTIANA HARUMI SAKURAMOTO DE OLIVEIRA, determinando-se à autora a tomada de providências
para a publicação da minuta do edital.À fl. 120, foi determinada a intimação pessoal da autora, para que promovesse o andamento do processo.À fl. 122, a autora requereu a expedição de carta precatória, para a tentativa
de citação pessoal - o que foi deferido à fl. 123. A diligência, entretanto, frustrou-se (certidão de fl. 130).Informado novo endereço nos autos (fl. 132), foi expedido mandado de citação (fl. 133), sendo, novamente,
infrutífera a diligência (fl. 135).À fl. 136, foi expedida nova carta precatória de citação. E, às fls. 138/139, a ré CRISTIANA HARUMI SAKURAMOTO DE OLIVEIRA foi citada.À fl. 151, os embargos monitórios foram
recebidos.Às fls. 156/171, a embargada apresentou impugnação aos embargos monitórios.É o relatório. Fundamento e decido.Sendo desnecessária a produção de novas provas, tendo em vista que para o deslinde da
questão versada nos autos a prova documental colacionada é suficiente, impõe-se o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.Alega a embargante não ter participado da
celebração do negócio jurídico em discussão nos autos.A embargada, na impugnação de fls. 156/171, não enfrentou as alegações da embargante. Com efeito, a impugnação versa sobre questões não debatidas nos
embargos (adequação da via processual eleita, regularidade do contrato e dos encargos contratados, frustração da tentativa de composição extrajudicial, inexistência de anatocismo, licitude do sistema de amortização da
Tabela Price e da capitalização de juros e adequação dos valores cobrados às regras pactuadas).Os embargos monitórios devem ser acolhidos. Isto porque a ilegitimidade passiva ad causam da embargante é flagrante.O
contrato de fls. 11/15 demonstra que a devedora principal da obrigação é a ré "Cristiana Harumi Sakuramoto de Oliveira"; e que o contrato está garantido por fiança, sendo os fiadores "Antônio Camargo de Souza" e seu
cônjuge, "Hanako Sakuramoto Camargo Souza".Os aditamentos de fls. 16/21, 22/23, 24/26, 27/35, 36/37 e 38/42 revelam permaneceu como fiador "Antônio Camargo de Souza".Não há nenhuma referência à embargante
no contrato de financiamento estudantil e seus aditamentos. Também não há notícia nos autos de substituição dos fiadores.Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido dos Embargos Monitórios e JULGO
PARCIALMENTE EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC, para excluir a ré/embargante CARMEM SYLVIA JUNQUEIRA. Condeno a autora/embargada ao
pagamento dos honorários advocatícios em favor da embargante/ré, que fixo em 15% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 2º, do CPC. A ação prosseguirá em relação à ré CRISTIANA HARUMI
SAKURAMOTO DE OLIVEIRA. Ante a inércia da ré que, citada, não opôs embargos à ação monitória, CONVERTO o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 702, 8º do CPC, prosseguindo-se
na forma do artigo 824 e seguintes, do Código de Processo Civil.Intime-se a devedora, para que efetue o pagamento, no prazo de (15) dias, acrescidos de custas, sob pena de penhora. - advertindo-se-lhe de que, nos
termos do art. 523, 1º, do CPC, caso não haja o pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de dez por cento, bem como de honorários de advogado de dez por cento.Remetam-se os
autos ao SEDI, para a retificação do polo passivo da ação, bem como para a alteração da classe processual.Publique-se, Registre-se, Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006224-59.2011.403.6139 - MAURICIO LUCAS DA SILVA X JACIRA MENDES LUCAS(SP108524 - CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)
DECISÃOTrata-se de ação indenizatória ajuizada por Maurício Lucas da Silva e Jacira Mendes Luca em face do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, pretendendo a condenação do réu a
indenizar os autores por danos morais e materiais, em virtude da desapropriação de bem imóvel sobre o qual, em tese, exerciam a posse.À fl. 203, foi deferida a produção de prova pericial e determinada a intimação das
partes para que apresentassem quesitos.Às fls. 209/2010, a parte autora apresentou quesitos.Às fls. 218/219, o réu apresentou quesitos.Às fls. 201/227, o perito nomeado apresentou o laudo pericial e juntou
documentos.À fl. 230, a parte autora manifestou concordância ao laudo pericial produzido nos autos.À fl. 236/255, o réu apresentou impugnação ao laudo pericial.À fl. 258, foi determinado ao perito a complementação do
laudo pericial.Às fls. 262/266, o perito apresentou "resposta às impugnações ao laudo pericial".À fl. 268, a parte autora manifestou concordância com a complementação do laudo pericial.Às fls. 270/273, o réu apresentou
impugnação ao laudo pericial complementar.É o relatório.Fundamento e decido.Chamo o processo à ordem.Às fls. 236/239, o réu apresentou impugnação ao laudo pericial e apresentou quesitos complementares. Aduziu o
demandado que o laudo pericial apresentou inconsistências, a saber: 1) não apontaria pesquisa de mercado confiável, com identificação das respectivas fontes - exigência que não seria suprida pelas informações de fl. 216;
2) desconsideraria, na avaliação do imóvel, as limitações para o uso agrícola, em razão do relevo acidentado; 3) também em relação às benfeitorias, o laudo não indicaria pesquisa de mercado com identificação das
respectivas fontes; 4) não teria classificado o imóvel em classes de capacidade de uso dos solos e; 5) conteúdo divergente quanto aos quesitos sobre o período de exercício da posse e acerca da indagação se a posse era
exercida sobre a integralidade do imóvel em discussão nos autos, e; 6) ausência de esclarecimento se a área do imóvel está inserida em unidade de conservação.O demandado afirmou ainda a impossibilidade de
reconhecimento de benfeitorias, porque não identificadas em laudo administrativo. E que as intervenções implementadas pelo autor no imóvel datam de 2003, quando já teria ciência da declaração de que a área era
remanescente de quilombo.O perito, às fls. 262/266, defendeu a idoneidade do laudo anteriormente apresentado, alegando terem sido observados o método para o trabalho técnico da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Estado de São Paulo. Sustentou que os elementos que subsidiaram a pesquisa foram coletados no mercado, porque nas proximidades não haveria comercializasse que pudesse servir de parâmetro.
Afirmou que a avaliação pericial seria "mera estimativa de valores" e não seria válida para a instrução da presente ação. Esclareceu que o valor do imóvel não deve ser reduzido por não ser mecanizado, visto que o
expropriado teria "produzido melhoramentos" em cerca de 30 alqueires de pastagem, manualmente, devendo ser agregado o valor correspondente à mão-de-obra, à correção do solo e à semente plantada. E apresentou
resposta aos quesitos complementares.Na impugnação ao laudo complementar, o réu sustentou que não foram consideradas as áreas de reserva legal e as áreas de preservação permanente; e que os esclarecimentos acerca
da avaliação das benfeitorias são contraditórios.Inicialmente, mister destacar que a prova pericial deve observar parâmetros objetivos e limitar-se ao seu objeto - não comportando subjetivismos, opiniões sem respaldo
técnico e fático ou ilações acerca de documentos não afetos ao trabalho técnico.No presente caso, a prova produzida tem por objetivo avaliar o imóvel expropriado, em relação ao qual alega o autor ter exercido posse, bem
como as benfeitorias supostamente edificadas no bem pelo demandante.Ressalte-se que a análise sobre as alegações de ter ou não o autor exercido a posse de boa-fé (e as implicações dela decorrentes, a exemplo do
direito a indenização por benfeitorias) é matéria de mérito - e não do laudo pericial -, devendo ser apreciada a partir do conjunto de provas produzidas nos autos.De se observar ainda que as impugnações ao lado não levam
necessariamente ao refazimento do trabalho técnico - o que se exigirá apenas quando demonstrado que a perícia não presta devidamente o esclarecimento técnico sobre o fato. A divergência, pura e simples, também é
elemento que afetará a análise do mérito, ao final, quando o magistrado considerará, para a formação do seu conhecimento, tanto as informações prestadas pelo perito de confiança do juízo, quanto as impugnações
apresentadas pela parte, desde que fundamentadas.Ante todo o exposto, DETERMINO a intimação do perito, para que complemente o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, para responder aos quesitos
complementares do réu de fls. 271/271-vº., bem como para, detalhada e expressamente (não servindo como esclarecimento eventual remissão pura e simples a documento anexo):1) Esclarecer qual(is)
documento(s)/método(s) foi(foram) utilizado(s) para identificar a área do imóvel em discussão nos autos;2) Esclarecer quais características do imóvel foram consideradas para a avaliação da nua propriedade, sob o
paradigma de fl. 216;3) Apontar as diversas fontes de pesquisa de preço comumente utilizadas para a avaliação pretendida nos autos, bem como as razões determinantes para a eleição do paradigma de avaliação adotado à
fl. 216;4) Esclarecer quais elementos foram considerados para a apresentação das respostas aos quesitos "4" e "5" do réu (fl. 205);5) Esclarecer quais elementos subsidiaram a afirmação de inexistência de ativo
ambiental.Ressalte-se, apesar de óbvio, que a perícia deve conter apenas afirmações efetivamente verificadas e analisadas pelos meios técnicos próprios, e que sirvam seguramente para subsidiar a decisão a ser proferida
nos autos.Com a apresentação do laudo complementar, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Caso persista a não concordância do réu acerca do valor atribuído ao hectare da terra nua, deverá se manifestar, se
assim desejar, e no prazo da vista do laudo complementar, para esclarecer e demonstrar nos autos, mediante parecer do assistente técnico, a avaliação que reputa adequada, para a hipótese de ser reconhecido o direito à
indenização pleiteada nos autos.DEFIRO o pedido do autor de produção de prova oral, para a realização do depoimento pessoal dos autores e para a oitiva de testemunhas. Tendo em vista que os autores residem no
Município de Itaoca/SP, deixo para designar a audiência, ou, sendo o caso, para deprecar o ato, após a apresentação de rol de testemunhas.INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem rol de
testemunhas, sob pena de preclusão.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000400-46.2016.403.6139 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X LEANDRO JOSE CARDOSO(SP087017 - GUSTAVO MARTINI
MULLER E SP247567 - ANA CLAUDIA FURQUIM PINHEIRO)
SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de Leandro José Cardoso, pretendendo provimento jurisdicional para condenar o réu a restituir valores
percebidos como pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 31/537.423.414-1, no período compreendido entre 09/2009 e 01/2011, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora desde a
citação.Sustenta o demandante, em apertada síntese, que foi apurada irregularidade na concessão de benefício por incapacidade em favor do réu (NB 31/537.423.414-1), pois o acidente de que decorreu a incapacidade foi
anterior à inscrição do réu junto à Previdência Social. Alega o autor que o réu recebeu, indevidamente, a quantia de R$12.620,84 (doze mil seiscentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos). Argumenta que o dever de
ressarcimento ao Erário persiste ainda que os valores tenham sido recebidos de boa-fé.Às fls. 124/125, foi indeferido o pedido de concessão de tutela provisória de urgência, bem como determinada a citação do réu.O réu,
citado à fl. 207, apresentou contestação e juntou documentos às fls. 128/202, oportunidade em que suscitou preliminares de incompetência territorial e prescrição. No mérito, alegou a ocorrência de erro administrativo, bem
como a irrepetibilidade de verba alimentar percebida de boa-fé. Sustentou ainda que, à época da concessão do benefício de auxílio-doença, fazia jus ao benefício assistencial de prestação continuada, e defendeu a
fungibilidade dos benefícios. Requereu a improcedência do pedido e, alternativamente, que seja declarada a impossibilidade de se efetuar descontos no benefício assistencial que recebe.Às fls. 208/209, a parte autora se
manifestou sobre a contestação.É o relatório.Fundamento e decido.Preliminar de incompetênciaArgui o réu que a presente demanda teria natureza previdenciária e que, desse modo, seria competente para julgá-la o juízo
estadual de seu domicílio, ante o previsto pelo art. 109, 3º, da Constituição Federal.O autor, em réplica, defendeu que a exceção do 3º do art. 109 da Carta Magna se aplica apenas nas ações movidas por segurados contra
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a Autarquia; e que a demanda não tem natureza previdenciária, por pretender o ressarcimento ao Erário, com fundamento nas normas sobre responsabilidade civil.Não merece prosperar a preliminar de incompetência do
juízo.A Constituição atribui à Justiça Estadual competência absoluta para as causas previdenciárias, se o foro do domicílio do segurado ou beneficiário não for sede da Justiça Federal - sendo irrelevante que o segurado ou o
beneficiário seja o autor ou o réu:"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que
outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." (grifo acrescido ao original)Entretanto, para o fim de se aferir a competência federal delegada ao juízo estadual, não se distingue como outra
comarca o domicílio do segurado/beneficiário quando dentro da circunscrição territorial da subseção judiciária da justiça federal, ainda que a sede do juízo federal esteja localizada em outro município.In casu, o réu é
domiciliado em Itararé/SP, Município pertencente à jurisdição desta 39ª Subseção Judiciária.Preliminar de PrescriçãoAduz o réu que os valores de que pretende o autor ser ressarcido decorrem de benefício concedido em
21/09/2009; e que a última prestação correspondente foi recebida em 30/09/2010. Defende que a ação está prescrita, por se sujeitar ao prazo prescricional quinquenal estabelecido no art. 1º do Decreto nº. 20.910/32.O
autor, por sua vez, sustenta a imprescritibilidade das ações de ressarcimento ao Erário, ante o estabelecido pelo art. 37, 5º, da Constituição Federal.Sobre o assunto, a Constituição Federal dispôs em seu art. 37, 5º que "A
lei estabelecerá os prazos de prescrição dos atos ilícitos praticados por qualquer agente público, servidor ou não, que causem prejuízo ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento".A redação desse
comando constitucional não é muito clara, dando ensejo ao entendimento de que a ação de ressarcimento por dano causado ao erário seria imprescritível.Ocorre que o Direito Pátrio tradicionalmente prestigia a prescrição,
em homenagem à segurança jurídica, e não há expressa determinação de imprescritibilidade no dispositivo em comento.Segundo doutrina de escol, defendida inclusive por Celso Antonio Bandeira de Melo , o constituinte,
quando quis prever a imprescritibilidade, o fez expressamente.Para o renomado autor, no dispositivo em destaque, a Constituição não previu a imprescritibilidade, mas a autonomia dos prazos prescricionais da ação de
ressarcimento, administrativo e penal. Confira-se a lição:" ..a intenção manifesta, ainda que mal expressada, de separar os prazos de prescrição do ilícito propriamente, isto é, penal, ou administrativo, dos prazos das ações
de responsabilidade, que não terão porque obrigatoriamente coincidir. Assim, a ressalva para as ações de ressarcimento significa que terão prazos autônomos em relação aos que a lei estabelecer para as responsabilidades
administrativa e penal" O eminente professor encampa, ainda, outro argumento - este de menor envergadura em nosso sentir -, no sentido de que a imprescritibilidade viola o direito de defesa. Assunte-se:"Já não mais
aderimos a tal desabrida intelecção. Convencemo-nos de sua erronia ao ouvir a exposição feita no Congresso Mineiro de Direito Administrativo, em maio de 2009, pelo jovem e brilhante professor Emerson Gabardo, o
qual aportou um argumento, ao nosso ver irrespondível, em desfavor da imprescritibilidade, a saber: minimização ou eliminação prática do direito de defesa daquele a quem se houvesse increpado dano ao erário, pois
ninguém guarda documentação que lhe seria necessária além de um prazo razoável, de regra não demasiadamente longo. De fato o Poder Público pode manter em seus arquivos, por período de tempo longuíssimo,
elementos prestantes para brandir suas increpações contra terceiros, mas o mesmo não sucede com estes, que terminariam inermes perante argüições desfavoráveis que se lhes fizessem."No julgamento do AI 712435 AgR,
(Relator(a): Min. ROSA WEBER), a Primeira Turma do STF, em 13/03/2012, entendeu, todavia, que as ações de ressarcimento são imprescritíveis. A decisão, porém, fazendo jus à complexidade do tema, não foi
unânime, tendo dela divergido o ministro Marco Aurélio, que assim se pronunciou: "De qualquer forma, essa matéria, alusiva ao artigo 37, 5º, da Constituição Federal, ainda está em aberto. O preceito não encerra, no
tocante a ação por danos, a imprescritibilidade, já que nem mesmo o homicídio é imprescritível".O eminente Ministro afirmou ainda que:"(...) Em segundo lugar, não compreendo a parte final do 5º do artigo 37 da
Constituição Federal como a encerrar a imprescritibilidade das ações considerada a dívida passiva da União. Não. A ressalva remete à legislação existente e recepcionada pela Carta de 1988; a ressalva remete à disposição
segundo a qual prescrevem as ações, a partir do nascimento destas, em cinco anos, quando se trata - repito - de dívida passiva da Fazenda. E isso homenageia a almejada segurança jurídica: a cicatrização de situações pela
passagem do tempo." Na mesma linha, Luiz Antonio Ribeiro da Cruz afirma que : "(...) quanto às ações de ressarcimento de prejuízos causados ao erário, entenda-se apenas que o artigo 37, 5º, da Constituição dispensaria
a edição de uma lei posterior à Carta, podendo tal ensejo ser buscado desde a sua promulgação, com o prazo prescricional larguíssimo (mas definido) previsto no artigo 177 do Código Civil (BRASIL, 1916) então vigente:
20 anos para as ações pessoais, contados do ilícito (hoje 10 anos - artigo 205 do Código Civil de 2002) (BRASIL, 2002)."Para Gustavo Marinho de Carvalho, como não há legislação específica sobre o prazo prescricional
das ações de ressarcimento propostas pela Administração Pública, deve-se preencher a lacuna normativa pelo emprego da analogia, cujo fundamento encontra-se na igualdade jurídica .Entende referido autor que, por ser o
prazo prescricional para os administrados proporem ações de ressarcimento contra a Administração Pública de 05 (cinco) anos (art. 1º, Decreto 20.910/32), por analogia, o prazo prescricional para a propositura de ações
judiciais de ressarcimento contra os administrados pela Administração também deverá ser de 05 (cinco) anos.E arremata, com a seguinte conclusão:""Uma última observação deve ser feita com relação ao prazo de 05
(cinco) anos para a propositura das ações de ressarcimento pelo Poder Público. Caso o dano ao erário decorra de ato de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992), o termo inicial destes 05 (cinco) anos iniciar-se-á
após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função administrativa (art. 23, I, da Lei nº 8.429/1992), sob pena de possibilitar o administrador acobertar seus atos ilícitos.""Nesse contexto, forçoso é
concluir que o 5º do art. 37 da CF não previu a imprescritibilidade da ação de ressarcimento ao erário, remetendo o interprete à legislação preexistente sobre o assunto, no caso, por simetria, o prazo de 5 anos previsto no
art. 1º, Decreto 20.910/32, com a ressalva do art. 23, I da Lei nº 8.429/92.A respeito do tema, destacam-se os seguintes julgados:"Ementa: CONSTITUCIONAL E CIVIL. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.
IMPRESCRITIBILIDADE. SENTIDO E ALCANCE DO ART. 37, 5º, DA CONSTITUIÇÃO. 1. É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil. 2. Recurso extraordinário a que
se nega provimento." (STF - RE 669069/MG - DJe de 27/04/2016)"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. APLICADA APENAS EM RELAÇÃO AOS ATOS ILÍCITOS PRATICADOS POR AGENTES EM NOME DO PODER PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. SÚMULA 421/STJ. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A ação de ressarcimento por recebimento indevido de benefício assistencial não é imprescritível, porquanto não se aplica ao caso a norma constante do artigo 37, 5º, da Constituição
Federal. Isso porque o dispositivo constitucional em tela estabelece a imprescritibilidade das ações de ressarcimento em relação aos ilícitos praticados por agentes públicos em sentido amplo, ou seja, qualquer agente que
haja em nome do Poder Público, abrangendo servidores, todos os que ocupam cargos na Administração, os particulares agindo por delegação e ainda os particulares que agem em concurso com agentes públicos. 2. O
Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, pelo princípio da isonomia, o prazo prescricional quinquenal das ações indenizatórias contra a Fazenda Pública deve ser aplicado aos casos em que a
Fazenda Pública é autora. (AgRg no AREsp 639.952/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015). 3. Dessa forma, aplica-se ao caso o prazo prescricional
de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. 4. No caso dos autos, a ciência da Autarquia sobre o recebimento indevido de benefício previdenciário data de 15/05/2007 (fls. 39). Assim, ajuizada a presente
ação em 25/14/2014 (fls. 02), já havia se consumado o quinquídio prescricional. 5. Por ser a Defensoria Pública da União órgão da União Federal, não há falar em honorários a serem cobrados da mesma pessoa jurídica de
direito público (Súmula 421/STJ). 6. Apelação parcialmente provida." (TRF3 - Apelação Cível 2164292 - e-DJF3 de 20/09/2016)Sustenta-se ainda a aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações de ressarcimento
ao Erário, em se tratando de valores recebidos a título de benefício previdenciário/assistencial, por simetria ao disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91, litteris:"Art. 103. É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando
for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação
para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. " (grifo nosso)Neste caminho:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
APLICABILIDADE DO ART. 103, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.213/91. PRECEDENTES. ANÁLISE DO LUSTRO PRESCRICIONAL. INADMISSIBILIDADE. TEMA NÃO APRECIADO NA
PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - Recurso interposto em face de decisão que, nos autos do processo
executivo de origem, indeferiu a exceção de pré-executividade oposta, ao fundamento de que a pretensão de ressarcimento ao erário é imprescritível. Ao se debruçar sobre o tema, o E. STF decidiu no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 669.069 que são prescritíveis as ações de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil. - Ressalto que, em referência ao recebimento de benefícios previdenciários de forma
indevida pelo particular, esta Egrégia Primeira Turma já teve oportunidade de afastar a tese da imprescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário e confirmar, pelo princípio da isonomia ou simetria, a aplicabilidade
do art. 103, p.u, da Lei n. 8.213/91 (prazo quinquenal). - Considerando, no entanto, que o juízo de piso não analisou a matéria ligada à prescrição propriamente dita, por entender que a pretensão de ressarcimento ao erário
era, in casu, imprescritível, não cabe ao órgão de segunda instância se antecipar ao julgamento a ser exercitado pelo magistrado de origem e apreciar o transcurso integral ou não do lapso prescritivo, sob pena de afrontar-se
o duplo grau de jurisdição. - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento." (TRF3 - Agravo de Instrumento nº. 489815 - e-DFJ3 de 09/09/2016 - grifo acrescido ao original)Assim, considerando que o autor teve
ciência do equívoco na concessão do benefício em 04/10/2010 (fls. 14/15); que o pagamento da última prestação referente ao benefício de auxílio-doença concedido ao réu ocorreu em 31/01/2011 (fls. 33/34); e tendo em
vista que a presente demanda foi ajuizada em 21/03/2016, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão deduzida nos autos, visto que seu exercício se deu após o transcurso do lapso temporal de 5 (cinco)
anos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e EXTINTO o processo, com resolução do mérito, em virtude da ocorrência de prescrição, com fulcro no art. 487, II, do Código de Processo Civil. Condeno o
Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da causa, consoante o art. 85, 3º, inciso I, do CPC.Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do
seu pagamento. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001525-49.2016.403.6139 - KAIQUE DION MATIAS DOS SANTOS X KARINA DA SILVA MATIAS(SP363781 - RAFAELA AMBIEL CARIA E SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO
FEDERAL
DESPACHO/MANDADOREDESIGNO a perícia médica para o dia 23 de maio de 2017, às 15h20min, e nomeio como perito o Dr. FREDERICO GUIMARÃES BRANDÃO, com especialidade em Hematologia e
Hematoterapia, para este encargo. Ao perito competirá examinar a autora e responder aos quesitos formulados pelas partes bem como aos seguintes quesitos formulados pelo juízo:1) O autor é portador de Hemoglobinúria
Paroxística Noturna (HPN)?2) em caso positivo, quais os sintomas da doença apresentado pelo autor?3) Quais os tratamentos existentes para a enfermidade que acomete o autor?4) Há possibilidade de substituição
medicamento Soliris (Eculizumab) por outro de menor valor econômico e que promova resultados equivalentes na promoção da recuperação da saúde do periciando?5) Quais os riscos à saúde e à vida a que sujeita o autor,
em razão da referida doença? Esses riscos podem ser eliminados ou diminuídos com o uso do medicamento pleiteado nos autos (Soliris - o Eculizumab)? A parte autora deverá comparecer perante o perito munida de todos
os exames, atestados, relatórios e/ou laudos médicos já realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 434 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora
alertada de que sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra.Intime-se pessoalmente o autor, por intermédio de sua
representante legal, sob a advertência de que deverá comparecer à perícia, no endereço situado na Rua Sinhô de Camargo, 240, Centro - Itapeva/SP - 3524-9600, munida de documento de identificação pessoal com foto
e de tudo que possa interessar ao médico que a examinar (EXAMES, RADIOGRAFIAS, ATESTADOS MÉDICOS, etc).Dê-se ciência ao Sr. Perito.Sem prejuízo, dê-se vista ao autor da contestação de fls.
237/253.Cópia desta decisão servirá de MANDADO para a intimação do autor.Intimem-se. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008329-09.2011.403.6139 - UNIAO FEDERAL X CIRILO ARCANJO RAMOS

Renove-se a intimação da exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento ao determinado à fl. 76.
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003217-25.2012.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FERNANDO ZULIAN DE CARVALHO ME X FERNANDO ZULIAN DE CARVALHO X
ANTONIO VALENTIN ESTEVES BUSNELLO

Vistos em Inspeção.
Defiro a utilização do sistema BACENJUD para a pesquisa do endereço do(s) executado(s).
Com o resultado da pesquisa, dê-se vista à parte autora para que se manifeste em termos de prosseguimento.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000670-07.2015.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X LUIZ ANTONIO DIAS(SP163922 - JORGE DOS SANTOS JUNIOR)
DECISÃO Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Luiz Antônio Dias, visando a satisfação da obrigação pactuada no Contrato de Crédito Consignado
Caixa, modalidade Consignação Azul, nº. 25.0596.110.0018457-06, no montante de R90.670,05 (noventa mil seiscentos e setenta reais e cinco centavos), atualizada em 10/03/2015.Às fls. 04/16, a exequente apresentou
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procuração e documentos.À fl. 19, foi determinado à exequente que apresentasse o título executivo original - o que foi cumprido às fls. 22/26.Às fls. 27/28, foi determinada a citação do executado.À fl. 42, o executado foi
citado.Às fls. 43/47, o executado apresentou exceção de pré-executividade. Alega o executado que a obrigação objeto da presente execução decorre de renovação de "crédito consignado"; que as prestações de
amortização seriam descontadas em folha de pagamento e que, por "razões não muito bem esclarecidas", "a renovação não foi aceita como crédito consignado" pela instituição pública do qual é servidor. Sustenta que não
ofereceu resistência aos pagamentos, de modo que carecia a demanda de interesse processual. Defende ainda a nulidade da execução, ao argumento de que o documento na qual se funda não consistiria em título executivo:
alega que para a validade do contrato é indispensável a concordância do órgão convenente (responsável por operacionalizar os descontos em folha), o que não teria ocorrido in casu, o que acarretaria na inexigibilidade da
obrigação. Sustenta ainda que a exequente deu causa ao inadimplemento, porque não teria levado o pacto ao conhecimento do órgão convenente. Por fim, aduz que há excesso de execução, em virtude da incidência ilegal
de taxa de comissão de permanência.À fl. 51, foi dada vista à exequente, para que se manifestasse sobre a exceção de pré-executividade.Às fls. 55/58, a exequente apresentou impugnação à exceção de pré-executividade,
defendo que o título executivo cumpre os requisitos legais, bem como a inadequação da via eleita pelo executado, ao argumento de que as matérias ventiladas na defesa são próprias da via dos embargos. Sustenta que não
se estipulou contratualmente a exigência de que o convenente anuísse com o negócio celebrado entre as partes. Defende a regularidade da manifestação de vontade no pacto celebrado. Aduz que as alegações do executado
quanto aos critérios de atualização do débito são genéricas; que o executado não apresentou cálculo do débito que reputa correto; e a legalidade da cobrança da taxa de comissão de permanência, porque não foi cumulada
com correção monetária e/ou juros moratórios e/ou juros remuneratórios.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre asseverar que a defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução e
independente de garantia, ao contrário dos embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser
conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de qualquer dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos da execução é feita em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das
formas.InteresseDefende o executado a inexistência de interesse processual, ao argumento de que não "ofereceu resistência" ao pagamento. Alega que as prestações de amortização não foram descontadas em sua folha de
pagamento porque a consignação não teria sido aceita pelo órgão responsável à operacionalização do desconto; e que haveria mora accipiendi, pois a falha na averbação das prestações decorreria de omissão da executada
no dever de levar ao conhecimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo o pacto em discussão nos presentes autos.A preliminar, entretanto, não merece prosperar.Com efeito, a simples leitura do título revela que,
no caso de não averbação das prestações em folha de pagamento, cabe ao devedor efetuar o pagamento da parcela não averbada, na data do respectivo vencimento (cláusula nona, parágrafos segundo e sexto - fls. 09-
vº/10).Por outro lado, não comprova o executado sua alegação de que a não averbação das prestações decorreu de falha atribuída à exequente.Exigibilidade do título executivoAlega o executado que o contrato no qual se
funda a presente ação não seria título executivo, porque, para a sua validade, seria indispensável a concordância do órgão convenente. Sustenta que, em decorrência disto, a obrigação seria "inexigível".É de reconhecer,
todavia, a natureza de título executivo extrajudicial ao contrato de fls. 23/26, nos termos do art. 784, inciso III, do CPC, visto que se trata de documento particular assinado pelo executado/devedor e por duas testemunhas,
do qual se depreende a natureza da obrigação (certeza), seu valor e encargos (liquidez) e seu vencimento (exigibilidade).Com efeito, a anuência do convenente é imprescindível apenas para se efetivar a averbação das
prestações de amortização. O desconto em folha de pagamento não é a única forma viável para o adimplemento da obrigação, sendo certo que o pacto até mesmo prevê o pagamento diretamente à credora, na hipótese de
frustação da averbação das prestações. O convenente não é parte material do negócio jurídico de mútuo em discussão nos autos. Em relação àquele, o contrato serve apenas para dar ciência inequívoca da expressa
autorização do devedor para a implementação de descontos na sua remuneração. Alegação de excesso de execuçãoHá dois requisitos de admissibilidade da exceção de pré-executividade: um de ordem material, consistente
na exigência de que a matéria debatida possa ser conhecida de ofício pelo juiz; e outro formal, a saber, a desnecessidade de dilação probatória.No caso dos autos, a verificação da alegação de suposta incidência ilegal de
comissão de permanência ensejaria a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, o que não se admite em sede de exceção de pré-executividade.Frise-se que ambas as partes afirmam que a taxa de comissão de permanência,
nos moldes estabelecidos pelo STJ (Recurso Repetitivo - RESp 1255573/RS; Súmulas 30 e 472), pode ser utilizada, desde que não cumulada com outros encargos remuneratórios ou moratórios - cingindo a controvérsia,
quanto ao ponto, acerca da observância ou não dos limites para a utilização desta forma de atualização do débito. Sustenta o executado que a taxa de comissão de permanência foi cumulada com um "adicional" de 2% ao
mês; e a exequente, por sua vez, defende que a taxa de comissão de permanência não foi cumulada com correção monetária e/ou juros moratórios e/ou juros remuneratórios.Neste caminho, destacam-se os seguintes
julgados, ilustrativos do posicionamento pacífico do Superior Tribunal de justiça quanto à matéria:"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO DE
SUPOSTO EXCESSO. IMPOSSIBILIDADE.1. Conforme entendimento consolidado nesta Corte, a via da exceção de pré-executividade é cabível para a arguição de matérias de ordem pública, devidamente instruída
com a prova da alegação, não sendo o caso das hipóteses que envolvem suposto excesso, mormente em face de desacerto relativo a juros e correção.2. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ - PET no AREsp
745717/RS - DJe 14/02/2017)"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE AGITANDO TESE ACERCA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE, EM
HIPÓTESES RESTRITAS E EXCEPCIONAIS, EM QUE O EXCESSO FOR EVIDENTE. SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. REVISÃO, EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, DE
BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. INVIABILIDADE.1. A alegação de excesso de execução, em exceção de pré-
executividade, não é cabível, salvo quando esse excesso for evidente.(...) 4. Recurso especial não provido." (STJ - REsp 1522479/RJ - DJe 02/02/2017)Frise-se que a alegação de excesso de cobrança, em face dos
documentos constantes dos autos, não é evidente - mormente em face do documento de fl. 15, que sugere a incidência apenas de taxa de comissão de permanência, sem sua acumulação com juros de mora, juros
remuneratórios ou multa processual.Desse modo, não conheço da exceção oposta, em relação à alegação de excesso de execução.Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Intime-se a exequente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste em termos de prosseguimento.Cumpra-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0001682-95.2011.403.6139 - MARIA REZENDE GOMES PEREIRA(SP277356 - SILMARA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA) X JOAO GOMES
PEREIRA
Trata-se de ação em trâmite pelo rito ordinário, proposta por Espólio de João Gomes Pereira, representado por Maria Rezende Gomes Pereira em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pretende
provimento jurisdicional que condene a ré a exibir todos os extratos das contas poupança nº 013-003634 e 013.48581-8, da agência nº 0310, de titularidade do falecido. Juntou procuração e documentos (fls. 08/12).O
despacho de fl. 13 determinou a emenda da inicial, com a apresentação da certidão de óbito do finado e indicação do inventariante.A parte autora manifestou-se às fls. 14/15 alegando que não houve abertura de inventário,
não sendo possível a indicação de inventariante, e requerendo prazo para apresentação da qualificação dos demais herdeiros do falecido.Citada (fl. 19), a ré apresentou contestação (fls. 20/27), arguindo, preliminarmente, a
falta de interesse de agir e a inadequação da via processual eleita pela parte autora e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou procuração (fl. 28).Réplica às fls. 31/37. A decisão de fl. 38 concedeu novo
prazo para que a autora comprovasse ser representante do espólio de João Gomes Pereira, recolher as custas processuais ou requerer a gratuidade judiciária.A autora apresentou comprovante de recolhimento das custas
(fls. 41/42) e requereu concessão de prazo para comprovar sua legitimidade para representar o espólio (fls. 44 e 49).O despacho de fl. 50 vº determinou que a autora realizasse o pagamento das taxas necessárias à
expedição dos extratos bancários em 10 dias e que a ré os fornecesse no mesmo prazo.A CEF se pronunciou e juntou documentos (fls. 56/59), informando que realizou pesquisas que apontaram a inexistência das contas
bancárias mencionadas na inicial. A autora requereu que fossem realizadas novas pesquisas pela ré (fl. 61), pedido que foi indeferido à fl. 63.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico a ausência de pressuposto
processual de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, ilegitimidade para figurar no polo ativo da ação. Consoante se verifica da inicial, a autora Maria Rezende Gomes Pereira se denomina
representante do espólio de João Gomes Pereira, como sua "legítima herdeira". Entretanto, na petição de fl. 14, admite que o finado tinha outros 13 filhos e que não houve abertura de inventário, inexistindo, portanto,
inventariante a representar o espólio. Falecida a parte detentora do direito, a legitimação processual para sua representação ativa ou passivamente em Juízo é do espólio, por meio de seu inventariante (art. 75, VII, do CPC)
ou, caso não aberto o inventário no prazo legal, pela sucessão formada por todos os seus herdeiros. Portanto, uma única filha, como no caso da autora, não tem legitimidade ativa na espécie. Concedidas duas oportunidades
para que comprovasse sua legitimidade em representar o espólio ou providenciasse a inclusão de todos os sucessores (fls. 13 e 38), a autora limitou-se a requerer sucessivas dilações de prazo (fls. 44 e 49), sem, contudo,
cumprir a determinação. Constatada, portanto, a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (capacidade para ser parte), de rigor a extinção do processo. Diante do
exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Custas "ex lege".Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ALVARA JUDICIAL
0000424-45.2014.403.6139 - ARLETE PATRICIA DOS REIS(SP245076 - SANDRO JOSE DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTENÇATrata-se de ALVARÁ JUDICIAL, ajuizado por ARLETE PATRÍCIA DOS REIS, em que pretende autorização judicial para a realização de saque de valores depositados em conta vinculada ao FGTS junto
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A ação foi intentada inicialmente perante o juízo da Vara Única da Comarca de Taquarituba. Alega a requerente que em 22/11/2002 foi rescindido seu contrato de trabalho mantido
com "Iashumaro Ioshida", da qual teria resultado créditos na conta vinculada ao FGTS no montante de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) - conforme atualização de junho de 2010.À fl. 10, foi determinada a
expedição de ofício à requerida, para que prestasse informações.À fl. 14, a Caixa Econômica Federal alegou que a ordem emanada do juízo não apontou a hipótese legal de saque, nos termos do art. 20 da Lei nº.
8.036/90.À fl. 15, a requerente foi intimada a se manifestar.À fl. 19, a requerente sustentou que pretende realizar o saque do saldo da conta vinculada ao FGTS em razão da rescisão sem justa causa do contrato de trabalho
por tempo indeterminado mantido com empregadora "Iashumaro Ioshida" entre 01/06/2002 e 22/11/2002.À fl. 22, a requerente juntou cópia do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.À fl. 23, o juízo estadual
declinou da competência.À fl. 28, os autos foram recebidos nesta Vara Federal.À fl. 29, foi determinado à requerente que apresentasse cópia atualizada da sua CTPS, bem como a expedição de ofício à Caixa Econômica
Federal, para que se manifestasse sobre a petição de fl. 19.Às fls. 30/49, a requerente apresentou cópia de sua CTPS.Às fls. 52/85, a Caixa Econômica Federal apresentou manifestação nos autos.É o relatório.Fundamento
e decido.A autora ajuizou a presente demanda em 29/04/2013, pretendendo autorização judicial para sacar valores depositados na conta vinculada ao FGTS, em virtude da extinção de contrato de trabalho ocorrida em
22/11/2002.A extinção do contrato de trabalho mantido com "Iashumaro Ioshida" foi comprovada pela cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fl. 22.Ocorre que, às fls. 52/85, a requerida juntou aos
autos extratos da conta vinculada ao FGTS de titularidade da requerente (PIS/PASEP 12719917178), noticiando o levantamento dos depósitos realizados na referida conta e a inexistência de saldo.Com efeito, em relação
ao contrato de trabalho mantido com a empregadora "Iashumaro Ioshida", os extratos de fls. 61/71 (que identificam a empregadora sob os códigos 23384 e 14202) apontam que: 1) em relação ao vínculo identificado com o
código 23384, os valores depositados na conta vinculada ao FGT foram sacados em 29/09/2003 (fl. 63); transferidos em 12/12/2007 (fl. 67); revertidos em 16/04/2008 (fl. 67); transferidos em 12/07/2010 (fl. 69); e
finalmente sacados em 18/10/2013 (fl. 70),e;2) em relação ao vínculo identificado com o código 14202, os valores depositados na conta vinculada ao FGT foram sacados em 28/12/2001 (fl. 72); em 15/01/2002 (fl. 72); e
em 22/04/2003 (fl.73).Intimada a se manifestar sobre os documentos apresentados pela requerida, a requerente permaneceu silente.Verifica-se, portanto, que o último saque dos valores depositados pela empregadora
"Iashumaro Ioshida" na conta vinculada ao FGTS ocorreu em 18/10/2013 (fl. 70) - ou seja, posteriormente ao ajuizamento da presente ação; bem como a inexistência de depósito para saque, na data da emissão dos
extratos apresentados pela requerida (a saber, 13/01/2015). Assim, resta caracterizado a perda superveniente do objeto da demanda.Ressalte-se que a cópia da CTPS de fls. 31/, que traz os registros dos vínculos
empregatícios da requerente a partir de 28/01/2020, não noticia novo contrato de trabalho com a empregadora "Iashumaro Ioshida", após a rescisão noticiada à fl. 22.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC.Sem condenação a honorários, tendo em vista não ter se completado a relação processual.Custas "ex lege".Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ALVARA JUDICIAL
0000588-10.2014.403.6139 - TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS BARBOSA(SP333072 - LUCAS HOLTZ DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ
LOPES)
DESPACHO/MANDADO Trata-se de alvará judicial, ajuizado por Terezinha de Fátima dos Santos em face da Caixa Econômica Federal, buscando provimento jurisdicional que autorize o saque de valores depositados
em conta vinculada ao FGTS, no montante de R$497,32 (quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos).A ação foi intentada perante o juízo da Vara Única da Comarca de Taquarituba.À fl. 07, a autora juntou
extrato da conta vinculada ao FGTS.À fl. 10, foi determinado a expedição de ofício à requerida, para prestar informações.À fl. 14, foi juntado ofício da Caixa Econômica Federal, no qual esta aduz não ter sido apontada a
hipótese legal para o saque pretendido pela autora.Instada a se manifestar sobre o ofício supramencionado (fl. 15), a parte autora reiterou o pedido inicial (fl. 17).À fl. 18, o juízo da Vara Única da Comarca de Taquarituba
declinou da competência, e determinou a remessa dos autos para a Justiça Federal.À fl. 22, o processo foi redistribuído para esta Vara Federal.À fl. 23, foi deferida a gratuidade de justiça e determinada a citação da parte
ré.Às fls. 27/36, a requerida apresentou contestação e juntou documentos. Alegou a Caixa Econômica Federal a falta de interesse de agir, ao argumento de que a requerente não demonstrou em qual das hipóteses do art. 20
da Lei nº. 8.036/90 se funda a ação; não apresentou cópia de sua CTPS; e não comprovou vínculo empregatício que confirme a titularidade da conta vinculada. No mérito, sustentou que a requerente não demonstrou a
existência do direito vindicado.À fl. 39/40, foi requerida a substituição do advogado dativo.À fl. 43, foi nomeado advogado dativo em favor da requerente.À fl. 46, o advogado dativo apresentou manifestação, aduzindo a
impossibilidade de dar prosseguimento ao processo, em razão de dificuldades de contatar pessoalmente a requerente. E requereu a intimação do antigo patrono na parte demandante, para que apresentasse nos autos
documentos e dados para contato telefônico da requerente.À fl. 47, foi indeferido o pedido de fl. 46.É o relatório.Fundamento e decido.Chamo o processo à ordem.A petição inicial não atende aos preceitos do art. 319 do
Código de Processo Civil.A requerente afirma a existência de saldo junto a conta vinculada ao FGTS e requer a autorização de saque dos valores depositados. Entretanto, não narra, em sua causa de pedir, a hipótese legal
autorizadora do pedido.Tampouco apresenta a requerente documentos que demonstrem a existência do direito afirmado.Por outro lado, observa-se que o advogado dativo nomeado para o patrocínio da requerente foi
intimado apenas pela imprensa oficial acerca do despacho de fl. 46.Ademais, o referido advogado retirou-se do cadastro de advogados dativos deste juízo.Ante o exposto:1) DESTITUO o advogado dativo nomeado à fl.
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43, e NOMEIO a advogada dativa, ÂNGELA MARIA DA SILVA KAKUDA, OAB/SP 326.130, com endereço profissional na Rua Lucas de Camargo, nº. 517, sala 02, Centro, Itapeva/SP, tel. (15)3524-2917, para o
patrocínio dos interesses da parte requerente;2) DETERMINO à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, para esclarecer a causa de pedir, nos termos acima expostos, e para apresentar nos
autos os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de extinção do processo, nos termos dos artigos 319, III, 320 e 321 do CPC.Intime-se pessoalmente a advogada dativa nomeada. Cópia desta decisão
servirá de MANDADO.Intime-se a requerente pela via postal acerca da presente decisão, advertindo-se-lhe da conveniência de procurar pessoalmente a advogada dativa nomeada, para o fim de apresentar
informações/documentos que subsidiem a defesa de seus interesses.Int. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000259-23.2017.4.03.6133
AUTOR: KAPLAN EQUIPAMENTOS MECANICOS E HIDRAULICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS SANTOS RONQUI - SP125406
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

DESPACHO

     Inicialmente, verifico uma indevida pluralidade de autores sem qualquer liame característico do litisconsorte necessário, eis que as execuções fiscais anexadas são totalmente distintas entre si.

     Assim, nos termos do art. 321, do CPC, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e   consequente  EXTINÇÃO
DO FEITO, para que promova a correção do polo ativo da demanda, indicando apenas 1(um) dos coautores para prosseguir neste feito, devendo os demais ajuizarem demandas individuais
específicas.

     No mesmo prazo, deverá o autor supérstite adequar o valor da causa, de acordo com o seu benefício econômico individual e justificar comprovadamente a necessidade da gratuidade da
justiça, sob pena de indeferimento, ou recolher as devidas custas judiciais.

     Após, conclusos para apreciação dos demais requisitos da petição inicial, conforme a emenda ora determinada.

     Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 29 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000234-10.2017.4.03.6133
AUTOR: AURO DA SILVA MELO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

  DECISÃO 

              

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta com o objetivo de concessão de benefício previdenciário. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. 

 

Nos termos do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, consoante dispõe o artigo 300, caput do diploma legal de 2015. 

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do
pedido formulado pelo autor. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a
antecipação.  

A pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, posto que os documentos trazidos aos autos não são suficientes, em sede de tutela provisória
de urgência, aptos a comprovar o seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória.  

 

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se, na forma da lei.  

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337, do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 351 do mesmo Codex.  

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.  

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.
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   MOGI DAS CRUZES, 23 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000116-34.2017.4.03.6133
AUTOR: SILVIO MOLON
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts.
291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de
Processo Civil). Nesse contexto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico
pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, pretende a parte autora, em síntese, a concessão de benefício previdenciário. Para tanto, atribuiu à causa o valor de R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e
quarenta reais).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do
ajuizamento perfaz um total de R$ 30.066,77 (trinta mil, sessenta e seis reais e setenta e sete centavos) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser
remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.  

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000239-32.2017.4.03.6133
AUTOR: DIRCEU DA CUNHA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

  DECISÃO 

              COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE 07/2016

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta com o objetivo de concessão de benefício previdenciário. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. 

 

Nos termos do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, consoante dispõe o artigo 300, caput do diploma legal de 2015. 

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do
pedido formulado pelo autor. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a
antecipação.  

A pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, posto que os documentos trazidos aos autos não são suficientes, em sede de tutela provisória
de urgência, aptos a comprovar o seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória.  

 

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se, na forma da lei.  

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337, do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 351 do mesmo Codex.  

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.  

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000241-02.2017.4.03.6133
AUTOR: JORGE LUIZ STANZIOLA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

  DECISÃO 

              

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta com o objetivo de concessão de benefício previdenciário. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. 

 

Nos termos do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, consoante dispõe o artigo 300, caput do diploma legal de 2015. 

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do
pedido formulado pelo autor. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a
antecipação.  

A pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, posto que os documentos trazidos aos autos não são suficientes, em sede de tutela provisória
de urgência, aptos a comprovar o seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória.  

 

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se, na forma da lei.  

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337, do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 351 do mesmo Codex.  

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.  

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 27 de março de 2017.

Dr. PAULO LEANDRO SILVA
Juiz Federal Titular

Expediente Nº 2414

EXECUCAO FISCAL
0000779-78.2011.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP270022 - LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA) X ELIAS NAGIB GHOSN
PANIFICADORA - ME X ELIAS NAGIB ABI GHOSN(SP211011B - WILSON DE MARCO JUNIOR)

Considerando que o débito atualmente está parcelado, cabendo a exequente informar a eventual rescisão do parcelamento, suspenda-se a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual rescisão do
parcelamento ou extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente noticiadas pela parte exequente.
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento
do feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento e a consequente exigibilidade do crédito tributário.
Assim, rescindido o parcelamento, a exequente deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, informar o ocorrido a este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova
intimação para tal fim.
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Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000843-88.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL/CEF X POSTO DE SERVICOS RODOVAL LTDA(SP198347 - ADRIANO MUNHOZ MARQUES) X AUREA PEREIRA DA ROCHA SILVA(SP198347
- ADRIANO MUNHOZ MARQUES) X HELIODORO CORDEIRO DA SILVA(SP198347 - ADRIANO MUNHOZ MARQUES)

Fls. 161: Tratando-se de depositário judicial, defiro excepcionalmente a consulta de endereço de HELIODORO CORDEIRO DA SILVA - CPF 295.041.638-15, pelos sistemas BACENJUD, WEBSERVICE E
INFODUD. Obtido novo endereço, expeça-se o necessário para intiamção. Em caso contrário, intime-se a exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002945-83.2011.403.6133 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1342 - THELMA SUELY DE GOULART) X AUTO POSTO MOGI
JUNDIAPEBA LTDA - MASSA FALIDA
Vistos etc.A AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP ajuizou a presente ação de execução em face de AUTO POSTO MOGI JUNDIAPEBA - MASSA FALIDA,
na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos. Às fls. 97/103 foi juntado extrato processual do processo de falência da executada, na qual consta
que a ação foi julgada extinta por ausência de bens. É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do feito.Depreende-se da sentença proferida nos autos do Processo nº 00032641520018260091, o qual tramitou perante a
extinta 2ª Vara Cível do Foro Distrital de Brás Cubas/SP, que foi declarada encerrada a falência da empresa executada por ausência de bens. Destarte, devida se mostra a extinção da ação executória, conforme inclusive já
decidiram os Tribunais da 4ª e 3ª Regiões:EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. ENCERRAMENTO SEM BENS. PERDA DO INTERESSE DE AGIR DA EXEQUENTE. EXTINÇÃO. CABIMENTO.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO AO SÓCIO REDIRECIONADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA. INOCORRÊNCIA. 1. O encerramento do processo
falimentar sem bens e sem possibilidade de quitação dos débitos fiscais implica a perda do interesse de agir da exequente, por falta de objeto (art. 267, VI, do CPC). 2. A responsabilidade dos sócios, embasada no art.
135, III, do CTN, é solidária e subsidiária, vale dizer, somente após evidenciada a impossibilidade de cobrança da dívida contra a pessoa jurídica, é que o patrimônio pessoal do sócio pode ser atingido, sob pena de se
reconhecer uma responsabilidade solidária integral, afastada pela jurisprudência predominante. 3. Embora a mera decretação de falência da executada não interrompa, por si só, o curso da prescrição no processo executivo,
é certo que a partir do momento em que o fisco requer a citação do síndico da massa falida na execução fiscal e a penhora no rosto dos autos da falência, não mais se pode exigir da Fazenda Pública a prática de atos
visando à satisfação de seu crédito, até que se encerre o processo de quebra. 4. Não decorridos cinco anos desde o término da falência da devedora principal, momento em que caracterizada a impossibilidade de satisfação
do débito pela pessoa jurídica, não há falar em prescrição intercorrente em relação ao sócio redirecionado. 5. Não havendo a comprovação da prática de crimes falimentares, não há motivos para o redirecionamento. (TRF-
4 - AC: 50702929320124047100 RS 5070292-93.2012.404.7100, Relator: MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, Data de Julgamento: 23/04/2014, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E.
24/04/2014).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE. REDIRECIONAMENTO AOS
SÓCIOS. FALÊNCIA. EXTINÇÃO REGULAR. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE
BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - Não se verifica o alegado cerceamento de defesa, uma vez que a falência da empresa foi decretada em
23.12.1999, ou seja, logo após o ajuizamento da ação de cobrança, conforme se constata da ficha cadastral juntada pela própria credora. A dissolução regular é tese de defesa dos, cujo contraditório foi exercido pela
exequente que, contudo não alegou qualquer hipótese contida no artigo 133, 2º, do CTN, tampouco comprovou algum ato ilícito por eles praticado. - A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria
disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.
Súmula 435 do STJ. - A falência é forma regular de extinção da sociedade, o que inviabilizada a inclusão de sócios-gerentes no polo passivo sem a prova de atos de gestão fraudulentos. Descabe o arquivamento no
processo executivo ajuizado contra devedor que teve sua falência encerrada sem a existência de bens da massa falida. - O encerramento da falência da executada sem a existência de bens impede a satisfação do crédito
tributário e evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente o interesse processual. - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada e apelação
desprovida. (TRF-3 - AC: 534547 SP 0534547-39.1998.4.03.6182, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, Data de Julgamento: 29/05/2014, QUARTA TURMA). (grifos próprios)Ante o
exposto, JULGO EXTINTA a presente execução para declarar a inexigibilidade do título executivo nº 30105136419, nos termos do artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem custas. Sem honorários
advocatícios. Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003649-96.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CLAUDIO APARECIDO DO CARMO(SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON)

Em cumprimento ao artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, e tendo em vista que a presente execução fiscal é relativa a débito inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e diante da inexistência de informações de
bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, suspenda-se presente execução nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 
Aguarde provocação em arquivo. 
Decorrido o prazo prescricional sem que haja manifestação da exequente , venham os autos conclusos para extinção do feito nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, dispensando-se a oitiva da
exequente, conforme parágrafo 5º do artigo 40 da referida Lei. 
Intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004109-83.2011.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X LUIZ ALBERTO GOMES CORREA

Considerando que o débito atualmente está parcelado, cabendo a exequente informar a eventual rescisão do parcelamento, suspenda-se a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual rescisão do
parcelamento ou extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente noticiadas pela parte exequente.
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento
do feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento e a consequente exigibilidade do crédito tributário.
Assim, rescindido o parcelamento, a exequente deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, informar o ocorrido a este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova
intimação para tal fim.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004381-77.2011.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP270022 - LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA) X SOFHIA LUIS ALVES X AMELINDA ALVES DOS REIS(SP266022
- JAMES MACEDO FRANCO DE SOUZA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF3. 
Cumpra-se o despacho de fls. 164 e proceda-se ao levantamento da penhora.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004721-21.2011.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP245737 - KARINA ELIAS BENINCASA) X PREF MUN BIRITIBA MIRIM
Vistos.O CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou a presente ação de execução em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM/SP, na qual pretende a
satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos. Às fls. 35/44 foram trasladadas cópias da sentença e do acórdão proferidos nos autos dos embargos a execução fiscal
nº 0003336-33.2014.403.6133. É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do feito.Diante da sentença e do acórdão proferidos nos embargos, em que foi declarada a inexigibilidade das CDA inscritas sob os números
227478/10, 227479/10 e 227480/10, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil. Em consequência, determino o levantamento de eventuais
penhoras.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que já houve condenação nos autos de embargos 0003336-33.2014.403.6133. Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006142-46.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RETIFICADORA MOTOBRAS LTDA(SP042442 - LEILA MARIA RAMALHO LEAL DE LIMA)

Fls. 76/77: Indefiro a pesquisa de imóveis requerida no primeiro parágrafo, uma vez que esta deverá ser feita diretamente pela exequente.
Em relação ao pedido contido no segundo parágrafo, a aprecição fica condicionada à comprovação das diligências efetuadas pela exequente em busca de bens imóveis.
Não localizados bens à penhora, cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 40/41.
Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006298-34.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X PRODEXPO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP197447 - MARCELO BUENO ESPANHA E
SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X JOSE TRONCOSO JUNIOR

Fls. 227/228: Defiro o prazo requerido de 60 (sessenta) dias. 
Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente independentemente de nova intimação.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008563-09.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X MZ SERVICOS TEMPORTARIOS LTDA X IVETE APARECIDA DE SOUZA SILVA(SP177041 - FERNANDO CELLA)

Fls. 304: Cumpra-se o v. acórdão. 
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Proceda a exequente à devida exclusão dos débitos prescritos. 
Fls. 304: Defiro. Em cumprimento ao artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, e tendo em vista que a presente execução fiscal é relativa a débito inferior a RR 1.000.000,00 (um milhão de reais), e diante da inexistência de
informações de bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, suspenda-se presente execução nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais.
Aguarde provocação em arquivo. 
Decorrido o prazo prescricional sem que haja manifestação da exequente , venham os autos conclusos para extinção do feito nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, dispensando-se a oitiva da
exequente, conforme parágrafo 5º do artigo 40 da referida Lei. 
Intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009491-57.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X DMI DISTRIBUIDORA MOGIANA DE INFORMATICA LTDA X AUGUSTO KAPRITCHKOFF(SP273687 - RAFAELA MARQUES BASTOS) X
SANDRO ROGERIO DOS SANTOS(SP069695 - GILDA PACHECO MONTEIRO)

Fls. 91/93: autos desarquivados. Defiro a vista fora de secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, nada requerido, retornem-se os autos ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011349-26.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X MZ SERVICOS TEMPORTARIOS LTDA X IVETE APARECIDA DE SOUZA SILVA(SP177041 - FERNANDO CELLA) X PAULO MOGNON

COTA RETRO: DEFIRO.
Em cumprimento ao artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, e tendo em vista que a presente execução fiscal é relativa a débito inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e diante da inexistência de informações de
bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, suspenda-se presente execução nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 
Aguarde provocação em arquivo. 
Decorrido o prazo prescricional sem que haja manifestação da exequente , venham os autos conclusos para extinção do feito nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, dispensando-se a oitiva da
exequente, conforme parágrafo 5º do artigo 40 da referida Lei. 
Desnecessária nova intimação da exequente, uma vez que esta já se deu por intimada. 
Havendo advogado constituído nos autos, publique-se esta decisão.
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011679-23.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X SAMAVISA LITORAL TRANSPORTES LTDA X JOSE BENEDITO CARVALHO -
ESPOLIO X WALDEMAR MIGUEL SCAVONE - ESPOLIO

Fls. 141/142: Defiro. Suspenda-se a presente execução até a disponibilização de valores para estes autos, a ser oportunamente informado nos autos pelo Juízo da ação de inventário ou pela parte interessada.
Aguarde-se em arquivo sobrestado.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000136-86.2012.403.6133 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(SP270022 - LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA) X AUTO POSTO MOGAS
LTDA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS E SP335995 - NATACHA MIEKO BRAGA) X NORSK ADMINISTRADORA DE POSTOS REVENDEDORES LIMITADA. X MOISES
RODRIGUES JUNIOR X DIRCEU SILVA

Fls. 318/322: Ciência da interposição do Agravo de Instrumento.
Mantenho a decisão proferida às fls. 307/310 por seus próprios fundamentos.
Prossiga-se a execução. 
Cumpra-se integralmente a decisão proferida, procedendo-se à citação dos sócios inicialmente pelo correio. 
Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000668-60.2012.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(SP188550 - MARIANA DE LOIOLA GUERREIRO) X CHURRASCARIA GALETO DE OURO LTDA(SP198347 - ADRIANO MUNHOZ MARQUES E
SP198559 - REGIANE ANDRADE MUNHOZ MARQUES) X HELIODORIO CORDEIRO DA SILVA

Fls. 69: Primeiramente, proceda-se à citação do sócio HELIODORIO CORDEIRO DA SILVA, nos termos da determinação de fls. 63/64.
Após, prossiga-se conforme já determinado.
Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000202-32.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARIO CESAR DE JESUS
Vistos.O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP ajuizou a presente ação de execução em face de MARIO CESAR DE JESUS, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos. Realizada penhora por meio do sistema bacen-jud, foi constrito o valor total da execução, o qual, após decorrido o prazo para embargos sem manifestação do
executado, foi transferido para conta judicial à disposição do exequente. É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do feito.Tendo em vista a transferência dos valores penhorados para conta judicial à disposição do
exequente (fls. 51/53), DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, com relação à CDA inscrita sob o número: 65886. Determino o levantamento de
eventuais penhoras.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do débito. Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001694-59.2013.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP270022 - LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA) X EMERSON DE OLIVEIRA PEREIRA
Vistos.Chamo o feito à ordem.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de EMERSON DE OLIVEIRA PEREIRA para a cobrança de valores consubstanciados na CDA inscrita sob o nº 41.336.703-7.Da
análise detida dos autos verifico que, embora conste da CDA que o débito ora cobrado não possui natureza previdenciária (fl. 04), infere-se da descrição da dívida que trata-se em verdade de crédito decorrente de
pagamento por erro administrativo (fls. 04/05 e 11). Pois bem. O conceito de dívida ativa não tributária previsto na Lei 6.830/80 não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora de todo e qualquer débito, pois a dívida
cobrada há de possuir relação com a atividade própria da pessoa jurídica de direito público, tendo origem em lei, contrato ou regulamento. É preciso que a origem do crédito fazendário seja ato ou contrato administrativo
típico.Dessa forma, a execução fiscal não é o meio adequado para cobrar benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário nem permite sua inscrição em
dívida ativa. Eventual crédito não reconhecido pelo suposto responsável deve ser cobrado pelo Estado por meio de ação condenatória para obter um título executivo.Nesse sentido, jurisprudência pacífica do
STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO
QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da
taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.2. À mingua de lei
expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a
ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 -
SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.
252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.3. Situação em que a Procuradoria-Geral
Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II,
da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, 2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154,
4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, REsp 1350804/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, publ.28.06.13).Pelo exposto, DECLARO EXTINTA a presente execução com base legal nos arts.
485, IV e 925 do Código de Processo Civil.Em consequência, determino o levantamento das penhoras realizadas nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001984-74.2013.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO SERGIO DOURADO(SP151730 - TANIA APARECIDA PECANHA SILVESTRE)

Em cumprimento ao artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, e tendo em vista que a presente execução fiscal é relativa a débito inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e diante da inexistência de informações de
bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, suspenda-se presente execução nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 
Aguarde provocação em arquivo. 
Decorrido o prazo prescricional sem que haja manifestação da exequente , venham os autos conclusos para extinção do feito nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, dispensando-se a oitiva da
exequente, conforme parágrafo 5º do artigo 40 da referida Lei. 
Intime-se e cumpra-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0000728-62.2014.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X ALEXANDRE PIRES
Vistos.O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP ajuizou a presente ação de execução em face de ALEXANDRE PIRES, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos. À fl. 69 o exequente noticiou o pagamento do valor devido pela executada, requerendo a extinção do feito. É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do
feito.Tendo em vista a petição do exequente de fl. 69 informando o pagamento do débito referente à CDA inscrita sob o número: 81306, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Determino o levantamento de eventuais penhoras.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do débito. Oportunamente, arquive-se os autos com as
cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003421-82.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JULIE LILIAN DE MELO DOS SANTOS
Vistos.O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP ajuizou a presente ação de execução em face de JULIE LILIAN DE MELO DOS SANTOS, na qual pretende a satisfação de crédito,
regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos. Às fl. 41, o exequente noticiou o pagamento do valor devido pelo executado, requerendo a extinção do feito. É o relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição do exequente informando o pagamento do débito referente à CDA inscrita sob o número 93132, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil. Determino o levantamento de eventuais penhoras.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do débito. Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004646-40.2015.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. NILO DOMINGUES GREGO) X IRMAOS FRANCO COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS V(SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA)

Fls. 66: ciência à executada para que requeira o parcelamento do débito pelas vias administrativas, comprovando nos autos o parcelamento efetuado, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se a execução nos termos do despacho de fls. 39/41, item 4 e seguintes.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000069-82.2016.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X NELSON LOPES DE OLIVEIRA

Fls. 35/38: Intime-se o executado por meio do patrono constituído nos autos para que informe a regularidade do parcelamento efetuado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento da execução.
No silêncio, prossiga-se nos termos da determinanção de fls. 13/15.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000539-16.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X FRANCISCO HIDEO
MIZUTANI
Vistos.O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SÃO PAULO ajuizou a presente ação de execução em face de FRANCISCO HIDEO MIZUTANI, na qual pretende a
satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos. Às fl. 23, o exequente noticiou o pagamento do valor devido pelo executado, requerendo a extinção do feito. É o
relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente informando o pagamento do débito referente à CDA inscrita sob o número 154658/2015, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil. Determino o levantamento de eventuais penhoras.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do débito. Oportunamente, arquive-se os autos
com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000900-33.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X RAFAEL RODRIGO DE OLIVEIRA

Fls. 26/27, 28 e 29/32: Defiro. Expeça-se Carta Precatória para tentativa de citação do executado por meio de Oficial de Justiça. Encaminhe-se a Carta Precatória anexando-se as guias juntadas às fls. 30 as quais deverão
ser desentranhadas dos autos.
Após, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória.
No mais, cumpra-se conforme já determinado nos autos às fls. 09/11.
Cumpra-se e intime-se."INFORMAÇÃO DE SCRETARIA: a fim de intimar o exequente para que retire, em Secretaria, a Carta Precatória expedida nos autos ou recolha as devidas custas de postagem.

EXECUCAO FISCAL
0001926-66.2016.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X M&M REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA.(SP133477 - REGES MAGALHAES DIAS)

Em cumprimento ao artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, e tendo em vista que a presente execução fiscal é relativa a débito inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e diante da inexistência de informações de
bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, suspenda-se presente execução nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 
Aguarde provocação em arquivo. 
Decorrido o prazo prescricional sem que haja manifestação da exequente , venham os autos conclusos para extinção do feito nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, dispensando-se a oitiva da
exequente, conforme parágrafo 5º do artigo 40 da referida Lei. 
Desnecessária nova intimação da exequente, uma vez que esta já se deu por intimada.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002830-86.2016.403.6133 - INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X COTRALTI - COOPERATIVA DE TRANSPORTE E LOGISTICA DO ALTO TIETE
Vistos.O INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA ajuizou a presente ação de execução em face de COTRALTI COOPERATIVA DE TRANSPORTE E
LOGÍSTICA DO ALTO TIETÊ, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos. À fl. 74, o exequente noticiou o pagamento do valor devido pelo
executado, requerendo a extinção do feito. É o relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente informando o pagamento do débito referente à CDA inscrita sob o número 102399/2016, DECLARO EXTINTA
a presente execução, com base no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Determino o levantamento de eventuais penhoras.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do
débito. Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003234-40.2016.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X TANIA MARIA GUEDES HENRIQUES(SP204148 - THAIS CRISTINA RAZEL ORIOLI MORAES)

Considerando que o débito atualmente está parcelado, cabendo a exequente informar a eventual rescisão do parcelamento, suspenda-se a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual rescisão do
parcelamento ou extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente noticiadas pela parte exequente.
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento
do feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento e a consequente exigibilidade do crédito tributário.
Assim, rescindido o parcelamento, a exequente deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, informar o ocorrido a este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova
intimação para tal fim.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003700-34.2016.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X ROBERTA CARDOSO PEREIRA DE PAULA(SP208080 - DILERMANDO CRUZ OLIVEIRA E SP177169 - ELIANA CRISTINA NOGUEIRA DE
FARIA OLIVEIRA)

Vistos.
Trata-se de processo no qual foi determinado o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o limite do débito em execução, por meio do sistema BacenJud. 
Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado (fls. 22/23), no valor de R$ 1.097,92 (Banco Santander), de titularidade da executada, esta peticionou nos autos às fls. 24/40 pleiteando o desbloqueio do
valor, em virtude de ser referente à verba salarial, bem como pelo fato de o débito encontrar-se parcelado desde dezembro/2016.
Analisados os documentos juntados pela executada, restou comprovada a impenhorabilidade do valor bloqueado na conta do Banco Santander, uma vez que referente à verba salarial (fls. 31/32 e 38/40), bem como restou
comprovado o parcelamento do débito (fls. 34/36).
Desta forma, a revogação da ordem de indisponibilidade é medida que se impõe, razão pela qual determino o desbloqueio do valor constrito com urgência, haja vista o seu caráter alimentar. 
No mais, ante o parcelamento do débito, suspenda-se a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual rescisão do parcelamento ou extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente
noticiadas pela parte exequente. 
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar pra zos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, se ndo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento
do feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento e a consequente exigibili dade do crédito tributário. 
ASSIM, RESCINDIDO O PARCELAMENTO, A FAZENDA NACIONAL DEVERÁ, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, INFORMAR O OCORRIDO A ESTE JUÍZO, APRESENTANDO OS
ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO PARA TAL FIM. 
Cumpra-se com urgência e intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000145-72.2017.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. IGOR DOS REIS FERREIRA) X PANIFICADORA SHI-RO HATO LTDA - ME
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Fls. 75/78: Regularize a executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, acostando procuração nos autos, bem como cópia do contrato social da empresa ou do respectivo estatuto social a comprovar
os poderes do outorgante da procuração, sob pena de desentranhamento da petição.
Decorrido o prazo supramencionado sem que haja a regularização da representação processual pela executada, compareça o subscritor em secretaria para desentranhamento das petições supramencionadas no prazo de 5
(cinco) dias. Não comparecendo este, proceda a secretaria ao desentranhamento das referidas peças, arquivando-as em pasta própria.
Regularizada a representação, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000496-45.2017.403.6133 - UNIAO FEDERAL X W. DE A. MARIALVA - MULTIMIDIA - ME
Vistos.A FAZENDA NACIONAL ajuizou a presente ação de execução em face de WOLGRAM DE ALMEIDA MARIALVA - MULTIMÍDIA - ME, na qual pretende a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos. À fl. 77 a exequente noticiou o pagamento do débito, requerendo a extinção do feito. É o relatório. DECIDO.É o caso de extinção do feito.Tendo em vista a
petição da exequente informando o pagamento do débito referente às CDA de nº 80 2 97 028744-28 e nº 80 6 97 040783-03, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil. Em consequência, determino o levantamento de eventuais penhoras.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante do pagamento do débito.Oportunamente, arquive-se os autos com
as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000503-37.2017.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X CAUBI COELHO DE AQUINO ME(SP077487 - MARIA DAS GRACAS DIAS ANDRADE DE SOUSA)

Ciência da redistribuição da presente a esta Vara Federal.
Nada sendo requerido, ficará suspenso o curso da execução fiscal por um ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6830/80.
Após, aguarde-se no arquivo o decurso do prazo de suspensão do feito ou a eventual provocação da exequente. 
Decorrido o prazo de suspensão do feito sem que haja a indicação de bens penhoráveis pela exequente, permanecerão os autos arquivados e dar-se-á início à contagem do prazo para a prescrição intercorrente,
independentemente de nova vista. 
Cumpra-se e intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000592-60.2017.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X FLAVIO JUNGERS - ME(SP334752 - WELLINGTON MEDEIROS DE ASSUNCÃO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.
Regularize o executado sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos instrumento de mandato original.
Sem prejuízo e, por se tratar de matéria que pode ser reconhecida "ex officio", diga a exequente acerca da manifestação de fls. 21/23, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000691-30.2017.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JULIANA GOMES DE OLIVEIRA
Vistos.Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP para haver débito relativo às anuidades de 2012 a 2015 na categoria de técnico em enfermagem e de
2012 a 2013 relativas à categoria de auxiliar de enfermagem.É o relatório. Decido.A inicial da Execução comprova que o executado possui atualmente registro junto ao COREN na categoria de técnico de enfermagem,
sendo-lhe exigidas no referido processo as anuidades relativas à categoria nos anos de 2012 e 2015. Assim, indevida é a cobrança das anuidades de 2012 e 2013 relativas à categoria de auxiliar de enfermagem, visto que
não é lícito ao Conselho exigir concomitantemente duas anuidades, uma relativa ao registro de auxiliar e outra relativa ao registro de técnico de enfermagem, mesmo que o primeiro não tenha sido cancelado, visto que a
condição de técnico de enfermagem evidentemente abrange a de auxiliar de enfermagem. Ora, o técnico de enfermagem está autorizado a exercer todas as atribuições de auxiliar, além de outras mais, não se justificando a
existência de dois registros, ainda que, eventualmente, o executado exercesse, em turnos distintos, as funções de técnico de enfermagem e de auxiliar de enfermagem em locais diferentes, não podendo ser exigidas duas
anuidades pelo mesmo conselho profissional. A jurisprudência é pacífica no sentido de que não pode haver superposição de cobrança de anuidades por mais de um conselho profissional. Com mais razão ainda, não pode
haver superposição de cobrança de anuidades pelo mesmo conselho profissional.O exercício da profissão pelo executado é um só, justificando-se, pois, a cobrança de apenas uma contribuição do conselho profissional
respectivo. A mera existência do registro anterior de auxiliar não justifica a cobrança em duplicidade da anuidade. A rigor, a efetivação da nova inscrição na condição de técnico de enfermagem tornou sem efeito a anterior
inscrição de auxiliar, considerando que a primeira, por ser mais ampla, abrange a segunda. Nesse sentido:"TRIBUTÁRIO. COBRANÇA DE ANUIDADES COMO AUXILIAR E TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
DUPLICIDADE DE INSCRIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 1. O duplo registro em Conselho de Enfermagem é incompatível com a natureza das atividades de auxiliar e técnico de enfermagem. 2. Caberia ao próprio
Conselho de Fiscalização Profissional o cancelamento do registro anterior, em vista da nova inscrição da autora em atividade mais abrangente". (TRF4, AC 0023335-27.2009.404.7100, Segunda Turma, Relatora Vânia
Hack de Almeida, D.E. 26/05/2010).Restam, assim, as anuidades referentes aos anos de 2012 a 2015 relativas à categoria de técnico de enfermagem. A Lei n. 12.514, de 28/10/2011, publicada no DOU de 31/10/2011,
em vigor na data de sua publicação, estabelece em seu Art. 8º, o quanto segue: "Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente
da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício
profissional." Tratando-se de norma de natureza processual e sendo o presente feito ajuizado em data posterior à vigência da norma, deve ser o fato posto subsumido à norma em questão.Considerando a soma dos valores
pretendidos, descontados os valores cobrados em duplicidade, inviável o prosseguimento do feito por falta de condição de procedibilidade, nos termos do art. 8º da Lei 12.514/11, restando à parte exequente atuar na seara
administrativa, na forma preconizada pelo Parágrafo único do art. 8º. Ante o exposto, declaro a nulidade da CDA registrada sob o nº 15189, referente aos períodos de 2012 e 2013 (auxiliar de enfermagem), extinguindo o
processo nesta parte com base no art. 803, I, c/c art. 487, I, ambos do Código de Processo Civil. Quanto ao mais, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 485, IV, do CPC.Custas ex
lege.Sem reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do CPC.Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001881-33.2014.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001449-61.2011.403.6119 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO
BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO)
Fls. 129/131 - Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Município de Mogi das Cruzes, em face da decisão de fl. 127, que determinou a suspensão do feito até o julgamento do RE 928.902-SP.Em suas razões
de embargos alega a exequente a ocorrência de contradição, uma vez que o RE 928.902-SP determinou a suspensão das execuções que estejam pendentes, o que não se trata destes autos, uma vez que a execução em
apenso (0001449-61.2011.403.6133) já foi definitivamente julgada, com o trânsito em julgado.É o relatório.Decido.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem
conhecimento.Razão assiste à embargante, eis que de fato há contradição nos autos.Em que pese a decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 928.902-SP em 02.06.2016 que reconheceu a repercussão
geral e ordenou a suspensão dos processos que envolvem controvérsia relativa à ocorrência da imunidade recíproca em relação ao IPTU, no presente caso, entendo que não há controvérsia, uma vez que já houve decisão,
transitada em julgada, devendo a execução continuar o seu curso.Posto isso, julgo caracterizada a contradição apontada pela Embargante e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelo
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, nos termos do art. 1.055, II, do CPC, alterando a decisão na forma da fundamentação acima.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001999-09.2014.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004143-24.2012.403.6133 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K.
DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)
Fls. 155/157 - Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Município de Mogi das Cruzes, em face da decisão de fl. 153, que determinou a suspensão do feito até o julgamento do RE 928.902-SP.Em suas razões
de embargos alega a exequente a ocorrência de contradição, uma vez que o RE 928.902-SP determinou a suspensão das execuções que estejam pendentes, o que não se trata destes autos, uma vez que a execução em
apenso (0004143-24.2012.403.6133) já foi definitivamente julgada, com o trânsito em julgado.É o relatório.Decido.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem
conhecimento.Razão assiste à embargante, eis que de fato há contradição nos autos.Em que pese a decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 928.902-SP em 02.06.2016 que reconheceu a repercussão
geral e ordenou a suspensão dos processos que envolvem controvérsia relativa à ocorrência da imunidade recíproca em relação ao IPTU, no presente caso, entendo que não há controvérsia, uma vez que já houve decisão,
transitada em julgada, devendo a execução continuar o seu curso.Posto isso, julgo caracterizada a contradição apontada pela Embargante e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelo
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, nos termos do art. 1.055, II, do CPC, alterando a decisão na forma da fundamentação acima.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002001-76.2014.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010080-49.2011.403.6133 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K.
DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)
Fls. 127/129 - Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Município de Mogi das Cruzes, em face da decisão de fl. 125, que determinou a suspensão do feito até o julgamento do RE 928.902-SP.Em suas razões
de embargos alega a exequente a ocorrência de contradição, uma vez que o RE 928.902-SP determinou a suspensão das execuções que estejam pendentes, o que não se trata destes autos, uma vez que a execução em
apenso (0010080-49.2011.403.6133) já foi definitivamente julgada, com o trânsito em julgado.É o relatório.Decido.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem
conhecimento.Razão assiste à embargante, eis que de fato há contradição nos autos.Em que pese a decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 928.902-SP em 02.06.2016 que reconheceu a repercussão
geral e ordenou a suspensão dos processos que envolvem controvérsia relativa à ocorrência da imunidade recíproca em relação ao IPTU, no presente caso, entendo que não há controvérsia, uma vez que já houve decisão,
transitada em julgada, devendo a execução continuar o seu curso.Posto isso, julgo caracterizada a contradição apontada pela Embargante e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelo
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MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, nos termos do art. 1.055, II, do CPC, alterando a decisão na forma da fundamentação acima.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003145-17.2016.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000853-98.2012.403.6133 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES
VENIER) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES SP(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que foi interposta Apelação pela parte embargante à(s) fl(s). 90/94. Intimo a parte embargada para apresentar contrarrazões, nos
termos do art. 1.010, 1º do CPC/2015. Ficam as partes intimadas de que os presentes autos serão remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 5º, XIX, da Portaria 30/2016,
disponibilizada no Diário Eletrônico em 09/11/2016, deste Juízo.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0006941-89.2011.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001146-05.2011.403.6133 () ) - ROSEMARI APARECIDA DA SILVA(SP064060 - JOSE BERALDO) X FAZENDA
NACIONAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que foi interposta Apelação pela parte embargada à(s) fl(s). 259/264.Intimo a parte embargante para apresentar contrarrazões,
nos termos do art. 1.010, 1º do CPC/2015.Ficam as partes intimadas de que os presentes autos serão remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 5º, XIX, da Portaria 30/2016,
disponibilizada no Diário Eletrônico em 09/11/2016, deste Juízo.

EXECUCAO FISCAL
0001843-26.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X L EQUIPE AGENCIA DE MODELOS PROMOCOES E EVENTOS LTDA X LIANE ALICE
KOHLRAUSCH X JOAO LUIZ RUDGE ENCARNACAO(SP167891 - MARIA CRISTINA CARVALHO DE JESUS E SP238751 - JULIANA DO VAL MENDES MARTINS) X MARIA ILZA DE
SOUZA(SP167891 - MARIA CRISTINA CARVALHO DE JESUS E SP238751 - JULIANA DO VAL MENDES MARTINS) X DEMERVAL CAICO DE QUEIROZ DA SILVA(SP308647B - BRUNO
BATISTA MANNARINO E SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR) X MONICA MONTEIRO RIBEIRO DE LIMA(SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO E SP195351 - JAMIL ABID
JUNIOR)
INFORMAÇÃO: Nos termos do artigo 2,º item III, da Portaria 30/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, informo que procedi ao cadastro no sistema processual do(s)
procurador(es) constituído(s) pela parte executada.Informo que os presentes autos serão remetidos novamente ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, conforme determinado anteriormente à fl. 328.

EXECUCAO FISCAL
0003318-17.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CIFRA EVENTOS E PROMOCOES S/C LTDA X JOEL FERREIRA DA SILVA(SP196714 - MARIO SEBASTIÃO
CESAR SANTOS DO PRADO E SP114741 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA)
Fls. 159/160 - Trata-se de embargos de declaração no qual alega a ocorrência de omissão na decisão de fls. 153/156, uma vez que deixou de apreciar o pedido de assistência judiciária gratuita expresso na exceção de pré-
executividade.À fl. 161 a União informou a interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão de fls. 153/156 no que tange a exclusão do sócio do pólo passivo da execuçãoÉ o relatório.Decido.Quanto aos
Embargos de Declaração:Assiste razão à embargante.Na espécie a decisão de fato é omissa em relação ao pedido de justiça gratuita, razão pela qual a esclareço, alterando a parte final da decisão, para incluir o seguinte
parágrafo:"Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Anote-se".Posto isso, julgo caracterizada a contradição apontada pela Embargante e DOU PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela CIFRA EVENTOS E PROMOÇÕES S/C LTDA E OUTRO, nos termos do art. 1.055, II, do CPC, alterando a decisão na forma da fundamentação acima.Do juízo de
retratação:Revejo a decisão proferida, no que se refere ao redirecionamento da execução fiscal, para determinar a inclusão no polo passivo do sócio administrador JOEL FERREIRA DA SILVA, CPF 097.632.818-65
conforme requerido pela exequente às fls. 111.Comunique-se a reforma da decisão ao E. TRF/3ª, com urgência.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005077-16.2011.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ALBERTO JOSE LISBOA NERI EPP

Fl. 49: Indefiro o pedido de citação por oficial de justiça no endereço juntado pela exequente, uma vez que, já houve tentativa de citação no endereço indicado, conforme AR de fl. 10.
Intime-se a exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006006-49.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X NUCLEO DE EDUCACAO E CULTURA ESTANCIA DOS REIS S/C LTDA(SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ)
INFORMAÇÃO: Nos termos do artigo 2,º item III, da Portaria 30/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, informo que procedi ao cadastro no sistema processual do(s)
procurador(es) constituído(s) pela parte executada.Informo que os presentes autos serão remetidos novamente ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, conforme determinado anteriormente à fl. 103.

EXECUCAO FISCAL
0006018-63.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X ORGANIZACAO DE EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE JOANA DARC(SP053394 - JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA)
Trata-se de embargos de declaração, em face da decisão de fl. 138/139 a qual julgou parcialmente extinta a execução fiscal.Alega o embargante a ocorrência de contradição quando da fixação dos honorários
advocatícios.É o relatório.DECIDO.Não há qualquer vício a ser sanado na decisão embargada, uma vez que a condenação em honorários advocatícios foi justificada à fl. 139 não havendo nenhuma contradição neste
ponto.Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 1.022 do Novo Código de
Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Na espécie não restou caracterizada qualquer contradição.Ante o exposto REJEITO os embargos de declaração e mantenho a decisão de fls. 138/139 na íntegra.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006874-27.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA)
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0008556-17.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO)
Vistos.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA nos autos da execução fiscal que lhe é movida pela FAZENDA NACIONAL para a
cobrança de crédito tributário descrito nas CDAs 80.7.04.022154-56 e 80.7.06.000161-31 acostadas às fls. 02/28.Alega, em síntese, a ocorrência da prescrição pra a cobrança do crédito a a prescrição intercorrente.
Aduz não preencherem as CDAs os requisitos presentes nos arts. 202 e 203 do Código Tributário Nacional, pois lhes falta liquidez e certeza. Aduz, ainda, que a multa imposta no percentual de 20% é confiscatória e que
não é responsável pelos débitos, eis que ocorreu a sucessão empresarial.Instada a se manifestar, a excepta apresentou impugnação às fls. 158/162, alegando que não ocorreu a prescrição da forma alegada e possuir a CDA
presunção de certeza e liquidez, somente podendo ser desconstituída através de prova robusta. Juntou documentos de fls. 163/282.É o relatório. DecidoAdmite-se a chamada exceção de pré-executividade nas matérias de
ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, como as hipóteses do art. 337 do CPC/2015 (objeções processuais), desde que não haja necessidade de dilação probatória, vale dizer, as hipóteses restritas da exceção de
pré-executividade devem ser verificadas de plano, caso contrário a via processual adequada são os embargos do devedor, no último caso mediante a prévia garantia do juízo (STJ, RESP 775467 - PRIMEIRA TURMA -
REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ 21/06/2007, P. 282).No mérito, não prospera a pretensão da Excipiente, senão vejamos.Quanto à prescrição alegada, é cediço que a Fazenda Pública possui o prazo de
05 (cinco) anos contados da constituição definitiva do crédito tributário para ajuizar a ação de execução fiscal.De fato, conforme a CDA juntada à fl. 02/28, os tributos cobrados são relativos ao PIS cujo período de
apuração é de 93 a 96 e as multas.Contudo, em que pese a alegação da excipiente de que o lançamento se deu quando de sua intimação em 08.02.1996, o que se pode verificar é que o lançamento se deu de ofício, porque
após inúmeros recursos administrativos interpostos pelo próprio contribuinte, no qual o processo que se iniciou em 1996 só findou em 19.12.2003, tendo o contribuinte sido notificado em 14.03.2005 (fl. 282).Logo, com a
notificação do executado em 14.03.2005, é este o termo a quo para contagem da prescrição. Considerando datar o despacho citatório de 03.08.2006, não há falar-se em prescrição do crédito da Fazenda Nacional. Neste
sentido:PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRIONAL. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. HONORÁRIOS. -
Não se conhece da remessa oficial, em virtude do disposto no 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, considerado que a dívida ativa não excede sessenta salários mínimos. - Na hipótese em que o fisco procede ao
lançamento, em razão de o contribuinte não ter declarado devidamente os tributos, como no caso dos autos, em que houve lançamento suplementar de IRPF, a constituição definitiva do crédito tributário, termo inicial da
contagem do prazo prescricional para a respectiva cobrança, corresponde à data em que o contribuinte for regularmente notificado. Os créditos referentes à CDA 80 1 04 017252-95 foram constituídos mediante
notificação por correio/AR em 16/4/2002. É a partir dessa data, portanto, que deve ser contado o prazo prescricional. - Considerado que o despacho citatório foi proferido em 22/11/2004, aplicável ao caso o artigo 174,
parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior a edição da Lei Complementar nº 118/2005, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor, ocorrida, no
caso, em 15/7/2005, segundo certidão do oficial de justiça. - Transcorridos menos de cinco anos entre a constituição do crédito tributário, em 16/4/2002, e a citação pessoal do devedor, em 15/7/2005, não houve
prescrição com relação à CDA 80 1 04 017252-95. - A sentença foi proferida em decorrência da apresentação da exceção de pré-executividade pelo executado. Com o atinente acolhimento total para declarar a
prescrição de todo o crédito tributário, referente à CDA 80 1 99 001177-07 e à CDA 80 1 04 017252-95 (R$ 1.125,25 e R$ 12.664,48, respectivamente), houve a condenação da União ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em R$ 500,00. No entanto, considerado que agora se reconhece a inocorrência da prescrição quanto a esta última CDA, o valor deve ser reduzido, especialmente à vista da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, segundo a qual o acolhimento do incidente de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte
excluída de feito executivo. (REsp 1243090/RS). Desse modo, os honorários advocatícios a serem pagos pela União devem ser reduzidos a R$ 100,00. - Remessa oficial não conhecida, apelação provida para que a
execução tenha prosseguimento no que toca à CDA 80 1 04 017252-95 e honorários advocatícios a serem pagos pela União reduzidos a R$ 100.00. (TRF 3ª Região, APELREEX 0011224-03.2011.403.9999,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1, DATA: 24/09/2013).Quanto à prescrição intercorrente, ela restou consagrada no ordenamento jurídico brasileiro com a edição da Lei nº.
11.051, publicada em 30 de dezembro de 2004, que introduziu o 4º, no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais, nº. 6.830/80, além do Enunciado de Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, publicada no dia 08 de agosto
de 2006.A contagem do prazo prescricional inicia-se logo após findo o prazo máximo de suspensão - 1 (um) ano - do artigo 40 da LEF (Súmula 314 do STJ "Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente").No caso em tela, não houve suspensão da execução nos termos do art. 40 da LEF e tão pouco desídia da Fazenda
Nacional para com o caso. Veja-se do próprio andamento destes autos que a exequente sempre diligenciou no sentido de não deixar a execução fiscal parada, não restando configurada a ocorrência da prescrição.Por sua
vez, a certidão de dívida ativa da União goza de presunção de certeza e liquidez, que só pode ser afastada por prova inequívoca. No caso, o excipiente não demonstrou qualquer irregularidade formal no título a ensejar a
suposta cobrança indevida. Verifico nas CDA acostada aos processos de execução fiscal em apenso que os requisitos formais estabelecidos pelos art. 202 do CTN e art. 2º, 5º e 6º da Lei 6.830/80, foram cumpridos.
Verifico que há indicação de origem e a natureza da dívida, bem como, a devida fundamentação legal, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador. A jurisprudência é firme que a
menção aos dispositivos que embasam a cobrança e formas de cálculo e atualização é suficiente para o cumprimento dos requisitos formais, possibilitando o contraditório e a ampla defesa ao executado.No que tange a multa
imposta pela Fazenda Nacional objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, devendo alcançar patamar razoável de forma a desestimular a inadimplência generalizada. O percentual
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aplicado encontra amparo na legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela Receita Federal. Sua natureza é administrativa e não ofende o inciso IV do artigo 150 da Constituição
Federal, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória.Assim, descabe falar-se em bis in idem ou capitalização de juros, não tendo a embargante demonstrado, de maneira inequívoca, que
isso ocorreu no caso concreto.Outrossim, de acordo com o artigo 2º, 2º, da Lei nº 6.830/80, a cumulação de correção, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário é possível, tendo em vista a natureza jurídica
distinta desses referidos acessórios, a teor da Súmula nº 209 do extinto TFR.Ante o exposto, pelos fundamentos acima delineados, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta por CIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA.Deixo de condenar a parte excipiente em honorários advocatícios, por aderir à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verba honorária é devida
somente na hipótese de procedência, ainda que parcial, da exceção oposta. Confira-se a seguinte ementa: "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS
HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - EFEITO INFRINGENTE - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO
SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 1. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter infringente. 2. Verificada
a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada somente no término do processo de execução fiscal. 3. Embargos de declaração rejeitados (ambos)". (destaquei)
(STJ, EDRESP 200801888693, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE 29/10/2009).Prossiga-se com a execução.

EXECUCAO FISCAL
0009668-21.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X COMERCIO DE VIDROS MARQUES LTDA(SP044160 - LUIZ SERGIO MARRANO)

Fls. 185/187: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.
Em igual prazo, apresente o executado a cópia do contrato social da empresa a comprovar os poderes do outorgante da procuração.
Com as informações, dê-se vista a exequente e, após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0011291-23.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X EXCELL SA TUBOS DE ACO(SP085766 - LEONILDA BOB) X LAURIVAL LAERCIO GABRIELLI JUNIOR(SP096789 - GERSON ROSSI) X
ROBERTO MUSA DE FREITAS GUIMARAES(SP172290 - ANDRE MANZOLI)
Fls. 370/375: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo co-executado LOURIVAL LAÉRCIO GABRIELLI JÚNIOR, em face da decisão de fls. 365 que determinou a leilão do imóvel de matrícula 10.130,
registrado no 13º CRI da Capital. Alega o embargante a ocorrência de contradição na decisão, uma vez que fora dado efeito suspensivo aos Embargos à Execução Fiscal 0003404-17.2013.403.6133, que ainda está
pendente de julgamento no TRF 3ª Região, não podendo assim, ter sido determinado o leilão dos bens penhorados. Aduz, ainda a ocorrência de omissão, uma vez que à fl. 359 certificou-se que o imóvel de matrícula
10.130 é o local de residência do executado e sua filha o que o torna bem de família.É o relatório.Decido.Assiste razão ao embargante.Como pode ser visto pela sentença de fls. 340/345, proferido nos autos de embargos à
execução 0003404-17.2013.403.6133, os embargos foram recebidos em seu efeito suspensivo e em que pese a mesma ter julgado-os improcedentes, não houve explicitamente qualquer menção quanto à revogação do
efeito suspensivo.Quanto à alegação de omissão, entendo que não há qualquer vício a ser sanado, eis que a existência de bem de família foi discutida nos autos de embargos à execução, pendente de julgamento de
apelação.Assim, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, para determinar a suspensão do leilão deferido à fl. 359, até o julgamento da apelação interposta nos autos dos Embargos à Execução.Intimem-
se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002915-14.2012.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROBERTO KAZUO YONAMINE
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0004051-46.2012.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(SP248070 - CRISTIANE SOUZA VILLAR DE CARVALHO) X HYPERMARCAS S/A(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP195640A - HUGO
BARRETO SODRE LEAL)

Fls. 507/530: Intime-se o executado quanto à aceitação do endosso nº 00000003 por parte da Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como que fica mantida a suspensão do feito até o trânsito em julgado na Ação
Anulatória de Débito Fiscal nº 0002447-18.2013.403.6133.
Findo o prazo de 90 (noventa) dias, abra-se vista a exequente conforme requerido às fls.532/533.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000160-80.2013.403.6133 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES SP(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)
Fls. 85/87 - Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Município de Mogi das Cruzes, em face da decisão de fl. 83, que determinou a suspensão do feito até o julgamento do RE 928.902-SP.Em suas razões de
embargos alega a exequente a ocorrência de contradição, uma vez que o RE 928.902-SP determinou a suspensão das execuções que estejam pendentes, o que não se trata destes autos que já foi definitivamente julgado,
com o trânsito em julgado.É o relatório.Decido.Embargos de declaração tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.Razão assiste à embargante, eis que de fato há contradição nos
autos.Em que pese a decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 928.902-SP em 02.06.2016 que reconheceu a repercussão geral e ordenou a suspensão dos processos que envolvem controvérsia relativa à
ocorrência da imunidade recíproca em relação ao IPTU, no presente caso, entendo que não há controvérsia, uma vez que já houve decisão, transitada em julgada, devendo a execução continuar o seu curso.Posto isso, julgo
caracterizada a contradição apontada pela Embargante e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelo MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, nos termos do art. 1.055, II, do CPC,
alterando a decisão na forma da fundamentação acima.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000173-79.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ADRIANA CAPOBIANCO
CAVALCANTE(SP000002 - TONY MELQUI)
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000181-56.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA)
X ANDREIA DA TRINDADE
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000198-92.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA)
X PATRICIA DA COSTA CHAVES
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000296-77.2013.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IRMAOS FRANCO COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS VERDURAS LE(SP152411 - LUIZ DUARTE
SANTANA E SP265387 - LUIDI CAMARGO SANTANA)

Fls. 75/78: ante a manifestação da exequente, indefiro.
Intime-se o executado de que o parcelamento deve ser feito no âmbito administrativo, perante a Procuradoria da Fazenda Nacional. Consigno que eventual parcelamento realizado deverá ser comunicado a este juízo.
Fl. 54: defiro. Proceda a Secretaria à constrição, via RENAJUD, do(s) veículo(s) indicado(s) à fls. 54, desde que se encontre(m) em nome do executado, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.
Após, aguarde-se o retorno do mandado expedido à fl. 62.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000568-71.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BENEDITO RUBENS DE FREITAS
SOUZA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, ficam as partes devidamente intimadas acerca da suspensão do andamento desta execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, ficando a exequente
responsável pelo possível desarquivamento e solicitação de vista dos autos independente do decurso do prazo de 1 (um) ano requerido, bem como cientificadas de que os autos serão desde já remetidos ao arquivo
provisório sem baixa na distribuição (art. 40, 2º, parte final), e que ao final do primeiro ano, terá início, independentemente de novas intimações (STJ, REsp 1270503), a contagem do prazo quinquenal para a prescrição
intercorrente, nos termos do artigo 3º, I, a da Portaria nº 30/2016 deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico no dia 09/11/2016. 
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EXECUCAO FISCAL
0001651-25.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ESTRUTURAL
CONSTRUTORA,INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP196714 - MARIO SEBASTIÃO CESAR SANTOS DO PRADO)
NFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Nos termos do artigo 2º item III da Portaria 30/2016, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, fica o procurador da parte executada, Sr. MARCIO S.
CESAR SANTOS DO PRADO, OAB/SP 196.714, intimado para regularizar a representação processual (apresentar cópia do contrato social da empresa a comprovar os poderes do outorgante da procuração), no prazo
de 15 dias, sob pena de desentranhamento da petição.

EXECUCAO FISCAL
0002918-32.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JULIO CESAR DA SILVA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0003095-93.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA
GRECCO MONACO) X LAIS VALERIA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÃO: Nos termos do artigo 2,º item III, da Portaria 30/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, informo que procedi ao cadastro no sistema processual do(s)
procurador(es) constituído(s) pela parte executada.Informo que os presentes autos serão remetidos novamente ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, conforme determinado anteriormente à fl. 35. 

EXECUCAO FISCAL
0003104-55.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE
MATHIAS PINTO) X LUIS CARLOS RODRIGUES GUANABARA
INFORMAÇÃO: Nos termos do artigo 2,º item III, da Portaria 30/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, informo que procedi ao cadastro no sistema processual do(s)
procurador(es) constituído(s) pela parte executada.Informo que os presentes autos serão remetidos novamente ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, conforme determinado anteriormente à fl. 43.

EXECUCAO FISCAL
0000530-25.2014.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X CSM 2 SOCIEDADE DE EDUCACAO LTDA - EPP(SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA)
Vistos.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por CSM 2 SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO LTDA nos autos da execução fiscal que lhe é movida pela FAZENDA NACIONAL para a cobrança de crédito
tributário descrito nas CDAs FGSP201400115, FGSP201400117, CSSP201400116 e CSSP201400118 acostadas às fls. 02/30.Alega, em síntese, não preencherem as CDAs os requisitos presentes nos arts. 202 e 203
do Código Tributário Nacional, pois lhes falta liquidez e certeza, uma vez que deixou de computar os valores pagos. Juntou documentos de fls. 54/121.A exequente requereu a suspensão do feito para apurar os fatos
alegados pela excipiente (fls. 124/125). Deferida a suspensão à fl. 132.Em ofício de fl. 148 a CEF informou que houve retificação dos débitos constantes na CDA, por parte do Ministério do Trabalho e Previdência
Social.A Fazenda Nacional à fl. 155 requereu a substituição das CDAs.É o relatório. DecidoAdmite-se a chamada exceção de pré-executividade nas matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, como as
hipóteses do art. 337 do CPC/2015 (objeções processuais), desde que não haja necessidade de dilação probatória, vale dizer, as hipóteses restritas da exceção de pré-executividade devem ser verificadas de plano, caso
contrário a via processual adequada são os embargos do devedor, no último caso mediante a prévia garantia do juízo (STJ, RESP 775467 - PRIMEIRA TURMA - REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ
21/06/2007, P. 282).No mérito, prospera a pretensão da Excipiente, senão vejamos.A própria exequente reconheceu que as CDAs foram emitidas sem o abatimento das parcelas já pagas, tanto é que requereu a
substituição das mesmas. Quando do ajuizamento da ação, faltava ao título executivo a liquidez necessária para o ajuizamento da ação, o que ensejaria e extinção da presente execução. Contudo, tendo em vista o princípio
da celeridade processual, deixo de extinguir a execução fiscal, determinando a substituição das CDAs, conforme requerido pela exequente.Ante o exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para
determinar a substituição das CDAs.Considerando precedentes do E. STJ e do C. TRF da 3ª Região e à luz do princípio da causalidade, entendo cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no caso de
acolhimento da exceção de pré-executividade, haja vista a necessidade da parte em contratar advogado e apresentar defesa. Dessa maneira, levando em conta a menor complexidade da exceção e com base no critério da
moderação (art. 85, 4º, do NCPC), arbitro a verba honorária, devida pela exequente ao advogado da excipiente, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizado na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Prossiga-se com a execução.

EXECUCAO FISCAL
0003741-69.2014.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X MARIA MAGALI GOMES GUIMARAES(SP369103 - GUSTAVO TEIXEIRA ARZABE)

Em complementação à decisão de fls. 34/34verso, considerando que os valores bloqueados já foram transferidos para a Caixa Econômica Federal (comprovantes às fls. 25/26), autorizo a transferência bancária para conta
de titularidade do executado.
Desta forma, intime-se o advogado constituído nos autos para que informe a conta bancária de titularidade do executado, no prazo de 15 (dez) dias.
Com as informações, se em termos, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência do valor atualizado para a conta indicada, informando a este Juízo as providências adotadas. Instrua-se com as
cópias necessárias.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000354-12.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL) X JACKELINE JESUS DE OLIVEIRA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000393-09.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X MARIA AUGUSTA FIGUEIRA MEIRA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000409-60.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X PATRICIA RUBIA DE CASTRO(SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA)

Fls. 22/23: trata-se de proposta de parcelamento de débito formulado pela parte executada. Em resposta, a exequente manifestou-se às fls. 34/35.
Intime-se a executada, por meio de seu procurador constituído, acerca da manifestação da exequente às fls. 34/35 "(...) a parte executada deve entrar em contato com o exequente para realizar o parcelamento dos débitos e
assinatura do Termo de Acordo, através dos telefones: (11) 3292-1702 ou (11) 3292-1712 (...)".
Realizado o parcelamento, o mesmo deverá ser comunicado a este juízo.
Decorrido o período de 15 (quinze) dias sem manifestação, prossiga-se nos termos do despacho de fl. 16/17, item 3 e seguintes, e Portaria 30, de 09/11/2016, deste Juízo.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002385-05.2015.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001075-61.2015.403.6133 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. NILO DOMINGUES GREGO) X IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SU(SP173827 - WALTER JOSE MARTINS GALENTI)

Revejo em parte o despacho de fl. 163, a fim de que se intime a parte executada para que informe os dados bancários para a transferência eletrônica dos valores constritos às fls. 20/21 (banco, agência, número de conta e
CNPJ, de titularidade da executada), nos termos do art. 906, parágrafo único, do CPC.
Com a resposta, expeça-se Ofício para a CEF (ag. 3096 - PAB Justiça Federal), a fim de que proceda à transferência integral dos valores depositados nos autos, devidamente atualizados, em favor da executada,
comprovando-se a este Juízo as providências adotadas. 
Cópia deste despacho servirá de Ofício. Instrua-se com cópias de fls. 23/24 (guias de depósito). Expeça-se o necessário.
Comprovada a transferência, proceda-se à vista à exequente para que requeira o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002730-68.2015.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X ANGELINA ROSEMARY DELIBERATO(SP136692 - ANTONIO CELSO ABDALLA FERRAZ E SP256874 - DANIELA SANAE KIYOMOTO)
"INFORMAÇÃO DE SECRETARIA", a fim de intimar a executada acerca das Decisões proferidas à fl. 47/49 e fl. 58.Decisão de fls. 47/49: "Trata-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta por
ANGELINA ROSEMARY DELIBERATO nos autos da Execução Fiscal n. 0002730-68.2015.403.6133, que lhe é movida pela UNIÃO FEDERAL, através da qual requer o reconhecimento do parcelamento do crédito
tributário cobrado.Alega, em síntese, que os débitos encontram-se parcelados, motivo pelo qual a execução fiscal deve ser extinta. Instada a se manifestar, a excepta apresentou impugnação à fl. 43, alegando que o pedido
de parcelamento foi feito após o ajuizamento da ação o que não possibilita a extinção do feito, não se opondo à liberação dos valores bloqueados. É o relatório.Passo a decidir.A exceção de pré-executividade consiste em
meio de defesa do executado, manejado por meio de petição no processo de execução, no qual não há fase cognitiva. O fundamento da execução é a satisfação do direito do credor e a atividade jurisdicional limita-se à
prática de atos constritivos, de transferência do patrimônio. Assim, a exceção de pré-executividade possui âmbito restrito de aplicação, limitando-se a questionar matéria de ordem pública, as condições da ação, os
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pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo executivo, ou seja, aquelas que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, nos termos do art. 485, 3º, do Código de Processo Civil.As hipóteses restritas
da exceção de pré-executividade devem ser verificadas de plano, caso contrário a via processual adequada são os embargos do devedor, pois a exceção não admite dilação probatória (STJ, RESP 775467 - PRIMEIRA
TURMA - REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ 21/06/2007, P. 282).Constatando-se estar em discussão na espécie a exequibilidade do crédito, matéria de ordem pública, julgo cabível a arguição da presente
Exceção.Quanto ao desbloqueio, razão assiste ao executado.O bloqueio de ativos financeiros consiste em medida destinada à satisfação do crédito executado, respaldado no caso das execuções fiscais, no artigo 11 da Lei
n. 6.830/1980 e no artigo 655 do Código de Processo Civil, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do Município.O aludido bloqueio,
popularmente chamado de penhora on line, depende da verificação dos seguintes requisitos: (a) citação do devedor e (b) não pagamento nem apresentação de bens à penhora no prazo lega. Anteriormente, falava-se em um
terceiro requisito, a inexistência de outros bens penhoráveis. Não obstante, a partir da Lei nº 11.382/2006, que equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o bloqueio de ativos passou a ser considerado medida
não excepcional, prescindindo do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. Assim, não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da
executada para deferimento do bloqueio em questão.Na espécie, o Executado requer o levantamento dos valores sob o argumento de ter aderido a programa de parcelamento, o que invalidaria o bloqueio, pois o débito
estaria com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, VI, do CTN. Tal argumento, contudo, não merece ser acolhido, vejamos.Conforme os documentos de fls. 31/40, de fato houve adesão do executado a
Programa de Parcelamento, em 27.10.2015. De outra parte, a penhora on line foi efetivada em 01.06.2016 (fls. 17/20). Assim, tendo a penhora ocorrido em momento posterior ao pedido de parcelamento do débito, este
tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhorados. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS.
BACENJUD. ADESÃO ANTERIOR A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 151, IV, DO CTN. DÉBITO GARANTIDO POR HIPOTECA. DESBLOQUEIO. I- A adesão a programa de parcelamento é
causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do CTN), vedando-se o prosseguimento do processamento do executivo fiscal, inclusive, de atos objetivando a constrição do patrimônio da executada.
II- In casu, o bloqueio de ativos da executada por meio do BACENJUD é posterior a adesão ao parcelamento, como também da prestação de garantia integral em sede administrativa mediante a hipoteca de imóvel em
favor da União. III- Imediata liberação dos ativos bloqueados da executada, ante o excesso de penhora e em observância ao art. 151, VI, do CTN. IV- Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 0006545-
47.2012.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, D.E. 09.09.2013)Assim, não há que se falar em extinção da presente execução fiscal por inexigibilidade do título executivo quando da
propositura da ação, mas sim em sua suspensão. DISPOSITIVOAnte o exposto, pelos fundamentos acima delineados, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta por ANGELINA ROSEMARY DELIBERATO,
para determinar o desbloqueio da quantia bloqueada à fl. 17/20.Considerando precedentes do E. STJ e do C. TRF da 3ª Região e à luz do princípio da causalidade, entendo cabível a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios no caso de acolhimento da exceção de pré-executividade, haja vista a necessidade da parte em contratar advogado e apresentar defesa. Dessa maneira, levando em conta a menor complexidade da
exceção e com base no critério da moderação (art. 85, 8º, do NCPC), arbitro a verba honorária, devida pela exequente ao advogado da excipiente, no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais), atualizado na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.O parcelamento é a causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário sendo de rigor a suspensão da execução. Desta feita, suspenda-se
a presente execução com base no art. 151, inciso VI, do CTN, até a eventual rescisão do parcelamento ou extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente noticiadas pela parte exequente. Importante
consignar não ser atribuição do Juízo controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, consistindo em ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento do feito
executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento e a consequente exigibilidade do crédito tributário.Logo, caso rescindido o parcelamento, a Fazenda Nacional deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, informar o
ocorrido a este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova intimação para tal fim.Após, aguarde-se o cumprimento do parcelamento no arquivo
sobrestado.Expeça-se o necessário para o desbloqueio."Decisão de fl. 58: "Trata-se de embargos de declaração, em face da decisão de fl. 47/49 a qual acolheu a exceção de pré-executividade para determinar o
desbloqueio da quantia bloqueada às fls. 17/20.Alega a exequente a ocorrência de contradição na decisão, eis que a mesma foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, o que não deveria ter ocorrido, eis que
não houve extinção da execução fiscal.É o relatório.DECIDO.Não há qualquer vício a ser sanado na decisão embargada, uma vez que a condenação em honorários advocatícios foi justificada à fl. 48, vº não havendo
nenhuma contradição neste ponto.Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no art. 1.022
do Novo Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Na espécie não restou caracterizada qualquer contradição.Ante o exposto REJEITO os embargos de declaração e mantenho a decisão de fls.
47/49 na íntegra. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Intime-se."

EXECUCAO FISCAL
0003436-51.2015.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JANAINA BENJAMIN RIBEIRO
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000996-08.2016.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X FLAVIO BERTOCHI
FIGUEIREDO
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000185-88.2016.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. NILO DOMINGUES GREGO) X CALD-TEC-LEV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP179150 - HELENO DE LIMA)

Diante da manifestação da exequente, bem como pela documentação acostada pelo executado, entendo que por ora não restou comprovado que o valor bloqueado destina-se a pagamento do salário de seus funcionários. 
Contudo, em respeito ao princípio da celeridade processual, intime-se o executado, para que em 05 (cinco) dias, junte aos autos extrato bancário, ainda que de mês anterior ao bloqueio, para que possa comprovar que a
conta cujo valor foi bloqueado é a utilizada para pagamento dos salários.
Intime-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA.

EXECUCAO FISCAL
0000490-72.2016.403.6133 - CONSELHO REG DE ADMINISTRACAO DO PARANA-CRA-PR(PR060108 - GLAUCIA MEGI) X IRENE MENDES ALVES
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000617-10.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CELSO PEREIRA
RANGEL
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0000855-29.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X
VANILSSE APARECIDA NEGRAO DE TOLEDO
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0001141-07.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X UBIRAJARA ROBERTO DE SIQUEIRA SQUILLACE
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0001147-14.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X CELI MONTEIRO DA SILVA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0002179-54.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JULIO CESAR LEITE DA SILVA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.
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EXECUCAO FISCAL
0002717-35.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS MANOEL RUBINHO
BUENO
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0002722-57.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOAO DE OLIVEIRA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0002733-86.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO CARLOS NAJAR
FERREIRA
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0003310-64.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CINTHIA DOS REIS BAIAO
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0003426-70.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X DANIELLE APARECIDA
GUIMARAES
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

EXECUCAO FISCAL
0004184-49.2016.403.6133 - FAZENDA NACIONAL(Proc. NILO DOMINGUES GREGO) X SANTA ROSA DE SUZANO COMERCIO DE MADEIRAS EM(SP173771 - JEAN NAGIB EID GHOSN)
INFORMAÇÃO: Nos termos do artigo 2º item III da Portaria 30/2016, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016, fica o procurador da parte executada, Sr. JEAN NAGIB EID GHOSN, OAB/SP
173.771, intimado para regularizar a representação processual (apresentar cópia do contrato social da empresa a comprovar os poderes do outorgante da procuração), no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento
da petição.Informo ainda que procedi ao cadastro no sistema processual do(s) procurador(es) constituído(s) pela parte executada (procuração à fl. 29), nos termos do artigo 2,º item III, da Portaria 30/2016, deste Juízo.

EXECUCAO FISCAL
0004898-09.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ELAINE ANDRADE MATOS
INFORMAÇÃO: Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, tendo em vista a informação de parcelamento do débito, ficam as partes intimadas acerca da suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado,
ocasião em que a exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Ficam também cientificadas que os presentes autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que a
exequente fica responsável pelo desarquivamento dos autos e controle do regular cumprimento do parcelamento administrativo, podendo reativar a execução em havendo inadimplemento da obrigação, nos termos do artigo
3º, IV da Portaria 30/2016, deste Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09/11/2016.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

2ª VARA DE JUNDIAI

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000291-43.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: JURP ARTIGOS DE COURO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por JURP Artigos de Couro  Ltda em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS e ISS em sua base
de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS e ISS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao
disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.
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Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que requererá a modulação dos efeitos para 2018,
de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo, por ora, a obrigatoriedade dos recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Intime-se a impetrante para adequar o valor da causa à sua pretensão econômica, ainda que por estimativa, e a recolher as devidas custas pertinentes, uma vez
que o valor de R$ 10.000,00 é claramente incorreto, já que requer a compensação das contribuições nos últimos cinco anos. Ainda, no prazo de 15 dias, deve juntar aos autos
procuração, sob pena de extinção.

 

Após a regularização, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº
12.016/2009, bem como cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000296-65.2017.4.03.6128
AUTOR: OERLIKON BALZERS REVESTIMENTOS METALICOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE AZEVEDO MAIA - SP282915
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

  

Vistos.
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Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado nos autos da presente ação ordinária ajuizada por Oerlikon Balzers Revestimentos Metálicos Ltda em face da
União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS e ISS em sua base de
cálculo.

 

A autora sustenta a necessidade de exclusão do ISS e ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao
disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter ainda ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que requererá a modulação dos efeitos para
2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo, por ora, a obrigatoriedade dos
recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela provisória.

 

Cite-se a União.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000297-50.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: INDUSTRIA DE PLASTICOS INPLAST LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 
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     D E C I S Ã O

 Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Indústria de Plásticos Inplast Ltda em face do Delegado
da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS e ISS em sua
base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS e ISS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao
disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que requererá a modulação dos efeitos para 2018,
de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo, por ora, a obrigatoriedade dos recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Intime-se a impetrante para adequar o valor da causa à sua pretensão econômica, ainda que por estimativa, e a recolher as devidas custas pertinentes, uma vez
que o valor de R$ 10.000,00 é claramente incorreto, já que requer a compensação das contribuições nos últimos cinco anos.

 

Após a regularização, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº
12.016/2009, bem como cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 23 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000304-42.2017.4.03.6128
AUTOR: SULZER BRASIL S A, SULZER BRASIL S A, SULZER BRASIL S A, SULZER BRASIL S A, SULZER BRASIL S A
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084, MAURICIO SANTOS NUCCI - SP331511
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084, MAURICIO SANTOS NUCCI - SP331511
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084, MAURICIO SANTOS NUCCI - SP331511
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084, MAURICIO SANTOS NUCCI - SP331511
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084, MAURICIO SANTOS NUCCI - SP331511
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

 Vistos.

 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado nos autos da presente ação ordinária ajuizada por Sulzer Brasil S.A. em face da União Federal (Fazenda
Nacional), objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS e ISS em sua base de cálculo.

 

A autora sustenta a necessidade de exclusão do ISS e ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao
disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter ocorrido ainda o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que requererá a modulação dos efeitos para
2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo, por ora, a obrigatoriedade dos
recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela provisória.

 

Cite-se a União.

 

Intime-se.
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    JUNDIAí, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000309-64.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: DEMANOS BARAO MAGAZINE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

 Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Demanos Barão Magazine Ltda em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS e ISS em sua base
de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS e ISS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao
disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter ocorrido ainda o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que requererá a modulação dos efeitos para
2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo, por ora, a obrigatoriedade dos
recolhimentos.
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Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Intime-se a impetrante para adequar o valor da causa à sua pretensão econômica, ainda que por estimativa, e a recolher as devidas custas pertinentes, uma vez
que o valor de R$ 12.156,32 é claramente incorreto, já que requer a compensação das contribuições nos últimos cinco anos. Ainda, junte no prazo de 15 dias a correta
procuração aos autos, sob pena de extinção, já que a apresentada com a inicial é de outra empresa.

 

Após a regularização, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº
12.016/2009, bem como cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000310-49.2017.4.03.6128
REQUERENTE: BENASSI SAO PAULO - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO LUIZ PEREIRA DA SILVA - SP386336
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Benassi São Paulo – Importação e Exportação Ltda, objetivando a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A parte autora está domiciliada no município de São Paulo, devendo a ação tramitar na respectiva Subseção Judiciária.

O art. 51 do CPC/2015 é claro ao fixar a competência de ações ajuizadas contra a União:

 

Art. 51. É competente o foro de domicílio do réu para as causas em que seja autora a União.

Parágrafo único. Se a União for a demandada, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência do ato ou fato que originou a
demanda, no de situação da coisa ou no Distrito Federal. 

 

Em face do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP.

 

Decorrido o prazo, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos por meio eletrônico, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.

 

    JUNDIAí, 27 de março de 2017.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000314-86.2017.4.03.6128
REQUERENTE: FAREVA DESENVOLVIMENTO, FABRICACAO E ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS COSMETICOS DE HIGIENE E LIMPEZA POR ENCOMENDA LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO LUIZ PEREIRA DA SILVA - SP386336
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a autora a emendar a inicial, atribuindo valor adequado à causa de acordo com o benefício econômico almejado, uma vez que, dentre
diversos pedidos, postula-se a compensação ou a repetição do indébito de tributo havido nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 Deverá a autora, por corolário, promover o recolhimento das diferenças de custas processuais devidas.

 Prazo de quinze dias.
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 Sem prejuízo, no mesmo prazo, traga aos autos os documentos comprobatórios do recolhimento da exação que se pretende compensar e/ou repetir.

 Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.

 Int.

 

                           JUNDIAí, 27 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000315-71.2017.4.03.6128
AUTOR: CIM - COMPANHIA DE IDEIAS E MARCAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS - SP165616
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a autora a emendar a inicial, atribuindo valor adequado à causa de acordo com o benefício econômico almejado, uma vez que, dentre
diversos pedidos, postula-se a compensação ou a repetição do indébito de tributo havido nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

 Deverá a autora, por corolário, promover o recolhimento das diferenças de custas processuais devidas.

 Prazo de quinze dias.

 Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.

 Int.

 

                           JUNDIAí, 27 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000324-33.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: MOBE INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE VICENTE CERA JUNIOR - SP155962
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

 Examinando os presentes autos, verifica-se do ID 803532 apenas a juntada da guia GRU, não havendo a demonstração do efetivo recolhimento das custas processuais, conforme certificado no ID
907713.

 Providencie a impetrante o recolhimento das custas judiciais ou a demonstração do seu efetivo recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
290 do Código de Processo Civil.

 Int.

 

                                JUNDIAí, 27 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000107-87.2017.4.03.6128
AUTOR: LEONIDAS JESUS VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CONCEICAO DE ARAUJO - SP260946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte
autora.

 

                               Jundiaí, 28 de março de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     461/569



 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000325-52.2016.4.03.6128
REQUERENTE: MANUEL CARLOS FERNANDES
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIS BALOZZI - SP354498, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI - SP146298
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte
autora.

 

                               Jundiaí, 28 de março de 2017.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000265-79.2016.4.03.6128
REQUERENTE: UMBERTO PENCINATO
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIS BALOZZI - SP354498, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI - SP146298
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte
autora.

 

                              Jundiaí, 28 de março de 2017.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000275-26.2016.4.03.6128
REQUERENTE: JOSE ROBERTO PEREZ DOMENE
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIS BALOZZI - SP354498, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI - SP146298
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte
autora.

 

                               Jundiaí, 28 de março de 2017.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000269-19.2016.4.03.6128
REQUERENTE: MOYSES NATAL SCANDOLERA
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIS BALOZZI - SP354498, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI - SP146298
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

   

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e
procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte
autora.

 

                              Jundiaí, 28 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000174-86.2016.4.03.6128
AUTOR: ADILSON CANTIDIO
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SOARES MAGNANI - SP374366, ANDREA EVELI SOARES MAGNANI - SP139941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se o autor para que indique, no prazo de 5 (cinco) dias, quais empresas em que pretende seja realizada a prova pericial ambiental.

 Int.

 

                           JUNDIAí, 28 de março de 2017.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000155-46.2017.4.03.6128
REQUERENTE: THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL NEDER DE DONATO - SP273119
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a cota da Fazenda.

 

   JUNDIAí, 28 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000316-56.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: SKF DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO COLETTI - SP315256, THIAGO DECOLO BRESSAN - SP314232, TAYLA KARIANE ROCHA RODRIGUES - SP344861
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por SKF do Brasil Ltda em face do Delegado da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS e ISS em sua base de
cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS e ISS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao
disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:
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..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter ocorrido ainda o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que requererá a modulação dos efeitos para
2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo, por ora, a obrigatoriedade dos
recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Intime-se a impetrante para adequar o valor da causa à sua pretensão econômica, ainda que por estimativa, e a recolher as devidas custas pertinentes, uma vez
que o valor de R$ 10.000,00 é claramente incorreto, já que requer a compensação das contribuições a partir de 01/01/2015 (lei 12.973/2014).

 

Após a regularização, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº
12.016/2009, bem como cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

    JUNDIAí, 27 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000436-02.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: REGENILDO FERNANDES
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE - SP253658, JEFFERSON AUGUSTO FANTAUSSE - SP324288
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Regenildo Fernandes em face do Gerente Executivo do Inss em Jundiaí, objetivando a reforma do ato que lhe indeferiu o benefício de
aposentadoria NB 170.009.231-3 e, subsidiariamente, o cumprimento da diligência requerida pela 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social.

 

Em síntese, sustenta que, após ser inicialmente indeferido o benefício, apresentou recurso ao CRPS, que por decisão de 14/12/2015 converteu o julgamento em diligência, sendo que a agência do Inss
teria o prazo de 30 dias para cumprimento e retorno dos autos, prorrogável por mais 30, nos termos do art. 53, § 2º, da Portaria 548/2011.

 

Decido.
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A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

 

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da
medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

 

Não há evidência do direito do autor quanto à reforma da decisão, não tendo sido apresentada qualquer prova pré-constituída neste sentido.

 

De igual forma, não foi juntado o andamento processual de seu pedido de aposentadoria, de modo que não se pode verificar se o Inss deixou de cumprir a diligência determinada pelo CRPS.

 

Da decisão da 1ª Composição Adjunta da 3ª Câmara de Julgamento do CRPS, verifica-se que houve a conversão do julgamento em diligência para realização de avaliação médica e funcional (doc.
870775). Por sua vez, conforme extrato da situação do benefício, o indeferimento se deu porque o segurado “não comprovou condição deficiente junto à perícia Inss” (doc. 870775).

 

Assim, em análise liminar, não está evidente se a agência do Inss cumpriu ou não a determinação do CRPS.

 

Isso posto, INDEFIRO a liminar postulada.

  

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009), bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei
12.016/2009.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Defiro ao impetrante a gratuidade processual.

 

Intimem-se.

 

 

    JUNDIAí, 23 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000483-73.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: RUBENS ARRUDA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELIA REGINA TREVENZOLI - SP163764
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE JUNDIAÍ/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rubens Arruda Pereira em face do Gerente Executivo do Inss em Jundiaí, objetivando o restabelecimento de seu benefício de auxílio doença (NB
616.110.781-7), concedido judicialmente no processo 0002662-61.2013.403.6304, com DIB em 14/06/2013, e cessado pelo Inss em 06/02/2017.

 

Em síntese, sustenta o impetrante que no processo judicial não foi fixada data para a cessação do benefício, não podendo o Inss fazê-lo meramente por alta programada, sem a realização de perícia a
confirmar se o segurado ainda não estaria incapacitado ao trabalho.

 

Decido.

 

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

 

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da
medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

 

Mesmo para benefícios previdenciários por incapacidade concedidos judicialmente, fica a cargo da autarquia previdenciária a reavaliação periódica para manutenção do benefício, sendo dever do
segurado comparecer a perícias quando notificado, nos termos do art. 101 da lei 8.213/91:
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Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a
cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos.

 

No processo judicial 0002662-61.2013.4.03.6304, que concedeu o benefício, o impetrante foi notificado que deveria agendar perícia médica caso permanecesse incapacitado antes de 06/02/2017 (doc
918584), sendo intimado deste ofício, conforme consulta processual pelo sistema do Juizado Especial Federal.

 

Assim, não há evidência de que o benefício tenha sido sumariamente cancelado, mas sim que houve descumprimento pelo segurado de obrigação legalmente prevista ao não se submeter à perícia do Inss
quando convocado.

 

Isso posto, INDEFIRO a liminar postulada.
  

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009), bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei
12.016/2009.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Defiro ao impetrante a gratuidade processual.

 

Intimem-se.

 

    JUNDIAí, 28 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000203-05.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: TVITEC DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VIDROS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ-SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Tvitec do Brasil Indústria, Comércio, Importação e
Exportação de Vidros Ltda em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que
se refere à inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 9 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000196-13.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: TEGULA SOLUCOES PARA TELHADOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Tegula Soluções para Telhados Ltda em face do Delegado
da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de
cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 7 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000212-64.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: FAMAVAL EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO AMURI VARGA - SP185451
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Famaval Equipamentos para Telecomunicações Ltda em
face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS
em sua base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000213-49.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: TRIMPLAS PERFILADOS PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Trimplas Perfilados Plásticos Indústria e Comércio Ltda em
face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS
em sua base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:
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..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000214-34.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: ALTRADE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., FLOWTRACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Altrade Comércio e Representações Ltda e Flowtrack
Indústria e Comércio de Equipamentos para Automação Industrial Ltda em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da
contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.
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Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000214-34.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: ALTRADE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., FLOWTRACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Altrade Comércio e Representações Ltda e Flowtrack
Indústria e Comércio de Equipamentos para Automação Industrial Ltda em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da
contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.
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Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000216-04.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: JOAO BATISTA DE MOURA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ONTIVERO - SP274946
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE JUNDIAÍ/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO BATISTA DE MOURA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando a conclusão do processo de
auditoria para liberação de parcelas atrasadas em revisão administrativa já deferida em sua aposentadoria 46/153.983.752-9.

 

Em síntese, sustenta o impetrante que entrou com pedido de revisão de sua aposentadoria há mais de 04 anos, e que está há mais de 02 anos aguardando a liberação de seu crédito, não observando a
administração pública os princípios da eficiência e razoabilidade.

 

Decido.

 

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

 

Conforme se verifica de extrato de consulta PAB do sistema Dataprev, o pagamento foi solicitado em 24/02/2015 e validado em 26/05/2015, estando o impetrante aguardando até a presente data a
conclusão da auditoria. A demora injustificada extrapola em muito a razoável duração do processo, principalmente por se tratar de verba alimentar. Veja-se julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO DE PAB.- O objeto da presente ação é o pagamento de créditos
decorrentes de parcelas vencidas oriundas da concessão de benefício previdenciário (NB nº 42/067.686.815-0, DER e DIB 20/05/1995).- A autarquia federal alegou que a liberação de valores
atrasados fica condicionada à autorização do Gerente-Executivo da agência, de acordo com o art. 178 do Decreto 3.048/99, após um procedimento de auditagem nos cálculos efetuados
preliminarmente (fls. 232/235).- É evidente a afronta ao princípio constitucional da eficiência administrativa constante do artigo 37 da Carta Magna, a violação do princípio da razoabilidade,
insculpido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45 e, bem como em decorrência do caráter alimentar do benefício e
ultrapassado o prazo determinado para conclusão do processo administrativo de 30 dias, insculpido no art. 49 da Lei 9.784/1999, é de ser condenada a autarquia federal à concluir o
procedimento de auditoria para liberação do PAB (Pagamento Alternativo de Beneficio), pelo que incensurável a r. sentença a quo.- Remessa oficial, tida por interposta, a que se nega
provimento.
(REO 00146664320074036110, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ainda que se alegue o acúmulo de trabalho da agência da autarquia, não se olvidando que os servidores devem seguir com cautela as diretrizes para concessão dos benefícios, evitando a ocorrência de
erros administrativos, não se pode exigir do impetrante que aguarde tempo demasiado para recebimento de sua verba alimentar, afigurando-se adequado o deferimento de prazo adicional de 30 dias para conclusão da
auditoria.

 

Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que conclua a auditoria e libere o PAB ao impetrante (NB 153.983.752-9), no prazo de
30 (trinta dias) a contar da intimação.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, devendo também ser intimada para o cumprimento da decisão, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da impetrada,
conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº.12.016/2009.

 

Após, se em termos, dê-se vista dos autos ao MPF para se manifestar e em seguida, venham conclusos para sentença.

 

Defiro ao impetrante a gratuidade judicial.

 

Int.

 

    JUNDIAí, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000210-94.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: VVLOG LOGISTICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vvlog Logística Ltda em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando o reconhecimento de
seu direito líquido e certo de excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor correspondente ao ICMS e ISS, quanto a fatos geradores ocorridos até
dezembro/2014, com a consequente compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

Informa que para os fatos geradores a partir de janeiro/2015, com a vigência da lei 12.973/14, já ajuizou o mandado de segurança 0007781.41.2016.403.6128.

Não há liminar a ser apreciada. 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

 

 

   JUNDIAí, 9 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000235-10.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: MARCOS DONIZETE FRANCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MACHADO MASSUCATI - SP304701
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
Advogado do(a) IMPETRADO: 
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     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcos Donizete Franco de Oliveira em face do Gerente Executivo do Inss em Jundiaí, objetivando que seja dado andamento ao seu
requerimento administrativo de aposentadoria, protocolado em 26/01/2016.

 

Em síntese, sustenta que, após ser inicialmente indeferido enquadramento de período especial, apresentou novo PPP e apresentou recurso para impugnação do ato, sendo que o processo administrativo
está desde 03/02/2017 sem andamento.

 

Decido.

 

 

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

 

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da
medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

 

Em que pese o transcurso do prazo de 45 dias desde a juntada do novo PPP, o impetrante não logrou demonstrar a ocorrência de risco imediato e impossibilidade de aguardar o julgamento da presente
ação mandamental, caso não obtenha liminarmente a ordem, sendo que apenas a inequívoca comprovação do periculum in mora justificaria a supressão do contraditório, devendo ser primeiramente ouvida a autoridade
coatora para justificar a demora no procedimento administrativo.

 

Ademais, os processos administrativos são analisados na ordem cronológica de acordo com os recursos humanos disponíveis. Não pode o Judiciário prejudicar o segurado que está há mais tempo
esperando seu benefício, a menos que seja apresentado pelo impetrante forte razão para tanto, ausente no presente caso. O impetrante não é pessoa idosa e não consta estar desempregado, de modo que não há aparente
justificativa para sua preferência.

 

Isso posto, INDEFIRO a liminar postulada.

  

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009), bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei
12.016/2009.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Defiro ao impetrante a gratuidade processual.

 

Intimem-se.

 

 

    JUNDIAí, 15 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000223-93.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: SUSTENTARE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Sustentare Produtos Alimentícios Ltda em face do
Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua
base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.
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Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 14 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000224-78.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: CIFA FIOS E LINHAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Cifa Fios e Linhas Ltda em face do Delegado da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS, da COFINS e da contribuição previdenciária patronal substitutiva, no que se
refere à inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
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A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 14 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000232-55.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: FLUID BRASIL SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Fluid Brasis Sistemas e Tecnologia em face do Delegado
da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de
cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 14 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000248-09.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Rousselot Gelatinas do Brasil Ltda em face do Delegado
da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de
cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos incluídos no preço da mercadoria ou da
prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de cálculo das contribuições no caso de previsão
legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, não há tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 15 de março de 2017.

 

 

 

Dr. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA - JUIZ FEDERAL 
Dra. PATRICIA ALENCAR TEIXEIRA DE CARVALHO - JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
Bel. DENIS FARIA MOURA TERCEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA*

Expediente Nº 232

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0010831-46.2014.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X MARCOS JORGE GOMES
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) requerente intimado(a) a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça (fl. 66),
no prazo de 5 (cinco) dias.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001081-27.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X ROSEMEIRE RODRIGUES BEZERRA(SP261702 - MARCELO RODRIGUES)
Trata-se de ação de busca e apreensão, intentada pela Caixa Econômica Federal contra Rosemeire Rodrigues Bezerra, referente ao veículo Volkswagen Voyage placa ETK 1398.Após deferimento da liminar, tanto a parte
autora (fls. 47) como a requerida (fls. 51/53) informaram a composição administrativa.Diante do acordo, com fundamento no artigo 487, inc. III, "b", do CPC/2015, JULGO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários porquanto a regularização administrativa presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Já tendo sido providenciado a baixa na restrição, a ser
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cumprida pelo Juízo em que o feito inicialmente tramitou e que a determinou (fls. 61), aguarde-se o trânsito em julgado e, cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 29 de março de 2017.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001414-98.2016.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CIMENTO ITUPEVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME
Vistos em sentença.Trata-se ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Cimento Itupeva Material de Construção Ltda-ME, objetivando a busca e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação
fiduciária em garantia.O veículo não foi encontrado no endereço fornecido (fls. 59).Instada a se manifestar, a autora formulou pedido de desistência da ação (fls. 67).Por isto, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA E DEECLARO EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.Registre-se e publique-se.Certifique-se o trânsito em julgado
e remetam-se os autos ao arquivo.Jundiaí, 17 de março de 2017.

MONITORIA
0000030-37.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X CESAR HENRIQUE STRINGARI
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) requerente intimado(a) a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça (fl. 29),
no prazo de 5 (cinco) dias.

MONITORIA
0000561-26.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X FABIO GARCIA DA COSTA
Vistos em sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF propôs a presente ação monitória em face de FÁBIO GARCIA DA COSTA com o objetivo de condenar o réu ao pagamento de dívida oriunda de
contrato de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de materiais de construção e outras avenças, sob n.º 1883.160.0001688-79, não adimplido, no montante de R$ 51.702,53.Regularmente processado o
feito, a fls. 35/37, a Caixa Econômica Federal-CEF requereu a extinção do processo uma vez que o réu regularizou administrativamente o débito.Dessa forma, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO nos termos do art. 485, inciso. VIII do Código de Processo Civil.Sem honorários, diante do acordo administrativo.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades, arquivem-se os
autos.P.R.I.Jundiaí, 08 de março de 2017.

MONITORIA
0003193-25.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA)
Vistos em sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF propôs a presente ação monitória em face de MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA com o objetivo de condenar o réu ao pagamento de dívida oriunda de
contrato de abertura de crédito a pessoa física sob n.º 3476.160.0000245-51, não adimplido, no montante de R$ 37.179,73.Regularmente processado o feito, a fls. 23, a Caixa Econômica Federal-CEF requereu a
extinção do processo uma vez que o réu regularizou administrativamente o débito.Dessa forma, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil.Sem honorários, diante do acordo administrativo.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 15 de março de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0000789-40.2011.403.6128 - ESPEDITO PAULINO DE OLIVEIRA(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2643 - JOSENILDE ALVES BATISTA DE MESQUITA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação à execução, no prazo de 15
(quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000463-46.2012.403.6128 - PEDRO LUIZ CAMILO BENTO(SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR E SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas dos cálculos/informações elaborados pelo contador do Juízo,
devendo requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0005842-65.2012.403.6128 - MAXISHOP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA
PINTO)

Fls. 296/298: Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 1º, do Código de Processo Civil em vigor.
Após, com ou sem contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, 3º, do Código de Processo Civil vigente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000331-52.2013.403.6128 - PEDRO BARRIVIERA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3133 - PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação à execução, no prazo de 15
(quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0004410-74.2013.403.6128 - JOSE FERNANDES(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação à execução, no prazo de 15
(quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000279-22.2014.403.6128 - MACIMINO GOMES FELIX(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da instância superior para que requeiram o que de direito, no prazo de cinco dias.
No silêncio, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002583-57.2015.403.6128 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X ESTEVAM MARIANO SILVESTRE(SP101237 - ELZA FRANCISCA DE
CARVALHO)
Vistos em sentença.I- RELATÓRIOO INSS ajuizou a presente ação ordinária em face de ESTEVAM MARIANO SILVESTRE, pleiteando ressarcimento ao erário de valores indevidos recebidos a título de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 42/119.318.158-2), no período de 14/11/2000 a 31/10/2008.Sustenta a autarquia, em síntese, que foi comprovado em processo administrativo que o requerido não tinha direito ao
benefício, por ter sido incluído no período de contribuição vínculo empregatício inexistente, referente ao período de 01/07/1964 a 28/12/1969 (Padaria e Confeitaria Santo Antonio Ltda), além de recolhimentos em carnê de
fevereiro/1970 a março/1973, não comprovados.Requer a parte autora seja reconhecido o enriquecimento sem causa do réu e o dever de ressarcir o erário. Alega a ocorrência de ato ilícito e má-fé, mas mesmo que não
houvesse esta, ressalva que haveria a necessidade de ressarcimento dos valores indevidamente recebidos, com previsão expressa no Código Civil e na legislação previdenciária, que não pode ser afastada sem a declaração
de inconstitucionalidade do art. 115 da lei 8.213/91. Por fim, sustenta a imprescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário e requer a aplicação da taxa Selic.Juntou documentos, inclusive o processo administrativo de
cobrança (fls. 10/194).Devidamente citado, o requerido ofertou contestação, arguindo preliminarmente a ocorrência da prescrição, e no mérito sustentando que não deu causa aos equívocos na concessão de seu benefício,
sendo que, apesar de não reconhecer o vínculo com a Padaria Santo Antonio, entre 1964 e 1969, trabalhou junto à Olaria Antonio Donato. Formulou pedido reconvencional, requerendo o restabelecimento de seu benefício
e a condenação do Inss em danos morais e materiais (fls. 202/205).Réplica foi ofertada a fls. 211/219.O Inss contestou a reconvenção a fls. 228/230, arguindo que o réu não comprovou seu tempo de serviço e que é
indevida a indenização por danos morais.Em audiência de instrução, foi tomado o depoimento pessoal do réu e ouvidas duas testemunhas suas (fls. 241/245).O processo administrativo 42/119.318.158-2 encontra-se
juntado a fls. 247/335.Alegações finais do réu a fls. 337/338 e do Inss, a fls. 339/340. É o breve relatório. Decido.II- FUNDAMENTAÇÃODe início, concedo ao réu reconvinte a gratuidade processual, pedido que ainda
não fora apreciado.Afasto a preliminar de prescrição. Conforme processo administrativo, a auditoria no benefício do réu (DIB em 14/11/2000) iniciou-se em 23/04/2004 (fls. 264), com relatório conclusivo em 03/11/2008,
reconhecendo a irregularidade da concessão e determinando sua suspensão (fls. 322/324). Em 21/12/2009 foi aberto o processo de cobrança (fls. 10), com a primeira notificação para devolução dos valores em
13/09/2010 (fls. 79), o que interrompeu a prescrição. Tendo sido a presente ação ajuizada em 11/05/2015, não houve o transcurso do prazo quinquenal, não se consumando, portanto, a prescrição.Segundo o relatório
conclusivo da auditoria (fls. 322/324), não foi comprovado o suposto vínculo empregatício do réu com a empresa Padaria e Confeitaria Santo Antonio Ltda, de 01/07/1964 a 28/12/1969, nem os recolhimentos por carnê
que teriam sido efeitos entre 02/1970 e 03/1973. Após sua intimação para apresentar defesa, foram protocolados documentos, que não foram considerados por se encontrarem parcialmente queimados. Intimações
posteriores para juntada de novas cópias não foram atendidas, sendo então os períodos desconsiderados, computando-se ao réu na DER, em 14/11/2000, 49 anos de idade e tempo de contribuição de 22 anos, 08 meses e
14 dias. Diante da insuficiência para a aposentação, o benefício foi suspenso, com encaminhamento do processo para a cobrança dos valores indevidamente recebidos.A Administração Pública pode rever os próprios atos e
invalidar aqueles praticados em desconformidade com a ordem jurídica. Nesse sentido, aliás, é o enunciado n. 473 da Súmula do Supremo Tribunal Federal: "A administração pode anular seus próprios atos quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial".Assim, é legítima a atuação do INSS ao auditar benefícios em que há suspeita de irregularidades ou erros administrativos e, não havendo comprovação do preenchimento das condições para sua concessão,
suspendê-los e cancelá-los, dentro do prazo decadencial de 10 anos, conforme artigo 103-A da lei 8.213/91, respeitado no presente caso.Segundo a defesa administrativa protocolada em 12/07/2004 (fls. 273/274), o réu
afirma que trabalhou como oleiro em Jundiaí e região, e juntou documentos relativos a seus vínculos (fls. 275/286), que não foram considerados pelo Inss por estarem parcialmente queimados.Tanto na defesa administrativa,
como na contestação e em seu depoimento pessoal, o réu confirma que nunca teria trabalhado em padaria. Afirma que trabalhou em olaria desde a infância, e para tanto juntou a declaração de João Donatti (fls. 207),
relativo à sua atividade desde a década de 1960, e formulários sobre atividade especial e registro de empregados a partir do vínculo com a olaria de Benedito Guerreiro Lopes, que teria se iniciado em 01/06/1973 (fls.
275/285), no processo administrativo.Assim, sem o vínculo empregatício com a Padaria Santo Antonio, de 01/07/1964 a 28/12/1969, e sem o período contributivo em que teria havido recolhimento por carnê, entre
02/1970 e 03/1973, a concessão do benefício 119.318.158-2 está claramente irregular, não sendo atingido naquele momento o tempo mínimo de serviço. Foram inseridos vínculos falsos pela ex-servidora Teresinha
Aparecida Ferreira de Sousa (fls. 58), envolvida em inúmeras fraudes contra o Inss, de modo que é regular a suspensão e cancelamento do benefício.Entretanto, os documentos juntados com a defesa administrativa (fls.
275/285) não deveriam ter sido simplesmente desconsiderados pela autarquia. Mesmo que não se referissem aos períodos contestados, o direito do autor a comprovar tempo de contribuição, eventualmente suficiente para a
aposentadoria, mesmo que em data posterior à inicialmente deferida, deveria ter sido analisado. Ainda que parcialmente queimados, os documentos estão legíveis e inteligíveis em suas informações essenciais. Ademais, o
processo administrativo original de concessão foi extraviado (fls. 247), provavelmente pela própria ex-servidora fraudadora, de modo que deve ser garantido ao segurado todos os meios de prova para comprovar período
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laborativo, não sendo sempre fácil a nova obtenção de documentos antigos.Para o período em que o réu reconvinte teria trabalhado para a Olaria Donatti, na década de 1960, foi juntada com a contestação/reconvenção
apenas uma declaração do antigo proprietário, sem datas exatas. Não se trata de início de prova material, por ser meramente uma declaração extemporânea, equivalente ao depoimento testemunhal. Por sua vez, as
testemunhas Adilson Rodrigues Lobato e Hermes Inácio Pereira, ouvidas em audiência, apenas teriam ouvido falar por terceiros que o réu teria trabalhado nesta época em olarias, não tendo propriamente presenciado fatos.
Desta forma, sem a prova material e testemunhal idôneas, este período não pode ser computado para fins de aposentadoria.Quanto aos períodos em que o autor laborou em olaria, cerâmica e fábrica de fertilizantes, foram
juntados os formulários de informação sobre atividade especial (fls. 275 e 280/283) e laudo técnico pericial da empresa Fertilizantes Mitsui S.A. (fls. 276/279).De sua análise, verifica-se que nos períodos trabalhados para a
olaria de Benedito Guerreiro Lopes, de 01/06/1973 a 30/07/1975 e de 02/08/1976 a 03/01/1977, e para a Cerâmica Windlin, de 07/03/1978 a 12/06/1979, o réu exerceu sua atividade junto aos fornos, ficando exposto a
calor superior a 28º C e poeira de sílica (fls. 280 e 283). Mesmo que não haja laudo pericial para o agente calor, a exposição à poeira mineral de sílica em indústria de cerâmica enseja o enquadramento pelo Código 1.2.10
do Anexo III do Decreto 53.831/64. Assim, referidos períodos devem ser computados como de atividade especial.Em relação ao período de 01/08/1979 a 09/10/1979, trabalhado para a Funcional - Organização e
Serviços S/C Ltda, o formulário de fls. 281 atesta que o trabalho foi desenvolvido na fabricação de fertilizantes, com exposição a diversos agentes químicos (fls. 281). Desta forma, nos termos do Código 1.2.11 do Anexo
III do Decreto 53.831/64, reconheço a especialidade do período.Já para o período em que laborou para a empresa Fertilizantes Mitsui S.A., extrai-se do formulário (fls. 275) e laudo técnico pericial (fls. 277/279) que o réu
ficou exposto a ruído de 92 dB, acima do limite de tolerância. Desta forma, reconheço como de atividade especial os períodos de 01/02/1977 a 27/02/1978, de 15/10/1979 a 01/01/1994 e de 10/05/1995 a 01/05/1996,
conforme Código 1.1.6 do Anexo III do Decreto 53.831/64, excluindo apenas o período em que o réu esteve afastado em gozo de auxílio doença previdenciário, de 02/01/1994 a 09/05/1995.Assim, com os documentos
sobre atividades especiais protocolados pelo réu em 12/07/2004 em sua defesa administrativa, verifica-se que o tempo total de contribuição totalizaria 30 anos, 07 meses e 15 antes de 16/12/1998, suficiente para a
aposentação, conforme planilha: Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Benedito Guerreiro Lopes Esp 01/06/1973 30/07/1975 - - - 2
1 30 2 Sub Empreiteira Caxambu 12/08/1975 10/11/1975 - 2 29 - - - 3 Benedito Guerreiro Lopes Esp 02/08/1976 03/01/1977 - - - - 5 2 4 Fertilizantes Mitsui Esp 01/02/1977 27/02/1978 - - - 1 - 27 5 Cerâmica
Windlin Esp 07/03/1978 12/06/1979 - - - 1 3 6 6 Funcional Org e Serv Esp 01/08/1979 09/10/1979 - - - - 2 9 7 Fertilizantes Mitsui Esp 15/10/1979 01/01/1994 - - - 14 2 17 8 Auxílio Doença 02/01/1994 09/05/1995 1
4 8 - - - 9 Fertilizantes Mitsui Esp 10/05/1995 01/05/1996 - - - - 11 22 10 Contribuinte Individual 01/06/1996 30/12/1996 - 6 30 - - - ## Soma: 1 12 67 18 24 113## Correspondente ao número de dias: 787 7.313##
Tempo total : 2 2 7 20 3 23## Conversão: 1,40 28 5 8 10.238,200000 ## Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 30 7 15 Ainda que não seja possível o restabelecimento do benefício 119.318.158-2, já que concedido
com vínculos comprovadamente inexistentes, a partir de sua defesa administrativa protocolada em 12/07/2004, com a juntada dos documentos referentes a períodos especiais, o réu demonstrou que teria direito à
aposentadoria, pelo menos a partir desta data. Não há evidência de terem sido juntados os formulários já com o primeiro requerimento administrativo, tanto que o benefício foi originalmente concedido sem nenhum período
especial enquadrado.Assim, embora tenha de devolver os valores indevidamente recebidos, estes devem ser compensados com o que teria direito a receber a partir de 12/07/2004. Caso haja saldo positivo em favor do
autor, deve-se observar que somente poderá receber os atrasados que não estejam prescritos, relativos aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da reconvenção, em 08/07/2015.Quanto à indenização por danos morais,
observo que o não acolhimento da defesa do réu reconvinte se deu em razão dos documentos juntados estarem parcialmente queimados.Embora o valor probatório destes documentos tenha sido considerado nesta
sentença, a autarquia previdenciária deve rigorosamente seguir os ditames legais, de modo que não se vislumbra ilegalidade em sua rejeição no âmbito administrativo, não se podendo falar também em omissão, uma vez que
foi dado prazo para o segurado juntar novas cópias. Foi demonstrado que o benefício foi originalmente concedido de forma irregular, com vínculos inexistentes, sendo devida a atuação do Inss em revisar e auditar o ato de
concessão. É certo, ainda, que o réu reconvinte indevidamente recebeu, ainda que por um período, o benefício irregularmente concedido. Assim, ausente a comprovação de ocorrência de ato ilícito e de ofensa ao patrimônio
subjetivo do réu reconvinte, inexiste direito à indenização por dano moral, e o direito do réu reconvinte a um novo benefício deve ser resolvido na esfera patrimonial, com o recebimento de eventual saldo credor com juros e
correção monetária.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, e a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial de
ressarcimento ao erário, para o fim de condenar o réu ESTEVAM MARIANO SILVESTRE a devolver aos cofres públicos o valor da dívida original, de R$ 84.721,31 (oitenta e quatro mil, setecentos e vinte e um reais e
trinta e um centavos), conforme cálculo de fls. 34/40, recebidos indevidamente a título de aposentadoria NB 42/119.318.158-2, com atualização monetária e juros de mora nos moldes previstos pelo Manual de Cálculos do
CJF para pagamento de benefícios previdenciários, sendo que devem ser compensados, a partir de 12/07/2004, os valores relativos à aposentadoria por tempo de contribuição a que teria direito o réu, conforme
fundamentação supra.b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a reconvenção, para determinar que o Inss implante ao réu reconvinte o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com
DIB em 12/07/2004, com renda mensal a ser calculada pela autarquia e pagamento dos atrasados, após compensação dos valores relativos ao ressarcimento ao erário devido, com atualização monetária e juros de mora
conforme Manual de Cálculos do CJF. Havendo saldo positivo, após a compensação, deve-se observar, neste último caso, a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da reconvenção, em 08/07/2015, para
recebimento dos atrasados.c) JULGO IMPROCEDENTE a condenação do Inss em danos morais.Diante da sucumbência parcial, condeno cada parte a pagar à outra honorários advocatícios, na proporção de 50% para
cada qual, fixados em 10% do valor atualizado dado à causa principal. A execução contra o réu reconvinte ficará suspensa, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.Tendo em vista a idade do réu reconvinte e o caráter
alimentar do benefício, defiro a tutela provisória e determino que o Inss cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação da aposentadoria, nos termos desta sentença, com DIB em 12/07/2004 e observado seu
direito adquirido anterior a 16/12/1998, no prazo de 30 (trinta) dias. Comunique-se por correio eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Jundiaí, 20 de março de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0003843-72.2015.403.6128 - ANTONIO GEZIMAR BEZERRA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005355-90.2015.403.6128 - JOAO ANTONIO DE LIMA(SP123098 - WALDIRENE LEITE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
ROLO) X UNIAO FEDERAL(SP197822 - LUCIANA MARIA SILVA DUARTE DA CONCEICÃO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005478-88.2015.403.6128 - MARIO APARECIDO RODRIGUES(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO
DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005881-57.2015.403.6128 - ADENILSON VALERIO FELICIANO(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005883-27.2015.403.6128 - JOSE MARIA GUIDO(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)
Vistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ MARIA GUIDO, devidamente qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,
objetivando o reconhecimento de períodos laborados sob condições insalubres e a concessão de aposentadoria especial, com o pagamento de valores atrasados desde a data do requerimento administrativo
46/173.752.700-3, em 18/05/2015. Requer, ainda, a conversão do tempo comum em especial. Os documentos apresentados às fls. 10/40 acompanharam a petição inicial.A fls. 64 foi concedida à parte autora a gratuidade
processual.O processo administrativo foi juntado a fls. 74/140.O INSS apresentou contestação a fls. 141/147, impugnando a conversão de tempo comum em especial e o reconhecimento dos períodos de atividade especial
pleiteados, diante da não comprovação de exposição habitual e permanente ao agente eletricidade e da utilização de equipamento de proteção individual eficaz, sendo ainda que a partir de 1997 este agente deixou de ser
reconhecido como nocivo. Não foi ofertada réplica, nem requeridas outras provas.É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOJulgo o feito antecipadamente, nos termos do art. 355, inc. I, do
CPC/2015.No caso concreto, a controvérsia reside na natureza especial ou não das atividades exercidas nos períodos indicados na inicial, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, e na possibilidade
da conversão do tempo de serviço comum em especial.Da Conversão do Tempo Comum em EspecialNo que tange à pretensão deduzida pela parte autora, de conversão do tempo de atividade comum em especial, embora
os termos do 3º do artigo 57 da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizassem a conversão do tempo de exercício em atividade comum para tempo de atividade especial, o fato é que a Lei 9.032, de 28/04/1995,
alterou profundamente a matéria, vindo a dispor, em seu parágrafo 5º que somente o tempo de exercício de atividade especial poderia ser convertido em atividade comum, nestes termos: 5º O tempo de trabalho exercido
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Assim, desde 29 de abril de 1995 não é mais possível a conversão de tempo de exercício de atividade
comum em período de atividade especial.Embora a qualificação dos períodos e a forma de comprovação de cada um deles se dê pela legislação neles vigentes, as regras relativas à aposentadoria a serem aplicadas, entre
elas especificamente aquela relativa à contagem de tempo e eventual conversão deles em especial ou em comum, são aquelas vigentes quando da aposentadoria. Anoto que, em observância ao princípio do tempus regit
actum são as normas relativas ao ato de aposentadoria que devem ser observadas e não aqueloutras, já que não há direito adquirido a regime jurídico.Consoante já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, "em questões
previdenciárias, aplicam-se as normas vigentes ao tempo da reunião dos requisitos de passagem para a inatividade.", como proclamado na ADI 3.104, relatora Ministra Cármen Lúcia. Nesse diapasão, já deixou anotado a
Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que "a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito
adquirido" (AC 1846147, 8ª T, TRF 3, de 01/07/13). Também o Superior Tribunal de Justiça comunga do mesmo entendimento. É ver:"...2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o
fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel.
Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos
EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011..." ( Resp 1310034, 1ª Seção, de 24/10/12, Rel. Min. Herman Benjamin)E o Ministro relator deixou consignado em
seu voto que:"Não há falar em aplicação híbrida de regimes jurídicos ou de legislação subsequente mais benéfica, possibilidade esta rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 415.454/SC e do RE
416.827/SC (DJ 26/10/07). O entendimento aqui assentado, pelo contrário, reafirma os pressupostos estabelecidos pelo STF, pois considera o regime da lei vigente à época do jubilamento como o aplicável para a fixação
dos critérios que envolvem a concessão da aposentadoria."Não é demais anotar que a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, ao mesmo tempo em que fixou, no 7º do artigo 201 da Constituição Federal, o tempo de
contribuição exigido para a aposentadoria do homem e da mulher, ainda deixou consignado no 1º do mesmo artigo 201 a expressa vedação à adoção de tratamento diferenciado para a concessão de aposentadoria,
ressalvando apenas os casos de exercício de atividade "sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física", pelo que não pode haver tratamento diferenciado a quem exercera atividade comum.Em
conclusão, não é possível a conversão de tempo de serviço comum em especial, após a edição da Lei 9.032/95, independentemente a qual data se refiram os períodos trabalhados.Da Aposentadoria EspecialPasso à análise
dos períodos de atividade insalubres, com algumas considerações a respeito da aposentadoria especial, que foi prevista no artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60) e mantida pela legislação
superveniente.A aposentadoria especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei
3.807/60).O artigo 201, 1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou
25 anos. Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº
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20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. As exigências legais no tocante à comprovação do
exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de comprovação do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao
tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, 1º, do Decreto 3.048/99).Até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das
atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 (c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto
83.080/79. O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei
8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a
aferição por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação original:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso
Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.O artigo 292 do decreto 611/92, por
outro lado, dispunha que "para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de
janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física". O dispositivo, portanto, incorporou em
seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97.A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a
exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu
expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas para o agente ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 57. A aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (...) 4º O
segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido
para a concessão do benefício.(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.A medida Provisória 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de
11/10/96, publicada em 14/10/96), convertida na Lei 9528/97, revogou o artigo 152 e modificou a redação do artigo 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, mediante formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. O artigo 58 da Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação
do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ, RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 15/09/08).Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional,
possível até o advento da Lei nº 9.032/1995, de 28/04/95, a partir de quando passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulários e outros meios de provas, não
mais havendo o mero enquadramento pela profissão.Com relação às atividades exercidas a partir de 28/04/1995 é imprescindível a comprovação da exposição aos agentes nocivos relacionados no:- anexo do Decreto
53.831/64 e anexo I do Decreto 83.080/79 (atividades exercidas até 05/03/97 - artigo 292 do Decreto 611/92);- anexo IV do Decreto 2.172/97 (atividades exercidas de 06/03/97 a 06/05/99 - sempre com laudo
técnico);- anexo IV do Decreto 3.048/99 (atividades exercidas a partir de 07/05/99 - sempre com laudo técnico).Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria
especial, o requisito da habitualidade e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e
63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e 611/92).É imperioso destacar, nesse passo, a possibilidade de comprovação do tempo especial mediante
apresentação de PPP - perfil profissiográfico previdenciário. O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, entre outras informações, dados
administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. Veja-se a jurisprudência sobre o assunto:"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). CONTEMPORANEIDADE. I - O Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - Cumpre ressaltar que não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o
PPP elaborado posteriormente à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de
eventual desídia daquele. Ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo (CPC, artigo 557,
1º) interposto pelo réu improvido." (TRF3. DÉCIMA TURMA - AC - 1847428 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 28/08/2013) (Grifos não
originais)"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. 2. O uso de
equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de
trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que
o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial, pois, embora
continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que
efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 5. Agravo desprovido." (TRF3. DÉCIMA TURMA. AC - 1662388 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA - Fonte:
e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 22/05/2013) (Grifos não originais)Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade e permanência das
atividades insalubres, perigosas, penosas ou sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto
83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e 611/92).Da utilização de equipamento de proteção individualQuanto à utilização do equipamento de proteção individual para afastar a insalubridade, cumpre colacionar recente
julgado do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do
direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado,
trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).
3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos
e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior,
por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a
criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o
direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à
aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na
Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício
previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a
uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação
do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-
se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa
danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a
seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) Tal julgado veio alterar, em certa medida, os entendimentos mais recorrentes nos
Tribunais Regionais, que adotam a "teoria da proteção extrema", cristalizada na Súmula n. 09 da TNU ("o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado"), fixando, ao menos, três teses jurídicas que passo a adotar: 1) O simples fornecimento de EPI pelo empregador não exclui a hipótese de exposição ao trabalhador
aos agentes nocivos à saúde;2) A aposentadoria especial não será devida quando estiver comprovada a irrefutável caracterização do binômio risco-adequação do equipamento de proteção, sua efetiva utilização, e a
eliminação/neutralização da relação dos agentes insalubres com os trabalhadores; 3) No caso específico do ruído, os equipamentos de proteção individual atualmente existentes não são capazes de anular a nocividade do
agente insalubre. Deste modo, "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria".Do caso concretoNo caso concreto, observo, de início, que a autarquia previdenciária já havia
enquadrado como de atividade especial o período de 20/09/1996 a 05/03/1997 (Companhia Piratininga de Força e Luz), conforme decisão administrativa de fls. 120v, por exposição ao agente eletricidade, nos termos do
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Código 1.1.8 do Anexo III do Decreto 53.831/64. Havendo comprovação da especialidade na documentação apresentada, mantenho o enquadramento, sob o mesmo fundamento.Permanece a controvérsia sobre a
especialidade dos demais períodos em que o autor teria laborado exposto ao agente eletricidade.De início, observo que somente o exercício de forma habitual e permanente de função exposta à alta tensão permite o
enquadramento da atividade como exercida em condições especiais, nos termos do código 1.1.8 do Decreto n. 53.831/1964. Contudo, o enquadramento pela eletricidade somente é possível até 05/03/1997.Isso porque,
com a Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, ficou expresso na legislação que a aposentadoria especial somente seria devida mediante comprovação da "exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associações de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física", conforme parágrafo 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a redação dada por aquela lei.A Lei 9.528/98 alterou o artigo 58 da Lei 8.213/91 e previu que
o Poder Executivo iria relacionar os agentes nocivos. Já o Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, apresentou o rol dos agentes químicos, físicos ou biológicos, devendo restar comprovada a efetiva exposição aos agentes
mencionados, admitindo-se a suplementação da relação acaso se demonstre a existência de agente químico, físico ou biológico que cause prejuízo à saúde.Observo que o artigo 15 da Emenda Constitucional nº 20, de
16/12/98, deixou expressa vigência daqueles artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, na redação anterior à Emenda. Por fim, também é digno de nota que a Emenda Constitucional nº 45 alterou novamente a redação do 1º do
artigo 201 da Constituição Federal, porém manteve a aposentadoria especial somente para aqueles que exerçam suas atividades sob condições que prejudiquem a saúde e a integridade física.Ou seja, atualmente, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional Previdenciária somente admitem a contagem com tempo de serviço especial dos períodos nos quais o trabalhador, efetivamente, esteve sujeito a condições que
prejudiquem a sua saúde ou integridade física.Em decorrência, a periculosidade não é mais critério para reconhecimento de atividade sujeita a condições especiais.Dessa forma, para os períodos posteriores a 05 de março
de 1997, quando da vigência do Decreto 2.172, por ser esse o momento no qual veio à lume o novo rol de agentes nocivos à saúde, entendo incabível o reconhecimento como atividade sujeita a condições especiais apenas
em decorrência da periculosidade.Assim, analisando-se os PPPs fornecidos pelas empregadoras Giassetti Engenharia e Construção Ltda (fls. 21/22), Beta Construções Elétricas Ltda (fls. 24) e Companhia Piratiniga de
Força e Luz (fls. 25/26), verifica-se que o autor trabalhou exposto a eletricidade em tensão superior a 250 Volts nos períodos de 04/06/1986 a 25/05/1988, de 01/08/1988 a 16/06/1989 (Giassetti Engenharia), de
27/06/1989 a 06/02/1992 (Beta Construções) e de 10/06/1992 a 12/09/1996 (Giassetti Engenharia), razão pela qual reconheço-os como laborados sob condições especiais, nos termos do Código 1.1.8 do Anexo III do
Decreto 53.831/64.Para o período laborado junto à CPFL, não enquadrado administrativamente, posterior a 05/03/1997, além de não ser mais possível o enquadramento em razão da periculosidade, verifica-se que houve
a utilização de diversos equipamentos de proteção individual eficaz (fls. 25), o que também veda o reconhecimento da especialidade.Deste modo, o tempo total de atividade especial da parte autora na DER, em
18/05/2015, somando-se o tempo já enquadrado administrativamente, com os períodos ora reconhecidos, perfaz 05 anos, 08 meses e 04 dias, insuficientes à concessão de aposentadoria especial, conforme planilha: Tempo
de Atividade Especial Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Giassetti Engenharia e Constr. Esp 04/09/1986 25/05/1988 - - - 1 8 22 2 Giassetti Engenharia
e Constr. Esp 01/08/1988 16/06/1989 - - - - 10 16 3 Beta Construções Eletr. Esp 27/06/1989 06/02/1992 - - - 2 7 10 4 CPFL Esp 20/09/1996 05/03/1997 - - - - 5 16 ## Soma: 0 0 0 3 30 64## Correspondente ao
número de dias: 0 2.044## Tempo total : 0 0 0 5 8 4III - DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu à obrigação de reconhecer como especiais as atividades exercidas pela parte autora nos períodos de 04/06/1986 a 25/05/1988, de 01/08/1988 a 16/06/1989
(Giassetti Engenharia), de 27/06/1989 a 06/02/1992 (Beta Construções) e de 10/06/1992 a 12/09/1996 (Giassetti Engenharia), nos termos do Código 1.1.8 do Anexo III do Decreto 53.831/64, averbando-os no CNIS,
além dos períodos já reconhecidos no processo administrativo 173.752.700-3. JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de conversão do tempo de atividade comum em especial e da concessão de aposentadoria
especial.Diante da sucumbência parcial, condeno cada parte a pagar à outra honorários advocatícios, na proporção de 50% para cada qual, fixados em 10% do valor atualizado da causa. A execução contra a parte autora
ficará suspensa, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 16 de março de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006473-04.2015.403.6128 - JOSE VERGILIO DA SILVA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006578-78.2015.403.6128 - JOSE APARECIDO DE SOUZA(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006717-30.2015.403.6128 - NAIR GOMES ALEXANDRINA(SP187081 - VILMA POZZANI E SP156450 - REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006768-41.2015.403.6128 - SANDRA JARUSSI(SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO E SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO FERREIRA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007012-67.2015.403.6128 - NAIR NUNES(SP322670A - CHARLENE CRUZETTA E SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP236055 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007165-03.2015.403.6128 - THIAGO DAVIS DUARTE X RENATA DO ROSARIO FREITAS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)
Vistos em sentença.Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta por Thiago Davis Duarte e Renata do Rosário Freitas, qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a
anulação da execução extrajudicial e da consolidação da propriedade do imóvel à ré decorrente de contrato de mútuo, em que o imóvel foi alienado fiduciariamente.Alegam os autores, em síntese, que celebraram o contrato
com a ré em 10/06/2013, mas que diante da conjuntura econômica, deixaram de pagar as parcelas acordadas, não tendo a ré aceitado a renegociação da dívida. Sustentam a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial e o descumprimento da lei 9.514/97, já que com a notificação para purgação de mora não houve apresentação de planilha detalhe com o demonstrativo do
saldo a pagar, além de não ter sido observado o prazo legal para realização do leilão.Com a inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 30/95).Pedido de antecipação de tutela foi indeferido, sendo
concedido aos autores os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 98/99).A parte autora informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 102/109), ao qual foi negado seguimento (fls. 110/111).Regularmente citada, a
requerida apresentou contestação (fls. 115/139), arguindo preliminarmente a inépcia da inicial, diante da não indicação das cláusulas combatidas no contrato e dos valoers incontroversos, e o ato jurídico perfeito, por já estar
configurada a consolidação da propriedade, e no mérito a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a legalidade do contrato, dos procedimentos da lei 9.514/97 e da intimação pessoal do devedor. Juntou
documentos (fls. 140/184).Réplica foi ofertada a fls. 188/194.É o relatório. Decido.Julgo o feito antecipadamente, nos termos do art. 355, I, do CPC/2015.De início, afasto a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que a
peça apresentada atende aos requisitos do artigo 282 do CPC/1973, vigente à época da propositura da ação. A parte autora formula pedido de anulação da execução extrajudicial e da consolidação da propriedade, e não
de nulidade de alguma cláusula contratual, nem contesta sua inadimplência, de modo que não há razão de condicionar o acesso à Justiça ao depósito prévio das parcelas. Nem há que se falar em ato jurídico perfeito, já que
a própria consolidação da propriedade é que está em discussão.O cerne da controvérsia posta nos autos é a regularidade da execução extrajudicial prevista na lei 9.514/97, iniciada pela ré, que não teria observada a devida
notificação da parte autora para purgar a mora, além da aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Inicialmente, faz-se mister tecer algumas considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes
princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos.Pelo primeiro, "o sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na
forma que quiser" (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do
princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão "o contrato é lei entre as partes", oriunda da expressão latina "pacta sunt servanda", o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das
cláusulas previamente acordadas a não ser que padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Nesse sentido é a lição de Orlando Gomes:O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as
circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória
(Atualizador Humberto Teodoro Junior, in Contratos, Ed. Forense, 17a ed, pag. 36).Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os princípios do direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses
princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios contratantes.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, havendo um
consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas normas protetivas. O STF já definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras.Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que
deve se submeter aos regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de proteção ao consumidor, deve conviver com o micro sistema que é o sistema de
financiamento imobiliário - SFI.Mesmo sendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do SFI, o efeito prático desse entendimento não é relevante, já que há extenso
regramento sobre as condições e garantias do financiamento na lei 9.514/97, sendo difícil classificá-las como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas.Assim, é aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento
legal próprio do Sistema de Financiamento Imobiliário. Partindo então de tal conclusão não verifico nada no contrato que possa ser alterado em benefício do mutuário ou que revele abusividade ou oneração
excessiva.Ademais, de acordo com o princípio pacta sunt servanda, os pactos devem ser cumpridos, uma vez que o contrato faz lei entre as partes.Assim, se a parte autora assina um contrato, ciente de que tal instrumento
gera obrigações, não se pode creditar à ré a sua imprudência. Não há como se alegar desconhecimento de princípios primários do direito contratual em seu benefício. Em obediência ao princípio do "pacta sunt servanda", os
mutuários devem responder pelo saldo devedor remanescente e pelas prestações a cujo pagamento se obrigaram.O contrato está de acordo com a lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade
nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário, o que inclusive já ocorreu no presente caso, conforme averbação no registro do imóvel (fls. 44).A Primeira Turma do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região assim vem reiteradamente decidindo:PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O ESCOPO DE
SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença
mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97 2. 2. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada
em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97 ), não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de
proteção ao crédito, há expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo hipotecário - pode haver a inscrição do consumidor
inadimplente. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415232, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011
PÁGINA: 318)PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR
CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM
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FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. (...) 5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº
9.514/97 , não se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar
a questão ao conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de
Defesa do Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Primeira
Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data: 14/04/2010 PÁGINA: 224).No que tange à notificação para purgar a mora, a parte autora não alega sua inocorrência, mas sustenta que
não veio acompanhada de informações imprescindíveis, como demonstrativo de cálculos referentes à cobrança e constituição em mora dos autores.Somente é cabível a anulação da execução extrajudicial se o devedor
comprovar que houve impedimento em sua tentativa de purgar a mora. Observa-se que da notificação extrajudicial consta expressamente o valor da dívida posicionada (fls. 142v/144), com recebimento assinado pelos
autores (fls. 143 e 147v). Verifica-se ainda que a inadimplência data do início do contrato, já no quarto mês, não se vislumbrando real intenção de purgar a mora.Veja-se julgado:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO- SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - As razões pelas quais se considera regular
a consolidação da propriedade pelo rito da Lei 9.514/97 são semelhantes àquelas que fundamentam a regularidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei 70/66. Ademais, o artigo 39, I da Lei 9.514/97 faz expressa
referência aos artigos 29 a 41 do Decreto-lei 70/66. No âmbito do SFH e do SFI, as discussões em torno da execução extrajudicial pelos referidos diplomas legais se confundem em larga medida. II - O procedimento
próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a purgação da mora (artigo 31, 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à
renegociação das dívidas de seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder. No mesmo sentido é o artigo 26, caput e 1º, 2º e 3º da Lei 9.514/97. III - Não é negado ao devedor o direito de postular
perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora. IV - A matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo Tribunal
Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. V - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude
da escolha unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às
demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, 2º do Decreto-lei 70/66 e artigo 26, 4º da
Lei 9.514/97. VI - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da
demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional. VII - Em suma, não prosperam as alegações de inconstitucionalidade da
execução extrajudicial e de descumprimento do procedimento previsto pelo Decreto-lei 70/66 e pela Lei 9.514/97. VIII - Apelação improvida.(AC 00018699720144036107, DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto ao atraso na realização do leilão, nenhum prejuízo traz ao mutuário, ao contrário,
o beneficia com o prolongamento do uso do imóvel, tratando-se de conveniência do credor a data marcada.Assim, diante do inadimplemento das prestações, correta está a consolidação da propriedade do imóvel ao credor
fiduciário e a execução extrajudicial, nos termos do contrato e da lei 9.514/97.Por fim, deve-se salientar que, mesmo após a consolidação da propriedade, é possível aos mutuários a purgação da mora, até a realização do
último leilão e da assinatura do ato de arrematação, mas apenas com o depósito das parcelas vencidas e vincendas, diante do vencimento antecipado da dívida pela inadimplência. Confira-se julgado:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 1 - Tratando-se de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, regido pela Lei nº 9.514/97,
o Superior Tribunal de Justiça, considerando que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida
e, ainda, a ausência de prejuízo para o credor, orienta-se no sentido de que o devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, aplicando subsidiariamente o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. 2 - Por conseguinte, pela Corte Superior, já pacificada a necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da
realização do leilão, no âmbito do Decreto-Lei 70/66, firmou-se o entendimento da necessidade de intimação pessoal do devedor da data da realização do leilão extrajudicial, aplicando-se as disposições dos artigos 29 a 41
do Decreto-Lei n.º 70/66 às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere a Lei nº 9.514/97, havendo nulidade do procedimento caso desobedecida a exigência. 3 - Agravo de instrumento provido.
(AI00137508820164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015.Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do
valor atualizado da causa, sendo que a execução ficará suspensa, por ser beneficiária da gratuidade processual.P.R.I.Jundiaí, 21 de março de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0007380-76.2015.403.6128 - ORLANDO DE FORNER RONCHI(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007388-53.2015.403.6128 - OSMAR FERNANDES(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007395-45.2015.403.6128 - SEBASTIAO SOARES(SP305921 - VANESSA CASSIA DE CASTRO MORICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007483-83.2015.403.6128 - ANTONIO ANGELO FUSCO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007484-68.2015.403.6128 - EMIDIO SOARES DE OLIVEIRA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007485-53.2015.403.6128 - WALDEMAR LEVORATO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007488-08.2015.403.6128 - ARTUR SALGADO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007494-15.2015.403.6128 - GENIVAL FAUSTINO DE ANDRADE(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007745-33.2015.403.6128 - CLAUDIMIR APARECIDO LIBA(SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Fls. 232/233: deixo de conhecer os embargos de declaração, uma vez que não há erro material. Foi apenas publicada por equívoca sentença de outro processo, sendo a que está nos autos a correta.
Assim, publique-se novamente a sentença correta, conforme texto que segue:
Vistos.I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário proposta por CLAUDEMIR APARECIDO LIBA, devidamente qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,
objetivando o reconhecimento de períodos laborados sob condições insalubres e a concessão de aposentadoria especial, com o pagamento de valores atrasados desde a data do requerimento administrativo NB
172.566.405-1, em 23/01/2015. Os documentos apresentados às fls. 26/106 acompanharam a petição inicial.Pedido de antecipação de tutela foi indeferido, sendo concedido ao autor a gratuidade processual (fls. 109).O
INSS apresentou contestação às fls. 114/131, impugnando o reconhecimento dos períodos de atividade especial pleiteados, por não se enquadrar o autor em categoria profissional prevista na legislação e diante da ausência
de exposição a agentes insalubres acima do limite de tolerância em razão da utilização de equipamento de proteção individual eficaz. Juntou documentos, inclusive o processo administrativo (fls. 132/203).O autor requereu a
produção de prova testemunhal e pericial (fls. 207/208), e ofertou réplica a fls. 209/215.É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃODe início, indefiro o pedido de oitiva testemunhal para comprovar
atividade especial, uma vez que a prova deve ser feita por meio de documentos, como expresso em lei. Eventuais depoimentos testemunhais sobre a insalubridade da atividade desempenhada não são hábeis à comprovação
de exposição a agentes agressivos, bem como à insalubridade da categoria profissional, uma vez que é necessária a informação técnica e específica para o autor e para a época em que desempenhou a atividade laborativa.
No mesmo sentido, indefiro a realização de perícia, já que não é prova hábil a comprovar a contemporaneidade da exposição a agentes insalubres acima do limite de tolerância. Ademais, o ônus da prova é do autor, que
deve apresentar já no requerimento administrativo toda a documentação necessária a comprovar os tempos laborados sob condições insalubres, nos termos da legislação previdenciária.No caso concreto, a controvérsia
reside na natureza especial ou não das atividades exercidas nos períodos indicados na inicial, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial à parte autora.Período EspecialPasso à análise do período
insalubre, com algumas considerações a respeito da aposentadoria especial, que foi prevista no artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60) e mantida pela legislação superveniente.A aposentadoria
especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei 3.807/60).O artigo 201, 1º, da CF/88, com
redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e
58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos.A possibilidade de conversão do tempo de
atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do artigo 57, 3º, da Lei 8.213/91. A Lei 9.032/95, modificando a redação do
dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no 5º do dispositivo.O artigo 28 da Medida Provisória 1553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91. A Lei 9.711/98, resultado da
conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a revogação expressa; no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até
28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.Vê-se que a produção legiferante com iniciativa do Poder Executivo, além de
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transformar os textos legais em retalhos, torna hercúleas as atividades de interpretação e aplicação do Direito.Entendo que, vigente integralmente o 5º da Lei 8.213/91, a despeito do disposto no artigo 28 da Lei 9.711/98, é
possível a conversão do tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto 4.827/03, pois
prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo
com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) MULTIPLICADORES HOMEM (PARA 35) TEMPO MÍNIMO EXIGIDODe 15 anos 2,0 2,33 3 anosDe 20 anos 1,5
1,75 4 anosDe 25 anos 1,2 1,4 5 anosO próprio Superior Tribunal de Justiça rejeita o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes
desta 5.ª Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no
REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009).As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de comprovação do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade
(artigo 70, 1º, do Decreto 3.048/99).Até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo
ao Decreto 53.831/64 (c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. O enquadramento, portanto,
era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei 8.213/91). Quanto a agentes nocivos como
o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a aferição por profissional e a apresentação de
laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação original:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física será objeto de lei específica.Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias
a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.O artigo 292 do decreto 611/92, por outro lado, dispunha que "para efeito de
concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física". O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo
vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97.A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse,
além do tempo de trabalho, a exposição aos agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu expressamente a exigência de
apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas para o agente ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (...) 4º O segurado deverá comprovar, além
do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.
(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.A medida Provisória 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de 11/10/96, publicada em 14/10/96),
convertida na Lei 9528/97, revogou o artigo 152 e modificou a redação do artigo 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário emitido
pela empresa com base em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. O artigo 58 da Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação do Decreto 2.172/97, que
regulamentou o dispositivo (STJ, RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 15/09/08).Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional, possível até o advento da Lei nº
9.032/1995, de 28/04/95, a partir de quando passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulários e outros meios de provas, não mais havendo o mero
enquadramento pela profissão.Com relação às atividades exercidas a partir de 28/04/1995 é imprescindível a comprovação da exposição aos agentes nocivos relacionados no:- anexo do Decreto 53.831/64 e anexo I do
Decreto 83.080/79 (atividades exercidas até 05/03/97 - artigo 292 do Decreto 611/92);- anexo IV do Decreto 2.172/97 (atividades exercidas de 06/03/97 a 06/05/99 - sempre com laudo técnico);- anexo IV do Decreto
3.048/99 (atividades exercidas a partir de 07/05/99 - sempre com laudo técnico).Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade
e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo
60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e 611/92). Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6,
os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto
72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a
quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando
houver efetiva exposição a 80 dB(A).É importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos
superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia,
com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido).Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de
ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes desta norma, também era insalubre exercer a atividade
com nível superior a este patamar. E, é sabido que os equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a
norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade
especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica,
reconhecendo-se como especial a atividade, quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do Decreto n.º 2.172/97.Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o
segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.Quanto à utilização do equipamento de proteção individual para afastar a insalubridade,
cumpre colacionar recente julgado do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE
EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional,
no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência
social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela
Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de
custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao
benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe
exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional,
destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à
perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) Tal julgado veio alterar, em certa medida, os endendimentos
mais recorrentes nos Tribunais Regionais, que adotam a "teoria da proteção extrema", cristalizada na Súmula n. 09 da TNU ("o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso
de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado"), fixando, ao menos, três teses jurídicas que passo a adotar: 1) O simples fornecimento de EPI pelo empregador não exclui a hipótese de
exposição ao trabalhador aos agentes nocivos à saúde;2) A aposentadoria especial não será devida quando estiver comprovada a irrefutável caracterização do binômio risco-adequação do equipamento de proteção, sua
efetiva utilização, e a eliminação/neutralização da relação dos agentes insalubres com os trabalhadores; 3) No caso específico do ruído, os equipamentos de proteção individual atualmente existentes não são capazes de
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anular a nocividade do agente insalubre. Deste modo, "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria".Do caso concretoNo caso concreto, observo, de início, que a autarquia
previdenciária já havia enquadrado como de atividade especial os períodos de 04/07/1988 a 01/03/1989 (Ommi Oficina de Manutenção Ltda) e de 14/09/1989 a 02/12/1998 (Thyssenkrupp Metalúrgica Ltda), por
exposição ao agente agressivo ruído, nos termos do Código 1.1.6 do Anexo III do Decreto 53.831/64 e Código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme despachos administrativos de fls. 192/193. Restando
incontroversos e havendo comprovação da insalubridade na documentação apresentada, mantenho os enquadramentos, sob o mesmo fundamento.Passo à análise dos demais períodos.Para os períodos laborados para as
empresas Ideal Standard Wabco (09/04/1984 a 02/08/1985) e L.C. Solda Comércio e Serviços (02/12/1985 a 30/09/1988), não foi apresentada qualquer documentação sobre a atividade especial, restando a
possibilidade apenas de enquadramento por categoria profissional. Entretanto, conforme anotações na CTPS do autor (fls. 161 e 164), verifica-se que na primeira empresa ele trabalhou como auxiliar de montagem, e na
segunda, como ajudante geral e aprendiz de fresa, atividades que não comportam enquadramento nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Assim, referidos períodos devem ser computados como comuns.Quanto ao período
laborado para a Thyssenkrupp Metalúrgica e não enquadrado administrativamente, da análise do perfil profissiográfico previdenciário fornecido pela empresa (fls. 156/157), verifica-se que o autor, em sua função de
ajustador de matrizes e ferramenteiro, estivera exposto ao agente agressivo ruído sempre em intensidade superiores ao limite de tolerância, variando de 87,4 a 95,08 dB.A utilização de equipamento de proteção individual
anotado no PPP, no caso específico do agente físico ruído, não é suficiente para afastar a insalubridade, conforme julgado citado do e. STF.Desse modo, reconheço o período de 03/12/1998 a 04/12/2014 como de
atividade especial, com base no Código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Assim, considerando os períodos de atividade especial já enquadrados administrativamente, com os ora reconhecidos, passa o autor a
contar na DER, em 23/01/2015, com o tempo especial de 25 anos, 10 meses e 19 dias, suficiente para a concessão de aposentadoria especial, conforme planilha: Tempo de Atividade Especial Atividades profissionais Esp
Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Ommi Oficina de Manutenção Esp 04/07/1988 01/03/1989 - - - - 7 28 2 Thyssenkrupp Metalúrgica Esp 14/09/1989 02/12/1998 - - - 9 2 19 3
Thyssenkrupp Metalúrgica Esp 03/12/1998 04/12/2014 - - - 16 - 2 ## Soma: 0 0 0 25 9 49## Correspondente ao número de dias: 0 9.319## Tempo total : 0 0 0 25 10 19Considerando que a parte autora já havia
apresentada toda a documentação necessária ao reconhecimento dos períodos especiais com o requerimento administrativo, o benefício deve ser concedido a partir da DER, em 23/01/2015. Entretanto, conforme se verifica
do extrato CNIS ora anexado, o autor continuou a trabalhar na mesma empresa em que desenvolveu atividade especial após a DER, razão pela qual não pode receber os atrasados no período em que permaneceu
trabalhando em atividade especial. Isso porque o art. 57, 8º, da Lei 8.213/91 veda expressamente a acumulação de rendimentos do trabalho insalubre com o benefício de aposentadoria especial. III - DISPOSITIVOAnte o
exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu à obrigação de conceder à parte
autora, CLAUDIMIR APARECIDO LIBA, o benefício previdenciário de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação supra, com DIB na DER, em 23/01/2015, e RMI a ser calculada pela autarquia, bem como
a pagar os atrasados, devidos desde a data de início do benefício, observada a prescrição quinquenal, atualizados e com juros de mora nos termos do Manual de Cálculos do CJF.Entretanto, no que se refere às prestações
pretéritas, por ocasião da liquidação deverão ser descontados os períodos em que a parte autora permaneceu exercendo atividades consideradas especiais, em respeito ao artigo 57, 8º, da Lei 8.213/91. Por ter o autor
sucumbido em parte mínima do pedido, condeno o Inss ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo previsto no art. 85 do CPC/2015, sobre os atrasados devidos até a data desta sentença,
após liquidação.Tendo em vista a idade da parte autora e o caráter alimentar do benefício, defiro a tutela provisória e determino que o INSS cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação da aposentadoria, nos
termos desta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Comunique-se por correio eletrônico.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Jundiaí, 08 de fevereiro de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0004921-33.2015.403.6183 - MARIA JOSE DA SILVA FILHA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS E SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003370-43.2015.403.6304 - ALMIR DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003677-94.2015.403.6304 - FLAVIO DOMICIANO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0001210-54.2016.403.6128 - LAUDIR VICENTE DA SILVA(SP156450 - REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO E SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0001440-96.2016.403.6128 - DAVID RAIMUNDO DA SILVA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI E SP374388 - BRUNA FELIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0001477-26.2016.403.6128 - MARIA DO CARMO LORIEL(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS E SP343265 - DALILA FERNANDES SANTOS ANDRADE E SP262986 - EDINILDA DOS
SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP123463 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Fl. 117: Tendo em vista a justificativa apresentada pelo patrono da autora, redesigno a realização da perícia médica para o dia 02 de maio de 2017, às 16:15 horas, esclarecendo que referido ato se realizará na sala de
perícias deste Fórum, localizado na Avenida Prefeito Luis Latorre, nº 4.875, Vila das Hortências, Jundiaí/SP, devendo a parte autora comparecer ao balcão de atendimento deste Juízo, com antecedência mínima de 15
(quinze) minutos, para fins de encaminhamento.
Providencie a Secretaria, com urgência, as diligências necessárias para a realização do ato processual, intimando-se a parte autora quanto à designação da nova data, a qual deverá trazer no dia da perícia todos os
documentos e prontuários médicos de que detenha posse.etenha posse.
Cientifique-se o perito nomeado, advertindo-o de que deverá juntar o laudo em 30 (trinta) dias, a contar da data da perícia.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002031-58.2016.403.6128 - ANANIAS LOURENCO SANTOS(SP251563 - ESTER ANARELLI DE MIRANDA E SP253320 - JOSE LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0002106-97.2016.403.6128 - SILVAL APARECIDO FIORENZI(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA)
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por Silval Aparecido Fiorenzi em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais e a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo NB 46/167.327.275-1, em 11/11/2013, com o consequente pagamento dos atrasados.Juntou procuração e
documentos (fls. 11/122).Pedido de antecipação de tutela foi indeferido, sendo concedida ao autor a gratuidade processual (fls. 126).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 131/138), impugnando o reconhecimento
dos períodos de atividade especial pleiteados, diante da falta de comprovação de exposição a agentes insalubres acima do limite de tolerância e da utilização de equipamento de proteção individual eficaz.Réplica foi ofertada
a fls. 144/152.A parte autora requereu o julgamento antecipado (fls. 153/154).É o relatório. Fundamento e Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOJulgo o feito antecipadamente, nos termos do art. 355, inc. I, do
CPC/2015.Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da ação.No caso concreto, a controvérsia reside na
natureza especial ou não das atividades exercidas nos períodos elencados na inicial, para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial.Período EspecialPasso à análise do reconhecimento do período especial
requerido, tecendo de início algumas considerações sobre a aposentadoria especial.A aposentadoria especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei 3.807/60).O artigo 201, 1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no
entanto, que a caracterização e a forma de comprovação do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, 1º, do Decreto 3.048/99).Até a entrada em vigor
da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 (c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II
do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o
segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei 8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o
nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a aferição por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação
original:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152 A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,
até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.O artigo 292 do decreto 611/92, por outro lado, dispunha que "para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão
considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja
promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física". O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado
expressamente pelo Decreto 2.172/97.A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos
agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu
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apenas para o agente ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial,
observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (...) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.(...)Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ, RESP
551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 15/09/08).Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional, possível até o advento da Lei nº 9.032/1995, de 28/04/95, a partir de
quando passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulários e outros meios de provas, não mais havendo o mero enquadramento pela profissão.Saliento,
finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou sujeitas a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e 611/92).Do agente
agressivo ruídoPasso a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79
(código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do
Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As
atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever
nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS.
ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela
lei vigente à época em que efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 2. É considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882,
em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi reduzido a 85 decibéis. 3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a partir de 6.3.1997
o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato. Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis superiores
a 90 decibéis. 4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp: 1399426 RS 2013/0276576-3,
Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 24/09/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/10/2013)Da utilização de equipamento de proteção individualQuanto à utilização do
equipamento de proteção individual para afastar a insalubridade, cumpre colacionar recente julgado do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência
social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de
financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015
PUBLIC 12-02-2015) Tal julgado veio alterar, em certa medida, os entendimentos mais recorrentes nos Tribunais Regionais, que adotam a "teoria da proteção extrema", cristalizada na Súmula n. 09 da TNU ("o uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado"), fixando, ao menos, três teses jurídicas que passo a
adotar: 1) O simples fornecimento de EPI pelo empregador não exclui a hipótese de exposição ao trabalhador aos agentes nocivos à saúde;2) A aposentadoria especial não será devida quando estiver comprovada a
irrefutável caracterização do binômio risco-adequação do equipamento de proteção, sua efetiva utilização, e a eliminação/neutralização da relação dos agentes insalubres com os trabalhadores; 3) No caso específico do
ruído, os equipamentos de proteção individual atualmente existentes não são capazes de anular a nocividade do agente insalubre. Deste modo, "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria".Do caso concretoNo caso concreto, observo, de início, que já houve no processo administrativo o enquadramento como de atividade especial do período de 19/03/1980 a 31/05/1990, laborado para a
empresa Plascar Indústria de Componentes Plásticos Ltda, sendo ainda reconhecida pela Junta de Recursos a especialidade do período de 19/11/2003 a 03/05/2013, laborado para a mesma empresa, ambos por
exposição ao agente agressivo ruído em intensidades superiores ao limite de tolerância, conforme processo administrativo (fls. 60 e 83/86). Restando incontroversos, mantenho os enquadramento.Passo à análise do período
controverso, de 18/03/1998 a 18/11/2003, também laborado para Plascar Ltda.Inicialmente, constato que o autor apresentou a fls. 110/111 perfil profissiográfico previdenciário atualizado, fornecido pela empregadora, que
não se encontrava juntado com o processo administrativo.De sua análise, verifica-se que o autor desempenhou a atividade de operador de produção e operador de máquina, e esteve exposto ao agente agressivo ruído, no
período em questão, em intensidade de 90,8 dB, superior ao limite de tolerância.A utilização de equipamento de proteção individual anotado no PPP, no caso específico do agente físico ruído, não é suficiente para afastar a
insalubridade, conforme julgado citado do e. STF.Desse modo, reconheço o período de 18/03/1998 a 18/11/2003 como de atividade especial, com base no Código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Assim,
considerando os períodos de atividade especial já enquadrados administrativamente, com o ora reconhecido, passa o autor a contar com o tempo especial de 25 anos, 03 meses e 29 dias, suficiente para a concessão de
aposentadoria especial, conforme planilha: Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Plascar Ind. Com. Plásticos Esp 19/03/1980
31/05/1990 - - - 10 2 13 2 Plascar Ind. Com. Plásticos Esp 18/03/1998 18/11/2003 - - - 5 8 1 3 Plascar Ind. Com. Plásticos Esp 19/11/2003 03/05/2013 - - - 9 5 15 ## Soma: 0 0 0 24 15 29## Correspondente ao
número de dias: 0 9.119## Tempo total : 0 0 0 25 3 29Entretanto, conforme já dito, a parte autora apresentou neste processo novo PPP fornecido pela empregadora, ausente no processo administrativo e sem o qual ela
não obteria o enquadramento do período especial, inclusive com dados divergentes sobre os agentes ambientais, dos quais o Inss apenas tomou conhecimento com esta ação. Desse modo, a data de início do benefício deve
ser fixada na citação, em 07/06/2016. Por fim, conforme se verifica do extrato CNIS ora anexado, o autor continuou a trabalhar na mesma empresa em que desenvolveu atividade especial após a DIB fixada, razão pela qual
não pode receber os atrasados no período em que permaneceu trabalhando em atividade especial. Isso porque o art. 57, 8º, da Lei 8.213/91 veda expressamente a acumulação de rendimentos do trabalho insalubre com o
benefício de aposentadoria especial. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido para o fim de condenar o réu à obrigação de conceder à parte autora, SILVAL APARECIDO FIORENZI, o benefício previdenciário de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação supra, com DIB na
citação, em 07/06/2016, e RMI a ser calculada pela autarquia, bem como a pagar os atrasados, devidos desde a data de início do benefício, observada a prescrição quinquenal, atualizados e com juros de mora nos termos
do Manual de Cálculos do CJF.Entretanto, no que se refere às prestações pretéritas, por ocasião da liquidação deverão ser descontados os períodos em que a parte autora permaneceu exercendo atividades consideradas
especiais, em respeito ao artigo 57, 8º, da Lei 8.213/91. Diante da sucumbência parcial, condeno cada parte a pagar à outra honorários advocatícios, na proporção de 50% para cada qual, fixados em 10% da condenação,
a ser apurada em liquidação de sentença. A execução contra a parte autora ficará suspensa, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Tendo em vista a idade da parte autora e o caráter alimentar do benefício, defiro a tutela
provisória e determino que o INSS cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação da aposentadoria, nos termos desta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Comunique-se por correio eletrônico.Sem custas para
a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Jundiaí, 21 de março de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0002411-81.2016.403.6128 - FLORISVALDO NETO DE OLIVEIRA(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002466-32.2016.403.6128 - MARLY HELENA REAL(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0002469-84.2016.403.6128 - CATARINA APARECIDA REAL DA CONCEICAO(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 -
GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0002608-36.2016.403.6128 - MARIA APARECIDA CRIPPA(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a emenda à inicial para incluir no polo ativo João Vitor Crippa Lins, filho e herdeiro do mutuário falecido, Francisco Laecio Nogueira Lins. Encaminhem-se os autos ao Sedi para regularização.
Mantenho o indeferimento da antecipação da tutela, nos termos da fundamentação de fls. 94.
Defiro ao autor a gratuidade processual. Determino que, no prazo de 15 dias, o autor junte aos autos a devido procuração.
Com a regularização, cite-se a Caixa.

PROCEDIMENTO COMUM
0002755-62.2016.403.6128 - AMADEU CARDOSO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0002844-85.2016.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001877-40.2016.403.6128 () ) - ALL DORO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP315195 - ARIDES
DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PACKERMAN COMERCIO DE CEREAIS LTDA - EPP
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça (fl. 47), no
prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003021-49.2016.403.6128 - CARLOS ALBERTO VISCAINO(SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003024-04.2016.403.6128 - SERGIO PAULO RIGO(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI E SP374388 - BRUNA FELIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003053-54.2016.403.6128 - ECILDA NORIKO KUBO ROSARIO(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO
DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003144-47.2016.403.6128 - MIGUEL OLIVEIRA DE LIMA(SP173909 - LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE
NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003161-83.2016.403.6128 - EDUARDO SANCHES(SP247227 - MARIA ANGELICA STORARI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003209-42.2016.403.6128 - LOURENCO CARVALHO DE MOURA E MOTTA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 -
CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003439-84.2016.403.6128 - JOSE ROBERTO BRAGION(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE
NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003600-94.2016.403.6128 - AIRTON PEREIRA COSTA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003601-79.2016.403.6128 - VALTER DE OLIVEIRA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003751-60.2016.403.6128 - PAULO APARECIDO DE CASTILHO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE
NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003802-71.2016.403.6128 - BENEDITO ROBERTO DOS SANTOS(SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003839-98.2016.403.6128 - JOAO PEDRO DE FARIA(SP156450 - REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO E SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP158582 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004301-55.2016.403.6128 - VALDECIR ANTONIO FAGGIAN(SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE
NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0004890-47.2016.403.6128 - VALDEMAR FERREIRA ALVES(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO
DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005289-76.2016.403.6128 - CARLOS ROBERTO DIAS DOS SANTOS(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE
NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005384-09.2016.403.6128 - DOUGLAS DE ALMEIDA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE
NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005449-04.2016.403.6128 - ADRIANO RIBEIRO LOUREIRO X CINTIA SANCHES(SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO
TOGNOLO E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo
sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005673-39.2016.403.6128 - EDEMUNDO DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005883-90.2016.403.6128 - NILSON LAFURIA(SP182883 - BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006026-79.2016.403.6128 - NEIDE ANARILIO DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006134-11.2016.403.6128 - NILSON JOSE MATIAS(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006150-62.2016.403.6128 - ALEXANDRE BEDIN NETO(SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN E SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006179-15.2016.403.6128 - PAULO VICENTE ACHETTE(SP187081 - VILMA POZZANI E SP156450 - REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2640 - CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006186-07.2016.403.6128 - JANAINA DE FATIMA IRENO DE OLIVEIRA(SP292797 - KLEBER RODRIGO DOS SANTOS ARRUDA E SP318502 - ANA CLAUDIA PELLAES MONDRAGON) X
FUMAS FUNDACAO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006419-04.2016.403.6128 - JURANDIR SILVA(SP173909 - LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006545-54.2016.403.6128 - ARY SOARES SOBRINHO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006953-45.2016.403.6128 - GEREMIAS RIBAS DOS SANTOS(SP371150 - SAMUEL FERREIRA GERALDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007485-19.2016.403.6128 - DIOGENES MOYA RODRIGUES(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007609-02.2016.403.6128 - JOSE DULTRA DE LIMA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 - CYRO FAUCON
FIGUEIREDO MAGALHAES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.
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PROCEDIMENTO COMUM
0007610-84.2016.403.6128 - NOALDO RADOLL(SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS E SP282644 - LUCIANO DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007634-15.2016.403.6128 - TEREZA MARTINS FEITOSA(SP181914 - GIULIANO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007640-22.2016.403.6128 - DELSON OLIVEIRA GAMA FILHO(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO
DUARTE NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007641-07.2016.403.6128 - DIONEZIA MARIA SOARES(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE
NORI ALVES)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(CD), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0008323-59.2016.403.6128 - ANTONIA DOS SANTOS(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.
Cuida-se de ação proposta por Antonia dos Santos em face da Inss, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.
Após intimação da parte autora para retificar o valor da causa de acordo com sua pretensão econômica, foi atribuído o valor de R$ 32.300,38 (trinta e dois mil e trezentos reais e trinta e oito centavos), correspondente à
soma dos atrasados e de doze parcelas vincendas.
Decido.
Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as causas com valor de até
60 (sessenta) salários mínimos.
Tratando-se de pretensão econômica inserida na alçada do JEF, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, após as cautelas
de estilo e a devida baixa na distribuição.
Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008743-64.2016.403.6128 - ELI TOMAZ DE SOUZA X ERICA LERRI DE SOUZA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com fundamento no artigo 334 do CPC/2015, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de maio de 2017, às 15:00 horas.
Cite-se.
Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como

****** CARTA PRECATÓRIA N.º________/2017 ********

Extraída do processo n.º 0008743-64.2016.403.6128, Ação Ordinária, que ELI TOMAZ DE SOUZA e outra move em face de Caixa Econômica Federal - CEF.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR DA 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP.
O JUÍZO 2ª VARA FEDERAL DE JUNDIAÍ/SP DEPRECA a citação da Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Avenida Dr. Moraes Sales, n.º 711, 3º andar, Centro,
Campinas/SP, conforme despacho acima e petição inicial, cuja cópia segue anexa.

Fica a ré ciente de que, não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ela aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 341 do Código de Processo Civil.
Fica(m) a(s) parte(s) cientificada(s), ainda, de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Avenida Prefeito Luis Latorre, nº 4.875, Vila das Hortências, Jundiaí/SP.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000563-25.2017.403.6128 - LUCIA VICENTIM(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP173909 - LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

EMBARGOS A ARREMATACAO
0011265-35.2014.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011264-50.2014.403.6128 () ) - NELSON TECK E CONFECOES WALTECK LTDA(SP023051 - RENATO NADIR
LUCENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)
Vistos em sentença.Trata-se de embargos à arrematação ajuizados por NELSON TECK E CONFECÇÕES WALTEK LTDA, em face da União Federal, objetivando anulação da arrematação (fls. 06), ocorrida em 27
de outubro de 1971 (fls. 05).Intimada a se manifestar sobre interesse no prosseguimento da ação, a executada não se manifestou (fls. 29).Houve manifestação da embargada (fls. 30 - verso).É o relatório. DECIDO.Diante
do abandono de causa, caracterizado na forma do artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO.Registre-se e publique-se.Certifique-se o trânsito e remetam-se os autos ao arquivo.Jundiaí, 14 de março de 2017.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000927-31.2016.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005722-22.2012.403.6128 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2629 - MARCIA MARIA DOS
SANTOS MONTEIRO) X NILTON BRAZ(SP240386 - LUIS GUSTAVO ORLANDINI)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas dos cálculos/informações elaborados pelo contador do Juízo,
devendo requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001117-91.2016.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005944-87.2012.403.6128 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 649 - LUIS EDUARDO
GERIBELLO PERRONE JUNIOR) X CICERO JOSE FEITOZA(SP146298 - ERAZE SUTTI)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas dos cálculos/informações elaborados pelo contador do Juízo,
devendo requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005453-41.2016.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003678-88.2016.403.6128 () ) - ANNE GOMES FERRAZ SOARES(SP175919 - ADELAIDE MARIA ALVES MASELLI)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos, no prazo de 15
(quinze) dias. Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000035-93.2014.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X GABRIEL RICARDO DE SOUZA(SP262966 -
CLAYTON SALVIANO)
Fls. 77/84: Trata-se de pedido de desbloqueio de ativos financeiros constritos pelo sistema BacenJud formulado pelo executado.Dentre os bens impenhoráveis, ou seja, aqueles excluídos da execução, estão os salários, os
proventos de aposentadoria e as pensões (art. 833, inciso IV, do NCPC/2015). Segundo FREDIE DIDIER JR., LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA, PAULA SARNO BRAGA e RAFAEL OLIVEIRA ("Curso de
Direito Processual Civil - Execução", p. 563-566, 4ª ed., 2012, Editora Jus Podivm), "A impenhorabilidade dos rendimentos de natureza alimentar é precária: remanesce apenas durante o período de remuneração do
executado. Se a renda for mensal, a impenhorabilidade dura um mês: vencido o mês e recebido novo salário, a sobra do mês anterior perde a natureza alimentar, transformando-se em investimento." Assim, a
impenhorabilidade de proventos ou salário não é absoluta; de forma que pode sim recair sobre valores existentes em conta corrente bancária do executado, excetuado o montante que comprovadamente possuir caráter
alimentar e que estava disponível à época do bloqueio.No caso, a ordem de bloqueio foi efetivada em 08/03/2017 (extrato a fls. 75), no valor de R$ 825,85 em conta junto ao Banco Santander. No mesmo dia, foi
creditado na conta do executado o valor de R$ 1.015,00, transferido de conta salário - extrato de fl. 93. Referido valor é coincidente com seu holerite do mês de 02/2017, evidenciando que a verba tem natureza salarial (fls.
96) e que está acobertada pela impenhorabilidade.Por sua vez, o valor bloqueado em conta junto à Caixa Econômica Federal, de R$ 11,09, também deve ser liberado, diante de seu valor irrisório.Do exposto, DEFIRO o
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desbloqueio do valor de R$ 825,85, em conta junto ao Banco Santander, por se tratar de salário do executado.Autorizo, ainda, o desbloqueio do valor remanescente (R$ 11,09), depositado na Caixa Econômica Federal,
por ser irrisório.Protocole-se a ordem no sistema Bacenjud.Após, dê-se vista à Exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias. Defiro ao executado a gratuidade processual.Jundiaí, 13 de março de 2017.RESSALVA: Fls.
(99/100) : Juntada de "Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores".

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004297-86.2014.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP324041 - LUIZA HELENA MUNHOZ OKI E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X ELETRICA FRANCA LTDA X DOMINGOS
ALEX FRANCA X ALESSANDRO ROGERIO FRANCA

Fl. 150: Considerando que a penhora recairá preferencialmente em dinheiro, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do
CPC/2015, conforme requerido.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que se manifeste
nos termos do art. 854, 3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal (art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80).
Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a transferência do
montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, 5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n. 12.099/09), conforme
o caso. 
Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira. 
Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.
Cumpra-se. Intime-se.(ATT. REALIZADO PENHORA ON LINE COM RESULTADO NEGATIVO)

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004267-17.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X FONSECA & FONSECA BAR E RESTAURANTE LTDA - ME X MARCIANO
FONSECA X ADRIANO FONSECA

Ante o silêncio da exequente, consoante certificado à fl. 75, sobrestem-se os presentes autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007107-97.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X GENESIS-MANUTENCAO, MONTAGEM E SERVICOS GERAIS LTDA - ME X JOSE
WENDEL GOMES BANDEIRA X EDUARDO APARECIDO DUARTE DE TOLEDO
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada da expedição da(s) carta(s) precatória(s) citatória(s), nos termos
do artigo 261, 1º, do Código de Processo Civil em vigor. Deverá providenciar, outrossim, a retirada da(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s), devendo, posteriormente, comprovar a respectiva distribuição junto ao Juízo
deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007108-82.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X ADRIANO DEL FABBRO - ME X PRISCILA MAYARA LUCIO DEL FABBRO X
ADRIANO DEL FABBRO
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada da expedição da(s) carta(s) precatória(s) citatória(s), nos termos
do artigo 261, 1º, do Código de Processo Civil em vigor. Deverá providenciar, outrossim, a retirada da(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s), devendo, posteriormente, comprovar a respectiva distribuição junto ao Juízo
deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO FISCAL
0004045-54.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3255 - MARIA FERNANDA PACHECO VAZ) X PROCEEDINGS INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO X SILVIA
HELENA NAVAS(SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR E SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO E SP273434 - EDUARDO SIMOES FLEURY)
Trata-se de pedido de expedição de mandado para determinar ao SERASA EXPERIAN que proceda a exclusão do nome de SÍLVIA HELENA NAVAS de seu banco de dados, já que a requerente foi excluída do polo
passivo da relação processual (fls. 118/118 - verso).Alega a requerente que formulou o pedido de exclusão diretamente àquela entidade, mas que, apesar de devidamente instruído com "certidão de inteiro teor", sua
pretensão foi indeferida (fls. 132/135).A resposta apresentada pela SERASA esclarece que a exclusão pretendida será prontamente deferida quando instruída com "cópia autenticada de documentos que comprovem a
ordem judicial (ofício, sentença, decisão ou certidão de objeto e pé), determinando a exclusão da anotação" de sua base de dados (fls. 139).Observo que o documento apresentado pela requerente como "certidão de inteiro
teor" é, na verdade, cópia simples da decisão judicial, extraída do sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal. Não traz a assinatura da autoridade competente e nem sequer é passível de
autenticação pela Secretaria deste Juízo (fls. 137).Por isto, INDEFIRO o pedido retro, já que os autos estão disponíveis para extração de cópias/certidões na forma adequada ao fim pretendido pela requerente.Intime-se
em nome do subscritor de fls. 135.Cumpra-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0004660-44.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X INTERNACIONAL CAN LTDA

Considerando que a parte executada já foi citada e que não foram localizados bens penhoráveis, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do
artigo 854 do CPC/2015, conforme requerido.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que se manifeste
nos termos do art. 854, 3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal (art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80).
Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a transferência do
montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, 5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n. 12.099/09), conforme
o caso. 
Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira. 
Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.
NÃO OCORRENDO O BLOQUEIO DE VALORES VIA SISTEMA BACEN-JUD (ou sendo irrisórios), dê-se vista ao exequente para que, CASO SEJA DO SEU INTERESSE, diligencie no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, para localização dos bens penhoráveis, como por exemplo, através de seus sistemas:
DOI, RENAVAM, Sistema de Consulta de Precatórios da PGFN, DIMOF, DECRED, ITR, IRPF, DIMOB, DIRF, SIASG, DIJP, COMPROT/E-PROCESSO, INPI, Ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis,
Notas, Títulos e Documentos, Capitania dos Portos, Comissão de Valores Mobiliários e CETIP.
Decorrido o prazo, ou havendo pedido de diligência sem resultado prático ao prosseguimento da execução, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, do qual a
exequente fica, desde já, intimada.
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006144-94.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X POLIPACK IND E COM DE PLASTICOS LTDA
Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Polipack Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., objetivando a cobrança de débitos consolidados na CDA n. 80.6.93.002470-29.Regularmente
processado, a exequente informou a decretação de falência da executada (fls. 119).É o relatório. DECIDO.O processo falimentar da executada, n. 0002098-51.1993.8.26.0309, em trâmite pelo Juízo da 2ª vara cível de
Jundiaí, foi encerrado por sentença em 25 de outubro de 2013 (https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?
processo.codigo=8LZWYKY9E0000&processo.foro=309&paginaConsulta=4&paginaConsulta=3&paginaConsulta=2&conversationId=&dadosConsulta.localPesquisa.cdLocal=-
1&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.tipoNuProcesso=UNIFICADO&dadosConsulta.valorConsulta=polipack&uuidCaptcha=).O encerramento da falência importa, por si só, inutilidade da execução fiscal,
impondo sua extinção sem enfrentamento do mérito.Nesse sentido, confira-se julgado do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA
EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO. MERO
INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Esta C. Sexta Turma, na esteira do
entendimento consagrado no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito
executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 2. A ocorrência da quebra, mesmo que
posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis. 3. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da
prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min.
Franciulli Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 4. Considerando-se que a
falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo
irregularidades na falência decretada, não merece guarida o apelo fazendário. 5. Apelação improvida. (AC 200161260051943, Desembargadora Consuelo Yoshida, SEXTA TURMA, DJF3 19/01/2011, pag. 633).
Ademais, conforme dispõe o artigo 158, III, da Lei 11.101/05, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerramento da falência, implica extinção das obrigações do falido, ressalvada a hipótese de crime
falimentar: Art. 158. Extingue as obrigações do falido:III - o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da falência, se o falido não tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei;A mesma
previsão já constava do artigo 135, III do Decreto-Lei 7.661/45.Assim, estando a falência encerrada sem bens arrecadados, e não havendo nos autos indícios de ato ilícito a ensejar o redirecionamento da execução aos
sócios administradores, deve a execução ser extinta e não sobrestada. Veja-se jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO
FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. - Matéria controvertida nos autos diz respeito à possibilidade de continuação da execução
fiscal após o encerramento do processo falimentar, sem a devida satisfação do débito. - Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com
excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - O C. STJ tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da empresa
suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do CTN. - Em que pese o artigo 40, caput,
e 1, da Lei nº 6.830/80 admitir a suspensão e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora, não tem aplicação ao executivo proposto contra devedor
que teve sua falência encerrada sem a existência de bens. - Apelação improvida.(AC 00700977920034036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de
Processo Civil.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, nos termos do art. 26 da Lei n. 6.830/80.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí, 15 de
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março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0010347-02.2012.403.6128 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2321 - FABRICIA GUEDES DE LIMA BRANDAO) X GIASSETTI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. X
HUMBERTO GIASSETI X FLAVIO GIASSETTI(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS E SP164861 - LUIZ GUSTAVO DE CAMPOS MENEZES)
Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, em face de Giassetti Engenharia e Construção Ltda e outros, objetivando a cobrança dos créditos constantes na Certidão de Dívida Ativa n.
31.260.381-9.Regularmente processado, a Exequente requereu a extinção do feito informando que a Executada efetuou o pagamento do débito (fl. 82).É o relatório. DECIDO. Diante da confirmação do pagamento, com
fundamento no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem condenação em honorários porquanto substituída pelo encargo de 20% previsto no
Decreto-lei 1.025/69. Fica levantada a penhora de fls. 49 e o depositário liberado do seu encargo.Registre-se e publique-se.Certifique-se o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se.Jundiaí, 10 de
março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0009865-20.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(SP257061 - MAYRE KOMURO) X ROSILDA APARECIDA PAIVA ENGHOLM ME
Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal movida em face de ROSILDA APARECIDA PAIVA ENGHOLM - ME, objetivando a cobrança de débitos consolidados nas Certidões de Dívida Ativa nº
80.2.97.026448-56.O ajuizamento ocorreu em 12 de fevereiro de 1998 (fls. 02).Regularmente processado o feito, os autos foram redistribuídos a este Juízo Federal.Instada a se manifestar, a Exequente informou que não
localizou nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição no período compreendido entre o vencimento das obrigações e o ajuizamento da execução.É o relatório. Decido.Conforme jurisprudência assente nos
Tribunais, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for
posterior. Nesse sentido, confira-se julgado do STJ:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL DA
PRESCRIÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. INTERRUPÇÃO.INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP,
Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é
modo de constituição do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou
a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o princípio da Actio Nata.3. A entrega de declaração retificadora não tem o condão de, no caso dos autos, interromper o curso do prazo prescricional.4.
Hipótese em que a declaração retificadora não alterou os valores declarados, tão somente corrigiu equívocos formais da declaração anterior, não havendo que falar em aplicação do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.
Não houve o reconhecimento de novo débito tributário. Prescrição caracterizada.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1347903/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/05/2013, DJe 05/06/2013) Analisando os documentos que instruem o feito, observo que não há informação sobre a data de entrega das declarações pelo contribuinte.Nesse contexto, toma-se por termo inicial da
contagem do prazo prescricional a data de vencimento dos tributos, ocorridas no período compreendido entre julho/1992 e janeiro/1993.Vê-se, portanto, que a Fazenda Nacional não exerceu a pretensão executória dentro
do prazo legal, já que o ajuizamento ocorreu somente em 12 de fevereiro de 1998 (fls. 02), ou seja, após o decurso do prazo prescricional.Em razão do exposto e considerando que a prescrição atinge a ação e, por via
oblíqua, faz desaparecer o direito por ela tutelado, retirando pressuposto de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito nos termos do artigo
487, inciso II do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários já que não houve manifestação jurídica da parte
executada.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, I, 2º do CPC.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Jundiaí, 10 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0000825-77.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X STAR AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Star Automação Industrial Ltda., objetivando a cobrança de débitos consolidados na CDA n. 80.2.01.021995-99.Regularmente processado, a fls. 52 foi
juntado ofício informando o encerramento do processo falimentar da executada.É o relatório. DECIDO.A falência da executada foi declarada encerrada por sentença proferida em 30 de janeiro de 2013, saldando-se o
credor trabalhista, síndico e perito.Instaurado o inquérito judicial falimentar, os investigados foram absolvidos com fundamento no artigo 386, inciso III do Código de Processo Penal (conduta atípica).O encerramento da
falência importa, por si só, inutilidade da execução fiscal, impondo sua extinção sem enfrentamento do mérito.Nesse sentido, confira-se julgado do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO.
REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.
PRECEDENTES. 1. Esta C. Sexta Turma, na esteira do entendimento consagrado no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida,
pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE
10.09.2008). 2. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis. 3. O representante legal da
sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN).
Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP, Rel. Min. José Delgado, j.
24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 4. Considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à lei, não havendo nos autos qualquer
comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada, não merece guarida o apelo fazendário. 5. Apelação improvida. (AC 200161260051943, Desembargadora Consuelo
Yoshida, SEXTA TURMA, DJF3 19/01/2011, pag. 633). Ademais, conforme dispõe o artigo 158, III, da Lei 11.101/05, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerramento da falência, implica extinção das
obrigações do falido, ressalvada a hipótese de crime falimentar: Art. 158. Extingue as obrigações do falido:III - o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da falência, se o falido não tiver sido
condenado por prática de crime previsto nesta Lei;A mesma previsão já constava do artigo 135, III do Decreto-Lei 7.661/45.Assim, estando a falência encerrada sem bens arrecadados, e não havendo nos autos indícios de
ato ilícito a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios administradores, deve a execução ser extinta e não sobrestada. Veja-se jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. - Matéria controvertida nos autos diz
respeito à possibilidade de continuação da execução fiscal após o encerramento do processo falimentar, sem a devida satisfação do débito. - Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o
redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - O C. STJ tem entendido que, encerrado o
processo falimentar, sem a constatação de bens da empresa suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos
artigos 134 e 135 do CTN. - Em que pese o artigo 40, caput, e 1, da Lei nº 6.830/80 admitir a suspensão e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a
penhora, não tem aplicação ao executivo proposto contra devedor que teve sua falência encerrada sem a existência de bens. - Apelação improvida.(AC 00700977920034036182, DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, nos termos do art. 26 da Lei n. 6.830/80.Após o
trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí, 15 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0012300-30.2014.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X INDUSTRIA DE PAPEL GORDINHO BRAUNE LTDA(SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA E
SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO E SP187183 - ANDRE SALVADOR AVILA)

J. DEFIRO NOS TERNMOS PROPOSTOS. (DESPACHO PROFERIDO NA PETIÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 91/98 ONDE A UNIÃO FEDERAL REQUER A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA
FORMALIZAR SUA DESISTÊNCIA QUANTO A DISCUSSÃO ENTABULADA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, EM RAZÃO DE SUA ADESÃO AO PAEX).

EXECUCAO FISCAL
0003448-80.2015.403.6128 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X ADORO S.A.(SP047925 - REALSI
ROBERTO CITADELLA)
Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em face de Adoro S.A., objetivando a cobrança dos créditos constantes na Certidão
de Dívida Ativa n. 1335/2015.Regularmente processado, a Exequente requereu a extinção do feito informando que a Executada efetuou o pagamento do débito (fl. 37).É o relatório. DECIDO. Diante da confirmação do
pagamento, com fundamento no artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do
débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos. Custas recolhidas.Sem penhora nos autos.Registre-se, publique-se e intime-se.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se.Jundiaí,
27 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0004607-58.2015.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X MADRI SERVICOS E MANUTENCAO LTDA.(SP190212 - FERNANDO HENRIQUE MILER)
Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, em face de Madri Serviços e Manutenção Ltda, objetivando a cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa n. FGSP
201501713 e CSSP 201501714.Regularmente processado, a Exequente requereu a extinção do feito informando que a Executada efetuou o pagamento do débito (fl. 122/123).É o relatório. DECIDO. O valor devido foi
depositado pelo executado (fls. 35 e 56) e, posteriormente, convertido em renda em favor da exequente (fls. 109).Diante da confirmação do pagamento, com fundamento no artigo 924, inciso II do Código de Processo
Civil, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Registre-se e
publique-se.Certifique-se o trânsito e remetam-se os autos ao arquivo.Jundiaí, 15 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006940-80.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X FRANCISCO ALVES DA SILVA FILHO X DIRCE MENDES
BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 14/16).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006950-27.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X CARLOS NUNES ALVES JUNIOR X ROSETE FATIMA RABACAL
ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 14/16).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
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quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006952-94.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X GLAUCIA FERNANDA BIRAL NEVES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 13/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006953-79.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X SANDRO RICARDO HENTZ DE MELLO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 16/18).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006965-93.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X IVAIR JOSE DA SILVA X PATRICIA SANTOS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 12/13).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006968-48.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X JULIANO BUENO X ARIANE AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 14/16).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006971-03.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X FABIANO ROBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 12/14).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006972-85.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X JONAS ANTONIO VELOSO NETO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 13/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006975-40.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X CARLOS ROBERTO MESSA X VERA LUCIA FIORENTINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 14/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0006978-92.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X DEBORA CHEPUCK PIEDADE X NILSON PIEDADE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 14/16).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007061-11.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X WAGNER RAMALHO DE SOUZA X DEBORA APARECIDA
BARRETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 14/16).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007064-63.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X FABRICIO AUGUSTO TONETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 12/14).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007071-55.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X JULIANO JOSE DE FREITAS X JOSELIA APARECIDA DIAS DE
FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 13/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.
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EXECUCAO FISCAL
0007074-10.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X ADYR BELLIATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 13/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007117-44.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X JOAO MARCIO FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 13/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007118-29.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X LUZIA MARA BARBOSA CONEJERO X WILSON CONEJERO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 13/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007122-66.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X RENE LUIZ CALDO X LISIANE PANDINI CALDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 11/13).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007131-28.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X CARLOS ANISSEM MESSINA RAMOS X CRISTINA
BITTENCOURT MESSINA RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 10/12).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material, ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0007133-95.2015.403.6128 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP184472 - RENATO BERNARDES CAMPOS) X ANTONIO GERARDO GOMES NASCIMENTO X JANAINA KARIM
DE DEUS NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em sentença de embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, alegando omissão e erro material, nos termos do artigo 1.022, incisos II e III do Código de Processo
Civil (fls. 13/15).É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição, o suprimento de erro material ou a correção de erro
material porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 1.022).De fato, a sentença extinguiu o processo em relação à Caixa econômica Federal e deixou de se manifestar
quanto aos demais executados.Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada e determinar a remessa destes autos à Justiça Estadual, para regular processamento da
execução contra os demais devedores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 24 de março de 2017.

EXECUCAO FISCAL
0003002-43.2016.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X IMPORCOBRE COMERCIAL LTDA
Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de IMPORCOBRE COMERCIAL LTDA objetivando a cobrança de débitos consolidados na Certidão de Dívida Ativa n. 80.6.03.041697-
38.Regularmente processado o feito, a Exequente informou que não localizou nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição entre outubro/2009 e maio/2015 (fl. 100).É o relatório. Decido.Dispõe o artigo 40, 4º,
da Lei n.º 6.830/80:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4º- Se da decisão que
ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (destaquei).No caso em tela, após
citação por edital do sócio CLÁUDIO JOSÉ DE CASTRO, realizada em 05 de dezembro de 2008 (fls. 78), ocorreu a penhora eletrônica de ativos financeiros (fls. 84/89), no irrisório montante de R$ 3,28 (três reais e
vinte e oito centavos).Instada a se manifestar, exequente requereu a suspensão do feito, com fundamento no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, o que foi deferido em 16 de outubro de 2009 (fls. 95).E os autos permaneceram
no arquivo até setembro de 2015 (fls. 96), quando determinada a remessa a este Juízo Federal. Ou seja, por mais de 5 (cinco) anos ininterruptos.Assim como previsto no artigo 332, 1º do Código de Processo Civil, a lei
que trata das execuções fiscais também prevê a possibilidade de que o juiz decrete, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente, desde que a exequente seja previamente intimada a se manifestar sobre a ocorrência de
causas suspensivas ou interruptivas do prazo extintivo, situação verificada nos autos (fls. 100). Nesse sentido:"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.
PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. EXIGÊNCIA OBSERVADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO.1. O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 autoriza que o juízo da execução decrete, de ofício, a prescrição
intercorrente, caso verifique que da decisão que ordenou o arquivamento tenha decorrido o prazo prescricional. O preceito legal referido exige, apenas, a prévia oitiva da Fazenda Pública, não impondo que na intimação
haja especificação sobre eventual reconhecimento da prescrição.2. Na hipótese, é incontroverso que, antes de ser decretada a prescrição, houve a prévia oitiva da Fazenda Pública, para dar prosseguimento ao feito. Como
bem observa o recorrente naquela oportunidade era manifesta a ocorrência da prescrição, entretanto, a Fazenda Pública sobre ela não tratou, limitando-se a postular diligências.3. Ademais, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que "a exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de arguir eventuais óbices à decretação da prescrição", de modo que sendo possível
"suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve ser reconhecida a nulidade" da sentença (REsp 1.005.209/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 22.4.2008). Assim, "em não havendo prejuízo
demonstrado pela Fazenda Pública, não há falar em nulidade da sentença, e nem, ainda, em cerceamento de defesa" (REsp 1.274.743/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 19.9.2011).4. Recurso
especial provido." (REsp 1286031/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011).Determina o artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais que, transcorrido prazo
quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua
ocorrência intercorrente, verbis:"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.1.
Caracteriza-se a prescrição intercorrente quando, proposta a Execução Fiscale decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por inércia do exequente.2. De acordo com o
enunciado da Súmula 314 desta Corte, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".3. In casu, ainda não
transcorreu o prazo quinquenal para a caracterização daprescrição intercorrente.4. Agravo Regimental não provido."(AgRg no AREsp 90.464/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/03/2012,
DJe 13/04/2012)Em razão do exposto e considerando que a prescrição atinge a ação e, por via oblíqua, faz desaparecer o direito por ela tutelado, retirando pressuposto de constituição válida e regular do processo
executivo fiscal, DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Comunique-se o Juízo da 1ª Vara de Cajamar, solicitando-se o imediato
desbloqueio dos valores constritos às fls. 84.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários já que não houve manifestação jurídica da parte
executada.Sem reexame necessário, nos termos do artigo 496, 2º, inciso I do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Jundiaí, 27 de março de
2017.

EXECUCAO FISCAL
0007134-46.2016.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES MIORANZZA LTDA(SP084441 - ROLFF MILANI DE
CARVALHO)
Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Distribuidora e Representações Mioranzza Ltda, objetivando a cobrança de débitos consolidados na CDA n. 80.2.93.002340-17.Regularmente
processado, a fls. 87 foi informado o encerramento frustrado do processo falimentar da executada.É o relatório. DECIDO.Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifico a existência
de dois processos de falência da executada: o de n.0001601-08.1991.8.26.0309 (antigo 897/91) e o de n. 0002508-46.1992.8.26.0309, ambos arquivados (https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?
processo.codigo=8LZWXE2O10000&processo.foro=309&uuidCaptcha=sajcaptcha_c68f24cd85ee41e9849a0d91daebf9a8 e https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?
processo.codigo=8LZWXZIZ00000&processo.foro=309&uuidCaptcha=sajcaptcha_c68f24cd85ee41e9849a0d91daebf9a8).O encerramento da falência importa, por si só, inutilidade da execução fiscal, impondo sua
extinção sem enfrentamento do mérito.Nesse sentido, confira-se julgado do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA
EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO. MERO INADIMPLEMENTO DA
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Esta C. Sexta Turma, na esteira do entendimento consagrado no E. STJ,
tem entendido que, encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art.
267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 2. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo
falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis. 3. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder,
infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 07.08.2001, DJ,
29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 4. Considerando-se que a falência constitui-se em forma regular
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de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada,
não merece guarida o apelo fazendário. 5. Apelação improvida. (AC 200161260051943, Desembargadora Consuelo Yoshida, SEXTA TURMA, DJF3 19/01/2011, pag. 633). Ademais, conforme dispõe o artigo 158, III,
da Lei 11.101/05, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerramento da falência, implica extinção das obrigações do falido, ressalvada a hipótese de crime falimentar: Art. 158. Extingue as obrigações do
falido:III - o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da falência, se o falido não tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei;A mesma previsão já constava do artigo 135, III do
Decreto-Lei 7.661/45.Assim, estando a falência encerrada sem bens arrecadados, e não havendo nos autos indícios de ato ilícito a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios administradores, deve a execução ser
extinta e não sobrestada. Veja-se jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. - Matéria controvertida nos autos diz respeito à possibilidade de continuação da execução fiscal após o encerramento do processo
falimentar, sem a devida satisfação do débito. - Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei,
estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - O C. STJ tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da empresa suficientes à satisfação do crédito tributário,
extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do CTN. - Em que pese o artigo 40, caput, e 1, da Lei nº 6.830/80 admitir a suspensão
e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora, não tem aplicação ao executivo proposto contra devedor que teve sua falência encerrada sem a
existência de bens. - Apelação improvida.(AC 00700977920034036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem
condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, nos termos do art. 26 da Lei n. 6.830/80.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí, 17 de março de 2017.

MANDADO DE SEGURANCA
0006841-13.2015.403.6128 - R2SP - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP320293 - HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA E SP316399 - BARBARA
CAROLINE MANCUZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP(SP232955 - ANDRE NOVAIS DE FREITAS)
Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por R2SP - Indústria e Comércio de Equipamentos Industriais Ltda - EPP em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando
afastar ato coator que lhe impediu o reparcelamento de débitos do regime tributário do SIMPLES NACIONAL no mesmo ano calendário e a consequente emissão de certidão de regularidade fiscal.Em síntese, sustenta que
a possibilidade de reparcelamento está prevista na Resolução 94, de 29/11/2011, do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN).Juntou procuração e documentos (fls. 18/39).A liminar foi deferida, autorizando o
reparcelamento e determinando a expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 42/43).A autoridade impetrada prestou informações (fls. 50/53), aduzindo que é possível à impetrante efetuar uma desistência e um novo
parcelamento por ano calendário, estando liberado o pedido de parcelamento no sistema.O MPF declinou de se manifestar sobre o mérito da questão (fls. 55/56).A União (Fazenda Nacional) opôs embargos de declaração
da decisão liminar, que foram acolhidos para determinar que a certidão de regularidade fiscal seja emitida com a regularização do reparcelamento e o pagamento da primeira parcela, e desde que não haja outros débitos
pendentes (fls. 63).A União informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 71/82), n. 5001647-61.2016.403.0000, ao qual foi negado provimento, conforme consulta no PJe.É o breve relatório. Fundamento e
decido.O ato coator que a impetrante pretende afastar é o indeferimento do reparcelamento de débitos do SIMPLES NACIONAL no ano calendário 2015. O parcelamento inicial data de 13/05/2015, que foi rescindido
em 13/09/2015 pela inadimplência (fls. 31), sendo que o novo pedido de reparcelamento foi indeferido em razão de o contribuinte já ter atingido o máximo de parcelamentos permitidos no ano (fls. 35).A possibilidade de
reparcelamento no âmbito do SIMPLES NACIONAL, em relação a débitos com parcelamento em curso ou rescindido, é expressamente prevista no artigo 21, 18, da Lei Complementar 123/2006: Art. 21. Os tributos
devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos:(...) 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser
incluídos novos débitos, na forma regulamentada pelo CGSN.A normatização em questão se deu pela Resolução CGSN 94/2011, que estabeleceu critérios para formalização do reparcelamento:Art. 53. No âmbito de cada
órgão concessor, serão admitidos até 2 (dois) reparcelamentos de débitos do Simples Nacional constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, concedendo-se
novo prazo observado o limite de que trata o inciso I do art. 44. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 18) 1º A formalização de reparcelamento de débitos fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em
valor correspondente a: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 15 e 18)I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ouII - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito
com histórico de reparcelamento anterior. 2º Para os débitos inscritos em DAU será verificado o histórico de parcelamento no âmbito da RFB e da PGFN. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 15 e 18)(...)À época
dos fatos, a regulamentação previa, ainda: Art. 130-C. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos do Simples Nacional: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 15)(...)II - solicitado entre 1º de
novembro de 2014 e 31 de dezembro de 2015:(...)d) permitir uma desistência e um novo parcelamento por ano-calendário, com a possibilidade de inclusão de novos créditos.Assim, embora seja permitido ao contribuinte
optante do SIMPLES apenas um pedido de parcelamento por ano calendário, e uma desistência, o reparcelamento de débitos já consolidados, ainda que rescindidos, é possível por duas vezes, inclusive com acréscimos de
novas dívidas, o que se coaduna com o interesse do próprio Fisco em ver integralmente satisfeitas as obrigações tributárias.No caso, o pedido indeferido da impetrante foi referente ao primeiro reparcelamento, o que lhe é
garantido pela Resolução CGSN 94/2011.Por fim, observa-se que a autoridade coatora já havia informado que o reparcelamento estava liberado no sistema à impetrante.Em razão do exposto, confirmo a liminar
inicialmente deferida e CONCEDO A SEGURANÇA PRETENDIDA para determinar que a autoridade coatora autorize o reparcelamento dos débitos tributários da impetrante requerido no ano calendário 2015, e que
estando regularizado, não seja óbice à emissão de certidão positiva com efeitos de negativa.Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da Lei nº
9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.Jundiaí, 22 de março de 2017.

MANDADO DE SEGURANCA
0011873-28.2015.403.6183 - ANTONIO FREIRE DE ASSIS(SP359896 - JHESICA LOURES DOS SANTOS BACCARI ) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS EM JUNDIAI -
SP(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Antonio Freire de Assis em face do Chefe da Agência da Previdência Social em Jundiaí, objetivando o restabelecimento de seu benefício previdenciário de
aposentadoria 128.946.555-7, com data de início de benefício em 19/03/2003, suspenso após auditoria administrativa do Inss. Alega irregularidade na suspensão, diante do transcurso do prazo decadencial decenal e da
violação ao direito de ampla defesa e contraditório, tratando-se de verbo alimentar essencial à subsistência.O processo, inicialmente distribuído perante a Subseção Judiciária de São Paulo-SP, foi remetido à Subseção de
Jundiaí e redistribuído a esta 2ª Vara, por ter sido indicado como autoridade coatora o responsável pela agência da previdência em Jundiaí, em que tramitava seu processo administrativo (fls. 40).A liminar foi indeferida a fls.
54/55, sendo concedida ao impetrante a gratuidade processual.A autoridade impetrada prestou informações a fls. 64, aduzindo que o benefício foi suspenso por constatação de fraude, tendo sido respeitados os princípios
da ampla defesa e contraditório no processo, e que há recurso administrativo, que se encontra em fase de diligências. Juntou o relatório conclusivo e decisão da junta de recursos a fls. 65/74.O MPF se manifestou a fls.
81/82, pela extinção do processo em razão da inadequação da via eleita.Decido.Pretende o impetrante o restabelecimento de seu benefício previdenciário de aposentadoria (NB 128.946.555-7), suspenso após auditoria do
Inss ter constatado irregularidade em sua concessão. Aduz como causa de pedir o desrespeito ao direito de ampla defesa e contraditório, bem como o transcurso do prazo decadencial decenal que tem a autarquia para
anular os benefícios.Como é cediço, o mandado de segurança tem por escopo a proteção de direito líquido e certo, cuja violação ou sua iminência possa ser demonstrada por prova pré-constituída. Assim, não há dilação
probatória, cingindo-se a análise na presente ação mandamental aos fundamentos acima invocados.Inicialmente, observo que a Administração Pública pode rever os próprios atos e invalidar aqueles praticados em
desconformidade com a ordem jurídica. Nesse sentido, aliás, é o enunciado n. 473 da Súmula do Supremo Tribunal Federal: "A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".Assim, é legítima a atuação do
Inss ao auditar benefícios em que há suspeita de irregularidades ou erros administrativos, e não havendo comprovação do preenchimento das condições para sua concessão, suspendê-los e cancelá-los, dentro do prazo
decadencial de 10 anos, conforme artigo 103-A da lei 8.213/91.No caso, o benefício do impetrante tem data de início em 19/03/2003, e a auditoria do Inss, visando a comprovar vínculos em benefícios concedidos pela ex-
servidora fraudadora Terezinha Aparecida Ferreira de Sousa, iniciou-se em 18/05/2004, com a reconstituição do processo concessório, sendo o impetrante inicialmente notificado em 18/01/2010, nos termos do relatório
conclusivo individual da autoria de fls. 66/70. O impetrante foi devidamente intimado a apresentar defesa, conforme se verifica de ofício datado de 23/09/2011 (fls. 15), sendo-lhe dada ampla oportunidade para
comprovação dos vínculos. Desta forma, verifica-se que não houve o transcurso do prazo decadencial, tendo-se iniciado a revisão do ato de concessão do benefício antes de transcorridos dez anos, e com observância aos
princípios do devido processo legal, ampla defesa e contraditório. A pendência de recurso administrativo não autoriza o restabelecimento do benefício, que foi regularmente suspenso com a comprovação das irregularidades,
após direito de defesa assegurado ao impetrante.Portanto, considerando os fundamentos invocados pelo impetrante, não vislumbro violação a seu direito líquido e certo de ter o benefício previdenciário restabelecido.Em
razão do exposto, DENEGO A SEGURANÇA.Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege, observada o deferimento da gratuidade processual ao
impetrante.P.R.I.C.Jundiaí, 22 de março de 2017.

MANDADO DE SEGURANCA
0019239-27.2016.403.6105 - MARCOS XAVIER COUTRIM(SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP
Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcos Xavier Coutrim em face do Gerente Executivo do Inss em Jundiaí, objetivando o reconhecimento como tempo especial do período de 01/11/1986 a
04/02/1993, em que teria laborado exposto ao agente eletricidade, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.O feito havia sido inicialmente ajuizado na Subseção de Campinas, sendo que após
informações do gerente executivo do Inss daquela localidade, de que o processo administrativo do impetrante corria na APS de Itatiba, subordinada à gerência executiva de Jundiaí, foi determinada a redistribuição dos
autos.Decido. A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.O artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado
(periculum in mora).No caso presente, o impetrante pretende ver demonstrado seu direito líquido e certo de computar tempo especial indeferido pela autarquia, para fins oportunos de concessão de aposentadoria, afirmando
na inicial que ainda não teria direito a tanto. Deste modo, não logrou demonstrar a ocorrência de risco imediato e impossibilidade de aguardar o julgamento da presente ação mandamental, caso não obtenha liminarmente a
ordem, sendo que apenas a inequívoca comprovação do periculum in mora justificaria a supressão do contraditório, devendo ser primeiramente ouvida a autoridade coatora para justificar o ato.Isso posto, INDEFIRO a
liminar postulada.Intime-se o impetrante para apresentar duas cópias da contra-fé a fim de que a correta autoridade impetrada e seu órgão de representação judicial possam ser notificados. Com a regularização, notifique-se
a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7, inciso I, da Lei 12.016/2009), solicitando-se cópia do PA 160.987.140-2, bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7, inciso II
da Lei 12.016/2009.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.Jundiaí, 15 de março de 2017.

PROTESTO
0000978-42.2016.403.6128 - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETTO MATTAR(SP100962 - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL(SP290549 - DEBORA LETICIA FAUSTINO)
Vistos.Trata-se de ação cautelar proposta por Luciana Valeria Baggio Barretto Mattar em face da União (Fazenda Nacional), objetivando a sustação de protesto de Certidão da Dívida Ativa n.º 80.1.14.103475-06, no
valor de R$ 3.179,90, relativa a imposto de renda pessoa física exercício 2011.Em síntese, sustenta que o débito já foi compensado com valor a ser restituído no imposto de renda exercício 2015 e que, por ser portadora
de esclerose múltipla, teria crédito a receber referente aos últimos cinco anos, de valores indevidamente retidos.Juntou documentos (fls. 06/57)A liminar foi deferida (fls. 71).A União (Fazenda Nacional) contestou o feito a
fls. 85/87, aduzindo a regularidade do protesto da CDA, relativa a glosa de despesas médicas, que não houve a compensação e que o débito estaria em aberto, por ter a autora apresentado declaração retificadora, não
ainda processada. Juntou documentos (fls. 88/110).A autora se manifestou a fls. 114/119, reiterando ser detentora de créditos e não devedora, e requerendo ainda indenização por danos morais. É o relatório. Decido.De
início, verifico que a presente cautelar foi ajuizada sob a égide do CPC de 1973, que exigia, em seu art. 806, a interposição de ação principal no prazo de 30 dias, condição não cumprida pela parte autora, apesar de ter
declinado na inicial que ajuizaria ação declaratória de inexigibilidade.Não obstante, a cautelar de sustação de protesto tem natureza satisfativa, se comprovado sumariamento que o protesto é indevido, sem entrar no mérito
do lançamento fiscal. Não é, portanto, o caso de extinção da cautelar por não ter sido ajuizada ação principal, mas o seu objeto fica restrito à regularidade da Procuradoria da Fazenda Nacional a levar seu crédito inscrito
em CDA para protesto e que ele não estaria com a exigibilidade suspensa, a ser aferido de plano, o que passo ora a analisar.A certidão de dívida ativa - CDA - está relacionada no artigo 784 do CPC/2015 conjuntamente
com outros títulos extrajudiciais, não havendo qualquer disposição legal que restrinja o seu alcance.O protesto não tem por finalidade apenas comprovar a liquidez e certeza do débito e a mora do devedor, visa também
impulsionar o cumprimento da obrigação sem a necessidade de um processo judicial.Nesta esteira, o interesse da União em levar a efeito o protesto da CDA é evidente: receber seu crédito sem o manejo do custoso
processo de execução fiscal.Por outro lado, pode o contribuinte se opor ao protesto, demonstrando não existir o débito, ou estar ele com a sua exigibilidade suspensa. Não há qualquer violação ao direito de defesa do
contribuinte, não havendo restrição ao seu acesso ao Judiciário, nem à sua defesa administrativa.Em recente julgamento pelo Tribunal Pleno do e. STF, em 09/11/2016, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5135, foi
reconhecido que o protesto da CDA em nada afronta a Constituição. Veja-se o teor da decisão:Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente o pedido formulado, vencidos os
Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski. Fixada tese nos seguintes termos: "O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma
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desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política". O Ministro Marco Aurélio, vencido no mérito, não participou da fixação da tese. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Teori Zavascki, participando em missão oficial do Programa de Eleições dos Estados Unidos (USEP) e da 7ª Conferência da Organização Global de Eleições (GEO-7), em
Washington, Estados Unidos, e o Ministro Dias Toffoli, acompanhando as eleições norte-americanas a convite da International Foundation for Electoral Systems (IFES). Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 09.11.2016.No caso, o lançamento fiscal é decorrente de glosa de despesas médicas, referente ao IRPF exercício 2011 (88/90).A parte autora foi notificada deste débito, inscrito sob o n. 80.1.14.103475-06, à
época no valor de R$ 2.874,47, e de um outro no valor de R$ 4.502,40, apurado no processo administrativo 13839400371/2015-71 (fls. 11), e que haveria a compensação de ofício com o imposto a ser restituído
referente ao exercício 2015. Portanto, neste momento ainda não teria ocorrido a compensação, permanecendo a autora como devedora.Na declaração IRPF exercício 2015, a autora teria a receber restituição de R$
4.097,62 (fls. 108v). Entretanto, apresentou declaração retificadora, majorando o imposto a restituir para R$ 22.058,64. Esta declaração está com situação de "malha fiscal", o que depende do processamento pela
Secretaria da Receita Federal da declaração (fls. 110).Portanto, no momento do protesto da CDA, ainda não tinha se formalizado eventual crédito à parte autora para compensação, permanecendo a exigibilidade do tributo
lançado referente às glosas das despesas médicas do exercício 2011. O protesto foi, assim, regular.A questão de ter ou não a autora direito à restituição de imposto em valor superior ao devido, em razão de ter isenção
tributária por ser portadora de doença grave, não é objeto de ação cautelar de sustação de protesto, sendo que a autora deveria ter ajuizado ação ordinária para tanto, conforme no início explanado. De igual forma, não
pode nesta cautelar requerer indenização por dano moral.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido cautelar de sustação de protesto da CDA 80.1.14.103475-06, cessando os efeitos da liminar inicialmente
deferida.Por ter sucumbido, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atualizado da causa.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Jundiaí, 21 de março de 2017.

PROTESTO
0001877-40.2016.403.6128 - ALL DORO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP315195 - ARIDES DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PACKERMAN
COMERCIO DE CEREAIS LTDA - EPP
Nos termos do 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) requerente intimado(a) a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça (fl. 49),
no prazo de 15 (quinze) dias.

CAUTELAR INOMINADA
0001970-42.2012.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001969-57.2012.403.6128 () ) - SALVADOR BAPTISTA DE CARVALHO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS
DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Mantenho a decisão de fls. 189 que afastou a ocorrência da prescrição quanto à execução dos honorários sucumbenciais por seus mesmos fundamentos. Desapensem-se e encaminhem-se os presentes autos à Contadoria
Judicial para confrência dos cálculos da exequente.Após, intimem-se as partes desta decisão e dos cálculos a serem juntados. 
O B S E R V A Ç Ã O: Fls.(210 a 214) : Manifestção da Contadoria Judicial.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002449-35.2012.403.6128 - PEDRO DE ARRUDA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X
PEDRO DE ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida por Pedro de Arruda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.Havendo a confirmação do pagamento dos
precatórios/requisitórios (fls. 123/124), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.Jundiaí, 29 de março de 2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002654-64.2012.403.6128 - UMBERTO ALVES DA SILVA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA) X UMBERTO ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida por Umberto Alves da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.Havendo a confirmação do pagamento dos
precatórios/requisitórios (fls. 226/227), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.Jundiaí, 23 de março de 2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007125-26.2012.403.6128 - PEDRO SANTANA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA) X PEDRO SANTANA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida por Pedro Santana Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.Havendo a confirmação do pagamento dos
precatórios/requisitórios (fls. 180/181), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.Jundiaí, 23 de março de 2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009392-68.2012.403.6128 - FLAVIO ANTONIO FACIO(SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA) X FLAVIO ANTONIO FACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida por Flavio Antonio Facio em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.Havendo a confirmação do pagamento dos
precatórios/requisitórios (fls. 230/231), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.Jundiaí, 23 de março de 2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002833-61.2013.403.6128 - CLOVIS MENDONCA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X MACHADO & CAMARGO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X CLOVIS MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida por Clovis Mendonça em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.Havendo a confirmação do pagamento dos
precatórios/requisitórios (fls. 290/291), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.Jundiaí, 23 de março de 2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004266-03.2013.403.6128 - HERMES JOSE LUNARDI(SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA) X
HERMES JOSE LUNARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 175/179: Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 1º, do Código de Processo Civil em vigor.
Após, com ou sem contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, 3º, do Código de Processo Civil vigente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006689-33.2013.403.6128 - CICERO GASPAR DOS SANTOS(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA) X CICERO GASPAR DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida por Cicero Gaspar dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente a ação previdenciária.Havendo a confirmação do pagamento dos
precatórios/requisitórios (fls. 244/245), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.Jundiaí, 23 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000250-76.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EVERTON LAZARO DA SILVA - SP316736, BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844, BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396, RONALDO RAYES - SP114521, ANA CRISTINA MAIA
MAZZAFERRO - SP261869
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Foxconn Brasil Indústria e Comércio Ltda em face do
Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua
base de cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter sido ainda publicada a decisão e de não ter ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que
requererá a modulação dos efeitos para 2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo,
por ora, a obrigatoriedade dos recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000262-90.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: FENIX INDUSTRIA DE MOVEIS ITATIBA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO BEZANA - SP158878
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI
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Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

 Processe-se, sem apreciação de liminar.

 Notifique-se a autoridade impetrada a prestar as informações, no prazo de dez dias.

 Intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

 Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 Int. Oficie-se.

 

                      JUNDIAí, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000253-31.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA DE PAPEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Fernandez S.A. Indústria de Papel em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de
cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter sido ainda publicada a decisão e de não ter ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que
requererá a modulação dos efeitos para 2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo,
por ora, a obrigatoriedade dos recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

    JUNDIAí, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000264-60.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: MINERACAO JOANA LEITE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATHALIA YUMI KAGE - SP335410
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Mineração Joana Leite Ltda em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de
cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:
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..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter sido ainda publicada a decisão e de não ter ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que
requererá a modulação dos efeitos para 2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo,
por ora, a obrigatoriedade dos recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000268-97.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: PRODELOG TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ADATI - SP141036
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

  

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por Prodelog Transportes Ltda em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de
cálculo.

 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.
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Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter sido ainda publicada a decisão e de não ter ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que
requererá a modulação dos efeitos para 2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo,
por ora, a obrigatoriedade dos recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000273-22.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: B A BARBOSA SUPERMERCADO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO FRONER MINATEL - SP210198
IMPETRADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

   

Vistos.

 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por B.A. Barbosa Supermercado Ltda em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS no que se refere à inclusão do ICMS em sua base de
cálculo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     500/569



 

A impetrante sustenta a necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em face da sua inconstitucionalidade e afronta patente ao disposto
na alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, por não constituir faturamento ou receita da empresa.

 

Ao final, requer a concessão da segurança e o reconhecimento do direito de compensação dos valores pagos indevidamente.

 

Decido.

 

Ressalvo meu entendimento de que, incidindo as contribuições em questão sobre a receita bruta e faturamento da empresa, e considerando que os tributos
incluídos no preço da mercadoria ou da prestação do serviço compõem tal receita bruta e faturamento, como no caso do ICMS, somente poderia ele ser excluído da base de
cálculo das contribuições no caso de previsão legal expressa neste sentido.

 

Diferentemente da tese defendida pela impetrante, no meu entender não haveria tributação de tributo, mas incidência de tributo sobre faturamento e receita bruta.

 

Veja-se entendimento recente proferido nos julgados do e. STJ e TRF 3ª Região:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou,

motivadamente, os temas abordados no recurso de Apelação, ora tidos por omitidos. 2. "Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a

existência de omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao Supremo Tribunal Federal" (AgRg no REsp 1.198.002/SE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18.9.2012, DJe 21.9.2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da Cofins - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. 3.Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403451840, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo a orientação firmada

por esta E.Turma com a qual me filio no tocante à possibilidade de inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e COFINS deve ser aplicada em relação ao ICMS, uma vez que tais tributos apresentam a

mesma sistemática. 2. Os valores brutos recebidos pela empresa na comercialização de produtos fazem parte de seu faturamento ou receita bruta. 3. Como a base de cálculo das contribuições é determinada pelo
faturamento ou receita bruta das pessoas jurídicas e sendo o ICMS parte integrante do mesmo, impossível reconhecer não deva integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 4. Não
há maiores debates a serem travados uma vez que o Superior Tribunal Justiça consolidou seu entendimento sobre a inclusão do ISS na base de cálculo das exações em comento, por intermédio do julgamento do RESP n° 1.330.737 / SP, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 10.06.2015, publicado em 14.04.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, tema 634 e no tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, pacificou sua orientação, no julgamento do REsp n°
1144469/PR, realizado em 10.08.2016, sob a sistemática dos recursos repetitivos, segundo informação extraída da página eletrônica da referida Corte Superior, no sentido de que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços
prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. Agravo da União a que se dá provimento. Prejudicado o agravo do impetrante.

(AMS 00246499120104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Não se desconhece que o plenário do e. STF, em 15/03/2015, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins.

 

Entretanto, além de não ter sido ainda publicada a decisão e de não ter ocorrido o trânsito em julgado, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional noticiou que
requererá a modulação dos efeitos para 2018, de modo que ainda não está definido a partir de quando será o ICMS afastado da base de cálculo das contribuições, permanecendo,
por ora, a obrigatoriedade dos recolhimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como
cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da mesma lei.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

 

Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 17 de março de 2017.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

DOUTOR ÉRICO ANTONINI.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA
BELa. ADRIANA MARA FERREIRA SASTRE DE SOUZA
DIRETORA DE SECRETARIA.
BEL. JOSÉ DONIZETI MIRANDA.
DIRETOR DE SECRETARIA EM SUBSTITUTIÇÃO.
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Expediente Nº 1081

EXECUCAO FISCAL
0003325-45.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 355 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE) X TRANSPORTE COLETIVO LINENSE LTDA(SP063097 - JOSE LUIZ REQUENA E SP088395 -
FERNANDO ARENALES FRANCO) X RICARDO JOSE DE OLIVEIRA X OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO)
"(...) Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão do ofício requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região.(...)"Ficam as partes cientes da expedição do ofício requisitório n. 20170010890, às folhas 334, no valor de R$10.788,08, em favor do advogado Dr. Fernando Arenales Franco, OAB/SP 88.395. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE
JUIZ FEDERAL
ANTONIO CARLOS ROSSI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1657

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007757-49.2011.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO(Proc. 3185 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X ANDRE LUIZ BIECEK(PR046359 - ARLINDO RIALTO JUNIOR) X RAQUEL DIAS
DE AGUIAR(PR036059 - MAURICIO DEFASSI)
Fls. 629/631: A fim de que surta seus regulares efeitos, deverá o advogado indicado na petição de fls. 629, Dr. Maurício Defassi, OAB/PR 36.059, subscrevê-la, pois a mesma veio aos autos sem assinatura de seu
subscritor.Sem prejuízo, considerando a documentação que acompanhou aludida petição, de fls. 630/631, intime-se pessoalmente a acusada RAQUEL DIAS DE AGUIAR, para que constitua novo defensor, no prazo de
10 (dez) dias, cientificando-a de que, decorrido o prazo sem que a mesma proceda à constituição de novo advogado para sua defesa, este Juízo nomeará Defensor dativo, por meio do Sistema AJG/JF, para fazê-lo,
providência esta que, desde já, fica determinada à serventia.No que diz respeito à comunicação de fls. 632, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste, acerca do interesse na manutenção da oitiva da
testemunha em referência, considerando que há audiência por videoconferência para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa do corréu ANDRÉ LUIZ BIECEK, designada para o dia 03/05/2017, às 14:00 horas, neste
Juízo.

Expediente Nº 1659

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002316-42.2016.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002315-57.2016.403.6131 () ) - NACIONAL FILMES LIMITADA(SP022981 - ANTONIO CARLOS AMANDO DE
BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes acerca da redistribuição destes embargos à execução transitados em julgado a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de praxe.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002315-57.2016.403.6131 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NACIONAL FILMES LIMITADA X MERCEDES CORTEZ MONTOVANI X MARIO ROQUE SIMOES(SP022981 -
ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1.ª Vara Federal de Botucatu. 
Dado o lapso decorrido desde a intimação do exequente da decisão que determinou o arquivamento dos autos na Justiça Estadual, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 20(vinte) dias, para que informe a existência
de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
Após, voltem os autos conclusos.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000102-20.2017.4.03.6143
IMPETRANTE: A RIGOR - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524, JOSE THOMAZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAPA - SP318372
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

           Tendo em vista que a impetrante não cumpriu a determinação identificada pelo ID:  832764, visto ter juntado aos autos procuração ad judicia, após sua intimação para emendar a inicial, documento que já havia sido
juntado com a exordial, concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que cumpra o despacho retro, juntando cópia do contrato social e dos documentos que comprovem a autenticidade da assinatura
da procuração ad judicia, sob pena de extinção do feito. 

 

   LIMEIRA, 29 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000108-27.2017.4.03.6143
IMPETRANTE: LUTZ PRECISION AUTOMOTIVE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524, ISADORA NOGUEIRA BARBAR - SP332212
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O
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      Tendo em vista que a impetrante não cumpriu integralmente a determinação identificada pelo ID:   844693, visto ter juntado aos autos apenas a procuração ad judicia, assim,  concedo o prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas para que cumpra o despacho retro, indicando a pessoa jurídica à qual a autoridade coatora se integra, se acha vinculada ou da qual exerce atribuições, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/09, sob
pena de extinção do feito.        

 

   LIMEIRA, 29 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000086-17.2017.4.03.6127
IMPETRANTE: IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO DE BOMBAS ITA LTDA, FUNDICAO IMBILINOX LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO MARTINS RODRIGUES - SP247136, FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP247082, LUIZ HENRIQUE GARCIA CHAVES - SP368672, TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP298174
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO MARTINS RODRIGUES - SP247136, FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP247082, LUIZ HENRIQUE GARCIA CHAVES - SP368672, TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP298174
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

   

Primeiramente, afasto a possibilidade de prevenção apontada pelo SEDI, tendo em vista tratar-se de objetos distintos.

Da apreciação da pretensão inicial, noto que a autora também busca se apropriar dos créditos gerados pelo alegado indébito tributário, de forma a ser evidente que esta lide lhe proporcionaria
proveito econômico, ainda que este venha a ser auferido administrativamente. Desse modo, o valor da causa deve corresponder, minimamente, com tal proveito pretendido, consoante art. 292, II do
CPC. 

De uma simples análise dos comprovantes de arrecadação juntados nos autos, nota-se que tal proveito não corresponde à quantia informada como valor da causa. 

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), a autora apresenta maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o valor
correspondente ao alegado indébito, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade. Tal providência, caso fosse tomada por este juízo, implicaria em ato dispendioso ao
processo, haja vista a necessidade de perícia contábil sobre os documentos de arrecadação juntados com a inicial. 

Por outro lado, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a
qualidade da prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. 

Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, indicando a pessoa jurídica à qual a
autoridade coatora se integra, se acha vinculada ou da qual exerce atribuições, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/09.  

Com a regularização da inicial, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar. 

         

 

 

   LIMEIRA, 28 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000172-37.2017.4.03.6143
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA/ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança por meio da qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes que tenha por conteúdo a exigência da contribuição ao PIS e
da COFINS, com inclusão do valor do ICMS – Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - em suas bases de cálculo, bem como o reconhecimento de seu direito de compensar administrativamente o indébito recolhido nos cinco anos que
antecederam à propositura da ação.

Narra a inicial, em apertada síntese, a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS por não constituir receita a compor o faturamento, conforme entendimento do STF.

Pede, em sede de tutela de urgência, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários aludidos e a determinação para que a autoridade coatora autorize a compensação imediata do indébito recolhido no lustro que antecedeu à
propositura da ação.

A petição inicial e documentos estão elencados nos IDs 85410 a 85433.

É o relatório. DECIDO.

Preliminarmente, ressalto que a competência jurisdicional em matéria de mandado de segurança é definida pelo domicílio funcional da autoridade coatora e não pelo domicílio do autor. Ainda, esta assume natureza funcional, e, portanto, é
absoluta, dada a natureza do objeto das lides deste jaez, o que possibilita a sua apreciação de ofício.

Noto que na presente ação o pedido da impetrante não se limita aos associados que possuam domicílio tributário nos municípios sob jurisdição fiscal do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira.

Ao invés disso, a impetrante, que é associação de âmbito nacional, pretende o reconhecimento do direito pleiteado em relação a todos os seus associados, o que poderia abranger inclusive pessoas jurídicas com domicílio tributário em
município não abrangido pela área de competência da autoridade coatora.

Se a impetrante busca o reconhecimento de direito em relação a todos os seus associados, indistintamente, pretendendo obter tutela de efeitos nacionais, correto seria que demandasse a autoridade nacional equivalente.

Nesse sentido o julgado que colaciono:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ASSOCIAÇÃO DE ÂMBITO NACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 1. Os
embargos de declaração afiguram-se instrumento processual adequado para sanar as contradições, obscuridades ou omissões, bem como corrigir eventuais erros materiais. 2. A ilegitimidade passiva ad causam não faz coisa julgada
material, e, por ser matéria de ordem pública, não se sujeita aos efeitos da preclusão. 3. Em mandado de segurança coletivo impetrado para afastar a cobrança de tributo, o Secretário da Receita Federal detém legitimação para
figurar no polo passivo da demanda, uma vez que possui competência administrativo-fiscal, em âmbito nacional, para afastar o ato impugnado pela impetrante. 4. Embargos de declaração acolhidos, para anular o acórdão e a
sentença, reconhecer a legitimidade passiva da autoridade apontada como coatora e determinar o regular processamento do feito no juízo de origem. (EMBARGOS, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO,
TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:12/04/2013 PAGINA:1552.)

 

Assim, vê-se que o presente mandamus se dirige a uma autoridade coatora ilegítima, e, consequentemente, tramita em juízo absolutamente incompetente.

Não bastasse, entendo que a associação impetrante é parte ilegítima para propositura de mandado de segurança coletivo, tendo em vista que a finalidade expressa em seu artigo 1º, qual seja, “a congregação de pessoas físicas e jurídicas,
contribuintes de tributos federais, municipais, estaduais, pessoas jurídicas e físicas, entre outras” é extremamente genérica e abrangente.

É nítido, portanto, que a impetrante não defende interesse de categoria, coletividade ou classe determinadas. A este respeito transcrevo os julgados a seguir, referentes à associação semelhante:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE INTERVENÇÃO SOBRE O DOMÍNIO ECONÔMICO. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTO - ANCT. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL À MÍNGUA DE FILIADOS BENEFICIADOS.(07) 1. A impetrante, Associação Nacional dos Contribuintes de Tributos, ao que tudo indica, não possui associados que se beneficiariam da segurança

porventura concedida neste MS. Em verdade, os únicos integrantes da associação são seus sócios-fundadores, todos pessoas físicas (05 advogados e 01 administrador), que decidiram criar a ANCT, associação de âmbito nacional(!).

2. Não há sequer como definir quais seriam os possíveis filiados da associação ou mesmo qual sua área de atuação. É o que pode se observar do art. 7º do Estatuto da ANCT: "art. 7º - Sócios: Qualquer pessoa física, jurídica ou de

direito público interno que seja contribuinte de qualquer competência da união, Estados ou Municípios, poderá ser admitida como Sócia.". Quer dizer: qualquer pessoa, física ou jurídica, localizada em qualquer lugar do território

nacional, pode se associar e a ANCT poderia ajuizar ações de conteúdo absolutamente diverso para cada um deles. Nesses termos, a razão primordial para a criação de uma Associação (reunião de pessoas com interesses em comum

para a realização de um fim específico) não se apresenta. 3. A Oitava Turma desta Corte, em análise do interesse processual da ANCT, decidiu: "Tratando-se de mandado de segurança coletivo, não se exige, a teor do artigo 5º, inciso

LXX, da Constituição Federal, a juntada aos autos de autorizações individuais dos associados ou mesmo de lista com os nomes respectivos, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 573.232/SC. Entretanto, para

análise da utilidade e necessidade da tutela jurisdicional, é mister que a Associação comprove, por ocasião da propositura da ação, ao menos, que possui nos seus quadros associados que, ainda que potencialmente, possam ser

atingidos pelo ato de autoridade cujos efeitos pretende sustar ou desconstituir". (TRF1, AMS n. 162535320144013801/MG, Rel. Des. Fed. Marcos Augusto de Sousa, Oitava Turma, julgado em 18/09/2015). 4. Apelação não provida.

(APELAÇÃO 00166943420144013801, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:02/12/2016 PAGINA:.)

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ILEGITIMIDADE. ASSOCIAÇÃO. ADOÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - A impetrante, Associação
Nacional dos Contribuintes de Tributos, não defende qualquer interesse de categoria, coletividade ou classe determinada, de modo que não tem como manejar o mandado de segurança coletivo. II - Dos documentos adunados, vê-se
que os sócios fundadores da associação e aparentemente os únicos membros, porque só eles subscrevem a ata de assembleia geral extraordinária, são todos advogados, com a exceção de uma administradora. III - A entidade não está
a defender os interesses, individuais ou coletivos, dos únicos reais membros associados da entidade, mas o de quaisquer pessoas que queiram contratar os serviços jurídicos da associação e seus membros, atinentes a impugnação de
cobranças tributárias, com o que serão admitidas como sócios. IV - A associação em tela tem como seus reais associados advogados que oferecem os serviços de assessoria jurídica da entidade para grupos de interessados os mais
diversos e heterogêneos, sem natureza de coletividade ou categoria certa, e que ainda por cima não são verdadeiramente sócios da entidade, mas pontuais tomadores de serviços de assessoria advocatícia em casos individuais. V -
Precedente desta Corte Regional: PJE: 08069870220144058100, AC/CE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO MACHADO CORDEIRO, Terceira Turma, JULGAMENTO: 11/03/2015. VI - Adoção da técnica da
fundamentação per relationem. Possibilidade. Jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal. VI - Apelação improvida. (AC 08069888420144058100, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma.)”

 

Nesse contexto, forçoso concluir pela ilegitimidade da associação impetrante para propositura de mandado de segurança coletivo.

Ante o exposto, DENEGO LIMINARMENTE A SEGURANÇA, extinguindo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil e artigo 6º, §5º da Lei nº 12.016/2009. 

Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Havendo a interposição de apelação pro qualquer das partes, dê-se vista à parte adversa para que, querendo, apresente suas contrarrazões, no prazo legal. Decorrido este prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à instância
superior, com nossas homenagens.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000196-65.2017.4.03.6143
AUTOR: ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - RJ121350
RÉU: VALDIRENE VIEIRA MATOS DE LIMA E OUTROS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

          

Concedo à(s) autora(s) o prazo de 15 (quinze) dias para  que emende a inicial a fim de corrigir o valor dado à causa, considerando o conteúdo econômico da demanda, bem como providencie o recolhimento das custas
e despesas de ingresso devidas, atentando-se ao valor mínimo estabelecido, conforme tabela de custas disponível no sítio eletrônico do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de cancelamento da distribuição
do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

   

 

   LIMEIRA, 28 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000164-60.2017.4.03.6143
IMPETRANTE: JOSE ABILIO BAGGIO, JOSE ASTOR BAGGIO, JOSE ASTOR BAGGIO JUNIOR, JOSE RICARDO BAGGIO, LIANA BAGGIO OMETTO, MARIA FERNANDA AROUCHE SIMOES BAGGIO, MYRIAN ACCACIO BAGGIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

    

Considerando a idade do Impetrante, anote-se a prioridade na tramitação do feito.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12016/2009.

Ato contínuo, CITE-SE a terceira interessada. À falta de regra específica sobre citação na Lei nº 12.016/2009, deverão ser observadas as regras dos artigos 335 e 183 do Código de Processo Civil.

Após, ao Ministério Público Federal.

Int.

         

 

   LIMEIRA, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000191-43.2017.4.03.6143
AUTOR: GIOVANNA RAPHAELA PIZANI REPRESENTANTE: ANDREZA ADRIANA CARVALHO
RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada de urgência, por meio da qual pretende a autora a concessão, pela instituição de ensino, de bolsa-permanência, bolsa-alimentação e bolsa-
transporte, no patamar de 100%, nos termos do artigo 8º da Resolução CUNI nº 1380, até que a autora encerre seus estudos. 

Narra a autora que foi aprovada no no final do ano de 2016 no curso de História da Universidade Federal de Ouro Preto, campus de Mariana/MG, e em março do corrente ano dirigiu-se à cidade de Ouro Preto/MG, acompanhada de
sua genitora, para efetuar sua matrícula na instituição. Realizada a matrícula, a autora afirma que pleitou junto à universidade a concessão de bolsa-permanência, bolsa-alimentação e bolsa-transporte, amparada da Resolução CUNI nº 1380, porém até o
momento não teve seu pedido apreciado pela ré.

Alega que, em que pese suas aulas se iniciem apenas em maio do corrente ano, desde a matrícula a autora continua na cidade de Ouro Preto, onde foi acolhida em uma república estudantil, pois não dispõe de recursos para voltar
para a cidade de Limeira e novamente retornar para Minas Gerais quando as aulas se iniciarem.

Sustenta que o único rendimento de sua família, composta de quatro membros, é a aposentadoria de seu genitor, que possui doença hepática grave e consequentemente tem gastos elevados com medicamentos. Nesse contexto,
afirma que não possui condições de se manter na cidade de Ouro Preto e está dependendo da ajuda de amigos. Ressalta ainda que só poderá continuar na república de estudantes que a acolheu até o início do mês de abril.

Requereu a concessão de tutela de urgência no sentido de compelir a instituição de ensino a lhe conceder, antes mesmo do início das aulas, os benefícios pleiteados (bolsa-transporte, bolsa-alimentação e bolsa-permanência).

Pugnou, por sentença final, pela confirmação da tutela antecipada, para que os benefícios sejam concedidos à autora até o término de seus estudos.

A petição inicial e documentos estão elencados nos IDs 88537 a 88556.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a instituição de ensino em questão é fundação de direito público federal, consoante artigo 1º, §1º do Decreto-Lei 778/1969, que autorizou seu funcionamento. Ademais, o STF já reconheceu no Recurso
Extraordinário (RE) 627.709, com repercussão geral reconhecida, que as possibilidades de escolha de foro envolvendo a União, previstas no artigo 109, parágrafo 2º, da Constituição Federal, se estendem às autarquias federais e fundações.

No mérito, a tutela vindicada liminarmente pela autora deve ser analisada à luz dos requisitos previstos no artigo 300 do CPC/2015, in verbis:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte

economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. (...)

Consoante se depreende dos dispositivos supra, para a concessão de provimento antecipatório ou cautelar, espécies do gênero “tutela de urgência” que, por sua vez, é espécie do gênero “tutela provisória”, ainda se faz necessária a
comprovação da plausibilidade do direito alegado e do risco de dano ou de comprometimento do resultado útil do feito, representados, respectivamente, pelos adágios latinos “fumus boni iuris” e “periculum in mora”.

Neste diapasão, não se faz presente o “fumus boni iuris”, já que este juízo não se convenceu da plausibilidade do direito alegado.  

A questão cinge-se à possibilidade ou não de concessão dos benefícios pleiteados pela autora (bolsa-transporte, bolsa-alimentação e bolsa-permanência) antes da apreciação pela universidade e antes do início do período letivo.

Observo que a regulamentação dos programas de assistência estudantil da ré são regulados através da RESOLUÇÃO CUNI Nº 1.380 – UFOP, da qual transcrevo os dispositivos aplicáveis à matéria:
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Art. 6º O aluno de graduação e de pós-graduação da UFOP, modalidade presencial, pode habilitar-se aos Programas de Assistência Estudantil em qualquer época, desde que cumpra as seguintes condições:

I - estar regularmente matriculado;

II - preencher o Cadastro para Programas de Assistência Estudantil/CPAE em formato eletrônico, disponível na plataforma Minha UFOP, em http://www.ufop.br;

III - apresentar toda a documentação exigida, em caso de pré-aprovação na avaliação socioeconômica;

IV - ser aprovado na avaliação socioeconômica.

 

Art. 7º Os pleiteantes aos Programas de Assistência Estudantil são classificados, por meio de avaliação socioeconômica, nas seguintes categorias:

I – categoria A: contempla estudantes que, em função da condição socioeconômica familiar desfavorável, possuem alto grau de dificuldade em permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório;

II - categoria B: contempla estudantes que, em função da condição socioeconômica familiar desfavorável, possuem dificuldade em permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório;

III - categoria C: contempla estudantes que, em função da condição socioeconômica familiar desfavorável, possuem médio grau de dificuldade em permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório;

IV - categoria D: contempla estudantes que, em função da condição socioeconômica familiar desfavorável, possuem baixo grau de dificuldade em permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório;

V - categoria E: contempla estudantes que, em função da condição socioeconômica familiar favorável, não possuem dificuldade em permanecer na instituição e obter desempenho acadêmico satisfatório.

 

Art. 8º As bolsas alimentação, permanência e transporte são disponibilizadas aos estudantes classificados nas categorias A, B, C e D, de acordo com as seguintes especificações:

I - categoria A: bolsas com valor integral, 100% (cem por cento);

II - categoria B: bolsas com valores parciais de 75% (setenta e cinco

por cento);

 

Art. 9º A habilitação para ingresso nos Programas de Assistência Estudantil se fará por avaliação socioeconômica, realizada pela equipe técnica da PRACE, observados os seguintes critérios principais:

I - renda familiar mensal bruta;

II - bens patrimoniais da família;

III - ocupação dos responsáveis pelo aluno.

 

Art. 10 O resultado da avaliação socioeconômica será o padrão estabelecido para inserção dos discentes nas categorias A, B, C, D, E e para as respectivas concessões de benefícios.

 

Art. 11 A avaliação socioeconômica terá prazo de validade estabelecido pela equipe técnica da PRACE, de acordo com a transitoriedade da vulnerabilidade do discente.

§ 1º - A fixação do prazo obedecerá ao critério mínimo de seis meses e máximo de três anos.

§ 2º - Encerrada a validade, a continuidade da oferta das bolsas só poderá se realizar mediante nova avaliação socioeconômica.

 

Art. 36 São competências da PRACE no que se refere ao gerenciamento dos Programas de Assistência Estudantil:

I - integrar a coordenação dos programas;

II - elaborar os critérios e realizar estudos socioeconômicos para inserção do aluno nos programas de assistência estudantil;

III - orientar os discentes quanto a direitos e deveres dos

programas;

IV – oferecer programa de acompanhamento ao bolsista com rendimento acadêmico insatisfatório;

V- assegurar o bom funcionamento dos programas observando os princípios e objetivos contidos nesta Resolução;

VI – deliberar sobre os casos omissos nesta Resolução.

 

Da análise dos dispositivos, noto que a avaliação socioeconômica para fins de concessão das bolsas pleiteadas pela autora é de competência da PRACE (Pró Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis), que elabora os critérios
e realiza os estudos socioeconômicos para enquadramento dos alunos nos programas de assistência estudantil.

O documento Num. 885566 - Pág. 3, comprova que a autora efetuou sua matrícula na instituição de ensino no dia 09 de março de 2017. Contudo, os demais documentos acostados aos autos não permitem concluir sequer que a autora
já tenha requerido junto à PRACE a concessão dos benefícios pleiteados na presente ação.

O documento Num. 885566 - Págs. 4/5 elenca um rol de documentos necessários para pleitear os benefícios, e o termo de responsabilidade Num. 885566 - Pág. 6 responsabiliza a autora pela veracidade da documentação apresentada à
PRACE.

 Não há, entretanto, evidência de protocolo com carimbo de recebimento pela instituição de ensino ou outro documento que indique que a autora já pleitou os benefícios e entregou todos os documentos necessários para a avaliação
socioeconômica, que se diga, é essencial para a concessão das bolsas.

Ainda que forçosamente se conclua que a autora pleiteou os benefícios e entregou regularmente toda a documentação necessária na data indicada no termo de responsabilidade (06/03/2017), ou mesmo na data da matrícula
(09/03/2017), é necessário considerar que a Portaria PRACE Nº 013, de 22 de maio de 2015, que aprovou os critérios e procedimentos para realização da avaliação socioeconômica de que trata a Resolução CUNI 1380 fixou o prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de protocolo, para conclusão das avaliações. Vejamos:

 

X – Prazos de Conclusão da Avaliação Socioeconômica

10.1 As avaliações socioeconômicas são realizadas de acordo com a ordem de entrada da documentação nas unidades da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis (PRACE) e são concluídas em até 60 dias
corridos, contados a partir da data de protocolo da documentação.

10.1.1 Sendo necessário um prazo superior ao descrito no item 10.1, a avaliação é concluída com prazo provisório, definidos pela comissão de avaliação socioeconômica.

10.1.2 No caso de entrega de documentação pendente pelo estudante ou sendo adotados os procedimentos complementares previstos no item 2.3, o prazo para conclusão da avaliação socioeconômica passa a ser considerado
a partir da entrega da documentação incompleta ou da realização dos procedimentos citados.

10.1.3 O resultado da avaliação socioeconômica é disponibilizado ao estudante na data de conclusão por e-mail e pela plataforma eletrônica Cadastro para Programas de Assistência Estudantil (CPAE).
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(Disponível em:

http://www.prace.ufop.br/images/pdf/Resolucoes/portaria_n._013_com_altera%C3%A7%C3%B5es_do_anexo_01_prevista_Portaria_034-2016.pdf)

 

Neste diapasão, ainda que se vislumbre certo grau de dificuldade socioeconômica no caso da autora, necessário considerar que a concessão dos benefícios pela ré é ato administrativo que se submete aos dispositivos elencados na
sobredita portaria, que prevê inclusive a possibilidade de realização de entrevistas individuais e visitas domiciliares para comprovação das informações.

Descabe, sobretudo antes da formação do contraditório, que este juízo invada a esfera de competência da PRACE para fins de concessão do benefício, sobretudo considerando que o prazo previsto no item 10.1 da Portaria PRACE
Nº 013, de 22 de maio de 2015, ainda não se esgotou e as aulas da autora sequer se iniciaram.

Ausente a plausibilidade do direito vindicado, desnecessária a análise do periculum in mora.

Posto isto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

        

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000009-84.2017.4.03.6134
AUTOR: ELZA SALVAGNINI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUCIANO CLAUDINE POMAROLI - SP279615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

.

A respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível
processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças” . Já o §3º de tal artigo dispõe
que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Quanto ao valor da causa, sabe-se que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte postulante. Para sua fixação, cumpre a observação das regras trazidas
no Código de Processo Civil. Havendo parcelas vencidas e vincendas, o quantum a ser fixado como valor da causa deve obedecer ao artigo 260 do referido diploma legal. 

  

O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo demandante, devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se
aproxima da realidade. 

  

No caso em apreço, o valor atribuído à causa corresponde a R$ 11.244,00, menos de sessenta salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Ademais, o pedido veiculado não
se enquadra nas exceções trazidas no §1º do artigo 3º do diploma legal supra mencionado. 

  

Assim, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.

 

Destarte, declino da competência para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao
Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

 

Encaminhem-se aos autos, conforme Recomendação 01 e 02/2014 da Direção do Foro desta Seção Judiciária.

Intime-se. Cumpra-se.
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   AMERICANA, 28 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000030-60.2017.4.03.6134
AUTOR: YUNIOR GARCIA MARCANE
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL LOPES DE CARVALHO - SP300838
RÉU: UNIAO FEDERAL, ORGANIZACAO PAN-AMERICANA DA SAUDE/ORGANIZACAO MUNDIAL DA SAUDE - OPAS/OMS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

 

 

     D E C I S Ã O

 

YUNIOR GARCIA MARCANE ajuíza ação com pedido de medida de urgência em face da UNIÃO e ORGANIZAÇÃO PAN AMERICANA – OPAS. Narra, em síntese, que é médico formado em Cuba,
estando no Brasil para participar do “Programa Mais Médicos”. Aduz, no entanto, que tem sofrido tratamento diferenciado dos demais estrangeiros que participam do programa, tendo em vista que não teve a oportunidade
de solicitar a renovação de seu contrato. Ademais, alega que maior parte do salário pago por meio do projeto é enviada ao governo cubano. Pleiteia, assim, em sede liminar, seja determinada sua permanência no “Programa
Mais Médicos”, com a possibilidade de renovação do contrato, bem assim que o respectivo salário seja a ele pago integralmente. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como que seja decretado
segredo de justiça no feito. Juntou procuração e documentos.

 Decido.

 De início, concedo os benefícios da justiça gratuita ao requerente, bem assim, à vista do relatado na inicial, defiro, ad cautelam, o pedido para que o processo se torne, por ora, sigiloso, devendo ser permitido
o acesso a seus dados e documentos somente às partes/procuradores, serventuários da Justiça e magistrados lotados nesta 1ª Vara Federal. Anote-se.

 A tutela de urgência será concedida, liminarmente ou após justificação prévia, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300 do NCPC).

 No caso em apreço, a despeito de quaisquer questionamentos acerca dos debates que envolvem o “Programa Mais Médicos”, é certo que, uma vez implementado, não poderia mesmo, a rigor, sem
justificativas, s.m.j., violar a isonomia, princípio que deve ser aplicado, inclusive, aos estrangeiros residentes no país, a teor do que dispõe expressamente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal de 1988.

Entretanto, não se depreende, s.m.j., da legislação um tratamento diferenciado na forma explicitada pelo autor na inicial. Aliás, observa-se que a Lei nº 13.333/2016, que prorrogou por mais três anos o prazo de
dispensa de revalidação dos diplomas de todos os médicos estrangeiros integrantes do programa e também o prazo do visto temporário, não estabeleceu nenhum fator de discrimen.

 A propósito, deflui-se da inicial que o autor alega que “(...) não teve oportunidade de solicitar renovação de seu contrato de adesão ao programa, oportunidade deferida aos médicos de outros países
(...)”, ou seja, relata uma situação, ao que se denota, in concreto, em que lhe teria sido negado o direito de requerer a renovação de seu contrato, sob justificativas não explícitas, ao que parece.

 E quanto ao narrado, não depreendo, por ora, haver elementos claros sobre a situação do requerente, considerando, ainda, que cabe ao Executivo também observar o preenchimento de outros requisitos, sem
que isso viole, por si só, a isonomia. Nesse passo, consentâneo aguardar as informações dos requeridos para mais bem sedimentar o quadro em exame.

 Posto isso, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que o pedido revelado na inicial não admitiria, em princípio, autocomposição, pelo que a designação de audiência de
conciliação nesse momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Por tais razões, com esteio no art. 334, § 4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de
conciliação.

 Sem prejuízo, considerando notadamente que na presente Subseção também há Juizado Especial Federal, cuja competência é absoluta, justifique a parte autora o valor atribuído à causa, apresentando inclusive
planilhas de cálculo, ou o retifique para adequá-lo ao conteúdo econômico da demanda, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

    AMERICANA, 27 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000034-97.2017.4.03.6134
AUTOR: JOSE APARECIDO DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO LUIZ SIMOES - SP230435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à probabilidade do direito alegado sem a realização de perícia
por este Juízo, para aferir a incapacidade da parte autora.

 Outrossim, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 Por fim, não se acham presentes, a esta altura, as hipóteses alinhavadas no artigo 311 do CPC. 

 Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 Sem prejuízo, considerando o quadro de saúde alegadamente apresentado pela parte autora e tendo em vista a Recomendação Conjunta n. 01/2015 do CNJ, deixo, por ora, de designar audiência de
conciliação/mediação e antecipo a realização da prova pericial.
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 Nomeio, para a realização do exame, o(a) médico(a) WALNEI FERNANDES BARBOSA. Designo o dia 05/05/2017, às 13h20min para a realização da perícia médica a ser realizada na sede deste Juízo -
Avenida Campos Sales, 277, Jardim Girassol - Americana - SP.

 O(a) perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 a) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?

 b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

 c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

 e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 g) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.

j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

 k) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

 l) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

m) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

n) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

o) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

p) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

q) Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

 A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a cargo de seu advogado, que deverá informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato munido(a) de documento de identificação
pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e  prontuários hospitalares).     

 Concedo às partes o prazo de cinco dias para, querendo, formular quesitos e indicar de assistente técnico, sendo que este, caso deseje a realização de exames na parte autora, deverá comparecer no local
designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para
comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.

 O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova.

 Intimem-se.

 Cite-se após a apresentação do laudo, visando, inclusive, se for o caso, uma possível proposta de acordo por parte do INSS. 

 Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

 No mesmo prazo da resposta e da réplica, devem as partes se manifestar sobre o laudo pericial e, caso queiram, especificar eventuais outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

 Não havendo pedido de esclarecimentos ao perito, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor.

 Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

 Intimem-se, expedindo-se o necessário.

 AMERICANA, 27 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000039-22.2017.4.03.6134
AUTOR: GERALDO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Examinando o pedido de tutela de urgência formulado, depreendo, em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

 De proêmio, observo que se faz necessário, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado. Além
disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 Com relação à audiência de conciliação, verifico, em sede de cognição superficial, que o pedido revelado na inicial não admitiria, em princípio, autocomposição. Com efeito, tratando-se de pedido de concessão
de aposentadoria do RGPS, há divergências entre os critérios adotados pelas partes na valoração da prova do tempo de serviço/contribuição, bem como entre os requisitos para tanto considerados pelo INSS (Decreto nº
3.048/99 e alterações c/c Instrução Normativa INSS nº 77/15) e aqueles utilizados pelo juiz para formação seu convencimento motivado (art. 371 do NCPC). Ademais, a designação de audiência de conciliação nesse
momento poderia se revelar inócua, o que vai de encontro à duração razoável do processo. Por tais razões, com esteio no art. 334, § 4º, II, do NCPC, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação.

 Antes que se proceda à citação, considerando que o documento 882765 - 5- CNIS indica, em princípio, situação financeira incompatível com a insuficiência de recursos asseverada,
intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, 2º, do CPC).

 

P.R.I.
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    AMERICANA, 28 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000022-83.2017.4.03.6134
AUTOR: NEVAL MARCELINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS LUCIANO CLAUDINE POMAROLI - SP279615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

A respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o §3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado
Especial, a sua competência é absoluta”.

 

Quanto ao valor da causa, sabe-se que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte postulante. Para sua fixação, cumpre a observação das regras trazidas no Código de Processo Civil.
Havendo parcelas vencidas e vincendas, o quantum a ser fixado como valor da causa deve obedecer ao artigo 260 do referido diploma legal.

 

O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo demandante, devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se aproxima da realidade.

 

No caso em apreço, o valor atribuído à causa corresponde a R$22.488,00, menos de sessenta salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Ademais, o pedido veiculado não se enquadra nas exceções
trazidas no §1º do artigo 3º do diploma legal supra mencionado.

  

Assim, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. 

  

Destarte, declino da competência para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao Juizado Especial Federal desta
Subseção Judiciária.

  

Encaminhem-se aos autos, conforme Recomendação 01 e 02/2014 da Direção do Foro desta Seção Judiciária. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

              

 

   AMERICANA, 28 de março de 2017.

 

 

FLETCHER EDUARDO PENTEADO

Juiz Federal

ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1565

INQUERITO POLICIAL

0000894-76.2017.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO RAPHAEL CAMACHO(SP110448 - MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA) X LUCIO LEANDRO FARIA DE ANDRADE(SP361702 - JOÃO
EMANUEL DE MORAES CORTINHAS JUNIOR E SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR)
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A defesa do réu EDUARDO RAPHAEL CAMACHO, às fls. 342/345, requer o relaxamento de sua prisão em flagrante, ao argumento de excesso de prazo, pois, decorridos mais de cento e cinquenta dias de sua prisão,
não houve o recebimento da denúncia.Alega haver constrangimento ilegal do investigado, uma vez que até a presente data o mesmo sequer foi citado, sendo pacífico que o entendimento segundo o qual na Lei de Drogas a
instrução deve se findar no prazo de 85 (oitenta e cinco) dias. Menciona que a denúncia foi oferecida três meses após a prisão, sendo a lei clara ao estabelecer o prazo de 10 (dez) dias. Afirma ainda que o conflito de
competência suscitado por este Juízo já compreenderia o lapso de mais de trinta dias, sem resposta. Aduz, ainda, que nenhum acusado preso pode ficar tanto tempo recluso sem que ao menos tenha se apresentado a um
Juiz Competente, iniciada sua instrução ou realizado seu interrogatório, pois sua locomoção estaria constrangida, o que não é permitido por nossa lei pátria. (fl. 345).Em audiência de custódia realizada nesta data, o MPF
manifestou-se pela concessão de liberdade provisória dos custodiados, alegando que, embora o excesso de prazo não possa ser atribuído a este Juízo Federal, a demora também não pode ser imputada à defesa. Desse
modo, pugna pela concessão de medidas cautelares diversas da prisão, tal como o comparecimento semanal em Juízo para justificar.As defesas reiteraram os pedidos de relaxamento de prisão dos custodiados.
FUNDAMENTO e DECIDO.1-) DO DECLINIO DE COMPETÊNCIA Consta dos autos que em razão de interceptação telefônica autorizada judicialmente pela 1ª. Vara Criminal de Americana (Autos nº 0008775-
88.2016.826.0019), policiais civis da Delegacia de Investigações sobre entorpecentes de Americana, abordaram na praça de pedágio do km 58 da Rodovia Cornélio Pires (SP-127), um veículo Uno, Marca FIAT, placa
AOR-9978, conduzido pelo investigado LUCIO LEANDRO FARIA DE ANDRADE. Após detalhada busca no veículo, os policiais civis descobriram um recipiente fechado na entrada de ar, próximo ao motor, também
embaixo da bateria, com uma massa branca de aspecto recente. Removidas a massa e a chapa metálica, foram encontrados vinte tijolos de maconha e dois tijolos de cocaína armazenados em embalagens próprias e em
sacos plásticos embalados a vácuo, sendo LÚCIO preso em flagrante. Segundo relatado pela autoridade policial às fls. 238/244, a partir das interceptações autorizadas pela Justiça Estadual foi verificado que o investigado
EDUARDO RAPHAEL CAMACHO estava aguardando a chegada de LÚCIO com os entorpecentes e, considerando todos os dados que já tinham sido apurados até então, a polícia efetuou diligências em sua casa,
momento em que foi realizada sua prisão em flagrante. Recebidos os autos pelo Juízo da 1ª. Vara Criminal de Americana, em decisão proferida em 01 de novembro de 2016, às fls.49/51 (autos de prisão em flagrante), com
fundamento no artigo 312 c.c. artigo 313, I, ambos do Código de Processo Penal, converteu-se a prisão em flagrante em prisão preventiva. Tendo em vista o parecer do Ministério Público (fls. 250/251), o MM. Juiz da 1ª.
Vara Criminal de Americana determinou a remessa dos autos à Comarca de Capivari (fls. 252), que, por sua vez, reconhecendo a transnacionalidade do ilícito, determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais de
Campinas-SP.Acolhendo a cota ministerial de fls. 278, o Juízo da 9ª. Vara Federal de Campinas determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Piracicaba, vez que a apreensão das drogas se deu na praça de
pedágio do km 58 da Rodovia Cornélio Pires, situada no município de Rio das Pedras/SP, pertencente àquela Subseção.Ao argumento de que a prisão dos investigados decorreu de informações obtidas por meio de
interceptação telefônica que, conquanto tenha sido autorizada por Juízo Estadual, acabou por revelar a prática de crime de competência da Justiça Federal, o Juízo da Subseção Judiciária de Piracicaba declinou da
competência e determinou a remessa à Subseção Judiciária de Americana.Recebidos os autos neste Juízo, em 06 de fevereiro de 2017 foi suscitado conflito negativo de competência (fls.316/318), sendo proferida decisão
pelo Egrégio Tribunal Regional Federal, em 09/02/2017, no sentido de que o juízo suscitante deveria apreciar medidas urgentes.2-) DA PRISÃO PREVENTIVAConsiderando que este Juízo foi designado para apreciar
medidas urgentes, conforme decisão de fl. 323, passo a apreciar o pedido feito às fls. 342/345.Impõe-se a manutenção da prisão preventiva decretada pelo Juízo Estadual às fls. 49/51.Denota-se, pelos documentos
apresentados até o momento nos autos, nesta sede de cognição, haver elementos a indicar a prova da existência do crime (vinte tijolos de maconha e dois tijolos de cocaína), conforme informa o auto de constatação
preliminar de substância entorpecente (fls. 27/28), bem assim indícios suficientes de autoria, de acordo, notadamente, com a transcrição das comunicações telefônicas autorizada judicialmente (fls. 107/200, 204/220),
depoimentos das testemunhas Emerson Pinto de Siqueira e Antonio Carlos Correia (fls. 12) e relatório das investigações (fls. 238/244) e do mapa indicando as ERBs utilizadas (fls. 80/87 e 90/106). Logo, presente o fumus
comissi delicti.Da mesma forma, presente o periculum libertatis. Há elementos, por ora, a indicar a concreta necessidade da custódia para se assegurar a ordem pública e a aplicação da lei penal. De acordo com o relatório
da autoridade policial, os irmãos Eduardo Raphael e Daniel são investigados há muitos anos por envolvimento no tráfico internacional de entorpecentes, notadamente o tráfico de cocaína e maconha provenientes do Paraguai
(fls. 238/244). Aliás, conforme a polícia, os irmãos Eduardo Raphael e Daniel são investigados há muitos anos por envolvimento no tráfico, em especial, trazidos em compartimentos de veículos, como exemplo, no tanque de
combustível. (fl. 240). Registre-se, por oportuno, que um dos diálogos transcritos revelaria, ao menos nesta sede de cognição, em princípio, uma possível ligação dos custodiados com o crime organizado, inclusive dentro do
sistema prisional, como se denota da seguinte transcrição:Fábio liga para Lúcio dizendo como foi a entrada no presídio e falam sobre o envio de drogas para lá. Lúcio quer mandar cento e cinquenta gramas. Fábio diz que
tem que receber oitocentos reais no local e Lúcio diz pra ele amassar e qualquer coisa ele já sapeca pra mostrar como é que é. Trocam idéia de drogas e recebimento de dinheiro e Lúcio diz que tem vários chips da Vivo
para mandar e para Fábio vender no presídio. (Fl. 116). Desse modo, deflui-se neste momento que, embora a denúncia se refira a um fato, dimana-se de todo o contexto das investigações que estas abrangem uma ação de
maior amplitude dos denunciados, revelando uma reiteração de condutas criminosas, o que, para fins de análise sobre a manutenção da custódia preventiva, deve ser considerado.Além disso, cumpre mencionar que a
quantidade de drogas apreendidas foi vultosa (vinte tijolos de maconha e dois tijolos de cocaína), o que reforça a necessidade da segregação cautelar, revelando-se a prisão cautelar a medida adequada para, inclusive, pelo
que se apura até o momento, cessar qualquer eventual contato dos investigados com outras pessoas relacionadas ao imputado delito. Dessume-se, destarte, a existência de elementos que indicam que vinha ocorrendo a
reiteração de condutas pelos custodiados. Dimana-se, aliás, por conseguinte, o alto grau de lesividade da conduta, caracterizando a sua periculosidade social, daí a necessidade da segregação cautelar para se assegurar a
ordem pública, evitando-se a continuidade da atividade criminosa desenvolvida. Além disso, observa-se, inclusive, que o investigado EDUARDO RAPHAEL CAMACHO já foi condenado pelo crime de roubo (art. 157,
2º, I e II, do CP).Ainda, a custódia cautelar revela-se necessária para a conveniência da instrução criminal, notadamente para a apuração mais aprofundada de todo o quadro, que, inclusive, de acordo com os citados
elementos, poderá levar a identificação de outros supostos integrantes da organização criminosa. Observo, também, que, no caso em tela, revelam-se insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão (art. 282 do CPP),
considerando as razões acima explicitadas que justificam a custódia cautelar. As medidas cautelares, in casu, não seriam aptas e suficientes para evitar a reiteração de condutas.3-) DO ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO.Primeiramente, como já ressaltado, os investigados foram presos em flagrante delito pela prática, em tese, de delito grave, relacionado ao tráfico internacional de entorpecentes, equiparado a hediondo, existindo
prova da materialidade e suficientes indícios de autoria.O alegado excesso de prazo no oferecimento da denúncia e no início da instrução criminal encontra-se plenamente justificado. É pacífica a jurisprudência no sentido de
que o excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal só se configura quando injustificado, devendo ser avaliada a ocorrência diante do caso concreto (neste sentido: STJ, HC 269158, Relator Ministro Sebastião
Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/10/2013). Entre os motivos de força maior, incluem-se, por exemplo, aqueles advindos da complexidade do caso concreto. No caso vertente, observa-se que houve diversos
deslocamentos de competência, como já acima explicitado, tendo o processo se iniciado na Justiça Estadual de Americana, que declinou da competência em favor da Justiça Estadual de Capivari. Este remeteu os autos à
Subseção Judiciária de Campinas, que, por sua vez, declinou a competência em favor da Subseção Judiciária de Piracicaba. Já o Juízo Federal de Piracicaba determinou a remessa dos autos a esta 1ª. Vara Federal de
Americana, tendo sido suscitado por este Juízo conflito de competência perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (0001095-50.2017.403.0000).Nesse passo, a propósito, observa-se que este Juízo apenas
recebeu os autos recentemente, entendendo necessário suscitar conflito de competência, o qual, por si só, não enseja o relaxamento da prisão.De rigor anotar que a necessidade de solucionar o conflito de competência, bem
como o cuidado para que a realização dos atos processuais corram de forma segura perante o juiz natural, sem resquícios de qualquer nulidade, justifica a demora na formação de culpa, diante da patente excepcionalidade
das circunstâncias.Desta forma, não há que se falar, em princípio, em atraso na instrução criminal, já que esta tende a seguir seu curso normal após o julgamento do conflito de competência suscitado, não havendo, por ora,
excesso de prazo caracterizador de constrangimento ilegal, mesmo porque o lapso temporal para o término da instrução criminal não se faz pela soma aritmética, mas sim mediante juízo de razoabilidade e de acordo com o
caso concreto, observando-se também os fatos ensejadores da demora e não apenas ao atraso ocorrido. A propósito, já se decidiu: HABEAS CORPUS. Inexiste constrangimento ilegal quando o trâmite do processo é
regular e a demora não é provocada pelo Juízo ou pelo Ministério Público, mas pela própria complexidade do feito. - De outro vértice, o decisum constritivo encontra-se fundamentado em circunstâncias concretas e
suficientes para manutenção do paciente sob custódia, porquanto ressaltou a periculosidade do réu, bem como a possibilidade concreta de fuga. - As circunstâncias réu primário, bons antecedentes, residência e empregos
fixos não impedem a constrição cautelar quando esta se mostrar necessária. - Ordem denegada. (STJ, HC 30.627/BA, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 10/02/04).CRIMINAL. HABEAS CORPUS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. WRIT CONTRA ATO DE DESEMBARGADOR. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. SÚMULA N.º 691/STF. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. NÃO
CARACTERIZAÇÃO EXCESSO DE PRAZO.CONFLITO DE COMPETÊNCIA PENDENTE DE JULGAMENTO. FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. ORDEM NÃO CONHECIDA, COM
RECOMENDAÇÃO.Não cabe habeas corpus contra indeferimento de liminar, a não ser que reste demonstrada flagrante ilegalidade no ato atacado, sob pena de indevida supressão de instância. Aplicação da Súmula n.º
691/STF.A pendência da solução de conflito de competência suscitado nos autos não é capaz, por si só, de caracterizar a alegada ocorrência de excesso de prazo.Ante a pendência do julgamento do conflito de
competência, deve o Tribunal a quo indicar, de imediato, um dos juízes para responder pelos atos urgentes.IV. Ordem não conhecida, com recomendação.(HC 194.347/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA
TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 28/04/2011)Ademais, como já dito, revela-se necessária a segregação cautelar dos investigados para a manutenção da ordem pública e conveniência da instrução criminal. Desta
forma, não seria possível o relaxamento da prisão, eis que, conforme aludido, os prazos legais para a realização dos atos processuais não são absolutos, devendo ser aferidos de acordo com as particularidades do caso
concreto, com base nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Some-se a isso a presença dos motivos ensejadores da prisão preventiva, quais sejam, fumus comissi delicti e periculum libertatis, a teor do acima
expendido. Logo, não vislumbro, por ora, caracterizado excesso de prazo. Posto isso, considerando a existência de elementos acerca da existência do crime e indícios de autoria, bem assim que as alegações da defesa não
afastam, de per se, os fundamentos que lastreiam a necessidade da segregação cautelar (sem possibilidade, diante do risco social, de substituição por outras medidas cautelares), mantenho a prisão preventiva de
EDUARDO RAPHAEL CAMACHO e LUCIO LEANDRO FARIA DE ANDRADE e INDEFIRO os pedidos de RELAXAMENTO DE PRISÃO, com o escopo, consoante acima fundamentado, de se garantir a
ordem pública e por conveniência da instrução criminal.Comunique-se imediatamente o teor desta decisão ao relator do Conflito de Competência (autos n.0001095-50.2017.403.0000).Ciência ao Ministério Público
Federal. Publique-se e intimem-se.
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Por ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara fica a parte ré devidamente intimada a se manifestar, no prazo de 14 (quinze) dias, nos termos da decisão de fl. 486. Nada mais.DECISÃO DE FL. 486:Vistos em
Inspeção.Tendo em vista que o Relatório de Inspeção Ambiental apresentado às fls. 463/482 não esclareceu as questões apontadas pelo Ministério Público Federal às fls. 456/457 determino que se expeça novo ofício à
CESP, a fim de que esclareça de forma específica os pontos apontados, quais sejam, se algumas das intervenções noticiadas nos autos está situada na faixa de desapropriação do reservatório, prevista no licenciamento
ambiental, especificando-as; e em caso positivo, se existe a possibilidade de regularização dessas intervenções ou se, pelas normas vigentes em face do reservatório, relativas ao uso e ocupação da borda, não seriam
admitidas, devendo encaminhar resposta à este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da Lei, inclusive imposição de multa diária que fixo em R$100,00 (cem reais) por dia de atraso no cumprimento.Com a
informação, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em seguida à UNIÃO, AO IBAMA e aos réus, a fim de que se manifestem, no prazo de 15 dias, inclusive em alegações finais, em nada mais sendo requerido,
restando, nesse caso desde já declarada encerrada a instrução, caso não haja requerimento de outras provas.Após, em havendo requerimentos, tornem conclusos para despacho. Nada mais sendo requerido, anotem-se
para sentença.Intimem-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0017657-49.2008.403.6112 (2008.61.12.017657-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO E Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES) X JOSE VIEIRA
TORCATO(SP070810 - ARNALDO MALFERTHEMER CUCHEREAVE) X ADELSON GOMES DE SA X SILVIA DIAS DA ROCHA RODRIGUES(SP368735 - RICHELDER COMADUCCI DA SILVA) X
LEONARDO APARECIDO ALENCAR(SP323067 - LUIS FILIPE IWAKI MARTINS) X KLASS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X MARIA LOEDIR
DE JESUS LARA(SP134027 - ADRIANA DOS SANTOS) X PLANAM IND/ E COM/ E REPRESENTACAO LTDA(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X LUIZ ANTONIO TREVISAN
VEDOIN(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X DARCI JOSE VEDOIN(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X WILSON CAETANO JUNIOR(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI)
X MARLENE APARECIDA MAZZO(SP052909 - NICE NICOLAI) X ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO(SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara fica a parte ré devidamente intimada a se manifestar em alegações finais nestes autos bem como nos autos conexos, 0017565-
71.2008.403.6112, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da decisão de fl. 2367. Nada mais.

DESAPROPRIACAO

0006866-50.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X TIEKO FUKUDA HASSEGAWA -
ESPOLIO X SHIN HASEGAWA(SP148683 - IRIO JOSE DA SILVA E SP167532 - FREDERICO FERNANDES REINALDE)

Intime-se o expropriado para que, no prazo de 10 (dez) dias, a quitação de que comprove a quitação dos débitos fiscais estaduais e municipais, nos termos da manifestação de fl. 612, tendo em vista que constou
determinação ao expropriante no despacho de fl. 633.Após, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 611.Int.

DESAPROPRIACAO IMOVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL

0002531-03.2010.403.6107 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 1386 - MURILO ALBERTINI BORBA) X ARY FLAVIO COSTA X YOSHIKO TAKAYAMA
COSTA(SP271871 - CASSIA RITA GUIMARAES CUNHA DE ARANTES E SP120394 - RICARDO NEVES COSTA E SP153447 - FLAVIO NEVES COSTA E SP309751 - CARLA DE ARANTES)

Comprove o expropriado, no prazo de 10 (dez) dias, a inexistência de débitos estaduais que recaiam sobre o imóvel objeto de desapropriação nos autos, ante o teor da manifestação do expropriante às fls. 1584/1585.Com
a juntada, vista ao INCRA pelo prazo de 10 (dez) dias, inclusive sobre o teor da manifestação e certidão juntadas às fls. 1586/1587.Intime-se o Banco Santander, pessoalmente, a fim de que se manifeste quanto à
existência de eventual direito creditório referente ao imóvel objeto de desapropriação, no prazo de 10 (dez) dias, haja vista o requerimento formulado a fl. 745, sendo o silêncio importado como ausência de interesse, com a
consequente expedição do alvará de levantamento em favor do expropriado, nos termos do quanto já decidido nos autos.Após, se em termos, cumpra-se integralmente o quanto determinado na decisão de fls.
1525/1529.Int.

MONITORIA

0000496-04.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GEDEAO VIEIRA DE SOUSA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos da Portaria 12/2013 deste Juízo, fica a parte exequente devidamente intimada a proceder ao recolhimento da diligência do Oficial de Justiça no valor de R$75,21 (por ato),
bem como informar o valor do débito junto ao Juízo Deprecado, para fins de cumprimento da carta precatória 0002237-89.2016.8.26.0246 distribuída junto à Comarca de Ilha Solteira, nos termos da solicitação do Juízo
Deprecante juntada a estes os autos a fl. 47. Nada mais. Andradina, 23 de março de 2017.

0000685-79.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 -
LEILA LIZ MENANI) X FABIO MAZIEIRO DA SILVA(SP165799 - ALESSANDRO TARRICONE)

1. RELATÓRIOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF promoveu a presente ação monitória em face de FÁBIO MAZIEIRO DA SILVA visando o recebimento de valores referentes à contrato bancário de abertura
de contas e adesão à produtos (cartões de crédito, cheque especial, crédito rotativo).Com a inicial vieram os documentos, consistentes em cópias dos contratos mencionados, cópias de extratos bancários, e planilhas de
evolução do montante devido (fls. 06/53).Citado, o réu apresentou embargos arguindo a carência da ação (dívida ilíquida) e falta de demonstração da evolução do débito cobrado. Quanto ao mérito alega a inexistência de
comprovação do saldo devedor, ocorrência de anatocismo, excesso de cobrança, inexigibilidade da comissão de permanência, inexigibilidade da multa contratual ou sua redução para 2%, não cumulatividade da multa com
honorários advocatícios, nulidade de preceitos contratuais. Apresenta o valor de R$ 55.144,42 como sendo o corretamente devido, atualizado até 28/06/2016 (fl. 87) e novo valor de R$ 79.921,14 este também atualizado
até 28/06/2016 (fl. 88), porém a memória de cálculo que apresenta justifica apenas o segundo montante, sem explicar o motivo da enunciação do primeiro (fls. 100/101), requerendo a improcedência da ação ou a redução
do montante devido e a condenação do exequente ao pagamento dos ônus de sucumbência (fls. 72/89). Apresenta documentos às fls. 90/101.A CEF apresenta impugnação alegando a carência pela não indicação de
valores de débito que entende devidos, bem como decadência e prescrição da pretensão do réu à anular cláusulas contratuais e de repetição de juros supostamente indevidos. Quanto ao mérito, defende a inalterabilidade
das cláusulas contratuais, a validade e legalidade do contrato assinado entre as partes, inexistência de taxas de juros abusivas (inaplicabilidade do Decreto n. 22.626/1933 à instituições financeiras, cf. Súmula 596, STF),
inexistência de anatocismo, inexistência de capitalização na Tabela Price, defende a comissão de permanência, que não está cobrando a multa de 2% sobre o montante devido embora fosse pactuada e que esta fixação não
afasta a condenação em honorários advocatícios, que a proposta negocial apresentada pelo embargante está fora dos parâmetros transacionais da CEF, que o Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos
anexados, repelindo a inversão do ônus da prova, requerendo a improcedência dos embargos.É relatório. DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃOPretende a Caixa Econômica Federal ao recebimento de quantia conforme
contrato bancário de abertura de contas e adesão à produtos (cartões de crédito, cheque especial, crédito rotativo) (fls. 06/23) e planilha de cálculo referente à evolução da dívida (fls. 24/53). No caso, verifico estarem
presentes os pressupostos necessários para o ajuizamento da ação monitória constantes do art. 700, CPC. 2.1. Da prescrição e decadênciaEntendo não ser caso de aplicação do prazo decadencial do art. 178, do Código
Civil, porquanto o réu/embargante não busca anular negócio jurídico fundamentado nas hipóteses elencadas nos incisos I a III do mesmo artigo. Tampouco vislumbro a ocorrência da hipótese de escoamento do prazo
prescricional previsto no art. 206, 3º, III, do mesmo diploma legal, porquanto a situação ali descrita diz respeito ao indivíduo que teria o direito de crédito de tais cifras (juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias,
pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização) oponível contra seus devedores e o caso concreto não diz respeito a isso, mas sim a anulação de cláusulas contratuais (e não do negócio jurídico
como um todo), subsistindo a obrigação pelos valores recalculados, caso o réu/embargante seja vitorioso no pleito.Nestes termos, afasto a ocorrência da decadência e da prescrição do direito pleiteado pelo
réu/embargante.2.2. Dos cálculos apresentados. Ônus probatórioO réu não se desincumbiu do ônus probatório de comprovar que a dívida atual seria exorbitante, vez que sua argumentação acerca da existência de
anatocismo e cobrança de taxas ilegais não se comprovou, mais parecendo uma tentativa de reescrever unilateralmente os termos contratuais então assinados. Ao contrário do alegado, o débito está adequadamente
indicado, tanto em sua composição original, como em sua evolução, não havendo se falar em situação de complexidade dos cálculos apresentados, se as fórmulas podem ser encontradas nas cláusulas contratuais e
comprovadas mediante simples operação aritmética elementar. Tampouco há de se entender que a documentação acostada pela CEF aos autos ser inadequada para descrever a origem da dívida ou incerta, visto trazer
todos os dados dos montantes originais dos débitos e sua evolução até os patamares atuais, de forma clara e concisa. Todos os índices utilizados pela CEF para demonstrar o débito estão adequadamente previstos nos
contratos juntados aos autos, inexistindo qualquer cifra estranha aos mesmos, o que está em consonância com a pacífica orientação jurisprudencial, como se observa:DIREITO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO
BANCÁRIO. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. USURA/ANATOCISMO/CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de
que os contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo de débito, constituem documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247), instrumento processual que visa conferir
executoriedade a títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida, ofereçam ao devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o débito que lhe é imputado. 2. A propósito do tema atinente ao
anatocismo, no julgamento do REsp 1.061.530/RS (STJ- Rel. Ministra Nancy Andrighi - Segunda Seção - public. 10.03.2009), selecionado como Recurso Repetitivo representativo de controvérsia (tema 24), restou
definido que As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33). 3. Seguindo esta mesma linha de entendimento o STJ, no julgamento do também
recurso repetitivo (tema 246) acabou por definir que É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos (bancários em geral) celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (REsp 973.827/RS- Rel. Min. Luis Felipe Salomão - Segunda Seção - public. 24.09.2012). Portanto, somente é
nula a cláusula que permite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de 31/03/2000. 4. Consoante entendimento do STJ, é admitida a comissão de permanência durante o período de inadimplemento
contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a multa contratual. Isto porque,
consoante assentou a Segunda Seção do STJ, a comissão de permanência já abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS). 5.
Conclui-se assim que não existe óbice legal para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive quando indexada pela TR - Taxa Referencial, divulgada pelo BACEN) acrescido de juros de mora,
pois, o que se tem em verdade é a vedação da cobrança cumulada da chamada Comissão de Permanência + Correção Monetária (TR) + Juros, em um mesmo período pela impossibilidade de cumulação com qualquer
outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de rentabilidade. 6. Por fim, temos que é licita a incidência da indigitada comissão de permanência quando observada a taxa média dos juros de mercado, apurada
pelo Banco Central do Brasil, todavia, desde que respeitada a taxa máxima pactuada entre as partes, por observância ao princípio da força obrigatória dos contratos. 7. Recursos de apelação improvidos. (AC
00040659420104036102, Desembargador Federal Wilson Zauhy, TRF3 - Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 07/03/2017)Logo, não há se falar em carência da ação por iliquidez ou incerteza do montante
cobrado, tampouco que a documentação acostada aos autos seria inepta para tal fim.2.3. Aplicabilidade da Lei de Usura à instituições financeirasA argumentação do réu/embargante acerca das taxas de juros abusivas e da
não cumulatividade da multa de 2% com honorários advocatícios se prende à sua tese acerca da aplicabilidade da Lei de Usura (Decreto n. 22.626/1933), que previa tais situações, aos contratos firmados por instituições
financeiras, porém já está pacificada a inaplicabilidade desta norma às instituições financeiras, como se observa:DIREITO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO GERAL DO
CONTRATO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS.
USURA/ANATOCISMO/CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de
julgamento antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito.
(...) 3. Relativamente aos contratos, uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as uniu. Este é o princípio da Força Obrigatória dos Contratos. Portanto,
inexistindo nulidades, ilegalidades ou vicio de vontade, as cláusulas impugnadas remanescem válidas. 4. A propósito do tema atinente ao anatocismo, no julgamento do REsp 1.061.530/RS (STJ- Rel. Ministra Nancy
Andrighi - Segunda Seção - public. 10.03.2009), selecionado como Recurso Repetitivo representativo de controvérsia (tema 24), restou definido que As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33). 5. Seguindo esta mesma linha de entendimento o STJ, no julgamento do também recurso repetitivo (tema 246) acabou por definir que É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos (bancários em geral) celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada. (REsp 973.827/RS- Rel. Min. Luis Felipe Salomão - Segunda Seção - public. 24.09.2012). Portanto, somente é nula a cláusula que permite a capitalização mensal dos juros nos
contratos firmados antes de 31/03/2000. (...) (AC 00183349620004036100, Desembargador Federal Wilson Zauhy, TRF3 - Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 07/03/2017)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
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REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. BANCÁRIO. REVISIONAL DE CONTRATO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. DESNECESSIDADE NO CASO CONCRETO. ABUSIVIDADE AFASTADA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7 DO STJ.
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA MANTIDA. NOVO CPC. INAPLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de
Usura (Decreto n. 22.626/33), Súmula nº 596 do STF e a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade (REsp nº 1.061.530/RS, representativo da controvérsia, Relatora
Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, j. 22/10/2008, DJe 10/3/2009). (...) (AGARESP 201501464000, MOURA RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 01/06/2016)STF, Súmula 596: As
disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. (Data de
Aprovação: Sessão Plenária de 15/12/1976; Fonte de Publicação: DJ de 03/01/1977, p. 7; DJ de 04/01/1977, p. 39; DJ de 05/01/1977, p. 63.; Referência Legislativa: Lei nº 4.595/1964, Decreto nº 22.626/1933, art.
1º)Tais diretrizes estão de acordo com jurisprudência mais atual dos Tribunais Nacionais (STF: ARE-AgR-segundo 640053, Rel. LUIZ FUX, 1ª Turma, 26.5.2015; STJ: AGARESP 201401086682, Marco Buzzi, STJ -
Quarta Turma, DJE Data: 27/06/2016; AGARESP 201501464000, Moura Ribeiro, STJ - Terceira Turma, DJE Data: 01/06/2016; TRF3: AC 00115565620134036100, Desembargador Federal Wilson Zauhy - Primeira
Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 07/02/2017), inexistindo exceção à sua não aplicabilidade aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro Nacional.Ademais, o apelo ao art. 192, 3º da CF/88 não faz o menor sentido, vez
que foi revogado pela Emenda Constitucional n. 40/2003 e muito antes disso o STF já definira que a limitação de juros à 12% ao ano dependia da edição de lei complementar, não sendo norma autoaplicável, como se
observa:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TAXA DE JUROS REAIS ATÉ DOZE POR CENTO AO ANO (PARAGRAFO 3. DO ART. 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). (...) 6. Tendo a
constituição federal, no único artigo em que trata do sistema financeiro nacional (art. 192), estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no caput, nos seus incisos e
parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu paragrafo 3., sobre taxa de juros reais (12 por cento ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do sistema
financeiro nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, e que permitira a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes
também sejam conceituados em tal diploma. 7. Em consequência, não são inconstitucionais os atos normativos em questão (parecer da consultoria geral da republica, aprovado pela presidência da republica e circular do
banco central), o primeiro considerando não autoaplicável a norma do paragrafo 3º sobre juros reais de 12 por cento ao ano, e a segunda determinando a observância da legislação anterior a constituição de 1988, até o
advento da lei complementar reguladora do sistema financeiro nacional. 8. Ação declaratória de inconstitucionalidade julgada improcedente, por maioria de votos. (ADI 4, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal
Pleno, julgado em 07/03/1991, DJ 25-06-1993 PP-12637 EMENT VOL-01709-01 PP-00001)DIREITO CONSTITUCIONAL. TAXA DE JUROS REAIS. LIMITE DE 12% AO ANO. ART. 192, PAR. 3., DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Em face do que ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIn n. 4, o limite de 12% ao ano, previsto, para os juros reais, pelo par. 3. do art. 192 da Constituição Federal,
depende da aprovação da Lei Complementar regulamentadora do Sistema Financeiro Nacional, a que se referem o caput e seus incisos do mesmo dispositivo. R.E. conhecido e provido, para se cancelar a limitação
estabelecida no acórdão recorrido. (RE 184112, SYDNEY SANCHES, STF)Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de
juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar (Data de Aprovação, Sessão Plenária de 11/06/2008, DJe nº 112 de 20/06/2008, p. 1., DOU de 20/06/2008, p. 1)Dessa forma,
não assiste razão às alegações do réu/embargante acerca das taxas de juros abusivas e da não cumulatividade da multa de 2% com honorários advocatícios em face à inaplicabilidade das disposições da Lei de Usura, que
previa tais situações, às instituições financeiras.2.4. Capitalização de jurosQuanto à capitalização dos juros, o réu/embargante se ampara em jurisprudência a muito superada, visto que após a edição da MP 1963-17/2000
tal possibilidade se mostrou permitida e seus contratos são todos de 2013, logo, ainda que em execução de sentença se verifique a capitalização de juros em período inferior a um ano, nada há de incorreto ou ilegal nisso se
prevista em contrato, como se observa:AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-17/2000.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. SÚMULA Nº 5/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA DESDE QUE PACTUADA E NÃO
CUMULADA COM ENCARGOS DE NORMALIDADE E COM ENCARGOS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 30, 294 E 296/STJ. 1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos
contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em percentual
pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal. 2. Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal dos juros, revela-se ilegal a sua incidência. 3. Inviável, em recurso
especial, a reforma do julgado que demanda interpretação de cláusula contratual, a teor da Súmula nº 5/STJ. (...) (STJ - AgRg nos EDcl no REsp: 1413844 RS 2013/0357210-2, Relator: Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 15/05/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2014)Dessa forma, verifica-se que o réu/embargante não comprovou cabalmente a existência de capitalização
dos juros contratuais e a autora/embargada nega esta situação, inexistindo indícios de sua efetiva ocorrência nos cálculos apresentados pela CEF.Como se observa, não assiste razão ao réu/embargante sobre a
impossibilidade de capitalização de juros, nem efetiva prova de que ocorreram no caso concreto.2.5. Comissão de permanênciaNo tocante à inexigibilidade de comissão de permanência, apenas na hipótese de demonstrada
sua incidência cumulada com outros encargos, tais como juros remuneratórios e correção monetária ou os encargos moratórios, seria ela indevida e passível de repetição, contudo o réu/embargante não demonstra a cláusula
contratual que determinava tal cumulação indevida, limitando-se apenas a afirmar que ela existiu. Por sua vez, a autora demonstra que estava a comissão de permanência prevista na Cláusula 14ª do Contrato de Crédito
Direto Caixa (fls. 11) e que ela não estava cumulada com outras cifras remuneratórias ou moratórias, nos termos em que pacífica jurisprudência atual se orienta, como se observa:(...) 6. É válida a cláusula contratual que
prevê a cobrança da comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, tendo como limite máximo o percentual contratado
(Súmula nº 294/STJ). 7. Referida cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os
encargos moratórios (juros moratórios e multa contratual). Inteligência das Súmulas nºs 30 e 296/STJ. 8. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 423239 PR 2013/0360982-5, Relator: Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 15/05/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2014)Consoante entendimento do STJ, é admitida a comissão de permanência durante
o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a multa
contratual. Isto porque, consoante assentou a Segunda Seção do STJ, a comissão de permanência já abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n.
706.368-RS e 712.801-RS).Conclui-se assim que não existe óbice legal para a cobrança do saldo inadimplente com atualização monetária (inclusive quando indexada pela TR - Taxa Referencial, divulgada pelo BACEN)
acrescido de juros de mora, pois, o que se tem em verdade é a vedação da cobrança cumulada da Comissão de Permanência + Correção Monetária (TR) + Juros, em um mesmo período pela impossibilidade de cumulação
com qualquer outro encargo, o que inclui a cobrança de eventual taxa de rentabilidade. Por fim, é licita a incidência da comissão de permanência quando observada a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco
Central do Brasil, todavia, desde que respeitada a taxa máxima pactuada entre as partes, por observância ao princípio da força obrigatória dos contratos.Como se observa, não assiste razão ao réu/embargante acerca do
pedido de afastamento da incidência da comissão de permanência no caso concreto.2.6. Aplicação do Código de Defesa do ConsumidorEm relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações bancárias,
arguida pelo réu/embargante e repelida pela autora/embargada, assiste razão ao réu, com ressalvas: o CDC é aplicável às relações contratuais realizadas com instituições bancárias, ao contrário do que defende a autora
(STF, ADI 2.591 ED, rel. min. Eros Grau, j. 14-12-2006, P, DJ de 13-4-2007; AI 745.853 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 20-3-2012, 1ª T, DJE de 17-4-2012; STJ: Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras) e permite a revisão contratual, mesmo de contratos realizados com instituições bancárias, contudo há que se provar que o interessado sofre onerosidade excessiva decorrente de fato
superveniente à realização do contrato, porém inserido na mesma relação contratual e não em dificuldades outras experimentadas pelo interessado, visto que a instituição financeira não é legalmente obrigada à rever seus
contratos por atos cuja responsabilidade seja imputada unicamente ao interessado. O que o CDC impede é a exploração do consumidor pela instituição financeira em eventual repactuação contratual, renegociação ou
superveniência de alteração contratual unilateral, por exemplo. A possibilidade de revisão contratual no Código de Defesa do Consumidor brasileiro (art. 6º, V) deriva da eficácia interna da função social do contrato, que
veda a onerosidade excessiva e o enriquecimento sem causa. Desta maneira, à luz do CDC, requer-se, para a revisão do contrato de consumo, dois elementos: (a) desequilíbrio negocial ou onerosidade excessiva; (b) fato
superveniente à data da avença que gere esse desequilíbrio. O réu não alega nem prova a ocorrência de nenhum desses eventos para subsidiar seu pedido de revisão do contrato. Caso fosse reconhecida a nulidade de
alguma cláusula contratual que determina a forma de cálculo da dívida, realmente, à vista do princípio da conservação dos negócios jurídicos (art. 51, 2º, CDC, que consagra a máxima utile per inutile non vitiatur), a revisão
do contrato seria possível. Entretanto, como não foi demonstrada a nulidade de tais avenças, impõe-se rejeitar tal alegação do réu/embargante.O Judiciário não está autorizado a comutar os termos de cláusulas contratuais se
estas não são abusivas ou ilegais, de modo que sendo o contrato válido e estando em sintonia com as normas cogentes, a prestação jurisdicional se pauta sobre a análise de infringência destes pela instituição financeira, não
sendo viável a transposição de regência normativa de contratos de forma discricionária. Por analogia à aplicabilidade do CDC às relações bancárias:DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI.
REVISÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO. CDC. APLICAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. (...) 5. A teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um fato
extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. Vale dizer, a regra geral é a
obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos (pacta sunt servanda), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. É de se consignar que a teoria da
imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos limites previsíveis
neste tipo de contrato. Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 6. Não se discute a
aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma
concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de
qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 7. Agravo legal parcialmente conhecido e improvido. (TRF3 - AC 00277406320084036100, Juiza
Convocada Silvia Rocha - Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 16/09/2011 pg: 330)Desta forma, afasto a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor no caso concreto.Com tais elementos,
importa negar provimento aos embargos da ré e dar provimento aos pedidos da autora, nos termos da fundamentação.3. DISPOSITIVODiante deste quadro, rejeito os embargos à ação monitória e JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, com supedâneo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para CONSTITUIR o título executivo judicial, nos termos do 8º do art. 702 do mesmo diploma legal.INTIME-SE a parte
autora para apresentar planilha de cálculo do débito atualizado.Em seguida, havendo requerimento da CEF, CITE-SE o réu para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual de dez por
cento e expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 513 e seguintes do CPC).CONDENO o réu ao pagamento das custas e de honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à
causa, nos termos do art. 85, 2º e 701, CPC. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM

0000964-36.2013.403.6137 - APARECIDO ELIAS DA SILVA X ANA PAULA DA MATA SILVA(SP145877 - CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a patrona do autor a fim de que compareça em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias para regularizar a manifestação de fls. 235/236 (falta assinatura).Após, cumpra-se integralmente o determinado na decisão de
fls. 235/236.Int.

0002524-13.2013.403.6137 - MARIA DE LOURDES AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X HEZEQUIAS AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X MARIA
ISABEL AMBROSI ALVES(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X EZEQUIEL AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X ELIESER AMBROSIO(SP193929 - SIMONE
LARANJEIRA FERRARI) X NATANAEL AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X ABEL AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X JOSE FRANCISCO
AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X JOAO APARECIDO AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que ficam as partes intimadas do prazo de cinco dias para o(s) interessado(s) comparecerem em Secretaria para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s),
nos termos das Portarias nºs 12/2013 e 16/2016, disponibilizadas no Diário Eletrônico em 24/7/2013 e 10/5/2016, respectivamente.

0002543-19.2013.403.6137 - NATANAEL ALENCAR DE LIMA(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA
BARREIROS DE QUEIROZ)

Manifestem-se os herdeiros da falecida quanto ao teor da manifestação do INSS de fls. 293/298, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos para decisão.Int.

0000100-61.2014.403.6137 - ANA MARIA COSTA PEREIRA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA E SP302568A - JULIANO KELLER DO VALLE) X SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 -
LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Fl. 584/585: Anote-se, intimando-se o procurador José Carlos Van Cleef de Almeida Santos OAB/SP 273.843 a regularizar sua representação processual nos autos trazendo instrumentos originais, no prazo de 15 (quinze)
dias.Defiro a restituição do prazo para manifestação sobre o laudo pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da intimação desta decisão, não havendo que se falar em suspensão dos autos por falta de amparo
legal.Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Após, tornem conclusos para sentença.Int.

0000596-90.2014.403.6137 - ANNA CAVALCANTE DA SILVA X ANTONIA RODRIGUES DE MELO X ANTONIO ALVES DE AQUINO X ANTONIO CARLOS PEREIRA DE CARVALHO X
ARNALDO ROCHA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA E SP302568A - JULIANO KELLER DO VALLE) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A(SP273843 - JOSE
CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ
MENANI) X UNIAO FEDERAL

Fl. 653: Anote-se. Defiro a substituição do assistente técnico, conforme requerido a fl. 698/699, ante o laudo apresentado às fls. 679/697.Dê-se vista à UNIÃO a fim de que se manifeste, nos termos da decisão de fl.
524.Após, tornem conclusos para sentença.Int.

0000714-66.2014.403.6137 - ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE DRACENA(SP142569 - GASPAR VENDRAMIM) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara fica a parte autora devidamente intimada a se manifestar sobre o teor da manifestação de fl. 505, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos da decisão de fl. 504. Nada mais.

0000185-13.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CRISTIANE T DA SILVA PAULICEIA - ME(SP308158 - IRINEU CASTELANI DE AZEVEDO)

1. RELATÓRIO Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos, às fls. 93-104, por CRISTIANE T DA SILVA PAULICEIA - ME em face da sentença de fls. 87-90. Em síntese, alega que a sentença foi omissa
ao não apontar de forma especificada os documentos que seriam necessários para a formulação da pretensão de cobrança pela embargada. Reclama a aplicação do CDC, na medida em que seria parte vulnerável na relação
contratual firmada com a CEF. Afirma que a sentença não explicitou os motivos pelos quais supôs que o crédito contratado teria sido empregado em sua atividade negocial. Ao final, discorre que [...] a embargada diz que
apresentaria uma cópia do contrato CCB - Giro Caixa Fácil, OP 734, e verificando o processo faz Fls 02 a 92, não encontramos a cópia, e isso não pesou nada na decisão do julgador. O recurso é tempestivo (fl. 105). É o
relatório do necessário. Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃOOs embargos de declaração em análise foram opostos dentro do prazo assinado em lei (art. 1.023 CPC/2015) com observância da regularidade
formal. Nos termos do art. 1.022, CPC, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.Primeiramente, a embargante alega que a sentença foi omissa ao não apontar de forma especificada os documentos que seriam necessários para a
formulação da pretensão de cobrança pela embargada. Ora, à fl. 88, a sentença foi suficientemente clara ao descrever os documentos que acompanhariam a inicial e, em seguida, considera-los suficientes à demonstração de
interesse processual:A petição inicial veio acompanhada de: (a) ficha de abertura de conta bancária (fls. 6-8) assinada pelas partes; (b) extratos bancários indicando a disponibilização de numerário à réu em virtude de
operações discriminadas como GIRO FACIL; (c) demonstrativos de débito (fls. 22-33), indicando a cobrança exclusiva de comissão de permanência para a atualização da dívida (e constando a menção de que, embora
prevista a incidência de juros de mora e multa contratual em cláusulas contratuais para a hipótese de inadimplência, a CEF não irá cobrá-los); (d) protocolo de consulta efetuada perante a Central de Registradores de
Imóveis (fls. 34-35); (e) certidão (fl. 36) assinada por escrevente do CRI de Panorama/SP atestando o recebimento, por Cristiane Tavares da Silva, de notificação extrajudicial expedida pela CEF (fl. 37) relativa aos
contratos nº 240302734000021550, 240302734000046110, 240302734000044096 e 240302734000054725. A meu ver, os documentos de fls. 6-37 são suficientes para a propositura da demanda e são meios legítimos
de demonstração da pretensão de cobrança. Desta feita, rejeito a preliminar de ausência de interesse processual. Quanto à aplicação CDC, parece-me óbvio que não constitui mera ilação pressupor que o crédito objeto de
um contrato chamado Giro Caixa Fácil teria sido utilizado para suprir a necessidade de capital de giro (Cf.: http://www.caixa.gov.br/empresa/credito-financiamento/capital-de-giro/giro-caixa-facil/Paginas/default.aspx) .
Nesse passo, não há retificação a ser feita na sentença de fls. 87-90 quanto à interpretação de que o empréstimo contraído por meio do contrato Giro Caixa Fácil, OP 734 tenha sido utilizado na atividade negocial da
embargante, como capital de giro, para financiar a continuidade das operações da empresa. O importante, para fins de incidência do CDC é a verificação da vulnerabilidade do cliente que, em se tratando de pessoa física, é
presumida e, em se tratando de clientes profissionais (como as pessoas jurídicas de pequeno ou médio porte, os pequenos empresários, firmas individuais, empresários de porte médio), deve ser aferida no contexto factual
em que a relação jurídica se constituiu. Nestes autos, não há como presumir a vulnerabilidade da embargante, à míngua de elementos probatórios, apenas com base no fato de o contrato celebrado entre as partes ser um
típico contrato de adesão, nem também em razão de a embargante ser optante pelo SIMPLES NACIONAL. Ainda que assim não fosse, o conceito de consumidor abarca a ideia de vulnerabilidade (técnica, jurídica e
socioeconômica), situação permanente ou passageira que enfraqueça um dos polos da relação de consumo, desequilibrando-a, o que também não restou comprovado nos autos (Cf.: TRF-2. Autos nº
00019927019994025001 (apelação cível). Des. Federal Relator Guilherme Calmon Nogueira da Gama. In: e-DJF2R de 26/10/2011). No que tange à alegação de que [...] a embargada diz que apresentaria uma cópia do
contrato CCB - Giro Caixa Fácil, OP 734, e verificando o processo faz Fls 02 a 92, não encontramos a cópia, e isso não pesou nada na decisão do julgador; assento que a simples leitura das primeiras folhas (87-88) da
sentença evidencia que foi efetivamente enfrentado o argumento da ausência do instrumento contratual nos autos: Consultando a jurisprudência, constato que é cabível o ajuizamento de ação de cobrança, mesmo que o
instrumento de contrato tenha sido extraviado. O extravio do instrumento contratual não impediria a pretensão de cobrança, caso a Caixa comprovasse, por meio de extratos bancários, a disponibilização do limite de crédito
ao cliente e a utilização desse limite por meio da movimentação da conta bancária do réu (TRF-1. Apelação n. 00024164920144013600, Quinta Turma. Juíza Federal Relatora Daniele Maranhão Costa. In: e-DJF1 de
10/06/2016). Nesse sentido:AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE INDISPENSABILIDADE. DÍVIDA QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS IDÔNEOS. 1. Apelante, Caixa Econômica Federal (CEF ou Caixa), recorre da sentença pela qual o Juízo Singular julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, Art. 267, IV), diante da ausência de
documento essencial (contrato) à propositura da ação de cobrança por ela ajuizada. 2. Apelante sustenta, em suma, que o contrato de abertura de crédito não foi juntado aos autos porque está extraviado; que, no entanto, a
documentação juntada aos autos comprova a liberação e a utilização do crédito, bem como a consequente existência da dívida; e que a planilha de evolução do débito contém todos os encargos incidentes devidamente
discriminados. Requer o provimento do recurso para determinar o prosseguimento do feito. 3. O Art. 283 do CPC determina que: A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.
Por outro lado, o Art. 332 do CPC dispõe que: Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação
ou a defesa. 4. Nos termos da Súmula 530 do STJ, a falta de juntada do instrumento aos autos não impede a cobrança de dívida decorrente de contrato bancário. Consequente licitude da conclusão de que o contrato de
abertura de crédito não constitui documento essencial à propositura de ação de cobrança ou monitória, podendo a existência da dívida ser provada por outros meios. CPC, Art. 283 e Art. 332. 5. Apelação provida. (TRF-
1. Apelação Cível n. 0022083-15.2009.4.01.3400, Quinta Turma. Juiz Federal Relator Leão Aparecido Alves. In: e-DJF1 de 18/02/2016). Registro o entendimento do STF no sentido de que os embargos de declaração
não se prestam a corrigir eventual erro de julgamento; admitindo-se que tal recurso comporte efeitos infringentes apenas nos casos em que haja premissa equivocada, com reconhecimento de erro material ou de fato (STF.
RE n. 194662 ED-ED-EDv/BA, Pleno. In: DJe de 31.07.2015). Portanto, denota-se de rigor negar provimento aos embargos de declaração.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e REJEITO-OS no mérito, conforme fundamentação supra.Expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000879-79.2015.403.6137 - ROSILENE CANDIDO FLORENCIO(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA E SP302568A - JULIANO KELLER DO VALLE) X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da corré Sul América Seguros S/A a juntada a procuração original indicada a fl. 739, no prazo de 05 (cinco) dias, fim de regularizar sua representação processual, posto que esta não acompanhou a
manifestação de fls. 732/733, tendo sido juntado tão somente o substabelecimento a fl. 739.Fls. 726/728: Nada a apreciar tendo em vista o quanto decidido a fl. 668.Após, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 716.Int.

0001069-42.2015.403.6137 - MAURO ALVES DE MACEDO - ME(SP065661 - MARIO LUIS DA SILVA PIRES) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 -
JULIANA NOGUEIRA BRAZ)
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1. RELATÓRIOMAURO ALVES DE MACEDO - ME promoveu a presente ação de rito ordinário em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
requerendo, liminarmente, a cessação da emissão de certidão de dívida ativa em seu nome, bem como de não inscrever seus dados em cadastros restritivos (Serasa, SPC, Cartório de Protestos e outros congêneres). No
mérito pleiteia a confirmação da medida liminar, culminando na declaração de inexistência de relação jurídica com o réu para o fim de desobrigar o autor do recolhimento de anuidades, condenando-se o réu ao pagamento
dos ônus sucumbenciais. Afirma que a empresa atua no ramo de comércio de produtos de uso veterinário e que conta com profissional Médico Veterinário regularmente inscrito junto ao CRMV-SP, contribuinte do mesmo,
o que a desoneraria de efetivar inscrição da pessoa jurídica e do recolhimento de anuidades. Junta documentos às fls. 17/204.Medida liminar foi indeferida (fl. 207).Devidamente citada da propositura da demanda e intimada
a respondê-la, o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO apresentou contestação defendendo a obrigatoriedade da inscrição do estabelecimento do autor junto ao
CRMV-SP, bem como ao pagamento de anuidades, tendo em vista que suas atividades permeariam aquelas típicas de empresa ligada ao ramo da medicina veterinária, não sendo suficiente ter profissional inscrito para
eximir-se das obrigações exigidas, defendendo a manutenção das inscrições de dívidas até então promovidas.A parte autora apresentou impugnação à contestação ratificando os termos da petição inicial, defendendo que o
art. 25 da Lei n. 5.517/68 e os artigos 09 a 11 do Decreto n. 64.704/69 informam que pessoas jurídicas estão desobrigadas do recolhimento de anuidades ao CRMV e que somente o profissional pessoa física teria tal
obrigação (fls. 251/255).Autor junta cópia de acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidindo pela inviabilidade de sua inscrição, fiscalização e cobrança de anuidades pelo réu, cujas razões do voto aludem
à descrição de suas atividades constantes no site da Receita Federal serem incompatíveis com aquelas fiscalizadas pelo réu (fls. 292/298).É relatório. DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃOA ação merece prosperar.Muito
embora a parte autora se equivoque na análise que faz do art. 27 e 28 da Lei n. 5.517/1968 e dos artigos 9 a 11 do Decreto n. 64.704/1969, visto que estas normas determinam o exato oposto àquilo que ela defenda, ou
seja, elas determinam que pessoas jurídicas devem sim serem inscritas, fiscalizadas e recolherem anuidades ao CRMV, se o caso, e não apenas os profissionais pessoas físicas, a sua situação encontra respaldo em interativas
manifestações jurisprudenciais porquanto a atividade empresarial do autor em si não se comunica com as atividades típicas de uma clínica veterinária, nem tem como objeto social qualquer atividade constante nos artigos 5º e
6º da mencionada Lei n. 5.517/1968, o que a exclui do âmbito de atuação do Conselho Federal ou Regional de Medicina Veterinária, como se observa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRMV. ARTIGOS 5º E 6º DA LEI 5.517/68. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO
ESTABELECIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro no
CRMV - Conselho Regional de Medicina Veterinária, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária. 2. O registro é obrigatório
apenas às entidades cujo objeto social seja relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é
obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a
execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de animais etc. Todavia, não se pode concluir,
extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina Veterinária. 3. Caso em que o objeto
social da empresa o objeto social da empresa descreve como atividade principal o comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; e como atividades secundárias o comércio atacadista
de sementes, flores, plantas e gramas, de alimentos para animais, de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, e de ferragens e ferramentas, que não exige registro no CRMV nem a contratação de médico
veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento. 4. Ainda que, eventualmente, tenha a autora mantido registro no CRMV, não se tem nisto qualquer impedimento à discussão da exigibilidade de anuidades, pois
não é registro formal, mas o efetivo enquadramento legal obrigatório, diante do parâmetro objetivo da atividade básica, que torna legitima a sua cobrança. 5. Agravo de instrumento provido. (AI 00062316220164030000,
Desembargador Federal Carlos Muta, TRF3 - Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/06/2016)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente
procedente a tese jurídica deduzida na inicial, no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas anuidades -, e de
contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária. 2. Dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a
redação dada pela Lei 5.634/70, que As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei
nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem. 3. O registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja
aquele relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a
entidade, mas quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal,
(5) a direção técnica, a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que
desenvolva atividades com animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina Veterinária. 4. Caso em que o objeto social da empresa é o comércio varejista de
medicamentos veterinário, de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação e ferragens e ferramentas. Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a
prestação de serviços na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes. 5. Ainda que tenha a
embargante mantido registro no CRMV, não se tem nisto qualquer impedimento à discussão da exigibilidade de anuidades, pois não é o registro formal, mas o efetivo enquadramento legal obrigatório, diante do parâmetro
objetivo da atividade básica, que torna legítima a sua cobrança. Decidiu, a propósito, a Turma, em acórdão de que fui relator, na linha de precedentes, que Ainda que a embargante tenha efetuado inscrição voluntária no
CRQ, disto não decorre a transformação de sua atividade-básica para fins de sujeição obrigatória ao registro profissional e legislação respectiva. A falta de pedido de baixa apenas pode ter efeito processual, no sentido de
afastar a responsabilidade processual da exequente pela demanda ajuizada, invertendo a sucumbência para ressarcir o CRQ pelas despesas vinculadas à cobrança. (AC 20046182061211-5, DJF3 de 05/08/2008). 6.
Agravo inominado desprovido. (AC 00217794020154039999, Desembargador Federal Carlos Muta, TRF3 - Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/08/2015)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE RELACIONA COM A MEDICINA VETERINÁRIA. ANUIDADE. MULTA. MANUTENÇÃO DE
VETERINÁRIO EM SUAS DEPENDÊNCIAS. LEI Nº 5517/68. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO CRMV. 1. Os conselhos de profissões regulamentadas têm a função de proteger o mercado de trabalho,
bem assim fiscalizar o exercício profissional de seus filiados, atentos à atividade básica desenvolvida pela empresa. 2 Nos termos do art. 27, da Lei nº 5.517/68, com a redação dada pela Lei nº. 5.634/70, são obrigadas a
efetivar registro no Conselho de Medicina Veterinária as empresas que exercem atividades peculiares à medicina veterinária, assim entendidas as descritas nos artigos 5º e 6º da lei em comento. (AC 200905990038950,
Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJe:12/04/2010) 3. É notório que a venda de medicamentos veterinários e rações por empresa destinada ao comércio varejista de mercadorias em
geral não obriga a inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Medicina Veterinária, tampouco a presença, em caráter permanente, de médico veterinário em suas dependências, porquanto não se enquadrar em
qualquer das hipóteses estabelecidas nos arts. 5º, 6º e 27 da Lei nº 5517/68. Precedentes deste tribunal: AMS 200685000035690, Desembargador Federal Francisco Barros Dias; e AMS 200685000044216,
Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira. Remessa obrigatória improvida. (REO 00005877120114058500, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data:: 26/08/2011 -
Página::79.)Neste diapasão, importa dar provimento aos pedidos da parte autora.3. DISPOSITIVODiante deste quadro, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a
pretensão deduzida pela parte autora na petição inicial, nos termos da fundamentação retro, para declarar a inexistência de relação jurídica entre a autora e o réu, devendo o réu se abster de exigir a inscrição da empresa
autora junto aos seus cadastros, bem como abster-se de emitir cobranças de anuidades e/ou certidões de dívida ativa, cancelando aquelas que tenham sido emitidas em descompasso ao quanto aqui decidido.Deverá o réu
promover o necessário para retirar os dados da autora e do proprietário, pessoa física, dos cadastros restritivos (SERASA, SPC, Cadin, Cartórios de Protestos, etc.) em relação ao quanto decidido na presente ação, se o
caso, sob pena de multa diária de R$ 100,00, sem prejuízo de inscrição efetivada por outro motivo não abordado na presente sentença.Custas na forma da Lei. Honorários sucumbenciais a serem pagos pelo réu, arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, ao arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001239-14.2015.403.6137 - JONI MARCOS BUZACHERO(SP185267 - JOSE ROBERTO MENDONCA CASATI E SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO) X MARCIA RAQUEL OBICE
BUZACHERO(SP185267 - JOSE ROBERTO MENDONCA CASATI E SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO) X UNIAO FEDERAL

Infere-se dos autos que o imóvel objeto de discussão é de propriedade de Tamires Óbice e Tassia Óbice Buzachero, filhas dos autores, já tendo, aparentemente, adquirido a maioridade.Nestes termos, determino a parte
autora que regularize a representação processual das mesmas, juntando aos autos, inclusive, seus documentos pessoais, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença de extinção.Regularizados
os autos, intime-se a Fazenda Nacional a fim de que requeira o quê de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem conclusos.Int.

0000852-62.2016.403.6137 - TEODOLINA RIBEIRO DA SILVA X ANTONIO GOMES DA SILVA(SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Consoante consulta junto ao sistema CNIS ora juntada nos autos verifica-se que a autora Teodolina Ribeiro da Silva é beneficiária de benefício de pensão por morte do falecido Antônio Gomes da Silva, tendo como data
da implantação 20/09/2010, ocasião na qual ocorreu o óbito do mesmo.Nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por
morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.No caso dos autos, em que pese ausência de manifestação do INSS, nos termos do dispositivo da lei
supracitada, verifica-se que de rigor a habilitação exclusiva do cônjuge supérsiste, posto que beneficiário da pensão por morte, de modo que defiro tão somente a habilitação da autora Teodolina Ribeiro da Silva. Remetam-
se ao SEDI para as anotações necessárias.Intimem-se as partes quanto ao teor da presente decisão.Após, expeça-se alvará judicial para fins de levantamento do valor depositado em nome do falecido (fl. 121) bem como
do valor devido à autora da ação Teodolinda Ribeiro da Silva (fl. 122), em favor desta e/ou da advogada constituída nos autos, tendo em vista a juntada de procuração atualizada com poderes específicos para receber e dar
quitação, restando deferido o destaque dos honorários contratuais pela advogada constituída, ante a juntada do contrato de prestação de serviços de fl. 168, nos termos do art. 22, 4º da Lei 8906/94, intimando-se para
comparecimento em Secretaria e retirada no prazo de 05 (cinco) dias.Efetuado o pagamento, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de extinção, salientando que o silêncio importará em
concordância.Nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença de extinção.Int.

0000890-74.2016.403.6137 - ELSA MARIA MOLLESSONI PEREIRA(SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA SPAZZAPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANI
MOURA(SP119931 - JAIR FERREIRA MOURA) X ILDO ALMEIDA MOURA X JAIR FERREIRA MOURA

1. RELATÓRIO Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos, às fls. 355-358, por ELSA MARIA MOLESSONI PEREIRA em face da decisão de fls. 350-351 que, ao reconhecer a ilegitimidade passiva ad
causam do INSS, declarou a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito, e determinou a remessa dos autos ao Juízo Estadual. Em síntese, o embargante sustenta o seguinte: segue que o
reconhecimento da INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO FEDERAL implica necessariamente na extinção do feito, já que impossível a sua remessa para a Justiça Comum Estadual, que tramita atualmente na sua
forma digital. Discorre também que a competência é um pressuposto processual e sua ausência conduz à extinção do processo. O recurso é tempestivo.É o relatório do necessário. FUNDAMENTO E DECIDO. 2.
FUNDAMENTAÇÃOOs embargos de declaração em análise foram opostos dentro do prazo assinado em lei (art. 1.023 CPC/2015) com observância da regularidade formal. Nos termos do art. 1.022, CPC, cabem
embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.Primeiramente, a embargante postula a correção da decisão de fls. 350-351 sob o argumento de que o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e
julgamento do feito implicaria a extinção do processo e não a remessa dos autos ao Juízo competente. Ora, a redação do art. 64, 3º, CPC é clara no sentido de que o acolhimento de alegação de incompetência tem por
consequência a remessa dos autos ao juízo competente. Em reforço, registre-se que o STJ já decidiu de forma reiterada na trilha de que o argumento de impossibilidade técnica do Judiciário em remeter os autos para o juízo
competente, ante as dificuldades inerentes ao processamento eletrônico, não pode ser utilizado para prejudicar o jurisdicionado (REsp 1.091.287-RS, Quarta Turma. In: DJe de 19/11/2013; REsp 1.526.914-PE, Rel. Min.
Diva Malerbi [Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região]. In: DJe de 28/6/2016). Nesse passo, não há retificação a ser feita na decisão de fls. 350-351. Ressalto o entendimento do STF de que os embargos de
declaração não se prestam a corrigir eventual erro de julgamento; admitindo-se que tal recurso comporte efeitos infringentes apenas nos casos em que haja premissa equivocada, com reconhecimento de erro material ou de
fato (STF. RE n. 194662 ED-ED-EDv/BA, Pleno. In: DJe de 31.07.2015). Portanto, denota-se de rigor negar provimento aos embargos de declaração.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e REJEITO-OS no mérito, conforme fundamentação supra.Expeça-se o necessário.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000969-53.2016.403.6137 - PEDRO CARLOS ROMANCINI(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X BRADESCO SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E
SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ
MENANI) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara ficam as partes devidamente intimadas a se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial apresentado às fls.
301/319, bem como em alegações finais e sobre eventual interesse na realização de audiência de conciliação, nos termos da decisão de fl. 262. Nada mais.
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0001002-43.2016.403.6137 - IRANI DE OLIVEIRA PRADO(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara fica a parte autora regularmente intimada a se manifestar sobre o teor da contestação apresentada às fls. 99/125, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos da decisão prolatada a fl. 96. Nada mais.

0001498-72.2016.403.6137 - JOSE ROBERTO SUGAYAMA(SP108331 - PEDRO PAULO FERNANDES SCALANTE) X UNIAO FEDERAL

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o teor da contestação e documentos de fls. 93/108, no prazo legal, nos termos do art. 2, u, da Portaria 12/2013,
publicada em 24/07/2013. Nada mais.

0001518-63.2016.403.6137 - MARCIA CRISTINA PERES(SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA SPAZZAPAN) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE NOVA
INDEPENDENCIA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara fica a parte autora devidamente intimada a se manifestar sobre o teor das contestações e documentos de fls. 132/150, 161/177
ec181/187, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da decisão de fls. 114/115. Nada mais.

0000021-77.2017.403.6137 - EDUCARE EDUCACAO E LAZER LTDA - ME(SP375979 - DANIELE DOS SANTOS MIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SAO PAULO(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Federal Titular desta Vara fica a parte autora devidamente intimada a se manifestar sobre o teor da contestação apresentada às fls. 27/96, no prazo de 10
(quinze) dias, devendo nesse prazo indicar as provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência, nos termos da decisão prolatada às fls. 19/20. Nada mais.

0000027-84.2017.403.6137 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
FRANCISCO IKEDA LTDA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento noticiado a fl. 72.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Cumpra-se integralmente a decisão prolatada às fls. 69/70.Int.

0000072-88.2017.403.6137 - OSMAR LAIZO(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA E SP302568A - JULIANO KELLER DO VALLE) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.Nos termos da Lei 12.049/2011, posteriormente alterada pela Lei 13.000 de 18 de junho de 2014, verifica-se que a CEF- Caixa Econômica Federal
assumiu a qualidade de administradora do Fundo de Compensação de Valores Salariais (FCVS), que é o responsável pelos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação, sendo lhe
competida a representação judicial e extrajudicial dos interesses do mencionado fundo.No caso dos autos há manifestação expressa da Caixa Econômica Federal no sentido de que para o contrato que vincula a parte autora
foi identificado o vínculo com a apólice pública (ramo 66), conforme fls. 396/437 havendo, portanto, interesse em integrar o presente feito.Nestes termos restou patente o interesse da Caixa em integrar o pólo passivo da
presente lide, haja vista que as responsabilidades e reflexos econômicos decorrentes da aludida legislação podem afetar os recursos públicos.Defiro o ingresso da Caixa Econômica Federal como litisconsorte passivo
necessário da ré, sendo que eventual exclusão da corré originária, bem como as demais preliminares arguidas, será apreciada por ocasião da prolação da sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Caixa
Econômica Federal no pólo passivo da presente ação.Intime-se a UNIÃO, a fim de que se manifeste, no prazo de 10 dias, quanto a eventual interesse em integrar a presente lide.Manifestado o interesse, desde já defiro seu
ingresso como assistente simples da parte ré, nos termos do artigo 5º, parágrafo único da Lei 9469/1997, solicitando-se ao SEDI sua inclusão da mesma no pólo passivo, nessa qualidade.No mais manifestem-se as partes
no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o quê de direito em termos de prosseguimentoApós, tornem conclusos.Int.

0000262-51.2017.403.6137 - TAKEO HATAKEYAMA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA E SP302568A - JULIANO KELLER DO VALLE) X BRADESCO SEGUROS S/A(SP130291 -
ANA RITA DOS REIS PETRAROLI E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.Ratifico a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora, anotando-se.Intime-se a interessada Caixa Econômica Federal a fim de
que se manifeste e comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o interesse em intervir nos presentes autos.Em seguida, intime-se a União a fim de que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, quanto à eventual interesse em integrar
a lide.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, em 15 (quinze) dias, inclusive sobre o teor da petição juntada às fls. 132/141, devendo nesse prazo juntar aos autos cópia da petição inicial, da sentença e do
trânsito em julgado dos autos 0001452-04.2014.8.26.0439 que tramitaram pela 1ª Vara da Comarca de Pereira Barreto e conclusos.Int.

0000312-77.2017.403.6137 - REDE ATIVA SBR DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP355490 - CAMILA COPELLI TAMASSIA E SP240017 - DANIEL MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA E SP245412 -
MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Proceda a parte autora, no prazo de quinze dias, à juntada da GRU correspondente ao comprovante de fl. 27, a fim de viabilizar a aferição da correção das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.Após, se em termos, voltem conclusos para apreciação do pedido de liminar.Defiro o prazo de quinze dias para regularização da representação processual, nos termos do art.
104, parágrafo 1º, do CPC.Int.

0000320-54.2017.403.6137 - AUTO POSTO BARAO DE ANDRADINA LTDA(SP339295 - MICHELLE INOUE E SC023743 - MAURO RAINERIO GOEDERT) X GOEDERT & BATISTA ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM - SP

Proceda a parte autora, no prazo de quinze dias, à juntada da via original da GRU copiada à fl. 157, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.Após, se em termos, voltem conclusos para
apreciação do pedido de tutela.Int.

0000323-09.2017.403.6137 - JOAO SANTANA X DIRCE ROPERO FERMIANO X OSVALDO PEREIRA DE SOUZA X CICERO ANTONINHO DA SILVA X APARECIDA BEZERRA
COUTINHO(SP341687A - JULIETHE PEREIRA NITZ) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO E PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.Ratifico a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora, anotando-se.Intime-se a interessada Caixa Econômica Federal a fim de
que esclareça, de forma conclusiva, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência quanto ao efetivo interesse em intervir nos presentes autos, tendo em vista o teor das manifestações de fls. 316 e 350/360, comprovando nos
autos.Em seguida, intime-se a União a fim de que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, quanto à eventual interesse em integrar a lide.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0000325-76.2017.403.6137 - GLENIS TRABA VAZQUEZ(SP300838 - RAFAEL LOPES DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X ORGANIZACAO PAN-AMERICANA OPAS
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Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de medida liminar, proposta por GLENIS TRABA VAZQUEZ em face da UNIÃO e da ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE - OPAS, objetivando
a renovação de seu contrato, garantindo-lhe a permanência no Programa Mais Médicos para o Brasil. A autora, que é formada em medicina pelo Instituto Superior de Ciências Médicas de Santiago de Cuba (fls. 36-40)
desde 1995, ingressou em solo brasileiro para prestação de serviços no Município de Nova Independência/SP por meio do Programa Mais Médicos (instituído pela Lei n. 12.871/2013). Em síntese, a autora sustenta que o
direito à renovação favorece outros médicos estrangeiros e não os cubanos, afrontando o princípio da isonomia. Assenta que os médicos cubanos são tratados de forma desigual e discriminatória, devido a arranjos políticos.
Discorre que seu contrato de trabalho vencerá em março de 2017 e, depois disso, deverá retornar, contra sua vontade, a Cuba. É o relatório do necessário. FUNDAMENTO E DECIDO.A tutela provisória, na sistemática
do CPC/2015, pode fundamentar-se em urgência ou evidência (art. 294). Nos termos do art. 300, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo. Já a tutela de evidência liminar tem seus parâmetros estabelecidos pelos requisitos preconizados no art. 311, exigindo-se que as alegações de fato possam ser comprovadas
apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; ou quando se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito.
Conforme preleciona tranquilamente a doutrina, o direito fundamental de exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão (art. 5º, XIII, CF/88) é classificado como norma de eficácia contida ou redutível (Cf.: SILVA, José
Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2015, 319 p.; TEMER, Michel. Elementos de direito constitucional. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2014, 239 p.); ou seja, a lei poderá
trazer limitações/restrições ao exercício de determinadas profissões. Consultando a jurisprudência, observo que existe precedente no TRF-1 no sentido de que, ainda que a profissional médico tenha obtido visto de
permanência e tenha o direito de permanecer em solo brasileiro e participar do Programa Mais Médicos, é necessário que se submeta às mesmas condições que os demais médicos brasileiros e estrangeiros que não
cubanos, ou seja, por meio de participação das Chamadas Públicas que seleciona os candidatos devidamente inscritos. Dessa forma, não se poderia pretender a renovação de contrato que outrora firmado em determinadas
condições - de cooperação internacional, agora seja renovado nas condições dos contratos firmados com os médicos selecionados por meio das Chamadas Públicas:Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União
contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, que deferiu pedido de tutela de urgência formulado nos autos da Ação Ordinária n. 65178-
51.2016.4.01.3400, ajuizada por Yelina Isquierdo Rodrigues, e determinou a renovação de seu contrato, garantido-lhe a permanência no Programa Mais Médicos para o Brasil, nas mesmas condições em que foi admitida.
2. Consignou o MM. Magistrado a quo que favorecer outros médicos estrangeiros e não os cubanos afronta o princípio da isonomia. 3. Irresignada, argumenta a agravante, em apertada síntese, que a agravada não detém
condição de igualdade com as demais categorias de médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, pois seu acesso ao programa não se dá mediante vínculo direto com a União, mas por meio de acordo de
cooperação técnica celebrado entre o Brasil e a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), cujo acordo segue os princípios do Direito Internacional, salientando que o recrutamento dos profissionais cooperados para
participação no programa Mais Médicos do Brasil é atribuição da OPAS e que não possui qualquer contrato com a autora, não podendo renovar o que nunca foi estabelecido. 4. Aduz a prorrogação de que trata o 1º do
art. 14 e art. 16 da Lei n. 12.871/2013 refere-se ao profissional intercambista selecionado por meio de chamada pública. 5. Aduz que os médicos cooperados encaminhados pela OPAS tem a participação assegurada em
conformidade às normas do Projeto, apenas durante os três anos em que autorizados a exercer a medicina no âmbito do Projeto, competindo somente à OPAS e à República de Cuba decidir e autorizar a prorrogação da
participação dos médicos cooperados no Projeto Mais Médicos, alegando que não existe relação de trabalho entre a agravada e o Ministério da Saúde nem em relação aos médicos cooperados nem em relação ao que
aderiram ao programa por meio de seleção. 6. Ao final, requer o deferimento de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Autos conclusos, decido. 8. A princípio, razão parece assistir à agravante. 9. Isso
porque o ingresso da agravada no Programa Mais Médicos para o Brasil deu-se em função de acordo de cooperação firmado entre o Brasil e a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), cuja data para encerramento
de sua missão era o dia 06.11.2016 e data de retorno para Cuba em 01.11.2016. 10. O fato de que a agravada ter constituído vínculo equivalente ao matrimônio e ter obtido visto de permanência no Brasil não lhe garante
de pronto sua permanência no Programa Mais Médicos, pois seu ingresso no referido Programa deu-se em razão e por meio de cooperação com a OPAS e os demais médicos, brasileiros e demais estrangeiros, com título
emitido por Instituição de Ensino Estrangeira, para ingresso no Programa em questão, tiveram que se submeter à uma seleção, a qual a agravada, se mantida a decisão recorrida, não se submeterá. 11. Dessa forma, embora
reivindique o princípio da isonomia em seu favor, objetiva, aparentemente, um tratamento desigual, pois busca se manter no Programa mais Médicos em igualdade aos demais médicos que não cubanos mas sem se submeter
a qualquer seleção. 12. Assim, entendo que, ainda que tenha obtido visto de permanência e tenha o direito de permanecer em solo brasileiro e participar do Programa Mais Médicos, é necessário que se submeta às mesmas
condições que os demais médicos brasileiros e estrangeiros que não cubanos, ou seja, por meio de participação das Chamadas Públicas que seleciona os candidatos devidamente inscritos. 13. Não pode pretender a
agravada a renovação de contrato que outrora firmado em determinadas condições - de cooperação internacional, agora seja renovado nas condições dos contratos firmados com os médicos selecionados por meio das
Chamadas Públicas. 14. Dessa forma, considerando presente a verossimilhança das alegações e o perigo da demora, que poderá levar à consolidação de fato consumado, merece reparos a decisão recorrida. 15. Observo,
por fim, que essa decisão não implica em qualquer alteração no direito de permanência da agravada no Brasil, pois trata-se de tema estranho ao presente feito. Pelo exposto, DEFIRO, por ora, o pedido de atribuição de
efeitos suspensivo ao agravo de instrumento. Comunique-se ao MM. Magistrado a quo, para conhecimento e cumprimento. Publique-se. Intime-se a agravada, facultando-lhe apresentar contraminuta no prazo legal (inciso II
do art. 1.019 do CPC/2015). Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian Relator (TRF-1. AI n. 00001216720174010000. Des. Federal Jirair Aram. In: e-DJF 1 de 14/03/2017).Nessa senda, em princípio, não
constato a existência de afronta ao princípio da isonomia, da qual decorreria direito subjetivo à renovação do contrato. Aliás, deixe-se bem claro: uma questão é a da isonomia da remuneração. Outra questão é a da
renovação do contrato. O médico estrangeiro só pode exercer a medicina no Brasil mediante determinadas condições. E só pode participar do programa Mais Médicos mediante determinadas condições. Não há, pois,
como o Juízo, ao menos em sede de cognição sumária, determinar uma renovação que está fora dos planos do Poder Público. Seria como determinar ao governo que contratasse determinada pessoa como médico. Ora,
isto, em princípio, é inadmissível, em não se tratando de contratação por meio de aprovação em concurso público ou processo seletivo.Quanto ao argumento ad terrorem (fl. 11, penúltimo parágrafo) no sentido de que se a
antecipação da tutela não fosse deferida, a autora teria que voltar ao seu país (porém supostamente ficaria impedida de entrar em Cuba por oito anos, o que soa meio contraditório, além de não haver prova do alegado), é
necessário esclarecer que uma coisa não tem nada a ver com outra. Se a autora acha que receberá qualquer tipo de perseguição, seja de caráter político, seja de qualquer outro caráter, pelo governo cubano, isto não tem
nada a ver com o seu pleito de continuar trabalhando como médica no Brasil. De fato, o seu pedido teria que ser outro. Pleitear asilo ou permanência no Brasil, máxime diante da sua declarada união estável (cópia da
escritura a fl. 20).Ter o direito de permanecer ou refugiar-se no Brasil não implica necessariamente o direito de ter o emprego que quiser no Brasil. São duas coisas diferentes.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela
provisória nos termos da fundamentação supra, eis que inexistentes os pressupostos para o deferimento liminar das tutelas de urgência (art. 300, CPC) ou de evidência (art. 311, CPC).CITEM-SE os réus para, querendo,
apresentar resposta à pretensão inicial, no prazo legal, e indicar as provas que pretenda produzir, justificando a pertinência. Com a resposta, abra-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
350, CPC/2015), ocasião em que deverá indicar as provas que pretenda produzir, justificando a pertinência. Em sequência, tornem os autos conclusos para sentença. Publique-se. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

0000321-84.2017.403.6316 - ELOISA BRAGA NIENKOETTER(SP120179 - ROSANA SILVIA JACOBS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIAPor ordem do MM. Juiz Titular Federal desta Vara ficam as partes devidamente intimadas de que foi designada para o dia 24 de maio de 2017, às 14HS00, a AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO determinada a fl. 82/83. Nada mais.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000741-78.2016.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001048-66.2015.403.6137) JORGE ABRAO(SP048633 - ABMAEL MANOEL DE LIMA E SP230964 - SONIA
REGINA FACINCANI DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 -
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos da Portaria 42/2016 de 06 de outubro de 2016 deste Juízo, tendo em vista o recurso de apelação interposto às fls. 86/96 fica a apelada Caixa Econômica Federal
devidamente intimada a apresentar contrarrazões, no prazo legal, bem como as partes da remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após o cumprimento do ato ora determinado ou decurso do prazo.
Nada mais. Andradina, 22 de março de 2017.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001048-66.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO
HITIRO FUGIKURA) X JORGE ABRAO(SP048633 - ABMAEL MANOEL DE LIMA E SP230964 - SONIA REGINA FACINCANI DE LIMA)

Desentranhe-se a apelação juntada às fls. 72/82 regularizando-a junto aos autos dos Embargos à Execução 0000741-78.2016.403.6137 em apenso, posto que pertencente àqueles.Tome-se por termo a penhora efetivada
nos autos, procedendo-se ao registro competente, para fins de formalização do ato, restando desde já intimado o executado, na pessoa do advogado, de que deverá comparecer em Secretaria no prazo de 10 (dez) dias
para lavratura do mesmo, juntamente com seu cônjuge. Após, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença prolatada nos auots dos embargos à execução 0000741-78.2016.403.6137.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0001036-18.2016.403.6137 - NILTON CESAR GALVAO BARDELA(SP272900 - EMERSON FLORA PROCOPIO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE DRACENA - SP

1. RELATÓRIO Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos, à fl. 86, por NILTON CESAR GALVÃO BARDELA em face da sentença de fls. 82-84. Em síntese, alega que a sentença incorreu em erro
material (art. 1.022, III, CPC) na parte dispositiva pois teria determinado à autoridade coatora que se abstivesse de cobrar juros de mora e multa no período de novembro de 1987 a setembro de 1986, mas o correto, nos
termos da fundamentação, seria de novembro de 1987 a setembro de 1996.O recurso é tempestivo (fl. 87).É o relatório do necessário. Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃOOs embargos de declaração em
análise foram opostos dentro do prazo assinado em lei (art. 1.023 CPC/2015) com observância da regularidade formal. Nos termos do art. 1.022, CPC, cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial
para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.De fato, por erro de digitação,
constou da sentença, à fl. 83-v, que seriam indevidos juros de mora e multa até setembro de 1986. Contudo, conforme restou explicado na fundamentação, a previsão de tais acréscimos somente veio a acontecer pela MP
n. 1.523/1996.Portanto, denota-se de rigor dar provimento aos embargos de declaração (art. 1.022, III, CPC).3. DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e
DOU-LHES PROVIMENTO no mérito, conforme fundamentação supra, para fins de que conste o seguinte parágrafo no dispositivo da sentença de fls. 82-84:Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada,
resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de cobrar juros de mora e multa no período de novembro de 1987 a setembro de
1996, no cálculo da indenização devida pelo impetrante, para fins de contagem recíproca.Com o decurso do prazo recursal, remetam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 14, 1º, Lei n.
12.016/2009).Expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002545-86.2013.403.6137 - JOANA D ARC DE MOURA DOS ANJOS(SP120168 - CARLOS WESLEY ANTERO DA SILVA) X ALESSANDRO MOURA DOS ANJOS(SP120168 - CARLOS WESLEY
ANTERO DA SILVA) X LEIA MOURA DOS ANJOS(SP120168 - CARLOS WESLEY ANTERO DA SILVA) X ELIADE MARISA MOURA DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ) X JOANA D ARC DE MOURA DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que ficam as partes intimadas do prazo de cinco dias para o(s) interessado(s) comparecerem em Secretaria para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s),
nos termos das Portarias nºs 12/2013 e 16/2016, disponibilizadas no Diário Eletrônico em 24/7/2013 e 10/5/2016, respectivamente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001789-26.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X FAUZER NICOLAU(SP053438 - IDILIO BENINI JUNIOR) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097143 - FRANCISCO CARLOS
ARANDA E SP139512 - ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097143 - FRANCISCO CARLOS ARANDA E SP139512 - ANDRE LUIZ
ESTEVES TOGNON) X FAUZER NICOLAU(SP053438 - IDILIO BENINI JUNIOR)
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Proceda a Secretaria a modificação da classe processual dos autos para cumprimento de sentença. Anote-se.Intime-se o executado Fauzer Nicolau, por intermédio do advogado constituído nos autos a pagar o débito
apontado às fls. 338/339, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para impugnar a presente execução, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, independentemente e penhora
ou nova intimação.Decorrido o prazo supra sem o pagamento, o que a Secretaria certificará, desde já fixo multa de 10% do valor da causa e honorários advocatícios no importe de mais 10% do valor da causa, agora
referente à fase executiva. Após, expeça-se mandado de PENHORA dos bens de propriedade do executado, tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, no valor acima indicado, mais os acréscimos legais, nos
termos do art. 831 do CPC, observando, para tanto, eventuais indicações de bens passíveis de penhora pela parte exequente nos autos;.INTIMAÇÃO do executado, bem como de eventual credor hipotecário, pignoratício
ou fiduciário e em se tratando de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, do cônjuge do executado, salvo se casados sob o regime da separação absoluta de bens. NOMEAÇÃO do depositário, colhendo sua assinatura e
seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil);.
AVALIAÇÃO dos bens penhorados, intimando-se o executado.Frustradas as diligências para localização do executado ou bens penhoráveis, dê-se vista ao exequente a fim de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias,
dando andamento útil ao processo.Nada sendo requerido, voltem-me conclusos.Int.

0002531-05.2013.403.6137 - MARIO CESAR DA SILVA NOVAIS(SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO E SP198449 - GERSON EMIDIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ) X ERICA MONGEROTI FERREIRA(SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X MARIAH SANTANA NOVAIS(SP124426 -
MARCELO RICARDO MARIANO E SP198449 - GERSON EMIDIO JUNIOR) X MARIO CESAR DA SILVA NOVAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que ficam as partes intimadas do prazo de cinco dias para o(s) interessado(s) comparecerem em Secretaria para retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s),
nos termos das Portarias nºs 12/2013 e 16/2016, disponibilizadas no Diário Eletrônico em 24/7/2013 e 10/5/2016, respectivamente.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0008516-98.2011.403.6112 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(SP343618B - CAROLINA PAES MADUREIRA ARAUJO E SP199431 - LUIZ ANTONIO FERRARI NETO E SP282430B - THIAGO SALES
PEREIRA) X PAULO ROBERTO ROSSI(SP298060 - LEONE LAFAIETE CARLIN)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos da Portaria 42/2016 de 06 de outubro de 2016 deste Juízo, art. 2º, III, fica o patrono da parte autora devidamente intimado a regularizar a representação processual dos
patronos Luiz Antonio Ferrari Neto OAB/SP 199.431, Thiago Sales Pereira, OAB/SP 282.430 e Carolina Paes Madureira Araújo, OAB/SP 343.618, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desentranhamento das
manifestações. Nada mais. Andradina, 20 de março de 2017.

ALVARA JUDICIAL

0000176-85.2014.403.6137 - VICENTE PAULO SEREIA(SP263846 - DANILO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ
MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas e formalidades de praxe.Int.

Expediente Nº 812

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000312-82.2014.403.6137 - JUSTICA PUBLICA X IVALDIR MANOEL DA SILVA X WALTER AUGUSTUS GALICIA DE LIMA X SHERLIO FERNANDES(SP072368 - ANTONIO ARAUJO SILVA)

Intimem-se os acusados WALTER AUGUSTUS GALICIA DE LIMA e SHÉRLIO FERNANDES, via diário oficial, para que juntem aos autos no prazo de 10 (dez) dias, os comprovantes de pagamento das cestas
básicas, conforme homologado em audiência (fls. 166/167), sob pena de revogação da suspensão condicional do processo.Intimem-se. Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 
Juiz Federal 
LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 744

ACAO CIVIL PUBLICA
0001270-49.2015.403.6132 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X UNIAO FEDERAL
VISTOS EM SENTENÇA, Trata-se de ação civil pública com pedido de liminar de antecipação de tutela proposta pelo Ministério Público Federal em face da UNIÃO FEDERAL por meio do qual se pretende, em suma,
garantir às pessoas portadoras de necessidades especiais o regular acesso ao prédio do Juizado Federal de Avaré/SP, situado na Rua Bahia 1580 (Avaré), na forma prevista pelas Leis Federais nº 7.853/1989 e
10.098/2000, requerendo que se proceda à elaboração e, em ato contínuo, a devida execução do projeto arquitetônico para garantir acessibilidade, nos termos da exordial, sob pena de multa diária. A União/AGU
apresentou manifestação às fls. 48/55. O MM Juiz Federal, Dr. Leonardo Pessorrusso de Queiroz, deu-se por impedido para o julgamento do feito, nos termos do artigo 134, VI do CPC de 1973 (fls. 57), razão pela qual
os autos foram encaminhados a Subseção Judiciária de Botucatu, nos termos da Resolução 378/2014 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido
às fls. 64/65. A União apresentou contestação às fls. 68/76, requerendo pela improcedência da presente demanda. Réplica às fls.82/93. Após a decisão de fls. 94, a União informou que houve a assinatura de contrato de
locação de um novo prédio para a Justiça Federal, Subseção de Avaré (fls. 99/100) em 01/06/2016, bem como a mudança deu-se de 09 a 11/01/2017, com inicio das atividades em 12/01/2017, em novo prédio, conforme
comprovam os documentos de fls. 134/135. Diante desta informação, a União requereu a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil (fls. 133 vº). O Ministério
Público Federal também requereu a extinção do feito sem resolução do mérito ante a perda superveniente do interesse de agir (fls. 140). Às fls. 141, o MM Juiz Federal, Dr. Tiago Bologna Dias, deu-se por impedido para o
julgamento do feito, em razão de estar exercendo a função de Diretor da 32ª Subseção Judiciária de Avaré, encaminhando os autos a este Juízo. É a síntese do necessário. DECIDO: Sabe-se que para propor ou contestar
ação exige-se interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 17 do Código de Processo Civil. Não há dúvida de que perdeu o objeto a ação de que se cogita. Verifica-se que, no curso da ação, houve a mudança do
prédio da Justiça Federal da 32ª Subseção Judiciária de Avaré para novos prédios, agora situados no Largo São João nr. 22 e Praça São João nr. 60, Centro, na cidade de Avaré, conforme documentos de fls. 103/110.
Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, interesse processual, na modalidade necessidade.Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO sem resolução de
mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.Botucatu, 20 de março de 2017. MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ FEDERAL

ACAO CIVIL PUBLICA
0000597-22.2016.403.6132 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2820 - RODRIGO LUIZ BERNARDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X
COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DE IARAS E REGIAO - COCAFI X RAIMUNDO PIRES SILVA X
GUILHERME CYRINO CARVALHO(SP293532 - DIEGO BATELLA MEDINA E SP293532 - DIEGO BATELLA MEDINA) X MIGUEL DA LUZ SERPA
SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO CIVIL PUBLICA
0000177-80.2017.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO) X FRANCISCO
YUTAKA KURIMORI X LUIZ ROBERTO SEGA X NIZIO JOSE CABRAL(SP240898 - THAIS TEIXEIRA KNOLLER PALMA)

Fls. 537/580: anote-se a interposição do agravo de instrumento. 
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
No mais, aguarde-se o decurso do prazo das demais manifestações dos réus.
Int. 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001332-55.2016.403.6132 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3064 - WESLEY MIRANDA ALVES) X DROGARIA SANTA EDWIRGES ITAI LTDA - ME(SP165480 - MANOEL EUGENIO
FAVINHA CAMPASSI) X RITA DA SILVA MIRANDA(SP165480 - MANOEL EUGENIO FAVINHA CAMPASSI) X JULIO MIRANDA(SP165480 - MANOEL EUGENIO FAVINHA CAMPASSI)

Manifeste-se o MPF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pelos réus, bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a necessidade e pertinência.
Após, intimem-se os réus para, no mesmo prazo, dizerem sobre as provas que pretendem produzir, nos mesmos termos.
Int.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
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0002376-12.2016.403.6132 - WALDOMIRO DIAS DE CAMARGO JUNIOR(SP080357 - RENATO GONCALVES DA SILVA E SP189895 - RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS) X VERA ALICE
MONTE CAMARGO(SP080357 - RENATO GONCALVES DA SILVA E SP189895 - RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cite-se o réu para levantar o depósito ou oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias (art. 542, II, CPC).
Em caso de recebimento e quitação, incidirão honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantia, bem como custas e despesas (art. 546, parágrafo único), que deverão ser retidas no ato, descontando-se do
montante do pagamento.
Caso o credor não receba e não dê quitação, autorizo o depósito das prestações que se forem vencendo sucessivamente, que deverá ser feito até (05) cinco dias, contados da data do vencimento (art. 541).
Int. 

USUCAPIAO
0001132-82.2015.403.6132 - SIDNEY MAFRA(SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) X PAULO CANDIDO ROMEIRO X AMAURY DOUGLAS ROMEIRO X SHIRLEY AMITTES
ROMEIRO SIMONELLI X LEONILDA DA CRUZ ROMEIRO X MARCELO ROBSON ROMEIRO X SEBASTIAO FRANCO AMARAL X CECILIA DO AMARAL X ANTONIO DO AMARAL X JOSE DO
AMARAL X INES DO AMARAL X LUIZ DO AMARAL X SEBASTIAO DO AMARAL X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Ante o teor da certidão do Registro de Imóveis de Avaré de fls. 237/237 verso, intime-se a Fazenda Pública do Estado para esclarecer se mantém ou não o parecer anterior de fls. 91/92, apresentando justificativa nos
autos.
Int. 

MONITORIA
0002627-98.2014.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X FRANCISCO ORLANDO DE LIMA(SP223223 - TIONY
APARECIDO DE BARROS)

Tendo em vista que apresentado o laudo pericial contábil, autorizo o pagamento de 50% (cinquenta por cento) dos honorários arbitrados em favor do perito, devendo o remanescente ser pago ao final, depois de prestados
todos os esclarecimentos necessários, nos termos do artigo 465, parágrafo 4º, do CPC. Expeça-se o necessário.
No mais, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial contábil de fls. 331/368. 
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int.

MONITORIA
0000922-31.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ANDRE LUIS DIAS

Defiro nova tentativa de citação do requerido nos endereços declinados a fls. 79.
Expeça-se o necessário.
Int.

MONITORIA
0001342-36.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FLAVIO MONTEIRO MICHELIN(SP195600 - RENATO JACOB DA ROCHA)
Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores decorrentes de contrato de relacionamento - abertura de contas e adesão a produtos e serviços - pessoa física -
crédito rotativo, nos termos do artigo 700 e seguintes do Código de Processo Civil.Regularmente citado, o réu compareceu à audiência de conciliação que resultou infrutífera e determinada a suspensão do feito ante a
proposta apresentada pela CEF (fls. 63/64).Não houve o pagamento do débito pleiteado ou oposição de embargos, conforme certificado a fls. 67.Diante da não oposição dos embargos pelos réus, o título executivo judicial
constituiu-se de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, devendo o presente feito prosseguir na forma do Título II do Livro I da Parte Especial, nos termos do artigo 701, parágrafo segundo
do Novo Código de Processo Civil.Forneça a autora, em 15 dias, as cópias necessárias e demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, preenchidos os requisitos previstos no artigo 524 do Novo Código de Processo
Civil.Após, intimem-se os devedores para que comprovem o pagamento de quantia certa constante do demonstrativo supra, devidamente atualizado até o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523
do Novo Código de Processo Civil.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor total da dívida, nos termos do artigo 523, 1º do Novo CPC.Nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, do qual compartilho, somente nas situações em que o devedor deposita a quantia devida em
juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da
referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento),
quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Neste sentido transcrevo o seguinte julgado da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça - STJ:"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE ADIMPLEMNTO
CONTRATUAL - FASE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ACÓRDÃO LOCAL DETERMINANDO A EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC.
INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE. 1. Não conhecimento do recurso especial no tocante à sua interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF. Cotejo analítico não realizado, sendo insuficiente para satisfazer a
exigência mera transcrição de ementas dos acórdãos apontados como paradigmas. 2. Violação ao art. 535 do CPC não configurada. Corte de origem que enfrentou todos os aspectos essenciais ao julgamento da lide,
sobrevindo, contudo, conclusão diversa à almejada pela parte. 3. Afronta ao art. 475-J do CPC evidenciada. A atitude do devedor, que promove o mero depósito judicial do quantum exequendo, com finalidade de permitir
a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença, não perfaz adimplemento voluntário da obrigação, autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor. A satisfação da obrigação creditícia somente
ocorre quando o valor a ela correspondente ingressa no campo de disponibilidade do exequente; permanecendo o valor em conta judicial, ou mesmo indisponível ao credor, por opção do devedor, por evidente, mantém-se
o inadimplemento da prestação de pagar quantia certa. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido em parte. (REsp 1175763/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
21/06/2012, DJe 05/10/2012)."Registro que os valores deverão ser depositados em conta judicial, a ser aberta preferencialmente na agência da Caixa Econômica Federal 3110 - PAB Justiça Federal, vinculada ao presente
feito e à disposição deste Juízo.Decorrido o prazo supra "in albis", tendo em vista a ordem de preferência para penhora constante do artigo 835 do Código de Processo Civil, preliminarmente, DETERMINO a realização de
rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito.Concretizando-se o
bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, aguarde-se por 30 (trinta) dias.Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas judiciais, nos termos do art. 836 do CPC/2015, 96),
promova-se o DESBLOQUEIO, considerando que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à administração em comparação ao valor arrecadado.Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível,
promova-se imediatamente o desbloqueio do montante excedente, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada junto a instituições financeiras públicas.Concretizando-se o bloqueio, ainda que
parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora realizada, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
impugnação, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-se edital.Nada sendo requerido, promova-se a transferência das quantias penhoradas à ordem
deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 3110 - Justiça Federal.Decorrido o prazo legal sem impugnação, CONVERTA-SE EM RENDA em favor da exequente, oficiando-se à Caixa Econômica
Federal.Após a conversão, INTIME-SE a exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.Resultando negativo ou insuficiente o bloqueio acima, promova-se
de imediato o bloqueio da transferência de veículos desembaraçados existentes em nome do(s) Executado(s) já citados pelo sistema RENAJUD.Positiva a diligência, expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e
registro do(s) veículo(s) indisponibilizados e, caso não encontrados veículos ou o valor deste(s) seja(m) insuficiente(s) para a integral garantia da dívida, proceda-se à penhora livre de bens desembaraçados, devendo o
oficial de justiça constatar, se for o caso, eventual encerramento das atividades empresariais da executada.Resultando negativas as diligências, se não constar dos autos certidão negativa de bens imóveis apresentada com a
inicial, intime-se a CEF para que comprove a inexistência de imóveis em nome do(s) executado(s), como já vem fazendo em casos semelhantes, nesta Vara Feral. Prazo: 15 (quinze) dias.No caso de inexistência de bens
imóveis e se houver requerimento da exequente, defiro, desde já, a solicitação à Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, em grau de sigilo, das últimas declarações de bens do devedor junto ao Imposto de Renda.Com a
vinda das informações da Receita Federal, anote-se a SIGILOSIDADE DOCUMENTAL (nível 4), que desde já determino, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores.Após, intime-se a exequente
para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.Intime-se.

MONITORIA
0000688-15.2016.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FRANCISCO DOMENE NISHIDA - ME X FRANCISCO DOMENE NISHIDA
Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores decorrentes de contrato de produtos e serviços - pessoa jurídica - cheque empresa e contrato de produtos e serviços
- pessoa jurídica - GIROCAIXA FÁCIL), nos termos do artigo 700 e seguintes do Código de Processo Civil.Regularmente citado, compareceu à audiência de conciliação que resultou infrutífera, iniciando-se da data de
referido ato o prazo para oferecimento de embargos (fls. 44/45).Não houve o pagamento do débito pleiteado ou oposição de embargos, conforme certificado a fls. 48.A CEF requereu a conversão do mandado monitório
em título executivo (fls. 51).Diante da não oposição dos embargos pelos réus, o título executivo judicial constituiu-se de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, devendo o presente feito
prosseguir na forma do Título II do Livro I da Parte Especial, nos termos do artigo 701, parágrafo segundo do Novo Código de Processo Civil.Forneça a autora, em 15 dias, as cópias necessárias e demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, preenchidos os requisitos previstos no artigo 524 do Novo Código de Processo Civil.Após, intimem-se os devedores para que comprovem o pagamento de quantia certa constante do
demonstrativo supra, devidamente atualizado até o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o
débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor total da dívida, nos termos do artigo 523, 1º do Novo CPC.Nos termos do entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, do qual compartilho, somente nas situações em que o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de
sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de
Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento), quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Neste sentido transcrevo o seguinte
julgado da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça - STJ:"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE ADIMPLEMNTO CONTRATUAL - FASE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
ACÓRDÃO LOCAL DETERMINANDO A EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE. 1. Não conhecimento do recurso especial no tocante à sua
interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF. Cotejo analítico não realizado, sendo insuficiente para satisfazer a exigência mera transcrição de ementas dos acórdãos apontados como paradigmas. 2. Violação ao art.
535 do CPC não configurada. Corte de origem que enfrentou todos os aspectos essenciais ao julgamento da lide, sobrevindo, contudo, conclusão diversa à almejada pela parte. 3. Afronta ao art. 475-J do CPC
evidenciada. A atitude do devedor, que promove o mero depósito judicial do quantum exequendo, com finalidade de permitir a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença, não perfaz adimplemento voluntário da
obrigação, autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor. A satisfação da obrigação creditícia somente ocorre quando o valor a ela correspondente ingressa no campo de disponibilidade do exequente;
permanecendo o valor em conta judicial, ou mesmo indisponível ao credor, por opção do devedor, por evidente, mantém-se o inadimplemento da prestação de pagar quantia certa. Recurso especial parcialmente conhecido
e, na extensão, provido em parte. (REsp 1175763/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 05/10/2012)."Registro que os valores deverão ser depositados em conta judicial, a
ser aberta preferencialmente na agência da Caixa Econômica Federal 3110 - PAB Justiça Federal, vinculada ao presente feito e à disposição deste Juízo.Decorrido o prazo supra "in albis", tendo em vista a ordem de
preferência para penhora constante do artigo 835 do Código de Processo Civil, preliminarmente, DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras
do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito.Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, aguarde-se por 30 (trinta)
dias.Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas judiciais, nos termos do art. 836 do CPC/2015, 96), promova-se o DESBLOQUEIO, considerando que a conversão em renda da exequente
seria mais onerosa à administração em comparação ao valor arrecadado.Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do montante excedente, mantendo-se
preferencialmente os valores de titularidade da executada junto a instituições financeiras públicas.Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em
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penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora realizada, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por
mandado. Se necessário, expeça-se edital.Nada sendo requerido, promova-se a transferência das quantias penhoradas à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 3110 - Justiça
Federal.Decorrido o prazo legal sem impugnação, CONVERTA-SE EM RENDA em favor da exequente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal.Após a conversão, INTIME-SE a exequente para que se manifeste sobre
a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.Resultando negativo ou insuficiente o bloqueio acima, promova-se de imediato o bloqueio da transferência de veículos desembaraçados existentes em
nome do(s) Executado(s) já citados pelo sistema RENAJUD.Positiva a diligência, expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e registro do(s) veículo(s) indisponibilizados e, caso não encontrados veículos ou o
valor deste(s) seja(m) insuficiente(s) para a integral garantia da dívida, proceda-se à penhora livre de bens desembaraçados, devendo o oficial de justiça constatar, se for o caso, eventual encerramento das atividades
empresariais da executada.Resultando negativas as diligências, se não constar dos autos certidão negativa de bens imóveis apresentada com a inicial, intime-se a CEF para que comprove a inexistência de imóveis em nome
do(s) executado(s), como já vem fazendo em casos semelhantes, nesta Vara Feral. Prazo: 15 (quinze) dias.No caso de inexistência de bens imóveis e se houver requerimento da exequente, defiro, desde já, a solicitação à
Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, em grau de sigilo, das últimas declarações de bens do devedor junto ao Imposto de Renda.Com a vinda das informações da Receita Federal, anote-se a SIGILOSIDADE
DOCUMENTAL (nível 4), que desde já determino, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores.Após, intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de
prosseguimento.Intime-se.

MONITORIA
0000805-06.2016.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ALINE MARIA DA SILVA CALISTRO ME X ALINE MARIA DA SILVA CALISTRO
Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores decorrentes de contrato de produtos e serviços - pessoa jurídica e GIROCAIXA FÁCIL OP. 734, nos termos do
artigo 700 e seguintes do Código de Processo Civil.Regularmente citados, os réus não compareceram à audiência de conciliação, iniciando-se da data de referido ato o prazo para oferecimento de embargos (fls. 92).A CEF
requereu a conversão do mandado monitório em título executivo e apresentou demonstrativo do débito atualizado (fls. 98/106).Não houve oposição de embargos, conforme certificado a fls. 107.Diante da não oposição dos
embargos pelos réus, o título executivo judicial constituiu-se de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, devendo o presente feito prosseguir na forma do Título II do Livro I da Parte Especial,
nos termos do artigo 701, parágrafo segundo do Novo Código de Processo Civil.Intimem-se os devedores para que comprovem o pagamento de quantia certa constante do demonstrativo apresentado pela parte autora, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor total da dívida, nos termos do artigo 523, 1º do Novo CPC.Nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, do qual compartilho, somente
nas situações em que o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia
depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá
ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento), quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Neste sentido transcrevo o seguinte julgado da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça -
STJ:"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE ADIMPLEMNTO CONTRATUAL - FASE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ACÓRDÃO LOCAL DETERMINANDO A EXCLUSÃO DA
MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE. 1. Não conhecimento do recurso especial no tocante à sua interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF. Cotejo analítico não
realizado, sendo insuficiente para satisfazer a exigência mera transcrição de ementas dos acórdãos apontados como paradigmas. 2. Violação ao art. 535 do CPC não configurada. Corte de origem que enfrentou todos os
aspectos essenciais ao julgamento da lide, sobrevindo, contudo, conclusão diversa à almejada pela parte. 3. Afronta ao art. 475-J do CPC evidenciada. A atitude do devedor, que promove o mero depósito judicial do
quantum exequendo, com finalidade de permitir a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença, não perfaz adimplemento voluntário da obrigação, autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor.
A satisfação da obrigação creditícia somente ocorre quando o valor a ela correspondente ingressa no campo de disponibilidade do exequente; permanecendo o valor em conta judicial, ou mesmo indisponível ao credor, por
opção do devedor, por evidente, mantém-se o inadimplemento da prestação de pagar quantia certa. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido em parte. (REsp 1175763/RS, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 05/10/2012)."Registro que os valores deverão ser depositados em conta judicial, a ser aberta preferencialmente na agência da Caixa Econômica Federal 3110 -
PAB Justiça Federal, vinculada ao presente feito e à disposição deste Juízo.Decorrido o prazo supra "in albis", tendo em vista a ordem de preferência para penhora constante do artigo 835 do Código de Processo Civil,
preliminarmente, DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, até
o valor atualizado do débito.Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, aguarde-se por 30 (trinta) dias.Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas
judiciais, nos termos do art. 836 do CPC/2015, 96), promova-se o DESBLOQUEIO, considerando que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à administração em comparação ao valor
arrecadado.Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do montante excedente, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada junto a
instituições financeiras públicas.Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora
realizada, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-se edital.Nada sendo requerido,
promova-se a transferência das quantias penhoradas à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 3110 - Justiça Federal.Decorrido o prazo legal sem impugnação, CONVERTA-SE EM
RENDA em favor da exequente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal.Após a conversão, INTIME-SE a exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do
feito.Resultando negativo ou insuficiente o bloqueio acima, promova-se de imediato o bloqueio da transferência de veículos desembaraçados existentes em nome do(s) Executado(s) já citados pelo sistema
RENAJUD.Positiva a diligência, expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e registro do(s) veículo(s) indisponibilizados e, caso não encontrados veículos ou o valor deste(s) seja(m) insuficiente(s) para a integral
garantia da dívida, proceda-se à penhora livre de bens desembaraçados, devendo o oficial de justiça constatar, se for o caso, eventual encerramento das atividades empresariais da executada.Resultando negativas as
diligências, se não constar dos autos certidão negativa de bens imóveis apresentada com a inicial, intime-se a CEF para que comprove a inexistência de imóveis em nome do(s) executado(s), como já vem fazendo em casos
semelhantes, nesta Vara Feral. Prazo: 15 (quinze) dias.No caso de inexistência de bens imóveis e se houver requerimento da exequente, defiro, desde já, a solicitação à Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, em grau de
sigilo, das últimas declarações de bens do devedor junto ao Imposto de Renda.Com a vinda das informações da Receita Federal, anote-se a SIGILOSIDADE DOCUMENTAL (nível 4), que desde já determino, ficando o
acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores.Após, intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.Intime-se.

MONITORIA
0001069-23.2016.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA E SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X CONFER
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME X OSMIR ROLDAO
Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando o recebimento dos valores decorrentes de cartão de crédito MASTERCARD/VISA disponibilizado ao requerido pelo contrato de
relacionamento, abertura de contas e adesão a produtos e serviços - pessoa física, nos termos do artigo 700 e seguintes do Código de Processo Civil.Regularmente citado, compareceu à audiência de conciliação que
resultou infrutífera, iniciando-se da data de referido ato o prazo para oferecimento de embargos (fls. 49/49 verso).Não houve o pagamento do débito pleiteado ou oposição de embargos, conforme certificado a fls.
50.Diante da não oposição dos embargos pelo réu, o título executivo judicial constituiu-se de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, devendo o presente feito prosseguir na forma do Título
II do Livro I da Parte Especial, nos termos do artigo 701, parágrafo segundo do Novo Código de Processo Civil.Forneça a autora, em 15 dias, as cópias necessárias e demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
preenchidos os requisitos previstos no artigo 524 do Novo Código de Processo Civil.Após, intime-se o devedor para que comprove o pagamento de quantia certa constante do demonstrativo supra, devidamente atualizado
até o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez
por cento) e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor total da dívida, nos termos do artigo 523, 1º do Novo CPC.Nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, do qual
compartilho, somente nas situações em que o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do débito em impugnação do cumprimento de sentença, permitindo o imediato
levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o
valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento), quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.Neste sentido transcrevo o seguinte julgado da Quarta Turma do
Superior Tribunal de Justiça - STJ:"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE ADIMPLEMNTO CONTRATUAL - FASE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ACÓRDÃO LOCAL
DETERMINANDO A EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE. 1. Não conhecimento do recurso especial no tocante à sua interposição pela alínea "c" do
art. 105, III, da CF. Cotejo analítico não realizado, sendo insuficiente para satisfazer a exigência mera transcrição de ementas dos acórdãos apontados como paradigmas. 2. Violação ao art. 535 do CPC não configurada.
Corte de origem que enfrentou todos os aspectos essenciais ao julgamento da lide, sobrevindo, contudo, conclusão diversa à almejada pela parte. 3. Afronta ao art. 475-J do CPC evidenciada. A atitude do devedor, que
promove o mero depósito judicial do quantum exequendo, com finalidade de permitir a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença, não perfaz adimplemento voluntário da obrigação, autorizando o cômputo da
sanção de 10% sobre o saldo devedor. A satisfação da obrigação creditícia somente ocorre quando o valor a ela correspondente ingressa no campo de disponibilidade do exequente; permanecendo o valor em conta
judicial, ou mesmo indisponível ao credor, por opção do devedor, por evidente, mantém-se o inadimplemento da prestação de pagar quantia certa. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido em
parte. (REsp 1175763/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 05/10/2012)."Registro que os valores deverão ser depositados em conta judicial, a ser aberta
preferencialmente na agência da Caixa Econômica Federal 3110 - PAB Justiça Federal, vinculada ao presente feito e à disposição deste Juízo.Decorrido o prazo supra "in albis", tendo em vista a ordem de preferência para
penhora constante do artigo 835 do Código de Processo Civil, preliminarmente, DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s)
executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito.Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, aguarde-se por 30 (trinta)
dias.Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas judiciais, nos termos do art. 836 do CPC/2015, 96), promova-se o DESBLOQUEIO, considerando que a conversão em renda da exequente
seria mais onerosa à administração em comparação ao valor arrecadado.Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do montante excedente, mantendo-se
preferencialmente os valores de titularidade da executada junto a instituições financeiras públicas.Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em
penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora realizada, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por
mandado. Se necessário, expeça-se edital.Nada sendo requerido, promova-se a transferência das quantias penhoradas à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 3110 - Justiça
Federal.Decorrido o prazo legal sem impugnação, CONVERTA-SE EM RENDA em favor da exequente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal.Após a conversão, INTIME-SE a exequente para que se manifeste sobre
a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.Resultando negativo ou insuficiente o bloqueio acima, promova-se de imediato o bloqueio da transferência de veículos desembaraçados existentes em
nome do(s) Executado(s) já citados pelo sistema RENAJUD.Positiva a diligência, expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e registro do(s) veículo(s) indisponibilizados e, caso não encontrados veículos ou o
valor deste(s) seja(m) insuficiente(s) para a integral garantia da dívida, proceda-se à penhora livre de bens desembaraçados, devendo o oficial de justiça constatar, se for o caso, eventual encerramento das atividades
empresariais da executada.Resultando negativas as diligências, se não constar dos autos certidão negativa de bens imóveis apresentada com a inicial, intime-se a CEF para que comprove a inexistência de imóveis em nome
do(s) executado(s), como já vem fazendo em casos semelhantes, nesta Vara Feral. Prazo: 15 (quinze) dias.No caso de inexistência de bens imóveis e se houver requerimento da exequente, defiro, desde já, a solicitação à
Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, em grau de sigilo, das últimas declarações de bens do devedor junto ao Imposto de Renda.Com a vinda das informações da Receita Federal, anote-se a SIGILOSIDADE
DOCUMENTAL (nível 4), que desde já determino, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores.Após, intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de
prosseguimento.Intime-se.

MONITORIA
0001923-17.2016.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X RESTAURANTE E CHURRASCARIA AVENIDA AVARE LTDA - ME(SP177651 - CAIO DE
OLIVEIRA ZEQUI) X JULIANO JOSE FRANCO EVANGELISTA(SP177651 - CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI) X MARCO ANTONIO RAZZINI FILHO(SP177651 - CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI)

O embargante apresentou embargos monitórios (fls. 52/62).
Intime-se o embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a memória de cálculo do valor que entende devido.
Com a juntada, tornem-me os autos conclusos.

MONITORIA
0000232-31.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X GUMERCINDO SCOGNAMIGLIO - ESPOLIO X MARCIA FILOMENA SCOGNAMIGLIO
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Cite-se a parte ré para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor do débito constante da inicial, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, bem como de honorários advocatícios de
5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou apresentar embargos, no mesmo prazo, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, nos termos dos artigos 701 e 702 do CPC.
Cumprindo a parte ré o mandado, ficará isenta do pagamento de custas processuais (art. 701, parágrafo 1º. do CPC).
Int.

MONITORIA
0000310-25.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LILIAN PATRICIA CLERICE PIOVEZAN - ME X LILIAN PATRICIA CLERICE PIOVEZAN

Cite-se a parte ré para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor do débito constante da inicial, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, bem como de honorários advocatícios de
5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou apresentar embargos, no mesmo prazo, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, nos termos dos artigos 701 e 702 do CPC.
Cumprindo a parte ré o mandado, ficará isenta do pagamento de custas processuais (art. 701, parágrafo 1º. do CPC).
Int.

MONITORIA
0000311-10.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X APARECIDA FATIMA DE MENDONCA

Cite-se a parte ré para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor do débito constante da inicial, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, bem como de honorários advocatícios de
5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou apresentar embargos, no mesmo prazo, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, nos termos dos artigos 701 e 702 do CPC.
Cumprindo a parte ré o mandado, ficará isenta do pagamento de custas processuais (art. 701, parágrafo 1º. do CPC).
Int.

MONITORIA
0000313-77.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X HUGO CLIVATI

Cite-se o réu para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor do débito constante da inicial, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, bem como de honorários advocatícios de 5%
(cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou apresentar embargos, no mesmo prazo, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, nos termos dos artigos 701 e 702 do CPC.
Cumprindo o réu o mandado, ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, parágrafo 1º. do CPC).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001971-36.2012.403.6125 - MARIA HELENA DE PAIVA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X EXCELSIOR SEGURADORA S/A X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS E SP229058 - DENIS ATANAZIO) X UNIAO FEDERAL

Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora providencie os documentos solicitados pelo perito.
Com a juntada, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 725.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000105-56.2013.403.6125 - BENEDITA DOMINGUES ALVES(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(PE003069 - TATIANA TAVARES DE CAMPOS E PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP229058 -
DENIS ATANAZIO E SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora providencie os documentos solicitados pelo perito.
Com a juntada, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 891.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000313-40.2013.403.6125 - DAVINA DE LIMA SOUZA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X UNIAO
FEDERAL

, Comunique-se e intime-se o i. perito, via correio eletrônico, do teor de fls. 908/910, bem assim para informar a data e local para a realização da perícia, que deverá ser realizada em dia útil, nos termos da decisão de fls.
901/901 verso.
Após, intimem-se as partes, para acompanhamento da perícia.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000537-75.2013.403.6125 - ADILSON GARCIA SILVA(SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora providencie os documentos solicitados pelo perito.
Com a juntada, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 785.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000647-53.2013.403.6132 - GERALDO FIORATO(SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP129409 - ADRIANA
MARIA FABRI SANDOVAL E SP159622 - ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL E SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 -
FLAVIO SCOVOLI SANTOS E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora providencie os documentos solicitados pelo perito.
Com a juntada, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 829.
Sem prejuízo, desentranhe-se a petição de fls. 830, que não diz respeito ao presente feito, embora a ele endereçada, procedendo-se à juntada ao processo devido.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000651-90.2013.403.6132 - ROBERTO GREGUER(SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP297202 - FLAVIO SCOVOLI
SANTOS E SP293119 - MAIRA BORGES FARIA)

Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora providencie os documentos solicitados pelo perito.
Com a juntada, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 869.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001160-21.2013.403.6132 - CLOVIS JOAQUIM DE SOUZA X LIDIA DE OLIVEIRA DE SOUZA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO
VALENTE LAGARES E SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL VIEIRA E SP274098 - JULIA ROBERTA FABRI SANDOVAL E SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL E
SP159622 - ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL E SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597
- ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Federal da 3ª. Região e do teor da r. decisão de fls. 374/377.
Em nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001863-15.2014.403.6132 - GERALDO MONTEIRO(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL E SP159622 -
ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL VIEIRA E SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA
DOS SANTOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES
FARIA)
Em cumprimento à r. decisão retro, nos termos do art. 203, 2º do Código de Processo Civil, dou vista às rés para, dou vista às rés para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
demonstrando a necessidade e pertinência. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0001995-72.2014.403.6132 - ODETE REINA LOPES(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL E SP159622 -
ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL E SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL VIEIRA E SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS E SP138402 - ROBERTO
VALENTE LAGARES E SP137687 - SANDRA CRISTINA DO CARMO LIRA E SP338556 - CAMILA DE NICOLA JOSE E SP321003 - BEATRIZ BASANTE BORBOLLA) X CAIXA SEGUROS
S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP196802 - JOSE ROBERTO SALIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA
BORGES FARIA)

, Comunique-se e intime-se o i. perito, via correio eletrônico, do teor de fls. 380/382, bem assim para informar a data e local para a realização da perícia, que deverá ser realizada em dia útil, nos termos da decisão de fls.
373/373 verso.
Após, intimem-se as partes, por publicação, para acompanhamento da perícia.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002548-22.2014.403.6132 - CLAUBER LEANDRO FERREIRA MEDEIROS(SP334122 - BIANCA CRISTINA VIANA GAMBINI E SP367773 - MARINALVA DOMINGUES PEREIRA DE MORAES) X
UNIAO FEDERAL
Baixo em diligência.Intimem-se as partes para apresentarem, no prazo de 15 dias, as razões finais.Após, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002566-43.2014.403.6132 - INDUSTRIA SANTO EXPEDITO LTDA X JORGE GONCALVES SERODIO JUNIOR(SP273096 - DENIS EMMANUEL DA COSTA BORGES) X JOAO SILVESTRE
SOBRINHO(SP303347 - JOAO SILVESTRE SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Com a juntada das impugnações, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive sobre a contestação apresentada (fls. 1071/1073), bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a
necessidade e pertinência.
Intimem-se as rés para, no mesmo prazo, dizerem sobre as provas que pretendem produzir, nos mesmos termos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002663-43.2014.403.6132 - JOSE GALDINO DE SOUZA(SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X COMPANHIA
DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO E SP285746 - MARIANA KNUDSEN VASSOLE E
SP254103 - MARCEL BRASIL DE SOUZA MOURA E SP296143 - EDMILSON USSUY E SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE E SP204385E - THAIS PAZOLD E SP205402E - THALES GONCALVES MAROSTEGON)
Em cumprimento à r. decisão retro, nos termos do art. 203, 2º do Código de Processo Civil, dou vista às rés para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, demonstrando a
necessidade e pertinência. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002865-20.2014.403.6132 - IRINEU CARDOSO DOS SANTOS(SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI E SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X UNIAO FEDERAL X SAO
CAMILO COOPERATIVA DA SAUDE

Ante o teor da certidão de fls. 120, proceda a Secretaria à pesquisa de novo endereço da empresa ré e dos sócios constantes de fls. 95/96 pelo sistema WEBSERVICE.
Se não localizado endereço diverso do resultado negativo, proceda-se à pesquisa pelo sistema BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS. 
Com a vinda de novo endereço, expeça-se o necessário para citação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000216-48.2015.403.6132 - ANTONIO SERGIO COELHO DE OLIVEIRA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E
SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL E SP159622 - ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL E SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL VIEIRA E SP137226 - ADERSON
MARTIM FERREIRA DOS SANTOS E SP338556 - CAMILA DE NICOLA JOSE E SP321003 - BEATRIZ BASANTE BORBOLLA) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA
EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP229058 - DENIS ATANAZIO E SP282739 - VIRGINIA CAMILOTI MINETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E
SP204385E - THAIS PAZOLD)

A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 652/669). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico em parte a decisão de fls. 761/764, para o fim de acolher os atos processuais até então praticados, com exceção do saneamento do feito, haja vista a posterior inclusão da Caixa Econômica
Federal.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifique a CEF as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000347-23.2015.403.6132 - EDUARDO MARIO MANTOVANI(SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP129409 -
ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL E SP159622 - ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL E SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL VIEIRA E SP137226 - ADERSON MARTIM
FERREIRA DOS SANTOS E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP229058 - DENIS
ATANAZIO E SP282739 - VIRGINIA CAMILOTI MINETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E SP205402E - THALES GONCALVES MAROSTEGON)

Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora providencie os documentos solicitados pelo perito.
Com a juntada, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 759.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000351-60.2015.403.6132 - JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP129409 -
ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL E SP159622 - ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL E SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI SANDOVAL VIEIRA E SP137226 - ADERSON MARTIM
FERREIRA DOS SANTOS E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP338556 - CAMILA DE NICOLA JOSE E SP321003 - BEATRIZ BASANTE BORBOLLA) X CAIXA SEGUROS
S/A(SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP196802 - JOSE ROBERTO SALIM E SP256950 -
GUSTAVO TUFI SALIM) X TUFI SALIM, CASTRO DIAS E ASSOCIADOS - ADVOGADOS CONSULTORES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E SP205402E -
THALES GONCALVES MAROSTEGON)

Vistos. 
Tendo em vista que se trata de contratos originalmente vinculados à apólice pública em que se alegam vícios de construção, bem assim interesse da CEF manifestado nos autos, a Caixa Econômica Federal deve integrar a
lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000580-20.2015.403.6132 - ARAMYS SERRADOR VIVAN(SP332716 - PAULO MARCELO RODRIGUES SILVA E SP332629 - GIOVANE LUIZ DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇATrata-se de ação de Reparação de Perdas Salariais em face da União requerente, em síntese, que seja assegurado ao autor o direito de continuar a receber o percentual correspondente ao Adicional de
Inatividade, bem como, a correção do percentual do Adicional de Habilitação Militar para 45%, com o ressarcimento dos últimos 5 anos.Juntou documentos às fls. 12/19.À fl. 45, após esclarecimentos e comprovação
documental, foi deferida a justiça gratuita.A União, em contestação (fls. 47/61), requer a improcedência da ação com fundamento na interpretação equivocada do autor acerca da Norma disposta no art. 34 da MP 2.215-
10. Segundo a União, o autor, transferido para a inatividade em 1984, quando ocupava ao posto de 2º Tenente, recebeu o soldo com base no posto de grau hierárquico superior (1º Tenente), conforme art. 50, II, da Lei
6.880/80, e, na presente ação, pretende ser "novamente beneficiado com o direito de ver seus proventos calculados pelo soldo de grau hierárquico superior, ou seja, Capitão".É o relatório. Decido.Pretende o autor a
revisão de sua remuneração para o fim de se restabelecer o pagamento de adicional de inatividade e do percentual original do adicional de habilitação em face de direito adquirido, bem como o reajuste de seu valor
conforme a remuneração correspondente ao grau hierárquico superior nos termos do art. 34 da MP n. 2.215/01.Quanto ao adicional de inatividade e o percentual original do adicional de habilitação, não há violação alguma
ao princípio do direito adquirido, visto que, como já decidiu reiteradamente o Supremo Tribunal Federal, não há direito adquirido a regime jurídico de servidor, tampouco à irredutibilidade do valor das parcelas
componentes da remuneração, mas apenas à garantia de não redução do valor global nominal. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.
GRATIFICAÇÃO DE SUPERVISÃO DE DIVISÃO. LEI MUNICIPAL 6.767/91. EXTENSÃO AOS INATIVOS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI; E 40, 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULA STF 279. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico, bem como de que não há violação ao princípio da irredutibilidade de
vencimentos, quando preservado o montante global da remuneração do servidor pela legislação superveniente. 2. Necessidade do reexame de fatos e provas para aferir se houve decréscimo ou não nos vencimentos do ora
agravante. Incidência da Súmula STF 279. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.(AI 490910 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 25/08/2009, DJe-176 DIVULG 17-09-2009
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PUBLIC 18-09-2009 EMENT VOL-02374-04 PP-00825) EMENTA: Irredutibilidade de vencimentos: pacífica a jurisprudência do STF que considera o princípio da irredutibilidade de vencimentos uma garantia que
envolve o valor global da remuneração de servidor e não, de suas parcelas: precedentes(RE 440311 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 07/06/2005, DJ 24-06-2005 PP-00042
EMENT VOL-02197-9 PP-01785) No caso presente, este princípio foi observado. Não houve redutibilidade remuneratória, mas um acréscimo.Com efeito, as verbas específicas pedidas foram objeto de exame do
Supremo Tribunal Federal, que consolidou a jurisprudência no mesmo sentido da postura da ré:Agravo regimental em embargos de divergência em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Inexistência de direito
adquirido a regime jurídico, consubstanciado nas parcelas que compõem a estrutura remuneratória de servidores inativos, desde que observada a irredutibilidade salarial. Precedentes. 3. A MP 2.131/2000 suprimiu
validamente rubrica outrora devida aos militares da reserva da União a título de adicional de inatividade, porquanto as alterações nela veiculadas não resultaram na diminuição do valor global da remuneração dos servidores
afetados. Precedentes. 4. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 632933 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014) Agravo regimental em embargos de divergência em agravo regimental em recurso extraordinário. 2.
Inexistência de direito adquirido a regime jurídico, consubstanciado nas parcelas que compõem a estrutura remuneratória de servidores inativos, desde que observada a irredutibilidade salarial. Precedentes. 3. A Lei
8.237/1991 reduziu os percentuais e modificou os critérios de cálculo das gratificações incorporadas na inatividade e do adicional de inatividade, porquanto as alterações nela veiculadas não resultaram na diminuição do
valor global da remuneração dos servidores afetados. Precedentes. 4. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 372527 AgR-ED-EDv-AgR,
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 21/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 24-06-2015 PUBLIC 25-06-2015) Quanto à pretensão de acrescido de remuneração
conforme o grau hierarquicamente superior, nos termos do art. 34 da MP n. 2.215/01, melhor sorte não tem o autor, pois, a rigor, já goza deste acréscimo desde a inatividade, nos termos do art. 50, II, da Lei n.
6.880/80.Isso porque, como se extrai de uma interpretação sistemática da referida MP, verifica-se que o benefício previsto no citado art. 50, II, em sua redação original, "a percepção de remuneração correspondente ao
grau hierárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço", foi por ela revogado, passando o mesmo dispositivo a prever "o provento calculado
com base no soldo integral do posto ou graduação que possuía quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de trinta anos de serviço." Com isso, como regra de transição, de forma a
preservar expressamente o direito adquirido dos que preencheram os requisitos à consideração do grau hierarquicamente superior quando da inatividade mas ainda não o haviam exercido, o art. 34 da MP dispôs que "fica
assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000, tenha completado os requisitos para se transferir para a inatividade o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria
dessa remuneração".Não é razoável entender que o mesmo diploma que veio a revogar o benefício o conferiu de forma inédita em dobro para os inativos anteriormente à sua vigência, sendo claro o contrário, o intuito de
demarcar sua preservação aos adquirentes do direito que ainda por qualquer razão não o tivessem exercido, em vista de sua plena revogação para os casos futuros. Como neste caso o autor já havia exercido tal direito há
anos, o citado art. 34 não é a ele aplicável, sob pena de bis in idem. Assim, é improcedente o pedido. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito,
art. 487, I, do CPC.Condeno o autor às custas e honorários à razão de 10% sobre o valor da causa atualizado, cuja exigibilidade resta suspensa em razão do benefício da justiça gratuita. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000599-26.2015.403.6132 - ALESSANDRA LEME CASTRO(SP147524 - FLAVIO HENRIQUE SILVEIRA CLIVATI E SP216272 - CARLOS FERNANDO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X EVALDO PAES BARRETO LIMITADA(SP177651 - CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI)

Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 305/305 verso, intimando-se o i. perito, via correio eletrônico, para informar a data e local para a realização da perícia, que deverá ser realizada em dia útil.
Após, intimem-se as partes, por publicação, para acompanhamento da perícia.
Intimem-se.Em cumprimento à r. decisão retro, nos termos do art. 203, 2º do Código de Processo Civil, dou ciência às partes de que foi designado o dia 05 de maio de 2017, às 09h00, para a realização da perícia no
imóvel objeto da ação.

PROCEDIMENTO COMUM
0000707-55.2015.403.6132 - JOSE GUSTAVO GOMES FIDENCIO(SP147524 - FLAVIO HENRIQUE SILVEIRA CLIVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X
EVALDO PAES BARRETO LIMITADA(SP177651 - CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI)

Fls. 314/330: tendo em vista que juntados pela ré os documentos solicitados pelo perito, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 290/292, intimando-se o i. perito, via correio eletrônico, para informar a data e local para a
realização da perícia, que deverá ser realizada em dia útil.
Após, intimem-se as partes, por publicação, para acompanhamento da perícia.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001041-89.2015.403.6132 - RICHARD AUGUSTO PIRES IGLESIAS(SP147524 - FLAVIO HENRIQUE SILVEIRA CLIVATI E SP216272 - CARLOS FERNANDO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA) X EVALDO PAES BARRETO LIMITADA(SP177651 - CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI)

Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 266/266 verso, intimando-se o i. perito, via correio eletrônico, para informar a data e local para a realização da perícia, que deverá ser realizada em dia útil.
Após, intimem-se as partes, por publicação, para acompanhamento da perícia.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001200-32.2015.403.6132 - THIAGO ANDRE COLAUTO TOLEDO X CAIO VINICIUS LOPES MARTINS ROSA X SAMARA DO NASCIMENTO VERTUAN X ANELISE DALOSSE PEREIRA PALMA
X VINICIUS SANTOS BELARMINO(SP204080 - VINICIUS DO NASCIMENTO CAVALCANTE FALANGHE) X INSTITUICAO CHADDAD DE ENSINO LTDA(SP130430 - ALEXANDRE FARALDO) X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Distribuam-se os presentes autos por dependência ao feito nº 0001192-55.2015.403.6132, nos termos da decisão proferida em referido processo.
Traslade-se cópia da decisão para estes autos.
Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000224-88.2016.403.6132 - DONIZETE CISOTO(SP147524 - FLAVIO HENRIQUE SILVEIRA CLIVATI E SP216272 - CARLOS FERNANDO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113
- JARBAS VINCI JUNIOR) X EVALDO PAES BARRETO LIMITADA(SP177651 - CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI)

Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 275/277, intimando-se o i. perito, via correio eletrônico, para informar a data e local para a realização da perícia, que deverá ser realizada em dia útil.
Após, intimem-se as partes, por publicação, para acompanhamento da perícia.
Intimem-se.Em cumprimento à r. decisão retro, nos termos do art. 203, 2º do Código de Processo Civil, dou ciência às partes de que foi designado o dia 05 de maio de 2017, às 11h00, para a realização da perícia no
imóvel objeto da ação.

PROCEDIMENTO COMUM
0000559-10.2016.403.6132 - JOSE DE MELLO X ANTONIO MACHADO FILHO X BENEDITO FELIX X JOAO SANTANA X JOAQUIM SANTANA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI E SP355732 - LARISSA APARECIDA DE SOUSA
PACHECO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos. 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000593-82.2016.403.6132 - ISMAEL ALBINO X BENEDITA RODRIGUES LUCCI X NEUSA BATISTA DE LIMA X LUIZ FERNANDO GUESO X SIDINEIA MOTA DE LIMA VICTORIA(SP355732 -
LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO E SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos. 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, bem assim interesse da CEF manifestado nos autos, que inclusive já apresentou contestação (fls.
494/517), a Caixa Econômica Federal deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico os atos processuais até então praticados.
Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000632-79.2016.403.6132 - SEBASTIAO JOSE BENVINDO X DIRCEU IGNACIO VILLAS BOAS X MAURILIO CANDIDO DA SILVA X JOSE APARECIDO CORREA X ESDRAS HENRIQUE
BARRETO LIMA(SP355732 - LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)
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Vistos. 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000648-33.2016.403.6132 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 3096 - ELISE MIRISOLA MAITAN) X ROMULO ROBERTO ESTEVES(SP326469 -
CAROLINA MOLINA D AQUI)

Tendo em vista que o mandado de reintegração de posse já se encontra na posse do oficial de justiça, comunique-se incontinenti referido servidor, fornecendo-lhe cópia de fls. 159/160. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000692-52.2016.403.6132 - CARLOS FERNANDO ROSSI X ROSANA VIEIRA X MARCOS ROBERTO VIEIRA(SP355732 - LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO E SP211735 - CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO
ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos. 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001047-62.2016.403.6132 - MARIA MERCIA DE OLIVEIRA(SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512
- ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X MARTUCCI
MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE JESUS E SP291442 - ERIKA TATIANE GOMES
SPINA E SP170143 - CLAUDIA MIRELLA RODRIGUES DA SILVA STEGANHA E SP252541 - JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA E SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA E SP205402E - THALES GONCALVES MAROSTEGON)

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 267/302). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico os atos processuais até então praticados.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifique a CEF as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001106-50.2016.403.6132 - LEVINA DOS SANTOS FILADELFO X PEDRO FILADELFO X LEONILDA JOSE DE MELO X HELIO FERNANDES X MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA ELIAS
X NILZA NATALINA ALVES(SP355732 - LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 551/571). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico os atos processuais até então praticados.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifique a CEF as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001234-70.2016.403.6132 - JOSE RIBEIRO DA SILVA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X COMPANHIA DE
SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 320/330). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico em parte a decisão de fls. 297/300, para o fim de acolher os atos processuais até então praticados, com exceção do saneamento do feito, haja vista a posterior inclusão da Caixa Econômica
Federal.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifique a CEF as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001280-59.2016.403.6132 - BRUNO CHEMIN BORSOI(SP338110 - BRUNO CHEMIN BORSOI) X ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM(SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ
GRASSELLI E SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X UNIAO FEDERAL
Chamo o feito à ordem. Acolho as preliminares da União relativas à perda do objeto quanto ao pedido de expedição de diploma, consequentemente, ausência de competência da Justiça Federal acerca do pedido
remanescente. Com efeito, em sua inicial o autor requereu unicamente à instituição de ensino a expedição de diploma e condenação em reparação por danos morais, atribuindo-lhe exclusivamente a responsabilidade pelos
infortúnios. Não obstante, tendo em vista que se invocaram óbices relativos ao registro da instituição perante o MEC que impediriam tal expedição, configurou-se interesse da União, daí sua inclusão na lide e remessa dos
autos à Justiça Federal. Releva notar que em sua emenda à inicial para inclusão da União o autor deixa claro uma vez mais que não atribuiu responsabilidade pelos alegados danos ao Ente Federal, fls. 309/310, não cabendo
apenas agora, após a contestação, alterar seu pedido e causa de pedir para cogitar responsabilidade da União pelos danos morais, em extemporânea ampliação objetiva da lide. Ocorre que o diploma já foi expedido,
levando à perda de objeto de tal pedido, como é incontroverso. Resta, portanto, unicamente a ação por perdas e danos em face da instituição de ensino, absolutamente estranha à União.Extinto o feito sem resolução do
mérito no quanto pertinente à União, não há razão pare seu prosseguimento perante a Justiça Federal quanto à questão remanescente que diz respeito unicamente à instituição de ensino, que em ação de rito ordinário não
responde como autoridade delegada de competência federal, mas sim como entidade privada que é. Nesse sentido:.EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. ENSINO. AÇÃO INDENIZATÓRIA DE DANOS MORAIS E MATERIAIS CONTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE REGISTRO DE DIPLOMA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. ENTENDIMENTO FIRMADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC: RESP. 1.344.771/PR. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO PARANÁ DESPROVIDO. 1. Esta
Corte Superior de Justiça definiu que, em se tratando de demanda em que se discute a ausência/obstáculo de credenciamento da instituição de ensino superior pelo Ministério da Educação como condição de expedição de
diploma aos estudantes, é inegável a presença de interesse jurídico da União, razão pela qual deve a competência ser atribuída à Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988 (recurso
representativo de controvérsia - REsp. 1.344.771/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.8.2013). 2. No caso dos autos, entretanto, não há pedido de registro de diploma, mas somente pleito de
indenização por danos material e moral decorrentes da não expedição do mencionado documento, sendo assim, conclui-se não haver interesse jurídico da União a ensejar o deslocamento do feito para a Justiça Federal. 3.
Cumpre esclarecer, ainda, que a Corte Especial firmou entendimento de que o comando legal o qual determina a suspensão do julgamento dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC, somente é dirigido aos
Tribunais de 2a. Instância, e não abrange os recursos especiais já encaminhados ao STJ. 4. Agravo Regimental do ESTADO DO PARANÁ desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201500636795, NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:29/02/2016 ..DTPB:.) Por fim, ressalto que eventuais documentos ou informações em poder da União que sejam de interesse ao processo entre o autor e a instituição de
ensino podem ser requeridos por simples requisição do juiz competente, se for o caso, sem que por isso deva compor a lide. DispositivoAnte o exposto, quanto ao pedido de expedição do diploma, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, art. 485, VI, do CPC, dada a perde de objeto e, consequentemente, declaro a incompetência da Justiça Federal para seu prosseguimento no que toca ao pedido de
indenização em face da instituição de ensino, determinando o retorno dos autos à 2ª Vara Cível do Foro de Avaré.Sem honorários, visto que nem a autora nem a União, conforme a própria inicial e aditamento, deram causa
à lide quanto à expedição do diploma, podendo a sucumbência relativa à relação entre autor e instituição de ensino ser decidida de forma global no exame do pedido indenizatório. Preclusa a decisão ou indeferido efeito
suspensivo ao eventual recurso, remetam-se os autos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001351-61.2016.403.6132 - PEDRO LOPES FILHO X LUZIA DIAS LOPES(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E
SP338556 - CAMILA DE NICOLA JOSE E SP333680 - SIMONE RIBEIRO SIMIONI) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES
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BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 299/309). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico os atos processuais até então praticados.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifique a CEF as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001449-46.2016.403.6132 - LEONEL GONCALVES(SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP137226 -
ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 278/289). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Cite-se a corré Companhia Excelsior de Seguros.
Após, manifeste-se a autora, no prazo de 15 dias, acerca das contestações apresentadas, bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a necessidade e pertinência.
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifiquem as rés as provas que pretendem produzir, nos mesmos termos.
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001576-81.2016.403.6132 - EXPEDITO DURVAL PEDROZA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP137226 -
ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA
MENDES DA CUNHA)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer cópia do contrato de financiamento em questão ou, alternativamente, cópia do contrato de gaveta, vinculando o autor ao mutuário que financiou o imóvel
junto ao agente financeiro e cópia da matrícula do imóvel em Cartório de Registro de Imóveis, conforme requerido pela CEF, para fins de aferir a natureza da apólice vinculada ao contrato (fls. 190/191).
Com a juntada, dê-se nova vista à Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer se possui interesse no presente feito.

PROCEDIMENTO COMUM
0001579-36.2016.403.6132 - MARIA DE FATIMA PEREIRA COBOIS(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E
SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER
GARCIA MENDES DA CUNHA)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer cópia do contrato de financiamento em questão ou, alternativamente, cópia do contrato de gaveta, vinculando o autor ao mutuário que financiou o imóvel
junto ao agente financeiro e cópia da matrícula do imóvel em Cartório de Registro de Imóveis, conforme requerido pela CEF, para fins de aferir a natureza da apólice vinculada ao contrato (fls. 313/314).
Com a juntada, dê-se nova vista à Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer se possui interesse no presente feito.

PROCEDIMENTO COMUM
0001654-75.2016.403.6132 - REFAEL DE AMORIM SANTIAGO(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FABIO
ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 330/350). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico os atos processuais até então praticados.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF, bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifiquem as rés as provas que pretendem produzir, nos mesmos termos.
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001884-20.2016.403.6132 - MARINA LOPES DA SILVA X SUELY RAMOS DA SILVA X SOLANGE RAMOS DA SILVA X SUSIMARE RAMOS DA SILVA DE SOUZA X SILVIA RAMOS DA SILVA X
ANDREA APARECIDA RAMOS DA SILVA X SONIA RAMOS DA SILVA X WILLIAN RAMOS DA SILVA X EMERSON RAMOS DA SILVA X EDERSON RAMOS DA SILVA X ROSANA RAMOS DA
SILVA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP188752 - LARISSA BORETTI
MORESSI E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS
VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 486/487). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico os atos processuais até então praticados.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF, bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifiquem as rés as provas que pretendem produzir, nos mesmos termos.
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002167-43.2016.403.6132 - SISTEMA HARAGON DE COMUNICACAO LTDA - ME(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL
PA 2,15 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a necessidade e pertinência.
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002253-14.2016.403.6132 - JUAQUINA GOMES BARBOSA ALEXANDRE X GESSICA GOMES ALEXANDRE X CAMILA GOMES ALEXANDRE(SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA
PELLISON E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES E
SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS(SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE JESUS E SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER
GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos. 
Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª. Vara Federal de Avaré com JEF Adjunto da 3ª. Região.
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002276-57.2016.403.6132 - VALDEMIR DE JESUS GOMES(SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL AG 2088 - SOROCABA(SP293119 - MAIRA
BORGES FARIA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a necessidade e pertinência.
Após, no mesmo prazo, especifique a parte ré as provas que pretende produzir, nos mesmos termos.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002280-94.2016.403.6132 - COOP-ODONTOCLASSIC - COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLOGICO X JOSE ROBERTO SOUTO SILVA(SP282593 - GIANINI CRISTINA DEMARQUIS
PINTO E SP099846 - VAGNER BERTOLI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como sobre eventuais provas a produzir, demonstrando a necessidade e pertinência.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002380-49.2016.403.6132 - MUNICIPIO DE IARAS(SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM E SP344161 - ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 279/303: anote-se a interposição do agravo de instrumento.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se o decurso do prazo de contestação. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000032-24.2017.403.6132 - SEBASTIAO PINTO CARDOSO(SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER
GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos.
A CEF instada a comprovar seu interesse no feito, já o fez e apresentou contestação (fls. 749/759). 
Tendo em vista que se trata de contrato originalmente vinculado à apólice pública em que se alegam vícios de construção, a CEF deve integrar a lide, restando firmada a competência deste Juízo.
Recebo os autos e ratifico em parte a decisão de fls. 648/652, para o fim de acolher os atos processuais até então praticados, com exceção do saneamento do feito, haja vista a posterior inclusão da Caixa Econômica
Federal.
Manifeste-se a autora em 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pela CEF. 
Sucessivamente, no mesmo prazo, especifique a CEF as provas que pretende produzir, demonstrando a necessidade e pertinência. 
Após, tornem-me os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000335-38.2017.403.6132 - MARIA CELESTE DE SOUZA(SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Trata-se de Ação Declaratória e Condenatória de Restituição de Imposto de Renda promovida por Maria Celeste de Souza em face da Receita Federal do Brasil.
Nos termos do art. 321 do CPC, determino à autora que emende a inicial, fornecendo o endereço da parte ré (art. 319, II), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001907-94.2010.403.6125 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X JOVINO DE MORAES(SP094683 - NILZETE
BARBOSA)
RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face de JOVINO DE MORAES, objetivando a nulidade ou improcedência da execução número 00041642920094036125 por inexistirem fundamentos fáticos
e legais que amparem referida execução.Em síntese o INCRA alega nulidade de execução em virtude da ausência de título executivo, uma vez que o contrato de assentamento não se encontra previsto no rol dos títulos
executivos, bem como, não se reveste dos requisitos necessários para a sua constituição.Por fim, afirma que a área se encontra em litígio judicial, razão pela qual, o objeto seria juridicamente impossível.As fl. 94/95 o MPF
manifestou-se pela procedência dos Embargos, considerando a ausência dos requisitos legais do título executivo, pois, não restou comprovado nos autos o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato de
assentamento.Às fls. 125/128 o embargado apresentou impugnação.Foram juntados aos autos cópia de processo judicial no qual se discute a propriedade do imóvel objeto do contrato de assentamento (fls. 109/377).Às
fls. 381/382 o embargado afirmou que cumpriu com todas as suas obrigações legais e contratuais que lhe cabiam, razão pela qual, cumpridos os requisitos legais, bem como, que a embargante agiu de má-fé, induzindo-o em
erro, por ter prometido a entrega de imóvel que não lhe pertencia.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Acolho a preliminar da embargante relativa à inadequação da via eleita na
execução.Inicialmente, verifico que as obrigações do embargado no mencionado contrato estão previstas na Lei 4.504/64 e no Decreto 59.428/66, especialmente a de residir com sua família na parcela, explorando-a direita
e pessoalmente.O embargado juntou na execução anexa cópia da declaração do ITR no exercício de 2009 (fl. 11 da execução); declaração cadastral de produtor (fl. 15 da execução); ficha de inscrição cadastral de
produtor (fl. 16 da execução) e declaração da Fundação instituto de terras do Estado de São Paulo (fl. 17 da execução), na qual consta que o embargado reside no imóvel em questão, bem como, que explora atividade
agropecuária desde fevereiro de 1998, nos termos do contrato de assentamento emitido pelo INCRA.O INCRA, por sua vez, obrigou-se a expedir o documento de titulação sob condições resolutivas ao embargado, caso
o embargado cumpra as condições acima mencionadas, nos termos da cláusula segunda do contrato de assentamento.Verifico, ainda, que a parcela contratada é inegociável pelo prazo de 10 anos, bem como, que referido
contrato vigorará até a liberação das condições resolutivas do documento de titulação que vier a ser outorgado ao embargado.O INCRA, nos presentes embargos, alega que o contrato não representa uma obrigação líquida
e certa, bem como, que o lapso de 10 anos disposto no contrato, em que o lote é inegociável, não se consubstancia em lapso temporal para a titulação da terra.Afirma, também, que a titulação definitiva depende da prova
do atendimento de diversas exigências legais e contratuais, dentre as quais o pagamento dos valores relativos ao lote em prestações anuais e sucessivas, razão pela qual, o contrato não representaria um título
executivo.Verifico que o contrato de assentamento não define com clareza os prazos para exigibilidade das diversas obrigações nele definidas. Ademais, o direito à titulação (cláusula segunda "c") é condicionado ao
cumprimento das condições do contrato e profissionalização para exploração, dependendo da verificação dos itens das cláusulas terceira e sexta, o que não pode ser apurado de plano junto ao instrumento do contrato,
dependendo de avaliação in loco do INCRA e em caso de lide judicial, dilação probatória, tendo o INCRA apontado de plano o descumprimento do item "d" da cláusula terceira (ressarcimento).Sendo assim, em vista da
análise pormenorizada do contrato de assentamento em questão, verifico sua carência de liquidez e certeza, não se prestando a servir de título executivo extrajudicial, pouco importando que seja contrato assinado por duas
testemunhas, nos termos do art. 784, III, do CPC, pois em casos como o presente se tem mero atendimento dos requisitos de forma, mas não dos de fundo.Por estas razões, merece o feito executivo extinção, sem exame
do mérito, por inadequação da via eleita, ressalvada a possibilidade de o exequente pleitear o reconhecimento do mesmo direito pela via ordinária própria.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE OS
PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO E EXTIGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, para declarar EXTINTA A EXECUÇÃO ANEXA n.º 0004164-
29.2009.403.6125, sem resolução do mérito, conforme art. 485, VI, do CPC, por inadequação da via eleita.Traslade-se cópia desta sentença para os da execução n. 0004164-29.2009.403.6125.Condeno a Embargada
no pagamento de custas e honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor atribuído à causa, cuja exigibilidade resta suspensa em razão do benefício da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001205-54.2015.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000355-97.2015.403.6132 () ) - VERSIGNASSI TREVIZAN & TREVIZAN MARCENARIA LTDA - ME(SP268312 -
OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA) X CARLOS EDUARDO TREVIZAN X ISABEL CRISTINA VERSIGNASSI TREVIZAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
Em cumprimento à r. decisão retro, nos termos do art. 203, 2º do Código de Processo Civil, dou vista à parte embargante, Versignassi Trevizan & Trevizan Marcenaria e Outros, para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre o laudo pericial contábil.

EXCECAO DE SUSPEICAO
0001874-44.2014.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004644-63.2006.403.6108 (2006.61.08.004644-0) ) - CELSO PAGANELLI(SP296396 - CELSO JEFFERSON MESSIAS
PAGANELLI) X JUIZ DA 1 VARA FEDERAL EM AVARE COM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL ADJUNTO

Cumpra-se o v. acórdão.
Traslade-se cópia da decisão e certidão de trânsito em julgado para os autos principais.
Após, ao arquivo.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004644-63.2006.403.6108 (2006.61.08.004644-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CELSO JEFFERSON
MESSIAS PAGANELLI X CELSO JEFFERSON MESSIAS PAGANELLI X CELSO PAGANELLI(SP296396 - CELSO JEFFERSON MESSIAS PAGANELLI)
Tendo em vista a de inexistência de bens imóveis (fls. 214/215), defiro a solicitação à Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, em grau de sigilo, das últimas declarações de bens do devedor junto ao Imposto de Renda,
exercícios 2013 a 2015.Com a vinda das informações da Receita Federal, anote-se a SIGILOSIDADE DOCUMENTAL (nível 4), que desde já determino, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus
procuradores.Após, intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000371-51.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCELO HENRIQUE FIGUEIRA

Defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela CEF a fls. 93.
Com a manifestação, tornem-me os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001087-78.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARISA APARECIDA BATISTA VEIGA DINIZ

Não obstante o teor da petição da autora de fls. 66, verifico pela certidão de justiça de fls. 75 que o veículo não foi localizado no endereço informado.
Destarte, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer se mantém interesse no veículo ou pretende valer-se da execução por quantia certa, hipótese em que deverá atender
ao disposto na parte final de fls. 43 verso, sob pena de extinção.
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Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000230-95.2016.403.6132 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3265 - ANDRE CARDOSO MAGAGNIN) X ROGELIO BARCHETI URREA(SP047248 - LUIZ CARLOS DALCIM)

Tendo em vista a interposição de exceção de pré-executividade (fls. 47/79), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000229-76.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MAQ LOG BRASIL - AGRICULTURA E LOGISTICA BIOENERGETICA LTDA X MARIO
MARCELO DARIO X LUIS GUSTAVO LIBARDI CASTELLUCCI

CITEM-SE os executados, nos termos do art. 829 e seguintes do CPC.
Fixo, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, conforme art. 827 do CPC.
Ficam os executados cientes de que, uma vez efetuado o pagamento integral no prazo acima assinalado, os honorários arbitrados serão reduzidos à metade (art. 827, parágrafo 1º, do CPC).
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000230-61.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARIA APARECIDA SAGGIN

CITE-SE a executada, nos termos do art. 829 e seguintes do CPC.
Fixo, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, conforme art. 827 do CPC.
Fica a executada ciente de que, uma vez efetuado o pagamento integral no prazo de 03 (três) dias, os honorários arbitrados serão reduzidos à metade (art. 827, parágrafo 1º, do CPC).
Transcorrido o prazo sem pagamento, independentemente da expedição de novo mandado, penhorem-se, avaliem-se e registrem-se os animais descritos no contrato, bem como, caso haja necessidade, outros bens, tantos
quantos bastem para garantia da presente execução.
Não sendo localizado o devedor ou não efetuada a penhora dos bens, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido da medida urgente constante do último parágrafo de fls. 03.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000309-40.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X DANILO MAZETTI DO PRADO

CITE-SE o executado, nos termos do art. 829 e seguintes do CPC.
Fixo, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, conforme art. 827 do CPC.
Fica o executado ciente de que, uma vez efetuado o pagamento integral no prazo acima assinalado, os honorários arbitrados serão reduzidos à metade (art. 827, parágrafo 1º, do CPC).
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000312-92.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LILIAN PATRICIA CLERICE PIOVEZAN - ME X LILIAN PATRICIA CLERICE PIOVEZAN

CITEM-SE as executadas, nos termos do art. 829 e seguintes do CPC.
Fixo, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, conforme art. 827 do CPC.
Ficam as executadas cientes de que, uma vez efetuado o pagamento integral no prazo acima assinalado, os honorários arbitrados serão reduzidos à metade (art. 827, parágrafo 1º, do CPC).
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0000803-36.2016.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X MARCOS
VAZ X MARIA DE LOURDES DE CARVALHO

Ante o teor da informação de fls. 71, informando outro endereço constante dos autos, CITE (M)-se o(s) executado(s) para pagar(em) o valor do crédito reclamado ou depositá-lo em juízo, incluindo o valor do principal
atualizado, custas e honorários advocatícios, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora do imóvel hipotecado, na forma do artigo 3º, caput e 1º, da Lei nº 5.741/71 (art. 3º - O devedor será citado
para pagar o valor do crédito reclamado ou depositá-lo em juízo no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de lhe ser penhorado o imóvel hipotecado. 1º. A citação far-se-á na pessoa do réu e de seu cônjuge ou de seus
representantes legais).
Para fins do art. 4º., da referida Lei (art. 4º. - Se o executado não pagar a dívida indicada no inciso II do art. 2º., acrescida das custas e honorários de advogado ou não depositar o saldo devedor, efetuar-se-á penhora do
imóvel hipotecado, sendo nomeado depositário o exequente ou quem este indicar.), arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da execução, nos termos do art. 20, 4º., do Código de
Processo Civil (art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar
em causa própria. (...) 4º. - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior.), considerando-se a natureza do financiamento.
Em caso de não pagamento, nem depósito do valor executado, proceda-se à penhora, depósito e avaliação do imóvel hipotecado, matriculado sob o nº 56.708, perante o Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Avaré (fls. 25/26), devendo o Senhor Oficial de Justiça constatar quem está na posse direta do imóvel; sendo o executado, este será nomeado depositário, caso contrário, caberá ao exequente indicar quem exercerá tal
encargo.
Intime(m)-se o(s) executado(s) de que terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias para oferecer(em) embargos, contados da intimação da penhora, nos termos do artigo 5º., da Lei nº 5.741/71 (art. 5º. - O executado poderá opor
embargos no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora que serão recebidos com efeito suspensivo, desde que alegue e prove: I - que depositou, por inteiro a importância reclamada na inicial. II - que pagou a dívida,
apresentando desde logo a prova da quitação.).
Expeça-se o necessário.
Int.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
0000507-14.2016.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002566-43.2014.403.6132 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X
INDUSTRIA SANTO EXPEDITO LTDA X JORGE GONCALVES SERODIO JUNIOR(SP273096 - DENIS EMMANUEL DA COSTA BORGES)
PA 2,15 Ante o teor da informação de fls. 09, torno sem efeito a certidão de fls. 08. 
Com o advento do NCPC, a parte contrária pode apresentar impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recursos ou, nos casos de petição superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição
simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso (art. 100 do CPC).
Ante o exposto, traslade-se a presente impugnação para os autos principais, dando-se baixa na distribuição, vindo-me referidos principais conclusos para o devido processamento.
Int. 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA
0000506-29.2016.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002566-43.2014.403.6132 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X
INDUSTRIA SANTO EXPEDITO LTDA X JORGE GONCALVES SERODIO JUNIOR(SP273096 - DENIS EMMANUEL DA COSTA BORGES)

Ante o teor da informação de fls. 09, torno sem efeito a certidão de fls. 08. 
Com o advento do NCPC, a parte contrária pode apresentar impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recursos ou, nos casos de petição superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição
simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso (art. 100 do CPC).
Ante o exposto, traslade-se a presente impugnação para os autos principais, dando-se baixa na distribuição, vindo-me referidos principais conclusos para o devido processamento.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0000898-03.2015.403.6132 - LAYENE KELLY DA SILVA(SP324668 - RENATA FERREIRA SUCUPIRA) X UNISEB CURSOS SUPERIORES LTDA X PAULA ARAUJO(SP200863 - LUIZ GUILHERME
MENDES BARRETO) X SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA X RONALDO MOTA

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Federal da 3ª. Região e do teor da r. decisão de fls. 126/128.
Em nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos.
Int.DESPACHO DE FLS. 140. Arbitro os honorários da advogada dativa em R$ 447,36 (quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), referentes ao valor máximo da Tabela de Honorários, em
conformidade com o art. 25, da Resolução CJF n. 305/2014, de 07 de outubro de 2014, cujo valor está previsto na Tabela I, do Anexo Único da mesma Resolução. Após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias da
decisão retro, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

PROTESTO
0001317-23.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X GECCOM - CONSTRUTORA LTDA. - EPP

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 78, aguarde-se por 30 (trinta) dias a devolução da precatória.
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Se não devolvida em referido prazo, cobrem-se informes e/ou a devolução da deprecata devidamente cumprida.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0000861-10.2014.403.6132 - RANDAL CRISTIANO KULAIF ABDO(SP293583 - LETICIA RIGHI SILVA E SP314562 - ARI ANTONIO ROQUE DE LIMA JUNIOR) X APARECIDA DIAS
ABDO(SP293583 - LETICIA RIGHI SILVA E SP314562 - ARI ANTONIO ROQUE DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS)

Fls. 251: indefiro o pedido de levantamento da consolidação do imóvel em nome da requerida, devendo a parte autora valer-se das vias próprias, tendo em vista que esgotada a prestação jurisdicional no presente feito, com
trânsito em julgado certificado a fls. 211.
No mais, defiro o levantamento do valor depositado a fls. 248. Expeça-se o alvará de levantamento.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000673-72.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CLOVIS CARLOS GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLOVIS CARLOS
GONCALVES

Ante o teor de fls. 100/101, aguarde-se por 30 (trinta) dias a devolução da precatória.
No silêncio, cobre-se informes e/ou a devolução devidamente cumprida.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000674-57.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ANGELA FATIMA GONCALVES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELA
FATIMA GONCALVES DE LIMA

Verifico que a tentativa de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e de veículos pelo sistema RENAJUD resultaram negativas (fls. 95 e 93), bem assim a CEF apresentou certidão negativa de bens imóveis junto ao
CRI local (fls. 113)
Expeça-se o necessário para penhora livre de bens desembaraçados da executada.
Caso resulte negativa a diligência, defiro seja requerida à Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, a apresentação, em grau de sigilo, das 03 (três) últimas declarações de bens do devedor junto ao Imposto de Renda,
conforme requerido a fls. 112.
Com a vinda das informações da Receita Federal, anote-se a SIGILOSIDADE DOCUMENTAL (nível 4), que desde já determino, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores, dando-se vista à
exequente para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005241-16.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ELISAMARA BENEDITA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELISAMARA
BENEDITA DOS SANTOS
Trata-se de execução fiscal intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ELISAMARA BENEDITA DOS SANTOS.Noticia a credora ter a parte ré quitado integralmente o débito (fl. 149), incluídos
honorários advocatícios, custas e encargos legais.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as
formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002849-66.2014.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CELIA REGINA BUENO SAKAMOTO AKIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CELIA REGINA BUENO SAKAMOTO AKIRA

Ante o teor da certidão de fls. 88, proceda a Secretaria à pesquisa de novo endereço da parte ré pelo sistema WEBSERVICE.
Se não localizado endereço diverso do mencionado na exordial, proceda-se à pesquisa pelo sistema BACENJUD, RENAJUD, SIEL, CNIS. 
Com a vinda de novo endereço, expeça-se o necessário para intimação da executada.
Int. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001249-39.2016.403.6132 - INSTITUTO NACIONAL COLONIZACAO REFORMA AGRARIA SUPERINTENDENCIA REG SP INCRA(Proc. 2754 - ELAINE CHRISTIANE YUMI RAIMOTI PINTO) X
SONIA MARIA DA SILVA SOARES(SP323331 - ELIEL BITENCOURT TRESSA) X NILSON DIRCEU JOSE SOARES(SP323331 - ELIEL BITENCOURT TRESSA)
Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, visto que , além do requisito tempo de ocupação, que foi reduzido pela MP n. 759/16, há o requisito de inexistência de fila de interessados, que foi mantido pela nova
Norma e não se verifica neste caso, ao menos do que consta da informação de fl. 35.Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre a situação atual em face da nova norma. Após, ao MPF e tornem conclusos para sentença.

ALVARA JUDICIAL
0000569-20.2017.403.6132 - MAGDALENA MARIA GEIGES(SP328627 - PATRICIA GAIOTTO PILAR) X TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
Tendo em vista que a autora pretende decisão judicial para substituir Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pela Justiça eleitoral, a competeencia para processar e julgar é da justiça Eleitoral.Clara é, portanto, a
incompeteencia deste Juízo de Avaré/SP para conhecimento e julgamento do presente feito.Assim, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a sua remessa à Justiça Eleitora de
Avaré/SP. Intime-se.

Expediente Nº 761

PROCEDIMENTO COMUM
0000570-05.2017.403.6132 - LUCAS VAZ DE SOUSA(SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUICAO
CHADDAD DE ENSINO LTDA
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Lucas Vaz de Sousa em face do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e Instituição Chaddad de Ensino Ltda. na qual requer a declaração de seu direito de dar
continuidade ao curso de engenharia civil perante a corré Instituição Chaddad de Ensino Ltda., com o patrocínio do FIES, bem como pleiteia que sejam as requeridas condenadas ao pagamento de danos morais causados
ao autor. Em suma alega que cursa engenharia civil perante a corré Instituição Chaddad de Ensino Ltda. sendo dependente do benefício do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES. Informa que
não consegue realizar o aditamento do 1º semestre de 2017 (prazo final em 30/04/2017), mesmo já tendo preenchidos todos os requisitos e enviado todas as documentações, correndo assim, o risco de não mais poder
frequentar as aulas do curso em questão, haja vista que consta como inadimplente perante a instituição de ensino, ora corré.Deste modo, requer a tutela de urgência a fim de que possa dar continuidade ao curso de
engenharia civil, sem qualquer restrição.Requer os benefícios da justiça gratuita.É o relatório.Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Pretende a autora a título de medida de urgência a que se determine "ao FNDE que
proceda à liberação no sistema, para que a autora possa realizar o aditamento do contrato do FIES." Todavia, como consta dos documentos anexos à inicial, não há qualquer inconsistência sistêmica ou óbice imputável ao
FNDE, o aditamento do 1º semestre de 2017 encontra-se em situação "não iniciado pelo CPSA", que é a Comissão Permanente de Supervisão e Avaliação (CPSA) da instituição de ensino. Assim, as providências
pendentes não são imputáveis ao FNDE, mas à corré, não cabendo qualquer tutela de urgência em face da primeira.Os normativos do FNDE são claros no sentido de que problemas nos sistemas do FIES levam à
prorrogação do prazo para formalização dos aditamentos e de que as matrículas não podem ser recusadas para alunos já vinculados ao programa:- Portaria Normativa n. 10 de 30/04/10: Art. 2º-A É vedado às instituições
de ensino superior participantes do FIES exigirem pagamento da matrícula e das parcelas das semestralidades do estudante que tenha concluído a sua inscrição no SisFIES. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 24, de
20 de dezembro de 2011). 1º Caso o contrato de financiamento pelo FIES não seja formalizado, o estudante deverá realizar o pagamento da matrícula e das parcelas das semestralidades, ficando isento do pagamento de
juros e multa. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 24, de 20 de dezembro de 2011). 2º O estudante perderá o direito assegurado no caput deste artigo caso não formalize seu contrato junto ao agente financeiro
dentro do prazo previsto na legislação do FIES, ressalvado o disposto no art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 24, de 20 de dezembro de
2011)Portaria Normativa n. 01 de 2010:Art. 25. Em caso de erros ou da existência de óbices operacionais por parte da Instituição de Ensino Superior (IES), da CPSA, do agente financeiro e dos gestores do Fies, que
resulte na perda de prazo para validação da inscrição, contratação e aditamento do financiamento, como também para adesão e renovação da adesão ao Fies, o agente operador, após o recebimento e avaliação das
justificativas apresentadas pela parte interessada, deverá adotar as providências necessárias à prorrogação dos respectivos prazos, observada a disponibilidade orçamentária do Fundo e a disponibilidade financeira na
respectiva entidade mantenedora, quando for o caso. Redação dada pela Portaria Normativa nº 12, de 06 de junho de 2011). Assim, na situação verificada não cabe a recusa da instituição de ensino em realizar a matrícula
para o semestre seguinte. Ainda que conste aguardo de confirmação de recebimento pelo banco dos valores a serem pagos pelo FNDE à instituição de ensino, alegação de suposto inadimplemento pelo FNDE nos repasses
do financiamento é irrelevante à solução desta lide, pois tal circunstância, ainda que verdadeira, não poderia ser imputável ao estudante, sendo risco do negócio assumido pela IES ao se vincular voluntariamente ao
FIES.Nessa esteira, embora a faculdade tenha emitido comunicado no sentido de que não constam repasses do FNDE para o primeiro semestre de 2016, não consta que esteja, em desconformidade com o regime jurídico
do FIES, recusando matrícula para o semestre seguinte e, segundo a própria autora, ainda está no prazo para adotar os procedimentos que competem à IES e são aguardados pelo sistema.Em suma, do que se extrai dos
autos, seu procedimento se encontra em total conformidade com o esperado e dentro dos prazos fixados, sem irregularidade de qualquer das partes. Assim, justifique a autora seu interesse processual, apresentando recusa
expressa da instituição de ensino em realizar sua matrícula para o semestre seguinte ou em concluir o aditamento pendente, sob pena de extinção, em 15 dias. Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

JUIZ FEDERAL: JOAO BATISTA MACHADO
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DIRETOR DE SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO

Expediente Nº 1336

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000916-96.2016.403.6129 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000700-38.2016.403.6129 () ) - JEFFERSON FERNANDES MARQUES(PR070020 - ESTER TAVARES FERNANDES
LOPES) X JUSTICA PUBLICA

A r. sentença prolatada nos autos da ação penal nº 0000700-38.2016.403.6129, juntada às fls. 28/47, decretou o perdimento/destruição do celular objeto do pedido de restituição.
No caso em tela ocorreu a perda do objeto do presente incidente criminal, haja vista sua apreciação na ação penal respectiva após a análise de todas as provas carreadas aos autos.
Assim, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Intime-se. Cumpra-se.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000025-41.2017.403.6129 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001040-79.2016.403.6129 () ) - NACAO TRANSPORTES LTDA(SP272054 - DANIEL DUARTE BRASIL) X JUSTICA
PUBLICA

Intime-se a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia integral do IPL respectivo, conforme requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 43-verso.
Após, abra-se vista ao MPF para manifestação.
Em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001083-84.2014.403.6129 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO APARECIDO PEREIRA(SP086542 - JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu ADRIANO APARECIDO PEREIRA, à fl. 344, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a defesa para, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar as razões de apelação.
Após, dê-se vista dos autos ao MPF para que apresente contrarrazões, no mesmo prazo. 
Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens de estilo, nos termos do art. 601 do Código de Processo Penal.
Intime-se. Ciência ao MPF. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000715-41.2015.403.6129 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X ELVIS ANDRE RAMOS(SC038812 - KILLIAN JOHANN HOFBAUER)
Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu ELVIS ANDRÉ RAMOS, à fl. 303-verso, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a defesa para, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar as razões de apelação.Após,
dê-se vista dos autos ao MPF para que apresente contrarrazões, no mesmo prazo.Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens de
estilo, nos termos do art. 601 do Código de Processo Penal.Intime-se. Ciência ao MPF. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000706-45.2016.403.6129 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X THIAGO MARANGONI(SP034748 - MOACIR LEONARDO)
O Ministério Público Estadual denunciou Thiago Marangoni, qualificado nos autos do processo, em 02.06.2008, pela prática do delito previsto no artigo 304, cumulado com o artigo 297, in fine, ambos do Código Penal
(fls. 1 e 2 "d").A denúncia foi recebida pela 2ª Vara da Comarca de Registro/SP em 05.06.2008 (fl. 92). Por não ter sido encontrado o réu para citação pessoal, o mesmo foi citado por meio de edital; então, em razão de
não ter comparecido ao interrogatório em juízo e não haver constituído advogado, foi decretada sua revelia e o processo e o prazo prescricional suspensos, nos termos do artigo 366 do CPP (fls. 102, 112 e 160). Em 26 de
junho de 2014, em razão da localização e citação do réu, a suspensão do processo foi revogada e a revelia suspensa (fl.183). Foi apresentada resposta à acusação por intermédio da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo (fls. 190/193).Em 09 de agosto de 2016 foi proferida decisão pelo juízo estadual reconhecendo a sua incompetência para processamento do feito, anulando todos os atos praticados nos autos e determinado sua
remessa para este juízo (fls. 278/282).Os autos do processo foram recebidos neste juízo federal e aqui convalidados todos os atos praticados pelo Juízo Estadual; foram intimados o MPF, para manifestação, e o advogado
constituído pelo réu, para informar o seu endereço atualizado (fl. 290).O MPF requereu a decretação da revelia e o advogado do réu a intimação por edital (fl. 292 verso e 294).Foi designada audiência para interrogatório
do réu, sendo expedido e publicado edital para sua intimação, que transcorreu sem manifestação (fls. 295, 296,297 e 298). O réu não compareceu em audiência, e, atendendo requerimento reiterado pelo MPF foi
decretada sua revelia (fl.303).O MPF requereu a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão da perda superveniente de uma das condições da ação (fls. 305/310).Vieram os autos conclusos em
16/03/2017.É o relatório, no essencial. II. FUNDAMENTAÇÃO.FALTA DE INTERESSE DE AGIR.Em sua derradeira manifestação processual o Órgão do Ministério Público Federal requer o reconhecimento do
desaparecimento superveniente do interesse de agir, por falta de utilidade de uma eventual sentença condenatória.É o que passo a resolver.Sabendo-se que não se mostra possível o reconhecimento da prescrição em
perspectiva ou virtual, conforme preleciona a Súmula 438 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cabe perguntar se é possível deixar de instruir o feito e proferir uma sentença por falta de interesse de agir do órgão do
MPF (estatal).Creio que a resposta seja afirmativa, mormente após a edição da Lei n. Lei nº 11.719, de 2008, que deu nova redação ao art. 395 do CPP e incluiu, em seu inciso II, a possibilidade de o juízo perquirir se
estão presentes as condições da ação, verbis:Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:I - (...)II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; Não é mais o caso de rejeição da
denúncia, porque já superada essa fase processual. Porém as condições da ação devem estar presentes do início ao final do processo, podendo ser reconhecida a sua falta a qualquer momento, por tratar-se de questão de
ordem pública. Nesse sentido, o juiz está até mesmo autorizado a verificar se há utilidade para os fins próprios do direito penal e do direito processual penal a persecução criminal posta em juízo.É possível, assim, se
perguntar se com eventual condenação poder-se-ia atender os fins próprios do Direito Penal e do Direito Processual Penal.Pois bem, a finalidade do Sistema Penal é a proteção dos bens mais importantes e necessários para
a própria sobrevivência da sociedade, quando os outros ramos do direito não estejam aptos para essa proteção. Ou seja, o sistema penal deve incidir para a proteção de bens jurídicos essenciais ao indivíduo e à
comunidade, através da cominação, aplicação e execução de pena e ressocialização do indivíduo.A pena é simplesmente o instrumento de coerção de que se vale o Sistema Penal para a proteção dos bens, valores e
interesses mais significativos da sociedade.No presente caso verifico que uma sentença penal não teria utilidade para a persecução penal, senão vejamos o quanto aventado pelo Ilustre Procurador da República em sua
manifestação às fls. 305/310:[...] E vistos e analisados, o caso é de, antes mesmo de apresentar alegações finais, reconhecer que, no caso, se impõe a extinção da presente ação penal, por perda do interesse de agir.Com
efeito, o crime imputado ao ora acusado (uso de documento público falso, tipificado no art. 304 c/c art. 297, ambos do Código Penal) é abstratamente punido com reclusão de 02 a 06 anos, mais multa, de modo que, de
acordo com a art. 109, III, do referido diploma, a pretensão punitiva do estado a ele pertinente prescreve em 12 anos.No caso em tela, o crime ora imputado teria sido praticado em 30/11/2006. É verdade que, conforme o
art. 117 do Código Penal, tal prazo prescricional se interrompeu pelo recebimento da denúncia, ocorrido em 05/06/2008 (cf. fl. 92), reiniciando-se, a partir daí, nova contagem, do zero. Também é verdade que, com base
no art. 366 do Código de Processo Penal, a decisão de fl. 160, datada de 19/11/2009, suspendeu o presente processo, assim como o fluxo do referido prazo prescricional, e que este apenas retomou sua marcha em
26/06/2014, pela decisão de fl. 183, quando THIAGO MARANGONI foi encontrado e citado pessoalmente. Ocorre que, independentemente disso, desde o recebimento da denúncia que deu origem aos presentes autos
até a presente data, já transcorreram, de fato, 04 anos, 01 mês e 12 dias; e restando pendentes, ainda, alguns atos processuais essenciais (no caso, as respostas à acusação de ambas as partes e própria sentença), é patente
que a interrupção do fluxo deste prazo prescricional não é iminente.Esta circunstância deve ser salientada pois, analisando a gravidade concreta do delito imputado ao ora acusado (um uso de documento falso sem contornos
específicos que o tornem excepcionalmente reprovável, praticado por agente sem antecedentes), é altamente provável que, em caso de sua eventual condenação, será ele apenado com a pena mínima , de 02 anos,
beneficiando-se, ao cabo, pela prescrição (retroativa) da pretensão punitiva que contra si ora pende, pelo transcurso de tempo superior a 04 anos, nos termos de art. 109, IV, do Código Penal. Este o quadro, o
prosseguimento da presente ação penal se mostra inútil, precisamente por não poder redundar em qualquer resultado efetivo, em termos de imposição de sanção a ser cumprida pelo acusado, em caso de sua eventual
acusação.E sendo este o caso, é de se reconhecer que o presente processo não mais atende a das condições da ação necessárias à sua tramitação - qual seja, o interesse-utilidade, fazendo-se impositiva sua extinção.Torna-
se evidente que, em caso de eventual sentença condenatória, estaria extinta a punibilidade pela prescrição.Sem ferir a presunção da inocência, porque não declarada a prescrição retroativa antecipadamente, nem declarada
extinta a punibilidade, porque punição NÃO houve, mesmo que hipotética, vejo que eventual sentença penal, mesmo que condenatória, não poderia atingir a finalidade do Sistema Penal de aplicação e execução da pena e
ressocialização do indivíduo.O Princípio da Intervenção Mínima do sistema penal, com sede constitucional, informa, no caso, que não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito penal, que, ao final, não
poderá ser reparado nem pela imposição/execução de pena nem pela ressocialização do indivíduo.Face à impossibilidade de atingir o escopo do Sistema Penal, mesmo em caso de eventual sentença penal condenatória, não
é razoável submeter alguém ao ônus de responder a uma ação penal, com instrução, sentença e recursos, com todas as implicações sociais daí advindas e custo financeiro elevado para o Estado. Ausente, portanto, o
interesse de agir.III. DISPOSITIVO.Por todo o exposto, acolho o parecer Ministerial, e, em homenagem ao Princípio Constitucional da Intervenção Mínima do Sistema Penal, DECLARO EXTINTO o processo SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO por faltar uma das condições da ação (falta interesse de agir - falta utilidade para a persecução penal), nos termos do art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal e artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil (aplicado analogicamente - art. 3º do CPP), SEM PREJUÍZO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO.Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Registre-se. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

Expediente Nº 671

CARTA PRECATORIA
0000109-06.2017.403.6141 - JUSTICA PUBLICA X JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MOHAMAD JAOUDAT FARES(SP262082 - ADIB ABDOUNI) X JUIZO DA 1 VARA
FORUM FEDERAL DE SAO VICENTE - SP
DESPACHO PROFERIDO À FL. 12PROCESSO ORIGEM 0009982-41.2016.403.6181 - 6 VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANDEIRO E EM LAVAGEM DE
VALORES"Vistos,Designo audiência para o dia 04/04/2017 às 14 horas. O réu devera ser intimado para comparecer na data e horário supra, nesta Justiça Federal de São vicente.Comunique-se o Juízo Deprecante.Após,
devolva-se com os autos com as anotações de praxe."

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
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0001062-67.2017.403.6141 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007707-45.2016.403.6141 () ) - AGMAR ALVES DE DEUS(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP281864 - LUIZ
OCTAVIO FACHIN E SP290108 - JOSE ALENCAR DA SILVA E SP337944 - MARCELO DA SILVA TENORIO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de pedido de restituição de coisa, na hipótese, o veículo apreendido quando da prisão do réu AGMAR ALVES DE DEUS.Manifestação do MPF às fls. 05/06, no sentido do deferimento do pedido de
restituição.É a síntese do necessário.DECIDO.Assiste razão ao requerente.Trata-se da apreensão do veículo FORD/Eco Sport XLS 1.6L, ano 2004/2004, Placa DNA 8756, cor vermelha, RENAVAM 0082619892-9,
de propriedade do requerente, ora réu na ação penal 0007707-45.2016.403.6141.O veículo, segundo consta, fora usado na prática delitiva, classificando-se, portanto, como instrumento do crime.Dispõe o art. 118 do
Código de Processo Penal que:"Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo."Assim, não havendo dúvidas sobre a
propriedade do bem - que pertence ao acusado Agmar - e não interessando ele ao feito, não há óbice para que seja feita a restituição.Ademais, não se tratando de objeto cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção
constitua fato ilícito, não há que se falar em perda em favor da União em caso de condenação, nos termos do art. 91, II do Código Penal. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO
acima descrito.Oficie-se à Delegacia de Polícia de Peruíbe encaminhando cópia desta decisão, e informando que a autoridade policial deverá proceder à entrega do veículo FORD/Eco Sport XLS 1.6L, ano 2004/2004,
Placa DNA 8756, cor vermelha, RENAVAM 0082619892-9, a ERINEUZA ALVES DE DEUS, RG 19.592.638-9 e CPF 110.899.588-89, mediante termo, que deverá ser remetido a este Juízo. Traslade-se cópia desta
decisão para os autos nº 0007707-45.2016.403.6141. Com a juntada do referido termo de entrega, e após o trânsito em julgado, encaminhe-se o presente ao arquivo, com as providências de praxe.Dê-se vista ao
Ministério Público Federal.Publique-se. Cumpra-se. Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003278-83.2015.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X NATANAEL ISRAEL DA SILVA(SP254310 - JAQUELINE COUTINHO SASTRE)
Aos 29 dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 14:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara da Justiça Federal em São Vicente/SP, situada na Rua Benjamin Constant, nº 415, presente a MM. Juíza
Federal, Dra. ANITA VILLANI, comigo, analista judiciário, adiante nomeado, foi feito o pregão da audiência referente à ação penal nº 0003278-83.2015.403.6104, em que são partes: MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL e NATANEL ISRAEL DA SILVA. Realizado o pregão encontravam-se presentes: o Procurador da República, Dr. Sílvio Luís Martins de Oliveira. Ausentes o réu e sua advogada. Ausentes, ainda, as
testemunhas de acusação Alexandre Correa Comin e Soraya Maria Gama de Souza, apesar de devidamente intimadas. Iniciados os trabalhos, foram ouvidas as testemunhas arroladas às fls 341/343. Os depoimentos foram
registrados por meio audiovisual. A seguir, pela MM. Juíza foi dito: "Diante da ausência do réu e de sua advogada, que por um lapso não foram intimados, bem como da ausência injustificada das testemunhas arroladas às
fls. 341/343, redesigno a audiência para oitiva das testemunhas Alexandre e Soraya para o dia 27/04/2017 às 15:30. Publique-se o despacho de fls. 351/353. Expeça-se mandado de intimação das testemunhas Alexandre e
Soraya que devem ser cientificados das consequências do seu não comparecimento: condução coercitiva e pagamento das custas referentes a tal condução. Aguarde-se a reposta ao ofício de fls. 365 pelo prazo de 15 dias.
Por fim, oficie-se com cópia do solicitado às fls. 354." Saem intimados os presentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme, foi encerrado o presente, que vai devidamente assinado.DECISÃO PROFERIDA À
FL.351/353 em 19/01/2017: tópico final "Determino a oitiva dos policiais civis responsáveis pelo documento de fl. 09: Delegado de Polícia Alexandre Correa Comin e a Escrivã de Polícia Soraya M. Gama de Souza, para
tanto designando audiência para o dia 29 de março de 2017 às 14 horas. Expeç-se mandado para intimação das testemunhas com observação do disposto no parágrafo 3 do artigo 221 do CPP."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

DRA. LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES
JUÍZA FEDERAL
BEL. JOSE ELIAS CAVALCANTE
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 396

PROCEDIMENTO COMUM
0004104-52.2016.403.6144 - MARIA DE FATIMA FERREIRA MARTINS(SP363781 - RAFAELA AMBIEL CARIA E DF034942 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL
Vistos em saneador.Primeiramente, aprecio nesta oportunidade e defiro o requerimento de prioridade de tramitação, com fundamento no artigo 1.048, inciso I do CPC. Afastadas as preliminares pela decisão proferida às
fls. 148/150 e ausentes outras questões que possa ser conhecidas de ofício. Dou o feito por saneado.A controvérsia da lide reside na necessidade de utilização do medicamento Soliris, de alto custo, para a manutenção da
vida da autora, bem como na possibilidade de uso de tratamentos curativos e paliativos para a enfermidade que a acomete em substituição ao referido medicamento, como alegado pela União.Sendo prova técnica, defiro o
requerimento da União e determino a realização de perícia médica, nomeando o Dr. Roberto Francisco Soarez Ricci, qualificado no sistema AJG. Fixo honorários no valor máximo previsto na Resolução n. 305/14 do CJF.
A perícia será realizada no dia 24.05.2017, às 15:30h, na sede deste Juízo (Av. Juruá, n. 253, térreo, Bairro Alphaville Industrial, Barueri-SP, CEP 06455-010).A parte autora deverá comparecer independentemente de
intimação pessoal, salvo manifestação em sentido diverso nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação desta decisão. Fica ciente de que deverá portar documento de identidade com fotografia e todos os
documentos médicos de que dispuser a fim de comprovar o direito alegado, especialmente documentos médicos recentes que comprovem seu estado de saúde após a utilização do medicamento Soliris, que vem sendo
fornecido por força de ordem judicial. O perito deverá ser intimado por e-mail, ocasião em que lhe serão remetidas cópias dos quesitos das partes e do juízo pertinentes a perícia médica, estes previstos na Portaria nº
0893399, de 30.01.2015.Caso as partes queiram indicar assistente técnico, terão o prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação deste despacho para fazê-lo. Caberá às partes também informar a data da perícia a seus
assistentes técnicos, se houver. O laudo deverá ser entregue pelo perito no prazo de 30 (trinta) dias após a data da perícia. Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA
0003090-33.2016.403.6144 - CETELEM SERVICOS LTDA X CETELEM AMERICA LTDA X BGN MERCANTIL E SERVICOS LTDA(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP163252 -
GIANCARLO CHAMMA MATARAZZO E SP256666 - RENATO HENRIQUE CAUMO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO
CONSULTA Consulto a Vossa Excelência como proceder em relação ao cumprimento da determinação (decisão de fl. 660 - verso) de encaminhamento das cópias, fornecidas pelo impetrante, dos autos do Mandado de
Segurança nº 0003090-33.2016.403.6144, para redistribuição a uma das Varas da Justiça Federal de São Paulo/SP, haja vista que a distribuição de processos cíveis em São Paulo/SP ocorre obrigatoriamente pelo PJE.
Barueri, 29 de março de 2017.Daniel di Bernardi loyolaAnalista Judiciário - RF 8042CONCLUSÃOEm 29 de março de 2017, faço estes autos conclusos ao juízo desta 1ª Vara Federal em Barueri.Servidor: Daniel di
Bernardi LoyolaRubrica:RF 8042DECISÃO Com relação à consulta realizada pela Secretaria, determino a intimação da parte impetrante CETELEM AMERICA LTDA para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
cópias integrais dos autos em arquivos digitais correspondentes, exclusivamente nos formatos e tamanhos admitidos pelo PJE, nos termos da Resolução da Presidência nº 88, artigo 16, I, de 24/01/2017, que consolida as
normas relativas ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe - no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. Após o fornecimento da mídia digital, encaminhe a secretaria o arquivo por correio eletrônico ou malote digital
para redistribuição a uma das Varas da Justiça Federal de São Paulo/SP, nos termos da decisão de fl. 660 e nos termos do artigo 16, inciso III, da resolução acima mencionada. Quanto às cópias fornecidas pelo impetrante,
estas ficarão em secretaria à disposição para retirada. Intime-se. Barueri, 29 de março de 2017.Letícia Dea Banks Ferreira LopesJuíza Federal 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

3A VARA DE CAMPO GRANDE

Fabio Luparelli MagajewskiJuiz Federal SubstitutoDanilo Cesar MaffeiDiretor de Secretaria

Expediente Nº 4505

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000748-59.2017.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000560-66.2017.403.6000) ANA MARIA RODRIGUES(MS018654 - MAURO ALCIDES LOPES VARGAS) X
JUSTICA PUBLICA

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 30, nos termos do artigo 593 e seguintes do CPP.Considerando que já foram apresentadas as razões recursais (fls. 31/38), intime-se o MPF a oferecer
contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias (art. 600, caput, do CPP).Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

0002040-79.2017.403.6000 (2008.60.06.001004-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001004-96.2008.403.6006 (2008.60.06.001004-4)) ANDRE VIDAL NOBRE DA
SILVA(MS014987 - RENATO PEDRAZA DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Defiro o requerido pelo MPF à fl. 28. Intime-se o autor a juntar aos autos, em 10 (dez) dias, comprovante do negócio jurídico firmado com Sílvio Moraes Gonçalves, para o fim de demonstrar a aquisição lícita do veículo
objeto da presente lide.Após, retornem os autos conclusos.

EMBARGOS DO ACUSADO

0007595-92.2008.403.6000 (2008.60.00.007595-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003793-57.2006.403.6000 (2006.60.00.003793-0)) EGILDO DE SOUZA ALMEIDA(MS003929
- RENATO DA ROCHA FERREIRA) X JUSTICA PUBLICA
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Diante do resultado negativo de penhora, consoante se pode observar pelo extrato do programa Bacenjud (fls. 388/389), intime-se a União Federal a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos
conclusos.

Expediente Nº 4506

ALIENACAO JUDICIAL

0010073-68.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008795-32.2011.403.6000) JUSTICA PUBLICA X CELIO LUIZ WOLF(MS010923 - LARISSA ARAUJO BRAGA
AMORAS E MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET E MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E DF021886 - WALDIR SANTIAGO GOMES E DF013973 - RODRIGO DE CASTRO GOMES E
DF033938 - WALDIR SABINO DE CASTRO GOMES)

Considerando que já foram alienados os bens passíveis de perecimento apreendidos no sequestro nº 0008795-32.2011.403.6000, proceda-se à baixa destes autos, por meio de rotina própria, no sistema processual
eletrônico, devendo a secretaria realizar a juntada, por linha, aos autos principais supramencionados das vias originais dos seguintes documentos: representação (fls. 02/03) , mandados de busca e apreensão (fls. 04/07),
despachos (fls. 10), mandados de avaliação (fls. 12/17, 22 e 30/31), decisão (fls. 46/47), editais de leilão (fls. 78), auto de leilão negativo (fl. 92), guias de depósito (fls. 96/97, 117/118, 120/123), autos de arrematação (fls.
99/100, 107/108, 109/110, 111/112) e cartas de arrematação (fl. 125/128). O conteúdo remanescente deverá ser encaminhado à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental (artigos 2º e 4º da Ordem de
Serviço nº 1233309, expedida pela Diretoria desta Seção Judiciária), aplicando-se, no que couber, a Resolução nº 318/2014 do CJF.Ciência às partes para requererem a retirada de eventuais documentos, em 05 (cinco)
dias, considerando que os autos serão destruídos.

Expediente Nº 4507

ACAO PENAL

0013892-47.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X GILMAR FLORES(MS017275 - HAROLDSON LOUREIRO ZATORRE) X LEANDRO
CACERES GUIMARAES(MS015261 - CEZAR AUGUSTO RIBAS DE OLIVEIRA)

Tendo em vista a certidão supra, viabilize-se participação do réu Gilmar Flores na audiência a ser realizada no dia 24/04/2017 às 15:00 horas, por videoconferência com o Complexo Penitenciário de São Pedro de
Alcântara. Oficie-se. Intime-se o réu da audiência. Publique-se. Ciência ao MPF. Campo Grande, 28/03/2017.Fábio Luparelli MagajewskiJuiz Federal

Expediente Nº 4508

ACAO PENAL

0008585-49.2009.403.6000 (2009.60.00.008585-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1553 - ANALICIA ORTEGA HARTZ) X ADAIR SEBASTIAO DA SILVA(MS010163 - JOSE ROBERTO
RODRIGUES DA ROSA E MS015666 - JAKSON GOMES YAMASHITA)

Fica a defesa do acusado intimada da expedição da carta precatória nº 018/2017-SU03, expedida para a Comarca de Aquidauana para oitiva das testemunhas de defesa Douglas Silva, Pericles Soares Filho, Heber Seba
Queiroz, devendo acompanhar seu cumprimento junto ao juízo deprecado.

4A VARA DE CAMPO GRANDE

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 5014

ACAO CIVIL PUBLICA

0000555-44.2017.403.6000 - FEDERACAO DOS PESCADORES E AQUICULTORES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS015018 - LEONARDO TORRES FIGUEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista as decisões proferidas no RE n. 753.226 AgR/RN, na Apelação Cível nº 0000628-55.2013.4.03.6000 (TRF da 3ª Região), na Apelação Cível n. 0056041-16.2014.4.01.3400 e na Apelação Cível n.
0007912-82.2011.4.01.3400 (ambas do TRF da 1ª Região) e considerando o disposto nos artigos 9º e 10 do CPC, digam as partes sobre a legitimidade da autora para propor a presente ação, no prazo de cinco
dias.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal (art. 5º, 1º, da Lei n. 7.347/1985).Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0005462-82.2005.403.6000 (2005.60.00.005462-5) - DORIVAL TEIXEIRA DA CRUZ X ANA CANOS DA CRUZ X EURICO TOCHIHAKI HAGIO(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES E
MS009078 - EDUARDO ICASATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS E MS012915 - FELIPE RIBEIRO
CASANOVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exequente, para o autor, e executadas, para as rés. Intimem-se as executadas, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art.
523, do novo Código de Processo Civil, pagar o valor do débito a que foram condenadas na sentença prolatada, no prazo de quinze dias, sob pena de ao débito ser acrescido multa de dez por cento e honorários de
advogado também de dez por cento. Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e retornem os autos à conclusão para apreciação dos demais pedidos de f. 552.Int.

0006925-88.2007.403.6000 (2007.60.00.006925-0) - JOSE PRUDENTE DE LIMA(MS004737 - MOZART VILELA ANDRADE E MS015152A - THIAGO DE ANDRADE NEVES E MS010784 - RODRIGO
TORRES CORREA E MS011811 - IVAN SAKIMOTO DE MIRANDA E MS017924 - ANA FRANCISCA DE MARTINO CARVALHO E MS018360 - CAROLINA DUTRA BALSANELLI E MS017191 -
MOZART VILELA ANDRADE JUNIOR E MS020250 - AMANDA DE MELO LEITE) X UNIAO FEDERAL(MS006750 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X ARY RICARDO BRANDAO
DELVALLES(MS005541 - WAGNER ALMEIDA TURINI) X MARIA APARECIDA ALMEIDA DELVALLES(MS005541 - WAGNER ALMEIDA TURINI) X JOSE SCAFF(Proc. 1537 - RODRIGO
HENRIQUE LUIZ CORREA)

Anote-se o substabelecimento de f. 235.Requeira o autor a citação dos confrontantes, conforme determinado à f. 231.Defiro o pedido de inclusão no polo passivo de Januário Grize, Thereza Lopes Grize, Realino Rodrigues
Monteiro e do IBAMA. Citem-se, conforme requerido às fls. 237-8.Int.

0002962-04.2009.403.6000 (2009.60.00.002962-4) - NORBERTO BRAULIO OLEGARIO DE SOUZA X MARIA AUGUSTA PEREIRA DE SOUZA(MS004000 - ROBERTO ALVES VIEIRA E MS013953 -
FERNANDA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X COMUNIDADE INDIGENA TERENA DA TERRA INDIGENA CACHOEIRINHA X MUNICIPIO
DE AQUIDAUANA - MS X MUNICIPIO DE MIRANDA

NORBERTO BRÁULIO OLEGÁRIO DE SOUZA e sua mulher MARIA AUGUSTA PEREIRA DE SOUZA propuseram a presente ação declaratória contra a UNIÃO, FUNAI, ALDEIA INDÍGENA
CACHOEIRINHA, MUNICÍPIO DE MIRANDA e MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA.Pretendem ver declarada a nulidade de processo administrativo desencadeado pela FUNAI e a declaração de que sua
propriedade, denominada Fazenda Capão Verde, não são terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. A apreciação do pedido de antecipação da tutela foi relegada para depois da apresentação das contestações. A
União, a FUNAI e o MPF manifestaram-se às fls. 342-355, 394-403 e 408-40, pelo indeferimento do pedido de antecipação, asseverando a FUNAI que a ação ordinária n.º 2007.60.00.006004-0 induz litispendência,
entendendo o MPF que o caso é de conexão.A Comunidade Indígena Cachoeirinha, a FUNAI e a UNIÃO contestaram (fls. 577-622, 632-50 e 654-66).Inicialmente distribuído para a 1ª Vara, no despacho de f. 667-8
reconheceu-se a ocorrência de continência entre as ações, pelo que o processo foi encaminhado para este Juízo.Deferi o pedido de antecipação da tutela (fls. 681-91).Os autores impugnaram as contestações apresentadas
pela União e FUNAI (fls. 703-17).A FUNAI interpôs recurso de agravo de instrumento da decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 720-52).O Cartório Distribuidor de Miranda, MS, informou que as custas relativas
à Carta Precatória n.º 015.10.500062-5 não foram recolhidas (fls. 752-4).Fundamentado no art. 54 e seguintes do CPC o Estado de Mato Grosso do Sul pediu sua intervenção no feito, na condição de assistente
litisconsorcial (fls. 756-85). Em decorrência, declinei da competência para o STF (f. 796).O TRF da 3ª Região determinou o sobrestamento do AI interposto pela FUNAI até o deslinde da questão acerca da competência
(f. 825-8).No Supremo Tribunal Federal foi proferida a decisão de fls. 900-3, subscrita pelo Ministro Teori Zavascki, reconhecendo a inexistência de conflito federativo e, por conseguinte, determinando a devolução dos
autos para esta Vara.Neste juízo, o MPF requereu o indeferimento do pedido de ingresso do Estado do Mato Grosso do Sul como assistente litisconsorcial dos autores e pela reconsideração da decisão liminar, com a
reforma da decisão que antecipou a tutela (fls. 948-50). Manifestando-se, os autores pugnaram pelo indeferimento desse pedido (fls. 970-6).DECIDO.MUNICÍPIOS DE MIRANDA E AQUIDAUANAOs autores não
fundamentaram a necessidade de inclusão dos Municípios de Aquidauana e Miranda no polo passivo. Evidentemente que só o fato de as propriedades rurais aludidas na inicial estarem localizadas nos referidos municípios
não justifica a intervenção destes entes federados no processo.Assim, excluo os citados municípios do polo passivo, registrando que, pelo que consta nos autos, a citação não foi concretizada. LITISPENDÊNCIA No
processo nº 0006004-32.2007.403.6000 os autores defendem a nulidade da Portaria 791/2007, alegando ausência de intimação, omissão do levantamento fundiário e incorreção nas coordenadas geodésicas (fls. 624-
31).Relativamente ao pedido de nulidade do processo administrativo, formulado nestes autos, os autores alegam a inconstitucionalidade do Decreto 1775/1996 e dos atos praticados com base nesta norma, arguindo entre
outras questões que não acompanharam o levantamento antropológico. Note-se que na sentença proferida naqueles autos (fls. 957-9) destaquei que o Decreto não previa intimação dos interessados e que os autores
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mudaram tardiamente seus fundamentos para dizer que não participaram do processo administrativo. Assim, não há litispendência, pois ainda que coincidente o pedido de nulidade do processo administrativo, a causa de
pedir é diversa e aqui o pedido é mais abrangente, já que a Portaria 791/2007 constitui apenas uma de suas fases.PEDIDO DE ASSISTÊNCIA FORMULADO PELO ESTADO DE MSOs arts. 50 e 54 do CPC, sob a
égide dos quais foi formulado o pedido de assistência, estabeleciam:Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá
intervir no processo para assisti-la.Art. 54. Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente, toda vez que houver de influir na relação jurídica entre ele e o adversário do assistido.No caso em apreço, o próprio
requerente não admite a existência de interesse jurídico no feito, enquanto que os autores jamais invocaram tal responsabilidade dos alienantes anteriores.Por conseguinte, o simples fato de o Presidente da FUNAI ter
propalado que eventual responsabilidade deve ser cobrada pelos autores do requerente, não justifica o pedido de assistência. Afinal, já decidiu o STF que a intervenção do terceiro só se justifica no caso de possibilidade de
prejuízo relevante ao requerente, na hipótese da derrota do assistido (RT 669/215).Relativamente à intervenção no processo administrativo, o requerente não informa se a FUNAI omitiu-se nesse sentido. E se tal ocorreu
não será neste incidente que a questão (sequer discutida pelos autores) será resolvida, mas através de ação própria. Quanto a eventual queda de arrecadação em razão da transformação das glebas em terras indígenas, ainda
que configurada, não autoriza a intromissão do Estado, porquanto, como bem acentuou o representante do MPF, trata-se de prejuízos indiretos.No mais, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já teve oportunidade de
apreciar pedido semelhante, quando manteve decisão deste Juízo, assim:Não há qualquer interesse jurídico a ser defendido pelo Estado de Mato Grosso do Sul, tendo em vista que não há prova de que o ente federado foi
antecessor imediato na cadeia dominial em relação aos autores, não possuindo, inclusive, qualquer relação jurídica com os réus, o que impede a sua intervenção no feito, na qualidade de litisconsorte ativo.A discussão no
feito é essencialmente patrimonial, sem cunho institucional ou político, não se tratando de qualquer disputa entre o Estado-membro e a União Federal, na medida em que se trata de ação declaratória ajuizada pelos autores
em face do Grupo Indígena Taunay-Ipegue, Fundação Nacional do Índio - Funai e União Federal, visando a declaração de legitimidade do seu domínio e posse sobre os imóveis objetos da ação, e a declaração de nulidade
do processo administrativo FUNAI/BSB nº 08620-000289/1985.Não bastasse isso, o fato do Estado de Mato Grosso do Sul vir a sofrer prejuízos financeiros com a entrega das terras aos indígenas, não lhe dá direito de
ingressar no feito, na qualidade de litisconsorte ativo, vez que se trata de mero interesse econômico, podendo intervir nos autos de forma anômala, nos termos da Lei 9.469/97.Em caso semelhante, a propósito, valho-me
das razões expendidas pela Eminente Ministra Carmem Lúcia, no voto proferido por ocasião do julgamento da Ação Civil Originária nº 1480, ocasião em que não admitiu a denunciação da lide ao Estado-membro e,
consequentemente, firmou a incompetência do STF para processar e julgar, originariamente, a ação proposta, in verbis:Confirma esse entendimento a assertiva do saudoso Ministro Victor Nunes Leal, quando do julgamento
dos Embargos de Declaração postos pelo Estado do Paraná do acórdão proferido nos Embargos de Terceiros. na Apelação Cível n. 9..621/PR. respondendo ao argumento de que parte das terra discutidas já teria sido
alienada a terceiros, Sua Excelência assentou:Não cabe ao Estado defender, em juízo, os interesses de terceiros adquirentes de porções das terras questionadas. Os que não tiverem sido partes na demanda, discutirão suas
pretensões pelas vias próprias (j. 18.3.1964, grifos nossos..9. Não bastasse a circunstância de a matéria que envolve direito do Estado do Paraná já ter sido resolvida definitivamente por este Supremo Tribunal, de se
realçar que a celebração de sucessivos negócios jurídicos envolvendo essas terras mitiga ainda mais o (mico interesse identificável do Estado do Paraná nessas causas, consubstanciado no intuito de impedir eventual pedido
regressivo de indenização pela desconstituição do pretenso direito de propriedade dos expropriados.É que a ausência do ente federado alienante como antecessor imediato na cadeia dominial em relação aos expropriados
impede a sua intervenção no feito, por denunciação à lide, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal na análise de várias ações de indenização (desapropriações indiretas), remetidas pelos Juízos originários sob o
mesmo fundamento de conflito entre a União e determinado Estado-membro, o qual teria, segundo alegação dos então autores, alienado a non domino imóveis desapropriados (v.q.: ACO 305-QO, Rei. Mm. Néri da
Silveira, Plenário, DJ 29.9.2000; ACO 280-QO, ACO 296-QO, ACO 310-QO, ACO 440-ACO, Rei. Mm. Maurício Corrêa, Plenário, DJ 24.11.1995; ACO 403-QO, Rei. Mm. Sepúlveda Pertence,Plenário, DJ
22.9.1989; ACO 301-QO, Rei. Mm. Sydney Sanches, Plenário, DJ 10.3.1989; ACO 355-QO, Rei. Mm. Moreira Alves, Plenário, DJ 1.7.1988; ACO 377-QO, Rei. Mm. Moreira Alves, Plenário, DJ 6.12.1991; ACO
375-QO, Rei. Mm. Sydney Sanches, Plenário, DJ .3.1989; ACO 318-QO, Rei. Mm. Moreira Alves, Plenário, DJ 5.6.1987; ACO 277, Rei. Mm. Moreira Alves, Plenário, D3 23.11.1984; e ACO 299-AÇR, Rei. Mm.
Cordeiro Guerra, Plenário, DJ 12.11.1982).(...)10. Ainda que o Estado do Paraná figurasse conto antecessor imediato no título de propriedade apresentado pelo expropriado, tenho que a sua intervenção por denunciação à
lide, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, não teria o condão de instaurar a competência do Supremo Tribunal Federal pela alínea E do inciso 1 do artigo 102 da Constituição da República.(...)Não obstante a
intervenção do Estado do Paraná, na situação em foco, se dar na condição de denunciado, os limites da discussão que envolve o seu interesse jurídico na causa equiparam-na, sob esse aspecto, a um assistente simples ad
adjuvandum e não litisconsorcial, o que, segundo entendimento assentado por este Supremo Tribunal Federal, afasta a incidência do permissivo constitucional da alínea f, v.g.: ACO n. 75, Rel. Min. Thompson Flores,
Plenário, RTJ 95/01; ACO n. 286, Rei. Mm. Djaci Falcão, RTJ 98/949; ACO 487-QO, Rei. Mm. Marco Aurélio, Plenário, DJ 1.3.2002, estando este último acórdão assim ementado no que interessa:COMPETÊNCIA -
CAUSAS E CONFLITOS ENTRE A UNIÃO E OS ESTADOS. A UNIÃO E O DISTRITO FEDERAL, OU ENTRE UNS E OUTROS - ASSISTÊNCIA SIMPLES.Revelando-se a hipótese como configuradora de
assistência simples, descabe cogitar da incidência do disposto na alínea f do inciso 1 do artígo 102 da Constituição Federal (...).11. Não é, portanto, a alegação de potencial conflito federativo feito nas diversas ações civis
públicas, ações de desapropriação e ações correlatas, que autorizaria a instauração da competência deste Supremo Tribunal para examinar pretensa nulidade dos títulos originados das outorgas de propriedade realizadas
pelo Estado do Paraná em relação às terras abrangidas pelo acórdão proferido no julgamento da ACiv. 9.621/PR. (Grifo meu)No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Supremo Tribunal
Federal:AGRAVO REGIMENTAL. ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. INTERVENÇÃO COMO LITISDENUNCIADO. EXCLUSÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. O litisdenunciado não tem interesse jurídico para recorrer da decisão que o exclui do processo, mormente porque é possível o seu posterior ingresso no feito como assistente simples.
Precedente (RE 116624, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/1991, DJ 05-04-1991 PP-03662 EMENT VOL-01614-02 PP-00273 RTJ VOL-00135-03 PP-011). Ementa
do voto mérito: DENUNCIAÇÃO DA LIDE PER SALTUM. CABIMENTO APÓS O ADVENTO DO ART. 456 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO FEDERATIVO. CAUSA DE
NATUREZA ESTRITAMENTE PATRIMONIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O art. 456 do Código Civil de 2002 introduziu no Direito brasileiro a possibilidade de denunciação da lide per saltum, de acordo com a
orientação doutrinária dominante (MARINONI, Luiz Gulherme; MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. 3ª ed. São Paulo: RT, 2011. p. 151; DINAMARCO, Cândido Rangel.
Intervenção de Terceiros. 5ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 160; NERY JR., Nelson; NERY, Rosa. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 6ª ed. São Paulo: RT, 2006. p. 245; BUENO,
Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de Direito Processual Civil. V. 2. Tomo 1. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 552; GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil brasileiro. V. 1. 22ª ed. São Paulo: Saraiva,
2010. p. 162; CARNEIRO, Athos Gusmão. Intervenção de Terceiros. 19ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 144-145). 2. A admissibilidade da denunciação da lide per saltum ao Estado-membro apontado como alienante
originário do terreno disputado entre particular e a FUNAI não atrai a competência do Supremo Tribunal Federal prevista no art. 102, I, f, da Constituição. 3. A competência do Pretório Excelso para processar e julgar
causas que possam importar em conflito federativo exige efetivo risco de abalo ao pacto federativo, não se configurando quando a causa versa sobre questão meramente patrimonial, sem cunho institucional ou político.
Precedentes (ACO 359 QO, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/1993, DJ 11-03-1994 PP-04110 EMENT VOL-01736-01 PP-00034; ACO 1295 AgR-segundo, Relator(a): Min.
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 14/10/2010, DJe-233 DIVULG 01-12-2010 PUBLIC 02-12-2010 EMENT VOL-02443-01 PP-00013 RT v. 100, n. 905, 2011, p. 173-177). 4. In casu: (i) particulares
propuseram, originalmente, ação de manutenção de posse contra a FUNAI e a União, a fim de evitar a invasão, por indígenas, das terras das quais se julgam proprietários; (ii) paralelamente, a União e a FUNAI ajuizaram
Ação Declaratória de Nulidade de Título de Propriedade cumulada com Reintegração de Posse e Perdas e Danos em desfavor daqueles particulares, os quais requereram a denunciação da lide ao alienante originário, qual
seja, o Estado do Mato Grosso do Sul; (iii) em virtude da presença do ente estadual e da União como partes do mesmo processo, o juízo de primeiro grau remeteu o processo ao Supremo Tribunal Federal, por entender
configurada a hipótese do art. 102, I, f, da CRFB; (iv) A União e a FUNAI se manifestaram, ressaltando a não configuração de lide entre a União e os Estados-membros litisdenunciados, pugnando pela competência
jurisdicional da instância ordinária. 5. O caso sub judice, assim, não tem conteúdo institucional ou político, e sequer a disputa patrimonial se instaura diretamente entre Estado-membro e União, pois existem,
fundamentalmente, duas lides: a primeira consistente na demanda promovida pela União e a FUNAI em face dos particulares, a fim de definir a propriedade das terras; e a segunda entre os mesmos particulares e o Estado
do Mato Grosso do Sul, veiculada por meio da denunciação da lide, voltada à satisfação do direito que de eventual evicção resultará. 6. Agravo desprovido. (Grifo meu)(ACO-AgR 1551, LUIZ FUX, STF)Competência.
Ação ordinária de indenização contra a União Federal e a FUNAI. 2. Parque Nacional do Xingu. 3. Desapropriação indireta. 4. Denunciação da lide ao Estado-membro que vendeu o imóvel. Código de Processo Civil, art.
70. Hipótese em que os autores adquiriram o imóvel do Estado-membro. 5. A denunciação da lide não se faz per saltum. O STF, em casos semelhantes, não tem admitido a denunciação da lide ao Estado-membro e,
conseqüentemente, afirma sua incompetência para processar e julgar, originariamente, a ação proposta. Precedentes. 6. Na desapropriação indireta, ocorre, tão-só, súplica de indenização pela perda do imóvel, cuja
reivindicação se faz inviável. Não há, aí, espaço à invocação da regra do art. 70, I, do CPC. 7. Na presente hipótese, a FUNAI e a União Federal ajuizaram, à sua vez, ação declaratória incidental de nulidade dos títulos
dos autores. Essa ação não é cabível, pela impossibilidade, no caso, do simultaneus processus. 8. Inviável, destarte, a denunciação à lide do Estado de Mato Grosso e incabível a ação declaratória incidental, exclui-se o
Estado de Mato Grosso da relação processual, afirmando-se, em conseqüência, a incompetência do STF para processar e julgar, originariamente, a ação, determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal no Estado de
Mato Grosso. (Grifo meu)(ACO-QO - 305, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA)QUESTÃO DE ORDEM EM AÇÃO CÍVEL ORIGINARIA. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA REQUERIDA CONTRA A UNIÃO E A FUNAI: DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO MATO GROSSO, NA QUALIDADE DE ALIENANTE.
AÇÃO DECLARATORIA INCIDENTAL. 1. EM AÇÃO PROPOSTA POR PARTICULARES CONTRA A UNIÃO E A FUNAI PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL DE 1A. INSTÂNCIA, TENDO POR BASE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, NÃO CABE DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO ALIENANTE DO IMÓVEL PORQUE O CASO NÃO SE ADAPTA EM NENHUMA DAS TRES HIPÓTESES DO
ART. 70 DO CPC, EIS QUE NÃO SE TRATA DE REIVINDICAÇÃO DE IMÓVEL PELA UNIÃO, NEM DE DENUNCIAÇÃO SUCESSIVA (ART. 73 DO CPC), MAS FEITA PER SALTUM.
PRECEDENTES. 2. QUANDO A DENUNCIAÇÃO IMPLICA NO DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA GRAU DE JURISDIÇÃO SUPERIOR (CF/69, ART. 119, I, D, E CF/88, ART. 102, I, F), SÓ
PODE SER ACOLHIDA QUANDO INDISPENSAVEL AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE EVICÇÃO OU DA AÇÃO REGRESSIVA; CASO CONTRARIO, QUANDO NÃO HÁ PREJUIZO AO EXERCÍCIO
DE TAIS DIREITOS, PODEM SER ELES EXERCIDOS APÓS A DECISÃO DA LIDE E EM AÇÃO PROPRIA, POIS DA DENUNCIAÇÃO DECORRERIA SUPRESSAO DE INSTANCIAS JULGADORAS,
COM PREJUIZO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL, DOS DIREITOS DO RÉU E DO DENUNCIADO. PRECEDENTES. 3. A FALTA DE DENUNCIAÇÃO, NO CASO, NÃO IMPLICA NA PERDA DE
DIREITOS DOS AUTORES CONTRA OS ALIENANTES, QUE PODEM SER EXERCIDOS EM AÇÃO PROPRIA. 4. SENDO ABSOLUTA A COMPETÊNCIA EM RAZÃO DAS PESSOAS, SÓ E
POSSIVEL A PROPOSITURA DE AÇÃO DECLARATORIA INCIDENTAL SE O JUIZ DA CAUSA PRINCIPAL TAMBÉM FOR COMPETENTE EM RAZÃO DAS PESSOAS (CPC, ARTS.109 E 470).
PRECEDENTES. 5. QUESTÃO DE ORDEM DECIDIDA NO SENTIDO DE EXCLUIR O ESTADO DO MATO GROSSO, DENUNCIADO A LIDE, DO PROCESSO E DE INDEFERIR A INICIAL DA AÇÃO
DECLARATORIA INCIDENTAL E, EM CONSEQUENCIA, SER DECLARADA A INCOMPETENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZ
FEDERAL DE 1. GRAU DA SEÇÃO JUDICIÁRIA QUE OS REMETEU A ESTA CORTE. (Grifo meu)(ACO 280, Min. Maurício Corrêa)EMENTA: AÇÃO DE EXECUÇÃO MOVIDA POR SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA CONTROLADA PELO ESTADO DE SÃO PAULO CONTRA O ESTADO DO MARANHAO - INCOMPETENCIA DO STF - INTELIGENCIA DO ART. 102, I, F, DA
CONSTITUIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONFLITO FEDERATIVO - PEDIDO NÃO CONHECIDO. - O art. 102, I, f, da Constituição confere ao STF a posição eminente de Tribunal da Federação, atribuindo-lhe,
nessa condição, o poder de dirimir as controvérsias que, irrompendo no seio do Estado Federal, oponham as unidades federadas umas as outras. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, na definição do alcance
dessa regra de competência originaria da Corte, tem enfatizado o seu caráter de absoluta excepcionalidade, restringindo a sua incidência as hipóteses de litígios cuja potencialidade ofensiva revele-se apta a vulnerar os
valores que informam o princípio fundamental que rege, em nosso ordenamento jurídico, o pacto da Federação. Ausente qualquer situação que introduza a instabilidade no equilíbrio federativo ou que ocasione a ruptura da
harmonia que deve prevalecer nas relações entre as entidades integrantes do Estado Federal, deixa de incidir, ante a inocorrência dos seus pressupostos de atuação, a norma de competência prevista no art. 102, I, f, da
Constituição. - Causas de conteúdo estritamente patrimonial, fundadas em títulos executivos extrajudiciais, sem qualquer substrato político, não justificam se instaure a competência do Supremo Tribunal Federal prevista no
art. 102, I, f, da Constituição, ainda que nelas figurem, como sujeitos da relação litigiosa, uma pessoa estatal e um ente dotado de paraestatalidade.(ACO-QO nº 359/SP, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, J.
04/08/1993, DJ 11.03.1994, pág 04110)Neste sentido, confiram-se os julgados de nossos E. Tribunais Regionais Federais:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA MOVIDA CONTRA PARTICULAR PARA A DESOCUPAÇÃO DA TERRA INDÍGENA BOQUEIRÃO. DECISÃO QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO STF. AUSÊNCIA
DE CONFLITO FEDERATIVO. CAUSA NÃO INCLUÍDA NA ESFERA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA SUPREMA CORTE. 1. A competência jurisdicional originária do Supremo Tribunal Federal para
processar e julgar causas entre a União e os Estados, prevista no art. 102, I, f, da Constituição da República, tem caráter excepcionalíssimo, só se justificando quando figurarem, na relação processual, entes políticos como
contendores e o conflito importar risco de rompimento do pacto federativo. Precedentes do STF. 2. Ausência total, no caso, de conflito entre entes da federação a justificar a competência originária do Pretório Excelso para
processar e julgar ação civil pública ajuizada pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI contra particular não indígena, com vistas à desocupação e preservação da Terra Indígena Boqueirão. 3. Evidente o equívoco do
decisum de 1º grau, porquanto o STF reconheceu sua competência apenas para as ações estritamente relacionadas com a demarcação da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, não atraindo, assim, toda e qualquer causa
indígena. 4. Agravo de instrumento provido, para desconstituir a decisão agravada e determinar o processamento do feito originário perante o Juízo a quo.(AG 200601000274971, DESEMBARGADOR FEDERAL
FAGUNDES DE DEUS, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:21/10/2011 PAGINA:212.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONFLITO ENTRE UNIÃO E
ESTADO-MEMBRO. AUSÊNCIA DE RISCO AO PACTO FEDERATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 102, I, f, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO. 1. A competência jurisdicional originária do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar causas entre a União e os Estados, prevista no art. 102, I, f, da Constituição da República, tem caráter
excepcionalíssimo, só se justificando quando o conflito importar desarmonia à Federação. Precedentes do STF. 2. Ausência de risco de potencial comprometimento ao equilíbrio do sistema federativo a justificar a
competência originária do Excelso Pretório para processar e julgar ação civil pública ajuizada com o escopo de condenar o Estado do Maranhão a promover, em São Luís, a restauração de um conjunto de imóveis
integrantes do patrimônio histórico nacional tombado. 3. Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar que a ação originária seja processada e julgada na Justiça Federal.(AG 200001001279192, JUIZ
FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, TRF1 - QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2005 PAGINA:33.)Por outro lado, nos termos do art. 102, I, f, da Constituição Federal, a competência originária do
Egrégio Supremo Tribunal Federal se limita aos litígios nos quais se verifica a potencialidade ofensiva capaz de vulnerar o pacto federativo, isto é, se evidenciada uma possível ruptura da harmonia entre os entes federados,
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não sendo a hipótese dos autos.Como se vê, como já dito acima, trata-se de causa meramente patrimonial, sem cunho institucional ou político, sem qualquer perigo de ruptura do pacto federativo, não justificando, assim, a
instauração da competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos da norma prevista no art. 102, I, f, da Constituição Federal.Diante do exposto, nego seguimento ao recuso, a teor do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil.Int. (...)(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003187-06.2014.4.03.0000/MS, Relator Desembargador Federal Paulo Fontes, DJ 13.11.2014).Destarte, o pedido de assistência formulado pelo estado
dever ser indeferido.REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELANa ação declaratória (nº 00133474520084036000, antigo 2008.60.00.0013347-2), decidi visitar a Aldeia Cachoeirinha, na área litigiosa (daquele
processo: Fazenda Charqueada). Transcrevo o relatório:No início dos trabalhos uma professora da Comunidade, indagada à respeito, informou que não há creches naquele local e que a escola municipal dispõe aos
estudantes da pré-escola ao 5º ano; depois disso os estudantes podem prosseguir com os estudos, mas já na escola estadual que está localizada na sede da Aldeia Cachoeirinha. Em seguida a comitiva percorreu a gleba
litigiosa (Charqueada), constatando que está toda ocupada pelos indígenas. Aí alguns indígenas estão morando, constatando-se vários lotes onde plantam mandioca, milho, batata, abobrinha, moranga, melancia, quiabo, etc.
Constatou-se também que alguns criam galinhas e porcos. A família de João Leôncio, de 52 anos, e Maria Dalva Fonseca Leôncio foi visitada. O casal informou que possui 9 filhos, 24 netos e 1 bisneto e que todos
convivem naquele local. Constatou-se que essa família aproveita água proveniente de uma mina e também são servidos de água pelo Município de Miranda, depois da intervenção do MPF nesse sentido. Nas proximidades
da sede desta gleba, que servia como retiro da gleba maior da Fazenda Charqueada, constatou-se que os índios mantem algumas reses, as quais, segundo eles, fornecem leite à comunidade. No outro extremo da
propriedade também foram observadas outras reses. Nesse local os indígenas, em data mais recente, construíram um embarcadouro destinado ao início de transporte de gado. Em ambos os locais observou-se que as reses
são em pequena quantidade. Encerrada a inspeção o MM. Juiz observou a todos os presentes o motivo do ato, esclarecendo, ademais, que o ensejo era propício para solicitar a todos que mantivessem o devido equilíbrio e
paciência no decorrer do processo. Ressaltou que independentemente das medidas que estão sendo adotadas pelo Executivo, no presente processo já foi designada perícia. Já a Comunidade, especialmente Lindomar,
ressaltou a premente necessidade das terras litigiosas, que julgam serem destinadas à Comunidade, máxime porque já não tem onde plantar. Chamaram a atenção para a quantidade de crianças existentes na Aldeia, as quais
estariam sem perspectivas futuras. Agradeceram a todos os presentes, em especial, pela disponibilidade da Justiça Federal ir até a Comunidade para constatar a veracidade de seus pleitos. Representantes de todos os
Órgãos puderam fazer uso da palavra. Trabalhos encerrados por volta das 18:00 horas, depois de uma oração presidida por um religioso da comunidade, a pedido do cacique.Depois da citada diligência, indeferi o pedido
de antecipação do pedido da tutela lá requerido (suspensão do processo administrativo), nos seguintes termos:É fato incontroverso a demarcação da Terra Indígena Cachoeirinha nos idos de 1905, procedida por Rondon.
A controvérsia reside na pretensão da FUNAI em atender a reivindicação da Comunidade, visando à ampliação daquela gleba, sob o fundamento de que os indígenas tinham a posse da área em litígio anteriormente à
titulação em favor dos autores e que nunca concordaram com os limites ali definidos.Já os autores dizem que suas glebas nada têm a ver com a área indígena, cuja posse resume-se naquele exercida sobre a área da reserva.
À f. 1780, o Supremo Tribunal Federal deferiu o pedido de tutela antecipada para preservar a posse da área em discussão, pela parte autora. Posteriormente, determinou a devolução do processo para este Juízo, que
deveria decidir sobre a manutenção ou não da antecipação de tutela implementada (f. 1859). Destaco que não houve decisão suspendendo o processo administrativo FUNAI/BSB/0981/82, requerido a título de antecipação
da tutela na inicial (f. 126), mas apenas preservando a posse, pedido formulado quando o processo encontra-se no STF, em 15.09.2011 (fls. 1593-5).Instado a respeito (2137), o autor reiterou o pedido inicial (f. 2221),
mas, posteriormente, pediu que a antecipação da tutela também abrangesse a posse.Em janeiro deste ano visitei a fazenda declinada na inicial, como se vê do termo de fls. 2368-69 inserido nos autos, acompanhado das
fotos extraídas na ocasião.Pois bem. Em 2001, quando foi elaborado o relatório de fls. 914-1021 que delimitou a área reivindicada pelos Terenas, o antropólogo informava que comunidade contava com 2620 índios (f.
962). Atualmente a Aldeia conta com uma população de 3370 pessoas.A área demarcada é de 2660 - embora Rondon tivesse delimitado 3.200 hectares (f. 925) -, aí incluídas as áreas destinadas às residências,
plantações, equipamentos públicos e áreas ambientais. Considerando os dados coletados por ocasião do Relatório de Identificação (que está desatualizado diante do aumento populacional) dividindo-se toda a área pela
quantidade de famílias ali residentes em 2001 - 327 (f. 962) - chega-se a 8,13 hectares por família, ainda assim com todas as reservas antes declinadas.Salta aos olhos a insuficiência dessas terras Terena, máxime se
considerada a qualidade do solo da região, já localizada no Pantanal. O módulo fiscal do município onde está localizada a área é de 90 hectares. Feitas as contas os índios precisariam de mais de 29.430 hectares, ou seja,
mais de onze vezes a área atualmente ocupada.A carência da comunidade sob o aspecto de falta de terras para o trabalho, com os problemas daí decorrentes é tão grave que do Relatório dos Trabalhos da Comissão sobre
a Questão Indígena em Mato Grosso do Sul, de que tratam as Portarias CNJ nº 53/2013 e 71/2013, enquadrou-a no grau 1 nas prioridades elencadas, culminando por sugerir indenização da terra nua em razão da
responsabilidade objetiva por violação da segurança jurídica, em relação aos fazendeiros e o reassentamento dos pequenos proprietários.Assim, diante da gravidade do quadro, o processo administrativo não deve ficar
parado no Ministério da Justiça no aguardo da solução deste processo. Se deveras as glebas dos autores não se enquadram nas condicionantes fixados pelo Supremo Tribunal Federal no caso Raposa Serra do Sol, como
alegam os autores, cabe-lhes alinhar suas razões no referido processo demarcatório.Ressalte-se, no passo, que as referidas condicionantes fixadas não têm efeito vinculante, como depois deixou claro o próprio Supremo.
Mas, isso não quer dizer que S.Exª. o Ministro da Justiça não observará esses parâmetros. É preciso ver quais serão os fundamentos daquela autoridade, tornando-se necessário o prosseguimento do processo.Recorde-se
que em data recente - 13 de março de 2014 - o Executivo fez publicar decreto presidencial declarando de interesse social, para fins de desapropriação, de imóvel destinado à Comunidade Indígena Tuxá de Rodelas, no
município de Rodelas, Estado da Bahia, o que demonstra o propósito do governo federal em proceder à regularização das terras indígenas de um modo geral.Com isso quero dizer que a tramitação do processo aqui
discutido em nada prejudicará o direito dos autores. Se ao final vier a ser demonstrado que a área não é de ocupação tradicional indígena, certamente que o Executivo adotará outras medidas tendentes a resolver os
interesses em conflito.Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela por entender que a suspensão do processo é deveras prejudicial à comunidade indígena. Faço essa digressão para observar que a presente decisão
está respaldada em informações novas acerca da reivindicação da comunidade indígena e também - e principalmente - sobre o novo olhar lançado nos litígios agrários pelo Poder Executivo e pelo Poder Judiciário, ai
incluído o CNJ, especialmente depois do incidente ocorrido na Aldeia Buriti, em Sidrolândia, MS. Em resumo, depois de ter visitado a Aldeia; escutado in loco os reclamos dos membros da comunidade; constatado a
exiguidade da terra já demarcada em comparação com a população indígena; ponderado os argumentos alinhados nas razões apresentadas pelas rés e MPF; avaliado os precedentes mais recentes do Supremo Tribunal
Federal e do Egrégio Tribunal Regional Federal acerca das questões agrárias envolvendo indígenas; analisado os atos do CNJ e do Ministério da Justiça, tomados adotados depois do incidente referido, e refletido sobre as
alternativas que têm sido alvitradas nessas questões, cheguei à conclusão que a decisão liminar não deve ser repetida. A área total demarcada da Terra Indígena Cachoeirinha é de 2660 hectares, destinada a 3370 pessoas,
o que corresponde a 0,7993 hectare por pessoa. Se considerado que, em média, cada família Terena é composta por 5 pessoas, chega-se à conclusão de que cada uma das 674 famílias vive em 3,94 hectares. Ressalte-se
que desses cálculos não foram excluídas as áreas de uso comum destinadas às ruas, estradas, escolas, postos de saúde, centros comunitários, etc., tampouco às áreas alagáveis e de preservação permanente. De sorte que,
grosso modo, se atribuída a esses equipamentos e às áreas inapropriadas o equivalente a 30% do total (1,1839 hectare), conclui-se que a cada família restará 2,7665 hectares para destiná-las às respectivas casas e
lavouras.Por conseguinte, salta aos olhos a insuficiência de terras para essa comunidade, máxime se considerada a qualidade do solo da região, já localizada no Pantanal, onde o módulo fiscal é de considerável extensão (90
hectares).A carência da comunidade sob o aspecto de falta de terras para o trabalho (e os outros problemas daí decorrentes) é grave, fato reconhecido pela FUNAI, órgão federal encarregado de dar proteção e assistência
aos índios e constatado in loco quando da inspeção que realizei.Eis a conclusão constante no Resumo Circunstanciado de Identificação e Delimitação da Terra Indígena Cachoeirinha (fls. 564-8):VII - CONCLUSÃO E
DELIMITAÇÃO. À proposta de área aqui apresentada foi discutida ampla e exaustivamente com os índios Terena de Cachoeirinha ao longo dos quase 12 meses em que estivemos em campo coordenando das Portarias
n.s 553 e 1155. O consenso obtido centrou-se no principio, derivado do artigo 231 da Constituição Federal, que determina que as delimitações devem visar a garantia de um futuro digno para as populações indígenas
enquanto tais - neste caso, as condições sociais, econômicas e ambientais necessárias para a reprodução física cultural dos Terena enquanto grupo étnico culturalmente diferenciado. Queremos mais uma vez enfatizar que,
como demonstramos, a situação de confinamento na Reserva delimitada por Rondon foi progressiva e que é somente partir de meados dos anos 1960 que os índios de Cachoeirinha serão reprimidos em suas incursões nas
áreas que foram tomadas no papel - e mesmo nesta situação, de quase clandestinidade, jamais interromperam as pescarias, caçadas e coletas nestes terrenos. E as provas materiais mais contundentes são as fotos aéreas de
1965: não vemos sinais de ocupação por outras atividades produtivas clássicas da economia regional (a criação de gado em pastagens artificiais) até aquela data, em pelo menos 80% da área aqui proposta. A maior parte
destas glebas (exceção feita partes do Carrapatinho) somente se tornará produtiva depois dos anos 1970-80 - e os índios descrevem, com precisão de detalhes que lhes é peculiar, quando tiveram inicio os desmatamentos
nestas suas terras.A presente proposta teve por base as legítimas reivindicações dos Terena de Cachoeirinha que, como já exposto na apresentação, visa superar obstáculos presentes há mais de vinte anos e que têm
impedido a homologação limites da Reserva atual. Os índios desta aldeia sabem que a área da Reserva atual, concedida pelo Estado do Mato Grosso é apenas uma ínfima parte de suas terras originais, e sabem que terão
que abrir mão de importantes parcelas daquelas terras para seus vizinhos purutuyé. Portanto, nos limites aqui propostos, foram identificadas apenas parte das terras de habitação permanente (ao sul e a nordeste) e parte (ao
norte) das utilizadas para suas atividades produtivas (áreas de roças, caça, pesca e criação) - terras estas que, no seu conjunto, foram expropriadas pelo Estado do Mato Grosso depois da instalação do governo republicano
como esperamos ter demonstrado. Pretendemos ainda delimitar como indígenas, como de fato o são, as terras necessárias para a preservação dos recursos ambientais fundamentais para o bem-estar daquela população
indígena (a leste e ao norte) - todas elas absolutamente necessárias para que este grupo Terena possa se reproduzir física e culturalmente segundo seus usos, costumes e tradições.Esclarecedora, ainda, as observações da
Coordenadora de Delimitação e Análise da FUNAI sobre o relatório (fls. 777-8 dos autos em apenso):4. O autor do relatório é um pesquisador com larga experiência em estudos sobre a etnia Terena. Trata-se de um
relatório com vasta documentação histórica e dados etnográficos que vêm demonstrar a ininterrupta presença dessa comunidade no mesmo lugar desde pelo menos a década 20 do século XIX. A área ora em fase
delimitação constitui uma legítima reivindicação que teve origem em erros de uma medição ocorrida em 1904 pelo então major Cândido Rondon e reconhecida pelo Estado de Mato Grosso em 1948. O cotejo de
documentos sobre legitimação e aquisições de posses vizinhas à concessão somada à tomada de testemunhos dos mais velhos da comunidade permitiram ao autor demonstrar que Rondon simplesmente respeitou as
demarcações das posses vizinhas, consolidando uma situação irregular (Processo 0981/82, fls. 201). O fato de os Terena de Cachoeirinha nunca terem permitido que as equipes da FUNAI consolidassem a delimitação
proposta em 1904 e continuassem a contestar os limites impostos revela clara percepção da real dimensão das terras tradicionalmente ocupadas por seu povo.Assim sendo, o presente relatório é um estudo de identificação
e delimitação e, antes de tudo, uma reparação de um erro histórico. Recomendamos sua aprovação. (destaquei)Em síntese, os índios da Aldeia Cachoeirinha - com inteira razão - reivindicam a ampliação de sua reserva,
pois, em decorrência do crescimento demográfico e/ou quiçá por terem sido enganados no passado, presentemente estão encurralados e sem perspectivas de vida. Julgo oportuno transcrever a passagem do voto da
Ministra Cármen Lúcia, no MS 29.087 - DF, na qual aborda os litígios agrários neste Estado e bem assim as soluções sugeridas pelo CNJ: Ressalto que a inquietação que deflui do desolador quadro de instabilidade social e
jurídica instalado na região, que por anos tem desamparado ambos os lados da disputa pela terra, não tem passado despercebida.O Poder Judiciário não desviou sua atenção da conturbada questão indígena no Estado do
Mato Grosso do Sul, tampouco se distanciou de sua incumbência constitucional de analisá-la com profundidade e apresentar alternativas, para construir soluções capazes de pôr fim a um conflito no qual não há vencedores,
apenas vencidos (negritei).Nessa linha, menciono o trabalho desenvolvido pela Comissão sobre a Questão Indígena em Mato Grosso do Sul, instalada no Fórum de Assuntos Fundiários do Conselho Nacional de Justiça, as
conclusões e sugestões por ela apresentadas no relatório final dos trabalhos, concluído em 24.7.2013.Essa Comissão, instituída pelo então Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Cezar Peluso, pela Portaria
n. 60, de 30 de junho de 2011 (modificada pelas Portarias ns. 53 e 71/2013), foi formada por membros do Comitê Executivo Nacional do Fórum de Assuntos Fundiários, da Advocacia-Geral da União, do Ministério
Público Federal, da Fundação Nacional do Índio, do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, representantes das comunidades indígenas e dos proprietários rurais da região, além de estudiosos de reconhecida
competência sobre a questão indigenista em Mato Grosso do Sul.Composição notadamente heterogênea formada para fazer representar todos os interesses pautados.Transcrevo passagens do relatório final elaborado pela
Comissão, que, em certa medida, reflete a complexidade da questão posta em exame nesta ação e que, ao final, vem corroborar a solução aventada pela dissidência inaugurada pelo Ministro Gilmar Mendes.A referida
Comissão assim dimensionou a problemática do conflito de terras na região:A mera invocação do direito de propriedade, decorrente do contrato de compra e venda ou da aquisição mediante justos títulos outorgados pelo
próprio Estado ou da necessidade de se garantir o desenvolvimento da economia não pode constituir, por si só, fator impeditivo à concretização da vontade soberana do Constituinte de 1988, mas também não deve
fundamentar a mera perda daqueles que têm um título conferido pelo próprio Estado.Dessa forma, se os indígenas foram desapossados das terras a eles destinadas de forma exclusiva, o justo título tantas vezes invocados
pelos atuais ocupantes dessas terras, não serve para descaracterizar a área como terra indígena de ocupação tradicional.Porém, e ao mesmo tempo, ao Estado incumbe o dever de reparar integralmente os atuais
proprietários rurais.A indigitada titulação, como é de conhecimento público e notório, foi precedida de um processo de colonização do território da então Província de Mato Grosso, especialmente na região sul do atual
Estado de Mato Grosso do Sul. Essa colonização, de forma sintética, deu-se pelo incentivo para que brasileiros até então residentes em outras unidades da federação viessem ocupar a região sul da Província de Mato
Grosso, de forma a consolidar o referido território, fruto da vitória brasileira na Guerra do Paraguai, sempre com a transmissão da ideia de se tratar de região dotada de solo rico e a certeza da conquista, por aqueles
brasileiros, de seu tão sonhado pedaço de terra.Ocorre que no tão propagado fértil território vivia uma enorme quantidade de índios, principalmente da etnia Guarani, ocupando, segundo o seu modo tradicional,uma vasta
área de terras.Para acomodar os brasileiros que foram incentivados a ocupar e produzir nessa região, foi preciso encontrar uma solução que desobstruísse as terras da ocupação indígena, redundando na criação das
reservas - em tamanho muito inferior ao de seus territórios tradicionais - no início do século XX, as quais foram utilizadas para abrigar uma grande gama de índios retirados de seus territórios tradicionais, consistindo,
atualmente, no único espaço de terras que dispõem para viver, cultivar, preservar os recursos ambientais garantidores de seu bem estar (praticamente inexistentes nessas áreas) e reprodução física e cultural (o que também já
não mais ocorre em razão dos exíguos espaços ocupados, levando, inclusive à formação de aldeias urbanas em diversos municípios de Mato Grosso do Sul).O arremate da situação sinteticamente antes descrita foi a
titulação, via de regra onerosa, a esses brasileiros das áreas (terras então tidas como dominicais) que passaram a ocupar, atos esses praticados pelo então Estado de Mato Grosso e também pela União Federal.Nessa
situação - áreas tituladas pelo Estado -, a resistência à implementação da demarcação das terras indígenas encontra guarida na seguinte descrição: em dado momento pretérito o Estado fomentou que brasileiros viessem
ocupar e viver no território do então Estado de Mato Grosso, o que efetivamente aconteceu, sendo que a essas pessoas o próprio Estado - em alguns casos - chegou a outorgar título de propriedade das áreas. Agora,
passado muito tempo, o próprio Estado, no curso de processos demarcatórios de terras indígenas, identificou e vem identificando algumas dessas áreas como sendo terras tradicionais indígenas, o que implica na nulidade
dos títulos outorgados, nos termos do que dispõe o art.231, 6º, da Constituição Federal, e redundará na perda da propriedade anteriormente titulada.Como se vê, é preciso que todos os envolvidos nesse conflito tenham
essa visão, especialmente aqueles que representam os interesses dos indígenas e dos produtores rurais, sob pena de jamais se conseguir a tão almejada concretização das promessas do Constituinte, que a todas as luzes não
pode implicar em injustiça para nenhuma das partes envolvidas (fls. 92-94, grifos no original).A partir dessa perspectiva, a Comissão concluiu: Nessa linha de trabalho, em virtude da grave crise enfrentada pelo Estado de
Mato Grosso do Sul na questão indígena e também da alta litigiosidade envolvendo a questão no Estado, a Comissão concluiu que o modelo demarcatório não pode ser o único instrumento para transferir terras para as
comunidades indígenas. Releva considerar que as terras em litígio no Estado do Mato Grosso do Sul são, na sua imensa maioria, tituladas e produtivas, e por isso é inviável pensar-se em transferir sua posse sem
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minimamente compensar o valor da terra nua. Dessa forma, a Comissão aponta como alternativas para a solução da questão indígena no Estado do Mato Grosso do Sul, no que tange especificamente à transferência de
terras para as comunidades indígenas, a utilização pela União e/ou estado membro dos seguintes instrumentos jurídicos:1. a conclusão definitiva do processo administrativo demarcatório com indenização das benfeitorias
realizadas pelo possuidor de boa-fé;2. a desapropriação de áreas por interesse social;3. a aquisição direta de terras;4. o assentamento de pequenos proprietários rurais;5. a transação judicial;6. e a indenização do produtor
rural por ato ilícito do Estado decorrente da titulação considerada posteriormente ilegítima .Pelo exposto, com base nos fundamentos acima expendidos e por compartilhar das mesmas preocupações com o acirramento do
conflito na região, adiro à proposta que me parece vocacionar-se à construção de solução capaz de atenuá-lo, peço vênia ao Ministro Relator, para acompanhar a divergência nos termos propostos pelo Ministro Gilmar
Mendes. (destaquei)Destarte, a Terra Indígena Cachoeirinha, abrangendo a área em litígio (Fazenda Capão Verde), já foi reconhecida como de posse permanente dos indígenas Terena pela Portaria FUNAI n. 791, de
17.04.2007. Na sequência, pelo que informa a FUNAI, foram feitos os levantamentos fundiários para fins de indenização das benfeitorias erigidas pelos autores. Sucede que, embora dependa de poucos atos, a conclusão
do procedimento administrativo é sobremaneira demorada.Assim, diante da gravidade do quadro, o processo administrativo não deve ficar parado no Ministério da Justiça no aguardo da solução deste processo. Como
disse na ação declaratória nº 00133474520084036000 - transcrito nestes autos - a tramitação do processo administrativo em nada prejudicará o direito dos autores. Se ao final vier a ser demonstrado que a área não é de
ocupação tradicional indígena, certamente que o Executivo adotará outras medidas tendentes a resolver os interesses em conflito.Registro, ainda, que a antecipação de tutela foi deferida com fundamento na decisão proferida
na cautelar ajuizada por Pedro Paulo Pedrossian e Regina Mauro Pedrossian, perante o Supremo Tribunal Federal (fls. 687-90). No entanto, atualmente o processo tramita neste Juízo, sob nº 00027714620154036000,
onde revi a decisão antecipatória, autorizando o prosseguimento do processo administrativo.Assim, da mesma forma nestes autos, a decisão antecipatória deve ser revista permitindo-se a continuidade do
processo.CONCLUSÃODiante do exposto:1) - excluo os municípios de Aquidauana e Miranda do polo passivo. Sem honorários, pois a citação não foi concretizada. Retifiquem-se os registros;2) - afasto a preliminar de
litispendência, arguida pelos demais réus;3) - indefiro o pedido de assistência formulado pelo Estado de Mato Grosso do Sul;4) - revogo a decisão de fls. 686-91 e indefiro o pedido de antecipação da tutela por entender
que a suspensão do processo é deveras prejudicial à comunidade indígena, autorizando o prosseguimento do processo administrativo;5) - designo audiência de conciliação para o dia 05/07/2017, às 17:30 horas, quando
então, não havendo acordo, serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas (art. 357 e seguintes).Intimem-se, inclusive o Estado de MS e
o MPF.

0009043-56.2015.403.6000 - ILMA RODRIGUES CHAVES X DILMA RODRIGUES CHAVES(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO E MS018765 - PAULA LEITE BARRETO) X UNIAO
FEDERAL

F. 145-156 (documentos juntados pela AGU). Manifeste-se a autora.

0006491-97.2015.403.6201 - PAULO DOURADO(MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Acolho a competência para processar e julgar o presente feito e ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal.2) Intime-se o autor para impugnar a contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo, no mesmo prazo, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.Intimem-se.

0003679-69.2016.403.6000 - CARLOS ROBERTO MANSILLA(MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO E MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1417 - ALVAIR FERREIRA)

Intime-se o autor para apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo INSS (f. 136-152).Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.

0003784-46.2016.403.6000 - ELIAS FRANCISCO DA SILVA(MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES E SP281410 - RAQUEL PEIRO PANELLA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

ELIAS FRANCISCO DA SILVA propôs a presente ação ordinária contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.Afirma ter sido autuado
em 26.10.2012, auto de infração n. 736089-D, processo administrativo n. 02014.00072/2011-79, com imposição de multa de R$ 32.200,00, por supressão de vegetação.Alega que embora dispusesse de autorização
ambiental (n. 085/2008/IMASUL) para trabalhar a terra dentro do limite de 85 hectares, a autoridade fiscalizadora teria constatado a supressão vegetal de um excedente de 32,2 hectares, divididos em três áreas
distintas.Relata que apresentou defesa administrativa onde discutiu algumas teses de defesa, sendo que obteve êxito apenas na que se refere à redução do valor da multa, diminuída para R$ 9.660,00, valor que foi
devidamente recolhido.Sucede que no recurso administrativo de ofício, a autoridade superior decidiu pelo restabelecimento do valor inicial da multa: R$ 32.200,00, de modo que o réu está exigindo o pagamento da
diferença entre o valor da multa e o valor já recolhido.Entende que a decisão proferida pela autoridade julgadora superior contém vícios, pois a majoração da multa não foi motivada, deixando de aplicar ao caso concreto as
circunstâncias agravantes e atenuantes dos artigos 14 e 15 da Lei n. 9.605/1998 e os critérios de dosimetria trazidos pela Instrução Normativa n. 10/2012.Assim, como a decisão de segunda instância impôs sanção, mas
não apresentou a devida motivação, entende ter havido violação ao princípio da proporcionalidade, razoabilidade, isonomia e legalidade.Pede a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade da multa
aplicada e impedir a cobrança da dívida, obstando a inscrição na Dívida Ativa, o protesto do título e a execução fiscal.Ao final pede a procedência do pedido para anular a decisão de segunda instância ou, alternativamente,
para anular o valor da multa, aplicando a dosimetria prevista na IN n. 10/2012.Juntou documentos (f. 30-122).Citada, a ré apresentou contestação (f. 129-34) e documentos (f. 135-89). Disse que o ato administrativo
impugnado nesta ação foi devidamente motivado, explicando que a conduta do autor amolda-se ao art. 52 do Decreto n. 6.514/2008 e não ao art. 53, como erroneamente tipificou a autoridade julgadora de primeira
instância. Quanto à dosimetria da multa, explicou que referido art. 52 fixa previamente seu valor em R$ 1.000,00 por hectare, não havendo espaço para discricionariedade do agente do IBAMA para modifica-lo. Ademais,
não é dado ao Poder Judiciário imiscuir-se acerca da conveniência e oportunidade da escolha da sanção a ser aplicada. Pediu a improcedência do pedido e a condenação do autor nas penas de litigância de má-fé.O autor
requereu prioridade na tramitação (f. 190-2).Decido.Em juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos requisitos do art. 300, CPC, para concessão da medida pleiteada.O autor foi autuado por desmatar 32,2
hectares de vegetação nativa sem autorização do órgão ambiental competente na propriedade rural denominada Fazenda Dona Olga - Inocência - MS (f. 151).No julgamento de primeira instância administrativa foi decidido,
com relação à dosimetria, faz-se necessário sanear o enquadramento do auto, uma vez que o ART 53 do DEC FED N. 6514/2008 é o mais conveniente, tendo em vista que o autuado possuía o Licenciamento do Órgão
ambiental e o cumpriu em desacordo com as condicionantes ali impostas. Por força deste obséquio, o valor do auto deverá ser corrigido ao parâmetro imposto no ART 53 do DEC 6514/08.Por sua vez, o julgador de
segunda instância administrativa assim resolveu a questão:A presente autuação se deu por desmatar 32,2 hectares de vegetação nativa sem autorização do órgão ambiental competente.Em que pese o julgamento de primeira
instância (fls. 55/56) tenha decidido pelo saneamento do Auto de Infração com a alteração do enquadramento para o art. 53 do decreto, verifica-se que a tipificação inicial do art. 52 do referido diploma deverá ser
restabelecida.Isto porque, conforme despacho técnico de fls. 14, após na análise pormenorizada do projeto de supressão, e do mapa apresentado pela defesa, e de acordo com as imagens de satélite de 12/13, averiguou-se
um excedente desmatado de 32,2 hectares não acobertados pela autorização obtida. Nesse sentido, não há que se falar em descumprimento de condicionantes impostas, consoante citado na decisão a quo, uma vez que os
desmatamentos das áreas verificadas nas referidas imagens foram realizados sem autorização do órgão competente. (destaquei)Portanto, em nenhumas das duas decisões houve aplicação da dosimetria e dos critérios
reclamados pelo autor (artigos 14 e 15 da Lei n. 9.605/1998 e Instrução Normativa n. 10/2012).Na verdade, ainda que a decisão de primeira instância mencione expressamente dosimetria, na verdade houve a alteração do
enquadramento da infração. Esse reenquadramento foi afastado pela autoridade superior, ato que foi devidamente motivado, como se vê da transcrição acima.E nem poderia ser diferente, pois a conduta descrita no auto de
infração (desmatar 32,2 hectares de vegetação nativa sem autorização do órgão ambiental competente na propriedade rural denominada Fazenda Dona Olga - Inocência - MS) realmente não se amolda à previsão do art.
53, mas sim à conduta do art. 52 do Decreto n. 6.514/2008.Para esclarecer, transcrevo o teor dos artigos mencionados:Art. 52. Desmatar, a corte raso, florestas ou demais formações nativas, fora da reserva legal, sem
autorização da autoridade competente:Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por hectare ou fração. (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).Art. 53. Explorar ou danificar floresta ou qualquer tipo de vegetação nativa
ou de espécies nativas plantadas, localizada fora de área de reserva legal averbada, de domínio público ou privado, sem aprovação prévia do órgão ambiental competente ou em desacordo com a concedida:Multa de R$
300,00 (trezentos reais), por hectare ou fração, ou por unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro cúbico.Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem deixa de cumprir a reposição florestal obrigatória.Ademais, além não
haver impugnação ao enquadramento da infração, não há espaço para aplicação de atenuantes e nem de agravantes como pretende o autor, pois ambos os artigos mencionados estipular valor fixo para a pena de
multa.Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência. Defiro o pedido de prioridade na tramitação. Anote-se (MV-VP).Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação, bem como sobre outras
provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de quinze dias.O réu já pediu o julgamento antecipado da lide (f. 134).Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

0004856-68.2016.403.6000 - GILDASIO CARLOS DE SOUZA(MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR E MS012301 - PAULA SENA CAPUCI E MS014805B - NEIDE BARBADO) X
FEDERAL DE SEGUROS S/A(RJ132101 - JOSEMAR LAURIANO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Fls. 855/867. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intime-se.

0000367-51.2017.403.6000 - LUIZA AMELIA CORREA DA COSTA THEDIM(MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Cite-se. Decidirei o pedido de tutela de urgência após a manifestação do réu, para a qual concedo o prazo de vinte dias.2- Designo audiência de conciliação para o dia 25.05.2017, às 16:30 horas, que deverá ocorrer na
Central de Conciliação, cujo endereço é Rua Ceará, n. 333, Bloco 8, subsolo, telefone 3326.1087, a partir do que, não havendo acordo, será contado o prazo para contestação.3- Intimem-se, com as advertências do
artigo 334, parágrafos 5º, 8º, 9º e 10º do Novo Código de Processo Civil.

0001974-02.2017.403.6000 - MARCIANO RAMOS(MS013493 - HELIO GUSTAVO BAUTZ DALLACQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para fins de apreciação do pedido de justiça gratuita, apresente o autor os três últimos comprovantes de rendimentos.

CARTA PRECATORIA

0000596-11.2017.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS X MANOEL PEREIRA DA SILVA(MS010032 - BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, nos termos da decisão de f. 27.

MANDADO DE SEGURANCA

0011206-72.2016.403.6000 - ENCCON ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA(MS007144 - ALEXANDRE AUGUSTO REZENDE LINO) X PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA
NACIONAL EM CAMPO GRANDE/MS
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ENCCON ENGENHARIA COMERCIO E CONTRUÇÕES LTDA interpôs embargos de declaração contra a sentença proferida às fls. 192-197.Alega ter havido omissão, uma vez que alguns quesitos que almeja serem
respondidos não estão na sentença.Arrola quatro quesitos para serem respondidos pelo Juízo. É o relatório.Decido.Não verifico a ocorrência de omissão, pois a sentença abordou todos os pontos necessários para que o
mérito fosse devidamente solucionado. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo
dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n.
0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam,
ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a
decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.5. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no MS 21.315/DF, Rel.
Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016)Ademais, o Poder Judiciário não é órgão de consulta, não lhe
cabendo responder quesitos para satisfazer a curiosidade das partes.Diante disso, rejeito os embargos.

0014020-57.2016.403.6000 - WILLIAM SEZARA DE ALMEIDA(MS011748 - JULIO CESAR MARQUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Indefiro o pedido de f. 32, uma vez que é defeso o desentranhamento da procuração de f. 9, nos termos do art. 178 do Provimento CORE 64/2005.Intime-se.Oportunamente, sem mais requerimentos, arquive-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002239-19.2008.403.6000 (2008.60.00.002239-0) - MARGARETH DA SILVA BRUSCHI(MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
1267 - ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES) X MARGARETH DA SILVA BRUSCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a exequente, no prazo de dez dias, esclarecendo se concorda com o valor depositado, ou se deseja atualização. Neste caso, deverá apresentar memória atualizada da diferença que entende correta. No
silêncio, a execução será extinta, com base no artigo 924, II, do novo CPC.Int.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

0000511-35.2011.403.6000 (2009.60.00.008125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS020236 - PEDRO DE CASTILHO
GARCIA E MS020307 - POLLYANA XIMENES RENOVATO E MS019385 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO
BARBOZA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS002671 - GIL MARCOS SAUT E MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA)

Ficam as partes intimadas de que o perito nomeado nos autos, Dr. Jose Roberto Amin, designou o dia 08/05/2017, às 7:30h para realização da perícia médica, a ser realizada no domicílio da exequente (autora). Int.

0001538-43.2017.403.6000 - LUIZ RAIA FILHO X LUISA DA SILVA RAIA(PR022436 - ANDRE ROBERTO PITELLI) X BANCO DO BRASIL S/A

LUIZ RAIA FILHO E OUTRO ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 94.0008514-1, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Endereçou a execução contra o
Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União,
entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;Logo, tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,
supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil S.A.É certo que a
sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como
litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente jurisprudência, a seguir
transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal
do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar
a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os pedidos de liquidação e execução da
sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional vigente dispõe
que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da
competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.
Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual desta
Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.. Por esses
motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4 - AG: 50198715420154040000
5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015).Diante do exposto, declino a
competência, determinando a remessa dos autos omarca de Chapadão do Sul - MS, município de domicílio da parte autora.Intime-se.

0001540-13.2017.403.6000 - LUIZ RAIA FILHO(PR022436 - ANDRE ROBERTO PITELLI) X BANCO DO BRASIL S/A

LUIZ RAIA FILHO ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 94.0008514-1, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Endereçou a execução contra o Banco do
Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;Logo,tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,
supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil S.A.É certo que a
sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como
litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente jurisprudência, a seguir
transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal
do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar
a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os pedidos de liquidação e execução da
sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional vigente dispõe
que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da
competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.
Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual desta
Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.. Por esses
motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4 - AG: 50198715420154040000
5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015).Diante do exposto, declino a
competência, determinando a remessa dos autos à Comarca de Chapadão do Sul - MS, município de domicílio da parte autora.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011992-92.2011.403.6000 (2001.60.00.001674-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1474 - SIMONE CASTRO FERES DE
MELO) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA E MS002671 - GIL MARCOS
SAUT)

1. Altere-se a classe processual de liquidação por artigos para execução.2. Intime-se o CRM para, nos termos do art. 535 do CPC, querendo, impugnar a execução provisória da sentença (fls. 338-44), no prazo de 30
dias.3. Intime-se o réu Alberto Jorge Rondon de Oliveira, na pessoa de seu advogado, para, nos termos do artigo 523 do CPC, pagar o montante da execução.Intimem-se.

0012098-54.2011.403.6000 (2009.60.00.008125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS010790 - JOSE BELGA ASSIS TRAD) X
SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA E MS006266E - VINICIUS VIANA ALVES CORREA E MS015180 - RODRIGO PRESA PAZ) X SEGREDO DE
JUSTICA(MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA E MS002671 - GIL MARCOS SAUT)

1. Altere-se a classe processual de liquidação por artigos para execução de sentença.2. Intime-se o CRM para, nos termos do art. 535 do CPC, querendo, impugnar as execuções de sentença (fls. 268-97 e 298-327), no
prazo de 30 dias.3. Intime-se a parte autora e seu advogado para esclarecerem se estão renunciando à execução em face do réu Alberto Jorge Rondon de Oliveira.Intimem-se.

0006893-39.2014.403.6000 - JORGE AUGUSTO BERTIN X CAMPINA VERDE ARMAZENS GERAIS LTDA - ME(MS007550 - JORGE AUGUSTO BERTIN E MS015422 - VIRGILIO FERREIRA DE
PINHO NETO) X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS008589 - ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL)

Proceda-se à transferência de R$ 63.065,98, do valor depositado à f. 726, para a conta bancária dos exequentes, mencionada à f. 712.O saldo remanescente deverá ser transferido para conta bancária da CONAB,
indicada à f. 724.Intimem-se. Oportunamente, sem mais requerimentos, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

0014390-36.2016.403.6000 - MANOEL ALVES NETO(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL SA(MS014924A - RAFAEL SGANZERLA DURAND)
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MANOEL ALVES NETO ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Endereçou a execução
contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a
União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;Logo, tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,
supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil S.A.É certo que a
sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como
litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente jurisprudência, a seguir
transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal
do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar
a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os pedidos de liquidação e execução da
sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional vigente dispõe
que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da
competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.
Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual desta
Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.. Por esses
motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4 - AG: 50198715420154040000
5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015).Diante do exposto, declino
da competência, determinando a remessa dos autos a uma das Egrégias Varas da Justiça Estadual, Comarca de Campo Grande, MS, município de domicílio da parte autora.Intime-se.Campo Grande, 27 de março de
2017.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

0002420-05.2017.403.6000 - ANTONIO MARIA RIGHEZ(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL SA

ANTONIO MARIA RIGUEZ ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Endereçou a
execução contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho;Logo, tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal, supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil
S.A.É certo que a sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido
chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente jurisprudência, a
seguir transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara
Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar
e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os pedidos de liquidação e execução
da sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional vigente
dispõe que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência
da competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.
Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual desta
Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.. Por esses
motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4 - AG: 50198715420154040000
5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015).Diante do exposto, declino
da competência, determinando a remessa dos autos a uma das Egrégias Varas da Justiça Estadual, Comarca de Campo Grande, MS, município de domicílio da parte autora.Intime-se.Campo Grande, 27 de março de
2017.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

0002426-12.2017.403.6000 - ROQUE TARCIZIO GIRARDELO STEFANELLO(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL SA

ROQUE TARCIZIO GIRARDELO STEFANELLO ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito
Federal. Endereçou a execução contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e
julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Logo, tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal, supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o
Banco do Brasil S.A.É certo que a sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União
terem sido chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente
jurisprudência, a seguir transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994
perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a
competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os
pedidos de liquidação e execução da sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da
Carta Constitucional vigente dispõe que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa
não se situa no âmbito de abrangência da competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas
em que for parte o Banco do Brasil S.A. Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência
em favor da Justiça Estadual desta Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta
excluída a competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o
Banco do Brasil, S.A.. Por esses motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4
- AG: 50198715420154040000 5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E.
09/06/2015).Diante do exposto, declino da competência, determinando a remessa dos autos a uma das Egrégias Varas da Justiça Estadual, Comarca de Campo Grande, MS, município de domicílio da parte autora.Intime-
se.Campo Grande, 27 de março de 2017.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

0002427-94.2017.403.6000 - ERNANDES FERREIRA FLAVIO(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL SA

ERNANDES FERREIRA FLAVIO ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Endereçou a
execução contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho;Logo, tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal, supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil
S.A.É certo que a sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido
chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente jurisprudência, a
seguir transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara
Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar
e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os pedidos de liquidação e execução
da sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional vigente
dispõe que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência
da competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.
Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual desta
Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.. Por esses
motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4 - AG: 50198715420154040000
5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015).Diante do exposto, declino
da competência, determinando a remessa dos autos a uma das Egrégias Varas da Justiça Estadual, Comarca de Campo Grande, MS, município de domicílio da parte autora.Intime-se.Campo Grande, 27 de março de
2017.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

0002431-34.2017.403.6000 - ALOISIO LEMES DE BRITO X VALDECIR CARRA(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL SA
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ALOISIO LEMES DE BRITO ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Endereçou a
execução contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho;Logo, tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal, supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil
S.A.É certo que a sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido
chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente jurisprudência, a
seguir transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara
Federal do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar
e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os pedidos de liquidação e execução
da sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional vigente
dispõe que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência
da competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.
Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual desta
Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.. Por esses
motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4 - AG: 50198715420154040000
5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015).Diante do exposto, declino
da competência, determinando a remessa dos autos a uma das Egrégias Varas da Justiça Estadual, Comarca de Campo Grande, MS, município de domicílio da parte autora.Intime-se.Campo Grande, 27 de março de
2017.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

0002434-86.2017.403.6000 - MODESTO BROCK(SC032284 - LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL SA

MODESTO BROCK ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Endereçou a execução
contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.É o breve relatório.Decido.Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a
União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;Logo, tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não é da competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,
supracitado.Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil S.A.É certo que a
sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal.Sucede que o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como
litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil.Reforça o entendimento aqui esposado, recente jurisprudência, a seguir
transcrita:Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução individual de sentença proferida na ação civil pública 0008465-28.1994.4.01.3400 - distribuída em 1994 perante 3ª Vara Federal
do Distrito Federal - ajuizada contra o Banco do Brasil, declinou da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Pelotas, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar
a presente demanda é da Justiça Estadual (DESPADEC1, evento 3 na origem). A parte agravante requer seja mantida a competência dessa MM. Justiça Federal para apreciar os pedidos de liquidação e execução da
sentença da Ação Civil Pública, subjacente (fl. 08. AGRAVO2, evento 1). DECIDO. A decisão a quo declinou da competência, nos seguintes termos, verbis: O artigo 109, inciso I, da Carta Constitucional vigente dispõe
que: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) Tendo em vista que o Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, a causa não se situa no âmbito de abrangência da
competência da Justiça Federal. Nesse sentido, a Súmula n.º 508 do Supremo Tribunal Federal: Compete à Justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A.
Portanto, considerando a natureza jurídica da empresa ré, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual desta
Comarca de Pelotas. Sendo o Banco do Brasil uma Sociedade de Economia Mista, não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da Constituição da República, de modo que resta excluída a competência da Justiça
Federal para processamento e julgamento do feito. Segundo a Súmula 508 do STJ, Compete à justiça estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil, S.A.. Por esses
motivos, com fulcro no art. 37, 2º, II, do R. I. da Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se. Publique-se. (TRF-4 - AG: 50198715420154040000
5019871-54.2015.404.0000, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 09/06/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 09/06/2015).Diante do exposto, declino
da competência, determinando a remessa dos autos a uma das Egrégias Varas da Justiça Estadual, Comarca de Campo Grande, MS, município de domicílio da parte autora.Intime-se.Campo Grande, 27 de março de
2017.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002448-07.2016.403.6000 - VINEPA AGROPECUARIA LTDA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E MS017141 - CINTHIA DOS SANTOS SOUZA E MS020236 - PEDRO DE CASTILHO
GARCIA E MS008614 - ALESSANDRO KLIDZIO E MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS) X FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO)

Ficam as partes intimadas da decisão do agravo de instrumento n. 0014346-72.2016.403.0000 de fls. 636-8.

0005885-56.2016.403.6000 - YONNE ALVES CORREA STEFANINI(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA) X OTO LARA X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL
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Contra a decisão que indeferi o pedido de reintegração de posse e facultei aos autores a reformulação do pedido, as partes interpuseram embargos de declaração.A autora Yonne Alves Correa Stefanini pretente efeitos
modificativos, alegando omissão e contradição (fls. 304-7).Diz que embora tenha havido o reconhecimento de sua posse e domínio a decisão distanciou-se da análise dos requisitos possessórios, fundamentando-a em outras
questões que, no seu entender, não dizem respeito à demanda.Acrescenta que ao contrário do que constaria na decisão, não foi concluído o processo administrativo, pois a Portaria editada pelo Ministro da Justiça constitui
apenas uma de suas fases. Sustenta que se houver fato consumado é sua longeva propriedade e posse e de seus antecessores.Aduz, ainda, que a simples alegação da parte invasora de que não transpõem os limites fixados
no processo administrativo não poderia ser fundamento para o indeferimento da liminar relativamente a essa área, pois se a ocupaçao da sede e dos currais tornaria as demais inoperantes, de forma que toda a propriedade
estaria sob litígio.A FUNAI apresentou contrarrazões às fls. 333-5. Ademais, interpôs embargos de declaração (fls. 336-8), sustentando que não foi apreciada a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida na contestação
conjunta apresentada com a UNIÃO, quando ressalvaram terem interesse em participar como assistentes da Comunidade Indígena. A UNIÃO apresentou apenas embargos declaratórios (fls. 179-252). Arguiu que a
reformulação do pedido estaria em contradição com o disposto no art. 329 do CPC, pois já ultrapassada a fase de saneamento, impondo-se a extinção do feito. Sobre esses embargos manifestaram a Comunidade (fls. 352-
6, 365-6 e 367-8), a autora (fls. 363-4 e 372-4) e a FUNAI (fls. 371).EMBARGOS DECLARATÓRIOS - FUNAIInicialmente destaco que a contestação conjunta da FUNAI e UNIÃO foi protocolizada em data
anterior, embora juntada após decisão. Assim, passo a resolver a preliminar de ilegitimidade passiva.Assiste razão à FUNAI quanto à omissão na análise da preliminar de ilegitimidade passiva, arguida em contestação (fls.
157-61. Na resposta, a autarquia alegou a inexistência de quaisquer indícios de que seus servidores estariam participando de invasão e, ainda, que norma alguma lhe determinou a responsabilização por atos praticados por
Comunidades.Outrossim, embora a UNIÃO não tenha opostos embargos, é certo que também não foi resolvida a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida em contestação (fls. 256).Pois bem. A legitimidade da autarquia
e da UNIÃO na ação possessória decorre do disposto nos na Lei 6.001/73:Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa judicial ou extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das comunidades
indígenas.Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete à União adotar as medidas administrativas ou propor, por intermédio do Ministério Público Federal, as medidas judiciais adequadas à proteção da
posse dos silvícolas sobre as terras que habitem. (destaquei)Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste artigo forem propostas pelo órgão federal de assistência, ou contra ele, a União será litisconsorte
ativa ou passiva.Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas para a defesa dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do Ministério Público Federal ou do órgão de
proteção ao índio.Ademais, o ato que desencadeou as invasões partiu da FUNAI, qual seja, a edição da Portaria 1.155 de 14.11.2000, quando o então presidente da FUNAI constituiu GT a fim de realizar estudos e
levantamento de identificação e delimitação das terras indígenas Taunay-Ipegue.Não se está aqui, avaliando-se qualquer requisito de validade do ato, mas sim a responsabilidade da fundação quantos aos fatos que dele
originaram e que a ela cabia, como tutora dos indígenas, evitar, uma vez que era de se supor que os indígenas, ao tomarem ciência de que seriam realizados estudos nas áreas ora em litígio, entenderiam, imediatamente,
como sendo proprietários delas.Assim, sobejam motivos suficientes a determinar a legitimidade passiva do órgão FUNAI e da UNIÃO no presente feito, pelo que afasto as preliminares arguidas nas contestações.Sobre a
questão menciono as seguintes decisões:PROCESSUAL CIVIL. PRESENÇA DE INTERESSE INDIVIDUAL OU COLETIVO DE GRUPO INDÍGENA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA FUNAI E DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.1. Cuida-se, na origem, de Ação de Reintegração de Posse entre particulares, proposta
pela recorrida.2. O Juiz de 1º Grau julgou procedente o pedido, mas, na fase de execução, declarou sua incompetência absoluta e remeteu os autos para a Justiça Federal, o que ocorreu após a intervenção do Ministério
Público Federal, que comunicou a existência de possível ocupação tradicional indígena no imóvel objeto da ação.3. O MM. Juiz Federal extinguiu a ação, sem julgamento do mérito, sob o fundamento de inexistir interesse
da União ou da Funai, em decorrência da não comprovação de comunidade indígena instalada no imóvel em debate.4. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação da ora recorrente, e manteve a sentença.5. Adotado
como razão de decidir o parecer do Parquet Federal exarado pela Subprocuradora-Geral da República Dra. Sandra Cureau, que bem analisou a questão: Do teor dos dispositivos legais acima transcritos, resta induvidosa a
legitimidade da atuação da FUNAI, que manifestou interesse processual na presente ação, em virtude de haver fortes indícios de ocupação tradicional indígena e ainda pelo fato de haver reivindicação registrada pelos
indígenas da Comunidade Guarani de Paupina na área em questão . Portanto, ainda que se admita que, no caso dos autos, não há comprovação da existência de ocupação tradicional na área objeto da ação de reintegração
de posse, a legitimidade da intervenção da FUNAI é evidente pois, para sua caracterização, basta a presença de interesse individual ou coletivo de grupo indígena. (fls. 830-837, grifo acrescentado).6. Verifica-se, como
bem destacado pelo Parquet Federal no seu parecer, que está caracterizada a presença de interesse individual ou coletivo de grupo indígena. Consequentemente, deve ser reconhecida a legitimidade passiva da União e da
Funai, e a competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito. (destaquei)7. Recurso Especial parcialmente provido para reconhecer a legitimidade passiva da União e da Funai, e declarar a competência
da Justiça Federal para processar e julgar o processo.(STJ - REsp 201400630755 - 1454642 - 2ª Turma - DJE 18/11/2015)CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. COMUNIDADE INDÍGENA. DEFESA. FUNAI. LEGITIMIDADE.1. O art. 232 da Constituição da República, ao dispor que os índios são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus
direitos e interesses, não afasta a legitimidade da FUNAI para defesa judicial ou extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das comunidades indígenas (Lei n. 6.001/73, art. 35) (TRF da 3ª Região, AC n.
00005879720044036002, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 19.06.12; TRF da 4ª Região, AC n. 200504010007281, Rel. Des. Fed. Nicolau Konkel Júnior, j. 24.11.09; AC n. 200171040063170, Rel. Des. Fed.
Sérgio Tejada Garcia, j. 14.10.09). 2. Apelação não provida.(TRF3 - AC 00004437920114036002 - 1830703 - 5ª Turma - Des. Federal Andre Nekatschalow - e-DJF3 09/12/2014)ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA FUNAI. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PREJUÍZOS SOFRIDOS. INVASÃO INDÍGENA. COMUNIDADE DE DESCENDENTES DE ÍNDIO
KAIGANG. DANO MORAL. INCABIMENTO. 1. Nos termos dos artigos 35 e 36 do Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/73), a FUNAI e a União Federal são substitutas processuais dos índios e, ao lado da comunidade
indígena, são partes legítimas para figurar no pólo passivo de demanda possessória. (...) (Destaquei)(TRF4 - AC 200171040063170 - 4ª Turma = Sergio Renato Tejada Garcia - DE 26.10.2009)EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - UNIÃONão há contradição na parte que facultou ao autor a alteração do pedido, pois teve como fundamento a ocorrência de fato novo, consubstanciado pelo reconhecimento da impossibilidade do
deferimento da liminar (f. 251). E a alteração do pedido após a contestação - não houve saneamento do processo, mas indeferimento da liminar - encontra respaldo no art. 493 do CPC.EMBARGOS DECLARATÓRIOS
- AUTORADestaco parte da decisão:No caso em apreço, não há como prometer às autoras que futuramente os índios deixarão as áreas hoje ocupadas, primeiro porque está mais que reconhecida a necessidade da terra
pela comunidade, segundo porque, sem meias palavras, trata-se de fato consumado. (f. 397)(...)Assim, conforme a parte autora destaca, reconheci sua posse e domínio, mas ressalvei que a ocupação da área pelos
indígenas é fato consumado e irreversível, sendo esse o fundamento para o indeferimento da liminar. Ademais, ao contrário do que alega, consta na decisão que embora tenha sido editada Portaria pelo Ministro da Justiça a
conclusão do procedimento administrativo é sobremaneira demorado e certamente passará por sérias vicissitudes (f. 361).Também não há omissão ou contradição quanto à área não abrangida pelo processo administrativo,
pois eventual inoperância em decorrência da ocupação da sede e dos currais não implica na sua ocupação pelos indígenas.Ao que parece, a embargante pretende a modificação do julgado por discordar dos seus
fundamentos. Entanto, se considera que a análise da matéria não foi feita da forma correta, deve propor o recurso adequado.Diante do exposto, rejeitos os embargos de declaração opostos pela parte autora e pela União e
acolho os embagos oferecidos pela FUNAI para afastar a preliminar de ilegitimidade passiva.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006660-81.2010.403.6000 - FRANCISCA DAVINA DA SILVA(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1088 - RAPHAEL VIANNA DE
MENEZES) X FRANCISCA DAVINA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista ser imprescindível para a validade da execução, requeira o autor a intimação da Fazenda Pública, de acordo com o disposto no art. 535 do novo CPC, sob pena de nulidade do requisitório a ser
expedido.Havendo requerimento, conforme parágrafo anterior, intime-se o INSS, nos termos do art. 535 do novo Código de Processo Civil.Intimem-se.

Expediente Nº 5035

MANDADO DE SEGURANCA

0002661-76.2017.403.6000 - RODRIGO FERREIRA CORSATO(MS006517 - DILZA CONCEICAO DA SILVA E MS009208 - CRISTIANE GAZZOTTO CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRF/MS

1- Defiro o pedido de justiça gratuita.2- Como é cediço, a ação de mandado de segurança deve ser impetrada em face de autoridade.No caso, como o impetrante não apontou a autoridade coatora, deverá emendar a
inicial, indicando a autoridade que possui competência para a prática do ato impugnado, dentro do prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.Intime-se.

0002718-94.2017.403.6000 - LUANA FELIX TAVEIRA X INEUZETE FELIX DE SOUZA(MS016984 - DANIELLA GARCIA DA CUNHA) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL-FUFMS X PRO-REITORA DE ENSINO DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS

1. Ao SEDI para regularização do polo passivo, uma vez que apenas LUANA FELIX TAVEIRA impetrou o mandado de segurança (f. 02).2. Considerando que a procuração não foi outorgada pela impetrante, ela deverá
regularizar sua representação processual no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito, nos termos dos artigos 1.634 do Código Civil e 71 e 76 do Código de Processo Civil.3. Por fim, a impetrante sequer
comprovou ter sido convocada para realizar matrícula, limitando-se a apresentar a lista de espera do SiSU/MEC e o edital do ENEM 2016. Assim, tendo em vista que a ação de mandado de segurança exige prova pré-
constituída, a impetrante deverá comprovar o alegado direito líquido e certo no mesmo prazo acima concedido.Intime-se.

Expediente Nº 5036

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0010968-63.2010.403.6000 - JURANDIR RODRIGUES BRITO(MS005592 - HERTHE LEAL V.MARTINS RODRIGUES BRITO E MS006082E - HERMANO AGOSTINHO LEAL VILLELA GARCIA) X
BANCO DO BRASIL S/A(MS014924A - RAFAEL SGANZERLA DURAND E MS010731 - PAOLA ELLYS MARTINS RÉGIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS)

F. 224. Intime-se o Banco do Brasil, na pessoa da Drª Paola Ellys Martins Régis (fls. 47 e 49), acerca do despacho de f. 221.Int.

ACAO MONITORIA

0005076-52.2005.403.6000 (2005.60.00.005076-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X WALTER LUIZ DE QUEIROZ NUNES(MS009227 -
ALEXANDRE DE SOUZA FONTOURA E MS007347 - ALEXANDRA BREHM DE OLIVEIRA FONTOURA) X DANIELE ARAUJO DORSA NUNES(MS009227 - ALEXANDRE DE SOUZA FONTOURA
E MS007347 - ALEXANDRA BREHM DE OLIVEIRA FONTOURA)

Defiro aos réus o pedido de justiça gratuita.Cientifique a perita judicial de que será a Justiça quem arcará com seus honorários, de acordo com a tabela, no valor máximo. Persistindo o interesse, a perita deverá designar data
e local para a realização da perícia.Havendo indicação de data, intimem-se as partes.O laudo deverá ser entregue em secretaria no prazo de dez (15) dias, a contar da data designada, quando então as partes deverão ser
intimadas para manifestação, no prazo sucessivo de dez dias.Int.

0010212-44.2016.403.6000 - TICKET SERVICOS SA(SP220265 - DANIEL DE ANDRADE NETO) X UNIAO FEDERAL

F. 324. Dê-se ciência à autora.Manifeste-se a autora, em dez dias, sobre os embargos e documentos apresentados pela União às fls. 134-315.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0001356-63.1994.403.6000 (94.0001356-6) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO)
X TRES PODERES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(MS002196 - HELIO DE OLIVEIRA MACHADO E MS002503 - NILO GARCES DA COSTA)

Ficam as partes intimadas acerca do julgamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

0003222-09.1994.403.6000 (94.0003222-6) - ODILSON LUIZ CAMPOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MAURA FAUSTINA BORGES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES)
X JOANA RATCOV DE ALMEIDA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X RENATO PINHEIRO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NILZA GIANTOMASSI(MS003415 -
ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOSE AUGUSTO ESCOBAR(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X GECILDA PEREIRA DE ALBUQUERQUE(MS003415 - ISMAEL GONCALVES
MENDES) X CELIA TEREZINHA FASSINA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X IVONE BRAGA DE SOUZA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ALDO PEREIRA DE
OLIVEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X GLAIDON DE ALMEIDA BULHOES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NILZA ALVES DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X NILSON BRAULINO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NASRI SIUFI(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X EDSON DA SILVA
FARIA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NILTON TEODORO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CLAUDIONOR FRAGOSO DA SILVA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X NILTON CONDE TORRES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X REGINA SUEIRO DE FIGUEIREDO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X OTAVIO
PEREIRA DA CRUZ(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X GILSON DA SILVA RAMOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOSE DA SILVA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X GENEZITA PEREIRA DE PAIVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X OLINDA SIMAL IZIDORO DE SOUZA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
CARLOS VIANA DE OLIVEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NILVA MARIA COELHO DE OLIVEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X REGINO SALVADOR
CORDOVA DE SOUZA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X PAULO CABRAL MARTINS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X APARECIDA CONCEICAO SALLES DE
OLIVEIRA RICARDO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X GILBERTO BEGENA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X PEDRO CONDE(MS003415 - ISMAEL GONCALVES
MENDES) X GERALDO BARBOSA FOSCACHES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X IGNACIA CAVANHA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ALBERTO WILLIANS
BAPTISTA DE OLIVEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ROMILTO CORREA COSTA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X HERMAN KEPLER RODRIGUES(MS003415
- ISMAEL GONCALVES MENDES) X ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CILENE FREITAS RIBEIRO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES
MENDES) X ROMILDO JOSE DIAS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CELSO NEI PROVENZANO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X IRENY MENDES FERREIRA
PORTO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X AIRTO PAES DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X RONALDO AMARAL(MS003415 - ISMAEL GONCALVES
MENDES) X ALDO PEREIRA DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X HERCINEY DA SILVA MONACO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X AGRIPINO
APARECIDO DA SILVA FRANCO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X HELIZETE RODRIGUES MOREIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X AFRANIO ALFONSO
AGRIPINO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X EDUARDO BENEDITO CALHAO DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ARILSON CARVALHO DE
QUADRO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X IRACY ABADIA GOMES DE MELLO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOAQUIM CORSINO(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X HOMERO SCAPINELLI(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ANTONIO DORGIVAL DE SOUZA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
CICERO LIMA DE MORAIS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ALFREDO CARVALHO DE QUADRO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CALIA DE REZENDE(MS003415
- ISMAEL GONCALVES MENDES) X ARLONIO NEDER DA FONSECA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CELSO RAMOS REGIS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
IONILDA FONTES MEDEIROS MIRANDA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CALIA MARIA PUIA FERREIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X INEZ DE SOUZA
FARIA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X BENEDITO BERNARDINO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARLISE VIDA MONTELLO(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X MARIA DA GRACAS DA ANUNCIACAO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA APARECIDA DE ANUNCIACAO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES
MENDES) X JOAQUIM LUIZ BARCELOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JACIRA DE OLIVEIRA MACEDO DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA
NEIDE OCAMPOS ALVES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CLOTILDE MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOSE ALOIZIO LEITE
DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ANGELICA DA SILVA SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JAIR MARCOS MOREIRA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X MARGARIDA GAMARRA KANASHIRO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOSE LUIZ ROCHA MOREIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
ALFREDO FERREIRA FILHO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X IZAIAS BATISTA DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LEVY ALVES BECKER(MS003415 -
ISMAEL GONCALVES MENDES) X DORACI CALISTA DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JORGE RENIL DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
JAIR DE OLIVEIRA SOUZA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JACOB ALPIRES SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LENICE CARRILHO DE OLIVEIRA
MOREIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CLEONICE APARECIDA DE FREITAS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JACSON MARTINS FEDEROWICZ(MS003415 -
ISMAEL GONCALVES MENDES) X CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO CORREA CHAVES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JACQUELINE MACIEL CORREA DE
CAMPOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JONAS BEZERRA DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOAO HIROKI UMEDA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X DJAIR FRANCISCO DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOSE PEDRO DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
CONCEICAO BATISTA PANIAGO DE MIRANDA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOAO BATISTA DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ANADERGE
FERREIRA ANGELO DE DEUS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOACIR CENTURIAO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JORGE CAVALHEIRO BARBOSA(MS003415
- ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOEL ALMEIDA DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ALFREDO VICENTE PEREIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
DIRCEU COSTA LIMA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JORGE AUGUSTO AMARAL(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X DARCY DE SOUZA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X JOELSON CHAVES DE BRITO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NELSON HENRIQUE DE SOUZA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LEDOINA DE ARRUDA REGIS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOSE CARLOS
FASSINA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X EDSON RODRIGUES BARBOSA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X APARECIDA GONCALVES SANCHES(MS003415 -
ISMAEL GONCALVES MENDES) X FRANCISCO JOSE FREIRE(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NAIR COIMBRA MOTTA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ELZA
TOMIKO OSHIRO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LAUDELINA DE JESUS SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOSE PUIA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES
MENDES) X JOSE GONCALVES PEREIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X EDSON DOMINGOS E SOUZA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LAFAIETE DE
CAMPOS LEITE(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CARLOS ROBERTO DA SILVA CONDE(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X JOVINO FERREIRA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X LUIZ MARIO FRANCA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LINDINALVA SOBRAL NOGUEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ELIMAR
GENEROSO DE OLIVEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LUIZ CARLOS DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X EDUARDO HENRIQUE HIGA(MS003415 -
ISMAEL GONCALVES MENDES) X LINDALVA MENEZES BARCELOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X APARECIDO CRISPIN(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
LIGIA APARECIDA PUIA GARCIA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LUIZ CARLOS ANTONIO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LOURENCO LUCIO
BOBADILHA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X APARECIDO ANTONIO BORGES PEREIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X EUDO PADIAL(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X LUIZA YANO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ELIANE RAULINO CHAVES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LUDIMIR
ZALESKI(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X NEIDE NAKASONE(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA CRISTINA BAPTISTA FERREIRA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X MAGNO RODRIGUES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ERONDY DE ALMEIDA FELIX(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LUIZ ALVES
NETO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X CARLOS ALBERTO MOURA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MAGALI COELHO DA ROSA NUNES(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X APARECIDA LAIDES BONETO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FRANCISCO JORGE SOUZA DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES)
X MARIA AUXILIADORA PIMENTA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MANOEL FERRO E SILVA JUNIOR(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA ELISA TROUY
GALLES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ERIVAN DA SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA ANGELA RODRIGUES SANTOS(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X ERICA METZ MARTINELLI(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARGARETH FERRO SCAPINELLI(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
NAZARETH CRISTIANE ARAUJO MARTINS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA ROSA PEREIRA NASCIMENTO FRANCA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA AUGUSTA DE CASTILHO(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ESTER TEIXEIRA DA
SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARIA MARTA GIACOMETTI(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ARMANDO MARTINELLI(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X MARIA LAURA TAVARES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MILITINO DOMINGOS DE ARRUDA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X
MARINETI CAETANO LEITE(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ARLENE LEAO ESTEVES(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FERNANDO JORGE RODRIGUES
DOLDAN(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X MARLY HUGUENEY LAVACA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X EURDES CARLOS GARCIA(MS003415 - ISMAEL
GONCALVES MENDES) X MARLI GARCIA DE OLIVEIRA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X ABEL PLONKOSKI(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X LUIZ CARLOS DA
SILVA(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA)

Indefiro o pedido para que seja comunicado ao STJ acerca do acórdão prolatado nestes autos. Cabe aos requerentes provocarem aquela Corte conforme lhes convier.Defiro aos autores o pedido de sessenta dias de prazo,
conforme requerido à f. 678.Int.

0002406-17.2000.403.6000 (2000.60.00.002406-4) - JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR(MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS
MACHADO)

Defiro ao autor o pedido de sessenta dias de prazo para apresentação dos cálculos de liquidação da sentença.Anote-se o substabelecimento de f. 344.Int.

0004359-11.2003.403.6000 (2003.60.00.004359-0) - IRENICE FERREIRA DE MELO(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA E MS009283 - CLAUDIA CENTENARO E MS005380 - VERA HELENA
FERREIRA DOS SANTOS E MS007639 - LUCIANA CENTENARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON)

Considerando que a Drª Luciana Centenaro e a Drª Cláudia Centenaro renunciaram ao crédito dos honorários de sucumbência (f. 275), expeçam-se alvarás, em favor da Drª Vera Helena Ferreira dos Santos e do Dr.
Jardelino Ramos da Silva, para levantamento do valor depositado à f. 264, no equivalente a 50% (cinquenta por cento) para cada um.Manifestem-se os exequentes, no prazo de dez dias, esclarecendo se concordam com o
valor depositado, ou se desejam atualização. Neste caso, deverão apresentar memória atualizada da diferença que entendem correta. No silêncio, a execução será extinta, com base no artigo 924, II, do novo CPC.Int.

0010771-50.2006.403.6000 (2006.60.00.010771-3) - MUNICIPIO DE CORGUINHO - MS(MS004338 - ZOEL ALVES DE ABREU E MS018961 - EDZO AUGUSTUS JARDIM ABREU E MS006902 -
TEOPHILO BARBOZA MASSI E MS010509 - KATARINA CARVALHO FIGUEIREDO VIANA E MS014851 - JESSICA DA SILVA VIANA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI E MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE
BRAGA)

Comprove o Dr. Edzo Augustus Jardim Abreu a condição de inventariante do espólio de Zoel Alves de Abreu.Atenda a Drª Jéssica da Silva Viana ao despacho de f. 395, apresentando o original da procuração de f.
397.Int.
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0005366-62.2008.403.6000 (2008.60.00.005366-0) - JEFERSON MARCELINO DO NASCIMENTO(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA E MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E
MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO E MS006167E - LUIZ GUSTAVO LOUREIRO DE ALMEIDA ALVES E MT014383B - PATRICIA CONTAR DE ANDRADE E MS013583 - RODRIGO
BARROS LOUREIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO)

1) Intimem-se todos os advogados (fls. 20, 196 e 271) que patrocinaram a causa pelo autor para que, em conjunto, indiquem o nome do beneficiário dos honorários de sucumbência que deverá constar do requisitório.2)
Fls. 272-4. Quanto ao valor a ser deduzido do principal devido ao autor, verifico que se trata dos honorários contratuais.Em casos tais, diante do conflito de interesse entre a parte beneficiária, tenho entendido que faz
necessária a expressa concordância da parte com a retenção do percentual dos honorários contratuais em favor do advogado. Assim, intime-se o autor para que se manifeste, ao próprio Oficial de Justiça encarregado da
diligência, acerca da pretensão do seu advogado quanto à retenção do valor de R$ 39.237,46, podendo o advogado, querendo, apresentar o autor na Secretaria para que se manifeste nos próprios autos.Int.

0006376-44.2008.403.6000 (2008.60.00.006376-7) - JOSE VALDIR BEZERRA(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO)

Pretende o autor, às fls. 151-152, o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenado em parcelas mensais, iguais e sucessivas.A União, às fls. 156-159, concorda com o pagamento parcelado, porém, com a
devida a atualização.Desta forma, manifeste-se o autor.

0008727-53.2009.403.6000 (2009.60.00.008727-2) - GLAUCO RICCI(MS007668 - MARCIO JOSE DA CRUZ MARTINS E MS014290 - MARCELO MEDEIROS BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA)

O autor apresentou recurso de apelação às fls. 370-88.A recorrida União já apresentou suas contrarrazões (fls. 390-5).Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0010218-61.2010.403.6000 - CILENE FREITAS RIBEIRO X NELSON COSTA LEITE(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010272 - ROGERIO RISSE
DE FREITAS E MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA E MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR E MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS(MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS E MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA E MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR)

A Caixa Econômica Federal opôs embargos de declaração contra a decisão de f. 487, alegando que não foram fixados os pontos controvertidos sobre que incidirá a prova.Outrossim, os autores apresentaram quesitos às
fls. 452-3 e, instada, não se manifestou sobre os embargos (f. 454).DECIDO.Assiste razão à embargante, pois a decisão de f. 487 não fixou os pontos controvertidos cuja resolução depende de prova. Para esse fim,
destaco parte do fundamento do acórdão que anulou a sentença (f. 462, verso):Desse modo, o presente feito não envolve, apenas, questões de direito, sendo que não foi dada oportunidade à parte autora para que
produzisse provas para comprovar os fatos constitutivos de direito, qual seja, que houve a ocorrência da capitalização de juros, que causou a majoração dos valores cobrados, o que só pode ser verificada através de
perícia. (destaquei)Destaque-se que os autores pretendem a declaração de quitação do contrato, em razão do pagamento das 240 prestações ajustadas e, não se acolhendo esse pedido, que a prorrogação do contrato
tenha como prestação o valor que até então vinha sendo pago. Também pugnaram pela ilegalidade da cobrança de CES; alteração do sistema e da forma de amortização; aplicação dos juros contratados; exclusão da
capitalização de juros; recálculo da multa e da correção monetária por inadimplemento; repetição de indébito; inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, iliquidez do título e exclusão de nome dos cadastros de
devedores.Dessas questões depende de perícia contábil a ocorrência de capitalização mensal de juros no contrato e a taxa de juros praticada na sua vigência, pois, se devida, a prestação a ser calculada no prazo de
prorrogação terá como base o saldo devedor residual. As demais questões versam sobre ilegalidade ou não de cláusulas contratuais e, se admitida as teses dos autores, os valores serão apurados em liquidação de
sentença.Dessa forma, acolho os embargos de declaração para fixar os pontos controvertidos e limitar a matéria objeto da prova pericial, nos termos antes mencionados. Assim, não há como ser acolhido o pedido de
perícia contábil ampla, no contrato, pelo indefiro os quesitos 1 e 2, por não haver pedido de revisão das prestações; quesito 7, pois não haver controvérsia sobre a cobrança do CES; quesito 8, pois não há pedido relativo
ao seguro; quesito 9, pois subsiste saldo devedor residual, residindo a controvérsia na legalidade ou não de sua cobrança.Intimem-se. Oportunamente, cumpra-se integralmente a decisão de f. 487, atentando-se que cópia
desta decisão deverá acompanhar o mandado de intimação à perita. Campo Grande, MS, 24 de março de 2017.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

0001672-80.2011.403.6000 - WILSON ZOZIMO DOS REIS(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES E MS012239 - DANIEL GOMES GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI )

Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre o valor dos honorários advocatícios, depositados pela Caixa Econômica Federal às fls. 180-1. Na mesma oportunidade, se for o caso, declinem todos os advogados constantes da
procuração de f. 21, em petição conjunta, o nome do beneficiário que deverá constar do alvará de levantamento.Int.

0013076-31.2011.403.6000 - LUIZ CARLOS BARBOZA MICHIELIN(MS004464 - ARMANDO SUAREZ GARCIA E MS002922 - WANDERLEY COELHO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(MS004373 -
MOISES COELHO DE ARAUJO)

Transitado em julgado, certifique-se.Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de dez dias.

0003510-87.2013.403.6000 - NORMADEIS COSTA DOS SANTOS(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI) X UNIAO FEDERAL X BANCO BRADESCO S.A.(MS005871 - RENATO
CHAGAS CORREA DA SILVA) X BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A(SP156844 - CARLA DA PRATO CAMPOS E SP327026 - CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA) X SABEMI SEGURADORA
S/A(RS056563 - JOAO RAFAEL LOPEZ ALVES)

Fls. 170-8. Manifestem-se o autor e a União, no prazo sucessivo de dez dias.Int.

0005128-33.2014.403.6000 - JORGE DOMINGOS DE OLIVEIRA(MS015397 - AILSON PIRES MEDEIROS E MS010693 - CLARICE DA SILVA E MS013779 - ANA PAULA DYSZY) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.

0005626-32.2014.403.6000 - CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA(MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X PROJETO HMX 3 PARTICIPACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI )

Manifeste-se a autora, em dez dias, sobre a petição de fls. 119-21.Int.

0007873-83.2014.403.6000 - VILMAR BARDUCCO TARTARI X AYSLA GABRIELLA DOS SANTOS ROCHA BARDUCCO(MS014209 - CICERO ALVES DE LIMA E MS013963 - LUCIMARI
ANDRADE DE OLIVEIRA E MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X PROJETO HMX 3 PARTICIPACOES LTDA X HOMEX BRASIL CONSTRUCOES LTDA(SP117124 - SILVIA
DOMENICE LOPEZ E SP260859 - MARILIDIA ADOMAITIS JOVELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

F. 357, item 1. Desentranhem-se as peças de fls. 20-243 para entrega ao advogado da parte autora. Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

0000298-87.2015.403.6000 - LUIZ GONZAGA QUILIAO(MS013691 - KARLA MENDES SILVA) X SISTEL FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL(MS015429A - JOAO JOAQUIM
MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL

O autor apresentou recurso de apelação às fls. 174-82.A ré União já apresentou suas contrarrazões (fls. 171-8).Vista dos autos à recorrida SISTEL Fundação Sistel de Seguridade Social para apresentação de
contrarrazões, no prazo de quinze dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0000330-92.2015.403.6000 - GILMAR SIMIOLI(MS007963 - JOSE CARLOS VINHA E MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fls. 90-7. Manifeste-se o autor, em dez dias.Int.

0001425-60.2015.403.6000 - S.G.O AGRIBUSINESS LTDA - ME(MS009129 - GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
RURAL - SENAR(MS005648 - JOSE LUIZ RICHETTI)

Dê-se ciência às partes acerca da decisão do agravo.Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0001622-15.2015.403.6000 - CESAR AUGUSTO BERTONCELLO(MS014256 - JOAO GOMES BANDEIRA) X UNIAO FEDERAL

O autor apresentou recurso de apelação às fls. 103-23.Vista dos autos à recorrida(ré) para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Int.

0005343-72.2015.403.6000 - JOSE ALBERTO DE SOUSA(MS016274 - RACHEL CAROLINA DE ARRUDA MACHADO) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE X ASSOCIACAO DE
POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO)

Especifiquem as rés, no prazo de dez dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

0006261-76.2015.403.6000 - JACINEA MARTINS(MS018101 - RENATA GARCIA SULZER) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Dê-se ciência às partes acerca da decisão do Tribunal no agravo nº 00296911520154030000 (fls. 1986-88).Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0004179-38.2016.403.6000 - SEBASTIAO MARTINS - AGROPECUARIA - ME(SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, justificando-as.

0004182-90.2016.403.6000 - MORALECO & BARBOSA LTDA - ME(SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL - CRMV/MS
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, justificando-as.

0007683-52.2016.403.6000 - PET DOG INBOX LTDA - EPP X PET DOG INBOX LTDA - EPP(MS009500 - MARCOS FERREIRA MORAES) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA)

Citado, o réu não apresentou resposta, pelo que decreto sua revelia. Porém, sem os efeitos de que trata o artigo 344 do novo Código de Processo Civil. Intimem-se os autores para especificar as provas que pretendem
produzir, no prazo de dez dias, justificando-as.Int.

0009142-89.2016.403.6000 - ANDRE LUIZ SOUZA E SILVA(Proc. 1603 - BRUNO FURTADO SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X
FLAVIO EDUARDO BUAINAIN X SILVANA MAGALI PORTILHO BUAINAIN X JOSE ANTONIO MOLINA IBANHEZ X SARA SOUSA DE OLIVEIRA IBANHEZ(MS003556 - FLAVIO JACO
CHEKERDEMIAN E MS016956 - FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN JUNIOR)

Anotem-se os instrumentos de fls. 125-7.Dê-se ciência aos réus acerca da manifestação de f. 132, verso.Int.

0015078-95.2016.403.6000 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X CIACON - CONSTRUCOES E OBRAS LTDA - EPP(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI
PEIXER)

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.

0000950-36.2017.403.6000 - SUELLEN CRISTINA TROLESI MARTOS(MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X JULIANA VENTURA DAMACENO X MICHELE KELLY
BACCHI X SILVANA CARVALHO POLETTO

Fica a autora intimada a se manifestar sobre os mandados de citação não cumpridos.

0002470-31.2017.403.6000 - JULIANA AMARAL GAUNA(MS018067 - RODRIGO GARCIA FERREIRA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1- A autora deverá emendar a inicial, a fim de corrigir o valor da causa, nos termos do artigo 292, inciso VI, CPC, observando, ainda, que os bancos BRASIL CARD, BANCO BMG, BANCO RURAL, BMG CARD,
BANCO CRUZEIRO DO SUL, SICRED EMPRESTIMOS e BANCO SAFRA não fazem parte desta ação.2- Nos termos do artigo 99, 2º, CPC, indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que os comprovantes de
rendimento trazidos com a inicial demonstram que a autora não é hipossuficiente. Por conseguinte, deverá recolher as custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos
autos, nos termos do artigo 290, CPC.3- Intime-se.

0002471-16.2017.403.6000 - NOELI FERNANDES DE AQUINO(MS018067 - RODRIGO GARCIA FERREIRA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1- A autora deverá emendar a inicial, a fim de corrigir o valor da causa, nos termos do artigo 292, inciso VI, CPC, observando, ainda, que os bancos BMG S/A e BMG CARD não fazem parte desta ação.2- Nos termos
do artigo 99, 2º, CPC, indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que os comprovantes de rendimentos trazidos com a inicial demonstram que a autora não é hipossuficiente. Por conseguinte, deverá recolher as custas, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos, nos termos do artigo 290, CPC.3- Intime-se.

0002474-68.2017.403.6000 - SUSANNE CORREA CHAGAS(MS018067 - RODRIGO GARCIA FERREIRA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1- A autora deverá emendar a inicial, a fim de corrigir o valor da causa, nos termos do artigo 292, inciso VI, CPC, observando, ainda, que os bancos HSBC, BRASIL CARD, BANCO RURAL, BMG CARD e BANCO
BMG não fazem parte desta ação.2- Nos termos do artigo 99, 2º, CPC, indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que os comprovantes de rendimentos trazidos com a inicial demonstram que a autora não é
hipossuficiente. Por conseguinte, deverá recolher as custas, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos, nos termos do artigo 290, CPC.3- Intime-se.

0002715-42.2017.403.6000 - JULIO CESAR DA SILVA(MS014836 - ANA MARIA SANTOS DE JESUS SILVA E MS015808 - THIAGO AUGUSTO MIGUEL BORTULUZI) X UNIAO FEDERAL

Considerando o disposto no art. 10 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que se manifeste, dentro do prazo de dez dias, sobre a questão da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar o pedido
aqui deduzido, tendo em vista residir em Andradina/SP, trabalhar em Três Lagoas/MS, e, ainda, considerando, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 459.322.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002531-14.2002.403.6000 (2002.60.00.002531-4) - GILBERTO MARTINS LEITE(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER) X FORTESUL SERVICOS ESPECIAIS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA(GO018313 - DEUSILENE SOCORRO SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Ficam as partes intimadas dos cálculos apresentados pela Seção de Cálculos Judiciais.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001936-29.2013.403.6000 (2002.60.00.000290-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000290-67.2002.403.6000 (2002.60.00.000290-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO
MARTINS DE LIMA) X COMERCIAL ELETRICA CAMPO GRANDE LTDA(PR019340 - INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO)

Fica a embargada intimada acerca da proposta de honorários periciais.

0007285-08.2016.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005282-17.2015.403.6000) SILVIA VIEIRA DA SILVA - ME X SILVIA VIEIRA DA SILVA(MS013305 - RICARDO
DOS SANTOS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Manifestem-se os embargantes, em dez dias, sobre a impugnação apresentada às fls. 70-8. No mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificado-as.A embargada não pretende produzir provas (f.
80).Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006684-66.1997.403.6000 (97.0006684-3) - ESPOLIO DE DOMINGOS DE JESUS GONCALVES(MS002496 - OMAR RABIHA RASLAN E MS006787 - CYNTHIA LIMA RASLAN) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

Proceda-se à transferência do valor depositado à f. 162 para a conta bancária do exequente, indicada à f. 169.Manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias, esclarecendo se concorda com o valor depositado, ou se
deseja atualização. Neste caso, deverá apresentar memória atualizada da diferença que entende correta. No silêncio, a execução será extinta, com base no artigo 924, II, do novo CPC.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004012-90.1994.403.6000 (94.0004012-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X DOMINGOS DE JESUS GONCALVES(MS002496 - OMAR RABIHA
RASLAN E MS006787 - CYNTHIA LIMA RASLAN) X ANA MARIA SANDRI DA COSTA(MS002496 - OMAR RABIHA RASLAN E MS006787 - CYNTHIA LIMA RASLAN) X ANA MARIA SANDRI
DA COSTA - ME(MS002496 - OMAR RABIHA RASLAN E MS006787 - CYNTHIA LIMA RASLAN E MS009892 - FABIO REZEK SILVA)

Considerando que me dei por impedido nos presentes autos e que o Juiz Federal Substituto, Dr. Rodrigo Boaventura Martins, está respondendo pela titularidade da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, no período de
13.3.2017 a 11.4.2017, e, posteriormente, entrará em gozo de férias, no período de 17.4.2017 a 16.5.2017, oficie-se ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando a designação de outro Magistrado para atuar
neste feito, assim como nos de nº 9400050275, 00040137519944036000 e Embargos nº 00066846619974036000, todos apensos

0004013-75.1994.403.6000 (94.0004013-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X DOMINGOS GONCALVES - INVENTARIANTE(MS002496 - OMAR
RABIHA RASLAN E MS005658 - ALEXANDRE RASLAN) X ESPOLIO DE DOMINGOS DE JESUS GONCALVES(MS002496 - OMAR RABIHA RASLAN E MS005658 - ALEXANDRE RASLAN) X
EDEZIO BRAZ DE OLIVEIRA(MS004377 - TEREZA CRISTINA BRANDAO NASSIF E MS005658 - ALEXANDRE RASLAN) X ANA MARIA SANDRI DA COSTA(MS003839 - ANTONIO GONCALVES
NETO)

Proceda-se ao bloqueio, virtualmente, através do Sistema BACEN-JUD, do valor atualizado da dívida, em contas correntes, poupanças (apenas o saldo que exceder 40 salários mínimos) ou aplicações financeiras em nome
da parte executada. Após, transfira-se o valor bloqueado para conta vinculada a este Juízo Federal. Penhore-se. Intime-se da penhora a parte executada para oferecimento de impugnação, no prazo de quinze
dias.Oportunamente, retornem os autos à conclusão para apreciação dos demais pedidos de f. 287.

0010802-02.2008.403.6000 (2008.60.00.010802-7) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE
GIL) X IZAIAS BARBOSA ALVES(MS011212 - TIAGO PEROSA E MS011520 - RENATA DOS SANTOS TERUYA)

Fica a exequente intimada sobre o contido na certidão de f. 77.

0009624-81.2009.403.6000 (2009.60.00.009624-8) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X CATARINA
ALVES ARANTES

A executada, citada (f. 59), deixou transcorrer in albis o prazo para pagamento do débito, assim como para oposição de embargos.Logo, publique-se para ciência da executada acerca da penhora de f. 66 para
oferecimento de impugnação, no prazo de quinze dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a exequente para requerer o que entender de direito, em dez dias.Int.
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0000562-46.2011.403.6000 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE X LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO X KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA(MS010610 -
LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X CLAUDIO ROBERTO LOPES
GOMES(Proc. 1526 - LEONARDO DE CASTRO TRINDADE)

A FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE noticiou o pagamento do débito na via administrativa, requerendo a homologação do acordo quanto ao principal e prosseguimento da execução quanto aos
honorários advocatícios.Em razão da execução remanescente, o valor bloqueado para a garantia do débito foi convertido em penhora (fls. 41 e 44).O executado apresentou exceção de pré-executividade, por meio da
Defensoria Pública da União. Pede os benefícios da justiça gratuita e defende a isenção do pagamento dos honorários advocatícios em razão de sua hipossuficiência. Diz que a Justiça Federal é incompetente, pois a causa
subsistente diz respeito à demanda entre particulares. Alega ausência de interesse em razão da renegociação, impondo-se a extinção da execução e a revogação da decisão que fixou os honorários advocatícios provisórios.
Pede o levantamento da penhora pela origem salarial dos valores, tratando-se de verba impenhorável. Juntou documentos (fls. 57-60).A FHE e o advogado Luiz Henrique Volpe Camargo impugnaram, reiterando o pedido
de extinção da execução quanto ao débito principal e defendendo a continuidade da execução quanto aos honorários, alterando-se os polos ativo e passivo e o levantamento do valor penhora em favor do segundo
exequente (fls. 63-7). Juntou os documentos de fls. 68-70.Concedi os benefícios da justiça gratuita ao executado e instei as partes a se manifestarem sobre a cláusula contratual que previa a desistência da execução.É o
relatório.Decido.Extinção da execuçãoO executado renegociou a dívida na via administrativa. Assim, não é o caso de homologação de acordo, mas de extinção da execução quanto ao principal (débito), pois a obrigação foi
satisfeita (art. 924, II, do CPC).Exceção de Pré-executividadeA exceção de pré-executividade no processo de execução mostra-se plausível quando for possível ao juiz conhecer de ofício da matéria impugnada; caso
contrário, para discussão da dívida, deve ser utilizado o meio processual disponível na lei. De construção doutrinária, não prevista na ordem positiva, esta espécie de defesa foi inicialmente admitida apenas contra a ausência
de pressupostos processuais, mas os Tribunais alargaram seu emprego para abranger outras nulidades ou vícios insanáveis que impedem o válido e regular desenvolvimento do processo. No caso, as questões arguidas pelo
executado podem ser dirimidas sem a necessidade de dilação probatória, pelo que passo a decidir.A execução subsiste quanto aos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito, pois o executado foi
citado em 18.04.2011, não efetuou o pagamento integral no prazo estipulado (três dias), tampouco se opôs à execução (fls. 26-9).Outrossim, os honorários advocatícios instauram relação creditícia autônoma que se
estabelece entre o vencido e os advogados do vencedor, facultando ao titular a execução independente, que pode ser feita nos próprios autos ou em processo específico (STJ - AGARESP 201402915561 - 612494 - 2ª
Turma - Herman Benjamin - DJE 01.07.2015). No caso, os exequentes escolheram executar o débito nos próprios autos, pelo que este Juízo é competente para a matéria.Por outro lado, ainda que tenha renegociado o
débito, é certo que o devedor não efetuou o pagamento dos honorários advocatícios, ademais porque o contrato de renegociação trazia a previsão de que tal verba não estaria incluída (cláusula 5ª, f. 40). Logo, subsiste
interesse dos advogados na execução.Registre-se que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não opera efeitos ex tunc, de sorte que somente passa a valer para os atos ulteriores à data do pedido, não afastando a
sucumbência sofrida pela parte em condenação de 1o grau, que somente pode ser revista se, porventura, acatado o mérito da sua apelação, quando do julgamento desta (STJ - RESP 556081 - 200300922102 - 4ª Turma
- Aldir Passarinho Junior - DJ 28/03/2005).O executado não opôs embargos à execução, que era o meio adequado para contestar a fixação dos honorários advocatícios (f. 26), pelo que a concessão ao pedido formulado
em 23.10.1012 não alcança a execução dessa verba.Outrossim, a impenhorabilidade prevista no art. 833, IV, admite exceções, como na hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente
de sua origem (parágrafo segundo).É o caso dos autos, uma vez que se está executando honorários advocatícios, os quais têm natureza alimentícia, sendo, assim, possível a penhora de 30% da verba salarial para seu
pagamento (STJ - AGARESP 201290 - 4ª Turma - Marco Buzzi - 16.02.2016). Ademais, do valor bloqueado, apenas R$ 1.396,57 foi originado no salário daquele mês (05/2012, f. 60), de sorte que o valor restante
poderia ser penhorado (TRF3 - AI 00301484720154030000 - 4ª Turma - Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra - e-DJF3 02/12/2016). Desse modo, a impenhorabilidade alcançaria somente R$ 977,59 (70% de R$
1.396,57) e o crédito de salário nos meses seguintes poderia ser objeto de sucessivos bloqueios até a satisfação integral da execução. Assim, em razão da economia processual, deve ser mantida a penhora de f. 43. Parte
exequenteO substabelecimento de f. 7 foi conferido aos advogados Lauane Braz Andrekowisk Volpe Camargo, Daniela Volpe Camargo - que subscreveram a inicial - e Luiz Henrique Volpe Camargo. A Dr. Daniela, que
subscreveu as petições de fls. 37-8 e 63-7 requereu que a execução dos honorários se desse em nome do Dr. Luiz Henrique. No entanto, essa intenção deverá ser manifestada também pelos demais advogados, incluindo o
que seria o exequente. Diante do exposto:1) julgo extinta a execução do débito (valor principal), com base no art. 924, II do CPC, e determino a exclusão da FHE do polo ativo;2) em relação ao honorários advocatícios,
rejeito a exceção de pré-executividade; sem honorários (STJ - AGRESP 1410430). 3) intimem-se os advogados Lauane Braz Andrekowisk Volpe Camargo e Luiz Henrique Volpe Camargo para que informem se a
execução deverá se dar em nome deste último, como manifestado pela subscritora das petições de fls. 37-8 e 63-67; oportunamente, retifique-se o polo ativo; Intimem-se.

0009161-03.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ALTAMIRO DE FIGUEIREDO(MS004044
- ALTAMIRO DE FIGUEIREDO)

Fica o executado intimado da penhora realizada nos autos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003073-91.1986.403.6000 (00.0003073-2) - ALEX DOS SANTOS BATISTA(MS000816 - FREDERICO LUIZ DE FREITAS) X RUI BARBOSA BATISTA(MS000816 - FREDERICO LUIZ DE FREITAS) X
UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) X ALEX DOS SANTOS BATISTA X UNIAO FEDERAL X RUI BARBOSA BATISTA X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes intimadas dos cálculos apresentados pela Seção de Cálculos Judiciais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006208-62.1996.403.6000 (96.0006208-0) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS008589 - ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA DO AMARAL E MS008270 - LUCIANA
VERISSIMO GONCALVES) X UNIVALDO VEDANA(MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS E MS005470 - ADONIS CAMILO FROENER) X MARACAJU ARMAZENS GERAIS LTDA -
MARAGEL(MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS E MS005470 - ADONIS CAMILO FROENER) X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X MARACAJU
ARMAZENS GERAIS LTDA - MARAGEL
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Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Maracaju Armazéns Gerais Ltda (fls. 393-404), em que alega inadequação da via eleita e iliquidez do título.Alega que a exequente não teria observado o comando da
sentença/acórdão que lhe facultou a escolha entre restituir os produtos ou pagar o valor correspondente, enquanto que a expecta exigiu o cumprimento da decisão apenas pelo pagamento. Arguiu, ainda, a iliquidez na
execução, pois não teria havido decisão liquidando o valor (fls. 397-404).A CONAB apresentou impugnação às fls. 407-15, mencionando artigos do CPC para concluir ser desarrazoada a alegação de iliquidez da dívida
neste momento. Posteriormente, alegou que a execução para a entrega da coisa tornou-se despicienda, pois os produtos depositados já não subsistiriam (fls. 397-404).Decido.A exceção de pré-executividade no processo
de execução mostra-se plausível quando for possível ao juiz conhecer de ofício da matéria impugnada; caso contrário, para discussão da dívida, deve ser utilizado o meio processual disponível na lei. De construção
doutrinária, não prevista na ordem positiva, esta espécie de defesa foi inicialmente admitida apenas contra a ausência de pressupostos processuais, mas os Tribunais alargaram seu emprego para abranger outras nulidades ou
vícios insanáveis que impedem o válido e regular desenvolvimento do processo. A questão alegada é passível de exame pela via eleita.Pois bem. Transcrevo o dispositivo da sentença (fls. 227-33):Diante do exposto, acolho
os presentes embargos para declarar que o dispositivo da sentença embargada é o seguinte: Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar os requeridos a restituírem à CONAB a
quantia de 973.552 (novecentos e setenta e três mil quinhentos e cinqüenta e dois) quilogramas de milhos a granel, e 24.149 (vinte e quatro mil cento e quarenta e nove) quilogramas de arroz em casca, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, ou depositar o equivalente de referidos produtos em dinheiro, sob pena de ser decretada a prisão do depositário infiel. Esclareço que se o réu não entregar os produtos ou o equivalente em dinheiro a
execução de que trata o artigo 906, do CPC não impedirá sua prisão. Extingo o processo com exame de mérito. Tendo em vista que a requerente decaiu de parte mínima do pedido, condeno os requeridos a pagarem
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, bem como a ressarcir as custas iniciais adiantadas pela requerente. (destaquei)A maior parte da sentença foi mantida, como se vê na
emenda do acordão de fls. 333-4:DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO DE PRODUTO DA CONAB. FALTA DE RESTITUIÇÃO. AÇÃO PARA REAVER O PRODUTO
OU O VALOR CORRESPONDENTE. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE. NOVAÇÃO DA DÍVIDA COM O MANDATÁRIO BANCO DO BRASIL S/A. PROVA. ÔNUS DO DEPOSITÁRIO.
AUSÊNCIA.I - A Escritura Pública de Confissão de Dívida de fls. 124/125 certifica que os valores ali consignados são oriundos de 1.850.887 Kg de feijão soja e 3.665.896 Kg de milho, cujos valores foram apurados
com base no preço mínimo atual do Governo Federal, decorrente de imposição de multa contratual estabelecida na Cláusula Décima Primeira - Da Indenização do Contrato e do Termo de Adesão ao Contrato de Depósito
para guarda conservação de Produtos Vinculados a Empréstimos do Governo Federal, de 02.05.95, pactuado entre Maracajú Armazéns Gerais Ltda e o Banco do Brasil S/A, tendo como fiel depositário EDEGAR
FELLINI.II - Não há que se falar em novação. O Contrato de depósito objeto da presente ação - sobre o qual não pende qualquer controvérsia no que diz respeito ao instrumento propriamente dito, eis que apresentado
pela Requerente às fls. 10/16 e pelos Requeridos ás fls. 110/116, - foi celebrado entre Requerente e Requeridos em 03.04.1995 e, frise-se, não é vinculado a empréstimo, mas tem os produtos vinculados às operações de
Aquisição do Governo Federal - AGF (cf. Cláusula Primeira).III - Os Requeridos não juntaram aos autos cópia do contrato efetivamente vinculado a Escritura de Confissão de Dívida que, segundo eles, refletiria a novação
da dívida.IV - Afastada, assim, qualquer hipótese de novação, como restou acertadamente decidido na sentença.V - Em relação à aventada inadequação da via eleita, o argumento não prospera, eis que, citados, os réus
não entregaram o produto reclamado, tendo o procedimento seguido o rito ordinário. A jurisprudência é pacífica nesse sentido, conforme julgados que, a título de exemplo, aponto: AC 199843000010019 - TRF1; AC
200033000002926 - TRF1; e AC 200101000462737 - TRF1.VI - A decisão merece correção na parte que concluiu ser a mercadoria constante do extrato de fls. 137 e segs. oriunda da avença em exame, em razão de
apresentar as mesmas características do produto reclamado (gênero, safra e volume) e estocado nos armazéns dos Requeridos.VII - Por primeiro, nada alegaram os Requeridos, em contestação, a esse respeito; limitaram-
se a sustentar a ocorrência de novação.VIII - Por segundo, não há identidade de volume, tanto assim que a própria sentença aponta uma diferença de 973.552 Kg (o leilão alienou 250.084 Kg de milho) a ser restituída ou
indenizada à Requerente.IX - O contrato estabelece em sua cláusula décima quarta procedimento formal de entrega das mercadorias depositadas, cujo cumprimento não restou comprovado.X - Os extratos de fls. 137/139
referem-se a produtos vinculados ao FINAN, sendo que os produtos depositados por conta do contrato ora em exame estão vinculados às operações AGF.XI - Não há como se concluir que parte do produto depositado
tenha sido entregue à Requerente, pois não há documentação juntada aos autos que seja hábil para tal conclusão.XII - A procedência da ação é de rigor, exceto no que diz respeito à prisão do depositário infiel, medida esta
já reconhecida como ilícita pelo C. Supremo Tribunal Federal, qualquer que seja a modalidade de depósito.XIII - Não vislumbro a aventada litigância de má-fé, quando muito uma certa inabilidade técnica na condução do
processo pelos patronos dos Requeridos, razão pela qual, deixo de estabelecer condenação nesse sentido.XIV - Ação parcialmente procedente para condenar os réus a restituírem à autora a integralidade dos produtos,
com o mesmo padrão de qualidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou depositar o equivalente em dinheiro. Honorários fixados em 10% do valor da condenação; custas em reembolso. Sem condenação por litigância
de má-fé; afastada a possibilidade de prisão do depositário infiel. (destaquei)Como se vê, a sentença e acórdão facultaram ao executado a opção pela restituição do produto ou depósito do equivalente em dinheiro. No
entanto, na petição de fls. 358-61 a excepta exigiu desde logo a pagamento do valor, não sendo motivo suficiente a alegação de que os produtos já não existiriam, ademais porque se trata de grãos que podem ser
substituídos.Por outro lado, não assiste razão aos excipientes quando alegam que o único rito possível seria a execução para entrega e somente poderia ser convertido em execução por quantia certa após respeitados os
tramites legais, finalizando com um a decisão interlocutória (f. 398).Como já mencionado, a sentença e acórdão determinam ou a restituição dos produtos ou o pagamento, em 24 (vinte quatro horas), cabendo aos
devedores fazer sua opção nesse prazo. Assim, não dispondo dos produtos para restituição, os réus deverão efetuar o pagamento do equivalente em dinheiro, a ser aferido mediante simples cálculos aritméticos, por não se
tratar de cálculos complexos (art. 475-B do CPC então vigente). Aliás, é o que se constata nos demonstrativos de débito que instruíram o cumprimento de sentença (fls. 363-4 e 390).Registre-se que os excipientes não
alegaram eventual excesso de execução, limitando-se a sustentar a iliquidez do débito, no que incorrem em equívoco, porquanto, em casos tais, basta a conversão produto pelo preço de mercado, a ser obtido das
instituições voltadas ao comércio de produtos agropecuários.Neste sentido: RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEIS - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRELIMINAR: NULIDADE DA
EXECUÇÃO POR INVERSÃO DE RITOS - REJEIÇÃO - MÉRITO: ALEGADA INEXEQUIBILIDADE POR EXCEPTIO NON ADIMPLETI CONTRACTUS - INOCORRÊNCIA - PLEITEADA REPETIÇÃO
DE INDÉBITO ANTE A COBRANÇA VALORES JÁ PAGOS PARCIALMENTE (EXCESSO DE EXECUÇÃO) - DESACOLHIMENTO - NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DOS PARÂMETROS PARA A
APURAÇÃO DO QUANTUM - VALOR FIXADO COM BASE NA COTAÇÃO REGIONAL DA SACA DE SOJA NO DIA DO VENCIMENTO, ACRESCIDOS DE JUROS MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE ENTÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - RECURSO DO EMBARGANTE DESPROVIDO - APELO DO EMBARGADO PROVIDO
PARCIALMENTE.Uma vez frustrada a entrega ou o depósito do bem fixado como preço do negócio inadimplido, e estando estampado no contrato exequendo o correspondente em moeda corrente o preço ajustado,
pode o exequente desde logo manejar ação de execução por quantia certa, aplicando-se o que a doutrina denomina de execução de obrigação substitutiva, na forma do art. 627, caput, do CPC/73.(...)De acordo com os
precedentes pretorianos, em casos de execução por quantia certa substitutiva de obrigação de entrega de coisa incerta, o quantum debeatur há de ser apurado com base cotação regional da saca produto, segundo as fontes
locais de informação de maior confiabilidade no mercado, na data do vencimento da obrigação, a partir de quando serão acrescidos juros e mora e correção monetária.(...)(TJ-MT - Apelação nº 120066/2016 - 2ª Câmara
Cível - Comarca de Querência - Des. Arilsen Andrade Addario - Publicado no DJE: 08.02.2017)RECURSO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
PAGAMENTO ATRAVÉS DA ENTREGA DE SACAS DE SOJA. QUITAÇÃO PARCIAL. EXECUÇÃO PELA DIFERENÇA AINDA FALTANTE. ILIQUIDEZ NÃO VERIFICADA. CÁLCULO DA
SENTENÇA CORRETAMENTE LANÇADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO DESPROVIDO.(TJ-RS - Recurso Cível: 71005317854 RS - Relator: Nara Cristina Neumann Cano Saraiva - Segunda
Turma Recursal Cível - Diário da Justiça 29.01.2016).Destaque-se ser cabível a condenação em honorários advocatícios, quando acolhida a exceção de pré-executividade. No caso, assiste razão de direto à excipiente
somente quanto à faculdade de escolher a forma de cumprimento da sentença, o que não implica em proveito econômico. Nesse caso, (...) o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o
disposto nos incisos do 2o. (art. 85, 8º, do CPC). Diante do exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade para anular a execução, pois cabem aos devedores a opção pelo modo de cumprimento, cuja
escolha deverá ser efetuada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da intimação, ademais porque se optarem pelo pagamento o valor poderá ser aferido mediante simples cálculos matemáticos. Condeno a excepta a pagar
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00.Intimem-se.

0003544-19.2000.403.6000 (2000.60.00.003544-0) - VALDECIR CARRA(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X OSORIO LUIZ STRALIOTTO(MS003281 - MARIA CELESTE DA
COSTA E SILVA) X OGUINEI MARQUES GOMES(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X VALDOMIROM FAVERO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X ROQUE
TARCISIO GIRALDELLO STEFANELLO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X MARCO ANTONIO DE SOUZA MELLO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X MARCO ANTONIO DE SOUZA MELLO X OGUINEI MARQUES GOMES
X OSORIO LUIZ STRALIOTTO X PAULINO STRALIOTTO X ROQUE TARCISIO GIRALDELLO STEFANELLO X VALDOMIRO FAVERO X VALDECIR CARRA(MS003281 - MARIA CELESTE DA
COSTA E SILVA)

Ficam os devedores intimados a se manifestarem sobre a proposta da União, juntada às fls. 361-8.

0011044-87.2010.403.6000 - VANDA PEREIRA DIAS ANDRADE(MS013072 - DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN CANELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO
CARVALHO BRANDAO E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X ALFREDO DE SOUZA BRILTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANDA PEREIRA DIAS ANDRADE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ficam as partes intimadas sobre o parecer da Seção de Cálculos Judiciais.

0013874-26.2010.403.6000 - PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP108911 - NELSON PASCHOALOTTO E MS012020 - NELSON PASCHOALOTTO E MS010469 - PATRICIA
TEREZINHA FERREIRA CORREA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(MS004373 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exequente, para a ré, e executada, para a autora. Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 523, do
novo Código de Processo Civil, pagar o valor do débito a que foi condenada na sentença prolatada, no prazo de quinze dias, sob pena de ao débito ser acrescido multa de dez por cento e honorários de advogado também
de dez por cento. Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e intime-se a exequente para manifestação, em dez dias, indicando, se for o caso, bens passíveis de penhora. Int.

0011784-11.2011.403.6000 - SALVADOR ROBERTO DE REZENDE(MS004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO
BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SALVADOR ROBERTO DE REZENDE

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exequente, para a ré, e executado, para o autor. Intime-se o executado, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 523, do
novo Código de Processo Civil, pagar o valor do débito a que foram condenados na sentença prolatada, no prazo de quinze dias, sob pena de ao débito ser acrescido multa de dez por cento e honorários de advogado
também de dez por cento. Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e retornem os autos à conclusão para apreciação dos demais pedidos de f. 121, verso.Int.

0003910-38.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X MARIA LUIZA DUARTE(Proc. 1522 - FERNANDO CEZAR PICANCO
CABUSSU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA LUIZA DUARTE

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exequente, para a autora, e executada, para a ré. Intime-se a executada, no endereço constante da inicial, para, nos termos do art. 523,
do novo Código de Processo Civil, pagar o valor do débito a que foi condenada na sentença prolatada, no prazo de quinze dias, sob pena de ao débito ser acrescido multa de dez por cento e honorários de advogado
também de dez por cento. Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e retornem os autos à conclusão para apreciação dos demais pedidos de f. 96.Intime-se, inclusive a Defensoria Pública da União.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

2A VARA DE DOURADOS

OSIAS ALVES PENHA

Juiz Federal
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CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7134

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000494-37.2004.403.6002 (2004.60.02.000494-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000519-26.1999.403.6002 (1999.60.02.000519-8)) CAMPINA VERDE ARMAZENS GERAIS
LTDA(MS006133 - RITA DE CASSIA GONCALVES REIS E MS001342 - AIRES GONCALVES) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO)

Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 490) da r. decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, juntada nas fls. 486/487, que manteve inalterada a sentença de improcedência dos presentes embargos (fls. 444/451),
traslade-se as cópias necessárias para os autos da execução fiscal n. 0000519-26.1999.403.6002, após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

0003619-13.2004.403.6002 (2004.60.02.003619-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 2001101-60.1997.403.6002 (97.2001101-7)) LUIZ HIROSHI IRIE(MS003350 - ANTONIO
FRANCO DA R. JUNIOR) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Findo o prazo sem manifestação, cumpra-se a sentença de fls. 51/54,
expedindo-se o necessário para o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula n. 7.148, do CRI local.Com o retorno do mandado cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe.Havendo manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0001259-56.2014.403.6002 (2007.60.02.001871-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001871-38.2007.403.6002 (2007.60.02.001871-4)) FERNANDO TOSHIAKI
SARUWATARI(SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Ciente da interposição de recurso de apelação interposto pelo embargante (fls. 140/161).Em juízo de retratação previsto no CPC, 485, parágrafo 7º, mantenho a sentença proferida às fls. 135/138, pelos seus próprios
fundamentos.Dê-se vista à embargada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante art. 1.010, parágrafo 1º c/c art. 183, todos do Código de Processo Civil. Após, desapensem-se os
autos e remetam-se estes ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2000365-08.1998.403.6002 (98.2000365-2) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCIA M DO AMARAL FERNADES X JOSE LUIZ
MASTRIANI X CONSTRUTORA FORMA ESPACO LTDA(MS005862 - VIRGILIO JOSE BERTELLI)

Dê-se ciência ao executado do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após o decurso do prazo acima fixado, retornem os autos ao
arquivo.Intime-se.

0001124-93.2004.403.6002 (2004.60.02.001124-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X MILTON CORREIA DOS
SANTOS

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, uma vez que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.Considerando a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão
em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do
prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intime-se.

0001215-52.2005.403.6002 (2005.60.02.001215-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CARLA CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X SUPERMERCADO TERRA DOURADA LTDA -
EPP(MS013488 - JULIANA LUIZ GONCALVES) X LUCIENE DOS SANTOS PINTO

Considerando a manifestação da exequente, requerendo aplicação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, disciplinado pela Portaria nº 396/2016 da PGFN, suspendo o andamento da presente
execução fiscal, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento
dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do (a)
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da
presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intime-se. Cumpra-se.

0006078-46.2008.403.6002 (2008.60.02.006078-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF)
X WENCESLAU DE PAULA DEUS

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE PENHORA NEGATIVA, juntado às folhas 64/65, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

0003183-44.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO
MACEDO) X DIAMANTINO VENANCIO SOARES JUNIOR

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste
Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual provocação do(a) Exequente.Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, a contar da intimação do
exequente, sem que tenha havido prosseguimento da execução, registrem-se os presentes autos para sentença (cf.: art.40, parágrafo 4º da LEF), após vista do exequente.Friso que o fato de a ação executiva permanecer
arquivada não impede, nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente.Intime-se.

0002796-92.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X DOURASAT COMERCIAL
DE ANTENAS PARABOLICAS LTDA ME

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE PENHORA NEGATIVA, juntado às folhas 94/95, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

0000012-11.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X PENA & BELARMINO LTDA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE CONSTATAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃOE INTIMAÇÃO, com diligencia NEGATIVA, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 5 (cinco) dias.

0002331-49.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E
MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X CLESIO FLAVIO SCHWINN

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE CITAÇÃO com diligência negativa, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

0000605-06.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X CCE COML CANTINI DE EQUIP AGRIC LTDA EPP

Defiro a suspensão da execução conforme requerido.Arquivem-se os autos SOBRESTADOS sem baixa na distribuição até provocação da exequente.Intime-se.

0002522-60.2013.403.6002 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1540 - FREDERICO ALUISIO C. SOARES) X AUTO POSTO ANIELLI
LTDA.(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS019059 - WANDRESSA DONATO MILITAO E MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS E MS016297 - AYMEE GONCALVES
DOS SANTOS)

Ciente da interposição do agravo de instrumento (fls. 122/128) pelo exequente, interposto da decisão de fls. 118/120, a qual mantenho pelos seus próprios fundamentos, em sede de Juízo de retratação.Aguarde-se,
SOBRESTADOS, a decisão do E. TRF da 3ª Região em sede de agravo de instrumento, mantendo-se os autos em Secretaria.Intime-se.Cumpra-se.

0004269-45.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X IZABEL CRISTINA DEZAN

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE CITAÇÃO POSITIVA, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

0002790-80.2014.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X CLEUZA BARBOSA RIBEIRO
BORBA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE CITAÇÃO com diligência negativa, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

0003374-50.2014.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X MIRILAINE CRISTALDO FREITAS(MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA)

Dê-se ciência ao executado do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após o decurso do prazo acima fixado, retornem os autos ao
arquivo.Intime-se.
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0004090-77.2014.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X CLAUDIA REGINA PEREIRA
DA SILVA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE CITAÇÃO POSITIVA, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

0000127-27.2015.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X ELIANE DA CRUZ FERREIRA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE CITAÇÃO com diligência negativa, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

0001038-39.2015.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X DENIZ SILVA FIGUEIREDO

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, uma vez que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.Considerando a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão
em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do
prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intime-se.

0001466-21.2015.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS017109 - TANIA CARLA DA COSTA SILVA) X MARINES CARMEN MACIEL

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, uma vez que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.Considerando a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão
em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do
prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intime-se.

0001592-71.2015.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X MIRILAINE CRISTALDO FREITAS(MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA)

Dê-se ciência ao executado do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após o decurso do prazo acima fixado, retornem os autos ao
arquivo.Intime-se.

0001641-78.2016.403.6002 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1376 - CARLOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO) X BIGOLIN MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA(PR030277 - ERIC RODRIGUES MORET)

Ciente do agravo de instrumento (fls. 111/145) interposto da decisão de fl. 105. 0,10 Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 0,10 Cumpra-se a decisão acima mencionada.Intimem-se.

0003616-38.2016.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X ORGANOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS E FERTILIZANTES LTDA(SP187623
- MARIA GRAZIELA GUERRA VOTO E SP181865 - LUCIANA MARINHO NOBEMASSA)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parcelamento administrativo do débito cobrado na presente execução fiscal, noticiado pelo executado nas fls. 23/42.

0003928-14.2016.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X BARRIOS & BARRIOS LTDA - ME(MS008183 - ROBSON LUIZ CORADINI)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste
Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual provocação do(a) Exequente.Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, a contar da intimação do
exequente, sem que tenha havido prosseguimento da execução, registrem-se os presentes autos para sentença (cf.: art.40, parágrafo 4º da LEF), após vista do exequente.Friso que o fato de a ação executiva permanecer
arquivada não impede, nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente.Intime-se.

0004645-26.2016.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X LUCIMAR DA SILVA
FERREIRA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO DE CITAÇÃO com diligência negativa, para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

Expediente Nº 7138

MANDADO DE SEGURANCA

0001094-04.2017.403.6002 - RAQUEL ESTHER HERMOSILLA NUNEZ(MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO) X SUPERINTENDENTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS - UFGD X GUILHERME NAPOLEAO LIRA

Raquel Esther Hermosilla Nunez ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido liminar, em face da Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), pleiteando a concessão de liminar para ser reintegrada ao
quadro de médica residente no HU/UFGD até o julgamento final e trânsito em julgado dos autos 0000729-47.2017.403.6002 e, ainda, que lhe seja concedido o direito ao contraditório e à ampla defesa em processo
administrativo para eventual cancelamento da matrícula da impetrante no curso. Ademais, pugna que a bolsa de estudo destinada ao pagamento de médico residente seja depositada integralmente em juízo mensalmente, ou
ainda, que seja dividida entre ela e o outro médico residente Guilherme Napoleão Lira até o trânsito em julgado do mandado de segurança 000729-47.2017.403.6002.Juntou documentos (fls. 19/104).É o relatório. D E C I
D OAo deduzir uma pretensão em juízo, incumbe ao autor o ônus de demonstrar na petição inicial o interesse processual e a legitimidade. Tal menção é necessária para a aferição das condições da ação.Na mesma linha, em
resumo, a impetrante pugna para ser reintegrada ao quadro de médica residente no UFGD até o julgamento final e trânsito em julgado dos autos 0000729-47.2017.403.6002 e, ainda, que seja concedido o direito de
contraditório e ampla defesa em processo administrativo para eventual cancelamento de sua inscrição no curso. Cabe tecer um histórico acerca dos autos 0000729-47.2017.403.6002, no qual foi deferida liminar ao
impetrante Guilherme Napoleão Lira para ser matriculado na residência médica de cirurgia geral no HU/UFGD. Conforme arguido naqueles autos, após realizada chamada pública por meio do Edital de Convocação CCS
11, de 17 de fevereiro de 2017, o impetrante foi impedido de efetuar a matrícula por não apresentar a certidão de plena regularidade fiscal emitida pela Fazenda Federal. A UFGD teria prosseguido a chamada pública para
o próximo candidato da lista, no caso, a ora impetrante Rachel. Posteriormente, nos embargos de declaração dos mesmos autos, foi determinado ao impetrante Guilherme que procedesse à citação da candidata Rachel para
figurar no polo passivo. Assim, a impetrante já figura como litisconsórcio passivo necessário dos autos 0000729-47.2017.403.6002 e poderá alcançar seu pedido naquele mandamus de modo que poderá, inclusive, recorrer
da futura sentença lá proferida. Reforço que os dois mandados de segurança, quais sejam este em análise e os autos 0000729-47.2017.403.6002 possuem a mesma relação jurídica. Portanto, a impetrante carece de
interesse processual, o que resulta no indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem resolução do mérito, revelada na inadequação da via eleita para o alcance do fim pretendido. Assim, indefiro a petição
inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos moldes dos artigos 485, I e VI c/c 330, III, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege. Oportunamente,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000681-45.2004.403.6002 (2004.60.02.000681-4) - SONIA ARAUJO ALONSO(MS020186 - RENATO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) X SONIA ARAUJO
ALONSO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 253/254) opostos pela UNIÃO contra a decisão de fl. 246, que homologou os cálculos por ela apresentados em impugnação, tendo em vista a concordância da autora,
omitiu-se o Juízo em fixar honorários advocatícios.Tendo em vista os eventuais efeitos infringentes foi determinada vista ao autor para manifestação que o fez à fl. 275.É o relato do necessário. DECIDO. Os embargos de
declaração têm por finalidade atacar um dos vícios apontados pelo artigo 535 do CPC (obscuridade, contradição ou omissão), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de erro material
manifesto ou de nulidade insanável, pois que são apelos de integração, e não de substituição.No caso, assiste razão à embargante, uma vez que a sentença foi omissa quanto ao ponto destacado.Ante o exposto, conheço
dos embargos de declaração de fls. 253/254, por tempestivos, e ACOLHO-OS, com fundamento nos artigos 85, 7º e 19º c/c 90, todos do CPC, para modificar a decisão de fl. 246, INTEGRANDO-A nos termos da
fundamentação acima, que deverá ser acrescida ao decisum vergastado, passando a incluir a seguinte redação:Fixo honorários advocatícios incidentes sobre o excesso da execução, ou seja R$ 6.544,45. Assim, fica a parte
autora condenada a pagar R$ 654,44 à União a título de honorários advocatícios, com fulcro no artigo 85, 3º, I do CPC. Contudo, a exigibilidade ficará suspensa, conforme art. 98, 3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, devolvendo-se o prazo recursal às partes.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

DR. ROBERTO POLINI.

JUIZ FEDERAL.

LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.

DIRETOR DE SECRETARIA.
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Expediente Nº 4792

PROCEDIMENTO COMUM

0000030-58.2014.403.6003 - BENEDITA BATISTA DA SILVA(MS015858 - LUCIENE MARIA DA SILVA E SILVA E MS007598 - VANDERLEI JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS X LEONIDIA ROSA FURUKAVA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de junho 2017, às 16h. Ordeno o comparecimento da parte autora e da parte ré Leonidia para prestarem depoimento pessoal. Consigno que o rol de
testemunhas já foi apresentado pelas partes (fls. 97/98, 221 e 224). Expeça-se precatória para oitiva daquelas de fora da terra. Cabe aos advogados das partes informar ou intimar a parte autora, bem como as testemunhas
por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do CPC/2015).

0003636-94.2014.403.6003 - JOSEFA RITA DA CONCEICAO(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora de que foi designado o dia 01/06/2017, às 14h30min, para realização da audiência de instrução e julgamento, a ser efetivada na Sede da Justiça Federal, em Três Lagoas/MS, Avenida Antônio
Trajano, 852 (Praça Getúlio Vargas), Centro. Cabe aos advogados das partes informar ou intimar a parte autora, bem como as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do
CPC/2015).

0003681-98.2014.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X GIANON E REIS LTDA ME(SP167754 - LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de junho 2017, às 14h O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo, o
número do documento pessoal (RG ou CPF). Cabe aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do CPC/2015). Sendo
arrolada alguma testemunha de fora da terra, expeça-se carta precatória.

0004390-36.2014.403.6003 - EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, negada administrativamente, porque desconsiderado o período de 07 de junho de 2010 a 13 de janeiro de 2012, reconhecido em
ação trabalhista por sentença homologatória de acordo (fl. 55/56). A sentença trabalhista, no atual estágio jurisprudencial (Resp1427988 / PR), é início de prova, tal como enuncia o art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91, mas sem
repercussão imediata na seara previdenciária, notadamente: a) ante o privilégio de foro do INSS (art. 109, I, da CF); b) por não haver equivalência entre a posição do terceiro interessado na execução e a posição de
litisconsorte; c) tendo em vista o limite subjetivo da coisa julgada; d) ante as regras processuais dispares quanto à (i) prova tarifada (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91), (ii) revelia, (iii) reexame necessário, (iv) valor da causa, e
(v) prazos prescricionais das ações previdenciárias. Deste modo, necessária a produção da prova oral. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de junho 2017, às 14h. Ordeno o
comparecimento da parte autora para prestar depoimento pessoal. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo, o número do documento
pessoal (RG ou CPF). Cabe aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do CPC/2015). Intime-se o INSS também para,
desejando, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do agravo retido oferecido pela parte autora, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.

0000506-62.2015.403.6003 - CELIO MARCOS DE SOUZA(MS012365A - ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ AGUIRRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA
BRILTES)

CIENCIA A PARTE AUTORA DE QUE A CEF CUMPRIU O ACORDO JUNTANDO AOS AUTOS COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

0002016-13.2015.403.6003 - NATALICE FERREIRA VICENTE(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de junho 2017, às 15h30min. Ordeno o comparecimento da parte autora para prestar depoimento pessoal. O rol de testemunhas deverá ser
depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo, o número do documento pessoal (RG ou CPF). Cabe aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por
ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do CPC/2015).

0002127-94.2015.403.6003 - JOSE DOS SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de junho 2017, às 14h Ordeno o comparecimento da parte autora para prestar depoimento pessoal. O rol de testemunhas deverá ser depositado em
cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo, o número do documento pessoal (RG ou CPF). Cabe aos advogados das partes informarem ou intimarem as testemunhas por ele arroladas do
dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do CPC/2015).

0003451-22.2015.403.6003 - MARIA IVANIL FERNANDES(MS016473B - GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora de que foi designado o dia 01/06/2017, às 15h, para realização da audiência de instrução e julgamento, a ser efetivada na Sede da Justiça Federal, em Três Lagoas/MS, Avenida Antônio Trajano, 852
(Praça Getúlio Vargas), Centro. Cabe aos advogados das partes informar ou intimar a parte autora, bem como as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência marcada (art. 455 do CPC/2015).

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA

JUIZ FEDERAL

VINICIUS MIRANDA DA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8872

PROCEDIMENTO COMUM

0000146-32.2012.403.6004 - JORGE BENEDITO DA COSTA CAMARGO(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Nos termos do certificado nos autos (fl.158), a perícia médica fica designada para o dia 26/4/2017, às 15h30min, no Centro de Medicina e Perícias Médicas, situado na Rua Corumbá, n. 168, entre a Rua Couto Magalhães
e a Rua Comandante Souza Lobo, Centro, Município de Ladário-MS. A parte a ser periciada deve ser advertida de comparecimento portando documento pessoal com foto e todos os laudos e exames médicos referentes à
patologia que alega possuir. A médica perita nomeada é a Dra. Ruth Moreno de Oliveira Guimarães (CRM 5723).

0000877-57.2014.403.6004 - ALBERTO LIMONTA DE ASSIS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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I - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento ajuizada por ALBERTO LIMONTA DE ASSIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual requer que seja cancelada a
aposentadoria por tempo de contribuição que atualmente recebe (desaposentação) e que seja concedida nova aposentadoria, com a adição dos novos salários de contribuição posteriores à aposentadoria para efeito de
cálculo da renda mensal inicial (RMI).Sustenta, em síntese, que após se aposentar, continuou a exercer atividade remunerada e a contribuir para a Previdência Social, razão pela qual teria direito a que esse tempo de
contribuição seja acrescido àquele que serviu de base à concessão da aposentadoria que atualmente recebe. A petição inicial (fls. 02-11) foi instruída com procuração e documentos (fls. 12-65).Citado, o INSS apresentou
contestação (fls. 74-120). Sustenta, no mérito, a total improcedência dos pedidos formulados pelo autor, sob os seguintes e principais fundamentos: i) constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das
contribuições posteriores à aposentadoria anteriormente concedida; ii) -ao aposentar-se mais cedo, o segurado fez uma opção por uma renda menor, mas recebida por mais tempo; iii) o contribuinte em gozo de benefício
previdenciário, apenas contribui para o custeio do sistema e não para a obtenção de benefícios; iv) a renuncia à aposentadoria violaria os princípios constitucionais da segurança jurídica e legalidade dos atos administrativos;
e v) a concessão de nova aposentadoria burlaria o fator previdenciário, na medida em que segurado já aposentado acrescerá ao benefício em curso os valores referentes às contribuições prestadas posteriormente à sua
aposentadoria, pelo simples fato de contar com idade mais avançada. A título de eventualidade, requer a devolução dos valores já pagos a título de aposentadoria. Com a contestação, juntou os documentos de fls. 121-131.
A parte autora apresentou impugnação à contestação às fls. 134-136, e requereu à fl. 139 o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -
FUNDAMENTAÇÃOA Constituição Federal não instituiu ao RGPS com base no regime de capitalização, no qual há estrita vinculação entre as contribuições pagas pelo segurados e os benefícios a eles devidos. A douta
Desembargadora Marisa Ferreira dos Santos esclarece que os regimes previdenciários públicos no Brasil adotam o sistema de repartição simples, alimentado pela solidariedade. Reparte-se o todo pelo número de
necessitados de proteção social pela previdência (SANTOS, Marisa Ferreira dos. Direito previdenciário esquematizado - 2. ed. rev. e atual. - São Paulo : Saraiva, 2012, p. 353).Dessa forma, os valores pagos pelos
segurados a título de contribuição social nem sempre retornam em seu favor, ainda mais de modo integral. Revela-se, pois, que a mera cobrança de contribuições sobre a remuneração advinda do trabalho que o aposentado
continua a desenvolver não lhe garante o direito à concessão ou majoração de qualquer aposentadoria. Não se pode confundir a figura do contribuinte com a do segurado, muito menos com a do beneficiário. O aposentado
ativo no mercado de trabalho contribui para o custeio do sistema do qual ele integra, colaborando para a satisfação de eventuais contingências de todos os segurados, sendo que ele mesmo pode vir a receber salário-família
ou se submeter à reabilitação profissional (art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91), concomitantemente com a percepção de aposentadoria, benefício de caráter definitivo.A doutrina ainda expõe outra dimensão da solidariedade,
consistente no atendimento das contingências geradas pelo indivíduo que exerce atividade econômica (SANTOS, Marisa Ferreira dos. Op. cit., p. 354.). Por exemplo, um aposentado que continua laborando pode causar
um acidente, vitimando terceiros, aos quais será concedido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou, ainda, auxílio-acidente. Assim, as contribuições vertidas pelo aposentado teriam uma destinação pertinente à sua
manutenção no mercado de trabalho, legitimando tal cobrança, tanto pela ótica da solidariedade quanto pelo aspecto da comutatividade. De seu turno, vale ressaltar o argumento da autarquia previdenciária de que o
momento da aposentadoria é uma opção do segurado (desde que já cumpridos os requisitos, obviamente), de forma que, junto com a fruição do benefício, ele deve arcar com as consequências de sua escolha.Outrossim, as
normas previdenciárias estimulam o diferimento da aposentadoria e a manutenção da atividade econômica do segurado, tendo em vista o natural aumento da expectativa de vida e a tendência à inversão da pirâmide etária.
Desse modo, optando o segurado por receber um benefício com renda menor, mas por mais tempo, não poderia se equiparar a renda dele com a de um terceiro que se aposentou em momento posterior, continuando a
contribuir com a previdência sem receber qualquer benefício de caráter definitivo. Tal medida representaria patente violação ao princípio da isonomia, uma vez que implicaria tratamento igual diante da desigualdade.Ademais,
deve-se considerar o mandamento constitucional que determina a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social (art. 201, caput, da CF). De fato, o sistema normativo previdenciário foi arquitetado para
garantir a justiça intergeracional, zelando por sua sustentabilidade financeira de modo a harmonizar as despesas com as receitas. Tanto é assim que a criação e majoração de benefícios pressupõem a prévia fonte de custeio
(art. 195, 5º, da CF).Destarte, não tendo sido prevista a possibilidade da desaposentação, as fórmulas para concessão de aposentadoria não levam em conta que o segurado já pode estar recebendo benefício desta
natureza. Em outras palavras, não se considerou que, durante o período básico de cálculo, o segurado também estaria recebendo prestações da previdência social, além de verter contribuições.Sob esse prisma, a falta de
previsão legal não implica a permissão da desaposentação. Pelo contrário, a omissão da lei evidencia que a concessão de uma segunda aposentadoria, após a renúncia da primeira, representa despesa não computada no
complexo arranjo entre gastos e fontes de custeio, sendo, portanto, inviável sua implementação, nos termos do aludido art. 195, 5º, da CF. Como acima explanado, a legislação previdenciária pátria não adotou o sistema de
capitalização, de sorte que não há a obrigatoriedade de as contribuições se reverterem em benefício do segurado na exata medida em que foram vertidas. As contribuições sociais destinam-se a uma expressiva coletividade,
composta por todos os segurados do RGPS, que não pode ser prejudicado pelos interesses individuais. Além disso, a desaposentação permitiria elidir os efeitos do fator previdenciário, uma vez que as variáveis da idade e
da expectativa de vida se alteram constantemente. A aferição destes elementos deve se operar somente na concessão do benefício, para o fim de se calcular a renda mensal inicial.Em arremate, o art. 18, 2º, da Lei nº
8.213/91, veda, implicitamente, a concessão de nova aposentadoria, ao estipular que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não
fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.O art. 181-B do Decreto nº 3.048/99, por sua vez, é
claro ao prever a irreversibilidade e irretratabilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial. Insta esclarecer que tal ato regulamentar não ultrapassou os limites constitucionais inerentes à sua espécie
normativa, na medida em que não criou, extinguiu ou modificou direitos, mas apenas tornou evidente o caráter definitivo da aposentadoria, extraído de uma interpretação sistemática da Constituição Federal e da Lei nº
8.213/91.Recentemente, essa interpretação foi avalizada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o Recurso Extraordinário RE nº 661256 em 26.10.2016, deu provimento ao recurso extraordinário, por maioria de
votos, com o seguinte entendimento (tese fixada em 27/10/2016): No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão
legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.Destarte, em atenção aos princípios constitucionais da legalidade, solidariedade, da isonomia, e com vistas à manutenção do
equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social, a improcedência do pleito em exame é medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito
com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, que ora fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, 8º, do CPC,
observado o disposto no artigo 98, 3º, diante da gratuidade de justiça que ora deferido ao autor.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001567-86.2014.403.6004 - ANTONIO CARLOS LEAL DE QUEIROZ(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciente da réplica apresentada às fls. 78-87; contudo, registro que foram apresentadas em cópia (f. 87) na data de 03/03/2017 (f.78) e que, até a presente data, não foram apresentados os originais. Por isso, INTIME-SE o
patrono da autora para que cumpra, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a determinação constante do art. 113, caput, in fine, do Provimento CORE nº 064/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª
Região, na qual consta que é permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar para transmissão de petições não iniciais, sem prejuízo do cumprimento dos prazos,
devendo os originais ser entregues em Juízo até cinco dias da data do seu término (grifo nosso) - tendo em vista que deveria tê-lo feito por oportunidade do término de seu prazo para manifestação.Consigno que fica o
patrono advertido de que a não juntada dos originais da referida manifestação implica desatendimento a formalidade legal e a comando judicial legítimo, cabendo desentranhamento das cópias e ter-se considerado como não
praticado o ato processual, nos termos do precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1442887/BA - relatado pela ministra Nancy Andrighi na sessão de 6 de maio de 2014) que dispõe a reprodução de uma
assinatura, por meio do escaneamento, sem qualquer regulamentação, é arriscada na medida em que pode ser feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento original e inserida em outros documentos. Não há
garantia alguma de autenticidade, portanto. (grifamos)Por oportuno, saliento que se verifica a prática reiterada, dos advogados constituídos nestes autos, no sentido de apresentação de cópias digitalizadas, sem apresentação
dos originais no prazo legal (autos n. 0000689-93.2016.403.6004, 0001586-92.2014.403.6004, 0001559-12.2014.403.6004, 0001578-18.2014.403.6004, 0001637-06.2014.403.6004, 0000267-21.2016.403.6004,
0000269-88.2016.403.6004, a título de exemplo).Conforme fundamentação supra, tal prática constitui desatendimento a formalidade legal e impõe o desentranhamento da petição. Contudo, por se tratar de vício sanável,
nos ditames do processo civil, realizam-se diversos procedimentos de secretaria e abre-se prazo para saneamento, o que acaba prejudicando a própria parte sob patrocínio, uma vez que o processo poderia estar em fase
processual mais avançada.Além disso, as partes dos demais processos cíveis em andamento nesta Subseção quedam-se prejudicadas, se considerarmos o remanejo do serviço da Secretaria para saneamento de vícios
evitáveis.Por isso, diante a imperiosidade de cooperação entre as partes e o próprio Juízo (art. 6º, CPC), assim como a previsão de que não devem ser praticados atos inúteis à declaração ou à defesa do direito (art. 77, II,
CPC), assevera-se para que os referidos advogados atentem-se à determinação do art. 113, caput, do Provimento CORE nº 064/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, assim como às práticas
processuais rechaçadas pelos precedentes dos Tribunais Superiores, quando do protocolo de suas petições. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0001608-53.2014.403.6004 - LAZARINA CORTES DA CRUZ DO ESPIRITO SANTO(MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA E MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimada a apresentar o resultado do requerimento administrativo, a parte autora manifestou-se pela dilação do prazo (fls.45-46), visto que não compareceu a data anteriormente marcada para seu atendimento, sendo
reagendado para o dia 07 de abril. Assim, DEFIRO o pedido de dilação de prazo da requerente. Aguarde-se em Secretaria por mais 20 (vinte) dias, prazo não mais prorrogável.Findo do prazo, tornem os autos
conclusos.Publique-se. Intimem-se.

0000328-13.2015.403.6004 - VALDECI MARIA HONORIA DE SOUZA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando a informação supra, determino o desentranhamento da referida petição e cancelamento de seu protocolo nestes autos, com posterior protocolo e juntada nos autos corretos.

0000928-34.2015.403.6004 - KELTON FRANK DOS SANTOS DAVALOS(MS012260 - GABRIELA FERNANDES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Considerando a manifestação da parte autora (fl. 62), em relação ao ônus da prova, atribuo-o à ré.Fundamento: in causu, o que o autor pretende comprovar é que não realizou os saques referentes ao seu seguro-
desemprego, ou seja, trata-se de prova negativa, de difícil cumprimento por quem alega, mas de maior facilidade de obtenção para parte ré, que possui todo o aparato para se encarregar de demonstrar que efetuou o
pagamento ao beneficiário correto, precipuamente por ter sido incumbida pelo art. 15, da Lei 7.998/90 e art. 16 da Resolução 467/2005/CODEFAT, a administrar tais pagamentos, realizado diversos procedimentos
determinados para tanto e que geram prova documental, esta em poder da ré. Assim, nos termos do art. 373, 1, do CPC, possível a supracitada atribuição do ônus da prova. Ademais, considerando o pedido feito pela
parte ré (fls.63-65), DEFIRO o prazo de mais 30 dias para a apresentação dos comprovantes de saques assinados. .PA 0,10 Após, tornem os autos conclusos.

0000696-85.2016.403.6004 - ROSALINO DE SOUZA PICOLOMINI(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI E MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciente da especificação de provas apresentada à fl. 76 e da réplica às fls. 77-83; contudo, registro que foram apresentadas em cópia (f. 76 e 83) na data de 02/03/2017 (f.76) e 03/03/2017 (f.77) e que, até a presente
data, não foram apresentados os originais. Por isso, INTIME-SE o patrono da autora para que cumpra, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a determinação constante do art. 113, caput, in fine, do Provimento CORE
nº 064/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, na qual consta que é permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar para transmissão de
petições não iniciais, sem prejuízo do cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em Juízo até cinco dias da data do seu término (grifo nosso) - tendo em vista que deveria tê-lo feito por oportunidade do
término de seu prazo para manifestação.Consigno que fica o patrono advertido de que a não juntada dos originais da referida manifestação implica desatendimento a formalidade legal e a comando judicial legítimo, cabendo
desentranhamento das cópias e ter-se considerado como não praticado o ato processual, nos termos do precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1442887/BA - relatado pela ministra Nancy Andrighi na sessão de
6 de maio de 2014) que dispõe a reprodução de uma assinatura, por meio do escaneamento, sem qualquer regulamentação, é arriscada na medida em que pode ser feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento
original e inserida em outros documentos. Não há garantia alguma de autenticidade, portanto. (grifamos)Por oportuno, saliento que se verifica a prática reiterada, dos advogados constituídos nestes autos, no sentido de
apresentação de cópias digitalizadas, sem apresentação dos originais no prazo legal (autos n. 0000689-93.2016.403.6004, 0001586-92.2014.403.6004, 0001559-12.2014.403.6004, 0001578-18.2014.403.6004,
0001637-06.2014.403.6004, 0000267-21.2016.403.6004, 0000269-88.2016.403.6004, a título de exemplo).Conforme fundamentação supra, tal prática constitui desatendimento a formalidade legal e impõe o
desentranhamento da petição. Contudo, por se tratar de vício sanável, nos ditames do processo civil, realizam-se diversos procedimentos de secretaria e abre-se prazo para saneamento, o que acaba prejudicando a própria
parte sob patrocínio, uma vez que o processo poderia estar em fase processual mais avançada.Além disso, as partes dos demais processos cíveis em andamento nesta Subseção quedam-se prejudicadas, se considerarmos o
remanejo do serviço da Secretaria para saneamento de vícios evitáveis.Por isso, diante a imperiosidade de cooperação entre as partes e o próprio Juízo (art. 6º, CPC), assim como a previsão de que não devem ser
praticados atos inúteis à declaração ou à defesa do direito (art. 77, II, CPC), assevera-se para que os referidos advogados atentem-se à determinação do art. 113, caput, do Provimento CORE nº 064/2005 da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, assim como às práticas processuais rechaçadas pelos precedentes dos Tribunais Superiores, quando do protocolo de suas petições. Publique-se. Intime-se. Cumpra-
se.
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ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001177-87.2012.403.6004 - DURVALINA DUARTE DE CARVALHO(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o advogado da parte autora para promover o andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, III, parágrafo 1º, CPC.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000266-02.2017.403.6004 - EVERALDO ALVES SOBRINHO(MS020031 - DIEGO TRINDADE SAITO) X SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de ação de manutenção de posse c/c indenizatória por perdas e danos promovida por EVERALDO ALVES SOBRINHO em face do atual esbulhador de sua propriedade, dono da FAZENDA ILHA VERDE,
vizinha da FAZENDA SHEKINAHH.Com a inicial (f. 02-06), juntou procuração e documentos às f. 07-67.É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.Da leitura da inicial, não se verifica qualquer hipótese de atração
da competência da Justiça Federal, na forma do artigo 109 da Constituição Federal.No caso, trata-se de ação possessória travada entre particulares, vizinhos de propriedade, e diante de seu caráter relativo, nada impede a
discussão da posse entre particulares (REsp 1.296.964/DF), ainda que a área esteja às margens do Rio Paraguai, devendo ser considerada a alegação de que se trata de terreno de propriedade particular.Eventual interesse
do Ministério Público Federal, diante da denúncia de f. 62, teria como objeto eventual responsabilização em matéria ambiental, de caráter difuso, não tendo conexão com a pretensão de (i) manutenção de posse do titular da
área e (ii) indenização por destruição de uma casa, de interesse eminentemente individual.Assim, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à Justiça
Estadual da comarca de Corumbá/MS.Considerando o pedido de medida liminar formulado, determino o envio dos autos pela via mais célere à disposição deste Juízo.Após, proceda-se às anotações e baixas
necessárias.Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000449-27.2004.403.6004 (2004.60.04.000449-5) - GREGORIO RODRIGUES(MS002209 - RICARDO DE BARROS RONDON KASSAR E MS006016 - ROBERTO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS X GREGORIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requisite-se o pagamento através de Precatório e/ou RPV, nos termos do parágrafo 3º do artigo 535 do CPC e conforme determina a Resolução n 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, a ser observada pelo servidor
responsável por ocasião da expedição do Ofício Requisitório. Pontuo que a expedição deverá observar o bloqueio dos valores referentes à dívida constante dos autos 0001214-32.2003.403.6004, nos quais o aqui
exequente é executado.

Expediente Nº 8876

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000282-53.2017.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000107-59.2017.403.6004) ODAMIR MORAES DE SOUZA FILHO(MS016082 - ADRIANA MATTOS DE PINHO) X
JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA formulado por ODAMIR MORAES DE SOUZA FILHO às f. 2-8, sustentando, em síntese, que é réu primário; pai de três menores que dependem
de seus ganhos para seu sustento; possui residência fixa e exerce atividade lícita de mecânico; de modo que a concessão de sua liberdade provisória não oferece risco à instrução criminal, garantia da ordem pública ou
aplicação da lei penal.A petição foi instruída com cópias de seus documentos pessoais; registro de emprego; certidões de antecedentes criminais; certidões de nascimentos de seus filhos; termo de audiência onde foi fixado
sua obrigação de pagar pensão alimentícia; comprovante de residência em nome de Laura de Fátima Rosa de Amorim e declaração da mesma de que o requerente reside com ela (f. 9-24).Instado a se manifestar, o
Ministério Público Federal pugnou, fundamentadamente, pelo indeferimento do pedido, conforme parecer de f. 29-31.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Analisando os fatos e fundamentos jurídicos deduzidos
pela defesa em conjunto com a manifestação ministerial, entendo que é o caso de indeferimento do pedido.Com efeito, de acordo com o comunicado de prisão em flagrante e demais documentos do inquérito policial, o ora
requerente, ODAMIR MORAES DE SOUZA FILHO, foi flagrado quando transportava 126,600 kg de substância entorpecente identificada como cocaína.Segundo a versão apresentada pelos policiais responsáveis pela
prisão em flagrante (f. 2-4 do IPL nº 13/2017 em apenso), no dia 05/02/2017, após denúncia anônima, foi organizada uma equipe de policiais federais para realizar abordagem a um veículo Toyota que estaria transportando
cocaína da Bolívia para a cidade de Rio Verde do Mato Grosso-MS; que por volta das 8h se posicionaram na MS 228, 70km distante de Corumbá, e abordaram o veículo suspeito, tendo como condutor ODAMIR
MORAES DE SOUZA FILHO; que após vistoria no veículo, encontraram cinco malas contendo substância entorpecente identificada como cocaína.Interrogado em sede policial (f. 5-6 do IPL nº 13/2017 em apenso), o
requerente disse que aceitou a proposta de um boliviano para realizar o transporte de cocaína oriunda da Bolívia, de Corumbá/MS até Rio Negro/MS; que o referido boliviano lhe entregou cinco bolsas contendo a droga e
ele acondicionou as bolsas no veículo Toyota; que receberia R$ 5.000,00 pelo serviço; que o mesmo boliviano que contratou o transporte iria receber a droga em uma fazenda.Na audiência de custódia foi decretada a
prisão preventiva do custodiado sob o fundamento de ser medida necessária para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.Não obstante tenham sido juntados documentos pela defesa,
comprovando residência fixa e atividade lícita do requerente, verifico que subsiste o risco à ordem pública que ensejou a decretação de sua prisão preventiva.O requerente alega que a decisão que decretou a prisão
preventiva carece de fundamentação, pois teria se baseado apenas na gravidade abstrata do delito. Porém, ao contrário do que aduz, constata-se que existe gravidade concreta da conduta, evidenciada pela enorme
quantidade de droga transportada - 126,6 kg (cento e vinte e seis quilos e seiscentos gramas) de cocaína.Considerando o valor mercadológico do quilograma da cocaína, tal carga alcança um elevadíssimo valor econômico,
estimando-se em mais de meio milhão de reais. Transportes como esses não são dados a pessoas sem um mínimo de conexão - quando não de hierarquia - com traficantes de maior porte ou organização criminosa. É
plausível supor uma atitude cautelosa por parte dos proprietários da droga, que apenas confiariam tal volume a uma pessoa com quem possuam um consistente vínculo de confiança, notadamente pelo vultoso retorno
econômico que poderiam se obter com a mercancia da substância ilícita.A situação fática existente, portanto, confere indícios de que o requerente estaria participando ativamente de organização criminosa voltada à prática
de tráfico de drogas internacional nesta rota do tráfico de drogas. Em consonância com jurisprudência dos Tribunais Superiores, a necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização
criminosa enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva (STF, HC 95.024/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de
20/02/2009; STJ - RHC 39715/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 08/05/2014, DJe 16/05/2014). Neste sentido, cabe transcrever trecho da manifestação do Ministério Público Federal (f. 30-v)
que discorre quanto ao pedido de revogação ora em análise:[...] é digno de nota a grande quantidade de droga apreendida em poder de ODAMIR (126.600g), denotando o seu alto grau de periculosidade, tendo em vista
que tal quantidade de drogas dificilmente seria confiada a alguém sem vínculos com os demais traficantes envolvidos, o que, aliado ao fato de a droga ter sido repassada por traficante boliviano (cf. interrogatório policial, às
fls. 05/06 do IPL nº 0013/2017), reforça os indícios de envolvimento com organização criminosa. Evidencia-se, portanto, o embasamento para a manutenção da segregação cautelar da liberdade como medida necessária a
assegurar a ordem pública.Por oportuno, consigno que as condições subjetivas favoráveis ao paciente não são impeditivas da sua prisão cautelar, caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva ou subjetiva que
autorizem a decretação do cárcere (Precedentes). (STJ - HC 334964/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, j. 02/02/2016, DJe 10/02/2016).Diante do exposto, INDEFIRO o
pedido de revogação da prisão preventiva de ODAMIR MORAES DE SOUZA FILHO, por estarem presentes os pressupostos para manutenção da prisão cautelar, a teor dos artigos 312 c/c 313, inciso I, do Código de
Processo Penal.Intime-se a defesa do requerente. Ciência ao Ministério Público Federal.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais. Após o prazo legal para eventuais manifestações, arquive-se.

Expediente Nº 8877

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

0000255-85.2008.403.6004 (2008.60.04.000255-8) - PAULO CESAR CAVASSA(MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -
ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor depositado em conta judicial vinculada aos autos.

0000279-16.2008.403.6004 (2008.60.04.000279-0) - LUIZ LINO DOS SANTOS(MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -
ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor depositado em conta judicial vinculada aos autos.

0000284-38.2008.403.6004 (2008.60.04.000284-4) - MARIO DAMASCENO FRANCA(MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -
ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor depositado em conta judicial vinculada aos autos.

0000286-08.2008.403.6004 (2008.60.04.000286-8) - CECILIA MARIA DO AMARAL(MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -
ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor depositado em conta judicial vinculada aos autos.

0000293-97.2008.403.6004 (2008.60.04.000293-5) - HENRIQUE CELESTINO BRAGA(MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -
ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor depositado em conta judicial vinculada aos autos.

0000403-96.2008.403.6004 (2008.60.04.000403-8) - FRANCISCO JOAO DE ANDRADE(MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 -
JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor depositado em conta judicial vinculada aos autos.
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0000541-63.2008.403.6004 (2008.60.04.000541-9) - OSVALDO PINTO DE MIRANDA(MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE
DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor depositado em conta judicial vinculada aos autos.

Expediente Nº 8878

PETICAO

0012096-89.2008.403.6000 (2008.60.00.012096-9) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1342 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(SP112569 - JOAO
PAULO MORELLO E SP090977 - MARIA MARGARETH FEITOSA RODRIGUES E MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF)

SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 8879

ACAO PENAL

0000504-36.2008.403.6004 (2008.60.04.000504-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1468 - CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR) X PONCIANO GONZALES ZURITA(MS003314 - LUIZ
MARCOS RAMIRES)

Acolho a manifestação do Ministério Público Federal (f.213), e designo audiência para oferta de proposta de suspensão condicional do processo para o dia 07/06/2017 às 14h30min, na sede deste Juizo (Rua XV de
novembro, 120, Centro, Corumbá/MS).Fica o acusado intimado, através de seu defensor constituído, à comparecer ao ato, bem como para, no prazo de 10(dez) dias, regularizar a sua representação processal.Ciência ao
Ministério Público Federal.Publique-se.Às providências.

Expediente Nº 8880

ACAO PENAL

0000274-81.2014.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1468 - CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR) X LUCAS GOMES DOS SANTOS(MS003314 - LUIZ MARCOS RAMIRES)

Acolho a manifestação do Ministério Público Federal (f.411/412).Designo audiência de suspensão condicional do processo para o dia 07/06/2017 às 15h30min, na sede deste Juízo (Rua XV de Novembro, 120, Centro,
Corumbá/MS).À Secretaria para que regularize os autos em relação à defesa prévia apresentada pela defesa do acusado (f.255-autos 0000862-30.2010.403.6004).Intime-se o réu e seu defensor constituído.Ciência ao
Ministério Público Federal.Cumpra-se.Cópia deste despacho servirá como:Mandado n. 161/2017-SC para intimação do réu LUCAS GOMES DOS SANTOS, ASSENTAMENTO TAMARINEIRO II, N. 9999, ZONA
RURAL, CEP:79301-970 OU LOTEAMENTO PANTANAL, QUADRA A, LOTE 08, BAIRRO GUANÃ II, AMBOS EM CORUMBÁ/MS.

Expediente Nº 8881

ACAO PENAL

0000532-67.2009.403.6004 (2009.60.04.000532-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1402 - WILSON ROCHA ASSIS) X EDENOR JOSE DA SILVA(MS017661 - SOCRATES EMMANUEL
PEREIRA PAVON) X DAVID SOARES DE SOUZA

Designo audiência de instrução para o dia 05/07/2017 às 13h30_min, na sede deste Juízo.Intimem-se os réus e seus defensores, bem como a testemunha arrolada.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Cumpra-
se.Cópia deste despacho servirá como:a)Mandado n. 181/2017-SC para intimação do réu EDENOR JOSÉ DA SILVA, com endereço na OTR Porto Rosa de Saron, Região Ribeirinha, no Rio Paraguai, telefone 9959-
3698, em Corumbá/MS, para comparecer à audiência acima designada.b)Mandado n. 182/2017-SC para intimação do réu DAVID SOARES DE SOUZA, com endereço na Rua Batista das Neves, 913, casa 06, telefone
9820-4219, bairro Universitário, em Corumbá/MS, para comparecer à audiência acima designada.c)Mandado n. 183/2017-SC para a testemunha EMERCIO COELHO, com endereço na Rua América, 90, Centro, em
Corumbá/MS, para comparecer à audiência acima designada.

Expediente Nº 8882

ACAO PENAL

0001256-37.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JUCEMAR DOS SANTOS BENEVIDES(MS003207 - HAROLD AMARAL DE BARROS) X RAMON AREVOLO FILHO(MS003207 -
HAROLD AMARAL DE BARROS) X CELSO BENEDITO TORRES DE SOUZA(MS013115 - JOAQUIM BASSO E MS017799 - TAINARA CAVALCANTE TORRES DE SOUZA) X JULIO CESAR
PEREIRA TRAJANO DE SOUZA(MS017880 - GUILHERME ALMEIDA TABOSA E MS017441 - JOSEMAR PEREIRA TRAJANO DE SOUZA) X GISELE DA ROCHA SOUZA(MS017880 - GUILHERME
ALMEIDA TABOSA) X DENER ALVES DA CRUZ(MS017201 - ROBSON GARCIA RODRIGUES) X DIVINA ROSA DA CRUZ ROCHA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X ANTONIO
THEOBALDO DE AZEVEDO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X ROSICLER MARIA PEREIRA DOS SANTOS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X ORESTES LUIZ
FRANCO(MS003207 - HAROLD AMARAL DE BARROS) X AIRTO DE AQUINO(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X LUIZ MARIO ALVAREZ(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR) X
HELENO CLAUDINO GUIMARAES(MS014987 - RENATO PEDRAZA DA SILVA) X JESUS APARECIDO SOUZA ALVES(MS005516 - LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES) X MARIO MARCIO
PANOVITCH MESQUITA(MS018661 - ANNE ANDREA MORAES DA FONSECA) X LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA BARBIERI(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI) X SERGIO BORGES X JOAO
BATISTA SALES DE LIMA(MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X IVO CURVO DE BARROS(MS005516 - LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES E MS007217 - DIRCEU RODRIGUES
JUNIOR)
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Vistos.Tendo em vista o rol de testemunhas apresentado pelas Defesas, designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO a ser realizada no dia 26/04/2017, a partir das 9:00 horas (horário local), mediante videoconferência com a
Subseção de Campo Grande, presidida por este juízo, para oitiva da testemunha de acusação Amélia Nancy do Espirito Santo (Ladário), e das testemunhas de defesa Esacheu Cipriano Nascimento (Campo Grande) e
Cleodete Barbosa Cebalhos Marques (Corumbá); e, ainda, eventualmente ouvidas as demais testemunhas defesa que, arroladas, deverão comparecer independentemente de intimação, podendo, ainda, serem iniciados os
interrogatórios dos réus. À Secretaria para as providências. No mesmo dia, a partir das 14:00 horas (horário local) serão ouvidas as demais testemunhas defesa que, arroladas, houverem comparecido na parte da manhã,
trazidas independentemente de intimação, ou que esteja pendente de atualização de endereço para sua intimação, podendo, ainda, serem iniciados os interrogatórios dos réus. Designo, ainda, AUDIÊNCIAS DE
INSTRUÇÃO a serem realizadas no dia 10/05/2017, às 09:00 e às 14:00 horas (horário local), para oitiva de testemunhas, se restar alguma oitiva nas condições retro estipuladas, podendo, ainda, serem iniciados os
interrogatórios dos réus.Cabe ressaltar, ainda, que as referidas audiências deverão ser realizadas independentemente do retorno das cartas precatórias, pois, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial: é assente no
Superior de Justiça o entendimento no sentido de que a inversão da oitiva de testemunhas não configura nulidade, nos casos em que a inquirição é feita por meio de carta precatória. De fato, o art. 400 do Código de
Processo Penal, ao tratar da ordem da oitiva das testemunhas, expressamente ressalva o disposto no art. 222 do Código de Processo Penal, uma vez que o 1º do referido artigo consigna que a expedição de carta precatória
não tem o condão de suspender a instrução criminal (RHC 201500522079).Intimem-se os réus e seus defensores, bem como as testemunhas residentes neste Município.Tendo em vista as certidões de f. 2.790, 2.792 e
2.794 informando que as testemunhas comuns JOSEFA MARIA DA SILVA, ANTÔNIO DO CARMO BRANDÃO e WALQUIRIA MARIA DA SILVA não foram encontradas para sua intimação acerca de audiência
de instrução, DETERMINO sejam os autos encaminhados ao Ministério Público Federal, para que, no prazo de 48 horas, informe se insiste ou desiste nas oitivas das referidas testemunhas. Caso insista, deverá apontar os
endereços atualizados para suas intimações, ficando autorizada a Secretaria a realizar o necessário para suas intimações e oitivas em audiência.Ademais, caso o MPF desista de alguma das oitivas das referidas testemunhas,
intime-se as Defesas de Mario Marcio Panovitch, Luiz Mario Alvarez, Orestes Luiz Franco, Luiz Claudio Teixeira Barbieri, Luiz Alvarez, Airto de Aquino, Sergio Borges, Dener Cruz, Divina Cruz, Ivo Curvo, Antonio
Azevedo e Rosicler dos Santos para que também se manifestem se insistem ou desistem de sua oitiva. Se insistir, deverá, no prazo de 48 horas, informar o seu endereço atualizado para intimação ou se irá trazê-la
independentemente de intimação à audiência, sob pena de preclusão.Com relação à testemunha Esacheu Cipriano Nascimento, restou consignado em ata: Determino que o Oficial de Justiça observe os endereços da
testemunha nos sistemas de que dispõe, incluindo-se o Webservice ou outros, antes de findar sua localização. Ademais, o conforme certidão de f. 269, os endereços profissionais da testemunha são: Rua Piratininga, nº
1.134, Jardim Novos Estados, na cidade de Campo Grande/MS (escritório de advocacia); e, Hospital da Santa Casa, em que o mesmo atua como Presidente. Consta ainda, da certidão de f. 2815, o endereço à Av.
Golden Gate, nº 155, Bairro Golden Gate Park, CEP.: 79032-500, em Campo Grande/MS. Assim, encaminhe-se Carta Precatória à Subseção Judiciária de Campo Grande/MS para sua intimação e providências para sua
oitiva por este Juízo, por meio de videoconferência com a referida Subseção, no dia 26/04/2017, a partir das 9:00 horas (horário local).Depreende-se dos autos que a ré DIVINA ROSA CRUZ não informou seu endereço
atualizado a este Juízo. Assim, diante da informação de que o seu advogado constituído fora devidamente intimado acerca da realização das audiências, este deve comunicar a sua cliente, promovendo a atualização de seu
endereço, sob pena de atrair a incidência do art. 367, do CPP.Por fim, consigne-se que, no que tange as oitivas das testemunhas de defesa, poderá o Magistrado, caso verifique em audiência que são meramente
abonatórias, dispensar as suas oitivas, em conformidade com o art. 209, 2º, do CPP; tendo em vista se tratar de uma ação penal com 19 (dezenove) réus e um rol extenso de testemunhas e a prática de atos que não
enriqueçam o conjunto probatório devem ser dispensados para que não haja prejuízo à ação penal.Publique-se. Cumpra-se.Cópia deste despacho servirá como:a)Mandado n. 162/2017-SC para intimação do réu
JUCEMAR DOS SANTOS BENEVIDES, com endereço na Rua Eugênio Cunha, 381, Universitário ou Rua General Dutra, 07, Universitário, ambos em Corumbá/MS, da audiência acima designada. b)Mandado n.
163/2017-SC para intimação do réu RAMÓN ARÉVOLO FILHO, residente na Rua Cuiabá, 503, Centro, em Corumbá/MS, da audiência acima designada. c)Mandado n. 164/2017-SC para intimação do réu CELSO
BENEDITO TORRES DE SOUZA, residente na Alameda Santa Helena, 13, Centro, em Corumbá/MS, da audiência acima designada. d)Mandado n. 165/2017-SC para intimação do réu JULIO CESAR PEREIRA
TRAJANO DE SOUZA, residente na Rua Cáceres, 954, Universitário, em Corumbá/MS, da audiência acima designada. e)Mandado n. 166/2017-SC para intimação da ré GISELE DA ROCHA SOUZA, residente na
Rua Cáceres, 954, Universitário, em Corumbá/MS, da audiência acima designada. f)Mandado n. 167/2017-SC para intimação do réu DENER ALVES DA CRUZ, residente no Assentamento Tamarineiro II. lote 213 ou
Rua Delamare, 1047, salas 08 e 20, Centro, ambos em Corumbá/MS, da audiência acima designada. g)Mandado n. 168/2017-SC para intimação do réu ANTONIO THEOBALDO DE AZEVEDO, residente no
Assentamento Tamarineiro II Sul, lote 187 ou Al. A, casa 12, Conjunto Kadwéus, 12, Corumbá/MS, da audiência acima designada. h)Mandado n. 169/2017-SC para intimação da ré ROSICLER MARIA PEREIRA
DOS SANTOS, residente no Assentamento Tamarineiro II Norte, lote 8; Rua Ladário, 776, Centro ou Sindicato dos Trabalhadores Rurais (Galeria Pantanal), todos em Corumbá/MS, da audiência acima designada.
i)Mandado n. 170/2017-SC para o réu ORESTES LUIZ FRANCO, residente na Alameda Cambará, 20, Guaicurus, 20, em Corumbá/MS, da audiência acima designada. j)Mandado n. 171/2017-SC para o réu AIRTO
DE AQUINO, residente no Assentamento Paiolzinho, lote 53 ou Rua Delamare, sala 2, Centro, 1044, ambos em Corumbá/MS, da audiência acima designada. k)Mandado n. 172/2017-SC para o réu LUIZ MARIO
ALVAREZ, residente no Assentamento 72, lote 81 ou Rua Cáceres, 1272, Centro América, ambos em Corumbá/MS, da audiência acima designada. l)Mandado n. 173/2017-SC para o réu HELENO CLAUDINO
GUIMARÃES, residente no Sitio Nossa Senhora, lote 14 do Assentamento 72 ou Sitio Projeto de Assentamento, 72 ambos em Ladário/MS, da audiência acima designada. m)Mandado n. 174/2017-SC para o réu JESUS
APARECIDO SOUZA ALVES, residente na Rua Oriental, 862, Centro ou Rua XV de Novembro(entre as Ruas São Paulo e Minas Gerais, bairro Cristo Redentor - Mercado Boi Branco) ambos em Corumbá, da
audiência acima designada. n)Mandado n. 175/2017-SC para o réu MARIO MARCIO PANOVITCH MESQUITA, residente na Rua Dom Aquino, 1874, Centro, em Corumbá/MS, da audiência acima
designada.o)Mandado n. 176/2017-SC para o réu JOÃO BATISTA SALES DE LIMA, residente na Rua Dom Pedro II, 901, Popular Nova, Corumbá/MS, da audiência acima designada. p)Mandado n. 177/2017-SC
para o réu LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA BARBIERI, residente na Rua Alan Kardec, lote 11, esquina com a Rua José Silvino da Costa (mercearia), Bairro Aeroporto, em Corumbá/MS, da audiência acima designada.
q)Mandado n. 178/2017-SC para o réu SERGIO BORGES, residente na Av. Nossa Senhora de Fátima, lote 31, Bairro Maria Leite, telefone 99665-0423, em Corumbá/MS, da audiência acima designada. r)Mandado n.
179/2017-SC para o réu IVO CURVO, residente na Rua 13 de Junho, nº 1.460, casa 02, Centro, em Corumbá/MS, da audiência acima designada. TESTEMUNHASi)Carta Precatória n. 51/2017-SC para Subseção
Judiciária de Campo Grande/MS, para intimação da testemunha Esacheu Cipriano Nascimento, nos endereços profissionais: Rua Piratininga, nº 1.134, Jardim Novos Estados, na cidade de Campo Grande/MS (escritório de
advocacia); e, Hospital da Santa Casa, em que o mesmo atua como Presidente, para comparecer à audiência designada para o dia 26/04/2017, a partir das 9:00 horas (horário local), em que será ouvido na qualidade de
testemunha, por este Juízo, pelo sistema de videoconferência. Ademais, solicita-se ao Juízo deprecado as providências necessárias para sua oitiva por este Juízo, pelo sistema de videoconferência com a referida
Subseção.ii)Ofício n. 335/2017-SC para o INCRA, localizado na Rua Silva Jardim, nº 398, Centro, em Corumbá/MS, requisitando a presença da testemunha Cleodete Barbosa Cebalhos Marques (celular - 67 99298-
1183), para audiência designada para o dia 26/04/2017, a partir das 9:00 horas (horário local), neste Juízo, ocasião em que será ouvida na qualidade de testemunha.iii)Mandado n. 180/2017-SC para a testemunha Amélia
Nancy do Espirito Santo, com endereço no Assentamento Setenta e Dois, nº 26, Zona Rural, em Ladário/MS, para audiência designada para o dia 26/04/2017, a partir das 9:00 horas (horário local), neste Juízo, ocasião
em que será ouvida na qualidade de testemunha.Partes: MPF X JUCEMAR DOS SANTOS BENEVIDES E OUTROS.Sede da Justiça Federal em Corumbá/MS: Rua XV de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

JUIZ FEDERAL

DR ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHA

DIRETOR DE SECRETARIA

CHRISTOPHER BANHARA RODRIGUES

Expediente Nº 8868

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000009-42.2015.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X MARIA REGINA ROSALINO - ME X MARIA REGINA ROSALINO

1. Defiro o pleito de fls. 73/85, para realização de penhora online via sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado (fl. 85). 2) Havendo resultado:2.1) positivo, suficiente ou não irrisório, intime-
se a parte executada, no endereço de fl. 70; 2.2) positivo e insuficiente, proceda o Juízo ao desbloqueio, intimando-se o exequente.3) Restando negativa a medida acima, defiro o pedido para realização de penhora online
via sistema RENAJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado. 3.1) Proceda o Juízo ao bloqueio de transferência de veículo via RENAJUD.3.2.1) Havendo resultado:3.2.2) positivo, intime-se a parte
executada;3.2.3) negativo, dê-se vista à parte exequente.4) Indefiro a consulta ao sistema INFOJUD, tendo em vista que cumpre à parte exeqüente diligenciar na busca de bens passiveis de satisfazer o crédito cobrado, não
podendo impor ao Poder Judiciário tal encargo, quando mais não tendo realizado qualquer diligência nesse sentido.5. Cumpra-se.

Expediente Nº 8869

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000007-72.2015.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X MARIA REGINA ROSALINO - ME X MARIA REGINA ROSALINO

1. Defiro o pleito de fls. 66/70, para realização de penhora online via sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado (fl. 70). 2) Havendo resultado:2.1) positivo, suficiente ou não irrisório, intime-
se a parte executada, no endereço de fl. 59; 2.2) positivo e insuficiente, proceda o Juízo ao desbloqueio, intimando-se o exequente.3) Restando negativa a medida acima, defiro o pedido para realização de penhora online
via sistema RENAJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado. 3.1) Proceda o Juízo ao bloqueio de transferência de veículo via RENAJUD.3.2.1) Havendo resultado:3.2.2) positivo, intime-se a parte
executada;3.2.3) negativo, dê-se vista à parte exequente.4) Indefiro a consulta ao sistema INFOJUD, tendo em vista que cumpre à parte exeqüente diligenciar na busca de bens passiveis de satisfazer o crédito cobrado, não
podendo impor ao Poder Judiciário tal encargo, quando mais não tendo realizado qualquer diligência nesse sentido.5. Cumpra-se.

Expediente Nº 8871

INQUERITO POLICIAL

0002765-97.2010.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X ELIANA PEIXOTO FERREIRA(MS011502 - FLAVIO ALVES DE JESUS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     550/569



O Ministério Público Federal oferece, às fls. 236/241, denúncia em face de ELIANA PEIXOTO FERREIRA, imputando-lhe a prática do crime de tráfico de entorpecentes tipificado no artigo 33, caput, e artigo 35, da Lei
n.º 11.343/06, ambos c.c. art. 40, I e VII do mesmo diploma legal.A denunciada, apesar de não localizada para ser notificada, constituiu defensor nos autos (fl. 76), que apresentou defesa prévia na forma do parágrafo 1º
do artigo 55 da Lei Antidrogas (fls. 256/258), protestando pela improcedência da acusação que lhe é feita, o que se demonstrará por ocasião da instrução criminal. Arrolou 04 testemunhas.É o relatório. Decido.No caso
dos autos, a autora responde pelo crime de tráfico transnacional de drogas porque, em 25.05.2010, teria remetido e transportado, sem autorização legal ou regulamentar, 764.200g (setecentos e sessenta e quatro mil e
duzentos gramas) de maconha, que teria importado de Capitan Bado/PY e introduzido em território brasileiro, tudo em associação com Vidiane Cáceres da Rosa. Não se vislumbrando a ocorrência de qualquer das
hipóteses de rejeição descritas no artigo 395, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, RECEBO a denúncia ofertada em face da acusada ELIANA PEIXOTO
FERREIRA por violação, em tese, do artigo 33, caput, e 35 c/c artigo 40, inciso I e III, todos da Lei nº 11.343/06.À distribuição (SEDI) para as anotações devidas em relação à denúncia ora recebida.Tendo em vista que
a ré não foi localizada, o defensor constituído deverá informar seu endereço completo, onde poderá ser citada e interrogada. Intime-se.Abra-se vista ao MPF para que se manifeste acerca das testemunhas arroladas,
informando o endereço atualizado das que pretende ouvir.Publique-se.Ciência ao MPF.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

JUIZ FEDERAL LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

DIRETOR DE SECRETARIA: MARCO AURÉLIO RIBEIRO KALIFE

Expediente Nº 2882

ACAO DE USUCAPIAO

0001449-36.2016.403.6006 - VALTER GUANDALINE X RUFINA AVALO GUANDALINE(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES X ELZA JUNQUEIRA LEITE DE MORAES

Em atenção à informação acima, cancelo a audiência designada para o dia 04/04/2017 às 14h. Aguarde-se a devolução da carta precatória n. 006/2017-SD.Intime-se.

ACAO MONITORIA

0000604-14.2010.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X MINI MERCADO RIGO LTDA X VALDIR RIGO - ESPOLIO X MARLENE
APARECIDA RIGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MINI MERCADO RIGO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDIR RIGO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X MARLENE APARECIDA RIGO

S E N T E N Ç A - Tipo CA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente ação monitória em desfavor de MINIMERCADO RIGO LTDA., VALDIR RIGO e MARLENE APARECIDA RIGO, objetivando o
recebimento da importância de R$ 24.676,23 (atualizada até maio/2010), decorrente do inadimplemento dos contratos de linhas de créditos Cheque Azul Empresarial, GiroCaixa Fácil, CEF Giro Sebrae. Juntou procuração
e documentos (fls. 05/67). À fl. 69, foi decretado o sigilo dos documentos acostados à inicial. Citados (certidão de fl. 77-verso), os requeridos não apresentaram resposta no prazo legal (certidão de fl. 79), tendo sido,
então, determinada a retificação da classe processual para cumprimento de sentença, arbitrando os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa e determinando-se a expedição de mandado de penhora e
avaliação (fl. 79). Revogado, em parte, o despacho proferido à fl. 79, para retificação da classe processual, retornando esta a ser cadastrada como Ação Monitória (fl. 107). À fl. 117, a requerente pugnou pela penhora e
avaliação de imóvel de propriedade dos requeridos, o que foi deferido à fl. 123.Acostado aos autos o auto de penhora e avaliação do imóvel - lote urbano nº 15, da Quadra 08, situado no município de Eldorado/MS,
registrado na matrícula nº R-7-4.136 no CRI de Eldorado/MS (fl. 138), tendo sido intimados os requeridos MINIMERCADO RIGO LTDA e MARLENE APARECIDA RIGO para apresentarem embargos, no prazo
legal. Deixou-se de intimar o requerido VALDIR RIGO, ante o seu falecimento ocorrido em 20.05.2011 (certidão de fl. 138-verso). Determinada a intimação das partes para que especificassem as provas que pretenderiam
produzir (fl. 57), a parte autora nada requereu (fl. 58); a ré pugnou pela produção de novas provas documentais e periciais (fls. 60/61).Foi proferida decisão nos autos nº 0000901-16.2013.403.6006, de Embargos de
Terceiro promovidos por Maria José Martins dos Santos e Reginaldo Coutinho, que suspendeu o curso da presente ação (fls. 140/140-verso). À fl. 142, a CEF pugnou pela substituição do coobrigado falecido, VALDIR
RIGO, pelo Espólio de Vladir Rigo, requerendo a penhora no rosto dos autos de Inventário nº 0800028-69.2013.8.12.0033, em trâmite no Juízo Estadual de Eldorado/MS. Determinada a retificação do polo passivo da
demanda, passando a constar, em substituição a Valdir Rigo, o ESPÓLIO DE VALDIR RIGO (fl. 147). Em seguida, foi deferida a penhora no rosto dos autos de Inventário (fl. 153). Proferida sentença nos autos de
Embargos de Terceiro nº 0000901-16.2013.403.6006, julgando o pedido para determinar o levantamento da constrição incidente sobre o lote urbano nº 15 da quadra nº 08, situado no município de Eldorado/MS (fls.
156/157-verso). Procedida a penhora no rosto dos Autos de Inventário nº 0800028-69.2013.8.12.0033, em trâmite no Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MS, no valor de R$34.903,48 (auto de penhora - fl. 172).
Acostada nos autos cópia da sentença proferida nos autos de inventário, que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, na forma do antigo artigo 267, inciso III, e 1º, do CPC (fls. 173/173-verso). Em manifestação de fl.
179, a CAIXA requereu a desistência da ação, ante a ausência de bens passíveis de penhora. Instada a se manifestar (fl. 183), a parte requerida permaneceu inerte no prazo que lhe foi assinalado. Nesses termos, vieram os
autos à conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.A parte autora informou nos autos do processo o seu desinteresse no prosseguimento do feito, com o qual não se opôs a parte requerida. Posto isso, HOMOLOGO o
pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela requerenteDeixo de condenar a parte autora em
honorários advocatícios, visto que os requeridos não se manifestaram nos presentes autos. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM

0001065-83.2010.403.6006 - RIQUELLY CICERO BRINDAROLLI(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO) X VITOR CICERO LUIZ DA ROCHA(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO) X
JOSEFA FARIAS DA SILVA(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO) X VITOR CICERO LUIZ DA ROCHA(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

SENTENÇAOs autores RIQUELLY CÍCERO BRINDAROLLI, VÍTOR CÍCERO LUIZ DA ROCHA e JOSEFA FARIAS DA SILVA objetivam, por meio de Embargos de Declaração interpostos às fls. 563/566 e
567/570, sejam reconhecidas e supridas as apontadas omissões, relativa à sentença de mérito proferida às fls. 558/561-verso.A r. sentença, ora atacada, julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora, visando
a condenação da União ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Em sua peça de embargos, em síntese, alegam ser omissa a sentença proferida, visto que não
foram observados pontos que acreditam ser de sua importância para se aferir a existência de elementos agravantes da conduta dos condutores da viatura da Polícia Rodoviária Federal causadores do acidente
automobilístico, já que a sentença fez alusão aos deveres do homem médio, enquanto que os policiais não devem assim ser considerados, uma vez que recebem formação e treinamento específicos para garantirem a
segurança do trânsito. Assim, requerem sejam apreciados os dados apontados de forma a suprir a omissão. É o relatório do necessário. FUNDAMENTO E DECIDO. Recebo os presentes embargos declaratórios, eis que
tempestivos. De início, calha registrar a previsão constante do art. 1.022, parágrafo único, que remete ao constante no art. 489, 1º, ambos do Novo Código de Processo Civil, que esclarece o que se considera omissão para
os fins de embargos de declaração:Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:[...]Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, 1o.Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
[...] 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;IV - não
enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos
determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.Destarte, percebe-se que ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de erros in judicando, ou seja, não são instrumentos adequados à
reforma do julgado.No presente caso, não se encontram presentes nenhum dos permissivos acima elencados para a interposição do referido recurso. Não há falar em contradição, obscuridade e tampouco omissão do
julgado, tendo em vista que este Juízo apreciou a petição inicial, com sua causa de pedir e pedido, especialmente com base nos documentos constantes dos autos e na prova oral produzida em audiência, motivando seu
convencimento de forma clara, objetiva e harmônica. Com efeito, a atenta análise da formulação dos embargos revela, em verdade, indisfarçável intenção de reexame da matéria, que, ao meu sentir, restou decidido de
maneira conforme e fundamentada. Nítida, assim, a impossibilidade de acolhimento dos embargos declaratórios, porquanto a decisão não contém os vícios de obscuridade, de contrariedade ou omissão, restando assegurado
à parte que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.Nesse sentido, são os recentes precedentes do E. TRF da 3ª Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO. 1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão
no dispositivo da decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas
as questões arguidas pelas partes. 3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo
535, do Código de Processo Civil. 4. Embargos de declaração rejeitados.(AMS 00345963419944036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
INOVAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O presente recurso não merece acolhimento, posto que não há qualquer omissão no acordão embargado. 2. Não passa de mera manifestação do
inconformismo da embargante, sendo clara a sua intenção, em via transversa, de modificar o julgado, o que é inviável em sede de embargos de declaração. 3. A discussão levantada não foi, em nenhum momento, arguida
pela embargante, sendo defesa a inovação recursal em sede de embargos de declaração. 4. Embargos de declaração rejeitados.(AMS 00089447319984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000437-21.2015.403.6006 - DIJALMA PEREIRA DE CARVALHO(MS008888 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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S E N T E N Ç A Tipo ADJALMA PEREIRA DE CARVALHO ajuizou esta demanda, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO, objetivando a restituição dos veículos SCANIA/T112 H,
ano/modelo 1985, cor branca, placas BXJ-4302 e o SEMIRREBOQUE SR/FACCHINI SRF CB, ano/modelo 2012, cor cinza, placas AVB-5226. Em sua peça inicial o requerente argumenta que os referidos veículos, de
sua propriedade, foram apreendidos por Policiais Rodoviários Federais, em procedimento de fiscalização, no Posto Fiscal da PRF em Mundo Novo/MS, oportunidade em que estavam sendo conduzidos pelo próprio
requerente, por estarem rodando com pneumáticos de procedência estrangeira (sendo 16 pneumáticos novos instalados e 02 acondicionados no local do estepe), sem documentação fiscal a comprovar a regular importação.
Destaca ter admitido ter adquirido os pneus para o exercício do seu trabalho. Porém, a Receita Federal do Brasil declarou o perdimento dos pneumáticos, bem como dos veículos, penalidade esta que alega ser exacerbada.
Além disso, sustenta que, em que pese os argumentos lançados pela autoridade fazendária, é terceiro de boa-fé, não existindo qualquer indício ou comprovação de que tenha facilitado a prática de delito aduaneiro ou dele se
beneficiado com fins comerciais, não tendo, ainda, respondido anteriormente a qualquer procedimento administrativo dessa espécie. Outrossim, afirma haver desproporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas
(18 pneus), avaliados em R$12.641,48, e os veículos, visto que estes, juntos, somam R$90.970,01. Juntou procuração e documentos (fls. 23/91). Em decisão proferida às fls. 94/95-verso, foi indeferido o pedido liminar. O
autor noticiou nos autos a interposição de agravo de instrumento em face da decisão proferida às fls. 94/95-vero (fls. 97/112).Em sede de juízo de retratação, foi mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos
(fl. 113). A União (Fazenda Nacional) foi citada à fl. 114. O E. TRF da 3ª Região indeferiu o pedido de concessão da antecipação da tutela recursal, conforme cópia da decisão proferida nos autos de agravo de
instrumento, acostada às fls. 115/116.A União apresentou contestação (fls. 117/127 e 128/148), aduzindo que o ato administrativo goza da presunção da certeza e veracidade, não tendo o autor se desincumbido de
comprovar a aquisição dos pneus no mercado nacional ou sua regular importação, sendo que o fato de os pneumáticos estarem instalados no veículo não desqualifica a incidência de tributação quando de sua entrada em
território nacional.Além disso, destaca que em consulta ao Sistema Nacional de Identificação de Veículos em Movimento (Sinivem), constatou-se que, nos meses anteriores à apreensão, os veículos objetos deste feito
realizaram dezenas de passagens pela Ponte Ayrton Senna, que liga os municípios de Guaíra/PR e Mundo Novo/MS (fls. 10/12), do que se denota a reiteração de passagens do veículo por esta região, apesar de o autor
residir no município de Marialva/PR, distante mais de 300 km da cidade de Guaíra/PR. Ademais, o autor não consegue demonstrar a utilização do veículo na atividade regular de transporte neste trecho, limitando-se a
fornecer notas fiscais e recibos de frete (fls. 81/100), que não servem para justificar a passagem frequente por aquela região. Assevera, ainda, que o autor exerce também a atividade de borracheiro, indicando fortemente
que comercializa pneus de caminhão, dada a proximidade de seu estabelecimento comercial com um posto de combustíveis, vizinho da rodovia BR-376.Argumenta, ainda, que as bandas de rodagem dos veículos não eram
novas e que estavam cobertas por terra, para tentar lhes dar aparência de usados. Observou-se, também que no interior do semirreboque havia pelo menos 6 pneus usados, em péssimo estado de conservação, o que indica
que se pretendia reutilizá-lo, ou seja, retirar os pneus novos e instalar esse pneus velhos novamente no veículo. Por fim, afirma ser irrelevante a proporcionalidade entre o valor do veículo e aquele das mercadorias
transportadas, de forma irregular, para se caracterizar a infração aduaneira, bem como para que seja aplicada a pena de perdimento. Pede, assim, a improcedência do pedido inicial. A União informou não ter outras provas
a serem produzidas (fl. 150). A parte autora impugnou a contestação (fls. 151/154 e 155/158), oportunidade em que requereu a produção de prova oral, apresentando o rol de testemunhas. Em despacho saneador
proferido às fls. 159/159-verso, foi indeferida a produção de prova oral requerida pelo autor. Nos termos do art. 357 do CPC, as partes nada requereram (certidão de fl. 160 e 160-verso). O E. TRF da 3ª Região, negou
provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora (fl. 161). Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 161-verso). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Não há preliminares a
serem apreciadas, razão pela qual passo ao exame do mérito. A pena de perdimento de veículos que transportam mercadorias descaminhadas e/ou proibidas de ingressar no País tem fundamento no art. 104, V, do
Decreto-Lei 37/66, verbis:Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos: (...)V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com
aquela sanção;Como claramente se nota pelo dispositivo legal em referência, a pena de perdimento só é aplicável ao proprietário do veículo quando este for responsável pela infração. A questão em foco já foi repisada
pelos tribunais pátrios, tanto que o Egrégio e extinto Tribunal Federal de Recursos editou a súmula 138, cujo verbete assinala: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica
se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.Então, em regra, cumpre ao Poder Público comprovar que o proprietário do veículo apreendido tenha agido com má-fé.
Tal comprovação é pressuposto para a aplicação da pena de perdimento, consoante estabelecido pela Súmula 138 do extinto TFR, acima mencionada. Como exceção, para a hipótese de decretação de perdimento, temos
o caso de reiteração de conduta do agente.No caso em tela, conforme documentos juntados ao processo, é possível constatar que a carga transportada pelos veículos - Caminhão Trator Scnia/T112 de placas BXJ-4302 e
Semirreboque Facchini de placas AVB-5226 - era composta por 16 pneus instalados no veículo para rodagem e mais 02 pneus posicionados como estepes, todos de procedência estrangeira, cuja legal importação ou
aquisição no mercado interno não foram comprovadas pelo proprietário e condutor do veículo transportador. Outrossim, as provas carreadas aos autos não comprovam que o autor desconhecia a utilização de veículo de
sua propriedade para a prática delitiva. Pelo contrário, o próprio proprietário, ora autor, era quem conduzia o conjunto transportador quando da apreensão, o que afasta a presunção de boa-fé da parte autora. De acordo
com a autoridade fazendária, os veículos de propriedade do autor têm inúmeras passagens pela região de fronteira - Brasil-Paraguai - conforme consulta ao Sistema Nacional de Identificação de Veículos em Movimento
(Sinivem - fls. 37/39 e 41/42), não tendo o autor se desincumbido de comprovar suas atividades em tal região.Os documentos acostados às fls. 53/57, apontam que o autor tem também como atividade o serviço de
borracheiro, em estabelecimento comercial localizado no município de Marialva/PR. Tal fato, portanto, torna mais evidente o cunho comercial da internalização dos pneumáticos apreendidos, comprovando a má-fé do autor.
Por outro lado, a jurisprudência é no sentido de que a pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador quando houver relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias, consoante
ilustra o seguinte precedente: AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. No caso, como proprietário das
mercadorias consta terceiro que não é o impetrante, sendo que o fato de haver outros processos administrativos em nome de outrem, por si só, não implica em se afirmar a responsabilidade do impetrante na prática do
descaminho. 2. Ainda que assim não fosse, pelos elementos colacionados aos autos, insta considerar que, conforme apurado pela própria Secretaria da Receita Federal do Brasil, há grande disparidade entre o valor do
veículo e o atribuído às mercadorias apreendidas. Como bem ressalta o r. Juízo a quo, o veículo foi avaliado em R$ 11.999,98 e as mercadorias foram avaliadas em R$ 956,06. 3. Nesse diapasão, o C. STJ tem
entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que, embora possível a aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-se observar no caso concreto
a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e aquele do veículo apreendido, sendo descabida a aplicação da referida pena, na evidência da desproporcionalidade. 4. Não há elementos novos capazes de
alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido. (AMS 00053748720094036005, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO, destaquei)Contudo, a desproporção dos valores das mercadorias com o valor do veículo não afasta, por si só, a prática do ato vedado pela legislação, visto que
a apreensão e o consequente perdimento do bem visam não somente ao ressarcimento ao erário, mas, também, e precipuamente, evitar uma nova prática delitiva.Sendo assim, o princípio da proporcionalidade deve ser
analisado observando-se a finalidade da sanção administrativa, a qual tem, por último escopo, impedir a habitualidade do contrabando e do descaminho. No caso dos autos, restou patente a má-fé do autor, o que autoriza o
afastamento da dita proporcionalidade. Nesse sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. VEÍCULO APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE ENTRE OS VALORES DAS MERCADORIAS E DO VEÍCULO. MÁ-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 1. O Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade da pena de perdimento
por danos causados ao Erário, por haver previsão expressa na Constituição Federal. 2. A exegese da regra contida no art. 617 do Decreto n.º 4.543/2002 atualmente em vigor por força do Decreto n.º 6.759/2009,
referente à condução de mercadoria sujeita à pena de perdimento, é no sentido de que o perdimento do veículo depende da demonstração da responsabilidade do proprietário e da configuração de dano ao Erário, o qual é
evidente quando há internalização de mercadoria sem o devido pagamento dos tributos. 3. O proprietário tem a obrigação de evitar que seu veículo seja utilizado na prática de ilícitos, e, sob esse aspecto, é razoável e
adequado exigir-lhe cautelas, sendo que sua responsabilidade demonstra-se através da ciência, ainda que potencial, da utilização de seu veículo na prática do ilícito e de indícios que afastem a presunção de boa-fé. 4. Não
se pode presumir a boa-fé do proprietário que realiza contrato de locação cujas assinaturas não guardam qualquer semelhança com seus documentos pessoais; que previa itinerário diverso do local onde o veículo foi
apreendido; e que, conquanto não restituído na data e horário estipulados, não ensejou o registro de boletim de ocorrência por apropriação indébita, cautela comumente adotada por empresas locadoras. 5. As mercadorias
foram apreendidas em grande quantidade e ocupavam, além dos bagageiros, os assentos vazios do veículo. 6. Viajava junto ao veículo apreendido, a mãe do proprietário, Sra. Edna Pandolfi que, segundo depoimento
constante do Boletim de Ocorrências, possui a ocupação de ambulante e já fora flagrada em outras ocasiões com mercadorias importadas irregularmente, o que afasta a alegação do impetrante de que desconhecia os fatos.
7. É cediço que a simulação de contrato de empréstimo, locação, comodato, mútuo ou arrendamento é prática comumente utilizada na região para impedir a aplicação da pena de perdimento. 8. A pena de perdimento do
veículo utilizado em contrabando ou descaminho pode ser afastada quando houver desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo transportador. Tal entendimento, contudo, não é aplicado
indiscriminadamente, podendo ser afastado quando comprovada a reincidência e a má-fé do proprietário. 9. O valor das mercadorias apreendidas supera o valor do veículo, afastando-se a aplicação do pricípio da
proporcionalidade. 10. Apelação desprovida.(AMS 00034760520104036005, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por essas razões, não vislumbro ilegalidade na pena de perdimento aplicada. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do CPC, e extingo o processo com resolução do mérito. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa, consoante os critérios estabelecidos nos 2º e 3º do art. 85 do CPC. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000835-65.2015.403.6006 - LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS(MS018679 - ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
condenação do requerido à concessão do benefício de auxílio-acidente e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega preencher os requisitos para tanto. Requereu os benefícios da justiça gratuita. Juntou
procuração, declaração de hipossuficiência e documentos (fls. 13/42). Em despacho proferido à fl. 45, foi determinado ao autor que emendasse a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, de
modo a especificar a moléstia que o incapacita, bem como a atividade laborativa habitual para a qual se diz incapacitado. Além disso, determinou-se ao autor regularizar sua representação processual. O autor manifestou-se
às fls. 46/47 e regularizou sua representação processual às fls. 48/49.À fl. 50, determinou-se a intimação da parte autora para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a moléstia causadora da alegada incapacidade laborativa,
sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito. Intimada (fl. 50), via publicação, decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora (certidão de fl. 50-verso). Ante a certidão de fl. 50-verso, determinou-se
a intimação pessoal do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo (fl. 51). O autor não foi localizado no endereço indicado nos
autos (certidão de fl. 55). É o relato do necessário. DECIDONos termos relatados, a parte autora foi intimada, por duas vezes, para que emendasse a peça inicial (fl. 50 e 51/55); sendo a primeira em 26.04.2016, via
publicação e, a segunda, em 17.02.2017, quando não foi localizado pessoalmente no endereço indicado nos autos. Contudo, não deu cumprimento integral ao que lhe foi determinado, de forma que não esclareceu a
enfermidade que o acomete, informação esta essencial ao juízo, cuja ausência dificulta o julgamento do feito. Diante disso, impõe-se o indeferimento da petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 321 do Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Cabe destacar que, segundo o art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não
recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da
correspondência no primitivo endereço.Além disso, destaco que, a extinção do processo em função de não atendimento à determinação de emenda da petição inicial prescinde de intimação pessoal da parte para suprir a
falta, bastando a de seu patrono (AC 00037810620084036119, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1741647, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3). Cito o recente precedente do E. TRF
da 3ª Região:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. I - Situação em que, intimada a parte autora a dar cumprimento a diligência determinada pelo juízo necessária ao regular processamento do
feito, manteve-se inerte. II - Inexigibilidade de intimação pessoal da parte autora, providência cabível tão somente nas hipóteses de extinção do processo previstas no artigo 267, incisos II e III do CPC, que não é o caso
dos autos. Sentença proferida de acordo com os dispositivos legais aplicáveis. III - Recurso desprovido.(AC 00173470620134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO, GRIFEI:.)DISPOSITIVOAnte o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o feito, sem apreciação do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 49, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais, ficando, no entanto, suspensa sua exigibilidade, em razão do deferimento da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Sem condenação em honorários, visto que
o réu não chegou a ser citado. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000943-94.2015.403.6006 - JAIME TABORDA FERREIRA(MS018679 - ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
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SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JAIME TABORDA FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
objetivando a condenação do requerido à concessão do benefício de prestação continuada. Alega preencher os requisitos para tanto. Requereu os benefícios da justiça gratuita, tendo juntado procuração, declaração de
hipossuficiência e documentos (fls. 13/38). À fl. 41, foi apontada litispendência em relação a estes autos e ao processo autuado sob nº 0001369-49.2011.403.6006, em que foi proferida sentença de improcedência do
pedido inicial, transitada em julgado. Diante da informação de fl. 41, foi determinado à parte autora que comprovasse nos autos, no prazo de 10 dias, a modificação em sua situação socioeconômica, suficiente para justificar
a propositura da presente demanda (fl. 44). O autor requereu a dilação do prazo para o cumprimento do despacho de fl. 44 (fl. 46), o que foi deferido por mais 15 dias, impreterivelmente (fl. 47).Intimado o autor, mediante
carga dos autos à sua advogada constituída (fl. 47), não houve manifestação no prazo que lhe fora concedido (certidão de fl. 47-verso). À fl. 48, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para comprovar nos
autos, no prazo de 5 dias, a modificação em sua situação socioeconômica, suficiente para justificar a propositura da presente demanda, sob pena de extinção do feito (fl. 48). Intimado pessoalmente (certidão de fl. 50), bem
como através de sua advogada, via publicação, o autor não se manifestou no prazo assinalado (certidão de fl. 51). Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 51-verso). É o relato do necessário. FUNDAMENTAÇÃOO
artigo 485, inciso III, do CPC, prevê a extinção do processo sem resolução de mérito quando a parte autora abandonar a causa por mais de 30 dias, pois de tal conduta é possível presumir a sua desistência em relação à
prestação jurisdicional.Nesse contexto, entendo que o presente processo não tem condições de prosseguir, diante da falta de interesse do autor nesse sentido, visto que, intimado pessoalmente no endereço informado nos
autos, não se manifestou, sequer por meio de sua advogada constituída, também devidamente intimada por duas vezes. Diante disso, outra solução não há que não a extinção do processo, sem resolução do mérito, visto o
patente desinteresse, pela parte autora, quanto ao seu prosseguimento. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, incisos III, do Código de
Processo Civil.Considerando a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 13, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais, ficando, no entanto, suspensa sua exigibilidade, em razão do deferimento da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que o INSS não
chegou a ser citado. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001347-48.2015.403.6006 - VALDEVIR PASTRO(PR031523 - SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç A Tipo AVALDEVIR PASTRO ajuizou esta demanda, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO, objetivando a nulidade do ato de apreensão do veículo de sua propriedade
- FORD/RANGER XL 12D, de placas AJX-2721, cor prata, ano/modelo 2001/2001 - com a imediata restituição do veículo.Em síntese, afirma ter sido o veículo, juntamente com as mercadorias transportadas,
apreendidos na data de 16.12.2014 pela equipe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Mundo Novo/MS, na cidade de Guaíra/PR, em procedimento de fiscalização na Ponte Ayrton Senna. Sustenta ser ilegal a
aludida apreensão, ante o pequeno valor das mercadorias, avaliadas em R$7.579,68, enquanto que o veículo vale R$ 26.489,00, conforme tabela FIPE. Juntou procuração e documentos (fls. 40/88). Em decisão proferida
às fls. 91/92-verso, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. Citada (fl. 94), a União apresentou sua resposta, via contestação (fls. 95/101), aduzindo ser plenamente válido o processo administrativo que encadeou a
apreensão do bem pretendido pela parte autora, sendo que os atos administrativos gozam de presunção de legalidade. Argumenta que as mercadorias estrangeiras apreendidas no veículo pela sua quantidade permitem
presumir sua destinação comercial, estando, portanto, sujeitas ao regime de importação. Ademais, a participação do autor/proprietário do veículo no ilícito aduaneiro foi patente, visto ter sido ele o seu condutor quando da
apreensão. Por fim, destaca que a pena de perdimento do veículo não é medida de cunho meramente compensatório ou econômico, tendo por escopo impedir nova prática de infração, aliado ao fato que, segundo
documentos acostados pelo próprio autor, há indícios de este seja reincidente na prática de ilícitos aduaneiros.Instadas as partes a especificarem as provas que pretenderiam produzir (fl. 102), o autor não se manifestou no
prazo assinalado (certidão de fl. 102); a União informou não ter provas a produzir (fl. 103).Nestes termos, vieram os autos conclusos para sentença (fl. 104). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Não
havendo questões processuais a serem enfrentadas, passo ao imediato exame do mérito.Do Termo de Retenção de Veículos nº 66/2014, datado de 06.12.2014, cuja cópia foi acostada à fl. 46, extrai-se a seguinte
informação: Veículo abordado no posto da Polícia Rodoviária Federal, em Guaíra, BR 163, contendo produtos de informática, sendo um notebook MacBookPro e uma câmera profissional Nikon D5300 de procedência
estrangeira, introduzidos no país sem documentação fiscal e sem pagamento de tributos, em dissonância aos ditames legais plasmados no artigo 105, incisos I e IV, do Decreto-Lei nº 37/66, e Artigo 87, inciso I, da Lei nº
4.502/64.Em abordagem em zona secundária, identificou-se o conjunto veicular descrito acima, portando produtos estrangeiros sem comprovante de regular importação, descritos no Termo de Retenção nº 01-06/12-2014.
Em análise aos sistemas da Receita Federal, verifica-se que o condutor e sua esposa frequentemente introduzem mercadorias estrangeiras, sem o devido pagamento dos tributos, tendo os mesmo, inclusive, já sido
abordados em zona primária com artefatos que denotariam provável destinação comercial. Há reincidência incessante de passagens e compras na cidade paraguaia de Salto del Guairá, sem a ocorrência de pagamento
espontâneo de tributos federais. (...)No tocante ao valor das mercadorias x valor do veículo apreendido e declarado o perdimento, consigno que do Termo de Apreensão de Mercadorias (fl. 44), denota-se que o valor das
mercadorias apreendidas totalizou R$ 6.653,44 (seis mil e seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), enquanto que o veículo foi avaliado em R$ 25.798,00 (vinte e cinco mil e setecentos e noventa e
oito reais), conforme Termo de Retenção acostado à fl. 46. Registre-se que dos fatos narrados no aludido Termo de Retenção de fl. 46, bem como se extrai do Termo de Apreensão de Mercadorias de fl. 54, o autor e sua
esposa, também presente na abordagem que ensejou a apreensão do veículo objeto desta demanda, são reincidentes na prática de introdução clandestina de mercadorias estrangeiras em território nacional, sem a
comprovação de regular importação. Ademais, o relatório do Sinivem/Projeto Fronteiras (fls. 60/63), datado de 06.12.2014, aponta que o veículo em questão possui mais de 200 (duzentos) registros de passagem pela
Ponte Ayrton Senna, que liga o município de Guaíra/PR à cidade Paraguaia de Salto del Guairá, sendo que, em determinadas datas, há mais de uma ida e volta registradas no mesmo dia. Pois bem. A pena de perdimento de
veículos que transportam mercadorias descaminhadas e/ou proibidas de ingressar no País tem fundamento no art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66, verbis:Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:
(...)V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção;Como claramente se nota pelo dispositivo legal em referência, a pena de
perdimento só é aplicável ao proprietário do veículo quando este for responsável pela infração. A questão em foco já foi repisada pelos tribunais pátrios, tanto que o Egrégio e extinto Tribunal Federal de Recursos editou a
súmula 138, cujo verbete assinala: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na
prática do ilícito.Então, em regra, cumpre ao Poder Público comprovar que o proprietário do veículo apreendido tenha agido com má-fé. Tal comprovação é pressuposto para a aplicação da pena de perdimento, consoante
estabelecido pela Súmula 138 do extinto TFR, acima mencionada. Como exceção, para a hipótese de decretação de perdimento, temos o caso de reiteração de conduta do agente.Portanto, forçoso ponderar, para que se
proceda à apreensão do veículo em questão, devem estar configurados indícios robustos que apontem para o ilícito. Tal se devendo ainda mais se levado em conta que, para se dar o perdimento de veículo que transportava
mercadorias contrabandeadas ou descaminhadas, deve ser o proprietário do veículo também proprietário das mercadorias ou haver prova de que o proprietário concorreu para a prática da infração, seja com dolo ou culpa
in elegendo ou in vigilando, consoante a mencionada Súmula 138 do antigo Tribunal Federal de Recursos. Assim, impõe-se a análise do comportamento do proprietário do veículo, pois, como cediço, a pena de perdimento,
analogicamente, também a apreensão do bem, não pode se dissociar do elemento subjetivo nem desconsiderar a boa-fé. No caso em tela, o elemento subjetivo consiste no conhecimento do proprietário da utilização de seu
veículo como instrumento à consecução da prática ilícita. Desse modo, desde que não suprimida a presunção de boa-fé, não há lugar à incidência da pena de perdimento, visto que esta só é aplicável àquele que, tendo
consciência da ilicitude e do caráter fraudulento da conduta ou deixando de se precaver adequadamente quanto a possíveis empecilhos para a realização do negócio, beneficia-se da irregularidade. No caso em tela, em vista
dos documentos acostados aos autos, o autor foi flagrado em zona secundária transportando produtos de procedência estrangeira, introduzidos no país sem documentação fiscal hábil a comprovas o pagamento dos tributos
incidentes, não havendo dúvidas, portanto, de que sabia, ou ao menos deveria saber, do caráter fraudulento de sua conduta, tanto que optou por retornar do país vizinho por via secundária, onde, em tese, seria mais fácil
trafegar sem fiscalização. Portanto, no caso em exame, não resta dúvida de que o autor não agiu de boa-fé e tinha conhecimento acerca da prática ilícita cometida por ele próprio, consoante a fundamentação acima
expendida. Por outro lado, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador, quando concomitantemente, houver: prova de que o proprietário do veículo
apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal e relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias, consoante ilustram os seguintes precedentes: ADMINISTRATIVO. APREENSÃO
DE VEÍCULO E DE MERCADORIAS DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESPROVIDA DE REGULAR DOCUMENTAÇÃO. 1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, para a aplicação da pena de perdimento
do veículo e das mercadorias transportadas, nos termos do disposto no artigo 617, inciso V, do antigo Decreto nº. 4.543/2002 (atual artigo 688, do Decreto nº 6.759/2009), concomitantemente deve ser respeitado o
princípio da proporcionalidade entre seus valores. 2. Nesse compasso, e de acordo com o anexo do auto de infração e guarda fiscal, não há que se falar em ferimento ao indigitado princípio, visto que o valor das
mercadorias superam o valor do veículo apreendido. 3. Nos termos de informação prestada pela Receita Federal às fls. 57 e ss., que o condutor do veículo é um contumaz reincidente desse tipo de delito, desde 2009, nos
termos do inquérito policial juntado aos autos do mandado de segurança nº 0008123-31.2010.403.6106, onde reproduz a mesma situação ora analisada, apenas que com o veículo de outro proprietário. 4. O veículo em
tela cruzou a fronteira dezoito vezes, em um espaço de três meses, no período de outubro a dezembro/2011, conforme quadro elaborado pelo SINIVEM - Sistema Integrado Nacional de Identificação de Veículos em
Movimento, nome do sistema de tecnologia que gera informações para o Projeto Fronteiras, criado em 2001 com o objetivo de controlar a movimentação de veículos nas áreas próximas às fronteiras, a fim de identificar
carros roubados e furtados. O projeto resultou de parceria da CNSeg com a Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp), Receita Federal, Polícia Federal e Polícia Rodoviária Federal, restando, destarte, afastada a
presunção de boa-fé do ora impetrante. 5. Nos termos de consolidado entendimento do Superior Tribunal de Justiça a reiteração da conduta ilícita dá ensejo à pena de perdimento, ainda que não haja proporcionalidade
entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo. (AgRg no REsp 1.302.615/GO, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/03/2012, DJe 30/03/2012). 6. Apelação a que se dá
parcial provimento tão somente para reconhecer a adequação da via processual eleita. 7. Segurança denegada.(AMS 00063256420124036106, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO, destaquei)AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO.
PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. No caso, como proprietário das mercadorias consta terceiro que não é o impetrante, sendo que o fato de haver outros processos administrativos em nome de outrem, por si só,
não implica em se afirmar a responsabilidade do impetrante na prática do descaminho. 2. Ainda que assim não fosse, pelos elementos colacionados aos autos, insta considerar que, conforme apurado pela própria Secretaria
da Receita Federal do Brasil, há grande disparidade entre o valor do veículo e o atribuído às mercadorias apreendidas. Como bem ressalta o r. Juízo a quo, o veículo foi avaliado em R$ 11.999,98 e as mercadorias foram
avaliadas em R$ 956,06. 3. Nesse diapasão, o C. STJ tem entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que, embora possível a aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de
contrabando ou descaminho, deve-se observar no caso concreto a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e aquele do veículo apreendido, sendo descabida a aplicação da referida pena, na evidência
da desproporcionalidade. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido.(AMS 00053748720094036005, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO, destaquei)Com efeito, há desproporcionalidade da pena imposta na seara
administrativa, somente se levar em conta os valores financeiros (veiculo x mercadorias). Afinal, o valor das mercadorias apreendidas alcança R$6.653,44, enquanto que o veículo sobre o qual incidiu a pena de perdimento
foi avaliado em R$25.798,00, conforme documentos de fls. 44 e 46.Entretanto, a reiteração da conduta ilícita praticada pelo autor se faz evidente, diante dos documentos acostados à inicial, principalmente o noticiado no
termo de retenção de fl. 46, revelando que o autor já foram abordados anteriormente por introduzir produtos estrangeiros sem o regular recolhimento dos tributos devidos, ou seja, de forma reiterada insiste na conduta,
objeto da pena de perdimento veicular. Assim, é de se concluir, ainda, que a apreensão do bem visa não somente o ressarcimento ao erário, mas, também e, precipuamente, a evitar uma nova prática
delitiva.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, I, do CPC, e, extingo o processo com resolução do mérito.Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante os critérios estabelecidos nos 2º e 3º do art. 85 do CPC. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001418-50.2015.403.6006 - LUIZ CARLOS ALVES(MS014931B - ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
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SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, ajuizada por LUIZ CARLOS ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do requerido à concessão
do benefício de prestação continuada. Alega preencher os requisitos para tanto. Requereu os benefícios da justiça gratuita, tendo juntado procuração, declaração de hipossuficiência e documentos (fls. 09/37). Em despacho
proferido à fl. 40, foi determinada a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, para que o autor formalizasse novo requerimento administrativo, comprovando nos autos o seu indeferimento ou, se for o caso, a inércia do
INSS por no mínimo 45 dias.Juntada nos autos cópia do protocolo de atendimento do autor no INSS (fls. 41/44), tendo requerido a dilação do prazo para a conclusão do procedimento, o que foi deferido à fl. 45.Em
21.03.2016, o autor noticiou estar aguardando a data da perícia (fls. 46/48). Tendo transcorrido mais de sete meses desde a data de agendamento no INSS, sem ter havido manifestação posterior nos autos, determinou-se
à parte autora comprovar nos autos o indeferimento do pedido administrativo ou a inércia do INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito (fl. 49). Intimado (fl. 49), via
publicação, decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora (certidão de fl. 127-verso). Ante a certidão de fl. 127-verso, determinou-se a intimação pessoal do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestar acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo (fl. 128). O autor não foi localizado no endereço indicado nos autos (certidão de fl. 131). É o relato do necessário.
FUNDAMENTAÇÃOO artigo 485, inciso III, do CPC, prevê a extinção do processo sem resolução de mérito quando a parte autora abandonar a causa por mais de 30 dias, pois de tal conduta é possível presumir a sua
desistência em relação à prestação jurisdicional.Nesse contexto, entendo que o presente processo não tem condições de prosseguir, diante da falta de interesse do autor nesse sentido, visto que, intimado no endereço
informado nos autos, não foi encontrado, tampouco se manifestou por meio de sua advogada constituída, após devidamente intimada. Cabe destacar que, segundo o art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.Diante disso, outra solução não há que não a extinção do processo, sem resolução do mérito, visto
o patente desinteresse, pela parte autora, quanto ao seu prosseguimento. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, incisos III, do Código de
Processo Civil.Considerando a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 09, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no artigo 98 do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais, ficando, no entanto, suspensa sua exigibilidade, em razão do deferimento da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que o INSS não
chegou a ser citado. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000259-38.2016.403.6006 - MARIA APARECIDA DA SILVA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SENTENÇA - Tipo CMARIA APARECIDA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pleiteando o benefício previ-denciário de aposentadoria por
idade urbana. Alegou preencher os requisitos para tan-to. Requereu os benefícios da justiça gratuita. Juntou procuração, declaração de hi-possuficiência e documentos (fls. 06/20). Em despacho de fl. 23, foi deferida à parte
autora a gratuidade da justiça. Em seguida, determinou-se a citação do réu. Juntada cópia do processo administrativo encaminhado a este Juízo pelo INSS (fls. 26/40). A parte autora requereu a desistência da ação,
pugnando pela extin-ção do feito, sem resolução de mérito (fl. 41). Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 41-verso).É o relatório. Decido. A parte autora informou nos autos do processo o seu desinteresse no
prosseguimento do feito. Desnecessária, assim, a intimação da parte ré, a qual não chegou a ser citada (art. 485, 4º, do CPC). Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Contudo, a exigibilidade do pagamento fica suspensa, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita, nos
termos do 3º do artigo 98 do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, visto que não houve ci-tação da parte ré. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cau-telas legais. Registre-se.
Publique-se. Intime-se.

0000044-28.2017.403.6006 - ROSIMARA FILIPINI DOS SANTOS ROLON(PR056714 - RAFAEL EDUARDO DE MEDEIROS) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em que são partes Rosimara Filipini dos Santos Rolon e a União (Fazenda Nacional).Narra a inicial que no dia 22/11/2016 a autora teve seu veículo (GM/corsa
Wind, ano/modelo 2001/2001, cor prata, placa DEC 2523, chassi n. 9BGSC19Z01B191479, renavan n. 00760726922) apreendido pela Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Mundo Novo, conduzido na ocasião
por seu marido, Aecio Aniceto Rolon. Aduz que seu marido foi ao Paraguai realizar um serviço de tapeçaria e o mesmo encontrou um amigo (Sergio Alves dos Santos) que pediu para levar uma mercadoria e parar no posto
fiscal para que fosse declarada. Contudo, ao chegar à aduana e parar o veículo, teve imediatamente a mercadoria e o carro apreendido sob alegação de interposição fraudulenta de terceiros. Fora lavrado termo de retenção
do veículo (nº. ZP 56/2016, fl. 17), bem como termo de retenção de mercadorias (nº ZP 695/2016, fl. 16). Sustenta a autora que é terceira de boa fé.Nesse sentido, requer a restituição do veículo mediante compromisso de
fiel depositário, até ulterior deliberação.Determinou-se emenda à inicial (fl. 21), a fim de que instruir os autos com procuração que outorgue ao causídico subscritor poderes para ajuizamento desta demanda, bem como
declaração de hipossuficiência. Juntou documento às fls. 22/23. Procuração juntada à fl. 22-v e declaração de hipossuficiência à fl. 23.É o relato do essencial. D E C I D O.Passo a apreciar a tutela de urgência nos moldes
do artigo 300 da referida lei. Assim, para sua concessão, exige-se (i) a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do direito E (ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.A documentação
carreada aos autos demonstra o termo de retenção do veículo (ZP 56/2016, fl. 17) e termo de retenção de mercadoria (ZP 695/2016, fl. 16) em desfavor de AÉCIO ANICETO ROLON, apontado pela autoridade fiscal
como responsável pela infração tributária, o qual conduzia o veículo apreendido, de propriedade da autora, ROSIMARA FILIPINI DOS SANTOS ROLON (CRV à fl. 23-V), sua esposa. Foram apreendidas, também, as
mercadorias relacionadas no termo de fl. 16, trazidas no automóvel em questão, sem comprovação de regular importação. Destaca-se que as mercadorias somam o valor de R$ 19.359,82 (dezenove mil e trezentos e
cinquenta e nove mil e oitenta e dois centavos).Observa-se que embora a inicial mencione que as mercadorias seriam de SERGIO ALVES DOS SANTOS (o qual estava no veículo no momento da apreensão), na aduana o
condutor informou ao servidor da RFB que uma pessoa pediu para pegar essas mercadorias no Paraguai e levá-las até a cidade de Guaíra/PR, as quais seriam transbordadas ao final da tarde em um veículo de uma empresa
de encomendas que possui sede na cidade de Umuarama, onde o proprietário retiraria a mercadoria. Destaca-se que o referido Sr. SERGIO estava presente no momento da abordagem e, aparentemente, não assumiu a
propriedade da mercadoria - estas, inclusive, cuja quantidade (aproximadamente cem itens avaliados em mais de R$ 19.000,00, fl. 16) e qualidade (equipamentos eletrônicos e informáticos) indicativos de evidente
destinação comercial.É de se ressaltar, ademais, que não obstante a autoridade fiscal tenha proposto o perdimento da mercadoria e do veículo transportador (fls. 16/17), não há qualquer prova nos autos de que tais sanções
tenham efetivamente sido impostas.Feitas tais considerações, entendo que a tutela de urgência não comporta acolhimento.Com efeito, o perdimento de mercadoria clandestinamente introduzida no território nacional, bem
como do veículo que a transporte, encontra respaldo legal nos termos do art. 23, inciso v e parágrafo 1º e 2º, do Decreto-Lei nº7 1.455/76, regulamentado pelo art. 675, inciso II e 689 , inciso XXII, do Decreto nº
6.759/09, bastando para a caracterização do ilícito tributário, e consequentemente para a aplicação da sanção, que o mesmo conduza mercadoria sujeita a perdimento, tal como ocorreu no caso em apreço, nos termos do
2º do art. 688 do supracitado ato normativo. E, nessa toada, importante destacar que, conquanto a autora, proprietária do veículo apreendido, não estivesse presente no momento da abordagem, imprescindível a apuração
de sua responsabilidade para o fim de determinar se o perdimento do veículo é, ou não, aplicável ao caso em apreço.Nesse sentido é a Súmula 138 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos.Por tais razões, não há, neste
momento processual, evidências suficientes da probabilidade do direito invocado pela parte autora. Em última análise, destaco que, do mesmo modo, inexiste perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, eis que,
se afinal julgados procedentes os pedidos formulados na ação, a impossibilidade de restituição do bem, porque já destinado, não obsta a equivalente indenização em dinheiro.Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de
urgência postulada na exordial.Cite-se a ré, mediante carga dos autos (art. 335, III c/c art. 231, VIII, NCPC) para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal. Juntada aos autos, ao autor para especificação das
provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, bem como manifestação sobre a contestação, se alegado fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 350) ou arguida qualquer
das matérias enumeradas no art. 337 (art. 351). Após, novamente à ré para especificar as suas provas. Por fim, retornem conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e
organização, segundo necessário.Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 17 de março de 2017.

0000263-41.2017.403.6006 - MARLEIDE DOS SANTOS NASCIMENTO(MS018679 - ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça com relação a todos os atos do processo, nos termos do art. 98, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, face à declaração de hipossuficiência de fl. 12.A parte autora
pleiteia a concessão da tutela de urgência prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe apontar elementos que indiquem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. No caso em apreço, não restou comprovada probabilidade do direito, uma vez que a qualidade de segurado do de cujus ainda é controvertida (fl. 32), devendo-se aguardar dilação probatória e oportunizar a
manifestação do réu. Ademais, o indeferimento do pedido administrativo é datado de 15 de agosto de 2016, ao passo que a presente demanda foi ajuizada somente em 10/03/2017, fato sugestivo de que a parte autora
possui outros meios de prover a sua subsistência independentemente da percepção do benefício previdenciário postulado, o que, em última análise, afasta o perigo de dano e, consequentemente, a urgência alegada.Portanto,
INDEFIRO a tutela provisória pleiteada pela parte autora.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a
contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC,
em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do
CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do
processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

0000264-26.2017.403.6006 - ROSA ARAUJO SILVA(MS018679 - ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça com relação a todos os atos do processo, nos termos do art. 98, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, face à declaração de hipossuficiência de fl. 13.A parte autora
pleiteia a concessão da tutela de urgência prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe apontar elementos que indiquem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. No caso em apreço, não restou comprovada probabilidade do direito, uma vez que a qualidade de dependente da autora em relação ao segurado falecido ainda é controvertida (fl. 94), devendo-se aguardar
dilação probatória e oportunizar a manifestação do réu. Portanto, INDEFIRO a tutela provisória pleiteada pela parte autora.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, mediante carga dos autos
(art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, devendo, se for o
caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo prazo.Anoto que as partes deverão observar a
totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham
os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

0000265-11.2017.403.6006 - EDIMARA MARIANO DA SILVA(MS018679 - ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Afasto a prevenção acusada à fl. 42, tendo em vista que o pai da autora (Odete Mariano) tinha um pedido de pensão por morte e veio a falecer no curso do processo. Nesse sentido, a autora foi habilitada como uma das
herdeiras. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça com relação a todos os atos do processo, nos termos do art. 98, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, face à declaração de hipossuficiência de fl. 12.A parte
autora pleiteia a concessão da tutela de urgência prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe apontar elementos que indiquem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. No caso em apreço, não restou comprovada probabilidade do direito, uma vez que a qualidade de segurado do de cujus ainda é controvertida (fl. 38), devendo-se aguardar dilação probatória e oportunizar a
manifestação do réu. Portanto, INDEFIRO a tutela provisória pleiteada pela parte autora.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII,
CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos
artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros
estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para
julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

0000279-92.2017.403.6006 - SONIA ALVES NOGUEIRA(MS015781 - FLAVIA FABIANA DE SOUZA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
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Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos processuais (art. 98, 5º), à vista da declaração de fl. 20, cuja
veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.A parte autora pleiteia a concessão da tutela provisória de urgência prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, cabendo a comprovação da
probabilidade do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.Sobre o tema, Marinoni, Luiz Guilherme; Arenhart, Sergio Cruz; Mitidiero, Daniel, in Novo Código de Processo Civil Comentado,
revista dos Tribunais, São Paulo, 2015, fl.312, dispõe:A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direito é a probabilidade lógica - que é aquela que surge da confrontação das
alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito
é provável para conceder tutela provisória.Ocorre que, no caso em apreço, não restou comprovada a probabilidade do direito. O cotejo das alegações com as provas colacionadas ao feito não apresentam o grau de
confirmação necessário à concessão da tutela pretendida, eis que os atestados e laudos médicos apresentados, malgrado falem da necessidade de período de afastamento das atividades laborativas, contrastam com a
conclusão administrativa do INSS (fl.22), ato administrativo dotado de presunção de legitimidade não suficientemente afastada pela parte, ao menos em sede de cognição sumária. Portanto, INDEFIRO a tutela provisória
de urgência pleiteada pela parte autora.Deixo de designar a audiência prévia a que alude o art. 334, caput, do Código de Processo Civil, diante do Ofício nº. 95/2016 - AGU/PGF/PFE-INSS/DOU-MS, de 06 de abril de
2016, firmado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional Federal de Dourados/MS, arquivado em pasta própria na Secretaria do Juízo, que expressamente noticiou o desinteresse da Autarquia Previdenciária na
realização de audiências de conciliação ou mediação prévia, ressalvando-se que nada impede a conciliação noutro momento processual, notadamente porque é poder-dever do juiz promover, a qualquer tempo, a
autocomposição (art. 139, V).Tendo em vista o princípio da iniciativa concorrente que vigora em relação às provas no processo civil, bem como o disposto no artigo 370 c/c artigo 381, II, ambos do Código de Processo
Civil, antecipo a prova pericial. Observando os critérios de alternância entre os profissionais credenciados nesta Subseção Judiciária e a área de especialização necessária para a realização do laudo pericial, nomeio como
perito o DR. RODRIGO DOMINGUES UCHÔA, psiquiatra, cujos dados são conhecidos pela Secretaria.Os quesitos do Juízo a serem respondidos pelo perito encontram-se no anexo I, a, da Portaria n. 7, de 02 de
fevereiro de 2017. Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fl. 18), juntem-se aos autos aqueles depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria, em contato com o(a) perito(a) nomeado(a), data
para a realização dos trabalhos, DA QUAL A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA PARA COMPARECIMENTO NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) CONSTITUÍDO NOS AUTOS, por meio de
publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. Intime-se o INSS acerca da data da perícia médica.O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da perícia
médica. De antemão, consigno que somente será apreciado pedido de redesignação dos trabalhos periciais mediante a comprovação documental de ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão.Juntado o laudo
pericial, cite-se o réu, mediante carga dos autos (artigo 335, III c/c artigo 231, VIII, ambos do Código de Processo Civil), para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal. No mesmo ato, intime-se o INSS para
que se manifeste sobre o laudo pericial, devendo a autarquia, nessa oportunidade, apresentar proposta de acordo caso pretenda a composição amigável da lide. Então, à parte autora para manifestação sobre o laudo pericial
e sobre a contestação e documentos que a instruírem, também por 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 c/c 477, 1º ambos do Código de Processo Civil).Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma
das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença.Finalmente, arbitro, desde já, os honorários do perito no valor máximo previsto pela tabela anexa à
Resolução 232/2016-CJF, os quais serão requisitados somente após a juntada aos autos do laudo pericial e intimação das partes para manifestação acerca de seu conteúdo.Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.Naviraí/MS,
21 de março de 2017.

0000324-96.2017.403.6006 - CELIA MARIA SANTOS SILVA(MS018223 - JANAINA MARCELINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos processuais (art. 98, 5º), à vista da declaração de fl. 10, cuja
veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.A parte autora pleiteia a concessão da tutela provisória de urgência prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, cabendo a comprovação da
probabilidade do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.Sobre o tema, Marinoni, Luiz Guilherme; Arenhart, Sergio Cruz; Mitidiero, Daniel, in Novo Código de Processo Civil Comentado,
revista dos Tribunais, São Paulo, 2015, fl.312, dispõe:A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direito é a probabilidade lógica - que é aquela que surge da confrontação das
alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito
é provável para conceder tutela provisória.Ocorre que, no caso em apreço, não restou comprovada a probabilidade do direito. O cotejo das alegações com as provas colacionadas ao feito não apresentam o grau de
confirmação necessário à concessão da tutela pretendida, eis que os atestados e laudos médicos apresentados, malgrado falem da necessidade de período de afastamento das atividades laborativas, contrastam com a
conclusão administrativa do INSS (fl.14), ato administrativo dotado de presunção de legitimidade não suficientemente afastada pela parte, ao menos em sede de cognição sumária. Portanto, INDEFIRO a tutela provisória
de urgência pleiteada pela parte autora.Deixo de designar a audiência prévia a que alude o art. 334, caput, do Código de Processo Civil, diante do Ofício nº. 95/2016 - AGU/PGF/PFE-INSS/DOU-MS, de 06 de abril de
2016, firmado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional Federal de Dourados/MS, arquivado em pasta própria na Secretaria do Juízo, que expressamente noticiou o desinteresse da Autarquia Previdenciária na
realização de audiências de conciliação ou mediação prévia, ressalvando-se que nada impede a conciliação noutro momento processual, notadamente porque é poder-dever do juiz promover, a qualquer tempo, a
autocomposição (art. 139, V).Tendo em vista o princípio da iniciativa concorrente que vigora em relação às provas no processo civil, bem como o disposto no artigo 370 c/c artigo 381, II, ambos do Código de Processo
Civil, antecipo a prova pericial. Observando os critérios de alternância entre os profissionais credenciados nesta Subseção Judiciária e a área de especialização necessária para a realização do laudo pericial, nomeio como
perito o DR. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, ortopedista, cujos dados são conhecidos pela Secretaria.Os quesitos do Juízo a serem respondidos pelo perito encontram-se no anexo I, a, da Portaria n. 7, de 02 de
fevereiro de 2017. Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fl. 05/06), juntem-se aos autos aqueles depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria, em contato com o(a) perito(a) nomeado(a),
data para a realização dos trabalhos, DA QUAL A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA PARA COMPARECIMENTO NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) CONSTITUÍDO NOS AUTOS, por meio de
publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da perícia médica. De antemão, consigno que somente será
apreciado pedido de redesignação dos trabalhos periciais mediante a comprovação documental de ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão.Intime-se o INSS da data da perícia médica.Juntado o laudo
pericial, cite-se o réu, mediante carga dos autos (artigo 335, III c/c artigo 231, VIII, ambos do Código de Processo Civil), para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal. No mesmo ato, intime-se o INSS para
que se manifeste sobre o laudo pericial, devendo a autarquia, nessa oportunidade, apresentar proposta de acordo caso pretenda a composição amigável da lide. Então, à parte autora para manifestação sobre o laudo pericial
e sobre a contestação e documentos que a instruírem, também por 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 c/c 477, 1º ambos do Código de Processo Civil).Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma
das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença.Finalmente, arbitro, desde já, os honorários do perito no valor máximo previsto pela tabela anexa à
Resolução 232/2016-CJF, os quais serão requisitados somente após a juntada aos autos do laudo pericial e intimação das partes para manifestação acerca de seu conteúdo.Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0000652-94.2015.403.6006 - DAVID CAMPOSANO(MS012696B - GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS E MS010603 - NERIO ANDRADE DE BRIDA E SP232978 - FABIOLA PORTUGAL
RODRIGUES) X NAO CONSTA

Defiro a dilação requerida pelo autor à fl. 40, no prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos certidão de nascimento apostilada nos termos do despacho de fl. 39.Intime-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001924-89.2016.403.6006 - CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A(MS008767 - EDYEN VALENTE CALEPIS) X MOVIMENTO FRENTE NACIONAL DE LUTA - MFNL

S E N T E N Ç A - Tipo CA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA SUL-MATOGROSSENSE S.A. propôs a presente ação judicial, com pedido de liminar, em desfavor do MOVIMENTO FRENTE NACIONAL DE
LUTA - MFNL, inicialmente perante o Juízo de Direito da Comarca de Mundo Novo/MS, objetivando a reintegração de posse de trecho de faixa de domínio da Rodovia BR-163, no Km 30, irregularmente invadida pelo
requerido. Juntou procuração e documentos (fls. 13/103). Em decisão proferida às fls. 104/106, declinou da competência para o processamento e julgamento do feito, remetendo os autos a este Juízo Federal. Interposto
recurso de agravo de instrumento pela parte autora, o E. TJMS negou provimento, mantendo a decisão proferida em primeiro grau (fls. 117/123). Recebidos os autos neste Juízo Federal (fl. 129), determinou-se à parte
autora que manifestasse o seu interesse no prosseguimento do feito (fl. 130). Em manifestação de fl. 131, a autora requereu a desistência da ação, com a extinção do feito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Nesses
termos, vieram os autos à conclusão (fl. 131-verso).É O RELATÓRIO. DECIDO.A parte autora informou nos autos do processo o seu desinteresse no prosseguimento do feito. Desnecessária, assim, a intimação da parte
ré, a qual não chegou a ser citada (art. 485, 4º, do CPC). Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.Custas pela autora. Sem condenação em honorários advocatícios, visto que não houve citação da parte ré. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Registre-se.
Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 2895

ACAO PENAL

0001066-97.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES) X FLORISVALDO DE ALMEIDA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI
PRADO) X GILMAR SEVERO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X JULIANO RANDO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Fica a defesa intimada a manifestar-se na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, nos termos do despacho de fl. 297.

Expediente Nº 2896

ACAO DE DESAPROPRIACAO

0001570-64.2016.403.6006 - CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A(SP166297 - PATRICIA LUCCHI E SP331880 - LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO) X NASCIB
ABDO RAHMEN CASSIM X IRACIMI ABDO RAHMEN CASSIM
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A Autora ingressou com demanda objetivando desapropriar área com 1,280428 ha, situada na Rodovia BR-163, km 160 + 200m, no Município de Juti/MS, matriculada no CRI de Caarapó sob n.º 17.292, de propriedade
dos réus, propondo indenização no montante de R$ 25.636,92 (vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos). Pleiteou, liminarmente, a concessão de imissão na posse em face da declaração de
urgência. Juntou documentos (07/83) e comprovou o recolhimento da custas processuais à fl. 84.A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) foi intimada para que informasse se possui interesse no feito,
justificando-o (fl. 87). Ato contínuo, peticionou informando que possui interesse jurídico, na condição de assistente simples, justificando, apenas, tratar-se de ação de desapropriação proposta por Concessionária de
Rodovia Federal (fl. 88).Vieram conclusos à conclusão. Decido.Em sua manifestação, a ANTT justificou seu interesse jurídico sob a alegação de que a ação de desapropriação foi proposta por Concessionária de Rodovia
Federal (fl. 88).Contudo, a simples alegação da ANTT não justifica seu interesse jurídico na presente lide, uma vez que, não preenche os requisitos para figurar no pólo passivo da ação, na condição de assistente simples.
Assim, analisando mais detidamente o caso em tela, vislumbro a configuração de mero interesse econômico/fiscalizatório da ANTT, eis que a morosidade ou alteração do valor ofertado na desapropriação não ensejam
consequências jurídicas no contrato entabulado com a concessionária, apenas eventual necessidade de reequilíbrio econômico da relação contratual, efeitos que sequer serão sofridos pela autarquia, mas pelos usuários da
via.A fiscalização atribuída à agência reguladora ou, mesmo, a mera prestação de auxílio não gera interesse jurídico da ANTT para intervir em toda e qualquer ação dessa natureza, deturpando o regime constitucional de
atribuição de competência à Justiça Federal, que se deve restringir às hipóteses do art. 109 da Constituição de 1988.Registro que, para configurar a competência da Justiça Federal, é necessário que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como assistente demonstre legitimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de interesse na causa (Súmula 61 do extinto TFR).O caso
em mesa configura a intervenção anômala, prevista no paragrafo único do artigo 5º da lei 9.469/97, a qual é conceituada por Leonardo José Carneiro da Cunha, in Fazenda Pública em Juízo, 8ª edição, editora Dialética, São
Paulo, 2010, fls. 168:Surgiu, em razão do referido dispositivo, uma nova forma de intervenção de terceiros, fundamentada na potencialidade de efeitos reflexos, diretos ou indiretos, de natureza econômica, da eventual
decisão que vier a ser proferida na causa. Em outras palavras, a nova forma de intervenção de terceiros não depende da presença de interesse jurídico, satisfazendo-se com a simples potencialidade de a decisão gerar,
eventualmente, efeitos reflexos, mesmo que indiretos, de natureza econômica; a intervenção funda-se, em verdade, num interesse econômico, e não jurídico. (...)Ao intervir com base no referido dispositivo, a Fazenda
Pública não adquire a condição de parte, não havendo, então, modificação de competência, a não ser quando se interpõe recurso.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça assentou que o simples fato de a empresa
expropriante ser concessionária de serviço público federal não desloca a competência para julgar as ações, por ela movidas, para a Justiça Federal, havendo necessidade de se comprovar o efetivo interesse
jurídico:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PROPOSTA PELO ESTADO DO PIAUÍ CONTRA PARTICULAR. IMÓVEL A SER
TRANSFERIDO AO DNIT PARA CONSTRUÇÃO DE TRECHO DA FERROVIA TRANSNORDESTINA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 150/STJ. 1. Cuida-se de conflito negativo de
competência instaurado entre as Justiças Estadual e Federal, nos autos de ação de desapropriação promovida pelo Estado do Piauí contra Elísio Raimundo Coelho. O Juízo estadual declinou da competência à Justiça
Federal porque o Estado do Piauí age por delegação do DNIT, a quem requer seja transferido o domínio do imóvel desapropriado. O Juízo Federal suscitou o conflito por entender que não estão presentes na lide quaisquer
das entidades arroladas no art. 109 da CF/88 a justificar a sua competência. 2. A competência fixada no art. 109 da CF não se dá em razão da matéria discutida na demanda, mas se firma ratione personae, de modo que o
deslocamento do feito para a Justiça Federal somente se justifica ante a presença na lide de alguma das pessoas elencadas naquele dispositivo constitucional, o que não é o caso dos autos. Precedentes. 3. Assim, embora a
desapropriação tenha sido proposta por delegação conferida ao Estado do Piauí pelo DNIT, a ausência dessa autarquia na lide, ou de alguma outra entidade federal, impede o deslocamento da competência a essa Justiça
especializada. 4. Nos termos da Súmula 150/STJ, Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. No caso,
o juízo federal foi categórico em afastar o interesse do DNIT na lide, o que, sob esse prisma, também justifica a competência da Justiça Estadual. 5. O julgamento do conflito de competência é realizado secundum eventum
litis, ou seja, com base nas partes que efetivamente integram a relação, e não aqueles que deveriam ou poderiam integrar. Assim, como o DNIT não faz parte da relação processual - embora pudesse ele próprio ter ajuizado
a ação de desapropriação, já que o imóvel expropriado será transferido ao seu domínio -, deve o feito ser processado na Justiça Comum Estadual. 6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Estadual, o
suscitado. (CC 115.202/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 13/09/2011).Ademais, o Superior Tribunal Justiça também consignou que conquanto seja tolerável a
intervenção anódina da União plasmada no art. 5º da Lei n. 9.469/97, tal circunstância não tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, o que só ocorre no caso de demonstração de legítimo interesse na
causa, nos termos do art. 50 e 54 do CPC/73 (STJ-AgRg no REsp 1118367, 1ª T., rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/05/2013). Em arremate, a Corte Cidadã, na Súmula 150, dispôs que compete à Justiça
Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas, sendo assim, conforme exposto na presente decisão, não há interesse jurídico
que justifique a permanência da ANTT como assistente simples, ocorrendo apenas o interesse econômico, o qual possibilita a intervenção anômala nos moldes estipulados na lei 9.469/97, sem deslocar a demanda para
Justiça Federal.No mesmo sentido, cito recente julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao decidir questão idêntica referente a outra Ação de Desapropriação em trâmite neste Juízo Federal , senão
vejamos:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO - EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - INTERVENÇÃO DA ANTT COMO ASSISTENTE
SIMPLES - DESNECESSIDADE - ATUAÇÃO RESTRITA À FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
RECURSO DESPROVIDO. I - O simples fato de a ação ter sido promovida por concessionária de serviço público ferroviário não decorre a competência da Justiça Federal, conforme entendimento já consagrado no STJ.
Precedente: CC 37568/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 116. II - A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 criou a Agência Nacional de Transportes Terrestres, órgão que atua na
regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infraestrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas relativos a essas
atividades. III - A desapropriação é uma medida estranha aos objetivos do contrato de concessão celebrado com a União, devendo a atuação da agência se limitar à fiscalização do cumprimento do avençado. IV - A
circunstância de a ANTT ter manifestado interesse em ingressar na lide, não atrai a competência da Justiça Federal para conhecer e julgar a demanda. V - Como bem pontuou o Magistrado de primeiro grau não há interesse
jurídico que justifique a permanência da ANTT como assistência simples. VI - Agravo de instrumento desprovido. (AI 00031536020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, com fulcro no artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo e,
consequentemente, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento e julgamento do presente feito ao Juízo de Direito da Comarca de Caarapó/MS, para o qual devem ser remetidos estes autos uma vez preclusas
eventuais vias impugnativas.Intime-se. Cumpra-se.

0001572-34.2016.403.6006 - CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A(SP166297 - PATRICIA LUCCHI E SP331880 - LUIZ MAURICIO FRANCA MACHADO) X SUTERIO
NEVES DOS SANTOS X MARIA XAVIER DOS SANTOS

A Autora ingressou com demanda objetivando desapropriar área com 2,126307 ha, situada na Rodovia BR-163, km 160 + 200m, na cidade de Juti/MS, matriculada no CRI de Caarapó sob n.º 6.581, de propriedade dos
réus, propondo indenização no montante de R$ 40.134,11 (quarenta mil, cento e trinta e quatro reais e onze centavos). Pleiteou, liminarmente, a concessão de imissão na posse em face da declaração de urgência. Juntou
documentos (07/85) e comprovou o recolhimento da custas processuais à fl. 86.A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) foi intimada para que informasse se possui interesse no feito, justificando-o (fl. 89).
Ato contínuo, peticionou informando que possui interesse jurídico, na condição de assistente simples, justificando, apenas, tratar-se de ação de desapropriação proposta por Concessionária de Rodovia Federal (fl.
90).Vieram conclusos à conclusão. Decido.Em sua manifestação, a ANTT justificou seu interesse jurídico sob a alegação de que a ação de desapropriação foi proposta por Concessionária de Rodovia Federal (fl.
90).Contudo, a simples alegação da ANTT não justifica seu interesse jurídico na presente lide, uma vez que, não preenche os requisitos para figurar no pólo passivo da ação, na condição de assistente simples. Assim,
analisando mais detidamente o caso em tela, vislumbro a configuração de mero interesse econômico/fiscalizatório da ANTT, eis que a morosidade ou alteração do valor ofertado na desapropriação não ensejam
consequências jurídicas no contrato entabulado com a concessionária, apenas eventual necessidade de reequilíbrio econômico da relação contratual, efeitos que sequer serão sofridos pela autarquia, mas pelos usuários da
via.A fiscalização atribuída à agência reguladora ou, mesmo, a mera prestação de auxílio não gera interesse jurídico da ANTT para intervir em toda e qualquer ação dessa natureza, deturpando o regime constitucional de
atribuição de competência à Justiça Federal, que se deve restringir às hipóteses do art. 109 da Constituição de 1988.Registro que, para configurar a competência da Justiça Federal, é necessário que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como assistente demonstre legitimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de interesse na causa (Súmula 61 do extinto TFR).O caso
em mesa configura a intervenção anômala, prevista no paragrafo único do artigo 5º da lei 9.469/97, a qual é conceituada por Leonardo José Carneiro da Cunha, in Fazenda Pública em Juízo, 8ª edição, editora Dialética, São
Paulo, 2010, fls. 168:Surgiu, em razão do referido dispositivo, uma nova forma de intervenção de terceiros, fundamentada na potencialidade de efeitos reflexos, diretos ou indiretos, de natureza econômica, da eventual
decisão que vier a ser proferida na causa. Em outras palavras, a nova forma de intervenção de terceiros não depende da presença de interesse jurídico, satisfazendo-se com a simples potencialidade de a decisão gerar,
eventualmente, efeitos reflexos, mesmo que indiretos, de natureza econômica; a intervenção funda-se, em verdade, num interesse econômico, e não jurídico. (...)Ao intervir com base no referido dispositivo, a Fazenda
Pública não adquire a condição de parte, não havendo, então, modificação de competência, a não ser quando se interpõe recurso.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça assentou que o simples fato de a empresa
expropriante ser concessionária de serviço público federal não desloca a competência para julgar as ações, por ela movidas, para a Justiça Federal, havendo necessidade de se comprovar o efetivo interesse
jurídico:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PROPOSTA PELO ESTADO DO PIAUÍ CONTRA PARTICULAR. IMÓVEL A SER
TRANSFERIDO AO DNIT PARA CONSTRUÇÃO DE TRECHO DA FERROVIA TRANSNORDESTINA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 150/STJ. 1. Cuida-se de conflito negativo de
competência instaurado entre as Justiças Estadual e Federal, nos autos de ação de desapropriação promovida pelo Estado do Piauí contra Elísio Raimundo Coelho. O Juízo estadual declinou da competência à Justiça
Federal porque o Estado do Piauí age por delegação do DNIT, a quem requer seja transferido o domínio do imóvel desapropriado. O Juízo Federal suscitou o conflito por entender que não estão presentes na lide quaisquer
das entidades arroladas no art. 109 da CF/88 a justificar a sua competência. 2. A competência fixada no art. 109 da CF não se dá em razão da matéria discutida na demanda, mas se firma ratione personae, de modo que o
deslocamento do feito para a Justiça Federal somente se justifica ante a presença na lide de alguma das pessoas elencadas naquele dispositivo constitucional, o que não é o caso dos autos. Precedentes. 3. Assim, embora a
desapropriação tenha sido proposta por delegação conferida ao Estado do Piauí pelo DNIT, a ausência dessa autarquia na lide, ou de alguma outra entidade federal, impede o deslocamento da competência a essa Justiça
especializada. 4. Nos termos da Súmula 150/STJ, Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. No caso,
o juízo federal foi categórico em afastar o interesse do DNIT na lide, o que, sob esse prisma, também justifica a competência da Justiça Estadual. 5. O julgamento do conflito de competência é realizado secundum eventum
litis, ou seja, com base nas partes que efetivamente integram a relação, e não aqueles que deveriam ou poderiam integrar. Assim, como o DNIT não faz parte da relação processual - embora pudesse ele próprio ter ajuizado
a ação de desapropriação, já que o imóvel expropriado será transferido ao seu domínio -, deve o feito ser processado na Justiça Comum Estadual. 6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Estadual, o
suscitado. (CC 115.202/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 13/09/2011).Ademais, o Superior Tribunal Justiça também consignou que conquanto seja tolerável a
intervenção anódina da União plasmada no art. 5º da Lei n. 9.469/97, tal circunstância não tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, o que só ocorre no caso de demonstração de legítimo interesse na
causa, nos termos do art. 50 e 54 do CPC/73 (STJ-AgRg no REsp 1118367, 1ª T., rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/05/2013). Em arremate, a Corte Cidadã, na Súmula 150, dispôs que compete à Justiça
Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas, sendo assim, conforme exposto na presente decisão, não há interesse jurídico
que justifique a permanência da ANTT como assistente simples, ocorrendo apenas o interesse econômico, o qual possibilita a intervenção anômala nos moldes estipulados na lei 9.469/97, sem deslocar a demanda para
Justiça Federal.No mesmo sentido, cito recente julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao decidir questão idêntica referente a outra Ação de Desapropriação em trâmite neste Juízo Federal , senão
vejamos:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO - EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - INTERVENÇÃO DA ANTT COMO ASSISTENTE
SIMPLES - DESNECESSIDADE - ATUAÇÃO RESTRITA À FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
RECURSO DESPROVIDO. I - O simples fato de a ação ter sido promovida por concessionária de serviço público ferroviário não decorre a competência da Justiça Federal, conforme entendimento já consagrado no STJ.
Precedente: CC 37568/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 116. II - A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 criou a Agência Nacional de Transportes Terrestres, órgão que atua na
regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infraestrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas relativos a essas
atividades. III - A desapropriação é uma medida estranha aos objetivos do contrato de concessão celebrado com a União, devendo a atuação da agência se limitar à fiscalização do cumprimento do avençado. IV - A
circunstância de a ANTT ter manifestado interesse em ingressar na lide, não atrai a competência da Justiça Federal para conhecer e julgar a demanda. V - Como bem pontuou o Magistrado de primeiro grau não há interesse
jurídico que justifique a permanência da ANTT como assistência simples. VI - Agravo de instrumento desprovido. (AI 00031536020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, com fulcro no artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo e,
consequentemente, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento e julgamento do presente feito ao Juízo de Direito da Comarca de Naviraí/MS, para o qual devem ser remetidos estes autos uma vez preclusas
eventuais vias impugnativas.Intime-se. Cumpra-se.
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A Autora ingressou com demanda objetivando desapropriar área com 0,125998 ha, situada na Fazenda Glória, localizada na Rodovia BR-163, km 149 + 200m, na cidade de Naviraí/MS, de propriedade do réu, propondo
indenização no montante de R$ 3.281,03 (três mil, duzentos e oitenta e um reais e três centavos). Pleiteou, liminarmente, a concessão de imissão na posse em face da declaração de urgência. Juntou documentos (07/85) e
comprovou o recolhimento da custas processuais à fl. 86.A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) foi intimada para que informasse se possui interesse no feito, justificando-o (fl. 89). Ato contínuo, peticionou
informando que possui interesse, nos termos do memorando 1062/2014/ SUINF (fls. 91/92).Vieram conclusos à conclusão. Decido.Em sua manifestação, a ANTT justificou seu interesse processual sustentando que:Para
que as concessionárias de rodovias federais fiscalizadas pela ANTT cumpram com as obrigações assumidas nos instrumentos de outorga, a imissão de posse em terrenos declarados de utilidade pública deve ocorrer da
forma mais célere possível, sob pena de atraso nos cronogramas de obras e, em última instância, efeitos sobre a tarifa de pedágio, penalizando duplamente os usuários que não apenas deixarão de dispor das obras de
melhoria da rodovia no tempo previsto, mas ainda terão de arcar com eventuais alterações tarifárias decorrentes dos aumentos de custos associados à obra postergada.Nesse ínterim, o ingresso da ANTT nas lides que
tenham como objeto a desapropriação de imóveis é necessário com vistas a garantir que a Concessionária atue de forma diligente na obtenção da imissão de posse perante o Poder Judiciário no menor temo (sic) possível,
bem como para oportunizar ao Poder Concedente eventual defesa do ato de desapropriação e a fiscalização dos valores pagos a títulos de indenização, vez que os instrumentos de outorga destinam verba limitada para tal
fim e que caso esgotada terá impacto direto sobre o valor da tarifa de pedágio (fl. 68).Os elementos colacionados pela ANTT para justificar seu interesse na lide não preenchem os requisitos para a assistência simples, trata-
se de mero interesse econômico/fiscalizatório, eis que a morosidade ou alteração do valor ofertado na desapropriação não ensejam consequências jurídicas no contrato entabulado com a concessionária, apenas eventual
necessidade de reequilíbrio econômico da relação contratual, efeitos que sequer serão sofridos pela autarquia, mas pelos usuários da via.A fiscalização atribuída à agência reguladora ou, mesmo, a mera prestação de auxílio
não gera interesse jurídico da ANTT para intervir em toda e qualquer ação dessa natureza, deturpando o regime constitucional de atribuição de competência à Justiça Federal, que se deve restringir às hipóteses do art. 109
da Constituição de 1988.Registro que, para configurar a competência da Justiça Federal, é necessário que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como assistente demonstre legitimo interesse
jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de interesse na causa (Súmula 61 do extinto TFR).O caso em mesa configura a intervenção anômala, prevista no paragrafo único do artigo 5º da lei
9.469/97, a qual é conceituada por Leonardo José Carneiro da Cunha, in Fazenda Pública em Juízo, 8ª edição, editora Dialética, São Paulo, 2010, fls. 168:Surgiu, em razão do referido dispositivo, uma nova forma de
intervenção de terceiros, fundamentada na potencialidade de efeitos reflexos, diretos ou indiretos, de natureza econômica, da eventual decisão que vier a ser proferida na causa. Em outras palavras, a nova forma de
intervenção de terceiros não depende da presença de interesse jurídico, satisfazendo-se com a simples potencialidade de a decisão gerar, eventualmente, efeitos reflexos, mesmo que indiretos, de natureza econômica; a
intervenção funda-se, em verdade, num interesse econômico, e não jurídico. (...)Ao intervir com base no referido dispositivo, a Fazenda Pública não adquire a condição de parte, não havendo, então, modificação de
competência, a não ser quando se interpõe recurso.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça assentou que o simples fato de a empresa expropriante ser concessionária de serviço público federal não desloca a
competência para julgar as ações, por ela movidas, para a Justiça Federal, havendo necessidade de se comprovar o efetivo interesse jurídico:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PROPOSTA PELO ESTADO DO PIAUÍ CONTRA PARTICULAR. IMÓVEL A SER TRANSFERIDO AO DNIT PARA CONSTRUÇÃO DE TRECHO DA FERROVIA
TRANSNORDESTINA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 150/STJ. 1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre as Justiças Estadual e Federal, nos autos de ação de
desapropriação promovida pelo Estado do Piauí contra Elísio Raimundo Coelho. O Juízo estadual declinou da competência à Justiça Federal porque o Estado do Piauí age por delegação do DNIT, a quem requer seja
transferido o domínio do imóvel desapropriado. O Juízo Federal suscitou o conflito por entender que não estão presentes na lide quaisquer das entidades arroladas no art. 109 da CF/88 a justificar a sua competência. 2. A
competência fixada no art. 109 da CF não se dá em razão da matéria discutida na demanda, mas se firma ratione personae, de modo que o deslocamento do feito para a Justiça Federal somente se justifica ante a presença
na lide de alguma das pessoas elencadas naquele dispositivo constitucional, o que não é o caso dos autos. Precedentes. 3. Assim, embora a desapropriação tenha sido proposta por delegação conferida ao Estado do Piauí
pelo DNIT, a ausência dessa autarquia na lide, ou de alguma outra entidade federal, impede o deslocamento da competência a essa Justiça especializada. 4. Nos termos da Súmula 150/STJ, Compete à Justiça Federal
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. No caso, o juízo federal foi categórico em afastar o interesse do DNIT na lide, o que,
sob esse prisma, também justifica a competência da Justiça Estadual. 5. O julgamento do conflito de competência é realizado secundum eventum litis, ou seja, com base nas partes que efetivamente integram a relação, e não
aqueles que deveriam ou poderiam integrar. Assim, como o DNIT não faz parte da relação processual - embora pudesse ele próprio ter ajuizado a ação de desapropriação, já que o imóvel expropriado será transferido ao
seu domínio -, deve o feito ser processado na Justiça Comum Estadual. 6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Estadual, o suscitado. (CC 115.202/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 13/09/2011).Ademais, o Superior Tribunal Justiça também consignou que conquanto seja tolerável a intervenção anódina da União plasmada no art. 5º da Lei n. 9.469/97, tal
circunstância não tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, o que só ocorre no caso de demonstração de legítimo interesse na causa, nos termos do art. 50 e 54 do CPC/73 (STJ-AgRg no REsp
1118367, 1ª T., rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/05/2013). Em arremate, a Corte Cidadã, na Súmula 150, dispôs que compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas, sendo assim, conforme exposto na presente decisão, não há interesse jurídico que justifique a permanência da ANTT como assistente simples,
ocorrendo apenas o interesse econômico, o qual possibilita a intervenção anômala nos moldes estipulados na lei 9.469/97, sem deslocar a demanda para Justiça Federal.No mesmo sentido, cito recente julgado do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao decidir questão idêntica referente a outra Ação de Desapropriação em trâmite neste Juízo Federal , senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DESAPROPRIAÇÃO - EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - INTERVENÇÃO DA ANTT COMO ASSISTENTE SIMPLES - DESNECESSIDADE - ATUAÇÃO RESTRITA À
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO DESPROVIDO. I - O simples fato de a ação ter sido
promovida por concessionária de serviço público ferroviário não decorre a competência da Justiça Federal, conforme entendimento já consagrado no STJ. Precedente: CC 37568/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j.
23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 116. II - A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 criou a Agência Nacional de Transportes Terrestres, órgão que atua na regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços
públicos de transportes terrestres, inclusive infraestrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas relativos a essas atividades. III - A desapropriação é uma medida estranha aos
objetivos do contrato de concessão celebrado com a União, devendo a atuação da agência se limitar à fiscalização do cumprimento do avençado. IV - A circunstância de a ANTT ter manifestado interesse em ingressar na
lide, não atrai a competência da Justiça Federal para conhecer e julgar a demanda. V - Como bem pontuou o Magistrado de primeiro grau não há interesse jurídico que justifique a permanência da ANTT como assistência
simples. VI - Agravo de instrumento desprovido. (AI 00031536020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, com fulcro no artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo e, consequentemente, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o
processamento e julgamento do presente feito ao Juízo de Direito da Comarca de Naviraí/MS, para o qual devem ser remetidos estes autos uma vez preclusas eventuais vias impugnativas.Intime-se. Cumpra-se.Naviraí, 18
de janeiro de 2016.

PROCEDIMENTO COMUM

0001305-04.2012.403.6006 - SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI E MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 9º da Portaria nº. 7, de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO: Separo este processo para desarquivamento e abro vista dos autos ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, em nada sendo requerido, retorno os autos ao arquivo.

0000472-49.2013.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1540 - FREDERICO ALUISIO C. SOARES) X PILAO AMIDOS LTDA(MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI)

SENTENÇAO Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ajuizou a presente demanda em face da Pilão Amidos Ltda. visando ao ressarcimento de todos os valores despendidos a título de benefício previdenciário em
favor do segurado Antônio Alves de Souza, empregado da ré, que sofreu acidente de trabalho que culminou na amputação de um de seus membros inferiores. Pretende, ainda, a condenação da ré na obrigação de ressarcir
as despesas que ainda terá que incorrer a este mesmo título, devendo-se constituir o respectivo capital de garantia. Alegou, em suma (fl. 2/13), que o acidente decorreu do descumprimento, pela ré, das normas relativas à
proteção e segurança do trabalho.A ré contestou o feito (fl. 63/79) alegando que o acidente decorreu de culpa exclusiva da vítima, tendo sido adotadas todas as providências legai e regulamentares que o caso exigia. Alegou
que são adotadas medidas de segurança do trabalho para seus colaboradores, não se tendo notícia de acidentes laborais os últimos 20 anos. Aduziu, ainda, a inocorrência de dolo ou culpa da parte do empregador. Alegou
que a contribuição social suplementar destinada a cobrir os acidentes de trabalho, imposta aos empregadores, afasta a pretensão indenizatória do INSS. Invocou os benefícios da Lei 11.101/2005, por estar em processo de
recuperação judicial.Em sua réplica (fl. 177/184), o INSS refutou as teses defensivas trazidas pela ré e reiterou os termos da inicial.Na fase de especificação de provas, a parte ré requereu a produção de prova oral e
pericial, além da eventual juntada de novos documentos (fl. 186). O INSS aduziu não ter mais provas a produzir (fl. 188).A produção de prova pericial foi indeferida (fl. 189).Prejudicada a primeira audiência (fl. 192), na
audiência redesignada foi ouvida a testemunha Francisco Marques dos Santos (fl. 196).Apenas a ré apresentou alegações finais (fl. 198v. e 201/209).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a
decidir.Preliminarmente, consigno que a circunstância de a ré estar em processo de recuperação judicial - fato alegado mas não comprovado - não impede o prosseguimento de ações indenizatórias ilíquidas, a teor do que
consta expressamente do 1º do art. 6º da Lei de Falências.No presente caso, o INSS cobra o ressarcimento de benefício ainda em manutenção, o que confere caráter de iliquidez ao quantum debeatur, em caso de
condenação.Passo à análise do mérito.A ação regressiva proposta pelo INSS encontra previsão legal nos artigos 120 e 121 da Lei Básica da Previdência Social e é instrumento que possui dupla finalidade, pois, ao mesmo
tempo em que possui caráter ressarcitório - buscando devolver aos cofres públicos o valor gasto com o pagamento de benefícios previdenciários, concedidos em razão da negligência das empresas empregadoras em relação
às normas de segurança do trabalho - possui caráter pedagógico/preventivo - visando a adequar a empresa infratora aos padrões de segurança, para que sejam evitados novos acidentes (AC 200850010142545,
Desembargador Federal Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, TRF2 - Quinta Turma Especializada. Fonte: E-DJF2R - Data: 04/02/2014).Inexiste qualquer inconstitucionalidade do art. 120 da Lei nº 8.213/1991, visto que
referida norma é compatível com os princípios fundamentais que norteiam a Constituição Federal.O fato de as empresas privadas contribuírem para o custeio do regime geral de previdência social, através do pagamento de
tributos e contribuições sociais, não exclui a responsabilidade do empregador nos casos de acidente de trabalho decorrentes de culpa deles.Também não se verifica bis in idem, eis que a contribuição para o seguro de
acidente de trabalho, previsto no art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, é norma que vem ao encontro dos direitos dos trabalhadores. Já a ação regressiva prevista no art. 120 da LBPS vem atender à
reparação pecuniária que o INSS tem em razão do pagamento de benefício por negligência do empregador (AC 00005638320104058401, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE -
Data:13/12/2012 - Página:348.).No caso dos autos, o INSS busca o ressarcimento das despesas que já fez e ainda terá que fazer em benefício do segurado Antônio Alves de Souza, vítima de acidente de trabalho que,
segundo a autarquia previdenciária, derivou do descumprimento pela ré das normas relativas à proteção e segurança do trabalho. A responsabilidade civil, obrigação de indenizar os danos causados, decorre da violação do
dever jurídico de não lesar outrem, consubstanciada no brocardo jurídico neminem laedere, e baseia-se precipuamente na ideia de culpa em sentido lato, que abrange tanto o dolo, ou seja, a intenção consciente de causar
um dano, como a culpa propriamente dita, ou seja, a violação de um dever que o agente podia conhecer e observar, segundo os padrões médios de comportamento.Há casos específicos, entretanto, em que se prescinde da
demonstração da culpa, bastando a simples ve-rificação do nexo de causalidade entre a conduta do agente e o prejuízo sofrido pela vítima.Este não é o caso dos autos, no entanto.A indenizabilidade dos danos materiais
provoca-dos encontra guarida na legislação civil pátria, verbis:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito.(...)Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independente-mente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.Não se tratando de responsabilidade objetiva, a configuração do dever
de indenizar os danos materiais exi-ge a presença dos seguintes requisitos: a) uma ação ou omissão; b) um dano; c) o nexo de causalidade entre a ação ou omissão e esse dano; d) a culpa.Ainda que todos esses elementos
estejam presen-tes, há que se verificar se inexiste qualquer circunstân-cia excludente da responsabilidade, como, por exemplo, ocorreria no caso em questão se fosse aceita uma das teses defensivas apresentada pela ré,
qual seja, a de que a a contribuição social adicional destinada a cobrir os benefícios decorrentes dos acidentes de trabalho afasta o dever de indenizar o INSS pelas despesas sociais incorridas com tais infortúnios. Tal tese,
no entanto, merecerá análise mais adiante. Por ora, passo examinar se estão presentes os requisitos que dão ensejo à responsabilidade civil.Consta dos autos que Antônio Alves de Souza so-freu acidente do trabalho no dia
14/11/2012, por volta das 23h30min, quando foi prestar auxílio para desentupir uma máquina de processamento de farelo de milho, que não con-tava com o devido anteparo para evitar que objetos e pessoas entrassem em
contato com seu mecanismo de rosca sem fim. Durante a operação de desentupimento, Antônio Alves teria se desequilibrado e caído com uma das pernas dentro da máquina, que foi atingida pela engrenagem, lesionando-a
gravemente. Em decorrência da gravidade do acidente, teve o membro inferior amputado.O relatório de auditoria fiscal trabalhista (fl. 17) elaborado por agentes do Ministério do Trabalho e Emprego constatou que a parte
superior da canaleta da máquina não contava com anteparo de proteção que protegeria a zona perigosa da rosca sem fim.Também constatou que o PPRA da empresa não pre-via o risco de acidente provocado pelas zonas
perigosas das máquinas, inexistindo qualquer análise neste sentido. Via de consequência, também inexistiam quaisquer documentos descrevendo os procedimentos a serem adotados no caso de necessidade de intervenção
no maquinário, dentre os quais o mais básico, que seria desativar preliminarmente o equipamento. Constataram-se, também, diversas outras falhas: a falta de qualquer documento for-mal descrevendo as pessoas autorizadas
a realizar qualquer intervenção no maquinário que apresentasse problemas em seu funcionamento; a ausência de um mecanismo de parada de emergência do equipamento, o que aumentou as consequências do acidente, já
que decorreu lapso de tempo considerável entre este e a desativação da máquina; inexistia qualquer sinalização advertindo os trabalhadores quanto aos perigos próximos às zonas das máquinas.Por fim, constatou que o
trabalhador vitimado era submetido a uma carga excessiva de serviço, inclusive nos períodos noturnos e de férias, circunstâncias que, na visão dos técnicos do MTE, maximizam o déficit de atenção causador de várias
fatalidades trabalhistas.A ré impugnou as conclusões de tal relatório, mas não apresentou qualquer prova de que as constatações não correspondiam à realidade.Assim, e tratando-se de constatações de natureza meramente
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objetiva (como, por exemplo, a ausência de mecanismo de parada de emergência do equipamento), não há como deixar de aceitá-las como condizentes com as condições observadas no ambiente de trabalho, logo após o
acidente.Dessa forma, fácil concluir que várias disposi-ções relativas à segurança do trabalho em máquinas e equipamentos previstas na NR-12 foram descumpridas pela ré.A ausência de um anteparo na parte superior da
canaleta da máquina que vitimou Antônio Alves, impedindo o contato acidental do trabalhador com a rosca sem fim, in-fringe a determinação contida no item 12.38 da NR-12, assim descrito:12.38 As zonas de perigo das
máquinas e equipamentos devem possuir sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que garantam proteção à saúde e à integridade física dos
trabalhadores.A falta de documentos descrevendo os procedimentos a serem adotados no caso de necessidade de intervenção no maquinário, dentre os quais o mais básico, que seria desativar preliminarmente o
equipamento, infringe os itens 12.130 e ss. da precitada norma regulamentar:Procedimentos de trabalho e segurança. 12.130 Devem ser elaborados procedimentos de trabalho e segurança específicos, padronizados, com
descrição detalhada de cada tarefa, passo a passo, a partir da análise de risco. 12.130.1 Os procedimentos de trabalho e segurança não podem ser as únicas medidas de proteção adotadas para se prevenir acidentes, sendo
conside-rados complementos e não substitutos das medidas de proteção coletivas necessárias para a garantia da segurança e saúde dos trabalhadores. 12.131 Ao inicio de cada turno de trabalho ou após nova preparação
da máquina ou equipamento, o operador deve efetuar inspeção rotineira das con-dições de operacionalidade e segurança e, se constatadas anormalidades que afetem a segurança, as atividades devem ser interrompidas,
com a comunicação ao superior hierárquico. 12.132 Os serviços que envolvam risco de acidentes de trabalho em máquinas e equipamentos, exceto operação, devem ser planejados e realizados em conformidade com os
procedimentos de trabalho e segurança, sob supervisão e anuência expressa de profissional habilitado ou qualificado, desde que autorizados. (Alterado pela Portaria MTPS n.º 509, de 29 de abril de 2016) 12.132.1 Os
serviços que envolvam risco de acidentes de trabalho em máquinas e equipamentos, exceto operação, devem ser precedidos de ordens de serviço - OS - específicas, contendo, no mínimo: (Alterado pela Portaria MTPS n.º
509, de 29 de abril de 2016) a) a descrição do serviço; b) a data e o local de realização; c) o nome e a função dos trabalhadores; e d) os respon-sáveis pelo serviço e pela emissão da OS, de acordo com os procedimentos
de trabalho e segurança. 12.132.2 As empresas que não possuem serviço próprio de manutenção de suas máquinas ficam desobrigadas de elaborar procedimentos de trabalho e segurança para essa finalidade. (Alterado
pela Portaria MTPS n.º 509, de 29 de abril de 2016)A falta de qualquer documento formal descrevendo as pessoas autorizadas a realizar qualquer intervenção no maquinário que apresentasse problemas em seu
funcionamento, bem como a ausência de treinamento ou capacitação, infringe os itens 12.135 e 12.136 da NR-12:Capacitação. 12.135 A operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em máquinas e
equipamentos devem ser realizadas por trabalhadores habilitados, qualificados, capacitados ou autorizados para este fim. 12.136 Os trabalhadores envolvidos na operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em
máquinas e equipamentos devem receber capacitação providenciada pelo empregador e compatível com suas funções, que aborde os riscos a que estão expostos e as medidas de proteção existentes e necessárias, nos
termos desta Norma, para a prevenção de acidentes e doenças.A ausência de um mecanismo de parada de emer-gência do equipamento infringe a determinação contida no item 12.56 da NR-12:Dispositivos de parada de
emergência. 12.56 As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas situações de perigo latentes e existentes.A ausência de avisos ou
qualquer sinalização advertindo os trabalhadores quanto aos perigos próximos às zonas das máquinas descumpre as determinações contidas nos itens 12.116 e ss. da NR-12:Sinalização. 12.116 As máquinas e
equipamentos, bem como as instalações em que se encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os traba-lhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as instruções de operação e
manutenção e outras informações necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos trabalhadores. 12.116.1 A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, símbo-los, inscrições, sinais luminosos ou
sonoros, entre outras formas de comuni-cação de mesma eficácia. 12.116.2 A sinalização, inclusive cores, das máquinas e equipamentos utilizadas nos setores alimentícios, médico e 17 farmacêutico deve respeitar a
legislação sanitária vigente, sem prejuízo da segurança e saúde dos trabalhadores ou terceiros. 12.116.3 A sinalização de segurança deve ser adotada em todas as fases de utilização e vida útil das máquinas e equipamentos.
12.117 A sinalização de segurança deve: a) ficar destacada na máquina ou equipamento; b) ficar em localização claramente visível; e c) ser de fácil com-preensão. 12.118 Os símbolos, inscrições e sinais luminosos e
sonoros devem seguir os padrões estabelecidos pelas normas técnicas nacionais vigentes e, na falta dessas, pelas normas técnicas internacionais. 12.119 As inscrições das máquinas e equipamentos devem: a) ser escritas na
língua portuguesa - Brasil; e b) ser legíveis. 12.119.1 As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a inscrição de perigo. 12.120 As
inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e equipa-mentos para indicar as suas especificações e limitações técnicas. 12.121 Devem ser adotados, sempre que necessário, sinais ativos de aviso ou de alerta, tais
como sinais luminosos e sonoros intermitentes, que indiquem a iminência de um acontecimento perigoso, como a partida ou a velocidade excessiva de uma máquina, de modo que: a) sejam emitidos antes que ocorra o
acontecimento perigoso; b) não sejam ambíguos; c) sejam claramente compreendidos e distintos de todos os outros sinais utilizados; e d) possam ser inequivocamente reconhecidos pelos trabalhadores.A ausência de
sinalização adequada, inclusive, foi confirmada pela testemunha Francisco Marques dos Santos (fl. 196), arrolada pela própria ré.Segundo o órgão regional de fiscalização do trabalho, os fatores que contribuíram para o
acidente que vitimou o trabalhador podem assim ser resumidos: modo operatório inadequado à segurança; improvisação; falha na detecção de risco; regular máquina ou equipamento em movimento; falta de análise de risco
da tarefa; procedimento de trabalho inexistente; ausência de dispositivo de proteção; ausência de sinalização (fl. 25).Tais circunstâncias caracterizam omissão culpo-sa da parte da ré, já que deixou de observar regras ordi-
nárias de segurança e prevenção de acidentes, violando um dever legal que deveria conhecer e observar, previsto genericamente no art. 7º, inc. XXII, da Constituição da República, e de forma específica no art. 19, 1º, da
Lei nº 8.213/1991.Alega a ré que observa as normas de segurança do trabalho, mas não apresentou qualquer prova neste sen-tido, afora a circunstância de que tais afirmações contrastam com as conclusões dos exames
técnicos procedidos pela DRT.É certo, pois, que o acidente fatal resultou de uma série de fatores alhures elencados, de exclusiva res-ponsabilidade da demandada. É dever do empregador fiscalizar o cumprimento das
determinações e procedimentos de segurança do traba-lho. A falta de adoção das precauções e da vigilância ne-cessária evidencia que a ré, com sua conduta omissiva, deixou de evitar o acidente, sendo responsável pela
reparação do dano, inclusive em relação ao INSS.Alega a ré, ainda, que o infortúnio decorreu de culpa exclusiva da vítima.O Relatório de Acidente de Trabalho, no entan-to, revela que a vítima estava executando serviço
de interesse da ré, durante seu horário de trabalho, razão pela qual deve responsabilizar-se pelo infortúnio, mesmo porque a ré é responsável pelos infortúnios causados a todos aqueles potencialmente afetados pelas
atividades de risco que produz, mesmo os particulares, os quais devem ser impedidos de se aproximar de instalações e equipamentos potencialmente perigosos. Assim, se é mesmo verdade que o segurado vitimado não
estava autorizado a fazer a intervenção, deveria a ré ter adotado as medidas adequadas a evitar que o fizesse, como se daria em relação a qualquer particular. Não o fazendo, assumiu o risco de produzir o resultado,
devendo se responsabilizar por ele.Desimportam, portanto, as declarações feitas pelo ex-empregado Francisco Marques dos Santos (fl. 196). Competia a ele, como encarregado do setor, e ao emprega-dor, evitar que
quaisquer pessoas não habilitadas, fossem elas particulares ou outros empregados, realizassem inter-venções no maquinário.Presentes, portanto, todos os elementos confi-guradores do dever de indenizar.A ré foi omissa em
propiciar ao segurado viti-mado pelo acidente de trabalho todos os equipamentos e condições destinadas a dar-lhe a devida segurança na execução de suas tarefas.Ainda que fosse aceita sua tese no sentido de que o
segurado estava desautorizado a executar a tarefa da forma que o vitimou, foi omissa em impedir que realizasse a intervenção que lesionou sua perna.A culpa decorre da não observância das regras atinentes à segurança do
trabalho, previstas na Constitui-ção da República (art. 7º, inc. XXII) e na Lei nº 8.213/1991 (art. 19, 1º).A empresa é responsável por prover e fazer cum-prir todas as condições físicas, técnicas e regimentares para garantir
a execução das tarefas pelos funcionários de forma absolutamente sem risco da ocorrência de acidentes ou doenças, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes de sua invigilância ou negligência.O elemento dano, que
pode se configurar tanto por um prejuízo efetivamente observado (dano emergente) como pela frustração de um ganho que era de se razoavelmente esperar (lucro cessante) (CC, art. 402), também está presente.Evidente a
diminuição patrimonial da Autarquia Previdenciária com o pagamento de benefício previdenciário ao segurado e, eventualmente, com a sua requalificação para o mercado de trabalho.O nexo causal entre a omissão culposa
da ré e o dano experimentado pelo INSS é cristalino.Resta analisar, no entanto, a alegação de que a responsabilidade pela indenização do dano é afastada com o pagamento mensal de um adicional incidente sobre a contri-
buição social devida, destinado especificamente ao custeio das despesas decorrentes de infortúnios laborais.Não me parece que o fato de os empregadores contribuírem para o regime geral de previdência social - mesmo
com contribuições adicionais como o são o SAT e o RAT - tenha o condão de excluir sua responsabilidade nos casos de acidente de trabalho decorrente de culpa, por inobservância das normas de segurança do
trabalho.Se assim fosse, se estaria conferindo uma verdadeira autorização para empregadores omissos deixarem de adotar as medidas de segurança laboral determinadas pela legislação.Porque adotar medidas de segurança
(e, via de consequência, aumentar as despesas e diminuir o lucro), se o risco será coberto por toda a sociedade que, ao fim e ao cabo, é quem custeia a previdência social?Parece-me um contrassenso pensar que a Lei de
Custeio da Previdência Social permite aos empregadores privados se apropriarem de um lucro decorrente da economia com despesas relativas à segurança dos trabalhadores, ao mesmo tempo em que socializa o prejuízo
decorrente do pa-gamento dos benefícios originados pelos acidentes de trabalho, causados justamente pela falta de adoção de tais medidas.Quem retira vantagem econômica de uma atividade que coloca em risco a vida
dos trabalhadores, quem causa de forma culposa um dano social para obter uma vantagem privada, quem se apropria de um ganho cujos custos são carreados a toda a coletividade, tem o dever inarredável de reparar os
prejuízos.A norma do art. 120 da Lei nº 8.213/1991 caracteriza uma mudança de paradigma que deve ser reforçada pelos operadores do direito, já que o ressarcimento em regresso do INSS implica assumir padrões éticos
muito distintos daqueles dominantes na sociedade atual, alcunhada por Ulrich Beck de sociedade de risco, governada por mecanismos de irresponsabilidade organiza-da que valorizam, acima de tudo, a dimensão econômica
das atividades humanas em detrimento da preservação da saúde e do bem estar do trabalhador.A atual sistemática de cobrança desta contribuição suplementar (alíquota variável do RAT entre 1 e 3% e aplicação de um
fator de aumento ou redução, FAP), foi instituída com o objetivo de incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador, estimulando os empregadores a implementarem políticas mais efetivas de
saúde e segurança no trabalho, com o fito de reduzir a acidentalidade. Até porque, como dito, os benefícios decorren-tes do exercício de atividades insalubres ou perigosas, bem como aqueles decorrentes da incapacidade
acidentária do trabalhador, são, ao fim e ao cabo, custeados por toda a sociedade, ao passo que o aumento dos ganhos advindos da não implementação de medidas de segurança no trabalho são apropriados pelos
empregadores que deixam de adotar tais providências.Por fim, consigno que as contribuições adicio-nais especificamente destinadas ao custeio dos benefícios decorrentes de acidente de trabalho voltam-se àqueles in-
fortúnios que ocorrem mesmo quando o empregador observa todas as normas de segurança do trabalho, pois neste caso inexiste culpa de sua parte e, consequentemente, não deve-rá arcar com nenhum outro ônus
econômico ou financeiro, situação absolutamente distinta daqueles empregadores que são relapsos quanto a seus deveres legais e regulamentares.Deve-se ressaltar que o fim último da previdên-cia social - e do Estado
Brasileiro, porque não dizer - não é ressarcir-se dos valores pagos pelos acidentes de trabalho, mas sim fazer com que os empregadores adotem me-didas efetivas no sentido de preservar a vida e a saúde do trabalhador e
o bem estar de seus entes queridos, que cer-tamente preferem vê-lo regressar incólume para o seio da família após um dia de labuta, do que receber uma indenização pecuniária pela sua ausência.Quem, por ação ou
omissão, causa dano a outrem, comete ato ilícito e fica obrigado a reparar os prejuízos.O pedido ressarcitório do INSS é, portanto, procedente, tanto no que se refere aos valores já despen-didos, como em relação às
despesas que ainda irá incorrer.Entretanto, não é devida a constituição de capital para garantir o ressarcimento dos valores futuros, por falta de previsão legal, já que a indenização por ato ilícito de que trata a presente
demanda não se amolda à previsão do art. 533 do CPC. A relação ora formada entre o INSS e a requerida não versa prestação de alimentos.Dispositivo.Pelo exposto, com fundamento no art. 487, inc. I, do CPC, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar Pilão Amidos Ltda. a ressarcir ao INSS os valores pagos, bem como os que vierem a ser pagos no futuro, em razão da concessão do benefício acidentário ao
segurado Antônio Alves de Souza, NB 554490698-6, bem como de even-tuais benefícios derivados, a contar da DIB e até a data da extinção do benefício, ou dos que lhe sucedam pela mesma causa.O pagamento da
indenização obedecerá à seguinte sistemática: após o trânsito em julgado, o valor do montante pretérito será liquidado e cobrado na forma do CPC, com incidência dos encargos previstos no Manual de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal, fixando-se como termo inicial da dívida a DIB e como termo final o último dia do mês anterior ao da elaboração dos cálculos; os valores devidos a cada mês após o termo final da dívida
pretérita deverão ser recolhidos ao INSS, na forma estabelecida pela autarquia previdenciária, até a data estipulada para o recolhimento das obrigações previdenciárias da ré. Não recolhidos na data aprazada, deverá o
INSS exigir o cumprimento da sentença, liquidando os valores devidos, se for o caso.O INSS deverá comunicar com 15 (quinze) dias de antecedência à ré em caso de alteração do valor do benefí-cio, ou sua cessação.Em
vista do resultado da demanda, carreio à ré a integralidade dos ônus da sucumbência, já que o INSS su-cumbiu de parcela mínima de seu pedido (constituição de capital de garantia).Em homenagem ao princípio da
paridade, e por analogia ao texto da Súmula STJ nº 111, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor devido até a data da presente sentença.Custas pela ré.Publique-se. Registre-se a sentença como
Tipo A, para os fins da Resolução CJF nº 535/2006. Intimem-se.
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SENTENÇANilton Andrade Rodrigues e outros ajuizaram a presente demanda em face de Federal Seguros S/A [em liquidação extrajudicial], na Justiça Estadual, pleiteando a indenização securitária habitacional constante
do pacto adjeto aos contratos de financiamento imobiliário que firmaram no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), alegando a ocorrência de danos físicos nos imóveis objeto dos respectivos contratos,
decorrentes de deficiências construtivas e da baixa qualidade do material empregado nas obras.Aduziram que firmaram contratos de financiamento habitacional pelo Sistema Financeira da Habitação, os quais possuíam
cláusula securitária habitacional adjeta e obrigatória.Afirmaram que, com o passar dos anos, surgiram danos físicos nos imóveis financiados em decorrência de vícios construtivos, os quais dificultam o seu uso e
comprometem o conforto e a segurança dos moradores. Acrescem que tais danos tendem a se agravar com o tempo.Sustentam que os danos decorrem de deficiências construtivas e da baixa qualidade do material
empregado nas obras.Intimados a apresentarem os documentos comprobatórios dos contratos de financiamento e respectivos pactos securitários adjetos (fl. 84), os autores informaram não os possuírem, requerendo que a
ré fosse instada a apresentá-los (fl. 90/91).Deferida a assistência judiciária gratuita e determinado o prosseguimento do feito (fl. 92).Em sua longa peça contestatória (fl. 109/161), a ré invocou preliminar de ilegitimidade
passiva e necessidade de formação de litisconsórcio passivo com a Caixa Econômica Federal, com a consequente remessa do feito à Justiça Federal. Arguiu, ainda, inépcia da inicial, por falta de indicação concreta dos
danos que se quer ver indenizados, da data de sua ocorrência, bem como por ausência de comprovação do aviso de sinistro. Teceu alegações genéricas no sentido de que não há o dever de indenizar acaso as apólices
sejam de natureza privada (Ramo 68), o mutuário possua mais de um imóvel financiado pelo SFH, o mutuário não comprove manter vincula con-tratual com a seguradora, a parte autora seja cessionária da posição
contratual do mutuário original. Invocou carência de ação dos autores que já tiveram seus financiamentos quitados, o que acarreta a extinção do respectivo contrato de seguro. No mérito, invocou a prejudicial da prescrição
ânua e pugnou pela improcedência do pedido, ao fundamento de que se trata de risco não coberto pela apólice pública, já que se trata de vícios construtivos ou danos decorrentes da falta de manutenção.Em sua igualmente
longa réplica (fl. 295/349), os autores alegaram que a legitimidade da CEF somente nasceria acaso fosse feita a comprovação de que os recursos do FCVS pudessem ser efetivamente comprometidos ante a possibilidade
de esgotamento do FESA. Quanto ao mais, refutaram uma a uma as teses defensivas e reiteraram os termos da inicial, não sem antes ressaltar o resultado do julgamento dos embargos declaratórios opostos em relação ao
REsp 1.091.393, julgados em 10/10/2012.Requereram a produção de prova pericial e a inver-são do ônus probatório (fl. 353/354).A ré peticionou nos autos (fl. 356/357) informando que nenhum dos autores possuía
seguro averbado na apólice pública, sendo responsável pela administração de seus contratos a Companhia Excelsior de Seguros.Determinada a intimação da CEF para manifestar eventual interesse na lide (fl. 359).A CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/03/2017     558/569



informou que apenas o autor Nilton Andrade Rodrigues possuía apólice pública (Ramo 66) do SH/SFH e, após tecer considerações acerca do direito aplicável e das decisões judiciais mais recentes, pediu o
desmembramento do feito em relação ao mencionado autor e a consequente remessa dos novos autos assim formados à Justiça Federal (fl. 371/385). Entendeu, ainda, ser caso de intimação da União para integrar a lide.O
pleito foi acolhido pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Naviraí/MS (fl. 478/482).Os autores voltaram novamente a ressaltar a tese de que não houve demonstração de que eventual procedência do pedido
afetaria o FCVS, impugnando os documentos apresentados pela CEF (fl. 485/486).Na sequência, interpuseram Agravo de Instrumento em face daquela decisão (fl. 493/513), tendo o MM. Juiz de Direito mantido sua
decisão, por seus próprios fundamentos (fl. 514). O recurso foi desprovido (fl. 517/524).Aqui redistribuídos, ratificou-se a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor e determinou-se a intimação das partes quanto
ao prosseguimento do feito (fl. 528).A CEF reiterou a sua legitimidade para intervir no feito e aduziu não ter outras provas a produzir (fl. 529/536).O autor requereu que o processo prosseguisse a partir do ponto onde
paralisado na Justiça Estadual (fl. 538).A ré Federal de Seguros informou estar em processo de liquidação extrajudicial, razão pela qual pediu a suspensão do feito, reiterando sua ilegitimidade para responder pelo pedido de
cobertura securitária (fl. 542/550).A CEF foi admitida como assistente simples no processo, indeferindo-se o pleito de assistência judiciária gratuita feito pela ré Federal de Seguros e deferida a produção de prova pericial
(fl. 584/587 e 628).Federal Seguros S/A apresentou quesitos e indicou assistente técnico (fl. 588/591).A CEF aduziu novamente não ter provas adicionais a produzir e pediu a extinção do feito, por ilegitimidade ativa do
autor, que é cessionário da posição contratual de terceiro (contrato de gaveta). Aduziu, ainda, que o referido financiamento se extinguiu em 18/01/2001, tendo se já operado a prescrição (fl. 592/601).O laudo foi acostado
aos autos (fl. 633/643).Federal de Seguros peticionou nos autos noticiando novamente o fato de estar em liquidação extrajudicial, pedindo a suspensão do feito e a concessão de assistência judiciária gratuita. Repetiu as
teses anteriores quanto à sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a legitimidade da CEF, e pediu a extinção da demanda, alegando que jamais comercializou seguros do Ramo 68 (fl. 646/661).
Mais adiante indicou novo assistente técnico e fez nova quesitação (fl. 970/914).Apenas CEF (fl. 915) e Federal Seguros (fl. 916/930) se manifestaram sobre o laudo, tendo esta empresa apresentado laudo complementar
emitido por seu assistente técnico (fl. 931/944). O autor deixou decorrer in albis o prazo para falar sobre o laudo (fl. 945).Vieram-me os autos à conclusão para sentença.Relatei. Passo a decidir.Principio pelas questões
processuais.Reexamino a natureza jurídica da intervenção da CEF no feito, de forma respeitosa e registrando a máxima vênia em relação à decisão anterior que a admitiu como assistente simples. E o faço com supedâneo no
Enunciado nº 150 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pois, se o magistrado federal pode decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas
autarquias e fundações públicas, além das empresas públicas federais, obviamente também pode decidir (e redecidir, já que se trata de matéria de ordem pública) sobre a natureza desta intervenção, que é um minus em
relação à presença da própria pessoa pública no processo.Os limites da intervenção da CEF em processos relacionados ao seguro habitacional foram definidos pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento conjunto dos
REsp 1.091.363 e 1.091.393, decididos sob o regime dos recursos repetitivos. Entretanto, registrando a máxima vênia, entendo que algumas das premissas firmadas nestes arestos devem ser modificadas, inclusive pela
superveniência de alterações normativas, como a Lei 13.000/2014.O seguro habitacional nasceu com a própria criação do Sistema Financeiro da Habitação, por meio da lei nº 4.380/1964, que atribuiu ao recém-criado
Banco Nacional da Habitação a competência para manter serviços de seguros para os mutuários do SFH (art. 17, inc. V).Não existia um comando legal claro no sentido de afetar ao BNH a responsabilidade pela cobertura
securitária no âmbito do SH, embora o parágrafo único do art. 15 do Decreto-Lei nº 73/1966 permitisse que tal encargo fosse atribuído àquela entidade.Com a extinção do BNH, em 1986, o Instituto de Resseguros do
Brasil criou um fundo destinado a equalizar a sinistralidade das apólices de seguro do SFH, o FESA, formado pelos eventuais superávits gerados pelos prêmios de seguros no âmbito SH.Assim, até o advento do Decreto-
Lei nº 2.476/1988, posteriormente transformado na MP nº 4/1988, reeditada sob o nº 14/1988 e convertida na Lei 7.682/1988, não estava claro se as apólices do SH eram garantidas por recursos públicos, pois nenhum
comando legal ou regulamentar atribuía essa responsabilidade a algum órgão ou entidade pública, e inexistia previsão de cobertura governamental das apólices, acaso esgotados os recursos do FESA. A partir de então, as
apólices do SH passaram a ser garantidas pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), criado anteriormente (Resolução BNH nº 25/1967) com a finalidade de garantir limite de prazo para amortização
das dívidas dos financiamentos habitacionais no âmbito do SFH.Já com a edição da Medida Provisória nº 1.671/1998, passou a ser permitida a contratação de apólices de seguro habitacional privadas. Esta MP foi
revogada pela de nº 1.691/1998, a qual, no entanto, reproduziu a mesma regra. Essa última MP sofreu sucessivas reedições, até a MP nº 2.197-41/2001, que se mantém vigente por força da Emenda Constitucional nº 32,
mas a regra em questão sofreu sucessivas alterações, até ser revogada pela Lei nº 12.424/2011, fruto da conversão da MP nº 514/2010. Estas questões, no entanto, não influem no deslinde do que ora se põe em Juízo. O
importante a se frisar é que, a partir de 1998, passaram a coexistir tanto apólices públicas como privadas no âmbito do SH. No jargão securitário, as primeiras são referidas como do Ramo 66 e as segundas como do Ramo
68. A migração entre um sistema e outro era permitida por ocasião da renovação anual.A apólice pública (Ramo 66) é garantida pelo FCVS, e as sociedades seguradoras que operam neste ramo não participam dos riscos
relacionados às suas atividades, que são garantidos por um fundo público. Já na apólice privada (Ramo 68), o resultado econômico e o correspondente risco são totalmente assumidos pela seguradora privada, sem
possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.Com a edição da MP nº 478/2009, vedaram-se a emissão de novas apólices públicas para cobertura de financiamentos imobiliários. Embora tal medida tenha
perdido a eficácia, sem conversão em lei, não tendo o Congresso Nacional disciplinado as relações jurídicas dela decorrentes, permanecem elas regidas por seus dispositivos (Constituição, art. 62, 11). Ademais, em 2010
foi editada a MP nº 513, posteriormente convertida na Lei nº 12.409/2011, que reafirmou a extinção da apólice do SH, transferindo ao FCVS todos os direitos e obrigações do sistema.Posteriormente, ainda tivemos a
edição da Lei nº 13.000/2014, que modificou substancialmente as balizas traçadas pelos REsp anteriormente mencionados, ao alterar a redação do art. 1º-A da Lei 12.409/2009 e acrescentar-lhe diversos parágrafos,
principalmente os 6º, 7º e 8º, a seguir transcritos: 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que manifeste o seu interes-se em intervir no feito. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a cau-sa deverá
ser processada na Justiça Comum Estadual. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à Justiça
Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)Veja-se que tal norma, datada
de 18/06/2014, é posterior à data que os próprios autores informam ter ocorrido o julgamento dos ED pelo STJ (em 10/10/2012).Aliás, como bem pontuado pela recorrente, e regis-trando a máxima vênia, entendo
equivocadas as balizas temporais traçadas pelo STJ naqueles recursos, pois o Decreto-Lei 2.476/1988, posteriormente transformado na MP nº 4/1988, reeditada sob o nº 14/1988 e convertida na Lei 7.682/1988, atribuiu
ao FCVS a obrigação de garantir de forma permanente o equilíbrio do SH/SFH, sem impor qualquer limitação temporal. Ou seja, de sua leitura decorre a conclusão de que todas as apólices do SH/SFH então vigentes
(qualquer que fosse a data de assinatura do respectivo contrato), e mais as que viessem a ser emitidas, seriam cobertas pelo FCVS.Mas, retomo o fio à meada.Tomando por base a existência tanto de apólices pú-blicas,
garantidas pelo FCVS, como privadas, sem garantia de qualquer fundo público, e considerando que a CEF re-presenta judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS (Lei nº 12.409/2011, art. 1º-A), constata-se o
interesse da CEF em intervir em feitos como o presente (apólices do Ramo 66).Há que se definir, no entanto, a natureza dessa in-tervenção.Os arestos do STJ antes citados afirmam que essa intervenção se dá na qualidade
de assistente simples, pois nos seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e o FCVS.Entretanto, e ressalvada a devida vênia, entendo que a intervenção da CEF se dá na qualidade de parte, e não de
assistente simples. Nem mesmo como assistente litisconsorcial.Nos termos da art. 1º, inc. I e II, da Lei nº 12.409/2011, o FCVS foi autorizado a assumir os direitos e obrigações do seguro habitacional do SFH e oferecer
cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta apólice do SH/SFH.Utilizando-se dessa faculdade, o Conselho Curador do FCVS editou a Resolução nº 297/2011, por meio da qual o
fundo assumiu efetivamente todas as obrigações decorrentes das apólices do SH, inclusive a cobertura das despesas decorrentes de danos físicos no imóvel e da responsabilidade civil do construtor (art. 2º).A norma estipula
expressamente que o FCVS ofertará cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH.Assim, com a devida vênia da decisão adotada pela corte superior, trata-se de
sucessão obrigacional, e não de simples ingresso da CEF como assistente, o que justifica, inclusive, a exclusão da seguradora do polo passivo, já que foi sucedida ex lege na obrigação de indenizar os sinistros no âmbito do
SH. Após a Resolução CCFCVS nº 297/2011, portanto, e ao contrário do que consta dos julgados mencionados, há relação direta entre mutuário/segurado e o FCVS, sem intermediação das seguradoras, pois a cobertura
é feita diretamente pelo fundo.Também com a devida vênia, rejeito as alegações de que, pelo fato de o FESA ser constituído por recursos de origem privada, o interesse jurídico da CEF somente nasceria acaso se
demonstrasse risco de afetação concreta do FCVS, pelo esgotamento do FESA.Os recursos que integravam aquele fundo, anteriormente sob a administração do Instituto de Resseguros do Brasil, foram transferidos para a
CEF, por força da Portaria MF nº 243/2000, incorporando-se ao patrimônio do FCVS:O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, combinado com o inciso II do art. 4º da Lei nº 7.739, de 16 de março de 1989, resolve:Art. 1º - A IRB-Brasil Resseguros S.A.
(IRB-Brasil Re.) transferirá à Caixa Econô-mica Federal (CAIXA), no décimo dia útil do mês de agosto de 2000, os saldos da reserva técnica do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH) e os demais
recursos do SH registrados na subconta específica do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), e todo e qualquer recurso desse seguro em poder da IRB-Brasil Re. 1º A CAIXA, a partir do décimo dia útil
do mês de agosto de 2000, assumirá a administração do SH, absorvendo as funções administrativas desempenhadas pela IRB-Brasil Re., segundo critérios estabelecidos pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (CCFCVS).Como visto, em contrapartida da assunção dos riscos do SH/SFH pelo FCVS, foi-lhe transferida a respectiva reserva técnica (FESA). Ambos os fundos são geridos pela CEF. O fato de
ser integrado por recursos privados em nada altera a legitimidade da empresa pública federal para representar o FCVS/FESA em juízo ou fora dele. Veja-se que o FGTS também é constituído por recursos privados, e os
valores nele depositados pertencem aos trabalhadores, e não à CEF, mas ninguém coloca em dúvida a legitimidade da empresa pública para defender os interesses daquele fundo.Ora, ainda que se admitisse, ad
argumentandum tan-tum, a tese de que se deveria primeiramente demonstrar o esgotamento do FESA, como este fundo é uma subconta do FCVS (apenas contabilmente, diga-se de passagem), e como a CEF representa o
FCVS em juízo, obviamente também representa os interesses do FESA.Não fosse por tais razões, vejo que a CEF trouxe farta documentação demonstrando que os recursos que antigamente compunham a reserva técnica
do FCVS/FESA de há muito se esgotaram (fl. 392 e ss.).Tais informações e documentos não foram impugnados de forma específica pelo autor, que se limitOU a alegar que tanto o FESA como o FCVS são superavitários,
reportando-se à decisão anterior do STJ, bem como de que se trata de documentos produzidos unilateralmente, sem apresentar qualquer documento, dado, estatística ou demonstrativo que desse suporte à sua tese.De outra
banda, também contrariamente ao que ficou assentado nos arestos do STJ, e novamente registrando a máxima vênia, entendo que a simples potencialidade de afetação dos interesses do FCVS já faz surgir a legitimidade de
sua representante judicial, a CEF, para intervir nas causas em que se discute a cobertura securitária do SH. A meu viso, condicionar a possibilidade de intervenção da CEF à demonstração de que o FCVS vá ter que
aportar recursos para cobrir os sinistros do SH não é razoável, já que a CEF pode adotar medidas legais e judiciais voltadas para a preservação dos interesses futuros do fundo.Por todas essas razões, e tendo em conta a
informa-ção de que a apólice sob discussão na presente demanda é pública, do Ramo 66, patente a legitimidade da CEF para integrar o polo passivo. Não entrevejo qualquer inconstitucionalidade na MP nº 513/2010 e sua
lei de conversão.As seguradoras privadas nunca estiveram vinculadas a uma obrigação de cobrir, com patrimônio ou reservas próprias, os sinistros da apólice habitacional pública, funcionando como meras intermediadoras.
Assim, não houve qualquer repasse da responsabilidade de entes privados para públicos.Também não se vê malferimento a ato jurídico perfeito. A cobertura securitária não foi alterada e, ainda que fosse, trata-se de instituto
de direito público, regido pelo Direito Administrativo, e, como tal, pode ter suas bases modificadas para mais bem atender aos interesses da coletividade.Afasto a preliminar de inépcia da inicial. Embora os danos não
estejam descritos de forma minuciosa e individualizada, tratando-se de pedido de indenização ou cobertura securitária de DFI, a apuração da sua ocorrência é questão afeta à instrução do feito e ao mérito. Ou seja, acaso
os autores não comprovem os danos alegados, seus pedidos há de ser julgados improcedentes.As demais preliminares se confundem com o mérito, e com ele serão analisadas.Assentadas tais premissas, analiso a situação
concreta posta nos autos.A CEF identificou que a parte autora é cessionário da posição contratual de Edmilson Joaquim de Souza (fl. 607).O autor teve vista dos autos posteriormente à mani-festação da CEF e, nesse
particular, nada declarou, tor-nando-a incontroversa, nos termos do art. 374, inc. III, do CPC.A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento, com ares de definitividade, no sentido de que o cessionário de direitos sobre
imóvel financiado no âmbito do SFH, após 25/10/1996, não tem legitimidade para discutir os termos da avença se não regularizar a transferência perante o agente financeiro (REsp 1.150.429/CE, Rel. Min. Ricardo Villas
Bôas Cueva, j.25/04/2013, DJE 10/05/2013, julgado sob o regime dos recursos repetitivos).Via de consequência, também não tem legitimidade para exigir o cumprimento do pacto securitário adjeto.Esse entendimento já
vinha expresso nas decisões majoritárias da Corte Superior. Transcrevo, por ilustrativo, excerto do voto do relator do REsp 783.389/RO, Min. Ari Pargendler:Os mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação são
contratos de natu-reza peculiar em que, paralelamente ao interesse das partes, está presente o inte-resse público, desde logo caracterizado pelo fato de que dita as cláusulas tanto ao mutuante quanto ao mutuário. Por
exemplo, não é qualquer pessoa que pode se habilitar a esse tipo de financiamento. É preciso, entre outras condições, que faça prova de rendimentos capazes de suportar a prestação mensal para tutelar os recursos
emprestados, cuja gestão constitui responsabilidade do Poder Público. Esse objetivo ficaria obviamente comprometido se a exigência fosse dispensada daqueles que viessem a adquirir, mediante operações posteriores, os
imóveis hipotecados. Quer dizer, à parte sua aparente impessoalidade, o Sistema Financeiro da Habitação sempre foi seletivo do ponto de vista econômico (sem o que não poderia subsistir). A solvabilidade de quem quer
financiar a casa própria é requisito indispensável ao status de mutuário. Assim, muito embora celebrado sob os auspícios do Poder Público, esse mútuo hipotecário não se diferencia dos demais quanto ao seu caráter
pessoal. O agente financeiro contrata com uma pessoa, e não com outra. Como corolário, a cessão do negócio, nele como nos outros, depende da contraparte. A transferência incondicionada só pode se processar por
exceção, quando prevista no ajuste. Pela lógica contratual, o Sistema Financeiro da Habitação já tinha, na sua pureza originária, motivos bastantes para selecionar os seus mutuários. Mas, ao longo do tempo, se somou o de
que a equação econômico-financeira dos contratos ficou inadequada à conjuntura social do país, em que os salários não podiam assimilar os reajustes das prestações dos mútuos, exigindo do governo a concessão de
subsídios, de renegociações, de bônus, enfim, de benefícios que resultaram na seguinte distorção: a de que o saldo devedor dos empréstimos se tornou muito maior do que o resgate previsto na forma contratual. Quid, se os
mutuários quisessem vender os imóveis financiados? O comprador teria que assumir a responsabilidade pelo pagamento do saldo devedor do empréstimo ou apenas a obrigação de pagar as prestações de resgate do mútuo,
reduzidas por sucessivas vantagens conferidas aos mutuários? Essa é uma questão que depende da negociação entre as partes do ajuste primitivo. A sub-rogação de mútuo, entendida como troca de um mutuário por outro,
não pode se dar contra a vontade do mutuante.O artigo 20 da Lei nº 10.150, de 2000, assim dispõe: As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de
reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham si-do celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser
regularizadas nos termos desta lei. Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada jun-to à instituição financiadora, por intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se caracteriza que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996.Salvo melhor juízo, há a necessidade de requerimento perante o agente financeiro, bem assim
do cumprimento dos requisitos próprios do Sistema Financeiro da Habitação.Voto, por isso, no sentido de não conhecer do recurso especial.Confira-se, ainda, o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região:PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HA-BITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. LEI Nº 10.250/2000. ILEGITIMIDADE ATIVA DO ADQUIRENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I - A cessão de crédito relativa a imóvel financiado pelo SFH dar-se-á com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, conforme dispõe o
artigo 1º da Lei nº 8.004/90, com a redação do parágrafo único dado pela Lei nº 10.150/00. II - Não restou comprovado nos autos, em nenhum momento, que a CEF tenha sido notificada, nem tenha tido qualquer
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anuência de tal transação, requisito essencial para se considerar o autor legítimo a demandar em juízo contra ela. III - O contrato particular de cessão de crédito foi firmado pelo autor em julho de 1997, sem a interveniência
da Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipo-tecária), o que impede a sua regularização junto à instituição financiadora, vez que realizado após 25 de outubro de 1996, portanto, fora do prazo estipulado no co-mando
inserto no artigo 20 da Lei nº 10.150/00. IV - Apelação improvida. (TRF3, AC 1132398, proc. 2005.61.09.001917-8, 2ª T., Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j.09/10/2007, DJU 26/10/2007, p. 410)Nos termos do art. 18
do Código de Processo Civil, a ninguém é permitido pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando a lei assim o autorizar.No caso em debate, o contrato original foi firmado em 12/11/1987 com Edmilson Joaquim de
Souza (fl. 38), que cedeu sua posição contratual a Lineu Breno Panis em 16/06/1992 (fl. 39), que por sua vez cedeu seus direitos a José Elias Pinheiro em 27/10/1992 (fl. 40), que os cedeu a Paulo Gilberto Coelho em
10/11/1992 (fl. 41), que por fim os cedeu ao autor em 08/08/2001 (fl. 42). Todas as cessões foram feitas por meio de instrumento particular e sem a anuência do agente financeiro.Considerando que o autor adquiriu tais
direitos no ano de 2001, conclui-se que não se enquadra naquela situação prevista no artigo 20 da Lei nº 10.150/2000, ou seja, exige-se a prévia regularização da transferência pe-rante o agente financeiro, sem o quê o
interessado não adquire interesse processual para discutir cláusulas contratuais ou exigir o cumprimento do contrato principal ou da cláusula securitária adjeta.Evidenciada a ilegitimidade ativa da parte autora para discutir os
termos de contrato firmado por terceira pessoa, sem a anuência do agente financeiro na cessão contratual, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito em relação a ele.Ainda que assim não fosse, tenho para
mim que a prescrição já ocorreu.Nos termos da Cláusula 1ª das Condições particulares para os riscos de danos físicos aos imóveis cobertos pela apólice pública do SH/SFH, aprovadas pela Circular Susep nº 111/1999, as
pessoas físicas adquirentes ou promitentes compradores de tais imóveis são considerados segurados.Em assim sendo, o prazo prescricional é aquele pre-visto no art. 206, 1º, inc. II, do Código Civil (anteriormente previsto
no art. 178, 6º, inc. II, do CC 1916), ou seja, 1 ano.Esse prazo se conta da ciência do fato gerador da pretensão, ou seja, da data da ciência do sinistro.Não há informação nos autos se o fato ensejador da cobertura
securitária efetivamente ocorreu, tampouco quando o autor dele teria tido conhecimento. O laudo pericial, datado de 12/04/2016, não pôde precisar a data da ocorrência dos danos observados (os quais, como veremos
mais adiante, não dão ensejo à cobertura securitária pedida), mas garantiu que datavam de mais de 5 anos (fl. 641).A declaração feita pela Delphos (fl. 607) e a consulta ao Cadmut (fl. 608) juntadas aos autos indicam que
a apólice pública foi excluída em fev/2001, mês subsequente à novação do contrato, ocorrida em 18/01/2001 (Cadmut).A cobertura securitária, por ser pacto adjeto ao mútuo habitacional, se mantém enquanto este estiver
em execução, conclusão a que se chega com a simples leitura da Cláusula 15ª das condições particulares antes mencionadas (15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando: a) da extinção da dívida, seja no caso
em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de respon-sabilidade do Segurado; b) do término do prazo do financia-
mento; e c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em pagamento.), mas que também decorre da lógica ínsita às avenças adjetivas, fundada na teoria de que a
sorte do acessório segue a do principal.Não há comprovação de que o autor tenha notificado a seguradora acerca da ocorrência do sinistro. Como nada alegou neste sentido, presumo que não o fez até o presente momento
ou, ao menos, até o momento da propositura da presente demanda na Justiça Estadual, ocorrida no ano de 2012.Considerando que a cobertura securitária do contrato original foi excluída da apólice pública no ano de
2001, seja por que aquele findou, seja porque foi novado, forçoso reconhecer que a prescrição, que é anual, já se operou. Aliás, ainda que se adote prazo mais elástico, de 10 anos, por exemplo, mesmo assim a preclusão
temporal já se consumou.Por outro lado, tenho para mim que os danos, que são de origem interna, decorrente de falhas construtivas ou má qualidade do material empregado na obra, jamais viriam a a se manifestar muitos
anos após a construção, que data do ano de 1987. Seria um verdadeiro contrassenso aceitar isso!Por fim, ainda que se pudesse transpor tais óbices ao deferimento do pedido do autor, ou seja, sua ilegitimidade ativa e a
prescrição, entendo que o pedido veiculado na presente demanda é improcedente.Explico.Como alegado pelas rés, o risco que a parte autora afirma ter dado causa aos danos físicos em seu imóvel não está coberto pela
apólice do seguro habitacional público.Esta apólice tem suas condições especiais previstas na Circular nº 111 da Susep.Dentre tais condições, destacamos a previsão da Cláusula Terceira, específica para os riscos de danos
físicos: 3.1 - Estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando: a) incêndio; b) explosão; c) desmoronamento total; d) desmoronamento parcial, assim entendido a
destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural; e) ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada; f) destelhamento; g) inundação ou alagamento. 3.2 - Com exceção dos riscos
contemplados nas alíneas a e b do subitem 3.1, todos os citados no mesmo subitem deverão ser decorrentes de eventos de causa externa, assim entendidos os causados por forças que, atuando de fora para dentro, sobre o
prédio, ou sobre o solo ou subsolo em que o mesmo se acha edificado, lhe causem danos, excluindo-se, por conseguinte, todo e qualquer dano sofrido pelo prédio ou benfeitorias que seja causado por seus próprios
componentes, sem que sobre eles atue qualquer força anormal. (grifei).Ou seja, estão cobertos os riscos de desmoronamento total ou parcial, bem como a ameaça de desmoronamento, mas apenas quando decorrentes de
eventos externos. No entanto, as causas de pedir declinadas na inicial são todas de origem interna, resumindo-se, basicamente, na alegação de os danos decorrem da má qualidade do material empregado e da utilização de
técnica de construção inadequada ou fora dos padrões convencionais.Como é consabido, o segurador se obriga a garantir unicamente sinistros decorrentes de riscos predeterminados (Código Civil, art. 757). Do contrário,
sua atividade estaria inviabilizada, por absoluta insegurança.Assim, os pedidos veiculados pelos autores na presente demanda não podem ser acolhidos, ante a constatação de que a apólice do seguro habitacional público
não prevê a cobertura de riscos relativos a vícios construtivos.Incabível a tese, lançada na inicial, de que a interpretação das cláusulas do contrato deve ser feita da forma mais favorável possível ao segurado, que é parte
hipossuficiente na relação.Interpretações ampliativas somente cabem quando existem dúvida ou contradição nas cláusulas dos contratos, o que não se dá no presente caso.A exclusão da garantia é cristalina. Não há o que
interpretar, além do que deflui da literalidade da avença.Dar guarida ao pedido autoral jogaria as empresas de seguro no abismo da insegurança jurídica, já que não saberiam ao certo a que estariam se obrigando quando da
contratação de um seguro.Dispositivo.Pelo exposto, com fundamento na Súmula STJ nº 150, de forma respeitosa e registrando a máxima vênia, RECONHEÇO o interesse jurídico da CEF/FCVS na demanda em relação
ao autor como parte passiva, e não como assistente simples.Também pelo exposto, agora com fundamento no art. 485, inc. VI, do CPC, EXCLUO do feito a FEDERAL DE SEGUROS S/A [Em Liquidação Extrajudicial],
por ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda.Com a exclusão desta sociedade empresária, prejudicado seu pleito de suspensão do feito. Deixo de apreciar o novo pedido de concessão de
assistência judiciária gratuita feito por Federal Seguros, por se tratar de matéria já preclusa.Por fim, com fundamento no art. 487, inc. I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente demanda pelo
autor Nilton Andrade Rodrigues.Autor isento de custas, nos termos do art. 4º da Lei 9.289/1996, e exonerado das despesas periciais, nos termos do art. 95, 3º, inc. II, do CPC, por ser beneficiário da assistência judiciária
gratuita.Sopesando os parâmetros do art. 85 do CPC, bem como a complexidade da causa e a atividade processual das rés, fixo a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo o autor pagar metade dela aos
patronos de cada uma das partes rés, lembrando que somente poderá ser exigida acaso comprovada sua possibilidade econômico/financeira, tudo conforme o 3º do art. 98 do CPC.Publique-se. Registre-se a sentença
como Tipo A para os efeitos da Resolução CJF nº 535/2006. Intimem-se.Após a intimação, requisitem-se do SEDI as anotações no cadastro processual da alteração da natureza da participação da CEF no processo e da
exclusões ora de-terminadas.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe.

0002611-37.2014.403.6006 - APARECIDA DE BRITO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da informação prestada pelo perito à fl. 59, informando seu não comparecimento à perícia designada. Nos termos do despacho de fl. 50/51, deverá a parte autora
comprovar documentalmente a ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão da prova.

0000321-15.2015.403.6006 - VALMICIO ALVES DA SILVA X ANGELA MARIA DA ROCHA SILVA(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

DESPACHO DE FL. 508, PROFERIDO EM 19/01/2017: 1. Mantenho a decisão agravada (fls. 305/307) por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se o réu/CEF da decisão de fls. 305/307. Intimem-se.DECISÃO DE
FL. 305/307, PROFERIDA EM 17/08/2016, À RÉ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: CLASSE 29 - AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº. 0000321-15.2015.4.03.6006PARTES: VALMÍCIO ALVES DA SILVA e
outro x CAIXA ECONÔMICA FEDERALTrata-se de ação anulatória de ato jurídico c/c revisão de contrato bancário, redução de parcelas e reparação de danos materiais e morais em que são partes as pessoas acima
nominadas.Narra a petição inicial, em síntese, que os autores firmaram com a ré o contrato de financiamento para aquisição de imóvel residencial em 15/05/2007, e que, posteriormente, deixaram de pagar as prestações em
razão de graves doenças que atingiram o autor VALMÍCIO, o que culminou na retomada do imóvel pela instituição financeira. Sustentam a ocorrência de diversas irregularidades no procedimento de consolidação da
propriedade fiduciária, tais como ausência de intimação para purgação da mora, recusa na utilização de seguro habitacional para amortização de parcelas e ausência de notificação acerca da data em que seria realizado o
leilão público.Afinal, em sede de antecipação de tutela, requereram provimento jurisdicional que lhes assegurem a permanência no imóvel, pelo menos, enquanto sobre ele perdurar o litígio, bem como o depósito do
equivalente a 50% (cinquenta por cento) das prestações mensais.Juntaram procurações (fls. 14 e 15), declarações de hipossuficiência (fls. 86 e 87) e documentos (fls. 16/85).À fl. 90 determinou-se a emenda à inicial, a fim
de que fosse esclarecido se o imóvel havia sido efetivamente arrematado e, em caso negativo, a data para realização da segunda praça. Em sua manifestação de fls. 97/109 os autores trouxeram outros documentos, mas não
respondeu aos questionamentos levantados pelo Juízo, conforme constou do despacho de fl. 110, razão pela qual a análise da pretensão antecipatória resto postergada para após a juntada aos autos da contestação.Peça de
defesa, acompanhada de documentos, juntada às fls. 123/280.Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É o relato do essencial. D E C I D O.De início, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil,
defiro aos autores os benefícios da gratuidade judicial, em princípio relativamente a todos os atos processuais (art. 98, 5º), à vista das declarações acostadas às fls. 86 e 87, cuja veracidade se presume (art. 99, 3º), sob as
penas do parágrafo único do artigo 100 do supracitado diploma legal.Passo a apreciar a tutela de urgência, nos moldes do artigo 300 do Código de Processo Civil. Assim, para sua concessão, exige-se (i) a verificação de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito E (ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Nessa toada, inicialmente destaco que a Lei 9.514/97, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências, regula os procedimentos com vistas à consolidação da propriedade do bem imóvel pelo credor fiduciário, senão vejamos, no que importa à
lide neste momento processual (os destaques não constam do original):Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade
do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, [...].[...] 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação
fiduciária.[...] 7º Decorrido o prazo de que trata o 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, [...]Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público
leilão para a alienação do imóvel.Com efeito, compulsando os autos, verifico que todos os procedimentos legalmente previstos para a consolidação da propriedade pela instituição fiduciária foram devidamente observados e
cumpridos.Vale dizer, a instituição bancária credora providenciou a intimação dos devedores, por meio do Oficial do Serviço de Registro de Imóveis do local da situação do bem (fls. 218/219 e 222/223), oportunizando-
lhes a satisfação do débito no prazo legal, o que não ocorreu, e, posteriormente, houve o registro, na matrícula do imóvel, da averbação da consolidação da propriedade fiduciária em nome da Caixa Econômica Federal (fls.
233/234), não havendo, pois, que se falar em probabilidade do direito. Ademais, o imóvel foi alienado à pessoa de Sandra Maria Gonçalves Maciel (fl. 235), arrematado no segundo leilão público (fl. 237), o que, enfim,
afasta a urgência alegada na medida em que a situação potencialmente causadora do dano (possibilidade de despejo diante da imissão do adquirente/arrematante na posse do imóvel) já está consolidada.Logo, não há que se
falar, em simples cognição sumária, em probabilidade do direito, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, diante do que INDEFIRO a tutela provisória de urgência pleiteada.Deixo de conhecer do pedido
contraposto formulado pela ré à fl. 189 por expressa ausência de previsão legal, eis que, conquanto o art. 30 da Lei 9.514/97 de fato assegure ao fiduciário a reintegração na posse do imóvel, este deve valer-se dos meios
processuais adequados para tanto (ação possessória própria ou reconvenção ). Ainda que assim não fosse, como dito anteriormente, o imóvel já foi alienado em leilão público, falecendo, pois, por parte da Caixa Econômica
Federal, interesse processual na reintegração possessória.No tocante ao pedido de intervenção de terceiros formulado pela Caixa Seguradora S/A (fls. 281/284), digam as partes, sucessivamente, em 15 (quinze) dias, a
começar pelo autor. Após, com ou sem manifestação, retornem conclusos.Intimem-se.

0000925-73.2015.403.6006 - MARIO MARTINS RIQUELME(MS014572 - LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 182/210 (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento, nos termos do despacho de fl. 180/180-verso.

0000702-86.2016.403.6006 - ELIZA DUARTE(MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 29/57 (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento, nos termos do despacho de fl. 27.

0000795-49.2016.403.6006 - MARINA PEREIRA DA SILVA(SP210924 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Á vista da manifestação de fls. 30, dou prosseguimento ao feito. Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos
processuais (art. 98, 5º), à vista da declaração de fl. 106, cuja veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.A parte autora pleiteia a concessão da tutela provisória de urgência prevista no artigo 300
do Código de Processo Civil, cabendo a comprovação da probabilidade do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.Sobre o tema, Marinoni, Luiz Guilherme; Arenhart, Sergio Cruz; Mitidiero,
Daniel, in Novo Código de Processo Civil Comentado, revista dos Tribunais, São Paulo, 2015, fl.312, dispõe:A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direito é a probabilidade
lógica - que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses
elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder tutela provisória.Ocorre que, no caso em apreço, não restou comprovada a probabilidade do direito. O cotejo das alegações com as
provas colacionadas ao feito não apresentam o grau de confirmação necessário à concessão da tutela pretendida, eis que os únicos atestados médicos apresentados (fl.20/21), não mencionam qualquer necessidade de
período de afastamento das atividades laborativas. Ademais, a conclusão administrativa do INSS (fl.26), é ato administrativo dotado de presunção de legitimidade, o qual não foi suficientemente afastada pela parte, ao
menos em sede de cognição sumária. Ainda, pela analise da documentação acostada aos autos, entendo que a qualidade de segurada da parte autora é controvetida, uma vez que não comprou vínculos e contribuições
vertidas após o ano de 2007, dependendo, assim, de comprovação de que a enfermidade alegada permanece incapacitante após a DCB pelo INSS (fl. 12). Fato este a ser apurado por meio de prova pericial a ser realizada
em juízo.Portanto, INDEFIRO a tutela provisória de urgência pleiteada pela parte autora.Deixo de designar a audiência prévia a que alude o art. 334, caput, do Código de Processo Civil, diante do Ofício nº. 95/2016 -
AGU/PGF/PFE-INSS/DOU-MS, de 06 de abril de 2016, firmado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional Federal de Dourados/MS, arquivado em pasta própria na Secretaria do Juízo, que expressamente
noticiou o desinteresse da Autarquia Previdenciária na realização de audiências de conciliação ou mediação prévia, ressalvando-se que nada impede a conciliação noutro momento processual, notadamente porque é poder-
dever do juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição (art. 139, V).Tendo em vista o princípio da iniciativa concorrente que vigora em relação às provas no processo civil, bem como o disposto no artigo 370 c/c
artigo 381, II, ambos do Código de Processo Civil, antecipo a prova pericial. Observando os critérios de alternância entre os profissionais credenciados nesta Subseção Judiciária e a área de especialização necessária para
a realização do laudo pericial, nomeio como perito o DR. RIBAMAR VOLPATO LARSEN, ortopedista, cujos dados são conhecidos pela Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fl. 08),
juntem-se aos autos aqueles depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria, em contato com o(a) perito(a) nomeado(a), data para a realização dos trabalhos, DA QUAL A PARTE AUTORA SERÁ
INTIMADA PARA COMPARECIMENTO NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) CONSTITUÍDO NOS AUTOS, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. O laudo
deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da perícia médica. De antemão, consigno que somente será apreciado pedido de redesignação dos trabalhos periciais mediante a
comprovação documental de ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão.Atendendo à Recomendação Conjunta nº 1, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a
adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio doença e auxílio acidente, e dá outras providências, apresento os
quesitos unificados e demais considerações a serem respondidos no laudo pericial:1. Informe o(a) Sr(a). perito(a) o grau de escolaridade e, se houver, a formação técnico-profissional do autor(a);2. Trace o(a) Sr(a).
perito(a) o histórico laboral do periciado, discriminando a) a profissão declarada; b) o tempo de profissão; c) a atividade declarada como exercida; d) o tempo de atividade; e) a descrição da atividade; f) a experiência
laboral anterior; g) a data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido;3. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia;4. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com
CID);5. Causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade;6. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;7. Doença/moléstia ou lesão
decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com a data e o local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;8. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a)
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique sua resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;9. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a)
periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?10. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);11. Data de início da incapacidade identificada.
Justifique;12. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique;13. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento
ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão;14. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?15. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?17. O(a)
periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?18. É possível estimar qual o tempo e o eventual
tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?19. Preste o(a) perito(a) demais esclarecimentos
que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;20. Pode o(a) perito(a) afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.Juntado o laudo pericial, cite-se o réu, mediante carga dos autos (artigo 335, III c/c artigo 231, VIII, ambos do Código de Processo Civil), para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal. No mesmo
ato, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o laudo pericial, devendo a autarquia, nessa oportunidade, apresentar proposta de acordo caso pretenda a composição amigável da lide. Então, à parte autora para
manifestação sobre o laudo pericial e sobre a contestação e documentos que a instruírem, também por 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 c/c 477, 1º ambos do Código de Processo Civil).Tudo cumprido, ou certificado o
decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença.Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, 6º, CPC (a
retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo
retirado, ainda que pendente de publicação).Finalmente, arbitro, desde já, os honorários do perito no valor máximo previsto pela tabela anexa à Resolução 232/2016-CJF, os quais serão requisitados somente após a
juntada aos autos do laudo pericial e intimação das partes para manifestação acerca de seu conteúdo.Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0000943-60.2016.403.6006 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Diante da manifestação de fls. 26/31, dou prosseguimento ao feito.Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos
processuais (art. 98, 5º), à vista da declaração de fl. 21, cuja veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.Deixo de designar a audiência prévia a que alude o art. 334, caput, do Código de Processo
Civil, tendo em vista a remota possibilidade de conciliação, bem como diante do Ofício nº. 95/2016 - AGU/PGF/PFE-INSS/DOU-MS, de 06 de abril de 2016, firmado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional
Federal de Dourados/MS, arquivado em pasta própria na Secretaria do Juízo, que expressamente noticiou o desinteresse da Autarquia Previdenciária na realização de audiências de conciliação ou mediação prévia,
ressalvando-se que nada impede a conciliação noutro momento processual, notadamente porque é poder-dever do juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição (art. 139, V).Tendo em vista o princípio da iniciativa
concorrente que vigora em relação às provas no processo civil, bem como o disposto no artigo 370 c/c artigo 381, II, ambos do Código de Processo Civil, antecipo a prova pericial. Observando os critérios de alternância
entre os profissionais credenciados nesta Subseção Judiciária e a área de especialização necessária para a realização do laudo pericial, nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são
conhecidos pela Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fl. 04), juntem-se aos autos aqueles depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data
para a realização dos trabalhos, DA QUAL A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA PARA COMPARECIMENTO NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) CONSTITUÍDO NOS AUTOS, por meio de
publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da perícia médica. De antemão, consigno que somente será
apreciado pedido de redesignação dos trabalhos periciais mediante a comprovação documental de ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão.Atendendo à Recomendação Conjunta nº 1, de 15 de dezembro
de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio
doença e auxílio acidente, e dá outras providências, apresento os quesitos unificados e demais considerações a serem respondidos no laudo pericial:1. Informe o(a) Sr(a). perito(a) o grau de escolaridade e, se houver, a
formação técnico-profissional do autor(a). 2. Trace o(a) Sr(a). perito(a) o histórico laboral do periciado, discriminando a) a profissão declarada; b) o tempo de profissão; c) a atividade declarada como exercida; d) o tempo
de atividade; e) a descrição da atividade; f) a experiência laboral anterior; g) a data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido;3. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia;4. Doença, lesão ou
deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID);5. Causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade;6. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador;7. Doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com a data e o local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;8.
Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique sua resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;9.Sendo
positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?10. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a)
periciado(a);11. Data de início da incapacidade identificada. Justifique;12. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique;13. É possível
afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão;14. Caso
se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?15. Sendo positiva a existência de
incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos
considerados para o presente ato médico pericial?17. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido
pelo SUS?18. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da
incapacidade)?19. Preste o(a) perito(a) demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;20. Pode o(a) perito(a) afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de
exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.Juntado o laudo pericial, cite-se o réu, mediante carga dos autos (artigo 335, III c/c artigo 231, VIII, ambos do Código de Processo Civil), para, querendo,
contestar a presente ação, no prazo legal. No mesmo ato, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o laudo pericial, devendo a autarquia, nessa oportunidade, apresentar proposta de acordo caso pretenda a
composição amigável da lide. Então, à parte autora para manifestação sobre o laudo pericial e sobre a contestação e documentos que a instruírem, também por 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 c/c 477, 1º ambos do
Código de Processo Civil).Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para
sentença.Finalmente, arbitro, desde já, os honorários ao perito nomeado no valor máximo, o que faço com fulcro no art. 28, parágrafo único, da Resolução 232/2016-CJF, os quais deverão ser requisitados somente após a
juntada aos autos dos respectivos laudos e a intimação das partes acerca de seu conteúdo.Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, 6º, CPC (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo
advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se.
Cumpra-se.

0001533-37.2016.403.6006 - CERLI APARECIDA BORBA LARA(MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos neste Juízo Federal.2. Considerando que o autor não tem mais provas a produzir (fl. 88), intime-se o INSS para especificar as provas que pretende produzir no prazo legal,
justificando-as, sob pena de indeferimento.3. Após, conclusos para saneamento ou sentença, conforme o caso.

0001756-87.2016.403.6006 - VALDINEIA DA SILVA CARVALHO(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
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Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos processuais (art. 98, 5º), à vista da declaração de fl. 38, cuja
veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.Deixo de designar a audiência prévia a que alude o art. 334, caput, do Código de Processo Civil, diante do Ofício nº. 95/2016 - AGU/PGF/PFE-
INSS/DOU-MS, de 06 de abril de 2016, firmado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional Federal de Dourados/MS, arquivado em pasta própria na Secretaria do Juízo, que expressamente noticiou o
desinteresse da Autarquia Previdenciária na realização de audiências de conciliação ou mediação prévia, ressalvando-se que nada impede a conciliação noutro momento processual, notadamente porque é poder-dever do
juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição (art. 139, V).Tendo em vista o princípio da iniciativa concorrente que vigora em relação às provas no processo civil, bem como o disposto no artigo 370 c/c artigo 381,
II, ambos do Código de Processo Civil, antecipo a prova pericial. Observando os critérios de alternância entre os profissionais credenciados nesta Subseção Judiciária e a área de especialização necessária para a realização
do laudo pericial, nomeio como perita a Dra. Cintia Santini de Oliveira Larsen, oftalmologista, com consultório médico em Umuarama/PR, cujos dados são conhecidos pela Secretaria.Considerando que a parte autora já
apresentou quesitos (fl.08), juntem-se aos autos aqueles depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria, em contato com o(a) perito(a) nomeado(a), data para a realização dos trabalhos, DA QUAL A PARTE
AUTORA SERÁ INTIMADA PARA COMPARECIMENTO NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) CONSTITUÍDO NOS AUTOS, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da perícia médica. De antemão, consigno que somente será apreciado pedido de redesignação dos trabalhos periciais
mediante a comprovação documental de ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão.Atendendo à Recomendação Conjunta nº 1, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe
sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio doença e auxílio acidente, e dá outras providências, apresento
os quesitos unificados e demais considerações a serem respondidos no laudo pericial:1. Informe o(a) Sr(a). perito(a) o grau de escolaridade e, se houver, a formação técnico-profissional do autor(a). 2. Trace o(a) Sr(a).
perito(a) o histórico laboral do periciado, discriminando a) a profissão declarada; b) o tempo de profissão; c) a atividade declarada como exercida; d) o tempo de atividade; e) a descrição da atividade; f) a experiência
laboral anterior; g) a data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido;3. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia;4. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com
CID);5. Causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade;6. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;7. Doença/moléstia ou lesão
decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com a data e o local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;8. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a)
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique sua resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão;9.Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a)
periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?10. Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);11. Data de início da incapacidade identificada.
Justifique;12. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique;13. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento
ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão;14. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?15. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?17. O(a)
periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?18. É possível estimar qual o tempo e o eventual
tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?19. Preste o(a) perito(a) demais esclarecimentos
que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;20. Pode o(a) perito(a) afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso
afirmativo.Juntado o laudo pericial, cite-se o réu, mediante carga dos autos (artigo 335, III c/c artigo 231, VIII, ambos do Código de Processo Civil), para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal. No mesmo
ato, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o laudo pericial, devendo a autarquia, nessa oportunidade, apresentar proposta de acordo caso pretenda a composição amigável da lide. Então, à parte autora para
manifestação sobre o laudo pericial e sobre a contestação e documentos que a instruírem, também por 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 c/c 477, 1º ambos do Código de Processo Civil).Tudo cumprido, ou certificado o
decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença. 0,10 Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, 6º, CPC
(a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo
retirado, ainda que pendente de publicação).Caso a parte autora não tenha condições de arcar com as despesas de deslocamento até a cidade onde será realizada a perícia médica, deverá comparecer à Gerência Municipal
de Assistência Social, localizada na Rua Iguatemi, 22, Centro, antigo prédio do Fórum da Justiça Estadual, neste município, a fim de solicitar as passagens, levando, para tanto, cópia desta decisão, a qual servirá como
ofício, acompanhada de cópia da certidão de intimação/publicação da data para a qual designado o exame pericial.0,10 Finalmente, arbitro, desde já, os honorários do perito nomeado supra no valor máximo previsto pela
tabela anexa à Resolução 232/2016-CJF, os quais serão requisitados somente após a juntada aos autos do laudo pericial e intimação das partes acerca de seu conteúdo.Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001760-27.2016.403.6006 - MUNYRA CAROLINA SILVA DUARTE(MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

A fim de que seja apreciado o pedido de gratuidade da justiça e com supedâneo no art. 99, parágrafo 2º, do CPC, comprove documentalmente o autor, em 15 (quinze) dias, a efetiva necessidade da benesse (art. 98), sob
pena de indeferimento. Faculto-lhe, todavia, o recolhimento das correspondentes custas processuais, no mesmo prazo, comprovando-se nos autos, o que o exime do cumprimento das exigências contidas no parágrafo
anterior.Juntados aos autos os documentos, ou comprovado o recolhimento das custas processuais, retornem conclusos.Intime-se.

0001797-54.2016.403.6006 - ROSANA APARECIDA DE JESUS SILVA(MS014263A - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Verifico que consta dos autos instrumento procuratório (fl. 08), o qual deve dar-se através de instrumento público, nos termos do art. 105 do CPC e do parágrafo 2º do art. 215 do CC, vez que a outorgante não é
alfabetizada (fl.10).Assim sendo, intime-se a parte autora para que apresente procuração válida, bem como declaração de hipossuficiência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

0001847-80.2016.403.6006 - VICTOR MARTINS FAGUNDES(MS015355 - DANIEL ARAUJO BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 09.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001859-94.2016.403.6006 - ALMIRO MIOTI(MS008308 - OSNEY CARPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 11.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001860-79.2016.403.6006 - JOSE SIMAO(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 06.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001914-45.2016.403.6006 - IVETE RAMOS GARCIA(MS015177 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR E MS010958 - VALDIR JOSE LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

1. Ciência às partes da distribuição dos autos neste Juízo Federal.2. Ao Sedi para inclusão das rés FEDERAL SEGUROS S/A e UNIÃO no polo passivo da demanda.3. Tendo em vista que a autora e a ré FEDERAL
SEGUROS já especificaram provas (fls. 257/258 e 255/256, respectivamente), intimem-se a Caixa Econômica Federal e a União para esse fim, em 15 (quinze) dias, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de
indeferimento.4. Defiro o requerido pela União à fl. 275, ressaltando que a aludida manifestação deverá ser apresentada em conjunto com a especificação de provas, se for o caso. 5. Finalmente, não havendo providências
preliminares a serem tomadas, venham conclusos para decisão de organização e saneamento ou sentença, conforme o caso.Intimem-se. Cumpra-se.

0001936-06.2016.403.6006 - ANTONIO TABORDA(MS016744 - WELLINGTON GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 08.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000302-14.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1340 - ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS) X BERLOTA SANTA CRUZ
PINHO(MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA) X ANTONIO ACACIO PINHO(MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA)

Intime-se a parte ré a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INCRA às fls. 141/142.Anuindo, registrem-se os autos como conclusos para sentença.Em caso de não
concordância com a proposta formulada, deverá a parte ré se manifestar nos termos já determinados no despacho de fl. 140.Intime-se.
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0000348-03.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1361 - LUIZ CARLOS BARROS ROJAS) X INACIO FRANKLIN LEITE(MS015510 -
JULIO CEZAR SANCHES NUNES)

Fica a parte ré intimada a se manifestar acerca da juntada da carta precatória aos autos, bem como apresentar suas razões finais no prazo de 15 (quinze) dias.

Expediente Nº 2897

PROCEDIMENTO COMUM

0001657-59.2012.403.6006 - MARIA DE FATIMA ALVES MARTINS(MS012759 - FABIANO BARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista da certidão de fl. 88-v, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Após, nada sendo requerido, registem-se conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

0000020-05.2014.403.6006 - PATRICIA APARECIDA DE ALMEIDA(MS016142 - IVANA MARIA BORBA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SENTENÇAPatrícia Aparecida de Almeida ajuizou a presente demanda em face da União visando a anular o ato administrativo que culminou na apreensão e decretação do perdimento do veículo MB/1113, licença
BWH4825, ano de fabricação 1977.Alega ser proprietária do veículo em questão, apreendido no dia 08/04/2013, por volta das 23h00min, por estar rodando com 12 pneus novos de procedência estrangeira, sem
comprovação da regular internação.Alega desconhecer os fatos, bem como quem seria o condutor do veículo, Alecio Moreira da Silva. Invoca a desproporcionalidade entre a pena aplicada e o valor da mercadoria
contrabandeada. Aduz, por fim, tratar-se de veículo utilizado em sua atividade comercial.Custas adiantadas na proporção mínima exigida pelo art. 14, inc. I, da Lei 9.289/1996 (fl. 19).Em vista da constatação de que o
leilão já houvera sido realizado (fl. 22/24), a antecipação de tutela foi deferida parcialmente, apenas para determinar à autoridade fiscal que se abstivesse de fazer a entrega do bem ao arrematante (fl. 25/26v.).Em sua
contestação (fl. 32/34), a União ressaltou a falta de prova do alegado, além de ser pouco crível a tese de que a autora desconhecia quem estaria conduzindo o veículo. Refutou as teses de confisco e desproporcionalidade
entre a pena aplicada e a infração cometida.Em sua réplica (fl. 37/42) a autora refutou as teses defensivas trazidas pela ré e reiterou os termos da inicial.Designada audiência (fl. 52), o ato ficou prejudicado ante a ausência
da autora e das testemunhas por ela arroladas, tendo sido determinada a juntada do procedimento administrativo.Transcorrido in albis o prazo (fl. 55), vieram-me os autos à conclusão para sentença.Relatei. Decido.Não
havendo preliminares a serem resolvidas, passo diretamente ao exame de mérito.De acordo com o Termo de Apreensão de Mercadorias nº 131/DOF/2013 juntado aos autos (fl. 15/18), agentes policiais flagraram o veículo
MB/L1113, ano 1977, licença BWH4825, conduzido por Alecio Moreira da Silva, com 12 pneus de origem estrangeira novos instalados, os quais teriam sido adquiridos em Pindotyporã/PY (fl. 16), no dia
08/04/2013.Não foi juntada aos autos a avaliação das mercadorias, tendo a autora se descurado de seu ônus processual, ao deixar de juntar a cópia do procedimento administrativo, descumprindo determinação do Juízo.
Atribuiu-se à causa o valor de R$ 35.000,00, fazendo-me presumir que esse é o valor do veículo apreendido.A autora alega que é terceira de boa-fé e que nada sabia acerca da conduta praticada, já que o veículo teria sito
utilizado por um estranho.A tese é pouco crível, pois, como bem ressaltado pela ré, não há qualquer documento comprovando que o veículo tenha sido emprestado a alguém, alugado, furtado ou roubado.Por outro lado, os
demais elementos de prova constantes dos autos e as circunstâncias do caso me levam à conclusão de que a autora não é a verdadeira proprietária do bem.Alegou ser comerciante e que utiliza o caminhão nesta atividade,
mas nada provou a esse respeito.O veículo não está registrado em nome da autora e o reconhecimento da sua firma no documento de transferência (fl. 14) somente foi feito em 03/05/2013, após a apreensão.A autora não
compareceu na audiência designada, tampouco suas testemunhas, e não juntou a cópia do procedimento administrativo que culminou na pena de perdimento.Assim, presumo que o veículo pertença ao condutor flagrado, e
não à autora.O regulamento aduaneiro sujeita os veículos transportadores de mercadorias descaminhadas à pena de perdimento, quando pertencerem ao responsável por infração punida com tal pena (Decreto-Lei nº
37/1966, art. 104, inc. V). A contrário senso, quando o proprietário não for responsável pela infração, o veículo não estará sujeito à pena de perdimento.Responsável pela infração aduaneira, nos termos da lei, é todo
aquele que, de qualquer forma, concorre para a sua prática, de forma voluntária ou involuntária (idem, art. 94 e 95).A prova coligida aos autos não me permite concluir que a autora tenha participado dos fatos como mero
terceiro de boa-fé, que ignorava que o veículo estava sendo utilizado por um estranho, bem como que não tenha contribuído para a infração aduaneira. Aliás, como já frisei, as contradições oriundas das declarações
produzidas nos autos geram até mesmo dúvida sobre se ela seria a real proprietária do veículo.Sem provas minimamente convincentes, a presunção decorrente da observação do que de ordinário ocorre na vida cotidiana
contrasta com as alegações feitas nos autos, já que dificilmente alguém adquire um veículo como um caminhão sem que atue efetivamente no comércio (a autora alegou mas não provou que é comerciante; aliás, sequer
declinou qual é, concretamente, sua atividade). Por outro lado, soa pouco crível que um caminhão, alegadamente necessário para a atividade comer-cial de alguém, tenha sido flagrado conduzido por um desconhecido, sem
que tenha havido notícia de furto ou roubo, o que induz a suspeita de que Patrícia não seja a real proprietária do veículo ou, acaso seja, não era um terceiro de boa-fé, que nada sabia acerca do que estava ocorrendo.Ou
seja, ou o veículo não pertence à autora, mas sim a Alecio, condutor flagrado, ou ela permitiu que Alecio o utilizasse, incorrendo, nesse último caso, ao menos em culpa in eligendo, modalidade de culpa que advém da má
escolha de alguém em quem se confia a prática de determinado ato.O uso de veículo automotor por um terceiro pode vir a acarretar uma série de responsabilidades para o seu proprietário como, por exemplo, a obrigação
de responder administrativamente (infração de trânsito) ou civilmente (responsabilidade civil em caso de acidente). Diante de tão grave quadro, deveria a autora ter se cercado de mais cuidados do que teve quando permitiu
que Alecio utilizasse seu veículo, se é que de fato essa pessoa não seja a real proprietária do bem.Quanto à desproporção entre o valor do bem e o valor das mercadorias contrabandeadas, saliento que esta circunstância
permite mitigar os rigores da lei e até mesmo afastar a aplicação da pena de perdimento, quando for flagrante, saltar aos olhos. No caso dos autos, há evidente desproporção entre tais fatores.Entretanto, isso, por si só, não
permite afastar a aplicação da sanção administrativa, já que as circunstâncias dos autos induzem presunção de que a autora não é a real proprietária do bem.Nesses casos, afastar a penalidade administrativa seria um
contrassenso e um incentivo a uma conduta danosa ao mercado nacional e aos comerciantes que atuam de forma regular e pagam, a tempo e modo, os tributos devidos.Dispositivo.Pelo exposto, com fundamento no art.
487, inc. I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido veiculado na presente demanda.Com o resultado do julgamento, REVOGO a tutela de urgência anteriormente concedida. Oficie-se.Condeno a autora a pagar
honorários advocatícios, que fixo, sopesando os parâmetros do art. 85 do CPC e o valor da causa, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Custas pela autora.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se
os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se a sentença como Tipo A, para os fins da Resolução CJF nº 535/2006. Intimem-se.

0002689-31.2014.403.6006 - CLEIDE GONSALVES DOS SANTOS(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por CLEIDE GONSALVES DOS SANTOS, já qualificada nos autos, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença ou, alternativamente,
aposentadoria por invalidez. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência, quesitos e documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (f.
29/30). O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, ao passo que foi nomeado médico perito e seus honorários foram previamente arbitrados.Juntada de documentos pelo autor (f. 35/39).Juntado laudo de exame
médico pericial em sede judicial (fs. 41/54).Citado o INSS (f. 56).Juntados laudos de exame médico pericial em sede administrativa (fs. 60).O INSS apresentou contestação (fs. 61/64), juntamente com documentos (fs.
65/70), aduzindo, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de benefício por incapacidade. Pugnou pela improcedência do pedido exordial.Juntada de documento pelo autor (f.
72).Determinada a intimação das partes para manifestação quanto ao laudo de exame médico pericial e a requisição de honorários periciais (f. 73).A parte autora impugnou o laudo de exame médico pericial, pugnando pela
realização de nova perícia e de audiência de instrução e julgamento (fs. 75/83). Juntou documentos (fs. 84/87).Requisitados os honorários periciais (f. 88).O INSS requereu a improcedência do pedido exordial (f. 89).Os
pedidos da parte autora foram indeferidos (fs. 90).Juntada de documentos pelo autor (fs. 92/, 95/96, 98/99 e 101/104).Vieram os autos conclusos (f. 104).É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOA Lei nº 8.213/91, que
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelece, acerca do auxílio-doença:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral
de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Em relação à
aposentadoria por invalidez, dispõe o citado diploma:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por
invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º
A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.O auxílio-doença é destinado aos segurados que se encontram em situação de incapacidade temporária para o trabalho, ao passo que a aposentadoria por invalidez é
concedida aos que se encontram em situação de incapacidade laborativa permanente e definitiva, com irreversibilidade de seu quadro patológico.Além da invalidez, devem, outrossim, ser preenchidos os requisitos da
qualidade de segurado, da carência exigida e, para o caso da aposentadoria por invalidez, a insuscetibilidade de reabilitação profissional para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência. No que pertine ao
requisito da incapacidade laborativa, o perito judicial apontou em seu laudo (fs. 41/48):[...]ConclusãoSob a ótica psiquiátrica a Pericianda apresenta diagnóstico de F34.1 (Distimia), contudo não há incapacidade para
realizar suas atividades laborais.Não há elementos na documentação médica atual apresentada e na perícia que comprove incapacidade laboral.As conclusões foram baseadas >- história contada pela pericianda,- exame
mental, nada mais e do que avaliação de como esta mentalmente a pericianda,- dosagem das medicações e efeitos,- uso de medicação correto e sua adesão ao tratamento,- tempo de tratamento documentado e referido
pela pericianda,- internações psiquiátricas,- atestados médicosA data do início da doença foi há 3 anos, segundo a pericianda.[...]Com efeito, verifica-se que o laudo de exame pericial elaborado em sede judicial por perito
especialista nomeado por este Juízo é assente em afirmar a inexistência de incapacidade laborativa, estando a requerente plenamente apta ao exercício de suas atividades laborais habituais.Registre-se, ademais, que a
comprovação de que a requerente é portadora de enfermidade não conduz necessariamente a conclusão pela incapacidade para o trabalho que é verificada pela presença de fatores outros que não se restringem tão somente
a existência de moléstia que acometa a postulante. O laudo pericial realizado em sede judicial traduz a atual situação da requerente. Além disso, os atestados médicos acostados nos autos pelo autor não são suficientes a
ilidir as conclusões vertidas pelo perito médico judicial, tendo em vista que o médico perito do Juízo é profissional qualificado, e seu laudo está suficientemente fundamentado, tendo se baseado não apenas no exame clínico
como também na análise dos exames complementares constantes dos autos, inclusive aqueles elaborados em sede administrativa, relativo ao objeto do qual deriva a presente ação, descartando a incapacidade, e que em
princípio tem presunção de veracidade e legitimidade, tanto mais quando é ratificado pela perícia judicial. Registre-se, ademais, que os laudos de exame médico acostados nos autos não demonstram com a precisão
necessária a data de início da suposta incapacidade da autora, ponto crucial para verificação não apenas do requisito inerente a força laboral da autora, mas também do cumprimento da carência e manutenção da qualidade
de segurado exigidos para a concessão do benefício.Com efeito, a prova pericial demonstrou a inexistência de incapacidade laborativa da requerente, afastando a incapacidade para o exercício de atividades laborais, e
nesse ponto a prova é suficiente para demonstrar o descabimento do pedido, mormente diante do fato de relatar a atual situação da autora.Portanto, diante da inexistência de incapacidade laborativa da pessoa da autora,
não há como deferir o pleito exordial. Ademais, não preenchido um dos requisitos exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados, despicienda a análise dos demais, porquanto cumulativos.DISPOSITIVODiante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no
percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando o 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo,
deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

0000620-89.2015.403.6006 - SERGIO JOSE TEIXEIRA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo pericial (fls. 55/63), em 10 (dez) dias, consoante determinado às fls. 39/40.

0001346-63.2015.403.6006 - DOMINGOS ANTONIO CUNHA FILHO(MS002248 - SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO E MS016862 - JOSE REINALDO BELAO PORTILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por DOMINGOS ANTONIO CUNHA FILHO já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença ou conceder-lhe
aposentadoria por invalidez. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência, quesitos e documentos.Determinada a juntada de documentos pela parte
autora (fs. 51), os quais foram juntados às fs. 54/56.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 57/60). Na oportunidade, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido, foi nomeado perito e seus honorários foram
previamente arbitrados.A parte autora reiterou o pedido de antecipação de tutela (fs. 65/66).Juntado laudo de exame médico pericial judicial (fs. 60/77).Citado o INSS (f. 78).O autor reiterou o pedido de antecipação de
tutela (fs. 79/80).O INSS apresentou contestação (fs. 81/87), juntamente com documentos (fs. 88/90), aduzindo, não estarem presentes os requisitos exigidos para a concessão de benefício por incapacidade, requerendo a
improcedência dos pedidos exordiais.Requisitados os honorários periciais (f. 92).Vieram os autos conclusos para sentença (f. 92v).É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃONo mérito, a Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os
Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelece, acerca do auxílio-doença:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência
Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Em relação à aposentadoria por
invalidez, dispõe o citado diploma:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de
que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.O auxílio-doença é destinado aos segurados que se encontram em situação de incapacidade temporária para o trabalho, ao passo que a aposentadoria por invalidez é concedida aos que se encontram
em situação de incapacidade laborativa permanente e definitiva, com irreversibilidade de seu quadro patológico.Além da invalidez, devem, outrossim, ser preenchidos os requisitos da qualidade de segurado, da carência
exigida e, para o caso da aposentadoria por invalidez, a insuscetibilidade de reabilitação profissional para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência. No que pertine ao requisito da incapacidade laborativa, o
perito judicial apontou em seu laudo (fs. 69/73):[...]4. ANAMNESE OCUPACIONALPericiado trabalhou como motorista de caminhão canavieiro por cerca de 15 anos. Desde dezembro de 2014 não trabalha.5.
ANAMNESE CLÍNICAPericiado sofreu infarto agudo no miocárdio (IAM) em 14/12/2014 quando estava em casa, na madrugada, e passou a sentir uma dor torácica e epigástrica. Foi para o hospital e teve o diagnóstico
de IAM, com colocação de stent intra-coronário para tratamento.Evolui com cansaço, falta de ar, pré síncopes.Medicamentos em uso: digoxina, brilinta, somalgin, diacqua, rusovas, ictus.[...]8. CONSIDERAÇÕES E
CONCLUSÃOTodos os exames complementares e relatórios médicos apresentados durante a perícia ou contidos nos autos, além das eventuais alterações encontradas no exame físico e mental foram considerados para a
conclusão que segue abaixo.Alguns destes documentos, além de eventuais fotos do periciado que demonstram alteração no exame físico, estarão no exame físico, estarão anexos ao laudo após a resposta aos quesitos,
quando pertinente. DIAGNÓSTICO: INSUFICIÊNCIA CARDÍACA CONGESTIVA E INFARTO DO MIOCÁRDIO ANTIGO. CID I500 E I252. DOENÇAS PRESENTES DESDE 14/12/2014. HÁ INVALIDEZ
DEFINITIVA PARA EXERCER A PROFISSÃO DE MOTORISTA DESDE 14/12/2014. TEM CAPACIDADE FÍSICA E COGNITIVA PARA SER READAPTADO PARA OUTRAS PROFISSÕES QUE NÃO
EXIJAM ESFORÇOS FÍSICOS.[...]Resposta: SIM, HOUVE UM ENFRAQUECIMENTO DAS PAREDES DO CORAÇÃO, GERANDO LIMITAÇÃO PARA ESFORÇOS, E AUMENTANDO RISCO PARA
NOVOS EVENTOS CARDIOVASCULARES.[...]Resposta: SIM. FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DIVERSAS BEM COMO FUNÇÕES QUE EXIJAM OUCO OU NENHUM ESFORÇO FÍSICO.
[...]Destarte, resta claro que o autor se encontra incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual e por mais de quinze dias, requisitos que atendem, portanto, o disposto no art. 59, caput, da Lei n.
8.213/91, que prevê o benefício de auxílio-doença.No entanto, ao contrário do que pretende o autor, não há que se falar em concessão de aposentadoria por invalidez, visto que o art. 42 da Lei n. 8.213/91 exige, para
tanto, que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que não é o caso, conforme aponta o perito indicando que se trata de incapacidade parcial e
permanente, porém com possibilidade de reabilitação.Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurado e a carência também estão comprovadas, tomando por
base a data de início da incapacidade apontada pelo perito, conforme o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo: A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria
por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade. Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurado e a carência, pois, de acordo com o extrato do CNIS de f. 90, na data de início
da incapacidade (14/12/2014), o autor já havia vertido 12 (doze) contribuições mensais na qualidade de segurado contribuinte empregado, visto que exerceu atividades laborais no período compreendido entre 26.05.2008
a 12/2014, na empresa INFINITY AGRICOLA S.A., e, inclusive, percebeu benefício previdenciário nos períodos compreendidos entre 09.12.2008 a 24.01.2009 (NB 533.444.445-5), 09.10.2009 a 03.11.2009 (NB
537.846.610-1), 16.10.2014 a 05.11.2014 (NB 609069450-2) e 15.12.2014 a 16.04.2015 (NB 552.566.262-7), corroborando o fato de que, na data do início da incapacidade o requerente já há cumprido a carência
necessária a percepção do benefício e igualmente mantinha a sua qualidade de segurado. Sendo assim, considerando que o benefício NB 552.566.262-7 foi indevidamente cessado visto que permanece o requerente
incapacitado para o exercício de suas atividades habituais por mais de 15 (quinze) dais, e estando devidamente preenchidas carência e qualidade de segurado, sendo plenamente possível à autarquia federal a constatação de
tal fato quando da cessação do benefício, o termo inicial do auxílio-doença deverá ser fixado na data imediatamente posterior a cessação do referido benefício, qual seja em data de 17.04.2015. Por sua vez, quanto ao
termo final do benefício, este deverá vigorar até nova reavaliação, a cargo do INSS.Em momento posterior, sendo constatado um fato novo (v.g., o agravamento da moléstia, devidamente comprovado com documentos, a
ensejar aposentadoria por invalidez, ou a cessação do benefício promovida pela ré mediante nova perícia administrativa ou inércia do segurado em postular pedido de prorrogação), cabe ao segurado ajuizar nova ação,
tendo em vista a diversidade de objeto para com a presente demanda, que se volta contra ato certo de cessação do benefício já promovido pelo INSS.Por fim, registro que a parte autora deverá comparecer sempre que
solicitada pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91, não podendo haver cessação sem que a isso aponte
perícia realizada pela Autarquia atestando a aptidão ou restabelecimento da parte autora ou, ainda, inércia do segurado em solicitar prorrogação na hipótese de alta programada.Saliento, por fim, que o segurado deverá
submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, principalmente perícias médicas periódicas e eventual processo de reabilitação.Diante de todas essas considerações, o autor possui direito a
concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data imediatamente posterior a cessação do benefício NB 552.566.262-7 (17.04.2015), até nova reavaliação, a cargo do INSS.Defiro tutela de urgência considerando a
confirmação da existência do direito postulado, bem assim o caráter alimentar das parcelas do benefício que justificam o perigo na demora da sua implantação.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, confirmo a
concessão da tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela parte autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para os fins de CONDENAR o INSS ao pagamento
dos valores devidos a título de auxílio-doença em favor de DOMINGOS ANTONIO CUNHA FILHO, a partir de 17.04.2015, data imediatamente posterior a cessação do benefício NB 552.566.262-7, até reavaliação a
cargo do INSS, sobre os quais deverão incidir os encargos financeiros (juros e correção monetária) previstos no Manual de Orientação para os Cálculos da Justiça Federal, versão vigente por ocasião da liquidação da
sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais. Embora o Supremo
Tribunal Federal tenha modulado os efeitos da decisão proferida na ADIn nº 4.357, a qual, dentre outras questões, teria declarado a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, por arrastamento, fê-lo unicamente
com a finalidade de dar sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios instituídos pela Emenda Constitucional nº 62/2009, nada mencionando acerca dos encargos a incidirem nas condenações judiciais (antes da
expedição da respectiva requisição de pagamento). Assim, devem ser mantidos os parâmetros constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Sem condenação em custas, tendo em vista que o INSS é isento e não
há que se falar em reembolso na forma do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, visto que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual
mínimo previsto no 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, devendo observância ao disposto no 4º, II e 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago. O valor da condenação (base de cálculo dos honorários) fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula nº 111 do STJ).Condeno o INSS,
ainda, ao reembolso das despesas com a produção da prova pericial, nos termos do arts. 82, 2º c/c 95, 4º ambos do CPC (Lei n. 13.105/15), e do art. 6º, da Resolução n. 558/2007-CJF (AC 00035487120014036113,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:10/08/2005), após o trânsito em julgado.Quanto aos honorários periciais do perito, estes já foram arbitrados e
requisitados.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, de acordo com o art. 496, inciso I, e 3º, inciso I, do CPC (Lei n. 13.105/15), eis que a condenação / proveito econômico nitidamente não ultrapassa
a 1.000 (mil) salários mínimos (REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000077-57.2013.4.03.6006/MS - Diário 21/10/2015).Oficie-se ao INSS, para imediata implantação do benefício. Cópia da presente servirá como
Ofício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001634-11.2015.403.6006 - ANTONIO ALEXANDRE DZIECIOL(MS018223 - JANAINA MARCELINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 48/56 (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento, nos termos do despacho de fl. 44.

0000698-49.2016.403.6006 - JOAQUIM ANTONIO FERREIRA DOS REIS(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Trata-se de ação declaratória de inexistência de reconhecimento de tempo de serviço e inexistência de débito c/c restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição e indenização por
danos morais, com pedido de tutela provisória de urgência apenas para determinar a cessação provisória das cobranças administrativas pelo INSS até o julgamento da presente demanda (fls. 159/169).Narra a inicial que o
autor, em meados do mês de outubro de 2001, requereu administrativamente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, deferido pela Autarquia. No entanto, em 14/03/2011, fora notificado de
que havia indícios de irregularidade na concessão do benefício em questão, alegando que alguns vínculos empregatícios não estavam devidamente comprovados (fl. 44/45). Aduz o autor que apresentou defesa em
21/03/2011 e somente em 21/01/2016 foi informado que ainda restou dois vínculos empregatícios com irregularidades e que seu benefício seria cessado. Além disso, em meados de março foi notificado que deveria ressarcir
aos cofres públicos a quantia recebida de R$ 326.984,90 (trezentos e vinte e seis reais e novecentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos). Facultado ao autor apresentar defesa, o mesmo não a fez.Ressalto que o
pedido de antecipação de tutela foi formulado após a petição inicial (fls. 159/169) com a finalidade de cessação provisória das cobranças administrativas, em virtude dos prejuízos que o autor vem sofrendo, como intensa
preocupação, necessitando de tomar remédio de pressão alta, tendo em vista que tem 73 anos de idade.Passo a apreciar a tutela provisória de urgência, nos moldes do artigo 300 do Código de Processo Civil. Assim, para
sua concessão, exige-se (i) a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do direito E (ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.A documentação carreada aos autos corrobora as alegações
tecidas pela parte autora (fls.25/39). Vale dizer que, possivelmente, o autor, de boa-fé, acreditava que não havia irregularidades em seu benefício, uma vez que fora concedido pela própria autarquia e recebeu por mais de
09 (nove) anos. Situação semelhante à apreciada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1571066: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. RECEBIMENTO ALÉM DO
PERÍODO DEVIDO. ERRO OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ DO BENEFICIÁRIO. REPETIÇÃO. DESCABIMENTO.1. De acordo com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de
Justiça, é incabível a devolução de valores percebidos, de boa-fé, por servidor ou pensionista em decorrência de erro operacional da administração, que é a hipótese dos autos.2. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 1571066/RJ, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 22/06/2016).Feitas tais considerações, constato
indícios da probabilidade do direito. Diante do exposto, DEFIRO a pretensão antecipatória, devendo a autarquia cessar a cobrança dos valores até o julgamento da presente lide, servindo a presente decisão como Ofício, a
ser encaminhado via correio eletrônico ao INSS.Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 25 de janeiro de 2017.LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINIJuiz Federal

0000732-24.2016.403.6006 - SILVANA VIANA NEVES(MS015355 - DANIEL ARAUJO BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS014330 - CARLA IVO PELIZARO)
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Narra a inicial que o autor teve seu nome indevidamente inscrito nos órgãos de proteção ao crédito em decorrência de débito no valor de R$ 11.475,27 (onze mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos
centavos). ENarra a inicial que o autor teve seu nome indevidamente inscrito nos órgãos de proteção ao crédito em decorrência de débito no valor de R$ 11.475,27 (onze mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e
sete centavos centavos). Entretanto, sustenta a parte autora, que nunca contratou com a ré/CEF.A ré/CEF, em sede de contestação, alega que a requerente celebrou contrato junto ao Banco Panamericano e que o crédito
foi cedido a esta empresa pública federal, tendo sido observadas as formalidades impostas nos arts. 288 e 290 do Código Civil.Considerando o disposto no Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), passo a apreciar a
tutela de urgência nos moldes do artigo 300 da referida lei. Assim, para a concessão da medida exige-se (i) a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do direito E (ii) o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.Com efeito, o documento de fl. 21 noticia uma anotação do nome da autora no banco de dados dos órgãos de proteção ao crédito no valor de R$ 11.475,27. Por sua vez, a CEF juntou cópia do
contrato de cessão de crédito firmado entre ela e o Banco Panamericano (fls. 40/58), uma impressão de sistema interno, denominado Sistema Integrado de Gestão de Ativos - Siga (fl. 60) que noticia, dentre outras coisas, o
valor atualizado da dívida em atraso (R$ 11.475,27, idêntico ao da anotação de fl. 21) e, posteriormente, sumário de cédula de crédito bancário (CCB), cópia de contrato devidamente assinado pela parte autora e firmado
com o Banco Panamericano e cópia de documentos pessoais (fls. 69/83).Registo que, acerca destes últimos documentos, fora oportunizado prazo para vista e manifestação pela parte autora, a qual, entretanto, quedou-se
inerte (certidão à fl. 84).Assim sendo, não vislumbro, neste momento processual, a necessária probabilidade do direito que autorize a concessão da medida de urgência, razão pela qual INDEFIRO a pretensão.Intimem-se
as partes para especificação das provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das
partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento antecipado do mérito ou decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Naviraí/MS, 25 de
janeiro de 2017.LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINIJuiz Federal

0000735-76.2016.403.6006 - ANA CAROLINA SOUZA NASCIMENTO(MS012044 - RODRIGO MASSUO SACUNO E MS015508 - FAUZE WALID SELEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 31/43 (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento, nos termos do despacho de fl. 28/28-verso

0000782-50.2016.403.6006 - ELIEZER FLORENTINO DE PAULA(MS017829 - THAYSON MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da juntada aos autos da contestação, bem como para especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, em 15 (quinze) dias.

0001158-36.2016.403.6006 - MARIA NILMA DE OLIVEIRA DA SILVA(MS020591 - BELIANNE BRITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Diante da manifestação de fls. 44/45, dou prosseguimento ao feito. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil, face à declaração de hipossuficiência de fl. 45.A parte
autora pleiteia a concessão da tutela de urgência prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe apontar elementos que indiquem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo. No caso em apreço, não restou comprovada probabilidade do direito, uma vez que a qualidade de segurado do de cujus ainda é controvertida, devendo-se aguardar dilação probatória e oportunizar a
manifestação do réu. Portanto, INDEFIRO a tutela provisória de urgência pleiteada pela parte autora.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art.
231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos
termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos
parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos
conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do
cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente
de publicação).Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000611-93.2016.403.6006 - NEIDE APARECIDA DA LUZ(MS013901 - JOSUE RUBIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 40/58 (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento, nos termos do despacho de fl. 38.

INTERDITO PROIBITORIO

0002529-77.2012.403.6005 - LUIZ BEZERRA DE ARAUJO(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE) X VILMA DELBEM DE ARAUJO(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE) X FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GRUPO DE INDIOS GUARANI-KAIOWA(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Tendo em vista tratar-se de ação possessória (interdito proibitório) ajuizada em 07/11/2012, considerando o lapso temporal decorrido, esclareça a parte autora se persiste o interesse processual, justificando-o e
comprovando-o, se for o caso. Prazo: 15 (quinze) dias.Após, retornem-me conclusos.Intime-se.

0000637-96.2013.403.6006 - AGROPECUARIA MARAGOGIPE LTDA X ANTONIO HAAS X MARLI SONETE DA SILVA HAAS X ANTONIO MARIO SOMENSI X MARIA EMILIA SALAZAR
SOMENSI X ARMINDO FISCHER X DALTAR CLARICE FISCHER X AUREO CAVALHEIRO COSTA X ADILES PEIXOTO DA COSTA X DULVILLE PIRES DOS SANTOS X VIRGILIA MOREIRA
DOS SANTOS X ESPOLIO DE DALTRO GUIMARAES RODERJAN X RUBENS RODRIGUES MIRANDA X DULCE MARIA BARBOSA RODERJAN X INGRID MARIA JORGE X ITAMAR
JOVIGELEVICIUS X ALESSANDRA KOSNITZER JOVIGELEVICIUS X DAVID JOVEGELEVICIUS X MARIA CRISTINA CAON JOVEGELEVICIUS X JAIME KIVES X FLAVIA ROSEMBERG KIVES
X JOAO MARGATO NUNES X APARECIDA DA SILVA NUNES X JUAREZ DALPASQUALE X ELAYNE FATIMA BENDER DALPASQUALE X MAURO AGUIAR RIBEIRO X MARIA CECILIA
CORREA RIBEIRO X ONELIO FRANCISCO MENTA X JADETE BORTOLON MENTA X SEBASTIAO APARECIDO JERONIMO X CELIA REGINA CAVALCANTE JERONIMO X JOAO PEDRO
BENDER QUINTO X PRISCILA ANGELI BENDER X SEBASTIAO MOLOGNI X IVONE SOUZA MOLOGNI X WALTER PITOL X RANIELI PITOL(MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) X FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X COMUNIDADE INDIGENA INTERESSADA

Trata-se de ação possessória (interdito proibitório) ajuizada em 27/05/2013 sob o argumento da iminente possibilidade de invasão, por parte de grupos indígenas, às fazendas de propriedade dos autores, localizadas no
município de Tacuru/MS.Para a concessão da medida proibitória, o art. 932 do Código de Processo Civil então vigente (correspondente ao atual art. 567) exigia do possuidor a prova do justo receio de iminente turbação
ou esbulho.Assim sendo, e considerando o decurso de razoável lapso temporal desde a propositura da ação, determino à parte autora que esclareça se persiste o interesse processual, justificando-o e comprovando-o.A
seguir, retornem-me conclusos.Intimem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000295-22.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1379 - ADAO FRANCISCO NOVAES) X ANDERSON RODRIGO PEREIRA
ALBINO(MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA)

Fica a parte RÉ intimada a se manifestar sobre a juntada de documentos às fls. 194/196.

0000317-46.2013.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X GUSTAVO POLIDORO DE FREITAS(MS015510 - JULIO CEZAR SANCHES NUNES E
MS016739 - THALLES HENRIQUE TOMAZELLI)

Intimem-se as partes, iniciando pela autora, a se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da juntada da carta precatória aos autos (fls. 139/152), bem como apresentarem suas razões finais.Após, vista ao MPF.
Em seguida, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Expediente Nº 2898

ACAO MONITORIA

0000064-29.2011.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR) X ADEMAR DA SILVA SANTOS - ME X ADEMAR DA SILVA SANTOS X EUNICE
BEZERRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADEMAR DA SILVA SANTOS - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADEMAR DA SILVA SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUNICE BEZERRA SANTOS

Ficam as partes intimadas a se manifestarem da juntada dos documentos de fls. 188/190 pelo Cartório de Registro de Imóveis.

PROCEDIMENTO COMUM

0001263-11.2005.403.6002 (2005.60.02.001263-6) - COMERCIAL E INDUSTRIAL AMAMBAY LTDA(PR014343 - OSLI DE SOUZA MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1196 - MARCUS VINICIUS
SARZI)

No tocante ao pedido de indenização formulado pelo autor, em razão da destinação do bem, saliento que deverá pleitear a indenização cabível, pela via administrativa, perante á Receita Federal do Brasil em Mundo
Novo/MS.Quanto ao pedido de execução dos honorários periciais e reembolso das custas: 1. Retifique-se a classe processual dos presentes autos para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública. 2. Intime-se a
parte executada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535 do CPC). 3. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se
RPV/PRECATÓRIO ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os termos da Resolução 405, de 09 de julho de 2016, do Conselho da Justiça Federal. 4. Com a informação de DEPÓSITO DOS
VALORES REQUISITADOS, ciência à parte exequente. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Cumpra-se.
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0000593-48.2011.403.6006 - ANGELICA MARIANA PACHECO SOSTER(MS014357 - GILBERTO MORTENE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO
BRANDAO)

.PA 0,10 À vista da certidão de trânsito em julgado (fl. 204), requeiram as partes o que entenderem de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

0000151-48.2012.403.6006 - OTACILIO DO NASCIMENTO(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por OTACILIO DO NASCIMENTO, já qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente,
auxílio-doença. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Juntou termo de nomeação de defensor dativo e documentos. Concedidos os benefícios da justiça gratuita (f. 59/60). O pedido de
antecipação de tutela foi indeferido. Adiamento da inicial com pedido de reapreciação do pedido de antecipação de tutela (fs. 62/64). Juntou documentos (fs. 64/69).O indeferimento do pedido de antecipação de tutela foi
mantido (f. 76).Juntada do laudo de exame médico pericial em sede administrativa (fs. 78).Citado o INSS (f. 87).Juntado laudo de exame médico pericial em sede judicial (fs. 88/89).Manifestou-se a parte autora quanto ao
laudo de exame médico pericial, pugnando pela sua complementação e a declaração da revelia da parte ré (fs. 99/102). Os pedidos formulados foram indeferidos (fs. 108).Juntada de documentos pelo autor, formulou-se,
ainda, a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de complementação do laudo pericial (fs. 112/113 e 114/118).Juntada de documentos pelo autor, foi requerida a complementação da perícia e a reapreciação do
pedido de antecipação de tutela (fs. 119 e 120).Mantido o indeferimento do pedido de antecipação de tutela e da complementação do laudo pericial, determinou-se a intimação do INSS para manifestação e, após, a
requisição do pagamento do perito (f. 121).O INSS apresentou contestação (fs. 122/137), juntamente com documentos (fs. 138/146), aduzindo não estarem preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de
benefício por incapacidade, mormente a incapacidade e qualidade de segurado, pugnando pelo indeferimento do pedido exordial.O INSS apresentou proposta de acordo (f. 148/149), a qual, no entanto, não foi aceita pelo
autor que requereu a suspensão do feito (f. 156). O pedido de dilação de prazo foi deferido (f. 157).Juntada de documentos pelo autor, foi requerida a reapreciação do pedido de antecipação de tutela (fs. 158/161 e
162/168). O pedido foi indeferido (f. 169).Juntada de documentos pelo autor (f. 171).Requisitados honorários periciais (f. 172).Vieram os autos conclusos para sentença (fs. 173).Determinada a baixa dos autos em
diligência para juntada de documentos (f. 174).Juntada de documentos pelo autor (f. 176).Juntada de cópia do processo administrativo (fs. 178/217).Juntada de documentos pelo autor (fs. 220/225).Vieram os autos
novamente conclusos para sentença (f. 226v).Determinada a baixa em diligência para fins de especificação de provas (fs. 227).O autor apresentou rol de testemunhas (fs. 228).Em audiência foi colhido o depoimento do
autor e das testemunhas Geraldo Gomes de Souza, Ailton Dias da Silva, Izael José Pereira e Ewagner da Conceição Caldeira (fs. 231/236 e 238).Vieram os autos conclusos para sentença (fs. 238v).É o relatório.
Decido.MOTIVAÇÃOCuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42
da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o
segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a autora preenche os requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art.
25, I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença
ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão. Para sua concessão, necessário verificar se o postulante atende aos seguintes requisitos: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c)
incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Havendo incapacidade para o trabalho habitual, ainda que permanente, com possibilidade de reabilitação para outra atividade, em
princípio tem direito o segurado ao auxílio-doença, até que seja reabilitado para outra atividade.Além disso, no que se refere ao segurado especial, o art. 39 da Lei n. 8.213/91 que a carência do benefício será preenchida
mediante a comprovação do exercício de trabalho rural pelo período correspondente, para o gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença:Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11
desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ouII - dos benefícios especificados
nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.Parágrafo único. Para a
segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores ao do início do benefício.No caso dos autos, quanto ao requisito da incapacidade, foi realizado o laudo pericial de fls. 88/89, no qual o perito judicial aponta:[...]4. Anamnese e exame físico:Refere
dor no tornozelo esquerdo com início dos sintomas há aproximadamente 03 anos, sem história de trauma, inicialmente leve, com agravamento dos sintomas nos anos seguintes. Realizou tratamento com medicação, não fez
fisioterapia. Refere dor no ombro direito. Hipertenso em tratamento, informou que não possui outras doenças. Ao exame físico apresentou marcha claudicante a esquerda, dor à palpação e à mobilização do tornozelo
esquerdo e do calcâneo, edema no tornozelo. Mobilidade lombar preservada, exame neurológico periférico preservado (sensibilidade, força e reflexos), sem sinais de compressão radicular (Lásegue negativo). Mobilidade
de membros superiores preservada e simétrica. Sem atrofias ou deformidade. Pulsos e perfusão distais preservados.5. Exames complementares. Indeferimento de benefício do INSS, de 09/12/2011. Radiografias dos pés
(21/02/2012): artrose subtalar a esquerda. Cópias de prontuários, declarações, atestados e receitas médicas de fls. 22 a 56.[...]Sim, apresenta dor e limitação da mobilidade do tornozelo esquerdo associada a alteração da
marcha com exame de radiografia indicando artrose.Com relação às demais queixas, não há incapacidade ou redução da capacidade.[...]Sim, a doença causa incapacidade para o trabalho.[...]O tratamento dos sintomas
relatados pode ser realizado com resultados satisfatórios e controle dos sintomas para retorno ao trabalho na mesma atividade.[...]Os sintomas podem ser identificados desde 04/09/2010 conforme cópia de prontuário
médico (fl. 35).Não foi possível precisar a data de início da incapacidade, entretanto, considerando os exames de declarações, assim como a atual avaliação, a incapacidade já estava presente em dezembro de /2011 (época
da avaliação no INSS ).[...]A incapacidade é temporária a realização de tratamento pode permitir o controle dos sintomas e o retorno ao trabalho na mesma atividade. Sugiro afastamento das atividades laborais habituais
por aproximadamente 04 meses a partir da atual avaliação para a realização de tratamento. Após este período o autor poderá ser reavaliado para a verificação dos resultados do tratamento e da possibilidade de retorno ao
trabalho na mesma atividade.[...]Destarte, resta claro que o autor se encontra incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual e por mais de quinze dias, requisitos que atendem, portanto, o disposto no art.
59, caput, da Lei n. 8.213/91, que prevê o benefício de auxílio-doença.No entanto, ao contrário do que pretende a autora, não há que se falar em concessão de aposentadoria por invalidez, visto que o art. 42 da Lei n.
8.213/91 exige, para tanto, que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que não é o caso.Nesse ponto, alias, vale ressaltar que os exames
médicos acostados nos autos pelo autor em nada alteração as conclusões vertidas pelo perito judicial, mormente porque não apontam o grau de incapacidade, restringindo-se tão somente a indicar haver incapacidade, além
disso, não apontam a data de início da incapacidade, sendo suficiente apenas para demonstrar que ela persiste nas datas de realização das consultas que culminaram com os atestados médicos trazidos a baila.Comprovada a
incapacidade temporária para o trabalho, cabe analisar a qualidade de segurado e a carência também estão comprovadas. Quanto a estas, conforme o art. 106 da Lei n. 8.213/91, a atividade rural será comprovada por um
dos documentos ali constantes. No entanto, o referido rol não é exaustivo, além de que a jurisprudência tem admitido que a atividade rural seja comprovada por meio de prova testemunhal, desde que esta não seja o único e
exclusivo meio de prova, devendo estar respaldada em razoável início de prova material (Súmula 149 do STJ), em consonância com o que dispõe o art. 55, 3º, da mencionada Lei.Firmadas essas premissas, verifico que a
autora trouxe início razoável de prova material, consubstanciada em cópia do seguinte documento: (a) Contrato de Concessão de Uso, Sob Condição. Resolutiva oriundo do INCRA relativamente ao lote 223 do PA
ITAQUIRAÍ, datado de 16.05.2011 (f. 65); (b) Certidão n. 250/2011 do INCRA, indicando que Neusa mendes de Araujo, esposa do requerente, é assentada no Projeto de Assentamento PA Itaquiraí desde 21.11.2009,
datada de 13.06.2011 (f. 66)..Assim, na esteira do que vem sendo decidido pela jurisprudência, consta nos autos início de prova material, devendo ser corroborado por prova testemunhal para a efetiva comprovação da
qualidade de segurado e da carência do benefício (doze contribuições). Otacílio do Nascimento, ora requerente, relatou que atualmente não sabe qual o tratamento que faz em Dourados, mas já foi 6 vezes a Dourados; ficou
um ano e pouco sem tomar o remédio devido; está com bursite no ombro, mas sua reclamação é de dor nas pernas; já foi duas vezes a perícia, mas não disse nada sobre o ombro; esta tratando as pernas em Dourados; foi
cortador de cana até 2010; depois disso o INCRA sorteou um lote para sua esposa na santo antonio; trabalhou duas safras, mas depois não conseguiu mais trabalhar e lote está abandonado, inclusive o INCRA está
tentando retomar o lote; está no lote, mas com ajuda dos parentes; a sua esposa ajuda a trabalhar no lote; ganhou o lote em 2009, logo, trabalhou ali em 2010 e 2011; nos três anos que ficou no lote, plantou mandioca, mas
apenas 2 safras, depois disso não aguentou mais trabalhar; ainda mora no lote com sua esposa; sobrevive com a ajuda de parentes e amigos; o lote e de n. 223, PA ITAQURAÍ, Santo Antonio.Geraldo Gomes de Souza,
informante, relatou em juízo que mora no João de Barro, bairro em Naviraí, há 30 anos; nunca saiu desse bairro; conheceu o autor na fazenda cortando cana; desde que mora nesse bairro sempre trabalhou cortando cana;
depois de cinco anos cortando cana, conheceu o autor; faz 25 anos que conhece o autor; atualmente o autor mora no sítio que ganhou; trabalhou nesse sítio enquanto aguentou, depois não trabalhou mais; recebe ajuda de
parentes e amigos; nunca foi ao sítio de Otacílio; ele não trabalhou no sítio, pois mesmo morando no sítio visitava o depoente em casa e sempre de muleta; ele ganhou o sítio, logo no início trabalhou, mas depois que ficou
doente não teve mais condições; Otacílio plantava algumas coisinhas, mas depois que ficou doente não plantou mais nada; o depoente é aposentado rural; Otacílio já parou de trabalhar a aproximadamente 3 ou 4
anos.Ailton Dias da Silva, testemunha compromissada em juízo relatou que não mora mais no João de barro, agora mora no Vila Nova, mas a mãe do requerente ainda mora lá; Otacílio não mora mais com a mãe, mas no
seu sítio; ele já mora no sítio de 3 a 3 anos e meio; nunca foi ao sítio e nunca viu ele trabalhando lá; já viu ele trabalhando no corte de cana; no sítio moram apenas o requerente e a esposa; cortaram cana juntos, mas depois
que ele ganhou o sítio perderam contato; sabe que ele ficou doente e não trabalhou mais, e depende da família e vizinhos.Izael José Pereira, testemunha compromissada em Juízo relatou que conheceu o autor cortando cana;
o depoente não corta cana mais, nem esta aposentado, atualmente trabalha na zona urbana, adecoagro, há 4 anos; mora no jardim paraíso; o autor foi seu vizinho no João de Barro; atualmente ele mora no sítio, isso há 6 ou
7 anos; nunca foi visitar o autor no sítio; não sabe o que o autor faz no sítio.Ewagner da Conceição Caldeira, informante, relatou em Juízo que mora no Jardim Ipê em Naviraí; o autor não mora com o depoente, ele tem um
sítio no assentamento onde vive com a esposa; quando o autor fica ruim da doença ele passa um tempo na casa da sogra; é comum ele fica na casa da sogra, mas não sabe dizer exatamente quanto tempo, mas sempre que a
doença ataca ele fica na sogra para se tratar; já foi no sítio onde o autor mora; o sítio esta parado, pois o autor não aguenta trabalhar e sua esposa também não aguenta muita coisa; não da pra ter uma renda apenas do sítio;
no começo, quando eles pegaram o sítio, conseguiram trabalhar um pouco, mas não sabe qual era a renda dele; no começo conseguiram se manter com o que tinham lá no sítio; não sabe com certeza o que ele plantava e se
tinha animais, mas sabe que era pouca coisa; hoje o autor não trabalha mais; o depoente e outros parentes ajudam muito o autor; já viu ele fazendo tratamento; sabe que ele tem artrose; ele se queixa bastante das dores,
tanto é que as vezes não consegue nem andar; desde que o conhece ele é trabalhador rural, seja no corte da cana, seja no sítio; desde que agravou a doença ele não consegue mais se manter.Em que pese os depoimentos
prestados pelas testemunhas em juízo, estes não são suficientes a corroborar a atividade rural do requerente como segurado especial, mormente porquanto se registrou que o depoente somente exerceu atividades no período
inicial da aquisição do lote, que teria se dado no ano de 2009, mas logo teria ficado doente e sem condições de exercer atividades laborativas. Ademais, registre-se que todas as testemunhas referiram não terem visto o
autor efetivamente trabalhando em seu sítio, mas apenas ficaram sabendo que ele tinha sido sorteado pelo INCRA e ingressou no lote.Ademais, verifica-se que a única nota de produção rural acostada nos autos do
processo administrativo é datada de 13.06.2012, vale dizer, em período posterior a data de início da incapacidade fixada pelo médico pericial judicial em seu laudo, logo, não se preza a comprovar o efetivo exercício de
atividade rurícola em período contemporâneo ao afastamento das atividades laborativas.Desta feita, não há falar em comprovação da qualidade de segurado especial, visto que as provas carreadas nos autos não
demonstram o efetivo exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar, nos termos do art. 11, inciso VI e alíneas, da Lei 8.213/91.Por outro lado, analisando o extrato de consulta ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS (fs. 153/154), verifica-se que o autor exerceu atividades laborais nos períodos compreendidos entre 07.11.2007 a 05.01.2008 (INFINITY AGRICOLA S.A.), 17.06.2008 a 08.01.2009
(INFINITY AGRICOLA S.A.), 10.06.2009 a 25.06.2009 (INFINITY AGRICOLA S.A.), 04.09.2009 a 13.01.2010 (JOSE GUILHERME MORAES DE CASTRO) e 05.04.2010 a 05.05.2010 (C. A. F. DA
ROCHA SERVICOS - ME), o que lhe garante o preenchimento do requisito de carência previsto para a concessão do benefício de auxílio-doença.No que se relaciona a qualidade de segurado, nos termos do art. 15,
inciso II, da Lei 8.212/91, o requerente manteve esta qualidade pelo menos até 05.05.2011.Ocorre que, considerando o quanto aventado pelas testemunhas em seus depoimento, em análise conjunta com o referido extrato
de consulta ao CNIS, é possível extrair que o requerente esteve desempregado em período posterior a 05.05.2010, fazendo incidir, assim, o quanto disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei de Benefícios, mormente
levando-se em conta a remansosa jurisprudência que admite a comprovação de desemprego por outros meios que não apenas por registro no órgão competente.Nesse contexto, o requerente faz jus a manutenção de sua
qualidade de segurado por 24 (vinte e quatro) meses após a cessação de suas atividade laborativas, lhe garantindo assim o preenchimento deste requisito até pelo menos 05.05.2012, sem mencionar o quanto disposto no
art. 4º do art. 15 da Lei de Benefícios.Desta feita, em 12/2011, data apontada pelo perito como de início da incapacidade laborativa do requerente, este preenchia os requisitos exigidos para a concessão do benefício de
auxílio-doença, na qualidade de segurado empregado.Sendo assim, considerando que na data do requerimento administrativo, em 09.12.2011 o requerente se encontrava incapacitado para o exercício de suas atividades
habituais por mais de 15 (quinze) dais, e estando devidamente preenchidas carência e qualidade de segurado, era plenamente possível à autarquia federal a constatação de tal, o termo inicial do auxílio-doença deverá ser
fixado na data do requerimento administrativo. Por sua vez, quanto ao termo final do benefício, este deverá vigorar até nova reavaliação, a cargo do INSS.Em momento posterior, sendo constatado um fato novo (v.g., o
agravamento da moléstia, devidamente comprovado com documentos, a ensejar aposentadoria por invalidez, ou a cessação do benefício promovida pela ré mediante nova perícia administrativa ou inércia do segurado em
postular pedido de prorrogação), cabe ao segurado ajuizar nova ação, tendo em vista a diversidade de objeto para com a presente demanda, que se volta contra ato certo de cessação do benefício já promovido pelo
INSS.Por fim, registro que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da
Lei n.º 8.213/91, não podendo haver cessação sem que a isso aponte perícia realizada pela Autarquia atestando a aptidão ou restabelecimento da parte autora ou, ainda, inércia do segurado em solicitar prorrogação na
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hipótese de alta programada.Saliento, por fim, que o segurado deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, principalmente perícias médicas periódicas e eventual processo de
reabilitação.Diante de todas essas considerações, o autor possui direito a concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (09.12.2011), até nova reavaliação, a cargo do INSS.Defiro
tutela de urgência considerando a confirmação da existência do direito postulado, bem assim o caráter alimentar das parcelas do benefício que justificam o perigo na demora da sua implantação.DISPOSITIVODiante de
todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para os fins de CONDENAR o INSS ao pagamento dos valores devidos a
título de auxílio-doença em favor de OTACILIO DO NASCIMENTO, a partir de 09.12.2011, data do requerimento administrativo, até reavaliação a cargo do INSS, sobre os quais deverá incidir correção monetária a
partir do dia em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes da Resolução CJF n. 134/10 (Manual de Cálculos da Justiça Federal), com as alterações promovidas pela
Resolução n. 267, de 02.12.2013.Sem condenação em custas, tendo em vista que o INSS é isento e não há que se falar em reembolso na forma do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, visto que o autor é
beneficiário da justiça gratuita. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo previsto no 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, devendo observância ao disposto no 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação (base de cálculo dos honorários) fica
limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula nº 111 do STJ).Condeno o INSS, ainda, ao reembolso das despesas com a produção da prova pericial, nos termos do arts. 82, 2º c/c
95, 4º ambos do CPC (Lei n. 13.105/15), e do art. 6º, da Resolução n. 558/2007-CJF (AC 00035487120014036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU
DATA:10/08/2005), após o trânsito em julgado.Quanto aos honorários periciais do perito, estes já foram arbitrados e requisitados.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, de acordo com o art. 496,
inciso I, e 3º, inciso I, do CPC (Lei n. 13.105/15), eis que a condenação / proveito econômico nitidamente não ultrapassa a 1.000 (mil) salários mínimos (REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000077-
57.2013.4.03.6006/MS - Diário 21/10/2015).Oficie-se ao INSS, para imediata implantação do benefício. Cópia da presente servirá como Ofício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001313-78.2012.403.6006 - ANGELA CRISTINA VENANCIO(MS014373 - THALES EMILIANO COSTA DE MACEDO E MS017829 - THAYSON MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ANGELA CRISTINA VENANCIO, já qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-
doença. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência, quesitos e documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 22/23). O pedido de
antecipação de tutela foi indeferido.Juntados laudos de exame pericial em sede administrativa (f. 28/29) e judicial (fs. 38/41).Citado (f. 42), o INSS apresentou contestação (fs. 43/47), juntamente com documentos (fs.
49/53), aduzindo, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado, mormente aquele relativo a incapacidade laborativa, e pugnou pelo indeferimento do pedido
exordial.Designada audiência para tentativa de conciliação (fs. 54), na qual se determinou a intimação do perito para ratificação do laudo médico acostado nos autos (f. 55).Juntado novo laudo de exame médico pericial (fs.
57/60).Manifestou-se o autor favoravelmente ao laudo médico pericial, bem como pela procedência do pedido inicial (fs. 69/75). O INSS, por sua vez, aduzindo a perda da qualidade de segurado do requerente, pugnou
pela improcedência do pedido exordial (fs. 77/80) e juntou documento (f. 81).Vieram os autos conclusos (f. 82).Determinou-se a baixa dos autos em diligência para fins de requisição de documentos e complementação do
laudo de exame médico pericial (fs. 83). Na oportunidade foi deferida a antecipação de tutela ao requerente.Juntada de documentos (fs. 89/94).Informada a implantação do benefício NB 32/168.257.758-6 (f.
95/96).Juntada complementação de laudo de exame pericial (f. 100).Manifestou-se o autor favoravelmente ao laudo de exame pericial, pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do
autor (fs. 102/110). O INSS, por sua vez, reiterou os termos da contestação, pugnando pelo indeferimento dos pedidos autorais (fs. 112/113).Vieram os autos conclusos para sentença (f. 113v)É o relatório.
Decido.MOTIVAÇÃOA Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelece, acerca do auxílio-doença:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença
ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.Em relação à aposentadoria por invalidez, dispõe o citado diploma:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A
concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se
acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.O auxílio-doença é destinado aos segurados que se encontram em situação de incapacidade temporária para o trabalho, ao passo
que a aposentadoria por invalidez é concedida aos que se encontram em situação de incapacidade laborativa permanente e definitiva, com irreversibilidade de seu quadro patológico.Além da invalidez, devem ser
preenchidos os requisitos da qualidade de segurado, da carência exigida e, para o caso da aposentadoria por invalidez, a insuscetibilidade de reabilitação profissional para o desempenho de atividade que lhe garanta a
subsistência. No que pertine ao requisito da incapacidade laborativa, o perito judicial apontou em seu laudo (fs. 57/60):[...]4. Anamnese e exame físico:A parte autora relata que não é capaz para o trabalho porque apresenta
epilepsia e transtorno psíquico.Em uso de medicamentos antidepressivos, antipsicóticos e anticonvulsivantes.Comorbidades: não relatadas.Cirurgias prévias: para tratamento de ferimento por arma branca e cesariana.Ao
exame físico segmentar não se observam sinais específicos e significativos para o presente ato pericial.Ao exame neurológico observa-se fala pastosa, agitação, sintomas psicóticos e alterações do pensamento.5. Exames
complementares:a) Eletroencefalograma de 06/01/2012: atividade irritativa.[...]Sim. A periciada está em tratamento de epilepsia (CID G40) e esquizofrenia (F20).[...]Sim, há incapacidade laboral. A periciada apresenta
sintomas e sinais esquizofrênicos refratários que são incapacitantes para qualquer trabalho. Não houve melhor clínica com os tratamentos médicos realizados previamente. Há alucinações, alterações do pensamento,
agressividade, dentre outros, que incapacitam a periciada de forma total e permanente para o trabalho.[...]A incapacidade laboral é total e permanente porque a doença é grave e refratária aos tratamentos.[...]Não há
incapacidade laboral temporária.[...]Há incapacidade omniprofissional permanente.[...]Ademais, em complementação ao laudo acima citado, o perito registrou à f. 100 que Os documentos médicos foram avaliados e é
possível inferir a data de início da doença e da incapacidade em 18 de novembro de 2011, data da emissão de atestado pelo médico conforme no laudo descritivo emitido em perícia realizada no INSS.Conforme se vê, o
perito judicial é assente em afirmar se tratar de doença que causa incapacidade total e permanente, afastando, expressamente, se tratar de incapacidade temporária, aludindo ainda ao fato de que a autora não pode realizar
qualquer atividade laboral, não sendo possível a sua reabilitação para exercer atividades laborativas diversas, tampouco a recuperação.Com efeito, a prova pericial é inequívoca quanto à incapacidade laboral total e
permanente da demandante, concluindo que a incapacidade pode ser verificada desde 18.11.2011.Assim, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, cabe analisar se a qualidade de segurado e a
carência também estão comprovadas, tomando por base a data de início da incapacidade conforme verificada pelo perito, conforme o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais dos JEFs de São Paulo: A qualidade de
segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser verificada quando do início da incapacidade, entendimento já adotado pela Turma Nacional de Uniformização por ocasião do
julgamento do PEDILEF 200261840065770. Nesse ponto, malgrado a existência de incapacidade total e permanente, verifico que, à data do surgimento desta, a autora não mais possuía qualidade de segurado. De fato, de
acordo com os registros do CNIS de fl. 51, o último vínculo laborativo da requerente foi com a empresa BERTIN S.A., na qualidade de empregado, e perdurou de 08/07/2006 a 14/07/2008, não havendo qualquer registro
posterior de atividade laboral em qualquer outra situação.Nesse contexto, ainda que se considerassem as prorrogações autorizadas pelos parágrafos 1º e 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 (o que não é caso), é possível
constatar que o requerente ostentaria qualidade de segurado tão somente até 15.09.2011, nos termos do disposto no 4º do art. 15 da Lei 8.213.Logo, quando do início da incapacidade laborativa, na data de 18.11.2011, a
requerente já não mais ostentava qualidade de segurado. Nesse contexto, aliás, as contribuições vertidas a título de contribuinte individual em nada alteração a situação, visto que são posteriores ao início da
incapacidade.Assim, à míngua de comprovação do cumprimento do requisito relacionado a qualidade de segurado, exigido para a concessão do benefício por incapacidade, o pedido exordial deve ser indeferido.
Desnecessária a análise dos demais requisitos visto que cumulativos e o não preenchimento de qualquer dele enseja a negativa da concessão do benefício.Considerando a comprovação da inexistência do direito pleiteado
pela parte autora em sua exordial, REVOGO a tutela de urgência concedida às f. 83.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando o
4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Oficie-se ao INSS para
imediata cessação do benefício NB 168.257.758-6. Cópia da presente servirá como ofício.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Oportunamente, arquivem-se.

0002454-64.2014.403.6006 - LARISSA FAGUNDES DA SILVA - INCAPAZ X LUCIA COSTA(PR046133 - CRISAINE MIRANDA GRESPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal à fls. 50/50-verso. Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documentação comprobatória do último salário de contribuição do instituidor, ao tempo da
prisão.No mesmo prazo, traga a autora atestado de permanência carcerária atualizado, eis que o único acostado aos autos data de 10 de abril de 2014 (fl.20).Com a documentação, dê-se vista dos autos ao réu e ao
Ministério Público Federal.Em nada sendo requerido, venham os autos como conclusos para sentença.Publique-se.

0001056-48.2015.403.6006 - CRISSANTO FERREIRA DA SILVA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo pericial de fls. 37/41, bem como sobre a contestação acostados aos autos, nos termos do despacho de fls. 26/28.

0001106-74.2015.403.6006 - FATIMA PEREIRA DE MELO(MS015508 - FAUZE WALID SELEM) X KAYLA GABRIELA LARROQUE PEREIRA - INCAPAZ X KETUNY VITORIA DE MELO PEREIRA -
INCAPAZ X FATIMA PEREIRA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, bem como especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, em 10 (dez) dias, consoante despacho de fl. 79/79-v.

0001299-89.2015.403.6006 - FERNANDO LUIS KLAGENBERG(MS017288 - JOSIANE ALVARENGA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO
GOMES)

Fica a parte ré intimada a especificar as provas que pretende produzir, nos temros do despacho de fl. 45.

0001539-78.2015.403.6006 - WILSON BRUNO BORGES DE OLIVEIRA(MS004937 - JULIO MONTINI NETO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, bem como a se manifestar sobre a contestação, se alegado fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor (art. 350) ou se arguidas quaisquer das matérias enumeradas no art. 337 (art. 351).

0001728-56.2015.403.6006 - ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo pericial de fls. 41/46, bem como sobre a contestação acostados aos autos, nos termos do despacho de fls. 29/31.

0000426-55.2016.403.6006 - HELENA ROCHA DA SILVA(MS017829 - THAYSON MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial de fls. 43/52, bem como sobre a contestação acostados aos autos, nos termos do despacho de fls. 31/35.

0000876-95.2016.403.6006 - RENATA OLIVEIRA DA SILVA(MS016102 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
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Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, bem como especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, em 15 (quinze) dias, consoante despacho de fl. 29.

0000935-83.2016.403.6006 - IZIDORO JOSE DE OLIVEIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da manifestação de fls. 77/80 dou prosseguimento ao feito. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de
fl. 14.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e
especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista
dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso
sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e
organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria
Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001792-32.2016.403.6006 - JOSE DOS ANJOS(MS016468 - CLODOALDO ANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos processuais (art. 98, 5º), à vista da declaração de fl.08, cuja
veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.Deixo de designar a audiência prévia a que alude o art. 334, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a remota possibilidade de conciliação,
bem como diante do Ofício nº. 95/2016 - AGU/PGF/PFE-INSS/DOU-MS, de 06 de abril de 2016, firmado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional Federal de Dourados/MS, arquivado em pasta própria na
Secretaria do Juízo, que expressamente noticiou o desinteresse da Autarquia Previdenciária na realização de audiências de conciliação ou mediação prévia, ressalvando-se que nada impede a conciliação noutro momento
processual, notadamente porque é poder-dever do juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição (art. 139, V).Tendo em vista o princípio da iniciativa concorrente que vigora em relação às provas no processo civil,
bem como o disposto no artigo 370 c/c artigo 381, II, ambos do Código de Processo Civil, antecipo a prova pericial. Observando os critérios de alternância entre os profissionais credenciados nesta Subseção Judiciária e a
área de especialização necessária para a realização do laudo pericial, nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos pela Secretaria.Intime-se a parte autora a formular
quesitos e, querendo, indicar assistente técnico, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 465, 1º, do Código de Processo Civil. Juntem-se aos autos os quesitos depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria,
em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos, DA QUAL A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA PARA COMPARECIMENTO NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A)
CONSTITUÍDO NOS AUTOS, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da perícia médica.
De antemão, consigno que somente será apreciado pedido de redesignação dos trabalhos periciais mediante a comprovação documental de ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão.Atendendo à
Recomendação Conjunta nº 1, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios
previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio doença e auxílio acidente, e dá outras providências, apresento os quesitos unificados e demais considerações a serem respondidos no laudo pericial:1. Informe o(a)
Sr(a). perito(a) o grau de escolaridade e, se houver, a formação técnico-profissional do autor(a). 2. Trace o(a) Sr(a). perito(a) o histórico laboral do periciado, discriminando a) a profissão declarada; b) o tempo de
profissão; c) a atividade declarada como exercida; d) o tempo de atividade; e) a descrição da atividade; f) a experiência laboral anterior; g) a data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido;3. Queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia;4. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID);5. Causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade;6. Doença/moléstia ou lesão decorrem
do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;7. Doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com a data e o local, bem
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;8. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique sua resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão;9.Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?10. Data provável do início da(s)
doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);11. Data de início da incapacidade identificada. Justifique;12. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou
agravamento dessa patologia? Justifique;13. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão;14. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a
reabilitação? Qual atividade?15. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16.
Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?17. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?18. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu
trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?19. Preste o(a) perito(a) demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;20. Pode o(a) perito(a) afirmar se existe
qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.Juntado o laudo pericial, cite-se o réu, mediante carga dos autos (artigo 335, III c/c artigo 231, VIII, ambos
do Código de Processo Civil), para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal. No mesmo ato, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o laudo pericial, devendo a autarquia, nessa oportunidade, apresentar
proposta de acordo caso pretenda a composição amigável da lide. Então, à parte autora para manifestação sobre o laudo pericial e sobre a contestação e documentos que a instruírem, também por 15 (quinze) dias (artigos
350 e 351 c/c 477, 1º ambos do Código de Processo Civil).Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os
autos conclusos para sentença.Finalmente, arbitro, desde já, os honorários ao perito nomeado no valor máximo, o que faço com fulcro no art. 28, parágrafo único, da Resolução 232/2016-CJF, os quais deverão ser
requisitados somente após a juntada aos autos dos respectivos laudos e a intimação das partes acerca de seu conteúdo.Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, 6º, CPC (a retirada dos autos do cartório ou da
secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de
publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001848-65.2016.403.6006 - GENIVALDO BARBOSA AMADEU(MS019579 - QUEILA FARIAS DE OLIVEIRA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos processuais (art. 98, 5º), à vista da declaração de fl.15, cuja
veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.Deixo de designar a audiência prévia a que alude o art. 334, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a remota possibilidade de conciliação,
bem como diante do Ofício nº. 95/2016 - AGU/PGF/PFE-INSS/DOU-MS, de 06 de abril de 2016, firmado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Seccional Federal de Dourados/MS, arquivado em pasta própria na
Secretaria do Juízo, que expressamente noticiou o desinteresse da Autarquia Previdenciária na realização de audiências de conciliação ou mediação prévia, ressalvando-se que nada impede a conciliação noutro momento
processual, notadamente porque é poder-dever do juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição (art. 139, V).Tendo em vista o princípio da iniciativa concorrente que vigora em relação às provas no processo civil,
bem como o disposto no artigo 370 c/c artigo 381, II, ambos do Código de Processo Civil, antecipo a prova pericial. Observando os critérios de alternância entre os profissionais credenciados nesta Subseção Judiciária e a
área de especialização necessária para a realização do laudo pericial, nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos pela Secretaria.Intime-se a parte autora a formular
quesitos e, querendo, indicar assistente técnico, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 465, 1º, do Código de Processo Civil. Juntem-se aos autos os quesitos depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria,
em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos, DA QUAL A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA PARA COMPARECIMENTO NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A)
CONSTITUÍDO NOS AUTOS, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da perícia médica.
De antemão, consigno que somente será apreciado pedido de redesignação dos trabalhos periciais mediante a comprovação documental de ausência devidamente justificada, sob pena de preclusão.Atendendo à
Recomendação Conjunta nº 1, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais que envolvam a concessão de benefícios
previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio doença e auxílio acidente, e dá outras providências, apresento os quesitos unificados e demais considerações a serem respondidos no laudo pericial:1. Informe o(a)
Sr(a). perito(a) o grau de escolaridade e, se houver, a formação técnico-profissional do autor(a). 2. Trace o(a) Sr(a). perito(a) o histórico laboral do periciado, discriminando a) a profissão declarada; b) o tempo de
profissão; c) a atividade declarada como exercida; d) o tempo de atividade; e) a descrição da atividade; f) a experiência laboral anterior; g) a data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido;3. Queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia;4. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID);5. Causa provável da(s) doença(s)/moléstia(s)/incapacidade;6. Doença/moléstia ou lesão decorrem
do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;7. Doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com a data e o local, bem
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;8. Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique sua resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão;9.Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?10. Data provável do início da(s)
doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a);11. Data de início da incapacidade identificada. Justifique;12. Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou
agravamento dessa patologia? Justifique;13. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão;14. Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a
reabilitação? Qual atividade?15. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?16.
Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?17. O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?18. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu
trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?19. Preste o(a) perito(a) demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa;20. Pode o(a) perito(a) afirmar se existe
qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.Juntado o laudo pericial, cite-se o réu, mediante carga dos autos (artigo 335, III c/c artigo 231, VIII, ambos
do Código de Processo Civil), para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal. No mesmo ato, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o laudo pericial, devendo a autarquia, nessa oportunidade, apresentar
proposta de acordo caso pretenda a composição amigável da lide. Então, à parte autora para manifestação sobre o laudo pericial e sobre a contestação e documentos que a instruírem, também por 15 (quinze) dias (artigos
350 e 351 c/c 477, 1º ambos do Código de Processo Civil).Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os
autos conclusos para sentença.Finalmente, arbitro, desde já, os honorários ao perito nomeado no valor máximo, o que faço com fulcro no art. 28, parágrafo único, da Resolução 232/2016-CJF, os quais deverão ser
requisitados somente após a juntada aos autos dos respectivos laudos e a intimação das partes acerca de seu conteúdo.Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, 6º, CPC (a retirada dos autos do cartório ou da
secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de
publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001856-42.2016.403.6006 - JOAO AMNACIO DE PAULA(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 108.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0001937-88.2016.403.6006 - JURANDIR PEREIRA DA SILVA(MS016744 - WELLINGTON GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 11.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0000038-21.2017.403.6006 - AGOSTINHA DOS SANTOS CAMILO DE SOUZA(MS017829 - THAYSON MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)

Diante da informação acima, afasto a prevenção de fl. 95, tendo em vista que a presente ação trata-se de restabelecimento de aposentadoria rural. Nos termos do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, defiro à
parte autora os benefícios da gratuidade judicial em relação a todos os atos processuais (art. 98, parágrafo 5º), à vista da declaração de fl. 17, cuja veracidade se presume, sob as penas do parágrafo único do art. 100.Cite-
se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das
provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu
para que especifique as suas provas, no mesmo prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação
de alguma das partes, não havendo outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo
necessário.Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo
Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.Naviraí, 27 de janeiro de 2017.LUIZ AUGUSTO
IAMASSAKI FIORENTINIJuiz Federal

0000039-06.2017.403.6006 - LINDALVA MARIA DE BARROS(MS017829 - THAYSON MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 17.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0000040-88.2017.403.6006 - JOSE ROSA(MS017829 - THAYSON MORAES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), face à declaração de hipossuficiência de fl. 26.Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação, no
prazo legal, mediante carga dos autos (art. 335, III, c/c art. 231, VIII, CPC). Juntada aos autos a contestação, à parte autora para manifestação e especificação das provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena
de indeferimento, devendo, se for o caso, manifestar-se nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, em 15 (quinze) dias. Após, dê-se nova vista dos autos ao réu para que especifique as suas provas, no mesmo
prazo.Anoto que as partes deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 357 do CPC.Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo outras
providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo ou para decisão de saneamento e organização, segundo necessário.Ficam as partes advertidas do
disposto no art. 272, parágrafo 6º (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público implicará intimação de
qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intime(m)-se. Cite-se. Cumpra-se.

0000050-35.2017.403.6006 - FABIO NOVAES MOREIRA(MS010420 - FELIX LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Trata-se de ação revisional ajuizada por FÁBIO NOVAES MOREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Em sua narrativa, a parte autora, técnico em contabilidade (fl. 36), aduz ter celebrado com a ré
contrato de financiamento para aquisição do automóvel Ford Ecosport, pelo valor de R$ 51.750,00 (cinquenta e um mil, setecentos e cinquenta reais), a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas de R$
2.160,20 (dois mil, cento e sessenta reais e vinte centavos). Instruiu sua inicial com fatura de consumo de energia elétrica (comprovante de residência, fl. 37) no valor de R$ 453,70 (quatrocentos e cinquenta e três reais e
setenta centavos) e com laudo pericial elaborado por empresa especializada (fls. 45/53), certamente custeado com recursos próprios.Assim, a fim de que seja apreciado o pedido de gratuidade da justiça (declaração à fl.
35), determino à parte autora, com supedâneo no art. 99, parágrafo 2º, do CPC, que comprove documentalmente a efetiva necessidade da benesse (art. 98), sob pena de indeferimento. Faculto-lhe, todavia, o recolhimento
das correspondentes custas processuais, no mesmo prazo, comprovando-se nos autos, o que o exime do cumprimento das exigências anteriores. Prazo: 15 (quinze) dias.Após, com ou sem manifestação, o que será
certificado pela Secretaria, retornem conclusos os autos.Intime-se. Cumpra-se.

0000069-41.2017.403.6006 - WAGNER SOUZA SILVA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o disposto no artigo 10 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), esclareça a parte autora, em 15 (quinze) dias, se a incapacidade alegada no indeferimento do pedido do benefício n. 612.998.289-9 é
decorrente de acidente de trabalho, uma vez que percebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho ( fls. 31/32). Apesar de constar nos autos laudo médico pericial do INSS (fl. 34)
verifica-se que é referente ao benefício n. 610.644.472-2 com data de 10/12/2015.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos.Intime-se.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000662-41.2015.403.6006 - IVANETE MARIA DACANAL(MS013846B - DIEGO GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, em 15 (quinze) dias.Após, conclusos para decisão de saneamento e organização ou para sentença, se nada for
requerido pelas partes.Intimem-se. Cumpra-se.

0001460-02.2015.403.6006 - NEUSA MARIA SCIONTE FERMINO(MS018679 - ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 94/104 (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento, nos termos do despacho de fls. 90/91.

0000073-15.2016.403.6006 - DORACI SIMOES MARIA(MS012044 - RODRIGO MASSUO SACUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls.116/133, bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, nos termos do despacho de fl.113.

0000314-86.2016.403.6006 - MARIA DE FATIMA CORONEL(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, nos
termos do despacho de fl. 84.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0000757-37.2016.403.6006 - RENATA CRISTINA SCARPA ROBERTO(MS008262 - JOSE VALMIR DE SOUZA) X NAO CONSTA

0,10 Apesar de intimado, o requerente não trouxe aos autos sua certidão de nascimento consularizada. Contudo, como bem observou o MPF em sua manifestação de fls. 29/30, ante a regulamentação, no âmbito do Poder
Judiciário, da Convenção sobre Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros pelo Conselho Nacional de Justiça (Resolução n.º 228/2016-CNJ), o requerente poderá se valer do instituto
do Apostilamento do documento estrangeiro, dispensando-se assim a requerida certidão consularizada.Desta feita, traga o requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, sua certidão de nascimento apostilada, nos termos da
manifestação do MPF (fls. 29/30-verso), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 321, parágrafo único, do CPC).Com a juntada do referido documento, dê-se vista à União e ao Ministério Público
Federal.
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